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O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do

equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 9/2004-005-05-40.1 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BAHIA CATERING LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAÍRA NASCIMENTO BARBOSA

A G R AVA D O : ARINALVA DA SILVA SANTOS

A D VO G A D O : DR. HÉLIO SAMPAIO CUNHA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 9/2004-051-02-40.9 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MIRIAN DE CAMPOS CARDOSO

A D VO G A D O : DR. MACIEL JOSÉ DE PAULA

A G R AVA D O : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS LOBREGAT

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 23/6/2006
(fl. 154), terminando o prazo recursal em 3/7/2006. O recurso foi
apresentado somente em 11/7/2006 (fl. 2), com desatenção ao dis-
posto no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 17/2003-044-15-40.5TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS

A D VO G A D A : DRA. MARY ÂNGELA BENITES DAS NEVES

A G R AVA D O : PAULO SÉRGIO MOTA PAIVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO COTRIM BORGES

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO
JUDICIÁRIA
GABINETE
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D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-AI - 1078/2004-004-03-40.7 TRT - 3ª REGIÃO
PROC. Nº TST-AI - 1078/2004-004-03-40.7 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SEMÍRAMIS ARMANI BEGAZO - ME

ADVOGADO : DR. GERALDO EUSTÁQUIO CASTRO LIBOREIRO

A G R AVA D O : NEIDE PEREIRA ROCHA

ADVOGADO : DR. JOAQUIM RUFINO FRANCO FILHO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/2000 assim dis-
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia da
petição do recurso de revista, do despacho agravado e da certidão de
publicação do despacho agravado.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 2/2003-108-03-40.7 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JACKSON RESENDE SILVA

A G R AVA D O : VÂNIA MARIA COUTO SILVA

A D VO G A D O : DR. ADOLFO EUSTÁQUIO MARTINS DORNEL-
LAS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

Com efeito, a parte agravante não providenciou o traslado do
comprovante de depósito recursal relativo ao preparo do recurso de
revista, peça que se mostra indispensável para o juízo de admis-
sibilidade ad quem compreender o exame de todos os requisitos,
gerais e específicos, extrínsecos e intrínsecos do recurso.

A exigência do traslado da referida peça decorre da alteração
dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova sis-
temática ao agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade
de, em caso de provimento, ser imediatamente apreciado o recurso
cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

Tribunal Superior do Trabalho
.
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Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópias do
despacho agravado e da certidão de publicação do despacho agra-
vado.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 24/2004-116-15-40.7TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EUROMÓBILE INTERIORES S.A.

A D VO G A D O : DR. HERMES MACEDO HUCK

A G R AVA D O : JESUS IRLEI DELFINO DA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO HERNANDES MORENO

A G R AVA D O : IPERÓ ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO S/C
LT D A . 

A G R AVA D O : SÔNIA FERNANDES DE PAIVA IPERÓ - ME

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o advogado que substabeleceu po-
deres para o subscritor do agravo de instrumento não foi nominado
nos instrumentos de mandato anexados aos presentes autos e, que,
tampouco, participou em audiência, de molde a caracterizar o man-
dato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 36/2004-631-05-40.0 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TRACOL - SERVIÇOS ELÉTRICOS S.A.

A D VO G A D O : DR. NESTOR DOS SANTOS SARAGIOTTO

A G R AVA D O : ELIAS ISAIAS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. NILDOBERTO LIMA MEIRA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o advogado que substabeleceu po-
deres para o subscritor do agravo de instrumento não foi nominado
nos instrumentos de mandato anexados aos presentes autos e, que,
tampouco, participou em audiência, de molde a caracterizar o man-
dato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 62/2004-109-08-40.0 TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PENTA - PENA TRANSPORTES AÉREOS S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON RUBENS ROFFÉ BORGES

A G R AVA D O : FRANCISCO FIGUEIRA

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO NIVALDO SANTOS DUARTE

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional, que julgou os embargos declaratórios,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
venha a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tal peça
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN
16/2000, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do recurso de revista, pois,
caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possibilitado o
imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do
Excelso Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do ins-
trumento, daí não comportar a conversão do julgamento em diligência
para suprir a ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 68/2003-201-04-40.5 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTERANA SÃO
PAULO - CELSP

A D VO G A D A : DRA. RENATA DOS SANTOS BONET

A G R AVA D O : EUGÊNIO RODRIGO ZIMMER NEVES

A D VO G A D A : DRA. HÉLIDA LIANE FIGUEIREDO CATELAN

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogado
com substabelecimento de advogado não nominado nos instrumentos
de mandato anexados aos presentes autos e, que, tampouco, par-
ticipou em audiência, de molde a caracterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 77/2004-511-05-40.3 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EXPRESSO BRASILEIRO LTDA.

A D VO G A D O : DR. KÁTIA REGINA SOUZA TAURINO

A G R AVA D O : ETEVALDO GONÇALVES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. HORÁCIO DA CUNHA BASTOS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 26/5/2006,
terminando o prazo recursal em 5/6/2006. O recurso foi apresentado
somente em 28/6/2006, com alegação e comprovação válida de sus-
pensão dos prazos processuais em virtude da greve dos servidores,
mas não comprovou o fim da greve, nem tampouco a normalização
de funcionamento do Regional o que não atende disposto no art. 897,
caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 81/2004-053-15-40.8TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA PONTE PRETA

A D VO G A D O : DR. RENATO FERRAZ SAMPAIO SAVY

A G R AVA D O : ROBERTO MORENO

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA APARECIDA MORENO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

Com efeito, a parte agravante não providenciou o traslado do
comprovante de depósito recursal relativo ao preparo do recurso de
revista, peça que se mostra indispensável para o juízo de admis-
sibilidade ad quem compreender o exame de todos os requisitos,
gerais e específicos, extrínsecos e intrínsecos do recurso.

A exigência do traslado da referida peça decorre da alteração
dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova sis-
temática ao agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade
de, em caso de provimento, ser imediatamente apreciado o recurso
cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 89/2004-010-05-40.0 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ AMILTON GOMES SANTANA

A D VO G A D O : DR. MARCELO DÓRIA

A G R AVA D O : CONSÓRCIO MOINHO ARATU

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO MAZZEI PEREIRA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.
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O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 26/5/2006
(fl. 150), terminando o prazo recursal em 5/6/2006. O recurso foi
apresentado somente em 28/6/2006 (fl. 1), com desatenção ao dis-
posto no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 94/2004-123-15-40.3TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE CIMENTO RIBEIRÃO GRANDE

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O : ORLANDO CONCEIÇÃO MENDES

A D VO G A D O : DR. IOVANI BRANDÃO TINI

A G R AVA D O : GRAN SAPORE BR BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogado
não nominado nos instrumentos de mandato anexados aos presentes
autos e, que, tampouco, participou em audiência, de molde a ca-
racterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 100/2003-061-01-40.6 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LUIZ EDILSON SANTOS SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDILSON SANTOS SILVA

A G R AVA D O : ROBERTA SOUZA DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. PAULA DANIELLY RICETTE CODONG DOS
REIS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 103/2004-071-02-40.2 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. VALTER MACHADO DIAS

A G R AVA D O : LANCHONETE FLOR DO TATUAPÉ LTDA. - ME

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece ser conhecido.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o agravante não cuidou de providenciar a
cópia da procuração do agravado, peça de traslado obrigatório, nos
termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 113/2003-027-02-40.9 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EDILSON DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS ALENCAR

A G R AVA D O : CONSTRUTORA ANASTÁCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO DE CAMPOS MELO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional, que julgou os Embargos Declaratórios,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
venha a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tal peça
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN
16/99, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista,
pois, caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possi-
bilitado o imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, daí
não comportar a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente
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PROC. Nº TST-AIRR - 123/2004-017-03-40.2 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BABY BEEF BH LTDA.

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR DOS SANTOS

A G R AVA D O : LAIRTO GALHARDO

A D VO G A D O : DR. DANIEL LEONARDO SILVA RIBEIRO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, a parte agravante não providenciou o tras-
lado da cópia integral do Recurso de Revista, peça que se faz ne-
cessária para análise das alegações nele contidas.

Assim, o presente Agravo de Instrumento desatende a re-
quisito extrínseco, relativo à formação do instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 125/2004-073-01-40.0 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. NARCIZA MARIA SANTOS RAMOS

A G R AVA D O : CACILDA SARDINHA

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR BARRETO DIAS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
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peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 131/2003-064-01-40.6 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO
DE JANEIRO - CEG

A D VO G A D O : DR. GIANCARLO BORBA

A G R AVA D O : ROBERTO CARLOS BORGES

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA M. FERREIRA ALVERNAZ

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 136/2004-016-15-40.0 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RONALDO GARCIA CHAGAS

A D VO G A D O : DR. HAROLDO GUILHERME VIEIRA FAZANO

A G R AVA D O : GUEDES DE ALCÂNTARA DISTRIBUIDORA DE
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. E OU-
TRAS

A D VO G A D O : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 146/2003-004-04-40.4 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : AIR TOP COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO HOFF HOMEM

A G R AVA D O : ROSANE ROCHA FONTE

A D VO G A D O : DR. MELISE C. MELLO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta C. Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 151/2004-015-01-40.8 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ADRIANA BENTO DE FARIA OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. THAÍS FARIA AMIGO DA CUNHA

A G R AVA D O : BANCO BRADESCO S.A.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias de quaisquer peças destinadas à formação do agravo
de instrumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a
teor do que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da
Instrução Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 152/2004-451-01-40.9 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MÁRCIO LUIZ MELO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JUVANETE PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O : MÁRCIO CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

A G R AVA D O : ROGÉRIO XAVIER VIANNA

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA SOUZA E SILVA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta C. Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 153/2003-010-01-40.4 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ELZA AGUIAR SALLES

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA

A G R AVA D O : JÚLIO BOGORICIN IMÓVEIS DO RIO DE JANEI-
RO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL TAVARES THOMÉ

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.
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Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta C. Corte,
conforme precedente que destacamos:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 156/2004-004-15-40.0 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HILTON MAURÍCIO DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA PAZ

A G R AVA D O : SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO
RENOVADO OBJETIVO - SUPERO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO CABRAL MAGANO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional, que julgou os embargos declaratórios,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
venha a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tal peça
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN
16/2000, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do recurso de revista, pois,
caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possibilitado o
imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do
Excelso Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do ins-
trumento, daí não comportar a conversão do julgamento em diligência
para suprir a ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 162/2004-059-15-40.6 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. RODOLFO SÍLVIO DE ALMEIDA

A G R AVA D O : SEBASTIÃO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. DARIO DA SILVA MELO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 31/03/2006,
terminando o prazo recursal em 10/04/2006. O recurso foi apre-
sentado somente em 17/04/2006, com desatenção ao disposto no art.
897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 165/2004-013-04-40.2 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANDREOLI OFICINA DE ARTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAQUES FINAMOR

A G R AVA D O : JOSÉ ROBERTO QUADROS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO PEDROSO FILHO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/2000 assim dis-
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia do
acórdão regional que julgou os embargos declaratórios e sua certidão
de publicação.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 170/2004-106-15-40.5 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELLEN COELHO VIGNINI

A G R AVA D O : GILMAR RAMOS BEZERRA

A D VO G A D O : DR. LEOMAR GONÇALVES PINHEIRO

A G R AVA D O : RACIONAL SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA.

A G R AVA D O : EUCATEX S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 28/04/2006,
terminando o prazo recursal em 09/05/2006. O recurso foi apre-
sentado somente em 11/05/2006, com desatenção ao disposto no art.
897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 173/2004-131-17-40.8 TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GRUPO ECONÔMICO BRAMINEX

A D VO G A D O : DR. MARCELO SCHIAVINI COSSATI

A G R AVA D O : ROBERTO BOGHI LOUZADA

A D VO G A D O : DR. MARCELO SCHIAVINI COSSATI

A G R AVA D O : RENATO ELIAS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. WÉLITON RÓGER ALTOÉ

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópias da
certidão de publicação do acórdão regional e do comprovante do
depósito recursal.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 175/2004-097-15-40.1 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : AMCOR PET PACKING BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O : IRIVALDO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. VANTUIL DE OLIVEIRA BATISTA

A G R AVA D O : TS PLUS COMÉRCIO TREINAMENTO E TERCEI-
RIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia do
despacho agravado e da respectiva certidão de publicação.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente
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PROC. Nº TST-AIRR - 184/2004-014-06-40.4 TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ALFA RECPÇÕES E DIVERSÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E MEL-
LO VENTURA

A G R AVA D O : CARLOS HENRIQUE GOMES PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. MAGALY DA SILVA SANTOS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece ser conhecido.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o agravante não cuidou de providenciar a
cópia da procuração do agravado, peça de traslado obrigatório, nos
termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça decorre,
ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu
nova sistemática ao agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade
de, em caso de provimento, ser imediatamente apreciado o recurso cujo
seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento
das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do art. 5º
da Constituição Federal, deflui o dever de observância da legislação pro-
cessual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao devido processo legal,
também configura para a parte contrária o direito de não ver processado
recurso que desatenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa,
em preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e
modos de sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 195/2004-004-17-40.7 TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FRIGORÍFICO PALOMA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ALINE MENDONÇA NOGUEIRA DA GAMA

A G R AVA D O : ADÉZIO ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ TÉLVIO VALIM

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"



Nº 225, sexta-feira, 24 de novembro de 2006 1 753ISSN 1677-7018

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia da
certidão de publicação do acórdão regional e da certidão de pu-
blicação ao acórdão dos embargos de declaração.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 208/2004-078-02-40.6 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : APAS - ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE SUPERMER-
CADOS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO DE MACEDO SOARES

A G R AVA D O : ED UILTON FERREIRA LOPES

A D VO G A D O : DR. LUIS GUSTAVO MORAES DA CUNHA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 233/2004-096-15-40.0 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FRIGOR HANS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CARNES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALFREDO ZUCCA NETO

A G R AVA D O : JOSÉ LUIZ PAGINI

A D VO G A D O : DR. RONALDO PROVENÇALE

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

Com efeito, a parte agravante não providenciou o traslado do
comprovante de depósito recursal relativo ao preparo do recurso de
revista, peça que se mostra indispensável para o juízo de admis-
sibilidade ad quem compreender o exame de todos os requisitos,
gerais e específicos, extrínsecos e intrínsecos do recurso.

A exigência do traslado da referida peça decorre da alteração
dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova sis-
temática ao agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade
de, em caso de provimento, ser imediatamente apreciado o recurso
cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 233/2004-241-04-40.9 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JORGE LUÍS ELTZ DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS DE ARAÚJO CHAGAS

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE CARDIOLOGIA
- HOSPITAL ALVORADA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CONSUELO CIARLINI

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para
a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a teor do disposto no
art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível para se aferir a tempes-
tividade do recurso de revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato
julgamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tempes-
tividade da Revista, o que não é o caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de admissibi-
lidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a falta da certidão
em análise, uma vez que, mediante aquela peça, comprovar-se-ia a tem-
pestividade do recurso de revista tão-somente se contivesse datas, ou seja,
elementos objetivos registrados para análise e formação do convencimento
pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é

peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 253/2003-050-01-40.0 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SÉRGIO BEZERRA DE MENEZES

A D VO G A D O : DR. VAGNER LIMA GABRIEL

A G R AVA D O : CONSERVADORA DE ELEVADORES OMEGA LT-
DA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias das peças destinadas à formação do agravo de ins-
trumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a teor do
que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da Instrução
Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 263/2003-065-01-40.4 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS
- CEDAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O : GILVAN BARBOSA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ TIMÓTEO FERREIRA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:
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I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 263/2004-381-04-40.2 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO OMAR VEDOY JÚNIOR

A G R AVA D O : CARLOS ALEXANDRE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. AMILTON PAULO BONALDO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia do
acórdão regional, de sua certidão de publicação e da petição do
recurso de revista.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 264/2003-058-01-40.0 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RDC SUPERMERCADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O : FÁBIO TORRES AMORIM

A D VO G A D O : DR. CELSO BRAGA GONÇALVES ROMA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 268/2003-005-16-40.1 TRT - 16ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D O : JOANIRA DE FÁTIMA PEREIRA SOUZA

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS COELHO JÚNIOR

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 21/6/2006
(fl. 205), terminando o prazo recursal em 29/6/2006. O recurso foi
apresentado somente em 30/6/2006 (fl. 2), com desatenção ao dis-
posto no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 268/2003-005-16-41.4 TRT - 16ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS COELHO JÚNIOR

A G R AVA D O : JOANIRA DE FÁTIMA PEREIRA SOUZA

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. RONALDO TOSTES MASCARENHAS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 21/6/2006
(fl. 199), terminando o prazo recursal em 29/6/2006. O recurso foi
apresentado somente em 30/6/2006 (fl. 2), com desatenção ao dis-
posto no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

<!ID812909-4>

PROC. Nº TST-AIRR - 277/2003-049-01-40.9 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS
- CEDAE

A D VO G A D O : DR. FERNANDO HENRIQUE VAILATI SILVA

A G R AVA D O : AGNALDO SOARES BRANDÃO

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ TIMÓTEO FERREIRA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia da
certidão de publicação do acórdão regional bem como o correto
traslado da certidão de publicação do despacho agravado. A ile-
gibilidade desta peça torna inviável a averiguação da tempestividade
do agravo de instrumento.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 280/2003-027-15-40.9 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MADEQUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO E RE-
PRESENTAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL DE OLIVEIRA RACHED

A G R AVA D O : JOSUÉ ANTÔNIO BENATI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO CARVALHO DA SILVA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.
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Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/2000 assim dis-
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópias das
certidões de publicações dos acórdãos regional e dos embargos de-
claratórios.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 283/2004-010-15-40.1 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : APOLLO TELECOMUNICAÇÕES INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MANGUEIRA GARCIA

A G R AVA D O : WANDERLEI VAN BEEK E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ADEMIR DE MATTOS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional, que julgou os Embargos Declaratórios,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
venha a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tais peças
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN
16/99, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista,
pois, caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possi-
bilitado o imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, daí
não comportar a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 305/2004-016-03-41.0 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JÚLIO MARIA DE ABREU FRANCO

A D VO G A D A : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

A G R AVA D O : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO NETTO ANDRADE

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece ser conhecido.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o agravante não cuidou de providenciar a
cópia da procuração do agravado, peça de traslado obrigatório, nos
termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT. Somente foi traslada
a cópia do substabelecimento conferido ao Dr. Rogério Netto An-
drade (fl. 487), não constando o instrumento de mandato outorgando
poderes ao advogado que substabeleceu, Dr. Luciano Paiva Noguei-
ra.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 307/2004-031-02-40.4 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SEBASTIÃO JUSTINO

A D VO G A D O : DR. CLAUDIO KIFER DE SOUZA

A G R AVA D O : SVC JARAGUÁ COMERCIAL LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, a parte agravante não providenciou o tras-
lado da cópia integral do Recurso de Revista, peça que se faz ne-
cessária para análise das alegações nele contidas.

Assim, o presente Agravo de Instrumento desatende a re-
quisito extrínseco, relativo à formação do instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 317/2004-002-21-40.0 TRT - 21ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOÃO SOARES DA CRUZ

A D VO G A D A : DRA. VIVIANA MARILETI MENNA DIAS

A G R AVA D O : INSTITUTO CONAB DE SEGURIDADE SOCIAL -
CIBRIUS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO MARQUES JÚNIOR

A G R AVA D O : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO - CONAB

A D VO G A D O : DR. EMANUEL PAIVA PALHANO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 330/2003-070-01-40.6 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : YONDER ARCHANJO CHING SAN

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE SOUSA AZEVEDO

A G R AVA D O : BANCO CHASE MANHATTAN S.A.

A D VO G A D O : DR. DENIZARD SILVEIRA NETO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional, que julgou os Embargos Declaratórios,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
venha a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tais peças
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN
16/99, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista,
pois, caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possi-
bilitado o imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, daí
não comportar a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 330/2004-023-01-40.0 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : AILTON ALMEIDA DA CUNHA

A D VO G A D A : DRA. CARLA MAGNA ALMEIDA JACQUES

A G R AVA D O : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA DE VILLEMOR VIANNA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia do
acórdão regional, da certidão de publicação do acórdão regional e do
comprovante de depósito recursal do recurso de revista.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 340/2004-291-04-40.3 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MOVICARGA SUL COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE
MÁQUINAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUIZA JUSTINA TEBALDI

A G R AVA D O : JOÃO MANOEL RAMOS ROSA

A D VO G A D A : DRA. SILVANA CONSUELO SCHLINDWEIN

A G R AVA D O : GERDAU AÇOS LONGOS S.A.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

Com efeito, a parte agravante não providenciou o traslado do
comprovante de depósito recursal relativo ao preparo do recurso de
revista, peça que se mostra indispensável para o juízo de admis-
sibilidade ad quem compreender o exame de todos os requisitos,
gerais e específicos, extrínsecos e intrínsecos do recurso.

A exigência do traslado da referida peça decorre da alteração
dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova sis-
temática ao agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade
de, em caso de provimento, ser imediatamente apreciado o recurso
cujo seguimento fora negado.



Nº 225, sexta-feira, 24 de novembro de 2006756 1ISSN 1677-7018

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 341/2004-012-20-40.2 TRT - 20ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VANGUARDA CONFECÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALDILENO LIMA ANDRADE

A G R AVA D O : REVERILDA MENEZES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CUSTÓDIO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional, que julgou os Embargos Declaratórios,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
venha a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tais peças
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN
16/99, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista,
pois, caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possi-
bilitado o imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, daí
não comportar a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 341/2004-021-24-40.1 TRT - 24ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIANE RITA POTRICH

A G R AVA D O : NAUDÍLIO DA SILVA BRITO

A D VO G A D O : DR. CARLOS BENO GOELLNER

A G R AVA D O : ENERTEL ENGENHARIA LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, verifica-se que a parte agravante não pro-
videnciou o traslado da cópia da certidão de publicação do despacho
agravado. Sem esta peça, torna-se inviável averiguar a tempestividade
do agravo de instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 351/2003-073-09-40.7 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS

A D VO G A D O : DR. VALQUIRIA APARECIDA DE CARVALHO

A G R AVA D O : MARIA INÊS FALEIROS NOVAES DAVANÇO

A D VO G A D O : DR. ELSO CARDOSO BITENCOURT

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente foi desatendido pressuposto recursal re-
lativo à formação do instrumento.

Com efeito, a parte agravante não providenciou o traslado da
cópia do acórdão regional que julgou o agravo de petição e nem a
respectiva certidão de publicação, peças de traslado obrigatório, nos
termos preconizados no art. 897, § 5º, inciso I, da CLT.

Ressalte-se que a exigência do traslado das referidas peças
decorre, ainda, da alteração dada ao citado art. 897 da CLT pela Lei
nº 9.756/98, que conferiu nova sistemática ao agravo de instrumento,
imprimindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 359/2004-012-12-40.8 TRT - 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SERGIO LUIZ BAGINSKI

A D VO G A D O : DR. LIDIOMAR RODRIGUES DE FREITAS

A G R AVA D O : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA ROHRIG VIEIRA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 362/2003-009-05-40.6 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANÍSIO FÉLIX

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA NASCIMENTO CARDOSO DOS SAN-
TOS CERQUEIRA

A G R AVA D O : MOSAICO CONSTRUTORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE EDÉSIO DEDA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 30/5/2006,
terminando o prazo recursal em 7/6/2006. O recurso foi apresentado
somente em 4/7/2006, com desatenção ao disposto no art. 897, caput,
da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 363/2003-211-02-40.0 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ENI TEIXEIRA MACEDO

A D VO G A D O : DR. ELUZINALDA AZEVEDO SANTOS

A G R AVA D O : SS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SILVANA MARON PACHECO DE MELLO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/2000 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/2000.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente
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PROC. Nº TST-AIRR - 366/2004-252-02-40.0 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PAULO RODRIGUES DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO LACERDA

A G R AVA D O : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

Os itens III e IX da Instrução Normativa nº 16/99 assim
dispõem:

"III - O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal.

IX - As peças trasladadas conterão informações que iden-
tifiquem o processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma,
no anverso ou verso. Tais peças poderão ser declaradas autenticas
pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal. Não será
válida a cópia de despacho ou decisão que não contenha a assinatura
do juiz prolator, nem as certidões subscritas por serventuário sem as
informações acima exigidas."

In casu, verifica-se que a cópia da petição do recurso de
revista juntado aos autos não contém a assinatura do causídico da
parte. Além disso, não há nos autos a certidão de publicação do
acórdão regional.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/00 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 375/2004-194-05-40.8 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : NOVA ESPERANÇA TRANSPORTE E COMÉRCIO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. IGUARACY CARIBÉ SIMÕES SANTANA

A G R AVA D O : JOSÉ DE LIMA PROFETA ( ESPÓLIO DE )

A D VO G A D O : DR. MANOEL FALCONERY RIOS JÚNIOR

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 5/5/2006
(fls. 91/92), terminando o prazo recursal em 15/5/2006. O recurso foi
apresentado somente em 24/5/2006, com desatenção ao disposto no
art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 376/2004-096-15-40.2 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HOPI HARI S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO FRANCO MONTORO

A G R AVA D O : JUAREZ FASTRONI DA SILVA

A D VO G A D O : DR. WALMIR DIFANI

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia
acórdão regional e de sua certidão de publicação.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 401/2004-046-15-40.1 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : WALDEONOR JOSÉ LOURENÇO PINTO

A D VO G A D O : DR. LUÍS ROBERTO OLÍMPIO

A G R AVA D O : TRANSMAZON - TRANSPORTES E COMÉRCIO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. JURANDIR CARNEIRO NETO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, verifica-se que a parte agravante não pro-
videnciou o traslado da cópia da certidão de publicação do despacho
agravado. Sem esta peça, torna-se inviável averiguar a tempestividade
do agravo de instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 402/2003-451-01-40.0 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. BRUNO LEAL DE CARVALHO PEREIRA

A G R AVA D O : LUIZ CLÁUDIO NUNES DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PINHEIRO NANTES

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional, que julgou os Embargos Declaratórios,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
venha a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tal peça
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN
16/99, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça neces-
sária para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista, pois,
caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possibilitado o
imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, daí
não comportar a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 415/2003-022-05-40.9 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COTRAS - COOPERATIVA DE TRABALHO E SER-
VIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO FREIRE DE C. MATOS

A G R AVA D O : UILTON ARGOLO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE JESUS BARROS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional, que julgou os embargos declaratórios,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
venha a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tal peça
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN
16/99, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do recurso de revista, pois,
caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possibilitado o
imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, daí
não comportar a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 422/2004-021-04-40.0 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PUBLICAR DO BRASIL LISTAS TELEFÔNICAS
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. PAULA NUNES BASTOS

A G R AVA D O : NARA REJANE ROBIRA RAMIRES

A D VO G A D A : DRA. DENISE BEATRIZ S. OBREGON

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional, que julgou os embargos declaratórios,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
venha a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tal peça
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN
16/2000, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do recurso de revista, pois,
caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possibilitado o
imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do
Excelso Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do ins-
trumento, daí não comportar a conversão do julgamento em diligência
para suprir a ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 424/2004-074-02-40.6 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CONSTANTE ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARLA ALESSANDRA MENIGHINI

A G R AVA D O : WALTER MOREIRA GARCIA

A G R AVA D O : VIAÇÃO MARAZUL LTDA.

A G R AVA D O : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional, que julgou os Embargos Decla-
ratórios, necessária para o imediato julgamento do recurso de revista,
caso venha a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tal peça
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN
16/99, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista,
pois, caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possi-
bilitado o imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, daí
não comportar a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças obrigatórias ou necessárias.
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Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 434/2004-631-05-40.6 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TRACOL - SERVIÇOS ELÉTRICOS S.A.

A D VO G A D O : DR. NESTOR DOS SANTOS SARAGIOTTO

A G R AVA D O : ROQUE ARRUDA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO DE OLIVEIRA TINOCO

A G R AVA D O : GRUPO IBERDROLA (COELBA)

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 26/5/2006,
terminando o prazo recursal em 5/6/2006. O recurso foi apresentado
somente em 28/6/2006 (fl. 1), com desatenção ao disposto no art.
897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 442/2003-050-01-40.2 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS
- CEDAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O : CARLOS ALBERTO RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. ERIKA DA SILVA DANTAS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para
a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a teor do disposto no
art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível para se aferir a tempes-
tividade do recurso de revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato
julgamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tempes-
tividade da Revista, o que não é o caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de admissibi-
lidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a falta da certidão
em análise, uma vez que, mediante aquela peça, comprovar-se-ia a tem-
pestividade do recurso de revista tão-somente se contivesse datas, ou seja,
elementos objetivos registrados para análise e formação do convencimento
pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VIGÊN-
CIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CERTIDÃO DE PU-
BLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECESSÁRIA A JUNTADA,
SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELEMENTOS QUE ATESTEM A
TEMPESTIVIDADE DA REVISTA. Inserida em 13.02.01. A certidão de
publicação do acórdão regional é peça essencial para a regularidade do tras-
lado do agravo de instrumento, porque imprescindível para aferir a tem-
pestividade do recurso de revista para viabilizar, quando provido, seu ime-
diato julgamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 450/2004-002-22-40.1 TRT - 22ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ÁGUAS E ESGOTOS DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. -
AGESPISA

A D VO G A D A : DRA. MARY BARROS BEZERRA MACHADO

A G R AVA D O : FRANCISCO ALBINO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS

A G R AVA D O : COOPERATIVA DE MULTI SERVIÇOS ELETRICI-
TÁRIOS DO ESTADO DO PIAUÍ - COOPELE-
TRIC/PI

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece ser conhecido.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o agravante não cuidou de providenciar as
cópias das procurações dos agravados, peças de traslado obrigatório,
nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT.

Ressalte-se que a exigência do traslado das referidas peças
decorre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/2000 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 467/2003-045-02-40.5 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ DIAS BURI

A D VO G A D O : DR. JÂNIO LUIZ PARRA

A G R AVA D O : CONSTRUTORA TODA DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LEDA SATIE JOJIMA

A G R AVA D O : INSTITUTO BEATÍSSIMA VIRGEM MARIA - CO-
LÉGIO MARY WARD

A D VO G A D A : DRA. LEDA SATIE JOJIMA

A G R AVA D O : COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO DBM LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, a parte agravante não providenciou o tras-
lado da cópia integral do recurso de revista, peça que se faz ne-
cessária para análise das alegações nele contidas.

Assim, o presente agravo de instrumento desatende a re-
quisito extrínseco, relativo à formação do instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/2000 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 479/2004-007-02-40.4 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMAE - EMPRESA METROPOLITANA DE ÁGUA E
ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. AFONSO BUENO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : ULISSES SARTORI

A D VO G A D O : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NO-
GUEIRA DA GAMA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente foi desatendido pressuposto recursal re-
lativo à formação do instrumento.

Com efeito, a parte agravante não providenciou o traslado
completo da cópia do acórdão regional, peça de traslado obrigatório,
nos termos preconizados no art. 897, § 5º, inciso I, da CLT. Somente
foi trasladada a primeira página do referido acórdão, consoante se
infere da fl. 208.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao citado art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que conferiu nova sistemática ao agravo de instrumento,
imprimindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 480/2004-024-02-40.4 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. JOÃO ROBERTO BELMONTE

A G R AVA D O : REGINA HELENA RICCA MARQUES

A D VO G A D O : DR. CARLOS PRUDENTE CORRÊA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/2000 assim dis-
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."
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Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia da
certidão de publicação do acórdão regional e da certidão de pu-
blicação do despacho agravado.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 485/2003-004-16-40.5 TRT - 16ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS COELHO JÚNIOR

A G R AVA D O : ANTONIA IRACILDA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: do des-
pacho agravado e da certidão de publicação do despacho agravado.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do
Excelso Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do ins-
trumento, daí não comportar a conversão do julgamento em diligência
para suprir a ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 511/2004-004-24-40.2 TRT - 24ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SEARA ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. VALDIR FLORES ACOSTA

A G R AVA D O : REGIANE PIRES BRAGA

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON ACHUCARRO BUENO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 2/8/2006 (fl.
14 - verso), terminando o prazo recursal em 10/8/2006. O recurso foi
apresentado somente em 14/8/2006 (fl. 2), com desatenção ao dis-
posto no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 512/2004-281-04-40.1 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PRIMAFER INDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRA SOARES DAS NEVES

A G R AVA D O : ZULEICA ESCOBAR DA SILVA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece ser conhecido.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o agravante não cuidou de providenciar a
cópia da procuração do agravado, peça de traslado obrigatório, nos
termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 534/2003-223-01-40.6 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EDSON BAÍA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. ADILSON LESSA BRASIL

A G R AVA D O : REFRIGERANTES MINAS GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANIEL FELIPE APOLÔNIO GONÇALVES
VIEIRA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, a parte agravante não providenciou o tras-
lado da cópia integral do recurso de revista, peça que se faz ne-
cessária para análise das alegações nele contidas.

Assim, o presente agravo de instrumento desatende a re-
quisito extrínseco, relativo à formação do instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/2000 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 537/2004-193-05-40.1 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO LIMA FIGUEIREDO

A G R AVA D O : IVAN GARCIA SOTO MAIOR JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. LEONOV PINTO MOREIRA

A G R AVA D O : MASSA FALIDA DE MASTEC BRASIL S.A.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, verifica-se que o despacho agravado foi
publicado no dia 30/5/2006 (fl. 287), e que os prazos judiciais no
âmbito do TRT da 5ª Região foram suspensos de 31/5/2006 até a data
do término da greve dos servidores do Judiciário Federal, conforme
se extrai cópia do Diário Oficial traslada à fl. 7. Ocorre, todavia, que
a parte agravante não comprovou a data do término da referida
paralisação, o que torna inviável a averiguação da tempestividade do
agravo de instrumento, ficando desatendido o art. 897, § 5º, da
C LT.

Cabe ressaltar que, nos termos do item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/2000 desta Corte, cabe às partes providenciar a correta
formação do instrumento, e, sendo omissas, não há ensejo à pro-
moção de diligência para suprir a ausência de peças, mesmo que
essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 539/2004-037-02-40.0 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MAURO LEME

A D VO G A D O : DR. VALTER FRANCISCO MESCHEDE

A G R AVA D O : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D O : TRANSPORTE URBANO AMÉRICA DO SUL LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"
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PROC. Nº TST-AIRR - 485/2004-012-05-40.0 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO SAFRA S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO ONETY

A G R AVA D O : ARISTÓTELES SOUZA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCELO GOMES SOTTO MAIOR

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 10/5/2006
terminando o prazo recursal em 18/5/2006. O recurso foi apresentado
somente em 25/5/2006, com desatenção ao disposto no art. 897,
caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 496/2003-005-23-40.3 TRT - 23ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DONATO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ENEAS PAES DE ARRUDA

A G R AVA D O : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. LUCIANA JOANUCCI MOTTI

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional, que julgou os embargos declaratórios,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
venha a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tal peça
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN
16/2000, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do recurso de revista, pois,
caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possibilitado o
imediato julgamento do recurso de revista.
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O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia do
acórdão regional e da respectiva certidão de publicação.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 542/2003-035-01-40.6 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOÃO MARCOS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. TEÓFILO FERREIRA LIMA

A G R AVA D O : CASAS GUANABARA COMESTÍVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEVI RODRIGUES DA COSTA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento as cópias
das seguintes peças essenciais e obrigatórias: acórdão regional e sua
respectiva certidão de publicação, petição do recurso de revista, des-
pacho agravado e sua respectiva certidão de publicação e procurações
outorgadas aos advogados do agravante e da agravada.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 555/2004-005-16-40.2 TRT - 16ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS COELHO JÚNIOR

A G R AVA D O : ROSETE DE FÁTIMA SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 21/6/2006,
terminando o prazo recursal em 29/6/2006. O recurso foi apresentado
somente em 30/6/2006, com desatenção ao disposto no art. 897,
caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 555/2004-005-16-41.5 TRT - 16ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D O : ROSETE DE FÁTIMA SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÉSAR DE ARAÚJO FREITAS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 21/6/2006,
terminando o prazo recursal em 29/6/2006. O recurso foi apresentado
somente em 30/6/2006, com desatenção ao disposto no art. 897,
caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 563/2003-102-03-41.0 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GERALDO MAGELA DE AMORIM E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO DE CASTRO

A G R AVA D O : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO MINEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta C. Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 564/2004-202-01-40.2 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : AUTO POSTO VILA SÃO LUIZ LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSWALDO MONTEIRO RAMOS

A G R AVA D O : DANIEL DA SILVA ALVES

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento a juntada
de cópia das seguintes peças essenciais e obrigatórias à sua formação,
a saber: comprovação do depósito recursal e recolhimento das custas,
acórdão regional e sua respectiva certidão de publicação.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 570/2004-083-15-40.1 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANDRÉ RODRIGUES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO MASSARENTI JÚNIOR

A G R AVA D O : BCP S.A.

A D VO G A D A : DRA. LISA HELENA ARCARO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias das peças destinadas à formação do agravo de ins-
trumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a teor do
que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da Instrução
Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 573/2004-103-04-40.5 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ MABILDE RIPOLL (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. MELAINE BARCELOS COSTA

A G R AVA D O : ARMINDO DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS DIAS CORRÊA

A G R AVA D O : J. M. RIPOLL ENGENHARIA LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 20/7/2006
(fl. 51), terminando o prazo recursal em 28/7/2006. O recurso foi
apresentado somente em 28/08/2006 (fl. 2), com desatenção ao dis-
posto no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 578/2003-045-01-40.7 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO RANGEL CORDEIRO

A G R AVA D O : JORGE CARLOS MACHADO

A D VO G A D O : DR. EDSON LIMA DA SILVA

A G R AVA D O : ADEGRAR - ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNICA AO
DEFICIENTE FÍSICO DO GRANDE RIO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, verifica-se que a parte agravante não pro-
videnciou o traslado da cópia da certidão de publicação do despacho
agravado. Sem esta peça, torna-se inviável averiguar a tempestividade
do agravo de instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.
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O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 583/2003-043-12-40.7 TRT - 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA - CDI

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ DE BORBA

A G R AVA D O : CARLOS ALBERTO CAVALCANTE ALBUQUER-
QUE

A D VO G A D O : DR. VALDECIR JOSÉ MASCARELLO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional, que julgou os Embargos Declaratórios,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
venha a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tal peça
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN
16/99, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista,
pois, caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possi-
bilitado o imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, daí
não comportar a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 587/2004-101-05-40.0 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SISALANA S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO CEZAR ALDIR MESSEDER

A G R AVA D O : RENATO SOUZA SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO FONSECA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 24/5/2006
(fl. 101), terminando o prazo recursal em 1º/6/2006. O recurso foi
apresentado somente em 28/6/2006 (fl. 1), com desatenção ao dis-
posto no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

O item III da Instrução Normativa nº 16/2000 assim dis-
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias das peças destinadas à formação do agravo de ins-
trumento, pois equivocadamente colacionou documentos de outro fei-
to, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a teor do que
dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da Instrução
Normativa nº 16/2000.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/2000 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento
das exigências previstas em lei, porquanto dos principais garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo
5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da legislação pro-
cessual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao devido processo legal,
também configura para a parte contrária o direito de não ver processado o
recurso que desatenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa,
em preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e
modos de sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 601/2003-372-02-40.5 TRT - 2ª REGIÃO
Firmado por assinatura digital em 08/11/2006 pelo sistema AssineJus
da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que instituiu a
Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira.

A G R AVA N T E : JANE ROLDAN PINTO DE LIMA

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA MARIA ANTUNES BASSILI

A G R AVA D O : ORGANIZAÇÃO MOGIANA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. MÁRIO ISAAC KAUFFMANN

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional, que julgou os Embargos Declaratórios,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
venha a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tais peças
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN
16/99, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista,
pois, caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possi-
bilitado o imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, daí
não comportar a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 602/2003-011-04-40.4 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. STELA CÔRREA DA SILVA

A G R AVA D O : MARGARETE MACHADO DOS REIS

A D VO G A D O : DR. CÉSAR PEREIRA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta C. Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 607/2004-006-17-40.1 TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MÁRCIA MARRINHAS SCHIMIDT

A D VO G A D O : DR. LUCIANO BRANDÃO CAMATTA

A G R AVA D O : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. -
ESCELSA

A D VO G A D O : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

que denegou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os
pressupostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/2000 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/2000.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 624/2003-016-01-40.2 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SÉRGIO RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. INALDO ANTONIO RODRIGUES DA COSTA

A G R AVA D O : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA MARQUES DO NASCIMENTO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional, que julgou os Embargos Declaratórios,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
venha a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tal peça
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN
16/99, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista,
pois, caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possi-
bilitado o imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, daí
não comportar a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 629/2004-811-04-40.3 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ROSELAINE GUTERRES FERREIRA DA LUZ

A D VO G A D O : DR. LEÔNIDAS COLLA

A G R AVA D O : COMERCIAL DE ELETRODOMÉSTICOS PEDRO
OBINO JÚNIOR S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCIANO HERLY ALVES SILVEIRA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.
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PROC. Nº TST-AIRR - 591/2003-126-15-40.0 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO MENDONÇA

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO TAPETTI

A G R AVA D O : GATX BONIFÁCIO LOGÍSTICA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ARAÚJO SANTANA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"
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O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 639/2003-301-04-40.0 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SANTA MARA LANCELLOTTI NUNES

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA VIRGÍNIA DE SOUZA MERG

A G R AVA D O : INDUSTRIAL DANELLO DE CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÉSAR ROMEU NAZÁRIO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 644/2004-006-15-40.0 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SILCOM ENGENHARIA, PROJETOS E CONSTRU-
ÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA HELENA GRASSI DE FREITAS

A G R AVA D O : JOSÉ ROBERTO JOÃO

A D VO G A D O : DR. ROBÉRICO FERNANDES DE SOUZA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que, apesar de as peças processuais trazidas pelo
agravante e que instrumentalizam a formação do agravo não estarem
autenticadas, o agravado, na contraminuta, juntou várias peças, de-
clarando a autenticidade delas com fulcro na Instrução Normativa nº
16 do TST. No entanto, o agravado não juntou a cópia da petição do
recurso de revista e os comprovantes de depósito recursal e reco-
lhimento das custas, que, portanto, permanecem sem a devida au-
tenticação.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 647/2003-056-01-40.6 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ROBSON JOSÉ MATEUS

A D VO G A D A : DRA. TATIANA FAISLON CALHEIROS DE LIMA

A G R AVA D O : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. ARISTIDES MAGALHÃES

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta C. Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 662/2004-014-01-40.3 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS COELHO PALADINO

A G R AVA D O : JOANA D'ARC TOSTA BROWN

A D VO G A D A : DRA. SYLVIA LÚCIA DE MEDEIROS RIBEIRO
B A P T I S TA 

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, verifica-se que a parte agravante não pro-
videnciou o traslado da cópia da certidão de publicação do despacho
agravado. Sem esta peça, torna-se inviável averiguar a tempestividade
do agravo de instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/2000 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 677/2003-004-04-40.7 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARPA & CASTRO CONSULTORES ASSOCIADOS
S/C.

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE FREITAS E CASTRO

A G R AVA D O : REJANE SOUTO BORGES

A D VO G A D A : DRA. LARISSA SANT'ANNA DE LEMOS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 24/8/2006,
terminando o prazo recursal em 1/9/2006. O recurso foi apresentado
somente em 4/9/2006, com desatenção ao disposto no art. 897, caput,
da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 680/2003-131-17-40.0 TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GILMAR MIGUEL FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MARIA PERINI

A G R AVA D O : SEMAL SERVIÇOS ELÉTRICOS MARATAÍZES LT-
DA.

A G R AVA D O : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS - ES-
CELSA

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO JOSÉ GIMENES DE FARIA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional, que julgou os Embargos Declaratórios,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
venha a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tais peças
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN
16/99, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista,
pois, caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possi-
bilitado o imediato julgamento do recurso de revista.
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Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, daí
não comportar a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 687/2004-094-15-40.9 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TRAZGAZ COMÉRCIO DE GÁS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO LOLLO

A G R AVA D O : ARNALDO CELSO BUENO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece ser conhecido.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o agravante não cuidou de providenciar a
cópia da procuração do agravado, peça de traslado obrigatório, nos
termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 704/2004-126-15-40.8 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MANOEL FERNANDES

A D VO G A D O : DR. JÚLIO FRANCISCO SILVA DE ASSIZ

A G R AVA D O : VIAÇÃO BONAVITA S.A. - TRANSPORTES E TU-
RISMO E OUTRA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 705/2003-051-01-40.0 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ITANHANGÁ PARKING ESTACIONAMENTO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ALMIR MEIRELLES ROSA

A G R AVA D O : COOPERATIVA MISTA DE TRABALHO E CONSUMO
DOS TRABALHADORES EM SERVIÇOS DE ESTA-
CIONAMENTOS, GARAGENS E AFINS NO RIO DE
JANEIRO - COOPMIX

A D VO G A D O : DR. CÉLIO PEREIRA RIBEIRO

A G R AVA D O : MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ RODRIGUES DA SILVA
MARQUES

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente foi desatendido pressuposto recursal re-
lativo à formação do instrumento.

Com efeito, a parte agravante providenciou o traslado da
cópia do acórdão regional completamente ilegível, tornando impos-
sível o seu exame, descumprindo, assim, a instrução preconizada no
art. 897, § 5º, inciso I, da CLT.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao citado art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que conferiu nova sistemática ao agravo de instrumento,
imprimindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 729/2003-007-01-40.0 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA CHAGAS LEITE

A G R AVA D O : VANDERLEI FERREIRA PIMENTEL

A D VO G A D O : DR. JOELSON WILLIAM SILVA SOARES

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogada
não nominada nos instrumentos de mandato anexados aos presentes
autos e, que, tampouco, participou em audiência, de molde a ca-
racterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 730/2003-042-01-40.2 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARCOS PAULO DOS SANTOS SILVA

A D VO G A D A : DRA. CERES HELENA PINTO TEIXEIRA

A G R AVA D O : ISO VANTAGENS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉA KRISTINA BARBOSA DE ARAÚJO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

<!ID812909-8>

PROC. Nº TST-AIRR - 726/2004-042-02-40.0 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O : MARLI CASTILHO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA IVONEIDE CAVALCANTE GONÇAL-
VES

A G R AVA D O : SESC - SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. ALBERTO PIMENTA JÚNIOR

A G R AVA D O : KADASTRO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S/C
LT D A . 

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

Os itens III e IX da Instrução Normativa nº 16/99 assim
dispõem:

"III - O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal.

IX - As peças trasladadas conterão informações que iden-
tifiquem o processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma,
no anverso ou verso. Tais peças poderão ser declaradas autenticas
pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal. Não será
válida a cópia de despacho ou decisão que não contenha a assinatura
do juiz prolator, nem as certidões subscritas por serventuário sem as
informações acima exigidas."

In casu, verifica-se que a cópia do acórdão regional juntado
aos autos não contém a assinatura do juiz prolator.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.
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A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 732/2004-051-23-40.3 TRT - 23ª REGIÃO

A G R AVA N T E : J. F. DORILEO & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADOLFO ARINE

A G R AVA D O : EDSON RODRIGUES COSTA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO CALETTI DEON

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/2000 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/2000.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 750/2003-019-01-40.6 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TV ÔMEGA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANNA PAULA SIQUEIRA E DIAS

A G R AVA D O : MASSA FALIDA DE TV MANCHETE LTDA.

A G R AVA D O : EMILSON MARTINS PESSANHA

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA LOPES MONTANHA DE ANDRADE

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante trouxe aos autos as
cópias das peças indispensáveis à formação do agravo de instrumento
completamente ilegíveis, o que não permite o seu exame e acarreta o
descumprimento das exigências previstas no § 5º, inciso I, do artigo
897, da CLT, combinado com o item III da Instrução Normativa nº
16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 750/2003-057-03-40.1 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PEDRO ARRUDA FREIRE - ME E OUTRO

A D VO G A D O : DR. RONALDO RESENDE DE MIRANDA

A G R AVA D O : ALTAMIRO MAURÍCIO BORGES

A D VO G A D O : DR. GILBERTO SOARES MARTINS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-

curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 775/2004-006-01-40.4 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARIA ISABEL DOS SANTOS AMARO

A D VO G A D A : DRA. ANNA CLÁUDIA PINGITORE

A G R AVA D O : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/2000 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que o carimbo que consta às fls. 10/113 não traz
nenhuma identificação da pessoa que firmou a declaração e que as
rubricas que acompanham os carimbos não conferem com a assi-
natura da advogada subscritora do agravo de instrumento. Não se
verifica, também, a presença, nos autos, da declaração de auten-
ticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso, sob
sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do CPC,
e do item IX da Instrução Normativa nº 16/2000.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 779/2003-004-16-40.7 TRT - 16ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D O : DAULINDA SANTOS MUNIZ

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

A D VO G A D O : DR. NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 21/6/2006
(fl. 173), terminando o prazo recursal em 29/6/2006. O recurso foi
apresentado somente em 30/6/2006 (fl. 2), com desatenção ao dis-
posto no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.
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Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 787/2004-102-15-40.5 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANTONIO CARLOS MARTINS

A D VO G A D O : DR. ELIAS SERAFIM DOS REIS

A G R AVA D O : VOLKSWAGEN DO BRASIL

A D VO G A D O : DR. RENATO TADEU RONDINA MANDALITI

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 803/2003-301-01-40.5 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. MILIANA SANCHEZ NAKAMURA

A G R AVA D O : FERNANDO ELÍDIO

A D VO G A D O : DR. OSWALDO JOSÉ PIRES GOMES

A G R AVA D A : AVANTE PELA FÉ - CARGAS E DESCARGAS LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, verifica-se que a parte agravante não pro-
videnciou o correto traslado da certidão de publicação do despacho
agravado. A ilegibilidade desta peça torna inviável a averiguação da
tempestividade do agravo de instrumento.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 806/2004-010-05-40.4 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MAXITEL S.A.

A D VO G A D A : DRA. THAIS CARLA PIRES RIBEIRO

A G R AVA D O : CINTIA MARIA GAVAZZA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS C. LORDELO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o subscritor do agravo de instru-
mento, Dr. Álvaro Maia, não tem procuração nos autos para re-
presentar a empresa agravante. E a Dra. Thais Carla Pires Ribeiro,
quem também subscreve o apelo, recebeu poderes de advogada que
não tem instrumento de mandato, Dra. Sylvia Tatiana Cherobim Fi-
gueiredo (fl. 43). A ausência de procuração da advogada substa-
belecente torna inválido o referido substabelecimento, visto que todos
os atos praticados sem a adequada capacidade postulatória são tidos
como inexistentes, conforme preceitua a Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito".

Cabe ressaltar, ainda, que, na hipótese de configurado o man-
dato tácito, é inválido o substabelecimento, a teor da Orientação
Jurisprudencial nº 200 da SBDI1 desta Corte.

Por outro lado, é oportuno destacar que não é o caso de
abrir-se prazo para a regularização da representação processual, haja
vista o entendimento deste Tribunal Superior expresso na Súmula nº
383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente
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PROC. Nº TST-AIRR - 829/2003-069-02-40.8 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : OBJETIVA SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO SÉRGIO DA SILVEIRA

A G R AVA D O : ANTÔNIO PEREIRA CARVALHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 829/2004-074-02-40.4 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANA PAULA SANTOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RENATO PORTE DA PAIXÃO

A G R AVA D O : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVIÇOS LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. CHRISTIANE TOMB

A G R AVA D O : NACIONAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 9/6/2006 (fl.
78), terminando o prazo recursal em 19/6/2006. O recurso foi apre-
sentado somente em 21/6/2006 (fl. 2), com desatenção ao disposto no
art. 897, caput, da CLT.
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Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 834/2003-201-04-40.1 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DYMON SUL QUÍMICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANSELMO FRAMARIN

A G R AVA D O : ITAMAR BATISTA DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA LOPES DE MATTOS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias das peças destinadas à formação do agravo de ins-
trumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a teor do
que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da Instrução
Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 838/2004-016-15-40.3 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FELLVER COMÉRCIO DE MÓVEIS E ROUPAS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ORLANDO FERREIRA FILHO

A G R AVA D O : JOSÉ LORENIL DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEI-
RA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente foi desatendido pressuposto recursal re-
lativo à formação do instrumento.

Com efeito, a parte agravante não providenciou o traslado da
cópia do acórdão regional que julgou os embargos declaratórios, peça
de traslado obrigatório, nos termos preconizados no art. 897, § 5º,
inciso I, da CLT.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao citado art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que conferiu nova sistemática ao agravo de instrumento,
imprimindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 841/2003-097-15-40.0 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ARMELINDO QUINTILHANO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO DADALTO

A G R AVA D O : TAKATA-PETRI S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO AGNEW RONZELLA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, verifica-se que a parte agravante não pro-
videnciou o traslado da cópia da certidão de publicação do despacho
agravado. Sem esta peça, torna-se inviável averiguar a tempestividade
do agravo de instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 850/2003-037-02-40.9 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EVM EMPREENDIMENTOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SIMONE ELIZA MARTINS PEREIRA

A G R AVA D O : FABIANO LUIS DE FELICE

A D VO G A D A : DRA. LÍGIA MARIA DE FREITAS CYRINO

A G R AVA D O : UNIVERSE INFORMÁTICA LTDA.

A G R AVA D O : UNIVERSE INVENTÁRIOS LTDA.

A G R AVA D O : UNIVERSE PARTICIPAÇÕES S.A.

A G R AVA D O : MK CAPITAL ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÃO LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

Os itens III e IX da Instrução Normativa nº 16/99 assim
dispõem:

"III - O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal.

IX - As peças trasladadas conterão informações que iden-
tifiquem o processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma,
no anverso ou verso. Tais peças poderão ser declaradas autenticas
pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal. Não será
válida a cópia de despacho ou decisão que não contenha a assinatura
do juiz prolator, nem as certidões subscritas por serventuário sem as
informações acima exigidas."

In casu, verifica-se que as cópias do acórdão regional e do
acórdão dos embargos declaratórios juntadas aos autos às fls. 159/162
e 170/171, respectivamente, não contêm a assinatura do juiz pro-
l a t o r.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 850/2003-037-02-41.1 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : K CAPITAL ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. LUIZ PAULO PIERUCCETTI MARQUES

A G R AVA D O : FABIANO LUIS DE FELICE

A D VO G A D A : DRA. LÍGIA MARIA DE FREITAS CYRINO

A G R AVA D O : EVM EMPREENDIMENTOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SIMONE ELIZA MARTINS PEREIRA

A G R AVA D O : UNIVERSE PARTICIPAÇÕES S.A.

A G R AVA D O : UNIVERSE INFORMÁTICA LTDA.

A G R AVA D O : UNIVERSE INVENTÁRIOS LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

Os itens III e IX da Instrução Normativa nº 16/99 assim
dispõem:

"III - O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal.

IX - As peças trasladadas conterão informações que iden-
tifiquem o processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma,
no anverso ou verso. Tais peças poderão ser declaradas autenticas
pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal. Não será
válida a cópia de despacho ou decisão que não contenha a assinatura
do juiz prolator, nem as certidões subscritas por serventuário sem as
informações acima exigidas."

In casu, verifica-se que as cópias do acórdão regional e do
acórdão dos embargos declaratórios juntadas aos autos às fls. 151/154
e 163/164, respectivamente, não contêm a assinatura do juiz pro-
l a t o r.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 858/2003-031-23-40.2 TRT - 23ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RENOSA INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ZAMPIERI

A G R AVA D O : LUCIANA NERIS MORENO COSTA MARQUES

A D VO G A D A : DRA. MARLY DE FÁTIMA FERREIRA
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D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 2000, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/2000.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 868/2004-028-01-40.6 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PAULO ROBERTO NETTO

A D VO G A D O : DR. SANDRO PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O : COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPI-
RANGA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ MEIRA FERNANDES CARDOSO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/2000 assim dis-
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia do
acórdão regional que julgou o recuso ordinário, sua certidão de pu-
blicação e da certidão de publicação do despacho agravado.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 875/2003-007-01-40.6 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JORGE MÁXIMO CORREA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

A G R AVA D O : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópias da
procuração ou substabelecimento do advogado do agravado e da cer-
tidão de publicação do acórdão regional.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 877/2003-048-01-40.0 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARCO ANTÔNIO COUTO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

A G R AVA D O : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JERÔNIMO SOARES DE SOUSA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 880/2003-043-01-40.2 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CIA. DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE JA-
NEIRO - CEG

A D VO G A D O : DR. CRISTÓVÃO TAVARES DE MACEDO SOARES
GUIMARÃES

A G R AVA D O : SÉRGIO DO NASCIMENTO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RIBEIRO TARJANO LÉO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 13/3/2005,
terminando o prazo recursal em 24/3/2005. O recurso foi apresentado
somente em 28/3/2005, com desatenção ao disposto no art. 897,
caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 888/2004-201-04-40.8 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CLÁUDIO LUIZ MARAFIGO

A D VO G A D A : DRA. HÉLIDA LIANE FIGUEIREDO CATELAN

A G R AVA D O : MARIA DE LOURDES LOPES PINTO

A G R AVA D O : JOSÉ SEVERINO PINTO

A G R AVA D O : CANOAS COUNTRY CLUB

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias de quaisquer peças destinadas à formação do agravo
de instrumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a
teor do que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da
Instrução Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente
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PROC. Nº TST-AIRR - 889/2004-034-01-40.3 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARIA BENEVENUTO ALVES

A D VO G A D O : DR. TEÓFILO FERREIRA LIMA

A G R AVA D O : M. F. C. PAULINO REFEIÇÕES

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias de quaisquer peças destinadas à formação do agravo
de instrumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a
teor do que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da
Instrução Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.
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O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 889/2004-231-04-40.4 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GESTAMP GRAVATAÍ INDÚSTRIA DE AUTOPE-
ÇAS S.A.

A D VO G A D O : DR. ERNANI PROPP JÚNIOR

A G R AVA D O : RICARDO ANDRÉ LONGHI NETTO

A D VO G A D O : DR. JOÃO LÉU DAMASCENO FILHO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/2000 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/2000.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 904/2003-052-01-40.4 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS - SERPRO

A D VO G A D A : DRA. ERIKA LEIBEL RABINOVITSCH

A G R AVA D O : ROI GUIMARÃES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. PAULO FERNANDO DE OLIVEIRA COSTA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogado
não nominado nos instrumentos de mandato anexados aos presentes
autos e, que, tampouco, participou em audiência, de molde a ca-
racterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 906/2003-020-05-40.7 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ROSALVO PEREIRA DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. DJALMA DA SILVA LEANDRO

A G R AVA D O : ICATU HARTFORD SEGUROS S.A.

A D VO G A D O : DR. LUÍS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO

A G R AVA D O : FAELBA - FUNDAÇÃO COELBA DE ASSISTÊNCIA
E SEGURIDADE SOCIAL

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, a parte agravante não providenciou o tras-
lado da cópia integral do Recurso de Revista, peça que se faz ne-
cessária para análise das alegações nele contidas.

Assim, o presente Agravo de Instrumento desatende a re-
quisito extrínseco, relativo à formação do instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento
das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do art. 5º
da Constituição Federal, deflui o dever de observância da legislação pro-
cessual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao devido processo legal,
também configura para a parte contrária o direito de não ver processado
recurso que desatenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa,
em preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e
modos de sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 920/2003-018-15-40.0 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RITA DE CÁSSIA DE BELLON

A D VO G A D O : DR. MOISÉS FRANCISCO SANCHES

A G R AVA D O : COBRA METAIS DECORATIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. KLINGER ARPIS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a apre-
sentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão à formação
do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a for-

mação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o
imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/2000 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias das peças destinadas à formação do agravo de ins-
trumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a teor do
que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da Instrução
Normativa nº 16/2000.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/2000 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento
das exigências previstas em lei, porquanto dos principais garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo
5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da legislação pro-
cessual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao devido processo legal,
também configura para a parte contrária o direito de não ver processado o
recurso que desatenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa,
em preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e
modos de sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 923/2004-611-05-40.3 TRT - 5ª REGIÃO
A G R AVA N T E : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO

S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SANTOS SILVA

A G R AVA D O : ROSENITO DA SILVA PRADO

A D VO G A D O : DR. ANA CLÁUDIA SAMPAIO BRITTO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 24/5/2006
(fl. 114), terminando o prazo recursal em 1º/6/2006. O recurso foi
apresentado somente em 28/6/2006 (fl. 1), com desatenção ao dis-
posto no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocorrência de
feriado local ou de dia útil em que não haja expediente forense que justifique
a prorrogação do prazo até a data da protocolização do agravo, nos termos
preconizados pela Súmula nº 385 do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 924/2003-030-01-40.8 TRT - 1ª REGIÃO
A G R AVA N T E : SAMUEL MOSSE

A D VO G A D O : DR. HÉRCULES DE SOUZA CALBAR

A G R AVA D O : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVI-
ÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MICHEL EDUARDO CHAACHAA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a for-

mação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o
imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/2000 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado de
peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia da petição do
recurso de revista, do depósito recursal, do despacho agravado e da certidão
de publicação do despacho agravado.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 929/2003-050-01-40.5 TRT - 1ª REGIÃO
A G R AVA N T E : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO MARQUES DOS REIS

A G R AVA D O : EVANÍSIO NEVES COELHO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MENDES DOS SANTOS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, a parte agravante não providenciou o tras-
lado da cópia integral do Recurso de Revista, peça que se faz ne-
cessária para análise das alegações nele contidas.

Assim, o presente Agravo de Instrumento desatende a re-
quisito extrínseco, relativo à formação do instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça decorre,
ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu
nova sistemática ao agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade
de, em caso de provimento, ser imediatamente apreciado o recurso cujo
seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
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XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 929/2003-053-01-40.4 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA RIBEIRO UCHÔA TEIXEIRA

A G R AVA D O : SÉRGIO PORTELLA DE MOURA

A D VO G A D O : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a for-

mação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o
imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias das peças destinadas à formação do agravo de ins-
trumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a teor do
que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da Instrução
Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento
das exigências previstas em lei, porquanto dos principais garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo
5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da legislação pro-
cessual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao devido processo legal,
também configura para a parte contrária o direito de não ver processado o
recurso que desatenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa,
em preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e
modos de sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 930/2004-018-10-40.3 TRT - 10ª REGIÃO
A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEONARDO DA SILVA PATZLAFF

A G R AVA D O : SAMUEL FONSECA DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. VICENTE COSTA DE SOUZA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar instruído
em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º, inciso I, da CLT,
com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98, verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional que julgou o
agravo de petição.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para
a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a teor do disposto no
art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível para se aferir a tempes-
tividade do recurso de revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato
julgamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tempes-
tividade da Revista, o que não é o caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VIGÊN-
CIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CERTIDÃO DE PU-
BLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECESSÁRIA A JUNTADA,
SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELEMENTOS QUE ATESTEM A
TEMPESTIVIDADE DA REVISTA. Inserida em 13.02.01. A certidão de
publicação do acórdão regional é peça essencial para a regularidade do tras-
lado do agravo de instrumento, porque imprescindível para aferir a tem-
pestividade do recurso de revista para viabilizar, quando provido, seu ime-
diato julgamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 937/2003-006-01-40.3 TRT - 1ª REGIÃO
A G R AVA N T E : ANTÔNIO VIRGÍLIO DE OLIVEIRA NETO

A D VO G A D O : DR. PAULO FERNANDO DE ALMEIDA CABRAL

A G R AVA D O : CAPEMI - CAIXA DE PECÚLIOS, PENSÕES E
MONTEPIOS - BENEFICENTE

A D VO G A D O : DR. JORGE CAMPOS GONSALES

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a apre-
sentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão à formação
do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a for-

mação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o
imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/2000 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias das peças destinadas à formação do agravo de ins-
trumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a teor do
que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da Instrução
Normativa nº 16/2000.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/2000 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento
das exigências previstas em lei, porquanto dos principais garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo
5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da legislação pro-
cessual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao devido processo legal,
também configura para a parte contrária o direito de não ver processado o
recurso que desatenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa,
em preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e
modos de sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 938/2003-012-16-40.8 TRT - 16ª REGIÃO
Firmado por assinatura digital em 08/11/2006 pelo sistema AssineJus
da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que instituiu a
Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira.

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D O : MARCLIDES XAVIER SILVA

ADVOGADO : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

ADVOGADO : DR. NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 21/6/2006
(fl. 180), terminando o prazo recursal em 29/6/2006. O recurso foi
apresentado somente em 30/6/2006 (fl. 2), com desatenção ao dis-
posto no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 964/2004-097-15-40.2 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : WORK FACTORY ASSESSORIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MATIA FALBEL

A G R AVA D O : ERIVAN FRANCISCO DOS SANTOS

A G R AVA D O : J. MACÊDO S.A.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, a parte agravante não providenciou o tras-
lado da cópia integral do Recurso de Revista, peça que se faz ne-
cessária para análise das alegações nele contidas.

Assim, o presente Agravo de Instrumento desatende a re-
quisito extrínseco, relativo à formação do instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

Terceira Parte



Nº 225, sexta-feira, 24 de novembro de 2006770 1ISSN 1677-7018

PROC. Nº TST-AIRR - 964/2004-151-17-40.2 TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO

HOTELEIRO, RESTAURANTES, BARES E SIMILA-
RES, REFEIÇÕES

COLETIVAS, AGÊNCIAS DE TURISMO, CONDO-
MÍNIOS, TURISMO

E HOSPITALIDADE DE GUARAPARI E REGIÃO
SUL DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO - SECOHTUH/ES

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ANTÔNIO POLONINI

A G R AVA D O : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO VENEZIA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece ser conhecido.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o agravante não cuidou de providenciar a
cópia da procuração do agravado, peça de traslado obrigatório, nos
termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça decorre,
ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu
nova sistemática ao agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade
de, em caso de provimento, ser imediatamente apreciado o recurso cujo
seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento
das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do art. 5º
da Constituição Federal, deflui o dever de observância da legislação pro-
cessual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao devido processo legal,
também configura para a parte contrária o direito de não ver processado
recurso que desatenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa,
em preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e
modos de sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

<!ID812909-11>

PROC. Nº TST-AIRR - 966/2004-119-08-40.2 TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BELÉM DIESEL S.A.

A D VO G A D O : DR. LEANDRO GARCIA

A G R AVA D O : IVANÍLSON SILVA DAMASCENO

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO GUARACIO DA LUZ

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta C. Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 966/2004-311-06-40.9 TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO RURAL S.A.

A D VO G A D O : DR. WALVIK JOSÉ LIMA WANDERLEY

A G R AVA D O : NATHALYA MERYSSA MELO CAVALCANTI

A D VO G A D O : DR. ARINALDO TAVARES DOS SANTOS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestivamente in-
terposto. O despacho agravado foi publicado em 30/5/2006, terminando o
prazo recursal em 7/6/2006. O recurso foi apresentado somente em
10/7/2006, com desatenção ao disposto no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocorrência de
feriado local ou de dia útil em que não haja expediente forense que justifique
a prorrogação do prazo até a data da protocolização do agravo, nos termos
preconizados pela Súmula nº 385 do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 967/2004-007-02-40.1 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JULCIMARA DE OLIVEIRA PACHECO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO RAMOS

A G R AVA D O : EVANI DA CONCEIÇÃO VIANA NUNES

A D VO G A D O : DR. ANDREIA CAROLI NUNES PINTO PRANDINI

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias de quaisquer peças destinadas à formação do agravo
de instrumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a
teor do que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da
Instrução Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento
das exigências previstas em lei, porquanto dos principais garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo
5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da legislação pro-
cessual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao devido processo legal,
também configura para a parte contrária o direito de não ver processado o
recurso que desatenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa,
em preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e
modos de sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 971/2003-042-02-40.6 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DONICAR AUTO GUINCHO S/C LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO SOUZA DA SILVA

A G R AVA D O : ADJAIR NAVARRO

A D VO G A D O : DR. ADEJAIR PEREIRA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

O agravo de instrumento traz, ao Juízo ad quem, novo juízo de
admissibilidade do recurso cujo seguimento fora negado, no qual está com-
preendida a totalidade dos requisitos recursais. Portanto, há o reexame dos
requisitos gerais (extrínsecos e intrínsecos) e requisitos específicos.

No caso presente, o recurso foi interposto dentro do prazo
legal, mas, a parte agravante deixou de atender a pressuposto recursal
relativo à formação do instrumento que implica o exame de ad-
missibilidade do recurso de revista.

Note-se que, na cópia do recurso de revista, é ilegível a res-
pectiva data do protocolo, o que afasta sua utilidade para a análise da
tempestividade recursal. Nesse sentido é a jurisprudência atual deste C.
Tribunal Superior, que ensejou a edição da Orientação Jurisprudencial nº
285, SBDI-1 - "Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do pro-
tocolo do recurso ilegível. Inservível. O carimbo do protocolo da petição
recursal constitui elemento indispensável para aferição da tempestividade
do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o
mesmo que a inexistência do dado".

O fato de no despacho do Juízo de origem constar que o
recurso é tempestivo não favorece parte agravante, tendo em vista que
o despacho de admissibilidade não vincula este Juízo ad quem, não
permitindo, porque ausente no mesmo, a data em que se operou a
intimação, a análise da tempestividade do recurso.

Ressalte-se que esta exigência decorre, ainda, da alteração
dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova sis-
temática ao agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade
de, em caso de provimento, ser imediatamente apreciado o recurso
cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 973/2003-027-12-40.8 TRT - 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DIRCEU COSTA MARTINS

A D VO G A D O : DR. ARLINDO ROCHA

A G R AVA D O : FERRO ENAMEL DO BRASIL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO PEREIRA ROCHA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."
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Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 988/2004-462-05-40.5 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ITABUNA TÊXTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RUI CARLOS R. M. DA SILVA

A G R AVA D O : IVANILDA PINTO SANTOS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE ASSIS NICÁCIO HENRIQUE

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 25/5/2006,
terminando o prazo recursal em 2/6/2006. O recurso foi apresentado
somente em 30/6/2006, com desatenção ao disposto no art. 897,
caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 993/2004-446-02-40.5 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : NELSON DA ASSUMPÇÃO QUIRINO

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO COSTA MARCELINO

A G R AVA D O : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-
BALHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO
DE SANTOS - OGMO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BARJA FILHO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1003/2003-001-05-40.5 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DÉBORA ASSUNÇÃO PRIVAT

A D VO G A D O : DR. ARTHUR ÁLVARES

A G R AVA D O : REDECARD S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCUS VILLA COSTA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional, que julgou os Embargos Declaratórios,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
venha a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tais peças
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN
16/99, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista,
pois, caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possi-
bilitado o imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, daí
não comportar a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1004/2004-102-05-40.5 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LUIZ ERONÁCIO OLIVEIRA DA MATA

A D VO G A D O : DR. CAROLINA MACHADO

A G R AVA D O : QUÍMICA AMPARO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. GEISY FIEDRA ALMEIDA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 2000, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/2000.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1009/2003-067-02-40.0 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SOARES BARBOSA

A G R AVA D O : ODAIR ANTÔNIO DALCICO

A D VO G A D O : DR. CAMILO TEIXEIRA ALLE

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 12.5.2006
(fls.112), terminando o prazo recursal em 22.5.2006. O recurso foi
apresentado somente em 29.6.2006, com desatenção ao disposto no
art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1011/2003-441-02-40.0 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ZENAIDE HERNANDEZ

A G R AVA D O : CLÁUDIA MENDONÇA DA ROSA

A D VO G A D O : DR. RICARDO PEREIRA VIVA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia da
certidão de publicação do acórdão regional e da certidão de pu-
blicação do despacho agravado.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1021/2003-042-01-40.4 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FÁBIO SILVA SAMPAIO

A D VO G A D O : DR. JURACIR RODRIGUES PINTO

A G R AVA D O : CRS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias de quaisquer peças destinadas à formação do agravo
de instrumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a
teor do que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da
Instrução Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
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satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1023/2003-511-01-40.6 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ELIAS VALTINO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ADERSON BUSSINGER DE CARVALHO

A G R AVA D O : PLESVI - PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE SE-
GURANÇA E VIGILÂNCIA INTERNAS S.A.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias das peças destinadas à formação do agravo de ins-
trumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a teor do
que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da Instrução
Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1027/2004-015-01-40.0 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. ALZIRA ILDA DA SILVA

A G R AVA D O : LÉA CESAR RAMALHO

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA DE SOUZA SANTOS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, a agravante não cuidou de providenciar a
cópia do inteiro teor do despacho agravado, peça de traslado re-
gular obrigatório, nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da
C LT.

Sem a cópia do inteiro teor do despacho agravado, torna-se
impossível verificar se as alegações contidas nas razões recursais são
capazes de atacar os fundamentos do despacho agravado.

Ressalte-se que a exigência do correto traslado da referida
peça decorre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1032/2003-254-02-40.5 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : USIMINAS MECÂNICA S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO FANCIO

A G R AVA D A : LINDOMAR FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. LUIZA JAHIRA DE SOUZA GOUDINHO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1039/2004-050-02-40.6 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LANCHONETE SANTA CECÍLIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO BALBO PEREIRA

A G R AVA D O : FRANCISCO ROBERLAN AIRES DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BENEDITO DE MOURA

A G R AVA D O : LANCHONETE FLOR AZUL LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO BALBO PEREIRA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia da
certidão de publicação dos embargos de declaração e o comprovante
de depósito recursal do recurso de revista.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1042/2003-019-04-40.6 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALE-
GRE S.A. - TRENSURB

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ROSA RODRIGUES DE FREITAS

A G R AVA D O : HORTÂNCIA IARA DO CANTO CÓRDOVA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MURATORE

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

<!ID812909-12>

PROC. Nº TST-AIRR - 1024/2003-001-02-40.7 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ANTULHO DE LAURINDO

A G R AVA D O : PALHAÇARIA E BUFFET INFANTIL LTDA. - ME

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece ser conhecido.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o agravante não cuidou de providenciar a
cópia da procuração do agravado, peça de traslado obrigatório, nos
termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.
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O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1056/2003-020-01-40.6 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS
- CEDAE

A D VO G A D A : DRA. RENATA RAJA GABAGLIA

A G R AVA D O : ISAIAS CORREIA SILVA

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ DE QUEIROZ LAURINDO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogado
não nominado nos instrumentos de mandato anexados aos presentes
autos e, que, tampouco, participou em audiência, de molde a ca-
racterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1069/2003-006-02-40.3 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOÃO TRINDADE SANTOS

A D VO G A D A : DRA. GISLÂNDIA FERREIRA DA SILVA

A G R AVA D O : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BAUTISTA DORADO CONCHADO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 30/6/2006,
terminando o prazo recursal em 10/7/2006. O recurso foi apresentado
somente em 11/7/2006, com desatenção ao disposto no art. 897,
caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1069/2004-007-12-40.6TRT - 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARELI AGROPASTORIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS GOULART DA SILVA

A G R AVA D O : JUAREZ DA SILVA CARDOSO

A D VO G A D O : DR. IVAN RIBEIRO DOS SANTOS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1070/2004-661-04-40.9 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BUNGE ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ VOLMAR DA ROSA

A G R AVA D O : JOSÉ CARDOSO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO NÚNCIO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópias das
certidões de publicação do acórdão regional e do despacho agra-
vado.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1075/2004-013-08-40.7 TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANTÔNIO DE SOUZA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. MAURO AUGUSTO RIOS BRITO

A G R AVA D O : COMÉRCIO E TRANSPORTES BOA ESPERANÇA
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. JORGE CLÁUDIO MENA WANDERLEY

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 21/6/2006
(fl. 262), terminando o prazo recursal em 29/6/2006. O recurso foi
apresentado somente em 7/7/2006 (fl. 1), com desatenção ao disposto
no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1077/2004-029-04-40.3 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ROGER NEY SILVA DO AMARAL

A D VO G A D A : DRA. SHANA GUTERRES DE SOUZA

A G R AVA D O : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALE-
GRE S.A. - TRENSURB

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ROSA RODRIGUES DE FREITAS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional, que julgou os Embargos Declaratórios,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
venha a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tais peças
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN
16/99, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista,
pois, caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possi-
bilitado o imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, daí
não comportar a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1091/2003-464-02-40.7 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MARIA GAIA

A G R AVA D O : SCANIA LATIN AMÉRICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece ser conhecido.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.
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No caso presente, o agravante não cuidou de providenciar a
cópia da procuração do agravado, peça de traslado obrigatório, nos
termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1092/2003-045-15-40.0TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TECTELCOM TÉCNICA EM TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA. E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. TARCÍSIO RODOLFO SOARES

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS , MECÂNICAS E DE MA-
TERIAL ELÉTRICO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. AMÉRICO ASTUTO ROCHA GOMES

A G R AVA D O : TECSAT DO NORDESTE LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 31/03/2006,
terminando o prazo recursal em 10/03/2006. O recurso foi apre-
sentado somente em 11/03/2006, com desatenção ao disposto no art.
897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1117/2004-072-02-40.0 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-
CIMENTOS DE SERVIÇO DE SAÚDE DE SÃO PAU-
LO

A D VO G A D O : DR. WILBER BURATIN BEZERRA

A G R AVA D O : REAL E BENEMÉRITA SOCIEDADE PORTUGUE-
SA DE BENEFICÊNCIA

A D VO G A D A : DRA. DENISE DE CÁSSIA ZILIO ANTUNES

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece ser conhecido.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o agravante não cuidou de providenciar a
cópia da procuração do agravado, peça de traslado obrigatório, nos
termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1143/2004-014-15-40.6TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA MULER DE CAMARGO

A G R AVA D O : LUÍS ANTÔNIO MARABESI

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ ARRUDA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1146/2003-445-02-40.0 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LUIZ CARLOS DE QUEIROZ VALVERDE

A D VO G A D A : DRA. TELMA RODRIGUES DA SILVA

A G R AVA D O : CRISTINA VALENTE NUNES - ME

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO CANIZARES JÚNIOR

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece ser conhecido.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o agravante não cuidou de providenciar a
cópia da procuração do agravado, peça de traslado obrigatório, nos
termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT.

<!ID812909-13>

PROC. Nº TST-AIRR - 1134/2004-044-01-40.3 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. ALZIRA ILDA DA SILVA

A G R AVA D O : ABIGAIL POUBEL XAVIER

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA REGINA MONTEIRO CAVALCAN-
TE

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente



Nº 225, sexta-feira, 24 de novembro de 2006 1 775ISSN 1677-7018

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1149/2003-014-01-40.9 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ROBSON LESSA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RENATO GOLDSTEIN

A G R AVA D O : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.

A D VO G A D O : DR. GISELE MOREIRA ROCHA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional, que julgou os Embargos Declaratórios,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
venha a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tal peça
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN
16/2000, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista,
pois, caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possi-
bilitado o imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do
Excelso Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do ins-
trumento, daí não comportar a conversão do julgamento em diligência
para suprir a ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1162/2004-011-04-40.3 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO
S.A.

A D VO G A D A : DRA. GISLAINE MARIA MARENCO DA TRINDA-
DE

A G R AVA D O S : ELIZABETE BATISTA PEREIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1165/2004-444-02-40.1 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOÃO JOSÉ DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES

A G R AVA D O : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

O agravo de instrumento traz, ao Juízo ad quem, novo juízo
de admissibilidade do recurso cujo seguimento fora negado, no qual
está compreendida a totalidade dos requisitos recursais. Portanto, há o
reexame dos requisitos gerais (extrínsecos e intrínsecos) e requisitos
específicos.

No caso presente, o recurso foi interposto dentro do prazo
legal, mas, a parte agravante deixou de atender a pressuposto recursal
relativo à formação do instrumento que implica o exame de ad-
missibilidade do recurso de revista.

In casu, as cópias das decisões regionais (fls. 229/235 e
262/264) e do recurso de revista (fls.267/279) encontram-se ilegíveis,
o que impossibilita a aferição dos dados jurídicos nelas apostos bem
como a análise do preenchimento dos pressupostos intrínsecos do
recurso de revista.

Ressalte-se que esta exigência decorre, ainda, da alteração
dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova sis-
temática ao agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade
de, em caso de provimento, ser imediatamente apreciado o recurso
cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1181/2003-045-02-40.7 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CLUB HOMS

A D VO G A D O : DR. ANTONIO JOSÉ NEAIME

A G R AVA D O : BALBINA CAJAÍBA DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CÉZAR AUGUSTO SALDIVAR DUECK

A G R AVA D O : MOYSÉS DIB NETO ( ESPÓLIO DE )

A D VO G A D O : DR. ANTONIO JOSÉ NEAIME

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.

Brasília, 8 de novembro de 2006

RONALDO LOPES LEAL
Presidente

<!ID812910-1>

PROC. Nº TST-AIRR - 1193/2004-012-06-40.0 TRT - 6ª REGIÃO
PROC. Nº TST-AIRR - 1193/2004-012-06-40.0 TRT - 6ª REGIÃO
A G R AVA N T E : ENANDRO CÉSAR MENEZES

ADVOGADA : DRA. HELOISA HELENA BORGES MARTINS

A G R AVA D O : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRAN-
CISCO - CHESF

ADVOGADA : DRA. INALDA CARVALHO AMORIM CASTRO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"
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O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia da
certidão de publicação do acórdão regional, certidão de publicação
dos embargos de declaração e comprovante de depósito recursal.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1200/2004-003-23-40.0TRT - 23ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ETE - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
E ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA FERNANDA DE TOLEDO RIBEIRO

A G R AVA D O : VILMAR SCHULTZ DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. EDENIR CATARINA DELGADO

A G R AVA D O : BRASIL TELECOM S.A.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogado
não nominado nos instrumentos de mandato anexados aos presentes
autos e, que, tampouco, participou em audiência, de molde a ca-
racterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1200/2004-003-23-41.2TRT - 23ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D A : DRA. LASTHÊNIA DE FREITAS VARÃO

A G R AVA D O : ETE - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
E ELETRICIDADE S.A.

A G R AVA D O : VILMAR SCHULTZ DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. EDENIR CATARINA DELGADO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1209/2004-006-07-40.7 TRT - 7ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EDILTON TEIXEIRA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. HARLEY XIMENES DOS SANTOS

A G R AVA D O : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. JOSÉ IVAN DE SOUSA SANTIAGO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 25/5/2006
(fl. 255), terminando o prazo recursal em 2/6/2006. O recurso foi
apresentado somente em 05/06/2006, com desatenção ao disposto no
art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1210/2003-067-01-40.3 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LUIZ HENRIQUE DODSWORTH WANDERLEY

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA DE BARROS MOREIRA GONÇAL-
VES

A G R AVA D O : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D O : DR. GUILHERME BORBA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias de quaisquer peças destinadas à formação do agravo
de instrumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a
teor do que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da
Instrução Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento
das exigências previstas em lei, porquanto dos principais garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo
5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da legislação pro-
cessual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao devido processo legal,
também configura para a parte contrária o direito de não ver processado o
recurso que desatenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa,
em preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e
modos de sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1210/2004-059-02-40.4 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REINALDO RAMOS CARLOS

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA SABINO

A G R AVA D O : E.M.C. MONTINI BAR - ME

A D VO G A D O : DR. ADRIANO MEDEIROS DA SILVA BORGES

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, verifica-se que a parte agravante não pro-
videnciou o traslado da cópia da certidão de publicação do despacho
agravado. Sem esta peça, torna-se inviável averiguar a tempestividade
do agravo de instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça
decorre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento
das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do art. 5º
da Constituição Federal, deflui o dever de observância da legislação pro-
cessual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao devido processo legal,
também configura para a parte contrária o direito de não ver processado
recurso que desatenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa,
em preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e
modos de sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1211/2004-073-02-40.5 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GRUPO TÉCNICO DE MONTAGEM LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GALVÃO DE SOUZA CAMPOS

A G R AVA D O : GLÉCIO LIMA CRUZ

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA PRADO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
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a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1221/2003-067-15-40.7TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ ROBERTO GARCIA

A D VO G A D O : DR. DÁZIO VASCONCELOS

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO EDUCANDÁRIO CEL QUITO JUN-
QUEIRA

A D VO G A D O : DR. CELSO JORGE DE CARVALHO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 28/4/2006
(fl. 43 - verso), terminando o prazo recursal em 9/5/2006. O recurso
foi apresentado somente em 11/5/2006, com desatenção ao disposto
no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1235/2004-027-04-40.2 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANDREI DA ROCHA FRAGA E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA DE AZEVEDO PEIXOTO CAPU-
TO 

A G R AVA D O : EUGÊNIO RENÊ DA ROSA

A D VO G A D O : DR. LIZ ANGELA BETTIO FERREIRA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

que denegou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os
pressupostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/2000 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/2000.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1237/2004-113-15-40.7TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO MAIA

A G R AVA D O : LUZIA GOMES

A D VO G A D O : DR. EDUARDO GARCIA CARRION

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o advogado que substabeleceu po-
deres ao subscritor do agravo de instrumento não foi nominado nos
instrumentos de mandato anexados aos presentes autos e, que, tam-
pouco, participou em audiência, de molde a caracterizar o mandato
tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1238/2004-003-15-40.6TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PETROSUL DISTRIBUIDORA, TRANPORTADORA
E COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : SÉRGIO VIOTO BONASSOLI

A D VO G A D O : DR. ÍTALO GARRIDO BEANI

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente foi desatendido pressuposto recursal re-
lativo à formação do instrumento.

Com efeito, a parte agravante não providenciou o traslado da
cópia integral do acórdão regional que julgou os embargos decla-
ratórios, peça de traslado obrigatório, nos termos preconizados no art.
897, § 5º, inciso I, da CLT.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao citado art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que conferiu nova sistemática ao agravo de instrumento,
imprimindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/00 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1247/2004-030-02-40.0 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CLEONILDA FERREIRA ZWICK

A D VO G A D O : DR. EBER QUEIROZ DE SOUTO

A G R AVA D O : MOISÉS FERREIRA DE NORONHA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OSCAR BORGES

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia do
acórdão regional e da respectiva certidão de publicação.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1250/2004-441-02-40.0 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CLÁUDIO CORREIA HONORATO

A D VO G A D O : DR. RICHARD MILONE CACKO

A G R AVA D O : CARLOS ALBERTO SANTANA DA SILVA E OU-
TRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ASSUB AMARAL

A G R AVA D O : CEMAR COMÉRCIO CONSTRUÇÕES E INCORPO-
RAÇÕES LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por ad-
vogado não nominado nos instrumentos de mandato anexados aos
presentes autos e, que, tampouco, participou em audiência, de
molde a caracterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito" <!ID812910-2>

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1251/2003-492-02-40.7 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PAULO LINO MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. FERNANDA CRISTIANE ODA PASSOS

A G R AVA D O : ORSA CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS S.A.

A D VO G A D A : DRA. ÉDINA VERSUTTO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente foi desatendido pressuposto recursal re-
lativo à formação do instrumento.

Com efeito, a parte agravante não providenciou o traslado da
cópia do acórdão dos embargos de declaração, peça de traslado obri-
gatório, nos termos preconizados no art. 897, § 5º, inciso I, da
C LT.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao citado art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que conferiu nova sistemática ao agravo de instrumento,
imprimindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.
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Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1251/2004-024-05-40.0 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REAL SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICÊN-
CIA - HOSPITAL ESPANHOL

A D VO G A D O : DR. VALTON DOREA PESSOA

A G R AVA D O : DALVA SANTOS SOARES

A D VO G A D O : DR. OSIEL ALVES TEIXEIRA GUIMARÃES

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogado
não nominado nos instrumentos de mandato anexados aos presentes
autos e, que, tampouco, participou em audiência, de molde a ca-
racterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1254/2003-034-15-40.6TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RENOVIAS CONCESSIONÁRIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ROSANA JUSTINO DO PRADO BUENO

A G R AVA D O : ANDRÉA DE CAMPOS SERRATE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO FONSECA FILHO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional, que julgou os embargos declaratórios,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
venha a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tal peça
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN
16/2000, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do recurso de revista, pois,
caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possibilitado o
imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do
Excelso Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do ins-
trumento, daí não comportar a conversão do julgamento em diligência
para suprir a ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1264/2003-023-04-40.8 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ARONIS RONDON

A D VO G A D A : DRA. SHANA GUTERRES DE SOUZA

A G R AVA D O : EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DA SILVA FONTES

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1276/2004-044-15-40.4TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURO LUÍS CÂNDIDO SILVA

A G R AVA D O : SANDRA MARA CAPATI LOPES

A D VO G A D O : DR. JOÃO FLÁVIO PESSÔA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja,
a cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1278/2003-009-01-40.1 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS
- CEDAE

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO EYLER PÓVOA

A G R AVA D O : JAIME HENRIQUE NASCIMENTO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCUS ALEXANDRE GARCIA NEVES

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."
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Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: do des-
pacho agravado e da certidão de publicação do despacho agravado.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1282/2003-221-02-40.4 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DIMAS BENTO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO HILÁRIO DOS SANTOS

A G R AVA D O : EXPRESSO CAJAMAR SÃO PAULO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADRIANO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 2000, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/2000.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1283/2004-445-02-40.6 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : NIVALDO DOS SANTOS JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO PACCILLO

A G R AVA D O : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-
BALHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO
DE SANTOS - OGMO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BARJA FILHO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 30/6/2006
(fl. 133), terminando o prazo recursal em 10/7/2006. O recurso foi
apresentado somente em 14/7/2006 (fl. 2), com desatenção ao dis-
posto no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1291/2004-053-15-40.3TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PIRELLI PNEUS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO UBIRAJARA SANTANA JÚNIOR

A G R AVA D O : PAULO DONIZETE OLIANI

A D VO G A D O : DR. VICENTE DE PAULO MACHADO ALMEIDA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/2000 assim dis-
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias das peças destinadas à formação do agravo de ins-
trumento, pois equivocadamente colacionou documentos de outro fei-
to, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a teor do que
dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da Instrução
Normativa nº 16/2000.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/2000 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1294/2003-016-01-40.2 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PRAC - DIVULGAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDILSON SANTOS SILVA

A G R AVA D O : MICHELE MARTINS KMIEC

A D VO G A D O : DR. BEROALDO ALVES SANTANA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso. <!ID812910-3>

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1312/2004-004-17-40.0TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARTIN ENGINEERING S.A

A D VO G A D O : DR. ALOIZIO MUNHÃO

A G R AVA D O : EDILSON DE JESUS COSTA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO FARIA PIMENTEL

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia da
petição do recurso de revista e da certidão de publicação do acórdão
regional.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1315/2003-064-01-40.3 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MÁRIO ALVES DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO CABRAL

A G R AVA D O : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE
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D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1323/2004-002-21-40.5TRT - 21ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOÃO CÉSAR FALLABRINO DE ALBUQUERQUE

A D VO G A D O : DR. GIOVANE COSTA DA SILVA

A G R AVA D O : LUCIANA DA SILVA GOMES

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias de quaisquer peças destinadas à formação do agravo
de instrumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a
teor do que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da
Instrução Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1324/2004-031-01-40.4 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EDNA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA GRANEIRO SEIXAS RIBEIRO

A G R AVA D O : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS - SERPRO

A D VO G A D O : DR. MARCELO A. R. DE ALBUQUERQUE MARA-
NHÃO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogado
não nominado nos instrumentos de mandato anexados aos presentes
autos e, que, tampouco, participou em audiência, de molde a ca-
racterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1334/2003-006-02-40.3 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ANTULHO DE LAURINDO

A G R AVA D O : BAR E LANCHES RODOVIA FERNÃO DIAS LT-
DA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece ser conhecido.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o agravante não cuidou de providenciar a
cópia da procuração do agravado, peça de traslado obrigatório, nos
termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1337/2004-052-02-40.9 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ADEJACI LINS DE ARRUDA

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA MARIA DA SILVA

A G R AVA D O : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRVIO DE CAMPOS

A G R AVA D O : MASSA FALIDA DE FRETRANS FRETAMENTO E
TRANSPORTES LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."
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Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1342/2004-065-02-40.8 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : WALDEMAR SOARES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS NOGUEIRA MERLIN

A G R AVA D O : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO PALMEIRO

A G R AVA D O : VIAÇÃO SANTA BÁRBARA LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1346/2004-444-02-40.8 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INDÚSTRIA E COMÉRCIO CAFÉ FLORESTA S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO DOS SANTOS

A G R AVA D O : MARIA PILAR BLANCO VARELA

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS LOURENÇO GOMES

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, a parte agravante não providenciou o tras-
lado da cópia integral do Recurso de Revista, peça que se faz ne-
cessária para análise das alegações nele contidas.

Assim, o presente Agravo de Instrumento desatende a re-
quisito extrínseco, relativo à formação do instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1356/2004-042-03-40.2 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : OSMAR CAMPOS DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

A G R AVA D O : ANTÔNIO CARLOS DE SALES

A D VO G A D O : DR. IVAN TADEU DE MENDONÇA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogado
não nominado nos instrumentos de mandato anexados aos presentes
autos e, que, tampouco, participou em audiência, de molde a ca-
racterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1367/2003-028-01-40.6 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARIA EDNA SANTOS CAPANEMA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ELVIRA CAROLINA FREITAS DE AZEVE-
DO

A G R AVA D O : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS - ELETRO-
BRÁS

A D VO G A D O : DR. MÁRIO JORGE RODRIGUES DE PINHO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

<!ID812910-4>

PROC. Nº TST-AIRR - 1381/2003-511-01-40.9 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D O : DR. GEBER MOREIRA FILHO

A G R AVA D O : ELBA BENTO SIAS

A D VO G A D O : DR. BELLINE FIGUEIREDO DOS SANTOS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1384/2003-010-05-40.3 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE

A G R AVA D O : TÂNIA MARIA SANTOS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE FÁTIMA FIGUEIRA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 26/5/2006,
terminando o prazo recursal em 5/6/2006. O recurso foi apresentado
somente em 3/7/2006, com desatenção ao disposto no art. 897, caput,
da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Por outro lado, o instrumento encontra-se incompleto, por-
quanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a cópia
da certidão de publicação do acórdão regional.
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A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99 e no artigo 897, § 5º, inciso I, da CLT, com a redação que
lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98, verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no § 5º dos arts. 896 e 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1392/2003-003-07-40.0 TRT - 7ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EUDÉZIO RODIGUES CUNHA

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO AMARO MARTINS

A G R AVA D O : JAYSA JATAY PEDROSA AUTOMÓVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROSA DO SOCORRO DA C. MOREIRA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1408/2003-072-02-40.7 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COOPSEM - COOPERATIVA DE SERVIÇOS TÉC-
NICOS EMPRESARIAIS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO GIBELLO PASTORE

A G R AVA D O : PAULO KOSLOWSKI

A D VO G A D O : DR. HÉLIO BOBROW

A G R AVA D A : PALOMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1410/2004-042-15-40.4TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO MAIA

A G R AVA D O : JOANA D'ARC LACERDA FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GALLI

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

Com efeito, a parte agravante não providenciou o traslado do
comprovante de depósito recursal relativo ao preparo do recurso de
revista, peça que se mostra indispensável para o juízo de admis-
sibilidade ad quem compreender o exame de todos os requisitos,
gerais e específicos, extrínsecos e intrínsecos do recurso.

A exigência do traslado da referida peça decorre da alteração
dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova sis-
temática ao agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade
de, em caso de provimento, ser imediatamente apreciado o recurso
cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/00 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1427/2003-421-01-40.9 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : THYSSENKRUPP FUNDIÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO GARCEZ COELHO

A G R AVA D O : JÚLIO CÉSAR DE PAULA

A D VO G A D O : DR. MURILO CÉZAR REIS BAPTISTA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:
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"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1429/2004-005-21-40.8TRT - 21ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDA ÉRIKA SANTOS DA COSTA

A G R AVA D O : MÁRCIO ANTÔNIO DE DEUS

A G R AVA D O : QUALIMEC CONSTRUÇÕES LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta C. Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1444/2004-012-16-40.1TRT - 16ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS COELHO JÚNIOR

A G R AVA D O : VALDÍVIO RODRIGUES CERQUEIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. RONALDO TOSTES MASCARENHAS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempes-
tivamente interposto. O despacho agravado foi publicado em
21.6.2006, terminando o prazo recursal em 29.6.2006. O recurso foi
apresentado somente em 30.6.2006, com desatenção ao disposto no
art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1444/2004-012-16-41.4TRT - 16ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D O : VALDÍVIO RODRIGUES CERQUEIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS COELHO JÚNIOR

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempes-
tivamente interposto. O despacho agravado foi publicado em
21.6.2006, terminando o prazo recursal em 29.6.2006. O recurso foi
apresentado somente em 30.6.2006, com desatenção ao disposto no
art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente
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PROC. Nº TST-AIRR - 1450/2004-003-15-40.3TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ILKA MARIA VILELA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. TÚLIO CENCI MARINES

A G R AVA D O : MAURÍCIO JOSÉ DE ALMEIDA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HERNANDES MORENO

A G R AVA D O : RUPA - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ISABEL MARTINS VECINA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 2/6/2006,
terminando o prazo recursal em 12/6/2006. O recurso foi apresentado
somente em 7/7/2006, com desatenção ao disposto no art. 897, caput,
da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1454/2003-322-09-40.6 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PORTLAND

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS

A G R AVA D O : JUÇARA ALVES XAVIER

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias de quaisquer peças destinadas à formação do agravo
de instrumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a
teor do que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da
Instrução Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1459/2003-047-02-40.9 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : AGRÍCIO SGARBI JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO GARCIA

A G R AVA D O : COOPERSUCAR S.A.

A D VO G A D O : DR. JÚLIO ANTÓN ALVAREZ

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, verifica-se que a parte agravante não pro-
videnciou o traslado da cópia da certidão de publicação do despacho
agravado. Sem esta peça, torna-se inviável averiguar a tempestividade
do agravo de instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça
decorre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/2000 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda
às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação
do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos
de sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1467/2003-017-01-40.9 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O : SANDRA LÚCIA DOS SANTOS NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
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curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1467/2003-024-01-40.7 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS
- CEDAE

A D VO G A D A : DRA. RENATA RAJA GABAGLIA

A G R AVA D O : CARLOS ALBERTO VIEIRA

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ TIMÓTEO FERREIRA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1474/2004-003-21-40.0TRT - 21ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARIA GORETE DA ROCHA MENDES E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO DA ROCHA

A G R AVA D O : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
GRANDE DO NORTE - CAERN

A D VO G A D O : DR. LUCINALDO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional, que julgou os embargos declaratórios,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
venha a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tal peça
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN
16/99, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do recurso de revista, pois,
caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possibilitado o
imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, daí
não comportar a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1475/2004-462-05-40.1 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA CARVALHO SANTOS

A G R AVA D O : MISAEL MARTINS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. RAFLE MUNIZ SALUME

A G R AVA D O : MACVIG SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. PEDRO RIBEIRO RODRIGUES

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional, que julgou os embargos declaratórios,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
venha a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tal peça
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN
16/2000, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do recurso de revista, pois,
caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possibilitado o
imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do
Excelso Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do ins-
trumento, daí não comportar a conversão do julgamento em diligência
para suprir a ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Registre-se, finalmente, que não há nos autos elementos que
atestem a tempestividade da revista (Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória da SBDI-1 nº 18).

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1479/2003-361-02-40.0 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TRW AUTOMOTIVE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MURILO POURRAT MILANI BORGES

A G R AVA D O : CARLOS HUMBERTO BRUNO BENEDETTI

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS SPÍNDOLA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente foi desatendido pressuposto recursal re-
lativo à formação do instrumento.

Com efeito, a parte agravante não providenciou o traslado
completo da cópia do acórdão regional, peça de traslado obrigatório,
nos termos preconizados no art. 897, § 5º, inciso I, da CLT.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao citado art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que conferiu nova sistemática ao agravo de instrumento,
imprimindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis.

Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio das
partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua interpo-
sição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1486/2003-302-01-40.0 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GE CELMA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ISMAR BRITO ALENCAR

A G R AVA D O : ESMERALDO DOMINGOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO SALGUEIRO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia do
acórdão regional e do despacho agravado, das respectivas certidões de
intimação, e da petição do recurso de revista.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1487/2003-012-16-40.6TRT - 16ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS COELHO JÚNIOR

A G R AVA D O : DOGIVAN MOREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GOIS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, a parte agravante não cuidou de provi-
denciar a cópia do inteiro teor do despacho agravado, peça de traslado
regular obrigatório, nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da
C LT.

Sem a cópia do inteiro teor do despacho agravado, torna-se
impossível verificar se as alegações contidas nas razões recursais são
capazes de atacar os fundamentos do despacho agravado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/2000 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.
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O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1487/2003-411-04-40.8 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

A D VO G A D O : DR. JOVANI GIOVANAZ

A G R AVA D O : ALEX GOMES DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece ser conhecido.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o agravante não cuidou de providenciar a
cópia da procuração do agravado, peça de traslado obrigatório, nos
termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1505/2003-025-03-41.0 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO G.E. CAPITAL S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO INTROCASO CAPANEMA BARBOSA

A G R AVA D O : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIO-
NAIS DE PROCESSAMENTO DE DADOS E INFOR-
MÁTICA LTDA. - COOPERDATA

A G R AVA D O : LUIZ GUILHERME BANDEIRA DE MELO COS-
ME

A D VO G A D A : DRA. ANDREA PEREIRA DE REZENDE FERREI-
RA ALVES

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogado
não nominado nos instrumentos de mandato anexados aos presentes
autos e, que, tampouco, participou em audiência, de molde a ca-
racterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1509/2004-381-02-40.4 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : OSASTUR OSASCO TURISMO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA STRINGASCI ALBUQUERQUE
COELHO DE A. MORAIS

A G R AVA D O : MOACYR VICENTE

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias das peças destinadas à formação do agravo de ins-
trumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a teor do
que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da Instrução
Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1512/2003-461-01-40.6 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANTÔNIO ALVES

A D VO G A D O : DR. ANA DELFINA DE REZENDE

A G R AVA D O : GECIM CONSTRUÇÕES INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ZELSON LUIZ PINHEIRO TENÓRIO

A G R AVA D O : CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA PRESIDENTE
DUTRA S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ RICARDO SMITH DA COSTA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, verifica-se que a parte agravante não pro-
videnciou o traslado da cópia da certidão de publicação do despacho
agravado. Sem esta peça, torna-se inviável averiguar a tempestividade
do agravo de instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

<!ID812910-6>

PROC. Nº TST-AIRR - 1509/2003-020-01-40.4 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CONE CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSWALDO MONTEIRO RAMOS

A G R AVA D O : BENÍCIO EGÍDIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CUSTÓDIO LUIZ CARVALHO DE LEÃO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta C. Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1509/2003-042-01-40.1 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO RANGEL CORDEIRO

A G R AVA D O : ARTHUR DA SILVA FILHO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, verifica-se que a parte agravante não pro-
videnciou o traslado da cópia da certidão de publicação do despacho
agravado. Sem esta peça, torna-se inviável averiguar a tempestividade
do agravo de instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.
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Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1514/2004-101-06-40.0 TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DIEGO DE ARAÚJO FREITAS

A D VO G A D A : DRA. ISADORA COELHO DE AMORIM OLIVEI-
RA

A G R AVA D O : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. CARLO JOSÉ DA ROCHA REGO MONTEIRO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 1º/6/2006
(fl. 180), terminando o prazo recursal em 9/6/2006. O recurso foi
apresentado somente em 10/7/2006 (fl. 2), com desatenção ao dis-
posto no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1515/2004-383-02-40.4 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. JOSEFA IVANA DE SANTANA CARNAVAL

A G R AVA D O : ANILINER CAFETERIAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. REGINA CÉLIA GALLO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para
a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a teor do disposto no
art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível para se aferir a tempes-
tividade do recurso de revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato
julgamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tempes-
tividade da Revista, o que não é o caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de admissibi-
lidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a falta da certidão
em análise, uma vez que, mediante aquela peça, comprovar-se-ia a tem-
pestividade do recurso de revista tão-somente se contivesse datas, ou seja,
elementos objetivos registrados para análise e formação do convencimento
pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1521/2004-097-15-40.9TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ELISABETE APARECIDA COLETTI PERRE

A D VO G A D A : DRA. VILMA MUNIZ DE FARIAS

A G R AVA D O : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. CLOVIS LOPES DA SILVA PURGATO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/2000 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/2000.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1526/2004-403-04-40.3 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : METALCORTE INOX LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO RUZZARIN

A G R AVA D O : ONEIDE CACILDO GODINHO DA FONSECA

A D VO G A D O : DR. VALDECIR SOUZA DE LIMA

A G R AVA D O : SINDICATO DOS TRABAHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MA-
TERIAL ELÉTRICO DE CAXIAS DO SUL

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente foi desatendido pressuposto recursal re-
lativo à formação do instrumento.

Com efeito, a parte agravante não providenciou o traslado
completo da cópia do acórdão regional, peça de traslado obrigatório,
nos termos preconizados no art. 897, § 5º, inciso I, da CLT. Somente
foram trasladas as 3 (três) primeiras folhas da referida decisão.

Ressalte-se que a exigência do traslado integral da referida peça
decorre, ainda, da alteração dada ao citado art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que conferiu nova sistemática ao agravo de instrumento, impri-
mindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser imediatamente
apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1529/2004-024-03-40.0 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. JONATHAN FANTINI BAPTISTA

A G R AVA D O : JOSÉ MARÇO GUSMÃO

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ GONÇALVES IMÚLIA YAMAMO-
TO 

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional, que julgou os Embargos Declaratórios,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
venha a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tal peça
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN
16/2000, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista,
pois, caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possi-
bilitado o imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, daí
não comportar a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1531/2004-022-05-40.6 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO SOARES ARAÚJO

A G R AVA D O : ARIVALDO FERREIRA MARTINS

A D VO G A D O : DR. JOÃO VAZ BASTOS JÚNIOR

A G R AVA D O : MASSA FALIDA DE MASTEC BRASIL S.A.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.
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Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 2000, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/2000.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1534/2004-016-03-40.9 TRT - 3ª REGIÃO
Firmado por assinatura digital em 08/11/2006 pelo sistema AssineJus
da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que instituiu a
Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira.

A G R AVA N T E : PANAMERICANO ADMINISTRADORA DE CAR-
TÕES DE CRÉDITO S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. MAURA COSTA DUARTE LANNA

A G R AVA D O : GUILHERME GONÇALVES VILELA

ADVOGADA : DRA. LEIZA MARIA HENRIQUES

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia do
despacho agravado e da certidão de publicação do despacho agra-
vado.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

Firmado por assinatura digital em 08/11/2006 pelo sistema As-
sineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que

instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira.
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PROC. Nº TST-AIRR - 1547/2004-008-03-41.6 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MADSON ELETROMETALÚRGICA LTDA.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA CASTRO MUZZI

A G R AVA D O : PAULO RAIMUNDO DE CARVALHO

ADVOGADO : DR. ILDEU DA CUNHA PEREIRA SOBRINHO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional, que julgou os Embargos Declaratórios,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
venha a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tal peça
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN
16/99, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista,
pois, caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possi-
bilitado o imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, daí
não comportar a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1557/2003-034-01-40.5 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE
SÁ - SESES

A D VO G A D O : DR. RICARDO MENDES CALLADO

A G R AVA D O : VÂNIA COSTA

A D VO G A D A : DRA. MARGARETH DE MOURA MAGALHAES

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/2000 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/2000.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1571/2004-291-04-40.4 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ADÃO FERREIRA NEVES

A D VO G A D O : DR. MARISA MORETTO BILIÃO

A G R AVA D O : LANIFÍCIO KURASHIKI DO BRASIL LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia da
procuração do advogado do agravado e a certidão de publicação do
acórdão regional.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1581/2003-062-02-40.8 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SCHAHIN ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARGARETH REVOREDO NATRIELLI

A G R AVA D O : WALDOMIRO MACHADO DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. LINDA CRISTINA BELUSCI DA CONCEIÇÃO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional, que julgou os Embargos Declaratórios,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
venha a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tal peça
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN
16/99, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista,
pois, caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possi-
bilitado o imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, daí
não comportar a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1590/2003-013-01-40.4 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JORGE NATAL DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA GRANEIRO SEIXAS RIBEIRO

A G R AVA D O : EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV

A D VO G A D A : DRA. VERA LUCIA DE OLIVEIRA VENTURA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja,
a cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
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trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 2000, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1599/2003-035-15-40.6TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EDUARDO BATISTON SCHIMIDT

A D VO G A D O : DR. WALTER BERGSTRÖM

A G R AVA D O : PRO-GIRO FOMENTO MERCANTIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. FABIANA CRISTINA CATALANI

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/2000 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia do
acórdão regional, da certidão de publicação do acórdão regional e do
comprovante de depósito recursal.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1603/2004-019-05-40.2 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VALDECY CARLOS DE JESUS

A D VO G A D O : DR. JOÃO VAZ BASTOS JÚNIOR

A G R AVA D O : SISTEMA ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RUBIA MARA PILOTTO BARCO

A G R AVA D O : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO COSTA DE MENEZES

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AUTEN -
TICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Superior do
Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº 16/99, é clara ao
exigir que as peças trasladadas devem estar "autenticadas uma a uma, no
anverso ou verso". Da mesma forma estabelece o art. 830 da CLT. Não
observada a exigência de autenticação, quanto à procuração e ao substa-
belecimento que legitimariam a representação técnica do subscritor do agra-
vo de instrumento, tem-se como irregular o traslado. Recurso de embargos
não conhecido." (EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOU-
RA FRANÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1604/2004-115-15-40.5TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VITAPELLI LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALFREDO VASQUES DA GRAÇA JÚNIOR

A G R AVA D O : FABIANA REIS

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARIA ROMANO MONTANHA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a agravante não trouxe aos autos as
cópias das peças destinadas à formação do agravo de instru-
mento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a teor do
que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da Instrução
Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1609/2003-053-02-40.6 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARLENE VALONI BAIÃO

A D VO G A D O : DR. MARCOS RALSTON DE OLIVEIRA RODE-
GUER

A G R AVA D O : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MAURO ALEXANDRE PINTO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, a parte agravante não cuidou de provi-
denciar a cópia do inteiro teor do despacho agravado, peça de traslado
regular obrigatório, nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da
C LT.

Sem a cópia do inteiro teor do despacho agravado, torna-se
impossível verificar se as alegações contidas nas razões recursais são
capazes de atacar os fundamentos do despacho agravado.

Ressalte-se que a exigência do correto traslado da referida
peça decorre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1622/2003-002-06-40.0 TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ CORREIA DE ANDRADE FILHO

A D VO G A D A : DRA. LIBÂNIA APARECIDA BARBOSA ALMEIDA

A G R AVA D O : JOSÉ ALEXANDRE RÚFILO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. VANCRILIO MARQUES TÔRRES

A G R AVA D O : MOURA DUBEUX ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS VALÉRIO PROTA DE ALENCAR BE-
ZERRA

A G R AVA D O : MESBLA S.A.

A G R AVA D O : MESBLA VEÍCULOS LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/2000 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/2000.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1623/2004-014-08-40.5 TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : WANDA DO SOCORRO LOBATO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON MARQUES DA FONSECA

A G R AVA D O : BANCO ITAÚ S.A.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
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curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1626/2004-010-06-40.4 TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BARBOREMA IMPERIAL TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RAFAELA COSTA ACCIOLY CAMPOS

A G R AVA D O : IVANILDO JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALOÍSIO FERNANDO MACHADO RÊGO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 7/7/2006,
terminando o prazo recursal em 17/7/2006. O recurso foi apresentado
somente em 18/7/2006, com desatenção ao disposto no art. 897,
caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1650/2004-004-18-40.6TRT - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MONTALVO LINO DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. GILSON BARBOSA DOS SANTOS

A G R AVA D O : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. VANESSA GONÇALVES DA LUZ VIEIRA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional, que julgou os Embargos Declaratórios,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
venha a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tais peças
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN
16/99, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista,
pois, caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possi-
bilitado o imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, daí
não comportar a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1653/2003-002-12-40.9TRT - 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JENIFER FELDMANN

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR LOPES

A G R AVA D A : CASA ROYAL S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. FELIPE RAFAEL BUERGER

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1669/2003-014-01-40.1 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TEMPARQUE S.A.

A D VO G A D O : DR. AFONSO JORGE RIBEIRO

A G R AVA D O : FERNANDO DA SILVA BASTOS

A D VO G A D O : DR. FÁBIO LUIZ DO NASCIMENTO E SILVA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional, que julgou os Embargos Declaratórios,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
venha a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tais peças
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN
16/99, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista,
pois, caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possi-
bilitado o imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, daí
não comportar a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1673/2004-001-05-40.2 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CARLOS MIRANDA LIMA FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NOVAES BEZERRA

A G R AVA D O : RUBEM CARNEIRO DA SILVA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias de quaisquer peças destinadas à formação do agravo
de instrumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a
teor do que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da
Instrução Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1677/2004-401-02-40.0 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CARLOS ANTÔNIO FERREIRA NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

A G R AVA D O : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. JORGE GONZAGA MATSUMOTO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, verifica-se que o agravante não pro-
videnciou o traslado da cópia da certidão de publicação do des-
pacho agravado. Sem esta peça, torna-se inviável averiguar a tem-
pestividade do agravo de instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

<!ID812910-8>

PROC. Nº TST-AIRR - 1627/2003-049-01-40.4 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DANILO LUIZ MENDES

A D VO G A D O : DR. ALBERTO DE MATTOS SALGUEIRO

A G R AVA D O : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ORLANDO FREITAS DE FRIAS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/2000 assim dis-
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias das peças destinadas à formação do agravo de ins-
trumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a teor do
que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da Instrução
Normativa nº 16/2000.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/2000 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.
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O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1679/2003-204-01-40.6 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PETROFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ERIKA LEIBEL RABINOVITSCH

A G R AVA D O : WILSON HERMES JACOUD

A D VO G A D A : DRA. MARINHO CAMPOS DELL'ORTO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1680/2004-004-03-40.4 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO PODER
JUDICIÁRIO FEDERAL

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE
C A RVA L H O 

A G R AVA D O : JOSÉ FELIPE NETO E OUTRA

A D VO G A D O : DR. EVALDO ROBERTO RODRIGUES VIÉGAS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogado,
Dr. João Batista Pacheco Antunes de Carvalho, que não tem pro-
curação nos presentes autos e, que, tampouco, participou em au-
diência, de molde a caracterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1681/2003-028-01-40.9 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SEBASTIÃO WALDEMAR

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO RODRIGUES CORDEIRO

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. CELSO BARRETO NETO

A G R AVA D O : PETROBRÁS QUÍMICA S.A. - PETROQUISA

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANGÉLICA MACHADO NOLASCO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia do
acórdão regional, da respectiva certidão de intimação e da petição do
recurso de revista.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1695/2004-109-03-40.2 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ELTON PEREIRA ARRUDA

A D VO G A D A : DRA. ELIANA ÍRIS DE ALVARENGA SANTA BÁR-
BARA

A G R AVA D O : ELMO CALÇADOS S.A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PINTO
GONTIJO MENDES

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1723/2004-658-09-40.0 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI

A G R AVA D O : IVETE LAUTERT

A D VO G A D A : DRA. MARÍLIA MARIA PAESE

A G R AVA D O : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS
DO BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D O : DR. LUCIANO DOS SANTOS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 10/8/2006
(fl. 406), terminando o prazo recursal em 21/8/2006. O recurso foi
apresentado somente em 22/8/2006 (fl. 2), com desatenção ao dis-
posto no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1724/2004-005-06-40.6 TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FORÇA SINDICAL

A D VO G A D O : DR. RINALDO LUIZ TAVARES DE LIRA E SILVA

A G R AVA D O : MARIA EUNICE OLIVEIRA DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. ELY BATISTA DO RÊGO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta C. Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)
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Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, ainda, que o comprovante de pagamento das
custas não foi juntado aos autos.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1742/2003-004-16-40.6TRT - 16ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D O : YÁRA JANE COSTA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS COELHO JÚNIOR

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 21/6/2006,
terminando o prazo recursal em 29/6/2006. O recurso foi apresentado
somente em 30/6/2006, com desatenção ao disposto no art. 897,
caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1748/2004-012-08-40.2 TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : WALDEMAR CARDOSO ABDON

A D VO G A D O : DR. SÓSTENES ALVES DE SOUZA JUNIOR

A G R AVA D O : ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA GEÓRGIA GUIMARÃES COSTA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 4/8/2006,
terminando o prazo recursal em 14/8/2006. O recurso foi apresentado
somente em 16/8/2006, com desatenção ao disposto no art. 897,
caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1764/2004-096-15-40.0TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : AMCOR PET PACKAGING DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O : FELIPE DE JESUS LOPES

A D VO G A D O : DR. VANTUIL DE OLIVEIRA BATISTA

A G R AVA D O : TS PLUS COMÉRCIO, TREINAMENTO E TERCEI-
RIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar instruído
em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º, inciso I, da CLT,
com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98, verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para
a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a teor do disposto no
art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível para se aferir a tempes-
tividade do recurso de revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato
julgamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tempes-
tividade da Revista, o que não é o caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VIGÊN-
CIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CERTIDÃO DE PU-
BLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECESSÁRIA A JUNTADA,
SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELEMENTOS QUE ATESTEM A
TEMPESTIVIDADE DA REVISTA. Inserida em 13.02.01. A certidão de
publicação do acórdão regional é peça essencial para a regularidade do tras-
lado do agravo de instrumento, porque imprescindível para aferir a tem-
pestividade do recurso de revista para viabilizar, quando provido, seu ime-
diato julgamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 2000, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/2000.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1764/2004-113-15-40.1TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : STRIB COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JOSIANE LEONEL MARIANO

A G R AVA D O : JULIANA TREBI PENATTI

A D VO G A D O : DR. MARCUS SCANDIUZZI PEREIRA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 28/4/2006,
terminando o prazo recursal em 9/5/2006. O recurso foi apresentado
somente em 11/5/2006, com desatenção ao disposto no art. 897,
caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocorrência de
feriado local ou de dia útil em que não haja expediente forense que justifique
a prorrogação do prazo até a data da protocolização do agravo, nos termos
preconizados pela Súmula nº 385 do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1777/2004-007-06-40.0 TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE TERNS URBANOS -
CBTU

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PANDOLFI NETO

A G R AVA D O : CARLOS FERNANDO SALES

A D VO G A D O : DR. PATRÍCIA MARIA CARVALHO VALENÇA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de intimação do

acórdão regional, que julgou os Embargos Declaratórios, necessária para o
imediato julgamento do recurso de revista, caso venha a ser provido o agra-
vo. A ausência de traslado de tais peças acarreta o não conhecimento do
agravo de instrumento, nos termos do § 5º do artigo 897 da CLT, alterada
pela Lei nº 9.756/98, e da IN 16/99, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista,
pois, caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possi-
bilitado o imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, daí
não comportar a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1791/2003-037-01-40.1 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SIMONE PRADO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MENEZES SOARES

A G R AVA D O : CENTRO DE PESQUISAS DE ENERGIA ELÉTRICA
- CEPEL

A D VO G A D O : DR. DANIELA DE CARVALHO POLIDO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta C. Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
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PROC. Nº TST-AIRR - 1742/2003-004-16-41.9TRT - 16ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS COELHO JÚNIOR

A G R AVA D O : YÁRA JANE COSTA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 21/6/2006,
terminando o prazo recursal em 29/6/2006. O recurso foi apresentado
somente em 30/6/2006, com desatenção ao disposto no art. 897,
caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1745/2003-036-02-40.0 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARIA MARTHA FERREIRA JEUKENS

A D VO G A D O : DR. SÔNIA MARIA BUENO MARTINS

A G R AVA D O : SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASI-
LEIRA - HOSPITAL ALBERT EINSTEIN

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO CABRAL MAGANO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 2/6/2006,
terminando o prazo recursal em 12/6/2006. O recurso foi apresentado
somente em 13/6/2006, com desatenção ao disposto no art. 897,
caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.
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a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1792/2003-007-01-40.4 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EDNO DE OLIVEIRA GUEDES JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. FLÁVIA CARNEIRO DA LUZ

A G R AVA D O : DEUTSCHE LUFTHANSA A.G.

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA MARTINS DE AZEVEDO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1792/2003-063-02-40.7 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VOILTEL LTDA.

A D VO G A D O : DR. REINALDO DE FRANCISCO FERNANDES

A G R AVA D O : SÔNIA MARIA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO GERALDO DE C. E SILVA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1796/2003-042-15-40.3TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JÚLIA LEONILDA ZANA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO PERES

A G R AVA D O : CONDOMÍNIO DO EDIFICIO ITATIAIA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento as cópias
das seguintes peças essenciais e obrigatórias: acórdão regional e sua
respectiva certidão de publicação, petição do recurso de revista, des-
pacho agravado e sua respectiva certidão de publicação e procurações
outorgadas aos advogados da agravante e do agravado.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1796/2003-281-01-40.9 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GENILSON ALMEIDA FIUZA

A D VO G A D O : DR. MARCUS ALEXANDRE GARCIA NEVES

A G R AVA D O : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS
- CEDAE

A D VO G A D O : DR. ALICE ARAÚJO PINTO ROCHA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia do
acórdão regional e da certidão de publicação do acórdão regional.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1804/2004-001-22-40.9TRT - 22ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOÃO ANTÔNIO DA COSTA CAMELO

A D VO G A D A : DRA. GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

A G R AVA D O : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. MAURO RÉGIS DIAS DA SILVA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente foi desatendido pressuposto recursal re-
lativo à formação do instrumento.

Com efeito, a parte agravante não providenciou o traslado da
cópia do acórdão regional, peça de traslado obrigatório, nos termos
preconizados no art. 897, § 5º, inciso I, da CLT.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao citado art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que conferiu nova sistemática ao agravo de instrumento,
imprimindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente
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PROC. Nº TST-AIRR - 1821/2003-014-01-40.6 TRT - 1ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : GET MACIEL FARMA COMÉRCIO REPRESENTA-
ÇÕES LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. OSWALDO MONTEIRO RAMOS

A G R AVA D O : FERNANDO ALFREDO DE CAIO PASSOS

A D VO G A D O : DR. MARCIO LEMOS DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta C. Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1829/2003-024-05-40.8 TRT - 5ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : CREDICARD BANCO S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. OSCAR LUIZ MENDONÇA DE AGUIAR

A G R AVA D O : ADRIANA REBOUÇAS ARAPIRACA

A D VO G A D O : DR. LAERSON DE OLIVEIRA MOURA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 30/5/2006,
terminando o prazo recursal em 7/6/2006. O recurso foi apresentado
somente em 28/6/2006, com desatenção ao disposto no art. 897,
caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocorrência de
feriado local ou de dia útil em que não haja expediente forense que justifique
a prorrogação do prazo até a data da protocolização do agravo, nos termos
preconizados pela Súmula nº 385 do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1835/2004-042-15-40.3TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : CIASERV VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELISA BARACCHINI CURY

A G R AVA D O : LUCIANO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO LORENCETE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : DROGACENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. IRANI MARTINS ROSA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 23/6/2006
(fl. 177 verso), terminando o prazo recursal em 3/7/2006. O recurso
foi apresentado somente em 14/7/2006 (fl. 2), com desatenção ao
disposto no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocorrência de
feriado local ou de dia útil em que não haja expediente forense que justifique
a prorrogação do prazo até a data da protocolização do agravo, nos termos
preconizados pela Súmula nº 385 do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1840/2003-313-02-40.5 TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : FRANCISCO JOSIMAR FERREIRA NOLETO

A D VO G A D O : DR. WALDEMAR GATTERMAYER

A G R AVA D O : IV TRANSPORTES E LOCAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADRIANA SILVA BERTASONE

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, verifica-se que a parte agravante não pro-
videnciou o traslado da cópia da certidão de publicação do despacho
agravado. Sem esta peça, torna-se inviável averiguar a tempestividade
do agravo de instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1870/2004-001-23-40.3TRT - 23ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : ELISÂNGELA REGINA BELÉM SILVA

A D VO G A D O : DR. VALDERSON SOARES LEITE

A G R AVA D O : GRUPO EMS SIGMA-PHARMA S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANIS FAIAD

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

Com efeito, a parte agravante não providenciou o traslado do
comprovante de depósito recursal relativo ao preparo do recurso de
revista, peça que se mostra indispensável para o juízo de admis-
sibilidade ad quem compreender o exame de todos os requisitos,
gerais e específicos, extrínsecos e intrínsecos do recurso.

A exigência do traslado da referida peça decorre da alteração
dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova sis-
temática ao agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade
de, em caso de provimento, ser imediatamente apreciado o recurso
cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/00 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1887/2004-471-02-40.9 TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : USIPART'S S.A. - SISTEMAS AUTOMOTIVOS

A D VO G A D O : DR. HÉLIO FANCIO

A G R AVA D O : LUIZ CARLOS MOLINARI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ VITOR FERNANDES

A G R AVA D O : SPSCS INDUSTRIAL S.A.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente foi desatendido pressuposto recursal re-
lativo à formação do instrumento.

Com efeito, a parte agravante não providenciou o traslado da
cópia do acórdão regional, peça de traslado obrigatório, nos termos
preconizados no art. 897, § 5º, inciso I, da CLT.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça
decorre, ainda, da alteração dada ao citado art. 897 da CLT pela Lei
nº 9.756/98, que conferiu nova sistemática ao agravo de instrumento,
imprimindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1891/2003-014-01-40.4 TRT - 1ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. TUTÉCIO GOMES DE MELLO

A G R AVA D O : JOSÉ ROBERTO CIUFFO

A D VO G A D O : DR. JAQUE BASSILI

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-



Nº 225, sexta-feira, 24 de novembro de 2006794 1ISSN 1677-7018

MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1892/2003-032-01-40.0 TRT - 1ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LENISA MONTEIRO DANTAS CARNEIRO

A G R AVA D O : ADILSON DE SOUZA MONTEIRO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA REGINA MONTEIRO CAVALCANTE

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

Com efeito, a parte agravante não providenciou o traslado do
comprovante de depósito recursal relativo ao preparo do recurso de
revista, peça que se mostra indispensável para o juízo de admis-
sibilidade ad quem compreender o exame de todos os requisitos,
gerais e específicos, extrínsecos e intrínsecos do recurso.

A exigência do traslado da referida peça decorre da alteração
dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova sis-
temática ao agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade
de, em caso de provimento, ser imediatamente apreciado o recurso
cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/00 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1904/2004-001-21-40.0TRT - 21ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LARISSA DOS SANTOS DANTAS

A G R AVA D O : CHRISTIANE LUCENA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCOS VINÍCIO SANTIAGO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-

tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1910/2004-008-05-40.0 TRT - 5ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : RUY CÉSAR VASCONCELOS SILVA

A D VO G A D A : DRA. SIOMARA MUNIZ PREVITERA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LUÍS GUSTAVO SOARES ALFAYA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1940/2004-004-23-40.2TRT - 23ª RE-
GIÃO
A G R AVA N T E : ÁBACO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA BENETI
A G R AVA D O : GLAUCE PRESTES NOGUEIRA

A D VO G A D A : DRA. EVANEIDE MARTINS DE FREITAS
D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 2000, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/2000.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

<!ID812910-11>

PROC. Nº TST-AIRR - 1964/2003-301-01-40.6 TRT - 1ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : MAPATRI RESTAURANTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. WALDIR J. R. DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : MARIA ISÁ HEIBORN DE PAULA MACHADO LI-
BÂNIO

A D VO G A D O : DR. SIDNEY DAVID PILDERVASSER

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."
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No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1967/2004-058-02-40.1 TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : SANDRA PALADINO DOMS

A D VO G A D A : DRA. ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE

A G R AVA D O : ROBERTO TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

A G R AVA D O : TRANBRASIL S.A. - LINHAS AÉREAS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que a subscritora do agravo de instru-
mento, Dra. Alzira Dias Sirota Rotbande, não tem procuração nos
autos para representar a parte agravante. Já a Dra. Tatiane Moreira de
Souza, que também assina o agravo, recebeu poderes daquela ad-
vogada (fl. 122). Ora, a ausência de procuração da advogada subs-
tabelecente torna inválido o referido substabelecimento, visto que
todos os atos praticados sem a adequada capacidade postulatória são
tidos como inexistentes, conforme preceitua a Súmula 164 do TST,
verbis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito".

Cumpre ressaltar, ainda, que, na hipótese de configurado o
mandato tácito, é inválido o substabelecimento, a teor da Orientação
Jurisprudencial nº 200 da SBDI1 desta Corte.

Por outro lado, é oportuno destacar que não é o caso de
abrir-se prazo para a regularização da representação processual, con-
forme o entendimento deste Tribunal Superior expresso na recente
Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 1993/2003-018-01-40.5 TRT - 1ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : MARIA MANUELA VASCONCELOS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. DAVID SILVA JÚNIOR

A G R AVA D O : WILSON ANTÔNIO SOARES

A D VO G A D A : DRA. VIOLETA TINOCO DA CUNHA VALLE

A G R AVA D O : TRANSPORTES MOSA S.A.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 2045/2004-101-06-40.7 TRT - 6ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : ADRIANO VIDAL DE NEGREIROS - ME

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ GUSTAVO CORRÊA AZEVEDO

A G R AVA D O : JOSÉ BENEDITO DA SILVA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece ser conhecido.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o agravante não cuidou de providenciar a
cópia da procuração do agravado, peça de traslado obrigatório, nos
termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/2000 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 2052/2003-381-02-40.4 TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ EDMILSON SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MANOEL DA SILVA

A G R AVA D O : O'NEALL LANCHONETE LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. PAULO JUNQUEIRA DE SOUZA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia do
acórdão regional, da respectiva certidão de intimação e da petição do
recurso de revista.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 2062/2003-068-02-40.5 TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO CHAGAS SOARES

A G R AVA D O : BAR E LANCHES ARÍZIO EVERALDO LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece ser conhecido.
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Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o agravante não cuidou de providenciar
a cópia da procuração do agravado, peça de traslado obrigatório,
nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/2000 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 2063/2003-071-02-40.2 TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : AVENTIS PHARMA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DAVI DAVID

A G R AVA D O : DACILENE FERRAZ DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. BENEDITO FELIPE SILVA DOS SANTOS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 2100/2004-048-02-40.6 TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : CARLOS ALBERTO BARBOSA COSTA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GUSMÃO DE MENDONÇA

A G R AVA D O : SHEL BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta C. Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Ressalte-se que, in casu, não consta assinatura do subs-
critor do agravo nos carimbos apostos nos documentos.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 2102/2003-093-15-40.8TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : BCP S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO ANTÔNIO BADAN HERRERA

A G R AVA D O : FLÁVIA JULIANA BERNARDINO

A G R AVA D O : ATL ALGAR TELECOM LESTE S.A.

A G R AVA D O : THREE QUALIT COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE VENDAS, REPRESENTAÇÕES E
TELEMARKETING LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece ser conhecido.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o agravante não cuidou de providenciar as
cópias das procurações dos agravados, peças de traslado obrigatório,
nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT.

Ressalte-se que a exigência do traslado das referidas peças
decorre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/2000 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

<!ID812910-12>

PROC. Nº TST-AIRR - 2105/2004-109-15-40.3TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : CÍNTIA GRAZZI SALLES

A D VO G A D O : DR. PATRÍCIA ROGÉRIO DIAS

A G R AVA D O : JOSÉ DE ALMEIDA FILHO

A D VO G A D O : DR. HILÁRIO BOSCARIOL

A G R AVA D O : GOMES & SALLES LTDA. - COMÉRCIO DE BE-
BIDAS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/2000 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/2000.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 2120/2003-501-02-40.3 TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : CARLOS ALBERTO ROTEA

A D VO G A D A : DRA. CARMEM KUHN RUBIN

A G R AVA D O : SHERWIN - WILLIAMS DO BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 9/6/2006,
terminando o prazo recursal em 19/6/2006. O recurso foi apresentado
somente em 11/7/2006, com desatenção ao disposto no art. 897,
caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 2125/2003-048-02-40.9 TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : VALOR CAPITALIZAÇÃO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO DE LARA RIBEIRO

A G R AVA D O : ROGÉRIO FERREIRA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. MARCELO CARDOSO

A G R AVA D O : MEGAINVEST EMPREENDIMENTOS E PARTICI-
PAÇÕES LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 26/5/2006,
terminando o prazo recursal em 5/6/2006. O recurso foi apresentado
somente em 28/6/2006, com desatenção ao disposto no art. 897,
caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.
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Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 2130/2003-291-02-40.0 TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : MARLI TAKAIAMA SILVA

A D VO G A D A : DRA. DEBORAH REGINA ROCCO CASTAÑO
BLANCO

A G R AVA D O : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. CÍNTIA LIBORIO FERNANDES TONON

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias de quaisquer peças destinadas à formação do agravo
de instrumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a
teor do que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da
Instrução Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 2187/2004-049-02-40.8 TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚS-
TRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE SÃO PAULO -
SINTRACON

A D VO G A D A : DRA. ÉRIKA SCABORA

A G R AVA D O : RM METRÓPOLE LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece ser conhecido.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o agravante não cuidou de providenciar a
cópia da procuração do agravado, peça de traslado obrigatório, nos
termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 2195/2004-042-15-40.9TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : BRASCOPPER CBC - BRASILEIRA DE CONDUTO-
RES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO MARTINS

A G R AVA D O : CARLOS EDUARDO DE GRANDE

A D VO G A D A : DRA. RENATA VALÉRIA ULIAN MEGALE

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 19/6/2006
(fl. 80 - verso). Considerando que os prazos processuais foram sus-
pensos no âmbito do TRT da 15ª Região no período de 16/5/2006 a
7/7/2006, consoante se extrai da certidão de fl. 82, o prazo para
interpor recurso iniciou em 10/7/2006 e terminou em 17/7/2006.
Ocorre que o recurso foi apresentado somente em 21/7/2006 (fl. 2),
com desatenção ao disposto no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 2240/2003-012-05-40.7 TRT - 5ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : ALBERICO ROBERTO ANDRADE SOARES JÚ-
NIOR

A D VO G A D O : DR. LUIZ MARCOS RIBEIRO RIBEIRO

A G R AVA D O : ITAMAR LÁZARO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO DE ARAÚJO SENA

A G R AVA D O : RIBEIRO & RAMOS EMPREENDIMENTOS TURÍSTI-
COS LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho de embargos declaratórios agravado foi
publicado em 25/05/2006, terminando o prazo recursal em
02/06/2006. O recurso foi apresentado somente em 28/06/2006, com
desatenção ao disposto no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 2253/2003-013-02-40.9 TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : ARMANDO ANASTÁCIO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO RIBEIRO GONÇALVES HERNAN-
DES

A G R AVA D O : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. SILVANA ELAINE BORSANDI

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/2000 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento,

tem-se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhe-
cido." (EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA
FRANÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/2000.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 2268/2004-004-15-40.6TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : ORGANIZAÇÃO EDUCACIONAL ALBERT SABIN

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LEÃO DE MORAES

A G R AVA D O : LUCILIA MARIA SOUSA ROMÃO

A D VO G A D O : DR. DANIEL DE LUCCA E CASTRO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestivamente in-
terposto. O despacho agravado foi publicado em 7/4/2006, terminando o
prazo recursal em 17/4/2006. O recurso foi apresentado somente em
18/4/2006, com desatenção ao disposto no art. 897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 2274/2003-906-06-41.0 TRT - 6ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : FREIO TESTE SANTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO ARTUR MONTEIRO

A G R AVA D O : JOSÉ JÚLIO DA SILVA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias de quaisquer peças destinadas à formação do agravo
de instrumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a
teor do que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da
Instrução Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 2296/2004-141-06-40.0 TRT - 6ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : KARGEO COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ELIZÂNGELA SFOGGIA TEIXEIRA

A G R AVA D O : CLEDILSON SANTOS DE FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. VALTER OLIVEIRA PONTES JÚNIOR
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D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 1/6/2006,
terminando o prazo recursal em 9/6/2006. O recurso foi apresentado
somente em 7/7/2006, com desatenção ao disposto no art. 897, caput,
da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 2304/2003-007-02-40.0 TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BE-
NEFICÊNCIA SANTA CRUZ

A D VO G A D O : DR. DOMINGOS SÁVIO ZAINAGHI

A G R AVA D O : VLADIMIR RODRIGUES HORAS

A D VO G A D O : DR. JORGE VIRGÍNIO CARVALHO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 26/05/2006,
terminando o prazo recursal em 05/062006. O recurso foi apresentado
somente em 07/062006, com desatenção ao disposto no art. 897,
caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 2308/2003-201-02-40.7 TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : PRIMO SCHINCARIOL INDÚSTRIA DE CERVE-
JAS E REFRIGERANTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÍRIAM VIVIANE SOUZA SILVA

A G R AVA D O : SIDNEI APARECIDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO HIROMI SONODA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogado
não nominado nos instrumentos de mandato anexados aos presentes
autos e, que, tampouco, participou em audiência, de molde a ca-
racterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 2382/2004-361-02-40.6 TRT - 2ª RE-
GIÃO
A G R AVA N T E : FRANCISCO JOSÉ DO NASCIMENTO
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ ORTIZ
A G R AVA D O : EMPREENDIMENTOS MASTER S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO GOMES DE OLIVEIRA
D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, a parte agravante não providenciou o tras-
lado da cópia integral do Recurso de Revista, consoante se extrai das
fls. 58/59, peça que se faz necessária para análise das alegações nele
contidas.

Assim, o presente Agravo de Instrumento desatende a re-
quisito extrínseco, relativo à formação do instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 2390/2004-129-03-40.2 TRT - 3ª RE-
GIÃO
A G R AVA N T E : FAGOR EDERLAN BRASILEIRA AUTO PEÇAS LT-

DA.
A D VO G A D O : DR. VINICIOS LEONCIO
A G R AVA D O : TAC WORK SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ELI DE FARIA GONÇALVES
A G R AVA D O : EDNEI MARCELO LINO DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. JONATHAN LUÍS DE LUCCA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, a parte agravante não providenciou o tras-
lado da cópia integral do Recurso de Revista, peça que se faz ne-
cessária para análise das alegações nele contidas.

Assim, o presente Agravo de Instrumento desatende a re-
quisito extrínseco, relativo à formação do instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

<!ID812910-13>

PROC. Nº TST-AIRR - 2413/2003-072-02-40.7 TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : ANDERSON DINIZ DA CRUZ

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA APARECIDA DE OLIVEIRA
SARHAN

A G R AVA D O : AVON INDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARGARETH REVOREDO NATRIELLI

A G R AVA D O : ABB LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANIEL DA ROCHA MARTINI

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogada,
Dra. Roberta Aparecida de Oliveira Sarhan, que não tem procuração
nos autos.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 2431/2004-051-02-40.9 TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. ALENCAR NAUL ROSSI

A G R AVA D O : IDALIM CESQUIM MARTINS E OUTRA

A D VO G A D O : DR. VALTER ANTÔNIO BERGAMASCO JÚNIOR

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o agravante não cuidou de providenciar a
cópia do inteiro teor do despacho agravado, peça de traslado re-
gular obrigatório, nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da
C LT.

Sem a cópia do inteiro teor do despacho agravado, torna-se
impossível verificar se as alegações contidas nas razões recursais são
capazes de atacar os fundamentos do despacho agravado.

Ressalte-se que a exigência do correto traslado da referida
peça decorre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/00 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda
às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação
do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos
de sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 2466/2004-381-02-40.4 TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. ARIANE JOICE DOS SANTOS

A G R AVA D A : ISABEL APARECIDA MARTINS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CÍCERO VIRGÍNIO DA SILVA
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D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogadas
não nominadas nos instrumentos de mandato anexados aos presentes
autos e, que, tampouco, participram em audiência, de molde a ca-
racterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 2470/2003-041-02-40.8 TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : DIONIZIO AURELIANO DE MATOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA FERRACIN

A G R AVA D O : SUPERMERCADO TERRANOVA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. APARECIDA ARLETE COVIELLO

A G R AVA D O : COPERSEG - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA S/C LT-
DA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peça essencial e obrigatória à sua formação, a saber: cópia da
certidão de publicação do acórdão regional.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 2510/2003-012-07-40.9 TRT - 7ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : CLÉCIA BARBOSA FERREIRA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTONIO FROTA SOBRAL

A G R AVA D O : ETICE - EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO DO CEARÁ

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 2511/2004-381-02-40.0 TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E :

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO

COMÉRCIO E SERVIÇOS EM

GERAL DE HOSPEDAGEM GASTRONOMIA

, ALIMENTAÇÃO PREPARAÇÃO E

BEBIDA A VAREJO DE SÃO PAULO - SINTSHO-
GASTRO

A D VO G A D A : DRA. JOSEFA IVANA DE SANTANA CARNAVAL

A G R AVA D O : PIZZAS E FRIOS LARA LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece ser conhecido.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o agravante não cuidou de providenciar a
cópia da procuração do agravado, peça de traslado obrigatório, nos
termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 2563/2003-021-02-40.8 TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : ALCINDO DE BRITO

A D VO G A D O : DR. AGENOR BARRETO PARENTE

A G R AVA D O : PROBEL S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO PACCES

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogado
não nominado nos instrumentos de mandato anexados aos presentes
autos e, que, tampouco, participou em audiência, de molde a ca-
racterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 2569/2004-040-02-40.4 TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : NELSON ANTÔNIO MATIAS

A D VO G A D O : DR. TÁRCIO DE AQUINO

A G R AVA D O : S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ DOS SANTOS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 2600/2003-421-01-40.6 TRT - 1ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : SEBASTIÃO ANACLETO FILHO

A D VO G A D O : DR. MARCOS TORRES FONSECA

A G R AVA D O : THYSSENKRUPP FUNDIÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO GARCEZ COELHO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar instruído
em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º, inciso I, da CLT,
com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98, verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para
a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a teor do disposto no
art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível para se aferir a tempes-
tividade do recurso de revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato
julgamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tempes-
tividade da Revista, o que não é o caso.
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Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 2608/2004-007-07-40.1 TRT - 7ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : FRANCISCO GILVAN PEREIRA DA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ JOVINIANO A. ALBUQUERQUE

A G R AVA D O : M. DIAS BRANCO - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROSEANE MACIEL BARBOSA JUSTI

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-

curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 2000, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/2000.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

<!ID812910-14>

PROC. Nº TST-AIRR - 2614/2003-037-02-40.7 TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : SUELENE DE BARROS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EDILSON SÃO LEANDRO

A G R AVA D O : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.

A D VO G A D O : DR. AUDREY CRISTINA MOREIRA DOS SANTOS
MEUCCI

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

Os itens III e IX da Instrução Normativa nº 16/99 assim
dispõem:

"III - O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal.

IX - As peças trasladadas conterão informações que iden-
tifiquem o processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma,
no anverso ou verso. Tais peças poderão ser declaradas autenticas
pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal. Não será
válida a cópia de despacho ou decisão que não contenha a assinatura
do juiz prolator, nem as certidões subscritas por serventuário sem as
informações acima exigidas."

Destaque-se que consta dos autos a declaração de auten-
ticidade das peças recursais sem assinatura do advogado subscritor
do recurso, que seria da sua responsabilidade pessoal, nos termos do
artigo 544, § 1º, do CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº
16/2000.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 2644/2004-079-02-40.6 TRT - 2ª RE-
GIÃO
Firmado por assinatura digital em 08/11/2006 pelo sistema AssineJus
da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que instituiu a
Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira.

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADA : DRA. ROSEMEIRE DE ALMEIDA COVAS

A G R AVA D O : SOLANGE MATTAR

ADVOGADO : DR. IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, verifica-se que a parte agravante não pro-
videnciou o traslado da cópia da certidão de publicação do despacho
agravado. Sem esta peça, torna-se inviável averiguar a tempestividade
do agravo de instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

Firmado por assinatura digital em 08/11/2006 pelo sistema As-
sineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que

instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira.
PROC. Nº TST-AIRR - 2658/2003-077-02-40.6 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MÁRCIO CÉSAR GUISELINI

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CÉSAR ACHÔA MORANDI

A G R AVA D O : MASSA FALIDA DE FAZENDAS REUNIDAS BOI
GORDO S.A.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CÉSAR ACHÔA MORANDI

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias das peças destinadas à formação do agravo de ins-
trumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a teor do
que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da Instrução
Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 2671/2003-021-02-40.0 TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. ACLIBES BURGARELLI FILHO

A G R AVA D O : BAR E RESTAURANTE ALVEAR LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.
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Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece ser conhecido.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o agravante não cuidou de providenciar a
cópia da procuração do agravado, peça de traslado obrigatório, nos
termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 2672/2003-041-02-40.0 TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ DE SOUZA COSTA

A D VO G A D A : DRA. ESTELA SANCHES DE MELO

A G R AVA D O : DIXIE TOGA S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de intimação do

acórdão regional, que julgou os Embargos Declaratórios, necessária para o
imediato julgamento do recurso de revista, caso venha a ser provido o agra-
vo. A ausência de traslado de tal peça acarreta o não conhecimento do agra-
vo de instrumento, nos termos do § 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela
Lei nº 9.756/98, e da IN 16/99, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista,
pois, caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possi-
bilitado o imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, daí
não comportar a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 2705/2004-433-02-40.0 TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : LUIZ CARLOS ROMANO (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. KIYO ISHII

A G R AVA D O : PIRELLI ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRA-
SIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta C. Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 2790/2004-076-02-40.2 TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO FONTES SOUZA

A G R AVA D O : BAR E LANCHES JOGAL LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece ser conhecido.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o agravante não cuidou de providenciar a
cópia da procuração do agravado, peça de traslado obrigatório, nos
termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/2000 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 2828/2003-341-01-40.2 TRT - 1ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. ALDO DE HARVEY GENEROSO

A G R AVA D O : NILTON CARLOS NEVES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JÉSUS MONÇÃO FERREIRA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 2860/2004-076-02-40.2 TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO FONTES SOUZA

A G R AVA D O : BAR E LANCHES LA PLAGE LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece ser conhecido.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o agravante não cuidou de providenciar a
cópia da procuração do agravado, peça de traslado obrigatório, nos
termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente
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PROC. Nº TST-AIRR - 3113/2003-381-02-40.0 TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
A D VO G A D O : DR. MARCOS ROBERTO GOFFREDO
A G R AVA D O : JOSÉ DA COSTA OLIVEIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE SOUZA
D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogados
não nominados nos instrumentos de mandato anexados aos presentes
autos e, que, tampouco, participram em audiência, de molde a ca-
racterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 3193/2004-037-12-40.8TRT - 12ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : CLUBE DOZE DE AGOSTO
A D VO G A D O : DR. FABIANO PINHEIRO GUIMARÃES
A G R AVA D O : NILTON AGENOR GAIA

A D VO G A D O : DR. CHRISTIAN LUNARDI FAVERO
D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O presente agravo não reúne condições para prosperar.
A parte agravante não juntou a cópia da certidão de in-

timação do acórdão regional, que julgou os embargos declaratórios,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
venha a ser provido o agravo. A ausência de traslado de tal peça
acarreta o não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º do artigo 897 da CLT, alterada pela Lei nº 9.756/98, e da IN
16/2000, inciso III, do TST.

Assim, o instrumento de agravo deve conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do recurso de revista, pois,
caso provido o agravo de instrumento, estaria sendo possibilitado o
imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do
Excelso Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do ins-
trumento, daí não comportar a conversão do julgamento em diligência
para suprir a ausência de peças obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

<!ID812910-15>

PROC. Nº TST-AIRR - 3226/2004-015-09-40.9 TRT - 9ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : NATÁLIA DA GLÓRIA PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL

A G R AVA D O : OIM MANAGEMENT SERVICES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FADEL BRAZ

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/2000 assim dis-
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias das peças destinadas à formação do agravo de ins-
trumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a teor do
que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da Instrução
Normativa nº 16/2000.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/2000 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 3358/2003-004-12-40.0TRT - 12ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

A D VO G A D O : DR. ALBERTO AUGUSTO DE POLI

A G R AVA D O : LEONARDO PROCHNOW

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE GABRIELA BONES SALDANHA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/2000 assim dis-
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia do
despacho agravado incompleta e sem assinatura e da certidão de
publicação do despacho agravado.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 3516/2003-421-01-40.0 TRT - 1ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : THYSSENKRUPP FUNDIÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO GARCEZ COELHO

A G R AVA D O : SEBASTIÃO GERALDO DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. MARCOS TORRES FONSECA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 4122/2004-513-09-40.0 TRT - 9ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANE PIECHNIK BARROS

A G R AVA D O : MAURO AMARAL

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA VALÉRIA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : EMPRELUZ CONSTRUÇÕES LTDA.

A G R AVA D O : JCS ENGENHARIA DE ELETRICIDADE LTDA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

O agravo de instrumento traz, ao Juízo ad quem, novo juízo
de admissibilidade do recurso cujo seguimento fora negado, no qual
está compreendida a totalidade dos requisitos recursais. Portanto, há o
reexame dos requisitos gerais (extrínsecos e intrínsecos) e requisitos
específicos.

No caso presente, o recurso foi interposto dentro do prazo
legal, mas, a parte agravante deixou de atender a pressuposto recursal
relativo à formação do instrumento que implica o exame de ad-
missibilidade do recurso de revista.

In casu, a cópia do depósito recursal é totalmente ilegível,
sendo impossível aferir-se os dados nela opostos, o que afasta sua
utilidade para a análise do preenchimento de pressuposto de au-
sência de deserção do recurso de revista.

Ressalte-se que esta exigência decorre, ainda, da alteração
dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova sis-
temática ao agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade
de, em caso de provimento, ser imediatamente apreciado o recurso
cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.
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Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 4127/2004-513-09-40.2 TRT - 9ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANE PIECHNIK BARROS

A G R AVA D O : EZEQUIEL FERNANDES COSTA

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA VALÉRIA DE OLIVEIRA OLIVER

A G R AVA D O : JCJ ENGENAHRIA DE ELETRICIDADE LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

Com efeito, a parte agravante não providenciou o traslado
completo do comprovante de depósito recursal relativo ao preparo do
recurso de revista. É que a cópia de fl. 364 não informa o valor do
depósito e nem a autenticação bancária. Logo, não há comprovação
do pagamento do depósito recursal. Tal peça se mostra indispensável
para o juízo de admissibilidade ad quem compreender o exame de
todos os requisitos, gerais e específicos, extrínsecos e intrínsecos do
recurso.

A exigência do traslado completo da referida peça decorre da
alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova
sistemática ao agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade
de, em caso de provimento, ser imediatamente apreciado o recurso
cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/00 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Cabe destacar, ainda, o item III da Instrução Normativa nº 16
do TST, que prevê o não conhecimento do agravo se o instrumento
não contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso de
revista, incluindo a cópia da comprovação de satisfação de todos os
pressupostos extrínsecos do recurso principal.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 4854/2004-013-11-40.8TRT - 11ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : ARIPUANÃ TRANPORTADORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAYMUNDO DINIZ DO VALE

A G R AVA D O : FÁBIO FONTE BRANDÃO

A D VO G A D O : DR. CARLOS CHRISTIANO KRAKHECKE FILHO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta C. Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 4977/2004-018-09-40.1 TRT - 9ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA NACIONAL DE CALL CENTER S.A.

A D VO G A D A : DRA. NÍDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS

A G R AVA D O : FLÁVIO CARLOS DE CAMPOS

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO DIAS LIMA CASTRO

A G R AVA D O : SERCOMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se que as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo não estão autenticadas.

Na forma preconizada no art. 830 da CLT e no item IX da IN
nº 16/1999 desta Corte, referidas peças deverão estar autenticadas,
para configurar a validade do ato.

O não-conhecimento do agravo de instrumento pela não-
autenticação das peças processuais é matéria pacífica nesta C. Corte,
conforme precedente verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS - AU-
TENTICAÇÃO - NECESSIDADE. A jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, cristalizada no item IX da Instrução Normativa nº
16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar "au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma es-
tabelece o art. 830 da CLT. Não observada a exigência de auten-
ticação, quanto à procuração e ao substabelecimento que legitimariam
a representação técnica do subscritor do agravo de instrumento, tem-
se como irregular o traslado. Recurso de embargos não conhecido."
(EAIRR-723931/01, SDI-1, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRAN-
ÇA, DJ 21-02-2003, dec. unânime.)

Destaque-se que não consta dos autos declaração de au-
tenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 5486/2003-342-01-40.9 TRT - 1ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : SIDERÚRGICA BARRA MANSA S.A.

A D VO G A D O : DR. RINALDO ALENCAR DORES

A G R AVA D O : AÉCIO ARAÚJO PORTO

A D VO G A D A : DRA. STELLA MARIS VITALE

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:

"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 8410/2004-002-11-40.8TRT - 11ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : ANTÔNIO JUSCELINO KUBISTCHEK DE ALEN-
CAR

A D VO G A D O : DR. JOÃO ROBERTO DA SILVEIRA TAPAJÓS

A G R AVA D O : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. SIGRID LIMA ARAÚJO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo de instrumento não merece prosperar, por estar
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98,
verbis:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

No caso concreto, o instrumento encontra-se incompleto,
porquanto ausente peça obrigatória para sua formação, qual seja, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, a
teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porque imprescindível
para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o
caso.

Com efeito, as informações presentes no despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista não são suficientes para suprir a
falta da certidão em análise, uma vez que, mediante aquela peça,
comprovar-se-ia a tempestividade do recurso de revista tão-somente
se contivesse datas, ou seja, elementos objetivos registrados para
análise e formação do convencimento pelo juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade exer-
cido pelo Tribunal a quo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
Inserida em 13.02.01. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."

Oportuno ressaltar, ainda, que a Instrução Normativa nº 16
de 1999, desta Corte, em seu item III, dispõe que o agravo não será
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias também
à comprovação de satisfação dos pressupostos extrínsecos do recurso
principal. Em seu item X, atribui-se às partes a responsabilidade de
velar pela correta formação do instrumento, estabelecendo-se a im-
possibilidade de conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos ora transcritos:
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"X - Cumpre às partes providenciar a correta formação de
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Desta forma, impõe-se admitir estar o conhecimento do agra-
vo subordinado ao atendimento do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99.

Destarte, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

<!ID812910-16>

PROC. Nº TST-AIRR - 9127/2004-652-09-40.0 TRT - 9ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO PRÓ-CIDADANIA DE CURITIBA

A D VO G A D O : DR. ISRAEL CAETANO SOBRINHO

A G R AVA D O : DEOLINDA ALMEIDA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NELSON KNOB

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que inexiste a procuração outorgada ao
advogado que substabeleceu poderes ao subscritor do agravo e, que,
tais advogados tampouco participaram da audiência, de molde a ca-
racterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 9176/2004-015-09-40.3 TRT - 9ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : FASTER ROAD EXPRESS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO AGNOLIN

A G R AVA D O : PEDRO LUIS MELECHENKO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

A interposição de agravo de instrumento exige, da parte, a
apresentação de peças, extraídas dos autos originários e que servirão
à formação do instrumento, no qual se processa o recurso.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/99 assim dispõe:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver

as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

In casu, verifica-se que a parte agravante não trouxe aos
autos as cópias das peças destinadas à formação do agravo de ins-
trumento, não apresentando sequer as peças indispensáveis, a teor do
que dispõem o § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da Instrução
Normativa nº 16/99.

Ressalte-se, que cumpre às partes providenciar a correta con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, o que está consubstanciado no item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Corte.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos principais
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos

XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, deflui o dever
de observância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado o recurso que de-
satenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em
preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos re-
cursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual re-
gente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 10745/2004-651-09-40.6 TRT - 9ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : MARINGÁ PASSAGENS E TURISMO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FILIPE ALVES DA MOTA

A G R AVA D O : ELISEU RIBEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDSON MASSARO POSTALLI

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, verifica-se que a parte agravante não pro-
videnciou o traslado da cópia da certidão de publicação do despacho
agravado. Sem esta peça, torna-se inviável averiguar a tempestividade
do agravo de instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/2000 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 11443/2004-008-09-40.4 TRT - 9ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. MARCELO GROPPA

A G R AVA D O : NELSON NERI FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PAULO GRANERO PEREIRA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, verifica-se que a parte agravante não pro-
videnciou o correto traslado da cópia da certidão de publicação do
despacho agravado, haja vista não constar a data da referida pu-
blicação. Sem esta peça, torna-se inviável averiguar a tempestividade
do agravo de instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/2000 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do

equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 13311/2003-007-09-40.0 TRT - 9ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : DIFERRAÇO DISTRIBUIDORA DE FERRO E AÇO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. MARCOS HENRIQUE MATTIOLI ROSALINS-
KI

A G R AVA D O : SANDRA MAGALI ALVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MIGUEL DE GODOY

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogado
não nominado no instrumento de mandato anexado aos presentes
autos (fl. 30) e, que, tampouco, participou em audiência, de molde a
caracterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 15492/2003-016-09-40.0 TRT - 9ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : RENAUT DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO ANTUNES FURTADO

A G R AVA D O : LIRO DIONI DA COSTA SILVA

A D VO G A D O : DR. RUBERT ANTÔNIO RECCANELLO LISBÔA

A G R AVA D O : FLEXOBRÁS PRODUTOS E SERVIÇOS S/C LTDA.

A G R AVA D O : TEK SID DO BRASIL LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, a parte agravante não cuidou de provi-
denciar a cópia do inteiro teor do despacho agravado e sua certidão
de publicação, peças de traslado regular obrigatório, nos termos do
inciso I do § 5º do art. 897 da CLT.

Sem a cópia do inteiro teor do despacho agravado, torna-se
impossível verificar se as alegações contidas nas razões recursais são
capazes de atacar os fundamentos do despacho agravado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/2000 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.
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Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 15684/2003-652-09-40.9 TRT - 9ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH REGINA VENÂNCIO TANIGU-
CHI

A G R AVA D O : HEMERSON JOSÉ MAURÍLIO DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. EVERSON NAZARIO

A G R AVA D O : WORKMATION CONSULTORIA EM INFORMÁTI-
CA LTDA.

A G R AVA D O : CHAMOUN INFORMÁTICA LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogado
não nominado nos instrumentos de mandato anexados aos presentes
autos e, que, tampouco, participou em audiência, de molde a ca-
racterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 17155/2004-651-09-40.4 TRT - 9ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : GLOBAL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIA ZANIN

A G R AVA D O : MARCOS ROBERTO CARVALHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUCIO GLOMB

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Figura, entre os requisitos dos recursos a regular represen-
tação da parte, em razão do que o subscritor deve ter nos autos, ou
acostar à ocasião, o devido instrumento de mandato.

In casu, verifica-se que o agravo foi subscrito por advogado
não nominado nos instrumentos de mandato anexados aos presentes
autos e, que, tampouco, participou em audiência, de molde a ca-
racterizar o mandato tácito.

A situação atrai a incidência da Súmula 164 do TST, ver-
bis:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8906, de 04.07.1994 e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não co-
nhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito"

Outrossim, é oportuno ressaltar o entendimento deste Tri-
bunal Superior expresso na recente Súmula nº 383, verbis:

"Mandato. Art. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311
da SDI-I). Resolução 129/205-DJ 20.04.05.

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311- DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de 1º grau (ex-OJ nº 149 - inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Reafirma-se, destarte, que o requisito recursal deve estar
presente no momento da interposição do recurso, não comportando
qualquer diligência para suprir a irregularidade presente.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 22162/2004-009-11-40.2 TRT - 11ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : JORGE PARRENHO SOBRINHO

A D VO G A D A : DRA. RUTH FERNANDES DE MENEZES

A G R AVA D O : CISPER DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto a despacho que

denegou seguimento a recurso de revista por ausência dos pressu-
postos de admissibilidade.

O julgamento do agravo de instrumento depende de apre-
sentação de peças dos autos originários, que servirão ao proces-
samento do recurso de revista denegado.

Nesse sentido estabelece o artigo 897, § 5º, da CLT:
"Artigo 897 -
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, (...)"

O item III da Instrução Normativa nº 16/2000 assim dis-
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Como se depreende dos autos, falta ao instrumento o traslado
de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, a saber: cópia da
certidão de publicação do acórdão regional e da certidão de pu-
blicação dos embargos de declaração.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 28895/2004-004-11-40.9 TRT - 11ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE
AÉREO S.A.

A D VO G A D A : DRA. NAHIR NAZARETH ROCHA RENDEIRO

A G R AVA D O : JOÃO FURTADO FILHO

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE SOUZA JÚNIOR

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Constata-se, de plano, que o presente agravo de instrumento
não merece prosperar.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os
requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, a parte agravante não providenciou o tras-
lado da cópia integral do recurso de revista, peça que se faz ne-
cessária para análise das alegações nele contidas.

Assim, o presente agravo de instrumento desatende a re-
quisito extrínseco, relativo à formação do instrumento.

Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça de-
corre, ainda, da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

PROC. Nº TST-AIRR - 32643/2004-009-11-40.6 TRT - 11ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : LUIZ JOSÉ DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. ADEMÁRIO DO ROSÁRIO AZEVEDO
A G R AVA D O : TUMPEX - EMPRESA AMAZONENSE DE COLETA

DE LIXO LTDA.
A D VO G A D O : DR. VICTOR MEDEIROS DANTAS DE GÓES

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-

negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 09/05/2006,
terminando o prazo recursal em 17/05/2006. O recurso foi apre-
sentado somente em 25/07/2006, com desatenção ao disposto no art.
897, caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que, não obstante a certidão de fl.
261, que noticia a suspensão dos prazos processuais pela Resolução
Administrativa nº 077/2006 do TRT da 11ª Região, não ficou de-
monstrado expressamente o período em que se iniciou e findou a
aludida suspensão para que se justificasse a prorrogação do prazo até
a data da protocolização do agravo, nos termos preconizados pela
Súmula nº 385 do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

Ronaldo Lopes Leal
Presidente

<!ID812910-17>

PROC. Nº TST-AIRR - 55555/2004-013-09-40.2 TRT - 9ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.
A D VO G A D A : DRA. EVELYN FABRÍCIA DE ARRUDA
A G R AVA D O : MARIA NELITA DE JESUS BATISTA

A D VO G A D O : DR. APARECIDO FERREIRA COUTO
A G R AVA D O : BECTON DICKINSON INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS

S.A.
A G R AVA D O : INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ -

T E C PA R 
D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista por não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade.

O agravo não merece conhecimento, porque intempestiva-
mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 10/8/2006,
terminando o prazo recursal em 21/8/2006. O recurso foi apresentado
somente em 22/8/2006, com desatenção ao disposto no art. 897,
caput, da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que não foi demonstrada a ocor-
rência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense que justifique a prorrogação do prazo até a data da pro-
tocolização do agravo, nos termos preconizados pela Súmula nº 385
do TST.

Em face do exposto, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 896, §5º, da CLT.

Publique-se.

Brasília, 8 de novembro de 2006

RONALDO LOPES LEAL
Presidente

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
<!ID813324-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-R-175.996/2006-000-00-00.4TST
Reclamante : MARCOS FERRAZ

ADVOGADO : DR. CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚJO

RECLAMADO : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª
REGIÃO

D E C I S Ã O
Trata-se de reclamação ajuizada por MARCOS FERRAZ

com pedido de liminar, objetivando o cumprimento do acórdão pro-
latado pela Subseção Especializada em Dissídios Individuais-2 desta
Corte, que nos autos do Processo TST-ROMS-1611/2002-000-15-00-
3 extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo
267, IV, do Código de Processo Civil e do artigo 8º da Lei nº
1.533/51.

Na inicial, é sustentada a necessidade do deferimento da
medida pleiteada, tendo em vista que, apesar de o mandado de se-
gurança em questão ter sido extinto em grau de recurso ordinário, a
segurança anteriormente deferida pelo Tribunal de origem ainda está
prevalecendo e obstruindo os efeitos da Correção Parcial nº
00101/2002-899-15-00-7, uma vez que o TRT da 15ª Região, mesmo
tomando conhecimento da decisão proferida por esta Corte, não to-
mou as devidas providências para cancelar as determinações ante-
riores, dirigidas aos Registros de Imóveis de Garça e de Duartina, a
fim de que o primeiro anulasse as averbações R. 09 e R. 11 da
matrícula 9801, em favor do ora Reclamante, e o segundo se abs-
tivesse de proceder às averbações de qualquer decisão emanada nos
autos da Reclamação Trabalhista nº 368/99, do Juízo do Trabalho de
Wenceslau, nas matrículas 852, 586, 2234 e 2789.

Alega o Reclamante que a situação gera insegurança jurídica,
podendo redundar, inclusive, em prejuízo para sua pessoa, uma vez
que a decisão deste Tribunal não foi devidamente respeitada, por não
terem sido expedidos ofícios determinando que as averbações re-
tornassem a seu estado anterior à existência do mandado de segurança
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impetrado pela empresa Primafer Inc. S.A contra ato do Exmo. Sr.
Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região.

A decisão do Tribunal Superior do Trabalho, cuja autoridade
se alega desafiada, encontra-se juntada às fls. 296-298.

Intime-se o Exmo. Sr. Juiz Presidente do Tribunal Regional
do Trabalho da 15ª Região, para, no prazo de 10 (dez) dias, prestar
informações. Após o pronunciamento da Autoridade reclamada, será
examinado o pedido de liminar.

Publique-se

Brasília, 21 de novembro de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA No- 11 8 1 / 2 0 0 6 

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal
Superior do Trabalho, em sessão ordinária hoje realizada, sob a Pre-
sidência do Ex.mo Sr. Ministro Ronaldo Lopes Leal, presentes os
Ex.mos Ministros Rider Nogueira de Brito, Vice-Presidente, Vantuil
Abdala, Milton de Moura França, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto
Reis de Paula, Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra
Martins Filho, João Batista Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, Renato de
Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira, Lelio Bentes Corrêa, Aloysio Cor-
rêa da Veiga, Horácio Raymundo de Senna Pires, Rosa Maria Weber
Candiota da Rosa, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho e Alberto Luiz
Bresciani de Fontan Pereira, e a Ex.ma Subprocuradora-Geral do
Trabalho, Dr.a Terezinha Matilde Licks

Considerando o pedido formulado à Presidência desta Corte
pela Ex.ma Ministra Ellen Gracie, Presidente do Supremo Tribunal
Federal, mediante o ofício nº 849/GP.

RESOLVEU, por unanimidade, editar a Resolução Admi-
nistrativa nº 1181, com o seguinte teor:

Ceder, temporariamente, imóvel do Tribunal Superior do Tra-
balho localizado no Setor de Abastecimento Norte - SAAN, ao Su-
premo Tribunal Federal, em regime de comodato, durante o período
de execução das obras nas dependências daquela Colenda Corte.

Sala de Sessões, 09 de novembro de 2006

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

<!ID814420-0>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : ROAG-11/2006-000-08-00.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : FRANCISCO CARLOS DA SILVA LIMA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARIA CELINA MENEZES VIEIRA

RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA

PROCURADORA : DRA. MARIA DE FÁTIMA M. CAVADA MONTEIRO

DECISÃO:Em sua composição plena, por unanimidade, dar
provimento ao recurso ordinário para, reformando o v. acórdão re-
corrido, determinar o refazimento dos cálculos constantes do Pre-
catório nº 458/1994-023-09-41.0, de modo a que obedeçam ao dis-
posto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com as alterações introduzidas
pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, observando-se desse modo
a taxa de juros moratórios de 1% ao mês até agosto de 2001 e, a
partir de setembro de 2001, a de 0,5% ao mês.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL JUROS DE MORA - REVISÃO DE CÁLCULOS EM
PRECATÓRIOS - MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001. As mu-
danças promovidas pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, refe-
rentes aos juros moratórios, tratam de questão de natureza puramente
jurídico-material, sendo efetivamente de ordem pública. Dessa forma,
seus efeitos permeiam os processos em curso, observado, porém o
princípio da irretroatividade, sem qualquer eiva de inconstituciona-
lidade.

Dessa forma, são de 0,5% a.m. os juros de mora aplicáveis
às condenações contra a Fazenda Pública desde a edição daquela
Medida Provisória.

Recurso provido.

PROCESSO : ROAG-941/1991-010-09-42.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ - INSTITUTO DE SAÚDE DO
PARANÁ - ISEPR

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : OSVALDO PEDRO ZANINI

A D VO G A D O : DR. EDSON ANTÔNIO FLEITH

DECISÃO:Em sua composição plena, por unanimidade, dar
provimento ao recurso ordinário para, reformando o v. acórdão re-
corrido, determinar o refazimento dos cálculos constantes do Pre-
catório nº 00941-1991-101-09-41-5, de modo a que obedeçam ao
disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com as alterações intro-
duzidas pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, observando-se des-
se modo a taxa de juros moratórios de 1% ao mês até agosto de 2001
e, a partir de setembro de 2001, a de 0,5% ao mês.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
G I M E N TA L

REPRESENTAÇÃO, EM JUÍZO, DO INSTITUTO DE
SAÚDE DO PARANÁ, PELA PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO - LEGISLAÇÃO ESTADUAL AUTORIZADORA -
PROVA - INCIDÊNCIA DO ART. 337 DO CPC. A prova do teor
e da vigência de lei estadual, tal com preconizada no art. 337 do CPC,
somente se apresenta como óbice ao prosseguimento da lide se o

julgador entender de sua necessidade e ordenar a demonstração a
quem a invocara. Se nada foi aventado na r. decisão regional, a
presunção lógica que exsurge é de que o d. Juízo a quo dela já tem
pleno conhecimento e, portanto, não exigiu sua prova, o que à luz da
lei é apenas sua faculdade.

JUROS DE MORA - REVISÃO DE CÁLCULOS EM
PRECATÓRIOS - MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001. As
mudanças promovidas pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, no
que toca aos juros moratórios, tratam de questão de natureza pu-
ramente jurídico-material, sendo efetivamente de ordem pública. Des-
sa forma, seus efeitos permeiam os processos em curso, observado,
porém, o princípio da irretroatividade, sem qualquer eiva de incons-
titucionalidade.

Dessa forma, são de 0,5% a.m. os juros de mora aplicáveis
às condenações contra a Fazenda Pública desde a edição daquela
Medida Provisória. Recurso provido.

PROCESSO : ED-ROAG-982/2004-000-21-40.1 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : JOÃO GUILHERME DE SOUZA NETO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCOS VINÍCIO SANTIAGO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

EMBARGADO(A) : UNIÃO (DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS
CONTRA AS SECAS - DNOCS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRECA-
TÓRIO - LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO ADVENTO DO
REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES FEDERAIS - ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 2 DO PLENO DO TST - OMIS-
SÃO NÃO CARACTERIZADA.

1. Os embargos declaratórios prestam-se exclusivamente a
sanar omissão, contradição ou obscuridade da decisão embargada e,
excepcionalmente, para corrigir erro na apreciação de pressuposto
extrínseco do recurso (CLT, art. 897-A; CPC, art. 535), de forma a
prequestionar matéria fática ou jurídica indispensável à veiculação de
recurso para a instância superior (Súmula nº 297 do TST), quando
oportunamente esgrimida no recurso apreciado pela instância "a
quo".

2. "In casu", os fundamentos da decisão embargada foram
articulados de forma clara e orgânica, sem nenhuma omissão nas
questões que compõem a decisão, que deu provimento ao apelo da
União para limitar os efeitos da condenação à data do advento da Lei
nº 8.112/90, haja vista a incompetência da Justiça do Trabalho, à luz
do art. 114 da CF.

3. Dessa forma, não estão caracterizadas as hipóteses do art.
897-A da CLT, bem como do art. 535 do CPC (de aplicação sub-
sidiária), restando evidente que o objetivo dos Embargantes é a re-
visão do julgado, o que se revela incompatível com a via eleita dos
declaratórios. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-ROAG-1.354/2004-921-21-40.8 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE - UERN

PROCURADORA : DRA. ANA CLÁUDIA BULHÕES PORPINO DE MA-
CEDO

EMBARGADO(A) : SEVERINA DELMIRA DA CONCEIÇÃO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DE MELO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, por unanimidade, dar provi-
mento parcial aos embargos de declaração para, sanando omissão,
deixar expresso no julgado que não há que falar em transgressão
direta e literal dos artigos 5º, inciso II, e 37, caput, da Constituição
Federal na hipótese de o tema versado nas razões recursais ter sido
decidido sob aspecto eminentemente processual.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
CONFIGURADA. HÍPOTESE EM QUE SILENTE A DECISÃO A
RESPEITO DE VIOLAÇÃO DE PRECEITO DE LEI ARGÜIDA
NO RECURSO. Resta caracterizada a omissão de que trata o artigo
535 do Código de Processo Civil na hipótese em que silente a decisão
acerca de matéria veiculada no recurso, relacionada com violação de
determinado preceito de lei, apontado como fundamento para o pe-
dido revisional. Embargos de declaração parcialmente providos, para
prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ROAG-1.414/1993-071-09-41.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : HELENA MARIA MORELLO DE MORAIS

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MÁRCIA CAVALCANTE TORRES
DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. OMAR SFAIR

DECISÃO:Em sua composição plena, por unanimidade, dar
provimento ao recurso ordinário para, reformando o v. acórdão re-
corrido, determinar o refazimento dos cálculos constantes do Pre-
catório nº 941/1991-010-09-42.8, de modo a que obedeçam ao dis-
posto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com as alterações introduzidas
pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, observando-se desse modo
a taxa de juros moratórios de 1% ao mês até agosto de 2001 e, a
partir de setembro de 2001, a de 0,5% ao mês.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL JUROS DE MORA - REVISÃO DE CÁLCULOS EM
PRECATÓRIOS - MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001. As mu-
danças promovidas pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, no que
toca aos juros moratórios, tratam de questão de natureza puramente
jurídico-material, sendo efetivamente de ordem pública. Dessa forma,
seus efeitos permeiam os processos em curso, observado, porém, o
princípio da irretroatividade, sem qualquer eiva de inconstituciona-
lidade.

Dessa forma, são de 0,5% a.m. os juros de mora aplicáveis
às condenações contra a Fazenda Pública desde a edição daquela
Medida Provisória.

Recurso provido.

PROCESSO : ED-ROAG-2.697/1994-661-09-41.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : JOÃO DEODATO E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. CUSTÓDIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ

EMBARGADO(A) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de
declaração, por intempestivos e em face da irregularidade de re-
presentação.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL - OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
VIA FAC-SÍMILE - APRESENTAÇÃO DO ORIGINAL APÓS O
PRAZO PREVISTO NO ART. 2º DA LEI Nº 9.800/99 - INTEM-
PESTIVIDADE (APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 387 DO TST) E
IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO - NÃO-CONHECI-
M E N TO .

1. A petição original do recurso interposto por fac-símile
deve ser juntada aos autos dentro de cinco dias da data do término do
prazo recursal, nos termos do art. 2º da Lei nº 9.800/99.

2. Na hipótese dos autos, os Reclamantes utilizaram-se da
prerrogativa prevista na Lei nº 9.800/99, apresentando os embargos
de declaração via fac-símile, mas não juntando o original dos em-
bargos até cinco dias após o término do prazo recursal, como prevê o
art. 2º da mencionada lei, computando-se como início do prazo para
juntada do original o próprio sábado, uma vez que não se trata de ato
que dependa de intimação, mas do qual a parte já tem ciência ao
interpor o recurso. Daí porque são intempestivos os embargos de
declaração, conforme o disposto na Súmula nº 387 do TST.

3. Não bastasse tanto, melhor sorte não socorreria aos Re-
clamantes, na medida em que a única advogada subscritora dos em-
bargos não possui procuração nos presentes autos, logo não está
habilitada a representá-los em juízo (CPC, art. 37), já que todos os
atos praticados sem a adequada capacidade postulatória são tidos
como inexistentes.

4. Ora, esta Corte cristalizou entendimento, consubstanciado
no item II da Súmula nº 383, no sentido de ser inadmissível, em
instância recursal, a regularização da representação processual, na
forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao Juízo de 1º
grau, sendo certo que a interposição de recurso não pode ser reputada
ato urgente.

Embargos de declaração não conhecidos, por intempes-
tivos e em face da irregularidade de representação.

PROCESSO : RXOF E ROMS-80.086/2005-000-02-00.8 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : ADRIANA MIKI MATSUZAWA E OUTROS

ADVOGADO : DR. ÉLCIO BERQUÓ CURADO BROM

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LAZZARINI

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DA JUSTIÇA DO
TRABALHO DA 2ª REGIÃO - AMATRA II

ADVOGADO : DR. SÉRGIO FONSECA

RECORRIDO(S) : DANIEL LISBOA

ADVOGADO : DR. ROFIS ELIAS FILHO

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUÍZA PRESIDENTE DO TRT DA 2ª REGIÃO

AUTORIDADE COATO-
RA

: COMISSÃO DO XXX CONCURSO PÚBLICO PARA
INGRESSO NA MAGISTRATURA DO TRABALHO DA
2ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso e, no mé-
rito, negar provimento à remessa oficial e ao recurso voluntário.

EMENTA: REMESSA OFICIAL E RECURSO ORDINÁ-
RIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO DA MA-
GISTRATURA - ATIVIDADE JURÍDICA - EMENDA CONSTI-
TUCIONAL Nº 45/2004.
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A LOMAN - Lei Complementar n. 35, de 1979, foi re-
cepcionada pela Emenda Constitucional 45/2004, no que com ela for
compatível. No entanto, não ostenta densidade suficiente para a plena
eficácia do art. 93 da Constituição da República.

A autonomia dos Tribunais está limitada pelos princípios da
Constituição Federal, aos quais eles estão vinculados, como também
à prevalência da lei complementar (LOMAN - LC 35/79 ainda vi-
gente). Até que seja editada a lei complementar com o novo Estatuto
da Magistratura, a abertura do artigo 93 poderá ser densificada por
outras fontes normativas, oriundas do Conselho Nacional de Justiça.

O Conselho pode, como assim o fez, expedir regulamento
com o fim de zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cum-
primento do Estatuto da Magistratura (art. 103-B, par. 4º, inciso I), no
âmbito de sua "alta função política de aprimoramento do autogoverno
do Judiciário", a que se atribuiu o "reclamado papel de órgão for-
mulador de uma indeclinável política judiciária nacional" (Min. Cezar
Peluso - ADIN 3367-1, p. 24/25, DJ 17/03/2006).

Recurso ordinário e remessa oficial não providos.

PROCESSO : MA-172.803/2006-000-00-00.9 (AC. SECRETARIA DO
TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

INTERESSADO(A) : PRESIDÊNCIA - TRT 5ª REGIÃO

A S S U N TO : ANTEPROJETO DE LEI OBJETIVANDO A CRIAÇÃO
DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO E DE FUN-
ÇÕES COMISSIONADAS.

DECISÃO:Por unanimidade, sanar o erro material havido no
acórdão primitivo, e determinar o reenvio, ao Conselho Nacional de
Justiça do anteprojeto que cuida da criação de 301 (trezentos e um)
cargos de analista judiciário, 120 (cento e vinte) cargos de técnico
judiciário, 29 (vinte e nove) cargos em comissão CJ-2, 53 (cinqüenta
e três) funções de confiança FC-5, 138 (cento e trinta e oito) funções
de confiança FC-4, 79 (setenta e nove) funções de confiança FC-3 e
50 (cinqüenta) funções de confiança FC-2, no quadro de pessoal do
Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região.

EMENTA: MATÉRIA ADMINISTRATIVA - ANTEPRO-
JETO DE LEI - CRIAÇÃO DE CARGOS E DE FUNÇÕES CO-
MISSIONADAS NO ÂMBITO DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 5ª REGIÃO - CORREÇÃO DE ERRO MATE-
RIAL.

1. O TRT da 5ª Região submeteu ao Conselho Superior da
Justiça do Trabalho - CSJT - anteprojeto de lei que cuida da criação
de cargos de provimento efetivo e de funções comissionadas.

2. O Exmo. Sr. Ministro Corregedor-Geral da Justiça do
Trabalho emitiu parecer favorável ao anteprojeto.

3. O CSJT, na sessão ordinária de 23/05/06, aprovou a pro-
posição, determinando a remessa dos autos a esta Corte, a quem
compete apresentar proposição legislativa para criação de cargos e
funções no âmbito da Justiça do Trabalho (CF, art. 96, II, "b").

4. Nesse contexto, estando a proposta aprovada pelo Con-
selho Superior da Justiça do Trabalho, é de se remeter anteprojeto ao
Poder Legislativo, a quem cabe deliberar sobre a matéria.

5. O Pleno desta Corte, na sessão de 03/08/06, já aprovou o
referido anteprojeto de lei. Porém, foi constatada a existência de erro
material alusivo ao número de cargos de analista judiciário e técnico
judiciário, que será sanada para fixar o correto quantitativo proposto
pelo 5º TRT, valendo ressaltar que tal medida não irá alterar o im-
pacto financeiro no orçamento, porquanto já havia sido analisado pelo
Conselho Superior da Justiça do Trabalho, na sessão ordinária de
23/05/06, considerado o real número de cargos e funções.

PROCESSO : AG-R-173.410/2006-000-00-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ARGOS CORRETORA DE CÂMBIO E VALORES MO-
BILIÁRIOS LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO DANTAS RAMOS JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DAS CHAGAS PAIVA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MARCEL DA COSTA ROMAN BISPO - JUIZ DO TRA-
BALHO DA 22ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO

Opoente (s):Bradic Empreendimentos Imobiliários Ltda

ADVOGADO : DR. RAFAEL BODAS ALVAREZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo regimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMA-
ÇÃO. DESPACHO QUE INDEFERE LIMINAR. Como já ocorreu a
alienação do imóvel em questão, inclusive com a imissão na posse do
arrematante, tem-se que perdeu o objeto o pedido de concessão de
liminar, que visava justamente suspender a praça designada para lei-
lão do bem. Uma vez exaurido o pleito de liminar, não se há falar em
risco de lesão irreparável ao direito dos reclamantes. De qualquer
forma, não merece provimento o agravo regimental cujas razões não
logram desconstituir os firmes fundamentos norteadores do despacho
que indeferiu a liminar pretendida em sede de reclamação, porquanto
não evidenciado de modo convincente a relevância dos motivos nela
expostos. É que a alegação de que o Juiz da execução teria de-
sacatado acórdão desta Casa não procede, pois, no caso, há dúvida
razoável sobre se a decisão do TST que reconheceu a ilegitimidade de
parte refere-se às mesmas partes da presente reclamação. Ademais, a
invocação de existência de sucessão trabalhista e o debate em torno
da impenhorabilidade do bem de família são incidentes próprios de
serem discutidos na fase de execução. Agravo desprovido.

SECRETARIA DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM
DISSÍDIOS COLETIVOS

<!ID810446-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : ROAG-2.568/1997-000-16-00.0 - 16ª REGIÃO - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 16ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. VIRGÍNIA DE AZEVEDO NEVES SALDANHA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE SÃO LUIS

A D VO G A D A : DRA. MARTA REGINA FERNANDES

RECORRIDO(S) : VICUNHA TÊXTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ MENDES C. FILHO

EMENTA: AÇÃO ANULATÓRIA DE ACORDO COLE-
TIVO DE TRABALHO - CONDENAÇÃO - EXECUÇÃO - COM-
PETÊNCIA ORIGINÁRIA DO TRT - CARTA DE ORDEM - POS-
SIBILIDADE. A delegação de atos da execução, por parte do juiz
presidente do TRT, originalmente competente para a execução de
acórdão de natureza condenatória proferido em ação anulatória de
acordo coletivo de trabalho (devolução de taxa assistencial aos em-
pregados não-sindicalizados), a juiz de uma das Varas do Trabalho, é
medida que encontra respaldo no art. 659, II, da CLT e que atende
aos princípios do juiz natural, da conveniência, da execução menos
gravosa e da celeridade processual. Não há nenhum impedimento a
que se prossiga na execução perante a Vara do Trabalho, que, até
mesmo, dispõe de melhores condições operacionais, inclusive de
mão-de-obra, para o cumprimento da decisão. Recurso ordinário não
provido.

Em 19.9.1997, o Ministério Público do Trabalho da 16ª Re-
gião ajuizou, perante o e. TRT da 16ª Região, ação anulatória do
acordo coletivo de trabalho de 1997/1998, contra o SINDICATO
DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TE-
CELAGEM DE SÃO LUIS e FIAÇÃO NORDESTE DO BRASIL
S.A - FINOBRASA. Pretendeu, entre outros pedidos, a declaração de
nulidade da Cláusula 33ª (taxa assistencial) e a condenação do "sin-
dicato obreiro a devolver as quantias já descontadas" (fl. 9).

O e. TRT da 16ª Região julgou procedente o pedido para
declarar nula a Cláusula 33ª "da Convenção Coletiva de Trabalho
(sic) 97/98, condenando, ainda, os réus à devolução dos descontos
efetuados nos salários dos empregados não sindicalizados, acrescidos
de juros e correção monetária e, ainda, ao pagamento das custas
processuais, no valor de R$ 200,00" (fls. 144/145), tendo transitado
em julgado em 19.5.1999 (fl. 147).

O Exmo. Sr. Juiz Presidente do e. TRT da 16ª Região in-
deferiu a renúncia ao direito à devolução, decorrente do v. acórdão
exeqüendo, por parte de alguns empregados, que vieram, posterior-
mente, a sindicalizar-se (fls. 163/166), razão pela qual homologou (fl.
184) o cálculo de 31.8.1999, em R$ 1.123,06 (fls. 155/156).

Cumprido o mandado de citação (fl. 186), o sindicato ofe-
receu bens à penhora (fl. 187).

Determinou-se que o executado informasse o número de suas
contas bancárias "a fim de que seja aferida a existência de valores
para a penhora" (fl. 194).

O executado identificou sua conta-corrente, e requereu a re-
consideração da r. decisão que indeferiu o pedido de renúncia, por
alguns dos empregados, à devolução dos valores (fls. 197/198).

Efetuada a penhora em dinheiro, de parte do valor exe-
qüendo, em consonância com o que estava disponível em conta-
corrente (fl. 217), o executado complementou a penhora, depositando
o valor restante, à disposição do Juízo (fl. 219).

Garantido integralmente o Juízo, o sindicato interpôs agravo
de petição (fls. 224/229), a que o e. TRT da 16ª Região deu parcial
provimento, para "reconhecer a renúncia aos respectivos créditos dos
empregados MIGUEL CILLAS BEZERRA, ALMIR LOBO E SIL-
VA, PEDRO MANOEL SOARES, DOMINGOS GEORGE DE AN-
DRADE MARTINS e EDMILSON LESSA REIS" (fl. 277).

Novos cálculos, em 31.8.2002, apurados em R$ 1.008,68 (fl.
289).

O Ministério Público do Trabalho concordou com os cálculos
(fls. 293 e 312/313), afirmando que "os valores a serem executados já
se encontram à disposição deste juízo (doc. de fls. 217 e 219)", e
requereu "o prosseguimento regular da execução, em relação aos
demais empregados, conforme planilha de cálculos elaborada às fls.
155/156 dos autos" (fl. 315).

O Exmo. Sr. Juiz Presidente do e. TRT da 16ª Região de-
clinou da competência funcional originária para um dos juízes do
Trabalho de Vara do Trabalho, nos seguintes termos:

"Considerando o art. 656, II, da CLT, que faculta-me (sic) a
delegação de atos executórios a um Presidente de Vara Trabalhista,
determino a remessa dos presentes autos ao 'Forum Astolfo Serra'
para serem distribuídos a algum dos Presidentes de Vara desta Justiça,
a fim de dar continuidade à execução." (fl. 317)

Inconformado, o Ministério Público do Trabalho interpôs
agravo regimental, argumentando, com fulcro no art. 877 da CLT, que
"os acórdãos proferidos em ações rescisórias, mandados de segurança
e no caso em tela (ação anulatória de cláusula de acordo coletivo de
trabalho) serão objeto de execução perante os MM. Presidentes de
Tribunais que o tiverem prolatado, tratando-se, pois de competência
funcional, absoluta, portanto, improrrogável e indelegável" (fl. 326).

O e. TRT da 16ª Região negou provimento ao agravo re-
gimental, ementando:

"AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO DAS DECI-
SÕES EM PROCESSOS ORIGINÁRIOS DOS TRIBUNAIS - COM-
PETÊNCIA. O art. 859, II, da CLT determina que os Juízes do
Trabalho executem suas próprias decisões e aquelas cuja execução
lhes for deprecada, oportunizando a delegação de atos processuais
por parte do Presidente do Tribunal aos Juízes de primeiro grau." (fl.
247 - sem destaque no original)

Irresignado, o Ministério Público do Trabalho interpõe re-
curso ordinário, renovando os argumentos pela competência funcional
originária do e. TRT da 16ª Região (fls. 254/255).

Despacho de admissibilidade à fl. 257.
Contra-razões não apresentadas (fl. 259).
Relatados.
VO TO 
O recurso ordinário é tempestivo (fls. 252/253).
CONHEÇO.
Conforme exposto, cuida-se de recurso ordinário contra o v.

acórdão (fls. 247/249), proferido em agravo regimental pelo e. TRT
da 16ª Região, que manteve a r. decisão do Exmo. Sr. Juiz Presidente
daquela e. Corte (fl. 317), no sentido de declinar, para um dos juízes
do Trabalho de Vara do Trabalho, a competência para prosseguir na
execução em que o sindicato profissional foi condenado a devolver
valores descontados dos trabalhadores não-sindicalizados, a título de
"taxa assistencial", por força de decisão em dissídio coletivo (ação
anulatória - fls. 141/145).

Sem razão o recorrente.
A execução é da competência originária do e. TRT da 16ª

Região, pois a hipótese é de devolução de valores indevidamente
descontados dos trabalhadores não-sindicalizados, que foi objeto ex-
presso de ação anulatória promovida pelo Ministério Público do Tra-
balho.

Como decorre expressamente do ato do presidente do e. TRT
da 16ª Região, a delegação dos poderes ao juiz do Trabalho de uma
das Varas do Trabalho para prosseguir, e não executar originariamente
o título exeqüendo, é medida que encontra respaldo no art. 659, II, da
CLT e que atende aos princípios do juízo natural, da conveniência, da
execução menos gravosa e da celeridade processual.

Com efeito, não há nenhum impedimento a que se prossiga
na execução perante a Vara do Trabalho, que, até mesmo, dispõe de
melhores condições operacionais, inclusive de mão-de-obra, para o
cumprimento da decisão.

Com estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao recurso
ordinário do Ministério Público do Trabalho.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
negar provimento ao recurso ordinário.

Brasília, 19 de outubro de 2006.
MILTON DE MOURA FRANÇA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : ED-ROAG-1.216/1999-000-16-00.9 - 16ª REGIÃO -
(AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PROCURADOR : DR. LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO PESSÔA LIMA

PROCURADOR : DR. RICARDO JOSÉ M. DE BRITTO PEREIRA

EMBARGADO(A) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA INDÚS-
TRIA DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DO
ESTADO DO MARANHÃO

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS CAMPELO

EMBARGADO(A) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DA CONS-
TRUÇÃO PESADA - SINICON

A D VO G A D A : DRA. RENILDA MARIA DOS SANTOS CAVALCAN-
TI

EMBARGADO(A) : MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D O : DR. GIOVANNI MAGNI

EMBARGADO(A) : EIT - EMPRESA INDUSTRIAL TÉCNICA S.A.

A D VO G A D O : DR. ADRIANO CACIQUE DE NEW YORK

EMBARGADO(A) : CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLO PONZI

EMBARGADO(A) : C R ALMEIDA S.A. - ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇÕES

A D VO G A D O : DR. GIOVANNI JOSÉ AMORIM

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM RECUR-
SO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO ANU-
LATÓRIA. A competência material, e, nesta hipótese, a competência
funcional do Juízo, são de expressão absoluta, precedendo, por con-
seguinte, a apreciação de outras matérias, inclusive, as de mérito. Não
há omissão quanto às alegações constantes do apelo ministerial. No
que tange à incidência de dispositivos do ordenamento jurídico, que
teriam sido inobservados, não se expressa, propriamente, omissão no
Julgado, mas objeção ao mérito da decisão embargada, que não pode
ser articulada pela via estreita dos Embargos Declaratórios, ante a
ausência de previsão legal. Embargos Declaratórios rejeitados.

Alega o Autor omissão e contradição no Acórdão proferido
em Recurso Ordinário, pretendendo obter efeito modificativo, se ne-
cessário.

Em Mesa para julgamento.
É o relatório.
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VO TO 
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO
Cabe breve relato da controvérsia.
Trata-se de Ação Anulatória movida pelo MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO com vistas a des-
constituir a Cláusula 28ª - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA -
integrante de Convenção Coletiva firmada entre as entidades Re-
queridas - FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA INDÚS-
TRIA DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DO ESTADO DO
MARANHÃO e SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DA
CONSTRUÇÃO PESADA - SINICON.

O Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, julgou pro-
cedente em parte o pedido, para declarar a nulidade da Cláusula,
quanto aos empregados não-sindicalizados, e determinar aos Reque-
ridos abster-se dos descontos e devolver os valores já arrecadados
a esse título.

Para viabilizar a continuidade da execução, no tocante à
devolução determinada, o Regional determinou a remessa do Pro-
cesso a uma das Varas do Trabalho, consoante o despacho à fl.
312.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 16ª RE-
GIÃO interpôs Agravo Regimental, às fls. 317-320, em que argüiu a
incompetência absoluta do Juízo de Primeiro Grau para a execução da
decisão. Sustentou, em síntese, a nulidade de qualquer procedimento
nesse âmbito, e requereu a anulação do ato de fl. 312.

O Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região negou pro-
vimento ao Agravo, às fls. 329-331, para confirmar a decisão im-
pugnada.

O Autor, em seu Recurso Ordinário, às fls. 349-350, es-
clareceu não haver divergência quanto à possibilidade de delegação
de atos executórios à Vara do Trabalho, mas quanto ao alcance da
delegação, sustentando que a "delegação da função executiva ori-
ginária do eg. Tribunal Regional do Trabalho ao juízo de primeiro
grau local...não encontra suporte na lei posto que a competência para
a execução é de caráter funcional, sendo, portanto, absoluta".

Na decisão proferida por esta Corte, declarou-se, de ofício, a
nulidade da decisão proferida pelo E. Regional "no que tange ao
pedido de devolução de quantias arrecadadas indevidamente", con-
siderando-se, em síntese, que o desconto salarial indevido, efetuado
pelo empregador, tem por objetivo obter provimento de natureza
condenatória, para ressarcimento do prejuízo. Sustentou-se que a pre-
tensão de reparação de danos decorrentes da lesão ao direito
individual requer a individuação dos interessados, o que não cabe
na ação coletiva, do que decorre a competência do Juízo de Pri-
meiro Grau para processar e julgar o pedido de devolução do
indébito, desde que articulado em ação própria.

Concluiu-se que a devolução das quantias arrecadadas in-
devidamente, a título de contribuição assistencial, contribuição con-
federativa, ou assemelhado, somente pode ser pleiteada mediante a
ação própria, consoante a jurisprudência iterativa desta Seção Es-
pecializada, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 17 da
SDC/TST, pelo que declarou-se a incompetência absoluta do E.
Regional para processar a Ação Anulatória quanto à parte do
pedido que se refere à devolução das quantias.

Alega o Autor, em seus Embargos Declaratórios, omissão e
contradição no Acórdão "na medida em que não houve recurso da
parte interessada para impugnar a parte da decisão considerada nula,
que estava sendo objeto de execução no E. TRT" (fl. 369).

Considera que houve movimentação da máquina judiciária
com prejuízo da parte Recorrente. Sustenta "manifesto reformatio in
pejus" e ausência de "respaldo do ordenamento jurídico para o agra-
vamento da parte". Alega "execução de decisão já protegida pelo
ordenamento jurídico não mais suscetível de alteração" e aponta vio-
lação aos dispositivos legais e constitucionais citados (fls. 369-370).

Em que pese aos ponderáveis argumentos aduzidos pelo dou-
to Ministério Público, peço vênia para ressaltar, de início, a ine-
xistência de qualquer indicação expressa sobre contradição no Jul-
gado embargado, ante a exposição lógica, coerente e clara dos fun-
damentos nele apostos.

Quanto à tese de omissão, vale lembrar que a competência
material, e, nesta hipótese, a competência funcional do Juízo, são de
expressão absoluta, precedendo, por conseguinte, a apreciação de
outras matérias, inclusive, as de mérito. Em sendo assim, não há
omissão quanto às alegações constantes do apelo ministerial, inca-
bendo ao Autor, por esse ângulo, objetar a decisão anulatória.

No que tange à incidência de dispositivos do ordenamento
jurídico, que teriam sido inobservados, não se expressa, propriamente,
omissão no Julgado, mas objeção ao mérito da decisão embargada,
que não pode ser articulada pela via estreita dos Embargos De-
claratórios, ante a ausência de previsão legal.

Diga-se, apenas, a título de comentário, que a incompetência
absoluta pode ser conhecida e deve ser declarada, de ofício, em
qualquer tempo ou grau de jurisdição, consoante a previsão do or-
denamento jurídico, que se expressa pelo artigo 113 do CPC. Por
conseguinte, inexiste afronta aos dispositivos constitucionais e legais
enfocados.

Por esses fundamentos, rejeito os Embargos Declaratórios.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
rejeitar os Embargos Declaratórios.

Brasília, 19 de outubro de 2006.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : ROAA-1.174/2002-000-01-00.4 - 1ª REGIÃO - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO CSN PARA O DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL E CONSTRUÇÃO DA CIDADANIA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA LOBOSCO DE LIMA

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO HILÁRIO VALENTIM

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, RE-
C R E AT I VA S 

, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE

ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL
DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA DAYSE CUNHA BARBOSA LÁU

EMENTA: SALÁRIO DO SUBSTITUÍDO - NÃO-PAGA-
MENTO AO SUBSTITUTO POR PERÍODO DE SUBSTITUIÇÃO
DE ATÉ 30 DIAS - CLÁUSULA DE ACORDO COLETIVO DE
TRABALHO INVÁLIDA. O dever de remunerar a substituição não-
eventual pelo salário do substituído tem fundamento na interpretação
sistemática dos arts. 450 e 461 da CLT. A jurisprudência reiterada
desta Corte é de que: "Súmula nº 159 do TST: SUBSTITUIÇÃO DE
CARÁTER NÃO EVENTUAL E VACÂNCIA DO CARGO. (in-
corporada a Orientação Jurisprudencial nº 112 da SDI-1) - Res.
129/2005 - DJ 20.04.05 I - Enquanto perdurar a substituição que não
tenha caráter meramente eventual, inclusive nas férias, o empregado
substituto fará jus ao salário contratual do substituído. (ex-Súmula nº
159 - Res. 121/2003, DJ 21.11.2003)". Por conseguinte, a cláusula de
acordo coletivo de trabalho que exclui da incidência da referida sú-
mula as substituições por período de até 30 dias é nula, por implicar
afronta aos preceitos insculpidos nos arts. 450 e 461 da CLT. Recurso
ordinário não provido.

Ministério Público do Trabalho ajuizou ação anulatória, im-
pugnando o § 1º da Cláusula 14ª do Acordo Coletivo de Trabalho
2001/2001 (fl. 13). Alegou que "a Cláusula ... viola frontalmente as
normas constitucionais e legais em vigor, pois, ao normatizar sobre o
recebimento do salário em substituição, o faz em desacordo e aquém
de definido na legislação trabalhista" (fl. 6) e, ainda, que "evidencia
flagrante ofensa ao art. 450 da CLT, vez que veda a sua percepção
pelo substituto nos primeiros 30 dias de trabalho, não obstante tenha
efetivamente trabalhado, substituindo outro empregado" (fl. 8).

O e. TRT da 1ª Região, pelo v. acórdão de fls. 63/67, rejeitou
as preliminares de incompetência da Justiça do Trabalho e funcional
da Seção Especializada; no mérito, julgou procedente o pedido para
declarar "a nulidade do parágrafo primeiro da Cláusula 14ª (SUBS-
TITUIÇÃO)". Consigna que, "se a substituição não é eventual, o
tratamento dispensado ao empregado substituto deve ser o mesmo do
substituído, em respeito ao princípio da igualdade salarial"(fl. 66).

Inconformada, a fundação requerida interpõe recurso ordi-
nário (fls. 72/85). Renova argüição de incompetência funcional do e.
TRT para conhecer e julgar, originariamente, a causa, uma vez que "a
apreciação da ação anulatória não se inclui naquelas previstas de
competência originária do Tribunal Regional" (fl. 75). Insiste na tese
de que "o acordo coletivo que fixou diferenças salariais decorrentes
de salário para as substituições não violou nenhum artigo legal" (fl.
82). Aponta ofensa aos arts. 5º, II, 7º, XXVI, 8º, VI, da Constituição
da República. Pugna pelo restabelecimento da Cláusula 14ª, § 1º.

Despacho de admissibilidade à fl. 94.
Contra-razões apresentadas (fls. 96/101).
Relatados.
VO TO 
O recurso ordinário é tempestivo (fls. 71/72), está subscrito

por advogado habilitado (fl. 69) e as custas foram recolhidas (fls. 67
e 86).

CONHEÇO.
I - COMPETÊNCIA FUNCIONAL ORIGINÁRIA DO

T RT 
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região rejeitou a

preliminar de incompetência funcional originária, para conhecer e
julgar a causa, consignando:

"Tratando-se de demanda que envolve o interesse da ca-
tegoria profissional, objetivando a declaração de nulidade de cláusula
pactuada em Acordo Coletivo, temos que a controvérsia é de natureza
coletiva. Assim, a competência é originária do TRT." (fl. 64)

Irresignada, a fundação requerida alega, em suas razões de
recurso ordinário, que "a apreciação da ação anulatória não se inclui
naquelas previstas de competência originária do Tribunal Regional"
(fl. 75).

Sem razão.
De fato, considerando-se que o acordo coletivo de trabalho

sob exame atinge uniformemente a fundação requerida e todos os
respectivos empregados integrantes da categoria profissional repre-
sentada pelo sindicato, indubitável que a ação atinge contornos de
dissídio coletivo.

Logo, a competência funcional originária para a ação anu-
latória de cláusula do acordo coletivo de trabalho é do e. Tribunal
Regional do Trabalho da 1ª Região (art. 678, I, "a", da CLT). Di-
vidido em grupos, há expressa reserva da competência legislativa ao
Regimento Interno para que estabeleça o funcionamento do Grupo
Normativo (parágrafo único do art. 6º da Lei nº 7.701/88).

NEGO PROVIMENTO.

II - SUBSTITUIÇÃO - SALÁRIO
O e. Regional julgou procedente o pedido para declarar "a

nulidade do parágrafo primeiro da Cláusula 14ª (SUBSTITUIÇÃO)",
consignando que, "se a substituição não é eventual, o tratamento
dispensado ao empregado substituto deve ser o mesmo do substituído,
em respeito ao princípio da igualdade salarial"(fl. 66).

A fundação requerida insiste na tese de que "o acordo co-
letivo que fixou diferenças salariais decorrentes de salário para as
substituições não violou nenhum artigo legal" (fl. 82). Aponta ofensa
aos arts. 5º, II, 7º, XXVI, 8º, VI, da Constituição da República. Pugna
pelo restabelecimento da Cláusula 14ª, § 1º.

Sem razão.
O dever de remunerar a substituição não-eventual pelo sa-

lário do substituído tem fundamento na interpretação sistemática dos
arts. 450 e 461 da CLT. A jurisprudência reiterada acerca do tema,
sedimentada, originou a Súmula nº 159, I, do e. Tribunal Superior do
Trabalho, de seguinte redação:

"Súmula nº 159 do TST:
SUBSTITUIÇÃO DE CARÁTER NÃO EVENTUAL E

VACÂNCIA DO CARGO. (incorporada a Orientação Jurispruden-
cial nº 112 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05

I - Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter
meramente eventual, inclusive nas férias, o empregado substituto fará
jus ao salário contratual do substituído. (ex-Súmula nº 159 - Res.
121/2003, DJ 21.11.2003)"

Viola, pois, os arts. 450 e 461 da CLT cláusula de acordo
coletivo de trabalho que exclui as substituições por período de até 30
dias da incidência da Súmula nº 159, I, do e. TST. O v. acórdão
proferido pelo e. TRT da 1ª Região não afronta os arts. 5º, II, 7º,
XXVI, 8º, VI, da Constituição da República.

Com estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao recurso
ordinário.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
negar provimento ao recurso ordinário.

Brasília, 19 de outubro de 2006.
MILTON DE MOURA FRANÇA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-3.783/2002-000-01-00.8 - 1ª REGIÃO - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - FIRJAN

A D VO G A D O : DR. HERVAL BONDIM DA GRAÇA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SERVIÇOS
DE SOLDA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D A : DRA. ALTAMIR GONÇALVES PETTERSEN

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DA CONS-
TRUÇÃO NAVAL - SINAVAL E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HERVAL BONDIM DA GRAÇA

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO CO-
LETIVO. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. A previsão legal de-
termina a remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo,
em cinqüenta por cento à do normal - artigos 7º, inciso XVI, da Carta
Magna, e 59, § 1º, da CLT. Esta Seção Especializada em Dissídios
Coletivos tem-se manifestado reiteradamente em sentido favorável à
cláusula que prevê o percentual de 100% para o adicional de horas
extras como fator inibidor para o trabalho extraordinário regular,
aplicação do princípio da proteção da saúde física e mental do em-
pregado contra a lesividade do labor executado constantemente em
regime extraordinário.

O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, ao proferir,
às fls.165-170, a primeira decisão no Dissídio Coletivo ajuizado pelo
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SERVIÇOS DE SOL-
DA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, tendo como Suscitados
FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - FIRJAN, SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DA
CONSTRUÇÃO NAVAL - SINAVAL e OUTROS, rejeitou a pre-
liminar de ilegitimidade ativa argüida pelos Suscitados, e extinguiu o
processo, sem julgamento do mérito, à luz do art. 267, IV, do CPC,
por ausência de pressuposto de constituição válida do processo.

Interposto Recurso Ordinário pelo Sindicato-suscitante, às
fls.171-175, provido por esta Corte, às fls.190-192, para afastar-se a
preliminar de irregularidade na formação do processo, e proceder-se
ao retorno dos autos para ser proferido novo julgamento.

Na segunda decisão, às fls.205-216, o Regional julgou pro-
cedente em parte o pedido.

Embargos Declaratórios opostos pela FIRJAN e Outros, às
fls.218-220, rejeitados às fls.223-225.

Em seu Recurso Ordinário, às fls.227-230, a FEDERAÇÃO
DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FIRJAN
alega negativa de prestação jurisdicional quanto ao Acórdão proferido
em Embargos Declaratórios e impugna o mérito da Sentença Nor-
mativa, no que tange à Cláusula Primeira - Reajuste Salarial e à
Cláusula Terceira - Horas Extras.

Contra-razões, às fls.235-236.
O Ministério Público do Trabalho, no Parecer de fl.237,

opina pelo não provimento do Recurso.
É o relatório.
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VO TO 
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO
CLÁUSULA PRIMEIRA - REAJUSTE SALARIAL
Da negativa de prestação jurisdicional. Nulidade do Acór-

dão proferido em Embargos Declaratórios.
A Federação-recorrente refere-se, no preâmbulo do apelo, às

alegações de contradição e obscuridade, formuladas em Embargos
Declaratórios, quanto à decisão do Regional sobre o tema do reajuste
salarial.

Sustenta que, na decisão dos Declaratórios, caracterizou-se
negativa de prestação jurisdicional.

Alega a Recorrente que a "...redação relativa à cláusula 1ª faz
alusão ao artigo 897, parágrafo único, letra a, in fine da Consolidação
das Leis do Trabalho, para fixação da data-base da categoria pro-
fissional, qual seja a data do ajuizamento (08.11.2002), todavia de-
termina que o reajuste pretendido de 20%, para recomposição do
poder aquisitivo, compensados os aumentos espontâneos entre
08.11.2001 a 07.11.2002" (fls.227-228).

O Acórdão Regional, no trecho apontado como contraditório
e obscuro, apresenta transcrição de parte do Parecer da Procuradoria
Regional do Trabalho (fls.158-161), em que este considerara que "...a
data-base para fixação do termo a quo será aquele previsto no art.
897, etc...".

Trata-se de evidente equívoco de digitação, que não enseja
maiores perquirições, quanto ao entendimento manifestado, uma vez
que o contexto refere-se claramente ao art. 867 da CLT. Ao trans-
crever o mencionando trecho do Parecer, o Regional não poderia
corrigir-lhe a grafia. O mesmo se aplica à transcrição, no presente
Acórdão, do trecho da decisão do Regional, conforme consta. Nada a
censurar-se nesse aspecto.

No apelo, refere-se, ainda, a Recorrente a suposta "confusão
de datas no que tange à fixação da data-base", considerando que o
Regional tomou como data-base da categoria profissional a data de
ajuizamento do dissídio, mas determinou "o reajuste pretendido de
20%, para recomposição do poder aquisitivo, compensados os au-
mentos espontâneos entre 08.11.2001 a 07.11.2002". Compulsando os
autos, não se verifica, nos Embargos Declaratórios, a alegação de
confusão ou equívoco quanto a datas; ateve-se a Embargante à grafia
incorreta do dispositivo celetista (fl.219).

Ao apreciar os Embargos Declaratórios, a Corte Regional
evidenciou a inexistência de contradição ou obscuridade no que tange
às questões enfocadas. Não há negativa de prestação jurisdicional.

Mérito da Cláusula Primeira - Reajuste Salarial
O pleito de reajuste salarial encontra-se formulado nos se-

guintes termos, na inicial, verbis:
"Fica estabelecido que os integrantes da categoria profis-

sional terão seus salários corrigidos, a partir de 01 de junho, na base
de 20% (vinte por cento) sobre os salários de 31 de maio de 2001,
compensados os aumentos ou reajustes espontâneos ou não recebidos
entre 01 de junho de 2.001 e 31 de maio de 2.002" (fl.05).

O Regional, ao deferir o pedido, apresentou os seguintes
fundamentos, verbis:

"Trata-se, como dito, de dissídio inaugural, razão pela qual,
como apontado pelo Ministério Público do Trabalho no Parecer de fls.
158-161, 'a data-base para fixação do termo a quo será aquele pre-
visto no art. 897, p. único, letra a, in fine, da CONSOLIDAÇÃO
DAS LEIS DO TRABALHO', qual seja, a data do ajuizamento
(08.11.2002), com o que, aliás, aquiescem as partes, como se vê a fls.
82 e 156. Em sendo assim, é de ser concedido o reajuste pretendido,
para recomposição do poder aquisitivo, compensados os aumentos
espontâneos entre 08/11/2001 e 07/11/2002. Defiro" (fl.207 - grifo
nosso).

No que tange ao mérito do Recurso, alusivo à Cláusula, a
Recorrente retorna às alegações sobre a data-base, argumentando que,
em se tratando de dissídio coletivo originário, não há data-base pré-
estabelecida; esta deve fixar-se em consonância com o disposto na
alínea a do parágrafo único do artigo 867 da CLT. Sustenta que,
tendo-se ajuizado o dissídio coletivo em 08 de novembro de 2002, "a
correção salarial retroagirá 12 meses a partir dessa data, tomando-se
por base o INPC mensal do período".

As alegações constantes do mérito do Recurso, quanto à
data-base e à incidência do art. 867, parágrafo único, alínea a, da
CLT, são repetitivos e nada acrescentam à impugnação da decisão
proferida em Embargos Declaratórios, acima apreciada.

Cabe considerar as alegações recursais sobre o descabimento
do percentual de reajuste salarial. Alega a Recorrente ser injusti-
ficável o índice de 20%, ante a variação de 9,70% nos índices de
preços medidos pelo INPC, no período de 8 de outubro de 2001 a 8
de novembro de 2002. Pretende a reforma do Julgado, para fixar-se o
reajuste salarial em 9,70% (fl.229).

Efetivamente, não se verificam no contraditório suficientes
justificativas para o índice de reajuste adotado.

Conforme tenho-me manifestado em relação ao tema, as for-
ças do trabalho intentam, pela via da negociação direta, ou pela
mediação, manter, quanto possível, o poder real de compra dos sa-
lários e a conseqüente capacidade de consumo.

Mas, inviabilizado o caminho negocial, as decisões judiciais
proferidas nos litígios coletivos têm por objetivo, em primeiro plano,
encontrar o ponto de equilíbrio que atenda minimamente aos in-
teresses em conflito, e contribuam para a pacificação social.

No Acórdão impugnado, considerada a alteração da data-
base, deferiu-se o índice de reajuste de 20,0% (vinte por cento), para
"recomposição do poder aquisitivo, compensados os aumentos es-
pontâneos entre 08.11.2001 e 07.11.2002".

Observo que, no mesmo período anual, até novembro de
2002, o INPC/IBGE acusou variação acumulada de 12,55%.

Concordo com a decisão quanto à necessidade de se ate-
nuarem os efeitos decorrentes da perda de valor real dos salários, no
período anual considerado. Todavia, entendo deva-se reformar a de-
cisão, no que se refere ao índice adotado e ao percentual deferido,
para conceder-se aos integrantes da categoria profissional a correção
dos salários no percentual de 12,50%, a partir de 08.11.2002, com a
compensação dos reajustes espontâneos do período anual anterior.

Dou provimento parcial ao recurso, quanto à Cláusula Pri-
meira - Reajuste Salarial - para, reformada a decisão, conceder-se aos
integrantes da categoria profissional a correção dos salários no per-
centual de 12,50%, a partir de 08.11.2002 - a incidir sobre os salários
vigentes em 07.11.2002, compensados os reajustes salariais espon-
tâneos concedidos no período anual anterior.

CLÁUSULA TERCEIRA - HORAS EXTRAS
Constou da inicial o seguinte pleito, verbis:
"As horas extraordinárias serão remuneradas com adicional

de:
a) de 100% (cem por cento) para as 2 (duas) primeiras horas

prestadas de segunda a sexta-feira; b) de 150% (cento e cinqüenta por
cento) para as demais horas, inclusive as prestadas aos sábados,
domingos e feriados."

O Regional deferiu, em parte, o pedido, para fixar o per-
centual de 100% para o adicional de horas extras, aplicável a "todas
as horas extras prestadas" (fl.208).

Alegando prevalência do adicional de 50%, previsto no art.
7º, inciso XVI, da Constituição, o Recorrente impugna a fixação do
adicional, entendendo contrariado o preceito constitucional, e por
constituir-se em fator de agravamento dos encargos das empresas
(fl.230).

A previsão legal determina a remuneração do serviço ex-
traordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do nor-
mal - artigos 7º, inciso XVI, da Carta Magna, e 59, § 1º, da CLT.

Esta Seção Especializada em Dissídios Coletivos tem-se ma-
nifestado recentemente em sentido favorável à cláusula que prevê o
percentual de 100% para o adicional de horas extras como fator
inibidor para o trabalho extraordinário regular, aplicação do princípio
da proteção da saúde física e mental do empregado contra a le-
sividade do labor executado constantemente em regime extraordi-
nário.

Nego provimento ao Recurso.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade:
a) dar provimento parcial ao recurso quanto à Cláusula 1ª - REA-
JUSTE SALARIAL para, reformada a decisão, conceder-se aos in-
tegrantes da categoria profissional a correção salarial no percentual de
12,50% (doze vírgula cinqüenta por cento), a partir de 08.11.2002 - a
incidir sobre os salários vigentes em 07.11.2002, compensados os
reajustes salariais espontâneos concedidos no período anual anterior;
b) negar provimento ao recurso no tocante à Cláusula 3ª - HORAS
EXTRAS.

Brasília, 19 de outubro de 2006.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO
<!ID810446-2>

PROCESSO : ROAA-6.364/2002-000-06-00.0 - 6ª REGIÃO - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NOS ESTABE-
LECIMENTOS DE ENSINO DE PERNAMBUCO

A D VO G A D O : DR. JORGE FERREIRA PAIVA

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 6ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. JORGE RENATO MONTANDON SARAIVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO
NO ESTADO DE PERNAMBUCO- SINEPE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FLÁVIO FERRAZ SANTIAGO

EMENTA: "TAXA DE CAMPANHA SALARIAL" INS-
TITUÍDA EM CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO -
EMPREGADOS SINDICALIZADOS E NÃO-SINDICALIZA-
DOS - NULIDADE PARCIAL DA CLÁUSULA. Se é certo que a
Constituição Federal reconheceu plena eficácia às convenções e aos
acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e, igualmente, à livre
associação sindical (art. 8º, caput), não deixa dúvidas também sobre a
faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado a sindicato
(art. 8º, V). Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados. Inteligência do Precedente Normativo nº 119 do TST.
Recurso ordinário não provido.

O e. Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, pelo v.
acórdão de fls. 87/91, ratificando o conteúdo da medida liminar de
antecipação da tutela (fls. 29/30), julgou procedente o pedido, para
declarar "a nulidade parcial da cláusula 54 da Convenção Coletiva de
Trabalho celebrada pelos réus para viger no período de 1º de abril de
2002 a 31 de março de 2003" (fl. 91). Dessa forma, restringiu aos
empregados sindicalizados a "taxa de campanha salarial" (fl. 25), sob
o seguinte fundamento:

"De acordo com a jurisprudência iterativa e atual da Seção
de Dissídios Coletivos do Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, em
razão dos artigos 5º, inciso XX, e 8º, inciso V, da Constituição
Federal, é ofensiva à liberdade sindical individual '... cláusula cons-
tante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa estabe-
lecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de taxa
para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou
fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obrigando tra-
balhadores não sindicalizados'." (fl. 87)

Irresignado, o sindicato representante da categoria profis-
sional, requerido, interpõe recurso ordinário. Argumenta, invocando o
disposto na alínea "e" do art. 513 da CLT, que, "se legalmente o
recorrente pode impor ... contribuições aos membros da categoria que
representa (associados ou não), muito mais isso ele pode fazer se
preserva, como na hipótese em discussão, a possibilidade de os tra-
balhadores se oporem ao pagamento de tais contribuições" (fl. 99).

Despacho de admissibilidade à fl. 102.
Contra-razões, a fls. 106/110, pelo Ministério Público do

Tr a b a l h o .
Relatados.
VO TO 
I - CONHECIMENTO
O recurso ordinário é tempestivo (fls. 95 e 97), está subscrito

por advogado habilitado (fl. 75) e as custas foram regularmente re-
colhidas (fl. 101).

CONHEÇO.
II - MÉRITO DO RECURSO
Conforme exposto, o e. TRT da 6ª Região ratificou o con-

teúdo da medida liminar, por meio da qual foi antecipada a tutela (fls.
29/30), e julgou procedente o pedido, para declarar "a nulidade par-
cial da cláusula 54 da Convenção Coletiva de Trabalho celebrada
pelos réus para viger no período de 1º de abril de 2002 a 31 de março
de 2003" (fl. 91), para restringir aos empregados sindicalizados a
"taxa de campanha salarial" (fl. 25).

Seu fundamento é de que:
"De acordo com a jurisprudência iterativa e atual da Seção

de Dissídios Coletivos do Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, em
razão dos artigos 5º, inciso XX, e 8º, inciso V, da Constituição
Federal, é ofensiva à liberdade sindical individual '... cláusula cons-
tante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa estabe-
lecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de taxa
para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou
fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obrigando tra-
balhadores não sindicalizados'." (fl. 87)

Irresignado, o sindicato representante da categoria profis-
sional, requerido, interpõe recurso ordinário, argumentando que, "se
legalmente o recorrente pode impor ... contribuições aos membros da
categoria que representa (associados ou não), muito mais isso ele
pode fazer se preserva, como na hipótese em discussão, a possi-
bilidade de os trabalhadores se oporem ao pagamento de tais con-
tribuições" (fl. 99), com fulcro no art. 513, "e", da CLT.

Sem razão.
Se é certo que a Constituição Federal reconheceu plena efi-

cácia às convenções e aos acordos coletivos de trabalho (art. 7º,
XXVI) e, igualmente, à livre associação sindical (art. 8º, caput), não
deixa dúvidas também sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou
manter-se filiado a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que
tem natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicali-
zados, todas as demais contribuições somente são exigíveis dos fi-
liados aos sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais
supramencionados.

Essa é a posição do Tribunal Superior do Trabalho, conforme
consta de seu Precedente Normativo nº 119 da SDC:

"CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - INOBSERVÂNCIA
DE PRECEITOS CONSTITUCIONAIS - Nova redação dada pela
SDC em Sessão de 02.06.1998 - homologação Res. 82/1998 - DJ
20.08.1998

A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V,
assegura o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a
essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, con-
venção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em
favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica-
lizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição,
tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente descon-
tados."

Com estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao recurso
ordinário interposto pelo sindicato representante da categoria pro-
fissional, requerido.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
negar provimento ao recurso ordinário interposto pelo sindicato re-
presentante da categoria profissional.

Brasília, 19 de outubro de 2006.
MILTON DE MOURA FRANÇA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-20.215/2002-000-02-00.6 - 2ª REGIÃO - (AC.
SDC)

c/j AIRO-20.215/2002-000-02-01.9

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. OKSANA MARIA DZIURA BOLDO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SÃO PAU-
LO

ADVOGADO : DR. ARMANDO VERGÍLIO BUTTINI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS SANTAS CASAS DE MISERICÓR-
DIA E HOSPITAIS FILANTRÓPICOS DO ESTADO
DE SÃO PAULO
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ADVOGADO : DR. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS, CASAS DE
SAÚDE, LABORATÓRIOS DE PESQUISAS E ANÁLI-
SES CLÍNICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DRA. CRISTINA APARECIDA POLANCHINI

RECORRIDO(S) : SINDICATO ÚNICO DOS EMPREGADOS EM ESTA-
BELECIMENTOS DE SERVIÇO DE SAÚDE DE GUA-
RULHOS, ITAQUAQUECETUBA E MAIRIPORÃ

ADVOGADO : DR. JOSÉ FRANCISCO SIQUEIRA NETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO PATRONAL DOS MÉDICOS VETERINÁ-
RIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL - EMPRE-
GADOS NÃO-SINDICALIZADOS - INVIABILIDADE. Se é certo
que a Constituição Federal reconheceu plena eficácia às convenções e
acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e, igualmente, à livre
associação sindical (art. 8º, caput), não deixa dúvidas também sobre a
faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado a sindicato
(art. 8º, V). Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados. Essa é a posição do Tribunal Superior do Trabalho,
conforme consta de seu Precedente Normativo nº 119 da SDC: "A
Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V, assegura o
direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a essa mo-
dalidade de liberdade cláusula constante de acordo, convenção co-
letiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor de
entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema confe-
derativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e ou-
tras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados.
Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se
passíveis de devolução os valores irregularmente descontados". Re-
curso ordinário parcialmente provido para conferir nova redação à
cláusula, obrigando apenas os empregados sindicalizados.

SINDICATO ÚNICO DOS EMPREGADOS EM ESTABE-
LECIMENTOS DE SERVIÇO DE SAÚDE DE GUARULHOS, ITA-
QUAQUECETUBA E MAIRIPORÃ ajuizou dissídio coletivo contra
SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS, CASAS DE SAÚDE,
LABORATÓRIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES CLÍNICAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO, SINDICATO DAS SANTAS CASAS
DE MISERICÓRDIA E HOSPITAIS FILANTRÓPICOS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO e SINDICATO PATRONAL DOS MÉDICOS
VETERINÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, visando à es-
tipulação de normas coletivas para o período de 2002/2003 (fls.
2/15).

O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SÃO PAULO apresentou
oposição, afirmando ser "o legítimo representante [da categoria] na
região de Guarulhos, Itaquaquecetuba e Mairiporã", no intuito de que
"seja decretada a extinção do feito, sem julgamento do mérito" (fl.
587).

O e. TRT da 2ª Região, pelo v. acórdão de fls. 709/718,
complementado a fls. 749/753: a) julgou improcedente o pedido de
extinção do processo, sem exame do mérito, formulado na oposição;
b) homologou, em parte, o acordo firmado com o SINDICATO DAS
SANTAS CASAS DE MISERICÓRDIA E HOSPITAIS FILANTRÓ-
PICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO (fls. 526/538, 540/552 e
716), "aplicando-o aos demais suscitados, pelo princípio da isonomia
de tratamento entre os empregados da mesma categoria em uma
determinada base territorial"; e c) julgou "parcialmente procedentes as
reivindicações contidas nas cláusulas que remanesceram para jul-
gamento". Por fim, fixou "custas pelos suscitados no importe de R$
1.000,00 (mil reais)" (fl. 718).

Inconformado, o Ministério Público do Trabalho interpõe
recurso ordinário, afirmando que o e. Regional "julgou o pedido
remanescente com elastecida interpretação de disposições legais (per-
centuais de horas extras e de adicional noturno), deferindo também a
Cláusula 65ª, que impõe desconto salarial indiscriminado, mesmo a
trabalhadores que não são filiados à entidade profissional" (fl. 724).

O SINDICATO DAS SANTAS CASAS DE MISERICÓR-
DIA E HOSPITAIS FILANTRÓPICOS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO, irresignado, interpõe recurso ordinário (fls. 734/745), ao qual foi
negado seguimento, por recolhimento insuficiente de custas (fl.
781).

O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SÃO PAULO também
interpõe recurso ordinário (fls. 766/777), renovando o pleito de que
"esse Colendo Tribunal extinga o presente processo, sem julgamento
do mérito" (fl. 777).

Despacho de admissibilidade a fl. 781.
Contra-razões não apresentadas (fl. 790v.).
Relatados.
VO TO 
RECURSO ORDINÁRIO DO SINDICATO DOS EMPRE-

GADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE
DE SÃO PAULO

O recurso ordinário é tempestivo (fls. 765/766), mas dele não
conheço, em razão de irregularidade de representação técnica de seu
s u b s c r i t o r.

De fato, o Dr. Armando Vergílio Buttini recebeu poderes do Sr.
José Lião de Almeida, autodenominado presidente de um dos sindicatos que
disputam a representação da categoria profissional, recorrente (fl. 589). To-
davia, não há prova de que o outorgante fosse, ainda em 23.10.2002, o pre-
sidente do sindicato requerido, porque não foi juntada a ata da assembléia
em que se deu a eleição. A ata de posse de fl. 622 data de 10.10.1984 e
expressamente refere-se aos mandatos que "passam a ser contados a partir
desta data, devendo terminar em 9 de outubro de 1987".

Não havendo comprovação de mandato, a representação le-
gal encontra-se irregular.

NÃO CONHEÇO.
RECURSO ORDINÁRIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DO TRABALHO
O recurso ordinário é tempestivo (fls. 719 e 723).
CONHEÇO.
I.1 - ILEGITIMIDADE ATIVA DO SUSCITANTE
O e. TRT da 2ª Região afastou a preliminar de ilegitimidade

ativa, por não-atendimento ao quorum do art. 612 da CLT, sob o
seguinte fundamento:

"NÃO-OBSERVÂNCIA DA INSTRUÇÃO NORMATIVA
N. 4/93 DO C. TST

Rejeito. Comprovou o Suscitante o cumprimento dos re-
quisitos indispensáveis para instauração da instância coletiva pre-
vistos na Instrução Normativa nº 4/93 do C. TST, como pode ser
inferido através dos documentos apresentados, conforme relação
constante do relatório do presente voto. Ademais, a referida instrução
não se encontra mais em vigor." (fl. 716)

Insurge-se o Ministério Público do Trabalho, afirmando que
"necessária se faz a renovação da prejudicial enforcada no ofício
ministerial para, inicialmente, insistir na falta de representatividade do
suscitante e na conseqüente ilegitimidade ad causam para ajuizar o
dissídio postulando reivindicações que não externam a manifestação
da categoria na assembléia que se realizou sem número suficiente de
presenças a autorizar a atuação da entidade e o rol reivindicatório" (fl.
724).

Sem razão.
De fato, a ata de fl. 71 registra que a assembléia-geral se deu

em segunda convocação e que foi "aprovada por unanimidade".
Dessa forma, foram atendidos os requisitos do art. 859 da

CLT, específico para a assembléia-geral que delibera sobre o ajui-
zamento de dissídio coletivo.

Não se aplica o quorum do art. 612 da CLT, porque é próprio
para viabilizar convenção ou acordo coletivos de trabalho.

NEGO PROVIMENTO.
I.2 - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA
Cuida-se de recurso ordinário interposto pelo Ministério Pú-

blico do Trabalho contra o v. acórdão de fls. 709/718, complementado
a fls. 749/753, prolatado pelo e. TRT da 2ª Região, que: a) julgou
improcedente o pedido de extinção do processo, sem exame do mé-
rito, formulado na oposição; b) homologou, em parte, o acordo fir-
mado com o SINDICATO DAS SANTAS CASAS DE MISERI-
CÓRDIA E HOSPITAIS FILANTRÓPICOS DO ESTADO DE SÃO
PAULO (fls. 526/538, 540/552 e 716), "aplicando-o aos demais sus-
citados, pelo princípio da isonomia de tratamento entre os empre-
gados da mesma categoria em uma determinada base territorial"; e c)
julgou "parcialmente procedentes as reivindicações contidas nas cláu-
sulas que remanesceram para julgamento", inclusive a Cláusula 65ª
(fl. 718).

Insurge-se o Ministério Público do Trabalho, afirmando que
o e. Regional "julgou o pedido ... deferindo também a Cláusula 65ª,
que impõe desconto salarial indiscriminado, mesmo a trabalhadores
que não são filiados à entidade profissional" (fl. 724).

Com razão.
Se é certo que a Constituição Federal reconheceu plena efi-

cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e,
igualmente, à livre associação sindical (art. 8º, caput), não deixa
dúvidas também sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou man-
ter-se filiado a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Essa é a posição do Tribunal Superior do Trabalho, conforme
consta de seu Precedente Normativo nº 119:

"CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - INOBSERVÂNCIA
DE PRECEITOS CONSTITUCIONAIS - Nova redação dada pela
SDC em Sessão de 02.06.1998 - homologação Res. 82/1998 - DJ
20.08.1998

A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V,
assegura o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a
essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, conven-
ção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em
favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica-
lizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição,
tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente descon-
tados."

Nesse contexto, a Cláusula 65ª deve sofrer nova redação, de
forma a compatibilizá-la com os preceitos constitucionais em exame,
assim como ao Precedente Normativo nº 119 da SDC do TST.

Sua redação passa a ser a seguinte:
"65ª - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DOS EMPRE-

GADOS: As entidades empregadoras abrangidas por este instrumento
coletivo deverão proceder ao desconto dos valores relativos à con-
tribuição assistencial devida a este sindicato profissional e, conse-
qüentemente, devida por todos os trabalhadores SINDICALIZADOS,
sendo descontada de suas remunerações da seguinte forma: 50% (cin-
qüenta por cento) do salário-dia em maio/2002.

PARÁGRAFO ÚNICO - O valor em referência deverá ser
recolhido ao sindicato beneficiado até o dia 20 do mesmo mês. Caso
este dia incida em dia não útil, o repasse fica determinado para o
primeiro dia útil subsequente."

I.3 - HORAS EXTRAS
O e. TRT da 2ª Região deferiu parcialmente a Cláusula 16ª,

nos seguintes termos:
"16ª - HORAS EXTRAS
Concessão de 100% de adicional para as horas extras pres-

tadas." (fl. 717)
Inconformado, alega o Ministério Público do Trabalho que o

e. Regional "julgou o pedido remanescente com elastecida interpre-
tação de disposições legais (percentuais de horas extras ..." (fl.
724).

Sem razão.
A remuneração das horas extras subseqüentes às duas pri-

meiras com o adicional de 100% destina-se justamente a coibir a
adoção de jornada de trabalho que, além de prejudicial à saúde do
trabalhador, restringe o mercado de trabalho, em um momento em
que o país apresenta elevado índice de desemprego.

Esta Corte, de forma reiterada, tem mantido cláusulas de
idêntico teor. Precedentes jurisprudenciais: RODC-16.013/2003-909-
09-00, rel. Ministro Luciano de Castilho Pereira, DJ 17/6/2005;
RODC-133.195/2004-900-04-00, rel. Ministro João Oreste Dalazen,
DJ 27/5/2005; RODC-99.294/2003-900-04-00, rel. Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, DJ 8/4/2005; RODC-801.121/2001.3, rel. Mi-
nistro Milton de Moura França, DJ 28/11/2003; RODC-73.435/2003-
900-04-00.6, rel. Ministro Rider de Brito, DJ 6/6/03.

NEGO PROVIMENTO.
I.4 - ADICIONAL NOTURNO
A Cláusula 13ª foi assim deferida:
"13ª ADICIONAL NOTURNO
Fica assegurado, aos empregados lotados no período da noi-

te, adicional noturno equivalente a 40% da hora diurna, para o tra-
balho realizado das 22:00h. de um dia até 5:00h. do dia seguinte." (fl.
717)

Argumenta o Ministério Público do Trabalho que o e. Re-
gional "julgou o pedido remanescente com elastecida interpretação de
disposições legais (percentuais de ... adicional noturno ..." (fl. 724).

Sem razão.
O e. Tribunal a quo esclarece que essa estipulação encontra-

se em consonância com o Precedente Normativo nº 6, da 2ª Região,
e há cláusula preexistente (2001/2002, fl. 120), por meio da qual se
concede "adicional noturno equivalente a 40% da hora diurna" (fls.
11 0 / 111 ) .

NEGO PROVIMENTO.
Com estes fundamentos, NÃO CONHEÇO do recurso or-

dinário do SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SÃO PAULO; e DOU
PARCIAL PROVIMENTO ao recurso ordinário interposto pelo Mi-
nistério Público do Trabalho para conferir a seguinte nova redação:

"65ª - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DOS EMPRE-
GADOS: As entidades empregadoras abrangidas por este instrumento
coletivo deverão proceder ao desconto dos valores relativos à con-
tribuição assistencial devida a este sindicato profissional e, conse-
qüentemente, devida por todos os trabalhadores SINDICALIZADOS,
sendo descontada de suas remunerações da seguinte forma: 50% (cin-
qüenta por cento) do salário-dia em maio/2002.

PARÁGRAFO ÚNICO - O valor em referência deverá ser
recolhido ao sindicato beneficiado até o dia 20 do mesmo mês. Caso
este dia incida em dia não-útil, o repasse fica determinado para o
primeiro dia útil subseqüente."

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade:
I - não conhecer do recurso ordinário do Sindicato dos Empregados
em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de São Paulo; II - co-
nhecer do recurso ordinário interposto pelo Ministério Público do
Trabalho e dar-lhe provimento parcial para conferir a seguinte re-
dação à Cláusula 65 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DOS EM-
PREGADOS - "As entidades empregadoras abrangidas por este ins-
trumento coletivo deverão proceder ao desconto dos valores relativos
à contribuição assistencial devida a este sindicato profissional e, con-
seqüentemente, devida por todos os trabalhadores SINDICALIZA-
DOS, sendo descontada de suas remunerações da seguinte forma:
50% (cinqüenta por cento) do salário-dia. Parágrafo Único - O valor
em referência deverá ser recolhido ao sindicato beneficiado até o dia
20 (vinte) do mesmo mês. Caso este dia incida em dia não-útil, o
repasse fica determinado para o 1º (primeiro) dia útil subseqüente".

Brasília, 19 de outubro de 2006.
MILTON DE MOURA FRANÇA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : AIRO-20.215/2002-000-02-01.9 - 2ª REGIÃO - (AC.
SDC)

c/j RODC-20.215/2002-000-02-00.6

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DAS SANTAS CASAS DE MISERICÓR-
DIA E HOSPITAIS FILANTRÓPICOS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO ÚNICO DOS EMPREGADOS EM ESTA-
BELECIMENTOS DE SERVIÇO DE SAÚDE DE GUA-
RULHOS, ITAQUAQUECETUBA E MAIRIPORÃ

ADVOGADO : DR. JOSÉ FRANCISCO SIQUEIRA NETO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SÃO PAU-
LO

ADVOGADO : DR. ARMANDO VERGÍLIO BUTTINI
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EMENTA:CUSTAS - RECOLHIMENTO PARCIAL -
COMPLEMENTAÇÃO EXTEMPORÂNEA - DESERÇÃO. O re-
colhimento tempestivo das custas processuais é requisito genérico de
admissibilidade de recurso. Havendo pluralidade de partes, os su-
cumbentes são seus responsáveis solidários. Nesse contexto, inde-
pendentemente do número de suscitados condenados, as custas devem
ser integralmente recolhidas dentro do mesmo prazo assinalado para o
recurso ordinário. Inócua, portanto, sua complementação oito meses
mais tarde. Não há ofensa ao princípio da instrumentalidade, visto
que não se discute a forma do ato processual, mas sua própria exis-
tência, no prazo. Inteligência dos arts. 789, §§ 1º e 4º, da CLT e 37
da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça
do Trabalho (D.J. de 20.4.2006). Registre-se que o disposto no § 2º
do art. 511 do CPC (segundo o qual "a insuficiência no valor do
preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a
supri-lo no prazo de cinco dias") aplica-se, tão-somente, à hipótese de
o recorrente não ter sido intimado do valor das custas -- o que não é
o caso. Agravo de instrumento em recurso ordinário não provido.

Trata-se de agravo de instrumento interposto em autos apar-
tados pelo suscitado SINDICATO DAS SANTAS CASAS DE MI-
SERICÓRDIA E HOSPITAIS FILANTRÓPICOS DO ESTADO DE
SÃO PAULO contra o r. despacho proferido pela Exma. Sra. Juíza
Presidente do e. TRT da 2ª Região, que negou seguimento ao recurso
ordinário, porque "as custas processuais não foram recolhidas in-
tegralmente por parte do suscitado SINDICATO DAS SANTAS CA-
SAS DE MISERICÓRDIA E HOSPITAIS FILANTRÓPICOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO" (fl. 165).

Por intermédio de sua minuta, pleiteia o suscitado a reforma
do r. despacho impugnado, argumentando:

"... a observância à finalidade dos atos processuais esta-
belecida no próprio diploma processual pátrio, em seu artigo 244,
preceitua que 'quando a lei prescrever determinada forma, sem co-
minação de nulidade, o juiz considerará válido o ato se, realizado de
outro modo, lhe alcançar a finalidade'.

Assim, não que se falar (sic) em deserção quando o re-
colhimento das custas processuais existe e se deu tempestivamente.
Cumpre ressaltar que o próprio conceito de deserção implica em
ausência de pagamento, situação esta que não se configurou no caso
dos autos.

Negar o processamento do recurso ordinário interposto, dian-
te do correto preparo que o acompanha, é vedar seu acesso ao duplo
grau de jurisdição, garantido constitucionalmente no artigo 5º da
Constituição Federal. Como se ainda não bastasse, vedaria também o
andamento do processo dentro do percurso traçado por lei.

Assim, visando ao cumprimento do disposto no § 2º do
artigo 511 do CPC, requer o Agravante a juntada da guia DARF,
devidamente recolhida, no montante de R$ 667,00 (seiscentos e ses-
senta e sete reais), a fim de que seja determinado o prosseguimento
ao recurso ordinário." (fls. 9/10)

Não foi apresentado contraminuta (fls. 173/175).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-

balho.
Relatados.
VO TO 
O recurso ordinário é tempestivo (fls. 166 e 2) e está subs-

crito por advogado habilitado (fls. 170/171).
CONHEÇO.
Disciplina o recolhimento das custas o art. 789 da CLT, in

verbis:
"Art. 789. Nos dissídios individuais e nos dissídios coletivos

do trabalho, nas ações e procedimentos de competência da Justiça do
Trabalho, bem como nas demandas propostas perante a Justiça Es-
tadual, no exercício da jurisdição trabalhista, as custas relativas ao
processo de conhecimento incidirão à base de 2% (dois por cento),
observado o mínimo de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro
centavos) e serão calculadas: (Redação dada pela Lei nº 10.537, de
27.8.2002)

(...)
§ 1º As custas serão pagas pelo vencido, após o trânsito em

julgado da decisão. No caso de recurso, as custas serão pagas e
comprovado o recolhimento dentro do prazo recursal. (Redação
dada pela Lei nº 10.537, de 27.8.2002)

(...)
§ 4º Nos dissídios coletivos, as partes vencidas respon-

derão solidariamente pelo pagamento das custas, calculadas sobre
o valor arbitrado na decisão, ou pelo Presidente do Tribunal. (Re-
dação dada pela Lei nº 10.537, de 27.8.2002)" (sem destaque no
original)

No mesmo sentido, o art. 37 da Consolidação dos Provi-
mentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho (D.J. de
20.4.2006):

"Art. 37 Nos dissídios coletivos, as partes vencidas res-
ponderão solidariamente pelo pagamento das custas.

§ 1º Nos dissídios de natureza econômica, a instituição de
qualquer norma ou condição de trabalho faz sucumbente a categoria
econômica pelo valor integral das custas processuais.

§ 2º O pagamento do valor integral das custas deve ser feito
no prazo legal, sem prejuízo do direito à ação regressiva." (sem
destaque no original)

O recolhimento tempestivo das custas processuais é, pois,
requisito genérico de admissibilidade de recurso. Havendo pluralidade
de partes, os sucumbentes respondem solidariamente.

Nesse contexto, independentemente do número de suscitados
condenados, as custas devem ser integralmente recolhidas dentro do
prazo da interposição do recurso ordinário.

Considerando que o SINDICATO DAS SANTAS CASAS
DE MISERICÓRDIA E HOSPITAIS FILANTRÓPICOS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO, suscitado, recolheu apenas R$ 333,33, em
11.8.2003 (fl. 133), um terço do valor devido, de R$ 1.000,00, a que
foi condenado pelo v. acórdão recorrido (fl. 149), configurou-se a
deserção.

Inócua, portanto, a complementação do pagamento das cus-
tas, porque efetuada extemporaneamente, em 13.4.2004 (fl. 11).

A decisão agravada não viola o princípio da instrumenta-
lidade das formas e dos atos processuais, visto que não se discute a
forma do ato processual, mas sua própria existência, no prazo.

Registre-se que o disposto no § 2º do art. 511 do CPC
(segundo o qual "a insuficiência no valor do preparo implicará de-
serção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de
cinco dias") aplica-se na hipótese de o recorrente não ter sido in-
timado do valor das custas, caso em que poderá complementá-las em
cinco dias, desde que novamente intimado para tanto. É inaplicável
aqui, porquanto o v. acórdão recorrido explicitou o valor devido,
conforme já exposto.

Não há, portanto, violação dos arts. 5º da Constituição da
República e 511, § 2º, do CPC.

Com estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao recurso
ordinário.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento.

Brasília, 19 de outubro de 2006.
MILTON DE MOURA FRANÇA - Relator
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PROCESSO : RODC-20.338/2002-000-02-00.7 - 2ª REGIÃO - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. OKSANA MARIA DZIURA BOLDO

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - FIESP E OUTRO

A D VO G A D O : DR. PAULO EDUARDO CARDOSO OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE LÂMPADAS E
APARELHOS ELÉTRICOS DE ILUMINAÇÃO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JAYME BORGES GAMBÔA

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS SINDICATOS DE METALÚRGI-
COS DA CUT E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO PEREIRA DE OLIVEIRA

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL - EMPRE-
GADOS NÃO-SINDICALIZADOS - INVIABILIDADE. Se é certo
que a Constituição Federal reconhece plena eficácia às convenções e
acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e a livre associação
sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dúvidas sobre a fa-
culdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado a sindicato (art.
8º, V). Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados. Essa é a posição do Tribunal Superior do Trabalho,
conforme consta de seu precedente normativo nº 119 da SDC: "A
Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V, assegura o
direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a essa mo-
dalidade de liberdade cláusula constante de acordo, convenção co-
letiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor de
entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema confe-
derativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e ou-
tras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados.
Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se
passíveis de devolução os valores irregularmente descontados." Re-
curso ordinário provido para conferir nova redação à cláusula, obri-
gando apenas os empregados sindicalizados.

Em 13.11.2002, a FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO - FIESP e OUTROS ajuizaram, perante o
e. TRT da 2ª Região, dissídio coletivo, e, diante de "ameaças de
greve" (fl. 4), formularam requerimento de audiência de conciliação e
"a final, vir a ser julgado procedente o dissídio e acolhida a proposta
dos Suscitantes" (fl. 5).

Em 16.10.2003, o e. TRT da 2ª Região deferiu a Cláusula 66ª
("GARANTIA DE EMPREGO AO EMPREGADO PORTADOR DE
DOENÇA PROFISSIONAL OU RELACIONADAS AO TRABA-
LHO, BEM COMO AO EMPREGADO ACIDENTADO") e homo-
logou parcialmente o acordo (fls. 884/916 - 5º volume) nos termos
em que proposto, à exceção das Cláusulas 54ª ("TAXA CONTRA-
TUAL NEGOCIAL"), 55ª ("CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL"),
as quais adaptou ao Precedente Normativo nº 21 daquela e. Corte (fls.
2.084/2.136 e 2.153/2.154 - 11º volume).

Inconformados, interpõem recurso ordinário o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO (fls. 2.139/2.140), a suscitante FEDE-
RAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
FIESP e Outros (fls. 2.157/2.164) e o SINDICATO DA INDÚSTRIA
DE LÂMPADAS E APARELHOS ELÉTRICOS DE ILUMINAÇÃO
DO ESTADO DE SÃO PAULO e Outros (fls. 2.166/2.178).

Despacho de admissibilidade a fls. 2.220/2.221.
Contra-razões apresentadas (fls. 2.223/2.229).
Relatados.

VO TO 
RECURSO ORDINÁRIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO
O recurso ordinário é tempestivo (fls. 2.137/2.138).
CONHEÇO.
Cuida-se de recurso ordinário interposto pelo Ministério Pú-

blico do Trabalho contra o v. acórdão do e. TRT da 2ª Região, que
adaptou as Cláusulas 54ª ("TAXA CONTRATUAL NEGOCIAL") e
55ª ("CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL") ao Precedente Normativo
nº 21 daquela e. Corte: "Desconto assistencial de 5% (cinco por
cento) dos empregados, associados ou não, de uma só vez e quando
do primeiro pagamento dos salários já reajustados, em favor da en-
tidade de trabalhadores, importância essa a ser recolhida em conta
vinculada sem limite à Caixa Econômica Federal" (fl. 2.081).

Alega o recorrente que "com as mesmas finalidades do im-
posto sindical, a cláusula prevendo descontos salariais para qualquer
representado (filiado ou não à entidade), foi homologada sem reserva
ao direito de se manifestar contrariedade" (fl. 2.139).

Com razão.
Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-

cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa
dúvidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se
filiado a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que
tem natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicali-
zados, todas as demais contribuições somente são exigíveis dos fi-
liados aos sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais
supramencionados.

Essa é a posição do Tribunal Superior do Trabalho, conforme
consta de seu Precedente Normativo nº 119 da e. SDC:

"CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - INOBSERVÂNCIA
DE PRECEITOS CONSTITUCIONAIS - Nova redação dada pela
SDC em Sessão de 02.06.1998 - homologação Res. 82/1998 - DJ
20.08.1998

A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V,
assegura o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a
essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, con-
venção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em
favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica-
lizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição,
tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente descon-
tados."

Nesse contexto, a Cláusula 55ª deve sofrer nova redação, de
forma a compatibilizá-la com os preceitos constitucionais em exame,
assim como ao Precedente Normativo nº 119 da e. SDC do TST.

Recurso PROVIDO.
RECURSOS ORDINÁRIOS DO SINDICATO DA FE-

DERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
FIESP E OUTROS (FLS. 2.157/2.164) E DO SINDICATO DA

INDÚSTRIA DE LÂMPADAS E APARELHOS ELÉTRICOS DE
ILUMINAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO E OUTROS
(FLS. 2.166/2.178)

Não conheço dos recursos ordinários, em razão de irregu-
laridade de representação técnica de seus subscritores.

Os advogados que subscrevem as razões de recurso, Drs.
Paulo Eduardo Cardoso Oliveira, José Luiz Fernando Eustáquio (fl.
2.164), e Jayme Borges Gambôa (fls. 2.178), receberam poderes dos
Srs. Geraldo Luiz Santo Mauro (fl. 68), Horácio Láfer Piva (fl. 17),
Aluísio Abdalla (fl. 95) e Domingos Adherbal Olivieri (fl. 84). Os
outorgantes, entretanto, não fazem prova de que estivessem investidos
dos poderes de representação, pela Diretoria (art. 522, § 3º, in fine, da
C LT ) .

Acrescente-se que não foi juntado cópia do Estatuto Social
de nenhum dos sindicatos, nem da FIESP, e desta, em particular,
faltam também a ata da assembléia em que se deu a eleição e a ata de
posse -- documentos que poderiam provar o exercício regular do
mandato e sua extensão (art. 518, § 1º, "d", da CLT).

Com estes fundamentos, DOU PROVIMENTO ao recurso
ordinário do Ministério Público do Trabalho para conferir a seguinte
nova redação: "CLÁUSULA 55ª - DESCONTO ASSISTENCIAL:
Desconto assistencial de 50% (cinquenta por cento) do salário-dia dos
empregados, SINDICALIZADOS, de uma só vez e quando do pri-
meiro pagamento dos salários já reajustados, em favor da entidade de
trabalhadores, importância essa a ser recolhida em conta vinculada
sem limite à Caixa Econômica Federal"; e NÃO CONHEÇO dos
recursos ordinários interpostos pelo SINDICATO DA FEDERAÇÃO
DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - FIESP E
OUTROS e pelo SINDICATO DA INDÚSTRIA DE LÂMPADAS E
APARELHOS ELÉTRICOS DE ILUMINAÇÃO DO ESTADO DE
SÃO PAULO E OUTROS.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade:
I - conhecer do recurso ordinário do Ministério Público do Trabalho
e, no mérito, dar-lhe provimento para conferir a seguinte redação:
Cláusula 55 - DESCONTO ASSISTENCIAL - "Desconto assistencial
de 50% (cinqüenta por cento) do salário-dia dos empregados, SIN-
DICALIZADOS, de uma só vez e quando do 1º (primeiro) paga-
mento dos salários já reajustados, em favor da entidade de traba-
lhadores, importância essa a ser recolhida em conta vinculada
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sem limite à Caixa Econômica Federal"; II - não conhecer dos re-
cursos ordinários interpostos pelo Sindicato da Federação das In-
dústrias do Estado de São Paulo - FIESP e Outros e pelo Sindicato da
Indústria de Lâmpadas e Aparelhos Elétricos de Iluminação do Estado
de São Paulo e Outros.

Brasília, 19 de outubro de 2006.
MILTON DE MOURA FRANÇA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : ROAA-61.311/2002-900-02-00.8 - 2ª REGIÃO - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : WOLPAC - SISTEMAS DE CONTROLE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MOURIVAL BOAVENTURA RIBEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE FERRAZ DE VASCONCELOS

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE CAMPOS MENDES PEREIRA

EMENTA: AÇÃO ANULATÓRIA - LEGITIMIDADE ATI-
VA EXCLUSIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
(ARTS. 127, CAPUT, 129, II, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA E 83, IV, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 75/93) - ILE-
GITIMIDADE ATIVA DA EMPRESA. O membro de uma categoria,
seja econômica, seja profissional, não tem legitimidade para pleitear,
em ação anulatória, a declaração de nulidade, formal ou material, de
uma ou de algumas das condições de trabalho constantes de ins-
trumento normativo. Se entende que seu direito subjetivo está amea-
çado ou violado, cabe-lhe discutir, por meio de dissídio individual, a
validade, formal ou material, no todo ou em parte, postulando não a
sua nulidade, mas, sim, a ineficácia em relação a ele. Realmente,
permitir que o trabalhador ou uma empresa, isoladamente, em ação
anulatória, venha se sobrepor à vontade da categoria, econômica ou
profissional, que representa a legítima manifestação da assembléia,
quando seus associados definem o objeto e o alcance de seu interesse
a ser defendido, é negar validade à vontade coletiva, com priorização
do interesse individual, procedimento a ser repelido nos exatos limites
da ordem jurídica vigente. Ação anulatória extinta, sem apreciação do
mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

O e. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pelo v.
acórdão de fls. 247/255, julgou improcedente o pedido de anulação da
Cláusula nº 75 dos Acordos Coletivos de Trabalho de 1999 e de 2000,
subscritos pelo sindicato representante da categoria profissional e
outras empresas. Entre outros fundamentos, consigna:

"(...) da análise dos elementos constantes nos autos, espe-
cialmente dos documentos trazidos com a petição inicial a fls. 18/51
e 52/81, verifica-se que os acordos coletivos de trabalho dos anos
de 1999 e 2000 foram celebrados em consonância com as normas
legais que regem a matéria, tendo sido firmado pelos Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material
Elétrico de Ferraz de Vasconcelos, assistido pela Federação dos Tra-
balhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elé-
trico e Eletrônico do Estado de São Paulo com as diversas indústrias
que entabularam o referido acordo, dentre as quais a Wolpac - Sis-
tema de Controles Ltda., ora requerente.

(...)
Ademais, considerando que a requerente subscreveu ambos

acordos coletivos de trabalho, tendo em conta que apôs assinaturas
de seus representantes legais na relação das empresas pactuantes,
conforme se verifica a fls. 48 e 81, outra não pode ser a conclusão
senão a de que demonstrou expressamente sua concordância com o
inteiro teor das cláusulas constantes dos referidos acordos coletivos
ratificados, inclusive em relação à indigitada cláusula 75ª, pelo que
deveria ela ter se insurgido contra o seu teor na ocasião em que os
acordos coletivos foram celebrados" (fl. 254 - sem destaque no ori-
ginal)

Irresignada, a empresa requerente interpõe recurso ordinário
e alega que "a entidade sindical representante dos empregados, ora
apelada, ao assentir receber contribuições dos empregadores para 'har-
monização dos interesses conflitantes', insofismavelmente coloca-se
em suspeição e moralmente deixará de deter o poder de represen-
tatividade de toda uma categoria profissional, deixará ela, entidade,
de representar os interesses coletivos para suprir os seus, particulares"
(fl. 261).

Despacho de admissibilidade à fl. 267.
Contra-razões a fls. 269/276.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento

e não-provimento do recurso ordinário.
Relatados.
VO TO 
O recurso ordinário é tempestivo (fls. 256/258), está subs-

crito por advogado habilitado (fl. 9), custas recolhidas (fl. 265).
CONHEÇO.
I - CONHECIMENTO
I.1 - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA, SUS-

CITADA DE OFÍCIO
Declaro de ofício preliminar de ilegitimidade ativa.
Com efeito, dois institutos assumem extraordinária impor-

tância nos dissídios coletivos: a ação de revisão e a ação anula-
tória.

A ação de revisão, prevista nos arts. 873 e seguintes da CLT,
objetiva o reexame e a adequação da decisão que fixou as condições
de trabalho a uma nova realidade. Visa a demonstrar a incompa-
tibilidade da decisão e, portanto, a impossibilidade de sua manu-
tenção, porque injustas ou inaplicáveis, ou ainda insuportáveis suas
condições por uma das partes que participaram da relação proces-
sual.

Sem dúvida, partes legítimas para o pedido de revisão são os
interlocutores sociais (representantes de empregados e empregadores)
que integraram a relação processual em que foram discutidos in-
teresses da categoria ou de grupos de empregados, e não interesses ou
direitos individuais.

Admitir-se que possa um membro, seja da categoria eco-
nômica, seja da profissional, ajuizar a referida ação objetivando tornar
nula sentença normativa, data venia, sob argumento de que deter-
minada formalidade por parte da assembléia-geral não foi observada,
ou que uma determinada norma coletiva fere seu direito, é juri-
dicamente inaceitável.

É sabido que as categorias econômicas e as profissionais só
agem ou devem agir, em Juízo, devidamente autorizadas por expressa
manifestação de suas respectivas assembléias, quando seus membros
associados definem o objeto e o alcance do interesse a ser defen-
dido.

Por isso mesmo, não é juridicamente possível que a vontade
individual de um membro que se sinta prejudicado possa se sobrepor
à vontade da maioria, a ponto de se insurgir, em ação de revisão,
contra uma ou algumas de suas condições de trabalho, ou de for-
malidade não observada pela assembléia-geral, que julga serem in-
justas ou prejudicais ao seu direito, objetivando a declaração de sua
nulidade ou ineficácia.

É parte ilegítima e, como tal, deve ser julgado carecedor da
ação.

Se entende que seu direito subjetivo está ameaçado ou vio-
lado, cabe-lhe discutir, por meio de dissídio individual, sua validade,
formal ou material, no todo ou em parte, postulando não a sua
nulidade, mas, sim, a ineficácia em relação a ele.

A hipótese guarda semelhança com uma norma legal, cuja
declaração concentrada de sua inconstitucionalidade formal e/ou ma-
terial compete privativamente aos titulares da respectiva ação de-
claratória, sem prejuízo de o cidadão, em ação ordinária ou de man-
dado de segurança, pleitear a ineficácia de um ou alguns de seus
dispositivos, porque agridem seu direito subjetivo.

E a decisão a ser proferida, por conseqüente, não retira a
norma legal do mundo jurídico, mas apenas nega-lhe eficácia nos
limites da lide, com efeitos, portanto, exclusivamente entre as partes
componentes daquele processo.

Já a ação anulatória que objetiva excluir do instrumento
normativo determinada cláusula, seja em seu aspecto formal, seja
material, porque contraria interesses difusos e coletivos e/ou atenta
contra a ordem jurídica, é de iniciativa privativa do Ministério Pú-
blico do Trabalho (arts. 127, caput, 129, II, da Constituição da Re-
pública e 83, IV, da Lei Complementar nº 75/93).

Conclusivo, pois, nos limites dos fundamentos já expostos,
ainda que sucintamente, que é inaceitável a presença de um membro,
seja da categoria econômica, seja da profissional, no pólo ativo da
ação, cuja titularidade ativa exclusiva é do Ministério Público do
Tr a b a l h o .

Declaro, pois, ex officio, a ilegitimidade ativa da empresa
para compor a relação processual e JULGO EXTINTO o processo,
sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecer do recurso ordinário e acolher a preliminar de ilegitimidade
ativa suscitada de ofício pelo Exmo. Ministro Relator, para julgar
extinto o processo, sem exame do mérito, nos termos do art. 267,
inciso VI, do Código de Processo Civil.

Brasília, 19 de outubro de 2006.
MILTON DE MOURA FRANÇA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : ROAA-28/2003-000-08-00.4 - 8ª REGIÃO - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : SINDICATO INTERMUNICIPAL

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO

PESADA E AFINS DE TUCURUÍ,

BREU BRANCO, NOVO REPARTIMENTO E

GOIANÉSIA DO PARÁ

A D VO G A D O : DR. ANTONIO FERREIRA NETO

RECORRENTE(S) : CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S.A.

A D VO G A D A : DRA. IVANA MARIA FONTELES CRUZ

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 8ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. LORIS ROCHA PEREIRA JÚNIOR

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO "RETRIBUTIVA" - EMPRE-
GADOS SINDICALIZADOS E NÃO-SINDICALIZADOS - NULI-
DADE PARCIAL DA CLÁUSULA. Se é certo que a Constituição
Federal reconhece plena eficácia às convenções e acordos coletivos
de trabalho (art. 7º, XXVI) e a livre associação sindical (art. 8º,
caput), igualmente não deixa dúvidas sobre a faculdade de o em-
pregado filiar-se ou manter-se filiado a sindicato (art. 8º, V). Diante
desse contexto normativo, excluída a contribuição sindical em sentido
estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem natureza pa-
rafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados, todas as de-
mais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos sindicatos,
sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supramencionados.
Recurso ordinário parcialmente provido para restabelecer parcialmen-
te e conferir nova redação à cláusula de nº 64 do acordo coletivo.

O e. Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, pelo v.
acórdão de fls. 140/147, complementado a fls. 156/159, julgou pro-
cedente o pedido "para declarar a nulidade da Cláusula sexagésima
quarta, constante no Acordo Coletivo de Trabalho de fls. 9/33, ce-
lebrado entre os réus, concernente à contribuição retributiva" (fl.
145).

Irresignado, o sindicato requerido interpõe recurso ordinário,
argüindo a inépcia da petição inicial e pleiteando "que seja reformado
o v. acórdão regional" (sic, fl. 167), com fulcro nos arts. 5º, XX, e 8º,
IV e V, da Constituição da República, bem como na Orientação
Jurisprudencial nº 8 da e. SDC do TST.

A Construtora Norberto Odebrecht S.A. igualmente interpõe
recurso ordinário (fls. 169/174 e 178/183).

Contra-razões, a fls. 189/193, pelo Ministério Público do
Tr a b a l h o .

Despacho de admissibilidade à fl. 195.
Relatados.
VO TO 
RECURSO ORDINÁRIO DA CONSTRUTORA NORBER-

TO ODEBRECHT S.A.
O recurso ordinário é tempestivo (fls. 160, 169, fac-símile, e

178), está subscrito por advogada habilitada (fls. 49/50), custas re-
colhidas (fl. 185), mas não deve ser conhecido, por falta de interesse,
ou seja, a sucumbência.

Com efeito, a Construtora Norberto Odebrecht S.A. não tem
interesse em recorrer, quanto à validade, ou não, da norma coletiva
que institui contribuição em favor de sindicato representante da ca-
tegoria profissional, uma vez que não demonstra em que medida o v.
acórdão do Regional lhe traria prejuízo jurídico.

Com estes fundamentos, NÃO CONHEÇO do seu recurso
ordinário.

RECURSO ORDINÁRIO DO SINDICATO INTERMU-
NICIPAL DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO PESADA E AFINS DE TUCURUÍ, BREU
BRANCO, NOVO REPARTIMENTO E GOIANÉSIA DO PA-
RÁ

I - CONHECIMENTO
O recurso ordinário é tempestivo (fls. 160, 161), está subs-

crito por advogado habilitado (fls. 57), custas recolhidas (fls. 176 e
185).

CONHEÇO.
II - MÉRITO
II.1 - INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL
O e. TRT da 8ª Região rejeitou a preliminar de inépcia da

petição inicial, argüida pelo sindicato representante da categoria pro-
fissional, requerido, sob o seguinte fundamento:

"Da preliminar de inépcia da inicial
A empresa demanda suscitada a preliminar em tela, sob o

argumento de que o autor não apresentara a lista dos trabalhadores
não associados, em nome dos quais propôs a presente ação. A inépcia
alegada tem por amparo o art. 295, parágrafo único, I, II e III, do
CPC.

A entidade sindical profissional, por sua vez, com amparo no
art. 840, da CLT, 295, parágrafo único, I, c/c o art. 264, do CPC, visa
à extinção do processo por imprecisão e incerteza do pedido. Aduz
que o autor, ao pleitear a suspensão liminar da Cláusula 64ª, refere-se,
exclusivamente, aos não-associados, e, na conclusão, incluíra toda a
categoria, o que provocou o deferimento da liminar, para determinar
a suspensão da cláusula, inclusive para os associados do Sindicato.
Ademais, renova a tese da empresa, ora ré, de que o autor não
individualizara os empregados não-associados ao sindicato.

Não há o que acolher.
A exordial formulada pelo d. Parquet não apresenta qualquer

vício que possa ensejar a sua inépcia, pois a pretensão se encontra
devidamente delimitada e precisa.

Qualquer inconformismo com o deferimento da liminar, con-
cedida pelo primitivo Juiz Relator, poderia ser atacada por via de
agravo regimental (art. 285, V, do Regimento Interno deste E. Re-
gional).

Preclusa a matéria, a concessão da liminar em nada beneficia
a tese esboçada na preliminar em apreço.

Quanto à referência concernente à individualização dos em-
pregados não-associados ao sindicato, nos termos do Enunciado nº
310, do C. TST, cumpre assinalar que esse procedimento se aplica ao
caso de demanda em que a entidade sindical funciona como substituto
processual, tal como preconiza o item V da citada Súmula: 'Em
qualquer ação proposta pelo sindicato como substituto processual,
todos os substituídos serão individualizados na petição inicial e, para
o início da execução, devidamente identificados pelo número da Car-
teira de Trabalho e Previdência Social ou de qualquer documento de
identidade.'

A hipótese dos autos não se confunde com a substituição
processual, em demanda proposta por entidade sindical, mas de ação
instaurada pelo Ministério Público do Trabalho com vistas a anular
cláusula de norma coletiva.

O autor ajuizou a presente ação anulatória diante da prer-
rogativa que lhe é assegurada pelo art. 83, IV, da Lei Complementar
nº 75/93, que lhe assegura 'propor as ações cabíveis para declaração
de nulidade de cláusula de contrato, acordo coletivo ou convenção
coletiva que viole as liberdades individuais ou coletivas ou os direitos
individuais indisponíveis dos trabalhadores'.

Incabíveis, portanto, as assertivas dos réus, pelo que rejeito a
preliminar argüida, à falta de amparo legal." (fls. 141/142)

Inconformado, o sindicato requerido renova tese de inépcia
da petição inicial, "com fundamento no art. 840 da CLT e art. 295,
parágrafo único, inciso I, combinado com o art. 264, ambos do CPC,
de aplicação subsidiária" (fl. 162). Alega:
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"O Recorrido, na parte narrativa de sua exordial, demonstra,
com fundamentos em algumas decisões, que o desconto da con-
tribuição confederativa aos não associados viola a Constituição Fe-
deral.

No entanto, na parte referente ao pedido, pleiteia, de forma
genérica, ou seja extensiva a todos os integrantes da categoria, a
suspensão, mediante a concessão de liminar, da cláusula sexagésima
quarta e, ao final, a sua nulidade." (fls. 162/163)

Sem razão.
A petição inicial apresenta, como causa de pedir, o argu-

mento de que:
"(...) não sendo possível ao sindicato impor contribuição para

os membros da categoria não associados da entidade, mesmo que
assim o decida a assembléia geral (que é, regularmente, de asso-
ciados), não há como subsistir referida cláusula do Instrumento Co-
letivo de Trabalho em exame, que deve ser declarada nula." (fl. 6)

Fácil se perceber que não há nenhuma falta de lógica na peça
inicial, na medida em que não traz proposições antagônicas, mas, sim,
coordenadas e com conclusão compatível.

Não há, pois, violação dos arts. 840 da CLT, 264 e 295,
Parágrafo Único, I, do CPC.

NEGO PROVIMENTO.
II.2 - CONTRIBUIÇÃO "RETRIBUTIVA"
O e. TRT da 8ª Região julgou procedente o pedido "para

declarar a nulidade da Cláusula sexagésima quarta, constante no
Acordo Coletivo de Trabalho de fls. 9/33, celebrado entre os réus,
concernente à contribuição retributiva" (fl. 145), sob o seguinte fun-
damento:

"Versam estes autos sobre Ação Anulatória, ajuizada pelo d.
Ministério Público do Trabalho ajuizou a presente Ação Anulatória
contra o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO PESADA E AFINS DE TUCURUÍ,
BREU BRANCO, NOVO REPARTIMENTO E GOIANÉSIA - PA e
CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S/A., visando à de-
claração de nulidade da cláusula sexagésima quarta, constante no
Acordo Coletivo de Trabalho de fls. 9/33, celebrado entre os réus,
relativa à contribuição retributiva.

Alega, o d. Parquet, que referida cláusula impõe, a todos os
integrantes da categoria, ainda que não associados da entidade, con-
tribuição retributiva, o que não seria possível, pois tal procedimento
violaria a liberdade sindical individual, insculpida no inciso V, do art.
8º, da Constituição Federal em vigor.

A cláusula sexagésima quarta está assim redigida (fls.
28/29):

'CLÁUSULA 64ª - CONTRIBUIÇÃO RETRIBUTIVA
Conforme aprovado em Assembléia Geral, a Contribuição

Retributiva dos Trabalhadores será de 1% (um por cento) de um mês
de salário em Setembro/2002, 1% (um por cento) de um mês de
salário em Outubro/2002, 1% (um por cento) de um mês de salário
em Novembro/2002, 1% (um por cento) de um mês de salário em
Dezembro/2002, 1% (um por cento) de um mês de salário em Ja-
neiro/2003, 1% (um por cento) de um mês de salário em feve-
reiro/2003, 1% (um por cento) de um mês de salário em Março/2003,
1% (um por cento) de um mês de salário em Abril/2003, 1% (um por
cento) de um mês de salário em Maio/2003 e 1% (um por cento) de
um mês de salário em Junho/2003 a serem descontadas em folha de
pagamento, atingindo todos os empregados da categoria, sindicali-
zados ou não, limitada a sua incidência ao valor equivalente ao teto
de 15 (quinze) vezes o salário mínimo.

Parágrafo 1º - Os empregados admitidos após a data-base
sofrerão o mesmo desconto de dez parcelas de 1% (um por cento) de
um salário, nos dez primeiros meses subseqüentes ao mês da ad-
missão, até agosto/2003. Os empregados após a data-base, que com-
provarem o pagamento de parcelas sob este título ao SINTRAPAV,
terá seu desconto limitado à quantidade de parcelas ainda não pa-
gas.

Parágrafo 2º - A contribuição será recolhida pela empresa, ao
Sindicato, através de depósito bancário até o 5º (quinto) dia útil do
mês posterior ao desconto.

Parágrafo 3º - O SINTRAPAV - Tucuruí fica incumbido de
repassar à FENATRACOP, nos mesmos prazos estipulados no 'caput'
desta cláusula, o valor equivalente a 0,25% (zero vírgula vinte e cinco
por cento) da quantia por ele arrecada.

Parágrafo 4º - Em qualquer caso de rescisão do contrato de
trabalho, o empregado sofrerá o desconto da referida contribuição de
modo integral.'

Tal como o autor, entendo que o texto convencional é ilegal,
porque viola o princípio da liberdade sindical, notadamente no plano
individual, assegurado em preceito constitucional (art. 8º, V, da
CF/88), na medida em que, embora ninguém seja obrigado a filiar-se
ou a manter-se filiado a sindicato, a cláusula impugnada impõe con-
tribuição retributiva compulsória aos trabalhadores integrantes da ca-
tegoria, associados ou não da entidade sindical, a despeito da pos-
sibilidade, teórica, de oposição.

Conforme argumenta o Ministério Público do Trabalho, na
petição inicial, a liberdade sindical individual é uma garantia con-
ferida ao trabalhador, sem condicionantes, abrangendo os aspectos
positivo e negativo. Por isso, 'é que, dentro da liberdade de não
filiação encontra-se o direito de não contribuição ...' (fl. 5), segundo
o melhor entendimento doutrinário (Arion Sayão Romita1, Georgenor
de Sousa Franco Filho2 e Sérgio Pinto Martins3) e jurisprudencial4.
Vale dizer: qualquer contribuição (confederativa, retributiva ou as-
sistencial). Por isso mesmo, o importante é 'a tendência, irreversível
no sentido de impedir-se a cobrança, de não associados, de con-
tribuições que ferem os direitos destes de não participar das entidades
sindicais' (fl. 5), consoante ressalta o d. Parquet. Esse, enfim, o
entendimento consagrado no Precedente Normativo nº 119, do Co-
lendo Tribunal Superior do Trabalho, que prescreve:

'Nº 119. Contribuições sindicais - inobservância de preceitos
constitucionais - Nova redação dada pela SDC em Sessão de
02.06.1998 - homologação Res. 82/1998 - DJ 20.08.1998.

A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V,
assegura o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a
essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, conven-
ção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em
favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica-
lizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição,
tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente descon-
tados.'

Não pode a entidade sindical impor contribuições para os
membros da categoria não associados do sindicato, mesmo por de-
cisão da assembléia geral, que é apenas integrada por seus asso-
ciados.

Vislumbro, ainda, a violação às normas contidas nos artigos
462, caput, e 545, da CLT, e nos arts. 7º, VI, e 8º, IV, da Constituição
Federal. Em primeiro lugar, porque é patente a ofensa aos princípios
da irredutibilidade e da intangibilidade do salário, assegurado no texto
consolidado. Em segundo lugar, porque as contribuições sindicais
dependem de prévia autorização individual do trabalhador, salvo
quanto àquela decorrente de lei (arts. 578 a 591, da CLT). Em terceiro
lugar, porque o desconto constitui forma indireta de pressionar o
trabalhador a associar-se ao sindicato, 'posto que os não associados
não gozam de todos os benefícios pela verba deles arrecadada, no-
tadamente quanto à contribuição assistencial', consoante alerta o Mi-
nistro Ursulino Santos, em diversas decisões idênticas proferidas pelo
Colendo TST5. Em quarto lugar, a contribuição confederativa ou
retributiva, por óbvio, não pode ser imposta aos não associados, pois
fixada em assembléia geral dos associados.

Mister salientar que, nos presentes autos, o d. Parquet não
postula a devolução dos descontos já efetuados. Ressalte-se que isso
seria, no meu entender, incabível, conforme tenho me manifestado em
processos análogos, uma vez que a presente ação anulatória tem
natureza meramente declaratória, o que importa em que apenas se
declare a nulidade da cláusula convencional aludida. Eventuais efeitos
patrimoniais, cujo ressarcimento exige uma sentença condenatória,
mediante ação própria, excederiam aos limites da demanda e da
competência funcional deste E. Tribunal Regional." (fls. 142/145)

Irresignado, o sindicato requerido interpõe recurso ordinário,
pleiteando "que seja reformado o v. acórdão regional" (sic, fl. 167),
com fulcro nos arts. 5º, XX, e 8º, IV e V, da Constituição da Re-
pública, bem como na Orientação Jurisprudencial nº 8 da e. SDC do
T S T.

Com razão, em parte.
É certo que a Constituição da República garante o reco-

nhecimento dos acordos e convenções coletivos (art. 7º, XXVI) e a
proteção à associação sindical (art. 8º, caput e incisos). Contudo,
esses princípios não são ilimitados, cessando frente ao direito de o
empregado associar-se, ou não.

É, pois, inadmissível a imposição de "Contribuição Rebri-
butiva" a empregados não-sindicalizados em favor de entidade sin-
dical, independentemente de eventual autorização em assembléia-ge-
ral extraordinária da categoria, uma vez que afronta diretamente a
liberdade de sindicalização, constitucionalmente assegurada.

Com efeito, excluída a contribuição sindical em sentido es-
trito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem natureza parafiscal,
que obriga sindicalizados e não-sindicalizados, todas as demais con-
tribuições somente são exigíveis dos filiados aos sindicatos, sob pena
de ofensa aos preceitos constitucionais supramencionados.

Essa é a posição do Tribunal Superior do Trabalho, conforme
consta de seu Precedente Normativo nº 119 da SDC:

"CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - INOBSERVÂNCIA
DE PRECEITOS CONSTITUCIONAIS - Nova redação dada pela
SDC em Sessão de 02.06.1998 - homologação Res. 82/1998 - DJ
20.08.1998
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A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V,
assegura o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a
essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, conven-
ção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em
favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica-
lizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição,
tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente descon-
tados."

Já no que se refere aos empregados sindicalizados, o v.
acórdão do e. TRT da 8ª Região afastou-se da orientação do aludido
Precedente Normativo do e. Tribunal Superior do Trabalho.

Realmente, não há óbice para que a assembléia-geral de
sindicato institua, livre de intervenção estatal, "contribuição retri-
butiva", em valores razoáveis, obrigando os sindicalizados. Além
disso, é justo que estes contribuam, porquanto a divisão de custos em
muitos casos é o fator determinante para que se possam implantar
serviços de interesse da maioria ou que favoreçam aos membros mais
necessitados.

Com estes fundamentos, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao
recurso do sindicato profissional requerido para restabelecer parcial-
mente e conferir nova redação à Cláusula de nº 64 do Acordo Co-
letivo:

"CLÁUSULA 64ª - CONTRIBUIÇÃO RETRIBUTIVA
A Contribuição Retributiva dos trabalhadores será de 1%

(um por cento) de um mês de salário em Setembro/2002 e de 1% (um
por cento) de um mês de salário em Janeiro/2003, a serem des-
contadas em folha de pagamento, atingindo apenas os empregados da
categoria sindicalizados, limitada a sua incidência ao valor equi-
valente ao teto de 1 (um) salário mínimo.

§ 1º - Os empregados admitidos após a data-base sofrerão o
desconto, na proporção do período de sua sindicalização.

§ 2º - A contribuição será recolhida pela empresa, ao Sin-
dicato, através de depósito bancário até o 5º (quinto) dia útil do mês
posterior ao desconto.

§ 3º - O SINTRAPAV - Tucuruí fica incumbido de repassar
à FENATRACOP, nos mesmos prazos estipulados no 'caput' desta
cláusula, o valor equivalente a 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por
cento) da quantia por ele arrecadada.

§ 4º - Em qualquer caso de rescisão do contrato de trabalho,
o empregado sofrerá o desconto da referida contribuição de modo
integral, respeitada a regra do § 1º."

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade:
I - não conhecer do recurso ordinário interposto pela Construtora
Norberto Odebrecht S.A.; II - dar provimento parcial ao recurso
ordinário interposto pelo sindicato profissional requerido para res-
tabelecer parcialmente a seguinte redação à Cláusula 64 do Acordo
Coletivo impugnado: Cláusula 64 - CONTRIBUIÇÃO RETRIBU-
TIVA - "A Contribuição Retributiva dos trabalhadores será de 1%
(um por cento) de um mês de salário em setembro de 2002 e 1% (um
por cento) de um mês de salário em janeiro de 2003, a serem des-
contadas em folha de pagamento, atingindo os empregados da ca-
tegoria sindicalizados, limitada a sua incidência ao valor equivalente
ao teto de 1 (um) salário mínimo. § 1º - Os empregados admitidos
após a data-base sofrerão o desconto, na proporção do período de sua
sindicalização. § 2º - A contribuição será recolhida pela empresa, ao
sindicato, através de depósito bancário até o 5º (quinto) dia útil do
mês posterior ao desconto. § 3º - O SINTRAPAV - Tucuruí fica
incumbido de repassar à FENATRACOP, nos mesmos prazos es-
tipulados no caput desta cláusula, o valor equivalente a 0,25% (zero
vírgula vinte e cinco por cento) da quantia por ele arrecadada. § 4º -
Em qualquer caso de rescisão do contrato de trabalho, o empregado

sofrerá o desconto da referida contribuição de modo integral, res-
peitada a regra do § 1º".

Brasília, 19 de outubro de 2006.
MILTON DE MOURA FRANÇA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-138/2003-000-03-00.3 - 3ª REGIÃO - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. ANDRÉA NICE DA SILVEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DE MONTES CLAROS -

RECORRIDO(S) : ALPRINO - AUTO LOTAÇÃO PRINCESA DO NOR-
TE LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ DE ALMEIDA FILHO

EMENTA: "FUNDO ASSISTENCIAL" - EMPREGADOS
NÃO-SINDICALIZADOS - INVIABILIDADE. Se é certo que a
Constituição Federal reconheceu plena eficácia às convenções e acor-
dos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e, igualmente, à livre as-
sociação sindical (art. 8º, caput), não deixa dúvidas também sobre a
faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado a sindicato
(art. 8º, V). Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que
tem natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicali-
zados, todas as demais contribuições somente são exigíveis dos fi-
liados aos sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais
supramencionados. Essa é a posição do Tribunal Superior do Tra-
balho, conforme consta de seu Precedente Normativo nº 119 da SDC:
"CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - INOBSERVÂNCIA DE PRECEI-
TOS CONSTITUCIONAIS - Nova redação dada pela SDC em Ses-
são de 02.06.1998 - homologação Res. 82/1998 - DJ 20.08.1998. A
Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V, assegura o
direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a essa mo-
dalidade de liberdade cláusula constante de acordo, convenção co-
letiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor de
entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema confe-
derativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e ou-
tras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados.
Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se
passíveis de devolução os valores irregularmente descontados." Re-
curso ordinário provido para conferir nova redação à cláusula, obri-
gando apenas os empregados sindicalizados.

Em 17.2.2003, o SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE MONTES CLAROS ajui-
zou dissídio coletivo contra ALPRINO - AUTO LOTAÇÃO PRIN-
CESA DO NORTE LTDA. E OUTRA visando ao estabelecimento de
sentença normativa para o período de 1º.4.2002 a 30.3.2003 (fls.
2/34).

Em 3.7.2003, o e. TRT da 3ª Região julgou parcialmente
procedente as reivindicações, prolatando a r. sentença normativa de
fls. 265/293.

Inconformado, o Ministério Público do Trabalho interpõe
recurso ordinário, impugnando a Cláusula 29ª - "Fundo Assistencial",
sob o argumento de que "autoriza o desconto de empregados não
associados ... e ... viola, data venia, a liberdade de associação prevista
no inciso XX do art. 5º e inciso V do art. 8º da Constituição da
República, nos termos do PN nº 119" (fl. 302). Requer o "provimento
do presente recurso ordinário para indeferir a Cláusula Vigésima
Nona - Sentença Normativa, ou sucessivamente, excluir os empre-
gados não associados, adaptando-se à redação do PN nº 119 dessa
Corte" (fl. 304).
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Despacho de admissibilidade a fl. 305.
Contra-razões apresentadas pelo sindicato suscitante (fls.

309/313) e pelas empresas suscitadas (fls. 314/318), que noticiam
acordo coletivo de trabalho que poderia prejudicar a eficácia da r.
sentença normativa (fls. 319/324).

Intimados a manifestar-se acerca da eventual perda de objeto
(fl. 352), o sindicato suscitante, recorrido, impugnou o acordo co-
letivo de trabalho, afirmando que "é nulo de pleno direito, uma vez
que foi assinado por agente incapaz, ... pelo ex-presidente, que foi
expulso e excluído do quadro social do sindicato por decisão da
Assembléia Geral Extraordinária ocorrida em 09.04.2003, que foi
determinada pelo Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Montes
Claros/MG nos autos do processo nº 433.03.070.853-4" (fl. 354).
Pelas mesmas razões, o Ministério Público do Trabalho, recorrente,
ratifica os termos do recurso ordinário interposto (fls. 407/408).

Novas contra-razões apresentadas pelas empresas suscitadas
(fls. 412/417).

Relatados.
VO TO 
O recurso ordinário é tempestivo (fls. 296v. e 298).
CONHEÇO.
I - PRELIMINAR ARGÜIDA EM CONTRA-RAZÕES -

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO - PERDA DE OBJETO
- NÃO-CONFIGURAÇÃO

ALPRINO - AUTO LOTAÇÃO PRINCESA DO NORTE
LTDA. e TRANSMOC - TRANSPORTE E TURISMO MONTES
CLAROS LTDA., únicos suscitados (fl. 4), apresentaram contra-ra-
zões (fls. 314/318) ao recurso ordinário interposto pelo Ministério
Público do Trabalho (fls. 298/304). Noticiam haver firmado acordo
coletivo de trabalho, alegando perda de objeto do presente dissídio
coletivo (fls. 319/324).

Intimado a manifestar-se (fl. 352), o sindicato suscitante im-
pugnou o acordo coletivo de trabalho, afirmando que "é nulo de pleno
direito, uma vez que foi assinado por agente incapaz, ... pelo ex-
presidente, que foi expulso e excluído do quadro social do sindicato
por decisão da Assembléia Geral Extraordinária ocorrida em
09.04.2003, que foi determinada pelo Juízo da 2ª Vara Cível da
Comarca de Montes Claros/MG nos autos do processo nº
433.03.070.853-4" (fl. 354). Pelas mesmas razões, o Ministério Pú-
blico do Trabalho, recorrente, ratifica os termos do recurso ordinário
interposto (fls. 407/408).

As empresas suscitadas insistem na extinção do processo,
sem resolução do mérito (fls. 412/417).

O processo não perdeu o objeto.
A r. sentença normativa foi proferida pelo e. TRT da 3ª

Região em sessão de 3.7.2003 (fl. 293).
Em 22.7.2003, o Sr. Moacir Carlos Moreira, pretensamente

representando o sindicato profissional suscitante, assinou o acordo
coletivo de trabalho (fl. 324). Ocorre que a assembléia-geral já o
havia definitivamente afastado da presidência e excluído do quadro
social do sindicato desde 9.4.2003, como registra a r. sentença da
MMª 2ª Vara Cível de Montes Claros:

"Ocorreu, primeiramente, o afastamento do autor da pre-
sidência do sindicato mediante decisão tomada em reunião extraor-
dinária em 13/02/2003 (fls. 124), cuja convocação se deu pela con-
cordância da maioria dos diretores, tendo sido o mesmo devidamente
notificado para defesa no prazo de cinco dias (fls. 144, verso).

Não sendo suficiente a notificação cartorária, em decisão
interlocutória proferida nestes autos, o autor teve novamente reaberto
o prazo de defesa, além de ter sido reintegrado no cargo (fls. 46).

Mesmo assim, o autor se recusou a apresentar defesa no
processo administrativo instaurado, não tendo comparecido, inclusive,
na AGE realizada para confirmação da perda do seu mandato e
exclusão do quadro social da entidade, que ocorreu estritamente den-
tro da lei, já que no edital de convocação estão presentes as as-
sinaturas da maioria dos seus diretores e a publicação se deu no jornal
de maior circulação local.

Deste modo, a decisão tomada na AGE ocorrida em 09 de
abril de 2003 deve prevalecer em todos os seus termos (fls. 284/288),
cujo voto decisivo foi dado por 54 dos 99 sindicalizados presentes.

Portanto, em 09 de abril de 2003, o autor Moacir Carlos
Moreira perdeu o seu cargo de presidente do sindicato, bem como foi
excluído do quadro social, processo administrativo nº 001/2003, fi-
cando decidido que o vice-presidente Antônio Roberto Guedes as-
sumiria o cargo de presidente, termo de posse devidamente assinado
(fls. 297).

(...)
Pelo exposto, julgo improcedente o pedido inicial, postulado

na ação cautelar de nº 70853-4/03, declarando válida a AGE ocor-
rida em 06/05/2003, que decidiu pela perda do mandato do autor
e empossamento do novo presidente, Antonio Roberto Guedes.

Em conseqüência, torno sem efeito a liminar anteriormen-
te concedida." (fls. 381/382 - sem destaque no original)

Portanto, ainda que o acordo coletivo de trabalho de fls.
319/324 haja sido assinado em possível período de vigência de li-
minar pelo Juízo Cível, a medida foi revogada, tornando comple-
tamente sem efeito os atos nela baseados.

Incidentalmente, portanto, DECLARO a ineficácia do acordo
coletivo de trabalho de fls. 319/324 e REJEITO a preliminar argüida
em contra-razões, de perda do objeto do presente dissídio coletivo.

II - FUNDO ASSISTENCIAL
Cuida-se de recurso ordinário interposto pelo Ministério Pú-

blico do Trabalho, impugnando o v. acórdão proferido pelo e. TRT da
3ª Região, que assim defere a Cláusula 29ª:

"29.1 As empresas descontarão de seus empregados, sin-
dicalizados ou não, o valor equivalente a 01 (um) dia de salário do
mês subseqüente ao da publicação desta sentença normativa, a título
de Fundo Assistencial e remeterá o montante arrecadado, juntamente
com a relação de empregados, à Tesouraria do Sindicato dos Tra-

balhadores em Transportes Rodoviários de Montes Claros, até o dé-
cimo dia do mês posterior ao desconto, conforme aprovado e fixado
em Assembléia Geral Extraordinária;

29.2 As empresas não responderão por quaisquer pendências
que possam advir dos descontos referidos nesta cláusula, sendo as-
segurado aos empregados o direito de oposição em relação à con-
tribuição assistencial prevista no item 29.1, a ser exercido no prazo de
cinco dias, a contar da efetivação do desconto, através de com-
parecimento pessoal junto ao Sindicato para apresentar carta de opo-
sição, por escrito e de próprio punho. O Sindicato se obriga a co-
municar às respectivas empresas os nomes daqueles que se opuseram
ao presente desconto." (fls. 283/284)

Argumenta o recorrente que a cláusula "autoriza o desconto
de empregados não associados ... e ... viola, data venia, a liberdade de
associação prevista no inciso XX do art. 5º e inciso V do art. 8º da
Constituição da República, nos termos do PN nº 119" (fl. 302).
Requer o "provimento do presente recurso ordinário para indeferir a
Cláusula Vigésima Nona - Sentença Normativa, ou sucessivamente,
excluir os empregados não associados, adaptando-se à redação do PN
nº 119 dessa Corte" (fl. 304).

Com razão.
Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-

cácia às convenções e aos acordos coletivos de trabalho (art. 7º,
XXVI) e à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não
deixa dúvidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-
se filiado a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Essa é a posição do Tribunal Superior do Trabalho, conforme
consta de seu Precedente Normativo nº 119 da e. SDC:

"CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - INOBSERVÂNCIA
DE PRECEITOS CONSTITUCIONAIS - Nova redação dada pela
SDC em Sessão de 02.06.1998 - homologação Res. 82/1998 - DJ
20.08.1998

A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V,
assegura o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a
essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, conven-
ção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em
favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica-
lizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição,
tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente descon-
tados."

Nesse contexto, a Cláusula 29ª deve sofrer nova redação, de
forma a compatibilizá-la com os preceitos constitucionais em exame,
assim como, ao Precedente Normativo nº 119 do e. TST.

Sua redação passa a ser a seguinte: "CLÁUSULA 29ª -
FUNDO ASSISTENCIAL: 29.1 As empresas descontarão de seus
empregados SINDICALIZADOS o valor equivalente a 50% (cin-
qüenta por cento) do salário-dia do mês subseqüente ao da publicação
desta sentença normativa, a título de Fundo Assistencial, e remeterá o
montante arrecadado, juntamente com a relação de empregados, à
Tesouraria do Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodo-
viários de Montes Claros, até o décimo dia do mês posterior ao
desconto, conforme aprovado e fixado em Assembléia-Geral Extraor-
dinária; 29.2 As empresas não responderão por quaisquer pendências
que possam advir dos descontos referidos nesta cláusula, sendo as-
segurado aos empregados o direito de oposição em relação à con-
tribuição assistencial prevista no item 29.1, a ser exercido no prazo de
cinco dias, a contar da efetivação do desconto, através de com-
parecimento pessoal junto ao Sindicato para apresentar carta de opo-
sição, por escrito e de próprio punho. O Sindicato se obriga a co-
municar às respectivas empresas os nomes daqueles que se opuseram
ao referido desconto".

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecer do recurso ordinário e rejeitar a preliminar argüida em
contra-razões, de perda do objeto do dissídio coletivo, e, no mérito,
dar provimento parcial ao recurso ordinário para conferir nova re-
dação à cláusula impugnada, que passa a ser a seguinte: CLÁUSULA
29ª - FUNDO ASSISTENCIAL: 29.1 - "As empresas descontarão de
seus empregados SINDICALIZADOS o valor equivalente a 50%
(cinqüenta por cento) do salário-dia do mês subseqüente ao da pu-
blicação desta sentença normativa, a título de Fundo Assistencial, e
remeterá o montante arrecadado, juntamente com a relação de em-
pregados, à Tesouraria do Sindicato dos Trabalhadores em Trans-
portes Rodoviários de Montes Claros, até o 10º (décimo) dia do mês
posterior ao desconto, conforme aprovado e fixado em Assembléia-
Geral Extraordinária"; 29.2 - As empresas não responderão por quais-
quer pendências que possam advir dos descontos referidos nesta cláu-
sula, sendo assegurado aos empregados o direito de oposição em
relação à contribuição assistencial prevista no item 29.1, a ser exer-
cido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da efetivação do desconto,
através de comparecimento pessoal junto ao Sindicato para apresentar
carta de oposição, por escrito e de próprio punho. O Sindicato se
obriga a comunicar às respectivas empresas os nomes daqueles que se
opuseram ao referido desconto".

Brasília, 19 de outubro de 2006.
MILTON DE MOURA FRANÇA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-492/2003-000-04-00.2 - 4ª REGIÃO - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. ANDRÉ LUÍS SPIES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DE BAGÉ

A D VO G A D O : DR. PEDRO JERRE GRECA MESQUITA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES RO-
DOVIÁRIOS DE CARGA DO EXTREMO SUL - SET-
CESUL

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE PAULA B. GUEDES

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRO-
NAL - ACORDO EM DISSÍDIO COLETIVO - INVIABILIDADE
DE SUA ESTIPULAÇÃO. Em que pese a Emenda Constitucional nº
45, de 8/12/2004, ter ampliado a competência material do Judiciário
Trabalhista para abranger, inclusive, dissídios que envolvam con-
tribuição assistencial em favor da entidade sindical patronal, a matéria
não é própria de sentença normativa, de convenção ou acordo co-
letivos (Constituição da República, art. 114, III). Isso porque os ins-
trumentos coletivos têm por objetivo compor os interesses comuns às
categorias patronal e profissional, na esteira do que dispõem os arts.
114, caput e § 2º, da Constituição da República, 611, 613 e 616, § 4º,
da CLT. Logo, não havendo interesse contraposto entre as categorias,
não se revela juridicamente razoável a fixação de obrigações dessa
natureza em norma coletiva. O sindicato representante da categoria
profissional não pode dispor sobre direito de que não é o titular. A
viabilidade jurídica da instituição de contribuição assistencial ou con-
federativa em favor de sindicato da categoria profissional, em norma
coletiva, somente existe porque se trata de impor, ao empregador,
obrigação de descontar os valores dos salários, fato que revela a
presença de interesses contrapostos. Recurso ordinário provido para
indeferir a homologação da cláusula do acordo em dissídio cole-
tivo.

O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DE BAGÉ ajuizou dissídio coletivo contra
SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES RODOVIÁ-
RIOS DE CARGA DO EXTREMO SUL - SETCESUL, visando à
estipulação de normas coletivas para o período de 1º.5.2003 a
30.4.2004 (fls. 2/18).

Em 15.9.2003, o e. TRT da 4ª Região homologou (fls.
226/228) o acordo firmado neste dissídio coletivo (fls. 209/218), que
inclui a seguinte disposição (Cláusula 39ª):

"39 - Contribuição Assistencial Patronal - Por decisão unâ-
nime da Assembléia Geral Extraordinária da categoria econômica, as
empresas representadas pelo Sindicato das Empresas de Transporte
Rodoviário de Cargas do Extremo Sul - SETCESUL - ficam obri-
gadas ao pagamento de uma Contribuição Assistencial no valor de R$
624,00 (seiscentos e vinte e quatro reais), dividida em duas parcelas,
em favor do Sindicato Patronal, necessária à instalação e/ou ma-
nutenção de atividades sindicais previstas no Diploma Consolidado e
na Constituição Federal.

§ 1º - A referida contribuição deverá ser recolhida em guia
própria fornecida pelo Sindicato Patronal, nos meses de setembro e
outubro/2003, devendo ser recolhida a primeira parcela de R$ 312,00
(trezentos e doze reais) até o dia 20 de setembro de 2003 e a segunda
parcela de R$ 312,00 (trezentos e doze reais) até o dia 20 de outubro
de 2003. A falta desses recolhimentos, nos prazos assinados, im-
plicará na multa de 10% (dez por cento) nos primeiros 30 (trinta)
dias, com adicional de 2% (dois por cento) por mês subsequente de
atraso, além de juros, correção da moeda, se houver, e despesas
decorrentes de cobrança judicial que porventura venha a ser intentada
pelo Sindicato Patronal, necessária à cobrança do ora estipulado.

§ 2º - A contribuição de que trata a presente cláusula poderá
ser paga em parcela única até o dia 15 de setembro de 2003, ficando
nesta hipótese o seu valor reduzido para R$ 520,00 (quinhentos e
vinte reais).

§ 3º - As empresas enquadradas, legalmente, como MICRO
EMPRESAS e assim registradas gozarão de uma redução de 50%
(cinqüenta por cento) dos valores cobrados a título de Contribuição
Assistencial Patronal, sendo as datas de vencimento de tal obrigação,
e suas penalidades, as mesmas especificadas nos parágrafos ante-
riores." (fl. 217)

Inconformado, o Ministério Público do Trabalho interpõe
recurso ordinário, argumentando que "não só é inviável a homo-
logação patrocinada pelo TRT da 4ª Região, como também eventual
discussão futura acerca da norma não pode ser dirimida na seara
trabalhista" (fl. 239). Pretende que "seja excluída do acordo de fls.
209/218 a Cláusula 39, em vista da incompetência da Justiça do
Trabalho para homologar referida norma" (fl. 242).

Despacho de admissibilidade a fl. 250.
Contra-razões não apresentadas a fl. 252.
Relatados.
VO TO 
O recurso ordinário é tempestivo (fls. 235 e 249).
CONHEÇO.
Cuida-se de recurso ordinário interposto pelo Ministério Pú-

blico do Trabalho contra o v. acórdão que homologou o acordo neste
autos de dissídio coletivo, relativamente à Cláusula 39ª "Contribuição
Assistencial Patronal" (fl. 217). Argumenta que "não só é inviável a
homologação patrocinada pelo TRT da 4ª Região, como também
eventual discussão futura acerca da norma não pode ser dirimida na
seara trabalhista" (fl. 239).

Até a Emenda Constitucional nº 45, de 8/12/2004, a Justiça
do Trabalho não detinha competência para conhecer de conflito en-
volvendo sindicato patronal e empresas.
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Esse quadro normativo, no entanto, foi substancialmente al-
terado pela referida emenda, que conferiu ao inciso III do art. 114 da
Constituição Federal a seguinte redação:

"Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e jul-
gar:

(...)
III as ações sobre representação sindical, entre sindicatos,

entre sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores;"
(sem destaque no original)

A ampliação da competência material do Judiciário Traba-
lhista traz, por conseguinte, para a sua esfera de conhecimento e
decisão, dissídio que envolva pedido de contribuição assistencial em
favor da entidade sindical patronal.

Todavia, persiste, ainda, óbice à instituição, em sentença
normativa, de obrigação dos membros da categoria patronal em re-
lação ao respectivo sindicato.

Com efeito, os instrumentos coletivos têm por objetivo com-
por os interesses comuns às categorias patronal e profissional, na
esteira do que dispõem os arts. 114, caput e § 2º, da Constituição da
República, 611, 613 e 616, § 4º, da CLT. Logo, não havendo interesse
contraposto entre as categorias, não se revela juridicamente razoável
a fixação de obrigações dessa natureza em norma coletiva. O sin-
dicato representante da categoria profissional não pode dispor sobre
direito de que não é o titular.

A viabilidade jurídica da instituição de contribuição assis-
tencial ou confederativa em favor de sindicato da categoria pro-
fissional, em norma coletiva, somente existe porque se trata de impor,
ao empregador, obrigação de descontar os valores dos salários, fato
que revela a presença de interesses contrapostos.

Com estes fundamentos, DOU PROVIMENTO ao recurso
ordinário do Ministério Público do Trabalho para indeferir a ho-
mologação da Cláusula 39 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PA-
TRONAL.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecer do recurso ordinário, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da sentença normativa a Cláusula 39ª - CONTRIBUIÇÃO
ASSISTENCIAL PATRONAL.

Brasília, 19 de outubro de 2006.
MILTON DE MOURA FRANÇA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : ROAA-95.271/2003-900-01-00.4 - 1ª REGIÃO - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D O : DR. ELIEL DE MELLO VASCONCELLOS

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO HILÁRIO VALENTIM

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DISTRI-
BUIDORAS DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS

A D VO G A D A : DRA. ELZA PERCHES

A D VO G A D O : DR. LUIZ MANUEL FITTIPALDI RAMOS DE OLIVEI-
RA

A D VO G A D O : DR. HALLEY HENARES NETO

EMENTA: HOMOLOGAÇÃO - EXIGÊNCIA DE COM-
PROVAÇÃO DO PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES SINDI-
CAL, ASSISTENCIAL E CONFEDERATIVA - ILEGALIDADE. A
exigência de comprovação do pagamento de contribuições sindical,
assistencial e confederativa no ato das homologações de rescisões de
contrato de trabalho, ou quando da formalização de acordos coletivos,
não encontra respaldo legal, na medida em que, de forma indireta e
abusiva, traz nítida e indisfarçável imposição de pagamento das re-
feridas contribuições como requisito de validade dos atos. Com ex-
ceção da contribuição sindical, o antigo imposto sindical, que é exi-
gido de todos os empregados, a contribuição assistencial e a con-
federativa somente abrangem os empregados sindicalizados. Efeti-
vamente, a cláusula em exame procura, via oblíqua ou indireta, com-
pelir os empregados ao pagamento de ambas as contribuições, pro-
cedimento ilegal sob todos os aspectos. Recurso ordinário não pro-
vido.

O e. Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, pelo v.
acórdão de fls. 55/58, rejeitou as preliminares de falta de interesse
processual e de ilegitimidade ativa ad causam; no mérito, julgou
procedente o pedido, para declarar nula a Cláusula nº 24 - Ho-
mologações (fl. 11, verso), da Convenção Coletiva de Trabalho de
1999/2000, sob o fundamento de que não é lícito o estabelecimento
de cláusula que condicione a homologação de rescisão a pagamento
de contribuições sindicais.

Irresignado, o sindicato representante da categoria profis-
sional interpõe recurso ordinário. Renova preliminares de falta de
interesse processual e de ilegitimidade ativa ad causam. Quanto à
cláusula, alega que "a cobrança das contribuições, obviamente de-
vidamente comprovadas, responde a imperativo prescrito nos arts.
578 e seguintes da CLT" (fl. 61).

Despacho de admissibilidade à fl. 64.
Contra-razões apresentadas (fls. 66/68).
Relatados.
VO TO 
O recurso ordinário é tempestivo (fls. 58v./59), está subscrito

por advogado habilitado (fl. 20) e as custas foram regularmente re-
colhidas (fl. 63).

CONHEÇO.

I - CONHECIMENTO
I.1 - FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL
O e. TRT da 1ª Região rejeitou a preliminar de falta de

interesse processual, sob o seguinte fundamento:
"Descabida, de todo, a argüição. O Ministério Público ar-

ticulou a presente ação visando a obter, com fulcro no inciso IV do
art. 83 da Lei Complementar 75/93, declaração de nulidade de cláu-
sula prevista em Convenção Coletiva de Trabalho que fere direitos
dos trabalhadores, sendo parte legítima, o pedido juridicamente pos-
sível e manifesto interesse processual." (fl. 56)

O sindicato representante da categoria profissional, reque-
rido, renova alegação de que, "na Assembléia Geral Extraordinária, se
consensou (sic), quanto às homologações (Convenção Coletiva, Cláu-
sula 24ª, de 12/05/99 a 11/05/2000), que as empresas se compro-
metem a apresentar as guias de contribuições destinadas ao Sindicato
profissional, devidamente quitadas" (fl. 60), razão pela qual entende
que não haveria interesse processual em declarar a nulidade da re-
ferida cláusula que estipulou taxa para homologação de rescisão de
contrato de emprego.

Sem razão.
Como bem decidiu o Regional, está presente o interesse

processual, uma vez que:
"a cláusula 24ª, além de exigir documento não previsto em

lei, contraria os artigos 477, § 7º, da CLT e 22 da IN 2/92, que vedam
a cobrança de qualquer taxa ou encargo pela prestação de assistência
na resilição contratual, tanto ao empregador quanto o empregador
(sic). Destarte não podem os sindicatos acordantes, por seu livre
arbítrio, criar condições e exigir documentos não estipulados por lei
que trarão prejuízo aos empregados." (fls. 56/57)

NEGO PROVIMENTO.
I.2 - ILEGITIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM"
A preliminar foi rejeitada pelo e. TRT da 1ª Região:
"Rejeito a referida objeção processual. Nesse sentido, a le-

gitimidade do Ministério Público do Trabalho para propositura da
presente ação declaratória tem suporte em norma constitucional ou
infraconstitucional. Com efeito, a defesa dos interesses sociais e in-
dividuais indisponíveis está expressamente prevista no art. 127 da
CRFB. Além disso, tal legitimidade está esteiada no art. 83, inciso IV,
da Lei Complementar 75/93. O direito, portanto, classifica-se como
indisponível na sua origem, importando na legitimidade ativa do
Ministério Público. A Lei 78/93, no art. 83, inc. IV, estabelece:
'compete ao Ministério Público do Trabalho o exercício das seguintes
atribuições junto ao órgão da Justiça do Trabalho: IV - propor as
ações cabíveis para declaração de nulidade de cláusula ou contrato,
acordo coletivo ou convenção coletiva que viole as liberdades in-
dividuais ou coletivas ou os direitos individuais indisponíveis dos
trabalhadores ...'. Incontestável, portanto, a legitimidade ativa do Mi-
nistério Público" (fl. 56)
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Irresignado, argumenta o sindicato representante da categoria
profissional: "já que a espécie é de direito disponível e não in-
disponível. Incumbia à empresa convenente, representada pelo sin-
dicato da sua categoria econômica, propor a ação declaratória de
nulidade, e não ao d. Ministério Público, vale reenfatizar" (fl. 60).

Sem razão.
Diversamente do que alega o sindicato representante da ca-

tegoria profissional, requerido, o membro de uma categoria, seja
econômica, seja profissional, não tem legitimidade para pleitear, em
ação anulatória, a declaração de nulidade, formal ou material, de uma
ou de algumas das condições de trabalho constantes de instrumento
normativo.

Apenas o Ministério Público do Trabalho está legitimado
para ajuizar a ação anulatória que objetiva excluir de instrumento
normativo determinada cláusula -- seja em seu aspecto formal, seja
material, porque contraria interesses difusos e coletivos, e/ou atenta
contra a ordem jurídica (arts. 127, caput, 129, II, da Constituição da
República e 83, IV, da Lei Complementar nº 75/93).

NEGO PROVIMENTO.
I.3 - HOMOLOGAÇÃO - EXIGÊNCIA DE COMPRO-

VAÇÃO DE PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES SINDICAL,
ASSISTENCIAL E CONFEDERATIVA

O e. Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, pelo v.
acórdão de fls. 55/58, julgou procedente o pedido, para declarar nula
a Cláusula nº 24 - Homologações (fl. 11, verso), da Convenção
Coletiva de Trabalho de 1999/2000, sob o fundamento de que:

"O Ministério Público, com respaldo no art. 83, inciso IV, da
Lei Complementar nº 75/93, pretende a declaração da cláusula 24ª do
acordo coletivo mencionado na inicial, que pleiteia condicionar a
homologação da resilição contratual e a formalização de acordos
coletivos à comprovação do recolhimento dos descontos assistenciais
e contribuição sindical. A exigência, prevista na cláusula em epígrafe,
importa de forma indireta na imposição do pagamento das contri-
buições supracitadas, eis que a apresentação do comprovante exigido
só será possível mediante o pagamento daquelas, o que enseja co-
brança de taxa, embora de forma indireta, para a homologação das
resilições dos pactos laborais. Assim, observamos que a cláusula 24ª,
além de exigir documento não previsto em lei, contraria os artigos
477, § 7º, da CLT e 22 da IN 2/92, que vedam a cobrança de qualquer
taxa ou encargo pela prestação de assistência na resilição contratual,
tanto ao empregador quanto ao empregado. Destarte, não podem os
sindicatos acordantes, por seu livre arbítrio, criar condições e exigir
documentos não estipulados por lei, que trarão prejuízo aos em-
pregados. Registre-se que a matéria já foi objeto da orientação ju-
risprudencial 16 da SDC do colendo TST, in verbis: 'É contrária ao
espírito da lei, art. 477, parágrafo único, da CLT, e da função precípua
do sindicato, a cláusula coletiva que estabelece taxa para homo-
logação de resilição contratual. É ofensiva a essa modalidade de
liberdade cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sen-
tença normativa, impondo-se, assim, a nulidade da referida cláusula.'"
(fls. 56/57)

O sindicato requerido interpõe o presente recurso ordinário,
alegando que "a cobrança das contribuições, obviamente devidamente
comprovadas, responde a imperativo prescrito nos arts. 578 e se-
guintes da CLT" (fl. 61).

Sem razão.
Bem andou o Regional ao repudiar a Cláusula 24ª do Acordo

Coletivo, que dispõe:
"CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - homologações
No ato das homologações de rescisões de contrato de tra-

balho, ou quando da formalização de Acordos Coletivos, as empresas
se obrigam a apresentar, devidamente quitadas, as guias de Con-
tribuição Sindical, Assistencial e Confederativa (Constitucional), de
ambos os Sindicatos convenentes." (fls. 11-verso)

Com efeito, a imposição de obrigação dessa natureza não
encontra respaldo legal, na medida em que, de forma indireta e
abusiva, traz nítida e indisfarçável imposição de pagamento das re-
feridas contribuições como requisito de validade dos atos.

Com exceção da contribuição sindical, o antigo imposto sin-
dical, que é exigido de todos os empregados, a contribuição as-
sistencial e a confederativa somente abrangem os empregados sin-
dicalizados.

Efetivamente, a cláusula em exame procura, via oblíqua ou
indireta, compelir os empregados ao pagamento de ambas as con-
tribuições, procedimento ilegal sob todos os aspectos.

Com estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao recur-
so.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecer do recurso ordinário interposto pelo sindicato representante
da categoria profissional e negar-lhe provimento.

Brasília, 19 de outubro de 2006.
MILTON DE MOURA FRANÇA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-99.122/2003-900-02-00.9 - 2ª REGIÃO - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA INDÚS-
TRIA DE PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. GRACIENE FERREIRA PINTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE
PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

A D VO G A D O : DR. JAYME DE CARVALHO FILHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CARTONAGEM, EM-
BALAGENS DE PAPEL E PAPELÃO EM GERAL DE
FRANCA E REGIÃO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GILMAR MACHADO DA SILVA

EMENTA: "CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DAS EM-
PRESAS" - BENEFICIÁRIO FEDERAÇÃO DOS TRABALHADO-
RES - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - ARTIGO
114, III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A cláusula que institui
contribuição assistencial das empresas em favor de federação dos
trabalhadores, tendo por base cada empregado e seu respectivo ganho,
com a finalidade de atender obras sociais, manter e ampliar colônia
de férias e construir clube de campo, é passível de exame pela Justiça
do Trabalho, na medida em que se origina de duas entidades sin-
dicais, inserindo-se, pois, na hipótese do inciso III do art. 114 da
Constituição Federal. Recurso ordinário da Federação dos Traba-
lhadores nas Indústrias de Papel, Papelão e Cortiça do Estado de São
Paulo e Outros provido, no particular, para restabelecer a cláusula.
TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO (ART. 7º, XIV, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL) - PRESSUPOSTOS OBJETIVOS DE
SUA CONFIGURAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE A NEGOCIA-
ÇÃO COLETIVA NEGAR-LHE A EXISTÊNCIA. A caracterização
do trabalho em turno ininterrupto de revezamento está expressamente
definida no art. 7º, XIV, da Constituição Federal, de forma que não é
dado aos sindicatos, mesmo através de negociação coletiva, negar
esse fato típico, gerador de direitos e obrigações. O que podem os
sindicatos, via negociação coletiva, é dispor sobre o trabalho, in-
clusive sobre eventuais exigências, ou não, de horas extras, mas
nunca negar eficácia a uma realidade objetiva que o constituinte
definiu expressamente. Recurso ordinário do Ministério Público do
Trabalho da 2ª Região provido, no particular, para excluir a cláu-
sula.

O e. TRT da 2ª Região, pelo v. acórdão de fls. 1.866/1.905,
complementado a fls. 1.916/1.918, homologou parcialmente o acordo
firmado neste dissídio coletivo, com vigência de 1º.10.2001 a
30.9.2002 (fl. 1.904): indeferiu a Cláusula 38ª - "contribuição as-
sistencial das empresas", mas deferiu parcialmente as Cláusulas 36ª -

"contribuição assistencial do empregado", 37ª - "contribuição pa-
tronal" e 55ª - "intervalo para refeição e descanso".

Inconformados, a FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DO ES-
TADO DE SÃO PAULO e OUTROS interpõem recurso ordinário,
renovando a pretensão de deferimento da Cláusula 38ª - "contribuição
assistencial das empresas" e da redação proposta da Cláusula 36ª,
originalmente denominada de "contribuição negocial do empregado"
(fls. 1.920/1.922).
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O Ministério Público do Trabalho igualmente interpõe re-
curso ordinário, argumentando que "a decisão recorrida merece re-
forma, quanto ao deferimento das cláusulas 36ª, 37ª e 55ª" (fl.
1.929).

Despacho de admissibilidade a fl. 1.933.
Contra-razões ao recurso ordinário do Ministério Público do

Trabalho apresentadas a fls. 1.935/1.938 e 1.939/1.949.
Relatados.
VO TO 
RECURSO ORDINÁRIO DA FEDERAÇÃO DOS TRABA-

LHADORES NAS INDÚSTRIAS DE PAPEL, PAPELÃO E COR-
TIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO E OUTROS

I - CONHECIMENTO
O recurso ordinário é tempestivo (fls. 1.919/1.920), a re-

presentação é regular (fl. 204) e as custas foram recolhidas (fls. 1.905
e 1.923).

CONHEÇO.
I.1 - CLÁUSULA 36ª - "CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL

DO EMPREGADO"
O e. 2º Regional adaptou a Cláusula 36ª, originalmente de-

nominada de "contribuição negocial do empregado" (fl. 1.889/1.890)
ao Precedente Normativo nº 21 daquela e. Corte, de seguinte re-
dação:

"PRECEDENTE NORMATIVO Nº 21 - DESCONTO AS-
SISTENCIAL:

Desconto assistencial de 5% dos empregados, associados ou
não, de uma só vez e quando do primeiro pagamento dos salários já
reajustados, em favor da entidade de trabalhadores, importância essa
a ser recolhida em conta vinculada sem limite à Caixa Econômica
Federal." (fl. 1.865)

Argumentam que a estipulação de índices diferentes, por
diversos meses, "decorre de deliberação específica de cada assembléia
de trabalhadores em suas respectivas bases territoriais" (fl. 1.921).

Sem razão.
A Justiça do Trabalho, ao examinar o acordo submetido à sua

homologação, não exerce papel meramente administrativo. Confronta
a proposta de redação de uma cláusula com o Direito, exercendo
legítimo e legal juízo de valor sobre o pleito.

Por isso mesmo, andou bem o e. Regional ao fixar um único
índice, que deve incidir de uma só vez nos salários dos empregados,
atento à modicidade e à razoabilidade que devem ser observadas na
fixação da contribuição destinada ao sindicato.

NEGO PROVIMENTO.
I.2 - CLÁUSULA 38ª - "CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-

CIAL DAS EMPRESAS" PARA A FEDERAÇÃO DOS TRABA-
LHADORES NAS INDÚSTRIAS DE PAPEL, PAPELÃO E COR-
TIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

O e. TRT da 2ª Região indeferiu a Cláusula 38ª - "con-
tribuição assistencial das empresas", objeto de acordo no dissídio
coletivo, sob o seguinte fundamento:

"38 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DAS EMPRE-
SAS

As empresas empregadoras, exceção feita às sediadas na base
territorial do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Artefatos
de Papel, Papelão e Cortiça de São Paulo, deverão recolher a favor da
Federação dos Trabalhadores nas Indústrias do Papel, Papelão e Cor-
tiça do Estado de São Paulo, às suas expensas, a importância de R$
3,75 (três reais e setenta e cinco centavos), por empregado que pos-
suir, no dia 28 de dezembro de 2001, já com os salários corrigidos e
mais R$ 3,75 (três reais e setenta e cinco centavos) no 28 de fevereiro
de 2002, a qual se destina às obras sociais e manutenção da sua
Colônia de Férias, assim beneficiando a todos os integrantes da mes-
ma categoria profissional.

Parágrafo Primeiro - Para as empresas sediadas na base
territorial do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Artefatos
de Papel, Papelão e Cortiça de São Paulo, ABCDM, Osasco, Taboão
da Serra e Região, o recolhimento previsto nesta cláusula, deverá ser
efetuado nos meses de dezembro de 2001 e fevereiro de 2002, feito a
favor do respectivo Sindicato que utilizará o valor recebido na ma-
nutenção, ampliação de sua Colônia de Férias e construção do Clube
de Campo da categoria;

Parágrafo Segundo - Os recolhimentos das importâncias
referidas serão feitos através de depósitos bancários, em conta vin-
culada sem limite conforme guias que serão encaminhadas pela sin-
dical beneficiária.'

Não homologo a presente cláusula. A Justiça do Trabalho é
incompetente para apreciar a questão, por não se tratar de dissídio
entre trabalhador e empregador (TST-RODC-36.172/91.7, Rel. Min.
Wagner Pimenta, in DJU de 26.11.93, pág. 25.663)" (fl. 1.885 - 10º
vol.)

Irresignados, a FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DO ES-
TADO DE SÃO PAULO e OUTROS interpõem recurso ordinário.
Renovam a pretensão de deferimento da cláusula, argumentando:

"Deliberaram as empresas através do órgão soberano, as-
sembléia, que um valor fixo de R$ 3,75 por empregado em um único
mês foi destinado para as obras assistenciais das entidades profis-
sionais.

É uma deliberação do segmento patronal que se renova ano
a ano, não é nova e constitui-se em manifestação de vontade da qual,
com o devido respeito, não poderia, como não poderá, ser o Poder
Judiciário impeditivo para que ocorra." (sic, fl. 1.922)

Trata-se de cláusula que institui "contribuição assistencial
das empresas" em favor da Federação dos Trabalhadores nas In-
dústrias do Papel, Papelão e Cortiça do Estado de São Paulo,
tendo por base cada empregado e seu respectivo ganho, com a fi-
nalidade de atender obras sociais e manter e ampliar colônias de
férias e, ainda, construir clube de campo.

Considerando-se a nova redação do inciso III do art. 114 da
Constituição Federal, que dispõe ser competente esta Justiça espe-
cializada para processar e julgar "as ações sobre representação sin-
dical, entre sindicatos, entre sindicatos e trabalhadores, e entre sin-
dicatos e empregadores", por certo que o dissídio, que envolve duas
representações sindicais, está inserido na competência da Justiça do
Tr a b a l h o .

DOU PARCIAL PROVIMENTO para restabelecer a Cláu-
sula 38ª.

RECURSO ORDINÁRIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

I - CONHECIMENTO
O recurso ordinário é tempestivo (fls. 1.919/1.927).
CONHEÇO.
I.1 - CLÁUSULA 36ª - "CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL

DO EMPREGADO"
Conforme exposto, o e. TRT da 2ª Região adaptou a Cláusula

36ª, originalmente denominada de "contribuição negocial do empre-
gado" (fl. 1.889/1.890) ao Precedente Normativo nº 21 daquela e.
Corte, de seguinte redação:

"PRECEDENTE NORMATIVO Nº 21 - DESCONTO AS-
SISTENCIAL:

Desconto assistencial de 5% dos empregados, associados ou
não, de uma só vez e quando do primeiro pagamento dos salários já
reajustados, em favor da entidade de trabalhadores, importância essa
a ser recolhida em conta vinculada sem limite à Caixa Econômica
Federal." (fl. 1.865).

O Ministério Público do Trabalho interpõe recurso ordinário,
argumentando que "a imposição de contribuição aos empregados não
associados ao sindicato profissional fere o direito à plena liberdade de
associação e de sindicalização (arts. 5º, inciso XX, e 8º, inciso V, da
Constituição Federal" (fl. 1.930).

Com razão.
Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-

cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e,
igualmente, a livre associação sindical (art. 8º, caput), não deixa
dúvidas também sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou man-
ter-se filiado a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Nesse sentido é o Precedente Normativo nº 119 do e. Tri-
bunal Superior do Trabalho:

"CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - INOBSERVÂNCIA
DE PRECEITOS CONSTITUCIONAIS - Nova redação dada pela
SDC em Sessão de 02.06.1998 - homologação Res. 82/1998 - DJ
20.08.1998

A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V,
assegura o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a
essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, conven-
ção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em
favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica-
lizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição,
tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente descon-
tados."

Acrescente-se que o Precedente Normativo nº 119 do e. TST
está em consonância com a Súmula nº 666 do e. STF.

Com estes fundamentos, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao
recurso ordinário para conferir nova redação à Cláusula 36ª:

"36 - DESCONTO ASSISTENCIAL: Desconto assistencial
de 50% (cinquenta por cento) do salário-dia dos empregados SIN-
DICALIZADOS, de uma só vez, e quando do primeiro pagamento
dos salários já reajustados, em favor da entidade de trabalhadores,
importância essa a ser recolhida em conta vinculada sem limite à
Caixa Econômica Federal."

I.2 - CLÁUSULA 37ª - "CONTRIBUIÇÃO PATRO-
NAL"

O e. Regional homologou a cláusula com a seguinte re-
dação:

"37 - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL
As empresas do setor recolherão ao SIAPAPECO - Sindicato

da Indústria de Artefatos de Papel, Papelão e Cortiça no Estado de
São Paulo, com uma taxa anual, fundamentada em Assembléia Geral
Extraordinária realizada no dia 5 de novembro de 2001; nos termos
do inciso IV do artigo 8º da Constituição Federal de 1988, necessária
à manutenção das atividades sindicais, conforme tabela abaixo, contra
cobrança bancária em 10 de fevereiro de 2001.

Nº DE EMPREGADOS SALÁRIO NORMATIVO (PI-
SO)

Até 10 empregados....................................R$ 400,00
de 11 a 50 empregados..............................R$ 1.100,00
de 51 a 150 empregados............................R$ 1.500,00
de 151 a 200 empregados..........................R$ 2.000,00
Acima de 200 empregados........................R$ 3.500,00
Parágrafo Primeiro - As empresas associadas do SIAPA-

PECO e em dia com as mensalidades, estão isentas do pagamento.
(sem destaque no original)

Parágrafo Segundo - Para os recolhimentos efetuados após
o prazo supracitado, deverão ser acrescidos de multa de 2% (dois por
cento) ao mês.

Parágrafo Terceiro - Competirá ao SINDICATO DA IN-
DÚSTRIA DE ARTEFATOS DE PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA
NO ESTADO DE SÃO PAULO (SIAPAPECO) a propositura da ação
perante a Justiça competente, no caso do não-cumprimento destas
disposições, com as penalidades previstas legalmente." (fl. 1.884)

O Ministério Público do Trabalho interpõe recurso ordinário,
argumentando que "merecem exclusão daquela cláusula ... as em-
presas não associadas, ainda mais que a Cláusula 37ª é discrimi-
natória contra as empresas não associadas, já que as associadas estão
isentas" (fl. 1.930).

Com razão.
O acordo ofende o direito de livre associação e sindica-

lização (arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição da República), porque
estabelece contribuição assistencial obrigando os empregadores
não-sindicalizados.

Inteligência do Precedente Normativo nº 119 do TST.
DOU PROVIMENTO para excluir a cláusula.
I.3 - CLÁUSULA 55ª - "INTERVALO PARA REFEI-

ÇÃO E DESCANSO"
Insurge-se o Ministério Público do Trabalho contra a Cláu-

sula 55ª, homologada nos termos em que proposta:
"55 - INTERVALO PARA REFEIÇÃO E DESCANSO
As empresas que operam em regime de turnos, letras, es-

calas, ficam desde já isentas de caracterização como turnos de re-
vezamento, desde que sejam computadas as horas corridas entre a
entrada e a saída dos empregados, sem o desconto ou compensação
do período de refeição, que poderá ser de 30 minutos e, para tanto,
realizará Assembléia-Geral com a assistência do sindicato profissional
correspondente." (fl. 1.886)

Afirma o recorrente:
"Finalmente, também merece reforma a Cláusula 55ª, que

estabelece condição de trabalho em desrespeito às disposições mí-
nimas de proteção ao trabalho, em ofensa aos artigos 114, § 2º, e 7º,
XIV, da Constituição Federal, ao prever a isenção da caracterização
de turnos de revezamento, sem uma negociação coletiva específica, já
que prevê uma futura assembléia para tanto.

Também conforme ressaltado pelo MM. Juiz Relator, a re-
dação da cláusula é dúbia, na medida em que a concessão de intervalo
para refeição e descanso não descaracteriza o labor em turnos inin-
terruptos de revezamento e não há esclarecimento quanto aos turnos
de trabalho abrangidos pela negociação." (fl. 1.930).

Com razão o recorrente.
A caracterização do trabalho em turno ininterrupto de re-

vezamento está expressamente definida no art. 7º, XIV, da Cons-
tituição Federal, de forma que não é dado aos sindicatos, mesmo
através de negociação coletiva, negar esse fato típico, gerador de
direitos e obrigações.

O que podem os sindicatos, via negociação coletiva, é dispor
sobre o trabalho, inclusive sobre eventuais exigências, ou não, de
horas extras, mas nunca negar eficácia a uma realidade objetiva que
o constituinte definiu expressamente.

CONHEÇO, pois, do recurso, e DOU-LHE PROVIMENTO
para excluir a referida cláusula.

Com estes fundamentos, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao
recurso ordinário da FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DO ESTADO
DE SÃO PAULO E OUTROS para restabelecer a Cláusula 38ª e
DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso ordinário do Ministério
Público do Trabalho para: a) conferir nova redação à Cláusula 36ª:
"36 - DESCONTO ASSISTENCIAL: Desconto assistencial de 5%
dos empregados SINDICALIZADOS, de uma só vez, e quando do
primeiro pagamento dos salários já reajustados, em favor da entidade
de trabalhadores, importância essa a ser recolhida em conta vinculada
sem limite à Caixa Econômica Federal."; e b) excluir as Cláusulas 37ª
e 55ª.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecer de ambos os recursos ordinários e, no mérito: a) dar pro-
vimento parcial ao recurso ordinário da Federação dos Trabalhadores
nas Indústrias de Papel, Papelão e Cortiça do Estado de São Paulo e
Outros, para restabelecer a Cláusula 38 - CONTRIBUIÇÃO AS-
SISTENCIAL DE EMPRESAS; b) dar provimento parcial ao recurso
ordinário do Ministério Público do Trabalho para conferir nova re-
dação à Cláusula 36 - DESCONTO ASSISTENCIAL - "Desconto
assistencial de 50% (cinqüenta por cento) do salário-dia dos em-
pregados SINDICALIZADOS, de uma só vez, e quando do 1º (pri-
meiro) pagamento dos salários já reajustados, em favor da entidade de
trabalhadores, importância essa a ser recolhida em conta vinculada
sem limite à Caixa Econômica Federal."; c) dar provimento para
excluir da sentença normativa as Cláusulas 37 - CONTRIBUIÇÃO
PATRONAL e 55 - INTERVALO PARA REFEIÇÃO E DESCAN-
SO.

Brasília, 19 de outubro de 2006.
MILTON DE MOURA FRANÇA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : ROAA-417/2004-000-12-00.9 - 12ª REGIÃO - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : CONDOMÍNIO FEIRA INDUSTRIAL PERMANENTE
DE BRUSQUE E OUTRO

A D VO G A D O : DR. AURÉLIO MIGUEL BOWENS DA SILVA

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 12ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. JAIME ROQUE PEROTTONI
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RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS LOJISTAS DO STOP SHOP NI-
NHO DA MALHA E MODA

A D VO G A D O : DR. EUCLIDES DA SILVA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DE BRUSQUE

A D VO G A D O : DR. ROQUE LUIZ DIRSCHNABEL

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS LOJISTAS DO CENTRO COMER-
CIAL BRUEM

EMENTA: AÇÃO ANULATÓRIA. ACORDO COLETIVO
DE TRABALHO. CONDOMÍNIOS E ASSOCIAÇÕES DE LOJIS-
TAS. CATEGORIA PATRONAL. 1. Acordo coletivo de trabalho é
negócio jurídico entre sindicato de categoria profissional e empresa,
tendo por objeto a estipulação de novas condições de trabalho "apli-
cáveis no âmbito da empresa ou das empresas acordantes" (CLT, art.
611, parágrafo único). É essencial ao ACT, assim, a identificação
precisa das partes signatárias para a perfeita delimitação do âmbito de
abrangência das cláusulas normativas. 2. Condomínios e associações
de lojistas congregam um complexo de empresas para finalidades
mercantis e não de representação sindical. Tal representação, por
mandamento constitucional, toca aos sindicatos. Eis por que acordos
coletivos com tais entidades não são válidos ante a ilegitimidade de
representação e a evidente usurpação de uma prerrogativa do sin-
dicato da categoria patronal quando se tratar de, solidamente em
bloco, resguardar os interesses da categoria econômica. Ademais,
sendo indeterminado o espectro de representação de tais condomínios
e associações de lojistas, duvidosa a eficácia subjetiva do instrumento
normativo que celebrarem. Cada empresa ou cada loja, na condição
de empregadora, está apta a firmar ACT com o sindicato profissional,
mas não tais entidades em nome de quem não se sabe. 3. Convicção
que se robustece ante a constatação de que o "ACT" inquinado foi
firmado não obstante a pendência de julgamento de dissídio coletivo
no Tribunal Regional do Trabalho instaurado precisamente em face
do sindicato representativo da categoria econômica na base territorial,
objetivando instituição de normas para o mesmo período. 4. Recurso
ordinário interposto pelo Condomínio Requerido a que se nega pro-
vimento.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 12ª RE-
GIÃO ajuizou ação anulatória pretendendo a anulação dos acordos
coletivos de trabalho celebrados entre, de um lado, SINDICATO
DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE BRUSQUE e, de outro,
CONDOMÍNIO FEIRA INDUSTRIAL PERMANENTE DE BRUS-
QUE E SHOPPING FIPE - FEIRA DA INDÚSTRIA DA PRONTA
(fls. 50/59); e ASSOCIAÇÃO DOS LOJISTAS DOS CENTROS CO-
MERCIAIS DE BRUEM E ASSOCIAÇÃO DOS LOJISTAS DOS
CENTROS COMERCIAIS STOP SHOP (fls. 127/136). Apontou de-
ficiência de representatividade, causada por ausência de participação
do Sindicato patronal na celebração dos respectivos instrumentos.
Asseverou afronta ao princípio da unicidade sindical e aos arts. 611,
§ 1o, e 613, da CLT. Requer, outrossim, a condenação do Sindicato
profissional, Condomínio e das Associações Requeridas "na obri-
gação de não mais firmarem instrumentos coletivos sem a devida
obediência ao art. 611, § 1o, da CLT, sob pena de pagamento de
multa a ser calculada por acordo irregular, no valor de R$ 10.000,00
(dez mil reais) cada, a ser suportada solidariamente pelos demandados
e recolhida em favor do Fundo de Defesa de Direitos Difusos" (fls.
02/10).

O Eg. 12º Regional julgou procedente o pedido de de-
claração de nulidade dos acordos coletivos. Julgou improcedente,
contudo, o pedido de condenação dos Requeridos na obrigação de não
mais firmarem acordos coletivos sem a devida obediência ao art. 611,
§ 1o, da CLT, sob pena de multa. Eis o fundamento adotado:

"ACORDOS E CONVENÇÕES COLETIVOS. CONDO-
MÍNIOS DE LOJAS. ILEGITIMIDADE. AUSÊNCIA DE RE-
PRESENTAÇÃO DA CATEGORIA. Os condomínios e associações
de lojistas, embora representem os interesses de seus associados ou
daqueles vinculados às suas convenções e estatutos, não possuem
investidura sindical. Suas finalidades encontram-se restritas à admi-
nistração dos centros de compra, divulgação das atividades desen-
volvidas e convergência de interesses comerciais entre os associados
e entres estes e a clientela, não alcançando a representação de in-
teresses da categoria econômica dos associados nas relações de tra-
balho com seus trabalhadores. Essa representação, por disposição
constitucional, cabe aos sindicatos. Por isso, a celebração de acordos
coletivos com tais entidades não produz efeitos válidos sobre os
contratos de trabalho, ante a ilegitimidade de representação da ca-
tegoria econômica." (fl. 456)

Irresignados, o CONDOMÍNIO FEIRA INDUSTRIAL PER-
MANENTE DE BRUSQUE e SHOPPING FIPE FEIRA DA IN-
DÚSTRIA DA PRONTA ENTREGA interpõem recurso ordinário,
renovando as preliminares de ilegitimidade ativa ad causam, falta de
interesse de agir e impossibilidade jurídica do pedido. Argumentaram,
ainda, que "somente haveria ilegitimidade dos réus se as lojas não
tivessem legitimidade para realizar os acordos coletivos". Arrema-
taram que, no caso, "não obstante a necessidade da investidura sin-
dical para a realização de convenções coletivas, o mesmo [sic] não
ocorre com as empresas, ou os lojistas no presente caso, em sede de
acordo coletivo de trabalho" (fls. 479/510).

Contra-razões apresentadas (fls. 517/526).
É o relatório.
1. CONHECIMENTO
Conheço do recurso ordinário, regularmente interposto.
2. MÉRITO DO RECURSO
2.1. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DO TRABALHO.
O Eg. 12o Regional afastou a ilegitimidade ativa ad causam

ao seguinte fundamento:

"Desta forma, a legitimação ativa do Ministério Público do
Trabalho encontra-se, em tese, autorizada pelo ordenamento jurídico,
sendo que a análise da existência ou não de interesses coletivos
feridos pelos acordos coletivos constitui matéria de mérito da causa."
(fl. 463)

Os Recorrentes renovam a preliminar de ilegitimidade ativa
ad causam do Ministério Publico do Trabalho ante a ausência de
afronta, ao menos em tese, às liberdades individuais e coletivas ou
aos direitos individuais indisponíveis dos trabalhadores.

Não lhes assiste razão.
Cumpre esclarecer se a legitimidade ativa do Ministério Pú-

blico do Trabalho deriva da pura e simples previsão legal para re-
querer a declaração de nulidade de acordo coletivo de trabalho ou, ao
contrário, se depende do exame da causa de pedir apresentada.

Reza o art. 83, inciso IV, da Lei Complementar nº 75/83, a
propósito:

"Art. 83. Compete ao Ministério Público do Trabalho o
exercício das seguintes atribuições junto aos órgãos da Justiça do
Tr a b a l h o :

.....
IV - propor as ações cabíveis para declaração de nulidade de

cláusula de contrato, acordo coletivo ou convenção coletiva que viole
as liberdades individuais ou coletivas ou os direitos individuais in-
disponíveis dos trabalhadores;" (sem grifo no original)

Como cediço, segundo o art. 3o do Código de Processo
Civil, a legitimidade ad causam significa que somente o titular do
direito pode discuti-lo em juízo. Essa regra da legitimidade sofre
exceção se se cuida da chamada legitimação anômala, ou substituição
processual, a que alude o art. 6o do Código de Processo Civil. Nesse
caso, a lei permite que uma pessoa em juízo, em nome próprio,
pleiteie direito de terceiro.

Daí se segue que o art. 83, inciso IV, da Lei Complementar
nº 75/93 contempla hipótese de legitimação anômala, pois, em que
pesem as liberdades individuais ou coletivas, bem assim os direitos
individuais indisponíveis comporem o plexo jurídico dos trabalha-
dores, a lei delega ao Ministério Público do Trabalho a legitimação
para ajuizar ação anulatória contra acordo coletivo de trabalho que
viole qualquer desses direitos e liberdades.

Robustece minha convicção a circunstância de recentemente
a Eg. Seção de Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
com minha ressalva de entendimento, haver firmado o posiciona-
mento de que o membro da categoria não ostenta legitimidade ativa
ad causam para propor ação anulatória de cláusula de acordo coletivo
ou de convenção coletiva de trabalho da qual não é signatário.

Como visto, a Lei Complementar nº 75/83 outorga ao Mi-
nistério Público do Trabalho legitimidade para propor ação cabível
para declaração de nulidade de acordo coletivo ou convenção coletiva
de trabalho.

Aferir se a causa de pedir invocada conduz à efetiva de-
claração de nulidade de instrumento normativo constitui evidente-
mente o mérito do processo.

Mantenho.
2.2. INTERESSE DE AGIR.
O Eg. 12o Regional reputou presente o interesse de agir.

Assim consignou:
"A falta de interesse do agir do Ministério Público do Tra-

balho, por sua vez, também não restou caracterizada.
A existência de procedimento investigatório sumário ou sua

falta não constitui pressuposto para ajuizamento da ação anulatória,
porquanto inexiste previsão legal neste sentido. O inquérito civil ou,
como no caso, procedimento investigatório, embora de atribuição
legal do Ministério Público (art. 84, II, da Lei Complementar nº
75/93), não pode ser considerado como instrumento obrigatório pré-
vio para ajuizamento de ações pela Instituição." (fl. 463)

Alegam os Recorrentes que, em face de manifestação an-
terior favorável da Exma. Procuradora do Trabalho no tocante aos
acordos coletivos de trabalho em tela - na oportunidade da apreciação
da representação ofertada pelo Sindicato do Comércio Varejista de
Brusque -, não subsistiria o interesse de agir do Ministério Público do
Trabalho para a presente ação anulatória.
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Sem razão.
O interesse de agir norteia-se pelo binômio necessidade-ade-

quação. A necessidade configura-se se indispensável o ingresso em
juízo para a obtenção do bem da vida pretendido. A adequação resulta
do manejo de remédio processual idôneo a alcançar o fim coli-
mado.

A meu juízo, eventuais procedimentos anteriores ao ajui-
zamento da ação não têm o condão de extinguir o interesse de agir se
remanescem as questões lá suscitadas e não resolvidas.

Na espécie, é bem verdade que, na audiência realizada em
12/03/2004, houve manifestação de membro do Parquet de cujo teor
se extrai, em princípio, a concordância com os acordos coletivos de
trabalho em tela (fls. 64/65).

Sucede que, na mesma assentada, foram impugnadas várias cláu-
sulas reputadas inadequadas pelo Ministério Público do Trabalho, a título de
ilustração, as cláusulas XXXVII e XXXVIII. A meu juízo, tal impugnação
denota claramente o interesse de agir. Ademais, não há dispositivo legal
determinando ao Ministério Público do Trabalho a realização de qualquer
procedimento antes do ajuizamento de ação anulatória.

Em realidade, não se pode olvidar que a Constituição Federal
de 1988 confiou essencialmente ao Ministério Público a p ro m o ç ã o
em juízo dos interesses indisponíveis e fundamentais da sociedade,
pugnando, para tanto, pela observância da lei (art. 127).

Deflui, da petição inicial, que o Ministério Público do Tra-
balho da 12a Região pretende defender a unicidade sindical, garantida
pela Constituição Federal. Não se afasta, preliminarmente, a pos-
sibilidade de a violação a direito ou liberdade individual do tra-
balhador decorrer exatamente da quebra do princípio da unicidade
sindical, o que justifica o interesse de agir.

Mantenho.
2.3. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.
A Corte de origem afastou a preliminar de impossibilidade

jurídica do pedido ao seguinte fundamento:

"A impossibilidade jurídica do pedido caracteriza-se pela
existência de expressa proibição no ordenamento jurídico da satis-
fação judicial dos direitos atingidos.

A pretensão anulatória e a defesa de interesses coletivos, ao
contrário, encontram-se permitidas pela legislação a possibilitar sua
análise pelo Poder Judiciário.

Entretanto, a existência ou não de lesão aos interesses e
garantias coletivos, assim entendidas a possibilidade de os réus fir-
marem acordos coletivos de trabalho, frise-se, mais uma vez, cons-
titui matéria a ser analisada no mérito da questão.

Portanto, o pedido é juridicamente possível, e o Ministério
Público do Trabalho possui legitimação ativa e interesse de agir para
pleiteá-lo." (fls. 464/465)

Aduzem os Recorrentes que as alegações do Ministério Pú-
blico do Trabalho não afastam a impossibilidade jurídica do pedido.

Mais uma vez não assiste razão aos Recorrentes.
Cuida-se de evidente confusão de conceitos.
Como visto, especificamente no campo das relações cole-

tivas das categorias profissional e econômica, o inciso IV do art. 83
da Lei Complementar nº 75/93 conferiu ao Ministério Público do
Trabalho a atribuição de propor as ações cabíveis "para declaração de
nulidade de cláusula de contrato, acordo coletivo ou convenção co-
letiva que viole as liberdades individuais ou coletivas ou os direitos
individuais indisponíveis dos trabalhadores".

O pedido de declaração de nulidade, portanto, encontra total
respaldo no ordenamento jurídico. A causa de pedir, todavia, por
constituir mérito da causa, não torna o pedido juridicamente im-
possível.

Mantenho.
2.4. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO CELEBRA-

DO POR CONDOMÍNIO E ASSOCIAÇÃO DE LOJISTAS. NU-
LIDADE. AUSÊNCIA.

O Eg. 12o Regional declarou a nulidade dos acordos co-
letivos de trabalho firmados entre os Requeridos, em acórdão vazado
nos seguintes termos:

"A Constituição Federal, em seu art. 8º, III, conferiu aos
sindicatos a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais
da categoria.

Afora isso, evidenciou o princípio da unicidade sindical (art.
8º, II, da CRFB) e, principalmente, a participação obrigatória nas
negociações coletivas de trabalho (art. 8º, VI, da CRFB).

O segundo a quinto réus, embora representem o interesse de
seus associados ou daqueles vinculados às suas convenções e es-
tatutos, não possuem investidura sindical.

Isso, aliás, sequer poderia ser reconhecido, sob pena de aten-
tar contra o princípio da unicidade sindical, uma vez que a repre-
sentação da categoria econômica das empresas comerciais se encontra
legitimamente investida ao Sindicato do Comércio Varejista da Brus-
que.

Além disso, fora o primeiro réu e à exceção do segundo e
terceiro réus (Condomínio Feira Industrial Permanente de Brusque e
Shopping FIPE Feira Industrial da Pronta Entrega), os demais nem
sequer dispõem em seus estatutos a finalidade de representação dos
associados em negociações coletivas de trabalho.

Suas finalidades encontram-se restritas à administração dos
centros de compra, divulgação das atividades desenvolvidas e con-
vergência de interesses comerciais entre os associados e entre estes e
a clientela.

O segundo e terceiro réus (Condomínio Feira Industrial Per-
manente de Brusque e Shopping FIPE Feira Industrial da Pronta
Entrega), cumpre ressaltar, modificaram sua convenção e instituíram
uma Comissão Especial, com o objetivo específico de fazer acordos
coletivos da categoria, junto às entidades sindicais, representando e
obrigando a todos os condôminos e lojistas (fls. 303/305).

Alertam eles que, por disposição do art. 1333, caput, do CC,
a convenção constitutiva de condomínio edilício obriga a todos os
condôminos, inclusive os ocupantes das unidades autônomas.

De fato, estão corretos, porém não se atentaram ao fato de
que a convenção regulamenta as relações entre os condôminos (ou
ocupantes das unidades) e o próprio condomínio, não versando, e por
isso, não obrigando, as relações entre eles e terceiros, como as re-
lações de trabalho dos lojistas e seus empregados ou, como no caso,
do sindicato profissional e lojistas." (fls. 469/470)

Os Recorrentes alegam que, "não obstante a necessidade da
investidura sindical para a realização de convenções coletivas, o mes-
mo [sic] não ocorre com as empresas, ou os lojistas no presente caso,
em sede de acordo coletivo de trabalho".

Não lhes assiste razão.
Na espécie, cumpre perquirir sobre a possibilidade de con-

domínios e associações de lojistas celebrarem acordo coletivo com
sindicato profissional, em detrimento do sindicato patronal repre-
sentante da categoria econômica.

Acordo coletivo de trabalho é negócio jurídico entre sin-
dicato de categoria profissional e empresa, tendo por objeto a es-
tipulação de novas condições de trabalho "aplicáveis no âmbito da
empresa ou das empresas acordantes" (CLT, art. 611, parágrafo úni-
co). É essencial ao ACT, assim, a identificação precisa das partes
signatárias para a perfeita delimitação do âmbito de abrangência das
cláusulas normativas.

Nesse contexto, condomínios e associações de lojistas con-
gregam um complexo de empresas para finalidades mercantis e não
de representação sindical. Tal representação, por mandamento cons-
titucional, toca aos sindicatos (art. 8o, incisos III e VI, da Cons-
tituição Federal, e arts. 611 e 612, da CLT).

Eventual autorização pelos condôminos, bem assim com-
posição de Comissão Especial com finalidade de celebrar acordo
coletivo de trabalho, não têm o condão de alterar a estrutura sindical
adotada no País.
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De outro lado, o art. 1.333 do Código Civil, no que cogita da
oponibilidade contra terceiros de convenção do condomínio, não re-
solve a controvérsia. Como visto, a questão funda-se na obrigato-
riedade da participação do sindicato na negociação coletiva, inde-
pendentemente de autorização por convenção que constitua con-
domínios ou associações.

Eis por que acordos coletivos com tais entidades não são
válidos ante a ilegitimidade de representação e a evidente usurpação
de uma prerrogativa do sindicato da categoria patronal quando se
tratar de, solidamente em bloco, resguardar os interesses da categoria
econômica.

Ademais, sendo indeterminado o espectro de representação
de tais condomínios e associações de lojistas, duvidosa a eficácia
subjetiva do instrumento normativo que celebrarem. Cada empresa ou
cada loja, na condição de empregadora, está apta a firmar ACT com
o sindicato profissional, mas não tais entidades em nome de quem
não se sabe.

Daí por que não procede, no tocante à exigência de in-
vestidura sindical, qualquer argumento tendente a diferenciar a con-
venção coletiva de trabalho do "acordo coletivo" envolvendo mais de
uma empresa: precisamente a peculiaridade de haver interesses con-
juntos afasta a possibilidade de condomínio ou associação de lojista
empreender a negociação coletiva sem a participação de sindicato.

Nesse diapasão, o caput do art. 5o da Constituição Federal
não se encontra violado pela evidente e incontrastável distinção on-
tológica entre sindicato e associação ou condomínio. Da mesma for-
ma, o princípio da livre iniciativa permanece resguardado, bem assim
o princípio da legalidade.

Robustece a minha convicção a constatação de que o "ACT"
inquinado foi firmado não obstante a pendência de julgamento de
dissídio coletivo no Tribunal Regional do Trabalho instaurado pre-
cisamente em face do sindicato representativo da categoria econômica
na base territorial, objetivando instituição de normas para o mesmo
período.

Assim, nego provimento ao recurso ordinário.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecer do Recurso Ordinário e rejeitar as preliminares de ilegi-
timidade ativa ad causam, de falta de interesse de agir e de im-
possibilidade jurídica do pedido e, no mérito, negar-lhe provimento.

Brasília, 19 de outubro de 2006.
JOÃO ORESTE DALAZEN - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : ROAA-658/2004-000-06-00.0 - 6ª REGIÃO - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : S I N D I C ATO 

DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RO-
DOVIÁRIOS

URBANOS DE PASSAGEIROS DO RECIFE

E REGIÕES METROPOLITANA, DA

MATA SUL E NORTE DE PERNAMBUCO

A D VO G A D A : DRA. TEREZINHA DE JESUS DUARTE CARNEIRO

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 6ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO HENRIQUE FREITAS EVANGELISTA
GONDIM

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA EMPRESAS DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS DO ESTADO DE PERNAMBUCO - SE-
TRANS/PE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

EMENTA: AÇÃO ANULATÓRIA. CONVENÇÃO COLE-
TIVA DE TRABALHO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. EM-
PREGADOS NÃO ASSOCIADOS. 1. Inviável a imposição de con-
tribuição assistencial a empregados não associados em favor do sin-
dicato da categoria profissional, por afrontar a liberdade de asso-
ciação constitucionalmente assegurada (arts. 8º, inciso V, e 5º, inciso
XX, da CF/88). Incidência do Precedente Normativo nº 119 da
SDC/TST. 2. Recurso ordinário interposto pelo Sindicato profissional
a que se nega provimento.

Em 16/12/2004, MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 6ª REGIÃO ajuizou ação anulatória em face do SINDICATO
DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
URBANOS DE PASSAGEIROS DO RECIFE E REGIÕES METRO-
POLITANA, DA MATA SUL E NORTE DE PERNAMBUCO e
SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEI-
ROS DO ESTADO DE PERNAMBUCO - SETRANS/PE, pleiteando
a anulação da "cláusula 59.2 - DESCONTO DAS CONTRIBUI-
ÇÕES OPERACIONAIS" da convenção coletiva de trabalho cele-
brada entre os requeridos para o período de 1º/07/2004 a 30/06/2005
(fls. 08/26). Apontou afronta ao art. 8°, inciso V, da CF/88 (fls.
02/07).

O Eg. 6º Regional rejeitou as preliminares de impugnação
do valor da causa e ilegitimidade ativa ad causam. No mérito, julgou
parcialmente procedente o pedido para limitar aos associados os efei-
tos da referida cláusula 59.2 - DESCONTOS DAS CONTRIBUI-
ÇÕES OPERACIONAIS, sob o seguinte fundamento:

"A instituição de cláusulas prevendo o recolhimento de va-
lores a título de contribuição para custeio do sistema confederativo,
fortalecimento sindical e outras da mesma natureza, com a aplicação
a não filiados aos sindicatos convenentes, fere o princípio da li-
berdade de associação e de sindicalização galgado a nível cons-
titucional." (fl. 3917)

Inconformado, o SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS URBANOS DE PASSAGEI-
ROS DO RECIFE E REGIÕES METROPOLITANA, DA MATA
SUL E NORTE DE PERNAMBUCO interpõe recurso ordinário, me-
diante o qual requer a revalidação integral da cláusula 59.2 declarada
parcialmente nula (fls. 3923/3928).

Contra-razões não apresentadas (fl. 3936).
É o relatório.
1. CONHECIMENTO
Conheço do recurso ordinário, regularmente interposto.
2. MÉRITO DO RECURSO
2.1. NULIDADE DA CLÁUSULA 59.2 - DESCONTO DAS

CONTRIBUIÇÕES OPERACIONAIS
O Eg. 6o Regional limitou aos associados a eficácia da

"cláusula 59.2 - DESCONTO DAS CONTRIBUIÇÕES OPERA-
CIONAIS" da convenção coletiva de trabalho celebrada entre as
entidades sindicais profissional e patronal, vazada nos seguintes ter-
mos.

"CLÁUSULA 59 - DESCONTO DAS CONTRIBUI-
ÇÕES

59.1) ASSOCIATIVAS - As empresas descontarão na folha
de pagamento dos seus empregados as contribuições associativas
(mensalidades sociais) devidas ao correspondente sindicato profis-
sional convenente, no percentual de 3,2% (três vírgula dois por cento)
sobre o salário base, quando por este notificadas, de conformidade
com o artigo 545, da CLT. Para tanto, as empresas anexarão ao
pagamento dessas contribuições, relação nominal dos empregados
sindicalizados, responsabilizando-se pela entrega do efetivo nume-
rário no prazo nunca superior a 7 (sete) dias após o mês do desconto,
sob pena de incorrer no pagamento de uma multa correspondente a
20% (vinte por cento) do montante não recolhido.

CLÁUSULA 59.2 - OPERACIONAIS. Obrigam-se, igual-
mente, a descontar na folha salarial do mês de agosto de 2004,
para recolhimento ao correspondente sindicato profissional con-
venente, até o dia 15 do mês subseqüente, sob pena de sofrer a
penalidade prevista no item 59.1 supra, 1 (um) dia de salário de
cada empregado beneficiário desta convenção, salvo pronuncia-
mento expresso e individual em contrário, até o 10o (décimo) dia
após o registro desta convenção na DRT/PE." (fl. 24 - sem grifo no
original)

Alega o Recorrente que o ato de filiação é voluntário, di-
ferentemente da condição de membro da categoria. Sustenta que o art.
513 da CLT autorizaria os sindicatos a estabelecerem as contribuições
sindicais, bem como que os incisos III e VI do art. 8º da CF/88
declaram, respectivamente, a incumbência de o sindicato defender os
interesses da categoria e a obrigatoriedade de o sindicato participar de
negociação coletiva. Aduz, ainda, que o art. 7o, inciso XXVI, pre-
coniza o reconhecimento das convenções e acordos coletivos de tra-
balho (fls. 195/211).

Não assiste razão ao Recorrente.
Certo que o art. 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal

protege as convenções e os acordos coletivos de trabalho.
Sucede que a autonomia coletiva encontra limite nos direitos

e liberdades individuais dos trabalhadores, resultando que a avença
coletiva é válida se respeitadas tais garantias.

Nesse sentido, inviável a imposição de contribuição assis-
tencial a empregados não-associados em favor da entidade sindical,
independentemente de eventual autorização em assembléia geral ex-
traordinária da categoria, porquanto afronta diretamente a liberdade
de associação constitucionalmente assegurada.

A contribuição sindical do art. 578 e segs. da CLT é o
tributo exigível de toda a categoria, independentemente de associação
sindical (art. 8º, IV, in fine, da CR/88), porquanto criada com a
finalidade de custear as ações do sindicato em prol da respectiva
classe. Data maxima venia, não é o caso da contribuição assistencial,
que visa ao custeio de serviços prestados aos associados, ainda que,
por liberalidade, estenda-os aos não-associados.

Relativamente ao art. 513, alínea e, da CLT, este se refere a
contribuição assistencial genérica que, não obstante instituída pela
assembléia geral da entidade sindical, pode ser cobrada tão-somente
dos filiados ao sindicato. Diferentemente da contribuição sindical, que
tem origem legal e natureza tributária determinadas pela Constituição
Federal, conforme visto.

No tocante ao tema trazido ao debate, o Eg. Tribunal Su-
perior do Trabalho editou o Precedente Normativo nº 119, que
abraça a seguinte diretriz:

"Contribuições sindicais - Inobservância de preceitos
constitucionais - Nova redação dada pela SDC em Sessão de
02.06.1998

A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V,
assegura o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a
essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, conven-
ção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em
favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sin-
dical e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não
sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal res-
trição, tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente
descontados." (sem destaque no original)

O Precedente em exame veio a lume exatamente para res-
guardar o princípio constitucional da liberdade de associação sin-
dical, inscrito nos arts. 8º, incisos IV e V, e 5º, inciso XX, da Carta
Magna.

De outro lado, não resultam violados os incisos III e VI do
art. 8º, porquanto a v. decisão regional não excluiu o sindicato da
negociação coletiva; ao revés, manteve-o na posição de defensor dos
interesses da categoria.

Na hipótese vertente, a cláusula 59.2 - DESCONTO DAS
CONTRIBUIÇÕES OPERACIONAIS da convenção coletiva de tra-
balho impõe contribuição assistencial indistintamente a associados e a
não-associados.

O v. acórdão regional declarou a nulidade parcial da cláusula,
sob o fundamento de que a contribuição assistencial não tem natureza
tributária, razão pela qual não poderia ser imposta à totalidade dos
integrantes da categoria (fls. 170/174).

Portanto, andou bem o Eg. 6o Regional, pois julgou em
consonância com a jurisprudência sedimentada no Precedente Nor-
mativo nº 119/TST.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso ordinário.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento.

Brasília, 19 de outubro de 2006.
JOÃO ORESTE DALAZEN - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-3.653/2004-000-04-00.0 - 4ª REGIÃO - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. BEATRIZ DE HOLLEBEN JUNQUEIRA FIA-
LHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PESCA, DE DOCES
E DE CONSERVAS ALIMENTÍCIAS DO RIO GRAN-
DE DO SUL - SINDIPESCA

A D VO G A D O : DR. RIOMAR LOPES DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS, COOPERATIVAS, AGRO-INDÚSTRIAS DA
ALIMENTAÇÃO DE RIO GRANDE

A D VO G A D O : DR. MILTON LUIS XAVIER GABINO

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO. CONTRIBUIÇÃO AS-
SISTENCIAL. EMPREGADOS NÃO ASSOCIADOS. INVIABILI-
DADE. PRECEDENTE NORMATIVO Nº 119 DA SDC/TST. 1. In-
viável a imposição de contribuição assistencial a empregados não
associados em favor do sindicato da categoria profissional, por afron-
tar a liberdade de associação constitucionalmente assegurada (arts. 8º,
inciso V, e 5º, inciso XX, da CF/88). Incidência do Precedente Nor-
mativo nº 119 da SDC/TST. 2. Recurso ordinário em dissídio coletivo
interposto pelo Ministério Público do Trabalho a que se dá pro-
vimento, limitando-se a eficácia da cláusula instituída por sentença
normativa homologatória de acordo aos empregados associados ao
sindicato suscitante.

Em 16.12.2004, SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS, COOPERATIVAS, AGRO-INDÚSTRIAS DA
ALIMENTAÇÃO DE RIO GRANDE ajuizou dissídio coletivo de
natureza econômica e revisional em face de SINDICATO DA IN-
DÚSTRIA DA PESCA, DE DOCES E DE CONSERVAS ALIMEN-
TÍCIAS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDIPESCA, pleiteando o
estabelecimento das normas e condições de trabalho descritas às fls.
02/23.

No curso do processo, o Sindicato profissional Suscitante e o
Sindicato patronal Suscitado firmaram acordo (fls. 133/139).

O Eg. 4º Regional homologou o acordo entabulado entre as
entidades sindicais, extinguindo o feito nos termos do artigo 269,
inciso III, do Código de Processo Civil (fls. 148/150).

Inconformado, MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 4ª REGIÃO interpõe recurso ordinário mediante o qual pretende
a exclusão da cláusula Vigésima Quinta - Desconto Assistencial (fls.
158/163).

Não foram apresentadas contra-razões (fls. 169).
É o relatório.
1. CONHECIMENTO
Conheço do recurso ordinário, regularmente interposto.
2. MÉRITO DO RECURSO
2.1. NULIDADE DA CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA
Cuida-se de recurso ordinário em dissídio coletivo, por meio

do qual o Ministério Público do Trabalho da 4ª Região insurge-se
contra a homologação da cláusula vigésima quinta, que trata de con-
tribuição assistencial (fls. 158/162), com a seguinte redação:

"CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DESCONTO AS-
SISTENCIAL. As empresas descontarão de cada trabalhador da ca-
tegoria, a favor do sindicato dos trabalhadores, valor equivalente a
um dia de seu salário corrigido no mês de maio de 2005, a ser
repassado até o décimo dia do mês seguinte, conforme determinação
da assembléia de aprovação do presente acordo. (sem grifo no ori-
ginal)

Assiste razão ao Recorrente.
Inviável a imposição de contribuição assistencial a empre-

gados não associados em favor da entidade sindical, independen-
temente de eventual autorização em assembléia geral extraordinária
da categoria, uma vez que afronta a liberdade de associação cons-
titucionalmente assegurada.

Ora, é a contribuição sindical do artigo 578 e segs. da CLT
o tributo exigível de todos os membros da categoria, associados ou
não, porquanto criada com o escopo de custear as ações do sindicato
em prol da respectiva classe (artigos 8º, inciso IV, 'in fine', e 149, da
CF).

O Precedente Normativo nº 119 da Eg. Seção de Dissídios
Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho abraça a seguinte di-
retriz:
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"Contribuições sindicais - Inobservância de preceitos
constitucionais - Nova redação dada pela SDC em Sessão de
02.06.1998

A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V,
assegura o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a
essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, conven-
ção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em
favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica-
lizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição,
tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente descon-
tados." (sem destaque no original)

O verbete em exame veio a lume para resguardar o princípio
constitucional da liberdade de associação sindical, inscrito nos ar-
tigos 8º, inciso V, e 5º, inciso XX, da Constituição da República.

Na hipótese vertente, como visto, a cláusula 25ª, estabe-
lecida mediante acordo judicial, fixa desconto de contribuição as-
sistencial indistintamente a empregados associados e não associa-
dos.

Daí por que se pode afirmar que a norma coletiva impugnada
encontra-se em dissonância com a jurisprudência do Eg. TST e, nesse
aspecto, merece reforma.

Ademais, excessivo o valor estipulado a título de desconto
assistencial.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso ordinário in-
terposto pelo Ministério Público para limitar a eficácia da cláusula
VIGÉSIMA QUINTA - DESCONTO ASSITENCIAL aos emprega-
dos associados ao Sindicato profissional, bem assim para reduzir o
valor do desconto a 50% (cinqüenta por cento) do salário-dia, re-
sultando a cláusula com a seguinte redação:

"CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DESCONTO AS-
SISTENCIAL. As empresas descontarão de cada trabalhador as-
sociado, a favor do sindicato dos trabalhadores, valor equivalente a
50% (cinqüenta por cento) do salário-dia corrigido no mês de maio de
2005, a ser repassado até o décimo dia do mês seguinte, conforme
determinação da assembléia de aprovação do presente acordo."

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo Ministério Público do
Trabalho da 4ª Região e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a
eficácia da Cláusula 25 - DESCONTO ASSISTENCIAL aos em-
pregados associados ao sindicato profissional suscitante, bem assim
para reduzir o valor do desconto a 50% (cinqüenta por cento) do
salário-dia, resultando a cláusula com a seguinte redação: "As em-
presas descontarão de cada trabalhador associado, em favor do sin-
dicato dos trabalhadores, valor equivalente a 50% (cinqüenta por
cento) do salário-dia corrigido no mês de maio de 2005, a ser re-
passado até o 10º (décimo) dia do mês seguinte, conforme deter-
minação da assembléia de aprovação do presente acordo".

Brasília, 19 de outubro de 2006.
JOÃO ORESTE DALAZEN - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-20.252/2004-000-02-00.6 - 2ª REGIÃO - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIETÁRIAS DE
JORNAIS E REVISTAS DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TURISMO S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARTISTAS E TÉCNICOS EM ESPE-
TÁCULOS DE DIVERSÕES DO ESTADO DE SÃO
PAULO - SATED

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANDRÉ VIDAL DE SOUZA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE EMPRESAS DE PROMOÇÃO, ORGA-
NIZAÇÃO E MONTAGEM DE FEIRAS, CONGRES-
SOS E EVENTOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SIN-
DIPROM

A D VO G A D O : DR. JAIRO BERNANDES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. JOSEBEL FERRAZ TAMBELLINI

RECORRIDO(S) : SERVIÇO NACIONAL DO COMÉRCIO - SENAC

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO CO-
LETIVO. RECURSO DA EMPRESA SÃO PAULO TURISMO S/A.
CATEGORIA DIFERENCIADA. INEXISTÊNCIA DE CORRES-
PONDÊNCIA ENTRE AS CATEGORIAS ECONÔMICA E PRO-
FISSIONAL. Argüiu a empresa Suscitada ilegitimidade passiva ad
causam, alegando que os seus empregados encontram-se represen-
tados por outro sindicato que não o Suscitante e que inexiste, no seu
quadro de pessoal, profissional da categoria representada pelo Sus-
citante. Os profissionais representados integram categoria diferen-
ciada, consoante os Estatutos Sociais da entidade, exercendo ati-
vidades e funções que se encontram regulamentadas pela Lei nº 6.533
de 24.05.1978 e Decreto nº 82.385 de 05.10.1978 - incluindo "tra-
balhadores em artes cênicas, audiovisuais e de radiodifusão". Detém o
Sindicato-autor legitimidade ativa, com relação aos profissionais da
categoria, independentemente das atividades preponderantes exercidas
pelo empregador. Recurso a que se nega provimento.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, ao proferir a
decisão, às fls.202-228, no Dissídio Coletivo ajuizado pelo SINDI-
CATO DOS ARTISTAS E TÉCNICOS EM ESPETÁCULOS DE
DIVERSÕES DO ESTADO DE SÃO PAULO - SATED/SP, rejeitou

as argüições preliminares de ilegitimidade ativa e passiva, ausência de
interesse de agir, irregularidade de representação e inobservância do
quorum legal, e, no mérito, deferiu, em parte, o pedido.

Embargos Declaratórios opostos, às fls.235-238, pela em-
presa SÃO PAULO TURISMO S/A (nova razão social de Anhembi
Turismo e Eventos da Cidade de São Paulo - fls.329-330), rejeitados
às fls.264-265.

Recurso Ordinário interposto, às fls.248-249, pelo SINDI-
CATO DAS EMPRESAS PROPRIETÁRIAS DE JORNAIS E RE-
VISTAS DE SÃO PAULO.

A empresa Suscitada SÃO PAULO TURISMO S/A interpõe
Recurso Ordinário, às fls.269-273.

Não aduzidas contra-razões, consoante o despacho de
f l . 2 7 7 v.

O Ministério Público do Trabalho, manifesta-se, no Parecer
de fls.280-281, pela manutenção do Julgado quanto às preliminares
aduzidas pelos Suscitados, ora reiteradas. Opina, não obstante, pelo
provimento parcial, para ser declarada a incompetência da Justiça do
Trabalho para apreciar o tema da Cláusula 43ª - Contribuição Sindical
e Negocial.

É o relatório.
VO TO 
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO
Da incompetência material da Justiça do Trabalho para

apreciar o tema da Contribuição Sindical e Negocial, em sede de
Dissídio Coletivo, argüida pelo Ministério Público

O Ministério Público do Trabalho, opina em seu Parecer
(fls.280-281) pela reforma do Acórdão Regional quanto à Cláusula
43ª - Contribuição Sindical e Negocial - consoante Parecer da Pro-
curadoria Regional do Trabalho, que argüiu a incompetência material
desta Justiça Especializada para apreciar o tema, em sede de dissídio
coletivo, uma vez que este não expressaria condição de trabalho
(fls.165-169).

Em seu opinativo, considerou o ilustre Representante do
Parquet Regional a inviabilidade da "fixação de tal cláusula em
normas coletivas de trabalho, quer sejam de natureza convencional ou
normativas, haja vista que o acordo, a convenção e o dissídio são
meios jurídicos que visam a normatizar condições de trabalho a serem
aplicadas aos contratos individuais de trabalho" (fl.167). Apresentou
aresto desta Corte, contendo manifestação favorável à tese, e propôs,
alternativamente, a exclusão dos trabalhadores não associados ao Sin-
dicato-obreiro, em conformidade com o Precedente Normativo nº 119
do TST (fl.168).

A incompetência material da Justiça do Trabalho implicaria a
nulidade da decisão Regional quanto à Cláusula enfocada.

Em que pese às ponderáveis razões apresentadas pelo douto
Ministério Público, as partes podem avençar na Convenção Coletiva
de Trabalho matérias de interesse recíproco relacionadas ao vínculo
de trabalho, que não contravenham o ordenamento jurídico. Nesse
âmbito, se insere, sem dúvida, o recolhimento da contribuição as-
sistencial ou assemelhada para o sindicato-obreiro, uma vez que in-
cumbe às empresas a efetuação do desconto em folha de pagamen-
tos.

A presença do tema, submetido à apreciação em decisão
normativa, decorre da inviabilização das negociações para a Con-
venção Coletiva, persistindo a questão que afeta o interesse de ambas
as representações, quanto à percepção do benefício e à incumbência
de efetuar o desconto. Nesse contexto, é inafastável a competência
material da Justiça do Trabalho para apreciar o tema alusivo à con-
tribuição assistencial ou assemelhada. Não se verifica a nulidade
absoluta, e a tese de nulidade relativa - incidência da norma coletiva
sobre os salários dos trabalhadores não associados ao Sindicato obrei-
ro - sugerida pela Procuradoria Regional, não foi objeto de im-
pugnação específica.

<!ID810446-7>

Rejeito a argüição preliminar.
I) RECURSO ORDINÁRIO DA EMPRESA SÃO PAULO

TURISMO S/A
Ilegitimidade da parte passiva - instauração de dissídio

coletivo por categoria diferenciada - inexistência de correspon-
dência entre categorias econômica e profissional.

Pretende a Recorrente a exclusão do pólo passivo por ile-
gitimidade passiva (fls.269/273), alegando que os seus empregados
encontram-se representados por outra entidade sindical - Sindicato
dos Empregados em Empresas de Turismo do Estado de São Paulo.
Aponta a prevalência da diretriz constitucional alusiva à liberdade de
associação. Considera que o Colegiado Regional, ao referir-se, no
Acórdão, às "empresas representadas pelos Suscitados", considerou
apenas o que foi alegado pelas entidades sindicais Suscitadas, dei-
xando de apreciar os elementos específicos da defesa, aduzidos pela
Recorrente. Aponta negativa de prestação jurisdicional, com ofensa
aos princípios constitucionais da isonomia e da ampla defesa.

Efetivamente, o Regional considerou conjuntamente as ar-
güições de ilegitimidade passiva ad causam apresentadas "pelos Sus-
citados", mas que, em linhas gerais, não diferem significativamente
do que alega a Recorrente, excetuadas as formas de expressão. Con-
forme dito pelo Regional, na apreciação da preliminar de ilegiti-
midade ad causam passiva (item C - fl.209), o Suscitante representa
profissionais que se enquadram em categoria diferenciada, "situação
que lhe confere, na forma da lei, representatividade e legitimidade
processual para pleitear o estabelecimento de normas específicas para
reger as relações de trabalho da referida categoria".

Os profissionais representados integram categoria diferen-
ciada caracterizada no artigo 1º e parágrafos dos Estatutos Sociais da
entidade, incluindo o exercício de atividades e funções que se en-
contram regulamentadas pela Lei nº 6.533 de 24.05.1978 e Decreto nº
82.385 de 05.10.1978, quanto aos "trabalhadores em artes cênicas,
audiovisuais e de radiodifusão no Estado de São Paulo" (fl.6).

Tratando-se de categoria diferenciada, o Sindicato detém legitimi-
dade ativa ad causam para instaurar o dissídio coletivo, independentemente
da atividade preponderante exercida pelos empregadores que compõem as
categorias econômicas suscitadas, o que inclui a propositura da ação em face
da empresa Suscitada ora Recorrente.

O dissídio coletivo, pela sua natureza constitutiva e/ou de-
claratória, não visa proporcionar provimento condenatório. Nesse
contexto, a eventual ausência de profissional da categoria diferen-
ciada, no quadro de pessoal da Empresa, no momento da propositura
do dissídio coletivo, não induz inviabilidade do dissídio ou ilegi-
timidade passiva da Suscitada, porquanto na decisão normativa são
fixadas normas de conduta e condições de trabalho aplicáveis às
relações de trabalho já exitentes e àquelas que venham a se constituir
no período de vigência da norma.

Nego provimento ao Recurso.
II) RECURSO ORDINÁRIO DO SINDICATO DAS EM-

PRESAS PROPRIETÁRIAS DE JORNAIS E REVISTAS DE
SÃO PAULO

Reitera o Sindicato em seu Recurso Ordinário (fls.248-249)
alegações defensórias de ilegitimidade ativa e passiva ad causam,
considerando, em síntese, que exerce representação de empresas de-
dicadas às atividades de impressão e distribuição de jornais e revistas,
e que não há nenhuma empresa do âmbito da representação que
empregue profissional da categoria obreira Suscitante, ou "promova
espetáculos e/ou tenha em seu estatuto social o objeto nesse sentido"
(fl.248). Argumenta que, em tese, o Suscitante poderá ajuizar ação de
cumprimento com base na decisão judicial, para exigir cobrança de
contribuição sindical, assistencial ou assemelhada. Questiona quanto
à possibilidade de se deferir o pedido sem analisar a correlação entre
os representados pelo sindicato da categoria profissional e aqueles
representados pela categoria econômica. Alega, afinal, ter ocorrido,
na hipótese, "julgamento em tese e condicional" (fl.249). Pretende a
reforma da decisão para ser excluído do pólo passivo da relação
processual.

Aplica-se ao Suscitado-recorrente a mesma fundamentação
aduzida em face do apelo empresarial, acima apreciado. Cabe acres-
centar que a eventual ação de cumprimento para recolhimento da
contribuição para o Sindicato Suscitante pressupõe a existência de
profissional da categoria, empregado por empresa do âmbito de re-
presentação do Recorrente, o que requer prova compatível.

Alega o Recorrente, em tese, a impossibilidade de repre-
sentar empresa que empregue profissional da categoria representada
pelo Sindicato Suscitante, uma vez que a categoria econômica apenas
agrega proprietários de jornais e revistas.

Na apertada síntese apresentada a título de defesa à fl.84, não
há elementos que corroborem a tese patronal, mesmo porque de-
sacompanhada dos Estatutos Sociais da entidade. A mera denomi-
nação da entidade sindical não oferece guia seguro para o deslinde da
controvérsia.

Contribui para o meu entendimento contrário à tese do Re-
corrente o fato de se incluir no Quadro Anexo ao Decreto nº 82.385
de 05 de outubro de 1978, atividades de produção artística divulgada
pelos meios de comunicação escrita, principalmente em revistas, co-
mo a produção de fotonovelas, que empregam trabalhadores fotó-
grafos, artefinalistas, diagramadores, redatores e diretores de pro-
dução, que são representados, nos termos da Lei, pelo Sindicato
profissional Suscitante.

Ressalvadas as considerações acima expostas, resultam p re -
judicadas as demais argüições aduzidas pelo Recorrente, ante a apre-
ciação de tema de igual teor constante do Recurso Ordinário in-
terposto pela empresa São Paulo Turismo S/A.

Nego provimento.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
rejeitar a preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho para
apreciar o tema da Cláusula 43 - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL E
NEGOCIAL, argüida pelo Ministério Público do Trabalho, e negar
provimento aos Recursos Ordinários interpostos pela empresa São
Paulo Turismo S/A e pelo Sindicato das Empresas Proprietárias de
Jornais e Revistas de São Paulo.

Brasília, 19 de outubro de 2006.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-20.255/2004-000-02-00.0 - 2ª REGIÃO - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS NUTRICIONISTAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. HIROSHI HIRAKAWA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS SANTAS CASAS DE MISERICÓR-
DIA E HOSPITAIS FILANTRÓPICOS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA JÚ-
NIOR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PANIFICAÇÃO E
CONFEITARIA DE SANTO ANDRÉ

A D VO G A D A : DRA. ALAOR BONESSO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS DE BA-
RES, HOTÉIS, RESTAURANTES E SIMILARES DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DAS AGÊNCIAS DE PRO-
PA G A N D A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOTÉIS, BARES, RESTAURANTES
E SIMILARES DO ESTADO DE SÃO PAULO

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO DE NATUREZA ECO-
NÔMICA. CUSTAS. NÃO-PAGAMENTO. DESERÇÃO. 1. O re-
colhimento das custas processuais constitui pressuposto extrínseco de
admissibilidade do recurso. O não-pagamento gera a deserção, que
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importa trancamento do recurso. 2. Mesmo na hipótese de dissídio
coletivo, incumbe ao Recorrente comprovar o recolhimento das custas
dentro do prazo recursal, a teor do art. 789 da CLT. 3. Recurso
ordinário de que não se conhece.

Em 02.08.2004, SINDICATO DOS NUTRICIONISTAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO ajuizou dissídio coletivo de natureza
econômica e revisional em face de SINDICATO DAS SANTAS CA-
SAS DE MISERICÓRDIA E HOSPITAIS FILANTRÓPICOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO, SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PA-
NIFICAÇÃO E CONFEITARIA DE SANTO ANDRÉ, FEDERA-
ÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS DE BARES, HOTÉIS, RES-
TAURANTES E SIMILARES DO ESTADO DE SÃO PAULO, FE-
DERAÇÃO NACIONAL DAS AGÊNCIAS DE PROPAGANDA,
SINDICATO DOS BANCOS DO ESTADO DE SÃO PAULO e SIN-
DICATO DOS HOTÉIS, BARES, RESTAURANTES E SIMILARES
DO ESTADO DE SÃO PAULO e SINDICATO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE MEDICINA EM GRUPO - SINAMGE, preten-
dendo o estabelecimento das normas e condições de trabalho descritas
às fls. 07/11.

No curso do processo, o Sindicato profissional Suscitante
logrou celebrar acordo em dissídio coletivo com o SINDICATO NA-
CIONAL DAS EMPRESAS DE MEDICINA EM GRUPO - SINAM-
GE (fls. 318/319).

O Eg. 2º Regional afastou as preliminares argüidas em de-
fesa. No mérito, homologou o acordo celebrado entre o Sindicato
profissional Suscitante e o SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-
SAS DE MEDICINA EM GRUPO - SINAMGE, estendendo-o, com
base no princípio da isonomia, aos demais Sindicatos patronais Sus-
citados. Condenou, ainda, as partes ao pagamento, em igual pro-
porção, de custas sobre o valor então arbitrado à causa, R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), no importe de R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais)
[fls. 333/337 e 352/353].

Irresignado, o Sindicato profissional Suscitante interpõe re-
curso ordinário, mediante o qual se insurge contra a aplicação do
referido acordo judicial aos Suscitados remanescentes (fls.
342/344).

Contra-razões apresentadas (fls. 363/367).
O Ministério Público do Trabalho opina pelo provimento do

recurso interposto pelo Sindicato profissional Suscitante (fls.
371/374).

É o relatório.
O Eg. 2º Regional homologou o acordo em dissídio coletivo

celebrado com o Sindicato Nacional das Empresas de Medicina em
Grupo - SINAMGE e estendeu os termos do referido acordo aos
Sindicatos não acordantes, fixando custas, "pelas partes em igual
proporção, calculadas sobre o valor arbitrado à causa, R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), no importe de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos
reais)" (fl. 337).

Inconformado, o Sindicato profissional Suscitante interpôs
recurso ordinário da decisão, mas não efetuou o recolhimento das
custas arbitradas (fls. 342/344).

Ressalto que tal omissão inviabiliza o conhecimento do pre-
sente apelo.

Com efeito, o recolhimento das custas processuais constitui
pressuposto extrínseco de admissibilidade do recurso. O não-paga-
mento gera a deserção, que importa trancamento do recurso. Mesmo
na hipótese de dissídio coletivo, incumbe ao Recorrente comprovar o
recolhimento das custas dentro do prazo recursal, a teor do art. 789 da
C LT:

"Art. 789. Nos dissídios individuais e nos dissídios coletivos
do trabalho, nas ações e procedimentos de competência da Justiça do
Trabalho, bem como nas demandas propostas perante a Justiça Es-
tadual, no exercício da jurisdição trabalhista, as custas relativas ao
processo de conhecimento incidirão à base de 2% (dois por cento),
observado o mínimo de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro
centavos) e serão calculadas:

(...)
§ 1º As custas serão pagas pelo vencido, após o trânsito em

julgado da decisão. No caso de recurso, as custas serão pagas e
comprovado o recolhimento dentro do prazo recursal.

(...)
§ 4º Nos dissídios coletivos, as partes vencidas responderão

solidariamente pelo pagamento das custas, calculadas sobre o valor
arbitrado na decisão, ou pelo Presidente do Tribunal." (sem destaque
no original)

Como visto, o Recorrente não recolheu as custas a que fora
condenado no v. acórdão regional. Daí por que se pode afirmar que o
presente apelo encontra-se irremediavelmente deserto.

Note-se que o pagamento efetuado pelo Sindicato das Santas
Casas de Misericórdia e Hospitais Filantrópicos do Estado de São
Paulo, Suscitado, no valor de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais), não
aproveita ao Recorrente, porquanto, a teor do § 4º do art. 789, há
solidariedade no pagamento do montante integral das custas fixadas
no importe de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais).

Ante o exposto, não conheço do recurso ordinário interposto
pelo Sindicato profissional Suscitante.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
não conhecer do recurso ordinário.

Brasília, 19 de outubro de 2006.
JOÃO ORESTE DALAZEN - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : ROAA-28.009/2004-909-09-00.9 - 9ª REGIÃO - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DE TOLEDO - SINTTRO-
TO L 

A D VO G A D O : DR. SANDRO LUNARD NICOLADELI

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 9ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. MARCELO ADRIANO DA SILVA

RECORRIDO(S) : SINDICADO DAS EMPRESAS DE TRANPORTE DE
CARGAS DO OESTE DO PARANÁ

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS PROVIN

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA INSTI-
TUÍDA EM CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO - EM-
PREGADOS SINDICALIZADOS E NÃO-SINDICALIZADOS -
NULIDADE PARCIAL. Se é certo que a Constituição Federal re-
conheceu plena eficácia às convenções e aos Acordos Coletivos de
Trabalho (art. 7º, XXVI) e, igualmente, à livre associação sindical
(art. 8º, caput), não deixa dúvidas também sobre a faculdade de o
empregado filiar-se ou manter-se filiado a sindicato (art. 8º, V). Dian-
te desse contexto normativo, excluída a contribuição sindical em
sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem natureza
parafiscal, e que obriga sindicalizados e não-sindicalizados, todas as
demais contribuições, inclusive a confederativa, que tem status cons-
titucional, somente são exigíveis dos filiados aos sindicatos, sob pena
de ofensa aos preceitos constitucionais supramencionados. Essa é a
posição do Tribunal Superior do Trabalho, conforme consta de seu
precedente normativo nº 119 da SDC: "A Constituição da República,
em seus arts. 5º, XX e 8º, V, assegura o direito de livre associação e
sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula
constante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa es-
tabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de
taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigora-
mento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obri-
gando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações
que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os
valores irregularmente descontados". Recurso ordinário parcialmente
provido para restabelecer parcialmente e conferir nova redação à
cláusula, obrigando apenas os empregados sindicalizados.

O Ministério Público do Trabalho ajuizou ação anulatória,
com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, impugnando, dentre
outras, a Cláusula 22ª - "contribuição confederativa" (fl. 3) da Con-
venção Coletiva de Trabalho de 2004/2005, porque "toda e qualquer
cobrança compulsória a todos os integrantes da categoria profissional
indistintamente, à exceção do imposto sindical previsto no art. 578 da
CLT, é ilegal e violadora de direitos e garantias fundamentais do
trabalhador não filiado" (fl. 7).

A medida antecipatória da tutela foi liminarmente concedida,
para determinar que o suscitado "se abstenha de receber qualquer
valor atinente à contribuição assistencial prevista na Cláusula 22ª da
Convenção Coletiva de Trabalho de 2004/2005, de empregados não
filiados, bem assim que o Sindicato das Empresas ... comunique todas
as empresas da categoria econômica para que não mais realizem os
descontos previstos nessa cláusula, em relação aos trabalhadores não-
associados ao sindicato profissional réu" (fl. 39).

O e. Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, pelo v.
acórdão de fls. 140/147, complementado a fls. 164/166, julgou par-
cialmente procedente o pedido "para declarar nulas as Cláusulas 22ª e
24ª" (fl. 146).

Inconformado, o sindicato requerido interpõe recurso ordi-
nário, por intermédio do qual pugna pela restauração da Cláusula 22ª.
Afirma que "os direitos estabelecidos nas CCTs, bem como as taxas
sindicais foram instituídos pelas Assembléias Gerais por livre e au-
tônoma deliberação dos trabalhadores, filiados e não filiados, em
consonância com o assegurado pelo art. 8º, inc. IV, da CF, que, por
conseguinte, foram inseridas nos instrumentos coletivos de trabalho
com plena eficácia e validade no mundo jurídico, como determina o
art. 7º, inc. XXVI, da CF, e anuídas pelo sindicato patronal res-
pectivo. " (fl. 175).

Despacho de admissibilidade à fl. 182.
Contra-razões apresentadas (fls. 188/196).
Relatados.
VO TO 
O recurso ordinário é tempestivo (fls. 167 e 170), está subs-

crito por advogado habilitado (fl. 47) e as custas foram recolhidas
(fls. 147 e 181).

CONHEÇO.
I - CONHECIMENTO
I.1 - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA
Cuida-se de recurso ordinário em ação anulatória, por in-

termédio do qual o sindicato representante da categoria profissional
pretende a reforma do v. acórdão de fls. 140/147, complementado a
fls. 164/166, proferido pelo e. TRT da 9ª Região, que declarou a
nulidade da Cláusula 22ª da Convenção Coletiva de Trabalho de
2004/2005, de seguinte redação:

"CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CONTRIBUIÇÃO
AO SINDICATO PROFISSIONAL: Conforme Assembléia Geral Ex-
traordinária da categoria profissional realizada em 4, 5 e 6 de no-
vembro/2003, por decisão da maioria absoluta de trabalhadores as-
sociados e não associados presentes à assembléia, todos os traba-
lhadores beneficiados e atendidos por este instrumento contribuirão
com a entidade sindical profissional, sempre de acordo como Artigo
513, letra 'e', da C.L.T., nos termos do artigo 8º, inciso II, da Cons-
tituição Federal e em face de decisões do Supremo Tribunal Federal,
no sentido de assegurar-se à sobrevivência do sindicato. 'Quem recebe
o bônus deve pagar o ônus'.

Parágrafo Primeiro - As empresas descontarão do salário de
seus empregados, a título de Contribuição Confederativa, 01 (um) dia
do total de salário no mês de julho/2004 e 01 (um) dia do total de
salário no mês de novembro/2004 que será recolhido ao sindicato
profissional até o décimo dia útil do mês subseqüente ao desconto.

Parágrafo Segundo - Em caso de não recolhimento até as
datas aprazadas, o empregador arcará com ônus, acrescido de multa
estabelecida no artigo 600 da CLT.

Parágrafo Terceiro - Quando o empregado for admitido após
a data-base, no primeiro mês de vigência do contrato de trabalho, será
descontado um dia de salário, em favor do sindicato profissional,
salvo aqueles que já tenham sofrido tal desconto na vigência do
presente instrumento." (fls. 25/26)

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e aos acordos coletivos de trabalho (art. 7º,
XXVI) e, igualmente, à livre associação sindical (art. 8º, caput),
também não deixa dúvidas sobre a faculdade de o empregado filiar-
se ou manter-se filiado a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, e que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições, inclusive a confederativa, que tem
status constitucional, somente são exigíveis dos filiados aos sindi-
catos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supramen-
cionados.

Essa é a posição do e. Tribunal Superior do Trabalho, con-
forme consta de seu Precedente Normativo nº 119:

"CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - INOBSERVÂNCIA
DE PRECEITOS CONSTITUCIONAIS - Nova redação dada pela
SDC em Sessão de 2.6.1998 - homologação Res. 82/1998 - DJ
20.8.1998

A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V,
assegura o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a
essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, conven-
ção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em
favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica-
lizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição,
tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente descon-
tados."

Acrescente-se que o Precedente Normativo nº 119 do e. TST
está em consonância com a Súmula nº 666 do e. STF.

Por outro lado, o argumento de que a previsão de oposição
elidiria a ilegalidade não prospera, porque expõe indevidamente o
empregado não-sindicalizado ao constrangimento de pleitear perante
o sindicato um direito que já é seu, sujeitando-o a possíveis re-
taliações no ambiente de trabalho.

Já no que se refere aos empregados sindicalizados, o v.
acórdão do e. Regional afasta-se da orientação do aludido Precedente
Normativo nº 119 do e. Tribunal Superior do Trabalho, razão pela
qual, em relação aos associados, prevalece a contribuição, cujo valor
deve ser compatível com a orientação desta e. Corte.

Com estes fundamentos, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao
recurso ordinário interposto pelo sindicato profissional, para resta-
belecer, em parte, a cláusula, nos seguintes termos:

"CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CONTRIBUIÇÃO
AO SINDICATO PROFISSIONAL: As empresas descontarão apenas
do salário de seus empregados sindicalizados, a título de Contribuição
Confederativa, 50% do salário de um dia de trabalho, valor que será
recolhido ao sindicato profissional até o trigésimo dia útil do mês
subseqüente ao do trânsito em julgado do processo nº TST-ROAA-
28009/2004-909-09-00.9.

Parágrafo Primeiro - Em caso de não-recolhimento até a data
aprazada, o empregador arcará com ônus, acrescido de multa es-
tabelecida no artigo 600 da CLT.

Parágrafo Segundo - Quando o empregado sindicalizado for
admitido após a data-base, no primeiro mês de vigência do contrato
de trabalho será descontada a metade do valor referido no caput desta
cláusula, em favor do sindicato profissional, salvo aqueles que já
tenham sofrido tal desconto na vigência deste instrumento."

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecer do recurso ordinário e, no mérito, dar-lhe provimento par-
cial para conferir a seguinte redação à Cláusula 22ª - CONTRI-
BUIÇÃO CONFEDERATIVA, da Convenção Coletiva de Trabalho
de 2004/2005: "As empresas descontarão apenas do salário de seus
empregados sindicalizados, a título de contribuição confederativa,
50% (cinqüenta por cento) do salário de dia, valor que será recolhido
ao sindicato profissional até o 30º (trigésimo) dia útil do mês sub-
seqüente ao do trânsito em julgado do processo nº TST- ROAA-
28009/2004-909-09-00.9. Parágrafo Primeiro - Em caso de não- re-
colhimento até a data aprazada, o empregador arcará com ônus, acres-
cido de multa estabelecida no artigo 600 da CLT. Parágrafo Segundo
- Quando o empregado sindicalizado for admitido após a data- base,
no 1º (primeiro) mês de vigência do contrato de trabalho será des-
contada a metade do valor referido no caput desta cláusula, em favor
do sindicato profissional, salvo aqueles que já tenham sofrido tal
desconto na vigência deste instrumento".

Brasília, 19 de outubro de 2006.
MILTON DE MOURA FRANÇA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO
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PROCESSO : ROAA-27/2005-000-17-00.2 - 17ª REGIÃO - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 17ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. CARLOS HENRIQUE BEZERRA LEITE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRE-
SAS DE PANIFICAÇÃO E CONFEITARIAS

, MASSAS ALIMENTÍCIAS, BISCOITOS, CHIP'S,
BENEFICIAMENTO E INDUSTRIALIZAÇÃO DE
TRIGO

E SAL, TEMPEROS E CONDIMENTOS, TUBÉRCU-
LOS, RAÍZES, LEGUMINOSAS,

PALMITOS, AZEITONAS, ESPECIARIAS CONDI-
MENTARES, CONSERVAS IN NATURA E SALGA-
DAS EM

GERAL NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D O : DR. RICARDO CARLOS DA ROCHA CARVALHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MASSAS ALIMEN-
TÍCIAS E BISCOITOS NO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO 

A D VO G A D A : DRA. SUZANA ROITMAN FARINA

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO ANULA-
TÓRIA. DESCONTOS DE NATUREZA ASSISTENCIAL E AS-
SEMELHADA. INCIDÊNCIA SOBRE O SALÁRIO DE TRABA-
LHADORES NÃO-ASSOCIADOS. O caput das Cláusulas Trigésima
e Trigésima Primeira, objeto da Ação Anulatória movida pelo Mi-
nistério Público, prevêem a incidência de descontos sobre os salários
dos empregados não sindicalizados, divergindo, nesse aspecto, do
disposto no Precedente Normativo nº 119 desta Corte, que, em ob-
servância à diretriz fixada nos arts. 5º, incisos XVII e XX, 8º, inciso
V, e 7º, inciso X, da Carta Magna, limita a obrigatoriedade das
contribuições de natureza assistencial ou assemelhada aos empre-
gados associados. A discrepância em face do citado Precedente Nor-
mativo cinge-se à extensão das contribuições, pelo que desnecessário
anulá-las inteiramente, uma vez que possível aproveitá-las na parte
válida, a teor do art. 184 do Código Civil. Deve-se adaptar o caput
das Cláusulas ao Precedente Normativo nº 119 do TST. Recurso a que
se dá provimento parcial.

Trata-se de Ação Anulatória ajuizada pelo MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO, com vistas a anular
as Cláusulas Vigésima - FLEXIBILIZAÇÃO DO HORÁRIO DE
TRABALHO, Trigésima - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL e Tri-
gésima Primeira - TAXA NEGOCIAL, constantes da Convenção Co-
letiva de Trabalho para o biênio 2004-2006, firmada entre os Sin-
dicatos Requeridos, fls.14-20.

O Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região, ao proferir
a decisão, às fls.108-113, julgou procedente em parte o pedido, para
declarar a nulidade da Cláusula Vigésima.

O Autor interpõe Recurso Ordinário, às fls.126-138, em que
reitera a nulidade das demais cláusulas impugnadas, pretendendo a
reforma integral da decisão quanto a esses temas.

Apresentadas contra-razões pelo Sindicato-obreiro, às
fls.143-145, e pelo Sindicato patronal, às fls.157-161.

É o relatório.
VO TO 
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO
Aprecio conjuntamente a impugnação quanto a ambas as

cláusulas.
A parte significativa, objeto do pleito de nulidade, apresenta

a seguinte redação, verbis:
"CLÁUSULA TRIGÉSIMA - CONTRIBUIÇÃO ASSIS-

TENCIAL. Por deliberação das assembléias do Sindicato laboral, as
empresas descontarão mensalmente de seus empregados, sindicali-
zados ou não, abrangidos por essa convenção coletiva de trabalho o
percentual de 1,5% (um e meio por cento) do salário básico de cada
empregado, da folha de pagamento dos meses de novembro/2004 a
março/2005....PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica assegurado ao tra-
balhador o direito de opor-se ao desconto previsto nesta cláusula, no
prazo de até 15 (quinze) dias após a assinatura da Convenção.

....................
"CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - TAXA NEGO-

CIAL. Por decisão da Assembléia Geral extraordinária do Sindicato
da categoria profissional, fica estabelecida a taxa negocial de 4%
(quatro por cento) que será descontada em duas parcelas de 2% (dois
por cento), nas folhas de pagamento de setembro e outubro de 2004,
do salário básico de todos os empregados abrangidos por esta Con-
venção Coletiva de Trabalho, que servirá para custeio da campanha
salarial 2004/2005. PARÁGRAFO ÚNICO - Fica assegurado ao tra-
balhador o direito de opor-se ao desconto previsto nesta cláusula, no
prazo de até 15 (quinze) dias, após a assinatura da Convenção."

O Colegiado Regional indeferiu o pleito de nulidade quanto
às cláusulas ora enfocadas, com base em entendimento jurispruden-
cial do próprio Regional, sobre a aplicabilidade, à hipótese, do art.
513, alínea e, da CLT. Entendeu-se viável a imposição das referidas
contribuições - inclusive aos trabalhadores não associados - por si-
tuar-se a matéria no âmbito negocial das partes, tendo-se resguardado
o direito de oposição dos trabalhadores, pelo que entendeu o Regional
inexistir atrito jurisprudencial em relação à Súmula nº 666 do STF
( f l s . 11 0 - 11 2 ) .

Na defesa e em contra-razões os Sindicatos-recorridos apre-
sentaram comentários doutrinários e arestos desfavoráveis à tese do
A u t o r.

Diga-se, de início, que se trata de decisão assumida pela
categoria profissional, em Assembléia-Geral regularmente realizada,
visto inexistir no contraditório alegações em contrário. A categoria
pactuou os descontos, calculados sobre o salário-base, da contribuição
assistencial - no valor mensal 1,5%, nos meses de novembro/2004 a
março/2005 - e da taxa negocial - no valor de 4,0%, em duas parcelas
- a incidirem sobre a folha de pagamentos de todos os empregados
das empresas representadas na Convenção Coletiva de Trabalho.

Exceto o imposto sindical, que possui previsão legal ex-
pressa, as demais contribuições sindicais assemelham-se por terem
previsão genérica no art. 513, e, da CLT, incluindo-se entre estas as
mensalidades sociais, a contribuição assistencial ou para custeio da
atividade sindical e a contribuição confederativa.

No que concerne à contribuição confederativa, cite-se o en-
tendimento consubstanciado na Súmula nº 666 do STF, que dispõe,
verbis:

"A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV,
da Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respec-
tivo".

Com base no ordenamento jurídico atual, o entendimento
jurisprudencial prevalecente em nossa Corte Máxima é o de que as
aludidas contribuições somente podem ser cobradas dos trabalhadores
filiados ao sindicato.

O caput de ambas as Cláusulas prevêem a incidência do
descontos sobre os salários dos empregados não sindicalizados, di-
vergindo, nesse aspecto, do disposto no Precedente Normativo nº 119
desta Corte, que, em observância à diretriz fixada nos arts. 5º, incisos
XVII e XX, 8º, inciso V, e 7º, inciso X, da Carta Magna, limita a
obrigatoriedade da contribuição de natureza assistencial ou asseme-
lhada aos empregados associados.

A discrepância em face do citado Precedente Normativo cin-
ge-se à extensão das contribuições, pelo que desnecessário anulá-las
inteiramente, uma vez que possível aproveitá-las na parte válida, a
teor do art. 184 do Código Civil. Deve-se reformar a decisão para
adaptar o caput das cláusulas ao Precedente Normativo nº 119 do
T S T.

No Parágrafo Terceiro da Cláusula Trigésima e no Parágrafo
Único da Cláusula Trigésima Primeira previu-se o direito de oposição
aos descontos, a ser exercido no prazo de 15 dias a contar da data de
celebração do instrumento.

Trata-se de norma de teor omissivo, em que a ausência de
impugnação induz o entendimento de permissão tácita. Evidentemen-
te, este não é o espírito da lei, consubstanciado no art. 545 da CLT, o
qual somente permite o desconto pelo empregador se devidamente
autorizado pelo trabalhador, e não por ausência de manifestação
contrária. Deve-se excluir, por nulos, os mencionados parágrafos.

Por esses fundamentos, dou provimento parcial ao apelo,
para, reformada a decisão, adaptar-se o caput das Cláusulas Trigésima
e Trigésima Primeira ao Precedente Normativo nº 119 do TST, e
excluir o Parágrafo Terceiro da Cláusula Trigésima e o Parágrafo
Único da Cláusula Trigésima Primeira.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
dar provimento parcial ao recurso para, reformando-se a decisão,
adaptar o "caput" da Cláusula 30 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL e o "caput" da Cláusula 31 - TAXA NEGOCIAL ao Precedente
Normativo nº 119/TST e excluir o Parágrafo Terceiro da Cláusula 30
e o Parágrafo Único da Cláusula 31.

Brasília, 19 de outubro de 2006.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO
<!ID810446-8>

PROCESSO : ROAA-124/2005-000-06-00.5 - 6ª REGIÃO - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DAS CERVEJAS, VINHOS,

ÁGUAS MINERAIS, AGUARDENTES, DESTILA-
DOS,

SUCOS, REFRIGERANTES E BEBIDAS EM GE-
RAL

DO ESTADO DE PERNAMBUCO - SINDBEB

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA VITÓRIO

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. LÍVIA VIANA DE ARRUDA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA CERVEJA E BE-
BIDAS EM GERAL, DO VINHO E DE ÁGUAS MI-
NERAIS NO ESTADO DE PERNAMBUCO

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA SOUZA DOS SANTOS

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO ANULATÓ-
RIA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. INCIDÊNCIA SOBRE SALÁ-
RIOS DE TRABALHADORES NÃO-ASSOCIADOS. O item 32.1 da
Cláusula 32ª, objeto da Ação Anulatória movida pelo Ministério Público,
prevê a incidência de desconto assistencial sobre os salários dos empregados
não sindicalizados, divergindo, nesse aspecto, do disposto no Precedente
Normativo nº 119 desta Corte, que, em observância à diretriz fixada nos arts.
5º, incisos XVII e XX, 8º, inciso V, e 7º, inciso X, da Carta Magna, limita a
obrigatoriedade das contribuições de natureza assistencial ou assemelhada
aos empregados associados. A discrepância em face do citado Precedente
Normativo cinge-se à extensão das contribuições, pelo que desnecessário
anular-se inteiramente o item, uma vez que possível aproveitá-lo na parte
válida, ao teor do art. 184 do Código Civil. Deve-se adaptar o item 32.1 da
Cláusula ao Precedente Normativo nº 119 do TST. Recurso a que se dá
provimento parcial.

Trata-se de Ação Anulatória ajuizada pelo MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO, com vistas à decla-
ração de invalidade dos itens 32.1 e 32.2 da Cláusula 32ª - CON-
TRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL, integrante da Convenção Coletiva de
Trabalho firmada entre os Sindicatos Requeridos, para o período de
01.09.2004 a 31.08.2005, fls. 13-21.

O Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, ao proferir a
decisão, às fls. 130-137, rejeitou as preliminares de incompetência do
Regional, ausência de interesse de agir, iletitimidade passiva do Sin-
dicato patronal, e, no mérito, julgou procedente o pedido, para de-
clarar a nulidade da Cláusula 32ª, quanto à incidência do desconto
sobre os salários dos profissionais não associados ao Sindicato.

O Sindicato obreiro Requerido interpõe Recurso Ordinário,
às fls. 140-148, em que alega, em síntese, serem válidos os itens da
Cláusula impugnada, pretendendo a reforma integral da decisão quan-
to a esses temas.

Apresentadas contra-razões pelo Ministério Público do Tra-
balho, às fls. 153-157.

É o relatório.
VO TO 
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO
A parte significativa da Cláusula 32ª - objeto do pleito de

nulidade - apresenta a seguinte redação, verbis:
"CLÁUSULA 32ª - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL
32.1 - As empresas obrigam-se a descontar, no mês de no-

vembro de 2004, e apenas neste, dos seus empregados associados ou
não, que percebam até R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais
mensais), a importância equivalente a 3% (três por cento) do salário,
em favor do sindicato representativo da categoria profissional a título
de contribuição assistencial;

32.2 - O empregado não associado poderá se opor ao des-
conto, por escrito, perante a sede da entidade obreira, no prazo de 10
(dez) dias contados do registro desta convenção na DRT/PE" (fl.
19).

O Regional deferiu o pleito de nulidade da Cláusula, quanto
aos itens enfocados, por entender inviável a imposição da contri-
buição assistencial aos trabalhadores não associados ao Sindicato
obreiro, ainda que resguardado, no item 32.2, o direito de oposição
desses trabalhadores ao desconto. Aduziu fundamentação, consoante
o Precedente Normativo nº 119 desta Corte e o entendimento ju-
risprudencial recente do Supremo Tribunal Federal.

Em seu Recurso Ordinário, alega o Sindicato obreiro Sus-
citante, em síntese, que a contribuição avençada não guarda caráter
compulsório, quanto aos trabalhadores não associados, uma vez que
previsto, para esses, o direito de oposição ao desconto. Alega inexistir
conflito entre a redação da Cláusula e a jurisprudência desta Seção
Especializada e apresenta arestos do Supremo Tribunal Federal, apre-
sentando manifestações favoráveis à tese.

Diga-se, de início, que se trata de decisão assumida pela
categoria profissional, em Assembléia Geral regularmente realizada,
visto inexistir no contraditório alegações em contrário. A categoria
pactuou o desconto, no valor de 3%, calculado sobre o salário, a
incidir, no mês de novembro de 2004, sobre a folha de pagamentos de
todos os empregados das empresas representadas na Convenção Co-
letiva de Trabalho, que percebam até R$ 1.500,00 mensais.

Exceto o imposto sindical, que possui previsão legal ex-
pressa, as demais contribuições sindicais assemelham-se por terem
previsão genérica no art. 513, e, da CLT, incluindo-se entre estas as
mensalidades sociais, a contribuição assistencial ou para custeio da
atividade sindical e a contribuição confederativa.

No que concerne à contribuição confederativa, cite-se o en-
tendimento consubstanciado na Súmula nº 666 do STF, que dispõe,
verbis:

"A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV,
da Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respec-
tivo".

Com base no ordenamento jurídico atual, o entendimento
jurisprudencial prevalecente em nossa Corte Máxima é o de que as
aludidas contribuições somente podem ser cobradas dos trabalhadores
filiados ao sindicato.

O item 32.1 da Cláusula prevê a incidência do desconto
sobre os salários dos empregados não sindicalizados, divergindo, nes-
se aspecto, do disposto no Precedente Normativo nº 119 desta Corte,
que, em observância à diretriz fixada nos arts. 5º, incisos XVII e XX,
8º, inciso V, e 7º, inciso X, da Carta Magna, limita a obrigatoriedade
da contribuição de natureza assistencial ou assemelhada aos em-
pregados associados.

A discrepância em face do citado Precedente Normativo cin-
ge-se à extensão das contribuições, pelo que desnecessário anular
inteiramente o item, uma vez que possível aproveitá-lo na parte vá-
lida, ao teor do art. 184 do Código Civil. Deve-se reformar a decisão
para adaptar o item 32.1 da Cláusula ao Precedente Normativo nº 119
do TST.

No item 32.2 da Cláusula estabeleceu-se o direito de opo-
sição ao descontos, para os trabalhadores não associados, a ser exer-
cido no prazo de 10 dias a contar do registro do instrumento na
D RT / P E .

Trata-se de norma de teor omissivo, em que a ausência de
impugnação induz o entendimento de permissão tácita. Evidente-
mente, este não é o espírito da lei, consubstanciado no art. 545 da
CLT, o qual somente permite o desconto pelo empregador se de-
vidamente autorizado pelo trabalhador, e não por ausência de ma-
nifestação contrária. Deve-se manter a decisão, quanto à nulidade do
mencionado item.

Por esses fundamentos, dou provimento parcial ao apelo,
para, reformada a decisão, adaptar-se o item 32.1 da Cláusula 32ª ao
Precedente Normativo nº 119 do TST.
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ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
dar provimento parcial ao recurso para, reformando-se a decisão,
adaptar o item 32.1 da Cláusula 32 - CONTRIBUIÇÃO ASSIS-
TENCIAL ao Precedente Normativo nº 119/TST.

Brasília, 19 de outubro de 2006.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : ROAA-231/2005-000-24-00.5 - 24ª REGIÃO - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 24ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. EMERSON CHAVES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA COSTRUÇÃO CIVIL E DO MOBILIÁRIO
DE CAMPO GRANDE/MS - SINTRACOM/CG

A D VO G A D O : DR. IZIDRO MORAES DA SILVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO NO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - SINDUS-
CON/MS

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO ANULA-
TÓRIA. INTERVALO INTRAJORNADA. DISPENSA DE REGIS-
TRO. Havendo a pré-assinalação do intervalo intrajornada, conforme
consta da norma coletiva, a dispensa do registro do intervalo não
constitui elemento indicativo de descumprimento da norma impe-
rativa que determina a obrigatoriedade da concessão do intervalo para
repouso e alimentação, não se caracterizando, por esse motivo, a
invalidade do ajuste coletivo. Recurso a que se nega provimento.

Trata-se de Ação Anulatória ajuizada pelo MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO, com vistas a obter a
anulação parcial da Convenção Coletiva de Trabalho celebrada, para
o período de vigência 2005/2006, entre SINDICATO DOS TRA-
BALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL
E DO MOBILIÁRIO DE CAMPO GRANDE/MS - SINTRA-
COM/CG e SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO
NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - SINDUSCOM/MS,
no que tange às cláusulas 1ª; 9ª, §1º; 7ª; 26ª, § 2º; 40ª, caput; 49ª; e
51ª, caput (fl. 11).

O Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, ao proferir
a decisão, às fls. 74-85, julgou procedente em parte o pedido para
anular as cláusulas 1ª; 9ª, §1º; 27ª; 40ª, caput; 49ª; e parte da Cláu-
sula 51ª, caput.

O Autor interpõe Recurso Ordinário, às fls. 92-94, em que
impugna a decisão do Regional quanto à Cláusula 7ª do instrumento
normativo, alusiva ao registro de ponto no intervalo intrajornada,
alegando a obrigatoriedade de registro de horários de entrada e saída
dos empregados no intervalo destinado à refeição e descanso in-
trajornada, ante a relevância, do ponto de vista da saúde e segurança
do trabalhador.

Não apresentadas contra-razões.
É o relatório.
VO TO 
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO
O tema constante da mencionada Cláusula da Convenção

Coletiva de Trabalho apresenta a seguinte redação, verbis:
"CLÁUSULA SÉTIMA - REGISTRO DE PONTO - SU-

PRESSÃO NOS INTERVALOS INTRAJORNADAS
As partes convencionam que doravante ficam os trabalha-

dores dispensados de marcação de ponto nos intervalos para ali-
mentação, devendo serem registrados pelos mesmos apenas os ho-
rários de início e término de expediente. Para isso, nos livros ou
cabeçalhos de cartões de pontos deverão constar, explicitamente, os
horários de saída e entrada relativos ao intervalo de almoço." (fl.
17).

Entendeu o Regional que inexiste obrigação legal de se pro-
ceder à anotação diária do intervalo intrajornada, previsto no art. 71
da CLT, podendo as partes dispor sobre a matéria em norma con-
sensual, já que se encontra resguardado o direito decorrente do even-
tual descumprimento, porquanto "a pré-assinalação constitui apenas
prova juris tantum" (fl. 78).

Alega o Autor-recorrente que a obrigatoriedade de anotação
dos horários de entrada e de saída se estende aos "horários de saída
para o almoço e o retorno" e que a "pré-assinalação a que alude o
dispositivo legal não significa que haja sido autorizada a dispensa da
anotação dos horários de saída e retorno para almoço..." (fl. 93).

Sustenta que, sem essa anotação, "torna-se impossível ve-
rificar o cumprimento do disposto no art. 71, caput, da CLT, bem
como apurar a jornada de trabalho efetivamente praticada pelos tra-
balhadores" (fl. 94).

A norma coletiva faz menção expressa a procedimento de
pré-assinalação do intervalo intrajornada, a constar "nos livros ou
cabeçalhos dos cartões de ponto", conciliando-se, quanto a esse as-
pecto, com a norma de regência - art. 74, § 2º da CLT - para os
estabelecimentos de mais de dez trabalhadores, a obrigatoriedade da
anotação dos horários de entrada e de saída do empregado, con-
forme instruções a serem baixadas pelo Ministério do Trabalho, de-
vendo haver pré-assinalação do período de repouso.

Nem sempre o trabalhador cumpre o intervalo intrajornada
fora do estabelecimento, inclusive ante a possibilidade de refeitório
próprio, pelo que inexiste nexo obrigatório entre a concessão do
intervalo e a expressão "horário de entrada e saída", constante do art.

74, § 2º, da CLT. A pré-assinalação do intervalo intrajornada é obri-
gatória. Em situação diversa, há presunção de que o trabalhador
laborou no período.

Havendo a pré-assinalação do intervalo, conforme consta da
norma coletiva, a dispensa do registro do intervalo não constitui
elemento indicativo de descumprimento da norma imperativa que
determina a obrigatoriedade da concessão do intervalo para repouso e
alimentação, não se caracterizando, por esse motivo, a invalidade do
ajuste coletivo. Mantenho a decisão.

Nego provimento.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
negar provimento ao recurso.

Brasília, 19 de outubro de 2006.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : ROAA-438/2005-000-08-00.7 - 8ª REGIÃO - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 8ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. MARCELO FREIRE SAMPAIO COSTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTIVADORES E TRABALHADO-
RES EM ESTIVA DE MINÉRIOS DO ESTADO DO
PA R Á 

A D VO G A D O : DR. DOMINGOS FABIANO COSENZA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DO
ESTADO DO PARÁ - SINDOPAR

A D VO G A D O : DR. RUY GUILHERME PAUXIS ABEN-ATHAR

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO ANU-
LATÓRIA. INTERVALO INTERJORNADAS. SUPRESSÃO.
CIRCUNSTÂNCIA EXCEPCIONAL NÃO CARACTERIZADA.
VIOLAÇÃO A NORMA PÚBLICA. Fato extraordinário é o im-
previsto, independente da vontade das partes, cujas proporções ou
prováveis efeitos autorizam a adoção de medidas de caráter excep-
cional. A norma coletiva em exame não faz menção a fato desta
relevância; nela substitui-se o conceito de fato excepcional, previsto
na lei, pela situação de fato, em que se faz necessário suprimir, ou
reduzir, o intervalo de repouso para cobrir a insuficiência de mão-de-
obra. O intervalo de repouso entre jornadas é preceito de ordem
pública. Com vistas à solução objetiva de pendências nas relações
coletivas de trabalho, a norma consensual pode tratar de todos os
temas de interesse das partes, desde que estes não prevaleçam sobre
o interesse público - inteligência do art. 8º, caput, in fine, da CLT.

O Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, ao proferir a
decisão, às fls.122-130, na Ação Anulatória ajuizada pelo MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO, julgou im-
procedente o pedido de anulação do Parágrafo Primeiro da Cláusula
Décima Quinta da Convenção Coletiva celebrada entre SINDICATO
DOS ESTIVADORES E TRABALHADORES EM ESTIVA DE MI-
NÉRIOS NO ESTADO DO PARÁ e SINDICATO DOS OPERA-
DORES PORTUÁRIOS DO ESTADO DO PARÁ (fls.16-20).

O Autor interpõe Recurso Ordinário, às fls.136-144, ale-
gando, em síntese, que as condições de excepcionalidade conside-
radas como justificativas para a redução do intervalo ensejam o des-
cumprimento ordinário e imotivado de normas protetivas do trabalho,
no que tange ao controle das jornadas de trabalho, com prejuízos para
a saúde e a segurança do trabalhador.

Oferecidas contra-razões, às fls.149-161, pelo SINDICATO
DOS ESTIVADORES E TRABALHADORES EM ESTIVA DE MI-
NÉRIOS DO ESTADO DO PARÁ.

É o relatório.
VO TO 
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO
A questão controvertida diz respeito à invalidade de dis-

posição convencional relativa à concessão do intervalo interjornada
para o trabalhador portuário avulso da categoria de estiva de mi-
nérios.

O art. 8º da Lei nº 9.719/98 dispõe sobre o tema nos se-
guintes termos, verbis:

"Na escalação diária de trabalhador portuário avulso deverá
sempre ser observado um intervalo mínimo de onze horas conse-
cutivas entre duas jornadas, salvo em situações excepcionais, cons-
tantes de acordo ou convenção coletiva de trabalho".

A Convenção Coletiva, em sua Cláusula 15ª, parágrafo 1º,es-
tabelece o seguinte, verbis:

"Parágrafo 1º. Os Trabalhadores Portuários Avulsos (esti-
vadores) poderão, excepcionalmente, praticar jornadas de 13 h às 4 h
e 7 h às 23 h, ou até dobrar a jornada quanto houver paralisações
alheias à vontade das partes como: chuva, defeitos mecânicos, elé-
tricos ou eletrônicos nos aparelhos ou máquinas; por falta de li-
beração de carga de qualquer natureza, quando o navio estiver de
saída e picos de trabalhos".

O douto Ministério Público, na inicial, alegou que a dis-
posição convencional possibilita a dilatação ordinária e imotivada de
jornadas além do limite aceitável, afronta a literalidade da lei e viola
direito indisponível - quanto à manutenção do estado de higidez física
e mental do trabalhador - protegido por normas imperativas de ordem
pública.

Entendeu o Regional que o parágrafo enfocado não colide
com o disposto no art. 8º da Lei nº 9.719/98, considerando que os
trabalhadores portuários avulsos submetidos a tais jornadas de tra-

balho elastecidas, em função de situações excepcionais previstas na
lei, não necessariamente estão expostos a excessivo desgaste físico e
mental porque obviamente isso acontece em situações excepcio-
nais e não ordinariamente (fl.128).

Em contra-razões, o Sindicato-obreiro apresentou conside-
rações sobre as condições de excepcionalidade ensejadoras da ex-
ceção prevista na norma de regência, ressaltando, quanto a aspecto
específico, o entendimento manifestado no Processo nº TST-ROAA-
28.014/2002-909-09-00 (fls.158-159).

Cabe lembrar que o referido Acórdão diz respeito à Ação
Anulatória de norma coletiva celebrada pela categoria dos conferentes
de carga, em que considerados aspectos específicos da atividade de-
senvolvida pelos profissionais da categoria, não evidenciados em ou-
tras atividades portuárias.

Conforme tenho-me manifestado em relação à matéria, será
sempre de natureza excepcional o evento capaz de ensejar a supressão
ou a redução do intervalo de repouso obrigatório, uma vez que a lei
atribuiu aos agentes da relação de trabalho o disciplinamento da
matéria, mas não outorgou às partes a supressão genérica do in-
tervalo.

Cabe considerar-se o argumento de que o procedimento de
redução ou supressão do intervalo, consoante a norma coletiva, será
sempre precedido de fato extraordinário que o autorize. No direito
comum, o fato extraordinário é o imprevisto, independente da vontade
das partes, cujas proporções ou prováveis efeitos autorizam a adoção
de medidas de caráter excepcional. Todavia, a norma coletiva não faz
menção a fato desta relevância; dela consta, inclusive, a possibilidade
de chuva ou pico de trabalho, como fatores ensejadores da supressão
do intervalo interjornadas. Substitui-se o conceito de fato excepcional,
previsto na lei, pela situação de fato, ou seja, aquela circunstância de
qualquer natureza, em que se faz necessário suprimir, ou reduzir, o
intervalo de repouso para cobrir a insuficiência de mão-de-obra. Evi-
dentemente, não é esse o espírito da lei.

Conforme consabido, o intervalo de repouso entre jornadas é
preceito de ordem pública, sendo desnecessário aqui enfatizar-se a
sua relevância, consagrada na Constituição, bem como na jurispru-
dência desta Casa. Cito, quanto ao tema do intervalo interjornadas no
trabalho portuário avulso, o entendimento manifestado por esta Corte
nos Processos de nº TST-ROAA-3.345/2003-000-13-00.5 (Relator
Min. Carlos Alberto, DJ 16.06.2006); TST-ROAA-2122/2002-000-
21-00 (Relator Min. Oreste Dalazen, DJ 17.10.2003); TST-
789.778/2001.5 (Relator Min. Rider de Brito, DJ 19.12.2002).

Com vistas à solução objetiva de pendências nas relações
coletivas de trabalho, a norma consensual pode tratar de todos os
temas de interesse das partes, desde que estes não prevaleçam sobre
o interesse público - inteligência do art. 8º, caput, in fine, da CLT.

Na hipótese, a violação frontal a preceito de ordem pública,
macula de nulidade as normas convencionais consideradas, pelo que
se deve reformar a decisão, para declarar a nulidade do Parágrafo
Primeiro da Cláusula Décima Quinta da Convenção Coletiva de Tra-
balho firmada entre os Requeridos.

Dou provimento ao recurso.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
dar provimento ao recurso para, reformada a decisão, declarar-se a
nulidade do Parágrafo Primeiro da Cláusula Décima Quinta da con-
venção coletiva de trabalho.

Brasília, 19 de outubro de 2006.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-1.010/2005-000-04-00.3 - 4ª REGIÃO - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. BEATRIZ DE HOLLEBEN JUNQUEIRA FIA-
LHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DE BAGÉ

A D VO G A D O : DR. AIRTON TADEU FORBRIG

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES RO-
DOVIÁRIOS DO MUNICÍPIO DE BAGÉ

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ DIAS FARA

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO. ACORDO HOMOLO-
GADO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. EMPREGADOS NÃO
ASSOCIADOS. INVIABILIDADE. 1. Inviável a imposição de con-
tribuição assistencial e confederativa a empregados não associados
em favor do sindicato da categoria profissional, por afrontar a li-
berdade de associação constitucionalmente assegurada (arts. 8º, inciso
V, e 5º, inciso XX, da CF/88). Incidência do Precedente Normativo nº
119 da SDC/TST. 2. Recurso ordinário interposto pelo Ministério
Público do Trabalho da 4a Região a que se dá provimento.

Em 29.04.2005, SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE BAGÉ ajuizou dissídio
coletivo revisional de natureza econômica em face de SINDICATO
DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO MU-
NICÍPIO DE BAGÉ, pleiteando o estabelecimento das normas e
condições de trabalho descritas às fls. 02/12.

O Eg. 4º Regional homologou o acordo entabulado entre as
partes (fls. 123/129 e 166/168).
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Inconformado, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 4a REGIÃO interpõe recurso ordinário mediante o qual pretende
a exclusão da cláusula 19 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL ou a
adaptação da cláusula ao Precedente Normativo nº 119/SDC (fls.
176/184).

Contra-razões apresentadas (fls. 188/193).
É o relatório.
1. CONHECIMENTO
Conheço do recurso ordinário, regularmente interposto.
2. MÉRITO DO RECURSO
2.1. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO AS-

SISTENCIAL
Cuida-se de recurso ordinário em dissídio coletivo, por meio

do qual o Ministério Público do Trabalho da 4ª Região requer a
adaptação ao Precedente Normativo nº 119/TST da Cláusula 19 -
Contribuição Assistencial, avençada e homologada nos seguintes ter-
mos:

"CLÁUSULA 19 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL.
Fica estipulada a contribuição assistencial de 10% sobre os salários já
reajustados (báscio) de todos os trabalhadores abrangidos pelo pre-
sente acordo coletivo, que será pago da seguinte forma: 50% pelos
empregados até o dia 10 de junho do corrente ano e os restantes 50%
pelas empresas, em duas parcelas iguais e consecutivas, sendo a
primeira em 10 de junho e a segunda em 10 de julho.

Parágrafo único: Em caso de atraso no recolhimento dos
valores acima, as empresas infratoras pagarão a multa de 10% do
valor devido, independentemente de juros e correção monetária." (fl.
127 - sem grifo no original)

Assiste razão ao Recorrente.
Inviável a imposição de contribuição assistencial a empre-

gados não associados em favor da entidade sindical, independen-
temente de eventual autorização em assembléia geral extraordinária
da categoria, uma vez que afronta a liberdade de associação cons-
titucionalmente assegurada.

Ora, é a contribuição sindical do artigo 578 e segs. da CLT
o tributo exigível de todos os membros da categoria, associados ou
não, porquanto criada com o escopo de custear as ações do sindicato
em prol da respectiva classe (arts. 8º, inciso IV, 'in fine', e 149, da
CF).

O Precedente Normativo nº 119 da Eg. Seção de Dissídios
Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho abraça a seguinte di-
retriz:

"Contribuições sindicais - Inobservância de preceitos
constitucionais - Nova redação dada pela SDC em Sessão de
02.06.1998

A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V,
assegura o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a
essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, conven-
ção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em
favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica-
lizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição,
tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente descon-
tados." (sem destaque no original)

O verbete em exame veio a lume para resguardar o princípio
constitucional da liberdade de associação sindical, inscrito nos ar-
tigos 8º, inciso V, e 5º, inciso XX, da Constituição da República.

Na hipótese vertente, como visto, a cláusula 19ª, estabe-
lecida mediante acordo judicial, fixa desconto de contribuição as-
sistencial indistintamente a empregados associados e não associa-
dos.

Daí por que se pode afirmar que a norma coletiva impugnada
encontra-se em dissonância com a jurisprudência do Eg. TST e, nesse
aspecto, merece reforma.

Ademais, excessivo o valor estipulado a título de contri-
buição assistencial.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso ordinário in-
terposto pelo Ministério Público do Trabalho da 4a Região para li-
mitar a eficácia da contribuição assistencial aos empregados asso-
ciados ao Sindicato profissional Suscitante, bem assim para reduzir o
valor a 50% (cinqüenta por cento) do salário-dia, imprimindo à cláu-
sula a seguinte redação:

"CLÁUSULA 19 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL.
Fica estipulada a contribuição assistencial de 50% (cinqüenta por
cento) do valor do salário-dia sobre os salários já reajustados (básico)
dos empregados associados, que será pago da seguinte forma: 50%
pelos empregados até o dia 10 de junho do corrente ano e os restantes
50% pelas empresas, em duas parcelas iguais e consecutivas, sendo a
primeira em 10 de junho e a segunda em 10 de julho.

Parágrafo único: Em caso de atraso no recolhimento dos
valores acima, as empresas infratoras pagarão a multa de 10% do
valor devido, independentemente de juros e correção monetária."

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo Ministério Público do
Trabalho da 4ª Região e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a
eficácia da contribuição assistencial aos empregados associados ao
sindicato profissional suscitante, bem assim para reduzir o valor a
50% (cinqüenta por cento) do salário-dia, imprimindo à cláusula a
seguinte redação: "Cláusula 19 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL
- "Fica estipulada a contribuição assistencial de 50% (cinqüenta por
cento) do valor do salário-dia sobre os salários já reajustados (básico)
dos empregados associados, que será pago da seguinte forma: 50%
(cinqüenta por cento) do valor da contribuição pelos empregados, até
o dia 10 de junho do corrente ano, e os 50% (cinqüenta por cento)
restantes pelas empresas, em 2 (duas) parcelas iguais e consecutivas,
sendo a 1ª (primeira) em 10 de junho e a 2ª (segunda) em 10 de julho.

Parágrafo Único. Em caso de atraso no recolhimento dos valores
acima, as empresas infratoras pagarão a multa de 10% (dez por cento)
do valor devido, independentemente de juros e correção monetária".

Brasília, 19 de outubro de 2006.
JOÃO ORESTE DALAZEN - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : AIRO-1.811/2005-000-04-00.9 - 4ª REGIÃO - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS INDÚS-
TRIAS DE CALÇADOS, DE VESTUÁRIO E DE COM-
PONENTES DE GUAPORÉ

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FRANCISQUETTI

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. BEATRIZ DE HOLLEBEN JUNQUEIRA FIA-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
ORDINÁRIO. PETIÇÃO NÃO ASSINADA. 1. A subscrição da pe-
tição de recurso por advogado regularmente constituído pela parte, à
data de sua protocolização, constitui pressuposto de admissibilidade
cujo desatendimento conduz à inexistência jurídica do ato processual.
Tratando-se, ademais, de ato para o qual a lei prevê termo fatal e
peremptório, inadmissível a concessão de prazo ao advogado para
assinar o recurso depois de exaurido o respectivo prazo. 2. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS INDÚS-
TRIAS DE CALÇADOS, DE VESTUÁRIO E DE COMPONENTES
DE GUAPORÉ interpõe agravo de instrumento (fls. 168/172) contra
a r. decisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso or-
dinário em ação anulatória, por ausência da assinatura do advogado
(fl. 336).

O Agravante alega ser necessária, na instância ordinária, a
intimação da parte para que sane o vício de ausência de assinatura na
petição. Entende que apenas em caso de desatendimento cabe des-
considerar o recurso interposto. Aduz tratar-se de nulidade relativa,
sem prejuízo à outra parte, de forma que se aplicaria o princípio da
instrumentalidade insculpido nos arts. 244 e 284 do Código de Pro-
cesso Civil.

Não foram apresentadas contra-razões (fl. 346).
É o relatório.
1. CONHECIMENTO
Conheço do agravo de instrumento, regularmente interpos-

to.
2. MÉRITO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO
Insurge-se o Agravante contra decisão interlocutória (fl. 336)

que não recebeu o recurso ordinário, por não conter "a assinatura do
procurador do recorrente".

Aduz em suas razões que, por consubstanciar mera irre-
gularidade, cumpriria ao juiz intimar a parte para sanar o defeito
processual, em atendimento aos arts. 244 e 284 do Código de Pro-
cesso Civil.

Não assiste razão ao Agravante.
Com efeito. Considera-se apócrifo o recurso cuja autenti-

cidade não pode ser comprovada em razão da ausência de assinatura,
mediante a qual se verificam os poderes outorgados pela parte.

Constitui, pois, requisito formal à admissibilidade do recurso,
dentre outros, encontrar-se, à data da sua protocolização, devidamente
subscrito pelo advogado patrocinador da causa. Daí por que recurso
apócrifo equivale a recurso inexistente.

A respeito já se pronunciou o Excelso Pretório (RE 105.138-
8-EDcl-PR, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJU 15/04/87).

Na espécie, a petição de fls. 149/156, quer na folha de rosto,
quer ao final das razões, não se encontra assinada, inviabilizando,
assim, a admissibilidade do recurso ordinário, considerado, nessas
circunstâncias, inexistente.
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Hipótese diversa sucede com a representação irregular, que
se dá, por exemplo, quando se outorga procuração a quem não se
encontra inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, ao impedido de
advogar, ou, ainda, quando ausente nos autos o ato constitutivo da
pessoa jurídica, capaz de legitimar o instrumento de procuração. Nes-
ses casos, o artigo 13 do CPC expressamente determina, nas ins-
tâncias ordinárias, a abertura de prazo às partes para sanar o vício.

Em suma, tratando-se de ato para o qual a lei prevê prazo
fatal e peremptório, inadmissível a concessão de prazo ao advogado
para assinar o recurso depois de exaurido o respectivo prazo.

Ademais, não procede a alegação de violação ao art. 284 do
Código de Processo Civil, porquanto tal dispositivo refere-se aos
requisitos da petição inicial, havendo tratamento específico em ma-
téria de recurso.

No tocante à afronta ao art. 244 do Código de Processo
Civil, note-se que a ausência de assinatura na petição de recurso
ordinário não torna o ato nulo, mas inexistente. A meu juízo, ainda
que analisada a questão à luz da instrumentalidade do processo, a
petição de recurso sem assinatura do advogado não alcança a fi-
nalidade do ato processual.

Penso que a cautela quanto à efetiva interposição de recurso
pelo procurador da parte não atenta contra a eficiência e a fun-
cionalidade do processo, que não prescinde da observância de re-
quisitos formais indispensáveis para o seu regular desenvolvimento.

Sujeita-se a parte, pois, às conseqüências inexoráveis de sua
omissão.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumen-
to.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento.

Brasília, 19 de outubro de 2006.
JOÃO ORESTE DALAZEN - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-20.237/2005-000-02-00.9 - 2ª REGIÃO - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : SINDICATO PAULISTA DAS EMPRESAS DE TELE-
MARKENTING, MARKETING DIRETO E CONEXOS
- SINTELMARK

A D VO G A D O : DR. HEIDI VON ATZINGEN

RECORRIDO(S) : S I N D I C ATO 

DOS TRABALHADORES EM TELEMARKETING
E

EMPREGADOS EM EMPRESAS DE TELEMARKE-
TING

DA CIDADE DE SÃO PAULO

E GRANDE SÃO PAULO - SINTRATEL

A D VO G A D A : DRA. SABRINA CHAGAS DE ALMEIDA

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO CO-
LETIVO. DESCONTO ASSISTENCIAL. ILEGITIMIDADE DO
SINDICATO PATRONAL PARA RECORRER. Não sendo, na hi-
pótese, o beneficiário das contribuições, restringe-se ao aspecto do
recolhimento a participação do Sindicato patronal. O ato de efetuar o
recolhimento não implica intervenção quanto à questão fundamental,
considerada no Precedente Normativo nº 119 do TST, alusiva à li-
berdade associativa, que é inerente à relação de representação sindical
no âmbito da categoria profissional. Por conseguinte, não tem le-
gitimidade o Sindicato patronal para recorrer da decisão alusiva à
contribuição assistencial ou assemelhada. Recurso não conhecido.

Trata-se de Dissídio Coletivo instaurado pelo SINDICATO
PAULISTA DAS EMPRESAS DE TELEMARKETING, MARKE-
TING DIRETO E CONEXOS - SINTELMARK.

O Suscitante, mediante a petição às fls.419-420, e o Sus-
citado, às fls.426-427, informaram concordância com a proposta de
conciliação apresentada pelo Regional, havendo o Suscitado, na opor-
tunidade, declarado sua desconformidade com a Cláusula relativa ao
desconto de natureza assistencial, pretendendo fosse observado o dis-
posto no Precedente Normativo nº 119 desta Seção Especializada.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pelo Acórdão
de fls.446-462, homologou o acordo sancionado pelas partes e deferiu
o tema alusivo ao desconto assistencial, consoante a redação de pre-
cedente do próprio TRT.

Opostos Embargos Declaratórios, às fls.473-484, pelo Sin-
dicato obreiro Suscitado, que foram acolhidos em parte, nos termos
do Acórdão de fls.505-510.

O Sindicato patronal Suscitante interpõe Recurso Ordinário,
às fls.466-469, impugnando os elementos de fundamentação da de-
cisão quanto ao desconto assistencial. Alega, em síntese, que a con-
tribuição deveria ser recolhida pelo Sindicato-obreiro, limitando-se
aos empregados associados. Pretende a reforma da decisão para se
adaptar a decisão ao Precedente Normativo nº 119 do TST.

Em contra-razões, às fls.520-526, o Suscitado argüiu a ile-
gitimidade do Sindicato patronal para recorrer quanto ao tema en-
focado e pugna pela manutenção da decisão.

O Ministério Público do Trabalho, pelo Parecer de fls.249-
250, opina pelo provimento do recurso.

É o relatório.
VO TO 
1 - CONHECIMENTO
PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO DO RE-

CURSO POR AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE PARA RECOR-
RER, ARGÜIDA EM CONTRA-RAZÕES

Não tem pertinência a proposição do Sindicato Patronal Sus-
citante sobre a cobrança da contribuição assistencial pelo próprio
Sindicato Profissional beneficiário, uma vez que às empresas re-
presentadas cabe o recolhimento, em folha de pagamento.

O Precedente Normativo nº 119 do TST declara ofensiva ao
direito de livre associação sindical - garantido pela Constituição da
República, em seus artigos 5º, XX, e 8º, V - a disposição normativa
que fixa contribuição em favor de entidade sindical, a título as-
sistencial, confederativo ou assemelhado.

Na hipótese, não sendo beneficiário das contribuições, res-
tringe-se ao aspecto do recolhimento a participação do Sindicato
patronal.

O ato de efetuar o recolhimento não implica intervenção
quanto à questão fundamental, considerada no Precedente Normativo
nº 119 do TST, alusiva à liberdade associativa, que é inerente à
relação de representação sindical, no âmbito da categoria profissional.
Por conseguinte, não tem legitimidade o Sindicato patronal para re-
correr da decisão alusiva à contribuição assistencial ou assemelha-
da.

Por esses fundamentos, não conheço do Recurso.
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ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
não conhecer do recurso.

Brasília, 19 de outubro de 2006.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS
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D E S PA C H O S 

PROCESSO Nº TST-ED-E-RR-18/2001-008-07-00.3

EMBARGANTE : EUCLIDES DA COSTA DURAND
ADVOGADO : DR. CASSIANO PEREIRA VIANA
ADVOGADO : DR. CARLOS EUDENES GOMES DA FROTA
EMBARGADA : DATERRA VEÍCULOS S/A
ADVOGADO : DRA. CELITA OLVEIRA SOUSA

D E S P A C H O
Tendo em vista a oposição de Embargos Declaratórios pelo

Reclamante, com pedido de efeito modificativo, concedo à Embar-
gada prazo de 5 (cinco) dias para se manifestar.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro 2006.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-RR-699/2004-004-04-40.8

EMBARGANTE : NOEGLIO MACIEL MACHADO
A D VO G A D O : DR. WYLSON ANTÔNIO OLIVOTTO
EMBARGADA : BRASIL TELECOM S.A.
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o v. acórdão de fls. 160/162, que não conheceu do

seu recurso de embargos à SDI-I, interpõe o reclamante agravo
regimental, conforme razões que se encontram a fls. 174/183.

Sem impugnação.
Dispensada a remessa dos autos à d. Procuradoria-Geral

do Trabalho para emissão de parecer.
Com esse breve RELATÓRIO,
D E C I D O.
Considerando-se que a hipótese não admite o agravo re-

gimental, por ter sido interposto contra decisão da e. SDI-I, mas
atento ao princípio da fungibilidade, DETERMINO a remessa dos
autos à douta Presidência desta Corte, para que aprecie a possi-
bilidade de, eventualmente, receber o recurso como extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator
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ACÓRDÃOS

PROCESSO : E-AIRR-3/2004-048-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : VALTER NICOLAU DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

EMBARGADO(A) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PINHEIRO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos, por
ofensa ao art. 5º, LV, da Constituição da República, e, no mérito, dar-
lhes provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de
origem, a fim de que, afastada a deficiência de traslado, prossiga no
julgamento do Agravo de Instrumento, como entender de direito.

EMENTA:EMBARGOS - FORMAÇÃO DO INSTRU-
MENTO - TRASLADO DE PEÇA OBRIGATÓRIA - CONTES-
TAÇÃO - DESNECESSIDADE QUANDO IRRELEVANTE PA-
RA O DESLINDE DA CONTROVÉRSIA

A Lei nº 9.756/98, no intuito de prestigiar os princípios da
economia e da celeridade processual, arrolou determinadas peças de
juntada obrigatória, a fim de possibilitar, com o provimento do Agra-
vo de Instrumento, o imediato julgamento do Recurso de Revista. O
dispositivo, contudo, não deve ser interpretado de forma literal. Em-
bora conste do rol legal, a peça indicada somente é necessária quando
imprescindível à apreciação das questões do recurso principal.

O tema de fundo do Recurso de Revista é a prescrição da
pretensão ao pagamento das diferenças dos expurgos inflacionários
sobre a multa do FGTS.

Embargos conhecidos e providos para determinar o retorno
dos autos à Turma de origem, a fim de que, afastada a deficiência de
traslado, prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como
entender de direito.

PROCESSO : E-ED-AIRR-9/2001-001-19-40.7 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA ALAGOANA DE REFRIGERANTES

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO RESENDE ROCHA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

EMBARGADO(A) : LUIZ FREIRE COSTA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON CALHEIROS MENDONÇA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO
PROFERIDA NO JULGAMENTO DE AGRAVO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO DE
ADMISSIBILIDADE RECURSAL. CABIMENTO. 1. São cabíveis
os embargos interpostos a decisão proferida em sede de agravo, cujo
teor diz respeito à ausência de fundamentação do recurso a que se
denegou seguimento nesta instância extraordinária. A dedução de
fundamentos válidos, à luz da lei processual pertinente, constitui
exigência de índole formal, comum a todo e qualquer recurso, relativa
à forma de exercitar o direito de recorrer. Trata-se, portanto, de
pressuposto extrínseco de admissibilidade recursal. Inteligência da
Súmula nº 422 do Tribunal Superior do Trabalho. 2. Para ARAKEN
DE ASSIS ("Doutrina e Prática do Processo Civil Contemporâneo".
Editora Revista dos Tribunais, SP, 2001, p. 326/328), a demonstração
da regularidade formal do recurso pressupõe a comprovação do pre-
enchimento de quatro requisitos fundamentais: petição escrita; iden-
tificação das partes; motivação e pedido de reforma ou de invalidação
do pronunciamento recorrido. A mesma exigência, quanto à mo-
tivação, é referida por RODOLFO DE CAMARGO MANCUSO
("Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 5ª edição, Editora Re-
vista dos Tribunais, SP, 1997, p. 123). 3. Buscando a parte, mediante
recurso de embargos, a reforma da decisão mediante a qual não se
conheceu do agravo de instrumento interposto, por ausência de fun-
damentação, não se divisa óbice ao prosseguimento da discussão na
SBDI-1, respaldada que está a pretensão nos termos da Súmula nº
353, a, desta Corte superior.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE FUN-
D A M E N TA Ç Ã O . Carece de fundamentação o agravo de instrumento
cuja minuta deixa de observar o requisito erigido no artigo 524, II, do
CPC, deixando de atacar as razões que nortearam a decisão agravada.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-13/1993-003-05-00.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

EMBARGADO(A) : NIVALDO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ BARACHISIO LISBÔA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECI-

SÃO DA TURMA. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DEVIDA-
MENTE ENTREGUE. VIOLAÇÕES NÃO CONFIGURADAS.
Prefacial suscitada sob o argumento de que a Turma incorreu em
contradição do deixar de conhecer da preliminar de nulidade da de-
cisão do Tribunal Regional, relacionada com a alegação de ofensa à
coisa julgada, e também não conheceu da revista no aspecto meritório
sob a alegação de que o reexame do tema consistiria em rever ele-
mentos fáticos. Tais premissas, todavia, não se confirmam, uma vez
que a egrégia Turma pronunciou-se expressamente a respeito do tema,
justificando devidamente os motivos que a levaram a concluir pela
pertinência ao caso da Súmula n.º 126 do Tribunal Superior do Tra-
balho. Restou integralizada, portanto, a prestação jurisdicional devida,
revelando-se satisfatoriamente fundamentada a decisão. Hipótese de
não ocorrência de transgressão ao texto dos artigos 832 e 897-A da
CLT, e 93, IX, da Constituição da República.

PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO DO TRI-
BUNAL REGIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. VIO-
LAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT NÃO CONFIGURADA. Hi-
pótese em que se observa que os temas veiculados nos embargos de
declaração interpostos perante o Tribunal Regional foram satisfa-
toriamente enfrentados, revelando-se devidamente fundamentada a
decisão proferida, em estrita conformidade com os termos do artigo
93, IX, da Constituição Federal e 832 da Consolidação das Leis do
Trabalho. O não-conhecimento do recurso de revista, no tocante à
preliminar de nulidade da decisão do Tribunal Regional, não importou
ofensa ao artigo 896 da CLT.

COISA JULGADA. TÍTULO EXECUTIVO. TETO.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CARTA CIR-
CULAR N.º 398/61. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHE-
CIDO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO
DO TRABALHO NÃO CONFIGURADA. Hipótese em que, no
Tribunal Regional, ao apreciar-se a matéria relativa ao TETO sob o
aspecto da ofensa à coisa julgada, sustentou-se não constar do título
executivo qualquer determinação no sentido da observância do limite
previsto na Circular Funci 398/61. Observa-se que a pretensão do
autor, ao ajuizar a reclamação trabalhista, foi obter a complementação
de sua aposentadoria até o limite de 30/30. Consignou expressamente
o Tribunal Regional constar do título executivo que, para o cálculo do
benefício, não serão computadas as verbas ADI, AP e AFR porque
inerentes ao cargo em comissão, mas que ali não foi estabelecido
limite (teto) para o benefício, conforme deseja ver reconhecido o
reclamado. Assim definido o quadro fático pela instância ordinária,
para afirmar-se o contrário, seria imprescindível o reexame dos ter-
mos da decisão exeqüenda. Afigura-se correta, pois, a decisão da
Turma, não havendo cogitar que o não-conhecimento da revista por
força do óbice erigido na Súmula n.º 126 do Tribunal Superior do
Trabalho tenha resultado na violação do artigo 896 da Consolidação
das Leis do Trabalho. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-A-AIRR-14/2005-038-03-40.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA CARBURETO DE CÁL-
CIO - CBCC

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO DA COSTA BARROS

EMBARGADO(A) : FLÁVIO LUIZ DE LIMA DIAS

EMBARGADO(A) : VANDA DE OLIVEIRA FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. CARIMBO DO PROTOCOLO ILEGÍVEL. Impossível aferir-
se a tempestividade do recurso de revista quando ilegível o registro
do protocolo relativo à data de sua interposição. Pertinência do en-
tendimento consagrado na Orientação Jurisprudencial nº 285 da SB-
DI-1 do TST. Ao negligenciar a juntada da prova da data da in-
terposição do apelo - peça indispensável ao julgamento do recurso de
revista, no caso de provimento do agravo de instrumento, conforme
prevê o § 7º, do artigo 897 da CLT - a parte interessada também
deixa de comprovar a satisfação de pressuposto extrínseco daquele
recurso. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-44/2002-262-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : HELENA ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
NESPA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : BANESPREV - FUNDO BANESPA DE SEGURIDADE
SOCIAL

A D VO G A D O : DR. ARNOR SERAFIM JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. HIPÓTESE DE
NÃO-CONHECIMENTO. INTEMPESTIVIDADE. Não se conhe-
ce de recurso interposto fora do prazo legal.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : ED-E-RR-58/2004-010-07-00.4 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FRANCISCO KLEBER NEGREIROS MONTE DA SIL-
VA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A. - BEC

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NEWTON CARVALHO DE BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEI-
ÇÃO. Não demonstrados os requisitos a que aludem os arts. 535 do
CPC e 897-A da CLT, devem ser rejeitados os embargos de de-
claração opostos.

PROCESSO : E-RR-127/2003-463-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

EMBARGADO(A) : CESÁRIO MANOEL DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MARIA GAIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PRESCRIÇÃO.

DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECLAMAÇÃO
TRABALHISTA AJUIZADA DENTRO DO BIÊNIO POSTE-
RIOR À VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.
Não há se falar em violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Fe-
deral, pois a reclamação trabalhista foi ajuizada em 27.01.2003, antes
do transcurso do biênio posterior à vigência da Lei Complementar nº
110/2001, quando começou a fluir o prazo prescricional. Inteligência
da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1. Recurso de em-
bargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-AIRR-146/2003-011-10-40.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : ANDERSON LEIVY DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por
violação e, no mérito, dar-lhes provimento para determinar o retorno
dos autos à Turma de origem, a fim de que se prossiga no julgamento
do agravo de instrumento, como entender de direito, afastado o óbice
da irregularidade do traslado.

EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. TRASLADO DEFICIENTE. CÓPIA DA CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL REGIONAL.
TEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA. A Orientação
Jurisprudencial Transitória nº 18 da SBDI-1 excepciona da regra da
necessidade de juntada da certidão de publicação do acórdão do
Tribunal Regional aquelas hipóteses em que se revela possível inferir,
da análise de outros elementos constantes dos autos, a tempestividade
da revista. Incide a exceção referida quando a decisão denegatória
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indica expressamente a data da publicação da decisão recorrida, per-
mitindo a aferição, na instância superior, da tempestividade do apelo.
Recurso de Embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-AIRR-162/2003-006-12-40.6 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : MARCELO FERNANDES NUNES

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ MUSSI

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : SCTEL TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. MARIA FERNANDA KAULING

EMBARGADO(A) : MKA ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO
PROFERIDA NO JULGAMENTO DE AGRAVO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO DE
ADMISSIBILIDADE RECURSAL. CABIMENTO. 1. São cabíveis
os embargos interpostos a decisão proferida em sede de agravo, cujo
teor diz respeito à ausência de fundamentação do recurso a que se
denegou seguimento nesta instância extraordinária. A dedução de
fundamentos válidos, à luz da lei processual pertinente, constitui
exigência de índole formal, comum a todo e qualquer recurso, relativa
à forma de exercitar o direito de recorrer. Trata-se, portanto, de
pressuposto extrínseco de admissibilidade recursal. Inteligência da
Súmula nº 422 do Tribunal Superior do Trabalho. 2. Para ARAKEN
DE ASSIS ("Doutrina e Prática do Processo Civil Contemporâneo".
Editora Revista dos Tribunais, SP, 2001, p. 326/328), a demonstração
da regularidade formal do recurso pressupõe a comprovação do pre-
enchimento de quatro requisitos fundamentais: petição escrita; iden-
tificação das partes; motivação e pedido de reforma ou de invalidação
do pronunciamento recorrido. A mesma exigência, quanto à mo-
tivação, é referida por RODOLFO DE CAMARGO MANCUSO
("Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 5ª edição, Editora Re-
vista dos Tribunais, SP, 1997, p. 123). 3. Buscando a parte, mediante
recurso de embargos, a reforma da decisão mediante a qual não se
conheceu do agravo de instrumento interposto, por ausência de fun-
damentação, não se divisa óbice ao prosseguimento da discussão na
SBDI-1, respaldada que está a pretensão nos termos da Súmula nº
353, a, desta Corte superior.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE FUN-
D A M E N TA Ç Ã O . Carece de fundamentação o agravo de instrumento
cuja minuta deixa de observar o requisito erigido no artigo 524, II, do
CPC, deixando de atacar as razões que nortearam a decisão agravada.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-163/1992-433-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : INDÚSTRIAS REUNIDAS SÃO JORGE S.A.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO LEANDRO GUARIERO

EMBARGADO(A) : BENEDITO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. DEJAIR MATOS MARIALVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO - TRASLADO DEFICIENTE - CÓPIA DA CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DOS EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO REGIONAL. Ao agravante cabe fiscalizar a correta for-
mação do instrumento, com a juntada aos autos das peças essenciais
exigidas pela legislação pertinente à época da sua interposição. Na
hipótese, a ausência de juntada da certidão de publicação do acórdão
proferido no julgamento dos embargos de declaração, interpostos con-
tra a decisão regional, impede, caso provido o agravo de instrumento
interposto, a verificação da tempestividade do recurso de revista, uma
vez que também ausentes nos autos elementos que atestem a tem-
pestividade do recurso.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-188/1989-007-07-00.4 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADOR : DR. EDUARDO MENEZES ORTEGA

EMBARGADO(A) : REGINA LÚCIA CASTELO BRANCO ANDRADE

A D VO G A D O : DR. AGLAILTON PATRÍCIO DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRU-

MENTO. CABIMENTO. SÚMULA Nº 353 DO TST. RESOLU-
ÇÃO Nº 128/2005, DE 14/03/2005.

1. Afiguram-se incabíveis embargos interpostos contra acór-
dão turmário proferido em agravo de instrumento se a pretensão
deduzida pela parte embargante não se relaciona a nenhuma das
exceções previstas na Súmula nº 353 do TST, com a nova redação
conferida pela Res. nº 128/2005, de 14/03/2005. A discussão acerca
dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,
travada no mérito do agravo de instrumento a que se negou pro-
vimento, não comporta nova análise pela via dos embargos, em face
do óbice inscrito na Súmula nº 353 do TST.

2. Embargos de que não se conhece, por incabíveis.

PROCESSO : E-AIRR-197/2004-029-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA ALVES SOUZA

EMBARGADO(A) : DENISE REGINA SAMPAIO DOS SANTOS E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. CABIMENTO. DECISÃO MO-

NOCRÁTICA PROFERIDA PELO RELATOR DO AGRAVO
DE INSTRUMENTO. O Regimento Interno desta Corte superior
prevê o cabimento do recurso de agravo contra decisão monocrática
proferida pelo Relator com arrimo no artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil. A interposição de recurso de embargos, em hipóteses
que tais, configura erro grosseiro, insusceptível de correção pela apli-
cação do princípio da fungibilidade recursal. Precedentes da Corte.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-215/2004-014-10-00.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : RÔNEY SANTOS RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA

EMBARGADO(A) : VEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CELITA OLIVEIRA SOUSA

EMBARGADO(A) : VEG - ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. RESPONSABI-

LIDADE SUBSIDIÁRIA. EMPRESA TOMADORA INTE-
GRANTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA Nº 331,
ITEM IV, DO C. TST. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT
NÃO RECONHECIDA. O inadimplemento das obrigações traba-
lhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da Administração Direta, das Autarquias, das Fun-
dações Públicas, das Empresas Públicas e das Sociedades de Eco-
nomia Mista, desde que hajam participado da relação processual e
constem também do título executivo judicial. Aplicação da Súmula nº
331, item IV, do C. TST. Embargos não conhecidos.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. VERBAS DE
NATUREZA INDENIZATÓRIA. MULTAS DOS ARTIGOS 467
E 477 DA CLT. SÚMULA 331, IV DO C. TST. O entendimento
desta Corte Superior, consubstanciado no inciso IV, da Súmula nº 331
do c. TST, não restringe a responsabilidade subsidiária das empresas
tomadoras de serviços, como quer a embargante. Ao contrário, de-
termina, expressamente, que em caso de "inadimplemento das obri-
gações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsa-
bilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações", não havendo que se cogitar de exclusão das parcelas de
índole indenizatórias. Tal abrangência tem razão de ser tendo em vista
a culpa in eligendo e in vigilando da tomadora de serviços, não
podendo o trabalhador arcar com os prejuízos decorrentes do ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas por parte da prestadora de
serviços, cuja contratação e fiscalização não lhe competiam. Em-
bargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-223/2001-010-15-00.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : DIRCEU ROBERTO LOTÉRIO

A D VO G A D A : DRA. DOROTI WERNER BELLO NOYA

EMBARGADO(A) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não exis-
te a nulidade invocada, porque a prestação jurisdicional foi devi-
damente entregue, fundamentadamente, com respeito ao princípio
constitucional garantidor da prestação jurisdicional previsto no artigo
93, IX, da Carta Magna. Embargos não conhecidos.

RECURSO DE EMBARGOS EM EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO DE REVISTA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº 353/TST.
Negado provimento ao agravo de instrumento sob o fundamento de
que o recurso de revista não apresentava os requisitos de admis-
sibilidade específicos previstos no art. 896 da CLT, confirmando,
assim, o despacho denegatório de admissibilidade proferido no E.
Tribunal Regional do Trabalho, são incabíveis os embargos inter-
postos dessa decisão, nos termos da Súmula nº 353 do C. TST.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-231/2002-074-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : MOTEL POUSADA DO COWBOY LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO SOARES ALVES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTI-
CAÇÃO DAS CÓPIAS TRASLADADAS. ÔNUS PROCESSUAL
A CARGO DA PARTE. CUMPRIMENTO QUE ANTECEDE ÀS
GARANTIAS DA AMPLA DEFESA E DO DEVIDO PROCES-
SO LEGAL. Cabe à parte proceder à correta formação do traslado
para compor o instrumento do agravo que interpõe, a teor dos itens
IX e X da Instrução Normativa 16/1999. O correto traslado é exi-
gência de natureza processual contida em norma que se insere no
âmbito do devido processo legal e constitui obrigação que deve ser
observada no exercício regular do direito de ampla defesa. A au-
tenticação das peças trasladadas para a formação do instrumento é
providência obrigatória, cuja inobservância configura deficiência na
formação do instrumento. Incidem na hipótese as disposições do art.
830 da CLT e da Instrução Normativa 16/99 do TST.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-255/2002-018-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : CLEONICE RODRIGUES GEREMIAS

A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

EMBARGADO(A) : SÔNIA MIRANDA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA NÃO

CONHECIDO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE OFENSA AO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
A jurisprudência desta colenda Subseção Especializada consagra en-
tendimento no sentido de que a expressa alegação de ofensa ao artigo
896 da Consolidação das Leis do Trabalho constitui pressuposto in-
dispensável à admissão dos embargos, na hipótese de não ter sido
conhecido o recurso de revista por seus aspectos intrínsecos de cog-
nição. Hipótese de incidência da Orientação Jurisprudencial nº 294 da
SBDI-1. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-266/1989-048-15-40.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : LUIZ MONTANHEIRO SOBRINHO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos, por
violação aos artigos 5º, XXXV, da Constituição da República e 544,
§ 1o, do CPC, e, no mérito, dar-lhes provimento para, reconhecendo
a validade da declaração de autenticidade das cópias firmadas por
advogado da parte, determinar o retorno dos autos à C. Turma, a fim
de que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como
entender de direito.

EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS - EFICÁCIA DA DE-
CLARAÇÃO FIRMADA POR ADVOGADO DIVERSO DO
SUBSCRITOR DO AGRAVO

1. O art. 544, § 1o, do CPC e o item IX da Instrução
Normativa no 16/99 do TST não exigem que a declaração de au-
tenticidade das peças seja realizada pelo advogado subscritor do
Agravo de Instrumento.

2. É valida a declaração firmada por advogado diverso, de-
vidamente constituído nos autos.

Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-A-AIRR-266/2002-063-02-40.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : LIG ESFIHA LANCHONETE E ROTISSERIE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CARVALHO DA MOTTA

DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos embargos, com
ressalva de entendimento do Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa e
vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito.

EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. AUTENTICAÇÃO. DECLARAÇÃO DO ADVOGADO.
ART. 544, § 1º, DO CPC. Somente a declaração de autenticidade das
peças trasladadas para a formação do instrumento de agravo, firmada
por quem de direito, supre a necessidade de autenticação, na forma
prevista em lei, assegurando a regularidade do agravo. A declaração
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a que se refere o artigo 544, § 1º, do CPC não requer forma es-
pecífica. Nada obstante, é indispensável que de seus termos se possa
extrair, de forma inequívoca, a afirmação de autenticidade das peças
que formam o instrumento do agravo. Tem prevalecido, nesta Corte
superior, entendimento no sentido de não aproveitar ao fim colimado
pela parte o mero carimbo do Sindicato-agravante, sem a identi-
ficação de quem o rubrica, Ressalva do entendimento pessoal do
Relator. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-268/2003-017-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP
A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO
A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI
EMBARGADO(A) : SÉRGIO DE GODOY ANDRADE
A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Confi-
gurado o acerto da decisão da Turma, ao erigir como óbice ao co-
nhecimento do Recurso de Revista a incidência da Súmula 126 desta
Corte, não há falar em violação ao art. 896 da CLT.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-AIRR-274/2004-005-18-40.9 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : REGINA CARVALHO SANCHES
A D VO G A D A : DRA. ARLETE MESQUITA
EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A D VO G A D O : DR. MÁRIO LÚCIO MARQUES JÚNIOR
EMBARGADO(A) : BRADESCO SEGUROS S.A.
A D VO G A D O : DR. MÁRIO LÚCIO MARQUES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO . Decisão da colenda Turma por meio da qual se nega provimento
a agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de revista então
obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza intrínseca, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a
incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Ve-
rifica-se que o presente caso não se enquadra em nenhuma das ex-
ceções contempladas no verbete sumular em comento, de acordo com
a redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005. Embargos não conhecidos.

<!ID814523-2>

PROCESSO : E-AIRR-339/2005-003-08-40.9 - TRT DA 8ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COPALA - INDÚSTRIAS REUNIDAS S.A.

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO BARBOSA COSTA

EMBARGADO(A) : FLORIANO FERREIRA PINTO

A D VO G A D O : DR. ALBERTO PEREIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO . Decisão da colenda Turma por meio da qual se nega provimento
a agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de revista então
obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza intrínseca, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a
incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Ve-
rifica-se que o presente caso não se enquadra em nenhuma das ex-
ceções contempladas no verbete sumular em comento, de acordo com
a redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-390/2002-014-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA SOUZA NUNES LEAL

EMBARGADO(A) : JOVINA DO NASCIMENTO CUBAS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PRESSUPOSTOS IN-
TRÍNSECOS DO RECURSO DE REVISTA. Em se tratando de
pretensão de reexame dos pressupostos intrínsecos do Recurso de
Revista, tem incidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do
TST, segundo a qual "não cabem embargos para a Seção de Dissídios
Individuais de decisão de Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-391/2004-110-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D A : DRA. LUCYANA PEREIRA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

EMBARGADO(A) : HUGO FRANCISCO DA CRUZ DA PACIÊNCIA

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE COSTA BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos, e, no
mérito, dar-lhes provimento para determinar o retorno dos autos à
Turma de origem, a fim de que prossiga no julgamento do agravo de
instrumento, como entender de direito, afastado o óbice da ausência
de fundamentação do recurso.

EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO
PROFERIDA NO JULGAMENTO DE AGRAVO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO DE
ADMISSIBILIDADE RECURSAL. CABIMENTO. 1. São cabíveis
os embargos interpostos a decisão proferida em sede de agravo, cujo
teor diz respeito à ausência de fundamentação do recurso a que se
denegou seguimento nesta instância extraordinária. A dedução de
fundamentos válidos, à luz da lei processual pertinente, constitui
exigência de índole formal, comum a todo e qualquer recurso, relativa
à forma de exercitar o direito de recorrer. Trata-se, portanto, de
pressuposto extrínseco de admissibilidade recursal. Inteligência da
Súmula nº 422 do Tribunal Superior do Trabalho. 2. Para ARAKEN
DE ASSIS ("Doutrina e Prática do Processo Civil Contemporâneo".
Editora Revista dos Tribunais, SP, 2001, p. 326/328), a demonstração
da regularidade formal do recurso pressupõe a comprovação do pre-
enchimento de quatro requisitos fundamentais: petição escrita; iden-
tificação das partes; motivação e pedido de reforma ou de invalidação
do pronunciamento recorrido. A mesma exigência, quanto à mo-
tivação, é referida por RODOLFO DE CAMARGO MANCUSO
("Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 5ª edição, Editora Re-
vista dos Tribunais, SP, 1997, p. 123). 3. Buscando a parte, mediante
recurso de embargos, a reforma da decisão mediante a qual não se
conheceu do agravo de instrumento interposto, por ausência de fun-
damentação, não se divisa óbice ao prosseguimento da discussão na
SBDI-1, respaldada que está a pretensão nos termos da Súmula nº
353, a, desta Corte superior.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO. O descompasso entre o que se decide e o que se
alega no recurso traduz ausência de fundamentação e inviabiliza o
conhecimento do recurso. Se a decisão denegatória erige em óbice à
admissão do recurso a ausência de pressuposto extrínseco ou a con-
sonância da decisão recorrida com Súmula desta Corte superior, ob-
viamente esse deve ser o objeto do agravo de instrumento. Situação
diversa, contudo, ocorre quando a decisão de inadmissibilidade se
limita a atestar a inocorrência de violação de dispositivos de lei ou da
Constituição Federal, ante a correta interpretação conferida pelo Tri-
bunal Regional, ou a afastar a tentativa de caracterização de di-
vergência jurisprudencial. Nessas hipóteses, afigura-se válida a rei-
teração, pela parte, dos fundamentos já expendidos quando da in-
terposição do recurso denegado, visando a demonstrar o preenchi-
mento dos seus pressupostos de admissibilidade. Recurso de em-
bargos conhecido e provido.

PROCESSO : ED-E-ED-AIRR-406/1990-038-01-40.0 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ASSOCIAÇÃO DA UNIÃO ESTE BRASILEIRA DOS
ADVENTISTAS DO SÉTIMO DIA - HOSPITAL AD-
VENTISTA SILVESTRE

A D VO G A D O : DR. OSVALDO FLAVIO DEGRAZIA

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO PUPP DEGRAZIA

EMBARGADO(A) : SÉRGIO MARIA MADURO PAES LEME (ESPÓLIO
DE)

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGA-
DO NO QUAL NÃO SE VERIFICAM QUAISQUER DOS VÍ-
CIOS ELENCADOS NOS ARTIGOS 897-A DA CLT E 535 DO
CPC. Os embargos de declaração têm suas hipóteses de cabimento
restritas àquelas exaustivamente elencadas nos artigos 897-A da CLT
e 535 do CPC. Sem que se verifiquem no julgado objeto dos em-
bargos omissão, contradição ou obscuridade, a negativa de provi-
mento se impõe.

PROCESSO : E-A-RR-437/2002-201-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. MARIA CLARA SAMPAIO LEITE

EMBARGADO(A) : SÉRGIO AUGUSTO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO CANABARRO DE CARVA-
LHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos apenas quanto ao tema "aplicação da multa do art. 557, § 2º,
do CPC" e dar-lhe provimento para absolver o Embargante da con-
denação ao pagamento da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC.

EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO
DE REVISTA. SÚMULA Nº 353 DO TST. CABIMENTO.

1. À luz da diretriz geral da atual redação da Súmula nº 353
do TST, não cabem embargos, para a Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais, de acórdão em agravo, emanado de Turma do
TST, em que se ratifica decisão monocrática do relator, proferida com
respaldo em Súmula ou em Orientação Jurisprudencial da Corte,
denegatória do seguimento de recurso de revista.

2. Embargos não conhecidos, no particular, por incabíveis.

PROCESSO : E-RR-458/2002-016-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ELISEU DA LUZ FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. IVONE DA FONSECA GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SIS-
TEMA ELÉTRICO DE POTÊNCIA. ALCANCE DA LEI
7.369/85. "É assegurado o adicional de periculosidade apenas aos
empregados que trabalham em sistema elétrico de potência em con-
dições de risco, ou que o façam com equipamentos e instalações
elétricas similares, que ofereçam risco equivalente, ainda que em
unidade consumidora de energia elétrica" (Orientação Jurisprudencial
324 da SBDI-1). Assim, tendo o Tribunal Regional registrado que o
reclamante trabalhava em condições de periculosidade, representada
pela proximidade do local em que desenvolvia as suas atividades com
a rede de corrente elétrica de alta tensão, é devido o pagamento do
adicional de periculosidade, não havendo falar em violação ao art. 1º
da Lei 7.369/85.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-AIRR-502/2004-002-08-40.6 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : JOSÉ ARAÚJO PACHECO

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE COSTA BATISTA

EMBARGADO(A) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NECESSIDA-

DE DE ENFRENTAMENTO DOS FUNDAMENTOS DEDUZI-
DOS NA DECISSÃO EMBARGADA. Os argumentos deduzidos na
minuta de embargos devem se contrapor aos fundamentos norteadores
da decisão que se tenciona desconstituir. Do contrário, resulta de-
satendido o requisito erigido no artigo 514, inciso II, do Código de
Processo Civil, reputando-se carente de fundamentação o recurso.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-530/1999-043-15-00.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO
RENOVADO OBJETIVO - SUPERO

A D VO G A D O : DR. OCTÁVIO BUENO MAGANO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGANTE : MARIA SILVIA MARIANI PIRES DE CAMPOS

A D VO G A D A : DRA. BENEDITA ROSANA MION

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTONIO DE CAMARGO RODRI-
GUES DE SOUZA

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:I - Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos da Reclamada; II - Por maioria, não conhecer dos
Embargos da Reclamante, vencidos os Exmos. Ministros Lelio Bentes
Corrêa, Milton de Moura França, Horácio Raymundo de Senna Pires,
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa e Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho..

EMENTA:I - EMBARGOS DA RECLAMADA. 1.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE NULIDADE PRO-
CESSUAL EM DECORRÊNCIA DA CONVERSÃO DO PRO-
CEDIMENTO ORDINÁRIO EM SUMARÍSSIMO PELO TRI-
BUNAL REGIONAL. PRECLUSÃO. A questão foi examinada pe-
la Turma por ocasião da análise do Agravo de Instrumento, já que a
matéria não foi veiculada no Recurso de Revista. Assim, o Recurso
de Embargos, neste aspecto, encontra óbice na Súmula nº 353/TST,
que traduz entendimento pelo qual são incabíveis Embargos contra
decisão proferida em Agravo de Instrumento, ressalvadas as hipóteses
nele consignadas, nas quais a do processo não está enquadrada.

2. RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO.
JUSTA CAUSA. ATO DE INDISCIPLINA OU INSUBORDINA-
ÇÃO. DANO MORAL. CARACTERIZAÇÃO. Configurado o
acerto da decisão da Turma no que se refere ao óbice da Súmula nº
126/TST, não se há falar que o não-conhecimento do apelo implica
em violação do artigo 896 da CLT. Embargos não conhecidos.

II - EMBARGOS DA RECLAMANTE. RECURSO DE
REVISTA. CONHECIMENTO. INDENIZAÇÃO. MONTANTE AR-
BITRADO À CONDENAÇÃO. A Turma, para concluir pela fixação
do valor da indenização, em montante inferior àquele fixado pelo
Regional, não incursionou na prova dos autos, mas amparou-se na
inobservância dos critérios da proporcionalidade e razoabilidade pre-
conizados no inciso V, do art. 5º, da CF, que restou violado em sua
literalidade. Ausência de violação do art. 896 da CLT. Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-545/2000-024-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ROSE MARIA MARIANO COELHO

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO . Decisão da colenda Turma por meio da qual se nega provimento
a agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de revista então
obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza intrínseca, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a
incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Ve-
rifica-se que o presente caso não se enquadra em nenhuma das ex-
ceções contempladas no verbete sumular em comento, de acordo com
a redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-567/2004-009-13-40.9 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ALESSANDRO MAGNO DE OLIVEIRA E SILVA

A D VO G A D O : DR. ABEL AUGUSTO DO RÊGO COSTA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. SINEIDE ANDRADE CORREIA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PRESSUPOSTOS IN-
TRÍNSECOS DO RECURSO DE REVISTA. Em se tratando de
pretensão de reexame dos pressupostos intrínsecos do Recurso de
Revista, tem incidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do
TST, segundo a qual "não cabem embargos para a Seção de Dissídios
Individuais de decisão de Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-571/2003-254-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

EMBARGADO(A) : ESMERALDINO RODRIGUES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO BORGES BLAS RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. CARIMBO DO PROTOCOLO ILEGÍVEL.
"O carimbo do protocolo da petição recursal constitui elemento in-
dispensável para aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual
deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a ine-
xistência do dado" (Orientação Jurisprudencial 285 da SBDI-1).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-579/2005-013-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : PROBANK LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA JANAÍNA RODRIGUES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

EMBARGADO(A) : JENICE DOS SANTOS FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ALBERTO FERREIRA DE CARVALHO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. FÁTIMA DE NAZARÉ PEREIRA GOBITSCH

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por
violação do artigo 897 da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para
determinar o retorno dos autos à Turma de origem, a fim de que se
prossiga no julgamento do agravo de instrumento, como entender de
direito, afastado o óbice da irregularidade do traslado.

EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO PROFERI-
DA EM SEDE DE RECURSO ORDINÁRIO. A circunstância de
não constar do instrumento do agravo a certidão de publicação do
acórdão prolatado pelo Tribunal Regional em sede de recurso or-
dinário impede a aferição da tempestividade do recurso de revista, por
impossibilitar a definição do termo inicial indispensável à contagem
do prazo para a interposição do recurso de revista. Inteligência da
Instrução Normativa nº 16, item III, desta Corte superior e do § 5º do
artigo 897 da Consolidação das Leis do Trabalho. No caso concreto,
todavia, inexiste a deficiência de traslado apontada. Verifica-se, ao
contrário do entendimento sufragado pela douta Turma, que a re-
clamada trouxe aos autos a cópia da certidão de publicação do acór-
dão do Tribunal Regional prolatado em sede de recurso ordinário.
Nessa circunstância, reconhece-se vulnerado o artigo 897 da CLT.
Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-RR-600/2003-253-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

EMBARGADO(A) : JOAQUIM SOUZA DIAS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCI-
MO DE 40% SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INI-
CIAL. Segundo o disposto na Orientação Jurisprudencial 344 da
SBDI-1 desta Corte, "o termo inicial do prazo prescricional para o

empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decor-
rentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30/06/2001, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça direito à atualização do saldo da conta
vinculada".

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A Turma deu provimento ao
Recurso de Revista interposto pela reclamante, para afastar a pres-
crição, restabelecendo a sentença de primeiro grau, não tendo se
manifestado quanto ao mérito, razão por que incide a Súmula 297 do
T S T.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-618/2004-051-11-00.4 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : MÁRCIA ANDRÉA VIEIRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLI-

CO. NULIDADE. FGTS.
1. Consoante o entendimento atualmente perfilhado na Sú-

mula nº 363 do TST, construído com respaldo na Medida Provisória
nº 2164-41, o empregado contratado por ente público sem a ob-
servância do requisito essencial de prévia aprovação em concurso
público faz jus, além do saldo de salário, aos valores referentes aos
depósitos do FGTS.

2. O fundamento jurídico da obrigação de responder pelo
FGTS sobre o salário mínimo garantido no curso do contrato deriva
da própria Lei nº 8.036/90 e da eficácia relativa que se empresta ao
contrato, não obstante a declaração de nulidade do contrato de tra-
balho. Aludida Medida Provisória apenas confirma o entendimento de
que não se pode exacerbar a pronúncia de nulidade ao ponto de negar
totalmente eficácia ao negócio jurídico.

3. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-627/2004-008-10-40.3 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : SÔNIA MARIA SILVA SARAIVA DUARTE

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. RODRIGO BORGES COSTA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCI-
MO DE 40% SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INI-
CIAL. Incidem as Súmulas 126 e 297 desta Corte a inviabilizar o
conhecimento do Recurso.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-635/2004-331-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : DIVIFLEX DIVISÓRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA

EMBARGADO(A) : RENATO LÚCIO DE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA CRISTINA BORTOLAI ARANHA
A LV E S 

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA NO JULGAMENTO DE AGRAVO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO DE
ADMISSIBILIDADE RECURSAL. CABIMENTO. 1. São cabíveis
os embargos interpostos a decisão proferida em sede de agravo, cujo
teor diz respeito à ausência de fundamentação do recurso a que se
denegou seguimento nesta instância extraordinária. A dedução de
fundamentos válidos, à luz da lei processual pertinente, constitui
exigência de índole formal, comum a todo e qualquer recurso, relativa
à forma de exercitar o direito de recorrer. Trata-se, portanto, de
pressuposto extrínseco de admissibilidade recursal. Inteligência da
Súmula nº 422 do Tribunal Superior do Trabalho. 2. Para ARAKEN
DE ASSIS ("Doutrina e Prática do Processo Civil Contemporâneo".
Editora Revista dos Tribunais, SP, 2001, p. 326/328), a demonstração
da regularidade formal do recurso pressupõe a comprovação do pre-
enchimento de quatro requisitos fundamentais: petição escrita; iden-
tificação das partes; motivação e pedido de reforma ou de invalidação
do pronunciamento recorrido. A mesma exigência, quanto à mo-
tivação, é referida por RODOLFO DE CAMARGO MANCUSO
("Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 5ª edição, Editora Re-
vista dos Tribunais, SP, 1997, p. 123). 3. Buscando a parte, mediante
recurso de embargos, a reforma da decisão mediante a qual não se
conheceu do agravo de instrumento interposto, por ausência de fun-
damentação, não se divisa óbice ao prosseguimento da discussão na
SBDI-1, respaldada que está a pretensão nos termos da Súmula nº
353, a, desta Corte superior.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE FUN-
D A M E N TA Ç Ã O . Carece de fundamentação o agravo de instrumento
cuja minuta deixa de observar o requisito erigido no artigo 524, II, do
CPC, deixando de atacar as razões que nortearam a decisão agravada.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-663/2003-121-17-00.1 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOEL BATISTA DA LUZ

A D VO G A D A : DRA. ANCELMA DA PENHA BERNARDOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de embargos.

EMENTA:EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL
REGIONAL QUE AFASTA A PRESCRIÇÃO APLICADA PELA
R. SENTENÇA E JULGA DE PRONTO O PEDIDO DE DI-
FERENÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DE
FGTS DECORRENTES DOS CHAMADOS "EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS". INEXISTÊNCIA. O artigo 515, § 3º, do CPC,
que positivou a figura doutrinariamente conhecida como "causa ma-
dura", é aplicável à instância recursal ordinária trabalhista, em razão
de sua perfeita harmonia com os princípios gerais do processo do
trabalho de celeridade e economia processuais. Logo, não incorre em
supressão de instância o acórdão do e. TRT de origem que, ao afastar
a prescrição acolhida pela r. sentença, julga de pronto o pedido de
diferenças da multa de 40% sobre os depósitos de FGTS decorrentes
dos chamados "expurgos inflacionários". Precedentes.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. DIFE-
RENÇAS DA MULTA DE 40% DOS DEPÓSITOS DE FGTS
DECORRENTES DOS CHAMADOS "EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS". ACÓRDÃO QUE AFASTA A INCIDÊNCIA DA
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 124 DESTA E. SUB-
SEÇÃO AO FUNDAMENTO DE QUE O DIREITO À PAR-
CELA SOMENTE SURGIU APÓS A EXTINÇÃO DO CON-
TRATO. A Reclamada não se insurge contra a razão de decidir do v.
acórdão embargado - a saber, a impossibilidade material de utilização
do índice do mês seguinte ao efetivamente trabalhado para efeito de
atualização monetária de parcela cujo direito somente surgiu após a
extinção do contrato de trabalho -, limitando-se a insistir que sua
revista merecia ter sido conhecida por contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 124 desta c. Subseção e violação do artigo 459,
parágrafo único, da CLT. Nesse contexto, é inviável o conhecimento
do recurso, por óbice da Súmula nº 284 do excelso STF. Recurso de
embargos não conhecido.

PROCESSO : ED-E-ED-AIRR-694/2003-050-03-40.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : CRISTÓVÃO MARQUES MOURA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. KLEVERSON MESQUITA MELLO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA CRISTINA HAMDAN GONTIJO

EMBARGADO(A) : REFRIGERANTES MINAS GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FUED ALI LAUAR

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos para pres-
tar os esclarecimentos constantes do voto.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHI-
DOS. Embargos de declaração acolhidos para prestar os esclare-
cimentos.

PROCESSO : E-ED-RR-706/2004-051-11-00.6 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : MANOEL DE SOUZA LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLI-

CO. NULIDADE. FGTS.
1. Consoante o entendimento atualmente perfilhado na Sú-

mula nº 363 do TST, construído com respaldo na Medida Provisória
nº 2164-41, o empregado contratado por ente público sem a ob-
servância do requisito essencial de prévia aprovação em concurso
público faz jus, além do saldo de salário, aos valores referentes aos
depósitos do FGTS.

2. O fundamento jurídico da obrigação de responder pelo
FGTS sobre o salário mínimo garantido no curso do contrato deriva
da própria Lei nº 8.036/90 e da eficácia relativa que se empresta ao
contrato, não obstante a declaração de nulidade do contrato de tra-
balho. Aludida Medida Provisória apenas confirma o entendimento de
que não se pode exacerbar a pronúncia de nulidade ao ponto de negar
totalmente eficácia ao negócio jurídico.

3. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-714/1999-102-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADORA : DRA. TATIANE MATTOS FRANÇA

EMBARGADO(A) : ZELI PAIVA DA ROSA

A D VO G A D O : DR. EISLER ROSA CAVADA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO . Decisão da colenda Turma por meio da qual se nega provimento
a agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de revista então
obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza intrínseca, não
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comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a
incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Ve-
rifica-se que o presente caso não se enquadra em nenhuma das ex-
ceções contempladas no verbete sumular em comento, de acordo com
a redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-A-AIRR-720/2002-022-24-40.6 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO

SUL S.A. - ENERSUL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : CARLOS ANTÔNIO FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. NEUSA SIENA BALARDI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. NULIDADE DO ACÓRDÃO

PROFERIDO PELA TURMA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. A exposição pelo órgão julgador dos motivos
reveladores de seu convencimento, não obstante a parte desfa-
vorecida pela decisão possa inconformar-se com a conclusão al-
cançada, não configura a hipótese de decisão desfundamentada. A
mera contrariedade aos interesses da parte não dá suporte à
alegação de nulidade do julgado. Embargos não conhecidos.

EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊN-
CIA DE TRASLADO DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO PROLATADO PELO TRIBUNAL REGIONAL. A
circunstância de não constar do instrumento do agravo a certidão de
publicação do acórdão prolatado pelo Tribunal Regional impede a
aferição da tempestividade do recurso de revista, por impossibilitar a
definição do termo inicial indispensável à contagem do prazo para a
interposição do recurso de revista. Inteligência da Instrução Nor-
mativa nº 16, item III, desta Corte superior e do § 5º do artigo 897 da
Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de embargos de que não
se conhece.

<!ID814523-3>

PROCESSO : E-AIRR-733/2003-020-10-40.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIS TUCCI

EMBARGADO(A) : ABRAHÃO HAMU NETO

A D VO G A D O : DR. ANDERSON BARROS E SILVA

EMBARGADO(A) : CAIXA SEGURADORA S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por
violação do artigo 5º, LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-
lhes provimento para, reformando a decisão embargada, determinar o
retorno dos autos à Turma de origem, a fim de que prossiga no
julgamento do agravo de instrumento como entender de direito, afas-
tado o óbice relativo à ausência de autenticação das peças trasla-
dadas.

EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. AUTENTICAÇÃO. DECLARAÇÃO FIRMADA POR AD-
VOGADO DIVERSO DO SUBSCRITOR DO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. POSSIBILIDADE. A declaração de autenticidade
das peças trasladadas para a formação do instrumento de agravo,
firmada pela parte ou por intermédio de advogado validamente cons-
tituído, supre a necessidade de autenticação, na forma prevista em lei.
Não há negar validade à declaração pelo fato de ter sido firmada por
advogado diverso do subscritor das razões do agravo de instrumento,
desde que devidamente constituído nos autos. Embargos conhecidos e
providos.

PROCESSO : E-AIRR-774/2005-007-18-41.7 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : METROBUS - TRANSPORTE COLETIVO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PESSOA DE SOUZA

EMBARGADO(A) : SALVADOR ANTÔNIO DIAS

A D VO G A D O : DR. JERÔNIMO JOSÉ BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO . Decisão da colenda Turma por meio da qual se nega provimento
a agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de revista então
obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza intrínseca, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a
incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Ve-
rifica-se que o presente caso não se enquadra em nenhuma das ex-
ceções contempladas no verbete sumular em comento, de acordo com
a redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-775/2005-009-18-41.4 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : METROBUS - TRANSPORTE COLETIVO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PESSOA DE SOUZA

EMBARGADO(A) : JORGE SERAFIM BLASI

A D VO G A D O : DR. JERÔNIMO JOSÉ BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-

TO . Decisão da colenda Turma por meio da qual se nega provimento
a agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de revista então
obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza intrínseca, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a
incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Ve-
rifica-se que o presente caso não se enquadra em nenhuma das ex-
ceções contempladas no verbete sumular em comento, de acordo com
a redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-786/1996-013-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : TECTELCOM AEROESPACIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. TARCÍSIO RODOLFO SOARES

EMBARGADO(A) : ERIC SERGE SANCHES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DONIZETE DE TOLEDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO . Decisão da colenda Turma por meio da qual se nega provimento
a agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de revista então
obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza intrínseca, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a
incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Ve-
rifica-se que o presente caso não se enquadra em nenhuma das ex-
ceções contempladas no verbete sumular em comento, de acordo com
a redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-797/1998-003-17-00.4 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARLOS DE AZEVEDO FIDALGO

A D VO G A D A : DRA. GIOVANA DE AZEVEDO FIDALGO

DECISÃO:I - Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-
conhecimento dos embargos argüida pelo reclamante em impug-

nação; II - Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:NULIDADE DO ACÓRDÃO PROFERIDO

PELA TURMA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. A exposição, pelo órgão julgador, dos motivos reveladores
de seu convencimento, não obstante a parte desfavorecida pela
decisão possa inconformar-se com a conclusão alcançada, não
configura a hipótese de decisão desfundamentada. A mera con-
trariedade aos interesses da parte não dá suporte à alegação de
nulidade do julgado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-800/2001-020-05-40.1 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. PEDRO MARCOS CARDOSO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. BRUNO BENEVIDES DUARTE LEITE

EMBARGADO(A) : VALFRIDES RIBEIRO BORGES

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE CARVALHO MONTEIRO

EMBARGADO(A) : RODOVIÁRIO CONFIANÇA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO . Decisão da colenda Turma por meio a qual se nega provimento
a agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de revista então
obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza intrínseca, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a
incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Ve-
rifica-se que o presente caso não se enquadra em nenhuma das ex-
ceções contempladas no verbete sumular em comento, de acordo com
a redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-885/1997-094-03-40.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : JOSÉ PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. HELVÉCIO VIANA PERDIGÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - EXECUÇÃO -

VIOLAÇÃO DO ART. 896, § 2º, DA CONSOLIDAÇÃO DAS
LEIS DO TRABALHO - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO EX-
PRESSA - O conhecimento do recurso de embargos interposto contra
decisão mediante a qual não se conheceu de recurso de revista, pela
análise dos seus pressupostos intrínsecos, fica adstrito à indicação
expressa pela parte embargante de violação do art. 896, § 2º, da CLT,
nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 294 da SBDI-1. Recurso
de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-898/2003-018-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOIZES LIMA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLEMENTE DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.
DIFERENÇA DE DEPÓSITO COMPLEMENTAR DA MULTA
DE 40% DO FGTS, DECORRENTE DOS CHAMADOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A jurisprudência
do TST já se pacificou, por intermédio da Orientação Jurisprudencial
nº 344 da e. SBDI-1, no sentido de que o lapso prescricional conta-
se, na espécie, a partir da publicação da Lei Complementar nº 110, de
30.06.2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida na Justiça Federal, o que não ocorreu na hipótese concreta.
Assim, considerando que a Reclamante ajuizou a presente ação em
23.06.03, conclui-se que sua pretensão não foi alcançada pela pres-
crição bienal. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-959/2005-008-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CONSTRUTORA PRIMACASA LTDA.

A D VO G A D O : DR. GERALDO AFONSO SANT'ANNA

EMBARGADO(A) : ROSILENE MARLY DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO . Decisão da colenda Turma por meio da qual se nega provimento
a agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de revista então
obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza intrínseca, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a
incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Ve-
rifica-se que o presente caso não se enquadra em nenhuma das ex-
ceções contempladas no verbete sumular em comento, de acordo com
a redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-A-RR-987/2003-012-18-00.5 - TRT DA 18ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : UNIÃO (EXTINTO BNCC)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : MARTINHO TAVARES DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. GÉLCIO JOSÉ SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS. EX-

PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
1. A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho fir-

mou-se no sentido de que, salvo comprovado trânsito em julgado de
decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada, é
da vigência da Lei Complementar nº 110, em 30/06/2001, que se
inicia a contagem do prazo prescricional relativamente ao direito de
ação quanto ao pedido de diferenças da multa de 40% do FGTS em
face de expurgos inflacionários, porquanto nasce da violação do di-
reito material a pretensão de repará-lo mediante ação (nova redação
da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1).

2. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-A-RR-1.033/2004-051-11-00.1 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA - SECRETARIA DA EDUCA-
ÇÃO

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : ANTONIA MARIA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos apenas quanto ao tema "agravo - aplicação da multa do art.
557, § 2º, do CPC", por ofensa ao art. 5º, inc. LV, da Constituição da
República e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver o em-
bargante da condenação ao pagamento da multa prevista no art. 557,
§ 2º, do CPC bem como para determinar a devolução do valor
recolhido a esse título.

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Consoante se observa
das razões recursais, a pecha de nulidade é imposta ao despacho de
fls. 126/127, mediante o qual foi dado provimento ao Recurso de
Revista, e não à decisão recorrida, o que, diante da preclusão, impede
a apreciação da ocorrência de nulidade. Ademais, a ausência de opo-
sição de embargos de declaração inviabiliza a aferição de negativa de
prestação jurisdicional.

CONTRATO NULO. EFEITOS. DEPÓSITOS DO FGTS.
MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-11. LEI 8.036/90, ART. 19-A. A
Medida Provisória 2.164-41, que acrescentou os arts. 19-A e 20, inc.
II, da Lei 8.036/90, conferindo ao empregado que tenha seu contrato
de trabalho declarado nulo o direito ao pagamento dos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS, tem como objetivo maior a ob-
servância aos princípios constitucionais em que se funda a República
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Federativa do Brasil, de respeito à dignidade da pessoa humana e aos
valores sociais do trabalho (art. 1º da Constituição da República).
Incide nesse caso o princípio da harmonização das normas cons-
titucionais, segundo o qual "exige-se a coordenação e combinação dos
bens jurídicos em conflito de forma a evitar o sacrifício total de uns
em relação aos outros".

AGRAVO. APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO
ART. 557, § 2º, DO CPC. A circunstância de as razões do Agravo
não serem aptas a infirmar os fundamentos do despacho agravado não
significa que esse recurso tenha necessariamente caráter protelatório.
A interposição do Agravo, por si só, não revela o intuito de pro-
telação do desfecho da demanda. Trata-se de instituto processual à
disposição da parte, previsto em lei. Precedentes na Corte.

Recurso de Embargos de que se conhece em parte e a que se
dá provimento.

PROCESSO : E-ED-RR-1.041/2003-906-06-00.3 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

EMBARGANTE : LÚCIO FLÁVIO CORREIA

A D VO G A D O : DR. CHRISTIAN BRAUNER DE AZEVEDO

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

EMBARGADO(A) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, I - por unanimidade, conhecer
dos Embargos do Reclamante apenas quanto ao tema "Multa por
Embargos Declaratórios Protelatórios" e dar-lhes provimento para ab-
solver o Reclamante da condenação ao pagamento da multa prevista
no artigo 538, parágrafo único, do CPC; II - por unanimidade, não
conhecer integralmente dos Embargos do Reclamado.

EMENTA:I - EMBARGOS DO RECLAMANTE. 1. NU-
LIDADE DO ACÓRDÃO DA TURMA. ARGÜIÇÃO DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO-CONFIGU-
RAÇÃO. Na ausência de omissão a sanar no Acórdão da Turma, não
se há falar em negativa de prestação jurisdicional. 2. JUROS DE
MORA. EMPRESA EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. SÚMU-
LAS Nº 304/TST. APLICAÇÃO. Não houve discussão no processo
com relação à inaplicabilidade da Súmula nº 304 da Corte em razão
da sucessão havida no processo. A discussão centralizou-se na in-
viabilidade de incidência de juros de mora sobre empresa em li-
quidação extrajudicial, que continua funcionando normalmente, pos-
suindo empregados e respondendo às intimações judiciais. Assim, não
se há falar que o apelo encontraria óbice na Súmula nº 333 da Corte,
e que a divergência transcrita traduz tese diversa daquela defendida
pela Turma. Incólume o art. 896 da CLT. 3. MULTA POR EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS PROTELATÓRIOS. Os Embargos
Declaratórios opostos pelo Reclamante não eram protelatórios, pois o
que pretendia o Embargante era prequestionar questão que entendia
não ter sido enfrentada pela Turma, e considerava omissa. Embargos
conhecidos parcialmente e providos.

II - EMBARGOS DO RECLAMADO. RECURSO DE
REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO. 1. EQUIPARAÇÃO SALA-
RIAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA Nº 126/TST. Configurado o acerto da decisão da Turma
no que se refere ao óbice do Enunciado 126/TST, não há se falar que
o não-conhecimento do apelo implica em violação do artigo 896 da
CLT. 2. HORAS EXTRAS. Conforme aferido pela Turma, o Regional
não enfrentou a questão atinente à inversão do ônus da prova, pelo
que subsiste o óbice da Súmula nº 297 da Corte. Incólume o art. 896
da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.042/1999-014-08-40.5 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A.

A D VO G A D O : DR. ERON CAMPOS SILVA

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS ARANHA

A D VO G A D A : DRA. LUCYANA PEREIRA DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº
353/TST. Negado provimento ao agravo de instrumento sob o fun-
damento de que o recurso de revista não apresentava os requisitos de
admissibilidade específicos previstos no art. 896 da CLT, confir-
mando, assim, o despacho denegatório de admissibilidade proferido
no E. Tribunal Regional do Trabalho, são incabíveis os embargos
interpostos dessa decisão, nos termos da Súmula nº 353 do C. TST.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-1.049/2003-006-10-00.4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : DOMINGOS PEREIRA DE ARAÚJO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GERALDO MARCONE PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCI-
MO DE 40% SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INI-
CIAL. Segundo o disposto na Orientação Jurisprudencial 344 da
SBDI-1 desta Corte, "o termo inicial do prazo prescricional para o

empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decor-
rentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30/06/2001, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça direito à atualização do saldo da conta
vinculada."

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-1.120/2003-001-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : EDERSON DORIGAN E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO PIRES DE TOLEDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PRESCRIÇÃO.

DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Não há se falar em
violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, pois a reclamação
trabalhista foi ajuizada em 27.06.2003, antes do transcurso do biênio
posterior à vigência da Lei Complementar nº 110/2001, quando co-
meçou a fluir o prazo prescricional. Inteligência da Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da SBDI-1.

MULTA DE 40% SOBRE O SALDO DO FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO
PAGAMENTO. Tratando-se de processo sujeito ao rito sumaríssimo,
somente a violação ao texto constitucional e a contrariedade à enun-
ciado de súmula do c. TST ensejaria a admissibilidade do recurso de
revista, nos termos do § 6º do artigo 896 da CLT. As violações
apontadas a preceitos legais não atendem ao comando do referido
permissivo legal, nem tampouco a indicação de contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 254 da c. SBDI-1, que sequer foi exa-
minada pela c. Turma. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.152/2000-001-19-00.0 - TRT DA 19ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS S.A. - TELE-
MAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MARCELO JORGE DA SILVA BATINGA

A D VO G A D O : DR. JOÃO TENÓRIO CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.
PLANO DE INCENTIVO À RESCISÃO CONTRATUAL
(PIRC). ACÓRDÃO QUE DEIXA DE CONHECER DA REVIS-
TA COM BASE NA PREMISSA DE INEXISTÊNCIA DE VIO-
LAÇÃO DIRETA E LITERAL DO ARTIGO 7º, I, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 PELA CONCLUSÃO DO E.
TRT DA 19ª REGIÃO DE QUE NÃO HAVIA DATA LIMITE
PARA ADESÃO AO PLANO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA
CLT. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO. A alegada violação do
artigo 7º, I, da Constituição Federal de 1988 parte de premissa fática
estranha ao v. acórdão embargado - a saber, de que a norma interna
da Reclamada que estabeleceu o PIRC teria fixado uma data limite
para adesão dos empregados àquele plano. Nesse contexto, somente
seria possível cogitar-se de violação do artigo 896 da CLT decorrente
do não-conhecimento da revista mediante reexame dos exatos termos
da norma interna da empresa Reclamada, procedimento vedado na
presente fase recursal pelo artigo 896, "b", da CLT, pela Orientação
Jurisprudencial nº 147 da e. SBDI-1 e pelas Súmulas nº 126 e 312 do
TST. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.180/2004-111-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : CECÍLIA MARIA DE OLIVEIRA E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCOS ULHOA DANI

DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos embargos, ven-
cidos os Exmos. Ministros João Batista Brito Pereira e Milton de
Moura França.

EMENTA:EMBARGOS. SDI. CABIMENTO. PROCE-
DIMENTO SUMARÍSSIMO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL

1.Em processo submetido ao rito sumaríssimo, incabíveis
embargos para a Seção de Dissídios Individuais do TST fundados em
divergência jurisprudencial. A exemplo do que se dá quanto à res-
trição imposta para o conhecimento de recurso de revista em exe-
cução (art. 896, § 2º, CLT), o legislador ordinário, no que concerne à
norma inscrita no artigo 896, § 6º, da CLT, buscou estreitar a re-
corribilidade extraordinária das decisões proferidas em procedimento
sumaríssimo, ressalvando apenas as hipóteses de contrariedade à Sú-
mula de Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho
e/ou violação direta da Constituição da República. Logicamente, o
comando legal restritivo de admissibilidade do recurso de revista
alcança também os embargos previstos no artigo 894 da CLT.

2.Se os embargos fazem as vezes, perante a SBDI1 do TST,
do recurso de revista já submetido à apreciação do Tribunal, por meio
de uma de suas Turmas, desarrazoado supor que sejam franqueados
aos jurisdicionados com maior liberalidade que o próprio recurso de
revista.

3. Contraria, pois, o sistema recursal trabalhista, bem como o
princípio da celeridade processual, uma interpretação meramente gra-
matical dos artigos 896, § 6º, e 894 da CLT, de modo a ensejar
conhecimento de embargos, em procedimento sumaríssimo, por di-
vergência jurisprudencial.

4. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-A-RR-1.198/2003-015-10-00.4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : NELSON CARLOS DE ALARCÃO E OUTROS
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELE-

BRÁS
A D VO G A D A : DRA. FÁTIMA MARIA CARLEIAL CAVALEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PRESCRIÇÃO.

DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO NO V. ACÓRDÃO REGIONAL DA
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO PROFE-
RIDA NA AÇÃO ORDINÁRIA AJUIZADA NA JUSTIÇA FE-
DERAL. MÁ-APLICAÇÃO DAS SÚMULAS NºS 126 E 297 DO
C. TST NÃO VERIFICADA. O eg. Tribunal Regional entendeu que
o prazo prescricional das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes dos expurgos inflacionários fluiu a partir da extinção do
contrato de trabalho, sem esclarecer a data do trânsito em julgado da
decisão proferida na ação ordinária ajuizada perante à Justiça Federal.
Sendo assim, a pretendida reforma do r. decisum regional deduzida
nas razões de recurso de revista esbarrava no óbice da Súmula nº 126
do c. TST, pois somente o exame da certidão do trânsito em julgado
dessa ação ordinária possibilitaria o pretendido afastamento da pres-
crição decretada. Ileso o artigo 896 da CLT. Recurso de embargos não
conhecido.

MULTA DO ARTIGO 557, § 2º, DO CPC. Não se conhece
dos embargos quando os arestos confrontados tratam de matéria es-
tranha aos autos. No caso, os julgados trazidos a confronto tratam da
imposição de multa por oposição de embargos de declaração pro-
telatórios e não do agravo do artigo 557 do CPC, imposta pela r.
decisão embargada, incidindo o óbice da Súmula nº 296 do c. TST.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-1.216/2002-010-15-40.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP
A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO
A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI
EMBARGADO(A) : REGINA HELENA PIZZIRANI DE CAMARGO
A D VO G A D O : DR. ALFREDO PEDRO DE OLIVEIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO . Decisão da colenda Turma por meio da qual se nega provimento
a agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de revista então
obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza intrínseca, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a
incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Ve-
rifica-se que o presente caso não se enquadra em nenhuma das ex-
ceções contempladas no verbete sumular em comento, de acordo com
a redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.237/2003-001-15-40.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : GEVISA S.A.
A D VO G A D O : DR. RICARDO MALACHIAS CICONELO
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DA SILVA VENÂNCIO PIRES
EMBARGADO(A) : MARCIANO MENCHINELLI
A D VO G A D O : DR. DANIELE ROCHA TETI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PRESSUPOSTOS IN-
TRÍNSECOS DO RECURSO DE REVISTA. Em se tratando de
pretensão de reexame dos pressupostos intrínsecos do Recurso de
Revista, tem incidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do
TST, segundo a qual "não cabem embargos para a Seção de Dissídios
Individuais de decisão de Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.
<!ID814523-4>

PROCESSO : E-AIRR-1.256/2003-099-03-40.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : ADÃO CALIXTO RAMOS

A D VO G A D O : DR. MÁRIO DE OLIVEIRA E SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - TRASLADO DO AGRAVO

DE INSTRUMENTO INTERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA LEI
Nº 9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS -

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DA PETIÇÃO DO RE-
CURSO DE REVISTA ILEGÍVEL

Não se conhece do Agravo quando não trasladadas as peças
descritas no inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, as indispensáveis à
compreensão da controvérsia e/ou aquelas que comprovem a satis-
fação dos requisitos extrínsecos do recurso denegado. Desse modo,



Nº 225, sexta-feira, 24 de novembro de 2006830 1ISSN 1677-7018

é indispensável à formação do Instrumento o traslado regular do
Recurso de Revista, com registro da data do protocolo legível, pos-
sibilitando a aferição da sua tempestividade.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-A-AIRR-1.278/2004-086-15-40.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ANTÔNIO CAVALCANTE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO BRITO ALVES MEIRA

EMBARGADO(A) : INDÚSTRIAS ROMI S.A.

A D VO G A D O : DR. SPENCER DALTRO DE MIRANDA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE DA

DECISÃO PROLATADA PELA C. TURMA POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA DE INTER-
POSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA
ACÓRDÃO EMBARGADO. PRECLUSÃO. Não há como se ve-
rificar a negativa de prestação jurisdicional pois o embargante não
interpôs embargos de declaração contra a r. decisão recorrida, ins-
trumento processual hábil a provocar a manifestação do juízo quanto
aos vícios previstos no art. 535 do CPC. Há, portanto, preclusão, na
medida em que o reclamante tinha à sua disposição instrumento
processual específico para sanar eventuais vícios no decisum em-
bargado e permaneceu silente. Nesse sentido já se manifestou esta C.
SBDI-1, nos autos do E-RR 1149/2001-001-22-00, em decisão da
lavra do Ministro João Orestes Dalazen (DJ - 10/03/2006). Embargos
não conhecidos.

RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº
353/TST. Negado provimento ao agravo interposto contra a decisão
monocrática do Ministro Relator que negou seguimento a agravo de
instrumento sob o fundamento de que o recurso de revista não apre-
sentava os requisitos de admissibilidade específicos previstos no art.
896 da CLT, confirmando, assim, o despacho denegatório de ad-
missibilidade proferido no Eg. Tribunal Regional do Trabalho, são
incabíveis os embargos interpostos dessa decisão, nos termos da Sú-
mula nº 353 do C. TST. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-1.335/2001-074-02-40.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : YASUTOMI BAR E PETISCOS LTDA.

DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos embargos, com
ressalva de entendimento do Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa e
vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito.

EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. AUTENTICAÇÃO. DECLARAÇÃO DO ADVOGADO.
ART. 544, § 1º, DO CPC. Somente a declaração de autenticidade das
peças trasladadas para a formação do instrumento de agravo, firmada
por quem de direito, supre a necessidade de autenticação, na forma
prevista em lei, assegurando a regularidade do agravo. A declaração
a que se refere o artigo 544, § 1º, do CPC não requer forma es-
pecífica. Nada obstante, é indispensável que de seus termos se possa
extrair, de forma inequívoca, a afirmação de autenticidade das peças
que formam o instrumento do agravo. Tem prevalecido, nesta Corte
superior, entendimento no sentido de não aproveitar ao fim colimado
pela parte o mero carimbo do Sindicato-agravante, sem a identi-
ficação de quem o rubrica, Ressalva do entendimento pessoal do
Relator. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.409/2003-032-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : SYLVIA MENEZES DE OLIVEIRA E MENEZES

A D VO G A D O : DR. RONALDO LIMA VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCI-
MO DE 40% SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INI-
CIAL. Segundo o disposto na Orientação Jurisprudencial 344 da
SBDI-1 desta Corte, "o termo inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decor-
rentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30/06/2001, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça direito à atualização do saldo da conta
vinculada".

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está em
consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1 desta
Corte, razão por que não há falar em violação a dispositivos de lei
federal e da Constituição da República.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-1.410/2003-029-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : HÍLTON FELÍCIO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ANA REGINA GALLI INNOCENTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.
DIFERENÇA DE DEPÓSITO COMPLEMENTAR DA MULTA
DE 40% DO FGTS, DECORRENTE DOS CHAMADOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A jurisprudência
do TST já se pacificou, por intermédio da Orientação Jurisprudencial
nº 344 da e. SBDI-1, no sentido de que o lapso prescricional conta-
se, na espécie, a partir da publicação da Lei Complementar nº 110, de
30.06.2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida na Justiça Federal, o que não ocorreu na hipótese concreta.
Assim, considerando que o Reclamante ajuizou a presente ação em
27.06.03, conclui-se que sua pretensão não foi alcançada pela pres-
crição bienal. Relativamente à assertiva de que a e. Turma teria
aplicado a Lei Complementar nº 110/2001 de forma retroativa, em
afronta ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal de 1988, me-
lhor sorte não assiste à Reclamada. Com efeito, não houve aplicação
retroativa da Lei Complementar referida, mas apenas a fixação do
termo inicial do prazo prescricional de acessório do direito por ela
assegurado na data de início da vigência respectiva. Recurso de em-
bargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-1.449/2000-053-02-40.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : MARCOS DE ARAÚJO SOUZA JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. DOROTI WERNER BELLO NOYA

EMBARGADO(A) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. RONALDO RAYES

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUN-
DES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. CABIMENTO. DECISÃO MO-

NOCRÁTICA PROFERIDA PELO RELATOR DO AGRAVO
DE INSTRUMENTO. O Regimento Interno desta Corte superior
prevê o cabimento do recurso de agravo contra decisão monocrática
proferida pelo Relator. A interposição de recurso de embargos, em
hipóteses que tais, configura erro grosseiro, insusceptível de correção
pela aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Precedentes da
Corte. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-1.458/1997-032-02-40.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : L HUBER EQUIPAMENTOS AUTOMOTIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARMANDO PAOLASINI

EMBARGADO(A) : MARIA JOSEFA DIOGO

A D VO G A D O : DR. NEY ALVES COUTINHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos
por extemporâneos.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - EXTEMPO-
RÂNEO - INTERPOSIÇÃO DOS EMBARGOS ANTES DA PU-
BLICAÇÃO DO ACORDÃO EMBARGADO POR ORGÃO
OFICIAL. Esta Corte, seguindo posicionamento adotado pelo Su-
premo Tribunal Federal, consagrou posicionamento no sentido de que
a interposição de recurso deve atender à determinação legal pertinente
ao prazo recursal específico a cada recurso, ou seja, sua interposição
deve ocorrer a partir da publicação do acórdão no órgão oficial até a
data limite do prazo fixado para cada recurso, sob pena de ser re-
putado como intempestivo se interposto antes ou após decorrido o
prazo.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-1.479/2002-018-15-00.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : EDSON DA SILVA PLAZZA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LOPES CAMPOS FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. NÃO-
CONHECIMENTO. 1. ARGÜIÇÃO DE NULIDADE DO ACÓRDÃO
DA TURMA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
NÃO-CONFIGURAÇÃO. O Embargante, sob a alegação de nulidade,
combate, na verdade, o argumento da Turma, pelo qual a divergência acos-
tada é inespecífica, o que é inviável, na forma do entendimento consubs-
tanciado na Súmula nº 296, II, da Corte. Incólumes os arts. 5º, LV, e 93,
inciso IX, da CF/88, e 832 da CLT.

2. COMPENSAÇÃO. PDV. O valor pago ao empregado
como uma forma de incentivá-lo a aderir ao Plano de Demissão
Incentivada implementado pelo Banco não se confunde com verba de
natureza trabalhista. Trata-se, na verdade, de uma vantagem pecu-
niária que tem por finalidade exclusiva incentivar o empregado a
desligar-se do Banco, pelo que é impossível sua posterior compen-
sação com créditos tipicamente trabalhistas reconhecidos em juízo.

3. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE OS DE-
PÓSITOS DO FGTS. RESPONSABILIDADE. A Corte entende
que responsabilizar o empregador pelo pagamento das diferenças da
multa de 40% do FGTS não se configura ofensa ao princípio cons-
titucional do ato jurídico perfeito (CF, art. 5º, inciso XXXVI), porque
à época do pagamento da referida multa pela empresa, em decor-
rência da rescisão contratual do Autor, a atualização do débito ante a
aplicação dos expurgos inflacionários não poderia ter sido objeto de
quitação, tendo em vista que a matéria ainda não se encontrava
superada, o que veio a acontecer somente com o advento da Lei
Complementar nº 110/2001. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.480/2003-010-15-40.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : GILBERTO BÊGO

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA SOARES DUTRA DE AZEVEDO LEITE
C A RVA L H O 

EMBARGADO(A) : NELSON APARECIDO BERGAMIM

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FIORINI

EMBARGADO(A) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : BRASIL FERROVIAS S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO
PROFERIDA NO JULGAMENTO DE AGRAVO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO DE
ADMISSIBILIDADE RECURSAL. CABIMENTO. 1. São cabíveis
os embargos interpostos a decisão proferida em sede de agravo, cujo
teor diz respeito à ausência de fundamentação do recurso a que se
denegou seguimento nesta instância extraordinária. A dedução de
fundamentos válidos, à luz da lei processual pertinente, constitui
exigência de índole formal, comum a todo e qualquer recurso, relativa
à forma de exercitar o direito de recorrer. Trata-se, portanto, de
pressuposto extrínseco de admissibilidade recursal. Inteligência da
Súmula nº 422 do Tribunal Superior do Trabalho. 2. Para ARAKEN
DE ASSIS ("Doutrina e Prática do Processo Civil Contemporâneo".
Editora Revista dos Tribunais, SP, 2001, p. 326/328), a demonstração
da regularidade formal do recurso pressupõe a comprovação do pre-
enchimento de quatro requisitos fundamentais: petição escrita; iden-
tificação das partes; motivação e pedido de reforma ou de invalidação
do pronunciamento recorrido. A mesma exigência, quanto à mo-
tivação, é referida por RODOLFO DE CAMARGO MANCUSO
("Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 5ª edição, Editora Re-
vista dos Tribunais, SP, 1997, p. 123). 3. Buscando a parte, mediante
recurso de embargos, a reforma da decisão mediante a qual não se
conheceu do agravo de instrumento interposto, por ausência de fun-
damentação, não se divisa óbice ao prosseguimento da discussão na
SBDI-1, respaldada que está a pretensão nos termos da Súmula nº
353, a, desta Corte superior.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE FUN-
D A M E N TA Ç Ã O . O fundamento legal erigido nas razões recursais
não autoriza o conhecimento do recurso de embargos, uma vez que os
artigos 894 e 896 da CLT dizem respeito ao cabimento dos recursos
de embargos e de revista, não servindo à discussão acerca dos pres-
supostos de cabimento do agravo de instrumento. Recurso de em-
bargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.537/1991-001-10-43.8 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBA-
MA

PROCURADOR : DR. SEBASTIÃO AZEVEDO

EMBARGADO(A) : LUCAS PEREIRA SANTOS

A D VO G A D A : DRA. LENITA ALVARENGA CURADO FLEURY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por
violação dos arts. 896 e 897 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento
para que, afastado o óbice do conhecimento do agravo de instru-
mento, seja apreciado como de direito.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - AGRAVO DE
INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO COM APOIO NAS SÚ-
MULAS NºS 422 E 218 DESTA CORTE. Não há de se falar em
agravo de instrumento desfundamentado quando, das suas razões, se
infere de forma expressa o inconformismo com a decisão denegatória,
indicando seu desacerto quanto à aplicação dos princípios consti-
tucionais da isonomia e legalidade em frente do disposto na Lei nº
9.494/97, art. 1º, alínea "f". Quanto à Súmula nº 218, a sua invocação
se afigura totalmente inadequada à hipótese dos autos porquanto se
trata de recurso de revista interposto contra decisão proferida em
agravo de petição, e não em agravo de instrumento, como fixa a
indicada Súmula.

Recurso de embargos conhecido e provido.
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PROCESSO : E-RR-1.587/2002-001-07-00.2 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

EMBARGADO(A) : JOSÉ AÉCIO ALMEIDA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. PEDRO ARRUDA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. DESFUNDAMEN-

TAÇÃO. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. VIO-
LAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO NÃO CONFIGURADA. Reclamação ajuizada com o
objetivo de obter-se a declaração de nulidade da rescisão contratual,
tendo em vista o fato de a demissão ter sido efetuada no período em
que o reclamante estava em gozo de licença médica, quando seu
contrato de trabalho encontrava-se suspenso. Reconhecida a demissão
por justa causa, pretendeu-se discutir, no momento da interposição do
recurso ordinário, apenas se, no caso, o direito potestativo do em-
pregador de demitir não estava suspenso. O fato de o autor não se ter
insurgido quanto ao reconhecimento da justa causa não implica a
desfundamentação do recurso ordinário. O Tribunal Regional, quando
conheceu do recurso, não transgrediu as disposições contidas nos
artigos 899 da Consolidação das Leis do Trabalho e 514, inciso II, do
Código de Processo Civil. Tampouco contrariou o entendimento com-
pendiado na Orientação Jurisprudencial n.º 90 da Subseção II Es-
pecializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Tra-
balho. O não-conhecimento do recurso de revista da reclamada não
resultou em violação do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Tr a b a l h o .

DISPENSA NO PERÍODO DE LICENÇA MÉDICA.
POSSIBILIDADE. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECI-
DO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABA-
LHO NÃO IDENTIFICADA. SÚMULA N.º 296, INCISO II, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Aspecto em que se
afirma que o não-conhecimento do recurso de revista vulnerou o
artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho, por o pedido
recursal estar fortemente embasado em divergência jurisprudencial
específica. Tem pertinência, no caso, o entendimento pacificado no
texto do item II da Súmula n.º 296 do Tribunal Superior do Trabalho,
segundo o qual "não ofende o art. 896 da CLT decisão de Turma que,
examinando premissas concretas de especificidade da divergência co-
lacionada no apelo revisional, conclui pelo conhecimento ou des-
conhecimento do recurso". Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.601/2003-084-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁU-
TICA S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÉLIO MARCONDES

EMBARGADO(A) : DANIEL PALÁCIO

A D VO G A D O : DR. AMÉRICO ASTUTO ROCHA GOMES

EMBARGADO(A) : RESINTEC COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE AE-
RONAVES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477 DA CONSOLIDAÇÃO DAS
LEIS DO TRABALHO. RECURSO DE EMBARGOS. CABI-
MENTO. ARTIGO 894 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO. A fim de merecer enquadramento no permissivo do
artigo 894, consolidado, os embargos devem demonstrar a ocorrência
de violação de dispositivo de lei ou da Constituição Federal ou, ainda,
dissenso jurisprudencial. Não se conhece de recurso de embargos que
não preenche os pressupostos legalmente erigidos para sua admissão.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.606/1999-077-02-40.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO -
IMESP

A D VO G A D A : DRA. TAÍS BRUNI GUEDES

EMBARGADO(A) : JOSÉ LÍDIO FILHO

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MARIA DOS SANTOS AZEREDO COU-
TINHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO . Decisão da colenda Turma por meio da qual se nega provimento
a agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de revista então
obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza intrínseca, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a
incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Ve-
rifica-se que o presente caso não se enquadra em nenhuma das ex-
ceções contempladas no verbete sumular em comento, de acordo com
a redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.722/1997-033-01-40.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : LAERSON JOSÉ MARQUES

A D VO G A D O : DR. FERNANDO CORRÊA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO . Decisão da colenda Turma por meio da qual se nega provimento
a agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de revista então
obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza intrínseca, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a
incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Ve-
rifica-se que o presente caso não se enquadra em nenhuma das ex-
ceções contempladas no verbete sumular em comento, de acordo com
a redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.763/1997-001-17-00.3 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

REDATOR DESIGNADO : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE :

SINDICATO DOS TRABALHADORES PÚBLICOS

NAS AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES

, EMPRESAS PÚBLICAS E

SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA

DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SINDIPÚBLI-
COS

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : INSTITUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - ICAES

PROCURADORA : DRA. LILIANE CARLESSO MIRANDA

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA DE OLIVEIRA CAMPONEZ

DECISÃO:Por maioria, vencidos os Exmos. Ministros Aloy-
sio Corrêa da Veiga, Relator, Rider Nogueira de Brito e o Exmo. Juiz
Convocado José Antônio Pancotti, conhecer dos Embargos quanto ao
tema "Aplicação da multa do art. 538 do CPC" e, por unanimidade,
dar-lhes provimento para excluir da condenação a referida multa.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 538 DO CPC. EX-
CLUSÃO DA MULTA. Uma vez esclarecido nos três primeiros
Embargos de Declaração que a preliminar de nulidade da decisão
regional contém argüição de ofensa aos arts. 93, inc. IX, da Cons-
tituição da República, 832 da CLT e 458, do CPC, não é fora de
propósito a oposição de Embargos de Declaração por omissão quanto
à fundamentação da decisão em que fora rejeitada a preliminar com a
singela afirmação de que dita argüição "...acha-se desfundamentada,
porquanto não observou os parâmetros indicados".

Embargos de que se conhecem em parte e a que se dá
provimento.

PROCESSO : E-RR-1.768/2004-311-06-00.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : GILVAN DA SILVA ALBUQUERQUE

A D VO G A D A : DRA. NORMANDA DE ABREU GALVÃO

EMBARGADO(A) : SUPERMERCADO FREI DAMIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - EXECUÇÃO -

VIOLAÇÃO DO ART. 896, § 2º, DA CONSOLIDAÇÃO DAS
LEIS DO TRABALHO - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E
FISCAIS - COMPETÊNCIA. Decisão da Turma que consona com a
Súmula nº 368, item I, quando entende que a competência da Justiça
do trabalho não se estende às sentenças declaratórias de reconhe-
cimento de vínculo de emprego, porquanto clara a sua redação ao
limitar tal competência às sentenças condenatórias em pecúnia que
proferir e aos valores, objeto de acordo homologado, que integrem o
salário-de-contribuição, quando assim dispõe: "A Justiça do Trabalho
é competente para determinar o recolhimento das contribuições fis-
cais. A competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das
contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias em
pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo homologado, que
integrem o salário-de-contribuição".

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-1.792/2004-102-15-40.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : MARCOS MESSIAS BUENO

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ELTON ENÉAS GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.

EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO
PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO . Decisão da colenda Turma por meio da qual se nega provimento
a agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de revista então
obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza intrínseca, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a
incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Ve-
rifica-se que o presente caso não se enquadra em nenhuma das ex-
ceções contempladas no verbete sumular em comento, de acordo com
a redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.828/2000-115-15-00.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : MARLETE BARBONI SCORPIONE
A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP
A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº
353/TST. Negado provimento ao agravo de instrumento sob o fun-
damento de que o recurso de revista não apresentava os requisitos de
admissibilidade específicos previstos no art. 896 da CLT, confir-
mando, assim, o despacho denegatório de admissibilidade proferido
no E. Tribunal Regional do Trabalho, são incabíveis os embargos
interpostos dessa decisão, nos termos da Súmula nº 353 do C. TST.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-A-AIRR-1.833/1992-001-22-40.6 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO
EMBARGADO(A) : ELIAS MACHADO DE CARVALHO
A D VO G A D O : DR. ANADELIA SILVA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. PROCESSO DE EXECUÇÃO.

VIOLAÇÃO À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE
I N VO C A Ç Ã O . 

1. Inadmissíveis embargos interpostos em processo de exe-
cução, fundados apenas em violação a dispositivo de lei infracons-
titucional e divergência de arestos, nos termos do artigo 896, § 2º, da
CLT, mediante os quais tal recurso somente se viabiliza por ofensa
direta e literal a dispositivo da Constituição Federal.

2. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.953/2001-009-02-40.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : SIDNEY CARDOSO
A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE
EMBARGADO(A) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-

NOS - CPTM
A D VO G A D A : DRA. THAIS CRISTINA PARSANEZE IASI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CARIMBO DE PROTOCOLO DO RECURSO
DE REVISTA ILEGÍVEL. O carimbo de protocolo da petição re-
cursal constitui elemento indispensável para aferição da tempesti-
vidade do apelo. Estando ilegível, não há como se conhecer do
agravo de instrumento, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
285 da SBDI1. Embargos não conhecidos.

<!ID814523-5>

PROCESSO : E-AIRR-2.077/2001-082-15-40.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : JOSÉ DONINI

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº
353/TST. Negado provimento ao agravo de instrumento sob o fun-
damento de que o recurso de revista não apresentava os requisitos de
admissibilidade específicos previstos no art. 896 da CLT, confir-
mando, assim, o despacho denegatório de admissibilidade proferido
no E. Tribunal Regional do Trabalho, são incabíveis os embargos
interpostos dessa decisão, nos termos da Súmula nº 353 do C. TST.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-2.121/2003-462-02-40.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

EMBARGADO(A) : ELÍSIO ABDIAS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. CARIMBO DO PROTOCOLO ILEGÍVEL.
"O carimbo do protocolo da petição recursal constitui elemento in-
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dispensável para aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual
deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a ine-
xistência do dado" (Orientação Jurisprudencial 285 da SBDI-1).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-2.207/1996-022-05-40.4 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ORLANDO CARVALHO SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PINTO

EMBARGADO(A) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA NO JULGAMENTO DE AGRAVO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO DE
ADMISSIBILIDADE RECURSAL. CABIMENTO. 1. São cabíveis
os embargos interpostos a decisão proferida em sede de agravo, cujo
teor diz respeito à ausência de fundamentação do recurso a que se
denegou seguimento nesta instância extraordinária. A dedução de
fundamentos válidos, à luz da lei processual pertinente, constitui
exigência de índole formal, comum a todo e qualquer recurso, relativa
à forma de exercitar o direito de recorrer. Trata-se, portanto, de
pressuposto extrínseco de admissibilidade recursal. Inteligência da
Súmula nº 422 do Tribunal Superior do Trabalho. 2. Para ARAKEN
DE ASSIS ("Doutrina e Prática do Processo Civil Contemporâneo".
Editora Revista dos Tribunais, SP, 2001, p. 326/328), a demonstração
da regularidade formal do recurso pressupõe a comprovação do pre-
enchimento de quatro requisitos fundamentais: petição escrita; iden-
tificação das partes; motivação e pedido de reforma ou de invalidação
do pronunciamento recorrido. A mesma exigência, quanto à mo-
tivação, é referida por RODOLFO DE CAMARGO MANCUSO
("Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 5ª edição, Editora Re-
vista dos Tribunais, SP, 1997, p. 123). 3. Buscando a parte, mediante
recurso de embargos, a reforma da decisão mediante a qual não se
conheceu do agravo de instrumento interposto, por ausência de fun-
damentação, não se divisa óbice ao prosseguimento da discussão na
SBDI-1, respaldada que está a pretensão nos termos da Súmula nº
353, a, desta Corte superior.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE FUN-
D A M E N TA Ç Ã O . Carece de fundamentação o agravo de instrumento
cuja minuta deixa de observar o requisito erigido no artigo 524, II, do
CPC, deixando de atacar as razões que nortearam a decisão agravada.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : A-E-A-RR-2.626/2003-027-12-00.5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LICENIR RODRIGUES MADALEGNA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. IREMAR GAVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO - PREQUESTIONAMENTO - SÚ-

MULA Nº 297 - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - ES-
PECIFICIDADE - SÚMULA Nº 296, II - INSTRUÇÃO NOR-
MATIVA Nº 23 DO TST

1. No caso de conhecimento por divergência jurisprudencial,
aplicam-se as regras referentes à especificidade dos arestos, nos ter-
mos da Súmula nº 296 do TST. Desse modo, não há violação à
Súmula nº 297 desta Corte, aplicável às hipóteses de prequestio-
namento de tese.

2. Ademais, não compete a esta Subseção Especializada o
exame da especificidade ou não do aresto que ensejou o conhe-
cimento do Recurso de Revista, em razão da Súmula nº 296, II.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-A-AIRR-2.727/2002-432-02-40.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BELARMINO TOMÁS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ADALBERTO JACOB FERREIRA

EMBARGADO(A) : PHOENIX PALLETS DE MADEIRA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MOACIR ANSELMO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. PEÇA OBRI-
GATÓRIA. A certidão de publicação do acórdão regional é peça
indispensável ao exame da tempestividade do Recurso de Revista e
seu traslado, obrigatório nos termos da CLT (art. 897, § 5º).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-2.821/2004-664-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : PVC BRAZIL INDÚSTRIA DE TUBOS E CONEXÕES
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. DELFIM SUEMI NAKAMURA

EMBARGADO(A) : VALDIRENE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LOURIBERTO VIEIRA GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. RECURSO DE

REVISTA NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO
EXPRESSA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 294 DA SBDI-1. Para a
interposição de embargos à SDI contra decisão que não conheceu do

recurso de revista pela análise dos pressupostos intrínsecos, é ne-
cessário que a parte indique expressamente violação do art. 896 da
CLT, sob pena de não conhecimento dos embargos. Matéria com
entendimento já sedimentado nesta c. Corte, mediante a Orientação
Jurisprudencial nº 294 da SBDI-1. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-3.156/1999-115-15-00.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : LUCIANA TOVO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI

A D VO G A D A : DRA. RENATA VIEIRA FONSECA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA I. DE SA E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO . Decisão da colenda Turma por meio da qual se nega provimento
a agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de revista então
obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza intrínseca, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a
incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Ve-
rifica-se que o presente caso não se enquadra em nenhuma das ex-
ceções contempladas no verbete sumular em comento, de acordo com
a redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-3.190/2000-031-02-40.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : LUIS KLEINFELDER

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELESP CELULAR S.A.

A D VO G A D A : DRA. JANAÍNA DE FÁTIMA COZARE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO . Decisão da colenda Turma por meio da qual se nega provimento
a agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de revista então
obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza intrínseca, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a
incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Ve-
rifica-se que o presente caso não se enquadra em nenhuma das ex-
ceções contempladas no verbete sumular em comento, de acordo com
a redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-3.612/2004-035-12-00.4 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE FLO-
RIANÓPOLIS - ACIF

A D VO G A D O : DR. CRISTINA TESKE VEIGA DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : CATHARINA KELEN

A D VO G A D O : DR. MIRIVALDO AQUINO DE CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas-
tada a deserção, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem,
para que julgue o recurso ordinário como de direito.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - COMPROVA-
ÇÃO DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS - REGULARIDADE.
Consagra esta Sessão o entendimento no sentido de que, a despeito de
estar sujeito a formalismos, o processo do trabalho deve respeitar
rotinas indispensáveis à segurança das partes, e se o equívoco havido
não impossibilita a identificação do recolhimento aos cofres da Re-
ceita Federal, para movimentação da máquina judiciária, correspon-
dente à demanda em curso, não há como se acarretar a deserção do
recurso ordinário, haja vista que alcançado o princípio da finalidade
essencial do ato processual, insculpido nos arts. 154 e 244 do CPC.
Recurso de embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-ED-AIRR-3.890/1998-241-02-40.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : WOERNER SISTEMAS DE LUBRIFICAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : MANOEL ROBERTO PESSOA

A D VO G A D O : DR. MARCOS JOSÉ DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO
PROFERIDA NO JULGAMENTO DE AGRAVO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO DE
ADMISSIBILIDADE RECURSAL. CABIMENTO. 1. São cabíveis
os embargos interpostos a decisão proferida em sede de agravo, cujo
teor diz respeito à ausência de fundamentação do recurso a que se
denegou seguimento nesta instância extraordinária. A dedução de
fundamentos válidos, à luz da lei processual pertinente, constitui
exigência de índole formal, comum a todo e qualquer recurso, relativa
à forma de exercitar o direito de recorrer. Trata-se, portanto, de
pressuposto extrínseco de admissibilidade recursal. Inteligência da

Súmula nº 422 do Tribunal Superior do Trabalho. 2. Para ARAKEN
DE ASSIS ("Doutrina e Prática do Processo Civil Contemporâneo".
Editora Revista dos Tribunais, SP, 2001, p. 326/328), a demonstração
da regularidade formal do recurso pressupõe a comprovação do pre-
enchimento de quatro requisitos fundamentais: petição escrita; iden-
tificação das partes; motivação e pedido de reforma ou de invalidação
do pronunciamento recorrido. A mesma exigência, quanto à mo-
tivação, é referida por RODOLFO DE CAMARGO MANCUSO
("Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 5ª edição, Editora Re-
vista dos Tribunais, SP, 1997, p. 123). 3. Buscando a parte, mediante
recurso de embargos, a reforma da decisão mediante a qual não se
conheceu do agravo de instrumento interposto, por ausência de fun-
damentação, não se divisa óbice ao prosseguimento da discussão na
SBDI-1, respaldada que está a pretensão nos termos da Súmula nº
353, a, desta Corte superior.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE FUN-
D A M E N TA Ç Ã O . Carece de fundamentação o agravo de instrumento
cuja minuta deixa de observar o requisito erigido no artigo 524, II, do
CPC, deixando de atacar as razões que nortearam a decisão agravada.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-3.964/2002-921-21-00.0 - TRT DA 21ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : PAULA ÂNGELA DE VASCONCELOS ALVES GAMA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ CASSOL

A D VO G A D O : DR. NORMANDO AUGUSTO CAVALCANTI JÚNIOR

EMBARGADO(A) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JOSÉ MÁRIO MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:COISA JULGADA. VIOLAÇÃO. COMPE-

TÊNCIA MATERIAL. JUSTIÇA DO TRABALHO. LIMITA-
ÇÃO. EXECUÇÃO. MUDANÇA DE REGIME

1. Sobrevindo a mudança de regime jurídico imposta pela
Lei nº 8.112/1990, cessa para a Justiça do Trabalho competência
material para executar parcelas salariais referentes ao período es-
tatutário.

2. Não configura ofensa à coisa julgada a limitação, em
execução, dos efeitos pecuniários da sentença transitada em julgado
ao período em que o exeqüente submetia-se à legislação trabalhista.
Nos termos do artigo 471, inciso I, do CPC, a intangibilidade da coisa
julgada comporta exceção se se trata de relação jurídica continuativa,
em que sobrevém modificação no estado de fato ou de direito, no
caso, a transmudação do regime jurídico. Incidência da Orientação
Jurisprudencial nº 138 da SBDI1 do TST.

3. Embargos de que não se conhece, à luz da Súmula nº 333
do TST.

PROCESSO : E-ED-RR-5.728/2002-900-04-00.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM PROCES-
SAMENTO DE DADOS NO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL - SINDPPD-RS

A D VO G A D A : DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA ATTA

EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A Turma, mediante a
decisão recorrida, apresentou solução judicial para o conflito, mesmo
que contrária ao interesse do embargante, configurando-se efetiva
prestação jurisdicional.

SERPRO. NORMA REGULAMENTAR. REAJUSTES
SALARIAIS. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NORMATI-
VA. PREVALÊNCIA. Durante a vigência do instrumento normativo,
é lícita ao empregador a obediência à norma coletiva (DC
8.948/1990), que alterou as diferenças interníveis previstas no Re-
gulamento de Recursos Humanos (Orientação Jurisprudencial 212 da
SBDI-1).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR E RR-8.014/2001-003-09-00.0 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : LOURIVAL DOS SANTOS DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. GLÁUCIA FONSECA PEIXOTO ALVIM DE OLI-
VEIRA

EMBARGADO(A) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - GERENTE-GERAL DE

AGÊNCIA BANCÁRIA - HORAS EXTRAS
A C. Turma decidiu em conformidade com a Súmula nº 287

desta Corte, no sentido da aplicação do art. 62 da CLT ao gerente-
geral de agência bancária.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-A-AIRR-14.425/2002-902-02-00.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : MARIA DO AMPARO DO NASCIMENTO FONSECA

A D VO G A D O : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI
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A D VO G A D A : DRA. RENATA VIEIRA FONSECA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PRESSUPOSTOS IN-
TRÍNSECOS DO RECURSO DE REVISTA. Em se tratando de
pretensão de reexame dos pressupostos intrínsecos do Recurso de
Revista, tem incidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do
TST, segundo a qual "não cabem embargos para a Seção de Dissídios
Individuais de decisão de Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-14.653/2004-016-09-40.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : EROTHIDES PINTO GONÇALVES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CIRO CECCATTO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCOS ULHOA DANI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO . Decisão da colenda Turma por meio da qual se nega provimento
a agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de revista então
obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza intrínseca, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a
incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Ve-
rifica-se que o presente caso não se enquadra em nenhuma das ex-
ceções contempladas no verbete sumular em comento, de acordo com
a redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-20.765/2002-900-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
SISTEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO CASSANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOAQUIM ARAUTO SOARES PETRIS

A D VO G A D O : DR. RENATO ARIAS SANTISO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.
INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
DE BANCÁRIO. ACÓRDÃO DE TURMA QUE SE LIMITA A
EXAMINAR A IMPOSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO
PEDIDO À LUZ DA SUPOSTA PREVISÃO DA NATUREZA
INDENIZATÓRIA DA PARCELA EM NORMAS COLETIVAS.
CONTRARIEDADE À ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº
133. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 297
DO TST E ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 256. A ques-
tão relativa à impossibilidade de integração ao salário do auxílio-
alimentação em razão da suposta adesão do Banco Reclamado ao
Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT) não foi objeto de
manifestação explícita pela e. 4ª Turma, que se limitou a apreciar a
impossibilidade de deferimento daquele pedido à luz da alegada pre-
visão, pelas normas coletivas, da natureza indenizatória da parcela.
Nesse contexto, inviável o conhecimento dos embargos por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 133 desta c. Subseção, por
óbice da Súmula nº 297 do TST e da Orientação Jurisprudencial nº
256. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-AIRR-23.555/2002-900-04-00.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : VALTER DE FREITAS FLORES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de em-
bargos por ofensa ao artigo 5º, LV, da Constituição da República e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos à
Turma de origem, a fim de que prossiga no julgamento do agravo de
instrumento, como entender de direito, afastado o óbice da ausência
de fundamentação do recurso.

EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO
PROFERIDA NO JULGAMENTO DE AGRAVO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO DE
ADMISSIBILIDADE RECURSAL. CABIMENTO. 1. São cabíveis
os embargos interpostos a decisão proferida em sede de agravo, cujo
teor diz respeito à ausência de fundamentação do recurso a que se
denegou seguimento nesta instância extraordinária. A dedução de
fundamentos válidos, à luz da lei processual pertinente, constitui
exigência de índole formal, comum a todo e qualquer recurso, relativa
à forma de exercitar o direito de recorrer. Trata-se, portanto, de
pressuposto extrínseco de admissibilidade recursal. Inteligência da
Súmula nº 422 do Tribunal Superior do Trabalho. 2. Para ARAKEN

DE ASSIS ("Doutrina e Prática do Processo Civil Contemporâneo".
Editora Revista dos Tribunais, SP, 2001, p. 326/328), a demonstração
da regularidade formal do recurso pressupõe a comprovação do pre-
enchimento de quatro requisitos fundamentais: petição escrita; iden-
tificação das partes; motivação e pedido de reforma ou de invalidação
do pronunciamento recorrido. A mesma exigência, quanto à mo-
tivação, é referida por RODOLFO DE CAMARGO MANCUSO
("Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 5ª edição, Editora Re-
vista dos Tribunais, SP, 1997, p. 123). 3. Buscando a parte, mediante
recurso de embargos, a reforma da decisão mediante a qual não se
conheceu do agravo de instrumento interposto, por ausência de fun-
damentação, não se divisa óbice ao prosseguimento da discussão na
SBDI-1, respaldada que está a pretensão nos termos da Súmula nº
353, a, desta Corte superior.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE FUN-
D A M E N TA Ç Ã O . Na hipótese dos autos é possível aferir da minuta
do agravo de instrumento a específica insurgência da agravante contra
os termos da decisão agravada, consignando que o agravo de ins-
trumento tratava da inexigibilidade de pagamento de novas custas em
recurso de revista, versando sobre anterior deserção. Recurso de em-
bargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-AIRR-32.178/2002-902-02-40.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : DORMENT'S ART COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUÍS DIAS DA SILVA

DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos Embargos, com
ressalva de entendimento dos Exmos. Ministros José Luciano de
Castilho Pereira e Lelio Bentes Corrêa e vencido o Exmo. Ministro
Rider Nogueira de Brito.

EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. PEÇAS TRASLADADAS. NECESSIDADE DE AUTENTI-
CAÇÃO. A jurisprudência desta Corte, cristalizada no item IX da
Instrução Normativa nº 16/99, é no sentido de que as peças tras-
ladadas para a formação do instrumento devem estar autenticadas
uma a uma, no anverso ou verso, ou que devem ser declaradas
autênticas pelo próprio advogado. A exigência de autenticação é feita
com o objetivo de dificultar, ao máximo, a ocorrência de qualquer
adulteração dos documentos apresentados e encontra suporte na le-
gislação pátria, principalmente no art. 830 da CLT, combinado com os
arts. 365, III, 384 e 544, § 1º, do CPC, de aplicação subsidiária no
Processo do Trabalho. Não subsiste, nessa linha argumentativa, a
alegação do Embargante de que houve violação do art. 544 do CPC,
mormente porque dele, ao contrário do que tentam fazer crer as
razões recursais, não se extrai a compreensão de que a simples jun-
tada das peças com a petição inicial do Agravo é suficiente para
conduzir à autenticação.

Embargos não conhecidos, com ressalva de entendimento do
R e l a t o r.

PROCESSO : E-A-AIRR-35.512/2002-900-06-00.8 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO SIMPLES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : ROSALVO FERREIRA FILHO

A D VO G A D A : DRA. ANNA GABRIELA PINTO FORNELLOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do seu Recurso
de Embargos.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PRESSUPOSTOS IN-
TRÍNSECOS DO RECURSO DE REVISTA. Em se tratando de
pretensão de reexame dos pressupostos intrínsecos do Recurso de
Revista, tem incidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do
TST, segundo a qual "não cabem embargos para a Seção de Dissídios
Individuais de decisão de Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-AIRR E RR-37.596/2002-900-02-00.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO BARRETO ZARANZA

EMBARGADO(A) : BENEDITO ALBUQUERQUE VASCONCELOS

A D VO G A D O : DR. LUÍS CARLOS MORO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓR-

DÃO DO TRIBUNAL REGIONAL. NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. RECURSO DE REVISTA NÃO CO-
NHECIDO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CONSOLIDA-
ÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. A decisão motivada, além de
constituir garantia do próprio sistema democrático, enseja às partes o
pleno conhecimento da estrutura e do teor do julgado, habilitando-as,
inclusive, a interpor os recursos admitidos pela legislação processual.
Tal princípio restou plenamente observado no caso dos presentes
autos, uma vez que o Tribunal Regional evidenciou claramente as

razões que conduziram à formação do seu convencimento. Correta,
pois, a decisão da Turma ao não conhecer da revista no particular,
restando incólume o artigo 896 da Consolidação das Leis do Tra-
balho. Embargos não conhecidos.

HORAS EXTRAS. ALTERAÇÃO DO PACTUADO. RE-
CURSO DE EMBARGOS. CABIMENTO. ARTIGO 894 DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. A fim de me-
recer enquadramento no permissivo do artigo 894 Consolidado, os
embargos devem demonstrar a ocorrência de violação de dispositivo
de lei ou da Constituição Federal ou, ainda, dissenso jurisprudencial.
Não se conhece de recurso de embargos que não preenche os pres-
supostos legalmente erigidos para sua admissão. Recurso de embargos
não conhecido.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PERÍCIA. DESNE-
CESSIDADE. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CONSOLIDA-
ÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. Não ofende o artigo 195 da
Consolidação das Leis do Trabalho acórdão do Tribunal Regional
que, apoiado no conjunto fático-probatório dos autos, impõe a con-
denação da reclamada ao pagamento do adicional de insalubridade.
Se é admissível que o juiz valore a prova produzida nos autos, dando
prevalência a outros meios de prova sobre a pericial, pelas mesmas
razões se há de admitir a dispensa da prova técnica quando os ele-
mentos já constantes dos autos revelam-se suficientes para o re-
conhecimento do trabalho em condição insalubre. Incólume o artigo
896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de embargos não
conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-45.689/2002-902-02-40.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : ZILDA MARIA JOANICO

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO . Decisão da colenda Turma por meio da qual se nega provimento
a agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de revista então
obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza intrínseca, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a
incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Ve-
rifica-se que o presente caso não se enquadra em nenhuma das ex-
ceções contempladas no verbete sumular em comento, de acordo com
a redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005. Embargos não conhecidos.

<!ID814523-6>

PROCESSO : E-RR-45.726/2002-900-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL GONÇALVES ROCHA

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : CÉLIO OSNI BAIL

A D VO G A D O : DR. IVAN SANTOS DO CARMO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:NULIDADE PROCESSUAL POR CERCEA-

MENTO DO DIREITO DE DEFESA. DEPOIMENTO PES-
SOAL. INDEFERIMENTO. RECURSO DE REVISTA NÃO CO-
NHECIDO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT NÃO CON-
FIGURADA. O Juiz tem ampla liberdade na condução do processo,
conforme disposto no artigo 765 da Consolidação das Leis do Tra-
balho. A opção pela dispensa do depoimento pessoal das partes tem
respaldo nesse dispositivo, sendo certo, ainda, que as normas insertas
nos artigos 820 e 848 da CLT, encerram faculdade do Juízo. Violação
dos artigos 820 e 848 da Consolidação das Leis do Trabalho não
caracterizada, impondo-se concluir que o artigo 896 da Consolidação
das Leis do Trabalho não foi malferido em sua literalidade. Embargos
não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-51.115/2002-900-04-00.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. GISLAINE MARIA MARENCO DA TRINDADE

EMBARGADO(A) : ODETE FALCÃO MARQUES

A D VO G A D O : DR. CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. INTERPOSI-
ÇÃO DE RECURSO VIA FAC-SÍMILE. NÃO APRESENTA-
ÇÃO DO ORIGINAL. LEI 9.800/99. A Lei 9.800/99, ao permitir a
utilização de sistema de transmissão de dados e imagens tipo fac-
símile ou similar para a prática de ato processual que dependa de
petição escrita, condicionou a validade desse ato à apresentação do
original. Assim, se a petição original do recurso não é apresentada,
não faz surtir os efeitos previstos em lei.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-52.094/2002-900-12-00.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

REDATOR DESIGNADO : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO
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DECISÃO:Por maioria, conhecer do recurso por violação do
artigo 896 da CLT, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, relatora, Vantuil Abdala e Carlos Alberto Reis de
Paula, e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes provimento para res-
tabelecer a v. decisão do Regional.

EMENTA:PRESCRIÇÃO - ARTIGO 7º, XXIX, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Incontroverso que o reclamante, que
usufruía garantia de emprego até 22/1/97, foi impedido de retornar ao
trabalho em 23/1/97, por certo que a ação, objetivando questionar a
legalidade do ato praticado pela reclamada, deveria ser ajuizada até
23/1/99. Proposta a ação em 25/8/99, a prescrição é total, e não
parcial. Aplica-se, pois, o artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Embargos conhecidos e providos para restabelecer a decisão do Re-
gional.

PROCESSO : ED-E-RR-54.077/2002-900-09-00.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ATHOS AFONSO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. IVAN JOSÉ SILVEIRA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
E OUTRO

A D VO G A D O : DR. AREF ASSREUY JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. URIEL DOS SANTOS GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos para pres-
tar esclarecimentos.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHI-
DOS. Embargos de declaração acolhidos para prestar esclarecimen-
tos.

PROCESSO : E-AG-ED-RR-58.816/2002-900-11-00.6 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO DO AMAZONAS - IPEAM

PROCURADORA : DRA. SIMONETE GOMES SANTOS

PROCURADOR : DR. R. PAULO DOS SANTOS NETO

EMBARGADO(A) : MANOEL DOCE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALDEMIR ALMEIDA BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLI-
CO. NULIDADE. FGTS

1. Consoante o entendimento atualmente perfilhado na Sú-
mula nº 363 do TST, construído com respaldo na Medida Provisória
nº 2164-41, o empregado contratado por ente público sem a ob-
servância do requisito essencial de prévia aprovação em concurso
público faz jus, além do saldo de salário, aos valores referentes aos
depósitos do FGTS.

2. O fundamento jurídico da obrigação de responder pelo
FGTS sobre o salário mínimo garantido no curso do contrato deriva
da própria Lei nº 8.036/90 e da eficácia relativa que se empresta ao
contrato, não obstante a declaração de nulidade do contrato de tra-
balho. Aludida Medida Provisória apenas confirma o entendimento de
que não se pode exacerbar a pronúncia de nulidade ao ponto de negar
totalmente eficácia ao negócio jurídico.

3. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-64.119/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BRASMETAL WAELZHOLZ S.A. - INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : JOSÉ MARIA GOMES DE FARIA

A D VO G A D O : DR. CLÓVIS SILVEIRA SALGADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO
PROFERIDA NO JULGAMENTO DE AGRAVO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. CABIMENTO. PRESSUPOSTO EX-
TRÍNSECO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. 1. São ca-
bíveis os embargos interpostos a decisão proferida em sede de agravo,
cujo teor diz respeito à ausência de fundamentação do recurso a que
se denegou seguimento nesta instância extraordinária. A dedução de
fundamentos válidos, à luz da lei processual pertinente, constitui
exigência de índole formal, comum a todo e qualquer recurso, relativa
à forma de exercitar o direito de recorrer. Trata-se, portanto, de
pressuposto extrínseco de admissibilidade recursal. Inteligência da
Súmula nº 422 do Tribunal Superior do Trabalho. 2. Para ARAKEN
DE ASSIS ("Doutrina e Prática do Processo Civil Contemporâneo".
Editora Revista dos Tribunais, SP, 2001, p. 326/328), a demonstração
da regularidade formal do recurso pressupõe a comprovação do pre-
enchimento de quatro requisitos fundamentais: petição escrita; iden-
tificação das partes; motivação e pedido de reforma ou de invalidação
do pronunciamento recorrido. A mesma exigência, quanto à mo-
tivação, é referida por RODOLFO DE CAMARGO MANCUSO
("Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 5ª edição, Editora Re-
vista dos Tribunais, SP, 1997, p. 123). 3. Buscando a parte, mediante
recurso de embargos, a reforma da decisão mediante a qual não se
conheceu do agravo de instrumento interposto, por ausência de fun-
damentação, não se divisa óbice ao prosseguimento da discussão na
SBDI-1, respaldada que está a pretensão nos termos da Súmula nº
353, a, desta Corte superior.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE FUN-
D A M E N TA Ç Ã O . Carece de fundamentação o agravo de instrumento
cuja minuta deixa de observar o requisito erigido no artigo 524, II, do
CPC, deixando de atacar as razões que nortearam a decisão agravada.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-70.119/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : JUVENIL SILVA

PROCURADOR : DR. VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO

EMBARGADO(A) : MULTIMODAL TRANSPORTES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma por meio da qual se nega provimento
a agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de revista então
obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza intrínseca, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a
incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Ve-
rifica-se que o presente caso não se enquadra em nenhuma das ex-
ceções contempladas no verbete sumular em comento, de acordo com
a redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-87.024/2003-900-12-00.4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : IVANOR COLPO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK

EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PICCOLI FORNEROLI

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO
PROFERIDA NO JULGAMENTO DE AGRAVO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO DE
ADMISSIBILIDADE RECURSAL. CABIMENTO. 1. São cabíveis
os embargos interpostos a decisão proferida em sede de agravo, cujo
teor diz respeito à ausência de fundamentação do recurso a que se
denegou seguimento nesta instância extraordinária. A dedução de
fundamentos válidos, à luz da lei processual pertinente, constitui
exigência de índole formal, comum a todo e qualquer recurso, relativa
à forma de exercitar o direito de recorrer. Trata-se, portanto, de
pressuposto extrínseco de admissibilidade recursal. Inteligência da
Súmula nº 422 do Tribunal Superior do Trabalho. 2. Para ARAKEN
DE ASSIS ("Doutrina e Prática do Processo Civil Contemporâneo".
Editora Revista dos Tribunais, SP, 2001, p. 326/328), a demonstração
da regularidade formal do recurso pressupõe a comprovação do pre-
enchimento de quatro requisitos fundamentais: petição escrita; iden-
tificação das partes; motivação e pedido de reforma ou de invalidação
do pronunciamento recorrido. A mesma exigência, quanto à mo-
tivação, é referida por RODOLFO DE CAMARGO MANCUSO
("Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 5ª edição, Editora Re-
vista dos Tribunais, SP, 1997, p. 123). 3. Buscando a parte, mediante
recurso de embargos, a reforma da decisão mediante a qual não se
conheceu do agravo de instrumento interposto, por ausência de fun-
damentação, não se divisa óbice ao prosseguimento da discussão na
SBDI-1, respaldada que está a pretensão nos termos da Súmula nº
353, a, desta Corte superior.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE FUN-
D A M E N TA Ç Ã O . Os embargos não merecem conhecimento, pois o
recorrente não refuta o fundamento consignado pela egrégia Turma
para não conhecer do agravo de instrumento, limitando-se a discorrer
sobre aspectos de mérito do recurso de revista denegado, buscando
reafirmar seu direito ao recebimento de horas extras, em face da
inaplicabilidade ao caso do artigo 62, I, da CLT. Recurso de embargos
não conhecido.

PROCESSO : A-E-ED-RR-112.619/2003-900-01-00.4 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORA : DRA. ELISA GRINSZTEJN

PROCURADORA : DRA. ALINE SLEMAN CARDOSO ALVES

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. INÊS PEDROSA DE ANDRADE FIGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : NADJANAIRA SILVA AMARAL

A D VO G A D O : DR. JOHN CHARLES COSTA DA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO. RECURSO DE EMBARGOS. NU-

LIDADE CONTRATO DE TRABALHO. Decisão agravada en-
contra-se em perfeita harmonia com a jurisprudência pacificada na
Súmula nº 363 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-ED-RR-325.002/1996.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : SANDRA SUELI DE PAULA SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : BANCO REAL S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:BANCÁRIO. EMPREGADO DE EMPRESA
DE PROCESSAMENTO DE DADOS. RECURSO DE REVISTA
CONHECIDO POR DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚ-
MULA Nº 296, II, DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO
DAS LEIS DO TRABALHO NÃO CARACTERIZADA. A ju-
risprudência desta colenda SBDI-1 encontra-se pacificada no sentido
de que "não ofende o art. 896 da CLT decisão de Turma que, exa-
minando premissas concretas de especificidade da divergência co-
lacionada no apelo revisional, conclui pelo conhecimento ou des-
conhecimento do recurso". Embargos não conhecidos.

HORAS EXTRAS DECORRENTES DA JORNADA DE
BANCÁRIO. RECURSO DE EMBARGOS. CABIMENTO. AR-
TIGO 894 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
A fim de merecer enquadramento no permissivo do artigo 894. Con-
solidado, os embargos devem demonstrar a ocorrência de violação de
dispositivo de lei ou da Constituição Federal ou, ainda, dissenso
jurisprudencial. Não se conhece de recurso de embargos que não
preenche os pressupostos legalmente erigidos para sua admissão. Re-
curso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-350.846/1997.9 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : IVANDEL NETO ROSA

A D VO G A D O : DR. JASSET ABREU DO NASCIMENTO

EMBARGADO(A) : HERING TÊXTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. EDEMIR DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AUSÊNCIA DE FUNDAMEN-

TAÇÃO. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. Os argumentos de-
duzidos na minuta de embargos devem se contrapor, em antítese, aos
fundamentos norteadores da decisão que se tenciona desconstituir. Do
contrário, resulta desatendido o requisito erigido no artigo 514, II, do
Código de Processo Civil, reputando-se ausente de fundamentação o
recurso. Hipótese de incidência da Súmula nº 422 do TST. Embargos
não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-421.908/1998.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADOR : DR. AYLTON CESAR GRIZI OLIVA

EMBARGADO(A) : DARIO BONOLI DO CARMO

A D VO G A D O : DR. REINALDO ANTÔNIO VOLPIANI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA NÃO

CONHECIDO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE OFENSA AO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
A jurisprudência desta colenda Subseção Especializada consagra en-
tendimento no sentido de que a expressa alegação de ofensa ao artigo
896 da Consolidação das Leis do Trabalho constitui pressuposto in-
dispensável à admissão dos embargos, na hipótese de não ter sido
conhecido o recurso de revista por seus aspectos intrínsecos de cog-
nição. Hipótese de incidência da Orientação Jurisprudencial nº 294 da
SBDI-1. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-458.989/1998.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : PAULO GRECO PEGORA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : BANCO MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA:EMBARGOS - PRELIMINAR DE NULIDA-
DE DO ACÓRDÃO EMBARGADO POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL

Não se divisa omissão no acórdão embargado, na medida em
que a matéria articulada nos Embargos de Declaração foi detidamente
analisada pela C. Turma.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SOBRE INTER-
PRETAÇÃO DE NORMA REGULAMENTAR - JURISDIÇÃO
SUPERIOR À ÁREA DE TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO - EXIGÊNCIA PERTINENTE TAMBÉM ANTERIOR-
MENTE À LEI Nº 9.756/98

Mesmo antes do advento da Lei nº 9.756/98, a alínea "b" do
artigo 896 da CLT já dispunha que a divergência de interpretação de
dispositivo normativo só seria hábil ao cabimento de recurso de
revista se a projeção da norma coletiva fosse superior à área de
jurisdição de um Tribunal Regional do Trabalho. Assim, é correta a
invocação da alínea pela C. Turma como fundamento do não-co-
nhecimento de apelo interposto antes da vigência da referida lei.
Precedente da C. SBDI-1.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-464.423/1998.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SANCHES PERES

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
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EMBARGANTE : JOSÉ MAURO SIKORSKI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos do re-
clamado apenas quanto ao tema "horas extras - compensação de
jornada - acordo tácito - Súmula nº 85 do TST" por violação do artigo
896 da CLT, e, no mérito, dar-lhes provimento para limitar a con-
denação do reclamado ao pagamento do adicional relativo às horas
destinadas à compensação de horário, consideradas as excedentes da
jornada normal diária até o limite da jornada semanal, e não conhecer
integralmente dos embargos do reclamante.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS DO RECLAMA-
DO.

AJUDA ALIMENTAÇÃO. INTEGRAÇÃO. SÚMULA Nº
126 DO TST. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO
DAS LEIS DO TRABALHO NÃO CONFIGURADA. Correta a de-
cisão da Turma mediante a qual se reconhece a pertinência do óbice
consagrado na Súmula nº 126 do TST quando evidenciado que, para
se alcançar a conclusão pretendida pela parte, far-se-ia necessário o
revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos. Impossível, no
caso, acolher a tese do embargante, no sentido de que a parcela
"ajuda alimentação" ostentava natureza indenizatória, para o que se
faria necessário descaracterizar a habitualidade da parcela, bem como
divisar a existência nos autos de instrumento coletivo capaz de des-
caracterizar a natureza salarial e de comprovante da adesão do re-
clamado ao PAT - fatos não reconhecidos pelo Tribunal Regional.
Incólume o artigo 896 da CLT. Embargos não conhecidos.

HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO DE JORNADA.
ACORDO TÁCITO. SÚMULA Nº 85 DO TST. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABA-
LHO. Consoante entendimento consagrado no item III da Súmula nº
85 do TST, "o mero não-atendimento das exigências legais para a
compensação de jornada, inclusive quando encetada mediante acordo
tácito, não implica a repetição do pagamento das horas excedentes à
jornada normal diária, se não dilatada a jornada máxima semanal,
sendo devido apenas o respectivo adicional". Contraria tal enten-
dimento decisão da Turma mediante a qual não se conhece da revista
ao entendimento de que, ante a invalidade do acordo firmado ta-
citamente, as horas extras devem ser remuneradas de forma integral.
Violação do artigo 896 da CLT configurada. Recurso de embargos
conhecido e provido.

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. NATUREZA DA
TRANSFERÊNCIA. Constatada a ocorrência de transferência su-
cessivas, tendo o obreiro permanecido na última localidade por cerca
de um ano e sete meses - menos de dois anos, portanto -, autoriza
concluir por sua natureza provisória, não tendo a demissão do re-
clamante o condão de transmudá-la em definitiva. Não procede o
inconformismo do reclamado. Recurso de embargos não conhecido.

RECURSO DE EMBARGOS DO RECLAMANTE. NU-
LIDADE DO ACÓRDÃO PROLATADO PELA TURMA. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A exposição, pelo
órgão julgador, dos motivos reveladores de seu convencimento,
não obstante a parte desfavorecida pela decisão possa inconfor-
mar-se com a conclusão alcançada, não configura a hipótese de
decisão desfundamentada. A mera contrariedade aos interesses da
parte não dá suporte à alegação de nulidade do julgado. Em-
bargos não conhecidos.

HORAS EXTRAS. GERENTE. RECURSO DE EMBAR-
GOS. CABIMENTO. ARTIGO 894 DA CONSOLIDAÇÃO DAS
LEIS DO TRABALHO. A fim de merecer enquadramento no per-
missivo do artigo 894, consolidado, os embargos devem demonstrar a
ocorrência de violação de dispositivo de lei ou da Constituição Fe-
deral ou, ainda, dissenso jurisprudencial. Não se conhece de recurso
de embargos que não preenche os pressupostos legalmente erigidos
para sua admissão. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-466.442/1998.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : EMPRESA PARANAENSE DE CLASSIFICAÇÃO DE
PRODUTOS - CLASPAR

A D VO G A D O : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ADIR GONÇALVES FRANÇA

A D VO G A D O : DR. VILSON OSMAR MARTINS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA:EMBARGOS - COMPENSAÇÃO DE JOR-
NADA - PREVISÃO EM NORMA COLETIVA - NECESSIDA-
DE DE ACORDO INDIVIDUAL ESCRITO

O Tribunal Regional, examinado as normas coletivas, con-
signou a necessidade de acordo individual de compensação de jor-
nada. Desse modo, para alcançar entendimento diverso, seria ne-
cessário o exame dos instrumentos normativos acostados, o que é
inviável nesta instância extraordinária, na forma da Súmula nº
1 2 6 / T S T.

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA
A Corte de origem não examinou a questão relativa ao ca-

ráter - definitivo ou temporário - da transferência, carecendo a ma-
téria do adequado prequestionamento, na forma da Súmula nº 297
desta Corte.

MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC
- MANUTENÇÃO DA DECISÃO DA TURMA POR FUNDA-
MENTO DIVERSO - RECURSO DE REVISTA DESFUNDA-
MENTADO - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 896
DA CLT

Restando mantido, ainda que por fundamento diverso, o
acórdão da Turma que não conheceu do Recurso de Revista, não há
como divisar ofensa ao art. 896 consolidado.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-474.359/1998.2 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO S.A. -
BANESTES

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO 

A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA:EMBARGOS - SUBSTITUIÇÃO PROCES-
SUAL - DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS - LEGITI-
MIDADE ATIVA AD CAUSAM DO SINDICATO

1. O cancelamento da Súmula nº 310 do TST decorreu do
entendimento de que o artigo 8º, inciso III, da Constituição da Re-
pública autoriza o sindicato a atuar como substituto processual de
toda a categoria, se fundar o pedido em direito individual homogêneo,
conforme esclarecido no julgamento dos E-RR-175.894/1995, pelo
Eg. Tribunal Pleno (Rel. Min. Ronaldo Leal, DJ 10/10/2003).

2. No caso dos autos, o Sindicato pleiteia a integração de
gratificação de função de confiança, garantida por regulamento da
empresa aos empregados que a perceberam por mais de 5 (cinco)
anos consecutivos ou 10 (dez) intercalados. Argumenta que a cláusula
em questão incorporou-se ao contrato de trabalho de todos os subs-
tituídos, que contavam com mais de 10 (dez) anos de serviço quando
da alteração do regulamento.

3. Figurando como causa de pedir direito individual de ori-
gem comum - a evidenciar a homogeneidade -, é legítima a atuação
do sindicato na qualidade de substituto processual.

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO - INCORPORAÇÃO -
PREVISÃO EM NORMA INTERNA

Como observado pela C. Turma, não se aplica à hipótese o
parágrafo único do art. 468 da CLT, tendo em vista que havia pre-
visão de incorporação da função comissionada no próprio regula-
mento empresarial, garantia que não poderia ser suprimida pela al-
teração da norma interna.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-481.709/1998.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : JOSÉ MARIA DE QUADROS

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E CELULOSE
S.A. E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
E m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS - PRELIMINAR DE NULIDA-
DE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Se todas as questões dependiam de premissa que foi ex-
pressamente afastada pela decisão embargada, não há falar em ne-
gativa de prestação jurisdicional, apenas porque as conclusões al-
cançadas foram diversas das pretendidas pela parte.

TERCEIRIZAÇÃO - RECONHECIMENTO DO VÍN-
CULO COM A TOMADORA DOS SERVIÇOS - HORAS IN
ITINERE - DESCONSIDERAÇÃO DE 90 (NOVENTA) MINU-
TOS - PREVISÃO EM ACORDO COLETIVO CELEBRADO
COM A EMPRESA INTERPOSTA - APLICABILIDADE

1. Uma vez evidenciada a contratação irregular mediante
empresa interposta e reconhecido o vínculo empregatício com a to-
madora dos serviços, na forma do item I da Súmula nº 331 do TST,
a conseqüência é a aplicação ao Empregado das normas e direitos
pertinentes à categoria respectiva (isto é, da tomadora).

2. De outro lado, a terceirização indica uma situação de
confusão quanto ao vínculo de emprego. Com efeito, na contratação
mediante empresa interposta, a prestadora atua de forma vinculada à
tomadora dos serviços, ou seja, como uma longa manus desta. Por
conseguinte, as obrigações assumidas pela prestadora, quer quanto
aos empregados, quer com relação aos sindicatos profissionais, devem
ser estendidas à tomadora.

3. Desse modo, os acordos coletivos celebrados pela pres-
tadora aplicam-se aos empregados da tomadora contratados mediante
a empresa interposta.

4. Na hipótese dos autos, os Acordos Coletivos firmados
entre a Mandaçaia e o Sindicato dos Trabalhadores Rurais - que
prevêem a desconsideração de 90 (noventa) minutos relativos às horas
in itinere - são aplicáveis ao Reclamante, não obstante o reconhe-
cimento do vínculo com a Klabin - tomadora dos serviços.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-513.729/1998.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAU-
LO - METRÔ E OUTRO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA HELENA LEÃO GRISI

EMBARGADO(A) : CÉLIA DA CONCEIÇÃO BISPO

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO FERREIRA

EMBARGADO(A) : EMTEL RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS TER-
CEIRIZADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDGAR DE VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - IRREGULARIDADE DE RE-

PRESENTAÇÃO - PROCURAÇÃO SEM AUTENTICAÇÃO -
ART. 830 DA CLT

Não se conhece do recurso quando não existe autenticação na
procuração outorgada ao seu subscritor (artigo 830 da CLT).

Embargos não conhecidos.
<!ID814523-7>

PROCESSO : E-RR-514.609/1998.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MARÍLIA ALVES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SANDRA DINIZ PORFÍRIO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R 

A D VO G A D O : DR. ROSALDO JORGE DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MAISON SERVIÇOS TÉCNICOS E PROFISSIONAIS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. JOÃO RÉGIS FASSBENDER TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos no te-
ma "CONTRATO NULO - EFEITOS", por contrariedade à Súmula nº
363 do TST, e, no mérito, dar-lhes provimento para restabelecer a
condenação das Reclamadas no pagamento da contraprestação horária
pactuada em relação ao número de horas trabalhadas além da jornada
legal e não adimplidas à época própria, nos termos da Súmula nº
363/TST, como se apurar em liquidação de sentença, e deles conhecer
no tópico "DESCONTOS FISCAIS - JUROS DE MORA", por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar- lhes provimento.

EMENTA:EMBARGOS - CONTRATO NULO - EFEI-
TO S 

Segundo a Súmula nº 363/TST, mesmo sendo nulo o contrato
de trabalho por ausência de prévia aprovação em obrigatório concurso
público, ainda persiste o direito do trabalhador à percepção de pa-
gamento da contraprestação pactuada em relação ao número de horas
trabalhadas, além dos depósitos do FGTS.

Embargos conhecidos e providos.
DESCONTOS FISCAIS - BASE DE CÁLCULO DO IM-

POSTO DE RENDA - INDENIZAÇÃO - JUROS DE MORA
1. O pagamento de verbas salariais e seus acessórios (juros

de mora e correção monetária) configura hipótese de incidência de
imposto de renda. Igualmente, as verbas indenizatórias (e acessórios),
se importarem em acréscimo patrimonial (v.g., indenização por dano
moral e indenização por lucros cessantes por dano material), ensejam
a incidência de imposto de renda, salvo se houver, em qualquer caso,
norma que institua isenção tributária (como ocorre com a indenização
por acidente de trabalho e a por desligamento em PDV).

2. No caso de rendimentos oriundos de ação judicial, o artigo
12 da Lei nº 7.713/88 determina a incidência do aludido imposto
sobre a totalidade dos rendimentos (observadas as possíveis isenções
legais), sendo viável a dedução da base de cálculo das despesas
judiciais.

3. O art. 46, § 1º, I, da Lei nº 8.541/92, por sua vez, não
institui isenção para os juros de mora. Ao revés, estabelece apenas
que as verbas ali referidas não estão sujeitas à retenção na fonte.

4. Assim sendo, estão sujeitas à incidência do imposto de
renda - na modalidade "Retida na Fonte" ou "Declaração Anual de
Ajuste" - quaisquer diferenças salariais ou indenizatórias, bem como
a atualização monetária e os juros de mora, pagos pelo atraso ou
diferenças de pagamentos de remuneração, ainda que conferidos ju-
dicialmente, deduzidas da base de cálculo apenas as despesas com a
ação judicial e excetuadas as isenções legais estabelecidas sobre de-
terminadas verbas.

Embargos conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : E-RR-516.929/1998.9 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM FERREIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : MARIA JOSÉ LEAL SANTANA

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA ALMEIDA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - NULIDADE DO ACÓRDÃO

REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL DECLARADA PELA C. TURMA - INEXISTÊNCIA DE
VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT

A devolutividade do Recurso Ordinário também alcança as
matérias suscitadas que, embora não apreciadas pela sentença, es-
tejam no âmbito da litiscontestatio. Por tal razão, a ausência de
pronunciamento específico sobre as alegações da parte configura ne-
gativa de prestação jurisdicional, como decidido, e a determinação de
retorno dos autos para apreciação das questões suscitadas não importa
em supressão de instância.

Embargos não conhecidos.
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PROCESSO : E-ED-RR-523.567/1998.6 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CARLOS ROBERTO ALVES BERNARDO

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO ALVES RIBEIRO FILHO

A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUER-
QUE

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos de
embargos interpostos pelo reclamado e pelo reclamante.

EMENTA:ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE
DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. A vedação constante do
artigo 7º, IV, da Constituição da República visa a prevenir a in-
dexação da economia e, dessa forma, impedir que a variação do
salário mínimo , constitua fator gerador de inflação. Não pretendeu a
Carta Política dissociar o salário mínimo de sua real finalidade, qual
seja, servir como padrão de equivalência mínima a ser observada
entre trabalho e contraprestação pecuniária. "O percentual do adi-
cional de insalubridade incide sobre o salário mínimo de que cogita o
art. 76 da CLT" - entendimento que se traduz na Súmula nº 228 da
Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, confirmada me-
diante julgamento do Incidente de Uniformização Jurisprudencial,
suscitado por ocasião do julgamento do processo TST-RR-272/2001-
079-15-00.5, ocorrido em 05/05/2005. Embargos não conhecidos.

RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO ADESIVA-
MENTE PELA RECLAMADA. Prejudicada a apreciação do re-
curso adesivo do reclamante, em face do não-conhecimento do re-
curso principal, nos termos do art. 500 do Código de Processo Civil.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-524.531/1998.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CARMINE CARDONE E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : BANCREDIT INDUSTRIAL S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ISMAL GONZALEZ

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGA-
DO NO QUAL NÃO SE VERIFICAM OS VÍCIOS ELENCA-
DOS NOS ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS
DO TRABALHO E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
Os embargos de declaração têm suas hipóteses de cabimento restritas
àquelas exaustivamente elencadas nos artigos 897-A da Consolidação
das Leis do Trabalho e 535 do Código de Processo Civil. Não apon-
tada pelo embargante omissão, contradição ou obscuridade no julgado
objeto de embargos de declaração, a negativa de provimento se im-
põe. Embargos de declaração não providos.

PROCESSO : E-RR-531.591/1999.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : TRANSIMARIBO LTDA.

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

EMBARGADO(A) : ADIR FRANCISCO DE ASSIS

A D VO G A D O : DR. LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. DESFUNDA-

MENTADO. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. AU-
SÊNCIA DE INDICAÇÃO EXPRESSA DE VIOLAÇÃO DO AR-
TIGO 896 DA CLT. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº
294 DA SBDI-1. Para a interposição de embargos à SDI contra
decisão que não conheceu do recurso de revista, pela análise dos
pressupostos intrínsecos, é necessário que a parte indique expres-
samente a violação do art. 896 da CLT, sob pena do não-conhe-
cimento dos embargos. Matéria com entendimento já sedimentado,
nesta c. Corte, mediante a Orientação Jurisprudencial nº 294 da SB-
DI-1. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-536.233/1999.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. CANDIDO FERREIRA DA CUNHA LOBO

EMBARGADO(A) : JOSÉ TENÓRIO VAZ

A D VO G A D O : DR. IVAIR SARMENTO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA:EMBARGOS - DIFERENÇAS DE COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - PRESCRIÇÃO

Não tendo a Reclamada, no Recurso de Revista, impugnado
o fundamento adotado pelo Eg. Tribunal Regional, não há falar em
seu conhecimento. Inteligência da Súmula nº 422/TST.

DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA - COISA JULGADA

A leitura do acórdão regional revela que, embora tenha ha-
vido duas Reclamações Trabalhistas, não há identidade de causa de
pedir, na medida em que a segunda ação se destinou a obter o
cumprimento da condenação primeira. Não se divisa a alegada ofensa
à coisa julgada.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-550.505/1999.1 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : MARIA MOREIRA PEIXOTO

A D VO G A D O : DR. JOÃO BANDEIRA ACCIOLY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por
violação do artigo 896 da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento
para, afastando o óbice da Súmula nº 297 do c. TST, conhecer do
recurso de revista por violação do § 4º do artigo 2º da Lei nº
5.584/70, e, no mérito, dar- lhe provimento para anular o v. acórdão
regional e determinar o retorno dos autos ao eg. Tribunal Regional, a
fim de que aprecie a remessa oficial e o recurso voluntário da União
como entender de direito.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. ALÇADA. RE-
MESSA EX OFFICIO E RECURSO ORDINÁRIO VOLUNTÁ-
RIO NÃO CONHECIDOS. RECURSO DE REVISTA NÃO CO-
NHECIDO POR AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA
NATUREZA CONSTITUCIONAL MATÉRIA DEBATIDA. DES-
NECESSIDADE. MÁ-APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 297 DO C.
TST. Muito embora o v. acórdão regional não tenha feito menção
expressa à natureza constitucional da matéria debatida nestes autos,
ao deixar de conhecer da remessa oficial e do recurso ordinário
voluntário da União por se tratar de dissídio de alçada, tal pre-
questionamento é desnecessário para fins de interposição do recurso
de revista. Isso porque, confirmadas as alegações deduzidas no re-
curso de revista de que a matéria de fundo tem, de fato, natureza
constitucional, a afronta ao § 4º do artigo 2º da Lei nº 5.584/70 é
literal, na medida em que a violação nasceu no próprio pronun-
ciamento do eg. Tribunal Regional, que impôs o óbice processual ao
duplo exame obrigatório. Aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº
119 da c. SBDI-1. Além disso, a natureza constitucional do tema era
de conhecimento do juízo a quo, em face da devolutividade da ma-
téria imposta pela remessa oficial e, também, pelo recurso ordinário
voluntário da União, além de integrar os limites da litiscontestatio.
Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-RR-557.438/1999.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO NACIONAL DAS ARTES - FUNARTE

PROCURADORA : DRA. CÉLIA MARIA CAVALCANTI RIBEIRO

EMBARGADO(A) : VANÊDE MARIA MESQUITA NOBRE DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. SOREAN MENDES DA SILVA THOMÉ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:REMESSA DE OFÍCIO. INEXISTÊNCIA DE
RECURSO ORDINÁRIO VOLUNTÁRIO DE ENTE PÚBLICO.
RECURSO DE REVISTA INCABÍVEL. ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL 334 DA SBDI-1. A decisão da Turma está em con-
sonância com a Orientação Jurisprudencial 334 da SBDI-1, segundo a
qual é "incabível recurso de revista de ente público que não interpôs
recurso ordinário voluntário da decisão de primeira instância, res-
salvada a hipótese de ter sido agravada, na segunda instância, a
condenação imposta".Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-569.381/1999.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : YVONE YOKO ISO

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARMO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - ECT - PARADIGMA IRRE-

GULARMENTE PROMOVIDO - EQUIPARAÇÃO SALARIAL
- IMPOSSIBILIDADE - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LE-
GALIDADE

A jurisprudência desta Corte é no sentido de que a promoção
do empregado paradigma, se foi concedida em afronta ao princípio da
legalidade (art. 37, caput, da Carta Magna), constitui ato nulo, razão
pela qual não serve como fundamento à pretensão da Reclamante.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-574.813/1999.5 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

REDATOR DESIGNADO : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : JOSÉ EDUARDO MARIANO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. JOÃO JOAQUIM MARTINELLI

DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos embargos, ven-
cidos os Exmos. Ministros Milton de Moura França, relator, Vantuil
Abdala, João Oreste Dalazen e Carlos Alberto Reis de Paula.

EMENTA:APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTIN-
ÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL 177 DA SBDI-1. NÃO-INTERRUPÇÃO DA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. NULIDADE CONTRATO DE
TRABALHO RELATIVO AO PERÍODO POSTERIOR À APO-
SENTADORIA. EXIGÊNCIA DO CONCURSO PÚBLICO. SÚ-
MULA 363 DESTA CORTE.

Pacificado no âmbito desta Corte, mediante a Orientação
Jurisprudencial 177 da SBDI-1, o entendimento de que a aposen-
tadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, a decisão da
Turma que, assim considerando, conclui que a continuidade da pres-
tação de serviço revela-se novo contrato e, por isso, exigível a prévia
aprovação em concurso público para sua validade, encontra-se em
consonância com a referida orientação jurisprudencial e com a Sú-
mula 363 desta Corte, não sendo possível, ante os termos do § 4º do
art. 896 da CLT, conhecer do Recurso de Embargos por divergência
jurisprudencial, tampouco por ofensa ao art. 37, inc. II, da Cons-
tituição da República, uma vez que a orientação contida na Súmula
363 desta Corte tem por fundamento justamente o referido dispositivo
constitucional.

PROCESSO : ED-E-RR-576.619/1999.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : DELSON LINO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO BRITO ALVES MEIRA

EMBARGADO(A) : ALCOA ALUMÍNIO S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não haven-
do vícios a sanar no julgado impugnado, rejeitam-se os Embargos de
Declaração.

PROCESSO : E-RR-578.300/1999.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ALBERTO DURO FREITAS

A D VO G A D O : DR. ABAETÊ GABRIEL PEREIRA MATTOS

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULIS-
TA DE RÁDIO E TV EDUCATIVA

A D VO G A D A : DRA. DENISE GRECCO VALENTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos por
violação ao artigo 896, "c", da CLT, e, no mérito, dar-lhes provimento
para, reconhecendo a estabilidade do Reclamante, prevista no art. 19
do ADCT, determinar a sua reintegração ao trabalho com o pa-
gamento dos salários e vantagens pertinentes ao período de afas-
tamento, deduzidos os valores pagos pela Reclamada a título de
verbas rescisórias e multa do FGTS, nos termos do item 27 da
contestação (fls. 31).

EMENTA:EMBARGOS - FUNDAÇÃO PADRE AN-
CHIETA - NATUREZA JURÍDICA - SERVIDOR PÚBLICO
CELETISTA - ESTABILIDADE - ARTIGO 19 DO ADCT

A Fundação Padre Anchieta, não obstante dotada de per-
sonalidade jurídica de direito privado, é pública, na forma do art. 5º,
inciso IV, do Decreto-Lei nº 200/67. Assim, a estabilidade do art. 19
do ADCT alcança o seu empregado celetista, por se tratar de espécie
do gênero servidor público, mencionado naquele dispositivo. Pre-
cedentes da SBDI-1.

Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : A-E-RR-596.848/1999.4 - TRT DA 16ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : NEWTON DA SILVA MENEZES FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S.A. - BEM

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO DESPROVIDO - EMBARGOS NE-

GADOS - CONVERSÃO DE FOLGAS REMUNERADAS EM
PECÚNIA - ACORDO COLETIVO

A C. SBDI-1, por meio da orientação Jurisprudencial Tran-
sitória n° 31, dispôs ser incabível a conversão em pecúnia de folgas
remuneradas decorrentes de acordo coletivo onde se estabeleceu com-
pensações em relação aos Planos Verão e Bresser, quando o em-
pregador não concorreu para a extinção do contrato de trabalho.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-RR-608.981/1999.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : TRANSAMÉRICA PRODUÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : MARIA CRISTINA SPAGIARI

A D VO G A D A : DRA. LUCIANE BRANDÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PRELIMINAR

DE NULIDADE POR JULGAMENTO EXTRA PETITA. RE-
CURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. FÉRIAS PROPOR-
CIONAIS ACRESCIDAS DE 1/3, DÉCIMO TERCEIRO SALÁ-
RIO PROPORCIONAL E VALORES RELATIVOS AO FGTS
ACRESCIDOS DA MULTA DE 40%. Pretendendo o autor o re-
conhecimento do vínculo de emprego no período anterior aquele
anotado na CTPS e, ao tratar dessa questão, declinou pedido expresso
de que fossem deferidas diferenças salariais e reflexos decorrentes do
trabalho sem o devido registro, dentre as quais se incluem as parcelas
deferidas, por sua natureza, inexiste julgamnto extra petita. Embargos
não conhecidos.
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PROCESSO : E-RR-616.286/1999.2 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

REDATOR DESIGNADO : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE GOIÁS S.A. - TELE-
GOIÁS

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MARIA HELENA ROSA DE SOUZA BATISTA

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA SOARES DE CARVALHO

DECISÃO:Por maioria, vencidos os Exmos. Ministros Mil-
ton de Moura França, relator, Vantuil Abdala, João Oreste Dalazen e
Carlos Alberto Reis de Paula, conhecer dos embargos por violação ao
artigo 37, II, § 2º, da Constituição Federal e contrariedade à Súmula
363/TST, e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes provimento para
reconhecer ao reclamante apenas as parcelas enumeradas na Súmula
363 do TST.

EMENTA:APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTIN-
ÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS. CONTRA-
TO POSTERIOR CELEBRADO NA VIGÊNCIA DA CONSTI-
TUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988.1. A Considerando que a
aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho e que o
segundo contrato, realizado após a Constituição da República de
1988, não observou as exigências previstas no art. 37, inc. II e § 2º,
da Constituição da República, relativamente ao prévio concurso pú-
blico, não há falar em direito ao pagamento de verbas rescisórias
relativamente ao segundo contrato, em face de sua nulidade. In-
teligência que emerge da Súmula 363 do TST e da Orientação Ju-
risprudencial 177 da SBDI-1 desta Corte.

2. Precedente do Supremo Tribunal Federal: "Reclamação:
alegação de desrespeito dos julgados do Supremo Tribunal nas ADIns
1.770-4 (Moreira Alves, DJ 6.11.98) e 1.721-3 (Galvão, DJ
11.4.2003): improcedência. 1. A decisão reclamada, com base na OJ
177, da SDI-1, do Tribunal Superior do Trabalho, aplicou o caput do
art. 453 da CLT, para considerar extinto o contrato de trabalho pela
aposentadoria espontânea. 2. As decisões das ações diretas invocadas
não cuidaram do caput do art. 453, CLT, não impugnado. 3. Não há
desrespeito à decisão vinculante do Supremo Tribunal se o paradigma
normativo invalidado é diverso do dispositivo legal aplicado ao caso
pela autoridade reclamada. Precedentes. 4. Ademais, a discussão acer-
ca da interpretação do caput do art. 453 da CLT ou do teor da OJ
177-SDI-1/TST extrapola os limites da via processual eleita." (Rcl-
AgR-3940/RJ, ac. Tribunal Pleno, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTEN-
CE, publicado no DJU-1 de 24/03/2006)

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : ED-E-RR-629.678/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : SINÉSIO TEODORO

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO BRITO ALVES MEIRA

EMBARGADO(A) : ALCOA ALUMÍNIO S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não haven-
do vícios a sanar no julgado impugnado, rejeitam-se os Embargos de
Declaração.

PROCESSO : E-RR-647.579/2000.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CALVERES COSTA SANTOS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA:EMBARGOS - PRELIMINAR DE NULIDA-
DE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Não constitui negativa de prestação jurisdicional o mero jul-
gamento em sentido contrário ao interesse da parte.

RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E PROVIDO -
SENTENÇA NORMATIVA - VIGÊNCIA - LEI Nº 8.542/92 -

APLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 277/TST
A Súmula nº 277/TST é aplicável indistintamente às sen-

tenças normativas e às normas coletivas autônomas (convenção e
acordo coletivo), em razão da identidade de seus efeitos.

A ultratividade da norma coletiva, prevista no §1º do art. 1º
da Lei nº 8.542/92 - revogado pela Medida Provisória nº 1.709, de
28/07/1995, convertida na Lei nº 10.192/2001 -, dependia de expressa
manifestação das partes acerca do interesse de conferir sua eficácia.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-649.883/2000.2 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : MARIA NILCÉIA CÂNDIDO DA SILVA E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. ÍRIS DE CARVALHO MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:REMESSA DE OFÍCIO. INEXISTÊNCIA DE
RECURSO ORDINÁRIO VOLUNTÁRIO DE ENTE PÚBLICO.
RECURSO DE REVISTA INCABÍVEL. ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL 334 DA SBDI-1. O Recurso de Embargos está des-
fundamentado, a teor da Súmula 422 do TST, uma vez que a re-
clamada não impugna os fundamentos da decisão recorrida.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-650.253/2000.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : MÔNICA MARIA DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA LOYOLA CRUZ
EMBARGADO(A) : ADMINISTRADORA IPIRANGA LTDA.
A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA LOYOLA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por
violação do artigo 5º, LV, da Constituição da República e dar-lhes
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem,
a fim de que prossiga no julgamento do agravo de instrumento, como
entender de direito, afastado o óbice da ausência de fundamentação
do recurso.

EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO
PROFERIDA NO JULGAMENTO DE AGRAVO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO DE
ADMISSIBILIDADE RECURSAL. CABIMENTO. 1. São cabíveis
os embargos interpostos a decisão proferida em sede de agravo, cujo
teor diz respeito à ausência de fundamentação do recurso a que se
denegou seguimento nesta instância extraordinária. A dedução de
fundamentos válidos, à luz da lei processual pertinente, constitui
exigência de índole formal, comum a todo e qualquer recurso, relativa
à forma de exercitar o direito de recorrer. Trata-se, portanto, de
pressuposto extrínseco de admissibilidade recursal. Inteligência da
Súmula nº 422 do Tribunal Superior do Trabalho. 2. Para ARAKEN
DE ASSIS ("Doutrina e Prática do Processo Civil Contemporâneo".
Editora Revista dos Tribunais, SP, 2001, p. 326/328), a demonstração
da regularidade formal do recurso pressupõe a comprovação do pre-
enchimento de quatro requisitos fundamentais: petição escrita; iden-
tificação das partes; motivação e pedido de reforma ou de invalidação
do pronunciamento recorrido. A mesma exigência, quanto à mo-
tivação, é referida por RODOLFO DE CAMARGO MANCUSO
("Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 5ª edição, Editora Re-
vista dos Tribunais, SP, 1997, p. 123). 3. Buscando a parte, mediante
recurso de embargos, a reforma da decisão mediante a qual não se
conheceu do agravo de instrumento interposto, por ausência de fun-
damentação, não se divisa óbice ao prosseguimento da discussão na
SBDI-1, respaldada que está a pretensão nos termos da Súmula nº
353, a, desta Corte superior.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE FUN-
D A M E N TA Ç Ã O . O descompasso entre o que se decide e o que se
alega no recurso traduz ausência de fundamentação e inviabiliza o
conhecimento do recurso. Se a decisão denegatória erige em óbice à
admissão do recurso a ausência de pressuposto extrínseco ou a con-
sonância da decisão recorrida com Súmula desta Corte superior, ob-
viamente esse deve ser o objeto do agravo de instrumento. Situação
diversa, contudo, ocorre quando a decisão de inadmissibilidade se
limita a atestar a inocorrência de violação de dispositivos de lei ou da
Constituição Federal, ante a correta interpretação conferida pelo Tri-
bunal Regional, ou a afastar a tentativa de caracterização de di-
vergência jurisprudencial. Nessas hipóteses, afigura-se válida a rei-
teração, pela parte, dos fundamentos já expendidos quando da in-
terposição do recurso denegado, visando a demonstrar o preenchi-
mento dos seus pressupostos de admissibilidade. Recurso de em-
bargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-RR-650.906/2000.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO CESP
A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARIA FURTADO DE CASTRO
EMBARGADO(A) : ALCEU DA PIRAPORA GODOY E OUTROS
A D VO G A D O : DR. HUMBERTO CARDOSO FILHO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP
A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARA MORAES LEME DE MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:FUNDAÇÃO CESP. COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. A jurisprudência desta Corte é tranqüila no sentido de
ser competente a Justiça do Trabalho para examinar os pedidos de
complementação de aposentadoria que decorrem da relação de em-
prego.

Recurso de Embargos não conhecidos.
<!ID814523-8>

PROCESSO : E-RR-654.531/2000.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

REDATOR DESIGNADO : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ADELINO BARRETO MELÃO

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNI-
CA E EXTENSÃO RURAL - EMATER

A D VO G A D O : DR. MARCELO ALESSI

DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos embargos, ven-
cidos os Exmos. Ministros Milton de Moura França, relator, Vantuil
Abdala, João Oreste Dalazen e Carlos Alberto Reis de Paula.

EMENTA:APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTIN-
ÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL 177 DA SBDI-1. NÃO-INTERRUPÇÃO DA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. NULIDADE CONTRATO DE
TRABALHO RELATIVO AO PERÍODO POSTERIOR À APO-
SENTADORIA. EXIGÊNCIA DO CONCURSO PÚBLICO. SÚ-
MULA 363 DESTA CORTE.

Pacificado no âmbito desta Corte, mediante a Orientação
Jurisprudencial 177 da SBDI-1, o entendimento de que a aposen-
tadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, a decisão da
Turma que, assim considerando, conclui que a continuidade da pres-
tação de serviço revela-se novo contrato e, por isso, exigível a prévia
aprovação em concurso público para sua validade, encontra-se em
consonância com a referida orientação jurisprudencial e com a Sú-
mula 363 desta Corte, não sendo possível, ante os termos do § 4º do
art. 896 da CLT, conhecer do Recurso de Embargos por divergência
jurisprudencial, tampouco por ofensa ao art. 37, inc. II, da Cons-
tituição da República, uma vez que a orientação contida na Súmula
363 desta Corte tem por fundamento justamente o referido dispositivo
constitucional.

PROCESSO : E-RR-659.320/2000.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE CURITIBA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOSÉ PIRES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FABIANO KRAUSE DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

ITEM IV DA SÚMULA Nº 331 DO TST. VIOLAÇÃO DO AR-
TIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO
NÃO CARACTERIZADA. "O inadimplemento das obrigações tra-
balhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93, de
21/06/1993)." Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-664.887/2000.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CARBONO LORENA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIANA BORGES CARDOSO

EMBARGADO(A) : MARIA LUZIA MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. ARIOSVALDO S CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:INDENIZAÇÃO ADICIONAL. LEI N.º

7.238/84. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PROJEÇÃO. SÚMU-
LA N.º 182 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. AU-
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. VIOLAÇÃO DO AR-
TIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO
NÃO CARACTERIZADA. Não se detectando na decisão da Turma
pronunciamento acerca da matéria sob a óptica proposta no recurso
de embargos, afigura-se impossível a aferição de contrariedade ao
verbete sumular invocado, conforme estabelece a Súmula nº 297, I e
II, desta Corte superior. Embargos não conhecidos.

HORAS EXTRAS. ADICIONAL. ACORDO INDIVI-
DUAL. COMPENSAÇÃO DE JORNADA. CONTEÚDO GENÉ-
RICO. VALIDADE. SÚMULA N.º 85, ITEM II, DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO. O Tribunal Superior do Trabalho
vem decidindo no sentido de que embora a flexibilização da duração
de jornada diária de trabalho possa ser ajustada mediante acordo
individual entre as partes, desde que escrito e que não haja norma
coletiva em sentido contrário, nos termos da interpretação dada a esse
preceito constitucional pelo item II da Súmula nº 85 desta Corte
uniformizadora o referido ajuste deve prever, necessária e expres-
samente, as condições em que se dará a compensação, para a sua
eficácia jurídica, entendimento adotado no Processo nº TST-E-RR-
520.218/1998, de relatoria do Ex.mo Ministro Moura França. Recurso
de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-666.689/2000.9 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO -
SEDUC

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTONIO REZENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : DALGIZA RODRIGUES GAMA

A D VO G A D A : DRA. MARIA RITA FURTADO RODRIGUES

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVIÇOS EM GE-
RAL LTDA. - COOTRASG

A D VO G A D A : DRA. ILNAH MONTEIRO DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:CONTRATO NULO. EFEITOS. SÚMULA Nº

363 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. "A contra-
tação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º,
somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pac-
tuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor
da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do
FGTS." Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-666.931/2000.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE PAULA MONTEIRO NETO
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EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. MÔNICA FUREGATTI

EMBARGADO(A) : PRECISÃO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM RECUR-
SOS HUMANOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS BRUNO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos para pres-
tar esclarecimentos.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. E m b a rg o s
de declaração acolhidos para prestar esclarecimentos no sentido de
que a negativa de prestação jurisdicional invocada nos embargos
estava desfundamentada à luz da Orientação Jurisprudencial nº 115 da
C. SBDI1.

PROCESSO : A-E-RR-692.117/2000.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : DJALMA SANTOS NUNES

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. ALVARO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:EMBARGOS. REINTEGRAÇÃO. ESTABILI-

DADE. EMPREGADO CELETISTA. SOCIEDADE DE ECONO-
MIA MISTA. ADMISSÃO POR CONCURSO PÚBLICO. AR-
TIGO 41 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O item II da Súmula
nº 390 do TST consagra tese no sentido de que não se assegura a
estabilidade prevista no artigo 41 da Constituição da República aos
empregados de empresas públicas e sociedades de economia mista.
Agravo não provido.

PROCESSO : E-RR-706.001/2000.5 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 7ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. RONALDO CURADO FLEURY

PROCURADORA : DRA. FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUER-
QUE

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE BANABUIÚ - CE

A D VO G A D O : DR. LAURO RIBEIRO PINTO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:SALÁRIO MÍNIMO - JORNADA REDUZI-

DA. O salário mínimo a que se refere o art. 7º, IV, da Constituição
Federal é fixado com base na jornada normal de trabalho, ou seja, 8
horas diárias ou 44 semanais, estabelecida pelos arts. 7º, XIII, da
Carta Magna e 58 da CLT. Se a jornada de trabalho do empregado for
menor que a estipulada pela Carta Magna, é cabível o pagamento
proporcional ao tempo de trabalho por ele executado, sem que haja a
violação do art. 7º, IV , da Constituição da República.

Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-719.289/2000.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUI-
ÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : LÁZARO DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. LEÔNCIO GONZAGA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO EUSTÁQUIO DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA.

NÃO-CONHECIMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO NÃO CARAC-
TERIZADA. MOTORISTA. ATIVIDADE EXTERNA. CON-
TROLE DA JORNADA. USO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔ-
NICOS. A alegação de ofensa ao artigo 896 da CLT não respalda a
pretensão deduzida pela reclamada nas razões de embargos, no sen-
tido de ver modificada a decisão da Turma quanto ao não-conhe-
cimento do seu recurso de revista. O Tribunal Regional, decidiu em
perfeita consonância com a jurisprudência atual e pacífica do Tribunal
Superior do Trabalho a respeito da não aplicabilidade à hipótese do
entendimento consagrado da Orientação Jurisprudencial n.º 332 da
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do TST e do
artigo 62, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho, na hipótese
de o controle da jornada de motorista se dar mediante uso de equi-
pamento eletrônico - tacógrafo associado ao uso do REDAC (com-
putador de bordo) e do AUTOTRAC (controle à distância por sa-
télite). No caso de a decisão impugnada revelar consonância com
jurisprudência iterativa e atual do Tribunal Superior do Trabalho,
disposição legal expressa contida no § 4º do artigo 896 do texto
consolidado autoriza o não-conhecimento do recurso de revista. Em-
bargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-737.415/2001.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : BRUNO REPELEVICZ

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Havendo
pronunciamento explícito sobre a matéria invocada pelo reclamado
nos embargos de declaração, inexiste a negativa de prestação ju-
risdicional, razão pela qual afasta-se a apontada ofensa ao artigo 93,
inciso IX, da Constituição Federal. Embargos não conhecidos.

RECURSO DE EMBARGOS. PROGRAMA DE DEMIS-
SÃO VOLUNTÁRIA. EFICÁCIA LIBERATÓRIA. DECISÃO
EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO C. TST.
Tratando-se de decisão que se harmoniza com a jurisprudência da C.
SDI, sedimentada na Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI1 não
merece reforma. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-738.980/2001.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMO-
TIVOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUCIA VITORINO BORBA

EMBARGADO(A) : FRANCISCO ELIACI GONÇALVES (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D A : DRA. ROSELI APARECIDA ULIANO ALMEIDA DE
JESUS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de Em-
bargos quanto aos turnos ininterruptos de revezamento - negociação
coletiva e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de restabelecer a
Sentença quanto ao indeferimento do pedido de horas extras - Acordo
Coletivo. Por unanimidade, não conhecer do Apelo quanto à violação
do art. 896 da CLT - redução do intervalo intrajornada.

EMENTA:TURNO ININTERRUPTO DE REVEZA-
MENTO. FIXAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO MEDIAN-
TE NEGOCIAÇÃO COLETIVA. VALIDADE. Estabelecida jor-
nada superior a seis horas e limitada a oito horas por meio de regular
negociação coletiva, os empregados submetidos a turnos ininterruptos
de revezamento não têm direito ao pagamento das 7ª e 8ª horas como
extras. Aplicação da Súmula nº 423/TST, que adoto por disciplina
judiciária.

Embargos conhecidos em parte e providos.

PROCESSO : E-ED-RR-745.203/2001.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMER-
CIAL - SENAC

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGADO(A) : ROSICLÉA DE LARA LEMOS

A D VO G A D A : DRA. SANDRA DINIZ PORFÍRIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS. NULIDADE DO ACÓRDÃO
PROFERIDO PELA TURMA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. A exposição, pelo órgão julgador, dos motivos
reveladores de seu convencimento, não obstante a parte desfa-
vorecida pela decisão possa inconformar-se com a conclusão al-
cançada, não configura a hipótese de decisão desfundamentada. A
mera contrariedade aos interesses da parte não dá suporte à
alegação de nulidade do julgado. Embargos não conhecidos.

INSTRUTOR. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO
DA FUNÇÃO DE PROFESSOR. ENQUADRAMENTO. SENAC.
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 297, I, DO TST. A au-
sência de pronunciamento, por parte da Corte de origem, acerca de
elemento essencial à tese veiculada no apelo, torna impossível o seu
exame, à míngua do indispensável prequestionamento. Hipótese de
incidência do entendimento cristalizado na Súmula nº 297, I, desta
Corte superior. Incólume o artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-769.497/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOSÉ ABADIA

A D VO G A D O : DR. NICANOR EUSTÁQUIO PINTO ARMANDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS CONTRA DE-
CISÃO EM RECURSO DE REVISTA QUE NÃO MERECEU
CONHECIMENTO QUANTO AOS PRESSUPOSTOS INTRÍN-
SECOS. NECESSÁRIA A INDICAÇÃO EXPRESSA DE OFEN-
SA AO ART. 896 DA CLT. É pacífico nesta Corte o entendimento
de que para a admissibilidade e conhecimento de embargos, inter-
postos contra decisão mediante a qual não foi conhecido o recurso de
revista pela análise dos pressupostos intrínsecos, necessário que a
parte embargante aponte expressamente a violação ao art. 896 da CLT
(Orientação Jurisprudencial 294 da SBDI-1).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-778.681/2001.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS CARDOSO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:BANERJ. PERDAS SALARIAIS. PLANO
BRESSER. CLÁUSULA QUINTA DO ACORDO COLETIVO
DE 1991. EFICÁCIA. LIMITAÇÃO À DATA-BASE DA CATE-
GORIA. A Turma decidiu com base na diretriz traçada na Orientação
Jurisprudencial transitória 26 da SBDI-1 que, não obstante tenha
reconhecido a eficácia da Cláusula Quinta, fixou como limite tem-
poral o período de janeiro de 1992 - quando foi firmado o ajuste - ao
mês anterior à data-base da categoria, ou seja, agosto de 1992. In-
cidência da Súmula 333 do TST.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-AIRR-779.093/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ANTONIO CARLOS TEIXEIRA DE REZENDE

A D VO G A D A : DRA. MONYA RIBEIRO TAVARES PERINI

A D VO G A D A : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ E. EDUARDO MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:NULIDADE DO ACÓRDÃO PROFERIDO

PELA TURMA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. A exposição, pelo órgão julgador, dos motivos reveladores
de seu convencimento, não obstante a parte desfavorecida pela
decisão possa inconformar-se com a conclusão alcançada, não
configura a hipótese de decisão desfundamentada. A mera con-
trariedade aos interesses da parte não dá suporte à alegação de
nulidade do julgado. Embargos não conhecidos.

EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEM-
PESTIVIDADE. Considera-se intempestivo o agravo de instrumento
interposto fora do octídio legal, contado a partir da publicação da
decisão agravada. Inteligência do item II da Instrução Normativa nº
16/1999 do TST e da alínea b do artigo 897 da Consolidação das Leis
do Trabalho. Recurso de embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-787.167/2001.1 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE :

SINDICATO DOS TRABALHADORES PÚBLICOS

NAS AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES

, EMPRESAS PÚBLICAS E

SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA

DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SINDIPÚBLI-
COS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - DER - ES

A D VO G A D O : DR. ROBSON FORTES BORTOLINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos por divergência jurisprudencial e, no mérito, por maioria,
negar-lhe provimento, com ressalva de entendimento, quanto à fun-
damentação, dos Exmos. Ministros Vantuil Abdala e Rider Nogueira
de Brito e vencidos os Exmos. Ministros João Oreste Dalazen, Lelio
Bentes Corrêa, Aloysio Corrêa da Veiga, Rosa Maria Weber Candiota
da Rosa e Luiz Philippe Vieira de Mello Filho.

EMENTA:HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SINDICA-
TO. SUBSTITUTO PROCESSUAL. IMPOSSIBILIDADE

1. Não é o fato de o sindicato atuar como substituto pro-
cessual que a ele se deverá reconhecer honorários advocatícios.

2. Honorários advocatícios não se confundem com hono-
rários assistencias. Estes são devidos apenas quando se trata de re-
clamante individual, beneficiário da Justiça Gratuita e cuja assistência
jurídica é promovida pelo sindicato (Orientação Jurisprudencial 305
desta Corte). Cuida-se, aqui, dos estritos termos Lei 5.584/70.

3. Os honorários advocatícios, por sua vez, somente são
devidos quando se tratar de relação jurídica trabalhista advinda da
nova competência da Justiça do Trabalho, consoante os termos do art.
5º da Instrução Normativa 27/2005.

Pretender conceder ao sindicato honorários advocatícios
quando atua como substituto processual implicaria, ao menos, ve-
rificar se todos os substituídos, sem exceção, são beneficiários da
justiça gratuita, sob pena de a parte ex adversa se ver obrigada a
suportar esses honorários por mera sucumbência, acaso desatendido o
referido requisito por qualquer dos substituídos.

4. Recurso de Embargos de que se conhece e a que se nega
provimento.
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PROCESSO : E-ED-RR-792.527/2001.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO -
SEDUC

PROCURADORA : DRA. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA FONSECA DE
GÓES

EMBARGADO(A) : FRANCENILZA NASCIMENTO PAREDES

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Horácio
Raymundo de Senna Pires, conhecer dos embargos, por violação ao
artigo 37, inciso II e § 2º, da Constituição Federal, e, no mérito, por
unanimidade, dar-lhes provimento parcial para excluir da condenação
a obrigação de anotação do período trabalhado na CTPS da Autora.

EMENTA:CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE.
ENTE PÚBLICO. CONCURSO PÚBLICO. AUSÊNCIA. ANO-
TAÇÃO DA CTPS. DIREITO. INEXISTÊNCIA.

1. A contratação de servidor público, após a promulgação da
Constituição Federal de 1988, sem a prévia aprovação em concurso
público, é nula de pleno direito, somente conferindo ao trabalhador o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS (Súmula nº
363 do TST).

2. Vulnera o artigo 37, II e § 2º, da Constituição Federal
acórdão de Turma do TST que, a despeito de reconhecer a nulidade
do contrato de trabalho por ausência de concurso público, determina
a anotação da CTPS da Reclamante.

3. Embargos conhecidos e parcialmente providos.

PROCESSO : E-ED-RR-805.080/2001.7 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORA : DRA. CLARITA CARVALHO DE MENDONÇA

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 17ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. RONALD KRÜGER RODOR

EMBARGADO(A) : ALDEMIR VIEIRA NUNES

A D VO G A D O : DR. EUCLIDES NUNES RIBEIRO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de em-
bargos, em relação ao tema "Anotação da CTPS", por violação do art.
37, II e § 2º, da Constituição da República e contrariedade à Súmula
nº 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para que seja
excluída da condenação a obrigação de fazer relativa à anotação da
CTPS do reclamante.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - CONTRATO
NULO - ANOTAÇÃO NA CARTEIRA DE TRABALHO - A
edição da Súmula nº 363 do TST estabeleceu entendimento pelo qual
a contratação de servidor público, após a Constituição Federal de
1988, sem prévia aprovação em concurso público é nula, nos termos
do artigo 37, inciso II e § 2º, sendo devido tão-somente o pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas e aos valores referentes aos depósitos do FGTS. Assim,
conseqüentemente, inviável é o registro desse contrato na CTPS do
Autor, por não se inserir nos estritos termos da Súmula nº 363 do
T S T.

Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-RR-810.612/2001.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : CHOCOLATES GAROTO S.A.

A D VO G A D O : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : SEBASTIANA DA GLÓRIA MEDEIROS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA CARLA ANTONACCI

DECISÃO:Por unanimidade, com base na previsão contida
no art. 249, § 2º, do CPC, deixar de apreciar os Embargos quanto à
prestação jurisdicional incompleta. Por unanimidade, não conhecer
dos Embargos quanto aos turnos ininterruptos de revezamento - horas
extras relativas ao período em que não havia nas normas coletivas da
categoria previsão de elastecimento da jornada. Por unanimidade,
conhecer dos Embargos quanto ao comando condenatório - limitação
ao adicional e, no mérito, dar-lhes provimento para restringir a con-
denação ao pagamento apenas do adicional de horas extraordinárias
decorrentes dos turnos ininterruptos de revezamento. Por unanimi-
dade, não conhecer dos Embargos quanto à inaplicabilidade do art.
249 do CPC.

EMENTA:COMANDO CONDENATÓRIO. LIMITAÇÃO
AO ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. A compreensão que se extrai
da leitura da Decisão do Tribunal Regional é a de que a pretensão deferida
em 1º Grau ficou restrita ao pagamento do adicional incidente sobre as horas
consideradas como extras e que o Recurso Ordinário dos Reclamantes vei-
culou apenas a pretensão de reforma da Sentença para que fosse deferido,
também para as mulheres, o pagamento do adicional de horas extras, relativo
à 7ª e 8ª à hora, a partir de 1º/9/93. Por conseguinte, não poderia o Acórdão
embargado ter dado provimento à Revista dos Reclamantes para deferir-lhes
horas extras, porque, não tendo o Recurso Ordinário dos Obreiros ques-
tionado o comando decisório que deferira apenas o adicional de horas extras,
somente seria possível, no âmbito da E. Turma desta Corte, restabelecer a
Sentença, nesse aspecto, tornando insubsistente a Decisão regional na parte
em que proveu o Apelo Ordinário da Reclamada para excluir da condenação
o pagamento do adicional de horas extras.

Embargos conhecidos em parte e providos.

PROCESSO : E-RR-810.741/2001.6 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : ZENILTO PEDRO LOPES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GEORGE ELLIS KILINSKY ABIB

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO
POR NORMA COLETIVA. IMPOSSIBILIDADE. A flexibiliza-
ção, mesmo em se tratando de duração de jornada, há de ser sub-
metida ao crivo das normas cogentes e benéficas, que atuam como
critérios balizadores e limitadores da pactuação coletiva. Assim, não
se pode ter como prevalente o acordo que prevê a redução do in-
tervalo intrajornada em detrimento do art. 71, § 3º, da CLT, que
constitui norma imperativa e cogente, inderrogável, assim, pela von-
tade das partes. Inteligência que emerge da Orientação Jurisprudencial
342 da SBDI-1 desta Corte.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-AIRR-815.168/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FORMEGRAF FORMULÁRIOS LTDA

A D VO G A D O : DR. JOÃO ROMUALDO FERNANDES DA SILVA

EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO DE MELO PROFETA

A D VO G A D O : DR. GILMAR DE ALMEIDA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO . Decisão da colenda Turma por meio da qual se nega provimento
a agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de revista então
obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza intrínseca, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a
incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Ve-
rifica-se que o presente caso não se enquadra em nenhuma das ex-
ceções contempladas no verbete sumular em comento, de acordo com
a redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005. Embargos não conhecidos.

<!ID813332-0>

RETIFICAÇÃO

Na Pauta de Julgamento da 35ª Sessão Ordinária da Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais marcada para o dia 28
de novembro de 2006 às 9h, publicada no DJ no dia 22/11/2006,
pp.504/508:

onde se lê:

PROCESSO : E-RR-599.666/1999-4 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MASSA FALIDA DE BANFORT - BANCO DE FOR-
TALEZA S.A. - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO PEDROSO BARROS

EMBARGADO(A) : DIRCEU RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO SOARES

leia-se:

PROCESSO : E-RR-599.666/1999-4 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MASSA FALIDA DE BANFORT - BANCO DE FOR-
TALEZA S.A. - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO PEDROSO BARROS

ADVOGADO : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : DIRCEU RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO SOARES

Brasília, 22 de novembro de 2006

DEJANIRA GREFF TEIXEIRA
Diretora da Secretaria da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID813111-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : ROAR-35/2003-000-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO DE AZEVEDO TORRES

RECORRIDO : HAILTON DO COUTO

A D VO G A D O : DR. WAGNER GUSMÃO REIS JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. BANCO
DO BRASIL. EXECUÇÃO. INTEGRAÇÃO DAS VERBAS ADI
E AFR. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. NÃO-CONFIGU-
RAÇÃO. I - A Vara do Trabalho fez referência à Circular FUNCI
380/59 e à Súmula nº 288/TST, como parâmetros para cálculo da
parcela deferida (complementação integral de aposentadoria), sem
excluir expressamente as verbas referentes ao cargo em comissão
(ADI e AFR). II - Sendo assim, não se vislumbra na consentida
atividade cognitiva complementar do juízo da execução, tanto na
decisão que homologou os cálculos de liquidação quanto no jul-
gamento dos embargos à execução e cuja decisão o recorrente ob-

jetiva rescindir, a pretendida violação à coisa julgada, pois o Juízo,
interpretando o sentido do comando exeqüendo, concluiu pela ad-
missibilidade da utilização, pelo perito, do conceito de proventos
totais inserido na Circular nº 540/70, aplicada em conjunto com a de
nº 380/59, a fim de viabilizar o alcance da sanção jurídica. III - Nesse
passo, vem à baila o disposto na Orientação Jurisprudencial nº 123 da
SBDI-2, segundo a qual "O acolhimento da ação rescisória calcada
em ofensa à coisa julgada supõe dissonância patente entre as decisões
exeqüenda e rescindenda, o que não se verifica quando se faz ne-
cessária a interpretação do título executivo judicial para se concluir
pela lesão à coisa julgada". IV - Recurso a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : ED-ROAR-56/2003-000-23-00.0 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS - PROGRA-
MA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVI-
MENTO - ONU/PNUD

A D VO G A D O : DR. LUÍS GUILHERME LEAL CURVO

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DA SILVEIRA BARBOSA

EMBARGADA : DIONI MARIA ATTILIO

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO BALLEN

Assistente:União

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, a fim de prestar os esclarecimentos constantes da funda-
mentação do voto do Ministro Relator.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO
RESCISÓRIA. ONU/PNUD. Decisão embargada em que se negou
provimento ao recurso ordinário interposto pela Autora, por se en-
tender inaplicável, em nosso ordenamento jurídico, a disposição cons-
tante da Seção 2 da Convenção sobre Privilégios e Imunidades das
Nações Unidas, a despeito da edição do Decreto nº 27.784/50. Em-
bargos de declaração acolhidos apenas para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ROMS-60/2005-000-06-00.2 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO VAN DER LEY LIMA NETO

RECORRIDO : ALMIR ANTÔNIO MORAIS DE VASCONCELOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FLÁVIO DE LUCENA

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 8ª VARA DO TRABALHO DO RE-
CIFE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao
recurso para: I) conceder a segurança, determinando a liberação do
numerário do Banco impetrante, que foi alvo de penhora nos autos da
Reclamação Trabalhista nº 438/2002-906-06-01-0, perante a 8ª Vara
do Trabalho do Recife/PE e II) restabelecer o valor original da causa,
reduzindo, em conseqüência, a condenação ao pagamento de custas
para R$20,00 (vinte reais), a cargo do litisconsorte ora recorrido.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA
EM DINHEIRO EM EXECUÇÃO PROVISÓRIA. INDEFERI-
MENTO DA GARANTIA POR CARTA DE FIANÇA BANCÁ-
RIA, COM PRAZO DE VALIDADE INDETERMINADO. O
mandado de segurança se volta contra o ato judicial que ordenou a
penhora de dinheiro do executado, ante à recusa do exeqüente em
aceitar a indicação de carta de fiança bancária como garantia da
dívida, cujo prazo de validade é indeterminado. A Orientação Ju-
risprudencial nº 59 desta c. SBDI-2 reconhece que a carta de fiança
equivale a dinheiro para efeito da gradação do art. 655 do CPC,
afigurando-se, assim, irrelevante a discordância do exeqüente em
relação à nomeação, pelo executado, da carta de fiança como garantia
da execução, sob pena de violação do direito líquido e certo do
impetrante de ver processada a execução da forma a ele menos
gravosa. Recurso provido para conceder a segurança, ordenando a
devolução do dinheiro depositado em Juízo. ILEGALIDADE DA
CONDENAÇÃO EM VALOR MAJORADO A TÍTULO DE
CUSTAS, BASEADA NA ATUALIZAÇÃO, DE OFÍCIO, DO
VALOR DA CAUSA. Assiste razão ao recorrente quanto à ma-
joração, de ofício, pelo TRT, do valor atribuído à causa, com a
condenação ao pagamento de custas processuais sobre esse montante.
Isso porque o valor dado à causa na inicial, além de razoável, não foi
impugnado nos termos do art. 261 do CPC, não existindo amparo
legal para a determinação de recolhimento das custas sobre impor-
tância superior àquela indicada pelo impetrante. Recurso provido para
restabelecer o valor original da causa, reduzindo, conseqüentemente,
a importância devida a título de custas processuais, ficando o ora
recorrente autorizado a pleitear junto à Receita Federal a restituição
do que recolheu a maior.

PROCESSO : ROAR-66/2005-000-05-00.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA MARIA FURQUIM WHITE

RECORRIDO : RAIMUNDO ALCÂNTARA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO

A D VO G A D O : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade: I - rejeitar a preliminar de nu-
lidade do julgado; II - no mérito, dar provimento ao recurso or-
dinário, para julgar improcedentes os pedidos deduzidos na ação
rescisória, mantendo incólume a decisão rescindenda, invertendo-se o
ônus da sucumbência em relação às custas.
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EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA - INTEGRAÇÃO OU
INCORPORAÇÃO DAS HORAS EXTRAS AO SALÁRIO DO
RECLAMANTE - NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DO
SENTIDO E ALCANCE DO TÍTULO EXECUTIVO - OFENSA
À COISA JULGADA NÃO CARACTERIZADA - APLICAÇÃO
DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 123 DA SBDI-2
DO TST. 1. O Reclamante ajuizou ação rescisória calcada nos incisos
IV (ofensa à coisa julgada) e IX (erro de fato) do art. 485 do CPC,
buscando desconstituir o acórdão do 5º TRT, proferido em sede exe-
cutória. No mérito, sustenta que a decisão rescindenda violou a "res
judicata", pois expungiu dos cálculos de liquidação o seu direito à
incorporação do valor das horas extras nas parcelas vincendas, em
contraposição ao que restou expresso na decisão exeqüenda, que
determinou a integração da sobrejornada ao salário para todos os
efeitos legais, conforme os pedidos insertos no rol exordial da ação
trabalhista. 2. No tocante ao erro de fato, tem-se que a decisão
recorrida, ao julgar procedente a ação rescisória por ofensa à coisa
julgada, não apreciou a lide sob o fundamento do erro de fato, sendo
certo que as Partes não opuseram embargos de declaração para sanar
tal omissão, e o Reclamado, em seu recurso ordinário, quedou-se
silente no particular. Por essa razão e em atenção ao princípio "tan-
tum devolutum quantum apellatum", deixo de apreciar a rescisória
por tal prisma, na medida em que o efeito devolutivo em profun-
didade não se aplica ao caso de pedido não apreciado na decisão,
como ocorreu "in casu", nos termos da Súmula nº 393 do TST. 3.
Com relação à ofensa à coisa julgada, verifica-se, da análise da lide
principal, que seria necessário interpretar o sentido e o alcance do
título executivo (decisão exeqüenda), para aferir se efetivamente foi
deferida a integração (cômputo da parcela na base de cálculo de
outras parcelas) das horas extras ao salário do Obreiro, considerado o
pedido inserto na exordial da ação trabalhista principal, ou a in-
corporação (direito ao pagamento da parcela em caráter definitivo),
razão pela qual a rescisória ajuizada pelo Reclamante esbarra no
óbice da Orientação Jurisprudencial nº 123 da SBDI-2 do TST. Re-
curso ordinário provido.

PROCESSO : ROMS-67/2005-909-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : JOÃO BATISTA SCOLA

A D VO G A D O : DR. LEANDRO ISAÍAS CAMPI DE ALMEIDA

RECORRIDA : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. - AGRICULTU-
RA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

RECORRIDO : JORGE RUDNEY ATALLA

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE RO-
LÂNDIA

DECISÃO:Por unanimidade, extinguir o processo, sem a
resolução do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular do feito, nos termos dos artigos
267, inciso IV, do CPC e 8º da Lei nº 1.533/51.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. PETIÇÃO
INICIAL INSTRUÍDA COM CÓPIAS DE DOCUMENTO DES-
PROVIDAS DE AUTENTICAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCES-
SO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Esta Corte Superior, por
meio da Súmula nº 415, firmou o entendimento de que, exigindo o
mandado de segurança prova documental preconstituída, inviável a
concessão de oportunidade para juntada de documento, quando ve-
rificada, na inicial, a ausência de peça indispensável à comprovação
do invocado direito líquido e certo deduzido na ação mandamental ou
de autenticação das cópias dos documentos que acompanham a ini-
cial. Assim sendo, deve ser decretada a extinção do processo, sem a
resolução do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular do feito, nos termos dos artigos
267, inciso IV, do Código de Processo Civil e 8º da Lei nº 1.533/51.
Frise-se que a possibilidade de declaração de autenticidade das cópias
pelo próprio advogado é restrita à hipótese de agravo de instrumento
(artigo 544 do Código de Processo Civil). Processo extinto sem a
resolução do mérito.

PROCESSO : ROMS-97/2006-000-13-00.3 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JUVÊNCIO DE SOUZA LADEIA FILHO

A D VO G A D O : DR. PABLO RICARDO HONÓRIO DA SILVA

RECORRIDO : FRANCISCO JOSÉ VIEIRA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ VIEIRA

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 5ª VARA DO TRABALHO DE
JOÃO PESSOA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA
EM DINHEIRO. SUPERVENIÊNCIA DO TRÂNSITO EM JUL-
GADO DA DECISÃO EXEQÜENDA, MUDANDO A EXECU-
ÇÃO DE PROVISÓRIA PARA DEFINITIVA. ALTERAÇÃO
DOS FATOS. PERDA DO OBJETO. Mandado de Segurança im-
petrado contra ato que determinou a penhora em dinheiro, em exe-
cução provisória. Procedendo-se à diligência para se averiguar a si-
tuação atual do processo principal, constatou-se o trânsito em julgado
da decisão exeqüenda. Se a Ação mandamental visa atacar ato pra-
ticado à época em que ainda era provisória a execução, sendo que

tal situação não existe mais, há de se constatar a perda do objeto do
mandamus Processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Recurso Or-
dinário a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAR-99/2003-000-24-00.0 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 24ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. EMERSON MARIM CHAVES

RECORRIDO : SILVANO DA COSTA SILVA

A D VO G A D O : DR. SILDIR SOUZA SANCHES

RECORRIDO : RUI APARECIDO CARLOS PEIXOTO (ESPÓLIO DE)
- REPRESENTADA PELA INVENTARIANTE RODE
CARLOS PEIXOTO

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR BEZERRA ALVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS VINHA

A D VO G A D A : DRA. ILVA LEMOS MIRANDA

DECISÃO:Decidiu, por maioria, negar provimento ao re-
curso ordinário interposto.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. COLUSÃO. NÃO-CA-
RACTERIZAÇÃO. Nos termos do artigo 485, inciso III, do Código
de Processo Civil, configura-se como causa justificadora do pedido de
corte rescisório a colusão das partes para fraudar a lei a fim de
prejudicar terceiros. Na hipótese dos autos, a prova dos autos de-
monstra a inexistência de colusão entre as partes, em razão da de-
monstração dos seguintes fatos: a existência de longa e real relação
de emprego entre as partes; o inadimplemento pelo Reclamado de
inúmeras verbas trabalhistas; a resolução do conflito por meio de
ajuizamento de ação trabalhista, por sugestão de fiscal do Ministério
do Trabalho que esteve na Fazenda do Reclamado, onde o Recla-
mante trabalhava, para fins de inspeção; a celebração de acordo em
valor bastante razoável; a tentativa frustada de execução de quaisquer
bens desembaraçados de gravame. Assim sendo, não há nos autos
qualquer fundamento a coadunar com as declarações do Ministério
Público, no sentido da existência de colusão, simplesmente pelo fato
da não-resistência do Reclamado à lide proposta, porquanto o direito
de ação é subjetivo, correspondendo a uma faculdade da parte, cons-
titucionalmente assegurado no artigo 5º, incisos XXXIV, alínea "a",
XXXV e LV, da Constituição Federal. Recurso desprovido.

PROCESSO : ED-ROMS-101/2005-000-12-00.8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : HILDEBRANDO REINERT

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

EMBARGADO : JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDA-
DO DE SEGURANÇA. SÚMULA Nº 415 DO TST. Decisão em-
bargada em que se decretou a extinção do processo da ação man-
damental com fundamento na Súmula nº 415 do TST, uma vez que a
comprovação de existência do ato dito coator foi realizada mediante
documento trazido em fotocópia não autenticada. Embargos de de-
claração que se rejeitam porque desfundamentados, uma vez que nas
suas razões não se alegou a existência de omissão, contradição ou
obscuridade no julgado embargado.

PROCESSO : ROAR-146/2003-000-19-00.2 - TRT DA 19ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : JOSÉ FERREIRA LEITE (ESPOLIO DE)

A D VO G A D O : DR. MANOEL LEITE DOS SANTOS NETO

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE CAJUEIRO

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE CAVALCANTE MELO

A D VO G A D O : DR. CARLOS BERNARDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao recurso ordinário em ação rescisória.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-
SÓRIA. DECADÊNCIA. CONFIGURAÇÃO. De acordo com o
art. 495 do CPC, o prazo para o ajuizamento da ação rescisória é de
dois anos, tem natureza decadencial, e não prescricional, sendo, as-
sim, improrrogável e contado, sem suspensão ou interrupção, a partir
do trânsito em julgado da decisão rescindenda (Súmula nº 100 do
TST). Constatando-se que a rescisória foi de fato ajuizada após já
ultrapassado o biênio legal, há de ser mantido o acórdão que declarou
a decadência do direito de ação, não se havendo falar em paralisação
do curso do prazo em face da propositura de uma outra ação res-
cisória dentro do prazo legal, que acabou extinta, sem julgamento do
mérito. Recurso desprovido.

PROCESSO : ROAR-152/2002-000-18-00.4 - TRT DA 18ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : ANTONITO DE JESUS DIAS

A D VO G A D O : DR. PEDRO MÁRCIO MUNDIM DE SIQUEIRA

RECORRIDA : COMPANHIA ENERGÉTICA DE GOIÁS - CELG

A D VO G A D A : DRA. ILDA TEREZINHA DE OLIVEIRA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao recurso ordinário em ação rescisória.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-
SÓRIA. VÍNCULO DE EMPREGO. VIOLAÇÃO LITERAL DE
DISPOSITIVOS LEGAIS. ARTIGOS 3º E 9º DA CLT. REE-
XAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO DELINEADO

NO PROCESSO ORIGINÁRIO. INVIABILIDADE. A pretensão
autoral, tal como posta na inicial, importaria necessária reanálise do
conjunto fático-probatório emanado do processo originário, o que se
mostra inviável mediante ação rescisória, conforme entendimento as-
sente na jurisprudência desta alta Corte, consubstanciado na Súmula
nº 410 do TST. Recurso ordinário não provido.

PROCESSO : ROAR-203/2004-000-24-00.7 - TRT DA 24ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 24ª RE-
GIÃO (CURADOR ESPECIAL DE ACÁCIO DE SOU-
ZA - INDÍGENA)

PROCURADOR : DR. CÍCERO RUFINO PEREIRA

RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDA : ENERGÉTICA SANTA HELENA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ORDINÁ-
RIO. PRESCRIÇÃO. RECOLHIMENTO DOS VALORES RE-
FERENTES AO FGTS. OFENSA AO ART. 7º, XXIX, DA
CONSTITUIÇÃO. I - A Súmula nº 362 do TST é incisiva no
sentido de ser trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o
não-recolhimento dos valores referentes ao FGTS, observado o prazo
de dois anos após o término do contrato de trabalho. II - Ao deixar de
decretar a prescrição da ação ajuizada mais de dois anos após a
extinção do vínculo de emprego, reconhecido judicialmente, a sen-
tença ofendeu à literalidade do art. 7º, XXIX, da Constituição. III -
Tratando-se de ofensa a dispositivo constitucional, não há falar na
existência de interpretação controvertida como óbice à rescisão do
julgado (inciso I da Súmula nº 83/TST). IV - De qualquer modo, na
data da prolação da decisão rescindenda, a Súmula nº 362 já havia
sido editada. V - Materializada a ofensa ao art. 7º, XXIX, da Cons-
tituição, impõe-se a manutenção do acórdão que julgou procedente a
ação rescisória. VI - Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAR-246/2001-000-17-00.8 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : CRIATIVA PROPAGANDA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RUBENS MUSIELLO

RECORRIDA : MARIA ADELINA DINIZ

A D VO G A D O : DR. PAULO FERNANDO DO CARMO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso or-
dinário em ação rescisória.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. RECURSO QUE NÃO ATA-
CA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. À re-
corrente cumpre abordar as premissas da decisão que pretende atacar,
sob pena de deixar prevalecer as conclusões do v. acórdão impug-
nado. No presente caso, enquanto a v. decisão recorrida entendeu que
a argüição de violação legal na inicial da presente ação rescisória é
aleatória, vez que não foi apontado nenhum dispositivo legal que
tenha sido frontalmente violado pela v. decisão rescindenda ou qual-
quer dos incisos do artigo 485 do CPC para fundamentar a presente
ação rescisória, bem como invocou a aplicação da Súmula 298 do
TST, para julgar improcedente a ação rescisória, a recorrente apenas
reprisou a fundamentação meritória declinada na inicial, sem se in-
surgir sobre o óbice processual imposto pelo Egrégio Tribunal Re-
gional. Incidência do disposto na Súmula 422 do TST. Recurso or-
dinário não conhecido.

PROCESSO : ROAR-252/2004-000-24-00.0 - TRT DA 24ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 24ª RE-
GIÃO (DEFENSOR DATIVO DE DULCE LUZIA DA
S I LVA - I N D Í G E N A ) 

PROCURADOR : DR. RENATA APARECIDA CREMA BOTASSO TO-
BIAS

RECORRIDA : ENERGÉTICA SANTA HELENA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO VIEIRA

RECORRIDA : AGRÍCOLA CARANDÁ LTDA.

RECORRIDA : SANTA FÉ AGRO-INDUSTRIAL LTDA.

RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ORDINÁ-
RIO. PRESCRIÇÃO. RECOLHIMENTO DOS VALORES RE-
FERENTES AO FGTS. OFENSA AO ART. 7o, XXIX, DA
CONSTITUIÇÃO. I - A Súmula nº 362 do TST é incisiva no
sentido de ser trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o
não-recolhimento dos valores referentes ao FGTS, observado o prazo
de dois anos após o término do contrato de trabalho. II - Ao deixar de
decretar a prescrição da ação ajuizada mais de dois anos após a
extinção do vínculo de emprego, reconhecido judicialmente, a sen-
tença ofendeu à literalidade do art. 7º, XXIX, da Constituição. III -
Tratando-se de ofensa a dispositivo constitucional, não há falar na
existência de interpretação controvertida como óbice à rescisão do
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julgado (inciso I da Súmula n. 83/TST). IV - De qualquer modo, na
data da prolação da decisão rescindenda, a Súmula nº 362 já havia
sido editada. V - Materializada a ofensa ao art. 7º, XXIX, da Cons-
tituição, impõe-se a manutenção do acórdão que julgou procedente a
ação rescisória. VI - Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : A-ROAG-270/2004-000-15-00.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E : CERÂMICA INDUSTRIAL DE TAUBATÉ LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA

A G R AVA D O : SÉRGIO GOMES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA

SOBRE DINHEIRO EM CONTA BANCÁRIA. RECURSO PRÓ-
PRIO. EXECUÇÃO DEFINITIVA. LEGALIDADE. A jurispru-
dência desta Corte inclinou-se no sentido de considerar que o ato
impugnado mediante a impetração do presente writ (mandado de
penhora sobre dinheiro existente em conta bancária da Executada)
comportava a oposição de embargos à penhora, afastando, assim, a
possibilidade do manejo do mandado de segurança, consoante o dis-
posto no artigo 5º, II, da Lei nº 1.533/51. Incidência do item nº 92 da
Orientação Jurisprudencial da SBDI-2 do Tribunal Superior do Tra-
balho. Ademais, tratando-se de execução definitiva, a jurisprudência
desta colenda SBDI-2 autoriza que a penhora recaia em dinheiro,
porque observada a gradação prevista em lei. Nesse sentido apontam
o item I da Súmula nº 417 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo
desprovido.

PROCESSO : ROAR-444/2004-000-10-00.2 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE : CLEOMAR ALVES PINTO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO AUGUSTO M. MARTINS

RECORRIDO : RANULFO JOSÉ DA SILVA

RECORRIDO : ADHEMAR JOSÉ PEDREIRA

A D VO G A D A : DRA. JULIENE PEDREIRA LIMA

RECORRIDA : PROCYON ENGENHARIA LTDA.

RECORRIDA : SENGETEC SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA - PENHORA - FRAU-
DE À EXECUÇÃO - SÚMULA N° 410 DO TST. Mantida a pe-
nhora, no acórdão rescindendo, sob o fundamento de que estava
configurada a fraude à execução, nos termos do art. 593, II, do CPC,
para se concluir em sentido oposto, seria forçoso adentrar no reexame
do conjunto de fatos e provas do processo originário, o que não se
admite em ação rescisória calcada em violação de lei, a teor da
Súmula nº 410 do TST. Recurso ordinário desprovido.

PROCESSO : ROAR-461/2001-000-08-00.8 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE : MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA FARIAS

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO ESPINHEI-
RO DE OLIVEIRA

RECORRIDO : SINDICATO RURAL DE SÃO DOMINGOS DO CA-
PIM

A D VO G A D O : DR. HERMES AFONSO TUPINAMBÁ NETO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or-
dinário para julgar improcedente a Ação Rescisória. Custas em re-
versão.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-
SÓRIA. HIPÓTESES DE RESCINDIBILIDADE PREVISTAS
NOS INCISOS III E VIII DO ARTIGO 485 DO CPC. NÃO-
CONFIGURAÇÃO. Na hipótese dos autos não há como prosperar o
pedido de rescisão. Sustenta o Autor, então Reclamado, em síntese,
que o acordo celebrado nos autos do Processo 00633/2000-8 bem
como a sentença proferida nos autos do Processo 907/2000-8, ambos
da Vara do Trabalho de Castanhal, foram fruto de conluio das partes
(antiga Diretoria do Sindicato-reclamado e a então Reclamante), já
que tiveram como objetivo conferir direitos trabalhistas a quem ja-
mais fez jus, por não ter sido empregado do Sindicato, em claro
prejuízo ao Sindicato-reclamado e visando desmoralizar a atual Di-
retoria. Ocorre que in casu é impertinente a invocação do inciso III,
parte final, do art. 485 do CPC (colusão entre as partes, a fim de
fraudar a lei) como fundamento do pedido de corte rescisório. Isso
porque a alegação formulada na inicial da presente Ação Rescisória
prende-se a um suposto prejuízo a uma das partes com a decisão
judicial que se visa desconstituir. Com efeito, na hipótese vertente, a
fraude à lei, se houve, ou foi em prejuízo de um dos partícipes da
colusão, que não poderia se beneficiar da própria torpeza, ou houve
defeito, ou vício de consentimento na celebração do acordo impug-
nado, afastando a colusão alegada, que, frise-se, pressupõe ato con-
junto de autor e réu, ficando a questão, pois, adstrita à hipótese de
rescindibilidade prevista no inciso VIII do artigo 485 do CPC (quan-
do houver fundamento para invalidar a transação em que se baseou a
sentença). Nesse diapasão, para se invalidar a decisão judicial que
homologou o acordo originário, seria necessário que houvesse prova
inequívoca de defeito ou vício de consentimento, o que não ocorreu
no presente caso, em que as partes compareceram na presença do juiz
do trabalho devidamente representadas, dando quitação ao objeto da
Reclamação Trabalhista. A alegação de que a antiga diretoria afastou-

se dos interesses do Sindicato-reclamado na celebração do acordo no
Processo 0633/2000-8 não impulsiona a procedência do pedido de
corte rescisório, já que tal questão não encontra guarida em qualquer
dos incisos do art. 485 do Código de Processo Civil, devendo, pois,
ser invocada nas ações próprias que a lei coloca à disposição do
representado que se viu prejudicado por atos de seus representantes.
Da mesma forma, não há como prosperar o pedido de rescisão da
sentença prolatada pela Vara do Trabalho de Castanhal nos autos do
Processo 0907/2000-8, calcado em colusão das partes com o intuito
de fraudar a lei, eis que, como já dito, o próprio Reclamado, ora
Autor-recorrido, figurou no pólo passivo do processo originário. Por
fim, não procede o pedido de rescisão da aludida sentença também no
que se refere ao inciso VIII do art. 485 do CPC (fundamento para
invalidar confissão em que se baseou a sentença). No caso dos autos
a confissão aplicada constituiu penalidade ocasionada pela ausência
do Autor, então Reclamado, à audiência inaugural. Tratando-se, por-
tanto, de confissão ficta, não se há de falar em procedência do pedido
de rescisão calcado no inciso VIII do art. 485 do CPC, dada a sua
inadequação na espécie (incidência da Súmula 404 do TST). Recurso
Ordinário a que se dá provimento para julgar improcedente a Ação
Rescisória.
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PROCESSO : ROAG-508/2005-000-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. PEDRO MARCOS CARDOSO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

RECORRIDO : CLÁUDIO BISPO DOS ANJOS (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA LUIZA FAGUNDES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. FALTA DE
INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE. I - O interesse de agir
deve ser aferido a partir da pretensão formulada no mandado de
segurança, de extinção da execução de ação de cumprimento fundada
em dissídios coletivos extintos sem julgamento do mérito. II - Con-
siderando a informação da Secretaria da Vara do Trabalho de que
finda a execução, com remessa dos autos ao Arquivo Geral, resulta
inócua a apreciação do mérito, dada a proverbial inaptidão do man-
dado de segurança para a restauração do status quo ante. III - Recurso
a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAG-509/2005-000-05-00.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. PEDRO MARCOS CARDOSO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDA : ELOINA DA LUZ GRAÇA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA LUIZA FAGUNDES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, I - rejeitar a preliminar de nu-
lidade do acórdão recorrido por negativa de prestação jurisdicional; II
- no mérito, negar provimento ao recurso ordinário.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUÇÃO DE AÇÃO DE CUMPRIMENTO
FUNDADA EM CLÁUSULA DE SENTENÇA NORMATIVA.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO TRÂNSITO EM JUL-
GADO DA DECISÃO QUE EXTINGUIU O DISSÍDIO COLE-
TIVO. NÃO-CABIMENTO DO MANDAMUS. I - Em que pese a
orientação contida na Súmula nº 397/TST, não há margem à re-
formulação do acórdão que manteve o indeferimento da inicial do
mandado de segurança. II - Isso porque, conforme se verifica dos
documentos juntados com a inicial, a insubsistência da cláusula que
fundamentou a condenação foi suscitada tanto no processo de co-
nhecimento quanto na fase de execução, tendo sido mantida a con-
clusão pelo prosseguimento do feito diante da inexistência de com-
provação do trânsito em julgado da decisão que extinguira o dissídio
coletivo sem julgamento do mérito. III - Cumpre registrar que o
mandado de segurança somente seria cabível para impugnar o pros-
seguimento da execução se o juiz, mesmo comprovada a extinção do
dissídio coletivo, insistisse em dar continuidade aos atos executórios
para o pagamento da parcela assegurada em cláusula de sentença
normativa não mais subsistente. IV - Considerando, contudo, que o
prosseguimento da execução decorreu da constatação de não ter sido
comprovado o trânsito em julgado da decisão que supostamente ex-
tinguira o dissídio, não há lugar para a utilização do mandado de
segurança com fundamento na Súmula nº 397 desta Corte. V - Vale
ressaltar que a eventual erronia do entendimento adotado pelo juiz da
execução é passível de impugnação por meio de agravo de petição,
recurso de que a parte, aliás, já se utilizou, o que dilucida o não-
cabimento do mandamus. VI - Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAR E ROAC-511/2005-000-04-00.2 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE : BAYER DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. BENONI ROSSI

RECORRIDO : ADALMIRO PINTO GAEDKE

A D VO G A D A : DRA. GISELE PRZIBILSKI BARRETO CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos recursos
ordinários em ação cautelar e em ação rescisória.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA - DESCONTOS FIS-
CAIS - VIOLAÇÃO DO ART. 46 DA LEI Nº 8.541/92 - MA-
TÉRIA DE INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA - APLICA-
ÇÃO DA SÚMULA NO 83 DO TST. 1. O Reclamado ajuizou ação
cautelar (visando à suspensão da execução) e ação rescisória calcada
exclusivamente no inciso V (violação de lei) do art. 485 do CPC,
apontando como violados os arts. 43 e 45 do CTN e 46 da Lei nº
8.541/92, e buscando desconstituir a sentença de 1º grau, em relação
aos descontos previdenciário e fiscal. 2. De plano, verifica-se que a
Reclamada, em seu recurso ordinário, quedou-se silente quanto ao
fundamento inserto na decisão recorrida alusiva aos descontos pre-
videnciários, o que faz presumir a concordância tácita, no particular,
razão pela qual, em atenção ao princípio "tantum devolutum quantum
apellatum", deixo de apreciar a questão por esse prisma, passando a
analisar tão-somente a questão afeta aos descontos fiscais. 3. Em
relação à violação do art. 46 da Lei 8.541/92, tem-se que a data da
inclusão da matéria discutida em ação rescisória, na orientação ju-
risprudencial do TST, é o divisor de águas quanto a ser, ou não,
controvertida nos tribunais a interpretação dos dispositivos legais
citados na ação rescisória, nos termos do item II da Súmula nº 83
desta Corte. 4. Assim, verifica-se que a questão relativa à respon-
sabilidade pelo recolhimento das contribuições fiscais por parte do
empregador somente deixou de ser controvertida quando da edição da
Súmula nº 368, II, do TST, em 20/04/05, ou seja, após a prolação da
decisão rescindenda, em 20/07/01 e 06/09/01, razão pela qual a res-
cisória tropeça no óbice do item I da Súmula nº 83 do TST. 5. Por
fim, em face do desprovimento do recurso ordinário em ação res-
cisória (calcado na Súmula nº 83, I, do TST), que conduz à im-
plausibilidade jurídica do pleito cautelar, e tendo em vista que o
acessório segue a sorte do principal, nega-se provimento ao recurso
ordinário em ação cautelar. Recursos ordinários em ação rescisória e
em ação cautelar desprovidos.

PROCESSO : AIRO-518/2003-000-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E : IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE

A G R AVA D O : SIMPLÍCIO FERREIRA FARO

A D VO G A D O : DR. LUÍS AUGUSTO LYRA GAMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA PROCURAÇÃO
OUTORGADA AO ADVOGADO DA AGRAVANTE. In casu, não
consta dos autos a cópia da procuração outorgada ao advogado da
Agravante. É dever da parte interessada velar pela correta formação
do instrumento, na forma do item X da Instrução Normativa 16/99
desta Corte, sendo descabida a conversão do julgamento em dili-
gência, a fim de que seja sanada a irregularidade. Agravo de Ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : RXOF E ROAR-548/2003-000-08-00.7 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDOS : ANTÔNIA CREONILDES MACIEL COSTA QUARES-
MA E OUTROS

RECORRIDOS : BENEDITO DA COSTA LIMA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. LICIVAL DA SILVA LOBATO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento à remessa
oficial e ao recurso ordinário em ação rescisória.

EMENTA:REMESSA OFICIAL E RECURSO ORDINÁ-
RIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. JUROS DE MORA. PRECA-
TÓRIO. SÚMULAS 83/TST E 343/STF. INAPLICÁVEIS. É re-
mansosa a jurisprudência, seja no âmbito desta alta Corte Trabalhista
ou do Pretório Excelso, de que, no julgamento de ação rescisória
fundada no artigo 485, V, do CPC, não se aplica o óbice das Súmulas
nºs 83 do TST e 343 do STF, quando se tratar de matéria com índole
constitucional. JUROS DE MORA. PRECATÓRIO. VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 100, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Re-
ferido dispositivo constitucional não veda a incidência de juros e
correção monetária sobre os precatórios trabalhistas, mas apenas li-
mita-se a estabelecer o seu prazo de apresentação e de pagamento,
bem como a devida atualização, nada dispondo acerca das diferenças
remanescentes. Assim, não há como se concluir que a determinação
da incidência de juros nos precatórios complementares afronte, de
forma direta e literal, o dispositivo constitucional em comento, como
exige o inciso V do artigo 485 do CPC. Recurso ordinário e remessa
oficial não providos.
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PROCESSO : RXOF E ROMS-561/2004-000-17-00.8 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORA : DRA. VALÉRIA REISEN SCARDUA

RECORRIDOS : ADRIANA GOMES DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JEFFERSON CAETANO DA SILVA

RECORRIDA : CONSTRUSERVI CONSTRUTORA E PRESTADORA
DE SERVIÇOS LTDA.

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE VI-
TÓRIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da remessa oficial e
do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA:REMESSA OFICIAL E RECURSO ORDINÁ-
RIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE INSTRU-
ÇÃO DA INICIAL COM DOCUMENTO INDISPENSÁVEL.
PRESSUPOSTO PROCESSUAL. Na hipótese, o processo foi ex-
tinto, sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, IV, do CPC,
ante à falta de prova documental indispensável à aferição dos créditos
individuais de cada exeqüente, a fim de se saber se o montante
definido em lei como de pequeno valor foi ultrapassado e, assim,
poder se concluir se seria mesmo a hipótese de dispensa de pre-
catório, como alega o impetrante. Consoante a jurisprudência do-
minante da SBDI-2, sedimentada na Súmula/TST nº 415, exigindo o
mandado de segurança prova documental pré-constituída (art. 6º da
Lei nº 1533/51), inaplicável se torna o art. 284 do CPC quando
verificada na petição inicial do mandamus a ausência da cópia de
documento indispensável, como no caso concreto. Por isso, pouco
importa se a peça obrigatória à instrução do feito e não juntada à
inicial pelo impetrante o foi posteriormente pelo Juízo Coator. Re-
messa oficial e recurso ordinário desprovidos.

PROCESSO : ROAR E ROAC-615/2004-000-05-00.0 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : ACOPLA - INDÚSTRIA. COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOEL ARAÚJO FONTOURA DE OLIVEIRA

RECORRIDO : JARBAS TEIXEIRA GOMES

A D VO G A D O : DR. EZÍQUIO DE ALMEIDA FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário em ação rescisória, bem como ao recurso ordinário em ação
cautelar, por força do artigo 769 do CPC.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-
SÓRIA. RESCISÃO DE ACORDO JUDICIALMENTE HOMO-
LOGADO. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO. ARTIGO 485, INCISO VII,
DO CPC. DOCUMENTO NOVO. INÉPCIA DA INICIAL. No
presente caso, há na inicial da ação rescisória indicação de documento
novo, entretanto, não há pedido de rescisão com base neste fun-
damento. Assim, em face da ausência de causa de pedir em relação à
alegação de documento novo, restaram, inobservados pela autora, no
particular, os termos dos artigos 840, § 1º, da CLT e 282 do CPC.
ARTIGO 485, INCISO VIII, DO CPC. FUNDAMENTO PARA
INVALIDAR ACORDO. INEXISTÊNCIA. Em face do disposto
nos artigos 171, inciso II e 849 do CC, a autora, para alcançar o
objetivo pretendido - rescisão de homologação de acordo com base
no inciso VIII do CPC -, teria que provar a existência de erro, dolo,
coação, estado de perigo, lesão ou fraude contra credores, o que, in
casu, sequer foi invocado. ARTIGO 485, INCISO V, DO CPC.
VIOLAÇÃO LEGAL. A ação rescisória fundamentada no inciso V
do artigo 485 do CPC, depende de remissão expressa do dispositivo
tido como violado, o que inocorreu na espécie, já que não há na
inicial da presente ação qualquer indicação de dispositivo legal tido
como violado pela v. decisão rescindenda. Incidência, na espécie, do
que leciona a segunda parte da Súmula 408 deste Egrégio Tribunal.
Recurso ordinário em ação rescisória não provido bem assim o re-
curso ordinário em ação cautelar, por força do artigo 769 do CPC.

PROCESSO : ROMS-640/2005-000-05-00.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : SENSORMATIC DO BRASIL ELETRÔNICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PANTOJA

RECORRIDO : VAGNER SEIXAS DE JESUS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO CUNHA ROCHA

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 16ª VARA DO TRABALHO DE
S A LVA D O R 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO
ORDINÁRIO. GARANTIA DA EXECUÇÃO. RECUSA DO
EXEQÜENTE. PENHORA EM DINHEIRO. EXECUÇÃO PRO-
VISÓRIA CONVOLADA EM DEFINITIVA. SÚMULA Nº 417, I,
DO TST. I - "Não fere direito líquido e certo do impetrante o ato
judicial que determina penhora em dinheiro do executado, em exe-
cução definitiva, para garantir crédito exeqüendo, uma vez que obe-
dece à gradação prevista no art. 655 do CPC". II - Recurso a que se
nega provimento.

PROCESSO : ROAR-666/2004-000-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE : VALDIR DOS SANTOS RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. VALDEMAR ALCEBÍADES LEMOS DA SILVA

RECORRIDA : MARIA TERESINHA SILVA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. PAULO RICARDO FETTER NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso
IV, do Código de Processo Civil. Custas pela Autora, isenta em razão
da declaração de insuficiência econômica de fl. 13 (artigo 790, § 3º,
da CLT).

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-
SÓRIA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO NA CÓPIA DA DE-
CISÃO RESCINDENDA. OJ 84 DA SBDI-2. In casu, a cópia da
decisão rescindenda não se encontra devidamente autenticada, o que
equivale à inexistência da referida peça nos autos (artigo 830 da
CLT). Incidência da OJ 84 da SBDI-2. Processo extinto, sem re-
solução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de
Processo Civil.

PROCESSO : ED-ROAR-721/2005-000-03-00.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : SEBASTIÃO DIMAS DE CAMPOS

A D VO G A D O : DR. GERALDO HERMÓGENES DE FARIA NETO

EMBARGADO : INSTITUTO CATÓLICO DE MINAS GERAIS - ICMG

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO VINÍCIUS DORNAS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO
RESCISÓRIA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 84 DA
SDI-2. Decisão embargada em que se decretou a extinção do pro-
cesso da ação rescisória, sem resolução de mérito, com fundamento
no art. 267, IV, do CPC c/c a orientação jurisprudencial em epígrafe.
Ausência de afronta aos arts. 5º, LV, e 93, IX, da Constituição Fe-
deral. Embargos de declaração que se rejeitam.

PROCESSO : ROAC-747/2004-000-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 11ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DO ESTADO DO AMAZO-
NAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MENDES PINHEIRO

A D VO G A D A : DRA. MAYRIS FERNANDEZ ROSA

A D VO G A D O : DR. LAUDENIR DA COSTA LANDIM

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MENDES PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo sem
apreciação do mérito, nos termos do art. 267, IV e § 3º, do CPC.

EMENTA:AÇÃO CAUTELAR PARA SUSPENDER
EXECUÇÃO. JUNTADA DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 76 DA SBDI-2/TST. I -
"É indispensável a instrução da ação cautelar com as provas do-

cumentais necessárias à aferição da plausibilidade de êxito na rescisão
do julgado. Assim sendo, devem vir junto com a inicial da cautelar as
cópias da petição inicial da ação rescisória principal, da decisão
rescindenda, da certidão do trânsito em julgado da decisão rescin-
denda e informação do andamento atualizado da execução". II - No
caso, o autor não instruiu a exordial da ação cautelar ajuizada perante
o Regional, com as cópias da decisão rescindenda, da respectiva
certidão de trânsito em julgado e da prova da data em que tomou
ciência da alegada colusão entre as partes (Súmula nº 100, VI, do
TST), de modo a possibilitar a aferição da plausibilidade do seu pleito
rescisório. III - Processo extinto sem apreciação do mérito.

PROCESSO : ED-A-ROAR-786/2004-000-03-00.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : SILVANA APARECIDA DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. PEDRO JOSÉ DE PAULA GELAPE

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO JUNQUEIRA HENRIQUE

EMBARGADOS : MARCO ANTÔNIO FARIA FELTRE E OUTRA

A D VO G A D O : DR. AGUIAR RESENDE DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os presentes declara-
tórios e, declarando o seu caráter protelatório, aplicar à embargante
multa de 1% sobre o valor da causa.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECUR-
SO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. Embargos de de-
claração aviados com o objetivo de reexaminar matéria amplamente
analisada pelo v. acórdão embargado, demonstrando mero inconfor-
mismo da parte com a decisão devidamente fundamentada, apre-
sentam caráter protelatório para os efeitos do parágrafo único do
artigo 538 do Código de Processo Civil. Embargos de declaração
rejeitados.

PROCESSO : A-ROAR-792/2003-000-05-00.6 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E : ARLINDA PAZOS GOMES

A D VO G A D O : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA

A G R AVA D A : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM FERREIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO. AÇÃO RESCISÓRIA. INSTRU-

MENTO DE MANDATO CONFERIDO EXCLUSIVAMENTE
PARA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO TRABALHISTA. IRRE-
GULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. CON-
FIGURAÇÃO. A procuração geral para o foro habilita o advogado
para a prática de atos no processo, salvo as exceções previstas no
artigo 38 do Código de Processo Civil. Contudo, na hipótese dos
autos, o instrumento de mandato conferido especificamente para o
ajuizamento da reclamação trabalhista não autoriza a proposição de
ação rescisória. Isto porque a presente lide tem natureza excepcio-
nalíssima e autônoma em relação àquela da qual se origina a decisão
rescindenda. Dessa forma, irregular a representação processual nestes
autos formalizada por meio de procuração outorgada para outros fins.
Assim, mantém-se a extinção do processo, sem a resolução do mérito,
por ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido
do feito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo
Civil. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-ROAR-846/2004-000-03-00.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTES : SEBASTIÃO DA SILVA ANDRADE E OUTRA

A D VO G A D O : DR. EVANDRO LUIZ BARRA CORDEIRO

EMBARGADO : PAULO ROBERTO DE DEUS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO CAMÊLO

EMBARGADA : DROGARIA DO ILÍDIO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO RESCISÓRIA. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 84 DA SBDI-2 DESTA COR-
TE. Decisão embargada mediante a qual se prestaram esclarecimentos
sobre a decretação de extinção do processo da ação rescisória em face
da circunstância de haver sido juntada aos autos cópia não auten-
ticada da decisão rescindenda (Orientação Jurisprudencial nº 84 desta
Subseção Especializada). Inexistência de omissão a ser sanada. Em-
bargos de declaração que se rejeitam.

PROCESSO : A-AIRO-852/2005-000-12-40.9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E : CÂMARA DE MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DE JOIN-
VILLE

A D VO G A D O : DR. DAMIANO FLENIK

A G R AVA D O : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 12ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. MARCELO JOSÉ FERLIN D'AMBROSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo, por
irregularidade de representação processual.

EMENTA:AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO ORDINÁRIO. NÃO-CONHECIMENTO. IRRE-
GULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. PRO-
CURAÇÃO INAUTÊNTICA. ART. 830 DA CLT. Não se conhece
de qualquer recurso, porque inexistente, quando faltar nos autos ins-
trumento de mandato válido (artigo 830 da CLT), a fim de habilitar o
seu subscritor. Incidência da Súmula nº 164/TST, porquanto também
não configurada a hipótese de mandato tácito. Agravo não conhe-
cido.

PROCESSO : ED-ROAG-865/2004-000-12-00.2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO KUNITO MIYASAKA

A D VO G A D O : DR. EDSON MARIA DOS ANJOS

A D VO G A D O : DR. IVO PERETTO

EMBARGADO : JOSÉ CELSO ROSA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ PELLIZZARO

EMBARGADA : PLANESUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA TÉC-
NICA S/C LTDA.

EMBARGADA : PIRAPORA AGROPECUÁRIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios e, em face de seu caráter meramente protelatório, condenar a
Embargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento)
sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor dos
Embargados, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código
de Processo Civil.

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. E m b a rg o s
rejeitados diante da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo
com o art. 535 do CPC.

PROCESSO : ROMS-1.162/2005-000-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE : JOSÉ ÂNGELO DE SOUZA FILHO

A D VO G A D O : DR. ELIEL DE JESUS TEIXEIRA
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RECORRIDO : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DÓREA PESSOA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 16ª VARA DO TRABALHO DE
S A LVA D O R 

DECISÃO:Por unanimidade: I - rejeitar a preliminar de in-
tempestividade do recurso ordinário argüida da tribuna do patrono do
Recorrido; II - dar provimento parcial ao recurso ordinário, para
restabelecer o ato impugnado, excetuado o pagamento dos salários
vencidos e demais vantagens, desde o ajuizamento da ação trabalhista
principal até a efetiva reintegração do Reclamante no emprego.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA - ANTECIPA-
ÇÃO DE TUTELA EM SEDE COGNITIVA - REINTEGRAÇÃO
DO RECLAMANTE CALCADA EM DOENÇA OCUPACIO-
NAL - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL Nº 142 DA SBDI-2 DO TST. 1. A jurispru-
dência pacífica desta Corte, consubstanciada na Orientação Juris-
prudencial nº 142 da SBDI-2, segue no sentido de que "inexiste
direito líquido e certo a ser oposto contra ato de Juiz que, antecipando
a tutela jurisdicional, determina a reintegração do empregado até a
decisão final do processo, quando demonstrada a razoabilidade do
direito subjetivo material, como nos casos de anistiado pela Lei nº
8.878/94, aposentado, integrante de comissão de fábrica, dirigente
sindical, portador de doença profissional, portador de vírus HIV ou
detentor de estabilidade provisória prevista em norma coletiva". 2.
Nesse sentido, tem-se que o ato impugnado não feriu o direito líquido
e certo do Reclamado, porque cônsone com a referida orientação
jurisprudencial, pois verifica-se que o Juízo concedeu a tutela an-
tecipada e determinou, dentre outras medidas, a reintegração do Re-
clamante no emprego, por entender presentes os requisitos do art. 273
do CPC, ao fundamento de que: a) há suspeita de o Reclamante ser
portador de doença de natureza ocupacional, conforme atestado na
guia CAT, na qual constou que o paciente adquiriu a sua enfermidade
("síndrome do túnel do carpo bilateral") ao longo de 27 anos na
atividade bancária, fato esse que se reforça em virtude da ausência do
exame demissional obrigatório; b) o indeferimento do pleito poderia
causar dano irreparável ao Obreiro, ante o retardamento da solução
definitiva da lide e a necessidade da manutenção do seu plano de
saúde. 3. Ressalte-se, por oportuno, que o próprio Reclamado, na
exordial do presente "writ", sustentou que o Reclamante "estava apto
ao trabalho, segundo noticiam os exames médicos periódicos a que se
submeteu no curso do contrato, inclusive o último realizado em
28.03.05, no qual não denuncia qualquer doença crônica, estando
vigente e eficaz, sendo desnecessária a realização de qualquer outro
quando do desligamento ocorrido em 05.07.2005", sendo certo que tal
fato não elide a necessidade do exame demissional, nos termos do art.
168 da CLT, que não prevê exceção. 4. Sinale-se, ainda, que as
questões de fundo da lide principal, insertas no bojo da petição inicial
do "mandamus", serão apreciadas pelo juízo de primeiro grau no
momento adequado, qual seja, na fase instrutória da ação trabalhista,
sem prejuízo de ulterior discussão pelo Reclamado, já que implica
necessidade de dilação probatória, observados os princípios do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditório, o que não pode ser
alcançado pelo Impetrante, por via transversa, como "in casu", pois
não se coaduna com o rito mandamental, que exige prova documental
pré-constituída, que não restou demonstrada em seu favor, ônus do
qual não se desincumbiu, nos termos dos arts. 333 do CPC e 818 da
CLT. 5. No entanto, deve ser expungida do ato impugnado a de-
terminação no sentido de que o Reclamado efetue o pagamento de
salários vencidos e demais vantagens decorrentes do contrato de tra-
balho, desde o ajuizamento da ação trabalhista principal até a efetiva
reintegração no emprego, ante a impossibilidade de o Reclamante
arcar com a devolução dos respectivos valores, na hipótese eventual
de serem julgados improcedentes os pedidos deduzidos na referida
ação, até porque tal fato não trará nenhum prejuízo ao Obreiro, pois
este percebe o benefício do auxílio-doença, como ele próprio afirmou
em seu recurso ordinário. Recurso ordinário parcialmente provido.
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PROCESSO : ROAR-1.278/2004-000-15-00.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTES : AILTON LUIZ COIMBRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO TOZETTO

RECORRIDA : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA RUSSO LARA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso or-
dinário para, acolhendo a preliminar de nulidade da decisão recorrida
por cerceamento de defesa, determinar o retorno dos autos ao Tri-
bunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que proceda à
reabertura da instrução processual da presente ação rescisória, con-
cedendo aos Autores oportunidade para produzirem as provas in-
dicadas na exordial, e que prossiga no julgamento da lide, como
entender de direito.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA - NULIDADE DA DE-
CISÃO RECORRIDA POR CERCEAMENTO DE DEFESA -
RETORNO DOS AUTOS AO TRT DE ORIGEM PARA PRO-
DUÇÃO DA PROVA REQUERIDA NA PETIÇÃO INICIAL DA
AÇÃO RESCISÓRIA. 1. Os Reclamantes ajuizaram ação rescisória
calcada nos incisos VIII (fundamento para invalidar transação) e IX
(erro de fato) do art. 485 do CPC, buscando desconstituir a sentença
homologatória de acordo, em sede cognitiva. 2. O Juiz Relator no 15º
TRT encerrou a instrução processual, por entender despicienda a
produção de provas na hipótese de rescisória calcada nos funda-
mentos supracitados, sendo que os Autores suscitaram, em razões
finais, a preliminar de cerceio de defesa, sob a alegação de que foram
impedidos de produzir as provas que entendiam necessárias para
elidir a quitação ampla, geral e irrestrita consignada na sentença
homologatória. 3. A decisão recorrida rejeitou tal preliminar, ao fun-
damento de que: a) é despicienda a produção de provas na hipótese

de rescisória calcada nos incisos VIII e IX do art. 485 do CPC; b) o
poder diretivo do juiz lhe permite indeferir as diligências inúteis ou
meramente protelatórias, a teor dos arts. 130 do CPC e 765 da CLT;
c) os Autores não especificaram a prova que pretendiam produzir e a
respectiva justificativa. Quanto ao mérito, no entanto, o aresto re-
corrido julgou improcedente o pedido deduzido na presente ação, por
entender que os Autores não comprovaram de forma robusta os vícios
de consentimento aptos ao corte rescisório. 4. Ora, diante dos fatos
apresentados, tem-se efetivamente que a questão debatida nos autos
desta ação rescisória necessitava de instrução probatória, tal como o
próprio juízo "a quo" acabou por consignar, em sua decisão, quanto à
necessidade de que fosse produzida prova robusta do alegado vício de
consentimento na transação havida, daí porque não há outra con-
clusão a se chegar senão a de que a questão debatida nos presentes
autos não é meramente de direito, de modo que o Juiz Relator não
poderia ter encerrado a instrução processual, sem antes oportunizar à
Parte tal direito. 5. Se a ação rescisória foi ajuizada com fundamento
no inciso VIII do art. 485 do CPC, e a Parte manifestou, na petição
inicial, o interesse em produzir provas (testemunhal e demais meios
probatórios), deve ser aberta oportunidade para que tais provas ve-
nham aos autos, sob pena de cerceamento do direito de defesa. 6.
Para a elucidação da questão debatida neste processo - existência de
fundamento para invalidar transação - apresenta-se imprescindível a
produção de provas em sede rescisória para a confirmação do alegado
vício. 7. Assim, merece ser acolhida a preliminar de nulidade do
julgado, por cerceio do direito de defesa, com o conseqüente retorno
dos autos ao TRT de origem, para proceder à reabertura da instrução
processual da presente ação rescisória, concedendo aos Autores opor-
tunidade para produzirem as provas indicadas na exordial, prosse-
guindo no julgamento da lide, como entender de direito. Recurso
ordinário provido.

PROCESSO : ROAR-1.384/2002-000-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTES : MARIA LÚCIA DE SOUZA REIS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CÉSAR ROMERO VIANNA JÚNIOR

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. THIAGO LINHARES PAIM COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, homologar a desistência recur-
sal em relação aos recorrentes ELIANE MASSENA BASTOS, DEO-
CLÉCIO FRANCISCO DA COSTA, ALBANIR PEREIRA DA SIL-
VEIRA e JOAQUIM MARTINS DE ALMEIDA, ante a transação
efetivada entre a FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF e o recorrentes supracitados. Por unanimidade, negar pro-

vimento ao recurso ordinário em ação rescisória. Reautue-se, para
constar como recorrentes MARIA LÚCIA FARIA DE SOUZA REIS
E OUTROS.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. SUPRESSÃO. VIOLAÇÃO
DOS ARTIGOS 9º E 468 DA CLT E 6º, § 2º, DA LICC. SÚ-
MULAS 83/TST E 343/STF. APLICÁVEIS. A interpretação coe-
rente da legislação aplicável à espécie procedida pelo órgão julgador,
ao prolatar a v. decisão rescindenda, não enseja o corte rescisório,
dado que a violação literal de dispositivo de lei somente se configura
quando adotado entendimento claramente em desacordo com as dis-
posições da norma tida como vulnerada. Assim, constatado que no
presente caso a matéria trazida à discussão é eminentemente in-
terpretativa e somente foi pacificada por esta Egrégia Corte Superior,
através da Orientação Jurisprudencial nº 250 da SBDI-1, posterior-
mente à prolação da v. decisão rescindenda, inviável a verificação de
ofensa à sua literalidade (item II da Súmula 83 do TST). Aplica-se à
hipótese a orientação das Súmulas nºs 343 do C. STF e 83 do C. TST
para afastar a alegada violação dos artigos 9º e 468 da CLT e 6º, § 2º,
da LICC. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. SUPRESSÃO. VIOLA-
ÇÃO DOS ARTIGOS 5º, INCISO XXXVI DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. AUSÊNCIA DE TESE SOBRE A MATÉRIA CON-
TIDA EM REFERIDOS DISPOSITIVOS LEGAIS PELA V. DE-
CISÃO RESCINDENDA. Se a v. decisão rescindenda sequer ex-
pressou tese que abrangesse as matérias debatidas na ação rescisória,
pela ótica que querem conferir os recorrentes - violação do princípio
do direito adquirido -, aplica-se a Súmula nº 298 do TST como óbice
ao exame do pedido rescisório fundado em violação do artigo 5º,
inciso XXXVI, da Constituição Federal. Recurso ordinário não pro-
vido.

PROCESSO : RXOF E ROAR-1.389/2005-000-04-00.1 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

PROCURADOR : DR. FÉLIX MENGER MONTEIRO

RECORRIDO : AUREO FRANCISCO ALVES DIHL

A D VO G A D O : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
resolução do mérito, em razão da impossibilidade jurídica do pedido,
nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.
Custas e honorários advocatícios na forma do acórdão recorrido.

EMENTA:REMESSA DE OFÍCIO E RECURSO ORDI-
NÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PRETENSÃO RESCISÓRIA
QUE SE DIRIGE CONTRA ARESTO PROFERIDO EM AGRA-
VO DE PETIÇÃO. PRECLUSÃO DECLARADA NO ACÓR-
DÃO RESCINDENDO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PE-
DIDO. OJ 134 DA SBDI-2. O acórdão que conhece de determinado
obstáculo processual à pretensão da parte e em função disso não

adentra o meritum causae não faz coisa julgada material, não sendo,
pois, suscetível de corte rescisório. In casu, o aresto que se busca
rescindir entendeu precluso o direito de o Executado, ora Autor-
recorrente, manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo Exe-
qüente. Sobre a rescisão de julgado que declara a preclusão, esta
colenda SBDI-2 tem entendimento uniforme no sentido da impos-
sibilidade jurídica do pedido (OJ 134). Processo extinto, sem re-
solução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de
Processo Civil.

PROCESSO : ED-AIRO-1.408/2003-000-15-40.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : ATAÍDE JOTA SCHOTT

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PEREIRA FILHO

EMBARGADO : MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os presentes embargos
de declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO. NÃO COM-
PROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE VÍCIOS. Embargos de de-
claração rejeitados, uma vez que inocorrentes os pressupostos dos
artigos 535 do Código de Processo Civil e 897-A da Consolidação
das Leis do Trabalho.

PROCESSO : AG-ROAR-1.487/2004-000-05-00.2 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCA-
ÇÃO DO TERCEIRO GRAU DO ESTADO DA BAHIA
- SINTEST/BA

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO G. D. DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. GERALDO MAGELA HERMOGENES DA SILVA

A G R AVA D A : UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA - UNEB

PROCURADOR : DR. JÔNATAS FALCÃO BRANDÃO

A G R AVA D O : ESTADO DA BAHIA

PROCURADOR : DR. GUSTAVO LANAT FILHO

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO JOSÉ TELLES DE VASCONCELLOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
Regimental.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DA FOTOCÓPIA DA
DECISÃO RESCINDENDA. INCIDÊNCIA DA ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL Nº 84 DA SBDI-2. I - Não tendo sido jun-
tada aos autos fotocópia autenticada da decisão rescindenda, resulta
inafastável a incidência da Orientação Jurisprudencial n. 84 da SBDI-
2, valendo ressaltar que, embora as cópias que acompanham a inicial
não possam ser consideradas rigorosamente como documentos par-
ticulares ou públicos, são reproduções de atos e termos processuais
cuja veracidade reclama a devida autenticidade à sombra dos artigos
830 da CLT e 364 do CPC. II - A ausência de autenticação pode ser
invocada independentemente de provocação da parte adversa, pois se
insere entre os requisitos implícitos de admissibilidade da inicial da
ação rescisória, sobre os quais o juiz pode se manifestar de ofício (art.
267, § 3º, do CPC). III - Agravo regimental a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : ROAR-1.581/2002-000-15-00.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE : BATTAGLIA & BATTAGLIA LTDA. - ME

A D VO G A D A : DRA. KEYLA CALIGHER NEME GAZAL

RECORRIDO : EDÍLSON DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RENATO ROZINELLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA - LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ DA RECLAMADA CARACTERIZADA (CPC, ART. 17,
VI). 1. A Reclamada interpôs recurso ordinário contra o aresto re-
gional que a considerou litigante de má-fé (CPC, art. 17, VI) e a
condenou ao pagamento de multa de 1% e indenização de 20%,
ambas sobre o valor da causa, nos termos do art. 18, "caput" e § 2º,
do CPC.

2. "In casu", verifica-se que restou configurada a hipótese
preconizada no art. 17, VI, do CPC, de modo que não merece reparos
a decisão recorrida, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos,
porque: a) a Reclamada não se ateve aos limites fixados na lide para
a produção de provas, que deveriam cingir-se à não-caracterização do
dolo, agindo de forma contrária ao dever de probidade e lealdade
processual, na medida em que juntou certidão de antecedentes cri-
minais do Reclamante, com o escopo de manipular a visão do jul-
gador para formar juízo de valor sobre o caráter do Autor, o que se
revela totalmente estranho à solução do litígio; b) deve ser respeitado
o direito de todo cidadão que se encontra em fase de ressocialização,
não podendo haver discriminações (CF, art. 5º, "caput"), que po-
deriam causar descrença nas instituições e temor da parte em acionar
o Judiciário na busca dos direitos, de modo que a afirmação patronal
é mero subterfúgio desleal para ganhar a causa em detrimento da
dignidade alheia. 3. Por fim, indefiro o pedido da Reclamada para
considerar o Reclamante litigante de má-fé, calcado no fato de ter
acionado indevidamente o Poder Judiciário, pois ele tão-somente
exerceu o direito de ação assegurado pela Carta Magna (art. 5º,
XXXV), de modo que não restaram caracterizadas as hipóteses do art.
17 do CPC. Recurso ordinário desprovido.
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PROCESSO : ROAR-1.620/2004-000-15-00.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDAS : EDINA MARIA DE MORAES GOMES E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FERRARI DA GLÓRIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA - EFEITOS DA APO-
SENTADORIA ESPONTÂNEA SOBRE O CONTRATO DE
TRABALHO - DECRETO-LEI Nº 200/67 - SOCIEDADE DE
ECONOMIA MISTA - SÚMULA Nº 410 DO TST. O acórdão
rescindendo consignou expressamente que os arts. 453, § 1º, da CLT
e 37, II, da CF não se aplicavam à hipótese dos autos, porque a
Reclamada não era uma sociedade de economia mista, nos moldes do
Decreto-Lei nº 200/67, porquanto não fora criada por lei. Sendo
assim, a presente rescisória, amparada exclusivamente no art. 485, V,
do CPC, carece de fundamentação, pois, para concluir, mesmo em
tese, pela violação dos dispositivos indicados como malferidos, quan-
to aos efeitos da aposentadoria espontânea sobre o contrato de tra-
balho, seria necessário revolver o conjunto fático dos autos origi-
nários no tocante à natureza jurídica da Reclamada, o que é vedado,
a teor da Súmula nº 410 do TST. Recurso ordinário desprovido.

PROCESSO : ROAR-1.626/2003-000-15-00.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE : SÍLVIA HADY FRUTUOSO VAUGHAN

A D VO G A D O : DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FILHO

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SUMARÉ

PROCURADOR : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso
IV, do Código de Processo Civil. Custas pela Autora, isenta em razão
da declaração de insuficiência econômica de fl. 12 (artigo 790, § 3º,
da CLT).

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-
SÓRIA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO NA CÓPIA DA DE-
CISÃO RESCINDENDA. OJ 84 DA SBDI-2. In casu, a cópia da
decisão rescindenda não se encontra devidamente autenticada, o que
equivale à inexistência da referida peça nos autos (artigo 830 da
CLT). Incidência da OJ 84 da SBDI-2. Processo extinto, sem re-
solução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de
Processo Civil.

PROCESSO : ROAR-1.632/2002-000-15-00.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROBERTO FRANCO CARRON

A D VO G A D A : DRA. MAYRIS FERNANDEZ ROSA

RECORRIDO : BENITO CÉZAR DRUDI

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GUSMÃO DE MENDONÇA

DECISÃO:Por unanimidade dar provimento parcial ao re-
curso ordinário interposto para excluir da condenação a indenização a
favor do réu e o pagamento de honorários advocatícios no importe de
20% e 15%, respectivamente, sobre o valor da causa, penalidades
impostas pela decisão recorrida ao considerar o Autor litigante de má-
fé.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. O recurso interposto
deve atacar a decisão recorrida com os fundamentos de fato e de
direito, conforme disposto no artigo 514, II, do Código de Processo
Civil. Na hipótese dos autos, as razões recursais não infirmaram os
motivos determinantes do julgado proferido pelo Tribunal a quo.
Dessa forma, o recurso interposto encontra-se desprovido de fun-
damentação, o que acarreta a impossibilidade de seu conhecimento
pelo Tribunal ad quem, nos termos da Súmula nº 422 do Tribunal
Superior do Trabalho. Recurso não conhecido parcialmente. LITI-
GÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO-CONFIGURAÇÃO. Para a conside-
ração da litigância de má-fé é necessária prova irrefutável das con-
dutas dolosas tipificadas no artigo 17 do Código de Processo Civil.
Na hipótese dos autos, o simples ajuizamento de ação rescisória não
constitui nenhuma das hipóteses de configuração de litigância de má-
fé, como dispõe a legislação processual civil. O dispositivo legal em
comento estabelece casos taxativos para a caracterização de atuação
processual indigna. Na verdade, o Autor simplesmente exerceu seu
livre direito subjetivo de ação, assegurado no artigo 5º, incisos XX-
XIV e alínea "a", XXXV e LV, da Constituição Federal. Recurso
parcialmente provido.

PROCESSO : RXOF E ROAR-2.152/2005-000-04-00.8 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ELDORADO DO SUL

A D VO G A D O : DR. RONALDO RIBEIRO

RECORRIDA : ROSELAINE FORTES ARRUDA

A D VO G A D O : DR. MOACIR PEREIRA XAVIER

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, de
ofício, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, IV e § 3º,
do CPC.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO RESCIN-
DENDA. JUNTADA MEDIANTE CÓPIA EXTRAÍDA DA IN-
TERNET. IMPRESTABILIDADE. INCIDÊNCIA DA OJ nº 84
DA SBDI-2. I - Esta Subseção já se manifestou no sentido de que
imprestável a juntada de decisão rescindenda mediante simples cópia
extraída da internet, desprovida de fé pública. II - A ausência de
fotocópia autenticada da decisão rescindenda constitui irregularidade
que não pode ser relevada, tampouco sanada em fase recursal, ante o
posicionamento firmado no âmbito da SBDI-2, de que, verificada a
ausência do referido documento, cumpre ao Relator do recurso or-
dinário extinguir o processo, sem julgamento do mérito, por falta de
pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do feito. III -
Extinção do processo, na forma do art. 267, IV, do CPC.

PROCESSO : ROMS-2.194/2002-000-06-00.5 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : BELARMINO LUIZ PESSOA DE MELLO NETO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GUILHERME MOREIRA DA CUNHA
RABELO

RECORRIDO : ANTÔNIO OTÍLIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ODEVAL FRANCISCO BARBOSA

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE TIM-
BAÚBA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao recurso ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. DECADÊNCIA. CONFIGURAÇÃO. Constatando-
se que, de fato, a ação de segurança foi impetrada após o lapso
temporal de 120 dias, contado a partir da ciência, pelo impetrante, do
ato judicial impugnado, é de se confirmar a decisão extintiva do
processo, fundada no art. 18 da Lei nº 1.533/51, ante à caracterização
da decadência. No caso, não comprovou o impetrante sua alegação de
que teria tomado conhecimento do bloqueio de sua conta corrente
apenas dois anos depois da ordem impugnada, prevalecendo então a
prova constante dos autos. Recurso ordinário desprovido.

PROCESSO : ROAR-3.047/2004-000-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : BEN HUR SANTOS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA LIMA DE MELLO

RECORRIDA : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALE-
GRE S.A. - TRENSURB

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ROSA RODRIGUES DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário em ação rescisória.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. ANISTIA. EFEITOS FINANCEIROS. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 6º DA LEI Nº 8.878/94. Assim como bem entendeu o v.
acórdão recorrido, os efeitos financeiros da anistia concedida pela Lei
nº 8.878/94 somente serão devidos a partir do efetivo retorno à
atividade, vedada a remuneração em caráter retroativo (Orientação
Jurisprudencial nº 56 da SBDI-1 Transitória). Recurso ordinário não
provido.

PROCESSO : ED-ROAR-3.200/2003-000-01-00.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

EMBARGANTE : UNIÃO (EXTINTA INTERBRÁS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO : PAULO ARTHUR MONETTO

A D VO G A D O : DR. ALBERTO LÚCIO MORAES NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios e, em face de seu caráter meramente protelatório, condenar a
Embargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento)
sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor do Em-
bargado, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de
Processo Civil.

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. E m b a rg o s
rejeitados diante da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo
com o art. 535 do CPC.

PROCESSO : ROMS-3.344/2004-000-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O 
A D VO G A D O 

:
:

DR. TIAGO TWEEDIE LUIZ
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDOS : LAURO RIBEIRO DA COSTA E OUTROS

RECORRIDA : OLVEBRA INDUSTRIAL S.A.

RECORRIDA : ODERICH IRMÃOS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA MEIRA

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE GUAÍ-
BA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial ao Re-
curso Ordinário apenas para reduzir o valor das custas processuais de
R$ 2.000,00 (dois mil reais) para R$ 20,00 (vinte reais), calculado
sobre o valor dado à causa na inicial, ficando o Impetrante autorizado
a pleitear, junto à Receita Federal, a restituição do que foi recolhido
a maior.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS
TRAZIDAS PELO IMPETRANTE. O Mandado de Segurança
constitui via excepcional de natureza estreita, que exige prova pré-
constituída, de sorte que se mostra inaplicável o art. 284 do CPC,
quando verificada a ausência de documentos essenciais ao deslinde da
controvérsia. Inteligência da Súmula 415 do TST. Hipótese em que as
peças reunidas pelo Impetrante, entre elas o próprio ato impugnado,
carecem da autenticação exigida pelo art. 830 da CLT, inferindo-se
daí a sua inexistência e, via de conseqüência, a imprestabilidade para
efeito de prova. Extinção do processo que se mantém, negando-se
provimento ao Recurso Ordinário, neste particular. MAJORAÇÃO,
DE OFÍCIO, DO VALOR DADO À CAUSA NA PETIÇÃO INI-
CIAL DO MANDADO DE SEGURANÇA. No processo do tra-
balho, não há legislação que, expressamente, disponha acerca do
valor da causa, ficando a critério da parte autora arbitrá-lo. Por outro
lado, constitui entendimento pacífico na jurisprudência o fato de que,
não havendo impugnação da parte contrária ao valor dado à causa na
exordial, não cabe ao Juiz, de ofício, alterá-lo. Recurso Ordinário a
que se dá parcial provimento.

PROCESSO : ROAR-3.538/2002-000-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA DE SOU-
ZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : LAURO PEREIRA MARTINS

A D VO G A D O : DR. HILDO PEREIRA PINTO

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

RECORRIDA : FUNDAÇÃO TELEBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL
- SISTEL

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR PORTELLA LEMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA - DIFERENÇAS SALA-
RIAIS DEFERIDAS NA FASE DE CONHECIMENTO - QUI-
TAÇÃO APURADA EM LIQUIDAÇÃO - COISA JULGADA -
VIOLAÇÃO CONFIGURADA. Configura violação da coisa jul-
gada a decisão que, com amparo nos cálculos da liquidação, con-
sidera inexistentes, porque quitadas no curso do contrato, as dife-
renças salariais que foram deferidas no processo de conhecimento sob
o fundamento de que a Reclamada não lograra comprovar o seu
pagamento. Eventual comprovação posterior da alegação de defesa,
quanto ao fiel cumprimento do reajuste previsto em norma coletiva,
não teria o condão de reformar o julgado, nos termos do art. 884, §
1º, da CLT c/c o art. 741, VI, do CPC. A decisão rescindenda,
extintiva do crédito judicial constituído no processo de conhecimento,
teve nítida feição rescisória, inconcebível no processo de execução.
Recurso ordinário desprovido.

PROCESSO : ROMS-4.171/2004-000-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB

A D VO G A D O : DR. MÁRIO JORGE RODRIGUES DE PINHO

RECORRIDO : SINDICATO NACIONAL DOS TRABALHADORES
NA INDÚSTRIA MOEDEIRA E SIMILARES

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 22ª VARA DO TRABALHO DO
RIO DE JANEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
resolução do mérito, com fundamento no art. 267, IV, do CPC. Custas
pela Impetrante no importe de R$ 20,00 (vinte reais) calculadas sobre
o valor dado à causa na inicial.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. DECISÃO QUE REJEITOU EMBARGOS À
EXECUÇÃO. EXISTÊNCIA DE VIA PROCESSUAL PRÓPRIA.
AGRAVO DE PETIÇÃO. OJ 92 DA SBDI-2. Mandado de Se-
gurança impugnando decisão proferida pelo Juiz Titular da 22ª Vara
do Trabalho do Rio de Janeiro, que, nos autos de execução definitiva
processada em Reclamação Trabalhista, rejeitou os embargos à exe-
cução, tratando, entre outras questões, da impenhorabilidade dos bens
da executada (Casa da Moeda - Empresa Pública Federal), deter-
minando a imediata liberação dos valores bloqueados em favor do
Sindicato-exeqüente. Se a parte, para impugnar o ato que reputa
ilegal, dispõe de meio processual específico, qual seja, o Agravo de
Petição (já interposto e julgado), podendo se socorrer da ação cautelar
para imprimir-lhe efeito suspensivo, incabível a utilização da via
estreita do mandamus. Inteligência da Súmula 267 do excelso STF e
do artigo 5º, inciso II, da Lei 1.533/51. Incidência da OJ 92 da SBDI-
2. Processo julgado extinto, sem resolução de mérito, nos termos do
art. 267, IV, do Código de Processo Civil.
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PROCESSO : ROAR-4.227/2002-900-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : ALOÍSIO BARROS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VAGNER RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRIDA : IMPORTADORA NIPO BRASILEIRA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO HANNIG DA GAMA

DECISÃO:Por unanimidade, deferir os benefícios da justiça
gratuita formulado pelo autor em razões de recurso ordinário para
rejeitar a preliminar de não-conhecimento do recurso ordinário, por
deserção, argüida pelo parquet. Por unanimidade, negar provimento
ao recurso ordinário em ação rescisória.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-
SÓRIA. ERRO DE FATO. A ação rescisória, assim como não se
presta a apreciar a justiça ou injustiça da decisão, a renovação ou
complementação da prova, de igual forma não se presta a examinar a
boa ou má interpretação dos fatos e provas apresentados. Portanto, a
simples alegação do autor de que no julgamento do recurso ordinário,
o Egrégio Tribunal Regional deu validade a documento viciado para
descaracterizar o vínculo empregatício entre as partes que ora litigam,
não tem o condão, por óbvio, de indicar a ocorrência da hipótese de
rescindibilidade prevista no inciso IX do artigo 485 do Código de
Processo Civil, para o que necessário seria que não tivesse havido
controvérsia e tampouco pronunciamento judicial sobre o fato (§ 2º
do mesmo dispositivo legal), o que, efetivamente, inocorreu no pre-
sente caso em que houve controvérsia e pronunciamento jurisdicional
sobre o documento referido. Recurso ordinário em ação rescisória não
provido.

PROCESSO : RXOF E ROAR-6.098/2004-909-09-00.2 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDA : ANA NUNES BASSIMELO

A D VO G A D O : DR. WILSON LEITE DE MORAIS

DECISÃO:I - por unanimidade, não conhecer da remessa
necessária, por falta de alçada; II - por unanimidade, negar pro-
vimento ao recurso ordinário.

EMENTA:1 - AÇÃO RESCISÓRIA. REMESSA NECES-
SÁRIA. NÃO-CONHECIMENTO. ALÇADA. ART. 475, § 2º, DO
CPC. VALOR NÃO EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁ-
RIOS MÍNIMOS. I - Nos termos do art. 475, § 2°, do CPC, in-
troduzido pela Lei n° 10.352/2001, nas decisões proferidas contra a
União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas
autarquias e fundações de direito público, não haverá reexame ne-
cessário quando a condenação, ou o direito controvertido, for de valor
certo não excedente de sessenta salários mínimos. II - A União
ajuizou ação rescisória em 16/4/2004, fundamentada nos incisos V e
IX do art. 485 do CPC. III - O importe do direito controvertido foi
fixado em R$ 2.000,00 (dois mil reais), equivalente ao valor dado à
causa pela autora na inicial da rescisória, o qual não foi impugnado
pela ré, revelando-se, pois, inferior à alçada fixada no § 2º do art. 475
do CPC. IV - Remessa de ofício não conhecida. 2 - RECURSO
VOLUNTÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RECONHECIMENTO
DE VÍNCULO COM A RECORRENTE SEM O REQUISITO
DA APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. CONTRATA-
ÇÃO SOB A ÉGIDE DA CONSTITUIÇÃO DE 1967/69. VIO-
LAÇÃO LEGAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO. I - A decisão res-
cindenda expressamente assinalou que a reclamante iniciou a pres-
tação de serviços ao reclamado em 1975, isto é, sob a égide da
Constituição de 67/69, o que afasta o óbice Constitucional inscrito no
art. 37, II, da Constituição de 1988. Isso porque o requisito constante
do art. 97, § 1º, da Constituição de 1969, relativamente à aprovação
em concurso, se referia à assunção de cargo e não de emprego
público, considerando a alternativa então corredia de a Administração
Pública admitir trabalhadores pelo regime da CLT. II - Em relação aos
arts. 5º, XXXVI, da Carta Magna e 19 do ADCT, extrai-se do acór-
dão rescindendo que o Regional não emitiu tese explícita sobre o
conteúdo das normas invocadas. Com efeito, o fundamento norteador
da decisão rescindenda foi o reconhecimento do vínculo de emprego
com a tomadora de serviços, a partir da premissa de ser ilegal a
contratação de trabalhador por empresa interposta, consoante enten-
dimento consubstanciado na ex-Súmula nº 256 do TST. Ali não se
discutiu as questões de direito adquirido ou da estabilidade no em-
prego. III - Conquanto não se exija o requisito do prequestionamento,
inerente aos recursos extraordinários, em virtude de a rescisória se
constituir em ação autônoma, em que a atividade jurisdicional abran-
ge tanto questões de fato quanto de direito, não é demais lembrar ser
imprescindível a emissão de tese explícita na decisão rescindenda
sobre a matéria trazida a lume na rescisória, a fim de permitir ao
Tribunal, em sede de juízo rescindente, o exame da norma de lei ali
subjacente que se diz ter sido agredida. IV - Recurso a que se nega
provimento.

PROCESSO : ROAR-6.617/2004-000-13-00.0 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : ECOCLÍNICA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR

RECORRIDO : CÉSAR RIBEIRO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ANTÔNIO DE FIGUEIREDO POR-
TO 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. PEDIDO DE RESCISÃO DA SENTENÇA E DO ACÓR-
DÃO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. I - O acórdão rescindendo
não negou vigência ou eficácia ao art. 3º da CLT, mas apenas con-
cluiu, lastreado na prova produzida, estarem presentes os requisitos
que caracterizam a a relação de emprego. II - A possibilidade de ter
havido má-valoração das provas induz, no máximo, à idéia de erro de
julgamento, insusceptível de ser reparado no âmbito da ação res-
cisória, a teor da Súmula nº 410 desta Corte. III - De igual modo, em
relação à causa de rescindibilidade do inciso IX do art. 485 do CPC,
é cediço ser imprescindível para a configuração do erro de fato a
constatação de ele ter sido a causa determinante da decisão, que
admitira um fato que inexistiu ou considerara inexistente um fato que
se verificou, e que sobre ele não tenha havido controvérsia ou pro-
nunciamento judicial. IV - Conforme ressaltado, o vínculo empre-
gatício foi reconhecido com fundamento na prova produzida na re-
clamação trabalhista, circunstância que infirma o êxito da pretensão
rescindente escorada no inciso IX do art. 485 do CPC, nos termos da
OJ nº 136 da SBDI-2. FÉRIAS PAGAMENTO EM DOBRO. I -
Não há margem à rescisão pretendida, por julgamento extra petita,
considerando que na inicial da reclamação trabalhista o reclamante
alegara nunca ter recebido férias, pleiteando o seu pagamento. II -
Nesse passo, o Regional decidiu em conformidade com a disposição
contida no art. 137 da CLT, sendo intuitivo ter-se orientado pelo
princípio da mi hi factum dabo tibi jus, restando afastada a alegada
ofensa aos arts. 128 e 460 do CPC. MULTA DO § 8º DO ART. 477
DA CLT. I - Resulta inviável a rescisão do julgado por violação do
§ 6º do art. 477 da CLT, ante o óbice do inciso I da Súmula nº
83/TST. II - Isso diante da existência de controvérsia sobre ser devido
ou não o pagamento da multa do § 8º quando em discussão a própria
existência do vínculo empregatício e na hipótese de rescisão indireta
do contrato de trabalho. MULTA DE 40% DO FGTS. I - A con-
denação na multa de 40% decorreu do entendimento de que tal
parcela é acessória aos depósitos do FGTS, não efetuados no período,
e conseqüente da rescisão indireta do contrato de trabalho, a indicar
que a decisão rescindenda limitou-se à interpretação e alcance das
alegações expendidas na inicial, o que não configura julgamento extra
petita. Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : ROMS-10.041/2003-000-02-00.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE : JOÃO MASSAKI KANEKO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE SOUZA PAIM

RECORRIDO : AUCENI BATISTA SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ROSELI GOMES MARTINS

RECORRIDA : MASSERA DO BRASIL LTDA.

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE
PRAIA GRANDE

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, IV, do
Código de Processo Civil. Custas pelo Recorrente, já recolhidas.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO - MANDADO DE
SEGURANÇA - AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PE-
ÇAS TRAZIDAS PELO IMPETRANTE. O Mandado de Segu-
rança constitui via excepcional de natureza estreita, que exige prova
pré-constituída, de sorte que se mostra inaplicável o art. 284 do CPC
quando verificada a ausência de documentos essenciais ao deslinde da
controvérsia. Inteligência da Súmula 415 do TST. Hipótese em que as
peças juntadas pelo Impetrante, entre elas os atos impugnados, ca-
recem da autenticação exigida pelo art. 830 da CLT, inferindo-se daí
a sua inexistência e, via de conseqüência, imprestabilidade para efeito
de prova. Processo julgado extinto, sem resolução de mérito, nos
termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROAR-10.055/2005-000-22-00.0 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE : CÍCERO CARMO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA

RECORRIDA : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

A D VO G A D O : DR. JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA - REINTEGRAÇÃO -
VIOLAÇÃO DE LEI, DOCUMENTO NOVO, FUNDAMENTO
PARA INVALIDAR A CONFISSÃO E ERRO DE FATO NÃO
CONFIGURADOS. 1. O Reclamante ajuizou ação rescisória visando
a rescindir a decisão que indeferiu seu pedido de reintegração, ao
fundamento de que, além de não gozar de estabilidade, ele não com-
provou a coação para que aderisse ao Plano de Desligamento Vo-
luntário. 2. Quanto à alegação de violação de lei, verifica-se que a
sentença privilegiou o comando do art. 173, § 1º, da CF, ao fundar-

se na ausência de estabilidade para indeferir o pedido de reintegração
(OJ 247 da SBDI-1 do TST). Por sua vez, inviável concluir pela
violação literal do art. 37, "caput", da CF, uma vez que não houve
pronunciamento explícito na decisão rescindenda sobre os princípios
que regem a Administração Pública. Incólumes ainda os arts. 458 do
CPC, 832 da CLT, 5º, XXXV, e 93, IX, da CF, pois a sentença
rescindenda esgotou a prestação jurisdicional ao expressar claramente
os fundamentos pelos quais se entendeu indevida a reintegração do
Reclamante. 3. Quantos aos documentos novos, mostram-se eles im-
prestáveis como meio de prova, nos termos do art. 830 da CLT, pois
carreados sem a devida autenticação. Ainda que assim não fosse, a
par da possibilidade de sua utilização à época do processo originário,
os documentos, por si sós, não assegurariam pronunciamento fa-
vorável ao Obreiro. 4. Por fim, quanto à alegação de erro de fato, o
fato afirmado pelo julgador, que pode ensejar ação rescisória, é ape-
nas aquele que se coloca como premissa fática indiscutida de um
silogismo argumentativo, não aquele que se apresenta ao final desse
mesmo silogismo, como conclusão decorrente das premissas que es-
pecificaram as provas oferecidas, a teor da OJ 136 da SBDI-2 do
TST. No caso, a decisão rescindenda se baseou no conjunto pro-
batório para concluir pela ausência de coação, sendo certo que even-
tual injustiça da decisão, bem como a má apreciação da prova, não
autoriza o corte rescisório, na esteira da Súmula nº 410 do TST.
Recurso ordinário desprovido.

PROCESSO : ROMS-10.069/2005-000-02-00.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE : ECHLIN DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. CLÓVIS SILVEIRA SALGADO

RECORRIDA : SILVANA GALLINDO

A D VO G A D O : DR. LAURO ALVES DO NASCIMENTO

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE RI-
BEIRÃO PIRES

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código
de Processo Civil. Custas na forma do acórdão recorrido.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO NAS CÓ-
PIAS TRAZIDAS COM A INICIAL, INCLUSIVE, NO ATO
COATOR. Imprescindível a juntada na petição inicial da prova do-
cumental devidamente autenticada, nos termos do artigo 830 da CLT.
Inaplicável o disposto no artigo 284 do CPC, por ser exigida, no
Mandado de Segurança, prova pré-constituída (Súmula 415 do TST).
Processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
inciso IV, do Código de Processo Civil.

PROCESSO : RXOF E ROMS-10.091/2004-000-22-00.3 - TRT DA
22ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR. FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR

RECORRIDOS : ALZIRA MARIA DE PAIVA MAIA E OUTROS

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE TE-
RESINA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso vo-
luntário, conhecer da remessa necessária e, no mérito, e dar-lhe pro-
vimento para, concedendo a segurança pleiteada, sustar o ato im-
pugnado e determinar que a quitação do débito trabalhista apurado
nos autos originários siga o rito do precatório.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MOTIVAÇÃO.
NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de recurso ordinário que
não ataca os fundamentos da decisão recorrida, limitando-se a re-
produzir os argumentos contidos na petição inicial, porque não aten-
dido o requisito de recorribilidade previsto no artigo 514, inciso II, do
CPC. Compete à parte recorrente atacar os fundamentos embasadores
do acórdão recorrido, voltando-se contra esta decisão e não dire-
tamente contra o ato apontado como coator. Nesse sentido é o en-
tendimento consubstanciado na Súmula nº 422 do Tribunal Superior
do Trabalho. MANDADO DE SEGURANÇA. FAZENDA PÚBLI-
CA. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. FIXAÇÃO POR LEI LO-
CAL. NÃO-ENQUADRAMENTO. EXECUÇÃO DIRETA. ILE-
GALIDADE. O artigo 87 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias estabeleceu, provisoriamente, como consta da própria
norma, o limite dos débitos das fazendas públicas estaduais e mu-
nicipais resultantes de decisão judicial transitada em julgado a serem
considerados como de pequeno valor, com vista à satisfação sem a
exigência do precatório. Havendo lei local definindo o débito de
pequeno valor, vigente à data da prolação do ato impugnado, é ela
que deverá servir de parâmetro para a adoção do rito executório a ser
seguido. Reconhecida a validade de lei estadual que fixou o limite da
obrigação estipulada no parágrafo 3º da Constituição Federal em
cinco salários mínimos, a quitação do débito apurado na ação ori-
ginária deve obedecer ao rito do precatório, por ser superior ao
estipulado na lei local. Recurso ordinário não conhecido e remessa de
ofício provida.
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PROCESSO : ROAR-10.127/2005-000-02-00.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : FLÁVIO MARTINS BARBOSA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE CAMPOS MEDA

RECORRIDO : RUY VERIDIANO PATU REBELLO PINHO

A D VO G A D O : DR. MARCELO AUGUSTO DOMINGUES PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
apreciação do mérito, nos termos do art. 267, IV e § 3º, do CPC.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ORDINÁ-
RIO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DA CÓPIA DECISÃO
RESCINDENDA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 84
DA SBDI-2. I - A falta de autenticação da decisão rescindenda
corresponde à sua inexistência nos autos, irregularidade que não pode
ser relevada, tampouco sanada em fase recursal, ante o posiciona-
mento firmado no âmbito da SBDI-2, de que, verificada a ausência do
referido documento, cumpre ao Relator do recurso ordinário extinguir
o processo, sem julgamento do mérito, por falta de pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido do feito (Orientação Juris-
prudencial nº 84). II - A declaração firmada pelo advogado do autor,
atestando a autenticidade dos documentos que acompanham a inicial
da rescisória, não tem o condão de convalidar a falha processual, por
se tratar de faculdade conferida aos advogados tão-somente no âmbito
do agravo de instrumento, a teor do art. 544, § 1º, do CPC. III -
Processo extinto, sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, IV
e § 3º, do CPC.

PROCESSO : ED-ROAR-10.640/2003-000-02-00.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : VLADIMIR FRANCISCO DE MIRANDA FILHO

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA SAUGO LIMBERTI NOGUEIRA

EMBARGADA : EMPRESA JORNALÍSTICA DIÁRIO DE SÃO PAULO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. CARLOS VIEIRA COTRIM

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO
RESCISÓRIA. HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO.
JORNALISTA. Decisão embargada em que se negou provimento ao
recurso ordinário interposto pelo Autor, ante o óbice contido na Sú-
mula nº 410 do TST. Ausência de omissão ou de contradição. Em-
bargos de declaração que se rejeitam.

PROCESSO : ED-ROMS-11.184/2004-000-02-00.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

EMBARGANTES : ANTÔNIO CARLOS RIVELLI E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS RIVELLI

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO JOSÉ SILVA LODI

A D VO G A D A : DRA. RENATA VIEIRA FONSECA

EMBARGADA : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. ARIANE JOICE DOS SANTOS

EMBARGADA : REDE BARATEIRO DE SUPERMERCADOS S.A.

EMBARGADO : PEDRO JOSÉ DA SILVA COSETTO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios e, em face de seu caráter meramente protelatório, condenar os
embargantes ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento)
sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor dos
embargados, nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC.

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. MANDA-
DO DE SEGURANÇA. SÚMULA Nº 415/TST. Embargos rejei-
tados por conta da higidez do acórdão embargado no cotejo com a
norma do art. 535 do CPC, com aplicação da multa de 1% sobre o
valor da causa, devidamente corrigido, em favor dos embargados, na
forma do art. 538, parágrafo único, do CPC.

PROCESSO : ROAR-11.332/2002-000-02-00.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : HOS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. HOVHANNES GUEKGUEZIAN

RECORRIDO : VALENTIN WILSON STAFUZI

A D VO G A D O : DR. LUIZ ALBERTO TADAO OKUMURA

DECISÃO:I - por unanimidade, rejeitar a preliminar de
inépcia da inicial, suscitada pelo Ministério Público; II - por una-
nimidade, negar provimento ao recurso ordinário.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. INICIAL. AUSÊNCIA
DE CAPITULAÇÃO NO ART. 485 DO CPC. PRINCÍPIO IURA
NOVIT CURIA. APLICABILIDADE. SÚMULA Nº 408/TST. I -
"Não padece de inépcia a petição inicial de ação rescisória apenas
porque omite a subsunção do fundamento de rescindibilidade no art.
485 do CPC ou o capitula erroneamente em um de seus incisos.
Contanto que não se afaste dos fatos e fundamentos invocados como
causa de pedir, ao Tribunal é lícito emprestar-lhes a adequada qua-
lificação jurídica (iura novit curia)...". II - Considerando, contudo, a
argumentação veiculada, tanto na inicial quanto nas razões recursais,
no sentido de que a autora visa invalidar confissão ficta aplicada em
decorrência de citação supostamente nula, por ter sido encaminhada
para endereço diverso e maliciosamente indicado pelo reclamante,
convém examinar a controvérsia à luz dos incisos III e VIII do art.
485 do CPC, sem que esse procedimento induza à idéia de jul-

gamento extra petita, na conformidade da Súmula nº 408 do TST.
DOLO. I - O dolo do inciso III do art. 485 do CPC, nas palavras de
Sérgio Rizzi, é aquele que "consiste em ardis praticados intencio-
nalmente pela parte vencedora, contrários ao dever de lealdade e boa-
fé, tais a paralisar ou dificultar a atuação processual da parte vencida,
ou influenciar na apreciação do magistrado, afastando-o da verdade."
II - No caso, a recorrente não logrou êxito em demonstrar que o
reclamante tenha "maliciosamente" indicado, na inicial da reclamação
trabalhista, o endereço errado da reclamada. Com efeito, extrai-se dos
autos que tanto a citação quanto a intimação para ciência da sentença
foram encaminhadas para o endereço da reclamada apontado na ini-
cial da reclamação trabalhista, Av. Paula Ferreira, nº 804 - Piquiri,
não se tendo notícias da devolução dos respectivos avisos de re-
cebimentos. Ao contrário, verifica-se que a citação foi recebida e tida
como válida pelo juízo. FUNDAMENTO PARA INVALIDAR
CONFISSÃO. I - Inviável a desconstituição do julgado pela causa de
rescindibilidade do inciso VIII do art. 485 do CPC, tendo em vista
que o referido dispositivo refere-se à confissão real, e não à confissão
ficta resultante da revelia (Súmula nº 404/TST). II - Recurso a que se
nega provimento.

PROCESSO : ROAR-11.346/2003-000-02-00.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE : IRENE DE LIZ VELHO

A D VO G A D O : DR. MANOEL ANTÔNIO DE SANTANA

RECORRIDAS : QUATRO MARCOS LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. MIGUEL VICENTE ARTECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA - VÍNCULO DE EM-
PREGO - VIOLAÇÃO DE LEI, PROVA FALSA, FUNDAMEN-
TO PARA INVALIDAR A CONFISSÃO E ERRO DE FATO
NÃO CONFIGURADOS. 1. A Reclamante ajuizou ação rescisória
visando a rescindir decisão que não lhe reconheceu o vínculo em-
pregatício. 2. Quanto à alegação de má-aplicação do art. 3º da CLT,
verifica-se a ausência de fundamentação suficiente a ensejar o corte
rescisório, uma vez que a desconsideração da exclusividade como
requisito para a configuração do vínculo de emprego não implicaria,
por si só, a procedência do pleito na ação original, pois sua ausência
não constituiu o único fundamento da decisão rescindenda para in-
deferir o pedido de reconhecimento do liame, restando consignada a
inexistência de pessoalidade e de subordinação jurídica. 3. Inviável o
pedido de rescisão com base em prova falsa, porque o depoimento
impugnado não constituiu o único fundamento do acórdão rescin-
dendo, que também se baseou em outros depoimentos prestados, bem
como na prova documental, para firmar seu posicionamento. 4. A
hipótese de rescisão mediante fundamento para invalidar a confissão
pressupõe vício de consentimento, não ensejando a procedência da
rescisória a alegação de que o Regional atribuiu valor de confissão a
documento relativo a outro processo (Súmula nº 404 do TST). 5.
Quanto à alegação de erro de fato, o fato afirmado pelo julgador, que
pode ensejar ação rescisória, é apenas aquele que se coloca como
premissa fática indiscutida de um silogismo argumentativo, não aque-
le que se apresenta ao final desse mesmo silogismo, como conclusão
decorrente das premissas que especificaram as provas oferecidas, a
teor da OJ 136 da SBDI-2 do TST. No caso, a decisão rescindenda se
baseou no conjunto probatório para concluir pela ausência do vínculo
de emprego, sendo certo que eventual injustiça da decisão, bem como
a má apreciação da prova, não autoriza o corte rescisório, na esteira
da Súmula 410 do TST. Recurso ordinário desprovido.

PROCESSO : ROAR-11.385/2003-000-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE : JACQUELINE LÚCIA CATARINA ROSTAGNO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO CABRAL MAGANO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

RECORRIDO : JOSÉ PEDRO RANALLI

A D VO G A D O : DR. ERASTO SOARES VEIGA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDA : PROLOGICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MICRO-
COMPUTADORES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário, com ressalva de fundamentação do Exmo. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen.

EMENTA:I) AÇÃO RESCISÓRIA - BEM DE FAMÍLIA
- VIOLAÇÃO DE LEI (ARTS. 1º DA LEI Nº 8.009/90, 832 DA
CLT, 472, 568, 803 E 1.053 DO CPC, 5º, LIV, LV E XXXVI, E 93,
IX, DA CF) NÃO CARACTERIZADA - APLICAÇÃO DA SÚ-
MULA NO 410 DO TST. 1. A ação rescisória ajuizada pela Ter-
ceira-Embargante vem calcada nos incisos IV (ofensa à coisa julgada)
e V (violação de lei) do art. 485 do CPC, apontando como violados
os arts. 1º da Lei nº 8.009/90, 472, 568, 803 e 1.053 do CPC, 832 da
CLT, 5º, XXXVI, LIV e LV, e 93, IX, da CF, e buscando desconstituir
o acórdão do 2º TRT, que negou provimento ao seu agravo de pe-
tição. 2. A indicação dos incisos LIV e LV do art. 5º da CF como
malferidos não empolga a rescisória, na medida em que alberga prin-
cípio constitucional genérico (devido processo legal, contraditório e
ampla defesa), apenas passível de ofensa reflexa, quando violados os
dispositivos infraconstitucionais que regem o Processo, de modo a
esbarrar no óbice da Orientação Jurisprudencial no 97 da SBDI-2 do
TST. 3. Os arts. 472, 568, 803 e 1.053 do CPC, 832 da CLT, 5º,
XXXVI, e 93, IX, da CF não foram debatidos na decisão rescindenda,
de modo que se torna impossível proceder à análise de sua violação,
dada a carência do confronto de teses com o "decisum". 4. Ressalte-

se, por oportuno, que os pretensos vícios não nasceram na decisão
rescindenda (aresto regional), pois já vieram da sentença, contra a
qual a Autora não esgrimiu a violação dos indigitados dispositivos de
lei em seu agravo de petição, daí porque inaplicável, "in casu", o
disposto no item V da Súmula nº 298 desta Corte. 5. Em relação ao
art. 1º da Lei nº 8.009/90, tem-se que a decisão rescindenda concluiu
que a Terceira-Embargante permaneceu inerte no sentido de demons-
trar que o bem imóvel constrito foi o único que lhe coube na se-
paração judicial, porquanto juntou tardiamente (apenas em sede re-
cursal) tal prova documental, em descompasso com o previsto na
Súmula nº 8 do TST, daí porque não restou configurada a impe-
nhorabilidade do bem, estando correta a sentença de 1º grau, que
julgou improcedentes os embargos de terceiro. 6. "In casu", verifica-
se que a Autora, quando do ajuizamento dos embargos de terceiro,
deixou de apresentar prova de que o bem era o único imóvel re-
sidencial, a fim de caracterizá-lo como bem de família, sendo certo
que os documentos juntados posteriormente, por descuido da parte,
não foram conhecidos pela decisão rescindenda (proferida em 2001),
com base na Súmula nº 8 do TST, porquanto não se tratava de
documentos novos (pois a separação do casal e a partilha dos bens se
deu em 1993) ou inacessíveis, já que deles tinha pleno conhecimento.
7. Na realidade, pretende a Autora o revolvimento de prova que
deveria ter sido oportunamente apresentada com a inicial dos em-
bargos de terceiro, nos termos dos arts. 787 da CLT, 282, VI, 283 e
1.050, "caput", do CPC, de modo que a rescisória tropeça no óbice da
Súmula nº 410 do TST. II) OFENSA À COISA JULGADA NÃO
CARACTERIZADA. 1. A Recorrente sustenta que a decisão res-
cindenda incorreu em ofensa à coisa julgada, oriunda do fato de que
o imóvel em questão foi considerado bem de família em outro pro-
cesso, qual seja, nos autos de Embargos de Terceiro nº TRT-
02980488547, cujo acórdão foi prolatado em 13/04/99, ajuizado por
Jacqueline Lúcia Catarina Rostagno contra Paulo Alexandre da Silva.
2. No entanto, verifica-se que, entre o processo supra (cuja sentença
não está assinada e foi juntada nos presentes autos em cópia inau-
têntica, de modo a esbarrar no óbice da OJ 84 da SBDI-2 do TST) e
a ação de embargos de terceiro, objeto da presente rescisória, qual
seja, o Processo nº 1.643/00, entre as partes Jacqueline Lúcia Catarina
Rostagno e José Pedro Ranalli, cuja sentença foi proferida em
25/08/00, não restou configurada a tríplice identidade, relativa às
partes, causa de pedir e pedido (CPC, art. 301, §§ 1º. 2º e 3º), daí
porque não pode ser albergada pelo manto da coisa julgada, conforme
o disposto no art. 472 do CPC, que somente pode ser configurada na
mesma relação processual, o que não é o caso. Recurso ordinário
desprovido. <!ID813111-5>

PROCESSO : ED-ROMS-12.475/2004-000-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

EMBARGANTE : QUINAUT ALENCAR DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D O : DR. MARCOS SCHWARTSMAN

EMBARGADA : FUNDAÇÃO ANTÔNIO PRUDENTE

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO AUGUSTO PHOLS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios e, em face de seu caráter meramente protelatório, condenar o
Embargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento)
sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor da Em-
bargada, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de
Processo Civil.

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. E m b a rg o s
rejeitados diante da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo
com o art. 535 do CPC.

PROCESSO : ROMS-12.529/2003-000-02-00.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : AIT - AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL, INFORMÁTICA
E TELECOMUNICAÇÕES LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RICARDO PEAKE BRAGA

RECORRIDO : HENRIQUE HIROAKI OMINE

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 72ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, extinguir o processo, sem a
resolução do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular do feito, nos termos dos artigos
267, inciso IV, do CPC e 8º da Lei nº 1.533/51.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. PETIÇÃO
INICIAL INSTRUÍDA COM CÓPIAS DE DOCUMENTO DES-
PROVIDAS DE AUTENTICAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCES-
SO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Esta Corte Superior, por
meio da Súmula nº 415, firmou o entendimento de que, exigindo o
mandado de segurança prova documental preconstituída, inviável a
concessão de oportunidade para juntada de documento, quando ve-
rificada, na inicial, a ausência de peça indispensável à comprovação
do invocado direito líquido e certo deduzido na ação mandamental ou
de autenticação das cópias dos documentos que acompanham a ini-
cial. Assim sendo, deve ser decretada a extinção do processo, sem
resolução do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular do feito, nos termos dos artigos
267, inciso IV, do Código de Processo Civil e 8º da Lei nº 1.533/51.
Processo extinto sem a resolução do mérito.
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PROCESSO : ED-ROAR-13.147/2001-000-06-00.6 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. HERMENEGILDO PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MENDES PINHEIRO

EMBARGADA : MARIA ADALGISA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDVALDO JOSÉ CORDEIRO DOS SANTOS

EMBARGADA : USINA CATENDE S.A.

DECISÃO:Por unananimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. Decisão embargada em que se aco-
lheram os embargos de declaração para prestar esclarecimentos sobre
a decretação de extinção do processo da ação rescisória em face da
decadência e da natureza acessória dos honorários advocatícios e das
custas (Súmula nº 100, II, do TST). Inexistência de omissão a ser
sanada. Embargos de declaração que se rejeitam.

PROCESSO : ROAR-13.732/2004-000-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO : WILSON ROBERTO MOREIRA

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA - LIMITES DA TRAN-
SAÇÃO - OJ 270 DA SBDI-1 DO TST - FUNDAMENTO PARA
O PAGAMENTO EXTRALEGAL - VIOLAÇÃO DO ART. 512
DO CPC. 1. O Regional limitou os efeitos do acordo extrajudicial
efetuado, às parcelas e valores constantes no recibo (OJ 270 da SBDI-
1 do TST) e asseverou expressamente que o pagamento extralegal
convencionado entre as Partes consistia em prêmio pela demissão
voluntária incentivada. Nessa linha, afastou a extinção do processo e
determinou o retorno dos autos à origem para que fossem julgados os
títulos postulados. 2. Todavia, ao proferir nova sentença, o Juízo de
origem condenou o Reclamante a devolver a importância recebida em
razão do acordo extrajudicial, sob o fundamento de que o pagamento
perdera a justificativa com o acolhimento da tese de que não teria
havido a transação dos direitos trabalhistas. 3. Assim, procede o corte
rescisório pelo prisma da violação literal do artigo 512 do CPC,
segundo o qual o julgamento proferido pelo tribunal substitui a de-
cisão recorrida no que tiver sido objeto de recurso, pois a nova
sentença reavaliou questão já resolvida pela Corte Regional, qual seja,
a existência de fundamento para o pagamento do valor recebido pelo
Reclamante quando da rescisão contratual. Recurso ordinário des-
provido.

PROCESSO : ROMS-15.100/2002-900-14-00.8 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ HERALDO DE SOUSA

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS URBANAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - SIN-
DUR

A D VO G A D O : DR. ELTON JOSÉ ASSIS

RECORRIDA : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔ-
NIA - CAERD

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRABALHO DE
PORTO VELHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao
recurso ordinário, para julgar extinto o processo, sem exame do mé-
rito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC, ante o não- cabimento
do mandado de segurança. Custas no importe de R$10,64, nos termos
do art. 789 da CLT.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO
ORDINÁRIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.
EXISTÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. In casu, o SINDUR
(Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do Estado de
Rondônia), impugnando o ato judicial que determinou que a execução
do acordo firmado com a Companhia de Águas e Esgotos de Ron-
dônia - CAERD, em 29.06.95, obedecesse as limitações interpre-
tativas previstas em Parecer do Ministério Público do Trabalho, exa-
rado no processo original, impetrou mandado de segurança, que foi
concedido na origem, a fim de que a autoridade impetrada processe a
liquidação e a execução, na forma estabelecida no ajuste interpre-
tativo celebrado em fevereiro/2001, daí se constatando, portanto, a
existência de interesse público apto a credenciar a atuação do Mi-
nistério Público nos autos, mas não porque a sociedade da economia
mista estadual sucumbiu na ação mandamental contra ela ajuizada, e
sim ante à argüição de violação do preceito constitucional alusivo à
coisa julgada (artigo 5º, inciso XXXVI) e também sob o argumento
de que a decisão regional recorrida seria, em tese, lesiva aos cofres
públicos. Por isso, há interesse recursal do Órgão Ministerial de que
seja extinto o processo, sem exame do mérito, por descabimento do
mandamus ou, no mérito, a reforma da decisão recorrida, a fim de ser
denegada a ordem impetrada, que, em princípio, comprometeria a
ordem jurídica, cuja defesa está afeta à esfera de atuação do parquet.
Precedentes desta c. SBDI-2. Recurso do MPT conhecido. MAN-
DADO DE SEGURANÇA. NÃO-CABIMENTO. PEDIDO DO

SINDICATO DE EXECUÇÃO DE ACORDO FIRMADO EN-
TRE AS PARTES. O ato judicial impugnado indeferiu o pedido de
execução do acordo firmado entre as partes litigantes em 1995, o que
motivou a apresentação de um pedido de reconsideração pelo exe-
qüente, tendo sido mantida a decisão combatida, posteriormente ata-
cada por agravo de petição. Dessa decisão, poderia a parte interessada
se valer, em tese, do próprio recurso de revista, e não do mandado de
segurança, via processual excepcional e, portanto, incabível na es-
pécie, nos termos das Orientações Jurisprudenciais nºs 92 e 99 desta
c. SBDI-2. O ato coator poderia ter sido atacado também pela im-
pugnação prevista no art. 884, § 3º, da CLT. De qualquer forma, o
impetrante, com visto, já até havia impugnado a decisão por meio do
agravo de petição, não lhe sendo dado eleger também o mandamus
para questioná-la, porquanto inviável, diante do princípio geral da
uni-recorribilidade das decisões judiciais. Precedentes desta c. SBDI-
2. Processo extinto, sem julgamento do mérito, ante à falta de in-
teresse processual.

PROCESSO : ROMS-19.238/2002-900-14-00.6 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. MARCELO JOSÉ FERLIN D'AMBROSO

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS URBANAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - SIN-
DUR

A D VO G A D O : DR. ADEVALDO ANDRADE REIS

RECORRIDA : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔ-
NIA - CAERD

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRABALHO DE
PORTO VELHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao
recurso ordinário, para julgar extinto o processo, sem exame do mé-
rito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC, ante o não- cabimento
do mandado de segurança. Custas no importe de R$10,64, nos termos
do art. 789 da CLT.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO
ORDINÁRIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.
EXISTÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. In casu, o SINDUR
(Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do Estado de
Rondônia), impugnando o ato judicial que determinou que a execução
do acordo firmado com a Companhia de Águas e Esgotos de Ron-
dônia - CAERD, em 29.06.95, obedecesse as limitações interpre-
tativas previstas em Parecer do Ministério Público do Trabalho, exa-
rado no processo original, impetrou mandado de segurança, que foi
concedido na origem, a fim de que a autoridade impetrada processe a
liquidação e a execução, na forma estabelecida no ajuste interpre-
tativo celebrado em dezembro/99, daí se constatando, portanto, a
existência de interesse público apto a credenciar a atuação do Mi-
nistério Público nos autos, mas não porque a sociedade da economia
mista estadual sucumbiu na ação mandamental contra ela ajuizada, e
sim ante à argüição de violação do preceito constitucional alusivo à
coisa julgada (artigo 5º, inciso XXXVI) e também sob o argumento
de que a decisão regional recorrida seria, em tese, lesiva aos cofres
públicos. Por isso, há interesse recursal do Órgão Ministerial de que
seja extinto o processo, sem exame do mérito, por descabimento do
mandamus ou, no mérito, a reforma da decisão recorrida, a fim de ser
denegada a ordem impetrada, que, em princípio, comprometeria a
ordem jurídica, cuja defesa está afeta à esfera de atuação do parquet.
Recurso do MPT conhecido. MANDADO DE SEGURANÇA.
NÃO-CABIMENTO. PEDIDO DO SINDICATO DE EXECU-
ÇÃO DE ACORDO FIRMADO ENTRE AS PARTES. O ato ju-
dicial impugnado indeferiu o pedido de execução do acordo firmado
entre as partes litigantes em 1995, o que motivou a apresentação de
um pedido de reconsideração pelo exeqüente, tendo sido mantida a
decisão combatida, posteriormente atacada por agravo de petição.
Dessa decisão, poderia a parte interessada se valer, em tese, do pró-
prio recurso de revista, e não do mandado de segurança, via pro-
cessual excepcional e, portanto, incabível na espécie, nos termos das
Orientações Jurisprudenciais nºs 92 e 99 desta c. SBDI-2. O ato
coator poderia ter sido atacado também pela impugnação prevista no
art. 884, § 3º, da CLT. De qualquer forma, o impetrante, com visto, já
até havia impugnado a decisão por meio do agravo de petição, não
lhe sendo dado eleger também o mandamus para questioná-la, por-
quanto inviável, diante do princípio geral da uni-recorribilidade das
decisões judiciais. Processo extinto, sem julgamento do mérito, ante à
falta de interesse processual a tutelar.

PROCESSO : ROMS-19.267/2002-900-14-00.8 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. MARCELO JOSÉ FERLIN D'AMBROSO

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS URBANAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - SIN-
DUR

A D VO G A D O : DR. ADEVALDO ANDRADE REIS

RECORRIDA : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔ-
NIA - CAERD

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRABALHO DE
PORTO VELHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao
recurso ordinário, para julgar extinto o processo, sem exame do mé-
rito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC, ante o não- cabimento
do mandado de segurança. Custas no importe de R$10,64, nos termos
do art. 789 da CLT.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO
ORDINÁRIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.
EXISTÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. In casu, o SINDUR
(Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do Estado de
Rondônia), impugnando o ato judicial que determinou que a execução
do acordo firmado com a Companhia de Águas e Esgotos de Ron-
dônia - CAERD, em 29.06.95, obedecesse as limitações interpre-
tativas previstas em Parecer do Ministério Público do Trabalho, exa-
rado no processo original, impetrou mandado de segurança, que foi
concedido na origem, a fim de que a autoridade impetrada processe a
liquidação e a execução, na forma estabelecida no ajuste interpre-
tativo celebrado em dezembro/99, daí se constatando, portanto, a
existência de interesse público apto a credenciar a atuação do Mi-
nistério Público nos autos, mas não porque a sociedade da economia
mista estadual sucumbiu na ação mandamental contra ela ajuizada, e
sim ante à argüição de violação do preceito constitucional alusivo à
coisa julgada (artigo 5º, inciso XXXVI) e também sob o argumento
de que a decisão regional recorrida seria, em tese, lesiva aos cofres
públicos. Por isso, há interesse recursal do Órgão Ministerial de que
seja extinto o processo, sem exame do mérito, por descabimento do
mandamus ou, no mérito, a reforma da decisão recorrida, a fim de ser
denegada a ordem impetrada, que, em princípio, comprometeria a
ordem jurídica, cuja defesa está afeta à esfera de atuação do parquet.
Precedentes desta c. SBDI-2. Recurso do MPT conhecido. MAN-
DADO DE SEGURANÇA. NÃO-CABIMENTO. PEDIDO DO
SINDICATO DE EXECUÇÃO DE ACORDO FIRMADO EN-
TRE AS PARTES. O ato judicial impugnado indeferiu o pedido de
execução do acordo firmado entre as partes litigantes em 1995, o que
motivou a apresentação de um pedido de reconsideração pelo exe-
qüente, tendo sido mantida a decisão combatida, posteriormente ata-
cada por agravo de petição. Dessa decisão, poderia a parte interessada
se valer, em tese, do próprio recurso de revista, e não do mandado de
segurança, via processual excepcional e, portanto, incabível na es-
pécie, nos termos das Orientações Jurisprudenciais nºs 92 e 99 desta
c. SBDI-2. O ato coator poderia ter sido atacado também pela im-
pugnação prevista no art. 884, § 3º, da CLT. De qualquer forma, o
impetrante, com visto, já até havia impugnado a decisão por meio do
agravo de petição, não lhe sendo dado eleger também o mandamus
para questioná-la, porquanto inviável, diante do princípio geral da
uni-recorribilidade das decisões judiciais. Precedentes desta c. SBDI-
2. Processo extinto, sem julgamento do mérito, ante à falta de in-
teresse processual.

PROCESSO : ROMS-37.121/2002-900-14-00.4 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. MARCELO JOSÉ FERLIN D'AMBROSO

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS URBANAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - SIN-
DUR

A D VO G A D O : DR. ADEVALDO ANDRADE REIS

RECORRIDA : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔ-
NIA - CAERD

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 5ª VARA DO TRABALHO DE
PORTO VELHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao
recurso ordinário, para julgar extinto o processo, sem exame do mé-
rito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC, ante o não- cabimento
do mandado de segurança. Custas no importe de R$10,64, nos termos
do art. 789 da CLT.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO
ORDINÁRIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.
EXISTÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. In casu, o SINDUR
(Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do Estado de
Rondônia), impugnando o ato judicial que determinou que a execução
do acordo firmado com a Companhia de Águas e Esgotos de Ron-
dônia - CAERD, em 29.06.95, obedecesse as limitações interpre-
tativas previstas em Parecer do Ministério Público do Trabalho, exa-
rado no processo original, impetrou mandado de segurança, que foi
concedido na origem, a fim de que a autoridade impetrada processe a
liquidação e a execução, na forma estabelecida no ajuste interpre-
tativo celebrado em fevereiro/2001, daí se constatando, portanto, a
existência de interesse público apto a credenciar a atuação do Mi-
nistério Público nos autos, mas não porque a sociedade da economia
mista estadual sucumbiu na ação mandamental contra ela ajuizada, e
sim ante à argüição de violação do preceito constitucional alusivo à
coisa julgada (artigo 5º, inciso XXXVI) e também sob o argumento
de que a decisão regional recorrida seria, em tese, lesiva aos cofres
públicos. Por isso, há interesse recursal do Órgão Ministerial de que
seja extinto o processo, sem exame do mérito, por descabimento do
mandamus ou, no mérito, a reforma da decisão recorrida, a fim de ser
denegada a ordem impetrada, que, em princípio, comprometeria a
ordem jurídica, cuja defesa está afeta à esfera de atuação do parquet.
Precedentes desta c. SBDI-2. Recurso do MPT conhecido. MAN-
DADO DE SEGURANÇA. NÃO-CABIMENTO. PEDIDO DO
SINDICATO DE EXECUÇÃO DE ACORDO FIRMADO EN-
TRE AS PARTES. Contra o ato coator, que indeferiu o pedido de
execução do acordo firmado entre as partes litigantes em 1995, po-
deria a parte interessada se valer da impugnação prevista no art. 884,
§ 3º, da CLT ou, diretamente, do adequado agravo de petição e, se
fosse o caso, do próprio recurso de revista, e não do mandado de
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segurança, via processual excepcional e, portanto, incabível na es-
pécie, nos termos das Orientações Jurisprudenciais nºs 92 e 99 desta
c. SBDI-2. Precedentes desta c. SBDI-2. Processo extinto, sem jul-
gamento do mérito, ante à falta de interesse processual a tutelar.

PROCESSO : ROAR-50.705/2002-900-12-00.6 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : VALDIR WILL

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOÃO LESSA

RECORRIDA : AKROS INDUSTRIAL DE PLÁSTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO PEREIRA RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso or-
dinário em ação rescisória.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. RECURSO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA
DECISÃO RECORRIDA. O recurso ordinário não atende a um dos
seus pressupostos de admissibilidade, a saber, a regularidade formal,
pelo que não merece conhecimento, na medida em que os argumentos
expendidos pelo autor não são suficientes para delimitar a amplitude
da devolutividade do recurso, por abranger questões que não trazem
pertinência com os fundamentos utilizados pelo Egrégio Tribunal
Regional para julgar improcedente a ação rescisória. Incidência do
disposto na Súmula 422 do TST. Recurso ordinário em ação res-
cisória não conhecido.

PROCESSO : ROAR-55.147/2001-000-01-00.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTES : RENAN FERREIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CÉSAR ROMERO VIANNA JÚNIOR

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MARTUSCELLI KURY

DECISÃO:Por unanimidade, homologar o acordo em re-
lação aos recorrentes ARLETE DA SILVA RIBEIRO, DIVA LETO
RUGERRI, MARLENE MARIA DA CAMARA CARVALHO,
ADILSON DA SILVEIRA CARVALHO, LENY DE BARROS FRA-
GA, WANDA CIUFFO DE SOUZA, MARIA DIONEA CIUFFO DE
SOUZA, ELISA ALFRADIQUE GOMES, FRANCISCO JORGE DA
COSTA, IVANY DE OLIVEIRA RIBEIRO E DAVID GERALDO
XAVIER PAES, ante a transação efetivada entre a CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL e os recorrentes supracitados. Por unanimidade,
negar provimento ao recurso ordinário em ação rescisória. Reautue-se
para constar como recorrentes RENAN FERREIRA E OUTROS.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. SUPRESSÃO. VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 9º E 468 DA CLT E 6º, § 2º, DA LICC. SÚMULAS
NºS 83/TST E 343/STF. APLICÁVEIS. A interpretação coerente da
legislação aplicável à espécie procedida pelo órgão julgador, ao pro-
latar a v. decisão rescindenda, não enseja o corte rescisório, dado que
a violação literal de dispositivo de lei somente se configura quando
adotado entendimento claramente em desacordo com as disposições
da norma tida como vulnerada. Assim, constatado que no presente
caso a matéria trazida à discussão é eminentemente interpretativa e
somente foi pacificada por esta Egrégia Corte Superior, através da
Orientação Jurisprudencial nº 250 da SBDI-1, posteriormente à pro-
lação da v. decisão rescindenda, inviável a verificação de ofensa à sua
literalidade (item II da Súmula nº 83 do TST). Aplica-se à hipótese a
orientação das Súmulas nºs 343 do C. STF e 83 do C. TST para
afastar a alegada violação dos artigos 9º e 468 da CLT e 6º, § 2º, da
LICC. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. SUPRESSÃO. VIOLAÇÃO
DOS ARTIGOS 5º, INCISO XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. AUSÊNCIA DE TESE SOBRE A MATÉRIA CONTI-
DA EM REFERIDOS DISPOSITIVOS LEGAIS PELA V. DE-
CISÃO RESCINDENDA. Se a v. decisão rescindenda sequer ex-
pressou tese que abrangesse as matérias debatidas na ação rescisória,
pela ótica que querem conferir os recorrentes - violação do princípio
do direito adquirido -, aplica-se a Súmula nº 298 do TST como óbice
ao exame do pedido rescisório fundado em violação do artigo 5º,
inciso XXXVI, da Constituição Federal. Recurso ordinário não pro-
vido.

PROCESSO : ROAR-55.173/2000-000-01-00.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE : OSWALDO MARTURELLI

A D VO G A D O : DR. AIRES ALEXANDRE JÚNIOR

RECORRIDA : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA HOMO-
LOGATÓRIA DE ACORDO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTOS
PARA INVALIDAR TRANSAÇÃO. 1. Em ação rescisória ajuizada
com base no art. 485, inciso VIII, do CPC, mostra-se imprescindível
a caracterização de vícios de forma ou consentimento capazes de
invalidar a transação. 2. Ausência de evidências de que os advogados
das partes fossem sócios ou de que exercitassem patrocínio simul-
tâneo ou sucessivo. 3. Prejuízo não apontado. 4. Deixando o re-
corrente de comprovar os defeitos a que se apega, impossível o
provimento do recurso. Precedentes da Eg. SBDI-2. Recurso ordi-
nário em ação rescisória conhecido e desprovido.

PROCESSO : ROAR-55.235/2000-000-01-00.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE : NESTLÉ BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ODUWALDO A. FERREIRA

RECORRID : EURIDES PINTO COIMBRA

A D VO G A D O : DR. EUSTÁQUIO ARAÚJO CAXILÉ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso Or-
dinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. RECONVENÇÃO
APRESENTADA EM AÇÃO RESCISÓRIA. IRREGULARIDA-
DE DE REPRESENTAÇÃO. A procuração na qual se louvam os
signatários do Recurso Ordinário confere-lhes poderes específicos
para apresentar defesa na Ação Rescisória movida em desfavor da
outorgante. A Reconvenção é uma ação autônoma mediante a qual o
Réu, nos mesmos autos, formula, contra o Autor da demanda, pedidos
que guardem conexão com a ação principal ou com o fundamento da
defesa. Tanto é independente, que a desistência da ação principal pelo
Réu ou o reconhecimento de outro obstáculo processual que a extinga
em nada altera o curso da reconvenção (art. 317/CPC). Desse modo,
tratando-se de uma nova ação, e porque não se confunde com a
defesa já que não contém impugnação à ação principal, mas sim
outros pleitos que poderiam dar origem a outra ação isolada, sujeita-
se ao preenchimento dos mesmos requisitos processuais exigidos na
lei, entre eles a regularidade da representação. Na hipótese, como já
se disse, a única procuração contida nos autos é específica para o
oferecimento de defesa nos autos da Ação Rescisória movida contra
a Recorrente, razão pela qual não merece conhecimento o Recurso
Ordinário onde se impugna tão-somente a decisão proferida na Re-
convenção (precedente desta Corte). Apelo Ordinário não conheci-
do.

PROCESSO : A-ROAR-55.456/2001-000-01-00.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E : CLÁUDIO BACELETE LOUREIRO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A D VO G A D A : DRA. GISA NARA MACIEL MACHADO DA SILVA

A G R AVA D A : ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S.A. - ELETRONU-
CLEAR

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MAGALHÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO - AÇÃO RESCISÓRIA - PLANO

BRESSER - VIOLAÇÃO DO ART. 5º, XXXVI, DA CF CA-
RACTERIZADA - A QUESTÃO ALUSIVA AO DIREITO AD-
QUIRIDO RELATIVO ÀS DIFERENÇAS SALARIAIS ORIUN-
DAS DO IPC DE JUNHO DE 1987 EFETIVAMENTE FOI DE-
BATIDA NA DECISÃO RESCINDENDA - NÃO-DEMONSTRA-
ÇÃO DE DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO. 1. O des-
pacho-agravado negou provimento ao recurso ordinário do Recla-
mante, sob o fundamento de que, tratando-se de planos econômicos,
o corte rescisório viabiliza-se com a indicação de ofensa ao art. 5º,
XXXVI, da CF, estando correta a decisão do TRT, à luz da OJ 34 da
SBDI-2 do TST. 2. A alegação do Agravante de ausência de pre-
questionamento não prospera, pois, além de configurar inovação re-
cursal, porquanto não ventilada nas razões de recurso ordinário, cons-
tata-se que a decisão rescindenda tratou efetivamente da questão alu-
siva ao direito adquirido relativo às diferenças sala oriundas do IPC
de junho de 1987 - Plano Bresser, razão pela qual se mostra ir-
reprochável a decisão agravada. Agravo desprovido.

<!ID813111-6>

PROCESSO : ROAR-67.466/2002-900-04-00.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : CLAUDIOMIRO ANTONIO RONCAGLIO

A D VO G A D O : DR. MAURO MACHADO DA SILVA

RECORRIDOS : REAL RODOVIAS DE TRANSPORTE COLETIVO
S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. SOLANGE NEVES PESSIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário em ação rescisória.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-
SÓRIA. COLUSÃO. ARTIGO 485, INCISO III, DO CPC. ILE-
GITIMIDADE DE PARTE. Como a colusão requer a participação
das partes e não de uma apenas, a legitimação para a propositura da
ação rescisória cabe ao terceiro juridicamente interessado e ao Mi-
nistério Público do Trabalho (artigo 487, inciso III, letra 'b', do CPC).
Isto porque, nenhum dos litigantes é vítima, nenhum se volta contra
o outro. Neste passo, conclui-se não ter o autor legitimidade para
propor uma ação rescisória para ver desconstituído um ato de vontade
imaculado e celebrado por quem tinha legitimidade para realizá-lo.
DOLO. ARTIGO 485, INCISO III, DO CPC. INEXISTÊNCIA.
Para que se dê procedência ao pedido do autor, necessário se faz,
segundo o que nos ensina o mestre Humberto Theodoro Júnior, "que
ocorra nexo de causalidade entre o dolo (violação da lealdade e da
boa-fé) e o resultado a que chegou a sentença". No presente caso,
entretanto, não se constata nexo entre o dolo processual alegado e o
acordo judicialmente homologado. O dolo acerca do qual se discute,
é o dolo processual que impeça ou que embarace a atuação processual
da parte, ou que influencie na v. decisão rescindenda, devendo, por
conseguinte, implicar prejuízo para a parte, o que não se vislumbra no
presente caso, em que diante da natureza do ato que se pretende
desconstituir - homologação de acordo -não se pode falar em ven-

cedor e vencido. Neste sentido o item II da Súmula 403 do TST.
FUNDAMENTO PARA INVALIDAR TRANSAÇÃO. ARTIGO
485, INCISO VIII, DO CPC. NÃO-CONFIGURAÇÃO. Se as par-
tes, em ato jurídico bilateral, acertam o término do processo, com-
pondo-se amigavelmente, dá-se a transação, que, uma vez judicial-
mente homologada, em jurisdição contenciosa, enseja o ajuizamento
da ação rescisória, nos termos do inciso VIII do artigo 485 do CPC,
mesmo porque a homologação de transação constitui decisão de mé-
rito, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC. Neste sentido, a
Súmula 259 do TST. Porém, para se invalidar uma decisão judicial
que homologa um acordo, necessário se faz que haja prova ine-
quívoca de defeito ou vício de consentimento a ensejar a rescisão. No
presente caso, não há comprovação dos vícios que o autor alega
macularem o acordo impugnado. Com efeito, da análise dos do-
cumentos e provas constantes dos autos, verifica-se mero arrepen-
dimento tardio quanto às vantagens obtidas pelo empregado em troca
da quitação judicial de direitos decorrentes da relação de emprego
havida. Recurso ordinário não provido.

PROCESSO : ROAR-172.962/2006-900-02-00.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE : LUIZ CARLOS NAVARRO

A D VO G A D O : DR. RONALD SILKA DE ALMEIDA

RECORRIDA : ZHY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUCIMARA TOMAZ CALDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA - SENTENÇA HOMO-
LOGATÓRIA DE ACORDO - DOLO (ÓBICE DA SÚMULA Nº
403, II, DO TST) - FUNDAMENTO PARA INVALIDAR TRAN-
SAÇÃO NÃO CONFIGURADO. 1. O Reclamante ajuizou ação
rescisória calcada nos incisos III (dolo) e VIII (fundamento para
invalidar transação) do art. 485 do CPC, buscando desconstituir a
sentença homologatória de acordo, em sede cognitiva. 2. Sendo a
decisão rescindenda uma sentença homologatória de acordo, é im-
pertinente o pedido de rescisão calcado no inciso III do art. 485 do
CPC, pois, em se tratando de acordo, não há parte vencedora nem
vencida, mas partes que transacionaram, razão pela qual a rescisória
esbarra no óbice da Súmula no 403, II, do TST. 3. O acolhimento do
pleito de corte rescisório fundado no inciso VIII do art. 485 do CPC
pressupõe tenha havido claro enquadramento em um dos vícios de
consentimento, subjacentes à decisão homologatória do acordo, con-
forme o disposto nos arts. 171, II, e 849, "caput", do Código Civil
(erro, dolo, coação, estado de perigo, lesão ou fraude contra cre-
dores). 4. O Recorrente sustenta que a transação deve ser rescindida,
porque: a) nunca existiu o litígio em apreço, que foi simulado pela
Reclamada com o objetivo de dar quitação às verbas trabalhistas ali
discriminadas, pois, aproveitando-se da presença do Obreiro no pró-
prio local de trabalho, para tratar da rescisão contratual, colheu a sua
assinatura em um termo de quitação e no instrumento de mandato; b)
a própria Reclamada contratou o advogado do Reclamante, que ajui-
zou a ação trabalhista em que foi realizada montagem grosseira no
documento (petição do acordo), quanto ao preenchimento do número
da Junta e do processo e da data da avença; c) na referida data
(17/10/97), o Reclamante não estava em São Paulo(SP), conforme
atestado médico juntado aos autos, até porque nunca residiu naquela
Capital, como evidenciado pela prova testemunhal colhida na pre-
sente ação, além de que não foi intimado da audiência de 20/05/97,
em que foi homologado judicialmente o acordo. 5. "In casu", verifica-
se que não procedem tais alegações, porque: a) o próprio Reclamante
(supervisor de vendas) afirmou, em seu depoimento pessoal, que
recebeu as verbas rescisórias, não se lembrando do valor exato, pa-
recendo-lhe que foi algo em torno de R$ 12.000,00, além de que
assinou os documentos relativos à rescisão contratual no escritório do
seu advogado, mas não leu todos os papéis porque eram muitos (em
torno de 6), sendo que tinha por hábito assinar documentos sem antes
ler o seu teor; b) a celebração do acordo em 20/05/97 não ocorreu em
audiência, mas sim, por simples decisão monocrática do, já que a
avença se deu por petição assinada pelas Partes, daí porque não há
que se cogitar da falta de intimação do Obreiro; c) não restaram
demonstradas de forma robusta, pela prova colhida na presente ação
(depoimento do Autor, da preposta da Reclamada e das duas tes-
temunhas), as alegações de que a Reclamada contratou o seu ad-
vogado e de que tenha simulado o ajuizamento da ação trabalhista. 6.
Desse modo, não se vislumbra nenhum vício capaz de ensejar o
provimento do pedido rescisório, tendo em vista que a transação e a
respectiva homologação efetivaram-se nos moldes permitidos pelo
ordenamento jurídico em vigor, sendo certo que o Reclamante não
comprovou a sua alegação, ônus do qual não se desincumbiu, nos
termos dos arts. 333, I, do CPC e 818 da CLT. 7. Na realidade,
verifica-se o mero arrependimento do Obreiro com a avença, o que
não dá azo ao corte rescisório. Recurso ordinário desprovido.

PROCESSO : AC-174.109/2006-000-00-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A U TO R : DAVID RODRIGUES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO COIMBRA

RÉ : AUTO VIAÇÃO CAPÃO NOVO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MIGUEL GLASHORESTER SEVERO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar parcialmente procedente
o pedido para, confirmando a liminar deferida, imprimir efeito sus-
pensivo ao recurso ordinário, a fim de que, mantida a suspensão do
ato de constrição do faturamento da executada, fique retido no juízo
da execução os depósitos já efetuados, até o julgamento do Processo
nº MS-4190/2005-000-04-00.5. Custas pela ré, no importe de R$
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1.729,00 (mil setecentos e vinte e nove reais), calculadas sobre o
valor dado à causa na inicial, de R$ 86.452,31 (oitenta e seis mil,
quatrocentos e cinqüenta e dois reais e trinta e um centavos).

EMENTA:AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL A RE-
CURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
PROCEDÊNCIA PARCIAL. I - O exeqüente ajuíza ação cautelar
com pedido de concessão de liminar para imprimir efeito suspensivo
ao recurso ordinário interposto contra acórdão que concedeu a se-
gurança impetrada pela executada, cassando ato do Juiz da execução
que determinara a penhora de seu faturamento. II - O autor discordou
da indicação de um veículo automotor como garantia da execução,
requerendo que fossem penhorados valores arrecadados com a venda
de passagens da empresa. Não obstante tivesse havido a penhora do
veículo, o Juízo da execução deferiu o pedido de penhora do fa-
turamento da executada. III - Considerando tratar-se de execução
definitiva e mais a circunstância de a penhora em dinheiro ter prio-
ridade sobre a penhora de bens móveis, em que pese o fato de esta já
ter sido ultimada ao tempo em fora deferida a penhora do fatu-
ramento, extrai-se a plausibilidade do bom direito à manutenção do
ato tido como coator. IV - Ciente de outro lado do requisito do perigo
da demora, no julgamento daquele apelo, relativamente ao desfa-
zimento do ato de constrição judicial, impõe-se deferir a liminar
pleiteada. Essa, no entanto, não o pode ser com a envergadura pre-
tendida pelo autor no pedido principal, de atribuição de efeito sus-
pensivo incondicional ao recurso ordinário, pois implicaria a con-
tinuidade da penhora de rendas da executada, suscetível de prejudicar
a normalidade do empreendimento. V - Procedência parcial da pre-
tensão cautelar.

PROCESSO : AG-AR-174.447/2006-000-00-00.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E : ROMEU MARTINS

A D VO G A D O : DR. AFONSO MARIA VAZ DE RESENDE

A G R AVA D O : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
regimental.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. Pretensão do
Autor de rescindir acórdão desta Corte mediante o qual se decretou a
extinção do processo da ação rescisória anteriormente ajuizada com
fundamento no art. 267, IV, do CPC c/c a Orientação Jurisprudencial
nº 84 da SDI-2. Decisão que não é meritória. Agravo regimental a
que se nega provimento.

PROCESSO : ROAR-816.466/2001.5 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRAN-
GA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA DAS DORES CARNEIRO CAVALCAN-
TI DÓIA

RECORRIDO : ALUÍSIO HENRIQUE DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. MARCELO GOMES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso or-
dinário em ação rescisória para afastar o óbice processual imposto
pelo v. acórdão recorrido e, passando ao imediato julgamento da lide,
em face do disposto no artigo 515, § 3º, do CPC, julgar improcedente
a ação rescisória. Custas processuais já recolhidas (fls. 417).

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-
SÓRIA. LITISPENDÊNCIA. Nos termos do artigo 301, §§ 1º e 2º,
do CPC, ocorre litispendência "quando se reproduz ação anterior-
mente ajuizada", esclarecendo-se que "uma ação é idêntica à outra
quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo
pedido" (grifo nosso). Em face da definição legal, a presente ação não
induz litispendência, porque apesar das partes passivas serem as mes-
mas e haver alguma conexão entre as ações, na medida em que em
ambas a autora insiste na tese de ocorrência de violação à coisa
julgada, a causa de pedir é diversa, como diverso é também o próprio
pedido. Nestes termos, merece ser provido o recurso para afastar o
óbice processual imposto pela v. decisão recorrida. Entretanto, em
face da prerrogativa inscrita no artigo 515, § 3º do CPC, acrescentado
pela Lei nº 10.352/2001, que habilita a cognição do Tribunal à ques-
tão de fundo posta em juízo no caso de ser afastada a extinção do
processo fundada no artigo 267 do CPC, desde que se reduza a
questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato
julgamento, nada impede que se delibere desde já sobre a alegada
ocorrência de violação à coisa julgada. OFENSA À COISA JUL-
GADA - ARTIGO 485, IV, DO CPC. Esta c. 2ª Subseção Es-
pecializada em Dissídios Individuais do TST vem firmando o en-
tendimento de que o inciso IV do artigo 485 do Código e Processo
Civil diz respeito à coisa julgada material, alçada à condição de
pressuposto negativo de válida constituição de outra relação pro-
cessual, na qual se verifica a tríplice identidade de partes, causa de
pedir e pedido. Nessa linha de raciocínio, reputa-se juridicamente
impossível o pedido de rescisão formulado nestes autos, calcado no
aludido motivo de rescindibilidade, e, por outro lado, fundamentado
em ofensa, por acórdão regional proferido em sede de embargos à
execução, a coisa julgada emanada da decisão exeqüenda, sendo am-
bas as decisões originárias da mesma reclamatória trabalhista, cir-
cunstância que evidencia a total impertinência da invocação baseada
apenas no inciso IV do artigo 485 do mencionado diploma pro-
cessual, uma vez que tal dispositivo legal encerra hipótese diversa e
não há notícia nos autos de ter sido ajuizada anteriormente idêntica
reclamação àquela a que se refere a v. decisão rescindenda. COISA
JULGADA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, INCISO XXXVI, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Não se vislumbra a alegada violação
do artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, uma vez que a

insurgência da autora contra os cálculos efetuados para a fixação da
indenização e das verbas salariais/rescisórias, porque supostamente
em dissonância com a determinação imposta pelo comando exeqüen-
do, não foi analisada pela r. sentença rescindenda. Assim, não há
como se aferir à alegada ofensa à coisa julgada (artigo 5º, inciso
XXXVI, da Constituição Federal) quando inexistente qualquer dis-
cussão na sentença exeqüenda sobre a matéria que deu ensejo ao
pedido. Ação rescisória improcedente.

SECRETARIA DA 1ª TURMA
<!ID815606-0>

CERTIDÕES DE JULGAMENTOS

Intimação de conformidade com o caput do art. 3º da Re-
solução Administrativa 928/2003.

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1212/2003-004-10-40.0
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, presentes o
Exmo. Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator, o
Exmo. Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira e o Exmo.
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes,
DECIDIU, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a jul-
gamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, vencido o Exmo. Ministro Alberto Luiz Bresciani de
Fontan Pereira.

A G R AVA N T E ( S ) : WALTER RIBEIRO VALENTE E OUTRA

ADVOGADO : DR. ASDRÚBAL NASCIMENTO LIMA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : KESSLEY DOUVEL MATOS LINS

ADVOGADO : DR. FRANCISCO DE ASSIS SOARES DE PINHO

A G R AVA D O ( S ) : ARATEC ARAGUAIA TECNOLOGIA LTDA.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 571/2000-301-04-40.6
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, pre-
sentes o Exmo. Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, o
Exmo. Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos e o Exmo.
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes,
DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a jul-
gamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ÉRICO LUÍS POHREN

ADVOGADO : DR. RICARDO GRESSLER

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 757/2003-008-10-40.5
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, pre-
sentes o Exmo. Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, o
Exmo. Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos e o Exmo.
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes,
DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a jul-
gamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ SOARES GURGEL

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIS TUCCI

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 872/1999-105-15-00.0
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,

em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, presentes o Exmo. Ministro
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, o Exmo. Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos e o Exmo. Subprocurador-Geral do Tra-
balho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes, DECIDIU, unanimemente, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar
que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o
como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO APARECIDO BATISTELA
ADVOGADO : DR. EDUARDO BEROL DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : KRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO LTDA.
ADVOGADO : DR. ADILSON BASSALHO PEREIRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 2176/2003-007-12-40.0
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, presentes a
Exma. Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Relatora, o Exmo. Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí
da Costa e Paes, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja sub-
metido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : MACEDO, KOERICH S.A.
ADVOGADO : DR. CÉSAR LUIZ PASOLD JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO REINALDO MUNIZ DA ROSA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ OMIZZOLO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.
ALEX ALEXANDER ABDALLAH JÚNIOR
Diretor da Secretaria da 1a. Turma

<!ID814427-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-7/2005-009-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ALELIAN OLIVEIRA MENDES

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE JESUS BARROS

A G R AVA D O ( S ) : ENLACE TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE G. L. MARQUES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA RECONHECIDA PELO TRIBUNAL.
DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM A SÚMULA Nº 331 DO
TST. NÃO-PROVIMENTO. Na hipótese vertente, o acórdão do Tri-
bunal Regional declarou a responsabilidade subsidiária da Telemar
como tomadora de serviços e adotou o posicionamento de que res-
ponde subsidiariamente pelo inadimplemento dos créditos trabalhistas
de responsabilidade pela prestadora de serviços (Súmula nº 331, do
TST). Inviável a pretensão patronal de querer enquadrar-se como
dona da obra, e aplicar-se ao caso o Tema nº 191 da SBDI-1 deste
Tribunal, porquanto tal implicaria no revolvimento do conjunto fá-
tico-probatório estampado nos autos (Súmula nº 126 do TST). Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-16/1996-841-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO SUL

A D VO G A D O : DR. HUGO ANTÔNIO MUNIZ DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : GERSON ULISSES SEVERO ALVES

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA RURAL ALEGRETENSE LTDA. - EM LI-
QUIDAÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO FAGUNDES DE PIETRO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TERCEIRO INTERESSADO. ARREMATAÇÃO. RETEN-
ÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. Uma vez que o crédito tributário é
exigível no momento do registro da transferência do bem imóvel, a matéria
não enseja exame ao prisma de ofensa direta e literal ao art. 156, inciso I, da
Constituição Federal, sobre a competência tributária do Município, para lan -
çar imposto sobre a propriedade imóvel. Incidência do art. 896, § 2º da CLT
e Súmula 266, TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-19/2005-431-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-
TOS 

A G R AVA N T E ( S ) : VALDIJAN SANTOS DOS REIS

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO CRUZ VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO HENRIQUE DE MELO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO FORMADO.
NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece do agravo de instrumento quan-
do a parte, alheia às disposições constantes do artigo 897, § 5º, da CLT e do
item III da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal, limita-se a apre-
sentar sua minuta, deixando de proceder à necessária formação do instru-
mento. Agravo de instrumento de que não se conhece.
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PROCESSO : ED-AIRR-22/2004-005-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

EMBARGANTE : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRI-
CA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : CARLOS PHILIPPE ACHÉ ASSUMPÇÃO FILHO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SUAIDEN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Os embargos de declaração constituem meio processual
destinado a afastar omissão, contradição ou obscuridade do julgado,
não valendo, à parte, para a veiculação de sua inconformação com a
decisão que lhe foi contrária. Embargos declaratórios desprovidos.

PROCESSO : AIRR-47/2003-391-06-40.2 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE PERNAMBUCO

PROCURADOR : DR. ANDRE NOVAES DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI

A G R AVA D O ( S ) : JAIME JOAQUIM TEODÓSIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CLAUDIONOR CAVALCANTE COSTA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EMCODRIL - EMPRESA DE CONSTRUÇÕES DANTAS R.
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. IVAN GOMES DE SÁ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O inadimplemento das obriga-
ções trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade
subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, até
mesmo no tocante aos órgãos da administração direta, das autarquias,
das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de
economia mista, desde que hajam participado da relação processual e
constem também do título executivo judicial (Lei nº 8.666/93, art.
71).

MULTAS PREVISTAS NOS ARTS. 467 E 477, § 8º, DA
CLT. A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de
que a condenação subsidiária do tomador de serviços abrange todas
as parcelas trabalhistas devidas pelo devedor principal, inclusive as
multas previstas nos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-55/1990-022-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : GIOVANE PESCE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GIBRAN MOYSÉS FILHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 5º, LV, DA CARTA MAG-
NA. ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULOS.

1. A interposição de recurso de revista contra decisões pro-
feridas em execução de sentença somente se viabiliza mediante a
demonstração de violação direta e inequívoca de preceito da Cons-
tituição da República (artigo 896, § 2º, da CLT e Súmula nº 266 do
TST).

2. Não foi conhecido o agravo de petição interposto pela
União porquanto evidenciada a tentativa de rediscutir matéria já de-
cidida e coberta pelo manto da coisa julgada. Nesse contexto, não se
configura a violação do dispositivo constitucional indicado.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-60/2005-252-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. ALINE DA SILVA FRANÇA

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO TINOCO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO JOSÉ POLIDORO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. A decisão hostilizada, ao declarar a responsabilidade
subsidiária da empresa estatal, entidade da administração pública in-
direta, coaduna-se com o entendimento jurisprudencial consolidado
no item IV, da Súmula nº 331, do TST, segundo o qual: "IV - O
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quan-
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial (art.
71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)".

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-68/2001-121-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO VIVIAN

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Hipótese em que
o Tribunal Regional determina a equiparação salarial, tendo em vista
restar incontroverso o exercício de funções idênticas entre reclamante
e paradigma, consignando a ausência de demonstração pelo recla-
mado de fato impeditivo e, no que diz respeito às normas internas que
regulamentam o quadro de carreira, o não preenchimento dos re-
quisitos necessários para viabilizar promoções alternadas pelos cri-
térios de antigüidade e merecimento. A argüição de violação ao artigo
37, II, da Constituição da República, não impulsiona o recurso, por-
quanto a discussão dos autos nada revela a respeito do vício de
ausência de aprovação em concurso público e os julgados paradigmas
não contêm os elementos fáticos determinantes da decisão recorrida
Aplicabilidade da jurisprudência consubstanciada no texto da Súmula
n.º 23 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-77/1996-551-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. LEANDRO DAUDT BARON

A G R AVA D O ( S ) : ESTEVO SEHOREK

A D VO G A D O : DR. PAULO RICARDO SIEBEN

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FAZENDA
PÚBLICA. JUROS DE MORA. PERCENTUAL A INCIDIR SOBRE
OS DÉBITOS. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL. DESPROVI-
M E N TO .

1. Analisando a controvérsia a respeito do percentual re-
ferente aos juros de mora a incidirem sobre débitos judiciais da
Fazenda Pública, o Colegiado Regional afastou a aplicabilidade do
artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97 (6% a.a.), julgando cabível o per-
centual previsto pelo artigo 39, § 1º, da Lei nº 8.177/91 (12% a.a.).
Nos termos em que proferida a decisão não há violação direta do
artigo 5º, II, da Constituição Federal, sendo, no máximo, reflexa,
segundo a reiterada jurisprudência desta egrégia Primeira Turma.

2. Agravo de instrumento de que se conhece e a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-112/2005-009-08-40.1 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO TEIXEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. BRUNO MOTA VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : NORSERGEL VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALO-
RES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARÇAL MARCELLINO DA SILVA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Infere-se da
decisão regional que a conclusão no sentido da não-concessão do
adicional de periculosidade ao reclamante, decorreu do fato de que
desenvolvia suas atividades em área de risco de forma eventual.
Logo, para se chegar a conclusão diversa da esposada no decisum
seria necessário o revolvimento de fatos e provas, procedimento re-
fratário a esta Instância Extraordinária, a teor do contido na Súmula
nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-119/2003-011-10-40.7 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO RIBEIRO DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

A G R AVA D O ( S ) : PLANER SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A responsabilidade subsidiária
oriunda de terceirização de mão-de-obra, no campo da Administração
Pública direta ou indireta, encontra previsão na jurisprudência uni-
forme desta Corte Superior - Súmula nº 331, item IV.

2. MULTA DO ART. 467 DA CLT. Não viola o parágrafo
único do art. 467 da CLT decisão que consigna que a aplicação da
penalidade pelo Juízo a quo dirigir-se à prestadora de serviços, es-
tendendo-se, tão-somente, à União Federal de forma indireta, ou seja,
a observância da cominação pecuniária somente deverá ser levada a
efeito pelo ente federal na hipótese da não-satisfação do crédito pela
empresa contratada, real empregadora dos demandantes. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-121/2002-002-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CB-
TU

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SOARES BARTILOTTI

A G R AVA D O ( S ) : EDSON CORDEIRO DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARIA CARVALHO VALENÇA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO DO REGIONAL RELATIVO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. A deficiente instrução da petição de agravo sem a
certidão de intimação do acórdão do Regional, peça necessária para o
julgamento imediato do recurso de revista, caso provido o agravo,
impede o conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do § 5º
do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98. Agravo
de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-124/2004-011-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANKBOSTON BANCO MÚLTIPLO S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : LILIANE CASTRO LACERDA

A D VO G A D A : DRA. MAGUI PARENTONI MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. ART. 13
DO CPC. INAPLICABILIDADE EM FASE RECURSAL. A juntada,
por ocasião do agravo de instrumento, de procuração para validar a
irregular representação processual da parte, apontada na interposição
do recurso de revista, não alcança esse desiderato, por se tratar de
procedimento incompatível à fase recursal; aplicação da Súmula 383,
item II, TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-146/2005-112-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO ROBERTO ARRUDA

A D VO G A D O : DR. DÁZIO VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : HELOÍSA DIAS BARRETO JUNQUEIRA (FAZENDA CA-
PÃO DA AROEIRA)

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO DO REGIONAL. A deficiente instrução da petição de
agravo sem a certidão de intimação do acórdão do Regional, peça
necessária para o julgamento imediato do recurso de revista, caso
provido o agravo, impede o conhecimento do agravo de instrumento,
nos termos do § 5º do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei
nº 9.756/98. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AG-AIRR-149/2004-002-13-40.7 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO VERÍSSIMO DE AQUINO

A D VO G A D A : DRA. MARIA SALETE DE MELO CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : UNIVIDA AIR TÁXI AÉREO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RODRIGUES DE AQUINO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : UNIMED NORTE/NORDESTE - CONFEDERAÇÃO DAS SO-
CIEDADES COOPERATIVAS DE TRABALHO MÉDICO

A D VO G A D A : DRA. NADJA DE OLIVEIRA SANTIAGO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo regi-
mental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL CONTRA ACÓR-
DÃO PROFERIDO POR TURMA DO TST EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. NÃO-CABIMENTO.
O recurso de agravo regimental não é o remédio apropriado para
combater decisão proferida por Turma deste Tribunal Superior, por-
quanto o direito processual prevê recursos específicos para esta mo-
dalidade de decisão, sendo que o recurso de agravo regimental é
cabível somente para atacar decisão monocrática, consoante dispo-
sição dos artigos 338 (antigo RITST) e 243 (atual RISTS). Agravo
regimental de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-151/2003-008-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ANGELA MENEGUZZI HEJAZI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ACRÉSCIMO NA JORNADA DE TRABALHO -
ALTERAÇÃO CONTRATUAL - HORAS EXTRAORDINÁRIAS.
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Embora de acordo com o art. 71, § 2º, da CLT, o período destinado
ao intervalo não seja computado na jornada de trabalho, resta con-
figurado, conforme a situação fática apresentada, a alteração ilícita
nas condições da jornada de trabalho, nos termos do art. 468 da CLT.
A jornada laboral praticada pelos obreiros sempre foi de 6 (seis)
horas (nessas incluídas o intervalo de quinze minutos). Posterior-
mente, conforme mencionado pela Corte Regional, tal jornada passou
a ser de 6 horas e 15 minutos. Decidir de outra forma, importaria em
debruçar-se sobre o conjunto probatório, o que encontra óbice na
Súmula nº 126 do TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DECISÃO EM
CONSONÂNCIA COM SÚMULAS DESTA CORTE. Conforme
se observa no acórdão regional, os empregados encontram-se as-
sistidos pelo sindicato da sua categoria, bem como há nos autos
declaração de estado de pobreza. Assim, a decisão regional que con-
denou a empresa ao pagamento de honorários advocatícios atende aos
liames estabelecidos nos arts. 4º da Lei nº 1.060/50 e 14 da Lei nº
5.584/70. Logo, encontra-se em consonância com a jurisprudência
pacífica desta Corte, consubstanciada nas Súmulas nºs 219 e 329 e
nas Orientações Jurisprudenciais nºs 304 e 305 da SBDI-1, todas do
T S T.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-151/2003-025-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO AUGUSTO MARTINS

A D VO G A D O : DR. ROSANA MARY DE FREITAS CONSTANTE

A G R AVA D O ( S ) : FEPENGE ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AGOSTINHO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : DURATEX S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ACORDO - HOMOLOGAÇÃO - CONTRIBUI-
ÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RECURSO DE REVISTA DESFUN-
DAMENTADO - SÚMULA Nº 422 DO TST. Consignando a decisão
regional que o INSS não demonstrou, nos autos, a ocorrência de
prejuízo com o acordo entabulado entre as partes, ou que tenha sido
realizado em valor inferior ao da condenação, transitando o INSS na
órbita da mera presunção, desfundamentado é o recurso de revista que
busca demonstrar a existência de fraude no acordo celebrado entre as
partes. Incidência da Súmula nº 422 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-163/2004-122-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO GRANDE

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SCHEIN TRINDADE

A G R AVA D O ( S ) : RIVERLEI ANSELMI DA COSTA

A D VO G A D O : DR. PAULO ANTÔNIO NUNES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ENGEPEL COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO DO REGIONAL. A deficiente instrução da petição de
agravo sem a certidão de intimação do acórdão do Regional, peça
necessária para o julgamento imediato do recurso de revista, caso
provido o agravo, impede o conhecimento do agravo de instrumento,
nos termos do § 5º do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei
nº 9.756/98. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-169/2001-015-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

A D VO G A D A : DRA. GISLAINE MARIA MARENCO DA TRINDADE

A G R AVA D O ( S ) : CECÍLIA DANETTI

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Colegiado Re-
gional asseverou que a reclamante preencheu os requisitos ínsitos no
art. 14 da Lei nº 5.584/70 para a concessão dos honorários ad-
vocatícios, fato esse que atrai a aplicação do item I da Súmula nº 219
do TST, segundo o qual: "Na Justiça do Trabalho, a condenação ao
pagamento de honorários advocatícios, nunca superiores a 15% (quin-
ze por cento), não decorre pura e simplesmente da sucumbência,
devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria profissional
e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo ou
encontrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar
sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família". A ad-
missibilidade do recurso de revista esbarra no óbice do § 4º do art.
896 da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-169/2001-015-04-41.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CECÍLIA DANETTI

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

A D VO G A D A : DRA. GISLAINE MARIA MARENCO DA TRINDADE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. Inviável o processamento do apelo interposto pela
reclamante, pois não trouxe para o confronto arestos específicos para
a demonstração da divergência jurisprudencial, de que trata a alínea
"a" do art. 896 da CLT, esbarrando o recurso na exegese da Súmula
nº 296 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-172/2002-023-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO MARTINS CAVALLI

A G R AVA D O ( S ) : ISAÍAS ALVES DA COSTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : TÂMARA SERVIÇOS TÉCNICOS S/C LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL E OU-
TRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ITEM
IV DA SÚMULA Nº 331 DO TST. RESOLUÇÃO Nº 96/2000. "O
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador de serviços, quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas e das sociedades de
economia mista, desde que hajam participado da relação processual e
constem também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº
8.666/91)." Agravo a que se nega provimento.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. LIMITAÇÃO
TEMPORAL. Afigura-se inviável o processamento do recurso de
revista quando não vislumbradas as violações legais articuladas pelo
recorrente. Os dispositivos indicados para essa finalidade não guar-
dam pertinência com a matéria em debate, qual seja, a limitação da
responsabilidade subsidiária ao período em que a recorrente foi to-
madora de serviços do autor, no que concerne ao pagamento do 13º
salário proporcional e das férias. Agravo a que se nega provimento.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ABRANGÊN-
CIA. MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. A condenação
subsidiária do tomador de serviços abrange todas as obrigações do
empregador judicialmente reconhecidas, inclusive as indenizações e
multas resultantes de obrigações de fazer inadimplidas pelo prestador
dos serviços. A referida condenação decorre da culpa in eligendo e in
vigilando (Súmula nº 331, IV, do TST) e implica a responsabilidade
pela totalidade dos créditos devidos ao reclamante, não havendo razão
para se cogitar na limitação da responsabilidade quanto à multa pre-
vista no artigo 477, § 8º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-182/2004-092-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

EMBARGANTE : TRANSPORTADORA OURIQUE LTDA

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : WILSON COSTA FILHO

A D VO G A D O : DR. RENATO RUSSO

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D A : DRA. KARINA ROBERTA COLIN GONZAGA RIBEIRO

EMBARGADO(A) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os embar-
gos de declaração constituem meio processual destinado a afastar
omissão, contradição ou obscuridade do julgado, não valendo, à parte,
para a veiculação de sua inconformação com a decisão que lhe foi
contrária. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-185/1995-011-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

EMBARGANTE : ODAIR DOS SANTOS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. BERNARDINO LOPES FIGUEIRA

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ HOLDING FINANCEIRA S.A.

A D VO G A D A : DRA. SILVANA ELAINE BORSANDI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Os embargos de declaração constituem meio processual
destinado a afastar omissão, contradição ou obscuridade do julgado,
não valendo, à parte, como meio de deduzir sua inconformação com
a decisão que lhe foi contrária. Embargos declaratórios desprovidos.

PROCESSO : AIRR-191/2002-120-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DURVAL DA COSTA DIAS

A D VO G A D O : DR. FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

A G R AVA D O ( S ) : CERÂMICA STÉFANI S.A.

A D VO G A D O : DR. EDVALDO PFAIFER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE -

APLICAÇÃO DAS SÚMULAS NºS 364 E 126 DO TST.
Correto o Tribunal Regional do Trabalho, vez que a Súmula nºs 364
do TST pacificou a jurisprudência em torno da matéria, atraindo a
incidência do § 4º do art. 896 da CLT. A controvérsia envolve o
reexame de fatos e provas, o que é vedado nesta Instância Ex-
traordinária, a teor da Súmula nº 126 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-200/2004-631-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : TRACOL - SERVIÇOS ELÉTRICOS S.A.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : VALTER LUIZ DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO DE OLIVEIRA TINOCO

A G R AVA D O ( S ) : GRUPO IBERDOLA (COELBA)

DECISÃO:Preliminarmente, determinar a reautuação do re-
curso como agravo, e unanimemente, negar provimento ao agravo.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROTOCOLO ILE-
GÍVEL. TEMPESTIVIDADE.

1. O carimbo do protocolo de recebimento do recurso cons-
titui elemento indispensável para aferição da tempestividade do apelo,
razão pela qual deverá apresentar-se legível (Orientação Jurispru-
dencial 285 da SBDI-1).

2. Se a Agravante não cuida de juntar cópia do recurso de
revista em que conste o carimbo do protocolo aposto na folha de
rosto e, por outro lado, inexistindo nos autos outros meios de aferir-
lhe a tempestividade, por certo que o agravo de instrumento não
reúne condições de admissibilidade, por deficiência de instrumen-
tação (artigo 896, § 5°, da CLT e item III da Instrução Normativa nº
16, do Tribunal Superior do Trabalho).

3. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-202/2003-121-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS GRACIANO

A D VO G A D A : DRA. LÍGIA MARIA BARATA SILVA BRASIL

A G R AVA D O ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS E HIDROVIAS E OU-
TROS

PROCURADOR : DR. DANIEL HOMRICH SCHNEIDER

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
IRREGULAR DO INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS ES-
SENCIAIS. NÃO CONHECIMENTO. A deficiente instrução da pe-
tição de agravo sem as procurações outorgadas aos patronos que
representam as partes nos presentes autos, peças obrigatórias à regular
formação do instrumento, acarreta o seu não conhecimento, nos ter-
mos do § 5º do art. 897 da CLT - com a redação dada pela Lei nº
9.756/98 - e da Orientação Jurisprudencial nº 18 (Transitória) da
SBDI-1/TST. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-211/2005-031-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : RESTAURANTE PAULISTA LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ÂNGELO FREDERICO DINIZ MOURA

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON DE OLIVEIRA RESENDE

A D VO G A D O : DR. WAGNER COELHO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVELIA.
SÚMULA Nº 122. APLICAÇÃO DO ARTIGO 896, § 4º, DA CLT.
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. A
ausência do reclamado à audiência de instrução e julgamento importa
em revelia e confissão quanto à matéria de fato, salvo se demonstrada
a impossibilidade efetiva de seu comparecimento. Isto é o que está
disposto na primeira parte da Súmula nº 122. Destarte, não há como
se aferir a divergência jurisprudencial anunciada se a reclamada traz
a cotejo paradigmas com tese já superada pelo entendimento da re-
ferida súmula, incidindo na espécie, o óbice tratado pelo artigo 896,
§ 4º, da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-212/2002-001-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NORDESTE - CFN

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
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A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA REDE FERROVIÁRIA
FEDERAL S.A.)

A D VO G A D O : DR. MÉRYCLIS D' MEDEIROS BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AILTON DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DOMINICI SÁVIO R. C. MORORÓ

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO
DO RECURSO DE REVISTA. ARTIGO 7º DA LEI Nº 5.584/70.
COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DO DEPÓSITO RECUR-
SAL. NÃO PROVIMENTO. No presente caso, pelo que se pode ver
do processo, a comprovação do recolhimento do depósito recursal foi
feita posteriormente à protocolização do recurso de revista. Neste
diapasão, ainda que o recolhimento do depósito recursal tenha se
dado dentro do prazo recursal, sua efetiva comprovação ocorrera após
findo o octídio legal, razão pela qual há que se reputar deserto o
recurso de revista. Inteligência do artigo 7º da Lei nº 5.584/70. Dessa
forma, por não atender o pressuposto extrínseco de admissibilidade
relativo ao preparo, não há como se destrancar o recurso de revista
interposto pela reclamada. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-221/2002-049-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE SÁ CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : ELI FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOELSON WILLIAM SILVA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFEITO DE
REPRESENTAÇÃO. A outorga de procuração com poderes limitados
à prática de atos processuais no âmbito específico de um Tribunal
Regional do Trabalho resulta em inviabilização de atuação perante
outros Tribunais e o C. Tribunal Superior do Trabalho, por ausência
dos poderes de representação. Agravo de instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-221/2004-008-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : FARMACOTÉCNICA - INSTITUTO MANIPULAÇÕES FAR-
MACÊUTICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. BYRON CARDOSO LEITE

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON NERES DE ARRUDA

A D VO G A D O : DR. NABIAN MARTINS DE PAIVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTA CAU-
SA. MATÉRIA DE FATOS E PROVAS. SOBERANIA DA INS-
TÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA Nº 126. DESPROVIMENTO. O
recurso de revista não se presta ao reexame de provas e a moldura
fática delineada pelo acórdão do Regional foi no sentido de que não
ficou demonstrada a participação do demandante no fato que ori-
ginaria uma despedida justa, restando incólume a sentença que con-
cluiu pela ruptura imotivada, concedendo-lhe as verbas rescisórias
dela decorrentes (fl. 45), julgando, portanto, insuficientemente pro-
vadas as alegações da reclamada, hipótese em que a discussão esgota-
se no duplo grau de jurisdição dada a soberania dos Tribunais Re-
gionais para a análise de fatos e provas. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-223/2005-341-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍ-
CIOS CEPÊRA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ VICENTE CÊRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTINO GOMES DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. NORBERTO ARIVALDO FRANCO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO
NÃO TERMINATIVA DO FEITO. ARTIGO 893, § 1º, DA CLT E
SÚMULA Nº 214 DESTE TRIBUNAL. IRRECORRIBILIDADE.
NÃO PROVIMENTO. Nos termos do artigo 893, § 1º, da CLT e da
Súmula nº 214 desta Corte, incabível é a imediata interposição de
recurso de revista quando a Corte Regional dá provimento ao recurso
para declarar a relação de emprego no período de 12/12/1987 a
28/4/2004, na função de vendedor externo, determinando a baixa dos
autos à origem para o julgamento dos demais pedidos e prolação de
uma nova decisão, que renderá ensejo à interposição de um novo
apelo, o qual propiciará a reclamada submeter ao exame deste Tri-
bunal Superior do Trabalho o merecimento da decisão ora ques-
tionada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-234/2004-361-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : TRW AUTOMOTIVE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MURILO POURRAT MILANI BORGES

A G R AVA D O ( S ) : MATHEUS RICCIARDI FILHO

A D VO G A D O : DR. REGIANE AEDRA PERES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INSUFICIENTE. É dever da parte agravante realizar o traslado das
peças compreendendo as expressamente indicadas e ainda aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida, con-
siderando que, nos termos do art. 897, § 5º, CLT a sistemática atual
do agravo de instrumento visa a possibilitar o julgamento do recurso
denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. É
deficiente a formação do instrumento, para a qual não foi trasladado
o acórdão regional, peça necessária ao exame do recurso denegado.
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-272/2004-066-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D O ( S ) : ELIAS RODRIGUES DE QUEIRÓZ

A D VO G A D O : DR. OSMAR TADEU ORDINE

A G R AVA D O ( S ) : CELESTE CENTRO LESTE TRANSPORTES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ILEGIBILI-
DADE DO PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA. TRAS-
LADO DEFICIENTE. Ilegível o protocolo de interposição do recurso
de revista, falta elemento imprescindível para aferição de sua tem-
pestividade, o que resulta na deficiência do traslado visto que even-
tual provimento do agravo de instrumento determina o imediato exa-
me do recurso denegado. Entendimento expresso na jurisprudência
atual e iterativa do TST, mediante a Orientação Jurisprudencial nº 285
da SbDI-1. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-276/2002-005-18-00.1 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : GELSA PARREIRA AIRES

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE IUNES MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE GOIÁS - CELG

A D VO G A D A : DRA. ILDA TEREZINHA DE OLIVEIRA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO-CABIMENTO.
EXEGESE DE PRECEITO DE LEI ESTADUAL. OBSERVÂNCIA
RESTRITA À ÁREA TERRITORIAL DE APENAS UM TRIBU-
NAL REGIONAL. ARTIGO 896, b, DA CONSOLIDAÇÃO DAS
LEIS DO TRABALHO. ISONOMIA ENTRE EMPREGADOS DE
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA E SERVIDORES PÚBLI-
COS ESTADUAIS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NA LEI ESTA-
DUAL Nº 13.589/2000. HIPÓTESE NÃO ENCARTADA NO AR-
TIGO 5º, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. Não se
habilita a conhecimento o recurso de revista interposto com o escopo
de questionar a interpretação dada a lei estadual de observância res-
trita à área territorial da jurisdição do Tribunal Regional prolator da
decisão recorrida. Exegese do artigo 896, b, da CLT. No caso con-
creto, discute-se o direito de empregada de sociedade de economia
mista a indenização por adesão a programa de dispensa voluntária,
assegurada por meio de Lei Estadual apenas a servidores públicos
estaduais. Não se vislumbra a alegada violência ao artigo 5º, caput, da
Carta magna, porquanto o Tribunal Regional não reconheceu que a
indenização postulada, prevista na Lei Estadual nº 13.589/2000, tenha
sido deferida a outros empregados da reclamada. Ressalte-se, ade-
mais, que a pretensão de igualdade de tratamento entre empregados
da sociedade de economia mista e servidores públicos estaduais, não
contemplada na lei estadual em comento, como afirmado pelo Tri-
bunal de origem, não encontra guarida na norma constitucional em
foco. Precedentes da Corte. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-276/2004-091-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : OSMIR PINTON

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO ARAÚJO DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : GENERAL MILLS BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELAINE CRISTINA PICCIN MESQUITA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE TODAS AS PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente instrução da
petição de agravo sem as peças obrigatórias à regular formação do
instrumento acarreta o seu não- conhecimento, nos termos do § 5º,
inc. I, do art. 897 da CLT - com a redação dada pela Lei nº 9.756/98
- e da Instrução Normativa nº 16/99, item III, do TST. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-299/2004-015-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL NASSIF MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA PEREIRA DIAS DALMASO

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. Reputa-se manifestamente incabível o recurso de re-
vista interposto contra decisão regional proferida em sede de agravo
de instrumento, a teor da súmula nº 218 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-312/2003-761-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : ALBERTO MOREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COPESUL - COMPANHIA PETROQUÍMICA DO SUL

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PIERRI BERSCH

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIPARA-
ÇÃO SALARIAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 461, § 1º, DA CLT E
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO-PROVIMENTO. Es-
barra no óbice contido na Súmula nº 126 o apelo fundado em ofensa
ao artigo 461, § 1º, da CLT quando o Tribunal Regional, alicerçado
no conjunto fático-probatório dos autos, consigna não estarem pre-
sentes os requisitos necessários à pretendida equiparação salarial.
Divergência jurisprudencial não demonstrada (Súmula nº 296 do
TST). Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-323/2005-041-24-40.5 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE NAVEGAÇÃO DA BACIA DO PRATA S.A.

A D VO G A D O : DR. REGIS JORGE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : WELLITON MORALES TORRES

A D VO G A D O : DR. LUÍS MARCOS RAMIRES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS JUN-
TADAS. FALTA DE AUTENTICAÇÃO. Constitui dever da parte, na
interposição do Agravo de Instrumento, apresentar as peças previstas
em lei para a formação do instrumento, observando, quanto a elas, as
exigências do seu aspecto formal, relativas à autenticação, em Car-
tório, ou mediante declaração do advogado, sob responsabilidade pes-
soal, conforme disposto nos arts. 830 da CLT e 544, § 1º do CPC e
inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Da falta de
autenticação das peças apresentadas, resulta a irregularidade do ins-
trumento. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-337/2000-023-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO
RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADOR : DR. LEANDRO DAUDT BARON

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ROSANE CHAVES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - ISEN-
ÇÃO - LEI Nº 8.212/91. As entidades beneficentes da assistência
social, para que gozem de isenção do recolhimento das contribuições
previdenciárias, devem atender, nos termos do art. 195, § 7º, da
Constituição da República, aos requisitos estabelecidos em lei.

Na espécie, o Supremo Tribunal Federal firmou entendi-
mento no sentido de que a Lei nº 8.212/91 rege a matéria, não
havendo, portanto, de se cogitar a incidência do Código Tributário
Nacional.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-338/2001-068-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DRA. MONIQUE LIMA E CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CLÁUDIO SILVA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JORGE ANTÔNIO DANTAS SILVA

A G R AVA D O ( S ) : AIR ALL SERVIÇOS AEROPORTUÁRIOS LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente instrução da petição de agra-
vo sem o acórdão do Regional, peça essencial à perfeita compreensão
da controvérsia, e sem a certidão de intimação do acórdão do Re-
gional, necessária para o imediato julgamento do recurso de revista,
caso provido o agravo, impede o seu conhecimento, nos termos do
item III da Instrução Normativa nº 16/99-TST e do § 5º do art. 897
da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98. Agravo de ins-
trumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-339/2004-073-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : CEZALPINO FERREIRA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO JOSÉ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CIDADE TIRADENTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO BARROS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLI-
CO. EMPRESA GESTORA. O Tribunal Regional fixou o pressuposto
fático de que a SPTRANS é mera gestora dos serviços gerais de
transportes públicos na cidade de São Paulo e, como tal, limita-se a
assegurar, fiscalizar e exigir a prestação de serviços de transporte à
população por parte das contratadas, dentre as quais se inclui a Via-
ção Cidade Tiradentes Ltda, empresa que foi condenada ao paga-
mento das verbas trabalhistas. Dessa forma, não há como acolher a
tese obreira de que a SPTRANS procedeu com culpa in eligendo ou
in vigilando, quando é certo que não se beneficiou dos serviços
executados pelo reclamante. Saliente-se, por oportuno, que, na con-
cessão, dá-se a execução de serviço público por terceiro, enquanto, na
terceirização a que se refere a Súmula 331, IV, do TST, o ente público
é o tomador dos serviços. A Súmula nº 331 desta Corte superior não
se aplica, portanto, à situação sob exame, que trata de terceirização -
matéria que não se compadece com o quadro fático delineado na

decisão recorrida. Agravo a que se nega provimento.
<!ID814427-2>

PROCESSO : AIRR-347/2003-262-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : RAGI REFRIGERANTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ISMAEL CORTE INÁCIO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO ANTÔNIO GUEDES MOLINA

A D VO G A D O : DR. FERDINANDO COSMO CREDIDIO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS OBRI-
GATÓRIAS NÃO AUTENTICADAS. NÃO CONHECIMENTO. Em
consonância com a disposição constante do item IX da Instrução
Normativa nº 16 deste Tribunal, deve a parte providenciar a au-
tenticação das peças que instruírem seu agravo de instrumento. Logo,
se a minuta em exame faz-se acompanhar de fotocópias não au-
tenticadas - peças cujo traslado é expressamente previsto como obri-
gatório pelo artigo 897, § 5º, I, da CLT -, inviável é a admissão do
apelo, dada a sua má formação. Vale ressaltar que, in casu, o subs-
critor da minuta do agravo de instrumento não se utilizou da fa-
culdade prevista no artigo 544, § 1º, do CPC. Agravo de instrumento
de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-357/2002-223-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA CORREIA EDUARDO

A D VO G A D O : DR. DANIEL F. DE VASCONCELLOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL. Constitui ônus da
parte recorrente efetuar o depósito legal, observado o valor arbitrado
à condenação; não tendo, a reclamada, efetuado o depósito devido,
operou-se a deserção e a ausência de requisito do recurso interposto.
Agravo de instrumento, a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-372/2004-082-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA -
INSS)

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : JOVANE JESUS FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : ADRILANE XAVIER RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. ALINE FREIRE DE MENEZES

DECISÃO:Unanimemente, determinar a reautuação do pre-
sente recurso como agravo; conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
TEMPESTIVIDADE.

1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de decisão
monocrática, mediante a qual se denega seguimento a agravo de instrumen-
to, ao fundamento de que interposto fora do prazo legal.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-398/2002-055-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO PERETTI

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LOUREIRO

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INSUFICIENTE. É dever da parte agravante realizar o traslado das
peças compreendendo as expressamente indicadas e ainda aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida, con-
siderando que, nos termos do art. 897, § 5º, CLT a sistemática atual
do agravo de instrumento visa a possibilitar o julgamento do recurso
denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. É
deficiente a formação do instrumento, para a qual não foi trasladada
a certidão de publicação do acórdão regional, e que é necessária à
comprovação de requisito extrínseco do recurso denegado. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-424/2003-121-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO LUIZ LEMOS JORGE

A D VO G A D O : DR. GIOVANI ANTUNES SPOTORNO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DESVIO DE FUNÇÃO - DIFERENÇAS SALA-
RIAIS - Decisão regional que entendeu não comprovado o exercício
de atividades, de modo a ensejar o direito às diferenças salariais,
decorrentes do alegado desvio de função, está assentado na análise
dos fatos e das provas produzidas nos autos. Aplicação da Súmula nº
126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-447/2002-382-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DIVINA TAVARES

ADVOGADO : DR. JORGE HENRIQUE ARAÚJO

DECISÃO:Preliminarmente, determinar a reautuação do re-
curso como agravo, e unanimemente, negar provimento ao agravo.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROTOCOLO ILE-
GÍVEL. TEMPESTIVIDADE.

1. O carimbo do protocolo de recebimento do recurso cons-
titui elemento indispensável para aferição da tempestividade do apelo,
razão pela qual deverá apresentar-se legível (Orientação Jurispru-
dencial 285 da SBDI-1).

2. Se a Agravante não cuida de juntar cópia do recurso de
revista em que conste o carimbo do protocolo aposto na folha de
rosto e, por outro lado, inexistindo nos autos outros meios de aferir-
lhe a tempestividade, por certo que o agravo de instrumento não
reúne condições de admissibilidade, por deficiência de instrumentação
(artigo 896, § 5°, da CLT e item III da Instrução Normativa nº 16, do
Tribunal Superior do Trabalho).

3. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-451/2005-004-19-40.6 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE ALAGOAS

A D VO G A D O : DR. ALUÍSIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITA DE LIMA AGOSTINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BENEDITO DE OLIVEIRA COSTA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. EFEITOS. A decisão do
Tribunal Regional está em consonância com a Súmula nº 363 desta
Corte Superior que consagra entendimento no sentido de que a con-
tratação de servidor público, após o advento da Constituição Federal
de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no respectivo artigo 37, II e seu § 2º, da Carta Magna. Não obstante
a nulidade do contrato, faz jus a autora ao recebimento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-460/2004-112-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : SIMONE GONTIJO MENDES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ VLAN DE CASTRO JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. REEXAME DE FATOS E PROVAS. VIOLA-
ÇÃO DO ARTIGO 818 DA CLT. NÃO-PROVIMENTO. Dada a
soberania das Cortes Regionais no exame da matéria fática mostra-se
inadmissível o recurso de revista interposto contra a decisão do Re-
gional que entende restar comprovada a realização de labor em so-
brejornada, esbarrando a pretensão recursal, calcada em ofensa ao
artigo 818 da CLT, na diretriz perfilhada na Súmula nº 126. Agravo
de instrumento a que se nega provimento, no particular.

PROCESSO : AIRR-471/1996-151-17-00.7 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SAMARCO MINERAÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ MONTEIRO NETO

A G R AVA D O ( S ) : GLÓRIA NATALINA ROCHA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. HELDER WILLIAM CORDEIRO DUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Constitui jurisprudência pacífica no Tribunal Superior do Trabalho
que somente se admite "o conhecimento do recurso, quanto à pre-
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por vio-
lação do art. 832 da CLT ou do art. 458 do CPC ou do art. 93, inciso
IX, da CF/88" (Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1 do
TST). Agravo de instrumento conhecido e não provido.

NULIDADE DO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL REGIO-
NAL POR OFENSA AO PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO
LEGAL. Não demonstrada a alegada violação direta e literal de
dispositivo da Constituição da República - única hipótese autorizada
pelo legislador ordinário para o processamento do recurso de revista
nos feitos em execução -, forçoso concluir-se que o agravo não reúne
condições de prosperar. Agravo de instrumento conhecido e não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-471/2003-026-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO JOSÉ DE ANDRADE

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA GALVÃO FARIA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO
REGIONAL. NÃO CONHECIMENTO.

1. Conforme dispõe o item X da Instrução Normativa nº
16/99, cumpre às partes velar pela correta formação do instrumento,
não sendo possível determinar-se a realização de diligência para su-
prir-se a ausência de peças, ainda que essenciais.

2. Destarte, não se conhece do agravo de instrumento quando
a parte, alheia às disposições constantes do artigo 897, § 5º, I, da
CLT, deixa de providenciar o traslado da certidão de publicação do v.
acórdão do Regional.

3. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-471/2004-079-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EVANGEVALDO PEREIRA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO JOSÉ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO MARAZUL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLA VERDERANO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - SÃO PAULO TRANSPORTE S/A - CONCESSÃO
DE SERVIÇO PÚBLICO - EMPRESA RESPONSÁVEL PELO GE-
RENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL
DE TRANSPORTE PÚBLICO - RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA - INAPLICABILIDADE. A responsabilidade subsidiária
oriunda da concessão de serviço público não se coaduna à hipótese
dos autos, uma vez que a segunda-reclamada tão-somente gerencia e
fiscaliza o sistema de transporte coletivo do Município de São Paulo,
assumindo a posição de gestora do sistema de transporte público
prestado por empresas particulares. Hipótese que afasta a aplicação
do inciso IV da Súmula nº 331 desta Corte, nos exatos termos da
decisão recorrida. Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-475/2002-301-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO PETRÓPOLIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MILTON SÉRGIO SIMÕES LOPES

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL ANTÔNIO DO NASCIMENTO BELLO

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA SOARES DE MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INSUFICIENTE. É dever da parte agravante promover, mediante o
traslado de peças, a formação do instrumento, atendendo à finalidade
do agravo de instrumento de, em seu eventual provimento, ocorrer o
imediato julgamento do recurso denegado. Torna-se necessária a apre-
sentação das peças que comprovam requisitos do recurso denegado o
que resulta na insuficiência do instrumento para o qual não foram
trasladadas as guias referentes ao depósito recursal. Agravo de ins-
trumento de que não se conhece.

PROCESSO : ED-AIRR-480/2002-038-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

EMBARGANTE : MONTE CARLOS JÓIAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE LIMA CASAES

EMBARGADO(A) : ROSÂNGELA FONSECA ARANHA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DIAS FERREIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MA-
TERIAL. INEXISTÊNCIA. A decisão a ser corrigida via embargos
de declaração é a que necessita sanar omissão existente, corrigir-lhe
alguma contradição e aclarar obscuridade reconhecida. A omissão e
obscuridade apontadas pela parte não se observam no presente pro-
cesso, mais se assemelhando, a insurreição da reclamada, ao in-
conformismo quanto ao julgamento que não atendeu aos seus in-
teresses, quando tal enseja recurso próprio e adequado, não se via-
bilizando no momento ante a estreiteza dos embargos de declaração.
Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-530/2005-101-08-40.6 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : ALUNORTE - ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. DENNIS VERBICARO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CARDOSO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HEINÁ DO CARMO MAUÉS

A G R AVA D O ( S ) : W & D LTDA. - ME

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO DO REGIONAL. A deficiente instrução da petição de
agravo sem a certidão de intimação do acórdão do Regional, peça
necessária para o julgamento imediato do recurso de revista, caso
provido o agravo, impede o conhecimento do agravo de instrumento,
nos termos do § 5º do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei
nº 9.756/98. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-531/2002-010-10-00.5 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO FERREIRA NOBRE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. OTONIL MESQUITA CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. RAUL F.P. SABÓIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO ANTES
DA PUBLICAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA - INTEMPES-
TIVIDADE. Extemporânea a interposição do recurso de revista em
data anterior à publicação do acórdão regional proferido no julga-
mento do recurso ordinário interposto pela reclamada. Esse enten-
dimento foi sedimentado pelo Tribunal Pleno do TST, no julgamento
do ED-ROAR-11607/2002-000-02-00.4, quando se decidiu ser ex-
temporânea a interposição de recurso antes da publicação da decisão
impugnada, tendo em vista que fora do momento oportuno. Agravo
de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-537/2004-402-14-40.5 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FNS

PROCURADORA : DRA. SANDRA LUZIA PESSOA

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA MARIA MALVEIRA DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO DAS NAÇÕES INDÍGENAS DO ACRE E SUL DO
AMAZONAS - UNI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. SÚMULA Nº 331
DO TST.

1. Harmoniza-se com a diretriz perfilhada na Súmula nº 331
desta Corte o entendimento de que a tomadora de serviços, ainda que
pertencente ao quadro da administração pública, em face do benefício
auferido pelo trabalho da autora, deve ser responsabilizada, de forma
subsidiária, pelos encargos trabalhistas não adimplidos pela empresa
prestadora de serviço.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-550/2003-205-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ELIO CARNEIRO MARQUES JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ANETE GONÇALVES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : C.M. COUTO SISTEMAS CONTRA INCÊNDIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO BRAGA FRANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILI SUBSIDIÁRIA. FUNÇÕES LIGADAS À ATIVIDADE MEIO
DA TOMADORA. A responsabilidade subsidiária da empresa de-
corre da situação de terceirização dos serviços nos termos da Súmula
TST/331, IV, ainda que a prestação de serviços ocorra em atividade
meio, porque não constitui requisito de seu reconhecimento que esteja
ligada à atividade fim da empresa. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-558/2004-016-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

A D VO G A D A : DRA. CAMILA TREVISAN VAZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO MARTINS DIAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EVANIR DE OLIVEIRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : THOMPSON SEGURANÇA TOTAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA PIRES DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão re-
gional em consonância com a Súmula nº 331, IV, do TST, no sentido
de responsabilizar subsidiariamente a tomadora de serviços em caso
de inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte do empre-
g a d o r.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-570/2005-102-10-40.3 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VIPLAN - VIAÇÃO PLANALTO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO TADEU SEVERO DE ALMEIDA NETO

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO LOPES DE ASSIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - JUSTA CAUSA - ATO DE IMPROBIDADE. As
premissas fáticas delineadas no julgado regional deixam claro serem
insuficientes as provas que ratificaram a alegação de improbidade.
Assim, a discussão encontra-se adstrita à análise de prova, uma vez
que para se decidir de forma diversa seria imprescindível o revol-
vimento do conjunto fático-probatório, cujo reexame não é permitido
a esta Superior Instância, a teor da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-572/2005-029-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : DOUGLAS RAMOS GOMES

A D VO G A D A : DRA. SAMARA FERRAZZA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO EDUCADORA SÃO CARLOS - AESC
(HOSPITAL MÃE DE DEUS)

A D VO G A D A : DRA. MARIA CONSUELO CIARLINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
NÃO REALIZADO. O agravante não observou a exigência decor-
rente do disposto no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, que condiciona a admissibilidade do agravo à formação do
instrumento. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-605/2002-304-04-41.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CLECI DREHMER

A D VO G A D O : DR. RUY HOYO KINASHI

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. KARINA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. CARACTERIZAÇÃO DE CARGO DE CONFIANÇA BAN-
CÁRIO. APRECIAÇÃO DE PROVAS. Revela-se inviável o conhe-
cimento de recurso de revista quando necessária a análise de provas
para descaracterizar o exercício do cargo de confiança a que se refere
o artigo 224, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho. Pertinência
das Súmulas de nos 102, I, e 126 do TST. Agravo a que se nega
provimento.

JORNADA DE TRABALHO. Incide o óbice contido na
Súmula nº 126 do TST quando o exame dos argumentos do recorrente
pressupõe o revolvimento de fatos e provas. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

AUMENTO DA MÉDIA REMUNERATÓRIA. Não as-
segura o processamento do recurso de revista a transcrição de arestos
emanados do mesmo Tribunal Regional prolator da decisão recorrida.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AI-613/2004-110-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BOSCO GOMES VIEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. HELVÉCIO VIANA PERDIGÃO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. MATÉRIA SUPERADA POR NOTÓRIA JURISPRUDÊNCIA
DO TST. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SISTEMA ELÉ-
TRICO DE POTÊNCIA.

1. Inadmissível recurso de revista interposto contra acórdão
de Tribunal Regional proferido em conformidade com a Orientação
Jurisprudencial 324 da SBDI-1 e a Súmula 364 do Tribunal Superior
do Trabalho (CLT, art. 896, § 4º).

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-634/2004-443-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE IDESIO MESSIAS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. TELMA RODRIGUES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SAN-
TOS - OGMO/SANTOS

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. AUSÊNCIA DO ACÓRDÃO REGIONAL E DA
CERTIDÃO DE SUA PUBLICAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO.

1. Conforme dispõe o item X da Instrução Normativa nº
16/99, cumpre às partes velar pela correta formação do instrumento,
não sendo possível determinar-se a realização de diligência para su-
prir-se a ausência de peças, ainda que essenciais.

2. Destarte, não se conhece do agravo de instrumento quando
a parte, alheia às disposições constantes do artigo 897, § 5º, I, da
CLT, deixa de providenciar o traslado do v. acórdão do Regional e da
sua certidão de publicação.

3. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-639/2001-054-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PONTAL

A D VO G A D O : DR. CARLOS SÉRGIO MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : RUBENS APARECIDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RONALDO APARECIDO CALDEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - CONTRATO NULO - EFEITOS - DIFERENÇAS
DE FGTS - SÚMULA Nº 363 DO TST. A decisão regional mostra-
se consonante com a jurisprudência atual desta Corte, consubstan-
ciada na Súmula nº 363, com a redação dada pela Resolução nº
121/2003, no sentido de que a contratação de servidor público, após
a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente lhe con-
ferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação
ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do Salário
Mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-675/2002-044-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : WANDERLEY FERNANDES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - IN-
DEFERIMENTO DO PEDIDO DO AUTOR SEM MOTIVAÇÃO. O
julgado regional deixa claro que o compromisso de justificar o de-
ferimento ou não dos pedidos de adesão ao referido plano foi negado,
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sem qualquer fundamento, vindo o empregado a ser demitido um mês
após o seu requerimento. Da maneira como posta, a decisão im-
pugnada não ofende o art. 1.090 do CCB de 1916 e os suscitados
princípios insculpidos no art. 5º da Constituição da República, haja
vista que o Tribunal Regional deferiu as diferenças postuladas, por
outro fundamento, ou seja, em decorrência do abuso do poder em-
pregatício.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-683/2002-301-06-01.6 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ENGENHO GUERRA (JOSÉ CARLOS CAVALCANTI)

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VALENÇA JATOBÁ

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO SANTOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MURILO SOUTO QUIDUTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - SÚMULA Nº 218 DO TST. O recurso de revista
interposto contra decisão regional proferida em sede de agravo de
instrumento reputa-se manifestamente incabível, como proclama a
Súmula nº 218 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-694/2003-001-13-40.6 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA COSTA ARTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CÂNDIDA BARRETO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. SEVERINO TAVARES DA SILVA FILHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. PRES-
CRIÇÃO. TERMO INICIAL. VIOLAÇÃO DO INCISO XXIX DO
ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO-CONFIGURA-
ÇÃO. Não se há falar em ofensa ao inciso XXIX do artigo 7º da
Constituição Federal pela decisão do Regional que considera o marco
inicial da prescrição bienal, em relação aos expurgos inflacionários, o
advento da Lei Complementar nº 110 de 29/6/01 ou o trânsito em
julgado de ação proposta na Justiça Federal para reconhecimento do
direito ao saldo da conta vinculada. De fato, só a partir de tais
eventos é que se consolida a situação jurígena geradora da actio nata,
ou seja, que se reconheceu o direito material à correção dos saldos
das contas vinculadas do FGTS, tornando o empregador, por seu
turno, inadimplente, diante do fato de se ver obrigado também a
complementar o que deixou de pagar com relação à multa rescisória,
já que esta deve incidir sobre o saldo atualizado da conta vinculada.
Tal entendimento, aliás, já encontra-se pacificado no âmbito desta
Corte por meio da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 com
a nova redação advinda do Incidente de Uniformização de Juris-
prudência (IUJ-RR-1577/2003-019-03-00.8) desta Casa. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-703/2002-002-24-40.4 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : SIMPLÍCIA PULCHÉRIO LEITE

A D VO G A D O : DR. CASSIUS FREDERICO PORTIERI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL DOS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. TRASLADO DEFICIENTE. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Conforme dispõe o item X da Instrução Normativa
nº 16/99 deste Tribunal, cumpre às partes velar pela correta formação
do instrumento, não sendo possível determinar-se a realização de
diligência para suprir-se a ausência de peças, ainda que essenciais.
Logo, não se conhece do agravo de instrumento quando a parte,
alheia às disposições constantes do artigo 897, § 5º, da CLT e do item
III da supracitada instrução, deixa de providenciar o traslado da cer-
tidão de publicação do Acórdão Regional dos embargos de decla-
ração, peça essencial para a aferição da tempestividade ou não do
recurso de revista. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-703/2002-002-24-41.7 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : SIMPLÍCIA PULCHÉRIO LEITE

A D VO G A D O : DR. CASSIUS FREDERICO PORTIERI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA DA
SEGUNDA SENTENÇA. AFERIÇÃO DO PREPARO ANTE O VA-
LOR ARBITRADO À CONDENAÇÃO. TRASLADO DEFICIEN-
TE. NÃO-CONHECIMENTO. Conforme dispõe o item X da Ins-

trução Normativa nº 16/99 deste Tribunal, cumpre às partes velar pela
correta formação do instrumento, não sendo possível determinar-se a
realização de diligência para suprir-se a ausência de peças, ainda que
essenciais. Logo, não se conhece do agravo de instrumento quando a
parte, alheia às disposições constantes do artigo 897, § 5º, da CLT e
do item III da supracitada instrução, deixa de providenciar o traslado
da segunda sentença prolatada no processo - após o provimento em
recurso ordinário que determinou o retorno dos autos à origem e
denegação de seguimento ao recurso de revista ante a diretriz con-
sagrada na Súmula nº 214 -, peça que se tornou absolutamente es-
sencial, no presente caso, para a aferição do novo valor arbitrado à
condenação e, assim, a verificação da regularidade do preparo. Agra-
vo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : ED-AIRR-703/2003-001-13-40.9 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A D VO G A D O : DR. LUCIANA COSTA ARTEIRO

EMBARGADO(A) : EUDES TRAVASSOS DE MENDONÇA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLETO LIMA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração, sem efeito modificativo, para, sanando erro material,
determinar que, no acórdão embargado, onde se lê "no momento da
rescisão contratual, ocorrida em maio de 1997" (fl. 112), leia-se "no
momento da rescisão contratual, ocorrida em 10/4/1992".

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MA-
TERIAL. Embargos de declaração providos apenas para determinar a
correção de erro material, sem efeito modificativo.

PROCESSO : AIRR-723/2004-032-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LEANDRO ZANOTELLI

A G R AVA D O ( S ) : OSMAR CAETANO DE ARAUJO

A D VO G A D O : DR. WASHINGTON SHAMISTHER HEITOR PELICERI RE-
B E L L ATO 

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REVELIA. O entendimento esposado no v. acórdão re-
gional, no sentido de que a reclamada, ausente à audiência em que
deveria apresentar defesa, é revel, ainda que presente seu advogado
munido de procuração, encontra-se em harmonia com a Súmula 122
desta Corte. CONFISSÃO FICTA. A comprovação de dissenso ju-
risprudencial exige que os arestos apontados sejam específicos, por
apresentarem, na análise das mesmas premissas, tese oposta àquela
adotada no acórdão recorrido (Súmula 296, TST); não observada a
exigência, inviável recurso. HORAS EXTRAS. EQUIPARAÇÃO SA-
LARIAL. MANUTENÇÃO DE PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉ-
DICA. Falta prequestionamento quando a matéria, decidida em razão
da revelia e de seus efeitos, é versada, pelo recorrente, mediante
argumentos alheios a esse enfoque; incidência da Súmula 297, TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-729/2003-315-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

EMBARGANTE : SCARLET EVENTOS E PROMOÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ISABEL PEINADO MARTIN

EMBARGADO(A) : ADRIANA EULÁLIA RAMOS SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROZENDO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Os embargos de declaração não constituem meio ade-
quado para a insurgência da parte, em face da decisão que apontara a
inexistência de autenticação das peças trasladadas para a formação do
instrumento, com o registro de que não fôra adotada pela parte ne-
nhuma das formas previstas em lei para atender a essa exigência.
Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-732/2002-012-12-40.9 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO RUARO

A D VO G A D O : DR. PATRÍCIA MOLIN MARIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RITO SUMARÍSSIMO. REGULARIDADE.
Não se afigura irregular a adoção do rito sumaríssimo em ação na
qual o autor, formulando pedido certo e determinado, relativo às
diferenças da indenização de 40% do FGTS decorrentes da reposição
dos expurgos inflacionários, deu à causa valor compatível com o
referido rito processual, nos termos da lei. Exegese dos artigos 852-
A e 852-B, I, da Consolidação das Leis do Trabalho. Agravo a que se
nega provimento.

FGTS. INDENIZAÇÃO DE 40%. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. Por aplicação do
princípio da actio nata, o prazo prescricional começa a fluir quando
nasce o direito vindicado. No caso concreto, não se vislumbra ofensa
ao artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal, pois somente com a
dispensa, em 3/4/2001, o reclamante passou a ter direito ao acréscimo
de 40% sobre o FGTS e, em conseqüência, sofreu a alegada lesão a
direito, contando-se, a partir dessa data, o biênio prescricional. Des-
sarte, a propositura da ação em 28/11/2002 encontra-se dentro do
prazo bienal. Agravo a que se nega provimento.

DIFERENÇAS DA INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS
DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. A
jurisprudência desta Corte superior, consagrada na Orientação Ju-
risprudencial nº 341 da SBDI-1, firmou-se no sentido de ser de
responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da in-
denização de 40% sobre os depósitos do FGTS decorrente da atua-
lização monetária referente aos expurgos inflacionários. Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-732/2004-010-12-40.8 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : IVETE FIDELIS

A D VO G A D O : DR. SCHIRLENI RISTOW

A G R AVA D O ( S ) : JOEL MENDES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSI-
ÇÃO VIA FAC-SÍMILE. JUNTADA DOS ORIGINAIS. QUINQUÍ-
DEO LEGAL. INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO. A
apresentação da peça original do agravo de instrumento, quando já
esgotado o prazo a que alude a Lei nº 9.800/99 que regulamenta a
interposição de recursos via fac-símile, implica na intempestividade
do apelo. Além desse aspecto, o agravo de instrumento também há
que não ser conhecido porque as peças obrigatórias à formação do
instrumento não estão autenticadas (item IX da Instrução Normativa
nº 16/99 do TST e arts. 830 da CLT, 365, III, e 384 do CPC e 137 do
Código Civil). Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-750/2003-014-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : GRASIELE TAROUCO SALDANHA

A D VO G A D A : DRA. SILVANETE CÂNDIDA SENA

A G R AVA D O ( S ) : CENTRO DE TREINAMENTO E ADMINISTRAÇÃO LTDA.
- CTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A responsabilidade subsidiária
oriunda de terceirização de mão-de-obra, no campo da Administração
Pública direta ou indireta, encontra previsão na jurisprudência uni-
forme desta Corte Superior - Súmula nº 331, item IV.

MULTA DO ART. 477 DA CLT - DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. Os arestos trazidos a
cotejo não conseguem viabilizar o recurso de revista, uma vez que os
dois primeiros não demonstram a especificidade exigida na Súmula nº
296 do TST, e o último aresto afigura-se imprestável, já que pro-
veniente do mesmo órgão prolator da decisão rechaçada, encontrando
óbice na alínea a do art. 896 da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-763/2003-006-17-40.1 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ESCEL-
SA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO DA SILVA LUZES E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. KARLA CECÍLIA LUCIANO PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - ACÓRDÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
DA SBDI-1 DO TST. Inadmissível recurso de revista contra acórdão
regional proferido em conformidade com a Orientação Jurisprudencial
nº 341 da SBDI-1 do TST, nos termos da Súmula nº 333 desta
Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-763/2004-015-10-40.1 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO OLIVEIRA NEVES

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO BILIBIO CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO ADOLFO MAIA JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
PRESCRIÇÃO. "Tratando-se de pedido de complementação de apo-
sentadoria oriunda de norma regulamentar e jamais paga ao ex-em-
pregado, a prescrição aplicável é a total, começando a fluir o biênio
a partir da aposentadoria" (Súmula nº 326 desta Corte superior).
Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-767/2005-013-18-40.4 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONCELTA CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARNALDO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : SILVANI OLÍMPO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ZULMIRA PRAXEDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS. Descaracterização
do regime de 12x36 pelo fato do reclamante permanecer de so-
breaviso após a jornada de 12 horas. Devido o pagamento de horas
extraordinárias após a 8ª diária.

Não evidenciado o enquadramento nos permissivos do art.
896, "a" e "c", da CLT. Incidência da Súmula nº 296, I, do Tribunal
Superior do Trabalho.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-767/2005-801-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : BANRISUL ARMAZÉNS GERAIS S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA REGINA SCHÄFER

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DIONÍSIO MARTINS

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA BRONGAR DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA VILA ELIZA-
BETH - COTRAVIEL

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO DO REGIONAL. A deficiente instrução da petição de
agravo sem a certidão de intimação do acórdão do Regional, peça
necessária para o julgamento imediato do recurso de revista, caso
provido o agravo, impede o conhecimento do agravo de instrumento,
nos termos do § 5º do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei
nº 9.756/98. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-788/2003-070-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO GERALDO RUETE

A D VO G A D O : DR. MURILLO ASTÊO TRICCA

A G R AVA D O ( S ) : ANÍSIO DIAS VIEIRA

A D VO G A D O : DR. BENEDITO APARECIDO ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ACORDO - HOMOLOGAÇÃO - CONTRIBUI-
ÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - FRAUDE - CARACTERIZAÇÃO -
SÚMULA Nº 126 DO TST. Consignando a decisão regional que os
títulos informados pelas partes como integrantes da composição guar-
dariam relação com o que foi pleiteado na inicial, nesse caso, decidir-
se de outra forma importaria promover a análise de fatos e provas
com o intuito de atingir conclusão diversa daquela do Tribunal Re-
gional, que expressamente afirma ter inexistido simulação ou fraude
no acordo homologado, o que encontra óbice na Súmula nº 126 do
T S T.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AG-AIRR-791/2001-098-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : VALDIVINO PEREIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ COTAIT

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo regimental
e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. PROCURAÇÃO DO AGRAVADO. NÃO PRO-
VIMENTO. In casu, não consta dos presentes autos a procuração
outorgada pelo exeqüente ao seu patrono. Certo é que a obriga-
toriedade da apresentação da referida peça vem sendo destacada pela
jurisprudência desta Corte Superior, que tem proclamado a neces-
sidade de que, em hipóteses tais, cuide o agravante de extrair dos
autos da própria reclamação trabalhista cópia do mandato em co-
mento. Tal jurisprudência, vale dizer, fundamenta-se na literalidade
do supracitado preceito legal e, bem assim, na imperiosidade do
respeito às normas relativas à intimação das partes acerca dos atos
processuais. A propósito, não é demais ressaltar-se que a inexistência,
nestes autos, de cópia autenticada da aludida procuração inviabilizaria
a intimação válida do exeqüente quanto à eventual inclusão do feito

em pauta de julgamento, como também acerca da casual prolação do
respectivo acórdão. Agravo regimental de que se conhece e a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-793/2003-069-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D O : DR. FABIANO LOPES DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : HOSPEDARIA MONUMENTO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANGELINA MARIA C. SALVATI FICO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INSUFICIENTE. É dever da parte agravante realizar o traslado das
peças compreendendo as expressamente indicadas e ainda aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida, con-
siderando que, nos termos do art. 897, § 5º, CLT a sistemática atual
do agravo de instrumento visa a possibilitar o julgamento do recurso
denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. A
ausência do traslado da certidão de publicação do acórdão proferido
em embargos de declaração, peça relativa à análise da tempestividade
do recurso denegado resulta na deficiente formação do instrumento.
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-808/2005-059-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D O ( S ) : OFFICIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : CIRLENE GREGÓRIO DE LANA

A D VO G A D O : DR. MURIEL NINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RITO SUMARÍSSIMO -RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. Decisão regional em consonância com a Súmula nº
331, IV, do TST, no sentido de responsabilizar subsidiariamente a
tomadora de serviços em caso de inadimplemento das obrigações
trabalhistas por parte do empregador.

Agravo de instrumento desprovido.
<!ID814427-3>

PROCESSO : AIRR-817/2005-003-06-40.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -
CBTU

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PANDOLFI NETO

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO NEVES GOUVEIA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. PATRÍCIA MARIA CARVALHO VALENÇA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INSUFICIENTE. É dever da parte agravante realizar o traslado das
peças compreendendo as expressamente indicadas e ainda aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida, con-
siderando que, nos termos do art. 897, § 5º, CLT a sistemática atual
do agravo de instrumento visa a possibilitar o julgamento do recurso
denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. A
ausência do traslado do acórdão proferido em embargos de declaração
e da certidão de sua publicação, peça necessárias ao exame do recurso
denegado resulta na deficiente formação do instrumento. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-822/2003-042-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : FORTUNATO DE ALMEIDA ESPÍNDOLA

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO GUEDES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO. RECURSO INEXISTENTE.
Conforme disposto na Súmula nº 164 do TST, reputa-se inexistente o
recurso quando assinado por quem não possui poderes para atuar no
feito, diante da ausência de juntada da procuração. Agravo de ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-824/2002-046-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LOCALFRIO S.A. - ARMAZÉNS GERAIS FRIGORÍ-
FICOS

A D VO G A D O : DR. PAULO FERNANDO FORDELLONE

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DE MACEDO

A D VO G A D O : DR. JONATAS RODRIGO CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : POLO LOGÍSTICA LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO FORMA-
DO. NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece do agravo de ins-
trumento quando a parte, alheia às disposições constantes do artigo
897, § 5º, da CLT e do item III da Instrução Normativa nº 16/99 deste
Tribunal, limita-se a apresentar sua minuta, deixando de proceder à
necessária formação do instrumento. Agravo de instrumento de que
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-835/2000-047-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RODRIGO APARECIDO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. RUI JOSÉ SOARES

A G R AVA D O ( S ) : CARGILL AGRÍCOLA S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO AUGUSTO MESQUITA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - VÍNCULO DE EMPREGO - AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO. Tem-se por desfundamentado o agravo de instru-
mento que não ataca os fundamentos da decisão agravada, a teor da
Súmula nº 422 do TST

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-844/2003-024-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : CELSO ALOISIO SANTOS BARBOSA

A D VO G A D O : DR. NELSON HALIM KAMEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA INEXISTENTE. INSTRUMENTO DE MANDATO EM
FOTOCÓPIA NÃO AUTENTICADA. A regularidade de represen-
tação constitui um requisito extrínseco do recurso e a parte deve
comprová-la, mediante regular instrumento de mandato, o que im-
plica, em caso de juntada de fotocópia, a observância do art. 830,
CLT. Incabível a regularização da representação na fase recursal,
conforme entendimento expresso na Súmula 383, II, TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-849/2002-022-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ALVES FILHO

A D VO G A D A : DRA. NILDA MARIA MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO DE TRÓLEBUS ARICANDUVA

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO - DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. "A diver-
gência jurisprudencial ensejadora da admissibilidade, do prossegui-
mento e do conhecimento do recurso há de ser específica, revelando
a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dis-
positivo legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram" (Súmula
nº 296, I, do TST).

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-850/2005-026-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : NORIS HELENA LOPES PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. IVONE DA FONSECA GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE
40% SOBRE O FGTS. DIFERENÇAS ORIUNDAS DE EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A ausência de manifes-
tação do Tribunal Regional acerca da data em que se deu o trânsito
em julgado da ação proposta pelo reclamante na Justiça Federal
vindicando a diferença dos depósitos de FGTS, impossibilita o exame
da alegada afronta ao art. 7º, XXIX, CF, em cotejo ao entendimento
firmado por esta Côrte Superior mediante a Orientação Jurispru-
dencial 344, SbDI1. ATO JURIDÍCO PERFEITO. A inexatidão do
valor pago em relação à multa de 40%, devida quando da rescisão
imotivada, resulta em não configuração de ato jurídico perfeito.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-857/2002-020-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DRA. KÁTHIA RAQUEL RUPPENTHAL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VALENY MELO SILVA

A D VO G A D O : DR. ARLEY BARRIOS PEREZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
DESCARACTERIZAÇÃO. Havendo o acórdão regional observado a
regra consubstanciada no art. 131 do CPC, no tocante a formar sua
convicção livremente e em conformidade com os fatos e circuns-
tâncias dos autos, além de indicar os motivos de seu convencimento,
afasta-se a possibilidade de negativa de prestação jurisdicional, so-
bretudo quando esta argüição se reveste de roupagem processual,
visando a obter, indisfarçavelmente, a revisão do conjunto fático dos
autos. Não há aí error in procedendo a justificar a pretensão de
nulidade deduzida na instância extraordinária.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-872/2000-301-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRO NISUS

ADVOGADO : DR. SÉRGIO CELOÍ FLESCH

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - ACÓRDÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM SÚMULA DO TST. Inadmissível re-
curso de revista contra acórdão regional proferido em conformidade
com a Súmula nº 338, III, do TST, nos termos do art. 896, § 4º, da
C LT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-890/2002-461-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SEPETIBA TECON S.A.

A D VO G A D A : DRA. PRICILA DE MOURA LOZANO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE CARLOS CHAGAS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DE FIGUEIREDO MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 422 DO TST. Não
se conhece de agravo de instrumento em cujo arrazoado o agravante
não busca infirmar os fundamentos da decisão agravada, a teor do
disposto no art. 524, II, do CPC.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-894/2003-024-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ADELINO NOGUEIRA JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. THAIZ WAHHAB

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DA VIAÇÃO CRUZ DA COLINA
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. CLAUDINÉIA SOARES VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRVIO DE CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO - DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. "A diver-
gência jurisprudencial ensejadora da admissibilidade, do prossegui-
mento e do conhecimento do recurso há de ser específica, revelando
a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dis-
positivo legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram" (Súmula
nº 296, I, do TST).

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-904/2005-097-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO BRASILIENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA
- UBEC

A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA CHAGAS RIBEIRO DE VASCONCEL-
LOS

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MI-
NAS GERAIS - SINPRO

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO MOURA VALLE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INSUFICIENTE. É dever da parte agravante realizar o traslado das
peças compreendendo as expressamente indicadas e ainda aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida, con-

siderando que, nos termos do art. 897, § 5º, CLT a sistemática atual
do agravo de instrumento visa a possibilitar o julgamento do recurso
denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. A
ausência do traslado da certidão de publicação do acórdão proferido
em embargos de declaração, peça relativa à análise da tempestividade
do recurso denegado resulta na deficiente formação do instrumento.
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-916/2001-221-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CAJAMAR

A D VO G A D O : DR. JOÃO VENTURA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ELIAS BARBOSA BLAAS

A D VO G A D O : DR. ISAÍAS FERREIRA DE ASSIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - ÍNDICES UTILIZADOS NOS CÁL-
CULOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS DEPÓSITOS DO
FGTS. A admissibilidade de recurso de revista interposto contra acór-
dão proferido em processo de execução depende de demonstração
inequívoca de violação direta da Constituição Federal, conforme o
preceituado no § 2º do art. 896 da CLT e na Súmula nº 266 do
T S T.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-919/1999-022-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CITIBANK S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURICIO MÜLLER DA COSTA MOURA

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE JORGE VIANA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO RENATO VILHENA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. Na minuta de agravo de instrumento, a parte não traz
argumentos para descaracterizar a decisão que denegou seguimento à
revista, mas limita-se a delinear os motivos de revolta em relação à
matéria de mérito. Desse modo, infere-se que o agravante se con-
formou com os fundamentos adotados na decisão agravada, porquanto
não trouxe as razões do pedido de reforma da decisão contra a qual se
insurgiu, desatendendo requisito intrínseco para admissibilidade do
agravo, consubstanciado no inciso II do art. 524 do CPC.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-929/2002-047-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. LEONARDO MONTANHOLI DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SALVADOR DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO CÉSAR DOMINGUES

A G R AVA D O ( S ) : OFFICIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURAN-
ÇA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARIA CASTELO BRANCO PINHEI-
RO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ACORDO - HOMOLOGAÇÃO - CONTRIBUI-
ÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - SÚMULA Nº 126 DO TST. Con-
signando a decisão regional que a natureza das parcelas do acordo foi
devidamente discriminada, bem como os títulos informados pelas
partes como integrantes da composição demonstram correlação entre
o valor pago e as verbas especificadas, afastando a possibilidade de
fraude, nesse caso, decidir-se de outra forma importaria promover a
análise de fatos e provas com o intuito de atingir conclusão diversa
daquela do Tribunal Regional, o que encontra óbice na Súmula nº 126
do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-934/2002-012-06-40.3 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : JOSÉ FERNANDES ALVES CARVALHO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚJO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. A
decisão a ser corrigida via embargos de declaração é a que necessita
sanar omissão existente, corrigir-lhe alguma contradição e aclarar
obscuridade reconhecida. A omissão apontada pela parte não se ob-
serva no presente processo, mais se assemelhando, a insurreição do
banco reclamado, ao inconformismo quanto ao julgamento que não
atendeu aos seus interesses, aplicando-lhe ainda multa por litigância
de má-fé, quando tal enseja recurso próprio e adequado, não se
viabilizando no momento ante a estreiteza dos embargos de decla-
ração. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-937/2004-106-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : LOCALIZA RENT A CAR S.A.

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO

A G R AVA D O ( S ) : MIRIAM COELI NEVES

A D VO G A D A : DRA. DALVA MARIA NORMAND DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. O recurso de revista não comporta
reexame de fatos e provas (Súmula 126, TST), o que ocorre, in casu,
pois o Tribunal Regional decidiu a controvérsia sob a estrita análise
das provas documental e testemunhal constantes dos autos.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-938/2002-008-18-00.2 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS ALMEIDA NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO ANTÔNIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SIUSEMAR RAMOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DA SILVA

DECISÃO:Por maioria, negar provimento ao agravo de ins-
trumento, vencido o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen.

EMENTA: DESERÇÃO. RECURSO DE REVISTA. BE-
NEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. EMPREGADOR. DEPÓSITO
RECURSAL. O benefício da justiça gratuita, nos termos do art. 3º da
Lei nº 1.060/50, limita-se às despesas processuais não alcançando,
pois, o depósito recursal corresponde à garantia do juízo da execução.
Não efetuando o reclamado o depósito correspondente, impõe-se a
deserção do recurso de revista. Precedentes desta Corte uniformi-
zadora. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.011/2003-013-10-40.4 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA GONÇALVES LYRA

A D VO G A D O : DR. RÉGIS CAJATY BARBOSA BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO.
AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DA FOTOCÓPIA DA GUIA
DARF DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. O
artigo 830 da Consolidação das Leis do Trabalho sujeita as partes à
apresentação dos documentos no original ou em fotocópia auten-
ticada. Na hipótese dos autos, a ausência de autenticação na fotocópia
da guia das custas processuais enseja o reconhecimento da deserção
do recurso ordinário. A decisão recorrida revela sintonia com o en-
tendimento consagrado na jurisprudência iterativa desta Corte su-
perior. Incidência da Súmula nº 333 do TST. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.014/2004-041-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SUL PAULISTA DE ENERGIA

A D VO G A D O : DR. DANILO PIERI PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO DOS SANTOS REIGOTA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO CAMPOS DE CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : SP-SP SISTEMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PA-
DRONIZADOS S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO SEVERINO GUEDES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. OFENSA AO ARTIGO 5º, II, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO PROVIMENTO. Não há que se
falar em ofensa ao artigo 5º, II, da Constituição Federal, face o
entendimento do Tribunal Regional no sentido de ser responsável a
tomadora de serviços, subsidiariamente, pelo inadimplemento da con-
tratada em relação aos haveres trabalhistas do autor, vez que tal
responsabilização se justifica em face de vigorar, na esfera trabalhista,
o princípio da proteção ao hipossuficiente, que impõe sejam sempre
resguardados os direitos do empregado; e como também a tomadora
é beneficiária dos serviços por este prestados, a regra é que arque
com os créditos trabalhistas que não puderem ser satisfeitos pela
empresa interposta. De resto, justifica-se a responsabilização da to-
madora por sua eventual culpa, seja in eligendo ou in vigilando.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.029/2003-004-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CALISTO FILHO

A D VO G A D O : DR. RICARDO LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - ACÓRDÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
DA SBDI-1 DO TST. Inadmissível recurso de revista contra acórdão
regional proferido em conformidade com a Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SBDI-1 do TST, nos termos da Súmula nº 333 desta
Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.034/2000-001-04-40.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUER-
QUE E OUTROS

EMBARGADO(A) : SILVIO DA SILVA SERVAN

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-
MANN

EMBARGADO(A) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO DIAS DE CASTRO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D A : DRA. CARMEN LÚCIA COBOS CAVALHEIRO

EMBARGADO(A) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ADILSON RIOS DA SILVA

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELE-
TROCEEE

A D VO G A D A : DRA. IARA BERNARDETE NARDI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. A
decisão a ser corrigida via embargos de declaração é a que necessita
sanar omissão existente, corrigir-lhe alguma contradição e aclarar
obscuridade reconhecida. In casu, entendeu-se de não conhecer do
agravo de instrumento ante a ausência de pressuposto de regularidade
formal, tendo-se em vista que a parte limitou-se, com algum retoque,
a repetir as razões contidas no recurso de revista. Se certo ou equi-
vocado o procedimento, tanto não é questão a ser debatida na via
estreita dos embargos de declaração. Embargos de declaração a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.044/2002-003-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO EDSON GARCIA DE AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. ADERBAL WAGNER FRANÇA

A G R AVA D O ( S ) : EDNA RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OSCAR BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. Reputa-se manifestamente incabível o recurso de re-
vista interposto contra decisão regional proferida em sede de agravo
de instrumento, a teor da súmula nº 218 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.067/2002-047-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CARGILL AGRÍCOLA S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO AUGUSTO MESQUITA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA DE ALMEIDA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
NÃO REALIZADO. O agravante não observou a exigência decor-
rente do disposto no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, que condiciona a admissibilidade do agravo à formação do
instrumento. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.078/2003-047-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JÚLIA FERREIRA DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFEITO DE
REPRESENTAÇÃO. A outorga de procuração com poderes limitados
à prática de atos processuais no âmbito específico de um Tribunal
Regional do Trabalho resulta em inviabilização de atuação perante
outros Tribunais e o C. Tribunal Superior do Trabalho, por ausência
dos poderes de representação. Agravo de instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : A-AIRR-1.089/2005-013-08-40.1 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : HILSON GERALDO DE SIQUEIRA REBELO

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA SERÁFICO DE ASSIS CARVA-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Preliminarmente, determinar a reautuação do pre-
sente recurso como agravo; unanimemente, não conhecer do agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO. ADMISSIBILIDADE. FUNDA-
MENTAÇÃO. AUSÊNCIA.

1. Constitui pressuposto de admissibilidade de qualquer re-
curso a fundamentação, cumprindo à parte não apenas declinar as
razões de seu inconformismo, como também, e sobretudo, atacar
precisa e objetivamente a motivação da decisão impugnada. Súmula
n.º 422 do TST.

2. Inadmissível, pois, por total ausência de fundamentação,
agravo se a parte não infirma sequer o fundamento adotado na de-
cisão impugnada.

3. Agravo de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.095/2002-040-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO FERNANDO CAMPOS MELLO

A D VO G A D O : DR. LUCIANO MEDINA RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : TRANSVALE - REDESPACHOS E TRANSPORTES
LT D A 

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA PELLEGRINI GUERRA MAGA-
LHÃES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇAS ESSENCIAIS. O instrumento foi formado sem obser-
vância ao disposto no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, no qual é exigida a apresentação de todas as peças ne-
cessárias ao exame do recurso interposto e das necessárias à com-
preensão da controvérsia, no que se incluem as peças referentes ao
recurso cujo seguimento foi denegado, sendo cominada a omissão
com a não admissibilidade do agravo. In casu, o agravante não cuidou
de trasladar o acórdão regional e respectiva certidão de publicação e
a petição de recurso de revista, peças necessárias para a aferição da
tempestividade e apreensão da controvérsia. Agravo de instrumento
de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.110/2004-654-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. VICTOR BENGHI DEL CLARO

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA APARECIDA ROSA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCIUS FONTOURA LASS

A G R AVA D O ( S ) : QUALIDADE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO J. COAN & CIA. LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. O entendimento sobre a responsabili-
dade subsidiária firmado pelo Tribunal Regional em consonância ao
inciso IV da Súmula nº 331 do TST, inviabiliza o seguimento do
recurso de revista, considerado o disposto no art. 896, § 4º da CLT e
na Súmula 333, TST. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : A-AIRR-1.160/2004-072-03-40.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : RIMA INDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ÉDER PERO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO LACERDA ALVES

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE TRAVAGLIA

DECISÃO:Preliminarmente, com supedâneo no artigo 833
da CLT, retificar as datas constantes da r. decisão agravada de fl. 260,
nos seguintes moldes: a) onde se lê: "publicada a r. decisão agravada
em 20/10/2005", leia-se "publicada a r. decisão agravada em
27/10/2005 (fl. 256), quinta-feira"; e b) onde se lê: "exauriu-se em
28/10/2005", leia-se "exauriu-se em 04/11/2005, sexta-feira", una-
nimemente, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IN-
TEMPESTIVIDADE.

1. Ressentindo-se de tempestividade, pressuposto legal a ser
observado pela parte, o agravo de instrumento resulta inadmissível.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.178/2004-002-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO BARBOSA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SANDRO CARIBONI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. A condenação ao pagamento das diferenças da indenização
de 40% do FGTS decorrentes da reposição dos expurgos inflacio-
nários tem como base a atualização monetária dos depósitos do FGTS
determinada pela Lei Complementar n.º 110/2001. Tais diferenças,
conforme dispõe o artigo 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90, são devidas
pelo empregador no momento da despedida injusta. Gira, portanto, a
questão em torno da possibilidade de o reclamante requerer diferenças
do FGTS. Configurando-se um conflito entre empregado e empre-
gador, do que se depreende que o debate circunda a relação em-
pregatícia, não há como se afastar a competência da Justiça do Tra-
balho. Agravo de instrumento que se nega provimento.

INDENIZAÇÃO DE 40% DI FGTS. AUSÊNCIA DE IN-
TERESSE PROCESSUAL DO RECLAMANTE. Revela-se des-
fundamentado o recurso de revista em cujas razões não se indica
preceito da Constituição Federal tido por violado nem se argúi con-
trariedade a súmula do TST, de acordo com os requisitos erigidos no
artigo 896, § 6º, da CLT, tendo em vista ser o presente feito pro-
cessado sob o rito sumaríssimo. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

RITO SUMARÍSSIMO. FGTS. MULTA DE 40%. DI-
FERENÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.
MATÉRIA A CUJO RESPEITO JÁ FOI EXERCIDA A FUN-
ÇÃO UNIFORMIZADORA DA JURISPRUDÊNCIA PELO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. PROTESTO JUDICIAL.
"O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada." Nesse sentido é a
jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do Trabalho, que se
traduz no Precedente nº 344 da SBDI-1, com a redação que lhe
emprestou o Tribunal Pleno quando do julgamento do IUJ-RR-
1577/2003 (DJU de 22/11/2005). Verifica-se, no caso concreto, que o
ajuizamento do protesto judicial pelo Sindicato obreiro, em nome de
toda a categoria profissional, deu-se dentro do biênio contado da
edição da Lei Complementar nº 110/2001. Não pairam dúvidas quan-
to à eficácia de tal procedimento, visto que o ente sindical detém
legitimidade para, em nome próprio, postular tutela jurisdicional para
direitos dos integrantes da categoria profissional, daí decorrendo, co-
mo consectário lógico, o reconhecimento de sua legitimidade para a
manifestação interruptiva do fluxo do prazo prescricional. Devida-
mente formalizado, o protesto tem o condão de provocar a inter-
rupção do fluxo do prazo prescricional, recomeçando, a partir daí, a
contagem do lapso temporal para a propositura da ação. Agravo a que
se nega provimento.

DIFERENÇAS DA INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS
DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. A jurisprudência desta
Corte superior, consagrada na Orientação Jurisprudencial nº 341 da
SBDI-1, firmou-se no sentido de reconhecer a responsabilidade do
empregador pelo pagamento das diferenças da indenização de 40%
sobre os depósitos do FGTS decorrentes da atualização monetária
referente à reposição dos expurgos inflacionários. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.199/2005-020-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SUELLEN MOURA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. STEFÂNIA VITOR PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUS-
TRIAL - SENAI

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCOS GROSSI LOBO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO EUVALDO LODI - IEL

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO FORMA-
DO. NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece do agravo de ins-
trumento quando a parte, alheia às disposições constantes do artigo
897, § 5º, da CLT e do item III da Instrução Normativa nº 16/99 deste
Tribunal, limita-se a apresentar sua minuta, deixando de proceder à
necessária formação do instrumento. Agravo de instrumento de que
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.203/2004-067-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO AUGUSTO MACHADO

A D VO G A D O : DR. DÁZIO VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS IPIRANGA

A D VO G A D O : DR. DANIEL DE LUCCA E CASTRO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL. NÃO CONHECIMENTO.

1. Conforme dispõe o item X da Instrução Normativa nº
16/99, cumpre às partes velar pela correta formação do instrumento,
não sendo possível determinar-se a realização de diligência para su-
prir-se a ausência de peças, ainda que essenciais.
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2. Destarte, não se conhece do agravo de instrumento quando
a parte, alheia às disposições constantes do artigo 897, § 5º, I, da
CLT, deixa de providenciar o traslado da certidão de publicação do v.
acórdão do Regional.

3. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.208/2002-021-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DAVI BARBOSA LIMA

A D VO G A D O : DR. RODOLFO NUNES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ITAJUBÁ - HOTÉIS E TURISMO LTDA.

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO CRUZ VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.

Tem-se por desfundamentado o agravo de instrumento que
não ataca os fundamentos da decisão agravada, repetindo, tão-so-
mente, os argumentos do recurso de revista, cujo seguimento fora
denegado, conforme a Súmula nº 422 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.212/2003-038-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. PEDRO ERNESTO RACHELLO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. MULTA ATINENTE A
OBRIGAÇÃO DE FAZER. A questão relativa à culpa pela mora, no
cumprimento da obrigação, e à validade e utilidade do documento
tem nítido cunho fático, o que não enseja exame em sede de recurso
de revista. Insta ressaltar que a e. Turma Julgadora delimitou a multa
aos períodos nos quais a reclamada não fornecera o documento (DSS
8030) e, ao ser rejeitado, não providenciara a substituição pelo do-
cumento exigido pelo órgão previdenciário (PPP). Incidência da Sú-
mula 126, TST, como óbice ao recurso de revista. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-1.241/2004-411-02-40.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : AMÉRICO BRINCHI JÚNIOR MERCADINHO (ESPÓ-
LIO DE)

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO ROCHA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO BATISTA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ELIMARA JORGE RODRIGUEZ BARROS

DECISÃO:Preliminarmente, determinar a reautuação do re-
curso como agravo, e unanimemente, negar provimento ao agravo.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROTOCOLO ILE-
GÍVEL. TEMPESTIVIDADE.

1. O carimbo do protocolo de recebimento do recurso cons-
titui elemento indispensável para aferição da tempestividade do apelo,
razão pela qual deverá apresentar-se legível (Orientação Jurispru-
dencial 285 da SBDI-1).

2. Se a Agravante não cuida de juntar cópia do recurso de
revista em que conste o carimbo do protocolo aposto na folha de
rosto e, por outro lado, inexistindo nos autos outros meios de aferir-
lhe a tempestividade, por certo que o agravo de instrumento não
reúne condições de admissibilidade, por deficiência de instrumen-
tação (artigo 896, § 5°, da CLT e item III da Instrução Normativa nº
16, do Tribunal Superior do Trabalho).

3. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.258/2001-051-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SALEMCO BRASIL PETRÓLEO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO VENDITTI

A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO MARCELINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO BATISTA DE JESUS

DECISÃO:por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. INDICAÇÃO DE BENS INSUFICIEN-
TES. REALIZAÇÃO DA PENHORA SOBRE BENS DA MESMA
ESPÉCIE. O recurso de revista, em execução, exige, da parte re-
corrente, demonstração de ofensa direta e literal a dispositivo da
Constituição Federal. A indicação, pelo devedor, de bem à penhora,
consistente em óleo diesel em quantidade insuficiente para o aten-
dimento do crédito, enseja a realização da penhora livre, o que inclui
a possibilidade da constrição sobre metros cúbicos suficientes do
mesmo bem conforme decisão norteada pelo disposto no art. 655 do
CPC; não se vislumbra ofensa direta e literal ao art. 5º, incisos II,
LIV e LV, da Constituição Federal. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.261/1992-032-02-40.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO ME-
NOR - FEBEM/SP

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

EMBARGADO(A) : NILA SUELI PRADO DE BARROS

A D VO G A D O : DR. CLAUDINEI BALTAZAR

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração e, considerando-os manifestamente protelatórios, con-
denar a Reclamada a pagar à Reclamante multa R$ 520,00 (qui-
nhentos e vinte reais), referente a 1% (um por cento) sobre o valor
atualizado da causa, nos termos do parágrafo único do artigo 538 do
CPC.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRA-
DIÇÃO. MULTA.

1. Os embargos de declaração destinam-se à emissão de um
juízo integrativo-retificador da decisão impugnada, o que pressupõe
padeça de um dos vícios relacionados no artigo 535 do CPC e no
artigo 897-A da CLT.

2. Embargos de declaração em que se postula, em substância,
a pretexto de contradição, a reforma da decisão embargada. Ca-
racterizado o intuito meramente protelatório dos embargos, impõe-se
à Embargante a multa de que trata o parágrafo único do artigo 538 do
CPC.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento. Multa
infligida.

PROCESSO : AIRR-1.265/2003-008-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CLEIDE MARA DOMINGUES MACIEL

A D VO G A D O : DR. JOELCIO FLAVIANO NIELS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇAS ESSENCIAIS. O instrumento foi formado sem obser-
vância ao disposto no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, no qual é exigida a apresentação de todas as peças ne-
cessárias ao exame do recurso interposto e das necessárias à com-
preensão da controvérsia, no que se incluem as peças referentes ao
recurso cujo seguimento foi denegado, sendo cominada a omissão
com a não admissibilidade do agravo. In casu, o agravante não cuidou
de trasladar o acórdão regional e respectiva certidão de publicação e
a petição de recurso de revista, peças necessárias para a aferição da
tempestividade e apreensão da controvérsia. Agravo de instrumento
de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.271/2002-024-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : WASHINGTON GOVEA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA DA SILVA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : LAER ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO CAIUBY

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO FORMA-
DO. NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece do agravo de ins-
trumento quando a parte, alheia às disposições constantes do artigo
897, § 5º, da CLT e do item III da Instrução Normativa nº 16/99 deste
Tribunal, limita-se a apresentar sua minuta, deixando de proceder à
necessária formação do instrumento. Agravo de instrumento de que
não se conhece.

PROCESSO : ED-AIRR-1.311/2003-010-18-40.0 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : ELIZETE AZEVEDO QUEIROZ

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO BRZEZINSKI DA CUNHA

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer dos embargos de
declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEM-
PESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO. O acórdão turmário foi
publicado no DJU de 20/04/2006; sendo o dia 21/04/2006 feriado
nacional, iniciar-se-ia a contagem do prazo no dia 24/04/2006, com
vencimento no dia 28/04/2006. Como os presentes embargos de de-
claração somente foram opostos no dia 16/05/2006, o foram se-
rodiamente, não merecendo sequer conhecimento. Embargos de de-
claração de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.320/2001-055-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE

DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO MANUEL PINTO COUTINHO

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR LARA GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - ACÓRDÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
DA SBDI-1 DO TST. Inadmissível recurso de revista contra acórdão
regional proferido em conformidade com a Orientação Jurisprudencial
nº 270 da SBDI-1 do TST, nos termos da Súmula nº 333 desta
Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.321/2002-029-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDIOMAR SILVEIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO CASSOU BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

A D VO G A D O : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTADO.
Não se admite recurso de revista cujas razões desatendem ao art. 896,
"a" e "c", da Consolidação das Leis do Trabalho, não apontando
violação de dispositivo legal ou constitucional, nem trazendo aresto a
cotejo de teses.

Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.334/2003-025-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA ALVES SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA DE ASSIS LOPES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: ADICIONAL NOTURNO. PRORROGAÇÃO
DA JORNADA EM HORÁRIO DIURNO "Cumprida integralmente a
jornada no período noturno e prorrogada esta, devido é também o
adicional quanto às horas prorrogadas. Exegese do artigo 73, § 5º, da
CLT" (Súmula nº 60, item II, do TST).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECLARAÇÃO DE
INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. VALIDADE. Esta Corte superior,
mediante a edição da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1,
firmou entendimento acerca da validade da declaração de insufi-
ciência econômica, no sentido de que, para a concessão da assistência
judiciária, basta a simples afirmação do declarante ou de seu ad-
vogado, na petição inicial, a fim de comprovar a sua condição de
penúria (artigo 4º, § 1º, da Lei nº 7.510/86, que deu nova redação à
Lei nº 1.060/50). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-ED-ED-AIRR-1.347/2002-024-15-40.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª RE-

GIÃO

PROCURADOR : DR. RONALDO CURADO FLEURY

PROCURADOR : DR. LUIZ ANTONIO CAMARGO DE MELO

EMBARGADO(A) : VALDECIR APARECIDO SAQUETTI

A D VO G A D O : DR. EDSON PINHO RODRIGUES JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE JAÚ

PROCURADORA : DRA. MARIA FERNANDA FELIPE

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA.

1. Os embargos de declaração destinam-se à emissão de um
juízo integrativo-retificador da decisão impugnada, o que pressupõe
padeça de um dos vícios relacionados nos artigos 535 do Código de
Processo Civil e 897-A da CLT.

2. Infundados embargos de declaração em que a parte, a
pretexto de omissão, essencialmente busca a reforma da decisão im-
pugnada.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.
<!ID814427-4>

PROCESSO : AIRR-1.361/2004-027-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TEKFOR DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODIRGO SANTOS PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO HUDERSON CHAVES

A D VO G A D A : DRA. PAOLA ALVES DE FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPO-
SIÇÃO EVENTUAL AO RISCO NÃO CARACTERIZADA. Afi-
gura-se inviável o processamento do apelo, porquanto a decisão re-
corrida encontra-se em harmonia com o disposto na primeira parte do
inciso I da Súmula nº 364 do TST, não se adaptando a hipótese à
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exceção contida na parte final do verbete precitado. Com efeito,
incontroversa nos autos a exposição freqüente do autor a condição de
risco, não há como confundir tal fato com a mera eventualidade dessa
exposição, porquanto eventual é sinônimo de acidental, casual, for-
tuito, dependente do acaso ou de acontecimento incerto, ou ainda de
um imprevisto, o que, frise-se, não se configura no caso concreto,
porque não há a manifesta excepcionalidade no contato com o agente
de risco. Agravo a que se nega provimento.

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. HORAS EXTRAS.
MINUTOS ANTERIORES E POSTERIORES À JORNADA DE
TRABALHO. Por tratar-se de causa submetida ao procedimento su-
maríssimo, a admissibilidade da revista condiciona-se à comprovação
de ofensa direta a dispositivo constitucional ou contrariedade a sú-
mula da jurisprudência uniforme desta Corte superior, nos termos do
artigo 896, § 6º, da Consolidação das Leis do Trabalho. Verifica-se,
contudo, que a reclamada, quanto ao tema em epígrafe, não logrou
atender aos requisitos estabelecidos no dispositivo em questão, res-
tando o recurso de revista, no particular, sem fundamentação. Agravo
a que se nega provimento.

FGTS. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. A decisão proferida
pelo Tribunal Regional encontra-se em consonância com a juris-
prudência desta Corte superior, que, por meio da Orientação Ju-
risprudencial nº 302 da SBDI-1, sedimentou o entendimento de que
os "créditos referentes ao FGTS, decorrentes de condenação judicial,
serão corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos tra-
balhistas." Incidência da Súmula nº 333 do TST. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.365/1999-531-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO FERREIRA DE CARVALHO JUNIOR

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANDRÉ DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO FORMA-
DO. NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece do agravo de ins-
trumento quando a parte, alheia às disposições constantes do artigo
897, § 5º, da CLT e do item III da Instrução Normativa nº 16/99 deste
Tribunal, limita-se a apresentar sua minuta, deixando de proceder à
necessária formação do instrumento. Agravo de instrumento de que
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.372/2002-001-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JEOVAH PETRÔNIO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ART. 896, "C", DA CLT. Não se enquadra o recurso
de revista, nos termos do art. 896, "c", da CLT, quando a parte
pretende fundamentar o apelo em violação de dispositivo de lei fe-
deral que não trata da matéria debatida e decidida perante o TRT de
origem, qual seja, a ausência de fundamentação do recurso ordinário
que não combate os fundamentos esposados na sentença da Vara do
Tr a b a l h o .

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.373/2004-011-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : MICROLINS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. WAGNER LUIZ GIANINI

A G R AVA D O ( S ) : WELINGTON RIBEIRO PENA

ADVOGADO : DR. LUCIANA RIBEIRO PENA

A G R AVA D O ( S ) : RJ COMÉRCIO DE INFORMÁTICA DE BARRETOS LTDA.

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO LUÍS ADOLFO CURY

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO PITOL - ME

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS OBRI-
GATÓRIAS À FORMAÇÃO COM AUTENTICAÇÃO INVÁLIDA.
DECLARAÇÃO NÃO ACOMPANHADA DE IDENTIFICAÇÃO.
NÃO ATENDIMENTO DO ARTIGO 544, § 1º, DO CPC. NÃO-
CONHECIMENTO. Muito embora a faculdade insculpida no artigo
544, § 1º, do CPC, possa ser exercida sem apego à formalidades, há
necessidade, no mínimo, que seja possível identificar quem dela se
utiliza, a fim, inclusive, de se verificar a legal habilitação para o ato.
Na espécie, porém, das peças obrigatórias à formação do agravo
consta um carimbo declarando autênticas as cópias reprográficas, mas
sem assinatura, não havendo, pois, como se conferir validade a tal
procedimento, sob pena de se esvaziar o conteúdo do referido pre-
ceito legal no tocante à responsabilidade de que trata. Agravo de
instrumento de que não se conhece

PROCESSO : AIRR-1.374/2003-013-06-40.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : IVAN DINIZ DE ARAÚJO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA VITÓRIO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBA-
NOS - EMTU

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA SOUZA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EQUIPARAÇÃO SALARIAL - REVOLVIMENTO
DE FATOS E PROVAS - SÚMULA Nº 126 DO TST. A discussão
acerca do direito ou não dos reclamantes à equiparação salarial en-
vereda-se pelo caminho do reexame das provas produzidas, tarefa
imune à natureza especial e extraordinária do recurso de revista, a
teor do disposto na Súmula nº 126 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.389/2003-007-05-40.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUCIDALVA FRANCISCA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Tri-
bunal Regional entregou a prestação jurisdicional mediante a ex-
plicitação dos fundamentos pertinentes ao deslinde da controvérsia,
com o exame das questões oportunamente suscitadas e pertinentes ao
debate, estando observado o disposto nos arts. 93, IX, CF, 832 da
CLT e 458 do CPC. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. DIFE-
RENÇAS PROVENIENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
INTERESSE DE AGIR. Segundo o Tribunal Regional, o interesse da
reclamante em postular a diferença de multa decorre da condição de
empregada, independendo da propositura de ação visando aos re-
síduos inflacionários do FGTS, e, ao empregador, incumbe responder
pela diferença, por força do disposto na Lei 8036/1990 (art. 18, § 1º).
Não configuração de violação aos dispositivos legais apontados e de
dissenso jurisprudencial, em razão do entendimento expresso nas Sú-
mulas 337, I, item 'a' e 296, do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.406/2003-002-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO ELIEZER PALHUCA

A D VO G A D O : DR. RICARDO AZEVEDO LEITÃO

A G R AVA D O ( S ) : RUBENS BENTO

A D VO G A D A : DRA. SANDRA BIANCHINI MEDEIROS BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : PROTER SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. OFENSA DIRETA A LITERAL DISPOSITIVO
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT.
NÃO-INDICAÇÃO. NÃO PROVIMENTO. A teor do disposto no
artigo 896, § 2º, da CLT, o cabimento de recurso de revista contra
decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho em exe-
cução de sentença, inclusive em embargos de terceiro, limita-se à
hipótese de ofensa direta a literal dispositivo constitucional. Não
sendo esta a hipótese presente, de ofensa direta de dispositivo da
Constituição Federal, vez que a matéria debatida está fundamentada
nos fatos e provas do autos e embasada na legislação infracons-
titucional que estabelece os critérios para aferição da legitimidade de
parte, não estão, pois, atendidos os requisitos da lei de regência.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.412/2000-101-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO SANTOS DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. VILMA APARECIDA DE SOUZA CHAVAGLIA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE ABAETETUBA

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDA ROSA RODRIGUES CARVALHO VOUZE-
LA

A G R AVA D O ( S ) : CENTRO COMUNITÁRIO MÃE DO PERPÉTUO SOCOR-
RO DO BAIRRO DO ALGODOAL

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DO BAIRRO DE SANTA ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ-
RIAS SOBRE TODO O PERÍODO LABORAL RECONHECIDO -
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A admissibilidade
do recurso de revista, em agravo de petição, depende de demons-
tração inequívoca de literal e frontal violação de preceito consti-
tucional, conforme o art. 896, § 2º, da CLT. A execução das con-
tribuições previdenciárias limita-se às parcelas remuneratórias objeto
da condenação, sendo competente a Justiça do Trabalho para de-
terminar, de ofício, o recolhimento das referidas contribuições, a teor
da Súmula nº 368, I, do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.414/1997-047-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO FREITAS SILVA

A D VO G A D O : DR. VALTER GONÇALVES MARTINS

DECISÃO:unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. A prestação jurisdicional foi entregue pelo Tribunal Re-
gional com o devido exame das matérias suscitadas, estando ex-
pressas as razões de seu convencimento, não tendo ocorrido ofensa
aos artigos 93, IX, CF e 832 da CLT, dispositivos pertinentes ao
debate, conforme Orientação Jurisprudencial 115, SbDI1. JULGA-
MENTO EXTRA PETITA. A formulação do pedido pode constar no
teor da exposição, conjuntamente à dedução da causa de pedir, em-
bora não seja de boa técnica; o acolhimento de pretensão decorrente
da remissão, feita no pedido, a trecho da causa de pedir não configura
julgamento extra petita.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INCLUSÃO NO
CÁLCULO DE HORAS EXTRAS. Na decisão regional foi de-
terminado o cômputo do adicional de periculosidade para o cálculo
do valor das horas, o que consoa à Súmula 264, TST; incidência do
art. 896, § 4º da CLT como óbice ao recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.435/2002-052-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EDISON ARAÚJO COSTA

A D VO G A D A : DRA. SANDRA BERTÃO

A G R AVA D O ( S ) : CROMEX BRANCOLOR LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELISABETE DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CONFISSÃO FIC-
TA. Consta da decisão regional que foi aplicada ao autor a pena de
confissão quanto à matéria de fato, em face da sua ausência à au-
diência em que deveria prestar depoimento pessoal. Com base nesse
fundamento esclareceu que se presume como verdadeiros os fatos
impeditivos ao direito pleiteado, conforme narrados na defesa, não
tendo o autor, por conseguinte, se desincumbido de provar os fatos
constitutivos do pretenso direito à equiparação salarial. Nesse passo,
decidiu a Corte de origem em consonância com o art. 333, II, do CPC
e com a Súmula nº 68 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.438/2002-093-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO MERCADANTE

A D VO G A D A : DRA. PAULA C. GONÇALVES LADEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MINGUES COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. NILDE RODRIGUES DE VASCONCELLOS FERREI-
RA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente instrução da petição de agra-
vo sem o recurso de revista e o acórdão do Regional, peças ne-
cessárias para a perfeita compreensão da controvérsia, e sem a cer-
tidão de intimação do acórdão do Regional, necessária para o ime-
diato julgamento do recurso de revista, se provido o agravo, acarreta
o não- conhecimento do agravo, nos termos do § 5º, inc. I, do art. 897
da CLT - com a redação dada pela Lei nº 9.756/98 - e da Instrução
Normativa nº 16/99, inciso III, do TST. Agravo de instrumento de que
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.454/2004-462-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA CARVALHO SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO MODESTO DE MORAIS JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. CARLOS COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. O recurso de
revista encontra suas hipóteses de admissibilidade especificadas no
art. 896, alíneas "a" e "c", da CLT. O apelo que deixa de indicar os
pressupostos ali previstos não alcança conhecimento, por falta de
fundamentação.

Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.465/2003-472-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ROSANA NAVARRO BEGA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA DE MUCIO BUSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - ACÓRDÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
DA SBDI-1 DO TST. Inadmissível recurso de revista contra acórdão
regional proferido em conformidade com a Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SBDI-1 do TST, nos termos da Súmula nº 333 desta
Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.477/2002-052-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : OSWALDO RIBEIRO DE MENDONÇA (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR. FRANCISCO ANTONIO DE CAMARGO RODRIGUES
DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : OSVANILDO BATISTA VIEIRA

ADVOGADO : DR. EMÍLIO RODRIGUES FREITAS DE MENEZES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO IMPUG-
NAÇÃO DO DESPACHO DENEGATÓRIO. PRESSUPOSTO DE
REGULARIDADE FORMAL. AUSÊNCIA. NÃO CONHECIMEN-
TO. Como é cediço, no caso específico do agravo de instrumento,
este tem, no processo trabalhista, a finalidade única, de destrancar
recursos. Em assim sendo, deve conter razões que enfrentem o des-
pacho agravado. No caso, o agravante, com vistas a ver destrancado
o seu recurso de revista, não observou pressuposto de regularidade
formal, não atacando a fundamentação lançada no r. despacho guer-
reado, limitando-se a reproduzir os mesmos fundamentos apresen-
tados no recurso de revista que atacam decisão outra. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : ED-AIRR-1.486/2003-446-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

EMBARGANTE : JOSÉ ROBERTO OTERO

A D VO G A D O : DR. VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUES-
TIONAMENTO. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA
DECISÃO TURMÁRIA. INEXISTÊNCIA. A decisão que vem de ser
corrigida via os embargos de declaração é a que necessita sanar
omissão existente, corrigir-lhe alguma contradição e aclarar obscu-
ridade reconhecida. In casu, pretende o reclamante que se examine
questão meritória vinculada à natureza jurídica do termo de adesão
previsto na Lei Complementar no 110/2001, quando se percebe, com
alguma facilidade, que quer emprestar efeito infringente aos embargos
de declaração, quanto tal não é possível. Embargos de declaração a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.500/2005-016-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA ÉPURA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRO JOÃO DE M. FALEIROS

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO PESADA DE MINAS GERAIS - SITI-
COP/MG

A D VO G A D O : DR. WESLEY ALEXANDRE DE PAULA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM-
PLETO DO ACÓRDÃO. O traslado incompleto do acórdão regional
proferido em embargos de declaração, por lhe faltar a folha inicial do
texto, torna deficiente a formação do instrumento; ressalta-se a im-
possibilidade do conhecimento de seus fundamentos e do exame da
admissibilidade do recurso interposto, em razão da peça incompleta.
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.531/2004-020-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MONTE HOTÉIS S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA DULCE DO REGO BARROS

A G R AVA D O ( S ) : JOSIAS NASCIMENTO DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INSUFICIENTE. É dever da parte agravante realizar o traslado das
peças compreendendo as expressamente indicadas e ainda aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida, con-
siderando que, nos termos do art. 897, § 5º, CLT a sistemática atual
do agravo de instrumento visa a possibilitar o julgamento do recurso
denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. A
ausência do traslado da certidão de publicação do acórdão proferido
em embargos de declaração, peça relativa à análise da tempestividade
do recurso denegado resulta na deficiente formação do instrumento.
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.536/2005-001-13-40.5 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSANE PADILHA DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : WALDIR DO NASCIMENTO CASTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ WILSON DE OLIVEIRA SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. TRASLADO DE-
FICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. Conforme dispõe o item X da
Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal, cumpre às partes velar
pela correta formação do instrumento, não sendo possível determinar-
se a realização de diligência para suprir-se a ausência de peças, ainda
que essenciais. Logo, não se conhece do agravo de instrumento quan-
do a parte, alheia às disposições constantes do artigo 897, § 5º, da
CLT e do item III da supracitada instrução, deixa de providenciar o
traslado da certidão de publicação do acórdão do Regional, peça
essencial à aferição da tempestividade ou não do referido recurso.
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.572/1985-011-01-41.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO DE AZEVEDO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : NEY SIMÕES BARBOSA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO TRISTÃO FERNANDES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. O Tribunal Regional expôs suas razões de decidir,
consignando os motivos reveladores do seu convencimento, não obs-
tante a parte prejudicada possa restar inconformada com a conclusão.
A hipótese não é, portanto, de decisão proferida ao arrepio das ga-
rantias processuais previstas na Carta Magna, mas de mera con-
trariedade aos interesses do recorrente. O Colegiado de origem ou-
torgou à parte a devida prestação jurisdicional, não cabendo cogitar-
se em afronta ao artigo 93, IX, da Constituição Federal. Agravo a que
se nega provimento.

RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. MATÉRIA
VEICULADA NO AGRAVO DE PETIÇÃO. PRECLUSÃO. COI-
SA JULGADA. Não se vislumbra ofensa direta ao artigo 5º, XXXVI,
da Constituição Federal em face de decisão em que o Tribunal Re-
gional, pautando-se implicitamente em normas da legislação infra-
constitucional, considerou a incidência da preclusão sobre os temas
apresentados no agravo de petição, não proferindo, por conseguinte,
decisão alguma sobre a existência, ou não, de ofensa à coisa julgada.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.574/1986-005-08-43.5 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIO-
NÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA

EMBARGADO(A) : FRANCISCO SEGUIN DIAS FILHO (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS BERNARDES FILHO

EMBARGADO(A) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. A
decisão a ser corrigida via embargos de declaração é a que necessita
sanar omissão existente, corrigir-lhe alguma contradição e aclarar
obscuridade reconhecida. A omissão e obscuridade apontadas pela
parte não se observam no presente processo, mais se assemelhando, a
insurreição da reclamada, ao inconformismo quanto ao julgamento
que não atendeu aos seus interesses, quando tal enseja recurso próprio
e adequado, não se viabilizando no momento ante a estreiteza dos
embargos de declaração. Embargos de declaração a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.584/1997-070-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DE ALMEIDA FEITOSA

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR DA ROSA PAIVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO DO REGIONAL. A deficiente instrução da petição de
agravo sem a certidão de intimação do acórdão do Regional, peça
necessária para o julgamento imediato do recurso de revista, caso
provido o agravo, impede o conhecimento do agravo de instrumento,
nos termos do § 5º do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei
nº 9.756/98. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.629/2003-010-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. NEWTON DO ESPÍRITO SANTO

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO HÉLIO DA CRUZ E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
SUPLEMENTAR. CEF. GARANTIA A EMPREGADOS E INATI-
VOS. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO POR MEIO DE PADV. NU-
LIDADE. O programa de assistência médica denominado "PAMS" é
assegurado ao pessoal ativo e inativo da Caixa Econômica Federal,
não podendo ser objeto de renúncia constante de cláusula de PADV,
que reduz o benefício para apenas doze meses após a rescisão con-
tratual, sob pena de prejuízo aos empregados que se aposentam em
seguida à adesão ao referido programa. Entendimento consagrado
pelo Tribunal Regional nesse sentido não configura afronta à li-
teralidade dos artigos 468 da Consolidação das Leis do Trabalho, 114
do Código Civil de 2002 e 5º, XXXVI, da Constituição da República,
tampouco revela divergência com arestos que não enfrentam as pre-
missas lançadas na decisão revisanda, ante a incidência da Súmula nº
296, I, do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.637/1999-057-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS RIBAMAR DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. RONALDO RICO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTES RODOR LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADALTO EVANGELISTA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROTOCO-
LO DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL - ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL Nº 285 DA SBDI-1 - NÃO CONHECIMENTO.
Revela traslado deficiente a instrução do agravo com peças ilegíveis,
mormente aquela que contém o protocolo mecânico, identificador da
data de interposição do recurso. Não havendo vinculação do juízo ad
quem na verificação dos pressupostos recursais, impossível o co-
nhecimento do agravo. Agravo de instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : ED-AIRR-1.637/2003-461-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

EMBARGANTE : ROGÉRIO DE SOUZA MEUSEL

A D VO G A D O : DR. TATIANA RAZDOBREEV

EMBARGADO(A) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSWALDO SANT'ANNA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer dos embargos de
declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OPOSIÇÃO
VIA FAC-SÍMILE. JUNTADAS DOS ORIGINAIS FORA DO PRA-
ZO. NÃO-CONHECIMENTO. In casu, elegeu a parte pelo sistema
de transmissão de dados para a oposição dos embargos de declaração,
assumindo, assim, o compromisso de colacionar os originais no prazo
imprescindível de 5 (cinco) dias do término do prazo para oposição
daqueles. Ocorre que publicado o acórdão turmário no dia 10 de
março, o término do prazo recairia no dia 15 de março, domingo,
quando, então, o vencimento passaria para o dia 16 de março. Apre-
sentado o fac símile no dia 16 de março, teria a parte até o dia 21 de
março para apresentação dos originais, o que só ocorreu no dia 22 de
março, serodiamente, portanto. Embargos de declaração de que não se
conhece.
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PROCESSO : AIRR-1.637/2004-016-06-40.2 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S.A. - EM-
PETUR

A D VO G A D O : DR. FERNANDO NEVES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EGUINALDO FRANCISCO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO MOISÉS SPERB

A G R AVA D O ( S ) : MULTIFORTE SEGURANÇA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA. A responsabilidade sub-
sidiária oriunda de terceirização de mão-de-obra, no campo da Ad-
ministração Pública direta ou indireta, resta agasalhada pela juris-
prudência uniforme deste Colendo Tribunal - Súmula nº 331, IV.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AG-AIRR-1.643/2002-110-08-40.7 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : MAURO FERNANDES BOTELHO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARIA TEIXEIRA CIUFFI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
regimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INS-
TRU-MENTO INTERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA LEI Nº
9.756/98. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO
DO ACÓRDÃO DO REGIONAL. Interposto o agravo de instru-
mento após a edição da Lei nº 9.756/98, que imprimiu nova redação
ao artigo 897 da Consolidação das Leis do Trabalho, devem ser
observadas as diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto
ao traslado de peças, inclusive da certidão de publicação da decisão
do Tribunal Regional - documento indispensável ao exame imediato
do recurso de revista, na hipótese de provimento do agravo. Agravo
regimental a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.671/2002-042-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE MATTOS DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA GALVÃO FARIA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
NÃO REALIZADO. O agravante não observou a exigência decor-
rente do disposto no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, que condiciona a admissibilidade do agravo à formação do
instrumento. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.693/1996-010-08-41.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : LAURO DEMÉTRIO JUVENAL TAVARES

A D VO G A D O : DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - TEMPESTIVIDADE - LITISCON-
SÓRCIO - DIFERENTES PROCURADORES - PRAZO EM DO-
BRO - INAPLICABILIDADE - AGRAVO DE PETIÇÃO DESFUN-
DAMENTADO. Se não restar demonstrada a alegada violação direta
e literal de dispositivos da Constituição da República, única hipótese
autorizada pelo legislador ordinário para o processamento do recurso
de revista nos feitos em execução, forçoso concluir-se pela invia-
bilidade do agravo de instrumento

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.730/2003-015-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO BERNARDO ASSISTÊNCIA MÉDICA S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO GUIDO BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. ILANA ISOLINA CAMINHO GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. HORAS EXTRAS. O Tribunal
Regional não emitiu pronunciamento sob o enfoque do art. 7º, XXVI,
da Constituição da República, inexistindo o devido prequestiona-
mento. Aplicação da Súmula 297/TST. FGTS. Nas causas sujeitas ao
procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista
por contrariedade à Súmula de Jurisprudência Uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho e, ou, violação direta a dispositivos da Cons-
tituição Federal, a teor do disposto no art. 896, § 6º, da CLT. Não
demonstrando, a parte, o preenchimento desses requisitos, o recurso
de revista está desfundamentado.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.762/2002-095-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENA ESPILDORA

A D VO G A D O : DR. LUIZ NELSON JOSÉ VIEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANO MO-
RAL. INDENIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
NÃO PROVIMENTO. Não viabiliza o apelo arestos que se mostram
inespecíficos ao caso quando não retratam a hipótese fática adotada
no v. acórdão, qual seja, de que houve a comprovação do nexo de
causalidade entre o dano experimentado pela reclamante e a ação da
reclamada. Aplicação das Súmulas nºs 126 e 296 desta Casa. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.774/2004-006-18-40.4 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DOMINGOS PAULO GIOVANUCCI SOBRINHO

A D VO G A D A : DRA. NÚBIA NOVAES TAVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO HENRIQUE VALCZAK JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. GILVAN ALVES ANASTÁCIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - MECÂNICO - VÍNCULO DE EMPREGO - EXIS-
TÊNCIA - A tese adotada pelo Tribunal Regional, no sentido da
existência de vínculo de emprego entre as partes, esteou-se no con-
texto fático-probatório dos autos, o que, por si só, impede o pro-
cessamento do apelo, a teor da Súmula nº 126 do TST. Em razão da
incidência do citado verbete sumular, não há falar em violação de
dispositivo constitucional ou legal, tampouco em divergência juris-
prudencial.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.828/2005-013-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : LOURIVALDO FERREIRA MAGALHÃES

A D VO G A D O : DR. EVANDO MARTINS DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : REFRESCOS BANDEIRANTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. JOÃO BEZERRA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INSUFICIENTE. É dever da parte agravante realizar o traslado das
peças compreendendo as expressamente indicadas e ainda aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida, con-
siderando que, nos termos do art. 897, § 5º, CLT a sistemática atual
do agravo de instrumento visa a possibilitar o julgamento do recurso
denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. A
ausência do traslado da certidão de publicação do acórdão proferido
em embargos de declaração, peça relativa à análise da tempestividade
do recurso denegado resulta na deficiente formação do instrumento.
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.841/2003-016-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EDNA MENEZES OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO NOBRE DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : UNILEVER BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO JORGE BOAVENTURA COTRIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RITO SUMARÍSSIMO - INOCORRÊNCIA DE
VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
OU CONTRARIEDADE A SÚMULA DO TST. Estando o recurso
de revista ancorado na alegação de violação de dispositivo de lei
ordinária e complementar, além de dissenso pretoriano com julgado
de Turma do TST e de Tribunal Regional, não houve o preenchi-
mento dos requisitos do art. 896, § 6º, da CLT, vez que a causa
encontra-se submetida ao procedimento sumaríssimo.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.853/2004-316-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS COSTA BARROS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : TAPETES LOURDES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RITO SUMARÍSSIMO. FGTS. INDENIZAÇÃO
DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. MATÉRIA A
CUJO RESPEITO JÁ FOI EXERCIDA A FUNÇÃO UNIFORMI-
ZADORA DA JURISPRUDÊNCIA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. "O termo inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decor-
rentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça direito à atualização do saldo da conta
vinculada." Nesse sentido a jurisprudência pacífica do Tribunal Su-
perior do Trabalho, que se traduz no Precedente nº 344 da SBDI-1,
com a redação que lhe emprestou o Tribunal Pleno quando do jul-
gamento do IUJ-RR-1577/2003, ocorrido em 10/11/2005, em con-
sonância com a qual foi proferido o acórdão recorrido. Não se habilita
a conhecimento recurso de revista que veicula tema a cujo respeito o
Tribunal Superior do Trabalho já exerceu a sua função uniformi-
zadora em termos contrários à pretensão recursal. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.867/2003-016-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : WALTER BARBOZA ZERRENNER

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INSUFICIENTE. É dever da parte agravante realizar o traslado das
peças compreendendo as expressamente indicadas e ainda aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida, con-
siderando que, nos termos do art. 897, § 5º, CLT a sistemática atual
do agravo de instrumento visa a possibilitar o julgamento do recurso
denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. É
deficiente a formação do instrumento, para a qual não foi trasladada
a certidão de publicação do acórdão regional, e que é necessária à
comprovação de requisito extrínseco do recurso denegado. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.871/1993-003-17-41.2 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : ZAINE HELENA CHEIM DE FIGUEIREDO

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ESCEL-
SA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL.

1. As partes têm direito a uma prestação jurisdicional com-
pleta e fundamentada, em que todas as alegações postas na inicial, na
defesa e renovadas no recurso sejam devidamente apreciadas. É o que
se depreende do artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

2. Não viola, porém, esse dispositivo decisão regional em
que a matéria, objeto do inconformismo da parte, foi apreciada e
dirimida com apoio nas provas produzidas, de forma adequadamente
fundamentada, tendo o Eg. Regional deixado clara a motivação do
seu convencimento, como lhe permite o artigo 131 do CPC.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.873/2001-043-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA MATARAZZO DE ÓLEOS E DERIVADOS
S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DE MORAIS PAULI

A G R AVA D O ( S ) : ABRÃO CARVALHO MARINHO

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA GORRON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE DO SÓ-
CIO DA EMPRESA EXECUTADA. TEORIA DA DESPERSONA-
LIZAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. A aplicação da teoria da des-
personalização advém do descumprimento das obrigações decorrentes
do contrato de trabalho e da falta de bens suficientes da empresa
executada para satisfação das obrigações trabalhistas. Correta a cons-
trição dos bens da ora agravante, considerando sua condição de sócia
da executada - fato incontroverso nos autos - bem como a ine-
xistência de patrimônio da empresa executada capaz de garantir a
execução, conforme bem salientado na decisão proferida pelo Tri-
bunal Regional.

PENHORA SOBRE FATURAMENTO. BENS DE SÓ-
CIO DA EMPRESA EXECUTADA. TEORIA DA DESPERSO-
NALIZAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. A interposição do recurso
de revista a decisões proferidas em execução de sentença depende da
demonstração de violação direta e literal de dispositivo da Cons-
tituição da República, ficando totalmente afastadas as hipóteses de
afronta a dispositivos infraconstitucionais e divergência jurispruden-
cial. Agravo de instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-1.878/2001-001-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO FLÓRIO
A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA ALVES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. ALTERAÇÃO DA NOMEN-
CLATURA DE CARGO. Afigura-se inviável o processamento do
apelo, uma vez não demonstrada a violação direta e literal do dis-
positivo constitucional indicado, deixando, portanto, a recorrente de
atender ao disposto no artigo 896, § 6º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, que disciplina a admissibilidade do recurso de revista nas
causas submetidas ao procedimento sumaríssimo. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.946/2002-004-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : BONFIM SILVESTRE DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ADILSON GUERCHE
A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
A D VO G A D A : DRA. ROSELI DIETRICH
A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO ÂMBAR LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLI-
CO. EMPRESA GESTORA. O Tribunal Regional fixou o pressuposto
fático de que a SPTRANS é mera gestora dos serviços gerais de
transportes públicos na cidade de São Paulo e, como tal, limita-se a
assegurar, fiscalizar e exigir a prestação de serviços de transporte à
população por parte das contratadas, dentre as quais se inclui a Via-
ção Ambar Ltda, empresa que foi condenada ao pagamento das ver-
bas trabalhistas. Dessa forma, não há como acolher a tese obreira de
que a SPTRANS procedeu com culpa in eligendo ou in vigilando,
quando é certo que não se beneficiou dos serviços executados pelo
reclamante. Saliente-se, por oportuno, que, na concessão, dá-se a
execução de serviço público por terceiro, enquanto, na terceirização a
que se refere a Súmula 331, IV, do TST, o ente público é o tomador
dos serviços. A Súmula nº 331 desta Corte superior não se aplica,
portanto, à situação sob exame, que trata de terceirização - matéria
que não se compadece com o quadro fático delineado na decisão
recorrida. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.954/2001-291-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

EMBARGANTE : DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA.
A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS BRANCO
EMBARGADO(A) : JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA CRUZ
A D VO G A D O : DR. NILTON MARCELO DE CAMARGO
EMBARGADO(A) : J. M. EMPREITEIRAS DE OBRAS E COMÉRCIO LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. A
decisão que vem de ser corrigida via os embargos de declaração é a
que necessita sanar omissão existente, corrigir-lhe alguma contradição
e aclarar obscuridade reconhecida. In casu, pretende a reclamada que
se corrija omissão quanto à questão do mérito da causa - respon-
sabilidade subsidiária -, quando se percebe, com alguma facilidade,
que quer emprestar efeito infringente aos embargos de declaração,
quanto tal não é possível. Embargos de declaração a que se nega
provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.956/2003-906-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : EUGÊNIO PACELLI JACOBINE

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA MARIA DE MORAIS PESSÔA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA. A
discussão acerca do período de incidência dos juros de mora extrai
seu conceito de normas infraconstitucionais. O recurso de revista, no
processo de execução, tem como única hipótese a ofensa direta e
literal à norma constitucional, não se configurando mediante a in-
vocação do art. 5º, II, CF, em face de entendimento que resultou da
aplicação do art. 3º da Lei 8177/91. Incidência do artigo 896, § 2º, da
CLT e da Súmula nº 266 do C. TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.975/2002-005-19-40.8 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE RIO LARGO

A D VO G A D O : DR. GLEYSON JORGE HOLANDA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ROSEMARY MARIA JESUS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARCELO ROSENDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento do agravo de
instrumento.

EMENTA: ENTE PÚBLICO. REMESSA DE OFÍCIO. INE-
XISTÊNCIA DE RECURSO ORDINÁRIO. PRECLUSÃO. RECUR-
SO DE REVISTA INCABÍVEL. Consoante jurisprudência notória,
atual e iterativa desta Corte superior, é incabível o recurso de revista
quando o ente público não interpõe recurso ordinário à sentença que
lhe foi desfavorável, vindo somente a interpor recurso de revista após
a confirmação da decisão originária ante a apreciação de remessa
oficial. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 334 da SBDI-1 do
TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.057/2001-008-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : HÉLIO ALVES MARIA

A D VO G A D O : DR. ORLANDO TEIXEIRA MARQUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SUDESTE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. PRISCILA MAZZETTO MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS JUN-
TADAS. FALTA DE AUTENTICAÇÃO. Constitui dever da parte, na
interposição do Agravo de Instrumento, apresentar as peças previstas
em lei para a formação do instrumento, observando, quanto a elas, as
exigências do seu aspecto formal, relativas à autenticação, em Car-
tório, ou mediante declaração do advogado, sob responsabilidade pes-
soal, conforme disposto nos arts. 830 da CLT e 544, § 1º do CPC e
inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Da falta de
autenticação das peças apresentadas, resulta a irregularidade do ins-
trumento. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.059/1997-014-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. JORGE PINHEIRO CASTELO

A G R AVA D O ( S ) : ARIOVALDO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. ROSICLER APARECIDA MAGIOLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRINCÍPIO DA LE-
GALIDADE - VIOLAÇÃO REFLEXA

1. O Tribunal Superior do Trabalho, na esteira da juris-
prudência dominante no Supremo Tribunal Federal, não reputa ad-
missível recurso de revista fundado em violação do art. 5º, II, da
Constituição Federal, porquanto para se aferir, em tese, vulneração ao
aludido preceito, necessário o exame da legislação infraconstitucional
pertinente à hipótese dos autos.

2. Na espécie, para se concluir pela vulneração ao art. 5º, II,
da Constituição Federal necessário o exame dos dispositivos de lei
federal referentes à época própria de incidência da correção mo-
netária.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.088/2004-102-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANA PEREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : JC SHOW LTDA. - BANDA CALYPSO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇAS ESSENCIAIS. O instrumento foi formado sem obser-
vância ao disposto no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, no qual é exigida a apresentação de todas as peças ne-
cessárias ao exame do recurso interposto e das necessárias à com-
preensão da controvérsia, no que se incluem as peças referentes ao
recurso cujo seguimento foi denegado, sendo cominada a omissão
com a não admissibilidade do agravo. In casu, a agravante não cuidou
de trasladar o acórdão regional e respectiva certidão de publicação,
peças necessárias para a aferição da tempestividade e apreensão da
controvérsia. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.158/1995-271-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON JULIATI

A D VO G A D A : DRA. NEIDE LOPES CIARLARIELLO

A G R AVA D O ( S ) : WALLACE E TIERMAN DO BRASIL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. RECEBIMENTO DE VA-
LOR SUPERIOR AO DEVIDO. A expedição, em favor do recla-
mante, de alvará de levantamento, com a inclusão de valor cor-
respondente à soma do valor relativo à condenação e do valor relativo
aos honorários periciais, ensejou o recebimento de quantia superior ao
crédito fixado no título executivo judicial. A devolução do

excesso verificado correspondente ao valor destinado à satisfação de
despesas processuais é exigível, de imediato, nos mesmos autos, por-
que está vinculado a atos neles praticados e não configura ofensa à
coisa julgada e ao devido processo legal.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.235/2001-044-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO GENERAL MOTORS S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ VALENTIM GRAFE

A D VO G A D A : DRA. SILVIA REGINA TITTON DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: l. ADESÃO AO PROGRAMA DE INCENTIVO
À DEMISSÃO CONSENTIDA. QUITAÇÃO. EFEITOS. A transação
extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante a
adesão do empregado a plano de demissão voluntária apenas opera
efeito de quitação em relação às parcelas discriminadas e recebidas a
título de indenização - objeto específico da transação levada a efeito
-, não abrangendo as demais prestações decorrentes do contrato findo,
em relação às quais a transação não opera os efeitos dos artigos 1.030
do Código Civil e 5º, XXXVI, da Carta Magna. Hipótese de in-
cidência da Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. Agravo a
que se nega provimento.

2. FGTS. INCIDÊNCIA SOBRE O AVISO PRÉVIO. A
ausência de pronunciamento, por parte da Corte de origem, acerca de
elemento essencial à tese veiculada no apelo, torna impossível o seu
exame, à míngua do indispensável prequestionamento. Hipótese de
incidência do entendimento cristalizado na Súmula nº 297, I, desta
Corte superior. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.259/2005-079-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : POLO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MAGNO GONTIJO MENDES

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR HENRIQUE SCHIROKY

A D VO G A D O : DR. ANDRÉA CRISTINA SAPPI DE PAULA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS JUN-
TADAS. FALTA DE AUTENTICAÇÃO. Constitui dever da parte, na
interposição do Agravo de Instrumento, apresentar as peças previstas
em lei para a formação do instrumento, observando, quanto a elas, as
exigências do seu aspecto formal, relativas à autenticação, em Car-
tório, ou mediante declaração do advogado, sob responsabilidade pes-
soal, conforme disposto nos arts. 830 da CLT e 544, § 1º do CPC e
inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Da falta de
autenticação das peças apresentadas, resulta a irregularidade do ins-
trumento. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.402/2003-314-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : R A ALIMENTAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO EDUARDO CRUZ CAVALCANTI

A G R AVA D O ( S ) : JACINTO GONÇALVES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RITO SUMARÍSSIMO - INDEFERIMENTO DA
OITIVA DO PERITO JUDICIAL - AUSÊNCIA DE FUNDAMEN-
TA Ç Ã O .

Tem-se por desfundamentado o agravo de instrumento que
não ataca os fundamentos da decisão agravada, repetindo tão-somente
os argumentos do recurso de revista, cujo seguimento fora denegado,
conforme a Súmula nº 422 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.485/1996-009-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TELECOMUNI-
CAÇÕES DE MINAS GERAIS - SINTTEL/MG

A D VO G A D A : DRA. ANDREZA FALCÃO LUCAS FERREIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA.ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. TRABALHA-
DOR EM EMPRESA DE TELEFONIA. O reconhecimento do direito
ao adicional de periculosidade aos reclamantes, cujo trabalho se rea-
liza em linhas aéreas próximas das linhas de transmissão de energia
da CEMIG, com exposição a risco de choque elétrico e de lesão, em
razão de contato com equipamentos energizados, passíveis de ener-
gização acidental ou por falha operacional resulta em consonância
com a Orientação Jurisprudencial 324, SbDI1. ADICIONAL DE PE-
RICULOSIDADE. PROPORCIONALIDADE. A decisão regional
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em que assegurado, aos reclamantes, o adicional de periculosidade
integral converge para o entendimento firmado na Súmula 361, TST.
Aplicação do art. 896, § 4º da CLT, como óbice ao recurso de
revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.557/2002-011-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CÍCERO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA MARIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE TRANSPORTES COLETIVOS GEÓR-
GIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLI-
CO. EMPRESA GESTORA. O Tribunal Regional fixou o pressuposto
fático de que a SPTRANS é mera gestora dos serviços gerais de
transportes públicos na cidade de São Paulo e, como tal, limita-se a
assegurar, fiscalizar e exigir a prestação de serviços de transporte à
população por parte das contratadas, dentre as quais se inclui a Trans-
portes Coletivos Geórgia, empresa que foi condenada ao pagamento
das verbas trabalhistas. Dessa forma, não há como acolher a tese
obreira de que a SPTRANS procedeu com culpa in eligendo ou in
vigilando, quando é certo que não se beneficiou dos serviços exe-
cutados pelo reclamante. Saliente-se, por oportuno, que, na conces-
são, dá-se a execução de serviço público por terceiro, enquanto, na
terceirização a que se refere a Súmula 331, IV, do TST, o ente público
é o tomador dos serviços. A Súmula nº 331 desta Corte superior não
se aplica, portanto, à situação sob exame, que trata de terceirização -
matéria que não se compadece com o quadro fático delineado na

decisão recorrida. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.666/2002-055-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. TERESA CRISTINA DELLA MÔNICA KODAMA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS MARCELO NOGUEIRA BARBOZA

A D VO G A D O : DR. CARLOS FIGUEIREDO MOURÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, quanto ao tema "Relação de Emprego - Caracterização".
Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, quanto ao tema
restante e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RELAÇÃO DE EMPREGO - CARACTERIZAÇÃO
- AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - ART. 524, II, DO CPC.
Revela-se desfundamentado o agravo de instrumento que insiste nos
argumentos do recurso de revista, cujo seguimento fora denegado
com base na Súmula nº 126 do TST. Incidência do disposto no art.
524, II, do CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO. Nos termos do art. 896, § 1º, da CLT,
cabe ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho analisar os
pressupostos extrínsecos e intrínsecos do recurso de revista. Dessa
forma, não merece prosperar a preliminar de incompetência alegada
pela parte, porquanto o diploma consolidado dispõe, no aludido dis-
positivo, que não se vincula o órgão a quo à análise, apenas, dos
pressupostos extrínsecos do recurso de revista.

Agravo de instrumento parcialmente conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-2.726/2003-034-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : ELIANE APARECIDA DE CAMPOS PRADO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO RIBEIRO GONÇALVES HERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. ELISÂNGELA C. PATA GUARINI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE
PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO
DO REGIONAL. A deficiente instrução da petição de agravo de instru-
mento sem a certidão de intimação do acórdão do Regional, peça necessária
para o julgamento imediato do recurso de revista, caso provido o agravo,
impede o conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do § 5º do art.
897 da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98. Além disso, não se
conhece do agravo de instrumento quando as peças obrigatórias à formação
do instrumento não estão autenticadas (item IX da Instrução Normativa nº
16/99 do TST e arts. 830 da CLT, 365, III, e 384 do CPC e 137 do Código
Civil). Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.731/1998-039-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : ROSANGELA APARECIDA SERRA ZOCHI FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA MARCONDES MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : FORT SERV CONVENIÊNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO BOTÓS DA SILVA NEVES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
ORDINÁRIO NÃO CONHECIDO POR IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 13
DO CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO. Segundo a diretriz traçada na
Súmula nº 383, item II, as disposições contidas no artigo 13 do CPC
são inaplicáveis na fase recursal, não merecendo acolhimento a tese
da agravante de que deve ser concedido prazo para sanar o defeito de
representação processual apontado quando do julgamento do recurso
ordinário. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.851/2003-015-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CRISPIM DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. DANILO BARBOSA QUADROS

A G R AVA D O ( S ) : SIEMENS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA FERNANDES BARROS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO DO REGIONAL. A deficiente instrução da petição de
agravo sem a certidão de intimação do acórdão do Regional que
apreciou os embargos declaratórios, peça necessária para o julga-
mento imediato do recurso de revista, caso provido o agravo, impede
o conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do § 5º do art.
897 da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98. Além disso,
não se conhece do agravo quando as peças obrigatórias à formação do
instrumento não estão autenticadas (item IX da Instrução Normativa
nº 16/99 do TST e arts. 830 da CLT, 365, III, e 384 do CPC e 137 do
Código Civil). Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : ED-AIRR-2.922/1999-046-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

EMBARGANTE : EDILSON LUIZ FERREIRA

A D VO G A D O : DR. LUÍS ROBERTO OLÍMPIO

EMBARGADO(A) : ELIZABETH MENEGHIN MARQUES E OUTRO

A D VO G A D O : DR. LUIZ GUSTAVO MARQUES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EQUÍVO-
CO NO EXAME DOS PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS. INEXIS-
TÊNCIA. NÃO-PROVIMENTO. Os embargos de declaração cons-
tituem instrumento processual cujo objetivo é o de complementar ou
aclarar a decisão, admitindo-se, excepcionalmente, a atribuição de
efeito modificativo nos casos de omissão ou contradição no julgado e
manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do re-
curso, conforme permissivo contido no artigo 897-A da CLT. Cons-
tatada a existência de equívoco no exame destes pressupostos, impõe-
se o seu acolhimento, prosseguindo esta Corte na análise das razões
do agravo de instrumento. Contudo, no caso, a decisão monocrática
não conheceu do agravo de instrumento ante a ausência do traslado
do acórdão do Tribunal Regional, peça tida como essencial ao jul-
gamento do recurso trancado. Não evidenciado qualquer vício pro-
cessual naquela decisão, bem como demonstrada a análise adequada
dos documentos que formaram o agravo de instrumento, com o em-
bargante, aliás, trilhando procedimento beirante à má-fé, há que se
negar provimento aos embargos de declaração.

PROCESSO : AIRR-2.944/1989-006-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM - DAER

PROCURADORA : DRA. LIANE ELISA FRITSCH

A G R AVA D O ( S ) : LILIAN RITA TEXTOR LIMA

A D VO G A D O : DR. TARSO FERNANDO HERS GENRO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO IMPUG-
NAÇÃO DA DECISÃO DENEGATÓRIA. AUSÊNCIA DE PRES-
SUPOSTO DE REGULARIDADE FORMAL. NÃO-CONHECI-
MENTO. No processo do trabalho, o agravo de instrumento tem a
finalidade única de destrancar recursos. Necessário se faz que o apelo
seja minutado com suas próprias razões, de modo a enfrentar di-
retamente a decisão denegatória do recurso trancado. In casu, a parte
não infirmou os fundamentos jurídicos em que se assentou a r. de-
cisão agravada, apenas repetiu as razões do recurso de revista, o que
torna desfundamentado o agravo. Agravo de instrumento de que não
se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.995/2003-019-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : JABUR TOYOPAR IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE VEÍ-
CULOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : SILVIO RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. JULIANO TOMANAGA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. REEXAME DE FATOS E PROVAS. VIOLA-
ÇÃO DOS ARTIGOS 818 DA CLT E 333, I, DO CPC. NÃO PRO-
VIMENTO. No sistema da persuasão racional, adotado pelo Direito
Processual Civil e do Trabalho, não está o Juízo adstrito a padrões
fixos de avaliação das provas produzidas no processo, porque tem o
magistrado liberdade para concluir de acordo com a sua convicção,
desde que indique os motivos que lhe formaram o convencimento. In
casu, restou, segundo o acórdão do Regional, demonstrado o trabalho
extraordinário, fazendo jus o trabalhador às horas extraordinárias per-
seguidas. Ademais, os artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC dizem
respeito ao ônus da prova, mais especificamente da sua distribuição,
e tendo a egrégia Corte Regional bem distribuido o encargo pro-
batório, não há falar, por óbvio, na violação destes dispositivos legais.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.068/1998-051-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ALERTA - SERVIÇOS DE SEGURANÇA S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA LÚCIA BESTLÉ ASSELTA

A G R AVA D O ( S ) : ELIS MARQUES GARCIA

A D VO G A D A : DRA. SIMONE GOMES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - REEXAME DE NORMA COLETIVA - ART. 896,
"B", DA CLT. Estando o julgado recorrido embasado na interpretação
e aplicação de sentença normativa cuja observância não ultrapassa o
limite de jurisdição do Tribunal prolator da decisão recorrida, o re-
curso de revista esbarra no óbice do art. 896, "b", da CLT. Para se
chegar a conclusão diversa necessário seria o revolvimento de fatos e
provas, procedimento vedado pela Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-3.069/2002-007-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : WÍLSON DE PAULA MARTINS

A D VO G A D O : DR. WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : VECTOR ENGENHARIA E SISTEMAS DE TELECOMUNI-
CAÇÕES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : HL TEL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTEL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE. ACÓRDÃO REGIONAL EM
CONFORMIDADE COM SÚMULA DO TST. Inadmissível recurso
de revista contra acórdão regional proferido em conformidade com a
Súmula nº 364, II, do TST, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-3.547/2000-020-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CROMAR NIQUILAÇÃO E CROMAÇÃO MARINGÁ LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA DE OLIVEIRA FERNANDES ALMENA-
RA

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: DESERÇÃO. RECURSO DE REVISTA. BE-
NEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. EMPREGADOR. DEPÓSITO
RECURSAL. O benefício da justiça gratuita, nos termos do artigo 3º
da Lei nº 1.060/50, limita-se às despesas processuais não alcançando,
pois, o depósito recursal correspondente à garantia do juízo da exe-
cução. Não efetuado o depósito pelo reclamado, impõe-se a deserção
do recurso de revista. Precedentes desta Corte uniformizadora. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-3.948/2004-005-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

EMBARGANTE : VASCO SCHMITT MOREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. VASCO SCHMITT MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : SOCIEDADE EDITORA BALNEENSE S/C

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRA-
DIÇÃO. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. INEXISTÊN-
CIA. A decisão que vem de ser corrigida via os embargos de de-
claração é a que necessita sanar omissão existente, corrigir-lhe al-
guma contradição e aclarar obscuridade reconhecida. In casu, pre-
tende o reclamante que se corrija contradição quanto à questão da
necessidade de virem autenticadas as peças que formam o
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instrumento, quando se percebe, com alguma facilidade, que quer
emprestar efeito infringente aos embargos de declaração, quanto tal
não é possível. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-4.266/1997-244-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ALBANO FERREIRA SODRÉ

A D VO G A D O : DR. SAULO BORGES DE MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA SECOPRE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
NÃO REALIZADO. O agravante não observou a exigência decor-
rente do disposto no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, que condiciona a admissibilidade do agravo à formação do
instrumento. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-6.011/2004-010-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-

PA R 

A D VO G A D O : DR. CLEVERSON JOSÉ GUSSO

A G R AVA D O ( S ) : LUZIA DE JESUS DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO CARNEIRO DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : EMBRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS TER-
CEIRIZADOS S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ALBERTO LOURENÇO LUCAS

A G R AVA D O ( S ) : PORT SERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

Decisão regional em consonância com a Súmula nº 331, IV,
do TST, no sentido de responsabilizar subsidiariamente a tomadora de
serviços em caso de inadimplemento das obrigações trabalhistas por
parte do empregador.

Agravo de instrumento desprovido.
<!ID814428-1>

PROCESSO : AIRR-6.230/2002-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : CRUZEIRO DO SUL COMPANHIA SEGURADORA - EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A D VO G A D O : DR. OSVALDO AMARAL RODRIGUES MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : DELISE TERESINHA DIETRICH MADKE

A D VO G A D O : DR. RICARDO DALL'AGNOL

A G R AVA D O ( S ) : CLUBE EMPRESARIAL DE SEGUROS E OUTROS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. PROCESSO DE EXECUÇÃO. ARTIGO 5º, XXII, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. VIOLAÇÃO REFLEXA. TRANSCRIÇÃO
DO TÍTULO DE TRANSFERÊNCIA NO REGISTRO DE IMÓVEL.
EXIGÊNCIA.

1. A teor do § 2° do art. 896 da CLT, somente será admitido
recurso de revista, em processo de execução, se demonstrada violação
direta e literal a preceito da Constituição Federal.

2. Não ofende literalmente o art. 5º, inc. XXII, da Cons-
tituição da República acórdão que se recusa a reconhecer suposto
direito de propriedade sobre bem imóvel, porque não há transcrição
do título de transferência no registro de imóvel, visto que a con-
trovérsia supõe necessária interpretação de legislação infraconstitu-
cional (arts. 530 e 534/CCB). Precedente do Excelso STF.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-7.356/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PIRES

PROCURADORA : DRA. MARISTELA ANTICO BARBOSA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ALZIRA YUMICO AKAGI

A D VO G A D O : DR. ROBERTO EISENBERG

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR
PÚBLICO CELETISTA. EXERCÍCIO DE CARGO EM COMIS-
SÃO. FGTS + 40%. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚ-
MULA Nº 337. NÃO PROVIMENTO.

1. Hipótese em que inviável o destrancamento do recurso de
revista interposto pelo reclamado, porquanto não indicada a fonte
oficial ou o repositório de jurisprudência de onde eventualmente co-
lhidos os arestos apresentados para o confronto de teses (Súmula nº
337).

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-7.701/2003-014-12-40.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GISELE FURTADO SCHMITZ

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VALVERDE DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS - AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO - ART. 524, II, DO CPC. Revela-se des-
fundamentado o agravo de instrumento que repete os argumentos do
recurso de revista cujo seguimento fora denegado com base na Sú-
mula nº 126 do TST. Incidência do disposto no art. 524, II, do
CPC.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-7.701/2003-014-12-41.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : GISELE FURTADO SCHMITZ

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VALVERDE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: REVISTA - DESCONTOS PREVIDENCIÁ-
RIOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE CRI-
TÉRIO DE APURAÇÃO - CÁLCULO MÊS A MÊS - SÚMULA Nº
368, III, DO TST. Inadmissível recurso de revista contra acórdão
regional proferido em conformidade com a Súmula nº 368, III, do
TST, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-11.891/2001-001-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : CHOCOLATES KOPENHAGEN LTDA.

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : ELIANE REGINA HAISI NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. NILDA LOURENÇO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. FUNÇÃO DE CONFIANÇA. INSERÇÃO NO
ARTIGO 62, II, DA CLT. REEXAME DE FATOS E PROVAS. NÃO
PROVIMENTO. Dada a soberania das Cortes Regionais no exame da
matéria fática mostra-se inadmissível o recurso de revista interposto
contra a decisão do Regional que entende não comprovado o exer-
cício da função de confiança de que trata o inciso II do artigo 62 da
CLT, esbarrando a pretensão recursal, calcada em ofensa a este úl-
timo, na diretriz perfilhada na Súmula nº 126. Agravo de instrumento
a que se nega provimento, no particular.

PROCESSO : ED-AIRR-14.431/2002-005-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER

EMBARGADO(A) : EDISON ZUNEDA SERAFINI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO VIEIRA SIEWERDT

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXIS-
TÊNCIA DE VÍCIOS DE EXPRESSÃO. DESPROVIMENTO. Não
se vislumbrando eventuais contradições, omissões e obscuridades no
acórdão embargado, o desprovimento dos embargos de declaração se
impõe.

PROCESSO : AIRR-15.415/2002-900-07-00.3 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA VALENTE DE MACÊDO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA DE VASCONCELOS CABRAL

A D VO G A D A : DRA. MARISLEY PEREIRA BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - COMPROVAÇÃO
- SÚMULA Nº 126 DO TST

1. Recurso de natureza extraordinária, como o recurso de
revista, não se presta a reexaminar o conjunto fático-probatório pro-
duzido nos autos, porquanto, nesse aspecto, os Tribunais Regionais do
Trabalho revelam-se soberanos.

2. Inadmissível, assim, recurso de revista em que, para se
chegar à conclusão acerca da inexistência de trabalho extraordinário,
imprescindível o revolvimento de fatos e provas, nos termos da Sú-
mula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-19.270/2002-900-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ROSA MARIA FERNANDES BRITO

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA ALMEIDA DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : BANCO BANEB S.A.

A D VO G A D A : DRA. SARA SUELY COSTA ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. A fim de que não paire dúvida a respeito da completa
entrega da prestação jurisdicional, dá-se provimento aos embargos de
declaração, tão-somente para serem prestados os esclarecimentos
constantes do voto sem, no entanto, conferir-lhes efeito modifica-
tivo.

PROCESSO : AIRR-26.920/2002-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS DITTGEN

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D A : DRA. FABÍOLA VOLINO BERWIG

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. O Tribunal Regional explicitou as razões do entendimento
adotado, quanto à supressão da verba quebra-de-caixa e regularidade
do procedimento, sem se configurar ofensa à garantia exposta no art.
7º, inciso VI, da Constituição Federal; completa a prestação juris-
dicional, não se verifica ofensa aos dispositivos legais invocados em
pertinência à Orientação Jurisprudencial 115, SbDI1. QUEBRA DE
CAIXA. SUPRESSÃO. O Tribunal Regional assinalou que a quebra-
de-caixa constituia salário condicionado porque vinculada ao efetivo
exercício de atividade com manuseio de numerário, e, assim, era
indevida, quando cessada a atividade; residindo o entendimento na
atribuição do caráter de salário condicionado à parcela, não se ve-
rifica ofensa aos arts. 457, § 1º e 468 , da CLT e 7º, VI, da Cons-
tituição Federal; a inespecificidade dos arestos citados contrariedade
atrai a aplicação da Súmula 296,TST, como óbice ao recurso de
revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-31.724/2002-900-08-00.5 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

A D VO G A D O : DR. LUCIANO ANDRADE PINHEIRO

EMBARGADO(A) : AGENOR DA SILVA CORRÊA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETEN-
SÃO DE REFORMA. Os embargos de declaração têm suas estritas
hipóteses de cabimento arroladas em texto de lei (artigo 535 do
Código de Processo Civil). Não sendo a pretensão de reforma do
julgado uma das hipóteses de cabimento, nega-se provimento ao re-
curso.

PROCESSO : AIRR-34.497/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : GENIVAL DA CONCEIÇÃO E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. ANTONIA REGINA SPINOSA

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - HSPM

A D VO G A D A : DRA. MARIA AMÉLIA CAMPOLIM DE ALMEIDA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ABONOS SA-
LARIAIS. INTEGRAÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
NÃO CONFIGURAÇÃO. Nos termos do artigo 896, "a", da CLT,
arestos oriundos do mesmo Tribunal Regional prolator da decisão
hostilizada não se prestam a autorizar o cabimento do recurso de
revista, na forma preconizada na alínea "a" do artigo 896 da CLT,
devendo ser mantida a decisão denegatória. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-35.170/2002-900-06-00.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ADJALME DAMIÃO DE FARIAS

A D VO G A D O : DR. PAULO AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : TRANSFORTE NORTE - VIGILÂNCIA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA COSTA MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CER-
CEAMENTO DE DEFESA. O Tribunal Regional expressou enten-
dimento quanto à existência de coisa julgada em razão de acordo
celebrado em ação anterior, porque relativo ao mesmo contrato de
trabalho. A argüição de ofensa ao art. 5º, inciso LV da Constituição
Federal, deduzida pelo reclamante, sob o argumento de que não
houvera quitação do contrato de trabalho na reclamação trabalhista
anterior, e assim houvera negativa de prestação jurisdicional e cer-
ceamento de defesa, não viabiliza o recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-35.461/2002-900-06-00.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ELCI MARIA SENA DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ITANAGÉ SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES

PROCURADOR : DR. RAIMUNDO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO BIENAL. MUDANÇA DE REGIME JU-
RÍDICO DE CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. O entendimento
expresso no acórdão regional está em consonância à Súmula 382,
TST, mediante a consideração da fluência do biênio prescricional a
partir da mudança do regime funcional, cuja premissa não enseja
reexame em recurso de revista para a fixação de momento diverso,
por óbice da Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-50.180/2002-900-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. RAFAEL LINNÉ NETTO

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS DE ROSSO

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RECURSO
ADESIVO. PARTE VENCENDORA. INTERESSE EM RECOR-
RER. O recurso, quando interposto adesivamente, não assume na-
tureza diversa. Valem, assim, para ele, os mesmos pressupostos de
recorribilidade aplicáveis a qualquer recurso - dentre eles a sucum-
bência. O exercício do direito de recorrer há que revestir-se de uti-
lidade, não se prestando ao mero diletantismo das partes ou à pre-
caução quanto a eventual decisão futura adversa. Violação dos artigos
5º, II e LV que não se reconhece. Agravo de instrumento não pro-
vido.

DIFERENÇAS DA INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS
DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DE EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. TRANSAÇÃO. ADESÃO AO PROGRAMA DE
APOIO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. QUITAÇÃO. EFEITOS.
Admitir a transação de direito que nem sequer se conhecia no mo-
mento em que celebrada a transação acarreta o risco de torná-la
excessivamente onerosa e, portanto, iníqua. Inviável, nesse contexto,
vislumbrar ofensa aos dispositivos constitucionais invocados porquan-
to, se à época da extinção do contrato de trabalho, o direito à correta
atualização dos depósitos ainda não estava assegurado por lei, não se
pode pretender que a transação então levada a cabo abranja as di-
ferenças da indenização de 40% do FGTS ora postuladas, decorrentes
da reposição dos expurgos inflacionários. Agravo de instrumento não
provido.

DIFERENÇAS DA INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS
DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.
ILEGITIMIDADE PASSIVA. A jurisprudência desta Corte superior,
consagrada na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, firmou-
se no sentido de ser de responsabilidade do empregador o pagamento
da diferença da indenização de 40% sobre os depósitos do FGTS
decorrente da atualização monetária referente aos expurgos infla-
cionários. Agravo de instrumento não provido.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. O Tri-
bunal Regional não se pronunciou acerca da competência da Justiça
do Trabalho para determinar os descontos pretendidos. Hipótese de
incidência da Súmula nº 297 do TST. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-51.016/2005-655-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : VILZA APARECIDA BERTOLAZO KOYAMA

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MAGALI DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PARTICIPA-
ÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO
7º, XXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO PROVIMENTO.
A egrégia Corte Regional, através de uma interpretação sistemática na
qual levou em consideração diversas cláusulas da Convenção Coletiva
que tratou dos requisitos para a participação dos empregados nos
lucros e resultados do banco reclamado no ano de 2004, bem como o
ordenamento jurídico como um todo, concluiu que a reclamante que
estava afastada da empresa desde 17.09.2003, devido a licença mé-
dica decorrente de acidente de trabalho, fazia jus à participação nos
lucros e resultados do banco naquele ano. Assim, diversamente do
alegado, a decisão recorrida deu plena aplicação à norma coletiva,
não havendo que se falar em violação do artigo 7º, XXVI, da Cons-
tituição Federal. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-80.823/2003-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO EDSON COLOZZI

A D VO G A D O : DR. RICARDO ALVES DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ESTÊVÃO MALLET

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: ENQUADRAMENTO NA CATEGORIA DE
BANCÁRIO. APRECIAÇÃO DE PROVAS. Somente com a alte-
ração da moldura fática delineada nos autos poder-se-ia modificar a
decisão do Tribunal Regional que, com base nas provas apresentadas,
concluiu no sentido de que não restou comprovada a condição de
bancário do autor, considerando inviável, na hipótese, a aplicação da
Súmula nº 239 desta Corte superior, na sua antiga redação. Possuindo
a matéria contornos nitidamente fáticos, atrai a incidência da Súmula
nº 126 do TST. Agravo a que se nega provimento.

HORAS DE SOBREAVISO. MATÉRIA FÁTICA. A de-
cisão do Tribunal Regional, de modo claro, consignou ter restado
comprovado, mediante prova oral, que o autor não esteve à dis-
posição da empresa em regime de sobreaviso. Assim, para se mo-
dificar a decisão da Corte de origem, forçoso seria o reexame do seu
suporte fático-probatório - procedimento inviável em sede de recurso
de revista, consoante dispõe a Súmula nº 126 deste Tribunal Superior.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-87.118/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ADMINISTRA-
ÇÃO ESCOLAR NO RIO GRANDE DO SUL - SINTAE/RS

A D VO G A D O : DR. RÔMULO JOSÉ ESCOUTO

A G R AVA D O ( S ) : COMUNIDADE EVANGÉLICA DE PORTO ALEGRE - CO-
LÉGIO PASTOR DOHMS

A D VO G A D O : DR. JAMENSON A. SCHNEIDER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL - DESCONTO
NÃO-AUTORIZADO PELOS EMPREGADOS. A teor do art. 896 da
CLT, não se manda processar recurso de revista cuja jurisprudência
elencada para confronto de teses mostra-se inespecífica e sem pre-
questionamento os dispositivos legais e constitucionais tidos por vul-
nerados.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-88.399/2003-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ÉLCIO BATISTA SANTANA

A D VO G A D O : DR. ENZO SCIANNELLI

A G R AVA D O ( S ) : RIPASA S.A. - CELULOSE E PAPEL

A D VO G A D A : DRA. ANGÉLICA BAILON CARULLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. RESPONSABILI-
DADE. Não demonstrada a alegada violação direta e literal de dis-
positivo da Constituição da República, única hipótese autorizada pelo
legislador ordinário para o processamento do recurso de revista nos
feitos em execução, forçoso concluir pela improsperabilidade do agra-
vo de instrumento. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-92.045/2003-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO CARMO TIMMERS COLOMBO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

A G R AVA D O ( S ) : JORGE HENRIQUE CUNHA CARDOSO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA GORETI LIBÓRIO CHAPLIN

DECISÃO:Preliminarmente, determinar a reautuação do fei-
to para fazer constar na capa também como agravada a REDE FER-
ROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO) e, por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. SUCESSÃO DE EMPREGADORES. RESPONSA-
BILIDADE. Configurada a sucessão trabalhista, em decorrência da
transferência, ainda que transitória, de bens e da concessão de ex-
ploração da atividade econômica, mediante contrato de arrendamento
firmado entre a Rede Ferroviária Federal S.A. e a Ferrovia Sul-
Atlântica S.A. (atual All América Latina Logística do Brasil), deve
esta responder pelos direitos decorrentes do contrato de trabalho, sem
prejuízo da responsabilidade subsidiária da Rede pelos débitos tra-
balhistas contraídos até a data da concessão. Incidência da Orientação
Jurisprudencial nº 225, item I, da SDBI-1 desta Corte uniformizadora.
Agravo conhecido e não provido.

CONFISSÃO FICTA. EFEITOS. A confissão ficta induz a
presunção relativa de veracidade dos fatos alegados pela parte con-
trária. Logo, seus efeitos podem ser elididos pelo confronto com a
prova documental constante dos autos. Hipótese de incidência da
Súmula nº 74, II, desta Corte superior. Agravo conhecido e não
provido.

PROCESSO : AIRR-93.948/2003-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA DE SÃO
CAETANO DO SUL

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA PEIXOTO MAZZA

A G R AVA D O ( S ) : ELAINE DORIGÃO

A D VO G A D A : DRA. GIOVANNA OTTATI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JUSTIÇA GRATUITA. DEPÓSITO RECURSAL. COM-
PLEMENTAÇÃO DEVIDA. A obtenção da assistência judiciária, nas
hipóteses excepcionais em que a doutrina e a jurisprudência a con-
ferem às pessoas jurídicas que sejam entidades beneficentes sem fins
lucrativos, exige da parte a comprovação, mediante documentos, da
insuficiência de meios para atender aos encargos. Ademais, essa ocor-
rência não afasta a obrigação quanto ao depósito recursal por sua
natureza de garantia do juízo. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-95.210/2003-900-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA JOSÉ VICENTE DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS GONÇALVES BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : FLORESDAMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTI-
COS S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIANE RIBEIRO BRUM DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. Não se manda processar recurso de revista que pre-
tende evidenciar conflito de teses com arestos oriundos de Turma do
TST, ou que se apresenta desfundamentado para os efeitos do art.
896, "a", da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-99.509/2005-024-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MARILENE APARECIDA CARZINO

A D VO G A D O : DR. GISELE KARINE COSTA

A G R AVA D O ( S ) : TCA - TECNOLOGIA EM COMPONENTES AUTOMOTI-
VOS S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
NÃO REALIZADO. O agravante não observou a exigência decor-
rente do disposto no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, que condiciona a admissibilidade do agravo à formação do
instrumento. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-645.488/2000.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. EUCLIDES ALCIDES ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ALENCAR DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. PAULINO BATISTA DINIZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento da reclamada Principal Vigilância S/C Ltda.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA. NULIDADE. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não se reconhece
violação dos artigos 93, IX, da Constituição Federal, 458, II, do
Código de Processo Civil e 832 da Consolidação das Leis do Tra-
balho em face de julgado cujas razões de decidir são fundamen-
tadamente reveladas, abarcando a totalidade dos temas controvertidos.
Uma vez consubstanciada a entrega completa da prestação jurisdi-
cional, afasta-se a argüição de nulidade. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

SUCESSÃO DE EMPREGADORES CARACTERIZA-
DA. TRANSFERÊNCIA DO CONJUNTO DA ORGANIZAÇÃO
EMPRESARIAL DE UM PARA OUTRO TITULAR. QUESTÃO
DIRIMIDA À LUZ DA PROVA. SÚMULA Nº 126 DO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. O Tribunal Regional so-
lucionou a controvérsia à luz da prova coligida nos autos, asse-
verando que restou configurada a sucessão de empregadores na hi-
pótese de transferência do conjunto da organização empresarial de um
para outro titular. Nesse contexto, o recurso de revista encontra obs-
táculo intransponível na Súmula nº 126 do TST, porquanto, para
albergar entendimento em sentido contrário ao da Corte regional,
seria necessário o revolvimento de matéria fático-probatória. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-724.847/2001.8 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE
SANTA CATARINA - DER - SC

PROCURADOR : DR. JORGE LUIZ SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL SEBASTIÃO ANTÔNIO

A D VO G A D O : DR. RUD GONÇALVES DOS SANTOS E SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO
TOTAL. MUDANÇA DE REGIME. DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL. NÃO PROVIMENTO.

1. Arestos oriundos de Turmas desta Corte Superior ou do
mesmo Tribunal prolator do acórdão recorrido não se prestam à com-
provação da divergência jurisprudencial apta a autorizar a interpo-
sição do recurso de revista. Inteligência da alínea "a" do artigo 896 da
C LT.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-805.918/2001.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ANANIAS PEREIRA DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚLVEDA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BA-
NERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MARCOS AURÉLIO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: REAJUSTE SALARIAL PREVISTO EM CON-
VENÇÃO COLETIVA. PREVALÊNCIA SOBRE O ACORDO CO-
LETIVO. Para que o recurso de revista logre conhecimento, deve
restar demonstrado o seu cabimento, nos moldes do artigo 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho, mediante a transcrição de arestos
específicos, aptos a estabelecer divergência de teses, ou demonstração
de violência à literalidade de dispositivos legais ou constitucionais.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-18/2004-049-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : PAULO PEREIRA ALVES

A D VO G A D O : DR. ROMÁRIO G. COELHO FILHO

RECORRIDO(S) : REFINARIA DE PETRÓLEO DE MANGUINHOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARISTELA DE FREITAS ANDRADE BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIFERENÇAS DA
INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA DE 40% SOBRE OS DEPÓ-
SITOS DE FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRI-
ÇÃO - TERMO INICIAL - AÇÃO PROPOSTA NA JUSTIÇA FE-
DERAL - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. A ausência,
no acórdão recorrido, de exame acerca dos efeitos do ajuizamento de
ação perante a Justiça Federal, como alegado pelo recorrente, impede
que se enquadre a hipótese dos autos na previsão da Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST, tendo em vista o óbice
assinalado na Súmula nº 297, I, do TST.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-37/2003-445-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : DAMIÃO OLIVEIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. OSWALDO VIEIRA DA COSTA

RECORRIDO(S) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BLUE TOWER

A D VO G A D O : DR. RENATO LEMOS GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "Intervalo entre Jornada - Horas Extraor-
dinárias".

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INTERVALO EN-
TRE JORNADAS - PREQUESTIONAMENTO. Decisão regional que
simplesmente adota os fundamentos da decisão de primeiro grau não
preenche a exigência do prequestionamento, tal como previsto na
Súmula nº 297. Orientação Jurisprudencial nº 151 da SBDI-1 desta
Corte.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-48/2005-055-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

RECORRIDO(S) : RUI ALMEIDA CARMELO

A D VO G A D O : DR. BARTHOLOMEU GONÇALVES

RECORRIDO(S) : TRANSPORTE URBANO AMÉRICA DO SUL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir a recorrente do pólo passivo da demanda.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO.
EMPRESA GESTORA. O Tribunal Regional fixou o pressuposto
fático de que a SPTRANS é mera gestora dos serviços gerais de
transportes públicos na cidade de São Paulo e, como tal, limita-se a
assegurar, fiscalizar e exigir a prestação de serviços de transporte à
população por parte das contratadas, dentre as quais se inclui a Trans-
porte Urbano América do Sul Ltda, empresa que foi condenada ao
pagamento das verbas trabalhistas. Dessa forma, não há como acolher
a tese de que a SPTRANS procedeu com culpa in eligendo ou in
vigilando, quando é certo que não se beneficiou dos serviços exe-
cutados pelo reclamante. Saliente-se, por oportuno, que, na conces-
são, dá-se a execução de serviço público por terceiro, enquanto, na
terceirização a que se refere a Súmula 331, IV, do TST, o ente público
é o tomador dos serviços. A Súmula nº 331 desta Corte superior não
se aplica, portanto, à situação sob exame, que trata de terceirização -
matéria que não se compadece com o quadro fático delineado na

decisão recorrida. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-51/2004-102-22-00.4 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR. JOSÉ COELHO

RECORRIDO(S) : HÉLIO MACÁRIO DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. ANTONINO COSTA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista interposto pelo reclamado quanto ao tema "honorários ad-
vocatícios" e conhecer quanto tema "relação de emprego - admi-
nistração pública - nulidade - efeitos", por divergência jurispruden-
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir a con-
denação ao pagamento de férias vencidas em dobro, simples e pro-
porcional, acrescidas do terço constitucional, 13ºs salários integral e
proporcional (10/12) e a determinação de anotação na CTPS.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATO DE
TRABALHO - CONTRATAÇÃO APÓS A CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL DE 1988 - AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO - NU-
LIDADE - EFEITOS. De acordo com a vigente ordem constitucional
(art. 37, inciso II), a investidura em cargo ou emprego público de-
pende de prévia aprovação em concurso público, ressalvadas as no-
meações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação
e exoneração. A inobservância do mandamento constitucional re-
ferido implica a nulidade do contrato celebrado com o empregado,
não gerando nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do
equivalente à contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS, consoante entendimento
cristalizado na Súmula nº 363 desta Corte Superior. Recurso de re-
vista conhecido e provido parcialmente.

PROCESSO : RR-61/2002-651-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : LUIZ ANTÔNIO DA SILVA GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. EDVALDO RAMOS DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) : ANETE FRANCISCA DE OLIVEIRA NEVES - ME

A D VO G A D O : DR. TERÊNCIO CAVALCANTE TONHÁ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ACORDO - HO-
MOLOGAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -
FRAUDE - CARACTERIZAÇÃO - SÚMULA Nº 126 DO TST.
Consignando a decisão regional que os títulos informados pelas partes
como integrantes da composição guardariam relação com o que foi
pleiteado na inicial, nesse caso, decidir-se de outra forma importaria
promover a análise de fatos e provas com o intuito de atingir con-
clusão diversa daquela do Tribunal Regional, que expressamente afir-
ma ter inexistido simulação ou fraude no acordo homologado, o que
encontra óbice na Súmula nº 126 do TST. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : A-RR-99/2003-660-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : LEURI JOSÉ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. ADICIONAL DE INSALUBRIDA-

DE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. Não merece pro-
vimento o agravo regimental quando as razões apresentadas não con-
seguem elidir os fundamentos expendidos na decisão agravada. Cor-
reta, à luz da jurisprudência iterativa, atual e notória desta Corte
uniformizadora, decisão por meio da qual se dá provimento ao re-
curso de revista patronal para determinar que o cálculo do adicional
de insalubridade incida sobre o salário mínimo. Em se tratando de
matéria sobre a qual encontra-se pacificada a jurisprudência, não há
falar na ofensa a dispositivos constitucionais, considerando a estrita
observância da ordem jurídico-constitucional que norteia a edição de
súmulas por parte desta Corte superior, bem como a competência que
lhe foi outorgada, visando à garantia de unidade à exegese da le-
gislação federal trabalhista em vigor. Agravo conhecido e não pro-
vido.

PROCESSO : RR-103/2003-871-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D O : DR. RÜDEGER FEIDEN

RECORRIDO(S) : MARIA MADALENA PLETSCH CEMBRANEL

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO CANABARRO DE CARVALHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso quanto
ao tema "contradita de testemunha", "horas extras" e "horas extras -
reflexos - sábados", e conhecer do recurso quanto ao tema "reflexos
- RSRs - integrações - horas extras", por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: SALÁRIO. REPOUSO SEMANAL REMUNE-
RADO. DIFERENÇAS. HORAS EXTRAS HABITUAIS. REFLE-
XOS. FÉRIAS. 13º SALÁRIO. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL..

1. As horas extras habitualmente prestadas, por força de lei,
repercutem na remuneração do repouso semanal (Súmula nº 172 do
TST). A remuneração deste, a seu turno, integra o salário mensal do
empregado.

2. A integração ao salário mensal dos valores correspon-
dentes às horas extras habituais e as respectivas diferenças de re-
pousos geram reflexos em todas as prestações contratuais vinculadas
ao salário mensal e, portanto, nas férias, no 13º salário e na gra-
tificação semestral.

3. Recurso de revista conhecido e desprovido, no particu-
l a r.

PROCESSO : RR-154/2003-383-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : PETROPACK EMBALAGENS INDUSTRIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROSANA DA SILVA AMPARO

RECORRIDO(S) : TÂNIA REGINA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ANTÔNIO ZAGNOLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. REGULARI-
DADE DE REPRESENTAÇÃO. ADVOGADOS CREDENCIADOS
PARA ATUAR NAS COMARCAS DO INTERIOR DO PAÍS. AR-
TIGO 1º DA LEI Nº 6.539/78. O artigo 1º da Lei nº 6.539/78 prevê
a possibilidade de se constituírem advogados autônomos, sem vínculo
empregatício, nas localidades onde não existam procuradores autár-
quicos, para representar judicialmente as entidades do Sistema Na-
cional de Previdência Social e Assistência Social nas comarcas do
interior do país. Na hipótese dos autos, entretanto, o subscritor do
recurso teve seus poderes outorgados por Procurador do INSS lotado
na agência da Autarquia em Osasco para atuar na mesma comarca,
restando evidenciada a existência de Procurador legalmente cons-
tituído naquela circunscrição. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : A-RR-166/2003-660-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : VACÍLIO KREPEL DE PAULA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

A D VO G A D A : DRA. SUELI MARIA ZDEBSKI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. ADICIONAL DE INSALUBRIDA-

DE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. Não merece pro-
vimento o agravo regimental quando as razões apresentadas não con-
seguem elidir os fundamentos expendidos na decisão agravada. Cor-
reta, à luz da jurisprudência iterativa, atual e notória desta Corte
uniformizadora, decisão por meio da qual se dá provimento ao re-
curso de revista patronal para determinar que o cálculo do adicional
de insalubridade incida sobre o salário mínimo. Em se tratando de
matéria sobre a qual encontra-se pacificada a jurisprudência, não há
falar na ofensa a dispositivos constitucionais, considerando a estrita
observância da ordem jurídico-constitucional que norteia a edição de
súmulas por parte desta Corte superior, bem como a competência que
lhe foi outorgada, visando à garantia de unidade à exegese da le-
gislação federal trabalhista em vigor. Agravo conhecido e não pro-
vido.

PROCESSO : RR-174/2003-481-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BRASTUBO QUÍMICA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. RUBEN JOSÉ DA SILVA ANDRADE VIEGAS

RECORRIDO(S) : IVANIR DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO ARAÚJO TAMADA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "deserção - custas - guia DARF - preenchimento
incompleto - código da receita", por violação ao art. 5º, inciso LV, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando
a deserção decretada, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de
origem, a fim de que julgue o mérito do recurso ordinário, como
entender de direito.
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EMENTA: DESERÇÃO. GUIA-DARF . PREENCHIMEN-
TO INCOMPLETO. CÓDIGO DA RECEITA. VALIDADE.

1. Em face dos princípios da razoabilidade, da instrumen-
talidade e da finalidade dos atos processuais, a utilização de código
antigo para recolhimento da receita na guia DARF não pode ter o
condão de impedir que a parte tenha sua pretensão apreciada, sob
pena de ofensa aos artigos 244 do CPC e 5º, LV, da Constituição
Federal.

2. Havendo recolhimento do valor das custas dentro do prazo
legal, a utilização de código antigo da receita não implica deserção do
recurso ordinário.

3. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-221/2002-222-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO CARAVELE LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ JUAREZ GUSMÃO BONELLI

RECORRIDO(S) : CARLOS ROBERTO DUARTE DE MORAES

A D VO G A D O : DR. ARNALDO MALDONADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ACORDO - HO-
MOLOGAÇÃO - PROPORCIONALIDADE -CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS - FRAUDE - CARACTERIZAÇÃO - SÚMU-
LA Nº 126 DO TST. Consignando a decisão regional que os títulos
informados pelas partes como integrantes da composição guardariam
relação com o que foi pleiteado na inicial, nesse caso, decidir-se de
outra forma importaria promover a análise de fatos e provas com o
intuito de atingir conclusão diversa daquela do Tribunal Regional, que
expressamente afirma ter inexistido simulação ou fraude no acordo
homologado, o que encontra óbice na Súmula nº 126 do TST. Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-225/2002-033-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : MIRELA COVINO

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, no que se refere ao recurso de
revista do Reclamado: I - não conhecer do recurso no tocante aos
temas "preliminar - nulidade - negativa de prestação jurisdicional",
"transação - adesão ao PDV - efeitos", "horas extras - ônus da prova",
"multas normativas", "indenização adicional", e "embargos de de-
claração - multa de 1%"; II - conhecer do recurso quanto ao tema
"horas extras - intervalo intrajornada", por divergência jurisprudencial
e, no mérito, negar-lhe provimento; e III - conhecer do recurso quanto
ao tema "correção monetária - época própria", por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 124 da Eg. SBDI-1 do TST, convertida
na Súmula nº 381, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
que a correção monetária dos débitos trabalhistas incida somente a
partir do mês subseqüente ao da prestação do serviço. No tocante ao
recurso de revista adesivo da Reclamante, I - não conhecer do recurso
no que se refere ao tema "descanso semanal remunerado - inte-
gração"; e II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema "aviso
prévio - baixa na CTPS", por contrariedade à Orientação Jurispru-
dencial nº 82 da SDI-1 do TST, e, no mérito, dar provimento ao
recurso para determinar que, para efeito de baixa na CTPS da Re-
clamante, seja considerado o período relativo ao aviso prévio.

EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓ-
PRIA.

1. A correção monetária sobre débitos trabalhistas incide a
partir do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, quando se
torna legalmente exigível (artigo 459, parágrafo único, da Conso-
lidação das Leis do Trabalho), a teor da OJ n.º 124 da SDI-1 TST,
convertida na Súmula n.º 381 do TST.

2. Recurso de revista conhecido e provido, no particular.

PROCESSO : RR-248/2004-005-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO SILVA

RECORRIDO(S) : LEONOR BRIZOLA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE MOBRA SERVIÇOS EMPRESARIAIS
LT D A . 

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "ECT - empresa pública prestadora de serviços pú-
blicos - custas - depósito recursal - isenção - Decreto-lei nº 509/69",
por violação ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional de origem a fim de que prossiga no exame do
recurso ordinário, como entender de direito, afastada a deserção.

EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS PROCES-
SUAIS. DISPENSA. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS - ECT. DECRETO-LEI Nº 509/60. EMPRESA PÚ-
BLICA PRESTADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

1. O Pleno do Supremo Tribunal Federal reputou a Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos pessoa jurídica equiparada à Fa-
zenda Pública, assegurando-lhe o direito à execução de débitos tra-
balhistas mediante precatório, no suposto de que o artigo 12 do
Decreto-lei nº 509/69 foi recepcionado pela Constituição Federal de
1988 (RE n.º 220.906-9 - DF; DJU de 14.11.2002).

2. Logicamente incompatível essa diretriz com a exigência
de depósito recursal porquanto desnecessário garantir o juízo.

3. A isenção de custas processuais igualmente resulta da
aludida premissa assentada pelo STF e em face da disposição legal
expressa (art. 12 do Decreto-lei nº 509/69).

4. Contraditório, assim, exigir da Empresa Brasileira de Cor-
reios e Telégrafos o depósito recursal e o pagamento de custas como
pressupostos de recorribilidade. Ressalva do Relator.

5. Recurso de revista conhecido e provido, por afronta ao art.
5º, LV, da Constituição Federal.

PROCESSO : RR-256/2004-051-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : CLÁUDIA PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso quanto
ao tema "preliminar - nulidade - supressão de instância"; e conhecer
do recurso quanto ao tema "contrato nulo - ausência de prévio con-
curso público - efeitos", por contrariedade à Súmula nº 363 do TST e,
no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação aos
valores referentes aos depósitos do FGTS do período trabalhado.

EMENTA: CONTRATO NULO. AUSÊNCIA DE PRÉVIO
CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS.

1. Consoante a jurisprudência deste Eg. Tribunal, a con-
tratação de servidor público, após a Constituição Federal de 1988,
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no res-
pectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores
referentes aos depósitos do FGTS. Incidência da Súmula nº 363 do
T S T.

2. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido, no
p a r t i c u l a r.

<!ID814428-2>

PROCESSO : RR-323/2001-038-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : VANDERLEI BATISTA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS PACHECO

RECORRIDO(S) : MAURY RESTAURANTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS DUÍLIO DE OLIVEIRA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 195, inciso I, a, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o recolhimento da con-
tribuição previdenciária sobre o valor total do acordo judicial ce-
lebrado, nos termos do § 9º do art. 276 do Decreto nº 3.048/99, pela
empresa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ACORDO JUDI-
CIAL - TRANSAÇÃO SEM O RECONHECIMENTO DO VÍN-
CULO DE EMPREGO - INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA. Na hipótese de acordo homologado judicialmente,
sem reconhecimento de vínculo empregatício, incide contribuição
previdenciária sobre o valor total conciliado.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-348/2005-102-22-00.0 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO

A D VO G A D A : DRA. VANESSA MELO OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : JOSÉ BERNARDO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista interposto pelo reclamado quanto ao tema "Honorários Ad-
vocatícios" e conhecer quanto tema "Relação de Emprego - Ad-
ministração Pública - Nulidade - Efeitos", por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir a con-
denação ao pagamento de férias, acrescidas de 1/3 constitucional, e de
13º salário.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATO DE
TRABALHO - CONTRATAÇÃO APÓS A CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL DE 1988 - AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO - NU-
LIDADE - EFEITOS. De acordo com a vigente ordem constitucional
(art. 37, inciso II, a investidura em cargo ou emprego público de-
pende de prévia aprovação em concurso público, ressalvadas as no-
meações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação
e exoneração. A inobservância do mandamento constitucional re-
ferido implica nulidade do contrato celebrado com o impugnado, não
gerando nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do
equivalente à contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS, consoante entendimento
cristalizado na Súmula nº 363 desta Corte Superior. Recurso de re-
vista conhecido e provido parcialmente.

PROCESSO : RR-375/2002-026-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : KENEDY ROSA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DA SILVA FREITAS

RECORRIDO(S) : INDÚSTRIA DE PAPEL E PAPELÃO SÃO ROBERTO S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS JOSÉ DA SILVA GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : J.M.S. CARGA E DESCARGA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTONIO MARCOS FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 195, inciso I, a, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o recolhimento da con-
tribuição previdenciária sobre o valor total do acordo judicial ce-
lebrado, nos termos do § 9º do art. 276 do Decreto nº 3.048/99, pela
empresa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ACORDO JUDI-
CIAL - TRANSAÇÃO SEM O RECONHECIMENTO DO VÍN-
CULO DE EMPREGO - INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA. Na hipótese de acordo homologado judicialmente,
sem reconhecimento de vínculo empregatício, incide contribuição
previdenciária sobre o valor total conciliado.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-377/2005-261-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. JORGE RICARDO DA SILVA

RECORRIDO(S) : RENATO PERALTA

A D VO G A D O : DR. PEDRO JORGE PIOVENSAN

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento, para determinar o julgamento do recurso de revista.
Acordam, ainda, julgando o recurso de revista, nos termos do artigo
897, § 7º, da CLT, dele conhecer por violação do artigo 7º, XXIX, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para decretar a
incidência da prescrição total, extinguindo o processo com julga-
mento do mérito, na forma do artigo 269, IV, do Código de Processo
Civil. Ficam invertidos os ônus da sucumbência dispensado o re-
clamante, na forma da lei. Prejudicado o exame dos demais temas
versados no recurso de revista patronal.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. MUL-
TA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. LEI COM-
PLEMENTAR Nº 110/2001. Agravo provido para determinar o exa-
me da revista em face de ofensa ao artigo 7º, XXIX, da Constituição
Federal.

FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
TERMO INICIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01. "O termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada." Nesse sentido é a
jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do Trabalho, que se
traduz no Precedente nº 344 da SBDI-1, com a redação que lhe
emprestou o Tribunal Pleno quando do julgamento do IUJ-RR-
1577/2003 (DJU de 22/11/2005). Evidenciado o transcurso de mais
de dois anos entre a distribuição da presente ação, em 20/04/2005, e
o termo inicial de vigência do mencionado diploma legal, resulta
irremediavelmente prescrita a pretensão do autor. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-383/2000-044-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO LUIZ ROCHA SOARES

RECORRIDO(S) : GILSON DE FREITAS HERDY

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA AMÉLIA COSTA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto aos temas "horas extras", "contradita - testemunha" e
"horas extras - reflexos - sábados"; e conhecer do recurso quanto ao
tema "imposto de renda - recolhimento", por contrariedade à OJ 228
da SbDI- 1 do TST, convertida na Súmula 368 do TST, item II, e, no
mérito, dar- lhe provimento para determinar a retenção do imposto de
renda, na forma da lei, a incidir sobre o valor total dos créditos
deferidos ao Reclamante, calculada no final.

EMENTA: IMPOSTO DE RENDA. SENTENÇAS TRA-
BALHISTAS. INCIDÊNCIA.

1. O recolhimento do imposto de renda sobre rendimentos
pagos em cumprimento de decisão judicial incide sobre o valor total
da condenação, calculado ao final. Incidência da Súmula 368 do TST,
item II.

2. Recurso de revista conhecido e provido, no particular.
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PROCESSO : RR-384/2005-101-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA SUL RIOGRANDENSE DE LATICÍNIOS
LTDA. - COSULATI

A D VO G A D O : DR. VERNER VENCATO KOPERECK

RECORRIDO(S) : VILACIR DE OLIVEIRA TAVARES

A D VO G A D O : DR. LUIZ OSÓRIO GALHO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.
Acordam, ainda, julgando o recurso de revista, nos termos do artigo
897, § 7º, da CLT, dele conhecer por violação do artigo 7º, XXIX, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para decretar a
incidência da prescrição total, extinguindo o processo com julga-
mento do mérito, na forma do artigo 269, IV, do Código de Processo
Civil.

EMENTA: RITO SUMARÍSSIMO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DA MUL-
TA DE 40% DO FGTS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Constatada a vio-
lação do artigo 7º, XXIX, da Carta Magna, dá-se provimento ao
agravo de instrumento para se determinar o processamento do recurso
de revista.

FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. MATÉRIA A CUJO RES-
PEITO JÁ FOI EXERCIDA A FUNÇÃO UNIFORMIZADORA
DA JURISPRUDÊNCIA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. "O termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Com-
plementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vin-
culada." Nesse sentido firmou-se a jurisprudência pacífica do Tribunal
Superior do Trabalho, que se traduz no Precedente nº 344 da SBDI-
1, com a redação que lhe emprestou o Tribunal Pleno quando do
julgamento do IUJ-RR-1577/2003 (DJU de 22/11/2005). Evidenciado
o transcurso de mais de dois anos entre a entrada em vigor do
mencionado diploma legal, em 30/06/2001, e o ajuizamento da pre-
sente ação, em 1/4/2005, resulta irremediavelmente prescrito o direito
do autor. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-415/2003-660-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL IANZEN LOPES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

A D VO G A D A : DRA. DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. ADICIONAL DE INSALUBRIDA-

DE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. Não merece pro-
vimento o agravo regimental quando as razões apresentadas não con-
seguem elidir os fundamentos expendidos na decisão que deu pro-
vimento ao recurso de revista patronal para determinar que o adi-
cional de insalubridade seja calculado com base no salário mínimo.
Em se tratando de matéria sobre a qual encontra-se pacificada a
jurisprudência, não há falar na existência de ofensa a dispositivos
constitucionais, considerando o respeito ao devido processo legal que
norteia a edição das súmulas desta Corte superior, cuja atribuição é
garantir unidade à exegese que consagra. Agravo conhecido e não
provido.

PROCESSO : RR-454/2001-222-05-00.6 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS

A D VO G A D O : DR. HERMINALVO EMANUEL MONTEIRO DE LIMA

RECORRIDO(S) : RITA PATRÍCIA TANAJURA SILVA

A D VO G A D O : DR. IVAN BRANDI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. O conhecimento do recurso de revista não se viabiliza,
porquanto não há indicação do dispositivo que fixe a competência da
Justiça do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

ILEGALIDADE DOS AUMENTOS NA REMUNERA-
ÇÃO. Tendo o Tribunal Regional fundamentado sua decisão na ir-
redutibilidade salarial, as questões relativas à legislação eleitoral e aos
critérios relativos ao aumento de despesa com pessoal não foram
prequestionadas. Hipótese de incidência da Súmula nº 297 do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

CONTRATO NULO. INGRESSO NO SERVIÇO PÚBLI-
CO SEM PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO, EM 1º DE
MARÇO DE 1987. Não serve como fundamento do pedido de nu-
lidade do contrato de emprego a indicação de dispositivos que dizem
respeito à estabilidade do servidor público. Recurso de revista não
conhecido.

PRESCRIÇÃO. MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO.
Não sendo preenchida a condição para implementação do novo re-
gime jurídico (estatutário), o contrato de emprego não se extingue e,
por conseguinte, não se inicia a contagem do prazo prescricional com
base na adoção do novo regime. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-462/2000-113-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : EDSON MIGUEL CAMARGO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. WAGNER DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : ADRIANO COSELLI S.A. - COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO

A D VO G A D O : DR. EDEVARD DE SOUZA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
TRABALHO EXTERNO. A jurisprudência do Tribunal Superior do
Trabalho vem-se sedimentando no sentido de não admitir que a exis-
tência de mecanismos de controle de velocidade e percurso seja
suficiente, por si só, a justificar a exclusão do trabalhador externo da
exceção prevista no inciso I do artigo 62 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Tem-se exigido que outros elementos de controle se façam
presentes, a fim de justificar a conclusão no sentido da existência de
efetivo controle de jornada. Assim, a circunstância de o veículo con-
duzido pelo reclamante estar equipado com REDAC não conduz ao
reconhecimento do controle de horário, nem, conseqüentemente, ao
deferimento de horas extraordinárias ao obreiro.

Recurso de revista conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-464/2001-057-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : EVALDO LUIZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DANILO BARBOSA QUADROS

RECORRIDO(S) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE SEMOI CONSTRUÇÕES E MONTA-
GENS INDUSTRIAIS LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
CARTÕES DE PONTO. JUNTADA. ÔNUS DO EMPREGADOR.
P R E Q U E S T I O N A M E N TO .

1. Tema não discutido no acórdão proferido pelo Tribunal
Regional do Trabalho, tem o seu conhecimento obstaculizado ante a
falta do devido prequestionamento. Incidência da orientação perfi-
lhada na Súmula 297 do Tribunal Superior do Trabalho.

2. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-467/2003-015-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
- SENAC

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

RECORRIDO(S) : ELAINE DE OLIVEIRA WISNIEWSKI

A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

RECORRIDO(S) : TENSE PLANEJAMENTO E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LT D A . 

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto aos temas "responsabilidade subsidiária - tomador de
serviço", "verbas rescisórias - FGTS - multa 40%" e "multa normativa
- atraso - pagamento - parcelas rescisórias".

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TO-
MADOR DOS SERVIÇOS. SÚMULA 331, ITEM IV, DO TST.

1. De conformidade com a jurisprudência do TST, o ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quan-
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.6666, de
21.06.1993). Incidência da Súmula 331, item IV, do TST.

2. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-476/2005-331-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : KIENAST & KRATSCHMER LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SILVANA TISO COMERLATO

RECORRIDO(S) : DENI DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. VERA MARIA BUENO MOTTA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.
Acordam, ainda, julgando o recurso de revista, nos termos do artigo
897, § 7º, da CLT, dele conhecer por violação do artigo 7º, XXIX, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para decretar a
incidência da prescrição total, extinguindo o processo com julga-
mento do mérito, na forma do artigo 269, IV, do Código de Processo
Civil. Prejudicada a análise dos demais temas suscitados no recurso
de revista.

EMENTA: RITO SUMARÍSSIMO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DA MUL-
TA DE 40% DO FGTS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Constatada a vio-
lação do artigo 7º, XXIX, da Carta Magna, dá-se provimento ao
agravo de instrumento para se determinar o processamento do recurso
de revista.

FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. MATÉRIA A CUJO RES-

PEITO JÁ FOI EXERCIDA A FUNÇÃO UNIFORMIZADORA
DA JURISPRUDÊNCIA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. "O termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Com-
plementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vin-
culada." Nesse sentido firmou-se a jurisprudência pacífica do Tribunal
Superior do Trabalho, que se traduz no Precedente nº 344 da SBDI-
1, com a redação que lhe emprestou o Tribunal Pleno quando do
julgamento do IUJ-RR-1577/2003 (DJU de 22/11/2005). Evidenciado
o transcurso de mais de dois anos entre a entrada em vigor do
mencionado diploma legal, em 30/06/2001, e o ajuizamento da pre-
sente ação, em 4/4/2005, resulta irremediavelmente prescrito o direito
do autor. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-480/2003-341-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : ROBSON DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ GUSTAVO CAMPBELL MOREIRA

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO SUL FLUMINENSE TRANSPORTES E TURISMO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. EVANICE GUIZALBERTH BARBOSA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "horas extras - intervalo intrajornada - redução -
previsão em norma coletiva", por contrariedade à OJ 342 da SbDI-1
do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para acrescer à condenação
o pagamento de 1 (uma) hora extra diária pela concessão parcial do
intervalo intrajornada, a partir de 01/03/1999 até a rescisão contratual
do Reclamante, acrescida do adicional convencional e reflexos. Au-
toriza- se a dedução da indenização de 5% prevista na norma coletiva
das horas extras ora deferidas. Custas pela Reclamada, ao final, sobre
o valor da condenação. Provisoriamente, arbitra-se a condenação em
R$ 6.000,00 (seis mil reais) e fixam-se as respectivas custas pro-
cessuais, sob a responsabilidade da Reclamada, em R$ 120,00 (cento
e vinte reais).

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO.
FLEXIBILIZAÇÃO. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO.

1. O intervalo mínimo intrajornada constitui medida de hi-
giene, saúde e segurança do empregado, não apenas garantida por
norma legal imperativa (CLT, art. 71), como também tutelada cons-
titucionalmente (art. 7º, inciso XXII, da CF/88). Comando de ordem
pública é inderrogável pelas partes e infenso mesmo à negociação
coletiva: o limite mínimo de uma hora para repouso e/ou refeição
somente pode ser reduzido por ato do Ministro do Trabalho (CLT, art.
71, § 3º).

2. O acordo coletivo de trabalho e a convenção coletiva de
trabalho, igualmente garantidos pela Constituição Federal como fon-
tes formais do Direito do Trabalho, não se prestam a validar, a
pretexto de flexibilização, a supressão ou a diminuição de direitos
trabalhistas indisponíveis. A flexibilização das condições de trabalho
apenas pode ter lugar em matéria de salário e de jornada de labor,
ainda assim desde que isso importe uma contrapartida em favor da
categoria profissional.

3. Inválida cláusula de acordo coletivo de trabalho que au-
toriza a supressão ou redução do intervalo mínimo intrajornada para
empregado submetido a jornada diária superior a seis horas. Inci-
dência da OJ nº 342 da SbDI-1 do TST.

4. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-485/1998-101-17-00.6 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. ANITA CARDOSO DA SILVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORA : DRA. KÁTIA BOINA

RECORRIDO(S) : PATRÍCIA NALESSO FALCÃO E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MARIA PERINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista do Estado do Espírito Santo quanto ao tema "Nulidade por
Negativa de Prestação Jurisdicional". Por unanimidade conhecer dos
recursos de revistas interpostos pelo Ministério Público do Trabalho
da 17ª Região e Estado do Espírito Santo apenas com relação ao tema
da nulidade do contrato de trabalho, por contrariedade à Súmula nº
363 do TST e, no mérito, dar-lhes provimento para restringir a con-
denação ao recolhimento do FGTS sem a indenização.

EMENTA: RECURSOS DE REVISTA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO E DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - ANÁLISE CONJUNTA - CONTRATO NULO
- ART. 37, II e § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - EFEITOS -
SÚMULA Nº 363 DO TST - FGTS - DEPÓSITOS. Na linha do

entendimento sedimentado pelo Súmula nº 363 do TST e do disposto
no art. 9º, da Medida Provisória nº 2.164-41/01, a nulidade do con-
trato de trabalho, por ofensa ao art. 37, inciso II e § 2º, da Cons-
tituição Federal, só preserva o direito ao pagamento da contrapres-
tação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, res-
peitado o salário-mínimo/hora e aos depósitos do FGTS do período
laborado, relativamente às parcelas pagas ou deferidas.

Recursos de revista conhecido e provido parcialmente.
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PROCESSO : RR-487/2005-202-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MAXIFORJA S.A. - FORJARIA E METALURGIA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO DIHL NADLER

RECORRIDO(S) : NEIVALDO PAULO HOFFMANN

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA VARGAS DE BARCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.
Acordam, ainda, julgando o recurso de revista, nos termos do artigo
897, § 7º, da CLT, dele conhecer por violação do artigo 7º, XXIX, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para decretar a
incidência da prescrição total, extinguindo o processo com julga-
mento do mérito, na forma do artigo 269, IV, do Código de Processo
Civil.

EMENTA: RITO SUMARÍSSIMO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DA MUL-
TA DE 40% DO FGTS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Constatada a vio-
lação do artigo 7º, XXIX, da Carta Magna, dá-se provimento ao
agravo de instrumento para se determinar o processamento do recurso
de revista.

FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. MATÉRIA A CUJO RES-
PEITO JÁ FOI EXERCIDA A FUNÇÃO UNIFORMIZADORA
DA JURISPRUDÊNCIA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. "O termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Com-
plementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vin-
culada." Nesse sentido firmou-se a jurisprudência pacífica do Tribunal
Superior do Trabalho, que se traduz no Precedente nº 344 da SBDI-
1, com a redação que lhe emprestou o Tribunal Pleno quando do
julgamento do IUJ-RR-1577/2003 (DJU de 22/11/2005). Evidenciado
o transcurso de mais de dois anos entre a entrada em vigor do
mencionado diploma legal, em 30/06/2001, e o ajuizamento da pre-
sente ação, em 30/03/2005, resulta irremediavelmente prescrito o di-
reito do autor. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-506/2005-008-05-00.5 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

RECORRIDO(S) : SILVIO ALVES FREITAS

A D VO G A D O : DR. MARIVALDO FRANCISCO ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas "vínculo de emprego" e "indenização re-
lativa ao seguro-desemprego" e conhecer do recurso quanto ao tema
"multa prevista no art. 477 da CLT", por violação do art. 477, §§ 6º
e 8º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a con-
denação ao pagamento da multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - VÍNCULO DE EM-
PREGO. Decisão regional em que se reconhece a existência dos
elementos caracterizadores do vínculo de emprego. Violação de dis-
positivo legal e divergência jurisprudencial não comprovadas.

Recurso de revista não conhecido.
INDENIZAÇÃO RELATIVA AO SEGURO-DESEMPRE-

GO. Decisão recorrida em consonância com a jurisprudência desta
Corte, consubstanciada no item II da Súmula nº 389.

Recurso de revista não conhecido.
MULTA PREVISTA NO ART. 477 DA CLT. Existência de

controvérsia sobre a natureza do vínculo mantido entre as partes.
Desse modo, inviável cogitar-se de atraso no acerto rescisório pela
empregadora, revelando-se incabível a multa prevista no art. 477 da
CLT, pois o aludido preceito está voltado para os direitos trabalhistas
regularmente reconhecidos (calcados em contrato de trabalho for-
malizado) e que deixaram de ser pagos nas épocas oportunas, vale
dizer, a multa somente é cabível quanto a direitos incontroversos.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-512/2002-087-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : MÁRIO BONGIOVANNI

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

DECISÃO:Unanimemente: 1) conhecer do recurso de re-
vista, quanto à "preliminar - nulidade do acórdão regional - negativa
de prestação jurisdicional", por violação ao artigo 93, inciso IX, da
Constituição Federal; no mérito, 2) dar-lhe provimento para anular o
v. acórdão proferido às fls. 231/232, decisão dos embargos de de-
claração, por vício procedimental ofensivo a preceito constitucional, e
determinar que outra decisão seja proferida, com o enfrentamento da
questão ali deduzida.

EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL

1. Constitui dever do órgão jurisdicional, se instado mediante
embargos de declaração, posicionar-se explicitamente sobre todos os
aspectos relevantes, pertinentes e controvertidos da demanda, bem
assim sobre os fundamentos jurídicos invocados pela parte na petição
inicial, na contestação ou nas razões recursais. Exigência tanto maior

quando se atenta para a circunstância de que o subseqüente recurso de
revista exige o prequestionamento explícito do tema (Súmula nº 297
do TST) e, por outro lado, não se viabiliza para o reexame do
conjunto fático-probatório (Súmula nº 126 do TST). Violação ao
artigo 93, IX, da Constituição da República.

2. Recurso de revista a que se dá provimento para anular o
acórdão recorrido.

PROCESSO : RR-534/2002-034-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : CINTIA TURELLA DI ESTASI

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ALPISTE

RECORRIDO(S) : MARIA PEREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. IVAIR SILVA MAGALHÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "Nulidade do Acórdão Regional - Negativa de
Prestação Jurisdicional". Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, quanto ao tópico "Acordo Judicial - Transação sem o Re-
conhecimento do Vínculo de Emprego - Incidência da Contribuição
Previdenciária", por violação do art. 195, inciso I, a, da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o reco-
lhimento da contribuição previdenciária sobre o valor total do acordo
judicial celebrado, nos termos do § 9º do art. 276 do Decreto nº
3.048/99, pela empresa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ACORDO JUDI-
CIAL - TRANSAÇÃO SEM O RECONHECIMENTO DO VÍN-
CULO DE EMPREGO - INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA. Na hipótese de acordo homologado judicialmente,
sem reconhecimento de vínculo empregatício, incide contribuição
previdenciária sobre o valor total conciliado.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-537/2002-007-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES ADG LTDA.

A D VO G A D O : DR. ERICK MACHADO BATISTA

RECORRIDO(S) : ADILSON RODRIGUES DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MAURÍCIO DE CASTRO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer de ambos os re-
cursos de revista.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SISTE-
MA ELÉTRICO DE POTÊNCIA.

1. É assegurado o adicional de periculosidade de que trata a
Lei nº 7.369/85 aos empregados que trabalham em sistema elétrico de
potência, em condições de risco, ou que o façam com equipamentos
e instalações elétricas similares, que ofereçam risco equivalente, ainda
que em unidade consumidora de energia elétrica. Jurisprudência se-
dimentada do TST.

2. Empregado que presta serviços em unidade consumidora
de energia elétrica, ainda que baixa tensão, e, no desenvolvimento das
atividades de telefonia, expõe-se ao agente perigoso, faz jus ao adi-
cional de periculosidade.

3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : A-RR-556/2003-254-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : HARLEY SILVA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-

RISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TST.
1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de

decisão monocrática, mediante a qual se dá provimento a recurso de
revista, porquanto a decisão impugnada encontra-se em dissonância
com a jurisprudência dominante desta Corte, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 344, oriunda da Subseção I Especia-
lizada em Dissídios Individuais.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-566/1999-113-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : EAGLE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ARIADNE ANGOTTI FERREIRA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO GERALDO DE ANDRADE

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA P. MOREIRA DA CUNHA

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A D VO G A D O : DR. RICARDO RUI GIUNTINI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. DESCONTOS FISCAIS. JUROS DE MORA. ART. 5º,
II, DA CF. VIOLAÇÃO DIRETA

1. O Tribunal Superior do Trabalho, trilhando a jurispru-
dência dominante no Supremo Tribunal Federal, firmou entendimento
de que, em regra, a alegação de afronta ao princípio da legalidade, em
sede extraordinária, configura tão-somente ofensa reflexa ao Texto

Constitucional, máxime quando se atenta para a necessidade de exa-
me da legislação infraconstitucional pertinente à hipótese. No caso,
critérios de apuração de descontos fiscais, imposto de renda, matéria
disciplinada por lei.

2. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : A-RR-615/2002-024-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MARISTELA ALVES MACEDO RODRIGUES CARVALHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

A D VO G A D A : DRA. DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. ADICIONAL DE INSALUBRIDA-

DE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. Não merece pro-
vimento o agravo regimental quando as razões apresentadas não con-
seguem elidir os fundamentos expendidos na decisão que deu pro-
vimento ao recurso de revista patronal para determinar que o adi-
cional de insalubridade seja calculado com base no salário mínimo.
Em se tratando de matéria sobre a qual encontra-se pacificada a
jurisprudência, não há falar na existência de ofensa a dispositivos
constitucionais, considerando o respeito ao devido processo legal que
norteia a edição das súmulas desta Corte superior, cuja atribuição é
garantir unidade à exegese que consagra. Agravo conhecido e não
provido.

PROCESSO : RR-616/2005-202-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ALSTOM ELEC EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CARLA CORRÊA FAVILLA

RECORRIDO(S) : ALVARIM ALVES GONÇALVES

A D VO G A D A : DRA. ZOLMIRA CARVALHO GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.
Acordam, ainda, julgando o recurso de revista, nos termos do artigo
897, § 7º, da CLT, dele conhecer por violação do artigo 7º, XXIX, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para decretar a
incidência da prescrição total, extinguindo o processo com julga-
mento do mérito, na forma do artigo 269, IV, do Código de Processo
Civil. Prejudicada a análise dos demais temas suscitados no recurso
de revista.

EMENTA: RITO SUMARÍSSIMO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DA MUL-
TA DE 40% DO FGTS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Constatada a vio-
lação do artigo 7º, XXIX, da Carta Magna, dá-se provimento ao
agravo de instrumento para se determinar o processamento do recurso
de revista.

FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. MATÉRIA A CUJO RES-
PEITO JÁ FOI EXERCIDA A FUNÇÃO UNIFORMIZADORA
DA JURISPRUDÊNCIA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. "O termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Com-
plementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vin-
culada." Nesse sentido firmou-se a jurisprudência pacífica do Tribunal
Superior do Trabalho, que se traduz no Precedente nº 344 da SBDI-
1, com a redação que lhe emprestou o Tribunal Pleno quando do
julgamento do IUJ-RR-1577/2003 (DJU de 22/11/2005). Evidenciado
o transcurso de mais de dois anos entre a entrada em vigor do
mencionado diploma legal, em 30/06/2001, e o ajuizamento da pre-
sente ação, em 18/4/2005, resulta irremediavelmente prescrito o di-
reito do autor. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-621/2002-024-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : NILCEU NABOZNY INGLÊS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

A D VO G A D A : DRA. VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. ADICIONAL DE INSALUBRIDA-

DE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. Não merece pro-
vimento o agravo regimental quando as razões apresentadas não con-
seguem elidir os fundamentos expendidos na decisão agravada. Cor-
reta, à luz da jurisprudência iterativa, atual e notória desta Corte
uniformizadora, decisão por meio da qual se dá provimento ao re-
curso de revista patronal para determinar que o cálculo do adicional
de insalubridade incida sobre o salário mínimo. Em se tratando de
matéria sobre a qual encontra-se pacificada a jurisprudência, não há
falar na ofensa a dispositivos constitucionais, considerando a estrita
observância da ordem jurídico-constitucional que norteia a edição de
súmulas por parte desta Corte superior, bem como a competência que
lhe foi outorgada, visando à garantia de unidade à exegese da le-
gislação federal trabalhista em vigor. Agravo conhecido e não pro-
vido.
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PROCESSO : RR-627/2003-003-17-00.8 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL METROPOLITANO DE SÃO PAULO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. KATYA MACHADO IZOTON

RECORRIDO(S) : MARISA ALMEIDA SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA MADALENA SELVÁTICI BALTAZAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "adicional de insalubridade - base de cálculo"
por contrariedade à Súmula nº 228 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que o adicional de insalubridade seja
calculado com base no salário mínimo.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. JUSTA CAUSA. Tratando-se de demanda subme-
tida a procedimento sumaríssimo, apenas a demonstração de violação
direta da Constituição Federal ou de contrariedade a súmula de ju-
risprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho autoriza o
trânsito do recurso de revista, nos termos do artigo 896, § 6º, da
Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhe-
cido.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, por
ocasião do julgamento do Incidente de Uniformização Jurisprudencial
nº 272/2001-079-15-00.5, ratificou seu entendimento no sentido de
que o adicional de insalubridade deve incidir sobre o salário mínimo,
chancelando o entendimento consubstanciado na Súmula nº 228 desta
Corte uniformizadora. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-642/2002-906-06-00.8 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : LUCIANO JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ GONZAGA DO REGO BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade a súmula desta Corte uniformizadora e, no mérito,
dar- lhe provimento para excluir da condenação o pagamento dos
honorários advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. "Na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento
de honorários advocatícios, nunca superiores a 15% (quinze por cen-
to), não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a
parte estar assistida por sindicato da categoria profissional e com-
provar a percepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo ou
encontrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar
sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família." Hipótese
de incidência da Súmula nº 219, item I, do TST. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-643/2001-101-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : LUIZ ERNESTO BARCELLOS MEGGIATTO

A D VO G A D O : DR. JOÃO FRANCISCO PERRET SCHULTE

RECORRIDO(S) : SÔNIA MIRANDA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FRANK GIULIANI KRAS BORGES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista no tocante aos temas "preliminar - nulidade - negativa de pres-
tação jurisdicional"; "responsabilidade subsidiária - tomador dos ser-
viços - ente público"; "condenação subsidiária - limitação"; e "multa
de 40% sobre o FGTS".

EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTA-
DO.

Consoante preconiza a Orientação Jurisprudencial nº 115 da
SBDI1 do Tribunal Superior do Trabalho, admite-se o conhecimento
do recurso de revista ou de embargos, quanto à preliminar de nu-
lidade por negativa de prestação jurisdicional, apenas por violação
aos artigos 93, inciso IX, da Constituição Federal, 832 da CLT ou 458
do CPC. Não cuidando a parte Recorrente de indicar violação a
quaisquer dos mencionados dispositivos legais ao argüir a preliminar
de nulidade, não se viabiliza o conhecimento do recurso de revista no
tocante à preliminar em comento.

PROCESSO : RR-645/2005-035-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

RECORRIDO(S) : EZEQUIEL OLIVEIRA BATISTA

A D VO G A D A : DRA. CARMEN CECÍLIA GASPAR

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO CIDADE TIRADENTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO BARROS GUEDES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
afastar a responsabilidade subsidiária da 2ª Reclamada.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EM-
PRESA EXECUTORA DA POLÍTICA DE TRANSPORTES DE
MUNICÍPIO.

1. A empresa executora da política de transportes do Mu-
nicípio de São Paulo pode conceder a terceiros a exploração de
determinadas linhas, mediante licitação, e cassar ou substituir per-

missão concedida àqueles que não cumprem as obrigações contratuais
ou venham a encerrar suas atividades. Entretanto, não responde pelas
obrigações trabalhistas assumidas pela empresa concessionária, mes-
mo porque não se beneficia do trabalho dos empregados.

2. Assim, não há respaldo legal ou constitucional para de-
clarar-lhe a responsabilidade subsidiária pelo débito trabalhista de
outrem.

3. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-667/2005-312-06-00.7 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MARCELA PROENÇA ALVES FLORÊNCIO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALBINO GONÇALVES DE MELLO NETO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO REIS DE MACEDO

RECORRIDO(S) : QUANTTA INFORMÁTICA E CONSULTORIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 331, IV, do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para atribuir responsabilidade subsidiária à Caixa Eco-
nômica Federal.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA - EMPRESA TOMADORA DE SERVIÇOS -

ENTE PÚBLICO. A jurisprudência sedimentada no item IV da
Súmula nº 331 do TST atribui a responsabilidade subsidiária ao
tomador dos serviços em caso de inadimplemento das obrigações
trabalhistas por parte do real empregador (empresa prestadora de
serviços), ainda que se trate de ente da administração pública.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-668/2004-003-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA OLIVEIRA LIMA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO PAULO RAUPP

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA VARGAS DE BARCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.
Acordam, ainda, julgando o recurso de revista, nos termos do artigo
897, § 7º, da CLT, dele conhecer por violação do artigo 7º, XXIX, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para decretar a
incidência da prescrição total, extinguindo o processo com julga-
mento do mérito, na forma do artigo 269, IV, do Código de Processo
Civil.

EMENTA: RITO SUMARÍSSIMO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DA MUL-
TA DE 40% DO FGTS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Constatada a vio-
lação do artigo 7º, XXIX, da Carta Magna, dá-se provimento ao
agravo de instrumento para se determinar o processamento do recurso
de revista.

FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. MATÉRIA A CUJO RES-
PEITO JÁ FOI EXERCIDA A FUNÇÃO UNIFORMIZADORA
DA JURISPRUDÊNCIA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. "O termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Com-
plementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vin-
culada." Nesse sentido firmou-se a jurisprudência pacífica do Tribunal
Superior do Trabalho, que se traduz no Precedente nº 344 da SBDI-
1, com a redação que lhe emprestou o Tribunal Pleno quando do
julgamento do IUJ-RR-1577/2003 (DJU de 22/11/2005). Evidenciado
o transcurso de mais de dois anos entre a entrada em vigor do
mencionado diploma legal, em 30/06/2001, e o ajuizamento da pre-
sente ação, em 29/7/2003, resulta irremediavelmente prescrito o di-
reito do autor. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-669/2005-201-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ALSTOM ELEC EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CARLA CORRÊA FAVILLA

RECORRIDO(S) : JOÃO GILBERTO BASTOS SILVEIRA

A D VO G A D A : DRA. VERA LUCIA KOLLING

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.
Acordam, ainda, julgando o recurso de revista, nos termos do artigo
897, § 7º, da CLT, dele conhecer por violação do artigo 7º, XXIX, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para decretar a
incidência da prescrição total, extinguindo o processo com julga-
mento do mérito, na forma do artigo 269, IV, do Código de Processo
Civil.

EMENTA: RITO SUMARÍSSIMO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DA MUL-
TA DE 40% DO FGTS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Constatada a vio-
lação do artigo 7º, XXIX, da Carta Magna, dá-se provimento ao
agravo de instrumento para se determinar o processamento do recurso
de revista.

FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. MATÉRIA A CUJO RES-
PEITO JÁ FOI EXERCIDA A FUNÇÃO UNIFORMIZADORA
DA JURISPRUDÊNCIA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. "O termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Com-
plementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vin-
culada." Nesse sentido firmou-se a jurisprudência pacífica do Tribunal
Superior do Trabalho, que se traduz no Precedente nº 344 da SBDI-
1, com a redação que lhe emprestou o Tribunal Pleno quando do
julgamento do IUJ-RR-1577/2003 (DJU de 22/11/2005). Evidenciado
o transcurso de mais de dois anos entre a entrada em vigor do
mencionado diploma legal, em 30/06/2001, e o ajuizamento da pre-
sente ação, em 26/04/2005, resulta irremediavelmente prescrito o di-
reito do autor. Recurso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : A-ED-ED-RR-712/2001-036-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORA : DRA. ALINE SLEMAN CARDOSO ALVES

A G R AVA D O ( S ) : LUIS DA PAIXÃO ALVES

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DOS SANTOS MACHADO DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : SCEG CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEANDRO LIMA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo e,
considerando-o manifestamente protelatório, condenar o Município
Reclamado a pagar ao Reclamante multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor atualizado da causa (CPC, artigo 557, § 2º), ficando a
interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do
respectivo valor.

EMENTA: AGRAVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
DECISÃO MONOCRÁTICA. MULTA. ART. 557, § 2º, DO CPC.

1. Manifestamente infundado o agravo quando a parte renova
argumentos idênticos aos expendidos nos embargos de declaração,
que já foram objeto de exame nas decisões proferidas.

2. Caracterizado o intuito meramente protelatório do recurso,
impõe-se ao Agravante, com fulcro no art. 557, § 2º, do CPC, multa
de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor atualizado da causa,
em proveito da parte contrária, condicionando a interposição de qual-
quer outro recurso ao depósito do respectivo valor.

3. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-713/2004-444-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

RECORRIDO(S) : JOSÉ BONFIM DA MOTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Diferenças da Indenização Compensatória de 40%
do FGTS - Expurgos Inflacionários - Prescrição", por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 344 da Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar a prescrição e, com fulcro no art. 269, IV, do CPC, julgar
extinto o processo com julgamento de mérito. Prejudicado o exame
das demais matérias articuladas no recurso de revista. Custas in-
vertidas, das quais o reclamante fica isento do recolhimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIFERENÇAS DA
INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA DE 40% SOBRE OS DEPÓ-
SITOS DE FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRI-
ÇÃO - TERMO INICIAL. "O termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada" (Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST).

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-732/2004-103-22-00.9 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PICOS

A D VO G A D O : DR. DANIEL LOPES RÊGO

RECORRIDO(S) : JOSÉ FRANCISCO BORGES

A D VO G A D O : DR. GLEUVAN ARAÚJO PORTELA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "inconstitucionalidade do art. 19-A da Lei nº
8.036/90". Por unanimidade, conhecer do apelo com relação à "Nu-
lidade do Contrato", por contrariedade à Súmula nº 363 do TST e no
mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação de Fgts,
saldo salarial, horas extraordinárias, de forma simples, e domingos e
feriados trabalhados. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema " Honorários advocatícios", por contrariedade às
Súmulas nºs 219 e 329 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento da verba honorária.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATO NULO
- ART. 37, II e § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - EFEITOS -
SÚMULA Nº 363 DO TST - FGTS - DEPÓSITOS. Na linha do

entendimento sedimentado pela Súmula nº 363 do TST e do disposto
no art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41/01, a nulidade do contrato
de trabalho, por ofensa ao art. 37, inciso II e § 2º, da Constituição
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Federal, só preserva o direito ao pagamento da contraprestação pac-
tuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o sa-
lário-mínimo/hora e aos depósitos do FGTS do período laborado,
relativamente às parcelas pagas ou deferidas. Assim, conseqüente-
mente, inviável também é o registro desse contrato na CTPS do Autor
por não se inserir nos estritos termos da Súmula nº 363 do TST.
Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-735/2004-103-22-00.2 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PICOS

A D VO G A D O : DR. DANIEL LOPES RÊGO

RECORRIDO(S) : FRANCISCO FEITOSA DS SILVA

A D VO G A D O : DR. GLEUVAN ARAÚJO PORTELA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas Ilegitimidade Passiva, Inconstitucionalidade
do Art. 19-A da Lei nº 8.036/90 e Recolhimentos "Previdenciários".
Por unanimidade, conhecer do apelo com relação à "Nulidade do
Contrato", por contrariedade à Súmula nº 363 do TST e, no mérito ,
dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação ao pagamento
de saldo salarial e valores referentes aos depósitos do FGTS, de
forma simples. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Honorários advocatícios" por contrariedade às Sú-
mulas nº 219 e 329 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a verba honorária.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATO NULO
- ART. 37, II e § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - EFEITOS -
SÚMULA Nº 363 DO TST - FGTS - DEPÓSITOS. Na linha do

entendimento sedimentado pela Súmula nº 363 do TST e do disposto
no art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41/01, a nulidade do contrato
de trabalho, por ofensa ao art. 37, inciso II e § 2º, da Constituição
Federal, só preserva o direito ao pagamento da contraprestação pac-
tuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o sa-
lário-mínimo/hora e aos depósitos do FGTS do período laborado,
relativamente às parcelas pagas ou deferidas. Consequentemente, in-
viável também o registro desse contrato na CTPS do Autor por não se
inserir nos estritos termos da Súmula nº 363 do TST.

Recurso de revista em parte conhecido e parcialmente
p ro v i d o . 

PROCESSO : RR-736/2001-023-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : SILVANO DOS SANTOS SILVÉRIO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA CHRISTINA BRANCACIO

RECORRIDO(S) : EMPRESA DE EMPREENDIMENTOS DE ENGENHARIA
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. SUZANA CRISTINA F. PESSOA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 195, inciso I, a, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o recolhimento da con-
tribuição previdenciária sobre o valor total do acordo judicial ce-
lebrado, nos termos do § 9º do art. 276 do Decreto nº 3.048/99, pela
empresa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ACORDO JUDI-
CIAL - TRANSAÇÃO SEM O RECONHECIMENTO DO VÍN-
CULO DE EMPREGO - INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA. Na hipótese de acordo homologado judicialmente,
sem reconhecimento de vínculo empregatício, incide contribuição
previdenciária sobre o valor total conciliado. Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-744/2005-751-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA SESTI DIEFENBACH

RECORRIDO(S) : AUGUSTO GILSEU MULLER

A D VO G A D O : DR. PEDRO REHBEIN

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento ao agravo de
instrumento. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, no
tema "MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. DIFERENÇAS PRO-
VENIENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO." e lhe dar provimento para reconhecer a prescrição da pre-
tensão do Reclamante à diferença da multa de 40% do FGTS e julgar
improcedente o pedido.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade a Súmula de Jurisprudência Uniforme do
Tribunal Superior do Trabalho e, ou, violação direta a dispositivos da
Constituição Federal, a teor do disposto no art. 896, § 6º, da CLT.
Configurada, quanto à prescrição aplicável à pretensão à multa in-
cidente sobre as diferenças de FGTS decorrentes de expurgo in-
flacionário, ofensa ao art. 7º, XXIX da Constituição Federal. Agravo
de Instrumento conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40% SOBRE O
FGTS. DIFERENÇAS PROVENIENTES DE EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. O entendimento expresso na
Orientação Jurisprudencial nº 344, SbDI1 é no sentido de que "O
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
Juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em

30.06.2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."; inviável
considerar como início da fluência do prazo prescricional a realização
dos depósitos das diferenças de FGTS na conta do empregado. Re-
curso de Revista provido.

PROCESSO : RR-777/2004-029-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO BENETTI CORREA DA SILVA

RECORRIDO(S) : ELIANE REGINA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. RITA JAQUELINE ZANON

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade às Súmulas nºs 219 e 329 do TST, e, no mérito,
dar- lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de
honorários advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Trabalho, o deferimento de ho-
norários advocatícios sujeita-se à constatação da ocorrência conco-
mitante de dois requisitos: o benefício da justiça gratuita e a as-
sistência por sindicato. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº
305 da SBDI-1 deste Tribunal Superior.

Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-779/2005-015-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FERREIRA

RECORRIDO(S) : FLORISVALDO CAMPIONI

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA MARIA DA SILVA

RECORRIDO(S) : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA. E OUTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir a recorrente do pólo passivo da demanda.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO.
EMPRESA GESTORA. O Tribunal Regional fixou o pressuposto
fático de que a SPTRANS é mera gestora dos serviços gerais de
transportes públicos na cidade de São Paulo e, como tal, limita-se a
assegurar, fiscalizar e exigir a prestação de serviços de transporte à
população por parte das contratadas, dentre as quais se inclui a Trans-
porte Coletivo Paulistano, empresa que foi condenada ao pagamento
das verbas trabalhistas. Dessa forma, não há como acolher a tese de
que a SPTRANS procedeu com culpa in eligendo ou in vigilando,
quando é certo que não se beneficiou dos serviços executados pelo
reclamante. Saliente-se, por oportuno, que, na concessão, dá-se a
execução de serviço público por terceiro, enquanto, na terceirização a
que se refere a Súmula 331, IV, do TST, o ente público é o tomador
dos serviços. A Súmula nº 331 desta Corte superior não se aplica,
portanto, à situação sob exame, que trata de terceirização - matéria
que não se compadece com o quadro fático delineado na decisão
recorrida. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-818/2003-007-17-00.5 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ESCEL-
SA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ATTILA FERREIRA SIQUEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. JULGADO NO QUAL NÃO SE VERIFICAM OS
VÍCIOS ELENCADOS NOS ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDA-
ÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO E 535 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. Os embargos de declaração têm suas hipóteses de
cabimento restritas àquelas exaustivamente elencadas nos artigos 897-
A da CLT e 535 do CPC. A decisão embargada revela consonância
com a Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do Tribunal
Superior do Trabalho, considerando-se que não foi extrapolado o
prazo prescricional entre a edição da Lei Complementar nº 110/01 em
30/06/01 e o ajuizamento da ação em 28/05/03. Sem que se verifique
no julgado objeto dos embargos omissão, contradição ou obscuridade,
a negativa de provimento impõe-se.

PROCESSO : RR-829/2002-007-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DENISE CASTELLANO MARQUES DA CRUZ
ANUNCIAÇÃO

RECORRIDO(S) : LUCIANA FERREIRA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. MOYSÉS FERREIRA MENDES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial; e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: HORAS EXTRAS. REPOUSO SEMANAL RE-
MUNERADO. REFLEXOS.

1. As horas extras habituais e o repouso semanal remu-
nerado, este, decorrente de horas extraordinárias não pagas, compõem
a remuneração a ser paga mensalmente ao empregado.

2. Não configura hipótese de bis in idem a determinação para
que o somatório das horas extras e do repouso semanal remunerado
reflitam no cômputo do aviso prévio, das férias, do décimo terceiro
salário, dos depósitos do FGTS, bem como da indenização de 40% do
FGTS. O cálculo destas parcelas dá-se pela remuneração.

3. Recurso de revista não provido.

PROCESSO : ED-RR-864/2001-432-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : EDNALDO GALDINO PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. ANITA ELIZA GUAZZELLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXIS-
TÊNCIA DA OMISSÃO DE QUE TRATAM OS ARTIGOS 897-A
DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO E 535 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Os embargos de declaração têm
suas hipóteses de cabimento restritas às arroladas nos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC. No caso concreto, o expediente recursal
manejado revela caráter infringente, uma vez que a parte apenas
demonstra inconformismo com a decisão da Turma no que tange ao
provimento do recurso de revista, em razão da dissonância do acórdão
revisando com o entendimento consagrado na Orientação Jurispru-
dencial nº 270 da SBDI-1. Não se verificando a omissão denunciada,
nega-se provimento aos embargos de declaração.

PROCESSO : RR-870/1997-161-18-00.0 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. CARLOS ALBERTO MORAES

RECORRIDO(S) : MADALENA GOMES RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. SAULO MEDEIROS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE FRINORTE - FRIGORÍFICO NORTE
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO CORDEIRO MEDEIROS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA.
FALÊNCIA. EXECUÇÃO. CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS.

1. Não há afronta direta e literal ao art. 114 da Constituição
Federal na decisão que não reconhece competência à Justiça do Tra-
balho para executar a Massa Falida, até porque a inteligência do
aludido preceito constitucional supõe exegese da Lei n.º 11.101/05,
que só reconhece competência à Justiça do Trabalho para o processo
de conhecimento.

2. A execução dos créditos trabalhistas ocorre perante o juízo
falimentar, com maior razão seque a execução dos descontos pre-
videnciários, porquanto acompanha a mesma sorte do principal. 3.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-ED-RR-875/2003-029-12-00.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. - CE-
LESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. EDSON ROGÉRIO BIANCHINI FREITAS

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO PAULO VIEIRA VENTURA

A D VO G A D O : DR. GILBERTO XAVIER ANTUNES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de decla-
ração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGADO EM
QUE NÃO SE VERIFICA NENHUM DOS VÍCIOS ELENCADOS NOS
ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO E
535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Os embargos de declaração têm
suas hipóteses de cabimento restritas àquelas exaustivamente elencadas nos
artigos 897-A da CLT e 535 do CPC. Sem que se divise no julgado objeto
dos embargos omissão, contradição ou obscuridade, impõe-se a negativa de
provimento aos declaratórios.

PROCESSO : RR-892/2003-029-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

RELATORA : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ZAFFARI COMÉRCIO E INDÚSTRIA

ADVOGADO : DR. JORGE DAGOSTIN

RECORRIDO(S) : ANDRÉA APARECIDA KONIG

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA ISSLER

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer e dar provimento ao
agravo de instrumento para examinar o recurso de revista; II - conhecer do
recurso de revista quanto ao adicional de insalubridade, por divergência ju-
risprudencial, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o
adicional de insalubridade até 05-05-2003.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIMPEZA DE BANHEIROS.
Demonstrada divergência jurisprudencial, quanto ao entendimento sobre o direito
ao adicional de insalubridade, na atividade de limpeza de banheiros e sanitários, em
face da Orientação Jurisprudencial nº 04 da SBDI1 (nova redação em decorrência
da incorporação da Orientação Jurisprudencial nº 170 da SDI-1, DJ 20.04.2005).
Agravo de instrumento provido para exame do recurso de revista.
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RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRI-
DADE. LIMPEZA DE BANHEIROS. Esta Corte, por meio da Orien-
tação Jurisprudencial nº 04 da SBDI, sedimentou o entendimento de que a
limpeza em residências e escritórios e a respectiva coleta de lixo não pode
ser considerada atividade insalubre, ainda que constatada por laudo pericial,
porque não se encontra dentre as classificadas como lixo urbano, na Portaria
do Ministério do Trabalho. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-893/2000-033-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

REDATOR DESIGNA-
DO 

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : MÁRIO SÉRGIO CHAGAS DA FONSECA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO VIANNA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "justa causa". Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "multa prevista no artigo 477, § 8º, da Consolidação
das Leis do Trabalho - parcelas controvertidas", e, no mérito, por maioria,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento da multa pre-
vista no art. 477, § 8º, da CLT, vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Relator. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen.
Requereu juntada de justificativa de voto vencido o Exmo. Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Relator.

EMENTA: MULTA. ART. 477, § 8º, DA CLT. PARCELAS RES-
CISÓRIAS. JUSTA CAUSA. CONTROVÉRSIA.

1. A multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT refere-se exclusi-
vamente ao atraso no pagamento de parcelas rescisórias incontroversas. De-
rivando as parcelas rescisórias de matéria controvertida no processo, refe-
rente ao reconhecimento em Juízo de justa causa para dispensa do empre-
gado, indevido o pagamento de multa.

2. Recurso de revista conhecido e provido, no particular.

PROCESSO : ED-RR-907/2003-902-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

RELATOR : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO
PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JAIME CARVALHO

ADVOGADO : DR. LEANDRO MELONI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de
declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊN-
CIA DA OMISSÃO DE QUE TRATAM OS ARTIGOS 897-A DA CON-
SOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO E 535 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. Os embargos de declaração têm suas hipóteses de ca-
bimento restritas às arroladas nos artigos 897-A da CLT e 535 do CPC. No
caso concreto, o expediente recursal manejado revela caráter infringente,
uma vez que a parte apenas demonstra inconformismo com a decisão da
Turma no que tange ao provimento do recurso de revista, em razão da dis-
sonância do acórdão revisando com o entendimento consagrado na Orien-
tação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. Não se verificando a omissão de-
nunciada, nega-se provimento aos embargos de declaração.

PROCESSO : ED-RR-929/2003-005-20-00.2 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

RELATOR : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENERGIPE

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

ADVOGADA : DRA. RENATA DIAS ROLIM VISENTIN

EMBARGADO(A) : ADILSON JOSÉ SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. BARBARA BIANCA SENA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de decla-
ração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGADO NO
QUAL NÃO SE VERIFICA NENHUM DOS VÍCIOS ELENCADOS
NOS ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABA-
LHO E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Os embargos de de-
claração têm suas hipóteses de cabimento restritas àquelas exaustivamente
elencadas nos artigos 897-A da CLT e 535 do CPC. Sem que se verifique no
julgado objeto dos embargos omissão, contradição ou obscuridade, a ne-
gativa de provimento impõe-se. Embargos de declaração conhecidos e não
providos.

PROCESSO : RR-943/2003-003-20-00.3 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

RELATOR : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ROSA MARIA MONTE DE CARVALHO

ADVOGADO : DR. LAERT NASCIMENTO ARAÚJO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO E OBRAS PÚBLI-
CAS DO ESTADO DE SERGIPE - CEHOP

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ GOMES DE ARAGÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por ofensa
ao artigo 7º, XXIX, da Constituição de 1988, e, no mérito, dar-lhe provimento, para,
afastando a incidência da prescrição total sobre a pretensão do direito material ora
perseguido, na forma da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, e, com fulcro
no artigo 515, § 3º, do CPC, invocando os princípios da celeridade e da economia
processual, condenar a Reclamada ao pagamento das diferenças da multa de 40%
do FGTS, decorrentes de expurgos inflacionários, nos termos da Orientação Juris -
prudencial nº 341 da SBDI-1, invertendo-se o ônus da sucumbência. Custas pro-
cessuais, pela Reclamada, no importe de R$ 300,00 (duzentos reais), calculadas so-
bre R$ 15.000,00 (quinze mil reais), valor arbitrado à condenação.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA MULTA DE
40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

1. De acordo com a Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1,
o termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se na data em que passou a viger a Lei Complementar nº 110, de
29/6/2001, na qual se reconheceu o direito do trabalhador à atualização do
saldo das contas vinculadas.

2. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-955/2003-255-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

RELATOR : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MÔNICA FUREGATTI

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CUBATÃO

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO CRAMER ESTEVES

RECORRIDO(S) : REGINALVA SANTOS DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : DR. MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a
condenação ao pagamento das horas trabalhadas além da oitava diária, res-
peitado o valor da hora do salário mínimo, de forma simples e compen-
sando-se os valores pagos a este mesmo título, e dos depósitos do FGTS,
sem indenização.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA - CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO SEM OB-
SERVÂNCIA DO REQUISITO DA APROVAÇÃO PRÉVIA EM CON-
CURSO PÚBLICO - NULIDADE - EFEITOS. Nos termos do § 2º do art.
37 da Constituição Federal é nulo o contrato de trabalho celebrado pela
administração pública sem a observância do requisito da aprovação prévia
em concurso público e, na linha do entendimento sedimentado pela Súmula
nº 363 do TST e do disposto no art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41/01,
a nulidade do contrato de trabalho, por ofensa ao art. 37, inciso II e § 2º, da
Constituição Federal, só preserva o direito ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário-
mínimo/hora e aos depósitos do FGTS do período laborado, relativamente às
parcelas pagas ou deferidas.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-959/2001-342-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

RELATOR : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : GERALDO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : DR. BENEDITO DE PAULA LIMA

RECORRIDO(S) : SIDERÚRGICA BARRA MANSA S.A.

ADVOGADA : DRA. PATRICIA MIRANDA GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o processamento do re-
curso de revista. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto
aos temas "Turnos Ininterruptos de Revezamento - Norma Coletiva - Fi-
xação", " Horas Extraordinárias - Minutos que Antecedem ou Sucedem a
Jornada de Trabalho" e "Adicional de Insalubridade - Base de Cálculo". Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "Intervalo In-
trajornada - Norma Coletiva - Redução", por violação do art. 71, § 3º, da
CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao pa-
gamento, como labor extraordinário, dos trinta minutos diários suprimidos
do intervalo intrajornada, conforme postulado na petição inicial. Arbitra-se à
condenação o valor de R$ 5.000,00 e custas processuais na importância de
R$ 100,00, pela reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INTERVALO INTRA-
JORNADA - NORMA COLETIVA - REDUÇÃO. Nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1 desta Corte, inadmissível a redução
do intervalo intrajornada, mediante norma coletiva, por se tratar de proteção
à saúde, higiene e segurança do empregado.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-959/2005-026-12-00.5 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

RELATOR : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : JULIANE MIRANDA LESSA

ADVOGADO : DR. FELIPE IRAN CALIENDO

RECORRIDO(S) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. THAÍS DE SOUZA PASIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Horas Extraordinárias" e conhecer do recurso quanto ao
tema "Aviso Prévio Indenizado - Anotação na CTPS", por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 82 da Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo
que o período de aviso prévio indenizado integra o contrato de trabalho
também para efeitos de anotação na CTPS, restabelecer a decisão de pri-
meiro grau quanto à determinação de retificação da anotação da data da saída
na CTPS da reclamante

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAORDI-
NÁRIAS. Matéria fática. Divergência jurisprudencial e violação de dispo-
sitivo constitucional não caracterizadas.

Recurso de revista não conhecido.
AVISO PRÉVIO INDENIZADO - ANOTAÇÃO NA CTPS - "A

data de saída a ser anotada na CTPS deve corresponder à do término do
prazo do aviso prévio, ainda que indenizado" (Orientação Jurisprudencial nº
82 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais).

Recurso de revista conhecido e provido

PROCESSO : RR-965/2005-024-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

RELATOR : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

PROCURADOR : DR. OSIRES GERALDO KAPP

RECORRIDO(S) : JOSÉ HENRIQUE DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ENTE PÚBLICO - HO-
RAS EXTRAORDINÁRIAS - SUPRESSÃO - INDENIZAÇÃO PREVIS-
TA NA SÚMULA Nº 291 DO TST. Não obstante o reclamado constituir-se
em pessoa jurídica de Direito Público, a contratação do empregado deu-se
nos moldes da CLT, sujeitando-se, pois, a tal regime jurídico, conforme pre-
ceitua o art. 173, § 1º, da Constituição Federal. Assim, a partir do princípio
de que o ente público, ao admitir empregados na forma dos dispositivos
consolidados, se equipara ao empregador privado em direitos e obrigações,
despindo-se do poder de império a que está vinculado, incensurável a de-
cisão recorrida, enquanto determina o pagamento da indenização decorrente
da supressão de horas extraordinárias.

Recurso de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-982/2003-445-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

RELATOR : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : PEDRO RODRIGUES E OUTROS

ADVOGADO : DR. FERNANDO PIRES ABRÃO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP

ADVOGADO : DR. SÉRGIO QUINTERO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o processamento do re-
curso de revista. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 desta Corte e, no
mérito, dar-lhe provimento para afastar a prescrição e, com fulcro no art.
515, § 3º, do CPC, determinar o pagamento das diferenças de indenização de
40% sobre os depósitos de FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários.
Dá-se à condenação o valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), com custas
de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), pela reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIFERENÇAS DA IN-
DENIZAÇÃO DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DE FGTS - EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. O termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças
da indenização do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se
com a vigência da Lei Complementar nº 110, em 30/06/01, salvo compro-
vado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta anterior-
mente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da
conta vinculada (Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST).

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-996/2005-041-12-00.6 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

RELATOR : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : RAQUEL CAMILA AMORIM

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ MUSSI

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO SUL DE SANTA CATARINA
- UNISUL

ADVOGADO : DR. FÁBIO ABUL-HISS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para resta-
belecer a condenação ao pagamento da dobra relativa às férias não remu-
neradas na época própria, nos termos da decisão de primeiro grau, a qual se
restabelece também em relação ao valor da condenação e das custas pro-
cessuais.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - FÉRIAS USUFRUÍDAS
E NÃO REMUNERADAS NA ÉPOCA PRÓPRIA - INVALIDADE DA
CONCESSÃO - PAGAMENTO EM DOBRO - CRIAÇÃO DA NORMA
AO CASO CONCRETO - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE SUBSTAN-
CIAL. Na criação da lei ao caso concreto deve o juiz, adstrito ao princípio da
legalidade, hodiernamente, conferir substância ao conteúdo da norma in-
cidente à hipótese concreta traduzida na conformação do ordenamento in-
fraconstitucional aos princípios e normas insertos na Constituição Federal. A
adoção desse iter exegético consubstancia "o princípio da legalidade subs-
tancial". Portanto, a exegese que leva em consideração a superveniência da
norma constitucional, instituidora da gratificação antecipada de 1/3 das fé -
rias, interpretada conjuntamente com a norma da legislação ordinária que
assegura a época própria do pagamento das férias, retira a possibilidade de se
concluir pela caracterização de mera infração administrativa, pois a questão
refoge ao âmbito da disponibilidade das partes no contrato de trabalho, e da
responsabilidade trabalhista ou administrativa dela decorrente, para agasa -
lhar-se em sede constitucional, de princípio e norma , cuja preservação pelo
intérprete é imperiosa.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.014/2003-001-18-40.4 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

RELATOR : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : NIVALDO FERREIRA VIEIRA

ADVOGADA : DRA. NEREYDA ROCHA MARTINS

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DRA. TATIANA IRBER

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento
para determinar o julgamento do recurso de revista. Acordam, ainda, julgando o
recurso de revista, nos termos do artigo 897, § 7º, da CLT, dele conhecer por violação
do artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional, a fim de que prossiga no exa -
me da lide, como entender de direito, afastada a prescrição total.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMARÍS-
SIMO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DA
REPOSIÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
TERMO INICIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. Agravo provido
para se determinar o exame da revista em face de ofensa ao artigo 7º, XXIX,
da Constituição Federal.

RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. FGTS.
MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DA REPOSI-
ÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TER-
MO INICIAL. MATÉRIA A CUJO RESPEITO JÁ FOI EXERCIDA
A FUNÇÃO UNIFORMIZADORA DA JURISPRUDÊNCIA PELO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. "O termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que
reconheça direito à atualização do saldo da conta vinculada." Nesse sentido
firmou-se a jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do Trabalho, que se
traduz no Precedente nº 344 da SBDI-1, com a redação que lhe emprestou o
Tribunal Pleno quando do julgamento do IUJ-RR-1577/2003, em
10/11/2005. Transcorridos menos de dois anos entre a data da edição da Lei
Complementar nº 110/2001 e o ajuizamento da reclamação trabalhista, não
há falar em prescrição total da pretensão. Violação à literalidade do artigo 7º,
XXIX, da Carta Magna que se reconhece. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-1.043/2005-660-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

RELATOR : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

PROCURADOR : DR. JOÃO ANTÔNIO PIMENTEL

RECORRIDO(S) : ALCIDES BUENO BARBOZA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ENTE PÚBLICO - HO-
RAS EXTRAORDINÁRIAS - SUPRESSÃO - INDENIZAÇÃO PREVIS-
TA NA SÚMULA Nº 291 DO TST. Não obstante o reclamado constituir-se
em pessoa jurídica de Direito Público, a contratação do empregado deu-se
nos moldes da CLT, sujeitando-se, pois, a tal regime jurídico, conforme pre-
ceitua o art. 173, § 1º, da Constituição Federal. Assim, a partir do princípio
de que o ente público, ao admitir empregados na forma dos dispositivos
consolidados, se equipara ao empregador privado em direitos e obrigações,
despindo-se do poder de império a que está vinculado, incensurável a de-
cisão recorrida, enquanto determina o pagamento da indenização decorrente
da supressão de horas extraordinárias.

Recurso de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-1.044/2004-231-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

RELATOR : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARTA CASADEI MOMEZZO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA

PROCURADOR : DR. LAURO DE ALMEIDA FILHO

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS PEREIRA

ADVOGADA : DRA. BENILDES SOCORRO COELHO PICANÇO ZULLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, decla-
rando a nulidade do contrato de trabalho, excluir a condenação ao paga-
mento de aviso prévio indenizado; férias em dobro de 2002/2003 e férias
vencidas (simples) de 2003/2004, acrescidas de um terço; indenização de
40% incidente sobre os depósitos do FGTS; multa do art. 477, § 8º, da CLT;
integração de horas extraordinárias; e, por conseqüência, julgar improce-
dente a ação. Custas invertidas, das quais o reclamante fica dispensado do
recolhimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA - CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO SEM OB-
SERVÂNCIA DO REQUISITO DA APROVAÇÃO PRÉVIA EM CON-
CURSO PÚBLICO - NULIDADE - EFEITOS. Nos termos do § 2º do art.
37 da Constituição Federal é nulo o contrato de trabalho celebrado pela
administração pública sem a observância do requisito da aprovação prévia
em concurso público e, na linha do entendimento sedimentado pela Súmula
nº 363 do TST e do disposto no art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41/01,
a nulidade do contrato de trabalho, por ofensa ao art. 37, inciso II e § 2º, da
Constituição Federal, só preserva o direito ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário-
mínimo/hora e aos depósitos do FGTS do período laborado, relativamente às
parcelas pagas ou deferidas.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.054/2005-660-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

RELATOR : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

PROCURADOR : DR. OSÍRES GERALDO KAPP

RECORRIDO(S) : MANOEL IANZEN LOPES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ENTE PÚBLICO - HO-
RAS EXTRAORDINÁRIAS - SUPRESSÃO - INDENIZAÇÃO PREVIS-
TA NA SÚMULA Nº 291 DO TST. Não obstante o reclamado constituir-se
em pessoa jurídica de Direito Público, a contratação do empregado deu-se
nos moldes da CLT, sujeitando-se, pois, a tal regime jurídico, conforme pre-
ceitua o art. 173, § 1º, da Constituição Federal. Assim, a partir do princípio
de que o ente público ao admitir empregados na forma dos dispositivos

consolidados se equipara ao empregador privado em direitos e obrigações,
despindo-se do poder de império a que está vinculado, incensurável a de-
cisão recorrida, enquanto determina o pagamento da indenização decorrente
da supressão de horas extraordinárias.

Recurso de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-1.084/2000-008-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

RELATOR : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : DR. LUCIANO JOSÉ DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOSÉ RIBEIRO DOS REYS

ADVOGADO : DR. EDGARD RODRIGUES TRAVASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o processamento do re-
curso de revista. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade à Súmula nº 331, inciso IV, desta Corte para, no mérito, dar-lhe
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da recorrente para
todos os efeitos legais.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - SÃO PAULO TRANS-
PORTE S/A - CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO - EMPRESA RES-
PONSÁVEL PELO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO SIS-
TEMA MUNICIPAL DE TRANSPORTE PÚBLICO - RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA - INAPLICABILIDADE. A responsabilidade sub-
sidiária oriunda da concessão de serviço público não se coaduna à hipótese
dos autos, uma vez que a segunda reclamada tão-somente gerencia e fis-
caliza o sistema de transporte coletivo do Município de São Paulo, assu-
mindo a posição de gestora do sistema de transporte público prestado por
empresas particulares. Hipótese que afasta a aplicação do inciso IV da Sú-
mula nº 331 desta Corte.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-1.100/2000-002-23-00.9 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

RELATOR : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : VICENTE TENUTES DA SILVA FILHO

ADVOGADO : DR. ADRIANO DAMIN

RECORRIDO(S) : VARIG - VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista ape-
nas quanto ao tema "honorários periciais - benefícios da justiça gratuita", por
violação do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e, no mérito,
dar-lhe provimento para isentar o reclamante do pagamento dos honorários
periciais.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERI-
CULOSIDADE. Não se viabiliza o conhecimento do recurso de revista,
quando não preenchidos os seus requisitos intrínsecos de admissibilidade,
nos termos do artigo 896, alíneas a e c, da Consolidação das Leis do Tra-
balho. Recurso de revista não conhecido.

HONORÁRIOS PERICIAIS. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA
GRATUITA. A partir do momento em que a parte tem reconhecida sua
condição de miserabilidade jurídica, o Estado lhe garante a isenção do pa-
gamento de todas as despesas processuais, quer se refiram a custas, quer
digam respeito aos honorários periciais. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : ED-RR-1.106/2003-081-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : ROBERTO MALZONI FILHO E OUTROS

ADVOGADA : DRA. IVONETE APARECIDA GAIOTTO MACHADO

EMBARGADO(A) : JOÃO ESPÍRITO

ADVOGADA : DRA. IRMA SIZUE KATO

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos de de-
claração apenas para prestar esclarecimentos, suplementando a fundamen-
tação do v. acórdão embargado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECI-
MENTOS.

1. Os embargos de declaração, precisamente porque constituem
remédio processual apto a obter um juízo integrativo-retificador da decisão,
servem, em última análise, para prestar esclarecimentos.

2. Embargos de declaração a que se dá provimento apenas para
prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-1.109/2003-121-17-40.6 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

RELATOR : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ADILSON GUILHERME ARAUJO

ADVOGADO : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOTTI

RECORRIDO(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR. EDMILSON CAVALHERI NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o processamento do re-
curso de revista. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por má-
aplicação do disposto no inciso XXIX do art. 7º da Constituição Federal e,
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a prescrição e, com fulcro no art.
515, § 3º, do CPC, determinar o pagamento das diferenças de indenização de
40% sobre os depósitos de FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIFERENÇAS DA IN-
DENIZAÇÃO DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DE FGTS - EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. "O termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças
da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com

a vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado
trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na
Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada" (OJ nº 344 da SBDI-1). Recurso de revista conhecido e provido

PROCESSO : ED-RR-1.117/2003-010-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO BARRA EVANGELISTA
EMBARGANTE : ABIGAIL EDNA MARIA GRUNEVALD NUNES DA ROCHA
ADVOGADA : DRA. CARLA REGINA CUNHA MOURA MARTINS
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos de de-
claração interpostos pela Reclamada apenas para prestar esclarecimentos,
suplementando a fundamentação do v. acórdão embargado, e, não conhecer
dos embargos de declaração interpostos pela Reclamante porquanto inexis-
tentes.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECI-
MENTOS.

1. Os embargos de declaração, precisamente porque constituem
remédio processual apto a obter um juízo integrativo-retificador da decisão,
servem, também, em última análise, para suplementar a fundamentação.

2. Embargos de declaração a que se dá provimento apenas para
prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-1.121/2003-058-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

RELATOR : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : IZANIL FERNANDES ALMENARA
ADVOGADO : DR. GUILHERME BRAGA DE MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o agravo de instrumento e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o processamento do recurso
de revista. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do
art. 7º, XXIX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar prescrita a pretensão do reclamante, relativa ao percebimento de
diferenças de indenização de 40% sobre os depósitos FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS - INDENIZAÇÃO DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DE
FGTS - DIFERENÇAS - PRESCRIÇÃO. Nos termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da SBDI-1 desta Corte, o início do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças de indenização de 40% sobre
os depósitos de FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com
a vigência da Lei Complementar nº 110, em 30/06/2001, salvo comprovado
trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na
Justiça Federal.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.136/2003-482-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

RELATOR : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO ALMEIDA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO
RECORRIDO(S) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO HONDURAS
ADVOGADO : DR. LOURENÇO MANOEL CUSTÓDIO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, refor-
mando a decisão regional, julgar procedente o pedido deduzido na inicial,
condenando o reclamado ao pagamento das diferenças da indenização do
FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários, em valores que deverão ser
apurados em liquidação de sentença, invertidos os ônus da sucumbência.
Custas no importe de R$ 200,00 (duzentos reais) calculadas sobre o valor de
R$ 10.000,00 (dez mil reais) arbitrado à condenação.

EMENTA: FGTS - INDENIZAÇÃO DE 40%. DIFERENÇAS
DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - TERMO DE
ADESÃO - AJUIZAMENTO DE AÇÃO - INEXIGIBILIDADE. A Lei
Complementar nº 110/2001 veio universalizar o reconhecimento do direito
aos expurgos inflacionários incidentes sobre a conta vinculada dos empre-
gados, razão por que é incabível a exigência de ajuizamento perante a Justiça
Federal. Acresce que a exigência de adesão por parte do empregado, ex-
pressa no art. 4º, inciso I, da mencionada lei, constitui condição exclusi-
vamente para recebimento das diferenças dos expurgos inflacionários em
procedimento administrativo, não podendo o seu não atendimento confi-
gurar óbice à percepção da diferença da indenização, decorrente, não do seu
efetivo pagamento, mas do reconhecimento do direito às diferenças da conta
vinculada do empregado.

Recurso de revista conhecido e provido.
<!ID814428-4>

PROCESSO : RR-1.153/2005-010-06-00.1 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ROBERVAL DE ARAÚJO E OUTRA

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO ANDRÉ BARROS

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. IARLY JOSÉ HOLANDA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : BRASIL SERVICE - CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS

A D VO G A D A : DRA. RENATA LOUREIRO BORBA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 331, IV, do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para, atribuindo a responsabilidade subsidiária à Caixa
Econômica Federal - CEF, restabelecer a decisão de primeiro grau.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - EMPRESA TOMA-
DORA DE SERVIÇOS - ENTE PÚBLICO - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. A jurisprudência sedimentada no item IV da Súmula
nº 331 do TST atribui a responsabilidade subsidiária ao tomador dos
serviços em caso de inadimplemento das obrigações trabalhistas por
parte do real empregador (empresa prestadora de serviços), ainda que
se trate de ente da administração pública.

Recurso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-1.159/2005-292-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : PARAMOUNT TÊXTEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA ROAD COSENTINO

RECORRIDO(S) : SANDRO LUÍS PRATES

A D VO G A D O : DR. JORGE AIRTON BRANDÃO YOUNG

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso quanto
aos temas "horas extras - minutos residuais - desconsideração - pre-
visão - norma coletiva" e "horas extras - intervalo intrajornada -
redução - previsão em norma coletiva".

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO.
FLEXIBILIZAÇÃO. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO.

1. O intervalo mínimo intrajornada constitui medida de hi-
giene, saúde e segurança do empregado, não apenas garantida por
norma legal imperativa (CLT, art. 71), como também tutelada cons-
titucionalmente (art. 7º, inciso XXII, da CF/88). Comando de ordem
pública, é inderrogável pelas partes e infenso mesmo à negociação
coletiva: o limite mínimo de uma hora para repouso e/ou refeição
somente pode ser reduzido por ato do Ministro do Trabalho (CLT, art.
71, § 3º).

2. O acordo coletivo de trabalho e a convenção coletiva de
trabalho, igualmente garantidos pela Constituição Federal como fon-
tes formais do Direito do Trabalho, não se prestam a validar, a
pretexto de flexibilização, a supressão ou a diminuição de direitos
trabalhistas indisponíveis. A flexibilização das condições de trabalho
apenas pode ter lugar em matéria de salário e de jornada de labor,
ainda assim, desde que isso importe uma contrapartida em favor da
categoria profissional.

3. Inválida cláusula de acordo coletivo de trabalho que au-
toriza a supressão ou redução do intervalo mínimo intrajornada para
empregado submetido a jornada diária superior a seis horas. Inci-
dência da OJ nº 342 da SbDI-1 do TST.

4. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.172/2002-025-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : MUNDIAL S.A. - PRODUTOS DE CONSUMO

A D VO G A D O : DR. HOMERO BELLINI JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ALTAIR MARTINS DO ART (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO BORGES SILVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "deserção - depósito recursal - preenchimento in-
correto", por violação ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal,
e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a deserção decretada,
determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que
julgue o mérito do recurso ordinário interposto pela Reclamada, como
entender de direito; unanimemente, não conhecer do recurso no to-
cante ao tema "adicional de insalubridade - base de cálculo".

EMENTA: DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL. IDEN-
TIFICAÇÃO DO PROCESSO. PREENCHIMENTO INCOMPLETO.
VA L I D A D E .

1. Em face dos princípios da razoabilidade, da instrumen-
talidade e da finalidade dos atos processuais, o não-preenchimento do
número do processo na guia GFIP não deve impedir que a parte tenha
sua pretensão apreciada, sob pena de ofensa aos artigos 244, do CPC,
e 5º, LV, da Constituição Federal, se referida guia contém outros
elementos identificadores do efetivo depósito recursal em nome do
empregado beneficiário.

2. Se o recolhimento do valor do depósito recursal atingiu a
finalidade prevista em lei, o não-preenchimento do número do pro-
cesso na guia GFIP não implica deserção do recurso ordinário.

3. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.174/2003-084-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MÁRCIA HELENA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. CAETANO GODOI NETO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração para se conferir esclarecimentos à decisão embarga-
da.

EMENTA: MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE. EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO PROVIDOS PARA ESCLARECI-
MENTOS. ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. À luz do
disposto nos artigos 897-A da CLT e 535 do CPC, merecem pro-
vimento os embargos de declaração quando constatada a necessidade
de se aclarar a decisão embargada. No caso concreto, esclarece-se que
está devidamente pacificado neste Tribunal Superior que o direito de
o empregado postular o recebimento das diferenças da multa res-
cisória surgiu com a vigência da Lei Complementar nº 110/2001,
independentemente da comprovação de que os valores relativos aos
expurgos tenham sido creditados na conta vinculada, ou mesmo que o
empregado tenha feito acordo com a Caixa Econômica Federal. A
exigência de adesão por parte do empregado, expressa no artigo 4º,
inciso I, da mencionada lei, constitui condição exclusivamente para
recebimento das diferenças decorrentes da reposição dos expurgos
inflacionários em procedimento administrativo, não podendo o seu
não-atendimento configurar óbice à percepção da diferença da multa
decorrente não do seu efetivo pagamento, mas do reconhecimento do

direito às diferenças da conta vinculada do empregado. Embargos de
declaração providos para se conferir esclarecimentos à decisão em-
b a rg a d a .

PROCESSO : RR-1.220/2003-095-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : ROBERT BOSCH LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO SARTORI

RECORRIDO(S) : LUIZ COLARINI

A D VO G A D O : DR. HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. RESPONSABILIDADE. TERMO DE ADESÃO AO ACOR-
DO PROPOSTO PELA CEF. AJUIZAMENO DE AÇÃO NA JUS-
TIÇA FEDERAL. INEXIGIBILIDADE.

1. É exclusivamente do empregador, por força de lei e da
Constituição da República, a responsabilidade objetiva pelo paga-
mento da multa do FGTS, obrigação inerente à resilição do contrato
de emprego.

2. A Lei Complementar n.º 110/2001 veio universalizar o
reconhecimento do direito aos expurgos inflacionários, incidentes so-
bre a conta vinculada dos empregados, em que a exigência de adesão
dos empregados só opera efeitos em relação ao pagamento admi-
nistrativo dessas diferenças, não produzindo sua ausência nenhuma
conseqüência no âmbito da diferença da multa de 40%.

3. Outrossim, inexiste a necessidade de o ex-empregado ajui-
zar ação na Justiça Federal para que seja acolhido pedido das di-
ferenças em tela, em face do reconhecimento, em caráter geral, pela
Lei Complementar n.º 110/2001.

4. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.226/2002-007-07-00.4 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. JOSÉ IVAN DE SOUSA SANTIAGO

RECORRIDO(S) : MARIA SOCORRO PINHEIRO

A D VO G A D A : DRA. SÂMIA MARIA RIBEIRO LEITÃO

A D VO G A D A : DRA. ÉRIKA R. CARVALHO VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "reintegração - dispensa imotivada - empresa pú-
blica", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: REINTEGRAÇÃO. DISPENSA IMOTIVADA.
EMPRESA PÚBLICA. A Empresa Brasileira de Correios e Telé-
grafos detém privilégios próprios da Fazenda Pública, o que impõe
reconhecer-lhe os encargos decorrentes dessa condição, devendo su-
jeitar-se aos princípios constitucionais que regem os atos adminis-
trativos. Daí resulta a conclusão de que a dispensa do reclamante
depende de motivação, sob pena de incorrer em vício, atentatório à
validade do ato administrativo. Recurso de revista conhecido e não
provido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não havendo o Tri-
bunal Regional se pronunciado sobre o pagamento de honorários
advocatícios, o recurso não merece conhecimento, em razão da au-
sência de prequestionamento (Súmula 297 desta Corte superior). Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.227/2004-051-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : MARLY APARECIDA SIOLIGO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "Inconstitucionalidade do Art. 19-A da Lei nº
8.036/90", e conhecer apenas com relação à "Nulidade do Contrato,
por contrariedade à Súmula nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para excluir da condenação a anotação da
CTPS.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATO NULO -
ART. 37, II e § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - EFEITOS - SÚ-
MULA Nº 363 DO TST - FGTS - DEPÓSITOS - ANOTAÇÃO DA CAR-
TEIRA DE TRABALHO Na linha do entendimento sedimentado pela Sú-
mula nº 363 do TST e do disposto no art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-
41/01, a nulidade do contrato de trabalho, por ofensa ao art. 37, inciso II e §
2º, da Constituição Federal, só preserva o direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respei-
tado o salário-mínimo/hora e aos depósitos do FGTS do período laborado,
relativamente às parcelas pagas ou deferidas. Assim, conseqüentemente, in-
viável também é o registro desse contrato na CTPS do Autor por não se
inserir nos estritos termos da Súmula nº 363 do TST. Recurso de revista
conhecido e provido parcialmente.

PROCESSO : RR-1.236/2004-006-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : RONALDO DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA GRANEIRO SEIXAS RIBEIRO

RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIFERENÇAS DA
INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA DE 40% SOBRE OS DEPÓ-
SITOS DE FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRI-
ÇÃO - TERMO INICIAL - AJUIZAMENTO DE PROTESTO JU-
DICIAL - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. O Tribunal
Regional perfilhou entendimento na esteira da Orientação Jurispru-
dencial nº 344 da SBDI-1 do TST, porquanto o ajuizamento da pre-
sente demanda ocorreu após dois anos da publicação da Lei Com-
plementar nº 110/01. A ausência, no acórdão recorrido, de exame
acerca do alegado ajuizamento de protesto judicial pelo sindicato,
impede a constatação de que novo prazo prescricional fora iniciado,
tendo em vista o óbice assinalado na Súmula nº 297, I, do TST.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.250/2004-022-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

RECORRIDO(S) : SILVESTRE CAMPOS BARCELOS

A D VO G A D O : DR. DELIO MALHEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RITO SUMARÍSSIMO. FGTS. INDENIZAÇÃO
DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. MATÉRIA A CUJO RESPEITO JÁ FOI EXERCIDA A FUN-
ÇÃO UNIFORMIZADORA DA JURISPRUDÊNCIA PELO TRIBU-
NAL SUPERIOR DO TRABALHO.

A propositura de ação perante a Justiça Federal, em 2002 -
em atenção ao biênio prescricional contado a partir da edição da Lei
Complementar nº 110/01, de 29/06/2001 - configura ato ensejador da
interrupção do prazo prescricional no tocante às diferenças decor-
rentes da reposição dos expurgos inflacionários, recomeçando a partir
do trânsito em julgado de tal ação a contagem do lapso temporal para
a propositura da ação trabalhista. O direito pretendido pelo autor diz
respeito às diferenças da multa de 40% do FGTS - parcela acessória
- que segue a sorte do principal, no caso, a correção dos depósitos na
conta vinculada do autor, decorrentes da reposição dos expurgos in-
flacionários. De tal forma que, reconhecida a interrupção do prazo
prescricional para pleitear as diferenças dos depósitos do FGTS, in-
terrompido também o biênio prescricional para pleitear os acessórios,
no caso, a multa de 40% do FGTS. Na presente hipótese, con-
siderando-se a data do trânsito em julgado da decisão proferida pela
Justiça Federal, 29/1/2003 - conforme noticiado pelo Tribunal Re-
gional à fl. 95 e a data do ajuizamento da presente ação, 16/9/2004,
verifica-se que a ação foi proposta respeitado o biênio prescricional.
Recurso de revista de que não se conhece.

DIFERENÇAS DA INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS
DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. A
jurisprudência desta Corte superior, consagrada na Orientação Ju-
risprudencial nº 341 da SBDI-1, firmou-se no sentido de ser de
responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa
de 40% sobre os depósitos do FGTS decorrente da atualização mo-
netária referente aos expurgos inflacionários. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-1.271/2005-071-24-00.1 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SILENE GARCIA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALVES GASPARETO DE SOUZA MACHA-
DO

RECORRIDO(S) : SOCIEDADE BENEFICENTE DO HOSPITAL NOSSA SE-
NHORA AUXILIADORA

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO R. VILLANUEVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para, reconhecendo o direito da reclamante ao recebimento relativo
aos intervalos de uma hora não concedidos, no valor da hora normal,
acrescido de 50%, na forma do art. 71, § 4º, da CLT, restabelecer a
decisão de primeiro grau, no particular.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - REGIME DE TRA-
BALHO EM JORNADA DE 12X36 - INOBSERVÂNCIA DO IN-
TERVALO INTRAJORNADA. A adoção do sistema de trabalho em
jornada de 12x36 não afasta a aplicação da regra contida no art. 71 da
CLT. "Após a edição da Lei nº 8.923/94, a não-concessão total ou
parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação,
implica o pagamento total do período correspondente, com acréscimo
de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de
trabalho (art. 71 da CLT)" (Orientação Jurisprudencial nº 307 da
SBDI-1). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.275/2001-003-22-00.9 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DEMES DE CASTRO LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração apenas para prestar esclarecimentos.
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. Deve o julgador valer-se dos embargos de declaração
para prestar esclarecimentos que possam complementar sua decisão,
aperfeiçoando, com isso, a prestação jurisdicional buscada pelos li-
tigantes. Cumpre esclarecer, portanto, que esta Corte uniformizadora
consagrou entendimento no sentido de que a empresa pública tem
seus empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho,
conforme disposto no artigo 173, § 1º, II, da Constituição Federal,
podendo, no exercício do seu poder potestativo, rescindir os contratos
de trabalho da mesma forma que o fazem as empresas privadas.
Assim, embora subordinada aos princípios da legalidade, impessoa-
lidade, moralidade e publicidade, a empresa pública, ao contratar seus
empregados pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho, ainda
que por meio de concurso público, despe-se de seu poder de império
e equipara-se ao empregador comum, sujeito ao regime celetista. É
por essa razão que o ato de dispensa constitui direito potestativo do
empregador, revestido de discricionariedade, e não requer motivação
formal. Imperioso concluir, dessarte, que a reclamada poderia dis-
pensar imotivadamente ou sem justa causa os seus empregados, pa-
gando-lhes as verbas indenizatórias que o ordenamento jurídico con-
templa para a referida hipótese. Nesse exato sentido, observe-se a
jurisprudência desta Corte superior, consubstanciada no precedente nº
247 do Boletim de Orientação Jurisprudencial da SBDI-I: "Servidor
público. Celetista concursado. Despedida imotivada. Empresa pública
ou sociedade de economia mista. Possibilidade". As disposições con-
tidas nos artigos 37, caput, e 173, § 1º, II, da Carta Magna não
impedem a aplicação dos preceitos da CLT aos empregados con-
cursados da empresa pública. Embargos de declaração providos tão-
somente para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-1.318/2003-042-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : EXTERNATO NOVO HORIZONTE SC LTDA.

A D VO G A D O : DR. JEFERSON CHINCHE

RECORRIDO(S) : LILIAN HADLICH

A D VO G A D O : DR. MAURO TISEO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da reclamada, por violação do art. 5º, LV, da Constituição da Re-
pública, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a deserção
aplicada, determinar o retorno dos autos ao tribunal de origem, para
que examine o recurso ordinário da reclamada, como entender de
direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - COMPROVAÇÃO
DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS - FALTA DE INDICAÇÃO DO
CÓDIGO DA RECEITA NA GUIA DARF - REGULARIDADE. O
óbice legal lançado pela decisão de origem não encontra respaldo na
sistemática jurídica, obstando indevidamente a viabilização do re-
curso em detrimento do contraditório e da ampla defesa. Afronta,
assim, o art. 5º, inciso LV, da Constituição da República decisão
regional que declara a deserção do recurso ordinário, ao entendimento
de que a guia DARF foi irregularmente preenchida, isto é, com o
código da receita equivocado. A despeito de estar sujeito a for-
malismos, o processo do trabalho deve respeitar rotinas indispen-
sáveis à segurança das partes, e se o equívoco havido não impos-
sibilita a identificação do recolhimento aos cofres da Receita Federal,
para movimentação da máquina judiciária, correspondente à demanda
em curso, não há como acarretar a deserção do recurso ordinário, haja
vista que alcançado o princípio da finalidade essencial do ato pro-
cessual, insculpido nos arts. 154 e 244 do CPC.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.340/2005-660-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

A D VO G A D A : DRA. REGINA DE FATIMA WOLOCHN

RECORRIDO(S) : GUACIRA SILVA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 2 da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, reconhecendo que a base de cálculo do adicional de
insalubridade é o salário mínimo, excluir a condenação ao pagamento
de diferenças do adicional de insalubridade e, por conseqüência, res-
tabelecer a decisão de primeiro grau, pela qual foi julgada impro-
cedente a ação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO. Nos termos da Súmula
nº 228 e da Orientação Jurisprudencial nº 02 da SBDI-1, ambas do
TST, o adicional de insalubridade deve incidir sobre o salário mínimo
e não sobre a remuneração do empregado.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.358/2004-001-22-00.8 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR. FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MARIA FERREIRA PAIVA VELOSO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CARLEUSA MARIA DA SILVA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
com relação à nulidade do contrato, por contrariedade à Súmula nº
363 do TST e, no mérito, e, dar-lhe provimento parcial para limitar a
condenação aos depósitos do FGTS. Por unanimidade, conhecer

do recurso de revista quanto ao tema "Honorários advocatícios", por
contrariedade às Súmulas nºs 219 e 329 do TST e, no mérito, dar~lhe
provimento para excluir da condenação a verba honorária.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATO NULO
- ART. 37, II e § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - EFEITOS -
SÚMULA Nº 363 DO TST - FGTS - DEPÓSITOS. Na linha do

entendimento sedimentado pela Súmula nº 363 do TST e do disposto
no art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41/01, a nulidade do contrato
de trabalho, por ofensa ao art. 37, inciso II e § 2º, da Constituição
Federal, só preserva o direito ao pagamento da contraprestação pac-
tuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o sa-
lário-mínimo/hora e aos depósitos do FGTS do período laborado.

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-1.403/2002-017-06-00.5 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : REGINA CELI DE OLIVEIRA ALMEIDA E OUTRAS

A D VO G A D A : DRA. AURENICE ACCIOLY LINS

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO MARCOS GOMES EVANGELISTA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DO RECIFE

PROCURADOR : DR. MARCELO RAMOS BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 331, IV, desta Corte superior e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que o Município de Re-
cife, tomador dos serviços, seja reincorporado ao pólo passivo da lide,
na qualidade de devedor subsidiário, restabelecendo-se, no particular,
a sentença de primeiro grau.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ITEM
IV DA SÚMULA Nº 331 DO TST. "O inadimplemento das obri-
gações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsa-
bilidade subsidiária do tomador de serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (artigo 71
da Lei nº 8.666/93)." Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.410/2003-078-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : ARMANDO SILVA FILHO

A D VO G A D A : DRA. ANA REGINA GALLI INNOCENTI

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D A : DRA. CLEONICE MOREIRA SILVA CHAIB

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "prescrição - diferenças - multa de 40% - FGTS ", por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST,
e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a prescrição pro-
nunciada, nos termos do art. 515, § 3°, do CPC, condenar a Re-
clamada ao pagamento da diferença da multa de 40% sobre os de-
pósitos do FGTS, em decorrência dos expurgos inflacionários. Custas,
pela Reclamada, no montante de R$ 240.00 (duzentos e quarenta
reais), calculadas sobre o valor da condenação, provisoriamente ar-
bitrado em R$ 12.000.00 (doze mil reais).

EMENTA: PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. DIFEREN-
ÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO
FGTS.

1. A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho fir-
mou-se no sentido de que, salvo comprovado trânsito em julgado de
ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça direito
à atualização do saldo da conta vinculada, é da vigência da Lei
Complementar nº 110, de 29.06.2001, que se inicia a contagem do
prazo prescricional relativamente ao direito de ação quanto ao pedido
de diferenças da multa de 40% do FGTS em face de expurgos in-
flacionários, porquanto nasce da violação do direito material a pre-
tensão de repará-lo mediante ação (nova redação da Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da SBDI-1).

2. Decorridos menos de dois anos entre a data do trânsito em
julgado da ação proposta na Justiça Federal e a propositura da ação
trabalhista visando a cobrar diferenças da multa de 40% do FGTS,
subsiste a prescrição.

3. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-1.454/2004-003-08-00.5 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRª. BÁRBARA BIANCA SENA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO HENRIQUE BARATA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA DE NAZARÉ BOTELHO PENA

RECORRIDO(S) : LUZIA MIRANDA E SILVA

A D VO G A D O : DR. HERMES AFONSO TUPINAMBÁ NETO

RECORRIDO(S) : MARIA DA GRAÇA LEAL DE LIMA

A D VO G A D O : DR. HERMES AFONSO TUPINAMBÁ NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da Caixa Econômica Federal apenas quanto ao tema "prescrição -
complementação de aposentadoria - auxílio-alimentação", por con-
trariedade à Súmula nº 326 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento
para declarar extinta, com julgamento do mérito, a pretensão deduzida
pelos reclamantes Antônio Henrique Barata de Oliveira e Maria

da Graça Leal de Lima, por incidência da prescrição total. Ainda, por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista da FUNCEF - Fun-
dação dos Economiários Federais.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL. AUSÊNCIA DE DESERÇÃO. Não cuidou a
reclamada de apresentar argumentos suficientes para afastar a de-
serção. Não demonstrados os pressupostos específicos de cabimento
do recurso, previstos no artigo 896, alíneas a e c, da Consolidação das
Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. Instituída a complementação de aposentadoria em de-
corrência do pacto laboral, evidencia-se a competência material da
Justiça do Trabalho. Embora se trate de verba com natureza pre-
videnciária, paga por empresa com personalidade jurídica diversa
daquela onde trabalhou o empregado, verifica-se que foi instituída
somente em razão da existência do contrato de trabalho. Recurso de
revista não conhecido.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PRES-
CRIÇÃO. "Tratando-se de pedido de complementação de aposen-
tadoria oriunda de norma regulamentar e jamais paga ao ex-em-
pregado, a prescrição aplicável é a total, começando a fluir o biênio
a partir da aposentadoria" (Súmula nº 326 desta Corte superior).
Recurso de revista conhecido e provido.

RECURSO DA FUNCEF - FUNDAÇÃO DOS ECONO-
MIÁRIOS FEDERAIS. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Não se conhece do recurso de revista,
neste tópico, pelos mesmos fundamentos deduzidos quando do exame
do recurso da Caixa Econômica Federal. Recurso de revista não
conhecido.

COISA JULGADA. QUITAÇÃO DO AUXÍLIO-ALI-
MENTAÇÃO. Inviável o conhecimento do recurso ante a ausência
de prequestionamento, pressuposto de recorribilidade incontornável
em sede extraordinária. Aplicabilidade da Súmula nº 297 do TST.
Recurso de revista não conhecido.FONTE DE CUSTEIO. NECES-
SIDADE. Não se habilita a conhecimento o recurso de revista in-
terposto com fulcro nas alíneas a e c do artigo 896 da Consolidação
das Leis do Trabalho, quando não demonstradas a violação de pre-
ceito constitucional ou de lei federal, tampouco divergência juris-
prudencial adequada. Recurso de revista não conhecido.

PRESCRIÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-
TADORIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. Prejudicada a análise do
recurso neste tópico, tendo em vista o provimento do recurso da
Caixa Econômica Federal no particular.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. AUXÍLIO-ALI-
MENTAÇÃO. SUPRESSÃO. O ato patronal da supressão do pa-
gamento de auxílio-alimentação aos aposentados e pensionistas não
atinge aqueles ex-empregados que já percebiam o benefício, pois a
reclamada é empresa pública e, como tal, sujeita-se ao regime ju-
rídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos
e obrigações trabalhistas, nos termos do artigo 173, § 2º, da Cons-
tituição da República. Assim, a pretensão deve ser examinada à luz
do Direito do Trabalho, aplicando-se o princípio de que todas as
condições mais vantajosas deferidas ao empregado aderem ao con-
trato definitivamente, desde que não contrariem norma cogente ou
princípio de ordem pública. Incidência das Súmulas de nos 51 e
288 do TST. Aplicabilidade da Orientação Jurisprudencial Transi-
tória nº 51 da SBDI-1. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : A-RR-1.484/2003-660-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SUELI TEREZINHA MENSEN

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO HENRIQUE MARTINS DE REZENDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. ADICIONAL DE INSALUBRIDA-

DE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. Não merece pro-
vimento o agravo regimental quando as razões apresentadas não con-
seguem elidir os fundamentos expendidos na decisão agravada. Cor-
reta, à luz da jurisprudência iterativa, atual e notória desta Corte
uniformizadora, decisão por meio da qual se dá provimento ao re-
curso de revista patronal para determinar que o cálculo do adicional
de insalubridade incida sobre o salário mínimo. Em se tratando de
matéria sobre a qual encontra-se pacificada a jurisprudência, não há
falar na ofensa a dispositivos constitucionais, considerando a estrita
observância da ordem jurídico-constitucional que norteia a edição de
súmulas por parte desta Corte superior, bem como a competência que
lhe foi outorgada, visando à garantia de unidade à exegese da le-
gislação federal trabalhista em vigor. Agravo conhecido e não pro-
vido.

PROCESSO : RR-1.493/2001-066-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : SILVIA HELENA VELASCO CUNHA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ALEXANDRE FERRASSINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "correção monetária", por contrariedade à
Súmula nº 381 desta Corte superior, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que a atualização do débito judicialmente reconhe-
cido se dê mediante a incidência do índice de correção monetária
relativo ao mês subseqüente ao trabalhado, esclarecendo-se que, uma
vez ultrapassado o quinto dia útil, a correção monetária incidirá de
forma integral, isto é, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao
da prestação dos serviços.
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EMENTA: BANESPA. ADESÃO AO PROGRAMA DE
INCENTIVO À DEMISSÃO CONSENTIDA. QUITAÇÃO. EFEI-
TOS. A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de
trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária
apenas opera efeito de quitação em relação às parcelas discriminadas
e recebidas a título de indenização - objeto específico da transação
levada a efeito - não abrangendo as demais prestações decorrentes do
contrato findo, em relação às quais a transação não opera os efeitos
dos artigos 1.030 do Código Civil e 5º, XXXVI, da Carta Magna.
Hipótese de incidência da Orientação Jurisprudencial nº 270 da SB-
DI-1. Recurso de revista não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. "Cor-
reção monetária. Salário. Art. 459 da CLT. (conversão da Orientação
Jurisprudencial nº 124 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05. O
pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º" (Súmula nº
381 do Tribunal Superior do Trabalho). Recurso de revista conhecido
e provido.

BANCÁRIO. REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS SO-
BRE OS SÁBADOS. A Súmula nº 113 desta Corte superior não se
aplica a hipótese em que expressamente ajustado, mediante norma
coletiva, a incidência das horas extras habituais sobre os sábados.
Recurso de revista não conhecido.

DIFERENÇAS DA INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS
DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. A jurisprudência desta
Corte superior, consagrada na Orientação Jurisprudencial nº 341 da
SBDI-1, firmou-se no sentido de ser de responsabilidade do em-
pregador o pagamento da diferença da indenização de 40% sobre os
depósitos do FGTS decorrente da atualização monetária referente aos
expurgos inflacionários. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.495/2003-043-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : SANTE CAMPANELLA

A D VO G A D O : DR. VERA LÚCIA DE SENA CORDEIRO

EMBARGANTE : GEVISA S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO MALACHIAS CICONELO

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração da reclamada. Por unanimidade, prover os em-
bargos de declaração do reclamante, tão-somente, para prestar os
esclarecimentos constantes da fundamentação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMAN-
TE.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECI-MEN-
TO S . A fim de que não paire dúvida a respeito da completa entrega
da prestação jurisdicional, dá-se provimento aos embargos de de-
claração tão-somente para prestar esclarecimentos.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLA-

CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
JULGADO NO QUAL NÃO SE VERIFICAM OS VÍCIOS ELEN-
CADOS NOS ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS
DO TRABALHO E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Os
embargos de declaração têm suas hipóteses de cabimento restritas
àquelas exaustivamente elencadas nos artigos 897-A da CLT e 535 do
CPC. A decisão embargada revela consonância com a Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho,
considerando-se que não foi extrapolado o prazo prescricional entre a
edição da Lei Complementar nº 110/01 em 30/06/01 e o ajuizamento
da ação em 27/06/03. Sem que se verifique no julgado objeto dos
embargos omissão, contradição ou obscuridade, a negativa de pro-
vimento impõe-se.

PROCESSO : RR-1.507/2003-472-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : PRODUTOS ALIMENTÍCIOS CRISPETES LTDA.

A D VO G A D O : DR. BENIL COMITRE DE LARA

RECORRIDO(S) : MARIA ALVES DOS SANTOS ODILON

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO GUIMARÃES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista,
por violação ao art. 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91 e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a contribuição pre-
videnciária incida sobre o valor total do acordo firmado entre as
partes.

EMENTA: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
ACORDO. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO DE PARCELAS

1. Incide sobre o valor total da avença a contribuição pre-
videnciária concernente à transação homologada em Juízo sem dis-
criminação da natureza das parcelas.

2. Afronta o artigo 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91,
decisão que homologa acordo independentemente de discriminação
das parcelas, concedendo prazo não previsto em lei para tanto.

3. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-ED-RR-1.515/2003-087-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : SILVANIL GERALDO DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO. Visam os embargos de declaração ao exame
dos vícios contemplados na legislação pertinente, quais sejam, con-
tradição, omissão ou obscuridade, consoante a literalidade dos artigos
535 do Código de Processo Civil e 897-A da Consolidação das Leis
do Trabalho. Não se verificando nenhuma dessas hipóteses, intei-
ramente descabido é o manejo dos embargos de declaração, mor-
mente se, por seu intermédio, pretende o embargante entabular debate
a respeito de questões completamente dirimidas no acórdão embar-
gado e reafirmadas quando do julgamento dos primeiros embargos de
declaração já interpostos pela reclamada. Embargos de declaração não
providos.

PROCESSO : A-RR-1.541/2003-660-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO PAGANO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO HENRIQUE MARTINS DE REZENDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. ADICIONAL DE INSALUBRIDA-

DE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. Não merece pro-
vimento o agravo regimental quando as razões apresentadas não con-
seguem elidir os fundamentos expendidos na decisão agravada. Cor-
reta, à luz da jurisprudência iterativa, atual e notória desta Corte
uniformizadora, decisão por meio da qual se dá provimento ao re-
curso de revista patronal para determinar que o cálculo do adicional
de insalubridade incida sobre o salário mínimo. Em se tratando de
matéria sobre a qual encontra-se pacificada a jurisprudência, não há
falar na ofensa a dispositivos constitucionais, considerando a estrita
observância da ordem jurídico-constitucional que norteia a edição de
súmulas por parte desta Corte superior, bem como a competência que
lhe foi outorgada, visando à garantia de unidade à exegese da le-
gislação federal trabalhista em vigor. Agravo conhecido e não pro-
vido.

PROCESSO : RR-1.559/2002-007-12-00.6 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. FABIANE BORGES DA SILVA GRISARD

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO BITENCOURTE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. IVÂNIO CEVEY OZORIO

RECORRIDO(S) : COESA - COMERCIAL E EXPORTADORA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SAMUEL NERCOLINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACOR-
DO JUDICIAL. NATUREZA DAS PARCELAS TRANSACIONA-
DAS. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 297, I, DO TST.
Quando a Corte de origem não emite tese explícita acerca do ele-
mento central da tese veiculada no apelo, torna-se impossível o exa-
me do tema, à falta do indispensável prequestionamento. Entendi-
mento pacificado na Súmula nº 297, I, desta Corte superior. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : A-RR-1.572/2003-660-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ARLETE DAS NEVES CORREA CHAMBER

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO WALMIK ARAÚJO MARÇAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. ADICIONAL DE INSALUBRIDA-

DE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. Não merece pro-
vimento o agravo regimental quando as razões apresentadas não con-
seguem elidir os fundamentos expendidos na decisão agravada. Cor-
reta, à luz da jurisprudência iterativa, atual e notória desta Corte
uniformizadora, decisão por meio da qual se dá provimento ao re-
curso de revista patronal para determinar que o cálculo do adicional
de insalubridade incida sobre o salário mínimo. Em se tratando de
matéria sobre a qual encontra-se pacificada a jurisprudência, não há
falar na ofensa a dispositivos constitucionais, considerando a estrita
observância da ordem jurídico-constitucional que norteia a edição de
súmulas por parte desta Corte superior, bem como a competência que
lhe foi outorgada, visando à garantia de unidade à exegese da le-
gislação federal trabalhista em vigor. Agravo conhecido e não pro-
vido.

PROCESSO : RR-1.613/2004-051-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : ARMANDO XAVIER RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso quanto
ao tema "preliminares - nulidade - negativa - prestação jurisdicional -

supressão de instância"; e conhecer do recurso quanto ao tema
"contrato nulo - ausência de prévio concurso público - efeitos", por
contrariedade à Súmula 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para restabelecer a r. sentença, neste particular.

EMENTA: CONTRATO NULO. AUSÊNCIA DE PRÉVIO
CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS.

1. Consoante a jurisprudência deste Eg. Tribunal, a con-
tratação de servidor público após a Constituição Federal de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS. Incidência da Súmula nº 363 do TST.

2. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido, no
p a r t i c u l a r.

PROCESSO : RR-1.633/2000-010-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

RECORRIDO(S) : MARIA EVANDITE DOS SANTOS SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
patronal pela alínea c do artigo 896 da CLT, por reconhecer con-
figurada a apontada violação do artigo 93, inciso IX, da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade
da decisão proferida às fls. 384-386, determinar o retorno dos autos
ao Tribunal Regional de origem, a fim de que complemente a pres-
tação jurisdicional, notadamente quanto ao fato de o reclamante haver
manifestado opção pelo regime do FGTS na vigência de seu contrato
de trabalho com a reclamada.

EMENTA: NULIDADE DO ACORDÃO DO REGIONAL
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Os artigos
93, IX, da Constituição Federal, 832 da Consolidação das Leis do
Trabalho e 458 do Código de Processo Civil impõem ao Poder Ju-
diciário o dever de fundamentar suas decisões, devendo o julgador
expor os fundamentos de fato e de direito que geraram a sua con-
vicção, exteriorizando-a na decisão que profere, mediante análise
circunstanciada das alegações relevantes para o desfecho da con-
trovérsia. Se, a despeito da interposição de embargos de declaração, o
Tribunal Regional deixa de examinar questão relevante para o des-
fecho da lide, deve ser acolhida a argüição de nulidade por negativa
de prestação jurisdicional. Na hipótese, discute-se o direito da viúva
de ex-empregado da Petrobras a pensão por morte e auxílio-funeral,
sendo incontroversa a ocorrência do óbito após o jubilamento, razão
pela qual revela-se indispensável à adequação do direito à espécie a
manifestação expressa do juízo ordinário quanto ao fato de haver sido
formalizada, ou não, a opção pelo regime do FGTS, na vigência do
contrato de trabalho. Isso porque a jurisprudência pacífica desta Corte
uniformizadora orienta-se no sentido de que as normas do Manual de
Pessoal da Petrobras não asseguram referidas garantias à viúva, quan-
do o empregado vem a falecer após a extinção do contrato, exceto se,
na vigência deste, houver adquirido estabilidade. Recurso de revista
conhecido por violação do artigo 93, inciso IX, da Constituição Fe-
deral e provido, com o retorno dos autos à origem para comple-
mentação da prestação jurisdicional.

PROCESSO : ED-RR-1.657/1999-013-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS

A D VO G A D O : DR. ODERCI JOSÉ BEGA

A D VO G A D O : DR. ADALBERTO CARAMORI PETRY

EMBARGADO(A) : PAULO SÉRGIO BEZERRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. AREF ASSREUY JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH REGINA VENÂNCIO TANIGUCHI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: JULGADO NO QUAL NÃO SE VERIFICAM
OS VÍCIOS ELENCADOS NOS ARTIGOS 897-A DA CONSO-
LIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO E 535 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. Os embargos de declaração têm suas hipóteses
de cabimento restritas àquelas exaustivamente elencadas nos artigos
897-A da CLT e 535 do CPC. Sem que se verifique no julgado objeto
dos embargos omissão, contradição ou obscuridade, a negativa de
provimento impõe-se. Embargos de declaração conhecidos e não pro-
vidos.

PROCESSO : RR-1.665/2005-064-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

RECORRIDO(S) : SEVERINO PESSÔA DE MOURA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS NOGUEIRA MERLIN

RECORRIDO(S) : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento ao agravo de
instrumento. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
contrariedade à Súmula nº 331, item IV e lhe dar provimento para
afastar a responsabilidade subsidiária da recorrente.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SÚMULA 331, IV. INAPLICABILIDADE. CONTRATO
DE GESTÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. Não cabe a aplicação da
Súmula 331, IV, TST em contrato de gestão de serviço público, por
equiparação ao contrato de prestação de serviços. Agravo de ins-
trumento a que se dá provimento.

RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. EMPRESA GESTORA. A empresa reconhecida, no
acórdão regional, como responsável pelo gerenciamento e fiscalização
dos serviços de transportes públicos, não se constitui em tomadora de
serviços. Não ocorre, portanto, a hipótese de incidência da respon-
sabilidade subsidiária prevista na Súmula nº 331, inciso IV, do C.
TST. Recurso de revista a que se dá provimento.

<!ID814428-5>

PROCESSO : RR-1.689/2003-052-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MANOEL MOREIRA DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLEMENTE DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L 

A D VO G A D O : DR. GUILHERME BORBA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
afastar a declaração de prescrição total e, com fulcro no art. 515, § 3º,
do CPC, determinar o pagamento das diferenças da indenização com-
pensatória de 40% sobre o FGTS, decorrentes dos expurgos infla-
cionários. Arbitra-se à condenação o valor de R$ 6.000,00 (seis mil
reais), com custas de R$ 120,00 (cento e vinte reais). Invertido o ônus
da sucumbência.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIFERENÇAS DA
INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA DE 40% SOBRE OS DEPÓ-
SITOS DE FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRI-
ÇÃO - TERMO INICIAL. "O termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada" (Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST).

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.718/2003-005-19-00.2 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BAN-
CO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

EMBARGADO(A) : LUIZ GONZAGA PRADO PENTEADO

A D VO G A D O : DR. JOÃO TENÓRIO CAVALCANTE

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
1. Infundados embargos de declaração que não objetivem

sanar obscuridade, contradição, omissão ou erro material, nos termos
dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT. Tal recurso não constitui
meio hábil ao reexame do mérito da decisão.

2. Embargos a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.825/2004-021-05-40.1 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : AGENOR AFONSO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. WALESKA DULTRA BORGES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA HIDROELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO -
CHESF

A D VO G A D O : DR. PAULO SILVA DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o julgamento do recurso de revista.
Acordam, ainda, julgando o recurso de revista, nos termos do artigo
897, § 7º, da CLT, dele conhecer por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para afastar a prescrição decretada e, de
plano, condenar a reclamada, conforme requerido na inicial, ao pa-
gamento de diferenças da multa de 40% sobre o FGTS decorrentes da
reposição dos expurgos inflacionários, devidamente atualizadas e com
os consectários da lei, bem como ao pagamento da verba honorária.
Ficam invertidos os ônus da sucumbência. Custas de R$ 200,00,
calculadas sobre R$ 10.000,00, valor que provisoriamente se arbitra à
condenação.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. MUL-
TA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. Constatada a di-
vergência jurisprudencial específica, dá-se provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.

RECURSO DE REVISTA. FGTS. MULTA DE 40%. DI-
FERENÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.
MATÉRIA A CUJO RESPEITO JÁ FOI EXERCIDA A FUN-
ÇÃO UNIFORMIZADORA DA JURISPRUDÊNCIA PELO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

1- "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº
110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão
proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que
reconheça direito à atualização do saldo da conta vinculada." Nesse
sentido firmou-se a jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do
Trabalho, que se traduz no Precedente nº 344 da SBDI-1, com a
redação que lhe emprestou o Tribunal Pleno quando do julgamento do
IUJ-RR-1577/2003, ocorrido em 10/11/2005. Não transcorridos mais
de dois anos entre a data do trânsito em julgado da decisão proferida
pela Justiça Federal e o ajuizamento da reclamação trabalhista, não há
falar em prescrição total.

2- Afigura-se imperativa, na presente hipótese, a adequação,
de imediato, do decidido em instância ordinária aos termos da ju-
risprudência pacífica desta Corte superior, mediante a aplicação ana-
lógica do disposto no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil.
Precedentes do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior Tribunal
de Justiça.

3- Inquestionável o direito do reclamante às diferenças da
indenização de 40% sobre os depósitos do FGTS decorrentes da
atualização monetária referentes à reposição dos expurgos inflacio-
nários, bem como a responsabilidade da empregadora por seu pa-
gamento, nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte unifor-
mizadora.

4- Recurso de revista provido para se afastar a prescrição
decretada e, de plano, condenar-se a reclamada, conforme requerido
na inicial, ao pagamento de diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS decorrentes da reposição dos expurgos inflacionários, devi-
damente atualizadas e com os consectários da lei.

PROCESSO : RR-1.853/2003-041-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : JAPAUTO COMÉRCIO DE MOTOCICLETAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUIZ BUENO BARBOSA

RECORRIDO(S) : DOROTÉO MARTINEZ

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MAIA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto aos temas "preliminar - nulidade - cerceamento de de-
fesa", "vínculo empregatício" e "vale transporte - ônus da prova"; e
conhecer do recurso quanto ao tema "multa - art. 477, § 8º, da CLT",
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a multa do art. 477, § 8º, da CLT.

EMENTA: MULTA. ART. 477, § 8º, DA CLT. PARCELAS
RESCISÓRIAS. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CONTROVÉRSIA.

1. A multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT refere-se
exclusivamente ao atraso no pagamento de parcelas rescisórias in-
controversas. Derivando as parcelas rescisórias de matéria contro-
vertida no processo, referente ao reconhecimento em Juízo de vínculo
empregatício, indevido o pagamento de multa.

2. Recurso de revista conhecido e provido, no particular.

PROCESSO : ED-RR-1.855/2002-383-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

EMBARGADO(A) : CÍCERO IDELFONSO SILVA

A D VO G A D A : DRA. CLEONICE DA SILVA DIAS

EMBARGADO(A) : HELTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS PEDROZA

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos de
declaração para corrigir erro material, retificando a parte dispositiva
do v. acórdão embargado, passando a constar, "ACORDAM os Mi-
nistros da Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, una-
nimemente, não conhecer do recurso de revista quanto ao tema 'INSS
- representação processual - advogado credenciado - comarca do
interior - artigo 1º da Lei nº 6.539/78'".

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MA-
TERIAL. CONFIGURAÇÃO.

1. Fundados os embargos de declaração se constatado erro
material no acórdão embargado pois, na parte dispositiva, fez constar
matéria que não foi objeto do recurso de revista.

2. Embargos de declaração conhecido e provido para corrigir
erro material.

PROCESSO : RR-1.888/2002-030-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : LUIZ HENRIQUE PIRES MACIEL JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. GERSON SERRA BRANCO FILHO

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BENEDITO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por ofensa ao art. 832, § 4º da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, para que
prossiga no julgamento como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ACORDO JUDI-
CIAL -INSS - RECURSO - CABIMENTO. Os arts. 831, parágrafo
único, 832, § 4º e 895, "a", da CLT dão suporte ao recurso interposto
pelo INSS, para atacar decisão judicial que homologou acordo ma-

nifestado pelas partes, em que se excluiu a contribuição previden-
ciária. O direito ao recurso é coisa distinta do mérito do recurso, no
qual se aferirá se devida, ou não, a cota previdenciária, diante do
quadro estampado na lide e do acordo homologado.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.919/2003-017-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : JOAQUIM GERALDO DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HUMBERTO INTERAMINENSE MELLO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

A D VO G A D O : DR. OTHONIEL FURTADO GUEIROS NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
Os embargos de declaração têm suas estritas hipóteses de cabimento
arroladas em texto de lei (artigo 535 do Código de Processo Civil).
Não se verificando a omissão denunciada, nega-se provimento ao
recurso.

PROCESSO : RR-1.941/2000-113-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : AMÉLIA DE CARVALHO BIANCHESE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

RECORRIDO(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. CELSO LUIZ BARIONE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
no tocante ao tema "parcela "sexta-parte" - art. 129 da Constituição
do Estado de São Paulo - extensão aos servidores públicos celetistas
- diferenças", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reconhecendo aos servidores celetistas o direito ao
recebimento da parcela "sexta-parte", determinar o retorno dos autos
ao Eg. Regional, a fim de que se pronuncie sobre a existência de
eventuais diferenças resultantes da base de cálculo considerada na
apuração da parcela em comento.

EMENTA: PARCELA "SEXTA-PARTE". SERVIDOR PÚ-
BLICO CELETISTA. ESTADO DE SÃO PAULO. ART. 129 DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. DIFERENÇAS. BASE DE CÁLCU-
LO

1. O servidor público é gênero do qual é espécie o em-
pregado contratado pela administração direta, autarquias e fundações
públicas.

2. Ante o comando expresso de dispositivo da Constituição
do Estado de São Paulo, que concede o adicional "sexta-parte" aos
servidores públicos estaduais, é devida a parcela pleiteada igualmente
aos servidores públicos celetistas.

3. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.006/2003-521-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : PERNOD RICARD BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A 

A D VO G A D A : DRA. MAGALY DA SILVA VIANA

RECORRIDO(S) : LUIZ FRANCISCO GABIZO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AMÉRICO NEPOMUCENO MANOEL

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.
Acordam, ainda, julgando o recurso de revista, nos termos do artigo
897, § 7º, da CLT, dele conhecer por violação do artigo 7º, XXIX, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para decretar a
incidência da prescrição total, extinguindo o processo com julga-
mento do mérito, na forma do artigo 269, IV, do Código de Processo
Civil.

EMENTA: RITO SUMARÍSSIMO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DA MUL-
TA DE 40% DO FGTS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Constatada a vio-
lação do artigo 7º, XXIX, da Carta Magna, dá-se provimento ao
agravo de instrumento para se determinar o processamento do recurso
de revista.

FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. MATÉRIA A CUJO RES-
PEITO JÁ FOI EXERCIDA A FUNÇÃO UNIFORMIZADORA
DA JURISPRUDÊNCIA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. "O termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Com-
plementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vin-
culada." Nesse sentido firmou-se a jurisprudência pacífica do Tri-
bunal Superior do Trabalho, que se traduz no Precedente nº 344 da
SBDI-1, com a redação que lhe emprestou o Tribunal Pleno quando
do julgamento do IUJ-RR-1577/2003 (DJU de 22/11/2005). Eviden-
ciado o transcurso de mais de dois anos entre a entrada em vigor do
mencionado diploma legal, em 30/06/2001, e o ajuizamento da pre-
sente ação, em 23/10/2003, resulta irremediavelmente prescrito o di-
reito do autor. Recurso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-2.017/2004-064-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

RECORRIDO(S) : ALMERINDO DINIZ GOMES

A D VO G A D A : DRA. ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO CIDADE TIRADENTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO FERNANDEZ LEITE CÉSAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir a recorrente do pólo passivo da demanda.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO.
EMPRESA GESTORA. O Tribunal Regional fixou o pressuposto
fático de que a SPTRANS é mera gestora dos serviços gerais de
transportes públicos na cidade de São Paulo e, como tal, limita-se a
assegurar, fiscalizar e exigir a prestação de serviços de transporte à
população por parte das contratadas, dentre as quais se inclui a Via-
ção Cidade Tiradentes, empresa que foi condenada ao pagamento das
verbas trabalhistas. Dessa forma, não há como acolher a tese de que
a SPTRANS procedeu com culpa in eligendo ou in vigilando, quando
é certo que não se beneficiou dos serviços executados pelo recla-
mante. Saliente-se, por oportuno, que, na concessão, dá-se a execução
de serviço público por terceiro, enquanto, na terceirização a que se
refere a Súmula 331, IV, do TST, o ente público é o tomador dos
serviços. A Súmula nº 331 desta Corte superior não se aplica, por-
tanto, à situação sob exame, que trata de terceirização - matéria que
não se compadece com o quadro fático delineado na decisão re-
corrida. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-2.031/1999-074-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : PAULO YABUKI

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXIS-
TÊNCIA DA OMISSÃO DE QUE TRATAM OS ARTIGOS 897-A
DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO E 535 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Os embargos de declaração têm
suas hipóteses de cabimento restritas às arroladas nos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC. No caso concreto, o expediente recursal
manejado revela caráter infringente, uma vez que a parte apenas
demonstra inconformismo com a decisão da Turma no que tange ao
provimento do recurso de revista, em razão da dissonância do acórdão
revisando com o entendimento consagrado na Orientação Jurispru-
dencial nº 270 da SBDI-1. Não se verificando a omissão denunciada,
nega-se provimento aos embargos de declaração.

PROCESSO : RR-2.043/2000-062-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : S.A. "O ESTADO DE SÃO PAULO"

A D VO G A D O : DR. JOÃO ROBERTO BELMONTE

RECORRIDO(S) : OSCAR DE MELO OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. HEBER EDUARDO DA SILVA

RECORRIDO(S) : DEFENSE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LT D A . 

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto aos temas "preliminar - ilegitimidade passiva ad cau-
sam", "quitação - Súmula 330 - efeitos", "responsabilidade subsi-
diária", "horas extras", "FGTS - multa de 40% - multa - art. 477 da
CLT" e "multa - embargos protelatórios".

EMENTA: QUITAÇÃO. SÚMULA Nº 330 DO TST. APLI-
CABILIDADE.

1. A quitação outorgada pelo empregado, com assistência
sindical, "tem eficácia liberatória em relação às parcelas expressa-
mente consignadas no recibo", salvo se aposta ressalva explícita (Sú-
mula nº 330 do TST). Não importa, assim, quitação geral e plena do
contrato de trabalho.

2. Para que se possa divisar contrariedade, em tese, à Súmula
nº 330 do TST, é essencial que o acórdão recorrido esclareça: a) se
houve, ou não, ressalva do empregado; e b) quais os pedidos con-
cretamente formulados e quais as parcelas discriminadas no termo de
rescisão, pois o pedido deduzido na petição inicial da ação trabalhista
pode recair sobre parcelas distintas das discriminadas e, portanto, não
abrangidas pela quitação.

3. Silente o acórdão regional sobre a identidade entre as
parcelas expressamente consignadas no recibo de quitação e as pos-
tuladas no processo, inviável aferir-se contrariedade à Súmula nº 330
do TST. Cumpre à parte, em semelhante circunstância, sanar a omis-
são do acórdão mediante embargos de declaração, visto que inad-
missível em recurso de revista o revolvimento do conjunto fático-
probatório.

4. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-2.080/2003-103-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : FRANKLIN WILSON XAVIER - TITULAR DO 1º CARTÓ-
RIO DE NOTAS E ANEXO REGISTRO DE IMÓVEIS DA
COMARCA DE QUIRINÓPOLIS/GO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : MÁRIO CONEGUNDES PERES

A D VO G A D A : DRA. JAIRE FERREIRA DO CARMO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto aos temas "titular de cartório - vínculo empregatício" e
"FGTS - prescrição"; mas dele conhecer apenas quanto ao tema
"multa - art. 477 da CLT", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a multa do art.
477, § 8º, da CLT.

EMENTA: MULTA. ART. 477, § 8º, DA CLT. PARCELAS
RESCISÓRIAS. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CONTROVÉRSIA.

1. A multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT refere-se
exclusivamente ao atraso no pagamento de parcelas rescisórias in-
controversas. Derivando as parcelas rescisórias de matéria contro-
vertida no processo, referente ao reconhecimento em Juízo de vínculo
empregatício, indevido o pagamento de multa.

2. Recurso de revista conhecido e provido, no particular.

PROCESSO : RR-2.084/2003-382-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : CLAUDEMIR DE MORAES

A D VO G A D A : DRA. MIRIAM DE LOURDES GONÇALVES BARBOSA

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO CASTRO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS CRISTIANO CAMARGO ARANHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Irregularidade de Representação", por violação do
art. 1º da Lei nº 6.539/78 e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastada a irregularidade de representação, determinar o retorno dos
autos ao TRT de origem, para que julgue o recurso ordinário do INSS
como de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - REGULARIDADE
DE REPRESENTAÇÃO - RECURSO ORDINÁRIO - RECURSO
DO INSS SUBSCRITO POR ADVOGADO CONJUNTAMENTE
COM PROCURADOR FEDERAL. O fundamento adotado na de-
cisão regional, no sentido de considerar irregular e ilegítimo o pro-
cedimento do procurador autárquico de assinar o recurso conjun-
tamente com o advogado particular, não é suficiente para caracterizá-
lo inexistente por irregularidade de representação, porquanto o fato de
também estar subscrita a petição de recurso ordinário pelo procurador
autárquico, que assume a responsabilidade da representação da Au-
tarquia Federal, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.539/78, confere
regularidade formal e validade ao ato processual para os efeitos le-
gais.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.202/2001-071-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : JOAQUIM PORTUGAL SOARES

A D VO G A D A : DRA. GLÓRIA COSTA

RECORRIDO(S) : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB

A D VO G A D O : DR. PAULO FERNANDO DE OLIVEIRA COSTA

RECORRIDO(S) : CIFRÃO - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DA CASA DA
MOEDA DO BRASIL

A D VO G A D O : DR. CESAR BOECHAT

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista,
quanto à preliminar de competência material da Justiça do Trabalho -
complementação de aposentadoria - entidade de previdência privada,

por violação ao art. 114 da Constituição da República e, no mérito,
dar- lhe provimento para declarar a competência material da Justiça
do Trabalho para julgamento do feito e determinar o retorno dos autos
à MM. Vara do Trabalho de origem, a fim de que julgue o pedido
"diferenças de triênios - complementação de aposentadoria", como
entender de direito. Prejudicado o exame do tema "prescrição - triê-
nios - verbas resilitórias".

EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA
MATERIAL. COMPLEMENTAÇÃO. APOSENTADO-RIA. CON-
TRATO DE TRABALHO. DIFERENÇAS. TRIÊNIOS.

1. Os dissídios individuais decorrentes de planos de pre-
vidência complementar privada fechada, entre empregado, empre-
gador e entidade privada instituída pelo empregador para a com-
plementação de aposentadoria dos seus empregados, inscrevem-se na
competência material da Justiça do Trabalho, pois a lide, na espécie,
origina-se do contrato de trabalho. Aplicação do artigo 114 da Cons-
tituição Federal.

2. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-2.217/2003-421-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : SCHWEITZER-MAUDUIT DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

RECORRIDO(S) : AGOSTINHO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JORGE ROBERTO DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.
Acordam, ainda, julgando o recurso de revista, nos termos do artigo
897, § 7º, da CLT, dele conhecer por violação do artigo 7º, XXIX, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para decretar a
incidência da prescrição total, extinguindo o processo com julga-
mento do mérito, na forma do artigo 269, IV, do Código de Processo
Civil. Prejudicada a análise dos demais temas suscitados no recurso
de revista.

EMENTA: RITO SUMARÍSSIMO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DA MUL-
TA DE 40% DO FGTS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Constatada a vio-
lação do artigo 7º, XXIX, da Carta Magna, dá-se provimento ao
agravo de instrumento para se determinar o processamento do recurso
de revista.

RECURSO DE REVISTA.FGTS. MULTA DE 40%. DI-
FERENÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.
MATÉRIA A CUJO RESPEITO JÁ FOI EXERCIDA A FUN-
ÇÃO UNIFORMIZADORA DA JURISPRUDÊNCIA PELO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. "O termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a
vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada." Nesse sentido firmou-se a
jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do Trabalho, que se
traduz no Precedente nº 344 da SBDI-1, com a redação que lhe
emprestou o Tribunal Pleno quando do julgamento do IUJ-RR-
1577/2003 (DJU de 22/11/2005). Evidenciado o transcurso de mais de
dois anos entre a entrada em vigor do mencionado diploma legal, em
30/06/2001, e o ajuizamento da presente ação, em 29/07/2003, resulta
irremediavelmente prescrito o direito do autor. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.220/2003-421-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : SCHWEITZER-MAUDUIT DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

RECORRIDO(S) : DAVID MATTOS SIQUEIRA

A D VO G A D O : DR. JORGE ROBERTO DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.
Acordam, ainda, julgando o recurso de revista, nos termos do artigo
897, § 7º, da CLT, dele conhecer por violação do artigo 7º, XXIX, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para decretar a
incidência da prescrição total, extinguindo o processo com julga-
mento do mérito, na forma do artigo 269, IV, do Código de Processo
Civil. Prejudicada a análise dos demais temas suscitados no recurso
de revista.

EMENTA: RITO SUMARÍSSIMO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DA MUL-
TA DE 40% DO FGTS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Constatada a vio-
lação do artigo 7º, XXIX, da Carta Magna, dá-se provimento ao
agravo de instrumento para se determinar o processamento do recurso
de revista.

FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. MATÉRIA A CUJO RES-
PEITO JÁ FOI EXERCIDA A FUNÇÃO UNIFORMIZADORA
DA JURISPRUDÊNCIA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. "O termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Com-
plementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vin-
culada." Nesse sentido firmou-se a jurisprudência pacífica do Tribunal
Superior do Trabalho, que se traduz no Precedente nº 344 da SBDI-
1, com a redação que lhe emprestou o Tribunal Pleno quando do
julgamento do IUJ-RR-1577/2003 (DJU de 22/11/2005). Evidenciado
o transcurso de mais de dois anos entre a entrada em vigor do
mencionado diploma legal, em 30/06/2001, e o ajuizamento da pre-
sente ação, em 29/7/2003, resulta irremediavelmente prescrito o di-
reito do autor. Recurso de revista conhecido e provido.

<!ID814429-1>

PROCESSO : RR-2.228/2003-421-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : SCHWEITZER-MAUDUIT DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

RECORRIDO(S) : TARCÍSIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JORGE ROBERTO DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.
Acordam, ainda, julgando o recurso de revista, nos termos do artigo
897, § 7º, da CLT, dele conhecer por violação do artigo 7º, XXIX, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para decretar a
incidência da prescrição total, extinguindo o processo com julga-
mento do mérito, na forma do artigo 269, IV, do Código de Processo
Civil. Prejudicada a análise dos demais temas suscitados no recurso
de revista.

EMENTA: RITO SUMARÍSSIMO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DA MUL-
TA DE 40% DO FGTS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Constatada a vio-
lação do artigo 7º, XXIX, da Carta Magna, dá-se provimento ao
agravo de instrumento para se determinar o processamento do recurso
de revista.
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FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. MATÉRIA A CUJO RES-
PEITO JÁ FOI EXERCIDA A FUNÇÃO UNIFORMIZADORA
DA JURISPRUDÊNCIA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. "O termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Com-
plementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vin-
culada." Nesse sentido firmou-se a jurisprudência pacífica do Tribunal
Superior do Trabalho, que se traduz no Precedente nº 344 da SBDI-
1, com a redação que lhe emprestou o Tribunal Pleno quando do
julgamento do IUJ-RR-1577/2003 (DJU de 22/11/2005). Evidenciado
o transcurso de mais de dois anos entre a entrada em vigor do
mencionado diploma legal, em 30/06/2001, e o ajuizamento da pre-
sente ação, em 29/7/2003, resulta irremediavelmente prescrito o di-
reito do autor. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-ED-RR-2.250/1999-023-05-00.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ODONTO SYSTEM SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS DISTRI-
BUIÇÃO E REPRESENTAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ERNANDES DE ANDRADE SANTOS

EMBARGADO(A) : RICARDO SANCHES

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM PINTO LAPA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA
DAS HIPÓTESES DE CABIMENTO PREVISTAS NOS ARTIGOS
897-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO E 535
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Os embargos de declaração
têm suas hipóteses de cabimento restritas às arroladas nos artigos
897-A da CLT e 535 do CPC. No caso concreto, a embargante suscita
exame de aspectos da controvérsia exaustivamente analisados na de-
cisão embargada, além de pretender sanar o suposto vício contido no
acórdão do Tribunal Regional, providência que deveria ter sido en-
dereçada à Corte a quo. Não se verificando as omissões denunciadas,
nega-se provimento aos embargos de declaração.

PROCESSO : RR-2.314/2003-042-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRVIO DE CAMPOS

RECORRIDO(S) : VALMIR RIBEIRO DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

RECORRIDO(S) : CCTC - COOPERATIVA COMUNITÁRIA DE TRANSPOR-
TES COLETIVOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. O inadimplemento das obrigações trabalhis-
tas, por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária
do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, até mesmo no
tocante aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (Lei nº 8.666/93, art. 71). Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-2.359/2002-906-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : EMPRESA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB/RECI-
FE

A D VO G A D O : DR. FLÁVIA REGINA DO RÊGO SILVA

EMBARGADO(A) : MÁRCIA CANUTO MENDES

A D VO G A D O : DR. CARLOS HUMBERTO RIGUEIRA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXIS-
TÊNCIA DOS VÍCIOS DE QUE TRATAM OS ARTIGOS 897-A
DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO E 535 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Os embargos de declaração têm
suas hipóteses de cabimento restritas àquelas arroladas nos artigos
897-A da CLT e 535 do CPC. Não se verificando os vícios apontados,
nega-se provimento aos embargos de declaração.

PROCESSO : RR-2.410/1997-094-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

RECORRIDO(S) : ROMEU MACHADO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO FLÁVIO ROCHA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente: 1) não conhecer do recurso
quanto aos temas "horas extras - folhas individuais de presença",
"descontos CASSI e PREVI" e "adicional de transferência"; mas dele
2) conhecer no tocante ao tema "correção monetária - época própria",
por contrariedade à Súmula 381 do TST; e, no mérito, 3) dar-lhe
provimento para determinar que a correção monetária dos débitos
salariais trabalhistas incida somente a partir do primeiro dia do mês
subseqüente ao da prestação de serviço.

EMENTA: ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. CARGO
DE CONFIANÇA. DEVIDO. DESDE QUE A TRANSFERÊNCIA
SEJA PROVISÓRIA.

1. O fato de o empregado exercer cargo de confiança não
exclui o direito ao adicional. O pressuposto legal apto a legitimar a
percepção do mencionado adicional é a transferência provisória.
Orientação Jurisprudencial 113 da SDI-1 do TST.

2. Evidenciada a transferência provisória, devido o adicional
assegurado no artigo 469, § 3º, da CLT.

3. Recurso de revista de que não se conhece, no particular.

PROCESSO : RR-2.501/2002-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : ÉLIO RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

RECORRIDO(S) : CARLOS BECKER METALÚRGICA INDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTONINHO JUAREZ COSTA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, dar-lhe provimento para admitir o recurso de
revista; conhecer do recurso de revista, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sen-
tença.

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTIN-
ÇÃO DO CONTRATO DE EMPREGO. FGTS. MULTA DE 40%. 1.
A aposentadoria não provoca a extinção do contrato de emprego se o
empregado permanece prestando serviços ao empregador após a ju-
bilação. Determinação do Supremo Tribunal Federal para que se "re-
julgue o recurso, sem a premissa de que a aposentadoria teria, au-
tomaticamente, extinguido o contrato de trabalho". Ulterior decisão
vinculante do Pleno do STF no mesmo sentido.

2. Não há lei que declare a extinção do contrato de emprego
em face da aposentadoria espontaneamente requerida pelo empregado
se prossegue a prestação dos serviços ao mesmo empregador. Exa-
tamente o oposto sugere o art. 49 da Lei nº 8.213/91.

3. O caput do artigo 453 da CLT disciplina tão-somente a
apuração do tempo de serviço em caso de readmissão do empregado
cujo contrato de trabalho efetivamente rompeu-se em face de anterior
aposentadoria espontânea. Não dá suporte jurídico, assim, para em-
basar a conclusão de que a aposentadoria espontânea, se prossegue a
prestação de serviços em favor do empregador, implica cessação do
contrato de trabalho.

4. O empregado faz jus à multa de 40% do FGTS sobre os
depósitos de todo o período do contrato de emprego uno, computado
o tempo anterior e o posterior à jubilação espontânea seguida da
continuidade do labor, contanto que, ao final, opere-se a rescisão do
contrato de trabalho sem justa causa.

5. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.511/2003-032-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCA-
ÇÃO - FDE

A D VO G A D O : DR. MIGUEL AMORIM DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : TATIANA CRISTINA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE ENGENEW ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1, e,
no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a responsabilidade sub-
sidiária da FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CAÇÃO - FDE, declarar a ilegitimidade de parte, extinguindo-se o
processo sem julgamento de mérito com relação à recorrente.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA - DONO DA OBRA - ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL Nº 191 DA SBDI-1 DO TST. Se a EMBRAER
firmou contrato de obras e serviços junto a uma empresa empreiteira
de mão-de-obra, não se torna responsável subsidiária, na condição de
dona da obra, pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas con-
traídas pela empresa contratada. Inteligência e aplicação do enten-
dimento inserido na Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1 do
TST, tendo em vista que a recorrente FUNDAÇÃO PARA O DE-
SENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE não é empresa cons-
trutora ou incorporadora.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.730/1998-046-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : RODOVIÁRIO MANCINI LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO APARECIDO LANDGRAF

RECORRIDO(S) : SYLVIO TADEU DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MILTON DE JÚLIO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: HORAS EXTRAS. PAGAMENTO FIXO. ATI-
VIDADE EXTERNA. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO.
FRAUDE. INVALIDADE.

1. O reconhecimento, em tese, de convenções e acordos
coletivos de trabalho (art. 7º, inc. XXVI, da Constituição Federal) não
implica a validade de cláusula de acordo coletivo de trabalho que
importe patente desrespeito a direitos mínimos assegurados aos tra-
balhadores, elevados à dignidade constitucional.

2. Inválida cláusula de acordo coletivo de trabalho que con-
templa o pagamento fixo de horas extras mensais. Avença desse jaez
afronta os arts. 9º, da CLT, e 7º, inc. XIII, da Constituição da Re-
pública.

3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-2.825/2002-900-24-00.1 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDO(S) : JUVENAL PEREIRA DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. GESSE CUBEL GONÇALVES

RECORRIDO(S) : SANDRA MORAES CASTELO

A D VO G A D O : DR. LUIZ FELIPE DE MEDEIROS GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO - EXECUÇÃO DAS CONTRIBUI-
ÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VÍNCULO DE EMPREGO RECO-
NHECIDO EM JUÍZO. O Tribunal Pleno, em sessão realizada no dia
10 de novembro de 2005, apreciando incidente de uniformização de
jurisprudência (IUJ-RR-1925/2001-104-03-40.9) revisou o item I da
Súmula nº 368 do TST, que passou a ter o seguinte entendimento: "A
Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhimento das
contribuições fiscais. A competência da Justiça do Trabalho, quanto à
execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo
homologado, que integrem o salário-de-contribuição". Assim sendo,
não cabe à Justiça do Trabalho a execução das contribuições pre-
videnciárias na hipótese de sentença meramente declaratória do vín-
culo de emprego, hipótese dos autos.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-3.474/2003-902-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ORLANDO SOARES NUNES

A D VO G A D A : DRA. ANITA ELIZA GUAZZELLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXIS-
TÊNCIA DA OMISSÃO DE QUE TRATAM OS ARTIGOS 897-A
DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO E 535 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Os embargos de declaração têm
suas hipóteses de cabimento restritas às arroladas nos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC. No caso concreto, o expediente recursal
manejado revela caráter infringente, uma vez que a parte apenas
demonstra inconformismo com a decisão da Turma no que tange ao
provimento do recurso de revista, em razão da dissonância do acórdão
revisando com o entendimento consagrado na Orientação Jurispru-
dencial nº 270 da SBDI-1. Não se verificando a omissão denunciada,
nega-se provimento aos embargos de declaração.

PROCESSO : RR-3.968/2004-051-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : MARIA IMACULADA MATOS LUZ

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "Inconstitucionalidade do Art. 19-A da Lei nº
8.036/90", e conhecer apenas com relação à "Nulidade do Contrato",
por contrariedade à Súmula nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para limitar a condenação aos depósitos do
FGTS.

EMENTA: RECURSOS DE REVISTA - CONTRATO NU-
LO - ART. 37, II e § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - EFEI-
TOS - SÚMULA Nº 363 DO TST - FGTS - DEPÓSITOS - ANO-
TAÇÃO DA CARTEIRA DE TRABALHO Na linha do entendimento
sedimentado pela Súmula nº 363 do TST e do disposto no art. 9º da
Medida Provisória nº 2.164-41/01, a nulidade do contrato de trabalho,
por ofensa ao art. 37, inciso II e § 2º, da Constituição Federal, só
preserva o direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário-mí-
nimo/hora e aos depósitos do FGTS do período laborado, relati-
vamente às parcelas pagas ou deferidas. Assim, conseqüentemente,
inviável também é o registro desse contrato na CTPS do Autor por
não se inserir nos estritos termos da Súmula nº 363 do TST.

Recurso conhecido e provido parcialmente.

PROCESSO : RR-4.939/2002-009-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : J. MIRANDA FILHO - GRUPO SUKATÃO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI

RECORRIDO(S) : LÍGIA ALENCAR ABRAHIM
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DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO. VER-
BAS INDENIZATÓRIAS. NÃO CONHECIMENTO. Na presente hi-
pótese, não há como se reconhecer ofensa direta ao artigo 114, § 3º,
da Constituição Federal, em sua antiga redação, eis que a egrégia
Corte Regional não afastou a competência desta Justiça do Trabalho
para determinar o recolhimento das contribuições previdenciárias e
fiscais decorrentes das sentenças que proferir. Na verdade, a discussão
que pretende o recorrente entabular acerca da incidência da con-
tribuição previdenciária está situada no âmbito da interpretação de
dispositivos legais. Ocorre, porém, que a presente causa submete-se
ao rito sumaríssimo, não impulsionando o apelo extraordinário, por-
tanto, a alegação de ofensa a dispositivos de lei federal ou a eventual
demonstração de conflito de teses, consoante o que estabelece o § 6º
do artigo 896 da CLT. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-11.645/2004-006-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : SUHAB - SUPERINTENDÊNCIA DE HABITAÇÃO E AS-
SUNTOS FUNDIÁRIOS DO ESTADO DO AMAZONAS

A D VO G A D O : DR. SIGRID LIMA ARAÚJO

RECORRIDO(S) : SALIM DE SOUZA FEITOSA

A D VO G A D A : DRA. HELLEN FIGUEIREDO RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista, por ausência de interesse processual.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. INTERESSE RECURSAL. EXIGIBILIDADE.

1. Por constituir pressuposto genérico de admissibilidade, a
parte deve efetivamente ostentar interesse em recorrer, o que significa
pretender alcançar algum proveito, do ponto de vista prático, ante um
gravame sofrido em decorrência da decisão impugnada.

2. Recurso de revista de que não se conhece, ante a ausência
de interesse recursal.

PROCESSO : ED-RR-24.861/2002-902-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : DAWDSON GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXIS-
TÊNCIA DA OMISSÃO DE QUE TRATAM OS ARTIGOS 897-A
DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO E 535 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Os embargos de declaração têm
suas hipóteses de cabimento restritas às arroladas nos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC. No caso concreto, o expediente recursal
manejado revela caráter infringente, uma vez que a parte apenas
demonstra inconformismo com a decisão da Turma no que tange ao
provimento do recurso de revista, em razão da dissonância do acórdão
revisando com o entendimento consagrado na Orientação Jurispru-
dencial nº 270 da SBDI-1. Não se verificando a omissão denunciada,
nega-se provimento aos embargos de declaração.

PROCESSO : RR-28.233/2003-001-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : ELIAS AYRES DE MELO

A D VO G A D O : DR. GENER DA SILVA CRUZ

RECORRIDO(S) : KASINSKI - FABRICADORA DE VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO MACIEL DANTAS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto ao tema "estabilidade normativa - caracterização".

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VIOLAÇÃO LITE-
RAL DE LEI. CONHECIMENTO.

1. De conformidade com o artigo 896, alínea c, da CLT,
somente se admite o conhecimento do recurso de revista por violação
a dispositivo de lei ou da Constituição Federal. Não se conhece,
portanto, de recurso de revista fundado em violação a dispositivo de
Decreto, por falta de previsão legal.

2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-44.916/2002-900-22-00.5 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR. SUSANA LAGO MELLO SOARES

RECORRENTE(S) : ELIZABETE PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. HELBERT MACIEL

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
interposto pela reclamada, por afronta direta à letra do artigo 114 da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, decla-
rando a incompetência material da Justiça do Trabalho, anular todos
os atos decisórios exarados neste processo e determinar a remessa dos
autos à Seção Judiciária do Estado do Piauí, restando prejudicada a
análise do recurso de revista interposto pela reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EQUIPARAÇÃO OU ISONOMIA
DE VENCIMENTOS. PROVIMENTO. Nos termos do artigo 114 da
Constituição Federal, a competência da Justiça do Trabalho não al-
cança os dissídios estabelecidos entre servidores públicos estatutários
e entes públicos. Em razão disso, há que ser provido o recurso de
revista quando o acórdão recorrido declara, em hipótese tal, a com-
petência desta Justiça Especializada. No caso dos autos, não há falar,
a propósito, nem mesmo em competência residual, vez que o pedido
de equiparação ou isonomia reporta-se a vencimentos percebidos pelo
paradigma em período posterior ao advento da Lei nº 8.112/90, quan-
do ambos, reclamante e paradigma, já se encontravam submetidos ao
regime estatutário. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-49.123/2002-900-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : CENTRO DE ENSINO PRÉ-UNIVERSITÁRIO BIO-MÉDI-
CO LTDA.

A D VO G A D O : DR. SIMEÃO DE OLIVEIRA VALENTE

RECORRIDO(S) : MARY SOARES AFFONSO OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MANOEL ROMÃO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "multa prevista no artigo 477, § 8º, da Con-
solidação das Leis do Trabalho - parcelas controvertidas", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação o pagamento da referida parcela.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO DE EM-
PREGO. Os elementos de prova evidenciaram a presença dos re-
quisitos necessários à caracterização do vínculo de emprego. Por
conseguinte, esta Corte superior, para chegar a entendimento con-
trário, teria que reexaminar o conjunto fático-probatório carreado aos
autos, o que, nesta fase processual, encontra-se obstado pelo en-
tendimento contido na Súmula nº 126 do TST. Recurso de revista não
conhecido.

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. Não se creden-
cia a conhecimento recurso de revista desfundamentado, assim con-
siderado aquele em que a parte recorrente não indica quais dis-
positivos legais ou constitucionais entende por violados, tampouco
transcreve decisões que repute divergentes. Recurso de revista não
conhecido.

MULTA PREVISTA NO ARTIGO 477 DA CONSOLI-
DAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. VERBAS CONTROVER-
TIDAS. Está consolidado nesta Corte superior entendimento no sen-
tido de que o escopo da penalidade prevista no artigo 477, § 8º, da
CLT é reprimir a atitude do empregador que cause injustificado atraso
no pagamento das verbas rescisórias sobre as quais não repouse
dúvida razoável. A essa multa não pode ficar sujeito, obviamente, o
empregador que tenha a sua responsabilidade pelo pagamento de
determinada parcela reconhecida somente em virtude da procedência
do pleito deduzido pelo empregado na Justiça do Trabalho. Inviável a
aplicação de multa pelo atraso no adimplemento de obrigação que
apenas se tornou incontroversa por ocasião do trânsito em julgado da
decisão que foi desfavorável ao empregador. Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-54.526/2002-900-22-00.3 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR. RAIMUNDO NONATO VARANDA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO DE ASSIS CASTRO ALVES

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANÍSIO DE SOUSA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. CRÉDITO
TRABALHISTA. PEQUENO VALOR. PRECATÓRIO. DISPENSA.

1. Na omissão de normas específicas, aplica-se ao processo
trabalhista o art. 87 do ADCT, de sorte a afastar o regime do pre-
catório para o pagamento dos débitos da Fazenda dos Estados de
pequeno valor, até quarenta salários mínimos, na Justiça do Tra-
balho.

2. Desarrazoado admitir que o crédito trabalhista de pequeno
valor, junto a ente público, cuja pronta satisfação deriva da sua
natureza alimentar, deva submeter-se às delongas e incertezas ca-
racterísticas do execrável sistema do precatório, enquanto o titular de
crédito também de pequeno valor, mas na órbita da Justiça Federal,
mesmo que não ostente idêntica natureza, prescinde de precatório e
haverá de ser satisfeito no prazo de sessenta dias.

3. Nesse sentido já se posicionou o Tribunal Superior do
Trabalho, ao adotar o entendimento de que "há dispensa da expedição
de precatório, na forma do art. 100, § 3º, da Constituição Federal,
quando a execução contra a Fazenda Pública não exceder os valores
definidos, provisoriamente, pela Emenda Constitucional nº 37/2002,
como obrigações de pequeno valor, inexistindo ilegalidade, sob esse
prisma, na determinação de seqüestro da quantia devida pelo ente
público" (Orientação Jurisprudencial nº 1 do Tribunal Pleno).

4. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-56.477/2002-900-16-00.6 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CANTANHEDE

A D VO G A D O : DR. EMMANUEL ALMEIDA CRUZ

RECORRIDO(S) : MARIA RAIMUNDA RIBEIRO PIRES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO NEVES DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente: 1) não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "preliminar - ilegitimidade passiva ad cau-
sam"; mas dele 2) conhecer no tocante ao tema "preliminar - nulidade
processual - segunda proposta de conciliação - ausência", por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, 3) negar-lhe provimento.

EMENTA: NULIDADE. CONCILIAÇÃO. AUSÊNCIA DA
SEGUNDA PROPOSTA

1. A decretação de nulidade no processo trabalhista exige
provocação do interessado (a) "manifesto" prejuízo processual à parte
(CLT, art. 794) e (b) registro do inconformismo do litigante na pri-
meira oportunidade em que lhe caiba pronunciar-se nos autos (CLT,
arts. 794 e 795).

2. Não se declara a nulidade do processo, pela ausência da
segunda proposta conciliatória, se a parte interessada silencia na pri-
meira oportunidade de que dispôs para se pronunciar nos autos.

3. Recurso de que se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-64.605/2002-900-22-00.2 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR. RAIMUNDO NONATO VARANDA

RECORRIDO(S) : ADRIANA DO RÊGO OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA AMORIM

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. CRÉDITO
TRABALHISTA. PEQUENO VALOR. PRECATÓRIO. DISPENSA.

1. Na omissão de normas específicas, aplica-se ao processo
trabalhista o art. 87 do ADCT, de sorte a afastar o regime do pre-
catório para o pagamento dos débitos da Fazenda dos Estados de
pequeno valor, até quarenta salários mínimos, na Justiça do Tra-
balho.

2. Desarrazoado admitir que o crédito trabalhista de pequeno
valor, junto a ente público, cuja pronta satisfação deriva da sua
natureza alimentar, deva submeter-se às delongas e incertezas ca-
racterísticas do execrável sistema do precatório, enquanto o titular de
crédito também de pequeno valor, mas na órbita da Justiça Federal,
mesmo que não ostente idêntica natureza, prescinde de precatório e
haverá de ser satisfeito no prazo de sessenta dias.

3. Nesse sentido já se posicionou o Tribunal Superior do
Trabalho, ao adotar o entendimento de que "há dispensa da expedição
de precatório, na forma do art. 100, § 3º, da Constituição Federal,
quando a execução contra a Fazenda Pública não exceder os valores
definidos, provisoriamente, pela Emenda Constitucional nº 37/2002,
como obrigações de pequeno valor, inexistindo ilegalidade, sob esse
prisma, na determinação de seqüestro da quantia devida pelo ente
público" (Orientação Jurisprudencial nº 1 do Tribunal Pleno).

4. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-65.427/2002-900-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : WELLINGTON ORESTES COOPER

A D VO G A D A : DRA. GLÁUCIA FONSECA ALVIM

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. ANA LUÍZA MANZOCHI

RECORRIDO(S) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMENTO DE DA-
DOS

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. VICTOR ALEXANDRE B.MARINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: NULIDADE PROCESSUAL. ARGÜIÇÃO
PRECLUSA. ARTIGO 795 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO. Argüição de nulidade processual fundada na ausência
de intimação à parte contrária dos embargos de declaração aos quais
deu-se provimento com modificativo. Alegação preclusa à luz do
comando inserto no artigo 795, caput, da CLT, porquanto a parte
interessada não argüiu o vício procedimental mediante os embargos
de declaração que interpôs ao acórdão inquinado de nulo. Hipótese
em que veiculada a nulidade processual somente nas razões do re-
curso de revista, segunda oportunidade em que a parte veio falar nos
autos. Recurso de revista de que não se conhece.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIO DE OMIS-
SÃO NO JULGADO. EFEITO MODIFICATIVO. ALTERAÇÃO
DE PROVIMENTO JURISDICIONAL ANTERIORMENTE OB-
TIDO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 471 DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL. A concessão de efeito modificativo ao
decidido por meio de embargos de declaração, com alteração de
provimento anteriormente obtido, decorrente de sanação de omissão
de exame de aspecto da matéria submetida à deliberação do órgão
julgador, tem lastro no artigo 897-A da Consolidação das Leis do
Trabalho e na Súmula nº 278 do TST, não acarretando malferimento
da norma contida no artigo 471 do Código de Processo Civil. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-65.871/2002-900-08-00.9 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : Y. WATANABE

A D VO G A D O : DR. PAULO BOSCO MILÉO GOMES VILAR

RECORRIDO(S) : RUBINALDO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO JOSÉ SOARES GERALDO
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "adicional de insalubridade - base de cálculo"
por contrariedade à Súmula nº 228 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que o adicional de insalubridade seja
calculado com base no salário mínimo.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ILEGITIMIDADE
DO SINDICATO ASSISTENTE. Não viabiliza o conhecimento do
recurso de revista que não preenche os requisitos do artigo 896,
alíneas a e c da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de
revista não conhecido.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. A caracterização de
divergência jurisprudencial não pode prescindir da especificidade dos
modelos colacionados, na forma da Súmula nº 296 do Tribunal Su-
perior do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, por
ocasião do julgamento do Incidente de Uniformização Jurisprudencial
nº 272/2001-079-15-00.5, ratificou seu entendimento no sentido de
que o adicional de insalubridade deve incidir sobre o salário mínimo,
chancelando o entendimento consubstanciado na Súmula nº 228 desta
Corte uniformizadora. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-66.945/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADOR : DR. AYLTON CÉSAR GRIZI OLIVA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIA DOS SANTOS RAMIREZ

A D VO G A D O : DR. PEDRO PAULO BARBIERI BEDRAN DE CASTRO

DECISÃO:Unanimemente, determinar a reautuação dos pre-
sentes autos como Agravo em recurso de revista e negar provimento
ao agravo.

EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-
RISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TST.

1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de
decisão monocrática, mediante a qual se denega seguimento ao re-
curso de revista, porquanto a decisão impugnada encontra-se em
consonância com a jurisprudência dominante desta Corte, consubs-
tanciada na OJ 205 da SBDI-1 do TST.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-ED-RR-79.940/2003-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : IBRAIM FRANCISCO PINTO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ARY MONTENEGRO CASTELO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os embar-
gos de declaração constituem meio processual destinado a afastar
omissão, contradição ou obscuridade do julgado, não valendo, à parte,
para a veiculação de sua inconformação com a decisão que lhe foi
contrária. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-80.098/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ELIRA TERESINHA ZUFFO BARBIERI

A D VO G A D O : DR. AIRTON TADEU FORBRIG

RECORRIDO(S) : FORJAS TAURUS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ SANTOS GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja sub-
metido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista por violação do artigo 118 da Lei nº 8.213/91 e, no mérito,
dar-lhe provimento para, reconhecendo-se o direito da obreira à es-
tabilidade provisória assegurada pelo referido dispositivo legal, con-
denar a reclamada ao pagamento dos salários do período compre-
endido entre a data da despedida e o final do período da estabilidade,
nos termos da Súmula nº 396 desta Corte superior, tendo em vista o
exaurimento do período de garantia do emprego.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. Demonstrada a vio-
lação de dispositivo de lei federal, nos termos da alínea c do artigo
896 da Consolidação das Leis do Trabalho, resulta imperioso o pro-
vimento do agravo de instrumento. Agravo conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE PROVISÓ-
RIA. "São pressupostos para a concessão da estabilidade o afas-
tamento superior a 15 dias e a conseqüente percepção do auxílio
doença acidentário, salvo se constatada, após a despedida, doença
profissional que guarde relação de causalidade com a execução do
contrato de emprego." (Súmula nº 378, item II, desta Corte superior).
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-94.828/2003-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : LUIZ FERNANDO COBALEA

A D VO G A D O : DR. LUIZ TAVARES CORRÊA MEYER

RECORRIDO(S) : MARIA ELENA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CLEVER COSTA DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o julgamento do recurso de revista.
Acordam, ainda, julgando o recurso de revista, nos termos do artigo
897, § 7º, da CLT, dele conhecer apenas quanto ao tema "Prescrição
- Argüição - Momento oportuno", por contrariedade à Súmula nº 153
do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno
dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que aprecie a argüição de
prescrição como entender de direito.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. ARGÜIÇÃO. MOMENTO OPORTUNO. SÚMULA Nº 153
DO TST. Agravo provido para determinar o exame da revista em face
da caracterização de contrariedade à Súmula nº 153 do TST.

RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DA SENTENÇA.
AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO RECLAMADO PARA AU-
DIÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. Inviável o processamento
de recurso de revista quando, acerca do tema em debate, o Tribunal
Regional não consigna tese sob o enfoque proposto nas razões do
apelo. Incidência Da Súmula nº 297 desta Corte uniformizadora.
Recurso de revista não conhecido.

PRESCRIÇÃO. ARGÜIÇÃO. MOMENTO OPORTU-
NO. SÚMULA Nº 153 DO TST. Conforme o entendimento con-
substanciado na Súmula nº 153 deste Tribunal Superior, revela-se
oportuna a argüição de prescrição veiculada, pela primeira vez, em
sede de recurso ordinário. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-97.203/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : DORVAL CHAVES

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGADO
EM QUE NÃO SE VERIFICA NENHUM DOS VÍCIOS ELEN-
CADOS NOS ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS
DO TRABALHO E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Os
embargos de declaração têm suas hipóteses de cabimento restritas
àquelas exaustivamente elencadas nos artigos 897-A da CLT e 535 do
CPC. No caso concreto, a decisão embargada revela sintonia com as
orientações contidas nas Súmulas nºs 294 e 326 do TST, no que se
refere a aplicação da prescrição total. Sem que se divise no julgado
objeto dos embargos omissão, contradição ou obscuridade, impõe-se a
negativa de provimento aos declaratórios.

PROCESSO : ED-RR-121.372/2004-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : ABRILINO RIOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

A D VO G A D O : DR. DANIEL MARTINS FELZEMBURG

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
1. Infundados embargos de declaração que não objetivem

sanar obscuridade, contradição, omissão ou erro material, nos termos
dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT. Tal recurso não constitui
meio hábil ao reexame do mérito da decisão.

2. Embargos a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-136.555/2004-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ROTERMUND S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA FERREIRA KRAMER

RECORRIDO(S) : PAULO RICARDO LOPES SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. DANIEL VON HOHENDORFF

RECORRIDO(S) : BARMAG DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. TÚLIA MARGARETH MINUZZI DELAPIEVE

RECORRIDO(S) : EMPRESA DE VIGILÂNCIA LÍDER LTDA.

A D VO G A D O : DR. CELSO LUIZ SCHNEIDER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "responsabilidade subsidiária". Ainda, por
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "res-
ponsabilidade subsidiária. Abrangência. Verbas rescisórias", por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento para
manter a decisão do Tribunal Regional.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ITEM
IV DA SÚMULA Nº 331 DO TST. RESOLUÇÃO Nº 96/2000. "O
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador de serviços, quanto

àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas e das sociedades de
economia mista, desde que hajam participado da relação processual e
constem também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº
8.666/91)". Recurso de revista não conhecido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ABRANGÊN-
CIA. A responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços abrange
todas as obrigações do empregador judicialmente reconhecidas, in-
clusive as verbas rescisórias, indenizações e multas resultantes de
obrigações de fazer inadimplidas pelo prestador dos serviços. Recurso
de revista conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-417.704/1998.9 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : ZAINE HELENA CHEIM DE FIGUEIREDO

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO(S) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ESCEL-
SA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista integralmente.

EMENTA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL. PLANO DE
CARGOS E SALÁRIOS. LESIVIDADE. AUSÊNCIA.

1. O artigo 468 da CLT, viga mestra do Direito do Trabalho
(Délio Maranhão), proíbe a alteração unilateral do contrato de tra-
balho lesiva ao empregado.

2. É válido o reenquadramento dos empregados de empresa
que implanta novo Plano de Cargos e Salários se não há lesividade,
mas, ao contrário, obtenção de condições de trabalho mais bené-
ficas.

3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-528.227/1999.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA LECO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. HAMILTON ERNESTO ANTONINO REYNALDO PRO-
TO 

EMBARGADO(A) : ADEMIR URIAS BUENO

A D VO G A D O : DR. ANITA LEOCÁDIA DAMASCENO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração da reclamada.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTEÚ-
DO IMPUGNATÓRIO. DECISÃO QUE NÃO PADECE DOS VÍ-
CIOS ENUMERADOS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. MULTA. INTUITO PROTELATÓRIO NO MANEJO
DO INSTRUMENTO PROCESSUAL. Não merecem provimento e
ensejam a imposição da multa prevista no parágrafo único do artigo
538 do Código de Processo Civil, por manejo inadequado e pro-
telatório do instrumento processual, os embargos de declaração de
conteúdo ostensivamente impugnatório, interpostos a decisão cujos
fundamentos estão revelados em termos claros, compreensíveis e coe-
rentes, além de abrangentes da totalidade do tema. Embargos de
declaração não providos.

PROCESSO : ED-ED-A-RR-528.354/1999.9 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

EMBARGADO(A) : GERSON MENDES RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração e, considerando-os manifestamente protelatórios, con-
denar o Embargante a pagar ao Reclamante a multa de 1% (um por
cento) sobre o valor da causa, provisoriamente arbitrado em R$
1.000,00 (um mil reais), no importe de R$ 10,00 (dez reais).

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA.
1. O provimento do recurso de embargos de declaração con-

diciona-se à existência de qualquer dos vícios relacionados nos ar-
tigos 535, do Código de Processo Civil, e 897-A, da CLT, sendo
viável a sua interposição unicamente para saná-los.

2. Caracterizado o intuito meramente protelatório dos em-
bargos de declaração, impõe-se a condenação à multa de que trata o
artigo 538 do CPC.

3. Embargos de declaração não providos. Multa infligida.

PROCESSO : RR-539.662/1999.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

PROCURADOR : DR. LAUREANO DE ANDRADE FLORIDO

RECORRIDO(S) : ZOROASTRO NUNES DE QUEIROZ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DELFINO LISBÔA BARBANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista amplamente.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.
EMPREGADO PÚBLICO. NULIDADE DA NOVA RELAÇÃO
CONTRATUAL. A questão relativa à aposentadoria espontânea en-
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volvendo a extinção do contrato de trabalho, e o prosseguimento da
relação por ter o empregado permanecido ao serviço da empresa foi
examinada sob o prisma da iretroatividade das leis, o que não enseja
ofensa à literalidade dos arts. 37, caput e inciso II, da Constituição
Federal, e 453, parágrafo único da CLT. Não ficou comprovado o
dissenso jurisprudencial, mediante citação de arestos oriundos de Tur-
mas do Tribunal Superior do Trabalho, ou daqueles em que não
houve a comprovação do seu inteiro conforme a exigência inserta na
Súmula 337, inciso I, alínea 'a', TST ; inespecificidade da Súmula
295, TST, no tocante ao tema. Não conhecido. SEXTA-PARTE. SER-
VIDOR PÚBLICO CELETISTA. Encontra-se consagrado nesta Corte
o entendimento de que o art. 129 da Constituição do Estado de São
Paulo, ao utilizar a expressão "servidor público", não faz distinção
entre servidores públicos estatutários e celetistas, devendo ambas as
categorias de servidores gozar do benefício da incorporação da sexta-
parte dos vencimentos. Incide a obstaculizar o recurso a Súmula nº
333 do TST. Não conhecido.

INDENIZAÇÃO DA LICENÇA PRÊMIO. A decisão re-
corrida não contrariou a Súmula 186 desta Corte Superior, na medida
em que referido Verbete Sumular obsta a conversão em pecúnia da
verba ora postulada, quando esta foi concedida na vigência do con-
trato de trabalho, hipótese distinta da dos presentes autos. Ademais
violação de lei estadual ou de Lei Complementar Estadual não enseja
o conhecimento do recurso de revista por tratar-se de hipótese não
contemplada pela alínea "c" do artigo 896 da CLT. Não conhecido.

PROCESSO : RR-557.237/1999.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
RECORRENTE(S) : LINDA AMARA CORDEIRO
A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO
RECORRIDO(S) : LABORATÓRIOS PFIZER LTDA.
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO FRANCISCO CORRÊA ATHAYDE
RECORRIDO(S) : EXEC SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. PEDRO JUZINSKAS DONATTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE - NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Decisão fundamen-
tada, emitindo juízo acerca dos temas controvertidos, em seus pontos
relevantes, não padece de nulidade, porquanto faz a entrega satis-
fatória da prestação jurisdicional.

Recurso de revista não conhecido.
VÍNCULO DE EMPREGO. Norteada a decisão recorrida

pelo conjunto probatório, mediante a análise da prova testemunhal, a
possibilidade de conclusão diversa, por estar a depender de revisão
fática, atrai à discussão o óbice da Súmula nº 126 do TST.

Recurso de revista não conhecido.
DANO MORAL - ACÚMULO DE FUNÇÕES - HORAS

EXTRAORDINÁRIAS - INDENIZAÇÃO DE 40% PARA RECOM-
POSIÇÃO DO VALOR REAL DO CRÉDITO TRABALHISTA. O
recurso, no tocante aos temas, não desafia conhecimento, porquanto
desfundamentado em frente do disposto no art. 896 da CLT, à medida
que não indica a reclamante, ora recorrente, violação de lei federal,
tampouco aponta Súmula ou Orientação Jurisprudencial como con-
trariada, como também não transcreve arestos para o confronto de
teses, limitando-se a recorrente a invocar a necessidade de reforma da
decisão recorrida.

Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-557.946/1999.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)
R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S 
RECORRENTE(S) : FIRMINO BARBOSA
A D VO G A D O : DR. FÁBIO ANTÔNIO DE MAGALHÃES NÓVOA
RECORRIDO(S) : ESTADO DA BAHIA
PROCURADOR : DR. LUIZ PAULO ROMANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do reclamante quanto à validade da jornada de 24 x 48, por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, por maioria, vencido o e.
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, dar-lhe parcial pro-
vimento para deferir o adicional de horas extraordinárias após a 10ª
hora diária trabalhada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JORNADA 24 X 48.
VALIDADE. ADICIONAL DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS.
ARTIGO 59, § 2º, DA CLT. SÚMULA Nº 85. PROVIMENTO. O
entendimento que prevalece é o da validade do acordo de com-
pensação de jornada, como no regime de 24x48, que possibilita ao
empregado, após uma jornada maior de trabalho, o descanso de-
terminado, de quarenta e oito horas, baseado no ajuste por norma
coletiva. Entretanto, por força do que dispõe o § 2º do artigo 59 da
CLT, ultrapassadas as 10 (dez) horas autorizadas de trabalho máximo
diário, faz jus o obreiro ao recebimento do adicional de horas ex-
traordinárias pelas horas que extrapolarem este limite, nos estritos
termos da Súmula nº 85. Recurso de revista de que se conhece e a
que se dá parcial provimento para deferir o adicional de horas ex-
traordinárias após a 10ª hora diária trabalhada.
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PROCESSO : ED-RR-564.126/1999.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JOSÉ ORLANDO FERNANDES

A D VO G A D O : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. A
decisão a ser corrigida via embargos de declaração é a que necessita
sanar omissão existente, corrigir-lhe alguma contradição e aclarar
obscuridade reconhecida. A omissão apontada pela parte não se ob-
serva no presente processo, mais se assemelhando, a insurreição da
reclamada, ao inconformismo quanto ao julgamento que não atendeu

aos seus interesses, quando tal enseja recurso próprio e adequado, não
se viabilizando no momento ante a estreiteza dos embargos de de-
claração. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-566.963/1999.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : VALDIR ZUB

A D VO G A D O : DR. NILSON CEREZINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista no tocante à nulidade processual em decorrência do inde-
ferimento da denunciação da lide, à responsabilidade do sucessor, às
horas extraordinárias em decorrência do labor em turnos ininterruptos
de revezamento e à supressão do intervalo intrajornada para descanso
e refeição. Conhecer do recurso de revista quanto aos descontos
fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito dar-lhe pro-
vimento para, reconhecendo a competência da Justiça do Trabalho,
determinar que seja procedida a retenção do imposto de renda na
forma preconizada no item II da Súmula nº 368 do TST.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCONTOS RE-
LATIVOS AO IMPOSTO DE RENDA - COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. A Justiça do Trabalho é competente para
determinar a retenção do imposto de renda na fonte, incidente sobre
os direitos trabalhistas que a decisão conferir ao trabalhador. In-
teligência e aplicação da Súmula nº 368 do TST.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-574.101/1999.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

EMBARGANTE : ARLINDO PEDRO MACORIN E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO CARDOSO FILHO

EMBARGANTE : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRI-
CA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO CESP

A D VO G A D A : DRA. MARTA CALDEIRA BRAZÃO

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração do recorrente, da Companhia de Transmissão de Energia
Elétrica Paulista - CTEEP e da Fundação CESP e, no mérito, negar-
lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECOR-
RENTE. OMISSÃO. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO.
INEXISTÊNCIA. O equívoco apontado pela parte não se observa no
presente processo, vez que, como bem se disse no acórdão revisando,
a data limite para a responsabilidade da CESP seria a prevista no
Convênio de que se valeu, aliás, a sentença para o reconhecimento de
sua legitimidade para figurar no polo passivo da demanda. Embargos
de declaração a que se nega provimento.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA COMPANHIA DE
TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTE-
EP. OMISSÃO. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. INE-
XISTÊNCIA. O fato do acórdão turmário não ter exarado consi-
derações acerca das alegações contidas nas contra-razões da recla-
mada não o torna omisso, restando perfeitamente fundamentado ante
as alegações trazidas no recurso de revista obreiro, atendendo, assim,
ao que preconiza o artigo 93, IX, da Constituição Federal.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA FUNDAÇÃO
CESP. OMISSÃO. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO.
INEXISTÊNCIA. A questão da proporcionalidade da complemen-
tação de aposentadoria dos demandantes foi bem examinada no acór-
dão turmário que, aliás, louvou-se na Súmula nº 288 para deferir o
pleito obreiro.

PROCESSO : RR-598.382/1999.6 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

RECORRENTE(S) : FERROVIA SUL-ATLÂNTICO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : NIVALDO NUNES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
interposto pela Ferrovia Sul Atlântico S.A. quanto ao tema "Horas
Extraordinárias. Acordo de Compensação de Jornada", por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para deter-
minar que sobre as horas extraordinárias prestadas sob o regime de
compensação descaracterizado será devido apenas o adicional, e as
demais horas prestadas além do regime compensatório, seja diário ou
semanal, serão pagas como extraordinárias com o respectivo adi-
cional, nos termos da Súmula nº 85, deduzindo-se o que já foi pago
sob o mesmo título; unanimemente não conhecer do recurso de re-
vista interposto pela Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA
FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A. HORAS EXTRAORDINÁ-
RIAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA. PROVI-
MENTO. Na hipótese vertente, o egrégio Tribunal Regional entendeu
que o extrapolamento habitual da jornada descaracterizou por com-

pleto o acordo de compensação firmado no próprio contrato de tra-
balho, concluindo, assim, que o mesmo foi descumprido, havendo
prestação de trabalho em horários que extrapolam os limites diário e
semanal estabelecidos, condenando a reclamada ao pagamento das
horas extraordinárias laboradas e excedentes da 8ª diária e da 44ª
semanal. A egrégia SBDI-1, reiteradamente, vem decidindo que o
descumprimento do acordo de compensação da jornada, com a exi-
gência de trabalho aos sábados, bem como o extrapolamento da
jornada semanal prevista na Constituição Federal de 44 horas, não
invalida o acordo compensatório. Isto porque não há qualquer ve-
dação legal que impeça o trabalhador de prestar horas extraordinárias
quando tiver pactuado acordo compensatório. Não obstante, não se
pode esquecer que foi desvirtuada a vontade das partes. Se o acordo
é celebrado com o intuito de liberar o empregado do trabalho aos
sábados e, ainda assim, esse dia é trabalhado, como fora registrado
pelo Tribunal Regional, este deve ser acrescido do adicional de 50%,
previsto na Constituição Federal. Recurso de revista de que se co-
nhece, no particular, por divergência jurisprudencial e, no mérito,
provido para determinar que sobre as horas extraordinárias prestadas
sob o regime de compensação descaracterizado será devido apenas o
adicional, e as demais horas prestadas além do regime compensatório,
seja diário ou semanal, serão pagas como extraordinárias com o
respectivo adicional, nos termos da Súmula nº 85, deduzindo-se o que
já foi pago sob o mesmo título.

RECURSO DE REVISTA DA REDE FERROVIÁRIA
FEDERAL S.A. DOMINGOS LABORADOS. NÃO CONHECI-
MENTO. O Tribunal Regional considerou que não foi compensado o
trabalho nos domingos, condenando ao pagamento em dobro o tra-
balho nestes dias, não adotando, no entanto, tese se deve ser ou não
concedida a folga compensatória na mesma semana e tampouco ex-
pendeu tese a respeito da aplicabilidade do artigo 9º da Lei nº 605/49
sob o enfoque trazido pela recorrente da necessidade de trabalho nos
finais de semana por prestar serviços de utilidade pública. A di-
vergência jurisprudencial é inespecífica (Súmula nº 296). Recurso de
revista de que não se conhece, no particular.

PROCESSO : RR-614.959/1999.5 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : JANETE VIEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o pagamento em dobro dos feriados trabalhados e não
compensados.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE - NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Em face da nova
orientação do Tribunal Superior do Trabalho, inscrita na recente re-
dação do seu Verbete Sumular nº 297, não se pronuncia a nulidade
reconhecida, por se considerar como prequestionada a questão ju-
rídica invocada no recurso principal, sobre a qual se omitiu o juízo a
quo, não obstante opostos embargos de declaração, razão pela qual
deve a Corte avançar na análise do conhecimento da matéria de
mérito do recurso.

REPOUSOS TRABALHADOS. O trabalho prestado em
domingos e feriados não compensados deve ser pago em dobro sem
prejuízo da remuneração relativa ao repouso semanal.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-615.064/1999.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : JOÃO BARBOSA NOGUEIRA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANE ROSA KANIGOSKI

RECORRIDO(S) : AGROPECUÁRIA ITAÓCA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista do reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTAGEM DO
BIÊNIO PRESCRICIONAL - INOVAÇÃO RECURSAL. Não al-
cança conhecimento o recurso de revista que discute matéria preclusa
ou inovatória. No caso vertente, a alegação de que a prescrição se
contava a partir da extinção do último contrato de trabalho, tendo em
vista o pedido de soma dos períodos descontínuos, somente foi ar-
ticulada no recurso de revista. Nas razões do recurso ordinário ar-
gumentava-se que a contagem da prescrição havia sido interrompida
com a readmissão do reclamante, ainda no prazo do biênio. Por outro
lado, não houve comprovação do alegado segundo período contratual.
Assim, impunha-se a incidência da prescrição total, porquanto ajui-
zada a reclamatória após o decurso do prazo fixado no art. 7º, XXIX,
da Constituição Federal, ou seja, mais de dois anos depois da ex-
tinção do único vínculo empregatício reconhecido nos autos.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-620.828/2000.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARCOS TAYAH

RECORRIDO(S) : DOMINGOS DA CUNHA BUENO

A D VO G A D O : DR. ADRIANO RICO CABRAL

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA DO AR-
TIGO 477, § 8º, DA CLT. ENTE PÚBLICO. APLICÁVEL. Con-
soante entendimento consagrado na Orientação Jurisprudencial nº 238
da SBDI-1, a multa pelo atraso no pagamento das verbas rescisórias
é aplicável às pessoas jurídicas de direito público que contratam pelo
regime da CLT, vez que ao assim proceder estas igualam-se ao em-
pregador comum, submetendo-se, portanto, às regras insertas no es-
tatuto consolidado. Vislumbrando-se, pois, que a decisão recorrida
harmoniza-se com o entendimento consubstanciado na referida orien-
tação, emerge como óbice ao conhecimento do recurso de revista,
fundado em divergência jurisprudencial, a disposição contida na Sú-
mula nº 333. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-622.013/2000.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARMO MARTINS

RECORRIDO(S) : ELISA GOMES MARTINS

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista da reclamada no tocante à condenação subsidiária. Por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos descontos fiscais
e à execução por precatório, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito dar-lhe provimento para, reconhecendo a competência da Jus-
tiça do Trabalho, determinar que seja procedida a retenção do imposto
de renda na forma preconizada na Súmula nº 368 do TST e de-
terminar que a execução se processe por meio de precatório.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA - TOMADOR DE SERVIÇOS. O inadim-
plemento das obrigações advindas do contrato de trabalho, cuja res-
ponsabilidade recai sobre o prestador de serviços, deve se estender
também ao tomador dos serviços que, como beneficiário da atividade
do trabalhador qualifica-se como partícipe da relação processual.

Recurso de revista não conhecido.
DESCONTOS RELATIVOS AO IMPOSTO DE RENDA.

A Justiça do Trabalho é competente para determinar a retenção do
imposto de renda na fonte, incidente sobre os direitos trabalhistas que
a decisão conferir ao trabalhador. Inteligência e aplicação da Súmula
nº 368 do TST.

Recurso de revista conhecido e provido.
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-

GRAFOS - ECT - FORMA DE EXECUÇÃO - VIOLAÇÃO LI-
TERAL DO ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA - CONFIGURADA - INCIDÊNCIA DA ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL nº 87 DA SUBSEÇÃO I DA SEÇÃO DE DIS-
SÍDIOS INDIVIDUAIS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO. O Pleno desta Corte, no julgamento do Incidente de Uni-
formização de Jurisprudência nº IUJ-ROMS-652135/2000, em
06/11/2003, decidiu modificar a Orientação Jurisprudencial nº 87 da
SBDI-1, excluindo a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos,
devendo a execução ser realizada via precatório, nos moldes do art.
100 da Constituição da República. A mudança da referida juris-
prudência decorreu do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal
Federal, no sentido de que o Decreto-Lei nº 509/1969 foi recep-
cionado por nossa atual Carta Magna, ratificando a impenhorabilidade
dos bens da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-622.608/2000.4 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : FERROVIA SUL-ATLÂNTICO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO

RECORRIDO(S) : RENATO MARTINS

A D VO G A D A : DRA. VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer dos recursos de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. PRESCRIÇÃO. MARCO
INICIAL. DIFERENÇAS DE RESERVA DE POUPANÇA. NÃO
CONHECIMENTO. O egrégio Colegiado Regional ao analisar o re-
curso ordinário do reclamante submetido à sua apreciação, decidiu,
neste particular, dar-lhe provimento para declarar que, tratando-se de
parcelas relativas à sua contribuição (reserva de poupança) à REFER
- Fundação Rede Ferroviária de Seguro Social, a lesão do direito
ocorreu somente na data da rescisão do contrato de trabalho, data que
o autor percebeu restituição a menor, iniciando-se, a partir daí, o
qüinqüídio constitucional, afastando, assim, o marco prescricional
estabelecido pela r. sentença contado a partir do ajuizamento da ação
trabalhista. Nesse contexto, os julgados trazido a cotejo não se re-
velam comprovadamente específicos (Súmula nº 296 do TST), haja
vista não versarem, ao menos aparentemente, sobre idêntica hipótese,
tratando de forma genérica sobre o marco inicial da contagem do
prazo prescricional. Demais disso, em violação pelo v. acórdão do
Regional aos termos do artigo 7º, XXIX, "a", da Constituição Federal
também não há que se falar. Ao se dizer que, no caso, a prescrição
somente passa a ser contada a partir da extinção do contrato de
trabalho com a ora recorrente não se está a negar aplicabilidade ao
invocado preceito. Recurso de revista de que não se conhece, no
p a r t i c u l a r.

RECURSO DE REVISTA DA FERROVIA SUL ATLÂN-
TICO S.A. PREPARO. DESERÇÃO. NÃO CONHECIMENTO.
Se a parte não efetuou qualquer depósito recursal, utilizando-se para
a comprovação do preparo de guia de recolhimento efetuado pela
outra reclamada, a Rede Ferroviária Federal S.A., que tem interesse
conflitante com a da recorrente e requereu sua exclusão da lide, a teor
da Súmula nº 128, III, da SBDI-1, o recurso de revista não merece ser
admitido, por faltar-lhe pressuposto processual extrínseco relativo ao
preparo.

PROCESSO : RR-641.408/2000.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. -
BANRISUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL - BA-
NESES

A D VO G A D O : DR. LUÍS CARLOS LAURINO DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : EMÍLIO KEMP FARIAS

A D VO G A D O : DR. HUGO AURÉLIO KLAFKE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos de
revista dos reclamados quanto aos tópicos "Incompetência da Justiça
do Trabalho", "Complementação de Aposentadoria - Aplicação da
Resolução nº 1.600/64" e "Honorários periciais - Juros - Correção
Monetária". Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
interposto pelo Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A - BAN-
RISUL quanto ao tema "Complementação de Aposentadoria - Pres-
crição". Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista in-
terposto pela Fundação Banrisul de Seguridade Social quanto aos
temas "Transação com efeito de Coisa Julgada", "Súmula nº 297 -
Interpretação Restritiva", "Prévio Custeio" e "Princípio da Aplicação
da Norma mais Favorável e Hierarquia das Leis". Por unanimidade,
conhecer dos recursos de revista dos reclamados quanto ao tema "
Diferenças de Complementação de Aposentadoria - Integração do
ADI", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhes pro-
vimento para excluir da condenação a parcela Abono de Dedicação
Integral da base de cálculo da complementação de aposentadoria.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO BANCO DO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A - RECURSO DE REVISTA
DA FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL - MA-
TÉRIAS COMUNS. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA
-APLICAÇÃO DO ANTIGO REGULAMENTO - RESOLUÇÃO Nº
1.600/64 - CONDIÇÃO SUSPENSIVA E PRESERVAÇÃO DO DI-
REITO ADQUIRIDO. A Resolução nº 1.600/64, vigente à época da
admissão do empregado, incorporou-se ao contrato de trabalho, pelo
que sua alteração não poderá prejudicar o direito adquirido, mesmo
em virtude da edição da Lei nº 6.435/77. Incidência das Súmulas nos
51 e 288 (Orientação Jurisprudencial Transitória nº 40 da Subseção I
da Seção de Dissídios Individuais). Recurso de revista não conhe-
cido.

DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA - INTEGRAÇÃO ABONO DE DEDICAÇÃO IN-
TEGRAL - ADI. Na linha do entendimento sedimentado na Orien-
tação Jurisprudencial Transitória nº 7, da SBDI-1 do TST, a verba
ADI não integra a base de cálculo da complementação de aposen-
tadoria.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-642.437/2000.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : NÍVIO LUIZ DOMINGOS

A D VO G A D O : DR. KLEVERSON MESQUITA MELLO

EMBARGADO(A) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGADO
EM QUE NÃO SE VERIFICAM OS VÍCIOS ELENCADOS NOS
ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABA-
LHO E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Os embargos de
declaração têm suas hipóteses de cabimento restritas àquelas exaus-
tivamente elencadas nos artigos 897-A da CLT e 535 do CPC. Sem
que se verifique no julgado objeto dos embargos omissão, contradição
ou obscuridade, a negativa de provimento impõe-se. Embargos de
declaração conhecidos e não providos.

PROCESSO : RR-642.888/2000.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ADRIANE DA GLÓRIA PINTO SOUZA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO HIROMI SONODA

RECORRIDO(S) : PRYSMIAN - ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto à caracterização do sistema de turnos ininterruptos de
revezamento, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe
provimento.

EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. LABOR EM DOIS TURNOS ALTERNADOS. JORNADA
REDUZIDA. NÃO-RECONHECIMENTO NA HIPÓTESE ESPECÍ-
FICA. INEXISTÊNCIA DE LABOR EM HORÁRIO CONSIDERA-

DO NOTURNO. O regime de turnos ininterruptos de revezamento,
previsto no artigo 7º, XIV, da Constituição da República, revela-se
caracterizado quando houver trabalho alternado em pelo menos dois
dos turnos de funcionamento do sistema adotado na empresa. É im-
portante, para a identificação da hipótese de turnos ininterruptos, que
o empregado esteja submetido a um sistema de rodízio, de forma a
que trabalhe efetivamente pelo menos em dois turnos, de modo al-
ternado, sendo um diurno e outro noturno. Não se exige que o em-
pregado trabalhe, necessariamente, em três turnos, bastando que se
alterne em horários diferentes, laborando ora em período diurno, ora
noturno. No presente caso, no entanto, a reclamante trabalhava em
turnos alternados, das 6 às 14 horas e das 14 às 22 horas, não
adentrando ao horário considerado noturno pela Consolidação das
Leis do Trabalho (trabalho executado entre as 22 horas de um dia e
as 5 horas do dia seguinte). Nesses termos, não se pode reconhecer o
trabalho em turnos ininterruptos de revezamento. Recurso de revista
conhecido e não provido.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. RESPONSABILI-
DADE PELO RECOLHIMENTO. INTERESSE RECURSAL.
CARÊNCIA. A ausência de sucumbência da parte autora quanto à
responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias,
atribuída ao empregador pelas instâncias ordinárias, acarreta o não
conhecimento do recurso da revista, por falta de interesse recursal.
Recurso de revista de que não se conhece.

DESCONTOS FISCAIS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO. INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR TOTAL DA
CONDENAÇÃO APURADO AO FINAL. A Súmula nº 368 do
TST consagra a competência da Justiça do Trabalho para impor os
descontos fiscais, determinando a sua incidência sobre o valor total da
condenação apurado ao final. Segue, daí, que o imposto de renda
deve incidir sobre todas as parcelas objeto da condenação, e que
constituem base para a incidência, na forma da legislação tributária -
inclusive os juros da mora. Recurso de revista de que não se co-

nhece.

PROCESSO : ED-RR-644.787/2000.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : JOSÉ ROQUE BISPO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

A D VO G A D O : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGADO
EM QUE NÃO SE VERIFICA NENHUM DOS VÍCIOS ELEN-
CADOS NOS ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS
DO TRABALHO E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Os
embargos de declaração têm suas hipóteses de cabimento restritas
àquelas exaustivamente elencadas nos artigos 897-A da CLT e 535 do
CPC. Sem que se divise no julgado objeto dos embargos omissão,
contradição ou obscuridade, impõe-se a negativa de provimento aos
declaratórios.

PROCESSO : RR-650.091/2000.6 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA SAÚDE - SES

PROCURADOR : DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO

RECORRIDO(S) : ROSIANE BARBOSA INÁCIO

A D VO G A D O : DR. MANOEL ROMÃO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Ressalte-se ine-
xistir na hipótese dos autos indicação, pelo recorrente, de lastro legal
compatível com a argüição de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, conforme estabelece a Orientação Jurisprudencial nº 115
da Egrégia Subseção I da Seção Especializada em Dissídios Indi-
viduais do Tribunal Superior do Trabalho, o que inviabiliza o pro-
cessamento ou conhecimento do recurso, no particular.

Recurso de revista não conhecido.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ILEGITIMI-

DADE PASSIVA. O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços, quanto àquelas obrigações, até mesmo no tocante
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (Lei nº 8.666/93, art. 71). Inadmissível
recurso de revista contra acórdão regional proferido em conformidade
com a Súmula nº 331, IV, do TST, nos termos do art. 896, § 4º, da
C LT.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-650.678/2000.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JOEL MARTINS DE MELLO

A D VO G A D O : DR. GERALDO JOSÉ WIETZIKOSKI

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração, para prestar esclarecimentos.
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIAL-
MENTE PROVIDOS. ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDAÇÃO
DAS LEIS DO TRABALHO E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. RECURSO DE REVISTA. ITAIPU BINACIONAL. TRAN-
SAÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADESÃO AO PLANO DE DEMIS-
SÃO INCENTIVADA. VÍNCULO DE EMPREGO. Dá-se provimen-
to aos embargos de declaração quando verificadas as hipóteses pre-
vistas nos artigos 897-A da Consolidação das Leis do Trabalho e 535
do Código de Processo Civil. No caso concreto, em relação ao al-
cance da transação extrajudicial pela adesão do reclamante ao PDV,
tem-se, primeiramente, que a embargante busca rediscutir a tese da
Turma, que não conheceu do seu recurso de revista por estar a
decisão do Regional em consonância com o entendimento consagrado
na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1, à margem, portanto,
da finalidade dos embargos de declaração, traçada pelas referidas
normas legais. E, quanto ao vínculo de emprego, inexistiu a alegada
omissão, haja vista o expresso enfrentamento, pela egrégia Turma, da
questão sob o ponto de vista enfocado pela embargante. Embargos de
declaração providos, para se aclarar a decisão embargada.

PROCESSO : RR-659.874/2000.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

RECORRENTE(S) : CURSAN COMPANHIA CUBATENSE DE URBANIZAÇÃO
E SANEAMENTO

A D VO G A D O : DR. HEITOR EMILIANO LOPES DE MORAES

RECORRIDO(S) : TEREZINHA MARIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ MOHAMAD IZZI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. ARTIGO 71, § 1º, DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA NÃO CONFIGURADA. A Súmula nº 331, IV, em sua nova
redação, trata da matéria relativa à responsabilidade subsidiária à luz
da Lei nº 8.666/93, se aplicando, inclusive, às hipóteses em que a
pessoa jurídica de direito público adotou o procedimento licitatório ali
previsto, afastando, por conseqüência, a alegação de ofensa ao artigo
71 da citada lei pela decisão que adota o entendimento nele con-
sagrado. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-660.130/2000.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ADILSON CÂNDIDO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MARCIANO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : CLUBE ATLÉTICO MINEIRO

A D VO G A D O : DR. NIZAN OLIVEIRA AMORIM JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "luvas desportivas", por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a
natureza salarial da parcela, determinar sua integração ao salário para
efeito de reflexos no cálculo do aviso prévio, das férias proporcionais
acrescidas de 1/3, do 13º salário integral e proporcional e do FGTS
acrescido da indenização de 40%, conforme pleiteado no item f da
petição inicial. Custas complementares, pelo reclamado, no importe
de R$ 200,00 (duzentos reais), calculadas sobre o valor de R$
10.000,00 (dez mil reais), que provisoriamente se arbitra à conde-
nação.

EMENTA: ATLETA PROFISSIONAL. CONTRATO DE
TRABALHO. PRAZO DETERMINADO. PRORROGAÇÃO. RE-
DUÇÃO SALARIAL. O contrato de trabalho celebrado entre o clube
e o atleta profissional é sempre por prazo determinado, consoante
exigência do artigo 30, parágrafo único, da Lei nº 9.615/1998, que
revogou o disposto no artigo 3º, II, da Lei nº 6.354/76, e, por isso,
ainda que celebrados vários contratos sucessivamente, não podem ser
tomados de forma unificada. Os artigos 451 e 452 da Consolidação
das Leis do Trabalho não se aplicam ao atleta profissional do futebol,
porquanto incompatíveis com as disposições especiais previstas para
esse trabalhador. Não há falar, tampouco, em redução salarial, por-
quanto não fora configurada a hipótese de unicidade contratual. Re-
curso de revista não conhecido.

LUVAS DESPORTIVAS. NATUREZA JURÍDICA. Nos
termos do artigo 12 da Lei nº 6.354/76, entende-se por "luvas" a
importância paga pelo empregador ao atleta, na forma do que for
convencionado, pela assinatura do contrato. As "luvas" são pagas em
razão do contrato de trabalho, levando-se em consideração o de-
sempenho do atleta ao longo de sua carreira. Reveste-se, portanto, a
parcela, de natureza salarial. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : ED-RR-660.223/2000.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BA-
NERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO CASSANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : PAULO CÉSAR TAVARES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ADILSON DE PAULA MACHADO

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos de
declaração, sem efeito modificativo para, sanando omissão, indeferir
o requerimento formulado, no sentido de excluir-se da relação pro-
cessual o Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
SUPLEMENTAÇÃO DE FUNDAMENTAÇÃO.

1. Os embargos de declaração destinam-se à emissão de um
juízo integrativo-retificador da decisão impugnada, o que pressupõe a
existência de um dos vícios relacionados no artigo 535 do CPC e no
artigo 897-A da CLT.

2. Padecendo de omissão o acórdão embargado, merecem
provimento os embargos de declaração apenas para suplementar a
fundamentação, sem efeito modificativo.

3. Embargos de declaração a que se dá provimento.

PROCESSO : ED-RR-664.659/2000.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : YEDA CRISTINA MALDONADO PORTUGAL

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA ROCHAEL NASCIUTTI

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento as embargos
de declaração de ambas as partes.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOS-
TOS POR AMBAS AS PARTES. OMISSÃO. Os embargos de de-
claração têm suas estritas hipóteses de cabimento arroladas em texto
de lei (artigo 535 do Código de Processo Civil). Não se verificando as
omissões denunciadas, nega-se provimento ao recurso.

PROCESSO : RR-666.627/2000.4 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS SEABA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHA-
MOUN

RECORRIDO(S) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

A D VO G A D O : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "Nulidade do Processo - Convocação de Juí-
zes". Por unanimidade, deixar de analisar a argüição de nulidade do
acórdão regional, por negativa de prestação jurisdicional, com fun-
damento no art. 249, § 2º, do CPC. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista quanto aos temas "Turnos Ininterruptos de Re-
vezamento" e "Intervalo Intrajornada", por violação dos arts. 5º,
XXXVI, da Constituição Federal e 71, § 3º, 614, § 3º, da CLT, e, no
mérito, dar- lhe provimento para condenar a reclamada ao pagamento
das horas extraordinárias laboradas além da sexta diária, bem como
do adicional respectivo, no período imprescrito anterior à vigência da
CCT 95/97 e ao pagamento da diferença entre o intervalo de uma
hora, devido por força do mencionado dispositivo de lei, e o intervalo
efetivamente usufruído, conforme requerido. Custas em reversão, cal-
culadas sobre R$ 6.000,00 (seis mil reais), valor ora arbitrado à
condenação, e no importe de R$ 120,00 (cento e vinte reais), a cargo
da reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - IRREGULARIDA-
DE DE CONVOCAÇÃO DOS JUÍZES. Não demonstrada a violação
à literalidade de preceito constitucional ou dispositivo de lei federal,
não há que se determinar o seguimento do recurso de revista com
fundamento na letra c do art. 896 da CLT.

Recurso de revista não conhecido.
TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO -

ACORDO COLETIVO - CLÁUSULA QUE DISPÕE SOBRE SI-
TUAÇÃO PRETÉRITA JÁ CONSUMADA NO TEMPO - INEFI-
CÁCIA. As convenções e acordos coletivos são instrumentos nor-
mativos autônomos, resultantes de negociação coletiva, por meio da
qual se celebra um pacto de vontade com vigência limitada no tempo,
cujas cláusulas vigoram pelo período respectivo, de modo que, apenas
no período de vigência do acordo coletivo, prevalece a jornada de
trabalho em regime de turnos ininterruptos de revezamento superior
àquela estabelecida no art. 7º, XIV, da Constituição Federal. No
mesmo diapasão, cláusula dispondo sobre situação já consumada no
tempo, visando emprestar validade formal ao regime de turnos inin-
terruptos com efeitos pretéritos, esbarra, quanto à eficácia, no que se
contém do art. 614, § 3º da CLT, art. 6º da LICC e art. 5º, inciso
XXXVI da CF/88. Recurso de revista conhecido e provido.

REDUÇÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA - AU-
TORIZAÇÃO DADA PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO -
PRORROGAÇÃO DE JORNADA - ART. 71, § 3º DA CLT. A
redução do intervalo para refeição e descanso não é possível quando
o empregado estiver em regime de trabalho prorrogado a horas su-
plementares, ainda que a autorização resulte da inspeção do Mi-
nistério do Trabalho. Incidência do disposto no art. 71, § 3º da CLT.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-666.967/2000.9 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA

RECORRIDO(S) : REGINA MARIA DE NAZARÉ QUEIROZ

A D VO G A D A : DRA. REINILDA GUIMARÃES DO VALLE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso quan-
to aos temas "Negativa de Prestação Jurisdicional", "Incompetência
da Justiça do Trabalho" e "Multa do art. 538 do CPC" Por una-
nimidade, conhecer em relação ao tema "Relação de Emprego - Con-
curso Público", por ofensa ao art. 37, inciso II e § 2º, da Constituição
Federal, e, no mérito, dar- lhe provimento parcial, para afastar

o vínculo empregatício em relação ao Estado do Amazonas, man-
tendo sua responsabilidade subsidiária, em conformidade com o Sú-
mula nº 331, IV, do TST.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Havendo o acórdão regional ob-
servado a regra consubstanciada no art. 131 do CPC, no tocante a
formar sua convicção livremente e em conformidade com os fatos e
circunstâncias dos autos, além de indicar os motivos de seu con-
vencimento, afasta-se a possibilidade de negativa de prestação ju-
risdicional, sobretudo quando esta argüição se reveste de roupagem
processual visando a obter indisfarçavelmente a revisão do conjunto
fático dos autos. Não há aí error in procedendo a justificar a pretensão
de nulidade deduzida na instância extraordinária, na qual o preques-
tionamento é exigido.

Recurso de revista não conhecido.
ESTADO DO AMAZONAS - COMPETÊNCIA MATERIAL

- JUSTIÇA DO TRABALHO. Em conformidade com a realidade
fática contida nos autos, a cooperativa COOSTRASG foi criada ape-
nas com o intuito de fraudar a legislação trabalhista (art. 9º da CLT).
Ademais, presentes os requisitos insculpidos no art. 3º da CLT, con-
sagrando-se a existência de vínculo empregatício, emerge cristalina a
competência desta Especializada para julgar a lide. Ileso o art. 114 da
Constituição Federal. Recurso de revista não conhecido.

COOPERATIVA DE TRABALHO (COOTRASG) - ES-
TADO DO AMAZONAS - CONTRATAÇÃO FRAUDULENTA -
RESPONSABILIDADE - RELAÇÃO DE EMPREGO - CON-

CURSO PÚBLICO Constatada a fraude na contratação, à medida
que a reclamante, admitida formalmente pela Cooperativa de Tra-
balho e Serviços em Geral Ltda. - Cootrasg, prestou serviços di-
retamente ao Estado do Amazonas, impõe-se a declaração de ine-
xistência de vínculo com o beneficiário direto dos serviços, o Estado
- nos termos do que dispõe o art. 37, II e § 2º, da Constituição
Federal, sem prejuízo, no entanto, de sua responsabilidade subsidiária
pelos débitos, em conformidade com o Súmula nº 331, IV, do TST.

Recurso conhecido e provido parcialmente.
MULTA DO ART. 538 DO CPC. Restando devidamente

prestada a jurisdição quando da prolação do julgado regional, não se
fazia necessária a oposição dos embargos declaratórios para sanar
vício de que cuida o art. 897-A da CLT, pelo que foram utilizados
como forma de obter a modificação do julgado, numa via processual
imprópria, servindo, dessa maneira, para protelar a solução da con-
trovérsia.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-666.968/2000.2 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO JORGE DE SALLES

RECORRIDO(S) : SORAYA REGINA BARROS LITAIFF

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso quan-
to aos temas "Incompetência da Justiça do Trabalho" e "Multa do art.
538 do CPC". Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quan-
to ao tema alusivo ao contrato nulo, por violação do art. 37, II, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para
limitar a condenação apenas ao pagamento das contribuições relativas
ao FGTS, sem a indenização de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO - REGIME ESPECIAL - DESVIR-
T U A M E N TO

Conforme consubstanciado no item II da Orientação Juris-
prudencial nº 205 da Subseção I da Seção de Dissídios Individuais, a
simples presença de lei, que disciplina a contratação por tempo de-
terminado, para atender a necessidade temporária de excepcional in-
teresse público (art. 37, inciso IX, da CF/88), não é o bastante para
deslocar a competência da Justiça do Trabalho se se alega desvir-
tuamento em tal contratação, mediante a prestação de serviços à
Administração para atendimento de necessidade permanente e não
para acudir a situação transitória e emergencial.

Recurso de revista não conhecido.
ESTADO DO AMAZONAS - CONTRATO NULO -

EFEITOS - AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO
Na linha do entendimento sedimentado pela Súmula n° 363

do TST e do disposto no art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41/01,
a nulidade do contrato de trabalho, por ofensa ao artigo 37, inciso II
e § 2º, da Constituição da República, só preserva o direito ao pa-
gamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas
trabalhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e aos depósitos do
FGTS do período laborado, relativamente às parcelas pagas ou de-
feridas.

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.
MULTA DO ART. 538 DO CPC. Restando devidamente

prestada a jurisdição quando da prolação do julgado regional, não se
fazia necessária a oposição dos embargos declaratórios para sanar
vício de que cuida o art. 897-A da CLT, pelo que foram utilizados
como forma de obter a modificação do julgado, numa via processual
imprópria, servindo, dessa maneira, para protelar a solução da con-
trovérsia.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-679.654/2000.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. -
BANRISUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. MARIA INÊS DUTRA DE VARGAS.
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RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL - BA-
NESES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. IZANE MOREIRA DOMINGUES

RECORRIDO(S) : JOSÉ VALTER MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. NEI BREITMAN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos de
revista dos reclamados quanto ao tópico "Incompetência da Justiça do
Trabalho", e não conhecer do recurso da Fundação Banrisul quanto
aos tópicos "Súmula nº 97 do TST - intepretação restritiva", "Prévio
custeio - art. 195, § 5º da Constituição Federal", "princípio da apli-
cação da norma mais favorável e hierarquia das Leis" e Juros -
Correção Monetária". Por unanimidade, conhecer dos recursos de
revista dos reclamados quanto ao tema " Diferenças de Comple-
mentação de Aposentadoria - Integração do ADI", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhes provimento para excluir da
condenação a parcela Abono de Dedicação Integral da base de cálculo
da complementação de aposentadoria.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO BANCO DO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A - RECURSO DE REVISTA
DA FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL - MA-
TÉRIAS COMUNS - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA -APLICAÇÃO DO ANTIGO REGULAMENTO - RESOLU-
ÇÃO Nº 1.600/64 - CONDIÇÃO SUSPENSIVA E PRESERVAÇÃO
DO DIREITO ADQUIRIDO. A Resolução nº 1.600/64, vigente à
época da admissão do empregado, incorporou-se ao contrato de tra-
balho, pelo que sua alteração não poderá prejudicar o direito ad-
quirido, mesmo em virtude da edição da Lei nº 6.435/77. Incidência
das Súmulas nos 51 e 288 (Orientação Jurisprudencial Transitória nº
40 da Subseção I da Seção de Dissídios Individuais). Recurso de
revista não conhecido.

DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA - INTEGRAÇÃO ABONO DE DEDICAÇÃO IN-
TEGRAL - ADI. Na linha do entendimento sedimentado na Orien-
tação Jurisprudencial Transitória nº 7, da SBDI-1 do TST, a verba
ADI não integra a base de cálculo da complementação de aposen-
tadoria.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-694.621/2000.1 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BANCO BANEB S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS CAIRES BITTENCOURT

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO:Por maioria, não conhecer do recurso de revista,
vencido o Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO
DA TURMA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. En-
contrando-se na decisão recorrida os motivos reveladores do con-
vencimento do julgador, não obstante a parte prejudicada possa in-
conformar-se com a conclusão, não se configura hipótese de negativa
de prestação jurisdicional, mas de mera contrariedade aos interesses
do reclamado. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. QUITAÇÃO. PDV. Não há como re-
conhecer, na hipótese, quais as parcelas teriam sido objeto de qui-
tação e, ainda, quais dessas teriam sido pleiteadas em juízo. Resulta,
da análise da Súmula nº 330 do TST, que o efeito liberatório da
quitação não abrange parcelas não consignadas no recibo. Assim
sendo, somente com a análise do próprio documento de quitação
haveria possibilidade de alteração do julgado recorrido. No entanto,
tal procedimento é vedado na esfera recursal extraordinária, a teor da
Súmula nº 126 do TST. Por outro lado, os arestos colacionados não
autorizam o conhecimento do recurso, pois alguns são oriundos de
Turmas desta Corte, sendo inservíveis para o confronto de teses e os
demais paradigmas são inespecíficos. Hipótese de incidência da Sú-
mula nº 296 do TST. Recurso não conhecido.

PRESCRIÇÃO. PCCS. PROMOÇÃO. SÚMULA Nº 294
DO TST. Não se discute, na hipótese dos autos, a alteração das
condições pactuadas, mas o descumprimento pelo empregador de
norma interna - em que eram estabelecidas vantagens aos empre-
gados, afastando a incidência da Súmula nº 294 do TST. Não há falar,
portanto, em contrariedade à Súmula nº 294 e em ofensa ao artigo
159 do Código Civil de 1916, que trata de matéria diversa. Os arestos
acostados no recurso de revista desservem ao confronto jurispru-
dencial, pois são oriundos do Tribunal prolator da decisão recorrida e
de Turma do TST, desatendendo o disposto na alínea a do artigo 896
da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-695.541/2000.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

RECORRENTE(S) : FÁBRICA DE COLCHÕES SORRISO DO LAR LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA DANIELE SIMM

RECORRIDO(S) : DEORIDES PEREIRA DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DIAS DOURADO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
interposto pela reclamada no que concerne ao tema "Prescrição qüin-
qüenal. Marco inicial da contagem do prazo", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para pronunciar a
prescrição relativa às parcelas cuja exigibilidade tenha se aperfei-
çoado anteriormente a 03/08/93.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL. CONTAGEM DO PRAZO. VIOLAÇÃO DE DIS-
POSITIVO CONSTITUCIONAL E DISSENSO JURISPRUDEN-
CIAL. PROVIMENTO. Nos termos do item I da Súmula nº 308,
respeitado o biênio subseqüente à cessação contratual, a prescrição da
ação trabalhista concerne às pretensões imediatamente anteriores a
cinco anos, contados da data do ajuizamento da reclamação e, não, às
anteriores ao qüinqüênio da data da extinção do contrato. Na hi-
pótese, ajuizada a ação em 03/08/98, tem-se por operada a prescrição
em relação a todas as parcelas cuja exigibilidade tenha se aper-
feiçoado anteriormente a 03/08/93. Recurso de revista de que se
conhece, por divergência jurisprudencial, e a que se dá provimento,
no particular.

<!ID814429-3>

PROCESSO : RR-705.147/2000.4 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE - CO-
DERN

A D VO G A D O : DR. MARCELO SILVA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MIGUEL DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO LUIZ GAMELEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CODERN - UNI-

DADE REAL DE VALOR (URV) - CONVERSÃO - DIFERENÇAS
SALARIAIS. Após a conversão, pela URV, o valor do salário no-
minal a ser pago no mês de março de 1994 não poderia ser inferior ao
do mês de fevereiro de 1994 (arts. 18, § 8º, da Medida Provisória
434/94 e 19, § 8º, da Lei nº 8.880/94), fazendo jus o reclamante às
diferenças constatadas. Inexiste a apontada violação do art. 19, inciso
I, da Lei nº 8.880/94. Os arestos trazidos ao dissenso não abordam
todos os fundamentos adotados pelo juízo regional, esbarrando no
óbice das Súmulas nos 23 e 296 do TST.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-720.703/2001.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. SAMANTHA LASMAR

RECORRENTE(S) : JACIRA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO HENRIQUE MARQUES SOARES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:por unanimidade, conhecer do recurso de revista
empresarial, por divergência, exclusivamente quanto ao tema afeto à
correção monetária, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
que os critérios de incidência respectivos observem o entendimento
consagrado na Súmula nº 381 da jurisprudência desta Corte superior.
Ainda à unanimidade, não conhecer do recurso de revista adesivo
interposto pela reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO BANCO.
ESTABILIDADE. CLÁUSULA CONVENCIONAL.
Hipótese na qual a reclamante ingressou no gozo de auxílio-

doença já no curso do aviso prévio indenizado, mas a dispensa foi
considerada nula porque o instrumento normativo em vigor entre as
partes assegurava estabilidade provisória por 12 meses, após a ces-
sação do auxílio-doença acidentário, independentemente da percepção
do auxílio-acidente, na forma do artigo 118 da Lei nº 8.213/91. Trata-
se de decisão coincidente com o teor do precedente nº 135 do Boletim
de Orientação Jurisprudencial da SBDI-1. Não resta consubstanciada,
assim, violação do artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, ca-
racterizando-se a observância ao estabelecido no inciso XXVI do
artigo 7º da Carta Política. Inespecificidade do único precedente vá-
lido colacionado pela recorrente. Recurso de revista de que não se
conhece.

CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ARTIGO 459
DA CLT. "O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês sub-
seqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º".
Esse é o teor da Súmula nº 381 da jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, em desacordo com a qual foi prolatado o acórdão
em sede de recurso ordinário. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Hipótese na qual o acór-

dão regional registra a ausência dos elementos de fato determinantes
do deferimento da parcela e aplica à hipótese o entendimento con-
substanciado na Súmula nº 219. Referência a documentos constantes
dos autos alcançada pela preclusão, tendo em vista os embargos de
declaração interpostos não terem veiculado a matéria. Incidência na
espécie da Súmula nº 297 da jurisprudência do Tribunal Superior do
Trabalho. Recurso de revista de que não se conhece.

DESCONTOS FISCAIS. CRITÉRIOS DE CÁLCULO.
"É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das con-
tribuições previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do empre-
gado oriundo de condenação judicial, devendo incidir, em relação aos
descontos fiscais, sobre o valor total da condenação, referente às
parcelas tributáveis, calculado ao final, nos termos da Lei nº
8.541/1992, art. 46, e Provimento da CGJT nº 03/2005". Esse é o teor
do item II da Súmula nº 368 da jurisprudência do Tribunal Superior
do Trabalho, em consonância com o qual foi prolatado o acórdão
recorrido. Incidência na espécie da previsão excludente da possi-
bilidade de reforma do julgado constante do § 5º do artigo 896 da
CLT. Recurso de revista de que não se conhece.

DATA DE CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO ACIDENTÁ-
RIO. Em hipótese na qual o Tribunal Regional, tendo confirmado a
invalidade da dispensa e considerado inviável a reintegração pos-
tulada, converteu-a em indenização, tomando por parâmetro a data
provável da cessação do benefício previdenciário. A pretensão de-
duzida pela reclamante, em sede de embargos de declaração, con-
sistente na apresentação de documento comprobatório do término
efetivo da fruição do benefício, foi indeferida, por ser o documento
apresentado anterior à interposição do recurso ordinário da parte. O
reexame do decidido encontra óbice na Súmula nº 126 da juris-
prudência do Tribunal Superior do Trabalho e na previsão expressa
do § 5º doa rtigo 896 da CLT, porque plenamente coincidente o
julgado recorrido com a orientação da Súmula nº 08 da jurisprudência
desta Corte uniformizadora. Recurso de revista de que não se co-
nhece.

PROCESSO : RR-721.161/2001.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BRASILSAT HARALD S.A.

A D VO G A D A : DRA. BIANCA HÄMMERLE AVELAR

RECORRIDO(S) : ANDRÉ LUIZ DE MIRANDA

A D VO G A D A : DRA. IONE REGINA SLIVIANY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto aos minutos anteriores e posteriores à jornada de
trabalho do autor, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº
23 da SBDI-1, convertida na Súmula nº 366 do TST. Quanto à
remuneração das horas extras em razão da desconsideração do acordo
compensatório de jornada tendo em vista a existência de prorrogação
simultaneamente a compensação, conhecer do recurso por contra-
riedade à Súmula nº 85 do TST. No mérito, dar-lhe provimento para
ajustar a condenação ao pagamento das horas extras em virtude do
tempo residual anotado nos cartões de ponto aos termos da Súmula nº
366 do TST e para restringir a condenação ao pagamento do adicional
relativo às horas destinadas à compensação de horário, consideradas
as excedentes da oitava hora diária até o limite de quarenta e quatro
semanais.

EMENTA: JULGAMENTO ULTRA PETITA SUPOSTA-
MENTE NASCIDO NA SENTENÇA. QUESTÃO PRECLUSA. SÚ-
MULA Nº 297 DO TST. Alegação de julgamento ultra petita exis-
tente na sentença - subjacente aos minutos residuais anteriores e
posteriores à jornada de trabalho do empregado, supostamente de-
feridos sem formulação de pedido expresso na petição inicial - ar-
güida pela primeira vez perante esta Corte superior. Matéria carente
de prequestionamento que não comporta recurso de revista, à luz do
disposto na Súmula nº 297 desta Corte superior. Recurso de revista de
que não se conhece.
CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. HORAS EXTRAS. MINUTOS
QUE ANTECEDEM E SUCEDEM À JORNADA DE TRABALHO.
A Súmula nº 366 desta Corte superior encerra tese no sentido de que
não serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária
as variações de horário do registro de ponto não excedentes de cinco
minutos, observado o limite máximo de dez minutos diários. Se
ultrapassado esse limite, será considerada como extra a totalidade do
tempo que exceder a jornada normal. É irrelevante, para fins de
aplicação do entendimento jurisprudencial em comento, a circuns-
tância de tal período de tempo ser utilizado para afazeres pessoais,
tais como troca de roupa e higiene pessoal, uma vez que tais pro-
vidências se fazem necessárias em razão da própria execução dos
serviços, que demandam asseio, antes e após a sua prestação, e
utilização de uniformes e/ou equipamentos de proteção. Recurso de
revista conhecido e provido.

PRORROGAÇÃO DE JORNADA SIMULTANEAMEN-
TE A COMPENSAÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DO PACTO.
SÚMULA Nº 85 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.
ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. Consoante entendimento con-
sagrado no item IV da Súmula nº 85 do TST, "a prestação de horas
extras habituais descaracteriza o acordo de compensação de jornada.
Nesta hipótese, as horas que ultrapassarem a jornada semanal normal
deverão ser pagas como horas extraordinárias e, quanto àquelas des-
tinadas à compensação, deverá ser pago a mais apenas o adicional por
trabalho extraordinário". Nesse contexto, há que ser restringida a
condenação da reclamada ao pagamento do adicional relativo às horas
destinadas à compensação de horário - consideradas as excedentes da
oitava hora diária até o limite de quarenta e quatro semanais -, nos
moldes do disposto na referida súmula. Recurso de revista conhecido
em parte e provido.

PROCESSO : RR-722.205/2001.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

A D VO G A D A : DRA. LIDIANA MACEDO SEHNEM

RECORRIDO(S) : MAGALI MARIA MACHADO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. CRITÉRIO
DE ATUALIZAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. A incidência dos
índices de correção do FGTS fornecidos pela Caixa Econômica Fe-
deral somente tem lugar quando efetuados os respectivos depósitos na
conta vinculada do empregado. Tratando-se, porém, de parcela de-
ferida por decisão judicial, os créditos referentes ao FGTS são con-
siderados verbas trabalhistas, atualizáveis, portanto, segundo os ín-
dices aplicáveis aos débitos de mesma natureza. Inteligência da
Orientação Jurisprudencial nº 302 da SBDI-1. Recurso de revista de
que não se conhece.
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PROCESSO : RR-722.338/2001.7 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : JOSÉ EVANDRO DOS SANTOS FERREIRA

A D VO G A D O : DR. LINCOLN TEODORO MOREIRA AGUIAR

RECORRIDO(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZAÇÃO -
EMLURB

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE NAZARÉ GIRÃO A. DE PAULA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto ao tema "gratificação de função - incorporação".

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ESPECIFICIDADE.
SÚMULA Nº 296 DO TST.

1. A divergência jurisprudencial ensejadora da admissibi-
lidade do recurso de revista há de ser específica, revelando a exis-
tência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram. Inespecíficos os
arestos oferecidos para cotejo, o recurso de revista não alcança co-
nhecimento, tendo em conta a diretriz traçada pela Súmula nº 296 do
T S T.

2. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-724.848/2001.1 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

RECORRENTE(S) : MANOEL SEBASTIÃO ANTÔNIO

A D VO G A D O : DR. RUD GONÇALVES DOS SANTOS E SILVA

RECORRIDO(S) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE
SANTA CATARINA - DER - SC

PROCURADOR : DR. JORGE LUIZ SILVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS SA-
LARIAIS. URP DE FEVEREIRO DE 1989. DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL. ARTIGO 896, § 4º, DA CLT. NÃO CONHE-
C I M E N TO .

1. Não se conhece do recurso de revista fundamentado na
alínea "a" do artigo 896 da CLT quando o julgado transcrito nas
razões recursais registra tese já superada por iterativa, notória e atual
jurisprudência desta Corte Superior. Inteligência do artigo 896, § 4º,
da CLT.

2. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-725.293/2001.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOSÉ DIVINO FIGUEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RUY RODRIGUES DE RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGADO
EM QUE NÃO SE VERIFICA NENHUM DOS VÍCIOS ELEN-
CADOS NOS ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS
DO TRABALHO E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Os
embargos de declaração têm suas hipóteses de cabimento restritas
àquelas exaustivamente elencadas nos artigos 897-A da CLT e 535 do
CPC. Sem que se divise no julgado objeto dos embargos omissão,
contradição ou obscuridade, impõe-se a negativa de provimento aos
declaratórios.

PROCESSO : ED-RR-726.469/2001.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : MARISTELA ROSÂNGELA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO HENRIQUE MARQUES SOARES

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA PESTANA DE ARRUDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO. Os embargos de declaração têm suas es-
tritas hipóteses de cabimento arroladas em texto de lei (artigo 535 do
Código de Processo Civil). Não se verificando as omissões denun-
ciadas, nega-se provimento ao recurso.

PROCESSO : ED-RR-726.837/2001.6 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : MARIA CÉLIA MENEZES NOGUEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE DA R. CRUZ

EMBARGADO(A) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO CEARÁ
- IPEC

PROCURADOR : DR. FRANCISCO DJAIR RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, dar-lhes provimento para sanar omissão, sem,
contudo, imprimir-lhes efeito modificativo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
A fim de que não paire dúvida a respeito da decisão, dá-se pro-
vimento aos embargos de declaração, para sanar omissão relativa à
alegação de afronta ao artigo 37, II, da Constituição Federal. Em-
bargos de declaração conhecidos e providos.

PROCESSO : RR-729.103/2001.9 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ROBERTO RANGEL

A D VO G A D O : DR. ORIAS BORGES LEAL

RECORRIDO(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: NULIDADE DO PROCESSO POR CERCEA-
MENTO DO DIREITO DE DEFESA. FATO INCONTROVERSO.
INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DA PROVA TESTEMU-
NHAL, POR DESNECESSÁRIA. 1. Os fatos incontroversos não
dependem de prova (Código de Processo Civil, artigo 334, III). Não
resta configurado o cerceamento do direito de defesa quando o juiz
dispensa a produção da prova testemunhal, por desnecessária, tendo
em vista que os fatos que a parte tencionava provar resultam in-
controversos nos autos, a partir da prova técnica produzida. 2. No
caso concreto, a prova pericial corroborou os fatos deduzidos na
petição inicial, tornando desnecessária a produção de outras provas
pelo reclamante. A circunstância de terem as instâncias ordinárias
assentado que daí não segue, obrigatoriamente, conclusão favorável
ao acolhimento do pleito de diferenças salariais decorrentes do desvio
de função deduzido pelo obreiro não se revela suficiente à carac-
terização do alegado cerceamento de defesa. Impossível cogitar, as-
sim, em violação do artigo 5º, LV, da Constituição Federal. Recurso
de revista não conhecido.

DESVIO DE FUNÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL INSERVÍVEL. Os modelos transcritos não se prestam ao
confronto pretendido, porque oriundos de Turmas deste Tribunal Su-
perior. Inteligência do artigo 896, alínea a, da Consolidação das Leis
do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-732.209/2001.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S.A. - TELE-
MIG

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA GARCIA

A D VO G A D O : DR. NELSON HENRIQUE REZENDE PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Não se reconhece violação dos artigos 93, IX, da
Constituição Federal, 458, II, do Código de Processo Civil e 832 da
Consolidação das Leis do Trabalho em face de julgado cujas razões
de decidir são fundamentadamente reveladas, abarcando a totalidade
dos temas controvertidos. Uma vez consubstanciada a entrega com-
pleta da prestação jurisdicional, afasta-se a argüição de nulidade.
Recurso de revista de que não se conhece.

HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. Hipótese na
qual o Tribunal Regional deu provimento parcial ao recurso ordinário
interposto pela reclamante para incluir o anuênio na base de cálculo
do adicional de horas extras, por aplicação da Súmula nº 264 da
Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho: "Hora suplementar.
Cálculo. A remuneração do serviço suplementar é composta do valor
da hora normal, integrado por parcelas de natureza salarial e acres-
cido do adicional previsto em lei, contrato, acordo, convenção co-
letiva ou sentença normativa". Tendo sido registrado expressamente
no acórdão prolatado que os instrumentos normativos em vigor entre
as partes prevêem o pagamento dos anuênios, sem alterar-lhe a na-
tureza salarial, o reexame da decisão encontra óbice no disposto no §
5º do artigo 896 da CLT, a menos que a parte recorrente houvesse
demonstrado que outro TRT conferiu interpretação divergente à mes-
ma norma coletiva, na forma da alínea b artigo 896 da CLT. Recurso
de revista de que não se conhece.

HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. REGISTRO
DE PONTO. "Cartão de ponto. Registro. Horas extras. Minutos que
antecedem e sucedem a jornada de trabalho. Não serão descontadas
nem computadas como jornada extraordinária as variações de horário
do registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o
limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado esse limite,
será considerada como extra a totalidade do tempo que exceder a
jornada normal". Esse é o teor da Súmula nº 366 da jurisprudência do
Tribunal Superior do Trabalho, em consonância com o qual foi pro-
latado o acórdão revisando. Reexame do tema mediante recurso de
revista que encontra óbice no § 5º do artigo 896 da CLT. Recurso de
revista de que não se conhece.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. "I - Na Justiça do Tra-
balho, a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nunca
superiores a 15% (quinze por cento), não decorre pura e simples-
mente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato
da categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior
ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação econômica
que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família". Esse é o teor da Súmula nº 219 da jurisprudência
do Tribunal Superior do Trabalho, em consonância com o qual foi
proferido o acórdão em sede de recurso ordinário. Incidência da
previsão expressa do § 5º do artigo 896 da CLT. Recurso de revista de
que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-741.804/2001.4 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : IRENISE CARVALHO DELESPOSTE

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETE MARIA DE MESQUITA

EMBARGADO(A) : ITALMODAS - COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HILDO SARCINELLI GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, dar-lhes provimento para acrescer ao acórdão
embargado os esclarecimentos acima expendidos e determinar a ob-
servação da data de início e fim para a aplicação da multa, fixada na
fase de conhecimento às fls. 246/249, e que integra o comando
exeqüendo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
A fim de que não paire dúvida a respeito do comando exeqüendo, dá-
se provimento aos embargos de declaração, para serem prestados os
esclarecimentos constantes do voto e sanada omissão, sem, no en-
tanto, conferir-lhes efeito modificativo. Embargos de declaração co-
nhecidos e providos.

PROCESSO : RR-743.886/2001.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ANDRÉA MEIRELES WERNERSBACH

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO S. B. CHAMOUN

RECORRIDO(S) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

A D VO G A D O : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, não analisar a nulidade do
acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional, com fun-
damento no art. 249, § 2º, do CPC. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista quanto aos temas "turnos ininterruptos de reve-
zamento" e "intervalo intrajornada", por violação dos arts. 5º, XXX-
VI, da Constituição Federal e 71, § 3º, 614, § 3º da CLT, e, no mérito,
dar- lhe provimento para condenar a reclamada ao pagamento das
horas extraordinárias laboradas além da sexta diária, bem como do
adicional respectivo, no período imprescrito anterior à vigência da
CCT 95/97 e ao pagamento da diferença entre o intervalo de uma
hora, devido por força do mencionado dispositivo de lei, e o intervalo
efetivamente usufruído, conforme requerido. Custas em reversão, cal-
culadas sobre R$ 6.000,00 (seis mil reais), valor ora arbitrado à
condenação, e no importe de R$ 120,00 (cento e vinte reais), a cargo
da reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - TURNO ININTER-
RUPTO DE REVEZAMENTO - ACORDO COLETIVO - CLÁU-
SULA QUE DISPÕE SOBRE SITUAÇÃO PRETÉRITA JÁ CON-
SUMADA NO TEMPO - INEFICÁCIA. As convenções e acordos
coletivos são instrumentos normativos autônomos, resultantes de ne-
gociação coletiva, por meio da qual se celebra um pacto de vontade
com vigência limitada no tempo, cujas cláusulas vigoram pelo pe-
ríodo respectivo, de modo que, apenas no período de vigência do
acordo coletivo, prevalece a jornada de trabalho em regime de turnos
ininterruptos de revezamento superior àquela estabelecida no art. 7º,
XIV, da Constituição Federal. No mesmo diapasão, cláusula dispondo
sobre situação já consumada no tempo, visando emprestar validade
formal ao regime de turnos ininterruptos com efeitos pretéritos, es-
barra, quanto à eficácia, no que se contém do art. 614, § 3º da CLT,
art. 6º da LICC e art. 5º, inciso XXXVI da CF/88. Recurso de revista
conhecido e provido.

REDUÇÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA - AU-
TORIZAÇÃO DADA PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO -
PRORROGAÇÃO DE JORNADA - ART. 71, § 3º DA CLT. A
redução do intervalo para refeição e descanso não é possível quando
o empregado estiver em regime de trabalho prorrogado a horas su-
plementares, ainda que a autorização resulte da inspeção do Mi-
nistério do Trabalho. Incidência do disposto no art. 71, § 3º da
C LT.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-744.913/2001.0 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A. - TELEPISA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : IRENÍ DE ARAÚJO FURTADO MAIA

A D VO G A D O : DR. LUÍS CINÉAS DE CASTRO NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CI-MENTOS. Deve o julgador valer-se dos embargos de declaração
para prestar esclarecimentos que possam complementar sua decisão,
aperfeiçoando, com isso, a prestação jurisdicional vindicada pelos
litigantes. Embargos de declaração aos quais se dá provimento, sem,
no entanto, conferir-se-lhes efeito modificativo.

PROCESSO : RR-746.694/2001.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARIA GUIMARÃES DE SOUSA

RECORRIDO(S) : MARTINS GATI CAMACHO

A D VO G A D A : DRA. MARIA JOSÉ SANNA CAMACHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência, exclusivamente quanto ao tema afeto ao adicional de
transferência e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento da referida vantagem.
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EMENTA: ADVOGADO EMPREGADO DE BANCO.
EXERCÍCIO DE CARGO DE CONFIANÇA. Consigna o acórdão
recorrido que os elementos probatórios não demonstraram que o re-
clamante gozasse de autonomia para admitir, demitir ou suspender
empregados, nem para liberar valores ou assinar sozinho documentos
importantes, a despeito de receber gratificação de valor superior a
50% do salário, razão pela qual o juízo concluiu não tipificar-se a
hipótese excludente do pagamento de horas extras prevista no artigo
224, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho. A incidência da
Súmula nº 337 da jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho
inviabiliza o conhecimento do recurso pelo dissenso interpretativo
apontado, tendo em vista que o único paradigma específico oferecido
à colação deixa de indicar a fonte de publicação respectiva. Recurso
de revista de que não se conhece.

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. CARGO DE
CONFIANÇA OU PREVISÃO CONTRATUAL DE TRANSFE-
RÊNCIA. DEVIDO. DESDE QUE A TRANSFERÊNCIA SEJA
PROVISÓRIA. "O fato de o empregado exercer cargo de confiança
ou a existência de previsão de transferência no contrato de trabalho
não exclui o direito ao adicional. O pressuposto legal apto a legitimar
a percepção do mencionado adicional é a transferência provisória".
Esse é o teor do precedente nº 113 do Boletim de Orientação Ju-
risprudencial da SBDI-1, em desacordo com o qual foi prolatado o
acórdão recorrido. Recurso de revista conhecido e provido.

AJUDA-ALIMENTAÇÃO E CESTA BÁSICA. BANCÁ-
RIOS. AJUDA-ALIMENTAÇÃO. "A ajuda alimentação prevista
em norma coletiva em decorrência de prestação de horas extras tem
natureza indenizatória e, por isso, não integra o salário do empregado
bancário". Esse é o teor do precedente nº 123 do Boletim de Orien-
tação Jurisprudencial da SBDI-1, em consonância com o qual foi
prolatado o acórdão em sede de recurso ordinário. Recurso de revista
de que não se conhece.

MULTAS. APLICAÇÃO POR DESCUMPRIMENTO DE
CLÁUSULA COLETIVA ESTIPULATÓRIA DE MULTA POR
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO PATRONAL. CONHE-
CIMENTO DO RECURSO DE REVISTA POR DISSENSO IN-
TERPRETATIVO QUE SE INVIABILIZA ANTE O DISPOSTO
NA ALÍNEA B DO ARTIGO 896 DA CLT. Em situação na qual o
deferimento da pretensão de direito material resulta da aplicação e
exegese de norma coletiva, a interposição de recurso de revista por
dissenso interpretativo somente se viabiliza pela alínea b do artigo
896 da CLT, ou seja, é imperativo que o recorrente ofereça à colação
julgados que traduzam interpretação e manejo distinto do mesmo
instrumento coletivo em que fundamentado o acórdão cuja reforma se
busca. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-746.695/2001.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ENFORCER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LILLIANA MARIA CERUTI LASS

RECORRIDO(S) : JORGE JÚNIOR SCHIMIDT

A D VO G A D O : DR. DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência, exclusivamente quanto ao tema afeto à validade da
cláusula coletiva que suprime o direito à hora noturna reduzida, na
forma do artigo 73 da CLT, para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO. REGI-
ME DE TRABALHO EM JORNADA 12 x 36. Em situação na qual
o acórdão prolatado em sede de recurso ordinário registra que os
instrumentos normativos em vigor entre as partes previram a pos-
sibilidade de adoção do regime de trabalho em jornada de 12 x 36,
condicionada à formalização de acordo individual escrito entre em-
pregado e empregador, o deferimento do adicional de horas extras não
consubstancia ofensa ao disposto nos artigos 7º, XIII e XXVI, da
Constituição Federal, 82 do Código Civil e 443 da Consolidação das
Leis do Trabalho. Tampouco se prestam à configuração de diver-
gência julgados que não traduzam exegese das mesmas cláusulas
coletivas em discussão nos autos. Recurso de revista de que não se
conhece.

HORA NOTURNA. REDUÇÃO. ARTIGO 73 DA CLT.
SUPRESSÃO DA GARANTIA MEDIANTE CLÁUSULA COLE-
TIVA. O disposto no artigo 73, § 1º, da CLT constitui norma de
ordem pública, porque a finalidade última da norma é a garantia da
higidez física e mental do empregado que se submete ao trabalho
noturno. Por sua natureza, portanto, referido dispositivo é insuscetível
de flexibilização, mediante acordos ou convenções coletivas, e em
relação a seu conteúdo há de prevalecer o princípio da reserva legal,
estabelecido no artigo 5º, II, da Carta Política, reconhecendo-se a
respeito a competência legiferante privativa da União, na forma do
artigo 22, inciso I, da Constituição Federal. Recurso de revista co-
nhecido e não provido.

PROCESSO : RR-746.696/2001.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BRASWEY S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : MIGUEL FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ELSON SUGIGAN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência, exclusivamente quanto ao tema afeto às horas extras
decorrentes do cômputo do período destinado à marcação do ponto e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que, relativamente ao
tema, seja observado o critério consagrado na Súmula nº 366 da
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho.

EMENTA: LITISPENDÊNCIA. Em hipótese na qual o ob-
jeto da ação anteriormente ajuizada respeita a horas extras excedentes
da oitava diária e quadragésima semanal, além do pagamento pelo
labor em domingos e feriados, e a reclamatória presentemente exa-
minada veicula pedido de horas extras decorrentes da supressão dos
intervalos previstos nos artigos 66, 67 e 71 da Consolidação das Leis
do Trabalho, não se configura a litispendência. Recurso de revista de
que não se conhece.

SÚMULA 330 DA JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO. APLICABILIDADE. Condiz ple-
namente com o entendimento consagrado na Súmula nº 330 da ju-
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho o acórdão em que se
afirma a validade da quitação das verbas rescisórias unicamente em
relação aos valores consignados no recibo respectivo, admitindo-se a
apreciação, em juízo, das parcelas relativamente às quais o sindicato
representativo da categoria apôs ressalvas. Recurso de revista de que
não se conhece.

CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. HORAS EXTRAS.
MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA DE
TRABALHO. "Não serão descontadas nem computadas como jor-
nada extraordinária as variações de horário do registro de ponto não
excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez
minutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal". Esse é o
teor da Súmula nº 366 da jurisprudência do Tribunal Superior do
Trabalho, da qual diverge o acórdão revisando, ao determinar que a
totalidade do tempo à disposição do empregador seja considerado
para fins de cômputo de horas extras. Recurso de revista conhecido e
provido.

FGTS. REFLEXOS. Hipótese na qual o acórdão proferido
em sede de recurso ordinário consigna, tão-somente, serem devidos os
reflexos do FGTS sobre as parcelas de natureza salarial deferidas ao
reclamante. Pedidos de redução do percentual de 11,2% fixado pelo
Colegiado de origem com fundamento na Lei nº 8.036/90 e de com-
pensação dos valores recolhidos ao mesmo título que carecem do
indispensável prequestionamento. Incidência da Súmula nº 297 da
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista
de que não se conhece.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Hipótese
na qual o recurso ordinário patronal foi provido parcialmente, ha-
vendo o juízo determinado, com fundamento no artigo 459 da CLT, a
incidência da correção monetária sobre os débitos trabalhistas re-
conhecidos em favor do reclamante "a partir do momento em que a
verba se torna legalmente exigível". Recurso de que não se conhece,
à falta de interesse.

PROCESSO : RR-747.677/2001.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : JACINTO DA SILVA PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZANELLA

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPEN-
SAÇÃO DE JORNADA. Segundo entendimento expresso no item III
da Súmula nº 85 da jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,
o "mero não-atendimento das exigências legais para a compensação
de jornada, inclusive quando encetada mediante acordo tácito, não
implica a repetição do pagamento das horas excedentes à jornada
normal diária, se não dilatada a jornada máxima semanal, sendo
devido apenas o respectivo adicional". Decisão proferida em sede de
recurso ordinário no mesmo sentido não enseja reexame mediante
recurso de revista, a teor da previsão restritiva constante do § 5º do
artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista
de que não se conhece.

DESCONTOS SALARIAIS. ARTIGO 462 DA CLT.
"Descontos salariais efetuados pelo empregador, com a autorização
prévia e por escrito do empregado, para ser integrado em planos de
assistência odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de previdência
privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativo-associativa
de seus trabalhadores, em seu benefício e de seus dependentes, não
afrontam o disposto no art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a
existência de coação ou de outro defeito que vicie o ato jurídico".
Esse é o teor da Súmula nº 342 da jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, em consonância com o qual foi proferido o
acórdão em sede de recurso ordinário. Inviabilidade do reexame da
matéria mediante recurso de revista, a teor do que dispõe o § 5º do
artigo 896 da CLT. Recurso de que não se conhece.

MULTA CONVENCIONAL. Hipótese na qual o acórdão
prolatado em sede de recurso ordinário consigna a inexistência de
previsão a amparar o pedido no instrumento normativo vigente entre
as partes e registra a correta efetivação do pagamento de horas extras.
Sem que se demonstre que a mesma norma coletiva recebeu in-
terpretação diversa, por Tribunal Regional distinto, nem se atende ao
critério da especificidade, consagrado na Súmula nº 296 da juris-
prudência do Tribunal Superior do Trabalho, nem ao que preceitua a
alínea a do artigo 896 da CLT. Recurso de revista de que não se
conhece.

DIFERENÇAS SALARIAIS. PEDIDO DE EQUIPARA-
ÇÃO. Em hipótese na qual o juízo ordinário apontou como razão de
decidir contrariamente ao pleito de equiparação salarial o fato de o
paradigma indicado exercer a função supostamente partilhada pelo
reclamante por mais de dois anos, a aplicação do disposto no § 1º do
artigo 461 da CLT não pode ser questionada mediante recurso de
revista, a teor da Súmula nº 126 da jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho. Recurso de revista de que não se conhece.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HIPÓTESE DE CA-
B I M E N TO . "I - Na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento
de honorários advocatícios, nunca superiores a 15% (quinze por cen-
to), não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a
parte estar assistida por sindicato da categoria profissional e com-
provar a percepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo ou
encontrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar
sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família. II - É
incabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios em
ação rescisória no processo trabalhista, salvo se preenchidos os re-
quisitos da Lei nº 5.584/70". Esse é o teor da Súmula nº 219 da
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, em consonância
com o qual foi prolatado o acórdão recorrido. Recurso de revista cujo
conhecimento encontra óbice na previsão expressa do § 5º do artigo
896 da CLT.

PROCESSO : RR-749.989/2001.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ELECTROLUX DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURO JOSELITO BORDIN

RECORRIDO(S) : ELUIR ANTÔNIO DE JESUS MESQUITA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista,
por divergência, quanto aos temas: descontos fiscais, base de cálculo
do adicional de insalubridade, indenização adicional e registro de
ponto e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o
pagamento da indenização adicional estabelecida nas Leis de nos
6.708/79 e 7.238/84 e o pagamento, como extra, do período destinado
ao registro do ponto, não excedente de cinco minutos, na forma da
Súmula nº 366 da jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e
determinar que o cálculo do adicional de insalubridade se faça a partir
do valor do salário mínimo e que os descontos fiscais incidam sobre
o valor total da condenação, referente às parcelas tributáveis, cal-
culado ao final, nos termos da Lei nº 8.541/1992, artigo 46, e do
Provimento da CGJT nº 03/2005.

EMENTA: DESCONTOS FISCAIS. CRITÉRIOS DE CÁL-
CULO. DESCONTOS FISCAIS. CRITÉRIO DE RECOLHIMENTO.
Segundo o artigo 46 da Lei nº 8.541/92, o imposto sobre a renda tem
por fato gerador a existência de sentença condenatória e a dispo-
nibilidade dos valores dela decorrentes ao empregado. Nesse con-
texto, o recolhimento da importância devida a título de imposto de
renda deve incidir sobre o quantum total a ser pago ao autor, não
havendo que se falar em isenção da responsabilidade do reclamante
quanto ao desconto fiscal em discussão. Recurso de revista conhecido
e provido. Recurso de revista conhecido e provido.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. SÚMULA Nº 228 DO TST. A Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais, por ocasião do julgamento do Incidente de
Uniformização Jurisprudencial nº 272/2001-079-15-00.5, ratificou seu
entendimento no sentido de que o adicional de insalubridade deve
incidir sobre o salário mínimo, chancelando o entendimento con-
substanciado na Súmula nº 228 desta Corte uniformizadora. Recurso
de revista conhecido e provido.

INDENIZAÇÃO ADICIONAL. ARTIGO 9º DA LEI Nº
7.238/84. CÔMPUTO DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. DIS-
PENSA APÓS A DATA-BASE. INDEVIDA. Não é devido o pa-
gamento da indenização adicional prevista no artigo 9º da Lei nº
7.238/84 quando, computando-se o prazo do aviso prévio indenizado,
o termo final do contrato de trabalho é projetado para data ulterior à
data-base da categoria profissional do empregado. Recurso de revista
conhecido e provido.

HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. VA-
LIDADE. "A prestação de horas extras habituais descaracteriza o
acordo de compensação de jornada. Nesta hipótese, as horas que
ultrapassarem a jornada semanal normal deverão ser pagas como
horas extraordinárias e, quanto àquelas destinadas à compensação,
deverá ser pago a mais apenas o adicional por trabalho extraor-
dinário". Esse é o teor do item IV da Súmula nº 85 da jurisprudência
do Tribunal Superior do Trabalho, em consonância com o qual foi
proferido o acórdão em sede de recurso ordinário. Pretensão de re-
forma do julgado que encontra óbice no disposto no § 5º do artigo
896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista de que
não se conhece.

CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. HORAS EXTRAS.
MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM À JORNADA DE
TRABALHO. "Não serão descontadas nem computadas como jor-
nada extraordinária as variações de horário do registro de ponto não
excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez
minutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal". Esse é o
teor da Súmula nº 366 da jurisprudência do Tribunal Superior do
Trabalho, em desacordo com a qual foi prolatado o acórdão em sede
de recurso ordinário. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-750.202/2001.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CLÁUDIA DA SILVA GAMEIRO

A D VO G A D O : DR. PAULO CRISTINO SABATIER MARQUES LEITE

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA

A D VO G A D A : DRA. IZABEL CRISTINA DE LIMA RIDOLFI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXIS-
TÊNCIA DA OMISSÃO DE QUE TRATAM OS ARTIGOS 897-A
DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO E 535 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Os embargos de declaração têm
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suas hipóteses de cabimento restritas às arroladas nos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC. No caso concreto, a embargante suscita exame
de matéria atingida pela coisa julgada e que consubstancia inovação
recursal. Não se verificando a omissão denunciada, nega-se provi-
mento aos embargos de declaração.

PROCESSO : RR-752.754/2001.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : EILSON SIMÕES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

RECORRIDO(S) : CALORISOL - ENGENHARIA E MONTAGENS INDUS-
TRIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do reclamante, exclusivamente quanto ao tema afeto às horas extras
resultantes da inobservância do acordo de compensação celebrado
entre as partes, na forma da alínea a do artigo 896 da CLT, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, na forma da Súmula nº 85 da ju-
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho, julgar procedente o
pedido deduzido na letra 'a' da inicial (fl. 8).

EMENTA: ESTABILIDADE PREVISTA PELO ARTIGO
118 DA LEI Nº 8.213/91. É insusceptível de revisão, em sede ex-
traordinária, a decisão proferida pelo Tribunal Regional à luz da
prova carreada aos autos. Somente com o revolvimento do substrato
fático-probatório seria possível afastar a premissa de que o reclamante
não se desincumbiu do encargo de comprovar ter sofrido acidente de
trabalho - fato gerador do direito à estabilidade perseguida. Incidência
da Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de
revista de que não se conhece.

HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO.
VALIDADE. VALIDADE. "O mero não-atendimento das exigências
legais para a compensação de jornada, inclusive quando encetada
mediante acordo tácito, não implica a repetição do pagamento das
horas excedentes à jornada normal diária, se não dilatada a jornada
máxima semanal, sendo devido apenas o respectivo adicional. A
prestação de horas extras habituais descaracteriza o acordo de com-
pensação de jornada. Nesta hipótese, as horas que ultrapassarem a
jornada semanal normal deverão ser pagas como horas extraordinárias
e, quanto àquelas destinadas à compensação, deverá ser pago a mais
apenas o adicional por trabalho extraordinário" - Súmula nº 85, itens
III e IV, do TST. Recurso de revista de conhecido e provido.

HORA NOTURNA REDUZIDA. HORAS EXTRAS -
REFLEXOS. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - REFLE-
XOS. FGTS. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.
Ao manifestar insurgência contra o decidido sobre o FGTS, os des-
contos fiscais e os reflexos da hora noturna sobre as horas extras e do
adicional de periculosidade sobre as demais parcelas, o reclamante
deixa de observar os requisitos estabelecidos no artigo 896 da CLT.
Recurso de revista de que não se conhece.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Esta Corte superior,
mediante a edição da Súmula nº 219 da jurisprudência do Tribunal
Superior do Trabalho, firmou entendimento acerca das condições em
que autorizada a condenação da parte vencida ao pagamento de ho-
norários advocatícios, no sentido de que, na Justiça do Trabalho, a
condenação a seu pagamento, em percentual nunca superior a 15%
(quinze por cento), não decorre pura e simplesmente da sucumbência,
devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria profissional
e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do salário
mínimo ou encontrar-se em situação econômica que não lhe permita
demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família.
Tendo sido proferido o acórdão em sede de recurso ordinário em
termos coincidentes com tal exegese, a incidência da previsão ex-
pressa do § 5º do artigo 896 da CLT constitui óbice à sua reforma
mediante recurso de revista. Recurso de revista de que não se co-
nhece.

PROCESSO : RR-752.825/2001.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : JONESMAR QUEIROZ

A D VO G A D O : DR. ADILSON MAGALHÃES DE BRITO

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. EDIMAR LUIZ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto à multa imposta aos embargos de declaração, por violação do
artigo 538 do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação a multa de 1% imposta aos embargos de declaração.
Quanto às horas extras, conhecer do recurso por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. REFERÊNCIA EXPRESSA NO JULGADO. DES-
NECESSIDADE. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 118 DA
SBDI-1 DO TST. A Orientação Jurisprudencial nº 118 da SBDI-1 do
TST preconiza que, havendo tese explícita na decisão recorrida sobre
a controvérsia submetida ao crivo do julgador - o que se constata na
espécie -, revela-se desnecessária, para efeito do prequestionamento, a
referência expressa, no julgado, às normas legais invocadas no ar-
razoado recursal. Hipótese de incidência da Súmula nº 333 do TST.
Recurso de revista de que não se conhece.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA PRO-
TELATÓRIA DESCARACTERIZADA. MULTA INDEVIDA.
Revela rigor excessivo a imposição da multa prevista no artigo 538,
parágrafo único, do Código de Processo Civil aos embargos de de-
claração interpostos pelo autor ao acórdão prolatado pela Corte re-
gional com o intuito de obter prequestionamento da matéria decidida
sob o prisma de normas legais invocou no arrazoado. Em que pese o
entendimento desta Corte uniformizadora acerca da prescindibilidade

do prequestionamento em tal hipótese, não se cogita em intuito pro-
telatório do expediente manejado, ainda mais quando, em princípio,
não se concebe a intenção do reclamante em protelar o andamento do
feito. Recurso de revista conhecido e provido.

EMPREGADO DO BANCO DO BRASIL CEDIDO À
CÂMARA DOS DEPUTADOS. PRETENSÃO DE USUFRUIR
DA JORNADA REDUZIDA DO BANCÁRIO NO ÓRGÃO CES-
SIONÁRIO QUE ADOTA JORNADA DE OITO HORAS DIÁ-
RIAS. HORAS EXTRAS INDEVIDAS. Não se sustenta a pretensão
obreira de auferir horas extras em razão da jornada de trabalho de
oito horas diárias realizada durante o período de cessão na Câmara
dos Deputados. Ao ser posto a serviço do órgão da Administração
Direta, o autor perdeu, durante a cessão, o direito de usufruir da
jornada de seis horas diárias, assegurada ao empregado que realiza
atividades em estabelecimento bancário, a fim de protegê-lo do des-
gaste natural inerente ao exercício de tais afazeres. Durante a cessão,
o reclamante sujeitava-se às regras disciplinares e regulamentares do
órgão cessionário, inclusive no que tange à jornada de trabalho por
ele adotada, sendo irrelevante ter ou não ocupado função comis-
sionada. Não é razoável cogitar-se na possibilidade de lhe atribuir,
durante a cessão, jornada diferenciada da realizada pelos servidores
da Câmara dos Deputados, sob pena de se criar benefício sem causa.
Se o reclamante não esteve realizando atividade bancária em tal
período, não tem direito à jornada reduzida de seis horas prevista no
Acordo Coletivo de Trabalho de 1992. Precedentes. Recurso de re-
vista conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-757.595/2001.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. JANETE MOREIRA CRUZ GRIPP

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "descontos do imposto de renda", por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o
recolhimento dos descontos a título de Imposto de Renda sobre as
verbas salariais provenientes de sentença trabalhista, observando-se
como base de incidência a totalidade do crédito apurado, nos estritos
termos da Súmula nº 368.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS DO
IMPOSTO DE RENDA. FORMA DE CÁLCULO. SÚMULA Nº
368. PROVIMENTO. Este Tribunal Superior já firmou entendimento
no sentido de que o recolhimento dos descontos fiscais, resultante dos
créditos do trabalhador e oriundos de condenação judicial, deve in-
cidir sobre o valor total da condenação (Súmula nº 368, II/TST).
Recurso de revista a que se dá provimento, no particular, para de-
terminar o recolhimento dos descontos a título de Imposto de Renda
sobre as verbas salariais provenientes de sentença trabalhista, ob-
servando-se como base de incidência a totalidade do crédito apu-
rado.

PROCESSO : ED-RR-758.925/2001.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : BENTO DOMINGOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração, para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIAL-
MENTE PROVIDOS. ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDAÇÃO
DAS LEIS DO TRABALHO E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. RECURSO DE REVISTA. ITAIPU BINACIONAL. TRAN-
SAÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADESÃO AO PLANO DE DEMIS-
SÃO INCENTIVADA. VÍNCULO DE EMPREGO. Dá-se provimen-
to aos embargos de declaração quando verificadas as hipóteses pre-
vistas nos artigos 897-A da CLT e 535 do CPC. No caso concreto, em
relação ao alcance da transação extrajudicial pela adesão do recla-
mante ao PDV, tem-se, primeiramente, que a embargante busca re-
discutir a tese da Turma, que não conheceu do seu recurso de revista
por estar a decisão do Regional em consonância com o entendimento
consagrado na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1, à mar-
gem, portanto, da finalidade dos embargos de declaração, traçada
pelas referidas normas legais. E, quanto ao vínculo de emprego,
inexistiu a alegada omissão, haja vista o expresso enfrentamento, pela
egrégia Turma, da questão sob o ponto de vista enfocado pela em-
bargante. Embargos de declaração parcialmente providos, para se
aclarar a decisão embargada.

<!ID814429-4>

PROCESSO : RR-761.110/2001.0 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : JOSÉ RAIMUNDO GOMES FILHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ELIZA DE JESUS JANJEN CASTRO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. SAMARONE JOSÉ LIMA MEIRELES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DÉCIMO TERCEI-
RO SALÁRIO - DEDUÇÃO DA 1ª PARCELA - URV -LEI Nº
8.880/94. A reclamada, ao efetuar o pagamento do 13º salário, mos-
trou-se obediente ao comando do art. 24 da Lei nº 8.880/94 e em
sintonia com o entendimento sedimentado na Orientação Jurispru-
dencial Transitória nº 47 da Subseção I da Seção de Dissídios In-
dividuais desta Corte. Incidência da Súmula nº 333 do TST. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-764.482/2001.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE REFINAÇÃO, DESTILAÇÃO,

EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO NOS
E S TA D O S 

DO PARANÁ E SANTA CATARINA - SINDIPETRO

/PR/SC

A D VO G A D O : DR. JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial aos em-
bargos de declaração apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CI-MENTOS. Embora não seja a hipótese de omissão referida nos
artigos 897-A da Consolidação das Leis do Trabalho e 535 do Código
de Processo Civil, prestam-se esclarecimentos, aperfeiçoando, com
isso, a prestação jurisdicional vindicada pelos litigantes. Embargos de
declaração aos quais se dá parcial provimento, apenas para se prestar
esclarecimento, sem conferir-lhes efeito modificativo.

PROCESSO : ED-RR-764.541/2001.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : IDELMAR DA COSTA

A D VO G A D O : DR. JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração, para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIAL-
MENTE PROVIDOS. ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDAÇÃO
DAS LEIS DO TRABALHO E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. RECURSO DE REVISTA. ITAIPU BINACIONAL. TRAN-
SAÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADESÃO AO PLANO DE DEMIS-
SÃO INCENTIVADA. VÍNCULO DE EMPREGO. Dá-se provimen-
to aos embargos de declaração quando verificadas as hipóteses pre-
vistas nos artigos 897-A da CLT e 535 do CPC. No caso concreto, em
relação ao alcance da transação extrajudicial pela adesão do recla-
mante ao PDV, tem-se, primeiramente, que a embargante busca re-
discutir a tese da Turma, que não conheceu do seu recurso de revista
por estar a decisão do Regional em consonância com o entendimento
consagrado na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1, à mar-
gem, portanto, da finalidade dos embargos de declaração, traçada
pelas referidas normas legais. E, quanto ao vínculo de emprego,
inexistiu a alegada omissão, haja vista o expresso enfrentamento, pela
egrégia Turma, da questão sob o ponto de vista enfocado pela em-
bargante. Embargos de declaração parcialmente providos, para se
aclarar a decisão embargada.

PROCESSO : ED-RR-764.555/2001.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : RAMÃO PARANHOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração, para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIAL-
MENTE PROVIDOS. ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDAÇÃO
DAS LEIS DO TRABALHO E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. RECURSO DE REVISTA. ITAIPU BINACIONAL. TRAN-
SAÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADESÃO AO PLANO DE DEMIS-
SÃO INCENTIVADA. VÍNCULO DE EMPREGO. Dá-se provimen-
to aos embargos de declaração quando verificadas as hipóteses pre-
vistas nos artigos 897-A da CLT e 535 do CPC. No caso concreto, em
relação ao alcance da transação extrajudicial pela adesão do recla-
mante ao PDV, tem-se, primeiramente, que a embargante busca re-
discutir a tese da Turma, que não conheceu do seu recurso de revista
por estar a decisão do Regional em consonância com o entendimento
consagrado na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1, à mar-
gem, portanto, da finalidade dos embargos de declaração, traçada
pelas referidas normas legais. E, quanto ao vínculo de emprego,
inexistiu a alegada omissão no julgado, porquanto trata-se de matéria
que não foi veiculada no recurso de revista interposto pela reclamada.
Embargos de declaração parcialmente providos, para se aclarar a
decisão embargada.

PROCESSO : RR-765.277/2001.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

RECORRENTE(S) : BENEDITO RODRIGUES DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista e,
no mérito, dar-lhe provimento, declarando quitadas apenas as parcelas
e valores constantes do recibo e determinando, por corolário, o re-
torno dos autos à egrégia Corte Regional para que prossiga no exame
do recurso ordinário interposto pela reclamada.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROGRAMA DE
DESLIGAMENTO INCENTIVADO. CLÁUSULA DE QUITAÇÃO
GENÉRICA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL Nº 270 DA SBDI-1. PROVIMENTO.

1. A adesão de empregado a programa de incentivo a des-
ligamento voluntário não importa em quitação total dos direitos de-
correntes do contrato de trabalho, abrangendo, tão-somente, as par-
celas e valores constantes do recibo. Inteligência da Orientação Ju-
risprudencial nº 270 da SBDI-1.

2. Na hipótese vertente, tendo a Corte Regional outorgado
validade à cláusula de quitação genérica, o provimento do presente
apelo é providência que se impõe.

3. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : ED-RR-768.417/2001.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MÁRCIO CABRAL DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. ALTAIR JOSÉ DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGADO
EM QUE NÃO SE VERIFICAM OS VÍCIOS ELENCADOS NOS
ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABA-
LHO E 535 DO CÓDIGO DO PROCESSO CIVIL. Os embargos de
declaração têm suas hipóteses de cabimento restritas àquelas exaus-
tivamente elencadas nos artigos 897-A da CLT e 535 do CPC. Sem
que se verifique no julgado objeto dos embargos omissão, contradição
ou obscuridade, a negativa de provimento impõe-se. Embargos de
declaração conhecidos e não providos.

PROCESSO : ED-RR-769.402/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JAIR SALES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ALDO GURIAN JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGADO
EM QUE NÃO SE VERIFICA NENHUM DOS VÍCIOS ELEN-
CADOS NOS ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS
DO TRABALHO E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Os
embargos de declaração têm suas hipóteses de cabimento restritas
àquelas exaustivamente elencadas nos artigos 897-A da CLT e 535 do
CPC. Sem que se divise no julgado objeto dos embargos omissão,
contradição ou obscuridade, impõe-se a negativa de provimento aos
declaratórios.

PROCESSO : RR-771.860/2001.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : SADIA S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : JOSÉ DIONÍSIO DA COSTA FILHO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANTÔNIO BORBA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto à época própria para a incidência da correção mo-
netária, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 da
SBDI-1, convertida na Súmula nº 381 do TST, e quanto aos descontos
previdenciários e fiscais, por violação dos artigos 43 da Lei nº
8.620/93 e 46 da Lei nº 8.541/92. No mérito, dar-lhe provimento para
determinar a observância da correção monetária nos termos do dis-
posto na Súmula nº 381 desta Corte superior e para que os descontos
fiscais sobre o valor total da condenação, calculados ao final, e dos
descontos previdenciários calculados na proporção das cotas-partes
mês a mês, mediante aplicação das alíquotas previstas no artigo 198
da Lei nº 8.212/91, observado o limite máximo do salário de con-
tribuição, nos moldes da Súmula nº 368 do TST.

EMENTA: DESCONTOS. SEGURO DE VIDA. DEVOLU-
ÇÃO. AUTORIZAÇÃO PRÉVIA E POR ESCRITO. QUESTÃO SO-
LUCIONADA À LUZ DA PROVA. HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA
DA SÚMULA Nº 126 DO TST. O Tribunal Regional solucionou a
controvérsia subjacente à devolução dos descontos efetuados pela
empresa sob a rubrica "FAF" à luz da análise do conjunto da prova
dos autos. Concluiu que a reclamada não comprovou a existência de
autorização prévia e por escrito do autor para a realização dos alu-
didos descontos. Sendo assim, o recurso de revista encontra obstáculo
intransponível na Súmula nº 126 do TST, porquanto, para albergar
entendimento em sentido contrário ao do Tribunal Regional, seria
necessário o revolvimento de matéria fático-probatória. Recurso de
revista de que não se conhece.

PRÊMIO ASSIDUIDADE. CONFISSÃO FICTA RESUL-
TANTE DA AUSÊNCIA DE CONTESTAÇÃO. NÃO SOBRE-
POSIÇÃO A PROVA DOCUMENTAL EXISTENTE NOS AU-
TOS. MATÉRIA PRECLUSA. SÚMULA Nº 297 DO TST. Ale-
gação acerca da não sobreposição de confissão ficta sobre docu-
mentos carreados aos autos comprovando que o empregado não

preenchera os requisitos necessários à percepção do prêmio assi-
duidade nos meses pleiteados em razão das ausências e atrasos ao
trabalho. Matéria não prequestionada perante o Tribunal Regional.
Hipótese de incidência da Súmula nº 297 do TST. Recurso de revista
de que não se conhece.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. "O pa-
gamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ul-
trapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês subse-
qüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º" (Súmula nº
381 do Tribunal Superior do Trabalho). Recurso de revista conhecido
e provido.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. RES-
PONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO. SÚMULA Nº 368
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. "I. A Justiça do
Trabalho é competente para determinar o recolhimento das contri-
buições fiscais. A competência da Justiça do Trabalho, quanto à
execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo
homologado, que integrem o salário-de-contribuição. II. É do em-
pregador a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições pre-
videnciárias e fiscais, resultante de crédito do empregado oriundo de
condenação judicial, devendo incidir, em relação aos descontos fis-
cais, sobre o valor total da condenação, referente às parcelas tri-
butáveis, calculado ao final, nos termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46,
e Provimento da CGJT nº 03/2005. III. Em se tratando de descontos
previdenciários, o critério de apuração encontra-se disciplinado no art.
276, § 4º, do Decreto nº 3.048/99, que regulamenta a Lei nº 8.212/91
e determina que a contribuição do empregado, no caso de ações
trabalhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas pre-
vistas no art. 198, observado o limite máximo do salário de con-
tribuição". Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-773.500/2001.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.

A D VO G A D O : DR. JACKSON NILO DE PAULA

RECORRIDO(S) : GILA MIGUEL DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA R. H. DO NASCIMENTO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista por irregularidade da representação processual.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL. IRREGULARIDADE. NÃO CONHECIMENTO.

1. Inviável é a admissão do recurso de revista subscrito por
advogado que não possui procuração nos autos.

2. À luz da Súmula nº 383, inaplicáveis à hipótese os artigos
13 e 37 do CPC.

3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-776.341/2001.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ELSON REZENDE

A D VO G A D O : DR. NELSON LUIZ DE LIMA

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA PESTANA DE ARRUDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: BANERJ. SOCIEDADE DE ECONOMIA MIS-
TA. DESPEDIDA IMOTIVADA. POSSIBILIDADE. Prevalece nesta
Corte superior o entendimento de que, conquanto as sociedades de
economia mista estejam sujeitas a regime jurídico híbrido, sofrendo
influências, ora das regras aplicáveis à generalidade dos entes pri-
vados, ora da disciplina peculiar que caracteriza o regime jurídico-
administrativo, seus servidores estão sujeitos à possibilidade de des-
pedida imotivada. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 247 da
SBDI-1. Recurso de que não se conhece.

ACORDO COLETIVO 91/92. REAJUSTE DE 26,06%.
CLÁUSULA NORMATIVA. BANERJ. VIOLAÇÃO LITERAL
DE NORMA CONSTITUCIONAL NÃO CONFIGURADA.
ARESTO IMPRESTÁVEL. HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA DO
ARTIGO 896, a E c, DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRA-
BALHO. Pedido de reajuste salarial de 26,06% previsto na Cláusula
5ª do Acordo Coletivo 91/92 firmado pelo Banco Banerj indeferido
pela Corte regional sob fundamento de ser programática a norma
coletiva que estabeleceu o reajuste. Recurso de revista interposto com
lastro em violação do artigo 7º, VI, da Constituição da República -
cuja norma nada disciplina acerca da natureza programática ou não do
reajuste salarial em comento - e em arestos oriundos do mesmo
Tribunal Regional prolator da decisão recorrida que não se prestam ao
fim colimado. Hipótese de incidência da norma preconizada no artigo
896, a e c, da CLT e da Orientação Jurisprudencial nº 111 da SBDI-
1 desta Corte superior. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-776.348/2001.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CARLOS ANDRÉ ZARA

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : JOÃO OTÁVIO COLOMBARI

A D VO G A D O : DR. MOUNIF JOSÉ MURAD

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGADO
NO QUAL NÃO SE VERIFICAM OS VÍCIOS ELENCADOS NOS
ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABA-
LHO E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Os embargos de
declaração têm suas hipóteses de cabimento restritas àquelas exaus-
tivamente elencadas nos artigos 897-A da CLT e 535 do CPC. Sem
que se verifique no julgado objeto dos embargos omissão, contradição
ou obscuridade, a negativa de provimento impõe-se. Embargos de
declaração conhecidos e não providos.

PROCESSO : RR-776.640/2001.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. FABIANO ARCHEGAS

RECORRIDO(S) : ELISÂNGELA CÂNDIDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUCIO GLOMB

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto aos descontos fiscais, por divergência jurisprudencial,
e quanto à indenização adicional, por violação do artigo 9º da Lei nº
7.238/84, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o re-
colhimento dos descontos fiscais nos termos e parâmetros da Súmula
nº 368 da jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, bem como
excluir da condenação a indenização adicional a que se refere o artigo
9º da Lei nº 7.238/84.

EMENTA: DESCONTOS FISCAIS. CRITÉRIO DE RE-
COLHIMENTO. Segundo o artigo 46 da Lei nº 8.541/92, o imposto
sobre a renda tem por fato gerador a existência de sentença con-
denatória e a disponibilidade dos valores dela decorrentes ao em-
pregado. Nesse contexto, o recolhimento da importância devida a
título de imposto de renda deve incidir sobre o quantum total a ser
pago ao autor, não havendo que se falar em isenção da respon-
sabilidade do reclamante quanto ao desconto fiscal em discussão.
Recurso de revista conhecido e provido.

EMPREGADO DE FINANCEIRA. JORNADA DE BAN-
CÁRIO. HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 55 DO
TST. QUESTÃO DIRIMIDA À LUZ DA PROVA. O Tribunal
Regional solucionou a controvérsia à luz da prova coligida nos autos.
Consignou que a empregadora detinha natureza de empresa finan-
ceira, o que assegurava à empregada direito à jornada reduzida de
bancário em razão do disposto na Súmula nº 55 desta Corte uni-
formizadora. Sendo assim, o recurso de revista encontra obstáculo
intransponível na Súmula nº 126 do TST, porquanto, para albergar
entendimento em sentido contrário ao da Corte regional, necessário
seria o revolvimento de matéria fático-probatória. Recurso de revista
de que não se conhece.

HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. A decisão
recorrida encontra-se em conformidade com a jurisprudência desta
Corte superior, consubstanciada na Súmula nº 366, no sentido de que
"não serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária
as variações de horário do registro de ponto não excedentes de cinco
minutos, observado o limite máximo de dez minutos diários. Se
ultrapassado esse limite, será considerada como extra a totalidade do
tempo que exceder a jornada normal". Recurso de revista de que não
se conhece.

INDENIZAÇÃO ADICIONAL. ARTIGO 9º DA LEI Nº
7.238/84. CÔMPUTO DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. DIS-
PENSA APÓS A DATA-BASE. INDEVIDA. Não é devido o pa-
gamento da indenização adicional prevista no artigo 9º da Lei nº
7.238/84 quando, computando-se o prazo do aviso prévio indenizado,
o termo final do contrato de trabalho é projetado para data ulterior à
data-base da categoria profissional do empregado. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-780.891/2001.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA MARTINS GUALBERTO RIBEIRO

EMBARGADO(A) : EVERALDO BENEVIDES AMORIM

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA MARIA GARCIA COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO. Visam os embargos de declaração ao exame
dos vícios contemplados na legislação pertinente, quais sejam, con-
tradição, omissão ou obscuridade, consoante a literalidade dos artigos
535 do Código de Processo Civil e 897-A da Consolidação das Leis
do Trabalho. Não se verificando nenhuma dessas hipóteses, intei-
ramente descabido é o manejo dos embargos de declaração, mor-
mente se, por seu intermédio, pretende o embargante entabular debate
a respeito de questões completamente dirimidas no acórdão embar-
gado. Embargos de declaração não providos.

PROCESSO : RR-783.651/2001.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA, DA TECNO-
LOGIA E DA CULTURA - FUNPAR

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO ABAGGE

RECORRIDO(S) : MARILYN DE QUADROS

A D VO G A D O : DR. RAUL ANIZ ASSAD
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DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 2 da SBDI-1 e, no
mérito, dar-lhe provimento, desonerando a reclamada da condenação
à paga de diferenças a título de adicional de insalubridade e res-
pectivos reflexos.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. DIFERENÇAS E REFLEXOS. BASE DE CÁL-
CULO. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. PROVIMENTO.

1. Mesmo após a promulgação da Constituição Federal de
1988, esta Corte Superior vem entendendo que, ressalvada a hipótese
prevista na Súmula nº 17, a base de cálculo do adicional de in-
salubridade é o salário mínimo, nos termos da Orientação Juris-
prudencial nº 2 da SBDI-1.

2. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-783.732/2001.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NASSIF NETO

RECORRIDO(S) : SÉRGIO HENRIQUE GARAVELLO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CLARET VIALLI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema relativo aos descontos previdenciários e fis-
cais, por violação dos artigos 43 da Lei nº 8.212/91 e 46 da Lei nº
8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os
descontos fiscais incidam sobre o valor total da condenação e sejam
calculados ao final, e os descontos previdenciários calculados na
proporção das cotas-partes de empregado e empregador, apurando-se
a contribuição do obreiro mês a mês, mediante aplicação das alí-
quotas previstas no artigo 198 da Lei nº 8.212/91, observado o limite
máximo do salário de contribuição, nos moldes da Súmula nº 368 do
T S T.

EMENTA: SÚMULA Nº 330 DA JURISPRUDÊNCIA DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. FALTA DE PREQUES-
TIONAMENTO. Em hipótese na qual o Tribunal Regional não ex-
pendeu tese a respeito dos efeitos operados pela quitação, sob a óptica
da Súmula nº 330 da jurisprudência do Tribunal Superior do Tra-
balho, nem foi instado a enfrentar tal tema mediante embargos de
declaração, a verificação de incidência do referido verbete sumular na
espécie encontra-se preclusa, a teor da Súmula nº 297 da jurispru-
dência desta Corte superior. Recurso de revista de que não se co-
nhece.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Se o deferimento da pre-
tensão obreira à equiparação salarial é confirmado com fundamento
no teor dos depoimentos testemunhais prestados, mediante os quais se
comprovou a identidade de funções e o trabalho prestado na mesma
localidade por paradigma e equiparando, o reexame do tema por meio
de recurso de revista encontra óbice no teor da Súmula nº 126 da
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista
de que não se conhece. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Hi-
pótese na qual a condenação da empregadora ao pagamento de adi-
cional de periculosidade foi mantida pelo Tribunal Regional com
fundamento em laudo pericial constante dos autos. Pretensão de re-
forma do julgado que se deduz a partir de assertiva sem respaldo no
texto expresso do acórdão recorrido - notadamente a de que a pres-
tação laborativa não demandava ingresso na área de risco, a não ser
de passagem. Incidência da Súmula nº 126 da jurisprudência do
Tribunal Superior do Trabalho, obstativa do exame das razões re-
cursais. Recurso de revista de que não se conhece. DESCONTOS.
ARTIGO 462 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
Se o acórdão prolatado em sede de recurso ordinário consigna que a
reclamada não logrou êxito em comprovar que o reclamante con-
cordara com os descontos efetivados em seu salário, concluindo fa-
voravelmente à devolução dos valores respectivos ao obreiro, obri-
gatório reconhecer que o julgado revela consonância com a orientação
da Súmula nº 342 da jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho
e, assim, não comporta reexame mediante recurso de revista, a teor do
disposto no § 5º do artigo 896 da CLT. Recurso de revista de que não
se conhece. SALÁRIO-UTILIDADE. Hipótese na qual o Colegiado
de origem adota entendimento no sentido de que a destinação de
veículo ao empregado, tanto para viabilizar o desempenho de suas
funções contratuais, quanto para uso particular, configura salário in
natura. Recurso de revista fundamentado em divergência, sem que a
parte logre êxito em trazer paradigmas que atendam, simultanea-
mente, aos requisitos das Súmulas de nos 296 e 337 da jurisprudência
do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista de que não se
conhece. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. RES-
PONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO. SÚMULA Nº 368
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. "I. A Justiça do
Trabalho é competente para determinar o recolhimento das contri-
buições fiscais. A competência da Justiça do Trabalho, quanto à
execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo
homologado, que integrem o salário-de-contribuição. II. É do em-
pregador a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições pre-
videnciárias e fiscais, resultante de crédito do empregado oriundo de
condenação judicial, devendo incidir, em relação aos descontos fis-
cais, sobre o valor total da condenação, referente às parcelas tri-
butáveis, calculado ao final, nos termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46,
e Provimento da CGJT nº 03/2005. III. Em se tratando de descontos
previdenciários, o critério de apuração encontra-se disciplinado no art.
276, § 4º, do Decreto nº 3.048/99, que regulamenta a Lei nº 8.212/91
e determina que a contribuição do empregado, no caso de

ações trabalhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas
previstas no art. 198, observado o limite máximo do salário de con-
tribuição". Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-785.079/2001.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

PROCURADORA : DRA. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

RECORRIDO(S) : EURICO PINTO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DIONÍZIO LISBÔA BARBANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista, integralmente.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA SOBRE INDENIZAÇÃO DAS HORAS EXTRAS SU-
PRIMIDAS E SOBRE DIFERENÇAS DE DIVISOR DE HORAS
EXTRAS A condenação à atualização monetária do valor pago como
indenização pela supressão de horas extraordinárias decorreu de que,
com sua cessação em 31/05/1995, cabia de imediato o pagamento da
indenização, a qual só foi realizada a partir de 26/03/1997, em quatro
parcelas mensais. Trata-se de questão relativa à correção monetária
como recomposição do valor devido, em que não se vislumbra ofensa
direta e literal aos artigos 173, 169, parágrafo único, incisos I e II, e
37, caput, da Constituição Federal, e artigo 28 da Lei nº 9.069/95.
Não conhecido.

SEXTA-PARTE. SERVIDOR PÚBLICO CELETISTA.
Encontra-se consagrado nesta Corte o entendimento de que o art. 129
da Constituição do Estado de São Paulo, ao utilizar a expressão
"servidor público", não faz distinção entre servidores públicos es-
tatutários e celetistas, devendo ambas as espécies de servidores gozar
do benefício da incorporação da sexta-parte dos vencimentos. Incide
a obstaculizar o recurso a Súmula nº 333 do TST. Não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A fi-
xação do momento da exigibilidade da indenização devida pela su-
pressão de horas extras habituais não está versada em arestos e na
Orientação Jurisprudencial 124, SbDI1 (antiga) em que é analisada a
época própria de pagamento quanto aos salários; incidência da Sú-
mula 296, TST. Não conhecido.

PROCESSO : RR-788.042/2001.5 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : GENEBALDO NERI DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PINTO

RECORRIDO(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
- SENAI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. REENQUADRAMENTO. DE-
CISÃO DO TRIBUNAL REGIONAL EM CONSONÂNCIA COM O
PACÍFICO ENTENDIMENTO DA CORTE UNIFORMIZADORA
DE JURISPRUDÊNCIA TRABALHISTA.

"Prescrição. Desvio de função e reenquadramento. (...) II -
Em se tratando de pedido de reenquadramento, a prescrição é total,
contada da data do enquadramento do empregado" - Súmula nº 275,
II, do TST. Dada a consonância do entendimento do Tribunal Re-
gional com a jurisprudência sedimentada nesta Corte superior, o re-
curso de revista não alcança conhecimento, ante o que preceitua o
artigo 896, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, inibitório do
trâmite do recurso interposto. Incólumes os artigos 5º, caput e inciso
XXXV, e 7º, XXX, XXXI e XXXII, da Constituição da República,
aplicados à hipótese em conformidade com a exegese consagrada pela
Corte uniformizadora trabalhista. Recurso de revista de que não se
conhece.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA. Não se co-
nhece do recurso de revista quando não demonstrado o preenchimento
dos requisitos de admissibilidade previstos no artigo 896 da Con-
solidação das Leis do Trabalho. Recurso de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-790.079/2001.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : JOSÉ CARLOS GONÇALVES DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A D VO G A D A : DRA. DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELOS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGADO
EM QUE NÃO SE VERIFICA NENHUM DOS VÍCIOS ELEN-
CADOS NOS ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS
DO TRABALHO E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Os
embargos de declaração têm suas hipóteses de cabimento restritas
àquelas exaustivamente elencadas nos artigos 897-A da CLT e 535 do
CPC. Sem que se divise no julgado objeto dos embargos omissão,
contradição ou obscuridade, impõe-se a negativa de provimento aos
declaratórios.

PROCESSO : RR-790.113/2001.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : CACIQUE PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SARJOB ARANHA NETO

RECORRIDO(S) : FLORA MARIA SILVEIRA DA ROSA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO MACKMILLAN PORTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: EMPREGADO DE FINANCEIRA. JORNADA
DE BANCÁRIO. HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº
55 DO TST. QUESTÃO DIRIMIDA À LUZ DA PROVA. O Tribunal
Regional solucionou a controvérsia à luz da prova coligida nos autos.
Consignou que a empregadora detinha natureza de empresa finan-
ceira, o que assegurava à empregada direito à jornada reduzida de
bancário em razão do disposto na Súmula nº 55 desta Corte uni-
formizadora. Sendo assim, o recurso de revista encontra obstáculo
intransponível na Súmula nº 126 do TST, porquanto, para albergar
entendimento em sentido contrário ao da Corte regional, necessário
seria o revolvimento de matéria fático-probatória. Recurso de revista
de que não se conhece.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS EXCEDENTES DA OI-
TAVA DIÁRIA. ÔNUS DA PROVA. 1. A jurisprudência desta Corte
superior, consubstanciada no item III da Súmula 338, encerra tese no
sentido de que os cartões de ponto que revelam horários de entrada e
saída uniformes são inválidos como meio de prova. Em circunstâncias
que tais, inverte-se o ônus da prova, que passa a ser do empregador,
prevalecendo a jornada declinada na petição inicial se dele não se
desincumbir. 2. A reclamada não se desonerou do ônus que lhe
incumbia, ante a invalidade, como meio de prova, das anotações
lançadas nos cartões de ponto juntados aos autos. Recurso de revista
não conhecido.

QUEBRA DE CAIXA. RECURSO DESFUNDAMENTA-
DO. Reputa-se desfundamentado, à luz do artigo 896 da Conso-
lidação das Leis do Trabalho, o recurso de revista que não indica
violação de dispositivos de lei nem divergência jurisprudencial. Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-790.296/2001.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA CENTRAL OESTE CATARINENSE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARINA ZIPSER GRANZOTTO

RECORRIDO(S) : DILCEU LUIZ KEMPFER

A D VO G A D A : DRA. NELSI SALETE BERNARDI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto à preliminar de nulidade do julgado por negativa de prestação
jurisdicional, por violação dos artigos 832 da CLT, 458 do CPC e 93,
IX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
declarando a nulidade do acórdão do Regional proferido nos em-
bargos de declaração, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de
origem, a fim de que a fim de que preste os devidos esclarecimentos
acerca da eficácia liberatória da quitação das parcelas relacionadas no
TRCT homologado sem ressalva da existência de diferenças. Fica
prejudicado o exame dos demais aspectos do recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
ACORDÃO DO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Os artigos 93, IX, da Constituição Federal, 832 da
Consolidação das Leis do Trabalho e 458 do Código de Processo
Civil impõem ao Poder Judiciário o dever de fundamentar suas de-
cisões, devendo o julgador expor os fundamentos de fato e de direito
que geraram a sua convicção, exteriorizando-a na decisão, mediante a
análise circunstanciada das alegações relevantes para o desfecho da
controvérsia. Nessas circunstâncias, se, a despeito da interposição de
embargos de declaração, o Tribunal Regional deixa de examinar ques-
tão relevante para o desfecho da lide, deve ser acolhida a argüição de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-791.421/2001.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CORREIA DE SOUZA (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

RECORRIDO(S) : ARMAZÉNS GERAIS SANTA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO-OCOR-
RÊNCIA. A exposição, pelo órgão julgador, dos motivos reveladores
de seu convencimento, não obstante a parte desfavorecida pela de-
cisão possa inconformar-se com a conclusão alcançada, não configura
a hipótese de decisão desfundamentada. A mera contrariedade aos
interesses da parte não dá suporte à alegação de nulidade do julgado.
Recurso de revista não conhecido.

RESCISÃO INDIRETA. "Recurso. Divergência jurispru-
dencial. Especificidade. I - A divergência jurisprudencial ensejadora
da admissibilidade, do prosseguimento e do conhecimento do recurso
há de ser específica, revelando a existência de teses diversas na
interpretação de um mesmo dispositivo legal, embora idênticos os
fatos que as ensejaram" - Súmula nº 296, I, do TST. Na espécie,
nenhum dos paradigmas cotejados aborda o decisivo fundamento
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relativo à distribuição do ônus da prova e, menos ainda, alcança a
singularidade fática do caso vertente, minuciosamente consignada pe-
lo Tribunal Regional. Hipótese de incidência das Súmulas de nos 296,
item I, e 23 do TST. Recurso de que não se conhece.

PROCESSO : RR-791.422/2001.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : KANEBO SILK DO BRASIL S.A. - INDÚSTRIA DE SEDA

A D VO G A D A : DRA. PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLOWSKI

RECORRIDO(S) : HISASI UMENO (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA RIBEIRO BONESI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto aos minutos anteriores e posteriores à jornada de tra-
balho do autor, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 23
da SESBDI-1, convertida na Súmula nº 366 do TST, e quanto aos
descontos previdenciários e fiscais, por violação dos artigos 43 da Lei
nº 8.212/91 e 46 da Lei nº 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento
para ajustar a condenação ao pagamento das horas extras em razão do
tempo residual anotado nos cartões de ponto aos termos da Súmula nº
366 do TST e para determinar que os descontos fiscais incidam sobre
o valor total da condenação e sejam calculados ao final e os des-
contos previdenciários, na proporção das cotas-partes de mês a mês,
mediante aplicação das alíquotas previstas no artigo 198 da Lei nº
8.212/91, observado o limite máximo do salário de contribuição, nos
moldes da Súmula nº 368 do TST.

EMENTA: CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. HORAS
EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM À JOR-
NADA DE TRABALHO. A Súmula nº 366 desta Corte superior
encerra tese no sentido de que não serão descontadas nem com-
putadas como jornada extraordinária as variações de horário do re-
gistro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o limite
máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado esse limite, será
considerada como extra a totalidade do tempo que exceder a jornada
normal. É irrelevante, para fins de aplicação do entendimento ju-
risprudencial em comento, a circunstância de tal período de tempo ser
utilizado para afazeres pessoais, tais como troca de roupa e higiene
pessoal, uma vez que tais providências se faziam necessárias em
razão da própria execução dos serviços, que demandam asseio antes e
após a sua prestação e utilização de uniformes e/ou equipamentos de
proteção. Recurso de revista conhecido e provido.

HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. MATÉ-
RIA AFETA A EXAME DE PROVA. ÓBICE DA SÚMULA No
126 DO TST. Tendo a Corte regional asseverado que o reclamante
não exercia cargo de confiança subsumido na norma expressa no
artigo 62, II, da Consolidação das Leis do Trabalho, afirmação em
sentido contrário veiculada no recurso de revista induz necessaria-
mente ao revolvimento de fatos e provas. Assim, o recurso de revista
não pode ser conhecido ante o óbice da Súmula nº 126 do TST.

DOMINGOS E FERIADOS. INÉPCIA DO PEDIDO. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA.
CONCESSÃO DE FOLGA COMPENSATÓRIA. ALEGAÇÃO
DE NÃO DESINCUMBÊNCIA DO ÔNUS DA PROVA. MATÉ-
RIA FÁTICA. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DAS VERBAS
DE FORMA SIMPLES, DE COMPENSAÇÃO COM VALORES
PAGOS SOB MESMA RUBRICA, DE ADOÇÃO DO DIVISOR
220 E DE CÁLCULO DAS PARCELAS COM BASE NO SALÁ-
RIO FIXO DO OBREIRO. QUESTÕES PRECLUSAS. 1. Aresto
cuja tese consigna não se poder formular pedido genérico de horas
extras não espelha divergência com entendimento no sentido de que
não se revela inepto pedido de domingos e feriados como horas
extras. Hipótese de incidência da Súmula nº 296, I, do TST. 2.
Alegação no sentido de que o autor desfrutava de folgas compen-
satórias durante a semana ou recebia pelo trabalho realizado em
domingos e feriados ou que o obreiro não se desincumbiu do ônus da
prova do trabalho em tais dias não comporta recurso de revista, em
face do obstáculo intransponível da Súmula nº 126 desta Corte su-
perior. 3. Não empolga recurso de revista pretensão de limitação da
condenação ao pagamento dos domingos e feriados de forma simples,
de observância do divisor 220 e do salário fixo do empregado como
base de cálculo dos valores devidos, bem como de compensação de
quantias pagas sob a mesma rubrica, quando tais matérias ressentem-
se do necessário prequestionamento perante a Corte de origem. Hi-
pótese de incidência da Súmula nº 297 do TST. Recurso de revista de
que não se conhece.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1, atual Súmula nº 381 do
TST, que tem assento na exegese do artigo 459 da CLT, trata tão-
somente da correção monetária dos salários, não cuidando de outras
parcelas trabalhistas, tais como férias, 13º salário e verbas rescisórias.
Dessa forma, não se verifica a subsunção da hipótese dos autos à tese
jurídica consagrada na citada Súmula. Recurso não conhecido.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. RES-
PONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO. SÚMULA Nº 368
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. "I. A Justiça do
Trabalho é competente para determinar o recolhimento das contri-
buições fiscais. A competência da Justiça do Trabalho, quanto à
execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo
homologado, que integrem o salário-de-contribuição. II. É do em-
pregador a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições pre-
videnciárias e fiscais, resultante de crédito do empregado oriundo de
condenação judicial, devendo incidir, em relação aos descontos fis-
cais, sobre o valor total da condenação, referente às parcelas tri-
butáveis, calculado ao final, nos termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46,
e Provimento da CGJT nº 03/2005. III. Em se tratando de descontos
previdenciários, o critério de apuração encontra-se disciplinado no art.
276, § 4º, do Decreto nº 3.048/99, que regulamenta a Lei nº 8.212/91

e determina que a contribuição do empregado, no caso de ações
trabalhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas pre-
vistas no art. 198, observado o limite máximo do salário de con-
tribuição". Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-792.084/2001.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE CIMENTO RIBEIRÃO GRANDE

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

RECORRIDO(S) : AGOSTINHO APARECIDO DE QUEIROZ

A D VO G A D O : DR. RUI JOSÉ SOARES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto ao tema "preliminar - nulidade - acórdão regional -
conversão do rito - procedimento sumaríssimo"; e conhecer do re-
curso quanto ao tema "adicional de insalubridade - base de cálculo",
por contrariedade à Súmula 228 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restabelecer a r. sentença, neste particular; e conhecer
do recurso quanto ao tema "correção monetária - época própria", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que a correção monetária dos débitos salariais trabalhistas
incida somente a partir do mês subseqüente ao da prestação do ser-
viço.

EMENTA: RITO ORDINÁRIO. CONVERSÃO EM RITO
SUMARÍSSIMO. NULIDADE. ACÓRDÃO FUNDAMENTADO.

1. Em tese, viola o princípio da irretroatividade das leis
decisão que converte, no julgamento de recurso ordinário, causa sub-
metida ao rito ordinário em rito sumaríssimo, em face da inapli-
cabilidade retroativa da Lei nº 9.957/2000.

2. Não se pronuncia, contudo, a acenada nulidade quando o
acórdão que julgou o recurso ordinário, conquanto impropriamente
submetido ao procedimento sumaríssimo, encontra-se devidamente
fundamentado. Isso porque não se identifica aqui prejuízo processual
(art. 794 da CLT).

3. Em semelhantes circunstâncias, cumpre examinar o re-
curso de revista sob a perspectiva do rito ordinário.

4. Recurso de revista de que não se conhece, no particular.

PROCESSO : RR-804.152/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CARLOS LAGROTARIA

A D VO G A D O : DR. NILTON GARRIDO MOSCARDINI

RECORRIDO(S) : TVSBT CANAL 4 DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ALTINO DE AQUINO E GROSSO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INDENIZAÇÃO
ADICIONAL. SÚMULA Nº 314 DO TST. NÃO CONHECIMENTO.
Não há que falar em contrariedade à Súmula nº 314 deste Tribunal
Superior, que esposa entendimento no sentido de ser devida a in-
denização adicional quando a rescisão contratual ocorrer no período
de 30 (trinta) dias que antecede a data base da categoria, quando o
Tribunal Regional, no caso, observou que embora a demissão do
reclamante tenha se dado no trintídio anterior a que se refere o
verbete sumular, o contrato de trabalho, em razão da projeção do
aviso prévio, foi extinto após a data-base, não sendo devida a in-
denização adicional a que aludem as Leis nºs 6.708/79 e 7.238/84.
Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-804.440/2001.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : GENARO APARECIDO AVELINO

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração, para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIAL-
MENTE PROVIDOS. ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDAÇÃO
DAS LEIS DO TRABALHO E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. RECURSO DE REVISTA. ITAIPU BINACIONAL. TRAN-
SAÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADESÃO AO PLANO DE DEMIS-
SÃO INCENTIVADA. VÍNCULO DE EMPREGO. Dá-se provimen-
to aos embargos de declaração quando verificadas as hipóteses pre-
vistas nos artigos 897-A da CLT e 535 do CPC. No caso concreto, em
relação ao alcance da transação extrajudicial pela adesão do recla-
mante ao PDV, tem-se, primeiramente, que a embargante busca re-
discutir a tese da Turma, que não conheceu do seu recurso de revista
por estar a decisão do Regional em consonância com o entendimento
consagrado na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1, à mar-
gem, portanto, da finalidade dos embargos de declaração, traçada
pelas referidas normas legais. E, quanto ao vínculo de emprego,
inexistiu a alegada omissão, haja vista o expresso enfrentamento, pela
egrégia Turma, da questão sob o ponto de vista enfocado pela em-
bargante. Embargos de declaração parcialmente providos, para se
aclarar a decisão embargada.

PROCESSO : ED-RR-804.446/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : LUIZ CHIARELLI

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGADO
EM QUE NÃO SE VERIFICAM DOS VÍCIOS ELENCADOS NOS
ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABA-
LHO E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Os embargos de
declaração têm suas hipóteses de cabimento restritas àquelas exaus-
tivamente elencadas nos artigos 897-A da CLT e 535 do CPC. Sem
que se verifique no julgado objeto dos embargos omissão, contradição
ou obscuridade, a negativa de provimento impõe-se. Embargos de
declaração conhecidos e não providos.
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PROCESSO : RR-804.519/2001.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE VA-
LORES E SEGURANÇA

A D VO G A D O : DR. CLAUDIO XAVIER PETRICK

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DA SILVA VENÂNCIO PIRES

RECORRIDO(S) : LUÍS CELSO DA CRUZ

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA OSIK

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto à remuneração das horas extras em razão da des-
consideração do acordo compensatório de jornada, em virtude da
existência de prorrogação simultaneamente a compensação, por con-
trariedade à Súmula nº 85 do TST, e quanto aos descontos fiscais, por
violação do artigo 46 da Lei nº 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restringir a condenação ao pagamento do adicional
relativo às horas destinadas à compensação de horário, consideradas
as excedentes da oitava hora diária até o limite de quarenta e quatro
semanais, e para determinar o recolhimento dos descontos fiscais nos
termos e parâmetros da Súmula nº 368 da jurisprudência do Tribunal
Superior do Trabalho.

EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. QUESTÃO SO-
LUCIONADA À LUZ DA PROVA. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA
Nº 126 DO TST. Equiparação salarial deferida com lastro em prova
consubstanciada na confissão do preposto da empresa corroborando a
identidade entre as funções desempenhadas por reclamante e pa-
radigma. Pretensão de se infirmarem, em sede de recurso de revista,
os efeitos da confissão ficta no período da condenação, ao argumento
de que o depoimento do preposto nada informa acerca da existência
de identidade entre as funções do reclamante e do paradigma no
período em que pleiteada e equiparação salarial. Matéria fático-pro-
batória que não empolga recurso de revista, a teor da Súmula nº 126
do TST. Recurso de revista de que não se conhece.

PRORROGAÇÃO DE JORNADA SIMULTANEAMEN-
TE A COMPENSAÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DO PACTO.
SÚMULA Nº 85 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.
ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. Consoante entendimento con-
sagrado no item IV da Súmula nº 85 do TST, "a prestação de horas
extras habituais descaracteriza o acordo de compensação de jornada.
Nessa hipótese, as horas que ultrapassarem a jornada semanal normal
deverão ser pagas como horas extraordinárias e, quanto àquelas des-
tinadas à compensação, deverá ser pago a mais apenas o adicional por
trabalho extraordinário". Nesse contexto, há que se restringir a con-
denação da reclamada ao pagamento do adicional relativo às horas
destinadas à compensação de horário - consideradas as excedentes da
oitava hora diária até o limite de quarenta e quatro semanais -, nos
moldes do disposto na referida súmula. Recurso de revista conhecido
em parte e provido.

INTERVALOS ENTRE JORNADAS. SUPRESSÃO. HO-
RAS EXTRAS. BIS IN IDEM. MATÉRIA PRECLUSA. SÚMU-
LA Nº 297 DO TST. Alegação de dupla condenação sobre o mesmo
objeto ancorada no argumento de que teria havido deferimento de
horas extras relativas à supressão dos intervalos entre jornadas e à
desconsideração do acordo compensatório, além de ignorar a prova de
sua efetiva quitação. Questão preclusa, uma vez que o Tribunal Re-
gional não explicitou se a condenação ao pagamento de horas extras
e a alegada quitação abrangem o mesmo período da relação con-
tratual. Hipótese de incidência da Súmula nº 297 do TST. Recurso de
revista de que não se conhece.

DESCONTOS FISCAIS. CRITÉRIO DE RECOLHI-
M E N TO . Consoante o artigo 46 da Lei nº 8.541/92, o imposto sobre
a renda tem por fato gerador a existência de sentença condenatória e
a disponibilização dos valores dela decorrentes ao empregado. Nesse
contexto, o recolhimento da importância devida a título de imposto de
renda deve incidir sobre o quantum total a ser pago ao autor, não
havendo falar em isenção da responsabilidade do reclamante quanto
ao desconto fiscal em discussão. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-805.028/2001.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : JÚLIO CEZAR DA COSTA CARMAZEN

A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : RLM COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RUBENS ANTUNES LOPES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Não se reconhece violação dos artigos 93, IX, da
Constituição Federal, 458, II, do Código de Processo Civil e 832 da
Consolidação das Leis do Trabalho em face de julgado cujas razões
de decidir são fundamentadamente reveladas, abarcando a totalidade
dos temas controvertidos. Uma vez consubstanciada a entrega com-
pleta da prestação jurisdicional, afasta-se a argüição de nulidade.
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CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA PERICIAL. IN-
DEFERIMENTO. Em hipótese na qual o texto expresso do acórdão
prolatado em sede regional não abriga a premissa fática a partir da
qual se orientam os julgados paradigmas indicados como divergentes
nas razões recursais, tem aplicação obstativa de seu exame o en-
tendimento consubstanciado na Súmula nº 126 da Jurisprudência do
Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista de que não se
conhece.

AJUDA-ALIMENTAÇÃO. NATUREZA MERAMENTE
INDENIZATÓRIA. PREVISÃO EM INSTRUMENTO COLETI-
VO. POSSIBILIDADE. Em hipótese na qual o Colegiado prolator
do acórdão em sede de recurso ordinário negou a pretensão afeta à
integração da ajuda-alimentação ao salário, deduzida com fundamento
no artigo 458 da CLT, por mera aplicação de instrumento normativo
no qual pactuado que tal incidência não ocorreria, verifica-se a mera
observância do que assegurado no artigo 7º, inciso XXVI, da Cons-
tituição Federal, cujo inciso VI admite, até mesmo, a redução de
salários - o que se traduz por princípio da flexibilização de direitos -
, e não a violação da norma celetária regulamentadora do direito
material em si. Num tal contexto, a teor do que preceituado na alínea
b do artigo 896 da CLT, o cabimento do recurso de revista por
dissenso interpretativo condiciona-se à comprovação de que outro
TRT haja conferido interpretação divergente à mesma cláusula do
instrumento normativo objeto de análise em sede ordinária, o que
implica que a área territorial abrangida pela norma coletiva em ques-
tão exceda a jurisdição do Tribunal Regional prolator da respectiva
decisão. Tal entendimento é corroborado pelo teor do precedente nº
147 do Boletim de Orientação Jurisprudencial da SBDI-1. Recurso de
revista de que não se conhece.

HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. REGISTRO
DE PONTO. Em hipótese na qual o acórdão prolatado em sede de
recurso ordinário registra expressamente que "todas as horas extras
foram corretamente pagas e integralizadas", sem referência alguma ao
tempo dispendido para marcação de ponto - tema que tampouco foi
prequestionado mediante embargos de declaração -, a abordagem da
matéria por meio de recurso de revista está irremediavelmente pre-
clusa, a teor do que orienta a Súmula nº 297 da jurisprudência do
Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista de que não se
conhece.

PROCESSO : ED-RR-808.445/2001.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : TADAMI HAYASHIDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração, para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROVIDOS.
ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABA-
LHO E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO DE
REVISTA. ITAIPU BINACIONAL. TRANSAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL. ADESÃO AO PLANO DE DEMISSÃO INCENTIVADA. Dá-
se provimento aos embargos de declaração quando verificadas as
hipóteses previstas nos artigos 897-A da CLT e 535 do CPC. No caso
concreto, em relação ao alcance da transação extrajudicial pela adesão
do reclamante ao PDV, tem-se, primeiramente, que a embargante
busca rediscutir a tese da Turma, que não conheceu do seu recurso de
revista por estar a decisão do Regional em consonância com o en-
tendimento consagrado na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SB-
DI-1, à margem, portanto, da finalidade dos embargos de declaração,
traçada pelas referidas normas legais. Embargos de declaração pro-
vidos, para se aclarar a decisão embargada.

PROCESSO : RR-814.265/2001.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LEMOS

RECORRIDO(S) : ADEMILSON MANOEL DE JESUS

A D VO G A D O : DR. EDSON LUIZ DE FREITAS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. SÚMULA Nº 331 DO
TST. NÃO CONHECIMENTO. Harmoniza-se com a diretriz per-
filhada na Súmula nº 331 desta Corte o entendimento de que a
tomadora de serviços, ainda que pertencente ao quadro da admi-
nistração pública direta, em face do benefício auferido pelo trabalho
do autor, deve ser responsabilizada, de forma subsidiária, pelos en-
cargos trabalhistas não adimplidos pela empresa prestadora de ser-
viços. Recurso de revista de que não se conhece, no particular.

PROCESSO : ED-RR-814.808/2001.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : JOÃO MARIA JOSKA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGADO
NO QUAL NÃO SE VERIFICA NENHUM DOS VÍCIOS ELEN-
CADOS NOS ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS
DO TRABALHO E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Os
embargos de declaração têm suas hipóteses de cabimento restritas
àquelas exaustivamente elencadas nos artigos 897-A da CLT e 535 do
CPC. Sem que se verifique no julgado objeto dos embargos omissão,
contradição ou obscuridade, a negativa de provimento impõe-se. Em-
bargos de declaração conhecidos e não providos.

PROCESSO : RR-816.506/2001.3 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : SADIA S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : MÁRCIO VIEIRA DE MORAIS

A D VO G A D O : DR. PEDRO ALVES DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao julgamento ultra petita em relação à condenação ao
pagamento duplo da multa rescisória, por violação do artigo 460 do
CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento para restringir a condenação
do empregador ao pagamento de apenas uma multa rescisória em
razão da quitação intempestiva do contrato de trabalho firmado com
o reclamante.

EMENTA: MULTA PREVISTA NO ARTIGO 477, § 8º, DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. ALEGAÇÃO DE
COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO TEMPESTIVO E INTE-
GRAL. 1. Alegação no sentido de que o recibo de rescisão contratual
denuncia o pagamento tempestivo e integral das parcelas não com-
porta recurso de revista em face do óbice da Súmula nº 126 do TST.
2. Argumento no sentido de que o empregador, ao coligir nos autos os
TRCTs, desincumbiu-se do ônus da prova não empolga revista, com
lastro em afronta ao artigo 333, II, do Código de Processo Civil. A
prova da quitação tempestiva das verbas rescisórias cabia ao em-
pregador, porquanto foi ele quem produziu documento sem consig-
nação de data do pagamento das verbas resultantes da terminação do
contrato de trabalho. 3. A tese consagrada expressamente pelo Tri-
bunal Regional para a imposição de multa rescisória calcou-se na
ausência de quitação das verbas resultantes da terminação do contrato
de trabalho no prazo estabelecido no § 6º do artigo 477 da CLT.
Nesse contexto, não se infere divergência com arestos cuja tese in-
firma o pagamento da multa em epígrafe em razão da quitação in-
completa das parcelas rescisórias. Recurso de revista de que não se
conhece.

MULTA RESCISÓRIA. DOIS CONTRATOS DE TRA-
BALHO. QUITAÇÃO INTEMPESTIVA DE AMBOS. PAGA-
MENTO DUPLO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. AUSÊN-
CIA DE PEDIDO EXPRESSO NA PETIÇÃO INICIAL. Incorre
em julgamento ultra petita a condenação do empregador ao paga-
mento duplo da multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT em razão
de simples informação pelo autor, na petição inicial, de ter trabalhado
para a empresa em dois períodos distintos. Não tendo havido pleito de
pagamento de uma multa rescisória para cada quitação intempestiva,
a condenação nesse sentido extrapola os limites da lide, atraindo a
incidência do comando legal inscrito no artigo 460 do Código de
Processo Civil. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-996/1998-002-17-00.6 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : JOSÉ AMORIM ANDRADE FILHO

A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOTTI

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA ANDRADE DE FARIA

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA

A D VO G A D A : DRA. WILMA CHEQUER BOU-HABIB

EMBARGADO(A) : SENTINELA SERVIÇOS DE GUARDA E VIGILÂNCIA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ORONDINO JOSÉ MARTINS NETO

EMBARGADO(A) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. ALCINA MARIA COSTA NOGUEIRA LOPES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA.

1. Os embargos de declaração destinam-se à emissão de um
juízo integrativo-retificador da decisão impugnada, o que pressupõe
padeça de um dos vícios relacionados nos artigos 535 do Código de
Processo Civil e 897-A da CLT.

2. Infundados embargos de declaração em que a parte, a
pretexto de omissão, essencialmente busca a reforma da decisão im-
pugnada.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-25.934/2002-900-18-00.0 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

EMBARGANTE : EXPRESSO SÃO LUIZ LTDA.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

EMBARGANTE : MARCELO DE ALMEIDA GARCIA

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE ALMEIDA GARCIA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração da agravante/recorrida e, no mérito, negar-lhes provimento;
não conhecer dos embargos de declaração do recorrente/agravado por
intempestivos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRA-
VANTE/RECORRIDA. OMISSÃO. NECESSIDADE DE COMPLE-
MENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. A decisão a ser corrigida via em-
bargos de declaração é a que necessita sanar omissão existente, cor-
rigir-lhe alguma contradição e aclarar obscuridade reconhecida. A
omissão apontada pela parte não se observa no presente processo,
tendo-se em conta que o acórdão turmário afirmou, peremptoria-
mente, preenchidos os requisitos do artigo 461 da CLT, louvando-se
na sentença que assim o afirmou, mais se assemelhando, a insurreição
da reclamada, ao inconformismo quanto ao julgamento que não aten-
deu aos seus interesses, quando tal enseja recurso próprio e adequado,
não se viabilizando no momento ante a estreiteza dos embargos de
declaração. Embargos de declaração a que se nega provimento.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECORREN-
TE/AGRAVADO. INTEMPESTIVOS. NÃO CONHECIMENTO.
Opõe o recorrente embargos de declaração ao acórdão turmário.
Ocorre que o faz serodiamente, tendo-se em conta que a publicação
da decisão turmária se deu no dia 15 de setembro de 2006 (sexta-
feira), iniciando-se, pois, o início do quinquídeo legal no dia 18 de
setembro de 2006 (segunda-feira), findando-se, assim, dito prazo no
dia 22 de setembro de 2006 (sexta-feira), sendo que o presente apelo
somente foi protocolizado no dia 25 de setembro de 2006 (segunda-
feira), fora, inquestionavelmente, do prazo legal. Embargos de de-
claração de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR E RR-82.791/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: CELENIR MEDEIROS WERPLOTZ E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A D VO G A D A : DRA. MARIANA CANTO DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento dos reclamantes e não conhecer do recurso de revista da
reclamada.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DOS RECLA-
MANTES.

RECURSO DE REVISTA QUE TRADUZ MANIFESTA-
ÇÃO DE INSURGÊNCIA QUANTO A MATÉRIA FÁTICA E
TEMAS DECIDIDOS EM TERMOS CONSENTÂNEOS COM A
JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. Hipótese na qual o recurso de revista dos re-
clamantes abrange apenas três matérias, duas das quais receberam
tratamento e solução condizentes com a jurisprudência pacífica do
Tribunal Superior do Trabalho - honorários advocatícios (Súmula nº
219) e descontos previdenciários e fiscais (Súmula nº 368). Quanto à
terceira delas - a compensação -, as razões deduzidas pelos recor-
rentes com vistas a configurar violação dos artigos 7º, VI, da Cons-
tituição Federal e 568 da CLT lastreiam-se em premissa fática não
respaldada pelo texto expresso do acórdão proferido em sede de
recurso ordinário, razão pela qual a Súmula nº 126 da jurisprudência
do Tribunal Superior do Trabalho constitui óbice à sua verificação em
sede extraordinária. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA BÔNUS-
ALIMENTAÇÃO. INSTITUIÇÃO POR MERA LIBERALIDADE
PATRONAL. PAGAMENTO INCONTROVERSO A PARTIR DE
1987 SEM DESCONTO SALARIAL CORRESPONDENTE. ADE-
SÃO AO PAT A PARTIR DE 1990. APLICAÇÃO DO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NA SÚMULA 51 DO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. Hipótese na qual comprovado o pagamento da
parcela intitulada "bônus-alimentação" aos reclamantes desde o ano
de 1987, independentemente de desconto salarial correspondente.
Adesão da empresa ao PAT, em 1990, e disciplinação restritiva do
benefício em sede coletiva, com previsão da participação dos em-
pregados no custeio do benefício, consideradas alterações unilaterais
posteriores e lesivas aos contratos de trabalho respectivos. Aplicação
à espécie, pelo Colegiado de origem, da orientação que emana da
Súmula nº 51 do Tribunal Superior do Trabalho e do disposto nos
artigos 444 e 468 da Consolidação das Leis do Trabalho. Contexto
fático que não corresponde àquele em que genericamente se aplica a
tese jurídica consubstanciada no precedente nº 133 do Boletim de
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1, invocado no recurso de revista
patronal. Situação na qual a divergência jurisprudencial não se es-
tabelece. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR E RR-99.926/2003-900-02-00.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MARIA REGINA SOBRAL

A D VO G A D O : DR. MANOEL RODRIGUES GUINO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. IVAN PRATES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista da Reclamada quanto aos temas "prescrição - FGTS", "horas in
itinere - trajeto interno", "horas extras - minutos residuais", "horas
extras - acordo de compensação", "horas extras - divisor 200", "van-
tagem pessoal" e conhecer do recurso quanto aos temas "descontos
previdenciários e fiscais". No mérito, dar-lhe parcial provimento para
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determinar que os descontos previdenciários e fiscais incidam sobre o
montante a ser pago ao Reclamante, observado o salário de con-
tribuição. Não conhecer do agravo de instrumento da Reclamante.

EMENTA: DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁ-
RIOS.

1. Os descontos do imposto de renda e da contribuição pre-
videnciária decorrem de lei e devem incidir sobre o valor a ser
recebido pelo Reclamante em virtude de decisão judicial. (Orien-
tações Jurisprudenciais n.º 32 e 228 da Seção Especializada em Dis-
sídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho.

2. Recurso de revista conhecido e provido, no particular.

PROCESSO : AIRR E RR-113.197/2003-900-02-00.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. IVAN PRATES

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: SÍLVIO SANTOS PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EGLE VASQUEZ ATZ LACERDA

DECISÃO:Unanimemente: 1) conhecer do agravo de ins-
trumento da Reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento; 2) não
conhecer do recurso de revista do Reclamante quanto aos temas:
"horas extras e adicional noturno - base de cálculo", "FGTS - re-
colhimento - prescrição", "FGTS - férias indenizadas e gratificação de
férias", "FGTS - multa de 40% - Diferenças - verbas rescisórias",
"enquadramento - diferenças salariais", "descontos fiscais e previ-
denciários" e "honorário advocatícios"; 3) conhecer do recurso de
revista interposto pelo Reclamante quanto ao temas: a) "hora extras -
minutos residuais", por contrariedade à Súmula n.º 366 do TST, e, no

mérito, dar-lhe provimento para determinar o pagamento como horas
extras dos minutos residuais excedentes a 5 (cinco) minutos, ob-
servando o limite máximo de 10 (dez) minutos diários, a serem
apuradas em liquidação de sentença, acrescidas do adicional de 50%
e 100%, com reflexos nos DSRs, aviso prévio, 13º salário, férias +
1/3, FGTS e multa de 40%; e b) "horas in itinere - trajeto interno",
por contrariedade à Súmula n.º 90 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para acrescer à condenação o pagamento de horas in
itinere, por dia efetivamente trabalhado, assim consideradas aquelas
horas destinadas ao deslocamento da empregada dentro de condução
fornecida pela empresa, a serem apuradas em liquidação de sentença,
acrescidas do adicional de 50% e 100%, com reflexos nos DSRs,
aviso prévio, 13º salário, férias + 1/3, FGTS e multa de 40%. Custas,
pela Reclamada, ao final, sobre o valor da condenação. Proviso-
riamente, arbitra-se a condenação em R$ 10.000,00 (dez mil reais) e
fixam-se as respectivas custas processuais, sob a responsabilidade da
Reclamada, em R$ 200,00 (duzentos reais).

EMENTA: HORAS IN ITINERE, TRAJETO INTERNO
DA EMPRESA.

1. Considera-se tempo à disposição do empregador, ense-
jando pagamento de horas in itinere, o período gasto pelo empregado
entre a portaria da empresa e o efetivo local de trabalho.

2. Recurso de revista conhecido e provido para acrescer à
condenação o pagamento de horas in itinere, por dia efetivamente
trabalhado, assim consideradas as horas destinadas ao deslocamento
da empregada dentro de condução fornecida pela empresa.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-643.419/2000.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CERVEJARIAS KAISER BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR DE CASTRO NEVES

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO, CERVEJARIA, ÁGUA

MINERAL, BEBIDAS EM GERAL, FRIGORÍFICOS,
TORREFAÇÃO E MOAGEM DE CAFÉ, LATICÍNIOS

, PANIFICAÇÃO, FRIOS, SORVETERIAS E ATIVIDA-
DES AFINS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS,

JACAREÍ, CAMPOS DO JORDÃO, MONTEIRO LOBA-
TO, SÃO BENTO DO SAPUCAÍ, SANTA

BRANCA, PARAÍBUNA E LITORAL NORTE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGADO
NO QUAL NÃO SE VERIFICAM QUAISQUER DOS VÍCIOS
ELENCADOS NOS ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS
LEIS DO TRABALHO E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
Os embargos de declaração têm suas hipóteses de cabimento restritas
àquelas exaustivamente elencadas nos artigos 897-A da CLT e 535 do
CPC. Não se verificam no julgado objeto dos embargos omissão,
contradição ou obscuridade. O expediente recursal manejado revela
mero intento impugnatório contra a decisão proferida pela Turma
julgadora, balizada na estrita observância da análise do cabimento do
recurso de revista, no tocante à possibilidade de substituição pro-
cessual envolvendo pleitos de adicional de insalubridade e pericu-
losidade. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-709.293/2000.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : GILSON BENTO NETO

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial aos em-
bargos de declaração apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CI-MENTOS. Deve o julgador valer-se dos embargos declaratórios
para prestar esclarecimentos que possam complementar sua decisão,
aperfeiçoando, com isso, a prestação jurisdicional vindicada pelos
litigantes. Embargos de declaração aos quais se dá parcial provi-
mento, sem, no entanto, conferir-lhes efeito modificativo.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-764.843/2001.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO SANTANA FERNANDES

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
1. Infundados embargos de declaração que não objetivem

sanar obscuridade, contradição, omissão ou erro material, nos termos
dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT. Tal recurso não constitui
meio hábil ao reexame do mérito da decisão.

2. Embargos de declaração a que se nega provimento.

SECRETARIA DA 2ª TURMA
<!ID812900-0>

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO PARA
IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 239, parágrafo 2º, do RITST,
ficam intimados os embargados a seguir relacionados para, querendo,
apresentar impugnação no prazo legal.

PROCESSO : E-AIRR - 1789/1997-096-15-40.4

EMBARGANTE : VULCABRÁS S.A.

ADVOGADO DR(A) : ENIO RODRIGUES DE LIMA

EMBARGADO(A) : ANA MARIA DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-AIRR - 2168/1997-030-02-40.7

EMBARGANTE : FRANGO ROTISSERIE LTDA.

ADVOGADO DR(A) : FÁBIO ZINGER GONZÁLEZ

EMBARGADO(A) : EDMEA SOUZA VILLARINHO

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS RODRIGUES BEZERRA

PROCESSO : E-AIRR - 835/1998-006-15-40.3

EMBARGANTE : USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO DR(A) : CRISTIAN ROBERT MARGIOTTI

EMBARGADO(A) : JOSIAS DE DEUS ANDRADE

ADVOGADO DR(A) : EDLAINE HÉRCULES AUGUSTO FAZZANI

PROCESSO : E-AIRR - 1112/1998-006-15-41.4

EMBARGANTE : USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO DR(A) : CARLOS ALBERTO MARINI

EMBARGANTE : USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO DR(A) : VANESSA MICHELA HELD

EMBARGADO(A) : VALDECI BATISTA DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : SILVIA CASTRO NEVES

PROCESSO : E-RR - 1527/1999-654-09-00.7

EMBARGANTE : NEUSA DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO DR(A) : LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : VAN LEER EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO BRA-
SIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : MÁRIO BRASÍLIO ESMANHOTTO FILHO

PROCESSO : E-RR - 1995/1999-050-01-00.0

EMBARGANTE : PLUS VITA ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ SCALFONE NETO

EMBARGADO(A) : ALFREDO GUSTAVO ROSA TOMÉ

ADVOGADO DR(A) : ELIANE CHAVES

PROCESSO : E-RR - 668/2000-008-17-00.3

EMBARGANTE : XEROX DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : GENESES GIMENES DIAS

ADVOGADO DR(A) : WILDMARQUES RABÊLO COSTA

PROCESSO : E-RR - 669689/2000.8

EMBARGANTE : INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A. - INB

ADVOGADO DR(A) : DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

EMBARGADO(A) : CÉLIO MORAES DIAS FILHO

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : CÉLIO MORAES DIAS FILHO

ADVOGADO DR(A) : EDUARDO HENRIQUE MARQUES SOARES

PROCESSO : E-ED-RR - 684669/2000.1

EMBARGANTE : HENRIQUE OLIVEIRA DA HORA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO

EMBARGADO(A) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-RR - 720718/2001.7

EMBARGANTE : CHOCOLATES GAROTO S.A.

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ROZANGELA JOSÉ PAIXÃO

ADVOGADO DR(A) : MARIA DA CONCEIÇÃO S. B. CHAMOUN

PROCESSO : E-ED-RR - 779861/2001.3

EMBARGANTE : COMPANHIA CACIQUE DE CAFÉ SOLÚVEL

ADVOGADO DR(A) : RODRIGO SEIZO TAKANO

EMBARGADO(A) : FATIMO MENDES TEODORO

ADVOGADO DR(A) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA

PROCESSO : E-ED-RR - 783097/2001.4

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : SIMEÃO ELOI DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : VÂNIA DUARTE VIEIRA RESENDE

PROCESSO : E-ED-RR - 789966/2001.4

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE BELO HORIZONTE E RE-
GIÃO

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO RURAL S.A.

ADVOGADO DR(A) : NILTON CORREIA

PROCESSO : E-RR - 790108/2001.0

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO DR(A) : ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO DR(A) : LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

EMBARGADO(A) : MARTA MARIA BARCELOS TAVARES

ADVOGADO DR(A) : PATRÍCIA SICA PALERMO

PROCESSO : E-ED-RR - 790426/2001.9

EMBARGANTE : ANTÔNIO CARLOS MENDES (SUCESSÃO DE)

ADVOGADO DR(A) : DIRCEU JOSÉ SEBBEN

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADOR DR(A) : LUIZ FERNANDO MATHIAS VILAR

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - PROCERGS

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-ED-RR - 267/2002-035-12-00.5

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO CELESC DE SEGURIDADE SOCIAL -
CELOS

ADVOGADO DR(A) : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : MÁRCIO FERNANDO ZIESEMER

ADVOGADO DR(A) : HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

EMBARGADO(A) : MÁRCIO FERNANDO ZIESEMER

ADVOGADO DR(A) : ROGÉRIA DE MELO

PROCESSO : E-A-AIRR - 1147/2002-902-02-40.7

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : RESTAURANTE ODYN IMPERIAL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : WANDERLEI ANTONIO GALACINI

PROCESSO : E-ED-RR - 11102/2002-900-09-00.5

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS BINOTTO

ADVOGADO DR(A) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

PROCESSO : E-ED-RR - 11242/2002-900-09-00.3

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : OILSON BARBOSA DE FREITAS

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO

PROCESSO : E-RR - 37805/2002-902-02-00.4

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR DR(A) : PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : EDNILSON CÉSAR BREDA

ADVOGADO DR(A) : JOÃO DE SANT'ANNA

EMBARGADO(A) : WALMIR FANELI

ADVOGADO DR(A) : MARTA MARIA CORREIA

PROCESSO : E-RR - 38977/2002-902-02-00.5

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR DR(A) : PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : ABÍLIO PEREIRA SANTOS

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ FERNANDO CAPUCCI

EMBARGADO(A) : INDEPENDÊNCIA TRANSPORTE COLETIVO LTDA.

ADVOGADO DR(A) : IARA PENICHE LOPES

PROCESSO : E-RR - 48505/2002-900-08-00.5

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : CHARLES OLIVEIRA RABELO

ADVOGADO DR(A) : MEIRE COSTA VASCONCELOS
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PROCESSO : E-A-RR - 64186/2002-900-11-00.9

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA - DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM DE RORAIMA - DER

PROCURADOR DR(A) : REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : ANNE KARENINE MACEDO SOUSA

ADVOGADO DR(A) : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-RR - 713/2003-471-01-40.3

EMBARGANTE : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO DR(A) : EYMARD DUARTE TIBÃES

EMBARGADO(A) : MARIA APARECIDA LIMA CARDOSO

ADVOGADO DR(A) : GUARACI FRANCISCO GONÇALVES

PROCESSO : E-RR - 1093/2003-382-02-00.5

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR DR(A) : PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : ISMAEL DIAS

ADVOGADO DR(A) : IONE LEMES DE OLIVEIRA MARTINEZ

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SERVIÇOS
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE OSASCO E REGIÃO

ADVOGADO DR(A) : PEDRO PAULO BARBIERI BEDRAN DE CASTRO

PROCESSO : E-ED-AIRR - 1148/2003-041-03-40.6

EMBARGANTE : ROBERTO DE OLIVEIRA JÚNIOR

ADVOGADO DR(A) : MARCOS ALMEIDA BILHARINHO

EMBARGADO(A) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

PROCESSO : E-ED-AIRR - 1209/2003-006-11-40.4

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR DR(A) : PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : SHARP DO BRASIL S.A. INDÚSTRIA DE EQUIPA-
MENTOS ELETRÔNICOS

ADVOGADO DR(A) : CLÁUDIA NADAF DA COSTA VAL

EMBARGADO(A) : EIVALDO DA SILVA MOTA

PROCESSO : E-RR - 1922/2003-911-11-00.2

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR DR(A) : PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : GENY DE SOUZA

EMBARGADO(A) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DE SAÚDE - SUSAM

PROCURADOR DR(A) : ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA FONSECA DE
GÓES

PROCESSO : E-RR - 73174/2003-900-02-00.5

EMBARGANTE : TUPY FUNDIÇÕES LTDA.

ADVOGADO DR(A) : JULIANO SARMENTO BARRA

EMBARGADO(A) : ALEXANDRE RICARDO MAZA

ADVOGADO DR(A) : ROMEU TERTULIANO

PROCESSO : E-ED-RR - 75489/2003-900-11-00.8

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA SAÚDE - SUSAM

PROCURADOR DR(A) : RICARDO ANTONIO REZENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : NEIRY FREITAS RODRIGUES

PROCESSO : E-RR - 80/2004-911-11-00.2

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR DR(A) : PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : ERNANES DA SILVA PIMENTA

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE MANAUS

PROCURADOR DR(A) : ANDREA VIANEZ CASTRO CAVALCANTI

PROCESSO : E-ED-RR - 214/2004-002-10-40.0

EMBARGANTE : ELIZABETH SIQUEIRA VIANNA

ADVOGADO DR(A) : ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELE-
BRÁS

ADVOGADO DR(A) : EDSON LUIZ SARAIVA DOS REIS

PROCESSO : E-ED-AIRR - 342/2004-372-02-40.3

EMBARGANTE : SHIGECHIKA MORI

ADVOGADO DR(A) : SEBASTIÃO LAURENTINO DE ARAÚJO NETO

EMBARGADO(A) : CERÂMICA E VELAS DE IGNIÇÃO NGK DO BRASIL
LT D A . 

ADVOGADO DR(A) : OTTO AUGUSTO URBANO ANDARI

PROCESSO : E-ED-AIRR - 461/2004-003-06-40.5

EMBARGANTE : JOSÉ WILSON MOTA PIMENTEL - ME (WILSON PI-
MENTEL PRODUÇÕES MUSICAIS - ORQUESTRA
VENEZA)

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALVES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : LUIZ GUSTAVO ANACLETO DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : DANIELA ALEXANDRE CESÁRIO DE MELLO

PROCESSO : E-AG-ED-AIRR - 1761/2004-432-02-40.1

EMBARGANTE : VALDEMAR BERALDI

ADVOGADO DR(A) : IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA

EMBARGADO(A) : BRIDGESTONE - FIRESTONE DO BRASIL - INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO DR(A) : MELISSA LEANDRO IAFÉLIX

PROCESSO : E-RR - 127753/2004-900-04-00.1

EMBARGANTE : LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO DR(A) : ANDRÉ SARAIVA ADAMS

EMBARGANTE : LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO DR(A) : MARIANA HOERDE FREIRE BARATA

EMBARGADO(A) : AIDA TERESINHA FIGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : LUCAS DA SILVA BARBOSA
EMBARGADO(A) : UNICLEAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. E OU-

TRO
ADVOGADO DR(A) : ROSA BEATRIZ LEAL BOEIRA
PROCESSO : E-ED-RR - 342/2005-017-04-40.7
EMBARGANTE : GLACI TEREZINHA GARCIA
ADVOGADO DR(A) : ERYKA FARIAS DE NEGRI
EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
PROCESSO : E-AIRR - 143/2006-141-18-40.5
EMBARGANTE : APARECIDA MARIA DA PAZ MONTEIRO E OUTRO
ADVOGADO DR(A) : WATSON FERREIRA PROCOPIO
EMBARGADO(A) : ULTRAFÉRTIL S.A.
ADVOGADO DR(A) : MARCELO PIMENTEL

Brasília, 22 de novembro de 2006

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da 2a. Turma

<!ID813676-0>

CERTIDÕES DE JULGAMENTOS

Intimação de conformidade com a Resolução Adminis-
trativa 928/2003 e art. 236 do RITST.

PROCESSO Nº TST-AIRR - 2275/1996-032-01-40.2
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, presentes o
Exmo. Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Relator, o
Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva e o Exmo. Subprocurador-
Geral do Trabalho, Dr. Ronaldo Tolentino da Silva, DECIDIU, por
unanimidade dar provimento ao Agravo de Instrumento, para melhor
exame, determinando-se que o Recurso de Revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR. NICOLAU OLIVIERI

A G R AVA D O ( S ) : EDGAR ANTÔNIO DA PAIXÃO

ADVOGADA : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚL-
VEDA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. HENRIQUE CLÁUDIO MAUÉS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 21/1997-002-01-40.9

Corre Junto: PROCESSO Nº TST-AIRR - 21/1997-002-01-41.1
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Relator,
presentes o Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva, o Exmo. Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi e o Exmo. Subprocurador-
Geral do Trabalho, Dr. Ronaldo Tolentino da Silva, DECIDIU, por
unanimidade, quanto ao Agravo de Instrumento, dar-lhe provimento,
determinando-se que o Recurso de Revista respectivo seja submetido
a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data de
publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA PESTANA DE ARRUDA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CLEGIO BARBOSA DA CUNHA

ADVOGADA : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚL-
VEDA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 244/2001-666-09-40.8
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, presentes o
Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Relator, o Exmo. Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi e o Exmo. Subprocurador-
Geral do Trabalho, Dr. Ronaldo Tolentino da Silva, DECIDIU, por
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinan-
do-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento
na primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta
certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : INPACEL - INDÚSTRIA DE PAPEL ARAPOTI LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO MADEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS BENTO DEABLE

ADVOGADO : DR. WALTER CARDOSO DA SILVEIRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 423/2001-655-09-40.1
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, presentes o
Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Relator, o Exmo. Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi e o Exmo. Subprocurador-
Geral do Trabalho, Dr. Ronaldo Tolentino da Silva, DECIDIU, por

unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determi-
nando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a jul-
gamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da pu-
blicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE
PALOTINA - FUMESP

ADVOGADO : DR. ENIMAR PIZZATTO

A G R AVA D O ( S ) : CEZAR PELIZZER

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO RONALDO RODRIGUES PINTO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1017/2001-022-09-40.6
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, presentes o
Exmo. Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Relator, o
Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva e o Exmo. Subprocurador-
Geral do Trabalho, Dr. Ronaldo Tolentino da Silva, DECIDIU, por
unanimidade dar provimento ao Agravo de Instrumento, para melhor
exame, determinando-se que o Recurso de Revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : CONCESSIONÁRIA ECOVIA CAMINHO DO MAR
S.A.

ADVOGADO : DR. CHRISTIAN SCHRAMM JORGE

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL FARIAS PORTELLA

ADVOGADO : DR. MÁRIO MARCONDES LOBO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 10755/2001-003-09-40.6
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, presentes o
Exmo. Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Relator, o
Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva e o Exmo. Subprocurador-
Geral do Trabalho, Dr. Ronaldo Tolentino da Silva, DECIDIU, por
unanimidade dar provimento ao Agravo de Instrumento, para melhor
exame, determinando-se que o Recurso de Revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LUPICINIO RODRIGUES

ADVOGADO : DR. RENATO SERPA SILVÉRIO

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR ALVES FERREIRA

ADVOGADA : DRA. LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR e RR - 737046/2001.7
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, presentes
os Exmos. Ministros José Luciano de Castilho Pereira, Relator, Re-
nato de Lacerda Paiva e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho,
Dr. Ronaldo Tolentino da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar
provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada ALL para me-
lhor exame, determinando-se que os recursos de revista respectivos
sejam submetidos a julgamento na primeira sessão ordinária sub-
seqüente à data da publicação desta certidão. Sobrestado o julga-
mento do Recurso de Revista da Rede.

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

ADVOGADA : DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: UBIRATAN MADUREIRA FARIA

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 786927/2001.0
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, presentes o
Exmo. Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Relator, o
Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva e o Exmo. Subprocurador-
Geral do Trabalho, Dr. Ronaldo Tolentino da Silva, DECIDIU, por
unanimidade dar provimento ao Agravo de Instrumento, para melhor
exame, determinando-se que o Recurso de Revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA FALCÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. RICHARD HARTMANN

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO ORTTEMAIR

ADVOGADO : DR. EDSON CARLOS PEREIRA DE SÁ
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Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 454/2002-006-02-40.2
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, presentes o
Exmo. Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Relator, o
Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva e o Exmo. Subprocurador-
Geral do Trabalho, Dr. Ronaldo Tolentino da Silva, DECIDIU, por
unanimidade dar provimento ao Agravo de Instrumento, para melhor
exame, determinando-se que o Recurso de Revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : VALDEMAR VARGAS

ADVOGADO : DR. NEUSA ANTÔNIA ALVES BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : SEAD - SERVIÇOS DE ENTREGA E ASSESSORIA DE
DISTRIBUIÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ HÉLIO DE JESUS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 650/2002-012-18-00.7
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, presentes o
Exmo. Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Relator, o Exmo.
Ministro Renato de Lacerda Paiva e o Exmo. Subprocurador-Geral do
Trabalho, Dr. Ronaldo Tolentino da Silva, DECIDIU, por unani-
midade, dar provimento ao agravo de instrumento para melhor exame,
determinando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da pu-
blicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : VILMAR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADA : DRA. LUCIANA BARROS DE CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : METALÚRGICA SANTANA LTDA.

ADVOGADO : DR. LEVI DE ALVARENGA DA ROCHA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 8/2003-109-08-40.3
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, presentes o
Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Relator, o Exmo. Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi e o Exmo. Subprocurador-
Geral do Trabalho, Dr. Ronaldo Tolentino da Silva, DECIDIU, por
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinan-
do-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento
na primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta
certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PARÁ - SEFA

PROCURADOR : DR. FRANCISCO EDSON LOPES DA ROCHA JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ROMUALDO RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO : DR. AUGUSTO CÉSAR PINTO SERIQUE

A G R AVA D O ( S ) : M D CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR. FRANCISCO CAETANO MILEO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1062/2003-041-12-40.4
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, presentes o
Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Relator, o Exmo. Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi e o Exmo. Subprocurador-
Geral do Trabalho, Dr. Ronaldo Tolentino da Silva, DECIDIU, por
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinan-
do-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento
na primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta
certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR DOS SANTOS NUNES

ADVOGADO : DR. HENRIQUE LONGO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE ELETRIFICAÇÃO RURAL ANITA
GARIBALDI LTDA. - CERGAL

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE FERNANDES SOUZA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1275/2003-014-04-40.7
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, presentes o
Exmo. Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Relator, o Exmo.

Ministro Renato de Lacerda Paiva e o Exmo. Subprocurador-Geral do
Trabalho, Dr. Ronaldo Tolentino da Silva, DECIDIU, por unani-
midade, dar provimento ao agravo de instrumento para melhor exame,
determinando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da pu-
blicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : REUNIDAS TRANSPORTADORA RODOVIÁRIA DE
CARGAS S.A.

ADVOGADO : DR. FREDERICO AZAMBUJA PATINO CRUZATTI

A G R AVA D O ( S ) : JANDIRA DOS SANTOS BARBOSA (ESPÓLIO DE)

ADVOGADA : DRA. CLARICE DE MATOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1788/2003-110-08-40.9
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, presentes o
Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Relator, o Exmo. Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi e o Exmo. Subprocurador-
Geral do Trabalho, Dr. Ronaldo Tolentino da Silva, DECIDIU, por
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinan-
do-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento
na primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta
certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA
S.A.

ADVOGADA : DRA. IVANA MARIA FONTELES CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. RUBENS JOSÉ GOMES DE LIMA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 34933/2003-010-11-40.3
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, presentes o
Exmo. Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Relator, o
Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva e o Exmo. Subprocurador-
Geral do Trabalho, Dr. Ronaldo Tolentino da Silva, DECIDIU, por
unanimidade dar provimento ao Agravo de Instrumento, para melhor
exame, determinando-se que o Recurso de Revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : J. F. DE OLIVEIRA NAVEGAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO JOCIMAR SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOCIL DA SILVA MORAES

A G R AVA D O ( S ) : CHIBATÃO NAVEGAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIS HIGINO DE SOUSA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 683/2004-005-01-40.8
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Relator,
presentes o Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva, o Exmo. Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi e o Exmo. Subprocurador-
Geral do Trabalho, Dr. Ronaldo Tolentino da Silva, DECIDIU, por
unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento, determi-
nando-se que o Recurso de Revista respectivo seja submetido a jul-
gamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data de pu-
blicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ALTAIR CORREA

ADVOGADA : DRA. CYNTIA AFFONSO SOARES LOUREIRO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 693/2004-731-04-40.0
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, presentes o
Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Relator, o Exmo. Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi e o Exmo. Subprocurador-
Geral do Trabalho, Dr. Ronaldo Tolentino da Silva, DECIDIU, por
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinan-
do-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento
na primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta
certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : METALÚRGICA VENÂNCIO LTDA.

ADVOGADA : DRA. JAQUELINE ZANCHIN

A G R AVA D O ( S ) : FABIANE TERESINHA DA SILVA

ADVOGADO : DR. PEDRO MOACIR LANDIM

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 742/2004-036-12-40.6
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Relator,
presentes o Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva, o Exmo. Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi e o Exmo. Subprocurador-
Geral do Trabalho, Dr. Ronaldo Tolentino da Silva, DECIDIU, por
unanimidade: quanto ao Agravo de Instrumento, dar-lhe provimento,
determinando-se que o Recurso de Revista respectivo seja submetido
a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data de
publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : ZENIR BOELL ABREU

ADVOGADO : DR. GILBERTO CLÓVIS CESARINO FARACO

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

ADVOGADO : DR. MARCOS JOSÉ DA S. ARZUA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma

<!ID807108-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-12/1997-057-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. MILTON PAULO GIERSZTJN

A G R AVA D O ( S ) : IMARINETE ARCANJO

A D VO G A D A : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚL-
VEDA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
SISTEMA BANERJ - PREVI - BANERJ (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. A deficiente
instrução da petição de Agravo sem a procuração outorgada ao Ad-
vogado do Agravante, peça obrigatória à regular formação do ins-
trumento de Agravo, impede o seu conhecimento, nos termos do
inciso I, do parágrafo 5º, do art. 897, da CLT, com a redação dada
pela Lei 9.756/98. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-26/2004-281-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CELULAR CRT S.A.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA PADILHA JURUÁ

A G R AVA D O ( S ) : JOCELI SILVEIRA BRAGA

A D VO G A D O : DR. MARCELINO HAUSCHILD

A G R AVA D O ( S ) : DAP - REDES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PIERRE TEIXEIRA PUCCI

A G R AVA D O ( S ) : ARCA SERVIÇOS EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 6

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. "O inadimplemento das obriga-
ções trabalhistas, por parte do empregador, implica na responsabi-
lidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obriga-
ções, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (artigo 71
da Lei nº 8.666/93)". Aplicabilidade da Súmula nº 331, IV, do TST.
Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-48/1995-151-17-40.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : COUNTRY CLUB DE GUARAPARI

A D VO G A D O : DR. LUIS FILIPE MARQUES PORTO SÁ PINTO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, RE-
C R E AT I VA S 

, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE

ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL
DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO - SENALBA

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA BOINA NEVES
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. Uma vez mantida a decisão regional que não co-
nheceu do Agravo de Petição do Recorrente, não se há de falar em
conhecimento de ofício da matéria articulada na exceção de pré-
executividade, sob pena de incorrer-se em manifesta contradição.
Embargos Declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-50/2004-033-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : VALDECI MEIRELES ALCÂNTARA PAULA

A D VO G A D A : DRA. DENISE FERREIRA MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%
DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Estando o acórdão re-
corrido em perfeita consonância com Súmula de Jurisprudência do
Tribunal Superior do Trabalho, não pode ser processado o recurso de
revista, na forma do § 5º, do artigo 896, da Consolidação das Leis do
Trabalho, e da Súmula nº 333, desta Corte. Agravo conhecido e
desprovido.

ATO JURÍDICO PERFEITO. DIFERENÇAS DA MUL-
TA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Ofen-
sa indireta ao texto constitucional não viabiliza o seguimento do
pedido de revisão. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-99/2003-441-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

EMBARGANTE : JADER JOSÉ MAZZO ALMADA

A D VO G A D O : DR. CELESTINO DA SILVA NETO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, negar-lhes provimento. 2

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. REEXA-
ME DO JULGADO. MEDIDA PROCESSUAL INADEQUADA. Os
embargos de declaração constituem instrumento processual destinado
a completar ou aclarar a decisão, admitindo-se a atribuição de efeito
modificativo somente nos casos de omissão ou contradição no julgado
e manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do re-
curso. Não tendo natureza revisora, não são meio próprio para atacar
o conteúdo do acórdão embargado. Embargos conhecidos e despro-
vidos.

PROCESSO : AIRR-120/2005-023-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA DE OLIVEIRA COSTA

A D VO G A D A : DRA. DENISE FERREIRA MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Nega-se provimento ao agravo de instrumento que visava
liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-127/2000-025-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : HELENICE SAMPAIO DIOGO DE SIQUEIRA

A D VO G A D O : DR. CELESTINO DA SILVA NETO

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELE-
TROBRÁS

A D VO G A D O : DR. MÁRIO JORGE RODRIGUES DE PINHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO AR-
GUIDA EM CONTRAMINUTA. Não exigindo forma específica a
declaração a que se refere o artigo 544, § 1º, do CPC, constando de
todas as folhas carimbadas a identificação do advogado e sua res-
pectiva subscrição, podendo-se extrair de forma inequívoca a afir-
mação de autenticidade das peças, há que reconhecer regular a for-
mação do instrumento, uma vez que, satisfeito tal requisito, a res-
ponsabilidade pelo ato decorre da lei. Preliminar rejeitada.

NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DA TUTE-
LA JURÍDICA PROESSUAL. A argüição de nulidade por negativa
de prestação jurisprudencial não colhe quando a decisão impugnada
observa os requisitos essenciais estatuídos no art. 458 do CPC e
analisa os pedidos formulados, os argumentos das partes, assim como
o conjunto probatório constante dos autos. Sem maltrato aos artigos
93, IX, da Constituição da República, 832, da CLT e 458, do CPC,

não pode lograr processamento o recurso de revista. Preliminar re-
jeitada.

PLANO DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. AU-
SÊNCIA DE VÍCIOS NA ADESÃO DO EMPREGADO. CON-
DIÇÕES POTESTATIVAS. NÃO CONFIGURAÇÃO DE DIS-
PENSA INJUSTA PELO EMPREGADOR. HIPÓTESE QUE
NÃO SE COADUNA COM A OBRIGAÇÃO DE PAGAR A
MULTA DE 40% DO FGTS. As condições potestativas impostas
em plano de incentivo ao desligamento, desde que não contrariem as
normas de proteção ao trabalho e que a adesão do empregado se
manifeste livre de vícios, não conferem à extinção do contrato de
trabalho as características típicas da dispensa injusta e direta efetivada
pelo empregador em razão do seu poder potestativo, afastando o
direito à multa de 40% do FGTS pela não incidência do artigo 18, §
1º, da Lei 8.036/1990. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-136/2003-015-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERMERCADOS BIRD S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCUS DA SILVA MACHICADO

A G R AVA D O ( S ) : IVAN MELLO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CONSTANTE DALL'OLMO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. Violações legais
não demonstradas impedem o seguimento do recurso de revista.
Agravo conhecido e desprovido.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. O recurso extraor-
dinário não se presta à lapidação de matéria fático-probatória, sobre
que os Tribunais Regionais são soberanos. O apelo que depende do
revolvimento de fatos e provas para o reconhecimento de maltrato de
lei, afronta à Constituição ou divergência pretoriana não merece pro-
cessamento. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-196/2004-251-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO TOTAL DO DIREITO DE AÇÃO. MARCO INICIAL. In casu,
embora o Eg. Regional tenha declarado a prescrição total do direito
de ação quanto às diferenças do acréscimo de 40% sobre os depósitos
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, ao entendimento
de que o biênio legal se iniciou com a ruptura do pacto laboral,
quando o direito ora vindicado, ainda restava desconhecido, vê-se
que, mesmo em se considerando como marco inicial a data da pu-
blicação da Lei Complementar nº 110, ocorrida em 30/06/2001, con-
forme entendimento cristalizado nesta Corte Superior através da
Orientação Jurisprudencial 344, da SBDI-1, o pleito em questão já
estaria prescrito. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-200/2003-002-08-41.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA GLOBO S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA PINHO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : CARMEM LÚCIA MACIEL DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. SABRINA MAMEDE NAPOLEÃO

A G R AVA D O ( S ) : NOVA ERA REPRESENTAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. NULIDADE. ARTIGO 879, § 2º, DA
CLT. INTIMAÇÃO DAS PARTES. FACULDADE DO JUIZ. O ar-
tigo 8798, § 2º confere uma faculdade ao juiz, que poderá abrir prazo
de 10 dias para que as partes ofereçam, fundamentadamente, even-
tuais impugnações. Logo, não intimadas, as partes poderão oferecer
impugnação aos cálculos nos embargos à execução, que é o meio
próprio para tal, conforme dispõe o § 3º do artigo 884 da CLT.
Preliminar rejeitada.

DIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SUB-
SIDIARIAMENTE RESPONSÁVEL. A teor da Súmula nº 266 do
TST e do § 2º do artigo 896 da CLT, a admissibilidade de recurso de
revista interposto contra decisão proferida na execução exige de-
monstração de violação direta e literal de norma da Constituição, que,
por não demonstrada, não abre a via extraordinária do recurso de
revista. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-213/2003-027-07-40.8 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A. - BEC

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ZULEIDE ALVES OLIVEIRA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO GREGÓRIO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. FGTS. DIFERENÇAS DE MULTA RESCISÓRIA.
PRESCRIÇÃO BIENAL. INOCORRÊNCIA. DECISÃO INTERLO-
CUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
Nº 214, DO C. TST. O v. Acórdão recorrido não encerra Decisão
definitiva sobre toda a demanda, na medida em que, afastando a
ocorrência da prescrição bienal, determina o retorno dos autos ao
Juízo de primeiro grau para complementação da prestação jurisdi-
cional. Tal Decisão, ostentando natureza interlocutória, não é re-
corrível de imediato, à luz do artigo 893, § 1º, da CLT, e da Súmula
nº 214, do Colendo TST. Frise-se, outrossim, que não resta suprimida
a possibilidade do Agravante, em momento oportuno, impugnar o
Julgado em questão, em lhe sendo desfavorável o deslinde da De-
manda ao final. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-221/2005-142-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. RONALDO JUNG

A G R AVA D O ( S ) : MAURO LÚCIO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. VÂNIA DUARTE VIEIRA RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 7

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA - REDUÇÃO. HORAS
EXTRAS - MINUTOS RESIDUAIS. Nega-se provimento a agravo
de instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-222/2004-027-12-40.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MALHARIA THAYSE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAIRA MATSCHULAT ELY

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTINA DAGOSTIN JACINTO

A D VO G A D A : DRA. MARA MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO - CÓPIAS NÃO AUTENTICADAS DOS
COMPROVANTES DO DEPÓSITO RECURSAL E DO RECOLHI-
MENTO DE CUSTAS. Nega-se provimento a agravo de instrumento
que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-233/2003-654-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : GL ELETRO-ELETRÔNICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO ABAGGE SANTIAGO

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍLIO FERREIRA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. LUIZ RICARDO BERLEZE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - USO DE EPI.
Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso
despido dos pressupostos de cabimento. Agravo de instrumento des-
provido.

PROCESSO : ED-AIRR-243/2004-020-10-40.4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

EMBARGANTE : UNIÃO (MINISTÉRIO DA JUSTIÇA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : RILDO BISPO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

EMBARGADO(A) : VEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. E OU-
TRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos De-
claratórios para, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. INEXIS-
TÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 535, DO CPC.
Nítida a pretensão de reabrir discussão sobre questões já enfrentadas
e decididas, o que é incompatível com o manejo desse remédio
processual específico. Embargos de Declaração conhecidos e des-
providos.

PROCESSO : AIRR-264/2003-005-13-41.2 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : ELISABETE ALVES CASADO

A D VO G A D O : DR. ORNILO JOAQUIM PESSÔA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO DESFUNDAMENTADO. REITERAÇÃO
DAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. À luz do artigo 524,
inciso II, do CPC, cabe à parte agravante oferecer alegações re-
lacionadas com os fundamentos do despacho denegatório do recurso
de revista, especificando os motivos pelos quais mereça reforma.
Logo, não alcança conhecimento, porque desfundamentado, o agravo
que não impugna a decisão denegatória, limitando-se a reiterar os
fundamentos da revista interposta. Agravo não conhecido. Inteligên-
cia da Súmula nº 422, do TST.

PROCESSO : AIRR-270/2003-043-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RONALDO WILIAN VIDAL

A G R AVA D O ( S ) : SANDOVAL BARROS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA PARREIRA DE OLIVEIRA BOTELHO

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL. DESERÇÃO. A parte está
obrigada a recolher o depósito recursal no valor integral fixado, a
cada novo recurso, salvo se depositado o montante total da con-
denação. Inteligência da Súmula nº 128 desta Corte. Agravo co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-288/1995-261-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : ENGENHO SANTA CRUZ (ROBERVAL LINS DE LI-
MA)

A D VO G A D O : DR. RODOLFO PESSOA DE VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : HELENO SEVERINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DE PÁDUA CARNEIRO LEÃO

A D VO G A D O : DR. PEDRO FERREIRA DE FARIA

A G R AVA D O ( S ) : DJALMA SILVA DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DE PÁDUA CARNEIRO LEÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. ARREMATAÇÃO DE
BEM EM PRAÇA DESIGNADA. ALEGADA AUSÊNCIA DE IN-
TIMAÇÃO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA DO
ARTIGO 888, DA CLT. A admissibilidade do Recurso de Revista, em
Processo de Execução, depende de demonstração inequívoca de ofen-
sa direta e literal à Constituição Federal, nos termos do artigo 896, §
2º, da CLT. In casu, não se configura, no decidido, como alegado,
permissivo a ensejar o trânsito da Revista interposta, não havendo que
se falar em violação ao artigo 5º, inciso LV, da Carta Magna, desde
que a Decisão hostilizada, que concluiu pela validade do Edital de
Praça e da conseqüente Arrematação ocorrida, foi proferida em con-
sonância com o disposto no artigo 888, da CLT, observando-se que
eventual ofensa constitucional somente ocorreria de forma reflexa.
Agravo de Instrumento que a se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-324/2002-054-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : RIMET EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS E CO-
MERCIAIS S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : VÍTOR MOREIRA DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. ARLETE MARIA FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO CONFIGURA-
ÇÃO. Descabe falar em ausência de prestação jurisdicional e violação
aos artigos 93, inciso IX, da Constituição Federal, e 832, da CLT,
quando a Decisão do Egrégio Regional é proferida de forma per-
cuciente e fundamentada, embora contrária ao almejado pelas Agra-
vantes.

VÍNCULO DE EMPREGO. RECONHECIMENTO. MA-
TÉRIA FÁTICA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 3º, DA CLT. NÃO
CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126, DO C.
TST. Ressai do Acórdão hostilizado que o reconhecimento do vín-
culo de emprego, pelo Tribunal a quo, fundamentou-se em situação
delineada a partir da análise do contexto fático-probatório, valendo-se
aquela Egrégia Corte do princípio da persuasão racional ou livre
convencimento motivado, erigido no artigo 131, do CPC, observando-
se que para se alcançar conclusão diversa daquela lançada no decisum
recorrido, ter-se-ia que revolver toda a prova apresentada, o que
encontra óbice na Súmula nº 126, do Colendo TST.

DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS. TRABALHO EX-
TERNO. MATÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº
126, DO C. TST. Conforme se depreende do v. Acórdão Regional,
não se vislumbra no julgado, como alegado, quaisquer dos permis-
sivos a ensejar o trânsito da Revista interposta, não havendo que se
falar em violação ao artigo 62, inciso I, da CLT, tendo o Egrégio
Tribunal Regional, ao deferir o pagamento de horas extraordinárias,
por não entender configurada a hipótese excludente contida naquele
dispositivo da Norma Consolidada, o feito atrelado à análise da si-
tuação fática e da prova produzida, atentando-se que o reexame da
matéria encontra óbice na Súmula nº 126, do C. TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-408/2005-054-18-40.2 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO EDUCACIONAL DOCTUS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDNALDO MARIANO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : WILLIAN DE SOUZA PRADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUMEN-
TO INCOMPLETO. Não se conhece do agravo para subida do re-
curso de revista quando faltarem peças necessárias à sua formação (§
5º do art. 897 da CLT e IN/TST n° 16/99).

PROCESSO : AIRR-417/2003-035-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : DELICIANO FRANCISCO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ANA MARTHA MANDETTA

A G R AVA D O ( S ) : RIO FLAT SERVICE LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FONTES MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CRASE - SIGMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA ANTUNES DE FARIA

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO CÍCERO DIAS

A D VO G A D O : DR. ALDO ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA - SUPRESSÃO. Nega-
se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso des-
pido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

<!ID807108-2>

PROCESSO : ED-AIRR-418/2003-071-02-40.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : FRANCISCO FÉLIX DA SILVA

A D VO G A D O : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos De-
claratórios para, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. PROCES-
SO DE EXECUÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. CESSÃO DE
CRÉDITO. FRAUDE À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS
5º, INCISOS XXII E XXXVI, E 100, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. Inexistência das hipóteses insculpidas nos artigos 897-A,
da CLT e 535, do CPC. Embargos de Declaração conhecidos e des-
providos.

PROCESSO : AIRR-427/2002-058-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : CREDICARD - ADMINISTRADORA DE CARTÕES
DE CRÉDITO S.A.

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : ALINE SILVA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. CLAUDINEI GONZAGA

A G R AVA D O ( S ) : WSS REPRESENTAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto
no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a
redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº
16/99 do Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças in-
dispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do ins-
trumento - como a cópia da contestação - implica o não conhecimento
do agravo por deficiência do traslado. É ônus da parte a correta
composição dos autos apartados, por ocasião da interposição do ape-
lo, sendo inadmissível a conversão do julgamento em diligência para
suprir a omissão, por isso que recurso não é ato urgente. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-439/1992-035-15-41.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROBERTO FRANCO CARRON

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO ROBERTO VANIN DOS SANTOS MOLINA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º,INCI-
SOS II, XXXV, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO. A teor da
Súmula nº 266 do TST e do § 2º do artigo 896 da CLT, a ad-
missibilidade de recurso de revista interposto contra decisão proferida
na execução exige demonstração de violação direta e literal de norma
da Constituição, não sendo adequada a indicação de garantia cons-
titucional cuja violação, se houvesse, dar-se-ia apenas de forma re-
flexa. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-458/2004-006-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DE
MINAS GERAIS - CIEE/MG

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : GUSTAVO ARAÚJO MAIA

A D VO G A D A : DRA. ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. 5

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CONTRATO DE ESTÁGIO. DESFIGURAÇÃO. RE-
CONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO. MATÉRIA
FÁTICA. VIOLAÇÃO ARTIGO 4º, DA LEI Nº 6.494/77. NÃO
CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126, DO C.
TST. Depreende-se do Julgado hostilizado que o Egrégio Regional,
ao reconhecer o vínculo empregatício entre as partes litigantes, por
entender que o contrato de estágio formalmente firmado apenas ser-
viu como meio para fraudar a legislação trabalhista, desde que au-
sentes os requisitos para sua configuração, fundou-se na análise do
contexto fático-probatório, restando, assim, incólume o artigo 4º, da
Lei nº 6.494/77, conclusão a que chegou a Egrégia Corte a quo
socorrendo-se do princípio da persuasão racional ou livre conven-
cimento motivado, erigido no artigo 131, do CPC, atentando-se que
para se chegar a entendimento diverso seria necessário o revolvi-
mento de fatos e provas, o que é obstado, nesta instância extraor-
dinária, pela Súmula nº 126, do C. TST. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-468/2005-027-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMAU DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO AVELINO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. PEDRO MORATO CALIXTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERVALO
INTRAJORNADA. CONVENÇÃO COLETIVA. O acórdão do eg.
Regional encontra-se em harmonia com jurisprudência pacificada nos
termos da OJ 342 da SBDI-1/TST. Assim, a divergência jurispru-
dencial suscitada não prospera, ante a previsão do art. 896, § 4º, da
CLT e as violações legais apontadas, por sua vez, encontram óbice na
Súmula 333 do TST. A limitação da condenação à data da edição da
OJ 342 da SBDI-1/TST também não pode ser concedida, porquanto a
edição de uma orientação jurisprudencial não traduz inovação no
entendimento desta Corte de Justiça acerca da matéria nela tratada,
mas, ao contrário, encerra o entendimento que há muito vem pre-
valecendo nas decisões colegiadas. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : ED-AIRR-478/2004-022-05-40.6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. EMILIA MARIA B. DOS S. SILVA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM COR-
REIOS E TELEGRÁFOS NO ESTADO DA BAHIA -
SINCOTELBA

A D VO G A D O : DR. GUIDO MARIANO MACEDO DE SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO
INEXISTÊNCIA. A alegação genérica de violação a princípio não
atende ao permissivo do art. 896, "c", da CLT. Nesse sentido é a
diretriz contida na OJ 94 da SBDI-1/TST. Ademais, não há omissão
quando, embora dirimidas as controvérsias suscitadas na lide, in-
clusive relacionadas a alegações de ordem legal e constitucional, a
decisão não menciona todos os artigos invocados pela parte em seu
recurso, ou mesmo, não alude a todos os arestos transcritos. Em-
bargos Declaratórios a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-504/2004-005-17-40.5 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : BLOKOS ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AILTON BAPTISTA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : GUILHERME PEREIRA BUTKOWSKY

A D VO G A D O : DR. ELIFAS ANTÔNIO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto
no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a
redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº
16/99 do Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças in-
dispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do ins-
trumento - como a cópia da certidão de publicação do acórdão Re-
gional e do despacho denegatório - implica o não conhecimento do
agravo por deficiência do traslado. É ônus da parte a correta com-
posição dos autos apartados, por ocasião da interposição do apelo,
sendo inadmissível a conversão do julgamento em diligência para
suprir a omissão, por isso que recurso não é ato urgente. Agravo não
conhecido.

TRASLADO. AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. EXIGIBI-
LIDADE. Nos termos dos artigos 830, da CLT e 544, § 1º, do CPC,
e do item IX da Instrução Normativa nº 16, editada pela Resolução nº
89/99, de 26/08/99, do TST as fotocópias trasladadas deverão portar
fé mediante autenticação, uma a uma, no anverso ou verso, ou me-
diante declaração firmada pelo advogado, sob sua responsabilidade
pessoal. A inobservância dessa formalidade implica o não conhe-
cimento do agravo. Agravo não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-514/2004-008-01-40.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MARIA HELIA ALVES

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO CABRAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos a
que se nega provimento, ante a ausência de omissão.

PROCESSO : ED-AIRR-526/2003-003-16-40.7 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

EMBARGANTE : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

EMBARGADO(A) : VANDA MARIA GOMES E OUTRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, dar-lhes provimento para, sanando o defeito
apontado passar ao exame dos demais pressupostos de admissibi-
lidade do agravo de instrumento. Por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. REPRE-
SENTAÇÃO PROCESSUAL. REGULARIDADE. Constatando-se
equívoco no exame dos requisitos extrínsecos do agravo de ins-
trumento cumpre saná-lo, dando provimento aos embargos decla-
ratórios, nos termos do artigo 897-A, da CLT. Embargos conhecidos
e providos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. FUNDAMENTAÇÃO DO APELO. A falta de indicação
das imperfeições que viciam o despacho denegatório representa agra-
vo carente de fundamentação, que, por isso, não merece conheci-
mento. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-529/2005-080-03-41.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA REGIÃO
DE GARÇA (EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D O : DR. KLEBER ALVES DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : NEUZA PEDRO DA SILVA SOARES

A D VO G A D O : DR. WALDIR BOLIVAR CANÇADO PACHECO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. "É incabível recurso de revista interposto de acórdão re-
gional prolatado em agravo de instrumento" (Súmula/TST nº 218).
Agravo desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-547/1994-016-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PROTEÇÃO AMBIEN-
TAL - FEPAM

PROCURADORA : DRA. FLÁVIA SALDANHA ROHENKOHL

A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO DE OLIVEIRA RAMOS

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA LIMA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO. Divergência jurisprudencial não enseja a admissibi-
lidade do Recurso de Revista, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT.
Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-563/2004-100-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE ELETRICIDADE VALE PARANAPA-
NEMA S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FRANCHON ALPHONSE

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA E DE ENERGIZA-
ÇÃO RURAL DE PARAGUAÇU PAULISTA LTDA. -
C A E R PA 

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. EMBARGOS DE
TERCEIRO. ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DA EMBARGAN-
TE. SUCESSÃO TRABALHISTA. RECONHECIMENTO. VIOLA-
ÇÃO AO ARTIGO 5º, INCISOS LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 896,
§ 2º, DA CLT, E DA SÚMULA 266, DO C. TST. A admissibilidade
do Recurso de Revista, em Processo de Execução, depende de de-
monstração inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição Fe-
deral, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266, do C.
TST. In casu, não se vislumbra no Julgado hostilizado, que se po-
sicionou no sentido de ser a Agravante parte ilegítima para figurar no
pólo ativo de Embargos de Terceiro, ante o reconhecimento de su-
cessão trabalhista pelo Juízo Executório, qualquer afronta ao artigo
5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna, neste sentido sendo observado
que a Recorrente vem obtendo, desde a propositura da ação, a devida
prestação jurisdicional, estando resguardada a garantia do contra-
ditório e da ampla defesa. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-574/1997-007-04-41.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ROSA MARIA MARQUESOTTI DA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento. 6

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHA. HORAS EXTRAS.
Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso
despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-575/2003-015-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : DEMOCRATA CALÇADOS E ARTEFATOS DE COU-
RO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. IARA MARTHOS ÁGUILA

A G R AVA D O ( S ) : DEVAIR PINTO QUINTANILHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto
no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a
redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº
16/99 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças
indispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do ins-
trumento, implica o não conhecimento do agravo por deficiência do
traslado. É ônus da parte a correta formação do instrumento, por
ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do
julgamento em diligência para suprir a omissão, por isso que recurso
não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-582/2005-732-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO JACOBSEN DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : VÂNIA ROSANE DOPKE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%
SOBRE O FGTS. DIFERENÇAS DO ACRÉSCIMO DE 40% SO-
BRE O FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. Nega-se provimento a agravo de instrumento que
visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-587/2005-005-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. GUILHERME PERONI LAMPERT

A G R AVA D O ( S ) : VÂNIA LÚCIA RAGAGNIN CASSOL

A D VO G A D O : DR. RÉGIS ELENO FONTANA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-590/2002-221-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : VOITH PAPER MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. DENISE SILVA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIOMAR RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. SILVIA DOROTÉA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : AR VALINHOS REPRESENTAÇÕES E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo quanto
ao tema Diferenças Salariais. Por unanimidade, conhecer do agravo
de instrumento em relação ao tema da base de cálculo do adicional de
insalubridade e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. RECURSO DESFUN-
DAMENTADO. REITERAÇÃO DAS RAZÕES DO RECURSO DE
REVISTA. À luz do artigo 514, inciso II, do CPC, cabe à parte
recorrente oferecer alegações relacionadas com os fundamentos da
decisão recorrida, especificando os motivos pelos quais mereça re-
forma. Logo, não alcança conhecimento, porque desfundamentado, o
recurso de revista que não impugna o acórdão regional, limitando-se
a direcionar a discussão para a existência ou não de prova quando a
questão foi dirimida pela ficta confessio. Agravo não conhecido.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. A admissibilidade do recurso de revista pressupõe demons-
tração de violação literal de lei federal ou afronta direta e literal da
Constituição ou, ainda, divergência jurisprudencial específica. Pre-
liminar rejeitada. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-598/2004-003-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LUIZ DE FÁTIMA

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FE-
DERAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CAESB. NOVO PLANO DE CARGOS E SALÁ-
RIOS. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA DE-
CISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 422, DO C. TST. Não se conhece de Agravo de Ins-
trumento no qual o Agravante não enfrenta os fundamentos adotados
no Despacho de admissibilidade negativo. Inteligência da Súmula
422, do C. TST. In casu, limita-se o Agravante a repetir os termos do
Recurso de Revista, insurgindo-se ao argumento de ter a E. Corte a
quo considerado válida a alteração no Plano de Cargos e Salários da
Reclamada no tocante à supressão de promoção por antiguidade, não
atentando para o que consta do Despacho Agravado, este no sentido
de inexistir interesse recursal ao Recorrente no aspecto, em face da
manutenção, pelo E. Regional, da Sentença proferida no Juízo de
primeiro grau, patente, assim, a dessintonia entre o referido Despacho
e as razões de Agravo. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-604/2003-057-19-41.1 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO ANTONIO S.A. -
FILIAL CAMARAGIBE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A G R AVA D O ( S ) : HELENO LUIZ DE AGUIAR

A D VO G A D O : DR. MARCOS PLÍNIO DE SOUZA MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL - VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA E INAPLICABI-
LIDADE DA SÚMULA/TST Nº 151. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍ-
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PIOS DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. A
admissibilidade do recurso revisional contra acórdão proferido em
agravo de petição depende de demonstração inequívoca de afronta
direta à Constituição da República. Aplicabilidade da Súmula
266/TST e do art. 896, § 2º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-612/2003-018-10-40.1 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO GEIPOT DE SEGURIDADE SOCIAL -
GEIPREV

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RIBAMAR LEITE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : REINALDO NEGREIROS SUMÉ VIEIRA

A D VO G A D O : DR. RONALDO PINHEIRO DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de
se mostrar omissa a decisão, mesmo após a provocação da ma-
nifestação por intermédio de embargos declaratórios, para que reste
demonstrada a negativa de prestação jurisdicional ensejadora do co-
nhecimento do recurso de revista. Exegese do disposto no art. 535,
inciso II, do CPC. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-622/2001-342-05-00.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 5ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. JOSELITA NEPOMUCENO BORBA

A G R AVA D O ( S ) : ZAILDE BRAGA OLIVEIRA DAMASCENA

A D VO G A D O : DR. EVERALDO GONÇALVES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SENTO-SÉ

A D VO G A D O : DR. JOSELMO SOUZA DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. 7

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DA NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO CONFIGU-
RAÇÃO. INCIDÊNCIA DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
115, DA SBDI-1, DO C. TST. Descabe falar em ausência de pres-
tação jurisdicional e violação aos artigos 93, inciso IX, da Cons-
tituição Federal, quando a Decisão do Egrégio Regional é proferida
de forma percuciente e fundamentada, embora contrária ao almejado
pelo Agravante. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-652/2001-027-03-41.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. EUSTÁQUIO FILIZZOLA BARROS

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO DE FREITAS GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. CARLOS MAGNO DE MOURA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 93, INCISO IX, DA
CONSTITUIÇÃO. Indicação inovatória a dispositivo constitucional,
em recurso de agravo de instrumento, não serve ao fim pretendido por
não atender ao disposto no artigo 897 da CLT. Agravo conhecido e
desprovido.

EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, INCISO II,
DA CONSTITUIÇÃO. A teor do disposto no artigo 896, § 2º, da
CLT, a admissibilidade de recurso de revista interposto contra decisão
proferida na execução de sentença, inclusive em embargos de ter-
ceiros, depende de demonstração de ofensa direta e literal de norma
da Constituição. Violação de norma infraconstitucional não afronta
recurso de natureza extraordinária. Súmula nº 266 do TST. Agravo
conhecido e desprovido.

<!ID807108-3>

PROCESSO : AIRR-654/2003-010-16-40.9 - TRT DA 16ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : VAGUILENE SOUSA OLIVEIRA NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CAMPELO M. DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo quanto
ao tema "JUSTIÇA GRATUITA", conhecer quanto ao tema "TER-
CEIRIZAÇÃO. CARACTERIZAÇÃO DA LICITUDE" e, no mérito,
negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TERCEIRIZAÇÃO. CARACTERIZAÇÃO DA LI-
CITUDE. A Lei nº 9.957/2000, que acrescentou o § 6º ao art. 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho, dispõe que somente será admitido
recurso de revista no procedimento sumaríssimo por contrariedade à
Súmula de Jurisprudência Uniforme desta Corte e violação direta da
Constituição. Por isso, não alcança seguimento o pedido de revisão

que pretende demonstrar a divergência de verbete sumular com jul-
gado de outros Regionais. Além disso, a medida revisional não se
presta à lapidação de matéria fático-probatória, sobre que os Tribunais
Regionais são soberanos. O apelo que depende do revolvimento de
fatos e provas para o reconhecimento de maltrato de lei, afronta à
Constituição ou divergência pretoriana não merece processamento.
Por fim, não pode a parte suprir omissão ao manejar o agravo,
ampliando as razões da revista, em face da preclusão. Agravo co-
nhecido e desprovido.

JUSTIÇA GRATUITA. Carece de interesse (necessidade +
utilidade) o recorrente que pleiteia isenção das custas já deferida pelo
acórdão Regional fica prejudicado o pleito pertinente aos benefícios
da Justiça Gratuita. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-658/2002-001-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : UNIMAR TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. UDNO ZANDONADE

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM ALVES DA PENHA

A D VO G A D A : DRA. JULIANA NUNES FRAGA RORIZ MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO DE REVISTA DESERTO. COMPRO-
VANTES DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS E DO DEPÓSITO
RECURSAL EM FOTOCÓPIA SEM AUTENTICAÇÃO. REGIO-
NAL QUE CONHECE DO RECURSO ORDINÁRIO ENTENDEN-
DO ATENDIDOS OS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE
RECURSAL. PRECLUSÃO. NÃO-CONFIGURAÇÃO. A análise
dos pressupostos de admissibilidade, extrínsecos e intrínsecos, ocorre
sempre no momento da interposição de cada novo recurso, de forma
independente. Assim, eventual equívoco da Turma julgadora na ve-
rificação do preparo referente ao Recurso Ordinário não vincula o
exame dos pressupostos de admissibilidade referentes ao Recurso de
Revista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-672/2003-096-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : VALSUIR PAGANI

A D VO G A D A : DRA. JUÇARA SECCO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : SIFCO S.A.

A D VO G A D O : DR. ILÁRIO SERAFIM

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. COGNIÇÃO DO APELO. O prequestionamento é
questão a ser apreciada no mérito do agravo, acarretando o pro-
vimento ou não naquele aspecto. Preliminar rejeitada.
VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Por sua natureza extraordinária, o re-
curso de revista não se presta à lapidação de matéria fático-pro-
batória, sobre que os Tribunais Regionais são soberanos. O apelo
que depende do revolvimento de fatos e provas para o reconhe-
cimento de violação de lei, afronta à Constituição ou divergência
pretoriana não merece processamento. Além disso, considera-se pre-
questionada a matéria quando a parte requer pronunciamento em
embargos declaratórios. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-673/1995-030-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : NEIVANDO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. BÁRBARA MORAES S. DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE LUNDGREN IRMÃOS TECIDOS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. - CASAS PERNAM-
BUCANAS

A D VO G A D A : DRA. CLARISSE INÊS DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida de
ausência de autenticação de peças e acolher a preliminar relativa à
falta de fundamentação e não conhecer do agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUTENTICAÇÃO. A teor do disposto nos artigos
830, da CLT e 544, § 1º, do CPC, e no item IX da Instrução
Normativa nº 16, editada pela Resolução nº 89/99, de 26/08/99, do
TST, as peças obrigatórias e essenciais trasladadas para a formação
do instrumento, deverão portar fé mediante autenticação, uma a uma,
no anverso ou verso, ou mediante declaração firmada pelo advogado,
sob sua responsabilidade pessoal. Cumprida essa formalidade merece
conhecimento o agravo. Preliminar rejeitada.
FUNDAMENTAÇÃO. À falta de indicação das imperfeições que
viciam o despacho atacado e da exposição dos motivos pelos quais
assim se hão de considerar, o agravo, porque desfundamentado, não
merece conhecimento. Preliminar acolhida. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-698/2001-001-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : WANDER OLVIEIRA DE PAULA

A D VO G A D A : DRA. NEILIANE SCALSER

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto
no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a
redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº
16/99 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças
indispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do ins-
trumento, implica o não conhecimento do agravo por deficiência do
traslado. É ônus da parte a correta formação do instrumento, por
ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do
julgamento em diligência para suprir a omissão, por isso que recurso
não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-703/2003-253-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO TOTAL DO DI-
REITO DE AÇÃO. MARCO INICIAL. O Eg. Regional alterou a
Sentença primeira para declarar a prescrição total do direito de ação,
salientando que o prazo prescricional para pleitear o acréscimo de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrentes da observância dos
índices inflacionários expurgados pelos Planos Econômicos do Go-
verno Federal, flui a partir da data da publicação da Lei Comple-
mentar n. 110, em 30/06/2001, cujo entendimento está em perfeita
consonância com a Orientação Jurisprudencial 344, da SBDI-1, do
C.TST, restando incólume o artigo 7º, inciso XXIX, da CF/88. Agra-
vo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-708/1998-851-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : DILMA FERNANDES CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO CALAFATI MOYSÉS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE APRECIOU
OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. A deficiente instrução da
petição de Agravo sem a certidão de intimação do Acórdão Regional
que apreciou os Embargos Declaratórios, peça necessária para o jul-
gamento imediato do Recurso de Revista, caso provido o Agravo,
impede o conhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos do
parágrafo 5º, do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei
9.756/98, e da OJ nº 18 (Transitória), da SBDI-1/TST. Agravo de
Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-710/2004-017-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : LUCINEIRE RODRIGUES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. YURI DANTAS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MONTE CARLO'S LOTERIAS ON-LINE

A D VO G A D O : DR. JOÃO BOSCO VIEIRA DE MELO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto
no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a
redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº
16/99 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças
indispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do ins-
trumento, implica o não conhecimento do agravo por deficiência do
traslado. É ônus da parte a correta formação do instrumento, por
ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do
julgamento em diligência para suprir a omissão, por isso que recurso
não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-711/2003-004-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELERJ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO LÚCIO SAMPAIO

A D VO G A D A : DRA. JUREMA DA SILVA ANTUNES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. PRES-
CRIÇÃO - FGTS - RECONHECIMENTO DO DIREITO AOS EX-
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PURGOS INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇAS DO ACRÉSCIMO
DE 40% SOBRE O FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Ne-
ga-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso
despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-719/2005-014-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. LEANDRO AUGUSTO BOTELHO STARLING

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CÉLIO DO VALLE

A D VO G A D A : DRA. NÁGILA FLÁVIA GODINHO MAURÍCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REGULARIDADE FORMAL DO AGRAVO. PRESSU-
POSTO DE ADMISSIBILIDADE. O agravo não merece conheci-
mento, quando os fundamentos expendidos pelo agravante não são
suficientes para delimitar a amplitude da devolutividade do recurso,
por referir-se de forma genérica sobre a admissibilidade do recurso de
revista. Aplicação da Súmula nº 422 desta Corte. Agravo não co-
nhecido, porquanto não atendido o pressuposto da regularidade for-
mal.

PROCESSO : AIRR-719/2005-014-03-41.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CÉLIO DO VALLE

A D VO G A D A : DRA. NÁGILA FLÁVIA GODINHO MAURÍCIO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. LEANDRO AUGUSTO BOTELHO STARLING

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 7

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. BANCÁRIO - HORAS EXTRAS - CARGO DE CON-
FIANÇA. AJUDA-ALIMENTAÇÃO - INTEGRAÇÃO AO SALÁ-
RIO. DAS MULTAS CONVENCIONAIS. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-721/2002-094-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. CELSO SALLES

A G R AVA D O ( S ) : EDGAR ALCANTARA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ DE ASSUMPÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : PROAIR SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE
AÉREO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Estando o
acórdão recorrido em perfeita consonância com Súmula de Juris-
prudência do Tribunal Superior do Trabalho, não pode ser processado
o recurso de revista, inclusive pelo dissenso pretoriano, na forma dos
§§ 4º e 5º, do artigo 896, da Consolidação das Leis do Trabalho, e da
Súmula nº 333, desta Corte. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-721/2005-129-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : OLIVEIRO FLORIANO NETO (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM DONIZETI CREPALDI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
1

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA. Nega-se provimento a agravo que não
consegue infirmar os fundamentos da decisão que negou seguimento
ao seu agravo de instrumento, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c 557 do CPC. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-724/2002-732-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE
S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ DE ARÊA LEÃO

A G R AVA D O ( S ) : ASTOR NUNES CAVALHEIRO

A D VO G A D A : DRA. ANA AMÉLIA DATTEIN RABUSKE

A G R AVA D O ( S ) : VISABRAS TELECOMUNICAÇÕES ELETRICIDADE
E GÁS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAQUELINE GOMES MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : PAMPA INSTALAÇÕES TELEFÔNICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PIERRI BERSCH

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA ANJO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE. SUBEMPREITADA. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-727/2004-012-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : RODOBAN TRANSPORTES TERRESTRES E AÉ-
REOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLEMENTE SALOMÃO OLIVEIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS VINÍCIUS RAPOSO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DINIZ GONÇALVES QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. - UNIBAN-
CO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO - CÓPIA NÃO AUTENTICADA DO COM-
PROVANTE DO DEPÓSITO RECURSAL. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-745/2003-091-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : ELMO BATISTA HILÁRIO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CHAGAS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MINERAÇÃO MORRO VELHO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUCAS DE MIRANDA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. MULTA DE 40% DO FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. A Lei nº 9.957/2000, que acrescentou
o § 6º ao art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho, dispõe que
somente será admitido recurso de revista no procedimento suma-
ríssimo por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do
Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Constituição.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-762/2003-005-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO DE ABREU

A D VO G A D A : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. INCORPORAÇÃO.
Dissídio jurisprudencial inespecífico não autoriza o seguimento do
pedido de revisão. Além disso, estando o acórdão recorrido em per-
feita consonância com Súmula de Jurisprudência do Tribunal Superior
do Trabalho, não pode ser processado o recurso de revista, inclusive
pelo dissenso pretoriano, na forma dos §§ 4º e 5º, do artigo 896, da
Consolidação das Leis do Trabalho, e da Súmula nº 333, desta Corte.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-772/2003-013-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ALBERTO MIRANDA

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE OTONI FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto
no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a
redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº
16/99 do Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças in-
dispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do ins-
trumento - como as cópias da certidão de publicação do acórdão
Regional e da contestação - implica o não conhecimento do agravo
por deficiência do traslado. É ônus da parte a correta composição dos
autos em apartado, por ocasião da interposição do apelo, sendo inad-
missível a conversão do julgamento em diligência para suprir a omis-
são, por isso que recurso não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-779/1996-047-03-41.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON JOSÉ LOURENÇO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GERCY DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 5

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. MULTA
DE 10% SOBRE O VALOR DA EXECUÇÃO. A admissibilidade do
recurso revisional contra acórdão proferido em agravo de petição
depende de demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição
da República. Aplicabilidade da Súmula nº 266/TST e do art. 896, §
2º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-779/1996-047-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA MORALINA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON JOSÉ LOURENÇO

A D VO G A D O : DR. GERCY DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. JUROS DE MORA - LIQÜIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL. A admissibilidade do recurso revisional contra acór-
dão proferido em agravo de petição depende de demonstração ine-
quívoca de afronta direta à Constituição da República. Aplicabilidade
da Súmula nº 266/TST e do art. 896, § 2º, da CLT. Agravo des-
provido.

PROCESSO : ED-AIRR-783/2001-012-12-00.5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : REUNIDAS S.A. - TRANSPORTES COLETIVOS

A D VO G A D O : DR. ALLEXSANDRE LÜCKMANN GERENT

EMBARGADO(A) : JATIR CALDART

A D VO G A D A : DRA. EVELISE HADLICH

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos de De-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento
aos Embargos de Declaração quando não demonstrada a existência de
omissão, contradição, obscuridade ou erro material no v. acórdão
embargado, sobretudo porque não constituem meio hábil ao reexame
da matéria de fundo, como aspira a Embargante. Exegese dos artigos
535 do Código de Processo Civil e 897-A da Consolidação das Leis
do Trabalho.

PROCESSO : AIRR-835/2001-094-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : AGRÍCOLA RAMOS CHAVES

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO SÉRGIO BOCAMINO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. WAGNER ELIAS BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DO TRT DE ORI-
GEM. Compete ao Juízo de origem a análise relativa ao preen-
chimento dos pressupostos intrínsecos e extrínsecos do Recurso de
Revista, por força do disposto no art. 896, § 1º, da CLT - entre os
quais inclui, no processo de conhecimento, a comprovação da vio-
lação constitucional e legal, além do dissenso pretoriano eventual-
mente denunciado. Sob esse prisma, descabe falar em ofensa aos art.
5º, inciso LV, da CF/88, porquanto respeitados os princípios do con-
traditório e da ampla defesa. Além disso, a alínea "a" do referido
dispositivo legal contempla a hipótese de fundamento para o pro-
cessamento do Recurso de Revista as decisões proferidas em grau de
Recurso Ordinário com base em Súmula de Jurisprudência uniforme
desta Corte. Vale lembrar que a Súmula retrata o posicionamento do
Tribunal a respeito de uma matéria. Portanto, não merece prosperar o
argumento de que só a União tem competência privativa para legislar
sobre Direito do Trabalho e conseqüente violação do art. 22, inciso I,
da Carta Magna.

NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INCONSTITUCIO-
NALIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 115,
DA EG. SDI-1/TST. Não procede a argüição de inconstituciona-
lidade de verbete sumular como fundamento para o processamento do
Recurso de Revista, em face das hipóteses preconizadas no artigo
896, da CLT. Ademais, o controle de constitucionalidade, seja difuso
ou de forma abstrata é feito sobre lei e não sobre Súmula de Ju-
risprudência ou de Orientação Jurisprudencial. Por força da Orien-
tação jurisprudencial nº 115, da SBDI-1, desta Corte Superior, o
conhecimento do Recurso de Revista, quanto à preliminar de nulidade
de negativa de prestação jurisdicional, depende de indicação de afron-
ta ao art. 832, da CLT, ao art. 458, II, do CPC, ou ao art. 93, IX, da
Constituição Federal. Logo, não socorre o Recorrente a indicação de
violação do art. 535, II, do CPC.

BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA - ENQUADRA-
MENTO NO ART. 224, § 2º, DA CLT - CONFGURAÇÃO. IN-
CIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126/TST. O Eg. Regional, com fun-
damento no material colhido durante a dilação probatória, reformou a
r. Sentença, entendendo que a atividade do Autor se enquadra na
exceção preconizada pelo art. 224, § 2º, da CLT, haja vista a com-
provação do exercício da função de direção e equivalentes, restando
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consignado que o Reclamante, no exercício de suas atividades la-
borais, encontrava-se sujeito à jornada de oito horas diárias, portanto,
não faz jus ao pagamento de horas extraordinárias, além da sexta
diária. Constata-se que a Corte Regional calcou suas conclusões nos
elementos de convicção existentes nos autos em estrita consonância
com o princípio da persuasão racional ou livre convencimento mo-
tivado, adotado pela expressão contida no art. 131/CPC.

<!ID807108-4>

Destarte, não se pode cogitar das violações alegadas no Re-
curso, pois, para se chegar a entendimento diverso, ensejaria o re-
exame do conjunto probatório, procedimento que não se coaduna com
a diretriz perfilhada na Súmula 126/TST, pelo que restou prejudicada
a análise dos arestos transcritos em face da incidência da Súmula nº
296, I, do C. TST. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-841/1998-003-22-41.6 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CURSO ANDREAS VESALIUS LTDA.

A D VO G A D O : DR. VALÉRIO ALVARENGA MONTEIRO DE CAS-
TRO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS PROFESSORES E AUXILIARES
DA ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR DO ESTADO DO
PIAUÍ - SINPRO

A D VO G A D O : DR. ÉDER CLAUDINO GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ILEGITIMI-
DADE ATIVA. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 5º, XXI, E 8º, III, DA
CF/88. O acórdão regional encontra-se em harmonia com a diretriz
contida na Súmula 286 desta Corte. Não prosperam, pois, as ale-
gações da Recorrente, por óbice da Súmula 333 do TST bem como do
art. 896, § 4º, da CLT.

PRESCRIÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 7º, XXIX, DA
CF/88. Ao contrário do alegado, contata-se que o acórdão regional
encontra-se em perfeita harmonia com o disposto no art. 7º, XXIX, da
CF/88. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. A pretensão deduzida pelo Re-
corrente não pode ser comprovada sem o reexame de fatos e provas
produzidos no processo, atraindo por isso o óbice da Súmula 126 do
TST ao trânsito de Recurso de Revista. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. CONTRARIEDADE ÀS SÚMULAS 219 E 329 DO
TST. O acórdão regional não analisou a matéria referente aos ho-
norários advocatícios, também não foi instado a se pronunciar por
meio de Embargos Declaratórios. Assim, não reúne condições de ser
admitido o Recurso de Revista denegado, por óbice da orientação
contida na Súmula 297 do TST. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-854/2003-024-12-40.6 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. LORIVAL BUZZARELLO

A G R AVA D O ( S ) : ILSON MIGUEL DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA M. LAZZARI PINTO CORDEI-
RO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. A teor do disposto no art. 896, §
6º, da CLT o recurso de revista, em procedimento sumaríssimo, so-
mente pode ser manejado nas hipóteses de contrariedade a Súmula do
TST ou violação direta da Constituição Federal. Agravo de instru-
mento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-855/2002-444-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL RIBEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. NATU-
REZA JURÍDICA. INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO PARA TODOS
OS EFEITOS. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 5º, INCISOS II E XXX-
VI, 7º, INCISO XXVI, E 37, INCISO XIV, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
203, DO C. TST. Não se configura, no decidido pelo E. Regional,
violação aos artigos 5º, incisos II e XXXVI, 7º, inciso XXVI, e 37,
inciso XIV, da Constituição Federal, desde que a Decisão guerreada,
que concluiu pela natureza salarial do adicional por tempo de serviço
e sua conseqüente integração na base de cálculo das demais verbas,
encontra-se em perfeita consonância com notória jurisprudência do C.
TST, o que se infere da Súmula 203, desta Corte. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-859/2001-001-18-00.6 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BUNGE ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : JUNIOMAR LOURENÇO DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. VICTOR HUGO AUGUSTO ALVES MARCON-
DES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 10

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. HORAS EXTRAS E
REFLEXOS. REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NO REPOUSO
SEMANAL REMUNERADO. DIFERENÇAS SALARIAIS E RE-
FLEXOS - SALÁRIO-SUBSTITUIÇÃO. ADICIONAL DE INSA-
LUBRIDADE. REFLEXOS DO ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE SOBRE FÉRIAS ACRESCIDAS DE 1/3, 13º SALÁRIO, AVISO
PRÉVIO, FGTS E MULTA DE 40%. HONORÁRIOS PERICIAIS.
Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso
despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-875/2005-003-19-40.4 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA SÃO FRANCISCO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO CARLOS ARAÚJO DE PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : MOISES LUCAS DE ALMEIDA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JULIANO ACIOLY FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos
pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-926/2000-005-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : ANTENOR BATISTA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : IATE CLUBE DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO AMAR VALLEGAS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO AR-
GUIDA EM CONTRAMINUTA. TRASLADO DEFICIENTE. AU-
SÊNCIA DE PEÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A
teor do disposto no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, com a redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução
Normativa nº 16/99 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, a
ausência de peças indispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à
formação do instrumento - como as cópias do acórdão regional pro-
ferido no recurso ordinário e da respectiva certidão de publicação -
implica o não conhecimento do agravo por deficiência do traslado. É
ônus da parte a correta formação do instrumento, por ocasião da
interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do julgamento
em diligência para suprir a omissão, por isso que recurso não é ato
urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-951/1990-032-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO SÉRGIO BARBOSA (ESPÓLIO DE) E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO FERNANDES GATTO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Confirmada a incidência da Súmula 214 do TST, mantém-se o des-
pacho agravado. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-968/2003-251-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : ALTAIR PONTES DUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : EMAE - EMPRESA METROPOLITANA DE ÁGUAS E
ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. AMÉRICO FELIPE SANTIAGO

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO CO-
NHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de Instrumento no qual
o Agravante limita-se a trazer violação constitucional, sem, efeti-
vamente, apontar os fundamentos pelos quais o Recurso de Revista
mereceria ser processado. Com efeito, e nos termos do artigo 524,

inciso II, do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao
Processo do Trabalho pelo permissivo do artigo 769, da CLT, cabe ao
Agravante, ao atacar o Despacho denegatório, indicar as razões para
a sua reforma, demonstrando o porquê de o mesmo encontrar-se
equivocado desde que restaria configurada, in casu, uma das hi-
póteses previstas no artigo 896, da CLT. Não o fazendo, mostra-se
desfundamentado o Agravo de Instrumento, acarretando, assim, o seu
não conhecimento. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-976/2003-012-10-40.3 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : VANDA FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. HUDSON DE FARIA

EMBARGADO(A) : UNIWAY SERVIÇOS - COOPERATIVA DE TRABA-
LHO DE PROFISSIONAIS LIBERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSVALDO BRILHANTE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos De-
claratórios para, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. INEXIS-
TÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NOS ARTS. 897-A, CLT E
535, DO CPC. REJULGAMENTO VEDADO. Nítida a pretensão de
reabrir discussão sobre questões já enfrentadas e decididas, o que é
incompatível com o manejo desse remédio processual específico.
Embargos de Declaração conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-991/1996-009-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ FLORES DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CORSAN DOS FUNCIONÁRIOS DA
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO

A D VO G A D A : DRA. CARMEN MARIA GUARDABASSI DE CENÇO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO DESFUNDAMENTADO. REITERAÇÃO
DAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. À luz do artigo 524,
inciso II, do CPC, cabe à parte agravante oferecer alegações re-
lacionadas com os fundamentos do despacho denegatório do recurso
de revista, especificando os motivos pelos quais mereça reforma.
Logo, não alcança conhecimento, porque desfundamentado, o agravo
que não impugna a decisão denegatória, limitando-se a reiterar os
fundamentos da revista interposta. Agravo não conhecido. Inteligên-
cia da Súmula nº 422, do TST.

PROCESSO : AIRR-993/2005-017-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIA PATRÍCIA ILDEFONSO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. GERALDA APARECIDA ABREU

A G R AVA D O ( S ) : SANGROH HOTEL EMPREENDIMENTOS GERAIS
LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. VAGNER ALVES BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INTERVALO
INTRAJORNADA. Nega-se provimento a agravo de instrumento que
visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo
de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.017/2003-302-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : GE CELMA S.A.

A D VO G A D O : DR. ISMAR BRITO ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : EDYR NORBERTO VOGEL

A D VO G A D O : DR. VENILSON JACINTO BELIGOLLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. MULTA DE 40% DO FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. O § 6º ao artigo 896 da CLT dispõe
que somente será admitido recurso de revista no procedimento su-
maríssimo por contrariedade à Jurisprudência Uniforme do TST e
violação direta da Constituição. De outra parte, a interpretação ra-
zoável de preceito constitucional atrai a incidência da Súmula nº 221,
item II, do TST, impedindo o trânsito do pedido de revisão. Por outro
lado, não se pode admitir conflito da decisão recorrida com en-
tendimento consubstanciado em verbete sumular que envolve hipótese
diversa da tratada nos autos. Agravo conhecido e desprovido.
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MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE DO EMPRE-
GADOR. ATO JURÍDICO PERFEITO. O maltrato da norma cons-
titucional de forma indireta, irradiando-se de má interpretação, apli-
cação, ou, até, de inobservância de regras infraconstitucionais, não
cumpre a exigência do parágrafo 6º do artigo 896, da CLT. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.050/2002-122-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO STRACIERI JANCHEVIS

A G R AVA D O ( S ) : VILLARES METALS S.A.

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA ALVERS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto
no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a
redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº
16/99 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças
indispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do ins-
trumento, implica o não conhecimento do agravo por deficiência do
traslado. É ônus da parte a correta formação do instrumento, por
ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do
julgamento em diligência para suprir a omissão, por isso que recurso
não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.052/2005-022-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DE BARROS ALVES VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BARDOLY RAMOS DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 327 DO TST.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. SÚMULA Nº 214 DO
TST. Não constatada a contrariedade de que trata o item 'a' da
Súmula 214 desta Corte, não cabe, no processo do trabalho, recurso
contra decisão que determina o retorno dos autos à Vara de origem.
Incidência dos artigos 893, § 1º, da CLT, 162, § 2º, do CPC e Súmula
nº 214 desta Corte. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.090/1997-010-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : CLÉBER TRINTENARO (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. MARCELO PEREIRA MENDES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO ESTRELLA ROLDAN DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. FUNDAMENTAÇÃO. A indicação, ainda que de
modo sucinto, das imperfeições que viciam o despacho denegatório e
da exposição dos motivos pelos quais merece seguimento o recurso,
impede o acolhimento de alegação de agravo desfundamentado. Pre-
liminar rejeitada.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TUTELA JURÍDICA PROCES-
SUAL. Não se admite a argüição de negativa da prestação de tutela
jurídica processual por suposta ofensa a dispositivos legais e cons-
titucionais não mencionados na Orientação Jurisprudencial nº 115
da SBDI-1, desta Corte, tampouco apoiada em divergência juris-
prudencial, por não ser possível vislumbrar-se o necessário confron-
to de teses jurídicas na interpretação de um mesmo dispositivo de
lei, nem verificar a identidade fática, nos termos da Súmula nº 296
do TST. Por outro lado, verificando-se que, em atendimento às exi-
gências de ordem pública, todas as questões relevantes e pertinentes
ao deslinde do litígio foram explicita e fundamentadamente apre-
ciadas, a decisão não se inquina do vício de nulidade. Agravo co-
nhecido e desprovido.

SUPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. A ausência
de efetiva apreciação do litígio por parte do Órgão a quo, sob o
enfoque trazido pelo recorrente, não permite o seguimento do re-
médio revisional, por falta de prequestionamento, nos termos da Sú-
mula nº 297 e das Orientações Jurisprudenciais nºs 62 e 256, da
SBDI-1 desta Justiça Especializada. Outrossim, por sua natureza ex-
traordinária, o recurso de revista não se presta à lapidação de matéria
fático-probatória, sobre que os Tribunais Regionais são soberanos. O
apelo que depende do revolvimento de fatos e provas para o re-
conhecimento de violação de lei, afronta à Constituição ou diver-
gência pretoriana não merece processamento. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.106/2000-049-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. GEORGINA PEDROSA DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : NADIR FEITOZA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO DE ABREU

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS - FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRE-
SENÇA. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa li-
berar recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo des-
provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.159/2004-043-15-40.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : MARCELO GONÇALVES DE LIMA

A D VO G A D O : DR. DYONÍSIO PEGORARI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos De-
claratórios para, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. PROCES-
SO DE EXECUÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. CESSÃO DE
CRÉDITO. FRAUDE À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS
5º, INCISOS XXXV, XXXVI, LIV E LV, E 100, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. Inexistência das hipóteses insculpidas nos ar-
tigos 897-A, da CLT e 535, do CPC. Embargos de Declaração co-
nhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-1.159/2005-066-23-40.5 - TRT DA 23ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : PIRAPÓ AGROPECUÁRIA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. IRINEU ROVEDA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE SIEVERDING

A D VO G A D O : DR. RUI CARLOS DIOLINDO DE FARIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCES-
SUAL. COMPROVAÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL. AUTEN-
TICAÇÃO. NECESSIDADE. O despacho regional que denegou se-
guimento ao Recurso de Revista, por falta de preparo e irregularidade
de representação, não merece reparo. Na hipótese concreta, as cópias
do substabelecimento da subscritora do Recurso de Revista e do
comprovante do depósito recursal encontram-se desprovidas da in-
dispensável autenticação, nos termos do art. 830 da CLT, não ser-
vindo como meio de prova eficaz. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.169/2001-001-22-40.7 - TRT DA 22ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DEMES DE CASTRO LIMA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ROBERT MARTINS SOARES

A D VO G A D O : DR. ROBINSON ELVAS ROSAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
EXCESSO. VIOLAÇÃO DO ART. 5º, XXXVI, DA CF/88. A única
hipótese de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna, no con-
cernente à integridade da coisa julgada reconhecida por esta Corte, é
aquela em que haja inequívoca dissonância entre o comando da sen-
tença exeqüenda e a liquidanda. Essa hipótese não se verifica quando
há necessidade de se interpretar o título executivo judicial, para se
concluir pela lesão ao dispositivo (analogia das Orientações Juris-
prudenciais 123 da SBDI-2 e 262 da SBDI-1 do TST), ou, ainda,
quando os limites da condenação não estiverem expressamente de-
lineados na sentença de conhecimento e eventuais omissões forem
supridas na etapa de execução. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.195/2000-060-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

A D VO G A D O : DR. WILTON ROVERI

A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA PIRES MOURA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. AIRTON SILVÉRIO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CERCEAMENTO DO DIREI-
TO DE DEFESA. Apesar de o egrégio Regional ter decidido não
conhecer das contra-razões das Reclamadas, declarou a prescrição
qüinqüenal requerida em contestação. Dessa forma, não restou con-
figurada a alegada negativa de prestação jurisdicional, tampouco o
cerceamento de defesa.

MULTA DE 1%. Não se vislumbra a violação direta e literal
do art. 5º, V, da Constituição Federal/88, na medida em que a apli-
cação da multa por Embargos Declaratórios protelatórios é matéria
interpretativa, inserida no âmbito do poder discricionário do Juiz, que,
in casu, convenceu-se do intuito procrastinatório dos Embargos De-
claratórios. O caráter subjetivo e interpretativo da aplicação da multa
não permite a configuração de violação direta e literal do dispositivo
constitucional.
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O egrégio Regional
não examinou a questão relativa aos honorários advocatícios, e o
Recorrente não tratou a questão por meio de Embargos de Declaração
a fim de obter o necessário pronunciamento sobre a matéria. In-
cidência da orientação contida na Súmula 297 do TST.

PRESCRIÇÃO. O egrégio Tribunal Regional pronunciou a
prescrição qüinqüenal aplicável ao caso, atendendo ao comando do
art. 7º, inciso XXIX, da CF/88. Não há que se falar em aplicação da
Súmula 294 do TST, na medida em que o direito às diferenças
salariais decorrentes de desvio funcional é assegurado pela legislação
aplicável à espécie e pela normatização interna da Reclamada, que
estabelece as atribuições de cada cargo.

DESVIO DE FUNÇÃO. O egrégio TRT registrou que o
pedido não trata de enquadramento ou de promoção funcional, mas
sim de diferenças salariais em decorrência do desvio de função. Ve-
rifica-se, pois, que o acórdão recorrido está em consonância com o
entendimento consubstanciado na OJ 125 da c. SBDI-1 do TST, que
dispõe que o simples desvio funcional do empregado não gera direito
a novo enquadramento, mas apenas às diferenças salariais respectivas.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.195/2000-060-02-41.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA PIRES MOURA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. AIRTON SILVÉRIO

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

A D VO G A D O : DR. WILTON ROVERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E CERCEAMENTO DE DE-
FESA. O eg. Regional não conheceu das contra-razões ao Recurso
Ordinário e dos documentos com ela juntados aos autos, porquanto
intempestivos. A União contesta a data da intimação para impugnar o
Recurso Ordinário, mas não há nos autos registro da data alegada no
Recurso de Revista, tampouco houve prequestionamento por meio de
Embargos Declaratórios. Incidência da Súmula 184. Agravo de Ins-
trumento não provido.

DESVIO DE FUNÇÃO. O egrégio TRT registrou que o
pedido não trata de enquadramento ou de promoção funcional, mas
sim de diferenças salariais em decorrência do desvio de função. Ve-
rifica-se, pois, que o acórdão recorrido está em consonância com o
entendimento consubstanciado na OJ 125 da c. SBDI-1 do TST, que
dispõe que o simples desvio funcional do empregado não gera direito
a novo enquadramento, mas apenas às diferenças salariais respectivas.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.197/2002-101-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : JOCIEL ALVES SIQUEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO DE MACEDO MARÇAL

A G R AVA D O ( S ) : MENCASA S.A.

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE MARÍLIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto
no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a
redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº
16/99 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças
indispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do ins-
trumento, implica o não conhecimento do agravo por deficiência do
traslado. É ônus da parte a correta formação do instrumento, por
ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do
julgamento em diligência para suprir a omissão, por isso que recurso
não é ato urgente. Agravo não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-1.202/2002-058-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIO CARDOSO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM BAHU

A G R AVA D O ( S ) : CASE - COMERCIAL E AGRÍCOLA SERTÃOZINHO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. LUIS ANTONIO T F DE CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RURÍCOLA. PRESCRIÇÃO. CONTRATO DE EM-
PREGO VIGENTE À ÉPOCA DA EMENDA CONSTITUCIONAL
Nº 28/2000. APLICABILIDADE DA MESMA. INCIDÊNCIA DA
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 271, DA SBDI-1, DO C. TST.
Inexistem as alegadas violações aos artigos 5º, incisos II e XXXVI, e
7º, inciso XXIX, alínea "b", da Constituição Federal, e artigo 6º,
caput, e §§ 1º e 2º, da LICC, concluindo-se, a partir do Julgado
hostilizado, que o entendimento da E. Corte a quo, no sentido de
aplicar ao caso a prescrição estabelecida pela Emenda Constitucional
nº 28/2000, que deu nova redação ao artigo 7º, inciso XXIX, da
Constituição Federal, desde que tratando-se de Empregado Rurícola
cujo contrato individual de emprego mostrava-se em vigor na data de
26/05/2000, publicação daquela, encontra-se em consonância com a
Orientação Jurisprudencial 271, da SBDI-1, do C. TST.

RURÍCOLA. INTERVALO INTRAJORNADA. INAPLI-
CABILIDADE DO ARTIGO 71, § 4º, DA CLT. VIOLAÇÃO AO
ARTIGO 7º CAPUT, DA CONSTITUCIONAL FEDERAL. NÃO
CONFIGURAÇÃO. Inocorre, in casu, a aventada violação ao artigo
7º, caput, da Constituição da República, em face do entendimento
contido no decidido, este no sentido de ser inaplicável aos Em-
pregados Rurais o disposto no artigo 71, § 4º, da CLT, concernente ao
intervalo intrajornada, posto existir disciplina específica a esse res-
peito prevista no artigo 5º, da Lei nº 5.889/73, que estatui normas
reguladoras do trabalho rural, e no artigo 4º, do Decreto nº 73.626/74
que, ao estabelecer textualmente os artigos celetários aplicados ao
trabalho rural, não menciona o artigo 71. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.203/2003-001-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. JOUBERT ARIOVALDO CONSENTINO

A G R AVA D O ( S ) : IVANILDO DE SOUZA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. CARLA REGINA CUNHA MOURA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. DIFEREN-
ÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS - EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. PRESCRIÇÃO TOTAL DO DIREITO DE AÇÃO. ATO
JURÍDICO PERFEITO. FATO PRÍNCIPE. In casu, descabem as ar-
güições trazidas em face do Despacho Agravado, ressaltando-se que o
juízo de admissibilidade foi proferido em atendimento ao disposto no
artigo 896, § 1º, da CLT, este estabelecendo que o Recurso de Re-
vista, dotado de efeito apenas devolutivo, será apresentado ao Pre-
sidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo ou denegá-lo,
como ocorrente, fundamentando, em qualquer caso, a Decisão, ca-
bendo salientar que o C. Tribunal ad quem não está subordinado ao
juízo de admissibilidade formulado pelo E. Tribunal a quo, estando o
Recurso de Revista sujeito a um duplo juízo de admissibilidade,
sendo o primeiro de cognição incompleta. Por outro lado, destaca-se
que a análise do mérito das matérias trazidas no presente tópico resta
impossibilitada, tendo em vista que a Recorrente ao se insurgir limita-
se a apontar violação aos artigos 5º, inciso XXXVI, 7º, inciso XXIX,
da CF/88, 6º, §1º, da LICC e contrariedade à Súmula 362, do C. TST,
bem como a fazer mera menção à existência de divergência ju-
risprudencial, sem expor os fundamentos pelos quais os entende como
violados.

BIS IN IDEM. Mostra-se o tópico em questão desarrazoado,
na medida em que a Agravante, embora aponte o dispositivo que
entende violado, abstém-se de trazer os fundamentos pelos quais o
Recurso de Revista, quanto à matéria, mereceria ser processado.

CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA LEI COM-
PLEMENTAR N. 110/2001. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 297,
ITEM I, DO C. TST. Não há no v. Acórdão Regional pronun-
ciamento sobre a alegada correção monetária, o que atrai a incidência
da Súmula 297, item I, desta C. Corte Superior, sendo afastada a sua
análise por lhe faltar o devido prequestionamento. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.218/2004-010-06-40.2 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO VAN DER LEY LIMA NETO

A G R AVA D O ( S ) : INTEGRAL COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS LI-
BERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO JOSÉ TEIXEIRA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : LISERVE - VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALO-
RES LTDA.

A D VO G A D O : DR. EMMANUEL BEZERRA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : UNIWORK COOPERATIVA DE TRABALHO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : GEOVANE SEVERINO BELO DE SENA

A D VO G A D O : DR. WALDILSON DE ARAÚJO NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. As supostas omissões apontadas pelo Reclamante acerca dos
temas ônus probatório, adicional de horas extras, participação nos
lucros e juros de mora foram pontualmente enfrentadas pelo eg.
Regional, no julgamento dos Embargos Declaratórios. Logo, ainda
que o Recorrente não se conforme com a decisão, a hipótese não seria
de negativa de prestação jurisdicional, mas de mera decisão contrária
aos seus interesses.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO - HORAS EXTRAS E RE-
PERCUSSÕES. VIOLAÇÃO DO ART. 442 DA CLT. Com base na
instrução probatória realizada nos autos, o Colegiado Regional con-
cluiu que o Reclamante não era cooperado, mas sim empregado do
Reclamado. Assim, uma vez que a pretensão delineada pelo Re-
corrente implica a desconstituição da premissa fática erigida com base
nas provas produzidas nos autos, não prospera o Recurso de Revista
denegado, por óbice da Súmula 126/TST.

HORAS EXTRAS. ADICIONAL NOTURNO E REPER-
CUSSÕES. VIOLAÇÃO DO ART. 818 DA CLT. Os fundamentos do
acórdão regional acerca das horas extras decorreram da análise dos
elementos fático-probatórios de convicção produzidos nos autos, cujo
reexame não se admite nesta instância recursal por óbice da diretriz
contida na Súmula 126 do TST. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS.
VIOLAÇÃO DOS ARTS. 5º, II E 37 DA CF/88. O acórdão do eg.
Regional encontra-se em harmonia com jurisprudência pacificada nos
termos da Súmula 51, I, do TST. A divergência jurisprudencial sus-
citada, portanto, não prospera, ante a previsão do art. 896, § 4º, da
CLT, e as violações legais apontadas, por sua vez, encontram óbice na
Súmula 333 do TST.

JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. VIO-
LAÇÃO DO ART. 5º, II, DA CF/88. A alegação de ofensa ao
princípio da legalidade não basta, por si, para viabilizar o acesso à via
recursal extraordinária, porque a interpretação judicial de normas le-
gais situa-se e projeta-se no âmbito infraconstitucional, culminando
por exaurir-se no plano do contencioso de mera legalidade, desau-
torizando, em conseqüência, a utilização do Recurso de Revista nes-
ses casos. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.261/2004-281-04-41.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA PRESTADORA DE SERVIÇOS CIVIS
E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA. - COOPRES-
MA

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO ADOLFO KRAUSE

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO MACHADO PEIXOTO

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MAURINA

A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL RISSUL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE ARISTIDES ARGERICH DO AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : METROVEL VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE ARISTIDES ARGERICH DO AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : GLOBAL INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. JORGE ARISTIDES ARGERICH DO AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. COOPERATIVA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. A
teor do disposto no art. 896, § 6º, da CLT o recurso de revista, em
procedimento sumaríssimo, somente pode ser manejado nas hipóteses
de contrariedade a Súmula do TST ou violação direta da Constituição
Federal. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.277/1996-048-02-40.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. LEONARDO SANTANA CALDAS

EMBARGADO(A) : JOSE FRANCISCO LEPIANI

A D VO G A D O : DR. MÁRIO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos De-
claratórios para, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. PROCES-
SO DE EXECUÇÃO. SUCESSÃO DE EMPRESAS. JUROS DE
MORA. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 5º, INCISOS II, XXXVI, LIV
E LV, E 170, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Ine-
xistência das hipóteses insculpidas nos artigos 897-A, da CLT e 535,
do CPC. Embargos de Declaração conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-1.282/2004-003-17-40.5 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TVV - TERMINAL DE VILA VELHA S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : LÍVIA NUNES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTA CAU-
SA. VIOLAÇÃO DO ART. 165 DA CLT. Os fundamentos do acór-
dão regional referentes à inexistência de justa causa decorreram da
análise dos elementos fático-probatórios de convicção produzidos nos
autos, cujo reexame não se admite nesta instância recursal por óbice
da diretriz contida na Súmula 126 do TST.

INQUÉRITO JUDICIAL. EXTINÇÃO. VIOLAÇÃO DO
ART. 853 DA CLT. INOCORRÊNCIA. As disposições do art. 853
da CLT não permitem divisar a exigência de inquérito judicial para a
dispensa de empregado detentor de estabilidade provisória. Assim, a
decisão que determina a extinção de procedimento instaurado com
esse fito não traduz violação direta e literal do artigo em questão.

SUSPENSÃO. NULIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 494
DA CLT. O artigo 494 da CLT só se aplica aos empregados de-
tentores da estabilidade decenal a que se refere o artigo 492 Con-
solidado e, também, aos dirigentes sindicais, por expressa previsão do
artigo 543, § 3º, também da CLT. Para o empregado detentor somente
da estabilidade provisória, é desnecessário o inquérito, uma vez que
tal dispositivo de lei não consigna, expressamente, a necessidade de
inquérito judicial para apuração da falta grave cometida. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.293/2001-316-02-40.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : AMARO DANIEL BHERING BATISTA

A D VO G A D A : DRA. ROSANA SIMÕES DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO
INEXISTÊNCIA. Os Embargos de Declaração não podem ser uti-
lizados com a finalidade de propiciar um novo exame da própria
questão de fundo, de modo a viabilizar, em instância processual
absolutamente inadequada, a desconstituição de ato decisório regu-
larmente proferido, conforme pretende o Recorrente. Embargos De-
claratórios a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.302/2003-001-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PIERRI BERSCH

A G R AVA D O ( S ) : ELISANGELA INÁCIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EVANDRO MAURO RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REGULARIDADE FORMAL DO AGRAVO. PRESSU-
POSTO DE ADMISSIBILIDADE. O agravo não merece conheci-
mento, quando os fundamentos expendidos pelo agravante não são
suficientes para delimitar a amplitude da devolutividade do recurso,
por referir-se de forma genérica sobre a admissibilidade do recurso de
revista. Aplicação da Súmula nº 422 desta Corte. Agravo não co-
nhecido, porquanto não atendido o pressuposto da regularidade for-
mal.

PROCESSO : AIRR-1.302/2003-001-04-41.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ELISANGELA INÁCIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EVANDRO MAURO RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PIERRI BERSCH

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. "O inadimple-
mento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da
Lei nº 8.666, de 21.06.1993)" (Incidência da Súmula nº 331, inciso,
IV, do TST). Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.307/1997-017-09-42.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ DOS ANJOS

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA APARECIDA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : FERROVIA SUL-ATLÂNTICO S.A.

A D VO G A D O : DR. NEWTON DE SOUZA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto
no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a
redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº
16/99 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças
indispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do ins-
trumento - como o acórdão proferido pelo Tribunal Regional do
Trabalho e a respectiva certidão de publicação - implica o não co-
nhecimento do agravo por deficiência do traslado. É ônus da parte a
correta formação do instrumento, por ocasião da interposição do ape-
lo, sendo inadmissível a conversão do julgamento em diligência para
suprir a omissão, por isso que recurso não é ato urgente. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.309/2003-010-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : LÚCIA DE FÁTIMA CORREIA LUZ

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ IDEMAR RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TUTELA JU-
RÍDICA PROCESSUAL. Não autoriza o recebimento do apelo por
negativa de prestação de tutela jurídica processual suposta trans-
gressão de artigos não mencionados na Orientação Jurisprudencial nº
115 da SBDI-1 desta Justiça Especializada. Outrossim, verificando-se
que, em atendimento às exigências de ordem pública, as questões
relevantes e pertinentes ao deslinde do litígio foram explícita, mo-
tivada e fundamentadamente apreciadas, a decisão não se inquina do
vício de nulidade. Agravo conhecido e desprovido. MULTA POR
EMBARGOS PROTELATÓRIOS. A razoável interpretação das
normas aplicáveis ao caso específico, não permite o processamento
do pedido de revisão, à luz do item II, da Súmula nº 221 do TST.
Violações legais não vislumbradas impedem que o recurso de revista
alcance conhecimento. Agravo conhecido e desprovido.

APOSENTADORIA. EFEITOS. Decisão proferida em con-
formidade com a Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do
Trabalho, não dá ensejo ao apelo revisional, segundo o disposto nos
parágrafos 4º e 5º, do artigo 896 da CLT e na Súmula nº 333 desta
Corte. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.310/2004-003-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : IEDA MARIA PALMEIRA COSTA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. BRUNA FERRO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. KAREN GUIMARÃES ASSIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO TOTAL DO DIREITO DE AÇÃO. MARCO INICIAL. O Eg.
Regional manteve a Sentença primeira que declarou a prescrição total
do direito de ação, salientando que o prazo prescricional para pleitear
o acréscimo de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrentes da
observância dos índices inflacionários expurgados pelos Planos Eco-
nômicos do Governo Federal, flui a partir da data da publicação da
Lei Complementar n. 110, em 30/06/2001, cujo entendimento está em
perfeita consonância com a Orientação Jurisprudencial 344, da SBDI-
1, do C. TST, pelo que a divergência jurisprudencial trazida é afastada
pelo artigo 896, § 4º, da CLT c/c a Súmula 333, do C. TST. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.312/2004-021-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. RODOLFO NASCIMENTO BARROS

A G R AVA D O ( S ) : ANA CRISTINA FRANCO FERNANDES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS FERNANDO DE M. MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. AUSÊNCIA DE
PROCURAÇÃO DE TODOS OS AGRAVADOS. A deficiente ins-
trução da petição de Agravo sem as procurações outorgadas por todos
os Agravados, peças obrigatórias à regular formação do instrumento
de Agravo, impede o seu conhecimento, nos termos do inciso I, do
parágrafo 5º, do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei
9.756/98. Agravo de Instrumento não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-1.335/2005-002-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MACIEL MACHADO PEREIRA DA FONSECA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO CARDOSO ROESBERG MENDES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. MANOEL BERNARDINO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. MANOEL BERNARDINO SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.351/2003-071-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CASTROL BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO ESTRELLA ROLDAN DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO LUIZ LIMA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ANDREIA LUIZA MARQUES DOS SANTOS LI-
MA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. PRESCRIÇÃO - FGTS - RECONHECIMENTO DO
DIREITO AOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇAS
DO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O FGTS - EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A admissibi-
lidade do recurso de revista contra acórdão proferido em procedi-
mento sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de afronta
direta à Constituição da República. Aplicabilidade do art. 896, § 6º,
da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.365/2005-032-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ORTENG EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ERNESTO FERREIRA JUNTOLLI

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO ALVES ASSIS

A D VO G A D A : DRA. NÍSIA SANTOS MATHIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 5

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACIDENTE DE TRABALHO - CULPA DO EMPRE-
GADOR. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa li-
berar recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.373/2004-001-03-41.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : PER CAPITA ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CORREA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : LILIAN DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. IRLAN CHAVES DE OLIVEIRA MELO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIO-
NAIS DE CRÉDITO E COBRANÇA - CCCOOP

A D VO G A D O : DR. WALDYR COLLOCA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO. TEMPESTIVIDADE. CHANCELA
DO PROTOCOLO DE RECEBIMENTO. A falta ou ilegibilidade do
carimbo ou outro meio de chancela do protocolo de recebimento da
petição de recurso, impede a aferição de sua tempestividade e, con-
sequentemente, o conhecimento do apelo. Inteligência da OJ nº 285,
do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.375/1999-058-01-41.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CANECÃO PROMOÇÕES E ESPETÁCULOS TEA-
TRAIS S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DO CARMO E SOUZA LIMA ROMANO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. EXECU-
ÇÃO PROVISÓRIA. Afasta-se a irregularidade de representação, de-
tectada no despacho de admissibilidade do recurso de revista, diante
do despacho de fls. 69 que julgou restaurados os autos do agravo de
petição. Todavia, examinando a matéria de fundo, cumpre observar
que a admissibilidade do recurso revisional contra acórdão proferido
em agravo de petição depende de demonstração inequívoca de afronta
direta à Constituição da República. Aplicabilidade da Súmula nº
266/TST e do art. 896, §2º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.405/2004-010-08-40.5 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : FRANCISCO DE ASSIS CARVALHAIS RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE ASSIS CARVALHAIS RODRI-
GUES

EMBARGADO(A) : EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DA AMAZÔNIA S.A. -
ENASA

A D VO G A D A : DRA. ÉRIKA MOREIRA BECHARA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos de De-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. FGTS.
MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO TOTAL DO DIREITO
DE AÇÃO. MARCO INICIAL. Inexistência das hipóteses inscul-
pidas nos artigos 897-A, da CLT e 535, do CPC. Embargos de
Declaração conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-1.431/2004-004-08-40.1 - TRT DA 8ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ALBERTO COSTA CARDOSO

A D VO G A D O : DR. WESLEY LOUREIRO AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO TOTAL DO DIREITO DE AÇÃO. MARCO
INICIAL. O Eg. Regional manteve a Sentença Originária que de-
clarou a prescrição total do direito de ação, salientando que o prazo
prescricional para pleitear o acréscimo de 40% sobre os depósitos do
FGTS, decorrentes da observância dos índices inflacionários expur-
gados pelos Planos Econômicos do Governo Federal, flui a partir da
data da publicação da Lei Complementar n. 110, em 30/06/2001, cujo
entendimento está em perfeita consonância com a Orientação Ju-
risprudencial 344, da SBDI-1, do C.TST, pelo que restam incólumes
os artigos 7º, caput e incisos I, III e XXIX, da CF/88 e 10, caput e
inciso I, do ADCT. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-1.496/2003-013-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : HAILTON DO NASCIMENTO E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. LUCRÉCIA APARECIDA REBELO

A G R AVA D O ( S ) : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁU-
TICA S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÉLIO MARCONDES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEANDRO BIONDI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO TOTAL DO DIREITO DE AÇÃO. MARCO INICIAL. O Eg.
Regional declarou a prescrição total do direito de ação, salientando
que o prazo prescricional para pleitear o acréscimo de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrentes da observância dos índices infla-
cionários expurgados pelos Planos Econômicos do Governo Federal,
flui a partir da data da publicação da Lei Complementar n. 110, em
30/06/2001, cujo entendimento está em perfeita consonância com a
Orientação Jurisprudencial 344, da SBDI-1, do C. TST, pelo que
restam incólumes os artigos 189, do Código Civil, 4º, inciso I, 6º, da
Lei Complementar 110, e 5º, incisos XXXV e XXXVI, da CF/88,
assim como a divergência jurisprudencial trazida é afastada pelo
artigo 896, § 4º, da CLT c/c a Súmula 333, do C. TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.504/2003-461-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CLUB MED BRASIL S.A.
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A D VO G A D A : DRA. LUCIANI COUTO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CLAUDIO DA SILVA COUTO

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO SIMÕES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO TOTAL. PRÊMIO ASSIDUIDADE. Ne-
ga-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso
despido dos pressupostos de cabimento. Agravo de instrumento des-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.521/2002-028-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS, ADMINIS-
TRATIVOS E DE CORRETAGEM DE SEGUROS E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. JUAREZ AYRES DE ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : ARNETE GOMES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LOPES CAMPOS FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILE-
GÍVEL. Revela traslado deficiente a instrução do Agravo com peças
ilegíveis, mormente aquela que contém o protocolo mecânico, iden-
tificador da data de interposição do Recurso. Não havendo vinculação
do juízo ad quem na verificação dos pressupostos recursais, im-
possível o conhecimento do Agravo. Agravo de Instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.565/2005-001-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : DALMO BURDIN

A D VO G A D O : DR. DALMO BURDIN

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos os
agravos de instrumento. 5

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AJUDA PARA
ALUGUEL. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa
liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : A-AIRR-1.583/1998-511-01-40.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : HÉLVIO COUTO GOMES

A D VO G A D O : DR. SÁVIO VERBICÁRIO DANTAS DOS SANTOS FI-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : FRILAB LABORATÓRIO MÉDICO DE PATOLOGIA
CLÍNICA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. BERNARDO BRAUNE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TRASLADO DEFICIENTE. PEÇA INDISPENSÁVEL. CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. IMPOSSIBILI-
DADE DE AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO
DE REVISTA. Não merece reparos a decisão monocrática que negou
seguimento ao Agravo de Instrumento com fulcro no artigo 557,
caput, do CPC, pois inexiste, de fato, nos autos, cópia da certidão de
publicação do acórdão regional que julgou os Embargos de Decla-
ração, documento imprescindível à aferição da tempestividade do
Recurso de Revista. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-1.619/2005-361-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL MESSIAS DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : TINTAS CORAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO TOTAL DO DIREITO DE AÇÃO. MARCO
INICIAL. O Eg. Regional manteve, por fundamento diverso, a Sen-
tença primeira que declarou a prescrição total do direito de ação,
salientando que o prazo prescricional para pleitear o acréscimo de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrentes da observância dos
índices inflacionários expurgados pelos Planos Econômicos do Go-
verno Federal, flui a partir da data do trânsito em julgado de Decisão
proferida em decorrência de ação proposta na Justiça Federal, cujo
entendimento está em perfeita consonância com a Orientação Ju-
risprudencial 344, da SBDI-1, do C.TST, restando incólume o in-
digitado art. 7º, XXIX, da Lei Maior. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.632/2001-262-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO GALO BRANCO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AURÉLIO BORGES DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : IRIS DE SOUZA FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. ANA MARTHA MANDETTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. 2

EMENTA: RECURSO DESFUNDAMENTADO. REITE-
RAÇÃO DAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. À luz do
artigo 524, inciso II, do CPC, cabe à parte agravante oferecer ale-
gações relacionadas com os fundamentos do despacho denegatório do
recurso de revista, especificando os motivos pelos quais mereça re-
forma. Logo, não alcança conhecimento, porque desfundamentado, o
agravo que não impugna a decisão denegatória, limitando-se a reiterar
os fundamentos da revista interposta. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.676/2001-341-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ DE SOUZA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JACSON SOUZA SILVA

A D VO G A D O : DR. ESTÊVÃO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A Lei nº
9.957/2000, que acrescentou o § 6º ao art. 896 da Consolidação das
Leis do Trabalho, dispõe que somente será admitida medida revi-
sional no procedimento sumaríssimo por contrariedade à Súmula de
Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação
direta da Constituição. De outra parte, estando o acórdão recorrido
em conformidade com verbete sumular desta Corte, não merece se-
guimento o apelo, na forma do parágrafo 5º do art. 896, da CLT e da
Súmula nº 333, do TST. Além disso, somente autorizam a revisão via
recurso de revista as afrontas explícitas ao comando constitucional.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.681/2002-018-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : PIZZARIA MANGABEIRAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO MIRANDA GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA MARIA DE ARAÚJO SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA PERES NEME

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL INSUFICIENTE. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA Nº 128, ITEM I, DO C. TST. A Lei exige um depósito
para cada Recurso. O depósito integral a cada novo recurso só não
será exigido se já atingida a quantia total da condenação arbitrada ou
se a soma dos limites previstos para os Recursos for superior à essa
condenação, caso em que se permite a complementação até atingir o
total condenatório. Agravo de Instrumento a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-1.681/2002-018-03-41.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : UNIWORK COOPERATIVA DE TRABALHO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO TREVISIOLI

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA MARIA DE ARAÚJO SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA PERES NEME

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. COM-
PROVAÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL EM CÓPIA NÃO AU-
TENTICADA. A validade do documento apresentado em Juízo como
prova encontra-se vinculada à sua juntada no original ou em cópia
autenticada. Afronta o disposto no artigo 830, da CLT, ocasionando a
deserção do recurso, a apresentação do comprovante de depósito
recursal em fotocópia sem autenticação. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.699/1998-039-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : ÉDSON GOMES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. SANDRO TORRES REIS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar argüida e
não conhecer do agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto

no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a
redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº
16/99 do Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças in-
dispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do ins-
trumento - como as cópias da certidão de publicação da certidão de
publicação do despacho denegatório e da procuração do próprio agra-
vante - implica o não conhecimento do agravo por deficiência do
traslado. É ônus da parte a correta composição dos autos em apartado,
por ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão
do julgamento em diligência para suprir a omissão, por isso que
recurso não é ato urgente. Preliminar acolhida. Agravo não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-1.704/2004-004-21-40.7 - TRT DA 21ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MARSOL HOTÉIS E TURISMO LTDA.

A D VO G A D O : DR. EIDER FURTADO DE MENDONÇA E MENEZES
FILHO

A G R AVA D O ( S ) : IVALDO PEREIRA DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO CÉSAR LIRA DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. Nega-se provimento a agravo de ins-
trumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de ca-
bimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.724/2004-023-05-40.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : JURANDIR AUGUSTO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. WALESKA DULTRA BORGES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA HIDROELÉTRICA DO SÃO FRANCIS-
CO - CHESF

A D VO G A D O : DR. PAULO SILVA DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO TOTAL DO DIREITO DE AÇÃO. MARCO INICIAL. O Eg.
Regional declarou a prescrição total do direito de ação, salientando
que o prazo prescricional para pleitear o acréscimo de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrentes da observância dos índices infla-
cionários expurgados pelos Planos Econômicos do Governo Federal,
flui a partir da data da publicação da Lei Complementar n. 110, em
30/06/2001, cujo entendimento está em perfeita consonância com a
Orientação Jurisprudencial 344, da SBDI-1, do C.TST, restando in-
cólume o artigo 5º, inciso LIV, da CF/88. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.765/2005-110-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : PIZZARIA NOVA LIMA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ATALA INÁCIO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO SILVA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. GUILHERME ALKMIM DE CARVALHO PEREI-
RA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. RESCISÃO DO CONTRATO DE EX-
PERIÊNCIA. Em processo de rito sumaríssimo, o Recurso de Revista
só pode ser admitido nas hipóteses de contrariedade a súmula do TST
e/ou violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º
do art. 896 da CLT. A alegação de violação do art. 5º, inciso II, da
Carta Magna não se mostra apta para promover a admissibilidade do
Recurso de Revista. O princípio constitucional da legalidade, nele
previsto, tem caráter genérico, o que não permite a configuração da
violação de natureza direta e literal. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : A-AIRR-1.808/1999-063-01-40.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ELIANE NAEGELE

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE CASTRO FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
SISTEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ FERNANDES COSTA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AUSÊNCIA DE PEÇA ELENCADA NO ARTIGO 897, § 5º, DA
CLT. A atual redação do § 5º do art. 897 da CLT, conferida pela Lei
9.756, de 17.12.1998, dispõe que o Agravo deve ser instruído com
todas as peças necessárias ao imediato julgamento do Recurso de
Revista, caso provido, que as partes promoverão a formação do ins-
trumento do Agravo e que a deficiente instrumentação acarreta a
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inadmissibilidade do Apelo. O acórdão do Recurso Ordinário é peça
essencial para a formação do instrumento, nos termos do art. 897, §
5º, da CLT e IN 16, III, do TST. Agravo a que se nega provi-
mento.

<!ID807108-7>

PROCESSO : AIRR-1.823/1997-660-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EURIDES

A D VO G A D A : DRA. ASTRID WILHELM BATISTA DA SILVEIRA
ABUJAMRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA SOCIAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, INCISO
XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO. Não abre a via extraordinária do
recurso de revista a alegação de violação do artigo 5º, XXXVI da
Constituição, quando há necessidade de se interpretar o sentido e o
alcance do título executivo, para se concluir pela lesão da coisa
julgada (Orientação Jurisprudencial nº 123, da SbDI-2). A teor da
Súmula nº 266 do TST e do § 2º do artigo 896 da CLT, a ad-
missibilidade de recurso de revista, interposto contra decisão pro-
ferida na execução exige demonstração de violação direta e literal de
norma da Constituição. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.840/2003-111-08-40.3 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

EMBARGANTE : MURTRANS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUCAS AIRES BENTO GRAF

EMBARGADO(A) : FERNANDO LOPES DA COSTA

A D VO G A D O : DR. RUBEM CARLOS DE SOUZA

EMBARGADO(A) : TRANSPEP TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE MENA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. VÍCIOS
INEXISTENTES. Não comportam acolhimento os embargos de de-
claração quando a decisão hostilizada não se encontra maculada por
qualquer dos vícios especificados nos artigos 897 da CLT e 535,
incisos I e II, do CPC, cabendo, na hipótese, somente esclareci-
mentos. Embargos conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-1.857/2002-445-02-41.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : BARTOLOMEU OLIVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ATO JURÍDICO PERFEITO.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. O direito ora em de-
bate, consistente nas diferenças da multa de 40% sobre o FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, não pode ser alcançado pela
quitação passada em razão do extinto contrato Individual de emprego,
quando o pagamento da indenização compensatória tomou por base o
saldo do FGTS sem o acréscimo dos índices de correção monetária
relativos aos Planos Econômicos, não havendo que se falar, portanto,
em ato jurídico perfeito. Ademais, quanto à responsabilidade sub
examine, é pacífica a jurisprudência das Turmas desta Colenda Corte,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 341, da SBDI-1, no
sentido de que, reconhecido o direito às diferenças da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, decorrentes da atualização monetária,
pelos expurgos inflacionários, ao Empregador compete a obrigação de
pagar, nos termos da Lei nº 8.036/90, que expressamente afirma ser
seu o encargo, quando despede imotivadamente o Empregado. Agra-
vo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.946/2004-099-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : GETÚLIO PEREIRA SEPULCRO FILHO

A D VO G A D O : DR. WASHINGTON PEREIRA DE NOVAIS

A G R AVA D O ( S ) : LESTE COMBUSTÍVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. KLAISTON SOARES DE MIRANDA FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto
no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a
redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº
16/99 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças
indispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do ins-
trumento - como o traslado do recurso de revista - implica o não
conhecimento do agravo por deficiência do traslado. É ônus da parte
a correta formação do instrumento, por ocasião da interposição do
apelo, sendo inadmissível a conversão do julgamento em diligência
para suprir a omissão, por isso que recurso não é ato urgente. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-2.171/1998-002-07-40.5 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : PAULO MARIA ARAGÃO

A D VO G A D O : DR. AURO VIDIGAL DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DOCAS DO CEARÁ - CDC

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO CHRISTIAM PONTES CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial aos
Embargos Declaratórios apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FALTA DE
PREQUESTIONAMENTO. A Turma julgadora não poderia jamais
acatar o fato de que houve a interposição de Embargos Declaratórios
e o conseqüente pronunciamento da Corte a quo simplesmente porque
assim declarou a parte recorrente. No contexto dos presentes autos, o
que resta evidenciado é a falta de prequestionamento, que, se ocorreu,
não foi comprovado.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. FONTE DE PU-
BLICAÇÃO. De fato, a fonte de publicação dos arestos transcritos
encontra-se no rodapé da página. Contudo, existem outras razões que
afastam a divergência jurisprudencial indicada. Embargos de Decla-
ração parcialmente providos.

PROCESSO : AIRR-2.272/2002-202-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : THERION - COMÉRCIO, REPRESENTAÇÃO, IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RUBEN JOSÉ DA SILVA ANDRADE VIEGAS

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO AUGUSTO NOQUELI

A D VO G A D A : DRA. MARIA ALICE HERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. CITAÇÃO DA EXE-
CUTADA. AUSÊNCIA. NULIDADE PROCESSUAL. VIOLAÇÃO
AO ARTIGO 5º, INCISO LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA
CLT, E DA SÚMULA Nº 266, DO C. TST. A admissibilidade do
Recurso de Revista, em Processo de Execução, depende de demons-
tração inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição Federal, nos
termos do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266, do C. TST.
In casu, não se vislumbra, na forma do decidido, violação ao artigo
5º, inciso LV, da Constituição Federal, com conseqüente nulidade
processual, ante a alegada ausência de citação da Empresa Recorrente
para responder à Reclamação Trabalhista então proposta. Com efeito,
ressai do Julgado que a ora Agravante não se desincumbiu do ônus de
provar a ausência da citação inicial, ali estando consignado, ou-
trossim, que a mesma fora regulamente cientificada da Demanda
através de notificação, encaminhada e efetivamente recebida no seu
estabelecimento. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-2.323/2001-262-02-40.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : IFER - ESTAMPARIA E FERRAMENTARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIS FERNANDO PALMITESTA MACÊDO

A G R AVA D O ( S ) : VALENTIM BRITO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ADÉLCIO CARLOS MIOLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL 285 DA SBDI-1 DO TST. A juris-
prudência desta Corte já se pacificou no sentido de que só se pres-
cinde da juntada de algum elemento constante dos autos para se aferir
a tempestividade do Recurso de Revista quando o despacho expres-
samente mencione a data da publicação da decisão recorrida e da
interposição do Recurso, o que não ocorreu, in casu. Isso porque o
juízo de admissibilidade efetuado pela Corte a quo não vincula a
apreciação dos pressupostos extrínsecos do Recurso por parte deste
Tribunal. Assim, o despacho agravado está em consonância com a
jurisprudência desta Corte, consubstanciada na OJ 285 da SBDI-1.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.415/1979-011-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CÉLIO GERALDO DE MELO (ESPÓLIO DE) E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. WALTER NERY CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCUS HERMÓGENES DE ALMEIDA E SIL-
VA 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA. A admissibilidade do recurso revisional contra acór-
dão proferido em agravo de petição depende de demonstração ine-
quívoca de afronta direta à Constituição da República. Aplicabilidade
do Súmula nº 266/TST e do art. 896, § 2º, da CLT. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-2.427/2003-513-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MIRIAM CIPRIANI GOMES

A G R AVA D O ( S ) : OSMAR DIAS MIRANDA

A D VO G A D O : DR. LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO ENTREJORNADAS. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-2.505/1996-013-03-41.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

EMBARGANTE : GÓES COHABITA PARTICIPAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDILSON VIEIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : KLEBER ALBUQUERQUE DE VASCONCELOS

A D VO G A D A : DRA. MAGUI PARENTONI MARTINS

EMBARGADO(A) : BANCO AGRIMISA S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. GLÁUCIO GONTIJO DE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos De-
claratórios para, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. PROCES-
SO DE EXECUÇÃO. SUCESSÃO DE EMPRESAS. VIOLAÇÃO
AO ARTIGO 5º, INCISOS LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. Inexistência das hipóteses insculpidas nos artigos 897-A, da
CLT e 535, do CPC. Embargos de Declaração conhecidos e des-
providos.

PROCESSO : AIRR-2.737/2003-421-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO BAYLÃO DE LOYOLA

A D VO G A D O : DR. MARCOS TORRES FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : THYSSENKRUPP FUNDIÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto
no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a
redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº
16/99 do Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças in-
dispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do ins-
trumento - como a cópia da certidão de publicação do acórdão Re-
gional - implica o não conhecimento do agravo por deficiência do
traslado. É ônus da parte a correta composição dos autos apartados,
por ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão
do julgamento em diligência para suprir a omissão, por isso que
recurso não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.755/2002-900-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO SOCIAL DOS CABOS E SOLDADOS DA PO-
LÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ LOUREIRO DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : MARTA ROSANE BACELETE

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PASSOS BOTELHO

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Agravos
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MADO. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não se há de falar em negativa de
prestação jurisdicional e, pois, em nulidade do Acórdão recorrido,
visto que integralmente apreciadas as questões suscitadas quando do
julgamento do Recurso Ordinário e dos Embargos de Declaração.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

RELAÇÃO DE EMPREGO. REQUISITOS. O acórdão
regional, baseado no exame dos fatos e da prova constantes dos autos,
concluiu pela configuração do vínculo empregatício da Reclamante
com o Reclamado. Logo, qualquer discussão acerca da presença dos
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elementos caracterizadores da relação de emprego dependeria de re-
volvimento do conjunto fático-probatório sobre o qual se assenta o
acórdão recorrido, procedimento vedado nesta instância recursal, nos
termos da Súmula 126 desta Corte. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE.
HORAS EXTRAS. ADVOGADO EMPREGADO. DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA. Não demonstrada a violação à literalidade dos artigos
20 da Lei 8.906/94 e 334, incisos II e III, do CPC, nem a existência
de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, já
que os arestos colacionados são oriundos do mesmo Tribunal Re-
gional prolator da decisão recorrida, não há que se determinar o
processamento do Recurso de Revista com fundamento nas alíneas
"a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.808/2003-019-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : HUMBERTO GERALDO LOPES

A D VO G A D O : DR. LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA

A G R AVA D O ( S ) : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S.A.

A D VO G A D A : DRA. MEIRE PALLA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Pela análise das decisões do
Tribunal Regional, observa-se que foram analisadas as questões es-
senciais à resolução da lide. Com efeito, ao interpor os Embargos de
Declaração, o Reclamante, incorformado com a decisão contrária aos
seus interesses, apenas repetiu seus argumentos de recurso, preten-
dendo, em verdade, a reinterpretação das provas dos autos de forma
mais favorável.

HORAS DE SOBREAVISO. USO DE CELULAR. O Re-
clamante não foi capaz de comprovar a ocorrência de jornada de
sobreaviso, restando incontroverso nos autos apenas o fato de que
fazia uso de aparelho de telefone celular fornecido pela Reclamada.
Adota-se no caso, por analogia, o entendimento da OJ 49 da SBDI-1
do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.831/2003-036-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FORT KNOX SISTEMAS DE SEGURANÇA S/C LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA DIAS MUKAI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ELSON BATISTA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARDOSO GOMES

A G R AVA D O ( S ) : FK COMÉRCIO DE PRODUTOS DE SEGURANÇA E
SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA DIAS MUKAI

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO CENTENÁRIO PLAZA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERCEA-
MENTO DE DEFESA. Não se há de falar em cerceamento de defesa,
já que o indeferimento da produção de provas pelo juízo de origem
foi motivado e traduz-se na livre apreciação das provas pelo juiz,
conforme preceitua o art. 130 do CPC. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-3.035/1998-263-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : AKZO NOBEL LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MORELLI ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : MILIS RODRIGUES DOS SANTOS RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. ADILSON MARTINS GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL - ÔNUS DA PROVA. Ne-
ga-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso
despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-3.124/1999-070-02-40.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

EMBARGANTE : FRANCISCO DE ASSIS LOPES

A D VO G A D O : DR. ANGELÚCIO ASSUNÇÃO PIVA

EMBARGADO(A) : TRANS LIX - TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIA AL-ALAM ELIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos De-
claratórios para, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. Ausência
de manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do
Recurso. Embargos de Declaração conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-6.763/1999-003-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRODOMÉSTI-
COS LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO CLARO

A G R AVA D O ( S ) : IVONILDA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. IVO HARRY CELLI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO- CONHECIMEN-
TO. DELIMITAÇÃO DOS VALORES IMPUGNADOS. ART. 897, §
1º, DA CLT. RECURSO DE REVISTA. VIOLAÇÃO DO ART. 5º,
LV, DA CARTA MAGNA. INCIDÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA
CLT E SÚMULA 266 DO TST. O exercício dos direitos funda-
mentais assegurados no art. 5º, LV, da Constituição Federal não dis-
pensa o atendimento dos pressupostos recursais gerais e especiais
previstos na legislação infraconstitucional que disciplina o processo.
Como bem asseverado no despacho agravado, a admissibilidade do
Recurso de Revista, em processo de execução, depende de demons-
tração inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição, nos termos
do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST, o que não
lograram demonstrar as Recorrentes, na forma dos dispositivos cons-
titucionais invocados. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-7.903/2003-037-12-40.8 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CELINA IRENE MATTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DE
SANTA CATARINA - COHAB

A D VO G A D O : DR. MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DISPENSA IMOTIVADA - SOCIEDADE DE ECONO-
MIA MISTA. RESOLUÇÃO Nº 60/2002-CPF. PREVALÊNCIA DA
CONVENÇÃO COLETIVA. Nega-se provimento a agravo de ins-
trumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de ca-
bimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-11.084/1995-013-09-41.1 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : DIRCEU NUNES MARTINS

A D VO G A D A : DRA. JULIANA MARTINS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO DESFUNDAMENTADO. REITERAÇÃO
DAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. À luz do artigo 524,
inciso II, do CPC, cabe à parte agravante oferecer alegações re-
lacionadas com os fundamentos do despacho denegatório do recurso
de revista, especificando os motivos pelos quais mereça reforma.
Logo, não alcança conhecimento, porque desfundamentado, o agravo
que não impugna a decisão denegatória, limitando-se a reiterar os
fundamentos da revista interposta. Agravo não conhecido. Inteligên-
cia da Súmula nº 422, do TST.

PROCESSO : AIRR-11.177/2002-900-08-00.1 - TRT DA 8ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOAQUIM GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. PAULO BRITO CHERMONT

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUMEN-
TO INCOMPLETO. Não se conhece do agravo para subida do re-
curso de revista, quando faltarem peças necessárias à sua formação (§
5º do artigo 897 da Consolidação das Leis do Trabalho e Instrução
Normativa/TST nº 16/99).

PROCESSO : AIRR-12.414/2002-900-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ARMAZÉNS DE SILOS DO ESTA-
DO MINAS GERAIS - CASEMG

A D VO G A D O : DR. DANIELA RESENDA MOURA

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO LÚCIO CORRÊA

A D VO G A D O : DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CÁLCULOS. A admissibilidade do recurso
de revista, em processo de execução, está condicionada à demons-
tração inequívoca de violação direta e literal de norma da Cons-
tituição Federal, na forma do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula
nº 266 desta Corte. Ausente tal demonstração o recurso não pode ser
processado. Agravo de instrumento não provido.

<!ID807108-8>

PROCESSO : AIRR-12.464/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO ANTONIO DE MOURA

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO CAVALCANTE BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. REINTEGRAÇÃO. COISA JULGADA. EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. O Egrégio
Tribunal Regional confirmou a r. Sentença que acolheu a argüição de
coisa julgada e extinguiu o feito, sem julgamento do mérito, em face
de ação anteriormente movida pelo Reclamante contra a ELETRO-
PAULO, comprovando a identidade de partes, bem assim o pedido de
reintegração no Emprego, por força de Norma Coletiva que lhe as-
seguraria a estabilidade à época da rescisão contratual. Depreende-se
dos fundamentos expendidos no v. Acórdão que restou Regional in-
transponível e incontroversa a coisa julgada existente. A teor do art.
301, § 3º, do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo trabalhista,
verifica-se a coisa julgada quando se repete ação que já foi decidida
por sentença de que não caiba mais Recurso. Estabelece, ainda, o
CPC que uma ação é idêntica à outra quando ambas possuem as
mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido, conforme
o parágrafo 2º, do supracitado artigo. Logo, descabe falar em violação
dos arts. 302, 468, 469, incisos I e II, do CPC.

PERÍODO ANTERIOR AO REGISTRO. MATÉRIA FÁ-
TICO-PROBATÓRIA. Consignou o v. Acórdão Regional que a Fi-
cha de Registro do Empregado consta seu ingresso na Empresa em
16-6-85. No tocante à admissão anterior ao registro, salientou que as
testemunhas ouvidas na audiência de instrução foram unânimes em
afirmar que o Recorrente trabalhava para o IPT e que não provou
qualquer vínculo entre as Empresas que pudesse autorizar o reco-
nhecimento da unicidade contratual. Constata-se que a Corte Regional
calcou suas conclusões nos elementos de convicção existentes nos
autos, portanto, O Recurso investe contra pressuposto fático con-
sagrado no Acórdão Recorrido, razão pela qual enfrenta o Óbice da
Súmula nº 126/TST, pois, para que se decidisse de forma diversa, far-
se-ia necessário o reexame de fatos e provas, procedimento que já se
esgotou no duplo grau de jurisdição e que é vedado nesta fase pro-
cessual, a teor da regra inscrita no referido verbete. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-14.643/2002-900-06-00.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CITIBANK S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO IVAN DA SILVA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CLÉCIO VASCONCELOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLÁUDIO PIRES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. A controvérsia envol-
ve o reexame do conjunto fático-probatório, o que é vedado nesta
Instância Extraordinária, a teor da Súmula nº 126/TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-17.672/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : CLAUNE BONIFÁCIO DE OLIVEIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO VILLANI MACÊDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SOCIEDA-
DE DE ECONOMIA MISTA. A Decisão Regional encontra-se em
consonância com a Súmula nº 331, IV, do C. TST, motivo pelo qual
não há como prosperar o presente Apelo. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-25.564/2002-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FILOMENA VUOTO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO CANABARRO DE CARVA-
LHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - VERBAS
ADI E FG - HORAS EXTRAS - EXERCÍCIO DE CARGO DE
CONFIANÇA. Conforme entendimento pacificado no âmbito desta
Corte, nos termos da Súmula 102, I, a configuração, ou não, do
exercício da função de confiança a que se refere o art. 224, § 2º, da
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CLT depende da prova das reais atribuições do empregado, sendo,
portanto, insuscetível de exame mediante Recurso de Revista ou de
E m b a rg o s .

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO FGTS. O acórdão re-
gional está conforme a Orientação Jurisprudencial 302 da SBDI-1
desta Corte. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-28.305/2002-900-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : GEVISA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARTHA NATHÉRCIA MENDES MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO SANTOS DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. HELENA SÁ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, porque interposto a destempo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Interposto o Agravo após o
transcurso do prazo legal, encontra-se o mesmo intempestivo, razão
pela qual, não há como conhecê-lo. Agravo de Instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-32.565/1999-012-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MAURO CESAR TULESKI

A D VO G A D A : DRA. SANDRA DINIZ PORFÍRIO

A G R AVA D O ( S ) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DO FUMO NO ESTADO DO PARANÁ

A D VO G A D O : DR. PEDRO PAULO CARDOZO LAPA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DE-
CLARAÇÃO DE NULIDADE DE ACORDO COLETIVO. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-41.271/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ROGÉRIO COSTA CARVALHO

A D VO G A D O : DR. PEDRO CALIL JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. IVAN PRATES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. 7

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DA NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO CONFIGU-
RAÇÃO. INCIDÊNCIA DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
115, DA SDI-1, DO C. TST. Descabe falar em ausência de prestação
jurisdicional e violação aos artigos 93, inciso IX, da Constituição
Federal, 832, da CLT, e 458, do CPC, quando a Decisão do Egrégio
Regional é proferida de forma percuciente e fundamentada, embora
contrária ao almejado pelo Agravante.

SUSPENSÃO DE CLÁUSULAS PREVISTAS EM SEN-
TENÇA NORMATIVA EM FACE DE LIMINAR CONCEDIDA
NO C. TST. ÔNUS DA PROVA. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS
818, DA CLT, E 333, DO CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO. Ine-
xistem as violações apontadas, atinentes ao ônus probandi, neste
sentido observando-se que o indeferimento do pleito Obreiro fundou-
se na ausência de qualquer permissivo a protegê-lo, in casu, ante a
comprovação de suspensão dos benefícios concedidos em Sentença
Normativa TRT/SP 287/94-A, e perseguidos pelo Empregado, através
de Decisão Liminar proferida no C. TST.

Outrossim, a matéria ora revolvida possui eminentes con-
tornos fático-probatórios, insuscetível de reexame na seara de Re-
curso de natureza extraordinária como o de Revista, a teor da Súmula
126, do C. TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-41.736/2002-900-07-00.3 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : CEARÁ FORTE SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ROBERTO BRASIL DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ERIVALDO FERREIRA SALES

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO HÉLIO DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. INCI-
DÊNCIA DA SÚMULA Nº 128, ITEM I, DO C. TST. Tendo em
vista que o valor constante do primeiro depósito, efetuado no limite
legal, foi inferior ao da condenação, estava a parte recorrente obri-
gada à complementação de depósito, observando o valor nominal
remanescente da condenação ou o limite legal em relação ao Recurso
de Revista. Logo, inexistindo depósito complementar, a Revista en-
contra-se deserta. Agravo de Instrumento a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-43.147/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : DANIEL TAVARES E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO BLANCO PERES

A G R AVA D O ( S ) : GILDERLAN ANDRADE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE BADRI LOUTFI

A G R AVA D O ( S ) : LANCHONETE E PIZZARIA LOBBY LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. EMBARGOS DE
TERCEIRO. PENHORA SOBRE BENS DE EX-SÓCIOS. VIOLA-
ÇÃO AO ARTIGO 5º, INCISOS LIII, LIV E LV, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO
ART. 896, § 2º, DA CLT, E DA SÚMULA 266, DO C. TST. A
admissibilidade do Recurso de Revista, em Processo de Execução,
depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à
Constituição Federal, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e da
Súmula 266, do C. TST. In casu, vê-se que o decidido pautou-se na
interpretação da legislação infraconstitucional ao concluir pela ma-
nutenção da penhora sobre o patrimônio dos ex-sócios da Empresa,
desde que não comprovada a existência de bens da Executada pas-
síveis de constrição judicial, descabendo, assim, falar-se em violação
direta e literal a dispositivos constitucionais. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-43.152/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : SIMONE APARECIDA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. EDSON DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : GOLFO SERVICE AUTOMOTIVO LTDA.

A D VO G A D O : DR. SANDRO MARCELO RAFAEL ABUD

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, porque interposto a destempo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Interposto o Agravo após o
transcurso do prazo legal, encontra-se o mesmo intempestivo, razão
pela qual, não há como conhecê-lo. Agravo de Instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-43.605/2002-900-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA

A G R AVA D O ( S ) : NELSON CORDTS

A D VO G A D O : DR. EDILÂNIO ROGÉRIO DE ABREU

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL. DIFERENÇA ÍNFIMA.
DESERÇÃO. A teor da OJ 140/SBDI-1, do C. TST, ocorre deserção
do recurso pelo recolhimento insuficiente das custas e do despósito
recursal, ainda que a diferença em relação ao 'quantum' devido seja
ínfima, referente a centavos. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-43.822/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GE-
RAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP

A D VO G A D O : DR. EMÍDIO SEVERINO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FIGUEIREDO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL INSUFICIENTE. DESER-
ÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
Nº 128, ITEM I, DO C. TST. Tendo em vista que o valor constante
do primeiro depósito, efetuado no limite legal, foi inferior ao da
condenação, estava a parte recorrente obrigada à complementação de
depósito, observando o valor nominal remanescente da condenação
ou o limite legal em relação ao Recurso de Revista e, neste caso, não
podendo ser abatido o valor do depósito anterior, uma vez que o
limite legal para a interposição de cada Recurso é específico e in-
dependente para cada fase do processo. Logo, inexistindo depósito
complementar suficiente, a Revista encontra-se deserta. Cabe res-
saltar, ainda, que a diferença verificada no recolhimento do depó-
sito(R$ 2.801,49), em hipótese alguma, pode ser considerada ínfima,
e ainda que fosse, a OJ 140/SBDI-1, desta Corte, estabelece que
ocorre deserção do recurso pelo recolhimento insuficiente das custas
e do depósito recursal, ainda que a diferença em relação ao 'quantum'
devido seja ínfima, referente a centavos. Por fim, cumpre esclarecer
que, a teor da Instrução Normativa nº 17/TST, não se aplica ao
processo do trabalho o disposto no parágrafo 2º, do art. 511, do CPC,
segundo o qual, a declaração de deserção do recurso, por insuficiência
no valor do preparo, está condicionada à prévia intimação do re-

corrente para complementá-lo, valendo destacar que o entendimento
desta Corte não afronta o princípio do devido processo legal ou do
contraditório e da ampla defesa, pois, conforme já decidiu a Suprema
Corte, os direitos assegurados nos incisos XXXV, LIV e LV, do art.
5º, da CF/88, não são absolutos, não dispensando o cumprimento da
legislação infraconstitucional que disciplina o processo judicial. Agra-
vo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-50.500/2002-900-04-00.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

EMBARGANTE : PAULO ROBERTO KIRST

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA
ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MARIA ALVES CARDONA

EMBARGADO(A) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

EMBARGADO(A) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

A D VO G A D A : DRA. HELENA AMISANI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento, e, por considerá-los
manifestamente protelatórios, condenar o embargante a pagar às em-
bargadas multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, atua-
lizado. 2

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. VÍCIOS
INEXISTENTES. EMBARGOS MANIFESTAMENTE PROTELA-
TÓRIOS. Ausentes as imperfeições formais de que tratam os artigos
897-A da CLT e 535, incisos I e II, do CPC e constatando-se a mera
irresignação da parte com o posicionamento adotado na decisão hos-
tilizada impõe-se a rejeição dos embargos declaratórios e a aplicação
da multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do CPC, ante o
caráter manifestamente protelatório da medida. Embargos de decla-
ração conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-62.589/2002-900-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : DEJAIR DO NASCIMENTO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADESÃO AO PLANO DE DEMISSÃO INCEN-
TIVADA. INDENIZAÇÃO. COAÇÃO E DISCRIMINAÇÃO NÃO
CONFIGURADAS. O Egrégio Tribunal Regional confirmou a r. Sen-
tença, considerando que os Reclamantes aderiram ao Plano de In-
centivo à demissão voluntária, instituído pela Empresa, de livre ma-
nifestação de vontade, portanto, sem vício de consentimento, ocasião
em que foram contemplados com a indenização correspondente. En-
tende-se ser indevida a reintegração no emprego, quando procedida a
extinção contratual pela adesão do Empregado aos conhecidos Planos
de Demissão Incentivada. De modo que não se vislumbra as violações
indicadas no Recurso, quando se verifica que não houve qualquer
aspecto que inibisse os Autores ao mencionado programa, tendo, pois,
ocorrido de maneira voluntária, já que não lograram produzir ne-
nhuma prova quanto à alegada coação e discriminação. Por outro
lado, os arestos trazidos à colação não servem ao fim colimado,
porque não revelam a mesma situação fática abordada pela decisão
impugnada, incidindo, na espécie, a Súmula nº 296, I, desta Corte.
Portanto, correto o Despacho que negou seguimento ao Recurso de
Revista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-72.187/2002-900-01-00.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
SISTEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

EMBARGADO(A) : REGINA LÚCIA VIDAL E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA L. MEIRELLES QUINTELLA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, negar-lhes provimento. 2

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. REEXA-
ME DO JULGADO. MEDIDA PROCESSUAL INADEQUADA. Os
embargos de declaração constituem instrumento processual destinado
a completar ou aclarar a decisão, admitindo-se a atribuição de efeito
modificativo somente nos casos de omissão ou contradição no julgado
e manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do re-
curso. Não tendo natureza revisora, não são meio próprio para atacar
o conteúdo do acórdão embargado. Embargos conhecidos e despro-
vidos.
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PROCESSO : ED-AIRR-72.366/2002-900-04-00.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : MARIA ANGÉLICA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. LEANDRO BAUER VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios, impondo ao Embargante multa de 1% (um por
cento) sobre o valor da causa, nos termos do artigo 538, parágrafo
único, do CPC.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. INTUITO PROTELATÓRIO. O abuso do direito
de recorrer qualifica-se como prática incompatível com o postulado
da lealdade processual e constitui ato de litigância maliciosa repelido
pelo ordenamento jurídico. Nessa circunstância, legitima-se a im-
posição da multa a que se refere o art. 538, parágrafo único, do CPC,
pois ela visa impedir o exercício abusivo do direito de recorrer, bem
como obstar a indevida utilização do processo como instrumento de
retardamento da solução jurisdicional, sem prejuízo às garantias cons-
titucionais previstas no art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da Carta
Magna. Embargos Declaratórios não providos.

PROCESSO : AIRR-79.004/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA
ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SANTOS CARDONA

A G R AVA N T E ( S ) : JACENIR FREITAS SOARES

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA BARBOSA BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A. - RGE

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRAEFF BURIN

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RAMOS RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Agravos
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA COMPA-
NHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA - CG-
TEE. O Regional, após análise dos elementos fático-probatórios, con-
venceu-se da existência de grupo econômico entre a CEEE e a CG-
TEE, e, conseqüentemente, concluiu pela responsabilidade solidária
entre elas. Nesse contexto, entendimento diverso demandaria a rea-
nálise da prova, procedimento vedado nesta instância recursal por
óbice da diretriz contida na Súmula 126 do TST.

DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL
NOTURNO PELA INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE PE-
RICULOSIDADE, CALCULADAS PELA MÉDIA FÍSICA E
CÁLCULO DA INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS. O Re-
gional não emitiu tese acerca das matérias, tampouco foi instado a
fazê-lo via embargos declaratórios. Dessa forma, preclusas as ma-
térias. Incidência da Súmula 297 deste Tribunal.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE - HORAS DE
SOBREAVISO E RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. Consoante o
acórdão regional, a própria Reclamante, em seu depoimento, admitiu
não existir determinação da Reclamada para que não se afastasse do
alojamento. Com relação à responsabilidade solidária, o Regional
concluiu pela inexistência de disposição legal ou contratual acerca da
solidariedade entre a CEEE e a segunda e terceira Reclamadas (AES
Sul Distribuidora Gaúcha de Energia S/A e Rio Grande Energia S/A),
bem como pela não-formação de grupo econômico entre elas. Logo,
dada a imutabilidade das premissas fáticas, nas duas matérias, en-
tendimento diverso demandaria o reexame da prova, o que é vedado
nesta instância extraordinária. Óbice da Súmula 126 deste Tribunal.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - CEEE - IRREGULARIDADE DE REPRE-
SENTAÇÃO - FASE RECURSAL - INAPLICABILIDADE DOS
ARTS. 13 E 37 DO CPC. A decisão regional foi proferida em con-
sonância com a jurisprudência desta Corte, consubstanciada nas Sú-
mulas 164 e 383. Óbice na Súmula 333 e no art. 896, § 4º, da CLT.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-91.072/2002-662-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE MARINGÁ

A D VO G A D O : DR. JOÃO GALDINO GOMES GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : M A CAETANO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto
no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a
redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº
16/99 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças

indispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do ins-
trumento, implica o não conhecimento do agravo por deficiência do
traslado. É ônus da parte a correta formação do instrumento, por
ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do
julgamento em diligência para suprir a omissão, por isso que recurso
não é ato urgente. Agravo não conhecido.

<!ID807108-9>

PROCESSO : ED-AIRR-92.107/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

EMBARGADO(A) : EUNE DE REZENDE STUCKER

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CONTRA-
DIÇÃO. INEXISTÊNCIA. A decisão regional consignou expressa-
mente que houve notificação às partes da interposição de recurso e
abertura do prazo para contra-razões. Assim, não há como se des-
constituir essa decisão sem reexaminarem-se fatos e provas corre-
latos. Embargos Declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-98.923/2003-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FLORIANO RUBIM FIUZA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. GUILHERME GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RAMOS RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA
ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SANTOS CARDONA

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A. - RGE

A D VO G A D A : DRA. JACQUELINE RÓCIO VARELLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRELIMI-
NAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. O egrégio Regional expressamente se manifestou sobre
a razão por que concluiu pela natureza não salarial das utilidades in
natura. Consignou que a natureza não-salarial dessas utilidades estava
prevista na norma coletiva e que estas eram percebidas em face de
localidade carente dos recursos necessários à moradia. Ao julgador
somente é imputado o dever de expor os fundamentos de sua decisão,
não sendo obrigado a exaurir os questionamentos das partes que não
guardem pertinência direta com a tese lógico-jurídica condutora da
decisão proferida. O mero inconformismo da parte com o desfecho da
controvérsia não implica sonegação da tutela jurisdicional.

SALÁRIO IN NATURA - CEEE - VIOLAÇÃO DOS AR-
TIGOS 818 DA CLT E 333, II, CPC. O acórdão do eg. Regional
encontra-se em harmonia com a jurisprudência pacificada nos termos
da Súmula 367 do TST. A divergência jurisprudencial suscitada, por-
tanto, não prospera, ante a previsão do art. 896, § 4º, da CLT, e as
violações legais apontadas, por sua vez, encontram óbice na Súmula
333 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-110.165/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : AGIP DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS CARDOSO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MORGADO INÁCIO FELIPE GUTIERREZ AS-
SUMPÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 7

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SALÁRIO IN NATURA. PRÉ-CONTRATAÇÃO DE HO-
RAS EXTRAS. DESCONTOS SALARIAIS. TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENTO. Nega-se provimento a agravo de
instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento.

PROCESSO : ED-AIRR-769.811/2001.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : MARINEY TEIXEIRA BARRETO

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRELIMI-
NAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. SÚMULA 126 DO TST. CONTRADIÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Considerando que a premissa em que se assenta a pre-
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional não é

verdadeira, não se há de falar em contradição no julgado que a
afastou e, prosseguindo na análise de mérito, negou provimento ao
Apelo com base na Súmula 126 do TST. Embargos Declaratórios a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-769.883/2001.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : DOUGLAS NUNES FILHO

A D VO G A D O : DR. MARCOS ALMEIDA BILHARINHO

A G R AVA D O ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. BANCÁRIO. PAGAMENTO DA 7ª E 8ª HORAS
COMO EXTRAORDINÁRIAS. EXERCÍCIO DE FUNÇÃO. IM-
PUGNAÇÃO DA REVISTA SEM OBJETO. O Eg. Regional in-
deferiu o pleito de horas extraordinárias com fundamento na exis-
tência de regime de compensação de jornada. Ao recorrer de Revista,
o Reclamante desenvolveu argumentação no sentido de não se en-
quadrar na excludente do § 2º, do art. 224, da CLT, transcrevendo
jurisprudência em seu auxílio. Ocorre que a excludente do preceito
legal em questão não constou da ratio decidendi, que se restringiu ao
aspecto do regime de compensação, fato confirmado no Acórdão
Declaratório.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ACEITAÇÃO DE DO-
CUMENTOS COMO PROVA. APLICAÇÃO DA SÚMULA
126/TST. Mais uma vez a impugnação se mostra sem objeto, já que
os documentos ditos na Revista como considerados pela Corte de
origem (os de fls. 100 e 198/217) na verdade não o foram. Com
efeito, o Eg. Regional, afastando explicitamente tais documentos,
apontou o Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho como fun-
damento para decidir.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. REGIME DE COM-
PENSAÇÃO. VALIDADE DO AJUSTE INDIVIDUAL. CONSO-
NÂNCIA COM A SÚMULA 85, II, DO TST. INCIDÊNCIA DO
§ 5º, DO ART. 896, DA CLT. Ao admitir o ajuste individual para
compensação, o Eg. Regional adotou entendimento em franca sintonia
com o que dispõe a Súmula 85, II, do C. TST, segundo a qual "o
acordo individual para compensação de horas é válido, salvo se hou-
ver norma coletiva em sentido contrário". Incidência do § 5º, do art.
896, da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-770.374/2001.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D A : DRA. DINORÁ CARLA DE OLIVEIRA ROCHA FER-
NANDES

A G R AVA D O ( S ) : LUCIMARY SALDANHA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. REAJUSTE SALARIAL. APLICAÇÃO DE CLÁU-
SULA NORMATIVA POR LIBERALIDADE. CONDIÇÃO DE
TRABALHO INCORPORADA AO CONTRATO. INALTERABILI-
DADE. VIOLAÇÃO DE LEI NÃO CONFIGURADA. O Eg. Re-
gional emitiu entendimento no sentido de que constitui condição
agregada ao contrato e unilateralmente inalterável a aplicação habitual
de reajustes salariais estabelecidos em norma coletiva dos profes-
sores, ainda que isso resulte de liberalidade. A tese de origem revela
estreita sintonia com o art. 468, da CLT, e harmonia com a Súmula
51/TST. O dispositivo invocado na Revista como vulnerado (art.
1.090, do Código Civil) tem aplicação conhecidamente rara no Di-
reito do Trabalho, tendo em vista a estrutura legislativa voltada para
a proteção do hipossuficiente. Por outro lado, a habitualidade da
condição de trabalho não originariamente contratual é reconhecida
como elemento gerador de direitos para o empregado. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-773.670/2001.5 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S.A. - BBC (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : GENÉZIO FÉLIX DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO VITÓRIO DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL

PROCURADORA : DRA. ELIZABETH MARA SOARES CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CÁLCULOS. O cabimento do recurso de
revista, em processo de execução, está condicionado à demonstração
inequívoca de violação direta e literal de norma da Constituição
Federal, na forma do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 266
desta Corte. Ausente tal demonstração o recurso não pode ser pro-
cessado. Agravo de instrumento não provido.
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PROCESSO : ED-A-AIRR-780.048/2001.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : ROMUALDO RODRIGUES DA SILVA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios, impondo aos Embargantes multa de 1% (um por
cento) sobre o valor da causa, nos termos do artigo 538, parágrafo
único, do CPC.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. INTUITO PROTELATÓRIO. O abuso do direito
de recorrer qualifica-se como prática incompatível com o postulado
da lealdade processual e constitui ato de litigância maliciosa repelido
pelo ordenamento jurídico. Nessa circunstância, legitima-se a im-
posição da multa a que se refere o art. 538, parágrafo único, do CPC,
pois ela visa impedir o exercício abusivo do direito de recorrer, bem
como obstar a indevida utilização do processo como instrumento de
retardamento da solução jurisdicional, sem prejuízo às garantias cons-
titucionais previstas no art. 5º, incisos XXXV LIV e LV, da Carta
Magna. Embargos Declaratórios não providos.

PROCESSO : ED-AIRR-786.452/2001.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL - SINPRO/RS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos
Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. INTEMPES-
TIVI- DADE. Mesmo contabilizado o prazo em dobro de que goza a
Embargante, a oposição dos Embargos Declaratórios só ocorreu muito
após o termo final do respectivo prazo. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-AIRR-787.683/2001.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

EMBARGANTE : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : LUIZ ALBERTO CHAGAS FERREIRA

A D VO G A D O : DR. DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos de De-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. OMIS-
SÕES E OBSCURIDADES INEXISTENTES. Ausência das hipó-
teses insculpidas nos artigos 897-A, da CLT e 535, do CPC. Em-
bargos de Declaração conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-794.692/2001.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : ELIELSON LUIS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO JOSÉ DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEI-
RA - HOSPITAL ALBERT EINSTEIN

A D VO G A D A : DRA. LÍGIA MARIA QUEIROZ CESARONI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. JUSTA CAU-
SA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. RECURSO DESFUNDAMEN-
TADO. NÃO INDICAÇÃO DE VIOLAÇÃO À CARTA MAGNA
NEM À SÚMULA DE JURISPRUDÊNCIA, DESTA CORTE. A teor
do § 6º, do art. 896, da CLT, resta inviabilizado o processamento do
Recurso de Revista em processo submetido ao procedimento su-
maríssimo, salvo violação direta da Constituição Federal ou con-
trariedade à súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior
do Trabalho. Portanto, o Apelo não prospera, já que nem mesmo há
indicação de violação à Carta Magna, tendo o Recorrente restringido
sua fundamentação tão-somente em divergência jurisprudencial, não
se enquadrando na hipótese de admissibilidade do supracitado artigo
consolidado. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-798.740/2001.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : VICENTE IANINE NOGUEIRA FERRAIOULI

A D VO G A D A : DRA. TRÍCIA MARIA SÁ PACHECO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. HORÁCIO LOBO DE AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ÔNUS DA PROVA.
VIOLAÇÃO DOS ARTS. 818, DA CLT E 333, I, DO CPC NÃO
PREQUESTIONADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 297, I, DO C.
TST. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 461, DA
CLT. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA Nº 126, DO C. TST.

Da leitura do Acórdão, observa-se que a suposta violação dos
arts. 818, da CLT e 333, do CPC não foi prequestionada, o que atrai,
nesta fase recursal, a incidência da Súmula 297, I, do C. TST. Por
outro lado, constata-se que o Colegiado Regional concluiu pela ine-
xistência de direito do Reclamante à equiparação salarial com base
nos documentos trazidos aos autos, agindo o Juízo, portanto, em
consonância com o princípio da persuação racional ou livre con-
vencimento motivado, adotado pela expressão contida no artigo 131,
do CPC. Portanto, para se aferir a veracidade das afirmações do
Recorrente no sentido de que ele e o Sr. Carlos Eduardo de Castro
Cardoso Tinoco exerciam serviços de natureza idêntica, exercidos no
mesmo local de trabalho e com igual produtividade e perfeição téc-
nica, necessário seria revolver todo o conjunto fático-probatório dos
autos, procedimento vedado nesta fase recursal pela Súmula 126, do
C. TST. Conseqüentemente, não há como se aferir a alegada afronta
ao art. 461, da CLT.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. MATÉRIA FÁTI-
CO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126, DO C.
TST. Tendo o Eg. Regional fundamentado sua decisão com base nas
provas apresentadas, para se chegar à conclusão diversa, necessário
seria revê-las, procedimento que já se esgotou do duplo grau de
jurisdição, sendo vedado nesta fase recursal pela Súmula 126, do C.
TST. Portanto, não há como se aferir a suposta ofensa aos arts. 189,
191 e 192, da CLT. INDENIZAÇÃO ESPONTÂNEA. VIOLAÇÃO
DO ART. 300, DO CPC NÃO CONFIGURADA. VIOLAÇÃO DOS
ARTS. 5º E 7º, XXX, DA CF/88, 468, DA CLT E 1056 E 1080, DO
CÓDIGO CIVIL NÃO PREQUESTIONADA. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA Nº 297, I e II, DO C. TST. Não há que se falar em ofensa
ao art. 300, do CPC, pois o Acórdão Regional asseverou que o
Primeiro Reclamado tratou especificamente do referido pedido, con-
testando-o de forma clara e precisa, sendo que, tratando a hipótese
dos autos de condenação solidária, a defesa do Primeiro Reclamado
aproveitou aos outros. Ademais, a alegada ofensa aos arts. 5º e 7º,
XXX, da CF/88, 468, da CLT e 1056 e 1080, do Código Civil nem
mesmo chegou a ser discutida pelo Acórdão Recorrido, tampouco o
Recorrente cuidou de interpor Embargos Declaratórios a fim de que
fossem prequestionadas tais violações, o que atrai, nesta fase recursal,
o óbice da Súmula 297, I e II, do C. TST. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-807.630/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : SÔNIA MARIA VIGO DE MORAES

A D VO G A D O : DR. VILSON ANDRADE PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DO CÔMPUTO DAS COMISSÕES PERCEBIDAS.
VIOLAÇÃO AO ARTIGO 468, DA CLT. NÃO CONFIGURAÇÃO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126, DO C. TST. Não se configura, in
casu, a pretendida violação literal ao artigo 468, da CLT, ressaindo do
Acórdão hostilizado que a forma de cômputo das comissões então
percebidas pela Empregada fora estabelecida levando-se em conta
situação fática delineada a partir da prova produzida, valendo-se o
Juízo do princípio da persuasão racional ou livre convencimento
motivado, erigido no artigo 131, do CPC, e a partir da aplicação da
legislação pertinente, atentando-se, outrossim, que a reapreciação do
contexto fático-probatório encontra óbice na Súmula 126, do C. TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-816.007/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ELSON BENFICA

A D VO G A D O : DR. ATHOS GERALDO DOLABELA DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - LITISCON-
SÓRCIO PASSIVO - DESERÇÃO. A matéria objeto do presente
recurso já não comporta discussão no âmbito desta Corte, pacificado
que está o seu entendimento a respeito, por meio da Súmula 128,
especialmente o item III, o qual dispõe que, havendo condenação
solidária de duas ou mais empresas, o depósito recursal efetuado por
uma delas aproveita às demais somente quando a empresa que efe-
tuou o depósito não pleiteia sua exclusão da lide, exceção verificada
in casu. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : RR-7/2001-341-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SIDERÚRGICA BARRA MANSA S.A.

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MIRANDA GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : GERALDO VICENTE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. BENEDITO DE PAULA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso
quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação juris-
dicional. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto às horas
extras - turno ininterrupto de revezamento - negociação coletiva, e
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento dos
adicionais de horas extras.

EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO - JORNADA DE OITO HORAS - ACORDO COLETIVO -
HORAS EXTRAS. Nos termos da Súmula nº 423 deste Tribunal,

estabelecida jornada superior a seis horas e limitada a oito horas por
meio de regular negociação coletiva, os empregados submetidos a
turnos ininterruptos de revezamento não têm direito ao pagamento da
sétima e da oitava hora como extras.

Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-65/2001-041-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ELISEU CHAGAS CORREA E OUTROS

RECORRIDO(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe
provimento para, afastando a deserção decretada, determinar o retorno
dos autos ao Tribunal Regional de origem, para que siga no jul-
gamento do Recurso Ordinário dos Reclamantes, como entender de
direito.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO - DESERÇÃO - In-
subsistente a decisão regional na qual se declara a deserção do Re-
curso Ordinário do Reclamante, por se concluir que a isenção das
custas havia sido deferida pelo Juízo de Primeiro Grau por meio de
despacho, em que ficou o Autor expressamente isento do recolhi-
mento das custas.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-85/2002-658-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R 

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS

RECORRIDO(S) : CLEVERSON ROBERTO FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. ANA MÁRCIA SOARES MARTINS ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, quanto ao tema "multa prevista no artigo 477 da CLT e multa
de 40% sobre o FGTS - responsabilidade subsidiária - efeitos", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Por
maioria, conhecer do Recurso de Revista, por divergência jurispru-
dencial, quanto ao tema "intervalo intrajornada - natureza", e, no
mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação os reflexos
das horas extras decorrentes da supressão do intervalo intrajornada.
Vencido o Ministro Vantuil Abdala.

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. LIMITAÇÃO
AO ADICIONAL. O eg. Tribunal Regional decidiu de acordo com a
previsão da Orientação Jurisprudencial 307 da SBDI-1 do TST,
atraindo a incidência da Súmula 333 do TST. Recurso não conhe-
cido.

INTERVALO INTRAJORNADA. NATUREZA. O inter-
valo intrajornada foi concebido com o objetivo de assegurar ao tra-
balhador condições de saúde e segurança no meio laboral, possi-
bilitando a preservação da sua saúde mental e física, ao longo da
prestação do trabalho diário. Dessa forma, patente a natureza in-
denizatória do intervalo intrajornada não concedido, não produzindo
reflexos. Recurso conhecido e provido.
MULTA PREVISTA NO ARTIGO 477 DA CLT E MULTA DE 40%
SOBRE O FGTS. INCIDÊNCIA. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. EFEITOS. A responsabilidade subsidiária decorre da culpa
in vigilando. Assim, devidas as multas pelo responsável subsidiário, a
quem cabe a fiscalização e cobrança da real empregadora, com re-
lação ao cumprimento das obrigações. Recurso de Revista conhecido
e não provido.

PROCESSO : RR-98/2002-007-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BORGES

RECORRIDO(S) : LAURO ANTÔNIO GRYSZEWSKI

A D VO G A D O : DR. RENI ELIZEU DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema intervalo entre jornadas, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPO-
SIÇÃO PERMANENTE. A Turma Regional, com base nas provas
dos autos, concluiu que o risco a que o Autor estava exposto não era
esporádico, mas inerente às atribuições rotineiras do Reclamante.
Assim, a análise de que era eventual a exposição ao risco, tal como
asseverado pela Reclamada, depende de nova avaliação do conjunto
fático-probatório sobre o qual se assenta o acórdão recorrido, pro-
cedimento vedado nesta instância recursal, nos termos da Súmula
126/TST. Ademais, a assertiva de que, ainda que a permanência fosse
de poucos minutos, a freqüência com que tal ocorria permite con-
ceituar a exposição como permanente, conforma-se com os termos do
item I, primeira parte, da Súmula 364 desta Corte. Recurso não
conhecido.

INTERVALO ENTRE JORNADAS. Se a empresa exige o
retorno do trabalhador ao serviço antes do intervalo assegurado por
lei, dá origem ao direito às horas extras, porquanto o empregado não
pôde gozar do descanso mínimo necessário para recompor suas ener-
gias, ocasionando-lhe um desgaste maior. Recurso conhecido e não
provido.

<!ID807108-10>

PROCESSO : RR-130/1999-071-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : ROSELENE NEGRÃO

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA ELAINE MENDES RIBEIRO

RECORRIDO(S) : GUAÇU S.A. - DE PAPÉIS E EMBALAGENS

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS THIM

RECORRIDO(S) : ORGANIZAÇÃO PAULISTA PARCERIA & SERVIÇOS
H LTDA.

A D VO G A D O : DR. PETRUCIO OMENA FERRO

RECORRIDO(S) : MASTER EMPREGOS TEMPORÁRIOS S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ WILSON BREDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema intervalo intrajornada - supressão, por violação
do artigo 71, § 4º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
condenar as Reclamadas ao pagamento do intervalo intrajornada de
uma hora, acrescido do respectivo adicional, na forma da Orientação
Jurisprudencial 307 da SDI-1 desta Corte. Por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista quanto ao tema intervalo intrajornada - na-
tureza, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista quan-
to ao tema horas extras - domingos e feriados laborados.

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRESSÃO.
A fundamentação do acórdão do Regional deixa explícito que o
intervalo destinado ao repouso e alimentação não foi concedido. As-
sim, a alegação de que, na ausência de concessão de intervalo para
repouso e alimentação durante a jornada de trabalho, é devido apenas
o adicional de horas extras contraria os termos da lei. Recurso co-
nhecido e provido.

INTERVALO INTRAJORNADA. NATUREZA. O inter-
valo intrajornada foi concebido com o objetivo de assegurar ao tra-
balhador condições de saúde e segurança no meio laboral, possi-
bilitando a preservação da sua saúde mental e física, ao longo da
prestação do trabalho diário. Dessa forma, patente a natureza in-
denizatória do intervalo intrajornada não concedido, não produzindo
reflexos. Recurso conhecido e não provido.

HORAS EXTRAS - DOMINGOS E FERIADOS LABO-
RADOS. A presente questão é inovação recursal trazida pela Re-
clamante, tendo em vista que pretende ver discutida matéria não
apresentada em qualquer momento processual precedente. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-136/2003-051-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ATACADÃO MONTEBELLO PRESENTES E UTILIDA-
DES LTDA.

A D VO G A D O : DR. PEDRO NATIVIDADE FERREIRA DE CAMAR-
GO

RECORRIDO(S) : JOAO FAUSTO LOPES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO VENÂNCIO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo.
Também por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema re-
colhimento de custas - erro de preenchimento do código na guia
DARF, por violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo como válido o re-
colhimento de custas efetuado pelo reclamado, determinar a baixa dos
autos para que prossiga o exame do feito, como entender de di-
reito.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO - RECOLHIMENTO DE CUSTAS - ERRO
DE PREENCHIMENTO DO CÓDIGO NA GUIA DARF. A tese de
violação do artigo 5º, LV, da Constituição Federal justifica o pro-
cessamento do recurso de revista. Agravo provido.

RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mostrar omissa a decisão,
mesmo após a provocação da manifestação por intermédio de embargos
declaratórios, para que reste demonstrada a negativa de prestação jurisdi-
cional ensejadora do conhecimento do recurso de revista. Exegese do dis-
posto no art. 535, inciso II, do CPC. Recurso de revista não conhecido.

DESERÇÃO - RECOLHIMENTO DE CUSTAS - ERRO
DE PREENCHIMENTO DO CÓDIGO NA GUIA DARF. Se as
custas foram recolhidas dentro do prazo legal e em conformidade
com o valor arbitrado pelo Juízo Originário e no período anterior ao
Provimento/TST nº 03/2004, não há que se falar em deserção. Re-
curso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-154/2002-658-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R 

A D VO G A D O : DR. FABIANO SILVEIRA ABAGGE

RECORRIDO(S) : DEVANILDO FERREIRA DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA MÁRCIA SOARES MARTINS ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema intervalo intrajornada - horas extras - adicional -
natureza jurídica - reflexos, por divergência jurisprudencial e, no
mérito, por maioria, dar-lhe provimento para excluir da condenação
as diferenças decorrentes da sua integração na remuneração do autor.
Vencido o Exmo. Ministro Vantuil Abdala. Por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista quanto ao tema multa do artigo 477 da
CLT - responsabilidade subsidiária, por divergência jurisprudencial e,
no mérito, negar-lhe provimento. Ainda por unanimidade, não co-
nhecer dos demais temas do recurso.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA - ÔNUS DA PROVA. A par da discussão acerca
da distribuição do ônus probatório, o Tribunal Regional, embasado na
prova constante dos autos, concluiu que a SANEPAR não contestou a
existência de contrato de prestação de serviços com a tomadora, pelo
que reconheceu a existência de labor do reclamante para atender aos
interesses econômicos das demandadas. Inexistente, portanto, a ale-
gada inversão do ônus probandi, pelo que não há que se falar em
ofensa aos artigos 333, inciso I, do CPC e 818 da CLT. Os arestos não
servem ao dissenso, porquanto inespecíficos, atraindo o óbice da
Súmula nº 296 do TST. Recurso de revista não conhecido.

INTERVALO INTRAJORNADA. "Não concessão ou con-
cessão parcial. Após a edição da Lei nº 8923/1994, a não-concessão
total ou parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e
alimentação, implica o pagamento total do período correspondente,
com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da
hora normal de trabalho (art. 71 da CLT)". OJ nº 307 da SBDI-1.
Recurso de revista não conhecido.

INTERVALO INTRAJORNADA - HORAS EXTRAS -
ADICIONAL - NATUREZA JURÍDICA - REFLEXOS. A su-
pressão total ou a concessão parcial do intervalo intrajornada, para
fins de condenação em horas extras tem caráter indenizatório. Re-
curso de revista conhecido e provido.

MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. A jurisprudência se-
dimentada na Súmula nº 331, IV, do Tribunal Superior do Trabalho,
confere ao tomador dos serviços a obrigação de responder subsi-
diariamente pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas devidas
ao trabalhador, sem qualquer ressalva ou exceção em relação às ver-
bas rescisórias. Recurso de revista conhecido e improvido.

PROCESSO : RR-199/2001-089-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : ÉDSON LUIZ CHIMINI

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO BOBRI RIBAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 3

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELE-
TRICITÁRIOS. BASE DE CÁLCULO. LEI Nº 7.369/85, ART. 1º.
I N T E R P R E TA Ç Ã O

O adicional de periculosidade dos eletricitários deverá ser
calculado sobre o conjunto de parcelas de natureza salarial (Orien-
tação Jurisprudencial nº 279 da SDI-1/TST e Súmula nº 191/TST).

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-201/2002-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MARLENE KARASCK

A D VO G A D A : DRA. EMILIA RUTH KARASCK

RECORRENTE(S) : JÚLIO BOGORICIN IMÓVEIS EXTREMO SUL LTDA.

A D VO G A D O : DR. BRUNO DE MEDEIROS TOCANTINS

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos de
revista da empresa e da reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
RELAÇÃO DE EMPREGO. Não demonstrada a existência de teses
diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, ou a vio-
lação de texto de lei, não há como se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896
da CLT. Recurso de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA ADESIVO DA RECLAMAN-
TE. RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO.
Tendo em vista o não conhecimento do recurso principal, não se
conhece do recurso adesivo da autora, de acordo com o artigo 500,
III, do CPC.

PROCESSO : RR-233/1994-006-19-00.6 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE ATHAY-
DE BRÊDA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS URBANAS DO ESTADO DE ALAGOAS

A D VO G A D O : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. ATO
ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA - MULTA. A ad-
missibilidade do recurso revisional contra acórdão proferido em agra-
vo de petição depende de demonstração inequívoca de afronta direta
à Constituição da República. Aplicabilidade da Súmula/TST nº 266 e
do artigo 896, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-253/2004-221-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : VOITH PAPER MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. DENISE SILVA CARDOSO

RECORRIDO(S) : ILSON SAMUEL STRUGULSKI NUNES

A D VO G A D A : DRA. SILVIA DOROTÉA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : AR VALINHOS REPRESENTAÇÕES E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para destrancar o recurso de revista. Também por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência jurispru-
dencial, no tocante à multa do artigo 477, § 8º, da CLT - res-
ponsabilidade subsidiária e, no mérito, negar-lhe provimento. E, por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto aos demais
temas.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DO
ARTIGO 477, § 8º, DA CLT - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. Dá-se provimento a agravo de instrumento quando configurada
no recurso de revista a hipótese da alínea "a" do artigo 896 da CLT.
Agravo provido.

RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)". (Sú-
mula/TST nº 331, inciso IV). Recurso não conhecido.

DIFERENÇAS SALARIAIS. Não demonstrada divergência
jurisprudencial válida com os arestos acostados, de acordo com a
alínea "a" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Recurso não conhecido.

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. Não demonstra-
da divergência jurisprudencial válida com os arestos acostados, de
acordo com a alínea "a" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso não conhecido.

VERBAS RESCISÓRIAS E MULTAS - RESPONSABI-
LIDADE SUBSIDIÁRIA. A jurisprudência sedimentada na Súmula
nº 331, IV, do Tribunal Superior do Trabalho, confere ao tomador dos
serviços a obrigação de responder subsidiariamente pelo inadimple-
mento das obrigações trabalhistas devidas ao trabalhador, sem qual-
quer ressalva ou exceção em relação às verbas rescisórias. Recurso de
revista conhecido e desprovido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROCESSO : RR-299/2001-101-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

RECORRIDO(S) : GEORGE MASSAKATSU TAKAYAMA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO FONTANA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto à correção monetária, por contrariedade à Súmula nº 381 do
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a in-
cidência da correção monetária observe o índice correspondente ao
mês subseqüente ao trabalhado, esclarecendo que, uma vez ultra-
passado o quinto dia útil, a correção monetária incidirá de forma
integral, isto é, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços. Por unanimidade, não conhecer dos demais
temas do recurso.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS -
CARTÃO DE PONTO. "Horas extras. Folha Individual de Presença
(FIP) instituída por norma coletiva. Prova oral. Prevalência. A pre-
sunção de veracidade da jornada de trabalho anotada em folha in-
dividual de presença, ainda que prevista em instrumento normativo,
pode ser elidida por prova em contrário. E-RR 476456/1998, Min.
Moura França, DJ 02.03.2001; E-RR 603649/1999, Min. Vantuil Ab-
dala, DJ 01.12.2000; E-RR 606980/1999, Min. Vantuil Abdala, DJ
24.11.2000; E-RR 605296/1999, Min. Vantuil Abdala, DJ 10.11.2000;
RR 702053/2000, 1ª T, Min. João O. Dalazen, DJ 08.06.2001; RR
592187/1999, 2ª T, Min. Vantuil Abdala, DJ 06.10.2000; RR
664453/2000, 4ª T, Min. Ives Gandra, DJ 15.12.2000." OJ/SBDI-1 nº
234. Recurso de revista não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. "Cor-
reção monetária. Salário. Art. 459 da CLT. (conversão da Orientação
Jurisprudencial nº 124 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05. O
pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º." (ex-OJ nº
124 - Inserida em 20.04.1998) Súmula nº 381 do TST. Recurso de
revista conhecido e provido.
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SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHAS. Esta Colenda Corte já
pacificou seu entendimento acerca da matéria, no sentido de que não
se configura a suspeição de que trata o artigo 405, § 3º, do Código de
Processo Civil, pelo simples fato de estar a testemunha em litígio, ou
de que já tenha litigado, contra o mesmo empregador, em reclamação
trabalhista distinta. Este é, efetivamente, o teor da Súmula nº 357 do
TST. Recurso de revista não conhecido.

GRATIFICAÇÃO - REPERCUSSÕES. A admissibilidade
do recurso de natureza extraordinária pressupõe demonstração ine-
quívoca de afronta à literalidade de dispositivo de lei federal ou de
preceito constitucional, contrariedade a Súmula de jurisprudência do
TST ou divergência jurisprudencial válida. Incidência do disposto no
artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-335/2002-094-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CÁSSIO BAUMGRATZ VIOTTI

A D VO G A D A : DRA. DEUSDETE DA PENHA SILVA

RECORRIDO(S) : GERALDO GOMES NASCIMENTO FILHO

A D VO G A D O : DR. MÁRIO CABALLERO GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema prescrição - rurícola, por afronta ao
inciso XXIX do artigo 7º da Constituição Federal e, no mérito, dar-
lhe provimento para declarar prescritos os créditos trabalhistas an-
teriores aos cinco anos da data da propositura da presente recla-
matória. Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto aos de-
mais temas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL - RURÍCOLA. De acordo com a nova redação con-
ferida aos Precedentes Jurisprudenciais de nº 271 da SBDI-1 pelo
Pleno desta Corte, publicada no DJ de 22.11.2005, "o prazo pres-
cricional da pretensão do rurícola, cujo contrato de emprego já se
extinguira ao sobrevir a Emenda Constitucional nº 28, de 26/05/2000,
tenha sido ou não ajuizada a ação trabalhista, prossegue regido pela
lei vigente ao tempo da extinção do contrato de emprego". Recurso
de revista conhecido e provido.

APOSENTADORIA - PRESCRIÇÃO. Referida matéria
não foi abordada na decisão recorrida, tratando-se, portanto, de mera
inovação. Recurso de revista não conhecido.

SALÁRIOS. "A admissibilidade do recurso de revista e de
embargos por violação tem como pressuposto a indicação expressa do
dispositivo de lei ou da Constituição tido como violado" (Súmula
221/TST). Recurso não conhecido.

FÉRIAS. Não demonstrada a existência de teses diversas na
interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há como se de-
terminar o seguimento do recurso de revista com fundamento na
alínea "a" do artigo 896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

MULTA POR EMBARGOS DECLARATÓRIOS PRO-
TELATÓRIOS. O escopo dos embargos de declaração é tão-somente
sanar contradições ou omissões decorrentes da ausência de análise
dos temas que lhe forem trazidos à tutela, no momento processual
oportuno, como reza o artigo 535, incisos I e II, do Código de
Processo Civil. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-360/2003-102-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : LEONARDO MAGALHÃES GOMES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos De-
claratórios e acolhê-los para, conferindo efeito modificativo à Decisão
proferida na Revista, acrescer à condenação o pagamento dos ho-
norários advocatícios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITO
MODIFICATIVO - Constatada a omissão do julgado, relativamente
aos honorários advocatícios, acolhem-se os Declaratórios para, con-
ferindo efeito modificativo à Decisão proferida na Revista, acrescer à
condenação o pagamento dessa verba.

Embargos de Declaração acolhidos.

PROCESSO : ED-RR-429/2003-012-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIS TUCCI

EMBARGADO(A) : MANOEL DIAS

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS MORENO MARQUES DE
OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos a
que se nega provimento, ante a ausência de omissão e contradição.

PROCESSO : RR-469/2000-006-17-00.2 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : UNIÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA GILDÁSIO
AMADO

A D VO G A D O : DR. SANDRO CÔGO

RECORRIDO(S) : AMAZILDO MACHADO DA CRUZ

A D VO G A D A : DRA. SANDRA CRISTINA DE AZEVEDO SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ. 1. Insubsistente a indicação de violação dos artigos
133 da Constituição Federal e 14 da Lei 5.584/70, contrariedade às
Súmulas 219 e 329 do TST e os arestos transcritos, porquanto a
condenação ao pagamento de honorários advocatícios, in casu, não
decorreu da sucumbência, mas da pena aplicada à Reclamada por
litigância de má-fé, com fundamento no art. 18 do CPC. 2. Não se
divisa violação à literalidade do art. 18 do CPC, tendo em vista que
a decisão regional está amparada nos termos do referido dispositivo,
de modo que, no particular, o conhecimento do Recurso de Revista
estaria restrito à demonstração de divergência jurisprudencial, en-
tretanto o único aresto transcrito é oriundo de Turma desta Corte,
órgão não elencado no art. 896, "a", da CLT. Recurso de Revista não
conhecido.

PROCESSO : A-RR-546/2000-001-17-00.2 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDINO FERNANDES CORREA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAM-
PA I O 

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE CARIACICA

A D VO G A D A : DRA. ELISÂNGELA LEITE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. CONTRATO NULO. AUSÊNCIA

DE CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. A orientação desta Corte,
cristalizada na Súmula 363, é no sentido de que a contratação de
servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-592/2002-091-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRENTE(S) : BUSINESS SOLUTION DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JACINTO AMÉRICO GUIMARÃES BAÍA

RECORRIDO(S) : JOÃO DAMASCENO COSTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ VITÓRIO BAHIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA FIAT AUTOMÓ-
VEIS S.A. - ILEGITIMIDADE PASSIVA. "É de responsabilidade do
empregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários" (OJ da SBDI-1/TST nº 341). Recurso de
revista não conhecido.

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 110/01. O argumento recursal no sentido de considerar-se
inconstitucional a mencionada norma não se reporta de forma es-
pecífica ao dispositivo que reconheceu o direito dos trabalhadores aos
expurgos inflacionários. Nestes termos, resta afastada a possibilidade
de controle jurisdicional de constitucionalidade, pela via incidental, o
qual apenas tem lugar na hipótese de ser indispensável, de forma
absoluta, à solução da lide. Recurso de revista não conhecido.

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. Em conformidade com
a OJ/SBDI-1 nº 344, "o termo inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decor-
rentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada." Recurso de revista não conhecido.

QUITAÇÃO - SÚMULA Nº 330 DO TST. À época do
pagamento da multa de 40% do FGTS pelo reclamado, em decor-
rência da rescisão contratual do obreiro, a atualização do débito em
face da aplicação dos expurgos inflacionários, de qualquer modo, não
poderia ter sido objeto de quitação, tendo em vista que a matéria
ainda não se encontrava superada, o que veio acontecer somente com
o advento da Lei Complementar nº 110/2001, restando, portanto,
incólume referido comando constitucional. Também não há que se
falar em contrariedade à Súmula nº 330/TST, eis que o acórdão
recorrido limitou-se a declinar tese de que, à época da rescisão, a base
de cálculo não contemplava as atualizações devidas. Portanto, não há
como se analisar a alegação no sentido de que devem ser excluídos os
títulos quitados por ocasião da homologação do TRCT, bem como
aqueles aos quais não foram objeto de ressalva pelo sindicato, à falta
de delimitação das premissas fáticas necessárias ao exame da es-
pecificidade da divergência, conforme referido verbete. Recurso de
revista não conhecido.

MULTA DE 40% DO FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS - ATO JURÍDICO PERFEITO. Não há que se cogitar ofensa ao
princípio constitucional assecuratório do ato jurídico perfeito. Isso porque, à
época do pagamento da multa de 40% do FGTS pela empresa, em decor-
rência da rescisão contratual do reclamante, a atualização do débito face à
aplicação dos expurgos inflacionários, de qualquer modo, não poderia ter
sido objeto de quitação, tendo em vista que a matéria ainda não se encon-
trava superada, o que veio a acontecer somente com o advento da Lei Com-
plementar nº 110/2001. Recurso de revista não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA DO FGTS - ÍNDICE APLI-
CÁVEL. Nos termos da OJ/SBDI-1 nº 302, "os créditos referentes ao
FGTS, decorrentes de condenação judicial, serão corrigidos pelos
mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas". Recurso de re-
vista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DA BUSINESS SOLUTION
DO BRASIL LTDA. INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/01. O argumento recursal no sentido de
considerar-se inconstitucional a mencionada norma não se reporta de
forma específica ao dispositivo que reconheceu o direito dos tra-
balhadores aos expurgos inflacionários. Nestes termos, resta afastada
a possibilidade de controle jurisdicional de constitucionalidade, pela
via incidental, o qual apenas tem lugar na hipótese de ser indis-
pensável, de forma absoluta, à solução da lide. Recurso de revista não
conhecido.

QUITAÇÃO - SÚMULA Nº 330 DO TST. Não se conhece
de recurso de revista que não observa as disposições insertas no
artigo 896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. Não se co-
nhece de recurso de revista que não observa as disposições insertas
no artigo 896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

MULTA DE 40% DO FGTS - RESPONSABILIDADE
DA CEF. "É de responsabilidade do empregador o pagamento da
diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente
da atualização monetária em face dos expurgos inflacionários" (OJ da
SBDI-1/TST nº 341). Recurso de revista não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA DO FGTS - ÍNDICE APLI-
CÁVEL. Nos termos da OJ/SBDI-1 nº 302, "os créditos referentes ao
FGTS, decorrentes de condenação judicial, serão corrigidos pelos
mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas". Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-598/2001-003-22-00.5 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS E OU-
TRO

PROCURADOR : DR. JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : HAROLDO BONFIM DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. JOSSELENE BRITO MUNIZ BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema "contrato nulo - ausência de concurso
público - Súmula 363 do TST", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação o pa-
gamento de 13º salários e férias.

EMENTA: PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
AD CAUSAM. A relação jurídica de direito material não se confunde
com a relação jurídica de direito processual, pois essa última depende
da titularidade dos interesses materiais em conflito afirmados em
juízo, de modo que, tendo o Reclamante uma pretensão resistida
pelos Reclamados, tem legitimidade para propor a presente ação, bem
como é o Reclamado parte legítima para figurar no pólo passivo da
demanda. Recurso não conhecido.
CONTRATO NULO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. SÚ-
MULA 363 DO TST. A decisão que, embora reconheça o vício
formal do ato pela ausência da prévia aprovação em concurso pú-
blico, condena os Reclamados ao pagamento de todas as verbas
decorrentes do referido vínculo, contraria a orientação contida na
Súmula 363 desta Corte. Recurso conhecido, no particular, e par-
cialmente provido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional
não consignou se o Reclamante efetivamente está ou não assistido
por advogado credenciado ao sindicato da categoria respectiva,
logo, não há como verificar se foram satisfeitos, ou não, os re-
quisitos elencados na Lei 5.584/70. Assim, incide à hipótese a
Súmula 126 do TST, pois a aferição dos aludidos requisitos im-
plicava revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos. Re-
curso não conhecido.

PROCESSO : RR-661/2002-010-10-00.8 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
DISTRITO FEDERAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Há de se mostrar omissa a decisão, mesmo após a provocação da
manifestação por intermédio de embargos declaratórios, para que res-
te demonstrada a negativa de prestação jurisdicional ensejadora do
conhecimento do recurso de revista (art. 535, inciso II, do CPC).
Recurso de revista não conhecido.

PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS E SALÁ-
RIOS. PROGRESSÃO AUTOMÁTICA. "As cláusulas regulamen-
tares que revogam ou alteram vantagens deferidas anteriormente só
atingirão os trabalhadores admitidos após a revogação ou alteração."
(Súmula/TST nº 51, I). Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-667/2002-059-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ITAMAR COELHO MARQUES

A D VO G A D O : DR. EDSON PEIXOTO SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. "É assegurado o adicional de periculosidade
apenas aos empregados que trabalham em sistema elétrico de potência
em condições de risco, ou que o façam com equipamentos e ins-
talações elétricas similares, que ofereçam risco equivalente, ainda que
em unidade consumidora de energia elétrica." (OJ da SBDI-1/TST nº
324). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-720/2001-069-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA

RECORRIDO(S) : JOSÉ LEVINO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS CASTELLON VILLAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema "base de cálculo do adicional de in-
salubridade", por contrariedade à Súmula 228, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para determinar que o cálculo do adicional de insa-
lubridade deve ter por base o salário mínimo.

EMENTA: BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. No âmbito desta Corte, a matéria já se encontra
pacificada, por meio da Súmula 228, no sentido de que o adicional de
insalubridade tem como base de cálculo o salário mínimo de que
cogita o artigo 76 da CLT. Recurso conhecido e provido.

HORA NOTURNA REDUZIDA. NEGOCIAÇÃO COLE-
TIVA. Não demonstrada violação direta e literal do art. 7º, XXVI, da
CF/88, na medida em que não trata especificamente da questão em
discussão. A seu turno, os arestos colacionados encontram óbice nas
Súmulas 23 e 296 do TST e no art. 896, "a", da CLT. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-732/2000-022-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : D. GUARIZA E FILHOS LTDA.

RECORRIDO(S) : NILO MATSUMOTO

A D VO G A D A : DRA. MARINEIDE SPALUTO CÉSAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao
tema descontos fiscais e dar-lhe provimento para determinar que se
proceda às deduções fiscais, na forma do item II da Súmula nº
368/TST. 3

EMENTA: DESCONTOS FISCAIS. CALCULADOS SO-
BRE O VALOR TOTAL DA CONDENAÇÃO E NÃO MÊS A
MÊS

Os descontos fiscais devem incidir sobre o valor total da
condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao final. In-
teligência da Súmula 368, II/TST.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-790/2002-097-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : USIMINAS MECÂNICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : EVANDRO DE SOUZA CAMPOS

A D VO G A D A : DRA. VANI DE FREITAS MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: TRANSAÇÃO. PDV. EFEITOS. Esta c. Corte já
pacificou o entendimento quanto aos efeitos da transação extraju-
dicial, consubstanciado na Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1,
segundo a qual a transação extrajudicial que importa rescisão do
contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo. Recurso não conhecido.

REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS. A Turma Regional,
ao manifestar-se sobre os reflexos das horas extras, asseverou que, da
análise dos recibos salariais, não existe a alegada quitação dos re-
flexos da sobrejornada nos RSRs. Além disso, consignou que os
demonstrativos de pagamento, assim como o TRCT, não comprovam
a repercussão daqueles reflexos nas demais parcelas. Diante disso, as
apontadas violações dos artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC não
propiciam o conhecimento do Recurso, pois a decisão da Turma
Regional está fundada, exatamente, no referido dispositivo conso-
lidado c/c o art. 333, II, do CPC, havendo, por conseguinte, aplicado
coerentemente a distribuição do ônus da prova, já que a Reclamada
não comprovou a quitação alegada. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-844/2002-004-10-00.1 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
DISTRITO FEDERAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

RECORRIDO(S) : SIMARA RIBEIRO DE LARA

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Há de se mostrar omissa a decisão, mesmo após a provocação da
manifestação por intermédio de embargos declaratórios, para que res-
te demonstrada a negativa de prestação jurisdicional ensejadora do
conhecimento do recurso de revista (art. 535, inciso II, do CPC).
Recurso de revista não conhecido.

PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS E SALÁ-
RIOS. PROGRESSÃO AUTOMÁTICA. "As cláusulas regulamen-
tares que revogam ou alteram vantagens deferidas anteriormente só
atingirão os trabalhadores admitidos após a revogação ou alteração"
(Súmula/TST nº 51, I). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-848/1999-006-17-00.8 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MARILZA TRINDADE VENTURINI E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema justiça gratuita, por dissenso pretoriano e, no mérito,
dar-lhe provimento para deferir os benefícios da justiça gratuita aos
autores. Por unanimidade, declarar prejudicada a análise dos temas
honorários advocatícios e imposto de renda e da contribuição pre-
videnciária. Por unanimidade, não conhecer dos demais temas do
apelo.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mostrar
omissa a decisão, mesmo após a provocação da manifestação por
intermédio de embargos declaratórios, para que reste demonstrada a
negativa de prestação jurisdicional ensejadora do conhecimento do
recurso de revista. Exegese do disposto no art. 535, inciso II, do CPC.
Recurso de revista não conhecido.

INEXISTÊNCIA DA COISA JULGADA (alegação de vio-
lação do artigo 103, § 1º, da Lei nº 8.078/90). Não demonstrada a
violação à literalidade de preceito constitucional ou de dispositivo de
lei federal, não há que se determinar o seguimento do recurso de
revista com fundamento na alínea "c" do artigo 896 da Consolidação
das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DO RE-
GIMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
(RARH). "Durante a vigência do instrumento normativo, é lícita ao
empregador a obediência à norma coletiva (DC 8948/1990), que al-
terou as diferenças interníveis previstas no Regulamento de Recursos
Humanos. (ex-OJ nº 212 da SDI-1 - inserida em 08.11.00)" (OJ
Transitória nº 49 desta Corte). Recurso de revista não conhecido.

JUSTIÇA GRATUITA. Referida concessão orienta-se, tão-
somente, pela condição de hipossuficiência econômica do autor, me-
diante comprovada percepção de salário inferior ao dobro do mínimo
legal, ou, simplesmente, pela declaração de que não tem condições de
demandar, sem prejuízo do sustento próprio, ou de sua família. Ma-
téria regulada na forma do artigo 789 e seguintes da Consolidação das
Leis do Trabalho. Recurso de revista conhecido e provido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Ante a manutenção da
tese perfilhada pela Corte Regional no sentido de julgar totalmente
improcedente o pedido formulado pelos reclamantes, tem-se por pre-
judicada a apreciação do tema.

IMPOSTO DE RENDA E DA CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA. Ante a manutenção da tese perfilhada pela Corte
Regional no sentido de julgar totalmente improcedente o pedido for-
mulado pelos reclamantes, tem-se por prejudicada a apreciação do
tema.

PROCESSO : RR-851/2002-004-10-00.3 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
DISTRITO FEDERAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

RECORRIDO(S) : NIZIA FREITAS CARVALHO DE AQUINO

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Há de se mostrar omissa a decisão, mesmo após a provação da
manifestação por intermédio de embargos declaratórios, para que res-
te demonstrada a negativa de prestação jurisdicional ensejadora do
conhecimento do recurso de revista. Exegese do disposto no art. 535,
inciso II, do CPC. Recurso de revista não conhecido.

PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS E SALÁ-
RIOS - PROGRESSÃO AUTOMÁTICA. A teor da Súmula/TST nº
51, II, as cláusulas regulamentares que revogam ou alteram vantagens
deferidas anteriormente só atingirão os trabalhadores admitidos após a
revogação ou alteração. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-851/2005-004-19-40.1 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

RECORRENTE(S) : MARIA JOSÉ ARAÚJO GUSMÃO VERÇOSA

A D VO G A D O : DR. RUDÉRICO MENTASTI

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JULIO CEZAR HOFMAN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a
prescrição pronunciada pelo Regional, restabelecer a sentença pro-
ferida em primeira instância, que acolheu a prescrição parcial e con-
denou a reclamada ao pagamento das prestações vencidas e vin-
cendas, até a implementação regular do auxílio alimentação nos pro-
ventos de aposentadoria.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. Dá-se provimento a
agravo de instrumento quando configurada hipótese da alínea a do
artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Agravo conhecido
e provido.
RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. Tratando-se
de pedido de diferença de complementação de aposentadoria oriunda
de norma regulamentar, a prescrição aplicável é a parcial, não atin-
gindo o direito de ação, mas, tão somente, as parcelas anteriores ao
qüinqüênio. Inteligência da Súmula nº 327, deste Tribunal. Recurso
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-852/2001-073-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO PULZATTO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO TSUYOSHI NUMADA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema correção monetária - época própria, por contrariedade
à OJ 124 do TST, convertida na Súmula nº 381 desta Corte e, no
mérito, dar-lhe provimento para estabelecer, como época própria para
aplicação dos índices de correção monetária, o mês subseqüente ao da
prestação de serviços. Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos demais temas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TRANSAÇÃO - CA-
RÊNCIA DE AÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO. Consoante a
iterativa, notória e atual jurisprudência da SBDI-1 desta Corte, con-
substanciada nos Precedentes Jurisprudenciais de nº 270, "a transação
extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante a
adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica qui-
tação exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo".
Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA (alegação de vio-
lação dos artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC e divergência ju-
risprudencial). Não demonstrada a violação de dispositivo de lei fe-
deral, ou a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo
dispositivo legal, não há que se determinar o seguimento do recurso
de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhe-
cido.

HORAS EXTRAS - BANCÁRIOS - REFLEXOS NOS
SÁBADOS. Não demonstrada a existência de teses diversas na in-
terpretação de um mesmo dispositivo legal, não há como se de-
terminar o seguimento do recurso de revista com fundamento na letra
"a" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de
revista não conhecido.

INTERVALO INTRAJORNADA (alegação de violação
dos artigos 57 e 224, § 1º da CLT e divergência jurisprudencial). Não
demonstrada a violação de dispositivo de lei federal, ou a existência
de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não
há que se determinar o seguimento do recurso de revista com fun-
damento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis
do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. "O pa-
gamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ul-
trapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês subse-
qüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º (ex-OJ nº 124
- Inserida em 20.04.1998)". Súmula 381 desta Corte. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-884/2001-009-12-00.3 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : EDIBA - ELETRO DIESEL BATTISTELLA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. EVELISE HADLICH

RECORRIDO(S) : IVALI CLAUDE RAMAL

A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO BARELLA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema horas extras - minutos que antecedem e sucedem a
jornada de trabalho, por divergência com a OJ/SBDI-1, nº 23, con-
vertida na Súmula 366 desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação os cinco minutos destinados à marcação
do ponto, antes e ao final da jornada. Se ultrapassado esse limite, será
considerada como extra a totalidade do tempo que exceder a jornada
normal. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto
aos demais temas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS -
MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA DE
TRABALHO. "Cartão de ponto. Registro. Horas extras. Minutos que
antecedem e sucedem a jornada de trabalho. (conversão das Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 23 e 326 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ
20.04.05 Não serão descontadas nem computadas como jornada ex-
traordinária as variações de horário do registro de ponto não ex-
cedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez mi-
nutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal. (ex-OJs nº
23 - Inserida em 03.06.1996 e nº 326 - DJ 09.12.2003)." OJ/SBDI-1
nº 23. Recurso de revista conhecido e provido.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - ÔNUS DA PRO-
VA. A par da discussão acerca da distribuição do ônus probatório, o
Tribunal Regional, embasado na prova constante dos autos, concluiu
que a reclamada apesar de fornecer, não fiscalizava a utilização dos
EPIs. Assim, resta desnecessária a discussão acerca do ônus sub-
jetivo. Inexistente, portanto, a alegada inversão do ônus probandi,
pelo que não há que se falar em ofensa aos artigos 333, inciso I, do
CPC e 818 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

HONORÁRIOS PERICIAIS. A admissibilidade do recurso
de natureza extraordinária pressupõe demonstração inequívoca de
afronta à literalidade de dispositivo de lei federal ou de preceito
constitucional, contrariedade a Súmula de jurisprudência do TST ou
divergência jurisprudencial válida. Incidência do disposto no artigo
896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-895/2001-066-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : OSMARY MASSEI
A D VO G A D O : DR. OSMAIR LUIZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema correção monetária - época própria, por divergência
com a OJ/SBDI-1 nº 124 e com os arestos colacionados e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar a incidência do índice de correção
monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, na forma
da Súmula 381 do TST. Por unanimidade, não conhecer dos demais
temas do recurso.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
Segundo dispõe o item III da Súmula 338 do TST, "Os cartões de
ponto que demonstram horários de entrada e saída uniformes são
inválidos como meio de prova, invertendo-se o ônus da prova, re-
lativo às horas extras, que passa a ser do empregador, prevalecendo a
jornada da inicial se dele não se desincumbir." Recurso de revista não
conhecido.

HORAS EXTRAS - BANCÁRIO - SÁBADO. Não de-
monstrada a existência de teses diversas na interpretação de um mes-
mo dispositivo legal, não há como se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento na letra "a" do artigo 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhe-
cido.

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL (alegação de ofensa aos
artigos 7º, XI, da CF/88 e 1.090 do Código Civil). "Diz-se pre-
questionada a matéria quando na decisão impugnada haja sido ado-
tada, explicitamente, tese a respeito..." (Súmula/TST nº 297) (ale-
gação de violação do artigo 5º, II, da CF/88 e divergência juris-
prudencial). Não demonstrada a violação à literalidade de preceito
constitucional ou a existência de teses diversas na interpretação de
um mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o seguimento
do recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo
896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não
conhecido.
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CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. De
acordo com a atual e reiterada jurisprudência da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais, o pagamento dos salários até o
5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção
monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
A lei determina que os salários sejam pagos até o quinto dia útil do
mês subseqüente ao vencido (art. 459, parágrafo único, CLT), razão
pela qual o empregador só pode ser considerado em mora quando
expirado este termo sem o cumprimento da obrigação. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-923/2002-010-18-00.0 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : ETE - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES E
ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LACORDAIRE GUIMARÃES DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : MARCELO JOSÉ LIMA

A D VO G A D O : DR. ALAN KARDEC MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - EM-
PRESA DE TELECOMUNICAÇÕES. O fato gerador do adicional de
periculosidade, previsto na Lei 7.369/85, é a exposição do trabalhador
a situações de risco, independentemente da categoria profissional a
que ele pertença. Portanto, considerando o quadro fático delineado

pela decisão revisanda, com base em laudo pericial, no sentido de que
o Reclamante laborava em situação de risco, verifica-se ser devido o
adicional de periculosidade. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-968/2002-521-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

RECORRIDO(S) : GILMAR ANTÔNIO RIL

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NETO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO (ale-
gação de violação dos artigos 5º, XXXVI e 7º, XXIX, da CF/88 e
divergência jurisprudencial). Não demonstrada a violação à litera-
lidade de preceito constitucional ou a existência de teses diversas na
interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se de-
terminar o seguimento do recurso de revista com fundamento nas
alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-977/2002-005-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : STEEL - SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS
EM ELEVADORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ANDRADE GOMES

A D VO G A D O : DR. MÁRIO LÚCIO DE MOURA LAVES

RECORRIDO(S) : ANTONIO VIEIRA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA NAVARRO MENDES CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: HORAS DE SOBREAVISO. A Turma Regional
consignou que o Reclamante, após o seu horário de trabalho, per-
manecia à disposição do empregador, atendendo, via BIP, em média,
quatro chamadas por noite. Diante disso, constata-se que o empregado
tinha limitado seus períodos de folga pelo uso do BIP, eis que a
qualquer momento poderia ser acessado pelo empregador, circuns-
tância que não autoriza a aplicação da Orientação Jurisprudencial 49
da SBDI-1/TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.010/2001-057-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUI-
ÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ÂNGELO CRISTIANO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARY LUCY CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO
INEXISTENTE. Embargos desprovidos, porque não verificada a
omissão apontada.

PROCESSO : RR-1.071/2001-087-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMAU SERVICE DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : JOSÉ VENCESLAU DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENTO - CARACTERIZAÇÃO. De acordo
com entendimento jurisprudencial pacificado pela Súmula/TST nº
360, "a interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação,
dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não des-
caracteriza o turno de revezamento com jornada de 6 horas previsto
no art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República de 1988." Re-
curso de revista não conhecido.

DIVISOR 180. Não demonstrada a violação à literalidade de
preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a existência
de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não
há que se determinar o seguimento do recurso de revista com fun-
damento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis
do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

HORA NOTURNA REDUZIDA. A redução do horário no-
turno, fixada no artigo 73, §1º, da CLT, não encontra qualquer in-
compatibilidade com o artigo 7º, inciso IX, da Constituição da Re-
pública. Este é o entendimento desta Egrégia Corte Superior con-
substanciado na Orientação Jurisprudencial n.º 127 da SBDI-1. Re-
curso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - MINUTOS RESIDUAIS. De acordo
com o entendimento jurisprudencial pacificado pela Súmula/TST nº
366, "não serão descontadas nem computadas como jornada extraor-
dinária as variações de horário de registro de ponto não excedentes de
cinco minutos, observado o limite máximo de dez minutos diários. Se
ultrapassado esse limite, será considerada como extra a totalidade do

tempo que exceder a jornada normal (ex-OJs n.º 23 - Inserida em
03.06.1996 e n.º 326 - DJ 09.12.2003)". Recurso de revista não
conhecido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. "Faz jus ao adi-
cional de periculosidade o empregado exposto permanentemente ou
que, de forma intermitente, sujeita-se a condições de risco. Indevido,
apenas, quando o contato dá-se de forma eventual, assim considerado
o fortuito, ou que, sendo habitual, dá-se por tempo extremamente
reduzido" (Súmula/TST n.º 364, item I, primeira parte). Recurso de
revista não conhecido.

REFLEXOS SOBRE O ADICIONAL DE PERICULO-
SIDADE. "O adicional de periculosidade, pago em caráter perma-
nente, integra o cálculo de indenização e de horas extras (ex-pré-
julgado nº 3)" (Súmula/TST nº 132, item I). Recurso de revista não
conhecido.

INTERVALO INTRAJORNADA. Não demonstrada a exis-
tência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, ou a violação de texto de lei, não há como se determinar o
seguimento do recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e
"c" do artigo 896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Não demonstrada a violação
à literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal,
ou a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo
dispositivo legal, não há que se determinar o seguimento do recurso
de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhe-
cido.

MULTAS CONVENCIONAIS. "É aplicável multa prevista
em instrumento normativo (sentença normativa, convenção ou acordo
coletivo) em caso de descumprimento de obrigação prevista em lei,
mesmo que a norma coletiva seja mera repetição de texto legal"
(Súmula/TST nº 384, II). Recurso de revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. De acordo com o en-
tendimento jurisprudencial pacificado pela Súmula/TST nº 329, "mes-
mo após a promulgação da CF/1988, permanece válido o enten-
dimento consubstanciado na Súmula nº 219 do Tribunal Superior do
Trabalho". Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.090/2002-027-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALE-
GRE S.A. - TRENSURB

A D VO G A D A : DRA. GLADIS SANTOS BECKER

RECORRIDO(S) : SOLANGE DA SILVA NUNES

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MURATORE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento da Reclamada para, no mérito, dar-lhe provimento para
melhor exame. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
apenas quanto ao tema "trabalho no intervalo intraturnos - acréscimo
devido" e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento, para restringir
a condenação ao acréscimo de 50% sobre o valor da remuneração da
hora normal de trabalho, durante todo o período postulado a partir de
28/07/94. Vencido o Exmo. Sr. Ministro Vantuil Abdala por entender
que a sanção estabelecida no § 4º, do art. 71, da CLT, tem natureza
remuneratória.

EMENTA: 1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. TRABALHO NO INTERVALO INTRA-
TURNOS. ACRÉSCIMO DEVIDO. APLICAÇÃO DE PERCEN-
TUAL PRATICADO EM HORAS EXTRAORDINÁRIAS. RESTRI-
ÇÃO AOS 50% ESTABELECIDOS NO § 4º, DO ART. 71, DA CLT,
A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DA LEI 8.923/94. O Eg.
Regional emitiu entendimento no sentido de que o trabalho no in-
tervalo intraturnos deve ser remunerado como jornada extraordinária,
porque assim determina o § 4º, do art. 71, da CLT. Assinalou, ainda,
que deve ser considerado o mesmo percentual utilizado pela empresa
para o pagamento comum de horas extraordinárias, qual seja, o de
100%. O Recurso de Revista veio sustentado em argüição de vul-
neração da Lei 8.963/94 (art. 1º), que inseriu o § 4º ao art. 71, da
CLT. No meu modo de ver, a sanção estabelecida no dispositivo em
questão tem natureza indenizatória, com forte traço punitivo, não-
salarial, e que por isso não se equipara à hora extraordinária. Essa
mesma natureza indenizatória já foi amplamente proclamada por esta
Eg. Turma, ao reconhecer o direito ao adicional integral ainda que na
supressão parcial do intervalo e, sobretudo, recusar os reflexos desse
título em outras parcelas (v.g., Proc. TST-RR-7873/2001-011-09-00,
DJ 01/04/2005, Rel. Min. Renato de Lacerda Paiva). Não se vis-
lumbra, pois, o que justifique a fixação de percentual diverso do que
foi estabelecido especificamente na lei, mostrando-se assim vulnerada
diretamente a norma, e de todo impertinente a pretensão de utilização
de percentual praticado em jornada extraordinária. Agravo de Ins-
trumento provido para melhor exame, em face da delineada ofensa ao
art. 71, § 4º do art. 896, da CLT (art. 1º, da Lei 8.923/94).
2 - RECURSO DE REVISTA. TRABALHO NO INTERVALO IN-
TRATURNOS. ACRÉSCIMO DEVIDO. APLICAÇÃO DE PER-
CENTUAL PRATICADO EM HORAS EXTRAORDINÁRIAS.
RESTRIÇÃO AOS 50% ESTABELECIDOS NO § 4º, DO ART. 71,
DA CLT, A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DA LEI
8.923/94. Conhecido o Recurso de Revista, no tema, por coerência
com a fundamentação e Decisão expendidas no julgamento do Agra-
vo de Instrumento provido. No mérito, dá-se provimento ao Recurso
para restringir a condenação ao acréscimo de 50% sobre o valor da
remuneração da hora normal de trabalho, durante todo o período
postulado, a partir de 28/07/94, data de publicação da Lei 8.923/94.
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JORNADA EXTRAORDINÁRIA APÓS O PERÍODO NOTURNO.
CABIMENTO DO ADICIONAL NOTURNO. ACÓRDÃO EM
CONSONÂNCIA COM O ITEM II, DA SÚMULA 60, DO TST.
INCIDÊNCIA DO § 5º, DO ART. 896, DA CLT. O Eg. Regional
adotou entendimento no sentido de que a prorrogação diurna de
jornada cumprida no horário noturno implica no seu pagamento tam-
bém com o adicional noturno. A questão não exige maior debate,
tendo em vista que a fundamentação do Acórdão Recorrido, ancorada
no item II, da Súmula 60, torna incontornável a aplicação do § 5º, do
art. 896, da CLT, como obstáculo ao conhecimento do Recurso de
Revista. Recurso de Revista não conhecido, no particular.

PROCESSO : RR-1.090/2002-027-04-41.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

RECORRENTE(S) : SOLANGE DA SILVA NUNES

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MURATORE

RECORRIDO(S) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALE-
GRE S.A. - TRENSURB

DECISÃO:Por unanimidade: 1 - conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, dar-lhe provimento; 2 - conhecer do
Recurso de Revista e, no mérito, dar-lhe provimento, para resta-
belecer a r. Sentença de primeiro grau.

EMENTA: 1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. ENERGIA ELÉTRICA. CONTATO MERA-
MENTE VISUAL EM ÁREA DE RISCO. CABIMENTO DO ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE. O Eg. Regional entendeu não
fazer jus ao adicional de periculosidade o Empregado cuja atividade,
embora exercida na sala do gerador, limita-se a fazer a leitura do
consumo de energia, sem contato físico com a rede elétrica. Os
Acórdãos transcritos na Revista às fls. 100 e 102 aplicam o adicional
de periculosidade a trabalhadores que apenas se mantêm próximos ao
sistema elétrico de potência, ou exerçam função de mera supervisão
ou administração nesses locais. Configurado o conflito interpretativo.
Agravo a que se dá provimento para melhor exame.
2 - RECURSO DE REVISTA. ENERGIA ELÉTRICA. CONTATO
MERAMENTE VISUAL EM ÁREA DE RISCO. CABIMENTO DO
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Conhecido o Recurso de Re-
vista, no tema, por coerência com a fundamentação e Decisão ex-
pendidas no julgamento do Agravo de Instrumento provido. No mé-
rito decide-se consoante os seguintes fundamentos: A lei fixa o di-
reito ao adicional considerando o trabalho em condições de peri-
culosidade. A OJ 324/SDI-1, por sua vez, exige a presença de con-
dições de risco. O que resulta é que nenhuma exigência há quanto ao
trabalho envolver o contato físico direto com os instrumentos da rede
elétrica, bastando a existência de risco. Assim, se a perícia elucida o
trabalho em área de risco, independentemente da natureza da ati-
vidade operacional do Empregado, não vislumbro impedimento para
o direito ao adicional de periculosidade. Recurso de Revista a que se
dá provimento para restabelecer a r. Sentença de primeiro grau.

PROCESSO : ED-RR-1.110/2000-052-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SINHÁ JUN-
QUEIRA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO CECÍLIO TRONCOSO

EMBARGADO(A) : MÁRIO LÚCIO MAIA

A D VO G A D O : DR. ORESTES SOARES DOS SANTOS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos
Declaratórios da Reclamada para, conferindo efeito modificativo ao
julgado, nos termos em que autorizado pela Súmula 278 do TST,
conhecer, por unanimidade, o Recurso de Revista da Ré, quanto ao
tema prescrição qüinqüenal - aplicação imediata da Emenda Cons-
titucional 28/2000, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar a aplicação da prescrição qüinqüenal
introduzida pela Emenda Constitucional 28/2000.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EFEITO
MODIFICATIVO. RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO QÜIN-
QÜENAL. APLICAÇÃO IMEDIATA DA EMENDA CONSTITU-
CIONAL 28/2000. Constatando-se contradição no julgado, dá-se pro-
vimento aos Embargos de Declaração para, conferindo-lhes efeito
modificativo, nos termos em que previsto na Súmula 278 do TST,
conhecer do Recurso de Revista da Reclamada, por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a apli-
cação da prescrição qüinqüenal introduzida pela Emenda Constitu-
cional 28/2000.

PROCESSO : RR-1.131/2001-009-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : SEVERINO RAMOS PINHEIRO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO(S) : SERVI - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DE INSTALA-
ÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA SANTOS RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 342 da SBDI-
1/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para condenar a Reclamada
ao pagamento de uma hora diária, com o respectivo adicional, na
forma da OJ 307 da SBDI-I do TST.

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO
POR MEIO DE NORMA COLETIVA. A Turma a quo, ao admitir
como válida cláusula normativa que reduz o intervalo para refeição e
descanso para 30 minutos diários, contraria entendimento pacífico
nesta Corte, no sentido de ser inadmissível a redução do intervalo
intrajornada, ainda que por meio de previsão coletiva (Orientação
Jurisprudencial 342). Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-1.169/2001-161-05-00.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FCA - FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO SENA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO SCHITINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Segundo o acórdão do Regional,
as provas dos autos afastam a aplicação da OJ 191 da SDBI-1 do
TST. Correta a decisão monocrática que negou seguimento ao Re-
curso de Revista, por estar a decisão regional em harmonia com a
Súmula 331, IV, do TST. Agravo não provido.

PROCESSO : RR-1.190/2003-093-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : QUINTINO DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA CRISTINA OSTANELLI

RECORRIDO(S) : ROBERT BOSCH LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO SARTORI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LC 110/01.
INTERESSE DE AGIR. Os princípios constitucionais da legalidade e
da inafastabilidade do Poder Judiciário, insculpidos no art. 5º, incisos
II e XXXV, respectivamente, têm caráter genérico, não permitindo a
configuração da violação de natureza direta e literal exigida no art.
896, "c", da CLT. Ademais, os julgados que apenas indicam sítio da
internet, de onde foram extraídos, não atendem à orientação contida
no item I da Súmula 337 desta Corte, visto que não se trata de
repositório autorizado por este Tribunal. Recurso de Revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-1.208/2001-011-07-00.0 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA
AS SECAS - DNOCS

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

RECORRIDO(S) : ROBERTO CARLOS GOMES SILVÉRIO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GALDINO MADEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso apenas
quanto ao tema embargos de declaração - prazo em dobro - autarquia
federal, por dissenso pretoriano e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastar o óbice da intempestividade dos embargos de declaração e
determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que pros-
siga no seu exame, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mostrar
omissa a decisão, mesmo após a provocação da manifestação por
intermédio de embargos declaratórios, para que reste demonstrada a
negativa de prestação jurisdicional ensejadora do conhecimento do
recurso de revista. Exegese do disposto no art. 535, inciso II, do CPC.
Recurso de revista não conhecido.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTAGEM DO
PRAZO - AUTARQUIA FEDERAL. "Embargos declaratórios. Pra-
zo em dobro. Pessoa jurídica de direito público. Decreto-Lei nº
779/69. É em dobro o prazo para a interposição de embargos de-
claratórios por Pessoa jurídica de direito público" (Orientação Ju-
risprudencial nº 192 da SBDI-1 desta Corte). Recurso conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-1.241/2000-243-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

RECORRENTE(S) : ROSSANO CÉSAR AZEVEDO COUTINHO

A D VO G A D A : DRA. ONDINA MARIA DE MATTOS RODRIGUES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a
reclamada a fazer as anotações na CTPS do reclamante, observado o
artigo 37 da CLT. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO AR-
GUIDA EM CONTRAMINUTA. AUTENTICAÇÃO. A não impug-
nação da legitimidade dos documentos quanto ao conteúdo, quando
invocada a aplicação do artigo 830 da CLT atrai a aplicação do
princípio da instrumentalidade das formas. Preliminar rejeitada.

BAIXA NA CTPS. Atendido o pressuposto estabelecido no
art. 896, "c", da CLT, colhe provimento o agravo para processamento
da revista. Agravo conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA. INDIVIDUALIZAÇÃO DA
JUSTA CAUSA. TEMA NÃO PREQUESTIONADO. A ausência
de efetiva apreciação do litígio pelo Tribunal a quo, quanto ao as-
pecto suscitado pela parte, não autoriza a utilização do recurso de
revista, por falta de prequestionamento explícito da controvérsia ju-
rídica. Súmula nº 297 do TST. Recurso de revista não conhecido.

ARTIGOS 818 DA CLT E 333 DO CPC. A admissibi-
lidade do recurso de revista pressupõe demonstração de violação
literal de disposição de lei federal ou afronta direta e literal à Cons-
tituição Federal ou, ainda, divergência jurisprudencial específica, nos
termos do art. 896, da CLT e dos Súmulas nos 296 e 333 do TST.
Recurso de revista não conhecido.

BAIXA NA CTPS. Reconhecida a relação de emprego, a
obrigação de anotar a CTPS é idêntica, não importando seja a dis-
pensa com ou sem justa causa. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-1.282/2004-004-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : VOLME EMÍDIO LIZARDO E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA RODRIGUES DE MORAIS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema auxílio cesta-alimentação, por divergência jurisprudencial e,
no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Entregue de forma completa e efetiva a prestação jurisdicional pelo
Tribunal Regional, embora meritoriamente desfavorável à pretensão
dos recorrentes, ilesos resultaram os artigos de lei indicados como
violados. Recurso não conhecido.

AUXÍLIO CESTA-ALIMENTAÇÃO. Não há como des-
considerar-se a particularidade contida no instrumento normativo pac-
tuado entre as partes. É que a autonomia privada coletiva restou
elevada a nível constitucional pela Carta Maior de 1988 (artigo 7º,
inciso XXIV), e, portanto, merece ser privilegiada. Esta Corte tra-
balhista entende ser imprescindível prestigiar e valorizar a negociação
levada a efeito pelas organizações sindicais, interlocutores legítimos
de empregados e empregadores, na busca de solução para os conflitos
de seus interesses. A Constituição Federal está a sinalizar em seu
artigo 7º, incisos VI e XXVI, que este é o caminho a ser seguido.
Recurso de revista conhecido e desprovido.

<!ID807108-13>

PROCESSO : RR-1.286/2001-403-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA OLIVEIRA LIMA

RECORRIDO(S) : LISANE DALA ROSA SALVI

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CARGO DE CON-
FIANÇA - HORAS EXTRAS - SÉTIMA E OITAVA HORAS.

"Bancário. Cargo de confiança. (incorporadas as Súmulas nºs
166, 204 e 232 e as Orientações Jurisprudenciais nºs 15, 222 e 288 da
SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05. I - A configuração, ou não, do
exercício da função de confiança a que se refere o art. 224, § 2º, da
CLT, dependente da prova das reais atribuições do empregado, é
insuscetível de exame mediante recurso de revista ou de embargos.
(ex-Súmula nº 204 - RA 121/2003, DJ 21.11.2003)." Súmula 102,
item I, do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.287/2002-087-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : LUIZ FELIPE SANTIAGO

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema base de cálculo dos honorários ad-
vocatícios, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe
provimento.

EMENTA: MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM
A JORNADA DE TRABALHO. Não há como dar seguimento ao
Recurso de Revista com base nas apontadas violações dos artigos 4º
e 818 da CLT e 333, I, do CPC pois a decisão da Turma Regional
está fundada, exatamente, nos referidos dispositivos, havendo,
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por conseguinte, aplicado coerentemente a distribuição do ônus da
prova. Ademais, a assertiva constante no acórdão recorrido, no sen-
tido de que revelam os autos o sobretempo superior ao limite to-
lerável de cinco minutos, conforma-se com os termos da Súmula 366
desta Corte. Recurso não conhecido.

INTERVALO INTRAJORNADA. Não comprovadas vio-
lações a textos legais e constitucionais tampouco demonstrada di-
vergência jurisprudencial em torno da matéria veiculada nas razões
recursais, não se conhece do Apelo. Incidência das Súmulas 297 e
126/TST. Recurso não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A decisão revisanda
está em harmonia com a jurisprudência desta Corte, consubstanciada
nas Súmulas 219 e 329 do TST. Recurso não conhecido.

BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. A verba deverá ser calculada sobre o valor total do prin-
cipal que resultar apurado na fase da liqüidação. Recurso conhecido e
não provido.

FGTS. ÍNDICE DE CORREÇÃO. A decisão revisanda
está em perfeita harmonia com a Orientação Jurisprudencial 302 da
SBDI-1/TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.315/2001-003-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO DE SOUZA MOREIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. SIDNEY FERREIRA SCHREIBER

RECORRIDO(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: HORAS EXTRAS. HORAS IN ITINERE. TEM-
PO DESPENDIDO ENTRE A PORTARIA DA EMPRESA E O LO-
CAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. Nenhum dos arestos co-
lacionados trata da mesma hipótese fática descrita na decisão re-
gional, na qual ficou consignada a proximidade entre o local de
efetivo trabalho e uma das portarias do complexo de Tubarão, além
do fato de que os Reclamantes só utilizariam transporte fornecido
pelo empregador se assim o desejassem. Logo, incide à espécie o teor
da Súmula 296 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.402/2000-004-17-00.2 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. FABRICIANO LEITE DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO LIMA FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da reclamada quanto à preliminar de nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional, por violação aos artigos 93, IX, da Constituição
Federal, 832 da Consolidação das Leis do Trabalho e 458 do Código
de Processo Civil e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a
baixa dos autos, a fim de que no novo julgamento sejam esclarecidos
os aspectos fáticos atinentes as declarações da reclamada de que o
autor exercia cargo de confiança suficiente para enquadrá-lo na norma
do artigo 62, II, da Consolidação das Leis do Trabalho e ainda, que
não tinha controle de jornada, como entender de direito. 6

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECURSO DE RE-
VISTA. PRELIMINAR POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. Mostrando-se omissa a decisão, mesmo após a pro-
vocação da manifestação por intermédio de embargos declaratórios,
resta demonstrada a negativa de prestação jurisdicional ensejadora do
conhecimento do recurso de revista, por violação aos artigos 93, IX,
da Constituição Federal, 832 da Consolidação das Leis do Trabalho e
458 do Código de Processo Civil.Recurso de revista conhecido e
provido. Prejudicada a apreciação dos demais temas.

PROCESSO : RR-1.451/2004-002-23-40.8 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

RECORRENTE(S) : GRÁFICA E EDITORA CENTRO OESTE LTDA. E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO NETO

RECORRIDO(S) : AIRTON DA COSTA DORILEO

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCOS FAIAD

DECISÃO:Por unanimidade: 1 - conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, dar-lhe provimento; 2 - conhecer do
Recurso de Revista apenas quanto ao tema "reconhecimento do vín-
culo empregatício somente em Juízo - multa do art. 477, da CLT" e,
no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: 1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. RECONHECIMENTO DO VÍNCULO EM-
PREGATÍCIO SOMENTE EM JUÍZO. MULTA DO ART. 477, DA
CLT. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL RECONHECIDA. O
Eg. Regional emitiu entendimento no sentido de que o reconhe-
cimento apenas em Juízo do vínculo empregatício não constitui obs-
táculo ao direito à multa do art. 477, da CLT. Agravo de Instrumento
a que se dá provimento, para melhor exame, tendo em vista que os
julgados apresentados não admitem a multa na hipótese, configurando
o dissenso interpretativo.
2 - RECURSO DE REVISTA. NULIDADE PROCESSUAL POR
CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA. DISPENSA DE
TESTEMUNHA ANTE O CONVENCIMENTO DO JUÍZO. CER-
CEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. VIOLAÇÃO
DE LEI NÃO RECONHECIDA. O Eg. Regional manifestou en-

tendimento no sentido de que inexiste nulidade e prejuízo decorrente
do indeferimento da oitiva de mais uma testemunha, quando o Juízo
já se acha satisfatoriamente convencido diante dos documentos e
depoimentos de testemunhas já apresentadas e preposto. O enten-
dimento adotado revela coerência jurídica, apoiado em notória ju-
risprudência, uma vez que, efetivamente, o art. 130, do CPC, dá
sustentação à tese. Violação de lei não reconhecida (arts. 5º, LV, da
Constituição Federal e 794, da CLT). Recurso não conhecido.
VÍNCULO EMPREGATÍCIO. REVOLVIMENTO DE FATOS E
PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126/TST. O Eg. Regional
consignou achar-se suficientemente provado, pelos documentos e de-
poimentos das testemunhas e preposto, que houve fraude tendente a
descaracterizar o vínculo empregatício, cujos requisitos estavam na
realidade efetivamente configurados. Assim, entendeu fazer jus o
Reclamante às parcelas trabalhistas objeto da condenação. A ava-
liação do atendimento dos requisitos do vínculo empregatício requer
inevitável exame de fatos e provas, o que não se coaduna com a
sistemática do Recurso de Revista, nos termos da Súmula 126/TST.
Violação de lei não reconhecida (arts. 2º e 3º, da CLT). Os julgados
validamente transcritos são inespecíficos, já que in casu houve o
reconhecimento da prestação de serviços pelas Reclamadas e em
nenhum momento a Corte Regional negou a subordinação como re-
quisito para o reconhecimento do vínculo. Recurso não conhecido.
RECONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO SOMENTE
EM JUÍZO. MULTA DO ART. 477, DA CLT. CABIMENTO. Co-
nhecido o Recurso, no particular, por força do provimento do Agravo
de Instrumento. No mérito, tem-se que a multa prevista no § 8º, do
art. 477, da CLT, só não tem lugar quando ficar comprovado que o
Empregado deu causa à mora. Destarte, reconhecido o vínculo em-
pregatício, ainda que tal controvérsia só tenha sido dirimida em Juízo,
devida é a multa pelo descumprimento dos prazos estipulados pelo §
6º, do mencionado artigo. Esse o entendimento predominante nesta
Corte, pois, se assim não fosse, bastaria ao empregador alegar a
inexistência da relação de emprego, para ver-se livre do pagamento
das verbas rescisórias nos prazos previstos no art. 477, consolidado.
Recurso de Revista conhecido por Divergência Jurisprudêncial e não
provido.

PROCESSO : RR-1.456/1999-222-05-00.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FERNANDO GOMES LEAL

A D VO G A D O : DR. ALIOMAR MENDES MURITIBA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: NULIDADE DA DECISÃO - JULGAMENTO
EXTRA PETITA. Não se há de falar em julgamento extra petita, em
razão da exclusão da RFFSA da lide. Isso porque a Rede Ferroviária
Federal nunca foi parte na presente demanda. O que ocorreu, no caso,
foi uma tentativa de chamamento ao processo da Rede, que foi in-
deferido, pelos fundamentos consignados na ata de fls. 38-39. Assim,
permanece incólume o art. 128 do CPC bem como não se vislumbra
divergência com os arestos transcritos, por inespecíficos (Súmula
296/TST) Recurso não conhecido.

SUCESSÃO DE EMPRESAS. O Autor foi contratado pela
Rede Ferroviária Federal, mas seu contrato foi rescindido após a
concessão do serviço público à Recorrente. Assim, enquadrada a
hipótese no item I da OJ 225 da SBDI-1 do TST, incide a Súmula 333
desta Corte e o art. 896, § 4º, da CLT. Recurso não conhecido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. A aferição da ale-
gação recursal no sentido de que restou comprovado que o Re-
clamante não era exposto ao risco, ou da veracidade da assertiva da
Turma Regional de que o contato do Reclamante com produtos in-
flamáveis era habitual depende de nova análise da prova pericial,
procedimento vedado nesta instância recursal, nos termos da Súmula
126 do TST. Em relação ao pagamento proporcional do adicional de
periculosidade, observa-se que a decisão recorrida está em perfeita
consonância com o item I da Súmula 364 desta Corte. Incidência do
art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST. Recurso de Revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-1.478/1996-006-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

RECORRIDO(S) : NATALÍCIO LUIZ ANTONELLO

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-
MANN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 294 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reconhecendo prescrito o direito de ação, julgar
extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo
269, inciso IV. Prejudicada a análise do recurso de revista quanto ao
tema remanescente.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. Tra-
ta-se de hipótese de alteração do pactuado, por ato unilateral do
empregador, operada no curso do contrato de trabalho, ante a mo-
dificação do critério de cálculo da gratificação de função, o qual
representa direito estabelecido por norma interna da empresa, e

não, por preceito legal. O caso é de contrariedade à Súmula nº 294 do
TST, devendo ser reconhecida a prescrição total do direito de ação.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.499/2000-002-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

A D VO G A D O : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

RECORRIDO(S) : IRANI MARIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. BERGT EVENARD ALVARENGA FARIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da reclamada quanto à preliminar de nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional, por violação aos artigos 93, IX, da Constituição
Federal e 832 da Consolidação das Leis do Trabalho e, no mérito,
dar- lhe provimento para determinar a baixa dos autos, a fim de que
no novo julgamento sejam esclarecidos os aspectos fáticos atinentes
aos honorários advocatícios de que a causídica, Dra. Maria da Con-
ceição B. Chamoun, não é advogada da entidade sindical que assiste
à reclamante e a respeito das cláusulas 20ª, 24ª e 27ª. Prejudicada,
assim, a análise dos demais temas formulados no apelo revisional.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECURSO DE RE-
VISTA. PRELIMINAR POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL (violação dos artigos 93, IX, da Constituição Federal e
832 da Consolidação das Leis do Trabalho). Mostrando-se omissa a
decisão, mesmo após a provocação da manifestação por intermédio de
embargos declaratórios, resta demonstrada a negativa de prestação
jurisdicional ensejadora do conhecimento do recurso de revista, por
violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal. Recurso de revista
conhecido e provido. Prejudicada a apreciação dos demais temas.

PROCESSO : RR-1.532/2002-001-17-40.2 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ES-
CELSA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO GAUDIO SIQUEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para destrancar o recurso de revista. Também por una-
nimidade, não conhecer do recurso, por intempestivo. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Ante a
razoabilidade da tese de violação do artigo 93, IX, da Constituição
Federal, por negativa de prestação jurisdicional, dá-se provimento ao
agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de
revista.

RECURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Ana-
lisando-se o pressuposto extrínseco de admissibilidade relativo à tem-
pestividade, observa-se que o recurso de revista não reúne condições
de ser conhecido, porquanto a recorrente não trasladou a cópia da
certidão de publicação do acórdão proferido em sede de embargos de
declaração, peça essencial para esta Corte aferir a tempestividade do
recurso de revista. Recurso não conhecido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROCESSO : RR-1.599/1998-003-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA PESTANA DE ARRUDA

RECORRIDO(S) : SIDNEY TITO SOUZA

A D VO G A D A : DRA. SELMA DA SILVA ANDRADE RANGEL DE
AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema data-base - limitação, por contrariedade à Súmula nº
322 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a con-
denação ao pagamento de diferenças salariais, sendo devido o per-
centual de 26,06% nos meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive.
Por unanimidade, não conhecer do outro tema do recurso.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PLANO BRESSER -
NORMA COLETIVA - NATUREZA PROGRAMÁTICA. "Banerj.

Plano Bresser. Acordo Coletivo de Trabalho de 1991. Não é norma
programática. DJ 09.12.03. É de eficácia plena e imediata o "caput"
da cláusula 5ª do Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992 ce-
lebrado pelo Banerj contemplando o pagamento de diferenças sa-
lariais do Plano Bresser, sendo devido o percentual de 26,06% nos
meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive." OJT/SBDI-1 nº 26.
Recurso de revista não conhecido.

DATA-BASE - LIMITAÇÃO. "Diferenças salariais. Planos
econômicos. Limite Os reajustes salariais decorrentes dos chamados
"gatilhos" e URPs, previstos legalmente como antecipação, são de-
vidos tão-somente até a data-base de cada categoria." Súmula nº 322
do TST. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.665/2001-026-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : VALDELI GEREMIAS BARBOSA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO FERNANDO PEREIRA

RECORRENTE(S) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso do recla-
mante no tocante a horas extras - minutos residuais, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para considerar como
extraordinário todo o trabalho realizado pelo empregado além dos
cinco minutos anteriores ou posteriores à jornada normal do trabalho,
observado o limite de dez minutos, nos termos do entendimento
pacificado na Súmula nº 366/TST. Também, por unanimidade, não
conhecer integralmente do recurso de revista da reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA DE
TRABALHO. A matéria referente aos minutos residuais já está pa-
cificada no âmbito desta Corte, que vem entendendo como razoável o
limite de tolerância de cinco minutos anteriores e/ou posteriores à
jornada de trabalho, observado o limite máximo de dez minutos, para
atividades preparatórias ao início ou término do trabalho do em-
pregado. Incidência da Súmula nº 366 desta Corte. Recurso de revista
conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. TURNO
ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. A concessão de inter-
valos não descaracteriza o trabalho em turnos ininterruptos de re-
vezamento. Decisão regional em harmonia com a Súmula nº 360/TST.
Recurso não conhecido.

PAGAMENTO DA SÉTIMA E OITAVA HORAS COMO
EXTRAS. A matéria encontra-se superada pela Orientação Juris-
prudencial da SDI-1/TST, de nº 275. Recurso não conhecido.

JULGAMENTO ULTRA PETITA - DIVISOR 180. Se
houve pedido de horas extras, é conseqüência natural a adoção de um
critério para que se torne possível o cálculo dessas horas. Incólumes
os artigos 128 e 460 do CPC e 5º, II, XXXV, LIV e LV, da Cons-
tituição Federal. Também não há falar em dissenso jurisprudencial.
Recurso de revista não conhecido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE (alegação de vio-
lação dos artigos 193 e 195, §2º, da Consolidação das Leis do Tra-
balho e divergência jurisprudencial). Não demonstrada a violação à
literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou
a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dis-
positivo legal, não há que se determinar o seguimento do recurso de
revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Con-
solidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

DO ÍNDICE DE CORREÇÃO DO FGTS. "Os créditos
referentes ao FGTS, decorrentes de condenação judicial, serão cor-
rigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas"
Orientação Jurisprudencial nº 302 da SDI/TST. Recurso não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-2.187/2001-014-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : GETULIO TONON E OUTRO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SURIAN MATIAS

RECORRIDO(S) : INDÚSTRIAS DE PAPEL R. RAMENZONI S.A.

A D VO G A D O : DR. JUAREZ VICENTE DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso
quanto aos turnos ininterruptos de revezamento - fixação de jornada
mediante acordo coletivo e quanto ao intervalo intrajornada para
repouso e alimentação. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto
à aposentadoria voluntária - efeitos e dar-lhe provimento para deferir
aos Reclamantes o pagamento da multa de 40% sobre o FGTS em
relação a todo o período contratual.

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEI-
TOS - Esta Corte, em Sessão Extraordinária do Tribunal Pleno, rea-
lizada no dia 25/10/06, decidiu, por unanimidade, pelo cancelamento
da Orientação Jurisprudencial nº 177 da C. SBDI1, que previa a
extinção do contrato de trabalho com a aposentadoria espontânea,
mesmo quando o empregado continuava a trabalhar na empresa após
a concessão do benefício previdenciário. Assim, seria indevida a
multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior à aposen-
tadoria.

Tal cancelamento se deu em virtude do julgamento pelo
Supremo Tribunal Federal da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº
1.72l-3 -DF. É que ficou decidido pela Corte Suprema que a apo-
sentadoria expontânea não extingue o contrato de trabalho.

Por conseqüência lógica, se ao aposentar o empregado con-
tinua trabalhando, é uno o contrato, e, ao ser despedido, a multa de
40% do FGTS incide sobre todo o período trabalhado.

Recurso conhecido em parte e provido.

PROCESSO : RR-2.306/1995-093-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : NEUZA MARIA ZORZETTO

A D VO G A D A : DRA. DANIELA ANTUNES LUCON

RECORRIDO(S) : CENDICAMP - CENTRAL DIAGNÓSTICA CAMPINAS
S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA SCANAVEZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO - PRE-
LIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Há de se mostrar omissa a decisão, mesmo após a
provocação da manifestação por intermédio de embargos declara-
tórios, para que reste demonstrada a negativa de prestação juris-
dicional ensejadora do conhecimento do recurso de revista. Exegese
do disposto no artigo 535, inciso II, do CPC. Recurso de revista não
conhecido.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES INFLACIO-
NÁRIOS. A admissibilidade do recurso de revista interposto de acór-
dão proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença ou em
processo incidente na execução, inclusive os embargos de terceiro,
depende de demonstração inequívoca de violência direta à Cons-
tituição Federal. Súmula nº 266 do TST. Recurso de revista não
conhecido.

JUROS DE MORA - APLICAÇÃO. A admissibilidade do
recurso de revista interposto de acórdão proferido em agravo de
petição, na liquidação de sentença ou em processo incidente na exe-
cução, inclusive os embargos de terceiro, depende de demonstração
inequívoca de violência direta à Constituição Federal. Súmula nº 266
do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.594/2001-021-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : PAULO MENEGUETTI

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : GILMAR DA SILVA PRETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OSVALDO MOROTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para decretar a prescrição qüinqüenal dos
títulos pleiteados, a partir da propositura da ação.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL
28 DE 2000. RURÍCOLA. RETROATIVIDADE. A decisão regional
encontra-se em dissonância com a OJ 271 da SBDI-1 do TST. Re-
curso conhecido e provido.
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PROCESSO : ED-RR-2.648/2001-007-12-00.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. - CE-
LESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ELENOIR SANTOS DE LIMA E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA DE OLIVEIRA IVANOV

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
Da leitura da decisão embargada, constata-se que a Turma Julgadora
pronunciou-se adequadamente sobre a questão debatida. Assim, ob-
serva-se que busca a Embargante a satisfação plena de sua pretensão,
porém os Embargos Declaratórios não são hábeis a alcançar o fim
pretendido, tendo em vista os limites estreitos aos quais estão sub-
metidos. Embargos Declaratórios não providos.

PROCESSO : RR-3.923/2001-018-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS LEATE

RECORRIDO(S) : DEVANIR GOMES DA COSTA

A D VO G A D O : DR. VALENTIM ZAZYCKI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema adicional de insalubridade - base de cálculo, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
restabelecer a r. sentença de fls. 87/93, que julgou improcedente o
pedido de diferenças de adicional de insalubridade. Ainda por una-
nimidade, não conhecer dos demais temas do recurso.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS -
REFLEXOS. Nos termos da alínea "a", do artigo 896 da CLT, não se
conhece de recurso de revista amparado em transcrições de decisões
do próprio Tribunal prolator do acórdão recorrido. Recurso de revista
não conhecido.

HORAS EXTRAS - ADICIONAL NOTURNO - REFLE-
XOS. Nos termos da alínea "a" do artigo 896 da CLT, não se conhece
de recurso de revista amparado em transcrições de decisões de Tur-
mas do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista não co-
nhecido.

FGTS. A admissibilidade do recurso de natureza extraor-
dinária pressupõe demonstração inequívoca de afronta à literalidade
de dispositivo de lei federal ou de preceito constitucional, contra-
riedade a súmula de jurisprudência do TST ou divergência juris-
prudencial válida. Incidência do disposto no artigo 896 da Con-
solidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁL-
CULO. A teor da OJ nº 2 da SBDI-1, mesmo após o advento da
Constituição Federal, a base de cálculo do adicional de insalubridade
é o salário mínimo. Recurso de revista conhecido e provido.

DANO MORAL - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. Cabe à parte interessada provocar o exame da matéria
pelo Tribunal Regional, sob pena de não preencher os pressupostos
firmados pela Súmula/TST nº 297, item I. Recurso de revista não
conhecido.

DANO MORAL - AUSÊNCIA DE CULPA. Nos termos da
alínea "a" do artigo 896 da CLT, não se conhece de recurso de revista
amparado em transcrições de decisões de Vara do Trabalho ou do
próprio Tribunal prolator do acórdão recorrido. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-7.110/2002-035-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : VALDIJO MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. RICARDO SANTANA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. JOYCE HELENA DE OLIVEIRA SCOLARI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à OJ/SBDI-1 nº 270 e por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sen-
tença de fls. 54/56, que condenou a CEF a pagar as diferenças da
multa de 40% do FGTS, decorrentes do reconhecimento pela Justiça
Federal dos expurgos da inflação dos saldos das contas do FGTS.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TRANSAÇÃO -
PLANO DE APOIO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - DIFEREN-
ÇAS DOS 40% DO FGTS. "Programa de Incentivo à Demissão
Voluntária. Transação extrajudicial. Parcelas oriundas do extinto con-
trato de trabalho. Efeitos. Inserida em 27.09.02. A transação ex-
trajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão
do empregado a plano de demissão voluntária implica quitação ex-
clusivamente das parcelas e valores constantes do recibo." OJ/SBDI-
1 270. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-9.798/2002-900-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTI-
VOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUCIA VITORINO BORBA

RECORRIDO(S) : MARCOS ROSA DA SILVA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO DADALTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso
quanto à conversão do rito. Por unanimidade, conhecer do Recurso
quanto ao adicional de horas extras - turno de revezamento - ne-
gociação coletiva e dar-lhe provimento para excluir da condenação o
pagamento do adicional de horas extras relativamente àquelas horas
excedentes à 6ª diária, no período em que os autores ativaram-se em
três turnos de revezamento.

EMENTA: TURNOS DE REVEZAMENTO - NEGOCIA-
ÇÃO COLETIVA. A jornada em turnos ininterruptos de revezamento,
superior a seis horas, fixada em negociação coletiva é válida, porque
o próprio dispositivo constitucional assim excepciona (art. 7º, XIV, da
Constituição Federal).

Revista conhecida em parte e provida.

PROCESSO : RR-10.929/2002-902-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. RONALDO RAYES

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES

RECORRIDO(S) : CARLOS ROBERTO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ROSANA ZUKAUSKAS VENTURINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista da Ré, apenas quanto ao tema intervalo intrajornada, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para li-
mitar a condenação ao pagamento das horas extras pela supressão do
intervalo intrajornada, ao período posterior à Lei 8.923/94.

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Incidên-
cia da Súmula 297 do TST. Recurso não conhecido.
HONORÁRIOS PERICIAIS. As hipóteses de conhecimento do Re-
curso de Revista são aquelas elencadas no artigo 896 da CLT. Se a
Parte não aponta violação de dispositivo constitucional ou de lei
federal, contrariedade à jurisprudência uniforme do TST e diver-
gência jurisprudencial apta, resta desfundamentado o Apelo. Recurso
não conhecido.
INTERVALO INTRAJORNADA. Esta Corte firmou o entendimento
no sentido de que a supressão total ou parcial do intervalo intra-
jornada, implica o pagamento do período total correspondente, com
acréscimo de 50%, tão-somente a partir do advento da Lei 8.923/94
(Orientação Jurisprudencial 307 da SBDI-1 do TST). Recurso de
Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-21.851/2002-902-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : ANGELINA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FERRARI DA GLÓRIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. 6

EMENTA: PRESCRIÇÃO. O entendimento consolidado
nesta Corte é no sentido de que a prescrição incidente sobre pedido
de complementação de aposentadoria jamais paga ao ex-empregado é
a total, começando a fluir o biênio a partir da aposentadoria (Súmula
326 do TST). Na hipótese, não ocorreu a prescrição nuclear, já que a
Autora propôs a presente ação dentro do biênio. Recurso não co-
nhecido.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Tr a t a - s e
de pedido voltado ao reconhecimento do direito à complementação de
aposentadoria, em virtude de norma criada pela Reclamada que não
estabeleceu limite temporal para a concessão da complementação de
aposentadoria. A partir daí constata-se o caráter genérico da esti-
pulação, e não interpretação ampliativa, pelo que incólume o artigo
1090 do CC. Além disso, aplicáveis ao tema os termos das Súmulas
296 e 297 do TST. Recurso não conhecido.

MULTA PROTELATÓRIA. A aplicação da multa por Em-
bargos Declaratórios protelatórios é matéria interpretativa, inserida no
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âmbito do poder discricionário do Juiz, que, in casu, convenceu-se do
intuito procrastinatório dos Embargos Declaratórios. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-45.659/2002-900-06-00.6 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : ENTERPA AMBIENTAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

RECORRIDO(S) : ROGÉRIO LEANDRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DJAIR DE SOUSA FARIAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓR-
DÃO POR CERCEAMENTO DE DEFESA - DISPENSA DO IN-
TERROGATÓRIO DAS PARTES. Nos termos do disposto no art.
848, caput, da CLT, a lei confere ao magistrado condutor da instrução
a faculdade de ouvir os litigantes, mas, possuindo liberdade na con-
dução do feito, podendo dispensar provas desnecessárias (art. 765 da
CLT). O fato de o Juízo de primeiro grau dispensar o depoimento das
partes inscreve-se no poder de livre convencimento do juiz e de
direção do processo por este (artigos 131 e 125 do CPC). Desse
modo, a decisão regional não deixa margem a cerceamento de defesa.
Recurso não conhecido.

QUITAÇÃO - SÚMULA 330 DO TST. Não se pode apli-
car a Súmula 330 do TST no sentido liberatório de valor e título
das verbas constantes da rescisão contratual, se não há indicação,
na decisão impugnada, da identidade entre as parcelas expres-
samente consignadas no recibo de quitação e as postuladas no
processo, tampouco sobre a presença ou não de ressalva. Recurso
não conhecido.

HORAS EXTRAS - ADICIONAL NOTURNO - REFLE-
XOS. O eg. TRT, soberano no exame das provas, concluiu que o
Reclamante faz jus às diferenças de horas extras. Assim, não há como
divisar violação dos arts. 818 da CLT e 333 do CPC, uma vez que,
para o Colegiado de origem, o Autor demonstrou o fato constitutivo
de seu direito. Ademais, verifica-se que a controvérsia é de natureza
fático-probatória, e sua análise não é permitida em Recurso de Re-
vista, pela incidência do Enunciado 126/TST. Quanto às diferenças de
adicional noturno, a Recorrente carece de interesse recursal, pois não
houve sucumbência. Recurso não conhecido.

INTERVALO INTRAJORNADA. Na espécie, incidem os
termos da Súmula 297 do TST, tendo em vista que o Tribunal Re-
gional limitou-se a consignar que, "quanto às horas de intervalo,
equivocado o recorrente, pois não houve condenação neste título, até
porque nada foi formulado neste sentido". Recurso de Revista não
conhecido.

PROCESSO : ED-RR-45.787/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

EMBARGANTE : FRANCISCO SALES DE MENDONÇA

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

EMBARGADO(A) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos
não providos, por não haver as omissões apontadas.

PROCESSO : RR-45.871/2002-900-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ISDRALIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CASSIANO RICARDO RÉGIS

RECORRIDO(S) : VILMAR MORAES

A D VO G A D O : DR. GERSON WISTUBA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema horas extras - acordo de compensação, por con-
trariedade à Súmula nº 85, desta Corte e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para limitar a condenação no pagamento de horas ex-
traordinárias às horas que ultrapassarem a jornada semanal normal e,
quanto àquelas destinadas à compensação, deverá ser pago a mais
apenas o adicional por trabalho extraordinário, com reflexos, a serem
apurados em liquidação. Por unanimidade, conhecer do apelo quanto
ao tema adicional de insalubridade - base de cálculo, por contra-
riedade à Súmula nº 228 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar a adoção do salário mínimo como base de cálculo do
adicional de insalubridade.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO DE COM-
PENSAÇÃO - HORAS EXTRAS - SÚMULA 85/TST, ITEM IV. "A
prestação de horas extras habituais descaracteriza o acordo de com-
pensação de jornada. Nesta hipótese, as horas que ultrapassarem a
jornada semanal normal deverão ser pagas como horas extraordinárias
e, quanto àquelas destinadas à compensação, deverá ser pago a mais
apenas o adicional por trabalho extraordinário". Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁL-
CULO. "O percentual do adicional de insalubridade incide sobre o
salário mínimo de que cogita o art. 76 da CLT, salvo as hipóteses
previstas na Súmula nº 17" (Súmula nº 228/TST). Recurso conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-54.729/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : ANABEL DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS PEREIRA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema correção monetária - época própria -, por
contrariedade à Súmula 381 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que o índice de correção monetária a ser
aplicado seja o do mês subseqüente ao da efetiva prestação dos
serviços, na forma da Súmula 381 do TST.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PRO-
PORCIONALIDADE AO TEMPO DE EXPOSIÇÃO. A decisão re-
visanda está em estrita consonância com os termos da Súmula
277/TST. Recurso não conhecido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. O
que foi deferido no acórdão regional é o reflexo do adicional de
periculosidade na base de cálculo das horas extras e outras parcelas
rescisórias, circunstância que se revela em consonância com o item I
da Súmula 132/TST. Recurso não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A ma-
téria em apreço já se encontra pacificada no âmbito desta Corte, por
meio da Orientação Jurisprudencial 124 da SDBI-1, convertida na
Súmula 381 do TST. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-59.314/2002-900-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

EMBARGANTE : SADIA S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : LOVANI MARIA CONRAD

A D VO G A D O : DR. ANGELO PILATTI NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Ausente
qualquer omissão, contradição ou obscuridade no julgado, nega-se
provimento aos Embargos de Declaração.

PROCESSO : RR-63.281/2002-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : GRAZZIOTIN S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIANA HOERDE FREIRE BARATA

RECORRIDO(S) : ARLETE LEÃO NOGUEIRA DUTRA

A D VO G A D O : DR. MARINO MENNA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema honorários advocatícios, por contra-
riedade à Súmula 219 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação os honorários de advogado.

EMENTA: HORAS EXTRAS. TRANSAÇÃO EXTRAJU-
DICIAL. A Turma Regional considerou quitadas apenas as parcelas
que constaram expressamente do termo de rescisão e em relação às
quais não houve ressalvas. Portanto, a v. decisão regional mostra-se
em consonância com a orientação expressa na Súmula 330 do TST.
Daí por que não se caracteriza contrariedade à referida Súmula. Além
disso, inespecífica a divergência jurisprudencial, nos termos da Sú-
mula 296/TST. Recurso não conhecido.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA. A tese recursal baseia-
se na assertiva de existência de acordo que autoriza o regime de
compensação adotado. Contudo, da leitura da decisão revisanda in-
fere-se a inexistência de acordo coletivo vigente no período bem
como de acordo individual, já que os registros de freqüência não
demonstram que a sobrejornada diária teria sido compensada em um
dia da mesma semana. A desconstituição da assertiva da Turma Re-
gional implica reexame do conjunto fático probatório, procedimento
inviável nesta fase recursal, nos termos da Súmula 126/TST. Além
disso, inespecífica a divergência jurisprudencial, nos termos da Sú-
mula 296/TST. Recurso não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Improcedente a deci-
são regional que não observou a necessidade de comprovação de
percepção pela Reclamante de salário inferior ao dobro do mínimo
legal. Recurso conhecido e provido.

DESCONTOS DE IMPOSTO DE RENDA. Não carac-
terizada contrariedade a entendimento pacificado desta Corte, tam-
pouco demonstrada divergência jurisprudencial, improsperável o Ape-
lo. Recurso não conhecido.

HONORÁRIOS PERICIAIS. A decisão regional amolda-se
ao disposto no artigo 790-B da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-64.729/2002-900-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : MARLI DE LOURDES CARDOSO

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos seguintes temas: "horas extras pagamento apenas do adi-
cional", por contrariedade à Súmula/TST nº 85, item III, e, no mérito,
dar-lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento apenas
do adicional no que tange às horas extras que foram realmente com-

pensadas, sendo que aquelas não abrangidas pela compensação devem
ser pagas como extras; e "descontos fiscais - critério de apuração",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que sejam efetuados os descontos fiscais sobre o montante
tributável apurado, na forma da legislação vigente. Também, por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto aos demais
temas formulados.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Há de se mostrar omissa a decisão, mesmo após a provocação da
manifestação por intermédio de embargos declaratórios, para que res-
te demonstrada a negativa de prestação jurisdicional ensejadora do
conhecimento do recurso de revista. Exegese do disposto no art. 535,
inciso II, do Código de Processo Civil. Recurso de revista não co-
nhecido.

QUITAÇÃO - SÚMULA/TST Nº 330. A quitação passada
pelo empregado, com assistência de entidade sindical de sua ca-
tegoria, ao empregador, com observância dos requisitos exigidos nos
parágrafos do artigo 477 da CLT, tem eficácia liberatória em relação
às parcelas expressamente consignadas no recibo, salvo se oposta
ressalva expressa e especificada ao valor dado à parcela ou parcelas
impugnadas. I - A quitação não abrange parcelas não consignadas no
recibo de quitação e, consequentemente, seus reflexos em outras par-
celas, ainda que essas constem desse recibo. II - Quanto a direitos que
deveriam ter sido satisfeitos durante a vigência do contrato de tra-
balho, a quitação é válida em relação ao período expressamente con-
signado no recibo de quitação. Inteligência da Súmula/TST nº 330.
Recurso de revista não conhecido.

PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA (alegação de
ofensa ao e 1025 e segs. do CC e divergência jurisprudencial). Não
demonstrada a violação à literalidade de preceito constitucional, de
dispositivo de lei federal, ou a existência de teses diversas na in-
terpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se determinar
o seguimento do recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e
"c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de
revista não conhecido.

PRESCRIÇÃO - VENDA DE CARIMBO (alegação de
ofensa aos artigos 7º, XXIX, da Constituição Federal, 11 da Con-
solidação das Leis do Trabalho e divergência jurisprudencial). Não
demonstrada a violação à literalidade de preceito constitucional, de
dispositivo de lei federal, ou a existência de teses diversas na in-
terpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se determinar
o seguimento do recurso de revista com fundamento nas alíneas a e c
do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de
revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - ACORDO DE COMPENSAÇÃO
(alegação de ofensa ao artigo 7º, XIII, da Constituição Federal e
divergência jurisprudencial). Não demonstrada a violação à litera-
lidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a
existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, não há que se determinar o seguimento do recurso de revista
com fundamento nas alíneas a e c do artigo 896 da Consolidação das
Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - PAGAMENTO APENAS DO ADI-
CIONAL. De acordo com a nova redação

da Súmula/TST nº 85, item III, pela Resolução nº 129/2005,
"o mero não-atendimento das exigências legais para a compensação
de jornada, inclusive quando encetada mediante acordo tácito, não
implica a repetição do pagamento das horas excedentes à jornada
normal diária, se não dilatada a jornada máxima semanal, sendo
devido apenas o respectivo adicional. (ex-Súmula nº 85 - segunda
parte - Res. 121/2003, DJ 21.11.2003)". Recurso de revista conhecido
e provido.

DIVISOR 200 (alegação de ofensa aos artigos 5º, II, e 7º,
XIII, da Constituição Federal e divergência jurisprudencial). Não de-
monstrada a violação à literalidade de preceito constitucional, de
dispositivo de lei federal, ou a existência de teses diversas na in-
terpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se determinar
o seguimento do recurso de revista com fundamento nas alíneas a e c
do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de
revista não conhecido.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL - "VENDA DE CARIM-
BO" (alegação de ofensa aos artigos 5º, XXXVI, da Constituição
Federal, 6º, da LICC, e 1025, 1030 e 1092 do Código Civil e di-
vergência jurisprudencial). Não demonstrada a violação à literalidade
de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a exis-
tência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, não há que se determinar o seguimento do recurso de revista
com fundamento nas alíneas a e c do artigo 896 da Consolidação das
Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

DA COMPENSAÇÃO (alegação de violação do artigo 5º,
caput, da Constituição Federal). Não demonstrada a violação à li-
teralidade de preceito constitucional ou de dispositivo de lei federal,
não há que se determinar o seguimento do recurso de revista com
fundamento na alínea "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS - CRITÉRIO DE
APURAÇÃO. De acordo com a nova redação conferida à Súmu-
la/TST nº 368, item III, pela Resolução nº 129/2005, publicada no DJ
20.04.2005, "em se tratando de descontos previdenciários, o critério
de apuração encontra-se disciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto n
º 3.048/99 que regulamentou a Lei nº 8.212/91 e determina que a
contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja cal-
culada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198,
observado o limite máximo do salário de contribuição. (ex-OJ nº 32
- Inserida em 14.03.1994 e OJ 228 - Inserida em 20.06.2001)". Re-
curso de revista não conhecido.

DESCONTOS FISCAIS - CRITÉRIO DE APURAÇÃO.
De acordo com a nova redação
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conferida à Súmula/TST nº 368, item II, pela Resolução nº
129/2005, publicada no DJ 20.04.2005, "é do empregador a res-
ponsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e
fiscais, resultante de crédito do empregado oriundo de condenação
judicial, devendo incidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o
valor total da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado
ao final, nos termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46 e Provimento da
CGJT nº 01/1996. (ex-OJ nº 32 - Inserida em 14.03.1994 e OJ nº 228
- Inserida em 20.06.2001)". Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-67.963/2002-900-08-00.3 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : Y. WATANABE

A D VO G A D O : DR. PAULO BOSCO MILÉO GOMES VILAR

RECORRIDO(S) : MARIA DO ESPÍRITO SANTO DA LUZ NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. MANOEL PEDRO LOPES DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ILEGITIMIDADE
DO SINDICATO ASSISTENTE. Não demonstrada a existência de
teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, ou a
violação de texto de lei, não há como se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896
da CLT. Recurso de revista não conhecido.

INSALUBRIDADE. ADICIONAL. FORNECIMENTO
DO APARELHO DE PROTEÇÃO. EFEITO. "O simples forne-
cimento do aparelho de proteção pelo empregador não o exime do
pagamento do adicional de insalubridade. Cabe-lhe tomar as medidas
que conduzam à diminuição ou eliminação da nocividade, entre as
quais as relativas ao uso efetivo do equipamento pelo empregado"
(Súmula 289/TST). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-68.702/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : CHOCOLATES KOPENHAGEN LTDA.

A D VO G A D A : DRA. REGIANE TEREZINHA DE MELLO JOÃO

RECORRIDO(S) : OSVALDINA MELO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA IVONE DE ALMEIDA BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema correção monetária - época própria -, por
contrariedade à Súmula 381/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que o índice de correção monetária a ser aplicado
seja o do mês subseqüente ao da efetiva prestação dos serviços.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓR-
DÃO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não
há que se falar em negativa de prestação jurisdicional. O eg. Tribunal
Regional fundamentou a decisão de forma clara e precisa, indicando
os fatos que teve por verdadeiros bem como as provas que em-
basaram seu convencimento. A simples contrariedade das razões de
decidir às pretensões da parte não configura abstenção da atividade
julgadora. Recurso não conhecido.

HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA. O eg. TRT, so-
berano no exame das provas, concluiu que a Reclamante faz jus às
horas extras. Assim, não há como divisar, na espécie, violação do art.
818 da CLT, uma vez que, para o Colegiado de origem, a Autora
demonstrou o fato constitutivo de seu direito. Ademais, a aferição da
alegação recursal ou da veracidade da assertiva do Tribunal Regional
depende de nova análise do conjunto fático-probatório dos autos,
procedimento vedado nesta instância recursal, nos termos da Súmula
126 do TST. Recurso não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. A ma-
téria já se encontra pacificada no âmbito desta Corte, por meio da
Súmula 381 do TST (conversão da Orientação Jurisprudencial 124 da
SDBI-1). Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-69.868/2002-900-10-00.3 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

EMBARGANTE : UNIÃO (EXTINTA CAEEB)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : BRUMMEL PACHECO PIAGGIO COUTO

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA ROCHA CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
Da leitura da decisão embargada, constata-se que a Turma julgadora
pronunciou-se adequadamente sobre a questão debatida, in casu, vio-
lação do instituto constitucional da coisa julgada. Assim, observa-se
que busca a Embargante a satisfação plena de sua pretensão, porém
os Embargos Declaratórios não são hábeis a alcançar o fim pre-
tendido, tendo em vista os limites estreitos aos quais estão sub-
metidos. Embargos Declaratórios não providos.

PROCESSO : RR-72.743/2003-900-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA MINEIRA DE METAIS - CMM

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : LOURIVAL ALVES ZICA

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE ALVES VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema incompetência da Justiça do Trabalho - dano moral,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
Por unanimidade, não conhecer dos demais temas do recurso.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DANO MORAL. O constituinte,
atento à dupla possibilidade de reparação dos danos causados pelo
infortúnio laboral, estabeleceu competências jurisdicionais específi-
cas. Assim, compete à Justiça Comum processar e julgar as pre-
tensões dirigidas contra o Estado, relativas ao seguro específico para
o infortúnio laboral, decorrente da teoria do risco social (respon-
sabilidade objetiva), e estende-se à Justiça do Trabalho a competência
para apreciar a pretensão de indenização reparatória dos danos ma-
terial e moral dirigida contra o empregador à luz da sua respon-
sabilidade subjetiva, insculpida no art. 159 do Código Civil de 1916,
ante a natureza eminentemente trabalhista do conflito. Recurso de
revista conhecido e desprovido.

DANO MORAL - INEXISTÊNCIA. A admissibilidade do
recurso de natureza extraordinária pressupõe demonstração inequí-
voca de afronta à literalidade de dispositivo de lei federal ou de
preceito constitucional, contrariedade a Súmula de jurisprudência do
TST ou divergência jurisprudencial válida. Incidência do disposto no
artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista
não conhecido.

VALIDADE DA DISPENSA (alegação de violação dos ar-
tigos 81, 82 e 115 do Código Civil, 118, da Lei nº 8.212//91 e
divergência jurisprudencial). Não demonstrada a violação de dispo-
sitivo de lei federal, ou a existência de teses diversas na interpretação
de um mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o se-
guimento do recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c"
do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de
revista não conhecido.

SUSPENSÃO DO CONTRATO - INEXISTÊNCIA. Não
demonstrada a existência de teses diversas na interpretação de um
mesmo dispositivo legal, não há como se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento na letra "a" do artigo 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhe-
cido.

FGTS + 40%. O princípio da legalidade insculpido no inciso
II do artigo 5º da Constituição da República, mostra-se como norma
constitucional correspondente a princípio geral do nosso ordenamento
jurídico, pelo que a violação ao preceito invocado não será direta e
literal, como exige a alínea "c" do artigo 896 da Consolidação das
Leis do Trabalho, em face da subjetividade que cerca o seu con-
ceito.

Recurso de revista não conhecido.
ABONO APOSENTADORIA. Não demonstrada a existên-

cia de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal,
não há como se determinar o seguimento do recurso de revista com
fundamento na letra "a" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

SEGURO DE VIDA EM GRUPO. O princípio da lega-
lidade insculpido no inciso II do artigo 5º da Constituição da Re-
pública, mostra-se como norma constitucional correspondente a prin-
cípio geral do nosso ordenamento jurídico, pelo que a violação ao
preceito invocado não será direta e literal, como exige a alínea "c" do
artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho, em face da sub-
jetividade que cerca o seu conceito.

Recurso de revista não conhecido.
SINISTRO - COMUNICAÇÃO À SEGURADORA. O

princípio da legalidade insculpido no inciso II do artigo 5º da Cons-
tituição da República mostra-se como norma constitucional corres-
pondente a princípio geral do nosso ordenamento jurídico, pelo que a
violação ao preceito invocado não será direta e literal, como exige a
alínea "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho, em
face da subjetividade que cerca o seu conceito. Recurso de revista não
conhecido.

HONORÁRIOS PERICIAIS. Não demonstrada a existên-
cia de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal,
não há como se determinar o seguimento do recurso de revista com
fundamento na letra "a" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-83.073/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

RECORRIDO(S) : ALDERICO JOÃO JORJIO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NETO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao art. 2º da Lei 9.800/99, e, no mérito, por
unanimidade, dar-lhe provimento para, afastando a deserção, deter-
minar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de
origem, a fim de que examine o Recurso Ordinário interposto pela
Reclamada, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. DESERÇÃO. COM-
PROVAÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL VIA FAC-SIMILE . A
petição recursal foi apresentada em documento original e os com-
provantes do recolhimento das custas e do depósito recursal foram
apresentados via fac-simile, no mesmo dia, dentro do prazo recursal.

Os respectivos originais foram apresentados no prazo fixado no art. 2º
da Lei 9.800/1999. A referida lei não proíbe o uso das facilidades que
disciplina apenas para a comprovação do preparo, tampouco se res-
tringe apenas à petição stricto sensu, como referido pelo egrégio
Regional. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-89.666/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : TELET S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO SERRA

RECORRIDO(S) : RICARDO HECKER LUZ

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO DE AZEVEDO CHAGAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: QUITAÇÃO. EFEITOS. SÚMULA 330 DO
TST. A quitação outorgada pelo empregado não implica quitação
geral e plena do contrato de trabalho. In casu, o acórdão regional,
embora tenha consignado que não houve ressalva específica do em-
pregado, não se referiu aos pedidos concretamente formulados e às
parcelas discriminadas no termo de rescisão, de modo que não se
verifica a argüida contrariedade à Súmula 330 desta Corte. Recurso
de Revista não conhecido.

ENQUADRAMENTO FUNCIONAL. O Tribunal Regio-
nal, analisando as peculiaridades fáticas apresentadas, considerou que
o Reclamante, embora contratado como especialista em relações pú-
blicas, desenvolvia atividades inerentes à profissão de jornalista, de-
finidas no Decreto 83.284/79, bem como que a Reclamada sujeita-se
ao disposto no referido Decreto, consoante os termos do art. 3º deste
diploma legal, de modo que o Reclamante faz jus à jornada normal de
trabalho de 5 (cinco) horas. Identifica-se, pois, que a pretensão da
Reclamada busca o revolvimento de matéria de natureza fático-pro-
batória, o que encontra óbice na Súmula 126 desta Corte. Recurso de
Revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. Insubsistentes as alegações da Recla-
mada quanto à matéria, porquanto não indicou violação a qualquer
dispositivo legal, constitucional ou divergência jurisprudencial, es-
tando, pois, desfundamentado o Apelo, no particular. Recurso de
Revista não conhecido.

ADICIONAL NOTURNO. O acórdão regional está fun-
damentado nos termos do art. 303 da CLT apontado como violado,
razão por que não há como se divisar ofensa à literalidade do referido
dispositivo, nos moldes exigidos pelo art. 896, "c", da CLT, au-
torizador do Recurso de Revista. Recurso de Revista não conhe-
cido.

PROCESSO : A-RR-92.574/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : SEMEATO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. MAURO MACHADO CHAIBEN

A G R AVA D O ( S ) : ARI MARTINS DE MORAES

A D VO G A D A : DRA. GISELA BELTRAME DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. INOVAÇÃO. A Agravante inova ao

pretender o conhecimento do Recurso de Revista por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial 84 da SBDI-1 do TST, sem que o tenha
feito no Recurso de Revista, cujo seguimento foi denegado, pois não
observada qualquer das hipóteses previstas no artigo 896, alíneas "a",
"b" e "c", da CLT. O fato de o eg. Tribunal Regional ter reconhecido
possível contrariedade à OJ em questão, no despacho de admis-
sibilidade, não supre a omissão da Parte, que deveria ter argumentado
no momento oportuno. Agravo não provido.

PROCESSO : RR-541.895/1999.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

RECORRENTE(S) : ODAIR DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA

RECORRENTE(S) : JABUR PNEUS S.A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista da Reclamada, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento para, reconhecendo a competência da Justiça do Tra-
balho, determinar que sejam efetuados, do crédito trabalhista devido
ao Reclamante, os descontos previdenciários e fiscais, nos termos da
Súmula nº 368, do C. TST. Ainda por unanimidade, conhecer do
Recurso Adesivo do Reclamante, apenas no tocante à multa do art.
477, da CLT, e no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para
condenar a Reclamada ao pagamento da referida multa, Vencido o
Exmo. Sr. Ministro Vantuil Abdala que negava provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A Jus-

tiça do Trabalho tem competência para determinar o recolhimento dos
descontos previdenciários e fiscais. A retenção de tais deduções en-
contra amparo nas Leis nºs 8.212/91 e 8.541/92, nos Provimentos nºs
01/96 e 02/93, da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, bem
como, na Súmula 368, do C. TST. Recurso conhecido por divergência
jurisprudencial e provido.
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RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE
MULTA DO ART. 477, DA CLT. JUSTA CAUSA AFAS-

TADA EM JUÍZO. A multa prevista no § 8º do art. 477, da CLT só
não tem lugar quando ficar comprovado que o trabalhador deu causa
à mora. Destarte, afastada a justa causa imposta pelo Empregador e,
por conseqüência, reconhecida a existência de diferenças de verbas
rescisórias, ainda que tal controvérsia só tenha sido dirimida em
Juízo, devida é a multa pelo descumprimento dos prazos estipulados
pelo § 6º, do mencionado artigo. Esse o entendimento predominante
nesta Corte, pois, se assim não fosse, bastaria ao empregador alegar
justa causa para a dispensa, para ver-se livre do cumprimento dos
prazos previstos no art. 477, consolidado. Recurso conhecido por
divergência jurisprudencial e provido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A De-
cisão Regional se coaduna com a Súmula 381/TST, segundo a qual o
pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária; todavia, se essa data
limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do
mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-596.740/1999.0 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

EMBARGANTE : ALCOA ALUMÍNIO S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GONTIJO

A D VO G A D A : DRA. MARIA CONSUELO PORTO GONTIJO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS

METALÚRGICAS MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE SÃO LUIS

, SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, PASSO DO LUMIAR

, ROSÁRIO, SANTA INÊS, SANTA LUZIA,

BACABAL E PINDARÉ

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Ausente
qualquer omissão, contradição ou obscuridade, nega-se provimento
aos Embargos de Declaração.

PROCESSO : RR-608.950/1999.0 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

RECORRENTE(S) : ACROJONH DISTRIBUIDORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LERI ANTÔNIO SOUZA E SILVA

RECORRIDO(S) : CÉLIO NEVES SARAIVA

A D VO G A D O : DR. ANDERSON TERAMOTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
DEVOLUÇÃO DE DESCONTO INDEVIDO. ÔNUS DA

PROVA. Conforme bem esclarecido no v. Acórdão Regional, a Em-
presa fazia o Demandante assinar "vales" de importâncias salariais
adiantadas, logo, por ser a detentora de tais documentos, apenas ela
poderia comprovar que o desconto efetuado, realmente, correspondeu
a algum adiantamento salarial. Destarte, somente se a Reclamada
tivesse trazido aos autos o alegado "vale", aí sim, caberia ao Autor
comprovar que não recebeu a importância correspondente. Conse-
qüentemente, não há falar-se em ofensa ao art. 818, Consolidado.
Quanto aos arestos colacionados, cumpre esclarecer que o primeiro e
o segundo são oriundos de Turmas do TST, restando desatendido o
art. 896 da CLT. E quanto ao último, por não abordar a mesma
situação dos autos, revela-se inespecífico. Tem pertinência a Súmula
nº 296, desta Corte. Recurso não conhecido.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS E ADICIONAL NO-
TURNO. Para chegar-se à conclusão pretendida pela Recorrente, qual
seja, a de que não restaram provados o labor extraordinário, bem
como a jornada noturna, ter-se-ia, necessariamente, que reexaminar o
conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado nesta fase pro-
cessual, a teor da Súmula 126/TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-629.715/2000.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INPACEL - INDÚSTRIA DE PAPEL ARAPOTI S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO NOVACKI

RECORRIDO(S) : VALDECIR RODRIGUES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JORGE AMILTON DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista quanto às horas extras - minutos. Por unanimidade, conhecer
do Recurso quanto às horas extras - acordo, e dar- lhe provimento
para excluir da condenação o pagamento, como extraordinárias, das 7ª
e 8ª horas trabalhadas em turnos de revezamento, mantendo apenas o
respectivo adicional conforme requerido pela Reclamada.

EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO - JORNADA DE OITO HORAS - ACORDO COLETIVO -
HORAS EXTRAS. Nos termos da Súmula nº 423 deste Tribunal,

estabelecida jornada superior a seis horas e limitada a oito horas por
meio de regular negociação coletiva, os empregados submetidos a
turnos ininterruptos de revezamento não têm direito ao pagamento da
sétima e da oitava hora como extra.

Revista conhecida e provida.

PROCESSO : A-RR-639.712/2000.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : GUILHERME JOSÉ RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO PAULO GERIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de agravo
e, no mérito, dar-lhe provimento para reconsiderar o despacho às fls.
323-324 e, em conseqüência, analisar o recurso de revista. Conhecer
do recurso de revista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial
do TST, tão-somente do tema "Descontos Previdenciários e Fiscais.
Critérios de Apuração. Responsabilidade das Partes" e, no mérito,
dar- lhe provimento para, reconhecendo a responsabilidade do em-
pregador pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais
resultantes de crédito do empregado oriundo de condenação judicial,
determinar, em relação aos descontos fiscais, a sua incidência sobre o
valor total da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado
ao final, nos termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46, e Provimento da
CGJT nº 03/2005. Quanto aos descontos previdenciários, esclarecer
que o critério de sua apuração encontra-se disciplinado no art. 276, §
4º, do Decreto nº 3.048/99, que regulamenta a Lei nº 8.212/91 e
determina que a contribuição do empregado, no caso de ações tra-
balhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas pre-
vistas no art. 198, observado o limite máximo do salário de con-
tribuição.

EMENTA: RECURSO DE AGRAVO EM RECURSO DE
REVISTA. TEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO. SU-
PERAÇÃO. Tendo em vista o cancelamento da Orientação Juris-
prudencial nº 320 (Protocolo Integrado) da Subseção 1 Especializada
em Dissídios Individuais (SBDI-1) pelo Pleno do Tribunal Superior
do Trabalho, bem como o novo posicionamento da Corte, no sentido
de confirmar a eficácia do Protocolo Integrado no que se refere à
interposição de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho,
necessário o exame do recurso de revista. Recurso de agravo a que se
dá provimento.

RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PREVIDEN-
CIÁRIOS E FISCAIS. CRITÉRIOS DE EFETIVAÇÃO. RES-
PONSABILIDADE DAS PARTES. Nos termos da Súmula nº 368
do TST, é do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das
contribuições previdenciárias e fiscais resultantes de crédito do em-
pregado oriundo de condenação judicial. O empregado contribui na
efetivação de ambos os descontos. Os descontos fiscais devem incidir
sobre o valor total da condenação, referente às parcelas tributáveis,
calculado ao final, nos termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46, e Pro-
vimento da CGJT nº 03/2005. Quanto aos descontos previdenciários,
o critério de sua apuração encontra-se disciplinado no art. 276, § 4º,
do Decreto nº 3.048/99, que regulamenta a Lei nº 8.212/91 e de-
termina que a contribuição do empregado, no caso de ações tra-
balhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas pre-
vistas no art. 198, observado o limite máximo do salário de con-
tribuição. Aplicação dos itens II e III da Súmula nº 368 do TST.
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-728.037/2001.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA PIONEIRA DE TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM PEREIRA ALVES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : NOÊMIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO RIBEIRO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista quanto à Súmula nº 330 do TST; às horas extras; ao acordo
de compensação - Súmula nº 85 do TST; ao intervalo intrajornada; ao
intervalo intrajornada - infração administrativa; aos reflexos das horas
extras; às folgas trabalhadas; às horas extras - contagem minuto a
minuto e ao adicional noturno. Por unanimidade, conhecer do Apelo
no tocante aos recolhimentos fiscais e, meritoriamente, dar-lhe pro-
vimento para determinar o recolhimento dos descontos a título de
Imposto de Renda sobre as verbas salariais provenientes da Sentença
Trabalhista, observando-se, como base de incidência, a totalidade do
crédito apurado.

EMENTA: RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA NA
FONTE. INCIDÊNCIA MÊS A MÊS. A retenção dos valores devidos
ao Imposto de Renda está ligada à disponibilidade dos rendimentos.
O seu cálculo, assim, deve levar em consideração o total dos valores
a serem pagos ao reclamante, advindos dos créditos trabalhistas su-
jeitos à contribuição fiscal.

Revista conhecida em parte e provida.

PROCESSO : RR-728.093/2001.8 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S.A. - BEM

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : LUCINEIDE CAVALCANTE DE JESUS FRANÇA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓR-
DÃO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O eg.
Tribunal Regional examinou a questão, da forma levantada pelo Re-
corrente nos Embargos de Declaração, não se havendo de falar em
negativa de prestação jurisdicional. A simples contrariedade das ra-

zões de decidir às pretensões da parte não configura abstenção da
atividade julgadora. Recurso não conhecido.
TRANSAÇÃO. PDV. EFEITOS. Esta Corte já pacificou entendi-
mento, no sentido de que a transação extrajudicial realizada pela
adesão do trabalhador ao PDV quita apenas as parcelas e valores
constantes do recibo (OJ 270 da SBDI-1 do TST). Recurso de Revista
não conhecido.

COMPENSAÇÃO. INDENIZAÇÃO DO PDV. O eg. Tri-
bunal Regional não abordou a questão pertinente à compensação de
valores. Por outro lado, os Embargos de Declaração opostos não
exigiram pronunciamento acerca desta particularidade. Incidência da
orientação expressa na Súmula 297 do TST. Recurso de Revista não
conhecido.

<!ID807108-16>

PROCESSO : RR-743.858/2001.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : VERA LÚCIA SERRÃO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DE PAULA FARIA

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D A : DRA. KET SILVA DE AZEVEDO

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO CASSANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista da reclamante. Por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista do reclamado, quanto ao tema do auxílio-alimentação, por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir a integração desta verba do salário, nos termos da Súmula nº
133 do TST. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto aos demais temas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE.
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. Restou desatendido o requisito extrín-
seco de admissibilidade referente ao interesse recursal, eis que au-
sente a sucumbência, na medida em que a v. decisão regional foi no
sentido de considerar salarial a natureza do auxílio-alimentação. Re-
curso de revista não conhecido.

PRÊMIO APOSENTADORIA. Os arestos trazidos ao dis-
senso de teses, às fls. 1424/1426, não logram impulsionar o co-
nhecimento do recurso de revista, eis que oriundos do mesmo Tri-
bunal Regional prolator da v. decisão recorrida, em desatendimento
ao artigo 896, alínea "a", da CLT. Recurso de revista não conhe-
cido.

HORAS EXTRAS. Os arestos trazidos ao dissenso de teses
não autorizam o conhecimento do recurso de revista, porquanto não
enfrentam a integralidade dos fundamentos adotados pelo egrégio
TRT, o qual entendeu pela prescrição, ao passo que os modelos
perfilham entendimento referente aos efeitos da sucessão. Incide o
óbice da Súmula nº 296 do TST. Recurso de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. EQUIPA-
RAÇÃO SALARIAL - QUADRO DE CARREIRA. De acordo
com a Súmula/TST nº 06, "para os fins previstos no § 2º do art. 461
da CLT, só é válido o quadro de pessoal organizado em carreira
quando homologado pelo Ministério do Trabalho, excluindo-se, ape-
nas, dessa exigência o quadro de carreira das entidades de direito
público da administração direta, autárquica e fundacional, aprovado
por ato administrativo da autoridade competente". Recurso de revista
não conhecido.

ABONO ASSIDUIDADE. Não demonstrada a violação à
literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou
a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dis-
positivo legal, não há que se determinar o seguimento do recurso de
revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Con-
solidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. "A ajuda alimentação forne-
cida por empresa participante do programa de alimentação ao tra-
balhador, instituído pela Lei nº 6.321/76, não tem caráter salarial.
Portanto, não integra o salário para nenhum efeito legal". Orientação
Jurisprudencial nº 133 do TST. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : ED-RR-743.871/2001.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : MARIA AUXILIADORA SILVA FILHA E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA SANT'ANNA CORTEZ

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO REZENDE DE SOUZA

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCOS GUIMARÃES SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar ambos os Embargos
Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS DOS RE-
CLAMANTES E DA CAIXA DE PREVIDÊNCIA - Rejeitam-se os
declaratórios quando não demostrada qualquer omissão a ser sana-
da.

Embargos rejeitados.
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PROCESSO : RR-743.907/2001.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : PLACAS DO PARANÁ S.A.

A D VO G A D O : DR. ISRAEL CAETANO SOBRINHO

RECORRIDO(S) : ERNANDES BORGES

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "Turnos ininterruptos de revezamento - Fle-
xibilização pactuada em acordo coletivo", por contrariedade à Súmula
423 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento das sétima e oitava horas como extras. Co-
nhecer do Recurso de Revista quanto ao tema descontos para o
imposto de renda - critérios de apuração, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os
descontos fiscais sejam realizados sobre o valor total tributável da
condenação e calculados ao final.

EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. FLEXIBILIZAÇÃO. JORNADA DE TRABALHO DE OI-
TO HORAS PACTUADA EM ACORDO COLETIVO. VALIDADE.
O acordo coletivo prevê jornada de 8 (oito) horas para o trabalho em
turnos ininterruptos de revezamento. Portanto, é indevido o paga-
mento das sétima e oitava horas como extras, na forma da Súmula
423 do TST. Recurso conhecido e provido.

DESCONTOS PARA O IMPOSTO DE RENDA. CRI-
TÉRIO DE APURAÇÃO. A r. decisão regional conflita com o
entendimento consubstanciado na Súmula 368 do TST. Recurso co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-744.087/2001.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BA-
NERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. ALINE GIUDICE

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

RECORRIDO(S) : LUIZ ERNANI DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. PAULO RICARDO VIEGAS CALÇADA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os Re-
cursos de Revista.

EMENTA: MATÉRIAS EXCLUSIVAS DO RECURSO DE
REVISTA DO BANCO ITAÚ S/A.NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Tratando-se, as omissões indicadas,
de matérias de direito, quais sejam, de incompetência funcional das
Varas do Trabalho e a causa das perdas salariais referidas na cláusula
5ª do acordo coletivo objeto do Recurso, injustificada a nulidade da r.
decisão, tendo em vista a superação da ausência de prequestiona-
mento pela aplicação da Súmula 297, III, do TST. Recurso não
conhecido.
SOLIDARIEDADE. BANCO ITAÚ S/A. Aresto proveniente de ori-
gem não autorizada no artigo 896, alínea "a", da CLT (Turma do
TST). Recurso não conhecido.
PRESCRIÇÃO. O egrégio Tribunal Regional não abordou a questão
pertinente à prescrição. Por outro lado, os Embargos de Declaração
opostos não exigiram pronunciamento acerca dessa particularidade.
Incidência da orientação expressa na Súmula 297 do TST. Recurso
não conhecido.

MATÉRIAS VEICULADAS NO RECURSO DE REVIS-
TA DO BANCO ITAÚ S/A E NO RECURSO DE REVISTA DO
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL).DIFERENÇAS SALARIAIS.
26,06%. PLANO BRESSER. ACORDO COLETIVO. Esta Corte
já firmou o entendimento, no sentido de que os reajustes salariais
decorrentes dos planos econômicos são devidos apenas até a data-
base da categoria. As diferenças em razão da aplicação da cláu-
sula 5ª do Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992 celebrado
pelo Banerj são devidas apenas nos meses de janeiro a agosto de
1992, inclusive. Recursos não conhecidos.

DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANO BRESSER. CLÁU-
SULA 5ª DO ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. LIMI-
TAÇÃO À DATA-BASE. SÚMULA 322 DO TST. O egrégio Tri-
bunal Regional não abordou a questão pertinente à Súmula 322 do
TST. Por outro lado, os Embargos de Declaração opostos não exi-
giram pronunciamento acerca dessa particularidade. Incidência da
orientação expressa na Súmula 297 do TST. Recursos não conhe-
cidos.

PROCESSO : RR-747.772/2001.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOANA BAÊSSO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NELSON MEYER

RECORRENTE(S) : CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTI-
VOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUCIA VITORINO BORBA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso da
Reclamada quanto à prestação jurisdicional e quanto à prescrição. Por
unanimidade, conhecer do Recurso da Reclamada quanto aos turnos
ininterruptos de revezamento - jornada de oito horas - acordo coletivo
- e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. Sentença que,
considerando válidos os instrumentos normativos que fixaram jornada
de oito horas, deferiu como extraordinárias as horas além da 6ª e

respectivo adicional, tão-somente ao período de 30/10/93 a 21/7/94,
ou seja, anterior ao Acordo Coletivo celebrado em 1994. Por una-
nimidade, julgar prejudicado o Recurso da Reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO -

JORNADA DE OITO HORAS - ACORDO COLETIVO - HO-
RAS EXTRAS - Nos termos da Súmula nº 423 deste Tribunal,
estabelecida jornada superior a seis horas e limitada a oito horas por
meio de regular negociação coletiva, os empregados submetidos a
turnos ininterruptos de revezamento não têm direito ao pagamento das
sétimas e oitavas horas como extras.

Recurso de Revista da Reclamada parcialmente conhecido e
provido e prejudicado o Recurso da Reclamante.

PROCESSO : RR-747.773/2001.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTI-
VOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUCIA VITORINO BORBA

RECORRIDO(S) : BENEDITO DA ROSA

A D VO G A D A : DRA. ELENIR IMPERATO BUENO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto
ao adicional de horas extras - turno de revezamento - negociação
coletiva e dar-lhe provimento para excluir da condenação o paga-
mento do adicional de horas extras relativamente àquelas excedentes
da 6ª diária.

EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO - JORNADA DE OITO HORAS - ACORDO COLETIVO -
HORAS EXTRAS - Nos termos da Súmula nº 423 deste Tribunal,

estabelecida jornada superior a seis horas e limitada a oito horas por
meio de regular negociação coletiva, os empregados submetidos a
turnos ininterruptos de revezamento não têm direito ao pagamento da
sétima e da oitava hora como extras.

Revista conhecida e provida.

PROCESSO : ED-RR-752.871/2001.9 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

EMBARGANTE : JOHNSON & JOHNSON INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JAIRO MESSIAS MORAES DA COSTA

A D VO G A D O : DR. ELY BATISTA DO RÊGO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos
Declaratórios, para suprir a omissão apontada.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Constatada
omissão do julgado a respeito de uma das questões indicadas pela
Embargante, dá-se provimento parcial aos Embargos de Declaração.

PROCESSO : RR-761.329/2001.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : PLACAS DO PARANÁ S.A.

A D VO G A D O : DR. ISRAEL CAETANO SOBRINHO

RECORRIDO(S) : CLARISVALDO DE AGUIAR

A D VO G A D A : DRA. DALVA MARLI MENARIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso
quanto à quitação - Súmula nº 330 do TST, nem quanto aos turnos de
revezamento - hora noturna e aos turnos de revezamento - intervalo
intrajornada. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto aos tur-
nos ininterruptos de revezamento - jornada de oito horas - acordo
coletivo - horas extras e, no mérito, dar-lhe provimento para res-
tabelecer a r. Sentença que, considerando válidos os instrumentos
normativos que fixaram jornada de oito horas, deferira como ex-
traordinárias as horas além da 6ª, desde o início do período im-
prescrito até a vigência da CCT 94/95 e, posteriormente a essa data,
como extraordinárias apenas as excedentes da 8ª diária e 44ª semanal.
Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto aos descontos fiscais e
dar-lhe provimento para determinar que sejam calculados sobre o
total da condenação, nos termos do item II da Súmula nº 368/TST.

EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO - JORNADA DE OITO HORAS - ACORDO COLETIVO -
HORAS EXTRAS. Nos termos da Súmula nº 423 deste Tribunal,

estabelecida jornada superior a seis horas e limitada a oito horas por
meio de regular negociação coletiva, os empregados submetidos a
turnos ininterruptos de revezamento não têm direito ao pagamento da
sétima e oitava horas como extras.

DESCONTOS FISCAIS - Pacificado por esta Corte, por
meio da Súmula nº 368, que os descontos fiscais deverão ser cal-
culados sobre o valor total da condenação.

Revista conhecida em parte e provida.

PROCESSO : RR-765.344/2001.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. -
BANRISUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS TECHEMAYER

RECORRIDO(S) : JANE TEREZINHA ROCHA MACHADO

A D VO G A D O : DR. ENO ERASMO FIGUEIREDO RODRIGUES LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do Banrisul, quanto ao tema "Complementação de aposentadoria -
Integração do ADI", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação a integração da parcela
ADI na complementação da aposentadoria. Por unanimidade, conhe-
cer do recurso de revista do Banrisul, quanto ao tema "Comple-
mentação de Aposentadoria - Cheque-Rancho", por divergência ju-
risprudencial e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a integração da parcela Cheque-Rancho da complementação
de aposentadoria. Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista do Banrisul, quanto aos demais temas. Por unanimidade, re-
conhecer prejudicada a análise do recurso de revista do Banrisul,
quanto aos temas "Necessidade de Prévio Custeio" e "Integração do
ADI na base de cálculo da Gratificação Jubileu". Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista da reclamada, quanto ao tema "ile-
gitimidade passiva - solidariedade", por divergência jurisprudencial e,
no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, julgar prejudicada
a análise do recurso de revista da reclamada, quanto aos temas "Com-
plementação de Aposentadoria - Integração da Parcela ADI" e "Ne-
cessidade de Prévio Custeio. Por unanimidade, não conhecer do re-
curso da reclamada, quanto aos demais temas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO BANCO DO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL. NULIDADE DO JULGADO
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Entregue de
forma completa e efetiva a prestação jurisdicional pelo Tribunal Re-
gional, embora meritoriamente desfavorável à pretensão do deman-
dante, ilesos resultaram os artigos de lei indicados como violados.
Recurso não conhecido.

MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PRO-
TELATÓRIOS. Não demonstrada a violação à literalidade de pre-
ceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a existência de
teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há
que se determinar o seguimento do recurso de revista com fun-
damento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis
do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. Inegável o fato de que o título postulado é instituído e mantido
em função da existência ou não, da relação de trabalho, conquanto se
destine à entidade de previdência privada. É de se reconhecer que a
controvérsia decorre, efetivamente, do contrato laboral. Significa di-
zer que restou demonstrado estar a causa de pedir intimamente ligada
ao vínculo de emprego entre o reclamante e a reclamada, pressuposto
que define a competência desta Justiça Especializada para apreciar e
julgar o feito, nos exatos termos do artigo 114 da Constituição Fe-
deral de 1988. Recurso de revista não conhecido.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - NÃO
APLICAÇÃO DO ANTIGO REGULAMENTO. "Banrisul. Com-
plementação de aposentadoria. A Resolução 1.600/1964, vigente à
época da admissão do empregado, incorporou-se ao contrato de tra-
balho, pelo que sua alteração não poderá prejudicar o direito ad-
quirido, mesmo em virtude da edição da Lei nº 6.435/1997. In-
cidência das Súmulas ns. 51 e 288." OJT 40 da SBDI-1. Recurso de
revista não conhecido.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. INTE-
GRAÇÃO DO ADICIONAL DE DEDICAÇÃO INTEGRAL.
"Banrisul. Complementação de aposentadoria. ADI e cheque-rancho.
Não integração (nova redação em decorrência da incorporação da OJ
nº 8 da SDI-1, DJ 20.04.05). As parcelas ADI e cheque-rancho não
integram a complementação de aposentadoria dos empregados do
Banrisul (ex-OJ Transitória nº 8 da SDI-1 - inserida em 19.10.00)."
OJT/SBDI-1, nº 07. Recurso de revista conhecido e provido.

NECESSIDADE DO PRÉVIO CUSTEIO. Prejudicada a
pretensão recursal face ao indeferimento da integração do adicional
de dedicação integral - ADI no cálculo da complementação de apo-
sentadoria.

CARGO DE CONFIANÇA. HORAS EXTRAS. Esta C.
Corte, da Súmula nº 204, já pacificou entendimento no sentido de que
"A configuração, ou não, do exercício da função de confiança a que
se refere o art. 224, § 2º,da CLT, dependente da prova das reais
atribuições do empregado, é insuscetível de exame mediante recurso
de revista ou de embargos". Recurso de revista não conhecido.

DIFERENÇAS DE GRATIFICAÇÃO JUBILEU. PRES-
CRIÇÃO. "A Gratificação Jubileu, instituída pela Resolução nº
1.761/1967 que foi alterada, reduzindo-se o seu valor, pela Resolução
nº 1.885/1970, era devida a todo empregado que completasse 25, 30,
35 e 40 anos de serviço no Banco. Era vantagem a ser paga de uma
única vez, na data da aposentadoria, fluindo desta data o prazo pres-
cricional, sendo inaplicável o Enunciado nº 294 do TST, que é restrito
aos casos em que se postulam prestações sucessivas" (Orientação
Jurisprudencial nº 27 Transitória). Recurso de revista não conhe-
cido.

DIFERENÇAS DE GRATIFICAÇÃO JUBILEU. EX-
PECTATIVA DE DIREITO. Não se conhece do recurso de revista
por violação de texto legal ou de preceito constitucional, quando o
recorrente não indica expressamente o dispositivo de lei ou preceito
constitucional tido por violado. Incidência da Súmula nº 221. O
recorrente tampouco diligenciou no sentido de apresentar arestos ao
cotejo de teses, pelo que, encontra-se desfundamentado o apelo. Re-
curso de revista não conhecido.

INTEGRAÇÃO DO ADI NA BASE DE CÁLCULO DA
GRATIFICAÇÃO JUBILEU. Prejudicada a pretensão recursal face
ao indeferimento da integração do adicional de dedicação integral -
ADI no cálculo da complementação de aposentadoria.

GRATIFICAÇÃO JUBILEU - PROPORCIONALIDA-
DE. Norma regulamentar. Vantagens e opção pelo novo regulamento.
Art. 468 da CLT (incorporada a Orientação Jurisprudencial nº 163 da
SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05 I - As cláusulas regulamen-
tares, que revoguem ou alterem vantagens deferidas anteriormente, só
atingirão os trabalhadores admitidos após a revogação ou alteração do
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regulamento (ex-Súmula nº 51 - RA 41/73, DJ 14.06.1973) II -
Havendo a coexistência de dois regulamentos da empresa, a opção do
empregado por um deles tem efeito jurídico de renúncia às regras do
sistema do outro (ex-OJ nº 163 - Inserida em 26.03.1999). Recurso
não conhecido.

ABONO ASSIDUIDADE E FÉRIAS. Não demonstrada a
violação à literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei
federal, ou a existência de teses diversas na interpretação de um
mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896
da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não co-
nhecido.

DO FGTS E DA MULTA DE 40%. Não demonstrada a
violação à literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei
federal, ou a existência de teses diversas na interpretação de um
mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896
da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não co-
nhecido.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - CHE-
QUE RANCHO. "Banrisul. Complementação de aposentadoria. ADI
e cheque-rancho. Não integração (nova redação em decorrência da
incorporação da OJ nº 8 da SDI-1, DJ 20.04.05). As parcelas ADI e
cheque-rancho não integram a complementação de aposentadoria dos
empregados do Banrisul (ex-OJ Transitória nº 8 da SDI-1 - inserida
em 19.10.00)." OJT/SBDI-1, nº 07. Recurso de revista conhecido e
provido.

HONORÁRIOS PERICIAIS, JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. Não demonstrada a violação à literalidade de pre-
ceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a existência de
teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há
que se determinar o seguimento do recurso de revista com fun-
damento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis
do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DA FUNDAÇÃO BANRISUL
DE SEGURIDADE SOCIAL. PRELIMINAR DE INCOMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Inegável o fato de que
o título postulado é instituído e mantido em função da existência
ou não, da relação de trabalho, conquanto se destine à entidade
de previdência privada. É de se reconhecer que a controvérsia
decorre, efetivamente, do contrato laboral. Significa dizer que
restou demonstrado estar a causa de pedir intimamente ligada ao
vínculo de emprego entre o reclamante e a reclamada, pressu-
posto que define a competência desta Justiça Especializada para
apreciar e julgar o feito, nos exatos termos do artigo 114 da
Constituição Federal de 1988. Recurso de revista não conhecido.

TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. A validade da transa-
ção exige a existência de litigiosidade a respeito de objeto certo e
identificado, sobre o qual a aplicação do direito se mostra duvidosa.
Se a suposta transação sequer refere os direitos que, por se mostrarem
de exercício duvidoso, assumiram caráter litigioso suficiente a jus-
tificá-la, seu instrumento não atende os requisitos do art. 1.025 do
Código Civil. Recurso de revista não conhecido.

ILEGITIMIDADE PASSIVA - SOLIDARIEDADE. A
vinculação do empregado ou beneficiário à Fundação Banrisul de-
corre exclusivamente da existência do seu contrato de trabalho com o
Banrisul. Com efeito, conforme se depreende dos autos, a Fundação
Banrisul de Seguridade Social é mantida pelo Banrisul e tem por
objetivo oportunizar o cumprimento de norma regulamentar que ga-
rante ao empregado manter o padrão de sua remuneração, uma vez
extinto o contrato, ante a aposentadoria. Deve ser reconhecida, por-
tanto, como instituição longa manus daquele estabelecimento ban-
cário, e porque não dizer, constituindo-se no seu próprio desdobra-
mento, eis que criada para cumprir obrigação contraída por aquele
empregador, decorrente do vínculo empregatício. Recurso de revista
conhecido e desprovido.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - APLI-
CAÇÃO DO ANTIGO REGULAMENTO. "Banrisul. Complemen-
tação de aposentadoria. A Resolução 1.600/1964, vigente à época da
admissão do empregado, incorporou-se ao contrato de trabalho, pelo
que sua alteração não poderá prejudicar o direito adquirido, mesmo
em virtude da edição da Lei nº 6.435/1997. Incidência das Súmulas
ns. 51 e 288." OJT 40 da SBDI-1. Recurso de revista não conhe-
cido.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - INTE-
GRAÇÃO DA PARCELA ADI. No particular, encontra-se preju-
dicada a análise do recurso, ante o conhecimento e provimento do
recurso de revista do Banrisul, quanto ao mesmo tema.

NECESSIDADE DE PRÉVIO CUSTEIO. Prejudicada a
pretensão recursal face ao indeferimento da integração do adicional
de dedicação integral - ADI no cálculo da complementação de apo-
sentadoria.

HONORÁRIOS PERICIAIS, JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. Não demonstrada a violação à literalidade de pre-
ceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a existência de
teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há
que se determinar o seguimento do recurso de revista com fun-
damento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis
do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

<!ID807108-17>

PROCESSO : RR-773.577/2001.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : FERTILIZANTES SERRANA S.A.

A D VO G A D A : DRA. LEONOR AMARAL SANT'ANNA

RECORRIDO(S) : ANTONIO LUIZ SEVERO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MOACIR MARTINS RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por conflito com o art. 14 da Lei 5.584/70, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para excluir da condenação o pagamento dos honorários
advocatícios.

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Ausente a
assistência sindical, inviável a condenação ao pagamento de hono-
rários advocatícios, na forma da Lei 5.584/70 (art. 14, § 2º), da
Súmula 219 e da OJ- SBDI-1 305, ambas do TST. Recurso conhecido
e provido.

PROCESSO : ED-RR-776.421/2001.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BA-
NERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

EMBARGADO(A) : MARILENE OLIVEIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. GERALDO JOSÉ DE SOUZA PINTO SABACK

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos
Declaratórios para, sanando a omissão apontada, imprimir-lhes efeito
modificativo a fim de conhecer do Recurso de Revista, por con-
trariedade à Súmula 322/TST, apenas quanto à limitação à data-base
e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao pa-
gamento de diferenças salariais decorrentes do Plano Bresser aos
meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos
Declaratórios providos com efeito modificativo para, sanando a omis-
são apontada, conhecer do Recurso de Revista por contrariedade à
Súmula 322/TST, apenas quanto à limitação à data-base e, no mérito,
dar-lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento de di-
ferenças salariais decorrentes do Plano Bresser.

PROCESSO : ED-A-RR-778.007/2001.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : SAMUEL MARQUES DE MENEZES

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. A Embar-
gante não indicou omissão, contradição ou obscuridade na decisão,
mas inconformismo com a declaração de intempestividade do seu
Agravo, baseando-se em cópia de Diário de Justiça não autenticado.
Embargos de Declaração não providos.

PROCESSO : ED-RR-785.223/2001.1 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

EMBARGANTE : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. NEUSANIR MARIA NEGREIROS SILVA LIMA

EMBARGADO(A) : NILDO RIBEIRO DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A D VO G A D O : DR. ROMERO DOS SANTOS SALLES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos
Declaratórios para, suprindo a omissão apontada, acrescer à parte
dispositiva do acórdão turmário de fls. 442/445 os seguintes termos:
Custas, pela reclamada, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre
R$ 10.000,00, valor atribuído provisoriamente à causa.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
Declaratórios providos, para sanar omissão acerca do valor da causa
e das custas.

PROCESSO : AIRR E RR-3.107/2002-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: RENATO GUEDES DAS NEVES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ARLINDO MANSUR

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. -
BANRISUL

A D VO G A D O : DR. EDER CLÁUDIO PILOTTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento da Fundação Banrisul e negar-lhe provimento. Por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista do Banco Banrisul.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA FUNDA-
ÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL. RECURSO DE RE-
VISTA. INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS NA COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. NECESSIDADE DE PRÉ-
VIO CUSTEIO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento.

RECURSO DE REVISTA DO BANCO DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL S.A.- BANRISUL. FÉRIAS- DIFEREN-
ÇAS SALARIAIS E HORAS EXTRAS. JULGAMENTO EXTRA
P E T I TA . Não demonstrada a existência de teses diversas na in-
terpretação de um mesmo dispositivo legal, ou a violação de texto de
lei, não há como se determinar o seguimento do recurso de revista
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. Recurso
de revista não conhecido.

PRESCRIÇÃO. "Tratando-se de ação que envolva pedido
de prestações sucessivas decorrente de alteração do pactuado, a pres-
crição é total, exceto quando o direito à parcela esteja também as-
segurado por preceito de lei" (Súmula/TST nº 294). Recurso de re-
vista não conhecido.

HORAS EXTRAS - PRÉ CONTRATAÇÃO. "A contra-
tação do serviço suplementar, quando da admissão do trabalhador
bancária é nula. Os valores assim ajustados apenas remuneram a
jornada normal, sendo devidas as horas extras com adicional de, no
mínimo, 50% (cinqüenta por cento), as quais não configuram pré-
contratação, se pactuadas após a admissão do bancário".

(Súmula 199,I/TST). Recurso de revista não conhecido.
INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS NAS GRATI-

FICAÇÕES SEMESTRAIS. Não demonstrada a existência de teses
diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, ou a vio-
lação de texto de lei, não há como se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896
da CLT. Recurso de revista não conhecido.

COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS. "A admissi-
bilidade do recurso de revista e de embargos por violação tem como
pressuposto a indicação expressa do dispositivo de lei ou da Cons-
tituição tido como violado" (Súmula 221/TST). Recurso de revista
não conhecido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA FUNDAÇÃO BAN-
RISUL DE SEGURIDADE SOCIAL.

PROCESSO : AIRR E RR-3.213/2000-027-12-00.5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JORGE HUMBERTO SAMPAIO CARDOSO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: JOÃO BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. REJANE CRISTINA ROSSINI MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento interposto Banco do Brasil e negar-lhe provimento. Tam-
bém, por unanimidade, não conhecer do recurso de revista interposto
pelo reclamante.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA ADESIVO DO BANCO DO BRASIL. REFLEXOS NO
REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento. Agravo desprovido.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. GRA-
TIFICAÇÃO SEMESTRAL - BASE DE CÁLCULO DAS HO-
RAS EXTRAS (alegação de violação do artigo 457, § 1º, da CLT e
divergência jurisprudencial). Não demonstrada a violação à litera-
lidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a
existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, não há que se determinar o seguimento do recurso de revista
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação
das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

INCORPORAÇÃO DAS HORAS EXTRAS NA COM-
PLEMENTAÇÃO DA APOSENTADORIA. As horas extras não
integram o cálculo da complementação de aposentadoria. A decisão
do Tribunal Regional está em consonância com o item I da OJ 18 da
SBDI-1 do TST. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA (alegação de vio-
lação dos artigos 74, § 2º, e 818 da Consolidação das Leis do Tra-
balho e 5º, XXXVI, e 7º, XXVI, da Constituição Federal e diver-
gência jurisprudencial). Não demonstrada a violação à literalidade de
preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a existência
de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não
há que se determinar o seguimento do recurso de revista com fun-
damento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis
do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO BANCO DO BRA-
SIL

PROCESSO : AIRR E RR-12.258/2002-900-17-00.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OUTRO

PROCURADORA : DRA. CLARITA CARVALHO DE MENDONÇA

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DO ES-
PÍRITO SANTO - SINFES

A D VO G A D O : DR. ROBERTO EDSON FURTADO CEVIDANES

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚBLICA - IESP

A D VO G A D A : DRA. CLARITA CARVALHO DE MENDONÇA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento do Estado do Espírito Santo. Por unanimidade, conhecer
do recurso de revista do IESP, quanto ao tema honorários advo-
catícios - substituição processual e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação o pagamento da verba honorária ao sin-
dicato-autor. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
IESP, quanto aos demais temas.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO. RECURSO DE REVISTA. ILEGITIMIDA-
DE DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO PARA RECORRER. "Re-
presentação irregular. Autarquia. Os Estados e os Municípios não têm
legitimidade para recorrer em nome das autarquias detentoras de
personalidade jurídica própria, devendo ser representadas pelos pro-
curadores que fazem parte de seus quadros ou por advogados cons-
tituídos" (Orientação Jurisprudencial nº 318).

ADMISSÃO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO CO-
MO LITISCONSORTE NECESSÁRIO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento. Agravo desprovido.

RECURSO DE REVISTA DO IESP. NEGATIVA DA
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mostrar omissa a de-
cisão, mesmo após a provocação da manifestação por intermédio de
embargos declaratórios, para a configuração da negativa de prestação
jurisdicional motivadora do conhecimento do recurso de revista. Exe-
gese do disposto no art. 535, inciso II, do CPC. Recurso de revista
não conhecido.

LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. Argüição de violação
do artigo 47 do Código de Processo Civil. Não há como conhecer do
recurso de revista pela alínea "c" do art. 896 da Consolidação das
Leis do Trabalho, quando não demonstrada violação literal do dis-
positivo de lei federal invocado pelo recorrente. Em relação à Lei
Estadual nº 5.827/99 e ao Decreto regulamentador n° 4401-N, de
26/01/9993, a violação de lei estadual ou de decreto não se encontra
entre as hipóteses de cabimento do recurso de revista, previstas no
artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista
não conhecido.

TUTELA ANTECIPADA. Ante o consignado no acórdão
regional, no sentido de que a tutela antecipada foi suspensa, carece de
interesse recursal o recorrente, ante a ausência de sucumbência. Re-
curso de revista não conhecido.

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI ESTADUAL Nº
5.827/99. Argüição de violação dos artigos 1º, IV, e 169 da Cons-
tituição Federal, e 1°, I, II e III, da Lei Complementar n° 82/95. Não
há como conhecer do recurso de revista pela alínea "c" do art. 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho, quando não demonstrada vio-
lação literal dos dispositivos de lei federal ou afronta direta e literal
dos preceitos constitucionais invocados pelo recorrente. Recurso de
revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUBSTITUIÇÃO
PROCESSUAL. A despeito do cancelamento da Súmula nº 310
desta Corte, ainda merece prevalecer o entendimento no sentido de
ser indevido o pagamento dos honorários advocatícios ao substituto
processual (antiga redação do item VIII da referida súmula), jus-
tamente porque são cabíveis, apenas, nos termos das condicionantes
impostas pela Lei nº 5.584/70. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : AIRR E RR-54.805/2002-900-03-00.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: VILMA BARBOSA COTTA GOMES

A D VO G A D O : DR. GERALDO MAGELA SILVA FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento interposto pela reclamada. Por unanimi-
dade, conhecer tão-somente do recurso de revista da autora quanto ao
tema "compensação", por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento para afastar a compensação dos valores recebidos
pela autora a título de transação extrajudicial por adesão a plano de
demissão incentivada com aqueles créditos que eventualmente lhe
forem devidos em razão do vínculo laboral mantido com a em-
presa.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA CAIXA
ECONÔMICA. RECURSO DE REVISTA. TRANSAÇÃO. HORAS
EXTRAS. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa
liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. PLANO
DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. TRANSAÇÃO. COMPENSA-
ÇÃO. No Direito do Trabalho, a compensação pressupõe, neces-
sariamente, que as verbas pagas ao reclamante tenham a mesma
origem. Não é o que se verifica na presente hipótese. As parcelas que
a reclamada pretende ver compensadas possuem naturezas diversas:
enquanto o incentivo financeiro trata-se de típica indenização de-
corrente do desemprego a que se expôs a obreira, as verbas deferidas
em sentença possuem natureza salarial, não pagas em época própria.
Recurso de revista conhecido e provido.

HORAS EXTRAS - INTERVALOS NÃO CUMPRIDOS -
DIGITADORA. Não demonstrada a existência de teses diversas na

interpretação de um mesmo dispositivo legal, ou a violação de texto
de lei, não há como se determinar o seguimento do recurso de revista
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. Recurso
de revista não conhecido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA CAIXA ECONÔMI-
CA

PROCESSO : ED-AIRR E RR-737.068/2001.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

EMBARGANTE : USINA SÃO MARTINHO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

EMBARGADO(A) : VITOR TEODORO DE MELO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos
Declaratórios, por constatar erro na análise dos pressupostos extrín-
secos do Recurso de Revista, imprimindo-lhes efeito modificativo,
para afastar a tempestividade declarada e prosseguir no exame do
Recurso de Revista, bem como não conhecer do Recurso de Revista
da Reclamada.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ERRO NA
ANÁLISE DOS PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS DO RECURSO
DE REVISTA. TEMPESTIVIDADE. Tem-se por tempestivo o Re-
curso de Revista da Reclamada interposto dentro do octídio legal,
contado a partir da publicação do acórdão regional que julgou os
Recursos Ordinários, tendo em vista que os Embargos Declaratórios
posteriores foram opostos pela parte adversa, in casu, o Reclamante.
Assim, afasta-se a intempestividade declarada. Embargos Declara-
tórios a que se dá provimento para prosseguir no julgamento do
Recurso de Revista da Reclamada.

RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. RURÍCOLA.
Não se divisa violação à literalidade dos artigos apontados como
violados, moldes exigidos pelo art. 896, "c", da CLT. Bem como não
se verifica a divergência jurisprudencial apontada, seja porque os
arestos são oriundos de órgão não autorizado pelo art. 896, "a", da
CLT, seja porque inespecíficos, o que atrai a incidência da Súmula
296 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-751.017/2001.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ZENAIDE DOS SANTOS BARRETO

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA PORTO NORONHA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU-
DICIAL)

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento da Reclamante. Por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista do Banco Banorte S.A. (em liquidação extrajudicial)
quanto ao tema juros moratórios - empresa em liquidação, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para ex-
cluir da condenação os juros de mora. Também dele conhecer quanto
ao tema correção monetária - época própria, por contrariedade à
Súmula 381/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar
que o índice de correção monetária a ser aplicado seja o do mês
subseqüente ao da efetiva prestação dos serviços, na forma da Súmula
381 do TST. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do
Banco Bandeirantes S.A. apenas quanto ao tema correção monetária -
época própria, por divergência jurisprudencial, e, no mérito dar-lhe

provimento, para determinar que o índice de correção monetária a ser
aplicado seja o do mês subseqüente ao da efetiva prestação dos
serviços, na forma da Súmula 381 do TST.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO BANCO BA-
NORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL).

JUROS MORATÓRIOS. EMPRESA EM LIQUIDA-
ÇÃO. No âmbito desta Corte, a matéria já se encontra pacificada, por
meio da apontada Súmula 304, no sentido de que juros de mora não
incidem sobre os débitos trabalhistas de entidade submetida a li-
quidação extrajudicial. Recurso conhecido e provido.

HORAS EXTRAS. A prova produzida nos autos demonstra
exatamente o oposto dos argumentos do Reclamado, e a aferição da
veracidade das alegações recursais dependeria de nova análise do
conjunto probatório dos autos, o que é vedado neste momento pro-
cessual, em face dos termos da Súmula 126 do TST. Recurso não
conhecido.

DIVISOR 220. A Turma Regional não abordou a questão
pertinente ao divisor aplicável ao bancário, previsão contida na Sú-
mula 343 do TST. Por outro lado, os Embargos de Declaração opos-
tos não exigiram pronunciamento acerca dessa particularidade. In-
cidência da orientação expressa na Súmula 297 do TST. Recurso não
conhecido.

REFLEXOS. Tendo em vista que o Reclamado, nos fun-
damentos recursais, não invoca nenhuma ofensa a dispositivo legal ou
constitucional, nem transcreve julgado para comprovação de diver-
gência jurisprudencial, evidencia-se desfundamentado o Apelo. Re-
curso não conhecido.

DIFERENÇAS SALARIAIS. A alegação de violação do
art. 5º, inciso II, da Constituição Federal não propicia o conhecimento
do Apelo, na medida em que o princípio constitucional da legalidade,
ali inserido, tem caráter genérico, o que não permite a configuração
da violação de natureza direta e literal exigida no art. 896, "c", da
CLT. Recurso não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A ma-
téria em apreço já se encontra pacificada no âmbito desta Corte, por
meio da Orientação Jurisprudencial 124 da SBDI-1, convertida na
Súmula 381 do TST. Recurso conhecido e provido.

II - RECURSO DE REVISTA DO BANCO BANDEI-
RANTES S.A.

PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Tendo em vista que o
Reclamado, nos fundamentos recursais, não invoca nenhuma ofensa a
dispositivo legal ou constitucional, evidencia-se desfundamentado o
Apelo. Recurso não conhecido.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. O quadro fático delineado
pela decisão revisanda demonstra a existência de realização de ati-
vidades interligadas e utilização de mesmo pessoal. Diante disso, a
aferição da veracidade das alegações recursais dependeria de nova
análise do conjunto probatório dos autos, o que é vedado neste mo-
mento processual, em face dos termos da Súmula 126 do TST. Re-
curso não conhecido.

CARGO DE CONFIANÇA. A prova produzida nos autos
demonstra exatamente o oposto dos argumentos do Reclamado, e a
aferição da veracidade das alegações recursais dependeria de nova
análise do conjunto probatório dos autos, o que é vedado neste mo-
mento processual, em face dos termos da Súmula 126 do TST. Re-
curso não conhecido.

MULTA NORMATIVA. Não comprovada violação de texto
legal, nem demonstrada divergência jurisprudencial em torno da ma-
téria, improsperável o Apelo. Incidência das Súmulas 126 e 297/TST.
Recurso não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A ma-
téria em apreço já se encontra pacificada no âmbito desta Corte, por
meio da Orientação Jurisprudencial 124 da SBDI-1, convertida na
Súmula 381 do TST. Recurso conhecido e provido.

JUNTADA DE DOCUMENTOS. A Turma Regional não
abordou a questão atinente à juntada de documentos. Por outro lado,
os Embargos de Declaração opostos não exigiram pronunciamento
acerca desta particularidade. Incidência da orientação expressa na
Súmula 297 do TST. Recurso não conhecido.

III - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMAN-
TE. RECURSO DE REVISTA ADESIVO QUE TEVE SEU SE-
GUIMENTO DENEGADO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O óbice da Súmula 126
desta Corte é inafastável. Isso porque, a Turma a quo consignou a
ausência dos requisitos constantes no artigo 14 da Lei 5.584/70.
Logo, para decidir em sentido contrário seria necessário o revol-
vimento de matéria fática, procedimento inviável neste momento re-
cursal. Agravo de Instrumento não provido.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. O Ape-
lo não merece prosperar, uma vez que a decisão revisanda está em
estrita consonância com os itens II e III da Súmula 368 desta Corte.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR E RR-753.959/2001.0 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MARIA HELENA DA ROCHA

A D VO G A D A : DRA. PAULA FRASSINETTI C. S. MATTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento do reclamado. Por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista da reclamante.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MADO. RECURSO DE REVISTA. SALÁRIO UTILIDADE. Nega-
se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso des-
pido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. PRELI-
MINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL (violação dos artigos 533 do CPC; 5º incisos
XXXV, LIV e LV, 93, IX, da CF/88 e 832 da CLT, além de trazer
arestos ao dissenso). Entregue de forma completa e efetiva a pres-
tação jurisdicional pelo Regional, embora meritoriamente desfavo-
rável à pretensão da demandante, ilesos resultaram os artigos de lei
indicados como violados. Recurso não conhecido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 12 DO RE-
GULAMENTO DA OAB (alegação de afronta ao artigo 22, inciso
I, e ao artigo 84, inciso IV, da CF/88). A Lei nº 8.906/94, mediante
os artigos 54 e 78, delega a competência para a edição de Re-
gulamento Geral do Estatuto da Advocacia ao Conselho Federal da
OAB, não havendo que se falar em afronta ao artigo 84, inciso IV, da
Constituição Federal. É de se ressaltar, não menos, que este último
dispositivo, ao cuidar da competência privativa do Presidente da Re-
pública, não lhe autoriza, expressamente, regulamentar a profissão de
advogado. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - REGIME DE DEDICAÇÃO EX-
CLUSIVA - RELAÇÃO CONTRATUAL ATINGIDA PELA LEI
Nº 8.906/94 (alegação de divergência jurisprudencial). Não demons-
trada a violação à literalidade de preceito constitucional ou de dis-
positivo de lei federal, não há que se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento na alínea "c" do artigo 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhe-
cido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA
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PROCESSO : AIRR E RR-754.245/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: DELKI VIANNA FERREIRA CAVALCANTI

A D VO G A D O : DR. PAULO RICARDO VIEGAS CALÇADA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Agravos
de Instrumento do Reclamante e da CAIXA DE PREVIDÊNCIA
DOS FUNCIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ - PREVI/BANERJ
-, bem como não conhecer do Recurso de Revista do BANCO
I TA Ú .

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANO BRESSER. CLÁU-
SULA 5ª DO ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. LIMITA-
ÇÃO À DATA-BASE. SÚMULA 322 DO TST. O eg. Tribunal Re-
gional decidiu pela aplicação da Súmula 322 do TST, o que atrai a
incidência da Súmula 333 do TST. Agravo de Instrumento não pro-
vido.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA CAIXA DE PREVIDÊNCIA
DOS FUNCIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ - PREVI/BANERJ.
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. É entendimen-
to desta Corte que a competência, no caso, é da Justiça do Trabalho,
tendo em vista o fato de o plano de previdência privada decorrer do
contrato de trabalho, pois direcionado aos empregados do BANCO
BANERJ S/A. Agravo não provido.

REFLEXOS DAS DIFERENÇAS SALARIAIS NA
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CUSTEIO E
TETO. Tratando-se de inovação da Parte, aduzida nos Embargos de
Declaração opostos contra a decisão proferida pelo eg. Tribunal Re-
gional, nega-se provimento ao Agravo de Instrumento.

RECURSO DE REVISTA DO BANCO ITAÚ S/A. SU-
CESSÃO E SOLIDARIEDADE. Os próprios Reclamados reconhe-
ceram a ocorrência de sucessão por meio de petição posterior ao
Recurso de Revista. Assim, prejudicada a discussão a respeito do
tema.
DIFERENÇAS SALARIAIS. 26,06%. PLANO BRESSER. ACOR-
DO COLETIVO. Esta Corte já firmou o entendimento no sentido de
que os reajustes salariais decorrentes dos planos econômicos são
devidos apenas até a data-base da categoria. As diferenças em razão
da aplicação da cláusula 5ª do Acordo Coletivo de Trabalho de
1991/1992 celebrado pelo Banerj são devidas apenas nos meses de
janeiro a agosto de 1992, inclusive. Recurso não conhecido.

JUROS. Inviável a aferição de contrariedade à Súmula 304
do TST, pois o eg. Regional não emitiu tese a respeito da matéria.
Recurso não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Reclamado alega
que a condenação ao pagamento de honorários advocatícios foi afas-
tada com base na Súmula 329 do TST, sem figurar na parte dis-
positiva, entretanto não procurou dirimir tal contrariedade nos Em-
bargos Declaratórios opostos. Assim, preclusa a oportunidade para
tanto. Recurso de Revista não conhecido.

SECRETARIA DA 3ª TURMA
<!ID809257-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-3/2003-301-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSLITORAL - TRANSPORTES, TURISMO E PARTI-
CIPAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO VILLANI MACÊDO

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM JORGE ALVES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO

POR NORMA COLETIVA. IMPOSSIBILIDADE. OJSB-
DI1 DE Nº 342/TST. A decisão regional que não reconhece validade
ao acordo coletivo entabulado com o fim de reduzir o intervalo
intrajornada encontra-se em consonância com a OJSBDI1 de nº 342
do TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-12/2001-115-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : APARECIDO BENTO SILVÉRIO

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA RUEDA VEGA PATIN

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Incabí-
veis as violações apontadas, porque não houve prova de que o be-
nefício foi concedido a outro empregado que se encontrasse nas
mesmas condições que o Reclamante e o benefício teve vigência
limitada em período anterior à sua aposentadoria. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-20/2004-003-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO DE DIAGNÓSTICOS BORIS BERENSTEIN S/C
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO FILGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CARLA ANDRÉA GOMES BEZERRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ IVAN SOBRAL

A G R AVA D O ( S ) : CENTRO DE DIAGNÓSTICOS BOA VIAGEM S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDA-
MENTADO. Apresenta irregularidade formal agravo de instrumento
que apenas repete as razões do recurso de revista com seguimento
negado, sem impugnar propriamente o despacho denegatório. Pre-
cedentes turmários. Agravo de Instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-28/2002-066-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : JOSE ALELUIA OLIVEIRA PINTO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO CORTONA RANIERI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. ACÓRDÃO REGIONAL PROFERIDO EM SEDE
DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INCOMPLETO. O acórdão
regional dos embargos de declaração é peça essencial para a re-
gularidade do traslado do agravo de instrumento. Vindo aos autos de
forma incompleta, resta não atendida a exigência legal (art. 897, § 5º,
da CLT) e comprometido pressuposto de admissibilidade. Agravo de
Instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-38/2006-351-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SERRARIA NORBEL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROMANO ROMANI

A G R AVA D O ( S ) : CLEONICE MACIEL ALVES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO DE MORAES JACOBUS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO. PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Não há que se cogitar de nulidade, por negativa
de prestação jurisdicional, quando a decisão atacada manifesta tese
expressa sobre todos os aspectos manejados pela parte, em suas in-
tervenções processuais oportunas, ainda que de forma contrária a seus
desígnios. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-52/2001-036-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MAURÍCIO BERMEJO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ELIEZER SANCHES

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LI-
QUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PRO-
FERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCABIMENTO.
"É incabível recurso de revista interposto de acórdão regional pro-
latado em agravo de instrumento" (Súmula nº 218 do TST). Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-58/2004-122-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DIMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PEDRO VIANA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO HENRIQUE VALEJOS LOPES

A D VO G A D O : DR. FRANCIENE RODRIGUES NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. DECISÃO MOLDADA À
JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA DO TST. Nos termos da Sú-
mula 360 do TST, "a interrupção do trabalho destinada a repouso e
alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso se-
manal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
(seis) horas previsto no art. 7º, XIV, da CF/1988". Estando a decisão
regional moldada à jurisprudência uniformizada do TST, não prospera
recurso de revista (CLT, art. 896, § 4º). 2. JULGAMENTO "EXTRA
PETITA". INOVAÇÃO À LIDE. A divergência jurisprudencial, hábil
a impulsionar o recurso de revista (CLT, art. 896, "a"), há de partir de

aresto que, reunindo as mesmas premissas de fato e de direito os-
tentadas pelo caso concreto, ofereça diverso resultado. A ausência ou
acréscimo de qualquer circunstância alheia ao caso posto em jul-
gamento faz inespecíficos os julgados, na recomendação da Súmula
296, I, do TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-63/2001-020-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

A D VO G A D A : DRA. GISLAINE MARIA MARENCO DA TRINDADE

A G R AVA D O ( S ) : ELAINE MARIA DA SILVA PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL PAESE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. A agravante deixou de
trasladar a certidão de publicação do despacho que negou seguimento
ao recurso de revista, exigência contida no art. 897, § 5º, da CLT,
com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98, incidindo, tam-
bém, o disposto no inciso III da Instrução Normativa nº 16 desta
Corte. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-65/2002-402-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PAULO NETO

A D VO G A D O : DR. CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. HORAS EXTRAS. DIFEREN-
ÇAS. CARACTERIZAÇÃO. Estando a decisão em conformidade
com a Súmula 338, item I, do TST, impossível o processamento do
recurso de revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. 2. ACORDO
DE COMPENSAÇÃO DECISÃO MOLDADA À SÚMULA 85, I
DO TST. Interposto à deriva dos requisitos do art. 896 consolidado,
não prospera o recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-66/2004-002-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. MARIA BERNARDETE HARTMANN

A G R AVA D O ( S ) : CARMEM LÚCIA DA SILVA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. ARLEY BARRIOS PEREZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MULTA DO ART. 477 DA CLT. Revela-se plenamente
razoável, nos termos da Súmula 221, II, do TST, o entendimento
adotado pelo regional no sentido de que, ainda que a modalidade de
rescisão tenha sido definida na sentença recorrida, sequer as parcelas
rescisórias que a reclamada entendia devidas foram pagas no prazo
legal, considerando a sua tese de rescisão por iniciativa do em-
pregado, o que afasta a indigitada ofensa ao art. 477 da CLT. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-79/2004-006-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR DE CASTRO NEVES

A D VO G A D O : DR. IGOR SÁ GILLE WOLKOFF

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO FERNANDES BEZERRA

A D VO G A D O : DR. ENRICO CARUSO

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO CARAVACA - ME

DECISÃO:Por unanimidade, Negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE CARÊNCIA DE AÇÃO POR ILEGITIMIDADE DA PARTE.
Ficou devidamente consignado pelo Regional que o Reclamante foi
contratado pela empresa Marco Antônio Caravaca-ME, para prestar
serviços de transporte para a Segunda Reclamada, que se beneficiou
da força de trabalho do Reclamante. A adoção de tese diversa en-
contra óbice na Súmula n.º 126, do TST.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão do Re-
gional está em sintonia com a nova redação da Súmula 331, item IV,
alterada pela Res. 96/2000, publicada no DJ 18/9/2000, que consagra
a responsabilidade subsidiária do tomador de serviço quanto ao ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas por parte do empregador.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-101/2002-231-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE EDUCAÇÃO E CARIDADE - HOSPITAL
DOM JOÃO BECKER
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A D VO G A D O : DR. ENY PEREIRA BARCELLOS

A G R AVA D O ( S ) : LISIANE BRAGA DE AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. ADRIANO SOUZA DE ABREU

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESERÇÃO. GUIA DE DEPÓSITO RECURSAL
APRESENTADA EM FOTOCÓPIA NÃO AUTENTICADA. A apre-
sentação de guia de depósito recursal em fotocópia não autenticada
conduz o recurso de revista à deserção, nos termos do art. 830 da
CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-126/2005-069-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MARCIO GLICERIO MENDES

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO REIS CLETO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos de
Declaração, por intempestivos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTEMPES-
TIVOS - TRANSMISSÃO DE RECURSO VIA FAC-SÍMILE -
INOBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 2º DA LEI Nº
9.800/99

1. A petição original dos Embargos de Declaração foi pro-
tocolada após o decurso do qüinqüídio a que alude o artigo 2º da Lei
nº 9.800/99.

2. Conforme enuncia a Súmula 387, item III, do TST, "não
se tratando a juntada dos originais de ato que dependa de notificação,
pois a parte, ao interpor o recurso, já tem ciência de seu ônus pro-
cessual, não se aplica a regra do art. 184 do CPC quanto ao 'dies a
quo', podendo coincidir com sábado, domingo ou feriado".

Embargos de Declaração não conhecidos.

PROCESSO : ED-AIRR-127/2005-069-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : RAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO REIS CLETO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos de
Declaração, por intempestivos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTEMPES-
TIVOS - TRANSMISSÃO DE RECURSO VIA FAC-SÍMILE -
INOBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 2º DA LEI Nº
9.800/99

1. A petição original dos Embargos de Declaração foi pro-
tocolada após o decurso do qüinqüídio a que alude o artigo 2º da Lei
nº 9.800/99.

2. Conforme enuncia a Súmula 387, item III, do TST, "não
se tratando a juntada dos originais de ato que dependa de notificação,
pois a parte, ao interpor o recurso, já tem ciência de seu ônus pro-
cessual, não se aplica a regra do art. 184 do CPC quanto ao 'dies a
quo', podendo coincidir com sábado, domingo ou feriado".

Embargos de Declaração não conhecidos.

PROCESSO : AIRR-138/2005-020-05-40.3 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LINO DE ANDRADE NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANA CRISTINA PELOSI DE FIGUEREDO

A D VO G A D O : DR. MÁRIO SENNA C. DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento e indeferir, ainda, o pedido de condenação por litigância
de má-fé formulado em contraminuta.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE REGIONAL. COM-
PETÊNCIA. A competência para o exame do mérito recursal é do
juízo ad quem, em razão do princípio do duplo grau de jurisdição, o
que não se confunde com o exame dos pressupostos intrínsecos do
recurso, os quais, insertos nas atribuições do juízo de admissibilidade
efetuado na instância de origem, devem necessariamente ser obser-
vados pela parte sequiosa de ver o recurso de índole extraordinária
alçado à superior instância. 2. HORAS EXTRAS. ART. 62, II, DA
CLT. NÃO ENQUADRAMENTO. Concluindo o Regional, soberano
na análise da prova, pelo não enquadramento da obreira na exceção
do art. 62, II, da CLT, reconhecendo-lhe o direito à percepção de
horas extraordinárias, defesa em sede de recurso de revista a alteração
do quadro decisório pela impossibilidade do reexame dos fatos e
provas (inteligência da Súmula de n° 126 do TST). 3. LITIGÂNCIA
DE MÁ-FÉ. PEDIDO DE

APLICAÇÃO EM CONTRAMINUTA. INDEFERIMEN-
TO . Exercendo a parte apenas o seu direito de ver apreciado por esta
Corte, via agravo de instrumento, decisão que negou seguimento a
recurso apresentado, impossível vislumbrar a litigância de má-fé, im-
pondo-se, pois, o indeferimento da pretensão.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento, com in-
deferimento, ainda, do pedido de litigância de má-fé formulado em
contraminuta.

PROCESSO : AIRR-139/2005-153-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ALCIMAR LUIZ DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. PERCIVAL CASTILHO ROLIM KÄHLER

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO JOAQUIM MENDES

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. DA SUPERAÇÃO DO ÓBICE DO DESPACHO
AGRAVADO. Revelando a documentação anexada a satisfação do
preparo recursal, impõe-se afastar o óbice do despacho agravado e
forte na OJSBDI1 de nº 282, prosseguir-se no exame dos demais
pressupostos extrínsecos e intrínsecos do recurso de revista, mesmo
que não apreciados pelo TRT. 2. TESTEMUNHA. CONTRADITA.
Consignado motivação suficiente a ensejar a ratificação da contradita
acolhida em virtude da amizade íntima, capitulada no art. 405, §3º,
III, do CPC, tal contexto, por si só, afasta qualquer violação ao art.
405, §2º, I, do CPC, que trata do impedimento em virtude do pa-
rentesco. 3. VÍNCULO DE EMPREGO. Reconhecida a existência de
contrato de trabalho, com a presença de pessoalidade, subordinação
jurídica, onerosidade e não-eventualidade, nos termos dos artigos 2º e
3º da CLT, forte na prova oral produzida, para se concluir pela
inexistência do liame empregatício, somente revolvendo a moldura
fático-probatória, que é vedado nesta instância extraordinária nos ter-
mos da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-151/2000-251-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO GRARISTON DE QUEIROZ

A D VO G A D A : DRA. VIRGÍNIA MARIA DO EGITO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO
- INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE PETIÇÃO

A alegada ofensa ao artigo 5o, II, LIV e LV, da Constituição
da República somente poderia ocorrer de forma reflexa, a depender
do exame da legislação infraconstitucional que regula a matéria.

Revela-se inviável, por conseguinte, o processamento do Re-
curso de Revista (art. 896, § 2o, da CLT e Súmula nº 266/TST).

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-166/2002-251-11-40.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : D. PEREIRA DE SOUZA - "EMBARCAÇÃO FLUVIAL
N/M SANTANA"

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO DOS REIS FERRAZ

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL DA CONCEIÇÃO SARRAF BORGES

A D VO G A D O : DR. ADALBERTO BARRETO ANTHONY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. JUSTA CAUSA. PROVA. Apegado
a aspectos não prequestionados (Súmula 297 do TST), ao revol-
vimento dos elementos instrutórios dos autos (Súmula 126 do TST) e
a arestos inservíveis (art. 896, "a", da CLT) não prospera o recurso de
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-166/2005-462-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ OSVALDO MARTINS

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFE-
RENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA
UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 344 DA SBDI-1. Tendo
o recurso de revista por escopo a uniformização da jurisprudência
trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de seme-
lhante apelo, quando o tema brandido for objeto de súmula ou de
orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tri-
bunal Superior do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-
se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896,
"a", parte final da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada
pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Para o caso dos
autos, a SBDI-1 desta Corte já pacificou entendimento, por meio da
Orientação Jurisprudencial nº 344. Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-168/2004-027-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUCIANO HERCÍLIO MAZZUTTI

A G R AVA D O ( S ) : LANCHONETE E RESTAURANTE DON PAOLUCCIO
LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. CARLOS LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. INTERESSE DE RECORRER. INEXISTÊNCIA.
Ao brandir matéria alheia ao universo da sucumbência, a parte faz
decair seu interesse de recorrer. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-174/2005-088-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : GERDAU AÇOMINAS S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE MONTEIRO DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM BAETA PINTO

A D VO G A D O : DR. SANDRO GUIMARÃES SÁ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESFUNDA-
MENTAÇÃO. 1. Não importa em nulidade ou negativa de prestação
jurisdicional o despacho que denega seguimento à revista, pois o
direito de recorrer, a exemplo do direito de ação, não é absoluto,
somente podendo ser exercido quando efetivamente demonstrados os
pressupostos de admissibilidade recursal. 2. Apresenta irregularidade
formal agravo de instrumento que apenas repete as razões do recurso
de revista com seguimento negado, sem impugnar propriamente o
despacho denegatório. Precedentes turmários. 3. Outrossim, sendo a
finalidade do agravo de instrumento desconstituir a fundamentação da
decisão que obstou o processamento do recurso de revista, eviden-
temente desfundamentado o apelo que, sem impugnação específica
aos termos da decisão denegatória, não demonstra o equívoco per-
petrado (inteligência da Súmula de nº 422, ex-OJSBDI2 de nº 90).
Agravo de Instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-175/2004-044-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO DE ALMEIDA CAVALCANTI

A D VO G A D O : DR. LEONARDO AUGUSTO BUENO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE SOLIMANI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. DANOS MORAIS. "QUANTUM".
CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO. DANOS FUTUROS. 1. Impossível o
processamento do recurso de revista lastreado unicamente em di-
vergência jurisprudencial, quando os arestos paradigmas não diver-
gem da decisão recorrida. 2. A divergência jurisprudencial, hábil a
impulsionar o recurso de revista (CLT, art. 896, "a"), há de partir de
aresto que, reunindo as mesmas premissas de fato e de direito os-
tentadas pelo caso concreto, ofereça diverso resultado. A ausência ou
acréscimo de qualquer circunstância alheia ao caso posto em jul-
gamento faz inespecíficos os julgados, na recomendação da Súmula
296, I, do TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-186/2001-097-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AMÉLIA MARIA GONÇALVES CRUZ

A D VO G A D O : DR. PAULO ALVIM DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : AGRÍCOLA E PASTORIL TERANGI LTDA.

A D VO G A D O : DR. PEDRO ÂNGELO PELLIZZER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DESCABIMENTO. "É incabível recurso de revista inter-
posto de acórdão regional prolatado em agravo de instrumento" (Sú-
mula nº 218 do TST). Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-189/2004-035-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA MINEIRA DE REFRESCOS E REFRIGE-
RANTES MINAS GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MANUEL PONTES CORREIA NEVES

A G R AVA D O ( S ) : LAURO CÉSAR COSTA

A D VO G A D A : DRA. EVILÁZIA R.T. INNOCENCIO
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A G R AVA D O ( S ) : RECOFARMA INDÚSTRIA DO AMAZONAS LTDA. E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. DANIEL FELIPE APOLÔNIO GONÇALVES VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : NORMAN MARTINS FERREIRA SMITH BRAZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFE-
RENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. DECISÃO MOLDA-
DA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL 344 DA SBDI-1. Tendo o recurso de revista por escopo a
uniformização da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-
se-á no processamento de semelhante apelo, quando o tema brandido
for objeto de súmula ou de orientação jurisprudencial da Seção de
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em
que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Estando, as-
sim, o acórdão regional em harmonia com a Orientação Jurispru-
dencial 344 da SBDI-1/TST, não restam configuradas as violações
legais e constitucional manejadas. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-222/2001-085-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO DA SILVA PONCE

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA SPINOZZI BICUDO

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A
prestação jurisdicional do regional foi precisa e fundamentada no
sentido de que o Reclamante não era detentor da estabilidade prevista
no art. 19 do ADCT, tendo em vista a Reclamada não se enquadrar
em nenhuma das hipóteses ali descritas (administração direta, au-
tárquica ou fundação pública). REINTEGRAÇÃO. ESTABILIDADE.
O quadro traçado pelo regional, com base no conjunto fático-pro-
batório dos autos, é de que o Reclamante aderiu ao PDV espon-
taneamente e percebeu a respectiva indenização, pelo que não foi
demitido arbitrária ou imotivadamente e, mais, o Reclamante não era
detentor da estabilidade prevista no art. 19 do ADCT, tendo em vista
que a Eletropaulo não integra a Administração Direta, Autárquica ou
Fundação Pública. Incidência da Súmula nº 296, item I, do TST.

DEVOLUÇÃO DE DESCONTO. A decisão regional está
em consonância com a OJ nº 160 da SBDI-1/TST. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-222/2002-003-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PIPE BAR RESTAURANTE E EVENTOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA REGINA DE SOUZA BUENO

A G R AVA D O ( S ) : GUSTAVO KLIEMANN DA COSTA LINO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO PACHECO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. NULIDADE DA CI-
TAÇÃO NA FASE DE CONHECIMENTO. NECESSIDADE DE
REEXAME DE FATOS E PROVAS. O substrato fático que dá alento
à decisão regional - na qual não acolhida a tese de nulidade de citação
na fase de conhecimento - impede o acolhimento das alegadas vio-
lações constitucionais (art. 896, § 2º, da CLT e Súmulas 126 e
266/TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-226/2004-101-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADINALDO APARECIDO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO PEDRO DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. RENATO GARCIA QUIJADA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECADÊNCIA. Inovação recursal. O artigo 210 do
CC/2002 estabelece que deve a decadência ser conhecida de ofício
pelo juiz, quando estabelecida por lei, o que certamente não é a
hipótese dos autos, na medida em que inexiste lei, no âmbito tra-
balhista, instituindo prazo decadencial para os casos decorrentes de
dano moral.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. Violação infra-
constitucional não configurada - artigo 896, c, da CLT. Incidência da
Súmula nº 126 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-230/2001-322-09-41.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO HENRIQUE MARQUES

A D VO G A D O : DR. MARCOS WENGERKIEWICZ

A G R AVA D O ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - APPA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO EVERSON BUENO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PORTUÁRIOS. HORAS EXTRAS.
CÁLCULO. INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE RISCO. INDE-
VIDO. "Para o cálculo das horas extras prestadas pelos trabalhadores
portuários, observar-se-á somente o salário básico percebido, excluí-
dos os adicionais de risco e produtividade" (Orientação Jurispru-
dencial nº 60, II, da SBDI-1 do TST). Imposição do óbice do art. 896,
§ 4º, da CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-249/2003-070-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SERDON RECORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. DAVI DA SILVA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ALAN PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. LUCIENE DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL. Aplicação da Sú-
mula nº 128, I, do TST. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-251/2001-001-19-40.0 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : EAGLE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FELIS DO REIS

A D VO G A D O : DR. MARCOS ADILSON CORREIA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : KARGA - SERVIÇOS E PARCERIAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO VICENTE MURINELLI NEBIKER

A G R AVA D O ( S ) : CONSEIL - LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - APLICAÇÃO DA SÚMULA 330/TST. O acórdão
impugnado encontra-se em consonância com a Súmula 330 desta
Corte, não restando configurada ofensa aos dispositivos constitucio-
nais invocados, até porque o inciso II do art. 5º da Constituição
Federal somente é tido por violado por ofensa à legislação infra-
constitucional e, quanto ao seu inciso XXXVI, não se está negando
efeitos à rescisão contratual operada.

MULTA DE 40% DO FGTS SOBRE O AVISO PRÉVIO
INDENIZADO. Não prospera a pretensão, uma vez que o acórdão
impugnado se encontra em consonância com a Súmula 305 desta
Corte, restando elidida a divergência jurisprudencial para viabilização
da revista nos termos do § 4º, do art. 896 da CLT.

REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS SOBRE O REPOU-
SO SEMANAL REMUNERADO. O Regional decidiu em conso-
nância com a orientação contida na Súmula n.º 172 desta Corte,
restando afastada a hipótese de divergência jurisprudencial, nos ter-
mos do § 4º do art. 896 do Texto Consolidado.

Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-255/2004-041-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSNAVE - ESTALEIRO DE REPAROS E CONSTRU-
ÇÃO NAVAL S.A.

ADVOGADO : DR. ARNALDO BLAICHMAN

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EDMILSON FERREIRA SANTOS

ADVOGADO : DR. SYLVIO ROBERTO BALDI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
DO - VÍNCULO EMPREGATÍCIO - COOPERATIVA

1. Tratando-se de processo sujeito ao procedimento suma-
ríssimo, o Recurso de Revista somente é cabível na hipótese de
violação direta à Constituição da República ou de contrariedade a
súmula de jurisprudência uniforme desta Corte, nos termos do artigo
896, § 6º, da CLT.

2. O tema inserto no artigo 5º, inciso XXXVI, da Carta
Magna não foi objeto do necessário prequestionamento perante o Eg.
Tribunal de origem. Incidência da Súmula nº 297 do TST.

3. A matéria suscitada no Recurso de Revista demanda rea-
nálise de fatos e provas, procedimento vedado nesta via extraor-
dinária, ante o óbice imposto pela Súmula nº 126 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-260/2005-111-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : GARRA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

A D VO G A D O : DR. JÂMERSON DE FARIA MARRA

A G R AVA D O ( S ) : LIDIANE FARIAS ABREU E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. RAIMUNDA EDNA ALMEIDA COELHO

A G R AVA D O ( S ) : MÚLTIPLA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIGIENIZA-
ÇÃO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : JULIANA LISBOA RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO
- GRUPO ECONÔMICO - SOLIDARIEDADE

O Tribunal de origem, com amparo nos fatos e provas dos
autos, asseverou a existência de grupo econômico. A questão não foi
resolvida com fundamento nos critérios de ônus da prova previstos
nos artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC, mas na prova produzida
nos autos. Não se divisa afronta aos indigitados dispositivos legais.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-260/2005-015-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MARISTELA ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. KLÉBER JOSÉ MARTINS FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MORENA VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SAUL QUADROS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. Não promovendo a agravante o traslado de cópia do
acórdão regional, peça essencial à formação do instrumento, defeso o
conhecimento do apelo. Relembre-se ser dever das partes velar pela
correta formação do instrumento, não comportando a omissão con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais (item X da Instrução Normativa nº 16/99). Agravo de
Instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-275/2005-009-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LUÍS GUSTAVO SOARES ALFAYA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO VAZ DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCUS SANTIAGO LUIZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE REGIONAL. COM-
PETÊNCIA. A competência para o exame do mérito recursal é do
juízo ad quem, em razão do princípio do duplo grau de jurisdição, o
que não se confunde com o exame dos pressupostos intrínsecos do
recurso, os quais, insertos nas atribuições do juízo de admissibilidade
efetuado na instância de origem, devem necessariamente ser obser-
vados pela parte sequiosa de ver o recurso de índole extraordinária
alçado à superior instância. 2. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRE-
SENÇA. DESQUALIFICAÇÃO. ITEM II DA SÚMULA DE Nº 338.
Decidindo o Regional, soberano na análise das provas, que as folhas
individuais de presença não registravam a jornada diária de trabalho
do empregado, defesa, por força do disposto na Súmula de n° 126 do
TST, em sede de recurso de revista, alteração do quadro decisório
reconhecedor do direito a horas extras, máxime considerando que
amparada também a condenação na prova testemunhal produzida.
Ademais, nos termos do item II da Súmula de nº 338, ex-OJSBDI1 de
n° 234: "A presunção de veracidade da jornada de trabalho, ainda que
prevista em instrumento normativo, pode ser elidida por prova em
contrário".

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-289/2001-004-05-00.4 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : COSME RODRIGUES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CURT DE OLIVEIRA TAVARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)".
Inteligência da Súmula 331, IV, do TST. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-292/2004-023-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO FERREIRA DA ROCHA

A D VO G A D A : DRA. ALDENIR NILDA PUCCA

A G R AVA D O ( S ) : VALOR CAPITALIZAÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES LEITE

A G R AVA D O ( S ) : COSTA & PARRA CORRETORA DE SEGUROS S/C LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE BASSI LOFRANO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA.I-RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. NÃO CONFI-
GURAÇÃO. A matéria tem conotação fática e o Regional, sendo
soberano na análise de fatos e provas, afastou a responsabilidade
subsidiária da 1ª reclamada por não restar configurada relação entre
tomadora e prestadora de serviços. Incidência da Súmula 126 desta
Corte.

II- MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. A im-
posição da multa tem previsão legal e a sua aplicação fica a critério
do juiz que, diante da situação fática apresentada, pode aplicá-la ou
não. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-293/2005-003-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CIDOL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSUÉ IRFFI JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CRISTINA CAMILA DOMINGUES

A D VO G A D O : DR. JAIR TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESERÇÃO -
AUTENTICAÇÃO - GUIA - DEPÓSITO RECURSAL - CÓPIA -

ART. 830 DA CLT
Constitui ônus da parte comprovar o recolhimento do de-

pósito recursal, por meio da juntada das guias originais ou de cópias
autenticadas, nos termos do art. 830 da CLT. Não comprovado o
recolhimento, o Recurso de Revista é deserto.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-320/2003-034-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ABÍLIO ELIAS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO RUBENS MARAGLIANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
CONTRARIEDADE À SÚMULA DO TST E OFENSA DIRETA À
CONSTITUIÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSA-
BILIDADE PELO PAGAMENTO. PRESCRIÇÃO. DECISÃO MOL-
DADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBU-
NAL SUPERIOR DO TRABALHO. ORIENTAÇÕES JURISPRU-
DENCIAIS 341 E 344 DA SBDI-1. Pontua o § 6º do art. 896 da CLT
que "nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será
admitido recurso de revista por contrariedade a súmula de juris-
prudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação
direta da Constituição da República". Por outra face, tendo o recurso
de revista por escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista,
nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo,
quando o tema brandido for objeto de súmula ou de orientação ju-
risprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior
do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á, previa-
mente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a", parte final
da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art.
896, § 4º, do Texto Consolidado. Incidência das Orientações Ju-
risprudenciais 341 e 344 da SBDI-1/TST. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-331/1994-411-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DO CARMO ALVES GUIMARÃES LEITE

A D VO G A D O : DR. ADRIANO TAVARES CORREIA XAVIER

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO JOSÉ BARRETO DE LIRA (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. IVAN GOMES DE SÁ

A G R AVA D O ( S ) : SANTA MARIA INDÚSTRIA DE CONSERVAS ALIMEN-
TÍCIAS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE IN-
DICAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. Não prospera
recurso de revista, interposto em fase de execução (CLT, art. 896, §
2º), quando não indicada, expressamente, violação de dispositivos
constitucionais. Inteligência das Súmulas 221, I, e 266/TST. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-337/2003-041-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS GIGLIO DAL CIM
A D VO G A D O : DR. PEDRO ANTÔNIO DE MACEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA Não se vislumbra
ofensa ao art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal, 818 da CLT e
333, I do CPC, sequer prequestionados, uma vez que o Regional
decidiu em consonância com a Súmula 338, III desta Corte, res-
saltando a presunção de veracidade em favor do obreiro em face da
não apresentação de prova essencial ao julgamento da lide, repre-
sentada pelos controles de horário corretamente anotados pelo re-
clamante. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-342/2005-077-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TÊXTIL JUDITH S.A.
A D VO G A D O : DR. FLÁVIO SPOTO CORRÊA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS PACIONI
A D VO G A D A : DRA. MARIA CECÍLIA OLIVATO PERES DE CAMARGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Deixando a parte
de indicar ofensa aos arts. 832 da CLT, 93, IX, da CF ou 458 do CPC,
não se dá impulso ao recurso de revista. Óbice da O.J. 115 da SBDI-
1 do TST. 2. INTERVALO INTRAJORNADA. ÔNUS DA PROVA.
IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PRO-
VAS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Decisão calcada
na prova dos autos não pode ser questionada quanto a elementos que
não incorporou (Súmulas 126 e 297 do TST). 3. INTERVALO PARA
REPOUSO E ALIMENTAÇÃO NÃO USUFRUÍDO. PAGAMENTO
DE HORAS EXTRAS COM ADICIONAL DE 50%. DECISÃO
MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL 307 DA SBDI-1. Tendo o recurso de revista por escopo a
uniformização da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-
se-á no processamento de semelhante apelo, quando o tema brandido
for objeto de Súmula ou de orientação jurisprudencial da Seção de
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em
que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal decisão
está consagrada no art. 896, § 4º, do Texto Consolidado e na Súmula
333/TST. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 307 da SBDI-
1/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-351/2001-002-08-42.9 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO
EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO
EMBARGADO(A) : CRISOGNO FERREIRA FRAZÃO E OUTROS
EMBARGADO(A) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -

E L E T R O N O RT E 

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar parcial provimento
aos embargos de declaração apenas para fins de esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO. VÍCIOS NÃO-CARACTERIZADOS. ESCLARE-
CIMENTOS. Embora inexistentes o vício e o erro material apontados,
havendo necessidade, devem ser prestados esclarecimentos, em prol
da plenitude da entrega da prestação jurisdicional. Embargos de De-
claração a que se empresta provimento parcial apenas para tal fi-
nalidade.

<!ID809257-3>

PROCESSO : AIRR-363/2001-022-04-41.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : LURDES DA SILVA QUEVEDO

A D VO G A D O : DR. ONIR DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA COELHO DA COSTA NOBRE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ÔNUS DA
PROVA - MATÉRIA INOVATÓRIA

No Agravo de Instrumento, a Reclamante limita-se a deduzir
argumentos inovatórios, sequer renovando as alegações do Recurso de
Revista.

Desse modo, conclui-se que o apelo não serve à finalidade de
destrancar o recurso denegado.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-363/2001-022-04-42.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA COELHO DA COSTA NOBRE

A G R AVA D O ( S ) : LURDES DA SILVA QUEVEDO

A D VO G A D O : DR. ONIR DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento do Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - VALE-RE-
FEIÇÃO - NATUREZA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA SÚMULA
N° 126/TST

O Eg. Tribunal Regional, ao analisar as provas dos autos,
concluiu pela natureza salarial dos vales-refeição concedidos. En-
tendimento diverso implicaria o revolvimento do conjunto fático-
probatório, vedado nesta instância recursal. Inteligência da Súmula n°
1 2 6 / T S T.

Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-367/2005-143-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO ROCHA

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA WISCHANSKY

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NELSON DE SOUZA RAMOS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ÔNUS DA
PROVA - SÚMULA Nº 212/TST

Segundo o entendimento consolidado no Eg. Tribunal Su-
perior do Trabalho, estando controvertida a data de extinção do con-
trato de trabalho, incumbe ao empregador o ônus de comprová-la.
Inteligência da Súmula nº 212/TST e do princípio da continuidade da
relação de emprego.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-368/2003-049-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : MOV HOTEL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR AUSÊNCIA DE
PRESSUPOSTO PROCESSUAL. CONTUMÁCIA NA INDICA-
ÇÃO CORRETA DO ENDEREÇO DO RÉU. 1. O direito de obter
informações de órgãos públicos (CF, 5º, XXXIII) não transfere ao
magistrado o ônus da parte de promover a citação do réu (CPC, 219,
§2º), tendo em vista que o autor, após dupla concessão de prazo, não
apurou o endereço correto do reclamado nem comprovou haver di-
ligenciado nesse sentido. 2. Outrossim, não obtém admissibilidade
intrínseca recurso de revista fundado em violação a dispositivos le-
gais cuja matéria não foi prequestionada (Súmula de nº 297/TST).
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-392/2001-021-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ARNT JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. NILZA MARIA TAVARES OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARNALDO BLAICHMAN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. PEÇA ESSENCIAL. O
Instrumento de Agravo encontra obstáculo intransponível ao conhe-
cimento, já que a Agravante deixou de trasladar peça essencial para
sua formação, não atendendo aos pressupostos do art. 897, § 5º,
inciso I, da CLT, e da Instrução Normativa n.º 16/99. Agravo de
Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-397/2005-003-22-40.6 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO QUIRINO TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. PABLO DE ARAÚJO OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS.
Observado o disposto na O.J. 304 da SBDI-1/TST e nas Súmulas 219
e 329 do TST não prospera o recurso de revista, nos termos do art.
896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-407/2005-112-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉ LUIZ GOMES SOUTO

A D VO G A D O : DR. DÊNIS FERNANDO FRAGA RIOS

A G R AVA D O ( S ) : EDITORA GLOBO S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : DIRECT DELIVERY LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO COELHO MOREIRA FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA INTEMPESTIVO - EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO OPOSTOS AO ACÓRDÃO REGIONAL - NÃO-CONHECI-
MENTO POR INTEMPESTIVIDADE

Os Embargos de Declaração opostos ao acórdão regional não
foram conhecidos, por intempestivos. Assim, não houve interrupção
do prazo para interpor o Recurso de Revista, também intempestivo.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-413/2004-059-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DOS ESTADOS DO ESPÍRITO SANTO
E MINAS GERAIS - SINDFER

A D VO G A D O : DR. GILSON VITOR CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. DESPACHO DENEGATÓRIO INCOMPLETO. PE-
ÇA OBRIGATÓRIA. NÃO-CONHECIMENTO. O despacho dene-
gatório é peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de
instrumento. Vindo aos autos de forma incompleta, resta desatendida
a exigência legal (art. 897, § 5º, da CLT) e comprometido o pres-
suposto de admissibilidade. Agravo de Instrumento a que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-418/2004-666-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO GONÇALVES DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. MARCELO ADRIANO CAMPANER

A G R AVA D O ( S ) : INPACEL - INDÚSTRIA DE PAPEL ARAPOTI S.A.

A D VO G A D A : DRA. NALINLE M. A. O. ALENCAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há que
se cogitar de nulidade, por negativa de prestação jurisdicional, quando
a decisão atacada manifesta tese expressa sobre todos os aspectos
manejados pela parte, em suas intervenções processuais oportunas,
ainda que de forma contrária a seus interesses. 2. DONO DA OBRA
- CONTRATO DE EMPREITADA - CARACTERIZAÇÃO. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. NECESSIDADE DE REVOL-
VIMENTO DE FATOS E PROVAS. Expressamente afirmada a con-
dição de "dona da obra", a necessidade do revolvimento de fatos e
provas, para o acolhimento do que quer a parte, impede o regular
processamento da revista, a teor da Súmula 126/TST. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-427/2001-008-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON GOMES STEIN

A D VO G A D O : DR. NILTON NEDES LOPES

A G R AVA D O ( S ) : VISAGIS S.A. - INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FORMAÇÃO DEFICIENTE. Não promovendo a agra-
vante o traslado de cópia do recurso de revista, peça essencial à
formação do instrumento, defeso o conhecimento do apelo. Relembre-
se ser dever das partes velar pela correta formação do instrumento,
não comportando a omissão conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais (item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99). Agravo de Instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-437/2001-243-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO
E SANEAMENTO - EMUSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE VIEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CLEBER MAURÍCIO NAYLOR

A G R AVA D O ( S ) : SATHOM SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO DE GARA-
GENS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE CASTRO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. DEPÓSITO RECURSAL. COM-
PLEMENTAÇÃO - HIPÓTESE DE CABIMENTO. INTELIGÊNCIA
DA I.N. 3/TST E DA SÚMULA 128/TST. O item II, alínea "b", da
I.N. 3/TST estatui que "se o valor constante do primeiro depósito,
efetuado no limite legal, é inferior ao da condenação, será devida
complementação de depósito em recurso posterior, observado o valor
nominal remanescente da condenação e/ou os limites legais para cada
novo recurso". A Súmula 128/TST, em seu item I, por seu turno,
interpretando a norma, pontua que "é ônus da parte recorrente efetuar
o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo recurso in-
terposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da condenação,
nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso". Tanto re-
presenta que a complementação do depósito recursal, efetuado para a
interposição de recurso ordinário, somente será possível quando, com
a providência, atingir-se o valor total da condenação arbitrada, sendo
este o teto para o dispêndio patronal. Se a adição dos valores es-
tabelecidos para a interposição de recurso ordinário e de recurso de
revista não redundar em valor igual ou superior ao da condenação, os
recolhimentos - independentes - deverão ser efetuados distintamente,
no total fixado para cada um dos apelos, sob pena de deserção.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-439/2002-022-12-00.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VALDECIR AMILTON FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : STAR NEW COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS MENDES MUGNAINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. LIMITES DE CABIMENTO. VÍNCULO EMPREGATÍ-
CIO. Diante das fronteiras da Súmula 126 do TST, não prospera
recurso de revista que busque o reconhecimento de relação de em-
prego, negada pela instância regional com apoio em fatos e provas.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-444/2001-001-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA NILZA OLIVEIRA BRITO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ÂNIMA TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE
PESSOAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA GÓES TELES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. ACORDO. CLÁU-
SULA PENAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. Traduz-se o requisito do prequestionamento,
para fins de admissibilidade do recurso de revista, pela emissão de
tese expressa, por parte do órgão julgador, em torno dos temas des-
tacados pelo interessado, em suas razões de insurreição. Não estará
atendida a condição se silenciar o julgado. Na ausência de expressa e
direta violação de preceito constitucional, não prospera recurso de
revista, interposto em fase de execução (CLT, art. 896, § 2º). Des-
respeitados pressupostos de admissibilidade, não prospera o recurso
de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-444/2004-004-16-40.0 - TRT DA 16ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO DE
RECURSOS HUMANOS E NEGÓCIOS PÚBLICOS -
EMARHP

A D VO G A D O : DR. LUIZ AMÉRICO HENRIQUES DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO SOUSA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA MUNIZ ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. Erige-se em óbice ao conhecimento do agravo, a for-
mação com cópias sem a observância da necessária autenticação e
não se valendo o advogado da faculdade prevista no art. 544, § 1º, do
CPC, e no inciso IX da IN 16/TST. Agravo de Instrumento a que não
se conhece.

PROCESSO : AIRR-459/2005-017-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO LOPES MARTINS FILHO

A D VO G A D O : DR. EDEWYLTON WAGNER SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELETRICITÁ-
RIO. BASE DE CÁLCULO. INCIDÊNCIA. A decisão recorrida está

em consonância com a jurisprudência desta Corte, cristalizada na
Súmula nº 191 (parte final, referente aos eletricitários) e na Orien-
tação Jurisprudencial nº 279 da SBDI-1. Incidência do art. 896, § 5º,
da CLT, e da Súmula nº 333 do TST. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-473/2001-017-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO INTERIOR DE SÃO PAULO S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. LUÍS GUILHERME SOARES DE LARA

A G R AVA D O ( S ) : BRAZ OVIDIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARMO AUGUSTO ROSIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO RECURSAL.
EMPRESA EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. INTELIGÊN-
CIA DA SÚMULA 86 DO TST. A nova redação da Súmula 86, "in
fine", do TST estatui que "não ocorre deserção de recurso da massa
falida por falta de pagamento de custas ou de depósito do valor da
condenação. Esse privilégio, todavia, não se aplica à empresa em
liquidação extrajudicial. (Primeira parte - ex-Súmula 86 - RA 669/78,
DJ 26.09.1978; segunda parte - ex-OJ nº 31 - inserida em
14.03.1994)". Incidência do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-475/2001-031-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO APARECIDO DA SILVA RINO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO LEAL GOMES HENRIQUES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GE-
RAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP

A D VO G A D O : DR. SAULO VASSIMON

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO PARA A CONSERVA-
ÇÃO DO SOLO, MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMEN-
TO AGRÍCOLA E SILVICULTURA (COTRADASP)

A D VO G A D A : DRA. ALEXANDRA ZAKIE ABBOUD

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PRO-
FERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCABIMENTO.
"É incabível recurso de revista interposto de acórdão regional pro-
latado em agravo de instrumento" (Súmula nº 218 do TST). Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-477/2005-013-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EVERTON POGORELSKY

A D VO G A D A : DRA. DANIELA RODRIGUES CHAPLIN

A G R AVA D O ( S ) : CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES PARCÃO
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. MARIA INÊS SCHMITT PEÇANHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO -
TRABALHO AUTÔNOMO

O Eg. Tribunal Regional evidenciou a ausência de elementos
configuradores do vínculo empregatício, concluindo pela prestação de
trabalho autônomo. Incidência da Súmula n° 126/TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-480/2003-017-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA HOERLLE BITENCOURT

A G R AVA D O ( S ) : FOUR SOLUÇÕES EM TELEINFORMÁTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. GONÇALO NÉRI DE CASTRO ALVES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO RICARDO FLORES SARATE

A D VO G A D A : DRA. LIANE RITTER LIBERALI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 10

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. TERCEIRIZAÇÃO - RESPONSABI-
LIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA PRESTA-
DORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA
UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. "O
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, im-
plica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de
economia mista, desde que hajam participado da relação processual e cons-
tem também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de
21.06.1993)". Inteligência da Súmula 331, IV, do TST. 2. QUILÔMETROS
RODADOS, COMISSÕES E DIFERENÇAS DE FGTS. ÔNUS DA PRO-
VA. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS.
O recurso de revista se concentra na avaliação do direito posto em discussão.



Nº 225, sexta-feira, 24 de novembro de 2006930 1ISSN 1677-7018

Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e provas, campo em que
remanesce soberana a instância regional. Diante de tal peculiaridade, o des-
linde do apelo considerará, apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar
(Súmula 126 do TST). Em face do contexto fático do acórdão regional, tem-
se por correta a aplicação das regras de distribuição do ônus da prova, in-
sertas nos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC. 3. "ADICIONAL DE PE-
RICULOSIDADE. SISTEMA ELÉTRICO DE POTÊNCIA. DECRETO
Nº 93.412/86, ART. 12, § 1º. É assegurado o adicional de periculosidade
apenas aos empregados que trabalham em sistema elétrico de potência em
condições de risco, ou que o façam com equipamentos e instalações elétricas
similares, que ofereçam risco equivalente, ainda que em unidade consumi-
dora de energia elétrica" (OJ 324 da SBDI-1/TST). 4. REFLEXOS DO
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O adicional de periculosidade é
devido em decorrência do trabalho em condições de perigo. Desta forma,
patente é a sua natureza salarial, razão pela qual são cabíveis os reflexos
sobre as demais verbas percebidas. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-497/2003-444-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOAQUIM MARIA DA SILVA COSTEIRA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JOSÉ DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUS-
TRIAL - SENAI

A D VO G A D A : DRA. MARINA DE ALMEIDA PRADO JORGE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. FGTS. DIFERENÇA DA INDE-
NIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI COM-
PLEMENTAR Nº 110/2001. TERMO DE ADESÃO. AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO. ARESTOS INSERVÍVEIS. Traduz-
se o requisito do prequestionamento, para fins de admissibilidade do
recurso de revista, pela emissão de tese expressa, por parte do órgão
julgador, em torno dos temas destacados pelo interessado, em suas
razões de insurreição. Desrespeitado o pressuposto de admissibili-
dade, não prospera o recurso de revista. Por outra face, descabido o
recurso, quando lastreado em dissenso jurisprudencial, se os arestos
ofertados para cotejo são inservíveis (CLT, art. 896, "a"). Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-534/2004-301-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO - COMU-
SA

A D VO G A D A : DRA. REGINA MAGDALENA MORAES MARQUES DE
SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : LUISIO JACINTO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. NADIA KOCH ABDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SÚMULA 218/TST. Trata-se de recurso de revista in-
terposto contra decisão proferida em Agravo de Instrumento, en-
contrando-se o despacho agravado devidamente fundamentado na Sú-
mula 218 desta Corte. Agravo de Instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-538/2005-018-12-40.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : PROBANK LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SELENA MARIA BUJAK

A G R AVA D O ( S ) : SIGNEI STEVAN KOCH

A D VO G A D A : DRA. ALINE VONTOBEL FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. Não promovendo a agravante o traslado de cópia
essencial à formação do instrumento (procuração outorgada ao ad-
vogado da segunda agravada), defeso o conhecimento do apelo. "A
obrigatoriedade se justifica à medida que a nova sistemática adotada
pelo referido preceito permite o imediato julgamento do recurso de-
negado, consistindo a procuração do agravado em peça essencial, pela
circunstância processual que exige seja o nome do advogado do
Agravado inserido no edital de publicação de pauta"(Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula). Relembre-se, ainda, ser dever das partes velar
pela correta formação do instrumento, "não comportando a omissão
conversão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais" (item X da Instrução Normativa de nº 16/99). Agravo de
Instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-577/2005-100-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO EUSTÁQUIO FONSECA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO FABRIL EXPORTADORA S.A. - ME

A D VO G A D A : DRA. DENIZE MOREIRA PRATES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. DESPACHO AGRAVADO. NULIDADE NÃO CON-
FIGURADA. Não importa em nulidade, o despacho que denega se-
guimento à revista, pois o direito de recorrer, a exemplo do direito de
ação, não é absoluto, somente podendo ser exercido quando efe-
tivamente demonstrados os pressupostos de admissibilidade recursal.
2. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. O descontentamento da parte com o des-
fecho do feito não transmuta em nulidade o posicionamento adotado.
Se a decisão não atendeu ao interesse da parte, tal circunstância não
pode ser interpretada como negativa de prestação jurisdicional. Em
assim sendo, ilesos os artigos 93, IX, da CF, 832 da CLT e 458 do
CPC. 3. VÍNCULO DE EMPREGO. INEXISTÊNCIA. Consignando
o Regional que a prova dos autos não demonstra a existência de
vínculo empregatício, eis que ausente a subordinação, a alteração do
julgado que reconheceu o contrato de representação comercial de-
mandaria o revolvimento da moldura fático-probatória, proceder ve-
dado nesta instância extraordinária (inteligência da Súmula de nº
126).

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-580/2005-008-10-40.9 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : JOANES BRITO DE BASTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DOURADO RIBEIRO DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEONARDO DA SILVA PATZLAFF

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-
TADORIA. PRESCRIÇÃO. Os reclamantes estão enquadrados na
situação dos que recebiam em atividade o aludido benefício, mas que,
aposentados a partir de 1995, nunca o receberam na base de cálculo
dos proventos de aposentadoria, haja vista que, à época de suas
aposentadorias já havia sido suprimido o referido benefício, inclusive
em relação aos empregados em atividade. Incidência da Súmula
326/TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-589/2005-031-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : REAL ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JACKSON RESENDE SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO IRINEU BARCELOS

A D VO G A D O : DR. JOUBER DA SILVA SARAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE - SÚMULA Nº 126/TST

O Tribunal Regional do Trabalho reafirmou a existência de
direito ao adicional de periculosidade, ante as conclusões do laudo
pericial, identificando a natureza fático-probatória da controvérsia,
que encontra óbice à revisão na Súmula n° 126/TST.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - PAGAMENTO
PROPORCIONAL - IMPOSSIBILIDADE - ART. 896, § 4º, DA
CLT E SÚMULA Nº 333/TST

O acórdão regional está conforme à Súmula nº 361 do TST,
no sentido de que o trabalho exercido em condições perigosas, em-
bora de forma intermitente, assegura o direito ao empregado de re-
ceber o adicional de periculosidade de forma integral, tendo em vista
que a Lei nº 7.369/85 não estabeleceu proporcionalidade em relação
ao seu pagamento. Incide o óbice previsto no artigo 896, § 4º, da CLT
e na Súmula nº 333/TST.

LANCHE PREVISTO EM CONVENÇÃO COLETIVA
DO TRABALHO - ÔNUS DA PROVA

Nos termos do acórdão recorrido, o Reclamante logrou com-
provar a falta de recebimento do lanche previsto em Convenção
Coletiva do Trabalho. Não se divisa, portanto, ofensa ao ônus da
prova.

HONORÁRIOS PERICIAIS - MULTA CONVENCIO-
NAL

No tocante aos tópicos "honorários periciais" e "multa con-
vencional", a Reclamada limitou-se a expor seu inconformismo, sem,
contudo, enquadrar o apelo nas hipóteses do artigo 896 da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-601/2004-013-08-40.1 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FELICIANO MORAES DOS REIS

A D VO G A D O : DR. PAULO ANDRÉ VIEIRA SERRA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ANTÔNIO LOBATO DE PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO
RECEBIDA POR MENOS DE DEZ ANOS. SUPRESSÃO. DECI-
SÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA DO
TST. A jurisprudência desta Corte está orientada no sentido de que o

desempenho de função de confiança por período inferior a dez anos
não gera, para o empregado, o direito à incorporação da gratificação
correspondente à remuneração. Esta é a compreensão da Súmula nº
372 desta Corte. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-606/2002-021-05-40.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. DÉBORAH CABRAL SIQUEIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : EDMILTON GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOEL LEAL DE MORAES

EMBARGADO(A) : BAHTEL ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar parcial provimento
aos embargos de declaração apenas para fins de esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO
INEXISTENTE. ESCLARECIMENTOS. Embora inexistentes as
omissões apontadas, em prol da plenitude da entrega da prestação
jurisdicional, havendo necessidade, devem ser prestados esclareci-
mentos complementares. Embargos de Declaração a que se empresta
provimento parcial apenas para tal finalidade.

PROCESSO : AIRR-611/2002-004-07-40.0 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : YÊDA MARIA DOS SANTOS CELEDÔNIO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ROSSANA TÁLIA MODESTO GOMES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOSTOS DO CEARÁ - CA-
GECE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CLETO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS. ADITIVO CON-
TRATUAL. ACRÉSCIMO REMUNERATÓRIO. ANUÊNCIA DO
EMPREGADO. INDEFERIMENTO. A divergência jurisprudencial,
hábil a impulsionar o recurso de revista (CLT, art. 896, "a"), há de
partir de aresto que, reunindo as mesmas premissas de fato e de
direito ostentadas pelo caso concreto, ofereça diverso resultado. A
ausência ou acréscimo de qualquer circunstância alheia ao caso posto
em julgamento faz inespecíficos os julgados, na recomendação da
Súmula 296, I, do TST. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : ED-AIRR-617/1997-010-15-41.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

EMBARGANTE : TORQUE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO ROMANIN

EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO BUSATTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PEDRO MARIANO

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar parcial provimento
aos embargos de declaração apenas para fins de esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
VÍCIO NÃO-CARACTERIZADO. ESCLARECIMENTOS. Embora
inexistente o vício apontado, havendo necessidade, devem ser pres-
tados esclarecimentos, em prol da plenitude da entrega da prestação
jurisdicional. Embargos de Declaração a que se empresta provimento
parcial apenas para tal finalidade.

PROCESSO : AIRR-621/2004-099-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : KS PISTÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA DE FREITAS MESQUITA DE JESUS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DA COSTA TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO KERCHES DE MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA DESERTO - DEPÓSITO RECURSAL INSUFICIEN-
TE

Está deserto o Recurso de Revista, quando é insuficiente o
depósito recursal, seja em relação ao valor da condenação ou ao legal
exigível à época. Inteligência do item I da Súmula nº 128 do TST.

Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-625/2005-661-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : IVONICE OLIVEIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR SIQUEIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COCAMAR - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUÍS JACOBUCCI FARAH

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. Não tendo sido trasladadas, no momento da inter-
posição do agravo, quaisquer das peças previstas no § 5º e inciso I do
art. 897 da CLT, bem como no item III da Instrução Normativa
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nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da aplicação
da Lei nº 9.756/98, o agravo de instrumento não merece conhe-
cimento, afigurando-se inócua a tentativa de suprir a formação de-
ficiente após o octídio legal. Agravo de Instrumento a que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-630/2004-033-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RODRIGUES DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ APARECIDO DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E
PROVAS. Estando a decisão em conformidade com o laudo pericial,
não há como se vislumbrar as ofensas legais indicadas e a divergência
jurisprudencial (Súmula 296/TST). Por outra face, a necessidade do
revolvimento de fatos e provas impede o regular processamento da
revista, a teor da Súmula 126 do TST. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-643/2005-013-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL MATER DEI S.A.

A D VO G A D O : DR. RÔMULO SILVA FRANCO

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MOACIR BELOTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE

O Eg. Tribunal Regional atestou que a insalubridade fora
devidamente constatada por meio de laudo técnico. Diante dessa
premissa fática, não há como divisar violação aos dispositivos de lei
invocados.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - FORNECIMEN-
TO DE EPI

Para que o empregador quede exonerado do pagamento do
adicional de insalubridade, é preciso que o equipamento de proteção
individual atinja o objetivo de conseguir eliminar, ou reduzir a um
grau aceitável, os efeitos do agente nocivo sobre o organismo do
trabalhador. Inteligência da Súmula nº 289/TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-646/2005-087-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO MÁRCIO ABRAHÃO GUERRA

A G R AVA D O ( S ) : ALCIMAR GOMES

A D VO G A D A : DRA. ANITA PEREIRA DO CARMO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. DESPACHO REGIONAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO
5º, LV, DA CF. NÃO CONFIGURADA. Não importa em violação ao
artigo 5º, LV, da CF, o despacho que denega seguimento à revista,
pois o direito de recorrer, a exemplo do direito de ação, não é
absoluto, somente podendo ser exercido quando efetivamente de-
monstrados os pressupostos de admissibilidade recursal 2. PRELI-
MINAR DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DES-
FUNDAMENTADA. ARGÜIÇÃO GENÉRICA. Argüição de nuli-
dade genérica, sem a indicação específica do ponto do acórdão re-
gional sobre o qual a prestação jurisdicional foi omitida ou se mos-
trou contraditória conduz a inadmissibilidade do apelo no tocante à
preliminar de negativa de prestação jurisdicional. 3. MULTA. EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. INTUITO PROTELATÓRIO. Evi-
denciado que, nos embargos de declaração da reclamada, se pretendia
novo julgamento do recurso ordinário, na medida em que as questões
suscitadas já haviam sido enfrentadas, no julgamento do recurso or-
dinário, sem que fossem apontadas quaisquer das irregularidades
elencadas no artigo 535 do CPC, a decisão pela qual se aplica o
disposto no parágrafo único do artigo 538 do CPC não tem o condão
de vulnerar o artigo 5º, LV, da CF. 4. HORAS EXTRAS. INTER-
VALO INTRAJORNADA. A decisão regional que não reconhece
validade ao acordo coletivo entabulado com o fim de reduzir o in-
tervalo intrajornada encontra-se em consonância com a OJSBDI1 de
nº 342. Por outro lado, encontra-se também em harmonia com a tese
esposada na OJSBDI1 de nº 307, no sentido de que a não-concessão
total ou parcial do intervalo intrajornada mínimo para repouso e
alimentação implica o pagamento total do período correspondente,
com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da
hora normal de trabalho.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-651/2004-008-03-41.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

EMBARGANTE : PAULO CÉSAR DOMINGUES DE OLIVEIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR. EVANDRO BRAZ DE ARAÚJO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. PAULO EUSTÁQUIO CANDIOTTO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e rejeitá-los. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Interpostos à deriva das situações a que se referem os arts.
535 do CPC e 897-A da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : AIRR-678/2004-093-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : CARGILL AGRÍCOLA S.A.

A D VO G A D O : DR. IRAPUAN ZIMMERMANN DE NORONHA

A G R AVA D O ( S ) : JOSE RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CARLOS SOTTILE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUCESSÃO TRABALHISTA. Restando consignado pelo
Regional, a partir do conjunto probatório, a existência de sucessão de
empregadores, nos termos dos artigos 10 e 448 da CLT, inviável se
chegar a conclusão diversa, senão mediante o revolvimento de fatos e
provas, procedimento vedado neste momento processual (Súmula de
nº 126/TST). Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-680/2005-129-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LUÍS APARECIDO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ ARRUDA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. WAGNER ELIAS BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. JUSTA CAUSA. IMPOSSIBI-
LIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. ARESTOS
INESPECÍFICOS E INSERVÍVEIS. 1. O recurso de revista se con-
centra na avaliação do direito posto em discussão. Assim, em tal via,
já não são revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce so-
berana a instância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do
apelo considerará, apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar.
Esta é a inteligência das Súmulas 126 e 297 do TST. 2. Sob o amparo
de arestos inespecíficos e inservíveis, não prospera recurso de revista.
2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Trabalho, os
pressupostos para deferimento dos honorários advocatícios, previstos
no art. 14 da Lei nº 5.584/70, são cumulativos, sendo necessário que
o trabalhador esteja representado pelo sindicato da categoria pro-
fissional e, ainda, que perceba salário igual ou inferior ao dobro do
mínimo legal ou, recebendo maior salário, comprove situação eco-
nômica que não lhe permita demandar, sem prejuízo do sustento
próprio ou de sua família. Ausentes tais condições, indevidos são os
honorários advocatícios. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-686/2005-022-23-40.8 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA NÚBIA PANIAGO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JACONIAS RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ÁDILA ARRUDA SAFI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHE-
CIDO -GUIA DE DEPÓSITO RECURSAL - AUTENTICAÇÃO
BANCÁRIA ILEGÍVEL

1. A cópia da guia de depósito recursal apresenta auten-
ticação bancária ilegível. Em conseqüência, não é possível verificar a
tempestividade do depósito, nem a correção do valor respectivo.

2. De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99
do TST, "cumpre às partes providenciar a correta formação do ins-
trumento, não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-687/2002-019-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CÉSAR GONSALEZ MORENO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA CRISTINA SOARES NARCISO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE YUJI HIRATA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CONFISSÃO FICTA. ALCANCE.
VÍNCULO DE EMPREGO. REVOLVIMENTO DE FATOS E PRO-
VAS. IMPOSSIBLIDADE. 1. Não prospera recurso de revista contra
decisão que esteja em conformidade com o item II da Súmula 74,
quando pontua que "a prova pré-constituída nos autos pode ser levada

em conta para confronto com a confissão ficta (art. 400, I, do CPC),
não implicando cerceamento de defesa o indeferimento de provas
posteriores". Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333 do
TST. 2. A necessidade de revolvimento de fatos e provas impede o
regular processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-708/2002-022-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A.
A D VO G A D O : DR. JERÔNIMO BATISTA DE SOUZA MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : LUÍS FELIPE DOS SANTOS BARBOSA
A D VO G A D O : DR. RUY HOYO KINASHI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. BANCÁRIO. CARGO DE CON-
FIANÇA. ART. 224, § 2º, DA CLT. REEXAME DE FATOS E PRO-
VAS. Quando o acolhimento das argüições da parte depender, antes,
do revolvimento de fatos e provas - iniciativa infensa ao recurso de
revista (Súmula 126/TST), prescindível será a alegação de ofensa a
dispositivo legal ou a oferta de julgados para cotejo. "A configuração,
ou não, do exercício da função de confiança a que se refere o art. 224,
§ 2º, da CLT, dependente da prova das reais atribuições do em-
pregado, é insuscetível de exame mediante recurso de revista ou de
embargos" (Súmula 102, I, do TST). Desrespeitando pressuposto de
admissibilidade, não prospera o recurso de revista. 2. TRABALHO
EXTERNO. EXISTÊNCIA DE CONTROLE DE JORNADA. RE-
EXAME DE FATOS E PROVAS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL NÃO CARACTERIZADA. A decisão regional encontra su-
porte nos elementos instrutórios dos autos, em que evidenciada a
existência de controle de jornada mesmo para os empregados que
exerciam trabalho externo. A necessidade do revolvimento de fatos e
provas impede o regular processamento da revista, nos termos da
Súmula 126/TST. Por outra face, sem divergência jurisprudencial
específica (Súmula 296, I, do TST), não prospera recurso de revista.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-708/2002-022-04-41.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LUÍS FELIPE DOS SANTOS BARBOSA

A D VO G A D O : DR. RUY HOYO KINASHI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JERÔNIMO BATISTA DE SOUZA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA ADESIVO. Prejudicada a análise de agravo de instrumento
que tenha por fim destrancar recurso de revista adesivo, quando não
conhecido o recurso de revista principal (CPC, art. 500, III). Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-708/2004-021-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO PAZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : IVONE BORGES RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. NÁDIA TURRA VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. Havendo o eg. TRT, a partir da prova
oral produzida, reconhecido as horas extras pretendidas e negado
veracidade aos controles de ponto, determinar a efetiva jornada pres-
tada reclama reexame do conjunto probatório, conduta defesa pela
Súmula de nº 126/TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-731/2003-079-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSUÉ FERREIRA

A D VO G A D O : DR. WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO JOSÉ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONCESSÃO
DE SERVIÇO PÚBLICO. EMPRESA GESTORA. SÃO PAULO
TRANSPORTE S.A. SPTRANS. A São Paulo Transportes S.A., em-
presa gestora da política de transportes do Município de São Paulo,
embora possa conceder a empresas particulares a exploração do ser-
viço, mediante licitação, ainda assim não responde pelas obrigações
trabalhistas assumidas pela empresa concessionária, mesmo porque
não se beneficia do trabalho dos seus empregados, do que resulta
inaplicável a regra da Súmula de nº 331, IV, do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-733/2004-044-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.
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A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : DONIZETE APARECIDO FERREIRA ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. MARIA CIDELOMAR MARINHO CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : HABITAR ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RODRIGUES BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. TERCEIRIZAÇÃO ILÍCITA. VÍNCULO DE EMPRE-
GO. Acórdão regional em conformidade com a Súmula de nº 331, I,
do TST, não desafia recurso de revista. Outrossim, divergir de acór-
dão regional quanto à existência de subordinação em trabalho re-
lacionado à atividade-fim da empresa tomadora reclama reexame de
fatos e provas, vedado pela Súmula de nº 126/TST. 2. HORAS EX-
TRAS. Fixada a jornada com base no depoimento de preposto, afir-
mação no sentido de que "conforme a única prova produzida nos
autos, não restou provado exclusivamente o horário do recorrido"
atrai a incidência da Súmula de nº 126/TST, a impedir a ascensão
recursal. Por outro lado, o respeito a adicional de horas extras de
100% estabelecido em norma coletiva afasta violação ao art. 5º, II, da
CF. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-742/2003-253-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS TAVARES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. PROCURAÇÃO DA AGRAVADA. AUSÊNCIA. Não
promovendo o agravante o traslado de cópia essencial à formação do
instrumento ( procuração do advogado patronal), defeso o conhe-
cimento do apelo. "A obrigatoriedade se justifica à medida que a
nova sistemática adotada pelo referido preceito permite o imediato
julgamento do recurso denegado, consistindo a procuração do agra-
vado em peça essencial, pela circunstância processual que exige seja
o nome do advogado do Agravado inserido no edital de publicação de
pauta" (Ministro Carlos Alberto Reis de Paula). Agravo de Instru-
mento a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-743/2004-059-03-42.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : RODRIGO JÚNIO ALVES BISPO

A D VO G A D O : DR. ANTONIO AUGUSTO NOVAIS

A G R AVA D O ( S ) : ESPORTE CLUBE DEMOCRATA

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON DE OLIVEIRA RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTI-
VO. Não se conhece de agravo de instrumento interposto fora do
prazo legal, contado da data de publicação do despacho denegatório.
Agravo de Instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-746/2002-012-08-00.0 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS JOSÉ TRINDADE LAGES

A D VO G A D A : DRA. VERA MARIA PINTO BENTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MULTA ESTIPULADA EM ACORDO COLETIVO.
Arestos inespecíficos. (Sumula 296TST) Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-747/2003-068-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. GIOVANI MALDI DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEREIRA DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. CLEBER ROGÉRIO BELLONI

A G R AVA D O ( S ) : TANDEM TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DECISÃO RE-
GIONAL EM HARMONIA COM SÚMULA DA CORTE. Reve-
lando-se a decisão regional em harmonia com a Súmula nº 331, IV,
do TST, que prevê a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços pelas obrigações trabalhistas, no caso de inadimplemento por
parte do empregador, impõe-se ratificar o v. despacho agravado.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-758/2001-024-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

A G R AVA D O ( S ) : ELTON CÉSAR PALMA CAPPUA

A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PRESCRIÇÃO DO FGTS. A di-
vergência jurisprudencial, hábil a impulsionar o recurso de revista
(CLT, art. 896, "a"), há de partir de aresto que, reunindo as mesmas
premissas de fato e de direito ostentadas pelo caso concreto, ofereça
diverso resultado. A ausência ou acréscimo de qualquer circunstância
alheia ao caso posto em julgamento faz inespecíficos os julgados, na
recomendação da Súmula 296, I, do TST. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-760/2001-110-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDICTO DONIZETI DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ROSANA DE CÁSSIA OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO DE FÁTIMA SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MÍRIA FALCHETI

A D VO G A D O : DR. DENIZE MARIA ROSSI PIPINO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PRO-
FERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCABIMENTO.
"É incabível recurso de revista interposto de acórdão regional pro-
latado em agravo de instrumento" (Súmula nº 218 do TST). Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-772/2003-101-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO ANDRÉ BROCHADO DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : BERENICE ÁLVARO MARTINEZ

A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA VINHOLES SIQUEIRA LUCAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
CONTRARIEDADE À SÚMULA DO TST E OFENSA DIRETA À
CONSTITUIÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSA-
BILIDADE PELO PAGAMENTO. PRESCRIÇÃO. DECISÃO MOL-
DADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBU-
NAL SUPERIOR DO TRABALHO. ORIENTAÇÕES JURISPRU-
DENCIAIS 341 E 344 DA SBDI-1. Pontua o § 6º do art. 896 da CLT
que "nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será
admitido recurso de revista por contrariedade a súmula de juris-
prudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação
direta da Constituição da República". Por outra face, tendo o recurso
de revista por escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista,
nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo,
quando o tema brandido for objeto de súmula ou de orientação ju-
risprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior
do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á, previa-
mente, ultimado. Incidência das Orientações Jurisprudenciais 341 e
344 da SBDI-1/TST. Agravo de instrumento conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-775/2003-007-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. MARGIT KLIEMANN FUCHS

A G R AVA D O ( S ) : MARÍLIA SILVA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ADRIANO SOUZA DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUN-
CEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HORAS EX-
TRAS - BANCÁRIO - FUNÇÃO DE CONFIANÇA - ART. 224, §
2º, DA CLT

A Reclamada não impugnou, no Recurso de Revista, fun-
damento do acórdão regional suficiente para manter a conclusão do
julgado. Incidência da Súmula nº 422 do TST.

HORAS EXTRAS - REFLEXOS NOS SÁBADOS
Se os reflexos das horas extras nos sábados encontram-se

pactuados em acordo coletivo, não há como divisar contrariedade à
Súmula nº 113 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-799/2003-383-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. MARCOS ROBERTO GOFFREDO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CLÁUDIO BEZERRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. YGOR MAKIYAMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DECISÃO
REGIONAL EM HARMONIA COM SÚMULA DA CORTE. Re-
velando-se a decisão regional em harmonia com a Súmula nº 331, IV,
do TST, que prevê a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços pelas obrigações trabalhistas, no caso de inadimplemento por
parte do empregador, impõe-se ratificar o v. despacho agravado. 2.
RESPONSABILIZAÇÃO SUBSIDIÁRIA. EXTENSÃO. A jurispru-
dência desta Corte é no sentido de que "as obrigações não cumpridas
pelo real empregador são transferidas ao tomador de serviços, que
responde subsidiariamente por toda e qualquer inadimplência decor-
rente do contrato de trabalho" (Ministro Carlos Alberto Reis de Pau-
la). Portanto, insere entre as obrigações alcançadas pela responsa-
bilidade subsidiária as verbas rescisórias e as multas dos artigos 467
e 477 da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-809/2002-001-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA
E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA REGINA DA SILVA MOREIRA WIBE

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PROGRAMA DE INCENTIVO À
DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL.
PARCELAS ORIUNDAS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABA-
LHO. EFEITOS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA
UNIFORMIZADA DO TST. "A transação extrajudicial que importa
rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano
de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas
e valores constantes do recibo" (Orientação Jurisprudencial nº 270 da
SBDI-1 do TST). Incidência do óbice do art. 896, § 4º, da CLT e da
Súmula 333 do TST. 2. COMPENSAÇÃO DOS TÍTULOS DEFE-
RIDOS COM A INDENIZAÇÃO PAGA NA DISSOLUÇÃO CON-
TRATUAL. 1. Arestos de origem vedada, genéricos e inespecíficos
não impulsionam o recurso de revista (CLT, art. 896, "a"; Súmula
296, I, do TST). 2. Temas não prequestionados escapam à jurisdição
extraordiária (Súmula 297/TST). Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-811/2002-093-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO CÉSAR BALDO PENTEADO

A D VO G A D O : DR. APARECIDO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento por irregularidade de representação.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. O
substabelecimento de fl.34, que deu origem ao substabelecimento de
fl.109 (únicas procurações exibidas nestes autos, antes da interposição
do recurso de revista), foi firmado por advogada que também não
detém poderes para representar o reclamado, porquanto o seu nome
não consta, na condição de outorgada, nas procurações juntadas às
fls.31/33 e fls.136/137. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-811/2002-093-15-41.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO CÉSAR BALDO PENTEADO

A D VO G A D O : DR. APARECIDO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE EM RECURSO DE REVISTA.HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS.A decisão recorrida está em consonância com o entendi-
mento das Súmulas 219 e 329 desta Corte. Agravo de Instrumento
desprovido.
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PROCESSO : AIRR-817/2003-062-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DA SILVA CRESPO

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
CONTRARIEDADE À SÚMULA DO TST E OFENSA DIRETA À
CONSTITUIÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCOMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMI-
ZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. ORIEN-
TAÇÕES JURISPRUDENCIAIS 341 E 344 DA SBDI-1. Pontua o §
6º do art. 896 da CLT que "nas causas sujeitas ao procedimento
sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista por contra-
riedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do
Trabalho e violação direta da Constituição da República". Por outra
face, tendo o recurso de revista por escopo a uniformização da ju-
risprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento
de semelhante apelo, quando o tema brandido for objeto de súmula ou
de orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do
Tribunal Superior do Trabalho, situações em que a missão da Corte
ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896,
"a", parte final da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada
pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Incidência das
Orientações Jurisprudenciais 341 e 344 da SBDI-1/TST. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-820/2001-063-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

EMBARGANTE : JOSÉ ANTÔNIO MARQUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO
INEXISTENTE. ESCLARECIMENTOS. Inexistente a omissão apon-
tada e não havendo necessidade de esclarecimentos complementares,
impõe-se negar provimento aos declaratórios. Embargos de Decla-
ração a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-A-AIRR-821/2003-027-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : GERALDO DIAS DE MEIRA

A D VO G A D O : DR. EDISON URBANO MANSUR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
- EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - FGTS - DIFERENÇAS DA
MULTA DE 40% (QUARENTA POR CENTO) - ATO JURÍDICO
P E R F E I TO

Rejeitam-se os Embargos de Declaração, porquanto não ve-
rificada a alegada contradição. Consoante exposto no acórdão em-
bargado (e no despacho agravado), não há falar, na hipótese, em ato
jurídico perfeito, tendo em vista que o pagamento da multa do FGTS,
quando da rescisão contratual, não foi perfeito e acabado, porquanto
desconsiderada a aplicação dos corretos índices de atualização, ainda
que posteriormente declarados. Precedentes: TST-E-RR-1.578/2002-
014-03-00.0, SBDI-1, Rel. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, DJ
20.5.2005; TST-E-RR-1.651/2000-002-03-00.1, SBDI-1, Rel. Minis-
tro José Luciano de Castilho Pereira, DJ 11/3/2005; e TST-E-RR-
124/2002-010-03-00.6, SBDI-1, Rel. Ministro Milton de Moura Fran-
ça, DJ 24.9.2004.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-826/1997-371-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. RAIMUNDA MÔNICA MAGNO ARAÚJO BONA-
GURA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CESAR DE FREITAS OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DE VA-
LORES. 1. O art. 896, § 2º, da CLT é expresso e definitivo, quando
pontua que "das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do
Trabalho ou por suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em
processo incidente de embargos de terceiro, não caberá Recurso de

Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da
Constituição Federal". Esta é a ordem que a Súmula 266 do TST
reitera. Ao aludir a ofensa "direta e literal", o preceito, por óbvio,
exclui a possibilidade de recurso de revista que se escude em violação
de preceitos de "status" infraconstitucional, que somente por reflexo
atingiriam normas constitucionais: ou há ofensa à previsão expressa
de preceito inscrito na Carta Magna, ou não prosperará o recurso de
revista. Assim é que a evocação de princípios constantes dos incisos
do art. 5º da Constituição Federal, genericamente enunciados, não
impulsionará, em regra, o apelo de ordem extraordinária. 2. Decisão
com lastro no art. 897, § 1°, da CLT, não ofende o regramento
constitucional. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

<!ID809257-6>

PROCESSO : AIRR-829/2003-003-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA PASSARELLI LTDA.

A D VO G A D O : DR. FAUSTO CALVOSO DE ABREU JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NUNES NETO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE ANDRÉA GOMES ROCHA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. Para reapreciação da matéria contida
no regional seria necessário o revolvimento da provas, o que contraria
o entendimento contido na Súmula 126 desta Corte. Não se visualiza,
em conseqüência, a alegada divergência jurisprudencial, incidindo o
entendimento da Súmula 296 desta Corte como óbice ao conhe-
cimento da revista.

Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-840/2005-129-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO DE BARROS AMÉLIO

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIO ENRIQUE DE CASTRO VILLAGRA

A D VO G A D O : DR. ANTONIO VIEIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : OFFICIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DECISÃO RE-
GIONAL EM HARMONIA COM SÚMULA DA CORTE. Reve-
lando-se a decisão regional em harmonia com a Súmula nº 331, IV,
do TST, que prevê a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços pelas obrigações trabalhistas, no caso de inadimplemento por
parte do empregador, impõe-se ratificar o v. despacho agravado.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-841/1996-222-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIAÇÃO VERA CRUZ LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO FERNANDES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON ANTÔNIO DE CERQUEIRA

A D VO G A D O : DR. NILTON FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DI-
RETA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DEFICIÊNCIA DE PRE-
QUESTIONAMENTO. 1. O art. 896, § 2º, da CLT é expresso e
definitivo, quando pontua que "das decisões proferidas pelos Tri-
bunais Regionais do Trabalho ou por suas Turmas, em execução de
sentença, inclusive em processo incidente de embargos de terceiro,
não caberá Recurso de Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e
literal de norma da Constituição Federal". Esta é a ordem que a
Súmula 266 do TST reitera. Ao aludir a ofensa "direta e literal", o
preceito, por óbvio, exclui a possibilidade de recurso de revista que se
escude em violação de preceitos de "status" infraconstitucional, que
somente por reflexo atingiriam normas constitucionais: ou há ofensa
à previsão expressa de preceito inscrito na Carta Magna, ou não
prosperará o recurso de revista. Assim é que a evocação de princípios
constantes dos incisos do art. 5º da Constituição Federal, generi-
camente enunciados, não impulsionará, em regra, o apelo de ordem
extraordinária. 2. Traduz-se o requisito do prequestionamento, para
fins de admissibilidade do recurso de revista, pela emissão de tese
expressa, por parte do órgão julgador, em torno dos temas destacados
pelo interessado, em suas razões de insurreição. Não estará atendida
a condição se silenciar o julgado. Desrespeitados pressupostos de
admissibilidade, não prospera o recurso de revista. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-843/2002-036-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ROSEANNE MARIA GHETTI GOMES DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. GERALDO VITORINO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Dei-
xando a parte de indicar os pontos omitidos pelo Regional, impossível
o acolhimento da preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional. 2. HORAS EXTRAS. Cuidando-se de decisão em con-
formidade com a Súmula 338, II, do TST, não prospera o recurso de
revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. Por outra face, a
necessidade do revolvimento de fatos e provas impede o regular
processamento da revista, a teor da Súmula 126/TST. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-843/2004-064-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JOÃO DA LUZ E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL.
OJSBDI1 Nº 344. "O termo inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decor-
rentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei Com-
plementar nº 110, de 30/6/2001, salvo comprovado trânsito em jul-
gado de ação anteriormente proposta na Justiça Federal que reconheça
direito à atualização do saldo da conta vinculada." (OJSBDI1 Nº
344). Observada tal diretriz, impõe-se ratificar o deliberado. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-845/2001-022-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : KRAFT FOODS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO GONÇALVES FRANCO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ROMÁRIO ARANHA SOUSA

A D VO G A D O : DR. RICARDO DE ALMEIDA DANTAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TEMPESTI-
VIDADE DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO - MEDIDA PROVI-
SÓRIA Nº 2.180-35

A alegada ofensa ao artigo 5º, incisos II e LV, da Cons-
tituição da República somente poderia ocorrer de forma reflexa, a
depender do exame da legislação infraconstitucional que regula a
controvérsia.

Revela-se inviável, por conseguinte, o processamento do Re-
curso de Revista (art. 896, § 2º, da CLT e Súmula nº 266 do TST).

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-846/2004-102-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BERNARDO DE LIMA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL.
OJSBDI1 Nº 344. "O termo inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decor-
rentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei Com-
plementar nº 110, de 30/6/2001, salvo comprovado trânsito em jul-
gado de ação anteriormente proposta na Justiça Federal que reconheça
direito à atualização do saldo da conta vinculada." (OJSBDI1 Nº
344). Observada tal diretriz, impõe-se ratificar o deliberado. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-848/2003-030-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. EVANDRO EUSTÁQUIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO LOPES DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ CORSINI GONTIJO DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. HORAS EXTRAS. FOLHAS DE
FREQÜÊNCIA. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA
UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO. "Os cartões de ponto que demonstram horários de entrada e
saída uniformes são inválidos como meio de prova, invertendo-se o
ônus da prova, relativo às horas extras, que passa a ser do em-
pregador, prevalecendo a jornada da inicial se dele não se desin-



Nº 225, sexta-feira, 24 de novembro de 2006934 1ISSN 1677-7018

cumbir". (Inteligência da Súmula 338, III desta Corte). Estando a
decisão em conformidade com súmula de jurisprudência desta Corte,
impossível o processamento do recurso de revista, nos termos do art.
896, § 4º, da CLT. 2. INTERVALO INTRAJORNADA. HORAS
EXTRAS. REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. O recurso de
revista se concentra na avaliação do direito posto em discussão.
Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e provas, campo em
que remanesce soberana a instância regional (inteligência da Súmula
126 do TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-856/2003-521-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA PRESIDENTE DU-
TRA S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ RICARDO SMITH DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : JAIRO MATOS SILVA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE LACERDA DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : GECIM CONSTRUÇÕES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CARLOS PIGLIASCO MARIZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA - TOMADOR DE SERVIÇOS - SÚ-
MULA Nº 331, ITEM IV, DO TST

1. Tratando-se de processo sujeito ao procedimento suma-
ríssimo, o Recurso de Revista somente é cabível na hipótese de
violação direta à Constituição da República ou de contrariedade à
súmula de jurisprudência uniforme desta Corte, nos termos do artigo
896, § 6º, da CLT.

2. Os temas insertos nos artigos 5º, inciso II, 22 e 48 da
Carta Magna não foram objeto do necessário prequestionamento pe-
rante o Eg. Tribunal de origem. Incidência da Súmula nº 297 do
T S T.

3. Dado o quadro fático delineado pelo Eg. Tribunal a quo,
verifica-se que o acórdão regional está em conformidade com a Sú-
mula nº 331, item IV, do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-868/1989-005-07-40.0 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : RITA COSTA LIMA DE SOUSA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. PEDRO FERREIRA CUTRIN

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar parcial provimento
aos embargos de declaração apenas para fins de esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO. VÍCIOS NÃO-CARACTERIZADOS. ESCLARE-
CIMENTOS. Embora inexistentes os vícios apontados, havendo ne-
cessidade, devem ser prestados esclarecimentos, em prol da plenitude
da entrega da prestação jurisdicional. Embargos de Declaração a que
se empresta provimento parcial apenas para tal finalidade.

PROCESSO : AIRR-872/2002-443-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS BUONO FILHO

A D VO G A D A : DRA. YASMIN AZEVEDO AKAUI PASCHOAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA.DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE OS DE-
PÓSITOS DO FGTS. O acórdão impugnado encontra-se em con-
sonância com a OJ 341 da SDI-1 desta Corte, não restando con-
figurada violação aos dispositivos legais, assim como aos consti-
tucionais apontados no recurso, até porque o inciso II do art. 5º da
Constituição Federal apenas é considerado violado pela inobservância
da legislação infraconstitucional e, quanto ao inciso XXXVI do mes-
mo artigo, não se está negando efeitos à rescisão contratual operada.
Ressalte-se, ainda, que a decisão está em consonância com a Súmula
330/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-879/2003-012-04-41.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE CUSINATO HERMANN

A G R AVA D O ( S ) : NILZA MARIA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. JESUS AUGUSTO DE MATTOS

A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO VIANNA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHA QUE LITIGA
CONTRA A MESMA EMPRESA. A Súmula nº 357/TST não ex-
cetua a hipótese de identidade objetiva de ações - eadem petita. Nem
poderia fazê-lo, afinal, a simples litigância da testemunha contra a
mesma empresa não evidencia nem indicia interesse jurídico ou eco-

nômico no litígio e, muito menos, amizade íntima com a parte, na
forma descrita nos artigos 829 da CLT e 405, § 3º, III e IV, do CPC.
2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DECISÃO REGIONAL
EM HARMONIA COM SÚMULA DA CORTE. Revelando-se a de-
cisão regional em harmonia com a Súmula nº 331, IV, do TST, que
prevê a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços pelas
obrigações trabalhistas, no caso de inadimplemento por parte do em-
pregador, impõe-se ratificar o v. despacho agravado.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-880/2005-006-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : OFFÍCIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : VANDO FERREIRA DE ABREU

A D VO G A D O : DR. ALEX UCHÔA SARAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Revelando-se a
decisão regional em harmonia com a Súmula de nº 331, IV, do TST,
que prevê a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços
pelas obrigações trabalhistas, ainda que seja ente da Administração
Pública, no caso de inadimplemento por parte do empregador, impõe-
se ratificar o v. despacho agravado que negou seguimento ao recurso
de revista interposto. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-886/2005-011-08-40.9 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARIA DE SENA

A D VO G A D O : DR. MAURO AUGUSTO RIOS BRITO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

A D VO G A D A : DRA. ROSANE PATRICIA PIRES DA PAZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
DO - HORAS EXTRAS - ADICIONAL - RECURSO DE REVISTA
- AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS DO
ACÓRDÃO REGIONAL

Da leitura do julgado recorrido e das razões do Recurso de
Revista, verifica-se que não foram impugnados especificamente os
fundamentos do acórdão regional. Incidência da Súmula nº 422 do
T S T.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-897/2003-465-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : É ADÉCIO MARIM

A D VO G A D O : DR. ADEMAR NYIKOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INI-
CIAL. OJSBDI1 DE Nº 344. Tendo observado o reclamante o biênio
posterior à edição da Lei Complementar nº 110, de 30/6/2001, para o
ajuizamento da ação, não há falar-se em prescrição (inteligência da
OJSBDI1 de nº 344). 2. DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEGITIMIDADE PASSIVA. LI-
TISCONSÓRCIO. RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR.
TRANSAÇÃO. O pagamento das verbas rescisórias, em especial da
multa de 40% sobre o saldo do FGTS, não exime o empregador de
complementá-lo, quando reconhecido em juízo que a quitação não foi
integral (OJSBDI1 de nº 341).

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-899/2002-291-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ARMINDO MOREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO NÚNCIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS - EMPREGADO
COMISSIONISTA - PAGAMENTO APENAS DO ADICIONAL.
AUSÊNCIA DE CONTRARIEDADE À SÚMULA 340/TST. PA-
RADIGMAS INESPECÍFICOS. 1. Evidenciado, nos autos, que o
empregado supervisor, remunerado também à base de comissões, não
cumpria horas extras executando as atividades que ensejavam o pa-
gamento da parcela, não há que se cogitar de contrariedade à Súmula
340/TST. 2. A divergência jurisprudencial, hábil a impulsionar o
recurso de revista (CLT, art. 896, "a"), há de partir de arestos

que, reunindo as mesmas premissas de fato e de direito ostentadas
pelo caso concreto, ofereçam diverso resultado. A ausência ou acrés-
cimo de qualquer circunstância alheia ao caso posto em julgamento
faz inespecíficos os julgados, na recomendação da Súmula 296,
I/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-908/2003-003-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : FREDERICO DOS SANTOS MOREIRA

A D VO G A D O : DR. VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar parcial provimento
aos embargos de declaração apenas para fins de esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
VÍCIO NÃO-CARACTERIZADO. ESCLARECIMENTOS. Havendo
necessidade, devem ser prestados esclarecimentos, em prol da ple-
nitude da entrega da prestação jurisdicional. Embargos de Declaração
a que se empresta provimento parcial apenas para tal finalidade.

PROCESSO : AIRR-916/1999-004-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DA PREVIDÊNCIA DOS EMPREGADOS
DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO - PREVHAB

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DE MOURA LEITE ESTEFAN

A G R AVA D O ( S ) : OLÍVIO EDISON RAMOS

A D VO G A D O : DR. JORGE SYLVIO RAMOS DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. É essencial o traslado, no agravo de instrumento, das
peças exigidas pelo art. 897, §5º, da CLT. Não observada tal exi-
gência, comprometido pressuposto de admissibilidade. Agravo de Ins-
trumento a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-916/1999-004-01-41.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA GRACIO CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : OLÍVIO EDISON RAMOS

A D VO G A D O : DR. JORGE SYLVIO RAMOS DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DA PREVIDÊNCIA DOS EMPREGADOS
DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO - PREVHAB

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PRES-
CRIÇÃO. Decisão em conformidade com a Súmula de nº 327/TST,
no que toca à inaplicação da prescrição total, não desafia recurso de
revista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-936/2003-002-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUA E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO SÉRGIO MONTEIRO SAMPAIO

A D VO G A D O : DR. MARCUS ALEXANDRE GARCIA NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. DIFERENÇAS SALARIAIS - PRO-
GRESSÃO HORIZONTAL. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVI-
MENTO DE FATOS E PROVAS. Os elementos instrutórios dos autos
referidos no acórdão regional autorizam a conclusão no sentido do
cabimento da progressão horizontal, sendo impossível a pesquisa de
aspectos não considerados (Súmula 126 do TST) ou não referidos
(Súmula 297 do TST). Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : ED-AIRR-941/2003-021-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. LUIZ GOMES PALHA

EMBARGADO(A) : LÚCIO CORTEZ DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MONYA RIBEIRO TAVARES PERINI

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar parcial provimento
aos embargos de declaração apenas para fins de esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. O processo é uma marcha para frente que não pode ser
interrompida, sendo vedado à parte suscitar, no agravo de instru-
mento, matéria que não foi ventilada no recurso de revista. Verificada
tal situação, empresta-se parcial provimento aos declaratórios apenas
para esclarecimentos, com o fito de assegurar às partes a plenitude da
prestação jurisdicional. Embargos de Declaração a que se empresta
parcial provimento.
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PROCESSO : AIRR-969/1993-511-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA FIGUEIRA VEIGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. Não trasladadas quaisquer peças para a formação do
instrumento, defeso o conhecimento do apelo, máxime considerando
que, à época do respectivo protocolo, já desautorizado o proces-
samento nos autos principais por força do ATO.GDGCJ.GP nº
162/2003. Agravo de Instrumento a que não se conhece.

<!ID809257-7>

PROCESSO : AIRR-969/1993-511-01-41.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ROSÂNGELA FIGUEIRA VEIGA

A D VO G A D A : DRA. ROSA HELENA MERÇON

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. ACÓRDÃO REGIONAL PROFERIDO EM SEDE
DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS E RESPECTIVA CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO. AUSÊNCIA. Não promovendo a agravante o
traslado do acórdão regional proferido em sede de embargos de-
claratórios e da respectiva certidão de publicação, peças essenciais à
formação do instrumento, defeso o conhecimento do apelo. Relembre-
se ser dever das partes velar pela correta formação do instrumento,
não comportando a omissão conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais (item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99). Agravo de Instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-975/2005-402-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CELSO VÍTOR SARTORI

A D VO G A D A : DRA. ANITA TORMEN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. REQUISITOS
ESPECÍFICOS. A divergência jurisprudencial, a violação a preceitos
infraconstitucionais e até mesmo a contrariedade a orientação ju-
risprudencial, não impulsionam o processamento do recurso de re-
vista, em sede de procedimento sumaríssimo, cuja admissibilidade é
restrita à contrariedade a súmula do TST e à ofensa direta à Cons-
tituição da República (art. 896, §6º, da CLT). 2. DIFERENÇAS DA
MULTA DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO
PRESCRICIONAL. Tendo observado o reclamante o biênio posterior
ao trânsito em julgado de ação proposta na Justiça Federal que re-
conheceu o direito à atualização do saldo de sua conta vinculada, para
o ajuizamento da ação, não há falar-se em prescrição (inteligência da
OJSBDI1 Nº 344). 3. DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE. ILEGITI-
MIDADE PASSIVA. OJSBDI1 Nº 341. O pagamento das verbas
rescisórias, em especial da multa de 40% sobre o saldo do FGTS, não
exime o empregador de complementá-lo, quando reconhecido em
juízo que a quitação não foi integral.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-978/2001-055-19-40.0 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA USINA JOÃO DE DEUS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RONALDO VIEIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : GELSON LEITE SOARES

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO PETRÔNIO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento por desfundamentado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AGRAVO DESFUNDAMENTADO. As razões de
irresignação contidas no agravo não investem contra o fundamento do
despacho denegatório da revista, que se ateve à irregularidade de
representação. O agravante reporta-se à questão de fundo, matéria não
tratada no juízo monocrático de admissibilidade da revista. Incidência
da Súmula 422 desta Corte. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-990/2001-052-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. GEORGINA PEDROSA DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA VILLARINHO VIGIER

A D VO G A D O : DR. NELSON LUIZ DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. CONTROLE DE JORNADA (FIPs).
O acórdão regional encontra-se em consonância com a Súmula 338, II
do TST. As alegações quanto à fragilidade da prova produzida evi-
denciam o objetivo de novamente discutir a matéria analisada. In-
cidência da Súmula 126 desta Corte. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.006/2000-055-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. BRUNO LEAL DE CARVALHO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JEAN LUIZ TOMAZELLI

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA REGINA DO CARMO FILGUEIRAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPES-
TIVI-DADE. Intempestividade do Agravo de Instrumento, conforme
o disposto no art. 897, alínea b, da CLT.

O prazo para interposição do Agravo de Instrumento findou
em 20/06/2005, termo ad quem, e não em dia 21/06/2005. Agravo de
Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.008/2003-231-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : JOEL DOS SANTOS CHEVARRIA

A D VO G A D A : DRA. VERA LUCIA KOLLING

A G R AVA D O ( S ) : DURATEX COMERCIAL EXPORTADORA S.A.

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA FERREIRA KRAMER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. CONTATO IN-
TERMITENTE. Havendo o eg. TRT, a partir do exame de provas
produzidas, registrado que o trabalho não se deu em condições de
risco, a justificar a satisfação do respectivo adicional, divergir desse
contexto reclama reexame de fatos e provas, vedado pela Súmula de
nº 126/TST. Outrossim, acórdão a quo em estrita conformidade com
a parte final da Súmula de nº 364, I, do TST, merece ratificação.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.016/2000-077-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. FABIANA PEREIRA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : TADEU BARROS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ADICIONAL NOTURNO. DECI-
SÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO. "Cumprida integralmente a jornada no pe-
ríodo noturno e prorrogada esta, devido é também o adicional quanto
às horas prorrogadas". Exegese do art. 73, § 5º, da CLT. Inteligência
da Súmula 60 do TST, II. Incidência do art. 896, § 4º, da CLT.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.017/2003-371-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JUAREZ CARLOS CONSTANTINO

A D VO G A D O : DR. NILTON GARRIDO MOSCARDINI

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA JR PAULISTA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE PEDROSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ADICIONAL DE PERICULOSIDA-
DE. Evidenciando o Regional a inexistência de labor em condições de
risco, não há como se vislumbrar as ofensas legais e constitucional
indicadas. Por outra face, a necessidade do revolvimento de fatos e
provas impede o regular processamento da revista, a teor da Súmula
126/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.018/2004-086-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO RAMOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CLÁUDIO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : F. F. G. - COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LT-
DA.

A G R AVA D O ( S ) : CONEPLAN - CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS E PLANEJA-
MENTO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DECISÃO
REGIONAL EM HARMONIA COM SÚMULA DESTA CORTE.
Revelando-se a decisão regional em harmonia com a Súmula nº 331,

IV, do TST, que prevê a responsabilidade subsidiária da tomadora dos
serviços pelas obrigações trabalhistas, no caso de inadimplemento por
parte do empregador, impõe-se ratificar o v. despacho agravado. 2.
CESTAS BÁSICAS. ÔNUS DA PROVA. VIOLAÇÃO LEGAL INE-
XISTENTE. Tendo o autor direito à cesta básica, compete à de-
mandada a apresentação dos recibos de entrega do benefício, por-
quanto fato extintivo da pretensão autoral. Assim decidindo o re-
gional, afasta-se alegação de ofensa aos artigos 818 da CLT e 333, I,
do CPC. 3. HORAS EXTRAS. Concluindo o Regional, soberano na
análise da prova, pela irregularidade no controle de jornada e pela
prestação de serviços sem a devida remuneração, reconhecendo o
direito à percepção de diferenças de horas extraordinárias, defesa em
sede de recurso de revista alteração do quadro decisório pela im-
possibilidade do reexame dos fatos e provas (inteligência da Súmula
de n° 126 do TST). 4. REQUERIMENTO DE GRATUIDADE JU-
DICIÁRIA. É bastante ao reconhecimento da gratuidade de justiça, a
declaração de miserabilidade jurídica, na qual conste expressamente a
impossibilidade de arcar com os custos do processo sem o com-
prometimento do próprio sustento ou da família (art. 4º, § 1º, da Lei
nº 7.510/1986, que deu nova redação à Lei nº 1.060/1950).

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.031/2003-044-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. LÍDIA GOMES DE OLIVEIRA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : ELISABETE DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA REGINA MONTEIRO CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. DESPACHO REGIONAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO
5º, LV, DA CF. NÃO CONFIGURADA. Não importa em violação ao
artigo 5º, LV, da CF, o despacho que denega seguimento à revista,
pois o direito de recorrer, a exemplo do direito de ação, não é
absoluto, somente podendo ser exercido quando efetivamente de-
monstrados os pressupostos de admissibilidade recursal. 2. PRES-
CRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Constatado
que não houve pronunciamento na esfera regional acerca do tema
referente à prescrição, e tampouco foi instada, no particular, a fazê-lo
por meio dos oportunos embargos de declaração, erige-se, na espécie,
o óbice do item I da Súmula de n° 297 do TST. 3. AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO. SUPRESSÃO. OJSBDI1-TRANSITÓRIA DE Nº
51, EX-OJSBDI1 DE Nº 250. Revelando a decisão proferida pelo
Regional conformidade estrita com a OJ transitória de nº 51/SBDI1
(ex-OJSBDI1 de nº 250), erigem-se como óbices ao processamento
da revista a Súmula de nº 333/TST e o art. 896, §4º, da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.033/2004-076-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : GELATERIA PARMALAT LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. EFEITO. A fundamentação é pressuposto
de admissibilidade recursal, na medida em que delimita o espectro de
insatisfação do litigante (CPC, art. 515). Ao defender aspectos jamais
cogitados pela decisão recorrida, sem uma só consideração tecer em
torno daqueles que a nortearam, a parte rompe o liame lógico que
deve reunir o ato que ataca e o apelo pertinente. "A expressão 'sim-
ples petição', contida no art. 899 da CLT, não libera o recorrente de
definir os limites de seu inconformismo e de expor, ainda que de
forma sucinta, as razões do recurso" (Min. Manoel Mendes de Frei-
tas). Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.042/2004-022-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON OLIVEIRA BATISTA

A D VO G A D A : DRA. THAIZ WAHHAB

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTES S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. ROSELI DIETRICH

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CACHOEIRA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROSANE ANDRÉA TARTUCE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONCESSÃO
DE SERVIÇO PÚBLICO. EMPRESA GESTORA. SÃO PAULO
TRANSPORTE S.A. - SPTRANS. A São Paulo Transportes S.A.,
empresa gestora da política de transportes do Município de São Pau-
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lo, embora possa conceder a empresas particulares a exploração do
serviço, mediante licitação, ainda assim não responde pelas obri-
gações trabalhistas assumidas pela empresa concessionária, mesmo
porque não se beneficia do trabalho dos seus empregados, do que
resulta inaplicável a regra da Súmula de nº 331, VI, do TST. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.043/2002-004-10-00.3 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : ONICE MORAES DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. HELIANE DE FÁTIMA NERIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. PRESCRI-
ÇÃO. O Regional registrou que a parcela nunca foi recebida como
provento de aposentadoria, pelo que a decisão se encontra em sintonia
com a Súmula 326 do TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.065/2003-391-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ROTISSERIE CHEIRO VERDE DE POÁ LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROSANE ANDRADE DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O mero inconformismo da parte
com a decisão dos embargos que não lhe foi favorável não enseja
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, pois a decisão foi
devidamente fundamentada em todos os pontos essenciais para a sua
conclusão em conformidade com os elementos trazidos ao processo e
com o princípio do livre convencimento motivado, consagrado no
artigo 131 do CPC.

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. TRABALHA- DO-
RES NÃO FILIADOS. A Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos firmou que a estipulação das contribuições confederativa e
assistencial alcança exclusivamente os trabalhadores filiados ao sin-
dicato de sua categoria profissional, sendo nula em relação aos não-
associados, consoante sedimentado no Precedente Normativo n.º 119
da SDC/TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.067/1998-444-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : ROMILDO SILVA QUEIRÓZ E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESFUNDA-
MENTAÇÃO. Sendo a finalidade do agravo de instrumento des-
constituir a fundamentação da decisão que obstou o processamento do
recurso de revista, evidentemente desfundamentado o apelo que, sem
impugnação específica aos termos da decisão denegatória, não de-
monstra o equívoco perpetrado (inteligência da Súmula de nº 422, ex-
OJSBDI2 de nº 90). Agravo de Instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.073/2000-011-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO JUNQUEIRA DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. LUIZ TAVARES CORRÊA MEYER

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE JA-
NEIRO - CEG

A D VO G A D O : DR. CRISTOVÃO TAVARES DE MACEDO SOARES GUI-
MARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. ADICIONAL DE PERICULO-
SIDADE - BASE DE CÁLCULO. DECISÃO MOLDADA À JU-
RISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA DO TST. SÚMULA 191 DO
TST. Estando a decisão regional moldada à jurisprudência unifor-
mizada do TST, não prospera recurso de revista (CLT, art. 896, § 4º).
2. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. IMPOSSIBILIDADE DE REVOL-
VIMENTO DE FATOS E PROVAS. Evidenciando o Regional a ine-
xistência dos requisitos constantes do art. 461 da CLT, não há como
se vislumbrar a ofensa legal indicada. Por outra face, a necessidade

do revolvimento de fatos e provas impede o regular processamento da
revista, a teor da Súmula 126 do TST. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.073/2005-038-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASILCENTER COMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA SODRÉ ROGEL

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANE SOUZA COSTA LIMA

A D VO G A D O : DR. WAGNER ANTÔNIO DAIBERT VEIGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDA-
MENTADO. Apresenta irregularidade formal agravo de instrumento
que apenas repete as razões do recurso de revista com seguimento
negado, sem impugnar propriamente o despacho denegatório. Pre-
cedentes turmários. Agravo de Instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.080/2002-037-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PATRÍCIA DE OLIVEIRA DOS REIS LESSA

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTONIO VENANCIO

A G R AVA D O ( S ) : DIFACTORING - SOCIEDADE DE FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LUIZ DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RELAÇÃO DE EMPREGO. Evi-
denciando o Regional que não restou caracterizada a alegada relação
de emprego, não há que se cogitar de ofensa aos preceitos legais
indicados, restando inespecíficos (Súmula 296/TST) os arestos co-
lacionados. Por outra face, a necessidade do revolvimento de fatos e
provas impede o regular processamento da revista, a teor da Súmula
126/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.084/2002-008-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOAREZ DE OLIVEIRA SILVA

A D VO G A D A : DRA. IVONE DA FONSECA GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PRO-
FERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCABIMENTO.
"É incabível recurso de revista interposto de acórdão regional pro-
latado em agravo de instrumento" (Súmula nº 218 do TST). Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.101/2001-034-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. CLÁUDIA BEATRIZ SILVA DE SOUZA VELOSO

EMBARGADO(A) : JUVERSINO AFONSO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUÍS CARLOS OLIVEIRA VINHAES

EMBARGADO(A) : EZ - GIOPRIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. LAURA MARIA CAMARGO

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar parcial provimento
aos embargos de declaração apenas para fins de esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO E
OBSCURIDADE. VÍCIOS NÃO-CARACTERIZADOS. ESCLARE-
CIMENTOS. Embora inexistentes os vícios apontados, havendo ne-
cessidade, devem ser prestados esclarecimentos, em prol da plenitude
da entrega da prestação jurisdicional. Embargos de Declaração a que
se empresta provimento parcial apenas para tal finalidade.

PROCESSO : AIRR-1.107/2002-741-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : MAURO LUÍS SCHNEIDER

A D VO G A D O : DR. RUY RODRIGUES DE RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL. O Agravo de Instrumento encontra obs-
táculo intransponível ao seu conhecimento, já que o Agravante deixou
de trasladar a certidão de publicação do Acórdão, peça essencial a sua
formação, conforme o disposto no art. 897, § 5º, inciso I, da CLT.
Agravo de Instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.109/2001-731-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDEMIR FARIAS DE VARGAS

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA ZANETTE ROHR

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : VISABRÁS TELECOMUNICAÇÕES ELETRICIDADE E
GÁS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAQUELINE GOMES MAGALHÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Não se conhece de recurso de
revista interposto via fac-símile, quando protocolizados os originais
após o fluxo do prazo a que alude o art. 2º da Lei nº 9.800/99
(Súmula 387/TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.115/2002-317-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉ-
REO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO FARIAS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MIGUEL TAVARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Não se conhece de recurso de
revista, quando protocolizado após o fluxo do prazo a que alude o art.
6º da Lei nº 5.584/70. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.126/2003-053-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO SARTORI

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO PEREIRA DE FREITAS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. TEREZA CRISTINA MONTEIRO DE QUEIROZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 5

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDA-
DE PELO PAGAMENTO. PRESCRIÇÃO. DECISÃO MOLDADA
À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SU-
PERIOR DO TRABALHO. ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS
341 e 344 DA SBDI-1. Tendo o recurso de revista por escopo a
uniformização da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-
se-á no processamento de semelhante apelo, quando o tema brandido
for objeto de súmula ou de orientação jurisprudencial da Seção de
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em
que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Para o caso
dos autos, a SBDI-1 desta Corte já pacificou entendimento, por meio
das Orientações Jurisprudenciais 341 e 344. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.142/2005-057-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : EUCLIDES LAZARINO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARY LUCY CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DIFEREN-
ÇAS NA MULTA DO FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS

Ocorrendo a dispensa após o reconhecimento universal do
direito aos expurgos, pela Lei Complementar nº 110/2001, o em-
pregado prejudicado pelos planos econômicos está imediatamente ap-
to a deduzir em juízo pretensão relativa às diferenças na multa do
FGTS, desde que observada a regra geral da prescrição.

Não há, portanto, prescrição no caso de ação ajuizada em
menos de 2 (dois) anos da rescisão contratual.

PAGAMENTO DA MULTA DE 40% (QUARENTA POR
CENTO) SOBRE O SALDO DE FGTS EXISTENTE NA ÉPOCA
DA EXTINÇÃO DO CONTRATO - ATO JURÍDICO PERFEI-
TO 

A multa incide sobre o montante abstrato que deveria estar
depositado no momento da rescisão do contrato de trabalho. Não há
falar, portanto, em violação ao ato jurídico perfeito, tendo em vista
que o pagamento, pela Empregadora, da multa de 40% (quarenta por
cento) sobre os depósitos do FGTS, quando da rescisão contratual,
não foi perfeito e acabado, porquanto foi desconsiderada a aplicação
dos corretos índices de atualização.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.166/2004-732-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : GAÚCHO DIESEL S.A.
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A D VO G A D A : DRA. MAGDA BRANCHER GRAVINA

A G R AVA D O ( S ) : HOMERO ROMÁRIO SCHROEDER

A D VO G A D O : DR. EDSON MALOMAR GREGÓRIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁL-
CULO

O Tribunal Regional reconheceu como base de cálculo do
adicional de insalubridade o salário profissional definido por norma
coletiva. Acórdão proferido conforme à Súmula nº 17 desta Corte.
Apelo inadmissível ante o contido na Súmula nº 333 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.172/2003-003-13-40.4 - TRT DA 13ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : ANA JARETE SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. SYLVIO MARCUS FERNANDES DE MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Os embargos de declaração não autorizam o mero esta-
belecimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, opostos à deriva das
situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 897-
A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração.

PROCESSO : AIRR-1.177/2002-057-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE NUNES BENINCASA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCINEI DE ALMEIDA SILVA

A D VO G A D O : DR. GERALDO NUNES MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS. IMPOSSIBILI-
DADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. A apuração
de horas extras com apoio no acervo instrutório dos autos repele
reforma em instância extraordinária (Súmula 126 do TST). Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.180/2005-003-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : VANIR MACEDO CHAVES

A D VO G A D O : DR. LENEWTON M. ATHAYDE

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. SUSANA PIGNATARI DE BARROS COIMBRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. Não promovendo o agravante o traslado de cópia
essencial à formação do instrumento, qual seja, o próprio recurso de
revista, obstado o conhecimento do apelo. Relembre-se, ainda, ser
dever das partes velar pela correta formação do instrumento, "não
comportando a omissão conversão em diligência para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais" (item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99). Agravo de instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : A-AIRR-1.188/2003-083-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTI-
CA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ BARBOSA PINTO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEANDRO BIONDI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
agravo.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RECURSO DE REVISTA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A de-
cisão agravada não tem como ser alterada em face do entendimento
jurisprudencial contido nas OJ 341 e 344 da SDI-1, desta Corte.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.193/2005-047-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO ARAGUARI S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXSANDRO DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : ODAIR ALVES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARCOS S. RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. Não se tratando de
hipótese em que se pudesse aplicar a OJSBDI1 de nº 344 do TST,
uma vez que o contrato de trabalho do empregado foi rescindido após
a publicação da LC n° 110/2001, impossível falar em prescrição do
direito à multa rescisória quando ajuizada ação dentro do biênio que
sucedeu o término do contrato de trabalho. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.196/1995-050-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CLORAL INDÚSTRIA DE PRODUTOS QUÍMICOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO ALVES DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : WANDERLEI DA SILVA CORREA

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA REGINA ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. 1. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - CERCEAMENTO DE DEFESA.
Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1/TST e do
art. 896, § 2º, da CLT, somente é cabível o acolhimento da preliminar
de nulidade, por negativa de prestação jurisdicional, em fase de exe-
cução, quando evocada afronta ao art. 93, IX, da Carta Magna. 2.
CÁLCULOS. INTEGRAÇÕES. Na ausência de indicação de expres-
sa e direta violação de preceito constitucional, não prospera recurso
de revista, interposto em fase de execução (CLT, art. 896, § 2º;
Súmula 221, I/TST). Agravo de instrumento conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.221/1999-024-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SEGUROS MARÍTIMOS E TERRES-
TRES PHENIX DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO PIRES MORAES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS BEZIAZACINAI

A D VO G A D O : DR. BERNARDO TORRES XAVIER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS DE COMISSÕES REDUZIDAS. PRES-
CRIÇÃO. 1. Se o acórdão regional limita-se a aplicar o prazo qüin-
qüenal no lugar do bienal, não há prequestionamento da matéria
versada na Súmula de nº 294/TST e na OJSBDI1 de nº 248, que
distinguem prescrição total de parcial. 2. Havendo, por outro lado, o
eg. TRT, com fundamento na prova produzida, afirmado a ocorrência
de prejuízo derivado de redução de comissões, verificar tal situação
reclama reexame do conjunto probatório, conduta defesa pela Súmula
de nº 126/TST. 2. QUILÔMETROS RODADOS. JURISPRUDÊN-
CIA INAPTA. Arestos colacionados revelam-se inespecíficos (item I
da Súmula de nº 296 do TST), não impulsionam a revista. 3. HORAS
EXTRAS. SERVIÇO EXTERNO. Havendo o eg. TRT, com base no
exame final e definitivo do conjunto probatório, registrado que o "que
o autor - de regra - prestava seus serviços na empresa", impõe-se
ratificar a condenação em horas extras, uma vez afastada a tese do
labor externo.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.222/2002-066-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : SECTOR ROUPAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MORELLI ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA PESSOA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JÚLIO ALEXANDRE CZAMARKA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDA-
MENTADO. Apresenta irregularidade formal agravo de instrumento
que apenas repete as razões do recurso de revista com seguimento
negado, sem impugnar propriamente o despacho denegatório. Pre-
cedentes turmários. Agravo de Instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.226/1999-027-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : NAURELINO PIRES DA LUZ

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. GUILHERME GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA
ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO FERNANDES DUTRA VILA

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RAMOS RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL

O fato de o Tribunal de origem haver decidido contraria-
mente aos interesses do Reclamante não se identifica com a abstenção
da atividade julgadora.

DIFERENÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-
TADORIA - PRESCRIÇÃO TOTAL - SÚMULA Nº 326/TST

O Recurso de Revista não prospera ante os termos da Sú-
mula nº 296/TST e por ausência de violação ao art. 7º, XXIX, da
Constituição da República.

AUXÍLIO EXCEPCIONAL - NATUREZA JURÍDICA
O quadro fático delineado pela instância de origem denota

que a parcela "auxílio excepcional" não estava vinculada ao exercício
de função ou prestação de serviços, possuindo caráter condicionado,
e, não, contraprestativo. Diante desse quadro, é inviável o reconhe-
cimento da natureza salarial, e, por conseguinte, a incorporação da
verba à complementação de aposentadoria do Reclamante.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.226/1999-027-04-41.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA
ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D O : DR. LEONARDO DIENSTMANN DUTRA VILA

A G R AVA D O ( S ) : NAURELINO PIRES DA LUZ

A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, julgar prejudicado o Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA DES-
TRANCAR RECURSO DE REVISTA ADESIVO - PREJUDICA-
DO

A análise do Recurso de Revista Adesivo da 4ª Reclamada
resta prejudicada, ante o desprovimento do Agravo de Instrumento do
Reclamante, que corre junto ao presente feito. Inteligência do artigo
500, caput e inciso III, do CPC.

Agravo de Instrumento prejudicado.

PROCESSO : AIRR-1.228/2004-003-22-40.2 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE
CÁLCULO. SÚMULA DE Nº 191 DO TST. DECISÃO REGIONAL
EM HARMONIA COM JURISPRUDÊNCIA DO TST. O adicional
de periculosidade incide apenas sobre o salário básico e não sobre
este acrescido de outros adicionais. Em relação aos eletricitários, o
cálculo do adicional de periculosidade deverá ser efetuado sobre a
totalidade das parcelas de natureza salarial" (Súmula de nº 191 do
TST). Observada tal diretriz, impõe-se a ratificação do deliberado. 2.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULAS DE Nos 219 E 329
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. REQUISITOS DA
LEI Nº 5.584/70. Prevalece no Direito Processual do Trabalho o
princípio de que a condenação ao pagamento dos honorários ad-
vocatícios se dá, exclusivamente, nos casos previstos na Lei nº
5.584/70, não decorrendo, unicamente, da sucumbência. Corroboran-
do esta tese, esta Corte Superior sedimentou o entendimento ju-
risprudencial consubstanciado nas Súmulas de nos 219 e 329 do
Tribunal Superior do Trabalho. Considerando o Regional presentes os
requisitos da Lei nº 5.584/70, obsta o conhecimento do recurso de
revista o disposto no artigo 896, § 4º, da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.230/2004-038-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASILCENTER COMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA MARIA G. GUARACIABA DE AL-
MEIDA

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIANA DA SILVA LOPES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GERALDO LAGE BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESFUNDA-
MENTAÇÃO. 1. Apresenta irregularidade formal agravo de instru-
mento que apenas repete as razões do recurso de revista com se-
guimento negado, sem impugnar propriamente o despacho denega-
tório. Precedentes turmários. 2. Outrossim, sendo a finalidade do
agravo de instrumento desconstituir a fundamentação da decisão que
obstou o processamento do recurso de revista, evidentemente des-
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fundamentado o apelo que, sem impugnação específica aos termos da
decisão denegatória, não demonstra o equívoco perpetrado (inteli-
gência da Súmula de nº 422, ex-OJSBDI2 de nº 90). Agravo de
Instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.248/2003-521-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COPER - CONSÓRCIO OPERADOR DA RODOVIA PRE-
SIDENTE DUTRA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ RICARDO SMITH DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : VALDEMIRO RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DEVANIR RODRIGUES DE PAULA

A G R AVA D O ( S ) : SOUZA ANSELMO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. APARECIDA FÁTIMA DE OLIVEIRA ANSELMO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. RESPONSABILIDADE SOLI-
DÁRIA. Em processo sujeito ao procedimento sumaríssimo, a ad-
missibilidade do recurso de revista vincula-se à demonstração de
afronta direta à Constituição ou contrariedade à Súmula do TST (art.
896, §6º, da CLT). Assim, a eventual violação ao inciso II do art. 5º
da CF só poderia ocorrer de forma oblíqua ou reflexa, já que im-
prescindível seria a análise de normas infraconstitucionais. No mais,
não há como constatar ofensa literal e direta aos artigos 22, I, e 48 da
CF, mormente porque aludidos dispositivos não tratam da questão da
responsabilidade solidária das empresas. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.250/2005-003-22-40.3 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MIGUEL CORREIA FREIRE

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

A G R AVA D O ( S ) : ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. - AGESPISA

A D VO G A D A : DRA. MARY BARROS BEZERRA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁL-
CULO - SALÁRIO MÍNIMO

O Eg. Tribunal de origem consignou que o Reclamante não
percebia salário profissional.

Nesses termos, é inviável a aplicação da Súmula nº 17 desta
Corte, subsumindo-se a hipótese dos autos à regra geral prevista na
Súmula nº 228 e na Orientação Jurisprudencial nº 2 da SBDI-1,
ambas do TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Mantida a improcedência da Reclamação, resta prejudicada a

análise do tema referente aos honorários advocatícios.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.250/2005-001-22-40.0 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO DAS CHAGAS DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. - AGESPISA

A D VO G A D A : DRA. MARY BARROS BEZERRA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁL-
CULO - SALÁRIO MÍNIMO

O Eg. Tribunal de origem consignou que o Reclamante não
percebia salário profissional.

Nesses termos, é inviável a aplicação da Súmula nº 17 desta
Corte, subsumindo-se a hipótese dos autos à regra geral prevista na
Súmula nº 228 e na Orientação Jurisprudencial nº 2 da SBDI-1,
ambas do TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Mantida a improcedência da Reclamação, resta prejudicada a

análise do tema referente aos honorários advocatícios.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.251/2002-044-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ABC - AGRICULTURA E PECUÁRIA S.A. - ABC A&P E
OUTRO

A D VO G A D O : DR. JACKSON RESENDE SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA AUGUSTA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. EDU HENRIQUE DIAS COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. TERCEIRIZAÇÃO - RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto

aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)."
Inteligência da Súmula 331, IV, do TST. 2. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ALCANCE. MULTA DO ART. 477 DA CLT. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA.
ARESTO INSERVÍVEL. Com a apresentação de paradigma oriundo
de órgão impróprio (art. 896, "a" , da CLT), não prospera recurso de
revista. 3. GESTANTE. GARANTIA PROVISÓRIA DE EMPREGO.
DESNECESSIDADE DE COMUNICAÇÃO AO EMPREGADOR.
DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA
PELO TST. Os direitos decorrentes do disposto no art. 7º, XVIII, da
Constituição Federal, e no art. 10, II, "b", do ADCT, não têm sua
eficácia condicionada à prévia ciência do empregador, eis que eri-
gidos a partir de responsabilidade objetiva (Súmula 244, I, do TST -
ex-O.J. nº 88/SBDI-1). Enquanto se cuide de proteção ao nascituro,

prevalecerão os benefícios constitucionais, ainda que a própria em-
pregada, ao tempo da dissolução contratual, desconhecesse a sua
gravidez. Por outra face, o esgotamento do período de estabilidade, ao
tempo do ajuizamento da reclamação trabalhista, não obsta o re-
conhecimento do direito aos salários e demais direitos a ele cor-
respondentes, como indenização, a teor do item II da Súmula
244/TST. Estando a decisão regional moldada à jurisprudência uni-
formizada pelo TST, não prosperará o recurso de revista. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.253/2005-003-22-40.7 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISMAR RODRIGUES BORGES

A D VO G A D O : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. - AGESPISA

A D VO G A D A : DRA. MARY BARROS BEZERRA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO
- ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO -
SALÁRIO MÍNIMO

O Tribunal de origem, asseverando que a Reclamante não
pertence a categoria profissional específica, tampouco há negociação
coletiva ou sentença normativa prevendo salário diferenciado, de-
terminou que a base de cálculo do adicional de insalubridade seja o
salário mínimo. Considerando o quadro fático delineado, que não
pode ser alterado nesta instância, a teor da Súmula nº 126/TST,
verifica-se que o acórdão regional está conforme à jurisprudência
desta Corte Superior, consubstanciada nas Súmulas nos 17 e 228.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FALTA DE PRE-
Q U E S T I O N A M E N TO 

O Tribunal a quo não se manifestou sobre a matéria relativa
a honorários advocatícios. Incidência da Súmula nº 297 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.256/2005-001-22-40.8 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA HELENA DE MELO LIMA

A D VO G A D O : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. - AGESPISA

A D VO G A D A : DRA. MARY BARROS BEZERRA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO
- ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO -
SALÁRIO MÍNIMO

O Tribunal de origem, asseverando que a Reclamante não
pertence a categoria profissional específica, tampouco há negociação
coletiva ou sentença normativa prevendo salário diferenciado, de-
terminou que a base de cálculo do adicional de insalubridade seja o
salário mínimo. Considerando o quadro fático delineado, que não
pode ser alterado nesta instância, a teor da Súmula nº 126/TST,
verifica-se que o acórdão regional está conforme à jurisprudência
desta Corte Superior, consubstanciada nas Súmulas nos 17 e 228.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FALTA DE PRE-
Q U E S T I O N A M E N TO 

O Tribunal a quo não se manifestou sobre a matéria relativa
a honorários advocatícios. Incidência da Súmula nº 297 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.257/2002-032-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : CJC PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROSSETO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO
- NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL

O acórdão recorrido procedeu ao completo e fundamentado
desate da lide. Não há falar, portanto, em nulidade por negativa de
prestação jurisdicional.

AÇÃO DE CUMPRIMENTO - CONTRIBUIÇÃO AS-
SISTENCIAL

O acórdão regional está conforme ao Precedente Normativo
nº 119 e à Orientação Jurisprudencial nº 17, ambos da Seção de
Dissídios Coletivos deste Tribunal Superior.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.260/2003-031-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JUCILÉA FONTES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. MARCELO JORGE DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há que se cogitar de nulidade,
por negativa de prestação jurisdicional, quando a decisão atacada
manifesta tese expressa sobre todos os aspectos manejados pela parte,
em suas intervenções processuais oportunas, ainda que de forma
contrária a seus interesses. 2. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. Tratando-se de pleito decorrente da relação de em-
prego, competente é a Justiça do Trabalho para processar e julgar o
feito, situação que afasta, por este prisma, a alegação de ilegitimidade
passiva. 3. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDA-
DE PELO PAGAMENTO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRU-
DÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 341 DA SBDI-
1. Tendo o recurso de revista por escopo a uniformização da ju-
risprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento
de semelhante apelo, quando o tema brandido for objeto de súmula
ou de orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do
Tribunal Superior do Trabalho, situações em que a missão da Corte
ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896,
"a", parte final da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada
pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Para o caso dos
autos, a SBDI-1 desta Corte já pacificou entendimento, por meio da
Orientação Jurisprudencial nº 341. 4. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. A diretriz da
Súmula 126/TST, que veda o reexame de fatos e provas, impede o
processamento da revista, no que se refere à comprovação da situação
de pobreza jurídica, nos termos legais. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-1.271/1998-702-04-40.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

EMBARGANTE : NEREU NERI COUTINHO GODINHO

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. LEANDRO BAUER VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar parcial provimento
aos embargos de declaração apenas para fins de esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS. ERRO MATERIAL INEXISTENTE.
ESCLARECIMENTOS. Embora inexistente o erro material apontado,
havendo necessidade, devem ser prestados esclarecimentos, em prol
da plenitude da entrega da prestação jurisdicional. Embargos de de-
claração a que se empresta provimento parcial apenas para tal fi-
nalidade.

PROCESSO : AIRR-1.271/2002-077-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MOTO CIDADE LTDA.

A D VO G A D O : DR. VERDI KENEDY ALEXANDRINO

A G R AVA D O ( S ) : IVAN FERNANDES DA SILVA (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. JULIAN AFFONSO DE FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. GRUPO ECONÔMICO. CA-
RACTERIZAÇÃO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. Quando o
acolhimento das argüições da parte depender, antes, do revolvimento
de fatos e provas - iniciativa infensa ao recurso de revista (Súmula
126/TST), prescindível será a alegação de ofensa a dispositivo legal
ou a oferta de julgados para cotejo. Caracterizada a existência de
grupo econômico, impossível renegar-se o quadro fático solidificado
na instância encarregada da análise da prova. 2. RELAÇÃO DE
EMPREGO. RECURSO DESFUNDAMENTADO. Deixando a parte
de fazer patentes as situações descritas nas alíneas do art. 896 con-
solidado, correto o despacho que nega curso à revista. 3. MULTA DO
ART. 477 DA CLT. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO
DEMONSTRADA. A divergência jurisprudencial, hábil a impulsio-
nar o recurso de revista (CLT, art. 896, "a"), há de partir de arestos
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que, reunindo as mesmas premissas de fato e de direito ostentadas
pelo caso concreto, ofereçam diverso resultado. A ausência ou acrés-
cimo de qualquer circunstância alheia ao caso posto em julgamento
faz inespecíficos os julgados, na recomendação da Súmula 296/TST.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.278/2004-381-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO DA SILVA BARRETO

A D VO G A D A : DRA. BENILDES SOCORRO COELHO PICANÇO ZULLI

A G R AVA D O ( S ) : BELGO BEKAERT ARAMES S.A.

A D VO G A D O : DR. ARNALDO LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. DESPACHO AGRAVADO. VIOLAÇÃO AOS AR-
TIGOS 5°, XXXV E XXXVI, E 93, X, DA CF, 535 DO CPC C/C
897-A DA CLT. NÃO CONFIGURADA. Não incorre em violação
aos artigos 5°, XXXV e XXXVI, e 93, X, da CF, 535 do CPC c/c
897-A da CLT, o despacho que denega seguimento à revista, em
razão do caráter provisório e do caráter precário do exame de ad-
missibilidade efetuado na instância regional, previsto no art. 896, §1º,
da CLT, já que é do Tribunal Superior do Trabalho, destinatário do
recurso, a competência para decidir de forma definitiva acerca da sua
admissibilidade, não estando limitado à extensão do que decidido
pelo despacho agravado. 2. PRELIMINAR DE NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DESFUNDAMENTADA. ARGÜI-
ÇÃO GENÉRICA. Argüição de nulidade genérica, sem a indicação
específica do ponto do acórdão regional sobre o qual a prestação
jurisdicional foi omitida ou se mostrou contraditória conduz a inad-
missibilidade do apelo no tocante à preliminar de negativa de pres-
tação jurisdicional. É que, desde que consagrado no ordenamento
jurídico pátrio o princípio da dialeticidade, constitui pressuposto ob-
jetivo de admissibilidade dos recursos a fundamentação destinada a
evidenciar o equívoco da decisão judicial recorrida (artigos 514, II, e
524, II, do CPC; Súmula de nº 422 do TST). 3. DIFERENÇAS DA
MULTA DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO
PRESCRICIONAL. LC 110/2001. Contado o biênio prescricional a
partir da edição da Lei Complementar de nº 110/2001, haja vista
inexistir informação sobre ajuizamento de ação ordinária perante a
Justiça Federal, encontra-se prescrita pretensão manifestada em re-
clamação ajuizada em 24/5/2004.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.293/2004-003-21-40.3 - TRT DA 21ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BSS INDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIGI MURO

EMBARGADO(A) : LIÉZIO ABRANTES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANE PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
- DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA

Esta C. Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento
da Reclamada, em razão da deserção do Recurso de Revista. Não há
falar em omissão, uma vez que a decisão está conforme à Orientação
Jurisprudencial nº 128, I, da SBDI-1.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-1.303/2002-028-04-40.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

EMBARGANTE : ISAÍAS FRANCISCO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. WAGNER SANTOS DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar parcial provimento
aos embargos de declaração para sanar a omissão detectada, porém
sem quaisquer efeitos modificativos quanto ao resultado já procla-
mado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO CARACTERIZADA.
REPARAÇÃO, MAS SEM EFEITOS MODIFICATIVOS. A exis-
tência de omissão quanto à análise de tema veiculado nos primeiros
declaratórios enseja reparação. Embargos de Declaração a que se
empresta parcial provimento para sanar omissão detectada, porém
sem quaisquer efeitos modificativos quanto ao resultado já procla-
mado.

PROCESSO : A-AIRR-1.304/1999-811-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. LUIS MAXIMILIANO LEAL TELESCA MOTA

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR IDALGO CONCILIO

A D VO G A D O : DR. RODOIR ANTÔNIO NUNES PIRES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO -
CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO ILEGÍVEL. INSER-
VÍVEL. "O carimbo do protocolo da petição recursal constitui ele-

mento indispensável para aferição da tempestividade do apelo, razão
pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que
a inexistência do dado" (OJ 285 da SBDI-1). Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.309/2004-001-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. PAULO EUSTÁQUIO CANDIOTTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VIVALDO SILVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO - APOSENTADOS - SUPRESSÃO - IMPOSSI-
BILIDADE - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL TRANSITÓRIA
Nº 51 DA C. SBDI-1 DO TST

O acórdão regional está conforme à Orientação Jurispru-
dencial Transitória nº 51 da C. SBDI-1. Incidência da Súmula nº
3 3 3 / T S T.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.322/2005-092-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO FONSECA FURTADO

A G R AVA D O ( S ) : ILÍDIO FERREIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. JARBAS ANTUNES CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : EXEL DO BRASIL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. UNICIDADE CONTRATUAL. Registrado pelo eg. TRT
que a rescisão contratual objetivou exclusivamente fraudar a legis-
lação trabalhista por meio de formalização do contrato com terceira
pessoa, apesar de inalterado o status quo ante, apurar a validade do
negócio jurídico rescisório reclamaria reexame do conjunto proba-
tório, defeso em sede de recurso de revista (Súmula de nº 126/TST).
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.323/2005-021-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO FONSECA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : DALKIA AMBIENTAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ZANON DE PAULA BARROS

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO PAULO MENDES DA COSTA

A D VO G A D O : DR. WAGNER COELHO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULAS DE Nos
219 E 329 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. REQUI-
SITOS DA LEI Nº 5.584/70. Prevalece no Direito Processual do
Trabalho o princípio de que a condenação ao pagamento dos ho-
norários advocatícios se dá, exclusivamente, nos casos previstos na
Lei nº 5.584/70, não decorrendo, unicamente, da sucumbência. Cor-
roborando esta tese, esta Corte Superior sedimentou o entendimento
jurisprudencial consubstanciado nas Súmulas de nos 219 e 329 do
Tribunal Superior do Trabalho. Considerando o Regional presentes os
requisitos da Lei nº 5.584/70, obsta o conhecimento do recurso de
revista o disposto no artigo 896, §4º, da CLT. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.342/2002-056-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : TRAKEJO REFEIÇÕES E ROTISSERIE LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. AUTEMAR MARTINS DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. ACÓRDÃO REGIONAL
EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEÇA OBRIGATÓRIA IN-
COMPLETA. O acórdão regional proferido em sede de embargos de
declaração é peça essencial para a regularidade do traslado do agravo
de instrumento, principalmente se o recurso de revista contém pre-
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional. Vindo aos
autos de forma incompleta, resta não atendida a exigência legal (art.
897, § 5º, da CLT) e comprometido pressuposto de admissibilidade.
Agravo de instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.345/2002-007-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EVALDA TAVARES DE LIMA FILHA

A D VO G A D A : DRA. JOSENILDA BERNARDO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : AD LOTERIAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUILARDO PEDRO CARDOSO PEDROSA

A G R AVA D O ( S ) : C.A.A. PEDROSA E FILHO LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUILARDO PEDRO CARDOSO PEDROSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CAUSA DE ALÇADA. NÃO-CO-
NHECIMENTO DO RECURSO ORDINÁRIO. A Lei 5.584, de
26.06.1970, em seu artigo 2º, §§ 3º e 4º, estabelece que nenhum
recurso caberá das sentenças proferidas nos dissídios de alçada, cujo
valor não exceda de duas vezes o salário mínimo vigente na sede do
Juízo, à data do ajuizamento da ação. Tratando-se, pois, de processo
de alçada exclusiva da Eg. Vara do Trabalho, impossível o conhe-
cimento do recurso ordinário. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.350/1999-012-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : PRESERMED - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA MACHADO VALADARES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA JOSÉ FERRO DE SOUZA LIMA MACHADO

A D VO G A D O : DR. ÉRICO LIMA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento do reclamado. Julgar prejudicado o agravo de instrumento
adesivo obreiro.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO PATRONAL.
DESFUNDAMENTAÇÃO. Sendo a finalidade do agravo de instru-
mento desconstituir a fundamentação da decisão que obstou o pro-
cessamento do recurso de revista, evidentemente desfundamentado o
apelo que, sem impugnação específica aos termos da decisão de-
negatória, não demonstra o equívoco perpetrado (inteligência da Sú-
mula de nº 422, ex-OJSBDI2 de nº 90). Agravo de Instrumento a que
não se conhece.

AGRAVO DE INSTRUMENTO ADESIVO DA RECLA-
MANTE. Não tendo sido conhecido o agravo de instrumento patronal
e, conseqüentemente, mantida a denegação do seguimento do seu
recurso de revista, resta prejudicado o julgamento do agravo de ins-
trumento adesivo obreiro.

PROCESSO : AIRR-1.397/2005-002-21-40.2 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : EDILSON DE OLIVEIRA JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA C. JALES SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. 1. DESPACHO AGRAVADO.
TRANCAMENTO DA REVISTA. Não importa em violação ao artigo
5º, II, da CF, o despacho que denega seguimento à revista, pois o
direito de recorrer, a exemplo do direito de ação, não é absoluto,
somente podendo ser exercido quando efetivamente demonstrados os
pressupostos de admissibilidade recursal. 2. AUXÍLIO-ALIMENTA-
ÇÃO. NATUREZA SALARIAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5°, II,
DA CF. NÃO-OCORRÊNCIA. Não tipificada a hipótese de ofensa
direta ao texto constitucional (CLT, art. 896, §6), não impulsiona o
apelo a indicação do artigo 5º, II, da CF.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
<!ID809257-10>

PROCESSO : AIRR-1.407/2004-732-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIO VALMOR DOPKE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MÁRIO LUÍS MANOZZO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS DE MULTA SOBRE O SALDO DA
CONTA VINCULADA AO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO. O Regional não registrou a data de trânsito em
julgado de eventual ação ordinária ajuizada perante a Justiça Federal
com intuito de obter as diferenças de atualização do saldo da conta
vinculada ao FGTS. E, contado o biênio prescricional a partir da
edição da Lei Complementar de nº 110/2001, nos termos da OJSBDI1
de nº 344 (com nova redação resultante do julgamento do IUJ-RR-
1577/2003-019-03-00.8), está prescrita pretensão manifestada em re-
clamação ajuizada em 3/12/2004. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.413/2002-302-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE URBANIZAÇÃO DE GUARUJÁ S.A. -
EMURG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PINTO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. VALTER TAVARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA INTEMPESTIVO. Considerando o caráter peremptório e
fatal do prazo recursal e, ainda, inexistindo nos autos documento
comprobatório da existência de causa capaz de justificar a sua di-
lação, manifesta a intempestividade do recurso de revista interposto
após o prazo legal. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-1.422/2002-008-08-00.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO CHINAGLIA DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D O : DR. ALAN HENRIQUE TRINDADE BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : TELMA LÚCIA OLIVEIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ORLANDO MACIEL RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NULIDADE NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ARGÜIÇÃO QUE NÃO FAZ PA-
TENTES OS ASPECTOS OMITIDOS NO JULGADO. IMPOSSI-
BILIDADE. Não são toleradas, em sede recursal (sobretudo na via
extraordinária), razões que remetam o julgador a outras peças dos
autos. Incumbe ao recorrente fazer patentes, em sua insurreição, todas
as situações que, no âmbito processual, motivam-no. Somente estas
nuances, quando moldadas aos permissivos legais, serão devolvidas
ao conhecimento da Corte "ad quem". No recurso de revista, a des-
peito de traçar longa digressão sobre a necessidade de prequestio-
namento e de ampla resposta jurisdicional (aspectos teóricos em que
está coberta de razão), a Parte jamais declina quais os pontos omi-
tidos em embargos de declaração e qual seria a sua relevância, para
eventual conhecimento e sucesso do apelo extraordinário. 2. EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA DO ART. 538 DO CPC.
Revelado o caráter procrastinatório dos embargos de declaração, cor-
reta a aplicação da multa a que alude o parágrafo único do art. 538 do
CPC. 3. HORAS EXTRAS. REVOLVIMENTO DE FATOS E PRO-
VAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 126/TST. O recurso de revista
se concentra na avaliação do direito posto em discussão. Assim, em
tal via, já não são revolvidos fatos e provas, campo em que re-
manesce soberana a instância regional. Diante de tal peculiaridade, o
deslinde do apelo considerará, apenas, a realidade que o acórdão
atacado revelar. Esta é a inteligência das Súmulas 126 e 297 do TST.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.429/2000-058-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

A D VO G A D O : DR. NELSON MARQUES DO VAL FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CLÁUDIO BRASIL

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH TRUGLIO

A G R AVA D O ( S ) : BRASANITAS - EMPRESA BRASILEIRA DE SANEA-
MENTO E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS JOSÉ DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. TERCEIRIZAÇÃO. ENTE DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA - RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.6.1993)".
Inteligência da Súmula 331, IV, do TST. Estando a decisão regional
moldada a tal parâmetro, não prospera o recurso de revista, nos
termos do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.448/2005-131-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : DUDA PÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PINTO GONTIJO
MENDES

A G R AVA D O ( S ) : NÉLSON DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. EUSTÁQUIO NUNES DE MORAIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO
- PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL

Se a parte não especifica o ponto sobre o qual a Corte de
origem deixou de se manifestar, não há como divisar negativa de
prestação jurisdicional.

HORAS EXTRAS E MULTAS NORMATIVAS
O apelo está desfundamentado, à luz do artigo 896 da

C LT.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.452/2005-002-21-40.4 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTONIO SILVA DE FREITAS

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA C. JALES SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. 1. DESPACHO AGRAVADO.
TRANCAMENTO DA REVISTA. Não importa em violação ao artigo
5º, II, da CF, o despacho que denega seguimento à revista, pois o
direito de recorrer, a exemplo do direito de ação, não é absoluto,
somente podendo ser exercido quando efetivamente demonstrados os
pressupostos de admissibilidade recursal. 2. PRESCRIÇÃO. O fun-
damento do despacho denegatório (incidência da Súmula de nº 327)
não foi enfrentado no agravo de instrumento, merecendo só por isso
ratificação. 3. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. NATUREZA SALA-
RIAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5°, II, DA CF. Não tipificada a
hipótese de ofensa direta ao texto constitucional (CLT, art. 896, § 6),
não impulsiona o apelo a indicação do artigo 5º, II, da CF.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.461/2003-361-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : TRW AUTOMOTIVE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MURILO POURRAT MILANI BORGES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO PEREIRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. NANCY MENEZES ZAMBOTTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS DE MULTA SOBRE O SALDO DA
CONTA VINCULADA AO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. LC 110/2001. PRESCRIÇÃO. Contado o biênio prescricional
a partir da vigência da Lei Complementar de nº 110/2001, não há
prescrição de pretensão manifestada em reclamação ajuizada em
25/6/2003. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.466/2002-077-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BRANFER CONSTRUTORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MOURA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FÁBIO CORTONA RANIERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. O inconformismo da parte com a decisão dos embargos que
não lhe foi favorável não enseja nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, pois a decisão foi devidamente fundamentada em todos
os pontos essenciais para a sua conclusão em conformidade com os
elementos trazidos ao processo e com o princípio do livre conven-
cimento motivado, consagrado no artigo 131 do CPC.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Incabível o recur-
so pelas violações apontadas pela Reclamada porque o processo tra-
mita sob o rito sumaríssimo e, conforme o § 6º, do artigo 896, da
CLT, somente será admitido recurso de revista por contrariedade a
súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho
e violação direta da Constituição da República. Agravo de Instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.477/2002-193-05-40.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SADILE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ GONZAGA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTERO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCELO VILAS BOAS GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS. TRABALHO
EXTERNO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
ARESTOS INESPECÍFICOS. Para alcançar especificidade, os arestos
ofertados para confronto jurisprudencial, de forma a sustentar o re-
curso de revista, não só deverão guardar estrita identidade com as
premissas do caso concreto (Súmula 296/TST), mas, por imperativo
lógico, também deverão retratar e viabilizar a tese que a parte de-

fende. Quando o acolhimento das argüições da parte depender, antes,
do revolvimento de fatos e provas - iniciativa infensa ao recurso de
revista (Súmula 126/TST), prescindível será a alegação de violação
legal e a oferta de julgados para cotejo. Ausentes as violações legais
indicadas e sem divergência jurisprudencial válida, não prospera re-
curso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.482/1992-005-08-40.5 - TRT DA 8ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

EMBARGANTE : ESTADO DO PARÁ - FUNDAÇÃO DO BEM ESTAR SO-
CIAL DO PARÁ

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO SABOIA DE MELO NETO

EMBARGADO(A) : MARIA DO SOCORRO SOUZA SENA

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA PORTILHO ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar parcial provimento
aos embargos de declaração apenas para fins de esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. INEXIS-
TÊNCIA DE EQUÍVOCO NO EXAME DE PRESSUPOSTO EX-
TRÍNSECO. ESCLARECIMENTOS. Embora inexistente o equívoco
apontado, havendo necessidade, devem ser prestados esclarecimentos,
em prol da plenitude da entrega da prestação jurisdicional. Embargos
de Declaração a que se empresta provimento parcial apenas para tal
finalidade.

PROCESSO : AIRR-1.488/2003-091-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIO RABELO DE FARIA

A D VO G A D O : DR. ALBERTO BOTELHO MENDES

A G R AVA D O ( S ) : CERTEGY LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA REIS NAPOLITANI CODA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. OPERADOR DE "TELEMARKETING". INTERMITÊN-
CIA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE DIGITAÇÃO. IMPOS-
SIBILIDADE DE APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 72 DA
CLT. O art. 72 da CLT, analogicamente aplicável aos digitadores
(Súmula nº 346/TST), pressupõe o desempenho na função de modo
permanente, não se admitindo o exercício intercalado ou paralelo de
outros serviços. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.495/2002-041-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : URANA GIACOMETTO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. ADRIANO ESPÍNDOLA CAVALHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : DONIZETTE MIO & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICENTE FLÁVIO MACEDO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS. CARACTERI-
ZAÇÃO. REFEIÇÕES DEFERIDAS EM INSTRUMENTO NOR-
MATIVO. REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. IMPOSSI-
BILIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARAC-
TERIZADA. ARESTOS INESPECÍFICOS E INSERVÍVEIS. A ne-
cessidade do revolvimento de fatos e provas impede o regular pro-
cessamento da revista, a teor da Súmula 126/TST. Sem divergência
jurisprudencial específica (Súmula 296 do TST) e com a apresentação
de paradigmas oriundos do mesmo Regional (art. 896, "a", da CLT),
não prospera recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.501/2003-465-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : BRAULINO DA FROTA DUQUE

A D VO G A D O : DR. PEDRO ANTÔNIO BORGES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A
prestação jurisdicional do Regional foi plena, já que fundamentou a
sua decisão e deixou explícita que em relação à compensação de
valores está restrita à identidade de títulos e como, no caso específico,
trata-se de diferenças, não se há que falar em valores a serem com-
pensados e, quanto ao critério de apuração dos valores da conde-
nação, há que ser na forma do pedido, consoante explicitado no
dispositivo da decisão, em sede de Recurso Ordinário. Assim, não se
há falar em violação do art. 93, IX, da Constituição da República, 832
da CLT e 458 do CPC.

DA PRESCRIÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS. No presente caso,
apesar da decisão regional está em dissonância com o disposto da OJ
nº 344 da SBDI-1/TST, a Reclamatória Trabalhista foi ajuizada em
26/6/2003 (fl.7) e, portanto, dentro do prazo do biênio legal ex-
plicitado pela Lei Complementar nº 110/2001, pelo que não se há
falar em violação do art. 7º, XXIX, da Constituição da República.
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DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. A controvérsia decorre da interpre-
tação das normas de política salarial sobre a atualização monetária do
Fundo de Garantia, que ficou dirimida com a edição da Lei Com-
plementar nº 110/2001. Assim, não há que se cogitar ofensa ao prin-
cípio constitucional assecuratório do ato jurídico perfeito, pois, à
época do pagamento da multa de 40% do FGTS pela empresa em
decorrência da rescisão contratual do Reclamante, a atualização do
débito em face da aplicação dos expurgos inflacionários, de qualquer
modo, não poderia ter sido objeto de quitação, tendo em vista que a
matéria ainda não se encontrava superada, o que aconteceu somente
com o advento da Lei Complementar nº 110/2001. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.515/2005-041-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ELSON FERREIRA DA CUNHA

A D VO G A D A : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARIA VIRGINIA RODRIGUES RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. A ju-
risprudência mais atual do c. TST (Súmula de nº 102, I) veda a
apreciação, em grau de recurso de revista, de matéria relacionada à
efetiva inserção do trabalhador na hipótese do art. 224, §2º, da CLT,
por reclamar reexame das provas produzidas, procedimento defeso
pela Súmula de nº 126/TST. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.529/2002-110-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE BELO HORIZONTE E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. GIOVANA CAMARGOS MEIRELES

A G R AVA D O ( S ) : PROSEGUR SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO MALACHIAS CICONELO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ILEGITIMIDADE ATIVA DO SIN-
DICATO-AUTOR - ENQUADRAMENTO SINDICAL. AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE REVOL-
VIMENTO DE FATOS E PROVAS. A efetiva representação da ca-
tegoria é pressuposto óbvio para a substituição processual. Ao negá-
la, com apoio no acervo instrutório, o Regional firma decisão infensa
à revisão extraordinária (Súmula 126 do TST), sobretudo quando o
recurso de revista vem calcado em aspectos não prequestionados e em
arestos inespecíficos (Súmulas 296 e 297 do TST). Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.547/2003-011-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : PARAMOUNT INDÚSTRIAS TÊXTEIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA MINA WATANABE

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. IVAN DANTAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO. SUBSTABELECIMENTO IN-
VÁLIDO. MANDATO ORIGINÁRIO COM PRAZO DE VIGÊNCIA
EXPIRADO. Constatada a ausência de substabelecimento válido a
legitimar a atuação da subscritora do agravo de instrumento, uma vez
que expirado o prazo de vigência do mandato originário e inexistir
cláusula prevendo a manutenção dos poderes para atuação até o final
da demanda (Súmula de nº 395), impõe-se o não conhecimento do
recurso. Relembre-se, ainda, a impossibilidade de regularização no
atual estágio processual (Súmula 383, II, do TST). Agravo de Ins-
trumento a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.562/1997-652-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : ARTUR RICARDO FANFONI

A D VO G A D A : DRA. SANDRA DINIZ PORFÍRIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA.
A incidência de juros de mora, antes da dedução dos valores devidos
ao Fisco, encontra proteção na legislação ordinária, sem ofensa à
Constituição Federal. Agravo de instrumento conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.573/2000-005-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : SHEILA DO NASCIMENTO SANTOS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO SARAVAL

EMBARGADO(A) : PÃES E DOCES RAINHA DO JARDIM AMÉRICA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ERRO MA-
TERIAL. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO. Se o próprio em-
bargante admite que, à data da interposição da revista, o teor do §3º
do art. 114 da Constituição Federal não guardava qualquer pertinência
com o tema tratado no apelo, não há falar-se em erro material.
Embargos de Declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.618/2001-025-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR NATAL SVÍCERO

A D VO G A D O : DR. APARECIDO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO.
SÚMULA DE Nº 357 DO TST INAPLICABILIDADE. Restando
cristalino que o juízo de primeiro grau desconsiderou o testemunho
de empregados que litigam contra o mesmo empregador não em razão
desse fato, mas sim em decorrência da "troca de favores", revela-se
inaplicável a orientação da Súmula de nº 357 do TST. De todo modo,
em razão do princípio do livre convencimento motivado, inserto no
artigo 131 do CPC, cabe ao magistrado, na condução do processo,
com a sensibilidade que lhe deve ser peculiar, indeferir diligências
que, a seu ver, são inúteis ou desnecessárias, desde que fundamente
com razoabilidade sua decisão (artigo 93, IX, da CF/88), o que,
efetivamente, ocorreu. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

<!ID809257-11>

PROCESSO : AIRR-1.673/2003-322-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : VALDENIR FERNANDES MACHADO

A D VO G A D A : DRA. MAGNA REGINA RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. OFENSA AO ART. 372
DO CPC. Registrando o eg. TRT que o documento sob o qual gira a
controvérsia foi juntado em cópia desprovida de autenticação, não
fazendo, todavia, referência à existência, ou não, de impugnação da
parte contrária, inviável a aferição da suposta violação do art. 372 do
CPC, senão mediante o revolvimento de fatos e provas, procedimento
vedado neste momento processual (Súmula de nº 126/TST). Ou-
trossim, relembre-se que a presunção de veracidade prevista no art.
372 do CPC tem caráter juris tantum, e, portanto, o reconhecimento
da validade do aludido documento não teria como corolário lógico a
alteração da conclusão regional, a qual decorreu da análise de todo o
conjunto fático-probatório. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.674/2003-441-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ARICÉLIA SANTOS LESSA

A D VO G A D O : DR. ERALDO AURÉLIO RODRIGUES FRANZESE

A G R AVA D O ( S ) : MERCANTIL FARMED LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARNOR GOMES DA SILVA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULAS DE
NºS 219 E 329 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. RE-
QUISITOS DA LEI Nº 5.584/70. Prevalece no Direito Processual do
Trabalho o princípio de que a condenação ao pagamento dos ho-
norários advocatícios se dá, exclusivamente, nos casos previstos na
Lei nº 5.584/70, não decorrendo, unicamente, da sucumbência. Cor-
roborando esta tese, esta Corte Superior sedimentou o entendimento
jurisprudencial consubstanciado nas Súmulas de nos 219 e 329. Ob-
servada tal diretriz, impõe-se ratificar o deliberado. 2. MULTA POR
EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONSIDERADOS PROTELATÓ-
RIOS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL INAPTA. Não se con-
sidera apto ao exame de ocorrência de conflito jurisprudencial, aresto
inespecífico (item I da Sumula de nº 296/TST).

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.712/2003-064-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

EMBARGANTE : RECKITT BENCKISER BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MARCELO ROBERTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO RODRIGUES RAMOS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar parcial provimento
aos embargos de declaração apenas para fins de esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
VÍCIO NÃO-CARACTERIZADO. ESCLARECIMENTOS. Havendo
necessidade, devem ser prestados esclarecimentos, em prol da ple-
nitude da entrega da prestação jurisdicional. Embargos de Declaração
a que se empresta provimento parcial apenas para tal finalidade.

PROCESSO : AIRR-1.716/2004-142-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EDSON GEORGE NEVES

A D VO G A D O : DR. OCTÁVIO DIAS ALVES DA SILVA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Emitindo o Regional pronuncia-
mento explícito sobre a questão tida pela parte-recorrente por pre-
terida na preliminar de nulidade do julgado por negativa de prestação
jurisdicional, não há como se reconhecer a apontada ofensa à li-
teralidade dos artigos 93, inciso IX, da CF e 832 da CLT. 2. RE-
CURSO ORDINÁRIO. CUSTAS. AUSÊNCIA DE AUTENTICA-
ÇÃO BANCÁRIA NA GUIA DARF. DESERÇÃO. É requisito de
admissibilidade do recurso ordinário o recolhimento das custas e a
sua comprovação no prazo recursal, a teor do disposto no §1º do art.
789 da CLT. O regular recolhimento destas ocorre somente quando
nos autos for apresentada a DARF com a devida autenticação ban-
cária, contendo a indicação do valor e dia do efetivo pagamento, ou
no mínimo, for aposto o carimbo do banco recebedor (OJSDI1 de nº
33). Não atendidas tais exigências, impõe-se ratificar a decisão agra-
vada que reconheceu a deserção do recurso ordinário.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.724/2000-038-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : THADEU SIEBRA DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. MAURILIO PATRÍCIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

A D VO G A D O : DR. NILTOM CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. Não trasladadas quaisquer peças para a formação do
instrumento, defeso o conhecimento do apelo, máxime considerando
que, à época do respectivo protocolo, já desautorizado o proces-
samento nos autos principais por força do ATO.GDGCJ.GP nº
162/2003. Agravo de Instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.727/1999-051-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE UNIVERSITÁRIA GAMA FILHO

A D VO G A D O : DR. GUILMAR BORGES DE REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : ISRAEL BELO DE AZEVEDO

A D VO G A D A : DRA. INÊS DE MELO B. DOMINGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. É essencial o traslado, no agravo de instrumento, da
petição de embargos de declaração, sob pena de não conhecimento,
principalmente se o recurso de revista contém preliminar de nulidade
por negativa de prestação jurisdicional. Agravo de Instrumento a que
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.729/1996-022-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS REUNIDAS SÃO JORGE S.A.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO LEANDRO GUARIERO

A G R AVA D O ( S ) : EVANDRO LUIZ DOMINGOS

A D VO G A D O : DR. OSCAR DA SILVA BARBOZA

A G R AVA D O ( S ) : ALVES AZEVEDO S.A. COMÉRCIO E INDÚSTRIA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO LEANDRO GUARIERO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DA PENHORA. Violações não configura-
das. Incidência das Súmulas 266 e 297 desta Corte. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.731/2005-002-19-40.9 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL
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A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE ATHAYDE
BRÊDA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANDRÉ DE PAULA MORAES

A D VO G A D O : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. ADICIONAL DE PERICULO-
SIDADE - BASE DE CÁLCULO. DECISÃO MOLDADA À JU-
RISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA DO TST. SÚMULA 191 DO
TST. Estando a decisão regional moldada à jurisprudência unifor-
mizada do TST, não prospera recurso de revista (CLT, art. 896, § 4º).
2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.
DECLARAÇÃO DE POBREZA. COMPROVAÇÃO. DECISÃO
MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. "Atendidos os requisitos da
Lei nº 5.584/70 (art. 14, § 2º), para a concessão da assistência ju-
diciária, basta a simples afirmação do declarante ou de seu advogado,
na petição inicial, para se considerar configurada a sua situação eco-
nômica (art. 4º, § 1º, da Lei nº 7.510/86, que deu nova redação à Lei
nº 1.060/50)". Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 304/SB-
DI-1/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.767/2004-446-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLARO MACHADO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : GUARACIR DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE REVISE REAL VIGILÂNCIA E SE-
GURANÇA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO - PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO
DE DEFESA

O indeferimento da produção de prova testemunhal, pos-
teriormente à aplicação da confissão ficta, não importa em cercea-
mento de defesa. Incidência da Súmula nº 74, II, do TST.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (AUTARQUIAS, FUN-
DAÇÕES PÚBLICAS, EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDA-
DES DE ECONOMIA MISTA) - LEI Nº 8.666/93

À Administração Pública aplica-se a orientação da Súmula nº
331, IV, do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.771/2002-262-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : IFER ESTAMPARIA E FERRAMENTARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIS FERNANDO PALMITESTA MACÊDO

A G R AVA D O ( S ) : MARCELINO PEDRO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ADÉLCIO CARLOS MIOLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE REGIONAL. COM-
PETÊNCIA. A competência para o exame do mérito recursal é do
juízo ad quem, em razão do princípio do duplo grau de jurisdição, o
que não se confunde com o exame dos pressupostos intrínsecos do
recurso, os quais, insertos nas atribuições do juízo de admissibilidade
efetuado na instância de origem, devem necessariamente ser obser-
vados pela parte sequiosa de ver o recurso de índole extraordinária
alçado à superior instância. 2. INTERVALO INTRAJORNADA. RE-
DUÇÃO POR NORMA COLETIVA. IMPOSSIBILIDADE. OJSB-
DI1 DE Nº 342/TST. A decisão regional que não reconhece validade
ao acordo coletivo entabulado com o fim de reduzir o intervalo
intrajornada encontra-se em consonância com a OJSBDI1 de nº 342
do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.773/2001-046-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO VAROLLO

A D VO G A D A : DRA. ELIANA SAAD CASTELO BRANCO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Estando a
decisão devidamente fundamentada, com análise da matéria objeto do
recurso, não há que se cogitar de negativa de prestação jurisdicional,
"sendo desnecessário contenha nela referência expressa do dispositivo
legal para ter-se como prequestionado este". Inteligência da Orien-
tação Jurisprudencial 118 da SBDI-1 do TST. 2. MULTA POR EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS PROTELATÓRIOS. Caracterizado o
intuito protelatório dos embargos de declaração, correta a aplicação
da penalidade prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC.

3. HORA NOTURNA REDUZIDA. JULGAMENTO "EXTRA PE-
TITA". INOCORRÊNCIA. Inscrito na petição inicial, o pedido foi
adequadamente apreciado. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.777/2005-022-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. SAMUEL DE LIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : DANIELE LIMA DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. SAMUEL VIEIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NULIDADE POR CERCEA-
MENTO DE DEFESA. DESCABIMENTO. Dando fundamentada
efetividade à norma do art. 130 do CPC, o Juízo não ofende o art. 5º,
LV, da Constituição Federal. Recurso de revista não conhecido. 2.
ESTABILIDADE. GESTANTE. DESNECESSIDADE DE COMU-
NICAÇÃO AO EMPREGADOR. INVALIDADE DE NORMA CON-
VENCIONAL QUE RESTRINGE O DIREITO. 2.1 Nos termos do
item I da Súmula 244 do TST, "o desconhecimento do estado gra-
vídico pelo empregador não afasta o direito ao pagamento da in-
denização decorrente da estabilidade" (art. 10, II, "b" do ADCT).
Decisão assim posta repudia recurso de revista, na dicção do art. 896,
§ 4º, da CLT. 2.2. Norma coletiva que restringe o direito à es-
tabilidade, fixando condições para a sua aquisição, renega a força
cogente da Constituição Federal - enquanto lhe nega máxima efe-
tividade -, desmerecendo apreço. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.814/2002-079-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO NARDI

A D VO G A D O : DR. RONALDO LIMA VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEGITIMI-
DADE PASSIVA AD CAUSAM - INTERESSE DE AGIR - RES-
PONSABILIDADE DO EMPREGADOR - ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 341 DA SBDI-1

A C. SBDI-1, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 341,
pacificou o entendimento de ser responsável o empregador pelo pa-
gamento das diferenças resultantes dos expurgos do FGTS. Inte-
ligência da Súmula nº 333/TST.

PAGAMENTO DA MULTA DE 40% (QUARENTA POR
CENTO) SOBRE O SALDO DE FGTS EXISTENTE NA ÉPOCA
DA EXTINÇÃO DO CONTRATO - ATO JURÍDICO PERFEI-
TO 

A multa incide sobre o montante abstrato que deveria estar
depositado no momento da rescisão do contrato de trabalho. Não há
falar, portanto, em violação ao ato jurídico perfeito, tendo em vista
que o pagamento, pela Empregadora, da multa de 40% (quarenta por
cento) sobre os depósitos do FGTS, quando da rescisão contratual,
não foi perfeito e acabado, porquanto foi desconsiderada a aplicação
dos corretos índices de atualização.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.822/2004-003-21-40.9 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUN-
CEF

A D VO G A D O : DR. GILBERTO NICOLA CASSILA

A G R AVA D O ( S ) : AURINO GOMES DE AZEVEDO

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA CAVALCANTE JALES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
PARA JULGAR A DEMANDA. A Justiça do Trabalho é competente
para dirimir a controvérsia, porque a causa remota do pedido de
pagamento de complementação de aposentadoria é o contrato de tra-
balho, porque, ainda que se trate de obrigação de natureza previ-
denciária, formalmente devida por entidade de previdência privada,
não se pode deixar de reconhecer que o ex-empregador se obrigou
mediante o contrato de trabalho a complementar, por interposta pes-
soa, os proventos de aposentadoria.

PREJUDICIAL DE MÉRITO - PRESCRIÇÃO. O acór-
dão recorrido foi expresso em enquadrar o tema em debate sob a
moldura fática prevista na Súmula nº 327 do TST, e esta circunstância
a Reclamada não logrou reverter por meio dos instrumentos eleitos,
considerada a restrição contida no § 6º do art. 896 da CLT.

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA RECLAMADA PARA
COMPOR O PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. O Regional as-
severou que é incontroversa a relação entre as Reclamadas, na medida
em que a CEF instituiu e mantém a Funcef com a finalidade de
atender as complementações de aposentadoria dos seus empregados, e
que por esse motivo não se há falar em ilegitimidade passiva de uma
ou outra Reclamada. Regida a demanda pelo rito sumaríssimo, como
já declinado, apenas a violação constitucional indicada merece exame,

eis que nenhuma contrariedade a Verbete Sumular desta Corte Su-
perior foi indicada, e a conclusão, no particular, é pela aplicação do
item I da Súmula nº 297 do TST, já que o dispositivo indicado não se
refere ao tema em debate e não foi objeto de exame pelo Regional.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.822/2004-003-21-41.1 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : AURINO GOMES DE AZEVEDO

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA CAVALCANTE JALES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUN-
CEF

A D VO G A D O : DR. GILBERTO NICOLA CASSILA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS DE ABONO. PLANO DE PREVIDÊN-
CIA PRIVADA REB. LIMITAÇÃO À DATA DE ADESÃO. Não
bastasse o fato de que o embasamento da decisão do Regional tenha
sido efetuado por meio de dispositivo de lei de natureza infracons-
titucional, art. 457, § 1º, da CLT, circunstância que, por si só, afasta
as violações constitucionais indicadas, ante o caráter literal exigido
pela letra "c" do art. 896 da CLT, tem-se que a aplicação desse
dispositivo celetista se deveu ao fato de que o pagamento dos abonos
tinha previsão no regulamento do fundo de previdência instituído e
mantido pela Reclamada, documento insuscetível de exame em Ins-
tância Superior. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.887/2005-004-18-40.8 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EMEGE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : DIONÍSIO SILVA DOS SANTOS JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ELIAS PESSOA DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO
- PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL

Não há falar em negativa de prestação jurisdicional se o
Tribunal Regional analisa as questões postas pelas partes, expondo os
motivos de seu convencimento.

HORAS EXTRAS - TRABALHO EXTERNO - CON-
TROLE DE JORNADA LABORAL

1. O Eg. Tribunal de origem consignou que, embora o Autor
exercesse atividade externa, estava submetido a controle de jornada
pela Reclamada. Assim, havendo compatibilidade entre a atividade
desempenhada e o controle de horário, não há falar em ofensa ao
artigo 62, inciso I, da CLT.

2. Os arestos alçados a paradigma não se prestam a de-
monstrar o dissídio jurisprudencial, por serem inespecífi-cos. Inci-
dência da Súmula nº 296 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.954/2001-054-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.
- EMBRATEL

A D VO G A D O : DR. WAGNER LACERDA DE MATOS

A G R AVA D O ( S ) : NORMA SUELI BENTO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA VILLAÇA FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Constatada a ausência de ins-
trumento procuratório a legitimar a atuação dos subscritores do agra-
vo de instrumento, bem como a configuração de mandato tácito,
impõe-se o não conhecimento do apelo. Relembre-se, por oportuno, a
impossibilidade de regularização no atual estágio processual (item II
da Súmula de nº 383 do TST). Agravo de Instrumento a que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-1.995/2001-078-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA REIDER LOUREIRO

A G R AVA D O ( S ) : ARMANDO SUARES DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. ITAMAR SILVA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS E DE ADICIO-
NAL NOTURNO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO
CONFIGURADA. Se os arestos transcritos não constam a fonte ofi-
cial ou o repositório autorizado em que foi publicado (Súmula de nº
317, I, a, do TST) ou não refletem as mesmas premissas fáticas
definidas pelo Regional (inteligência do item I da Súmula de nº 296
do TST), revelam-se insuficientes a empolgar o processamento do
recurso de revista. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.
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PROCESSO : AIRR-2.011/2003-041-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL - GRU-
PO PETROFÉRTIL

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : IVAN FERNANDES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Não se conhece de recurso de
revista, quando protocolizado após o fluxo do prazo a que alude o art.
6º da Lei nº 5.584/70. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

<!ID809257-12>

PROCESSO : AIRR-2.029/2001-070-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : MAKRO ATACADISTA S.A.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA SALES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSELANGE DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RECURSO ORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. DESER-
ÇÃO. CÓPIA DA GUIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS SEM AUTENTICAÇÃO. O Regional não conheceu
do recurso ordinário da reclamada, por deserto, uma vez que a cópia
da guia de custas foi apresentada sem a respectiva autenticação. A
teor do artigo 830 da CLT, a validade do documento apresentado em
Juízo encontra-se vinculada à sua juntada no original ou em cópia
autenticada. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.074/1998-025-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : MAURO FERNANDES ALÊS

A D VO G A D O : DR. JOÃO ALVES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BROBRÁS FERRAMENTAS PNEUMÁTICAS - INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL.
TRASLADO DEFICIENTE. O agravante, ao deixar de juntar os
embargos de declaração, obstou que se verificasse a satisfação do
requisito do prequestionamento, consoante determina a Súmula 297
do TST, em especial porque o recorrente pleiteia a nulidade do acór-
dão em virtude da negativa de prestação jurisdicional (fl.68). Some-se
a isso que o carimbo de protocolo do recurso de revista (fl.66) está
ilegível, impossibilitando verificar a tempestividade do apelo. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.075/1998-022-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO

A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON JOSÉ VIEIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. NORIMAR JOÃO HENDGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUCESSÃO ENTRE AS RECLAMADAS. RESPONSA-
BILIDADE APENAS SUBSIDIÁRIA DA RFFSA PELOS CRÉDI-
TOS OBREIROS A PARTIR DE 1º/3/1997. A decisão do Regional
não merece reforma, porquanto em consonância com a atual, iterativa
e notória jurisprudência desta Corte Superior, consubstanciada no
item I da OJ 225 da SBDI-1/TST. Aplicação da Súmula 333 do TST.
HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. INEXISTÊN-
CIA. Nem por meio de indicação de violações legais e constitucionais
ou transcrição de dissenso jurisprudencial a reclamada logra des-
constituir o fundamento adotado pelo Regional, porque, declarada a
inexistência de acordo de compensação de jornada, e não o seu
descumprimento, não há como lhe outorgar validade. A decisão do
Regional não merece reforma, por aplicação do item I da nova re-
dação da Súmula 85 do TST, que dispõe ser obrigatória a forma
escrita, ou mediante acordo ou convenção coletivo, hipóteses afas-
tadas expressamente. DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS. A reclamada
pretende a reforma do julgado, no particular, por meio da transcrição
de dissenso jurisprudencial, mas os arestos transcritos veiculam tese
sobre descontos a título de seguro de vida, e o Regional não aludiu à
finalidade dos descontos os quais determinou a devolução. Aplicação
do item I da Súmula 296 do TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.087/2002-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ROMEU AFONSO BARROS SCHÜTZ

A G R AVA D O ( S ) : CLARICE RAQUEL VIEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO CANABARRO DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. INTEMPESTIVIDADE. RECURSO
ORDINÁRIO PROTOCOLIZADO EM VARA DISTINTA DAQUE-
LA ONDE TRAMITA O PROCESSO. O reconhecimento da in-
tempestividade de recurso interposto perante Vara distinta daquela
onde tramita o processo encontra proteção na legislação ordinária,
sem ofensa à Constituição Federal. Por outra face, aresto inespecífico
(Súmula 296 do TST) não impulsiona o recurso de revista. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.095/2002-141-06-41.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : RODOVIÁRIO RAMOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO JOSÉ SOARES NETTO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ TRINDADE DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARINEIDE PESSÔA DOS SANTOS DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. DESPACHO AGRAVADO. Não incorre em violação ao
artigo 5°, XXXV e LV, da CF, o despacho que denega seguimento à
revista, em razão do caráter provisório e do caráter precário do exame
de admissibilidade efetuado na instância regional, previsto no art.
896, § 1º, da CLT, já que é do Tribunal Superior do Trabalho,
destinatário do recurso, a competência para decidir de forma de-
finitiva acerca da sua admissibilidade, não estando limitado à ex-
tensão do que decidido pelo despacho agravado. 2. VÍNCULO DE
EMPREGO. Constando do acórdão regional que a prova testemunhal
demonstrou a existência de contrato de trabalho, com a presença de
pessoalidade, subordinação jurídica, onerosidade e não-eventualidade,
nos termos dos artigos 2º e 3º da CLT, impõe-se ratificar o deliberado.
3. HORAS EXTRAS. Não há como falar em ofensa ao artigo 62, II,
da CLT, quando delineado nos autos que, apesar da realização de
trabalhos externos, o reclamante tinha jornada de trabalho determi-
nada, com início e fim.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.113/2003-001-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO DI FABIO

A D VO G A D O : DR. WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTES S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : CCTC - COOPERATIVA COMUNITÁRIA DE TRANS-
PORTES COLETIVOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONCESSÃO
DE SERVIÇO PÚBLICO. EMPRESA GESTORA. SÃO PAULO
TRANSPORTE S.A. - SPTRANS. A São Paulo Transportes S.A.,
empresa gestora da política de transportes do Município de São Pau-
lo, embora possa conceder a empresas particulares a exploração do
serviço, mediante licitação, ainda assim não responde pelas obri-
gações trabalhistas assumidas pela empresa concessionária, mesmo
porque não se beneficia do trabalho dos seus empregados, do que
resulta inaplicável a regra da Súmula de nº 331, VI, do TST. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.114/2000-446-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANILTON ALEXANDRE TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA

A G R AVA D O ( S ) : MRS - LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LI-
QUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PRO-
FERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCABIMENTO.
"É incabível recurso de revista interposto de acórdão regional pro-
latado em agravo de instrumento" (Súmula nº 218 do TST). Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.159/2002-001-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELAMAZON

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARLI COSTA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. WAGNER RICARDO FERREIRA PENHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DA DIFERENÇA SALARIAL. Não se há de falar em
violação do art. 1.090 do Código Civil/1916, pois o regional decidiu
a controvérsia com base nos princípios, normas de direito do trabalho
e na interpretação do Regulamento de pessoal da Reclamada. Ade-
mais, não se há falar, também, em afronta ao art. 5º, inciso II, da
Constituição da República, pois sua violação encerra princípio que
não admite, em tese, violação direta e literal, porque necessitaria de
norma infraconstitucional para lhe emprestar operatividade jurídica.

HORAS EXTRAS E REFLEXOS. A Reclamante tinha jor-
nada contratual de 6 (seis) horas diárias e confessou que passou a
perceber horas extras no período de maio/1998 a março/1999, tendo
em vista que nesse período sua jornada laboral foi alterada de 180
horas semanais para 200 horas semanais. Ademais, consignou o Re-
gional que a preposta da Reclamada é que confirmou que a Obreira
passou ao regime de 8 (oito) horas diárias a partir de maio/1998 até
março/1999 e, no entanto, as horas extras pagas pela Reclamada
referem-se aos contracheques de dezembro/1996, março e abril/1997.
Incidência da Súmula nº 126/TST.

DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. As divergências ju-
risprudenciais susci- tadas são inespecíficas, pois apresentam outra
moldura factual. O quadro traçado pelo regional não é de condenação
de incorporação de função gratificada, mas, sim, de gratificação de
função suprimida a partir de novembro/1998, tendo em vista que
somente em abril/1999 deixou de ser gerente de agência, o que atrai
o disposto na Súmula nº 296, item I, do TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não se há falar em
contrariedade à Súmula nº 219 desta Corte, pois o regional não
enfrentou a questão dos honorários advocatícios e a parte recorrente
sequer, quando da oposição dos Embargos de Declaração, suscitou o
devido prequestionamento, pelo que preclusa a discussão, o que atrai
a incidência do disposto da Súmula nº 297 desta Corte. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.171/2005-431-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DOMINGOS BARRETO DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : NORDON INDÚSTRIAS METALÚRGICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE MAROTTA VOLPON

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFE-
RENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA
UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 344 DA SBDI-1. Tendo
o recurso de revista por escopo a uniformização da jurisprudência
trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de seme-
lhante apelo, quando o tema brandido for objeto de súmula ou de
orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tri-
bunal Superior do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-
se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896,
"a", parte final da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada
pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Para o caso dos
autos, a SBDI-1 desta Corte já pacificou entendimento, por meio da
Orientação Jurisprudencial nº 344. Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.197/2005-024-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FÁBIO MOREIRA GOMES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : SUPPORT EDITORA E PAPELARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DAVID SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
CONTRARIEDADE À SÚMULA DO TST E OFENSA DIRETA À
CONSTITUIÇÃO. NORMA COLETIVA. CATEGORIA DIFEREN-
CIADA. ABRANGÊNCIA. DECISÃO MOLDADA À JURISPRU-
DÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. SÚMULA 374. Pontua o § 6º do art. 896 da CLT que
"nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será ad-
mitido recurso de revista por contrariedade a súmula de jurispru-
dência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta
da Constituição da República". Por outra face, tendo o recurso de
revista por escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista, ne-
nhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo,
quando o tema brandido for objeto de súmula ou de orientação ju-
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risprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior
do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á, previa-
mente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a", parte final
da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art.
896, § 4º, do Texto Consolidado. Incidência da Súmula 374/TST.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.203/2000-027-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESPN DO BRASIL EVENTOS ESPORTIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GUILHERME MAUGER

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ DA ROCHA MORAIS

A D VO G A D O : DR. ABAETÊ GABRIEL PEREIRA MATTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RELAÇÃO DE EMPREGO. ÔNUS
DA PROVA. A Reclamada negou a existência de relação de emprego,
alegando trabalho autônomo. Observada a regra de distribuição do
ônus da prova, não há que se cogitar de ofensa aos preceitos legais
indicados. Restam inespecíficos (Súmula 296/TST) os arestos co-
lacionados. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-2.210/2000-054-01-40.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ALFREDO JOSÉ FIGUEIREDO HENRIQUE

A D VO G A D O : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

EMBARGADO(A) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Tecnicamen-
te, nada a ser novamente exprimido, em sede declaratória. Rejei-
tados.

PROCESSO : AIRR-2.235/2001-035-12-00.3 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TGV - TRANSPORTADORA DE VALORES E VIGILÂN-
CIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ RICARDO BERLEZE

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO LEONOR

A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS. MINUTOS RE-
SIDUAIS. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS
E PROVAS. A evidência de trabalho durante os chamados minutos
residuais autoriza a condenação ao pagamento de horas extras, que
não poderá ser reformada, no TST, com arrimo em fatos e provas
desconsideradas (Súmula 126 do TST) e em arestos inespecíficos
(Súmulas 23 e 296 do TST). Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.240/2003-092-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO FINASA S.A.

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA MULER DE CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AUGUSTO GIANEIZ

A D VO G A D O : DR. RENATO RUSSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. SUCESSÃO. SÓCIO.
RESPONSABILIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Decisão com apoio no ordenamento
infraconstitucional não autoriza o processamento do recurso de re-
vista, em execução, sobretudo se vinculada ao estado instrutório dos
autos e se carentes de prequestionamento os preceitos evocados (CLT,
art. 896, § 2º; Súmulas 126 e 297 do TST). Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.262/2003-301-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ÁLVARO ORLANDO DE ABREU

A D VO G A D O : DR. OSWALDO JOSÉ PIRES GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - RITO SUMARÍSSIMO - DIFERENÇAS NA MUL-
TA DO FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS

Ocorrendo a dispensa após o reconhecimento universal do
direito aos expurgos, pela Lei Complementar nº 110/2001, o em-
pregado prejudicado pelos planos econômicos está imediatamente ap-
to a deduzir em juízo pretensão relativa às diferenças na multa do
FGTS, desde que observada a regra geral da prescrição.

Não há, portanto, prescrição no caso de ação ajuizada em
menos de 2 (dois) anos da rescisão contratual.

PAGAMENTO DA MULTA DE 40% (QUARENTA POR
CENTO) SOBRE O SALDO DO FGTS EXISTENTE À ÉPOCA
DA EXTINÇÃO DO CONTRATO - ATO JURÍDICO PERFEI-
TO 

A multa incide sobre o montante abstrato que deveria estar
depositado no momento da rescisão do contrato de trabalho. Não há
falar, portanto, em violação ao ato jurídico perfeito, tendo em vista
que o pagamento, pela Empregadora, da multa de 40% (quarenta por
cento) sobre os depósitos do FGTS, quando da rescisão contratual,
não foi perfeito e acabado, porquanto foi desconsiderada a aplicação
dos corretos índices de atualização.

QUITAÇÃO - SÚMULA Nº 330/TST
A eficácia liberatória da quitação limita-se às parcelas e aos

valores especificados no TRCT, à época da rescisão do contrato de
trabalho. O direito à correção dos saldos do FGTS e, conseqüen-
temente, às diferenças da multa de 40% (quarenta por cento) in-
cidente sobre aquele saldo foi reconhecido por ato normativo pos-
terior à rescisão contratual. Não havia como constar do recibo es-
pecificação ou ressalva quanto a parcela reconhecida apenas pos-
teriormente. Ao contrário do que entende a Agravante, o Eg. Tribunal
Regional decidiu em conformidade com a Súmula nº 330/TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.263/2004-042-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : SANTANA AGRO INDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ GUSTAVO DE GIORGIO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA FABRICAÇÃO DO ÁLCOOL, QUÍMICAS E FARMA-
CÊUTICAS DE FRONTEIRA E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. ACÓRDÃO REGIONAL INCOMPLETO. O acórdão
regional é peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de
instrumento. Vindo aos autos de forma incompleta, resta não atendida
a exigência legal (art. 897, § 5º, da CLT) e comprometido pressuposto
de admissibilidade. Agravo de Instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.272/2003-007-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS
DE PROCESSAMENTO DE DADOS E INFORMÁTICA
LTDA. - COOPERDATA

A D VO G A D A : DRA. CHISTIANE DE GODOY ALVES IGLESIAS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ARIMATÉIA LOPES

A D VO G A D O : DR. VICENTE JOSÉ MESSIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO
- COOPERATIVA - VÍNCULO EMPREGATÍCIO - SÚMULA Nº
126/TST

A matéria, tal como posta pelo Eg. Tribunal Regional, re-
veste-se de cunho fático-probatório, cujo reexame é vedado, nos ter-
mos da Súmula no 126 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.335/1999-006-07-40.0 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZAÇÃO
- EMLURB

A D VO G A D A : DRA. IVONE CHAVES CIDRÃO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO BANDEIRA LIMA

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO DE JESUS LEMOS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. RECURSO DE REVISTA DESFUNDA-
MENTADO. IMPENHORABILIDADE DOS BENS PÚBLICOS.
Deixando a parte de fazer patente a situação descrita no § 2º do art.
896 consolidado, correto o despacho que nega curso à revista. Re-
curso de revista desfundamentado. Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.359/1999-511-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA CONSTAN CAMPOS DE ANDRADE
MELLO

A G R AVA D O ( S ) : SUELI TAVARES PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA PALHARES DOS ANJOS TEL-
LECHEA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.RECURSO DE
REVISTA. 1-PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Regional manifestou-se sobre as
questões veiculadas no recurso, não se negando em prestar a tutela
jurisdicional, de forma completa e fundamentada.

2-HORAS EXTRAS.O fato de o Regional afastar a inci-
dência da Súmula 199, I, do TST, que incorporou a Orientação Ju-
risprudencial 48 da SDI-1, não tem o condão de conferir validade ao
acordo de prorrogação de jornada de trabalho firmado pelas partes e
autorizar o deferimento das horas de trabalho após a oitava diária. As
horas extras foram deferidas porque o reclamante não se enquadra na
hipótese prevista no artigo 224, § 2o, da CLT. Agravo de Instrumento
desprovido.

<!ID809257-13>

PROCESSO : AIRR-2.360/2002-342-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO HENRIQUE PINTO BARBOSA

A D VO G A D O : DR. CÉZAR MACEDO GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
CONTRARIEDADE À SÚMULA DO TST E OFENSA DIRETA À
CONSTITUIÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSA-
BILIDADE PELO PAGAMENTO. PRESCRIÇÃO. DECISÃO MOL-
DADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBU-
NAL SUPERIOR DO TRABALHO. ORIENTAÇÕES JURISPRU-
DENCIAIS 341 E 344 DA SBDI-1. Pontua o § 6º do art. 896 da CLT
que "nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será
admitido recurso de revista por contrariedade a súmula de juris-
prudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação
direta da Constituição da República". Por outra face, tendo o recurso
de revista por escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista,
nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo,
quando o tema brandido for objeto de súmula ou de orientação ju-
risprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior
do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á, previa-
mente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a", parte final
da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art.
896, § 4º, do Texto Consolidado. Incidência das Orientações Ju-
risprudenciais 341 e 344 da SBDI-1/TST. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.433/2000-062-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : PONTO FINAL PIZZARIA E CASA DE ESFIHA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CÉLIA PATRIANI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. DESPACHO REGIONAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO
5º, XXXV E LIV , DA CF. NÃO CONFIGURADA. Não importa em
violação ao artigo 5º, XXXV e LI V, da CF, o despacho que denega
seguimento à revista, pois o direito de recorrer, a exemplo do direito
de ação, não é absoluto, somente podendo ser exercido quando efe-
tivamente demonstrados os pressupostos de admissibilidade recursal.
2. PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. O descontentamento da parte com o desfecho do
feito não transmuta em nulidade o posicionamento adotado. Se a
decisão não atendeu ao interesse da parte, tal circunstância não pode
ser interpretada como negativa de prestação jurisdicional, máxime
quando se constata a observância das exigências legais e consti-
tucionais quanto a necessidade da fundamentação (CF, art. 93, IX;
CLT, art. 832; CPC, art. 458). 3. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL
E CONFEDERATIVA. COBRANÇA DE SINDICALIZADOS E
NÃO SINDICALIZADOS. PRECEDENTE NORMATIVO DE No
119 DA SDC DO TST. Decidindo o eg. Regional em exata sintonia
com o Precedente Normativo de nº 119 da SDC, defesa qualquer
alteração do deliberado.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-2.438/2003-075-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : PCTEC - SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSEMARY CANGELLO

A G R AVA D O ( S ) : FUAD ABDALLA FILHO

A D VO G A D O : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEIRA
DA GAMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL INSUFICIENTE. DESERÇÃO.
Não alcançado o valor da condenação e nem efetuado depósito in-
tegral para o recurso de revista, efetivamente deserto o apelo (Súmula
de n° 128, I, do TST). Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : ED-AIRR-2.448/1997-079-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. CÉLIA MARIA CAVALCANTI RIBEIRO

EMBARGADO(A) : VALDEREDO ALVES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. NEY ARY DE SOUZA ROSA

EMBARGADO(A) : PADARIA E CHURRASCARIA SANTA CATARINA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. CASIMIRO MONTEIRO DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO E
OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO. Se o pró-
prio embargante admite que à data da interposição da revista o teor do
§3º do art. 114 da Constituição Federal não guardava qualquer per-
tinência com o tema tratado no apelo, não há falar-se em omissão ou
obscuridade do acórdão turmário. Embargos de Declaração a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.480/2002-003-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : FORTECH CONSULTORIA DE MARKETING E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : ALMIR ROGÉRIO GODOY PAIVA

A D VO G A D O : DR. WILTON MAURÉLIO

A G R AVA D O ( S ) : CTF TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE REGIONAL. COM-
PETÊNCIA. A competência para o exame do mérito recursal é do
juízo ad quem, em razão do princípio do duplo grau de jurisdição, o
que não se confunde com o exame dos pressupostos intrínsecos do
recurso, os quais, insertos nas atribuições do juízo de admissibilidade
efetuado na instância de origem, devem necessariamente ser obser-
vados pela parte sequiosa de ver o recurso de índole extraordinária
alçado à superior instância. 2. VÍNCULO DE EMPREGO. RECO-
NHECIMENTO. Reconhecido, pelo Regional, a condição do recla-
mante de empregado, com espeque na instrução probatória, defesa,
em sede de recurso de revista, a alteração do quadro decisório, pela
impossibilidade do reexame dos fatos e provas (Súmula de no 126 do
TST), com fito de ver prevalecente a figura do representante co-
mercial autônomo. 3. COMISSÕES. APELO DESFUNDAMENTA-
DO. Olvidando-se o recorrente em apontar texto de lei ou da Cons-
tituição Federal supostamente violados, bem como em colacionar
arestos a caracterizar divergência jurisprudencial, desfundamentado o
recurso de revista, porque não atendidas as exigências legais (CLT,
art. 896).

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-2.484/2001-019-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

EMBARGANTE : DÉLIO CALDO

A D VO G A D O : DR. SIDNEY BOMBARDA

EMBARGADO(A) : ADBENS IMÓVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. WANDIL MÔNACO SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EQUÍVOCO
NO EXAME DE PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO INEXISTENTE.
Ilegível o protocolo da revista e não havendo elementos nos autos a
esclarecer a tempestividade do apelo, não há falar-se em equívoco no
exame do aludido pressuposto. Embargos de Declaração a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.484/2001-078-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RENATA ARNONI FRANCO

A D VO G A D A : DRA. ELAINE FONSECA PONTES

A G R AVA D O ( S ) : I.B.L. INSTITUTO BRASILEIRO DE LÍNGUAS E COMÉR-
CIO DE LIVROS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CASTRO SALAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Decisão con-
trária aos interesses da parte não importa em negativa de prestação
jurisdicional, restando incólumes os arts. 93, IX, da Constituição
Federal, 832 da CLT e 458, II, do CPC. 2. VÍNCULO DE EM-
PREGO. ÔNUS DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVI-
MENTO DE FATOS E PROVAS. (SÚMULA 126 DO TST). Calcada
na situação instrutória dos autos, a decisão regional não contraria as
regras de distribuição do ônus da prova. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-2.550/1995-021-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

EMBARGANTE : OXFORT CONSTRUÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚJO

EMBARGADO(A) : PAULO LUIZ

A D VO G A D O : DR. PEDRO PERINO

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar parcial provimento
aos embargos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OBSCURI-
DADE VÍCIO INEXISTENTE. ESCLARECIMENTOS. NECESSI-
DADE. Embora inexistente o vício apontado, em prol da plenitude da
entrega da prestação jurisdicional, havendo necessidade, devem ser
prestados esclarecimentos. Embargos de Declaração a que se em-
presta provimento parcial para tal finalidade.

PROCESSO : AIRR-2.645/2002-076-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO L. DA SILVA RESTAURENTE - ME

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
DO - NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL

O acórdão recorrido procedeu ao completo e fundamentado
desate da lide. Não há falar, portanto, em nulidade por negativa de
prestação jurisdicional.

AÇÃO DE CUMPRIMENTO - CONTRIBUIÇÃO AS-
SISTENCIAL

O acórdão regional está conforme ao Precedente Normativo
nº 119 e à Orientação Jurisprudencial nº 17, ambos da Seção de
Dissídios Coletivos deste Tribunal Superior.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.696/2003-075-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MAXDRINK EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. RICARDO SCALABRINI NAVES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO SILVA GABRIOTTI

A D VO G A D O : DR. CARLOS ABEL GUERSONI REZENDE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. NULIDADE NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. ARGÜIÇÃO QUE NÃO FAZ PATEN-
TES OS ASPECTOS OMITIDOS NO JULGADO. IMPOSSIBILI-
DADE. Não são toleradas, em sede recursal (sobretudo na via ex-
traordinária), razões que remetam o julgador a outras peças dos autos.
Incumbe ao recorrente fazer patentes, em sua insurreição, todas as
situações que, no âmbito processual, motivam-no. Somente estas
nuances, quando moldadas aos permissivos legais, serão devolvidas
ao conhecimento da Corte "ad quem". No recurso de revista, a des-
peito de traçar longa digressão sobre a necessidade de prequestio-
namento e de ampla resposta jurisdicional (aspectos teóricos em que
está coberta de razão), a Parte jamais declina quais os pontos omi-
tidos em embargos de declaração e qual seria a sua relevância, para
eventual conhecimento e sucesso do apelo extraordinário. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.712/1999-071-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MARTA PEREIRA PICHOLARI MARTINS

A D VO G A D O : DR. KELY CRISTINA ASSIS

A G R AVA D O ( S ) : ADNILSON AMAURI DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ANITA ELIZA GUAZZELLI

A G R AVA D O ( S ) : AUTOLATINHA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTE-
FATOS DE ARAME LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE REGIONAL. COM-
PETÊNCIA. A competência para o exame do mérito recursal é do
juízo ad quem, em razão do princípio do duplo grau de jurisdição, o
que não se confunde com o exame dos pressupostos intrínsecos do
recurso, os quais, insertos nas atribuições do juízo de admissibilidade
efetuado na instância de origem, devem necessariamente ser obser-
vados pela parte sequiosa de ver o recurso de índole extraordinária
alçado à superior instância. 2. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BEM
DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE. VIOLAÇÃO LITERAL E
DIRETA. NÃO-OCORRÊNCIA. Controvérsia relacionada com a im-
penhorabilidade do bem sobre o qual recaiu o gravame ostenta caráter
nitidamente infraconstitucional (Lei n° 8.009/90), não autorizando o
processamento da revista em sede de execução, eis que restrito à
hipótese de "ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal"
(CLT, art. 896, § 2º, c/c Súmula de no 266/TST). Outrossim, porque
a conclusão do Regional acerca da condição de impenhorabilidade do
bem decorre da análise da prova dos autos, incide o óbice previsto na
Súmula de n° 126/TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.712/2000-028-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ALVINA AZEVEDO PEREIRA RIACHI

A D VO G A D A : DRA. GEMA DE JESUS RIBEIRO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO. A ausência de ins-
trumento de mandato regular, oferecido em prazo hábil e que legitime
a representação da parte, compromete pressuposto de admissibilidade
recursal. Na inteligência da Súmula nº 164/TST, tem-se por ine-
xistente o recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.714/2003-044-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : CIA. DO KILO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. -
ME

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
DO - NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL

O acórdão recorrido procedeu ao completo e fundamentado
desate da lide. Não há falar, portanto, em nulidade por negativa de
prestação jurisdicional.

AÇÃO DE CUMPRIMENTO - CONTRIBUIÇÃO AS-
SISTENCIAL

O acórdão regional está conforme ao Precedente Normativo
nº 119 e à Orientação Jurisprudencial nº 17, ambos da Seção de
Dissídios Coletivos deste Tribunal Superior.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.762/1999-023-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DOMINGOS PAHOOR

A D VO G A D O : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. RECURSO DES-
FUNDAMENTADO. Na ausência de indicação expressa e direta de
ofensa legal ou constitucional ou de contrariedade a Súmula desta
Corte, tampouco de divergência jurisprudencial, não prospera recurso
de revista (CLT, art. 896). Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.
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PROCESSO : AIRR-2.836/2003-052-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : VERA LÚCIA DA SILVA MOREIRA

A D VO G A D O : DR. WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DA VIAÇÃO ÂMBAR LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRVIO DE CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO
- SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - RESPONSABILIZAÇÃO
SUBSIDIÁRIA - SÚMULA Nº 331/TST - INAPLICABILIDADE

1. Restou demonstrado que a Reclamada São Paulo Trans-
porte S.A. atua apenas como gestora dos serviços de transporte pú-
blico na Capital, não interferindo na relação empregatícia mantida
entre a Autora e a primeira Reclamada (Massa Falida de Viação
Ambar LTDA.), e que seu objeto social é a fiscalização e supervisão
dos serviços de transporte.

2. Dessa forma, não há falar em aplicação da Súmula nº 331
do Eg. TST, porquanto não há intermediação de mão-de-obra, visto
que a Reclamante prestava serviços exclusivamente à operadora da
linha, não se relacionando com a empresa concedente, responsável
pela fiscalização e gerenciamento do serviço público.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.839/1997-243-01-01.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CERJ DE SEGURIDADE SOCIAL - BRASI-
LETROS

A D VO G A D A : DRA. VIRGÍNIA DE LIMA PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - CERJ

A D VO G A D O : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ENY MARIA VENÂNCIO

A D VO G A D O : DR. ARTHUR BAPTISTA XAVIER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O
direito à complementação de aposentadoria instituída por norma re-
gulamentar da empresa, mesmo que gerido e efetivamente pago por
entidade de previdência privada a ela vinculada, insere-se dentre os
derivados da relação contratual de trabalho, daí competir à Justiça do
Trabalho apreciá-lo, nos termos do art. 114, I, da Constituição. 2.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Decisão em estrita
conformidade com a Súmula de nº 288/TST não desafia recurso de
revista.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.839/1997-243-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - CERJ

A D VO G A D O : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ENY MARIA VENÂNCIO

A D VO G A D O : DR. ARTHUR BAPTISTA XAVIER

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CERJ DE SEGURIDADE SOCIAL - BRASI-
LETROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. A certidão de intimação do acórdão regional (OJSB-
DI1 de nº 18, transitória), o recurso de revista, o despacho dene-
gatório e a respectiva certidão de publicação, são peças essenciais à
formação do instrumento. Não trasladadas, comprometido pressuposto
de admissibilidade. Agravo de Instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.909/2001-012-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : SWAY INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO MÁRCIO TARTARINI

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA CRISTINA CAMARGO

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS PACHECO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO PARA ESTABELECI-
MENTOS HOTELEIROS, RESIDENCIAIS, COMERCIAIS -
COOPERC

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE ASSIS DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA INEXISTENTE. Considera-se inexistente recurso de re-
vista interposto sem mandato conferindo poderes ao subscritor (Sú-
mula de nº 164/TST). Nos termos da Súmula de nº 383, II, do TST,
"Inadmissível na fase recursal a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
Juizo de 1º grau". Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-2.947/2005-434-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO PARA FORMAÇÃO, EDUCAÇÃO E CULTURA
DO ABC - UNIFEC

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO RAMOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LEÔNIDA ROSA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. INDENIZAÇÃO POR DANO MO-
RAL. ÔNUS DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVI-
MENTO DE FATOS E PROVAS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL NÃO DEMONSTRADA. Revelados os fundamentos de fato
que suportam o julgado, impossível será o questionamento da va-
lidade de elementos instrutórios, para além do quadro descrito pelo
acórdão. Esta é a inteligência das Súmulas 126 e 297 do TST. Por
outra face, impossível o processamento de recurso de revista, quando
inespecífico o paradigma colacionado, na diretriz da Súmula 296, I,
do TST. Desrespeitados pressupostos de admissibilidade, não pros-
pera o recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-2.958/2001-661-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : EUNICE APARECIDA CORAL

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA REGINA FERREIRA APARÍCIO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BOAVISTA INTERATLÂNTICO S.A.

A D VO G A D A : DRA. LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA

A G R AVA D O ( S ) : SENTINELA SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ROBERTO PADILHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SERVIÇO DE LIMPEZA. VÍNCULO DE EMPREGO.
TOMADOR DE SERVIÇOS. Não se conhece de Recurso de Revista
quando a decisão regional encontra-se em consonância com orien-
tação desta Corte, consubstanciada no item III da Súmula nº 331 do
TST. Defesa, em sede de Recurso de Revista, alteração do quadro
decisório para reconhecer vínculo empregatício, pela impossibilidade
de reexame de fatos e provas (Súmula nº 126/TST). FGTS. Des-
fundamentado. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.119/2004-018-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA

A D VO G A D O : DR. MARISA GONÇALVES LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : KARLA RESENDE GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. JOÃO VICENTE CAPOBIANGO

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DA IGREJA METODISTA DE LONDRINA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO CARLO SOTTILE

A G R AVA D O ( S ) : IGREJA PRESBITERIANA DE LONDINA

A D VO G A D A : DRA. JACQUELINE FERREIRA EMERICK MATOS

A G R AVA D O ( S ) : PRIMEIRA IGREJA PRESBITERIANA INDEPENDENTE
DE LONDRINA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO CARLO SOTTILE

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE EVANGÉLICA BENEFICENTE DE LONDRI-
NA

A D VO G A D O : DR. ELEAZAR FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. GRUPO ECONÔMICO. Havendo o eg. TRT, com base
em amplo e acurado exame do conjunto probatório, afirmado a pre-
sença dos requisitos que configuram grupo econômico com respon-
sabilidade solidária, divergir reclama reexame de fatos e provas, ve-
dado pelo Súmula de nº 126/TST. Precedentes turmários. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.119/2004-018-09-41.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : IGREJA PRESBITERIANA DE LONDINA

A D VO G A D O : DR. MARISA GONÇALVES LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : KARLA RESENDE GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. JOÃO VICENTE CAPOBIANGO

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE EVANGÉLICA BENEFICENTE DE LONDRI-
NA

A D VO G A D O : DR. ELEAZAR FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO FILADÉLFIA DE LONDRINA

A D VO G A D A : DRA. JACQUELINE FERREIRA EMERICK MATOS

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DA IGREJA METODISTA DE LONDRINA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO CARLO SOTTILE

A G R AVA D O ( S ) : PRIMEIRA IGREJA PRESBITERIANA INDEPENDENTE
DE LONDRINA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO CARLO SOTTILE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. GRUPO ECONÔMICO. Não viola o art. 50 do Código
Civil, decisão que, com base no conjunto probatório (Súmula de nº
126/TST), afirma a presença dos requisitos exigidos pelo art. 2º, §2º,
da CLT, para configuração de grupo econômico com responsabilidade
solidária. Outrossim, jurisprudência inespecífica (Súmula de nº 296, I,
do TST) não viabiliza recurso de revista. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-3.124/2000-044-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

EMBARGANTE : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBSON FREITAS MELLO

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

EMBARGADO(A) : HERALDO HENRIQUE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO ANTÔNIO CORRÊA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar parcial provimento
aos embargos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
VÍCIO INEXISTENTE. ESCLARECIMENTOS. Embora inexistente
o vício apontado, em prol da plenitude da entrega da prestação ju-
risdicional, havendo necessidade, devem ser prestados esclarecimen-
tos. Embargos de Declaração a que se empresta provimento parcial
para tal finalidade.

PROCESSO : AIRR-3.249/2004-661-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL E
OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL FRANCISCO SORNAS

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

A G R AVA D O ( S ) : COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. INTEGRAÇÃO. PAT.
Havendo o acórdão registrado inexistir prova de "fornecimento do
ticket alimentação através do PAT", ainda que estipulado em norma
coletiva, divergir reclama reexame de fatos e provas, vedado pela
Súmula de nº 126/TST. A partir dos fatos narrados na decisão re-
gional, há conformidade estrita com a Súmula de nº 241/TST. 2.
DIVISOR 200. A fixação do divisor 200 obedece estritamente à
determinação positivada no art. 64 da CLT. De fato, dividindo a
duração semanal do trabalho (40 horas) pelo número de dias (6 dias,
considerado o sábado dia útil não trabalhado), obtém-se a jornada
diária, que, multiplicada por 30 (trinta), na forma do dispositivo legal,
resulta em duzentas horas de trabalho por mês. Portanto, para a
jornada contratual de 40 horas, aplica-se o divisor 200, conforme
jurisprudência uniforme do c. TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-3.282/1999-034-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. CÉLIA MARIA CAVALCANTI RIBEIRO

EMBARGADO(A) : FRANRLINDO PEREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO BUENO

EMBARGADO(A) : BAR E LANCHONETE AMICI LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ERRO MA-
TERIAL. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO. Se o próprio em-
bargante admite que à data da interposição da revista o teor do §3º do
art. 114 da Constituição Federal não guardava qualquer pertinência
com o tema tratado no apelo, não há falar-se em erro material.
Embargos de Declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-3.316/2000-244-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : AUTO VIAÇÃO PENDOTIBA S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D A : DRA. CINTIA BARBOSA COELHO

EMBARGANTE : EDMILSON CRUZ RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SOARES LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO. Verifica-se dos argumentos da parte que
não existe omissão a ser sanada, já que a Reclamada pretende protelar
o feito com fundamentos que não são cabíveis em Embargos De-
claratórios. Todas as matérias suscitadas foram devidamente apre-
ciadas e fundamentadas quando da análise do Agravo de Instrumento.
Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : AIRR-3.726/2002-079-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
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A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ROMEU MACIEL

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM DONIZETI CREPALDI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
mento ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA.
Na certidão de fl.60 restou esclarecido que a decisão foi publicada em
22/05/2004, sábado, tendo início o prazo recursal em 25/05/2004,
com término em 01/06/2004. Protocolizado em 23/06/2004 (fl.61) o
recurso de revista é intempestivo. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-4.138/2002-034-12-40.4 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

EMBARGANTE : ALEXANDRE VILL MAGALHÃES

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO RANGEL EFFTING

EMBARGADO(A) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. ADEMAR MADEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar parcial provimento
aos embargos de declaração apenas para fins de esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
VÍCIO NÃO-CARACTERIZADO. ESCLARECIMENTOS. Embora
inexistente o vício apontado, havendo necessidade, devem ser pres-
tados esclarecimentos, em prol da plenitude da entrega da prestação
jurisdicional. Embargos de Declaração a que se empresta provimento
parcial apenas para tal finalidade.

PROCESSO : AIRR-4.152/2002-906-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SHELL BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARLA DE JESUS CAVALCANTI DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO SEBASTIÃO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO FRANCISCO MARROCOS DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RECURSO ORDINÁRIO - DESER-
ÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO TEMPESTIVA DO PRE-
PARO RECURSAL. Não se conhece, por deserto, de recurso or-
dinário interposto sem a necessária e tempestiva comprovação do
preparo recursal. Os pressupostos processuais devem ser atendidos
nos prazos que a Lei fixa, não havendo oportunidade para a reiteração
de providência que a parte deixa de promover por alegado equívoco.
Inteligência da Instrução Normativa nº 3/93, desta Corte, item VIII e
Súmula 245/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-4.754/2004-001-12-40.6 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : LEDA FREITAS RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. MÁRIO MÜLLER DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - CASAN

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO DUARTE RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RE-
CLAMANTE.

1 - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO - SUPRESSÃO. Não
se vislumbra violação ao art. 468 da CLT, bem como contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 45 da SBDI-1 desta Corte. O regional
consignou que a supressão não se constituiu em ato ilícito, uma vez
que se deu em obediência ao relatório da auditoria da Secretaria de
Estado da Fazenda de Santa Catarina para se adequar à legalidade. A
autora recebeu referida vantagem pelo período de sete anos, não se
enquadrando no entendimento consubstanciado na OJ nº 372, item I
da SBDI-1/TST, (ex-OJ nº 45).

2 - HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. O regional não se
manifestou sob o enfoque dado no recurso, limitando-se em con-
siderar indevidos os honorários em face da improcedência dos pe-
didos da ação. Não foram opostos embargos de declaração para que a
recorrente obtivesse um pronunciamento, operando-se a preclusão, a
teor da Súmula 297, II, desta Corte. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-4.893/2005-004-22-40.5 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : JANAÍNA MENDES PESSOA

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento do Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
DO - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - APLICAÇÃO DA SÚMU-
LA Nº 214 DO TST

O acórdão regional que afasta a prejudicial de mérito de
prescrição e determina o retorno dos autos à Vara do Trabalho, para
julgamento dos pedidos da inicial, tem natureza interlocutória, sendo
irrecorrível de imediato, nos termos da Súmula nº 214 do TST e do
artigo 893, § 1º, da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-5.818/2002-902-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE JESUS NAVARRO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO BORGES BLAS RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RESTITUIÇÃO DE DESCONTOS -
SEGURO DE VIDA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

CARACTERIZADA. A divergência jurisprudencial, hábil a impul-
sionar o recurso de revista (CLT, art. 896, "a"), há de partir de arestos
que, reunindo as mesmas premissas de fato e de direito ostentadas
pelo caso concreto, ofereçam resultado diverso. A ausência ou acrés-
cimo de qualquer circunstância alheia ao caso posto em julgamento
faz inespecíficos os julgados, na recomendação das Súmulas 23 e 296
do TST. Desrespeitado pressuposto de admissibilidade, não prospera
o recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-7.588/2003-902-02-41.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NOVASOC COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JAILSON DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ARLETE MARIA FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. ADICIONAL DE PERICULO-
SIDADE. Estando a decisão apoiada nos elementos instrutórios dos
autos, não há como se vislumbrar as ofensas legais indicadas. Por
outra face, a necessidade do revolvimento de fatos e provas impede o
regular processamento da revista, a teor da Súmula 126/TST. 2. HO-
RAS EXTRAS. O Regional afirma que o Autor se desincumbiu do
ônus de provar o labor extraordinário, não restando caracterizadas,
desta forma, as violações legais indicadas. Além disso, sem diver-
gência jurisprudencial válida (art. 896, "a", da CLT) ou específica
(Súmula 296, I, do TST) e sendo necessário o reexame do conjunto
probatório dos autos (Súmula 126/TST), impossível o processamento
do recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-8.189/2004-651-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERMERCADO VILAGGE PAULISTA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ELAINE CRISTINA GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. VALDOMIRO SANTIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDA-
MENTADO. Apresenta irregularidade formal agravo de instrumento
que apenas repete as razões do recurso de revista com seguimento
negado, sem impugnar propriamente o despacho denegatório. Pre-
cedentes turmários. Agravo de Instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-8.943/2004-006-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SWEDISH MATCH DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOAO CARLOS REQUIAO

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO PINTO DE FRANCA NETO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LUIZ RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HORAS EX-
TRAS - ACORDO DE COMPENSAÇÃO - EXTRAPOLAÇÃO DA
DURAÇÃO DO TRABALHO SEMANAL - HABITUALIDADE

Nos termos da primeira parte do item IV da Súmula nº 85
deste Tribunal, "a prestação de horas extras habituais descaracteriza o
acordo de compensação de jornada (...)".

JORNADA DE TRABALHO - HORAS EXTRAS - IN-
TERVALO PARA LANCHE NÃO PREVISTO EM LEI

O acórdão regional está conforme à Súmula nº 118/TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-18.534/2002-900-00-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DO CARMO CORREIA MACIEL

A D VO G A D A : DRA. NEUSA MELILLO BICUDO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CHEF - COZINHA INDUSTRIAL, HOSPITALAR, BUF-
FETS E EVENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ NEAIME

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RESCISÃO INDIRETA DO CON-
TRATO DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMEN-
TO. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E
PROVAS. Não se dá seguimento a recurso de revista apegado a
aspectos carentes de prequestionamento (Súmula 297, I, do TST) e a
arestos inespecíficos (Súmulas 23 e 296 do TST). Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-18.874/1993-006-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TÂNIA MARA DE OMS

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO CARLOS DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PONTES CARDOSO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DOURADO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE MADEI-
RA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
Tema decidido no agravo de petição à luz de normas infracons-
titucionais (CLT, art. 884, § 1º e Lei nº 6.830/80). Na ausência de
expressa e direta violação de preceito constitucional, não prospera
recurso de revista, interposto em fase de execução (CLT, art. 896, §
2º). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-21.674/2002-902-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SANTHER - FÁBRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA
S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO FERREIRA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO BARROS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. BARTHOLOMEU GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE RE-
VEZAMENTO. Violação constitucional e infraconstitucional não
configurada - artigo 896, c, da CLT. Incidência das Súmulas nºs 126
e 297 do TST.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PROVA PERI-
CIAL. Violação infraconstitucional não caracterizada - artigo 896, c,
da CLT. Incidência das Súmulas nºs 126 e 297 do TST. Divergência
jurisprudencial obstada pelo artigo 896, a, da CLT, e pela Súmula nº
337 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-22.195/2002-005-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SHANNON

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ GINO

A D VO G A D A : DRA. SOLAINE MARIA BARBIERI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1- HORAS EXTRAS. VALIDADE DOS CONTROLES
DE JORNADA. ÔNUS DA PROVA. Não se vislumbra ofensa aos
arts. 74, § 2º, e 818 ambos da CLT e 333, I, do CPC, uma vez que o
Regional decidiu em consonância com a Súmula 338, III do TST.
Incidência da OJ 336 da SDI-1 desta Corte.

2- INTERVALO INTRAJORNADA E REFLEXOS. O
acórdão encontra-se em sintonia com a Orientação Jurisprudencial nº
307 desta Corte, pelo que não há se falar em afronta ao art. 71, § 4º,
da CLT e, em conseqüência ao art. 5º, inciso II, da Constituição
Federal. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-22.688/2002-902-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIO DE CAPRIO

A D VO G A D O : DR. VALTER TAVARES

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUDECOR S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELENA MAGALHÃES FURULLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. JUSTA CAUSA. REEMBOLSO
DOS VALORES DE FALTAS. HORAS EXTRAS. Calcada na si-
tuação instrutória dos autos e em arestos inespecíficos (Súmulas 126
e 296, I, do TST), a decisão regional não desafia recurso de revista.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-28.082/2002-900-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO DE CASTRO ROCHA

A D VO G A D A : DRA. MIRTES PIMENTA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : MG LOCADORA LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MÁRIO SÉRGIO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RELAÇÃO DE EMPREGO. IM-
POSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Revelados os funda-
mentos de fato e de direito que suportam o julgado, impossível será
o questionamento da validade de elementos instrutórios, para além do
quadro descrito pelo acórdão. Esta é a inteligência das Súmulas 126
e 297 do TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-28.566/2002-902-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANTONIO MARQUES

A D VO G A D O : DR. CELESTINO VENÂNCIO RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. IVAN PRATES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A fundamentação assentada pelo
Regional não comporta a censura argüida pelo Reclamante, à medida
que o Tribunal Regional, ao rejeitar os Embargos Declaratórios, dei-
xou claro que a parte pretendia a modificação da decisão que não lhe
fora favorável. Ademais, da análise minuciosa do acórdão Regional
verifica-se que o indeferimento do pedido de pagamento do adicional
de periculosidade foi baseado em laudo pericial e devidamente fun-
damentado, e se o resultado desse julgamento lhe foi desfavorável, a
hipótese não é de negativa de prestação jurisdicional. Incidência da
Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1 do TST. Nego pro-
vimento à preliminar.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O Regional, ao
indeferir o pagamento do adicional de insalubridade ao Reclamante,
aplicou as normas pertinentes valendo-se das provas documentais
produzidas. Incidência da Súmula nº 126 do TST. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-32.476/2002-902-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DO BANCO DO PROGRESSO S.A.

A D VO G A D O : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : CLEMENTE ALBINO DE OLIVEIRA NETO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO WATANABE MATHEUCCI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. HORAS EXTRAS. CARGO DE
CONFIANÇA. CARACTERIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE RE-
VOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. ARESTOS INESPECÍFI-
COS. 1. O recurso de revista se concentra na avaliação do direito
posto em discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e
provas, campo em que remanesce soberana a instância regional. Dian-
te de tal peculiaridade, o deslinde do apelo considerará, apenas, a
realidade que o acórdão atacado revelar. Inteligência das Súmulas 126
e 297 do TST. Descaracterizado o cargo de confiança pela detalhada
análise da vida funcional obreira, impossível renegar-se o quadro
fático solidificado na instância encarregada da análise da prova, como
ordena a Súmula 102, I, do TST. 2. A divergência jurisprudencial,
hábil a impulsionar o recurso de revista (CLT, art. 896, "a"), há de
partir de arestos que, reunindo as mesmas premissas de fato e de
direito ostentadas pelo caso concreto, ofereçam diverso resultado. A
ausência ou acréscimo de qualquer circunstância alheia ao caso posto
em julgamento faz inespecíficos os julgados, na recomendação da
Súmula 296 do TST. 2. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓ-
PRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. (SÚMULA 297
DO TST). Traduz-se o requisito do prequestionamento, para fins de
admissibilidade do recurso de revista, pela emissão de tese expressa,
por parte do órgão julgador, em torno dos temas destacados pela
parte, em suas razões de insurreição (Súmula 297/TST). Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-32.595/2002-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MOACYR BORGES DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. ANNA CLÁUDIA PINGITORE

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.
- EMBRATEL

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA DA SILVA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EMBRATEL. PRODUTIVIDADE.
NORMA COLETIVA DE NATUREZA PROGRAMÁTICA. INA-
PLICABILIDADE. A jurisprudência desta Eg. 3ª Turma está pa-
cificada, no sentido de que "a natureza das normas previstas em
instrumentos coletivos concernentes ao adicional de produtividade,
celebrados entre a EMBRATEL e o sindicato obreiro, é meramente
programática, não caracterizando direito adquirido, mas sim apenas
expectativa de direito" (Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado).
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-41.460/2002-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SANATÓRIO BELÉM - HOSPITAL PARQUE BELÉM

A D VO G A D O : DR. ERNANI PROPP JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANNA ANTÔNIA XAVIER DOS SANTOS E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. CARMEN LÚCIA REIS PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. BAIXA NA CTPS. O
acórdão regional está em consonância com a Orientação Jurispru-
dencial nº 82 da SBDI-1/TST. Violação e divergência não confi-
guradas. FGTS. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO. A decisão recor-
rida encontra-se em harmonia com a OJ 302 da SBDI-1/TST, razão
pela qual não se verifica violação literal a nenhum dos dispositivos
apontados. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-51.680/2002-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : AGIP DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : DILON SCHERER FILHO

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS CHUVAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA. As divergências jurisprudenciais apresentadas são ines-
pecíficas, porque apresentam outra moldura factual. Incidência da
Súmula nº 296, item I, do TST. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-53.902/2005-002-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : GENÉSIO ALVES E OUTRO

A D VO G A D O : DR. PAULO IVAN LORENTZ

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GOMES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - FGTS - MULTA DE 40% (QUARENTA POR CEN-
TO) SOBRE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO -
TERMO INICIAL - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - APELO
DESFUNDAMENTADO - INOBSERVÂNCIA DO ART. 896, § 6º,
DA CLT

Não se admite Recurso de Revista em causa sujeita ao rito
sumaríssimo, quando não demonstrada ofensa direta à Constituição da
República ou contrarie a súmula de Jurisprudência Uniforme do TST.
Inteligência do art. 896, § 6º, da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-A-AIRR-55.097/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ANA MARIA CAMPIGLIA BABBINI MARMO

A D VO G A D O : DR. ESTÊVÃO MALLET

EMBARGADO(A) : MANOEL HENRIQUE PEREIRA

A D VO G A D O : DR. RAUL JOSÉ VILLAS BÔAS

EMBARGADO(A) : INDÚSTRIA DE MÁQUINAS BABBINI LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
Declaratórios rejeitados, pois ausentes os requisitos do artigo 535 do
CPC.

PROCESSO : AIRR-64.418/2002-900-08-00.5 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JUAREZ JORGE NOGUEIRA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. PAULA FRASSINETTI MATTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A decisão do Regional encontra-se
fundamentada e alcança todos os pontos essenciais para a sua con-
clusão, consoante os elementos trazidos ao processo e segundo o
princípio do livre convencimento consagrado no artigo 131 do CPC.
Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-l do TST.

HORAS EXTRAS - O caráter essencialmente fático dos fundamentos
assentados pelo Regional, a que a Reclamada também se reporta, atrai
a incidência da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho, cir-
cunstância que afasta as violações indicadas e torna inespecíficos os
arestos transcritos. INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS. Recurso
desfundamentado. Aplicação do artigo 897 e alíneas da CLT. HORAS
EXTRAS - CÁLCULO. A matéria não suscita controvérsias, já que
decidida em consonância com a Súmula nº 264 do Tribunal Superior
do Trabalho.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - Matéria de fatos
e provas - Aplicação da Súmula nº 126 do TST. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-68.578/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA SOARES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO FRANCISCO CASTANON DE MATTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. HORAS EXTRAS. DIVISOR
200. CABIMENTO. 1. Para a duração semanal do trabalho de 40
horas, utiliza-se o divisor 200. 2. Apegado a aspecto não preques-
tionado (Súmula 297 do TST) não prospera o recurso de revista. 2.
HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. Ao decidir, calcado nos
elementos instrutórios dos autos (Súmula 126 do TST), que o acordo
coletivo não prevê a base de cálculo das horas extras, o Regional não
ofende, literalmente, o art. 7º, XXVI, da Carta Magna. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-68.816/2002-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MIGUEL GONÇALVES DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA OLIVEIRA DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LI-
QUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PLANO DE INCENTIVO AO DES-
LIGAMENTO - PID. ENQUADRAMENTO. Apegado a aspectos não
prequestionados (Súmula 297 do TST), ao revolvimento dos ele-
mentos instrutórios dos autos (Súmula 126 do TST) e a aresto ines-
pecífico (Súmula 296 do TST) não prospera o recurso de revista.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-68.828/2002-900-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO UNIÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. DAVID SILVA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MICHELL CARLOS TENÓRIO COSTA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DA COSTA PONTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS. INTERVALOS
NÃO USUFRUÍDOS. ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE PRE-
QUESTIONAMENTO (SÚMULA 297 DO TST). 1. Apegado a as-
pectos não prequestionados (Súmula 297 do TST) e a revolvimento
de matéria fática (Súmula 126 do TST) não prospera o recurso de
revista. 2. A Orientação Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1 do TST,
dispõe que, "após a edição da Lei nº 8.923/94, a não-concessão total
ou parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimen-
tação, implica o pagamento total do período correspondente, com
acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora
normal de trabalho (art. 71 da CLT)". Incidência do art. 896, § 4º, da
CLT e da Súmula 333 do TST. 3. Não se tratando de hipótese de
sobrejornada, é inaplicável a Súmula 85 do TST. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-68.830/2002-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JARDINE VEÍCULOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCILA MARIA SERRA

A G R AVA D O ( S ) : MARISOL ELIZABETH NAVARRETE HEVIA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO CIBILS BECKER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. SALÁRIO. PAGAMENTO INFOR-
MAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULA 297
DO TST). Apegado a aspectos não prequestionados (Súmula 297 do
TST) não prospera o recurso de revista. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-70.334/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO PEREIRA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : METALTRÔNICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CEZAR DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Deixando a Parte
de indicar ofensa aos arts. 832 da CLT, 93, IX, da CF ou 458 do CPC,
não se dá impulso ao recurso de revista. Óbice da O.J. 115 da SBDI-
1 do TST. 2. CONTRIBUIÇÕES ASSISTENCIAIS E CONFEDE-
RATIVAS. ABRANGÊNCIA. A Constituição da República, em seus
arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura o direito de livre associação e sin-
dicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula cons-
tante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa estabe-
lecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de taxa
para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou
fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obrigando tra-
balhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que inob-
servem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os valores
irregularmente descontados (Precedente Normativo nº 119 da
SDC/TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-71.828/2002-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NERCI LEITE

A D VO G A D O : DR. FERNANDO BEIRITH

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E ARMAZÉNS - CE-
SA

A D VO G A D O : DR. LÚCIO TADEU DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DE SANTA RO-
SA LTDA. - COOTRAB

A D VO G A D A : DRA. MARIA INÊS MOTTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. SOCIEDADE DE ECO-
NOMIA MISTA. "A contratação irregular de trabalhador, mediante
empresa interposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da
administração pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, da
CF/1988)". Estando a decisão moldada a tal parâmetro, não prospera
o recurso de revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-71.839/2002-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BA-
NERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA CARVALHAIS VIEIRA DE MELO

EMBARGADO(A) : CLÁUDIO LUIZ CARNEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ARMANDO ESCUDERO

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar parcial provimento
aos embargos de declaração apenas para fins de esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
VÍCIO NÃO-CARACTERIZADO. ESCLARECIMENTOS. Embora
inexistente o vício apontado, havendo necessidade, devem ser pres-
tados esclarecimentos, em prol da plenitude da entrega da prestação
jurisdicional. Embargos de Declaração a que se empresta provimento
parcial apenas para tal finalidade.

PROCESSO : AIRR-71.854/2002-900-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : AGOSTINHO SANTANA DE FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Existindo manifestação acerca
da matéria suscitada pela Parte, não há que se cogitar de negativa de
prestação jurisdicional. 2. HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVI-
DUAIS DE PRESENÇA. BANCO DO BRASIL. TARIFAMENTO
DE PROVAS - IMPOSSIBILIDADE. Quando a norma de origem
autônoma consagra as folhas individuais de presença e as diz mol-
dadas ao disposto no art. 74, § 2º, da CLT, está a aludir ao aspecto
formal. Como regra geral, não é admitido o tarifamento de provas, de
vez que facultada ao Juiz a sua livre apreciação (CPC, art. 131). O
cânone toma vulto, no Direito do Trabalho (e no processo que o
instrumentaliza), onde impossível será a consagração da supremacia
do valor probante de documentos, de vez que o princípio da primazia
da realidade inspire norte absolutamente inverso. Evidenciando-se a
irregularidade dos registros das folhas individuais de presença

e o cumprimento de horas extras, imperativa será a condenação aos
pagamentos pertinentes. Inteligência da Súmula 338, II, desta Corte.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-72.098/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RODRIGUES CIDREIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS TADEU DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. SEGURO-DESEMPREGO. ÔNUS
DA PROVA. Cuidando-se de decisão em conformidade com a OJ 215
da SBDI-1/TST, impossível pretender-se o processamento do recurso
de revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. Por outra face, a
necessidade do revolvimento de fatos e provas impede o regular
processamento da revista, a teor da Súmula 126/TST. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-72.530/2002-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS ANDREY MACHADO FRANCISCO

A D VO G A D O : DR. AIRTON TADEU FORBRIG

A G R AVA D O ( S ) : GERDAU S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA.
Evidenciando o Regional que não restou demonstrado o nexo de
causalidade entre a deficiência auditiva alegada e a relação laboral,
não há que se cogitar de ofensa aos preceitos legais indicados, res-
tando inespecífico (Súmula 296/TST) o aresto colacionado. Por outra
face, a necessidade do revolvimento de fatos e provas impede o
regular processamento da revista, a teor da Súmula 126/TST. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-80.787/2003-900-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SÍLVIO LUIZ DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EDEGAR BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S.A. - ELETRONU-
CLEAR

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO MORITA GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ANISTIA. LEI Nº 8.878/94. ENQUADRAMENTO.
ÔNUS DA PROVA. A decisão do Regional não merece reforma, na
medida em que calcada na constatação de que a anistia e a read-
missão dos reclamantes dependiam da comprovação de que a eles se
aplicavam os termos da Lei nº 8.878/94, ônus do qual não se de-
sincumbiram, até porque muitos dos reclamantes aderiram a programa
de demissão incentivada. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-81.414/2002-920-20-40.5 - TRT DA 20ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HECA - COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR HUGO MOTTA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ANDRADE SANTOS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DI-
RETA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DEFICIÊNCIA DE PRE-
QUESTIONAMENTO. 1. O art. 896, § 2º, da CLT é expresso e
definitivo, quando pontua que "das decisões proferidas pelos Tri-
bunais Regionais do Trabalho ou por suas Turmas, em execução de
sentença, inclusive em processo incidente de embargos de terceiro,
não caberá Recurso de Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e
literal de norma da Constituição Federal". Esta é a ordem que a
Súmula 266 do TST reitera. Ao aludir a ofensa "direta e literal", o
preceito, por óbvio, exclui a possibilidade de recurso de revista que se
escude em violação de preceitos de "status" infraconstitucional, que
somente por reflexo atingiriam normas constitucionais: ou há ofensa
à previsão expressa de preceito inscrito na Carta Magna, ou não
prosperará o recurso de revista. Assim é que a evocação de princípios
constantes dos incisos do art. 5º da Constituição Federal, generi-
camente enunciados, não impulsionará, em regra, o apelo de ordem
extraordinária. 2. Traduz-se o requisito do prequestionamento, para
fins de admissibilidade do recurso de revista, pela emissão de

tese expressa, por parte do órgão julgador, em torno dos temas des-
tacados pelo interessado, em suas razões de insurreição. Não estará
atendida a condição se silenciar o julgado. Desrespeitados pressu-
postos de admissibilidade, não prospera o recurso de revista. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-84.409/2003-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. CARLA GOMES PRATA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JANEI-
RO - METRÔ

A D VO G A D O : DR. DINO SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. REINTEGRAÇÃO - NULIDADE
DA DISPENSA NÃO CARACTERIZADA - O.J. 247 DA SBDI-
1/TST. ACORDO COLETIVO POR PRAZO INDETERMINADO.
INCORPORAÇÃO AO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABA-
LHO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 277 DO TST. 1. No orde-
namento jurídico vigente, a despeito da exigência de prévio concurso
público de provas ou de provas e títulos (art. 37, inciso II e § 2º, da
Constituição Federal), para provimento dos empregos que oferecem,
não estão as empresas públicas e sociedades de economia mista pri-
vadas do direito potestativo de dispensar, imotivadamente, na forma
autorizada a seus congêneres da iniciativa privada, de maneira que,
quando o fazem, atuam em perfeita licitude. Por tais razões, esta
Corte firmou entendimento no sentido de ser possível a dispensa
imotivada de empregado celetista, ainda que concursado, de socie-
dade de economia mista e de empresa pública. Nesse sentido, a O.J.
247 da SBDI-1/TST. 2. Registre-se, ainda, nos termos da Súmula 277
do TST, que "as condições de trabalho alcançadas por força de sen-
tença normativa vigoram no prazo assinado, não integrando, de forma
definitiva, os contratos". A diretriz, conforme reiteradamente vem
decidindo esta Corte, por meio de suas Turmas e da SBDI-1, também
se aplica às condições de trabalho e vantagens pactuadas por meio de
acordos e convenções coletivas de trabalho, as quais vigoram, ainda
que previstas em sucessivas normas coletivas, apenas pelo prazo
assinalado, não se integrando, em definitivo, aos contratos de tra-
balho, em atenção ao disposto no art. 7º, XXVI, da Constituição
Federal. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-85.059/2003-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ERNANDE SANTIAGO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO EDUARDO LYRA MARTINS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : TAG SERVICE COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO LUIZ SARSANO DE GODOI FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRABALHO AOS DOMINGOS. A matéria não se en-
contra prequestionada, pois não houve manifestação do Regional so-
bre a cláusula 6ª da norma coletiva que previa o gozo de descanso
semanal nos moldes apresentados pelo Reclamante, tampouco nos
Embargos Declaratórios a matéria não foi ventilada para que o Re-
gional emitisse tese. Incidência da Súmula n.º 297 do TST.

HORAS EXTRAS. CONFISSÃO. Não houve manifestação
do Regional a respeito de confissão real da Reclamada em depoi-
mento pessoal. Cabia ao Reclamante, nos Embargos Declaratórios,
suscitar a matéria para a devida manifestação do Regional sobre o
tema, conforme o disposto na Súmula n.º 297 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-88.457/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : NÁDIA TEREZINHA PEREIRA COSTA

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE. A decisão regional está
em consonância com o disposto na OJ nº 75 da SBDI-1/TST.

HORAS EXTRAS. PROVA DOCUMENTAL VERSUS
PROVA TESTEMUNHAL. ÔNUS DA PROVA. Quanto as vio-
lações dos artigos 74 e 818, da CLT, e 333, do CPC, verifica-se que
o regional não enfrentou os dispositivos infraconstitucionais e a parte
recorrente não opôs Embargos de Declaração para suscitar o devido
prequestionamento, pelo que preclusa a discussão, o que atrai a in-
cidência da Súmula nº 297/TST.

REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS EM SÁBADOS.
Não se há falar em contrariedade à Súmula nº 113/TST, pois o quadro
fático traçado pelo regional é de que as normas coletivas previam a
integração das horas extras nos sábados. Incidência da Súmula nº
126/TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-91.010/2003-900-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ OCTAVIO DA SILVA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. ALCIDES RODRIGUES DUTRA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Não se há falar em violação dos artigos 93, IX, da Constituição da
República e 832 da CLT, pois a decisão regional foi precisa e fun-
damentada no sentido que o quadro fático-probatório apontou que o
Reclamante não exercia cargo de confiança e que a supressão da
função de gratificação representaria afronta ao princípio da irredu-
tibilidade salarial.

HORAS EXTRAS. BANCÁRIO. CARGO DE CON-
FIANÇA. 7ª E 8ª HORAS. O quadro traçado pelo regional, com
base no conjunto fático-probatório é de que o Reclamante não exercia
cargo de confiança. Incidência das Súmulas nºs 126 e 296, item I, do
T S T.

INCORPORAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO.
Não se há falar em afronta ao art. 5º, inciso II, da Constituição da
República, pois sua violação encerra princípio que não admite, em
tese, violação direta e literal, porque necessitaria de norma infra-
constitucional para lhe emprestar operatividade jurídica.

DA MULTA DO ART. 477/CLT. O depósito em conta-
corrente se deu em período superior a 1 (um) ano da rescisão con-
tratual e a parte recorrente não fez prova, quanto à alegação de que o
Obreiro se negou a perceber as verbas rescisórias, e muito menos,
ajuizou ação de consignação em pagamento. Incidência das Súmulas
nºs 126 e 296, item I, do TST.

DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DESEMPREGO. No
particular, ficou prejudicado o exame da matéria, já que o Reclamado
não atendeu aos pressupostos do art. 896 da CLT. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-91.312/2002-231-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARLI BANDEIRA NOGUEIRA LINK

A D VO G A D O : DR. ARGEO CIRILO BUENO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. LIBERAÇÃO DE
VALORES. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. AUSÊNCIA DE VIOLA-
ÇÃO DIRETA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DEFICIÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO. 1. O art. 896, § 2º, da CLT é ex-
presso e definitivo, quando pontua que "das decisões proferidas pelos
Tribunais Regionais do Trabalho ou por suas Turmas, em execução de
sentença, inclusive em processo incidente de embargos de terceiro,
não caberá Recurso de Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e
literal de norma da Constituição Federal". Esta é a ordem que a
Súmula 266 do TST reitera. Ao aludir a ofensa "direta e literal", o
preceito, por óbvio, exclui a possibilidade de recurso de revista que se
escude em violação de preceitos de "status" infraconstitucional, que
somente por reflexo atingiriam normas constitucionais: ou há ofensa
à previsão expressa de preceito inscrito na Carta Magna, ou não
prosperará o recurso de revista. Assim é que a evocação de princípios
constantes dos incisos do art. 5º da Constituição Federal, generi-
camente enunciados, não impulsionará, em regra, o apelo de ordem
extraordinária. 2. Traduz-se o requisito do prequestionamento, para
fins de admissibilidade do recurso de revista, pela emissão de tese
expressa, por parte do órgão julgador, em torno dos temas destacados
pelo interessado, em suas razões de insurreição. Não estará atendida
a condição se silenciar o julgado. Desrespeitados pressupostos de
admissibilidade, não prospera o recurso de revista. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-92.005/2003-900-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : LÚCIO FLÁVIO VIANA DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. SALOMÃO GUEDES BRANDÃO DE FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.
- EMBRATEL

A D VO G A D O : DR. BRAULIO GHIDALEVICH

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Hipótese em que
não se verifica violação dos artigos 93, IX, da CF/88, e 832 da
C LT.

PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO POR
DESRESPEITO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. Vi o l a ç ã o
constitucional não configurada - artigo 896, c, da CLT.

HORAS DE SOBREAVISO. ÔNUS DA PROVA. Vi o l a ç ã o
infraconstitucional não caracterizada - artigo 896, c, da CLT. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-93.487/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : JAMIDES GALLO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RONALDO LIMA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PAR-
CELAS DEFERIDAS AO PESSOAL DA ATIVA. APOSENTADOS.
ABRANGÊNCIA. O quadro traçado pelo regional é de que o contrato
de complementação de aposentadoria não previa os direitos ou van-
tagens assegurados ao pessoal da ativa e sequer evidenciam direitos
ou condições de integração do abono salarial, plano de saúde ou
participação nos lucros. Ademais, quanto à previsão em norma co-
letiva, o regional assentou insuficientes os argumentos recursais e
explicitou que, no tocante à participação nos lucros (1996/1997), é
um incentivo particular à produção ou serviços, de impossível co-
operação dos Reclamantes, tendo em vista que aposentados em con-
siderável época anterior. Dizer o contrário, demandaria o reexame de
fatos e provas, o que nesta fase recursal encontra obstáculo no dis-
posto da Súmula nº 126/TST. Assim, incólumes o art. 7º, XXVI, da
Constituição da República, bem como a Súmula nº 288/TST. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-93.720/2003-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. LEONARDO SANTANA CALDAS

EMBARGADO(A) : WANDERLEY PEREIRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CELSO MAGALHÃES FERNANDES

DECISÃO:à unanimidade, acolher em parte os embargos de
declaração para prestar esclarecimentos, sem efeito modificativo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS. O Regional, com base
no conjunto probatório reconheceu a prevalência dos horários men-
cionados na inicial, mantendo a decisão de 1o grau nesse aspecto. E
o fez com base no fato de que a 1a reclamada apresentou defesa
genérica quanto ao tema, limitando-se em sustentar a prestação la-
boral por 44 horas semanais, não informando a jornada de trabalho e
também não comparecendo à audiência em que deveria prestar de-
poimento pessoal. Os reclamados sequer apresentaram os controles de
ponto do período trabalhado. A decisão do regional está pautada em
fatos que integram o conjunto probatório dos autos, de modo que não
tem razão a recorrente quando alega que não se aplica a Súmula 126
do TST. Embargos acolhidos em parte para prestar esclarecimentos,
sem efeito modificativo.

PROCESSO : AIRR-95.915/2003-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : STEMAC S.A. - GRUPOS GERADORES

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ DE LIMA BELLIO

A G R AVA D O ( S ) : DELENE PORCIUNCULA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LEÔNIDAS COLLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. INTERVALO PARA REPOUSO E
ALIMENTAÇÃO. PENA DE CONFISSÃO. Inaplicável a Súmula nº
74 do TST e não caracterizada a ofensa ao art. 844 da CLT por
tratarem de hipótese distinta dos autos.

DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS - Matéria de fatos e
provas - Aplicação da Súmula nº 126 do TST. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-98.088/2003-900-13-00.5 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : JAIR TOMAZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS NUNES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A fundamentação assentada pelo
Regional não comporta a censura argüida pelo Reclamado, já que os
pontos suscitados em preliminar, ao contrário do que foi alegado,
foram amplamente apreciados e receberam do Regional manifestação
jurídica plena e efetiva (fls.410-418) e quando provocado por via de
Embargos Declaratórios prestou os devidos esclarecimentos de forma
expressa (fls.484-488). Nego provimento à preliminar.

JUSTA CAUSA. Não houve a devida apreciação pelo Re-
gional do disposto nos artigos 482, alíneas a e b e 508 da CLT.
Incidência da Súmula 297, I do TST. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-98.483/2003-900-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. EMERSON BARBOSA MACIEL

EMBARGADO(A) : DALVONETE MARIA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA SILVA DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla-
ratórios para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ACOLHI-
DOS PARA ESCLARECIMENTOS. Embargos Declaratórios acolhi-
dos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-99.873/2003-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO TEIXEIRA LOJOR

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CASSEMIRO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : XII DE OUTUBRO EMPREENDIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SILVEIRA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. Não houve manifestação do
Regional sobre a violação apontada pelo Reclamante, tampouco fo-
ram opostos Embargos Declaratórios para que emitisse tese a res-
peito. Ausente o necessário prequestionamento, na forma que dispõe
a Súmula 297 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-100.339/2003-900-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BAYER S.A.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO PACHECO MURAT DE MEIRELLES
QUINTELLA

A G R AVA D O ( S ) : JEFERSON FERREIRA DUTRA

A D VO G A D O : DR. ARISTOTELES DANTAS FORMIGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Hipótese em que
não se verifica violação dos artigos 93, IX, da CF/88 e 832 da
C LT.

MULTA DO ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CPC. Violação infraconstitucional não configurada - artigo 896, c, da
CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-130.700/2004-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : DANTE MEIRELES

A D VO G A D O : DR. FABIANO PIRIZ MICHAELSEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LUCIANO FERREIRA PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS EMPREGADOS
DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO - PREVHAB

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE FROZI POSSAPP BEIS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA SEGURADORA S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA KLUG

A G R AVA D O ( S ) : RENO LUIZ SIMON (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. RÉGIS ELENO FONTANA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento do autor e julgar prejudicado o agravo de instrumento da
reclamada, nos termos do art. 500, caput e III, do CPC.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MANTE. RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. Vinculada a controvérsia à interpretação de nor-
ma regulamentar de benefício de complementação de aposentadoria, a
admissibilidade do recurso de revista sujeita-se ao disposto no art.
896, 'b', da CLT, permissivo não atendido no caso. Agravo de Ins-
trumento obreiro a que se nega provimento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO PATRONAL. RECUR-
SO DE REVISTA ADESIVO. PREJUÍZO. Não provido o agravo
de instrumento do reclamante, com conseqüente inadmissão do res-
pectivo recurso de revista, tem a mesma sorte o adesivo da ré, nos
termos do art. 500, caput e III, do CPC. Agravo de Instrumento
patronal prejudicado.

PROCESSO : AIRR-130.718/2004-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS CHINEPE DE VARGAS (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. LEANDRO BARATA SILVA BRASIL

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E ARMAZÉNS - CE-
SA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA SESTI DIEFENBACH

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Vincu-
lada a controvérsia à interpretação de legislação estadual que regula
benefício de complementação de aposentadoria, a admissibilidade do
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recurso de revista sujeita-se ao disposto no art. 896, 'b', da CLT,
permissivo não atendido no caso. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-728.642/2001.4 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EXECUTIVA RECURSOS HUMANOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ADENILSON RAMOS DE GUSMÃO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RUI EVALDO DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS. DIFERENÇAS.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULA 297 DO
TST). Apegado a aspectos não prequestionados (Súmula 297 do TST)
e à situação fática dos autos (Súmula 126 do TST) não prospera o
recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-777.240/2001.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : OTAVIO AUGUSTO WINCK NUNES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ALTERAÇÃO DE HORÁRIO DE
TRABALHO. SUPRESSÃO DO PAGAMENTO DE ADICIONAL
NOTURNO. DECISÃO MOLDADA À SÚMULA 265 DO TST. Nos
termos da Súmula 265 do TST, "a transferência para o período diurno
de trabalho implica a perda do direito ao adicional noturno". Óbice do
art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-806.249/2001.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FLORESTAS RIO DOCE S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : ELZA RIBEIRO DE SOUZA SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA CECÍLIA RAMOS E SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO - PRESCRIÇÃO - RURÍCOLA - ATIVIDADE DE RE-
F L O R E S TA M E N TO

O acórdão recorrido está conforme à Orientação Jurispru-
dencial nº 38 da SBDI-1.

HORAS IN ITINERE
Nos termos em que foram delineados os fatos, o acórdão

recorrido está em harmonia com a Súmula nº 90, itens I e II, desta
Corte.

QUITAÇÃO DAS VERBAS RESCISÓRIAS - SÚMULA
Nº 330/TST - EFICÁCIA LIBERATÓRIA

As alegações da Recorrente foram consideradas inovatórias
pela Eg. Corte a quo, devendo-se reconhecer a precluão, no par-
t i c u l a r.

INDENIZAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO
Matéria não prequestionada (Súmula nº 297/TST).
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-181/2001-029-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO FERNANDES TEODORO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

RECORRIDO(S) : USINA AÇUCAREIRA DE JABOTICABAL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO FERRARI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tópico "PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - HORAS IN ITINERE - IN-
COMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS", por violação ao art. 93, IX,
da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
anulando o acórdão que julgou os Embargos de Declaração, de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal Regional, a fim de que
aprecie a questão relativa à existência de incompatibilidade entre os
horários do transporte público e os de trabalho do Reclamante. Pre-
judicados os outros tópicos do recurso.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
- HORAS IN ITINERE - INCOMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS

1. Constitui função das instâncias ordinárias realizar o devido
enquadramento fático. Para isso, insta que o Tribunal a quo po-
sicione-se sobre as provas existentes nos autos e manifeste-se sobre
as circunstâncias essenciais ao deslinde da controvérsia.

2. No caso dos autos, o Tribunal Regional, mesmo instado a
se pronunciar mediante Embargos de Declaração, não se manifestou
sobre a existência de incompatibilidade entre os horários de início e
término da jornada e os do transporte público regular. Tratando-se de
matéria substancialmente fática, que inviabiliza a aplicação do item
III da Súmula nº 297/TST, é imprescindível sua análise pelo Tribunal
de origem.

Recurso de Revista conhecido e provido.

<!ID809257-17>

PROCESSO : RR-190/2004-161-05-00.8 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO QUÍMI-
CO/PETROLEIRO DO ESTADO DA BAHIA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO LACERDA BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - LEGITIMIDADE
ATIVA AD CAUSAM DO SINDICATO - SUBSTITUIÇÃO PRO-
CESSUAL

Figurando como causa de pedir direito individual de origem
comum e pertinente à categoria - a evidenciar a homogeneidade -, é
legítima a atuação do sindicato na qualidade de substituto proces-
sual.

PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - RECLAMAÇÃO
TRABALHISTA ANTERIORMENTE AJUIZADA

1. O ajuizamento de Reclamação Trabalhista interrompe tan-
to a prescrição bienal quanto a qüinqüenal. Entender diversamente
tornaria inócuo o efeito interruptivo assegurado pelos artigos 219, §
1º, do Código de Processo Civil e 202 do Código Civil.

2. Destarte, interrompida a prescrição, o cômputo do biênio é
reiniciado a partir do término da condição interruptiva, qual seja, o
trânsito em julgado da decisão proferida na primeira ação ou a ex-
tinção desta, enquanto a prescrição qüinqüenal conta-se do primeiro
ato de interrupção, isto é, a propositura da primeira Reclamação
Trabalhista. Precedentes desta Corte.

CONCESSÃO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA
Na medida em que assistência judiciária e justiça gratuita

constituem benefícios distintos, a concessão da segunda não implica
violação aos dispositivos legais que regulam a implementação da
primeira.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SINDICATO QUE
ATUA COMO SUBSTITUTO PROCESSUAL

No particular, o Recurso de Revista apresenta-se desfun-
damentado, porque a Reclamada limita-se a invocar violação genérica
à Lei nº 5.584/70, sem indicar expressamente o dispositivo que en-
tende tenha sido violado. Aplicação do item I da Súmula nº
2 2 1 / T S T.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-199/2004-020-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : NEIVA CUSTÓDIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MIGUEL TELLES DE CAMARGO

RECORRIDO(S) : FISCHER FRAIBURGO AGRÍCOLA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARQUES VIEIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto aos temas prescrição - empregado rural e adicional de
insalubridade - equipamento de proteção - certificado de aprovação -
necessidade, por divergência jurisprudencial. No mérito, dar-lhe pro-

vimento para Recurso de Revista para afastar a incidência da pres-
crição qüinqüenal declarada pela Vara do Trabalho e restabelecer a
sentença que julgou procedente o pedido de pagamento do adicional
de insalubridade, com incidência sobre o salário-mínimo, na forma da
OJ nº 02 da SDI-1/TST e da Súmula 228 do TST.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL. TRABALHADOR RURAL. INAPLICABILIDADE
DOS EFEITOS DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 28/2000 A
CONTRATO DE TRABALHO RURAL EM CURSO QUANDO DE
SUA PROMULGAÇÃO E/OU ANTERIORMENTE A 29/05/2005,
OU SEJA, CINCO ANOS CONTADOS DA DATA DA PROMUL-
GAÇÃO DESSA EMENDA. Em razão de tratar-se da instituição de
prazo restritivo de direito relativamente à prescrição que vigia no
direito brasileiro, para o trabalhador rural anteriormente à promul-
gação da Emenda Constitucional n.º 28/2000, quando não havia in-
cidência da prescrição no curso do contrato de trabalho, tem-se como
solução melhor aquela que entende que aos contratos de trabalho que
vigoravam na data da publicação da aludida emenda constitucional
são inaplicáveis os seus efeitos, ou seja, a imprescritibilidade das
pretensões até o limite de cinco anos contados da publicação da
emenda - 29/05/2005, desde que observado evidentemente o prazo
prescricional de dois anos, contados da extinção do contrato de tra-
balho. Recurso de Revista conhecido e provido.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - EQUIPAMENTO
DE PROTEÇÃO - CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - NECES-
SIDADE. A NR 06/78 do Ministério do Trabalho e a Portaria nº
6/1992, que regulamentam os artigos 166 e 167 da CLT, determinam
o processo de controle dos EPI's pelo Ministério do Trabalho e a
expedição pela Secretaria de Segurança e Saúde do Trabalhador do
Certificado de Aprovação - CA, sem o qual o produto destinado à
segurança e higiene do trabalho não pode ser comercializado e uti-
lizado. O item 6.6.1, letra "b" da NR 06, com a redação dada pela
Portaria nº 6/92, determina que o empregador está obrigado quanto ao
EPI, a fornecer ao empregado somente aquele aprovado pelo MTA e
de empresa cadastrada no DNSST/MTA. Pelo escopo das normas
regulamentadoras da matéria, impõe-se a conclusão de que a exi-
gência, em verdade, pretende resguardar e proteger a saúde e a in-
tegridade física do trabalhador. Recurso de Revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : ED-ED-RR-213/1997-282-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BA-
NERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA CARVALHAIS VIEIRA DE MELO

EMBARGADO(A) : WALDYR HENRIQUE BARBOSA DAUMAS

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA DE AGUIAR LOPES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. VÍCIO NÃO-CARAC-
TERIZADO. Inexistente o vício apontado e não havendo necessidade
de esclarecimentos complementares, não merecem provimento os
Embargos de Declaração.

PROCESSO : RR-219/1999-141-17-00.3 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO ÁGUIA BRANCA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOHN ALUÍSIO ULIANA

RECORRIDO(S) : ADENIR LUCIANO

A D VO G A D O : DR. UEDSON DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade às Súmulas 219 e 329 desta Corte, e, no mérito,
dar- lhe provimento, para excluir da condenação os honorários ad-
vocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. HIPÓTESES DE CABIMENTO NA JUSTIÇA DO
TRABALHO. Os honorários advocatícios, na Justiça do Trabalho,
não decorrem tão-somente da sucumbência (CPC, art. 20), mas têm o
seu merecimento limitado aos casos de assistência judiciária a que
alude a Lei nº 5.584/70. Inteligência das Súmulas 219 e 329 do TST
e da Orientação Jurisprudencial 305 da SBDI-1 desta Corte. Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-238/2004-051-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : MARIA LUCILENE PEREIRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e rejeitá-los. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Interpostos à deriva das situações a que se referem os arts.
535 do CPC e 897-A da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : RR-257/2006-009-08-40.3 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : MANOEL DE JESUS LIMA

A D VO G A D O : DR. BRUNO MOTA VASCONCELOS

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao
agravo de instrumento por possível violação ao artigo 7º, XXIX, da
Constituição Federal para determinar o processamento da revista. E,
ainda, por unanimidade, conhecer da revista por violação ao art. 7o,
XXIX, da CF e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a
reclamada ao pagamento da quantia de R$3.822,08, a título de di-
ferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, restaurando-se
a decisão de primeiro grau.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇA DA MULTA DE 40%. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A OJ 344 da SDI-1 do TST
dispõe que o termo inicial para pleitear as diferenças da multa do
FGTS conta-se a partir da Lei Complementar nº 110/01. Tal en-
tendimento não se aplica quando a extinção do contrato de trabalho
ocorre após a edição da referida lei. Agravo provido por possível
violação ao art. 7º, XXIX da Constituição Federal.

II - RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. MULTA
DE 40%. EXPURGOS. Como o lapso temporal compreendido entre
a extinção do contrato de trabalho (01/10/2003) e o ajuizamento da
reclamatória trabalhista (12/08/2004)não ultrapassou o biênio cons-
titucional, impõe-se o afastamento da prescrição total do direito de
ação por ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal. Conheço.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-259/2004-051-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : MARIA CAMPOS MACHADO

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e rejeitá-los. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Interpostos à deriva das situações a que se referem os arts.
535 do CPC e 897-A da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-262/2004-051-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : VILMAR PEREIRA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e rejeitá-los. 2

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Interpostos à deriva das situações a que se referem os arts.
535 do CPC e 897-A da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-263/2004-051-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : LINDIOMAR AMARAL DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e rejeitá-los. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Interpostos à deriva das situações a que se referem os arts.
535 do CPC e 897-A da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : RR-356/2003-024-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA RODRIGUES DE MORAIS

RECORRIDO(S) : ALAIDE DE SOUZA PAULA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA REGINA MONTEIRO CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar provimento ao agra-
vo de instrumento, ante a possibilidade de violação ao art. 5º, LV, da
Constituição Federal, ordenando o processamento do recurso de re-
vista, nos termos regimentais. Quanto ao recurso de revista, sem
divergência, dele conhecer, por violação ao art. 5º, LV, da Cons-
tituição Federal, e, no mérito, emprestar-lhe provimento para de-
terminar o retorno dos autos ao TRT de origem, para prosseguir no
julgamento do recurso ordinário, vencida a intempestividade.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMEN-
TO. TEMPESTIVIDADE DO RECURSO ORDINÁRIO. POTEN-
CIAL AFRONTA AO ART. 5º, LV, DA CF. Empresta-se provimento
a agravo de instrumento para melhor análise de potencial violação ao
artigo 5º, LV, da Constituição Federal, quando o Regional não co-
nhece de recurso ordinário considerando indevidamente a presunção
de intimação da sentença no prazo de 48 horas (Súmula de nº
16/TST). Precedentes turmários.

Agravo de Instrumento a que se empresta provimento,
ante a possibilidade de violação ao art. 5º, LV, da Constituição
Federal, ordenando o processamento do recurso de revista, nos
termos regimentais.RECURSO DE REVISTA. TEMPESTIVIDA-
DE DO RECURSO ORDINÁRIO. AFRONTA AO ART. 5º, LV,
DA CF. Viola o art. 5º, LV, da CF, decisão que insiste em aplicar
presunção de intimação da sentença em 48 horas (Súmula de nº
16/TST), apesar de haver sido elidida por documento juntado opor-
tunamente pela parte e que demonstra que a intimação foi procedida
mediante contrato especial firmado entre a empresa postal (ECT) e o
eg. TRT. A parte não pode ser responsabilizada e apenada pelo re-
tardo de serviço postal contratado pelo próprio órgão do Poder Ju-
diciário.

Recurso de Revista de que se conhece, por violação ao
art. 5º, LV, da Constituição Federal e a que se empresta pro-
vimento para determinar o retorno dos autos ao TRT de origem,
para prosseguir no julgamento do recurso ordinário, vencida a
intempestividade.

PROCESSO : RR-503/2005-017-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CARLOS TOSHIHIRO MIZUSAKI E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. MÁVIA NÍDIA ZANUSSO

RECORRIDO(S) : CLAUDOMIRO ZANIBONI BRANDÃO

A D VO G A D O : DR. ANIS ANDRADE KHOURI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para restabelecer a sentença de fls. 62/63, que julgou im-
procedente a Reclamação Trabalhista. Custas em reversão, das quais
fica o Reclamante isento, em razão da assistência judiciária já de-
ferida.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATO DE
EXPERIÊNCIA - ESTABILIDADE PROVISÓRIA - ACIDENTE DE
TRABALHO - ARTIGO 118 DA LEI N° 8.213/91

A natureza do contrato de trabalho por prazo determinado
(modalidade contratual na qual se insere o contrato de experiência)
pressupõe o direito de o empregador rescindi-lo quando atingido o
seu termo.

A ocorrência de acidente do trabalho só tem o condão de
prorrogar o final do contrato à data da extinção do benefício pre-
videnciário (Súmula 371). Nessa modalidade contratual, as partes já
conhecem, de antemão, a data de término do ajuste.

Dessarte, salvo disposição contratual em sentido diverso, a
estabilidade provisória prevista no artigo 118 da Lei nº 8.213/91 é
incompatível com a prestação de serviços mediante contratação por
prazo determinado. Precedentes.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-507/2004-020-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : PRIMA ADMINISTRAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE PFEIFER PORTANOVA

RECORRIDO(S) : BÁRBARA BORGES MENEZES

A D VO G A D O : DR. ADENIR MAIATO DA COSTA

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo
de Instrumento para mandar processar o Recurso de Revista e de-
terminar seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes,
dela constando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da
Resolução Administrativa nº 928/2003 desta Corte; II - conhecer do
Recurso de Revista, por violação ao art. 486 da CLT, e, no mérito,
dar-lhe provimento para, considerando a ausência de amparo legal,
excluir o recolhimento da contribuição previdenciária.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVIMEN-
TO - PARCELA DO ACORDO HOMOLOGADO DISCRIMINA-
DA

Embora seja única a parcela paga por ocasião do acordo
homologado, este decorreu da edição de medida provisória. Verba de
natureza indenizatória, a teor do art. 486 da CLT. Não há falar em
incidência de contribuição previdenciária sobre o valor pago.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-524/2004-051-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : RAIMUNDA RÊGO OLÍVIO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e rejeitá-los. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Interpostos à deriva das situações a que se referem os arts.
535 do CPC e 897-A da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-534/2004-051-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : JOCELITO FARIAS DE OLIVEIRA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e rejeitá-los. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Interpostos à deriva das situações a que se referem os arts.
535 do CPC e 897-A da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : RR-585/2000-031-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : JOSÉ RIBEIRO DE FREITAS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO(S) : VIA NORTE TRANSPORTES URBANOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JOSIANE LEONEL MARIANO

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO VILA FORMOSA LTDA. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA PEREZ E SILVA

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS TRANSPORTES LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. MANUEL ANTÔNIO ANGULO LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUCESSÃO TRA-
BALHISTA. Não há como prosperar a presente irresignação, tendo
em vista que o acórdão regional não reconheceu a sucessão tra-
balhista, tão-somente, pelo fato de entender que ela não se configura
pela simples redistribuição das linhas de ônibus. Os arestos transcritos
bem como o art. 448 da CLT abordam situações distintas. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-613/2003-017-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : SEMENTES CONSELVAN LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXEY GASTÃO CONSELVAN

RECORRIDO(S) : JOSÉ DOMINGOS DE OLIVEIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. UBALDO DA CONCEIÇÃO PAPA E BOGADO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-
conhecimento, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-
lhe provimento. Por unanimidade, quanto à deserção do recurso or-
dinário da Reclamada, conhecer do recurso de revista, por violação do
art. 5º, LV, da Carta Magna, e, no mérito, dar-lhe provimento, para,
afastada a deserção, determinar o retorno dos autos ao Eg. TRT de
origem, a fim de que prossiga no exame do recurso ordinário, como
entender de direito.

EMENTA: I. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESER-
ÇÃO. GUIA DE CUSTAS. PREENCHIMENTO INCOMPLETO. IN-
DICAÇÃO DOS NOMES DA RECLAMADA, DO VALOR RE-
COLHIDO E DO PRAZO. VALIDADE. Evidenciada violação do art.
5º, LV, da Carta Magna, merece processamento o recurso de revista.
Agravo de instrumento conhecido e provido. II. RECURSO DE RE-
VISTA. A forma é a segurança dos atos processuais, normalmente
solenes, em função dos requisitos a que expostos pela Lei. Ocorre que
a razoabilidade não pode abandonar o legislador e, por razões mais
fortes, o aplicador do Direito, valorizando-se um padrão, quando o
ato em si resta, manifestamente, concretizado. Inquestionável a efe-
tividade do recolhimento das custas, não se mostra relevante defeito
de formalização da guia própria, quando, não detectados erro gros-
seiro ou má-fé, faz-se possível a constatação de que o pagamento se
refere à ação em curso. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-634/2000-025-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

EMBARGANTE : MAURO ISSAMU GOYA - ME

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA TAHIRA INOMATA

EMBARGADO(A) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

EMBARGADO(A) : MARIA APARECIDA DA SILVA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Os embargos de declaração não autorizam o mero esta-
belecimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, opostos à deriva das
situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 897-
A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração.

PROCESSO : ED-RR-648/2004-662-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

EMBARGANTE : ANDERSON JOSÉ VICENTE CERVI

A D VO G A D O : DR. PEDRO ANTÔNIO FOGOLARI

EMBARGADO(A) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar parcial provimento
aos embargos de declaração apenas para fins de esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ESCLARE-
CIMENTOS. Nos termos da OJSBDI1 de nº 344/TST, o prazo pres-
cricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, pode ser contado a
partir do trânsito em julgado de decisão proferida na Justiça Federal.
Para isso, no entanto, deve estar consignada no v. acórdão regional a
referida data, o que não ocorre no caso dos autos, consoante já
registrado na decisão embargada. Outrossim, ajuizada a ação tra-
balhista apenas em 7/7/2004, incontroversa a incidência da prescrição.
Embargos de Declaração a que se empresta parcial provimento, para
esclarecimentos, com o fito de assegurar ao embargante a plenitude
da prestação jurisdicional.

PROCESSO : RR-649/2003-011-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : JOÃO NOBERTO FARAGE

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MANOEL DA CUNHA E MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, quanto ao termo inicial da prescrição para pleitear
diferenças da indenização de 40% do FGTS, decorrentes dos ex-
purgos inflacionários, por violação do art. 7º, XXIX, da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a prescrição
pronunciada e condenar a Reclamada ao pagamento da diferença
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da multa de 40% do FGTS, decorrente dos expurgos inflacionários.
Invertidos os ônus da sucumbência. Custas pela Reclamada, no im-
porte de R$100,00, calculadas sobre R$5.000,00, valor arbitrado à
condenação.

EMENTA: I. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A potencial ofensa ao art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal, encoraja o processamento do recurso
de revista. Agravo de instrumento conhecido e provido. II. RECUR-
SO DE REVISTA. FGTS. DIFERENÇA DA INDENIZAÇÃO DE
40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. O.J. 344 DA SBDI-1/TST. "O termo inicial do prazo pres-
cricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vi-
gência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado
trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta ante-
riormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do
saldo da conta vinculada". Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-670/2005-664-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R 

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO RUBENS MEIRA PRADO

RECORRIDO(S) : DOUGLAS PAZ DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar provimento ao agra-
vo de instrumento, ante a possível contrariedade com a OJSBDI1 de
nº 247, ordenando o processamento do recurso de revista, nos termos
regimentais. Quanto ao recurso de revista, sem divergência, conhecer
por contrariedade à OJSBDI1 de nº 247 e, no mérito, emprestar-lhe
provimento para, reformando o v. acórdão regional, restabelecer a
sentença na qual se julgou improcedente a reclamação trabalhista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMEN-
TO. EMPREGADO PÚBLICO. CELETISTA CONCURSADO. DES-
PEDIDA IMOTIVADA. POTENCIAL CONTRARIEDADE À OJSB-
DI1 DE Nº 247. Empresta-se provimento a agravo de instrumento
para melhor análise de potencial contrariedade à OJSBDI1 de nº 247
do TST quando o Regional determina a reintegração de empregado
público celetista concursado despedido por sociedade de economia
mista sem motivação. Agravo de Instrumento a que se empresta
provimento, ante a possibilidade de potencial contrariedade à OJSB-
DI1 de no 247 do TST, ordenando-se o processamento do recurso de
revista, nos termos regimentais.

RECURSO DE REVISTA. EMPREGADO PÚBLICO.
CELETISTA CONCURSADO. DESPEDIDA IMOTIVADA.
CONTRARIEDADE À OJSBDI1 DE Nº 247. É entendimento se-
dimentado nesta Corte que não gera direito à reintegração do obreiro
a despedida imotivada de servidor público celetista concursado per-
tencente aos quadros de empresa pública ou sociedade de economia
mista (inteligência da OJSBDI1 de n º 247). Recurso de Revista a que
se conhece e a que se empresta provimento para, reformando o v.
acórdão regional, excluir da condenação o pedido de reintegração e
consectários legais, restabelecendo a r. sentença de primeiro grau.

PROCESSO : RR-681/2003-007-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SÔNIA MARIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO DALCIR COSTA DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO HENRIQUE MARQUES SOARES

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. CÉSAR EDUARDO FUETA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: EMPRESA PÚBLICA - DISPENSA IMOTIVA-
DA - POSSIBILIDADE

O Eg. Tribunal Regional consignou a validade da dispensa
imotivada de empregado por empresa pública. Esse entendimento está
de acordo com a Orientação Jurisprudencial nº 247 da SBDI-1 do
TST: "Servidor público. Celetista concursado. Despedida imotivada.
Empresa pública ou sociedade de economia mista. Possibilidade".

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-689/2005-024-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

A D VO G A D A : DRA. DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES

RECORRIDO(S) : ADRIANA HESS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão
regional, determinar que a base de cálculo do adicional de insa-
lubridade seja o salário mínimo, em conformidade com a OJ 02 da
SDI-1 do TST e com a Súmula 228 desta Corte Superior, excluindo
da condenação, conseqüentemente, o pagamento de diferenças de
adicional de insalubridade deferidas pelo Tribunal Regional.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE - CARACTERIZAÇÃO E BASE DE CÁLCU-
LO. Devido o adicional de insalubridade, tendo por base o salário
mínimo, em face do que determinam a OJ 02 da SDI-1 e a Súmula
228, ambas do TST. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-719/2004-051-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : VALDIZA CHAGAS DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e rejeitá-los. 2

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Interpostos à deriva das situações a que se referem os arts.
535 do CPC e 897-A da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-721/2004-051-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : MICILENE BARBOSA BEZERRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e rejeitá-los. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Interpostos à deriva das situações a que se referem os arts.
535 do CPC e 897-A da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-722/2004-051-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : VILZA DA CONCEIÇÃO SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e rejeitá-los. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Interpostos à deriva das situações a que se referem os arts.
535 do CPC e 897-A da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : RR-738/2002-061-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : OPPORTRANS CONCESSÃO METROVIÁRIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO KURTZ QUEIRÓZ

RECORRIDO(S) : JOÃO RAIMUNDO PROENÇA TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. ELIEZER GOMES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Não se cogita de negativa de prestação jurisdicional, tendo em vista
que o Regional esclareceu que a sua decisão baseou-se no contexto
fático-probatório, pelo que não havia de cogitar de desrespeito ao
disposto no artigo 372 do CPC. Recurso não conhecido.

HORAS EXTRAS. A discussão referente à suposta violação
do art. 5º, II, da Constituição Federal carece do necessário pre-
questionamento, nos moldes da Súmula 297 do TST. Quanto aos
demais argumentos, também não procede o presente inconformismo,
pois, como já consignado, o TRT decidiu por entender que merece ser
considerada a prova testemunhal em que se baseou o julgador pri-
mevo e a reclamada, em suas razões de revista, pretende desconstituir
o valor dessas provas, o que é defeso, neste momento processual, ante
os termos da Súmula 126 do TST. Recurso não conhecido.

MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.
Devida a multa, pois o Regional já havia registrado à época da análise
do seu recurso ordinário os motivos que embasaram a sua decisão e
a reclamada, como já registrado, em seus embargos declaratórios,
pretendeu tão-somente desconstituir o valor das provas testemunhais
que foram a base da decisão primária, confirmada pela decisão re-
gional. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-753/2004-051-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : MARIA JOSÉ DE CASTRO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e rejeitá-los. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Interpostos à deriva das situações a que se referem os arts.
535 do CPC e 897-A da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : RR-776/2003-126-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. BRUNO HENRIQUE GONÇALVES

RECORRIDO(S) : WILSON RODRIGUES LIMA

A D VO G A D A : DRA. ANA CÉLIA SOUSA ESTEVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento. Por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista, por violação do art. 7º, XXIX, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento, para pronun-
ciar a prescrição, extinguindo o processo com resolução do mérito,
nos termos do art. 269, IV, do CPC, invertidos os ônus da sucum-
bência. 1

EMENTA: I. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. A potencial ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição
Federal, encoraja o processamento do recurso de revista, na via do
art. 896, § 6º, da CLT . Agravo de instrumento conhecido e provido.
II. RECURSO DE REVISTA. FGTS. DIFERENÇA DA INDENI-
ZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. TERMO INICIAL. O.J. 344 DA SBDI-1/TST. "O termo inicial
do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças
da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se
com a vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo
comprovado trânsito em julgado de decisão proferida em ação pro-
posta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à
atualização do saldo da conta vinculada." Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-867/2003-073-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : OLAVO CABRAL RAMOS FILHO

A D VO G A D O : DR. NELSON HALIM KAMEL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES
NÃO CARACTERIZADAS. A aplicação de entendimento sumulado
dispensa maiores digressões para o fundamento de uma decisão ju-
dicial; a inexistir, assim, silêncio da Turma sobre o que devia ser
mencionado, considerado ou decidido, na espécie. Recurso rejeita-
do.

PROCESSO : RR-882/1998-010-10-00.9 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MARCELO DAIA BARRETO

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO DE MORAES

A D VO G A D O : DR. EDUARDO HENRIQUE MARQUES SOARES

RECORRIDO(S) : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso por vio-
lação do art. 5º, inciso LV, do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, anulando os acórdãos de fls.299-302 e fls.310-311, determinar o
retorno do processo à Vara de origem, a fim de que profira novo
julgamento no que se refere ao pedido de horas extras e reflexos daí
decorrentes.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
ACÓRDÃO DO REGIONAL. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA -
Configurada a ofensa ao art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal,
em face da ocorrência de supressão de instância, já que a Junta não
emitiu pronunciamento sobre as horas extras examinadas pelo Re-
gional, por ter conferido os efeitos de quitação plena à adesão pelo
Autor ao Plano de Desligamento Incentivado. Recurso conhecido e
provido.

PROCESSO : ED-RR-911/2004-051-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : LUCÉLIA PEREIRA SERRÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRA-
TO NULO - DEPÓSITOS DO FGTS - PERÍODO DEVIDO - PU-
BLICAÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164/41

A decisão embargada fundamenta-se na jurisprudência pa-
cífica desta Corte, consolidada na Súmula nº 363, que não limita a
condenação nos depósitos do FGTS ao período posterior à publicação
da Medida Provisória nº 2.164-41/01, não havendo que se falar em
omissão no julgado.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-912/2004-051-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA
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PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : EVANICE SOUZA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRA-
TO NULO - DEPÓSITOS DO FGTS - PERÍODO DEVIDO - PU-
BLICAÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164/41

A decisão embargada fundamenta-se na jurisprudência pa-
cífica desta Corte, consolidada na Súmula nº 363, que não limita a
condenação ao pagamento dos depósitos do FGTS ao período pos-
terior à publicação da Medida Provisória nº 2.164-41/01, não havendo
que se falar em omissão no julgado.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-913/2004-051-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : IVANY FÉLIX BEZERRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRA-
TO NULO - DEPÓSITOS DO FGTS - PERÍODO DEVIDO - PU-
BLICAÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164/41

A decisão embargada fundamenta-se na jurisprudência pa-
cífica desta Corte, consolidada na Súmula nº 363, que não limita a
condenação nos depósitos do FGTS ao período posterior à publicação
da Medida Provisória nº 2.164-41/01, não havendo que se falar em
omissão no julgado.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-916/2004-051-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : KENNEDY DOS SANTOS SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRA-
TO NULO - DEPÓSITOS DO FGTS - PERÍODO DEVIDO - PU-
BLICAÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164/41

A decisão embargada fundamenta-se na jurisprudência pa-
cífica desta Corte, consolidada na Súmula nº 363, que não limita a
condenação nos depósitos do FGTS ao período posterior à publicação
da Medida Provisória nº 2.164-41/01, não havendo que se falar em
omissão no julgado.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-932/2003-001-20-00.0 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : CLÁUDIO DE LEMOS PINHEIRO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LAERT NASCIMENTO ARAÚJO

RECORRIDO(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista,
apenas quanto ao tema prescrição, por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a prescrição declarada e,
considerando tratar-se de matéria de direito já pacificada no âmbito
desta Corte, por força do artigo 515, § 3º, do CPC, defiro o pedido de
diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes da correção mo-
netária levada a efeito sobre o saldo da conta vinculada do FGTS.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. In-
tactos os artigos 93, IX, da Constituição da República, 832 da CLT e
458 do CPC, porquanto a instância recorrida expressou os elementos
de convicção, bem como fundamentou corretamente a decisão. Ade-
mais, a nova redação da Súmula nº 297 do TST (Res. 121/2003-
21/11/2003) valida a conclusão do Regional, porque se trata de pre-
questionamento apenas de questão jurídica invocada nos Embargos
Declaratórios. Recurso de Revista não conhecido.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - ILEGITIMIDADE
PASSIVA DA CEF. Decisão regional que afastou a responsabilidade
solidária da CEF está em consonância com o disposto na OJ nº 341
da SBDI-1/TST, pela qual se consagrou que é de responsabilidade do
empregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários. Recurso de Revista não conhecido.

JUROS DE MORA - NORMA MAIS FAVORÁVEL -
TAXA SELIC. O Regional concluiu inaplicável o § 1º do art. 406 do
Novo Código Civil, porquanto impunha-se a incidência do § 1º do art.
39 da Lei nº 8.177/91, considerando que havia no âmbito trabalhista
norma específica dispondo sobre os índices de juros a serem apli-
cados. Assim, conclui-se que a Corte recorrida não emitiu qualquer
pronunciamento sobre as matérias contidas nos artigos 1º, III, 3º, I, III
e IV, 5º, § 1º, e caput do artigo 7º, caput, da Constituição da Re-
pública. Incidência da Súmula nº 297 do TST. Recurso de Revista não
conhecido.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO -
Decisão regional contrária aos entendimentos da SBDI-1 des-

ta Corte, consubstanciados nos itens nºs 341 e 344 da Orientação
Jurisprudencial. Recurso de Revista conhecido e provido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A decisão do Regional
está em consonância com as Súmulas nºs 219 e 329 do TST. Recurso
de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.029/2004-051-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : ILIOMAR VIEIRA QUINARA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e rejeitá-los. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Interpostos à deriva das situações a que se referem os arts.
535 do CPC e 897-A da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-1.048/2003-010-10-00.9 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELEBRÁS

A D VO G A D O : DR. EDSON LUIZ SARAIVA DOS REIS

A D VO G A D O : DR. DANIELA ELENA CARBONERI

A D VO G A D O : DR. DEOLINDO JOSÉ DE FREITAS JÚNIOR

EMBARGADO(A) : FÁBIO SCUCATO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GERALDO MARCONE PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - PRESCRI-
ÇÃO . EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. FGTS - TERMO INICIAL
- Não verificados um dos vícios previstos no artigo 535 do CPC,
rejeitam-se os Embargos Declaratórios.

<!ID809257-19>

PROCESSO : RR-1.075/2002-014-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. WALDÊNIA MARÍLIA SILVEIRA SANTANA

RECORRENTE(S) : JOEL MARTINS CALDAS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO BAPTISTA ARDIZONI REIS

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: (i) conhecer do Recurso de
Revista dos Reclamantes, por contrariedade à Orientação Jurispru-
dencial nº 250 da SBDI-1 (atual Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória nº 51 da SBDI- 1); (ii) sobrestar o julgamento do mérito do
Recurso de Revista dos Reclamantes; (iii) dar provimento ao Agravo
de Instrumento da Reclamada, a fim de mandar processar o seu
Recurso de Revista Adesivo; (iv) determinar a reautuação do feito
para que passem a constar como Recorrentes Caixa Econômica Fe-
deral - CEF e Recorridos Joel Martins Caldas e Outros e Recorridas
as mesmas partes, e que, após a reautuação, sejam reincluídos os
presentes autos em pauta para julgamento conjunto das Revistas; (v)
não conhecer do Recurso de Revista da Reclamada, no que tange ao
Reclamante JOSÉ ANTÔNIO CAMILO; (vi) em relação aos Re-
clamantes JOEL MARTINS CALDAS e RENILDA APARECIDA
DAS GRAÇAS, conhecer do Recurso de Revista da Ré, por violação
ao artigo 7o, XXIX, da Constituição, e, no mérito, dar-lhe provimento
para pronunciar a prescrição total de suas pretensões, extinguindo,
assim, o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo
269, IV, do CPC; (vii) julgar prejudicado o exame do mérito do
Recurso de Revista dos Autores, no que tange aos Reclamantes JOEL
MARTINS CALDAS e RENILDA APARECIDA DAS GRAÇAS; e,
(viii) dar provimento parcial ao recurso dos trabalhadores para con-
denar a Reclamada a restabelecer o pagamento do auxílio-alimentação
ao Reclamante JOSÉ ANTÔNIO CAMILO, no mesmo valor pago
aos empregados em atividade, bem como a pagar as parcelas vencidas
e vincendas, devidamente atualizadas, observada a prescrição qüin-
quenal (nos termos da Súmula nº 327 do TST). Custas, pela Ré,
reduzidas para o importe de R$ 80,00 (oitenta reais), calculadas sobre
o novo valor arbitrado à condenação, de R$ 4.000,00 (quatro mil
reais).

EMENTA: 1 - RECURSO DE REVISTA DOS RECLA-
MANTES

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - AUXÍ-
LIO-ALIMENTAÇÃO - SUPRESSÃO - ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL TRANSITÓRIA Nº 51 DA C. SBDI-1

"A determinação de supressão do pagamento de auxílio-ali-
mentação aos aposentados e pensionistas da Caixa Econômica Fe-
deral, oriunda do Ministério da Fazenda, não atinge aqueles ex-em-
pregados que já percebiam o benefício" (antiga Orientação Juris-
prudencial nº 250 da SBDI-1, atual Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória nº 51 da SBDI-1).

Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.
2 - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA -

PRESCRIÇÃO - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - APOSENTADORIA POS-
TERIOR À SUPRESSÃO DO BENEFÍCIO

Constatada aparente violação ao art. 7o, XXIX, da Cons-
tituição, merece ser provido o apelo para determinar o processamento
do recurso denegado.

Agravo de Instrumento conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA ADESIVO - PRESCRIÇÃO -
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - AUXÍLIO-ALI-
MENTAÇÃO - APOSENTADORIA ANTERIOR À SUPRESSÃO
DO BENEFÍCIO - SÚMULA Nº 327/TST

"Tratando-se de pedido de diferença de complementação de
aposentadoria oriunda de norma regulamentar, a prescrição aplicável
é a parcial, não atingindo o direito de ação, mas, tão-somente, as
parcelas anteriores ao qüinqüênio." (Súmula nº 327 do TST).

Essa é precisamente a situação do Reclamante JOSÉ AN-
TÔNIO CAMILO que, aposentado em 1989, teve o pagamento do
auxílio-alimentação abruptamente suprimido em 1995.

PRESCRIÇÃO - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-
TADORIA - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - APOSENTADORIA
POSTERIOR À SUPRESSÃO DO BENEFÍCIO - SÚMULA Nº
326/TST

Conforme se depreende da leitura do acórdão regional, os
Reclamantes JOEL MARTINS CALDAS e RENILDA APARECIDA
DAS GRAÇAS aposentaram-se posteriormente à data em que o pa-
gamento do auxílio-alimentação aos aposentados foi suprimido.

Tratando-se, portanto, de parcela de complementação de apo-
sentadoria, oriunda de norma regulamentar, que jamais integrou o
benefício dos Autores, a prescrição aplicável é a total, começando a
fluir o biênio a partir da data da aposentadoria. Inteligência da Sú-
mula nº 326 do TST.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.107/2002-741-04-41.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

RECORRIDO(S) : MAURO LUÍS SCHNEIDER

A D VO G A D O : DR. RICARDO GRESSLER

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento. Conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema
"Horas extras. Gerente-geral. Substituição", por contrariedade à Sú-
mula nº 287 do TST e por violação do artigo 62, II, da CLT e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação as
horas extras no período em que o Reclamante exerceu cargo de
gerente-geral de agência.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. GERENTE-GERAL. SUBSTITUI-
ÇÃO. Hipótese em que se constata contrariedade à Súmula nº 287 do
TST. Agravo de Instrumento a que se dá provimento.

RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. CAR-
TÕES-PONTO. VALIDADE. Aplicação do item II da Súmula nº
338 do TST. Violação constitucional e infraconstitucional não con-
figurada - artigo 896, c, da CLT. Divergência jurisprudencial des-
cartada - artigo 896, § 4º, da CLT. Não conhecido.

HORAS EXTRAS. PROVA TESTEMUNHAL. Vi o l a ç ã o
infraconstitucional não caracterizada - artigo 896, c, da CLT. Não
conhecido.

HORAS EXTRAS. GERENTE-GERAL. SUBSTITUI-
ÇÃO. É jurisprudência pacífica desta Casa que, se o Tribunal Re-
gional alude ao exercício, pelo Autor, de cargo de gerente-geral de
agência bancária, presumir-se-ão existentes os poderes de mando,
gestão e representação daí decorrentes, aplicando-se-lhe a regra do
artigo 62, inciso II, da CLT, no tocante à ausência de controle de
horário e, por conseqüência, excepcionando-o da percepção de horas
extras. Aplicação da Súmula nº 287 do TST. Conhecido.

HONORÁRIOS DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Inci-
dência das Súmulas nºs 219 e 329 e das OJ nºs 304 e 305 da SBDI-
1 do TST. Não conhecido. Recurso de Revista conhecido e provido
parcialmente.

PROCESSO : RR-1.169/2002-203-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. PAULO LEOPOLDO DAHMER

RECORRIDO(S) : JOSÉ PAULO MARTINS

A D VO G A D O : DR. AMAURI CELUPPI

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. RENATO LÔBO GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO EM RAZÃO
DA MATÉRIA - A suplementação de proventos de aposentadoria
decorre da prestação contratual, pela qual se obriga, unilateralmente,
a empregadora. Logo, competente é a Justiça do Trabalho para di-
rimir a controvérsia, já que a natureza jurídica da obrigação é tra-
balhista, e não civil. Ileso o art. 114 da Constituição Federal. Recurso
não conhecido.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - Ausência de
violação do art. 267, inciso VI, do CPC. Divergência que não atende
ao disposto nas Súmulas nºs 337 e 296/TST. Recurso não conhe-
cido.

PRESCRIÇÃO - A decisão recorrida está em consonância
com a Súmula nº 327/TST. Não configurada a violação dos arts. 7º,
inciso XXIX, da Constituição Federal e 11 da CLT. Divergência
jurisprudencial obstaculizada pelo art. 896, alínea a e § 4º, da CLT.
Recurso não conhecido.
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RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. DIFERENÇAS DE
SUPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - A solidariedade na
condenação da Petrobrás e da Fundação de Seguridade Social - Pe-
tros, pelos créditos do Reclamante na presente ação, decorreu do
disposto no art. 2º, § 2º, da CLT, tendo em vista que constituem grupo
econômico. Ausência de ofensa aos dispositivos constitucionais e
legais invocados. Divergência inespecífica. Aplicação da Súmula nº
296/TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.243/2001-015-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO LEITE DA FONSECA

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA BUENO MAGNANI

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : PROSESP SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar parcial provimento
aos embargos de declaração para, sanando a omissão detectada, sem,
contudo, imprimir efeito modificativo ao julgado, declarar prejudi-
cado o pedido de indenização por dano moral.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO
CARACTERIZADA. EFEITOS MODIFICATIVOS. 1. Invalidada a
decisão regional em sede de declaratórios a fim de que melhor fosse
esclarecido o quadro fático acerca da revista íntima praticada, in-
questionavelmente, resta prejudicado o pedido de indenização por
dano moral, eis que dependente da nova jurisdição a ser prestada. 2.
Assim, ainda que sem imprimir efeitos modificativos, constatada
omissão imperiosa a sua eliminação com a presente declaração. Em-
bargos Declaratórios a que se empresta parcial provimento para sanar
omissão detectada.

PROCESSO : RR-1.257/2000-024-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA MARSOLA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO RIGHI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por con-
trariedade à Súmula 381/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para
que o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não esteja sujeito à correção monetária. Se essa data limite
for ultrapassada o índice da correção monetária deve ser o do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ÉPOCA PRÓPRIA
PARA A CORREÇÃO MONETÁRIA. Decisão recorrida em con-
fronto com a Súmula 381/TST. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.292/2003-005-10-00.6 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : AMADEU LEITE DE ALMEIDA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e rejeitá-los. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Interpostos à deriva das situações a que se referem os arts.
535 do CPC e 897-A da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-1.305/2002-055-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : INSTITUTO SUPERIOR DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁ-
RIA

A D VO G A D O : DR. TATIANA BOSCHIM PANNO LOMBARDI

EMBARGADO(A) : FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO MERCADANTE

EMBARGADO(A) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

EMBARGADO(A) : ROD ESTACIONAMENTO S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO CORDEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO
DE REVISTA. Não há omissão a ser sanada, sendo certo que a tese
do Embargante esbarra no entendimento desta Corte consolidado na
Súmula nº 368, item I. Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : RR-1.309/2004-001-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : VIVALDO SILVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. PAULO EUSTÁQUIO CANDIOTTO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tema "AUXÍLIO CESTA-ALIMENTAÇÃO - CEF - COM-
PLEMENTAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento; dele
não conhecer quanto ao outro tema.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE
NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Não há negativa de jurisdição quando o juiz ou tribunal
deixa de se manifestar sobre elementos não essenciais ao deslinde da
controvérsia, como na espécie, em que a distinção entre "aumento
real" e "atualização monetária", proposta pelos Recorrentes, não tem
o condão de infirmar os fundamentos adotados pelo Tribunal Re-
gional.

AUXÍLIO CESTA-ALIMENTAÇÃO - CEF - COMPLE-
MENTAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Os ajustes firmados mediante acordo e convenção coletiva,
visando à prevenção e composição de conflitos pelos próprios tra-
balhadores e empregadores, devem ser prestigiados, a teor do que
dispõe o art. 7º, inciso XXVI, da Constituição da República.

Na hipótese vertente, o instrumento normativo, ao estipular o
pagamento do auxílio cesta-alimentação, restringiu o benefício aos
empregados em atividade, estabelecendo, ainda, sua natureza inde-
nizatória.

Nesses termos, diante dos limites impostos pela norma co-
letiva, não há falar em extensão do referido benefício a aposentados
e pensionistas. Precedentes.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-1.370/2003-040-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELETRO-
BRÁS

A D VO G A D O : DR. ELISEU KLEIN

RECORRIDO(S) : JOÃO COSTA ANSELMO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE WANDERLEY DA SILVA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar provimento ao agra-
vo de instrumento para melhor análise da matéria, ante a aparente
ofensa ao artigo 7º, XXIX, da Constituição da República, observando-
se o procedimento regimental. Quanto ao recurso de revista, sem
divergência, dele conhecer por violação ao artigo 7º, XXIX, da Cons-
tituição da República e, no mérito, emprestar-lhe provimento para
pronunciar a prescrição total da pretensão às diferenças resultantes da
correção da conta vinculada determinada pela LC nº 110/2001, ex-
tinguindo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 269,
IV, do CPC.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMEN-
TO. DIFERENÇAS DE MULTA SOBRE O SALDO DA CONTA
VINCULADA AO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO. POTENCIAL VIOLAÇÃO AO ART. 7º, XXIX, DA CF.
Empresta-se provimento a agravo de instrumento para melhor análise
de potencial violação ao artigo 7º, XXIX, da CF, quando o Regional
define, como termo a quo do prazo bienal de prescrição, a data de
depósito das diferenças de atualização do saldo da conta vinculada ao
FGTS, sem referir trânsito em julgado da ação ordinária ajuizada
perante a Justiça Federal com intuito de obtê-las. Agravo de Ins-
trumento a que se empresta provimento, ante a possibilidade de vio-
lação ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, ordenando-se o
processamento do recurso de revista, nos termos regimentais.RE-
CURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DE MULTA SOBRE O
SALDO DA CONTA VINCULADA AO FGTS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 7º,
XXIX, DA CF. Contado o biênio prescricional a partir da edição da
Lei Complementar de nº 110/2001, nos termos da OJSBDI1 de nº 344
(com nova redação resultante do julgamento do IUJ-RR-1577/2003-
019-03-00.8), está prescrita pretensão manifestada em reclamação
ajuizada em 18/9/2003, uma vez extinto o contrato em 1991. Recurso
de Revista de que se conhece, por violação ao art. 7º, XXIX, da
Constituição Federal, e a que se empresta provimento para julgar
extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269,
IV, do CPC.

PROCESSO : RR-1.390/2004-117-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : JOSÉ OSWALDO RIBEIRO DE MENDONÇA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTONIO DE CAMARGO RODRI-
GUES DE SOUZA

RECORRIDO(S) : JOÃO MARTINS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RENÊ ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-
SIMO -

PRELIMINAR DE NULIDADE - NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Em consonância com o disposto na OJ
nº 115 da SBDI-1/TST e os termos do § 6 º do artigo 896 da CLT, a
análise da preliminar ficou limitada à indicação de violação do artigo
93, IX, da Constituição da República. Intacto o citado dispositivo,
porquanto o Regional expressou os elementos de convicção, bem
como fundamentou corretamente a decisão. Recurso de Revista não
conhecido.

UNICIDADE CONTRATUAL - AUSÊNCIA DE VIOLA-
ÇÃO LITERAL A NORMA DE NATUREZA CONSTITUCIO-
NAL. Incólumes os incisos II e XXXV, do artigo 5º, da Constituição
da República, porquanto a decisão regional, com base na prova do
processo, fundamentou-se no reconhecimento da unicidade contratual,
prevista em legislação infraconstitucional. Se violação houvesse, a
matéria estaria prevista em norma de natureza infraconstitucional, o
que afasta a ofensa literal a dispositivo da Constituição da República,
previsto no § 6º do artigo 896 da CLT. Recurso de Revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-1.409/2002-025-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : IRSIL - INSTITUTO DE REABILITAÇÃO SANTO INÁ-
CIO DE LOIOLA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO PRATES PERIARD

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE DA SILVA VIEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCIO AUGUSTO ALVES DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação a multa do artigo 477 da CLT.

EMENTA: MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. Trata-se de
controvérsia sobre direitos que somente vieram a ser reconhecidos
mediante decisão judicial, revelando-se, desta forma, incabível a apli-
cação da multa pelo atraso no pagamento, prevista no art. 477 da CLT
(Precedente RR-710.339/2000, DJ - 18/02/2005, Relator Ministro
Carlos Alberto de Paula). Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.443/2004-732-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

RECORRENTE(S) : ALLIANCE ONE BRASIL EXPORTADORA DE TABA-
COS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUIZA WEIGEL

RECORRIDO(S) : IGNÁCIO REGERT E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA CRISTINA HENN

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar provimento ao agra-
vo de instrumento para melhor análise da matéria, ante a aparente
ofensa ao artigo 7º, XXIX, da Constituição da República, observando-
se o procedimento regimental. Quanto ao recurso de revista, sem
divergência, dele conhecer por violação ao artigo 7º, XXIX, da Cons-
tituição da República e, no mérito, emprestar-lhe provimento para
pronunciar a prescrição total da pretensão dos reclamantes LIANE
MACHADO e HILDEBRANDO BARBOZA DA SILVA às dife-
renças resultantes da correção da conta vinculada determinada pela
LC nº 110/2001, extinguindo o processo com resolução do mérito, na
forma do art. 269, IV, do CPC, prejudicados os demais aspectos
recursais. Invertidos os ônus da sucumbência, com dispensa das cus-
tas ante a miserabilidade jurídica declarada.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMEN-
TO. DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. POTENCIAL
VIOLAÇÃO AO ART. 7º, XXIX, DA CF. Empresta-se provimento a
agravo de instrumento para melhor análise de potencial violação ao
artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal, quando o Regional es-
tabelece como sendo o marco inicial do prazo prescricional em tela
apenas o ingresso no patrimônio do trabalhador dos valores relativos
à correção da conta vinculada resultante dos expurgos inflacioná-
rios.

Agravo de Instrumento a que se empresta provimento,
ante a possibilidade de violação ao art. 7º, XXIX, da Constituição
Federal, ordenando-se o processamento do recurso de revista, nos
termos regimentais.

RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DA MULTA DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 7º, XXIX, DA CF. O entendimento
desta e. Corte Superior é no sentido de que o art. 7º, XXIX, da
Constituição Federal deve ser interpretado levando-se em conta que o
prazo prescricional somente começa a fluir no momento em que
nasce o direito, que no caso das diferenças relativas à multa do FGTS
em razão de expurgos inflacionários, ocorreu com a edição da Lei
Complementar nº 110/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de
ação anteriormente proposta na Justiça Federal que reconheça direito
à atualização do saldo da conta vinculada (inteligência da OJSBDI1
de nº 344 do TST). Ajuizada a ação em 15/12/2004 e não havendo
prova da ação proposta perante a Justiça Federal, a pretensão obreira
resta alcançada pela prescrição, à luz do entendimento majoritário
deste c. Tribunal Superior do Trabalho, porque ajuizada a ação tra-
balhista após o biênio que sucedeu à publicação da LC nº 110/01
(30/6/2001).

Recurso de Revista a que se conhece, por violação ao art.
7º, XXIX, da Constituição Federal, e a que se empresta pro-
vimento para pronunciar a prescrição total da pretensão às di-
ferenças resultantes da correção da conta vinculada determinada
pela LC nº 110/2001, extinguindo o processo com resolução do
mérito, na forma do art. 269, IV, do CPC.

<!ID809257-20>

PROCESSO : ED-RR-1.561/1997-047-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MARIA DO CÉU FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. MILTON PAULO GIERSZTAJN

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEITA-
DOS - DIFERENÇAS SALARIAIS ORIUNDAS DE ACORDO CO-
LETIVO - PLANO BRESSER

Os Embargos de Declaração têm estritas hipóteses de ca-
bimento previstas no artigo 897-A da CLT. Na espécie, não há omis-
são no acórdão que julga segundo a Orientação Jurisprudencial nº 26,
da C. SBDI-1.

Embargos de Declaração rejeitados.
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PROCESSO : ED-RR-1.595/2004-051-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : GONÇALA GARCEIS BRANDÃO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e rejeitá-los. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Interpostos à deriva das situações a que se referem os arts.
535 do CPC e 897-A da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : A-RR-1.673/2003-462-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA MARTINS GUALBERTO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : DZERHALDS FREIMANIS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MARCELO TADEU SALUM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO - RECURSO DE REVISTA - EX-

PURGOS INFLACIONÁRIOS - FGTS - DIFERENÇAS DA MULTA
DE 40% (QUARENTA POR CENTO) - PRESCRIÇÃO

O prazo prescricional da pretensão às diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, salvo comprovado
trânsito em julgado de decisão na Justiça Federal, conta-se a partir da
entrada em vigor da Lei Complementar nº 110/2001. Inteligência da
Orientação Jurisprudencial no 344 da C. SBDI-1.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.832/1997-003-17-00.1 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ESCEL-
SA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : HUMBERTO FRANCISCO BOLDT

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao
agravo de instrumento por violação ao artigo 5.°, LV da CF/88 para
mandar processar o Recurso de Revista e determinar seja publicada a
certidão para efeito de intimação das partes, dela constando que o
julgamento do recurso dar-se-á na primeira sessão ordinária sub-
seqüente à data de publicação, nos termos da Resolução Adminis-
trativa nº 928/2003 desta Corte. Também por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RE-
CLAMADA. 1. DARF. PREENCHIMENTO INCORRETO. RECUR-
SO ORDINÁRIO. Esta Corte adota o entendimento de que é des-
necessário constar na guia de DARF o nome do reclamante e a
indicação do juízo, bastando a sua identificação com o feito no que se
refere ao recolhimento no prazo e a correspondência do valor re-
colhido com aquele fixado na decisão recorrida. Agravo provido.

II - RECURSO DE REVISTA. 1. PRELIMINARES DE
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ILEGITI-
MIDADE PASSIVA AD CAUSAM. A discussão dos autos não gira
em torno da aplicação do art. 114 da CF, mas sim no fato de que o
acórdão de fls. 135/137, que decidiu pela competência da Justiça do
Trabalho, transitou em julgado em 18.12.98. No que tange à ile-
gitimidade, consoante se extrai dos autos, a complementação de apo-
sentadoria se deu em virtude do contrato de trabalho com a Escelsos,
a qual contratou e patrocinou a entidade de previdência privada para
complementar os proventos de aposentadoria dos seus empregados.
Havendo reflexos da condenação na aposentadoria dos autores não há
que se falar em ilegitimidade passiva ou ausência de solidariedade,
figurando a entidade patrocinadora de previdência privada como res-
ponsável pelos débitos trabalhistas, objeto da condenação, visto que o
contrato com a entidade de previdência privada decorreu da relação
de emprego entre o autor e a recorrente. Não conheço.

2 - CONTRIBUIÇÕES À FUNDAÇÃO ESCELSOS. O
regional consignou expressamente que a decisão que deferiu o re-
enquadramento do Recorrido, com o pagamento de diferenças sa-
lariais e, conseqüentemente, repercussão na complementação de apo-
sentadoria transitou em julgado, restando incólume em sua litera-
lidade o artigo 5º, XXXVI da Carta Magna. Não conheço. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.835/2004-051-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : MARIA ALICE GONÇALVES DE OLIVEIRA SANTO E
OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso, no
que tange às alegações de inconstitucionalidade e irretroatividade do
art. 19-A da Lei nº 8.036/90; e, quanto aos efeitos do contrato nulo,
dele conhecer, por contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no
mérito, dar- lhe parcial provimento para restringir a condenação do
Estado ao pagamento dos salários atrasados da Reclamante Maria
Benilza Lima de Jesus (contraprestação pactuada) e dos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS (sem a multa de 40%), da totalidade

dos períodos trabalhados, descontados os valores comprovadamente
recolhidos, conforme se apurar em liqüidação de sentença.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ARTIGO 19-A DA
LEI Nº 8.036/90 - INCONSTITUCIONALIDADE - IRRETROA-
TIVIDADE

Esta Eg. Corte possui entendimento pacífico sobre a cons-
titucionalidade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90, acrescido pela Me-
dida Provisória nº 2.164-41/01, razão pela, qual, inclusive, alterou o
texto original da Súmula nº 363 (Resolução 121/03 - DJ
2 1 / 11 / 2 0 0 3 ) .

Os depósitos do FGTS são devidos inclusive em relação ao
período anterior à vigência da Medida Provisória, uma vez que o art.
19-A da Lei nº 8.036/90 não cria direito novo, mas apenas reconhece
direito preexistente. Precedentes: E-ED-RR-723/2002-051-11-00.1,
Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira, DJ-04/08/2006; E-RR-
36.173/2002-902-02-00.1, Rel. Min. Lelio Bentes Corrêa, DJ
04/08/2006.

CONTRATO NULO - EFEITOS
Consoante dispõe a Súmula nº 363 desta Corte, "a con-

tratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação
em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º,
somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pac-
tuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor
da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do
FGTS" (grifei).

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.870/2004-051-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : MARIA DE FÁTIMA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e rejeitá-los. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Interpostos à deriva das situações a que se referem os arts.
535 do CPC e 897-A da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : RR-1.911/2003-009-05-00.5 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALFREDO CRUZ GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : JOÃO BOSCO TELES SOARES

A D VO G A D O : DR. EDUARDO BOULHOSA GONZALEZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto à prescrição, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial
344 da SBDI-1 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
pronunciar a prescrição, extinguindo o processo com resolução do
mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, invertidos os ônus da
sucumbência, ficando o Reclamante dispensado, por ser beneficiário
da justiça gratuita.

EMENTA: FGTS. DIFERENÇAS DA INDENIZAÇÃO DE
40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. O.J. 344 DA SBDI-1/TST. "O termo inicial do prazo pres-
cricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vi-
gência da Lei Complementar nº 110, em 30.6.2001, salvo compro-
vado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada." Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-1.943/2003-421-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

RECORRENTE(S) : SCHWEITZER MAUDUIT DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JORGE ROBERTO DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar provimento ao agra-
vo de instrumento, ante a possibilidade de violação ao art. 7º, XXIX,
da Constituição Federal, ordenando o processamento do recurso de
revista, nos termos regimentais. Quanto ao recurso de revista, sem
divergência, dele conhecer, por violação ao art. 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal, e, no mérito, emprestar-lhe provimento para julgar
extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269,
IV, do CPC, invertido o ônus da sucumbência quanto às custas pro-
cessuais.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMEN-
TO. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇAS DE MULTA SOBRE O
SALDO DA CONTA VINCULADA AO FGTS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. POTENCIAL VIOLAÇÃO AO
ART. 7º, XXIX, DA CF. Empresta-se provimento a agravo de ins-
trumento para melhor análise de potencial violação ao artigo 7º,
XXIX, da Constituição Federal. Agravo de Instrumento a que se
empresta provimento, ordenando-se o processamento do recurso de
revista, nos termos regimentais.RECURSO DE REVISTA. RITO
SUMARÍSSIMO. DIFERENÇAS DE MULTA SOBRE O SALDO
DA CONTA VINCULADA AO FGTS. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. PRESCRIÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 7º, XXIX, DA
CF. Contado o biênio prescricional a partir da edição da Lei Com-

plementar de nº 110/2001, nos termos da OJSBDI1 de nº 344 (com
nova redação resultante do julgamento do IUJ-RR-1577/2003-019-03-
00.8), está prescrita pretensão manifestada em reclamação ajuizada
em 11/7/2003, uma vez extinto o contrato em 1991. Recurso de
Revista de que se conhece, por violação ao art. 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal, e a que se empresta provimento para julgar extinto o
processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do
CPC.

PROCESSO : RR-1.984/2001-040-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : JORGE DA PAIXÃO MARQUES

A D VO G A D A : DRA. ADILZA DE CARVALHO NUNES

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. ANNA CLÁUDIA BARATTA DE RANIERI PEREI-
RA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: DISPENSA - REINTEGRAÇÃO - EMPRESA
PÚBLICA - MOTIVAÇÃO DO ATO. Jurisprudência transcrita in-
servível, à luz do artigo 896, "a", da CLT, ou inespecífica, já que
aborda tese sobre matéria não ventilada no processo. Incidência da
Súmula nº 296 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-2.020/2001-442-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. CLÁUDIA BEATRIZ SILVA DE SOUZA VELOSO

EMBARGADO(A) : JOSÉ MARIA FEITOSA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : PERFECT CAR - EMÍLIA ALICE ALVES MALACARNE

A D VO G A D A : DRA. ROSA MARIA COSTA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Os embargos de declaração não autorizam o mero esta-
belecimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, opostos à deriva das
situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 897-
A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração.

PROCESSO : RR-2.159/2003-029-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARLI BUOSE RABELO

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO MARAZUL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SCHEYLLA FURTADO OLIVEIRA SALOMÃO
GARCIA

RECORRIDO(S) : JOÃO HELENO ALVES DA COSTA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO NAHAS BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao
Agravo de Instrumento por possível violação ao art. 71, § 1º da Lei
8.666/93 e mandar processar o Recurso de Revista e determinar que
seja publicada certidão para efeito de intimação das partes, dela cons-
tando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira sessão or-
dinária subseqüente à data de publicação, nos termos da Resolução
Administrativa nº 928/2003 desta Corte. Quanto ao recurso de revista,
unanimemente, dele conhecer por violação ao art. 71, § 1º da lei
8666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão
recorrido, afastar a responsabilidade subsidiária da recorrente e ex-
cluí-la da lide.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONCESSÃO
DE SERVIÇOS PÚBLICOS. A decisão que declara a responsabi-
lidade subsidiária da entidade concedente de serviços públicos, por
débitos trabalhistas da concessionária, viola, em tese, o artigo 71, §
1º, da Lei nº 8.666/93. Agravo provido.

RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. SÃO PAULO TRANSPORTE S/A. GERENCIAMEN-
TO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DAS CONCESSIO-
NÁRIAS DE TRANSPORTE PÚBLICO. A atividade de geren-
ciamento e fiscalização dos serviços prestados pela concessionária de
transporte público, São Paulo Transporte S/A, não se identifica como
intermediação de mão-de-obra em razão da natureza de sua atividade,
não podendo ser responsabilizada, ainda que subsidiariamente, pelos
débitos trabalhistas deferidos ao autor. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-2.165/2003-026-12-00.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : RBS - TV DE FLORIANÓPOLIS S.A.

A D VO G A D A : DRA. THAÍS DE SOUZA PASIN

RECORRIDO(S) : MÁRCIA BEATRIZ DUTRA DE MENEZES

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO A. DE OLIVEIRA ABREU JÚNIOR
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista patronal apenas quanto ao acúmulo de funções, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: JORNALISTA. ACÚMULO DE FUNÇÃO. Há
possibilidade de aplicação analógica da legislação do radialista ao
jornalista, no caso de acúmulo de funções. Precedente. Não conhe-
cido.

HORAS EXTRAS. A decisão foi assentada essencialmente
na prova testemunhal. Não conhecido.

FGTS. ÍNDICE DE CORREÇÃO. A decisão recorrida está
de acordo com a OJ 302 da SDI-1/TST. Não conhecido.

PROCESSO : RR-2.393/2002-062-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : JOSÉ ALBERTO SILVESTRE

A D VO G A D O : DR. JULIO NOBUTAKA SHIMABUKURO

RECORRIDO(S) : CESARI EMPRESA MULTIMODAL DE MOVIMENTA-
ÇÃO DE MATERIAIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA APARECIDA SICOLIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. PARCELAS DE NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO-IN-
CIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. A verba ob-
jeto do acordo foi discriminada, sendo de natureza indenizatória.
Indevida a incidência da contribuição previdenciária na hipótese. Re-
curso conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-2.437/2000-361-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : ALBERTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
A insurgência recursal está desfundamentada pois a parte não se
desincumbiu do seu ônus processual de especificar em que o acórdão
regional teria sido omisso na prestação jurisdicional. PLANO DE
DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. QUITAÇÃO. EFEITOS.O entendimen-
to do Regional está em perfeita harmonia com a Orientação Ju-
risprudencial 270 da SDI-1/TST. PLANO DE DEMISSÃO VOLUN-
TÁRIA. COMPENSAÇÃO. Verifica-se a impossibilidade da com-
pensação entre o valor pago a título de incentivo ao desligamento e os
débitos trabalhistas. INTERVALO PARA REFEIÇÃO E DESCAN-
SO. HORAS EXTRAS. NATUREZA JURÍDICA. Esta Corte tem
firmado o entendimento de que a parcela prevista no artigo 71,§4º, da
CLT, ostenta natureza salarial porquanto trata-se de uma remuneração,
em que a própria lei estabeleceu tratar-se de hora extraordinária o
tempo em que o empregado é privado de descanso essencial à re-
cuperação das energias (Precedente E-RR-494/2002-069-02-00, DJ -
25/08/2006, Relator Ministro João Oreste Dalazen). Revista não co-
nhecida integralmente.

PROCESSO : RR-2.544/2000-005-05-00.9 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MORGANA GUIMARÃES DE SOUZA NUNES

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA DE OLIVEIRA SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE
PROVISÓRIA. DOENÇA PROFISSIONAL - Conferida pelo Re-
gional a plena validade ao documento emitido pelo CESAT, órgão
competente para investigar e atestar a existência de doença pro-
fissional, de acordo com o Regional. Ausência de violação legal ou
de divergência jurisprudencial. Recurso não conhecido.

HORAS EXTRAS - A condenação ao pagamento das horas
extras decorreu da prova produzida no processo, pelo que não con-
figurada a violação aos arts. 818 da CLT e 333, inciso I, do CPC.
Divergência inespecífica. Aplicável a Súmula nº 296/TST. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-3.104/1999-048-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : UNILEVER BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSWALDO SANT'ANNA

RECORRIDO(S) : JOAQUIM SALES NETO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO CORTONA RANIERI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto
ao tema "intervalo intrajornada - natureza jurídica - reflexos", por
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Não
conhecer do Recurso no tocante aos seguintes temas: "intervalo

intrajornada - desnecessidade de marcação no cartão-ponto - previsão
em convenção coletiva", "diferença de intervalo intrajornada acres-
cida do adicional de horas extras", "adicional de insalubridade", e
"honorários periciais".

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. DESNECESSIDADE DE MARCAÇÃO NO CAR-
TÃO-PONTO. PREVISÃO EM CONVENÇÃO COLETIVA - In-
cidência da Súmula nº 297/TST. Recurso não conhecido.

DIFERENÇA DE INTERVALO INTRAJORNADA
ACRESCIDA DO ADICIONAL DE HORAS EXTRAS - A de-
cisão recorrida está em conformidade com a OJ nº 307 da SDI-1/TST.
Divergência superada, consoante o disposto no § 4º do art. 896 da
CLT. Recurso não conhecido.

INTERVALO INTRAJORNADA. NATUREZA JURÍDI-
CA. REFLEXOS - De acordo com o entendimento que vem pre-
valecendo neste Tribunal, a natureza jurídica da parcela prevista no
art. 71, § 4º, da CLT, é salarial, e não indenizatória. Portanto, devida
sua repercussão sobre as demais verbas salariais. Recurso a que se
nega provimento.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - Não configurada a
violação dos dispositivos legais e constitucional indicados ou o atrito
com a Súmula nº 80/TST. Divergência obstada pela alínea a do art.
896 da CLT e Súmulas nºs 337 e 296 do TST. Recurso não co-
nhecido.

HONORÁRIOS PERICIAIS - Os arestos transcritos no
Recurso não discrepam do acórdão do Regional; ao contrário, con-
vergem para a mesma tese adotada, pois defendem a observância da
razoabilidade na fixação dos honorários periciais. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : ED-RR-12.145/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
A D VO G A D O : DR. ALDO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : PAULO ROGÉRIO DIAS BOTÃO
A D VO G A D A : DRA. LOURDES APARECIDA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher o recurso para sanar a
contradição apontada, com efeito modificativo, para que conste na
parte dispositiva da decisão embargada à fl. 200 que: "ACORDAM os
Ministros da Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por
unanimidade, não conhecer do recurso quanto à quitação e ao reajuste
salarial e conhecê-lo, por contrariedade à Súmula 381/TST, quanto à
época própria para a correção monetária. No mérito, dar provimento
para determinar que o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês
subseqüente ao vencido não esteja sujeito à correção monetária e, se
essa data limite for ultrapassada, determinar a incidência do índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços,
a partir do dia 1º".

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO
DE REVISTA. Embargos acolhidos para sanar a contradição apontada
entre o fundamento da decisão recorrida e a parte dispositiva do
acórdão, com efeito modificativo.

PROCESSO : RR-13.180/2002-900-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-

PA R 
A D VO G A D O : DR. ROSALDO JORGE DE ANDRADE
A D VO G A D O : DR. ADALBERTO CARAMORI PETRY
RECORRIDO(S) : CEZAR ANTÔNIO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tópico negativa de prestação jurisdicional e co-
nhecer no tocante ao tema "Nulidade da dispensa. Sociedade de
economia mista" por contrariedade à OJ 247 da SDI-1 do TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para indeferir o pleito de reintegração e
julgar improcedente a ação, invertendo-se o ônus da sucumbência,
isento o reclamante do pagamento das custas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1 - PRELIMINAR
DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. A recorrente não explicitou, nas razões de recurso, os pontos
omissos, obscuros e contraditórios que não foram apreciados pelo
regional, mesmo após a interposição dos embargos de declaração. A
alegação foi genérica, o que impossibilita a verificação se de fato
houve a negativa de prestação jurisdicional sustentada, razão pela
qual o recurso não se viabiliza. Não conheço.

2 - NULIDADE DA DISPENSA. SOCIEDADE DE ECO-
NOMIA MISTA. O acórdão recorrido contrariou o entendimento
consubstanciado na OJ n° 247 da SDI-1 do TST. Conheço. Recurso
de revista conhecido em parte e provido.
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PROCESSO : RR-13.603/2003-651-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R 

A D VO G A D A : DRA. RUBIA MARA CAMANA

RECORRIDO(S) : JOSÉ BENEDITO

A D VO G A D O : DR. ALISSON ROGÉRIO GUERRA

RECORRIDO(S) : MAISON SERVIÇOS TÉCNICOS E PROFISSIONAIS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. BABYTON PASETTI

RECORRIDO(S) : MERCADO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o regular
processamento do recurso de revista. Por unanimidade conhecer do
recurso de revista, exclusivamente, quanto ao alcance da respon-
sabilidade subsidiária e, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ALCANCE. Caracterizada a diver-
gência jurisprudencial, merece processamento o recurso de revista.
Agravo de instrumento conhecido e provido. II - RECURSO DE
REVISTA. 1. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. Não
evidenciado o alegado cerceamento do direito de defesa, não há que
se cogitar de ofensa aos arts. 5º, LV, da Constituição Federal e 360 do
CPC. Recurso de revista não conhecido. 2. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ALCANCE. MULTA DOS ARTS. 467 E 477 DA
CLT. A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços alcança
todos os direitos trabalhistas assegurados pelo ordenamento jurídico,
inclusive as multas dos arts. 467 e 477 da CLT. Recurso de revista
conhecido e desprovido. 3. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Eviden-
ciado, pelo Regional, o preenchimento dos requisitos relativos à equi-
paração salarial, não há como se vislumbrar a alegada ofensa ao art.
461 da CLT ou a divergência jurisprudencial (Súmula 296/TST), Por
outra face, a necessidade do revolvimento de fatos e provas impede o
conhecimento da revista, nos termos da Súmula 126/TST. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-20.302/2003-006-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S.A.

A D VO G A D O : DR. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA

RECORRIDO(S) : RONALDO MARTINEZ SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCOS WENGERKIEWICZ

RECORRIDO(S) : CITPAR CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE TECNOLOGIA
DO PARANÁ

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA TARASKA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao artigo 5º, LV, da Constituição da República, e,
no mérito, dar-lhe provimento para reformar o v. acórdão regional,
afastando a deserção do Recurso Ordinário, e determinar a remessa
dos autos ao Eg. Tribunal de origem, a fim de que prossiga no
julgamento do apelo, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CUSTAS PROCES-
SUAIS - GUIA DARF - REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO

Ao contrário do que ocorre com a guia de recolhimento do
depósito recursal, não há previsão legal para que, no documento de
arrecadação das custas processuais, haja referência a todos os dados
do processo. É suficiente que, da guia DARF, constem elementos que
identifiquem o recolhimento, assim, a coincidência dos valores e das
datas. As custas comprovadas às fls. 455 permitem a identificação da
Reclamada, e o valor guarda identidade com o fixado na sentença.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-23.993/2002-900-21-00.7 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : JOSÉ VICENTE FILHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRAN-
DE DO NORTE - CAERN

A D VO G A D O : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REAJUSTE SALA-
RIAL DE 29,55%. DISSÍDIO COLETIVO. DESISTÊNCIA DA
AÇÃO PELO SINDICATO PROFISSIONAL. Ausência de ofensa a
dispositivos legais e da Constituição Federal e de contrariedade à
Súmula nº 277/TST. Divergência que não atende ao preconizado na
alínea a do art. 896 da CLT e na Súmula nº 296/TST. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-26.350/2000-652-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

RECORRENTE(S) : A.Z. IMÓVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDELSON FERNANDO DA SILVA

RECORRIDO(S) : VANDERLEI MELERE

A D VO G A D O : DR. NELITON PEREIRA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação ao artigo 625-D da CLT, e, no mérito, emprestar-lhe
provimento para extinguir o processo, sem resolução de mérito, por
força do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, restando pre-
judicada a análise dos demais temas do recurso. Inverte-se o ônus da
sucumbência.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMISSÃO DE
CONCILIAÇÃO PRÉVIA. SUBMISSÃO. OBRIGATORIEDADE.
VIOLAÇÃO AO ARTIGO 625-D DA CLT. A submissão, pelo em-
pregado, de sua pretensão à Comissão de Conciliação Prévia constitui
pressuposto processual negativo, ilação que se extraí do artigo 625-D
da CLT. Assim, a recusa injustificada de se submeter a pretensão à
conciliação prévia enseja a extinção do processo sem resolução de
mérito, na forma que preconizada no art. 267, IV, do CPC.

Recurso de Revista conhecido por violação do artigo 625-
D da CLT, e provido para extinguir o processo, sem resolução de
mérito, por força do art. 267, IV, do Código de Processo Civil,
restando prejudicada a análise dos demais temas do recurso.

PROCESSO : RR-44.773/2002-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
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RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE
SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES S.A.

A D VO G A D A : DRA. VANESSA QUINTÃO FERNANDES

RECORRIDO(S) : JOÃO CARDOSO FLOR

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DUARTH CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROFORTE. CISÃO
PARCIAL. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. Esta Corte paci-
ficou o entendimento de que a Proforte deve ser responsabilizada
solidariamente pelos créditos trabalhistas da empresa cindida, por
constatada fraude na cisão parcial da empresa Serviços Especiais de
Segurança e Transporte de Valores S.A. (Orientação Jurisprudencial
Transitória 30 da SDI-1). Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-73.835/2003-900-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : UBIRAJARA RODRIGUES CATALÃO

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH DE AGUIAR MELO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. OMISSÃO - Não configurada a omissão alegada, já
que a Turma decidiu em conformidade com a jurisprudência pa-
cificada deste Tribunal. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-77.004/2003-900-14-00.4 - TRT DA 14ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DE RONDÔNIA

A D VO G A D O : DR. EMÍLIO CÉSAR ABELHA FERRAZ

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. MARCELO JOSÉ FERLIN D'AMBROSO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO
NO ESTADO DE RONDÔNIA - SINTERO

A D VO G A D A : DRA. ZÊNIA LUCIANA CERNOV DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração, elevando a multa fixada para 10% (dez por cento) sobre o
valor da causa, nos termos do parágrafo único da art. 538 do CPC.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REITERA-
ÇÃO. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. INTENÇÃO PROCRASTI-
NATÓRIA CONFIGURADA. Inexistiu silêncio da Turma sobre o
que devia ser mencionado, considerado ou decidido, na espécie. Re-
curso rejeitado.

PROCESSO : ED-ED-RR-89.239/2003-900-01-00.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

EMBARGANTE : LUÍS SÍLVIO CAVALCANTE BARBOSA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. THIAGO LINHARES PAIM COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar parcial provimento
aos embargos de declaração para sanar a omissão detectada, porém
sem quaisquer efeitos modificativos quanto ao resultado já procla-
mado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO CARACTERIZADA.
REPARAÇÃO, MAS SEM EFEITOS MODIFICATIVOS. A exis-
tência de omissão quanto à análise de tema veiculado nos primeiros
declaratórios enseja reparação. Embargos de Declaração a que se
empresta parcial provimento para sanar omissão detectada, porém
sem quaisquer efeitos modificativos quanto ao resultado já procla-
mado.

PROCESSO : ED-RR-572.765/1999.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

EMBARGANTE : ANTÔNIO ROBERTO MENEZES HORA

A D VO G A D O : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de
declaração, por irregularidade de representação. 3

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEFEITO
DE REPRESENTAÇÃO. A ausência de instrumento de mandato re-
gular, oferecido em prazo hábil e que legitime a representação da
parte, compromete pressuposto de admissibilidade recursal. Na in-
teligência da Súmula nº 164/TST, tem-se por inexistentes os em-
bargos de declaração. Embargos de declaração não conhecidos.

PROCESSO : ED-RR-572.767/1999.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA PALMARES HOTÉIS E TURISMO

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO BRITO ALVES MEIRA

EMBARGADO(A) : JORGE FRAZÃO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. DARCI SERAFIM DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e rejeitá-los. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Interpostos à deriva das situações a que se referem os arts.
535 do CPC e 897-A da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-579.004/1999.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

EMBARGANTE : JOÃO CARLOS BAPTISTA VERA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MOACYR FACHINELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e acolhê-los, para fins de prestar esclarecimentos, sem efeito
modificativo. 2

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. CABIMENTO. Ainda que não haja omissão no acór-
dão, acolhem-se os embargos declaratórios, para fins de prestar es-
clarecimentos. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos, para
fins de prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-641.985/2000.4 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : REAL ALAGOAS DE VIAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTHONY DE SOUZA SOARES

RECORRIDO(S) : JOSÉ ISIDORO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA TEIXEIRA JAPIASSÚ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
exclusivamente, quanto à época própria de incidência da correção
monetária, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para determinar a incidência do índice de correção mo-
netária do mês subseqüente ao vencido a partir do dia 1º.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENTO.
1. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
ARGÜIÇÃO QUE NÃO FAZ PATENTES OS ASPECTOS OMI-
TIDOS NO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. Não são toleradas, em
sede recursal (sobretudo na via extraordinária), razões que remetam o
julgador a outras peças dos autos. Incumbe ao recorrente fazer pa-
tentes, em sua insurreição, todas as situações que, no âmbito pro-
cessual, motivam-no. Somente estas nuances, quando moldadas aos
permissivos legais, serão devolvidas ao conhecimento da Corte "ad
quem". No recurso de revista, a despeito de traçar longa digressão
sobre a necessidade de prequestionamento e de ampla resposta ju-
risdicional (aspectos teóricos em que está coberta de razão), a Parte
jamais declina quais os pontos omitidos em embargos de declaração e
qual seria a sua relevância, para eventual conhecimento e sucesso do
apelo extraordinário. Recurso de revista não conhecido. 2. SÚMULA
Nº 330/TST. QUITAÇÃO. ALCANCE. A Súmula 330 do TST dá
interpretação ao disposto no art. 477, § 2º, da CLT, tornando efetivo
o valor da quitação, enquanto forma completa de liberação e direito
do "solvens": a quitação torna definitivo e indiscutível o adimple-
mento das obrigações descritas no documento próprio, em natureza e
extensão. O verbete, no entanto, faz expressa ressalva (incisos I e II)
às "parcelas não consignadas no recibo" e seus reflexos sobre títulos
outros, ainda que dele constantes, bem como aos "direitos que de-
veriam ter sido satisfeitos durante a vigência do contrato de trabalho"
(horas extras, adicionais etc.). Em relação a estes, a quitação valerá
apenas pelo período a que se referem, conforme vier expresso no
termo de dissolução. No silêncio do documento, obviamente, não
estarão adimplidas todas as obrigações contraídas pelo empregador,
ao longo do pacto laboral. A ocorrência de qualquer das situações
afasta o efeito liberatório. Recurso de revista não conhecido. 3. JUL-
GAMENTO "EXTRA PETITA". INOCORRÊNCIA. Não se ultra-
passando os limites da petição inicial, não há julgamento "extra pe-
tita". Recurso não conhecido. 4. INTERVALOS ENTRE VIAGENS.
TEMPO À DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR. Não demonstrada a
violação constitucional manejada, não merece prosperar o apelo. Re-
curso de revista não conhecido. 5. HONORÁRIOS PERICIAIS. In-
terposto à deriva dos requisitos traçados no art. 896 da CLT, não
merece conhecimento o recurso de revista. Apelo não conhecido. 6.
CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIOS. TERMO INICIAL. A Lei
nº 8.177/91, em seu art. 39, estatui que os débitos trabalhistas, quando
não adimplidos pelo empregador, sofrem correção monetária "no pe-
ríodo compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu
efetivo pagamento". O art. 459, parágrafo único, da CLT, por seu
turno, dispõe que o pagamento do salário "deverá ser efetuado, o mais
tardar, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido". De-
preende-se que, até o termo a que alude a CLT, não se pode ter como
vencida a obrigação de pagar salários, não se vendo em mora o
empregador, independentemente da data em que, por sua iniciativa,
perfaça tais pagamentos. Ultrapassado, no entanto, o limite legal,
incide "o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, a partir do dia 1º". Assim está posta a Súmula
381/TST. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-668.226/2000.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MILTON SILVÉRIO

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO FERREIRA

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MÔNICA FUREGATTI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. APARECIDA BRAGA BARBIERI

EMBARGADO(A) : BRASANITAS - EMPRESA BRASILEIRA DE SANEA-
MENTO E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS JOSÉ DE MORAES

EMBARGADO(A) : EMTEL RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS TERCEI-
RIZADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CIRLEY ALIAS PADILHA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração para, emprestando efeito modificativo ao julgado, determinar
o retorno dos autos à Corte de origem, a fim de que prossiga no
julgamento do Recurso Ordinário do Reclamante, quanto ao pedido
sucessivo, como entender de direito.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHI-
DOS - OMISSÃO - EFEITO MODIFICATIVO

1. O acórdão regional, acolhendo o pedido principal(reco-
nhecimento de vínculo com a tomadora de serviços - METRÔ - e
aplicação das vantagens da categoria dos metroviários), julgou pre-
judicado o pedido sucessivo (reajustes das convenções coletivas das
prestadoras e aplicação da Súmula nº 314 do TST).

2. A instância extraordinária reformou a r. decisão, julgando
improcedente o pedido principal.

3. Nesses termos, devido é o retorno dos autos à Corte de
origem para que prossiga no exame do Recurso Ordinário do Autor,
quanto ao pedido sucessivo.

Embargos de Declaração acolhidos, com efeito modifica-
tivo.

PROCESSO : ED-RR-677.928/2000.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

EMBARGANTE : MOACIR FIGUEIREDO FUNCHAL

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE PAULA MONTEIRO NETO

EMBARGADO(A) : PRECISÃO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM RECURSOS
HUMANOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS BRUNO

DECISÃO:à unanimidade, acolher em parte os embargos de
declaração para prestar esclarecimentos, sem efeito modificativo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. Preclusa a oportunidade para pretensão do
recorrente, via embargos de declaração em sede de recurso de revista,
de apreciação de matéria que não foi objeto de análise no Regional.
Embargos de Declaração acolhidos em parte para prestar esclare-
cimentos, sem efeito modificativo.

PROCESSO : RR-689.064/2000.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE BRASILEIRA DE DEFESA DA TRADIÇÃO,
FAMÍLIA E PROPRIEDADE

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ÁLVARO ALFREDO MACHORDOM FITZPATRICK

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
exclusivamente, quanto à época própria de incidência da correção
monetária, conhecer do recurso, por contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial nº 124 da SBDI-1/TST, atual Súmula 381, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar a incidência do índice de correção
monetária do mês subseqüente ao vencido a partir do dia 1º.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. RELAÇÃO DE
EMPREGO. CONFIGURAÇÃO. REVOLVIMENTO DE FATOS E
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. O recurso de revista se concentra na
avaliação do direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não são
revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce soberana a ins-
tância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo con-
siderará, apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar. Esta é a
inteligência das Súmulas 126 e 297 do TST. Recurso de revista não
conhecido. 2. FGTS. PRESCRIÇÃO. DECISÃO MOLDADA À SÚ-
MULA DE JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBU-
NAL SUPERIOR DO TRABALHO. Com relação ao direito de re-
clamar contra o não-recolhimento dos depósitos para o FGTS, a
jurisprudência desta Corte está sedimentada no sentido de que o prazo
aplicável é o trintenário, limitado a dois anos após a extinção do
contrato de trabalho. Esta é a orientação traçada pela Súmula nº 362.
Recurso de revista não conhecido. 3. CORREÇÃO MONETÁRIA.
SALÁRIOS. TERMO INICIAL. A Lei nº 8.177/91, em seu art. 39,
estatui que os débitos trabalhistas, quando não adimplidos pelo em-
pregador, sofrem correção monetária "no período compreendido entre
a data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento". O art.
459, parágrafo único, da CLT, por seu turno, dispõe que o pagamento
do salário "deverá ser efetuado, o mais tardar, até o quinto dia útil do
mês subseqüente ao vencido". Depreende-se que, até o termo a que
alude a CLT, não se pode ter como vencida a obrigação de pagar
salários, não se vendo em mora o empregador, independentemente da
data em que, por sua iniciativa, perfaça tais pagamentos. Ultrapas-
sado, no entanto, o limite legal, incide "o índice da correção mo-
netária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do
dia 1º". Assim está posta a Súmula 381/TST. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-693.836/2000.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
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EMBARGANTE : EDYL BORGES DE MEDEIROS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : VARIG - VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO WANDERLEY DORNELLES

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. A argumentação do embargante quanto ao
conhecimento do recurso de revista e à necessidade de declaração
sobre a irredutibilidade salarial constante do art. 7°, VI, da Cons-
tituição Federal demonstra o mero inconformismo com a decisão
proferida, o que não encontra amparo em sede de embargos de de-
claração. Os embargos cingem-se aos estreitos limites dos artigos 535
do CPC e 897-A da CLT, uma vez que tais argumentos nem ao menos
foram aduzidos no momento oportuno - não foram apresentadas con-
tra-razões (fl. 416), não havendo que se falar em omissão. Embargos
de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-705.986/2000.2 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : HUMBERTO DEL MAESTRO

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração para prestar os esclarecimentos supra.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSER-
VÂNCIA DA MÉDIA TRIENAL VALORIZADA

A matéria encontra-se pacificada nesta Corte, sendo que a
antiga Orientação Jurisprudencial nº 289 da SBDI-1, convertida no
atual item III da Orientação Jurisprudencial nº 18 da SBDI-1, já
deixava claro que a média trienal valorizada deveria ser respeitada no
cálculo da complementação de aposentadoria.

EXCLUSÃO DAS VERBAS AP E ADI - TETO DA
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - LIMITAÇÃO
À FRAÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DISCUTIDA NO PRE-
SENTE FEITO

Esclarece-se que a exclusão das verbas AP e ADI, deter-
minada no acórdão embargado, alcança apenas as parcelas discutidas
na presente ação, ou seja, a fração controversa da complementação de
aposentadoria, e não o valor que já era pago, sem oposição, pelo
Reclamado.

Embargos de Declaração acolhidos para prestar esclareci-
mentos.

<!ID809257-22>

PROCESSO : RR-709.880/2000.0 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : FACEPA - FÁBRICA DE CELULOSE E PAPEL DA AMA-
ZÔNIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROGÉRIA DE MELO

RECORRIDO(S) : FERNANDO TAVARES ALCÂNTARA

A D VO G A D O : DR. MANOEL GATINHO NEVES DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da preliminar de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional e conhecer do Re-
curso de Revista por violação ao artigo 7°, XIV da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
as horas extras e reflexos em decorrência do labor em turnos inin-
terruptos de revezamento, julgando improcedente a ação e invertendo
o ônus da sucumbência, isento o reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.1-PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
De acordo com o entendimento consubstanciado na OJ 115 da SDI-1
do TST, a admissibilidade da revista no tocante à preliminar de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional supõe a indicação de
ofensa aos artigos 832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX da CF/88.Não
erigindo a recorrente como fundamento os referidos dispositivos, o
recurso não se credencia ao conhecimento. Não conheço.

2-TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO.
FLEXIBILIZAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO. APLICA-
ÇÃO DA SÚMULA 423 DESTA CORTE. Esta Corte decidiu con-
verter a OJ 169 da SDI-1 do TST na Súmula 423, assim redigida:
"Estabelecida jornada superior a seis horas e limitada a oito horas por
meio de regular negociação coletiva, os empregados submetidos a
turnos ininterruptos de revezamento não têm direito ao pagamento da
sétima e oitava horas como extras". Não se extraindo do acórdão
vergastado impugnação aos instrumentos coletivos nos aspectos for-
mal ou material, presume-se que o ajuste relativo à jornada nos turnos
ininterruptos de revezamento teve origem em regular negociação co-
letiva.

Conheço. Recurso de Revista conhecido em parte e pro-
vido.

PROCESSO : ED-RR-713.069/2000.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

EMBARGANTE : JOSUÉ ANTÔNIO DE MELLO

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

EMBARGADO(A) : INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ - TECPAR

A D VO G A D A : DRA. JACQUELINE MARIA MOSER

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os Embargos de Decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. Os embargos de declaração, como recurso de

natureza vinculada, com pressupostos fixados na lei, destinam-se tão-
somente a suprir omissões, contradições ou obscuridades porventura
existentes na decisão ou corrigir erro material verificado, vícios que
não restaram configurados. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-720.733/2001.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : HORÁCIO COZER FILHO

A D VO G A D O : DR. PEDRO CALIL JÚNIOR

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS FOLKOWSKI

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO COSIPA DE SEGURIDADE SOCIAL - FEM-
CO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA VERSUS RESPONSABILIDADE SOLIDÁ-
RIA - GRUPO ECONÔMICO - GRATIFICAÇÃO ESPECIAL E DE
FÉRIAS. O Reclamante teve seu contrato de trabalho firmado di-
retamente com a FEMCO jamais tendo qualquer relação jurídica de
emprego com a COSIPA. Conforme o quadro fático delineado pelo
Regional, a COSIPA e a FEMCO não constituem grupo de empresas,
sendo, indeclinável a responsabilidade subsidiária da empresa prin-
cipal sobre a FEMCO, que é uma instituição sem fins lucrativos,
embora com autonomia administrativa e financeira, e instituída pela
COSIPA, com a finalidade de suplementar, supervisionar e admi-
nistrar os benefícios previdenciários de seus empregados, diretores e
respectivos dependentes (art. 6º, do Estatuto Social). Incidência da
Súmula nº 126 do TST. Não configuração de violação legal e di-
vergência jurisprudencial. Não conhecido.

GRATIFICAÇÕES ESPECIAL E FÉRIAS - INTEGRA-
ÇÃO AO SALÁRIO PELO DUODÉCIMO. Aplicando analogi-
camente a Súmula nº 253 do TST, que considera que a gratificação
semestral não repercute em férias, é coerente o raciocínio do Regional
que impede que se admita a repercussão da anual. É que, caso se
entenda de forma diversa, haveria imposição de duplo pagamento ao
Reclamado, pois este pagaria 1/12 de gratificação especial, levando
em conta o mês de férias gozado pelo empregado e, novamente, 1/12
referente à repercussão da gratificação especial, anualmente paga, nas
férias do empregado. Não conhecido.

PRESCRIÇÃO - FGTS. A questão relativa à prescrição do
FGTS não foi explicitamente analisada no acórdão regional, encon-
trando-se preclusa a teor da Súmula nº 297 do TST. Não conhe-
cido.

CÓPIAS DE DOCUMENTOS - FALTA DE AUTENTI-
CAÇÃO. A questão envolve matéria fática, cujo reexame está obs-
tado pela Súmula nº 126 desta Corte. Não conhecido.

JULGAMENTO CITRA PETITA. Não se configura jul-
gamento citra petita na circunstância em que, tratando-se de pedidos
alternativos, o juiz acolher um deles e deixar de apreciar o outro, já
que a alternatividade implica caber ao juiz a escolha de uma ou outra
pretensão, com razoável aumento de sucesso em razão da ampliação
da demanda. Na hipótese, o Regional condenou subsidiariamente a
COSIPA que é um minus em relação ao pedido de condenação so-
lidária. Logo, não se há falar em julgamento citra petita, porque a
decisão foi proferida dentro dos limites da lide, aplicando-se o direito.
Não conhecido.

APLICAÇÃO DAS NORMAS COLETIVAS DA COSIPA
- INDENIZAÇÃO NORMATIVA POR DEMISSÃO SEM JUSTA
CAUSA - AVISO PRÉVIO NORMATIVO ESPECIAL - SALÁ-
RIOS E CONSECTÁRIOS LEGAIS/NORMATIVOS DO PE-
RÍODO DE 01.10.94 A 27.01.95. O acórdão regional elucidou que o
Reclamante era funcionário da FEMCO, não possuindo qualquer re-
lação jurídica de emprego com a COSIPA; que a FEMCO possui
norma coletiva própria (docs. de fls.79/83, em diante), diversa da
COSIPA que é própria dos empregados metalúrgicos. Não confi-
guração de violação legal e divergência jurisprudencial. Não conhe-
cido.

FGTS - DIFERENÇAS. A questão envolve matéria fática
probatória, cujo reexame encontra-se obstado pela Súmula nº 126
desta Corte. Não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA -
CRÉDITOS RESCISÓRIOS. A questão esbarra na Súmula nº 126
desta Corte, já que o acórdão recorrido informa que as verbas res-
cisórias foram adimplidas tempestivamente, no dia 07.10.94 (doc.150
- vol.apartado). Não configuração de violação legal. Recurso de Re-
vista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-721.896/2001.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : ELSON FERNANDES DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os Embargos de Decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. INOVAÇÃO RECURSAL. Os acórdãos
transcritos para demonstrar o dissenso são inservíveis em virtude da
inovação intentada em sede de Embargos de Declaração. Fazendo-se
o cotejo entre os Embargos e a revista, verifica-se que o recorrente
não invocou os modelos que transcreve nos embargos. A reclamante
pretende discutir o acerto ou desacerto da decisão proferida, o que

não se admite na via dos Embargos de Declaração. Embargos re-
jeitados.

PROCESSO : RR-728.373/2001.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA AGRÍCOLA USINA JACAREZINHO

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO BENEDITO CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ SAVIANI DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tema "Prescrição Qüinqüenal - Argüição em Contra-Razões
ao Recurso Adesivo - Ausência de Preclusão", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, em atendimento
aos princípios da celeridade e economia processual, pronunciar a
prescrição da pretensão às diferenças de horas extras entre os meses
de agosto e dezembro de 1994; e dele não conhecer quanto aos
demais tópicos.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE
NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

A Corte de origem se pronunciou sobre todas as questões
suscitadas nos Embargos de Declaração opostos ao acórdão regio-
nal.

Não importa em negativa de jurisdição o julgamento con-
trário aos interesses da Recorrente.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO - PERÍODOS CONTRA-
TUAIS - JULGAMENTO EXTRA PETITA

O pedido referente a dois períodos contratuais autoriza a
imposição de condenação com relação a três períodos distintos, se
estes estão compreendidos no lapso temporal inicialmente alegado, tal
como ocorreu, in casu.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - ARGÜIÇÃO EM
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DE
PRECLUSÃO

O Tribunal entendeu preclusa a alegação de prescrição em
contra-razões ao Recurso Adesivo do Autor.

Consoante inteligência da Súmula nº 153 do TST, a pres-
crição pode ser argüida a qualquer momento, dentro da instância
ordinária.

Em atendimento aos princípios da celeridade e economia
processual, deve-se pronunciar a prescrição da pretensão às diferenças
de horas extras referentes ao contrato findo há mais de dois anos do
ajuizamento da Reclamação.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-734.922/2001.3 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : ELVIRA ANGÉLICA BRANDÃO ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO S. B. CHAMOUN

RECORRIDO(S) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

A D VO G A D O : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar a preliminar de não co-
nhecimento do recurso argüida em contra-razões, não conhecer do
recurso de revista quanto aos temas "Preliminar de nulidade por
negativa de prestação jurisdicional", "Preliminar de nulidade por cer-
ceamento de defesa" e conhecer quanto aos temas "Turnos inin-
terruptos de revezamento. Acordo coletivo. Vigência", por violação
ao artigo 614, § 3o, da CLT e "Intervalo intrajornada", por violação
ao artigo 71 também da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para
deferir no período de 1993 a 1996, como extras, as horas de trabalho
além da 6a diária, acrescidas do adicional previsto nos instrumentos
coletivos, observada a prescrição pronunciada na sentença, com os
reflexos pleiteados, excluído o aviso prévio e deferir o pagamento de
30 minutos por dia trabalhado até 01.10.1996 e, a partir desta data, 20
minutos (limite do pedido), acrescido do adicional convencional, co-
mo pleiteado, respeitada a prescrição pronunciada pelo Juízo de 1o
grau, com os reflexos nas parcelas elencadas na inicial.

EMENTA: 1-PRELIMINAR DE NULIDADE POR CER-
CEAMENTO DE DEFESA. Restou assegurado o direito de apre-
sentar ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes, tanto
que deles vem se valendo a recorrente para obter a reforma da
decisão, não se constituindo em cerceamento de defesa a rejeição dos
embargos de declaração. Não conheço.

2-PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Regional emitiu pronuncia-
mento sobre as questões veiculadas pela parte, mantendo-se incólume
o artigo 93, IX, da Constituição Federal. Não conheço.

3-TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
ACORDO COLETIVO.VIGÊNCIA. Como as condições al-

cançadas por instrumento normativo não aderem em definitivo aos
contratos, sendo inaplicáveis em período posterior ao prazo de vi-
gência, observado o limite fixado no artigo 614, § 3o, da CLT, na
forma da Súmula 277 desta Corte, não se admite que haja pactuação
para convalidar situação pretérita, em desrespeito aos princípios da
irretroatividade da norma e do direito adquirido. A decisão hostilizada
viola o artigo 614, § 3º, da CLT. Conheço.

4-INTERVALO INTRAJORNADA. A reclamante gozava
de intervalo intrajornada em tempo inferior ao limite mínimo previsto
no artigo 71, § 4o, da CLT. Incidência da OJ 342 da SDI-1 do TST.
Conheço. Recurso de revista parcialmente conhecido e parcialmente
provido.
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PROCESSO : RR-735.997/2001.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R 

A D VO G A D O : DR. ROSALDO JORGE DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : LUCIANO KOZAK

A D VO G A D O : DR. RONIR IRANI VINCENSI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista, quanto ao adicional de transferência. Por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista, quanto à base de cálculo do adicional de
insalubridade, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- lhe
provimento, para determinar que seja adotado o salário mínimo como
base de cálculo do adicional de insalubridade. Por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista, quanto à época própria de incidência da
correção monetária, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento, para determinar a incidência do índice de correção
monetária do mês subseqüente ao vencido a partir do dia 1º.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. ADICIONAL DE
TRANSFERÊNCIA. REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS.
IMPOSSIBILIDADE. A necessidade do reexame de fatos e provas
impede o regular processamento da revista, a teor da Súmula
126/TST. Recurso de revista não conhecido. 2. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. A teor da O.J. nº 2/SB-
DI-1, o adicional de insalubridade, mesmo após a promulgação da
Constituição Federal de 1988, tem o salário mínimo como base de
cálculo. Recurso de revista provido. 3. CORREÇÃO MONETÁRIA.
SALÁRIOS. TERMO INICIAL. A Lei nº 8.177/91, em seu art. 39,
estatui que os débitos trabalhistas, quando não adimplidos pelo em-
pregador, sofrem correção monetária "no período compreendido entre
a data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento". O art.
459, parágrafo único, da CLT, por seu turno, dispõe que o pagamento
do salário "deverá ser efetuado, o mais tardar, até o quinto dia útil do
mês subseqüente ao vencido". Depreende-se que, até o termo a que
alude a CLT, não se pode ter como vencida a obrigação de pagar
salários, não se vendo em mora o empregador, independentemente da
data em que, por sua iniciativa, perfaça tais pagamentos. Ultrapas-
sado, no entanto, o limite legal, incide "o índice da correção mo-
netária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do
dia 1º". Assim está posta a Súmula 381/TST. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-737.226/2001.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA SOCIAL

A D VO G A D O : DR. MÔNICA LEBOIS

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL E
OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : ODAIR ANTÔNIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCELO WANDERLEY GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer dos recursos de
revista das reclamadas e conhecer do recurso de revista do reclamante
quanto aos temas "Periculosidade. Base de cálculo", por divergência
jurisprudencial, e "Auxílio alimentação. Integração" por violação ao
artigo 458, caput, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
determinar que o adicional de periculosidade incida sobre o salário
base acrescido de todas as parcelas de natureza salarial e para, re-
conhecendo a natureza salarial da parcela auxílio-alimentação, de-
terminar a sua integração à remuneração para todos os efeitos legais,
inclusive no tocante à complementação de aposentadoria.

EMENTA: I-RECURSOS DE REVISTA DAS RECLAMA-
DAS.

1-INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. Como a complementação de aposentadoria origina-se
do contrato de trabalho, é desta Especializada a competência para
julgar a ação. Não conheço. RECURSOS DE REVISTA NÃO CO-
NHECIDOS.

II-RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
1- PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. A contro-

vérsia quanto à base de cálculo do adicional de periculosidade dos
empregados do setor de energia elétrica está pacificada no âmbito
desta Corte pela edição da Súmula 191 do TST, com a nova redação
dada pela Resolução 121/2003.Conheço.

2-AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. INTEGRAÇÃO. É enten-
dimento majoritário nesta Corte que o fato de a Fundação Copel
pagar o auxílio-alimentação não descaracteriza a sua natureza salarial.
Incidência da Súmula 241 desta Corte. Conheço. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-738.869/2001.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

EMBARGANTE : RIBAMAR NEUMAN

A D VO G A D A : DRA. ROSANA SIMÕES DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS

PROCURADOR : DR. GILMAR NOVELINE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e acolher os embar-
gos de declaração, apenas para sanar omissão quanto ao tópico re-
lativo à redução dos honorários periciais, sem efeito modificativo. 2

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMEN-
TO. Havendo omissão no acórdão, acolhem-se os embargos decla-
ratórios, para fim de saná-la, sem efeito modificativo. Embargos de
declaração conhecidos e acolhidos.

PROCESSO : RR-742.298/2001.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : RICARDO ELETRO DIVINÓPOLIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

RECORRIDO(S) : SELMA TRINDADE DA SILVA CALSAVARA

A D VO G A D O : DR. SUELLY MARIA MARTINS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista por deserto.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. DE-
PÓSITO RECURSAL A MENOR. A Corte Regional, na decisão do
recurso ordinário, manteve o valor da condenação arbitrado na 1a
instância em R$ 8.000,00 (fl.147). Quando da interposição do recurso
ordinário foi depositado o valor de R$ 2.840,00 (fl.185) e, ao interpor
o recurso de revista, a reclamada depositou o valor de R$3.160,00 (fl.
253). O recurso de revista foi interposto em 27/11/2000 quando o teto
para sua interposição estava fixado em R$5.915,62 pelo ATO GP
333/00, publicado no DJU de 26/07/2000. Resta evidenciado que o
valor complementado foi inferior ao devido em face da quantia ar-
bitrada à condenação, estando deserto o recurso. Incidência da Sú-
mula 128, I desta Corte. Não conheço. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-750.165/2001.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO VOLPATO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIZ TAMURA

A D VO G A D O : DR. ELSON LEMUCCHE TAZAWA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista no tocante ao tema ""salário in natura" e conhecer em relação
aos "minutos residuais que antecedem a jornada de trabalho", por
contrariedade à Súmula 366 do TST, e descontos fiscais, por violação
ao artigo 46 da Lei 8.541/92 e, no mérito dar-lhe provimento para
determinar que no cálculo das horas extras, no tocante apenas aos
minutos que antecedem a jornada de trabalho, seja observada a Sú-
mula 366 do TST e para determinar que, por ocasião da liquidação do
título judicial, proceda-se ao desconto fiscal, calculado sobre o valor
total das parcelas tributáveis, observando-se a legislação que regu-
lamenta a matéria.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.1.SALÁRIO IN NA-
TURA. ALUGUEL. Os 1° e 2° modelos não se prestam ao fim
colimado vez que oriundos de Turmas do TST. O último paradigma
não é específico na dicção da Súmula 296/TST pois consigna que as
"vantagens tipo alimentação e moradia sem ônus para o empregado ,
dado por mera liberalidade, não integram os salários para fins in-
denizatórios". O regional entendeu que a parcela não poderia ser
suprimida em face da natureza salarial, nada consignando sobre a sua
utilização para fins indenizatórios e a concessão de forma gratuita.
Não conheço.

2.MINUTOS RESIDUAIS. O acórdão recorrido, em relação
aos minutos que antecedem a jornada de trabalho, registrados nos
cartões de ponto, contraria a Súmula 366 desta Corte. Conheço.

3.DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. O re-
gional determinou, quanto à contribuição previdenciária, apenas que
se procedesse aos descontos da cota do empregado, nada consignando
sobre a forma de sua determinação na sentença, incidindo como óbice
ao recurso a Súmula 297 do TST. Quanto ao imposto de renda, esta
Corte sedimentou o entendimento, consubstanciado no item II da
Súmula 368 do TST, de que é do empregador a responsabilidade pelo
recolhimento das contribuições fiscais, resultante de crédito do em-
pregado oriundo de condenação judicial, devendo incidir, sobre o
valor total da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado
ao final. Conheço. Recurso de revista conhecido em parte e pro-
vido.

PROCESSO : ED-RR-753.520/2001.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : JULIANA ELAINE MARQUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : CLEAN - PINTURAS E SERVIÇOS LTDA

A D VO G A D O : DR. FAUSTO LOPES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher o recurso para sanar a
omissão apontada, sem efeito modificativo.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO
DE REVISTA. A controvérsia gira em torno do direito à indenização
de empregada provisoriamente estável, devida na forma simples, a
teor da Súmula nº 396/TST. Embargos acolhidos para sanar omissão,
sem efeito modificativo.

PROCESSO : RR-762.264/2001.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MAURO SAPORSKI MERHY

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R 

A D VO G A D O : DR. ROSALDO JORGE DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o retorno dos autos
ao TRT de origem, a fim de que aquela Corte se pronuncie acerca da
necessidade do contraditório e da ampla defesa, no inquérito ad-
ministrativo e do tratamento isonômico, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Como o Regional ficou omisso quanto a temas suscitados nos em-
bargos declaratórios, caracterizada a negativa de prestação jurisdi-
cional. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-779.712/2001.9 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
RECORRENTE(S) : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DO

PIAUÍ S.A. - CEASA
A D VO G A D A : DRA. PAULA FERNANDA SILVA FERNANDES
RECORRIDO(S) : AGNALDO BOSON PAES
A D VO G A D O : DR. EZEQUIAS DE ASSIS ROSADO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.PRESCRIÇÃO. RE-
COLHIMENTO DO FGTS. Não se extrai do acórdão recorrido qual-
quer informação sobre as datas em que ocorreram a rescisão con-
tratual e a propositura da presente ação. Como a controvérsia somente
pode ser dirimida pela realidade retratada na decisão recorrida, o
conhecimento do recurso encontra óbice na Súmula 126 do TST, que
veda o reexame de fatos e provas em sede de revista. Não conheço.
Recurso de revista não conhecido.<!ID809257-23>

PROCESSO : RR-779.874/2001.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO CAUDURO HERMES

RECORRIDO(S) : ELITO MACHADO SANTOS FILHO

A D VO G A D A : DRA. CILENE MARIA SKORA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.1. DESVIO DE FUN-
ÇÃO.REPERCUSSÃO NO REPOUSO SEMANAL REMUNERA-
DO. SEGURO-DESEMPREGO.IMPOSTO DE RENDA. A presente
reclamação trabalhista está sendo processada sob o rito sumaríssimo,
de acordo com o artigo 896, § 6° da CLT, somente se admitindo
recurso de revista por contrariedade à Súmula do TST e violação
direta da Constituição Federal.Conforme se extrai das razões da re-
vista, a recorrente não enquadrou os temas em destaque no dis-
positivo celetista anteriormente mencionado, razão pela qual o re-
curso não se credencia ao conhecimento.Não conheço.

2.SÚMULA 330 DO TST. O recurso encontra óbice in-
transponível na Súmula 126 do TST, porquanto para se verificar
parcelas que foram quitadas no TRTC, seus respectivos valores e
possíveis ressalvas seria imperioso o reexame de fatos e provas, o que
é vedado em sede de recurso de revista. Não conheço. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-783.172/2001.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MARILENE SCHLEE

A D VO G A D A : DRA. DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELOS

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

PROCURADORA : DRA. JACQUELINE BRUM BOHRER

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JAIME ANTÔNIO CIMENTI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
NÃO CARACTERIZADA. CONTRATO NULO. A aplicação de en-
tendimento sumulado dispensa maiores digressões para o fundamento
de uma decisão judicial; a inexistir, assim, silêncio da Turma sobre o
que devia ser mencionado, considerado ou decidido, na espécie. Re-
curso rejeitado.

PROCESSO : RR-784.971/2001.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

RECORRIDO(S) : ROSENEIDE PEREIRA MARTINS

A D VO G A D O : DR. GIOVANNI JOSÉ PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO - INDENIZAÇÃO - DANOS MA-
TERIAL E MORAL - ACIDENTE DE TRABALHO

1. A controvérsia acerca da competência para julgar o pleito
de indenização por danos material e moral resultantes de acidente de
trabalho - se seria da Justiça Comum ou da Trabalhista - foi pa-
cificada, concluindo-se pela competência desta.

Nesse sentido, decidiu o E. Supremo Tribunal Federal, nos
autos do CC 7.204/MG, Rel. Min. Carlos Britto, na sessão do dia
29/6/2005.

2. Ademais, o Eg. Tribunal Superior do Trabalho, na vi-
gência da disciplina anterior à Emenda Constitucional nº 45/2004, já
afirmava a competência material da Justiça do Trabalho (Orientação
Jurisprudencial nº 327 da C. SBDI-1, convertida na Súmula nº
392).
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DANO MATERIAL - CONFIGURAÇÃO
É impertinente a alegação de ofensa aos artigos 818 da CLT

e 333, I, do CPC, uma vez que o Tribunal de origem não decidiu à
luz das regras de distribuição do ônus da prova.

INÉPCIA DA INICIAL
O Eg. Tribunal Regional afastou expressamente a alegação

de inépcia, consignando que o pedido, nos moldes em que formulado,
possibilitou a compreensão da controvérsia, sem prejuízo à defesa da
Reclamada. Entender diversamente exigiria o revolvimento de fatos e
provas, vedado pela Súmula nº 126/TST.

NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA
A Reclamada não impugnou, no Recurso de Revista, fun-

damento do acórdão regional suficiente para manter a conclusão do
julgado. Incidência da Súmula nº 422 do TST.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-785.295/2001.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA

RECORRIDO(S) : VANDER SÉRGIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO HENRIQUE MARQUES SOARES

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista no tocante ao tema "Horas extras. Pré-contratação" e conhecer
quanto ao tema "Imposto de renda" por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o imposto de
renda deverá incidir sobre o valor total da condenação, sobre as
parcelas tributáveis, e calculado ao final.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. IMPOSTO DE
RENDA. Esta Corte sedimentou o entendimento, consubstanciado na
Súmula 368, II e III, no sentido de que é do empregador a res-
ponsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e
fiscais, resultante de crédito do empregado oriundo de condenação
judicial, devendo incidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o
valor total da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado
ao final. Conheço.

2 - HORAS EXTRAS. PRÉ-CONTRATAÇÃO. O regional,
com base nas provas produzidas, concluiu que restou incontroversa a
pré-contratação de horas extras e aplicou a Súmula 199 do TST de
forma acertada, não havendo como cogitar de sua contrariedade. In-
cidência da Súmula 126 desta Corte como óbice ao conhecimento da
revista. Não conheço. Recurso de revista conhecido em parte e pro-
vido.

PROCESSO : RR-785.549/2001.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : DENILSON RIBEIRO CORREA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1.- HORAS EX-
TRAS. MINUTOS RESIDUAIS. A decisão está em conformidade
com a Súmula 366 do TST. Não conheço.

2 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Extrai-se da de-
cisão hostilizada que o reclamante, no exercício de sua função, man-
tinha contato habitual com solda tipo MIG e oxiacelieno, que pro-
duzem radiação não ionizante, nos termos da NR 5, anexo 7, da
Portaria 3.214/78 do MTb, não havendo efetiva entrega e uso de EPI
capaz de neutralizar ou minimizar o agente insalubre. Incidência da
Súmula 80 do TST e OJ 4 da SDI-1 do TST. Não conheço.

3 - REFLEXOS DO ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE. O acórdão recorrido está em consonância com a Súmula 139 do
TST no sentido de que o adicional de insalubridade, enquanto re-
cebido, integra a remuneração para todos os efeitos legais. Incidência
do § 4.° do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST. Não conheço.

4 - CORREÇÃO MONETÁRIA. FGTS. A decisão en-
contra-se em conformidade com a OJ 302 da SDI-1 do TST. Não
conheço. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-787.230/2001.8 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE DE NAVEGAÇÃO, PORTOS E HIDROVIAS
DO ESTADO DO AMAZONAS - SNPH

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO BRITO ALVES MEIRA

RECORRIDO(S) : JEAN BARANDA ROSSY

A D VO G A D O : DR. AROLDO DÊNIS MAGALHÃES SILVA

RECORRIDO(S) : OGMO - ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-
BALHO AVULSOS DO PORTO DE MANAUS

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, reformando a decisão recorrida, limitar a condenação
aos valores relativos aos depósitos do FGTS.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO EMPRE-
GATÍCIO - EMPRESA PÚBLICA. A matéria já não comporta dis-
cussão nesta Corte Trabalhista a teor da Súmula 363/TST. Conheço.
Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-789.982/2001.9 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : FRANCISCO DAS CHAGAS ALMEIDA MARQUES

A D VO G A D A : DRA. MARISLEY PEREIRA BRITO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOSTOS DO CEARÁ - CA-
GECE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CLETO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ESTABILIDADE SINDICAL. CONSTITUCIONALIDA-
DE DO ART. 522 DA CLT. O princípio da ampla liberdade sindical
previsto no artigo 8º, inciso I, da Constituição Federal tem por ob-
jetivo afastar a ingerência do Estado na fundação de sindicato, seu
funcionamento, eleição de seus membros, etc. No tocante à esta-
bilidade provisória do dirigente sindical há de ser observada a li-
mitação imposta no artigo 522 da CLT, que foi expressamente re-
cepcionado pela Constituição Federal, haja vista que em nome desta
liberdade o sindicato não pode eleger qualquer número de dirigentes,
reivindicando para todos eles a estabilidade, atitude que configuraria
abuso no exercício de um direito. Não conheço. Recurso de Revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-789.983/2001.2 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : MARLY GOMES E SILVA

A D VO G A D A : DRA. SÂMIA MARIA RIBEIRO LEITÃO

A D VO G A D A : DRA. ÉRIKA R. CARVALHO VASCONCELOS

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. JOSÉ IVAN DE SOUSA SANTIAGO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. RECURSO DE REVISTA. EMPRESA PÚBLICA. DISPEN-
SA SEM JUSTA CAUSA. A recorrida, na condição de sociedade de
economia mista, encontra-se submetida ao mesmo regime imposto às
empresas privadas, não havendo limitação em seu poder potestativo
de resilir unilateralmente os contratos individuais de trabalho (art.
173, § 1º da Constituição Federal). Não conheço. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-794.103/2001.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : LABORATÓRIOS PFIZER LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : EDSON KIMO ALMEIDA PENA

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCOS CASTILHO MORATO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a verba parcela "in natura" e respectivos re-
flexos, restabelecendo a sentença que julgou improcedente a ação,
invertendo-se o ônus da sucumbência e isentando o reclamante das
custas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VEÍCULO.SALÁ-
RIO IN NATURA. O acórdão recorrido, quanto à caracterização do
veículo como salário "in natura", diverge do entendimento crista-
lizado na Súmula 367 desta Corte. Conheço. Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-796.735/2001.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : LOJAS RENNER S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SARAIVA ADAMS

RECORRIDO(S) : SILVANA DE OLIVEIRA BRAGA

A D VO G A D O : DR. DARCY MEZZOMO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.1.SÚMULA 330 DO
TST. O acórdão recorrido está em conformidade com a Súmula 330
do TST, não se cogitando de quitação ampla do contrato de trabalho
como pretende a recorrente. O regional não se manifestou sobre o
artigo 5°, XXXVI da CF/88, não havendo o prequestionamento da
matéria como exige a Súmula 297 do TST. Não conheço.

2.HORAS EXTRAS. CONTAGEM MINUTO A MINU-
TO. O regional consignou expressamente que não existem registros
inferiores a 10 minutos, o que autoriza o deferimento como extra dos
minutos consignados nos cartões de ponto, de forma que não se
vislumbra contrariedade, mas observância do entendimento consa-
grado na Súmula 366/TST. Incidência da Súmula 126 desta Corte.
Não conheço.

3.INTERVALO. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS.
Não há no acórdão recorrido informação de que a reclamante recebia
salário por comissões, incidindo a Súmula 297 do TST. O único
aresto trazido para confronto é inespecífico na dicção da Súmula 296
do TST, pois trata da não- concessão do intervalo do digitador. Não
conheço. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-800.789/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : HELÍZIO ALVES DIAS

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. DE-
PÓSITO RECURSAL A MENOR. O valor arbitrado à condenação
foi de R$20.000,00 (fl.206) e, quando da interposição do recurso
ordinário, foi depositado o valor de R$2.958,00 (fl.229). Em sede
recursal, mantiveram-se inalterados os valores da condenação e das
custas processuais (fls.239/243). Quando da interposição do recurso
de revista, a reclamada efetuou depósito no valor de R$5.915,43
(fl.280). Nesta oportunidade, o teto do depósito recursal estava fixado
em R$5.915,62, pelo ATO GP 333/00 publicado no DJ de 26.07.00.
Resta evidenciado que o valor complementado foi inferior ao devido
em face da quantia arbitrada à condenação na sentença e mantido no
acórdão regional (R$20.000,00), bem como do teto fixado para in-
terposição da revista, estando deserto o recurso. Não conheço. Re-
curso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-800.792/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : LAERTE VALENTIM DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. VÂNIA DUARTE VIEIRA RESENDE

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. TURNOS ININ-
TERUPTOS DE REVEZAMENTO. Após a edição da Súmula 360 do
TST, restou pacificado o entendimento de que a interrupção do tra-
balho destinado a repouso e alimentação, dentro de cada turno ou o
intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o turno de re-
vezamento com a jornada de 6 horas prevista no artigo 7°, XIV, da
CF/88.

Não conheço.
2.HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. Aplicou-se

no caso o entendimento desta Corte, consubstanciado na Súmula 366
do TST. Não conheço.

3. APLICAÇÃO DO ARTIGO 359 DO CPC. Os arestos
colacionados não se prestam ao dissenso. O 1° e 2° modelos são
respectivamente oriundos do STJ e do TRT da 3ª Região, este último
órgão prolator do acórdão recorrido, o que não atende ao disposto na
alínea "a" do art.896, da CLT, após a alteração imprimida pela Lei
9.756/98. O último paradigma está superado por iterativa e notória
jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula 338, I do
TST.Não conheço.

4.CORREÇÃO DO FGTS. A matéria não comporta con-
trovérsia após a edição da OJ n° 302 da SDI-1 do TST no sentido de
que os créditos referentes ao FGTS, decorrentes de condenação ju-
dicial, deverão ser corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos
débitos trabalhistas. Não conheço.Recurso de Revista não conheci-
do.

PROCESSO : ED-RR-805.486/2001.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : LEÔNIDAS CAPAVERDE

A D VO G A D A : DRA. DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELOS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

EMBARGADO(A) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PIERRI BERSCH

EMBARGADO(A) : RIO GRANDE ENERGIA S.A. - RGE

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA
ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA REINDOLFF DA MOTTA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - CEEE -
EQUIPARAÇÃO SALARIAL. QUADRO DE CARREIRA. REES-
TRUTURAÇÃO 1991 . VÁLIDO - Entendimento pacificado nesta
Corte na OJ nº 29 da SDI-1/Transitória. Ausência de vício previsto no
artigo 535 do CPC. Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : RR-805.515/2001.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : TYRESOLES DE FEIRA DE SANTANA S.A. - REFOR-
MADORA DE PNEUS E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ARTEFATOS DE BORRACHA, DE PNEUMÁTICOS E
AFINS DO ESTADO DA BAHIA

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO SÉRGIO DO DESTERRO SANTOS
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DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto à alegação de nulidade por negativa de prestação jurisdicional,
por violação aos artigos 93, IX, da Constituição Federal, e 832 da
CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade da
decisão dos embargos de declaração de fls.345/346, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal de origem para que aprecie, de forma
integral, os embargos de declaração aviados às fls.331/336, como
entender de direito, ficando prejudicado o exame das demais matérias
suscitadas no recurso.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
ACÓRDÃO - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O
Regional não se manifestou sobre a argüição de ilegitimidade passiva
"ad causam", apesar de instado a fazê-lo, sendo que a decisão sobre
a matéria é imprescindível para que seja oferecida a tutela juris-
dicional em sua integralidade. Acolhe-se a preliminar de nulidade do
acórdão que julgou embargos de declaração, com fundamento nos
artigos 93, IX, da Constituição Federal, e 832 da CLT. Conheço.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-814.817/2001.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : JUSSEMARA INÊS ZAGO

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DESCON-
TOS E DEVOLUÇÃO - QUEBRA DE CAIXA. O simples fato de o
empregado perceber gratificação de quebra de caixa não torna lícitos
os descontos efetuados. Os argumentos lançados nos Embargos De-
claratórios não tiveram o condão de alterar o quadro traçado pelo
Regional, e, conseqüentemente, a conclusão da Turma. Inexistência
do vício apontado. Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : AIRR E RR-689.578/2000.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS PEREIRA ROCHA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MARIA DO CARMO MANSUR MARCIAL

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELENA DE FARIA NOLASCO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento do Reclamado e, no mérito, negar-lhe provimento. Por una-
nimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista da Re-
clamante.

EMENTA: I. AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. RECURSO DE REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Com manifestação acer-
ca da matéria, não há que se cogitar de negativa de prestação ju-
risdicional. 2. HORAS EXTRAS. Estando a decisão em conformi-
dade com os elementos instrutórios dos autos e com as Súmulas 338,
II, e 357 desta Corte, não prospera recurso de revista (Súmula
126/TST e art. 896, § 4º, da CLT). 3. BASE DE CÁLCULO DAS
HORAS EXTRAS. A observância do disposto na Súmula 264/TST
impede o regular processamento da revista, nos termos do art. 896, §
4º, da CLT. 4. REDUÇÃO DAS HORAS EXTRAS. Temas não pre-
questionados escapam à jurisdição extraordinária (Súmula 297/TST).
Agravo de instrumento conhecido e desprovido. II. RECURSO DE
REVISTA DA RECLAMANTE. 1. CORREÇÃO MONETÁRIA.
Cuidando-se de decisão em conformidade com a Súmula 381/TST,
não merece conhecimento o recurso de revista. Recurso de revista não
conhecido. 2. LIMITAÇÃO DAS HORAS EXTRAS AOS DIAS
EFETIVAMENTE LABORADOS. Impossível o conhecimento do re-
curso de revista, quando os paradigmas colacionados são inespe-
cíficos (Súmula 296, I, do TST). Recurso de revista não conhecido. 3.
HORAS EXTRAS. A necessidade do revolvimento de fatos e provas
impede o conhecimento da revista, a teor da Súmula 126/TST. Con-
cluiu o Regional que não restaram comprovadas as horas extras ale-
gadas pela autora. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-813.980/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: EFIGÊNIA VASCONCELOS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCELO BARROSO LIMA BRITO DE CAMPOS

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORIZON-
TE

A D VO G A D A : DRA. DANIELA PRATES CORRÊA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista da Reclamada e julgar prejudicado o Agravo de Instrumento
da Reclamante.

EMENTA: 1 - RECURSO DE REVISTA DA SANTA CA-
SA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORIZONTE

HORAS EXTRAS - JORNADA DE 12X36 HORAS - AU-
SÊNCIA DE INTERVALO INTRAJORNADA

O cumprimento da jornada 12X36, por si só, não afasta o
direito ao intervalo para descanso e refeição. A C. SBDI-1 já pa-
cificou o entendimento de que não é possível a supressão ou redução
do intervalo intrajornada, mediante norma coletiva, nos termos da
Orientação Jurispru nº 342. Dessarte, não concedido o referido in-
tervalo, o trabalhador tem direito ao pagamento do período cor-
respondente, acrescido de 50% (cinqüenta por cento), nos termos do
artigo 71, § 4º, da CLT e da Orientação Jurisprudencial nº 307 da
SBDI-1.

Recurso de Revista não conhecido.
2 - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMAN-

TE
Prejudicado.

SECRETARIA DA 4ª TURMA
<!ID812254-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-1/2004-004-16-40.9 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. CRISTIANO ALVES FERNANDES RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DINIZ COSTA CAMPELO

ADVOGADO : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARENHAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade a súmula de Jurisprudência do TST e/ou por
violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do
art. 896 da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3/2002-007-18-00.0 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : WALTER JOAQUIM DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MARLENE MOREIRA FARINHA LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE ANDRADE

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FATOS E
PROVAS. ENQUADRAMENTO DO AUTOR NA HIPÓTESE DO
ARTIGO 62, INCISO I DA CLT. HORAS EXTRAS. Não merece ser
processado o Recurso de Revista, quando a pretensão é rediscutir
fatos e provas. Incidência da Súmula n.º 126 do col. TST. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-10/1995-053-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. DANILO PORCIÚNCULA

A G R AVA D O ( S ) : DEOMAR DOS SANTOS FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO ROLO FACHADA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA A PRECEITO DE NA-
TUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PROVI-
MENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em processo
de execução, quando não demonstrada violação direta a dispositivo de
natureza constitucional. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2.º, da
CLT e da Súmula n.º 266 do col. TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-26/2005-004-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JULIANO CARDOZO SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE CARDIOLOGIA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CONSUELO F. CIARLINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, tendo em vista que não foram desconstituídos os
fundamentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-32/2004-029-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : VALMIR BOTELHO CAPELLÃO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MURATORE

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
S.A. - TRENSURB

A D VO G A D O : DR. CARLOS ARTHUR CARAPETO DE MAMBRINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-44/2004-070-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ROBERTO DE OLIVEIRA FILHO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SONIA APARECIDA DE L. SANTIAGO FERREIRA
DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-75/1998-433-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MRS - LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO NILTON PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DE MORAIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento, por insuficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONHECI-
MENTO. I - Constata-se que o agravo não merece ser conhecido,
porque sua instrumentação está em desalinho com o que estabelece o
art. 897, § 5º, inciso I, da CLT, tendo em vista a ausência da cópia da
certidão de publicação do acórdão regional dos embargos declara-
tórios, peça essencial, porque necessária à verificação da tempes-
tividade do recurso de revista. II - Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-106/2004-382-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ODÍLIO ESPÍNDOLA MACHADO

A D VO G A D O : DR. ÉLVIO DE OLIVEIRA VARGAS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. -
BANRISUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. NÃO CARAC-
TERIZADOS OS REQUISITOS DO ARTIGO 896, § 6º, DA CLT. A
admissibilidade do Recurso de Revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à
Constituição da República e/ou de contrariedade a Súmula do TST,
nos termos do artigo 896, § 6º, da CLT, o que não se verificou no
caso concreto. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-106/2004-382-04-41.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. -
BANRISUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ODÍLIO ESPÍNDOLA MACHADO

A D VO G A D O : DR. ÉLVIO DE OLIVEIRA VARGAS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. NÃO CARAC-
TERIZADOS OS REQUISITOS DO ARTIGO 896, § 6º, DA CLT. A
admissibilidade do Recurso de Revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à
Constituição da República e/ou de contrariedade à Súmula do TST,
nos termos do artigo 896, § 6º, da CLT, o que não se verificou no
caso concreto. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-110/2005-002-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO ALVES DE MELO

A D VO G A D O : DR. GILBERTO LOPES DE ALBUQUERQUE FILHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL BASEADA EM FATOS E PROVAS. VÍNCULO DE EM-
PREGO. NÃO-PROVIMENTO. Não merece ser processado o Re-
curso de Revista, quando a discussão intentada pressupõe o reexame
do conjunto fático-probatório dos autos. Aplicação do disposto na
Súmula n.º 126 do col. TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-159/2005-104-08-40.1 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MARIZA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DA AMAZÔNIA
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ IVO CARDOSO JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE DE SOUSA CUSTÓDIO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO JOSÉ SOARES DE MORAES

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO. FASE RECURSAL. IMPOSSI-
BILIDADE DE APLICAÇÃO DO ARTIGO 13 DO CPC. DES-
PROVIMENTO. Não cabe ao órgão julgador intimar a parte para
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sanar a irregularidade de representação processual na fase recursal.
Inteligência da Súmula n.º 383 do col. TST. Agravo desprovido pela
aplicação do artigo 896, § 4.º, da CLT e da Súmula 333 do TST.

PROCESSO : ED-AIRR-162/1996-025-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : NORMA VILLA EBOLI

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MÁRCIA CAVALCANTE TÔRRES DAS
NEVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO BAZHUNI

A D VO G A D A : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSU-
POSTOS - INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA -
HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS INCISOS

I E II DO ARTIGO 535 DO CPC. Embargos de declaração não
constituem remédio processual apto a alterar decisão, para ajustá-la
ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, omis-
são ou contradição da decisão, irregularidades que não vislumbro no
v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos do artigo 535 do
CPC, impõe-se a rejeição de embargos. Embargos de declaração re-
jeitados.

PROCESSO : A-AIRR-180/2000-001-08-41.8 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BAN-
CO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A D VO G A D O : DR. SERGIO LUIS TEIXEIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LÁZARO MANGABEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade: I - corrigir, de ofício, erro ma-
terial constante do despacho-agravado (CLT, art. 897-A, parágrafo
único), na medida em que nele constou que o Reclamante não apre-
sentou contraminuta, sendo que, todavia, foi oferecida contraminuta
ao agravo de instrumento; II - negar provimento ao agravo e aplicar
ao Reclamado, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$
738,73 (setecentos e trinta e oito reais e setenta e três centavos), em
face do seu caráter protelatório.

EMENTA: AGRAVO - COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
PRESCRIÇÃO - ISENÇÃO E DEVOLUÇÃO DAS CONTRIBUI-

ÇÕES PARA A CAPAF - ÓBICE DAS SÚMULAS Nos 51, 288, 327
E 333 DO TST - NÃO-DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO
DESP A CHO-AGRAVADO - MULTA POR PROTEL A ÇÃO.

1. O agravo de instrumento em recurso de revista versava
sobre incompetência da Justiça do Trabalho, prescrição total e isenção
e não-devolução das contribuições para a CAPAF.

2. No que tange à incompetência da Justiça do Trabalho,
afastou-se a argumentação patronal com a apresentação de paradig-
mas da SBDI-1 do TST, assentando a competência desta Especia-
lizada quando o pedido envolver complementação de aposentadoria
originada no contrato de trabalho, como ocorreu "in casu", razão pela
qual se invocou a Súmula nº 333 do TST.

3. Em relação à prescrição, assentou-se que o pedido en-
volvia diferenças de complementação de aposentadoria, sendo esse o
motivo da invocação da Súmula nº 327 do TST.

4. Por fim, quanto ao pedido de isenção e ulterior devolução
dos descontos em favor da CAPAF, assentou-se que o regulamento
empresarial, no capítulo que mudou a regra de isenção das con-
tribuições, não poderia atingir o Reclamante, em face das Súmulas
nos 51 e 288 desta Corte, que resguardam a decisão regional nesse
sentido.

5. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse
os óbices elencados no despacho, razão pela qual este merece ser
mantido.

6. Assim, em que pese a ilustre lavra da peça recursal, o fato
objetivo da protelação do desfecho final da demanda que o recurso
causou impõe a este Relator acionar o comando do art. 557, § 2º, do
CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido pelo Agravado com a
demora e de prestigiar o art. 5º, LXXVIII, da Carta Política, que
garante uma duração razoável do processo e exige a utilização dos
meios para se alcançar a tão almejada celeridade processual, dentre os
quais se destaca a aplicação de multa por protelação do feito. Agravo
desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-186/2005-076-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMERCIAL ELEONORA CAPUTO IMBROISI LTDA.

A D VO G A D O : DR. FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MILLER CARVALHO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. NELDI ALVES FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : ISA MARIA IMBROISI

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO DE BOUCHERVILLE BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: 1) NULIDADE DO JULGADO - NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - OMISSÃO NÃO CARAC-
TERIZADA. A nulidade do julgado por negativa de prestação ju-
risdicional evidencia-se quando o Regional não analisa aspecto re-
levante da controvérsia devidamente prequestionado. No caso, não se
verifica a alegada nulidade, pois o acórdão regional examinou de
forma clara e fundamentada a questão referente à legitimidade passiva
da Reclamada para figurar no presente feito. Os aspectos relevantes
ao deslinde da controvérsia foram devidamente analisados e os ar-
gumentos aduzidos pela Recorrente, com o intuito de fundamentar a
preliminar suscitada, apenas revelam a sua intenção de promover o
reexame da prova colacionada nos autos. Sinale-se que o fato de o
Regional ter adotado posicionamento desfavorável à tese daquele que
recorre não importa em lacuna na prestação jurisdicional, não ha-
vendo que se falar em negativa de prestação jurisdicional, restando
incólume o art. 93, IX, da CF, invocado pela Recorre n te.

2) DANO MORAL - OFENSAS VERBAIS - DIS-CRI-
MINAÇÃO RACIAL - NÃO DEMONSTRADA A DIVERGÊN-
CIA JURISPRUDENCIAL ESPECÍFICA. O Regional manteve a
sentença que condenou a Reclamada ao pagamento de indeni-
zação por dano moral, salientando que a prova demonstrou as
ofensas verbais dirigidas ao Reclamante por seu empregador (re-
produzidas no acórdão regional), reveladoras de preconceito ra-
cial e que evidenciam a prática de ato ilícito tipificado como
crime hediondo pelo nosso ordenamento jurí-dico. A alteração do
julgado depen-deria, necessariamente, do reexame da prova co-
lacionada nos autos (contra-ditada pela Reclamada), o que é ve-
dado em sede de recurso de revista, incidindo o óbice da Súmula
nº 126 do TST. Além disso, o recurso de revista vem calcado
apenas em divergência jurisprudencial, sendo que os arestos tra-
zidos a cotejo afiguram-se inespe-cíficos à hipótese em exame
(Súmulas nos 23 e 296, I, do TST). Agravo de instrumento des-
p ro v i d o . 

PROCESSO : AIRR-187/2003-039-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIA SEIXAS MARTINS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ADEVAL DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CLÍNICA LAN LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELISABETH PINTO HELUEY

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO - REEXAME DE
FATOS E PROVAS - SÚMULA N° 126 DO TST.

1. Segundo a diretriz da Súmula n° 126 do TST, é incabível
o recurso de revista para reexame de fatos e provas.

2. Na hipótese vertente, o Regional, com base no conjunto
fático-probatório dos autos, concluiu que não restou configurado o
preenchimento dos requisitos do art. 3° da CLT, razão pela qual não
havia como reconhecer o alegado vínculo de emprego.

3. Nesse contexto, somente pelo reexame das referidas pro-
vas é que se poderia, em tese, modificar a decisão recorrida, emer-
gindo como obstáculo à revisão pretendida a orientação fixada no
verbete sumulado supramencionado.

4. Sendo assim, não há como divisar conflito de teses, con-
trariedade a súmula nem violação de dispositivo de lei, dados os
pressupostos fáticos nos quais se lastreou o Regional, não mais dis-
cutíveis nesta instância, de natureza extraordinária. Agravo de ins-
trumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-201/2005-009-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MIRAGE COMERCIAL CENTRO MINEIRO DE TRATA-
MENTO E ESTÉTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FREDERICO VELOSO GOULART

A G R AVA D O ( S ) : TAÍS SUDÁRIO LOURENÇO

A D VO G A D A : DRA. LUCIANE ALVES CAMARGOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA A PRECEITO DE NA-
TUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PROVI-
MENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em processo
de execução, quando não demonstrada violação direta a dispositivo de
natureza constitucional. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2.º, da
CLT e da Súmula n.º 266 do col. TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-214/2005-015-08-40.9 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LEXACT E VALDERRAMA LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDSON RANYÈRE PENHA DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DAMÁSIO LIMA

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO HERALDO FERREIRA BESSA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA N.º
218/TST. Encontra óbice na Súmula n.º 218/TST, a pretensão da
Reclamada em discutir a decisão regional proferida em sede de Agra-
vo de Instrumento, por meio de Recurso de Revista. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-216/2005-005-19-40.0 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SA-
NEAMENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE LOURDES CERQUEIRA MENEZES
S I LVA 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMISSÃO
DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA. OBRIGATORIEDADE DE SUBMIS-
SÃO DA LIDE. Violação do art. 625-D da CLT e divergência ju-
risprudencial não demonstrada. Incidência da Súmula nº 296 do TST.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELETRICITÁRIO. Decisão
regional em consonância com o entendimento preconizado na Orien-
tação Jurisprudencial nº 324 da SBDI-1 desta Corte. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-247/2002-003-08-00.1 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PARANHOS SILVA & CIA. LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA SUELY MACHADO DA LUZ CARVA-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA RITA MARTINS ALEIXO

A D VO G A D O : DR. JORGE XERFAN NETO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. APLICAÇÃO
DA SÚMULA Nº 422 DO TST. Não merece ser conhecido o Agravo
de Instrumento, quando a Agravante não ataca os fundamentos da
decisão denegatória, limitando-se a reproduzir os mesmos argumentos
já expostos por ocasião da interposição da Revista. Aplicação da
Súmula nº 422 do TST. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-254/2004-018-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

EMBARGANTE : UNIÃO (MINISTÉRIO DA JUSTIÇA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : ALTAIR LEANDRO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

EMBARGADO(A) : VEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. E OUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSU-
POSTOS NÃO CONFIGURADOS. HIPÓTESE QUE NÃO SE IN-
SERE NA PREVISÃO DOS ARTS. 535, INCISOS I E II, DO CPC
E 897-A DA CLT. Embargos declaratórios não constituem remédio
processual apto a alterar decisão para ajustá-la ao entendimento da
parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, omissão ou contradição da
decisão, irregularidade não constatada no v. acórdão embargado. Au-
sentes os pressupostos dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-
se a sua rejeição. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-260/2003-120-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : USINA AÇUCAREIRA DE JABOTICABAL S.A. E OU-
TRAS

A D VO G A D O : DR. JOÃO HENRIQUE COSTA BELLODI

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO VICENTE BATISTA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO
DO TRT QUE ANULA PARCIALMENTE O PROCESSO E DE-
TERMINA O RETORNO DOS AUTOS À VARA DO TRABALHO
DE ORIGEM PARA REABERTURA DA INSTRUÇÃO PROCES-
SUAL E COMPLEMENTAÇÃO DE PROVA - CARÁTER INTER-
LOCUTÓRIO - IRRECORRIBILIDADE - ÓBICE DA SÚMULA Nº
214 DO TST. Não tendo o agravo de instrumento demonstrado que é
cabível, de imediato, a interposição de recurso de revista (que versava
sobre prescrição e unicidade contratual) contra decisão interlocutória
não terminativa do feito (que determina o retorno dos autos à Vara do
Trabalho de origem para reabertura da instrução processual e com-
plementação da prova acerca de parte do período laboral) e que a
revista não tropeçava no óbice da Súmula nº 214 do TST, merece ser
mantido o despacho denegatório de seguimento do recurso de revista.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-264/2004-381-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO OMAR VEDOY JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO HENRIQUE ENGELMANN

A D VO G A D O : DR. AMILTON PAULO BONALDO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO POR VIA
COLETIVA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE N.º 342 DA SB-
DI1. DESPROVIMENTO. A jurisprudência assente nesta col. Corte,
expressa nos termos do Precedente n.º 342 da SBDI1, aponta para a
invalidade da disposição normativa que prevê a redução do período
do intervalo intrajornada. Alinhando-se a decisão recorrida a tal
orientação, a Revista não comporta conhecimento. Agravo de Ins-
trumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-274/2004-658-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FOZ TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO FERNANDO SILVEIRA DE ASSIS

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO FAGUNDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANO MO-
RAL. SÚMULA Nº 126/TST. A discussão encontra-se adstrita à
análise de prova, uma vez que para se decidir de forma diversa, seria
imprescindível o revolvimento do conjunto fático-probatório, cujo
reexame não é permitido a esta superior instância, a teor do disposto
na Súmula nº 126 desta Corte. Agravo de Instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-298/2002-020-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TIAGO DA MOTA MARQUES

A D VO G A D A : DRA. FABIANA CENTENO NEVES

A G R AVA D O ( S ) : PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA HELISE DA SILVA GUALDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, nos termos da Súmula no 422/TST.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPETIÇÃO
DOS ARGUMENTOS APRESENTADOS NO RECURSO DE RE-
VISTA. APELO DESFUNDAMENTADO. NÃO-CONHECIMENTO.
APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 422/TST. Não se conhece do Re-
curso, quando as razões apresentadas pelo Recorrente não atacam de
forma direta os fundamentos da decisão a que se quer reformar, pela
ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC. Entendimento cristalizado na Súmula nº 442/TST. Agravo de
Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-300/2003-665-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ALTIVIR ARAÚJO MACHADO

A D VO G A D O : DR. GELSON LUÍS CHAICOSKI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS DE MULTA
DE 40% DO FGTS - EXPURGOS. Está em conformidade com a
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 desta Corte, a decisão
do Regional de que o prazo da prescrição para se pleitear em Juízo as
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos da inflação,
é contado da publicação da Lei Complementar nº 110/2001. JUROS
DE MORA - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL) - SÚMULA Nº 304 DO TST - NÃO-
INCIDÊNCIA. Não prospera o pedido da Rede Ferroviária Federal de
suspensão dos juros de mora, com fulcro na Súmula nº 304, uma vez
que aplicável apenas às hipóteses em que a liquidação extrajudicial
ocorre com a intervenção do Banco Central, nos termos do item nº 10
da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 Transitória. Consignado pe-
lo Regional que a extinção da RFFSA foi decretada por ato do
Presidente da República, por meio do Decreto nº 3.277/99, em face
de programa de desestatização, sua decisão está em conformidade
com o mencionado precedente, incidindo a Súmula nº 333 do TST,
c/c o art. 896, § 4º, da CLT como óbice ao prosseguimento da revista.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-327/2005-006-06-40.4 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO
- CHESF

A D VO G A D A : DRA. JULIANA CASTELO BRANCO PROTÁSIO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO LOPES DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ MAGALHÃES DE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-333/2001-069-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CMO - CONSTRUTORA MINEIRA DE OBRAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSEMENEGILDA DA SILVA SIOIA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALVES BATISTA

A D VO G A D O : DR. DURVAL ANTÔNIO PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por irregularidade de representação processual.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INSTRU-
MENTO DE PROCURAÇÃO INVÁLIDO - AUSÊNCIA DE IDEN-
TIFICAÇÃO DO SEU SUBSCRITOR - ART. 654, § 1°, DO CC.

1. Consoante o disposto no § 1° do art. 654 do CC, o
instrumento de mandato deve conter, entre outros requisitos, a qua-
lificação do outorgante. Assim, a falta de identificação do subscritor
da procuração passada ao signatário do agravo de instrumento des-
cumpre a diretriz da norma legal em comento, pois inviabiliza a
constatação do requisito da qualificação do outorgante.

2. "In casu", a procuração existente nos autos, passada pela
"Reclamada", não identifica o representante legal que a firmou, cons-
tando apenas a assinatura, de impossível identificação.

3. Assim sendo, e nos termos dos precedentes desta Turma e
da SBDI-1 do TST (v.g. TST-E-RR-647.487/2000.2, Rel. Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, SBDI-1, "in" DJ 24/03/06), verifica-se a au-
sência de poderes para atuar no presente processo e, uma vez que sem
instrumento de mandato o advogado não será admitido a procurar em
juízo (CPC, art. 37), a irregularidade de representação do advogado
subscritor do agravo de instrumento e do recurso de revista resulta no
seu não-conhecimento, tendo em vista que todos os atos praticados
sem a adequada capacidade postulatória são tidos como inexistentes
ou inservíveis ao fim colimado.

4. Ressalte-se ser inviável o conhecimento do apelo, com
base na existência de mandato tácito, na medida em que, se existente
nos autos mandato expresso, não cabe a alegação de caracterização de
mandato tácito com o fim de suprir irregularidade formal verificada
posteriormente, consoante a jurisprudência da SBDI-1 do TST. Agra-
vo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-333/2003-043-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : EURIDES JOSÉ GABASSA CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SURIAN MATIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DOS
DEPÓSITOS DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO. RESPONSABILIDADE. Adotada pela Corte Regional, pa-
ra fins de demarcação do início do prazo prescricional, a teoria da
actio nata, resta a respectiva decisão adstrita à regulamentação da
legislação infraconstitucional, a qual é insuscetível de exame em
procedimento sumaríssimo ante o estreitamento dos requisitos de re-
corribilidade inscritos no art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : A-AIRR-340/2005-015-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : QUELAUNICES MARIA CASTRO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

A D VO G A D O : DR. ALCIO ANTÔNIO LOPES GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO - AFASTAMENTO DO ÓBICE INI-

CIALMENTE ESTABELECIDO PARA A DENEGAÇÃO DE SE-
GUIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO
DEFICIENTE - ACÓRDÃO REGIONAL FIRMADO POR ASSI-
NATURA DIGITAL - MP Nº 2.200-2/2001 - MANUTENÇÃO DA
DENEGAÇÃO DE SEGUIMENTO - MOTIVO DIVERSO - BASE
DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - SA-
LÁRIO MÍNIMO - DECISÃO REGIONAL EM CONSONÂNCIA
COM A SÚMULA Nº 228 DO TST - FINALIDADE PRECÍPUA
DO RECURSO DE REVISTA ATINGIDA - DESPROVIMENTO.

1. Afastado o óbice inicialmente estabelecido para a de-
negação de seguimento do agravo de instrumento dos Reclamantes, já
que o recurso encontrava-se eficazmente trasladado, pois o acórdão
regional encontra-se devidamente firmado por assinatura digital, na
forma da Medida Provisória nº 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-
Estrutura de Chaves Públicas Brasileira, a conseqüência é a sua aná-
lise, sendo que, por fundamento diverso, o apelo não logra êxito.

2. Com efeito, o TRT manteve a sentença de origem que
estabeleceu, como base de cálculo do adicional de insalubridade, o
salário mínimo, calcando-se, para tanto, nos termos da Súmula nº 228
do TST, que foi referendada pelo Pleno desta Corte, que, em sessão
do dia 05/05/05, julgando o Incidente de Uniformização de Juris-
prudência (IUJ) no processo nº TST-RR-272/2001-079-15-00.5, re-
solveu manter, reiterando os termos da OJ 2 da SBDI-1 desta Corte,
no sentido de que a base de cálculo do adicional de insalubridade é o
salário mínimo, mesmo na vigência da nova Carta Magna.

3. Assim, tendo o Regional resolvido a controvérsia em con-
sonância com a jurisprudência pacificada nesta Corte Superior, não há
que se falar em violação do art. 7o, IV, da CF ou em divergência
jurisprudencial, uma vez que já foi atingido o fim precípuo do recurso
de revista. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-346/2003-027-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELERJ CELULAR S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : GHR REVESTIMENTOS LTDA. - ME

A G R AVA D O ( S ) : ELAINE MOREIRA

A D VO G A D O : DR. HAMILCAR DE CAMPOS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer do agravo de
instrumento, quanto ao tema relativo às horas extras, por desfun-
damentado; II - negar provimento ao agravo de instrumento quanto à
responsabilidade subsidiária.

EMENTA: TERCEIRIZAÇÃO - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS - SÚMULA Nº 331
IV, DO TST. Consoante pacificado pela Súmula nº 331, IV, do TST,
o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empre-
gador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços, quanto àquelas obrigações, inclusive no tocante aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666 de 21/06/93). Assim, uma vez
que o Regional adotou, como razões de decidir, o assentado nessa
súmula, afigura-se acertado o despacho-agravado que denegou se-
guimento ao recurso de revista. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-366/2005-110-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : RODOBAN SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALO-
RES LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLEMENTE SALOMÃO OLIVEIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE ROSEMBERG DURVAL

A D VO G A D O : DR. DILSON MACHADO DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, nos termos da Súmula nº 422/TST.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE ATAQUE AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.
SIMPLES REPETIÇÃO DOS ARGUMENTOS LANÇADOS EM
RAZÕES DE RECURSO DE REVISTA. APELO DESFUNDAMEN-
TADO. NÃO-CONHECIMENTO. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº
422/TST. Não se conhece do Recurso, quando as razões apresentadas
pelo Recorrente não atacam de forma direta os fundamentos da de-
cisão a que se quer reformar, pela ausência do requisito de ad-
missibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC. Entendimento cris-
talizado na Súmula nº 442/TST. Agravo de Instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-369/2004-094-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : SÔNIA MARIA DIAS DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. CARLA DIAS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ELTON ENÉAS GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. PRESCRIÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. "O
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada" (OJ nº 344 SDI-I
do TST). Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : A-AIRR-378/2003-221-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VALDENI DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO TAVARES DA PAIXÃO

A G R AVA D O ( S ) : JARI CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JORGE ALBERTO CARRICONDE VIGNOLI

A G R AVA D O ( S ) : AR VALINHOS REPRESENTAÇÕES E MONTAGENS IN-
DUSTRIAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DESFUNDAMENTADO - SÚMULA

Nº 422 DO TST - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DE-
SACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO. 1. A revista do Recla-
mante versava sobre julgamento "ultra" e "extra petita" e respon-
sabilidade subsidiária.

2. O agravo de instrumento teve seguimento obstado com
lastro na Súmula nº 422 do TST, ante a ausência de fundamentação,
pois não investia contra os fundamentos do despacho denegatório
(situação fática dos autos, Orientação Jurisprudencial nº 191 da SB-
DI-1 e Súmulas nos 23 e 296, todas desta Corte e art. 896, "c", da
C LT ) .

3. O agravo não atacou o óbice elencado no despacho, razão
pela qual o presente recurso também encontra resistência na Súmula
nº 422 do TST. Agravo desprovido.
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PROCESSO : AIRR-381/2005-101-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ERICK SANDRO MARQUES DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. PAULO FRANCISCO MARROCOS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : POSTO OLINDA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO JOSÉ SCHULER GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: JUSTA CAUSA - ATO DE IMPROBIDADE -
REEXAME DE FATOS E PROVAS - SÚMULA N° 126 DO TST.

1. Segundo a diretriz da Súmula n° 126 do TST, é incabível
o recurso de revista para reexame de fatos e provas.

2. Na hipótese vertente, o Regional, com base no conjunto
fático-probatório dos autos, constatou a ocorrência de ato de im-
probidade do Reclamante, concluindo que o Reclamado se desim-
cumbiu do ônus probatório da justa causa que motivou a dispensa,
com fundamento no art. 482, "a", da CLT.

3. Nesse contexto, somente pelo reexame das referidas pro-
vas é que se poderia, em tese, modificar a decisão recorrida, emer-
gindo como obstáculo à revisão pretendida a orientação fixada no
verbete sumulado supramencionado.

4. Sendo assim, não há como divisar conflito de teses, nem
violação de dispositivo de lei, dadas as premissas fáticas erigidas pelo
Regional e indiscutíveis nesta instância. Agravo de instrumento
d e s p ro v i d o . 

PROCESSO : AIRR-387/2004-001-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

A G R AVA D O ( S ) : HILDA GOMES DO NASCIMENTO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ ROBERTO P. DE MAGALHÃES

A D VO G A D O : DR. PEDRO RIBEIRO LUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. DIFEREN-
ÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. COMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. É firme o posicionamento
desta Corte trabalhista no sentido de que compete à Justiça do Tra-
balho processar e julgar demanda através da qual se buscam di-
ferenças de complementação de aposentadoria, na medida em que
constitui obrigação oriunda do contrato de trabalho. Agravo de ins-
trumento não provido. 2. DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA. PRESCRIÇÃO. Adotada a teoria da actio
nata para o início da contagem do prazo prescricional e encontrando-
se o julgado expressamente amparado na Súmula nº 327 do TST, não
há se falar em afronta ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula nº 294 do TST a autorizar o trânsito da
revista. Agravo de instrumento não provido. 3. DIFERENÇAS DE
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA DECORRENTES
DE MAJORAÇÃO SALARIAL. AFRONTA AOS ARTIGOS 472
DO CPC E 42, §§ 4º E 5º DA LEI Nº 6.436/77 NÃO CONFI-
GURADA. A responsável pelo pagamento da complementação de
aposentadoria responde por eventuais diferenças mesmo que decor-
rentes de majorações salariais originadas em outra demanda traba-
lhista. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-387/2005-103-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : DILSON DALPIAZ DIAS

A D VO G A D O : DR. JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EURÍPEDES CASSIANO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VIEIRA COIMBRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE MAN-
DATO. Mostra-se irregular a representação processual que se faz
calcada em substabelecimentos não lastreados em mandatos capazes
de conferir poderes de representação aos seus subscritores. Agravo de
Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-391/1994-005-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TÊXTIL CAMBURZANO S.A.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL REIS PROENÇA

A G R AVA D O ( S ) : EDI FRIDA MUNDT

A D VO G A D O : DR. AMARANTO GOMES DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. I- A admissibilidade do recurso de revista
contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidente na execução, até os embargos de
terceiro, depende de demonstração de violência direta à Constituição
Federal, a teor do que preconiza a Súmula nº 266 do TST. II - Agravo
a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-401/2005-028-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS FERREIRA DAVID

A D VO G A D O : DR. ISRAEL FERREIRA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de
R$ 1.109,15 (mil cento e nove reais e quinze centavos), em face do
caráter protelatório do desfecho final da demanda.

EMENTA: AGRAVO - MINUTOS RESIDUAIS - ADICIO-
NAL DE PERICULOSIDADE E REFLEXOS - SÚMULAS NOS
126, 297, I, E 366 DO TST - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO
DE DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO - GARANTIA
CONSTITUCIONAL DA CELERIDADE PROCESSUAL (CF, ART.
5º, LXXVIII) - RECURSO INFUNDADO - APLICAÇÃO DE MUL-
TA.1. A revista patronal versava sobre minutos residuais, adicional de
periculosidade e reflexos do referido adicional.

2. O agravo de instrumento teve o seguimento negado com
base nas Súmulas nos 126, 297, I, e 366 do TST.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse
os óbices elencados no despacho, razão pela qual este merece ser
mantido.

4. Assim, tendo em vista que se revela manifestamente in-
fundado o apelo, por exprimir insurgência contra jurisprudência con-
solidada desta Corte, impõe-se a este Relator acionar o comando do
art. 557, § 2º, do CPC, também como forma de reparar o prejuízo
sofrido pelo Agravado com a demora e de prestigiar o art. 5º, LXX-
VIII, da Carta Política, que garante uma duração razoável do processo
e exige a utilização dos meios para se alcançar a tão almejada ce-
leridade processual, dentre os quais se destaca a aplicação de multa.
Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-402/2001-023-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. IGOR SÁ GILLE WOLKOFF

A G R AVA D O ( S ) : DJALMA PIMENTEL

A D VO G A D O : DR. ÉLCIO RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE - REEXAME DE FATOS E PROVAS -
ÓBICE DA SÚMULA NO 126 DO TST. Não tendo o agravo de
instrumento demonstrado que o recurso de revista, que versava sobre
adicional de periculosidade, preenchia os requisitos do art. 896 da
CLT e não tropeçava no óbice da Súmula no 126 do TST, merece ser
mantido o despacho denegatório do seguimento da revista. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-409/2004-121-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO SANTANA DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : CONSFRAN ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GILBERTO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. Estando a decisão regional em consonância com o entendimento
consubstanciado na Súmula nº 331, IV, desta Corte, inviabiliza-se o
processamento do recurso de revista. Inteligência da Súmula nº 333
desta Corte e do artigo 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-411/2000-059-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : HAIR POINT CABELEIREIROS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ELIEL DE MELLO VASCONCELLOS

A G R AVA D O ( S ) : ANA CRISTINA GOMES DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO ALAYLTON D'ANGELO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. APLICAÇÃO
DA SÚMULA 422 DO TST. Não merece ser conhecido o Agravo de
Instrumento, quando o Agravante limita-se, de forma genérica, a
afirmar a ocorrência das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT,
sem, entretanto, enfrentar os fundamentos do despacho denegatório.
Aplicação da Súmula 422 do TST. Agravo de Instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-441/2004-047-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MAURÍCIO FERNANDES DIAS

A D VO G A D O : DR. ANDRE OLIMPIO GRASSI

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO TOMÉ DE CAMARGO FILHO

A D VO G A D A : DRA. DHAIANNY CANEDO BARROS

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR APARECIDO DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARIA VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. NÃO CARAC-
TERIZADOS OS REQUISITOS DO ARTIGO 896, § 6º, DA CLT. A
admissibilidade do Recurso de Revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à
Constituição da República e/ou de contrariedade a Súmula do TST,
nos termos do artigo 896, § 6º, da CLT, o que não se verificou no
caso concreto. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-483/2002-009-10-00.5 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FE-
DERAL - METRÔ

A D VO G A D O : DR. HEULER BRUNO REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : MARCO DE SOUZA BRITO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO
DO RECURSO ORDINÁRIO. Estando a decisão regional alinhada
com a Súmula nº 128 e OJ nº 140, da SDI-1, ambas, desta Corte, em
razão de o depósito recursal efetuado pelo reclamado ser inferior ao
valor mínimo fixado na tabela do TST e não atingir o total da
condenação, torna-se inviável o prosseguimento da revista por en-
contrar óbice na Súmula nº 333 do TST. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-485/2004-101-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : RODIN SILVA CASTELO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. KLAUSS COUTINHO BARROS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENA MEES MENDES

A D VO G A D O : DR. GETÚLIO LUSTOSA CABELINO

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO. FASE RECURSAL. IMPOSSI-
BILIDADE DE APLICAÇÃO DO ARTIGO 13 DO CPC. DESPRO-
VIMENTO. Não cabe ao órgão julgador intimar a parte para sanar a
irregularidade de representação processual na fase recursal. Inteli-
gência da Súmula n.º 383 do col. TST. Agravo desprovido pela
aplicação do artigo 896, § 4.º, da CLT e da Súmula 333 do TST.

PROCESSO : AIRR-495/2004-382-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : LAURO MARTINS PIRES

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO KLEIN

A G R AVA D O ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. SABRINA SCHENKEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRANSAÇÃO. Não há como invalidar o
pacto judicial levando-se em conta apenas o fato de nele constar
parcelas de natureza indenizatória, eis que toda transação confere aos
litigantes a faculdade de, mediante concessões recíprocas, extinguir
obrigações sobre as quais paire a incerteza. Agravo de instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-501/2005-095-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ELIZABETE FERNANDES BICALHO DE BARROS

A D VO G A D A : DRA. ANA ISABEL S. CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO CARDOSO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : POLIPRENE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. APLICAÇÃO
DA SÚMULA 422 DO TST. Não merece ser conhecido o Agravo de
Instrumento, quando o Agravante limita-se, de forma genérica, a
afirmar a ocorrência das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT,
sem, entretanto, enfrentar os fundamentos do despacho denegatório.
Aplicação da Súmula 422 do TST. Agravo de Instrumento não co-
nhecido.
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PROCESSO : AIRR-529/2003-465-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ZAPPAROLLI

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MARIA GAIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS
DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - RES-
PONSABILIDADE - PRESCRIÇÃO - ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL N° 341 DA SBDI-1 E SÚMULA N° 297, I, AMBAS DO
T S T.

1. Consoante a jurisprudência pacificada desta Corte Su-
perior, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial n° 341 da SB-
DI-1, é de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença
da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monet á ria em face dos expurgos inflacionár i os.

2. Nesse contexto, a decisão proferida pelo Tribunal "a quo"
deve ser mantida, tendo em vista que está em harmonia com a
jurisprudência desta Corte Superior.

3. Por outro lado, não tendo o Regional resolvido a con-
trovérsia pelo prisma dos temas alusivos à prescrição, à adesão ao
Plano de Demissão Voluntária e à aplicabilidade da Súmula n° 330 do
TST, incide sobre a hipótese o óbice da Súmula n° 297, I, do Tribunal
Superior do Trabalho, bem como o obstáculo apontado na Instrução
Normativa n° 23/03, II, "a", desta Corte Superior, haja vista não ter a
Parte cuidado de transcrever o trecho da decisão recorrida que con-
substanciaria o prequestionamento das questões em comento. Agravo
de instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-547/2003-131-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ELEKEIROZ S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO PEDRO OLIVEIRA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : TEGON SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ MEHMERI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : KLÉBISON CAMPOS BARBOSA E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de
R$ 1.806,85 (mil oitocentos e seis reais e oitenta e cinco centavos),
em face do caráter protelatório do desfecho final da demanda.

EMENTA: AGRAVO - PATROCÍNIO SIMULTÂNEO -
MANDATO TÁCITO - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -
ALCANCE - ÓBICE DAS SÚMULAS NOS 126, 164, 297, I, 331,
IV, e 333 DO TST - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DE-
SACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO - GARANTIA CONSTI-
TUCIONAL DA CELERIDADE PROCESSUAL (CF, ART. 5º,
LXXVIII) - RECURSO PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MUL-
TA .

1. O agravo de instrumento da Reclamada pretendia des-
trancar o seu recurso de revista, que versava sobre patrocínio si-
multâneo, mandato tácito, responsabilidade subsidiária pelas obriga-
ções trabalhistas inadimplidas pelo prestador dos serviços e alcance
da responsabilidade subsidiária.

2. O despacho-agravado trancou o apelo com lastro nas Sú-
mulas nos 126, 164, 297, I, 331, IV, e 333 do TST.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse
os óbices elencados no despacho, razão pela qual este merece ser
mantido.

4. Destarte, em que pese a ilustre lavra da peça recursal, o
fato objetivo da protelação do desfecho final da demanda que o
recurso causou impõe a este Relator acionar o comando do art. 557,
§ 2º, do CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido pelos Re-
clamantes com a demora e de prestigiar o art. 5º, LXXVIII, da Carta
Política, que garante uma duração razoável do processo e exige a
utilização dos meios para se alcançar a tão almejada celeridade pro-
cessual, dentre os quais se destaca a aplicação de multa por pro-
telação do feito. Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-551/2005-103-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE PELOTAS - COIN-
PEL

PROCURADOR : DR. DANIEL AVILA ZANOTELLI

A G R AVA D O ( S ) : MARTHA DRUMMOND DE MELLO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. CLÉIA MARIA XAVIER VIEIRA BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO QUE NÃO FOI CO-
NHECIDO, POR DESERTO - GUIAS DE RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS E DO DEPÓSITO RECURSAL EM FOTOCÓPIAS NÃO
AUTENTICADAS - ART. 830 DA CLT - INVALIDADE. A ju-
risprudência desta Corte segue no sentido de exigir a autenticação das
peças trazidas como prova, ressalvadas aquelas em que o documento
seja comum às partes e as apresentadas por entes públicos (OJs 36 e
134 da SBDI-1 do TST). No caso, ficou expressamente consignado
no acórdão regional que as guias de recolhimento de custas e o
comprovante do depósito recursal, documentos que concernem ex-
clusivamente à parte que efetua os respectivos pagamentos, vieram
aos autos principais em fotocópias não autenticadas, deixando de
atender ao disposto no art. 830 da CLT. Assim, como bem sinalado no

despacho-agravado, a adoção de entendimento contrário àquele abra-
çado pelo Regional dependeria, necessariamente, do reexame da pro-
va colacionada nos autos, o que é inviável em sede de recurso de
revista. Ademais, não resta violado o art. 24 da Lei nº 10.522/02 nem
contrariada a Orientação Jurisprudencial nº 134 da SBDI-1 do TST,
pois a Reclamada é empresa pública e, portanto, na forma do art. 173,
§ 1º, II, da CF, está sujeita ao regime jurídico próprio das empresas
privadas. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-553/2004-005-16-40.3 - TRT DA 16ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS COELHO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR GONÇALVES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. GUTEMBERG SOARES CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO
DO RECURSO DE REVISTA. Tendo a agravante sido condenada
subsidiariamente e, sendo certo que pretende sua exclusão da lide, o
depósito recursal efetuado pela devedora principal não se lhe apro-
veita. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-553/2004-005-16-41.6 - TRT DA 16ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR GONÇALVES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. GUTEMBERG SOARES CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS COELHO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. RECURSO SUBSCRITO POR
ADVOGADO SEM MANDATO. INEXISTENTE. A apresentação de
cópia reprográfica da procuração outorgada ao subscritor do recurso,
sem a devida autenticação, desatende ao disposto no art. 830 da CLT.
Assim, o recurso subscrito por advogado sem procuração nos autos,
nem mandato tácito, é inexistente, não comportando a regularização
prevista nos arts. 13 e 37 do CPC. Incidência da Súmula nº 383 do
TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-555/2004-013-16-40.7 - TRT DA 16ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ JACLINE FRAZÃO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS COELHO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. RECURSO SUBSCRITO POR
ADVOGADO SEM MANDATO. INEXISTENTE. A apresentação de
cópia reprográfica da procuração outorgada ao subscritor do recurso,
sem a devida autenticação, desatende ao disposto no art. 830 da CLT.
Assim, o recurso subscrito por advogado sem procuração nos autos,
nem mandato tácito, é inexistente, não comportando a regularização
prevista nos arts. 13 e 37 do CPC. Incidência da Súmula nº 383 do
TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-555/2004-013-16-41.0 - TRT DA 16ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS COELHO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ JACLINE FRAZÃO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. Em se tratando de ações trabalhistas
que regularmente seguem o procedimento de rito sumaríssimo, só
será admitido o recurso de revista por contrariedade à súmula de
jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação
direta da Constituição Federal, conforme art. 896, § 6º, da CLT.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-559/2003-011-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

A D VO G A D A : DRA. GISLAINE MARIA MARENCO DA TRINDADE

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDETE DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. PRESCRI-
ÇÃO. INTERRUPÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. O Sin-
dicato como representante da categoria profissional, tem legitimidade
para ajuizar protesto interruptivo da ação, na condição de substituto
processual, nos termos do artigo 8º, III, da CF de 1988. Agravo de
instrumento não provido. 2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Es-
tando a decisão regional em consonância com a Súmula nº 219 do
TST, o prosseguimento do recurso de revista encontra óbice na Sú-
mula nº 333 desta Corte. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-564/2004-657-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : LOURIVAL LEMOS FILHO

A D VO G A D O : DR. GLEIDEL BARBOSA LEITE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CONSIGNA ENGENHARIA DE TRÂNSITO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARNO JUNG

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESES
DE CABIMENTO. DIVERGÊNCIA PRETORIANA NÃO COM-
PROVADA. RAZOÁVEL INTERPRETAÇÃO DE LEI. REEXAME
DE FATOS E PROVAS. AGRAVO DESPROVIDO. Para que o Re-
curso de Revista venha a ser conhecido, se faz necessária a satisfação
dos requisitos enumerados no art. 896 da CLT. No presente caso,
verifica-se que nos termos do consignado na Súmula n.º 221 do TST,
razoável interpretação de lei não dá ensejo ao Recurso de Revista
pela hipótese prevista na alínea "c", do artigo 896, da CLT. Ademais,
o processamento do Recurso de Revista resta prejudicado nos casos
em que a pretensão de reforma da decisão esbarra, necessariamente,
no revolvimento dos elementos de prova firmados nos autos. In-
teligência da Súmula n.º 126 desta col. Corte. Agravo de Instrumento
não provido.
PROCESSO : AIRR-574/2003-067-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)
R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. FABIANO LOPES DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL AUTO POSTO LTDA.

A D VO G A D O : DR. VALTER ALVES DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÕES SINDICAIS. APLICAÇÃO DO PRECEDENTE N.º 119 DA
SDC DO TST. HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 896 DA CLT
NÃO DEMONSTRADAS. NÃO-PROVIMENTO. O processamento
do Recurso de Revista só é possível quando demonstrada a existência
de, pelo menos, uma das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT.
Nesse sentido, considerando que o Sindicato-reclamante traz arestos
ultrapassados pela atual jurisprudência desta Corte a respeito da ma-
téria, mostra-se impossível processamento do Recurso de Revista,
conforme o § 4.º do art. 896 da CLT. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

<!ID812254-3>

PROCESSO : AIRR-574/2005-094-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CÉLIA LUZIA PEDRON

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

A G R AVA D O ( S ) : ALFANA MAGAZINE LTDA.

A D VO G A D O : DR. IRINEU ANTÔNIO FEITEN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Nega-se provimento ao agravo, pois não preenchidos os
pressupostos intrínsecos para cabimento do recurso de revista, pre-
vistos no art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-624/2003-132-05-40.8 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BRASKEM S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA VIRGÍNIA MENZEL

A G R AVA D O ( S ) : EVENILTON DE CERQUEIRA SOARES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : RECYCLE ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL EM CONFORMIDADE COM A SÚMULA n.º 331, IN-
CISO IV, DO COLENDO TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser
processado o Recurso de Revista quando a decisão guerreada apre-
senta-se em consonância com a Súmula da Jurisprudência Uniforme
do col. TST. Aplicação do disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT.
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PROCESSO : ED-AIRR-636/2002-010-18-40.5 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : GRÁFICA E EDITORA ÚNICA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FLÓRENCE SOARES SILVA

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS SCHMALTZ

A D VO G A D A : DRA. MARLY DE MORAIS AZEVÊDO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer dos Embargos De-
claratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APRESEN-
TAÇÃO VIA FAX - PRAZO - SÚMULA 387/TST. A protocolização
dos Declaratórios via fac-símile implica necessidade de apresentação
dos originais no prazo aludido no artigo 2.º da Lei n.º 8.900/99.
Desrespeitado tal prazo, não se conhece do Recurso. Aplicação da Lei
n.º 9.800/99 e da Súmula n.º 387 do TST. Declaratórios não co-
nhecidos.

PROCESSO : AIRR-637/2005-732-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. BRUNO VICENTE BECKER VANUZZI

A G R AVA D O ( S ) : SILVANI GASSEN DAL FORNO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento ante a deserção do Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESERÇÃO. Não havendo a Recorrente recolhido
corretamente o depósito recursal relativo à Revista, impõe-se o não
provimento do Apelo. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-655/2005-005-12-40.1 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. PAULA S. THIAGO BOABAID

A G R AVA D O ( S ) : IVO VARGAS FILHO

A D VO G A D O : DR. RENATO SAMIR DE MELLO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MADO. HORAS EXTRAS. ÔNUS PROBATÓRIO. REGISTROS
DE HORÁRIO INVARIÁVEIS. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
SÚMULAS 126 E 338 DESTA COLENDA CORTE DESPROVI-
MENTO. Para que o Recurso de Revista venha a ser conhecido, faz-
se necessária a satisfação dos requisitos enumerados no art. 896 da
CLT. Estando os registros de horário apresentados com marcação
invariável, ocorre a inversão do ônus probatório no tocante às horas
extras, na forma da Súmula n.º 338-TST, conforme bem decidiu o
Regional. A pretensão de reforma do julgado, requerida em sede de
Revista, esbarra, necessariamente, no revolvimento dos elementos de
prova firmados nos autos, o que não encontra amparo na Súmula n.º
126-TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-660/2003-042-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS CORY LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. DENILTON GUBOLIN DE SALLES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DALVA DE JESUS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MANOEL GONÇALVES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE MAN-
DATO. Persistindo a irregularidade de representação processual, não
há como que se conhecer do Apelo. Agravo de Instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-668/2002-051-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EDGARDO HUGO ROSENBERG

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO AUGUSTO DE CARVALHO ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ARMANDO GUINEZI

A G R AVA D O ( S ) : MONACE TECNOLOGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. MILTON SAAD

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA A PRECEITO DE NA-
TUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PROVI-
MENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em processo
de execução, quando não demonstrada violação direta a dispositivo de
natureza constitucional. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2.º, da
CLT e da Súmula n.º 266 do col. TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-674/2003-042-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

A G R AVA D O ( S ) : ASSAKO NAKAMURO BASTOS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO NUNES MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. Não se conhece do Agravo de Instrumento interposto
fora do octídio legal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-700/2003-342-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DE AGUILAR BUENO

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO PEREIRA BRANDÃO

A D VO G A D O : DR. EVERALDO GONÇALVES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESFUNDA-
MENTAÇÃO - NÃO-ENFRENTAMENTO DO ÓBICE ESGRIMI-
DO PELO DESPACHO-AGRAVADO (SÚMULA NO 126 DO TST)
- INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 422 DESTA CORTE.

1. Os recursos, acordes com os princ í pios gerais que os
regem, hão de apr e sentar, além do correto atendimento dos pres-
supostos subjetivos, o pree n chimento dos pressupostos objetivos,
estando entre estes a motivação.

2. "In casu", o agravo de instrumento da Reclamada de-
satendeu este último pressuposto, uma vez que as razões de agravo
estão em total descompasso com os fundamentos do trancamento de
seu recurso de revista, pois não atacam o fundamento do despacho
denegatório, no sentido de que a revisão da matéria relativa ao adi-
cional de periculosid a de encontra óbice na Súmula nº 126 desta
Corte, por ser de cunho fático-probatório.

3. Assim sendo, falta ao agravo a n e cessária motivação,
demonstrando a inadequação do remédio processual. Nesse sentido, a
Súmula nº 422 deste Tribunal, segundo a qual não se conh e ce de
recurso para o TST, pela ausê n cia do requisito de admissibilidade
inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não
i m pugnam os fundamentos da decisão r e corrida, nos termos em
que fora pr o posta, impede o conhecimento do agravo. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-715/2005-106-08-40.2 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO JOSÉ DE ALMEIDA LIMA

A D VO G A D O : DR. MAURO AUGUSTO RIOS BRITO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH CRISTINA DA SILVA FEITOSA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL PROFERIDA EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 218 DO COLENDO TST.
Mostra-se inadmissível o Recurso de Revista contra acórdão regional
proferido em sede de Agravo de Instrumento. Aplicação da Súmula
n.º 218 do col. TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-764/2004-015-05-40.3 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MAURÍCIO BISPO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DA SILVA BRITO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. FATOS E PROVAS. Nega-se provimento a Agravo de Ins-
trumento em que a parte pretende, no Recurso de Revista, rever fatos
e provas. Aplicação da Súmula n.º 126 desta Corte. Agravo de Ins-
trumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-767/2004-025-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA AMÉLIA TOURINHO RIBEIRO CASU

A D VO G A D A : DRA. MARLETE CARVALHO SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIO-
NAL - CAR

A D VO G A D A : DRA. MARIA CAROLINA MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EQUIPARA-
ÇÃO SALARIAL - MATÉRIA FÁTICA E INTERPRETATIVA -
SÚMULAS NOS 126 E 221, II, DO TST. Inviável se mostra o
processamento do recurso de revista, calcado em violação do art. 461
da CLT, quando o TRT, interpretando esse preceito, registra que o
lapso temporal na função entre o Reclamante e o paradigma é su-
perior a dois anos, além de que a eventual supervisão aos trabalhos
dos demais membros, feita pelo modelo, denota que o seu mister é

distinto dos outros empregados. A partir dessas constatações fáticas, o
Regional invocou a Súmula nº 6, II, do TST para negar provimento
ao apelo obreiro. A discussão, como se vê, pertence ao terreno es-
corregadio da prova, cujo acesso é vedado pela Súmula nº 126 desta
Corte, não se olvidando, por outro lado, que o Regional emprestou
razoável exegese ao referido art. 461 da CLT, razão pela qual incide
sobre a espécie, igualmente, a Súmula nº 221, II, do TST. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-774/2003-134-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : KATOEN NATIE DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. TATIANA FREIRE GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : SALVADOR LIMA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARILENA GALVÃO BARRETO TANAJURA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS NÃO
AUTENTICADAS. PROTOCOLO ILEGÍVEL. NÃO-CONHE DO
RECURSO. I - Comprovado que as peças essenciais à formação do
instru foram trasladadas em cópias reprográficas não autenticadas, em
contravenção ao disposto no art. 830 da CLT, é de rigor não conhecer
do agravo, por aplicação subsidiária do § 1º do art. 544 do CPC, cuja
falha é insuscetível de ser relevada ou sanada em grau de recurso, por
ser ônus processual da parte zelar por sua higidez, segundo a Ins-
trução Normativa nº 16 do TST. II - Vale acrescentar que, conquanto
estivessem as peças regularmente validadas, a cópia da petição do
recurso de revista está com o registro do protocolo ilegível, o que
impossibilita a aferição da sua tempestividade. Ao agravante cabe o
traslado da cópia do protocolo regional ou certidão hábil à com-
provação da interposição da revista no prazo legal, procedimento de
sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas
no art. 897, § 5º, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa
nº 16/99 do TST. III - Agravo não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-774/2005-005-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ALVENI DOS SANTOS ROSA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. ALCIO ANTÔNIO LOPES GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO - BASE DE CÁLCULO DO ADI-

CIONAL DE INSALUBRIDADE - SALÁRIO MÍNIMO - DECISÃO
REGIONAL EM CONSONÂNCIA COM A SÚMULA Nº 228 DO
TST - FINALIDADE PRECÍPUA DO RECURSO DE REVISTA
ATINGIDA - DESPROVIMENTO.

1. A revista dos Reclamantes versava sobre a base de cálculo
do adicional de insalubridade.

2. A decisão agravada denegou seguimento ao apelo, com
lastro na Súmula nº 228 do TST.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o
óbice elencado no despacho-agravado, sendo que o Pleno desta Corte,
no dia 05/05/05, apreciando incidente de uniformização de juris-
prudência que teve por objeto o Pro-cesso n° TST-RR-272/2001-079-
15-00.5, decidiu pela manutenção da jurisprudência consubstanciada
na supramencionada Súmula nº 228 do TST.

4. Assim, tendo o despacho-agravado resolvido a contro-
vérsia em consonância com a jurisprudência pacificada nesta Corte
Superior, não há que se falar em violação de dispositivo consti-
tucional, em divergência jurisprudencial ou em conflito sumular, uma
vez que já foi atingido o fim precípuo do recurso de revista, razão
pela qual este merece ser mantido. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-780/2004-191-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUS-
TRIAL - SENAI

A D VO G A D A : DRA. MARIA CAROLINA MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : WENDEL SILVA RIOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BOMFIM BARBOSA CORREIA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL BASEADA EM FATOS E PROVAS. VÍNCULO DE EM-
PREGO. NÃO-PROVIMENTO. Não merece ser processado o Re-
curso de Revista, quando a discussão intentada pressupõe o reexame
do conjunto fático-probatório dos autos. Aplicação do disposto na
Súmula n.º 126 do col. TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-781/2004-001-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ADILSON ROCHA VALENTE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SA-
NEAMENTO S.A. - SANASA - CAMPINAS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO BARBOZA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESES
DE CABIMENTO. RAZOÁVEL INTERPRETAÇÃO DE LEI.
AGRAVO DESPROVIDO. Para que o Recurso de Revista venha a
ser conhecido, se faz necessária a satisfação dos requisitos enume-
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rados no art. 896 da CLT. Nos termos do consignado na Súmula n.º
221 do TST, razoável interpretação de lei não dá ensejo ao Recurso
de Revista pela hipótese prevista na alínea "c", do artigo 896, da CLT.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-796/2005-052-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SÉRGIO DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA MARIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RAZÕES RE-
CURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DO DES-
PACHO DENEGATÓRIO DO SEGUIMENTO DO RECURSO DE
REVISTA - DESFUNDAMENTAÇÃO - ÓBICE DA SÚMULA Nº
422 DO TST. Não tendo o agravo de instrumento investido contra os
fundamentos do despacho denegatório do seguimento do recurso de
revista (Súmula nº 331, IV, do TST, natureza interpretativa da questão
relativa à atuação da Reclamada e art. 896, § 6º, da CLT), falta-lhe a
necessária motivação, o que demonstra a inadequação do remédio
processual, que visava a comprovar que o recurso de revista pre-
enchia os requisitos do art. 896 da CLT, tropeçando no óbice da
Súmula nº 422 do TST, porque desfundamentado. Agravo de ins-
trumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-809/1990-039-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO NUNES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - DEPÓSITO JUDICIAL - PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO DE SENTENÇA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JU-
ROS DE MORA - VIOLAÇÃO LITERAL E DIRETA DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL NÃO CONFIGURADA - SÚMULA Nº 266
DO TST.

1. Em sede de execução de sentença o recurso de revista
somente é admissível com base na ocorrência de violação literal e
direta de dispositivo constitucional (CLT, art. 896, § 2º). A adje-
tivação da violação não é supérflua, uma vez que a via recursal, nessa
hipótese, é excepcionalíssima. Violação literal significa sentenciar
firmando tese que diga exatamente o oposto do que reza a Carta
Magna. E violação direta significa estar a matéria em debate dis-
ciplinada diretamente pela Constituição Federal, não sendo preciso
concluir-se previamente pelo desrespeito de norma infraconstitucio-
nal.

2. "In casu", a discussão trazida à baila no recurso de revista
diz respeito à limitação da incidência dos juros de mora e da atua-
lização monetária à data do depósito judicial, questão que passa,
obrigatoriamente, pelo exame de violação direta de normas infra-
constitucionais. Os dispositivos constitucionais esgrimidos pelo Agra-
vante (CF, art. 5º, II e XXXVI) dizem respeito a princípios cons-
titucionais genéricos, não podendo, portanto, dar azo ao recurso de
revista, em sede de processo de execução, já que passíveis, even de
vulneração indireta, na esteira da jurisprudência reiterada do Supremo
Tribunal Federal.

3. Assim, não há que se falar em afronta literal e direta de
dispositivo constitucional, tropeçando o apelo no óbice da Súmula nº
266 do TST. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-816/2003-109-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : SIDNEY PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ELTON ENÉAS GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. AGRAVO DESFUNDAMENTADO. O
presente agravo não cumpriu sua finalidade, uma vez que não en-
frentou os fundamentos do r. despacho denegatório. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-838/2002-122-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS FRANKLIN MADRUGA GOULART

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO DE LIMA MELO

A G R AVA D O ( S ) : IECSA-GTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. GABRIELA RUSCHEL MICHAELSEN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - EM-
PRESA VINCULADA AO RAMO DE TELEFONIA - SUPERVI-
SOR QUE TRABALHAVA NA FISCALIZAÇÃO DE LINHAS AÉ-
REAS DE TELEFONIA. Conforme assentado na Orientação Juris-
prudencial nº 324 da SBDI-1 desta Corte Superior, o adicional de
periculosidade é devido ainda quando se trate de empresa consu-
midora de energia, desde que os empregados trabalhem com equi-
pamentos e instalações elétricas similares ou que ofereçam risco equi-
valente, como ocorreu "in casu". Com efeito, o Regional salientou,
com base na prova pericial produzida, que o Reclamante exercia a
função de supervisor e trabalhava na fiscalização das atividades exe-
cutadas pelos instaladores e reparadores de linhas aéreas de telefonia
fixa, ocasiões em que ficava sujeito ao risco de que trata a Lei n°
7.369/85, porque permanecia próximo às redes energizadas da com-
panhia de eletricidade. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-841/2003-657-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FERMAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE METAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO GOMES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CLEONICE DOS SANTOS ALVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUCIO GLOMB

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESES
DE CABIMENTO. DIVERGÊNCIA PRETORIANA NÃO COM-
PROVADA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. AGRAVO DES-
PROVIDO. Para que o Recurso de Revista venha a ser conhecido,
faz-se necessária a satisfação dos requisitos enumerados no art. 896
da CLT. No presente caso, não se verifica o dissenso de teses pre-
tendido porquanto os paradigmas não enfrentam situações que en-
volvam os mesmos pressupostos identificados no caso dos autos,
restando aplicáveis os óbices delineados nas Súmulas 23 e 296 do
TST. Por fim, o processamento do Recurso de Revista resta pre-
judicado nos casos em que a pretensão de reforma da decisão esbarra,
necessariamente, no revolvimento dos elementos de prova firmados
nos autos. Inteligência da Súmula n.º 126 desta col. Corte. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : A-AIRR-842/2004-654-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. WILIAM MUSSAK MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : EDSON CESAR FERNANDES

A D VO G A D O : DR. WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de
R$ 1.345,97 (mil trezentos e quarenta e cinco reais e noventa e sete
centavos), em face do caráter protelatório do desfecho final da de-
manda.

EMENTA: AGRAVO - DEFICIÊNCIA DE TRASLADO -
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL PRO-
FERIDO EM SEDE DE RECURSO ORDINÁRIO - PEÇA IMPRES-
CINDÍVEL PARA AFERIR A TEMPESTIVIDADE DO RECURSO
DE REVISTA - NÃO-DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO
DESPACHO-AGRAVADO - APLICAÇÃO DE MULTA POR PRO-
TELAÇÃO.

1. A jurisprudência sedimentada pela SBDI-1 do TST aponta
que a certidão de publicação do acórdão regional proferido em sede
de recurso ordinário é peça essencial para a regularidade do traslado
do agravo de instrumento, porque imprescindível para aferir a tem-
pestividade do recurso de revista e para viabilizar, quando provido,
seu imediato julgamento, salvo se, nos autos, houver elementos que
atestem a tempestividade da revista, o que não ocorre na hipótese
vertente, sendo que o juízo de admissibilidade "ad quem" do TST não
se vincula a qualquer afirmação feita pelo juízo "a quo" do TRT,
cabendo-lhe justamente revisar o despacho.

2. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o
óbice apontado no despacho (deficiência de traslado), razão pela qual
este merece ser mantido.

3. Em que pese a ilustre lavra da peça recursal, o fato
objetivo da protelação do desfecho final da demanda que o recurso
causou impõe a este Relator acionar o comando do art. 557, § 2º, do
CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido pelo Agravado com a
demora e de prestigiar o art. 5º, LXXVIII, da Carta Política, que
garante uma duração razoável do processo e exige a utilização dos
meios para se alcançar a tão almejada celeridade processual, dentre os
quais se destaca a aplicação de multa por protelação do feito. Agravo
desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-868/2003-052-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : PAULO AFONSO GONÇALVES DUARTE

A D VO G A D O : DR. GILSO SOARES VERDAN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇA DA MULTA
DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A admis-
sibilidade do Recurso de Revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à

Constituição da República e/ou de contrariedade a Súmula do TST,
nos termos do artigo 896, § 6º, da CLT, o que não se verificou no
caso concreto. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-871/2003-025-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS NATURAL DO
RIO DE JANEIRO - CEG

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA MILZA COUTINHO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RIBEIRO TARJANO LÉO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, nos termos da Súmula nº 422 do TST.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPETIÇÃO
DOS ARGUMENTOS APRESENTADOS NO RECURSO DE RE-
VISTA. APELO DESFUNDAMENTADO. NÃO-CONHECIMENTO.
APLICAÇÃO DA SÚMULA NO 422 DO TST. Não se conhece do
Recurso, quando as razões apresentadas pelo Recorrente não atacam
de forma direta os fundamentos da decisão a que se quer reformar,
pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no artigo 514,
II, do CPC. Entendimento cristalizado pela Súmula nº 422 do TST.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-883/2003-012-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JAILTO COSTA REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA AUXILIADORA LOPES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : IGOR FREITAS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JÂNIO DE ALMEIDA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento, pois não desconstituídos os fundamentos do
despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-884/2003-065-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA SOARES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ALBERTO ANGELINI

A D VO G A D O : DR. JOÃO ALBERTO ANGELINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇA DE MULTA DE 40% DO FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. Verificado que a decisão encontra-se
em consonância com as Orientações Jurisprudenciais 341 e 344 da
SDI-1, mostra-se impossível o processamento da Revista, conforme o
disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT e Súmula 333/TST. Agravo de
Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-896/2000-731-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : IRENO BETTI

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA ZANETTE ROHR

A G R AVA D O ( S ) : METALÚRGICA MOR S.A.

A D VO G A D A : DRA. LIZIANE RAQUEL FREY FISCHER

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESES
DE CABIMENTO. DIVERGÊNCIA PRETORIANA NÃO COM-
PROVADA. RAZOÁVEL INTERPRETAÇÃO DE LEI. AGRAVO
DESPROVIDO. Para que o Recurso de Revista venha a ser co-
nhecido, faz-se necessária a satisfação dos requisitos enumerados no
art. 896 da CLT. No presente caso, não se verifica o dissenso de teses
pretendido, porquanto o único aresto que preenche os requisitos do
artigo 896, alínea "a", da CLT, traduz tese convergente com a que foi
adotada pelo Regional, o que atrai a incidência da Súmula n.º 296 do
TST. Ademais, nos termos do consignado na Súmula n.º 221 do TST,
razoável interpretação de lei não dá ensejo ao Recurso de Revista
pela hipótese prevista na alínea "c", do artigo 896, da CLT. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-899/2003-070-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO DOS SANTOS DUARTE

A D VO G A D A : DRA. ANNA CLÁUDIA PINGITORE

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA DE ARAÚJO B. L. DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇA DA MULTA
DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A admis-
sibilidade do Recurso de Revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à
Constituição da República e/ou de contrariedade a Súmula do TST,
nos termos do art. 896, § 6º, da CLT, o que não se verificou no caso
concreto. Agravo de Instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-916/2005-089-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO BRASILIENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA -
UBEC

A D VO G A D O : DR. DOMINGOS SÁVIO DE CASTRO ASSIS

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MI-
NAS GERAIS

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO MOURA VALLE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Tratando-se de
decisão interlocutória não terminativa do feito, é de se inadmitir a
revista, a teor da Súmula nº 214 do TST, baixado em consonância
com o § 1º do art. 893 da CLT, sendo imprescindível que o agravante
aguarde a prolação da decisão definitiva, a fim de se habilitar ao
manejo do recurso do qual se valeu prematuramente. Agravo a que se
nega provimento.

<!ID812254-4>

PROCESSO : AIRR-921/2002-025-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.
- EMBRATEL

A D VO G A D O : DR. CÉSAR FREDERICO BARROS PESSOA

A G R AVA D O ( S ) : ROSA MARIA PETRILIO GRASSO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLEMENTE DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇA DA MULTA
DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. A admissibilidade do Recurso de Revista em processo sub-
metido ao rito sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de
ofensa direta à Constituição da República e/ou de contrariedade a
Súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT, o que não se
verificou no caso concreto. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-971/2003-068-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. CHARLES VANDRÉ BARBOSA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIANA TERESINHA DE JESUS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ANNA CLÁUDIA PINGITORE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇA DA MULTA
DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A admis-
sibilidade do Recurso de Revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à
Constituição da República e/ou de contrariedade a Súmula do TST,
nos termos do art. 896, § 6º, da CLT, o que não se verificou no caso
concreto. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-975/2005-661-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. AYRTON LUIZ COLTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇA DA MULTA
DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A admis-
sibilidade do Recurso de Revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à
Constituição da República e/ou de contrariedade a Súmula do TST,
nos termos do artigo 896, § 6º, da CLT, o que não se verificou no
caso concreto. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-979/2003-072-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : DIVA DAS NEVES POLEY

A D VO G A D A : DRA. ANNA CLÁUDIA PINGITORE

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA DE ARAÚJO B. L. DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇA DA MULTA
DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. A admissibilidade do Recurso de Revista em processo sub-
metido ao rito sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de
ofensa direta à Constituição da República e/ou de contrariedade a
Súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT, o que não se
verificou no caso concreto. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.000/2004-141-17-40.4 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : ELIZA CRISTINA SILVA BORTOLOZZO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EDIVALDO LIEVORE

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE COLATINA

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO IVO HELMER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. PISO SA-
LARIAL. CARÁTER GENÉRICO DA NORMA. PRINCÍPIO DA
ISONOMIA OBSERVADO. Norma que estabelece piso salarial, por
ter caráter genérico, já que se destina a todos os empregados, não
colide com o princípio da isonomia pelo fato de não culminar com a
majoração do vencimento daqueles cujo salário ultrapassa o novo
mínimo previsto. Violação constitucional não caracterizada. 2. DI-
FERENÇAS SALARIAIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMEN-
TO. Não havendo no v. acórdão regional qualquer manifestação sobre
as questões invocadas pela recorrente em seu apelo, evidencia-se a
ausência de prequestionamento em relação às mesmas, encontrando o
recurso de revista óbice insuperável ao seu processamento. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.001/1997-008-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ANDERSON FUMAGALLI E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS LARANJEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VIVALDINO VIEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CATARINA SCHMITT

A G R AVA D O ( S ) : GAÚCHA CAR VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MATHEUS CARLOS ALTAIR BITENCOURT FRANCO
GRILLO E OUTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA DE PRECEITO DE
NATUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento em processo de execução, quando
não demonstrada violação direta de dispositivo de natureza cons-
titucional. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT e na
Súmula nº 266 do c. TST. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.019/2005-113-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : DIVINO FERREIRA DE ABREU

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DOMINGOS BARBOSA

A D VO G A D O : DR. RAUL EDUARDO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : UNISERV - UNIÃO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAUL EDUARDO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ETHEVALDO BARBOSA DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. RAUL EDUARDO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇAS ESSENCIAIS À COMPREENSÃO DA CONTROVÉR-
SIA. INCIDÊNCIA DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 16/99 DO
TST. I - Não se conhece de agravo de instrumento quando o agra-
vante não cuida de trasladar aos autos todas as peças que possibilitem
o imediato julgamento do recurso denegado, caso seja o agravo pro-
vido. Inteligência do disposto no § 5º do art. 897 da CLT, acres-
centado pela Lei n.º 9.756, de 17 de dezembro de 1998, c/c a Ins-
trução Normativa n.º 16/99 do TST. II - Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.031/2005-029-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ELIZETE CARMEM SILVA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DE CÁSSIA MELO NEVES

A G R AVA D O ( S ) : MAXION SISTEMAS AUTOMOTIVOS S.A.

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL BASEADA EM FATOS E PROVAS. EQUIPARAÇÃO SA-
LARIAL - ART 461 DA CLT. NÃO-PROVIMENTO. Não merece ser
processado o Recurso de Revista, quando a discussão intentada pres-
supõe o reexame do conjunto fático-probatório dos autos. Aplicação
do disposto na Súmula n.º 126 do TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-1.032/2003-462-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ITABUNA TÊXTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RUI CARLOS R. M. DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : DOMINGAS NASCIMENTO DE JESUS

A D VO G A D O : DR. ALBERTO FERREIRA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL DE-
CORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO - COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

1. Consoante o disposto no art. 109, I, da CF, excetua-se da
competência dos Juízes Federais o processamento e julgamento das
causas alusivas à falência, a acidente de trabalho e as sujeitas à
Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.

2. Nesse contexto, interpretando-se o referido dispositivo
constitucional, verifica-se que, se a competência para apreciar de-
manda relativa a acidente de trabalho fosse da Justiça Trabalhista, não
haveria necessidade de estar listada no referido dispositivo, tendo em
vista que as demandas alusivas a esta Especializada também foram
excetuadas. Logo, conclui-se que tal dispositivo se presta a fun-
damentar a competência da Justiça Comum Estadual para julgar ques-
tão referente a acidente de trabalho.

3. Por outro lado, a Constituição Federal, no art. 114, VI,
determina que compete à Justiça do Trabalho processar e julgar as
ações de indenização por danos morais e patrimoniais decorrentes da
relação de trabalho.

4. "In casu", foi postulada indenização por dano moral de-
corrente de acidente de trabalho, de modo que nos deparamos com
um comando constitucional no sentido de que a competência é da
Justiça Comum Estadual, por decorrer de acidente (art. 109, I) e outro
no sentido de que a competência é da Justiça do Trabalho, por se
tratar de dano moral decorrente da relação de trabalho (art. 114, VI),
já que nenhum dos dois abrange integralmente as características do
pedido. Assim, posto o dilema, que faz emergir eventual contradição
tópica na Constituição, cabe ao STF fazer a opção entre os dis-
positivos aparentemente conflitantes.

5. Por sua vez, a recente jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal segue no sentido de que a Justiça do Trabalho é competente
para julgar pedido de indenização por dano moral decorrente de
acidente de trabalho.

6. Portanto, concluiu-se que o STF fez prevalecer, dentro do
universo constitucional, o art. 114, VI, sobre o art. 109, I, da Carta
Política.

7. É importante ressaltar que minha posição original era a de
reconhecer a competência da Justiça do Trabalho para julgar ação de
indenização por danos morais e materiais decorrentes de acidente de
trabalho (cfr. TST-RR-483.206/1998.4, 4ª Turma, "in" DJ de
01/12/00). Posteriormente, refluindo dessa posição original, passei a
me curvar, por disciplina judiciária, ao entendimento anterior do STF.
Agora, animado pela revisão jurisprudencial da Suprema Corte, re-
tomo o entendimento que inicialmente adotava.

8. Nesse contexto, deve ser mantida a decisão proferida pela
Corte de origem que concluiu pela competência desta Justiça Es-
pecializada para julgar a presente demanda. Agravo de instrumento
d e s p ro v i d o . 

PROCESSO : AIRR-1.036/2004-463-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : INTERNATIONAL INDÚSTRIA AUTOMOTIVA DA AMÉ-
RICA DO SUL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RUDOLF ERBERT

A G R AVA D O ( S ) : JULIO MORALES BARBEIRO

A D VO G A D A : DRA. DANIELA DEGOBBI T. Q. DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇA DE MULTA
DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A admis-
sibilidade do Recurso de Revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à
Constituição da República e/ou de contrariedade a súmula do TST,
nos termos do art. 896, § 6.º, da CLT, o que não se verificou no caso
concreto. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.041/2005-007-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : GETÚLIO JOSÉ DE MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. RICARDO LUIZ RODRIGUES DA FONSECA PAS-
SOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL - PARCELA
PAGA MENSALMENTE - CARÁTER SALARIAL - REPERCU-
ÇÃO NO CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS - INEXISTÊNCIA
DE CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 253 DO TST.

1. A teor do disposto na Súmula nº 253 do TST, a gra-
tificação semestral não repercute no cálculo das horas extras, das
férias e do aviso prévio, ainda que indenizados.

2. No caso, o Regional afastou o entendimento jurispru-
dencial sedimentado na referida súmula, por entender que a parcela
denominada gratificação semestral, por ser paga mensalmente, pos-
suía natureza nitidamente salarial, devendo, portanto, repercutir na
base de cálculo das horas extras.

3. A decisão regional caminhou na mesma esteira do en-
tendimento desta Corte, no sentido de que, tratando-se de gratifi-
cação, que embora denominada semestral, era paga mensalmente, ou
seja, de forma habitual, não há como afastar seu caráter salarial,
descabendo o seu enquadramento na hipótese da Súmula nº 253 do
TST, que trata de gratificação recebida esporadicamente. Agravo de
instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.049/2001-108-03-41.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MI-
NAS GERAIS - SINPRO

A D VO G A D O : DR. MARCELO LAMEGO PERTENCE

A G R AVA D O ( S ) : JAQUELINE LEAL DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA CRISTINA BRAZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA -
VIOLAÇÃO LITERAL E DIRETA DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL NÃO CONFIGURADA - SÚMULA Nº 266 DO TST.

1. Em sede de execução de sentença o recurso de revista
somente é admissível com base na ocorrência de violação literal e
direta de dispositivo constitucional (CLT, art. 896, § 2º). A adje-
tivação da violação não é supérflua, uma vez que a via recursal, nessa
hipótese é excepcionalíssima. Violação literal significa sentenciar fir-
mando tese que diga exatamente o oposto do que reza a Carta Magna.
E violação direta significa estar a matéria em debate disciplinada
diretamente pela Constituição Federal, não sendo preciso concluir-se
previamente pelo desrespeito de norma infraconstitucional.

2. "In casu", a discussão trazida à baila no apelo cinge-se à
aplicação da multa do art. 557, § 2º, do CPC. Os dispositivos cons-
titucionais esgrimidos pelo Agravante dizem respeito a princípios
constitucionais genéricos: devido processo legal (art. 5º, LIV) e ampla
defesa (art. 5º, LV).

3. Como a decisão regional recorrida, proferida em sede de
execução, foi de índole processual, pois, considerando o caráter ma-
nifestamente infundado do agravo, aplicou a multa de 10% sobre o
valor corrigido da causa prevista no art. 557, § 2º, da CPC, não há
que se falar em afronta literal e direta de dispositivo constitucional,
tropeçando o apelo no óbice da Súmula nº 266 do TST. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.051/2005-033-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARLI BUOSE RABELO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA NASCIMENTO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : OFFÍCIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO - VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL E CONTRARIEDADE SU-
MULAR NÃO CONFIGURADAS - DESPACHO QUE SE MAN-
TÉM - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - SPTRANS - SÚ-
MULAS NOS 126 E 331, IV, DO TST. 1. A teor do art. 896, § 6º, da
CLT, o recurso de revista sujeito ao procedimento sumaríssimo só
será analisado à luz da indicação de violação de dispositivo cons-
titucional ou de contrariedade a súmula do TST, ficando, por con-
seguinte, prejudicada a análise de ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº
8.666/93, indigitado no apelo, e dos arestos trazidos para o pretendido
dissenso jurisprudencial.

2. O único preceito constitucional tido por violado nas razões
do recurso de revista (CF, art. 37, § 6º) não impulsiona o apelo
extraordinário sujeito ao rito sumaríssimo, uma vez que ele apenas
trata da responsabilidade objetiva dos entes públicos perante terceiros,
não descendo à particularidade da contratação de empresa prestadora
de serviço por concessionária de serviço público. Insta destacar que
os dispositivos constitucionais esgrimidos inovatoriamente na minuta
do agravo não socorrem a Agravante, porque esse recurso não é
sucedâneo da revista trancada.

3. Ora, a partir do momento em que o Regional invocou a
Súmula nº 331, IV, do TST (tida por contrariada) para manter a
Segunda Reclamada (Sptrans) na relação processual, na condição de
responsável subsidiária, fica implícita a tese de que essa Reclamada
foi a tomadora dos serviços.

4. Assim, somente se fosse possível a esta Corte reexaminar
a prova dos autos, notadamente o contrato celebrado entre as Partes,
é que se chegaria à conclusão pretendida pela ora Agrava n te.

5. O recurso de revista, nesse diapasão, encontra resistência
nas Súmulas nos 126 e 331, IV, desta Corte. Agravo de instrumento
d e s p ro v i d o . 

PROCESSO : AIRR-1.056/2003-053-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO SÃO PAULO LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDSON JOSÉ DA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO SEGURO DELFINO

A D VO G A D O : DR. RAUL JOSÉ VILLAS BÔAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 214 DO CO-
LENDO TST. Tratando-se de decisão interlocutória irrecorrível (Sú-
mula nº 214-TST), não merece subida o Recurso de Revista. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.060/2004-004-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS APARECIDO

A D VO G A D A : DRA. IARA DO CARMO DOS SANTOS VAZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RAZÕES RE-
CURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DO DES-
PACHO DENEGATÓRIO DO SEGUIMENTO DO RECURSO DE
REVISTA - DESFUNDAMENTAÇÃO - ÓBICE DA SÚMULA Nº
422 DO TST. Não tendo o agravo de instrumento investido contra os
fundamentos do despacho denegatório do seguimento do recurso de
revista (no sentido de que a situação fática dos autos não permite
constatar ofensa aos dispositivos de lei e da Constituição Federal
invocados no apelo; Súmula nº 337, I, do TST; e órgão não elencado
na alínea "a" do art. 896 da CLT), falta-lhe a necessária motivação, o
que demonstra a inadequação do remédio processual, que visava a
comprovar que o recurso de revista preenchia os requisitos do art. 896
da CLT, tropeçando no óbice da Súmula nº 422 do TST, porque
desfundamentado. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.106/2005-025-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : ANGIL FLORES E DECORAÇÃO LTDA. E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. JANAÍNA SALIM MAGALHÃES

EMBARGADO(A) : ÂNGELA MARA RIBEIRO DE AMORIM

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO SOARES SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara-
tórios para prestar esclarecimentos adicionais sem modificação do
julgado.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos
acolhidos para prestar esclarecimentos adicionais sem modificação do
julgado.

PROCESSO : AIRR-1.111/2004-007-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOWEL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. - ME

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA PERUZZO

A G R AVA D O ( S ) : WÁLTER NASI

A D VO G A D O : DR. ADRIANO DE OLIVEIRA FLORES

A G R AVA D O ( S ) : BISCOITARIA CHAPARRAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: PROCESSO EM FASE DE EXECUÇÃO DE
SENTENÇA - ART. 896, § 2º, DA CLT E SÚMULA Nº 266 DO
TST - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - GRUPO ECO-
NÔMICO - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. 1. Conforme es-
tabelece o art. 896, § 2º, da CLT, das decisões proferidas pelos TRTs,
ou por suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em processo
incidente de embargos de terceiro, não caberá recurso de revista,
salvo na hipótese de ofensa direta e literal à Constituição Federal.

2. No caso, o recurso de revista interposto pela Terceira
Embargante está assentado no fato de o Regional ter concluído pela
sua responsabilidade solidária quanto aos débitos trabalhistas.

3. O Regional negou provimento ao agravo de petição, sa-
lientando que a execu ção pode se voltar contra a Terceira Em-
bargante, Jowel Comércio de Alimentos, porque ela integra o grupo
econômico da empresa sucessora da executada, Aliança Indústria e
Comércio de Alime n tos.

4. Como já registrado no despacho-agravado, inviável se
torna o processamento do recurso de revista. Isso porque o Regional
deslindou a controvérsia interpretando os dispositivos de lei inci-
dentes sobre a espécie e com base na análise da prova colacionada
nos autos. Assim, incide sobre a revista o óbice da Súmula nº 126 do
TST. Ademais, os dispositivos constitucionais apontados na revista
(CF, art. 5º, "caput", II, LIV e LV) somente poderiam ser afrontados
de forma reflexa ou indireta (art. 896, § 2º, da CLT c/c a Súmula nº
266 do TST). Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.128/2004-032-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : HERMÍNIO FERREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ODAIR NEVES

A G R AVA D O ( S ) : LEONARDO REGALINO - ME (REFRIGERAÇÃO MO-
DERNA)

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO PAULO GERIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DECISÃO REGIONAL BASEADA EM FATOS E
PROVAS. VÍNCULO DE EMPREGO NÃO-PROVIMENTO. O Re-
gional baseou sua decisão na prova produzida, concluindo pela não-
caracterização do vínculo de emprego. Para que se decidisse de forma
diversa, far-se-ia necessário o reexame de fatos e provas, o que é
vedado nesta fase processual, a teor da regra inscrita na Súmula nº
126 desta Corte. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.135/2003-302-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DOW BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANDREA AUGUSTA PULICI KANAGUCHI

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. SANDRA REGINA RIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por irregularidade de representação processual.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCURA-
ÇÃO INVÁLIDA - AUSÊNCIA DA DATA DA OUTORGA DOS
PODERES - ART. 654, § 1°, DO CC. Consoante o disposto no § 1°
do art. 654 do CC, o instrumento de mandato deve conter, dentre
outros requisitos, a data da outorga. Com efeito, a falta desta na
procuração passada à signatária do agravo de instrumento, como
ocorre na hipótese vertente, descumpre a norma legal. Assim sendo,
verifica-se a irregularidade de representação dos advogados subs-
critores do agravo de instrumento, que resulta no não-conhecimento
do apelo, nos termos do art. 37, "caput", do CPC, tendo em vista que
todos os atos praticados sem a adequada representação são tidos
como inexistentes ou inservíveis ao fim colimado. Agravo de ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.142/2002-491-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ TERTULIANO CHAGAS NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Estando o acórdão regional
adequadamente fundamentado, tem-se que a prestação jurisdicional
foi entregue de forma plena, não havendo se falar em qualquer vio-
lação legal ou afronta à Constituição Federal. 2. COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA. Nova a apreciação do tema, a fim
de verificar a veracidade das conclusões da Corte Regional, em es-
pecial quanto às normas que regem a complementação de aposen-
tadoria em análise, demandaria, necessariamente, no revolvimento de
fatos e provas, o que é inadmissível em sede de recurso de natureza
extraordinária, como bem preconiza a Súmula nº 126 do TST. 3.
INCINDIBILIDADE DA PROVA DOCUMENTAL. INOVAÇÃO.
Inadmissível o uso de recurso de revista ou agravo de instrumento
como mecanismo para suscitar questões não invocadas oportunamente
pela parte, sobre as quais já recai o efeito da preclusão. 4. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Em consonância o acórdão recorrido
com iterativa, atual e notória jurisprudência do TST, não há que se
falar em qualquer afronta constitucional ou violação legal. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.144/1996-041-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL DOS SANTOS OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO MELMAM

A G R AVA D O ( S ) : FORMAR MÁRMORES E GRANITOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. NELSON SANTOS PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ PAULO TELLES

A D VO G A D A : DRA. IVE CRISTIANE SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-1.165/2003-076-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA
DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS

A D VO G A D O : DR. OSMAR SILVEIRA FRANCO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ GOMES HUESCAR

A D VO G A D O : DR. ARNALDO DA SILVA ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. UNIDADE CONSUMIDORA DE ENER-
GIA ELÉTRICA. Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 324 da
SDI-1 do TST, "É assegurado o adicional de periculosidade apenas
aos empregados que trabalham em sistema elétrico de potência em
condições de risco, ou que o façam com equipamentos e instalações
elétricas similares, que ofereçam risco equivalente, ainda que em
unidade consumidora de energia elétrica.". Incidência da Súmula nº
333 do TST e art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento não
provido. 2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. TEMPO DE EX-
POSIÇÃO, PROPORCIONALIDADE DE PAGAMENTO E BASE
DE CÁLCULO. AUSÊNCIA DE PREQÜESTIONAMENTO. Não
tendo a parte preqüestionado a corte regional acerca do tempo de
exposição ao risco, da proporcionalidade do pagamento ao tempo de
exposição e quanto à base de cálculo do adicional de periculosidade,
não se cogita contrariedade à Súmula nº 191 do TST ou dissenso
pretoriano, nos termos da Súmula nº 297, I, do TST. Agravo de
instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-1.167/2004-113-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. MARCELO DUTRA VICTOR
A G R AVA D O ( S ) : HELENICE ALVES BREDER
A D VO G A D O : DR. ÍTALO TELES CAETANO
A G R AVA D O ( S ) : ROSCH ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS E INFORMÁ-

TICA LTDA.
A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO BENEDITO PETRAGLIA JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA. Decisão regional em consonância com o entendimento contido
na Súmula nº 331 deste Tribunal. Agravo de instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.167/2004-113-03-41.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : ROSCH ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS E INFORMÁ-

TICA LTDA.
A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO BENEDITO PETRAGLIA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : HELENICE ALVES BREDER
A D VO G A D O : DR. ÍTALO TELES CAETANO
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. PAULO EUSTÁQUIO CANDIOTTO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL E DESERÇÃO
DO RECURSO DE REVISTA. Decisão regional em consonância com
o entendimento preconizado nas Súmulas nºs 128, item I, e 164 desta
Corte. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.172/2002-251-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : KOCH METALÚRGICA S.A.
A D VO G A D O : DR. NELSON COUTINHO PEÑA
A G R AVA D O ( S ) : ORIVALDO SOUZA PINTO
A D VO G A D A : DRA. LIDIA LONI JESSE WOIDA
A G R AVA D O ( S ) : CALVI - ASSESSORIA EMPRESARIAL E RECURSOS HU-

MANOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. GILDO VIEGAS TAVARES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE
EM SEDE DE REVISTA. DESPROVIMENTO. Para que o Recurso
de Revista venha a ser conhecido, faz-se necessária a satisfação dos
requisitos enumerados no art. 896 da CLT. No presente caso, a pre-
tensão de reforma da decisão esbarra, necessariamente, no revol-
vimento dos elementos de prova firmados nos autos, pelo que a
Revista não merece ser conhecida, na forma da Súmula n.º 126-TST.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.189/2002-056-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

A PA RT - 
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
A G R AVA D O ( S ) : HOSPEDARIA NATA LTDA. - ME
A D VO G A D O : DR. ADEMAR KESPERS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.
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PROCESSO : AIRR-1.193/2002-465-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : WAGNER FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ABDON LOMBARDI

A G R AVA D O ( S ) : YOKI ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA SADAKO AZUMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-1.193/2004-001-10-40.4 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : SILVIO DE OLIVEIRA LIMA FILHO

A D VO G A D O : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MAJORAÇÃO
DA CONDENAÇÃO. DIFERENÇA DE CUSTAS. AUSÊNCIA DE
RECOLHIMENTO. DESERÇÃO. A ausência de recolhimento da
diferença das custas para a interposição do recurso de revista da
reclamada, decorrente da majoração da condenação imposta em sede
de recurso ordinário, caracteriza a deserção e, em conseqüência, o seu
não conhecimento. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.216/2003-241-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SVC JARAGUÁ COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EDNALVO BARBOSA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALMIR DE SOUZA AMPARO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESES
DE CABIMENTO. DIVERGÊNCIA PRETORIANA NÃO COM-
PROVADA. RAZOÁVEL INTERPRETAÇÃO DE LEI. REEXAME
DE FATOS E PROVAS. AGRAVO DESPROVIDO. Para que o Re-
curso de Revista venha a ser conhecido, faz-se necessária a satisfação
dos requisitos enumerados no art. 896 da CLT. No presente caso, não
se verifica o dissenso de teses pretendido, restando aplicável o óbice
da Súmula n.º 296, do TST. Ademais, nos termos do consignado na
Súmula n.º 221 do TST, razoável interpretação de lei não dá ensejo ao
Recurso de Revista pela hipótese prevista na alínea "c", do artigo 896,
da CLT. Por fim, o processamento do Recurso de Revista resta pre-
judicado nos casos em que a pretensão de reforma da decisão esbarra,
necessariamente, no revolvimento dos elementos de prova firmados
nos autos. Inteligência da Súmula n.º 126 desta col. Corte. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.236/2005-019-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. BRUNO VICENTE BECKER VANUZZI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LUIZ KLEIN

A D VO G A D O : DR. WINSTON DA ROCHA MARTINS MANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇA DA MULTA
DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A admis-
sibilidade do Recurso de Revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à
Constituição da República e/ou de contrariedade a Súmula do TST,
nos termos do artigo 896, § 6º, da CLT, o que não se verificou no
caso concreto. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.252/2002-071-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D A : DRA. WILMA TEIXEIRA VIANA

A G R AVA D O ( S ) : EDIVALDO CAMPISTA RANGEL

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA GALVÃO FARIA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL BASEADA EM FATOS E PROVAS. DIFERENÇAS DE
HORAS EXTRAS. NÃO-PROVIMENTO. Não merece ser proces-
sado o Recurso de Revista, quando a discussão intentada pressupõe o
reexame do conjunto fático-probatório dos autos. Aplicação do dis-
posto na Súmula n.º 126 do col. TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-1.282/2002-007-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : CAFÉ DACCACHE HELAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: CONTRIBUIÇÕES CONFEDERATIVA E AS-
SISTENCIAL. Segundo o Precedente Normativo nº 119 do TST, a
imposição de contribuições confederativas e assistenciais a empre-
gados não sindicalizados, em favor de entidade sindical, é ofensiva ao
princípio da liberdade de associação e de sindicalização insculpido
nos arts. 5º, inciso XX, e 8º, inciso V, da Constituição Federal.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.283/2003-052-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
COMLURB

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA DESLANDES MAECKELBURG

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA BRAGA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. HÉLIO PEREIRA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Agravo a que se
nega provimento por não desconstituídos os fundamentos do des-
pacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.284/2003-122-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO RUBIM

A D VO G A D A : DRA. TATIANA VEIGA OZAKI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DOS
DEPÓSITOS DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO. RESPONSABILIDADE. Adotada pela Corte Regional, pa-
ra fins de demarcação do início do prazo prescricional, a teoria da
actio nata, resta a respectiva decisão adstrita à regulamentação da
legislação infraconstitucional, a qual é insuscetível de exame em
procedimento sumaríssimo ante o estreitamento dos requisitos de re-
corribilidade inscritos no art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.286/2004-222-05-40.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ECMAN ENGENHARIA, COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E
REPRESENTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. AGAMENON GOMES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO DE SOUZA AMARIJO

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO ANTUNES B. CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.290/2002-263-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ELI COSTA DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. PEDRO ALBERTO DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : GETEC GUANABARA QUÍMICA INDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. SANDRO LUIZ PEDROSA MOREIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO ILEGÍVEL. APLI-
CAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENDIAL N.º 285 DO
TST. Verificado que o carimbo do protocolo, constante da cópia do
Recurso de Revista, encontra-se ilegível, impossibilitando a aferição
da tempestividade do Apelo, aplica-se ao caso o entendimento dis-
posto na Orientação Jurisprudencial n.º 285 da SDI-I do TST. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.297/2001-004-05-40.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LINO DE ANDRADE NETO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR OLIVEIRA BONFIM

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS SOUTO COSTA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL BASEADA EM FATOS E PROVAS. AJUDA ALIMEN-
TAÇÃO. NÃO-PROVIMENTO. Não merece ser processado o Re-
curso de Revista, quando a discussão intentada pressupõe o reexame
do conjunto fático-probatório dos autos. Aplicação do disposto na
Súmula n.º 126 do col. TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.297/2004-065-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONPROF ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO S/C
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

A G R AVA D O ( S ) : SONIA REGINA AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. GILBERTO FERREIRA DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESFUNDA-
MENTAÇÃO - NÃO-ENFRENTAMENTO DOS ÓBICES ESGRI-
MIDOS PELO DESPACHO-AGRAVADO (SÚMULAS NOS 126 E
221, II, DO TST) - INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 422 DESTA
C O RT E .

1. Consoante o disposto na Súmula n° 422 do TST, não se
conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho, pela au-
sência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos
da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta.

2. Por outro lado, a razão teleológica do agravo de ins-
trumento é a demonstração da viabilidade do recurso trancado e da
improcedência dos óbices levantados pelo despacho-agravado.

3. "In casu", o agravo de instrumento da Reclamada não
atacou os fundamentos do trancamento de seu recurso de revista, no
sentido de que a revisão da matéria relativa ao vínculo empregatício
encontra óbice na Súmula nº 126 desta Corte, por ser de natureza
fática, e de que a controvérsia concernente aos reflexos de prêmios,
encontra obstáculo nas Súmulas nos 126 e 221 deste Tribunal.

4. A Reclamada limitou-se, em seu agravo de instrumento, a
sustentar que o recurso de revista teria prosseguimento por violação
de dispositivos de lei, nos termos do art. 896, "c", da CLT.

5. Assim sendo, o agravo está desfundamentado, na esteira
do verbete sumular retromencionado. Agravo de instrumento des-
p ro v i d o . 

PROCESSO : AIRR-1.301/2005-006-18-40.8 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE TRANSPORTES DO ESTADO DE
GOIÁS - COOTEGO

ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA GONÇALEZ

A G R AVA D O ( S ) : SARA CRISTINA DE SOUZA

ADVOGADO : DR. AURÉLIO BARBOSA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-1.308/2003-024-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LINO DE ANDRADE NETO

A G R AVA D O ( S ) : CACILDA NASCIMENTO DA CRUZ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESES
DE CABIMENTO. DIVERGÊNCIA PRETORIANA E VIOLAÇÃO
CONSTITUCIONAL NÃO COMPROVADAS. AGRAVO DESPRO-
VIDO. Para que o Recurso de Revista venha a ser conhecido, se faz
necessária a satisfação dos requisitos enumerados no art. 896 da CLT.
No presente caso, verifica-se que os arestos colacionados traduzem
tese superada por iterativa e notória jurisprudência da SBDI1, res-
tando aplicável o óbice delineado no artigo 896, § 4.º, da CLT,
evidenciando-se que não houve violação do dispositivo constitucional
apontado. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.313/2005-006-19-40.7 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SA-
NEAMENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FAUSTINO PEREIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. Decisão regional
em consonância com o entendimento contido na Súmula nº 191 do
TST. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Acórdão recorrido em har-
monia com a Súmula nº 219 desta Corte. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-1.329/2001-463-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SILVIO JOSÉ RIBEIRO DIAS

A D VO G A D O : DR. VALDIR KEHL

A G R AVA D O ( S ) : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

A D VO G A D O : DR. MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESFUNDA-
MENTAÇÃO - NÃO-ENFRENTAMENTO DO ÓBICE ESGRIMI-
DO PELO DESPACHO-AGRAVADO (SÚMULAS NOS 126 E 337,
I, DO TST) - INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 422 DO TST.

1. Os recursos, acordes com os princ í pios gerais que os
regem, hão de apr e sentar, além do correto atendimento dos pres-
supostos subjetivos, o pree n chimento dos pressupostos objetivos,
estando entre estes a motivação.

2. "In casu", o agravo de instrumento do Reclamante de-
satendeu este último pressuposto, uma vez que as razões de agravo
estão em total descompasso com os fundamentos do trancamento de

seu recurso de revista, pois não atacam os fundamentos do despacho
denegatório, no sentido de que a revisão da matéria relativa ao adi-
cional de periculosid a de encontra óbice na Súmula nº 126 desta
Corte, e de que a controvérsia concernente às horas trabalhadas em
turnos ininterruptos de revezamento, fundamentada exclusivamente
em dive r gência jurisprudencial, encontra o obstáculo da Súmula nº
337, I, do TST.

3. Assim sendo, falta ao agravo a necessária motivação,
demonstrando a inadequação do remédio processual. Nesse sentido, a
Súmula nº 422 deste Tribunal, segundo a qual não se conhece de
recurso para o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade
inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não
impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que
fora proposta, impede o conhecimento do agravo. Agravo de ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.333/2003-007-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : SANOFI SYNTHELABO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO BARRETO RODRIGUES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ADEILTON HILÁRIO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Estando o acórdão regional
adequadamente fundamentado, tem-se que a prestação jurisdicional
foi entregue de forma plena, não havendo se falar em violação a
qualquer princípio constitucional. Agravo de instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.334/1998-052-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : NOVO HORIZONTE JACAREPAGUÁ LTDA. - NHJ DO
BRASIL

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA ANDRADE COSTA

A G R AVA D O ( S ) : GILSON LUIZ LANDINHO

A D VO G A D O : DR. CLÉLIO CORRÊA DE PAULA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. I- A admissibilidade do recurso de revista
contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidente na execução, até os embargos de
terceiro, depende de demonstração de violência direta à Constituição
Federal, a teor do que preconiza a Súmula nº 266 do TST. II - Agravo
a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-1.343/2003-030-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : PORTO ALEGRE CLÍNICAS S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANGELA MAGALI DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO AFFONSO LERMEN

A D VO G A D O : DR. MARCELO CORRÊA RESTANO

A G R AVA D O ( S ) : WEINGAERTNER COMÉRCIO E ADMINISTRAÇÃO LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. JANAÍNA APARECIDA GOMES BECK

A G R AVA D O ( S ) : ODONTO CENTURY SERVIÇO ODONTOLÓGICO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JANAÍNA APARECIDA GOMES BECK

A G R AVA D O ( S ) : JORGE SÁVIO COSTA TEIXEIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CLARINDA COSTA TEIXEIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO INTERPOSTO CONTRA ACÓR-

DÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE.
ERRO GROSSEIRO. PRECEDENTES. O Agravo é recurso cabível
somente de decisão monocrática, não sendo apropriado para impugnar
acórdão proferido por Turma julgadora do Agravo de instrumento,
razão porque inviável a aplicação do princípio da fungibilidade re-
cursal, por tratar-se de erro grosseiro, segundo entendimento con-
sagrado pela doutrina e pela jurisprudência. Agravo não conhecido
por manifestamente incabível.

PROCESSO : AIRR-1.352/2002-069-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : GALAXY BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ARNALDO PIPEK

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ROBERTO ARAÚJO LOPES

A D VO G A D O : DR. JOEL MARTINS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : TOP SERVICES S.A.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA NACCACHE

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ATIVIDADE
EXTERNA. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. ARTIGO 896
DA CLT. Ausentes as hipóteses previstas no art. 896 da CLT, não
merece prosperar o Agravo de Instrumento.

PROCESSO : AIRR-1.356/2001-002-13-40.6 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDER THYAGO G. NUNES DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO EUFROSINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO FELIPE DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA A PRECEITO DE NA-
TUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PROVI-
MENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em processo
de execução, quando não demonstrada violação direta a dispositivo de
natureza constitucional. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2.º, da
CLT e da Súmula n.º 266 do col. TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-1.358/2004-013-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ETENO COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE POLÍMEROS LT-
DA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO CAVALCANTI DE SÁ

A G R AVA D O ( S ) : VANER MARINHO ROCHA

A D VO G A D O : DR. MESSIAS JOSÉ DAS VIRGENS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Nega-se provimento ao agravo em que os fundamentos do
despacho denegatório do recurso de revista não foram desconstituídos
e quando atrae a incidência do óbice da Súmula 126 desta Corte.

PROCESSO : A-ED-AIRR-1.361/1988-008-02-41.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL WELLENSON TOLENTINO DE TOLEDO E OU-
TROS

A D VO G A D A : DRA. MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO - IRREGULARIDADE DE REPRE-

SENTAÇÃO - NÃO-DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO
D E S PA C H O - A G R AVA D O .

1. Contra a decisão monocrática que denegou seguimento ao
seu agravo de instrumento, que versava sobre irregularidade de re-
presentação, em face do óbice das Súmulas nos 164 e 333 do TST, os
Reclamantes opuseram embargos declaratórios, insistindo na tese da
regularidade de representação, sem demonstrar a configuração dos
vícios autorizadores dos embargos de declaração, assentados nos arts.
897-A da CLT e 535 do CPC.

2. Assim sendo, a decisão agravada rejeitou os referidos
embargos, aplicando aos Reclamantes multa de 1% sobre o valor da
causa.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse
os óbices elencados no despacho, razão pela qual este merece ser
mantido. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.369/2004-077-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : XENÔNIO INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. WALTER CARVALHO CAPRERA

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO LOPES DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE LOURDES AMARAL

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESES
DE CABIMENTO. DIVERGÊNCIA PRETORIANA NÃO COM-
PROVADA. RAZOÁVEL INTERPRETAÇÃO DE LEI. REEXAME
DE FATOS E PROVAS. AGRAVO DESPROVIDO. Para que o Re-
curso de Revista venha a ser conhecido, faz-se necessária a satisfação
dos requisitos enumerados no art. 896 da CLT. No presente caso, não
se verifica o dissenso de teses pretendido, porquanto os paradigmas
não enfrentam situações semelhantes à dos autos, o que atrai a in-
cidência da Súmula n.º 296 do TST. Ademais, nos termos do con-
signado na Súmula n.º 221 do TST, razoável interpretação de lei não
dá ensejo ao Recurso de Revista pela hipótese prevista na alínea "c",
do artigo 896, da CLT. Por fim, o processamento do Recurso de
Revista resta prejudicado nos casos em que a pretensão de reforma da
decisão esbarra, necessariamente, no revolvimento dos elementos de
prova firmados nos autos. Inteligência da Súmula n.º 126 desta col.
Corte. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : A-AIRR-1.372/1999-811-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA
ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO FERNANDES DUTRA VILA

A G R AVA D O ( S ) : MAICON CRISTIAN GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. CARLOS TAILOR SOUZA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
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EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA. Aplicável o princípio da fungibilidade
recursal quando interpostos Embargos de Declaração objetivando re-
forma da decisão. Não tendo a Agravante infirmado os fundamentos
da decisão agravada, nega-se provimento ao Agravo. Agravo em
Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.379/2002-030-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D A : DRA. AMANDA SILVA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JEAN CARLO DE LIMA GODOY

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Nega-se provimento ao agravo em que os fundamentos do
despacho denegatório do recurso de revista não foram desconstituídos
e quando atraem a incidência dos óbices das Súmulas 126 e 296 desta
Corte.

PROCESSO : AIRR-1.384/2005-006-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CE-
MIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : ÉDSON FONSECA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE HENRIQUE NUNES OBRELLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL. PRAZO. APLICAÇÃO DA
SÚMULA Nº 245 DO C. TST. O depósito recursal deve ser efetuado
e comprovado no prazo legal previsto para interposição do recurso,
sob pena de deserção. Aplicação da Súmula nº 245 do TST. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.397/2003-008-18-40.5 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. GRACIELE PINHEIRO TELES

A G R AVA D O ( S ) : THALES JOSÉ DE ARAÚJO MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. LUIZ HUMBERTO REZENDES MATOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESERÇÃO. I. Inaplicável o disposto na Lei nº
9800/99 quando o comprovante do recolhimento do depósito recursal
não chegou aos autos por meio do sistema de transmissão de dados e
imagens. II. O artigo 830 da CLT estabelece que o documento juntado
para prova só será aceito se estiver no original ou em certidão au-
têntica, ou quando conferida a respectiva pública-forma ou cópia
perante o juiz ou tribunal. III. A apresentação extemporânea do com-
provante do depósito recursal está em desacordo com a Súmula n°
245 do TST, no sentido de que este deve ser feito e comprovado no
prazo alusivo ao recurso. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.398/2001-090-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA APARECIDA DA SILVA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. MANOEL FRANCISCO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento obreiro.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESFUNDA-
MENTAÇÃO - NÃO-IMPUGNAÇÃO DOS ÓBICES DIVISADOS
NA DECISÃO DENEGATÓRIA - SÚMULA Nº 422 DO TST. Não
tendo a Agravante rebatido o óbice da decisão denegatória, o seu
Recurso encontra-se desfundamentado, não ensejando admissão, nos
termos da Súmula nº 422 do TST. Agravo de Instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-1.415/2002-029-12-40.1 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JOEL DE SOUZA ANTUNES

A D VO G A D O : DR. EDSON ARCARI

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA CRISTINE MARTINS DE SOUZA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANO MO-
RAL. FATOS E PROVAS. Nega-se provimento a Agravo de Ins-
trumento em que a parte pretende, no Recurso de Revista, rever fatos
e provas. Aplicação da Súmula n.º 126 desta Corte. Agravo de Ins-
trumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.415/2002-029-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS MORENO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. AGNALDO AUGUSTO FELICIANO

A G R AVA D O ( S ) : LINDIOMAR ALMEIDA DA SILVA (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. ALDAIR CÂNDIDO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL. INTERRUPÇÃO. CONTAGEM. Adotando a Corte
Regional caráter interpretativo quanto à contagem da prescrição qüin-
qüenal, vez que a interrupção do prazo prescricional encontra-se re-
gulada por norma de natureza infraconstitucional, não há como vis-
lumbrar ofensa direta e literal aos artigos 7º, XXIX, da CF e 11 da
CLT a autorizar o trânsito do recurso de revista, nos termos da alínea
"c" do artigo 896 da CLT. O mesmo se dá quando os arestos se
apresentam inespecíficos (Súmula nº 296 do TST). Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.435/2003-026-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : UBIRATÃ MERCANTIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CHÉLIDA ROBERTA SOTERRONI

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO ROBSON DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ÉLCIO APARECIDO VICENTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. JUSTA CAUSA. O recurso encontra óbi-
ce na Súmula nº 126 do TST, já que para chegar-se à conclusão
diversa do que foi decidido seria necessário o revolvimento do con-
junto fático-probatório dos autos, vedado nesta fase recursal. Agravo
de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.447/2002-920-20-00.5 - TRT DA 20ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ AUGUSTO FREIRE

A D VO G A D O : DR. LUCIANO ANDRADE PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO SERGIPANA DE ADMINISTRAÇÃO S/C
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. WILSON MACEDO SIQUEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESES
DE CABIMENTO. RAZOÁVEL INTERPRETAÇÃO DE LEI.
AGRAVO DESPROVIDO. Para que o Recurso de Revista venha a
ser conhecido, se faz necessária a satisfação dos requisitos enume-
rados no art. 896 da CLT. No presente caso, verifica-se que nos
termos do consignado na Súmula n.º 221 do TST, razoável inter-
pretação de lei não dá ensejo ao Recurso de Revista pela hipótese
prevista na alínea "c", do artigo 896, da CLT. Agravo de Instrumento
não provido.
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PROCESSO : AIRR-1.448/2003-042-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERMERCADOS ONITSUKA LTDA.

A D VO G A D O : DR. VALMIR PALMEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ REJANE DE ALMEIDA ALEIXO (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. MARCELO ANDRÉS BERRIOS PRADO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 214 DO CO-
LENDO TST. Tratando-se de decisão interlocutória irrecorrível (Sú-
mula n.º 214-TST), não merece subida o Recurso de Revista. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.451/2003-009-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : OPPORTRANS CONCESSÃO METROVIÁRIA S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ TAVARES CORRÊA MEYER

A G R AVA D O ( S ) : NORMA MASINI FERREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CHRISTOVÃO PIRAGIBE TOSTES MALTA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JANEI-
RO - METRÔ

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA A PRECEITO DE NA-
TUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PROVI-
MENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em processo
de execução, quando não demonstrada violação direta a dispositivo de
natureza constitucional. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2.º, da
CLT e da Súmula n.º 266 do col. TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : A-AIRR-1.503/2003-004-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : RUI GENÉSIO DE MELLO

A D VO G A D O : DR. GEORGE ELLIS KILINSKY ABIB

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO.
APLICAÇÃO DA SÚMULA 422 DO TST. Constatado que a Agra-

vante não ataca os fundamentos do despacho denegatório, limitando-
se a copiar os mesmos argumentos já expostos por ocasião da in-
terposição da Revista, deve prevalecer a decisão que aplica o disposto
na Súmula 422 do TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.509/2002-001-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

A D VO G A D O : DR. NELSON MARQUES DO VAL FILHO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES METROVIÁRIOS DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DEVIDÉ

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. FATOS E PROVAS. Nega-se provimento a
Agravo de Instrumento em que a parte pretende, no Recurso de
Revista, rever fatos e provas. Aplicação da Súmula 126 desta Corte.
Agravo desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.512/1993-030-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CITIBANK N.A.

A D VO G A D O : DR. ROBSON FREITAS MELLO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO TELLES DE MENEZES

A D VO G A D O : DR. HÉLIO ESQUENAZI ASSAYAG

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE REPRESENTA-
ÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. A ausência da procuração do subs-
critor do Agravo torna o Apelo inexistente. Inteligência da Súmula n.º
164 do TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.524/1999-048-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

A D VO G A D O : DR. SYLVIO LUÍS PILA JIMENES

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO INÁCIO AMÉRICO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO LUIZ ALVES BELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. A admissibilidade do Re-
curso de Revista em processo submetido ao rito sumaríssimo depende
de demonstração inequívoca de ofensa direta à Constituição da Re-
pública e/ou de contrariedade a Súmula do TST, nos termos do art.
896, § 6º, da CLT, o que não se verificou no caso concreto. Agravo
de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.525/1999-048-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

A D VO G A D O : DR. SYLVIO LUÍS PILA JIMENES

A G R AVA D O ( S ) : DIRCEU JULIATI

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO LUIZ ALVES BELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. A admissibilidade do Re-
curso de Revista em processo submetido ao rito sumaríssimo depende
de demonstração inequívoca de ofensa direta à Constituição da Re-
pública e/ou de contrariedade a Súmula do TST, nos termos do art.
896, § 6º, da CLT, o que não se verificou no caso concreto. Agravo
de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.551/2004-108-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ELIANE BARROS SIMÕES

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LUIZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MATERFEW INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. VALDEMAR JOSÉ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - VÍNCULO
EMPREGATÍCIO - REEXAME DE FATOS E PROVAS - ÓBICE
DA SÚMULA NO 126 DO TST. Não tendo o agravo de instrumento
demonstrado que o recurso de revista, que versava sobre reconhe-
cimento de vínculo empregatício, preenchia os requisitos do art. 896
da CLT, merece ser mantido o despacho denegatório do seguimento
da revista, ainda que por fundamento diverso, calcado no óbice da
Súmula n° 126 do TST, que veda o reexame de fatos e provas nesta
instância superior. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.557/2000-314-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO MACHADO OLIVA DA FONSECA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE BARRIL RODRIGUES
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A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VITÓRIA RÉGIA

A D VO G A D O : DR. LAÉRCIO SANDES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA A PRECEITO DE NA-
TUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PROVI-
MENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em processo
de execução, quando não demonstrada violação direta a dispositivo de
natureza constitucional. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2.º, da
CLT e da Súmula n.º 266 do col. TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-1.563/2001-001-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO LUIZ ANDRADE DA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. OLÍMPIO PAULO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CU-
RITIBA

A D VO G A D O : DR. FABIANO ARCHEGAS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESES
DE CABIMENTO. DIVERGÊNCIA PRETORIANA NÃO COM-
PROVADA. RAZOÁVEL INTERPRETAÇÃO DE LEI. REEXAME
DE FATOS E PROVAS. AGRAVO DESPROVIDO. Para que o Re-
curso de Revista venha a ser conhecido, se faz necessária a satisfação
dos requisitos enumerados no art. 896 da CLT. No presente caso,
verifica-se que nos termos do consignado na Súmula n.º 221 do TST,
razoável interpretação de lei não dá ensejo ao Recurso de Revista
pela hipótese prevista na alínea "c", do artigo 896, da CLT, não
havendo dissenso de teses, tendo em vista o disposto na Súmula n.º
296 do TST. Ademais, o processamento do Recurso de Revista resta
prejudicado nos casos em que a pretensão de reforma da decisão
esbarra, necessariamente, no revolvimento dos elementos de prova
firmados nos autos. Inteligência da Súmula n.º 126 desta col. Corte.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.588/2003-113-03-41.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO UNIR LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO ALVES

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON LIBANIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: NULIDADE DA DECISÃO HOMOLOGATÓ-
RIA DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO - ART. 896 DA CLT - PRECLUSÃO.

1. Consoante a diretriz do art. 896,
§ 2°, da CLT, cabe recurso de revista das decisões proferidas

pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por suas Turmas, em exe-
cução de sentença, proferidas com ofensa direta e literal de norma da
Constituição Federal.

2. Nesse contexto, se a decisão que homologou os cálculos
incidiu em negativa de prestação jurisdicional, por ausência de fun-
damentação, não cabe o reconhecimento da violação do art. 93, IX,
da CF em sede de recurso de revista.

3. Com efeito, somente se o Regional, em sede de agravo de
petição, tivesse incidido em negativa de prestação jurisdicional é que
se poderia reconhecer a violação do referido dispositivo constitu-
cional, estando preclusa a oportunidade de se insurgir contra os fun-
damentos da sentença.

4. Ademais, verifica-se que a Corte de origem, por ocasião
da apreciação do agravo de petição interposto pela Executada, pro-
feriu decisão fundamentada ao não acolher a preliminar de nulidade
da decisão homologatória dos cálculos, sendo certo que o posicio-
namento desfavorável à tese daquele que recorre não importa em
lacuna na prestação jurisdicional. Agravo de instrumento despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.598/2001-102-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E ARMAZÉNS - CE-
SA

ADVOGADA : DRA. FÁRIDE BELKIS COSTA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : VILARCI VITÓRIA PACHECO

ADVOGADA : DRA. ANTÔNIA MARLI ROMANO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESES
PREVISTAS NO ARTIGO 896 DA CLT NÃO DEMONSTRADAS.
NÃO-PROVIMENTO. O processamento da Revista só é possível
quando demonstrada a existência de pelo menos uma das hipóteses
previstas no artigo 896 da CLT. Nesse sentido, carece de respaldo a
insurgência, uma vez que não apresentada, em sede de Recurso de
Revista, qualquer violação de preceito de ordem legal ou consti-
tucional ou divergência jurisprudencial. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.607/2003-103-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : HILTON DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JERÔNIMO GONÇALVES COSTA

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LI-
QUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
de Declaração opostos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração, quan-
do não demonstrada a existência de omissão, contradição, obscu-
ridade ou erro material no v. acórdão embargado, hipóteses previstas
nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-1.660/2001-017-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LEÃO JÚNIOR S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ FELIPE BARBOSA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO MOREIRA TEIXEIRA

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA BANDEIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. Constatando-se que o
Apelo fundado apenas em divergência jurisprudencial traz aresto ines-
pecífico, há que se negar provimento ao Agravo de Instrumento por
aplicação da Súmula nº 296 desta Corte. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.661/1999-039-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ARCOR DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : JOILSON BARBOSA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. VALDIR APARECIDO TABOADA

DECISÃO:Por unanimidade, restabelecer o rito ordinário ao
presente processo, negando provimento ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INAPLICABILIDADE DO RITO SUMARÍSSIMO.
Considerando-se que, nos termos do artigo 794 da CLT, nesta Justiça
Especializada as nulidades somente serão declaradas quando dos atos
inquinados resultar manifesto prejuízo às partes litigantes, e que, no
caso dos autos, a anulação do processo a partir do momento em que
o Regional, equivocadamente, adotou o Rito Sumaríssimo, não traria
às partes qualquer utilidade prática, deixa-se de declarar a nulidade do
referido julgamento. Restabelece-se, contudo, o Rito Ordinário ao
processo, com o aproveitamento de todos os atos praticados e, no
resguardo dos princípios da economia e celeridade processuais, passa-
se, de logo, à apreciação dos demais temas constantes do Apelo.
INTERVALO INTRAJORNADA - CONCESSÃO PARCIAL - PA-
GAMENTO DO PERÍODO COMO HORA EXTRAORDINÁRIA -
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 307 DA SBDI-1 DO TST.
A decisão regional, que determinou o pagamento do tempo suprimido
do intervalo intrajornada com o adicional de 50%, está em sintonia
com a Orientação Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1 do TST. Agravo
de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.666/2004-112-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA DE SOUSA COUTO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MANOEL GRANADOS NEGRÃO

A D VO G A D A : DRA. GABRIELA RESENDE RIOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. AUSÊNCIA DE PEÇA. DEPÓSITO RE-
CURSAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. LEI Nº
9.756/98. GUIAS DE CUSTAS E DE DEPÓSITO RECURSAL. In-
serida em 02.04.01. Para a formação do agravo de instrumento, não é
necessária a juntada de comprovantes de recolhimento de custas e de
depósito recursal relativamente ao recurso ordinário, desde que não
seja objeto de controvérsia no recurso de revista a validade daqueles
recolhimentos - OI/217 - SBDI-1. Agravo não conhecido.

PROCESSO : ED-A-AIRR-1.692/2003-012-18-41.3 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : BANCO BEG S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : NEUZA MARIA RODRIGUES VIEIRA

A D VO G A D O : DR. VALDECY DIAS SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos
Declaratórios, para, reconhecendo o erro de autuação perpetrado pela
Secretaria, já devidamente corrigido, afastar o óbice detectado pelas
decisões a fls. 146 e 157-158, passando-se de imediato à análise do
Agravo de Instrumento para dele conhecer e, no mérito, negar-lhe
provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. Dá-se provimento aos Embargos Declaratórios para reco-
nhecer o erro de autuação perpetrado pela Secretaria, já devidamente
corrigido e, em conseqüência, afastar o óbice detectado nas decisões
anteriores passando-se à apreciação do Agravo de Instrumento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. NU-
LIDADE DA DECISÃO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Encontrando-se a decisão exaustivamente fundamen-
tada e, além disso, com clareza, coerência e completude, de modo a
não restar a mínima dúvida quanto à satisfatória e completa entrega
da prestação jurisdicional, nega-se provimento ao Agravo de Ins-
trumento.

PROCESSO : AIRR-1.699/2002-341-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FEM - PROJETOS, CONSTRUÇÕES E MONTAGENS S.A.

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA LOBOSCO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DYONÍSIO DA SILVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 896 DA CLT
NÃO DEMONSTRADAS. NÃO-PROVIMENTO. O processamento
da Revista só é possível quando demonstrada a existência de pelo
menos uma das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT. Nesse
sentido, considerando que o Reclamado não demonstra a existência
de afronta aos dispositivos legais tidos por ele como violados, mostra-
se impossível o processamento da Revista. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.703/1996-002-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : BENEDITO MONTEIRO DE ASSUNÇÃO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE ASSIS CARVALHAIS RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSU-
POSTOS. INOCORRÊNCIA. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.
HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS ARTS.
535, INCISOS I E II, DO CPC E 897-A DA CLT. Embargos de-
claratórios não constituem remédio processual apto a alterar decisão
para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obs-
curidade, omissão ou contradição da decisão, irregularidade não cons-
tatada no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos dos arts.
535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a sua rejeição. Embargos de
declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.707/2003-224-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : NELSON INÁCIO DE FREITAS

A D VO G A D A : DRA. PARICIDA GOMES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRÊMIO
APOSENTADORIA. INOBSERVÂNCIA DE ACORDO COLETIVO
DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE PREQÜESTIONAMENTO. Au-
sente qualquer manifestação na decisão recorrida em relação à vio-
lação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, resta a matéria não
prequestionada, incapaz, portanto, de conferir processamento ao re-
curso de revista. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 256 da
SDI-1 e da Súmula nº 297 desta Corte.

PROCESSO : AIRR-1.729/2002-482-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO AUGUSTO DE CASTRO NEGREIRO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS

A G R AVA D O ( S ) : NUNO FERRO VARANDAS

A D VO G A D A : DRA. LUNA ANGÉLICA DELFINI

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. FATOS E PROVAS. Nega-se provimento a Agravo de
Instrumento em que a parte pretende, no Recurso de Revista, rever
fatos e provas. Aplicação da Súmula n.º 126 desta Corte. Agravo de
Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.802/2004-097-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DO HOSPITAL E MATERNIDADE JUN-
DIAÍ S.A.

A D VO G A D A : DRA. TAIS PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : OLGA APARECIDA TRESSATTO FARIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO BARBOSA
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO NOR-
MATIVO. A decisão regional deslindou a controvérsia em conso-
nância com a Súmula nº 17 do TST, no sentido de que, havendo
salário previsto em convenção coletiva, este deve ser utilizado como
base de cálculo do adicional de insalubridade. Agravo de Instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.808/2003-038-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CIMÁRIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO PALMEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE AUTO VIAÇÃO VITÓRIA SP LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ABSALÃO DE SOUZA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-1.810/2004-093-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SORAIA NEGREIROS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ODAIR NEVES

A G R AVA D O ( S ) : CENTRO INFANTIL DE INVESTIGAÇÕES HEMATOLÓ-
GICAS DR. DOMINGOS ADEMAR BOLDRINI

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS DE LIMA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPES-
TIVIDADE. As alegações da Agravante quanto à tempestividade do
Recurso de Revista não vieram acompanhadas da respectiva prova.
Não tendo a Agravante infirmado os fundamentos da decisão agra-
vada, nega-se provimento ao Agravo de Instrumento.

PROCESSO : AIRR-1.829/2002-025-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA CRISTINA ZOPPI COELHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARCOS OSAKI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento, pois não preenchidos os requisitos intrínsecos do
recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.830/2003-044-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : MAURÍCIO DE SIQUEIRA E MELO

A D VO G A D A : DRA. MAURICÉIA DE FÁTIMA G. LYRA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.
- EMBRATEL

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA PINTO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. FGTS. DIFERENÇAS DOS EXPURGOS. O prazo prescri-
cional para pleitear diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, inicia-se a partir da vigência da Lei Com-
plementar nº 110/2001 ou do trânsito em julgado de decisão da
Justiça Federal. No presente caso, a ação somente foi proposta quan-
do decorridos mais de dois anos da vigência da LC nº 110/01
(29/10/2003). Aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 344/SDI-1
do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.834/2004-002-21-40.7 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE OLIVEIRA LIMA

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA CAVALCANTE JALES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUN-
CEF

A D VO G A D O : DR. GILBERTO NICOLA CASSILA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. ABONO SALARIAL. Não se caracte-
rizando denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Fe-
deral ou contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST,
não se viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.834/2004-002-21-41.0 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUN-
CEF

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ DE SOUZA DANTAS ELALI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE OLIVEIRA LIMA

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA CAVALCANTE JALES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO HENRIQUE CARRIÇO NOGUEIRA FER-
NANDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. A decisão regional encontra-se em consonância com a
jurisprudência notória, iterativa e atual do c. Tribunal Superior do
Trabalho (Súmula nº 333 do TST). Agravo de instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.894/1989-028-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LI-
QUIDAÇÃO)

A D VO G A D O : DR. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CALIMERIO AUGUSTO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇAS. I - Não tendo a agravante providenciado, quando da
interposição do agravo de instrumento, o traslado das peças obri-
gatórias e essenciais, na conformidade do disposto no artigo 897, §
5º, da CLT e nos itens I e III da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST, impõe-se o seu não-conhecimento. Vale salientar que, nos ter-
mos do item X da referida instrução normativa, "cumpre às partes
providenciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão em conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais". II - Agravo não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.907/1995-012-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : BRENO AUGUSTO RIBEIRO MACIEL (ESPÓLIO DE) E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

EMBARGADO(A) : BANCO CENTRAL DO BRASIL

PROCURADOR : DR. EDIL BATISTA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO BANCO CENTRAL DE PREVIDÊNCIA PRI-
VADA - CENTRUS

A D VO G A D A : DRA. MARIANA RAMOS BARBOSA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSU-
POSTOS - ARTIGOS 535, I E II, DO CPC E 897-A DA CLT -
INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. Embargos
de declaração não constituem remédio processual apto a alterar de-
cisão, para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar
obscuridade, omissão ou contradição, irregularidades não constatadas
no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos dos artigos 535
do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a rejeição dos embargos. Em-
bargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.909/2003-204-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : NITRIFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO COSTA SOUZA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON GARCIA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MENDONÇA BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. I - Nas causas su-
jeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso
de revista por contrariedade a Súmulas de Jurisprudência do TST e/ou
por violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º
do art. 896 da CLT. II - Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.924/2004-007-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SANDRA MARIA BENESCH KOSZT COSTA

A D VO G A D O : DR. JOÃO INÁCIO BATISTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : RAMO SISTEMAS DIGITAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESES
DE CABIMENTO. DIVERGÊNCIA PRETORIANA NÃO COM-
PROVADA. RAZOÁVEL INTERPRETAÇÃO DE LEI. REEXAME
DE FATOS E PROVAS. AGRAVO DESPROVIDO. Para que o Re-
curso de Revista venha a ser conhecido, faz-se necessária a satisfação
dos requisitos enumerados no art. 896 da CLT. No presente caso, não
se verifica o dissenso de teses pretendido, porquanto os paradigmas

não enfrentam situações semelhantes à dos autos, o que atrai a in-
cidência da Súmula n.º 296 do TST. Ademais, nos termos do con-
signado na Súmula n.º 221 do TST, razoável interpretação de lei não
dá ensejo ao Recurso de Revista pela hipótese prevista na alínea "c",
do artigo 896, da CLT. Por fim, o processamento do Recurso de
Revista resta prejudicado nos casos em que a pretensão de reforma da
decisão esbarra, necessariamente, no revolvimento dos elementos de
prova firmados nos autos. Inteligência da Súmula n.º 126 desta col.
Corte. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.942/2002-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS DOMINGUES DO AMARAL E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. JOSCELIA BERNHARDT CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : COPESUL - COMPANHIA PETROQUÍMICA DO SUL

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DOS RECLA-
MANTES. HIPÓTESES DE PROCESSAMENTO DO RECURSO
DE REVISTA NÃO SATISFEITOS. FALTA DE PREQUESTIONA-
MENTO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. DESPROVIMENTO. Pa-
ra que o Recurso de Revista venha a ser conhecido, faz-se necessária
a satisfação dos requisitos enumerados no art. 896 da CLT. No pre-
sente caso, a inespecificidade dos arestos regionais válidos indicados
a confronto, na forma da Súmula n.º 296-TST, impede que seja
reconhecida a divergência jurisprudencial. Além do que, a ausência
de prequestionamento de violação de preceito de ordem legal impede
a sua aferição nesta instância recursal (Súmula n.º 297-TST). Por fim,
o processamento do Recurso de Revista resta prejudicado nos casos
em que a pretensão de reforma da decisão esbarra, necessariamente,
no revolvimento dos elementos de prova firmados nos autos. In-
teligência da Súmula n.º 126 desta col. Corte. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.978/1997-094-15-41.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : IGREJA PENTECOSTAL DEUS É AMOR

A D VO G A D O : DR. JAMES R. LUZ MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ÂNGELO DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DANIELA MARTINS GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUMARÍSSI-
MO. RECURSO SUBSCRITO POR ADVOGADO SEM MANDA-
TO. INEXISTENTE. O recurso subscrito por advogado sem pro-
curação nos autos, nem mandato tácito, é inexistente, não compor-
tando a regularização prevista no art. 13 do CPC, nos termos das
Súmulas nºs 164 e 383 do TST. Agravo de instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-1.982/1997-009-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE TERÇARIOL BERGONSO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA NUNES

A D VO G A D A : DRA. MARIA DEL ROSÁRIO GOMEZ JUNCAL CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-1.984/1999-002-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA CRISTINA ARANEGA MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO DA SILVA (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. ADONAI ÂNGELO ZANI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE DO V. ACÓRDÃO REGIONAL ANTE
A ADOÇÃO DO RITO SUMARÍSSIMO E DA NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Considerando que, nos termos do
artigo 794 da CLT, nesta Justiça Especializada as nulidades somente
serão declaradas quando dos atos inquinados resultar manifesto pre-
juízo às partes litigantes, e que, no caso dos autos, a anulação do
processo a partir do momento em que o Regional, equivocadamente,
adotou o Rito Sumaríssimo, não traria às partes nenhuma utilidade
prática, deixa de declarar a nulidade do referido julgamento, res-
tabelecendo-se, contudo, o Rito Ordinário ao processo, com o apro-
veitamento de todos os atos praticados. DECISÃO REGIONAL EM
CONFORMIDADE COM A SÚMULA Nº 331, INCISO IV, DO
COLENDO TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser processado o
Recurso de Revista quando a decisão guerreada apresenta-se em con-
sonância com Súmula do c. TST. Aplicação do disposto no artigo
896, § 4º, da CLT. Agravo de Instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-2.010/2000-020-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS DONIZETI ZAGO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO VERDADE

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
MARINGÁ

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA RIBAS MAGNO

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO MOREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. OZÓRIO CÉSAR CAMPANER

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESES
DE CABIMENTO.VIOLAÇÕES CONSTITUCIONAIS NÃO CON-
FIGURADAS. AGRAVO DESPROVIDO. Para que o Recurso de
Revista venha a ser conhecido, se faz necessária a satisfação dos
requisitos enumerados no art. 896 da CLT. No presente caso, Não se
verifica nenhuma violação dos dispositivos constitucionais apontados
(artigos 114 e 93, inciso IX, da Constituição Federal de 1988), tendo
em vista que o Regional cuidou de manter, de forma fundamentada, o
que foi decidido pela sentença, tanto no que se refere ao reconhe-
cimento da competência da Justiça do Trabalho para apreciar a de-
manda, como em relação à inexistência do vínculo de emprego e à
improcedência dos pedidos formulados. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-2.039/1998-065-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LFN EVENTOS E PROMOÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ FELIPE TENÓRIO DA VEIGA

A G R AVA D O ( S ) : ERLEY RIBEIRO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ITAMAR RIBEIRO DE CARVALHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESES
DE CABIMENTO. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL NÃO COM-
PROVADA. RAZOÁVEL INTERPRETAÇÃO DE LEI. REEXAME
DE FATOS E PROVAS. AGRAVO DESPROVIDO. Para que o Re-
curso de Revista venha a ser conhecido, faz-se necessária a satisfação
dos requisitos enumerados no art. 896 da CLT. No presente caso, não
se verifica nenhuma violação dos dispositivos constitucionais apon-
tados. Ademais, quanto aos dispositivos infraconstitucionais, eviden-
cia-se que, nos termos do consignado na Súmula n.º 221 do TST,
razoável interpretação de lei não dá ensejo ao Recurso de Revista
pela hipótese prevista na alínea "c", do artigo 896, da CLT. Por fim,
o processamento do Recurso de Revista resta prejudicado nos casos
em que a pretensão de reforma da decisão esbarra, necessariamente,
no revolvimento dos elementos de prova firmados nos autos. In-
teligência da Súmula n.º 126 desta col. Corte. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-2.045/2000-015-05-42.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEBAHIA

A D VO G A D O : DR. RODOLFO NUNES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO NONATO BARROS TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. RENATO MÁRCIO ARAÚJO PASSOS DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA. Ainda que se
cogitasse de afronta ao art. 5º, LV, da Constituição Federal, esta seria,
quando muito, de forma reflexa e não literal e direta como exige o §
2º do art. 896 da CLT, uma vez que a matéria que motiva o in-
conformismo da agravante - momento para impugnação dos cálculos
de liquidação - requer antes, necessariamente, a verificação de vio-
lação infraconstitucional. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.153/2001-009-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. ARIOVALDO STELLA

A G R AVA D O ( S ) : ABV RESTAURANTE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: CONTRIBUIÇÕES CONFEDERATIVA E AS-
SISTENCIAL. Segundo o Precedente Normativo nº 119 do TST, a
imposição de contribuições confederativas e assistenciais a empre-
gados não sindicalizados, em favor de entidade sindical, é ofensiva ao
princípio da liberdade de associação e de sindicalização insculpido
nos arts. 5º, inciso XX, e 8º, inciso V, da Constituição Federal.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.154/1999-225-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S.A.

A D VO G A D A : DRA. DENISE FONTES DE FARIA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO LUIZ PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MARIA ASTROLÁBIO DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA NO
333. Não prospera Agravo de Instrumento em que a decisão recorrida
está em plena sintonia com súmula desta Corte. Aplicação da Súmula
nº 333/TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.156/2002-024-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. MAURO TEIXEIRA ZANINI

A G R AVA D O ( S ) : LASCO E SALVIA RESTAURANTES LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO ILEGÍVEL. APLI-
CAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENDIAL N.º 285 DO
TST. Verificado que o carimbo do protocolo, constante da cópia do
Recurso de Revista, encontra-se ilegível, impossibilitando a aferição
da tempestividade do Apelo, aplica-se ao caso o entendimento dis-
posto na Orientação Jurisprudencial n.º 285 da SDI-I do TST. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-2.218/1996-022-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

EMBARGANTE : ESTADO DA BAHIA - EXTINTA COMPANHIA DE NA-
VEGAÇÃO BAHIANA

PROCURADOR : DR. BRUNO ESPIÑEIRA LEMOS

EMBARGADO(A) : VALTER BONIFÁCIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. GENÉSIO RAMOS MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para o fim de esclarecer que não alcança processamento, por
intempestivo, o agravo de instrumento protocolizado além do prazo
recursal.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Configurada
omissão, de se acolher os declaratórios para esclarecer que não al-
cança processamento, por intempestivo, o agravo de instrumento pro-
tocolizado além do prazo recursal. Embargos declaratórios acolhi-
dos.

PROCESSO : AIRR-2.219/2005-014-12-40.8 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE SEARA POLIDORO SOBRINHO

A D VO G A D A : DRA. LUCILA MOURA SANTOS CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. - CE-
LESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CELESC DE SEGURIDADE SOCIAL - CE-
LOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RAZÕES RE-
CURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DO DES-
PACHO DENEGATÓRIO DO SEGUIMENTO DO RECURSO DE
REVISTA - DESFUNDAMENTAÇÃO - ÓBICE DA SÚMULA Nº
422 DO TST. Não tendo o agravo de instrumento investido contra os
fundamentos do despacho denegatório do seguimento do recurso de
revista (a tese recursal, no sentido da interrupção da prescrição no
momento do pagamento a menor das promoções, é inovatória, o
comando inserto no art. 202, VI, do CPC é inaplicável à hipótese; e
os arestos transcritos são inespecíficos, a teor da Súmula nº 296 do
TST), falta-lhe a necessária motivação, o que demonstra a inade-
quação do remédio processual, que visava a comprovar que o recurso
de revista preenchia os requisitos do art. 896 da CLT, tropeçando no
óbice da Súmula nº 422 do TST, porque desfundamentado. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.230/1999-015-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO CARLOS SOARES DA COSTA

A D VO G A D O : DR. BENHUR DOS SANTOS CAVALCANTI

A G R AVA D O ( S ) : GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA SERRA HUDSON SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONHECI-
MENTO. I - Constata-se que o agravo não merece ser conhecido,
porque sua instrumentação está em desalinho com o que estabelece o
art. 897, § 5º, inciso I, da CLT, tendo em vista a ausência da cópia da
certidão de publicação do acórdão regional dos embargos de de-
claração, peça essencial, porque necessária à verificação da tem-
pestividade do recurso de revista. II - Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.232/2003-065-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ DE SANTANA PRATES

A D VO G A D O : DR. WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE TRANSPORTES COLETIVOS GEÓR-
GIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-2.277/1999-008-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D A : DRA. MAYTÊ TAVARES SIGWALT

A G R AVA D O ( S ) : SOLANGE DOS SANTOS DIONÍSIO

A D VO G A D O : DR. HAROLDO DE CASTRO FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.1. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não configura negativa de
prestação jurisdicional quando a matéria suscitada pela parte não foi
objeto de oportuno questionamento. Agravo de instrumento não pro-
vido. 2. PROMOÇÃO BIENAL. Não enseja trânsito do recurso de
revista quando a matéria revela-se exclusiva e eminentemente fático-
probatória, por atrair o óbice da Súmula nº 126 do TST. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.374/2005-472-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : AGENOR BEZERRA LEITE

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : AÇOS VILLARES S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, nos termos da Súmula no 422/TST.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPETIÇÃO
DOS ARGUMENTOS APRESENTADOS NO RECURSO DE RE-
VISTA. APELO DESFUNDAMENTADO. NÃO-CONHECIMENTO.
APLICAÇÃO DA SÚMULA NO 422/TST. Não se conhece do Re-
curso, quando as razões apresentadas pelo Recorrente estão disso-
ciadas dos fundamentos da decisão a que se quer reformar, pela
ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC. Entendimento cristalizado na Súmula no 422/TST. Agravo de
Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.394/2004-005-07-40.0 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : WELLINGTON SANGUINETTI GONDIM

A D VO G A D O : DR. JOÃO BANDEIRA ACCIOLY

A G R AVA D O ( S ) : EDITORA EVOLUTIVO DE MATERIAL DIDÁTICO LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. GERMANA LACERDA FELÍCIO VIDAL

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. RECURSO DE REVISTA
INTERPOSTO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. LEI N.º
9.957/2000. NÃO CARACTERIZADOS OS REQUISITOS DO ARTIGO
896, § 6.º, DA CLT. Ajuizada a Reclamação Trabalhista sob a égide da Lei
n.º 9.957, de 12 de janeiro de 2000, que instituiu o procedimento suma-
ríssimo na Justiça do Trabalho, e assim processada e julgada, o conheci-
mento do Recurso de Revista somente se dá nos termos do § 6.º do artigo
896 da CLT, ou seja, quando verificada a existência de violação direta e
frontal a texto da Constituição ou contrariedade a súmula desta col. Corte
Superior. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : A-AIRR-2.442/2004-034-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMARCA - AUDITORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MOURIVAL BOAVENTURA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CONFIRP - ASSESSORIA CONTÁBIL E INFORMÁTICA
S/C LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO DE HARO ALVARES

A D VO G A D O : DR. WANDER APARECIDO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. Não tendo o Agravante infirmado os
fundamentos da decisão agravada, nega-se provimento ao Agravo.
Agravo em Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-2.468/2003-003-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : SHOZI INOUE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTABILIDA-
DE PRÉ-APOSENTADORIA. FATOS E PROVAS. A discussão que
remete ao revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos não
se releva adequada ao trânsito do recurso de revista, nos termos da
Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.499/1999-023-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

A G R AVA D O ( S ) : NAILTON LIMA TELES

A D VO G A D O : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 214 DO COL.
TST. Tratando-se de decisão interlocutória irrecorrível (Súmula n.º
214-TST), não se admite o Recurso de Revista. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.626/2001-044-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANA XAVIER MARTINEZ PERES

A D VO G A D O : DR. RENATO GOMES BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : KRAFT FOODS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO MAGNABOSCHI VILLAÇA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-2.639/2002-383-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : GLOBEX UTILIDADES S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : GILSON DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ARMIR CAETANO FERREIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUNTADA IN-
TEMPESTIVA DE DOCUMENTAÇÃO. Não se conhece do Agravo
de Instrumento quando trasladadas, intempestivamente, peças nomi-
nadas no inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, afigurando-se inócua a
tentativa de suprir a formação deficiente após o octídio legal. Agravo
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.648/1992-024-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO FÁVARO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : IÊDA LÉA VALADÃO OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. NORELI LOURDES OLIVEIRA SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA A PRECEITO DE NA-
TUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PROVI-
MENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em processo
de execução, quando não demonstrada violação direta a dispositivo de
natureza constitucional. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2.º, da
CLT e da Súmula n.º 266 do col. TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-2.714/2003-122-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : IBM DO BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVI-
ÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : WILSON ROBERTO MATTOS

A D VO G A D A : DRA. SORAYA TINEU

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSI-
ÇÃO DO RECURSO DE REVISTA ANTES DA PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO RECORRIDO EM SEDE DE EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS. INTEMPESTIVIDADE. Nos termos dos artigos 774,
"caput", da CLT; 184, § 2º, e 240 do CPC, o início do prazo recursal
conta-se a partir da data em que for feita pessoalmente ou recebida a
notificação, daquela em que for publicado o edital no jornal oficial ou
no que publicar o expediente da Justiça do Trabalho. Em assim sendo,

se a parte interpõe o recurso antes do termo inicial do prazo legal,
este encontra-se fora do lapso temporal previsto na lei, estando, por-
tanto, intempestivo. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.718/2001-315-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : AUGUSTO SOUZA CRUZ

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA ALVES CORTEZ

A G R AVA D O ( S ) : FIRPAVI CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO L. VENDRAMINI FLEURY FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DECISÃO REGIONAL EM CONFORMIDADE
COM A SÚMULA Nº 228 DO COLENDO TST. DESPROVIMEN-
TO. Não merece ser processado o Recurso de Revista quando a
decisão guerreada apresenta-se em consonância com Súmula da Ju-
risprudência Uniforme do col. TST. Aplicação do disposto no artigo
896, § 4.º, da CLT. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.757/2002-382-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA CRISTIANE DE SOUZA BATISTA

A D VO G A D O : DR. RUI JOSÉ SOARES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. AMANDA JOOKIL APARECIDA VENDRAMINI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 896 DA CLT
NÃO DEMONSTRADAS. NÃO-PROVIMENTO. O processamento
da Revista só é possível quando demonstrada a existência de pelo
menos uma das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT. Nesse
sentido, considerando que a Reclamante não demonstra a existência
de afronta ao dispositivo legal tido por ela como violado, mostra-se
impossível o processamento da Revista, máxime se considerada a
adequação da decisão recorrida à jurisprudência assente nesta col.
Corte, na forma da Súmula n.º 102-TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-2.767/2003-059-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
- SERPRO

A D VO G A D O : DR. WILTON ROVERI

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA MARA VILLAN

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-2.853/1999-020-05-40.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EDINIVALDO DE OLIVEIRA COSTA

A D VO G A D A : DRA. LUCY MARIA DE SOUZA SANTOS CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CARDOSO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - FALTA DE
PEÇAS - ART. 897, § 5°, I, DA CLT - INSTRUÇÃO NORMATIVA
N° 16/99 DO TST. Conforme dispõe o art. 897, § 5°, I, da CLT, sob
pena de não-conhecimento, as partes promoverão a formação do ins-
trumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o imediato
julgamento do re-curso denegado, instruindo a petição de interpo-
sição, obrigatoriamente, com có-pias da decisão agravada, da certidão
da respectiva intimação, das procu-rações outorgadas aos advogados
do agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da
decisão originária, da comprovação do depósito recursal e do re-
colhimento das custas. Ademais, o item III da Instrução Normativa n°
16/99 do TST estabelece que o agravo não será conhecido se o
instrumento não contiver as peças necessárias para o julgamento do
re-curso denegado. No caso, o agravo se encontra irregularmente
formado, uma vez que nenhuma das cópias de traslado obrigatório
veio compor o apelo. Frise-se que compete à parte agravante pro-
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.853/1999-020-05-41.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CARDOSO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : EDINIVALDO DE OLIVEIRA COSTA

A D VO G A D O : DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: UNICIDADE CONTRATUAL - FRAUDE
TRABALHISTA DEMONSTRADA - ÓBICE DA SÚMULA NO
126 DO TST. O art. 453 da CLT é explícito ao estabelecer a pos-
sibilidade de reconhecimento de contrato único, em face de tentativa
de burla à legislação trabalhista, que é vedada pelo art. 9º do mesmo
Diploma Consolidado. No caso, é incontroverso que o Reclamante foi
admitido pelo Banco Bradesco, tendo sido dispensado em 31/03/95 e,
logo após, admitido pela Scopus Tecnologia, em 01/04/95. Todavia, o
Regional, com base na análise da prova colacionada aos autos, sa-
lientou que não houve alteração no trabalho executado nem no local
onde ele era prestado, sendo que a única modificação contratual
havida foi a supressão do pagamento das vantagens inerentes à ca-
tegoria dos bancários. Ficou expressamente consignado no acórdão
recorrido que os elementos fático-probatórios apresentados eviden a
ocorrência de fraude trabalhista, além da existência de grupo eco-
nômico entre os Reclamados. Assim, o seguimento da revista en-
contra óbice na Súmula no 126 do TST, em face da vedação do
reexame de fatos e provas nesta instância extraordinária. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.853/2003-018-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
A G R AVA N T E ( S ) : ARNALDO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP
A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento por não desconstituídos os fundamentos do des-
pacho agravado.

PROCESSO : AIRR-2.875/1998-008-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE

SÃO PAULO S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ADAUTO MENDES
A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANO DE
DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL N.º 270 DA SDI DO COLENDO TST. Estando a
decisão regional em conformidade com a Orientação Jurisprudencial
n.º 270 da SDI desta Corte, não merece provimento o Apelo, nos
termos do art. 896, § 4.º da CLT e Súmula n.º 333 desta Corte.

PROCESSO : AIRR-3.015/2003-051-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : ERIKA FERREIRA DOMINGOS
A D VO G A D A : DRA. LÚCIA PORTO NORONHA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO SOFISA S.A.
A D VO G A D O : DR. PAULO EDUARDO DE SOUZA FERREIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESES
DE CABIMENTO. DIVERGÊNCIA PRETORIANA NÃO COM-
PROVADA. RAZOÁVEL INTERPRETAÇÃO DE LEI. REEXAME
DE FATOS E PROVAS. AGRAVO DESPROVIDO. Para que o Re-
curso de Revista venha a ser conhecido, faz-se necessária a satisfação
dos requisitos enumerados no art. 896 da CLT. No presente caso, não
se verifica o dissenso de teses pretendido porquanto se trata de en-
tendimento ultrapassado por iterativa e notória jurisprudência do TST
(artigo 896, § 4.º, da CLT). Ademais, nos termos do consignado na
Súmula n.º 221 do TST, razoável interpretação de lei não dá ensejo ao
Recurso de Revista pela hipótese prevista na alínea "c", do artigo 896,
da CLT. Por fim, o processamento do Recurso de Revista resta pre-
judicado nos casos em que a pretensão de reforma da decisão esbarra,
necessariamente, no revolvimento dos elementos de prova firmados
nos autos. Inteligência da Súmula n.º 126 desta col. Corte. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-3.016/2005-024-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-

NAB
A D VO G A D O : DR. MARCELO LINHARES FREHSE
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ OCLAIR RODRIGUES LOPES E OUTRO
A D VO G A D O : DR. GILMAR PAVESI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL BASEADA EM FATOS E PROVAS. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. NÃO-PROVIMENTO. Não merece ser proces-
sado o Recurso de Revista, quando a discussão intentada pressupõe o
reexame do conjunto fático-probatório dos autos. Aplicação do dis-
posto na Súmula n.º 126 do col. TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-3.027/2005-004-22-40.7 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO LUIZ DA COSTA FERREIRA
A D VO G A D O : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.
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PROCESSO : AIRR-3.093/2000-042-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ROBERTO DE JESUS

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADESÃO A
PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO IMOTIVADA. AL-
CANCE. QUITAÇÃO APENAS SOBRE AS PARCELAS E VA-
LORES CONSIGNADOS NO TERMO RESCISÓRIO. NÃO-PRO-
VIMENTO. Em se tratando de adesão do empregado a programa de
desligamento voluntário, não se pode permitir que a quitação ali
firmada impeça que a parte venha ao Judiciário discutir o não-pa-
gamento das parcelas de ordem trabalhista por parte da empresa
reclamada. A quitação é, assim, parcial, alcançando apenas os valores
e as parcelas descritas no termo de adesão ao Plano. Orientação
Jurisprudencial n.º 270 da SDI. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.105/2003-009-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PRESERVE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VA-
LORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. BRUNO BORGES PEREZ DE REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : EDENIR TROIANI

A D VO G A D O : DR. ADEMIR VARA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL BASEADA EM FATOS E PROVAS. DIFERENÇAS DE
HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO DE VALORES
PAGOS. NÃO-PROVIMENTO. Não merece ser processado o Re-
curso de Revista, quando a discussão intentada pressupõe o reexame
do conjunto fático-probatório dos autos. Aplicação do disposto na
Súmula n.º 126 do col. TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-3.187/1999-055-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : RENIVALDO GONZAGA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CELSON ANÍSIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO DO CONJUNTO COMERCIAL SILVIO
ROMERO PLAZA SHOPPING

A D VO G A D O : DR. JORGE JARROUGE

A G R AVA D O ( S ) : SATHOM SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO DE GARA-
GENS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INÉPCIA DA INICIAL. Ausentes os pressupostos
previstos no art. 896 da CLT para o cabimento do Recurso de Revista,
não deve prosperar o Agravo de Instrumento. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-3.249/2005-026-12-40.1 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO HENRIQUE BRANDÃO DELGADO

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA WILBERTO ZILLI

A D VO G A D O : DR. PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MELLO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 896 DA CLT
NÃO DEMONSTRADAS. NÃO-PROVIMENTO. O processamento
da Revista só é possível quando demonstrada a existência de pelo
menos uma das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT. Nesse
sentido, considerando que a Reclamante não demonstra a existência
de afronta ao dispositivo legal tido por ela como violado, mostra-se
impossível o processamento da Revista, máxime se considerada a
adequação da decisão recorrida à jurisprudência assente nesta col.
Corte, na forma da Súmula n.º 102-TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-7.365/2002-906-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCIS-
CO - CHESF

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MONSUÊTO CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MANOEL DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. EDINALDO LIMA DE CERQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, ante a sua manifesta intempestividade.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTEMPES-
TIVIDADE. Não enseja conhecimento o Agravo de Instrumento in-
terposto fora do octídio legal. Agravo de Instrumento não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-7.949/2002-906-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : WARNER LAMBERT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. BRUNO MONTEIRO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS MENDES FREIRE

A D VO G A D A : DRA. MARIA TENÓRIO DE MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. FATOS E PROVAS. A discussão que remete ao re-
volvimento do conjunto fático-probatório dos autos não se revela
adequada ao trânsito do recurso de revista, restando inespecíficos os
arestos trazidos a confronto. Aplicação das Súmulas nºs 126 e 296, I,
desta Corte Superior. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-13.348/2002-902-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : WILLIANS NUNES DOS REIS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ALBERTO BOZZOLAN

A G R AVA D O ( S ) : OPERADORA DE SHOPPING CENTERS ELDORADO
S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO RABELO CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DECISÃO REGIONAL BASEADA EM FATOS E
PROVAS. VÍNCULO DE EMPREGO NÃO-PROVIMENTO. O Re-
gional baseou sua decisão na prova produzida, concluindo pela não-
caracterização do vínculo de emprego. Para que se decidisse de forma
diversa, far-se-ia necessário o reexame de fatos e provas, o que é
vedado nesta fase processual, a teor da regra inscrita na Súmula nº
126 desta Corte. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-15.071/2002-005-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R 

A D VO G A D A : DRA. RUBIA MARA CAMANA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. PLÍNIO ALOISIO BACH

A G R AVA D O ( S ) : METROKOLETA - SANEAMENTO E SERVIÇOS LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR
DE SERVIÇOS. ENTE PÚBLICO. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST.
Não merece ser processado o Recurso de Revista quando a decisão
guerreada apresenta-se em consonância com Súmula da Jurisprudên-
cia Uniforme do TST. Aplicação do disposto no artigo 896, § 4º, da
CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-16.267/2003-007-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH REGINA VENÂNCIO TANIGUCHI

A G R AVA D O ( S ) : SYLVIO ROBERTO GUMZ

A D VO G A D A : DRA. MILENE VICENTE TAKEDA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESES
DE CABIMENTO. DIVERGÊNCIA PRETORIANA NÃO COM-
PROVADA. RAZOÁVEL INTERPRETAÇÃO DE LEI. REEXAME
DE FATOS E PROVAS. AGRAVO DESPROVIDO. Para que o Re-
curso de Revista venha a ser conhecido, faz-se necessária a satisfação
dos requisitos enumerados no art. 896 da CLT. No presente caso, não
se verifica o dissenso de teses pretendido porquanto se trata de en-
tendimento ultrapassado por iterativa e notória jurisprudência do TST
(artigo 896, § 4.º, da CLT). Ademais, nos termos do consignado na
Súmula n.º 221 do TST, razoável interpretação de lei não dá ensejo ao
Recurso de Revista pela hipótese prevista na alínea "c", do artigo 896,
da CLT. Por fim, o processamento do Recurso de Revista resta pre-
judicado nos casos em que a pretensão de reforma da decisão esbarra,
necessariamente, no revolvimento dos elementos de prova firmados
nos autos. Inteligência da Súmula n.º 126 desta col. Corte. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-16.371/2002-902-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : AUGUSTA DA CONCEIÇÃO BORGES E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO BLANCO PERES

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR BISPO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. GERSON FASTOVSKY

A G R AVA D O ( S ) : RESTAURANTE, PIZZARIA E LANCHONETE LOB-
BY LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
EX-SÓCIOS. RESPONSABILIDADE. COMPROVAÇÃO DE VIO-
LAÇÃO DIRETA A PRECEITO DE NATUREZA CONSTITUCIO-
NAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimen-
to ao Agravo de Instrumento em processo de execução, quando não
demonstrada violação direta a dispositivo de natureza constitucional.
Aplicação do disposto no artigo 896, § 2.º, da CLT e da Súmula n.º
266 do col. TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-16.936/1999-012-09-40.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

EMBARGANTE : ALDO SABATKE JUNIOR

A D VO G A D O : DR. RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO

EMBARGADO(A) : MARIA ALIETE SBRISSIA

A D VO G A D A : DRA. ROSANE LOYOLA BASSO

EMBARGADO(A) : EG OPERADORA TURÍSTICA LTDA. E OUTRO

EMBARGADO(A) : SAN REMO PASSAGENS E TURISMO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para o fim de prestar os esclarecimentos que constam do
voto.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECU-
ÇÃO. Tendo o Acórdão Regional registrado que não se vislumbrou "a
existência de elementos suficientes a autorizar a desconstituição do
valor atribuído por oficial de justiça, detentor de fé pública direito, ao
bem penhorado" não há se aceitar a tese de violência aos princípios
da ampla defesa e do contraditório. Embargos de declaração aco-
lhidos para o fim de prestar esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-16.945/2002-900-15-00.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : GENARO ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ VALDIR GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, afastada a incidência do proce-
dimento instituído pela Lei n.º 9.957/2000, negar provimento ao
Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. I.ADOÇÃO
DO RITO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. Conside-
rando-se que, nos termos do artigo 794 da CLT, nesta Justiça Es-
pecializada as nulidades somente serão declaradas quando dos atos
inquinados resultar manifesto prejuízo às partes litigantes, e que, no
caso dos autos, a anulação do processo a partir do momento em que
o Regional, equivocadamente, adotou o Rito Sumaríssimo, não traria
às partes utilidade prática, deixa-se de declarar a nulidade do referido
julgamento, restabelecendo-se, contudo, o Rito Ordinário ao processo,
com o aproveitamento de todos os atos praticados. II. HIPÓTESES
DE CABIMENTO DO RECURSO DE REVISTA NÃO SATISFEI-
TAS. NÃO-COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO LEGAL. REEXA-
ME DE FATOS E PROVAS. NÃO-CONHECIMENTO. Para que o
Recurso de Revista venha a ser conhecido, faz-se necessária a sa-
tisfação dos requisitos enumerados no art. 896 da CLT. No presente
caso, o processamento do Recurso de Revista resta prejudicado na
hipótese em que a pretensão de reforma da decisão esbarra, ne-
cessariamente, no revolvimento dos elementos de prova firmados nos
autos, conforme inteligência da Súmula n.º 126 desta col. Corte.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-20.295/2002-900-05-00.7 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA

A G R AVA D O ( S ) : ALZIRA ALVES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE LOURDES DALTRO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRESCRI-
ÇÃO - PENSÃO E AUXÍLIO-FUNERAL - DATA DO ÓBITO DO
EMPREGADO - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 129 DA
SBDI-1 DO TST. A decisão regional encontra-se em consonância
com a Orientação Jurisprudencial nº 129 da SBDI-1 do TST, segundo
a qual a prescrição para se pleitear o pagamento de pensão e de
auxílio-funeral é contada a partir da data do óbito do empregado.
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-30.743/2002-902-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : GONÇALO DE AMARANTE BRITO

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE LEÃO PINTO

A G R AVA D O ( S ) : MILLS DO BRASIL ESTRUTURAS E SERVIÇOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. HEITOR CORNACCHIONI

A G R AVA D O ( S ) : PETROQUÍMICA UNIÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIPRA-
ÇÃO SALARIAL. FATOS E PROVAS. Nega-se provimento a Agra-
vo de Instrumento em que a parte pretende, no Recurso de Revista,
rever fatos e provas. Aplicação da Súmula n.º 126 desta Corte. Agra-
vo de Instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-32.443/2002-902-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

A D VO G A D O : DR. SIDNEY FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GUSTAVO LIMA CARVALHAES

A D VO G A D A : DRA. MARLENE RICCI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. 1)ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PAGAMENTO
INTEGRAL. SÚMULA N.º 361-TST. DESPROVIMENTO. Não ten-
do a Reclamada comprovado que a exposição do Autor ao agente
perigoso se dava de forma eventual, acertada a decisão que de-
terminou o pagamento integral da parcela, máxime se considerada a
incidência da Súmula n.º 361-TST à hipótese dos autos. 2)HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCOS. REQUISITOS PARA A SUA CONCES-
SÃO. SÚMULAS-TST 219 E 329. DESPROVIMENTO. De acordo
com a Súmula n.º 219 desta Corte, posteriormente confirmada pela de
n.º 329: "Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários ad-
vocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente
da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da
categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao
dobro do mínimo legal, ou encontrar em situação econômica que não
lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da res-
pectiva família". Encontrando-se a decisão regional alinhada a tais
disposições, descabe o processamento da Revista. Agravo de Ins-
trumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-35.273/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SUELI PEREIRA

A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CLUBE SÍRIO-LIBANÊS DE SANTOS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. NATUREZA. RESPONSABILIDADE. RECURSO DE
REVISTA. HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 896 DA CLT
NÃO DEMONSTRADAS. NÃO-PROVIMENTO. O processamento
da Revista só é possível quando demonstrada a existência de pelo
menos uma das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT. Nesse
sentido, considerando que a Reclamante traz arestos inespecíficos ao
confronto jurisprudencial, bem como não demonstra a existência de
afronta ao dispositivo legal tido por ela como violado, mostra-se
impossível o processamento da Revista. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-40.755/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : GIVAUDAN-ROURE DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS CINTRA MASTRANGELO

A D VO G A D O : DR. LUCIANO GARCIA DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO EVENTUAL. Calcada a de-
cisão regional na valoração das provas dos autos, em especial, o
exame pericial realizado, por meio do qual se entendeu que o re-
clamante esteve exposto, sem a necessária proteção, a agentes in-
salubres por todo o período contratual, nova análise do tema, a fim de
aferir a veracidade de tal circunstância remete necessariamente ao
revolvimento de fatos e provas, o que é inadmissível em sede de
recurso de revista, em conformidade ao que preconiza a Súmula nº
126 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-41.474/2002-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : MANZOLI S.A. - COMÉRCIO E INDÚSTRIA

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AMIR DOS SANTOS ACOSTA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO XAVIER MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CARGO DE
CONFIANÇA. Na forma como apresentada a controvérsia, não se
encontra margem a permitir o conhecimento do recurso de revista,
dentro das hipóteses determinadas pelo art. 896 da CLT. Verifica-se
que a pretensão da parte recorrente estaria a colidir com o disposto na
Súmula nº 126 do TST, segundo a qual o reexame do conjunto fático-
probatório, nesta instância recursal, não pode ser levado a efeito.
Agravo de instrumento não provido

PROCESSO : AIRR-43.398/2002-902-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : ÉDISON FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADESÃO A
PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO IMOTIVADA. AL-
CANCE. QUITAÇÃO APENAS DAS PARCELAS E VALORES
CONSIGNADOS NO TERMO RESCISÓRIO. NÃO-PROVIMEN-
TO. Em se tratando de adesão do empregado a programa de des-
ligamento voluntário, não se pode permitir que a quitação ali firmada
impeça que a parte venha ao Judiciário discutir o não-pagamento das
parcelas de ordem trabalhista por parte da empresa Reclamada. A
quitação é, assim, parcial, alcançando apenas os valores e as parcelas
descritas no termo de adesão ao Plano. Orientação Jurisprudencial n.º
270 da SDI. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-47.383/2002-900-01-00.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. MARCUS GOUVEIA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : ANA PAULA DA SILVA RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA DE ALMEIDA FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher parcialmente os em-
bargos de declaração para sanar omissão, sem conferir-lhes efeito
modificativo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- ACOLHIMENTO. Constatado omissão no acórdão da Turma, re-
ferente a dispositivos da Constituição Federal, os embargos de de-
claração devem ser acolhidos, a fim de que se complete a prestação
jurisdicional. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem
efeito modificativo.

PROCESSO : AIRR-51.743/2001-022-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : OGMO/PR - ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA
DO SERVIÇO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO OR-
GANIZADO DE PARANAGUÁ E ANTONINA

A D VO G A D A : DRA. SANDRA APARECIDA STOROZ

A G R AVA D O ( S ) : EGON KOSSATZ E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MANENTI

A G R AVA D O ( S ) : AGÊNCIA MARÍTIMA ORION LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DE PAULA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA INTEMPESTIVO. LITISCONSORTES PASSIVOS COM
PROCURADORES DISTINTOS. PRAZO RECURSAL DO ARTI-
GO 191 DO CPC. INAPLICABILIDADE. A iterativa e atual ju-
risprudência desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurispruden-
cial nº 310 da SBDI-I, é no sentido de que o disposto no artigo 191
do CPC é inaplicável ao Processo do Trabalho, porque incompatível
com o princípio da celeridade processual que constitui um de seus
principais alicerces. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-51.952/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO ELSO DE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL - CETESB

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLARO MACHADO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GE-
RAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP

A D VO G A D O : DR. EMÍDIO SEVERINO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 422 DO
TST. Não merece provimento o Agravo interposto contra despacho
que denegou seguimento ao Agravo de Instrumento, quando cons-
tatado pela Turma a pertinência da aplicação da Súmula 422 do TST,
na forma já deduzida pela Juíza Relatora. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-53.497/2002-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : RÁDIO GUAÍBA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SUZANA SCHOFFEN

A G R AVA D O ( S ) : ADAIR BATISTA ANTUNES

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO R. S. LACERDA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESES
DE CABIMENTO. DIVERGÊNCIA PRETORIANA NÃO COM-
PROVADA. RAZOÁVEL INTERPRETAÇÃO DE LEI. REEXAME
DE FATOS E PROVAS. AGRAVO DESPROVIDO. Para que o Re-
curso de Revista venha a ser conhecido, faz-se necessária a satisfação
dos requisitos enumerados no art. 896 da CLT. No presente caso, não
se verifica o dissenso de teses pretendido porquanto os paradigmas
não enfrentam situações semelhantes à dos autos, o que atrai o óbice
da Súmula n.º 296 do TST. Ademais, nos termos do consignado na
Súmula n.º 221 do TST, razoável interpretação de lei não dá ensejo ao
Recurso de Revista pela hipótese prevista na alínea "c", do artigo 896,
da CLT. Por fim, o processamento do Recurso de Revista resta pre-
judicado nos casos em que a pretensão de reforma da decisão esbarra,
necessariamente, no revolvimento dos elementos de prova firmados
nos autos. Inteligência da Súmula n.º 126 desta col. Corte. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-55.156/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MOACIR RICARDO LOPES

A D VO G A D O : DR. ENZO SCIANNELLI

A G R AVA D O ( S ) : CARBOCLORO OXYPAR - INDÚSTRIAS QUÍMICAS
S.A.

A D VO G A D O : DR. WILCKENS TEIXEIRA GOES

A G R AVA D O ( S ) : MONTCALM - MONTAGENS INDUSTRIAIS S.A.

A D VO G A D O : DR. NILSON PINTO DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULAS NºS 219 E 329 DO TST. A
decisão regional está em sintonia com as Súmulas nºs 219 e 329 do
TST, no sentido de que, na Justiça do Trabalho, a condenação em
honorários advocatícios depende da comprovação da condição de
miserabilidade e da assistência judiciária pelo Sindicato da categoria
profissional. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-56.887/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUN-
DES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. NELSON CÂMARA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. SUCESSÃO TRABALHISTA. CARACTERIZAÇÃO. RES-
PONSABILIDADE PELOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. DECI-
SÃO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA ASSEN-
TE NESTA CORTE. PRECEDENTE N.º 225 DA SBDI1. NÃO
PROVIMENTO. "CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO
PÚBLICO. RESPONSABILIDADE TRABALHISTA. Celebrado
contrato de concessão de serviço público em que uma empresa (pri-
meira concessionária) outorga a outra (segunda concessionária), no
todo ou em parte, mediante arrendamento, ou qualquer outra forma
contratual, a título transitório, bens de sua propriedade: I - em caso de
rescisão do contrato de trabalho após a entrada em vigor da con-
cessão, a segunda concessionária, na condição de sucessora, responde
pelos direitos decorrentes do contrato de trabalho, sem prejuízo da
responsabilidade subsidiária da primeira concessionária pelos débitos
trabalhistas contraídos até a concessão; II - no tocante ao contrato de
trabalho extinto antes da vigência da concessão, a responsabilidade
pelos direitos dos trabalhadores será exclusivamente da antecessora".
(OJ n.º 225 da SBDI-1). Alinhando-se a decisão recorrida aos termos
da jurisprudência desta Corte, descabe o processamento do Recurso
de Revista. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-58.657/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDRE JOSÉ DE SENA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA ALVES DE CAMPOS SOLDI

A G R AVA D O ( S ) : MT SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSINA MARIA FERRAZ GALANTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - POLICIAL
MILITAR - VÍNCULO EMPREGATÍCIO - AUSÊNCIA DOS RE-
QUISITOS PREVISTOS NOS ARTS. 2º E 3º DA CLT - IMPOS-
SIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E PROVAS - SÚMULA
Nº 126 DO TST. O Tribunal a quo, ao consignar que estavam au-
sentes os requisitos dos arts. 2º e 3º da CLT, necessários para o
reconhecimento do vínculo empregatício, lastreou-se no conjunto fá-
tico-porbatório dos autos, razão pela qual a admissão do Apelo en-
contra-se inviabilizada pela Súmula nº 126 do TST. Agravo de Ins-
trumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-58.918/2002-900-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO AURÉLIO DE OLIVEIRA RIBAS

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO ANDRAUS
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. FGTS. DIFERENÇA DA
MULTA DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSA-
BILIDADE DO EMPREGADOR. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº
330/TST. A admissibilidade do Recurso de Revista submetido ao rito
sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à
Constituição da República e/ou de contrariedade a Súmula do TST,
nos termos do art. 896, § 6º, da CLT, o que não se verificou no caso
concreto. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-58.922/2002-900-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : ARLETE MARIA FERREIRA NATER

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. NULIDADE. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Havendo o Tribunal Regional
se manifestado acerca das questões que lhe foram submetidas, não
sobeja espaço para se falar em negativa de prestação jurisdicional,
mas, sim, pronunciamento jurisdicional contrário aos interesses da
parte. FGTS. DIFERENÇA DA MULTA DE 40%. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR.
RITO SUMARÍSSIMO. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 330/TST.
DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS. A admissibilidade
do Recurso de Revista submetido ao rito sumaríssimo depende de
demonstração inequívoca de ofensa direta à Constituição da Repú-
blica e/ou de contrariedade a Súmula do TST, nos termos do art. 896,
§ 6º, da CLT, o que não se verificou no caso concreto. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-60.518/2002-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : VANIR BIZELLO

A D VO G A D O : DR. ELTON FRANCISCO HINTERHOLZ

A G R AVA D O ( S ) : CENTRO MÉDICO HOSPITALAR LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO ANSELMO MASSONI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. APOSENTADORIA.
HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 896 DA CLT NÃO DE-
MONSTRADAS. NÃO-PROVIMENTO. O processamento da Revis-
ta só é possível quando demonstrada a existência de pelo menos uma
das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT. Nesse sentido, con-
siderando que a Reclamante traz arestos inespecíficos ao confronto
jurisprudencial, bem como não demonstra a existência de afronta ao
dispositivo legal tido por ela como violado, mostra-se impossível o
processamento da Revista. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-60.923/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

A G R AVA D O ( S ) : EGUINALDO DINIZ DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MAISA REIS BARBOZA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIZAÇÃO SUBSIDIÁRIA DE ENTE PÚBLICO. DECISÃO RE-
GIONAL EM CONFORMIDADE COM A SÚMULA N.º 331, IN-
CISO IV, DO COLENDO TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser
processado o Recurso de Revista quando a decisão guerreada apre-
senta-se em consonância com a Súmula da Jurisprudência Uniforme
do col. TST. Aplicação do disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT.
Agravo a que se nega provimento.

<!ID812254-9>

PROCESSO : AIRR-63.409/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA SIL-
VEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ALEXANDRE SANTOS MATOS

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS CHIAPPIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESPONSA-
BILIDADE SUBSDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS - SÚ-
MULA Nº 331, IV, DO TST. O Regional deslindou a controvérsia em
consonância com a Súmula nº 331, IV, do TST, que autoriza a res-
ponsabilidade subsidiária do tomador de serviços pelo inadimple-
mento das obrigações trabalhistas por parte do Empregador, inclusive
quanto aos órgãos da Administração Direta, das Autarquias, das Fun-
dações Públicas, das Empresas públicas e das Sociedades de Eco-
nomia Mista. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-63.506/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MARTINHO LOPES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. HEDY LAMARR VIEIRA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : ELECTROLUX DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO AUGUSTO PIMENTA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento, ante a sua intempestividade.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRAZO PARA
INTERPOSIÇÃO. ART. 897 DA CLT. INOBSERVÂNCIA. INTEM-
PESTIVIDADE. Não se conhece de Agravo de Instrumento quando
decorrido o prazo legal para sua interposição, segundo disciplina do
art. 897 da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-64.617/2002-900-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LUIZ VERONESI MEDINA

A D VO G A D A : DRA. CARLA GOMES PRATA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JA-
NEIRO - METRÔ

A D VO G A D O : DR. JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. EMPREGADO DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MIS-
TA. DISPENSA. DIREITO POTESTATIVO DO EMPREGADOR.
ESTABILIDADE. AFASTAMENTO. Não comporta conhecimento o
Recurso de Revista nos casos em que a decisão recorrida alinha-se
aos termos da jurisprudência assente nesta col. Corte, nos termos do
Precedente n.º 247 da Orientação Jurisprudencial da SDI e da Súmula
n.º 390-TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-64.795/2002-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LINDOMAR JOSÉ KOVALESKI

A D VO G A D O : DR. GASTÃO BERTIM PONSI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA REDE
FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO. JORNADA DIFERENCIADA. HORAS EXTRAS
DEVIDAS. DESPROVIMENTO. A decisão recorrida valeu-se da
orientação contida na Súmula n.º 360 desta Corte, no sentido de que
a concessão de intervalos intrajornadas, por si só, não serve para
afastar o direito do empregado ao regime de turnos ininterruptos de
revezamento. Além do que, o pagamento de horas extras acrescidas
do respectivo adicional encontra amparo na jurisprudência do TST,
expressa nos termos de seu Precedente n.º 275-SDI. Estando o acór-
dão combatido alinhado à jurisprudência desta Corte, descabe o pro-
cessamento da Revista, segundo o contido no § 4.º do art. 896 da CLT
e na Súmula n.º 333. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-65.216/2002-900-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TOP MEAL'S ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. E
OUTRO

A D VO G A D O : DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : DOMENICO PISANO

A D VO G A D A : DRA. VERA REGINA SILVA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA. Ausentes as hipóteses previstas no
artigo 896 da CLT, há que se negar provimento ao Apelo. Agravo de
Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-68.276/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ AUGUSTO TAVEIRA NETO

A D VO G A D O : DR. OSVALDO BRETAS SOARES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ITAPLAN IMÓVEIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, ante a sua manifesta intempestividade.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTEMPES-
TIVIDADE. Não enseja conhecimento Agravo de Instrumento apre-
sentado quando decorrido o prazo legal para sua interposição. Agravo
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-69.529/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MERCEDES DANIELIUS DE ALMEIDA PASSOS

A D VO G A D O : DR. RONALDO JOSÉ AVOGLIA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SALVADOR ARENA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA PEREIRA DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : TERMOMECÂNICA DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ENGLER PINTO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento ante sua manifesta intempestividade.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. Não se conhece do Agravo quando interposto fora do
lapso recursal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-78.407/2003-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO OBINO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : IVANOR JOÃO MENDES DE CAMARGO

A D VO G A D O : DR. LUIZ ROTTENFUSSER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos os
agravos de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RFFSA - HO-
RAS EXTRAS - MARCAÇÃO DE PONTO UNIFORME. A decisão
do Regional que declara a invalidade dos registros de horário quando
consignam marcação uniforme hamoniza-se com a Súmula nº 338,
III, do TST. Inviável, portanto, a admissibilidade da revista, nos
termos do art. 896, § 5º, da CLT. Agravo de instrumento não pro-
vido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALL - AMÉRICA LA-
TINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A. - SUCESSÃO TRABA-
LHISTA - CONTRATO DE CONCESSÃO. Afirmando o Regional
que a rescisão do contrato de trabalho se deu após a entrada em vigor
da concessão, a declaração de que houve sucessão trabalhista, impõe-
se a limitação da responsabilidade da RFFSA à data do contrato de
concessão, harmoniza-se com a Orientação Jurisprudencial nº 225, I,
da SDI-1. Correto, portanto, o despacho agravado que negou se-
guimento ao recurso de revista com fulcro no art. 896, § 4º, da CLT.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-78.628/2003-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS HENRIQUE BELOTI

A D VO G A D O : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEI-
RA DA GAMA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. HIPÓTESES DE CABIMENTO DO RECURSO DE RE-
VISTA NÃO SATISFEITAS. DESPROVIMENTO DO AGRAVO.
Para que o Recurso de Revista venha a ser conhecido, faz-se ne-
cessária a satisfação dos requisitos enumerados no art. 896 da CLT.
No presente caso, o processamento do Recurso de Revista resta pre-
judicado na medida em que a pretensão de reforma da decisão es-
barra, necessariamente, no revolvimento dos elementos de prova fir-
mados nos autos. Inteligência da Súmula n.º 126 desta col. Corte. A
Revista não comporta conhecimento, pelo que o Agravo deve ser
desprovido.

PROCESSO : AIRR-78.689/2003-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : NOEL FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : CONVAP ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. PEDRO IVAN DO PRADO REZENDE

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. HIPÓTESES DE PROCESSAMENTO DO RECURSO DE
REVISTA NÃO SATISFEITAS. Para que o Recurso de Revista venha
a ser conhecido, faz-se necessária a satisfação dos requisitos enu-
merados no art. 896 da CLT. No presente caso, a parte recorrente não
logrou apontar nenhuma violação legal ou constitucional apta a pro-
mover a subida da Revista, bem como divergência jurisprudencial
satisfatória. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-78.772/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIO MORAIS MARQUES

A D VO G A D O : DR. SILVIO JOÃO STORACE DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARTINEZ NUNEZ
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DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. SATISFAÇÃO DAS CONDIÇÕES PARA RECONHECI-
MENTO DA ESTABILIDADE OBREIRA. REEXAME DE FATOS
E PROVAS. DESPROVIMENTO. Para que o Recurso de Revista
venha a ser conhecido, faz-se necessária a satisfação dos requisitos
enumerados no art. 896 da CLT. No presente caso, a pretensão de
reforma da decisão esbarra, necessariamente, no revolvimento dos
elementos de prova firmados nos autos, pelo que a Revista não
merece ser conhecida, na forma da Súmula n.º 126-TST. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-79.015/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : ZORAIDE RODRIGUES DE LIMA

A D VO G A D O : DR. VALDEMAR ALCIBÍADES LEMOS DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : HÉRCULES S.A. - FÁBRICA DE TALHERES

A D VO G A D O : DR. HOMERO BELLINI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, I - não conhecer do agravo de
instrumento interposto pela reclamante quanto aos temas "NULIDA-
DE PROCESSUAL POR SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA" e "COM-
PENSAÇÃO DOS TÍTULOS PAGOS A MAIOR"; II - negar pro-
vimento ao agravo de instrumento interposto pela reclamante quanto
aos demais temas e III - negar provimento ao agravo de instrumento
interposto pela reclamada.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOS-
TO PELA RECLAMANTE. NULIDADE PROCESSUAL POR SU-
PRESSÃO DE INSTÂNCIA. COMPENSAÇÃO DE VALORES PA-
GOS A MAIOR. Não se conhece do agravo de instrumento quando a
agravante não rebate os fundamentos pelos quais foi denegado se-
guimento ao seu recurso de revista. Agravo de instrumento não co-
nhecido quanto ao respectivo tema. Inteligência da Súmula nº 422 do
TST. PRESCRIÇÃO. CONTAGEM DO PRAZO. Decisão regional
em consonância com o entendimento contido na Orientação Juris-
prudencial nº 324 desta Corte. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
BASE DE CÁLCULO. Decisão regional em harmonia com a Súmula
nº 228 e a OJ nº 02 da SBDI-1 desta Corte. DEVOLUÇÃO DE
DESCONTOS. Acórdão recorrido em consonância com a Súmula nº
342 do TST. HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO
DE JORNADA. ATIVIDADE INSALUBRE. APURAÇÃO DAS
HORAS EXTRAS MINUTO A MINUTO. Decisão recorrida em con-
sonância com as Súmulas nºs 349 e 366 do TST. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. Acórdão recorrido em harmonia com o enten-
dimento contido nas Súmulas nºs 219 e 329 do TST. DESCONTOS
FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS. Decisão recorrida alinhada à
orientação pacificada na Súmula nº 368 do TST. Agravo de ins-
trumento não provido.

II - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PE-
LA RECLAMADA. HORAS EXTRAS. APURAÇÃO MINUTO
À MINUTO. Decisão recorrida em harmonia com a orientação tra-
çada na Súmula nº 366 deste Tribunal. ADICIONAL DE INSA-
LUBRIDADE. Divergência jurisprudencial não demonstrada. Inci-
dência da Súmula nº 296 do TST. Agravo de instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : ED-AIRR-80.200/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUER-
QUE

EMBARGADO(A) : ANTONIO SÉRGIO ANTUNES REI

A D VO G A D O : DR. ABRÃO MOREIRA BLUMBERG

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSU-
POSTOS - INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA -
HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS INCISOS

I E II DO ARTIGO 535 DO CPC. Embargos de declaração não
constituem remédio processual apto a alterar decisão, para ajustá-la
ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, omis-
são ou contradição da decisão, irregularidades não constatadas no v.
acórdão embargado. Ausentes os pressupostos do artigo 535 do CPC,
impõe-se a rejeição dos embargos. Embargos de declaração rejei-
tados

PROCESSO : AIRR-82.199/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : IVALDO JOSÉ NOVAES

A D VO G A D O : DR. MAURO STANKEVICIUS

A G R AVA D O ( S ) : DUFER S.A.

A D VO G A D O : DR. GILBERTO SAAD

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTA CAU-
SA. FATOS E PROVAS. Nega-se provimento a Agravo de Instru-
mento em que a parte pretende, no Recurso de Revista, rever fatos e
provas. Aplicação da Súmula n.º 126 desta Corte. Agravo de Ins-
trumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-82.324/2003-900-02-00.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO BATISTA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DOURADO RIBEIRO DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

A D VO G A D O : DR. SIDNEY FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. DECISÃO QUE DENEGOU SE-
GUIMENTO POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO, APLI-
CANDO A SÚMULA NO 422 DO TST. Constata-se que, de fato, as
razões de Agravo de Instrumento não atacam a decisão denegatória,
sequer rebatendo as peculiaridades divisadas naquela decisão. Agravo
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-87.038/2003-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO VENDRAMINI

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESES
DE CABIMENTO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. AGRAVO
DESPROVIDO. Para que o Recurso de Revista venha a ser co-
nhecido, se faz necessária a satisfação dos requisitos enumerados no
art. 896 da CLT. No presente caso, evidencia-se que o processamento
do Recurso de Revista resta prejudicado porquanto a pretensão de
reforma da decisão esbarra no revolvimento dos elementos de prova
firmados nos autos. Inteligência da Súmula n.º 126 desta col. Corte.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-87.134/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : FAMILY HOSPITAL S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS VIEIRA COTRIM

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES ROCHA MARTINS

A D VO G A D O : DR. GILBERTO FERREIRA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: MÉDICO - JORNADA - LEI Nº 3.999/61 -
MATÉRIA NÃO OBJETO DA DEFESA - IMPOSSIBILIDADE DE
DEVOLUÇÃO EM FASE DE RECURSO DE REVISTA. O Regional
consigna que a reclamada não impugnou pontos cruciais relativos à
caracterização do salário complessivo, bem como à jornada de quatro
horas, razão pela qual conclui que foi confessa quanto à matéria
discutida. Salienta, ainda, que "Em sua defesa, a reclamada limitou-se
a reproduzir em vários tópicos a seguinte frase: 'Provam os do-
cumentos ora ofertados que a reclamante sempre recebeu correta-
mente, sua jornada de trabalho, os plantões eram anotados em cartão
de ponto e as jornadas extras quando feitas eram pagas corretamente.
Improcede o pedido e reflexos nas demais verbas'." e que, somente
nas razões de recurso ordinário, aborda as questões relativas ao sa-
lário complessivo e à Lei nº 3999/61. Nesse contexto, em que o
Regional é explícito no sentido de que a questão não foi objeto da
defesa, inviável sua apreciação nesta fase recursal, em face do dis-
posto nas Súmulas nºs 126 e 297 do TST. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-88.160/2003-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS JOSÉ PISSAIA

A D VO G A D A : DRA. RENATA DE OLIVEIRA GRÜNINGER

A G R AVA D O ( S ) : INTERNATIONAL INDÚSTRIA AUTOMOTIVA DA
AMÉRICA DO SUL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALAN ERBERT

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESES
DE CABIMENTO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. AGRAVO
DESPROVIDO. Para que o Recurso de Revista venha a ser co-
nhecido, se faz necessária a satisfação dos requisitos enumerados no
art. 896 da CLT. No presente caso, evidencia-se que o processamento
do Recurso de Revista resta prejudicado porquanto a pretensão de
reforma da decisão esbarra no revolvimento dos elementos de prova
firmados nos autos. Inteligência da Súmula n.º 126 desta col. Corte.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-88.877/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCOS ULHOA DANI

EMBARGADO(A) : CARLOS RENAUX BUENO

A D VO G A D A : DRA. IARA MARIA CARDOSO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO PER-
TINENTE. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos
de Declaração, quando não demonstrada a existência de omissão,
contradição, obscuridade ou erro material no v. acórdão embargado,
hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-92.757/2003-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TELMA DOS SANTOS GUIMARÃES SILVA

A D VO G A D O : DR. ADILSON DE PAULA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL N.º 115 DA SDI-1 DO TST. DESPROVIMENTO. Nos
termos da Orientação Jurisprudencial n.º 115 da SDI, este Tribunal
firmou seu entendimento no sentido de que a nulidade por negativa
de prestação jurisdicional somente se justifica quando demonstrada
cabalmente a violação dos artigos 458 do CPC, 832 da CLT e 93, IX,
da Constituição Federal. Nesse sentido, não demonstrada nenhuma
das hipóteses acima registradas, não se mostra possível o proces-
samento da Revista. Agravo de Instrumento denegado.

PROCESSO : AIRR-106.444/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : INÁCIO DE LARA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-
MANN

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. HIPÓTE-
SES DO ART. 896 DA CLT NÃO SATISFEITAS. DESPROVIMEN-
TO. Para que o Recurso de Revista venha a ser conhecido, faz-se
necessária a satisfação dos requisitos enumerados no art. 896 da CLT.
No presente caso, a falta de prequestionamento da matéria estaria a
impedir a aferição da violação de preceitos de ordem legal e cons-
titucional apresentados como violados. Além do que, a divergência
jurisprudencial, em se tratando de interpretação a dispositivo assente
em Constituição Estadual, reclama a satisfação das condições assentes
na alínea "b" do art. 896 consolidado, o que não foi observado pela
Reclamada/Agravante. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-107.489/2003-900-01-00.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA SIL-
VEIRA

A G R AVA D O ( S ) : IVAN MARQUES LOPES

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL EM CONFORMIDADE COM A SÚMULA Nº 338, II e
III, DO TST. Não merece ser processado o recurso de revista quando
a decisão guerreada apresenta-se em consonância com a Súmula da
Jurisprudência Uniforme do c. TST. Aplicação do disposto no artigo
896, § 4º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-786.689/2001.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : VILSON MELO CORREA

A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO DARÓS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO ME-
NOR - FEBEM

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. LITISPEN-
DÊNCIA. Violação dos arts. 327 a 329, 333, II, 599 e 600, do CPC,
818 da CLT, 5º, XXXV, da Constituição Federal não demonstrada.
DIFERENÇAS SALARIAIS. UTILIZAÇÃO DE MATRIZES SALA-
RIAIS DISTINTAS. Divergência jurisprudencial e contrariedade à OJ
nº 125 da SBDI-1 deste Tribunal não demonstradas. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. Decisão regional em consonância com as Súmulas
nºs 219 e 329 deste Tribunal. DIFERENÇAS SALARIAIS. URV.
Violação do art. 93, IX, da Constituição Federal não demonstrada.
DIFERENÇAS DE FGTS. PRESCRIÇÃO. Decisão recorrida em har-
monia com a Súmula nº 206 desta Corte. Agravo de instrumento não
provido.



Nº 225, sexta-feira, 24 de novembro de 2006982 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-792.790/2001.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : PRODUTOS ALIMENTÍCIOS FLEISCHMANN E
ROYAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. WINSTON SEBE

A G R AVA D O ( S ) : ELIANA DE FÁTIMA BICUDO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADEMIR CRIVELARI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. CON-
VERSÃO DE RITO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. Ainda que o
egrégio Tribunal Regional de origem tenha convertido para o rito
sumaríssimo as ações ajuizadas anteriormente à entrada em vigor da
Lei nº 9.957/00, se a decisão regional foi proferida com juntada do
referido acórdão, tem-se como preenchidos os requisitos dos arts. 93,
IX, da CF e 832 da CLT, deixando-se de se proclamar a nulidade, por
aplicação do princípio do aproveitamento dos atos processuais, pois
não caraterizada a ofensa ao devido processo legal. HORAS EX-
TRAS. TEMPO A DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR. Se o Tri-
bunal Regional conclui que a reclamante era obrigada a fazer a
marcação do ponto após a troca de roupa, não há como se aferir a
violação a literalidade do art. 4º da CLT. A Súmula nº 366 do TST,
conversão da Orientação Jurisprudencial nº 23 da SDI-1, trata da
desconsideração dos minutos residuais, como horas extras, constante
do registro de jornada, aspecto diverso do tratado no acórdão re-
gional. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-792.954/2001.5 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE SERGIPE

PROCURADOR : DR. BRUNO DE ANDRADE LAGE

A G R AVA D O ( S ) : QUIRINO LOPES FERREIRA JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. FAUSTA MELO DOS SANTOS NETA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRATO NULO. EFEITOS. O entendimento contido
no v. acórdão recorrido, encontra-se em conformidade com a Súmula
nº 363 do TST, com a seguinte redação: "NULIDADE DO CON-
TRATO DE TRABALHO. EFEITOS. ANOTAÇÃO NA CTPS.
(Mantida a redação atual da Súmula 363, julgamento do IUJ Nº E-
RR-665159/2000, em 10.11.05) A contratação de servidor público,
após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra
óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS." (óbice do art. 896, § 5º,
da CLT). Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-793.928/2001.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : SURFLAND LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ DE AMUEDO AVELAR

A G R AVA D O ( S ) : ROSA HELENA FERREIRA ROCHA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO MANOEL DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TERCEIRIZA-
ÇÃO. Estando a decisão do TRT de origem firmada no sentido de que
a recorrente terceirizou parte de sua atividade fim, sendo a bene-
ficiária direta dos serviços prestados pela reclamante, portanto, deve
responder subsidiariamente pelo cumprimento das obrigações traba-
lhistas, está em conformidade com súmula de jurisprudência desta
Corte Superior (Súmula nº 331, item IV), não alcançando conhe-
cimento o recurso de revista, ante o óbice do art. 896, §§ 4º e 5º, da
CLT. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-793.930/2001.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : AUTOTRANS TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MAURO BARBOSA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. LUCI ALVES DOS SANTOS CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Não conseguindo a reclamada demonstrar divergência ju-
risprudencial válida e específica, tampouco violação de qualquer dis-
positivo legal e/ou constitucional, o recurso de revista não se insere
nas hipóteses de admissibilidade previstas nas alíneas "a" e "c", do
art. 896 do CPC. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-796.537/2001.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA TUCAMBIRA (DE KATSIKO ITIMURA)

A D VO G A D A : DRA. OLGA MACHADO KAISER

A G R AVA D O ( S ) : SONIA LUBENE

A D VO G A D O : DR. ALEX PANERARI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Nos termos
da Orientação Jurisprudencial nº 115 da SDI-1, é necessário que seja
apontada violação dos arts. 93, IX, da CF, 832 da CLT ou 458 do
CPC, para o conhecimento do recurso por negativa de prestação
jurisdicional. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-798.911/2001.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CENIBRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ARLEM ALVES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO VICENTE DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RURÍCOLA.
PRESCRIÇÃO APLICÁVEL. A Orientação Jurisprudencial nº 271,
da SDI-1, desta colenda Corte Superior, encontra-se assim ementada:
"RURÍCOLA. PRESCRIÇÃO. CONTRATO DE EMPREGO EXTIN-
TO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 28/2000. INAPLICABILI-
DADE. (alterada, DJ 22.11.05). O prazo prescricional da pretensão do
rurícola, cujo contrato de emprego já se extinguira ao sobrevir a
Emenda Constitucional nº 28, de 26/05/2000, tenha sido ou não
ajuizada a ação trabalhista, prossegue regido pela lei vigente ao tem-
po da extinção do contrato de emprego". Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-800.166/2001.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : JANUÁRIO LUIZ LEITE

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO MARCUCCI

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO BOA VISTA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO ALVES BERNARDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. HORAS EXTRAS. Na forma como apre-
sentada a controvérsia, não se encontra margem a permitir o co-
nhecimento do recurso de revista, dentro das hipóteses determinadas
pelo art. 896 da CLT. Verifica-se que a pretensão da parte recorrente
estaria a colidir com o disposto na Súmula nº 126 do TST, segundo a
qual o reexame do conjunto fático-probatório, nesta instância recursal,
não pode ser levado a efeito. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-800.172/2001.3 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : CHARLES FLEGLER

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA INTEGRADA DE DESENVOLVIMEN-
TO AGRÍCOLA DO ESPÍRITO SANTO - CIDA

A D VO G A D A : DRA. RENATA APARECIDA LUCAS PAIXÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTABILIDA-
DE. EMPREGADO DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. Ao
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista,
ainda que admitido mediante aprovação em concurso público, não é
garantida a estabilidade prevista no art. 41 da CF/1988. Súmula nº
390, II, do TST. Agravo de instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-800.175/2001.4 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO MARTINS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JORGE VERGUEIRO DA COSTA MACHADO
N E TO 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RECURSO SUBSCRITO POR ADVOGADO SEM
MANDATO. INEXISTENTE. A apresentação de cópia reprográfica
da procuração outorgada ao subscritor do recurso, sem a devida au-
tenticação, desatende ao disposto no art. 830 da CLT. Assim, o re-

curso subscrito por advogado sem procuração nos autos, nem man-
dato tácito, é inexistente, não comportando a regularização prevista
nos arts. 13 e 37 do CPC. Incidência da Súmula nº 383 do TST.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-800.691/2001.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA
S.A.

A D VO G A D O : DR. OSWALDO SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : DONZILIO FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO GONZAGA RIBEIRO JARDIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com à Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-801.218/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM PROCES-
SAMENTO DE DADOS E EMPREGADOS DE EMPRE-
SAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

A G R AVA D O ( S ) : EDS - ELETRONIC DATA SYSTEMS DO BRASIL
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PARTICIPA-
ÇÃO NOS LUCROS. Considerando a premissa registrada pelo Tri-
bunal Regional, no sentido de que a reclamada "não se recusou ao
cumprimento da norma" não há como se aceitar a tese de vilipêndio
aos arts. 7º, XI e XXVI, da CF e da Lei nº 10.101/00. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-803.327/2001.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN E
OUTRA

A D VO G A D O : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

A G R AVA D O ( S ) : IVANIL MOURA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA L. MEIRELLES QUINTELLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. Considerando as premissas eleitas pelo Acórdão Regional acer-
ca da unicidade contratual, bem como de que a obrigação invocada
pela parte têm amparo em preceito constitucional, não há como se
reconhecer, ao caso, os efeitos da prescrição extintiva à luz da Sú-
mula n° 294 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-803.328/2001.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA BENEFICENTE DOS EMPREGADOS DA
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA DOS PRAZERES GOMES

A G R AVA D O ( S ) : IVANIL MOURA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA L. MEIRELLES QUINTELLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: COMPETÊNCIA EX RATIONE MATERIAE
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. A complementação ou suplementação de aposen-
tadoria, instituída pelo empregador, gera obrigação para produzir efei-
tos após a jubilação. O benefício previdenciário caracteriza-se como
direito e obrigações que decorrem do contrato de trabalho e se pro-
traem no tempo, estando o empregado, mesmo aposentado, vinculado
ao empregador em relação àquelas vantagens decorrentes do contrato
de trabalho. Remanesce, aí, a competência desta Justiça Especia-
lizada, para conhecer e dirimir qualquer controvérsia a respeito, ainda
que figure no pólo passivo entidade de previdência privada instituída
pela empresa. Nesse sentido é a jurisprudência desta C. Corte Su-
perior, antes já sedimentada, que veio a ser confirmada pela alteração
do teor do art. 114 da CF pela Emenda Constitucional nº 45/04, que
promoveu a Reforma do Poder Judiciário e ampliou a competência da
Justiça do Trabalho, atribuindo-lhe, dentre outras questões, a apre-
ciação das "ações oriundas" e as demais "controvérsias decorrentes"
da relação de trabalho. Agravo de instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-806.120/2001.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS COSTA

A D VO G A D O : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
COMLURB

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA PRATA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SERVIDOR PÚBLICO CELETISTA DA ADMINISTRA-
ÇÃO INDIRETA. DISPENSA IMOTIVADA. A matéria já se en-
contra superada pela jurisprudência pacificada na Orientação Juris-
prudencial nº 247, da SDI-1, desta C. Corte, verbis: "SERVIDOR
PÚBLICO. CELETISTA CONCURSADO. DESPEDIDA IMOTIVA-
DA. EMPRESA PÚBLICA OU SOCIEDADE DE ECONOMIA
MISTA. POSSIBILIDADE.". Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-807.358/2001.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : ADHEMAR MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ PEREIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : AGROPECUÁRIA BAZAN S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ MAURO DE REBELLO CALIGIURI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO
DO RITO ORDINÁRIO PARA O SUMARÍSSIMO NO CURSO DA
LIDE. Em que pese a irregularidade da conversão do rito ordinário
para o sumaríssimo no curso da lide, verifica-se que tal procedimento
não acarretou prejuízo processual ao recorrente, porque não impediu
que exercesse o direito de interpor os recursos que entendeu cabíveis
para atacar a decisão guerreada, já que, neste caso, os fundamentos da
r. sentença, confirmados pelo Regional, serviriam à análise dos pleitos
nesta fase recursal. Dessa forma, é oportuna a aplicação dos prin-
cípios da instrumentalidade das formas processuais e da efetividade
do processo, segundo os quais não se pode perder de vista a utilidade
e a finalidade de assegurar à parte o uso ou exercício de faculdades
processuais garantidas pelo devido processo legal, não se declarando
a nulidade sem que tenha havido prejuízo algum à parte, devendo,
assim, se prosseguir no exame da demanda, sem as limitações do rito
sumaríssimo. Contudo, verifica-se que no caso concreto, o recla-
mante, em razões de revista, limitou-se à insurgência quanto à con-
versão do rito ordinário para o sumaríssimo no curso da lide, nada se
referindo quanto aos pleitos indeferidos na r. sentença que foi con-
firmada pelo v. acórdão atacado. Assim, não há que se falar em
nulidade da v. decisão do Regional por negativa de prestação ju-
risdicional e subtração do seu direito ao contraditório e à ampla
defesa, permanecendo intactos os arts. 5º, LV, e 93, IX, da CF.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-807.377/2001.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MOREIRA GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. VALTER FRANCISCO MESCHEDE

A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL COSTA BARROS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO RUSSO

A G R AVA D O ( S ) : GALAXY EXPRESS TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS GONÇALVES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. O Tribunal Regional consigna que não restou demons-
trado os requisitos do art. 3º da CLT. Tal conclusão é insuscetível de
revisão, pois necessário o reexame de fatos e provas para se aferir a
existência da relação de emprego. Ademais, a questão atinente à
inversão do ônus da prova, não veio apoiada em violação ao texto de
lei ou em divergência jurisprudencial, a inviabilizar a análise do
recurso sob tal prisma. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-809.437/2001.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARCOS SERRILHA SANTOS

A D VO G A D O : DR. WASHINGTON A. TELLES DE FREITAS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : ADMINISTRADORA OSASCO PLAZA SHOPPING
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GUILHERME MAUGER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. HORAS
EXTRAS. FATOS E PROVAS. Tendo a Corte Regional firmado seu
convencimento na análise das provas, concluindo que o reclamante
não desempenhava função de confiança, não se enquadrando na ex-
ceção prevista no art. 224, § 2º, da CLT, é de se manter o despacho
agravado, ante os termos do entendimento contido na Súmula nº 126
desta Corte. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-812.011/2001.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : IBF - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIS MÁRCIO DA S. MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : SALATIEL ANDRADE MORAIS

A D VO G A D O : DR. ROBSON PEREIRA INÁCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos os
agravos.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. Estando a matéria em discussão as-
sente no conjunto fático-probatório, não há se falar em violações que,
de resto, não poderiam ser avaliados sem que houvesse a descons-
tituição da situação fática descrita pelo Acórdão Regional, o que
somente seria possível através do reexame do conjunto probatório dos
autos, procedimento inviável nesta esfera recursal a teor da Súmula nº
126 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-812.773/2001.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA DE SOUZA MELLO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS PEREIRA MACHADO

A D VO G A D O : DR. LUÍS SÉRGIO COSTA MORAIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. CON-
VERSÃO DE RITO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. A lei que ins-
tituiu o rito sumaríssimo não revogou disposições vigentes de pro-
cedimentos no processo trabalhista, apenas alterou algumas e acres-
centou outras, com o escopo de entregar com maior celeridade a
prestação jurisdicional. Esta é a razão de ser do inciso IV do § 1º do
artigo 895 da CLT, ao autorizar que, nas reclamações sujeitas ao
procedimento sumaríssimo, o recurso ordinário "terá acórdão con-
sistente unicamente na certidão de julgamento, com indicação su-
ficiente do processo e parte dispositiva, e das razões de decidir do
voto prevalente. Se a sentença for confirmada pelos próprios fun-
damentos, a certidão de julgamento, registrando tal circunstância,
servirá de acórdão". A aplicação às ações trabalhistas ajuizadas após
a edição da referida lei atende aos princípios da celeridade e da
economia processual. Isto porque permite ao juiz do TRT adotar os
fundamentos esposados na sentença, quando verificar que o acórdão a
quo será confirmado pelo órgão ad quem. A intenção do legislador foi
a de desafogar a máquina judiciária já assoberbada de processos,
entregando a prestação jurisdicional de forma mais rápida e efetiva.
Dessa forma, em que pese a ilegalidade na conversão do rito, deve se
prosseguir no exame da demanda, sem as limitações do rito su-
maríssimo. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Segundo a nova
redação do item IV da Súmula nº 331 do TST, alterado pela Res.
96/2000, (DJ 18.09.2000): "IV - o inadimplemento das obrigações
trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração pública, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (Lei nº 8.666/93, art. 71)". Isto
porque, o instituto da licitação visa propiciar à entidade estatal ou
paraestatal a escolha do melhor contratante, jamais mecanismos para
acobertar irresponsabilidade patrimonial. A culpa "in eligendo" e "in
vigilando", da Administração atrai a responsabilidade subsidiária, por
atuação do princípio incerto no art. 455 da Consolidação, aplicado
por força do inciso II, § 1º, do art. 173 da CF/88, além do que
preconiza o art. 67 da Lei nº 8.666/93. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : RR-26/2005-004-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE CARDIOLOGIA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CONSUELO F. CIARLINI

RECORRIDO(S) : JULIANO CARDOZO SILVEIRA

A D VO G A D A : DRA. SAMARA FERRAZZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 228 desta Corte e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que o adicional de insalubridade seja
calculado com base no salário mínimo, nos termos do art. 192 da
C LT.

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE
DE CÁLCULO. I - A matéria já está pacificada no âmbito da SBDI-
1 desta Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 2, segundo
a qual mesmo na vigência da Constituição Federal de 1988, a base de
cálculo do adicional de insalubridade é o salário mínimo. Assim
sendo, prevalece o entendimento consubstanciado na Súmula nº 228,
de que "o percentual do adicional de insalubridade incide sobre o
salário mínimo de que cogita o art. 76 da CLT, salvo as hipóteses
previstas na Súmula nº 17". II - Recurso provido.

PROCESSO : RR-32/2004-029-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALE-
GRE S.A. - TRENSURB

A D VO G A D O : DR. CARLOS ARTHUR CARAPETO DE MAMBRINI

RECORRIDO(S) : VALMIR BOTELHO CAPELLÃO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MURATORE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA TRENSURB.
TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. CARACTERIZA-
ÇÃO. I - O art. 7º, XIV, da Constituição Federal assegura ao em-
pregado que realizar atividade em turno ininterrupto de revezamento
a jornada de seis horas. II - Melhor refletindo sobre a razão legal do
dispositivo que garante jornada reduzida para os trabalhadores que se
ativam em turnos ininterruptos de revezamento (art. 7º, inciso XIV, da
Constituição da República), tem-se que o prejuízo à higidez física e
mental está subjacente à alternância nos turnos diurno e noturno, não
sendo imprescindível, portanto, que o empregado labore nos três
períodos para que lhe seja reconhecido o direito à jornada de seis
horas. III - Ao deferir o pagamento, como extra, das horas excedentes
à sexta diária em razão de o autor laborar quatro dias no horário
diurno e dois dias no horário noturno, o Tribunal Regional atendeu ao
disposto no art. 7º, XIV, da Constituição Federal. IV - Não está
evidenciada a violação à literalidade dos arts. 6º, § 1º e § 2º, e 7º da
Lei 27.048/49 e do Decreto 605/49, pois não ficou caracterizada nos
autos a jornada de escalas mediante revezamento, mas sim a con-
figuração de trabalho em turnos ininterruptos de revezamento a que
alude o art. 7º, inciso XIV, da Constituição Federal. V - A divergência
transcrita encontra-se superada pela reiterada jurisprudência desta
Corte, vindo à baila a Súmula nº 333 do TST. VI - Recurso não
conhecido. INTERVALO. CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABA-
LHO. I - O único aresto citado não se presta ao confronto válido de
teses, por ser oriundo do mesmo tribunal prolator da decisão re-
corrida, o que o descredencia ao conhecimento, por injunção da alínea
"a" do art. 896 da CLT. II - O Regional não explicitou o teor das
normas coletivas em relação ao intervalo intrajornada, não havendo
também o devido esclarecimento pela recorrente. Sendo assim, não há
como vislumbrar de que forma os acordos existentes até referida data
pudessem afastar o direito pleiteado. III - Se tais acordos se referiam
à possibilidade de supressão ou redução do intervalo, vale lembrar o
teor da Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1 do TST, in-
vocada expressamente na decisão recorrida, de ser inválida cláusula
de acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando a su-
pressão ou redução do intervalo intrajornada porque este constitui
medida de higiene, de saúde e de segurança do trabalho, garantido
por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da
CF/88), infenso à negociação coletiva. IV - Recurso não conhecido.
HORAS EXTRAS. LIMITAÇÃO. SÚMULA 85 DO TST. I - Não
houve o prequestionamento da matéria à luz da Súmula 85 do TST, o
que atrai a incidência da Súmula 297 do TST. II - Recurso não
conhecido. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. I - A decisão
recorrida, com clara remissão à Orientação Jurisprudencial nº 324/SB-
DI-1, encontra-se, em verdade, em consonância com seu conteúdo. II
- Da forma como dirimida a controvérsia no acórdão regional, a
reforma do julgado dependeria do revolvimento dos fatos e provas
dos autos, o que é defeso em sede de recurso de revista, conforme a
Súmula nº 126/TST. III - A violação a decreto regulamentador não
enseja o conhecimento de recurso de revista, à luz da alínea "c" do
art. 896 da CLT. IV - A alegada infringência ao art. 193 da CLT é
impertinente, pois este dispositivo considera como atividades ou ope-
rações perigosas aquelas que impliquem o contato com inflamáveis
ou explosivos em condições de risco acentuado, não guardando re-
lação com a discussão destes autos, em que se discute o direito a
adicional de periculosidade pelo contato com energia elétrica. V -
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-56/2006-092-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ARAÍ PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO DE FREITAS GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : MINERAÇÃO LAPA VERMELHA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LEONARDO DE ARAÚJO COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS E MATERIAIS ADVINDOS DE RELA-
ÇÃO DE EMPREGO - PRESCRIÇÃO. Se a postulação da inde-
nização por danos morais e materiais é deduzida na Justiça do Tra-
balho, sob o fundamento de que a lesão decorreu da relação de
emprego, não há como se pretender a aplicação do prazo prescricional
de 20 anos, referente ao Direito Civil (CC revogado, art. 177), quan-
do o ordenamento jurídico-trabalhista estabelece prazo prescricional
unificado de cinco anos, a contar da ocorrência da lesão do direito,
com limite de dois anos após a extinção do contrato (CF, art. 7º,
XXIX; CLT, art. 11).

Recurso de revista desprovido.
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PROCESSO : RR-59/2006-092-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ALBERTO MARQUES CARDOSO

ADVOGADO : DR. MÁRCIO DE FREITAS GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.

ADVOGADA : DRA. ANA LAURA GONTIJO MALARD

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS E MATERIAIS ADVINDOS DE RELA-
ÇÃO DE EMPREGO - PRESCRIÇÃO. Se a postulação da inde-
nização por danos morais é deduzida na Justiça do Trabalho, sob o
fundamento de que a lesão decorreu da relação de emprego, não há
como se pretender a aplicação do prazo prescricional de 20 anos,
referente ao Direito Civil (CC revogado, art. 177), quando o or-
denamento jurídico-trabalhista estabelece prazo prescricional unifi-
cado de cinco anos, a contar da ocorrência da lesão do direito, com
limite de dois anos após a extinção do contrato (CF, art. 7º, XXIX;
CLT, art. 11).

Recurso de revista desprovido.

PROCESSO : RR-102/2003-059-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GOVERNADOR VALADARES

ADVOGADA : DRA. RENATA APARECIDA RIBEIRO

RECORRIDO(S) : MATEUS RESENDE DIAS LEITE

ADVOGADO : DR. ALOÍSIO BATISTA GUSMÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por con-
trariedade à Súmula nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento
para julgar improcedente a reclamatória.

EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABA-
LHO. EFEITOS. ANOTAÇÃO NA CTPS. A contratação de servidor
público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS.

PROCESSO : ED-RR-155/2004-095-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ADROALDO LUIZ DOS SANTOS MORAIS

A D VO G A D O : DR. MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : CONSÓRCIO UTC EBE CIE

A D VO G A D A : DRA. YARA SUELI LANG

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ART. 535 E
INCISOS DO CPC. I - Não padecendo o julgado dos vícios que lhe
foram imerecidamente atribuídos pela embargante, devem ser rejei-
tados os embargos declaratórios, por não se coadunarem com as
hipóteses de cabimento estabelecidas no art. 535 do CPC. II - Em-
bargos rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-169/2000-005-17-00.7 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : EDVALDO GUERREIRO FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CO-
DESA

A D VO G A D O : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO PER-
TINENTE. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos
de Declaração, quando não demonstrada a existência de omissão,
contradição, obscuridade ou erro material no v. acórdão embargado,
hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-185/2005-001-08-00.8 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO JOSÉ NUNES DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HERMÍNIO LUÍS DA SILVA

RECORRIDO(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A D VO G A D A : DRA. FABRÍCIA CASTRO MESQUITA LINHARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: ISENÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES À CAPAF -
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - PARADIGMAS
INESPECÍFICOS. Específico é o aresto que, embora contendo todas as pre-
missas fático-jurídicas do acórdão recorrido, sobre um mesmo dispositivo da
Constituição e/ou de lei, apresenta solução jurídica diversa. Inteligência da
Súmula nº 296 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : A-RR-202/2003-381-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS)

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO OSASCO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO ALVES AGUIAR

A D VO G A D O : DR. MARCOS ROBERTO RABECCA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO - INSS - IRREGULARIDADE DE

REPRESENTAÇÃO EM JUÍZO - REEXAME DE FATOS E PRO-
VAS - NÃO-DEMONSTRAÇÃO DO DESARCERTO DO DESPA-
C H O - A G R AVA D O .

1. A revista do INSS versava sobre a regularidade de re-
presentação.

2. O despacho-agravado denegou seguimento ao apelo, com
lastro nas Súmulas nos 126 e 297, II, do TST, em face da natureza
fática da discussão e da ausência de prequestionamento acerca de
elemento essencial ao desenlace da controvérsia.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse
os óbices elencados no despacho, razão pela qual este merece ser
mantido. Com efeito, o art. 1º da Lei nº 6.539/78 dispõe que, nas
comarcas do interior do país, a representação do INSS pode ser feita
por advogado autônomo, desde que verificada falta de procuradores
do seu quadro de pessoal, hipótese não reconhecida, expressamente,
pelo Regional. Dessa forma, para se constatar a existência de pro-
curadores do quadro de pessoal da Autarquia na comarca em co-
mento, seria necessária a apreciação fático-probatória.

Agravo desprovido.

PROCESSO : RR-203/2005-027-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ROBERTO DOS SANTOS MARIA & CIA. LTDA. -
ME

A D VO G A D O : DR. ÂNGELO RONI F. GOMES

RECORRIDO(S) : FRANCISCO DA SILVA VARGAS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE BILO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal e, no mérito,
dar- lhe provimento para, reformando o acórdão regional, restabelecer
a sentença.

EMENTA: INDENIZAÇÃO POR FURTO DE MOTOCI-
CLETA DO RECLAMANTE - INSTRUMENTO COLETIVO PRE-
VENDO A ISENÇÃO DO EMPREGADOR QUANTO AOS DA-
NOS CAUSADOS SOBRE PATRIMÔNIO DO SEU EMPREGADO
- VALIDADE DA CLÁUSULA - VIOLAÇÃO DO ART. 7º, XXVI,
DA CARTA MAGNA.

1. Quando o legislador constituinte introduziu o inciso XXVI
no art. 7º da CF (reconhecimento das convenções e acordos coletivos
de trabalho) como um dos direitos que visam à melhoria da condição
social do trabalhador, por óbvio que sua vontade era a de que fosse
prestigiada a autonomia das entidades sindicais no Brasil, até porque,
em outros dispositivos do art. 7º da Carta Magna, o constituinte
autorizou, por meio de negociação coletiva, a redução dos salários,
alterando o mais antigo dos princípios trabalhistas (irredutibilidade
salarial).

2. Assim, se às entidades sindicais foi outorgado o direito de
discutir a redução dos salários dos trabalhadores, em homenagem à
preservação do bem maior, que é o emprego, seria inconcebível que
não pudesse convalidar por instrumento coletivo cláusula isentando o
empregador de eventual responsabilidade pelo virtual acidente e/ou
furto que pudesse ocorrer com veículo de propriedade de seu em-
pregado.

3. No caso, o Regional reconheceu incontroversamente que a
cláusula 34 do Acordo Coletivo de Trabalho prevê que "a e m presa
não terá responsabilidade civil por acidentes pessoais ou de terceiros,
furto ou roubo, quando houver contrato de locação/cessão da mo-
tocicleta cond u zida pelo próprio empreg a do".

4. Não obstante tal ajuste coletivo, o TRT, modificando a
sentença, entendeu que seria dever da Empresa contratar seguro, pois,
caso ocorresse algum sinistro com veículo de sua propriedade, esta
arcaria com o prejuízo, não podendo ser transferido para seu em-
pregado o risco de sua atividade econômica (CLT, art. 2º), espe-
cialmente porque a atividade-fim da Reclamada é o transporte de
malotes, documentos e mercadorias por meio de motocicleta.

5. Ora, se a norma coletiva, fruto de flexibilização, isenta de
responsabilidade o empregador de eventual furto da motocicleta de
seu empregado, não pode o Judiciário interferir na autonomia de
vontade das partes, materializada no instrumento coletivo, para in-
validar o ajuste, sob o pretexto de que se estaria transferindo para o
empregado os riscos da atividade empresarial, até porque não há lei
impondo a obrigação de o empregador contratar seguro para cobrir
dano ao patrimônio de seus empregados, como ocorreu "in casu" com
o furto da motocicleta do Reclamante.

6. Há que prevalecer, nesse passo, a teoria do congloba-
mento, segundo a qual cada instrumento normativo deve ser con-
siderado no seu todo, e não cláusula a cláusula isoladamente, de
modo a excluir aquela que seja desfavorável ao Empregado.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-206/2005-022-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. MARISA CUNHA MOREIRA

RECORRIDO(S) : OSVALDO SELIRIO FEIJÓ BECKER

A D VO G A D O : DR. ROBERTO FERRAZ

RECORRIDO(S) : MINUANO REDES ELÉTRICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO COLLARES DE BRUM MARANTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas em relação ao tema Honorários Advocatícios, por contra-
riedade às Súmulas 219 e 329 do TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento da verba hono-
rária.

EMENTA: RITO SUMARÍSSIMO. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. I - Tratando-se de recurso de revista interposto em
processo de rito sumaríssimo, é imperioso registrar que o exame da
matéria ficará circunscrito à contrariedade à Súmula nº 331 do TST e
à violação ao art. 5º, II, da Carta Magna, a teor do parágrafo 6º do
artigo 896 da CLT, revelando-se impróprio o exame das violações
apontadas aos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC, contrariedade à
Orientação Jurisprudencial 191 da SBDI-1 do TST e da divergência
jurisprudencial. II - O acórdão recorrido reconheceu a prestação de
serviços do reclamante à tomadora dos serviços, bem como afastou a
existência do contrato de empreitada, premissas fáticas insuscetíveis
de reexame em sede recursal extraordinária, nos termos da Súmula
126 do TST. III - Assim, prevalece a orientação desta Corte, con-
forme se constata do item IV da Súmula nº 331, in verbis: "Contrato
de prestação de serviços. Legalidade. IV - O inadimplemento de
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (Lei nº
8.666/93, art. 71)". III - Diante do exposto, constata-se que a decisão
regional fora proferida com lastro na Súmula nº 331, IV, do TST,
alçada à condição de requisito negativo de admissibilidade do re-
curso, na esteira da alínea "a", in fine, do artigo 896 da CLT. IV -
Recurso não conhecido. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
EXCLUSÃO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. I - Registre-se que, de regra, o princípio da
legalidade do artigo 5º, inciso II, da Constituição mostra-se como
norma correspondente a princípio geral do ordenamento jurídico, mo-
tivo pelo qual a sua vulneração não será direta e literal como o exige
a alínea "c" do artigo 896 da CLT, mas, quando muito, por via
reflexa, em face da subjetividade que cerca o seu conteúdo. II - De
qualquer forma, é sabido que a condenação subsidiária do tomador de
serviços abrange todas as verbas devidas pelo devedor principal,
incluindo-se as multas e as verbas rescisórias, isso porque, tal como
ocorre com as demais verbas, são devidas em razão da culpa in
vigilando, motivo pelo qual não há cogitar de limitação da respon-
sabilidade. III - Recurso não conhecido. MULTA DO ART. 477, § 8º,
DA CLT. I - Tem-se que o recurso se encontra totalmente des-
fundamentado, sendo certo que a recorrente não demonstrou afronta a
nenhum preceito da Constituição Federal ou contrariedade a súmula
de jurisprudência uniforme do TST, que se afiguram como requisitos
intrínsecos ao cabimento da revista nas causas sujeitas ao rito previsto
no art. 896, § 6º, da CLT. Logo, é forçoso concluir pela não-con-
figuração dos requisitos contidos no § 6º do art. 896 da CLT. II -
Recurso não conhecido. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. I - O
acórdão recorrido remeteu à fase de execução a discussão sobre os
critérios aplicáveis para o cálculo dos juros e da correção monetária,
não tendo analisado a matéria pelo prisma da Súmula 381 do TST, em
condições de atrair a incidência da Súmula nº 297/TST. II - Recurso
não conhecido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Em face da
evidência de em sede trabalhista não vigorar o princípio da sucum-
bência, a verba honorária é regulada pelo art. 14 da Lei nº 5.584/70,
estando a concessão dessa condicionada estritamente ao preenchi-
mento dos requisitos indicados na Súmula nº 219 do TST, ratificado
pela Súmula nº 329 da mesma Corte, devendo a parte estar assistida
por sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de
salário inferior ao dobro do mínimo legal ou encontrar-se em situação
econômica que não permita demandar sem prejuízo do próprio sus-
tento ou de sua família. II - Registre-se que encontra-se consagrado
nesta Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 305 da SBDI-
2 do TST, o entendimento de que na Justiça do Trabalho o de-
ferimento de honorários advocatícios sujeita-se à constatação da ocor-
rência concomitante de dois requisitos: o benefício da justiça gratuita
e a assistência por sindicato. III - Recurso provido. CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS. I - Prejudicado o pedido de exclusão do pa-
gamento das custas e demais despesas, que a recorrente vinculou ao
provimento do apelo.
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PROCESSO : RR-223/2002-022-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS FERREIRA CAMPOS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO(S) : DANONE LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS FELIPE CELSO DE ABREU

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: CIPEIRO - ESTABILIDADE - EXTINÇÃO DE
SETOR. I - O único aresto trazido para o confronto desserve a
comprovar o conflito jurisprudencial, porque não indica a fonte de
publicação, conforme exige a Súmula 337 do TST. II - A tese da
decisão recorrida não viola a literalidade do artigo 10, II, "a", do
ADCT, pois este artigo não faz referência à persistência da esta-
bilidade na hipótese de extinção de estabelecimento ou de setor da
empresa. Recurso não conhecido. HORAS EXTRAS. I - O recurso de
revista, em face de sua natureza extraordinária, tem lugar apenas nas
hipóteses do art. 896 da CLT. II - Recurso não conhecido, por des-
fundamentado. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Prejudicada a
análise.

PROCESSO : A-RR-241/2005-042-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EDSON PEREIRA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCOS ALMEIDA BILHARINHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar ao Reclamado, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de
R$ 2.700,29 (dois mil e setecentos reais e vinte e nove centavos), em
face da interposição de recurso manifestamente infundado.

EMENTA: AGRAVO - REMUNERAÇÃO DO INTERVA-
LO INTRAJORNADA FRUÍDO PARCIALMENTE - ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL N° 307 DA SBDI-1 DO TST - NÃO-
DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO - GARANTIA CONSTITUCIONAL DA CELERIDADE PRO-
CESSUAL (CF, ART. 5º, LXXVIII) - RECURSO INFUNDADO -
APLICAÇÃO DE MULTA.

1. A revista obreira versava, dentre outros temas, sobre a
remuneração do intervalo intrajornada fruído parcialmente.

2. O despacho-agravado deu provimento ao apelo no aspecto,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial n° 307 da SBDI-1 do
TST, para, reformando o acórdão regional, determinar o pagamento,
como hora extra, da integralidade do tempo destinado ao intervalo
intrajornada.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse as
razões elencadas no despacho, razão pela qual este merece ser man-
tido.

4. Assim, tendo em vista que se revela manifestamente in-
fundado o apelo, por exprimir insurgência contra jurisprudência con-
solidada desta Corte, impõe-se a este Relator acionar o comando do
art. 557, § 2º, do CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido pelo
Empregado-Agravado com a demora e de prestigiar o art. 5º, LXX-
VIII, da Carta Política, que garante uma duração razoável do processo
e exige a utilização dos meios para se alcançar a tão almejada ce-
leridade processual, dentre os quais se destaca a aplicação de multa.
Nem se objete que o intuito do agravo, na hipótese, é o de permitir o
reexame da matéria pela SBDI-1 do TST, uma vez que o tema
encontra-se nela pacificado (OJ 307), descabendo cogitar de nova
discussão sobre as questões naquele colegiado, já assoberbado com o
volume descomunal de recursos nele aguardando solução.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-RR-249/2001-132-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : ANTÔNIO FERREIRA BORGES

A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CARNEIRO E OU-
TROS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO.
Deixando o julgador de enfrentar questionamentos trazidos em contra-ra-
zões, devem ser acolhidos os embargos de declaração, a fim de que se com-
plemente a entrega da devida prestação jurisdicional. Embargos declarató-
rios acolhidos para prestar esclarecimentos.
PROCESSO : RR-249/2005-091-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : CLÉO ANTÔNIO PETERLINI

A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA

RECORRIDO(S) : COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : EMPLOYER - ORGANIZAÇÃO DE RECURSOS HU-
MANOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADRIANO YUDI FUKUMITSU

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
restabelecer a sentença, inclusive quanto às custas processuais.

EMENTA: ELABORAÇÃO E DIVULGAÇÃO DE LISTA
NEGRA.

DANO MORAL. CARACTERIZAÇÃO. DESNECESSI-
DADE DE DEMONSTRAÇÃO DA SUA OCORRÊNCIA. I - O
dano moral prescinde de prova da sua ocorrência, em virtude de
consistir em ofensa a valores humanos, os quais se identificam por
sua imaterialidade, sendo imprescindível apenas a demonstração do
ato ilícito do qual ele tenha sido o resultado. II - Tendo restado
comprovado, pelo contexto fático-probatório, por sinal insuscetível de
reexame nesta Corte, a teor da súmula 126, que o nome do autor
constara de "lista negra" elaborada e divulgada pela empresa, acha-se
caracterizado o ilícito patronal e por conseqüência materializado o
dano moral, em função do qual é incontrastável o direito à inde-
nização compensatória. III - Vale registrar não ter sido reiterado nas
contra-razões do recurso de revista a impugnação veiculada, no re-
curso ordinário, ao valor arbitrado pelo Juízo de primeiro grau, de
sorte que não há lugar para pronunciamento do TST. IV - De qual-
quer modo, ainda que inusual em sede de cognição extraordinária,
defronta-se com a razoabilidade do valor lá arbitrado de R$
10.000,00, tendo em conta a estatura econômico-financeira da em-
presa e a gravidade da ofensa, não se divisando no arbitramento
desrespeito ao princípio que veda o enriquecimento sem causa. Re-
curso provido.

PROCESSO : ED-RR-310/2004-001-22-00.2 - TRT DA 22ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCOS ULHOA DANI

EMBARGADO(A) : ROBERT BROWN CARCARÁ DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO CARCARÁ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração para, emprestando-lhes efeito modificativo, conhecer do re-
curso de revista, por contrariedade às Súmulas nºs 219 e 329 do TST,
e dar-lhe provimento para excluir a referida parcela da condenação.

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O art. 14 da
Lei nº 5.584/70 prevê dois requisitos para a concessão dos honorários
de advogado: a assistência por sindicato da categoria profissional e a
comprovação de percepção de salário inferior ao dobro do mínimo
legal, ou encontrar-se o empregado em situação econômica que não
lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da res-
pectiva família. A orientação estabelecida pela Súmula nº 219, I, do
TST, cuja validade foi mantida pela Súmula nº 329, referenda a
necessidade de preenchimento de ambos os pressupostos, além da
sucumbência. Não subsiste, pois, a condenação imposta pelo Regional
com fundamento no art. 133 da Constituição Federal e Lei nº
8.906/94. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modifica-
tivo.

PROCESSO : RR-329/2002-031-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : DOLORES GOMES ESTEVES E OUTRO

A D VO G A D O : DR. IVO BRAUNE

RECORRIDO(S) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : REAL GRANDEZA - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA SOCIAL

A D VO G A D O : DR. ARISTIDES MAGALHÃES

DECISÃO:Por unanimidade não conhecer integralmente do
recurso do reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. I- O Regional, apreciando os embargos de decla-
ração às fls. 467, foi superlativamente explícito ao salientar que a
obrigação de complementar a aposentadoria não se achava vinculada
ao contrato de trabalho, uma vez que a alteração ocorreu no Re-
gulamento da entidade de previdência privada, o que afastou a com-
petência da Justiça do Trabalho, nos termos do artigo 114, §3º, da
Constituição Federal. II- Assim, constata-se que a prestação juris-
dicional foi efetuada, não estando o julgador obrigado a enfrentar
todas as argüições do recorrente como diálogo de perguntas e res-
postas, mas a entregar devida e fundamentadamente a jurisdição,
como aconteceu no caso dos autos, embora em desconformidade com
a tese do autor. III- Violação aos arts. 832 da CLT e 458 do CPC não
configurada. IV- Recurso não conhecido.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PREVI-
SÃO EM ESTATUTO DE ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRI-
VADA. INCOMPETÊNCIA DO JUDICIÁRIO DO TRABALHO
EM RAZÃO DA MATÉRIA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 114
DA CONSTITUIÇÃO. I - Falece competência material ao Judiciário
do Trabalho para processar e julgar ação em que o pedido de com-
plementação de aposentadoria se reporta ao estatuto da entidade de
previdência privada, qualificando-se a lide como eminentemente civil,
por não haver nenhuma ligação, mesmo remota, com o contrato de
trabalho firmado com a ex-empregadora ou com eventual regula-
mento empresarial. II - Saliente-se o fato de a alteração imprimida à
competência material da Justiça do Trabalho, pela Emenda Cons-
titucional nº 45/2004, não alterar a orientação de não lhe caber o
processamento e julgamento de ações em que a pretensão se dirija
preponderantemente contra a entidade de previdência privada, visto
não haver entre ela e o ex-empregado relação de trabalho, mas mera

relação jurídica de natureza civil, hoje objeto do Código de Proteção
ao Consumidor, a indicar que a competência ainda é da Justiça Co-
mum dos Estados e do Distrito Federal, pelo que não se divisa a
pretendida violação do artigo 114 da Constituição. III - Vale ressaltar
que a jurisprudência recente do Supremo Tribunal Federal, em casos
análogos, tem-se inclinado no sentido de a competência ser da Justiça
dos Estados e dos Distrito Federal e não do Judiciário do Trabalho, se
a pretensão não remonta á extinta relação de trabalho e sim à relação
jurídica autônoma entre o ex-empregado e a entidade de previdência
privada, por não constar ter o ex-empregador assumido, no contrato
de trabalho, a obrigação de instituir o plano de aposentadoria com-
plementar. IV - Tendo em conta a singularidade factual do acórdão
recorrido de que a complementação de aposentadoria não se reporta
ao contrato de trabalho firmado com o ex-empregador, nem a even-
tual regulamento empresarial, sendo ao contrário originária do es-
tatuto da entidade de previdência privada, defronta-se, a teor da sú-
mula 296, com a inespecificidade dos arestos colacionados, a teor do
artigo 896, alínea "a" da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-330/2003-029-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FILIPE EDUARDO DE LIMA RAGAZZI

RECORRIDO(S) : CARLA REGINA VIVO LERNER

A D VO G A D O : DR. VALDEMIR JOSÉ HENRIQUE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: IRREGULARIDADE DA REPRESENTAÇÃO.
MANDATO TÁCITO. I - No âmbito regional, a discussão não ficou
jungida ao mandato tácito da Dra. Priscilla, mas sim à invalidade de
sua representação técnica, ante a ausência de procuração a quem lhe
substabelecera poderes. II - Ainda que a reclamada tenha interposto
embargos de declaração, percebe-se que seu intuito limitou-se a apon-
tar contradição e afronta à Súmula/TST nº 164 e a prequestionar a
matéria em relação ao cerceamento de direito e de defesa e aos
princípios da legalidade e do acesso ao Judiciário, olvidando-se de
provocar a Turma local a se pronunciar acerca das circunstâncias
argüidas, ou seja, a presença da advogada nas audiências de con-
testação e de razões finais e a inexistência de revogação dos poderes
que, conforme diz, ela recebera tacitamente. III - Constatado que a
decisão regional deixou de adentrar nesses aspectos fáticos alegados
pela recorrente, a controvérsia não pode ser elidida sem o revol-
vimento dos autos, expressamente vedado a esta instância extraor-
dinária, ante o que dispõe a Súmula/TST nº 126. IV - Não se pode
conferir a alegada contrariedade à Súmula/TST nº 164, em face de o
Regional nada ter-se manifestado quanto ao entendimento sumular ou
da ressalva aposta em sua última parte, relativa ao mandato tácito. V
- São inservíveis ao cotejo paradigmas de Turma do TST, a teor do
que dispõe o art. 896, "a", da CLT, e do próprio órgão prolator da
decisão recorrida, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 111 da
SBDI-1 do TST. VI - O acórdão do TRT da 3ª Região expressa tese
de estar configurado o mandato tácito se a única advogada que subs-
creveu o recurso esteve presente a uma das audiências realizadas, fato
não extraído da decisão regional recorrida. VII - Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-334/2005-003-24-00.4 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : WILSON DE LIMA PESSOA

A D VO G A D O : DR. ARTUR GOMES PEREIRA

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO SÃO FRANCISCO LTDA.

A D VO G A D O : DR. EMERSON ALEXANDRE HIRATA E SÁ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUPRESSÃO OU

REDUÇÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA. PECULIARIDA-
DE DA ATIVIDADE DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE UR-
BANO. VALIDADE. NÃO APLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL Nº 342 DA SBDI-1. I - O precedente da OJ nº
342 da SBDI-1 foi baixado tendo em conta o padrão da empresa que
opera mediante unidade técnica fixa, em relação à qual se torna
inteligível a norma do § 3º, do art. 71, da CLT, segundo a qual, para
a supressão ou redução do intervalo intrajornada, é indeclinável que o
estabelecimento atenda integralmente as exigências relativas à or-
ganização de refeitórios. II - Não sendo materialmente possível a
existência de refeitório no caso de empresas de transporte de pas-
sageiros, decorrente da própria natureza ambulante da sua atividade, é
de se admitir excepcionalmente a validade de cláusula convencional
em que tenha sido ajustada a supressão ou redução do intervalo
intrajornada, mesmo sem a intervenção do Ministério do Trabalho. III
- Isso não só em razão da prevalência da vontade coletiva privada,
consagrada no art. 7º, XXVI da Constituição Federal, como também
pela evidência de a supressão ou a redução do intervalo, não im-
plicando, objetivamente, prejuízo à saúde e segurança dos motoristas,
vir ao encontro dos seus interesses, na medida em que, liberados de
um recesso forçado de uma hora, são beneficiados com um menor
tempo a disposição do empregador com o conseqüente elastecimento
do tempo para proveito próprio e convívio familiar. IV - Por conta da
singularidade da negociação coletiva ultimada no âmbito da recorrida,
da qual constou a introdução de jornada reduzida e contínua de 7:20
minutos, mediante concessão de recessos de 5 a 10 minutos no final
da linha ou no reinício do trajeto, não se divisa a pretensa con-
trariedade à OJ 342 da SBDI-I, tampouco se vislumbra a alegada
especificidade do aresto trazido à colação, embora seja imprestável
como paradigma por ser originário de Turma do TST, a teor do artigo
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896, alínea "a" da CLT. V - Isso em razão da evidência de que este
aresto e aquele precedente não contemplam a hipótese que o fora no
acórdão recorrido de a supressão do intervalo intrajornada ter sido
acertada no âmbito da empresa de transporte urbano, estando a de-
cisão ali proferida, ao contrário, em consonância com a norma do
artigo 7º, XXVI da Constituição, em função da qual não se divisa por
igual a pretensa violação aos artigos 7º, inciso XIII da Constituição e
71, § 4º da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-349/2004-241-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : DANISCO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

RECORRIDO(S) : MIRIAM YOKO SAKATA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MIGUEL DEBONIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 625-D da Consolidação das Leis do Trabalho e,
no mérito, dar-lhe provimento para julgar extinto o processo sem
julgamento do mérito, nos moldes do art. 267, IV, do Código de
Processo Civil, revertendo-se à Reclamante a responsabilidade pelo
pagamento das custas processuais. 1

EMENTA: OBRIGATORIEDADE DE SUBMISSÃO DA
DEMANDA À COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA - ART.
625-D DA CLT - PRESSUPOSTO PROCESSUAL NEGATIVO -
IMPOSIÇÃO LEGAL. O art. 625-D da CLT, que prevê a submissão
de qualquer demanda trabalhista às Comissões de Conciliação Prévia
antes do ajuizamento da reclamação trabalhista, constitui pressuposto
processual negativo da ação laboral (a dicção do preceito legal é
imperativa - "será submetida" - e não facultativa - "poderá ser sub-
metida"). Outrossim, o dispositivo em tela não atenta contra o acesso
ao Judiciário, garantido pelo art. 5º, XXXV, da CF, uma vez que a
passagem pela CCP é curta (CLT, art. 625-F), de apenas 10 dias, e a
parte pode esgrimir eventual motivo justificador do não-recurso à
CCP (CLT, art. 625-D, § 4º). Nesse contexto, a ausência injustificada
da submissão da demanda à comissão em comento importa na ex-
tinção do processo sem julgamento do mérito, com base no art. 267,
IV, do CPC.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : A-RR-360/2002-122-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GRANJA MANGUEIRA AGROPECUÁRIA S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO SCARPELLINI MATTOS

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL VITOR

A D VO G A D O : DR. PEDRO DILNEI DA ROSA CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo para
fazer constar, na parte dispositiva da decisão, a exclusão da con-
denação dos honorários advocatícios.

EMENTA: AGRAVO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
EXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO - PROVIMENTO PARA RE-

TIFICAÇÃO DO JULGADO.
1. Constatada a contradição entre a fundamentação e o dis-

positivo do despacho monocrático quanto aos honorários advoca-
tícios, apontada pela Agravante, mister se faz o acolhimento do re-
médio processual utilizado.

2. Nesse passo, o agravo deve ser provido, para fazer constar,
no dispositivo, que é dado provimento ao recurso para excluir da
condenação os honorários advocatícios, haja vista que toda a fun-
damentação do despacho foi nesse sentido.

Agravo provido.

PROCESSO : RR-403/1999-071-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

RECORRENTE(S) : FRANCISCO APARECIDO PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. JANAÍNA DE LOURDES RODRIGUES MARTI-
NI

RECORRIDO(S) : AGRO PECUÁRIA NOVA LOUZÃ S.A.

A D VO G A D A : DRA. NOEDY DE CASTRO MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "INTERVALO INTRAJORNADA. CONCES-
SÃO PARCIAL. HORAS EXTRAS ACRESCIDAS DO ADICIO-
NAL DE 50% (ART. 71, CAPUT E § 4º, DA CLT)" por divergência
jurisprudencial, e no mérito, dar-lhe provimento para, adequando a
decisão recorrida aos termos contidos na Orientação Jurisprudencial
nº 307, da SDI-1 do TST, deferir ao reclamante o pagamento de 1
(uma) hora extra diária, acrescido do adicional de 50%, referente ao
intervalo intrajornada não concedido integralmente.

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO
PARCIAL. HORAS EXTRAS ACRESCIDAS DO ADICIONAL DE
50% (ART. 71, CAPUT E § 4º, DA CLT). O entendimento desta
Colenda Corte Superior, quanto a matéria encontra-se consubstan-
ciado na Orientação Jurisprudencial nº 307, da SDI-1, verbis: "IN-
TERVALO INTRAJORNADA (PARA REPOUSO E ALIMENTA-
ÇÃO). NÃO CONCESSÃO OU CONCESSÃO PARCIAL. LEI Nº
8.923/94. DJ 11.08.03. Após a edição da Lei nº 8.923/94, a não-
concessão total ou parcial do intervalo intrajornada mínimo, para
repouso e alimentação, implica o pagamento total do período cor-
respondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da
remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT)". Recurso
de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-494/2004-003-10-00.9 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

EMBARGANTE : MARIANNA LUCK DE MELLO FREYRE GHETTI

A D VO G A D O : DR. RUBENS SANTORO NETO

EMBARGADO(A) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS - PROGRA-
MA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVI-
MENTO - ONU/PNUD

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTONIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não pade-
cendo o acórdão embargado de omissão, contradição ou obscuridade,
desde que superlativamente explícito ao sufragar os elementos en-
sejadores do não-conhecimento do recurso, é de rigor a rejeição dos
embargos interpostos à margem do art. 535 do CPC.

PROCESSO : RR-497/2004-482-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMERCIAL JACOB EMMERICH LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : DERNIVAL TEIXEIRA DE PAIVA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO CRUDELLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas em relação à multa rescisória, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional,
excluir da condenação a multa do art. 477 da CLT e seus reflexos.

EMENTA: MULTA PREVISTA NO ART. 477 DA CLT -
CONTROVÉRSIA SOBRE O VÍNCULO EMPREGATÍCIO - IN-
DEVIDA. Consoante dispõe o art. 477 da CLT, a multa pelo atraso no
pagamento das verbas rescisórias é devida quando não observada a
regra do seu § 8º, sinalizando-se no sentido de que o empregador
deve liquidar o débito trabalhista o mais breve possível, quando da
rescisão do contrato, sob pena de incorrer em mora pelo atraso na
quitação. O mencionado preceito consolidado está endereçado ao con-
trato de trabalho regularmente formalizado, que torna o empregador
consciente de que assume a obrigação de retribuir os serviços pres-
tados com as verbas previstas em lei e no contrato. Sendo assim,
revela-se incabível a referida multa quando houver controvérsia a
respeito do vínculo empregatício, porquanto somente após o reco-
nhecimento judicial desse liame é que se tornou exigível a quitação
das verbas decorrentes do contrato de trabalho. Portanto, a referida
multa rescisória deve ser expungida da presente condenação.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-505/2005-135-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MI-
NAS GERAIS - SINPRO

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO MOURA VALLE

RECORRIDO(S) : ESPAÇO EDUCACIONAL VIEIRA CABRAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO VINÍCIUS DORNAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas-
tando a ilegitimidade de parte do sindicato-autor, determinar o retorno
dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que julgue o recurso
ordinário interposto, como de direito.

EMENTA: LEGITIMIDADE ATIVA DO SINDICATO.
SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL DA CATEGORIA. AJUIZAMEN-
TO DE AÇÃO DE CUMPRIMENTO EM NOME DE NÚMERO
REDUZIDO DE SUBSTITUÍDOS. I - Cabe salientar ter sido can-
celada a Súmula nº 310 do TST, em acórdão da SBDI Plena do TST,
a partir do qual firmou-se a jurisprudência de o artigo 8º, inciso III,
da Constituição ter contemplado autêntica substituição processual,
não mais restrita às hipóteses previstas na CLT, abrangendo doravante
interesses individuais homogêneos, interesses difusos e os coletivos
em sentido estrito. II - Os interesses individuais homogêneos se
apresentam como subespécie dos interesses transindividuais ou co-
letivos em sentido lato. São interesses referentes a um grupo de
pessoas que transcendem o âmbito individual, embora não cheguem a
constituir interesse público. III - Para a admissibilidade da tutela
desses direitos ou interesses individuais, é imprescindível a carac-
terização da sua homogeneidade, isto é, sua dimensão coletiva deve
prevalecer sobre a individual, caso contrário os direitos serão he-
terogêneos, ainda que tenham origem comum. IV - Nessa categoria
acha-se enquadrado o interesse defendido pelo sindicato-recorrido, de
pagamento do adicional extraclasse e da multa previstos, respec-
tivamente, nas cláusulas 43 e 57 da sentença normativa proferida no
processo TRT-DC-18/03, bem como de efetivação dos depósitos do
FGTS, tendo em vista a evidência de todos os substituídos terem
compartilhado prejuízos divisíveis, de origem comum. V - Com a
superação da Súmula nº 310 do TST e da nova jurisprudência con-
solidada nesta Corte, na esteira do posicionamento do STF de o inciso
III do artigo 8º da Constituição ter contemplado autêntica hipótese de
substituição processual generalizada, o alcance subjetivo dela não se
restringe mais aos associados da entidade sindical, alcançando ao
contrário todos os integrantes da categoria profissional. VI - Recurso
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-506/2001-006-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEMIG

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : RENATO FERREIRA MARTINS

A D VO G A D O : DR. PETER EDUARDO ROCHA E RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos de
revista das reclamadas.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. TELE-
FONIA. I - Constatado que o trabalho desenvolvido pelo recorrido
em redes de telefonia envolvia contato com as redes aéreas da con-
cessionária TELEMAR, visto que o executava nos postes que sus-
tentam quer a rede telefônica, quer a rede elétrica de alta e baixa
tensão da CEMIG, acha-se aí subjacente conclusão de que, embora
trabalhasse em redes de telefonia, o fazia em contato com a rede
elétrica. II - Com isso depara-se com a evidência de a decisão re-
corrida, ao fim e ao cabo, encontrar-se em sintonia com o enten-
dimento consolidado nesta Corte, por meio da Orientação Jurispru-
dencial nº 324 da SBDI-1 do TST, segundo a qual "É assegurado o
adicional de periculosidade apenas aos empregados que trabalham em
sistema elétrico de potência em condições de risco, ou que o façam
com equipamentos e instalações elétricas similares, que ofereçam
risco equivalente, ainda que em unidade consumidora de energia
elétrica." III - Evidenciado pelo acórdão recorrido o trabalho em
condições de risco equivalente aos que trabalham em sistema elétrico
de potência, não se vislumbram as ofensas legais apontadas nem a
higidez da assinalada divergência jurisprudencial, a teor da Súmula nº
333 do TST, pela qual os precedentes daquela Subseção foram al-
çados à condição de requisitos negativos de admissibilidade do re-
curso de revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso não
conhecido. TELEMAR. INTERMEDIAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
RESPONSABILIDADE DA TOMADORA DOS SERVIÇOS. I - O
Colegiado de origem foi incisivo ao assinalar que a recorrente se
qualificava como tomadora de serviços e não como dona de obra,
mediante exame soberano do contexto fático-probatório, indicativo de
que a hipótese caracterizava típico caso de terceirização de atividades
que normalmente seriam desenvolvidas diretamente pela recorrente e
seus empregados, que no entanto o eram, de forma contínua e per-
manente, pelos empregados da TELEMONT, concluindo pela ine-
xistência de contrato de empreitada, a partir da qual alertou para a
inaplicabilidade da OJ 191 da SBDI-I. II - Afasta-se, portanto, a
pretensa contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-
1, bem como a higidez dos arestos colacionados, já que todos se
reportam à premissa negada alhures, valendo ressaltar que eventual
entendimento contrário ao do Regional implicaria a remoldura do
quadro fático delineado, sabidamente refratária ao âmbito de cognição
desse Tribunal, a teor da Súmula 126/TST. III - No mais, resta
inconstrastável a responsabilidade subsidiária da Telemar na esteira
da culpa in vigilando, que está associada à concepção de inobser-
vância do dever da empresa tomadora de zelar pela higidez dos
direitos trabalhistas devidos aos empregados da empresa prestadora,
independentemente da verificação de fraude na terceirização ou de
eventual inidoneidade econômico-financeira, tal como preconizado no
item IV da súmula 331 desta Corte. Recurso não conhecido. PA-
GAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA. I - A responsabilidade da recorrente quanto ao
pagamento das verbas rescisórias decorre de sua responsabilização
subsidiária, que engloba a totalidade do crédito trabalhista, na hi-
pótese de a empresa prestadora de serviços não os satisfazer, tal como
se infere sem desusada perspicácia do item IV da súmula 331 do TST.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-520/2004-088-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : DANIEL DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEI-
RA DA GAMA

RECORRIDO(S) : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA GABRIELA CIACO DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA - ART. 71, §
4º, DA CLT - NÃO-CONCESSÃO - NATUREZA JURÍDICA IN-
DENIZATÓRIA. Consoante o disposto no art. 71, § 4º, da CLT, o
empregador está obrigado a pagar o intervalo intrajornada não usu-
fruído, com indenização, que tome por base o valor da hora normal
de trabalho, acrescido do adicional de, no mínimo, cinqüenta por
cento. Nesse contexto, tendo natureza indenizatória esse pagamento,
como penalidade pelo descumprimento da norma, já que não há
elastecimento da jornada, descabem os seus reflexos em outras par-
celas.Recurso de revista desprovido.

PROCESSO : RR-546/2001-669-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : BANCO BANESTADO S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : RICARDO PEREIRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. WILSON LEITE DE MORAIS
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "cargo de confiança - gerente-geral da agência -
enquadramento no artigo 62, II, da CLT", por contrariedade à Súmula
nº 287 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação as horas extras, no período compreendido entre 1º.9.99
até a data da dispensa.

EMENTA: CARGO DE CONFIANÇA - GERENTE-GE-
RAL DA AGÊNCIA - ENQUADRAMENTO NO ARTIGO 62, II,
DA CLT. "Jornada de trabalho. Gerente bancário - Nova redação -
Res. 121/2003, DJ 21.11.2003 A jornada de trabalho do empregado
de banco gerente de agência é regida pelo art. 224, § 2º, da CLT.
Quanto ao gerente-geral de agência bancária, presume-se o exercício
de encargo de gestão, aplicando-se-lhe o art. 62 da CLT" (Súmula nº
287 do TST). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-550/2005-007-19-00.2 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : GERALDO DE OLIVEIRA MUNIZ

A D VO G A D O : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SA-
NEAMENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE
DE CÁLCULO. I - Extrai-se do acórdão recorrido a tese de que o art.
1º da Lei nº 7.369/85 é aplicável somente aos eletricitários, ficando
explícito não ser esse o caso do autor, assim como a constatação de
que o Regional não pormenorizou os aspectos das atividades efe-
tivamente desempenhadas pelo trabalhador. Incidência da Súmu-
la/TST nº 126. II - Arestos inservíveis ao cotejo por força da Orien-
tação Jurisprudencial nº 111 da SBDI-1 do TST e do art. 896, "a", da
CLT. III - Recurso não conhecido.

<!ID812254-12>

PROCESSO : A-RR-587/2005-003-24-00.8 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO SÃO FRANCISCO LTDA.

A D VO G A D O : DR. EMERSON ALEXANDRE HIRATA E SÁ

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR DE MORAES

A D VO G A D O : DR. ARTUR GOMES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo,
aplicando à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe
de R$ 1.173,99 (mil cento e setenta e três reais e noventa e nove
centavos), em face da interposição de recurso manifestamente in-
fundado.

EMENTA: AGRAVO - NÃO-CONCESSÃO DO INTER-
VALO INTRAJORNADA - NEGOCIAÇÃO COLETIVA - ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL N° 342 DA SBDI-1 DO TST - NÃO-
DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO - GARANTIA CONSTITUCIONAL DA CELERIDADE PRO-
CESSUAL (CF, ART. 5º, LXXVIII) - RECURSO INFUNDADO -
APLICAÇÃO DE MULTA.

1. A revista obreira versava sobre a não-concessão do in-
tervalo intrajornada, tendo em vista o acordado em negociação co-
letiva.

2. O despacho-agravado deu provimento ao apelo, por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial n° 342 da SBDI-1 do TST,
para, reformando o acórdão regional, condenar a Reclamada ao pa-
gamento do intervalo intrajornada, com o acréscimo de 50% sobre o
valor da remuneração da hora normal de trabalho, relativamente a
cada dia de trabalho em que não tenha sido concedido integralmente
o intervalo em comento, observada a prescrição reconhecida pela
sentença e o limite de horas postulado na petição inicial.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse as
razões elencadas no despacho, razão pela qual este merece ser man-
tido.

4. Assim, tendo em vista que se revela manifestamente in-
fundado o apelo, por exprimir insurgência contra jurisprudência con-
solidada desta Corte, impõe-se a este Relator acionar o comando do
art. 557, § 2º, do CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido pelo
Empregado-Agravado com a demora e de prestigiar o art. 5º, LXX-
VIII, da Carta Política, que garante uma duração razoável do processo
e exige a utilização dos meios para se alcançar a tão almejada ce-
leridade processual, dentre os quais se destaca a aplicação de multa.
Nem se objete que o intuito do agravo, na hipótese, é o de permitir o
reexame da matéria pela SBDI-1 do TST, uma vez que o tema
encontra-se nela pacificado (OJ 342), descabendo cogitar de nova
discussão sobre as questões naquele colegiado, já assoberbado com o
volume descomunal de recursos ainda aguardando solução.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-633/2003-072-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : JOSEMIR CARLOS CORTIVO

A D VO G A D O : DR. MARCELO HONJO

RECORRIDO(S) : ITIBIRA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA ALESSANDRA BILACHI

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento; quanto ao recurso de revista, dele conhecer apenas quan-
to à multa do art. 477, § 8º, da CLT, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que seja excluída da
condenação a referida multa.

EMENTA: 1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de
instrumento a que se dá provimento, pois configurada a hipótese
prevista na alínea "a" do art. 896 da CLT.

2 - RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULI-
DADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. I-
Prestação jurisdicional devidamente entregue. II- Recurso não co-
nhecido. ALUGUEL DE VEÍCULOS. I- Decisão tomada pela va-
loração do conjunto probatório - art. 13 do CPC - não permite vi-
sualizar ofensa direta à literalidade dos arts. 333, I, CPC e 818 da
CLT. II- Recurso não conhecido. MULTA DO ART. 477 DA CLT.
Recurso conhecido e provido para que seja excluída a multa da art.
477, § 8º da CLT.

PROCESSO : RR-649/2002-732-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO FRANCISCANA DA
PENITÊNCIA E CARIDADE CRISTÃ - AEFRAN/PCC
- COLÉGIO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS

A D VO G A D A : DRA. MARIA JACOBY WINGERT

RECORRIDO(S) : TERESINHA LOURDES SCHWENGBER

A D VO G A D O : DR. ÁUREO LUIZ JAEGER

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento; quanto ao recurso revista, dele conhecer, por contra-
riedade à Orientação Jurisprudencial nº 170 da SBDI-1, incorporada à
Orientação Jurisprudencial nº 4 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação o pagamento do adicional
de insalubridade, invertendo-se o ônus da sucumbência no tocante aos
honorários periciais, dos quais fica a reclamante isenta por ser be-
neficiária da justiça gratuita.

EMENTA: 1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo
provido em razão da caracterização de contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 170 da SBDI-1 do TST. 2 - RECURSO DE RE-
VISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIXO URBANO. I -
A limpeza e a coleta de lixo em residências e escritórios não podem

ser consideradas atividades insalubres, ainda que constatadas por lau-
do pericial, porque não se encontram entre as classificadas como lixo
urbano, na Portaria do Ministério do Trabalho. II - Dispondo o artigo
190 da CLT que a elaboração e a aprovação do quadro de atividades
e operações insalubres é de competência do Ministério do Trabalho, a
classificação do lixo de banheiro, ou dos produtos químicos utilizados
na limpeza e manuseados pelo reclamante devem estar enquadrados
na norma legal, ainda que se configure sua constatação por meio de
laudo pericial. III - Este é o entendimento da iterativa, atual e notória
jurisprudência desta Corte, consubstanciada no Boletim de Orientação
Jurisprudencial nº 170 da SDI, incorporada à Orientação Jurispru-
dencial nº 4 da SBDI-1 do TST. IV - Recurso provido.

PROCESSO : RR-664/2004-045-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

RECORRIDO(S) : BRENO CAUDURO

A D VO G A D O : DR. CRISTÓVÃO TAVARES DE MACEDO SOARES
GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso apenas
quanto ao descontos fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a dedução do imposto
de renda, a ser retido pelo empregador, no momento em que o crédito
for colocado à disposição do reclamante, incida sobre a totalidade dos
rendimentos tributáveis, nos termos da lei.

EMENTA: GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO - INCORPO-
RAÇÃO - SÚMULA Nº 372 DO TST. Esta Corte, em respeito à
estabilidade econômica do empregado e ao princípio da irredutibi-
lidade salarial, pacificou o entendimento de que o recebimento da
gratificação por dez ou mais anos, resulta em sua incorporação ao
salário (Súmula nº 372 do TST). Recurso de revista não conhecido.

IMPOSTO DE RENDA - FATO GERADOR - BASE DE
CÁLCULO - RETENÇÃO - INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº
491, DE 12.1.2005. Dispõe o artigo 46 da Lei nº 8.541/92 que: "O
imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em
cumprimento de decisão judicial será retido na fonte pela pessoa
física ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento em que, por
qualquer forma, o rendimento se torne disponível para o beneficiário".
Semelhante é o comando do artigo 3º da Instrução Normativa SRF nº
491, de 12 de janeiro de 2005, que assim dispõe: "Art. 3º - Cabe à
fonte pagadora, no prazo de 15 (quinze) dias da data da retenção de
que trata o caput do art. 46 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de
1992, comprovar, nos respectivos autos, o recolhimento do imposto
de renda na fonte incidente sobre os rendimentos pagos em cum-
primento de decisão da Justiça do Trabalho. § 1º Na hipótese de
omissão da fonte pagadora relativamente à comprovação de que trata
o caput, e nos pagamentos de honorários periciais, competirá ao Juízo
do Trabalho calcular o imposto de renda na fonte e determinar o seu
recolhimento à instituição financeira depositária do crédito.". A res-
ponsabilidade pela comprovação do recolhimento do imposto é do
empregador, enquanto que o fato gerador é a existência de parcela
tributável na decisão judicial. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-700/2003-342-05-00.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : HÉLIO PEREIRA BRANDÃO

A D VO G A D O : DR. EVERALDO GONÇALVES DA SILVA

RECORRIDO(S) : EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DE AGUILAR BUENO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL NOTURNO
NOS DESCANSOS SEMANAIS REMUNERADOS - HORAS EX-
TRAS - NATUREZA JURÍDICA DO INTERVALO INTRAJORNA-
DA - ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA - FUNDA-
MENTAÇÃO RECURSAL QUE ENCONTRA OS ÓBICES DAS
SÚMULAS NOS 23, 126, 221, II, 296, II, E 333 DO TST E/OU
SUPERADA PELA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA
CORTE. A admissibilidade e o prosseguimento do recurso de revista
no TST estão jungidos ao preenchimento dos requisitos inscritos nas
alíneas "a", "b" e "c" do art. 896 da CLT, salvo se a decisão regional
encontrar-se em consonância com jurisprudência dominante ou sú-
mula desta Corte, consoante diretriz abraçada pela Súmula nº 333 do
TST. No caso, a fundamentação dos diversos temas tratados no apelo
(integração do adicional noturno nos cálculos dos repousos semanais
remunerados, horas extras, natureza jurídica do intervalo intrajornada
e acordo de compensação de jornada) encontra os óbices das Súmulas
nos 23, 126, 221, II, 296, I, e 333 do TST ou por entendimento
sumulado nesta Corte, razão pela qual a revista não logra êxito.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-703/2001-653-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : SIMBAL - SOCIEDADE INDUSTRIAL MÓVEIS BAN-
ROM LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM

RECORRIDO(S) : VALDENIR DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ELTON LUIZ DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, I - conhecer do recurso de
revista quanto à prescrição, por ofensa ao art. 202 do Código Civil, e,
no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional,
decretar a prescrição das verbas relativas ao primeiro contrato de
trabalho, julgando em relação a elas extinto o processo na forma do
art. 269, IV, do CPC; II - conhecer do recurso quanto ao pagamento
das horas extras pelo descumprimento do acordo de compensação de
jornada, por contrariedade ao inciso IV da Súmula nº 85 do TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, de-
terminar o pagamento como extras das horas excedentes à jornada
semanal normal, e o pagamento apenas do adicional relativamente
àquelas destinadas à compensação; III - não conhecer do recurso em
relação aos demais temas.

EMENTA: 1 - PRELIMINAR DE NULIDADE POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO-CONHECI-
MENTO. Impõe-se a rejeição da preliminar diante da constatação de
que o Regional examinou exaustivamente a matéria relativa à pres-
crição e horas extras, proferindo decisão fundamentada, embora con-
trária aos interesses da parte. 2 - EFICÁCIA LIBERATÓRIA DO
TRCT. NÃO-CONHECIMENTO. Não tendo sido especificado no
acórdão recorrido se todas as parcelas pleiteadas foram consignadas
no recibo ou se houve ressalvas discriminadas aos valores, resulta
inviável reconhecer-se contrariedade à Súmula 330, aferir-se a ale-
gada violação dos arts. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal,
477, § 1º, da CLT, 6º, § 1º da LICC, tampouco estabelecer-se con-
fronto de teses com os arestos transcritos (Incidência da Súmula nº
297/TST). 3 - PRESCRIÇÃO. VERBAS RELATIVAS AO PRIMEI-
RO CONTRATO DE TRABALHO. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO. Reconhecida a violação do art. 202 do Código Civil, a
conseqüência é o provimento do recurso para decretar prescritas as
verbas relativas ao primeiro contrato de trabalho. 4 - HORAS EX-
TRAS. VALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. I - O recurso não se viabiliza por ofensa legal, tendo em
vista que o Colegiado não negou vigência ou eficácia ao art. 74 da
CLT, mas apenas concluiu, com fundamento nos registros contidos
nos cartões e na prova testemunhal, que o reclamante prestara horas
extras, sendo intuitivo ter-se louvado no princípio da persuasão ra-
cional do art. 131 do CPC. II - Para adotar-se entendimento diverso
seria necessário revolver o conjunto fático-probatório dos autos, pro-
cedimento inadmissível no âmbito do recurso de revista, a teor da
Súmula n. 126 desta Corte. III - Nesse passo, os arestos transcritos
são inespecíficos, por partirem da premissa fática da inexistência de
prova da incorreção dos horários de trabalho registrados (incidência
da Súmula n. 296, I, do TST). 5 - HORAS EXTRAS. ACORDO DE
COMPENSAÇÃO DE JORNADA. VALIDADE. NÃO-CONHECI-
MENTO. I - Considerando o registro constante do acórdão recorrido
de que "os limites de 10 horas diárias e de 44 horas semanais eram
constantemente violados" e de que era freqüente o trabalho nos sá-
bados, não há margem a reconhecer-se a alegada violação do art. 61
da CLT, na esteira da primeira parte do inciso IV da Súmula nº 85 do
TST. II - Os arestos transcritos não viabilizam o recurso, por partirem
da premissa da eventualidade da prestação de serviço em jornada
extraordinária, ao passo que o Regional concluiu ser habitual a pres-
tação de horas extras (Súmula nº 296, I, do TST). 6 - HORAS
EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA. PA-
GAMENTO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Constatado
que a decisão regional foi proferida em desconformidade com o
inciso IV da Súmula nº 85/TST, impõe-se dar provimento ao recurso
para determinar o pagamento como extras das horas excedentes à
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jornada semanal normal, e o pagamento apenas do adicional daquelas
destinadas à compensação. 7 - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO-
CONHECIMENTO. Não impugnado nas razões recursais o primeiro
fundamento adotado na decisão regional, o recurso de revista não
merece ser conhecido, porque desfundamentado.

PROCESSO : RR-772/2002-252-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : JOEL CÂNDIDO BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

RECORRIDO(S) : MANSERV - MONTAGENS E MANUTENÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Justiça Gratuita", por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento para conceder ao reclamante os be-
nefícios da justiça gratuita.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. I - Dos trechos trans-
critos infere-se ter o Regional enfrentado a questão referente ao pe-
dido dos benefícios da justiça gratuita, entendendo ser este instituto e
o da assistência judiciária idênticos e similares os requisitos para sua
concessão. II - Significa dizer que o Regional deu as razões pelas
quais entendeu indevida a concessão do pedido dos benefícios da
justiça gratuita, não se vislumbrando assim a pretendida negativa de
prestação jurisdicional, pelo que não se vislumbra a violação dos
artigos 93, IX, da Constituição, 458 do CPC e 832 da CLT, estando
nela subentendida, ao contrário, mera e inócua denúncia de erro de
julgamento. III - Recurso não conhecido. ADICIONAL DE HORAS
EXTRAS. I - O Regional, em momento algum, explicitou se o adi-
cional aplicado nas horas extras era o de 70% e se tal incidência era
habitual ou não. Verificar neste momento processual tal quadro fático
importaria em incursão no vedado campo probatório dos autos, atrain-
do a incidência da Súmula 126 desta Corte. II - Os arestos co-
lacionados revelam-se inespecíficos, nos termos da Súmula nº 296 do
TST, pois partem de premissa fática não reconhecida nos autos, qual
seja a habitualidade do pagamento do adicional de horas extras. III -
Recurso não conhecido. JUSTIÇA GRATUITA. I - Não há nenhuma

sinonímia entre os benefícios da justiça gratuita e o beneplácito da
assistência judiciária. Enquanto a assistência judiciária reporta-se à
gratuidade da representação técnica, hoje assegurada em nível cons-
titucional (art. 5º, LXXIV), a justiça gratuita refere-se exclusivamente
às despesas processuais, mesmo que a assistência judiciária tenha sido
prestada por advogado livremente constituído pela parte. II - Su-
blinhada a distinção entre assistência judiciária e assistência gratuita,
colhe-se do art. 14 da Lei nº 5.584/70 ter havido incorporação da Lei
nº 1.060/50, cujo art. 3º, inc. V, c/c o art. 6º garante ao destinatário da
justiça gratuita a isenção de todas as despesas processuais, quer se
refiram a custas quer digam respeito aos honorários periciais. Isso
porque a assistência judiciária de que cuida a Lei nº 5.584/70 foi
alçada apenas a um dos requisitos da condenação aos honorários
advocatícios, reversíveis à entidade que a prestou, ao passo que os
benefícios da justiça gratuita se orientam unicamente pelo pressuposto
do estado de miserabilidade da parte, comprovável a partir de o
salário percebido ser inferior ao dobro do mínimo, ou mediante de-
claração pessoal do interessado. III - Tendo consignado o Regional
que o recorrente percebe salário inferior ao mínimo legal, faz jus o
reclamante aos benefícios da justiça gratuita. IV - Recurso provido.

PROCESSO : RR-778/2002-072-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : RDC SUPERMERCADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

RECORRIDO(S) : RUBEM GOMES DE AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. CELSO BRAGA GONÇALVES ROMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista patronal.

EMENTA: ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNA-
DA - DESCARACTERIZAÇÃO - REALIZAÇÃO DE HORAS EX-
TRAS HABITUAIS - SÚMULA Nº 85, IV, DO TST.

1. Consoante o disposto na Súmula n° 85, IV, do TST, a
prestação de horas extras habituais descaracteriza o acordo de com-
pensação de jornada, devendo, nesta hipótese, ser pagas as horas que
ultrapassarem a jornada semanal normal como horas extraordinárias.

2. Na hipótese vertente, a validade do sistema de compen-
sação de jornada foi analisada em dois períodos: de maio/97 a ou-
tubro/98, no qual não há como se considerar a compensação de
horário pela ausência de convenção coletiva que a preveja; e o se-
gundo, abrangendo o restante do período contratual, no qual a decisão
recorrida considerou ineficaz o acordo de compensação, porque a
habitualidade com que se extrapolava a jornada máxima de trabalho
ensejava a ineficácia do acordo de compensação.

3. Quanto ao período de maio/97 a outubro/98, em que o
Regional reputou inválida a compensação por inexistência de norma
coletiva nesse sentido, o apelo não enseja admissão, uma vez que os
arestos colacionados ou são inespecíficos (Súmula nº 296 do TST) ou
não contêm indicação de sua fonte de publicação (Súmula nº 337 do
TST).

4. Quanto ao restante do período contratual, em que foi
desconsiderada a possibilidade de compensação por não terem sido
observadas as jornadas máximas semanal e diária, não há que se falar
em violação do art. 59, § 2°, da CLT, mormente diante do disposto no
item IV da Súmula n° 85 do TST, no sentido de que a prestação de
horas extras habituais descaracteriza o acordo de compensação de
jornada.

5. Assim, estando a decisão recorrida, no aspecto, em har-
monia com a juris pr u dência pacificada nesta Corte Superior, des-

serve ao fim colimado a jurisprudê n cia acostada ao apelo alusiva à
que s tão.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-838/2005-004-10-00.7 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DRA. DANIELLE VIEGAS DE MAGALHÃES

RECORRIDO(S) : DALVA MARIA VELOSO AGUIAR LEITE

ADVOGADO : DR. EULER RODRIGUES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da Reclamada, por divergência jurisprudencial específica, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, julgar
totalmente improcedentes os pedidos da presente reclamatória tra-
balhista. Custas processuais, em reversão, pela Reclamante, das quais
fica isenta de pagar.

EMENTA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PLANO
DE CARGOS E SALÁRIOS - JORNADA DE TRABALHO DE
OITO HORAS DIÁRIAS - VALIDADE.

1. O Plano de Cargos e Salários da Reclamada previa para os
empregados que aderissem livremente às respectivas regras, atribui-
ção diferenciada, jornada de oito horas diárias, recebendo, em con-
trapartida, remuneração significativamente superior.

2. Na hipótese vertente, embora reconh e cendo a livre ade-
são aos termos do Plano de Cargos e Salários, a Corte de origem
concluiu que a Reclamante fazia jus às horas extras postuladas, re-
lativas à s é tima e à oitava horas trabalh a das.

3. Contra a referida decisão, a Demandada sustenta que a
Obreira aderiu espontaneamente ao Plano de Cargos e Salários, razão
pela qual não faz jus às horas extras deferidas.

4. Com efeito, deferir, como extraordinárias, a sétima e a
oitava horas laboradas é atentar contra o princípio da boa-fé, des-
prezar o acordado entre as partes, bem como criar uma situação
injusta e desigual entre os colegas que também aderiram ao referido
plano.

5. Ademais, a Reclamante, que está demandando contra a
Empregadora em plena vigência do contrato de trabalho, poderá re-
tornar, a qualquer momento, à jornada de seis horas, sendo certo que,
nessa hipótese, não restará configurada alteração prejudicial das con-
dições do contrato de trabalho, mas mero cumprimento das dispo-
sições previstas no Plano de Cargos e Salários.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-860/2004-005-17-00.4 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : NILSON PEREIRA MARTINS

A D VO G A D A : DRA. SANDRA CRISTINA DE AZEVEDO SAMPAIO

RECORRIDO(S) : COTIA PENSKE LOGÍSTICS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CATARINA MODENESI MANDARANO

RECORRIDO(S) : VITÓRIA RH CONSERVADORA E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CYNTIA DE CARVALHO STHEL

DECISÃO:Por unanimidade, deixar de pronunciar a nuli-
dade do acórdão recorrido, por negativa de prestação jurisdicional,
com base no § 2° do art. 249 do CPC, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula n° 262, II, do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de ori-
gem, a fim de que julgue o recurso ordinário obreiro, como entender
de direito, afastada a sua intempestividade.

EMENTA: RECESSO FORENSE - SUSPENSÃO DOS
PRAZOS RECURSAIS - SÚMULA N° 262, II, DO TST.

1. Consoante o disposto na Súmula n° 262, II, do TST, o
recesso forense e as férias coletivas dos Ministros do Tribunal Su-
perior do Trabalho suspendem os prazos recursais.

2. Nesse contexto, a decisão proferida pelo Tribunal "a quo",
que entendeu que o recurso ordinário obreiro era intempestivo, ao
fundamento de que não havia suspensão nem interrupção dos prazos
recursais no período compreendido entre 20 de dezembro a 06 de
janeiro, merece reforma, no sentido de adequar-se à jurisprudência
pacificada desta Corte Superior.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-863/2005-107-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : NADIM DONATO DISTRIBUIDORA E IMPORTADO-
RA LTDA.

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ATALA INÁCIO FERREIRA

RECORRIDO(S) : MARIA MADALENA CORDEIRO SOUSA

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO RODRIGUES MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos temas COMISSIONISTA MISTO. HORAS EXTRAS.
SÚMULA/TST 340, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial para determinar que as horas extras re-
lativas às comissões sejam remuneradas apenas com o adicional de
sobrejornada, calculado sobre o valor-hora das comissões recebidas
no mês, considerando-se como divisor o número de horas efetiva-
mente trabalhadas, e EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONSIDE-
RADOS PROTELATÓRIOS. MULTA DE 1% E INDENIZAÇÃO
DE 20%, AMBAS SOBRE O VALOR DA CAUSA, A TÍTULO DE
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. CUMULAÇÃO COM MULTA DE 1%
SOBRE O VALOR DA CAUSA PREVISTA NO ART. 538, PA-
RÁGRAFO ÚNICO, DO CPC, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação a mul-

ta de 1% e a indenização de 20%, calculadas sobre o valor da causa,
a título de imerecida litigância de má-fé, mantendo, contudo, a con-
denação ao pagamento da multa de 1% sobre o valor da causa,
fundamentada no art. 538, parágrafo único, do CPC.

EMENTA: VERBAS RESCISÓRIAS. PAGAMENTO. SÚ-
MULA 126/TST. I - O Regional, com amparo na prova dos autos,
concluiu pela inexistência de pagamento das verbas rescisórias. O
matiz absolutamente fático da controvérsia induz à idéia de inad-
missibilidade da revista, em virtude de o exame de fatos e provas lhe
ser refratário, a teor da Súmula nº 126/TST, o que afasta a pretendida
divergência jurisprudencial, pois os arestos trazidos à colação só são
inteligíveis dentro do contexto probatório de que emanaram. II - Não
é preciso desusada perspicácia para se inferir ter o Regional se orien-
tado pelo princípio da persuasão racional do art. 131 do CPC, em
razão do qual a decisão de origem é sabidamente soberana. III -
Recurso não conhecido. MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. I - Bem
examinando a norma do § 6º do art. 477 da CLT, percebe-se ter sido
instituída a multa para a hipótese de não-pagamento de verbas de-
vidas ao empregado nos prazos lá estabelecidos. II - Dela se pode
deduzir que a incidência da penalidade pressupõe, de um lado, que as
verbas devidas ao empregado sejam incontroversas e, de outro, que
essas não tenham sido pagas a tempo, salvo no caso de o atraso ser
imputável ao trabalhador. III - Consignado pelo Regional não terem
sido as verbas rescisórias incontroversas pagas dentro do prazo legal,
não se pode cogitar de ofensa ao art. 477 da CLT, por conta do que
dispõe a Súmula 126 do TST. IV - Recurso não conhecido. AL-
TERAÇÃO CONTRATUAL. I - O recurso neste tópico encontra-se
desfundamentado, haja vista não indicar o recorrente violação a dis-
positivo de lei federal ou da Constituição da República, tampouco
colacionar dissenso pretoriano, nos moldes do artigo 896 da CLT. II
- Recurso não conhecido. HORAS EXTRAS E REFLEXOS. I - O
acórdão recorrido, ao registrar que restou comprovado que a autora
fazia oito horas extras por mês, concluiu pela comprovação do fato
constitutivo do direito, orientando-se pelo princípio da persuasão ra-
cional do art. 131 do CPC, pelo que não se pode falar em violação
aos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC. II- Atento à evidência de o
Regional, com amparo na prova dos autos, ter consignado que a
cláusula convencional não se aplica à hipótese dos autos - oito horas
extras por mês -, pois limita a compensação a duas horas extras
diárias durante o mês, o reexame da matéria remeteria ao contexto
fático-probatório, sabidamente refratário ao âmbito de cognição deste
Tribunal, a teor da Súmula nº 126/TST. III - Os arestos colacionados
são inespecíficos, uma vez que só são inteligíveis dentro do universo
processual de que emanaram. Isso porque nenhum deles aborda a
peculiaridade fática estampada no acórdão regional, de que restou
comprovado o labor extraordinário por oito horas por mês e que a
compensação de jornada a que alude a cláusula coletiva não se aplica
à hipótese dos autos. IV - Recurso não conhecido. COMISSIONISTA
MISTO. HORAS EXTRAS. SÚMULA 340/TST. I - As horas extras
relativas às comissões, além de serem remuneradas exclusivamente
com o adicional de sobrejornada, tendo em vista que as horas simples
a elas relativas já se encontram pagas pelas comissões recebidas,
possuem apenas estas como base de cálculo, e seu divisor é o número
total de horas efetivamente trabalhadas, e não somente as horas da
jornada normal de trabalho. II - Acresça-se a isso que, ciente de o
Tribunal Regional ter registrado existir também uma parcela fixa a
compor a base de cálculo, o cômputo das horas extras concernentes a
essa parte invariável do salário não está contemplado na Súmula nº
340/TST, mas sim na Súmula nº 264/TST. III - Em relação à parte
fixa, as horas simples não estão remuneradas no trabalho extraor-
dinário, motivo pelo qual são devidas tanto aquelas quanto o adi-
cional de sobrejornada, conforme fizera o Regional. Além disso,
apenas quanto a essa parcela, o divisor para o cálculo do valor-hora
deve levar em conta a jornada normal de trabalho. IV - Recurso
parcialmente provido. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONSI-
DERADOS PROTELATÓRIOS. MULTA DE 1% E INDENIZAÇÃO
DE 20%, AMBAS SOBRE O VALOR DA CAUSA, A TÍTULO DE
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. CUMULAÇÃO COM MULTA DE 1%
SOBRE O VALOR DA CAUSA PREVISTA NO ART. 538, PA-
RÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. I - Extrai-se do decisum que o Re-
gional não identificou o ato ou atos processuais praticados pela re-
corrente que a enquadrassem como improbus litigator. A propósito,
salta da decisão dos embargos a evidência de o Regional os ter
considerado apenas protelatórios, pelo que a sanção não poderia ja-
mais alcançar a indenização por litigância de má-fé. II - Tendo em
vista que o Regional já havia se pronunciado sobre todos os aspectos
ventilados pela reclamada nos embargos declaratórios que interpôs ao
acórdão regional, é inegável que o apelo teve intenção meramente
procrastinatória, autorizando o julgador a aplicar a multa do art. 538,
parágrafo único, do CPC, na forma imposta pelo Regional. III -
Recurso parcialmente provido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I -
O Regional não se pronunciou sobre os honorários advocatícios, a

ensejar a ausência de prequestionamento do tema, nos moldes exi-
gidos pela Súmula 297 desta Corte. II - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-960/2001-662-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : PLANTARIS AGRO COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FRANCISCA MARISA ZENPIETRO BOM

RECORRIDO(S) : PAULO ERNANI PERES FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. FABIANA SPESSATTO BRINGHENTI

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE AGRÍCOLA DO MARIÃO LT-
DA.
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DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento para mandar processar o Recurso de Revista. Conhecer
do Recurso de Revista, por violação do art. 5º, LV, da Constituição
Federal, e dar-lhe provimento para, afastado o óbice da deserção,
determinar o retorno dos autos ao Regional de origem para que
aprecie o Recurso Ordinário da Reclamada.

EMENTA: I) AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
ORDINÁRIO - DESERÇÃO - PREENCHIMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS. Demonstrada a violação do art. 5º, LV, da Cons-
tituição Federal, merece provimento o Agravo de Instrumento. Agra-
vo de Instrumento provido.

II) RECURSO DE REVISTA - DESERÇÃO DO APELO
ORDINÁRIO - GUIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS -
DESNECESSIDADE DE INDICAÇÃO DO NOME DO RECLA-
MANTE E DO NÚMERO DO PROCESSO - CERCEAMENTO
DO DIREITO DE DEFESA. 1. O art. 789, § 1º, da CLT exige, tão-
somente, que as custas sejam pagas e comprovado o seu recolhimento
dentro do prazo recursal. 2. Ora, da exegese do referido preceito
legal, percebe-se que não há exigência de indicação de nome do
Reclamante e Reclamado, do número do processo e da Vara de
origem para que a guia DARF seja considerada válida. 3. Esse tem
sido o entendimento perfilhado por esta Corte, que afirma que o não-
conhecimento de apelo por não indicação do nome do Reclamante e
Reclamado, do número do processo ou da Vara de origem na guia
DARF cerceia o direito de defesa da Parte. Recurso de Revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-994/2000-019-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATI-
VO DO RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADORA : DRA. LIANE ELISA FRITSCH

RECORRIDO(S) : EDGAR DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo
de instrumento; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema
"FAZENDA PÚBLICA. JUROS DE MORA" por violação do art. 5º,
II, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a incidência de juros de mora no percentual de 0,5% ao
mês, a partir da vigência da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de
agosto de 2001.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
FAZENDA PÚBLICA. JUROS DE MORA. Ante uma possível afron-
ta ao art. 5º, II, da Constituição Federal, dá-se provimento ao agravo
de instrumento, para melhor exame da revista. Agravo de instrumento
provido.

RECURSO DE REVISTA. FAZENDA PÚBLICA. JU-
ROS DE MORA. A jurisprudência desta Corte se firmou no sentido
de admitir-se recurso de revista, em sede de execução, por violação
direta e literal do art. 5º, II, da Constituição Federal, na hipótese de
decisão que determina a aplicação de juros de mora à Fazenda Pú-
blica, no percentual de 1% ao mês, visto que a MP nº 2.180-35, de 24
de agosto de 2001, acresceu o art. 1º-F à Lei nº 9.494/97, para
determinar que "os juros de mora, nas condenações impostas à Fa-
zenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a
servidores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o per-
centual de seis por cento ao ano". Recurso de revista conhecido e
provido.

<!ID812254-13>

PROCESSO : RR-1.000/2005-801-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. MARCUS ANDRÉ NASCIMENTO MARCHI

RECORRIDO(S) : MARIA DO CARMO AMARAL RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA THOMAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto à isenção do recolhimento do depósito recursal, por
violação do art. 1º, IV, do Decreto-Lei nº 779/69, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, reformando o acórdão regional, afastar a de-
serção e determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para o
julgamento do recurso ordinário da ECT.

EMENTA: ECT - PREPARO RECURSAL - EQUIPARA-
ÇÃO À FAZENDA PÚBLICA. O Pleno do TST, em sessão de
06/11/03, julgando o incidente de uniformização que recaía sobre o
processo nº ROMS-652.135/2000.1, resolveu, na esteira de prece-
dentes do STF, excluir a referência feita à ECT na Orientação Ju-
risprudencial nº 87 da SBDI-1 desta Corte, por entender que a exe-
cução contra a referida empresa se dá por meio de precatório judicial,
o que afasta a possibilidade de penhora de seus bens, dada a re-
cepção, pela Constituição Federal de 1988, do Decreto-Lei nº 509/69,
que outorgou tal pri vilégio à ECT, equiparando-a proce s sualmente
à Fazenda Pública. Nessa linha, conclui-se que são asseguradas à
ECT as mesmas prerrogativas processuais previstas no Decreto-Lei nº
779/69, que dispõe sobre a aplicação de normas processuais tra-
balhistas à Fazenda Pública, inclusive quanto à dispensa do depósito
para interposição de recurso. Resta, portanto, afastada a deserção.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-1.012/2005-059-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MI-
NAS GERAIS - SINPRO

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO MOURA VALLE

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PERCIVAL FARQUHAR

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO VINÍCIUS DORNAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas-
tando a ilegitimidade de parte do sindicato-autor, determinar o retorno
dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que julgue o recurso
ordinário interposto, como de direito.

EMENTA: ILEGITIMIDADE ATIVA DO SINDICATO.
SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL DA CATEGORIA. I - Cabe sa-
lientar ter sido cancelada a Súmula/TST nº 310 pelo Tribunal Pleno,
nos autos de Incidente de Uniformização de Jurisprudência em Em-
bargos apresentados à Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais. A partir da nova orientação jurisprudencial, é forçoso con-
siderar que a substituição processual não se acha mais restrita às
hipóteses contempladas na CLT, abrangendo doravante interesses in-
dividuais homogêneos, interesses difusos e os coletivos em sentido
estrito. II - Os interesses individuais homogêneos, por sua vez, se
apresentam como subespécie dos interesses transindividuais ou co-
letivos em sentido lato. São interesses referentes a um grupo de
pessoas que transcendem o âmbito individual, embora não cheguem a
constituir interesse público. III - Para a admissibilidade da tutela
desses direitos ou interesses individuais, é imprescindível a carac-
terização da sua homogeneidade, isto é, sua dimensão coletiva deve
prevalecer sobre a individual, caso contrário os direitos serão he-
terogêneos, ainda que tenham origem comum. IV - Nessa categoria
acha-se enquadrado o interesse defendido pelo sindicato-recorrido, de
se proceder à averiguação dos índices de reajuste salarial, tendo em
vista a evidência de todos eles terem compartilhado prejuízos di-
visíveis, de origem comum. V - Com a superação da Súmula/TST nº
310 e da nova jurisprudência consolidada nesta Corte, na esteira do
posicionamento do STF, de o inciso III do artigo 8º da Constituição
ter contemplado autêntica hipótese de substituição processual ge-
neralizada, em relação à qual é dispensável a outorga de mandato
pelos substituídos, pois é o substituto que detém legitimação anômala
para a ação, o alcance subjetivo dela não se restringe mais aos
associados da entidade sindical, alcançando, ao revés, todos os in-
tegrantes da categoria profissional. VI - Recurso provido.

PROCESSO : RR-1.015/2004-018-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MARIA CLARISSA ROCHA VALE

A D VO G A D O : DR. RICARDO LUIZ RODRIGUES DA FONSECA
PA S S O S 

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, no que tange à argüição de
nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional, conhecer
do recurso de revista por violação do art. 832 da CLT e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao TRT de
origem, a fim de que nova decisão de embargos de declaração seja
proferida com a análise expressa e fundamentada dos aspectos sus-
citados nos embargos declaratórios da Reclamante, relativos ao de-
ferimento, ou não, dos reflexos das horas extras na licença-prêmio,
folgas, faltas abonadas e nas eventuais conversões desses benefícios
em espécie (item "a-4" do petitório).

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO
- NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - OMISSÃO CA-
RACTERIZADA - PEDIDO DE REFLEXO DAS HORAS EXTRAS
EM VÁRIAS OUTRAS PARCELAS SALARIAIS - ASPECTO NÃO
EXAMINADO.1. A nulidade da decisão de embargos de declaração
por negativa de prestação jurisdicional evidencia-se quando o Re-
gional não analisa aspecto relevante da controvérsia devidamente
prequestionado. No caso, a Reclamante busca a manifestação do Re-
gional sobre o pedido de reflexo das horas extras no adicional de
férias, licença-prêmio, folgas, faltas abonadas e nas eventuais con-
versões desses benefícios em espécie.

2. A Turma Julgadora "a quo" deu provimento ao recurso
ordinário da Reclamante, para deferir o pagamento de duas horas
extras diárias referentes ao período imprescrito do pacto, nos dias
efetivamente trabalhados, acrescidas do adicional de 50%, observado
o divisor 180 e tomando como base de cálculo as parcelas salariais
que compõem a remuneração obreira, incluindo vencimento-padrão,
anuênios, adicional de função, vantagens de caráter pessoal e aquelas
decorrentes da função exercida. Além disso, o Regional determinou a
incidência dos reflexos de tais horas sobre férias, 13os salários,
FGTS, repousos remunerados e verbas rescisórias.

3. Em sede de embargos de declaração, a Reclamante plei-
teou a manifestação expressa sobre o pedido de reflexos das horas
extras na licença-prêmio, folgas, faltas abonadas e nas eventuais con-
versões desses benefícios em espécie. Todavia, o Regional rejeitou os
embargos, sem nada referir quanto ao aspecto da controvérsia sus-
citado pela Recorrente.

4. A inexistência de pronunciamento do TRT sobre parte do
pedido formulado na petição inicial e que foi reiterado no recurso
ordinário, bem como nos embargos de declaração, implica violação
do art. 832 da CLT.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.025/2003-022-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : PALANGANA TRANSPORTES MARÍTIMOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CHRISTIANE BRUSCHI

RECORRIDO(S) : MANOEL PEDRO VICENTE

A D VO G A D O : DR. PEDRO CARLOS MARTELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Intervalo Intrajornada. Natureza Salarial.
Reflexos", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe
provimento.

EMENTA: INTERVALO PARA REPOUSO E ALIMEN-
TAÇÃO. PAGAMENTO APENAS DO ADICIONAL. I - Decisão
regional encontra-se em consonância com o entendimento conso-
lidado na Orientação Jurisprudencial nº 307 da SDI do TST, nos
seguintes termos: "Intervalo intrajornada (para repouso e alimenta-
ção). Não concessão ou concessão parcial. Lei nº 8923/1994. DJ
11.08.2003. Após a edição da Lei nº 8923/1994, a não-concessão total
ou parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimen-
tação, implica o pagamento total do período correspondente, com
acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora
normal de trabalho (art. 71 da CLT)." II - Recurso não conhecido.
NATUREZA SALARIAL DA VANTAGEM PRECONIZADA NO §
4º DO ARTIGO 71 DA CLT. REFLEXO EM OUTROS TÍTULOS
TRABALHISTAS. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. I
- Da interpretação, gramatical e teleológica, da norma do § 4º do
artigo 71 da CLT extrai-se a conclusão de a vantagem ali preconizada
se caracterizar como indenização compensatória pelo ilícito patronal
de suprimir ou reduzir o intervalo intrajornada de uma hora, pelo que
não se mostra juridicamente sustentável a tese de considerá-la como
salarial, na ausência da efetiva prestação de serviço, nem equipará-la
às proverbiais horas extras, pelo não excedimento da jornada legal, de
tal sorte que faleceria à recorrida o pretenso direito aos reflexos nos
demais títulos trabalhistas. II - Em que pesem tais considerações, o
certo é que a douta SBDI-I desta Corte vem sufragando a tese de ser
salarial a natureza da parcela contemplada na norma consolidada,
concluindo em razão disso pelo seu reflexo nas demais verbas tra-
balhistas. III - Nesse sentido, vem a calhar os precedentes E-RR-
494/02-069-02-00.2, DJ de 25/08/06; E-RR-1813/00-025-02-00.0, DJ
de 25/08/06; E-RR-639726/00, DJ de 10/02/06; E-RR-190/02-658-09-
00.2, DJ de 05/08/05. Recurso desprovido. INCIDÊNCIA DO ADI-
CIONAL DE INSALUBRIDADE NA BASE DE CÁLCULO DAS
HORAS EXTRAS. I - O entendimento do Regional no sentido de que
o adicional de insalubridade deve integrar a remuneração para todos
os efeitos encontra-se em consonância com o entendimento con-
solidado desta Corte expresso na Súmula 139/TST e na Orientação
Jurisprudencial nº 47 da SDI-1 desta Corte, a atrair a aplicação da
Súmula 333 desta Corte. Recurso não conhecido.

PROCESSO : A-RR-1.096/2003-037-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANO ALVES DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
COMLURB

A D VO G A D O : DR. GIOVANNI FRANGELLA MARCHESE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar ao Reclamante, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de
R$ 1.156,22 (mil cento e cinqüenta e seis reais e vinte e dois cen-
tavos), em face da interposição de recurso manifestamente infun-
dado.

EMENTA: AGRAVO - MOTIVAÇÃO DA DISPENSA DE
EMPREGADO DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - DES-
NECESSIDADE - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 247 DA
SBDI-1 DO TST - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DE-
SACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO - GARANTIA CONSTI-
TUCIONAL DA CELERIDADE PROCESSUAL (CF, ART. 5º,
LXXVIII) - RECURSO INFUNDADO - APLICAÇÃO DE MUL-
TA .

1. A revista patronal versava sobre a necessidade de mo-
tivação da dispensa de empregado de sociedade de economia mista.

2. O despacho-agravado denegou seguimento ao apelo, com
lastro na Súmula no 333 do TST (Orientação Jurisprudencial nº 247
da SBDI-1 desta Corte).

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o
óbice elencado no despacho, razão pela qual este merece ser man-
tido.

4. Assim, tendo em vista que se revela manifestamente in-
fundado o apelo, por exprimir insurgência contra jurisprudência con-
solidada desta Corte, impõe-se a este Relator acionar o comando do
art. 557, § 2º, do CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido pela
Agravada com a demora e de prestigiar o art. 5º, LXXVIII, da Carta
Política, que garante uma duração razoável do processo e exige a
utilização dos meios para se alcançar a tão almejada celeridade pro-
cessual, amparadora de ambos os litigantes, dentre os quais se destaca
a aplicação de multa. Nem se objete que o intuito do agravo, na
hipótese, é o de permitir o reexame da matéria pela SBDI-1 do TST,
uma vez que o tema encontra-se nela pacificado (Orientação Ju-
risprudencial nº 247), descabendo cogitar de nova discussão sobre a
questão naquele colegiado, já assoberbado com o volume descomunal
de recursos, em detrimento de outros trabalhadores que aguardam um
primeiro pronunciamento desta Corte.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.
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PROCESSO : RR-1.099/2005-001-05-00.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : CARLOS NERI DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. JOICE BARROS DE OLIVEIRA LIMA

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LINO DE ANDRADE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PROCESSO QUE
SEGUE O RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO - TERMO INI-
CIAL. I - Não se habilita à cognição do TST a indicada contrariedade
à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST, por conta do
§ 6º do art. 896 da CLT, que restringe o conhecimento da revista à
vulneração direta da Constituição Federal ou à contrariedade a súmula
desta Corte. II - Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.102/2003-446-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

EMBARGANTE : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA MARTINS GUALBERTO RIBEI-
RO

EMBARGADO(A) : CELSO DA COSTA QUEIROZ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

EMBARGADO(A) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara-
tórios para, sanando omissão, com base no valor da causa indicado na
inicial (fls. 6), fixar as custas no importe de R$ 194,00 (cento e
noventa e quatro reais), pela reclamada, calculadas sobre a impor-
tância de R$ 9.700,00 (novel mil e setecentos reais), valor que se
arbitra à condenação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
acolhidos para sanar omissão relativa ao valor da condenação e das
custas processuais, sem atribuição de efeito modificativo.

PROCESSO : A-RR-1.125/2002-221-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA OSÓRIO-PORTO
ALEGRE S.A. - CONCEPA

A D VO G A D O : DR. GALENO ARAÚJO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA SILVA SEVERO

A D VO G A D O : DR. RAFAEL DAVI MARTINS COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO - DANO MORAL - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - MULTA POR EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO PROTELATÓRIOS - ÓBICE DAS SÚMULAS Nos 126, 333 E
422 DO TST - NÃO-DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO
D E S PA C H O - A G R AVA D O .

1. A revista patronal versava sobre o dano moral, os ho-
norários advocatícios e a multa por embargos de declaração pro-
telatórios.

2. O despacho-agravado denegou seguimento à revista ante o
óbice das Súmulas nos 126, 333 e 422 do TST.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse
os óbices elencados no despacho, motivo pelo qual este merece ser
mantido.

Agravo desprovido.

PROCESSO : A-RR-1.138/2003-302-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EDN POLIESTIRENO DO SUL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANDREA AUGUSTA PULICI KANAGUCHI

A G R AVA D O ( S ) : JORGE FERREIRA BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo,
aplicando à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe
de R$ 1.163,28 (mil cento e sessenta e três reais e vinte e oito
centavos), em face da interposição de recurso manifestamente in-
fundado.

EMENTA: AGRAVO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -
DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO

FGTS - PRESCRIÇÃO E NECESSIDADE DO TERMO DE ADE-
SÃO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO
DESPACHO-AGRAVADO - GARANTIA CONSTITUCIONAL DA
CELERIDADE PROCESSUAL (CF, ART. 5º, LXXVIII) - RECUR-
SO INFUNDADO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. A revista obreira versava sobre a prescrição e a neces-
sidade de termo de adesão para se pleitear as diferenças da multa de
40% do FGTS decorrentes de expurgos inflacionários.

2. O despacho-agravado deu provimento ao apelo, assen-
tando que a jurisprudência desta Corte segue no sentido de que, uma
vez reconhecido pelo STF o direito à correção monetária, que havia
sido expurgada por plano econômico, e, considerando-se o disposto
na Lei Complementar n° 110/01, que estendeu administrativamente a
decisão do Pretório Excelso, é a partir da edição da lei que tem início

o prazo prescricional para o empregado ingressar em juízo a fim de
reivindicar as diferenças da multa sobre o FGTS decorrentes de ex-
purgos inflacionários, salvo comprovado trânsito em julgado da de-
cisão proferida na ação anteriormente proposta na Justiça Federal que
reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada. Esse é
o entendimento vertido na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SB-
DI-1 do TST.

3. Quanto à necessidade de termo de adesão, consignou que
a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orientação Juris-
prudencial nº 341 da SBDI-1, segue no sentido de que é de res-
ponsabilidade do empregador o pagamento das diferenças de 40% do
FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários, sendo certo que o
referido termo não é requisito para o exercício do direito às men-
cionadas diferenças consoante precedentes deste Tribunal.

4. O agravo não trouxe nenhum argumento capaz de infirmar
a conclusão a que se chegou no despacho, razão pela qual este merece
ser mantido.

5. Assim, tendo em vista que se revela manifestamente in-
fundado o apelo, por exprimir insurgência contra jurisprudência con-
solidada desta Corte, impõe-se a este Relator acionar o comando do
art. 557, § 2º, do CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido pelo
Agravado com a demora e de prestigiar o art. 5º, LXXVIII, da Carta
Política, que garante uma duração raável do processo e exige a uti-
lização dos meios para se alcançar a tão almejada celeridade pro-
cessual, dentre os quais se destaca a aplicação de multa. Nem se
objete que o intuito do agravo, na hipótese, é o de permitir o reexame
da matéria pela SBDI-1 do TST, uma vez que o tema encontra-se nela
pacificado (Orientações Jurisprudenciais nºs 341 e 344), descabendo
cogitar de nova discussão sobre as questões naquele colegiado, já
assoberbado com o volume descomunal de recursos.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-1.290/2003-181-06-85.2 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : AGRACIANA BEZERRRA RAMOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HENRIQUE DA FONSECA

RECORRIDO(S) : ENGARRAFADORA IGARASSU LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO MALTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação ao art. 5º, LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-
lhe provimento para, afastando a intempestividade do recurso or-
dinário, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do
Trabalho da 6ª Região, para que prossiga no julgamento do apelo,
como entender de direito.

EMENTA: SISTEMA DE PROTOCOLO POSTAL. RESO-
LUÇÃO ADMINISTRATIVA LOCAL. INTEMPESTIVIDADE.
NÃO-CONFIGURAÇÃO. I - O Regional entendeu configurada a
intempestividade do recurso ordinário da reclamante, fundamentando-
se na Resolução Administrativa nº 7/2001, posteriormente alterada
pela de nº 6/2003, pois o recurso ordinário, protocolado na agência
dos Correios, no último dia do prazo recursal, teria extrapolado o
horário de encerramento do atendimento ao público no protocolo da
Vara de origem. II - Contudo, atento à evidência de que naquela
ocasião estavam em vigor as Resoluções Administrativas nºs 6/2003
(DOE 1º/4/2003) - que alterou o art. 7º da Resolução Administrativa
nº 7/2001 - e 7/2004 (DOE 18/6/2004), das quais se infere a pos-
sibilidade de protocolo postal durante o período correspondente ao
horário de expediente do Protocolo Geral do TRT, fixado entre as 8h
e 17h, "independentemente dos horários adotados pelas demais uni-
dades judiciárias", é forçoso reconhecer que a decisão recorrida im-
plicou cerceamento de defesa, ao negar conhecimento ao recurso
ordinário porque intempestivo, desconsiderando as normas internas
que vigoravam à época de prolação da sentença e do decurso do
prazo recursal a ela referente. III - Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-ED-RR-1.310/2002-025-02-00.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

EMBARGANTE : LAMY QUÍMICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. NELSON MANNRICH

EMBARGADO(A) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

EMBARGADO(A) : FÁBIO RODRIGUES TÔRRES

A D VO G A D O : DR. FIORAVANTE PAPALIA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos
rejeitados por conta da higidez jurídica do acórdão embargado no
cotejo com a norma do art. 535 do CPC.

PROCESSO : ED-RR-1.327/2003-013-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

EMBARGADO(A) : MARA FÁTIMA PANASSOLO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D O : DR. EDISON MAGNANI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios e aplicar ao Banco-Reclamado a multa de 1% sobre o valor
corrigido da causa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do
CPC.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO - PROTELAÇÃO DO FEITO - MULTA .

1. O Embargante atribui ao acórdão embargado a pecha de
omisso quanto à interrupção da prescrição pelo ajuizamento de pro-
testo judicial pela Reclamante, questão que não teria sido examinada
sob a ótica da afronta ao art. 7º, XXIX, da CF.

2. O acórdão embargado foi expresso no enfrentamento da
questão deduzida nos presentes embargos. O recurso de revista do
Banco-Reclamado foi conhecido quanto a esse aspecto da contro-
vérsia, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, teve negado o
seu provimento.

3. O Relator do acórdão ressalvou seu ponto de vista pessoal
quanto à contagem do qüinqüênio, quando interrompida a prescrição,
a partir do ajuizamento da reclamatória principal, e não da inter-
posição do protesto judicial. Mas adotou o entendimento majoritário
desta Corte Superior, no sentido de que não se pode fazer nenhuma
distinção entre as prescrições bienal e qüinqüenal, sendo que o pro-
testo judicial tem o condão de interromper a ambas. Vários pre-
cedentes jurisprudenciais nessa linha foram transcritos nos funda-
mentos da decisão embargada.

4. Assim, não se verifica a omissão do acórdão, de modo a
permitir o trânsito destes declaratórios.

5. A oposição dos embargos, nessas condições, apenas con-
tribui para a protelação do deslinde final da controvérsia, merecendo
seja acionado o parágrafo único do art. 538 do CPC para se aplicar ao
Embargante a multa de 1% sobre o valor corrigido da causa.

Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de mul-
ta.

PROCESSO : RR-1.329/2001-463-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

A D VO G A D O : DR. MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : SILVIO JOSÉ RIBEIRO DIAS

A D VO G A D O : DR. VALDIR KEHL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto à natureza jurídica do intervalo intrajornada, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, re-
formando o acórdão regional, excluir da condenação os reflexos do
pagamento dos intervalos intrajornada em outras parcelas.

EMENTA: 1) INTERVALO INTRAJORNADA - REDUÇÃO -
NORMA COLETIVA - INVALIDADE - ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 342 DA SBDI-1 DO TST. O recurso de revista da Reclamada
versa sobre a validade do acordo coletivo de trabalho que não autorizou a
redução do intervalo intrajornada para refeição e descanso. Contra o ponto
de vista pessoal deste Relator, a jurisprudência pacificada do TST, a teor da
Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1, segue no sentido de não va-
lidar norma coletiva que permita a redução do intervalo intrajornada para
refeição e descanso, considerando que se trata de norma mínima de proteção
à segurança e à saúde do trabalhador. Nesse diapasão, é devido, a título de
indenização, o período laborado durante o intervalo intrajornada, nos termos
do § 4º do art. 71 da CLT.

2) INTERVALO INTRAJORNADA - ART. 71, § 4º, DA CLT -
NÃO-CONCESSÃO - NATUREZA JURÍDICA INDENIZATÓRIA.

Consoante o disposto no art. 71, § 4º, da CLT, o empregador está obrigado a
pagar o intervalo intrajornada não usufruído, com indenização, que tome por
base o valor da hora normal de trabalho, acrescido do adicional de, no mí-
nimo, cinqüenta por cento. Nesse contexto, tendo natureza indenizatória esse
pagamento, como penalidade pelo descumprimento da norma, já que não há
elastecimento da jornada, descabem os seus reflexos em outras parcelas.Re -
curso de revista parcialmente conhecido e provido.
PROCESSO : RR-1.377/2000-481-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : LUÍS CÉSAR PINHEIRO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. DAYSE MAIQUES DE SOUZA ALVES

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. CELSO BARRETO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: PETROBRÁS - FUNDAÇÃO PETROS - COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - PARTICIPAÇÃO NOS RESUL-
TADOS NÃO EXTENSÍVEL AOS EMPREGADOS APOSENTADOS -
NATUREZA INDENIZATÓRIA DA PARCELA. Embora as gratificações
criadas pelo empregador se integrem aos salários para todos os efeitos legais
(CLT, art. 457, § 1º), não se pode olvidar que o Legislador Constituinte, ao
permitir a flexibilização dos direitos trabalhistas, autorizou que as partes,
autonomamente, resolvessem, tanto quanto possível, suas pendências, in-
clusive com mitigação de direitos antes considerados inalienáveis, como é o
caso da redução dos salários e da jornada de trabalho (CF, art. 7º, VI e XIII).
No caso, a PETROBRÁS celebrou ajuste coletivo com o sindicato repre-
sentativo da categoria profissional, estabelecendo o pagamento de parcela
única com nítido caráter indenizatório, que não se integra à remuneração,
devendo ser observada a vontade dos instituidores do benefício, até porque o
contorno jurídico que atribuíram à participação nos resultados empresta-lhe
a eficácia de prêmio, que se assemelha à participação nos lucros, desvin-
culado da remuneração (CF, art. 7º, XI).

Recurso de revista desprovido.
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PROCESSO : RR-1.386/1999-105-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

RECORRENTE(S) : CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMO-
TIVOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. IVONETE GUIMARÃES GAZZI MENDES

RECORRIDO(S) : AILTON DE ANDRADE

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO DADALTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 169, da SDI-1 (con-
vertida na Súmula nº 423 do TST), e no mérito, dar-lhe provimento
para, adequando a decisão recorrida aos termos da Súmula nº 423 do
TST, excluir da condenação o adicional de horas extras e reper-
cussões legais, pelo excesso à 6ª hora diária e 36ª semanal, já que
estabelecida jornada de 8 horas diárias e 44 semanais, por meio de
regular negociação coletiva.

EMENTA: TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMEN-
TO. FIXAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO MEDIANTE NE-
GOCIAÇÃO COLETIVA. VALIDADE. O Tribunal Pleno desta co-
lenda Corte Superior, julgando o Incidente de Uniformização de Ju-
risprudência, no que se refere a flexibilização da jornada de trabalho
em turnos ininterruptos de revezamento (CF/88, art. 7º, XIV), por
meio da Res. 139/06, converteu a Orientação Jurisprudencial nº 169
da SDI-1, na atual Súmula nº 423, assim ementada: "TURNO ININ-
TERRUPTO DE REVEZAMENTO. FIXAÇÃO DE JORNADA DE
TRABALHO MEDIANTE. NEGOCIAÇÃO COLETIVA. VALIDA-
DE. (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 169 da SDI-I, Res.
139/06 - DJ 10.10.06) Estabelecida jornada superior a seis horas e
limitada a oito horas por meio de regular negociação coletiva, os
empregados submetidos a turnos ininterruptos de revezamento não
têm direito ao pagamento das 7ª e 8ª horas como extras." Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.511/2002-064-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BRADESCO SEGUROS S.A.

A D VO G A D O : DR. ELY TALYULI JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. LAURA M. DE R. RODRIGUES

RECORRIDO(S) : MÁRCIA DUNNINGHAM RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. OLEGÁRIO DE ARAÚJO FRANÇA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas no tocante à época própria para a incidência da correção
monetária, por contrariedade à Súmula n° 381 do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, determinar
que a correção monetária incida pelo índice do mês subseqüente ao
laborado, a partir do dia primeiro.

EMENTA: ÉPOCA PRÓPRIA PARA A INCIDÊNCIA DA
CORREÇÃO MONETÁRIA - SÚMULA N° 381 DO TST - MÊS
SUBSEQÜENTE AO TRABALHADO.

1. Consoante o disposto na Súmula n° 381 do TST, o pa-
gamento dos salários até o quinto dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária, mas se essa data limite
for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia primeiro.

2. Nesse contexto, a decisão proferida pelo Tribunal "a quo",
que entendeu que a correção monetária devia incidir a partir do mês
da prestação dos serviços, merece reforma, no sentido de adequar-se
à jurisprudência pacificada desta Corte Superior.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-1.515/2003-036-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CRISTINA LAPENTA

ADVOGADA : DRA. ANA REGINA GALLI INNOCENTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
5

EMENTA: AGRAVO. Agravo a que se nega provimento por
não terem sido desconstituídos os fundamentos da decisão agravada,
calcados nas OJs 344 e 341 da SBDI-I, tanto quanto nas normas dos
artigos 515, § 3º do CPC e 5º, LXXVIII da Constituição.
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PROCESSO : RR-1.556/2004-051-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : LORIDIS GOMES DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Sumula 363 do TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para limitar a condenação ao pagamento da diferença
salarial, sem a dobra legal, e dos depósitos do FGTS relativo ao
período trabalhado, excluindo as demais verbas e determinação de
anotar a CTPS. Determina-se, ainda, sejam oficiados o Ministério
Público e o Tribunal de Contas Estaduais, encaminhando-se cópia
desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2º e
inciso II do art. 37 da Constituição Federal.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. I - Não houve qualquer
menção ao art. 515, § 1º, do CPC, na petição de embargos de-
claratórios de fls. 119/129, não existindo a propalada negativa de
prestação jurisdicional quanto a este dispositivo, pois o Regional não
foi provocado a se pronunciar a respeito. II - Recurso não conhecido.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. I - A indicação de ofensa ao art.
515, § 1º, do CPC não credencia recurso de revista ao conhecimento,
pois o Regional não emitiu tese acerca deste dispositivo, faltando o
devido prequestionamento exigido pela Súmula nº 297 do TST. II -
Ademais, observa-se da sentença de fls. 64/67 que houve julgamento
de todos os pedidos. Uns foram deferidos, outros indeferidos, ex-
pressamente, com fundamento na Súmula 363 do TST e no art. 37,
inciso II, da Constituição, de forma que não há falar em julgamento
citra petita ou supressão de instância. III - Está desconfigurada a
divergência jurisprudencial ante a inespecificidade dos arestos co-
lacionados, que versam sobre pedidos não analisados pela sentença
(julgamento citra petita). IV - Recurso não conhecido. CONTRATO
NULO. EFEITOS. I - Esta Corte, por meio da Súmula nº 363, já
sedimentou o entendimento jurisprudencial de que a contratação de
servidor público após a Constituição da República de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II, e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário-mínimo e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS. II - Recurso parcialmente provido.

PROCESSO : RR-1.561/2004-013-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁU-
TICA S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÉLIO MARCONDES FILHO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEANDRO BIONDI

RECORRIDO(S) : JOSÉ IRINEU SÁVIO

A D VO G A D O : DR. EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PROCESSO QUE
SEGUE O RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO - TERMO INI-
CIAL. I - A tese de o termo inicial da prescrição ter coincidido com
a dissolução do contrato de trabalho acha-se superada pela Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1/TST. Com isso, não se divisa a
pretendida violação ao art. 7º, XXIX, da Carta Magna. II - Tampouco
se habilita à cognição do TST a indicada contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST, por conta do § 6º do art.
896 da CLT, que restringe o conhecimento da revista à vulneração
direta à Constituição Federal ou à contrariedade a Enunciado de
Súmula desta Corte. III - Recurso não conhecido.

PROCESSO : A-RR-1.633/2003-462-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS SOLDERA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALUÍSIO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo,
aplicando à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe
de R$ 1.439,11 (mil quatrocentos e trinta e nove reais e onze cen-
tavos), em face da interposição de recurso manifestamente infun-
dado.

EMENTA: AGRAVO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -
DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO

FGTS - PRESCRIÇÃO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO - GARANTIA CONS-
TITUCIONAL DA CELERIDADE PROCESSUAL (CF, ART. 5º,
LXXVIII) - RECURSO INFUNDADO - APLICAÇÃO DE MUL-
TA .

1. A revista obreira versava sobre a prescrição das diferenças
da multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos inflacionários.

2. O despacho-agravado deu provimento ao apelo, assen-
tando que a jurisprudência desta Corte segue no sentido de que, uma
vez reconhecido pelo STF o direito à correção monetária, que havia
sido expurgada por plano econômico, e, considerando-se o disposto
na Lei Complementar n° 110/01, que estendeu administrativamente a
decisão do Pretório Excelso, é a partir da edição da lei que tem início
o prazo prescricional para o empregado ingressar em juízo a fim de
reivindicar as diferenças da multa sobre o FGTS decorrentes de ex-
purgos inflacionários, salvo comprovado trânsito em julgado da de-
cisão proferida na ação anteriormente proposta na Justiça Federal que
reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada. Esse é
o entendimento vertido na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SB-
DI-1 do TST.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento capaz de infirmar
a conclusão a que se chegou no despacho, razão pela qual este merece
ser mantido.

4. Assim, tendo em vista que se revela manifestamente in-
fundado o apelo, por exprimir insurgência contra jurisprudência con-
solidada desta Corte, impõe-se a este Relator acionar o comando do
art. 557, § 2º, do CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido
pelos Agravados com a demora e de prestigiar o art. 5º, LXXVIII, da
Carta Política, que garante uma duração raável do processo e exige a
utilização dos meios para se alcançar a tão almejada celeridade pro-
cessual, dentre os quais se destaca a aplicação de multa. Nem se
objete que o intuito do agravo, na hipótese, é o de permitir o reexame
da matéria pela SBDI-1 do TST, uma vez que o tema encontra-se nela
pacificado (Orientação Jurisprudencial nº 344), descabendo cogitar de
nova discussão sobre as questões naquele colegiado, já assoberbado
com o volume descomunal de recursos.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-1.884/2005-002-13-00.4 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JAIME MARTINS PEREIRA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : LOURIVAL FRANCISCO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "auxílio-cesta-alimentação", por violação ao
art. 7º, XXVI, da Carta Magna, e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedente a reclamação trabalhista, invertendo o ônus da
sucumbência em relação às custas processuais.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL. AUXÍLIO-CESTA-ALIMENTAÇÃO. INCOMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. I - O Regional concluiu
ser da Justiça do Trabalho a competência para exame do pedido de
auxílio-cesta-alimentação, por se tratar de benefício decorrente do
vínculo de emprego existente entre o autor e a CEF, a qual é man-
tenedora das entidades de previdência privada que complementam a
aposentadoria de seus ex-empregados. II - O art. 114 da Constituição
Federal atribui à Justiça do Trabalho a competência para processar e
julgar os conflitos oriundos das relações de trabalho, dentre os quais
está inserido o pedido de diferenças de complementação de apo-
sentadoria instituída pela reclamada. III - Recurso não conhecido.
CARÊNCIA DA AÇÃO. I - Registre-se que o princípio da lega-
lidade, insculpido no inciso II do art. 5º da Constituição da República,
de regra, mostra-se como norma constitucional correspondente a prin-
cípio geral do ordenamento jurídico, pelo que a sua violação não o
será direta e literal, como exige a alínea "c" do artigo 896 da CLT,
mas quando muito por via oblíqua. II - Recurso não conhecido.
PRESCRIÇÃO. I - Tendo em conta a peculiaridade de o processo ter
seguido o procedimento sumaríssimo em que a decisão do Regional,
no caso de ser mantida a sentença de origem, consiste em mera
certidão, tem-se que a fundamentação da sentença será a do acórdão
da Corte local, pelo que o prequestionamento há de ser perquirido na
decisão inferior. II - Fixado pela sentença que não se exauriu o biênio
prescricional antes do ajuizamento ação, premissa intangível a teor da
Súmula 126 do TST, não se caracteriza a violação ao artigo 7º,
XXIX, da Constituição. III - Recurso não conhecido. AUXÍLIO-
CESTA-ALIMENTAÇÃO. INSTITUIÇÃO VIA NEGOCIAÇÃO
COLETIVA PARA EMPREGADOS ATIVOS DA RECLAMADA.
EXTENSÃO A APOSENTADOS E PENSIONISTAS. I - Por conta
da gênese do benefício, que remonta a instrumento normativo da
categoria, e mais o ajuste ali firmado de que ele seria pago apenas aos
empregados da ativa e teria natureza indenizatória, a decisão recorrida
violou o artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição. II - Impõe-se pres-
tigiar e valorizar a negociação coletiva assentada na boa-fé, como
forma de incentivo à concessão de novas condições de trabalho e de
salário, cujos termos devem ser fielmente observados no caso de não
se contraporem a preceitos constitucionais ou normas de ordem pú-
blica, sob pena de desestímulo à aplicação dos instrumentos con-
vencionais, hoje alçados a nível constitucional. III - Recurso co-
nhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-1.913/2004-051-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE JESUS FERREIRA DE SOUZA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar ao Reclamado, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de
R$ 1.036,69 (mil e trinta e seis reais e sessenta e nove centavos).

EMENTA: AGRAVO - NULIDADE DA CONTRATAÇÃO
POR AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO - SÚMULA N° 363
DO TST - NÃO-DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DES-
PACHO-AGRAVADO - GARANTIA CONSTITUCIONAL DA CE-
LERIDADE PROCESSUAL (CF, ART. 5º, LXXVIII) - RECURSO
INFUNDADO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. O recurso de revista patronal versava sobre inconstitu-
cionalidade e irretroatividade do art. 19-A da Lei n° 8.036/90 e
nulidade da contratação.

2. A decisão agravada trancou o apelo no tocante à supressão de
instância e à inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A da Lei n°
8.036/90, em face do óbice da Súmula n° 333 do TST, e deu provimento à
revista quanto à nulidade da contratação, por contrariedade à Súmula n° 363
do TST, para, reformando o acórdão regional, limitar a condenação do Re-
clamado aos depósitos do FGTS, com a conseqüente exclusão da deter-
minação de anotação na CTPS.
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3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse
os óbices e as razões elencados no despacho, razão pela qual este
merece ser mantido.

4. Assim, tendo em vista que se revela manifestamente in-
fundado o apelo, por exprimir insurgência contra jurisprudência con-
solidada desta Corte, impõe-se a este Relator acionar o comando do
art. 557, § 2º, do CPC, também como forma de reparar o prejuízo
sofrido pelas Agravadas com a demora e de prestigiar o art. 5º,
LXXVIII, da Carta Política, que garante uma duração razoável do
processo e exige a utilização dos meios para se alcançar a tão al-
mejada celeridade processual, dentre os quais se destaca a aplicação
de multa. Nem se objete que o intuito do agravo, na hipótese, é o de
permitir o reexame da matéria pela SBDI-1, uma vez que o tema
encontra-se sumulado (Súmula nº 363 do TST), descabendo cogitar
de nova discussão sobre a questão naquele colegiado.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-2.047/2004-016-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : CLAUDINEI NUNES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ÍTALO GARRIDO BEANI

RECORRIDO(S) : SUPER POSTO JC LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. NATUREZA.
REFLEXOS. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. I - O recurso está
desfundamentado à luz do artigo 896, § 6º, da CLT, pois o recorrente
somente indicou divergência jurisprudencial quando o cabimento do
recurso de revista em processo que tramita sob o rito sumaríssimo
restringe-se à indicação de infringência à Constituição da República e
contrariedade a súmula de jurisprudência do TST. II - Recurso não
conhecido. INTERVALO PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. PA-
GAMENTO DA INTEGRALIDADE DO INTERVALO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. I - A indigitada contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial nº 307 da SDI-1 desta Corte e a divergência
alegada com os arestos apresentados não se prestam ao conhecimento
do recurso, em face de estarem os autos submetidos ao rito su-
maríssimo que, de acordo com o art. 896, § 6º, da CLT, apenas admite
o recurso de revista ante contrariedade à súmula de jurisprudência
uniforme do TST ou violação direta da Constituição Federal. II -
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-2.109/2005-202-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MARGARIDA FERREIRA DE LIMA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO FERNANDO LEITÃO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : MECAF ELETRÔNICA S.A.

A D VO G A D O : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS E MATERIAIS ADVINDOS DE RELA-
ÇÃO DE EMPREGO - PRESCRIÇÃO. Se a postulação da inde-
nização por danos morais e materiais é deduzida na Justiça do Tra-
balho, sob o fundamento de que a lesão decorreu da relação de
emprego, não há como se pretender a aplicação do prazo prescricional
de 20 anos, referente ao Direito Civil (CC revogado, art. 177), quan-
do o ordenamento jurídico-trabalhista estabelece prazo prescricional
unificado de cinco anos, a contar da ocorrência da lesão do direito,
com limite de dois anos após a extinção do contrato (CF, art. 7º,
XXIX; CLT, art. 11).

Recurso de revista desprovido.

PROCESSO : ED-RR-2.167/2004-075-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : ADRIANA RAMBALDI GONÇALVES

ADVOGADA : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES

ADVOGADO : DR. MARCOS ULHOA DANI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios e aplicar à Reclamante a multa de 1% (um por cento) sobre o
valor corrigido da causa, por protelação do feito.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO - INTUITO PROTELATÓRIO - APLICA-
ÇÃO DE MULTA.

1. Os vícios autorizadores dos embargos de declaração, as-
sentados no art. 535 do CPC, são aqueles referentes a tema, ou a
aspectos relevantes deste, que obstaculizam o exercício do direito da
parte interessada em recorrer da decisão para a instância superior.

2. O acórdão embargado, ao negar provimento ao recurso de
revista obreiro, foi claro ao afirmar que o Plano de Cargos e Salários
da Reclamada era válido, de modo que deferir a sétima e a oitava
horas laboradas como extras era atentar contra o princípio da boa-fé,
desprezar o acordado entre as partes, bem como criar uma situação
injusta e desigual entre os colegas que também aderiram ao men-
cionado plano, elucidando todas as etapas do raciocínio que levaram
a Turma à referida conclusão.

3. Assim, abordados todos os aspectos listados no apelo
obreiro, as razões declaratórias não se enquadram em ne nhum dos
permissivos do art. 535 do CPC.

4. Nesse passo, os embargos de declaração detêm natureza
infringente, sobre eles incidindo a multa prevista no art. 538, pa-
rágrafo único, do CPC.

Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de
multa.

PROCESSO : ED-RR-2.807/2001-433-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : PETROQUÍMICA UNIÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : MILLS DO BRASIL ESTRUTURAS E SERVIÇOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. HEITOR CORNACCHIONI

EMBARGADO(A) : IRINEU CARDOSO FIUSA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ANÉAS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para prestar esclarecimentos.

EMENTA: REPRESENTAÇÃO TÉCNICA DO INSS - CO-
MARCA DE SANTO ANDRÉ-SP - ART. 1º DA LEI Nº 6.539/78.
Embora a comarca de Santo André integre o ABC Paulista, o fato
incontroverso é que não deixa de ser uma comarca do interior, daí por
que, como bem retratado no acórdão embargado, a decisão do Re-
gional violou literalmente o art. 1º da Lei nº 6.539/78, quando con-
siderou, para efeito de regular representação judicial do INSS, a
comarca em exame como "uma seqüência próxima da unidade ter-
ritorial" (a capital paulista). Embargos de declaração acolhidos para
prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ED-RR-3.375/1999-046-15-00.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

EMBARGANTE : NESTLÉ BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : MARIA ADAIZA SILVA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ARI RIBERTO SIVIERO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.PRESSU-
POSTOS NÃO CONFIGURADOS. HIPÓTESE QUE NÃO SE IN-
SERE NA PREVISÃO DOS ARTS. 535, INCISOS I e II, DO CPC E
897-A DA CLT. Embargos declaratórios não constituem remédio pro-
cessual apto a alterar decisão para ajustá-la ao entendimento da parte.
Destinam-se a eliminar obscuridade, omissão ou contradição da de-
cisão, irregularidade não constatada no v. acórdão embargado. Au-
sentes os pressupostos dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT., impõe-
se a sua rejeição. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-3.605/2002-011-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE SAMPAIO CLEMENTE FRANÇA

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : RENATO ROBERTO JOHANSSON

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, por vio-
lação do artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal e, no mérito,
dar- lhe provimento para, anulando a decisão regional, determinar o
retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem para que examine o
mérito da pretensão referente às promoções, como entender de di-
reito.

EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. I - Assentado o fato inconcusso de as questões relevantes e
pertinentes ao deslinde da controvérsia terem sido motivadamente
examinadas, embora não o tenham sido - e isso é absolutamente
inócuo - pelo prisma articulado pela recorrente, impõe-se a ilação de
a decisão não se ressentir do vício que diz tê-la inquinado, pelo que
não se divisa a propalada violação dos artigos 832 da CLT, 93, IX, da
Carta Magna e 458 do CPC (OJ nº 115 da SBDI-1 do TST). Recurso
não conhecido. PROMOÇÕES. PRESCRIÇÃO PARCIAL. INTELI-
GÊNCIA DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TST. RES-
SALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. 1 - A SBDI-I e Turmas
desta Corte têm firmado posicionamento de a prescrição, envolvendo
o direito a promoções, ser parcial, ao fundamento de não se tratar de
alteração do contrato de trabalho, mas de descumprimento de obri-
gação prevista em norma interna da empresa, afastando a incidência
da Súmula 294 do TST. Recurso não conhecido. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. I - Além de a prescrição qualificar-se como matéria de
mérito processual e não de mérito propriamente dito, pelo que a
possibilidade de o Tribunal, ao afastá-la, deliberar sobre a questão de
fundo acha-se intimamente relacionada à constatação de essa o ser
exclusivamente de direito, a teor do parágrafo 3º do artigo 515 do
CPC. II - Ocorre que a lide não envolve matéria unicamente de
direito visto achar-se consubstanciada em controvérsia eminentemente
fático-probatória, associada às promoções de que fora pretensamente
privado o recorrido, de sorte que ela não se habilitava de pronto à
cognição do Regional, por ser indeclinável o fosse primeiramente à

cognição do Juízo da Vara do Trabalho, não só por ser o juízo natural,
mas principalmente para que fosse assegurado à recorrente o duplo
grau de jurisdição, cuja interdição denota flagrante contravenção à
norma do artigo 5º, inciso LV da Constituição. III - Tanto mais que as
questões fático-probatórias inerentes à controvérsia sobre o direito às
promoções exaurem-se no âmbito da jurisdição ordinária, de tal sorte
que, a permitir que o Regional examinasse de pronto a questão de
fundo que não o fora pelo juízo de primeiro grau, implicaria a su-
pressão do duplo grau de jurisdição, considerando a constatação de
elas serem refratárias à cognição extraordinária do TST, a teor da
súmula 126. Recurso provido com determinação do retorno dos autos
à Vara do Trabalho.

PROCESSO : A-RR-3.856/2004-028-12-00.9 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE EVANGÉLICA DE
JOINVILLE

A D VO G A D A : DRA. AKIRA VALÉSKA FABRIN

A G R AVA D O ( S ) : ODETE SCHMOLLER DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. WILSON REIMER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de
R$ 1.329,71 (mil trezentos e vinte e nove reais e setenta e um
centavos), em face da interposição de recurso manifestamente in-
fundado.

EMENTA: AGRAVO - BASE DE CÁLCULO DO ADI-
CIONAL DE INSALUBRIDADE - SÚMULA N° 17 DO TST -
NÃO-DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-
AGRAVADO - GARANTIA CONSTITUCIONAL DA CELERIDA-
DE PROCESSUAL (CF, ART. 5º, LXXVIII) - RECURSO INFUN-
DADO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. O recurso de revista versava, dentre outros temas, sobre a
base de cálculo do adicional de insalubridade.

2. A decisão agravada denegou seguimento ao apelo pa-
tronal, no aspecto, com lastro na Súmula n° 17 do TST, por estar a
decisão regional em consonância com a diretriz do verbete sumulado
em comento, cabendo registrar que o salário profissional de que trata
o referido verbete eqüivale a salário normativo.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o
óbice elencado no despacho, razão pela qual este merece ser man-
tido.

4. Assim, tendo em vista que se revela manifestamente in-
fundado o apelo, por exprimir insurgência contra jurisprudência con-
solidada desta Corte, impõe-se a este Relator acionar o comando do
art. 557, § 2º, do CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido pela
Empregada-Agravada com a demora e de prestigiar o art. 5º, LXX-
VIII, da Carta Política, que garante uma duração razoável do processo
e exige a utilização dos meios para se alcançar a tão almejada ce-
leridade processual, dentre os quais se destaca a aplicação de multa.
Nem se objete que o intuito do agravo, na hipótese, é o de permitir o
reexame da matéria pela SBDI-1 do TST, uma vez que o tema
encontra-se nela pacificado (Súmula n° 17), descabendo cogitar de
nova discussão sobre as questões naquele colegiado, já assoberbado
com o volume descomunal de recursos que nele aguardam solução
.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-4.897/2001-513-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEI-
GA

A D VO G A D A : DRA. VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SIL-
VA 

RECORRIDO(S) : ANDRÉ LUIS FIGUEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA ZÉLIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do reclamado quanto ao tema "adicional de transferência" por con-
trariedade á Orientação Jurisprudencial nº 113 da SDI-I e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação o adicional de
transferência relativo à remoção do recorrido de Londrina para Ma-
ringá e de São Bernardo do Campo para Cambé.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO BANCO ITAÚ.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. I - É sabido ser
ônus da parte, ao suscitar a preliminar de negativa de prestação
jurisdicional, a indicação dos pontos abordados nos embargos de
declaração, e que o tenham sido no recurso ordinário, tanto quanto a
demonstração de que não tenham sido examinados quer no acórdão
recorrido, quer no acórdão dos embargos, ou que o tenham sido de
forma contraditória ou obscura, a fim de permitir ao Tribunal bem se
posicionar sobre a sua ocorrência. II - A preliminar, no entanto,
carece da observância desse ônus na medida em que, data vênia, fora
balbuciada ao ininteligível argumento de que a decisão recorrida se
ressentiria de qualquer fundamentação, quer a título de premissa de
fato ou a título de premissa de direito, a partir do qual ousou-se
salientar a ocorrência de ofensa ao artigo 93, inciso IX da Cons-
tituição. III - Desse modo, ela não se habilita à cognição desta Corte,
seja porque não identificada na revista claramente em que teriam
consistido os vícios atribuídos às decisões de origem, seja porque não
se logrou sequer demonstrar a sua relevância fática para o deslinde da
controvérsia, não cabendo ao Tribunal Superior, suplementando essa
falha processual, proceder ao cotejo entre as razões dos embargos e
os fundamentos do acórdão embargado a fim de dilucidar as pretensas
omissões e a sua pertinência para o exame da questão de mérito. IV
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- Aliás, esta Corte, em acórdão da lavra do Ministro Rider de Brito
(RR-470.190/98, DJ 28/6/2002), adotou idêntico posicionamento de
ser ônus da parte, ao suscitar preliminar de nulidade por negativa de
prestação, impugnar o acórdão recorrido de maneira clara, direta e
precisa, demonstrando por que, afinal, a decisão merece ser anulada,
sob pena de ela não se habilitar ao conhecimento do TST. Recurso
não conhecido. DA PRESCRIÇÃO TOTAL. I - É inescondível o
sentimento de perplexidade com esse tópico do recurso de revista,
uma vez que a prescrição não fora apreciada pelo Regional, que
igualmente sequer fora incitado a tanto via de embargos de decla-
ração, o inabilitando ao conhecimento desta Corte, na esteira da
multicitada súmula 297 do TST. Recurso não conhecido. DA ILE-
GITIMIDADE DE PARTE PASSIVA. I - O único responsável pela
multa fundiária é o empregador, devendo por isso mesmo responder
por eventual diferença oriunda da recomposição da totalidade dos
depósitos fundiários, ainda que essa recomposição seja proveniente de
desídia do órgão gestor do fundo de garantia, contra o qual pode
exercitar o seu direito de regresso, pela via ordinária, a fim de se
ressarcir do prejuízo sofrido. II - A questão da legitimidade de parte
passiva do empregador já se encontra consolidada nesta Corte con-
forme se infere da OJ 341 da SBDI-1, segundo a qual "É de res-
ponsabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em face dos expurgos inflacionários". III - Vem à baila a
Súmula nº 333 do TST, em que os precedentes daquela Subseção
foram alçados à condição de requisitos negativos de admissibilidade
da revista, por injunção do artigo 896, alínea "a" e § 5º, da CLT, pelo
que o apelo não logra conhecimento quer por violação de dispositivo
de lei, quer por divergência jurisprudencial. Não conhecido. DO ATO
JURÍDICO PERFEITO E DA COISA JULGADA. I - Constata-se do
acórdão recorrido não ter o Colegiado de origem enfrentado tais
questões, lá enfrentara apenas as preliminares de incompetência do
Judiciário do Trabalho e de ilegitimidade de parte, pelo que elas
refogem à cognição desta Corte, à falta do prequestionamento da
súmula 297, invocável sobretudo diante da constatação de o Regional
não ter sido exortado a tanto nos embargos de declaração. Não co-
nhecido. DA DIFERENÇA DA MULTA DO FGTS PROVENIENTE
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. I - É forçoso reconhecer a
deficiência no manejo do apelo relativamente à questão de fundo, na
medida em que ora se diz não haver direito aos expurgos infla-
cionários a título de correção monetária da conta vinculada do FGTS,
quando tal se acha reconhecido pela Lei Complementar nº 110/2001,
ora se traz à colação as OJs 241 e 243 da SBDI-I, absolutamente
inadequadas à lide, tudo arrematado com a invocação de arestos
impertinentes, principalmente em virtude de o terem sido abrupta e
aleatoriamente, na contramão da súmula 337. Não conhecido. HO-
RAS EXTRAS ALÉM DA OITAVA. VIOLAÇÃO AO ART. 62, II,
DA CLT - GERENTE DE AGÊNCIA. I - Em que pese o Colegiado
de origem ter firmado tese de não ser aplicável ao bancário o artigo
62, inciso II da CLT, em razão do que prescreve o artigo 57 con-
solidado, em função da qual alertara para a inaplicabilidade da sú-
mula 287, insinuando que talvez o recorrido tivesse sido gerente
geral, colhe-se da fundamentação da decisão impugnada a constatação
de que nos últimos cinco anos o recorrido exercera o cargo de gerente
comercial e não o de gerente geral de agência. II - Afastada a
alegação de que ocupara o cargo de gerente geral de agência, em
virtude de ela achar-se em contravenção com a realidade fático-
probatória retratada na decisão impugnada, depara-se com a certeza
de o Regional, ao enquadrar o recorrido no artigo 224, § 2º e não no
artigo 62, inciso II, ambos da CLT, ter proferido decisão em con-
sonância com a primeira parte da súmula 287, segundo a qual "A
jornada de trabalho do empregado de banco gerente de agência é
regida pelo art. 224, § 2º, da CLT." III - Com isso vem à baila a
súmula 333 a partir da qual esse tópico do recurso não logra co-
nhecimento, sequer por violação, por sinal inocorrida, do artigo 62,
inciso II da CLT. Não conhecido. ADICIONAL NOTURNO E VER-
BAS REFLEXAS. I - A irresignação lançada na revista, de conteúdo
estritamente fático-probatório, encontra-se à margem da cognição do
TST, tanto em razão do que preconiza a Súmula 297, por ela não
encontrar ressonância na decisão recorrida, quanto em virtude do
óbice da súmula 126, visto que a decisão de origem se mostra em-
blemática da existência de diferenças de adicional noturno em favor
do obreiro, extraídas da prova testemunhal. Não conhecido. ADI-
CIONAL DE TRANSFERÊNCIA. I - É preciso alertar para evidência
de o § 3º do artigo 468 da CLT não conceituar o que seja trans-
ferência provisória ou definitiva. Mesmo assim, para se identificar
uma e outra dessas modalidades de transferência é imprescindível a
utilização do fator tempo. II - Embora esse posicionamento reflita
ampla subjetividade do intérprete, não se pode considerar definitiva
transferência que dure menos de três anos, na esteira do que ministra
a experiência do dia-a-dia de que nessa hipótese são fortes os vín-
culos do empregado com o município onde iniciara o trabalho. III -
Se não é concebível reputar definitiva transferência com duração
inferior a três anos, há caso de transferência de pequena duração em
que é incontrastável a sua definitividade. É o que se verifica em
relação à transferência para a cidade onde o empregado, embora tenha
trabalhado por pouco tempo, haja sido dispensado, diante da ine-
xistência de possibilidade de outra transferência no cotejo com a qual
se pudesse indagar da sua provisoriedade, correndo presunção de ela
o ser definitiva. IV - Tendo por norte o fato de a transferência de
Londrina para Maringá ter durado mais de três anos, tanto quanto a
constatação de o recorrido ter sido dispensado em Cambé, para onde
fora transferido depois de trabalhar em São Bernardo do Campo,
resulta incontrastável a assinalada definitividade dessas transferências,
a partir da qual é indevido o pagamento do respectivo adicional, na
esteira da OJ 113 da SBDI-I. V - Tal não se dá em relação à
transferência de Maringá para Bauru e de Bauru para São Bernardo
do Campo, uma vez que cada uma delas teve duração inferior a dois
anos, daí advindo a evidência da sua provisoriedade, habilitando o

recorrido à percepção daquele adminínulo. Recurso parcialmente pro-
vido. VERBA DE REPRESENTAÇÃO. LICENÇA-PRÊMIO - Esses
temas não constituíram objeto da decisão regional. Incidência da
Súmula nº 297 desta Corte. Não conhecido. USO DO VEÍCULO
PARTICULAR. I - As premissas fáticas suscitadas no recurso não se
coadunam com a conclusão do Regional sobre a efetiva utilização de
veículo próprio do autor, extraída do contexto fático-probatório, cujo
reexame em sede de recurso de revista é sabidamente incabível, a teor
do Súmula nº 126. II - Tendo por norte a evidência de o Regional não
ter-se orientado pelas regras no ônus subjetivo da prova, mas sim pelo
universo probatório, assoma-se a certeza de ter-se orientado pelo
princípio da persuasão racional do art. 131 do CPC, em razão do qual
depara-se com a impertinência das normas dos arts. 818 da CLT e
333, inciso II, do CPC, ficando assim descartada sua pretendida
violação. Não conhecido.
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PROCESSO : A-ED-RR-5.364/2005-011-09-00.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLITO DE SIQUEIRA TABORDA

A D VO G A D O : DR. MAINAR RAFAEL VIGANÓ

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar ao Reclamante, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de
R$ 737,40 (setecentos e trinta e sete reais e quarenta centavos), em
face do seu caráter protelatório. Por ser beneficiário da justiça gra-
tuita, está o Reclamante dispensado do recolhimento prévio da multa
em caso de novo recurso, devendo vir a ser paga somente ao final do
processo.

EMENTA: I) ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA -
ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS NOS 269 E 304 DA SBDI-
1 DO TST - REQUERIMENTO RE A LIZADO NAS RAZÕES DO
PRESENTE AGRAVO.

1. Consoante o disposto na Orientação Jurisprudencial n° 269
da SBDI-1 do TST, o benefício da justiça gratuita pode ser requerido
em qualquer tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal,
seja o requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso.

2. Por outro lado, a jurisprudência pacificada nesta Corte
Superior, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial n° 304 da
SBDI-1, segue no sentido de que, atendidos os requisitos da Lei nº
5.584/70 (art. 14, § 2º), para a concessão da assistência judiciária,
basta a simples afirmação do Reclamante ou de seu advogado para se
considerar configurada a sua situação econômica.

3. Na hipótese, o Reclamante, por meio de seu advogado,
efetuou, nas razões do presente agravo, o pedido de assistência ju-
diciária, sustentando não ter como arcar com as custas processuais
sem prejuízo do próprio sustento e de sua família.

4. Assim sendo, diante da declaração acerca do estado de
insuficiência econômica, o Agravante faz jus ao referido benefício,
razão pela qual fica isento do pagamento das despesas processuais.

II) AGRAVO - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -
AJUIZAMENTO DE AÇÃO TRABALHISTA AUTÔNOMA CON-
TRA O TOMADOR DOS SERVIÇOS APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO DE RECLAMAÇÃO AJUIZADA CONTRA A EMPRE-
SA PRESTADORA DOS SERVIÇOS - INTERPRETAÇÃO DO AL-
CANCE DA SÚMULA Nº 331, IV, DO TST - RESPONSABILI-
DADE AFASTADA - NÃO-DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO
DO DESPACHO-AGRAVADO - MULTA POR PROTELAÇÃO.

1. Trata-se de agravo interposto pelo Reclamante contra de-
cisão monocrática deste Relator que acolheu o recurso de revista do
Banco do Brasil, por contrariedade à Súmula nº 331, IV, do TST,
tendo em vista que o Autor ajuizou ação trabalhista autônoma contra
o tomador dos serviços após obter pronunciamento jurisdicional fa-
vorável contra a empresa prestadora dos serviços, cuja decisão tran-
sitou em julgado.

2. Conforme aludido no despacho-agravado, a melhor exe-
gese da Súmula nº 331, IV, do TST segue no sentido de que a
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto às obri-
gações trabalhistas das sociedades de economia mista, é possível
desde que estas hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial.

3. Assim, como na hipótese o Banco do Brasil não participou
daquela relação processual, inviável é a sua manutenção no pólo
passivo da presente demanda trabalhista.

4. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse
os óbices elencados no despacho, razão pela qual este merece ser
mantido.

5. Destarte, a interposição do recurso, em que pese a ilustre
lavra, objetivamente apenas contribui para a protelação do desfecho
final da demanda, trafegando contra a garantia constitucional da ce-
leridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), amparadora de ambos os
litigantes, o que atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557,
§ 2º, do CPC. Ressalte-se que a insistência na rediscussão, nesta
instância, de matéria já por ela pacificada e não afeta, por infra-
constitucional, à Corte Suprema constitui expediente que onera o
órgão julgador, já assoberbado com o volume descomunal de re-
cursos, em detrimento de outros trabalhadores que aguardam um
pronunciamento desta Corte.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-RR-5.382/2002-900-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ADESI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ADESIVOS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. WALTER TOFFOLI

EMBARGADO(A) : VERONILDO FERNANDES

A D VO G A D O : DR. RUBENS CÉSAR SFENDRYCH

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO PER-
TINENTE. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos
de Declaração, quando não demonstrada a existência de omissão,
contradição, obscuridade ou erro material no v. acórdão embargado,
hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : A-RR-7.335/2004-652-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ALCIR DE MATOS

A D VO G A D O : DR. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO VILLAR MELLO GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -

DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO
FGTS - PRESCRIÇÃO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO.

1. A revista obreira versava sobre a prescrição das diferenças
da multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos inflacionários.

2. A teor da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do
TST, uma vez reconhecido pelo STF o direito à correção monetária,
que havia sido expurgada por plano econômico, e considerando-se o
disposto na Lei Complementar n° 110/01, que estendeu adminis-
trativamente a decisão do Pretório Excelso, é a partir da edição da lei
que tem início o prazo prescricional para o empregado ingressar em
juízo a fim de reivindicar as diferenças da multa sobre o FGTS
decorrentes de expurgos inflacionários, salvo comprovado trânsito em
julgado da decisão proferida na ação anteriormente proposta na Jus-
tiça Federal que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada. Todavia a revista não prospera, tendo em vista a ausência
de prequestionamento de elemento fático essencial para o deslinde da
contrové r sia concernente à prescrição do direito de ação, qual seja,
a data do aju i zamento da ação trabalhista, cujo reexame é vedado
em sede de revista (Súmulas nos 126 e 297, I, do TST).

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que afastasse os
óbices elencados no despacho (Súmulas nos 126 e 297, I, do TST),
razão pela qual este merece ser mantido.

Agravo desprovido.

PROCESSO : A-RR-12.589/1992-008-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E RE-
FORMA AGRÁRIA - INCRA

PROCURADOR : DR. TARCÍSIO KLEBER BORGES GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : ABELOIDE OLIVO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ISAÍAS ZELA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA -

JUROS DE MORA SOBRE DÉBITOS CONSTANTES DE PRE-
CATÓRIO COMPLEMENTAR - DEDUÇÃO DO FGTS - NÃO-
VIOLAÇÃO DO ART. 100, § 1º, DA CF - SÚMULA Nº 266 DO
TST - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO
D E S PA C H O - A G R AVA D O .

1. A revista patronal versava sobre a incidência de juros de
mora sobre débito trabalhista remanescente, objeto de precatório
complementar, e a dedução do FGTS.

2. O despacho-agravado negou provimento ao apelo quanto
aos juros de mora, com base na Súmula nº 266 do TST, no art. 896,
§ 2º, da CLT e em precedentes desta Corte, consignando que não
restou demonstrada ofensa inequívoca e direta ao art. 100, § 1º, da
Constituição Federal, porquanto essa norma não trata de incidência de
juros sobre débitos constantes de precatório complementar. Quanto à
ausência de dedução do FGTS, assentou que o recurso de revista
encontrava-se desfundamentado, uma vez que não foi articulada vio-
lação de disposição constitucional, conforme exigido pelo art. 896, §
2º, da CLT e pela Súmula nº 266 do TST.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que infirmasse a
decisão do despacho hostilizado, razão pela qual este merece ser
mantido.

Agravo desprovido.

PROCESSO : RR-12.597/2002-002-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DA COMPANHIA ESTEARINA PA-
RANAENSE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO CLARO

RECORRIDO(S) : RENATO CARLOS MARQUES

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LUIZ RODRIGUES

RECORRIDO(S) : SIM ESTEARINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIME OLIVEIRA PENTEADO
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. CERCEAMENTO
DE DEFESA. TESTEMUNHA. CONTRADITA. Estando a decisão
regional alinhada com a tese propugnada pela Súmula n° 357 do TST,
o recurso de revista, ante o óbice da Súmula n° 333 do TST, não
merece trânsito 2. SUCESSÃO. Considerando a premissa fática re-
gistrada pelo Acórdão Regional, no sentido de que o contrato de
arrendamento foi firmado entre as empresas ré em data anterior à
falência e que o Juízo Falimentar apenas autorizou sua continuidade,
tem-se que, para se chegar à tese defendida pela ré, de que "o
arrendamento se deu através do MM. Juiz Falimentar e não da von-
tade das partes" exigir-se-ia o revolvimento do quadro fático pro-
batório, o que, como não se desconhece, mostra-se inviável nesta
instância recursal (Súmula n° 126 do TST). Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : ED-RR-15.696/2002-900-03-00.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMINAS

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO DE MATTOS BRANDÃO

EMBARGADO(A) : WELINTON CARLOS NEIVA

A D VO G A D O : DR. SANDRO GUIMARÃES SÁ

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO PER-
TINENTE. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos
de Declaração, quando não demonstrada a existência de omissão,
contradição, obscuridade ou erro material no v. acórdão embargado,
hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-18.497/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

RECORRENTE(S) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRA-
CHA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA DE CAMARGO FIGUEIREDO

RECORRIDO(S) : ANTONIO CARVALHO RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos temas "TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMEN-
TO. FIXAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO MEDIANTE NE-
GOCIAÇÃO COLETIVA. VALIDADE" e "DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS E FISCAIS. RESPONSABILIDADE PELO PAGA-
MENTO" por divergência jurisprudencial, e no mérito, dar-lhes pro-
vimento para, adequando a decisão recorrida aos termos da Súmula nº
423/TST, excluir da condenação o adicional de horas extras pelo
excesso à 6ª hora diária, já que estabelecida jornada para a realização
do trabalho em turnos não superior às 44 semanais, por meio de
regular negociação coletiva; e para determinar que as contribuições
previdenciárias e fiscais sejam retidas pelo empregador nos termos
contidos nos itens II e III da Súmula nº 368 do TST.

EMENTA: TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMEN-
TO. FIXAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO MEDIANTE NE-
GOCIAÇÃO COLETIVA. VALIDADE. O Tribunal Pleno desta co-
lenda Corte Superior, julgando o Incidente de Uniformização de Ju-
risprudência, no que se refere a flexibilização da jornada de trabalho
em turnos ininterruptos de revezamento (CF/88, art. 7º, XIV), por
meio da Res. 139/06, converteu a Orientação Jurisprudencial nº 169
da SDI-1, na atual Súmula nº 423, assim ementada: "TURNO ININ-
TERRUPTO DE REVEZAMENTO. FIXAÇÃO DE JORNADA DE
TRABALHO MEDIANTE. NEGOCIAÇÃO COLETIVA. VALIDA-
DE. (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 169 da SDI-I, Res.
139/06 - DJ 10.10.06) Estabelecida jornada superior a seis horas e
limitada a oito horas por meio de regular negociação coletiva, os
empregados submetidos a turnos ininterruptos de revezamento não
têm direito ao pagamento das 7ª e 8ª horas como extras." Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-32.379/2002-900-03-00.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S.A. - TE-
LEMAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - SIS-
TEL

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA NUNES PASSOS

EMBARGADO(A) : MARILENE DE SOUZA MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. JAIRO EDUARDO LELIS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios da Reclamada.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLA-
MADA. INOCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NA LE-
GISLAÇÃO PERTINENTE. DESPROVIMENTO. Nega-se provi-
mento aos Embargos de Declaração, quando não demonstrada a exis-
tência de omissão, contradição, obscuridade ou erro material no v.
acórdão embargado, hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535
do CPC.

PROCESSO : ED-RR-33.637/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : GERSON FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA

EMBARGADO(A) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRA-
CHA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO PER-
TINENTE. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos
de Declaração, quando não demonstrada a existência de omissão,
contradição, obscuridade ou erro material no v. acórdão embargado,
hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-33.654/1995-009-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR. ALDACY RACHID COUTINHO

RECORRIDO(S) : CONSERVA - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO S/C LT-
DA.

RECORRIDO(S) : ISABEL TEREZA CASTILHO LOURENÇO

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto à limitação dos juros de mora decorrentes da con-
denação imposta à Fazenda Pública, por violação do art. 5º, II, da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, refor-
mando a decisão regional, estabelecer os juros de mora no percentual
de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da vigência da Medida
Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001.

EMENTA: EXECUÇÃO DE SENTENÇA - JUROS DE
MORA - FAZENDA PÚBLICA - PERCENTUAL MÁXIMO DE 6%
AO ANO - LEI Nº 9.494/97 - VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL
CONFIGURADA - SÚMULA Nº 266 DO TST.

1. O recurso de revista em execução de sentença só é ad-
missível com base em violação literal e direta de preceito cons-
titucional (CLT, art. 896, § 2º, e Súmula nº 266 do TST). A ad-
jetivação do dispositivo consolidado não é supérflua, justamente para
evitar a utilização da vala comum do princípio da legalidade (CF, art.
5º, II) como válvula de escape a toda e qualquer pretensão de reforma
de decisão regional calcada em afronta a norma legal.

2. Mesmo sendo reflexa a ofensa ao art. 5º, II, da Carta
Magna (conforme reconhecido pela Súmula nº 636 do STF), esta
Corte tem mitigado o rigor do óbice sumular e legal, para admitir
excepcionalmente, nos casos de recurso de revista em execução de
sentença, o conhecimento do apelo por vulneração ao comando cons-
titucional, quando violada de forma gritante, na fase de execução,
norma legal que impõe expressamente conduta ao juiz, como na
hipótese do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, que estabelece que os juros
de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública para paga-
mento de verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados
públicos, não poderão ultrapassar o percentual de 6% ao ano.

3. No caso, trata-se de acórdão regional que manteve a de-
cisão de embargos à execução acerca da aplicação de juros de mora
no percentual de 1% ao mês, ficando caracterizada a violação do art.
5º, II, da Constituição Federal, por desrespeito ao princípio da le-
galidade.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-47.428/2002-900-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

RECORRENTE(S) : SANTANDER BRASIL SEGUROS S.A. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. JOSIANE GROSSL

RECORRIDO(S) : FÁBIO JÚNIOR PEREIRA

A D VO G A D O : DR. LUCIANO CARLOS FRANZON

DECISÃO:Por unanimidade: I) dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista,
observando-se o disposto na Resolução Administrativa nº 928/2003;
II) conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "DES-
CONTOS FISCAIS. CRITÉRIO DE APURAÇÃO", por violação do
art. 46 da Lei nº 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que os descontos a título de Imposto de Renda incidam
sobre o valor total da condenação, nos termos da Súmula nº 368, item
II, deste Tribunal.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCON-
TOS FISCAIS. CRITÉRIO DE APURAÇÃO. Violação do art. 46 da
Lei nº 8.541/92 aparentemente demonstrada. Agravo de instrumento a
que se dá provimento, a fim de se determinar o processamento do
recurso de revista, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003.

II - RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS FISCAIS.
CRITÉRIO DE APURAÇÃO. "É do empregador a responsabi-
lidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais,
resultante de crédito do empregado oriundo de condenação judicial,
devendo incidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o valor total
da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao final,
nos termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46 e Provimento da CGJT nº
03/2005" (Súmula nº 368, item II, do TST). Recurso de revista par-
cialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-145.545/2004-900-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA DE SOU-
ZA

RECORRIDO(S) : UBIRAJARA XAVIER SIMONIM

A D VO G A D O : DR. MARCOS LUIZ CARVALHO MAGALHÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso apenas em
relação à limitação do pagamento das diferenças salariais decorrentes
do Plano Bresser, por contrariedade à Súmula n° 322 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para limitar a condenação ao pagamento
do percentual de 26,06% nos meses de janeiro a agosto de 1992,
inclusive.

EMENTA: BANERJ - DIFERENÇAS SALARIAIS DE-
CORRENTES DO ACORDO COLETIVO DE 1991/1992 - PER-
CENTUAL DE 26,06% - LIMITAÇÃO. Esta Corte tem firme en-
tendimento, sedimentado na Orientação Jurisprudencial da SDI-1
Transitória nº 26 do TST, de que: "BANERJ. PLANO BRESSER.
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO DE 1991. NÃO É NORMA
PROGRAMÁTICA (DJ 09.12.2003). É de eficácia plena e imediata o
'caput' da cláusula 5ª do Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992
celebrado pelo Banerj contemplando o pagamento de diferenças sa-
lariais do Plano Bresser", sendo devido o percentual de 26,06% nos
meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive". Recurso de revista
provido parcialmente.

PROCESSO : ED-RR-163.589/2005-900-15-00.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO CESP

A D VO G A D A : DRA. MARTA CALDEIRA BRAZÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

A D VO G A D A : DRA. ESPERANÇA LUCO

EMBARGADO(A) : LUIS GONZAGA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO CARDOSO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 4

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS RE-
CLAMADAS. PRESSUPOSTOS. INOCORRÊNCIA. HIPÓTESE
QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS ARTS. 535, INCISOS
I E II, DO CPC E 897-A DA CLT. Embargos declaratórios não
constituem remédio processual apto a alterar decisão para ajustá-la ao
entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, omissão
ou contradição da decisão, irregularidade não constatada no v. acór-
dão embargado. Ausentes os pressupostos dos arts. 535 do CPC e
897-A da CLT, impõe-se a sua rejeição. Embargos de declaração
rejeitados.

PROCESSO : RR-449.536/1998.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CTC (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

PROCURADOR : DR. MARCELO MELLO MARTINS

RECORRIDO(S) : S I N D I C ATO 

DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁ-
RIOS

E TRABALHADORES EM TRANSPORTES DE

CARGAS EM GERAL E PASSAGEIROS

DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista da reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUBSTITUIÇÃO
PROCESSUAL. SINDICATO. Nos termos da decisão proferida pela
Eg. SDI-1, "a substituição processual, tal como prevista no art. 8º, III,
da Constituição da República, abrange os direitos ou interesses in-
dividuais homogêneos, reconhecidos pelo Supremo Tribunal Federal
como subespécie de interesses coletivos (RE-163231-3/SP, Ac 2ª Tur-
ma, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 29-06-2001), de modo que o
sindicato tem legitimidade para atuar na qualidade de substituto pro-
cessual, no caso". Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-621.262/2000.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO CESP

A D VO G A D O : DR. RICHARD FLOR

EMBARGADO(A) : ADALBERTO DIAS SANTIAGO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO CARDOSO FILHO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO PER-
TINENTE. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos
de Declaração, quando não demonstrada a existência de omissão,
contradição, obscuridade ou erro material no v. acórdão embargado,
hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : ED-RR-635.965/2000.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO CESP

A D VO G A D O : DR. RICHARD FLOR

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ALAOR ARANHA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO CARDOSO FILHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO PER-
TINENTE. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos
de Declaração, quando não demonstrada a existência de omissão,
contradição, obscuridade ou erro material no v. acórdão embargado,
hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : ED-ED-A-RR-734.956/2001.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JOSÉ ALCIDES BARBOSA

A D VO G A D O : DR. WALTER MELO VASCONCELOS BÁRBARA

DECISÃO:Por unanimidade: I - acolher os embargos de
declaração, com efeito modificativo, para dar provimento ao agravo e
possibilitar a análise do recurso de revista; II - conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "incidência do adicional de tempo de serviço
na base de cálculo do adicional de periculosidade", por contrariedade
à Súmula nº 191 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes da inte-
gração do adicional por tempo de serviço na base de cálculo do
adicional de periculosidade. 2

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PROTO-
COLO INTEGRADO - CANCELAMENTO DA ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL Nº 320 DA E. SBDI-I - FATO SUPERVENIEN-
TE. Com ressalva de entendimento, mas atento à disciplina judiciária
que deve nortear o julgador, porque as partes têm direito à tran-
qüilidade e segurança dos julgados, mormente quando constante de
súmula e/ou orientação jurisprudencial da Corte Superior, em face da
decisão proferida pelo e. Tribunal Pleno, em Sessão Ordinária rea-
lizada em 2/9/04, que cancelou a Orientação Jurisprudencial nº 320
da SDI-1 desta Corte, fica afastado o óbice ao conhecimento do
recurso de revista. Embargos de declaração acolhidos com efeito
modificativo.

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO -INCIDÊN-
CIA NA BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE PERICU-
LOSIDADE. A Súmula nº 191 do TST é clara ao dispor que o
adicional de periculosidade incide, apenas, sobre o salário básico, e
não sobre este acrescido de outros adicionais, ou seja, a remuneração.
O adicional por tempo de serviço não deve integrar a base de cálculo
do adicional de periculosidade. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-739.709/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : AMARILDO GOMES CAETANO

A D VO G A D O : DR. LUCIANO BARROS RODRIGUES GAGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da reclamada por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para restabelecer a r. sentença que julgou improcedentes
os pedidos formulados na exordial.

EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO CELETISTA DA AD-
MINISTRAÇÃO INDIRETA. DISPENSA IMOTIVADA. POSSIBI-
LIDADE. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 247 DA SDI-1
do TST. A matéria já se encontra superada pela jurisprudência pa-
cificada na Orientação Jurisprudencial nº 247, da SDI-1, desta C.
Corte, verbis: "SERVIDOR PÚBLICO. CELETISTA CONCURSA-
DO. DESPEDIDA IMOTIVADA. EMPRESA PÚBLICA OU SO-
CIEDADE DE ECONOMIA MISTA. POSSIBILIDADE." Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-757.580/2001.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : PAULO BASILIO CORRÊA

A D VO G A D A : DRA. CLAIR DA FLORA MARTINS

EMBARGADO(A) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO PER-
TINENTE. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos
de Declaração, quando não demonstrada a existência de omissão,
contradição, obscuridade ou erro material no v. acórdão embargado,
hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : ED-RR-778.568/2001.6 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : MANOEL PEREIRA E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SANTOS SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO. Não tendo o Regional se manifestado sobre
pedido sucessivo, tampouco sobre o Regulamento da Empresa, in-
viável o seu exame em razão de embargos de declaração. O fato de o
Regional ter deferido o pedido de incorporação de cláusulas previstas
em instrumentos coletivos, sem especificá-las, não desonerava os
reclamantes de opor embargos de declaração, para ver seu pedido,
igualmente, apreciado sob o enfoque do alegado regulamento em-
presarial. A discussão apenas em fase de embargos de declaração
nesta Corte, é inviável juridicamente, até mesmo pelo óbice da Sú-
mula nº 126 do TST. Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-92.647/2003-900-02-00.3 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : ROBERTO ISHAMU KASHIWAYA

A D VO G A D A : DRA. ROSANA SIMÕES DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. WILIAM BEDONE

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE EMBU-GUAÇU

PROCURADORA : DRA. ROSEMARY DA CONCEIÇÃO LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para, sem imprimir-lhes efeito modificativo, sanar omissão,
conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento. 4

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACOLHI-
MENTO. Constatada omissão no v. acórdão embargado, quanto à
análise do agravo de instrumento do reclamante, em relação ao seu
pedido de horas extras, devem ser acolhidos os embargos de de-
claração. Embargos de declaração acolhidos, para sanar omissão, sem
efeito modificativo.

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÉDICO - HORAS
EXTRAS - JORNADA REDUZIDA - SÚMULA Nº 370 DO TST.
Encontrando-se a decisão do Regional em harmonia com a juris-
prudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 370, o pro-
cessamento do recurso de revista encontra óbice no disposto no art.
896, § 4º, da CLT c/c a Súmula nº 333 do TST. Agravo de ins-
trumento não provido.

<!ID812254-16>

PROCESSO : ED-AIRR E RR-672.050/2000.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DO SUL FLUMINENSE

A D VO G A D O : DR. DANIEL MARTINS FELZEMBURG

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA PALHARES DOS ANJOS
TELLECHEA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios do sindicato-Reclamante.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO SINDI-
CATO-AUTOR. INOCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS
NA LEGISLAÇÃO PERTINENTE. DESPROVIMENTO. Nega-se
provimento aos Embargos de Declaração, quando não demonstrada a
existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro material no v.
acórdão embargado, hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535
do CPC.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-704.269/2000.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : LINCOLN EDSON MATOS

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSU-
POSTOS - ARTIGOS 535, I E II, DO CPC E 897-A DA CLT -
INOCORRÊNCIA - OMISSÃO e CONTRADIÇÃO NÃO CONFI-
GURADAS. Embargos declaratórios não constituem remédio pro-
cessual apto a alterar decisão, para ajustá-la ao entendimento da parte.
Destinam-se a eliminar obscuridade, omissão ou contradição, irre-
gularidades não constatadas no v. acórdão embargado. Ausentes os
pressupostos dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a
rejeição dos embargos. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-738.509/2001.3 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

EMBARGANTE : JOÃO RODRIGUES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : COMPANHIA INTEGRADA DE DESENVOLVIMEN-
TO AGRÍCOLA DO ESPÍRITO SANTO - CIDA

A D VO G A D O : DR. WESLEY PEREIRA FRAGA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - CDA

A D VO G A D A : DRA. RENATA APARECIDA LUCAS PAIXÃO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar os esclarecimentos sem, contudo, em-
prestar-lhes efeito modificativo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
de declaração acolhidos para prestar esclarecimentos sem, contudo,
emprestar-lhes efetivo modificativo.

PROCESSO : AIRR E RR-752.011/2001.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
SISTEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: VIRGINIA SOBRAL MORAES

A D VO G A D A : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚL-
VEDA

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

DECISÃO:Unanimemente: I- negar provimento ao Agravo
de Instrumento da Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema
Banerj - PREVI/BANERJ (em liquidação extrajudicial); II - conhecer
do Recurso de Revista do Banco Itaú S. A., apenas quanto às di-
ferenças salariais decorrentes da cláusula 5ª da Convenção Coletiva
de 91/92, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento, para limitar o reajuste a agosto de 1992, como ex-
pressamente determina a Orientação Jurisprudencial Transitória nº 26
da SBDI-1 do TST.

EMENTA: I) AGRAVO DE INSTRUMENTO DA CAIXA
DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SISTEMA BA-
NERJ - PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) -
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - INCOMPETÊN-

CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Esta Corte tem o entendimento
pacífico, no sentido de que, sendo o pedido de complementação de
aposentadoria decorrente do contrato de trabalho, a Justiça do Tra-
balho é competente para apreciar e julgar o feito. Agravo de Ins-
trumento desprovido.

II) RECURSO DE REVISTA DO BANCO ITAÚ S.A. -
DIFERENÇAS SALARIAIS - PREVISÃO EM ACORDO CO-
LETIVO 91/92. A cláusula 5ª do acordo coletivo de trabalho do
BANERJ, ano 91/92, a qual previu o pagamento de reajuste de
26,06%, referente às diferenças relativas ao Plano Bresser, não estava
submetida a uma condição suspensiva, tendo, portanto, eficácia plena.
Dessa forma, devido o pagamento do reajuste pactuado, tendo como
limitação o mês de agosto de 1992, como também previsto no ins-
trumento coletivo firmado. Recurso de Revista conhecido em parte e
parcialmente provido.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-800.236/2001.5 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

EMBARGANTE : WILLIAN FILHO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAM-
PA I O 

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CO-
DESA

A D VO G A D O : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSU-
POSTOS NÃO CONFIGURADOS. HIPÓTESE QUE NÃO SE IN-
SERE NA PREVISÃO DOS ARTS. 535, INCISOS I e II, DO CPC E
897-A DA CLT. Embargos declaratórios não constituem remédio pro-
cessual apto a alterar decisão para ajustá-la ao entendimento da parte.
Destinam-se a eliminar obscuridade, omissão ou contradição da de-
cisão, irregularidade não constatada no v. acórdão embargado. Au-
sentes os pressupostos dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT., impõe-
se a sua rejeição. Embargos de declaração rejeitados.

SECRETARIA DA 5ª TURMA
<!ID812908-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-AC-175.694/2006-000-00-00.8TST

A U TO R A : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D O : DR. LUCIANO ANDRADE PINHEIRO

RÉUS : DONIZETE GOMES DE LIMA E PAULO EDGAR
DIAS ALMEIDA
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D E S P A C H O
Trata-se de ação cautelar incidental em agravo de instru-

mento em recurso de revista em sede de processo de execução, por
meio da qual a Autora, Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. -
ELETRONORTE, pretende a suspensão da execução relativa à Re-
clamação Trabalhista nº 1.153/91, em curso perante a Vara do Tra-
balho de Tucuruí - PA.

Para melhor compreensão da controvérsia, necessário um
breve relato dos fatos ocorridos no mencionado processo de exe-
cução.

Da sentença de impugnação aos cálculos (fls. 588/592), a
Executada interpôs agravo de petição (fls. 593/600), que não foi
conhecido porque subscrito por advogada sem habilitação nos autos,
conforme despacho datado de 29/6/2004.

Em 12/8/2004 foi feita carga dos autos ao advogado da
Executada, que, em 20/8/2004, apresentou novo agravo de petição
(fls. 601/622), pugnando pela tempestividade do recurso e pela ine-
xistência do agravo interposto anteriormente, sob o argumento de que
o advogado que o subscreveu foi o mesmo que havia tomado ciência
da sentença de impugnação aos cálculos de liquidação na Secretaria
da Vara, e, dessa forma, se ele não possuía habilitação para subs-
crever a peça recursal, também não tinha poderes para receber in-
timação, sendo esta, portanto, inválida, inexistindo, por via de con-
seqüência, o recurso de fls. 593/600.

O Tribunal Regional do Trabalho da Oitava Região não co-
nheceu do agravo de petição de fls. 601/622 por considerá-lo in-
tempestivo (fls. 624/632), o que ensejou a interposição de recurso de
revista (fls. 646/658), em cujas razões a Executada argüiu negativa de
prestação jurisdicional, além de indicar violação dos arts. 5º, LIV e
LV, da Constituição Federal, 242 e parágrafos, 13, 37, parágrafo
único, 38 e 39, I, do CPC, contrariedade à Súmula nº 164 do TST e
divergência jurisprudencial.

Denegado seguimento ao recurso de revista (fls. 663/665), a
Executada interpôs agravo de instrumento e incidentalmente ajuizou a
presente ação cautelar, pretendendo a suspensão da execução relativa
à Reclamação Trabalhista nº 1.153/91, em curso perante a Vara do
Trabalho de Tucuruí - PA.

À análise.
Mediante a petição de fls. 450, determinei a notificação da

Autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, providenciasse a au-
tenticação dos documentos essenciais à instrução da presente ação
cautelar, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284, pa-
rágrafo único, do Código de Processo Civil).

Além disso, alertei-a para o fato de que a faculdade prevista
no art. 544, § 1º, do CPC diz respeito apenas à interposição de agravo
de instrumento.

Cumprindo a determinação, a Autora peticionou a fls. 452,
juntando os documentos de fls. 453/703, apresentados em fotocópia
autenticada.

Observo, todavia, que dentre tais documentos não se en-
contram as razões do agravo de instrumento interposto do despacho
denegatório do recurso de revista trazido a fls. 663/665.

Ressalte-se que a petição do agravo de instrumento foi tra-
zida em fotocópia a fls. 15/27 e exibe autenticação aposta pelo pró-
prio advogado da Autora, o que não é possível, consoante já es-
clarecido no despacho de fls. 450.

Ora, na hipótese, o fumus boni iuris ensejador do defe-
rimento da pretensão acautelatória consiste exatamente na demons-
tração da possibilidade de provimento do referido agravo de ins-
trumento, para o que se fazia indispensável a juntada das respectivas
razões desse recurso em fotocópia autenticada, em observância ao
disposto no art. 830 da CLT.

Ante o exposto, uma vez que não atendida a determinação
contida no despacho de fls. 450, indefiro a petição inicial e decreto a
extinção do processo, sem resolução de mérito, com fundamento no
art. 284, parágrafo único, c/c o art. 267, I, do CPC. Custas pela
Autora no importe de R$ 20,00 (vinte reais), calculadas com base no
valor da causa.

Publique-se.

Brasília, 20 de novembro de 2006.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-ROAC-352/2004-000-15-00.5

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

RECORRIDA : CÁSSIA REGINA OSTI

A D VO G A D O : DR. ARTHUR MONTEIRO JÚNIOR

D E S P A C H O

O Reclamado ajuizou Ação Cautelar Inominada Incidental ao
Recurso Ordinário TRT RO-1.519/2003-005-15-00.6, com pedido de
concessão de liminar inaudita altera pars, visando a obtenção de
efeito suspensivo à antecipação de tutela deferida em sentença.

Julgado improcedente o pedido (fls. 222/224) houve a in-
terposição de Recurso Ordinário para esta Corte.

A fls. 274, há informação de que o Recurso de Revista
interposto naqueles autos foi julgado pela Terceira Turma, que o
proveu. Desta decisão a Ré interpôs Embargos à SDI.

Em que pese ter sido provido o Recurso de Revista, cessou a
competência desta Turma para apreciar as questões incidentes à aque-
le processo e determinar providências de natureza cautelar, por não
ser mais esse o juízo da causa principal (art. 800 do CPC).

Além disso, o pedido cautelar, de concessão de efeito sus-
pensivo ao Recurso Ordinário, perdeu o objeto em face da subs-
tituição das decisões anteriores pelo acórdão proferido por esta Tur-
ma, a teor do disposto no art. 512 do CPC.

Assim, JULGO EXTINTO, sem resolução do mérito, o
pedido cautelar em face da superveniente alteração da competência
para determinar providências de natureza cautelar e da perda de
objeto, com fulcro no art. 267, inc. IV, do CPC. Mantém-se o valor
das custas fixado pelo acórdão regional.

Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2006.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

REMETENTE : TRT DA 22ª REGIÃO
RECORRENTES : UNIÃO FEDERAL E OUTRO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA
A G R AVA D A : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-

MENTO BANCÁRIOS DO ESTADO DO PIAUÍ
A D VO G A D A : DRª. LUCIANA DE MELO CASTELO BRANCO

D E S P A C H O
Os Reclamados ajuizaram Ação Cautelar Inominada Inci-

dental ao Recurso Ordinário TRT RO-865/1990-001-22-00, com pe-
dido de concessão de liminar inaudita altera pars, visando a obtenção
de efeito suspensivo à Agravo de Petição.

Julgado extinto o pedido sem resolução do mérito (fls.
170/179) houve a interposição de Recurso Ordinário e de Remessa
Oficial para esta Corte.

A fls. 240, há informação de que os Agravos de Instrumento
interpostos para obter o processamento de Recursos de Revista na-
queles autos foram julgados pela Quarta Turma, que negou-lhes pro-
vimento. Desta decisão não houve recurso e os autos retornaram à
origem.

Assim, ante o trânsito em julgado que ocorreu no processo
principal, o pedido cautelar de efeito suspensivo perdeu o objeto.

JULGO EXTINTO, sem resolução do mérito, o pedido cau-
telar em face da perda de objeto, com fulcro no art. 267, inc. IV, do
CPC. Fixo a condenação, pelo valor dado à causa, em R$ 100,00,
com custas de R$ 10,64 (art. 789 da CLT), a ser paga, tão-somente
pelo segundo autor, pois isenta a primeira autora (art. 790-A da
C LT ) .

Publique-se. Intime-se pessoalmente o primeiro autor.
Após o prazo legal para recurso, não havendo manifestação

das partes, arquive-se, apensando este feito ao processo principal,
onde será feita a cobrança das custas.

Brasília, 21 de novembro de 2006.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator
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ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-9/2005-020-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA SOCIAL - MPAS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FABIANA MARTINS DE FREITAS FERREIRA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MENEZES DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : RJA SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimen-
to ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se pre-
tende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressupostos de ad-
missibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem infirmar os fun-
damentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-22/2004-020-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MOTTER ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA CAPRA PERGHER

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO LEÔNCIO

A D VO G A D A : DRA. REJANE TERESINHA SEVERGNINI FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: 1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRE-
QUESTIONAMENTO. Se o Regional não adotou tese a respeito dos prin-
cípios insculpidos no artigo 5º, LV, da Constituição de 1988, nem foi instado
a fazê-lo por meio da oposição de embargos de declaração, é incidente o
óbice do teor da Súmula no 297 do Tribunal Superior do Trabalho. 2. FGTS.
APELO DESFUNDAMENTADO. Não havendo, nas razões do recurso de
revista, alegação de afronta a preceitos de lei e (ou) da Constituição Federal,
tampouco transcrição de arestos para a configuração de dissenso pretoriano,
impossibilita-se o processamento do apelo, porque desfundamentado. 3.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-25/2005-023-21-40.0 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NAERTON SOARES NERI

A G R AVA D O ( S ) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO NORTE - FETAM/RN

A D VO G A D O : DR. LINDOCASTRO NOGUEIRA DE MORAIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. Não se ad-
mite agravo de instrumento quando ausente peça essencial à sua
formação, quais sejam, as cópias da decisão agravada, do acórdão
regional e respectiva certidão de intimação do Procurador do Mu-
nicípio, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e da
agravada e do recurso de revista. Incumbe à parte interessada velar
pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de instrumento de
que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-26/2005-105-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS - UFMG

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DA SILVA BATISTA

A D VO G A D A : DRA. ELOISE CASTRO CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : SIGMA SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-37/1995-029-12-00.4 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ARMANDO NEVES CRAVO

RECORRIDO(S) : IEDA BATISTA FURTADO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ OMIZZOLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao art. 100 da Constituição da República e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a execução contra a
ECT se realize mediante precatório.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-
SIMO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT. EXECUÇÃO POR PRECATÓRIO. DECRETO-LEI 509/69.
RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988.
Não obstante a qualidade de empresa pública com personalidade
jurídica de direito privado, sendo a Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT responsável por serviço que constitui um dos mo-
nopólios da União (serviços postais), sua execução não é direta, mas
mediante precatório, pois, nos termos do art. 12 do Decreto-Lei
509/69, ela equipara-se à Fazenda Pública para fins de impenho-
rabilidade de seus bens, rendas e serviços, foro, prazos e custas
processuais, tendo sido o referido dispositivo recepcionado pela
Constituição da República de 1988 (Precedentes do Supremo Tri-
bunal Federal). Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : A-AIRR-39/2001-009-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NINA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ERNANDES DE ANDRADE SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : RITA DE CÁSSIA SOUSA DIAS

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA SALES LOPES

DECISÃO:Por unanimidade negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA

DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS DOS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. PEÇA DE TRASLADO OBRIGATÓRIO NA FOR-
MAÇÃO DO INSTRUMENTO. INEXISTÊNCIA DE OUTRO ELE-
MENTO A DEMONSTRAR A TEMPESTIVIDADE DO RECURSO
DE REVISTA. 1. Consoante o entendimento pacificado nesta Corte
por meio da Orientação Jurisprudencial n° 17 da SBDI-1 (Tran-
sitória), o traslado da certidão de publicação da decisão proferida nos
autos dos embargos de declaração opostos perante o Regional é
obrigatório, pois imprescindível para se aferir a tempestividade do
recurso de revista e viabilizar, se provido, seu imediato julgamento,
salvo se nos autos houver elementos a atestarem a tempestividade da
revista. Também não se afigura suficiente a demonstrá-la o fato de
constar, do despacho agravado, que o recurso é tempestivo, pois o
juízo de admissibilidade exercido pelo Regional não vincula a esta
Corte. 2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-60/2005-014-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO AUGUSTO LIMA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ADRIANO PEIXOTO FRANCO

A G R AVA D O ( S ) : RJA SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.
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PROCESSO : RR-67/2001-041-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ADEMIR JOSÉ DE OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ELIEZER SANCHES

RECORRIDO(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA SAUGO LIMBERTI NOGUEIRA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista, por deserção.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. NÃO
RECOLHIMENTO DE CUSTAS. Recurso de revista de que não se
conhece, porque deserto, ante a ausência de recolhimento de custas
pelos Reclamantes.

PROCESSO : AIRR-81/2005-024-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

A D VO G A D A : DRA. REGINA DE FATIMA WOLOCHN

A G R AVA D O ( S ) : DALMOZIR DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do
instrumento do agravo com as peças essenciais e as necessárias ao
imediato julgamento do recurso de revista cujo seguimento foi de-
negado, caso o agravo seja provido, sob pena de não conhecimento, a
teor do art. 897, § 5º, incs. I e II, da CLT. Agravo de Instrumento de
que não se conhece.

PROCESSO : RR-91/1999-085-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : EUCATEX S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : ORLANDO FABIANO DE MELO

A D VO G A D O : DR. DAGMARA BATAGIN BEGO SILVESTRE

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer o recurso de
revista do reclamado.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA - PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO - AÇÃO AJUIZADA ANTES DA LEI
9957/00 - ALTERAÇÃO IRREGULAR - GARANTIA DE EM-
PREGO. Equivocado se mostra o entendimento adotado pelo Tri-
bunal Regional, ao aplicar o procedimento sumaríssimo a processo já
em curso quando do advento da Lei 9957/00. Contudo, a despeito da
alteração do rito, o Tribunal Regional não se utilizou da faculdade
prevista no inciso IV do art. 895 da CLT, estando devidamente fun-
damentado o julgamento. Assim, de acordo com o art. 794 da CLT e
§ 1º do art. 249 do CPC, não existe prejuízo a autorizar o re-
conhecimento da nulidade. Quanto à garantia no emprego, tendo o
Regional considerado preenchidos os requisitos exigidos pela norma
coletiva, qualquer alteração do que foi decidido dependeria do re-
exame das provas dos autos. Trata-se, porém, de procedimento ve-
dado pela Súmula 126 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : A-RR-100/2004-021-23-01.6 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : FRIGORÍFICO R. A. LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS REZENDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
regimental.

EMENTA:AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-
RISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. ITEM I DA SÚMULA Nº 368. 1. Nega-se pro-
vimento ao agravo, visto que a decisão monocrática pela qual se
negou seguimento ao recurso de revista está em consonância com o
teor do item I da Súmula nº 368, mediante o qual se declara que a
competência da Justiça do Trabalho está limitada à execução, no
tocante às contribuições previdenciárias, às sentenças condenatórias
em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo homologado
que integrem o salário-de-contribuição. 2. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-113/2005-081-18-40.9 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCHEL GOTA SUAVE COSMÉTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO EGÍDIO PEREIRA FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : RENATO LOPES ROCHA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS DOS REIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPES-
TIVIDADE. 1. Traslado deficiente, nos termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 18 da SBDI-1/TST - Transitória. 2. O agravo de
instrumento, interposto fora do prazo legal de oito dias, não merece
ser conhecido. 3. Cabe à parte comprovar, quando da interposição do
recurso, a existência de feriado local ou de dia útil em que não haja
expediente forense, que justifique a prorrogação do prazo recursal
(Súmula nº 385 do TST). Agravo de instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-118/2003-906-06-40.2 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OLINDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO DE BARROS PINTO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS JOSÉ CARNEIRO DE MELO

A D VO G A D A : DRA. NATALIE ROSE BUTTO ZARZAR

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA ECONTEL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO DE REVISTA - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO -
RESPONSABILIZAÇÃO DO DEVEDOR SUBSIDIÁRIO. A ad-

missibilidade do recurso de revista em processo de execução res-
tringe-se à hipótese de ofensa direta e literal a dispositivo da Cons-
tituição, nos termos do § 2º do art. 896 da CLT, inexistente quando o
agravante, sequer, indica expressamente quais os dispositivos cons-
titucionais foram violados (Súmula 221, I, do TST). Ademais, a
responsabilização do devedor subsidiário decorre do cumprimento da
coisa julgada, cuja preservação se impõe, inexoravelmente. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-130/2005-111-14-40.5 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CÉLIA MARIA CARDOSO

A D VO G A D O : DR. ROUSCELINO PASSOS BORGES

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRAS-
LADADAS. Agravo instruído em desconformidade com o disposto
no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT, porquanto as cópias das peças que
formam o instrumento apresentam-se sem autenticação, em desaten-
dimento ao disposto no art. 830 da Consolidação das Leis do Tra-
balho e no item IX da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal.
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-134/2005-095-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU

A D VO G A D O : DR. ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADÃO

A G R AVA D O ( S ) : ELSA LÍDIA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ALEXANDRE SOMBRIO

A G R AVA D O ( S ) : ORDESC - ORGANIZAÇÃO PARA O DESENVOLVIMEN-
TO SOCIAL E CIDADANIA

A D VO G A D A : DRA. ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-136/1993-402-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA
GRANDE

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : LIZ CRISTINE POVOAÇÃO

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARIA CAVALCANTE TIBÚRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de re-
vista interposto em processo de execução depende de demonstração
inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-149/2005-082-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE CARVALHO ZAULI

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ RICARDO SOARES SANTOS

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON FABRÍCIO LOPES PINHO

A G R AVA D O ( S ) : KVA - ENGENHARIA COMÉRCIO E SERVICOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. Não se ad-
mite agravo de instrumento quando ausente peça essencial à sua
formação, no caso, a cópia do recurso de revista. Incumbe à parte
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo
de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-161/2003-203-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : JARI CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO SANTOS SOUZA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO AUGUSTO DE SOUZA LÉLIS

A G R AVA D O ( S ) : VALDEIR PEREIRA & CIA. LTDA.

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. QUALIFICAÇÃO
INCORRETA DOS FATOS. ÔNUS DA PROVA. Tratando-se de pro-
cedimento sumaríssimo, a interposição de recurso de revista e agravo
de instrumento está restrita às hipóteses de contrariedade a súmula de
jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação
direta da Constituição da República. De conseguinte, inviável a aná-
lise de alegação de divergência jurisprudencial e de violação de dis-
positivos de lei. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
NULIDADE DA DECISÃO. AUSÊNCIA DO CONTRADITÓRIO.
VIOLAÇÃO LITERAL DE LEI FEDERAL E PRECEITO CONS-
TITUCIONAL. Não tendo sido indicados os motivos pelos quais a
Agravante entende ter havido violação dos artigos da Constituição
Federal apontados em suas razões de recurso, torna-se inviável o
provimento do agravo de instrumento.

PROCESSO : AIRR-161/2005-002-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ARATEC MANUTENÇÃO E INSTALAÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ALINE MENDONÇA NOGUEIRA DA GAMA

A G R AVA D O ( S ) : OSCAR NEVES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE
PEÇA ESSENCIAL. Não se admite agravo de instrumento quando
ausente peça essencial à sua formação, no caso, a cópia da certidão de
publicação do acórdão regional proferido nos embargos declaratórios.
Incumbe à parte interessada velar pela adequada formalização de seu
recurso. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-167/2003-383-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : CONFIANÇA MUDANÇAS E TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. TITO MOREIRA NUNES JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : VERALUCE PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS PEDROZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. INSS. REPRESENTAÇÃO JUDICIAL. ADVOGA-
DO AUTÔNOMO. LEI Nº 6.539/78. IRREGULARIDADE. 1. Nos
termos do art. 1º da Lei nº 6.539/78, a representação judicial do INSS
poderá ser atribuída a advogado contratado na falta de procuradores
do quadro daquele órgão. Contudo, no caso concreto, conforme se
consigna no acórdão recorrido, há agência do INSS na comarca de
Osasco (SP), com procuradores de seu quadro de pessoal, e, além do
mais, a contratação e a constituição de advogado particular foram
realizadas por Procurador Regional, que não demonstrou estar de-
vidamente autorizado para a prática do ato. 2. Assim, não há violação
direta e literal do dispositivo de lei federal indicado (Súmula nº 221,
II, do TST). 3. Com relação ao art. 13 do CPC, a pretensão recursal
é contrária ao entendimento firmado na Súmula nº 383, I, do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-170/2002-058-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA DOS SANTOS CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : NILSON ROBERTO DA SILVA RAMALHO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO SEVERINO MANFREDINI DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : AIR ALL SERVIÇOS AEROPORTUÁRIOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EMPRE-
SA PÚBLICA. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. Nega-se provimento
ao agravo de instrumento quando a decisão recorrida encontra-se em
sintonia com a jurisprudência uniforme desta Corte Superior, no caso,
mediante a aplicação do entendimento cristalizado na Súmula nº 331,
IV, do TST.

PROCESSO : RR-173/2001-621-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO BANEB S.A.

A D VO G A D O : DR. JORGE FRANCISCO MEDAUAR FILHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE ITABUNA E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. SINDICATO. ILE-
GITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. DIFERENÇAS DECOR-
RENTES DE ALTERAÇÃO UNILATERAL DOS CRITÉRIOS
DE CÁLCULO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA. Com o can-
celamento da Súmula nº 310 do TST, este Tribunal firmou enten-
dimento no sentido de conferir ao sindicato a faculdade de postular
em juízo, como substituto processual, direitos individuais homogê-
neos dos integrantes da categoria que representa, e não mais limitado
às hipóteses previstas nos artigos 857, 872 e 195, § 2º da CLT. Ofensa
a dispositivo da Constituição Federal e divergência jurisprudencial
não demonstradas. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-ED-RR-174/2002-442-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : MÁRIO LUIZ PEREIRA BONFIM

A D VO G A D O : DR. ERALDO AURÉLIO RODRIGUES FRANZESE

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

A D VO G A D O : DR. BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para, sanando a contradição havida, declarar que a parte
dispositiva do v. acórdão embargado passa a ter a seguinte redação:
"ACORDAM os Ministros da Quinta Turma do Tribunal Superior do
Trabalho, por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a deserção em face do deferimento da
assistência judiciária gratuita, determinando o retorno dos autos ao
Eg. Tribunal Regional para o exame do recurso ordinário do re-
clamante, como entender de direito".

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MA-
TERIAL. ACOLHIMENTO. Embargos de declaração acolhidos para,
declarar que na parte dispositiva do v. acórdão embargado passe a
constar que o recurso de revista merece conhecimento por violação do
art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, e não inciso
X X X V.

PROCESSO : RR-178/2004-031-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : FRANCIENE SILVA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. FELIPE ADOLFO KALAF

RECORRIDO(S) : UNIMED-RIO - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
DO RIO DE JANEIRO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RIVADÁVIA ALBERNAZ NETO

RECORRIDO(S) : EMERICK'S CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS DOS SANTOS QUENTAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. VÍNCULO DE EMPREGO COM COR-
RETORA DE SEGUROS. RESPONSABILIDADE DA EMPRE-
SA BENEFICIÁRIA DA VENDA DE PLANOS DE SAÚDE. SÚ-
MULA 331, IV, DO TST INAPLICÁVEL. A primeira reclamada
era corretora de seguros de vida e comercializava planos de saúde de
várias empresas, entre os quais os da segunda reclamada. Nessa
hipótese, essa reclamada não é sujeito nos contratos de trabalho
mantidos pela primeira reclamada, mas mera beneficiária indireta,
eventual ou prevalente do resultado obtido na relação contratual tra-
balhista. Assim, sem o elemento subjetivo, não se reconhece a res-
ponsabilidade, subsidiária, da segunda reclamada. Situação esta que
não está ao abrigo da Súmula 331, item IV, do TST. Recurso de
Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-184/2003-043-12-41.9 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE IMBITUBA

A D VO G A D O : DR. RAMIRES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDEMIR DE SOUZA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. CÉSAR DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEM ASSI-
NATURA. ATO INEXISTENTE. A falta de assinatura do recurso
implica a inexistência do ato processual, ensejando o seu não-co-
nhecimento por irregularidade formal. Agravo de Instrumento de que
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-192/2003-203-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : DALVA CORREA DA SILVA ACCIOLY

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO WANISSANGH

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO FURLAN DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CAÇULA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EMBARGOS DE TERCEIRO. IRREGURALIDADE DE
REPRESENTAÇÃO. 1. Ocorrendo o falecimento da terceira em-
bargante, antes da interposição do recurso de revista, a prova do óbito
teria de ser feita na instância ordinária, a fim de que, suspenso o
curso do processo, fosse ali procedida a habilitação dos herdeiros da
autora da ação de embargos de terceiro, na forma do disposto nos
artigos 265, I, § 1º, 507, 1.055 e seguintes, do Código de Processo
Civil. 2. Todavia, assim não procedeu o patrono da embargante, que
interpôs recurso de revista e agravo de instrumento sem providenciar,
na instância ordinária, a regularização do pólo ativo da ação, me-
diante a habilitação no processo dos representantes do espólio da
falecida autora, o que torna irregular a representação processual da
agravante, uma vez que a morte da parte é causa de extinção do
mandato, nos termos do que dispõe o art. 682, II, do Código Civil de
2002.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-197/2002-004-06-40.4 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE PERNAMBUCO

PROCURADOR : DR. ADRIANO AQUINO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : RUI CARLOS BENTO DA SILVA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. RIZOLETA MARIA CASSIANO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : CLIMATEC - REFRIGERAÇÃO AMBIENTAL E INDUS-
TRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARISSON COUTINHO REIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-199/2000-111-17-00.3 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ESCEL-
SA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : ERCILIA MACHADO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA TEREZA DE CASTRO AMORIM

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e no mérito, dar-lhe provimento para
autorizar o desconto do Imposto de Renda incidente sobre as parcelas
tributáveis que vierem a ser pagas à Reclamante, em decorrência de
decisão judicial, por ocasião da liquidação da sentença.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. IMPOSTO DE REN-
DA. RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO. Decisão regional em
que se atribui ao empregador o encargo pelo pagamento do Imposto
de Renda. Inobservância da orientação preconizada na Súmula nº 368.
Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-206/2004-821-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : GILSON DE OLIVEIRA PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. AIRTON DE OLIVEIRA PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : NICOLA & CIA. LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. Não se admite
agravo de instrumento quando ausente peça essencial à sua formação,
no caso, a cópia certidão de publicação do acórdão regional. Incumbe
à parte interessada velar pela adequada formalização de seu recur-
so.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-207/2004-009-16-40.0 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDINO S.A. - LOJAS DE DEPARTAMENTOS

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA THOMÉ LOMBARDI CASANOVAS

A G R AVA D O ( S ) : IVALDO LIMA FRAZÃO

A D VO G A D O : DR. BENTO RIBEIRO MAIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-222/2001-005-07-40.0 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : MICHEL ABOU ASLY & CIA. LT D A . 

A D VO G A D O : DR. CARLOS EUDENES GOMES DA FROTA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DELANGE FERREIRA ALVES

A D VO G A D A : DRA. ALZIRA MARIA DE PAIVA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Acór-
dão fundamentado. Violação de dispositivos de lei e da Constituição
Federal não caracterizada. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.
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PROCESSO : AIRR-222/2002-002-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARIA SILVIA DE ALBUQUERQUE GOUVÊA
G O U L A RT 

A G R AVA D O ( S ) : RAQUEL HENRIQUE MARCELINO

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LAR ESCOLA BELA VISTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-232/2000-092-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : PIRELLI PNEUS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ELCIO AUGUSTO BERTRAME

A D VO G A D O : DR. ROBERTO TORTORELLI

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTERJORNADA.
COISA JULGADA. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-235/2002-732-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ADEVERSINDO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO ISER

A G R AVA D O ( S ) : ROTA SUL EMPRESA DE VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MILTON ALVES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-235/2002-732-04-41.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ADEVERSINDO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO ISER

A G R AVA D O ( S ) : ROTA SUL EMPRESA DE VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MILTON ALVES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

A D VO G A D A : DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.
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PROCESSO : AIRR-238/1990-003-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO SALES DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO BILIBIO CARVALHO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. Agravo de instrumento
desfundamentado, visto que não formam impugnados os termos da
decisão denegatória. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : ED-AIRR-263/1992-001-22-40.7 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR. FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : TERESA MÔNICA DOS SANTOS SOARES

A D VO G A D A : DRA. FRANCISCA RAMOS DE ARAÚJO LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 1.
Não evidenciado qualquer dos vícios especificados nos artigos 535 do
CPC e 897-A da CLT, não se viabiliza a oposição dos embargos de
declaração. 2. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-280/1997-039-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ AFONSO PONTELO

A D VO G A D O : DR. ATHOS GERALDO DOLABELA DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO
ILEGÍVEL. INSERVÍVEL. "O carimbo do protocolo da petição re-
cursal constitui elemento indispensável para aferição da tempesti-
vidade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado
ilegível é o mesmo que a inexistência do dado."

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-280/1997-039-03-41.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ AFONSO PONTELO

A D VO G A D O : DR. ATHOS GERALDO DOLABELA DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊN-
CIA DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul-
gamento do recurso de revista cujo seguimento foi denegado, caso o
agravo seja provido, sob pena de não conhecimento, a teor do art.
897, § 5º, incs. I e II, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-301/2005-036-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASILCENTER COMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA MARIA G. GUARACIABA DE AL-
MEIDA

A G R AVA D O ( S ) : DINÉA PARADELLA VALVERDE

A D VO G A D O : DR. RODRIGO LONGOTANO DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ÔNUS DA PRO-
VA. 1. O Tribunal Regional, valorando o conjunto fático-probatório,
concluiu que à reclamante e à paradigma eram atribuídas as mesmas
funções e que a equiparanda apresentava maior produção que a mo-
delo. 2. Nesse contexto, a decisão recorrida foi proferida em sintonia
com o entendimento firmado na Súmula nº 06, itens I e VIII, deste
Tribunal Superior, haja vista a comprovação pela autora do requisito

da identidade de funções, fato constitutivo do seu direito, e, em
contrapartida, de não ter a reclamada desonerado-se do ônus da prova
do fato impeditivo, modificativo ou extintivo da equiparação, res-
tando ileso o art. 461, § 1º, da CLT. 3. Os arestos colacionados a
cotejo não autorizam o processamento do recurso de revista, por
serem inespecíficos, a teor da Súmula nº 296 do TST, uma vez que
não abordam o mesmo quadro fático constante da decisão recorrida.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-304/2003-006-17-00.3 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : NASSAU EDITORA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : EZEQUIEL DA SILVA SOARES

A D VO G A D O : DR. ALMIR DIAS LOUREIRO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. A matéria em debate não comporta maiores
discussões, visto que esta Corte pacificou entendimento quanto ao
tema, editando a Súmula 331, item IV, cuja aplicação pelo Tribunal
Regional merece ser mantida. Nesse contexto, o conhecimento do
Recurso de Revista esbarra no óbice contido no art. 896, § 4º, da
CLT. MULTA PREVISTA NO ART. 477 DA CLT. A Súmula 331 do
TST, ao orientar que "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços", não exclui dessa responsabilidade nenhuma
verba. Assim, na responsabilidade subsidiária está inclusa a multa
prevista no art. 477 da CLT. Recurso de Revista de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-325/2003-003-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO RURAL S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO DA SILVA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. HAROLDO EDEM DA COSTA SPINULA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. Não se
admite agravo de instrumento quando ausentes peças essenciais à sua
formação, quais sejam, as cópias da decisão agravada e respectiva
certidão de intimação, do acórdão regional e respectiva certidão de
publicação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e
do agravado, e do recurso de revista. Incumbe à parte interessada
velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de ins-
trumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-328/2002-317-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : WANDERLEY DESTRO

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA ALVES CORTEZ

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-336/2002-801-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CRISTINA CUNHA DORNELLES

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO LUIZ SALDANHA

A G R AVA D O ( S ) : ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS FRONTEIRA OESTE
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. OTONI TARRAGÓ MARTINS BASTOS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊN-
CIA DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul-
gamento do recurso de revista cujo seguimento foi denegado, caso o
agravo seja provido, sob pena de não conhecimento, a teor do art.
897, § 5º, incs. I e II, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-338/2000-005-07-40.8 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ETHICALL - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO BRUNO CARNEIRO MONTEIRO

A D VO G A D A : DRA. ELIANE CARDOSO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. DIRIGENTE SINDICAL. ESTABILIDADE PRO-
VISÓRIA. 1. Não está em causa a exigência de comunicação, pela
entidade sindical, ao empregador, da eleição de dirigente sindical, na
forma prevista no art. 543, § 5º, da CLT, e na Súmula nº 369, I, do
TST (ex-OJ 34). 2. Trata-se, com efeito, de empregado que, no
momento da contratação, possuía estabilidade como dirigente sin-
dical, fato conhecido pela reclamada, conforme se consigna no acór-
dão recorrido, cujo reexame, quanto à valoração da prova, não é
admitido nesta fase recursal de natureza extraordinária, nos termos da
Súmula nº 126 deste Tribunal Superior. 3. Assim, não se configura a
violação dos dispositivos de lei federal e da Constituição da Re-
pública indicados, enquanto que os arestos colacionados não se en-
quadram no permissivo da alínea "a" do art. 896 da CLT e no
disposto na Súmula nº 296/TST. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-338/2003-021-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA COELHO DA COSTA NOBRE

A G R AVA D O ( S ) : TENSE PLANEJAMENTO E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LT D A . 

A G R AVA D O ( S ) : CINARA APARECIDA LUCAS

A D VO G A D A : DRA. IZANE DE FÁTIMA MOREIRA DOMINGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-344/2001-253-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CUBATÃO

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO CRAMER ESTEVES

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO TOMAZ BARBOSA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO VILLANI MACÊDO

A G R AVA D O ( S ) : CURSAN - COMPANHIA CUBATENSE DE URBANIZA-
ÇÃO E SANEAMENTO

A D VO G A D O : DR. HEITOR EMILIANO LOPES DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE SAVIP - SEGURANÇA BANCÁRIA E
PATRIMONIAL S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS LOURENÇO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE
PÚBLICO. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST.

Não se viabiliza recurso de revista quando o tema já se
encontra pacificado pela jurisprudência uniforme desta Corte. Óbice
do § 4º do art. 896 da CLT e da Súmula nº 333/TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-366/2003-451-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LUA NOVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ALFREDO CARDOSO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. PEDRO ALBERTO DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE FUNDA-
MENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. 1. Tem-se por desfunda-
mentado o agravo de instrumento quando as alegações nele apre-
sentadas não impugnam as motivações adotadas no despacho pelo
qual se denegou seguimento ao recurso de revista. 2. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-369/2002-077-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR -
FEBEM/SP

A D VO G A D A : DRA. VERIDIANA CRISTINA TORNICH

A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO RAMPAZZO BANDEIRA MIRANDA

A D VO G A D O : DR. JACQUELINE GRACE FERNANDEZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊN-
CIA DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul-
gamento do recurso de revista cujo seguimento foi denegado, caso o
agravo seja provido, sob pena de não conhecimento, a teor do art.
897, § 5º, incs. I e II, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se
conhece.
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PROCESSO : AIRR-380/2001-090-03-41.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE SÃO JOÃO
E VA N G E L I S TA 

A D VO G A D O : DR. ALLAN LUIZ OLIVEIRA BARROS

A G R AVA D O ( S ) : GERALDINA DE FÁTIMA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. BERNARDINO SERINO SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : VICOL SERVIÇOS GERAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de re-
vista interposto em processo de execução depende de demonstração
inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-381/2005-009-17-40.9 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA ALESSANDRA CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : HELENA DE SOUZA SANTOS E OUTRAS

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELENA PLAZZI CARRARETTO

A G R AVA D O ( S ) : SERVES - ESPÍRITO SANTO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-386/1992-018-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DRA. LIANE ELISA FRITSCH

A G R AVA D O ( S ) : CICIONE MARIA TAVARES DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ELAINE TERESINHA VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de re-
vista interposto em processo de execução depende de demonstração
inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-402/2005-003-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : AFEB - COBERTURA E ESTRUTURAS E REPRESENTA-
ÇOES LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : ROSE MARY FERREIRA BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE LOPES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOS-
TO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPEN-
SÁVEL. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL PROFERIDA NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
NECESSÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOU-
VER ELEMENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA
R E V I S TA . ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 18 - TRAN-
SITÓRIA DA SBDI-1/TST. A certidão de publicação do acórdão
regional, proferido nos embargos de declaração, é peça essencial para
a regularidade do traslado do agravo de instrumento, porque im-
prescindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e para
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos
autos houver elementos que atestem a tempestividade da Revista, o
que não é o caso. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-415/2005-077-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GILSON ROCHA DE JESUS

A D VO G A D O : DR. CELSO SOARES GUEDES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PAVÃO

A D VO G A D O : DR. PAULO ESTER GOMES NEIVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-416/2005-077-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO ANDRÉ DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. CELSO SOARES GUEDES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PAVÃO

A D VO G A D O : DR. PAULO ESTER GOMES NEIVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-418/2004-022-12-40.5 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ZENAIDE MARIA SILVA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSEMAR SIEMANN

A G R AVA D O ( S ) : GESEL GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE MÃO-DE-
OBRA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : A-AIRR-419/2004-022-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : RONILDO LUÍS ZVETCH

A D VO G A D O : DR. JOSEMAR SIEMANN

A G R AVA D O ( S ) : GESEL GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE MÃO-DE-
OBRA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-

RISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. 1. Nega-se provimento ao agravo, visto que a
decisão monocrática pela qual se negou seguimento ao agravo de
instrumento está amparada no teor da Súmula no 331, IV, do Tribunal
Superior do Trabalho, mediante a qual se fixa o entendimento de que
o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empre-
gador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos entes da ad-
ministração pública direta e indireta, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial. 2.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-425/2005-151-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE LUNDGREN IRMÃOS TECIDOS IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. - CASAS PERNAMBUCA-
NAS

A D VO G A D A : DRA. CLARISSE INÊS DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : JOSÉ AIRTON FRANCO E SILVA

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO COSTA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por violação ao art. 7º, inc. XXIX, da Constituição da República
e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a prescrição da pre-
tensão, extingüindo o processo com julgamento do mérito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS RE-
LATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIO-
NAL. MARCO INICIAL. "O termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30/6/2001, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça direito à atualização do saldo da conta
vinculada" (Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 do TST). Ca-
racterizada a violação ao art. 7º, inc. XXIX, da Constituição da
República. Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : AIRR-432/2000-011-12-40.1 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : DIMON DO BRASIL TABACOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EVANDRO LEITE TARACIUK

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ZANELLA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ TITO VOSS

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. MULTA. EMBARGOS PROTELATÓRIOS. Vio-
lação de dispositivo de lei e divergência jurisprudencial não ca-
racterizadas. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Decisão regional em que se
mantém a condenação ao pagamento do adicional de insalubri-
dade, com base em prova pericial, em face de o Reclamante
exercer atividade "de verificação in loco do uso das técnicas que
a empresa recomendava aos seus produtores e fornecedores" de-
corrente da cultura do fumo. Incidência da Súmula nº 126 desta
Corte. Violação de dispositivo de lei e divergência jurisprudencial
não caracterizadas. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-434/2004-654-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : HIGI SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. EVELYN FABRÍCIA DE ARRUDA

A G R AVA D O ( S ) : OSMIR PIRES

A D VO G A D O : DR. HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO
REGIONAL. PEÇA DE TRASLADO OBRIGATÓRIO. O agravo
de instrumento encontra-se incompleto, por falta de juntada de
peça essencial ao pleno julgamento da controvérsia, conforme o
disposto na Orientação Jurisprudencial nº 18 - Transitória da
SBDI-1 do TST. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-436/2003-042-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA APARECIDA DO AMARAL

A D VO G A D O : DR. MANOEL JOAQUIM BERETTA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS PENNESI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, por deficiência de traslado.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊN-
CIA DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul-
gamento do recurso de revista cujo seguimento foi denegado, caso o
agravo seja provido, sob pena de não conhecimento, a teor do art.
897, § 5º, incs. I e II, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-453/1993-002-05-41.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DO BNCC)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTONIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSSEMIR SANTOS CÉZAR JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. RONILDA NOBLAT

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-458/2005-003-06-40.2 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CB-
TU

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PANDOLFI NETO

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO MIGUEL DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARIA CARVALHO VALENÇA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. Não se ad-
mite agravo de instrumento quando ausente peça essencial à sua
formação, no caso, a cópia da certidão de publicação do acórdão
regional proferido nos embargos declaratórios. Incumbe à parte in-
teressada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-473/2005-009-08-40.8 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. PAULO IVAN BORGES

A G R AVA D O ( S ) : ELANE DA SILVA PACHECO

A D VO G A D O : DR. WALDIR SILVA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : BLIT'Z CASA FORTE SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.
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EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. NÃO INDICAÇÃO
DE OFENSA CONSTITUCIONAL E DE ATRITO A SÚMULA.
A admissibilidade do Recurso de Revista interposto em processo
submetido ao rito sumaríssimo depende de demonstração inequívoca
de ofensa direta à Constituição da República ou de contrariedade à
Súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-477/2004-004-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EDMO JOÃO FÁVARO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LÚCIO LUIZ CAZAROTTI

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de revista
interposto em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-506/2002-302-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RICARDO CORREIA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE BADRI LOUTFI

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARUJÁ

A D VO G A D A : DRA. FABIANA NORONHA GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-506/2002-001-22-00.5 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D A : DRA. SANDRA PINHEIRO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : MARIA NAZARÉ LEAL

A D VO G A D O : DR. CLEITON LEITE DE LOIOLA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "dispensa imotivada/empresa pública", por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial 247 da SBDI-1 do TST, e, no
mérito, dar- lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos
formulados na reclamação trabalhista, invertendo-se o ônus da su-
cumbência relativamente às custas. Prejudicado o exame do tema
"honorários advocatícios".

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMPRESA PÚBLI-
CA. DISPENSA IMOTIVADA. Não há óbice previsto em lei, tam-
pouco na Constituição da República para dispensa sem justa causa de
empregado público - ainda que regularmente concursado - por sua
empregadora, integrante da Administração Pública Indireta. Inteli-
gência da Orientação Jurisprudencial 247 da SBDI-1 desta Corte.
Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-533/1997-317-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NASTROTEC INDÚSTRIA TEXTIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. DIVALLE AGUSTINHO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSEFA DOS ANJOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. DÁRCIO SARGENTINI

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de re-
vista interposto em processo de execução depende de demonstração
inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-536/2004-010-08-41.8 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DINAMÉRICO SARGES SILVA

A D VO G A D A : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

A D VO G A D A : DRA. CARLA NAZARÉ JORGE MELÉM SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de revista
interposto em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-537/2003-255-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO AUGUSTO PIMENTA

RECORRIDO(S) : JOSÉ FRANCISCO PAIXÃO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ATUALIZAÇÃO DO
ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. LEI COMPLEMENTAR 110/2001. TERMO
DE ADESÃO. INFLUÊNCIA. Os arts. 4º, inc. I, e 6º da Lei Com-
plementar 110/2001 dizem respeito ao termo de adesão para correção
monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, nada referindo
acerca da atualização do acréscimo de 40% sobre o saldo do FGTS.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-552/2002-087-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : VALMIR GONÇALVES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO TAPETTI

A G R AVA D O ( S ) : DEGUSSA BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. TANIA SOARES DA COSTA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : NORTEC ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO HADDAD

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. DONO DA
OBRA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Não se configura
a indicada contrariedade aos termos do item IV da Súmula nº 331
desta Corte Superior, porquanto a hipótese é regulada pela diretriz da
Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1/TST, segundo a qual o
contrato de empreitada entre o dono da obra e a empresa empreiteira
não enseja responsabilidade solidária ou subsidiária nas obrigações
trabalhistas contraídas pelo empreiteiro, salvo sendo o dono da obra
uma empresa construtora ou incorporadora, o que não se verifica no
presente caso. VALIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO. A aplicação pela instância ordinária do
disposto no art. 443 da CLT, para efeito de reconhecimento da exis-
tência de contrato por prazo determinado, à luz da prova produzida,
não induz à violação direta e literal da norma do artigo 7º, incisos III
e XXI, da CF/88. Agravo de instrumento a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-569/2005-038-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ALCEU FERREIRA DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. FABIANA DE OLIVEIRA MARTINS PALMIERI

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE EWBANCK DA CÂMARA

A D VO G A D A : DRA. SILENE HELENA ABJAUD

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. Não se admite
agravo de instrumento quando ausentes peças essenciais à sua for-
mação, quais sejam, as cópias da decisão agravada e respectiva cer-
tidão de intimação, do acórdão regional e respectiva certidão de
publicação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e
do agravado, e do recurso de revista. Incumbe à parte interessada
velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de ins-
trumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-573/2001-114-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS IZAÍAS

A D VO G A D O : DR. MARCELO TAVARES CERDEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ESPACE MOBILE

A D VO G A D O : DR. VAGNER ANDRIETTA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA VASCONCELOS PEDROSA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. CESTAS BÁSI-
CAS. Decisão recorrida em que se manteve o indeferimento da con-
cessão de cestas básicas para trabalhador afastado do trabalho. Debate
a respeito da aplicação de cláusula coletiva não transcrita no acórdão.
Violação do disposto no art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, em
que não há referência a contrato de trabalho suspenso ou interrom-
pido, não demonstrada. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-584/1992-005-07-40.9 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA - IJF

A D VO G A D A : DRA. ALINE MARIA PORTO FERNANDES FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO RONALDO PINTO MILFONT

A D VO G A D A : DRA. MARIA JOSÉ BESERRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhe-
ce de Agravo de Instrumento quando suas razões não impugnam os
fundamentos da decisão recorrida (Súmula 422 desta Corte).

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-589/2001-221-18-00.4 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : DENILDO BEZERRA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. ALCIMÍNIO SIMÕES CORRÊA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DE GOIÁS

PROCURADORA : DRA. JULIANNE DA VEIGA JARDIM JÁCOMO

A G R AVA D O ( S ) : M O CONSTRUTORA LTDA.

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DONO-DA-
OBRA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Violação de dispo-
sitivo constitucional e divergência jurisprudencial não demonstradas.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-617/2004-031-24-40.9 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL
S.A. - ENERSUL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ENERGIA NO ESTADO DE MATO GROS-
SO DO SUL

A D VO G A D O : DR. DELMOR VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
regimental.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 1. É
inconteste a negativa de seguimento ao agravo de instrumento quando
as alegações nele produzidas não impugnam os fundamentos adotados
no despacho pelo qual se denegou seguimento ao recurso de revista.
2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-621/2004-061-19-40.6 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE ATHAYDE
BRÊDA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. AILTON ALVES DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : GARRA VIGILÂNCIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº
331, IV, DO TST. Não se viabiliza recurso de revista quando o tema
já se encontra pacificado pela jurisprudência uniforme desta Corte.
Óbice do § 4º do art. 896 da CLT e da Súmula nº 333/TST. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-625/2002-059-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA RODRIGUES DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARTINS RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. SIMONE VIEIRA PINA VIANNA

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA - FALTA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA
CERTIDÃO DE JULGAMENTO DO ACÓRDÃO REGIONAL. O
agravo de instrumento que, por incúria da parte, deixou de ser ins-
truído com a cópia da certidão de publicação da certidão de jul-
gamento do Acórdão Regional e carece de outros elementos que
possibilitem a aferição da tempestividade do apelo trancado não deve
ser conhecido. (OJ Transitória nº 18 da SBDI-1). Agravo não co-
nhecido.
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PROCESSO : RR-631/2002-002-22-00.1 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. MAURO RÉGIS DIAS DA SILVA

RECORRIDO(S) : AUGUSTO PIRES DA COSTA

A D VO G A D O : DR. CLEITON LEITE DE LOIOLA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "dispensa imotivada/empresa pública", por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial 247 da SBDI-1 do TST, e, no
mérito, dar- lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos
formulados na reclamação trabalhista, invertendo-se o ônus da su-
cumbência relativamente às custas. Prejudicado o exame do tema
"honorários advocatícios".

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMPRESA PÚBLI-
CA. DISPENSA IMOTIVADA. Não há óbice previsto em lei ou na
Constituição da República para dispensa sem justa causa de em-
pregado público - ainda que regularmente concursado - por sua em-
pregadora, integrante da Administração Pública Indireta. Inteligência
da Orientação Jurisprudencial 247 da SBDI-1 desta Corte. Recurso de
Revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-631/2003-029-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D O : DR. RICARDO MARTINS LIMONGI

A G R AVA D O ( S ) : ENIO LUIZ DE OLIVEIRA MARTINS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA SICA PALERMO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-641/2003-043-12-40.2 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE IMBITUBA

A D VO G A D O : DR. RAMIRIS FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ROSANGELA ESPEZIM VIEIRA

A D VO G A D O : DR. CÉSAR DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de re-
vista interposto em processo de execução depende de demonstração
inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-642/2003-043-12-40.7 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE IMBITUBA

A D VO G A D O : DR. RAMIRES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARILÉIA DA SILVA QUERINO ALVES

A D VO G A D O : DR. CÉSAR DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de revista
interposto em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-644/2002-069-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO REIS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO

A G R AVA D O ( S ) : PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE RICARDO MARCH

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando a decisão regional apre-
senta-se em consonância com o entendimento pacífico do TST e o
Recurso de Revista encontra os óbices do art. 896, § 4º, da CLT e da
Súmula 333 desta Corte.

PROCESSO : AG-RR-651/2003-002-10-00.9 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMENTO DE DA-
DOS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : MÔNICA BEATRIZ DE ABREU BOGADO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUÍS GUSTAVO LIMA DE SOUSA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, receber o agravo regimental na
forma do agravo disciplinado no artigo 245, caput, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho. Também por unanimidade,
negar provimento ao agravo.

EMENTA: AGRAVO. FGTS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓ-
SITOS. PLANOS ECONÔMICOS. LEI COMPLEMENTAR Nº 110,
DE 29/06/01. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.
ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS Nos 341 E 344 DA SBDI-1
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

1. Reconhecido aos trabalhadores o direito à correção mo-
netária sobre os depósitos do FGTS, expurgada pelos diversos planos
econômicos, por força da Lei Complementar nº 110/01, o termo
inicial para postular em Juízo as diferenças de 40% sobre os de-
pósitos em conta é contado da vigência da norma, e não da resilição
do contrato de trabalho. A responsabilidade pelo pagamento da multa
de 40% sobre os depósitos do FGTS, atualizados monetariamente e
acrescidos dos respectivos juros, é do empregador. Esse entendimento
decorre do disposto no artigo 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90, re-
gulamentado pelo artigo 9º do Decreto nº 99.684/90, com a alteração
introduzida pelo Decreto nº 2.430/97, que expressamente atribui ao
empregador, quando extingue o contrato de trabalho sem justa causa,
a responsabilidade pelo pagamento diretamente ao trabalhador da
multa de 40% do montante de todos os depósitos realizados em sua
conta vinculada, atualizados monetariamente e acrescidos dos res-
pectivos juros. Aplicabilidade das Orientações Jurisprudenciais nº 341
e 344 da SBDI-1 desta Corte.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-RR-662/2003-008-10-00.7 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMENTO DE DA-
DOS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : ELIANA PRATA DA SILVA LOPES E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOEL BARBOSA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, receber o agravo regimental na
forma do agravo disciplinado no artigo 245, caput, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho. Também, por unanimidade,
negar provimento ao agravo.

EMENTA: AGRAVO. FGTS PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓ-
SITOS. PLANOS ECONÔMICOS. LEI COMPLEMENTAR Nº 110,
DE 29/06/01. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.
ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS NOS 341 E 344 DA SBDI-
1 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

1. Reconhecido aos trabalhadores o direito à correção mo-
netária sobre os depósitos do FGTS, expurgada pelos diversos planos
econômicos, por força da Lei Complementar nº 110/01, o termo
inicial para postular em Juízo as diferenças de 40% sobre os de-
pósitos em conta é contado da vigência da norma, e não da resilição
do contrato de trabalho. A responsabilidade pelo pagamento da multa
de 40% sobre os depósitos do FGTS, atualizados monetariamente e
acrescidos dos respectivos juros, é do empregador. Esse entendimento
decorre do disposto no artigo 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90, re-
gulamentado pelo artigo 9º do Decreto nº 99.684/90, com a alteração
introduzida pelo Decreto nº 2.430/97, que expressamente atribui ao
empregador, quando extingue o contrato de trabalho sem justa causa,
a responsabilidade pelo pagamento diretamente ao trabalhador da
multa de 40% do montante de todos os depósitos realizados em sua
conta vinculada, atualizados monetariamente e acrescidos dos res-
pectivos juros. Aplicabilidade das Orientações Jurisprudenciais nos
341 e 344 da SBDI-1 desta Corte.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-680/2004-382-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO PAULINO TAIATELLA

A D VO G A D A : DRA. BENILDES SOCORRO COELHO PICANÇO ZULLI

A G R AVA D O ( S ) : ARVINMERITOR DO BRASIL SISTEMAS AUTOMOTIVOS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS FRIGATTO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-692/2002-037-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ANA LUCIA GREGATI

A D VO G A D O : DR. JORGE COSTA DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : GLOBOSAT PROGRAMADORA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA SERRA HUDSON SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL.
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL PRO-
FERIDA NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NECESSÁRIA A
JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELEMENTOS
QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 18 - TRANSITÓRIA DA SBDI-
1 / T S T.

A certidão de publicação do acórdão regional, proferido nos
embargos de declaração, é peça essencial para a regularidade do
traslado do agravo de instrumento, porque imprescindível para aferir
a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar, quando pro-
vido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver elementos
que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o caso.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-692/2002-125-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. ZENIR ALVES JACQUES BONFIM

A G R AVA D O ( S ) : ANIBAL CLÁUDIO GALVÃO

A D VO G A D O : DR. RONI EDSON PALLARO

A G R AVA D O ( S ) : RÁDIO PONTAL FM LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACORDO JUDICIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA. INCIDÊNCIA. 1. O Tribunal Regional manteve a decisão
do juízo de primeiro grau que, considerando as disposições dos ar-
tigos 22, inciso III, da Lei nº 8.212/91 e 276, §§ 2º e 3º, do Decreto
nº 3.048/99, determinou a incidência da contribuição previdenciária
sobre o total do acordo entabulado entre as partes, sem reconhe-
cimento de vínculo empregatício, e não sobre o valor das parcelas
postuladas na petição inicial, conforme a pretensão do INSS. 2. Nesse
contexto, não se configura a hipótese de violação direta e literal dos
dispositivos de lei federal e da Constituição da República indicados e
divergência jurisprudencial válida, por ter sido observado nas ins-
tâncias ordinárias o que dispõe o art. 43, parágrafo único, da Lei nº
8.212/91, segundo o qual, nas sentenças judiciais ou nos acordos
homologados em que não figurarem, discriminadamente, as parcelas
legais relativas à contribuição previdenciária, esta incidirá sobre o
sobre o valor do acordo homologado. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-697/2005-081-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EVALDO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO ANTÔNIO DA SILVA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : MÚLTIPLA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIGIENIZA-
ÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de revista
interposto em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-712/2001-047-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : AMADO FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. APARECIDA DA SILVA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRAS-
LADADAS.

Agravo instruído em desconformidade com o disposto no art.
897, § 5º, inc. I, da CLT, porquanto as cópias das peças que formam
o instrumento apresentam-se sem autenticação, em desatendimento ao
disposto no art. 830 da Consolidação das Leis do Trabalho e no item
IX da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal. Agravo de ins-
trumento de que não se conhece.
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PROCESSO : AIRR-742/2002-061-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. MAURO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CÉLIA MOURA DE ALCÂNTARA

A D VO G A D O : DR. RENATO MESSIAS DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhe-
ce de Agravo de Instrumento quando suas razões não impugnam os
fundamentos da decisão recorrida (Súmula 422 desta Corte).

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR E RR-748/2002-050-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO GOMES PESSOA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: JOSÉ CÂNDIDO DE PAIVA

A D VO G A D O : DR. KLEVERSON MESQUITA MELLO

DECISÃO:Por unanimidade: I - negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento interposto pela reclamada; II - conhecer do Re-
curso de Revista interposto pelo reclamante, por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sen-
tença em relação ao adicional de periculosidade, invertendo-se, con-
seqüentemente, o ônus da sucumbência quanto aos honorários pe-
riciais.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELA RECLAMADA Nega-se provimento a agravo de instrumento
quando suas razões, mediante as quais se pretende demonstrar que o
recurso de revista atende aos pressupostos de admissibilidade ins-
critos no art. 896 da CLT, não conseguem infirmar os fundamentos do
despacho agravado. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO
RECLAMANTE ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SISTEMA
ELÉTRICO DE POTÊNCIA. ALCANCE DA LEI 7.369/85. "É as-
segurado o adicional de periculosidade apenas aos empregados que
trabalham em sistema elétrico de potência em condições de risco, ou
que o façam com equipamentos e instalações elétricas similares, que
ofereçam risco equivalente, ainda que em unidade consumidora de
energia elétrica" (Orientação Jurisprudencial 324 da SBDI-1). Assim,
tendo o Tribunal Regional consignado que o reclamante executava
seus serviços em condições de periculosidade, pois trabalhava a ape-
nas alguns centímetros da rede elétrica, é devido o pagamento do
adicional de periculosidade. Recurso de Revista de que se conhece e
a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-767/2004-372-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ÂNGELA MARIA JOSÉ ZIMMER

A D VO G A D A : DRA. SILVANA FÁTIMA DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SAPIRANGA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO NORMELIO GRAEBIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. CARIMBO DE PROTOCOLO ILEGÍVEL. Con-
siderando que o carimbo de protocolo do recurso de revista, elemento
indispensável para aferição da tempestividade do apelo, está ilegível,
configura-se a deficiência de traslado, nos termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 285 da SBDI-1 desta Corte. Agravo de instrumento
de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-792/2004-110-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE JOSÉ BONIFÁCIO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : JANDIRA CAETANO DE SOUZA ROCHA

A D VO G A D O : DR. RENATO ALVES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : ED-AIRR-838/2002-002-03-41.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : HÉLIO EUSTÁQUIO CORDEIRO GOMES

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : PROSEGUR SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA. E OU-
TRA

A D VO G A D O : DR. CARMO EDUARDO AZEVEDO PEREIRA

EMBARGADO(A) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CELENE GODINHO TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. 1. Inviabiliza-se a oposição dos embargos de de-
claração, pois, contrariamente ao alegado, há pronunciamento, no
acórdão ora embargado, a respeito de não redundar em afronta literal
ao inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição de 1988 decisão do
Regional em que se negou provimento ao agravo de petição, em face
de a decisão exeqüenda estar em sintonia com a sentença transitada
em julgado. 2. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-841/2000-371-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA HIDROELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO -
CHESF

A D VO G A D O : DR. IGOR MONTARROYOS DE SOUSA

RECORRIDO(S) : MANOEL DIAS DE FARIAS

A D VO G A D O : DR. NUMERIANO GILSON DE SOUZA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista no
tocante à argüição de nulidade, por violação dos arts. 93, IX, da
Constituição Federal, 832 da CLT e 458 do CPC; no mérito, dar-lhe
provimento para declarar a nulidade da decisão de fls. 309/310, na
parte em que se examina os embargos de declaração oposto pela
Reclamada e determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do
Trabalho da Quinta Região, a fim de que, examinando o contido na
petição de embargos de declaração, profira outra decisão, como en-
tender de direito. Fica prejudicado o exame, nesta Corte Superior, dos
demais temas veiculados no recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Existência de omissão e contradição que caracteriza violação
dos arts. 93, IX, da Constituição Federal, 832 da CLT e 458 do CPC.
Recurso de revista a que se dá provimento para decretar a nulidade do
acórdão em que foram apreciados os embargos de declaração.
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PROCESSO : AIRR-861/2001-006-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORIZON-
TE

A G R AVA D O ( S ) : ZITA GOMES DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MATILDE DE RESENDE EGG

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ENTIDADE FILANTRÓ-
PICA. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ISENÇÃO DE CUS-
TAS E DO DEPÓSITO RECURSAL. Conforme precedente do Su-
premo Tribunal Federal, a concessão de benefício da justiça gratuita a
pessoa jurídica envolve controvérsia que demanda o prévio exame de
normas infraconstitucionais e de provas, o que não autoriza o ca-
bimento de recurso de natureza extraordinária, como o recurso de
revista. No âmbito da Justiça do Trabalho, o privilégio da isenção do
pagamento de custas ou do depósito do valor da condenação só se
aplica ao recurso interposto por Massa Falida, a teor da Súmula nº 86
do TST. INSTITUIÇÃO FILANTRÓPICA. PENHORA EM DI-
NHEIRO. POSSIBILIDADE. O acórdão regional consigna que não
foram provadas as alegações da Agravante de que o numerário pe-
nhorado destinava-se ao reembolso de despesas decorrentes do SUS
ou mesmo que o bloqueio perpetrado pudesse inviabilizar a con-
tinuidade da prestação de serviços médico-hospitalares à população.
Nesse contexto, não ofende, de forma direta e literal, a Constituição
Federal, a decisão do Tribunal Regional que reconhece a legalidade
da penhora em dinheiro da instituição filantrópica devedora na exe-
cução trabalhista, mediante a aplicação da legislação infraconstitu-
cional de regência, ficando afastada a hipótese de cabimento do re-
curso de revista, nos termos do art. 896, § 2°, da CLT. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-867/2003-025-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GAZIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E ELE-
TRODOMÉSTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDIMARÁ SOARES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO ANTONIASSI

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA SOARES CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. DECISÃO. NATUREZA
INTERLOCUTÓRIA. SÚMULA Nº 214 DO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO. 1. Consoante se extrai do entendimento
jurisprudencial construído na Súmula nº 214 desta Corte, reveste-se
de natureza interlocutória - irrecorrível, portanto, de imediato - de-
cisão pela qual se reconhece o vínculo de emprego entre as partes,
determinando-se o retorno dos autos à Vara do Trabalho, a fim de que
sejam apreciados os pedidos declinados na inicial. 2. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-881/2004-039-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : MINASMIX ATACADO E DISTRIBUIDOR LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO LUIZ TEIXEIRA FÉLIX

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - VIOLAÇÃO
CONSTITUCIONAL NÃO APONTADA. Limitando-se a parte agra-
vante a dizer que teria logrado demonstrar divergência jurisprudencial
e ofensa aos preceitos legais antes invocados na revista, ignorando as
restrições de manejo desse recurso, estabelecidas no § 2º do art. 896
da CLT e na Súmula 266/TST, resta inviável o provimento do deste
recurso, eis que não infirmadas as razões da decisão recorrida. Agra-
vo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-894/1999-094-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : ÉRIKA MONTALBO

A D VO G A D A : DRA. CARLA REGINA CUNHA MOURA MARTINS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer o recurso de
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA - SUMARÍSSIMO -
IRREGULARIDADE NA CONVERSÃO DO RITO SUPERADA

- TRANSAÇÃO E EFEITOS - DISSENSO INESPECÍFICO. A
despeito da irregularidade na alteração do rito procedimental no curso
da ação, ajuizada antes do advento da Lei 9957/00, não existe, no
caso, prejuízo insuperável a autorizar o reconhecimento da nulidade
(art. 794 da CLT e § 1º do art. 249 do CPC). O julgamento regional
encontra-se devidamente fundamentado, não tendo se valido do dis-
posto no art. 895, § 1º, IV, da CLT. E, na forma da OJ. 260 da Eg.
SBDI-1, não se impõem as restrições do § 6º do art. 896 da CLT. O
tema da transação/renúncia e seus efeitos, em face da adesão à
"PDV", não ostenta dissenso específico ou aproveitável (Súmulas 296
e 337/TST). E os preceitos de lei invocados não foram preques-
tionados (Súmula 297/TST). Revista não conhecida.

PROCESSO : AIRR-902/2004-074-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA MARTINS CÁPUA

A D VO G A D O : DR. JAIRO EDUARDO LELIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Tendo
em conta que o recurso ordinário interposto pela reclamada não foi
conhecido pelo Tribunal Regional, por deserção, ante a irregularidade
no recolhimento das custas processuais, e que o preparo regular
constitui pressuposto extrínseco de cabimento do recurso, incabível a
argüição de nulidade do julgado por negativa de prestação juris-
dicional a pretexto de ausência de manifestação a respeito do mérito
da pretensão recursal. Ileso, portanto, o art. 93, IX, da CF. RE-
CURSO ORDINÁRIO. DESERÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS.
RECOLHIMENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO BANCÁ-
RIA. 1. Não se configura a violação do artigo 5º, incisos XXXIV, "a",
LIV e LV, da Constituição Federal, sendo pacífico o entendimento do
Supremo Tribunal Federal de que o não-conhecimento de recurso, por
ausência de requisito de admissibilidade, restringe-se à interpretação
da norma processual de regência, na presente hipótese, a deserção do
recurso ordinário em razão da irregularidade no recolhimento das
custas processuais (art. 789, § 1º, da CLT). Eventual ofensa à Cons-
tituição Federal só se daria de forma indireta, em desacordo com a
previsão da alínea "c" do art. 896 da CLT. 2. Nos termos da Instrução
Normativa nº 17/2000 do Tribunal Superior do Trabalho, é inapli-
cável ao processo do trabalho o disposto no art. 511, caput, e seu §
2º, do CPC. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-931/1994-012-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. CARLOS JACINTO PELLEGRINO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ÂNGELA BARBATO CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. RAUL SCHWINDEN JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de re-
vista interposto em processo de execução depende de demonstração
inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : A-RR-933/2003-016-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : LEÃO DA COSTA PINTO (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. NEY PROENÇA DOYLE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-

RISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. 1. Não merece provimento o agravo mediante o
qual se impugna decisão monocrática em que, com suporte no artigo
557, caput, do CPC, se denegou seguimento ao recurso de revista,
com fundamento nas Orientações Jurisprudenciais nº 341 e 344 da
SBDI-1. 2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-RR-961/2003-084-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA
S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÉLIO MARCONDES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LEILA MARIA SANTOS DA COSTA MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO. FGTS. PRESCRIÇÃO. TERMO

INICIAL. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE OS DE-
PÓSITOS. PLANOS ECONÔMICOS. LEI COMPLEMENTAR
Nº 110, DE 30/06/01. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMEN-
TO. ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS Nos 341 E 344 DA
SBDI-1 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

1. Reconhecido aos trabalhadores o direito à correção mo-
netária sobre os depósitos do FGTS, expurgada pelos diversos planos
econômicos, por força da Lei Complementar nº 110/01, o termo
inicial para postular em Juízo as diferenças de 40% sobre os de-
pósitos em conta é contado da data de vigência da referida norma, e
não da de resilição do contrato de trabalho. A responsabilidade pelo
pagamento da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, atualizados
monetariamente e acrescidos dos respectivos juros, é do empregador.
Esse entendimento decorre do disposto no artigo 18, § 1º, da Lei nº
8.036/90, regulamentado pelo artigo 9º do Decreto nº 99.684/90, com
a alteração introduzida pelo Decreto nº 2.430/97, no qual expres-
samente se atribui ao empregador, quando extinto o contrato de tra-
balho sem justa causa, a responsabilidade pelo pagamento direta-
mente ao trabalhador da multa de 40% do montante de todos os
depósitos realizados em sua conta vinculada, atualizados moneta-
riamente e acrescidos dos respectivos juros. Aplicabilidade das Orien-
tações Jurisprudenciais nos 341 e 344 da SBDI-1. 2. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-968/2000-094-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : AILTON PINHEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ADMIR JOSÉ JIMENEZ

A G R AVA D O ( S ) : ZIN-CAMP TRATAMENTO DE METAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO APARECIDO VIEIRA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA. Agravo de instrumento
desfundamentado, visto que não foram impugnados os termos da
decisão denegatória. Agravo de que não se conhece.

PROCESSO : RR-970/2002-002-22-00.8 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. MAURO RÉGIS DIAS DA SILVA

RECORRIDO(S) : MARIA LÚCIA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. CLEITON LEITE DE LOIOLA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "dispensa imotivada/empresa pública", por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial 247 da SBDI-1 do TST, e, no
mérito, dar- lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos
formulados na reclamação trabalhista, invertendo-se o ônus da su-
cumbência relativamente às custas. Prejudicado o exame do tema
"honorários advocatícios".

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMPRESA PÚBLI-
CA. DISPENSA IMOTIVADA. Não há óbice previsto em lei, tam-
pouco na Constituição da República para dispensa sem justa causa de
empregado público - ainda que regularmente concursado - por sua
empregadora, integrante da Administração Pública Indireta. Inteli-
gência da Orientação Jurisprudencial 247 da SBDI-1 desta Corte.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-970/2003-018-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. PAULO DE TARSO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : NEIFA VAZ COUTO

A D VO G A D O : DR. CASSIO FÉLIX JOBIM

A G R AVA D O ( S ) : CÍRCULO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA ESTADUAL
DE 1º GRAU RIO DE JANEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. Não se
admite agravo de instrumento quando ausente peça essencial à sua
formação, qual seja, a cópia da certidão de intimação pessoal do
Procurador do Estado sobre a publicação do acórdão regional e da
integralidade do despacho agravado. Incumbe à parte interessada ve-
lar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de instru-
mento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-976/2005-063-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : LAGINHA AGRO INDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ERNESTO FERREIRA JUNTOLLI

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ SILVINO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. DOMINGOS JOSÉ MENDES FRANCO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. CARIMBO DE PROTOCOLO ILEGÍVEL. Con-
siderando que o carimbo de protocolo do recurso de revista, elemento
indispensável para aferição da tempestividade do apelo, está ilegível,
configura-se a deficiência de traslado, nos termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 285 da SBDI-1 desta Corte. Agravo de instrumento
de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-980/2002-043-12-40.8 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE IMBITUBA

A D VO G A D O : DR. DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ PAULO DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. LEDEIR BORGES MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-988/2001-016-10-40.1 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBANA
DO DISTRITO FEDERAL - BELACAP

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA COSTA RÊGO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA TEODORIA PEREIRA DOS SANTOS E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE
PÚBLICO. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. Não se viabiliza re-
curso de revista quando o tema já se encontra pacificado pela ju-
risprudência uniforme desta Corte. Óbice do § 4º do art. 896 da CLT
e da Súmula nº 333/TST. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.004/2000-102-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADORA : DRA. CARINA DELGADO LOUZADA

A G R AVA D O ( S ) : RENATA BEHRENSDORF KAISER

A D VO G A D O : DR. SAMUEL CHAPPER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-1.009/2003-023-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CENTRO RAUPP - SB CABELEIREIROS E ESTÉTICA LT-
DA. - ME

A D VO G A D A : DRA. MARIANA HOERDE FREIRE BARATA

RECORRIDO(S) : JONIEL COSTA DOS REIS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO BECKER DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. RELAÇÃO DE EM-
PREGO. CABELEIREIRO. AUTÔNOMO. LOCAÇÃO DE ESPA-
ÇO. O Recurso de Revista não atende a exigência prevista nas Sú-
mulas 23 e 296 do TST. INTERVALO PARA REPOUSO E ALI-
MENTAÇÃO. O Tribunal Regional, examinando a prova testemu-
nhal, concluiu que não restou comprovado o pagamento do intervalo
para descanso e alimentação. Assim, a reforma do julgado implica o
reexame de provas, procedimento vedado nesta fase, ante os termos
da Súmula 126 do TST. Recurso de Revista de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-1.014/1999-004-17-40.1 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO S.A. - BA-
NESTES

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : PASCOAL AGOSTINHO FAVA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. FASE DE EXECUÇÃO. SOBRESTAMENTO DE
EXECUÇÃO PROVISÓRIA. Decisão recorrida fundamentada
em dispositivos de legislação infraconstitucional. Incidência da
Súmula nº 266 deste Tribunal Superior. Violação de dispositivo da
Constituição Federal não caracterizada. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.019/2002-521-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BAVÁRIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BORGES

A G R AVA D O ( S ) : LOURENÇO AUGUSTO ROSTIROLLA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO NÚNCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.021/1990-040-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : ENGENHARIA BRASILÂNDIA ENBRAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO RAMOS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LENILSE CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - REFLEXOS DAS
HORAS EXTRAS NOS DESCANSOS SEMANAIS REMUNERA-
DOS - COISA JULGADA E DEVIDO PROCESSO LEGAL. Não
ofende os incisos XXXVI e LIV do art. 5º da Constituição Federal
decisão regional que, em observância ao título executivo, interpre-
tando seu sentido e alcance, determina a incidência das horas extras
nos descansos semanais remunerados. Ademais, a questão debatida é
concernente ao direito material e, não processual, pelo que não há que
se falar em afronta ao devido processo legal. Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-1.021/1990-040-02-41.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : SEVERINO RAMOS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LENILSE CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ENGENHARIA BRASILÂNDIA ENBRAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. BRUNO FREIRE E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer o agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO DE REVISTA - AUSÊNCIA DE CÓPIA DO ACÓRDÃO
REGIONAL E DA RESPECTIVA CERTIDÃO DE PUBLICA-
ÇÃO. A deficiente instrução do agravo, sem todas as peças obri-
gatórias à regular formação do instrumento, impede o seu conhe-
cimento, nos termos do inciso I do parágrafo 5º do art. 897 da CLT.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.021/2004-039-03-41.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTADORA E TERRAPLENAGEM TREVO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA MARIA MENDES

A G R AVA D O ( S ) : KÁTIA DA CONCEIÇÃO TORRES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, por intempestividade.
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EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPES-
TIVO. Não se conhece de agravo de instrumento interposto fora do
prazo legal.

PROCESSO : A-RR-1.052/2003-035-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA LUZ E FORÇA DE MOCOCA - CLFM

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ALAIR APARECIDA MELATI

A D VO G A D O : DR. FABIEM REJANE FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-

RISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. 1. Não merece provimento o agravo mediante o
qual se impugna decisão monocrática em que, com suporte no artigo
557, caput, do CPC, se denegou seguimento ao recurso de revista,
com fundamento nas Orientações Jurisprudenciais nos 341 e 344 da
SBDI-1. 2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.052/2003-012-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE PERNAMBUCO

PROCURADOR : DR. ANDRÉ NOVAES DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI

A G R AVA D O ( S ) : AMARA BARROS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO JOSÉ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : REALIZA TERCEIRIZAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE
PÚBLICO. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. Não se viabiliza re-
curso de revista quando o tema já se encontra pacificado pela ju-
risprudência uniforme desta Corte. Óbice da CLT e da Súmula nº
333/TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.089/2004-201-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANRISUL - ARMAZÉNS GERAIS S.A.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO MOREIRA LINS PASTL

A G R AVA D O ( S ) : DEJAIR BAIRROS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GUSTAVO ASSMANN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. COMPROVANTE DO DEPÓSITO RECURSAL.
CÓPIA ILEGÍVEL. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO MECÂ-
NICA DO BANCO E CARIMBO. NÃO-CONHECIMENTO. 1.
Na formação do instrumento, é dever das partes possibilitar a esta
Corte a verificação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.
Não se conhece de agravo quando a fotocópia da guia de reco-
lhimento do depósito recursal não permite a visualização da au-
tenticação mecânica na íntegra ou do carimbo do banco recebedor,
impossibilitando a aferição do efetivo recolhimento do valor con-
cernente à garantia do juízo. 2. Agravo de instrumento não conhe-
cido.

PROCESSO : ED-RR-1.100/1999-018-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

EMBARGADO(A) : VANDERLEI ELÓI GONÇALVES JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA MARIA ANTUNES BASSILI

EMBARGADO(A) : STEFANINI CONSULTORIA E ASSESSORIA EM INFOR-
MÁTICA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CARLA TERESA MARTINS ROMAR

DECISÃO:à unanimidade, acolher os embargos de decla-
ração para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do
voto do Relator, sem dar efeito modificativo ao julgado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Omissão
existente. Embargos que se acolhem para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-1.102/1999-302-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : KILLING S.A. TINTAS E SOLVENTES

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ DE LIMA BELLIO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE PINTO

A D VO G A D O : DR. ROMEU BEQUER CARLOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de re-
vista interposto em processo de execução depende de demonstração
inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.112/2004-044-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SANOFI SYNTHELABO LTDA.
A D VO G A D O : DR. VICTOR RAYMUNDO LAMEGO
A G R AVA D O ( S ) : JULICE RODRIGUES ROSA
A D VO G A D O : DR. PIETRO GIOVANNI DE LIMA CAMPO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.126/1997-018-04-41.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS E HIDROVIAS - SPH
PROCURADORA : DRA. LIANE ELISA FRITSCH
A G R AVA D O ( S ) : ABÍLIO BONFIM MOREL E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA BARBOSA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de revista
interposto em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.169/2005-013-10-00.1 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MARILENE ALVES MATOS DE LIMA
A D VO G A D O : DR. CORNÉLIO JÚNIOR ROSA
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. LEONARDO DA SILVA PATZLAFF

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por contrariedade às Súmulas 51 e 288 desta Corte e, no mérito,
dar-lhe provimento para restabelecer a sentença, em que se condenara
a reclamada ao pagamento do auxílio- alimentação na complemen-
tação de aposentadoria, em parcelas vencidas e vincendas, nos termos
do pedido.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. SUPRESSÃO. SÚMULAS 51 E 288
DO TST. APLICÁVEIS. Considerando-se que "a complementação
dos proventos da aposentadoria é regida pelas normas em vigor na
data da admissão do empregado, observando-se as alterações desde
que mais favoráveis ao beneficiário do direito" (Súmula 288 do TST),
a circunstância de a ordem de supressão do auxílio-alimentação aos
aposentados e pensionistas ter sido proferida antes da aposentadoria
dos reclamantes não lhes retira o direito ao benefício, que se in-
corporou ao contrato de trabalho. Recurso de Revista de que se
conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-1.171/2002-381-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : CERÂMICA INDUSTRIAL DE OSASCO LTDA. E OUTRAS
A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO CLARO
A G R AVA D O ( S ) : ADUBALDO PEREIRA DIAS
A D VO G A D O : DR. NEWTON CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL.
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL PRO-
FERIDA NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NECESSÁRIA A
JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELEMENTOS
QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 18 - TRANSITÓRIA DA SBDI-
1/TST. A certidão de publicação do acórdão regional, proferido nos
embargos de declaração, é peça essencial para a regularidade do
traslado do agravo de instrumento, porque imprescindível para aferir
a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar, quando pro-
vido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver elementos
que atestem a tempestividade da Revista, o que não é o caso. Agravo
de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.185/2001-161-18-00.9 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
A D VO G A D O : DR. JOAQUIM JOSÉ PESSOA
A G R AVA D O ( S ) : EGIANE APARECIDA DA SILVA MATOS
A D VO G A D O : DR. IVANILDO LISBOA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - REINTEGRAÇÃO - ESTABILIDADE ACIDEN-
TÁRIA - REQUISITOS CUMPRIDOS.

O Eg. Tribunal de origem, ao reconhecer o direito à rein-
tegração, por estabilidade acidentária, decidiu em consonância com a
parte final da Súmula 378, II, do TST, uma vez que, além de entender
que o primeiro afastamento previdenciário da autora se deu em razão
da doença profissional (tenossinovite), o segundo afastamento, ocor-
rido após a rescisão contratual, também se deu pelo mesmo infor-
túnio, que, indiscutivelmente, tem nexo de causalidade com a exe-
cução do contrato de emprego, por isso aplicando-se o § 4º do art.
896 da CLT. Qualquer conclusão diferente desta dependeria da rea-
preciação do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado
pela Súmula 126/TST. Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.211/2002-012-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MICROFIO INDÚSTRIA DE CONDUTORES ELÉTRICOS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. EDILSON PEDROSO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JURANDIR PAES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PROFERIDO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Devida a confirmação do despacho agravado,
por ser incabível recurso de revista interposto de acórdão regional
prolatado em agravo de instrumento, nos termos da Súmula 218 desta
Corte. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.218/2003-043-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : DOMINGOS GOSLOPE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO TORTORELLI

EMBARGADO(A) : PIRELLI PNEUS S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARY ÂNGELA BENITES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se
os Embargos de Declaração quando não demonstrados os vícios pre-
vistos no art. 535 do CPC.

PROCESSO : ED-AIRR-1.220/2004-006-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

EMBARGANTE : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS AGUIAR SANCHES

A D VO G A D O : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e aplicar multa à embargante, conforme os fundamentos do
voto.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER
INFRINGENTE E INTUITO PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE
MULTA. A interposição de embargos de declaração, desviados de sua
finalidade jurídico-processual, com nítido caráter infringente e intuito
manifestamente protelatório dá azo à aplicação da multa prevista no
art. 538, parágrafo único, do CPC. Embargos de declaração rejeitados
e aplicada multa à embargante.

PROCESSO : AIRR-1.235/2003-053-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CLEBER NORBERTO GRAMACHO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EDILSON SÃO LEANDRO

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO MARAZUL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SCHEYLLA FURTADO OLIVEIRA SALOMÃO GAR-
CIA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCARO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CO-
NHECIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA IN-
DISPENSÁVEL. TRASLADO DEFICIENTE. 1. Com o advento
da Lei nº 9.756/98, houve aumento significativo do número de peças
indispensáveis à formação do instrumento, notadamente, porque visa
a possibilitar o julgamento do recurso denegado - nos próprios autos
- no caso de ser provido o agravo. Daí, não se conhece do agravo de
instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no parágrafo
5º do artigo 897 da CLT e aquelas indispensáveis ao deslinde da
matéria de mérito controvertida, tal como se dá com as cópias au-
tenticadas da certidão de publicação do acordão do Regional e do
despacho agravado. 2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.239/2004-105-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ILÍDIO SOARES QUINTÃO

A D VO G A D O : DR. JESMAR CÉSAR DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCUS HERMÓGENES DE ALMEIDA E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO ARGÜIDA EM CONTRA-
MINUTA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS
TRASLADADAS. 1. Não se conhece do agravo de instrumento
quando as fotocópias das peças utilizadas para a sua formação se
encontram sem a devida autenticação, a teor do item IX da Instrução
Normativa nº 16/99 do Tribunal Superior do Trabalho e das dis-
posições contidas nos artigos 830 da CLT e 384 do CPC.
2. Agravo de instrumento não conhecido.
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PROCESSO : RR-1.267/1998-125-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : AMÉRICO TREVISAN

A D VO G A D O S : DR. GILBERTO ANTÔNIO COMAR E DR. ANTONIO DA-
NIEL CUNHA RODRIGUES DE SOUZA

RECORRIDO(S) : CASTELL - COMPANHIA AGRÍCOLA STELLA E OU-
TROS

A D VO G A D A : DRA. LANA CARLA SOUZA LOPES DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer o recurso de
revista do reclamante.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA - PRESCRIÇÃO -
MOMENTO DE ARGÜIÇÃO. Os argumentos contrários ao re-
conhecimento da prescrição, só suscitada no recurso ordinário, su-
cumbem diante do que preleciona a Súmula 153 do TST, restando,
por isso, superadas as ementas trazidas para confronto (§ 4º do art.
896 da CLT). Tendo o acórdão computado o biênio prescricional a
partir da data em que o reclamante deixou de ser rurícola e passou a
ser empregado urbano, insubsistente a alegação de ofensa direta ao
art. 7º, XXIX, da Constituição e ao 269, IV, do CPC. Não há como se
cogitar de violação ao art. 191 do Código Civil (antigo 161), pois não
se discute, nos autos, a renúncia da prescrição. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-1.305/1991-027-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS NUNES DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA DAS DORES ANDRADE MARIANO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de revista
interposto em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.306/2005-921-21-40.0 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO CARVALHO CORREIA DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : AUCIONE BEZERRA FURTADO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. EDVALDO SEBASTIÃO BANDEIRA LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de revista
interposto em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.310/2001-002-13-00.2 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR BEZERRA DE LIMA

RECORRIDO(S) : MANOEL VIEIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA DE ALBUQUERQUE SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "dispensa imotivada/empresa pública", por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial 247 da SBDI-1 do TST, e, no
mérito, dar- lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos
formulados na reclamação trabalhista, invertendo-se o ônus da su-
cumbência relativamente às custas, de cujo pagamento fica isento o
reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMPRESA PÚBLI-
CA. DISPENSA IMOTIVADA. Não há óbice previsto em lei, tam-
pouco na Constituição da República para dispensa sem justa causa de
empregado público - ainda que regularmente concursado - por sua
empregadora, integrante da Administração Pública Indireta. Inteli-
gência da Orientação Jurisprudencial 247 da SBDI-1 desta Corte.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-1.356/2003-068-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : NOVARTIS BIOCIÊNCIAS S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MORELLI ALVARENGA

RECORRIDO(S) : NILZETE ARAÚJO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCELO POSSIMOZER DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. PRESCRI-
ÇÃO. "É trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o não-
recolhimento da contribuição para o FGTS, observado o prazo de 2
(dois) anos após o término do contrato de trabalho" (Súmula 362
desta Corte). FGTS. DIFERENÇAS. ÔNUS DA PROVA. A decisão
recorrida encontra-se em sintonia com a Orientação Jurisprudencial
301 desta Corte. Incidem na hipótese o § 4º do art. 896 da CLT e a
Súmula 333 desta Corte. Recurso de Revista de que não se co-
nhece.

PROCESSO : RR-1.357/2002-002-22-00.8 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. - BEP

A D VO G A D O : DR. KÁSSIO NUNES MARQUES

A D VO G A D O : DR. JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : FRANCISCO CÉSAR LIMA

A D VO G A D A : DRA. JOARA RODRIGUES DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto aos honorários advocatícios por contrariedade à Súmula
219 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento dos honorários advocatícios.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. PROGRAMA DE
INCENTIVO AO DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. ADESÃO.
QUITAÇÃO DAS PARCELAS TRABALHISTAS. Decisão recor-
rida que se encontra em consonância com o entendimento consubs-
tanciado na Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1, segundo a
qual a transação extrajudicial que importa em rescisão do contrato de
trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária
implica quitação exclusivamente das parcelas e dos valores constantes
do recibo. Aplicação da orientação contida na Súmula 333 do TST e
do disposto no art. 896, § 4º, da CLT. HORAS EXCEDENTES À
SEXTA DIÁRIA. CARGO DE CONFIANÇA. "A configuração, ou
não, do exercício da função de confiança a que se refere o art. 224,
§ 2º, da CLT, dependente da prova das reais atribuições do em-
pregado, é insuscetível de exame mediante recurso de revista ou de
embargos" (item I da Súmula 102 do TST). HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. A assistência judiciária na Justiça do Trabalho rege-se
pelas disposições contidas na Lei 5.584/70, nos termos de seu art. 14.
A sucumbência, por si só, não justifica a condenação ao pagamento
de honorários advocatícios, que, no âmbito do processo do trabalho,
se revertem para o sindicato da categoria do empregado (Lei
5.584/70, art. 16). Portanto, trata-se de honorários assistenciais, razão
por que, para serem fixados, a parte deverá atender, cumulativamente,
aos seguintes requisitos: estar assistida por seu sindicato de classe e
comprovar perceber, nos termos do § 2º do art. 14 da Lei 5.584/70,
mensalmente, importância inferior ao dobro do salário mínimo ou
encontrar-se em situação econômica que não lhe permita o custeio do
processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. Recurso
de Revista de que se conhece em parte e a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-1.372/2002-024-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MG MASTER LTDA.

A D VO G A D O : DR. YGOR CASTELLO BRANCO SOLEDADE

A G R AVA D O ( S ) : ALEXSANDRO SAMPAIO RIOS

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. 1. Se o Regional
não adotou tese a respeito do disposto no artigo 5º, XXXV, LIV e LV,
da Constituição de 1988, nem foi instado a fazê-lo por intermédio da
oposição de embargos de declaração, é incidente o óbice da Súmula
nº 297 do Tribunal Superior do Trabalho. 2. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.412/2005-921-21-40.4 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE NATAL

A D VO G A D O : DR. LAURO MOLINA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DE MELO

A D VO G A D O : DR. SANDOVAL DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de revista
interposto em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.466/1999-099-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : PAULO ROBERTO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MARCELO CHOHFI

RECORRIDO(S) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MARROCOS

A D VO G A D A : DRA. SIMONE BORELLI LIZA

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de re-
vista no tema da alteração do rito, na forma da alínea "c" do art. 896
da CLT e, no mérito, determinar a baixa dos autos ao Eg. Tribunal
Regional a fim de que, sob o rito ordinário, aprecie todos os temas
recursais da parte, apresentado a necessária fundamentação, conforme
exige o inciso IX do art. 93 da Constituição Federal.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO - ALTERAÇÃO DE RITO INDEVIDA - FALTA
DE FUNDAMENTAÇÃO. Equivocado se mostra o entendimento
adotado pelo Regional, ao aplicar o procedimento sumaríssimo a
processo já em curso quando do advento da Lei 9957/00, o que
implica violação direta do devido processo legal e, "ipso facto",
descumprimento da inafastável regra do inciso IX do art. 93 da
Constituição Federal. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.473/2001-001-22-00.0 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ABBOT - LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. DANIEL MOURÃO GUIMARÃES DE MORAIS MENE-
SES

RECORRIDO(S) : FRANCISCO CARLOS DE SOUSA MENESES

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA DE MELO CASTELO BRANCO FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas em relação ao tema "honorários assistenciais", por con-
trariedade à Súmula 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação a determinação de pagamento dos ho-
norários assistenciais.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR JULGAMENTO EXTRA PETITA. Não há falar
em julgamento extra petita, uma vez que a decisão foi proferida em
estrita observância dos limites estabelecidos na lide. VÍNCULO DE
EMPREGO. A controvérsia sobre os fatos não constitui objeto de
debate em sede de recurso de revista (Súmula 126 desta Corte).
HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. HIPÓTESE DE CABIMENTO.
A assistência judiciária na Justiça do Trabalho rege-se pelas dis-
posições contidas na Lei 5.584/70, nos termos de seu art. 14. A
sucumbência, por si só, não justifica a condenação ao pagamento de
honorários advocatícios, que, no âmbito do processo do trabalho, se
revertem para o sindicato da categoria do empregado (Lei 5.584/70,
art. 16). Portanto, trata-se de honorários assistenciais, razão por que,
para serem fixados, a parte deverá atender, cumulativamente, aos
seguintes requisitos: estar assistida por seu sindicato de classe e
comprovar perceber, nos termos do § 2º do art. 14 da Lei 5.584/70,
mensalmente, importância inferior ao dobro do salário mínimo ou
encontrar-se em situação econômica que não lhe permita o custeio do
processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. Recurso
de Revista de que se conhece em parte e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-1.474/1998-004-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. WILSON LINHARES CASTRO

RECORRIDO(S) : HÉLIO ALMEIDA DE SOUZA GOMES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO COLPO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao art. 100 da Constituição da República e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a execução contra a
ECT se realize mediante precatório.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-
SIMO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT. EXECUÇÃO POR PRECATÓRIO. DECRETO-LEI 509/69.
RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988.
Não obstante a qualidade de empresa pública com personalidade
jurídica de direito privado, sendo a Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT responsável por serviço que constitui um dos mo-
nopólios da União (serviços postais), a execução de seu débito tra-
balhista não é direta, mas mediante precatório, pois, nos termos do
art. 12 do Decreto-Lei 509/69, ela equipara-se à Fazenda Pública para
fins de impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços, foro,
prazos e custas processuais, tendo sido o referido dispositivo re-
cepcionado pela Constituição da República de 1988 (Precedentes do
Supremo Tribunal Federal e desta Corte). Recurso de Revista de que
se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-1.502/2003-064-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : PALMIRO IANETA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO ÁLVAREZ MATEOS

RECORRIDO(S) : BUNGE ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO BATISTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Em, à unanimidade, dar provimento ao Agravo
de Instrumento, convertendo-o em Recurso de Revista, e, ainda, à
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação do art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para, reformando a decisão regional, afastada a prescrição bienal,
determinar a baixa dos autos à origem para que o Regional aprecie a
questão do pedido de diferenças da multa de 40% do FGTS e demais
temas, como de direito.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA POR CONVERSÃO -
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - EXPURGOS INFLACIONÁ-

RIOS - MULTA DE 40% DO FGTS - PRESCRIÇÃO - MARCO
INICIAL. A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-
se no sentido de que é da vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.2001, que se inicia a contagem do prazo prescricional, re-
lativamente ao direito de ação quanto ao pedido de diferenças da
multa de 40% do FGTS em face de expurgos inflacionários (OJ nº
344 da SBDI-1/TST). No caso, não há prescrição a ser declarada em
face do ajuizamento da reclamação trabalhista em 30.06.2003, dentro
do biênio prescricional contado da LC 110/01. Agravo provido. Re-
curso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.589/1999-042-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. IVONE MENOSSI VIGÁRIO

A G R AVA D O ( S ) : TARCISO JOSÉ RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. ADEMIR DE SOUZA

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ACORDO TÁCITO DE JORNADA - DISSENSO
INESPECÍFICO.

Não restou demonstrado dissenso jurisprudencial específico,
nos moldes da Súmula 296/TST, já que a única ementa apta a cotejo
trata, genericamente, de autorização de compensação de horários, sem
as restrições previstas no art. 59, § 2º, da CLT, mas não se refere a
acordo tácito, como ocorrido na espécie, aliás, não aceito pelo item I
da Súmula 85/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.619/2002-391-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : MARLUCY BRITO SILVA PRIMO - ME

A D VO G A D O : DR. OSVALDO SANTOS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. CARIMBO DE PROTOCOLO ILEGÍVEL. Con-
siderando que o carimbo de protocolo do recurso de revista, elemento
indispensável para aferição da tempestividade do apelo, está ilegível,
configura-se a deficiência de traslado, nos termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 285 da SBDI-1 desta Corte, não sendo suprida a falha
por cópia da etiqueta adesiva de controle processual interno do TRT
conforme o disposto na OJ nº 284 da SBDI-1 do TST. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.644/2002-020-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - HSPM

PROCURADORA : DRA. JOSELITA MARIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ADERBAL DE ANDRADE E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO DABUL E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-1.652/2000-112-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : TELEMAR - TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. JACKSON RESENDE SILVA

RECORRIDO(S) : PAULO GUIMARÃES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALBERTO BOTELHO MENDES

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. FGTS. ACRÉSCI-
MO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI COMPLE-
MENTAR Nº 110/2001. LEGITIMIDADE PASSIVA AD. Decisão
regional em harmonia com a Orientação Jurisprudencial nº 341 da
SBDI-1. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.662/2002-900-10-00.6 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : WESDAY LIMA NEGREIROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANTÔNIO REIS

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação dos arts. 5º, LV, da Constituição Federal, e 244 do
Código de Processo Civil, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastada a deserção declarada no acórdão de fls. 180/1811, com-
plementada pelo de fls. 192/194, determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que prossiga no
julgamento do recurso ordinário, como entender de direito.

EMENTA:I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUR-
SO DE REVISTA. PREENCHIMENTO DA GUIA DE DEPÓ-
SITO RECURSAL COM NÚMERO DE PROCESSO E VARA
ONDE TRAMITOU O FEITO INCORRETOS. In casu, na guia
de depósito recursal, há identificação dos nomes das partes, número
do PIS/PASEP e da CTPS do Reclamante, e o valor depositado
corresponde com aquele fixado na sentença recorrida, elementos su-
ficientes para constatação da regularidade do recolhimento. Decla-
ração de deserção afastada. Agravo de instrumento a que se dá pro-
vimento, observando-se os termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST. II - RECURSO DE REVISTA. PREENCHIMEN-
TO DA GUIA DE DEPÓSITO RECURSAL COM NÚMERO DE
PROCESSO E VARA ONDE TRAMITOU O FEITO INCORRETOS.
In casu, na guia de depósito recursal, há identificação dos nomes das
partes, número do PIS/PASEP e da CTPS do Reclamante, e o valor
depositado corresponde com aquele fixado na sentença recorrida, ele-
mentos suficientes para constatação da regularidade do recolhimento.
Declaração de deserção afastada. Recurso de revista a que se dá
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.666/2002-005-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : RDC SUPERMERCADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SANDRA GARCIA MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA GOMES DE LIMA

A D VO G A D O : DR. CELSO BRAGA GONÇALVES ROMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. Não se admite
agravo de instrumento quando ausentes peças essenciais à sua for-
mação, quais sejam, o acórdão regional proferido nos embargos de-
claratórios e respectiva certidão de publicação e a procuração ou-
torgada ao advogado da agravante. Incumbe à parte interessada velar
pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de instrumento de
que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.667/2001-063-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D O : DR. GIOVANNA MOREIRA PORCHÉRA

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ FERREIRA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. JOÃO CUSTÓDIO GOMES DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERAR SAÚDE - COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.701/2003-001-22-40.8 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR. KILDERE RONNE DE CARVALHO SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ALICE RIBEIRO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO
PIAUÍ S.A. - COMDEPI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.728/2003-005-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CB-
TU

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PANDOLFI NETO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DÉCIO PINTO

A D VO G A D O : DR. JARBAS PEREIRA ALEXANDRE JÚNIOR

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL. CONTA NÃO
VINCULADA AO FGTS. CONTA ÚNICA DO TESOURO NA-
CIONAL. Não é válido o depósito recursal efetuado em conta única
do Tesouro Nacional mediante o SIAFI - Sistema Integrado de Ad-
ministração Financeira do Governo Federal -, ante a exigência de que
seja feito em conta vinculada ao FGTS do empregado, conforme
Instrução Normativa nº 15/98 deste Tribunal. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.733/2004-001-23-40.9 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D A : DRA. KARLA DE JESUS SOUSA OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : NAIR ROSA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.763/2001-033-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : OPPORTRANS CONCESSÃO METROVIÁRIA S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ TAVARES CORRÊA MEYER

A G R AVA D O ( S ) : MARYNEIDE FERNANDES DE JESUS

A D VO G A D O : DR. ELIEZER GOMES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JANEI-
RO - METRÔ (EM LIQUIDAÇÃO)

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS DE TER-
CEIRO. SUCESSÃO TRABALHISTA. CONFIGURAÇÃO.

O Tribunal Regional, com apoio na prova produzida e na
legislação infraconstitucional de regência (CPC, art. 568, I), declarou
que a agravante é sucessora da Companhia do Metropolitano do Rio
de Janeiro, sofrendo diretamente os efeitos da execução, sendo res-
ponsável pelos direitos trabalhistas da exeqüente. Assim, para se
aferir a indicada violação de norma da Constituição Federal, seria
necessário reexaminar fatos e provas e a aplicação da legislação
ordinária, o que atrai o óbice das Súmulas 126 e 266 do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.774/2001-055-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ARISTIDES COUTINHO NETTO

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ TIMÓTEO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE
PEÇA ESSENCIAL. Não se admite agravo de instrumento quando
ausentes peças obrigatórias para sua formação, quais sejam, a pro-
curação outorgada ao advogado do agravado e a certidão de pu-
blicação do acórdão regional. Incumbe à parte interessada velar pela
adequada formalização de seu recurso. Agravo de instrumento de que
não se conhece.

<!ID812749-6>

PROCESSO : AIRR-1.778/2003-039-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FABIANA ALVES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS NOBRE LACERDA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO JIMENEZ ABAD

A D VO G A D O : DR. MÁRIO CÉSAR DE NOVAES BISPO

A G R AVA D O ( S ) : MULTI ÁRABE COMÉRCIO DE ALIMENTAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. AUSÊNCIA DE ASSINATURA. 1. A subscrição da pe-
tição de recurso pelo advogado da parte, à data de sua protocolização,
constitui requisito de admissibilidade cujo desatendimento conduz à
inexistência jurídica do ato processual. Tratando-se, ademais, de ato
para o qual a lei prevê termo fatal e peremptório, inadmissível é a
concessão de prazo ao advogado para assinar o recurso depois de
exaurido o respectivo prazo. 2. Reputa-se inexistente agravo de ins-
trumento apócrifo, por atender a um dos requisitos extrínsecos de
admissibilidade. 3. Agravo de instrumento não conhecido.
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PROCESSO : RR-1.821/2003-002-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ FERREIRA

A D VO G A D O : DR. EURÍPEDES BRITO CUNHA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA MEDEIROS CÂMARA

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhes pro-
vimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Foram demonstrados os fundamentos formadores
da convicção do juízo, configurando-se efetiva prestação jurisdicio-
nal, não havendo falar, em conseqüência, em violação aos dispo-
sitivos indicados. ABONOS. FIXAÇÃO DA NATUREZA DA PAR-
CELA EM ACORDO COLETIVO. Deve-se prestigiar o pactuado
entre empregados e empregadores por meio de convenções e acordos
coletivos de trabalho, sob pena de violação ao disposto no art. 7º, inc.
XXVI, da Constituição da República. A flexibilização no Direito do
Trabalho, fundada na autonomia coletiva privada, permite a obtenção
de benefícios para os empregados com concessões mútuas. Portanto,
se as partes decidiram vedar a incorporação na remuneração do abono
- gratificação contigente, pago em agosto de 1996, não se pode dar
interpretação elastecida ao instrumento normativo e deferir a inte-
gração desta parcela na remuneração dos empregados. Recurso de
Revista de que se conhece em parte e a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.848/1987-019-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O S : DRA. ELIANE HELENA DE OLIVEIRA AGUIAR E DR. OS-
MAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : LEEDSON NICOLAU

A D VO G A D O : DR. PAULO CESAR DE MATTOS GONÇALVES CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. JUROS DE MORA. Matéria prevista em legislação infracons-
titucional. Incidência da Súmula nº 266 deste Tribunal. Violação de
dispositivo da Constituição Federal não caracterizada. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.858/2004-004-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR -
FEBEM/SP

A D VO G A D A : DRA. VERIDIANA CRISTINA TORNICH

A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE GAMBA

A D VO G A D O : DR. AMARILDO FERREIRA DE MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhe-
ce de Agravo de Instrumento quando suas razões não impugnam os
fundamentos da decisão recorrida (Súmula 422 desta Corte). Agravo
de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.859/2004-004-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR -
FEBEM/SP

A D VO G A D A : DRA. VERIDIANA CRISTINA TORNICH

A G R AVA D O ( S ) : ROSANEA BERNARDES DA SILVA MANOEL

A D VO G A D O : DR. AMARILDO FERREIRA DE MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul-
gamento do recurso de revista cujo seguimento foi denegado, sob
pena de não conhecimento, a teor do art. 897, § 5º, incs. I e II, da
CLT. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.909/2000-031-12-00.6 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SINASC - SINALIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RODO-
VIAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA OSÓRIO JUNHO

RECORRIDO(S) : RAINILDES MARIA ANACLETO

A D VO G A D O : DR. ÉLIO AVELINO DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 04 da SBDI-1, desta
Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para, excluir da condenação o
pagamento do adicional de insalubridade e reflexos.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. LIMPEZA DE BANHEIROS. COLETA DE LI-
XO. A atividade de limpeza de banheiros, com a coleta de lixo, não
se equipara à atividade de coleta de lixo urbano de que trata a NR-15,
da Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho, não sendo qua-
lificável como insalubre, ainda que haja constatação a respeito em
laudo pericial. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 04 da
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte. Re-
curso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.913/1997-046-15-41.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

EMBARGANTE : TORQUE S.A.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO ROMANIN

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARLOS DE FARIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO APOLARI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e aplicar multa à embargante, conforme os fundamentos do
voto.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER
INFRINGENTE E INTUITO PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE
MULTA. A interposição de embargos de declaração, desviados de sua
finalidade jurídico-processual, com nítido caráter infringente e intuito
manifestamente protelatório dá azo à aplicação da multa prevista no
art. 538, parágrafo único, do CPC. Embargos de declaração rejeitados
e aplicada multa à embargante.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-1.924/2001-031-02-40.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

EMBARGANTE : VERA PASQUINI

A D VO G A D O : DR. VALTER UZZO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. MAURO GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REITERA-
ÇÃO.

A reclamante se utiliza dos embargos de declaração com
desvio de sua finalidade jurídico-processual, porquanto não restam
evidenciados os vícios previstos no art. 535 do CPC. Embargos de
declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.947/2000-312-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE PAULO DOS SANTOS SILVA

A D VO G A D A : DRA. CINTHIA AOKI

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE SEGURANÇA BANCÁRIA RESILAR LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.955/2005-011-18-40.7 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - CO-
MURG

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CRISTINA MENDONÇA DAMIÃO TEIXEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. WELITON DA SILVA MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. 1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17/12/98, houve
significativo aumento do número de peças indispensáveis à formação
do instrumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento
do recurso denegado nos próprios autos, se provido o agravo. Por-
tanto, não se conhece do agravo de instrumento quando não tras-
ladada a peça referente à cópia da certidão de publicação da decisão
proferida nos autos dos embargos declaratórios, porquanto impos-
sibilitado o exame do preenchimento do requisito extrínseco referente
à tempestividade do apelo revisional. Óbice da Orientação Juris-
prudencial Transitória nº 17 da SBDI-1. 2. Agravo de instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.074/2000-223-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. WALDIR ZAGAGLIA

A G R AVA D O ( S ) : DANIELA RABELLO GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. ILDEMAR MOTA GOIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. Não se admite
agravo de instrumento quando ausente peça essencial à sua formação,
qual seja, a certidão de intimação pessoal ao procurador do Estado
para ciência do acórdão regional dos embargos declaratórios. In-
cidência da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da SBDI-
1/TST. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.090/1997-432-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ

PROCURADOR : DR. AGENOR FÉLIX DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PETRÚCIO GOMES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EDSON MORENO LUCILLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de re-
vista interposto em processo de execução depende de demonstração
inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.103/2002-016-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ELIANE CRISTINA FABREGAS DE SÁ

A D VO G A D O : DR. VLADEMIR DE FREITAS

RECORRIDO(S) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO BRAGA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : AROS CONSULTORIA E PARTICIPAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Não há como vislumbrar nulidade por negativa de prestação juris-
dicional quando as razões recursais são genéricas e não indicam os
aspectos em relação aos quais a reclamante entende ter a decisão
regional incorrido em omissão. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. Incide a orientação expressa na Súmula 126 desta Corte, pois,
no Recurso de Revista, a parte pretende o reexame do conjunto
probatório fixado pelo Tribunal Regional. A aferição da veracidade da
assertiva do Tribunal Regional ou da parte depende de nova avaliação
dos fatos, procedimento vedado em sede de Recurso de Revista.
Recurso de Revista que não se conhece.

PROCESSO : RR-2.192/2002-902-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : GERISNÁ CARLOS DE MENEZES

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para, afastada a quitação decorrente da adesão ao PDV, de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de
origem, a fim de que julgue o mérito do Recurso Ordinário interposto
pelo reclamante, como entender de direito.

EMENTA: PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESLIGA-
MENTO VOLUNTÁRIO. ADESÃO. QUITAÇÃO DAS PARCELAS
TRABALHISTAS. "A transação extrajudicial que importa rescisão do
contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo" (Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1
desta Corte). Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : AIRR-2.197/2002-015-05-40.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DA BAHIA

PROCURADOR : DR. BRUNO ESPIÑEIRA LEMOS

PROCURADOR : DR. BRUNO SAMPAIO PERES FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : REGIVALDO DE ASSIS COSTA

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA SOUZA NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : SEDIL SEGURANÇA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : EDSON DANTAS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CAETANO DOS SANTOS SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊN-
CIA DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do
instrumento do agravo com as peças essenciais e as necessárias ao
imediato julgamento do recurso de revista cujo seguimento foi de-
negado, caso o agravo seja provido, sob pena de não conhecimento, a
teor do art. 897, § 5º, incs. I e II, da CLT. Agravo de Instrumento de
que não se conhece.
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PROCESSO : AIRR-2.258/2004-017-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

A D VO G A D O : DR. EVERARDO RIBEIRO GUEIROS

A G R AVA D O ( S ) : IVO SEVERINO DE ARRUDA RITO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HUMBERTO INTERAMINENSE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: NULIDADE DA SENTENÇA E REFLEXOS
DAS HORAS EXTRAS. RECURSO DESFUNDAMENTADO. 1.
Não havendo, nas razões do recurso de revista, alegação de afronta a
preceitos de lei e (ou) da Constituição Federal, tampouco arestos
transcritos para a configuração de dissenso pretoriano, impossibilita-
se o processamento do apelo, porque desfundamentado. 2. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.267/2001-313-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIAS TÊXTEIS SUECO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MÁRCIO LÉGA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO RIGOBERTO FREIRE DA MOTA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO NAHAS BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema "correção monetária", por contrariedade
à Súmula 381 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar a aplicação da correção monetária relativa ao mês sub-
seqüente àquele da prestação dos serviços, a partir do dia primeiro,
inclusive, nos termos da referida súmula.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RELAÇÃO DE EM-
PREGO. O exame dos elementos que configuram a relação de em-
prego depende de nova avaliação do conjunto fático-probatório. To-
davia, o reexame da prova por esta Corte é vedado, conforme a
orientação contida na Súmula 126 do TST. CORREÇÃO MONE-
TÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A jurisprudência desta Corte firmou-se
no sentido de que o pagamento dos salários até o quinto dia útil do
mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária e,
se essa data limite for ultrapassada, aplicar-se-á o índice da correção
monetária relativo ao mês seguinte àquele da prestação dos serviços,
contando-se a partir do dia primeiro, nos termos da Súmula 381 do
TST. Recurso de Revista de que se conhece em parte e a que se dá
provimento.

PROCESSO : AIRR-2.271/2002-026-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - HSPM

A D VO G A D A : DRA. JOSELITA MARIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA BATISTA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO DABUL E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO
ILEGÍVEL. INSERVÍVEL. "O carimbo do protocolo da petição re-
cursal constitui elemento indispensável para aferição da tempesti-
vidade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado
ilegível é o mesmo que a inexistência do dado."Agravo de Instru-
mento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.297/2005-024-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANA MARIA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : ITAÚ SEGUROS S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO AZIZ NADER FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. IRREGULARIDADE
NO TRASLADO. 1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17/12/98,
houve aumento significativo do número de peças indispensáveis à
formação do instrumento, notadamente porque se visa a possibilitar o
julgamento do recurso denegado, nos próprios autos, caso provido o
agravo. Não se conhece, portanto, de agravo de instrumento quando
incompleto o traslado da peça referente ao recurso de revista. 2.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.364/2002-065-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA VIANNA NOGUEIRA JOAQUIM

A G R AVA N T E ( S ) : LEOCÉIA MACHADO NUNES

A D VO G A D O : DR. EDUARDO DE CAMPOS MELO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. JULGAMENTO
EXTRA PETITA. HORAS EXTRAS. Nas causas sujeitas ao pro-
cedimento sumaríssimo, é incabível recurso de revista por violação de
dispositivo de lei e divergência jurisprudencial, nos termos da dis-
posição contida no art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.376/2001-312-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR APARECIDO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA ALVES CORTEZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-2.379/2001-315-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GERARDO FELIX DE ABREU FILHO

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA ALVES CORTEZ

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS

A D VO G A D A : DRA. RENATA SEZEFREDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-2.451/2002-075-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : VERIDIANA AFONSO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CLAUDINEI BALTAZAR

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL 9 DE JULHO S.A.

A D VO G A D O : DR. ADERBAL WAGNER FRANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. Não se admite
agravo de instrumento quando ausente peça essencial à sua formação,
qual seja, a cópia da certidão de intimação do despacho denegatório
do recurso de revista. Incumbe à parte interessada velar pela ade-
quada formalização de seu recurso. Agravo de instrumento de que
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.520/1998-001-05-40.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : PANASONIC DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ÉRICO PEREIRA COUTINHO GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : RENATO LUIS ABRÃO DA SILVA (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. HUDSON RESEDÁ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPES-
TIVIDADE. É intempestivo o agravo de instrumento interposto fora
do prazo previsto no art. 6º da Lei nº 5.584/70 c/c art. 893 da CLT. A
existência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense, que possa justificar a prorrogação do prazo recursal, deve ser
comprovada pela parte, por ocasião da interposição do recurso (Sú-
mula nº 385 do TST). Agravo de instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : RR-2.553/1998-051-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : KÁTIA CILENE ALVES PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. MIRIAM M. ANTUNES DE SOUZA

RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE MEDICINA NUCLEAR DE PIRACICABA
S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA REGINATO HOFFMANN

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer dos documentos
apresentados a fls. 435/469 e não conhecer do recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. I - PERÍODO SEM REGISTRO. Questão fática.
Óbice preconizado na Súmula nº 126 desta Corte. II - HORAS EX-
TRAS. AUXILIAR DE LABORATÓRIO. LEI Nº 3.999/61. Questão
fática. Óbice preconizado na Súmula nº 126 desta Corte. III - FÉ-
RIAS NÃO USUFRUÍDAS. Violação de dispositivo da Constituição
Federal não demonstrada. IV - ANUÊNIOS. Decisão regional em
consonância com a Súmula nº 126 desta Corte. V - DOBRA PRE-
VISTA NO ART. 467 DA CLT. Inviabilidade de alegação de afronta
de dispositivos infraconstitucionais em sede de procedimento suma-
ríssimo. VI - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS. Inviabilidade de alegação
de afronta de dispositivos infraconstitucionais em sede de proce-
dimento sumaríssimo. VII - RECONVENÇÃO. Inviabilidade de ale-

gação de afronta de dispositivos infraconstitucionais em sede de pro-
cedimento sumaríssimo. VIII - BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA
GRATUITA. Violação de dispositivo da Constituição Federal não
demonstrada. IX - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Violação de
dispositivo da Constituição Federal não evidenciada.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.609/2003-311-06-40.4 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA RICARDO NEVES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA CAVALCANTE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO ALVES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - INTEMPESTIVI-
DADE DO RECURSO. Ainda que se compute a dobra do prazo legal
recursal (art. 1º, III, do Decreto-Lei 779/69) e, também, não tendo
sido demonstrada a ocorrência de feriado local, há que se reconhecer
a intempestividade da revista. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.626/2002-013-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. IVANI CALAMIA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. PATRÍCIA ROSE HAUDENSCHILD DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. Não se
admite agravo de instrumento quando ausente peça essencial à sua
formação, no caso, a cópia da certidão de publicação do acórdão
regional. Incumbe à parte interessada velar pela adequada forma-
lização de seu recurso (OJT nº 18 da SBDI-1/TST). Agravo de ins-
trumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.627/2001-053-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : PARE BEM LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA LUISA DE LUCENA MOREIRA MARRECO

A G R AVA D O ( S ) : ZILINO JOSÉ DE MAGALHÃES

A D VO G A D O : DR. WALTER SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JUSTA CAUSA. DESÍDIA. Nega-se provimento ao agra-
vo de instrumento que não consegue infirmar os fundamentos da
decisão agravada, porquanto a matéria relativa à configuração da justa
causa está assente no conjunto fático-probatório produzido e se esgota
no duplo grau de jurisdição, a teor do que dispõe a Súmula nº 126 do
T S T.

PROCESSO : AIRR-2.637/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. GERSON LUÍS MOREIRA

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : VIDÁZIO BISPO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. FLORISE MAURA DE LIMA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA.
ADICIONAL. Decisão regional em harmonia com a Orientação Ju-
risprudencial nº 307 da SBDI-1 desta Corte. Violação de dispositivos
legais e da Constituição Federal e divergência jurisprudencial não
caracterizadas. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Não se violam os arts. 818
da CLT e 333, I, do CPC, pois a Corte Regional entendeu provado o
fato constitutivo do direito do Reclamante, qual seja, a prestação de
horas extras. Em tal hipótese, torna-se inócuo o debate a respeito da
distribuição do ônus da prova, tema versado nos arts. 818 da CLT e
333 do CPC. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
MULTA. EMBARGOS PROTELATÓRIOS. Violação de dispositivo
de lei e divergência jurisprudencial não caracterizadas. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.697/2001-005-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SEMCO RGIS - SERVIÇOS DE INVENTÁRIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADRIANO GUEDES LAIMER

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA MARCELINA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. GERALDO MOREIRA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-2.707/1998-021-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.

A D VO G A D A : DRA. ZAIRA SENA CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO VICENTE DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA CRISTINA QUIRICO

A G R AVA D O ( S ) : ATIVA GERENCIAMENTO, SERVIÇOS E REPRESENTA-
ÇÕES S/C LTDA.

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer o Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - IRREGULARIDADE DE TRASLADO - CARIMBO
DO PROTOCOLO ILEGÍVEL. Apresentada a cópia das razões do
Recurso de Revista com carimbo de protocolo ilegível, a conse-
qüência lógica é o não conhecimento do Agravo, pois a parte deve
demonstrar que o recurso trancado preenche os pressupostos comuns
de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade, exame este
que restou inviável nestes autos. Nessa esteira, o conhecimento do
apelo encontra óbice intransponível no art. 897, § 5º, da CLT e na OJ
nº 285 da SBDI-1. Agravo não conhecido.

<!ID812749-7>

PROCESSO : AIRR-2.821/1998-064-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : GPV COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA CODEÇO ROCHA PRAZERES ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS CLÁUDIO PADIN GIRALDEZ

A D VO G A D A : DRA. MARILENE BARBOSA LIMA CODINA LÓPEZ

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO DE REVISTA - EXECUÇÃO - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL - INOCORRÊNCIA. Acertado o despacho de-
negatório, pois não se vislumbra afronta direta ao art. 93, IX, da
Constituição Federal no acórdão regional, que justificou a penhora em
dinheiro e, não nos bens indicados, aliás, que não seriam de pro-
priedade da devedora. Ademais, se a recorrente entendeu que havia
omissão no julgamento regional, deveria ter oposto embargos de
declaração(Súmula 184/TST), o que não fez. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-2.925/2001-111-08-00.2 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO MENDES ELERES

A D VO G A D A : DRA. RONILDA FERREIRA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RU-
RAL DO ESTADO DO PARÁ - EMATER/PA

A D VO G A D O : DR. ALAN HENRIQUE TRINDADE BATISTA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALÁRIO
PROFISSIONAL DE ENGENHEIRO. VINCULAÇÃO AO SALÁ-
RIO MÍNIMO. Decisão do Tribunal Regional em consonância com o
entendimento desta Corte preconizado na parte final da Orientação
Jurisprudencial nº 71 da SBDI-2 do TST. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-2.949/2002-030-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 21ST. CENTURY FLAT

A D VO G A D O : DR. JOÃO TADEU CONCI GIMENEZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA:AGRAVO. NÃO-CONHECIMENTO. AUSÊN-

CIA DE PODERES DA SUBSTABELECIDA. CÓPIA DA PRO-
CURAÇÃO DA SUBSTABELECENTE INAUTÊNTICA. 1. Ca-
racteriza-se irregularidade de representação quando as razões de re-
curso são subscritas por advogada, cujos poderes lhes foram ou-
torgados por substabelecente que se encontra desautorizada a atuar no
feito, visto que a cópia do instrumento de procuração foi juntada aos
autos sem a devida autenticação. 2. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-3.227/1995-004-19-40.3 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ALBERICO CORDEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCOS ADILSON CORREIA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DANTAS BARRETO

A D VO G A D A : DRA. MARILÚ DE MEDEIROS CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO-CONHECIMEN-
TO. FALTA DE DELIMITAÇÃO DOS VALORES IMPUGNA-
DOS. Nos termos do art. 897, § 1º, da CLT, deve a parte, ao
interpor agravo de petição, delimitar, justificadamente, a matéria
e os valores impugnados, sob pena de não-conhecimento do re-
curso. Assim, eventual ofensa à Constituição Federal somente se
daria de forma indireta, o que não atende à exigência do art. 896,
§ 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.407/2000-019-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICAÇÕES

A D VO G A D A : DRA. GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL OTÁVIO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. VALDECI ELEUTÉRIO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. A teor do art. 7º da Lei nº 5.584/70 e da
orientação preconizada na Súmula nº 245 do TST, a comprovação do
depósito recursal deverá ser feita dentro do prazo previsto para a
interposição do recurso, sob pena de deserção. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.542/2002-921-21-40.9 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CLEMENTE FERNANDES FILHO

A D VO G A D A : DRA. LIANA CARLOS LACERDA GÓIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DO INSTRUMEN-
TO DE MANDATO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
Agravo instruído em desconformidade com o disposto no art. 897, §
5º, inciso I, da CLT, porquanto as cópias da procuração e do subs-
tabelecimento outorgados à advogada da agravante, subscritora das
razões do agravo, não se encontram autenticadas, em desatendimento
ao disposto no art. 830 da Consolidação das Leis do Trabalho e no
item IX da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal, com in-
cidência da orientação contida na Súmula nº 164 do TST, já que não
caracterizado o mandato tácito. Agravo de instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : RR-3.683/2004-028-12-00.9 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ALFREDO VENTURI - FI

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ OTÁVIO HOFFMANN

RECORRIDO(S) : PAULO HASSELMANN

A D VO G A D O : DR. ROBERTO LUIZ PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao art. 5º, inc. LV, da Constituição da República,
e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a deserção do Recurso
Ordinário e, conseqüentemente, determinar o retorno dos autos ao
Tribunal de origem, a fim de que examine o feito como entender de
direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. GUIA
DARF. RECOLHIMENTO DE CUSTAS. PREENCHIMENTO. No
que concerne ao pagamento de custas, a lei limita-se a estabelecer que
este se dê no prazo e no valor indicado na sentença, de sorte que o
preenchimento da guia DARF para comprovação do recolhimento
deve ser orientado pelos princípios da boa-fé das partes e do máximo
aproveitamento dos atos. Constou da guia informação que comprova
que as custas estão à disposição da Receita Federal, pois registra o
nome do reclamado, o código da receita e a autenticação bancária do
valor equivalente ao fixado para esse efeito na sentença. Desse modo,
não há como negar que o ato tenha atingido sua finalidade. Recurso
de Revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-3.982/2002-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : BALAS BOAVISTENSE S.A.

A D VO G A D O : DR. ELSO ELOI BODANESE

RECORRIDO(S) : JOACIR MATEUS KOLBA

A D VO G A D O : DR. JOCEMAR MIGUEL BARONI

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de re-
vista da reclamada, por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação o pagamento de horas extras e diferenças
salariais. Valor da condenação reduzido em R$ 2.000,00 e custas já
satisfeitas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS -
MOTORISTA - DIFERENÇAS SALARIAIS - NORMA COLE-

TIVA. Viabilizado o recurso por dissenso específico, hão de ser re-
putadas incabíveis horas extras para empregado motorista em razão
do controle de horário resultar da análise de tacógrafos, consoante OJ
332 da SBDI-1. Indevidas, ainda, as diferenças salariais previstas em
norma coletiva de cuja elaboração não participou a empresa, con-
forme Súmula 374/TST. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-3.983/2002-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : COMÉRCIO DE CEREAIS RD LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE NEVES PESSIN

RECORRIDO(S) : MANOEL MARTINEZ GARCIA

A D VO G A D O : DR. ENIO NAGEL

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de re-
vista, por dissenso, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o pagamento do adicional de insalubridade e reflexos.
Valor da condenação reduzido em R$1.000,00. Custas já satisfeitas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE INDEVIDO - LIMPEZA DE SANITÁRIOS E
COLETA DE LIXO DE EMPRESA. Viabilizado o apelo por dissenso
válido, e a despeito de haver sido realizada perícia, não há falar-se em
atividade insalubre quando a atividade desenvolvida diz respeito à
limpeza de sanitários e à coleta de lixo existente nas dependências da
empresa, o que não se equipara a lixo urbano nem está descrito na
NR14 da NR 15 da Portaria 3214/78 do Ministério do Trabalho,
sendo nesse sentido o item II da OJ 04 da Eg. SBDI-1. Recurso de
Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-AIRR-4.408/1996-029-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : USINA SÃO MARTINHO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARLOS SORGATTI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para, imprimindo-lhes efeito modificativo, conhecer do agra-
vo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECIMENTO. IRREGULARIDA-
DE DE REPRESENTAÇÃO. Verificado o equívoco no exame dos
pressupostos extrínsecos do agravo de instrumento, acolhem-se os
embargos de declaração.

Embargos de declaração acolhidos para, imprimindo-se
efeito modificativo ao julgado, conhecer do agravo de instru-
mento. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. NULIDADE. RITO ORDINÁRIO CONVERTIDO EM SU-
MARÍSSIMO. PREJUÍZO. AUSÊNCIA. Consoante os termos da
Orientação Jurisprudencial 260, item I, da SDI-1 desta Corte, o pro-
cedimento sumaríssimo não se aplica aos processos iniciados antes da
vigência da Lei nº 9.957/2000. Contudo, na espécie, o Tribunal Re-
gional, apesar de manter a conversão do procedimento em suma-
ríssimo, apreciou o recurso ordinário em acórdão fundamentado, sem
qualquer prejuízo às partes, impondo-se, em decorrência, tão-somente
a análise da admissibilidade da revista sem as limitações do artigo
896, § 6º, da CLT. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Não se confunde com a negativa de entrega da
jurisdição o posicionamento desfavorável à tese da agravante. Apre-
sentados os fundamentos que levaram à conclusão da Corte de origem
acerca da ausência de extrapolação dos limites do pedido, não sub-
siste lacuna na prestação jurisdicional e, conseqüentemente, não pros-
peram as alegações de ofensa aos arts. 458 do CPC, 832 da CLT e 93,
IX, da Constituição da República. NULIDADE. JULGAMENTO EX-
TRA PETITA. Consignando a Corte de origem a existência de pleito
expresso acerca da indenização correspondente ao período não op-
tante pelo FGTS (item 13 da exordial "Pleiteia o reclamante, o que
segue: a)- Indenização em dobro (período não optante)", não se sus-
tenta a tese do julgamento fora do pedido. PRESCRIÇÃO. ENQUA-
DRAMENTO. RURÍCOLA. SÚMULA 126/TST. Alterar a conclusão
das instâncias ordinárias pelo enquadramento do agravado como "tra-
balhador tipicamente rural" esbarra no óbice na Súmula 126 desta
Corte Superior. Por sua vez, mantida a premissa de que rurícola o
agravado, não há falar em violação do art. 7º, XXIX, da Constituição
pelo afastamento da sustentada prescrição qüinqüenal. Nos exatos
termos da redação do referido preceito, anterior à EC 28/00, a "ação,
quanto a créditos resultantes das relações de trabalho" prescreve "dois
anos após a extinção do contrato, para o trabalhador rural". IN-
DENIZAÇÃO. ARTIGO 478. DEDUÇÃO. FGTS. A controvérsia
acerca da dedução dos valores recolhidos ao FGTS, do montante
devido a título de indenização por tempo de serviço na anterior
sistemática legal, não ofende de forma direta e literal o princípio da
igualdade. MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PRO-
TELATÓRIOS. CABIMENTO. Violação dos arts. 5º, II e LV, da
Constituição da República e 538 do CPC não configurada. Para-
digmas inservíveis ao cotejo. Agravo de instrumento provido.



Nº 225, sexta-feira, 24 de novembro de 2006 1 1 0 11 ISSN 1677-7018

PROCESSO : ED-AIRR-4.413/2002-906-06-41.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ESPEDITO DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. MARCOS ULHOA DANI

EMBARGADO(A) : GEÓRGIA MARACAJÁ PESSOA MEDEIROS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PINHEIRO DE FREITAS

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLA-
ÇÃO DA COISA JULGADA Violação e omissão inexistentes. Em-
bargos de declaração que se rejeitam.

PROCESSO : RR-5.084/2002-921-21-00.8 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : JAIR ROBERTO DO NASCIMENTO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GILENO GUANABARA DE SOUSA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE
DO NORTE - CAERN

A D VO G A D O : DR. LUCINALDO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer o recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - REAJUSTE SA-
LARIAL - RENÚNCIA POR ENTIDADE SINDICAL - NEGOCIA-
ÇÃO COLETIVA - VALIDADE. Não restou demonstrada a diver-
gência jurisprudencial quanto à possibilidade de o sindicato renunciar
a direito reconhecido por sentença normativa, uma vez que a única
ementa apta a cotejo não se refere à existência de previsão normativa
sobre o direito individual renunciado. Ausente o prequestionamento
exigido pela Súmula 297/TST, não há como se aferir violação direta
ao inciso XXXVI do art. 5º da Carta Política e aos arts. 615 da CLT
e 27 da Lei 8880/94. Nem se cogite de ofensa ao inciso XXVI do art.
7º da Constituição Federal, pois o acórdão recorrido não deixou de
reconhecer a previsão normativa, tanto que concluiu que o Acordo
Coletivo de Trabalho tem sua eficácia reconhecida pela Constituição.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : AIRR-6.361/2002-900-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : SOLANGE FRANCISCO

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA LIMA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO S.A. - TE-
LERJ

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AVISO PRÉVIO. INDENIZAÇÃO ADICIONAL. Con-
trariedade à súmula desta Corte e divergência jurisprudencial não
demonstradas. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-7.095/2002-900-07-00.8 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : WILSON RODRIGUES DE MIRANDA

A D VO G A D A : DRA. AMAILZA SOARES PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de re-
vista da reclamada, por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação a inclusão dos abonos salariais na com-
plementação de aposentadoria, restando, portanto, improcedente a
ação. Custas, em reversão, pelos reclamantes, das quais ficam isentos
na forma do § 3º do art. 790 da CLT.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ILEGITIMIDADE
DE PARTE - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA -
ABONO - NATUREZA INDENIZATÓRIA.

A argüição de ofensa direta ao art. 267, VI, do CPC não se
revela apta ao conhecimento do apelo, com relação à ilegitimidade de
parte, uma vez que o preceito apenas elenca as hipóteses de carência
de ação. No que se refere aos abonos, imperativo o reconhecimento
da norma coletiva que fixou a natureza inória da parcela, com o
respec pagamento restrito, apenas, aos empregados da ativa. Em razão
da improência da ação, prejudicados os temas referentes à prescrição,
solidariedade e honorários advocatícios. Recurso conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-7.817/2002-900-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : DORACI NUNES BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. MARIA LENIR RODRIGUES PINHEIRO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO AMAZONAS - CO-
SAMA

A D VO G A D O : DR. VICTOR DA SILVA TRINDADE

RECORRIDO(S) : ÁGUAS DO AMAZONAS S.A.

A D VO G A D A : DRA. VALDENYRA FARIAS THOMÉ

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer o recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - SUMARÍSSIMO -
PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - DIFERENÇAS -
TRANSFERÊNCIA PARA OUTRA EMPRESA

Em face do que dispõe o art. 896, § 6º, da CLT, impossível
o conhecimento do apelo sujeito ao procedimento sumaríssimo por
violação ao art. 468 da CLT e por divergência jurisprudencial. Quanto
ao art. 5º da CF, não foi indicado, expressamente, qual inciso teria
sido vulnerado, conforme preleciona a Súmula 221, I/TST. De outro
lado, o julgado recorrido não se reportou ao art. 7°, I, da Lei Maior,
não existindo o prequestionamento exigido pela Súmula 297, I/TST.
Revista não conhecida.

PROCESSO : AIRR E RR-7.876/1999-014-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MARCOS AURÉLIO PANIAGUA

A D VO G A D O : DR. RAUL ANIZ ASSAD

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. LEONARDO SANTANA CALDAS

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer do Recurso de
Revista interposto pelo reclamado; II - julgar prejudicado o exame do
Agravo de Instrumento em Recurso de Revista adesivo interposto
pelo reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO
RECLAMADO

PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A decisão recorrida contém fun-
damentação sobre todos os aspectos suscitados e, mesmo que a so-
lução seja contrária ao interesse do embargante, configura efetiva
prestação jurisdicional. RECURSO DE REVISTA. HORAS EX-
TRAS. CARGO DE CONFIANÇA. Revestindo-se a decisão de con-
tornos nitidamente fático-probatórios, para se firmar convencimento
distinto do expendido pelo Tribunal Regional, é inarredável a ne-
cessidade de reexame de fatos e de provas, procedimento vedado
nesta instância recursal (Súmula 126 do TST). MULTA POR EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO CONSIDERADOS PROTELATÓ-
RIOS. Os Embargos de Declaração que apontam omissão de questão
que foi expressamente examinada no acórdão regional se expõem ao
entendimento de que se trata de medida meramente protelatória. Re-
curso de Revista de que não se conhece. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO EM RECURSO DE REVISTA ADESIVO INTERPOSTO
PELO RECLAMANTE. HIPÓTESE EM QUE OCORRE A PRE-
JUDICIALIDADE. Não tendo sido conhecido o Recurso principal,
fica prejudicado o exame do Agravo de Instrumento com o qual a
parte pretende o processamento do Recurso de Revista adesivo(CPC,
art. 500, inc. III). Agravo de Instrumento em Recurso de Revista
adesivo prejudicado.

PROCESSO : RR-8.059/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ARNALDO LOPES

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : CLEONICE BARBIERI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer o recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ÔNUS DA PROVA
DA EQUIPARAÇÃO SALARIAL - HORAS EXTRAS - CARGO
DE CONFIANÇA BANCÁRIA - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO.
Além de a única ementa trazida não ser específica para demonstrar o
dissenso jurisprudencial com relação à questão do ônus da prova,
constata-se que não se configurou violação literal dos arts. 818 da
CLT e 333, I, do CPC, especialmente em face da ausência de pro-
dução de provas por parte do reclamado acerca da diferença de
funções e de produtividade (inciso VIII da Súmula 06/TST). Tendo o
Regional concluído que a reclamante não ocupava cargo de direção,
chefia ou equivalentes, a despeito do percebimento de gratificação de
função, qualquer reforma do que foi decidido dependeria do reexame
e revaloração do conjunto fático-probatório, vedado pelas Súmulas
102, I e 126/TST. Revista não conhecida.

PROCESSO : AIRR-8.203/1989-006-04-41.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CLAIR DA ROSA CRIXEL E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NILTON CORRÊA DE LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhe-
ce de Agravo de Instrumento quando suas razões não impugnam os
fundamentos da decisão recorrida (Súmula 422 desta Corte). Agravo
de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-8.942/2002-011-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : NORSERGEL VIGILÂNCIA & TRANSPORTES DE VALO-
RES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO MENDES MOTA

RECORRIDO(S) : VANDERLEY GOMES ALVES

A D VO G A D O : DR. MARCELO RAMOS RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer e dar provimento
ao recurso de revista da reclamada, para excluir da condenação o
pagamento do adicional de risco, restabelecendo, assim, a sentença de
primeiro grau. Valor da condenação reduzido em R$ 3.000,00 e custas
já satisfeitas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE
RISCO DE VIDA. A despeito da previsão do inciso XXIII do art. 7º
da Constituição, não existe amparo legal para o deferimento do adi-
cional de risco, sendo que a Lei 7102/83 não criou a parcela. Recurso
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-9.666/2002-900-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : RENAULT DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

A D VO G A D O : DR. MARCELO ALESSI

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA

RECORRIDO(S) : EDUARDO SILVA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. MARCELO JORGE DIAS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. GISELE SOARES

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 191 da SDI-I, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária
atribuída à Recorrente, absolvendo-a da condenação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DONO DA OBRA.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EMPREITADA. Inexistên-
cia de responsabilidade subsidiária do dono da obra em relação aos
débitos de natureza trabalhista do empreiteiro, salvo sendo o dono da
obra uma empresa construtora ou incorporadora, o que não acontece
na presente hipótese. Recurso a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-9.723/2002-900-21-00.3 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : CARLOS ALBERTO DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE
DO NORTE - CAERN

A D VO G A D O : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer o recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - REAJUSTE SA-
LARIAL - RENÚNCIA POR ENTIDADE SINDICAL - NEGOCIA-
ÇÃO COLETIVA - VALIDADE. Não restou demonstrada a diver-
gência jurisprudencial quanto à possibilidade de o sindicato renunciar
a direito reconhecido por sentença normativa, uma vez que a única
ementa apta a cotejo não se refere à existência de previsão normativa
sobre o direito individual renunciado. Ausente o prequestionamento
exigido pela Súmula 297/TST, não há como se aferir violação direta
ao inciso XXXVI do art. 5º da Carta Política e aos arts. 615 da CLT
e 27 da Lei 8880/94. Nem se cogite de ofensa ao inciso XXVI do art.
7º da Constituição Federal, pois o acórdão recorrido não deixou de
reconhecer a previsão normativa, tanto que concluiu que o Acordo
Coletivo de Trabalho tem sua eficácia reconhecida pela Constituição.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-9.910/2002-900-07-00.3 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ADOLPHO CAMILIANO PASSOS DE MORAES FER-
REIRA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO CRISANTO DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer o Recurso de
Revista da reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRESCRIÇÃO - AU-
XÍLIO-ALIMENTAÇÃO - INTEGRAÇÃO NOS PROVENTOS DE
APOSENTADORIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Tendo o v.
acórdão revisando consignado que a supressão da parcela ocorreu em de-
zembro/98, não subsiste a argüição de ofensa ao art. 7º, XXIX, da Cons-
tituição, sob o argumento de que isso teria ocorrido em fevereiro/95. Em que
pese a demonstração de dissenso jurisprudencial sobre a integração do au-
xílio-alimentação nos proventos de aposentadoria, o apelo colide com os
termos do § 4º do art. 896 da CLT e da Súmula 333/TST, pois a matéria foi
julgada em conformidade com a OJ Transitória 51 da SBDI-1. Conquanto
inaplicável ao processo laboral o princípio da sucumbência, uma vez não
invocadas as Súmulas 219 e 329/TST nem o art. 14 da Lei 5584/70, qualquer
alteração sobre a condenação nos honorários advocatícios dependeria da ve-
rificação da existência de assistência sindical e precariedade da situação eco-
nômica do reclamante. Assim, como não se encontram delineados no acór-
dão elementos fáticos indispensáveis à solução da matéria, o apelo encontra
obstáculo nas Súmulas 126 e 297 do TST. Recurso não conhecido.
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PROCESSO : RR-9.964/2002-900-22-00.7 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A. - TELEPISA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA PAIVA

A D VO G A D O : DR. SOLFIERI PENAFORTE T. DE SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer do Recurso de
Revista, apenas, na questão dos honorários advocatícios, na forma da
alínea "a" do art. 896 da CLT, e, no mérito, dar provimento para
excluir da condenação os honorários advocatícios. Valor da conde-
nação inalterado, custas já satisfeitas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PARTICIPAÇÃO
NOS LUCROS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Eg. Regional
deferiu a participação nos lucros por duplo fundamento: falta de
participação efetiva do sindicato profissional na negociação coletiva
e, também, porque havia nas cláusulas diferenciação arbitrária. O
dissenso ofertado, no entanto, não aborda todos os fundamentos, de
sorte que têm incidência as Súmulas 23 e 296/TST. Quanto aos
honorários advocatícios, todavia, há contrariedade à Súmula 219/TST,
pois essa verba não decorre pura e simplesmente da hipossuficiência
do obreiro, devendo este estar, também, assistido por sindicato da
categoria profissional. Recurso conhecido, em parte, e nela provido.

PROCESSO : RR-12.011/2002-900-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MURILO PIRES

RECORRIDO(S) : VALDEMAR ANTÔNIO GRASSIANI

A D VO G A D O : DR. CÉSAR MAFRA

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o Recurso de Re-
vista da reclamada, por violação ao art. 832 da CLT, e, no mérito,
reconhecida a nulidade da decisão declaratória de fls. 365/370, de-
terminar a baixa dos autos ao Tribunal de origem, para que aprecie os
embargos de declaração, como de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - OMISSÃO - FALTA DE FUN-
DAMENTAÇÃO. Incorre em afronta direta ao art. 832 da CLT acór-
dão que se exime de fundamentar a condenação em horas extras e de
apreciar provas juntadas e não impugnadas pela parte contrária (car-
tões de ponto e seus efeitos), a tanto instado em embargos de de-
claração, tudo isso que não poderá ser reexaminado ulteriormente, por
força das Súmulas 126 e 297 do TST. Recurso conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-12.037/2002-900-07-00.6 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : JOÃO BATISTA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. WALTER MORAES DE SOUZA E SILVA

RECORRIDO(S) : NASSER & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO MENEZES LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de re-
vista do reclamante, por violação ao art. 93, IX, da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para reconhecer a nulidade
da decisão declaratória de fls. 284/289 e, como conseqüência, de-
terminar a baixa dos autos ao Regional de origem, para que aprecie os
embargos de declaração, conforme entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE - NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Eg. Regional não
pode se negar a apreciar questões fáticas e probatórias relevantes,
essenciais e pertinentes, invocadas em embargos de declaração, uma
vez que é nessa última instância recursal ordinária que se examinam
fatos e provas, tal não podendo ser feito na esfera extraordinária, nos
moldes das Súmulas 126 e 297 do TST (não se trata de questão
jurídica). Por isso, impõe-se o reconhecimento de nulidade do jul-
gamento, defeituosa por omissão a prestação jurisdicional.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-14.791/2002-900-13-00.8 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA - UFPB

PROCURADOR : DR. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRAS ABRANTES

A G R AVA D O ( S ) : ADAUTO GUEDES POLICARPO FILHO

A D VO G A D O : DR. GILVAN PEREIRA DE MORAES

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. Agravo de instrumento instruído em desconfor-
midade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

<!ID812749-8>

PROCESSO : ED-A-AIRR E RR-15.567/2002-902-02-00.6 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGANTE : ONOFRE GOMES DA COSTA

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher ambos os embargos de
declaração para, imprimindo-lhes efeito modificativo, conhecer do
recurso de revista do reclamante por violação dos arts. 93, IX, da
Constituição Federal e 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento
para, anulando o v. acórdão regional de fls. 468, determinar o retorno
dos autos ao eg. Tribunal Regional para o exame do tema posto pelo
reclamante, como entender de direito. Por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento da reclamada.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO
897-A DA CLT. PROTOCOLO INTEGRADO. MANIFESTO EQUÍ-
VOCO NO JULGAMENTO DOS PRESSUPOSTOS EXTRÍNSE-
COS DO RECURSO DE REVISTA. A negativa de eficácia ampla ao
sistema de protocolo integrado com subseqüente denegação de se-
guimento ao recurso de revista constitui manifesto equívoco no exa-
me dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade, amoldando-se a
situação específica dos autos à norma contida no artigo 897-A da
CLT. Embargos de declaração acolhidos.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. PROVIMENTO. É
nulo o v. acórdão que, mesmo quando instado a sanar as omissões
apontadas pela parte, permanecesse silente, o que configura negativa
de prestação jurisdicional, a determinar a anulação do v. julgado
recorrido e o retorno dos autos ao eg. Tribunal Regional para o exame
dos temas trazidos, como entender de direito. Recurso de revista
conhecido e provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.
TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PARCELAS ORIUNDAS DO
EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS. Não merece
provimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o pro-
cessamento do recurso de revista, quando o acórdão proferido se
encontra em perfeita consonância com entendimento consagrado pela
Orientação Jurisprudencial nº 270 deste C. TST, no sentido de que a
transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho
ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica
quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo.
Aplicação do § 4º do artigo 896 da CLT e Súmula nº 333 desta C.
Corte Superior.

PROCESSO : RR-16.140/2002-900-22-00.3 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A. - TELEPISA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) : MARIA ODÉLIA ALVES DE AGUIAR

A D VO G A D O : DR. SOLFIERI PENAFORTE T. DE SIQUEIRA

DECISÃO:Unanimemente, em conhecer recurso de revista
do reclamado, apenas, quanto aos honorários advocatícios, por dis-
crepância da Súmula 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para o fim de expungir a referida verba da condenação. Valor re-
duzido em R$ 100,00 e custas já satisfeitas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PARTICIPAÇÃO
NOS LUCROS - DISSENSO INESPECÍFICO - HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS INDEVIDOS.

Ainda que o recorrente tivesse demonstrado divergência
quanto à necessidade de participação do sindicato na elaboração do
acordo que instituiu a verba em destaque, a jurisprudência cola-
cionada não abordou o outro fundamento adotado pelo julgador, qual
seja, à existência de discriminação e tratamento desigual no cum-
primento das regras pactuadas. Portanto, colide o apelo com os ter-
mos das Súmulas 23 e 296/TST. Com relação à honorária advocatícia,
inaplicável o princípio da sucumbência no processo trabalhista, que
continua a observar o art. 14 da Lei 5584/70, em conformidade com
as Súmulas 219 e 329 desta C. Corte. Revista de Revista conhecido,
em parte e nela provido.

PROCESSO : RR-16.155/2002-900-22-00.1 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A. - TELEPISA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) : DULCINÉA FONTINELE DE MENESES

A D VO G A D O : DR. SOLFIERI PENAFORTE T. DE SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer do Recurso de
Revista, apenas, na questão dos honorários advocatícios, na forma da
alínea "a" do art. 896 da CLT, e, no mérito, dar provimento para
excluir da condenação os honorários advocatícios. Valor da conde-
nação inalterado, custas já satisfeitas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PARTICIPAÇÃO
NOS LUCROS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Eg. Regional
deferiu a participação nos lucros porque reconheceu a existência de
discriminação odiosa e atentado ao princípio da isonomia nas cláu-
sulas da negociação coletiva. O recurso não alça conhecimento por
violação direta do art. 2º da Lei 10.101/00 porque o aresto regional
não cuida de irregularidade na participação de representante sindical
nas tratativas sobre a PLR. O dissenso ofertado é inespecífico porque
não parte dos mesmos fatos e fundamentos jurídicos do julgamento
revisando (Súmula 296/TST). Quanto aos honorários advocatícios,
todavia, há contrariedade à Súmula 219/TST, pois essa verba não
decorre pura e simplesmente da hipossuficiência do obreiro, devendo
este estar, também, assistido por sindicato da categoria profissional.
Recurso conhecido, em parte, e nela provido.

PROCESSO : RR-16.191/2001-651-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : EIDERNI BAEZA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS CORDEIRO

RECORRIDO(S) : BRADESCO PREVIDÊNCIA E SEGUROS S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA

A D VO G A D A : DRA. LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.
Também por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do artigo 487, § 1º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para, afastando a incidência da prescrição total, determinar o retorno
dos autos à Vara do Trabalho de Capivari, para exame dos pedidos
declinados na reclamação trabalhista, como entender de direito.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. AVISO
PRÉVIO INDENIZADO. PRESCRIÇÃO. 1. Entende-se literalmente
violado o artigo 487, § 1º, da CLT, quando o Regional, apreciando o
tema atinente à prescrição, conclui que o marco inicial a ser ob-
servado é a data da efetiva cessação do trabalho, deixando de ob-
servar os parâmetros fixados na Orientação Jurisprudencial nº 83 da
SBDI-1 desta Corte, na qual se estabelece o entendimento de que o
prazo prescricional começa a fluir da data do término do aviso prévio.
2. Agravo de instrumento a que se dá provimento. II - RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PRO-
JEÇÃO NO CONTRATO DE TRABALHO. 1. A matéria encontra-se
pacificada no âmbito desta Corte, por meio do entendimento con-
substanciado na Orientação Jurisprudencial nº 83 da SBDI-1, que
estabelece, como parâmetro para aferição do prazo prescricional para
se pleitearem direitos relativos ao contrato de trabalho, a data da
efetiva cessação do trabalho, assim considerada a do término do aviso
prévio. 2. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR E RR-16.451/2002-900-03-00.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MÁRCIO DE SOUZA MENDES

A D VO G A D O : DR. ALBERTO BOTELHO MENDES

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S.A. - TELE-
MAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade: I - negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento interposto pelo reclamante; II - não conhecer do
Recurso de Revista interposto pela reclamada.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELO RECLAMANTE

Nega-se provimento a agravo de instrumento quando suas
razões, mediante as quais se pretende demonstrar que o recurso de
revista atende aos pressupostos de admissibilidade inscritos no art.
896 da CLT, não conseguem infirmar os fundamentos do despacho
agravado. Agravo de Instrumento a que se nega provimento. RE-
CURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA
TRANSAÇÃO. PLANO DE INCENTIVO À RESCISÃO CON-
TRATUAL - PIRC. "A transação extrajudicial que importa rescisão
do contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de
demissão voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e
valores constantes do recibo" (Orientação Jurisprudencial 270 da SB-
DI-1 desta Corte). COMPENSAÇÃO. O pagamento de débi traba-
lhistas não pode ser compen com a indenização relativa à adesão a
plano de demissão voluntária, uma vez que o valor pago sob este
título não corresponde à verba de natureza trabalhista. Incidem na
espécie os termos da Súmula 18 do TST, que estabelece que "a
compensação, na Justiça do Trabalho, está restrita a dívidas de na-
tureza trabalhista". HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO.
ANUÊNIOS. O Tribunal Regional, por entender que o anuênio in-
tegra a base de cálculo das horas extras, julgou em conformidade com
as Súmulas 203 e 264 desta Corte. MINUTOS RESIDUAIS. A de-
cisão regional está em harmonia com a Súmula 366 do TST. HORAS
EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. O Tribunal Regional do
Trabalho não examinou a questão relativa ao acordo de compensação,
e a parte não opôs Embargos de Declaração para obter o necessário
pronunciamento sobre a matéria. Por isso, incide na espécie a orien-
tação contida na Súmula 297 do TST como óbice à admissibilidade
do Recurso de Revista. Recurso de Revista de que não se conhece.
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PROCESSO : AG-ED-AIRR-16.576/1996-010-09-44.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MANUT SOE ELETROMECÂNICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MACHADO DE JESUS

A G R AVA D O ( S ) : OSCAR KOPPER

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MACHADO DE JESUS

A G R AVA D O ( S ) : MADALOSSO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA BRUM DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EDMUNDO FALKOWSKI

A D VO G A D O : DR. PEDRO PAULO CARDOZO LAPA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo re-
gimental, por incabível.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CON-
TRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. É ma-
nifesto o descabimento de agravo regimental, com assento no RITST,
contra acórdão turmário desta Corte, enquanto meio de ataque a
decisão monocrática, com vista a submeter a matéria ao Colegiado a
que dirigido originalmente o apelo. Agravo regimental de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-16.693/2002-900-18-00.8 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : SEBBA MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. MARIÂNGELA JUNGMANN GONÇALVES GODOY

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO RIBEIRO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. AJNALDO PEREIRA DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. Acórdão em que, fundamentadamente, se declaram pre-
sentes os requisitos legais de configuração da relação de emprego.
Violação de lei e divergência jurisprudencial não demonstradas. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-16.700/2002-900-06-00.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O S : DRA. MÍRIAM ASFÓRA DE AMORIM E DR. OSMAR
MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ZEUXIS CASTELO BRANCO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. RICARDO MAGALHÃES LÊDO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. ÔNUS DA PROVA. Fato que se entendeu provado por tes-
temunhas. Irrelevância do princípio da distribuição do ônus da prova.
Violação de dispositivos de lei e da Constituição Federal e diver-
gência jurisprudencial não demonstradas. REMUNERAÇÃO VARIÁ-
VEL. INDENIZAÇÃO. Divergência jurisprudencial não evidenciada.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-17.403/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : EDSON LUIZ DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE MARTINS DINIZ RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para, afastada a quitação decorrente da adesão ao PDV, de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de
origem, a fim de que julgue o mérito do Recurso Ordinário interposto
pelo reclamante, como entender de direito.

EMENTA: PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESLIGA-
MENTO VOLUNTÁRIO. ADESÃO. QUITAÇÃO DAS PARCELAS
TRABALHISTAS. "A transação extrajudicial que importa rescisão do
contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo" (Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1
desta Corte). Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-17.951/2002-900-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO INTERFEDERATIVA DAS COOPERATIVAS
DE TRABALHO MÉDICO DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARQUES DE SOUZA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : CRISTINA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EUSTÁQUIO FILIZZOLA BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer o recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - FGTS - ÍNDICES
DE ATUALIZAÇÃO - REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS SOBRE
OS RSRs. - COMPENSAÇÃO - REQUISITOS NORMATIVOS
NÃO OBSERVADOS. Quanto à atualização monetária do FGTS, a
revista colide com os termos do § 4º do art. 896 da CLT, ante a
diretriz da OJ 302/SBDI-1. Não indicada violação à dispositivo legal
ou constitucional, nem dissenso, inviável o conhecimento no que
tange à questão dos reflexos da sobrejornada nos RSRs, pois inob-
servado o art. 896 da CLT. Uma vez que a condenação nos adicionais
sobre as horas extras, que foi limitada a 1998, decorreu do fato de a
Convenção Coletiva de 1998 ter condicionado a compensação de
horas extras à homologação do sindicato profissional, obviamente não
se configurou afronta direta ao art. 59, § 2º, da CLT, sendo certo que
o inciso XVII do art. 7º da CF (férias + 1/3) não guarda nenhuma
relação com o tema discutido. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-18.073/2002-002-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : JOSÉ MARIA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. FAUSTO MENDONÇA VENTURA

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA XIMENES MITOZO

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de re-
vista do reclamante, por divergência quanto aos efeitos da adesão a
programa de incentivo ao desligamento, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastada a transação, determinar a baixa dos autos ao
Tribunal de origem, para que julgue os pedidos formulados pelo
reclamante, conforme entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - TRANSAÇÃO -
ADESÃO A PROGRAMA DE INCENTIVO À APOSENTADORIA
- EFEITOS. A transação extrajudicial resultante da adesão do em-
pregado a plano de incentivo ao desligamento não impede o re-
clamante de postular direitos oriundos do contrato de trabalho, pois a
indenização correspondente só quita as parcelas e valores expres-
samente discriminados no termo de rescisão, acordo com o § 2º do
art. 477 da CLT, Súmula 330 do TST e OJ nº 270 da SBDI-1. Revista
conhecida e provida.

PROCESSO : RR-20.059/2002-900-21-00.3 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : VICUNHA DO NORDESTE S.A. - INDÚSTRIA TÊXTIL

A D VO G A D A : DRA. JANAÍNA FÉLIX BARBOSA WANDERLEY

RECORRIDO(S) : DAVIDSON ROGÉRIO DE MEDEIROS FLORENTINO

A D VO G A D O : DR. ADÃO ARAÚJO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer o recurso de
revista da reclamada.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA - HONORÁRIOS
PERICIAIS - RESPONSABILIDADE Não restou demonstrada a
hipótese de admissibilidade da alínea "a" do art. 896 da CLT, pois,
além de já cancelada a Súmula 236/TST, inaproveitável a cotejo
ementa oriunda de Turma desta C. Corte. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-20.469/2002-900-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MÁXIMO DAVID VIVAS SANTIAGO

A D VO G A D O : DR. ERNANDES DE ANDRADE SANTOS

RECORRIDO(S) : COTTON INDÚSTRIA E COMÉRCIO TEXTIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO AMADO DE MORAES

DECISÃO:Unanimemente, em não conhecer o recurso de
revista do reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - JUSTA CAUSA - DEVOLUTI-
VIDADE DA QUESTÃO AO TRIBUNAL - ENQUADRAMENTO
JURÍDICO PELO JULGADOR. Não se configura a nulidade do
julgamento, quando presentes os requisitos exigidos pelos arts. 93,
IX, da Constituição e 832 da CLT, sobretudo porque esclarecidos os
temas abordados nos embargos de declaração a respeito da justa
causa. Quanto à devolutividade ampla dessa questão ao Tribunal
Regional, insubsistente a argüição de afronta direta aos arts. 128 e
515, § 1º, do CPC e ao inciso LIV do art. 5º da Carta Política, tendo
em vista a assertiva regional sobre a possibilidade de o julgador fazer
o enquadramento jurídico dos fatos alegados pelas partes na inicial e
defesa. Nem se cogite de violação direta do art. 482, "h", da CLT,
uma vez que o preceito apenas elenca, como justa causa, as figuras da
indisciplina e insubordinação. Assim, tendo o Regional reconhecido
descumprimento de norma regulamentar, que vedava vendas para
empresas em débito, tal como provado, aplicável a Súmula 126/TST,
vedado reexame da questão. Recurso não conhecido.

PROCESSO : AIRR-25.180/2002-900-14-00.0 - TRT DA 14ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA

PROCURADOR : DR. RENATO CONDELI

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. ANTONIO H. NAKAMURA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO
DE TRABALHO CELEBRADO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA EM PERÍODO ANTERIOR AO ADVENTO DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL DE 1988. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLI-
CO. NULIDADE. Violação de dispositivo da Constituição Federal, de
lei e divergência jurisprudencial não demonstradas. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-26.198/2002-900-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE IMBITUBA

PROCURADOR : DR. ACARY PALMA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : LEDA SUZANA DA SILVA GONÇALVES PAMATO DE
SOUZA

A D VO G A D O : DR. CÉSAR DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO
TOTAL. Violação de dispositivo da Constituição Federal e diver-
gência jurisprudencial não demonstradas. Agravo de instrumento a
que se nega provimento. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LICEN-
ÇA-PRÊMIO. Violação de dispositivo da Constituição, de lei e di-
vergência jurisprudencial não demonstradas. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-27.219/2002-900-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : RÔMULO CHAVES MENDES

A D VO G A D O : DR. EDMUNDO COSTA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : UNA - UNIÃO DE NEGÓCIOS E ADMINISTRAÇÃO LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA SANTOS VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROFESSOR. REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA. ATO
ÚNICO. PRESCRIÇÃO TOTAL.

Decisão recorrida proferida em consonância com a Súmula
nº 294 do TST, uma vez que a redução da carga horária do re-
clamante, por ato único da reclamada, deu-se em 1980, enquanto a
reclamação trabalhista somente foi ajuizada em 21 dezembro de 2000,
após o biênio prescricional, não se tratando, no caso, de um direito
assegurado por lei. Inviável o processamento do recurso de revista
por óbice do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-28.424/2002-900-05-00.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DA ROCHA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DA DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE.
Não tendo sido indicada violação de dispositivo de lei ou da Cons-
tituição Federal, divergência jurisprudencial, tampouco contrariedade
à súmula de jurisprudência desta Corte, considera-se desfundamen-
tado o recurso, no particular. Agravo de instrumento a que se nega
provimento. ACORDO COLETIVO. INCORPORAÇÃO DAS SUAS
CLÁUSULAS AOS CONTRATOS INDIVIDUAIS DE TRABALHO.
DIVERGÊNCIA ESPECÍFICA. Divergência jurisprudencial não ca-
racterizada. Agravo de instrumento a que se nega provimento. UL-
TRATIVIDADE DE NORMA COLETIVA E HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. Agravo de instrumento desfundamentado, visto que
nele não se busca impugnar os termos da decisão denegatória.

PROCESSO : AIRR-28.450/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARION SYLVIA DE LA ROCCA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ANDRADE DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OSCAR BORGES

A G R AVA D O ( S ) : ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA CRISTINA GUERRETTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: GRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE
PÚBLICO. ITEM IV DA SÚMULA 331/TST. Não se viabiliza
recurso de revista quando o tema já se encontra pacificado por esta
Corte. Óbice da Súmula 333/TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-30.268/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSTEC NORDESTE MÁQUINAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ E. EDUARDO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO RIBEIRO DE VASCONCELOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO JOAQUIM DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Acór-
dão fundamentado. Violação de dispositivos de lei e da Constituição
Federal não caracterizada. Agravo de instrumento a que se nega
provimento. NULIDADE DE CITAÇÃO. Decisão regional em har-
monia com o entendimento contido na Súmula nº 308 desta Corte.
Violação de dispositivos de lei e da Constituição Federal e diver-
gência jurisprudencial não caracterizadas. Agravo de instrumento a
que se nega provimento. VALORAÇÃO DA PROVA. Divergência
jurisprudencial não demonstrada. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : RR-30.930/2002-900-12-00.6 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : ENGEPASA - ENGENHARIA DO PAVIMENTO S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA MARIA VOGELSANGER PINHEIRO DE
OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : ROBERTO CARLOS KOSTANESKI

A D VO G A D O : DR. ANILTON GUIOTO CONSALTER

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de re-
vista por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar
improcedente a ação. Custas em reversão, a cargo do reclamante, das
quais fica isento, de acordo com o § 3º do art. 790 da CLT.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATO DE
EXPERIÊNCIA - SUSPENSÃO - OCORRÊNCIA DE ACIDENTE
DE TRABALHO - TÉRMINO DO CONTRATO. Viabilizado o apelo
por dissenso específico e válido, tem plena aplicação o disposto no §
2º do art. 472 da CLT, segundo o qual, não tendo havido acordo ou
negociação contratual específica entre as partes, os dias relativos ao
afastamento do empregado, em virtude de licença médica, serão con-
siderados no cômputo do contrato de experiência, não ficando pos-
tergado o término do contrato de trabalho. Recurso de Revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-32.457/2002-900-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. DIOGO FADEL BRAZ

RECORRIDO(S) : SIDNEI ALFINI

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAOR-
DINÁRIAS. HORAS IN ITINERE. Decisão regional fundada em
prova oral. GRUPO ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE SOLI-
DÁRIA. Decisão em que se consigna que "os Réus formam um único
grupo econômico". Divergência jurisprudencial não demonstrada. SE-
GURO-DESEMPREGO. INDENIZAÇÃO. Não atendimento da de-
terminação judicial de entrega da guia correspondente. Divergência
jurisprudencial não demonstrada. VALORES DESCONTADOS. DE-
VOLUÇÃO. Decisão regional em harmonia com a Súmula nº 342.
Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-32.916/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MÁRCIO DA SILVA SANTANA

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI

RECORRIDO(S) : SERV-FRIOS COMÉRCIO DE FRIOS E LATICÍNIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO QUINTELA COUTO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. CARÁTER EVENTUAL. Decisão regional
em que se consigna que o autor, ao realizar suas atividades, tinha
contato eventual com agente biológico frio (oito horas/mês). Diver-
gência jurisprudencial não demonstrada. Recurso de revista de que
não se conhece.

PROCESSO : RR-32.944/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto aos temas "correção monetária/época própria", por con-
trariedade à Súmula 381 do TST, e "descontos previdenciárias e
fiscais", por violação aos arts. 43 da Lei 8.212/91 e 46 da Lei
8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a apli-
cação da correção monetária relativa ao mês subseqüente àquele em
que houve prestação de serviços, contando-se a partir do dia primeiro,
nos termos da Súmula 381 do TST, bem como para determinar que se
proceda aos descontos relativos às contribuições devidas ao INSS,
suportados pela reclamante e pela reclamada, responsável cada qual
com sua cota-parte pelo custeio da Seguridade Social, nos termos da
lei, e que a retenção do Imposto de Renda incida sobre o valor total
da condenação, no momento em que o crédito se tornar disponível ao
reclamante, nos termos dos arts. 46 da Lei 8.541/92 e 74 e seguintes
da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça
do Trabalho, cumprindo à reclamada comprovar nos autos os re-
colhimentos.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE DO JULGADO. ART. 515 DO CPC. EFEITO DEVO-
LUTIVO. O princípio tantum devolutum quantum appellatum não
autoriza a análise de matéria que, embora presente na sentença de
primeiro grau, não tenha sido impugnada nas razões de recurso or-
dinário. Assim, o recurso ordinário apenas devolve para o Tribunal a
matéria impugnada, não estando o julgador autorizado a decidir sobre
aspecto não trazido naquele apelo. Inteligência do art. 515, § 1º, do
CPC, de aplicação subsidiária no processo do trabalho. PROGRAMA
DE INCENTIVO AO DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. ADE-
SÃO. QUITAÇÃO DAS PARCELAS TRABALHISTAS. O Tribunal
Regional do Trabalho não examinou a questão relativa à quitação em
face da adesão do reclamante ao Plano de Desligamento Voluntário.
Incidência na espécie da orientação contida na Súmula 297 do TST.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A jurisprudência
desta Corte firmou-se no sentido de que o pagamento dos salários até
o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à
correção monetária e, se essa data limite for ultrapassada, aplicar-se-
á o índice da correção monetária relativo ao mês seguinte àquele em
que houve prestação de serviços, contando-se a partir do dia primeiro,
nos termos da Súmula 381 do TST. DESCONTOS PREVIDENCIÁ-
RIOS E FISCAIS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.
FORMA DE CÁLCULO. SÚMULA 368 DO TST. "II. É do em-
pregador a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições pre-
videnciárias e fiscais, resultante de crédito do empregado oriundo de
condenação judicial, devendo incidir, em relação aos descontos fis-
cais, sobre o valor total da condenação, referente às parcelas tri-
butáveis, calculado ao final, nos termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46
e Provimento da CGJT nº 03/2005. (ex-OJ nº 32 - Inserida em
14.03.1994 e OJ nº 228 - Inserida em 20.06.2001); III. Em se tratando
de descontos previdenciários, o critério de apuração encontra-se dis-
ciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto nº 3.048/99 que regulamentou
a Lei nº 8.212/91 e determina que a contribuição do empregado, no
caso de ações trabalhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se as
alíquotas previstas no art. 198, observado o limite máximo do salário
de contribuição. (ex-OJ nº 32 - Inserida em 14.03.1994 e OJ 228 -
Inserida em 20.06.2001)". Recurso de Revista de que se conhece em
parte e a que se dá provimento.
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PROCESSO : RR-33.055/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : LINDALVA MARIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA REIDER LOUREIRO

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de re-
vista quanto à jornada de trabalho de 12x36, por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA - NULIDADE - NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - JORNADA 12 X
36 - VALIDADE. Nesta esfera extraordinária, impossível investigar
vício de julgamento do primeiro grau, seja ante a explícita regra do
"caput" do art. 896 da CLT, seja porque o aresto regional veio a
substituir aquela decisão (art. 512 do CPC). Também não subsiste a
alegação de nulidade do acórdão revisando, com base no art. 5º,
XXXV, da Magna Carta e por dissenso de tese, haja vista a OJ 115 da
SBDI-1/TST. E incólumes os arts. 832 da CLT e 93, IX, da CF, uma
vez que a decisão regional apreciou as questões propostas em recurso
ordinário, valendo destacar que não se exige que o julgador rebata
cada um dos tópicos recursais desde que a compreensão da tese
adotada seja inequívoca (OJs. 118 e 119 da Eg. SBDI-1). Apesar do
dissenso ofertado, há de se reconhecer a validade da adoção do
regime de trabalho de 12x36, objeto de acordo de compensação,
sendo que tal flexibilização é permitida pelo art. 7º, XIII, da CF e
pelo art. 59, § 2º, da CLT, os quais não limitam a compensação para
os dias da mesma semana, possibilitando a compensação ampla da
jornada desenvolvida. Revista conhecida, em parte, mas improvida.

PROCESSO : RR-33.181/2002-900-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ROSILDA NOGUEIRA NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. WAGNER RICARDO FERREIRA PENHA

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PLANO DE DEMIS-
SÃO VOLUNTÁRIA. ADESÃO. LEI Nº 7.238/1984. INDENIZA-
ÇÃO ADICIONAL. A dissolução do contato de trabalho motivada
por adesão do trabalhador a plano de demissão voluntária não enseja
o pagamento da indenização adicional prevista no art. 9º da Lei nº
7.238/1984. Inocorrência de despedida imotivada. Recurso de revista
a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-33.320/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : GAFISA S.A.

A D VO G A D O : DR. ADERBAL WAGNER FRANÇA

RECORRIDO(S) : LUÍS RODRIGUES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JÚLIO MILIAN SANCHES

RECORRIDO(S) : PILLARCON CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. VALDIVINO ALVES

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA - DESERÇÃO DO
RECURSO ORDINÁRIO - IRREGULARIDADE DO DEPÓSI-
TO RECURSAL E DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS - IN-
SURGÊNCIA APENAS CONTRA CUSTAS. Tendo o Eg. Regional
apresentado duplo fundamento para a deserção do recurso ordinário,
ou seja, porque o depósito recursal e as custas não foram feitos junto
à CEF e, no entanto, esgrimindo o recurso de revista da empresa só
a questão das custas, por dissenso, ainda que, de fato, restasse su-
perado este último óbice, remanesceria o primeiro, não atacado na
forma do art. 896 da CLT, o que, portanto, inviabiliza o apelo, tendo
aplicação a Súmula 23/TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-33.399/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉ-
REO S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AVENA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : FERNANDO FAUSTINO BEZERRA

A D VO G A D O : DR. SAMUEL SOLOMCA

DECISÃO:à unanimidade, em conhecer do Recurso de Re-
vista, na forma das alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT e, no mérito,
dar- lhe provimento, para, reputando regular o depósito recursal e o
pagamento das custas, afastar a deserção e determinar a baixa dos
autos ao Eg. Regional a fim de que prossiga no exame do recurso
ordinário da empresa, como de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DEPÓSITO RE-
CURSAL E PAGAMENTO DE CUSTAS QUE NÃO FORAM FEI-
TOS NA "CEF" - FINALIDADE LEGAL ATINGIDA - DESERÇÃO
AFASTADA. Viabilizado o apelo por dissenso válido, há de se convir
que a centralização e controle das contas vinculadas do FGTS junto à
"CEF", em face da Lei nº 8.036/90, não impede que os demais
estabelecimentos bancários estejam impedidos de receber valores de-
vidos ao FGTS, pois o repasse ao órgão centralizador é imediato. Por
isso, comprovado o depósito para a interposição de recurso ordinário,
mediante documento específico, dentro do prazo, no valor legal, con-
signados na guia elementos que comprovam tratar-se do referido
recurso, além da autenticação do Banco recebedor da quantia devida,
ainda que não seja a Caixa Econômica Federal, afigura-se regular o
depósito, atingida a exigência do art. 889 da CLT, razão pela qual
deve ser afastada a deserção do recurso ordinário. O mesmo se diz
quanto às custas, tendo sido cumprida a obrigação tributária, mor-
mente quando a Lei 9289/96 só tem aplicação no âmbito da Justiça
Federal em sentido estrito. Recurso de Revista conhecido e pro-
vido.
PROCESSO : AIRR-33.961/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BMC S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO CÉSAR RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA COSTA CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MARIA GAIATO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO DE
REVISTA ILEGÍVEL. O carimbo do protocolo da petição recursal cons-
titui elemento indispensável para aferição da tempestividade do recurso de
revista, razão pela qual deverá estar legível, não sendo suprida a falha por
cópia da etiqueta adesiva de controle processual interno do TRT (OJ nº 284
e nº 285 da SDI-1 do TST). Agravo de instrumento de que não se co-
nhece.
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PROCESSO : RR-35.949/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : ELIAS BARBOSA DE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. SUELI APARECIDA FREGONEZI PARREIRA

RECORRIDO(S) : BAYER S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO GARCIA LEAL

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de re-
vista do reclamante no tema da assistência judiciária gratuita, por
divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento, para conceder o res-
pectivo benefício ao reclamante, desonerando-se do pagamento de
custas e de outras despesas processuais.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - ESTABILIDADE POR DOENÇA
- DISCUSSÃO FÁTICA VEDADA - JUSTIÇA GRATUITA DE-
FERIDA. Não existe nulidade a ser reconhecida, presentes que se
encontram no acórdão principal os fundamentos exigidos pelo art.
458, II, do CPC, exatamente sobre a não configuração da estabilidade
por doença, revelando-se injustificável a oposição dos embargos de
declaração, uma vez que não havia vício a ser sanado. A questão da
estabilidade foi solucionada com fundamento na conclusão do laudo
pericial, segundo o qual não havia nexo causal entre a doença do
reclamante e suas atividades laborais nem incapacidade laborativa.
Assim, colide o apelo com os termos da Súmula 126/TST. Para o
deferimento da assistência judiciária gratuita, porém, suficiente a de-
claração na petição inicial, sendo inexigível a comprovação de que
trata a Lei 7115/83 (OJ nº 304 da SBDI-1). Recurso conhecido, em
parte, e nela provido.

PROCESSO : AIRR-36.230/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO NUNES DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. NILTON TADEU BERALDO

A G R AVA D O ( S ) : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARNALDO PIPEK

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Acórdão fundamentado. Violação de dispositivos de lei e da Cons-
tituição Federal não caracterizada. Agravo de instrumento a que se
nega provimento. HORAS EXTRAS. Decisão regional em que se
consigna a existência de contrato para trabalhar em horário variável,
sem extrapolação do limite de 44 horas semanais. Contexto fático
delineado pela Corte Regional. Violação de dispositivos de lei não
demonstrada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-38.358/2002-900-06-00.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ELES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDSON OLIVEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚJO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. INTEGRAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO SEMES-
TRAL NO CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. Violação direta e
literal de norma da Constituição Federal não demonstrada. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-40.017/2002-900-10-00.9 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : SIDNEY DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
ACÓRDÃO REGIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Prestação jurisdicional entregue de forma completa pelo
Tribunal de origem, embora desfavorável à pretensão do Recorrente.
Violação de dispositivo de lei não demonstrada. QUITAÇÃO. SÚ-
MULA Nº 330/TST. Violação de dispositivo de lei e contrariedade a
súmula desta Corte não demonstradas. AUXÍLIO-MORADIA. IN-
TEGRAÇÃO. Ofensa a dispositivo de lei, contrariedade a orientação
jurisprudencial desta Corte e divergência jurisprudencial não evi-
denciadas. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-40.459/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : VICUNHA S.A.

A D VO G A D O : DR. JÚLIO JOSÉ TAMASIUNAS

RECORRIDO(S) : EDMILSON LOPES BARROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GUIDO LEMOS

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer o recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - ADICIONAL DE INSALUBRI-
DADE - PROVA EMPRESTADA Não subsiste a alegação de nu-
lidade por negativa de prestação jurisdicional com base nos arts. 535
a 538 do CPC e por dissenso de tese, pois em desacordo com o
estabelecido na OJ 115 da SBDI-1/TST. De outro lado, não vis-
lumbrada afronta aos arts. 832 da CLT e 93, IX, da CF, uma vez que
a decisão Regional apreciou as questões propostas em recurso or-
dinário, valendo destacar que não se exige que o julgador rebata cada
um dos tópicos recursais desde que a compreensão da tese adotada
seja inequívoca. Inviável a revista quanto à questão do adicional de
insalubridade, pois o Regional decidiu a matéria de acordo com o
entendimento consubstanciado na OJ 278 da SBDI-1/TST, o que atrai
a incidência da Súmula 333/TST. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-40.635/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : OSÉIAS TOBIAS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. DENISE NEVES LOPES

RECORRIDO(S) : ADMINISTRADORA JARDIM ACAPULCO S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÓVIS DE GOUVÊA FRANCO

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de re-
vista do reclamante, quanto aos minutos residuais, à base de cálculo
das horas extras e à assistência judiciária gratuita, respectivamente,
por discrepância da Súmula 366 do TST (antiga OJ nº 23) e da OJ nº
97 da SBDI-1 e por violação ao art. 5º, LXXIV, da Constituição, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a apuração dos mi-
nutos residuais seja efetuada em conformidade com a Súmula
366/TST, além de deferir a integração do adicional noturno na base
de cálculo das horas extras e conceder isenção no pagamento dos
honorários periciais. Valor da condenação acrescido em R$ 5.000,00
e custas no importe de R$ 100,00.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIFERENÇAS SA-
LARIAIS - CATEGORIA DIFERENCIADA. Nos termos do § 5º do
art. 896 da CLT, inviável o apelo com relação às diferenças salariais,
uma vez já pacificado pela Súmula 374/TST o entendimento sobre a
inaplicação ao empregado integrante de categoria diferenciada das
normas coletivas de cuja elaboração não participou a empresa re-
clamada. MINUTOS RESIDUAIS SUPERIORES A DEZ. Viabili-
zado o apelo por contrariedade à antiga OJ. 23 da Eg. SBDI-1,
devido, como extra, o tempo que ultrapassar cinco minutos na mar-
cação de cada registro de ponto, pois a tolerância não pode exceder a
dez minutos diários, conforme Súmula 366/TST. BASE DE CÁL-
CULO DAS HORAS EXTRAS. Viabilizado o apelo por contrarie-
dade à OJ. 97 da Eg. SBDI-1, o adicional noturno deve integrar a
base de cálculo das horas extras prestadas no período noturno. HO-
NORÁRIOS PERICIAIS - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUI-
TA. Suficiente para o deferimento da assistência judiciária gratuita,
que abrange a isenção do pagamento dos honorários periciais, a
declaração de miserabilidade apresentada pela reclamante, de acordo
com o inciso LXXIV do art. 5º da Carta Magna, por força do dis-
põem os arts. 3º e 4º da Lei 1060/50. Recurso conhecido, em parte, e
nela provido.

PROCESSO : RR-40.854/2002-900-21-00.8 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : EMANUEL DE FIGUEIREDO MANIÇOBA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE
DO NORTE - CAERN

A D VO G A D O : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REAJUSTE SALA-
RIAL ESTABELECIDO EM SENTENÇA NORMATIVA. OBJETO
DE DESISTÊNCIA, PELO SINDICATO PROFISSIONAL, NA NE-
GOCIAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
SUBSEQÜENTE. COISA JULGADA. DIREITO ADQUIRIDO. RE-
CONHECIMENTO DAS CONVENÇÕES E ACORDOS COLETI-
VOS. Decisão regional em que se consigna: "Não podem os Re-
correntes postular diferenças salariais fundamentadas em dissídio co-
letivo do qual o Sindicato-Autor pediu expressa desistência, no bojo
de novo instrumento coletivo no qual outros direitos foram nego-
ciados em favor de toda a categoria, sempre observando-se a im-
posição constitucional de reconhecimento das convenções e acordos
coletivos de trabalho. Inteligência do artigo 7º, XXVI, da CF/88".
Violação de dispositivos de lei e da Constituição Federal e diver-
gência jurisprudencial não demonstradas. Recurso de revista de que
não se conhece.

PROCESSO : RR-44.552/2002-900-10-00.9 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D O : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA

RECORRIDO(S) : LÁZARO LUIZ DO AMARAL FILHO

A D VO G A D O : DR. IVAN LIMA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FABIO BITTENCOURT DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o apelo, quanto
ao tema da supressão paulatina das horas extras, por divergência,
mas, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS -
REDUÇÃO PAULATINA - INDENIZAÇÃO. Tal como destacou o

Eg. Regional, a redução paulatina das horas extras, culminando com
a eliminação quase que integral desse labor extraordinário habitual,
que implicou redução salarial, não afasta a aplicação do entendimento
da Súmula 291/TST, sob pena de ser contornada ou burlada a ju-
risprudência. Assim, malgrado dissenso válido, mantém-se a apli-
cação da Súmula 291/TST, sendo nesse sentido precedentes desta C.
Corte. Recurso de Revista conhecido, mas improvido.

PROCESSO : AIRR-45.183/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
- CPTM

A D VO G A D O : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO RICARDO VIEIRA PASSOS

A D VO G A D O : DR. NELSON CÂMARA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORA NOTURNA REDUZIDA. ADICIONAL NOTUR-
NO. Não tendo sido indicada violação de dispositivo de lei ou da
Constituição Federal, divergência jurisprudencial, tampouco contra-
riedade à súmula de jurisprudência desta Corte nas razões do recurso
de revista, considera-se desfundamentado o recurso, de modo a im-
pedir a análise do agravo de instrumento, em que se alega haver
divergência jurisprudencial e violação de dispositivos de lei. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-45.325/2002-900-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO AFONSO PINTO

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE CARVALHO SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D O : DR. RAFAEL SEIFERT

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. Decisão regional em
harmonia com o item I da Súmula nº 308 desta Corte. Divergência
jurisprudencial não caracterizada. Agravo de instrumento a que se
nega provimento. HORAS EXTRAS. Divergência jurisprudencial não
caracterizada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-45.562/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : PROMODAL LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. FIRMINO BARBOSA SOBRINHO

RECORRIDO(S) : MARGARIDA PAULO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. OLÍVIO BARBOSA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer do recurso de
revista porque intempestivo.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INTEMPESTIVI-
DADE

Findo o prazo legal em 08/04/2002, intempestiva é a revista
protocolada no dia 10 subseqüente.

Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-45.792/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : NATANAEL FERREIRA PAZ

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Foram demonstrados os fundamentos formadores da convicção do
juízo, configurando-se efetiva prestação jurisdicional, não ensejando,
pois, declaração de nulidade. PROGRAMA DE INCENTIVO AO
DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. ADESÃO. QUITAÇÃO DAS
PARCELAS TRABALHISTAS. Decisão recorrida que se encontra
em consonância com o entendimento consubstanciado na Orientação
Jurisprudencial 270 da SBDI-1, no sentido de que a transação ex-
trajudicial que importa em rescisão do contrato de trabalho ante a
adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica qui-
tação exclusivamente das parcelas e dos valores constantes do recibo.
Aplicação da Súmula 333 do TST e do art. 896, § 4º, da CLT.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-46.224/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : CÂNDIDO VIEIRA LOPES

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA DE LIMA FERREIRA
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DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
HORAS EXCEDENTES DA SEXTA DIÁRIA. HORAS EXTRAOR-
DINÁRIAS. Decisão regional em que se consigna não haver ne-
gociação coletiva a comprovar a existência de acordo em relação à
jornada dos empregados que trabalhassem em turno ininterrupto de
revezamento. Violação de dispositivo da Constituição Federal e di-
vergência jurisprudencial não demonstradas. Agravo de instrumento a
que se nega provimento. DESCARACTERIZAÇÃO DO TURNO
ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. CONCESSÃO DE INTER-
VALO INTRAJORNADA. Decisão impugnada em harmonia com a
orientação contida na Súmula nº 360. Incidência da Súmula nº 333
desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega provimento. TUR-
NOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. ADICIONAL. De-
cisão regional em harmonia com o entendimento contido na Orien-
tação Jurisprudencial nº 275 desta Corte. Incidência da Súmula nº 333
desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-46.296/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS

A D VO G A D O : DR. IRINEU MANÓLIO

A G R AVA D O ( S ) : RENATO GASPAR DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. CÍNTIA GREGGIO BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. Não se admite
agravo de instrumento quando ausente peça essencial à sua formação,
no caso, a certidão de intimação pessoal do Procurador do Município
acerca da publicação do acórdão regional. Incumbe à parte inte-
ressada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-48.840/2002-900-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : IBQ - INDÚSTRIAS QUÍMICAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA

A D VO G A D A : DRA. ELISABETE ROSA PIOTTO

RECORRIDO(S) : LAIR ALVES DE CAMARGO

A D VO G A D O : DR. GERALDO CARLOS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer o recurso de
revista da reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INTERVALO IN-
TRAJORNADA - NATUREZA JURÍDICA Já se encontra pacificado
no âmbito desta Corte o entendimento sobre a natureza salarial do
pagamento correspondente ao intervalo intrajornada desrespeitado,
restando, pois, superadas as ementas em sentido contrário. Incidência
do § 4º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-50.886/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : ARLINDO TAVARES PESSÔA FILHO

A D VO G A D O : DR. SABRINA BOWEN FARHAT FERNANDES

RECORRIDO(S) : CALCULOTEK EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. CELSO IWAO YUHACHI MURA SUZUKI

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de re-
vista do reclamante, por discrepância do item I da Súmula 85 (antiga
OJ nº 223 da SBDI-1) e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar
a reclamada no pagamento do adicional de horas extras sobre aquelas
excedentes à oitava diária, laboradas em regime de compensação de
jornada, de acordo com o item III da já citada Súmula 85. Valor da
condenação acrescido em R$ 2.000,00 e custas no importe de R$
40,00.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS -
ACORDO DE COMPENSAÇÃO TÁCITO - INVALIDADE - CON-

SEQÜÊNCIAS.
Viabilizado o conhecimento por dissenso com a antiga OJ.

223 da Eg. SBDI-1, imprime-se a diretriz dos itens I e III da Súmula
85/TST, sendo inválido o acordo tácito de compensação, por isso
devido o adicional de horas extras sobre aquelas excedentes à oitava
diária, laboradas em regime de compensação de jornada, uma vez não
ultrapassadas as quarenta e quatro horas semanais. Recurso conhecido
e provido.

PROCESSO : AIRR-51.712/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOS MENK

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA DE MELO

A D VO G A D O : DR. JORGE DONIZETTI FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. INCOMPETÊN-
CIA DOS TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO PARA
NEGAR SEGUIMENTO A RECURSO DE REVISTA. O juízo de
admissibilidade do recurso de revista, exercido pelo Presidente do
Tribunal recorrido, está previsto no § 1º do art. 896 da CLT, não
havendo usurpação de competência funcional do Tribunal Superior do
Trabalho quando o recurso é denegado com base na ausência de
pressuposto intrínseco de cabimento, restando ileso o art. 896, § 5º,
da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-54.395/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.
A D VO G A D A : DRA. MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO DO VALLE

GARCIA
EMBARGADO(A) : ILSON BRITO
A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

DECISÃO:Em, à unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração dos reclamados.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRA-
DIÇÃO DO JULGAMENTO REGIONAL JÁ AFASTADA - PRE-
TENSÃO INFRINGENTE VEDADA. Os embargos de declaração
destinam-se à emissão de juízo declaratório da decisão impugnada, o
que pressupõe padeça a mesma de um dos vícios relacionados no art.
535 do CPC e no art. 897-A da CLT. Infundados, assim, os embargos
de declaração em que a parte busca novo julgamento da nulidade do
acórdão regional, hipótese já descartada e que envolve o reconhe-
cimento da condição de bancário, seja em decorrência de fraude na
contratação, seja pela aplicação do art. 226 da CLT, que não contém
enumeração taxativa, como explicado. Embargos de declaração re-
jeitados.

PROCESSO : AIRR-55.454/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS
A D VO G A D O : DR. IRINEU MANÓLIO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO MATIAS LIMA
A D VO G A D O : DR. ADMILSON RODRIGUES TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. Não se ad-
mite agravo de instrumento quando ausente peça essencial à sua
formação, no caso, a certidão de intimação pessoal do Procurador do
Município acerca da publicação do acórdão regional. Incumbe à parte
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo
de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-56.408/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : GECI PEREIRA DA SILVA LUNA
A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA
RECORRIDO(S) : COMPAQ DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
no tocante às custas processuais, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a deserção, determinar
o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da Segunda
Região, a fim de que prossiga no exame do recurso ordinário, como
entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECURSO ORDI-
NÁRIO. CUSTAS PROCESSUAIS. RECOLHIMENTO EM ESTA-
BELECIMENTO BANCÁRIO DIVERSO DA CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL. Cabimento. Deserção afastada. Não aplicação na
Justiça do Trabalho da Lei nº 9.289/96. Recurso de revista a que se dá
provimento.

PROCESSO : AIRR-60.034/2002-900-08-00.3 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A.
A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO MENEZES SAMPAIO
A G R AVA D O ( S ) : JEFERSON VIANA DAVID
A D VO G A D A : DRA. TEREZA VÂNIA BASTOS MONTEIRO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº 331, ITEM IV. Decisão
regional em consonância com o entendimento preconizado na Súmula
nº 331, IV, desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : RR-61.270/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA
A D VO G A D A : DRA. RENATA SICILIANO QUARTIM BARBOSA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : AMÉLIA AICO KAJITANI
A D VO G A D O : DR. GILSENO RIBEIRO CHAVES FILHO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
tão- somente no que tange à época própria de incidência de correção
monetária, por contrariedade à Súmula nº 381 do TST, e no mérito,
dar- lhe provimento parcial, para determinar a incidência da correção
monetária a partir do primeiro dia do mês seguinte ao da prestação do
trabalho.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Incidência a partir do 1º dia do mês
subseqüente ao da prestação de serviços. Orientação Jurisprudencial
nº 124 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deste
Tribunal. Recurso de revista a que se dá parcial provimento.
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PROCESSO : RR-66.910/2002-900-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SÉRGIO JOSÉ DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. SERAFIM ANTÔNIO GOMES DA SILVA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, e
no mérito dar-lhe provimento, para, afastando a incompetência da
Justiça do Especial, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Re-
gional para que proceda ao julgamento do feito, como entender de
direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. PEDIDO DE DIFERENÇAS DE
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. A Justiça do Tra-
balho é competente para apreciar questões relacionadas à comple-
mentação de aposentadoria, uma vez que a obrigação de comple-
mentar a aposentadoria tem origem no contrato de emprego e, por
isso , nesta está o suporte do direito subjetivo material invocado em
juízo. Recurso de revista de que se dá provimento.

PROCESSO : AG-ED-RR-67.469/2002-900-11-00.2 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO AMAZONAS (INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO AMAZONAS -
IPEAM)

PROCURADORA : DRA. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA FONSECA DE
GÓES

A G R AVA D O ( S ) : RUTE DA SILVA MENEZES

A D VO G A D A : DRA. SELMA VIANA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, preliminarmente, receber o
agravo regimental na forma do agravo disciplinado no artigo 245,
caput, do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, de-
terminando, por conseqüência, a reautuação do feito. Também por
unanimidade, negar provimento ao agravo.

EMENTA: AGRAVO. CONTRATO NULO. EFEITOS.
FGTS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41/2001. 1. Não há que
falar em inconstitucionalidade do artigo 19-A da Lei nº 8.036/90, com
a redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41/2001, que as-
segura ao trabalhador o direito à percepção dos depósitos do FGTS,
ainda que nulo o contrato de trabalho no âmbito da Administração
Pública, em respeito aos princípios constitucionais da dignidade da
pessoa humana e dos valores sociais do trabalho.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-69.574/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE MARTINS DINIZ RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : HOME COOKING COZINHA CASEIRA LTDA.

A D VO G A D O : DR. WAGNER DE OLIVEIRA PIRES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Prestação
jurisdicional entregue de forma completa pelo Tribunal de origem,
embora desfavorável à pretensão do Agravante. Agravo de instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-69.819/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO COMERCIAL E DE INVESTIMENTO SUDAME-
RIS S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : MAMORU UMEHARA

A D VO G A D O : DR. EDSON JOSÉ PEREIRA ALVES

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto às horas extras, por ofensa ao art. 62, II, da CLT, aos des-
contos previdenciários e fiscais, por ofensa aos arts. 43 da Lei nº
8.212/91 e 46 da Lei nº 8.541/92, e à correção monetária, por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1, e, no
mérito, dar-lhe provimento para: a) excluir da condenação o pa-
gamento de horas extras excedentes à oitava diária; b) determinar que
as contribuições fiscais incidam sobre o valor total da condenação,
referente às parcelas tributáveis, calculado ao final, e que as con-
tribuições previdenciárias do Reclamante sejam calculadas mês a
mês, observado o limite máximo do salário de contribuição; e c)
determinar que a correção monetária incida a partir do primeiro dia
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
CARGO DE CONFIANÇA. Decisão regional em que se defere o
pagamento de horas extras, sob o fundamento da inaplicabilidade do
art. 62, II, da CLT ao gerente geral de agência bancária. Violação do
referido dispositivo de lei configurada. DESCONTOS PREVIDEN-
CIÁRIOS E FISCAIS. "É do empregador a responsabilidade pelo
recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de
crédito do empregado oriundo de condenação judicial, devendo in-
cidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o valor total da con-
denação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos
termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46 e Provimento da CGJT nº
01/1996. Em se tratando de descontos previdenciários, o critério de
apuração encontra-se disciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto nº
3.048/99 que regulamentou a Lei nº 8.212/91 e determina que a
contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja cal-
culada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198,
observado o limite máximo do salário de contribuição (Súmula nº
368/TST). CORREÇÃO MONETÁRIA. MARCO INICIAL. Incidên-
cia da correção monetária a partir do primeiro dia do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços (Súmula nº 381/TST). Recurso
de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-69.945/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : REYNALDO CARDOSO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. GISLENE B. DA COSTA MEDEIROS

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE
DO ACÓRDÃO REGIONAL POR JULGAMENTO EXTRA PE-
TITA. Violação dos arts. 128, 293 e 460 do CPC não demonstrada
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. Decisão
regional em harmonia com a Súmula nº 331, IV, do TST. VALE
TRANSPORTE. Contrariedade à Orientação Jurisprudencial e vio-
lação de dispositivo legal não demonstradas. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-71.082/2003-015-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANA DE SOUZA FRANÇA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. MARCOS HENRIQUE MATTIOLI ROSALINSKI

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA KUBASKI DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS
PEÇAS TRASLADADAS. Agravo instruído em desconformidade
com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT, porquanto as cópias
das peças que formam o instrumento apresentam-se sem autenticação,
em desatendimento ao disposto no art. 830 da Consolidação das Leis
do Trabalho e no item IX da Instrução Normativa nº 16/99 deste
Tribunal. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR E RR-71.538/2002-900-01-00.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: PAULO CONTE DE CASTRO

A D VO G A D A : DRA. WANDILZA PEREIRA DE LEMOS

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer do Agravo de
Instrumento interposto pelo reclamante; II - conhecer do Recurso de
Revista interposto pela reclamada por contrariedade à Orientação
Jurisprudencial 177 da SBDI-1 e à Súmula 363 desta Corte, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reconhecida a nulidade da contra-
tação por ausência de aprovação prévia em concurso público, res-
tringir a condenação da reclamada, em relação ao segundo contrato,
ao pagamento do valor referente ao depósito do FGTS relativo ao
mês da rescisão, sem o acréscimo de 40%, nos termos da Súmula 363
desta Corte.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELO RECLAMANTE. INTEMPESTIVIDADE. Não se conhece de
agravo de instrumento interposto fora do prazo legal. RECURSO DE
REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA APOSENTADO-
RIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABA-
LHO. CONTRATO POSTERIOR CELEBRADO NA VIGÊNCIA
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988. NULIDADE.
EFEITOS. Considerando que a aposentadoria espontânea extingue o
contrato de trabalho e que no segundo contrato, realizado após a
Constituição da República de 1988, não se observaram as exigências
previstas no art. 37, inc. II e § 2º, da Constituição da República, não
há falar em pagamento de verbas rescisórias relativamente ao segundo
contrato, em face de sua nulidade. Inteligência que se extrai da
Orientação Jurisprudencial 177 da SBDI-1 e da Súmula 363 do TST.
Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá parcial pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-72.036/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA E
OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO CARLOS BATISTA JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. SHEILA GALI SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: 1. TRANSAÇÃO. PLANO DE DEMISSÃO
VOLUNTÁRIA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 270 DA
SBDI-1 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

A transação extrajudicial que importa em rescisão do con-
trato de trabalho, considerando a adesão do empregado a plano de
demissão voluntária, implica quitação exclusivamente das parcelas e
dos valores constantes do recibo. Esse é o entendimento construído na
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte, o que
inviabiliza o processamento do recurso de revista. 2. HORAS EX-
TRAS. ÔNUS DA PROVA. Havendo o julgador concluído que o
empregado laborou em sobrejornada, por ter conferido maior sig-
nificância à prova testemunhal, não há pertinência na alegação de
afronta aos artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC. Por outro lado,
inviabiliza-se o processamento do recurso de revista quando os ares-
tos transcritos se revelam inespecíficos para o confronto de teses. 3.
MULTA NORMATIVA. PREQUESTIONAMENTO. Se o Regional
não adotou tese a respeito do princípio insculpido no artigo 1090 do
Código Civil de 1916, nem foi instado a fazê-lo por meio da oposição
dos embargos de declaração, é incidente o óbice do teor da Súmula
no 297 do Tribunal Superior do Trabalho. 4. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-73.007/2003-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ IVAN CLEMENTE DE BARROS

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D A : DRA. APARECIDA TOKUMI HASHIMOTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- lhe pro-
vimento para, afastada a quitação decorrente da adesão ao PDV,
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de
origem, a fim de que julgue as demais matérias constantes do Recurso
Ordinário interposto pela reclamada bem como aprecie o mérito do
Recurso Ordinário interposto pelo reclamante, como entender de di-
reito.

EMENTA: PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESLIGA-
MENTO VOLUNTÁRIO. ADESÃO. QUITAÇÃO DAS PARCELAS
TRABALHISTAS. "A transação extrajudicial que importa rescisão do
contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo" (Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1
desta Corte). Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : AIRR E RR-74.351/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - CGTEE

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SANTOS CARDONA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: DALTON MOREIRA SILVA

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

RECORRIDO(S) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. HELENA AMISANI

RECORRIDO(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRAEFF BURIN

DECISÃO:Por unanimidade: I - negar provimento aos Agra-
vos de Instrumento interpostos pela Companhia Estadual de Energia
Elétrica - CEEE e pela Companhia de Geração Térmica de Energia -
CGTEE; II - não conhecer do Recurso de Revista interposto pelo

reclamante.
EMENTA: AGRAVOS DE INSTRUMENTO INTERPOS-

TOS PELA COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE (QUARTA RECLAMADA) E PELA
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
(PRIMEIRA RECLAMADA). Nega-se provimento a agravo de ins-
trumento quando suas razões, mediante as quais se pretende de-
monstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos de ad-
missibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não consegue infirmar os
fundamentos do despacho agravado.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RE-
CLAMANTE. PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A omis-
são que configura a nulidade por negativa de prestação jurisdicional é
aquela que se verifica apenas quando o juízo deixa de se manifestar
acerca de certo ponto sobre o qual deveria se pronunciar, o que,
consoante demonstrado, não é a hipótese dos autos. DIFERENÇAS

DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CEEE. Em se
tratando de interpretação de lei estadual e/ou regulamento empre-
sarial, como é o caso dos autos, faz-se necessário, para o conhe-
cimento do Recurso de Revista, que essas normas sejam de ob-
servância em área territorial que exceda à jurisdição do Tribunal
Regional prolator da decisão recorrida, nos termos do art. 896, alínea
"b", da CLT.

DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS. Nenhum dos dis-
positivos da Constituição da República e de lei invocados pelo re-
clamante trata especificamente da integração da gratificação de férias
na complementação de aposentadoria. Por isso, não se caracteriza a
ofensa aos arts. 40, § 4º, da Constituição da República, 457 da CLT
e 116 do Código Civil de 1916. RESPONSABILIDADE SOLIDÁ-
RIA DE TODAS AS RECLAMADAS. O Tribunal Regional asse-
verou que a segunda e a terceira reclamadas, embora subsidiárias
integrais da primeira (CEEE), não integram a lide, pelo fato de
haverem deixado, de ter participação desta, ante a alienação das ações
de sua propriedade. O reclamante afirma que ficou configurada a
formação de grupo econômico. O conhecimento do Recurso de Re-
vista no particular encontra obstáculo na Súmula 126 desta Corte,
pois, no Recurso de Revista, a parte pretende o reexame do conjunto
probatório fixado pelo Tribunal Regional. A aferição da veracidade da
assertiva do Tribunal Regional ou da parte depende de nova avaliação
dos fatos, procedimento vedado em sede de recurso de revista. Re-
curso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-76.022/2003-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS LOBREGAT

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. NELSON LEME GONÇALVES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Súmula 381 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar a aplicação da correção monetária re-
lativa ao mês subseqüente àquele da prestação dos serviços, con-
tando-se a partir do dia primeiro, nos termos da aludida súmula.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A jurisprudência desta Corte firmou-
se no sentido de que o pagamento dos salários até o quinto dia útil do
mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária e,
se essa data limite for ultrapassada, aplicar-se-á o índice da correção
monetária relativo ao mês seguinte àquele da prestação dos serviços,
contando-se a partir do dia primeiro, nos termos da Súmula 381 do
TST. Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : A-AIRR-76.879/2003-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MEIRE VAN ARAÚJO DE OLIVEIRA MEDORI

A D VO G A D A : DRA. WILMA RIBEIRO LOPES BAIÃO FLORÊNCIO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. 1. Não enseja provi-
mento o agravo interposto em face de decisão monocrática mediante
a qual se denega seguimento ao agravo de instrumento em recurso de
revista, porquanto os seus argumentos não se amoldam ao permissivo
inserto no artigo 896, § 2o, da CLT, cuja jurisprudência se consagrou
na Súmula nº 266 do TST. 2. Com base no artigo 3o da CLT as-
sociado ao 5o, II, da Constituição de 1988, a Reclamada postula a
descaracterização da sucessão de empregadores, do Banco Banorte
S.A. para o Banco Bandeirantes -, cenário que não propicia o co-
nhecimento do recurso de revista. 3. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : RR-92.820/2003-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : ARMANDO NOGUEIRA BORGES

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de re-
vista do reclamante, por divergência, e no mérito dar-lhe provimento
para, afastada a transação, determinar a baixa dos autos ao Tribunal
de origem, para que prossiga na análise do recurso ordinário da
empresa, como de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - TRANSAÇÃO -
ADESÃO A PROGRAMA DE INCENTIVO À APOSENTADORIA
- EFEITOS RESTRITOS. A transação extrajudicial, resultante da
adesão do empregado a plano de incentivo ao desligamento, não
impede o reclamante de postular direitos oriundos do contrato de
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trabalho, pois a indenização correspondente só quita as parcelas e
valores expressamente discriminados no termo de rescisão, acordo
com o § 2º do art. 477 da CLT, Súmula 330 do TST e OJ nº 270 da
SBDI-1. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : AIRR E RR-98.753/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - CGTEE

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SANTOS CARDONA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: ORESTES VICENTE ZANFRAN

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

RECORRIDO(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

RECORRIDO(S) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. HELENA AMISANI

DECISÃO:Por unanimidade: I - negar provimento aos Agra-
vos de Instrumento interpostos pela Companhia Estadual de Energia
Elétrica - CEEE e pela Companhia de Geração Térmica de Energia -
CGTEE; II - não conhecer do Recurso de Revista interposto pelo

reclamante.
EMENTA: AGRAVOS DE INSTRUMENTO INTERPOS-

TOS PELA COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE (QUARTA RECLAMADA) E PELA
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
(PRIMEIRA RECLAMADA). Nega-se provimento a agravo de ins-
trumento quando suas razões, mediante as quais se pretende de-
monstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos de ad-
missibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não consegue infirmar os
fundamentos do despacho agravado.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RE-
CLAMANTE. PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A omis-
são que configura a nulidade por negativa de prestação jurisdicional é
aquela que se verifica apenas quando o juízo deixa de se manifestar
acerca de certo ponto sobre o qual deveria se pronunciar, o que,
consoante demonstrado, não é a hipótese dos autos. DIFERENÇAS
DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CEEE. Em se
tratando de interpretação de lei estadual e/ou regulamento empre-
sarial, como é o caso dos autos, faz-se necessário, para o conhe-
cimento do Recurso de Revista, que essas normas sejam de ob-
servância em área territorial que exceda à jurisdição do Tribunal
Regional prolator da decisão recorrida, nos termos do art. 896, alínea
"b", da CLT. DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS. Nenhum dos dis-
positivos da Constituição da República e de lei invocados pelo re-
clamante trata especificamente da integração da gratificação de férias
na complementação de aposentadoria. Por isso, não se caracteriza a
ofensa aos arts. 40, § 4º, da Constituição da República, 457 da CLT
e 116 do Código Civil de 1916. RESPONSABILIDADE SOLIDÁ-
RIA DE TODAS AS RECLAMADAS. O Tribunal Regional asse-
verou que a segunda e a terceira reclamadas, embora subsidiárias
integrais da primeira (CEEE), não integram a lide, pelo fato de
haverem deixado, de ter participação desta, ante a alienação das ações
de sua propriedade. O reclamante afirma que ficou configurada a
formação de grupo econômico. O conhecimento do Recurso de Re-
vista no particular encontra obstáculo na Súmula 126 desta Corte,
pois, no Recurso de Revista, a parte pretende o reexame do conjunto
probatório fixado pelo Tribunal Regional. A aferição da veracidade da
assertiva do Tribunal Regional ou da parte depende de nova avaliação
dos fatos, procedimento vedado em sede de recurso de revista. Re-
curso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-590.211/1999.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : DÉBORA COSTA VARGAS

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO BRAGA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO(S) : ITAÚ SEGUROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELAINE GOMES CARDIA

A D VO G A D O : DR. ELY TALYULI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE
PROVISÓRIA. ACIDENTE DO TRABALHO. ART. 118 DA LEI Nº
8.213/1991. PRESSUPOSTOS. 1. Conforme o quadro fático deli-
neado no acórdão proferido pelo Tribunal Regional, o perito do Juízo
concluiu pela inexistência da moléstia profissional alegada pela re-
clamante, não havendo afastamento do trabalho por período superior
a 15 dias e recebimento de auxílio-doença acidentário. Não se fizeram
presentes, portanto, os pressupostos estabelecidos no art. 118 da Lei
nº 8.213/91. 2. Assim, a decisão recorrida foi proferida em sintonia
com o entendimento firmado na Súmula nº 378, II, deste Tribunal
Superior, não se verificando a exceção ali prevista, sendo óbice ao
recurso de revista o disposto no art. 896, § 4º, da CLT. JORNADA
DE TELEFONISTA. HORAS EXTRAS. 1. Decisão do Tribunal Re-
gional que não reconheceu a atividade de telefonista, para efeito da
jornada reduzida prevista no art. 227 da CLT, em face da inter-
mitência no atendimento de ligações telefônicas, intercalado por ou-
tras tarefas, como consulta no computador, o que não ofende a li-
teralidade do preceito. 2. Além do mais, a controvérsia não é sus-

cetível de revisão, nesta fase processual de natureza extraordinária,
nos termos da Súmula nº 126/TST, uma vez que a pretensão da
reclamante requer o reexame de fatos e provas. 3. Não existe con-
traste com a diretriz da Súmula nº 178 do TST, porque não se trata de
telefonista de mesa de empresa que não explora o serviço de te-
lefonia. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-637.670/2000.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PINTO GONTIJO
MENDES

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ROBERTO SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO ARMANDO

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Recurso de
Revista interposto pela Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA ape-
nas quanto ao tema "sucessão trabalhista - responsabilidade da su-
cedida", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para limitar a responsabilidade da Rede Ferroviária Federal
S.A., de forma subsidiária, aos débitos trabalhistas contraídos até a
data da concessão, nos termos da Orientação Jurisprudencial 225,
item I, da SBDI-1 desta Corte; II - não conhecer do Recurso de
Revista interposto pela Ferrovia Centro Atlântica S.A.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. PRELIMINAR DE NULI-
DADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. As questões relevantes para o deslinde da controvérsia
foram apreciadas pelo Tribunal Regional. NULIDADE DO JULGA-
DO POR CERCEIO DE DEFESA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
Considerando que a Vara do Trabalho examinou os temas de mérito
suscitados na defesa, quando excluiu a reclamada da relação pro-
cessual, não se configura supressão de instância a sua reinclusão com
o exame dos mesmos temas. SUCESSÃO TRABALHISTA. RES-
PONSABILIDADE DA SUCEDIDA. "Em caso de rescisão do con-
trato de trabalho após a entrada em vigor da concessão, a segunda
concessionária, na condição de sucessora, responde pelos direitos
decorrentes do contrato de trabalho, sem prejuízo da responsabilidade
subsidiária da primeira concessionária pelos débitos trabalhistas con-
traídos até a concessão" (Orientação Jurisprudencial 225, item I, da
SBDI-1 desta Corte). ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. MA-
NUSEIO DE ÓLEOS MINERAIS. Incidência do óbice da Súmula
126 desta Corte. Recurso de Revista de que se conhece em parte e a
que se dá provimento. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PE-
LA FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. PRELIMINAR DE
NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. As questões relevantes para o deslinde da con-
trovérsia foram apreciadas pelo Tribunal Regional. SUCESSÃO
TRABALHISTA. CARACTERIZAÇÃO. CONCESSÃO DE SERVI-
ÇO PÚBLICO. CONTRATO DE ARRENDAMENTO. Esta Corte
reconhece a sucessão e a responsabilidade principal da empresa su-
cessora no caso de empregados que permaneceram prestando serviços
para a concessionária (Orientação Jurisprudencial 225, item I, da
SBDI-1). ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Incidência do óbice
da Súmula 126 desta Corte. HONORÁRIOS PERICIAIS. ATUA-
LIZAÇÃO. Arestos em consonância com a decisão recorrida não
refletem divergência jurisprudencial. COMPENSAÇÃO. Incidência
do óbice da Súmula 126 desta Corte. Recurso de Revista de que não
se conhece.

PROCESSO : ED-ED-RR-664.684/2000.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : JOSÉ ANTÔNIO GASTÃO

A D VO G A D O : DR. MURILO CÉZAR REIS BAPTISTA

A D VO G A D A : DRA. ÉRYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BA-
NERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração opostos pelo Reclamante.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLA-
MANTE. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE ANÁLISE DE VIOLAÇÃO
DE ARTIGOS DA CONSTITUIÇÃO. Omissão inexistente, por se
tratar de decisão fundamentada em Orientação Jurisprudencial desta
Corte. Embargos que se rejeitam.

PROCESSO : ED-RR-664.970/2000.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

EMBARGANTE : CÉLIA MARIA FERREIRA DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO GUILHERME WEICHSLER

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

EMBARGADO(A) : METALÚRGICA MATARAZZO S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS CENTEVILLE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para, sanando omissão e imprimindo efeito modificativo no
julgado, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Justiça Gra-
tuita - Honorários Periciais" por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento, para absolver a reclamante da condenação
ao pagamento dos honorários periciais.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
Embargos de declaração acolhidos para, sanando omissão e empres-
tando efeito modificativo no julgado, a teor do contido na Súmula nº
278 deste Tribunal, analisar o recurso de revista quanto ao tema
"Justiça Gratuita. Honorários Periciais". RECURSO DE REVISTA.
JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS PERICIAIS. ISENÇÃO. A
concessão do benefício da justiça gratuita compreende a isenção do
pagamento dos honorários periciais, a teor do disposto no art. 3º, V,
da Lei nº 1.060/50 e na parte final do art. 790-B da CLT. Recurso de
revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-668.101/2000.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MARINALDO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. MARCELO SAUD DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto ao tema "Correção monetária" por violação do art. 459, pa-
rágrafo único, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar a incidência da correção monetária a partir do primeiro dia
do mês seguinte ao da prestação do trabalho.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. Incidência a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao
da prestação de trabalho. Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-
1. Recurso de revista parcialmente provido.
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PROCESSO : AIRR E RR-684.986/2000.6 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: WAILTON LIMEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

A D VO G A D O : DR. DIRCÊO VILLAS BÔAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento interposto pelo reclamante e conhecer do recurso de
revista interposto pela reclamada apenas quanto ao tema "Incorpo-
ração ao contrato de trabalho de vantagens instituídas mediante acor-
dos e convenções coletivas", por contrariedade à Súmula nº 277 do
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o
reconhecimento da ultratividade das normas coletivas e o deferimento
da incorporação ao contrato de trabalho do reclamante das promoções
por antigüidade e adicional de turno, restabelecendo a sentença de
improcedência, inclusive quanto às custas processuais.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELO RECLAMANTE. RECURSO DE REVISTA. PROMOÇÕES.
PRESCRIÇÃO TOTAL. Não configuradas a violação à literalidade
do art. 7º, XXIX, da CF e a contrariedade à Súmula nº 308 do TST,
tendo em conta a aplicação da prescrição qüinqüenal na decisão
proferida pelo Tribunal Regional, em razão do quadro fático de-
lineado. Agravo de instrumento a que se nega provimento. RECUR-
SO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA. INCOR-
PORAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO DE VANTAGENS
INSTITUÍDAS MEDIANTE ACORDOS E CONVENÇÕES COLE-
TIVAS. Conforme a diretriz estabelecida na Súmula nº 277 desta
Corte Superior, "As condições de trabalho alcançadas por força de
sentença normativa vigoram no prazo assinado, não integrando, de
forma definitiva, os contratos", razão por que deve ser provido o
recurso de revista para adaptar a decisão recorrida à jurisprudência
uniforme do TST sobre a matéria. PROMOÇÕES POR ANTIGÜI-
DADE. O Tribunal Regional não se manifestou de forma explícita
sobre a exigência de concurso público para a concessão de promoção,
nos termos do previsto no art. 37, II, da CF, de sorte que a ausência
de debate e decisão prévios quanto ao tema inviabiliza o cabimento
do recurso de revista, à falta de prequestionamento, tal como previsto
na Súmula nº 297, I, deste Tribunal Superior. Recurso de revista de
que parcialmente se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR E RR-686.231/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: RITA DE OLIVEIRA SANTOS E ISRAEL

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento interposto pela reclamante e não conhecer do recurso de
revista interposto pelo reclamado.



Nº 225, sexta-feira, 24 de novembro de 2006 1 1019ISSN 1677-7018

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELA RECLAMANTE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. 1. A jurisdição foi prestada, no caso, mediante decisão
suficientemente fundamentada, não obstante contrária aos interesses
da reclamante, tendo o Tribunal a quo, no acórdão proferido, jus-
tificado suas razões de decidir, declinando os motivos de conven-
cimento sobre as questões e matérias em debate, sobretudo no que diz
respeito à valoração dos fatos e provas que levou à limitação das
horas extras deferidas. 2. Ilesos, portanto, os artigos 93, IX, da CF e
832 da CLT (OJ nº 115 da SBDI-1/TST). HORAS EXTRAS. IN-
VERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 1. O Tribunal Regional, valorando
o conjunto fático-probatório e em consonância com o princípio do
livre convencimento motivado, declarou inválidas as folhas de pre-
sença apresentadas pelo reclamado, porque os horários registrados
não correspondem à realidade, no entanto, limitou a condenação im-
posta em primeiro grau, em virtude de as testemunhas arroladas pela
reclamante terem prestado depoimentos contraditórios quanto à ex-
tensão da jornada de trabalho e porque o montante deferido a título de
horas extras foge aos limites do razoável. 2. Nesse contexto, não
houve indevida inversão do ônus da prova, com prejuízo para a parte
autora, conforme alegado, e sim a adequação da condenação à prova
produzida, porque a invalidade dos controles de freqüência gera pre-
sunção relativa de veracidade da jornada de trabalho declinada na
petição inicial, no que a decisão recorrida se compatibiliza com a
diretriz da Súmula nº 338, I, do TST, em sua parte final. 3. Ilesos,
portanto, os dispositivos de lei federal tidos como violados e in-
servíveis os arestos colacionados para cotejo, nos termos da Súmula
nº 296 deste Tribunal Superior. Agravo de instrumento a que se nega
provimento. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RE-
CLAMADO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Prestada a jurisdição de forma completa, em acórdão devidamente
fundamentado, não se constata afronta à literalidade dos artigos 93,
IX, da Constituição Federal e 832 da CLT (OJ nº 115 da SBDI-
1/TST). HORAS EXTRAS. FOLHA INDIVIDUAL DE PRESENÇA
(FIP). PROVA ORAL. PREVALÊNCIA. A presunção de veracidade
da jornada de trabalho, ainda que prevista em instrumento normativo,
pode ser elidida por prova em contrário, nos termos da Súmula nº
338, II, do TST, com a qual a decisão recorrida encontra-se em
harmonia. Incidência do disposto no art. 896, § 4º, da CLT como
óbice ao recurso de revista. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA
PRÓPRIA. Incabível o recurso de revista, dado que o acórdão re-
corrido foi proferido em sintonia com a diretriz da Súmula nº 381
desta Corte Superior, ante a fixação do índice da correção monetária
do primeiro dia do mês subseqüente ao vencido, inexistindo afronta
ao art. 7º, XXVI, da CF. Recurso de revista de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR E RR-686.435/2000.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CAF - SANTA BÁRBARA LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME PINTO DE CARVALHO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: CARLOS ALBERTO PENA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

A D VO G A D O : DR. HERMAN GONÇALO CAMPOMIZZI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento interposto pela reclamada CAF Santa Bárbara Ltda. e não
conhecer do recurso de revista interposto pela reclamada Companhia
Siderúrgica Belgo Mineira.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOS-
TO PELA RECLAMADA CAF SANTA BÁRBARA LTDA. RE-
CURSO DE REVISTA. AVISO PRÉVIO. BAIXA NA CTPS.

Violação direta e literal do art. 28 da Lei nº 8.212/91, não configurada,
uma vez que a decisão do Tribunal Regional foi proferida em sintonia com a
diretriz da Orientação Jurisprudencial nº 82 da SBDI-1 do TST, segundo a qual
"A data de saída a ser anotada na CTPS deve corresponder à do término do
prazo do aviso prévio, ainda que indenizado."RESPONSABILIDADE SO-
LIDÁRIA. GRUPO ECONÔMICO. Não se configura a violação direta e
literal do art. 2º, § 2º, da CLT, porquanto o Tribunal Regional procedeu o en-
quadramento dos fatos da causa no mencionado dispositivo legal, que preco-
niza a responsabilidade solidária das empresas que compõem grupo econô-
mico, como forma de proteção do crédito trabalhista, pois ao empregador cabe
assumir os riscos do empreendimento econômico. Agravo de instrumento a
que se nega provimento. II - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA
RECLAMADA COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO MINEIRA. NU-
LIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. O Tribunal a quo, no acórdão proferido, observou
plenamente o dever constitucional de fundamentar adequadamente a decisão
judicial, conforme previsto no art. 93, IX, da CF/88, expondo os fundamentos
de fato e de direito que lhe formaram a convicção em torno da responsabilidade
solidária das empresas componentes do mesmo grupo econômico, na forma do
previsto no art. 2º, § 2º, da CLT. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
GRUPO ECONÔMICO. O Tribunal Regional decidiu a causa com base na
legislação infraconstitucional que regula a responsabilidade solidária pelo dé-
bito trabalhista de empresas que formam grupo econômico (art. 2º, § 2º, da
CLT) e no conjunto fático-probatório, de modo que eventual ofensa à Cons-
tituição da República seria, aqui, apenas indireta. Ora, é pacífica a jurispru -
dência desta Corte, no sentido de não tolerar, em recurso de revista, alegação de
ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, de inobser -
vância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta a CF/88, tampouco
para reexame de provas à luz do que decidiu o acórdão recorrido (Súmula nº
126/TST).

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-689.348/2000.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : CAVALO MARINHO COMESTÍVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELLO LIMA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : TARCÍCIO FREIRES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MOITA PRADO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 458 do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento
para declarar a nulidade da decisão de fls. 159/160, e determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da Primeira
Região, a fim de que se manifeste com relação aos temas "Reflexos
das diferenças salariais" e "Saldo salarial".

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
ACÓRDÃO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Omissão não sanada, apesar da oposição de embargos de declaração.
Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-689.437/2000.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : ANTONIO CALDAS DE CAMPOS FILHO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F. MO-
RAES

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de re-
vista dos reclamantes, por violação ao inciso IX do art. 93 da Cons-
tituição e art. 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
reconhecer a nulidade do acórdão declaratório de fls. 312/315, de-
terminando a baixa dos autos ao Tribunal de origem, para que aprecie
os embargos de declaração, conforme entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Recusando-se o Regional a apre-
ciar a questão nodal posta nos embargos de declaração, no sentido de
que na conversão dos salários em URV não poderia haver resultado
inferior ao salário do mês de fevereiro de 1994, restam violados os
arts. 93, IX, da Constituição e 832 da CLT, a ensejar o reconhe-
cimento da nulidade e a conseqüente baixa dos autos para apreciação
do recurso. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-714.725/2000.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : LUZIA MARIA BARBOSA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F. MO-
RAES

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ

A D VO G A D A : DRA. VANESSA VIEIRA LACERDA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 1. A jurisdição foi prestada, no
caso, mediante decisão suficientemente fundamentada, não obstante
contrária aos interesses dos reclamantes, tendo o Tribunal a quo, no
acórdão proferido, justificado suas razões de decidir, declinando os
motivos de convencimento sobre as questões e matérias em debate. 2.
Ilesos, portanto, os artigos 93, IX, da CF, 832 da CLT e 458 do CPC
(OJ nº 115 da SBDI-1/TST). DIFERENÇAS SALARIAIS. CON-
VERSÃO DA MÉDIA SALARIAL EM URV. LEI Nº 8.880/1994. 1.
Na linha dos precedentes da SBDI-1 desta Corte, com os quais o
acórdão recorrido encontra-se em sintonia, a conversão da média
salarial em URV deve ser feita na data do efetivo pagamento, em
obediência ao estabelecido no artigo 19 da Lei nº 8.880/94. 2. Assim,
encontram-se superados os arestos paradigmas, nos termos do art.
896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST. Recurso de revista de que
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-718.444/2000.6 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CEMAM - CENTRAL DE MANUTENÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA DE OLIVEIRA SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO VIEIRA

A D VO G A D O : DR. RENATO REIS BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. QUITAÇÃO. EFEITOS. SÚMULA Nº 330 DO
TST. A decisão recorrida encontra-se em sintonia com a atual re-
dação da Súmula nº 330, I, do TST, que interpreta o art. 477, § 2º, da
CLT, no sentido de que a quitação passada pelo empregado, com
assistência sindical, não abrange parcelas não consignadas no termo
de rescisão, como é o caso das verbas não pagas no transcurso do
contrato de trabalho. Incidência do art. 896, § 4º, da CLT. EQUI-
PARAÇÃO SALARIAL. ÔNUS DA PROVA. Comprovado pelo re-
clamante o requisito da identidade de funções, é da reclamada o ônus

da prova do fato impeditivo, modificativo ou extintivo da equiparação
salarial, a teor da Súmula nº 06, VIII, do TST, com a qual o julgado
recorrido encontra-se em sintonia. Violação de dispositivos de lei
federal e divergência jurisprudencial não configuradas, tendo em vista
o disposto no art. 896, § 4º, da CLT e na Súmula nº 333 do Tribunal
Superior do Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : RR-721.116/2001.3 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOÃO APARECIDO PERES

A D VO G A D O : DR. IRON MESSIAS DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. LACORDAIRE GUIMARÃES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- lhe pro-
vimento para restabelecer a sentença de primeiro grau, quanto à
responsabilidade subsidiária do Banco do Estado do Paraná S.A.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
LEI 8.666/93. A terceirização de serviços pela Administração Pú-
blica, ainda que precedida de regular processo licitatório, não exime
a tomadora de serviços da responsabilidade subsidiária pelas obri-
gações trabalhistas devidas pela prestadora de serviços aos empre-
gados que os executaram e deram cumprimento ao contrato celebrado
entre aquela e esta. Assim, na hipótese de inadimplemento pela em-
presa prestadora de serviços, a tomadora responde subsidiariamente
pelas obrigações trabalhistas, desde que haja integrado a relação pro-
cessual e figure no título executivo judicial (Súmula 331, item IV, do
TST). Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-721.239/2001.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : ATTILIO ZANLORENZI

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DE MELO MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE EMÍLIO ROMANI S.A.

A D VO G A D O : DR. EUGÊNIO LUIZ LACERDA BORGES DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : AÇÚCAR E ÁLCOOL BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA SCHREINER

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPETIÇÃO
DOS ARGUMENTOS APRESENTADOS NAS RAZÕES DO RE-
CURSO DE REVISTA. Agravo de instrumento desfundamentado,
visto que não impugnados os termos da decisão denegatória. Agravo
de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-724.449/2001.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO PEDRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ADILSON RINALDO BOARETTO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DE AMERICANA E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. EDSON ANTÔNIO DEMO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO/LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Razões do agravo de ins-
trumento em que não se impugnam os fundamentos do despacho
agravado. Agravo de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-724.450/2001.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : VALÉRIA FERNANDES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : ESMENY CALÇADOS E BOLSAS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : A. DE PÁDUA GUIMARÃES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. LEI Nº 9.957/2000. APLICAÇÃO AOS
PROCESSOS EM CURSO. Decisão denegatória fundada na apli-
cação imediata da Lei nº 9.957/2000. Inaplicabilidade do procedi-
mento sumaríssimo aos processos em curso, mesmo na hipótese de o
valor da causa não exceder a 40 (quarenta) salários mínimos. Exame
imediato dos pressupostos de admissibilidade do recurso de revista,
ante a superação desse óbice. Incidência da Orientação Jurispruden-
cial nº 260 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais
desta Corte. AÇÃO DECLARATÓRIA INCIDENTAL. DECLARA-
ÇÃO JÁ REQUERIDA EM SEDE DE RECLAMATÓRIA. EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Violação
de dispositivos de lei e da Constituição Federal e divergência ju-
risprudencial não demonstradas. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.
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PROCESSO : RR-725.760/2001.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : ABRAÃO VIEIRA DA MOTA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCOS CAMPOS DIAS PAYÃO

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA PAULISTA
S.A. - FEPASA)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer o recurso de
revista dos reclamantes.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIFERENÇAS SA-
LARIAIS - "URV" - FORMA DE CONVERSÃO - DATA DO PA-
G A M E N TO .

Quanto às diferenças salariais decorrentes da conversão em
"URV", o apelo encontra óbice no § 4º do art. 896 da CLT e na
Súmula 333/TST, já que a decisão recorrida encontra-se em con-
formidade com jurisprudência iterativa desta C. Corte, que, inter-
pretando o art. 19 da Lei 8880/94, extrai a inexorável conclusão de
que a conversão do salário de março de 1994 deveria considerar a
data de seu efetivo pagamento. Recurso não conhecido.

PROCESSO : AIRR-726.328/2001.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ULTRAGAZ S.A. E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. DOUGLAS GIOVANNINI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA MATHIAS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. DOMINGO MANZANARES MONTALBAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. A prestação jurisdicional foi entregue de forma com-
pleta, ainda que contrária ao interesse das reclamadas, o que não
configura hipótese de nulidade do julgado proferido pelo Tribunal
Regional com observância do dever de fundamentar as decisões ju-
diciais, estando ilesos os artigos 93, IX, da CF/88 e 832 da CLT (OJ
nº 115 da SBDI-1/TST). PRESCRIÇÃO. UNICIDADE CONTRA-
TUAL. 1. Incabível o recurso de revista porque a decisão recorrida
foi proferida em sintonia com a diretriz constante da Súmula
156/TST, no sentido de que da extinção do último contrato começa a
fluir o prazo prescricional da pretensão deduzida na ação em que se
objetiva a soma de períodos descontínuos de trabalho. 2. Incólumes,
portanto, os arts. 5º, II, e 7º, XXIX, da Constituição Federal, e
afastadas as hipóteses de contrariedade à Súmula 294/TST e de di-
vergência jurisprudencial, ante a incidência da regra do art. 896, § 4º,
da CLT. MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTE-
LATÓRIOS. A aplicação de multa à parte que interpõe embargos de
declaração reputados manifestamente protelatórios pela Corte Regio-
nal, com suporte na norma do art. 538, parágrafo único, do CPC, não
atenta contra as garantias do acesso à jurisdição e do direito de
defesa, por ser dever de qualquer juiz ou tribunal punir o litigante que
se utiliza de forma abusiva dos meios recursais disponíveis.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-727.594/2001.2 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : VALDECIR FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO SCHOSSLER

RECORRIDO(S) : QUALIDADE COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO FREDERICO RIBAS

RECORRIDO(S) : DAMA SUB PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE ROBERTO GENARO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAOR-
DINÁRIAS. LIMITAÇÃO AO PERÍODO ABRANGIDO PELA
PROVA DOCUMENTAL. Observância do entendimento firmado na
Orientação Jurisprudencial nº 233 da SBDI-1. Recurso de revista de
que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-728.819/2001.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : ROQUE MONTEIRO DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. NEI VIANA COSTA PINTO

A G R AVA D O ( S ) : MAGNESITA S.A.

A D VO G A D O : DR. AURÉLIO PIRES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS IN ITINERE. Existência de transporte coletivo público. Com-
patibilidade ou incompatibilidade de horários não prequestionada.
HORAS EXTRAS. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMEN-
TO. DIVISOR 220/180. Diferença salarial decorrente da utilização do
divisor 220 destacadamente consignada e paga ao empregado. Vio-
lação de dispositivo de lei e da Constituição Federal não demons-
trada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-728.820/2001.9 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MAGNESITA S.A.

A D VO G A D O : DR. AURÉLIO PIRES

RECORRIDO(S) : ROQUE MONTEIRO DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. NEI VIANA COSTA PINTO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 15 da Lei nº 8.036/90 e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação a incidência do FGTS sobre
as férias indenizadas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCIDÊNCIA DO
FGTS SOBRE FÉRIAS INDENIZADAS. Violação de dispositivo de
lei demonstrada. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-730.228/2001.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : LEONARDO DE OLIVEIRA SILVA

A D VO G A D O : DR. TOSHIO NAGAI

A G R AVA D O ( S ) : TREZE LISTAS - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ARNALDO ARAÚJO LOPES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO MARTINS BARALDI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. 1. A prestação jurisdicional foi entregue de forma
completa, ainda que contrária ao interesse do agravante, o que não
configura hipótese de nulidade. 2. Ilesos, portanto, os artigos 93, IX,
da CF/88, 832 da CLT e 458 do CPC (OJ nº 115 da SBDI-1/TST).
DIFERENÇA DE HORAS EXTRAS. INTERVALO PARA DES-
CANSO E REFEIÇÃO. RECURSO DESFUNDAMENTADO. Con-
sidera-se desfundamentado o recurso de revista apoiado nas alíneas
"a" e "c" do art. 896 da CLT, que não apresenta violação de dis-
positivo de lei federal e arestos para demonstrar divergência juris-
prudencial. Incidência da Súmula nº 221, item I, do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR E RR-730.529/2001.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: SEBASTIÃO DA SILVA BASTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DANIEL ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento interposto pela reclamada e conhecer do recurso de re-
vista interposto pelo reclamante apenas em relação ao tema "Horas
extras - Minutos residuais", por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar- lhe provimento para restabelecer a sentença de pro-
cedência, inclusive quanto às custas.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELA RECLAMADA. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZA-
MENTO. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. 1. Mesmo havendo a
interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de
cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, esse fato não des-
caracteriza o turno de revezamento com jornada de 6 (seis) horas, nos
termos do disposto no art. 7º, XIV, da CF e da Súmula nº 360 do
TST, aplicados à solução da controvérsia pelo Tribunal Regional. 2.
Incólumes os arts. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º, XIII, XIV
e XXVI, da Constituição da República. Superado o entendimento
veiculado nos paradigmas transcritos à comprovação de divergência,
nos termos do disposto no art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento. RECURSO DE REVISTA IN-
TERPOSTO PELO RECLAMANTE. TURNO ININTERRUPTO DE
REVEZAMENTO. HORISTA. HORAS EXTRAS E ADICIONAL.
Incabível o recurso de revista, uma vez que a indicação de violação
do art. 7º, XIV, da CF e de contrariedade à diretriz da Súmula nº 360
do TST não serve para fundamentar, de forma adequada, a pretensão
recursal, porquanto não está em discussão a caracterização do tra-
balho prestado em turno de revezamento, e sim, se empregado horista
faz jus ao pagamento das horas extras acrescidas do adicional e não
apenas do adicional, conforme entendeu a Corte de origem. HORAS
EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. O Colegiado de origem, ao in-
deferir os minutos excedentes da jornada de trabalho, como extraor-
dinários, quando as variações de horário do registro de ponto ex-
cediam de cinco minutos, proferiu decisão contrária à jurisprudência
consolidada na Súmula nº 366 desta Corte Superior. Recurso de
revista de que parcialmente se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-730.676/2001.9 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO H. P. MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : RENILDO ALVES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANANIAS SANTANA RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA PRE-
VISTA EM NORMA INTERNA. 1. O Tribunal Regional, no acórdão
proferido, deferiu o pedido de complementação do auxílio-doença
com base na previsão constante de norma interna do empregador,
denominada LIC - 1.12.06.01, que assegura o direito à referida van-
tagem aos empregados admitidos antes de 11/01/1998, como é o caso
do reclamante. 2. Nesse contexto, não se configura a violação do art.
60 da Lei nº 8.213/91, porque não se trata de obrigação de com-
plementar o auxílio-doença pago pelo INSS, conforme alegado no
recurso, e sim do direito do empregado à complementação do auxílio-
doença prevista em norma interna do empregador, cujo reexame não
é cabível em sede de recurso de revista, ante o óbice da Súmula nº
126/TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR E RR-734.069/2001.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA PAULISTA
S.A. - FEPASA)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: CLAUDIO FERREIRA PINTO

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento interposto pela reclamada e conhecer do recurso de re-
vista interposto pelo reclamante apenas quanto ao tema "Turnos Inin-
terruptos de Revezamento", por divergência jurisprudencial e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de procedência
do pedido de horas extras decorrentes do trabalho prestado em turno
ininterrupto de revezamento, inclusive quanto às custas processuais.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOS-
TO PELA RECLAMADA. RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. PROVA PERICIAL. 1. O adicional de in-
salubridade foi deferido nas instâncias ordinárias, em razão de ter
sido constatado, pelo perito do Juízo, que o reclamante ficava exposto
a níveis de ruído que excediam os limites de tolerância, sem o uso do
equipamento de proteção individual. 2. Nesse contexto, não se ca-
racteriza a contrariedade aos termos da Súmula nº 80 do TST, por-
quanto não houve o fornecimento de aparelhos protetores aprovados
pelo órgão competente do Poder Executivo, sendo devido o adicional
de insalubridade. 3. Os arestos colacionados para cotejo encontram
óbice na diretriz constante da Súmula nº 296 do TST e no disposto no
art. 896, "a", da CLT. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento. II - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RE-
CLAMANTE. HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO. HORAS EXTRAS. 1. No acórdão recorrido se
consigna que os cartões do ponto demonstram que o reclamante
trabalhava em regime de escalas, atuando em horários mistos, que se
alteram sistematicamente, razão por que o Tribunal a quo entendeu
não configurado o regime de trabalho em turno ininterrupto de re-
vezamento e excluiu as horas extras deferidas na sentença. 2. De
acordo com a jurisprudência atual do TST, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 274 da SBDI-1, "O ferroviário submetido a
escalas variadas, com alternância de turnos, faz jus à jornada especial
prevista no art. 7º, XIV, da CF/1988", o que viabiliza a pretensão
recursal. INTERVALO INTRAJORNADA. É incabível o recurso de
revista para questionar o exercício judicial valorativo do conjunto
fático-probatório, ante a conclusão do Tribunal Regional de que não
restou comprovada pelo reclamante a prestação de serviço durante o
horário destinado ao intervalo para descanso e alimentação, premissa
fática não abordada nos arestos colacionados ao dissenso pretoriano,
nos termos da Súmula nº 296 do TST. DIFERENÇAS SALARIAIS.
ÔNUS DA PROVA. Os arestos trazidos a cotejo não demonstram
divergência específica, nos termos da Súmula nº 296 do TST, porque
não tratam da matéria fática debatida no caso concreto, ou seja, ao
reclamante incumbia o ônus de demonstrar, com documentos e nú-
meros, a suposta incorreção da conversão do valor nominal do salário
em URV, por ser o fundamento do pedido de redução salarial, fato
constitutivo do seu direito. REFLEXOS DA GRATIFICAÇÃO DE
FÉRIAS E DOS ANUÊNIOS. O primeiro aresto colacionado está em
desacordo com a alínea "a" do art. 896 da CLT, porque originário do
Tribunal Regional prolator da decisão recorrida e, o segundo julgado,
não trata de gratificação de férias, matéria examinada no acórdão
recorrido, o que atrai a incidência da Súmula nº 296/TST. A Súmula
nº 78, vigente à época do julgamento, e a Súmula nº 203, ambas do
TST, também não foram contrariadas pela decisão recorrida, dado que
não tratam da matéria em causa. Recurso de revista parcialmente
conhecido e provido.

<!ID812749-12>

PROCESSO : RR-734.341/2001.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ITB - INDÚSTRIA INTER TÊXTIL BRASILEIRA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARA LOPOMO

RECORRIDO(S) : APARECIDO IRLEY DO PRADO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FREITAS

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
tão- somente no que tange à época própria de incidência de correção
monetária, por contrariedade violação de dispositivo legal, e no mé-
rito, dar-lhe provimento parcial, para determinar a incidência da cor-
reção monetária a partir do primeiro dia do mês seguinte ao da
prestação do trabalho.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. MARCO INICIAL. Incidência a partir do primeiro dia do
mês subseqüente ao da prestação de trabalho. Súmula nº 381 do TST.
Recurso de revista a que se dá provimento parcial.
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PROCESSO : RR-734.355/2001.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ADALBERTO EMILIANO COELHO

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Programa de incentivo à demissão voluntária
- Transação extrajudicial - Parcelas oriundas do extinto contrato de
trabalho - Efeitos", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento para, reformando o proferido pelo Tribunal Regional,
determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim
de que, afastada a extinção do processo, sem resolução de mérito, por
carência da ação, e superada a quitação plena decorrente de transação,
profira julgamento sobre o mérito dos pedidos formulados na re-
clamação trabalhista, como entender de direito. Invertido o ônus da
sucumbência.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CERCEAMENTO
DE DEFESA. INDEFERIMENTO DA PRODUÇÃO DE PROVA
TESTEMUNHAL. Não se configura a alegação de cerceamento de
defesa quando o Tribunal Regional, em acórdão devidamente fun-
damentado na disposição do art. 400, inciso I, do Código de Processo
Civil, mantém o indeferimento da prova testemunhal sobre fatos já
provados por documento, restando ileso o art. 5º, LV, da CF/88.
PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.
TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PARCELAS ORIUNDAS DO
EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS.O Tribunal Re-
gional, ao concluir que a transação extrajudicial, mediante rescisão do
contrato de trabalho decorrente de adesão do empregado ao plano de
demissão voluntária, adotado pela reclamada, importa a quitação total
de direitos trabalhistas, decidiu de forma contrária ao entendimento
consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1
deste Tribunal, no sentido de que a transação extrajudicial que im-
porta rescisão do contrato de trabalho, ante a adesão do empregado a
plano de demissão voluntária, implica quitação exclusivamente das
parcelas e valores constantes do recibo. Recurso de revista parcial-
mente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-735.849/2001.9 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : TERESA TOMASI BATISTA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARNIO RODRIGO RUBICK

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema "descontos fiscais", por violação ao art.
46 da Lei 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
que a retenção do Imposto de Renda incida sobre o valor total da
condenação, no momento em que o crédito se tornar disponível à
reclamante, nos termos dos arts. 46 da Lei 8.541/92 e 74 e seguintes
da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça
do Trabalho, cumprindo ao reclamado comprovar nos autos os re-
colhimentos.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA. O indeferimento
das perguntas formuladas não configurou, na hipótese sub judice,
cerceamento do direito de defesa do reclamado, pois, consoante se
verifica do acórdão regional, o juízo já havia formado a sua con-
vicção e indeferiu a pergunta por ser irrelevante para o deslinde da
controvérsia. Assim, não resta configurada a violação indicada. HO-
RAS EXTRAS, FOLHA INDIVIDUAL DE PRESENÇA (FIP). "A
presunção de veracidade da jornada de trabalho anotada em folha
individual de presença, ainda que prevista em instrumento normativo,
pode ser elidida por prova em contrário" (Súmula 338 desta Corte).
GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. INTEGRAÇÃO PARA CÁLCULO
DAS HORAS EXTRAS. Não há contrariedade à Súmula 253 do TST,
uma vez que o Tribunal Regional deixou expressamente registrado ter
havido o pagamento mensal da gratificação, o que afasta a aplicação
do referido verbete, que somente incide quando a parcela é paga
semestralmente.

REPERCUSSÃO DAS HORAS EXTRAS NO REPOUSO
SEMANAL REMUNERADO (SÁBADO). A controvérsia foi di-
rimida com base em norma coletiva específica. Contrariedade à Sú-
mula 113 desta Corte não configurada. Incide na hipótese a Súmula
126 desta Corte. MULTA PREVISTA NO ART. 477 DA CLT. A falta
de prequestionamento da matéria sob o enfoque pretendido pelo re-
clamado impede o conhecimento do Recurso de Revista (Súmula 297
desta Corte). DESCONTOS FISCAIS. BASE DE CÁLCULO. Se-
gundo a jurisprudência concentrada no item II da Súmula 368 do
TST, o recolhimento dos descontos fiscais, resultante dos créditos do
empregado oriundos de condenação judicial, deve incidir sobre o
valor total da condenação e ser calculado ao final. Recurso de Revista
de que se conhece em parte e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-735.856/2001.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : COMBASP - COMÉRCIO DE BATERIAS SÃO PAULO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO

RECORRIDO(S) : JAMIL DE OLIVEIRA SOARES

A D VO G A D O : DR. LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão- somente quanto ao tema "Adicional de insalubridade. Base de
cálculo", por contrariedade à Súmula nº 228/TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que a condenação ao pagamento do
adicional de insalubridade seja processada com base no salário mí-
nimo.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. Mesmo na vigência da
Constituição Federal, o percentual do adicional de insalubridade in-
cide sobre o salário mínimo de que cogita o art. 76 da CLT. Inob-
servância da orientação traçada na Súmula nº 228. Recurso de revista
a que se dá provimento.

PROCESSO : A-RR-742.475/2001.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : ROSANGELA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ISOLINA PENIN SANTOS DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : LEE S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA KARSOKAS TAMASIUNAS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. O agravo,

nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, é cabível de
decisão monocrática mediante a qual se denegou seguimento a re-
curso. Na hipótese em exame, trata-se de decisão colegiada em que
não se conheceu do recurso de revista e, por essa razão, não há falar
em incidência do mencionado dispositivo legal. Agravo de que não se
conhece.

PROCESSO : RR-745.130/2001.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : CIA. HERING

A D VO G A D O : DR. EDEMIR DA ROCHA

RECORRIDO(S) : CRISPINA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. WANDERLEY CAMARGO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
FACÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº
331, IV, DO TST. Hipótese de serviços prestados para a empresa
prestadora de serviços, que fornecia à Recorrente, em razão de con-
trato de facção firmado entre elas, produtos já acabados, relacionados
à atividade-fim da empresa tomadora de serviços. Inexistência de
menção acerca da pessoalidade e subordinação da Reclamante. Con-
trariedade à Súmula nº 331 do TST e divergência jurisprudencial não
demonstrada. INTERVALO INTRAJORNADA. NÃO-CONCESSÃO.
"Após a edição da Lei nº 8923/1994, a não-concessão total ou parcial
do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, implica
o pagamento total do período correspondente, com acréscimo de, no
mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de tra-
balho (art. 71 da CLT)". Orientação Jurisprudencial nº 307 da Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte. Recurso
de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR E RR-750.639/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: JOSÉ EUSTÁQUIO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento interposto pela reclamada e conhecer do recurso de re-
vista interposto pelo reclamante em relação ao tema "Turno inin-
terrupto de revezamento - horista - horas extras e adicional", por
divergência jurisprudencial, e quanto ao tema "Horas extras - minutos
residuais" por contrariedade à Súmula nº 366/TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para restabelecer a sentença quanto ao pagamento das
horas extraordinárias laboradas além da 6ª e reflexos e dos minutos
que excederam a jornada de trabalho, mantido o valor da conde-
nação.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELA RECLAMADA. QUITAÇÃO. VALIDADE. SÚMULA Nº 330
DO TST. 1. A quitação passada pelo reclamante, sob assistência
sindical, no caso concreto, não abrange parcelas não consignadas no
recibo e, conseqüentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda
que estas constem desse recibo, pois, na presente hipótese, conforme
consignou o Tribunal Regional, não houve a ressalva porque, pelos
elementos juntados aos autos pela própria reclamada, não havia re-
gistro de horas extras habituais.

2. Não se configura a violação à literalidade dos dispositivos
da Constituição da República e de lei federal apontados, ficando
superado o entendimento veiculado nos arestos transcritos ao con-
fronto de teses, tendo em vista que a decisão regional foi proferida
em sintonia com o contido no item I da Súmula 330 do TST. In-
cidência do art. 896, § 4º da CLT e da Súmula nº 333/TST. CON-
FISSÃO FICTA. JUNTADA DE CARTÕES DE PONTO. Não
configurada violação do art. 359 do CPC e divergência jurispru-
dencial válida, dado que a decisão recorrida foi proferida em sintonia
com a diretriz da Súmula nº 338, I, do TST, segundo a qual "É ônus
do empregador que conta com mais de 10 (dez) empregados o re-
gistro da jornada de trabalho na forma do art. 74, § 2º, da CLT. A
não-apresentação injustificada dos controles de freqüência gera pre-
sunção relativa de veracidade da jornada de trabalho, a qual pode ser

elidida por prova em contrário", encargo do qual a reclamada não se
desincumbiu. Incidência do disposto no art. 896, § 4º, da CLT como
óbice ao recurso de revista. TURNO ININTERRUPTO DE REVE-
ZAMENTO. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. 1. Mesmo ha-
vendo a interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação,
dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, esse fato
não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6 (seis)
horas, a teor da Súmula nº 360 do TST, aplicada à solução da
controvérsia pelo Tribunal Regional. 2. Incólumes os arts. 5º, II,
XXXV, XXXVI, LIV, LV e 7º, XIII, XIV, XXVI, da Constituição da
República e art. 4º da CLT. Superado o entendimento veiculado nos
paradigmas transcritos à comprovação de divergência, nos termos do
disposto no art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento. RECUR-
SO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE. TUR-
NO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. HORISTA. HO-
RAS EXTRAS E ADICIONAL. É pacífico, no âmbito deste Tri-
bunal Superior, o entendimento segundo o qual, inexistindo instru-
mento coletivo fixando jornada diversa, o empregado horista sub-
metido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao pagamento das
horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como ao respectivo
adicional, devendo, pois, ser provido o recurso, a fim de se adaptar a
decisão recorrida à jurisprudência iterativa, notória e atual desta Cor-
te, cristalizada na Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1/TST.
HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. O Colegiado de origem,
ao indeferir os minutos excedentes da jornada de trabalho, como
extraordinários, quando as variações de horário do registro de ponto
excediam de cinco minutos, proferiu decisão contrária à jurispru-
dência consolidada na Súmula nº 366 desta Corte Superior. Recurso
de revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-751.665/2001.1 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : VIRGÍLIO RODRIGUES RAMOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS MANHABUSCO

RECORRIDO(S) : SEARA ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO PIMENTEL DOS SANTOS

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema horas in itinere, por contrariedade à Súmula nº
90 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para acrescer
à condenação o pagamento das horas in itinere em relação ao tempo
despendido em transporte fornecido pela Reclamada após o término
da jornada de trabalho.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS IN ITINE-
RE. "Horas 'in itinere'. Tempo de serviço. I - O tempo despendido
pelo empregado, em condução fornecida pelo empregador, até o local
de trabalho de difícil acesso, ou não servido por transporte público
regular, e para o seu retorno é computável na jornada de trabalho"
(Súmula nº 90 do TST). Recurso de revista a que se dá provimento
parcial.

PROCESSO : RR-751.666/2001.5 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ADELINO COSTA DE MIRANDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS MANHABUSCO

RECORRIDO(S) : SEARA ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO PIMENTEL DOS SANTOS

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema horas in itinere, por contrariedade à Súmula nº
90 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para acrescer à
condenação o pagamento das horas in itinere, convencionadas pelas
partes em 90 minutos diários, em relação ao tempo despendido em
transporte fornecido pela Reclamada antes e após o término da jor-
nada de trabalho.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS IN ITINE-
RE. "Horas 'in itinere'. Tempo de serviço. I - O tempo despendido
pelo empregado, em condução fornecida pelo empregador, até o local
de trabalho de difícil acesso, ou não servido por transporte público
regular, e para o seu retorno é computável na jornada de trabalho"
(Súmula nº 90 do TST). Recurso de revista a que se dá provi-
mento.

PROCESSO : RR-753.698/2001.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. - AGRICULTURA, IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

RECORRIDO(S) : JOSÉ RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO ROGÉRIO ZARAMELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto aos descontos fiscais, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a re-
tenção do Imposto de Renda incida sobre o valor total da condenação,
no momento em que o crédito se tornar disponível ao reclamante, nos
termos dos arts. 46 da Lei 8.541/92 e 74 e seguintes da Consolidação
dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, cum-
prindo à reclamada comprovar nos autos os recolhimentos.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. "Da
extinção do último contrato começa a fluir o prazo prescricional do
direito de ação em que se objetiva a soma de períodos descontínuos
de trabalho" (Súmula 156 desta Corte). FÉRIAS E DÉCIMO TER-
CEIRO SALÁRIO. BASE DE CÁLCULO. DIFERENÇAS. Ausentes
os pressupostos para a admissibilidade do Recurso, nos termos exi-
gidos no art. 896 e alíneas da CLT. HORAS IN ITINERE. É inviável
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o reexame da prova nesta esfera recursal para aferição da consistência
dos fatos provados. Incide na espécie a orientação expressa na Sú-
mula 126 do TST. FGTS. COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMEN-
TOS. A decisão proferida pelo Tribunal Regional encontra-se em
sintonia com a Orientação Jurisprudencial 301 da SBDI-1 desta Cor-
te. Incidem na espécie a orientação expressa na Súmula 333 desta
Corte e o disposto no § 4º do art. 896 da CLT. DESCONTOS FIS-
CAIS. Segundo a jurisprudência concentrada no item II da Súmula
368 do TST, o recolhimento dos descontos referentes às contribuições
fiscais, resultante dos créditos do empregado oriundos de condenação
judicial, deve incidir sobre o valor total da condenação e ser cal-
culado ao final. Recurso de Revista de que se conhece em parte e a
que se dá provimento.

PROCESSO : RR-762.319/2001.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : CLAUDINEI DE LUCAS

A D VO G A D O : DR. IRACI DA SILVA BORGES

RECORRIDO(S) : AGROPECUÁRIA CANDYBA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LAURO FERNANDO PASCOAL

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS IN ITINE-
RE. PREVISÃO EM ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. Cláu-
sula em que se estipula o quantitativo de tempo a ser considerado
para o pagamento de horas in itinere. Validade. Violação de dis-
positivo legal e divergência jurisprudencial não demonstrada. Recurso
de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-763.514/2001.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : PERFILADOS PARANÁ MANUFATURADOS DE AÇO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI

RECORRIDO(S) : JORGE DO AMARAL FARIA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Descontos fiscais", por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que se proceda aos
descontos fiscais, devidos por lei, observados os arts. 74 e 75 da
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do
Tr a b a l h o .

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS FIS-
CAIS. FORMA DE CÁLCULO. "É do empregador a responsabi-
lidade pelo recolhimento do imposto de renda, resultante de crédito
do empregado oriundo de condenação judicial, devendo incidir sobre
o valor total da condenação, referente às parcelas tributáveis, cal-
culado ao final, nos termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46". (Súmula nº
368, II, do TST). Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-764.420/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : AGNALDO MARTINS NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUCIANO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer o recurso da
reclamada.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS
- TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - MINU-
TOS RESIDUAIS - REDUÇÃO DA HORA NOTURNA - COR-
REÇÃO MONETÁRIA. A interrupção do trabalho para refeição e o
descanso semanal não descaracterizam o labor em turnos ininterruptos
de revezamento, consoante já sedimentado pela Súmula 360 do TST,
de tal sorte que a revista esbarra no § 5º do art. 896 da CLT. Quanto
ao pagamento das sétima e oitava horas, além do respectivo adicional,
ao empregado horista, o apelo esbarra no § 4º do art. 896 da CLT,
uma vez que a decisão recorrida encontra-se em conformidade com a
OJ nº 275 da SBDI-1. Do mesmo modo, as questões referentes aos
minutos residuais e à época própria para incidência da correção mo-
netária foram solucionadas em consonância com as Súmulas 366 e
381 do TST, respectivamente. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-769.458/2001.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : PEDRO MICHALOSKI

A D VO G A D O : DR. GILMAR PAVESI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista in-
terposto pela reclamada ALL - AMÉRICA LATINA LOGISTICA S.A.
quanto aos temas "Contrato de concessão de serviço público - responsa-
bilidade trabalhista" e "Adicional de Insalubridade - Higienização de Ba-
nheiros", ambos por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- lhe pro-
vimento para declarar a responsabilidade subsidiária da Rede Ferroviária
Federal S.A. até a data da concessão e para excluir da condenação o adi-
cional de insalubridade e reflexos, conforme os fundamentos do voto. Fi-
xado novo valor à condenação no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da Rede Ferroviária
Federal S.A.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA
RECLAMADA ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRA-
SIL S.A. CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO.
RESPONSABILIDADE TRABALHISTA. 1. Consoante a diretriz da
Orientação Jurisprudencial nº 225, I, da SBDI desta Corte Superior,
celebrado contrato de concessão de serviço público em que uma
empresa (primeira concessionária) outorga a outra (segunda conces-
sionária), no todo ou em parte, mediante arrendamento, ou qualquer
outra forma contratual, a título transitório, bens de sua propriedade. 2.
Em caso de rescisão do contrato de trabalho após a entrada em vigor
da concessão, a segunda concessionária, na condição de sucessora,
responde pelos direitos decorrentes do contrato de trabalho, sem pre-
juízo da responsabilidade subsidiária da primeira concessionária pelos
débitos trabalhistas contraídos até a concessão. 3. Assim, deve ser
provido o recurso de revista para declarar a responsabilidade sub-
sidiária da Rede Ferroviária Federal até a data da concessão, adap-
tando a decisão recorrida à jurisprudência iterativa, notória e atual do
Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada na OJ nº 225. TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. 1.
Incabível o recurso de revista para questionar o exercício judicial
valorativo do conjunto fático-probatório, em que restou evidenciado o
trabalho do reclamante no regime de turnos ininterruptos de reve-
zamento, nos termos do art. 7º, XIV, da CF/88. 2. De acordo com a
Orientação Jurisprudencial nº 274 da SBDI-1 deste Tribunal, "O fer-
roviário submetido a escalas variadas, com alternância de turnos, faz
jus à jornada especial prevista no art. 7º, XIV, da CF/1988". 3. A
interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de
cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o
turno de revezamento com jornada de 6 (seis) horas previsto no art.
7º, XIV, da CF/1988. (Súmula nº 360/TST).

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIXO DOMÉSTI-
CO. A limpeza em residências e escritórios e a respectiva coleta de
lixo não podem ser consideradas atividades insalubres, ainda que
constatadas por laudo pericial, porque não se encontram dentre as
classificadas como lixo urbano na Portaria do Ministério do Trabalho.
Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 04, II, da SBDI-1 do
Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista parcialmente co-
nhecido e provido. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA
RECLAMADA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. HORAS
EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. EM-
PREGADO HORISTA. O recurso de revista não reúne condições de
ser admitido, uma vez que a pretensão da reclamada encontra óbice
no disposto na Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1 deste
Tribunal. JUROS DE MORA. EMPRESA EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL. A matéria referente à incidência de juros de mora,
em caso de empresa em liquidação extrajudicial, nos termos da Sú-
mula nº 304/TST, argüida nos embargos declaratórios, não foi apre-
ciada pelo Tribunal Regional por se tratar de inovação, donde a
ausência de prequestionamento do tema de fundo faz atrair o óbice da
Súmula nº 297 do TST à admissibilidade do recurso de revista.
Recurso de revista de que não se conhece.
PROCESSO : AIRR E RR-771.028/2001.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-

MA) 

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BA-
NERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. DOUGLAS POSPIESZ DE OLIVEIRA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: HERMÊ JOSÉ MARIA DA ROCHA TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. AMÉRICO FERNANDES BRAGA NETO

DECISÃO:Por unanimidade: I - negar provimento ao Agravo de
Instrumento interposto pelo BANCO BANERJ S.A.; II - negar provimento
ao Agravo de Instrumento interposto pelo BANCO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO S.A. (Em Liquidação Extrajudicial); III - conhecer do Re-
curso de Revista interposto pelo reclamante, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOS-
TO PELO BANCO BANERJ S.A.

Não se conhece do Recurso quando não demonstrada violação a
dispositivo de lei nem divergência de teses. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento. 2. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELO BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (Em Li-
quidação Extrajudicial) DESERÇÃO. CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA.
DEFESA COMUM. A defesa comum deixa de existir quando uma das
partes pede a sua exclusão da lide. Caso a parte que efetuou o depósito
recursal seja excluída da lide, poderá levantá-lo e, em conseqüência, o juízo
ficará sem garantia. Portanto, na hipótese, os reclamados estavam obrigados
a efetuar e comprovar o depósito recursal, conforme a orientação contida no
item III da Súmula 128 desta Corte. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento. 3. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLA-
MANTE PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. ACORDO COLE-
TIVO DE TRABALHO. Esta Corte Superior vem adotando o entendimento
de que a prescrição a ser pronunciada é a parcial, pois a lesão pelo des-
cumprimento da norma coletiva, em que se previu a incorporação do per-
centual de 26,06%, decorrentes do Plano Bresser, deu-se de forma conti-
nuada, ocorrendo a prescrição tão-somente de parcelas. Na presente hipó-
tese, trata-se de demanda que envolve pedido de prestações sucessivas, re-
nováveis mês a mês. No caso dos autos, considerada a propositura da ação,
em 23/2/99, após o quinquênio previsto no art. 7º, inc. XXIX, da Cons-
tituição da República, fica efetivamente configurada a prescrição. Recurso
de Revista de que se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-771.873/2001.4 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : ARGEMIRO PAMPLONA REBELO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA SERÁFICO DE ASSIS CARVALHO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao salário-utilidade, por violação de dispositivo legal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastando a natureza salarial do
salário-utilidade, excluir da condenação o pagamento das diferenças
salariais decorrentes da sua repercussão e, conseqüentemente, julgar
improcedente a ação. Fica invertido o ônus da sucumbência. Pre-
judicado o exame do tema alusivo à prescrição.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SALÁRIO-UTILI-
DADE. DESCONTO DE 50% EM CONTA DE ENERGIA ELÉ-
TRICA DE EMPREGADO DA CELPA. NÃO-CARACTERIZA-
ÇÃO. Não tem natureza salarial a parcela salário-utilidade, tendo em
vista a inexistência de gratuidade. Decisão regional em se viola do
art. 458 da CLT. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-776.607/2001.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SANTISTA TÊXTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ITALO AUGUSTO DITTRICH ZAPPA

RECORRIDO(S) : JOÃO MARTINS DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ALEX SGOBERO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade às Sú-
mulas nºs 219 e 329 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe provimento,
a fim de excluir da condenação o pagamento da mencionada par-
cela.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CARGO DE CON-
FIANÇA. TRABALHO EM DOMINGOS. Acórdão em que se de-
clara que o exercício de cargo de confiança não retira do empregado
o direito ao descanso semanal, condenando-se o empregador ao pa-
gamento das horas laboradas nesse dia. Violação do art. 62, II, da
CLT, que não se configura. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na
Justiça do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios não
decorre apenas da miserabilidade jurídica, mas do preenchimento dos
requisitos previstos na Lei nº 5.584/1970. Prevalência da orientação
contida nas Súmulas nºs 219 e 329 deste Tribunal. Recurso de revista
a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-776.618/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO MERCANTIL DE INVESTIMENTOS S.A. E OU-
TRA

A D VO G A D A : DRA. ANGELA CRISTINA BARBOSA LEITE PIRFO

RECORRIDO(S) : HELENO GOUVEIA MESQUITA JUNIOR

A D VO G A D O : DR. RENÉ ANDRADE GUERRA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
no tocante à argüição de negativa de prestação jurisdicional, por
ofensa direta e literal a dispositivo da Constituição Federal, e no
mérito, dar-lhe provimento para decretar a nulidade do acórdão de
178/179 e determinar a remessa dos autos ao Tribunal de origem, a
fim de que os embargos de declaração constantes de fls. 173/175
sejam submetidos a novo julgamento, como entender de direito. Fica
prejudicado o exame, neste Tribunal Superior, dos demais temas vei-
culados no recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
ACÓRDÃO REGIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. BENEFÍCIOS PREVISTOS EM REGULAMENTO DA
ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA VINCULADA AO EMPREGA-
DOR. REINTEGRAÇÃO DO RECLAMANTE NAQUELES BENE-
FÍCIOS. Existência de omissão, a despeito da oposição de embargos
de declaração. Ofensa ao art. 93, IX, da Constituição Federal. Re-
curso de revista a que se dá provimento.

<!ID812749-13>

PROCESSO : RR-778.675/2001.5 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : RODINEI SOUZA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARCOS VÉRAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
quanto ao tema descontos previdenciários e fiscais, por violação ao art. 46 da
Lei 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento para: a) quanto às contri-
buições previdenciárias, declarar o reclamante responsável por sua cota-par -
te, determinando seu recolhimento, nos termos da Súmula 368, itens II e III;
b) quanto aos descontos fiscais, determinar que a retenção do Imposto de
Renda incida sobre o valor total da condenação, no momento em que o
crédito se tornar disponível ao reclamante, nos termos do art. 46 da Lei
8.541/92 e dos arts. 74 e seguintes da Consolidação dos Provimentos da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, cumprindo à reclamada com-
provar nos autos os recolhimentos.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BASE DE CÁLCU-
LO DAS HORAS EXTRAS - REPOUSO. INCIDENTES SOBRE AS
COMISSÕES E PRÊMIOS. O acórdão regional está em harmonia
com a Súmula 264 desta Corte. COMISSÕES. INTEGRAÇÃO. A
decisão recorrida encontra-se em sintonia com a Súmula 93 do TST.
Incidem na espécie a orientação expressa na Súmula 333 desta Corte
e o disposto no § 4º do art. 896 da CLT. DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS E FISCAIS. RESPONSABILIDADE PELO PAGA-
MENTO. FORMA DE CÁLCULO. SÚMULA 368 DO TST. A ju-
risprudência iterativa deste Tribunal assenta ser do empregador a
responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias
e fiscais, resultantes de crédito do empregado oriundo de condenação
judicial, devendo incidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o
valor total da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado
ao final, nos termos da Lei 8.541/1992, art. 46. O critério de apuração
dos descontos previdenciários encontra-se disciplinado no art. 276, §
4º, do Decreto 3.048/99, que regulamentou a Lei 8.212/91 e de-
termina que a contribuição do empregado, no caso de ações tra-
balhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas pre-
vistas no art. 198, observado o limite máximo do salário de con-
tribuição.Recurso de Revista de que se conhece em parte e a que se
dá provimento.

PROCESSO : RR-780.817/2001.2 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES

RECORRIDO(S) : CARLOS SANTOS SOUZA

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO RENATO DANTAS CAVALCANTI

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar a argüição de deserção,
suscitada em contra-razões; conhecer do recurso de revista, quanto à
concessão de efeito modificativo sem a manifestação do Embargado,
por violação direta e literal de dispositivo da Constituição Federal
para, declarando a nulidade do acórdão de fls. 361/362, dar-lhe pro-
vimento, para determinar a remessa dos autos ao Tribunal Regional, a
fim de que submeta os embargos de declaração de fls. 353/358 a novo
julgamento, com a prévia notificação do Reclamado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
ACÓRDÃO REGIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Razões do recurso de revista em que não se indica ofensa
aos arts. 93, IX, da Constituição Federal, 832 da CLT ou 458 do CPC.
Inobservância da Orientação Jurisprudencial nº 115 da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais. Recurso de revista de que
não se conhece. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO
DE EFEITO MODIFICATIVO SEM A MANIFESTAÇÃO DO EM-
BARGADO. NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DE-
FESA. "É passível de nulidade decisão que acolhe embargos de-
claratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte
contrária se manifestar". Orientação Jurisprudencial nº 142 da Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais. Violação do art. 5º,
LV, da Constituição Federal caracterizada. Recurso de revista a que se
dá provimento.

PROCESSO : RR-780.841/2001.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : COOPERS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

RECORRENTE(S) : VILBERTO PRETI

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DE MELO MOREIRA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, em conhecer o recurso de revista
do reclamado, quanto aos percentuais do salário utilidade, por vio-
lação ao § 1º do art. 458 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar a respectiva apuração por arbitramento, de acordo
com o valor real da utilidade. Por igual votação, não conhecer do
recurso adesivo do autor.

EMENTA: I- RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO
- SALÁRIO UTILIDADE - VEÍCULO - DESPROPORCIONALI-
DADE DOS PERCENTUAIS. Não tendo o recorrente feito constar,
no julgamento regional, se a utilização do veículo era "essencial" para
a realização do trabalho, não subsiste a argüição de dissenso ju-
risprudencial específico, nos moldes exigidos pela Súmula 296 do
TST, já que os paradigmas pressupõem esse detalhe. Não se afigura
justa e razoável, na forma exigida pelo § 1º do art. 458 da CLT, a
atribuição do percentual de 30% e 10% para a utilidade veículo e sua
respectiva manutenção, mormente se considerada a circunstância de
que esse bem era utilizado tanto "para" como "pelo" trabalho. De
acordo com a Súmula 258/TST, há de se apurar o valor real da
utilidade, em execução. Recurso conhecido, em parte, e nela provido.
II - RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE - HORAS EXTRAS
- CARGO DE CONFIANÇA - DIFERENÇAS DE FGTS. Funda-
mentando-se o Eg. Regional na análise das provas dos autos para
concluir pelo enquadramento do autor na exceção do inciso II do art.
62 da CLT, inviável o apelo, de acordo com a Súmula 126/TST,
vedado o reexame e a revalorização do conjunto fático-probatório
nesta esfera recursal. Inespecíficos os arestos colacionados a respeito
das diferenças de FGTS, pois nenhum deles se refere ao fundamento
regional sobre a existência de simulação das partes na rescisão con-
tratual anterior (Súmula 296/TST). Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-783.669/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : CARAVEL SERVIÇOS DE CONTAINERS S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONFERENTES DE CARGA E DESCAR-
GA DO PORTO DE SANTOS

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA LAFACE BERKOWITZ

A D VO G A D O : DR. ANA PAULA TEODORO PÁDUA RIBEIRO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUBSTITUIÇÃO
PROCESSUAL. SUPRESSÃO DE HORAS EXTRAS. ILEGITIMI-
DADE ATIVA AD CAUSAM. Segundo entendimento do Supremo
Tribunal Federal, o sindicato possui legitimidade ativa ad causam
para atuar como substituto processual da categoria que representa.
Ofensa a dispositivos de lei, contrariedade a súmula desta Corte e
divergência jurisprudencial não demonstradas. Recurso de revista de
que não se conhece.

PROCESSO : RR-785.652/2001.3 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

A D VO G A D O : DR. ERWIN HERBERT FRIEDHEIM NETO

RECORRIDO(S) : MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA CAVALCANTI

A D VO G A D O : DR. ODEVAL FRANCISCO BARBOSA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista no
tocante ao tema "Honorários advocatícios", por contrariedade à Sú-
mula nº 219 desta Corte e, no mérito dar-lhe provimento para excluir
da condenação o pagamento de honorários advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. Na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento
de honorários advocatícios não decorre do princípio da sucumbência,
mas do preenchimento dos requisitos previstos na Lei nº 5.584/1970.
Prevalência da orientação contida nas Súmulas nºs 219 e 329 desta
Corte. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-786.203/2001.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : INDÚSTRIAS FILIZOLA S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

EMBARGADO(A) : MOISÉS FÉLIX DOS REIS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OSCAR BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para, reconhecendo a omissão apontada, manter a decisão
embargada por fundamento diverso, sem modificação do julgado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. Decisão
embargada em que se negou provimento ao agravo de instrumento
com base na Súmula nº 297 do TST. Constada omissão quanto à
existência de análise da argüição de inépcia da petição inicial no
acórdão regional. Decisão embargada mantida, por fundamento di-
verso. Embargos acolhidos, para prestarem-se esclarecimentos, sem
modificação do julgado.

PROCESSO : AIRR-786.761/2001.6 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : GLOBAL EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : LEONILDES PRZUBYLSKI

A D VO G A D O : DR. JUARES ANTÔNIO BATISTA DO AMARAL

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FASE DE
EXECUÇÃO. JUSTIÇA DO TRABALHO. EXECUÇÃO EX OF-
FICIO. Decisão regional em que se consigna que, na Justiça do
Trabalho, a execução processa-se nos termos do art. 878 da CLT e
não, do art. 604 do CPC. Violação direta e literal do art. 5º, LIV, da
Constituição Federal não caracterizada. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-786.764/2001.7 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE BENEFICENTE SANTA CASA DE MISERI-
CÓRDIA DE CUIABÁ

A D VO G A D O : DR. MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL BENEDITO DE ARRUDA

A D VO G A D O : DR. BERARDO GOMES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FASE DE
EXECUÇÃO. JUSTIÇA DO TRABALHO. EXECUÇÃO EX OF-
FICIO. Decisão regional em que se consigna que, na Justiça do
Trabalho, a execução processa-se nos termos do art. 878 da CLT e
não, do art. 604 do CPC. Violação direta e literal do art. 5º, LIV, da
Constituição Federal não caracterizada. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : RR-788.126/2001.6 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ELIANA SILVA LISBOA

A D VO G A D O : DR. MARIVALDO FRANCISCO ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de re-
vista da reclamada, por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação o reconhecimento do vínculo empre-
gatício diretamente com a primeira reclamada e, de conseqüência, a
determinação de anotação na CTPS do reclamante, bem como o
pagamento das diferenças salariais e das verbas trabalhistas deferidas
pela sentença de primeiro grau, subsistindo, apenas, a condenação nos
valores devidos a título de FGTS recolhido a menor. Valor da con-
denação arbitrado em R$1.000,00. Custas já satisfeitas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - VÍNCULO EMPRE-
GATÍCIO - TOMADORA DOS SERVIÇOS - ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA INDIRETA - IMPOSSIBILIDADE. De acordo com o art.
37, II e § 2º da Constituição Federal e consoante as Súmulas 331, II,
e 363 desta C. Corte, impossível o reconhecimento do vínculo em-
pregatício diretamente com o tomador dos serviços, quando este in-
tegra a administração pública, ainda que indireta. Por conseguinte,
não pode subsistir a condenação na anotação da CTPS nem no pa-
gamento de verbas trabalhistas, à exceção dos recolhimentos do
FGTS, efetuados a menor, ao longo da contratação do reclamante.
Recurso conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-789.001/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA DA SILVA DANIEL

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CARNEIRO FREITAS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
ACÓRDÃO REGIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Omissão inexistente. Violação de dispositivos de lei e da
Constituição Federal não caracterizada. SUCESSÃO TRABALHIS-
TA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD. RESPONSABILIDADE. De-
cisão regional em que se atribui às Reclamadas responsabilidade
subsidiária por débitos de natureza trabalhista, em face de a dispensa
dos Reclamantes ter ocorrido após a celebração do contrato de con-
cessão. Observância da Orientação Jurisprudencial nº 225 da SBDI-1.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CREOSOTO. Violação de
dispositivos legais e divergência jurisprudencial não demonstradas.
Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-790.090/2001.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : DEMETAL - ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A 

A D VO G A D O : DR. RENATO ABIJAUDE SIMAO

RECORRIDO(S) : WALTER ANTÔNIO ATANÁSIO

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO VICENTE DA CRUZ

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
interposto pelo Reclamante quanto à nulidade da decisão regional por
negativa de prestação jurisdicional, por violação do art. 93, IX, da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, decretar
a nulidade da decisão de fls. 147/148, proferida no julgamento dos
embargos de declaração opostos pela Reclamada, e determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Re-
gião, a fim de que profira outra decisão, como entender de direito.
Fica prejudicada, em conseqüência, a análise das demais matérias
presentes no recurso de revista.

EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL
PROFERIDO NO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Ausên-
cia de pronunciamento pelo Tribunal Regional sobre questão trazida
nas razões de embargos de declaração. Violação do art. 93, inc. IX, da
Constituição Federal demonstrada. Recurso de revista a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-794.782/2001.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ADEMILSON DE MAGALHÃES

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO CAUDURO HERMES

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : NILSON OLIVEIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOÃO ROGÉRIO NIELS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CERCEAMENTO
DE DEFESA. Ofensa a dispositivo da Constituição Federal não de-
monstrada. HORAS EXTRAS. INTERVALO ENTRE JORNADAS.
SUPRESSÃO. Violação de dispositivos de lei e divergência juris-
prudencial não evidenciadas. ESTABILIDADE PROVISÓRIA.
MEMBRO SUPLENTE DA CIPA. RECLAMAÇÃO AJUIZADA
APÓS O TÉRMINO DA GARANTIA. CONVERSÃO DA REIN-
TEGRAÇÃO EM INDENIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. Decisão re-
gional proferida em consonância com a Súmula nº 396, I, deste
Tribunal. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-799.053/2001.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : REALINO JOSÉ DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA APARECIDA SARAIVA

A D VO G A D A : DRA. JULIANA XAVIER

RECORRIDO(S) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO
S.A.

A D VO G A D O : DR. MANOEL MENDES DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. ELY TALYULI JÚNIOR

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista no
tocante à argüição de nulidade do acórdão regional por negativa de
prestação jurisdicional, por violação dos arts. 93, IX, da Constituição
Federal e 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para decretar
a nulidade das decisões de fls. 2.456/2.458 e 2.468/2.469, inclusive
no tocante à multa do art. 538 do CPC, e determinar o retorno dos
autos ao Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, a fim de
que aquela Corte consigne a pretensão contida nos embargos de
declaração (fls. 2.446/2.453) e sobre ela se manifeste, como entender
de direito. Prejudicado o exame dos demais temas suscitados no
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DA
DECISÃO REGIONAL, POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. O julgador, ao decidir, é livre na valoração da prova
e não está obrigado a analisar todas as questões propostas. Não pode,
entretanto, recusar manifestação a respeito de fatos e de provas que a
parte, em embargos de declaração, considera e demonstra serem re-
levantes, uma vez que constitui pressuposto de prequestionamento
para possibilitar, em tese, enquadramento jurídico diverso, no juízo
extraordinário. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-802.407/2001.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : AINATE MACHADO FONTES

A D VO G A D O : DR. ATHOS GERALDO DOLABELA DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE
DO ACÓRDÃO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Violação de dispositivo de lei e da Constituição Federal não
demonstrada. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. Decisão
regional em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 225 da
SDI desta Corte. HORAS EXTRAS E REFLEXOS. Violação de
dispositivos de lei e da Constituição Federal e divergência juris-
prudencial não demonstradas. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-804.071/2001.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : RODONORTE CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS INTE-
GRADAS S.A.

A D VO G A D O : DR. GIOVANI DA SILVA

RECORRIDO(S) : SILVANA WOLFF

A D VO G A D O : DR. PEDRO EUCLIDES UTZIG

DECISÃO:à unanimidade, à unanimidade, deixar de analisar
a preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, com
fundamento no art. 249, § 2º, do CPC. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por ofensa ao art. 469, § 3º, da CLT, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento do adi-
cional de transferência e reflexos.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
TRANSFERÊNCIA. Acórdão em que se consigna que a definiti-
vidade da transferência também enseja o pagamento do respectivo
adicional. Ofensa ao art. 469, § 3º, da CLT caracterizada. Recurso de
revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-804.903/2001.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL E OU-
TRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : PAULO CESAR MALAQUIAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de re-
vista da reclamada, por discrepância da Súmula 277 do TST e da OJ
nº 247 da SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento para expungir da
condenação a determinação de reintegração do reclamante, restabe-
lecendo, portanto, a sentença de primeiro grau, que julgou impro-
cedente a ação. Custas pelo reclamante, já satisfeitas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ESTABILIDADE
CONVENCIONAL - NÃO INTEGRAÇÃO DA NORMA COLE-
TIVA AO CONTRATO DE TRABALHO - SOCIEDADE DE ECO-
NOMIA MISTA - DISPENSA DO EMPREGADO - MOTIVAÇÃO
DO ATO. De acordo com a Súmula 277/TST, as cláusulas constantes
de acordos coletivos, convenções coletivas e sentenças normativas
não se integram de forma definitiva os contratos individuais de tra-
balho, vigorando, apenas, durante o prazo de vigência do instrumento.
Também já se encontra pacificado pela OJ 247 da SBDI-1 o en-
tendimento sobre a desnecessidade de motivação do ato de dispensa
do empregado de sociedade de economia mista, uma vez que esta se
sujeita ao regime jurídico próprio das empresas privadas e, portanto,
às normas de Direito do Trabalho. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-804.937/2001.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : LOJAS AMERICANAS S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIANA HOERDE FREIRE BARATA

RECORRIDO(S) : LUCIARA GADEA PADILHA

A D VO G A D O : DR. CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO,
POR ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. Não há falar em
violação ao art. 5º, inc. II, da Constituição da República, porquanto a
controvérsia foi dirimida pelo Tribunal Regional, com fundamento na
Súmula 331, item IV, do TST, não sendo possível concluir que tenha
sido inobservado o princípio da legalidade. Arestos inespecíficos,
atraindo a incidência da Súmula 296 desta Corte. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. A necessidade do revolvimento de fatos e pro-
vas impede o conhecimento do recurso de revista, a teor da orientação
traçada na Súmula 126/TST. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
BASE DE CÁLCULO. A base de cálculo do adicional de insa-
lubridade, mesmo na vigência da Constituição da República de 1988,
é o salário mínimo. Incidência da Súmula 228 do TST e da Orien-
tação Jurisprudencial 2 da SBDI-1 desta Corte. SEGURO-DESEM-
PREGO. INDENIZAÇÃO. O acórdão regional está em consonância
com a Súmula 389, item II, do TST. MULTA PREVISTA NO ART.
477 DA CLT. A Súmula 331 do TST, ao orientar que "o inadim-
plemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, im-
plica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços", não
exclui dessa responsabilidade nenhuma verba. Assim, na responsa-
bilidade subsidiária está incluída a multa prevista no art. 477 da
C LT.

PROCESSO : RR-804.978/2001.4 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FILIAL PIAUÍ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

RECORRIDO(S) : MARIA MAGNÓLIA NUNES DE SÁ

A D VO G A D O : DR. SOLFIERI PENAFORTE T. DE SIQUEIRA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PLANO DE DEMIS-
SÃO VOLUNTÁRIA. Violação de dispositivo legal e divergência
jurisprudencial não demonstradas. Recurso de revista não conheci-
do.

RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. A ausência de tese jurídica a confrontar inviabiliza a análise
do recurso de revista, vez que não há como verificar violação de
dispositivo legal, contrariedade a súmulas desta Corte e divergência
jurisprudencial. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-805.009/2001.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRIDO(S) : EDUARDO LUIZ TRENTINI GARCIA

A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA SILVA BARROS

RECORRIDO(S) : OFFICIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARIA CASTELO BRANCO PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema "devolução de descontos a título de
contribuição confederativa", por violação ao art. 5º, inc. XX, da
Constituição da República, e, no mérito, dar- lhe provimento para
excluir da condenação os descontos a título de contribuição con-
federativa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. O acórdão regional está em harmonia com a Súmula
219 do TST. CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA. AUTORIZA-
ÇÃO. Resulta em ofensa ao art. 5º, inc. XX, da Constituição da
República a decisão recorrida segundo a qual a contribuição con-
federativa estabelecida em assembléia geral é devida a todos os in-
tegrantes da categoria profissional abrangida, independentemente de
serem os integrantes associados.

Recurso de Revista de que se conhece em parte e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-805.051/2001.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ONILDO BORSANDI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ELIEZER SANCHES

A D VO G A D O : DR. NELSON ENGEL REMEDI

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA SAUGO LIMBERTI NOGUEIRA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GRATIFICAÇÃO
DE FÉRIAS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. Decisão regional em
que não se reconhece o direito à integração da gratificação de férias
na composição salarial, em razão de inexistência de previsão no
acordo coletivo que a instituiu. Incidência da Súmula nº 126 do TST
desta Corte. Violação de dispositivo legal e divergência jurispru-
dencial não demonstradas. Recurso de revista de que não se co-
nhece.

PROCESSO : RR-805.056/2001.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA DE OLIVEIRA LIMA KADRI

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : PEDRO AROLDO ZADRA

A D VO G A D O : DR. MATHUSALEM ROSTECK GAIA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Violação de dis-
positivo legal não demonstrada. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
PROTELATÓRIOS. MULTA. Violação de dispositivo constitucional
não demonstrada. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMEN-
TO. HORAS EXCEDENTES DA SEXTA DIÁRIA. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. Decisão impugnada em harmonia com a orien-
tação contida no Enunciado nº 360. Inexistência de Sucumbência.
DOMINGOS E FERIADOS EM QUE HOUVE PRESTAÇÃO DE
TRABALHO. Decisão regional em harmonia com a Súmula nº 146
do TST. INTERVALO INTRAJORNADA. Decisão regional em har-
monia com a Orientação Jurisprudencial nº 397 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais desta Corte. Recurso de revista
de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-808.327/2001.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ROBSON BARBACHAN GUERRA

A D VO G A D O : DR. EDSON OLIVEIRA DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCO BA-
NORTE. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL PARA RE-
CORRER. Parte excluída da lide. Sucumbência inexistente. Violação
de dispositivos de lei e da Constituição Federal não demonstrada.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-RR-810.539/2001.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADORA : DRA. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA FONSECA DE
GÓES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA SIMÃO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. CONTRATO NULO. EFEITOS.

FGTS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41/2001. 1. Não há que
falar em inconstitucionalidade do artigo 19-A da Lei nº 8.036/90, com
a redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41/2001, que as-
segura ao trabalhador o direito à percepção dos depósitos do FGTS,
ainda que nulo o contrato de trabalho no âmbito da Administração
Pública, em respeito aos princípios constitucionais da dignidade da
pessoa humana e dos valores sociais do trabalho.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-810.582/2001.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DO SUDESTE
S.A. - FILIAL RIBEIRÃO PRETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. ARIADNE ANGOTTI FERREIRA

RECORRIDO(S) : CARLOS APARECIDO MAURÍCIO LOPES

A D VO G A D O : DR. DÁZIO VASCONCELOS
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DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por ofensa ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, e, no mérito,
dar- lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de
diferenças de horas extras que não excederam o limite previsto em
acordo coletivo, e seus reflexos.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TURNO ININTER-
RUPTO DE REVEZAMENTO. JORNADA SUPERIOR A SEIS HO-
RAS. PREVISÃO EM ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. Al-
teração da carga horária de seis para sete horas e vinte minutos
diários, mediante acordo coletivo. Legalidade. Violação do art. 7º,
XXVI, da Constituição Federal configurada. Recurso de revista a que
se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-812.381/2001.5 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO BARTILOTTI

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. RUY SÉRGIO DE SÁ BITTENCOURT CÂMARA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE
DO ACÓRDÃO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Violação de dispositivo de lei e da Constituição Federal não
demonstrada. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Questão fática.
Divergência jurisprudencial não demonstrada. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-812.487/2001.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. VERA MARIA DA FONSECA RAMOS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ROMÁRIO SERAFIM

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MAURÍCIO LIMA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Decisão regional
proferida em consonância com o contido na Súmula nº 361 deste
Tribunal. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

SECRETARIA DA 6ª TURMA
<!ID815580-0>

CERTIDÃO DE JULGAMENTOS

Intimações em conformidade com os artigos 236 e 237 do Regimento
Interno do TST:

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1010/2000-003-05-00.2
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Relatora, Horácio Ray-
mundo de Senna Pires e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,
Dra. Maria Aparecida Gugel, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (30ª Ses-
são Ordinária, a ser realizada em 29/11/06, às 9h00), reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : ALDO COSTA BARBOSA

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO DOMINGUES DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL
- PETROS

ADVOGADO : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1603/2000-221-04-40.7
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,

em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz Antonio
Lazarim, Relator, a Exma. Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa e a
Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Maria Aparecida Gugel,
DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento pa-
ra, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri-
meira sessão subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo (30ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 29/11/06, às 9h00),
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o pro-
cedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : VALDIR COELHO PEREIRA

ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO SUL DO BRASIL S.A. -
ELETROSUL

ADVOGADA : DRA. ÂNGELA LEAL

A G R AVA D O ( S ) : TRACTEBEL ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR. EDEVALDO DAITX DA ROCHA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 136/2002-015-03-00.2
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Horácio Raymundo de Senna Pires, Relator, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,
Dra. Maria Aparecida Gugel, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (30ª Ses-
são Ordinária, a ser realizada em 29/11/06, às 9h00), reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : MAURO OLEGÁRIO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE OTONI FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 851/2002-052-02-40.5
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Horácio Raymundo de Senna Pires, Relator, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,
Dra. Maria Aparecida Gugel, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (30ª Ses-
são Ordinária, a ser realizada em 29/11/06, às 9h00), reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : DR. SÉRVIO DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS SOARES DE LIMA

ADVOGADA : DRA. NILDA MARIA MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO DE TRÓLEBUS ARICANDUVA

ADVOGADA : DRA. ZÉLIA OLIVEIRA COTA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1192/2003-002-10-40.5
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,

em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Ministros Rosa Maria Weber
Candiota da Rosa, Relatora, Horácio Raymundo de Senna Pires e a Exma.
Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Maria Aparecida Gugel, DECI-
DIU, por unanimidade, rejeitar a prefacial de não-conhecimento do agravo,
bem como a argüição de litigância de má-fé, ambas suscitadas em con-
traminuta, e dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão sub-
seqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (30ª
Sessão Ordinária, a ser realizada em 29/11/06, às 9h00), reautuando-o como
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a
este.
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR. RODRIGO BORGES COSTA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINA ALVES DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1386/2003-099-15-40.3
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em

Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Ministros Horácio Raymundo de Senna
Pires, Relator, Rosa Maria Weber Candiota da Rosa e a Exma. Subprocura-
dora-Geral do Trabalho, Dra. Maria Aparecida Gugel, DECIDIU, por unani-
midade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo (30ª Sessão Ordinária, a
ser realizada em 29/11/06, às 9h00), reautuando-o como recurso de revista,
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : POLYENKA LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO PASCUALI

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIA LUCATO PAULO

ADVOGADO : DR. JOÃO ANTÔNIO BOLANDIM

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1436/2003-065-02-40.6
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Horácio Raymundo de Senna Pires, Relator, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,
Dra. Maria Aparecida Gugel, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (30ª Ses-
são Ordinária, a ser realizada em 29/11/06, às 9h00), reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : ODAIR DA SILVA

ADVOGADA : DRA. DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS
S A N TO S 

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 2403/2003-032-15-40.1
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Horácio Raymundo de Senna Pires, Relator, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,
Dra. Maria Aparecida Gugel, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (30ª Ses-
são Ordinária, a ser realizada em 29/11/06, às 9h00), reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : EDMILSON FELICIANO DA SILVA

ADVOGADA : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 2872/2003-047-02-40.0
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Horácio Raymundo de Senna Pires, Relator, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,
Dra. Maria Aparecida Gugel, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (30ª Ses-
são Ordinária, a ser realizada em 29/11/06, às 9h00), reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DRA. MARLI BUOSE RABELO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MESSIAS DE SOUZA

ADVOGADO : DR. EDILSON SÃO LEANDRO

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CAMPOLINDO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO SANTA BÁRBARA LTDA.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 93374/2003-900-01-00.0
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Horácio Raymundo de Senna Pires, Relator, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,
Dra. Maria Aparecida Gugel, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (30ª Ses-
são Ordinária, a ser realizada em 29/11/06, às 9h00), reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.
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A G R AVA N T E ( S ) : DIOSMAR NUNES DA SILVA

ADVOGADO : DR. CELSO GOMES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 100333/2003-900-04-00.0
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes o Exmo. Juiz
Convocado Luiz Antonio Lazarim, Relator, a Exma. Ministra Rosa
Maria Weber Candiota da Rosa e a Exma. Subprocuradora-Geral do
Trabalho, Dra. Maria Aparecida Gugel, DECIDIU, por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento da reclamada; por una-
nimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento do reclamante
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento
na primeira sessão subseqüente à publicação da certidão de julga-
mento do presente agravo (30ª Sessão Ordinária, a ser realizada em
29/11/06, às 9h00), reautuando-o como recurso de revista, obser-
vando-se daí em diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR. ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ÉRICO DE QUADROS SANTOS

ADVOGADO : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 241/2004-103-04-40.0
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Horácio Raymundo de Senna Pires, Relator, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,
Dra. Maria Aparecida Gugel, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (30ª Ses-
são Ordinária, a ser realizada em 29/11/06, às 9h00), reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO MENEZES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LISONHO FREDERICO KABKE

ADVOGADO : DR. MAURO IRIGOYEN LUCAS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1005/2004-003-17-40.2
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Horácio Raymundo de Senna Pires, Relator, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,
Dra. Maria Aparecida Gugel, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (30ª Ses-
são Ordinária, a ser realizada em 29/11/06, às 9h00), reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA

PROCURADOR : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM HOTÉIS, MOTÉIS,

COZINHAS INDUSTRIAIS, BARES, RESTAURANTES

E SIMILARES NO ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO - SINTRAHOTÉIS

ADVOGADA : DRA. SIMONE MALLEK RODRIGUES PILON

A G R AVA D O ( S ) : ESPÍRITO SANTO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUÍS ALVES QUINTELA JÚNIOR

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1038/2004-001-04-40.0
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Horácio Raymundo de Senna Pires, Relator, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,
Dra. Maria Aparecida Gugel, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (30ª Ses-
são Ordinária, a ser realizada em 29/11/06, às 9h00), reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

ADVOGADO : DR. ELI VALTER FONSECA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR FERREIRA CAMBOIM

ADVOGADO : DR. RENI ELIZEU DA SILVA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 470/2005-002-04-40.1
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Horácio Raymundo de Senna Pires, Relator, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,
Dra. Maria Aparecida Gugel, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (30ª Ses-
são Ordinária, a ser realizada em 29/11/06, às 9h00), reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROSUL CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO FERNANDES DUTRA VILA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS MÜLLER

ADVOGADO : DR. AMÂNCIO IVAN DE CAMARGO MELO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 634/2005-020-04-40.2
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Horácio Raymundo de Senna Pires, Relator, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,
Dra. Maria Aparecida Gugel, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (30ª Ses-
são Ordinária, a ser realizada em 29/11/06, às 9h00), reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : PLANALTO TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR. HAMILTON DA SILVA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADA : DRA. VERA LUCIA KOLLING

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 691/2005-043-02-40.6
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes o Exmo. Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Relator, o Exmo. Mi-
nistro Horácio Raymundo de Senna Pires e a Exma. Subprocuradora-
Geral do Trabalho, Dra. Maria Aparecida Gugel, DECIDIU, por una-
nimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destran-
cado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira
sessão subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo (30ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 29/11/06, às
9h00), reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em
diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL PINTO

ADVOGADA : DRA. JANEMEIRE BARREIRO GOMES RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE FRETRANS FRETAMENTO E
TRANSPORTES LTDA.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 751/2005-008-02-40.3
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes o Exmo. Juiz
Convocado Luiz Antonio Lazarim, Relator, a Exma. Ministra Rosa
Maria Weber Candiota da Rosa e a Exma. Subprocuradora-Geral do
Trabalho, Dra. Maria Aparecida Gugel, DECIDIU, por unanimidade,
dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o re-
curso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo (30ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 29/11/06, às 9h00),
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : DR. LUCIANO JOSÉ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PINHEIRO DE CASTRO

ADVOGADO : DR. OSMAR TADEU ORDINE

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE FRETRANS FRETAMENTO E
TRANSPORTES LTDA.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 869/2005-017-04-40.1
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Horácio Raymundo de Senna Pires, Relator, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,
Dra. Maria Aparecida Gugel, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (30ª Ses-
são Ordinária, a ser realizada em 29/11/06, às 9h00), reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR. ROBERTO CAPELLA SPRINGER

A G R AVA D O ( S ) : NEUSA MARIA SBRUZZI

ADVOGADO : DR. JOSÉ DIRCEU FERREIRA DE MORAES

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1030/2005-007-17-40.2
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes o Exmo. Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Relator, o Exmo. Mi-
nistro Horácio Raymundo de Senna Pires e a Exma. Subprocuradora-
Geral do Trabalho, Dra. Maria Aparecida Gugel, DECIDIU, por una-
nimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destran-
cado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira
sessão subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo (30ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 29/11/06, às
9h00), reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em
diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : HELIOMAR MARCOS DE JESUS

ADVOGADO : DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

ADVOGADO : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2006.

CLAUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO
Diretor da Secretaria da 6a. Turma
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ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-2/2004-104-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO JÚLIO DE FARIA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA PARREIRA DE OLIVEIRA BOTELHO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ÉCIO ROZA

A G R AVA D O ( S ) : ALERTA TRIÂNGULO - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA PEREIRA BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. Nos termos do § 6º do art. 896 da CLT,
nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será ad-
mitido recurso de revista por contrariedade a súmula de jurispru-
dência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e por violação
direta da Constituição da República. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-8/2004-281-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CELULAR CRT S.A.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA PADILHA JURUÁ

A G R AVA D O ( S ) : RENATO JOSÉ SAUER JÚNIOR E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCELINO HAUSCHILD

A G R AVA D O ( S ) : DAP TELECOMINCAÇÕES, ENERGIA E CONSTRUÇÃO
CIVIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. PIERRE TEIXEIRA PUCCI

A G R AVA D O ( S ) : ARCA SERVIÇOS EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM". RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão recorrida está em perfeita
sintonia com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte,
consubstanciada na Súmula 331, IV, atraindo a incidência da Súmula
333. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-11/2004-666-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CELSO CORREA

A D VO G A D A : DRA. NALINLE M. A. O. ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : TRATOTERRA - TERRAPLANAGEM LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO JOSÉ FARINHA NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. O Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamante está
desfundamentado, porquanto não logrou desconstituir os fundamentos
do r. despacho denegatório. Entendimento cristalizado na Súmula
422/TST. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-11/2005-014-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FAUSTINO E CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : AMARO JOSÉ DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. BRANSILDES DA SILVA LIMA FILHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Não frutifica a alegada nulidade por negativa de
prestação jurisdicional. O Colegiado enfrentou todas as questões de
relevo postas no recurso e sobre as mesmas ofereceu tese explícita,
devidamente complementada por ocasião do julgamento dos embar-
gos declaratórios. Portanto, a prestação jurisdicional foi entregue de
modo inteiro, sem omissões; apenas a Corte resolveu a questão de
modo avesso ao interesse da demandante. MULTA DE 1% POR
EMBARGOS PROCRASTINATÓRIOS. A aplicação da multa do
parágrafo único do art. 538 do CPC, por entender configurado o
intuito procrastinatório da parte, não implica qualquer ofensa a dis-
positivo legal ou constitucional. Ora, referida multa tem sua previsão
legal no próprio artigo 538 do CPC, tido por violado. Daí decorre que
não se pode dar por violado o artigo legal que embasou a aplicação
referida. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-18/2002-004-16-40.4 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CHEILA CRISTINA SABINO

A D VO G A D O : DR. ORLANDO DA SILVA CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS DO NORDESTE

A D VO G A D A : DRA. MAÍSE GARCÊS FEITOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA. PROVA ILÍCITA.
Não merece provimento agravo de instrumento que não logra infirmar
os fundamentos do despacho denegatório que obstruíram o segui-
mento do apelo principal com base na Súmula 126/TST. Recurso de
revista inviável. Agravo de instrumento improvido.

PROCESSO : AIRR-20/2004-029-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : RRC CABELEIREIROS E PRODUTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FABIANO PANTOJA

A G R AVA D O ( S ) : BRASÍLIA COSTA

A D VO G A D O : DR. LUIZ REINALDO FRANÇA PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DO RE-
CURSO DE REVISTA. Não se conhece do agravo de instrumento
que visa destrancar recurso de revista, sem apresentar razões objetivas
para desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Incidência
da Súmula nº 422 do TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-30/2004-811-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA BARBOSA BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : NORIVAL ALONSO

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. IN-
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Este Tribunal Su-
perior tem farta jurisprudência no sentido de que, sendo a entidade de
previdência privada e a norma regulamentar criada pelo empregador,
a complementação de aposentadoria decorre da relação de emprego,
ainda que entidade diversa seja responsável pela complementação dos
proventos. No caso sob exame, discute-se questão trabalhista, e não
questão previdenciária. Diante disso, não há falar em ofensa ao artigo
114 da Constituição Federal, havendo sim sua correta observância.
ILEGITIMIDADE "AD CAUSAM". O Tribunal Regional registrou
que se encontrando a recorrente entre as pessoas indicadas pelo autor
como devedoras da relação jurídica material, é o que basta, por si só,
para legitimá-la a figurar no pólo passivo da relação processual.
PRESCRIÇÃO TOTAL. O Colegiado, em conformidade com a sú-
mula 327 desta c. Corte, entendeu que não está prescrito o direito
postulado pelo reclamante, já que se trata de pedido de pagamento de
diferenças de complementação de aposentadoria, uma vez que tal
parcela deve ser majorada pela consideração de verbas reconhecidas
judicialmente ao reclamante em reclamatórias ajuizadas anteriormen-
te, restando claro que o direito corresponde ao dano decorrente do
incorreto pagamento de parcelas sucessivas, caso em que a lesão se
renova mês a mês, quando do vencimento de cada obrigação. DI-
FERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
Foi mantida pela Turma a condenação ao pagamento de diferenças de
complementação de proventos de aposentadoria, do seguinte modo: o
benefício da complementação temporária de proventos de aposen-
tadoria, garantida ao autor com base no contido na Cláusula 25 da
decisão normativa proferida, nos autos do processo nº96.034611-
2RVDC (fl.146), vem sendo pago incorretamente, na medida em que
não observadas as diferenças salariais que foram deferidas ao re-
clamante nos processos nº nº01835.811/94-9 e 01845.811/94-1 (fls.09
e 59). As respectivas decisões transitaram em julgado e, portanto,
ditas diferenças já integravam seu patrimônio jurídico e deveriam
fazer parte da complementação temporária de proventos de aposen-
tadoria satisfeita ao reclamante pela ora reclamada. Agravo conhecido
e não provido.

PROCESSO : AIRR-41/2002-025-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : PODBOI S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D A : DRA. ELIANE RIBEIRO GAGO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE SOUZA MATOS

A D VO G A D O : DR. AIRTON DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : ADU'S INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE
COURO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO.

1. Considerando-se prequestionados os artigos 5º, incisos II,
LIV, LV, XXII e 170 da Constituição Federal, nos termos do item III
da Súmula nº 297 do TST, resta inviável o reconhecimento negativa
de prestação jurisdicional.

2. O artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal impõe ao
Julgador o dever de fundamentar as decisões que proferir, sob pena de
nulidade do julgado. In casu, encontrando-se no bojo do acórdão
recorrido os motivos reveladores da convicção do julgador, não há
que falar em negativa de prestação jurisdicional, com espeque no
artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

EXECUÇÃO. PENHORA. TERCEIRO DE BOA-FÉ.
FRAUDE À EXECUÇÃO.

1. A argüição de ofensa aos artigos 5º, incisos II, LIV e LV,
e 170, inciso II, da Constituição Federal não impulsiona a revista ao
conhecimento, haja vista que a matéria controvertida foi dirimida pelo
Regional, em face do quadro fático onde se apurou a fraude à exe-
cução e à luz da interpretação e aplicação da legislação infracons-
titucional, de modo que eventual ofensa se verifica em relação a essa
legislação, o que resulta não comportar a ocorrência de ofensa direta
e literal desses preceitos constitucionais.

2. Não há como reconhecer a ofensa direta e literal ao artigo
5º, inciso XXII, da Constituição Federal, quando o acórdão recorrido
decidiu acerca da legitimidade da penhora, com vistas à legislação
infraconstitucional que pertine aos efeitos da alienação mediante frau-
de à execução, a qual não pode ser objeto de reexame, neste momento
processual, à luz do 2º do artigo 896 da CLT.

Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-45/2003-052-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIMED DE SÃO PAULO - COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FORNAZARI ALENCAR

A D VO G A D A : DRA. ALINE ANHEZINI DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : KARINA LOPES

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO FERREIRA VITOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESERÇÃO. EMPRESA EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL. De acordo com a Súmula nº 86 do colendo Tribunal
Superior do Trabalho, não se aplica às empresas que estejam em
liquidação extrajudicial os privilégios da massa falida, no que se
refere à isenção de pagamento das custas processuais ou do depósito
recursal. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-46/2005-403-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNDIAL S.A. - PRODUTOS DE CONSUMO

A D VO G A D O : DR. EVERTON LUIS MAZZOCHI

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FERNANDO BORGES FLORIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. Não há como se processar recurso de revista
que pretende o reexame do fato e da prova controvertida. Súmula nº
126 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-48/2005-462-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CAMBUCI S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LINO DE ANDRADE NETO

A G R AVA D O ( S ) : AUDENICE MARIA ALVES DA COSTA

A D VO G A D O : DR. CARLOS COSTA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DANO MORAL. O acórdão recorrido, examinando os
fatos e as provas existentes nos autos, constatou que a demandante foi
submetida a imenso constrangimento, consubstanciando ilícito pra-
ticado pela demandada e que denegriu a sua honra e a sua imagem.
Não ocorreu inversão do ônus da prova, nem qualquer violação legal.
Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-51/1998-087-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : LAURO APPARECIDO MARTINS

A D VO G A D O : DR. HÉLIO APARECIDO LINO DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : ATREVIDA - EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO GARCIA DE MATTOS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar os esclarecimentos constantes do voto.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHI-
MENTO. OMISSÃO. Acolhem-se os embargos de declaração apenas
para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Relator.

PROCESSO : RR-64/2005-702-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA SOUTO JARDIM BARBOSA

RECORRIDO(S) : JOÃO FRANCISCO POSSEBON

A D VO G A D A : DRA. JOSIANE ANDREA KOELZER ESKENAZI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao
Agravo de Instrumento para determinar o processamento do recurso
de revista. Conhecer do Recurso de Revista, por violação do artigo 7º,
XXIX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para
restabelecer a r. sentença.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
MARCO INICIAL. A jurisprudência do TST já se pacificou, por
intermédio da OJ 344 da SBDI-1, no sentido de que o marco pres-
cricional conta-se, na espécie, a partir da vigência da Lei Com-
plementar nº 110, ou seja, 30.06.2001, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida na Justiça Federal, o que não ocorreu na
hipótese concreta. Assim, considerando que a Reclamante ajuizou a
reclamação trabalhista apenas em 21/01/2005, conclui-se que sua pre-
tensão foi alcançada pela prescrição bienal. Daí a viabilidade do
recurso de revista. Agravo de instrumento provido para melhor exame
da denúncia de malferimento ao art. 7º, inciso XXIX, da Constituição
Federal.
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RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. MARCO INICIAL. ARTIGO 7º, XXIX, DA CF. OJ 344
DA SBDI-1 DO TST. Não havendo notícia de ajuizamento de ação
perante a Justiça Federal, o marco inicial da prescrição trabalhista
para pleitear diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários sobre
a multa de 40% do FGTS é o da vigência da LC-110/01, nos termos
da OJ nº 344 da SBDI-1 do TST. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : AIRR-67/1994-463-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO BERNANDO DO CAMPO

PROCURADORA : DRA. ROSANE R. FOURNET

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO CARLONE LEITE

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO VALLE DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. MULTA DO ARTIGO
538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUES-
TIONAMENTO. A admissibilidade do recurso de revista, em pro-
cesso de execução, está condicionada à demonstração inequívoca de
violação direta e literal de norma da Constituição Federal, na forma
do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 266 desta Corte.
Ausente tal demonstração o recurso não pode ser processado. Agravo
de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-90/2001-092-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ALCIDES BEZERRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO THEODORO

A G R AVA D O ( S ) : VBTU - TRANSPORTE URBANO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH FERREIRA PIRES OLIANI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AVISO PRÉ-
VIO. ACIDENTE DE TRABALHO. DESPROVIMENTO. Não me-
rece provimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o
processamento do recurso de revista, quando não demonstrada vio-
lação literal de dispositivo constitucional ou legal, nem divergência
jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da
C LT.

PROCESSO : AIRR-92/2000-004-04-41.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO FIBRA S.A.

A D VO G A D O : DR. CELSO ALVES DE JESUS

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO SIQUEIRA DE MOURA

A D VO G A D O : DR. ADILSON MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CÁLCULOS. A admissibilidade do recurso
de revista, em processo de execução, está condicionada à demons-
tração inequívoca de violação direta e literal de norma da Cons-
tituição Federal, na forma do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula
nº 266 desta Corte. Ausente tal demonstração o recurso não pode ser
processado. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-97/2003-017-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : LAURA FERREIRA DE ALMEIDA SANTAGUIDA

A D VO G A D O : DR. WAGNER PIROLO

A G R AVA D O ( S ) : YOKI ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ESTABILIDADE PROVISÓRIA DECORRENTE DE
DOENÇA PROFISSIONAL. DANO MORAL. O acórdão recorrido,
baseado no laudo técnico, que detectou incapacidade laborativa tem-
porária e, portanto, entendendo que a diminuição da capacidade la-
boral é evento futuro e incerto, negou a pretendida indenização por
dano moral. Não se detecta, em tais fundamentos, as apontadas vio-
lações. (arts. 186 e 927 do Código Civil). Agravo conhecido e não
provido.

PROCESSO : AIRR-97/2003-017-09-41.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : YOKI ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : LAURA FERREIRA DE ALMEIDA SANTAGUIDA

A D VO G A D O : DR. WAGNER PIROLO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ESTABILIDADE PROVISÓRIA DECORRENTE DE
DOENÇA PROFISSIONAL. O acórdão recorrido, detectando a exis-
tência incontestável do nexo de causalidade, ainda que a demandante
não tenha percebido auxílio doença acidentário, deferiu a estabilidade
em conformidade com a Súmula 378, II, do TST. Agravo conhecido
e não provido.

PROCESSO : AIRR-97/2005-134-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO QUÍMI-
CO/PETROLEIRO DO ESTADO DA BAHIA

A D VO G A D A : DRA. DERVANA SANTANA SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : POLITENO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO HENRIQUE SILVA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por intempestivo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPES-
TIVIDADE. DESPACHO DENEGATÓRIO. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. RECURSO INCABÍVEL.

Não se credencia ao conhecimento o agravo de instrumento
protocolizado em data posterior ao octídio legal, tal como previsto no
artigo 6º da Lei nº 5.584, de 1970. A oposição de embargos de
declaração, em face do despacho denegatório, - recurso incabível -
não tem o condão de protrair o termo inicial do prazo recursal.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-98/2005-034-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO CARLOS DE PAULA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA ALVES

A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA MARTINS DE FIGUEIREDO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL E IN-
TEIRO TEOR DO RECURSO DE REVISTA. A certidão de pu-
blicação do acórdão regional é peça essencial para a regularidade do
traslado do agravo de instrumento, por ser imprescindível para aferir
a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar, quando pro-
vido, seu imediato julgamento (OJSBDI-1 de nº 18 - TRANSITÓ-
RIA). O recurso de revista deve estar completo, para a análise pos-
terior. Não atendidas tais exigência e não existindo nos autos ele-
mentos que atestem a tempestividade da revista, comprometido está
tal pressuposto de admissibilidade. Agravo de instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-102/2005-029-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. ALCIO ANTÔNIO LOPES GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA LARGHER

A D VO G A D A : DRA. INGRID RENZ BIRNFELD

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS
SALARIAIS DECORRENTES DA EQUIPARAÇÃO SALARIAL.
IDENTIDADE DE FUNÇÕES. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.
INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NºS 126 E 296, I, DO C. TST.
IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚ-
MULAS NºS 126, 221 E 296 DO TST. O acórdão vergastado, com
respaldo no conjunto fático-probatório carreado aos autos, entendeu
que restou demonstrada a identidade de funções, a partir de 2002,
entre a reclamante e os paradigmas apontados na exordial, fato en-
sejador do reconhecimento da equiparação salarial, na forma prevista
no § 1º do artigo 461 da CLT, ressaltando que o reclamado não se
desincumbiu de demonstrar a existência de fato impeditivo, modi-
ficativo ou extintivo da equiparação salarial, ônus que lhe era afeto,
conforme preceito insculpido na Súmula nº6, VIII, do c. TST. Logo,
fixadas tais premissas pelo juízo a quo, perquirir novamente acerca da
caracterização da reclamante implicaria o revolvimento da matéria
fático-probatória, o que não se admite em sede de recurso de revista.
HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. Devidos honorários assistenciais
quando preenchidos os requisitos da Lei nº 5584/70. Neste sentido
está a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula 219,
segundo a qual, na Justiça do Trabalho, o pagamento dos honorários
advocatícios não decorre pura e simplesmente da sucumbência, de-
vendo a parte estar assistida por sindicato da categoria profissional e
comprovar que não dispõe de recursos financeiros para arcar com as
despesas processuais, sem prejuízo do sustento próprio e de sua
família. In casu, restaram incólumes os preceitos legais tidos por
violados, tendo em vista que a decisão do Regional encontra-se em
harmonia com a Súmula supracitada, ratificada pela de nº 329 tam-
bém desta Corte. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-102/2005-004-19-40.4 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MACEIÓ

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ NEPOMUCENO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : GERRI LANI RUFINO LINS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CORDEIRO LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CONTRATO DE TRABALHO COM ENTE PÚBLI-
CO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988 SEM A REALIZAÇÃO DE
PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. EXTENSÃO. EFEITOS. Nos ter-
mos da Súmula nº 363 do TST, a contratação de servidor público,
após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra
óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Acórdão de Tribunal Re-
gional do Trabalho assegurando, nessa hipótese, tão-somente os de-
pósitos do FGTS. Impossibilidade de processamento de recurso de
revista, nos termos do § 4º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 333
do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-109/2005-140-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO JOSÉ DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS
S.A.

A D VO G A D O : DR. HELTER VERÇOSA MORATO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRESA
PÚBLICA. CONTRATAÇÃO IRREGULAR. AUSÊNCIA CON-
CURSO PÚBLICO. NULIDADE. EFEITOS. DESPROVIMENTO.
Não merece provimento o agravo de instrumento que tem por ob-
jetivo o processamento do recurso de revista, quando a decisão re-
gional está em conformidade com Súmula de Jurisprudência Uni-
forme do c. TST (Súmula nº 363). Incidência da Súmula nº 333 do c.
T S T.

PROCESSO : AIRR-110/2004-024-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO LUÍS DE MELLO DURANTI

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO CANABARRO DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. GILSON KLEBES GUGLIELMI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. BANCÁRIO. HORAS EXTRAS. CARGO DE CON-
FIANÇA. MATÉRIA FÁTICA.

1. Tendo o acórdão recorrido, com lastro no conjunto fático-
probatório, registrado que o Reclamante exercia o cargo de confiança
a que alude o § 2º do artigo 224 da CLT o seu enquadramento na
exceção prevista no referido preceito legal não implica em violação à
literalidade do respectivo regramento. Incidência do óbice da Súmula
nº 126 do TST.

2. A revista não se credencia ao processamento, por di-
vergência jurisprudencial, na medida em que nenhum dos arestos
paradigmas trazidos à colação nas razões do recurso de revista se
reporta à hipótese versada no acórdão recorrido em que o conjunto
probatório demonstra o exercício de função de especial fidúcia. In-
cide, à espécie, o óbice previsto na Súmula nº 296 do TST.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : ED-AIRR-112/1997-087-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : JOSÉ ANTÔNIO EUGÊNIO

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA DE
OFENSA DIRETA E LITERAL AO ART. 5º, XXXVI, DA CARTA
POLÍTICA. SÚMULA 266 DO TST. OMISSÃO NÃO CONFIGU-
RADA. REJEIÇÃO. Sendo expressamente fundamentada, a decisão
embargada, quanto à incidência do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula
266/TST, em face da inexistência de afronta direta e literal ao art. 5º,
XXXVI, da Constituição da República, não existe omissão justi-
ficadora da oposição de embargos de declaração, constatando-se, ape-
nas o inconformismo da parte com a decisão que lhe foi desfa-
vorável.

Embargos de declaração rejeitados.
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PROCESSO : AIRR-118/2005-134-05-40.3 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO QUÍMI-
CO/PETROLEIRO DO ESTADO DA BAHIA

A D VO G A D A : DRA. LAÍS PINTO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : OXITENO NORDESTE S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. LUÍS HENRIQUE MAIA MENDONÇA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por intempestivo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPES-
TIVIDADE. DESPACHO DENEGATÓRIO. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. RECURSO INCABÍVEL.

Não se credencia ao conhecimento o agravo de instrumento
protocolizado em data posterior ao octídio legal, tal como previsto no
artigo 6º da Lei nº 5.584, de 1970. A oposição de embargos de
declaração - recurso incabível -, em face do despacho denegatório,
não tem o condão de protrair o termo inicial do prazo recursal.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-120/2004-057-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA GONÇALVES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : K9 COMERCIAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRASLADO DEFICIENTE. NÃO CONHECI-
M E N TO .

Não se conhece do agravo, quando o Agravante deixa de
trasladar a cópia das razões dos embargos de declaração opostos, peça
indispensável ao deslinde da controvérsia, na medida em que parte
suscita preliminar de negativa de prestação jurisdicional, a qual so-
mente pode ser aferida, com o rigor necessário, mediante o cotejo das
razões expendidas pela parte embargante e a solução dada ao apelo
pelo Órgão Julgador. Inteligência do artigo 897, § 5º, da CLT e do
item III da IN nº 16/99.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-124/2004-022-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : VANGUARDA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA GONÇALVES PACHECO E OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : ROMILDO APARECIDO FOGAÇA

A D VO G A D A : DRA. JANAÍNA DE LOURDES RODRIGUES MARTINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação as multas do § 8º do artigo 477 e 467 da
C LT.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTAS DO § 8º
DO ARTIGO 477 E 467 DA CLT. DIFERENÇAS DE VERBAS
RESCISÓRIAS RECONHECIDAS EM DECISÃO JUDICIAL. INA-
PLICABILIDADE. A aplicação das multas de que cogita o § 8º do
artigo 477 e 467 da CLT tem pertinência quando o empregador não
cumpre o prazo ali estabelecido para a quitação da verbas rescisórias
incontroversas. Se o reconhecimento e deferimento das diferenças das
verbas rescisórias somente ocorreu em juízo, porque controvertidas,
não havia como estabelecer prazo para a quitação das diferenças das
verbas rescisórias. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-124/2005-011-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
S.A. - TRENSURB

A D VO G A D O : DR. ALYSSON ISAAC STUMM BENTLIN

A G R AVA D O ( S ) : RENILDO POZO DE MATTOS

A D VO G A D A : DRA. SHANA GUTERRES DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESFUNDAMENTAÇÃO. ART. 524, II, DO CPC.
CONSEQÜÊNCIA. Não merece ser conhecido o agravo de instru-
mento que não combate especificamente os fundamentos da decisão
denegatória questionada (Súmula nº 422/TST). A função deste re-
médio recursal é a de submeter ao órgão hierarquicamente superior o
motivo pelo qual o recorrente entende que a decisão denegatória está
equivocada, e não um meio atravessado de levar o conhecimento de
todos os temas do recurso de revista para a instância "ad quem". Se
assim o fosse, não haveria necessidade em fazê-lo passar pelo crivo
do primeiro exame de admissibilidade, uma vez que a parte in-
conformada teria sempre ao seu alcance o agravo de instrumento.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-125/2005-113-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. HELENA COLLARES

A G R AVA D O ( S ) : GILVAN DIAS GUIMARÃES

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS DOS EXPUR-
GOS. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de ins-
trumento que tem por objetivo o processamento do recurso de revista,
quando não demonstrada violação literal de dispositivo constitucional
ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese.
Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-129/2005-004-13-40.0 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : RUBENS VENÂNCIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERREIRA MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PETIÇÃO DE APRESENTAÇÃO E RAZÕES DE RE-
CURSO SEM ASSINATURA. RECURSO INEXISTENTE. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 120 DA SBDI-1/TST. O atual,
iterativo e notório entendimento deste Tribunal Superior do Trabalho,
cristalizado na Orientação Jurisprudencial nº 120 da e. SBDI-1, acer-
ca da hipótese de ausência de assinatura nas razões de recurso é de
que se afasta a inexistência do mesmo se ao menos a petição de
encaminhamento do recurso estiver assinada. Considerando que no
presente feito nenhuma das peças do agravo de instrumento for as-
sinada, inviável o seu conhecimento. Agravo de instrumento não
conhecido, por apócrifo.

PROCESSO : AIRR-130/2005-021-10-41.9 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB

A D VO G A D A : DRA. JANINE OCÁRIZ ALVES

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CESAR FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE DO ELETRICI-
TÁRIO. BASE DE CÁLCULO. A jurisprudência sumulada desta
Corte (Súmula 191) pacificou o entendimento de que o cálculo para
o adicional de periculosidade dos eletricitários é feito tomando-se por
base todas as parcelas de natureza salarial. De igual modo, a decisão
tem arrimo na OJ 279 da SBDI-1. Nego provimento. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-130/2005-060-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : U & M MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO IUNG DELAGE

A G R AVA D O ( S ) : ANTUNES DE ASSIS CRUZ

A D VO G A D O : DR. ELDER GUERRA MAGALHÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO DE ADMISSIBILIDADE RE-
CURSAL. DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.
TRASLADO DEFICIENTE. NÃO CONHECIMENTO.

1. A ausência de instrumento de mandato regular, que le-
gitime a representação da parte, conduz o recurso à inexistência.

2. Deixando a parte agravante de juntar ao instrumento a
cópia de certidão de publicação do acórdão recorrido, resta inviável o
conhecido do agravo, nos termos do artigo 896, § 5º, da CLT e do
item III da IN nº 16/99.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-131/2003-020-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCOS VINÍCIUS ANDRADE AYRES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS MARINHO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. GERALDO MAGELA SILVA FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VO-
LUNTÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PARCELAS
ORIUNDAS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO. EFEI-
TOS. Nos termos da Orientação Jurisprudencial 270 da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Tra-
balho, a transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de
trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária
implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do
recibo. Decisão de Tribunal Regional do Trabalho nesse sentido, o
que impossibilita o processamento do recurso de revista, nos termos
do § 4º do artigo 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-134/2002-255-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MARCOS FERREIRA

A D VO G A D O : DR. WANDERLEY DE OLIVEIRA TEDESCHI

RECORRIDO(S) : UNION CARBIDE DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS VALERIANO SANTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "multa de 40% do FGTS - diferenças - ex-
purgos inflacionários - termo de adesão previsto na Lei Comple-
mentar nº 110/2001 - ação perante a Justiça Federal - ausência de
comprovação", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para deferir as diferenças da multa de 40% do FGTS,
resultantes da recomposição do saldo da conta vinculada pela in-
cidência dos expurgos inflacionários, restabelecendo a r. sentença.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40%
DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TER-
MO DE ADESÃO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº
110/2001. AÇÃO PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL. AUSÊNCIA
DE COMPROVAÇÃO. DESNECESSIDADE. PROVIMENTO. O ar-
tigo 4º da Lei Complementar se direciona à Caixa Econômica Fe-
deral, não tendo o condão de impedir, pela sua inobservância, a
procedência de pedido de diferença da multa de 40% do FGTS,
decorrente da recomposição do saldo da conta vinculada do tra-
balhador, autorizada pela Lei Complementar nº 110/2001, cuja res-
ponsabilidade pelo pagamento, incidente sobre o valor atualizado
monetariamente, é do empregador, nos termos do § 1º do artigo 18 da
Lei nº 8.036/90. O direito de o empregado postular o recebimento das
diferenças da multa de 40% do FGTS, portanto, surgiu com o advento
da Lei Complementar nº 110/2001 e independe da comprovação de
assinatura de termo de adesão com a Caixa Econômica Federal ou de
ajuizamento de ação perante a Justiça Federal para obter respectiva
atualização monetária, de modo que a ausência desses documentos
não pode conduzir à improcedência do pedido de complemento da
multa de 40% do FGTS, pela incidência dos expurgos inflacionários.
Recurso de revista conhecido apenas quanto às diferenças da multa de
40% do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, e provido.

PROCESSO : AIRR-135/2004-017-10-40.9 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA BASSANI GUIDORIZZI

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS VINÍCIUS BORBA LINS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. AMÉRICO PAES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. CONTROLES DE FREQÜÊNCIA. VALIDADE DAS FIP's.
VERACIDADE DA JORNADA DE TRABALHO. PRESUNÇÃO
RELATIVA. PROVA EM CONTRÁRIO. DESPROVIMENTO. Não
pode ser provido o agravo de instrumento que tem por objetivo o
processamento de recurso de revista, quando a decisão regional en-
contra-se em conformidade com o entendimento consagrado na Sú-
mula 338, item II, desta C. Corte. O que pretende a parte recorrente
é reexame do fato controvertido e da prova produzida, pretensão que
encontra óbice na Súmula 126/TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : RR-139/2005-131-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ARROIO GRANDE

A D VO G A D O : DR. RONALDO CARDOZO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. CRISTIANO BOCORNY CORRÊA

RECORRIDO(S) : HEITOR SANTOS PETER

A D VO G A D O : DR. PEDRO JAIME BITTENCOURT JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer de ambos os recursos
de revista por contrariedade à Súmula nº 363 do C. TST e, no mérito,
dar- lhes parcial provimento para, decretando a nulidade do contrato,
limitar a condenação apenas ao pagamento da contraprestação pac-
tuada, em relação ao número de horas efetivamente trabalhadas (qua-
tro horas extras semanais sem o adicional e sem reflexos, além das
horas trabalhadas aos domingos também de forma simples e sem
reflexos), conforme entendimento consagrado na Súmula 363 deste
Tribunal Superior do Trabalho. Oficiem-se as autoridades compe-
tentes, tendo em vista o disposto no § 2º do artigo 37 da Constituição
Federal.
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EMENTA: RECURSOS DE REVISTA DO MUNICÍPIO E
DO MINISTÉRIO PÚBLICO ANALISADOS CONJUNTAMENTE.
CONTRATO NULO. EFEITOS. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚ-
BLICO. Declarada a nulidade do contrato de trabalho, os efeitos
advindos não possibilitam o pagamento de parcelas decorrentes do
contrato havido, a não ser aquelas referentes à contraprestação pac-
tuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor
hora do salário mínimo, e os valores relativos aos depósitos do FGTS,
conforme já pacificado nesta C. Corte. Súmula 363 do TST. Recursos
de revista conhecidos e parcialmente providos.

PROCESSO : AIRR-144/2004-002-13-40.4 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO PARAÍBA DA SORTE
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. PAULO WANDERLEY CÂMARA

A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO FERREIRA SANTANA

A D VO G A D O : DR. PEDRO REGINALDO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. O Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada está
desfundamentado, porquanto não logrou desconstituir os fundamentos
do r. despacho denegatório. Entendimento cristalizado na Súmula
422/TST. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-154/2005-067-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : R. R. MUNHOZ DA SILVA - ME

A D VO G A D A : DRA. DENISE COSTA FREITAS

RECORRIDO(S) : RICARDO ALEXANDRE PINATI

A D VO G A D O : DR. ERNESTO BUOSI NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastada a deserção do recurso or-
dinário interposto pela R. R. Munhoz da Silva - ME, determinar o
retorno dos autos ao Eg. Tribunal de origem para que o aprecie, como
entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GUIA GFIP DE DE-
PÓSITO RECURSAL. PREENCHIMENTO INCOMPLETO. DE-
SERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. INEXISTÊNCIA. PROVI-
MENTO. Se do preenchimento da guia GFIP é possível constatar o
recolhimento mediante documento específico, no valor devido, com
observância do prazo e a identificação da parte depositante, do re-
clamante e do número do processo, em verdadeira demonstração do
ânimo de se desincumbir de tal encargo processual, mostra-se ir-
relevante a falta de indicação de quaisquer outros elementos, nos
termos da legislação pertinente à matéria. Adotando o princípio da
instrumentalidade das formas e verificando-se que o depósito atingiu
a finalidade de garantir o Juízo, considera-se válido o ato (artigo 244
do CPC). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-161/2004-009-07-40.9 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SANTISTA TÊXTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. CLAILSON CARDOSO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ARLINDO ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FUNDAMENTAÇÃO.

Não merece conhecimento o agravo de instrumento que não
infirma os fundamentos da decisão agravada. Incide, na hipótese, a
Súmula nº 422 do TST. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-173/2002-043-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CLUBE DE REGATAS DO FLAMENGO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS MARCELO ALVES DE MENEZES

A D VO G A D A : DRA. MARCILENE MARGARETE CAVALCANTE

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCURAÇÃO. AUSÊNCIA. NÃO-CONHECI-
MENTO. SÚMULA Nº 164/TST. O agravo não merece conhecimento
quando ausente, nos autos, o indispensável instrumento de mandato
que legitime a representação processual do profissional subscritor da
petição recursal respectiva, acarretando, por conseguinte, sua ine-
xistência. Inocorrente, ainda, a hipótese de mandato tácito. Incidência
da Súmula nº 164/TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-176/2004-472-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ODEMAR DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS
S A N TO S 

A G R AVA D O ( S ) : ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
MARCO INICIAL. OJ-SBDI-1-TST-344. Ajuizada a reclamação tra-
balhista em 02/02/2004 (fl. 174), após, portanto, o biênio, seja da
publicação da LC-110/2001 (30/06/2001), seja do trânsito em julgado
da decisão proferida pela Justiça Federal (20/06/2001 - fl. 58), correta
a v. decisão recorrida que pronunciara a prescrição, ainda que por
fundamento diverso. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : ED-RR-179/2004-021-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

A D VO G A D A : DRA. GRISELDA GREGIANIN ROCHA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : PAULO TARCISIO DANTAS

A D VO G A D A : DRA. JEANINE BEATRIZ GROSSMAN BLACHER

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar esclarecimentos. 10

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE PROVIDO. AUSÊNCIA
DAS CÓPIAS DAS CUSTAS E DO DEPÓSITO RECURSAL. IR-
REGULARIDADE DE TRASLADO. INEXISTÊNCIA. ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 217 DA E. SBDI-1. O r. despacho
denegatório consignou expressamente a regularidade do preparo da
revista, negando-lhe seguimento em razão do suposto não-atendi-
mento de pressupostos intrínsecos de admissibilidade. Considerando-
se ainda que tampouco houve controvérsia acerca do preparo no
julgamento do recurso ordinário, tem incidência ao presente caso o
entendimento consagrado na Orientação Jurisprudencial nº 217 da e.
SBDI-1, segundo o qual "para a formação do agravo de instrumento,
não é necessária a juntada de comprovantes de recolhimento de custas
e de depósito recursal relativamente ao recurso ordinário, desde que
não seja objeto de controvérsia no recurso de revista a validade
daqueles recolhimentos". Finalmente, uma vez que o recurso de re-
vista do Reclamante jamais poderia ser julgado deserto por ausência
de depósito recursal, tem-se que o fato de não haver cópia das guias
respectivas no agravo de instrumento não implica irregularidade de
traslado a vedar o conhecimento desse último. Embargos de de-
claração acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-184/2005-016-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSELI DIETRICH

RECORRIDO(S) : JOSÉ VITAL DE OLIVEIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. BENEDITO DE JESUS CAVALHEIRO

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE FRETRANS FRETAMENTO E
TRANSPORTES LTDA.

Síndico:Antônio Chiqueto Picolo
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,

por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir do pólo passivo da ação a empresa São Paulo Transporte S.A.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SÃO PAULO
TRANSPORTE S.A. - SPTRANS. GERENCIAMENTO DO SIS-
TEMA DE TRANSPORTE COLETIVO POR ÔNIBUS. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. O entendimen-
to que se tem firmado neste c. Tribunal Superior do Trabalho é o de
que à SPTRANS, porque apenas gerencia o sistema de transporte
coletivo urbano, não se aplica a disposição do item IV da Súmula
331/TST. Por conseguinte, não há como lhe impor responsabilidade
subsidiária pelo inadimplemento da primeira reclamada. Precedentes
citados. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-185/2005-019-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CLARICE MARIA LEANDRO

A D VO G A D O : DR. EDSON DIAS QUIXABA

A G R AVA D O ( S ) : MATRIX SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 331, IV,
DO TST. Deve ser mantido o despacho agravado que confirmou
decisão recorrida responsabilizando subsidiariamente a tomadora dos
serviços, com base no item IV da Súmula 331/TST, pelas obrigações
inadimplidas pela empresa prestadora. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-196/2005-263-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : DONIZETI APARECIDO PEDRO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : TRW AUTOMOTIVE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MURILO POURRAT MILANI BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
MARCO INICIAL. Decisão do Tribunal Regional em consonância
com o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SBDI-1 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-204/2003-015-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SWAY INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA GONÇALVES DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : PRISCILA RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS PACHECO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO PARA ESTABELECIMEN-
TOS HOTELEIROS, RESIDENCIAIS E COMERCIAIS - CO-
OPERC

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. RECONHECIMENTO DO
VÍNCULO DE EMPREGO. COOPERATIVA. DECISÃO QUE SE
BASEIA NA PROVA. FRAUDE RECONHECIDA. Não pode ser
reformada a v. decisão recorrida que constata fraude na contratação
de empregados pela cooperativa. Para se chegar a conclusão distinta
da decisão recorrida, necessário o reexame do conjunto fático-pro-
batório. Incidência da Súmula 126 do C. TST.
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PROCESSO : AIRR-208/2005-044-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CORDEIRO DA SILVA IRMÃO

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO SÉRGIO DE MELLO FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
MARCO INICIAL. OJ-SBDI-1-TST-344. Deixando o reclamante de
apresentar argumentos no sentido de que o marco inicial para a
prescrição seria o trânsito em julgado da decisão proferida na ação
ajuizada perante a Vara Federal e proposta a ação nesta Justiça do
Trabalho após dois anos da data da publicação da LC-110/01, nega-se
provimento ao agravo de instrumento que pretende destrancar recurso
de revista que defende ser o marco inicial da prescrição a data dos
depósitos da correção na conta vinculada. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-216/2004-045-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : NADIR ROSA FERRAZ

A D VO G A D O : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A D VO G A D A : DRA. RENATA VIEIRA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA PETROLLE COSIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
MARCO INICIAL. ARTIGO 896, § 6º, DA CLT. Deixando a re-
clamante de denunciar violação do artigo 7º, XXIX, da CF, o agravo
de instrumento não se viabiliza, uma vez que não demonstrado o
correto aparelhamento do recurso de revista. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-223/1999-009-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO GRIS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO RICARDO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. PEDRO JOSÉ FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONVERSÃO DO RITO. DESPROVIMENTO. Embora
inadequadamente tenha sido adotado o rito sumaríssimo no curso do
processo, é certo que tal conversão processual não resultou em qual-
quer prejuízo à reclamada. Isso porque a E. Turma julgadora analisou
toda a matéria, tendo consignado as razões que levaram à formação
do seu livre convencimento acerca da controvérsia, não se limitando
às regras impostas no procedimento sumaríssimo.
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PROCESSO : AIRR-227/2002-002-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : RODOBAN SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. CLEMENTE SALOMÃO OLIVEIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : GEORGE LUIZ SOUTO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MAGUI PARENTONI MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO
DO RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DO DEPÓ-
SITO RECURSAL. Consoante entendimento pacificado na Súmula
128, item I, desta Corte, encontra-se a parte recorrente obrigada a
efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo re-
curso interposto, sob pena de deserção. Somente se atingido o valor
total da condenação não mais será exigido qualquer depósito para
recurso posterior. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-228/2002-381-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : LEANDRO PINTO DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE RIBAMAR VIANA

RECORRIDO(S) : PRO JET COMÉRCIO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LT-
DA. - ME

A D VO G A D O : DR. NELSON ENGEL REMEDI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação dos arts. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/1991 e 195,
I, alínea "a", da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o recolhimento da contribuição previ-
denciária sobre o valor total do acordo homologado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. SEM RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍ-
CIO. HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
INCIDÊNCIA SOBRE O TOTAL ACORDADO. Com o advento da
EC 20/98, a base do financiamento da seguridade social passou a
contemplar a contribuição social do empregador incidente sobre a
"folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou cre-
ditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço,
mesmo sem vínculo empregatício" (destaquei), a teor do art. 195, I,
alínea "a", da Carta Magna. Configurada afronta ao preceito cons-
titucional indicado, porquanto a decisão regional concluiu indevida a
incidência de contribuição previdenciária, em acordo homologado
sem reconhecimento de vínculo de emprego, a despeito da ausência
de discriminação das parcelas objeto da transação, a que atribuída
natureza indenizatória. A teor do art. 43, parágrafo único, da Lei
8.212/1991, à falta de discriminação das parcelas, a contribuição
previdenciária incidirá sobre o valor total do acordo, ainda que não
haja o reconhecimento do vínculo empregatício.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-230/2003-761-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : PETROFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

A D VO G A D A : DRA. JENNY LETÍCIA ATZ

RECORRIDO(S) : JORGE MIGUEL MACHADO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROBERTO DA SILVA PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao
agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de
revista. Conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 7º,
XXIX, da Constituição Federal de 1988 e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, reformando a decisão recorrida, pronunciar a prescrição
e extinguir o processo com resolução de mérito, com supedâneo no
artigo 269, IV, do CPC. Invertido o ônus da sucumbência quanto às
custas, dispensado o reclamante.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
MARCO INICIAL. Considerando a denúncia de malferimento ao
artigo 7º, XXIX, da CF/88, ante sua aparente violação, impõe-se o
provimento do agravo de instrumento para melhor exame do recurso
de revista.

RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO.
MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. ARTIGO
7º, XXIX, DA CF. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 344
DA SBDI-1 DO TST. O termo inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decor-
rentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada (OJ-344-SBDI-1-TST). Ajuizada, portanto, a ação em no-
vembro de 2003, sem comprovação de decisão transitada em julgado
na Justiça Federal, inequívoco o pronunciamento de prescrição do
direito de ação. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-232/2003-011-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ANTONIO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. WILSON ANTÔNIO SAGULO PEREIRA

RECORRIDO(S) : TIJUCANO HOTEL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO M. DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastando a deserção, determinar o retorno dos autos ao TRT da 1ª
Região, para julgamento do recurso ordinário do autor, como entender
de direito.

EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO EM
FASE RECURSAL. RECURSO ORDINÁRIO CONSIDERADO DE-
SERTO POR AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS.
PROVIMENTO. Esta Corte Superior já sedimentou o entendimento,
nos termos da Orientação Jurisprudencial 269 da SDI-1, de que o
benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer tempo ou
grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o requerimento
formulado no prazo alusivo ao recurso. Recurso de revista conhecido
e provido.

PROCESSO : AIRR-233/2006-002-18-40.5 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JACKSON DE ARAÚJO SARDEIRO

A D VO G A D O : DR. RUBENS MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : ROMA EMPREENDIMENTOS LTDA. - ME

A G R AVA D O ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE JUNGMANN NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA EMPRESA CON-
TRATADA. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo
de instrumento que tem por objetivo o processamento do recurso de
revista, quando não demonstrado violação literal de dispositivo cons-
titucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto
de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-240/2001-251-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : PETROCOQUE S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DELFOS TERCEIRIZAÇÃO EMPRESARIAL LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : TEODORO CARDOSO DA SILVA NETO

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO.

Não tendo a parte agravante se cercado dos cuidados ne-
cessários à regular formação do instrumento, deixando de instruí-lo
com a cópia da procuração outorgada ao advogado do primeiro agra-
vado, resta prejudicado o conhecimento do apelo, não comportando a
omissão em tela conversão em diligência para suprir a ausência de
peças, ainda que essenciais (inciso I do § 5º do artigo 897 da CLT, e
item X da Instrução Normativa nº 16/99).

Agravo de Instrumento não-conhecido.

PROCESSO : AIRR-244/2005-012-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. TATIANA CRISTINA ARAÚJO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SALUSTIANO FERREIRA MAIA NETO

A D VO G A D O : DR. EULER RODRIGUES DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISIDICIONAL. HORAS EXTRAS.

Não ocorreu a aludida nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, uma vez que o Tribunal enfrentou as questões essenciais
inseridas nas razões recursais e sobre as mesmas ofereceu tese ex-
plícita. O acórdão recorrido, ao exame das provas existentes, deferiu
as horas extras, concluindo que o autor não se enquadrava na hipótese
do § 2º do art. 224 da CLT. Ausência de prequestionamento em
relação aos dispositivos constitucionais invocados (Súmula 297). Não
é possível admitir a revista, por força do óbice da Súmula 126.
Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-249/2006-002-18-40.8 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSEMAR MESSIAS DOS ANJOS

A D VO G A D O : DR. RUBENS MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : ROMA EMPREENDIMENTOS LTDA. - ME

A G R AVA D O ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE JUNGMANN NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. DESPROVIMENTO. Nega-se provi-
mento a agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento
do recurso de revista quando para sua análise se exige reexame do
conjunto fático-probatório, incidindo, na espécie, a impedir a intenção
da agravante, a Súmula 126/TST.

PROCESSO : AIRR-251/2003-011-18-40.5 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. GREY BELLYS DIAS LIRA

A G R AVA D O ( S ) : ROSANA DE FREITAS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ZAIDA MARIA PEREIRA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : CAIÇARA SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
R E V I S TA .

1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR
DOS SERVIÇOS. SÚMULA Nº 331 DO TST. A discussão acerca
da responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços já se en-
contra pacificada nesta Corte, por meio da Súmula nº 331, IV, do
TST. Estando a decisão recorrida em harmonia com citada Súmula, o
recurso de revista encontra óbice no artigo 896, § 4º, da CLT.
2. ENQUADRAMENTO COMO BANCÁRIA. Não se infere qual-
quer vício que justifique a alegada violação ao artigo 456 da CLT e
a contrariedade à Súmula nº 239 do TST, ante o quadro fático de-
lineado pelo Regional, cuja decisão está lastreada no princípio da
persuasão racional deferida ao julgador por força do artigo 131 do
CPC onde se apurou que as atividades desempenhadas pela Agravada
são exatamente as mesmas desempenhadas pelos empregados dos
bancos, não sendo justo o tratamento diferenciado, sob pena de ofen-
sa ao princípio da igualdade. A matéria, de outra parte, não comporta
discussão ante o quadro fático em que se insere, ficando vedada sua
análise à luz da Súmula nº 126 do TST. Aresto oriundo do mesmo
Regional prolator da decisão recorrida, não atende aos requisitos do
artigo 896, "a", da CLT.
3. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 302, I, CPC. Indene de violação o
artigo 302, I, do CPC, porquanto asseverou o Regional, quanto a
contratação da reclamante que a questão "foi contestada de forma
genérica pela segunda reclamada, tendo alegado apenas que as verbas
são indevidas por não ter havido desvio de função ou vínculo em-
pregatício", acrescentando, no tocante ao auxílio-alimentação que "a
recorrente não se insurgiu no momento próprio quanto a esse pedido
na fase cognitiva, restando preclusa a matéria". Agravo de instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-258/2005-012-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

A D VO G A D O : DR. APARÍCIO DE MOURA DA CUNHA RABELO

A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO MANOEL DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RICARDO ARAÚJO MATUTINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. NÃO CONHECIMENTO.

Não se conhece do agravo, quando a parte agravante deixa,
na formação do instrumento, de trasladar cópia integral das razões do
recurso de revista. Incidência do § 5º do artigo 897 da CLT, e dos
itens III, e X, da IN nº 16/99.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-259/2005-085-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : EUCATEX S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D A : DRA. MARGARETH REVOREDO NATRIELLI

A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS JOSÉ LIMA

A D VO G A D O : DR. MOISÉS FRANCISCO SANCHES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. FLEXIBILIZA-
ÇÃO PREVISTA EM NORMA COLETIVA. INVALIDADE. OFEN-
SA AO ART. 7º, INCISO XXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
A inafastável natureza interpretativa da decisão regional, ao decidir
em harmonia com o entendimento refletido na Orientação Jurispru-
dencial nº 342, da SBDI-1, atrai, inexoravelmente, a incidência da
Súmula nº 333 desta Corte, denotando, por via de conseqüência, a
incolumidade do despacho atacado. Agravo conhecido e não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-265/2003-022-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO DA SILVA BARROS

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ TIMÓTEO FERREIRA
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DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. O acórdão recorrido, ao exame das
provas existentes, deferiu as diferenças de horas extras em face da
incorreta aplicação, pela demandada, do divisor. Ausência de violação
dos artigos 818 da CLT e 333 do CPC. Jurisprudência inespecífica
(Súmula 296 do TST). Não é possível admitir a revista por força do
óbice da Súmula 126 do TST. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-268/2006-002-10-00.3 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ALUÍSIO MEDEIROS TAVARES

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MACHADO V. DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE VIEGAS DE MAGALHÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 327 do C. TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para afastar a prescrição total do direito de ação e, na
esteira da Súmula nº 327 desta C. Corte, declarar prescritas as par-
celas anteriores ao qüinqüênio, ou seja, anteriores a 17 de março de
2001, determinando o retorno dos autos ao Tribunal Regional para
apreciação das demais questões como entender de direito.

EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA. DIFERENÇA. PRESCRIÇÃO PARCIAL. Tratando-se de pe-
dido de diferença de complementação de aposentadoria oriunda de
norma regulamentar, deduzido por ex-empregados que, na condição
de aposentados ou pensionistas, recebiam o benefício antes da su-
pressão, o entendimento é que a prescrição aplicável é a parcial, não
atingindo o direito de ação, mas, tão-somente, as parcelas anteriores
ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação. TST, Súmula nº
327. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-276/2000-026-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : C&A MODAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EUGÊNIO HAINZENREDER JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DEOCLENIA VITALINA DE SOUZA COSTA

A D VO G A D O : DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. TROCA DE UNIFORME.
TEMPO À DISPOSIÇÃO. GRATIFICAÇÃO ANUAL. DESPROVI-
MENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento que tem
por objetivo o processamento do recurso de revista, quando não
demonstrada violação literal de dispositivo constitucional ou legal,
nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e
alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-276/2003-491-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. BRUNO BENEVIDES DUARTE LEITE

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO TELES DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. EDVALDO VIEIRA DE ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : NOVATEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR
DOS SERVIÇOS. SÚMULA Nº 331 DO TST. Estando a decisão
recorrida em harmonia com a atual e iterativa jurisprudência desta c.
Corte, o recurso de revista não merece prosseguimento. Inteligência
do artigo 896, § 4º, da CLT.

DONO DA OBRA. MATÉRIA FÁTICA. A rediscussão de
fatos e provas é inadmissível no recurso de revista conforme en-
tendimento cristalizado na Súmula nº 126 do TST. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-278/2005-022-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA REJANE SANTOS PACHECO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE
CÁLCULO. Trata-se de decisão que guarda consonância com o dis-
posto na Súmula nº 228 e na Orientação Jurisprudencial nº 02 da
SBDI-1 do TST. Nesse aspecto, o julgado fincado na jurisprudência
do TST atrai o óbice, para o processamento da revista, inserto no § 4º
do art. 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-280/2005-016-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : RODRIGO CAPUCHINHO PENA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA SOARES CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : MILLENNIUM COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

A G R AVA D O ( S ) : MC DONALD'S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DE MARTINS E BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE CÓPIA INTEGRAL DA DECISÃO
REGIONAL E DE SUA RESPECTIVA CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO.

Não tendo a parte agravante se cercado dos cuidados ne-
cessários à regular formação do instrumento, deixando de instruí-lo
com a cópia integral da decisão Recorrida e de sua respectiva certidão
de publicação, resta inviável o conhecimento do agravo, não com-
portando a omissão em tela conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais (§ 5º do artigo 896 da CLT,
e itens III, IX e X da Instrução Normativa nº 16, editada pela Re-
solução nº 89/99).

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-286/2003-064-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. LILIAN ZANETTI

A G R AVA D O ( S ) : MRS - LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DELEGADO SINDICAL. ESTABILIDADE. LIMITA-
ÇÃO. ARTIGO 522 DA CLT.

A decisão regional encontra-se em harmonia com o item II
da Súmula nº 369 do TST, que dispõe "o artigo 522 da CLT, que
limita a sete o número de dirigentes sindicais, foi recepcionado pela
Constituição Federal de 1988".

Agravo de Instrumento ao qual se nega provimento.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-293/2005-035-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FER-
ROVIÁRIAS DE BELO HORIZONTE - STEFBH

A D VO G A D O : DR. DAVID ELIUDE SILVA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : S I N D I C ATO 

DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS NA

ÁREA DE TRANSPORTE E MANUTENÇÃO

EM EQUIPAMENTOS FERROVIÁRIOS DE CONSELHEI-
RO

LAFAIETE - SINTEF/CL

A D VO G A D O : DR. SÁVIO ISABEL CORNÉLIO

EMBARGADO(A) : MRS - LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO DE ALMEIDA OLIVEIRA SALLES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para, sanando contradição, proceder à correção do equívoco
na autuação do nome do embargante e prestar os esclarecimentos
constantes do voto.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHI-
MENTO. Acolhem-se os embargos de declaração para corrigir equí-
voco na autuação do nome do embargante e prestar os esclareci-
mentos constantes do voto.

PROCESSO : AIRR-306/2005-194-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SINVALDO CERQUEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LEONOV PINTO MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTEC DO BRASIL S.A.

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. LUIZ FELIPE GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. NÃO CONHECIMENTO.

Não se conhece do agravo, quando a parte agravante deixa,
na formação do instrumento, de trasladar cópia do acórdão recorrido.
Incidência do § 5º do artigo 897 da CLT e dos itens III e X da IN nº
16/99.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-308/2005-791-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE SUINOCULTORES DE ENCANTADO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. REINALDO JOSÉ CORNELLI

A G R AVA D O ( S ) : ALENCIR ZANON

A D VO G A D O : DR. JANDIR PASSAIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. NÃO CONHECIMENTO.

Não se conhece do agravo, quando a parte agravante deixa,
na formação do instrumento, de trasladar cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão recorrido, restando impossibilitado o exame da
tempestividade do recurso de revista. Incidência do § 5º do artigo 897
da CLT, do item III da IN nº 16/99.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-315/2005-016-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : VOETUR TÁXI AÉREO LTDA.
A D VO G A D O : DR. CHRISTIANO PEREIRA CARLOS
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO NONATO MACHADO SILVA
A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO RIBEIRO ALVES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. A decisão
questionada deferiu o adicional de periculosidade com esteio na prova
testemunhal, porquanto o demandante conseguiu se desincumbir do
ônus de comprovar fato constitutivo do seu direito; não houve in-
versão do ônus da prova. Ilesos os artigos 818 da CLT e 333 do CPC.
Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-320/2002-026-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : ELIAS KUCHINSKI
A D VO G A D O : DR. VALDIR GEHLEN
A G R AVA D O ( S ) : NOVA CASCAVEL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E

EMBALAGENS LTDA. E OUTRA
A D VO G A D O : DR. KLEBER DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA. DES-
PROVIMENTO. O recurso de revista investe contra pressuposto fá-
tico consagrado pelo Eg. TRT, que registra não estar comprovado o
preenchimento dos requisitos elencados no art. 3º da CLT. Não pode
ser provido o agravo de instrumento que tem por objetivo o pro-
cessamento de recurso de revista, quando o que se pretende é o
reexame do fato controvertido e da prova produzida. Entendimento
consagrado na Súmula nº 126 desta Colenda Corte.

PROCESSO : AIRR-323/2004-221-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : VOITH PAPER MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. DENISE SILVA CARDOSO
A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR DA SILVA PINTO
A D VO G A D A : DRA. SILVIA DOROTÉA DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : AR VALINHOS REPRESENTAÇÕES E MONTAGENS IN-

DUSTRIAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. LIMITAÇÃO. DESPROVIMENTO. Ne-
ga-se provimento ao agravo de instrumento, quando não demonstrada
violação literal de dispositivo constitucional ou legal, nem diver-
gência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Artigo 896, e alí-
neas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-326/2003-064-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : MAURÍLIO PASCARELLI NETO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : ULTRA PRINT IMPRESSORA LTDA.
A D VO G A D O : DR. VINICIUS FERREIRA PAULINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DO RE-
CURSO DE REVISTA. Não se conhece do agravo de instrumento
que visa destrancar recurso de revista, sem apresentar razões objetivas
para desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Incidência
da Súmula nº 422 do TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-330/2005-020-21-40.2 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : VALE VERDE EMPREENDIMENTOS AGRÍCOLAS LTDA.
A D VO G A D O : DR. MIROCEM FERREIRA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO SOARES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO CESAR MORAIS CORDEIRO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBI-
LIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126/TST. A recorrente não
conseguiu comprovar, como era da sua responsabilidade, qualquer
violação de dispositivos legais e/ou constitucionais, tampouco logrou
êxito em demonstrar dissenso pretoriano específico, em que estivesse
patente a identidade das premissas de fato e de direito entre o caso
dos autos e aqueles exteriorizados pelos arestos paradigmas. Na ver-
dade, busca tão-somente rediscutir o deferimento de horas extras e
horas "in itinere", em indisfarçável procura de levar à revisita de fatos
e provas, atraindo a incidência da Súmula nº 126/TST. Agravo co-
nhecido, porém desprovido.
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PROCESSO : AIRR-336/1983-044-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BERNARDO CARRERO

A D VO G A D A : DRA. ROSA MARIA GUTIERREZ

A D VO G A D A : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. MANOEL JOAQUIM RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÁLCULOS.
OBSERVÂNCIA À COISA JULGADA. LAUDO PERICIAL. EXE-
CUÇÃO. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento ao Agravo de
Instrumento, em processo de execução, quando não demonstrada vio-
lação direta a dispositivos constitucionais. Aplicação do disposto no
artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST.

PROCESSO : AIRR-337/1997-007-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CB-
TU

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : NILDIO FRIEDRICHS FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS URBANOS - FLU-
MITRENS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. A
certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para a
regularidade do traslado do agravo de instrumento, por ser impres-
cindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento (Orientação Jurisprudencial
da SBDI-1 de nº 18 - TRANSITÓRIA). Não atendida tal exigência e
não existindo nos autos elementos que atestem a tempestividade da
revista, comprometido está tal pressuposto de admissibilidade. Agra-
vo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-340/1995-108-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE RIBEIRO ALVES

A D VO G A D O : DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CÁLCULOS. O cabimento do recurso de
revista, em processo de execução, está condicionado à demonstração
inequívoca de violação direta e literal de norma da Constituição
Federal, na forma do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 266
desta Corte. Ausente tal demonstração o recurso não pode ser pro-
cessado. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-345/2002-047-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE MEIAS E CONFECÇÕES MYROP LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO AZEVEDO LEITÃO

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA REGINA BERTOLAZZI BISCUOLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
DESPROVIMENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento,
em processo de execução, quando não demonstrada violação direta a
dispositivos constitucionais. Aplicação do disposto no artigo 896, §
2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST.

PROCESSO : AIRR-346/2005-654-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : RÁDIO NOVA DIMENSÃO FM LTDA.

A D VO G A D O : DR. LIANCARLO PEDRO WANTOWSKY

A G R AVA D O ( S ) : DARCI MARQUES SOARES

A D VO G A D O : DR. CELSO DA SILVA LABRES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. DESPROVIMENTO. Não pode ser provido o
agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento de
recurso de revista, quando o que pretende a parte recorrente é re-
exame do fato controvertido e da prova produzida, pretensão que
encontra óbice na Súmula 126/TST.

PROCESSO : AIRR-351/2001-005-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DO TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS

, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS

DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ANTULHO DE LAURINDO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTE-
LEIROS E SIMILARES DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ANTULHO DE LAURINDO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : LANCHONETE DO BARBA LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL EM CONSONÂNCIA
COM OJ DA SDC E PRECEDENTE NORMATIVO DO TST. IN-
VIABILIZAÇÃO DA REVISTA. O acórdão regional alia-se ao en-
tendimento cristalizado pela Orientação Jurisprudencial nº 17 da SDC
e Precedente Normativo nº 119 do TST, que considera ofensiva à
Constituição da República, em seus arts. 5º, XX, e 8º, V, a cobrança
de contribuição em favor de entidade sindical, a qualquer título,
obrigando não sindicalizados. Assim, os arestos trazidos a confronto
não se mostram hábeis a impulsionar a revista, eis que superados pela
jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte Superior, inte-
ligência do § 4º do art. 896 da CLT. Agravo conhecido e não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-362/2005-050-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO DE ABAETÉ

A D VO G A D A : DRA. GRAZIELE DA COSTA LAMOUNIER

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOSPITAIS, CLÍ-
NICAS, CASAS DE SAÚDE E ESTABELECIMENTOS DE
SERVIÇOS DE SAÚDE NO ESTADO DE MINAS GERAIS

A D VO G A D O : DR. CARLOS MAGNO DA SILVA GUERRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FUNDAMENTAÇÃO.

Não merece conhecimento o agravo de instrumento que não
infirma os fundamentos da decisão agravada. Incide, na hipótese, a
Súmula nº 422 do TST. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-363/2005-091-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SHELL BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

RECORRIDO(S) : CLAURIVALDO PAULA LESSA

A D VO G A D O : DR. ÉLVIO RÚBIO DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1 do C.
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para extinguir o processo com
julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC.
Prejudicado o exame da matéria remanescente relativa à responsa-
bilidade pelo pagamento do complemento da indenização compen-
satória, resultante dos expurgos inflacionários.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL Nº 344 DA SDI-1. PROVIMENTO. O marco
inicial do prazo prescricional para postular diferenças da multa de
40% do FGTS, decorrentes do acréscimo nos depósitos do Fundo,
autorizado pela Lei Complementar nº 110/2001, é a data de pu-
blicação do referido diploma legal, ou seja, 30/6/2001, quando ori-
ginou o direito de ação concernente às pretensões, momento em que
o direito se tornou exigível para seu titular, ou o trânsito em julgado
de decisão proferida no âmbito da Justiça Federal, que reconheceu a
recomposição do saldo da conta vinculada, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1. Ajuizada a ação em 30/3/2005,
portanto, sem qualquer indicação de ter havido ação ajuizada perante
a Justiça Federal, tem-se por irremediavelmente alcançada pela pres-
crição a pretensão às diferenças da multa de 40% do FGTS, de-
correntes dos expurgos inflacionários. Recurso de Revista conhecido
e provido.

PROCESSO : AIRR-366/2001-004-12-40.2 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO

A D VO G A D O : DR. LUCIANO BENETTI CORREA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA MARCELINO SIEDSCHLAG

A D VO G A D O : DR. RICARDO ORLANDO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPOIMEN-
TO. TESTEMUNHA. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIAN-
ÇA. MATÉRIA FÁTICA. DESPROVIMENTO. Não pode ser pro-
vido o agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento
de recurso de revista, quando o que se pretende é o reexame do fato
controvertido e da prova produzida. Entendimento consagrado na
Súmula nº 126 desta Colenda Corte.

PROCESSO : AIRR-368/2003-001-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO PAZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA SILVEIRA COELHO

A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIS HEIS

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MOBRA SERVIÇOS EMPRESARIAIS
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. NÃO ENFRENTAMENTO DOS TER-
MOS DO DESPACHO DENEGATÓRIO.

O agravo de instrumento consiste no meio processual ade-
quado para se impugnar decisões denegatórias do seguimento de
recursos, mediante a demonstração fundamentada do equívoco per-
petrado pelo juízo de admissibilidade a quo, no tocante à análise dos
pressupostos extrínsecos e intrínsecos do apelo interposto, de forma
que sem o enfrentamento motivado dos termos do despacho que
denegou seguimento à revista, resta inviável o provimento do pre-
sente apelo.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-371/2003-202-04-41.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. MARCELO GOUGEON VARES

A G R AVA D O ( S ) : VLADECIR DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO PAVIN ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : BANRISUL - ARMAZÉNS GERAIS S.A.

A G R AVA D O ( S ) : NACIONAL SEGURANÇA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EFEITOS
QUANTO ÀS MULTAS DE 40% DO FGTS E DO ARTIGO 477, §
8º, DA CLT. Segundo a jurisprudência consolidada nesta Corte e
objeto do item IV da Súmula 331, o tomador dos serviços, ainda que
integrante da administração pública direta ou indireta, é subsidia-
riamente responsável pelas obrigações trabalhistas não cumpridas pe-
lo empregador e prestador de serviço. As multas de 40% do FGTS e
a prevista no art. 477, § 8º, da CLT inserem-se entre as obrigações
trabalhistas alcançadas pela responsabilidade subsidiária. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-371/2003-202-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANRISUL - ARMAZÉNS GERAIS S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE PINTO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. MARCELO GOUGEON VARES

A G R AVA D O ( S ) : VLADECIR DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO PAVIN ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : NACIONAL SEGURANÇA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊN-
CIA DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do
instrumento do Agravo, com as peças necessárias ao imediato jul-
gamento do recurso de revista denegado, sob pena de não-conhe-
cimento, nos termos do art. 897, § 5º, incisos I e II, da CLT. Agravo
de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-373/2003-302-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : GE CELMA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ISMAR BRITO ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO NILSSON STUTZEL

A D VO G A D O : DR. SIDNEY DAVID PILDERVASSER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS DE INDENIZAÇÃO DE FGTS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. RECURSO DESFUNDAMENTADO. Agravo de
instrumento que se limita praticamente a transcrever as mesmas razões do
recurso denegado não se presta ao fim colimado, que é o de infirmar, de
modo objetivo, as razões exaradas no despacho que denega o processamento
do recurso. Incidência da diretriz da Súmula 422 do TST. Agravo de ins-
trumento desfundamentado de que não se conhece.
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PROCESSO : AIRR-375/2005-008-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MANUEL GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO NONATO GOMES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA - SGC

A D VO G A D O : DR. IDELSON FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECLASSIFI-
CAÇÃO. DOCENTE. REQUISITOS PARA PROMOÇÃO. ESTA-
TUTO DE CARREIRA. DESPROVIMENTO. Nos termos do artigo
896, alínea "b", da CLT, em se tratando de interpretação de re-
gulamento de empresa, só há divergência quando demonstrado ser
esse regulamento de observância obrigatória em área territorial que
exceda a jurisdição do Tribunal Regional prolator da decisão re-
corrida. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-378/2002-094-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A. E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA PESSOA PEREIRA BORJA

A G R AVA D O ( S ) : RÔMULO DOS SANTOS OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCURADORES DISTINTOS. PRAZO EM DO-
BRO PARA RECORRER. ART. 191 DO CPC. INAPLICABILIDA-
DE NO PROCESSO DO TRABALHO. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL 310 DO TST. Decisão de Tribunal Regional do Trabalho
que não conhece do recurso ordinário das reclamadas ante o fato de
que elas possuem os mesmos patronos, o que afastaria a incidência da
regra contida no artigo 191 do CPC. Controvérsia insuscetível de ser
reexaminada em recurso de revista, haja vista seu caráter fático (Sú-
mula 126 do TST), e, ainda que as reclamadas tivessem procuradores
distintos, a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho con-
solidou-se no sentido de não ser aplicável ao processo do trabalho a
regra do prazo em dobro para recorrer (CPC, art. 191), haja vista que
incompatível com o princípio da celeridade processual (Orientação
Jurisprudencial nº 310 da SBDI-1). Impossibilidade de processamento
do recurso de revista. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-386/2002-069-03-41.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE
OURO PRETO CEFET/MG

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RAIMUNDO ASSUNÇÃO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO MARTINS DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE.

Não tendo a parte agravante se cercado dos cuidados ne-
cessários à regular formação do instrumento, deixando de instruí-lo
com a cópia integral das razões do recurso de revista, cujo segui-
mento foi denegado, resta inviável o conhecimento do agravo, não
comportando a omissão em tela conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais (§ 5º do artigo 896 da CLT e
itens III e X da Instrução Normativa nº 16, editada pela Resolução nº
89/99).

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-388/2005-062-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BERTIN LTDA.

A D VO G A D O : DR. WALTER JOSÉ MARTINS GALENTI

A G R AVA D O ( S ) : ELÍSIA SANTOS OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. GISELE CRISTIAN BREDARIOL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DESFUNDAMENTADO.
Constatado pelo prolator do despacho agravado que o recurso de
revista restava desfundamentado porque não indicara violação de dis-
positivo constitucional, tampouco contrariedade a Súmula desta Cor-
te, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT, improsperável é o agravo de
instrumento que objetiva o seu trânsito. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-389/2005-028-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROSUL - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO DIENSTMANN DUTRA VILA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO GALVÃO MACHADO

A D VO G A D O : DR. AMÂNCIO IVAN DE CAMARGO MELO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. ATO JURÍDICO
P E R F E I TO .

1. Registrando o Regional que o depósito das diferenças
decorrentes da atualização do saldo da conta vinculado do obreiro,
decorreu de decisão proferida pela Justiça Federal - fato incontroverso
nos autos -, sem, contudo, fazer menção à data da propositura da
referida ação, assim como do respectivo trânsito em julgado, não há
como reconhecer a ocorrência de ofensa direta e literal ao artigo 7º,
inciso XXIX, da Constituição Federal, e a contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1/TST, porquanto o quadro fático-
probatório delineado no acórdão recorrido não permite seja aferido,
com exatidão, o termo "a quo" do prazo prescricional a ser aplicado
ao caso dos autos : a vigência da LC nº 110/01 ou o trânsito em
julgado da decisão proferida perante à Justiça Federal. Incidência do
óbice previsto na Súmula nº 126 do TST.

2. A argüição de ofensa ao artigo 5º, inciso XXXVI, da
Constituição Federal não impulsiona a revista ao conhecimento, haja
vista que a matéria controvertida foi dirimida pelo Regional, em face
do quadro fático e à luz da interpretação e aplicação da legislação
infraconstitucional, de modo que eventual ofensa se verifica em re-
lação a essa legislação, o que resulta não comportar a ocorrência de
ofensa direta e literal desse preceito constitucional.

3. Limitando-se a parte agravante a invocar, de forma ge-
nérica, o apontamento, nas razões do recurso de revista, de diver-
gência jurisprudencial apta ao cotejo de teses, sem, contudo, de-
monstrar, de forma objetiva, a não-incidência dos óbices reconhecidos
pelo juízo "a quo" de admissibilidade recursal, ou seja, o § 4º do
artigo 896 da CLT e a Súmula nº 296 do TST, resta obstada a
desconstituição dos motivos que nortearam a decisão agravada.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : ED-AIRR-395/2005-026-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MOISÉS VOGT

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MENDES PINHEIRO

EMBARGADO(A) : INÊS PERIN

A D VO G A D A : DRA. SONIA CONCEIÇÃO POHLMANN TOMASI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração opostos e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
E CONTRADIÇÃO. NÃO-CARACTERIZAÇÃO.

Constatando-se que o insurgimento demonstrado pelo Em-
bargante é impróprio para ser apreciado e dirimido pela via eleita dos
embargos de declaração, porquanto refoge às hipóteses legais pre-
vistas nos artigo 535, I e II, do CPC e 897-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, a rejeição do apelo é medida que se impõe.

Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : AIRR-396/2002-004-20-00.1 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SERGIPE S.A. - TELEMAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. ROSELINE RABELO DE MORAIS ASSIS

A G R AVA D O ( S ) : RUTH DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATIFICA-
ÇÃO DE FUNÇÃO. INCORPORAÇÃO. DESPROVIMENTO. Não
se admite recurso de revista interposto a acórdão proferido em con-
sonância com jurisprudência pacificada do Tribunal Superior do Tra-
balho (Súmulas nºs 333 e 372/TST).

PROCESSO : AIRR-396/2004-003-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
S.A. - TRENSURB

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ROSA RODRIGUES DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : ELISETE MARIA COLLE

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA LIMA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. NÃO-ENFRENTAMENTO DOS TER-
MOS DO DESPACHO AGRAVADO. NÃO- CONHECIMENTO. Ve-
rificando-se que a minuta do agravo não ataca os fundamentos da
decisão agravada, resta inviável o conhecimento do apelo, nos termos
da Súmula nº 422 do TST, segundo a qual, "Não se conhece de
recurso para o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade
inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não
impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que
fora proposta". Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-396/2005-131-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : FIDELIS MARTINS DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. NILSON ROBERTO LUCILIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇAS DE 40% DO FGTS. PRESCRI-
ÇÃO. OJ 344 DA SBDI-1 DO TST. De acordo com a jurisprudência
do TST, é bienal a prescrição para reclamar diferenças da multa de
40% do FGTS em decorrência dos expurgos inflacionários, contada a
partir da publicação da Lei Complementar 110/2001 ou do trânsito
em julgado da ação proposta na Justiça Federal que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada. OJ 344 da SBDI-1
do TST. Impossibilidade de processamento do recurso de revista em
procedimento sumaríssimo, nos termos do § 6º do artigo 896 da CLT.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-398/2003-361-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JURANDIR GRACIA DE REZENDE

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. ALINE DA SILVA FRANÇA

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO DE BARROS AMÉLIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS
SALARIAIS. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo
de instrumento que tem por objetivo o processamento do recurso de
revista, quando não demonstrada violação literal de dispositivo cons-
titucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto
de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-403/2005-022-13-40.2 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. SINEIDE ANDRADE CORREIA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO ROBSON LEITE DANTAS

A D VO G A D O : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RECURSO DESFUNDAMENTADO. Sem o devido en-
frentamento dos motivos ensejadores do despacho denegatório, in-
viável o destrancamento do recurso principal, uma vez que o objetivo
do agravo de instrumento é fulminar aludido despacho, cujas razões
devem estar direcionadas de modo a infirmá-lo. Nesta esteira, o
presente recurso mostra-se desfundamentado. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-408/2004-064-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : ERICSON RIBEIRO DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. NÃO-ENFRENTAMENTO DOS TER-
MOS DO DESPACHO AGRAVADO. NÃO- CONHECIMENTO. Ve-
rificando-se que a minuta do agravo não ataca os fundamentos da
decisão agravada, resta inviável o conhecimento do apelo, nos termos
da Súmula nº 422 do TST, segundo a qual, "Não se conhece de
recurso para o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade
inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não
impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que
fora proposta". Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-408/2004-018-05-41.1 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. CONCEIÇÃO CAMPELLO

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : VALDEMAR FERREIRA COUTINHO

A D VO G A D O : DR. RUBENS MÁRIO DE MACÊDO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPES-
TIVIDADE. FERIADO LOCAL. PRORROGAÇÃO DO PRAZO.
INEXISTÊNCIA DE DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DA
AUSÊNCIA DE EXPEDIENTE FORENSE. Inexistindo nos autos
documento comprobatório da ausência de expediente forense em vir-
tude de feriado local, prorrogando o prazo recursal, providência da
qual não se desincumbiu a parte agravante, o recurso interposto não
merece conhecimento, por extemporâneo. Neste sentido o Súmula nº
385 do TST que estabelece "FERIADO LOCAL. AUSÊNCIA DE
EXPEDIENTE FORENSE. PRAZO RECURSAL. PRORROGA-
ÇÃO. COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE. Cabe à parte comprovar,
quando da interposição do recurso, a existência de feriado local ou de
dia útil em que não haja expediente forense, que justifique a pror-
rogação do prazo recursal."
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Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-408/2004-018-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

A D VO G A D O : DR. MANOEL MACHADO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : VALDEMAR FERREIRA COUTINHO

A D VO G A D O : DR. RUBENS MÁRIO DE MACÊDO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
ACÓRDÃO REGIONAL QUE JULGOU EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS E RESPECTIVA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO. AU-
SÊNCIA. Não pode ser conhecido o agravo quando a parte não
apresenta, no momento de sua interposição, o acórdão regional que
julgou os Embargos Declaratórios e a respectiva certidão de pu-
blicação, não cabendo diligência para que em momento subseqüente
venha a apresentá-las. Esta exigência decorre da alteração dada ao
artigo 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova sistemática ao
agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade de, em caso de
provimento, ser imediatamente apreciado o recurso cujo seguimento
fora negado. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-410/2003-243-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS RIGOTO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ PERALTA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MIRANDA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO
ATACA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO AGRAVADO. AU-
SÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não é possível conhecer de agravo de instrumento
interposto contra despacho que negou seguimento a recurso de re-
vista, quando o agravante cinge-se a repetir, "ipsis litteris", em seu
arrazoado, a argumentação contida no recurso de revista, deixando de
atacar a fundamentação adotada no despacho denegatório. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-413/2005-122-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. WILSON LINHARES CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : WÁLTER CORRÊA VILAR

A D VO G A D O : DR. ALEXSANDRO OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO PERCEBIDA POR
MAIS DE DEZ ANOS. SUPRESSÃO. DESPROVIMENTO. Nega-se
provimento ao agravo de instrumento, quando pretende o proces-
samento do recurso de revista interposto contra o v. acórdão regional,
que decidiu de acordo com o entendimento consagrado pela Súmula
nº 372 do C. TST.

PROCESSO : AIRR-414/2000-031-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MANOEL DA SILVA

A D VO G A D O : DR. BENEDITO RODRIGUES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TRANSBRAÇAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Não se admite re-
curso de revista interposto a acórdão proferido em consonância com
Súmula do Tribunal Superior do Trabalho (Súmula 331, IV, do TST).
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-418/2002-011-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : CENTRAL DE MASSAS PASTELÂNDIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA GONÇALVES DOS REIS

RECORRIDO(S) : CLAUDINÉIA LACERDA GODÊNCIO

A D VO G A D O : DR. JÚLIO MILIAN SANCHES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 195, I, alínea "a", da Constituição da República,
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o recolhimento da
contribuição previdenciária sobre o valor total do acordo homolo-
gado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. SEM RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍ-
CIO. HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
INCIDÊNCIA SOBRE O TOTAL ACORDADO. Com o advento da
EC 20/98, a base do financiamento da seguridade social passou a
contemplar a contribuição social do empregador incidente sobre a
"folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou cre-
ditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço,
mesmo sem vínculo empregatício" (destaquei), a teor do art. 195, I,
alínea "a", da Carta Magna. Configurada a afronta ao preceito cons-
titucional indicado, porquanto a decisão regional concluiu indevida a
incidência de contribuição previdenciária, em acordo homologado
sem reconhecimento de vínculo de emprego, a despeito da ausência
de discriminação das parcelas objeto da transação, a que atribuída
natureza indenizatória. A teor do art. 43, parágrafo único, da Lei
8.212/1991, à falta de discriminação das parcelas, a contribuição
previdenciária incidirá sobre o valor total do acordo, ainda que não
haja o reconhecimento do vínculo empregatício.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : AIRR-423/2003-092-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-
RES

A G R AVA N T E ( S ) : MERCANTIL VENEZA CAMPINAS IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLINDO SOARES RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO VALVEZAN

ADVOGADO : DR. EMERSON BRUNELLO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. O acórdão recorrido, ao exame das
provas existentes, deferiu as horas extras. Ausência de violação dos
artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC. Não é possível admitir a revista
por força do óbice da Súmula 126 do TST. Agravo conhecido e não
provido.

PROCESSO : AIRR-424/2002-054-01-41.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : JUNTA DE EDUCAÇÃO DA CONVENÇÃO BATISTA CA-
RIOCA

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL SOARES RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : CONVENÇÃO BATISTA CARIOCA

A D VO G A D O : DR. MARCELO GOMES DA ROSA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DINIZ DE LEMOS

A D VO G A D A : DRA. MYLENE KROFF VEGA VIANNA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
DEPÓSITO RECURSAL DO RECURSO DE REVISTA. AUSÊN-
CIA. Não pode ser conhecido o agravo quando a parte não apresenta,
no momento de sua interposição, o comprovante do depósito recursal
referente ao recurso de revista, não cabendo diligência para que em
momento subseqüente venha a apresentá-lo. Esta exigência decorre da
alteração dada ao artigo 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu
nova sistemática ao agravo de instrumento, imprimindo-lhe a pos-
sibilidade de, em caso de provimento, ser imediatamente apreciado o
recurso cujo seguimento fora negado. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-424/2002-054-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS DINIZ DE LEMOS

A D VO G A D A : DRA. MYLENE KROFF VEGA VIANNA

A G R AVA D O ( S ) : JUNTA DE EDUCAÇÃO DA CONVENÇÃO BATISTA CA-
RIOCA

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL SOARES RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : CONVENÇÃO BATISTA CARIOCA

A D VO G A D O : DR. MARCELO GOMES DA ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. AU-
SÊNCIA. Não pode ser conhecido o agravo quando a parte não
apresenta, no momento de sua interposição, a certidão de publicação
do acórdão regional, não cabendo diligência para que em momento
subseqüente venha a apresentá-la. Esta exigência decorre da alteração
dada ao artigo 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova
sistemática ao agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade
de, em caso de provimento, ser imediatamente apreciado o recurso
cujo seguimento fora negado. Agravo de instrumento não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-429/1998-661-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHADORES DOS MUNICÍPIOS
DO OESTE DA BAHIA LTDA. - COOTRAMO

A D VO G A D A : DRA. TELMA SANTOS PADRE

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. LUIZ ALBERTO TELES LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA PARA FA-
ZENDAS POR COOPERATIVA. IRREGULARIDADE NA INTER-
MEDIAÇÃO. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO. DESPROVIMENTO. A v. decisão recorrida encontra-
se amparada na prova, que não pode ser revista em alçada recursal
superior, ao descaracterizar a cooperativa, porque a atividade estava
vinculada a "intermediação da contratação de trabalhadores rurais
para prestação de serviços de forma pessoal, contínua e subordinada
às fazendas do Município onde localizada". Incidência da Súmula 126
do C. TST.

PROCESSO : AIRR-429/2005-017-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : KARINA TRAVASSOS SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FLAMÍCIA DE SÁ MENDES

A G R AVA D O ( S ) : HIPERCARD ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉ-
DITO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FABIANNA CAMELO DE SENA ARNAUD

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. A
certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para a
regularidade do traslado do agravo de instrumento, por ser impres-
cindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e para
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento (Orientação Ju-
risprudencial da SBDI-1 de nº 18 - TRANSITÓRIA). Não atendida
tal exigência e não existindo nos autos elementos que atestem a
tempestividade da revista, comprometido está tal pressuposto de ad-
missibilidade. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-430/2000-010-10-40.7 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SANNY DO BRASIL INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. BRUNO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : MARTA HELENA DE PAULA

A D VO G A D O : DR. ROBSON FREITAS MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. PENHORA. ILEGITIMIDADE ATIVA DA
RECORRENTE. DESFUNDAMENTAÇÃO. As razões expendidas
no agravo de instrumento devem enfrentar os fundamentos utilizados
no despacho denegatório do recurso de revista, atendendo à boa
técnica processual, sob pena de ser considerado desfundamentado o
apelo. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-433/2004-024-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO GONÇALVES FRANCO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO REIS DOS ANJOS

A D VO G A D O : DR. LEONEL DIAS LIMA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO.

1. A revista não se credencia ao processamento, por di-
vergência jurisprudencial, na medida em que os arestos paradigmas
trazidos à colação, nas razões do recurso de revista, não versam
acerca da hipótese de fato descrita no acórdão recorrido, relativa à
percepção de piso salarial profissional mínimo. Incide, à espécie, o
óbice prevista na Súmula nº 296 do TST.

2. Não se vislumbra a violação à literalidade do artigo 192 da
CLT, na medida em que o Regional decidiu em consonância com a
Súmula nº 17 do TST, cujo processo de pacificação de jurisprudência
pressupõe a legalidade e a constitucionalidade dos entendimentos
sumulados.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-436/2002-906-06-40.2 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DIÁRIO DE PERNAMBUCO S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO JOSÉ DA SILVA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE CARVALHO MENEZES
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA 330
DO C. TST. DESPROVIMENTO. Não merece reforma a v. decisão
recorrida quando em sintonia com Súmula desta C. Corte.

PROCESSO : AIRR-437/2003-024-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SOL SERVIÇOS ON LINE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS CLARK DE SOUZA PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : FABIANO GOMES BEATO

A D VO G A D O : DR. APARECIDO JOSÉ DOS SANTOS FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. NÃO-ENFRENTAMENTO DOS TER-
MOS DO DESPACHO AGRAVADO. NÃO- CONHECIMENTO. Ve-
rificando-se que a minuta do agravo não ataca os fundamentos da
decisão agravada, resta inviável o conhecimento do apelo, nos termos
da Súmula nº 422 do TST, segundo a qual, "Não se conhece de
recurso para o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade
inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não
impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que
fora proposta". Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-442/2005-001-22-00.5 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : LUENNA CONSTRUÇÕES LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ COELHO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO GREGÓRIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "honorários de advogado", por contrariedade à
Súmula nº 219 deste C. Tribunal Superior do Trabalho, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação os honorários de ad-
vogado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS DE
ADVOGADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA LEI Nº
5.584/70. NECESSIDADE. SÚMULA Nº 219. O pagamento da verba
honorária na Justiça do Trabalho não decorre de mera sucumbência,
mas da observância de determinados requisitos, a saber: assistência da
parte pelo sindicato representativo de sua categoria profissional e
percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal ou estar em
situação que não lhe permita demandar sem prejuízo de seu sustento
ou de sua família. Exegese da Súmula nº 219. Recurso de revista
conhecido apenas quanto aos honorários de advogado e provido para
excluí-los.

PROCESSO : AIRR-450/2005-106-08-40.2 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : GILMAR TAVARES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MAURO AUGUSTO RIOS BRITO

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : CONSELPA CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS DO PARÁ LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. TELMA MARIA GOULART DA ROCHA CORREA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por desfundamentado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO
ATACA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO AGRAVADO. AU-
SÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não é possível conhecer de agravo de instrumento
interposto contra despacho que negou seguimento a recurso de re-
vista, quando o agravante cinge-se a repetir, "ipsis litteris", em seu
arrazoado, a argumentação contida no recurso de revista, deixando de
atacar a fundamentação adotada no despacho denegatório. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-450/2005-861-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CIMENTO RIO BRANCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA KRAUSE

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO RODRIGUES SILVEIRA

A D VO G A D A : DRA. CLEONILDA JUSTINA COPETTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. MANDA-
TO EXPRESSO. PRAZO DE VALIDADE ESCOADO. RECURSO
INEXISTENTE. SÚMULA 395, I, DO TST. NÃO-CONHECIMEN-
TO. Não se conhece do agravo de instrumento, por inexistente ju-
ridicamente, uma vez vencido o prazo de validade da procuração. Se
a procuração tem vigência estipulada até determinada data, sem qual-
quer ressalva, a validade dela deve ser limitada ao período nela
consignado, por configurar a vontade expressa do mandante, nos
termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil. Aplicação da
Súmula nº 395, I, do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-451/2005-069-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOÃO GOMES PESSOA
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDA FERREIRA DE ARAÚJO
A D VO G A D O : DR. GILVALDO CAMPONEZ ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RELAÇÃO DE EMPREGO. ESTÁGIO. Não merece pro-
vimento agravo de instrumento que não logra infirmar os funda-
mentos do despacho denegatório que obstruíram o seguimento do
apelo principal com base na Súmula 126/TST. Recurso de revista
inviável. Agravo de instrumento improvido.

PROCESSO : AIRR-454/2002-017-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANA APARECIDA RAMOS ROCHA DE CARVALHO
A D VO G A D O : DR. WAGNER PIROLO
A G R AVA D O ( S ) : YOKI ALIMENTOS S.A.
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ESTABILIDADE PROVISÓRIA DECORRENTE DE
DOENÇA PROFISSIONAL. DANO MORAL. O acórdão recorrido,
baseado no laudo que detectou incapacidade laboral apenas tem-
porária, entendendo, assim, que a diminuição da capacidade labo-
rativa é evento futuro e incerto, negou a pretendida indenização por
dano moral. Não se detecta, em tais fundamentos, as apontadas vio-
lações. (arts. 186 e 927 do Código Civil). Agravo conhecido e não
provido.

PROCESSO : AIRR-454/2002-017-09-41.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : YOKI ALIMENTOS S.A.
A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA APARECIDA RAMOS ROCHA DE CARVALHO
A D VO G A D O : DR. WAGNER PIROLO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. A advo-
gada que firmou o recurso não possui poderes para representar a
demandada em juízo, pois recebeu substabelecimento de advogado
que, sequer, possui procuração válida nos autos. Agravo conhecido e
não provido.

PROCESSO : AIRR-454/2003-012-21-40.1 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A D VO G A D O : DR. FÁBIO DE ALBUQUERQUE MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO SALES DE ARAÚJO
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE.

Não tendo a parte agravante se cercado dos cuidados ne-
cessários à regular formação do instrumento, deixando de instruí-lo
com a cópia integral do despacho denegatório, resta inviável o co-
nhecimento do agravo, não comportando a omissão em tela conversão
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais (§
5º do artigo 896 da CLT, e itens III, IX e X da Instrução Normativa
nº 16, editada pela Resolução nº 89/99).

Agravo de Instrumento não conhecido.
<!ID815541-4>

PROCESSO : AIRR-457/2005-064-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE CARVA-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : MOZART RESENDE DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. O Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada está
desfundamentado, porquanto não logrou desconstituir os fundamentos
do r. despacho denegatório. Entendimento cristalizado na Súmula
422/TST. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-465/2003-443-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO DA SILVA AMORIN

A G R AVA D O ( S ) : ELIAS DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. LINDINALVA CRISTINA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : JUAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E OBRAS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR
DOS SERVIÇOS. SÚMULA Nº 331 DO TST. A discussão acerca da
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços já se encontra
pacificada nesta Corte, por meio da Súmula nº 331, IV, do TST.
Estando a decisão recorrida em harmonia com citada Súmula, o
recurso de revista encontra óbice no artigo 896, § 4º, da CLT. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-479/2005-011-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DRA. KÁTHIA RAQUEL RUPPENTHAL

A G R AVA D O ( S ) : DEONARA SOARES LAI E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRA VALESCA ATHAYDE PORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : REAL AIR SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉ-
REO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA GARCIA BANDEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA TOMA-
DORA DOS SERVIÇOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 331,
ITEM IV, DO TST. Não prevalecem os argumentos da Agravante,
uma vez que a decisão do Tribunal Regional, ante a situação fática
delineada, caracterizada pelas culpas in eligendo e in vigilando por
parte da tomadora dos serviços, então responsabilizada subsidiaria-
mente pelas verbas trabalhistas não adimplidas pela primeira Re-
clamada, prestadora dos serviços, encontra-se em consonância com a
jurisprudência pacífica desta Colenda Corte, consubstanciada na Sú-
mula nº 331, item IV, não se configurando, assim, a violação dos
artigos de lei indicados.

Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-497/2005-057-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ TERUO RIUJIM

A D VO G A D A : DRA. CÁTIA CORRÊA MIRANDA MOSCHIN

A G R AVA D O ( S ) : FERTILIZANTES MITSUI S.A. - INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS SOARES ARANHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. RECURSO
DE REVISTA ALICERÇADO APENAS EM DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL. DENÚNCIA DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITI-
VO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL APENAS NA MINUTA DO
AGRAVO. INOVAÇÃO RECURSAL. Nega-se provimento ao agravo
de instrumento quando o recurso de revista foi mal aparelhado, es-
tando desfundamentado para os fins do artigo 896, § 6º, da CLT.

MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. A
alegação de que as violações denunciadas no recurso de revista de-
veriam ter sido analisadas pelo Juízo de admissibilidade, por si só,
não tem o condão de ensejar o provimento do agravo de instrumento.
Necessário se faz que o agravante demonstre que, efetivamente, o seu
recurso mereceria ser admitido, trazendo argumentos para tanto.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-505/2005-088-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NERES VENCESLAU

A D VO G A D A : DRA. MARLI IZABEL DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : JG MANUTENÇÃO E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA. -
ME

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA.RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. LIMITAÇÃO
DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. No que diz respeito à
responsabilidade subsidiária, a decisão está em consonância com a
Súmula 331, IV, e não viola os dispositivos legais e constitucionais
invocados. A revista se inviabiliza pelo contido no § 4ª do artigo 896
da CLT e na Súmula 333. Quanto à multa do artigo 477 da CLT, o
decisum recorrido concluiu que a multa do artigo 477 da CLT deve
recair também sobre quem detém a responsabilidade subsidiária. A
decisão está em sintonia com a jurisprudência desta Corte, donde não
se perceber quaisquer das ofensas invocadas. Agravo de instrumento
conhecido e não provido.
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PROCESSO : AIRR-509/2004-029-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MÁRIO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA GRANEIRO SEIXAS RIBEIRO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AGRAVO NÃO FUNDAMENTADO. Não se conhece de
agravo de instrumento que não ataca os fundamentos do despacho
que travou o recurso de revista (artigo 514 do CPC). Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-514/2005-002-19-00.7 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CÍCERO AQUINO DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO DE ALBUQUERQUE PEREIRA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. SHEYLA FERRAZ DE MENEZES FARIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
afastar a prescrição total declarada com relação a parcela auxílio-
alimentação e, na esteira da Súmula nº 327 desta C. Corte, declarar
prescritas as parcelas anteriores ao qüinqüênio, ou seja, anteriores a
16 de março de 2000, determinando o retorno dos autos à MM. Vara
de Origem para apreciação das demais questões como entender de
direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇA.
PRESCRIÇÃO PARCIAL. Tratando-se de pedido de diferença de
complementação de aposentadoria oriunda de norma regulamentar,
deduzido por ex-empregados que, na condição de aposentados ou
pensionistas, recebiam o benefício antes da supressão, o entendimento
é que a prescrição aplicável é a parcial, não atingindo o direito de
ação, mas, tão-somente, as parcelas anteriores ao qüinqüênio que
antecede o ajuizamento da ação. TST, Súmula nº 327. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-524/2002-046-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : NILTON MARTINS PEÇANHA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO GALARDO MATTA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. NICOLAU OLIVIERI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. OFENSA AO ART. 461 DA CLT. EQUIPARAÇÃO
SALARIAL. REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. SÚMULA
126 DO TST. A discussão acerca do direito ou não do reclamante à
equiparação salarial envereda-se pelo caminho do reexame das provas
produzidas, tarefa infensa à natureza especial e extraordinária do
recurso de revista, a teor do disposto na Súmula nº 126 desta Corte.
Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-525/2004-017-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIANA CIBELI BENINCASA NAKAOSKI

A D VO G A D A : DRA. RENATA NICOLETTI MORENO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO - FAMERP

A D VO G A D A : DRA. MARISTELA PAGANI DELBONI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. Não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas todas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897,
bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito
controvertida.

PROCESSO : AIRR-529/1998-093-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO MARTINS RUBIS

A D VO G A D O : DR. MARCOS FERREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO SARTORI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. DOENÇA PROFISSIONAL. NEXO DE CAUSALIDADE
NÃO COMPROVADO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXIS-
TÊNCIA. Não merece provimento o agravo de instrumento que tem
por objetivo o processamento do recurso de revista, quando não
demonstrada violação do artigo 5º, inciso LV, da Constituição Fe-
deral. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-531/2005-007-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COBRA TECNOLOGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARÍLIA SIQUEIRA REBELO

A G R AVA D O ( S ) : WASHINGTON LUIZ AQUINO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA DE NAZARÉ BASTOS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROCURAÇÃO DA AGRAVANTE. AUSÊNCIA. IRREGULARI-
DADE DE REPRESENTAÇÃO. Não pode ser conhecido o agravo
quando a parte não apresenta, no momento de sua interposição, a
cópia da procuração da agravante, peça de traslado obrigatório na
forma preconizada no artigo 897, § 5º, da CLT, não cabendo di-
ligência para que, em momento subseqüente, venha a apresentá-la.
Esta exigência decorre da alteração dada ao artigo 897 da CLT pela
Lei nº 9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento,
imprimindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado. A au-
sência da juntada da peça em referência caracteriza, ademais, a ine-
xistência do recurso, na forma preconizada na Súmula nº 164 do TST,
segundo a qual "o não-cumprimento das determinações dos §§ 1º e 2º
do artigo 5º da Lei nº 8.906, de 04.07.1994, e do artigo 37, parágrafo
único, do Código de Processo Civil, importa no não-conhecimento de
recurso, por inexistente, exceto na hipótese de mandato tácito". Agra-
vo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-541/2004-006-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CÉLIA REGINA GERVÁSIO DA SILVA BOTELHO

A D VO G A D A : DRA. ANA REGINA GALLI INNOCENTI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D A : DRA. CLEONICE MOREIRA SILVA CHAIB

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECOR-
RENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
INÍCIO DA CONTAGEM DO PRAZO. A jurisprudência iterativa,
notória e atual desta corte, consubstanciada na OJ 344 da SDI-1, que
fixou o marco inicial para a contagem da prescrição na vidência da
Lei Complementar nº 110, de 30 de junho de 2001, salvo comprovado
trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta ante-
riormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do
saldo da conta vinculada. Na hipótese dos autos, inexiste prova de
trânsito em julgado de ação porventura movida pela autora perante a
Justiça Federal. Assim, o prazo prescricional deve ser contado a partir
da vigência da Lei Complementar nº 110/01, de 30.06.01. A presente
reclamação foi ajuizada em 05.04.2004. Vê-se, pois, que foi ultra-
passado o biênio legal. Agravo conhecido, mas não provido.

PROCESSO : RR-543/2003-011-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : OTÁVIO JUNQUEIRA MOTTA LUIZ E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO CRUZ

RECORRIDO(S) : LÚCIO JOAQUIM

A D VO G A D O : DR. GANDHI KALIL CHÚFALO

RECORRIDO(S) : USINA AÇUCAREIRA GUAÍRA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO CRUZ

RECORRIDO(S) : TERRAPLANAGEM E SERVIÇOS BOMBONATO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO.
TRABALHADOR RURAL. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
28/2000. NÃO-CONHECIMENTO. Ajuizada a ação dentro do prazo
de cinco anos contados da vigência da Emenda Constitucional nº
28/2000 e de dois anos contados da extinção do contrato, tem o
empregado garantida a imprescritibilidade dos direitos oriundos do
vínculo de emprego. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-545/2004-702-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ERRIDISON DA COSTA CARDOSO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SORIANO CAETANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. § 6º DO ARTIGO 896 DA
C LT.

O recurso de revista, como espécie recursal de fundamen-
tação estrita, impõe à parte que deduza suas razões observando as
hipóteses do artigo 896 da CLT, do que decorre, quando interposto
em face de decisão proferida em processo sujeito ao rito sumaríssimo,
estar restrito à hipótese de ofensa direta e literal de preceito cons-
titucional e de contrariedade à súmula de jurisprudência desta Corte,
consoante previsto no § 6º daquele artigo, de forma que cabe afastar
o curso da revista, com fulcro em divergência jurisprudencial e em
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1/TST.

MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.

Consoante entendimento pacificado nesta Corte, median-
te a inserção da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-
1/TST, "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Comple-
mentar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em jul-
gado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na
Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da
conta vinculada". In casu, tendo o acórdão recorrido registrado a
existência de decisão proferida em ação proposta perante à Jus-
tiça Federal, que assegurou ao Reclamante o direito à atualização
do saldo de sua conta vinculada, sem, contudo, registrar a sua
efetiva comprovação nos autos e a data da propositura e do
respectivo trânsito em julgado, resta inviável o reconhecimento da
ofensa direta ao artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal.
Incidência do óbice previsto na Súmula nº 126 do TST.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-554/2003-030-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CARLITOS ARAÚJO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS JOSÉ ROMÃO

A G R AVA D O ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INAUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. NÃO-CONHE-
CIMENTO. Ao não proceder à autenticação das peças trasladadas,
tampouco declará-las autênticas, o advogado da agravante malferiu a
regra insculpida no inciso IX da Instrução Normativa nº 16 desta
colenda Corte Trabalhista, exsurgindo, daí, o não-conhecimento do
recurso. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-554/2004-005-13-40.4 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS SOARES MARQUES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLETO LIMA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A D VO G A D O : DR. LUCIANA COSTA ARTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. Sem o devido enfren-
tamento dos motivos ensejadores do despacho denegatório, inviável o
destrancamento do recurso principal, uma vez que o objetivo do
agravo de instrumento é fulminar aludido despacho, cujas razões
devem estar direcionadas de modo a infirmá-lo. Nesta esteira, o
presente recurso mostra-se desfundamentado. Agravo de instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-554/2004-025-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. ELI VALTER FONSECA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : NELSON ROVONEI DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. NILTON CÂNDIDO VIANA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. NÃO-CONCESSÃO DE INTER-
VALOS INTRA E ENTRE JORNADAS. Inadmissível recurso de
revista interposto contra decisão proferida em conformidade com a
atual, notória e iterativa jurisprudência do TST. OJ-SBDI-I-TST-307
e precedentes deste Tribunal. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-560/2004-201-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ALSTOM ELEC EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : EUGENIO CARLOS DA SILVA ALVES

A D VO G A D O : DR. NADIR JOSÉ ASCOLI
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA PARA REPOUSO E
ALIMENTAÇÃO. NÃO CONCESSÃO OU REDUÇÃO. PREVI-
SÃO EM NORMA COLETIVA. Nos termos da Orientação Juris-
prudencial 342 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais
do Tribunal Superior do Trabalho, é inválida cláusula de acordo ou
convenção coletiva de trabalho contemplando a supressão ou redução
do intervalo intrajornada porque este constitui medida de higiene,
saúde e segurança do trabalho, garantido por norma de ordem pública
(art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação
coletiva. Decisão de Tribunal Regional do Trabalho nesse sentido, o
que impossibilita o processamento do recurso de revista, consoante o
previsto no § 4º do artigo 896 da CLT. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : RR-560/2005-732-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : MERIDIONAL DE TABACOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JAQUELINE ZANCHIN

RECORRIDO(S) : WILSON DAVID

A D VO G A D O : DR. NELSON PAULO SCHAEFER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao
Agravo de Instrumento para determinar o processamento do recurso
de revista. Conhecer do Recurso de Revista, por violação do artigo 7º,
XXIX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar prescrito o direito de ação do reclamante e extinguir o pro-
cesso com resolução do mérito, com supedâneo no artigo 269, IV, do
CPC. Prejudicada a análise do recurso, relativamente à alegação de
mácula ao ato jurídico perfeito.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
MARCO INICIAL. A jurisprudência do TST já se pacificou, por
intermédio da OJ 344 da SBDI-1, no sentido de que o marco pres-
cricional conta-se, na espécie, a partir da vigência da Lei Com-
plementar nº 110, ou seja, 30.06.2001, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida na Justiça Federal, o que não ocorreu na
hipótese concreta. Assim, considerando que a Reclamante ajuizou a
reclamação trabalhista apenas em 31/03/2005, conclui-se que sua pre-
tensão foi alcançada pela prescrição bienal. Daí a viabilidade do
recurso de revista. Agravo de instrumento provido para melhor exame
da denúncia de malferimento ao art. 7º, inciso XXIX, da Constituição
Federal.

RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. MARCO INICIAL. ARTIGO 7º, XXIX, DA CF. OJ 344
DA SBDI-1 DO TST. Não havendo notícia de ajuizamento de ação
perante a Justiça Federal, o marco inicial da prescrição trabalhista
para pleitear diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários sobre
a multa de 40% do FGTS é o da vigência da LC-110/01, nos termos
da OJ nº 344 da SBDI-1 do TST. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : AIRR-578/2004-611-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA MARTINS BACKES

A D VO G A D O : DR. CÉZAR CORRÊA RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : MARASCA COMÉRCIO DE CEREAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ANTONIO FELKL KÜMMEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DOS TRIBU-
NAIS REGIONAIS PARA NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO
DE REVISTA. De acordo com o § 1° do artigo 896 da CLT, compete
ao Presidente do Tribunal recorrido exercer o primeiro juízo de ad-
missibilidade do recurso de revista, razão pela qual não prospera a
alegação de que houve extrapolação da competência do Tribunal
Regional. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-586/2003-026-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : IVO ALEXANDRE DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA BORGHETTI CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA -
FA S C 

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO ALEXANDRE SARAIVA MARCON

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. NÃO-ENFRENTAMENTO DOS TER-
MOS DO DESPACHO AGRAVADO. NÃO- CONHECIMENTO. Ve-
rificando-se que a minuta do agravo não ataca os fundamentos da
decisão agravada, resta inviável o conhecimento do apelo, nos termos
da Súmula nº 422 do TST, segundo a qual, "Não se conhece de
recurso para o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade
inscrito no artigo 514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não
impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que
fora proposta". Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-587/2005-064-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : EUDES MORAES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ROBSON FREITAS MELLO

A G R AVA D O ( S ) : GAFISA S.A.

A D VO G A D A : DRA. DINORAH MOLON WENCESLAU BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : F. P. SILVA CONSTRUÇÕES - ME

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. § 6º DO ARTIGO 896 DA
C LT.

O recurso de revista, como espécie recursal de fundamen-
tação estrita, impõe à parte que deduza suas razões observando as
hipóteses do artigo 896 da CLT, do que decorre, quando interposto
em face proferida em processo sujeito ao rito sumaríssimo, estar
restrito à hipótese de ofensa direta e literal de preceito constitucional
e de contrariedade à súmula de jurisprudência desta Corte, consoante
previsto no § 6º daquele artigo, de forma que cabe afastar o curso da
revista, com base em violação à lei federal e em divergência ju-
risprudencial.
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL.

1. Afasta-se o processamento da revista, por ofensa ao artigo
5º, inciso LV, da Constituição Federal, na medida em que tal fun-
damento extrapola as hipóteses previstas na Orientação Jurispruden-
cial nº 115 da SBDI-1/TST. 2. Tendo o Regional consignado que é
inovatória a causa de pedir relativa à hipótese descrita no artigo 455
da CLT, não há que se cogitar acerca da nulidade, por negativa de
prestação jurisdicional, em face da ausência de manifestação acerca
da condição de empreiteiro principal da 2ª Reclamada.

EXTINÇÃO DO PROCESSO. OFENSA AO ARTIGO 5º,
INCISO XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. Não constando das razões do recurso de revista a argüição
de contrariedade à Súmula nº 331 do TST, a sua formulação, em sede
de agravo de instrumento, importa em inovação recursal, o que veda
a apreciação da respectiva matéria, neste momento processual, por-
quanto preclusa a oportunidade para a parte demonstrar o seu in-
s u rg i m e n t o .

2. A argüição de ofensa ao artigo 5º, inciso XXXV, da
Constituição Federal não impulsiona a revista ao conhecimento, haja
vista que a matéria controvertida foi dirimida pelo Regional, em face
do quadro fático e à luz da interpretação e aplicação da legislação
infraconstitucional, de modo que eventual ofensa se verifica em re-
lação a essa legislação, o que resulta não comportar a ocorrência de
ofensa direta e literal desse preceito constitucional.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-588/2005-781-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ DE LIMA BELLIO

A G R AVA D O ( S ) : ALDO MACIEL GIACOMELLI

A D VO G A D O : DR. GUILHERME GEWEHR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. MINUTOS RESIDUAIS. ACÓRDÃO REGIONAL
EM CONSONÂNCIA COM A SÚMULA 366/TST. INVIABILIZA-
ÇÃO DA REVISTA. O acórdão regional aliou-se ao entendimento
cristalizado pela Súmula nº 366 desta Corte, que considera tempo à
disposição do empregador, os minutos registrados em cartão de ponto,
excedentes a dez por dia, anteriores e posteriores à jornada normal de
trabalho. Assim, os arestos colacionados não se mostram hábeis a
impulsionar a revista, eis que superados pela jurisprudência iterativa,
notória e atual desta Corte Superior; inteligência do § 4º do art. 896
da CLT e Súmula nº 333/TST. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-601/1998-702-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. LEANDRO BAUER VIEIRA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE CARDIA

A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO VICENTE PIRES

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - CGTEE

A D VO G A D A : DRA. MARGARETH CUNHA D'ALÓ DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. HELENA AMISANI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. NATUREZA DA AÇÃO.

1. Tendo o acórdão recorrido registrado a observância da
prescrição qüinqüenal, na medida em que a reclamação trabalhista foi
ajuizada dentro do biênio, contado a partir da aposentadoria do Re-
clamante, não há como reconhecer a ofensa direta e literal ao artigo
7º, inciso XXIX, da Constituição Federal. Verificando-se que o acór-
dão recorrido adotou tese explícita, tão-somente, em relação a não-
incidência da prescrição sobre a ação de natureza declaratória, cabia
à parte recorrente, ao constatar, na análise dos demais temas objeto do
julgado, que foi conferida eficácia condenatória à ação declaratória,
ter instado o Regional a emitir tese explícita acerca da incidência da
prescrição nuclear, no particular. Ao deixar de fazê-lo, obsta o re-
conhecimento da ofensa direta e literal ao artigo 7º, inciso XXIX, da
Constituição Federal, nos termos da Súmula nº 297 do TST.

2. Inviável a configuração do dissídio jurisprudencial, na
medida em que os arestos paradigmas trazidos à colação reportam-se,
especificamente, à incidência da prescrição sobre a ação declaratória
que tem eficácia de natureza condenatória, matéria sobre a qual o
acórdão recorrido não emitiu pronunciamento específico.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : RR-601/2004-003-22-00.3 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BEFCOR - CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VIRGÍNIA GOMES DE MOURA

RECORRIDO(S) : TATIANA MELÃO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VALDIMIR SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "honorários de advogado", por contrariedade à
Súmula nº 219 deste C. Tribunal Superior do Trabalho, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação os honorários ad-
vocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS DE
ADVOGADO. ASSISTÊNCIA DO SINDICATO QUE REPRESEN-
TA A CATEGORIA PROFISSIONAL. NECESSIDADE. SÚMULA
Nº 219. O pagamento dos honorários advocatícios na Justiça do
Trabalho não decorre de mera sucumbência, mas da observância de
determinados requisitos, a saber: assistência da parte pelo sindicato
representativo de sua categoria profissional e percepção de salário
inferior ao dobro do mínimo legal ou estar em situação que não lhe
permita demandar sem prejuízo de seu sustento ou de sua família.
Exegese da Súmula nº 219. Recurso de revista conhecido apenas
quanto aos honorários de advogado e provido para excluí-los.

PROCESSO : AIRR-605/1999-102-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADORA : DRA. SIMONE DOUBRAWA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ANTONIA MOTTA STUDZINSKI

A D VO G A D O : DR. SAMUEL CHAPPER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. EXCESSO. FGTS. A admissibilidade do
recurso de revista, em processo de execução, está condicionada à
demonstração inequívoca de violação direta e literal de norma da
Constituição Federal, na forma do § 2º do artigo 896 da CLT e da
Súmula nº 266 desta Corte. Ausente tal demonstração o recurso não
pode ser processado. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-605/2002-058-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : TELERJ CELULAR S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO CEZAR ROSA

A D VO G A D O : DR. ALDER MACEDO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. JUNTA-
DA POSTERIOR DE SUBSTABELECIMENTO. INADMISSIBILI-
DADE. RECURSO INEXISTENTE. SÚMULAS 164 E 383. O acór-
dão recorrido deixou de admitir o recurso de revista, em face da
irregularidade de representação do único subscritor do apelo. O subs-
tabelecimento, que daria poderes ao referido signatário, somente veio
a ser juntado aos autos por ocasião da interposição do agravo de
instrumento. Na fase recursal, descabe abertura de prazo para sa-
neamento da irregularidade de representação processual, na forma do
art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao Juízo de 1º grau.
Desfigurado o mandato tácito, pois o advogado não participou de
audiência. A decisão está em sintonia com a jurisprudência iterativa,
atual e notória desta Corte (Súmulas 164 e 383). Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : RR-605/2005-054-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRVIO DE CAMPOS

RECORRIDO(S) : JESUÍNO DA SILVA BRAGA

A D VO G A D O : DR. WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

RECORRIDO(S) : TRANSPORTE URBANO AMÉRICA DO SUL LTDA.
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir do pólo passivo da ação a empresa São Paulo Transporte S.A..
Custas a cargo da primeira reclamada. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SÃO PAULO
TRANSPORTE S.A. - SPTRANS. GERENCIAMENTO DO SIS-
TEMA DE TRANSPORTE COLETIVO POR ÔNIBUS. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. O entendimen-
to que se tem firmado neste c. Tribunal Superior do Trabalho é de que
à SPTRANS, porque apenas gerencia o sistema de transporte coletivo
urbano, não se aplica a disposição do item IV da Súmula 331/TST.
Por conseguinte, não há como lhe atribuir responsabilidade subsi-
diária pelo inadimplemento da primeira reclamada. Precedentes ci-
tados. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-610/2002-019-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : COSME ARAÚJO SILVA

A D VO G A D O : DR. AQUINOEL NEVES BORGES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INO-
VAÇÃO RECURSAL. A teor do que dispõe a Orientação Juris-
prudencial 115 da SBDI-1 do TST, a admissibilidade do recurso de
revista quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional somente será admitida por violação do art. 832 da CLT,
458 do CPC ou do art. 93, IX, da Constituição Federal. Não apon-
tados nenhum desses dispositivos nas razões do recurso de revista,
sua invocação em sede de agravo de instrumento mostra-se ino-
vatória. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-612/2005-007-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SMAIL VAZ SILVA

A D VO G A D O : DR. FREDERICO GARCIA GUIMARÃES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FORMULÁRIO PPP E LAUDO TÉCNICO CORRELATO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Nos termos do art. 114
da Constituição Federal, compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar os
dissídios individuais e coletivos entre trabalhadores e empregadores, incluin -
do outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, inclusive o for-
mulário PPP e laudo técnico correlato, em razão da relação de emprego
mantida pelo reclamante com a empregadora. Agravo conhecido e despro-
vido.
PROCESSO : AIRR-612/2005-007-03-41.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO SMAIL VAZ SILVA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO CARDOSO ROESBERG MENDES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA SUBSCRITO POR ADVOGADO SEM PROCURAÇÃO NOS
AUTOS. APELO INEXISTENTE. A peça recursal acostada aos autos res-
tou inócua, visto que firmada por causídico sem habilitação comprovada. Na
fase recursal, a irregularidade de representação processual somente pode ser
suprida, à luz da Súmula de nº 164 do TST, nos casos em que se comprova,
de forma cabal, a existência de mandato tácito que, por seu turno, somente se
configura pela presença do advogado, acompanhando a parte, em audiência.
Agravo conhecido e desprovido.
PROCESSO : AIRR-619/2005-064-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JCA PROJETOS E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CELSO ARAÚJO DE VASCONCELLOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GERALDO AMBRÓSIO

A D VO G A D A : DRA. MARIA IZABEL MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : CELULOSE NIPO BRASILEIRA S.A. - CENIBRA

A D VO G A D O : DR. NEY JOSE CAMPOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. DESFUNDAMENTADO. SÚMULA 422 DO TST. O fato de a
agravante alegar que o recurso de revista era cabível, pois foram satisfeitos
todos os requisitos de admissibilidade, não é suficiente para se considerar como
impugnado o despacho contra o qual se recorre e que se pretende desconstituir.
Como cediço, a fundamentação é pressuposto objetivo extrínseco de admis-
sibilidade de qualquer recurso, cujo atendimento supõe necessariamente argu -
mentação visando a evidenciar o equívoco da decisão impugnada, atendendo à
boa técnica processual, sob pena de ser considerado desfundamentado. Agravo
de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-629/2003-043-12-00.3 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : AGENOR MARTINS SANTANA

A D VO G A D O : DR. HUDSON SOZI ELPÍDIO

RECORRIDO(S) : RESTAURANTE PESCA LUMINOSA LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. WALMOR CARLOS COUTINHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de nuli-
dade por supressão de instância, argüida em contra-razões. Por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar o reclamado
ao pagamento das diferenças decorrentes da integração das gorjetas
no cálculo dos décimos terceiros salários, férias acrescidas do terço e
FGTS. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GORJETAS. NATU-
REZA JURÍDICA. REPERCUSSÕES. Nos termos do que dispõe a
Súmula 354 desta Corte, "as gorjetas, cobradas pelo empregador na
nota de serviço ou oferecidas espontaneamente pelos clientes, in-
tegram a remuneração do empregado, não servindo de base de cálculo
para as parcelas de aviso-prévio, adicional noturno, horas extras e
repouso semanal remunerado". Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-653/2002-009-13-40.0 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. PABLO RICARDO HONÓRIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : AUGUSTO LANGBEHN JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ABEL AUGUSTO DO RÊGO COSTA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. DESPROVIMENTO. Nega-se provi-
mento ao Agravo de Instrumento, em processo de execução, quando
não demonstrada violação direta a dispositivos constitucionais. Apli-
cação do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do
T S T.

PROCESSO : ED-AIRR-657/2005-012-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : TRACTEBEL ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. EVERSON TAROUCO DA ROCHA

EMBARGADO(A) : SOLON ADALBERTO OLIVEIRA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. AMÂNCIO IVAN DE CAMARGO MELO

EMBARGADO(A) : ELETROSUL - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. EDSON AUGUSTO BUCH

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.
Embargos de declaração rejeitados, porque não evidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-660/2004-073-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : FRIGORÍFICO CERATTI LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA FERNANDA DE MEDEIROS REDI

RECORRIDO(S) : ALFONSO VISCIGLIA

A D VO G A D O : DR. MARCOS ROBERTO GIANELO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 195, I, alínea "a", da Constituição da República,
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o recolhimento da
contribuição previdenciária sobre o valor total do acordo homolo-
gado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. SEM RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍ-
CIO. HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
INCIDÊNCIA SOBRE O TOTAL ACORDADO. Com o advento da
EC 20/98, a base do financiamento da seguridade social passou a
contemplar a contribuição social do empregador incidente sobre a
"folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou cre-
ditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço,
mesmo sem vínculo empregatício" (destaquei), a teor do art. 195, I,
alínea "a", da Carta Magna. Configurada a afronta ao preceito cons-
titucional indicado, porquanto a decisão regional concluiu indevida a
incidência de contribuição previdenciária, em acordo homologado
sem reconhecimento de vínculo de emprego, a despeito da ausência
de discriminação das parcelas objeto da transação, a que atribuída
natureza indenizatória. A teor do art. 43, parágrafo único, da Lei
8.212/1991, à falta de discriminação das parcelas, a contribuição
previdenciária incidirá sobre o valor total do acordo, ainda que não
haja o reconhecimento do vínculo empregatício.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : AIRR-675/2003-008-16-41.0 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS COELHO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EDIMAR NASCIMENTO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFEITO DE
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. PROCURAÇÃO EM CÓPIA
NÃO-AUTENTICADA. NÃO CONHECIMENTO.

Deixando a parte agravante de juntar ao instrumento cópia da
comprovação da regular representação processual procedida no agra-
vo, resta inviável o conhecimento do apelo, por não-implementado
pressuposto extrínseco de admissibilidade recursal.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-675/2003-008-16-40.8 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EDIMAR NASCIMENTO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS COELHO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. REPRODUÇÃO DO RECURSO DE RE-
VISTA. NÃO ENFRENTAMENTO DOS TERMOS DO DESPACHO
D E N E G AT Ó R I O .

O agravo de instrumento consiste no meio processual ade-
quado para se impugnar decisões denegatórias do seguimento de
recursos, mediante a demonstração fundamentada do equívoco per-
petrado pelo juízo de admissibilidade a quo, no tocante à análise dos
pressupostos extrínsecos e intrínsecos do apelo interposto. In casu,
sem o enfrentamento motivado dos termos do despacho que denegou
seguimento à revista, resta inviável o conhecimento do presente ape-
lo. Inteligência da Súmula nº 422 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-679/2003-051-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : CÉZAR RENATO MOREIRA DEVESA

A D VO G A D A : DRA. JANICE SANTANA MOREIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESFUNDAMENTAÇÃO. ART. 524, II, DO CPC.
CONSEQÜÊNCIA. Não merece ser conhecido o agravo de instru-
mento que não combate especificamente os fundamentos da decisão
denegatória questionada (Súmula nº 422/TST). A função deste re-
médio recursal é a de submeter, ao Órgão hierarquicamente superior,
o motivo pelo qual o recorrente entende que a decisão denegatória
está equivocada, e não um meio atravessado de levar o conhecimento
de todos os temas do recurso de revista para a instância "ad quem".
Se assim o fosse, não haveria necessidade em fazê-lo passar pelo
crivo do primeiro exame de admissibilidade, uma vez que a parte
inconformada teria sempre ao seu alcance o agravo de instrumento.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-680/2005-009-10-40.1 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. TATIANA CRISTINA ARAÚJO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE DE PAULA CANTUÁRIA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. EULER RODRIGUES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPENSA-
ÇÃO DE HORAS EXTRAS DE BANCÁRIO COM GRATIFICA-
ÇÃO DE FUNÇÃO. SÚMULA 109 DO C. TST. Não merece pro-
vimento o agravo de instrumento, quando a v. decisão recorrida en-
contra-se em conformidade com o que dispõe a Súmula 109 desta C.
Corte no sentido de que "o bancário não enquadrado no § 2º do art.
224 da CLT, que receba gratificação de função, não pode ter o salário
relativo a horas extraordinárias compensado com o valor daquela
vantagem".
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PROCESSO : AIRR-686/2003-102-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA S.A.
A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA
A G R AVA D O ( S ) : ALTAMIRO GONÇALVES COELHO E OUTROS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. NÃO CONHECIMENTO.

O agravo de instrumento consiste no meio processual ade-
quado para se impugnar decisões denegatórias do seguimento de
recursos, mediante a demonstração fundamentada do equívoco per-
petrado pelo juízo de admissibilidade a quo, no tocante à análise dos
pressupostos extrínsecos e intrínsecos do apelo interposto. In casu,
sem o enfrentamento motivado dos termos do despacho que denegou
seguimento à revista, resta inviável o conhecimento do presente ape-
lo. Inteligência da Súmula nº 422 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

<!ID815541-5>

PROCESSO : AIRR-693/2004-027-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CELULAR CRT S.A.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA PADILHA JURUÁ

A G R AVA D O ( S ) : RUBINEI HUTTNER FISCHER

A D VO G A D O : DR. ERNANI DESBESEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ÔNUS DA PROVA. VIO-
LAÇÃO DOS ARTIGOS 818 DA CLT E 333, II, DO CPC. OFENSA
AO ARTIGO 5º, II, DA CF. INOCORRÊNCIA. INTELIGÊNCIA
DA SÚMULA Nº 126/TST.

1. Dirimida a controvérsia pelo Regional à luz de campo
fático, tendo o explicitado ser do Reclamado o ônus de provar o fato
impeditivo, modificativo e extintivo da equiparação salarial, não há
como inferir violação dos artigos 818 da CLT e 333, II, do CPC.
Inteligência das Súmulas nºs. 6 e 126 do TST.

2. Indene de ofensa o artigo 5º, inciso II, da CF, tendo em
vista que o Regional dirimiu a questão da isonomia salarial à luz do
quadro fáico probatório e da interpretação e aplicação do artigo 461
da Consolidação das Leis do Trabalho.

Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-698/2005-070-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : N. LIMA TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MEIRE LÚCIA DE PÁDUA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODO-
VIÁRIOS DE PASSOS

A D VO G A D O : DR. BALTAZAR SILVANO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO.

Constatando-se de plano que o Recurso de Revista se en-
contra deserto, ante a insuficiência de depósito recursal, deve ser
negado provimento ao agravo de instrumento que visa o destran-
camento daquele recurso. Agravo de instrumento que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-710/2003-004-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JAIR MEDEIROS LIMA

A D VO G A D A : DRA. MICHELE DE ANDRADE TORRANO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

A D VO G A D A : DRA. VILMA LIMA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS
DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. DESPROVI-
MENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento que tem
por objetivo o processamento do recurso de revista, quando não
demonstrada violação literal de dispositivo constitucional ou legal,
nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e
alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-726/2001-303-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - FECOMÉRCIO/RS

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO DOS SANTOS MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ÉLTON LUIZ PALHARINI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARLO THURMANN GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
- SENAC

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INÉPCIA DA INICIAL. SOLIDARIEDADE. Tendo o
acórdão regional delineado que os fundamentos da petição inicial são
detalhados com pedido expresso de condenação solidária dos Re-
clamados, matéria insuscetível de reexame, resta descaracterizada a
ocorrência de inépcia da inicial.

Inespecífico o aresto colacionado para o dissenso jurispru-
dencial que traz como tese que "o autor deverá dizer com clareza
quem é o empregador e quem é o terceiro solidário", enquanto a
decisão regional explicita que "os fundamentos da petição inicial são
detalhados a respeito da relação havida com os reclamados". In-
cidência da Súmula nº 296 do TST.

SOLIDARIEDADE. Mostra-se inviável a pretensão de vei-
cular a revista por dissenso pretoriano, haja vista a inespecificidade
dos arestos trazidos para confronto, que não espelham a mesma si-
tuação fática contida nos autos referente à intermediação irregular de
mão-de-obra, mas referem-se ao entendimento de que a solidariedade
decorre de lei ou do contrato, demandando prova objetiva e cabal de
sua ocorrência.

Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-726/2001-303-04-41.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
- SENAC

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

A G R AVA D O ( S ) : ÉLTON LUIZ PALHARINI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARLO THURMANN GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - FECOMÉRCIO/RS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. INSTRUTORES DE VEÍ-
CULO. FRAUDE. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA Nº 126 DO TST.
Proclamando a decisão regional o reconhecimento do vínculo em-
pregatício com fundamento na análise do conjunto probatório, in-
suscetível de reexame - Súmula nº 126 do TST -, onde se apurou o
trabalho em atividade-fim da empresa, de forma habitual, pessoal e
subordinada, resta afastada a violação literal ao preceito do artigo 3º
da CLT.

Quanto aos arestos colacionados para o dissenso jurispru-
dencial, não se infere a especificidade com o quadro fático delineado
pela decisão regional, a qual apurou a prestação de serviços em
atividade-fim de forma habitual, com pessoalidade e subordinação,
enquanto que o dissenso trata de hipóteses em que os pressupostos do
vínculo empregatício estão ausentes. Incidência do óbice preconizado
pela Súmula nº 296 do TST.

SEGURO-DESEMPREGO. FORNECIMENTO DE
GUIAS. Decisão regional em harmonia coma Súmula nº 389 do TST,
que proclama: "SEGURO-DESEMPREGO. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. DIREITO À INDENIZAÇÃO POR
NÃO LIBERAÇÃO DE GUIAS.

I - Inscreve-se na competência material da Justiça do tra-
balho a lide entre empregado e empregador tendo por objeto in-
denização pelo não-fornecimento das guias do seguro-desemprego.

II - O não-fornecimento pelo empregador da guia necessária
para o recebimento do seguro-desemprego dá origem ao direito à
indenização".

Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-728/2005-010-08-40.2 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JUAREZ DA SILVA VIEIRA

A D VO G A D O : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDA-
DE. A teor da Súmula nº 214 do TST - "Na Justiça do Trabalho, nos
termos do art. 893, § 1º, da CLT, as decisões interlocutórias não
ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses de decisão: a) de Tri-
bunal Regional do Trabalho contrária à Súmula ou Orientação Ju-
risprudencial do Tribunal Superior do Trabalho; b) suscetível de im-
pugnação mediante recurso para o mesmo Tribunal; c) que acolhe
exceção de incompetência territorial, com a remessa dos autos para
Tribunal Regional distinto daquele a que se vincula o juízo excep-
cionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º, da CLT". No caso dos
autos, o Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, através do v.
acórdão de fls. 54/57, proferiu decisão no sentido de afastar a pre-
liminar de incompetência material da Justiça do Trabalho pronunciada
na r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem
para prosseguimento do feito, como entender de direito. Assim, cor-
reto o despacho agravado que aplicou ao caso a incidência da Súmula
214/TST, tendo em vista a natureza interlocutória da decisão hos-
tilizada, irrecorrível de imediato. Agravo de instrumento conhecido e
não provido.

PROCESSO : AIRR-741/2003-251-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SOBREMETAL RECUPERAÇÃO DE METAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO MUNIZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. NÃO CONHECIMENTO.

Não se conhece do agravo, quando a parte deixa, na for-
mação do instrumento, de trasladar cópia da certidão de publicação
do acórdão recorrido, restando impossibilitado o exame da tempes-
tividade do apelo. Incidência do § 5º do artigo 897 da CLT, do item
III da IN nº 16/99 e da OJ nº 285 da SBDI-1/TST.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-742/1996-492-05-41.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CREISLER FIGUEIREDO FONSECA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO

A D VO G A D O : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FASE DE EXECUÇÃO. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT.

O recurso de revista, como espécie recursal de fundamen-
tação estrita, impõe à parte que deduza suas razões observando as
hipóteses do artigo 896 da CLT, do que decorre, quando interposto
em face de decisão em execução de sentença, inclusive em processo
incidente em embargos de terceiro, estar restrito à hipótese de ofensa
direta e literal de preceito constitucional, consoante previsto no § 2º
daquele artigo e na Súmula nº 266 do TST, de modo que cumpre
afastar, desde logo, o curso da revista, por contrariedade à Súmula nº
253 do TST.
OFENSA À COISA JULGADA. ARTIGO 5º, INCISO XXXVI,
DA CF. NÃO-CONFIGURAÇÃO.

Tendo o acórdão recorrido consignado que os cálculos ho-
mologados, ao observarem a repercussão da gratificação semestral
nas horas extras, obedeceram o comando exeqüendo, resta inviável o
reconhecimento da ofensa direta e literal ao artigo 5º, inciso XXXVI,
da Constituição Federal. Incide, à espécie, o óbice previsto na Súmula
nº 126 do TST.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-752/2005-003-22-40.7 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CLEIDE MARIA DE SOUSA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. TATIANO DANTAS LOPES

A G R AVA D O ( S ) : CONFECÇÃO JET LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Segundo a jurisprudência atual e iterativa desta c. Corte, é
incabível recurso de revista contra acórdão prolatado em agravo de
instrumento (Súmula nº 218 do c. TST). Agravo conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-753/2005-068-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ROBERTO MACHADO SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

A G R AVA D O ( S ) : GAFISA S.A.

A D VO G A D A : DRA. DINORAH MOLON WENCESLAU BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : F. P. SILVA CONSTRUÇÕES - ME

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. § 6º DO ARTIGO 896 DA
C LT.

O recurso de revista, como espécie recursal de fundamen-
tação estrita, impõe à parte que deduza suas razões observando as
hipóteses do artigo 896 da CLT, do que decorre, quando interposto
em face proferida em processo sujeito ao rito sumaríssimo, estar
restrito à hipótese de ofensa direta e literal de preceito constitucional
e de contrariedade à súmula de jurisprudência desta Corte, consoante
previsto no § 6º daquele artigo, de forma que cabe afastar o curso da
revista, com base em violação à lei federal e em divergência ju-
risprudencial.

NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL.

1. Afasta-se o processamento da revista, por ofensa ao artigo
5º, inciso LV, da Constituição Federal, na medida em que tal fun-
damento extrapola as hipóteses previstas na Orientação Jurispruden-
cial nº 115 da SBDI-1/TST. 2. Tendo o Regional consignado que o
prosseguimento da ação em face da segunda reclamada, com espeque
no artigo 455 da CLT, importa em alteração do pedido e da causa de
pedir constante da exordial, não há que se cogitar acerca da nulidade,
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por negativa de prestação jurisdicional, dada a ausência de mani-
festação acerca da condição de empreiteiro principal da 2ª Recla-
mada.

EXTINÇÃO DO PROCESSO. OFENSA AO ARTIGO 5º,
INCISO XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. Não constando das razões do recurso de revista a argüição
de contrariedade à Súmula nº 331 do TST, a sua formulação, em sede
de agravo de instrumento, importa em inovação recursal, o que veda
a apreciação da respectiva matéria, neste momento processual, por-
quanto preclusa a oportunidade para a parte demonstrar o seu in-
s u rg i m e n t o .

2. A argüição de ofensa ao artigo 5º, inciso XXXV, da
Constituição Federal não impulsiona a revista ao conhecimento, haja
vista que a matéria controvertida foi dirimida pelo Regional, em face
do quadro fático (limites do pedido e da causa de pedir) e à luz da
interpretação e aplicação da legislação infraconstitucional (artigo 264
do CPC), de modo que eventual ofensa se verifica em relação a essa
legislação, o que resulta não comportar a ocorrência de ofensa direta
e literal desse preceito constitucional.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : RR-761/2003-042-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS CORY LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. DENILTON GUBOLIN DE SALLES

RECORRIDO(S) : DEVANIR RIBEIRO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. MANOEL GONÇALVES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REMUNERAÇÃO
DO INTERVALO INTRAJORNADA SUPRIMIDO. NATUREZA
JURÍDICA. A Subseção Especializada em Dissídios Individuais do
TST sedimentou o entendimento de que, nos termos do art. 71, § 4º,
da CLT, a remuneração devida pela supressão, total ou parcial, do
intervalo intrajornada reveste-se de natureza salarial. Decisões su-
peradas pela iterativa, notória e atual jurisprudência da SDI-I não são
aptas para empolgar recurso de revista, a teor da Súmula 333/TST.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-764/2005-010-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : LUIZA MARIA FURST E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MACHADO V. DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. MARIA ELIZA NOGUEIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "complementação de aposentadoria - prescrição par-
cial", por contrariedade à Súmula nº 327 do C. TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a prescrição total do direito de ação, e, na
esteira da Súmula nº 327 desta C. Corte, declarar prescritas as par-
celas anteriores ao qüinqüênio, ou seja, anteriores a 26 de julho de
2000. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no tocante ao
item "complementação de aposentadoria - auxílio-alimentação - su-
pressão", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 51 Tran-
sitória (ex-OJ nº 250 da SBDI-1), e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar o pagamento das diferenças de complementação de
aposentadoria proveniente da supressão do auxílio-alimentação, res-
tabelecendo a r. sentença quanto ao tema.

EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA. DIFERENÇA. PRESCRIÇÃO PARCIAL. Tratando-se de pe-
dido de diferença de complementação de aposentadoria oriunda de
norma regulamentar, deduzido por ex-empregados que, na condição
de aposentados ou pensionistas, recebiam o benefício antes da su-
pressão, o entendimento é que a prescrição aplicável é a parcial, não
atingindo o direito de ação, mas, tão-somente, as parcelas anteriores
ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação. TST, Súmula nº
327. Recurso de revista conhecido e provido.

COMPLEMENTAÇÃO DOS PROVENTOS DA APO-
SENTADORIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. SUPRESSÃO. "A
complementação dos proventos da aposentadoria é regida pelas nor-
mas em vigor na data da admissão do empregado, observando-se as
alterações posteriores desde que mais favoráveis ao beneficiário do
direito" (Súmula nº 288/TST). Situação em que as recorrentes tem
direito ao pagamento do auxílio-alimentação, pois, à época das ad-
missões, vigorava a regra que determinava a inclusão da verba na
base de cálculo dos proventos da aposentadoria. Aplicação da Orien-
tação Jurisprudencial nº 51 da SBDI-1-Transitória deste Tribunal.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-767/2005-203-08-40.8 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : JARI CELULOSE S.A.

A D VO G A D A : DRA. JACQUELINE V. DA GAMA MALCHER

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE RIBAMAR DE SOUZA CARDOSO

A D VO G A D A : DRA. ERLIENE GONÇALVES LIMA NO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. RETORNO DOS AU-
TOS AO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU. A decisão regional que
afasta a prescrição nuclear e determina o retorno dos autos ao Juízo
de primeiro grau para reabertura da fase instrutória e prolação de
nova sentença tem natureza interlocutória e, ipso facto, é irrecorrível
de imediato, à luz do art. 893, § 1º, da CLT, o que obsta a in-
terposição de recurso de revista, nos termos da Súmula 214 do
T S T.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-769/2003-003-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. EDUARDO COSTA DE MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : UNIMED METROPOLITANA DE SALVADOR

A D VO G A D O : DR. DJALMA NUNES FERNANDES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANE VILAS BOAS BULHOSA REIS SANTOS E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. RUI MORAES CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR
DOS SERVIÇOS. SÚMULA Nº 331 DO TST. Estando a decisão
recorrida em harmonia com a atual e iterativa jurisprudência desta c.
Corte, o recurso de revista não merece prosseguimento. Inteligência
do artigo 896, § 4º, da CLT.

DONO DA OBRA. MATÉRIA FÁTICA. A rediscussão de
fatos e provas é inadmissível no recurso de revista conforme en-
tendimento cristalizado na Súmula nº 126 do TST. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-770/2004-121-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. ALINE DA SILVA FRANÇA

A G R AVA D O ( S ) : AHMAD HUSSEN ETHER E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA ACÓR-
DÃO REGIONAL PROLATADO EM AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. IRRECORRIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº
218/TST. O Regional proferiu decisão apreciando agravo de ins-
trumento interposto junto àquela Corte, o que atrai o óbice da Súmula
nº 218, no sentido de que é incabível recurso de revista contra acór-
dão regional prolatado em agravo de instrumento. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-777/2003-253-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO ESTEVÃO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE.

Não tendo a parte agravante se cercado dos cuidados ne-
cessários à regular formação do instrumento, deixando de instruí-lo
com cópia da decisão regional referente ao julgamento de embargos
de declaração - o que se apresenta necessário, haja vista a argüição da
prefacial de nulidade por negativa de prestação jurisdicional -, resta
prejudicado o conhecimento do apelo, não comportando a omissão
em tela conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais (§ 5º do artigo 896 da CLT e itens III e X da
Instrução Normativa nº 16, editada pela Resolução nº 89/99).

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-784/2004-093-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ASSIS SEBASTIÃO DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEA-
MENTO S.A. - SANASA CAMPINAS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO BARBOZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICONAL DE 1%. RECURSO DESFUNDAMENTA-
DO. Sem o devido enfrentamento dos motivos ensejadores do des-
pacho denegatório, inviável o destrancamento do recurso principal,
uma vez que o objetivo do agravo de instrumento é fulminar aludido
despacho, cujas razões devem estar direcionadas de modo a infirmá-
lo. Nesta esteira, o presente recurso mostra-se desfundamentado. Ade-
mais, correta a aplicação da Súmula 333/TST. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-788/2005-601-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA REGIONAL TRITICOLA SERRANA LTDA.
- COTRIJUI

A D VO G A D A : DRA. FABIANE ENGRAZIA BETTIO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE ERNESTO GARBINATTO ZAMBRA

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO ANTÔNIO GATELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto, em face da irregularidade de representação pro-
cessual.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO DE ADMISSIBILIDADE. DE-
FEITO DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. TRASLADO IN-
COMPLETO DA PROCURAÇÃO OUTORGADA AO ADVOGA-
DO DA PARTE AGRAVANTE. NÃO CONHECIMENTO.

A ausência de instrumento de mandato regular, que legitime
a representação da parte, conduz o recurso à inexistência.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-803/2004-024-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
GRÁFICAS DE PORTE ALEGRE

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO PEDROSO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA JORNALÍSTICA PAMPA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÍCERO COITINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CONTRIBUIÇÕES ASSISTENCIAIS. REEXAME
DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 126/TST. A recorrente não conseguiu comprovar, como
era da sua responsabilidade, qualquer violação de dispositivos legais
e/ou constitucionais, tampouco logrou êxito em demonstrar dissenso
pretoriano específico, em que estivesse patente a identidade das pre-
missas de fato e de direito entre o caso dos autos e aqueles ex-
teriorizados pelos arestos paradigmas. Na verdade, busca tão-somente
rediscutir o indeferimento de contribuição assistencial, em indisfar-
çável procura de levar à revisita de fatos e provas, atraindo a in-
cidência da Súmula nº 126/TST. Agravo conhecido, porém despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-804/1990-020-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SODEXHO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO MOURA MAGALHÃES GOMES

A G R AVA D O ( S ) : EDSON SANSONE E OUTRO

A D VO G A D O : DR. DANNYEL SPRINGER MOLLIET

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE BRASINCO SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE TOSHIHIKO UWADA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. SUCESSÃO TRABALHISTA. OFENSA A
COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA. FATO NOVO.

Proclamando o acórdão recorrido que a responsabilidade da
Agravante decorre de fato novo, Instrumento Particular de Compra e
Venda de Ações, pelo qual foi assumido responsabilidade do passivo
trabalhista dos Agravados, não se infere ofensa direta aos preceitos do
artigo 5o, II e XXXVI, da Constituição Federal, em face da matéria
controvertida ter sido dirimida à luz do quadro fático processual e da
interpretação e aplicação da legislação infraconstitucional e, portanto,
eventual ofensa se verifica em relação a essa legislação, o que resulta
não comportar a ocorrência de ofensa direta e literal desses preceitos
constitucionais

Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-813/2001-006-13-41.3 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA MARLENE VIEIRA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ATAÍDE DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMEN-
TO. VIOLAÇÃO DIRETA E LITERAL DE PRECEITO CONSTI-
TUCIONAL. O cabimento do recurso de revista na execução, a teor
do art. 896, § 2º, da CLT e como consagra a Súmula 266 desta Corte,
exige demonstração inequívoca de ofensa direta e literal de norma da
Constituição da República. Dessarte, violação de dispositivo infra-
constitucional, contrariedade à verbete sumular ou divergência ju-
risprudencial não credencia a revista ao processamento.

Agravo de instrumento não-provido.
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PROCESSO : AIRR-814/2002-441-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : ADEMÁRIO RIBEIRO BORGES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS

1. A argüição de ofensa ao artigo 5º, incisos II e XXXVI, da
Constituição Federal não impulsiona a revista ao conhecimento, haja
vista que a matéria controvertida foi dirimida pelo Regional, em face
do quadro fático e à luz da interpretação e aplicação da legislação
infraconstitucional, de modo que eventual ofensa se verifica em re-
lação a essa legislação, o que resulta não comportar a ocorrência de
ofensa direta e literal desses preceitos constitucionais.

2. Deixando a parte agravante de demonstrar, de forma ob-
jetiva, qualquer aresto paradigma constante das razões do recurso de
revista, sobre o qual não recaia o óbice previsto no § 4º do artigo 896
da CLT, resta inviável o curso da revista, por divergência juris-
prudencial, pois não desconstituído o motivo norteador do tranca-
mento do apelo.

3. Inviável o reconhecimento da violação aos artigos 4º, 5º,
6º, 7º e 8º da LC nº 110/2001 - prequestionados nos termos do item
III da Súmula nº 297 do TST -, na medida em que a condenação ao
pagamento das diferenças da multa de 40% deu-se em função da
decisão proferida perante à Justiça Federal que reconheceu o direito à
atualização das contas vinculadas dos Reclamantes, e não em razão
da adesão a que alude a LC nº 110/2001, de forma que o direito
pleiteado não se encontra submetido às disposições dos dispositivos
legais invocados como violados pela agravante. De qualquer modo, é
de se considerar que, estando a decisão regional em consonância com
a Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1/TST, segundo a qual
é de responsabilidade do empregador o pagamento das diferenças da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários, resta inviável o re-
conhecimento das violações aos preceitos de lei citados no apelo, a
teor da Orientação Jurisprudencial nº 336 da SBDI-1/TST.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-815/2001-670-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE PARUCKER LEMOS FLEISCHFRESSER

A G R AVA D O ( S ) : PAULO WEDIS DE SOUZA CRUZ

A D VO G A D O : DR. ABNER PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DO RE-
CURSO DE REVISTA. Não se conhece do agravo de instrumento
que visa destrancar recurso de revista, sem apresentar razões objetivas
para desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Incidência
da Súmula nº 422 do TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-830/2003-037-12-40.3 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA CRISTINE MARTINS DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA DUARTE CORREA

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA PAIM FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANO MO-
RAL. DOENÇA PROFISSIONAL. DESPROVIMENTO. Não merece
provimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o pro-
cessamento do recurso de revista, quando não demonstrada violação
literal de dispositivo constitucional ou legal, nem divergência ju-
risprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-833/2004-003-19-40.2 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE ATHAYDE
BRÊDA

A G R AVA D O ( S ) : SÁVARO ROBERTO ALVES DE MELO

A D VO G A D O : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. O
adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário básico e não
sobre este acrescido de outros adicionais. Em relação aos eletri-
citários, o cálculo do adicional de periculosidade deverá ser efetuado
sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial. Inteligência da
Súmula nº 191 desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-834/2000-030-04-41.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO KRASNER DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RUY HOYO KINASHI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto pelo Reclamante, em face da irregularidade de
representação processual.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO DE
ADMISSIBILIDADE. DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO PROCES-
SUAL. NÃO CONHECIMENTO.

A ausência de instrumento de mandato regular, que legitime
a representação da parte, conduz o recurso à inexistência.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-834/2000-030-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO KRASNER DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RUY HOYO KINASHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DO RE-
CURSO DE REVISTA.

O agravo de instrumento consiste no meio processual ade-
quado para se impugnar decisões denegatórias do seguimento de
recursos, mediante a demonstração do equívoco perpetrado pelo juízo
de admissibilidade a quo, no tocante à análise dos pressupostos ex-
trínsecos e intrínsecos do apelo interposto, razão pela qual a mera
transcrição das razões do recurso de revista, sem o enfrentamento
motivado dos termos do despacho que denegou seguimento à revista,
inviabiliza o conhecimento do presente apelo. Inteligência da Súmula
nº 422 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-840/2002-001-10-00.4 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MIGUEL FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. RAUL SABOIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANO DE
CARGOS E SALÁRIOS. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 468 DA CLT E
CONTRARIEDADE À SÚMULA 51/TST. NÃO CONFIGURA-
ÇÃO. Como a alteração do Plano de Cargos e Salários decorreu de
livre negociação coletiva, não se tratando da hipótese de ato unilateral
da reclamada, não há falar em afronta ao art. 468 da CLT ou mesmo
em contrariedade à Súmula nº 51 do TST. Para se chegar à conclusão
acerca da existência de prejuízo ao reclamante, seria necessário o
revolvimento de fatos e provas, o que é inviável nesta fase recursal,
diante do óbice da Súmula nº 126 do TST. Agravo desprovido

PROCESSO : AIRR-847/2005-004-08-40.3 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. JOÃO FREDERICK MARÇAL E MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ALBERTO BASTOS BAKER

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ DE AMORIM PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DO RE-
CURSO DE REVISTA. Não se conhece do agravo de instrumento
que visa destrancar recurso de revista, sem apresentar razões objetivas
para desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Incidência
da Súmula nº 422 do TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-849/2005-097-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO BRASILIENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA -
UBEC

A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA CHAGAS RIBEIRO DE VASCONCELLOS

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - SINPRO

A D VO G A D O : DR. WILLIAM LUIZ FANTINI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE
JULGOU OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. A certidão de pu-
blicação do acórdão regional é peça essencial para a regularidade do
traslado do agravo de instrumento, por ser imprescindível para aferir
a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar, quando pro-
vido, seu imediato julgamento (OJSBDI-1 de nº 18 - TRANSITÓ-
RIA). Não atendida tal exigência e não existindo nos autos elementos
que atestem a tempestividade da revista, comprometido está tal pres-
suposto de admissibilidade. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-853/2005-131-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO ELIZABETH KALIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÍCERO GENNER SOARES RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES BRAGA MONTEIRO GORGOZI-
NHO

A D VO G A D O : DR. SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO DE CONTAGEM LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE REVISTA. Decidin-
do, com base na prova e circunstâncias de fato do caso concreto,
vínculo empregatício, o acórdão regional não violou dispositivo de lei
federal nem violentou a Constituição Federal. Decisão arrimada na
prova e nos fatos não se presta a ser examinada à luz da revista, a
teor da Súmula nº 126 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-858/2003-014-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO GENERAL MOTORS S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. SALIM DAOU JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO AUGUSTO BARCELOS DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN MAINERI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. O Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamante está
desfundamentado, porquanto não logrou desconstituir os fundamentos
do r. despacho denegatório. Entendimento cristalizado na Súmula
422/TST. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-863/2003-027-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : VICENTE DE PAULA VARGAS

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. OBSCU-
RIDADE. INEXISTÊNCIA. Expressamente adotada a tese de que
inexistente ato jurídico perfeito na quitação de contrato de trabalho
quanto à diferença da multa de 40% do FGTS decorrente de expurgos
inflacionários, não se detecta obscuridade a ser sanada.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-866/2003-065-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : RODOVIÁRIA PIMENTA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARY PRUDENTE CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINEI CUSTÓDIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSS. ACOR-
DO JUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVI-
DENCIÁRIAS INDEVIDAS. O Tribunal de origem consignou que as
verbas resultaram devidamente discriminadas no acordo homologado
- hipótese que não se confunde com a mera indicação da natureza
jurídica das parcelas entabuladas. Com efeito, havendo, no acordo
homologado, individuação das parcelas que o compõem, e deter-
minado recolhimento da contribuição previdenciária sobre o valor das
parcelas salariais, não há cogitar da incidência sobre o valor total do
acordo. Face à ausência de outras verbas remuneratórias, respeitados
estão os termos dos arts. 195, I, "a", da Constituição da República;
43, parágrafo único, da Lei 8.212/91; e 832, § 3º, da CLT.

Agravo de instrumento não-provido.
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PROCESSO : RR-868/2004-332-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO DOS SINOS - UNI-
SINOS

A D VO G A D O : DR. EDSON MORAIS GARCEZ

RECORRIDO(S) : PAULO CÉZAR LEAL

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉZAR LAUXEN

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para processar o recurso de revista. Conhecer do recurso
de revista por violação do artigo 5º, LV, da CF/88, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, afastado o obstáculo da deserção, determinar o
retorno dos autos ao TRT de origem a fim de que prossiga na
apreciação do recurso ordinário, como entender de direito.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO.
GUIA DE RECOLHIMENTO DO DEPÓSITO RECURSAL. EQUÍ-
VOCO QUANTO AO DÍGITO VERIFICADOR DO NÚMERO DO
PROCESSO. Provável violação do artigo 5º, LV, da CF/88. Agravo
de instrumento provido para melhor exame do recurso principal.

RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. GUIA DE RE-
COLHIMENTO DO DEPÓSITO RECURSAL. EQUÍVOCO
QUANTO AO DÍGITO VERIFICADOR DO NÚMERO DO
PROCESSO. Constatado que o único motivo ensejador da decre-
tação da deserção do Recurso Ordinário foi o preenchimento incorreto
do dígito verificador do número do processo na guia de recolhimento
do depósito recursal (00868-2004-332-04-00-4 em vez de 00868-
2004-332-04-00-9), evidente a violação do artigo 5º, LV, da CF/88.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-869/2002-444-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : ALFEU RAMIRO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. YASMIN AZEVEDO AKAUI PASCHOAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO RECURSO DE
REVISTA. MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

1. A argüição de ofensa ao artigo 5º, incisos II, e XXXVI, da
Constituição Federal não impulsiona a revista ao conhecimento, haja
vista que a matéria controvertida foi dirimida pelo Regional, em face
do quadro fático e à luz da interpretação e aplicação da legislação
infraconstitucional, de modo que eventual ofensa se verifica em re-
lação a essa legislação, o que resulta não comportar a ocorrência de
ofensa direta e literal desses preceitos constitucionais.

2. Por divergência jurisprudencial a revista não se credencia
ao processamento, na medida em que a Agravante deixou de de-
monstrar, de forma objetiva, qualquer aresto paradigma constante das
razões do recurso de revista, sobre o qual não recaia o óbice previsto
na Súmula nº 333 do TST e no § 4º do artigo 896 da CLT, haja vista
a consonância do entendimento esposado no acórdão recorrido com
àquele perfilhado na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-
1/TST, tal como reconhecido na decisão agravada.

3. Estando a decisão regional em consonância com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1/TST, segundo a qual é de
responsabilidade do empregador o pagamento das diferenças da multa
de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em face dos expurgos inflacionários, resta inviável o reco-
nhecimento das violações aos preceitos de lei citados no apelo, a teor
da Orientação Jurisprudencial nº 336 da SBDI-1/TST.Agravo de Ins-
trumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-878/2003-007-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE JA-
NEIRO - CEG

A D VO G A D O : DR. CRISTÓVÃO TAVARES DE MACEDO SOARES GUI-
MARÃES

A G R AVA D O ( S ) : SONIA MARIA PATRÍCIO SOARES BASÍLIO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RIBEIRO TARJANO LÉO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS RESULTANTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A jurispru-
dência iterativa, atual e notória desta Corte, consubstanciada na OJ
344 da SBDI-1, recentemente alterada, fixou o marco inicial para a
contagem da prescrição na edição da Lei Complementar nº 110, de 30
de junho de 2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão
proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que
reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada. Na
hipótese dos autos, restou consignado que a autora ajuizou a presente
reclamação em 27.06.2003, dentro, portanto, do biênio legal. DO
ATO JURÍDICO PERFEITO. RESPONSABILIDADE PELO PAGA-
MENTO. Não há que se falar em ato jurídico perfeito, já que o direito
em debate não alcança a quitação passada em razão do extinto con-
trato de trabalho, uma vez que o pagamento da indenização com-
pensatória tomou por base o saldo do FGTS sem o acréscimo dos
índices de correção monetária relativos aos Planos Econômicos. Por
outro lado, já está pacificado, no âmbito desta Corte Superior, o

entendimento de que cabe ao empregador a responsabilidade pelo
pagamento das diferenças da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS, decorrente da atualização monetária, pelos expurgos infla-
cionários, na forma contida na Orientação Jurisprudencial nº341 da
SBDI-1/TST Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-882/1998-083-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO NAFTAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. RITO SUMARÍSSIMO. DESPROVIMEN-
TO. Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será
admitido recurso de revista por contrariedade a Súmula de Juris-
prudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e/ou violação
direta a dispositivos da Constituição Federal, a teor do disposto no
art. 896, § 6º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-882/2002-040-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. ZENIR ALVES JACQUES BONFIM

A G R AVA D O ( S ) : MARIA AUXILIADORA SANTOS COELHO

A D VO G A D A : DRA. KAREN NEMETALA

A G R AVA D O ( S ) : CRUZAUTO CRUZEIRO - AUTOMÓVEIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSS. ACOR-
DO JUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVI-
DENCIÁRIAS INDEVIDAS. O Tribunal de origem consignou que as
verbas resultaram devidamente discriminadas no acordo homologado
- hipótese que não se confunde com a mera indicação da natureza
jurídica das parcelas entabuladas. Com efeito, havendo, no acordo
homologado, individuação das parcelas que o compõem, não há co-
gitar da incidência sobre o valor total do acordo. Face à ausência de
verbas remuneratórias, respeitados estão os termos dos arts. 195, I,
"a", da Constituição da República; 43, parágrafo único, da Lei
8.212/91; e 832, § 3º, da CLT.

Agravo de instrumento não-provido.

<!ID815541-6>

PROCESSO : RR-884/2002-521-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BAVÁRIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL MOTTA

RECORRIDO(S) : ROBERTO JOÃO GIGOLETO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO NÚNCIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastada a deserção do recurso or-
dinário interposto pela Bavária S.A., determinar o retorno dos autos
ao eg. Tribunal de origem para que o aprecie, como entender de
direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GUIAS GFIP E DARF
DE DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS PROCESSUAIS. PREENCHI-
MENTO INCOMPLETO. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO.
INEXISTÊNCIA. PROVIMENTO. Se do preenchimento das guias GFIP e
DARF é possível constatar o recolhimento mediante documento específico,
no valor devido, com observância do prazo e a identificação da parte de-
positante, do reclamante e do número do processo retificado naquela relativa
ao depósito recursal, em verdadeira demonstração do ânimo de se desin-
cumbir de tal encargo processual, mostra-se irrelevante a falta de indicação
de quaisquer outros elementos, nos termos da legislação pertinente à matéria.
Adotando o princípio da instrumentalidade das formas e verificando-se que
o depósito atingiu a finalidade de garantir o Juízo e o recolhimento das custas
de ressarcir a União das despesas processuais, considera-se válido o ato (ar-
tigo 244 do CPC). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-885/2005-001-10-40.6 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : HELDER FRANCISCO DE DEUS

A D VO G A D O : DR. GILBERTO TIAGO NOGUEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. INCORPORAÇÃO. A de-
cisão, preservando a inalterabilidade salarial de quem percebeu a gratificação
de função por longos anos (mais de dez), está em perfeita harmonia com a
Súmula 372 desta Corte e, por conseguinte, não desafia revista. Ausência de
violação (artigo 5º, II, XXVI e 7º, VI, da Constituição Federal). Dissenso
inviabilizado (artigo 896, § 4º, da CLT). Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-892/2004-017-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D A : DRA. JOANA PINTO LUCENA

A G R AVA D O ( S ) : VARONIL AIRES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. SÚMULA Nº 214. Acórdão regional que afasta a
declaração de prescrição total e determina a baixa dos autos à Vara de
origem, a fim de que sejam apreciados os pedidos constantes da
inicial, encerra natureza interlocutória, pois resolve questão incidente,
sem pôr fim ao processo (CLT, artigo 893, § 1º). Logo, contra ela não
cabe, de imediato, recurso de revista. Incidência da Súmula nº 214
desta C. Corte. Ausência das ressalvas previstas nas alíneas "a", "b"
e "c" da referida Súmula. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-898/2005-029-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EMTERPEL - EMPRESA DE TERRAPLENAGEM PEDRO-
SA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DIMAS DE ABREU MELO

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE NOGUEIRA AMORIM

A D VO G A D O : DR. ATHOS CARLOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDUÇÃO
DA HORA NOTURNA. DESPROVIMENTO. Não merece provi-
mento o agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento
do recurso de revista, quando não demonstrada violação literal de
dispositivo constitucional ou legal, nem divergência jurisprudencial
apta ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-907/2002-105-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS CUSTÓDIO

A D VO G A D O : DR. NELSON MEYER

A G R AVA D O ( S ) : THYSSENKRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ESTABILIDADE. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
O Tribunal de origem consignou a inexistência de perda auditiva que
incapacitasse o reclamante ao exercício de sua costumeira função
profissional. Vedado o reexame de fatos e provas nesta instância
recursal, a teor da Súmula 126/TST, mostram-se incólumes os dis-
positivos de lei tido por violados. Inespecíficos, ainda, os arestos
colacionados, forte nas Súmulas 23 e 296 do TST.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-909/2000-465-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : LEÔNCIO MARTINS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. CÉLIA ROCHA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : TERMOMECÂNICA SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS DE PAULA GARCIA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. A
certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para a
regularidade do traslado do agravo de instrumento, por ser impres-
cindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e para
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento (Orientação Ju-
risprudencial da SBDI-1 de nº 18 - TRANSITÓRIA). Não atendida
tal exigência e não existindo nos autos elementos que atestem a
tempestividade da revista, comprometido está tal pressuposto de ad-
missibilidade. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-914/2003-008-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ERNANI GERALDO CORREA CARVALHO

A D VO G A D O : DR. CELESTINO DA SILVA NETO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. A
certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para a
regularidade do traslado do agravo de instrumento, por ser impres-
cindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e para
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento (Orientação Ju-
risprudencial da SBDI-1 de nº 18 - TRANSITÓRIA). Não atendida
tal exigência e não existindo nos autos elementos que atestem a
tempestividade da revista, comprometido está tal pressuposto de ad-
missibilidade. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-914/2003-055-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ARMANDO MARTINS DE ASSUNÇÃO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. PAULO FERNANDO DE OLIVEIRA COSTA

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO AUGUSTO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "expurgos inflacionários - prescrição", em relação ao
primeiro e segundo reclamantes, por contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial 344 da SDI-I do TST e quanto ao tema "diferença da
multa de 40% do FGTS - expurgos inflacionários - comprovação do
direito", em relação ao terceiro reclamante, por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a pro-
núncia da prescrição nuclear e a extinção do feito sem resolução do
mérito, restabelecer a sentença de origem quanto aos três reclamantes.
Inverte-se o ônus da sucumbência quanto às custas processuais.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A presente demanda foi ajuizada
em 27.6.2003, menos de dois anos após a vigência da Lei Com-
plementar 110/01. Logo, a decisão do Tribunal de origem viola o
artigo 7º, XXIX, da Constituição da República, a teor da Orientação
Jurisprudencial 344 da SDI-I do TST.

DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO FGTS. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. COMPROVAÇÃO DO DIREITO. Es-
ta Corte tem por certo que o direito ao pagamento da diferença dos
depósitos do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários foi as-
segurado pela Lei Complementar 110/01. Assim, desnecessária a pro-
va de ajuizamento de demanda na Justiça Federal ou de termo de
adesão à proposta prevista na referida Lei Complementar a fim de
assegurar o direito pleiteado.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : AIRR-917/2005-021-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : APARECIDO NELSON PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. THAIZ WAHHAB

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARLI BUOSE RABELO

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
CONTRARIEDADE A SÚMULA DO TST E OFENSA DIRETA À
CONSTITUIÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Tratan-
do-se de empresa cujo objetivo social é a gestão e fiscalização de
serviços de transporte coletivo, prestados por empresas concessio-
nárias, a hipótese não se confunde com a figura do tomador de
serviços, uma vez que ausente a terceirização de mão-de-obra, si-
tuação que afasta a incidência da Súmula 331, IV, do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-917/2005-463-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DE SOUZA NETO

A D VO G A D O : DR. AYRTON VALENTE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
MARCO INICIAL. Decisão do Tribunal Regional em consonância
com o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SBDI-1 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-922/2001-115-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS
DE SÃO PAULO - CEAGESP

A D VO G A D O : DR. EMÍDIO SEVERINO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VANDA OLIVEIRA LUZ TIOSSO

A D VO G A D O : DR. MANOEL FRANCISCO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO PARA A CONSERVAÇÃO
DO SOLO, MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO AGRÍ-
COLA E SILVICULTURA (COTRADASP)

A D VO G A D O : DR. DORLAN JANUÁRIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRIMEIRO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DO RE-
CURSO DE REVISTA. ATRIBUIÇÃO DA PRESIDÊNCIA DO TRI-
BUNAL REGIONAL DO TRABALHO. Nega-se provimento a agra-
vo de instrumento que não logra desconstituir os fundamentos do
despacho agravado. Ademais, estando a matéria objeto do recurso
sumulada por esta Corte, o Juízo primeiro de admissibilidade, ao
aplicar respectivas súmulas, não atenta contra o direito da parte de
alçar o seu apelo à instância superior, mas caminha a favor do prin-
cípio da celeridade processual. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-922/2004-014-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MASTRA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. NOEDY DE CASTRO MELLO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO SEBASTIÃO MORAL PEREIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZA BENEDITA DO CARMO BARROSO MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. ÔNUS DA PROVA. DESPROVIMENTO. Não pode ser pro-
vido o agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento
de recurso de revista, quando o que pretende a parte recorrente é
reexame do fato controvertido e da prova produzida, pretensão que
encontra óbice na Súmula 126/TST.

PROCESSO : AIRR-931/2002-281-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : USINA TRAPICHE S.A.

A D VO G A D O : DR. ILTON DO VALE MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA AUXILIADORA DA SILVA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. AUSÊNCIA DE
TRASLADO DAS PEÇAS. Não se conhece do agravo de instru-
mento quando não trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º
do art. 897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da
matéria de mérito controvertida.

PROCESSO : RR-952/2003-381-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MICHELE RODRIGUES RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA

RECORRIDO(S) : MORIYUKI MIYAZAKI - MAGAZINE BOX JAPONÊS

A D VO G A D A : DRA. REGINA SOMEI CHENG

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 195, I, alínea "a", da Constituição da República,
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o recolhimento da
contribuição previdenciária sobre o valor total do acordo homolo-
gado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. SEM RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍ-
CIO. HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
INCIDÊNCIA SOBRE O TOTAL ACORDADO. Com o advento da
EC 20/98, a base do financiamento da seguridade social passou a
contemplar a contribuição social do empregador incidente sobre a
"folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou cre-
ditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço,
mesmo sem vínculo empregatício" (destaquei), a teor do art. 195, I,
alínea "a", da Carta Magna. Configurada a afronta ao preceito cons-
titucional indicado, porquanto a decisão regional concluiu indevida a
incidência de contribuição previdenciária, em acordo homologado
sem reconhecimento de vínculo de emprego, a despeito da ausência
de discriminação das parcelas objeto da transação, a que atribuída
natureza indenizatória. A teor do art. 43, parágrafo único, da Lei
8.212/1991, à falta de discriminação das parcelas, a contribuição
previdenciária incidirá sobre o valor total do acordo, ainda que não
haja o reconhecimento do vínculo empregatício.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : AIRR-953/2003-051-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : GERDAU S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO DO CARMO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CLEBER DO NASCIMENTO HUAIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
RECURSO DESFUNDAMENTADO. Agravo de instrumento que se
limita praticamente a transcrever as mesmas razões do recurso de-
negado não se presta ao fim colimado, que é o de infirmar, de modo
objetivo, as razões exaradas no despacho que denega o processamento

do recurso. Incidência da diretriz contida na Súmula 422 do TST.
Agravo de instrumento desfundamentado de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-954/2003-021-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MELO MORA & CIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDA DE ANDRADE BARROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ AGNER REGIANI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DANO MORAL. COISA JULGADA. Analisando o tema
referente à coisa julgada, a Corte Regional concluiu que não ocorreu
identidade de ações, pois a causa de pedir, embora decorrente do
mesmo fato, é distinta numa e noutra: na primeira, a despedida
discriminatória somente ensejou o pedido de reintegração, não se
confundindo com o pedido de indenização por ato ilícito. Agravo
conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-960/2004-053-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : PARMALAT BRASIL S.A. - INDÚSTRIA DE ALIMENTOS

A D VO G A D O : DR. CILIOMAR P. FERREIRA CRISTO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO PINTO

A D VO G A D O : DR. JÚLIO ANTÔNIO DE PAIVA LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DO RE-
CURSO DE REVISTA. Não se conhece do agravo de instrumento
que visa destrancar recurso de revista, sem apresentar razões objetivas
para desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Incidência
da Súmula nº 422 do TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-961/2003-019-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS CUNHA TUCUNDUVA

A D VO G A D O : DR. CELESTINO DA SILVA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. DIREITO.

1. Consignando o Regional que a reclamação trabalhista foi
ajuizada dentro do biênio prescricional, contado a partir da vigência
da LC nº 110/2001, resta inviável o reconhecimento da ofensa direta
e literal artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal e da violação
ao artigo 11 da CLT. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº
344 da SBDI-1/TST.

2. A revista não se credencia ao processamento, por di-
vergência jurisprudencial, na medida em que parte dos arestos pa-
radigmas trazidos à colação apresenta tese ultrapassada pelo teor da
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1/TST, o que atrai o óbice
previsto na Súmula nº 333 do TST e no § 4º do artigo 896 da CLT;
e parte emana de fonte não autorizada ao cotejo de teses, a teor do
artigo 896, "a", da CLT.

3. A argüição de ofensa ao artigo 5º, inciso XXXVI, da
Constituição Federal - prequestionado nos termos do item III da
Súmula nº 297 do TST - não impulsiona a revista ao conhecimento,
haja vista que a matéria controvertida foi dirimida pelo Regional, em
face do quadro fático e à luz da interpretação e aplicação da le-
gislação infraconstitucional, de modo que eventual ofensa se verifica
em relação a essa legislação, o que resulta não comportar a ocorrência
de ofensa direta e literal desse preceito constitucional.

MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APOSENTADORIA. CON-
TRARIEDADE À ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 177
DA SBDI-1/TST. NÃO-CONFIGURAÇÃO.

Tendo o Regional, soberano na análise dos fatos e provas cons-
tantes dos autos, registrado que a extinção do contrato de trabalho do Re-
clamante deu-se em razão de sua adesão ao PDV instituído pela empre-
gadora e não em razão de sua aposentadoria, não há que se cogitar acerca da
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1/TST, inapli-
cável à espécie. Incidência da Súmula nº 126 do TST.

MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TRANSAÇÃO. CONTRA-
RIEDADE À ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 270 DA
SBDI-1/TST. NÃO-CONFIGURAÇÃO.

1. Tendo o acórdão recorrido consignado o reconhecimento
da adesão do autor ao PDV como demissão sem justa causa e o
percebimento da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, tais
premissas fático-probatórias não mais podem ser alvo de reexame,
neste momento processual, nos termos da Súmula nº 126 do TST.

2. Inviável o curso da revista, por contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial nº 270 da SBDI-1/TST, porquanto à quitação a que alude a
citada diretriz jurisprudencial não alcança o direito às diferenças da multa de
40% sobre os depósitos do FGTS, em razão dos expurgos inflacionários,
cujo reconhecimento se deu em momento posterior à extinção do pacto la-
boral.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.
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PROCESSO : AIRR-962/2002-047-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CRISTIANO AZEVEDO DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : DIGICALL ELETRÔNICA E TELECOMUNICAÇÕES S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSEANNY TERESA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. REEXAME
FÁTICO. IMPOSSIBILIDADE. Não merece provimento o agravo de
instrumento que tem por objetivo o processamento do recurso de
revista, quando o que se discute é matéria de cunho fático-probatório.
Incide, na espécie, o óbice da Súmula 126 do TST.

PROCESSO : AIRR-962/2002-047-02-41.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DIGICALL ELETRÔNICA E TELECOMUNICAÇÕES S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSEANNY TERESA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO AZEVEDO DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. DANO MORAL. CONSTRANGIMENTO. ABUSO DO
PODER DIRETIVO DO EMPREGADOR. REEXAME FÁTICO.
SÚMULA 126 DO TST A OBSTAR A PRETENSÃO RECURSAL.
A v. decisão recorrida registrou que o próprio gerente de vendas da
empresa informou sobre a existência de "sala de castigo" para os
empregados que não atingissem a venda. Inviável o reexame do tema,
ante o óbice da Súmula 126 do C. TST. Incidência da Súmula 126 do
TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-970/2003-445-02-01.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

EMBARGADO(A) : ADELSON CARDOSO DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ERALDO AURÉLIO RODRIGUES FRANZESE

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. SHEILA PERRICONE

EMBARGADO(A) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para sanar omissão, sem efeito modificativo e arbitrar o
valor das custas em R$ 400,00 (quatrocentos reais), calculadas sobre
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), valor ora arbitrado à condenação.
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO
EMBARGADO QUE É A PRIMEIRA DECISÃO DOS AUTOS A
ESTABELECER A SUCUMBÊNCIA DA RECLAMADA MAS
NÃO FIXA O VALOR DA CONDENAÇÃO. OMISSÃO. CARAC-
TERIZAÇÃO. O v. acórdão embargado, embora tenha sido a primeira
decisão a determinar a sucumbência da Reclamada nos autos, não
arbitrou o valor à condenação, como imposto pelo item VII da Ins-
trução Normativa nº 3/93 do TST, razão por que plenamente ca-
racterizada a omissão de que tratam os artigos 535 do CPC e 897-A
da CLT. Embargos de declaração acolhidos para sanar omissão, sem
efeito modificativo.

PROCESSO : RR-971/2002-331-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : AGNALDO GOMES DE SÁ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE AGUIAR JÚNIOR

RECORRIDO(S) : INDEPENDÊNCIA TRANSPORTE COLETIVO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. NILCE CAMARGO PAIXÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
violação do art. 195, I, alínea "a", da Constituição da República, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar o recolhimento da contribuição previ-
denciária sobre o valor total do acordo homologado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDICIAL.
SEM RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. HOMO-
LOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SO-
BRE O TOTAL ACORDADO. Com o advento da EC 20/98, a base do
financiamento da seguridade social passou a contemplar a contribuição so-
cial do empregador incidente sobre a "folha de salários e demais rendimen-
tos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe
preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício" (destaquei), a teor do art.
195, I, alínea "a", da Carta Magna. Configurada afronta ao preceito cons-
titucional indicado, porquanto a decisão regional concluiu indevida a in-
cidência de contribuição previdenciária, em acordo homologado sem reco-
nhecimento de vínculo de emprego, a despeito da ausência de discriminação
das parcelas objeto da transação, a que atribuída natureza indenizatória. A
teor do art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/1991, à falta de discriminação
das parcelas, a contribuição previdenciária incidirá sobre o valor total do
acordo, ainda que não haja o reconhecimento do vínculo empregatício.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : AIRR-971/2005-003-21-40.1 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MENDES PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. WALTER HIPÉRIDES SANTOS DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BAN-
CO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D O : DR. WALTER HIPÉRIDES SANTOS DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO UILSON PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO.
Na forma do inciso IV do art. 267 do CPC, o Tribunal extinguiu o
processo sem julgamento do mérito, pois era caso de irregularidade
de representação, ou seja, de inexistência da relação processual. Não
seria hipótese do art. 269 do CPC, uma vez que o juiz não pode
apreciar o mérito de uma questão que sequer existe. Revista inviável,
dispositivos legais e/ou constitucionais não violados. Agravo não
conhecido, por falta de interesse de recorrer.

PROCESSO : AIRR-973/2004-051-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CRISTINA DE SOUZA LUCIANO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO FERNANDEZ LEITE CÉSAR

A G R AVA D O ( S ) : CRÉDITO POPULAR SOLIDÁRIO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GUILHERME CARNEIRO QUEIRÓZ

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. ENQUADRAMENTO SINDICAL. REEXAME DE
FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 126/TST. A recorrente não conseguiu comprovar, como era de
sua responsabilidade, qualquer violação de dispositivos legais e/ou
constitucionais, tampouco logrou êxito em demonstrar dissenso pre-
toriano específico, em que estivesse patente a identidade das pre-
missas de fato e de direito entre o caso dos autos e aqueles ex-
teriorizados pelos arestos paradigmas. Na verdade, busca tão-somente
rediscutir seu enquadramento como financiária, em indisfarçável pro-
cura de levar à revisita de fatos e provas, atraindo a incidência da
Súmula nº 126/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-974/1996-008-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIANE HELENA DE OLIVEIRA AGUIAR

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : IVAN MARQUES

A D VO G A D O : DR. ELVIO BERNARDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. ÔNUS DA PROVA. DESPROVIMENTO. Não se vislumbra
inversão indevida do ônus da prova quando a v. decisão recorrida
decide que os cartões de ponto não são idôneos, prevalecendo a prova
testemunhal. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-977/2005-005-10-40.1 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ELINETE NÓBREGA DE BRITO RAMOS

A D VO G A D O : DR. MÁRIO HERMES DA COSTA E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : DE BEERS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JUSCELINO CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RITO SUMARÍSSI-
MO. CONTRARIEDADE A OJ 219 E 344 DA SBDI-1. IMPOS-
SIBILIDADE. O Tribunal Pleno desta Corte, apreciando incidente de
uniformização jurisprudencial no Processo ERR-973/2002-001-03-
00.9, decidiu, por unanimidade, não ser cabível Recurso de Revista
em procedimento sumaríssimo, por contrariedade a Orientação Ju-
risprudencial desta Corte. O posicionamento se justifica pelo fato de
que o artigo 896, § 6º, da CLT tem caráter restritivo, ao limitar o
cabimento do Recurso de Revista em procedimento sumaríssimo, e
não comporta interpretação ampliativa. Incabível, portanto, a apli-
cação à espécie da OJ 219 da SBDI-1 deste Tribunal. Ileso, pois, o
despacho agravado. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-982/2003-254-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : IRONIDES AGOSTINHO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D A : DRA. NILZA COSTA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFEREN-
ÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INÍ-
CIO DA CONTAGEM DO PRAZO. A jurisprudência iterativa, no-
tória e atual desta Corte, consubstanciada na OJ 344 da SBDI-1,
recentemente alterada, fixou o marco inicial para a contagem da
prescrição na edição da Lei Complementar nº 110, de 30 de junho de
2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida em
ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o di-
reito à atualização do saldo da conta vinculada. Na hipótese dos
autos, não existindo prova de trânsito em julgado de ação porventura
movida pelo reclamante perante a Justiça Federal, nada há a ser
reparado na decisão recorrida que acolheu a prescrição bienal, posto
que a reclamação somente foi ajuizada em 06/10/2003, após dois anos
contados a partir da edição da Lei Complementar nº 110/2001. Não se
viabiliza, pois, recurso de revista quando o tema já se encontra pa-
cificado pela Jurisprudência uniforme desta Corte. Óbice do § 4º do
artigo 896 da CLT e da Súmula nº 333/TST. Agravo conhecido, mas
não provido.

PROCESSO : AIRR-986/2001-381-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS BOTTERO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÉSAR ROMEU NAZÁRIO

A G R AVA D O ( S ) : CLEITON DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. Restou consignado nos autos que o equi-
pamento de proteção individual utilizado pelo Reclamante não eli-
minava os efeitos dos agentes insalubres a que estava exposto, não
sendo, portanto, aplicável ao caso a Súmula 80 do TST. Matéria fática
insuscetível de revista nesta esfera recursal. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.003/2004-431-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : CENTER FÍSIO FISIOTERAPIA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANIEL PASQUINO

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS, ODONTOLÓGI-
COS E PARAMÉDICOS DO PLANALTO

A D VO G A D A : DRA. SILVIA ELENA MELLO SUAREZ

RECORRIDO(S) : PATRÍCIA DE CAMPOS CRUZ

A D VO G A D O : DR. RENATO DE MELO PICONE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação dos arts. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/1991 e 195,
I, alínea "a", da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o recolhimento da contribuição previ-
denciária sobre o valor total do acordo homologado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. SEM RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍ-
CIO. HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
INCIDÊNCIA SOBRE O TOTAL ACORDADO. Com o advento da
EC 20/98, a base do financiamento da seguridade social passou a
contemplar a contribuição social do empregador incidente sobre a
"folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou cre-
ditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço,
mesmo sem vínculo empregatício" (destaquei), a teor do art. 195, I,
alínea "a", da Carta Magna. Configurada afronta ao preceito cons-
titucional indicado, porquanto a decisão regional concluiu indevida a
incidência de contribuição previdenciária, em acordo homologado
sem reconhecimento de vínculo de emprego, a despeito da ausência
de discriminação das parcelas objeto da transação, a que atribuída
natureza indenizatória. A teor do art. 43, parágrafo único, da Lei
8.212/1991, à falta de discriminação das parcelas, a contribuição
previdenciária incidirá sobre o valor total do acordo, ainda que não
haja o reconhecimento do vínculo empregatício.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : AIRR-1.005/2005-077-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CASA ALADIM LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO VIANA VALADARES

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ANTÔNIO SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA. DES-
PROVIMENTO. O recurso de revista investe contra pressuposto fá-
tico consagrado pelo Eg. TRT, que registra estar comprovado o pre-
enchimento dos requisitos elencados no art. 3º da CLT. Não pode ser
provido o agravo de instrumento que tem por objetivo o proces-
samento de recurso de revista, quando o que se pretende é o reexame
do fato controvertido e da prova produzida. Entendimento consagrado
na Súmula nº 126 desta Colenda Corte.

PROCESSO : AIRR-1.011/2005-001-22-40.0 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS HENRIQUE RODRIGUES SOARES

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conheço do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPOSTO AN-
TES DO TERMO A QUO DO PRAZO RECURSAL. INTEMPES-
TIVIDADE. Trata-se de agravo de instrumento interposto antes da
publicação do despacho denegatório de seguimento da revista. O
entendimento desta Corte acerca do tema é o de ser extemporânea a
interposição de recurso antes do advento do termo a quo do prazo
recursal, que somente se dá com a publicação do despacho agravado.
Precedentes. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.015/2003-007-17-40.2 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ARLÉIA CORDEIRO E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. ROZALINDA NAZARETH SAMPAIO SCHERRER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CER-
CEAMENTO DE DEFESA.

1. Afasta-se o processamento da revista, em face da argüição
de ofensa ao artigo 5º, incisos II, LIV e LV, da Constituição Federal,
contrariedade à Súmula nº 297 do TST, violação ao artigo 535 do
CPC, e divergência jurisprudencial, na medida em que tais funda-
mentos extrapolam as hipóteses previstas na Orientação Jurispru-
dencial nº 115 da SBDI-1/TST.

2. Constatando-se que a matéria versada no acórdão recor-
rido diz respeito ao direito às diferenças da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos inflacionários, e que
quanto a esta o Regional esclareceu que a responsabilidade pelo seu
pagamento é do empregador, não há que se discutir acerca da nu-
lidade por negativa de prestação jurisdicional, em face no não-pro-
nunciamento explícito acerca da responsabilidade pela correção dos
depósitos do FGTS, matéria que extrapola os limites objetivos do
direito posto a julgamento. Ademais a matéria de direito questionada
pela parte é de notório conhecimento desta Corte, de modo que não
há que se cogitar acerca da ocorrência de cerceamento de defesa, em
ofensa ao artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal.

MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.

1. Explicitando o Regional que a reclamação trabalhista foi
ajuizada dentro do biênio prescricional, contado a partir da vigência
da LC nº 110/01, e não tendo explicitado a efetiva comprovação e a
data da propositura e do trânsito em julgado da ação proposta perante
à Justiça Federal, que garantiu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas dos obreiros, resta inviável o reconhecimento da
ofensa ao artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal. Inte-
ligência da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1/TST e in-
cidência da Súmula nº 126 do TST.

2. A revista não se credencia ao processamento, por di-
vergência jurisprudencial, quando parte dos arestos paradigmas tra-
zidos à colação não trata da questão da prescrição do direito de
reclamar as diferenças da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS,
em razão dos expurgos inflacionários, o que atrai o óbice previsto na
Súmula nº 296 do TST; e parte encontra-se ultrapassada pelo teor da
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1/TST, o que atrai o óbice
previsto na Súmula nº 333 do TST e no § 4º do artigo 896 da
C LT.

MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIREITO. RESPONSABILI-
DADE. ÔNUS DA PROVA.

1. A argüição de ofensa ao artigo 5º, incisos II e XXXVI, da
Constituição Federal não impulsiona a revista ao conhecimento, haja
vista que a matéria controvertida foi dirimida pelo Regional, em face
do quadro fático e à luz da interpretação e aplicação da legislação
infraconstitucional, de modo que eventual ofensa se verifica em re-
lação a essa legislação, o que resulta não comportar a ocorrência de
ofensa direta e literal desses preceitos constitucionais.

2. A ausência de prequestionamento específico acerca dos
artigos 4º e 6º da LC nº 110/2001, 818 da CLT, e os artigos 58 e 59
do CPC (CC), obsta a análise das indigitadas violações legais, nos
termos da Súmula nº 297 do TST, na medida em que os embargos de
declaração opostos não visaram instar o Regional a se pronunciar
sobre as respectivas matérias.

3. O acórdão recorrido, ao atribuir a responsabilidade à Agra-
vante pelas diferenças da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS,
em razão dos expurgos inflacionários, decidiu em conformidade com
a Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1/TST, o que obsta o
reconhecimento de violação à lei federal (artigo 18 da Lei nº
8.036/90), nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 336 da SBDI-
1 / T S T.

Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.016/2003-027-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO DA COSTA

ADVOGADO : DR. EDUARDO RIBEIRO TARJANO LÉO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE JA-
NEIRO - CEG

ADVOGADO : DR. CRISTOVÃO TAVARES DE MACEDO SOARES GUI-
MARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
MARCO INICIAL. OJ-SBDI-1-TST-344. Não havendo notícia de
ajuizamento de ação na Justiça Federal e proposta a presente re-
clamação após dois anos da data da publicação da LC-110/01, nega-
se provimento ao agravo de instrumento que pretende destrancar
recurso de revista que defende ser o marco inicial da prescrição a data
dos depósitos da correção na conta vinculada do FGTS.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.022/2001-084-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ELIZABETE EWERTON VIANNA

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ AUGUSTO FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DISPENSA MOTIVADA. FALTA GRAVE. DESPROVI-
MENTO. Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por
objetivo o processamento de recurso de revista, quando não atendidos
os pressupostos de admissibilidade previstos no art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.025/2005-101-08-40.9 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ALUNORTE - ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. DENNIS VERBICARO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VAMILTON PANTOJA BELÉM

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO OLÍVIO RODRIGUES SERRANO

A G R AVA D O ( S ) : MILBRÁS MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR
DOS SERVIÇOS. SÚMULA Nº 331 DO TST. A discussão acerca da
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços já se encontra
pacificada nesta Corte, por meio da Súmula nº 331, IV, do TST.
Estando a decisão recorrida em harmonia com citada Súmula, o
recurso de revista encontra óbice no artigo 896, § 4º, da CLT. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.027/2005-040-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRMORES E GRANITOS TEIXEIRA LTDA.

A D VO G A D O : DR. PETER EDUARDO ROCHA E RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : OSVANI TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÉSAR ALVES MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPACHO
DENEGATÓRIO DO RECURSO DE REVISTA. PRERROGATIVA
DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO.
O § 1º do art. 896 da CLT preceitua que o recurso de revista "será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão". Logo, se
existem no apelo matérias fáticas trazidas para análise, torna-se obri-
gatória a incursão, ao menos superficial, no mérito respectivo para se
concluir pela natureza fático-probatória das mesmas. E mais, esbar-
rando a matéria em discussão em óbice previsto em Súmula desta
Corte, o Juízo primeiro de admissibilidade, ao aplicá-la, não atenta
contra o direito da parte de alçar o seu apelo à instância superior, mas
caminha a favor do princípio da celeridade processual. Sendo assim,
não há que se falar em usurpação de competência por parte da
Presidência do TRT que denega seguimento a recurso de revista.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.030/2003-004-13-40.3 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : RINAURA VARELA SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE ARAÚJO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. FUNCEF. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTA-
DORIA. REDUÇÃO SALARIAL. ART. 7º, VI, DA CRFB. INO-
CORRÊNCIA. Não configura violação do princípio da irredutibi-
lidade salarial (art. 7º, VI, CRFB), a redução da complementação do
benefício pago pela previdência privada, em razão de aumento da
parcela paga pela previdência oficial, desde que mantido o padrão
remuneratório que o empregado possuía na ativa, porquanto se trata
de simples adequação do valor total do benefício, para que seja
preservada a paridade entre ativos e inativos. Agravo conhecido,
porém desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.036/2003-056-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS DA SILVA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RIBEIRO TARJANO LÉO

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
MARCO INICIAL. OJ-SBDI-1-TST-344. Não havendo notícia de
ajuizamento de ação na Justiça Federal e ajuizada a presente re-
clamação após dois anos da data da publicação da LC-110/01, nega-
se provimento ao agravo de instrumento que pretende destrancar
recurso de revista que defende ser o marco inicial da prescrição a data
dos depósitos da correção na conta vinculada.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.044/2003-018-10-40.6 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ENEAS CAMARGO NEVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MANOEL DA CUNHA E MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. REAJUSTE SALARIAL PREVISTO EM ACORDO COLE-
TIVO. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de
instrumento quando o v. acórdão recorrido está em harmonia com as
Súmulas 294 e 308 do C. TST.

PROCESSO : RR-1.046/1994-241-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. MIGUEL LEMOS LONGMAN

RECORRIDO(S) : CERÂMICA ALVORADA LTDA.

A D VO G A D O : DR. AGOSTINHO LUIZ DIOGO

RECORRIDO(S) : JOSÉ SEVERINO DOS SANTOS E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, provido o agravo de instru-
mento, conhecer do recurso de revista por violação do art. 114, § 3º,
da Constituição da República, com a redação da época, atual inciso
VIII do mesmo preceito, na redação da EC 45/04, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, declarando a competência da Justiça do Tra-
balho, determinar o retorno dos autos ao juízo de origem a fim de que
prossiga na execução das contribuições previdenciárias devidas.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SENTENÇA ANTERIOR
À EMENDA CONSTITUCIONAL 20/98. A Corte de origem de-
clarou a incompetência absoluta da Justiça do Trabalho para executar
as contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas objeto da
condenação, ao fundamento de que anterior, a sentença, ao advento da
EC 20/98. Possível violação do art. 114, § 3º, da Constituição da
República (inciso VIII do mesmo preceito, na redação da EC 45/04)
enseja o provimento do agravo para melhor exame.

Agravo de instrumento provido.
RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. CONTRIBUI-

ÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUSTIÇA DO TRABALHO. MODI-
FICAÇÃO DE COMPETÊNCIA RATIONE MATERIAE. APLICA-
ÇÃO IMEDIATA. Tratando-se de competência ratione materiae, não
há falar em perpetuatio jurisdicionis, tendo imediata aplicação a nova
distribuição. Assim, com o advento da Emenda Constitucional nº
20/98, esta Justiça especializada tornou-se competente para a exe-
cução das contribuições sociais incidentes sobre as verbas objeto de
suas decisões, ainda que proferidas anteriormente a 16.12.1998, data
de sua promulgação, a teor do art. 114, parágrafo 3º, com a redação
da época, atual inciso VIII do mesmo preceito, na redação da Emenda
Constitucional nº 45/04.

Recurso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : AIRR-1.048/2001-302-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR FRANCISCO DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO

A G R AVA D O ( S ) : PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR
DOS SERVIÇOS. SÚMULA Nº 331 DO TST. A discussão acerca da
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços já se encontra
pacificada nesta Corte, por meio da Súmula nº 331, IV, do TST.
Estando a decisão recorrida em harmonia com citada Súmula, o
recurso de revista encontra óbice no artigo 896, § 4º, da CLT. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.052/2003-020-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO LOYOLA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP (EM RECU-
PERAÇÃO JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. JORGE ALBERTO CARRICONDE VIGNOLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. LITISPEN-
DÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA E AÇÃO COLETIVA DO SIN-
DICATO. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de
instrumento que tem por objetivo o processamento do recurso de
revista, quando não demonstrada violação literal de dispositivo cons-
titucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto
de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : RR-1.056/2004-007-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : TERRA NETWORKS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO FRIEDRICH TRIERWEILER

RECORRIDO(S) : ZANC ASSESSORIA NACIONAL DE COBRANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ DUTRA BECKER

RECORRIDO(S) : MÁRIO DANIEL DO PRADO LOPEZ

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA COSTA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento do adicional de insalubridade.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. TELEFONISTA. O anexo 13 da NR 15, no item
"operações diversas", prevê o direito ao adicional de insalubridade em
grau médio para as atividades de "Telegrafia e radiotelegrafia, ma-
nipulação em aparelhos do tipo Morse e recepção de sinais em fones",
não atingindo, portanto, o reclamante, que, exercendo a atividade de
telefonista, trabalhava no atendimento de chamadas telefônicas, não
tendo direito, portanto, ao adicional de insalubridade previsto na
referida norma. Não se pode aplicar, por analogia, as disposições do
trabalho em operações de telegrafia ou radiotelegrafia ou mesmo em
aparelhos tipo morse, aquelas relativas às de telefonista. Dessa forma,
as atividades do reclamante não pertencem àquelas arroladas no ane-
xo 13 da NR- 15 da Portaria nº 3.214/78. Com efeito, dispondo o
artigo 190 da CLT que a elaboração e a aprovação do quadro de
atividades e operações insalubres é de competência do Ministério do
Trabalho, a classificação do trabalho de telefonista, exercido pelo
reclamante como atividade insalubre, não encontra amparo legal. Re-
curso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.061/1997-079-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO RICCI

A G R AVA D O ( S ) : APPIO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR

A D VO G A D O : DR. APPIO RODRIGUES SANTOS JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EMPRE-
GADO DESPEDIDO INJUSTAMENTE. ÔNUS DA PROVA. O eg.
Tribunal Regional confirmou a r. sentença que condenou o Banco ao
pagamento de indenização, em face de ter infligido abalo moral e
psíquico ao autor, demitido injustamente em período em que se en-
contrava afastado por doença. Não há, portanto, como se verificar a
violação literal dos dispositivos de lei e da Constituição Federal
apontados, nem dissenso jurisprudencial. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.065/2005-121-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : VICUNHA TÊXTIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA DE MELO BACELAR CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : SAMUEL ALVES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LARISSA SAMPAIO LEITÃO CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA PARA REPOUSO E
ALIMENTAÇÃO. NÃO-CONCESSÃO OU REDUÇÃO. PREVI-
SÃO EM NORMA COLETIVA. VALIDADE. De acordo com a
Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1 do Tribunal Superior do
Trabalho, é inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de
trabalho contemplando a supressão ou redução do intervalo intra-
jornada porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança do
trabalho, garantido por norma de ordem pública (arts. 71 da CLT e 7º,
XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.075/2004-018-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELEBRÁS

A D VO G A D O : DR. EDSON LUIZ SARAIVA DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : ARISMAR PIMENTA FARIA

A D VO G A D O : DR. GERALDO MARCONE PEREIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. A
certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para a
regularidade do traslado do agravo de instrumento, por ser impres-
cindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e para
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento (OJSBDI-1 de nº
18 - TRANSITÓRIA). Não atendida tal exigência e não existindo nos
autos elementos que atestem a tempestividade da revista, compro-
metido está tal pressuposto de admissibilidade. Agravo de instru-
mento não conhecido.

PROCESSO : RR-1.086/2003-314-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : PORTO SEGURO ADMINISTRAÇÃO DE CONSÓRCIOS
S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FORNAZARI ALENCAR

RECORRIDO(S) : VANDERLEI DE ALMEIDA CARVALHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROZENDO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação dos arts. 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91 e 195,
I, alínea "a", da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o recolhimento da contribuição previ-
denciária sobre o valor total do acordo homologado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. SEM RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍ-
CIO. HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
INCIDÊNCIA SOBRE O TOTAL ACORDADO. Com o advento da
EC 20/98, a base do financiamento da seguridade social passou a
contemplar a contribuição social do empregador incidente sobre a
"folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou cre-
ditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço,
mesmo sem vínculo empregatício" (destaquei), a teor do art. 195, I,
alínea "a", da Carta Magna. Configurada a afronta ao preceito cons-
titucional indicado, porquanto a decisão regional concluiu indevida a
incidência de contribuição previdenciária, em acordo homologado
sem reconhecimento de vínculo de emprego, a despeito da ausência
de discriminação das parcelas objeto da transação, a que atribuída
natureza indenizatória. A teor do art. 43, parágrafo único, da Lei
8.212/1991, à falta de discriminação das parcelas, a contribuição
previdenciária incidirá sobre o valor total do acordo, ainda que não
haja o reconhecimento do vínculo empregatício.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : AIRR-1.087/2004-192-05-40.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : IVANA MARIA DA PAIXÃO MURICY

A D VO G A D O : DR. LUÍS CARLOS BELO PINA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA FRANCO FILHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INSUFICIÊNCIA DE TRASLADO. AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. IN-
CIDÊNCIA DA OJ 18 DA SBDI-1-TRANSITÓRIA. NÃO-CONHE-
CIMENTO. Com o advento da Lei nº 9.756/98, que acrescentou o §
5º ao art. 897 da CLT, o processamento do agravo de instrumento no
âmbito desta Justiça Especializada sofreu profundas modificações.
Dentre as mais expressivas, destaca-se a formação do instrumento
com todas as peças necessárias ao imediato julgamento do recurso
denegado, sob pena de não-conhecimento. No caso, a agravante não
se dignou fornecer cópia da certidão de publicação do aresto regional,
inviabilizando, por conseguinte, o exame da tempestividade do re-
curso de revista, incidência da OJ nº 18 da SBDI-1-Transitória. Agra-
vo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.088/2003-069-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : JOEL DA SILVA COSTA

A D VO G A D O : DR. MARCUS ALEXANDRE GARCIA NEVES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PCS - PROGRESSÃO HORIZONTAL - REQUISITOS -

PROVA E INVESTIDURA EM CARGO PÚBLICO SEM CON-
CURSO - VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL; CORREÇÃO MONE-
TÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. A decisão recorrida está em conso-
nância com a constatação, segundo os elementos de prova dos autos,
de que a recorrente não cumpria as regras por ela mesma criadas no
seu PCS, atraindo, para o seguimento da revista, o óbice da Súmula
126 do TST. Os temas referentes à PROGRESSÃO HORIZONTAL -
INVESTIDURA EM CARGO PÚBLICO SEM CONCURSO - VE-

DAÇÃO CONSTITUCIONAL; CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPO-
CA PRÓPRIA estão carentes de prequestionamento, o que atrai a
incidência da Súmula 297 do TST. Agravo conhecido e não pro-
vido.

PROCESSO : RR-1.092/2002-041-12-00.5 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ALBERTINO JOACI MENDONÇA

A D VO G A D O : DR. JOEL CORRÊA DA ROSA

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. - CE-
LESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem a fim de que,
concedido o benefício da justiça gratuita e, conseqüentemente, afas-
tada a deserção, prossiga no julgamento do recurso ordinário como
entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BENEFÍCIO DA
JUSTIÇA GRATUITA. É válida para fins de deferimento da justiça
gratuita, à exegese do art. 4º da Lei 7.510/86, a simples declaração de
pobreza firmada na inicial pelo advogado do reclamante, ainda que
destituído de poderes específicos para tanto. Aplicação da Orientação
Jurisprudencial 304 da SDI-I do TST.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
p ro v i m e n t o . 

PROCESSO : AIRR-1.096/2004-005-21-40.7 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. FÁBIO DE ALBUQUERQUE MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : MIXERLANDO CUNHA DE ALBUQUERQUE

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO TST.
O inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte do empre-
gador implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços
quanto àquelas obrigações, inclusive dos órgãos da Administração
Direta, das Autarquias, das Fundações Públicas, das Empresas Pú-
blicas e das Sociedades de Economia Mista, desde que hajam par-
ticipado da relação processual e constem também do título executivo
judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93). Estando a decisão atacada
fundada na Súmula nº 331, item IV, do TST, revela-se inviável o
processamento regular do recurso de revista, ante o óbice da Súmula
nº 333 do TST e do § 4º do artigo 896 da CLT.
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PROCESSO : AIRR-1.107/2003-022-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L 

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO GONÇALVES REBELLO

A G R AVA D O ( S ) : EDNA DE SOUZA SANTA CLARA

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO AFONSO DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. MULTA
DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS IN-
FLACIO-NÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.
Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 341 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Tra-
balho, é de responsabilidade do empregador o pagamento da di-
ferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em face dos expurgos inflacionários. Decisão
de Tribunal Regional do Trabalho nesse sentido impossibilita o pro-
cessamento do recurso de revista, a teor do previsto nos §§ 4º e 6º do
art. 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.113/2002-076-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ADIDAS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS CARRERAS

A G R AVA D O ( S ) : GABRIELA DE MATOS COSTA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA FERREIRA REZENDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCESSO SUBMETIDO AO RITO SUMARÍSSIMO -
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O § 6º do art. 896 da CLT

somente prevê o ingresso de Recurso de Revista, em ações sujeitas ao
procedimento sumaríssimo, se demonstrada violação direta da Cons-
tituição da República e/ou contrariedade à Súmula de jurisprudência
do TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.119/2005-008-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : GLOBEX UTILIDADES S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : SAMUEL MARCUS GOMES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUÍS EDUARDO L. DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERVALO
INTRAJORNADA NÃO CONCEDIDO. HORAS EXTRAS. CO-
MISSIONISTA PURO. DESPROVIMENTO. Não merece provimento
o agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando não demonstrada violação literal de dis-
positivo constitucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta
ao confronto de teses. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.121/2002-038-02-41.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DE OPERADORES CINEMATOGRÁFICOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. AGENOR BARRETO PARENTE

A G R AVA D O ( S ) : PLAYARTE CINEMAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLÁUDIO BRITO ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. É ônus do Agravante promover a formação do
instrumento do Agravo, com as peças necessárias ao imediato jul-
gamento do recurso de revista denegado, sob pena de não-conhe-
cimento, nos termos do art. 897, § 5º, incisos I e II, da CLT. Agravo
de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.121/2002-038-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PLAYARTE CINEMAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLÁUDIO BRITO ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DE OPERADORES CINEMATOGRÁFICOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. AGENOR BARRETO PARENTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO
DO RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DO DEPÓ-
SITO RECURSAL. SÚMULA Nº 128. Consoante entendimento pa-
cificado por meio da Súmula nº 128, item I, do TST, encontra-se a
parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em
relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. So-
mente se atingido o valor total da condenação não mais será exigido
qualquer depósito para recurso posterior. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.127/2004-020-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ENTRE AMIGOS O BODE LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO DE MEDEIROS LOPES

RECORRIDO(S) : ANTONIO CARLOS FRANÇA DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA FERREIRA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECONHECIMEN-
TO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO EM ACORDO JUDICIAL.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS RELATIVAS ÀS PARCE-
LAS PAGAS AO LONGO DO PERÍODO TRABALHADO. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A nova redação do
item I da Súmula 368/TST é no sentido de que a competência da
Justiça do Trabalho, quanto à execução das contribuições previden-
ciárias, se limita às sentenças condenatórias em pecúnia, assim como
aos valores objeto de acordo que integrem o salário-de-contribuição.
Não abrange, pois, a execução das contribuições incidentes sobre as
parcelas pagas no curso do contrato de trabalho reconhecido. Ino-
corrência de violação do art. 114 da Carta Magna (§ 3º com redação
da EC nº 20/98, atual inciso VIII, na redação da EC nº 45/2004).

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.138/2004-035-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SMUCKER DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MOACYR DE ÁVILA RIBEIRO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : LEONOR MISSURA

A D VO G A D O : DR. CÂNDIDO JOSÉ DE AZEREDO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. QUITAÇÃO. FÉRIAS. A decisão recorrida confirmou,
com base na análise das provas, que o acordo quitou apenas o pri-
meiro contrato de trabalho. FÉRIAS. Também com arrimo nas pro-
vas, a eg. Turma concluiu que as férias pleiteadas eram devidas.
Contra o seguimento da revista ergue-se a barreira da Súmula 126.
Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.142/2003-122-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ROULLIER BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DENISE VIVIANE SCHERER FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO AUGUSTO ROSA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO ANTÔNIO NUNES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : DEFER S.A. - FERTILIZANTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. GRUPO ECONÔMICO. RESPONSABI-
LIDADE SOLIDÁRIA. PENHORA. A admissibilidade do recurso de
revista, em processo de execução, está condicionada à demonstração
inequívoca de violação direta e literal de norma da Constituição
Federal, na forma do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 266
desta Corte. Ausente tal demonstração o recurso não pode ser pro-
cessado. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.152/2002-211-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO JOSÉ MUNARI RAUPP

A D VO G A D O : DR. ROMILDO BOLZAN JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.
DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de instru-
mento que tem por objetivo o processamento do recurso de revista,
quando não demonstrada violação literal de dispositivo constitucional
ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese.
Art. 896, e alíneas, da CLT. Tendo o acórdão regional firmado con-
vencimento com respaldo no laudo pericial, a intenção de afastar a
caracterização da atividade periculosa esbarra na Súmula 126 do C.
T S T.

PROCESSO : AIRR-1.155/2002-120-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ TOMAZ BASILIO

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ÍTALO LANFREDI S.A. - INDÚSTRIAS MECÂNICAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSS. ACOR-
DO JUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVI-
DENCIÁRIAS INDEVIDAS. O Tribunal de origem consignou que as
verbas resultaram devidamente discriminadas no acordo homologado
- hipótese que não se confunde com a mera indicação da natureza
jurídica das parcelas entabuladas. Com efeito, havendo, no acordo
homologado, individuação das parcelas que o compõem, não há co-
gitar da incidência sobre o valor total do acordo. Face à ausência de
verbas remuneratórias, respeitados estão os termos dos arts. 195, I,
"a", da Constituição da República e 43, parágrafo único, da Lei
8.212/91.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.157/2002-662-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : DI CANALLI COMÉRCIO TRANSPORTES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. FABIANA SPESSATTO BRINGHENTI

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR PUJOL MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO FERRAZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. NÃO-ENFRENTAMENTO DOS TER-
MOS DO DESPACHO AGRAVADO. NÃO- CONHECIMENTO. Ve-
rificando-se que a minuta do agravo não ataca os fundamentos da
decisão agravada, resta inviável o conhecimento do apelo, nos termos
da Súmula nº 422 do TST, segundo a qual, "Não se conhece de
recurso para o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade
inscrito no artigo 514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não
impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que
fora proposta". Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.157/2002-111-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : DARCI LOURENÇO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI

A D VO G A D A : DRA. RENATA VIEIRA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. CONTATO EVENTUAL. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 7º, INCISO XXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
NÃO-PROVIMENTO. Extrai-se da Súmula nº 361 do TST, inciso I,
que o contato eventual com a área de risco não gera direito à per-
cepção do adicional de periculosidade, não havendo que se falar, pois,
em afronta ao artigo 7º, XXIII, da Constituição Federal pela decisão
do Colegiado Regional que externou entendimento harmônico com o
citado verbete sumular. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.158/2005-567-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI

A G R AVA D O ( S ) : VALDECIR BARBOSA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA CHRISTINA CECCATTO GONÇALVES DE
PA U L A 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA Nº
383 DO C. TST. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
DESPROVIMENTO. Estando a decisão regional em conformidade
com Súmula de Jurisprudência Uniforme desta Corte, resta inad-
missível o recurso de revista, a teor do disposto no art. 896, letra "a",
da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.164/2003-095-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PIRELLI PNEUS S.A.

A D VO G A D O : DR. IVOMAR FINCO ARANEDA

A G R AVA D O ( S ) : CREUSO BATTARA NETTO E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. ELEN CRISTINA FIORINI BALISTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇAS
DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. OJ 344 DA SBDI-1 DO TST.
De acordo com a jurisprudência do TST, é bienal a prescrição para
reclamar diferenças da multa de 40% do FGTS em decorrência dos
expurgos inflacionários, contada a partir da publicação da Lei Com-
plementar 110/2001 ou do trânsito em julgado da ação anteriormente
proposta na Justiça Federal que reconheça o direito à atualização do
saldo da conta vinculada. OJ 344 da SBDI-1 do TST.
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DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS EM DE-
CORRÊNCIA DOS EXPURGOS INFLACIO-NÁRIOS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. Nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da Subseção I Especializada em Dis-
sídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, é de respon-
sabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em
face dos expurgos inflacionários. Impossibilidade de processamento
do recuso de revista, nos termos previstos no § 4º do artigo 896 da
CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.170/2005-112-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEANDRO GIORNI

A G R AVA D O ( S ) : CARLA JULIANA FERNANDES DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. THAÍS CLÁUDIA D'AFONSECA

A G R AVA D O ( S ) : INFOCOOP SERVIÇOS - COOPERATIVA DE PROFISSIO-
NAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA SÚMULA 331,
IV. ISONOMIA SALARIAL (ARTIGO 7º, XXXII, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL). COOPERATIVA. FRAUDE. Decidindo, com
base na prova e circunstâncias de fato do caso concreto, que a re-
clamante se ativava em funções idênticas aos servidores da deman-
dada, ferindo o princípio da isonomia previsto no artigo 7º, XXXII,
da Carta Magna, o acórdão não violou dispositivo de lei federal nem
violentou a Constituição Federal. Decisão arrimada na prova e nos
fatos não se presta a ser examinada à luz da revista, consoante dispõe
a Súmula nº 126 do TST. Agravo conhecido, mas não provido.

PROCESSO : AIRR-1.172/2005-041-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : EMERSON ARTUR DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS

A G R AVA D O ( S ) : TRANS-INDAIÁ - LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO LUIZ DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO DESFUNDAMENTADO. Deixando o
agravante de enfrentar os motivos ensejadores do despacho dene-
gatório, não se viabiliza o recurso principal, uma vez que o objetivo
do agravo de instrumento é fulminar aludido despacho, cujas razões
devem estar direcionadas de modo a infirmá-lo. Nesta esteira, o
presente recurso mostra-se desfundamentado. Agravo de instrumento
a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.175/2003-311-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : AROLDO TEIXEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO GUILHERME WEICHSLER

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ELETRO METALÚRGICA GOMER LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANNA ROSA LUPO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DANO MORAL. FÉRIAS. No que diz respeito às férias,
a eg. Turma entendeu que não houve violação dos artigos 135 e 145
da CLT, pois nenhum deles prevê, pelo seu descumprimento, o pa-
gamento em dobro, nem que o período das férias seja considerado
como dias à disposição do empregador. DANOS MORAIS. A mora
no pagamento das verbas rescisórias tem penalidade específica (artigo
477, § 8º, da CLT) e, por conseguinte, não existe, no caso, con-
figuração de dano moral. Ilesos os artigos 5º, X, da Constituição
Federal e 159 do Código Civil. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.187/2005-013-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. AMÉRICO PAES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. ART. 224 DA CLT. CONTRARIEDADE À
SÚMULA 102. A decisão recorrida, examinando os elementos de prova dos
autos, mormente a confissão do demandante em seu depoimento, tomou
posição no sentido de enquadrá-lo na exceção do artigo 224, § 2º, da CLT.
Não há como visualizar ofensa aos artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC,
sequer prequestionados (Súmula 297). Ao invés de contrariar a Súmula 102,
o acórdão recorrido, na verdade, está em perfeita sintonia com ela. Agravo
conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.197/2003-018-10-40.3 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. RODRIGO BORGES COSTA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ARY EUSTÁQUIO DA CUNHA SOARES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GERALDO MARCONE PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar as prefaciais de não-
conhecimento do agravo, suscitadas em contraminuta, e, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento, rejeitando o requerimento, vei-
culado em contraminuta, de aplicação de multa à agravante por li-
tigância de má-fé.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇA. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. PROTESTO INTERRUPTI-
VO. PRAZO PARA RENOVAÇÃO. O Tribunal de origem afastou a
pronúncia da prescrição nuclear, ao entendimento de que interrom-
pido o biênio prescricional pelo novo protesto judicial, ajuizado tem-
pestivamente, considerado o último ato processual praticado nos autos
do primeiro protesto. Inocorrente contrariedade à Súmula 268 do
TST. Inovatórios ou carentes de prequestionamento os demais ar-
gumentos relacionados pela parte ao seguimento de seu recurso de
revista. Decisão regional em consonância com a Orientação Juris-
prudencial 344 da SDI-I do TST, a atrair a incidência do art. 896, §
4º, da CLT e a aplicação da Súmula 333 do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.213/2000-063-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SHIN BUENO COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍ-
CIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : WALLISON VIEIRA PAZ

A D VO G A D O : DR. OSCAR ALVES DE AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DO RE-
CURSO DE REVISTA. Não se conhece do agravo de instrumento
que visa destrancar recurso de revista, sem apresentar razões objetivas
para desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Incidência
da Súmula nº 422 do TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.213/2004-005-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA SEGURADORA S.A.

A D VO G A D O : DR. PABLO ROLIM CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL MESSIAS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. LUIZ GUSTAVO MUGLIA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. A decisão está an-
corada na prova dos autos e, por conseguinte, não comporta revista
por força do óbice intransponível da Súmula 126. Agravo conhecido,
porém não provido.

PROCESSO : AIRR-1.214/2004-008-10-40.6 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SRG TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR VOLNEY PÓVOA

A G R AVA D O ( S ) : EMIVALDO AUGUSTO FERNANDES

A D VO G A D O : DR. SAMUEL SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : NELY TRANSPORTES BRASÍLIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR VOLNEY PÓVOA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS.
GRUPO ECONÔMICO. SOLIDARIEDADE. MATÉRIA FÁTICA. DES-
PROVIMENTO. Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por
objetivo o processamento de recurso de revista, quando o que se pretende é
o reexame do fato controvertido e da prova produzida. Entendimento con-
sagrado na Súmula nº 126 desta Colenda Corte.
PROCESSO : AIRR-1.219/2005-108-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DENISE GOMES

A D VO G A D O : DR. BRUNA ROCHA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE MINEIRA DE CULTURA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIPARAÇÃO
SALARIAL. ÔNUS DA PROVA. MATÉRIA FÁTICA. DESPROVI-
MENTO. Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por ob-
jetivo o processamento de recurso de revista, quando o que se pretende é o
reexame do fato controvertido e da prova produzida. Entendimento con-
sagrado na Súmula nº 126 desta Colenda Corte.

PROCESSO : AIRR-1.224/2003-065-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS MARIANO

A D VO G A D O : DR. CARLOS MARIANO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L 

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA PINTO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
MARCO INICIAL. Se o recurso de revista foi interposto antes da
publicação do v. acórdão proferido nos embargos de declaração opos-
tos pelo próprio reclamante-recorrente, estando, pois, intempestivo, na
forma do entendimento adotado pelo Pleno deste c. Tribunal Superior,
há de se negar provimento ao agravo de instrumento para manter o r.
despacho denegatório. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.225/2001-053-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : JORGE JESUÍNO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. WILSON JACOB ABDALA

A G R AVA D O ( S ) : DIRECTA MARKETING PROMOÇÕES E EVENTOS S/C
LT D A . 

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. VIOLAÇÃO
LEGAL E/OU CONSTITUCIONAL. INOCORRÊNCIA. O Regional
reconheceu a responsabilidade subsidiária da segunda demandada,
arrimado na Súmula 331, IV, do TST. A decisão recorrida não tratou
da afronta constitucional invocada (artigo 5º, II), atraindo a incidência
da Súmula 297 do TST. Agravo de instrumento conhecido e não
provido.

PROCESSO : AIRR-1.228/2005-013-18-40.2 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE TRANSPORTES DO ESTADO DE
GOIÁS - COOTEGO

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA GONÇALEZ

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO ANTÔNIO MARQUES

A D VO G A D O : DR. NABSON SANTANA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SÚMULA Nº 126 DO TST. Nega-se provimento a agravo
de instrumento quando, para se chegar a conclusão diversa da adotada
pelo Tribunal Regional do Trabalho, necessário o revolvimento de
fatos e provas (Súmula nº 126 do TST). Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.229/2005-003-24-00.2 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ALEXANDER SANTOS GRILO

A D VO G A D O : DR. ARTUR GOMES PEREIRA

RECORRIDO(S) : SERRANA TRANSPORTE URBANO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 342 da SDI-1 do C.
Tribunal Superior do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento para
deferir o pagamento com o acréscimo de 50% (cinqüenta por cento)
sobre o valor da hora normal trabalhada do período correspondente à
supressão do intervalo intrajornada estabelecido em lei, restabele-
cendo a r. sentença no item.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. SUPRESSÃO MEDIANTE NEGOCIAÇÃO CO-
LETIVA. IMPOSSIBILIDADE. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 342 DA SDI-1. O artigo 71 da CLT dispõe ser obrigatória
a concessão de um intervalo mínimo de uma hora para refeição e
descanso, quando a jornada de trabalho exceder de seis horas. O § 4º
do referido preceito estabelece o pagamento do período concernente
ao intervalo não concedido com o acréscimo de no mínimo 50%
(cinqüenta por cento) sobre o valor da hora normal de trabalho. Essa
regra é de caráter imperativo e cogente. O intervalo mínimo es-
tabelecido em lei para refeição e descanso, portanto, é direito in-
disponível do trabalhador, concernente à sua higidez física e mental,
sobre o qual não podem dispor as partes em instrumentos coletivos de
trabalho. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.241/2004-202-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO RIBEIRO TAVARES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LOPES CAMPOS FERNANDES

RECORRIDO(S) : SARPAV MINERADORA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VÂNIA HELENA DE SOUZA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 60 deste C. Tribunal Superior do
Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar procedente o
pedido relativo ao adicional noturno incidente sobre as horas pror-
rogadas após as cinco do dia seguinte, nos exatos termos do que
estabelecem o artigo 73, § 5º, da CLT e a Súmula 60 deste Tribunal
Superior do Trabalho. Invertido o ônus da sucumbência. Custas já
calculadas, a cargo da reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL NO-
TURNO. DIFERENÇAS. PRORROGAÇÃO EM HORÁRIO DIUR-
NO. SÚMULA Nº 60 DO TST. "Cumprida integralmente a jornada
no período noturno e prorrogada esta, devido é também o adicional
quanto às horas prorrogadas. Exegese do art. 73, § 5º, da CLT"
(Súmula nº 60, II, do TST). Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.246/2003-045-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JERÔNIMO ANTÔNIO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. JOÃO FERNANDO INÁCIO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
MARCO INICIAL. Decisão do Tribunal Regional em consonância
com o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SBDI-1 do TST.

ATO JURÍDICO PERFEITO. RESPONSABILIDADE
PELO PAGAMENTO. Matéria já objeto de pacífica jurisprudência
do TST, por meio da Orientação nº 341 da SBDI-1.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.249/2005-001-22-40.6 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EDELTRUDES GASPAR DE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

A G R AVA D O ( S ) : ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. - AGESPISA

A D VO G A D A : DRA. MARY BARROS BEZERRA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento
ao agravo de instrumento quando a decisão regional encontra-se em
conformidade com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta C.
Corte Superior (Súmula nº 333).

PROCESSO : AIRR-1.251/2003-202-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : DM INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MARTINS FONSECA REIS

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO PORTO SANTOS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO HIROMI SONODA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. AUSÊNCIA DE
COMPROVANTE DO DEPÓSITO RECURSAL REFERENTE À IN-
TERPOSIÇÃO DO RECURSO DE REVISTA.

Não tendo a parte agravante se cercado dos cuidados ne-
cessários à regular formação do instrumento, deixando de atestar a
autenticidade das peças processuais que o formaram, além de deixar
de trasladar cópia do comprovante do depósito recursal referente à
interposição do recurso de revista, resta inviável o conhecimento do
agravo, não comportando a omissão em tela conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais (§ 5º do artigo
896 da CLT e itens III, IX e X da Instrução Normativa nº 16, editada
pela Resolução nº 89/99).

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.253/2003-013-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ROBERTO STUCKERT NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM NOGALES VASCONCELOS

A D VO G A D O : DR. CLAUDISMAR ZUPIROLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

1 Tendo o regional adotado o entendimento acerca da ine-
xistência de contestação específica e em momento processual ade-
quado sobre os horários declinados na exordial, e invocado a regra
inserta no artigo 302 do CPC, segundo a qual consideram-se ver-
dadeiros os fatos não impugnados, bem como valorado a prova oral
colhida para concluir pelo deferimento das horas extras não há que se
cogitar acerca da ausência de manifestação sobre o ônus probatório
(artigos 818 da CLT e 333 do CPC) das horas extraordinárias plei-
teadas.

A razoável interpretação conferida a preceito de lei não en-
seja o processamento da revista, a teor da Súmula nº 221 do TST.

Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.262/2002-101-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : MINERAÇÃO SERRA DA FORTALEZA LTDA.

A D VO G A D O : DR. VALDIR CAMPOS LIMA

A G R AVA D O ( S ) : JUCELINO BATISTA SABINO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO RAYMUNDO DE SOUZA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento da reclamada.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DO DESPACHO DENEGATÓRIO. Inexiste
a alegada nulidade. A apreciação em primeiro juízo de admissi-
bilidade das questões de fundo postas no recurso de revista encontra
amparo no art. 896 da CLT e não vincula este juízo ad quem. O óbice
oposto a quo ao processamento do recurso de revista pode ser re-
movido ao exame do agravo de instrumento interposto pelo agra-
vante, remédio previsto no art. 897, "b", da CLT.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. MULTA DO
ART. 477/CLT. APLICAÇÃO. Conforme se infere do disposto na
Súmula 331, IV, do TST, o responsável subsidiário deve suportar o
pagamento total das verbas decorrentes do inadimplemento das obri-
gações trabalhistas pelo devedor principal, entre as quais se inclui a
multa do art. 477 da CLT. Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da
Súmula 333/TST.

HORAS IN ITINERE. DECISÃO EM CONSONÂNCIA
COM A SÚMULA 90 DO TST.Não se viabiliza o trânsito do re-
curso de revista, a teor da Súmula 333/TST e do parágrafo 4o do art.
896 da CLT, pois a decisão regional está em estrita consonância com
os itens I, II e V da Súmula 90 do TST, e, ainda que assim não fosse,
não caberia falar de violação de texto constitucional e de divergência
de teses, por envolver a matéria aspectos fáticos insuscetíveis de
reexame nesta esfera recursal, nos moldes da Súmula 126/TST.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.267/2002-225-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : PRINCIPAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CAFÉ LTDA.

A D VO G A D A : DRA. REGINA CÉLIA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : AURELIO GOMES

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ALBERTO MOREIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA PELA
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONSIDE-
RADOS PROTELATÓRIOS. Estando evidenciado para o regional,
última instância apta a examinar as provas existentes nos autos, o
caráter procrastinatório dos embargos declaratórios interpostos pela
reclamada, torna-se inviável a configuração de ofensa aos artigos
897-A da CLT, 535, II, e 538 do CPC. Aresto inservível em face da
alínea "a" do artigo 896 da CLT. HORAS EXTRAS. ALEGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EXTERNO. Ficou claro, da análise
fática efetuada pelo regional, que as horas extras eram efetivamente
devidas, sendo insuficiente para afastar a condenação a simples ar-
güição de que o empregado prestava serviços externos. Arestos ines-
pecíficos, a teor da Súmula nº 296 do TST. JULGAMENTO EXTRA
PETITA. DESCONSIDERAÇÃO DE ALEGAÇÃO CONSTANTE
DA INICIAL DE USUFRUTO DE INTERVALO DIÁRIO DE TRIN-
TA MINUTOS. O regional confirmou a condenação ao pagamento
das horas extras deferidas pela sentença, a qual verificou que inexistia
intervalo regular de refeição. Registrou, ademais, que a ré não logrou
provar a não realização de labor extraordinário. Incólumes, portanto,
os artigos 128 e 460 do CPC, não sendo possível falar em julgamento
extra petita. Arestos inespecíficos. Incidência da Súmula nº 296 do
TST. VALES. O regional, fundado na análise dos elementos fáticos
existentes nos autos, manteve a condenação à devolução dos valores
descontados a título de "vale", entendimento que inviabiliza a con-
figuração das alegadas afrontas aos artigos 6º e 7º da Lei nº 3.207/57.
Incidência da Súmula nº 126 do TST. Agravo conhecido e des-
provido.
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PROCESSO : ED-AIRR-1.272/2004-015-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : UNIÃO (MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA)

A D VO G A D A : DRA. SAÁDIA COELHO NASCIMENTO

EMBARGADO(A) : GILVANEIDE SARMENTO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

EMBARGADO(A) : MATRIX SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. UNIÃO. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. Estando o
acórdão embargado devidamente fundamentado em relação ao art. 37, § 6º, da
Constituição da República, sob a ótica da teoria objetiva do risco administrativo para
responsabilizar os entes públicos à culpa in vigilando, previstas na Súmula 331, IV,
do TST, não se detecta omissão a ser sanada.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.279/2005-018-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : CLARISSA ALVES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MURIEL NINI

A G R AVA D O ( S ) : OFFICIO - SERVIÇOS GERAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. MINUTA DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO QUE INOVA AS RAZÕES DO RECURSO DE
REVISTA. IMPOSSIBILIDADE. Não obstante este c. Tribunal Su-
perior tenha se pronunciado no sentido de que à SPTRANS não se
aplica o entendimento do item IV da Súmula 331/TST, o agravo não
merece provimento, na medida em que a reclamada inova no ar-
gumento apresentado, relativamente à sua aplicabilidade.

Com efeito, nas razões de revista, a reclamada limitou-se a
argüir inconstitucionalidade e ilegalidade da Súmula 331/TST, razão
pela qual a alegação, em minuta de agravo de instrumento, de que a
Súmula é inaplicável porque a empresa apenas gerencia e fiscaliza o
serviço de transporte, mostra-se inovatória.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.281/2004-002-24-41.9 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : LIBAN COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GLAUBER GUBOLIN SANFELICE

A G R AVA D O ( S ) : ALCEU MARCOS GOMES

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ISA GEABRA

A G R AVA D O ( S ) : AUTO PEÇAS CHACHA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO JOSÉ XAVIER BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUCESSÃO
NA EXECUÇÃO. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento, em processo de execução, quando não de-
monstrada violação direta a dispositivos constitucionais. Aplicação do
disposto no artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST.

PROCESSO : AIRR-1.287/1994-044-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO FERREIRA GANDRA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DE ALMEIDA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. FGTS. PRESCRIÇÃO. ACÓRDÃO REGIONAL EM
CONSONÂNCIA COM SÚMULA 362 DO TST. O acórdão regional
aliou-se ao entendimento cristalizado pela Súmula n° 362/TST, que
entende ser trintenária a prescrição aplicável aos depósitos do FGTS.
De igual, não se visualizando mácula a dispositivos de lei ou da Carta
da República, a revista não merece trânsito. Agravo conhecido e não
provido.

PROCESSO : AIRR-1.296/2005-021-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. PAULO EUSTÁQUIO CANDIOTTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO REZENDE MAGALHÃES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROBERTO PEREIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. REVOLVIMENTO DE FATOS E
PROVAS. SÚMULA 126 DO TST. A discussão acerca do direito ou
não do reclamante às horas extraordinárias envereda-se pelo caminho
do reexame das provas produzidas, tarefa infensa à natureza especial
e extraordinária do recurso de revista, a teor do disposto na Súmula
nº 126 desta Corte. DIFERENÇAS DO DESVIO FUNCIONAL. A
demandada recorre sem, contudo, convergir sua tese para qualquer
uma das hipóteses específicas de cabimento do recurso de revista,
esperadas pelo artigo 896 do Texto Consolidado. Recurso desfun-
damentado neste tocante. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.303/2001-101-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA FARMACÊUTICA VITALFARMA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MESSIAS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDA CALIXTO

A D VO G A D O : DR. SANDRO AURÉLIO CALIXTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. DECLARA-
ÇÃO DE HIPOSSUFICÊNCIA. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO
DO DEPÓSITO RECURSAL. DESERÇÃO. DESPROVIMENTO.
Na Justiça do Trabalho o preparo está condicionado não apenas ao
recolhimento das custas, como também do depósito recursal. Assim,
ainda que deferida a gratuidade de justiça à reclamada que alega
insuficiência econômica, não há como se afastar a obrigação de re-
colhimento do depósito recursal, eis que não tem natureza jurídica de
taxa, mas sim de garantia de juízo. Agravo de instrumento des-
provido.

PROCESSO : ED-RR-1.308/2003-011-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : PAULO ROBERTO LOPES DA ROSA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARIANA MORAES CHUY

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. EDSON ANTÔNIO PIZZATTO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. A via es-
treita dos embargos de declaração não permite a rediscussão sobre o
acerto do acórdão embargado, pois suas hipóteses de cabimento estão
exaustivamente dispostas no artigo 535 do CPC, que prevê a oposição
de embargos somente nos casos de omissão, obscuridade ou con-
tradição. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.312/2003-461-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MARIA GAIA

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL E OBRIGATÓRIA À FORMAÇÃO DO
INSTRUMENTO (PROCURAÇÃO DA PARTE AGRAVADA). Não
se conhece de agravo de instrumento, quando ausente peça essencial
e obrigatória à sua formação. Incumbe à parte interessada velar pela
adequada formalização de seu recurso. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.323/2004-069-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : IAPP - INSTITUTO AMBEV DE PREVIDÊNCIA PRIVADA

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA RIBEIRO ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. VANDER BERNARDO GAETA

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL ANTÔNIO RODRIGUES FILHO

A D VO G A D O : DR. NELSON ROTHSTEIN BARRETO PARENTE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CARGO DE CONFIANÇA. REEXAME DE FATOS
E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
126/TST. A recorrente não conseguiu comprovar, como era da sua
responsabilidade, qualquer violação de dispositivos legais e/ou cons-
titucionais, tampouco logrou êxito em demonstrar dissenso pretoriano
específico, em que estivesse patente a identidade das premissas de
fato e de direito entre o caso dos autos e aqueles exteriorizados pelos
arestos paradigmas. Na verdade, busca tão-somente rediscutir o de-
ferimento de horas extras, com os reflexos pertinentes, em indis-
farçável procura de levar à revisita de fatos e provas, atraindo a
incidência da Súmula nº 126/TST. Agravo conhecido, porém des-
provido.

PROCESSO : RR-1.330/2003-013-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : GUARUTOR USINAGEM DE PRECISÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO PIRAGINI

RECORRIDO(S) : FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. GENIVALDO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação dos arts. 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91 e 195,
I, alínea "a", da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o recolhimento da contribuição previ-
denciária sobre o valor total do acordo homologado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. SEM RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍ-
CIO. HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
INCIDÊNCIA SOBRE O TOTAL ACORDADO. Com o advento da
EC 20/98, a base do financiamento da seguridade social passou a
contemplar a contribuição social do empregador incidente sobre a
"folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou cre-

ditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço,
mesmo sem vínculo empregatício" (destaquei), a teor do art. 195, I,
alínea "a", da Carta Magna. Configurada a afronta ao preceito cons-
titucional indicado, porquanto a decisão regional concluiu indevida a
incidência de contribuição previdenciária, em acordo homologado
sem reconhecimento de vínculo de emprego, a despeito da ausência
de discriminação das parcelas objeto da transação, a que atribuída
natureza indenizatória. A teor do art. 43, parágrafo único, da Lei
8.212/1991, à falta de discriminação das parcelas, a contribuição
previdenciária incidirá sobre o valor total do acordo, ainda que não
haja o reconhecimento do vínculo empregatício.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : AIRR-1.333/2002-045-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉ SILVA DOMINGOS

A D VO G A D O : DR. ALBERTO ALBIERO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA S.A. - EM-
BRAER

A D VO G A D O : DR. CLÉLIO MARCONDES FILHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ESTABILIDADE PROVISÓRIA DECORRENTE DE
DOENÇA PROFISSIONAL. O art. 118 da Lei nº 8.213/91 impõe,
como condição ao direito à estabilidade provisória decorrente de
doença profissional, a percepção do auxílio-doença (Súmula 378, II,
do TST). A exigência legal não foi atendida. Não ocorreu qualquer
violação do artigo 5º, LV, da Constituição Federal. Agravo conhecido
e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.338/1998-005-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : NATURA COSMÉTICOS S.A.

A D VO G A D O : DR. PEDRO BEZERRA DE MENEZES RIVA

A G R AVA D O ( S ) : BRANCA CALDERON DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA ABDALLA ANIC

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRÊMIO. HA-
BITUALIDADE. Não demonstrada divergência jurisprudencial, nos
termos da Súmula 296 do C. TST, não há como se admitir o recurso
de revista interposto. agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-1.338/2003-461-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

A D VO G A D A : DRA. ELMIRA APARECIDA D'AMATO GARCIA

A D VO G A D A : DRA. HELENA DE ALBUQUERQUE DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastada a ilegitimidade ativa do sindicato, determinar o retorno dos
autos ao eg. Tribunal Regional da 2ª Região, a fim de que julgue os
pedidos do sindicato como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SINDICATO. SUBSTI-
TUIÇÃO PROCESSUAL. LEGITIMIDADE. A substituição processual
conferida aos sindicatos não é irrestrita, visto que deve se limitar às ações
visando à proteção de direitos e interesses coletivos ou individuais homo-
gêneos da categoria, conforme prevê o artigo 8º, III, da Constituição Federal.
A norma constitucional, ao assegurar ao sindicato a defesa judicial dos di-
reitos individuais da categoria, não autoriza a defesa de quaisquer interesses
individuais, mas sim a defesa coletiva de direitos individuais homogêneos da
categoria, cuja titularidade diz respeito a uma coletividade de empregados
representados pelo sindicato, abrangendo ou não toda a categoria. Este é o
conceito que se extrai do art. 81, inciso III, da Lei nº 8.078/90 (Código de
Defesa do Consumidor), segundo o qual constituem interesses individuais
homogêneos "os decorrentes de origem comum". Deste modo, tratando-se
de ação que visa pleito de diferenças salariais a título da multa de 40% do
FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários, determinado que os subs-
tituídos têm em sua pretensão interesse e origem comum, não há como se
afastar a legitimidade do sindicato para substituir os associados. Recurso de
revista conhecido e provido.
PROCESSO : ED-ED-AIRR-1.338/2004-731-04-40.9 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

EMBARGANTE : SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : NEIMAR JORGE CASSOL

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA CRISTINA HENN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de
declaração opostos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA
DE INTERESSE DE AGIR. NÃO-CONHECIMENTO.

Não se conhece dos embargos de declaração, por ausência de in-
teresse de agir, quando a fundamentação nele esposada, diz respeito à de-
cisão diversa daquela constante do acórdão embargado.

Embargos de Declaração não-conhecidos.

PROCESSO : AIRR-1.339/2003-015-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CITIBANK DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES
IMOBILIÁRIOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA BASTOS DE MORAES REGO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AUGUSTO PINTO DE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. ELAINE CRISTINA LOPES MOL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO TRASLADO
IRREGULAR. AUTENTICAÇÃO. PETIÇÃO SEM ASSINATURA.

Petição de encaminhamento de agravo de instrumento, na
qual consta declaração de autenticidade das peças, sem a devida
assinatura, não tem eficácia jurídica, torna irregular o traslado ante a
ausência de autenticação das peças que formaram o instrumento e
impede o conhecimento do agravo. Incidência do item IX da Ins-
trução Normativa nº 16/99, que exige que as peças trasladadas es-
tejam "autenticadas uma a uma, no anverso ou verso" e do artigo830
da CLT.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.351/2004-112-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON DE MOURA

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO FARIA BAHIA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. ANOTAÇÕES NOS CARTÕES PON-
TO. SIMBOLOGIAS. MATÉRIA FÁTICA. DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL.

Inviável o curso da revista, por divergência jurisprudencial,
quando parte dos arestos paradigmas trazidos à colação não apresenta
fonte de publicação válida, nos termos da Súmula nº 337 do TST e do
artigo 896, "a", da CLT, e parte apresenta-se inespecífico ao cotejo de
teses, a teor da Súmula nº 296 do TST.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. VIOLAÇÃO AO ARTI-
GO 461 DA CLT. NÃO-CONFIGURAÇÃO.

Tendo o Regional, soberano na análise do conjunto fático-
probatório, consignado a presença dos requisitos previstos no artigo
461 da CLT, resta inviável o reconhecimento da violação à lite-
ralidade do referido preceito legal. Incidência do óbice da Súmula nº
126 do TST.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.352/2002-003-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. MIGUEL LEMOS LONGMAN

A G R AVA D O ( S ) : RONNIE VON CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA JOLE LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO JOSÉ VARJAL CARNEIRO LEÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECONHECI-
MENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO EM DECISÃO JUDICIAL.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS RELATIVAS ÀS PARCELAS
PAGAS AO LONGO DO PERÍODO TRABALHADO. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A nova redação do item I da Súmula
368/TST é no sentido de que a competência da Justiça do Trabalho, quanto
à execução das contribuições previdenciárias, se limita às sentenças con-
denatórias em pecúnia, assim como aos valores objeto de acordo que in-
tegrem o salário-de-contribuição. Não abrange, pois, a execução das con-
tribuições incidentes sobre as parcelas pagas no curso do contrato de trabalho
reconhecido. Inocorrência de violação do art. 114 da Carta Magna (§ 3º com
redação da EC nº 20/98, atual inciso VIII, na redação da EC nº 45/2004).

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : ED-RR-1.364/2002-094-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FRANCISCO BUENO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GODOY

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. A via es-
treita dos embargos de declaração não permite a rediscussão sobre o
acerto do acórdão embargado, pois suas hipóteses de cabimento estão
exaustivamente dispostas no artigo 535 do CPC, que prevê a oposição
de embargos somente nos casos de omissão, obscuridade ou con-
tradição. Embargos de declaração rejeitados.
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PROCESSO : AIRR-1.367/2004-010-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ERALDO GOMES DO LAGO

A D VO G A D A : DRA. VILMA PIVA

A G R AVA D O ( S ) : FANNY APARECIDA MARTINS

A D VO G A D O : DR. ADEMILTON FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : TIERRAS EMPREITEIRA, PROJETOS E MONTAGENS DE
PRÉ-MOLDADOS S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUÍZO "A
QUO" DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. COMPETÊNCIA.

O juízo de admissibilidade realizado pelo Tribunal a quo
alcança não só a análise dos pressupostos extrínsecos, como também
dos pressupostos intrínsecos de conhecimento do recurso de revista,
dentre os quais a subsunção do recurso à hipótese de ofensa direta e
literal à Constituição Federal, (art. 896, § 2º, da CLT), razão pela qual
não há que se cogitar acerca do extrapolação da competência atri-
buída ao Regional, para proceder o juízo de admissibilidade recursal,
em face da decisão que negou seguimento à revista, por não de-
monstrada a hipótese legal para o seu cabimento.

RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. OFENSA AO
ARTIGO 5º, INCISO XXXVI, DA CF.

O agravo de instrumento consiste no meio processual ade-
quado para se impugnar decisões denegatórias do seguimento de
recursos, mediante a demonstração fundamentada do equívoco per-
petrado pelo juízo de admissibilidade a quo, no tocante à análise dos
pressupostos extrínsecos e intrínsecos do apelo interposto. Verifi-
cando-se que o Agravante limitou-se a defender a ocorrência de
ofensa ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, sem,
contudo, apontar qualquer fundamento capaz de amparar a referida
argüição, resta inviável o provimento do agravo, por ausência de
fundamentação apta a desconstituir os fundamentos que ensejaram o
não-processamento da revista.Agravo de Instrumento conhecido e
n ã o - p ro v i d o . 

PROCESSO : ED-AIRR-1.369/2004-732-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

EMBARGANTE : SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : GENÉSIO VELEDA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. DARLEI THOMÉ KERN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração, e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSU-
POSTOS. ARTIGOS 535, I E II, DO CPC E 897-A DA CLT. INO-
CORRÊNCIA.

Constatando-se que o insurgimento demonstrado pela Em-
bargante é impróprio para ser apreciado e dirimido pela via eleita dos
embargos de declaração, porquanto refoge às hipóteses legais pre-
vistas nos artigos 535, I e II, do CPC e 897-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, a rejeição dos embargos é medida que se impõe.

Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.374/2005-103-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : VIVIAN LOPES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO TADEU SEVERO DE ALMEIDA NETO

A G R AVA D O ( S ) : FISIOMED MEDICINA FÍSICA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO RODRIGUES ZEBRAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. DESPROVIMENTO. Não pode ser pro-
vido o agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento
de recurso de revista, quando não atendidos os pressupostos de ad-
missibilidade do apelo previstos no art. 896 da CLT.

PROCESSO : ED-AIRR-1.380/2003-003-17-40.1 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

EMBARGANTE : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ESCEL-
SA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : CARLOS RENATO PEREIRA DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS BISSOLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração opostos, e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NÃO-CONFIGURAÇÃO.

Verificando-se que o insurgimento demonstrado pela parte
embargante é impróprio para ser apreciado e dirimido pela via eleita
dos embargos de declaração, porquanto refoge às hipóteses legais
previstas nos artigos 535, I e II, do CPC e 897-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, a rejeição dos embargos é medida que se impõe.

Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.380/2003-403-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FLECK BAETHGEN

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ALMIR RODRIGUES ALVES

A D VO G A D A : DRA. FÁBIOLA DALL'AGNO

A G R AVA D O ( S ) : SEGITEC - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO.
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO DESPACHO DENEGATÓRIO.
Não pode ser conhecido o agravo quando a parte não apresenta, no
momento de sua interposição, a certidão de publicação do despacho
agravado, peça que se destina à averiguação de tempestividade do
agravo de instrumento, não cabendo diligência para que, em momento
subseqüente, venha a apresentá-la. Esta exigência decorre da alteração
dada ao artigo 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova
sistemática ao agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade
de, em caso de provimento, ser imediatamente apreciado o recurso
cujo seguimento fora negado. Agravo de instrumento não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-1.382/1999-411-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. DIOGO COBO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO LUIZ FERNANDES COELHO

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA CARVALHO DO AMARAL GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : ABC SUPERMERCADOS S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : SUPERMERCADOS SERRA E MAR LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ GONÇALVES DA LUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE ASSINATURA DO ADVOGADO NA PETIÇÃO E NAS RA-
ZÕES RECURSAIS DO RECURSO DE REVISTA. DOCUMENTO
APÓCRIFO. A interposição de recurso de revista sem assinatura do
advogado, tanto na petição quanto nas razões do recurso, é irre-
gularidade que impossibilita o conhecimento do apelo. Incidência da
Orientação Jurisprudencial nº 120 da SDI-I. Precedentes. Agravo de
instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-1.385/2005-005-24-00.6 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : APARECIDO FELISBERTO

A D VO G A D O : DR. ARTUR GOMES PEREIRA

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO SÃO FRANCISCO LTDA.

A D VO G A D O : DR. EMERSON ALEXANDRE HIRATA E SÁ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 342 da SDI-1 do C.
Tribunal Superior do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento para
deferir o pagamento com o acréscimo de 50% (cinqüenta por cento)
sobre o valor da hora normal trabalhada do período correspondente à
supressão do intervalo intrajornada estabelecido em lei, restabele-
cendo a r. sentença nesse particular.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. SUPRESSÃO MEDIANTE NEGOCIAÇÃO CO-
LETIVA. IMPOSSIBILIDADE. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 342 DA SDI-1. O artigo 71 da CLT dispõe ser obrigatória
a concessão de um intervalo mínimo de uma hora para refeição e
descanso, quando a jornada de trabalho exceder de seis horas. O § 4º
do referido preceito estabelece o pagamento do período concernente
ao intervalo não concedido com o acréscimo de no mínimo 50%
(cinqüenta por cento) sobre o valor da hora normal de trabalho. Essa
regra é de caráter imperativo e cogente. O intervalo mínimo es-
tabelecido em lei para refeição e descanso, portanto, é direito in-
disponível do trabalhador, concernente à sua higidez física e mental,
sobre o qual não podem dispor as partes em instrumentos coletivos de
trabalho. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.388/2003-101-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

A D VO G A D A : DRA. MARGARETH CUNHA D'ALÓ DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO SANCHEZ PADILHA

A D VO G A D O : DR. CARLOS MÁRIO DE ALMEIDA SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS. DIÁRIAS.
O Colegiado, na forma do artigo 457 e parágrafos da CLT, deferiu as
diferenças rescisórias uma vez que as diárias atingiam montante su-
perior a 50% do valor do salário. Confronto de teses inviável (Súmula
337). Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.398/2005-111-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROBERTO FONTANA

A G R AVA D O ( S ) : KEILA CALIL BUSATO RIBAS

A D VO G A D O : DR. CAMILO EUSTÁQUIO REZENDE LIMA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INÉPCIA DA INICIAL. Diante da argumentação fática
adotada pelo regional, torna-se inviável a configuração das preten-
didas ofensas aos artigos 461 e 840, § 1º, da CLT, e 286 do CPC.
Arestos inservíveis, nos termos da alínea "a" do artigo 896 da CLT e
da Súmula nº 296 do TST. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Constato
que o Regional, última instância apta a examinar as provas existentes
nos autos, a teor da Súmula nº 126 do TST, deixou assentado que
ficou demonstrado o preenchimento de todos os requisitos do artigo
461 da CLT. Inviável, portanto, a configuração de ofensa ao artigo
461, § 1º, da CLT, plenamente observado. Arestos imprestáveis, nos
termos da alínea "a" do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 296 do
TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.408/2001-302-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO BEZERRA LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO

A G R AVA D O ( S ) : PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. VIOLAÇÃO
LEGAL E/OU CONSTITUCIONAL. INOCORRÊNCIA. Na apre-
ciação do tema o Regional reconheceu a responsabilidade subsidiária
da agravante, amparando-se na Súmula 331, IV, do TST. A decisão
recorrida está em consonância com a iterativa e reiterada jurispru-
dência desta Corte, não desafiando recurso de revista (art. 896, § 4º,
da CLT). Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.409/1999-062-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ROSANE SCHROTER KALACHE

A D VO G A D A : DRA. CLÉA CARVALHO FERNANDES CAVALCANTI DE
SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SASSE COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS

A D VO G A D O : DR. EUGÊNIO ARRUDA LEAL FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA MARQUES DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS EMPREGADOS
DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO - PREVHAB

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DE MOURA LEITE ESTEFAN

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. O acórdão recorrido, ao exame das provas existentes,
indeferiu a pretensão quanto à integração das horas extras na com-
plementação de aposentadoria. Ausência de violação do artigo 457, §
1º, da CLT. Confrontação de teses inviável (Súmula 337 do TST).
Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.413/2004-005-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : EUGÊNIO MOREIRA BRAGA FILHO

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA MARIA BARROTE GUERRA LAGES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. O Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamante está
desfundamentado, porquanto não logrou desconstituir os fundamentos
do r. despacho denegatório. Entendimento cristalizado na Súmula
422/TST. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.423/2004-003-19-40.9 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

EMBARGANTE : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR. ALUISIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

EMBARGADO(A) : JOÃO HONÓRIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS BERNARDO

EMBARGADO(A) : COMPRESG - COMÉRCIO E SERVIÇOS GERAIS LTDA.
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração, e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSU-
POSTOS. ARTIGOS 535, I E II, DO CPC E 897-A DA CLT. INO-
CORRÊNCIA.

Constatando-se que o insurgimento demonstrado pelo Em-
bargante é impróprio para ser apreciado e dirimido pela via eleita dos
embargos de declaração, porquanto refoge às hipóteses legais pre-
vistas nos artigos 535, I e II, do CPC e 897-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, a rejeição dos embargos é medida que se impõe.

Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.426/2002-002-24-40.7 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL
S.A. - ENERSUL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDA ELIZABETH GUIMARÃES XAVIER

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO IVAN MASSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇAS DE 40% DO FGTS. PRESCRI-
ÇÃO. OJ 344 DA SBDI-1 DO TST. De acordo com a jurisprudência
do TST, é bienal a prescrição para reclamar diferenças da multa de
40% do FGTS em decorrência dos expurgos inflacionários, contada a
partir da publicação da Lei Complementar 110/2001 ou do trânsito
em julgado da ação proposta na Justiça Federal que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada. OJ 344 da SBDI-1
do TST. Impossibilidade de processamento do recurso de revista em
procedimento sumaríssimo, nos termos do § 6º do artigo 896 da CLT.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.427/2002-002-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : IGL INDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOUBERT ARIOVALDO CONSENTINO

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO DE JESUS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. PAULO ALEXANDRE PALMEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. DATA LIMITE.
A decisão recorrida, com base na prova dos autos, fixou a data limite
para a percepção do adicional. O acórdão, além do mais, está em
sintonia com a Súmula 364, I, do TST, inviabilizando a revista (Sú-
mulas 126 e 333 do TST). Nego provimento. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.427/2002-002-15-41.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CÉLIO DE JESUS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. PAULO ALEXANDRE PALMEIRA

A G R AVA D O ( S ) : IGL INDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOUBERT ARIOVALDO CONSENTINO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. DATA LIMITE.
A decisão recorrida, com base na prova dos autos, fixou a data limite
para a percepção do adicional de periculosidade. O acórdão, além do
mais, está em sintonia com a Súmula 364, I, inviabilizando a revista
(Súmulas 126 e 333). Nego provimento. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.428/2005-465-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTONIO FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA FIGUEREDO RAITZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇAS DE 40% DO FGTS. PRESCRI-
ÇÃO. OJ 344 DA SBDI-1 DO TST. De acordo com a jurisprudência
do TST, é bienal a prescrição para reclamar diferenças da multa de
40% do FGTS em decorrência dos expurgos inflacionários, contada a
partir da publicação da Lei Complementar 110/2001 ou do trânsito
em julgado da ação proposta na Justiça Federal que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada. (OJ 344 da SBDI-
1 do TST). Impossibilidade de processamento do recurso de revista
em procedimento sumaríssimo, nos termos do § 6º do artigo 896 da
CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.429/2003-044-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

A D VO G A D O : DR. MARCELO A. R. DE ALBUQUERQUE MARANHÃO

A G R AVA D O ( S ) : WILSON SOUZA DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A D VO G A D O : DR. GILBERTO BAPTISTA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHE-
CIMENTO. FUNDAMENTAÇÃO INADEQUADA. ALEGAÇÕES
GENÉRICAS.

O agravo de instrumento consiste no meio processual ade-
quado para se impugnar decisões denegatórias do seguimento de
recursos, mediante a demonstração fundamentada do equívoco per-
petrado pelo juízo de admissibilidade a quo, no tocante à análise dos
pressupostos extrínsecos e intrínsecos do apelo interposto. In casu,
sem o enfrentamento motivado dos termos do despacho que denegou
seguimento à revista, resta inviável o conhecimento do presente ape-
lo. Inteligência da Súmula nº 422 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.431/2003-049-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES

, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS

, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS
E ASSEMELHADOS

DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D A : DRA. FABIANA MENDES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : RESTAURANTE JARAGUÁ LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO CÉU CÂNDIDA DE CARVALHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL EM CONSONÂNCIA
COM OJ DA SDC E PRECEDENTE NORMATIVO DO TST. IN-
VIABILIZAÇÃO DA REVISTA. O acórdão regional alia-se ao en-
tendimento cristalizado pela Orientação Jurisprudencial nº 17 da SDC
e Precedente Normativo nº 119 do TST, que considera ofensiva à
Constituição da República, em seus arts. 5º, XX, e 8º, V, a cobrança
de contribuição em favor de entidade sindical, a qualquer título,
obrigando não sindicalizados. Assim, os arestos trazidos a confronto
não se mostram hábeis a impulsionar a revista, eis que superados pela
jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte Superior, inte-
ligência do § 4º do art. 896 da CLT. Agravo conhecido e não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.460/2004-048-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO PORTEIRO

A D VO G A D O : DR. JAIR DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : AGROPECUÁRIA CÓRREGO RICO LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. DOUGLAS ALEXANDRE DRESSANO FIORELLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS.
NÃO-CONHECIMENTO. INTEMPESTIVIDADE. O recurso de re-
vista foi interposto fora do prazo legal. Considerando o caráter pe-
remptório e fatal do prazo recursal, restou intempestivo o recurso.
Agravo de instrumento conhecido, mas não provido.

PROCESSO : AIRR-1.461/2004-003-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TECNOMETAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES MECÂ-
NICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. BRUNA ROCHA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : IRINEU ANTÔNIO DA SILVA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO FERNANDO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIPARA-
ÇÃO SALARIAL. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o
agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando a decisão regional foi pautada no conjunto
fático-probatório dos autos. Incidência da Súmula nº 126 do c.
T S T.

PROCESSO : AIRR-1.463/2003-651-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ELIANE DO RÓCIO ADAMS

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DILSON PICOLO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MOACYR FACHINELLO

A G R AVA D O ( S ) : ROSCH ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS E INFORMÁTI-
CA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. LITISCON-
SÓRCIO UNITÁRIO. EFEITOS DA COISA JULGADA. DESPRO-
VIMENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento que
tem por objetivo o processamento do recurso de revista, quando não
demonstrada violação literal de dispositivo constitucional ou legal,
nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e
alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.479/2003-006-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : OSWALDO APARECIDO VASQUEZ E OUTROS

A D VO G A D O : DR. OSWALDO PIZARDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECOR-
RENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABI-
LIDADE PELO PAGAMENTO. Nos termos da Orientação Juris-
prudencial nº 341 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais do Tribunal Superior do Trabalho, é de responsabilidade do
empregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários. Decisão de Tribunal Regional do Trabalho
nesse sentido impossibilita o processamento do recurso de revista, a
teor do previsto no § 4º do art. 896 da CLT. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.503/2004-131-18-40.7 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARLENE MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : ELISEU ALVES RABELO

A D VO G A D O : DR. ELDER DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. MATÉRIA FÁTICA. É inadmis-
sível o processamento de recurso de revista destinado a rever decisão
que condenou o reclamado a pagar horas extras, já que, nessa hi-
pótese, haveria, necessariamente, o reexame dos fatos e das provas,
procedimento vedado nessa fase processual, a teor da Súmula 126 do
TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.515/2003-009-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L 

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA PINTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO QUARESMA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MANOEL CARLOS MATTOS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
ATO JURÍDICO PERFEITO.

1. Tendo o acórdão recorrido adotado como marco inicial do
prazo prescricional para o empregado postular as diferenças da multa
de 40% sobre os depósitos do FGTS, em razão dos expurgos in-
flacionários, a data do trânsito em julgado da ação proposta perante à
Justiça Federal, que garantiu o direito à atualização do saldo da conta
vinculada, sem, contudo, consignar a data da propositura da referida
ação, resta inviável o reconhecimento da efetiva ofensa ao artigo 7º,
inciso XXIX, da Constituição Federal. Inteligência da Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1/TST e incidência da Súmula nº 126
do TST.

2. A argüição de ofensa ao artigo 5º, incisos II e XXXVI, da
Constituição Federal não impulsiona a revista ao conhecimento, haja
vista que a matéria controvertida foi dirimida pelo Regional, em face
do quadro fático e à luz da interpretação e aplicação da legislação
infraconstitucional, de modo que eventual ofensa se verifica em re-
lação a essa legislação, o que resulta não comportar a ocorrência de
ofensa direta e literal desses preceitos constitucionais.

3. A revista não se credencia ao processamento, por di-
vergência jurisprudencial, na medida em que parte dos arestos pa-
radigmas trazidos à colação encontra-se ultrapassada pelo teor da
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1/TST, o que atrai a
incidência da Súmula nº 333 do TST e do § 4º do artigo 896 da CLT,
e parte apresenta-se inespecífica para o confronto de teses (Súmula nº
296 do TST).

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.
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PROCESSO : AIRR-1.520/1999-103-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA CAIAPÓ LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FLORÊNCIO JOSÉ DA COSTA

A D VO G A D O : DR. MILSON ROSA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. DOENÇA OCUPACIONAL. ACIDENTE DE TRABA-
LHO. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. REINTEGRAÇÃO. Não me-
rece provimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o
processamento do recurso de revista, quando não demonstrada vio-
lação literal de dispositivo constitucional ou legal, nem divergência
jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da
C LT.

PROCESSO : AIRR-1.523/2004-089-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ERNESTO SIZUO YANO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SUAIDEN

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MATÉRIA FÁTICA. ÔNUS DA PROVA. DESPROVI-
MENTO. Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por
objetivo o processamento de recurso de revista, quando o que se
pretende é o reexame do fato controvertido e da prova produzida.
Entendimento consagrado na Súmula nº 126 desta Colenda Corte.

PROCESSO : AIRR-1.525/1999-050-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

PROCURADORA : DRA. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO MEDEIROS

A D VO G A D A : DRA. ELIANA DE FALCO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. HORAS EXTRAS. SUPRESSÃO. INDENIZAÇÃO PRE-
VISTA NA SÚMULA 291 DO TST. CORREÇÃO MONETÁRIA.
Não merece provimento o agravo de instrumento que tem por ob-
jetivo o processamento do recurso de revista, quando não demons-
trada violação literal de dispositivo constitucional ou legal, nem di-
vergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e alí-
neas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.548/2004-008-07-40.6 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO NONATO PAIVA

A D VO G A D O : DR. RICARDO PINHEIRO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A. - BEC

A D VO G A D O : DR. PAULO VIANA MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. MULTA
DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. A teor da
Orientação Jurisprudencial 344 da Subseção I Especializada em Dis-
sídios Individuais do TST, o termo inicial do prazo prescricional para
o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, de-
correntes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada. Decisão de Tribunal Regional do Trabalho nesse sentido
impossibilita o processamento de recurso de revista interposto em
processo submetido a procedimento sumaríssimo, nos termos do § 6º
do artigo 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.553/2001-060-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. ARNOR SERAFIM JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO HONG LIM KANG

A D VO G A D A : DRA. SANDRA REGINA SOLLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRANSA-
ÇÃO. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. MATÉRIA FÁTICA.
DESPROVIMENTO. Não pode ser provido o agravo de instrumento
que tem por objetivo o processamento de recurso de revista, quando
o que se pretende é o reexame do fato controvertido e da prova
produzida. Entendimento consagrado na Súmula nº 126 desta Colenda
Corte.

PROCESSO : AIRR-1.557/2003-043-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ERICSSON TELECOMUNICAÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS PERRETTI MINGRONE

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FERNANDO FRAZÃO

A D VO G A D O : DR. ORIPES AMÂNCIO FRANCO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NECESSIDADE DE APONTAR VIOLAÇÃO DE
DISPOSITIVO DA LEI OU DA CONSTITUIÇÃO. Tratando-se de
interposição de recurso de revista por suposta violação, é indispen-
sável que seja apontado expressamente qual dispositivo de lei ou da
Constituição Federal foi supostamente vulnerado pela decisão re-
corrida (Item I da Súmula 221 do TST). Logo, interposto o recurso de
revista em feito submetido a procedimento sumaríssimo, se ele vem
por violação, é indispensável que seja apontado, expressamente, qual
dispositivo da Constituição Federal foi supostamente vulnerado pela
decisão recorrida, consoante o previsto no § 6º do artigo 896 da CLT.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.560/2003-433-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SOLVAY INDUPA DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO RICARDO GRÜNWALD

A G R AVA D O ( S ) : JOSIVAL CARDOSO

A D VO G A D O : DR. JOSIVALDO JOSÉ DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. MULTA
DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.
Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 341 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Tra-
balho, é de responsabilidade do empregador o pagamento da di-
ferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em face dos expurgos inflacionários. Decisão
de Tribunal Regional do Trabalho nesse sentido impossibilita o pro-
cessamento do recurso de revista, a teor do previsto no §§ 4º e 6º do
art. 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-1.568/2004-004-21-00.0 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PROCURADOR : DR. MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : MARIA DOLORES GALVÃO DE GÓES BEZERRA

A D VO G A D O : DR. RENSEMBRINK ARAÚJO PEIXOTO MARINHEIRO
DE SOUZA

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE S.A.
- BANDERN (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. MARINA PINHEIRO VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher parcialmente os em-
bargos de declaração para sanar omissão, sem efeito modificativo.
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIFEREN-
ÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DE FGTS
DECORRENTES DOS CHAMADOS "EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS". ACÓRDÃO QUE NÃO CONHECE DA REVISTA DO ES-
TADO RECLAMADO COM BASE NA ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 341 DA E. SBDI-1. OMISSÃO ACERCA DA POS-
SÍVEL VIOLAÇÃO DO ARTIGO 173, § 1º, II, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL DE 1988. INEXISTÊNCIA. Inviável o conheci-
mento do recurso com fundamento na alegada violação do artigo 173,
§ 1º, II, da Constituição Federal de 1988, pois todos os argumentos do
Estado Reclamado no particular decorrem da premissa de que a li-
qüidação extrajudicial do banco Reclamado ainda não se encerrou, e
portanto não haveria responsabilidade subsidiária do Estado pelos
débitos desse último. Ora, o e. TRT da 21ª Região, ao examinar a
questão da suposta ilegitimidade passiva ad causam, nada considerou
a respeito do alegado termo final da liqüidação extrajudicial, limi-
tando-se a manter a condenação subsidiária do Estado ao fundamento
de que "na grande maioria dos casos, a insolvência do devedor so-
mente se manifesta na fase de execução". Nesse contexto, inviável
cogitar-se de violação do artigo 173, § 1º, II, da Constituição Federal
de 1988, por óbice da Orientação Jurisprudencial nº 256 da e. SBDI-
1 e das Súmulas nº 126 e 297 do TST. Embargos de declaração
parcialmente acolhidos para sanar omissão, sem efeito modificativo.

PROCESSO : ED-RR-1.569/2004-004-21-00.5 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PROCURADORA : DRA. ROSALI DIAS DE ARAÚJO PINHEIRO

EMBARGADO(A) : IVANEIDE SOARES DANTAS DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. RENSEMBRINK ARAÚJO PEIXOTO MARINHEIRO
DE SOUZA

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE S.A.
- BANDERN (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. VERUSHKA MATIAS DE ARAÚJO FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher parcialmente os em-
bargos de declaração para sanar omissão, sem efeito modificativo.
10

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIFEREN-
ÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DE FGTS
DECORRENTES DOS CHAMADOS "EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS". ACÓRDÃO QUE NÃO CONHECE DA REVISTA DO ES-
TADO RECLAMADO COM BASE NA ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 341 DA E. SBDI-1. OMISSÃO ACERCA DA POS-
SÍVEL VIOLAÇÃO DO ARTIGO 173, § 1º, II, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL DE 1988. INEXISTÊNCIA. Inviável o conheci-
mento do recurso com fundamento na alegada violação do artigo 173,
§ 1º, II, da Constituição Federal de 1988, pois todos os argumentos
do Estado Reclamado no particular decorrem da premissa de que a
liqüidação extrajudicial do banco Reclamado ainda não se encerrou, e
portanto não haveria responsabilidade subsidiária do Estado pelos
débitos desse último. Ora, o e. TRT da 21ª Região, ao examinar a
questão da suposta ilegitimidade passiva ad causam, nada considerou
a respeito do alegado termo final da liqüidação extrajudicial, limi-
tando-se a registrar que "a condição do Estado de controlador do
BANDERN autoriza a sua figuração na lide como parte garantidora
da dívida judicial de maneira subsidiária" (fl. 126). Nesse contexto,
inviável cogitar-se de violação do artigo 173, § 1º, II, da Constituição
Federal de 1988, por óbice da Orientação Jurisprudencial nº 256 da e.
SBDI-1 e das Súmulas nº 126 e 297 do TST. Embargos de declaração
parcialmente acolhidos para sanar omissão, sem efeito modificativo.

PROCESSO : AIRR-1.575/2004-002-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : LABORATÓRIOS PFIZER LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CARLA DE JESUS CAVALCANTI DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO LUCIANO DUARTE LIMA

A D VO G A D O : DR. ADEILTON HILÁRIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. MATÉRIA FÁTICA. É inadmis-
sível o processamento de recurso de revista destinado a rever decisão
que condenou a reclamada a pagar horas extras, já que, nessa hi-
pótese, haveria, necessariamente, o reexame dos fatos e das provas,
procedimento vedado nessa fase processual, a teor da Súmula 126 do
TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.586/1992-462-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JOHANN ALTMULLER

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MINGARDI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CÁLCULOS. INTERPRETAÇÃO DE
CLÁUSULA NORMATIVA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA-
MENTO. A admissibilidade do recurso de revista, em processo de
execução, está condicionada à demonstração inequívoca de violação
direta e literal de norma da Constituição Federal, na forma do § 2º do
artigo 896 da CLT e da Súmula nº 266 desta Corte. Ausente tal
demonstração o recurso não pode ser processado. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.600/2005-018-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE LIMA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : ERCÍLIA SILVA ANICETO SANTOS

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA ANDRADE RESENDE MAIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. NÃO ENFRENTAMENTO DOS TER-
MOS DA DECISÃO AGRAVADA.

O agravo de instrumento consiste no meio processual ade-
quado para se impugnar decisões denegatórias do seguimento de
recursos, mediante a demonstração fundamentada do equívoco per-
petrado pelo juízo de admissibilidade a quo, no tocante à análise dos
pressupostos extrínsecos e intrínsecos do apelo interposto. In casu,
não obstante a fugidia referência ao despacho denegatório, deixou a
parte agravante de enfrentar motivadamente os termos do despacho
que denegou seguimento à revista, o que impossibilita a descons-
tituição dos óbices apontados pelo Regional: Súmulas nº 126 e
297/TST e a restrição imposta pelo § 6º do artigo 896 da CLT.
Inteligência da Súmula nº 422 do TST. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.601/1997-060-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ITORORÓ - VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTHONY DAVID L. CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : JENNY AMELIE LUSCHER FAVALELLI

A D VO G A D A : DRA. IRENE SCAVONE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. PENHORA ON LINE. DESFUNDAMEN-
TAÇÃO. As razões expendidas no agravo de instrumento devem
enfrentar os fundamentos do despacho denegatório do recurso de
revista, atendendo à boa técnica processual, sob pena de ser con-
siderado desfundamentado o apelo. Agravo de instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-1.605/2005-109-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : MARDÉLIO ALVES AMARAL

A D VO G A D A : DRA. DENISE FERREIRA MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : TABACARIA SHC LTDA.

A D VO G A D O : DR. VALCIR GERALDO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE.

Não tendo a parte agravante se cercado dos cuidados ne-
cessários à regular formação do instrumento, deixando de instruí-lo
com a cópia da petição do recurso ordinário e de petição de embargos
de declaração - o que se apresenta necessário, haja vista a argüição da
prefacial de nulidade por negativa de prestação jurisdicional -, resta
prejudicado o conhecimento do apelo, não comportando a omissão
em tela conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais (§ 5º do artigo 896 da CLT, e itens III e X da
Instrução Normativa nº 16, editada pela Resolução nº 89/99).

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.606/2002-002-19-40.6 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SAFRA S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA SALETE FRANKEN TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCOS ADILSON CORREIA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIPARA-
ÇÃO SALARIAL. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o
agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando não demonstrada violação literal de dis-
positivo constitucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta
ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.617/2002-050-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : RAMÁRIO DE ALMEIDA NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRA DA SILVA DANTAS

A G R AVA D O ( S ) : ENGESYSTEMS SISTEMAS DE ARMAZENAGENS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO ALBERTO TRUPPEL PEREIRA DO CABO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOSEMILDO FELISARDO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : GAIOZA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇAS ESSENCIAIS E OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO DO
INSTRUMENTO. Não se conhece de agravo de instrumento, quando
ausentes peças essenciais e obrigatórias à sua formação. Incumbe à
parte interessada velar pela adequada formalização de seu recurso.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-1.620/2002-066-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : JACTEC COMERCIAL E MÃO-DE-OBRA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CARLA ZANIN FELGUEIRAS

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO LUIZ ALVES GUARIM

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ALEXANDRE CHAIMOVITZ

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
afastar o comando de recolhimento das contribuições previdenciá-
rias.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. ACORDO JU-
DICIAL. HOMOLOGAÇÃO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS DIS-
CRIMINADAS. CONTRIBUIÇÕE PREVIDENCIÁRIAS. Havendo,
no acordo homologado, individuação das parcelas que o compõem,
ainda que todas possuam cunho indenizatório - hipótese que não se
confunde com a mera indicação da natureza jurídica -, não há cogitar
do recolhimento a título de contribuição social. Inteligência dos arts.
43, parágrafo único, da Lei 8.212/91 e 195, I, "a", da Constituição da
República.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : AIRR-1.637/2002-049-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : POSTO IATE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. WAGNER LACERDA DE MATOS

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI BISPO DE QUEIROZ

A D VO G A D O : DR. GILSON VIEIRA MOURÃO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. NÃO-CONHECI-
MENTO. A partir da vigência da Lei nº 9.756/98, que acrescentou o
§ 5º ao art. 897 da CLT, o processamento do agravo de instrumento,
no âmbito desta Justiça especializada, sofreu profundas modificações.
Dentre as mais expressivas, destaca-se a formação do instrumento
com todas as peças necessárias ao imediato julgamento do recurso
denegado, sob pena de não-conhecimento. No caso, a agravante não
forneceu cópia da certidão de publicação do acórdão regional capaz
de atestar a tempestividade do recurso de revista. Agravo não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-1.638/2003-027-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : UNILEVER BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO JORGE BOAVENTURA COTRIM

RECORRIDO(S) : AURICÉLIA FREIRE

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO NOBRE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao
agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de
revista. Conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 7º,
XXIX, da Constituição Federal de 1988 e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, reformando a decisão recorrida, pronunciar a prescrição
e extinguir o processo com resolução de mérito, com supedâneo no
artigo 269, IV, do CPC. Invertido o ônus da sucumbência quanto às
custas, dispensada a reclamante.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
MARCO INICIAL. Considerando a denúncia de malferimento ao
artigo 7º, XXIX, da CF/88, ante sua aparente violação, impõe-se o
provimento do agravo de instrumento para melhor exame do recurso
de revista.

RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO.
MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. ARTIGO
7º, XXIX, DA CF. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 344
DA SBDI-1 DO TST. O termo inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decor-
rentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada (OJ-344-SBDI-1-TST). Ajuizada, portanto, a ação em no-
vembro de 2003, sem comprovação de decisão transitada em julgado
na Justiça Federal, inequívoco o pronunciamento de prescrição do
direito de ação. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.639/2003-011-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. LISETTE MARIA FARINA BIANCHI

A G R AVA D O ( S ) : LUIS ANTÔNIO LAMEIRA DE SAMPAIO

A D VO G A D O : DR. LUCIANA SAD SIMÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PREQUESTIONAMENTO. Não se admite recurso de re-
vista quando o Tribunal Regional não se pronuncia explicitamente
sobre a matéria questionada. Súmula nº 297 do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.648/2001-211-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS CAMPAGNA

A D VO G A D A : DRA. MARIA BEATRIZ FENALTI DELGADO

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO SULINA DE CRÉDITO E ASSISTÊNCIA RU-
RAL - ASCAR

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA REGINA DE SOUZA BUENO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. DEFICIÊNCIA DE FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DA CERTI-
DÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. A certidão de
publicação do acórdão regional é peça essencial para a regularidade do tras-
lado do agravo de instrumento, por ser imprescindível para aferir a tem-
pestividade do recurso de revista e para viabilizar, quando provido, seu ime-
diato julgamento (Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 de nº 18 - TRAN-
SITÓRIA). Não atendida tal exigência e não existindo nos autos elementos
que atestem a tempestividade da revista, comprometido está tal pressuposto
de admissibilidade. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.648/2001-211-04-41.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO SULINA DE CRÉDITO E ASSISTÊNCIA RU-
RAL - ASCAR

A D VO G A D A : DRA. MARTA DE AZEVEDO LUCENA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS CAMPAGNA

A D VO G A D A : DRA. MARIA BEATRIZ FENALTI DELGADO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. ADICIONAL NOTURNO. O acórdão
recorrido ao exame das provas existentes (perícia técnica), deferiu as
horas extras e o adicional noturno. Não é possível admitir a revista,
por força do óbice da Súmula 126 do TST. Agravo conhecido e não
provido.

PROCESSO : AIRR-1.651/2004-023-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : GONÇALVES & TORRES EMPREENDIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ATALA INÁCIO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO CAMPOLINA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ANTONIETA SEIXAS FRANCIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL QUE DIRIME A CONTRO-
VÉRSIA MEDIANTE EXAME DAS PROVAS PRODUZIDAS.
VIOLAÇÃO DOS ARTS. 818 DA CLT E 333, I, DO CPC. INE-
XISTÊNCIA. Se a controvérsia foi dirimida com base não na mera
distribuição do ônus da prova, mas sim com fulcro no exame do
alcance das provas constantes dos autos, inviável cogitar-se de ad-
missão da revista por força da suposta afronta aos arts. 818 da CLT e
333 e 334 do CPC. A premissa adotada pela instância ordinária
somente pode ser infirmada mediante reexame de fatos e provas,
procedimento inadmissível na presente esfera recursal por óbice da
Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : RR-1.658/2002-002-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DO HOSPITAL E MATERNIDADE JUN-
DIAÍ S.A.

A D VO G A D A : DRA. TAIS PEIXOTO

RECORRIDO(S) : CAIO MARCELO TALLONI FERRARI

A D VO G A D O : DR. RENÉ FERRARI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "intervalo intrajornada - natureza jurídica",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. NATUREZA JURÍDICA. DESPROVIMENTO. Nos
termos do § 2º do artigo 71 da Consolidação das Leis do Trabalho, os
intervalos de descanso ou alimentação não são computados na du-
ração do trabalho. A previsão contida no § 4º do referido dispositivo
legal visa a desestimular o labor durante aquele período, de modo a
preservar a saúde do trabalhador, obrigando o empregador a "re-
munerar" o período correspondente com o acréscimo de, no mínimo,
cinqüenta por cento sobre o valor da hora normal de trabalho. Não
resta dúvida, pois, que a natureza jurídica do pagamento pelo repouso
não concedido é salarial, mesmo que se considere o intuito de pro-
teger o trabalhador dos riscos à sua saúde física e mental. Nítido o
caráter remuneratório da parcela, deve refletir sobre as demais verbas
calculadas com base no salário. Recurso de revista conhecido apenas
quanto à natureza jurídica do intervalo intrajornada e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.664/2004-001-24-40.8 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ELDORADO S.A.

A D VO G A D O : DR. LAÉRCIO VENDRUSCOLO

A G R AVA D O ( S ) : GIOVANI DA SILVA FRANCO

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO PEIXOTO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO NOR-
MATIVO. SÚMULA Nº 17 DO C. TST. DESPROVIMENTO. Quan-
do a Súmula-TST-17 alude a salário fixado em convenção coletiva, o
entendimento que daí se extrai é no sentido de que o salário mínimo
convencional ou piso salarial, de regra denominado "salário nor-
mativo", é a referência para o cálculo do adicional de insalubridade,
porquanto não se pode falar pelo conceito que encerra em salário
profissional estabelecido em convenção coletiva ou sentença nor-
mativa.

Decisão do TRT em consonância com a jurisprudência tra-
balhista sumulada. Recurso de Revista inviável. Agravo de Instru-
mento improvido.

PROCESSO : RR-1.676/2002-431-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES
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RECORRIDO(S) : JOSÉ FERREIRA SANTOS

A D VO G A D O : DR. LÍSCIA MARIS DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : BUFFET PADOVEZE & COMPANHIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA EUNICE DE OLIVEIRA GIRONDE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 195, I, alínea "a", da Constituição da República,
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o recolhimento da
contribuição previdenciária sobre o valor total do acordo homolo-
gado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. SEM RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍ-
CIO. HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
INCIDÊNCIA SOBRE O TOTAL ACORDADO. Com o advento da
EC 20/98, a base do financiamento da seguridade social passou a
contemplar a contribuição social do empregador incidente sobre a
"folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou cre-
ditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço,
mesmo sem vínculo empregatício" (destaquei), a teor do art. 195, I,
alínea "a", da Carta Magna. Configurada afronta ao preceito cons-
titucional indicado, porquanto a decisão regional concluiu indevida a
incidência de contribuição previdenciária, em acordo homologado
sem reconhecimento de vínculo de emprego, a despeito da ausência
de discriminação das parcelas objeto da transação, a que atribuída
natureza indenizatória. A teor do art. 43, parágrafo único, da Lei
8.212/1991, à falta de discriminação das parcelas, a contribuição
previdenciária incidirá sobre o valor total do acordo, ainda que não
haja o reconhecimento do vínculo empregatício.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : AIRR-1.693/2005-562-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO ADRIANO FARIAS

A D VO G A D O : DR. HORÁCIO TOLEDO NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO DO RE-
CURSO DE REVISTA. É inadmissível, em instância recursal o ofe-
recimento tardio de procuração, a teor do que dispõe a Súmula 383 do
TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.694/2002-065-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : EDGAR DE BRITO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MAURO DE LIMA

RECORRIDO(S) : BRISA'S SPORT'S WEAR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. JAIRO MIRANDA DE ALMEIDA VERGUEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação dos arts. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/1991 e 195,
I, alínea "a", da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o recolhimento da contribuição previ-
denciária sobre o valor total do acordo homologado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. SEM RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍ-
CIO. HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
INCIDÊNCIA SOBRE O TOTAL ACORDADO. Com o advento da
EC 20/98, a base do financiamento da seguridade social passou a
contemplar a contribuição social do empregador incidente sobre a
"folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou cre-
ditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço,
mesmo sem vínculo empregatício" (destaquei), a teor do art. 195, I,
alínea "a", da Carta Magna. Configurada afronta ao preceito cons-
titucional indicado, porquanto a decisão regional concluiu indevida a
incidência de contribuição previdenciária, em acordo homologado
sem reconhecimento de vínculo de emprego, a despeito da ausência
de discriminação das parcelas objeto da transação, a que atribuída
natureza indenizatória. A teor do art. 43, parágrafo único, da Lei
8.212/1991, à falta de discriminação das parcelas, a contribuição
previdenciária incidirá sobre o valor total do acordo, ainda que não
haja o reconhecimento do vínculo empregatício.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-1.698/2005-361-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : JOSÉ ANASTACIO DE ASSIS

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

RECORRIDO(S) : SAINT-GOBAIN VIDROS S.A.

A D VO G A D O : DR. AIRTON CORDEIRO FORJAZ

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Ins-
trumento e, em conseqüência, determinar o processamento do Recurso de
Revista. Conhecer do Recurso de Revista, por violação do artigo 7°, XXIX,
da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastado o
obstáculo da prescrição, condenar a reclamada ao pagamento das diferenças
da multa de 40% do FGTS, em decorrência dos expurgos inflacionários,
conforme pedido constante da inicial. Custas pela reclamada no montante de
R$ 143,30 (cento e quarenta e três reais e trinta centavos), calculadas sobre o
valor de R$ 7.165,02 (sete mil, cento e sessenta e cinco reais e dois centavos)
arbitrado à causa.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
MARCO INICIAL. Considerando a denúncia de malferimento do
artigo 7º, XXIX, da CF/88, ante sua aparente violação, impõe-se o
provimento do agravo de instrumento para melhor exame do recurso
principal.

RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO.
MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. ARTIGO
7º, XXIX, DA CF. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 344
DA SBDI-1 DO TST. A jurisprudência do TST já se pacificou, por
intermédio da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, no sen-
tido de que o marco prescricional conta-se, na espécie, a partir da
vigência da Lei Complementar nº 110, ou seja, 30.06.2001, salvo
comprovado trânsito em julgado de decisão proferida na Justiça Fe-
deral. In casu, o marco inicial é o trânsito em julgado da ação
ajuizada perante a Justiça Federal, que ocorreu em 06/02/2004 (fl.
27). Assim, considerando que o reclamante ajuizou a reclamação
trabalhista em 16/08/2005 (fl. 83), não há prescrição a ser pronun-
ciada. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.711/2003-421-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : EDSON D'ASSIS

A D VO G A D A : DRA. ELAINE APARECIDA CANDIDO PIRES MONTEIRO

RECORRIDO(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
deferir as diferenças da multa de 40% do FGTS, resultantes da re-
composição do saldo da conta vinculada pela incidência dos expurgos
inflacionários, restabelecendo a r. sentença.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40%
DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TER-
MO DE ADESÃO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº
110/2001. AÇÃO PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL. AUSÊNCIA
DE COMPROVAÇÃO. DESNECESSIDADE. PROVIMENTO. O ar-
tigo 4º da Lei Complementar se direciona à Caixa Econômica Fe-
deral, não tendo o condão de impedir, pela sua inobservância, a
procedência de pedido de diferença da multa de 40% do FGTS,
decorrente da recomposição do saldo da conta vinculada do tra-
balhador, autorizada pela Lei Complementar nº 110/2001, cuja res-
ponsabilidade pelo pagamento, incidente sobre o valor atualizado
monetariamente, é do empregador, nos termos do § 1º do artigo 18 da
Lei nº 8.036/90. O direito de o empregado postular o recebimento das
diferenças da multa de 40% do FGTS, portanto, surgiu com o advento
da Lei Complementar nº 110/2001 e independe da comprovação de
assinatura de termo de adesão com a Caixa Econômica Federal ou de
ajuizamento de ação perante a Justiça Federal para obter respectiva
atualização monetária, de modo que a ausência desses documentos
não pode conduzir à improcedência do pedido de complemento da
multa de 40% do FGTS, pela incidência dos expurgos inflacionários.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.738/1999-028-03-41.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. EUSTÁQUIO FILIZZOLA BARROS

A G R AVA D O ( S ) : JUSSARA LIMA PEREIRA SANTOS

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. Não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas todas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897,
bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito
controvertida.

PROCESSO : AIRR-1.746/1999-444-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : EDMIR ARNALDO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. YASMIN AZEVEDO AKAUI PASCHOAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VO-
LUNTÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PARCELAS
ORIUNDAS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO. EFEI-
TOS. Nos termos da Orientação Jurisprudencial 270 da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Tra-
balho, a transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de
trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária
implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do
recibo. Decisão de Tribunal Regional do Trabalho nesse sentido, o
que impossibilita o processamento do recurso de revista, nos termos
do § 4º do artigo 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.770/2000-032-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ROBERTO SCARANELLO

A D VO G A D A : DRA. ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ARNOR SERAFIM JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. BANESPA. CRITÉRIO DE
CÁLCULO. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo
de instrumento que tem por objetivo o processamento do recurso de
revista, quando não demonstrada violação literal de dispositivo cons-
titucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto
de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.781/2003-011-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. KLAYSON MONTEIRO DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : ROZANA CRISTINA DE MELO SANTOS

A D VO G A D O : DR. RIZOLETA MARIA CASSIANO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : CLÍNICA SANTA MÔNICA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO VIANA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. PENHORA. A admissibilidade do recurso
de revista, em processo de execução, está condicionada à demons-
tração inequívoca de violação direta e literal de norma da Cons-
tituição Federal, na forma do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula
nº 266 desta Corte. Ausente tal demonstração o recurso não pode ser
processado. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.805/2002-003-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : EDMILSON FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. NILDA MARIA MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRVIO DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO ÂMBAR LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - INAPLICABI-
LIDADE DA SÚMULA Nº 331 DO TST. SÃO PAULO TRANS-
PORTE S.A. Diante da inexistência da figura do tomador dos ser-
viços, como é o caso da SPTRANS, que atua apenas no geren-
ciamento e fiscalização dos serviços de transporte público, são ina-
plicáveis as disposições da Súmula nº 331, IV, do TST, que imputa
responsabilidade subsidiária ao tomador dos serviços. Esse o en-
tendimento que vem sendo proclamado nesta Corte, inclusive no
âmbito desta Turma. Precedentes. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.811/2004-001-22-40.0 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS HENRIQUE RODRIGUES SOARES

A D VO G A D O : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. INCIDÊNCIA. DESPROVIMENTO. Não há como reformar o
r. despacho quando a decisão recorrida está amparada no conjunto
fático-probatório e em consonância com a jurisprudência desta C.
Corte (Súmulas nºs 126 e 333). Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.821/2004-031-12-40.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA BOZZANO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. MÁRIO DE FREITAS OLINGER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. Segundo a jurisprudência atual e iterativa desta c. Corte, é
incabível recurso de revista contra acórdão prolatado em agravo de
instrumento (Súmula nº 218 do c. TST). Agravo conhecido e des-
provido.
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PROCESSO : AIRR-1.830/2004-003-23-40.4 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTEIO COMÉRCIO DE RAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS MARTINHO AVALLONE PIRES

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO ASSUNÇÃO E SILVA

A D VO G A D O : DR. LYZIA SPARANO MENNA BARRETO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RELAÇÃO DE EMPREGO. REEXAME DE FATOS
E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE RECURSO ES-
PECIAL OU EXTRAORDINÁRIO. O fulcro do recurso gira em
torno da existência da relação de emprego, ou seja, remete à re-
discussão de fatos e provas. O recurso é incabível na forma da
Súmula nº 126/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.832/2002-055-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCESCA MARIA GIOBBI

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE METAIS TERLIZZI LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUARTIM BARBOSA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTABILIDA-
DE PROVISÓRIA. GESTANTE. CONTRATO POR PRAZO CER-
TO. DESPROVIMENTO. A v. decisão recorrida destacou que a em-
pregada pediu demissão e que se tratava de contrato por prazo certo,
pelo que não havia estabilidade gestante. As razões de recurso de
revista estão direcionadas apenas a demonstrar que não há neces-
sidade do conhecimento do empregador quanto à gravidez, tema que
não foi objeto de tese na v. decisão recorrida. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.838/2005-004-19-40.0 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE ATHAYDE
BRÊDA

A G R AVA D O ( S ) : GILTON TAVARES MELO

A D VO G A D O : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE DO ELETRICI-
TÁRIO. BASE DE CÁLCULO. A jurisprudência sumulada desta
Corte (Súmula 191) pacificou o entendimento de que o cálculo para
o adicional de periculosidade dos eletricitários é feito tomando-se por
base todas as parcelas de natureza salarial. Nego provimento. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A decisão, no tópico, está em sin-
tonia com as Súmulas 219 e 329, portanto, não violada a Lei 5584/70.
Nego provimento. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.849/2004-431-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALVES BATISTA

A D VO G A D A : DRA. DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS
S A N TO S 

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA FABRICADORA DE PEÇAS - COFAP

A D VO G A D A : DRA. LUCIANI GONÇALVIS STIVAL DE FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
MARCO INICIAL. OJ-SBDI-1-TST-344. Deixando o reclamante de
apresentar argumentos no sentido de que o marco inicial para a
prescrição seria o trânsito em julgado da decisão proferida na ação
ajuizada perante a Vara Federal e proposta a ação nesta Justiça do
Trabalho após dois anos da data da publicação da LC-110/01, nega-se
provimento ao agravo de instrumento que pretende destrancar recurso
de revista que defende ser o marco inicial da prescrição a data dos
depósitos da correção na conta vinculada. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.851/2004-003-23-40.0 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D A : DRA. KARLA DE JESUS SOUSA OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA SOARES LOPES

A D VO G A D O : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRES-
SÕES. ECT. CURVA DE MATURIDADE. Não merece provimento o
agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando não demonstrada violação literal de dis-
positivo constitucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta
ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : RR-1.875/2003-431-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : VANDEIR MARTINS SOBRINHO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO FREDERICO FREITAS TERTULIANO

RECORRIDO(S) : PIRELLI PNEUS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CÍNTIA YAZIGI MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 83 da SBDI-1 deste
C. Tribunal e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a prescrição
total e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para jul-
gamento dos pedidos como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AVISO PRÉVIO.
PROJEÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. O aviso prévio, trabalhado
ou indenizado, integra o tempo de serviço para todos os efeitos legais.
Assim, a prescrição começa a fluir no final da data do término do
aviso prévio (OJ 83 da SBDI-1 do TST). De tal forma, ajuizada a
ação dentro do biênio estabelecido no artigo 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal, não há que se cogitar de prescrição total da pretensão
ali postulada. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.884/2001-111-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CLEBER DOS SANTOS SILVA

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA LINS MANZALI BONACCORSI

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

A D VO G A D A : DRA. ILMA CRISTINE SENA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
que o marco para a contagem do prescricional se dê a contar da data
em que o contrato de trabalho ficou suspenso, em razão da apo-
sentadoria por invalidez.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ. SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABA-
LHO. PRESCRIÇÃO. PERÍODO EM QUE NÃO CORRE PRAZO
PRESCRICIONAL CONTRA O EMPREGADO. Não corre a pres-
crição qüinqüenal no período em que o empregado usufrui benefício
previdenciário, em razão de aposentadoria por invalidez. A contagem
do prazo prescricional se dá a partir da data em que o contrato de
trabalho foi suspenso. Recurso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : AIRR-1.889/2003-271-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : POSTO DE SERVIÇOS MARAVILHA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JULIANO EMÍLIO SOMMER

A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO LUIZ DA FONTOURA

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA DE VASCONCELLOS BOLZAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO NÃO CONHE-
CIDO. CONTROVÉRSIA EM TORNO DA NATUREZA INTER-
LOCUTÓRIA DA DECISÃO. A admissibilidade do recurso de re-
vista, em processo de execução, está condicionada à demonstração
inequívoca de violação direta e literal de norma da Constituição
Federal, na forma do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 266
desta Corte. Ausente tal demonstração o recurso não pode ser pro-
cessado. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.920/2003-013-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : DENSO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. REGIANE ANTUNES DEQUECHE

A G R AVA D O ( S ) : RENATO DUARTE BOEMEKE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO QUINTAS DE MELLO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. A decisão
regional, ao concluir pelo direito do reclamante à percepção do adi-
cional de periculosidade, decidiu em consonância com o entendi-
mento refletido na Súmula nº 364, inciso I, do TST, o que atrai,
inexoravelmente, a incidência da Súmula nº 333 desta Corte, de-
notando, por via de conseqüência, a incolumidade do despacho ata-
cado. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.940/2002-317-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A D VO G A D O : DR. EDSON ALVES VIANA REIS

A G R AVA D O ( S ) : CLARINDO MENDONÇA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JOSÉ SANCHES DE GODOI

A G R AVA D O ( S ) : SCAVA - SANEAMENTO, CONSTRUÇÃO E ALUGUEL
DE VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR
DOS SERVIÇOS. SÚMULA Nº 331 DO TST. DONO DA OBRA.
MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. SÚMULA Nº 297/TST. A
discussão acerca da responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços já se encontra pacificada nesta Corte, por meio da Súmula nº
331, IV, do TST. Estando a decisão recorrida em harmonia com citada
Súmula, o recurso de revista encontra óbice no artigo 896, § 4º, da
CLT, ficando afastado, assim, o dissenso pretoriano alegado. A dis-
cussão quanto à condição de dona da obra não se encontra pre-
questionada, a teor da Súmula nº 297 do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.945/2004-122-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : VICUNHA TÊXTIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA DE MELO BACELAR CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINA ANA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. JOANA CARNEIRO AMADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. INTERVALO INTRAJORNA-
DA. REDUÇÃO. PREVISÃO EM INSTRUMENTO NORMATI-
VO.

1. A revista não se credencia ao processamento, pois não
configurada a ofensa ao artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição
Federal, na medida em que o reconhecimento dos instrumentos nor-
mativos da categoria pressupõe que a matéria avençada se encontre
na esfera de disponibilidade das partes signatárias, o que não ocorre
com as medidas de higiene, saúde e segurança do trabalho, garantidas
por norma de ordem pública. Inteligência da Orientação Jurispru-
dencial nº 342 da SBDI-1/TST.

2. Não constando das razões do recurso de revista a argüição
de ofensa ao artigo 5º da Constituição Federal, a sua formulação, em
sede de agravo de instrumento, importa em inovação recursal, o que
veda a apreciação da respectiva matéria, neste momento processual,
porquanto preclusa a oportunidade para a parte demonstrar o seu
i n s u rg i m e n t o .

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : RR-1.948/2003-069-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CUNHA & PORTO ASSESSORIA DE CRÉDITO E COBRAN-
ÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. EVANDRO PERES ANTUNES DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : ACTIVECRED PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ DE CASTRO SÁ

RECORRIDO(S) : LUCIANO MENDES CÂNDIDO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO SOARES

RECORRIDO(S) : COOSERFI - COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFIS-
SIONAIS DA ÁREA DE SERVIÇOS FINANCEIROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : COOPPAS - COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFIS-
SIONAIS DO SETOR DE SERVIÇOS FINANCEIROS

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA MARA GARONI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para afastar a deserção imputada e de-
terminar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal Regional para que julgue
o recurso ordinário, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GUIA DARF. CUS-
TAS PROCESSUAIS. IRREGULARIDADE NO PREENCHIMEN-
TO. CÓDIGO DA RECEITA. DESERÇÃO DO RECURSO OR-
DINÁRIO. O preenchimento da guia DARF com o código 1505 não
torna sem efeito o recolhimento efetuado se este ocorreu no prazo e
no valor arbitrado, mediante documento específico, no valor devido,
no prazo, com a identificação da parte depositante e o número do
processo a que se refere. Adotando-se o princípio da instrumen-
talidade das formas e verificando-se que o depósito atingiu a fi-
nalidade de ressarcir a União das despesas processuais, considera-se
válido o ato (art. 244 do CPC). Recurso de revista conhecido e
provido.
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PROCESSO : AIRR-1.974/1999-002-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CENTRAL DO BRASIL

PROCURADORA : DRA. DENISE DOMINGUES SANTIAGO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AUGUSTO FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS XAVIER DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : FICHER SEGURANÇA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A ina-
dimplência das obrigações trabalhistas pela empresa interposta pres-
tadora de serviços está inserida na esfera trabalhista, o que torna a
controvérsia proveniente da relação de trabalho, nos moldes do art.
114, caput, da Constituição Federal e da Súmula 331, item IV, do
T S T.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLI-
CO. SÚMULA 331, IV, DO TST. Tese regional que se coaduna com
os termos da Súmula 331, IV, do TST, no sentido de que, diante da
regular contratação de empregado por empresa prestadora de serviços,
atribui-se a responsabilidade subsidiária ao tomador em caso de ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas por parte do real empre-
gador, ainda que se trate de ente da administração pública. Incidência
do art. 896, § 4º, da CLT e aplicação da Súmula 333 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.024/2004-008-08-40.7 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE CORRÊA BAKER

A G R AVA D O ( S ) : ROBSON OLIVEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JADER KAHWAGE DAVID

A G R AVA D O ( S ) : ALPHA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURANÇA
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331,
IV, TST. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)". Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.065/2002-073-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : LUÍS CARLOS MAURÍCIO DE JESUS

A D VO G A D O : DR. WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO JOSÉ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE AUTO VIAÇÃO VITÓRIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SPTRANS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

1. Ausente o indispensável prequestionamento acerca dos
artigos 30, inciso V, 37, § 6º, e 173, § 1º, II, da Constituição Federal,
resta inviável a aferição da alegada ofensa aos referidos preceitos
constitucionais. Incide, à hipótese, o óbice previsto na Súmula nº 297
do TST, na medida em que a parte não opôs embargos de declaração,
a fim de instar o Regional a se pronunciar especificamente sobre as
respectivas matérias.

2. Não constando das razões do recurso de revista a argüição
de ofensa ao artigo 5º da Constituição Federal e de violação aos
artigos 2º e 3º da CLT, a sua formulação, em sede de agravo de
instrumento, importa em inovação recursal, o que veda a apreciação
das respectivas matérias, neste momento processual, porquanto pre-
clusa a oportunidade para a parte demonstrar o seu insurgimento.

3. Não se constata a contrariedade à Súmula nº 331, inciso
IV, do TST, na medida em que a questão versada na decisão recorrida
não pertine à terceirização a que alude o referido verbete sumular,
consoante os dados fático-probatórios delineados no referido julga-
do.

4. A revista não se credencia ao processamento, por di-
vergência jurisprudencial, na medida em que parte dos arestos pa-
radigmas trazidos à colação na minuta do agravo apresenta-se ino-
vatória, porquanto não consta das razões do recurso de revista in-
terposto, e parte apresenta-se inespecífica para o cotejo de teses.
Incidência do óbice previsto na Súmula nº 296 do TST.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.071/2003-231-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE EMPRESAS DO CONDOMÍNIO INDUS-
TRIAL AUTOMOTIVO GENERAL MOTORS

A D VO G A D O : DR. ERNANI PROPP JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR LUÍS FLORES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EVANIR DE OLIVEIRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESERVI - EMPRESA DE SERVIÇOS E VIGILÂNCIA
LT D A . 

A G R AVA D O ( S ) : DURATEX S.A.

A G R AVA D O ( S ) : PELEGRINO DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : CERVEJARIAS KAISER BRASIL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR
DOS SERVIÇOS. SÚMULA Nº 331 DO TST. A discussão acerca da
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços já se encontra
pacificada nesta Corte, por meio da Súmula nº 331, IV, do TST.
Estando a decisão recorrida em harmonia com citada Súmula, o
recurso de revista encontra óbice no art. 896, § 5º, da CLT. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-2.078/2001-036-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : GUTILDES YEDA FEIJÃO

A D VO G A D A : DRA. ELIANA DE FALCO RIBEIRO

EMBARGADO(A) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. FERNANDA AMARAL BRAGA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
de declaração rejeitados, porque não configuradas as hipóteses dos
arts. 897-A da CLT e 535 e alíneas do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-2.118/2003-032-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ FERRAZ CHIOZZINI

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDEMIR CRUZ DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. VANNY JOAQUINA HIPÓLITO DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : COLÚMBIA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Deve ser man-
tida a decisão do Tribunal Regional que, comprovando a culpa da
reclamada (tomadora dos serviços), responsabilizou-a subsidiariamen-
te pelas obrigações trabalhistas inadimplidas pela empresa prestadora.
Aplicação da Súmula 331, IV, do TST. Recurso de revista inviável.
Agravo de instrumento improvido.

PROCESSO : AIRR-2.140/2001-317-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CESÁRIO BASTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO ZAGO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. LITIGÂNCIA
DE MÁ-FÉ. APLICABILIDADE NO PROCESSO DO TRABALHO.
Aquele que deduzir pretensão contra fato incontroverso, proceder de
modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo ou pro-
vocar incidente manifestamente infundado, deve ser qualificado como
litigante de má-fé, sofrendo as sanções previstas nos artigos 17 e 18
do Código de Processo Civil, uma vez que compatíveis com as
normas processuais trabalhistas. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.144/2004-078-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARLI BUOSE RABELO

RECORRIDO(S) : NILSON DE ARAÚJO SANTOS

A D VO G A D O : DR. WANOR MORENO MELE

RECORRIDO(S) : TRANSPORTE COLETIVO SANTA CECÍLIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO FERNANDEZ LEITE CÉSAR

RECORRIDO(S) : TRANSPORTES COLETIVOS AMÉRICA DO SUL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir do pólo passivo da ação a empresa São Paulo Transporte S.A..
Custas a cargo das demais reclamadas. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Deixando a reclamada denunciar
violação de dispositivos de lei ou da Constituição Federal ou de
apontar divergência jurisprudencial, o recurso não merece ser co-
nhecido por desfundamentado para os fins do artigo 896 da CLT.

SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS. GEREN-
CIAMENTO DO SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO
POR ÔNIBUS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. IMPOS-
SIBILIDADE. O entendimento que se tem firmado neste c. Tribunal
Superior do Trabalho é de que à SPTRANS, porque apenas gerencia
o sistema de transporte coletivo urbano, não se aplica a disposição do
item IV da Súmula 331/TST. Por conseguinte, não há como lhe
atribuir responsabilidade subsidiária pelo inadimplemento da primeira
reclamada. Precedentes citados. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-2.156/1985-011-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MAYRIS FERNANDEZ ROSA

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA HELENA DE OLIVEIRA TOSTE PARREIRA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO TRISTÃO FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ATO ATEN-
TATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. MULTA. OFENSA AO
ARTIGO 5º, INCISOS II E LV DA CF.

A argüição de ofensa ao artigo 5º, incisos II e LV, da Cons-
tituição Federal não impulsiona a revista ao conhecimento, seja em
razão da ausência do indispensável prequestionamento acerca do prin-
cípio da legalidade, seja porque a matéria controvertida foi dirimida
pelo Regional, em face do quadro fático e à luz da interpretação e
aplicação da legislação infraconstitucional, de modo que eventual
ofensa se verifica em relação a essa legislação, o que resulta não
comportar a ocorrência de ofensa direta e literal desses preceitos
constitucionais.

CÁLCULOS. OFENSA À COISA JULGADA. NÃO-
CONFIGURAÇÃO.

1. Não constando das razões do recurso de revista interposto
a argüição de ofensa ao artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição
Federal, em razão da "incidência da atualização monetária de crédito
ainda não vencido", a sua formulação, em sede de agravo de ins-
trumento, importa em inovação recursal, o que veda a apreciação da
respectiva matéria, neste momento processual, porquanto preclusa a
oportunidade para a parte demonstrar o seu insurgimento.

2. Consignando o acórdão recorrido que os cálculos ho-
mologados obedecem o comando exeqüendo, resta inviável o re-
conhecimento da ofensa direta e literal ao artigo 5º, inciso XXXVI,
da Constituição Federal.

3. Verificando-se que a questão controvertida foi solucio-
nada, exclusivamente, sob o prisma da coisa julgada, não há que se
cogitar acerca da ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição Fe-
deral, o qual nem sequer se encontra prequestionado no acórdão
recorrido.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.158/2002-094-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSVILLE - TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO FULINI

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE FERREIRA PINTO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS GALVÃO MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. A decisão interlocutória,
por não ser terminativa do feito, não admite recurso de imediato no
processo do trabalho. É irrelevante que a decisão, não terminativa do
feito, tenha decidido matéria pertinente ao mérito. O que importa,
necessariamente, é o efeito judicial de determinar o prosseguimento
da relação jurídico-processual, em busca da solução definitiva. En-
tendimento consagrado na Súmula nº 214 desta C. Corte.

PROCESSO : AIRR-2.212/1998-043-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ELAINE FERREIRA LOPES CORDEIRO DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA LIMA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELERJ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. VINÍCIUS BERNANOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO.
PEÇAS. AUSÊNCIA. Não pode ser conhecido o agravo quando a
parte não apresenta, no momento de sua interposição, as peças des-
tinadas à sua formação, não cabendo diligência para que em momento
subseqüente venha a apresentá-las. Esta exigência decorre da alte-
ração dada ao artigo 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova
sistemática ao agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade
de, em caso de provimento, ser imediatamente apreciado o recurso
cujo seguimento fora negado. Agravo de instrumento não conhe-
cido.
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PROCESSO : AIRR-2.214/2003-421-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SCHWEITZER-MAUDUIT DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

A G R AVA D O ( S ) : ALTAMIRO SANTANA ROSA

A D VO G A D O : DR. JORGE ROBERTO DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CARÊNCIA DE
AÇÃO. Não havendo tese na v. decisão recorrida acerca da matéria,
nega-se provimento ao agravo de instrumento, porquanto a admis-
sibilidade do recurso de revista esbarra no óbice da Súmula
2 9 7 / T S T.

MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.
Ainda que o entendimento adotado no v. acórdão recorrido, de que a
prescrição, no caso, conta-se da data da extinção do contrato de
trabalho, não se adapte perfeitamente à jurisprudência do TST, se-
dimentada na OJ-SBDI-1-TST-344, o agravo de instrumento e o re-
curso de revista não se batem nesse sentido, razão pela qual os
argumentos trazidos à apreciação não ensejam a conclusão de que a
interpretação adotada levaria à má-aplicação do artigo 7º, XXIX, da
C F.

DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. EMPREGADOR. AR-
TIGO 18, § 1º, DA LEI 8.036/90. OJ-SBDI1-TST-341. Tr a t a n d o - s e
de matéria regulada em legislação ordinária, inviável cogitar-se de
violação direta do princípio da legalidade. Inteligência da Súmula
636/STF. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.216/2003-083-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ELTON ENÉAS GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE CAMARGO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO CÉSAR HANNEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDA-
DE PELO PAGAMENTO. OJ-341-SBDI-1-TST. Nega-se provimento
a agravo de instrumento que não consegue infirmar os fundamentos
do despacho agravado, haja vista o recurso de revista não ultrapassar
o óbice imposto pela Súmula 333 desta Corte.

PROCESSO : AIRR-2.237/2002-021-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA MECÂNICA SAMOT LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERRAZ

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ERRENIL DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. JAMIR ZANATTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE
DO LAUDO PERICIAL. DESPROVIMENTO. Não merece provi-
mento o agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento
do recurso de revista, quando não demonstrada violação literal de
dispositivo constitucional ou legal, nem divergência jurisprudencial
apta ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-2.257/2002-074-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE SÃO PAULO, MOGI DAS CRUZES E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO PAULO MONFORTE SILVA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE PAIVA FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS
SALARIAIS. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo
de instrumento que tem por objetivo o processamento do recurso de
revista, quando não demonstrada violação literal de dispositivo cons-
titucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto
de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-2.257/2003-020-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO JORGE MOREIRA DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ CARVALHO SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TECON SALVADOR S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAN BAGDÊDE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. Não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladada pela nominada no inciso I do § 5º do art. 897, bem como
aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controver-
tida.

PROCESSO : AIRR-2.259/2003-361-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. GIOVANI MALDI DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO JOSÉ DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. IGOR BELTRAMI HUMMEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CUSTAS. ISENÇÃO DO RECLAMANTE. INVERSÃO
DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. AUSÊNCIA DE RECOLHIMEN-
TO PELA PARTE VENCIDA. DESERÇÃO. Constata-se de plano
que o Recurso de Revista se encontra deserto, ante à ausência do
recolhimento das custas processuais, pressuposto extrínseco neces-
sário à sua admissibilidade (art. 789, §§ 1º e 2º, da CLT). Isento o
reclamante, pelo juízo de primeiro grau, do aludido recolhimento,
incumbia à reclamada, sucumbente na segunda instância, efetuá-lo,
nos termos da Súmula 25 desta Corte. Agravo de instrumento que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.270/2004-070-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ALCATEL TELECOMUNICAÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A D VO G A D O : DR. ARNALDO PIPEK

A G R AVA D O ( S ) : CLÓVIS DA PRATO FERREIRA VALÉRIO

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELENA DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.
Não procede a alegação de violação do artigo 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal, que se refere à extinção do contrato como marco
inicial da prescrição, não tratando, como no caso em tela, de direitos
reconhecidos posteriormente, por meio de Lei Complementar. Sa-
liente-se que, com base no princípio da actio nata, a prescrição ex-
tintiva do direito de ação somente começa a fluir a partir do momento
em que o empregado toma conhecimento da violação desse direito, ou
seja, a partir do dia em que ele se torna exigível. Somente a contar
dessa data é possível a instauração de eventual ação com o intuito de
postular a observância do disposto nas leis que regulam a matéria,
desde que observados os limites prescricionais estabelecidos no art.
7º, XXIX, da Constituição Federal. In casu, o exercício do direito de
ação do reclamante nasceu após o trânsito em julgado da sentença
proferida pela Justiça Federal, em 10.10.2002, conforme noticiado
pelo Tribunal a quo (fl. 102). Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.278/2003-004-07-40.4 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADORA : DRA. SIMONE MAGALHÃES OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. CID MARCONI GURGEL DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ANE TERCEIRIZAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚ-
BLICO. SÚMULA 331, IV, TST. A jurisprudência sedimentada neste
c. Tribunal Superior do Trabalho atribui responsabilidade subsidiária
ao tomador dos serviços, ainda que se trate de Ente Público, em caso
de inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte do real em-
pregador (empresa prestadora de serviços). Decisão de Tribunal Re-
gional do Trabalho nesse sentido impossibilita o processamento do
recurso de revista, a teor do § 4º do artigo 896 da CLT. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.285/2003-513-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ANNA MARIA AOKI

A D VO G A D O : DR. GLEIDEL BARBOSA LEITE JÚNIOR

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO MARTINS CAVALLI

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO.
TERMO INICIAL. ADESÃO AO PADV. PEDIDO DE MANUTEN-
ÇÃO DOS BENEFÍCIOS DO PAMS. Restou consignado pelo Eg.
Tribunal Regional que a reclamante aderiu ao PADV, em 14.04.97,
aceitando as condições nele estabelecidas, inclusive quanto a uti-
lização do PAMS. Assim, o termo inicial para postular os benefícios
do Plano de Assistência Médica Suplementar iniciou-se no momento

em que o reclamante tomou conhecimento das condições estabe-
lecidas para sua utilização. Tendo sido ajuizada a ação em 11.06.03,
opera-se a prescrição total, conforme declarada na r. sentença ori-
ginária e mantida pelo v. acórdão regional. Não resta contrariado a
Súmula nº 327/TST, pois o pedido da autora não se refere a com-
plementação de aposentadoria. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.307/2005-431-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SEVERINO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ARTHUR VALLERINI JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ARAGUAIA CONSTRUTORA BRASILEIRA DE RODO-
VIAS S.A.

A D VO G A D O : DR. GABRIEL ATLAS UCCI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. § 6º DO ARTIGO 896 DA
C LT.

O recurso de revista, como espécie recursal de fundamen-
tação estrita, impõe à parte que deduza suas razões observando as
hipóteses do artigo 896 da CLT, do que decorre, quando interposto
em face de decisão proferida em processo sujeito ao rito sumaríssimo,
estar restrito à hipótese de ofensa direta e literal de preceito cons-
titucional e de contrariedade a súmula de jurisprudência desta Corte,
consoante previsto no § 6º daquele artigo, de forma que cabe afastar
o curso da revista, com fulcro em divergência jurisprudencial.

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO. INDEFERIMENTO DA
JUNTADA DE DOCUMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA.
OFENSA AO ARTIGO 5º, INCISO LV, DA CF.

Ausente o indispensável prequestionamento, resta inviável a
aferição da ofensa ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal.
Não incide, à espécie, o teor da Orientação Jurisprudencial nº 119 da
SBDI-1/TST -segundo o qual é inexigível o prequestionamento quan-
do a violação nasce na própria decisão recorrida -, haja vista que a
violação argüida, se ocorrente, teve seu nascedouro na primeira ins-
tância, tendo a parte negligenciado o momento processual adequado
para suscitá-la.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.322/2000-055-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE JAÚ - APAE

A D VO G A D O : DR. PEDRO ALEXANDRE NARDELO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MIRANDA BERNARDO

A D VO G A D A : DRA. CINARA BORTOLIN MAZZEI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. ÔNUS DA PROVA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊN-
CIA. A Corte de origem dirimiu a controvérsia com base na prova
produzida, e, não, à luz da distribuição do seu ônus. Incólume, pois,
o art. 818 da CLT. Noutro turno, não prequestionados os temas "com-
pensação da jornada" e "julgamento extra petita", insuperável o óbice
da Súmula 297/TST, oposto pelo despacho negativo de admissibi-
lidade.

Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.345/2005-007-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ JOSÉ DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : VICUNHA S.A.

A D VO G A D O : DR. JÚLIO JOSÉ TAMASIUNAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% SOBRE OS
DEPÓSITOS DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. PRESCRIÇÃO.

1. O recurso de revista, como espécie recursal de funda-
mentação estrita, impõe à parte que deduza suas razões observando as
hipóteses do artigo 896 da CLT, do que decorre, quando interposto
em face de decisão proferida em processo sujeito ao rito sumaríssimo,
estar restrito à hipótese de ofensa direta e literal de preceito cons-
titucional e de contrariedade a súmula de jurisprudência desta Corte,
consoante previsto no § 6º daquele artigo, de modo que cumpre
afastar o curso da revista, com fulcro em divergência jurispruden-
cial.

2. Tendo o Regional adotado entendimento consentâneo com
o teor da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1/TST, ao con-
cluir pela ocorrência da prescrição, reconhecendo como termo "a
quo" do biênio prescricional a data do trânsito em julgado da ação
proposta na Justiça Federal, que reconheceu o direito à atualização do
saldo da conta vinculada do obreiro, resta inviável o reconhecimento
da ofensa direta e literal ao artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição
Federal.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.
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PROCESSO : AIRR-2.431/2001-079-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS APOSENTADOS DA
NOSSA CAIXA-NOSSO BANCO S.A. - AFACEESP

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D O : DR. AGENOR BARRETO PARENTE

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. MANOEL JOAQUIM RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. NÃO-ENFRENTAMENTO DOS TER-
MOS DO DESPACHO AGRAVADO. NÃO- CONHECIMENTO. Ve-
rificando-se que a minuta do agravo não ataca os fundamentos da
decisão agravada, resta inviável o conhecimento do apelo, nos termos
da Súmula nº 422 do TST, segundo a qual, "Não se conhece de
recurso para o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade
inscrito no artigo 514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não
impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que
fora proposta". Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.455/2003-027-12-40.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : EIDER PAGANI E OUTRO

A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA CARBONÍFERA RIO DESERTO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO RAMOS BALSINI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO
ATACA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO AGRAVADO. AU-
SÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não é possível conhecer de agravo de instrumento
interposto contra despacho que negou seguimento a recurso de re-
vista, quando os agravantes, em seu arrazoado, deixa de atacar a
fundamentação adotada no despacho denegatório. Agravo não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-2.532/2004-465-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS VENDEIRINHO

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : TERMOMECÂNICA DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS DE PAULA GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
MARCO INICIAL. OJ-SBDI-1-TST-344. Ajuizada a reclamação tra-
balhista em 07/12/2004 (fl. 101), após, portanto, o biênio, seja da
publicação da LC-110/2001 (30/06/2001), seja do trânsito em julgado
da decisão proferida pela Justiça Federal (31/10/2001 - fl. 29), correta
a v. decisão recorrida que pronunciara a prescrição. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.588/2003-662-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ HENRIQUE BIAZZI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OSVALDO MOROTI

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO MARTINS CAVALLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇAS DE 40% DO FGTS. PRESCRI-
ÇÃO. OJ 344 DA SBDI-1 DO TST. De acordo com a jurisprudência
do TST, é bienal a prescrição para reclamar diferenças da multa de
40% do FGTS em decorrência dos expurgos inflacionários, contada a
partir da publicação da Lei Complementar 110/2001 ou do trânsito
em julgado da ação proposta na Justiça Federal que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada. OJ 344 da SBDI-1
do TST. Impossibilidade de processamento do recurso de revista, nos
termos do § 4º do artigo 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : RR-2.632/2003-038-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : JOSÉ ALVES MOREIRA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

RECORRIDO(S) : SAINT-GOBAIN VIDROS S.A.

A D VO G A D O : DR. AIRTON CORDEIRO FORJAZ

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento e, em conseqüência, determinar o processamento do Re-
curso de Revista. Conhecer do Recurso de Revista, por violação do
artigo 7°, XXIX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastado o obstáculo da prescrição, condenar a re-
clamada ao pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS, em
decorrência dos expurgos inflacionários, conforme pedido constante
da inicial. Custas pela reclamada no montante de R$ 74,50 (setenta e
quatro reais e cinquenta centavos), calculadas sobre o valor de R$
3.725,38 (três mil, setecentos e vinte e cinco reais e trinta e oito
centavos) arbitrado à causa.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
MARCO INICIAL. Considerando a denúncia de malferimento do
artigo 7º, XXIX, da CF/88, ante sua aparente violação, impõe-se o
provimento do agravo de instrumento para melhor exame do recurso
principal.

RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO.
MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. ARTIGO
7º, XXIX, DA CF. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 344
DA SBDI-1 DO TST. A jurisprudência do TST já se pacificou, por
intermédio da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, no sen-
tido de que o marco prescricional conta-se, na espécie, a partir da
vigência da Lei Complementar nº 110, ou seja, 30.06.2001, salvo
comprovado trânsito em julgado de decisão proferida na Justiça Fe-
deral. In casu, o marco inicial é o trânsito em julgado da ação
ajuizada perante a Justiça Federal, que ocorreu em 23/11/2001 (fl.
121). Assim, considerando que o reclamante ajuizou a reclamação
trabalhista em 17/11/2003 (fl. 121), não há prescrição a ser pro-
nunciada. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-3.025/2003-065-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : YUASA BATERIAS (BRASIL) LTDA. - YBB

A D VO G A D O : DR. ALBERTO HELZEL JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ADROALDO DE JESUS

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRIMEIRO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DO RE-
CURSO DE REVISTA. ATRIBUIÇÃO DA PRESIDÊNCIA DO TRI-
BUNAL REGIONAL DO TRABALHO. Nega-se provimento a agra-
vo de instrumento que não logra desconstituir os fundamentos do
despacho agravado. Ademais, estando a matéria objeto do recurso
sumulada por esta Corte, o Juízo primeiro de admissibilidade, ao
aplicar respectivas súmulas, não atenta contra o direito da parte de
alçar o seu apelo à instância superior, mas caminha a favor do prin-
cípio da celeridade processual. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-3.145/2001-007-17-00.3 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO 

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS ROCHA PIRES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO MENDONÇA DE REZENDE

A D VO G A D O : DR. ROBERTO EDSON FURTADO CEVIDANES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUMARÍSSI-
MO. SIGILO BANCÁRIO. AÇÃO CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS. DESPROVIMENTO. Não se verifica a apontada
violação do art. 5º, XXXIII, da Constituição Federal, a determinação
em ação cautelar, de busca e apreensão de inquérito administrativo,
com o fim de exibição de documentos necessários à defesa da parte
em futuro processo judicial.

PROCESSO : AIRR-3.285/2004-025-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ GOMES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. IRACY SOBRAL DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ALSTOM DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AVENA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESFUNDAMENTADO. SÚMULA 422 DO TST. O
fato de o agravante alegar que o recurso de revista era cabível, pois
satisfeitos os requisitos de admissibilidade, não é suficiente para se
considerar como impugnado o despacho contra o qual se recorre e
que se pretende desconstituir. Como cediço, a fundamentação é pres-
suposto objetivo extrínseco de admissibilidade de qualquer recurso,
cujo atendimento supõe necessariamente argumentação visando a evi-
denciar o equívoco da decisão impugnada, atendendo à boa técnica
processual, sob pena de ser considerado desfundamentado. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-3.339/2002-900-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : WASHINGTON SILVIO DE JESUS

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO EUSTÁQUIO CARVALHO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara-
tórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação,
sem modificação do julgado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TURNO
ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. SOBREJORNADA. EM-
PREGADO HORISTA. HORAS EXTRAS E RESPECTIVO ADI-
CIONAL DEVIDOS. Desmembramento, no acórdão embargado, em
temas autônomos, de matéria veiculada na revista com pleito recursal
sucessivo - não conhecido pela aplicação de verbete jurisprudencial -
, subsumido no principal em que invocada afronta à Constituição da
República. Exigência de prequestionamento explícito presente nos
recursos de natureza extraordinária a ensejar o esclarecimento de que
a aplicação da OJ 275/SDI-I desta Corte afasta a pretendida violação
do art. 7º, XIV, da Magna Carta.

Embargos declaratórios acolhidos, sem modificação do
julgado.

PROCESSO : AIRR-3.387/2001-079-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. WALDÊNIA MARÍLIA SILVEIRA SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : ANA ELISA ALBINATI SILVA

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos os
agravos de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA DA FUNCEF. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.
PEDIDO DE PAGAMENTO DE ABONO PREVISTO EM DISSÍ-
DIO COLETIVO. Decisão de Tribunal Regional do Trabalho man-
tendo a sentença que condenara as reclamadas, FUNCEF e CEF, a
pagar abono previsto em cláusula de dissídio coletivo, uma vez que
eram reajustes salariais travestidos de abonos. Inexistência de vio-
lação direta de dispositivo da Constituição da República, bem como
de contrariedade à Súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal
Superior do Trabalho, de forma a admitir o processamento de recurso
de revista interposto em processo submetido ao rito de procedimento
sumaríssimo, nos termos do § 6º do artigo 896 da CLT. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA DA CEF. CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA DA CEF. Ma-
nutenção da condenação solidária da CEF ante o fato de existir
cláusula do Regulamento de Planos e Benefícios (REPLAN) dis-
pondo, expressamente, que a instituidora-patrocinadora custeará os
meios e recursos de qualquer natureza, necessários à instalação e ao
pleno funcionamento da FUNCEF, o que torna patente a solidariedade
entre as reclamadas, dando ensejo à aplicação do artigo 2º, § 2º, da
CLT. Inexistência, na hipótese, de afronta direta ao artigo 5º, II, da
Constituição da República, até porque a controvérsia não foi ana-
lisada pelo seu prisma, dando azo à incidência do item I da Súmula
nº 297 do TST. Impossibilidade de processamento do recurso de
revista, nos termos do § 6º do artigo 896 da CLT. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-4.054/1999-242-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : NOVASOC COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

A G R AVA D O ( S ) : EMILSON DA SILVA PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA SOUZA E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PAES MENDONÇA S.A

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA.SUCESSÃO DE EMPREGADORES. ALTERAÇÃO NA
ESTRUTURA JURÍDICA OU NA PROPRIEDADE DA EMPRESA.
O acórdão recorrido, ao contrário do que afirma a agravante, teve
suporte nos artigos 10 e 448 da CLT, em função da situação do
obreiro. A agravante foi qualificada no "decisum" como sucessora da
empregadora original, seguindo a idéia da despersonalização jurídica
da figura do empregador. HORAS EXTRAS. A decisão, no tópico,
está assentada na prova dos autos e, portanto, não desafia revista.
Súmula 126 do TST. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-4.515/2005-004-22-40.1 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA

A D VO G A D O : DR. MAURÍLIO IGOR SOUSA OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ELDINANTE LUSTOSA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. ELETRICITÁRIO. BASE DE CÁLCULO.
SÚMULA Nº 191. Esta C. Corte já firmou entendimento, sedimen-
tado na nova redação conferida à Súmula nº 191, no sentido de que o
adicional de periculosidade dos eletricitários deverá ser calculado
sobre o conjunto de parcelas de natureza salarial. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-4.569/2003-027-12-40.3 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDA-
DE - CNEC

A D VO G A D O : DR. VANDERLEI A. DE MATTOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANA PAULA ALVES

A D VO G A D A : DRA. MARA MELLO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. O recurso
ordinário da reclamada estava irremediavelmente deserto, em face do
não-pagamento das custas e da não-comprovação do depósito recursal
previsto no artigo 899 da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-4.668/2002-906-06-00.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZAÇÃO -
EMLURB

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALVES DE MELO NETO (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALVES DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. FGTS. PRESCRIÇÃO APLICÁVEL. Nos termos da
Súmula 362 do TST, é trintenária a prescrição do direito de reclamar
contra o não-recolhimento da contribuição para o FGTS, observado o
prazo de 2 (dois) anos após o término do contrato de trabalho.
Impossibilidade de processamento do recurso de revista. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-4.693/2002-004-12-40.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : MALHARIA - MANZ LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUCIANO DUARTE PERES

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO LUIZ FUNKE

A D VO G A D O : DR. JONNI STEFFENS

A G R AVA D O ( S ) : GOIATEX MALHAS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : SOLANGE DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ELPÍDEO GOMES DA SILVA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto pelo Reclamado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS.
TRASLADO. AUTENTICAÇÃO. NECESSIDADE.

Não tendo a parte agravante se cercado dos cuidados ne-
cessários à regular formação do Instrumento, ao deixar de autenticar
as peças processuais que o instruíram, resta prejudicado o conhe-
cimento do apelo, nos termos do item IX da Instrução Normativa nº
16/99, assim como do artigo 830 da CLT.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-4.699/2003-003-12-40.6 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA CLARA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ALEXANDRA CANDEMIL

A G R AVA D O ( S ) : DILMAR HAERCHEN

A D VO G A D O : DR. TARCÍSIO GEROLETI DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. COOPERATIVA DE TRABALHO. RECONHECI-
MENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO DIRETAMENTE COM O
TOMADOR. Se o r. despacho obsta o seguimento do recurso de
revista por dois fundamentos e a reclamada insurge-se apenas contra
um deles, nega-se provimento ao agravo de instrumento, tendo em
vista que a agravante não desconstituiu os fundamentos da decisão
agravada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-4.997/2005-035-12-00.8 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. - CE-
LESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JAÚ GUEDES ALVES (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. RENATO PEREIRA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 2

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
de declaração rejeitados, porque não configuradas as hipóteses dos
arts. 897-A da CLT e 535 e alíneas do Código de Processo Civil.

PROCESSO : RR-5.509/2004-036-12-00.5 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : VOLNEI RUI TERRES DE VASCONCELOS

A D VO G A D O : DR. FELISBERTO VILMAR CARDOSO

RECORRIDO(S) : TRACTEBEL ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. CINARA RAQUEL ROSO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ELETROSUL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA SOCIAL - ELOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO SCHMIDT GARCIA

RECORRIDO(S) : ELETROSUL CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ VOLNEI INÁCIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
afastar a prescrição total acolhida na origem e declarar a prescrição
parcial a atingir apenas as parcelas anteriores ao qüinqüênio contado
da data da propositura desta ação, na forma consagrada pela Súmula
327 do C. TST, determinando o retorno dos autos ao Juiz de Primeiro
Grau para julgamento do feito, conforme entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO PAR-
CIAL. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. DIFEREN-
ÇAS. NORMA REGULAMENTAR. Se o que se discute é o des-
cumprimento de norma regulamentar que trata da complementação de
aposentadoria por entidade de previdência privada em razão dos efei-
tos reflexos de créditos salariais apenas reconhecidos judicialmente
após a data da aposentadoria, não há como dar aplicabilidade ao
contido na Súmula 326 do C. TST, eis que, na época do desligamento
do empregado a parcela principal ainda não era devida. Logo, estando
a controvérsia centrada na fórmula de cálculo dos proventos, a pres-
crição a ser aplicada é a parcial, na forma da Súmula 327, respeitado
o qüinqüênio contado da data da propositura da ação. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-AIRR-7.241/2002-003-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : SEBASTIÃO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. MARCOS WILSON SILVA

EMBARGADO(A) : AUTO VIAÇÃO REDENTOR LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para prestar esclarecimentos adicionais, sem efeito modi-
ficativo do julgado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Acolhem-se
os embargos de declaração apenas para prestar os esclarecimentos
constantes do voto, sem alteração do julgado.

PROCESSO : AIRR-7.363/2004-026-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PAMPLONA E FILHOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE ALBINO BARREIROS

A G R AVA D O ( S ) : SIMONE APARECIDA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CARLIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. ESTABILIDADE GESTANTE. DESNECESSIDADE DE
CONHECIMENTO DA GRAVIDEZ PELO EMPREGADOR. AR-
TIGO 10, INCISO II, ALÍNEA "B", DO ADCT. APLICAÇÃO DA
SÚMULA Nº 244, I, DO TST. Esta Colenda Corte adotou a teoria da
responsabilidade objetiva, considerando que a garantia constitucional
tem como escopo a proteção da maternidade e do nascituro, in-
dependentemente da comprovação da gravidez perante o empregador.
O art. 10, II, do ADCT protege a gestante da despedida arbitrária, de
forma objetiva. É entendimento pacífico desta C. Corte o enten-
dimento consubstanciado na Súmula nº 244, item I, desta Corte, que
dispõe que "O desconhecimento do estado gravídico pelo empregador
não afasta o direito ao pagamento da indenização decorrente da es-
tabilidade. (art. 10, II, "b" do ADCT)". Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : RR-7.633/2003-036-12-00.4 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA - CELESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : MARIA GORETI MARTINS DE MATTOS

A D VO G A D O : DR. FÁBIO RICARDO FERRARI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO INTRA-
JORNADA. NATUREZA JURÍDICA. DESPROVIMENTO. Nos termos
do § 2º do artigo 71 da Consolidação das Leis do Trabalho, os intervalos de
descanso ou alimentação não são computados na duração do trabalho. A
previsão contida no § 4º do referido dispositivo legal visa a desestimular o
labor durante aquele período, de modo a preservar a saúde do trabalhador,
obrigando o empregador a "remunerar" o período correspondente com o
acréscimo de, no mínimo, cinqüenta por cento sobre o valor da hora normal
de trabalho. Não resta dúvida, pois, que a natureza jurídica do pagamento
pelo repouso não concedido é salarial, mesmo que se considere o intuito de
proteger o trabalhador dos riscos à sua saúde física e mental. Nítido o caráter
remuneratório da parcela, deve refletir sobre as demais verbas calculadas
com base no salário. Recurso de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-8.316/2005-002-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ARNALDO FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VILSON OSMAR MARTINS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA ANDRADE RIBEIRO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MILENE VICENTE TAKEDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTABILIDA-
DE PROVISÓRIA. DIRIGENTE SINDICAL. DESPROVIMENTO.
Não merece provimento o agravo de instrumento que tem por ob-
jetivo o processamento do recurso de revista, quando não demons-
trada violação literal de dispositivo constitucional ou legal, nem di-
vergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e alí-
neas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-8.450/2005-005-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : GERSON PONCE FERNANDES

A D VO G A D O : DR. JOÃO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO DE OLIVEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : G.G.C PIZZARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEUCIMAR GANDIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTABILIDA-
DE ACIDENTÁRIA. DESPROVIMENTO. Não merece provimento
o agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando não demonstrada violação literal de dis-
positivo constitucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta
ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-8.826/2002-902-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : S I N D I C ATO 

DOS TRABALHADORES EM TELEMARKETING E

EMPREGADOS EM EMPRESAS DE TELEMARKETING

DA CIDADE DE SÃO PAULO

E GRANDE SÃO PAULO - SINTRATEL

A D VO G A D A : DRA. SABRINA CHAGAS DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DOMINGUES BRANDÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENQUADRA-
MENTO SINDICAL. REEXAME DE FATOS E PROVA. SÚMULA
Nº 126 DO TST. DESPROVIMENTO. Não se admite recurso de
revista em que, sob a alegação de violação de dispositivos de lei e por
meio do reexame de fatos e provas, haja vista que essa pretensão
encontra óbice na Súmula nº 126 deste Tribunal Superior do Tra-
balho.

PROCESSO : AIRR-9.007/2004-009-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ABILIO GUTIERREZ E OUTROS

A D VO G A D O : DR. IVAN JOSÉ SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDO DE PENSÃO MULTIPATROCINADO - FUNBEP E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. DIFE-
RENÇAS. PRESCRIÇÃO. SÚMULA Nº 327 DO TST.

1. Inviável o reconhecimento da contrariedade à Súmula nº
327 do TST, na medida em que o Regional decidiu em conformidade
com o teor do referido verbete sumular, porém, observando os limites
objetivos da lide. Não há, portanto, que se cogitar acerca da indevida
aplicação do teor da Súmula nº 326 do TST, na medida em que esta
não respaldou a decisão regional.

2. A revista não se credencia ao processamento, por di-
vergência jurisprudencial, pois nenhum dos arestos paradigmas tra-
zidos à colação, nas razões do recurso de revista, apresenta tese
diametralmente divergente daquela perfilhada na decisão recorrida, no
tocante à incidência da prescrição parcial, assim como não registram
a hipótese de fato delineado no acórdão regional, quanto à limitação
do pleito exordial a período anterior a oito anos da propositura da
reclamação trabalhista, o que atrai, de qualquer forma, a incidência do
óbice da Súmula nº 296 do TST.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-9.307/1998-012-09-41.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JARBAS FOLIGNE REGUENA

A D VO G A D O : DR. PAULO IVAN LORENTZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
JORNADA DE TRABALHO. FUNÇÕES DE CAIXA E CAIXA
FLUTUANTE. COISA JULGADA. LIMITAÇÃO. VIOLAÇÃO
NÃO DEMONSTRADA. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento
ao agravo de instrumento, em processo de execução, quando não
demonstrada violação da coisa julgada assegurada no art. 5º, XXXVI,
da Constituição Federal. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2º, da
CLT e da Súmula 266 do TST.

PROCESSO : AIRR-9.324/2004-012-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : WALESERVICE SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSSANNA ALVES MOURE

A G R AVA D O ( S ) : SERGIO LUIZ KUKLA

A D VO G A D O : DR. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto pelo Reclamado, em face da irregularidade de
representação processual.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO DE ADMISSIBILIDADE RE-
CURSAL. DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. NÃO
C O N H E C I M E N TO .

A ausência de instrumento de mandato regular, que legitime
a representação da parte, conduz o recurso à inexistência.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-9.603/2003-652-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : C R ALMEIDA S.A. - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AVELINO PAGNUSSATO

A D VO G A D O : DR. PEDRO EUCLIDES UTZIG

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. "O fato de o em-
pregado exercer cargo de confiança ou a existência de previsão de
transferência no contrato de trabalho não exclui o direito ao adicional.
O pressuposto legal apto a legitimar a percepção do mencionado
adicional é a transferência provisória" (OJ-SBDI-1 113/TST). Es-
tando, pois, a decisão regional em harmonia com o entendimento
jurisprudencial, impõe-se a ratificação do deliberado. Ademais, con-
cluir contrariamente à decisão regional, afirmativa de que o número
de transferências denota a transitoriedade das mesmas - demandaria
revolvimento de matéria fática, insusceptível de revisão nesta esfera
processual. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-12.449/1999-016-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : IVO CRUZ

A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.
Embargos de declaração rejeitados, porque não evidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-14.344/2004-009-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : PAMPAPAR S.A. - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
E ELETRICIDADE

A D VO G A D A : DRA. GIORGIA PAULA MESQUITA

A G R AVA D O ( S ) : AUGUSTINHO MATOSO ALVES

A D VO G A D O : DR. ODETE DE FÁTIMA PADILHA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. ÔNUS DA
P R O VA .

1. Não constando das razões do recurso de revista a argüição
de violação ao artigo 444 da CLT, a sua formulação, em sede de
agravo de instrumento, importa em inovação recursal, o que veda a
apreciação da respectiva matéria, neste momento processual, por-
quanto preclusa a oportunidade para a parte demonstrar o seu in-
s u rg i m e n t o .

2. A argüição de ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Cons-
tituição Federal não impulsiona a revista ao conhecimento, haja vista
que a matéria controvertida foi dirimida pelo Regional, em face do
quadro fático e à luz da interpretação e aplicação da legislação in-
fraconstitucional, de modo que eventual ofensa se verifica em relação
a essa legislação, o que resulta não comportar a ocorrência de ofensa
direta e literal desse preceito constitucional.

3. A ausência de prequestionamento acerca da questão afeta
ao ônus da prova obsta a análise da violação aos artigos 818 da CLT
e 333, I, do CPC, nos termos da Súmula nº 297 do TST, na medida
em que não foram opostos embargos de declaração, a fim de instar o
Regional a se pronunciar sobre as respectivas matérias.

4. Registrando o Regional, com lastro no conjunto fático-
probatório, que o labor exercido pelo Reclamante, embora externo,
era devidamente controlado e fiscalizado, não há que se cogitar acer-
ca da violação ao artigo 62, inciso I, da CLT, na medida em que o
caso dos autos não se enquadra à hipótese excepcionada no referido
preceito legal.

5. A revista não se credencia ao processamento, por di-
vergência jurisprudencial, na medida em que os arestos paradigmas
trazidos à colação apresentam-se inespecíficos ao cotejo de teses.
Incidência da Súmula nº 296 do TST.Agravo de Instrumento co-
nhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-14.455/2001-015-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : INDUSTRIAS TODESCHINI S.A.

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MARIA MARCELO

A G R AVA D O ( S ) : RODOWILSON LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO GRAPPER

A D VO G A D A : DRA. MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. GUIAS NÃO AUTENTICADAS. DESERÇÃO. Nos ter-
mos do art. 830 da CLT, o documento oferecido para prova só será
aceito se estiver no original ou em fotocópia autenticada. Deserto,
pois, o recurso em que a parte junta as guias de recolhimento de
custas e de depósito recursal por fotocópia não autenticada. Recurso
de revista inviável. Agravo de instrumento improvido.

PROCESSO : RR-16.957/2002-900-06-00.9 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ALAÍDE TORRES ALADIM DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) : MANOEL SOARES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RAMON ANTÔNIO TENÓRIO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, provido o agravo de instru-
mento, conhecer do recurso de revista somente quanto ao tema "ho-
norários advocatícios", por contrariedade à Súmula 219, I, do TST, e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir a verba honorária da
condenação.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁ-
RIOS DE ADVOGADO. Decisão regional que mantém condenação
em honorários de advogado, forte no art. 20 CPC e em homenagem
ao princípio da sucumbência, contraria a Súmula 219/TST.

Agravo de instrumento provido, nos termos do art. 3º da
Resolução Administrativa nº 928/2003.

RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. VALORA-
ÇÃO DAS PROVAS OFERECIDAS. Decisão regional que mantém
a condenação em horas extras não com base no ônus da prova, e sim
a partir da valoração do conjunto probatório, com prevalência da
prova oral em detrimento da documental, está em consonância com a
Súmula 338/TST e com o princípio da livre convicção(CPC, art.
131).

Revista não conhecida no tópico.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Nos termos da Súmula

219/TST, "a condenação ao pagamento de honorários advocatícios,
nunca superiores a 15% (quinze por cento), não decorre pura e sim-
plesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sin-
dicato da categoria profissional e comprovar a percepção de salário
inferior ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação
econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio
sustento ou da respectiva família.".

Recurso de revista conhecido e provido no tema.

PROCESSO : AIRR-17.155/2003-014-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : RTG TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS WILSON SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO FRANCISCO DOS REIS

A D VO G A D O : DR. GABRIEL YARED FORTE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. QUITAÇÃO. MULTA. SÚMULA 330. A decisão recor-
rida entendeu que a multa aplicada está fundamentada no artigo 461
do CPC e não no artigo 53 da CLT. Portanto, não ocorreu a violação
apontada (alínea c do artigo 896 da CLT). Não houve contrariedade à
Súmula 330 porquanto a quitação geral ficou prejudicada em face da
retenção da CTPS do demandante. Nego provimento. Agravo co-
nhecido e não provido.

PROCESSO : ED-RR-19.670/2002-900-12-00.8 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : VERA LÚCIA DA SILVA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. HIRÃ FLORIANO RAMOS

EMBARGADO(A) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, com efeito modificativo, determinando o não-conhecimento
do recurso de revista da União. 10

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRI-
ÇÃO. TERMO INICIAL. ACÓRDÃO QUE CONHECE DA RE-
VISTA DA UNIÃO POR VIOLAÇÃO DO ARTIGO 7º, XXIX, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 E APLICA, NO MÉRITO, A
SÚMULA Nº 382 DO TST. OMISSÃO ACERCA DO TRÂNSITO
EM JULGADO, EM DATA POSTERIOR À INTERPOSIÇÃO DA
REVISTA DA UNIÃO, DE AÇÃO DA QUAL A PRESENTE É
CONSECTÁRIA. FATO SUPERVENIENTE. SÚMULA Nº 394 DO
TST. CARACTERIZAÇÃO. ALTERAÇÃO DO TERMO INICIAL
DO BIÊNIO. NOVA REDAÇÃO DA SÚMULA Nº 268 DO TST.
Segundo o v. acórdão do e. TRT da 12ª Região, o pedido deduzido na
presente ação é decorrência daquele deferido em outra, que, segundo
informação do sítio do excelso STF na Internet, somente veio a
transitar em julgado muito tempo depois da interposição do recurso
de revista da União, nos termos da Súmula nº 394 do TST. Nesse
contexto, o termo inicial da prescrição não pode ser aquele previsto
pela Súmula nº 382 do TST, equivocadamente adotado pelo r. de-
cisum ora embargado, mas sim a data do trânsito em julgado da
primeira ação, por força da nova redação do Verbete sumular nº 268
do TST, determinada pela Resolução nº 121/2003, publicada no DJU
de 21.11.2003. Finalmente, tendo em vista que o presente feito foi
ajuizado ainda antes de reiniciado o prazo prescricional - a saber,
antes de transitada em julgada a ação de cujo pedido decorre aquele
apreciado na presente reclamação -, não há como se conhecer do
recurso de revista, por óbice do artigo 896, § 4º, da CLT e das
Súmulas nºs 268 e 333 do TST. Embargos de declaração acolhidos
para sanar omissão, com efeito modificativo.

PROCESSO : AIRR-20.140/2004-011-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LAUDEMIRO DA ROSA

A D VO G A D O : DR. MAINAR RAFAEL VIGANÓ

A G R AVA D O ( S ) : AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL INCOMPLETO.
CONFIGURAÇÃO. Estando incompleto o depósito recursal, efetuado
em valor aquém do teto recursal previsto para a interposição do
recurso de revista, não atingindo sequer o valor total da condenação,
está deserto o recurso. Incidência da diretriz prevista na Súmula 128,
I, do TST. Recurso de revista inviável. Agravo de instrumento im-
provido.

PROCESSO : AIRR-20.408/2002-900-21-00.7 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

A G R AVA D O ( S ) : HUMBERTO MARTINS VARELA

A D VO G A D O : DR. JOEL MARTINS DE MACEDO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLI-
CO. Deve ser mantida a decisão do Tribunal Regional que, com-
provando a culpa da reclamada (tomadora dos serviços), respon-
sabilizou-a subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas inadimpli-
das pela empresa prestadora. Aplicação da Súmula 331, IV, do TST.
Recurso de revista inviável. Agravo de instrumento improvido.

PROCESSO : AIRR-20.442/2003-013-11-40.4 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA ANA CÁSSIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DAUTON CORONIN

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS FRANÇA DO CARMO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS PEREIRA DO VALLE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILE-
GÍVEL. Não pode ser conhecido o agravo quando, na cópia do
recurso de revista, é ilegível a respectiva data do protocolo, o que
afasta sua utilidade para a análise da tempestividade recursal. Nesse
sentido é a jurisprudência atual deste C. Tribunal Superior, que en-
sejou a edição da Orientação Jurisprudencial nº 285, SBDI-1 - "Agra-
vo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo do recurso ile-
gível. Inservível. O carimbo do protocolo da petição recursal constitui
elemento indispensável para aferição da tempestividade do apelo,
razão pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo
que a inexistência do dado". Esta exigência decorre da alteração dada
ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova sistemática ao
agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade de, em caso de
provimento, ser imediatamente apreciado o recurso cujo seguimento
fora negado. Agravo de instrumento não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-22.060/2002-900-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - APPA

A D VO G A D O : DR. PAULO ALFREDO DAMASCENO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : RODOLFO GABILAN

A D VO G A D O : DR. GERALDO HASSAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CÁLCULOS. JUROS DE MORA. A admissi-
bilidade do recurso de revista, em processo de execução, está condicionada à
demonstração inequívoca de violação direta e literal de norma da Cons-
tituição Federal, na forma do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 266
desta Corte. Ausente tal demonstração o recurso não pode ser processado.
Agravo de instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-23.631/2004-007-11-40.8 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO
- IMPLURB

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA FERNANDES LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO GONÇALVES PEREIRA DE SÁ PEIXOTO NETTO

A D VO G A D O : DR. CHRISTIANO PINHEIRO DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. MULTA DE
40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. Nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 341 da Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, é de responsabilidade do em-
pregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos expurgos inflacio-
nários. Decisão de Tribunal Regional do Trabalho nesse sentido, o que im-
possibilita o processamento do recurso de revista, a teor do previsto nos §§ 4º
e 6º do art. 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-26.919/2002-900-24-00.6 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDO(S) : O CASULO ESTABELECIMENTO DE ENSINO PRÉ-ESCO-
LAR E 1º GRAU LTDA.

A D VO G A D O : DR. APARECIDO DOS PASSOS

RECORRIDO(S) : PATRIZZIA DE OLIVEIRA LEMOS

A D VO G A D O : DR. GESSE CUBEL GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECONHECIMEN-
TO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO EM DECISÃO JUDICIAL.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS RELATIVAS ÀS PARCE-
LAS PAGAS AO LONGO DO PERÍODO TRABALHADO. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A nova redação do
item I da Súmula 368/TST é no sentido de que a competência da
Justiça do Trabalho, quanto à execução das contribuições previden-
ciárias, se limita às sentenças condenatórias em pecúnia, assim como
aos valores objeto de acordo que integrem o salário-de-contribuição.
Não abrange, pois, a execução das contribuições incidentes sobre as
parcelas pagas no curso do contrato de trabalho reconhecido. Ino-
corrência de violação do art. 114 da Carta Magna (§ 3º com redação
da EC nº 20/98, atual inciso VIII, na redação da EC nº 45/2004).

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-27.828/1998-006-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO ALESSI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : NORBERTO LEONI SCHWARTZ

A D VO G A D A : DRA. MARIA JOSÉ SANNA CAMACHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. CARGO DE CONFIANÇA. INTERVALO INTRAJORNA-
DA. MATÉRIA FÁTICA. DESPROVIMENTO. Não pode ser pro-
vido o agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento
de recurso de revista, quando o que se pretende é o reexame do fato
controvertido e da prova produzida. Entendimento consagrado na
Súmula nº 126 desta Colenda Corte.

PROCESSO : AIRR-28.059/2002-900-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. GUILHERME KIRTSCHIG

A G R AVA D O ( S ) : ERMELINDA BERNADETE DAMIAN OSTI

A D VO G A D O : DR. PAULO IVAN LORENTZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CÁLCULOS. A admissibilidade do recurso
de revista, em processo de execução, está condicionada à demons-
tração inequívoca de violação direta e literal de norma da Cons-
tituição Federal, na forma do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula
nº 266 desta Corte. Ausente tal demonstração o recurso não pode ser
processado. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-28.063/2002-902-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

A D VO G A D O : DR. WILTON ROVERI

A G R AVA D O ( S ) : CONSTANTINO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MAURICIO JARROUGE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NATUREZA
JURÍDICA DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. DES-
PROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento
que tem por objetivo o processamento do recurso de revista, quando
a matéria encontra-se em harmonia com a Súmula 203 do C. TST.

PROCESSO : AIRR-28.239/1998-005-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : VOLVO DO BRASIL VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BISTAFA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ROBERO FIQUEIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO CASTANHEIRA NÉIA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE ETSUL TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LEMOS GOMES DO AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : ETUSA TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LEMOS GOMES DO AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE.

Não tendo a parte agravante se cercado dos cuidados ne-
cessários à regular formação do instrumento, deixando de instruí-lo
com a cópia integral do acórdão recorrido, resta inviável o conhe-
cimento do agravo. (§ 5º do artigo 896 da CLT, e itens III e X da
Instrução Normativa nº 16, editada pela Resolução nº 89/99).

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-29.838/2004-009-11-40.9 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : PCE - PAPEL, CAIXAS E EMBALAGENS S.A.

A D VO G A D A : DRA. ALINY SOARES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARNILSON GIRÃO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FÉLIX DE MELO FERREIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL
DECORRENTES DE ACIDENTE DO TRABALHO. O acórdão re-
corrido, examinando os fatos e as provas existentes nos autos, cons-
tatou que, no acidente que vitimou o empregado, mutilando-o com a
perda da função da mão esquerda, existe culpa do empregador, tor-
nando inviável a admissão do recurso em virtude do óbice inarredável
da Súmula 126. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-31.812/2002-900-06-00.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : RONALDO JOSÉ PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SHELL BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. DANIELA RUTH CABRAL ESPINHEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. ATIVIDADE EXTERNA. ART. 62, I, DA CLT. DESPRO-
VIMENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento que
tem por objetivo o processamento do recurso de revista, quando a
decisão regional foi pautada no conjunto fático-probatório dos autos.
Incidência da Súmula nº 126 do c. TST.

PROCESSO : AIRR-33.471/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BMC S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO CÉSAR RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA JANUÁRIO MOREIRA

A D VO G A D O : DR. ADILSON TSUYOSHIS FOKAMISHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. MATÉRIA FÁTICA. É inadmis-
sível o processamento de recurso de revista destinado a rever decisão
que condenou o reclamado a pagar horas extras, já que, nessa hi-
pótese, haveria, necessariamente, o reexame dos fatos e das provas,
procedimento vedado nesta fase processual, a teor da Súmula 126 do
TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-33.821/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : KOLYNOS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FERREIRA PINTO

A D VO G A D O : DR. VICTOR DE SOUZA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
R E V I S TA .

1. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL

Afasta-se o processamento da revista, por ofensa ao artigo 5º,
incisos XXXV e LV, da Constituição Federal e por divergência ju-
risprudencial, fundamentos legais não previstos na Orientação Ju-
risprudencial nº 115 da SBDI-1/TST.

A repetição de ato processual impõe-se seja demonstrada a
sua utilidade e o prejuízo manifesto que sofreu à parte - artigo 795, da
CLT, fato que não restou demonstrado pela Agravante.

Neste diapasão é de se trazer à baila os novos rumos da
prestação jurisdicional imprimidos pelo inciso LXXVIII do artigo 5o,
da Constituição Federal, que impõe a todos a observância de meios
que garantam a celeridade da tramitação do processo.

Indene, de ofensa o artigo 93, IX, da Constituição Federal e
de violação o artigo 832, da CLT.

2. HORAS EXTRAS.
Tendo o Regional firmado a premissa fática de que o Re-

clamante não exercia a função de gerente, quadro insuscetível de
reexame, a teor da Súmula nº 126 do TST, não se verifica violação
literal do artigo 62, II, da CLT e 334, II, do CPC.

Extrai-se do acórdão recorrido que o reclamante não con-
fessou o exercício de cargo de gerente, nos moldes do artigo 62, II, da
CLT, o que afasta a alegada violação do artigo 334, II, do CPC.

Arestos inespecícos não impulsionam o processamento da
revista, por divergência jurisprudencial. Incidência das Súmulas nºs
23 e 296 do TST.

Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-34.926/2002-900-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : ZÉLIA MAGALHÃES DE ANDRADE MADEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA INÊS VASCONCELOS RODRIGUES DE O.
TO N E L L O 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. CONTROLES DE FREQÜÊNCIA. VALIDADE DAS FIP's.
VERACIDADE DA JORNADA DE TRABALHO. PRESUNÇÃO
RELATIVA. PROVA EM CONTRÁRIO. DESPROVIMENTO. Não
pode ser provido o agravo de instrumento que tem por objetivo o
processamento de recurso de revista, quando a decisão regional en-
contra-se em conformidade com o entendimento consagrado na Sú-
mula 338, item II, desta C. Corte. O que pretende a parte recorrente
é reexame do fato controvertido e da prova produzida, pretensão que
encontra óbice na Súmula 126/TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-40.053/1997-004-06-40.2 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES URBA-
NOS DO RECIFE - CTTU

A D VO G A D O : DR. OTHONIEL FURTADO GUEIROS NETO

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CORREIA DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DIACUÍ DE FREITAS RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. NÃO CONHECIMENTO.

Não se conhece do agravo, quando a parte deixa, na for-
mação do instrumento, de trasladar cópia legível do protocolo de
interposição do recurso de revista, restando impossibilitado o exame
da tempestividade do apelo. Incidência do § 5º do artigo 897 da CLT,
do item III da IN 16/99 e da OJ nº 285 da SBDI-1/TST.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-46.262/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARCIA V. DE PAIVA OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : DIRCE VIEIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

A D VO G A D A : DRA. HELENA CRISTINA DE SOUZA VASCONCELLOS
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. LICENÇA-
PRÊMIO. CONVERSÃO EM PECÚNIA. APOSENTADORIA. DES-
PROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento
que tem por objetivo o processamento do recurso de revista, quando
não demonstrada violação literal de dispositivo constitucional ou le-
gal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art.
896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-47.112/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EDMUR DIAS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ROSANA SIMÕES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : NET SÃO PAULO LTDA.

A D VO G A D O : DR. NELSON MANNRICH

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERVALO
INTRAJORNADA. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FIS-
CAIS. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de
instrumento que tem por objetivo o processamento do recurso de
revista, quando não demonstrada violação literal de dispositivo cons-
titucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto
de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-51.041/2004-660-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

A D VO G A D O : DR. NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ SÉRGIO LOURENÇO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FADEL BRAZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. MULTA
DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS IN-
FLACIO-NÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.
Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 341 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Tra-
balho, é de responsabilidade do empregador o pagamento da di-
ferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em face dos expurgos inflacionários. Decisão
de Tribunal Regional do Trabalho nesse sentido impossibilita o pro-
cessamento do recurso de revista, a teor do previsto nos §§ 4º e 6º do
art. 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-51.334/2004-325-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SABARÁLCOOL S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL E OUTRO

A D VO G A D O : DR. LAURO FERNANDO PASCOAL

A G R AVA D O ( S ) : DONIZETTI DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO A. BERGAMASCHI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. § 6º DO ARTIGO 896 DA
C LT.

O recurso de revista, como espécie recursal de fundamen-
tação estrita, impõe à parte que deduza suas razões observando as
hipóteses do artigo 896 da CLT, do que decorre, quando interposto
em face de decisão proferida em processo sujeito ao rito sumaríssimo,
estar restrito à hipótese de ofensa direta e literal de preceito cons-
titucional e de contrariedade à súmula de jurisprudência desta Corte,
consoante previsto no § 6º daquele artigo, de modo que cumpre
afastar o processamento da revista, em todos os seus temas e des-
dobramentos, com fulcro em divergência jurisprudencial e em vio-
lação aos preceitos de lei citados no apelo.

HORAS EXTRAS. SÚMULA Nº 340 DO TST
Inviável o reconhecimento da contrariedade à Súmula nº 340

do TST, a qual não pertine, objetivamente, ao labor por produção,
matéria versada no acórdão recorrido.

HORAS IN ITINERE. PREVISÃO EM NORMA CO-
L E T I VA 

1. Verificando-se que ora a decisão recorrida emite pronun-
ciamento acerca da não-incidência das normas coletivas da categoria,
quanto à estipulação das horas in itinere, e ora emite pronunciamento
acerca da não-comprovação do aludido ajuste normativo, segundo o
CCT e o ACT juntados aos autos, premissa esta que não foi ex-
pressamente desconstituída na decisão dos embargos de declaração,
resta inviável a aferição da efetiva ofensa ao artigo 7º, inciso XXVI,
da Constituição Federal, na medida em que não argüida em pre-
liminar a nulidade do julgado, de modo a propiciar o retorno dos
autos ao TRT de origem, para esclarecimento da questão contro-
vertida.

2. Não constando das razões do recurso de revista interposto
a argüição de ofensa ao artigo 8ªda Constituição Federal, a sua for-
mulação, em sede de agravo de instrumento, importa em inovação
recursal, o que veda a apreciação das respectivas matérias, neste
momento processual, porquanto preclusa a oportunidade para a parte
demonstrar o seu insurgimento

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-53.023/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO CLARO

A D VO G A D O : DR. ERALDO AURÉLIO RODRIGUES FRANZESE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUCESSÃO.
FERROBAN. DESPROVIMENTO. Estando a v. decisão recorrida em
conformidade com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta C.
Corte Superior - Orientação Jurisprudencial nº 225 da SBDI-I -, não
há como ser provido o agravo de instrumento.

PROCESSO : AIRR-54.669/2004-002-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA INEZ CORDEIRO PUPO

A D VO G A D A : DRA. MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MOACYR FACHINELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO DE ADMISSIBILI-
DADE DOS RECURSOS. INEXISTÊNCIA DE EXTRAPOLAÇÃO
DE COMPETÊNCIA. Não extrapola a competência dos Tribunais
Regionais do Trabalho o exame dos pressupostos intrínsecos de ad-
missibilidade dos recursos. Portanto, o Juízo primeiro de admissi-
bilidade dos recursos não atenta contra o direito da parte de alçar o
seu apelo à instância superior, mas caminha a favor do princípio da
celeridade processual.

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DIFERENÇAS DE 40% DO FGTS. PRES-
CRIÇÃO. OJ 344 DA SBDI-1 DO TST. De acordo com a ju-
risprudência do TST, é bienal a prescrição para reclamar diferenças
da multa de 40% do FGTS em decorrência dos expurgos inflacio-
nários, contada a partir da publicação da Lei Complementar 110/2001
ou do trânsito em julgado da ação proposta na Justiça Federal que
reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada. OJ 344
da SBDI-1 do TST. Impossibilidade de processamento do recurso de
revista em procedimento sumaríssimo, nos termos do § 6º do artigo
896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-55.975/2003-005-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : IVANIZE MARIA BUDANT PRADO E OUTRA

A D VO G A D O : DR. NELSON RAMOS KÜSTER

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MOACYR FACHINELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
MARCO INICIAL. OJ-SBDI-1-TST-344. Deixando as reclamantes
de apresentar argumentos no sentido de que o marco inicial para a
prescrição seria o trânsito em julgado da decisão proferida na ação
ajuizada perante a Vara Federal e proposta a ação nesta Justiça do
Trabalho após dois anos da data da publicação da LC-110/01, nega-se
provimento ao agravo de instrumento que pretende destrancar recurso
de revista que defende ser o marco inicial da prescrição a data dos
depósitos da correção na conta vinculada. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-62.387/2002-900-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : NILSON MARTINS FONTES

A D VO G A D O : DR. MARCELO PELEGRINI BARBOSA

EMBARGADO(A) : SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICAÇÕES

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO PIRES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para sanar equívoco no relatório do v. acórdão embargado,
para constar que o reclamante apresentou contra-razões as fls.
482/488.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMEN-
TO. EQUÍVOCO NO RELATÓRIO. Embargos de declaração acolhidos
para corrigir equívoco no relatório do v. acórdão embargado, para registrar
que o reclamante apresentou contra-razões.
PROCESSO : AIRR-62.948/2002-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JORGE GONÇALVES (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA FAGUNDES

A D VO G A D O : DR. LEONARDO GONÇALVES LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. A admissibilidade do
recurso de revista, em processo de execução, está condicionada à
demonstração inequívoca de violação direta e literal de norma da
Constituição Federal, na forma do § 2º do artigo 896 da CLT e da
Súmula nº 266 desta Corte. Ausente tal demonstração o recurso não
pode ser processado. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-66.159/2002-900-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE BENJAMIM DE MELO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE SOUZA LEITE FILHA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BA-
HIA - COELBA

A D VO G A D O : DR. MILTON CORREIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA 330
DO C. TST. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo
de instrumento que tem por objetivo o processamento do recurso de
revista, quando a decisão regional encontra-se em sintonia com Sú-
mula de Jurisprudência Uniforme do c. TST. Incidência da Súmula nº
333 do c. TST.

PROCESSO : AIRR-67.337/2002-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL DE OLIVEIRA MATTOS

A D VO G A D A : DRA. ROSANNA CLAUDIA VETUSCHI D'ERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. DESPROVIMENTO. É competente a Justiça do Tra-
balho para processar e julgar as ações oriundas das relações de tra-
balho nos termos do artigo 114 da Constituição Federal. Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-75.899/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA BARBOSA BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO RENATO VELHO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. NATUREZA JURÍDICA DAS UTILIDADES FORNECI-
DAS: ENERGIA ELÉTRICA E MORADIA. O Eg. TRT baseou-se
na prova, ao reconhecer a natureza salarial das utilidades fornecidas
pela reclamada. Não se admite o recurso de revista para o reexame de
fatos e prova, em face do óbice da Súmula nº 126 deste Tribunal
Superior do Trabalho.

PROCESSO : ED-AIRR-82.821/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : JOAQUINA CAROLINA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. KARYNA ROCHA MENDES DA SILVEIRA

EMBARGADO(A) : ALCAN PACKAGING DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. OMIS-
SÃO. INEXISTÊNCIA. Não caracteriza omissão, o não-provimento
do agravo de instrumento, quanto à argüição de desfundamentação do
despacho denegatório que se encontra amparado na Súmula 126 e na
ausência de demonstração, de forma literal e inequívoca, das ofensas
a dispositivos legais e constitucionais alegadas, fundamentação su-
ficiente a ensejar às partes, o manejo do recurso apropriado, do qual
lançou mão a embargante.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR E RR-83.233/2003-900-04-00.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. RÜDEGER FEIDEN

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: ANTÔNIO DIAS CHAGAS

A D VO G A D O : DR. DIRCEU JOSÉ SEBBEN
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento do reclamado. Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista do reclamante quanto ao tema "gratificação de função - horas
extras - base de cálculo", por contrariedade à Súmula nº 264 do C.
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, nos exatos termos do que
dispõe a Súmula nº 264 do TST, determinar que o cálculo das horas
suplementares seja feito com a integração da gratificação de função
bancária. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do re-
clamante no tocante ao item "diferenças - comissões - prêmios", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
condenar o reclamado ao pagamento de diferenças, comissões e prê-
mios, na forma do pedido.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. HORAS EXTRAS. BASE DE
CÁLCULO. SÚMULA Nº 264 DO TST. "A remuneração do serviço
suplementar é composta do valor da hora normal, integrado por par-
celas de natureza salarial e acrescido do adicional previsto em lei,
contrato, acordo, convenção coletiva ou sentença normativa" (Súmula
nº 264). De tal forma, a soma das parcelas de natureza salarial
integrantes da remuneração do empregado determina o valor da hora
trabalhada, devendo o cálculo das horas extras ser obtido por meio da
utilização desse valor, acrescido do adicional previsto na Constituição
Federal. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO BANCO. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não deve ser conhecido o agravo de instrumento,
cujas petição e razões não foram assinadas.

PROCESSO : AIRR-86.643/2003-900-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. NICOLAU F. OLIVIERI

A G R AVA D O ( S ) : PAULO MENDES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. CÉLIA REGINA NEVES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSI-
ÇÃO DE RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO MONO-
CRÁTICA QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO ORDINÁ-
RIO COM BASE NO ARTIGO 557 DO CPC. INCABÍVEL. As
disposições do artigo 557 do CPC são aplicadas subsidiariamente no
processo do trabalho, consoante disciplinado na Instrução Normativa
nº 17/1999. Logo, se o relator do recurso ordinário, mediante des-
pacho fundamentado no artigo 557 do CPC, não admite o seu pro-
cessamento, deve a parte, antes da interposição do recurso de revista,
interpor, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho, o recurso de
agravo, chamado pela doutrina de agravo inominado. Aí então, só
depois do julgamento do agravo pelo Tribunal Regional do Trabalho,
cabe a interposição de recurso de revista. Precedentes do Tribunal
Superior do Trabalho. Manutenção do despacho que nega seguimento
ao recurso de revista por outro fundamento. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-90.810/2003-900-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ARLINDO FELIX DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO CÉSAR CATALDI DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS PORTUÁRIOS AVULSOS EM CAPATA-
ZIA E ARRUMADORES NO COMÉRCIO ARMAZENA-
DOR DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D O : DR. PAULO DE SOUZA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ÔNUS DA
PROVA. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de
instrumento que tem por objetivo o processamento do recurso de
revista, quando não demonstrada violação literal de dispositivo cons-
titucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto
de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-92.015/2003-900-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : VIMAN - VIAÇÃO MANAUENSE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO PEDRINI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JORGE ROCHA DE AGUIAR

A D VO G A D O : DR. GERALDO DA SILVA FRAZÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROCURAÇÃO DO AGRAVANTE. AUSÊNCIA. IRREGULARIDADE
DE REPRESENTAÇÃO. Não pode ser conhecido o agravo quando a parte
não apresenta, no momento de sua interposição, a cópia da procuração do
agravante, peça de traslado obrigatório na forma preconizada no art. 897, §
5º, da CLT, não cabendo diligência para que, em momento subseqüente,
venha a apresentá-la. Esta exigência decorre da alteração dada ao art. 897 da
CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instru-
mento, imprimindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado. A ausência da
juntada da peça em referência caracteriza, ademais, a inexistência do re-
curso, na forma preconizada na Súmula nº 164 do TST, segundo a qual "o
não-cumprimento das determinações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei nº 8.906,
de 04.07.1994, e do art. 37, parágrafo único, do Código de Processo Civil,
importa no não-conhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese
de mandato tácito". Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-96.215/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ VANDERLEI DAL CASTEL

A D VO G A D O : DR. CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPOSTO DE
RENDA SOBRE INDENIZAÇÃO. DESPROVIMENTO. Não me-
rece provimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o
processamento do recurso de revista, quando não demonstrada vio-
lação literal de dispositivo constitucional ou legal, nem divergência
jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da
C LT.

PROCESSO : AIRR-97.017/2003-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ANDERSSON VIRGINIO DALL' AGNOL

A G R AVA D O ( S ) : EVERTON LUÍS DE FERRAZ SOARES

A D VO G A D A : DRA. EDILAINE GENI ANDREOLLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. JULGAMENTO EXTRA PETITA.
DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de instru-
mento que tem por objetivo o processamento do recurso de revista
quando não demonstrado violação literal de dispositivo constitucional
ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de teses.
Artigo 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-97.565/2003-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANO FERNANDES PILAR

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE BASE DE CÁL-
CULO. O acórdão recorrido está em consonância com o entendi-
mento contido na Súmula 228 e OJ 2 da SDI-1/TST. O conhecimento
do recurso de revista encontra obstáculo no artigo 896, alínea a, da
CLT, restando superada a divergência jurisprudencial invocada. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-97.861/2003-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOARES ESMERALDINO

A D VO G A D O : DR. VALDIR RIGHETO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : WALDIR ZAMBONI

A D VO G A D O : DR. MARCELO DELLA GIUSTINA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO WALDAY LOURENÇO DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FRAUDE À
EXECUÇÃO. TERCEIRO ADQUIRENTE DE BOA-FÉ. DESPRO-
VIMENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento que
tem por objetivo o processamento do recurso de revista, quando não
demonstrada violação literal de dispositivo constitucional, nos termos
do § 2º do art. 896 da CLT.

PROCESSO : ED-AIRR-99.594/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BRITES FRANCISCA RODRIGUES VARGAS

A D VO G A D O : DR. RAFAEL PEDROZA DINIZ

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
- FGTAS

PROCURADOR : DR. JOSÉ PIRES BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.
Embargos de declaração rejeitados, porque não evidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.
PROCESSO : AIRR-101.611/2003-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EGÍDIO QUADROS

A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. MARCELO HUGO DA ROCHA

A D VO G A D A : DRA. MARIANA CANTO DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. NULIDADE DO ACÓR-
DÃO RECORRIDO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. OFENSA AO ARTIGO 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO DE
1988. O recurso de revista em execução de sentença somente pode ser
admitido se demonstrada violação literal de dispositivo contitucional.
Não configurada negativa de prestação jurisdicional, não há se falar
em violação do art. 93, IX, da Constituição Federal.

PROCESSO : AIRR-104.046/2003-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DIOGO PINHEIRO DE ABREU

A D VO G A D O : DR. LEÔNIDAS COLLA

A G R AVA D O ( S ) : CORVEMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SIMONE CECÍLIA RAUPP

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTABILIDA-
DE ACIDENTÁRIA. MATÉRIA FÁTICA. DESPROVIMENTO.
Não há como ser provido o agravo de instrumento, sob a alegação de
violação de dispositivos de lei e divergência jurisprudencial, obje-
tivando a reforma da v. decisão recorrida que concluiu desconfigurada
a hipótese de doença profissional, pois essa pretensão encontra óbice
na Súmula nº 126 deste Tribunal Superior do Trabalho.

PROCESSO : ED-AIRR-120.112/2004-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : FLÁVIO BRESSIANI

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO CALAFATI MOYSÉS

A D VO G A D O : DR. PABLO DE ARAÚJO OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar os esclarecimentos constantes do voto.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. Acolhem-se os embargos de declaração com o fim de
prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-572.838/1999.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

RECORRIDO(S) : LINDERVAL DE JESUS SANTANA

A D VO G A D O : DR. AILTON ALTINO SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Decisão regional suficientemente
fundamentada, com a apreciação da matéria controvertida. Apesar de
o autor enfatizar a ocorrência de omissão e contradição no julgado,
visível o intuito de obter novo pronunciamento do Tribunal a quo, nos
embargos declaratórios que opôs, sob o pretexto de demonstrar vício
no julgamento. Inocorrência de violação dos arts. 93, inciso IX, da
Constituição da República, e 832 da CLT.

FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA. SUCESSÃO DE
EMPREGADORES. CONCESSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS.
ARRENDAMENTO. Hipótese em que reconhecida a sucessão de
empregadores em face da concessão de serviço público, mediante
contrato de arrendamento, com responsabilidade exclusiva da recor-
rente pelos efeitos do contrato de trabalho extinto após a concessão.
Decisão regional em consonância com o item I da Orientação Ju-
risprudencial 225 da SDI-I do TST. Aplicação do art. 896, § 4º, da
CLT e da Súmula 333/TST.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-572.947/1999.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : CREDIAL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

EMBARGADO(A) : SÍLVIO GRAVINEZ

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO DE CARVALHO E SOUZA MA-
CHADO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 10

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COMPEN-
SAÇÃO. ACÓRDÃO QUE DEIXA DE CONHECER DA REVISTA
DA RECLAMADA AO FUNDAMENTO DE QUE NÃO HÁ ELE-
MENTOS NOS AUTOS QUE PERMITAM CONCLUIR QUE OS
PAGAMENTOS REALIZADOS SOB A RUBRICA "HORAS EX-
TRAS" NOS MESES EM QUE OS CARTÕES DE PONTO NÃO
REGISTRARAM A SOBREJORNADA TINHAM A MESMA NA-
TUREZA JURÍDICA. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 8º DA CLT E
964 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916. INEXISTÊNCIA. No que tange
à suposta omissão de análise do pagamento a maior de horas extras,
não procedem os argumentos deduzidos nos embargos de declaração.
Realmente, o v. acórdão embargado, mediante transcrição do pa-
rágrafo pertinente do r. decisum do e. TRT da 2ª Região, demonstrou
que, não obstante os pagamentos a maior realizados na rubrica das
horas extras, "não ficou provado que a compensação se refere, efe-
tivamente, a verbas de mesma natureza" (fl. 413, primeiro parágrafo).
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Ora, em nenhum momento, ao contrário do que afirma a Reclamada
nos presentes embargos, cogitou-se da inexistência dos pagamentos a
maior na rubrica das horas extras; apenas, com base nas premissas do
e. TRT da 2ª Região, consignou-se que não há elementos que per-
mitam concluir que esses pagamentos diziam respeito a horas extras,
não havendo, em conseqüência, como se aferir se eram ou não par-
celas de mesma natureza. Quanto à indicada omissão de análise dos
artigos 8º da CLT e 964 do Código Civil de 1916, melhor sorte não
assiste à Reclamada. Com efeito, o r. decisum ora embargado, depois
de fazer constar no relatório (penúltimo parágrafo de fl. 412) a in-
dicação de afronta aos artigos 8º, parágrafo único, e 767 da CLT; 128
e 460 do CPC; e 964 do Código Civil de 1916, foi explícito ao
consignar que o artigo 767 da CLT trata apenas do momento pro-
cessual de argüição da compensação, matéria estranha ao v. acórdão
do Tribunal Regional, ao passo que todos os demais dispositivos -
inclusive os dois que são objeto dos presentes embargos de de-
claração - não poderiam ensejar o conhecimento da revista com fulcro
na alínea "c" do artigo 896 da CLT porque "não tratam da matéria
relativa à compensação" (fl. 413, terceiro parágrafo). A matéria foi,
portanto, devidamente e suficientemente prequestionada para fim de
devolução em sede de novos e eventuais recursos, nos termos das
Orientações Jurisprudenciais nºs 118 e 256 da e. SBDI-1, não ha-
vendo que se cogitar de omissão. Embargos de declaração rejei-
tados.

PROCESSO : ED-RR-577.935/1999.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : NEU CORRÊA RAMOS

A D VO G A D A : DRA. DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELOS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 10

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA DO RECLAMANTE. CEEE. QUADRO DE CAR-
REIRA DE 1991.OJ-SBDI-1-TST-TRANSITÓRIA-29. SUPOSTA
OMISSÃO QUANTO À SÚMULA 06/TST, ITEM I, PARTE FINAL.
INEXISTÊNCIA. Rejeitam-se os embargos de declaração quando o
motivo adotado para considerar inaplicável ao caso dos autos a Sú-
mula 06/TST foi expressamente enfrentada na decisão embargada.
Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-580.851/1999.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL E OU-
TRA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : NEVITON ALVES RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. WALTER CARDOSO DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da 1ª reclamada - COPEL, somente quanto ao tema "descontos fiscais
- competência da Justiça do Trabalho", por contrariedade à Súmula
368/TST (ex-OJ 32 da SDI-I) e, no mérito, declarando a competência
material da Justiça do Trabalho, autorizar os descontos fiscais ca-
bíveis sobre os valores da condenação, nos moldes previstos naquele
verbete sumular; e conhecer do recurso de revista da 2ª reclamada -
Fundação COPEL, por divergência jurisprudencial e, no mérito, ne-
gar- lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL. ADICIONAL DE PE-
RICULOSIDADE. ELETRICITÁRIOS. BASE DE CÁLCULO. Ao
determinar o cálculo do adicional de periculosidade sobre a remu-
neração do reclamante, nela incluído o adicional por tempo de serviço
- cuja natureza salarial é reconhecida nesta Corte Superior Traba-
lhista, consoante a Súmula 203 -, a decisão regional o fez em perfeita
harmonia com a Súmula 191/TST, com a redação da Resolução nº
121, de 21.11.2003. Aplicação do art. 896, § 4º e da Súmula
3 3 3 / T S T.

Revista não conhecida no tema.
DESCONTOS FISCAIS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

DO TRABALHO. Decisão contrária à Súmula 368/TST, em que
reconhecida a competência da Justiça do Trabalho para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais provenientes das sentenças que
p r o f e r i r.

Revista conhecida e provida no tópico.
RECURSO DE REVISTA DA FUNDAÇÃO COPEL DE

PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. Jurisprudência sedimentada desta Corte no sentido da
competência da Justiça do Trabalho para o julgamento de pleitos
vinculados à complementação de aposentadoria, esteira de eficácia do
contrato de trabalho extinto, à luz do art. 114 da Constituição da
República.

Recurso de revista conhecido e não-provido.

PROCESSO : ED-RR-588.660/1999.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. CARLOS ALBERTO DANTAS DA FONSECA C. COU-
TO 

EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO LEITÃO DIAS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO MEIRA DE VASCONCELLOS

EMBARGADO(A) : UNIÃO (SUCESSORA DA INTERBRÁS)

PROCURADORA : DRA. REGINA VIANA DAHER

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. Acórdão em-
bargado em que não conhecida a revista interposta pelo Ministério
Público do Trabalho, por ilegitimidade de recorrer, ao fundamento de
que as diferenças salariais decorrentes dos planos econômicos, diz
com o interesse patrimonial da Fazenda Pública, já tutelada pela
Advocacia-Geral da União. Não há pois, falar em omissão quanto aos
arts. 127 da Constituição Federal e 83, VI e XIII, da Lei Com-
plementar nº 75/93.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-600.655/1999.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : GERALDO GEOVANI PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA.
APLICAÇÃO DA SÚMULA 338, I, DO TST. INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO. REJEIÇÃO. Sendo expressa e fundamentada, a decisão
embargada, quanto ao ônus da prova do labor extraordinário, nos
termos da Súmula 338, I, do TST, inexiste omissão justificadora da
oposição de embargos de declaração, presente, apenas, o inconfor-
mismo da parte com a decisão que lhe foi desfavorável.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-620.582/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PINTO GONTIJO
MENDES

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO OSMAR DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. NICANOR EUSTÁQUIO PINTO ARMANDO

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 5º, incisos XXXV e LV, da Constituição Fe-
deral e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a intempes-
tividade do recurso ordinário, determinar o retorno dos autos ao Eg.
TRT de origem, a fim de que o referido apelo seja julgado como
entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECURSO DE REVIS-
TA DA FERROVIA. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ORDINÁ-
RIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVIMENTO. No presente caso,
não restou consignado pelo Eg. TRT que a reclamada teve conhecimento da
modificação da data da publicação da r. sentença, pois na alteração consta
somente a rubrica da MM. Juíza, devendo prevalecer, para evitar o cer-
ceamento de defesa, o início do prazo para interposição de recurso a data de
04.06.98, 1º dia útil após a publicação e ciência das partes da r. sentença que
foi antecipada, e o último dia sendo o dia 12/06/98, sexta-feira, primeiro dia
útil após o feriado do dia 11/06/98. Tendo sido interposto o recurso ordinário
em 12/06/98 deve ser afastada a intempestividade declarada pelo Juízo a
quo. Recurso de revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-631.055/2000.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : MARILZA STRONG RODRIGUES E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA CARVALHO DE AGUIAR

RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista ape-
nas quanto ao tema: SERPRO - Enquadramento. Desvio funcional. Ente
público. Incidência do art. 37, II, da CF/88, por conflito jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento para, apesar de reconhecer a impossi-
bilidade do reenquadramento pleiteado pelas Reclamantes, condenar o Re-
clamado ao pagamento das diferenças salariais decorrentes do desvio de
função, nos termos em que postulado na exordial, como se apurar em exe-
cução de sentença.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SERPRO. ENQUA-
DRAMENTO. DESVIO FUNCIONAL. ENTE PÚBLICO. INCI-
DÊNCIA DO ART. 37, II, DA CF/88. O desvio funcional não dá
direito a reenquadramento em outra função ou cargo na estrutura dos
órgãos públicos, sob pena de se esvaziar a exigência constitucional do
concurso público, embora o servidor, comprovadamente desviado,
deva ter asseguradas as diferenças salariais decorrentes da função
efetivamente exercida.

PRÊMIO PRODUTIVIDADE OU 14º SALÁRIO. A par-
cela participação nos lucros (14º salário) do SERPRO estava prevista
no art. 12 da Lei 5.615/70, o qual foi revogado pelo art. 6º, I, do
Decreto-Lei 2.355/87, tendo recebido, posteriormente, nova redação
pelo art. 57 da Lei 9.649/98, o qual retirou a referida parcela do
mencionado dispositivo de Lei.

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : ED-RR-639.760/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : VEBER RENATO DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. NICANOR EUSTÁQUIO PINTO ARMANDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios, e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO
DE REVISTA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. É de rigor a rejeição
sumária dos embargos interpostos à margem do art. 535 do CPC. Até
porque é viva a impressão de o embargante os ter aviado movido por
um desmedido sentimento de irresignação com o decidido. Embargos
de declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : RR-650.724/2000.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : LUIZ ANTÔNIO SOARES E OUTRO

A D VO G A D O : DR. LUIZ ARTUR DE PAIVA CORREA

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista da Reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
1. NULIDADE DA DECISÃO RECORRIDA "REFOR-

MATIO IN PEJUS". Não há que se falar na figura da reformatio in
pejus, na medida em que declarou o Regional que a reforma da r.
sentença, neste particular, mostrou-se benéfica à RFFSA, tendo sido
esta que trouxe à baila a discussão a respeito da sucessão trabalhista
e de sua responsabilização pelos créditos deferidos ao obreiro. A
condição de sucessora da Recorrente atrai a sua responsabilidade
plena pelos direitos decorrentes do contrato de trabalho, sendo a
responsabilidade da RFFSA apenas subsidiária, nos termos precei-
tuados na O.J. nº 225, item I, da SBDI-1. Os arestos colacionados não
impulsionam o dissenso jurisprudencial, pois ora é oriundo de re-
positório não autorizado de jurisprudência, esbarrando no óbice da
Súmula nº 337 do TST, ora é oriundo de Turma do TST, não aten-
dendo aos requisitos do artigo 896, "a", da CLT, ora não guarda
especificidade com o quadro fático delineado pelo Regional - Súmula
nº 296 do TST.

Recurso de Revista não conhecido.
2- NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Não se infere qualquer vício que justifique a negativa de

prestação jurisdicional, ante o quadro fático delineado pelo Regional,
cuja decisão está lastreada no princípio da persuasão racional deferida
ao julgador por força do artigo 131 do CPC. Indene de afronta direta
os artigos 5º, XXXV e LV e 93, IX, da Constituição Federal e de
violação literal os artigos 794 e 832 da CLT; 458 e 535 e seguintes do
Código de Processo Civil. Os dissensos jurisprudenciais colacionados
somente são inteligíveis dentro do contexto processual em que foram
emanados, não justificando o conhecimento do recurso de revista a
teor da O.J. nº 115 da SBDI-1.

Recurso de revista não conhecido.
3- ILEGITIMIDADE "AD CAUSAM". RESPONSABILI-

DADE. SOLIDARIEDADE. Reconhecendo o Regional a sucessão
trabalhista e a responsabilidade subsidiária da RFFSA, a matéria não
comporta maiores discussões, ante o entendimento firmado pelo item
I, primeira parte, da O.J. nº 225 da SBDI-1. Indenes de ofensa ou de
violação direta e literal os preceitos 10 e 448 da CLT, 1º, 14, 23 e 29,
inciso VI, da Lei 8.987/95; 55, XI, da Lei 8.666/93; 12, inciso I e 20
da Lei 8.031/90, 29, parágrafo único da Lei 9.074/95 e 8º da CLT.
Superado o dissenso jurisprudencial, a teor do § 4º do artigo 896 da
C LT.

Recurso de Revista não conhecido.
4- HORAS DE PASSE E HORAS DE PRONTIDÃO. O

quadro fático foi analisado e valorado pelo Regional dentro dos li-
mites preconizados pelo artigo 131 do CPC, sem violação literal dos
artigos 818 da CLT e 460 do CPC. A matéria não comporta discussão
ante o quadro fático em que se insere, ficando vedada sua análise à
luz da Súmula nº 126 do TST. Os arestos colacionados não im-
pulsionam a divergência jurisprudencial, pois não guardam especi-
ficidade com o quadro fático delineado pelo Regional - Súmula nº
296 do TST.

Recurso de Revista não conhecido.
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5- CORREÇÃO MONETÁRIA. Decisão regional calcada
no entendimento da Súmula nº 381 do TST - conversão da OJ 124 da
SBDI-1. Indene de violação literal os artigos 59 do Código Civil, 39
da Lei nº 8.177/91, bem como o artigo 459 da CLT. Superado o
dissenso jurisprudencial colacionado, a teor do § 4º do artigo 896 da
C LT.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-651.037/2000.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO CESP

A D VO G A D O : DR. RICHARD FLOR

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRI-
CA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. ANDREI OSTI ANDREZZO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO CARDOSO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA INTEGRAL. EXAME DO MÉRITO. ADOÇÃO DE TESE JU-
RÍDICA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. REJEIÇÃO. Estando de-
vidamente fundamentada a decisão embargada e limitando-se a enun-
ciar tese de direito, estribada em precedentes desta Corte, acerca da
correta exegese da complementação de aposentadoria integral dos
reclamantes à luz das diretrizes da legislação vigente à época, inexiste
omissão justificadora da oposição de embargos declaratórios, cons-
tatando-se apenas o inconformismo da parte com a decisão que lhe
foi desfavorável.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-652.761/2000.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR LOURENÇO

A D VO G A D O : DR. RONALDO RESENDE DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO.Nos termos do artigo 897, §
5º, da CLT, "as partes promoverão a formação do instrumento do
agravo de modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento
do recurso denegado", sob pena de não-conhecimento, cuidado que
não tomou a parte agravante, ao deixar de juntar a cópia da intimação
pessoal do acórdão recorrido, proferido em sede de embargos de
declaração, restando impossibilitada a aferição da tempestividade do
recurso, cujo seguimento foi denegado. Não tendo o Agravante se
cercado dos cuidados necessários à regular formação do instrumento,
resta prejudicado o conhecimento do apelo, não comportando a omis-
são em tela conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais (itens III e X da Instrução Normativa nº 16,
editada pela Resolução nº 89/99).

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-652.762/2000.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JÚLIO CÉSAR LOURENÇO

A D VO G A D O : DR. RONALDO RESENDE DE MIRANDA

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓR-
DÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Em razão de a decisão recorrida, aí incluída a decisão dos
embargos, não ter incidido no vício da sonegação da tutela juris-
dicional, não há falar em ofensa aos preceitos dos artigos 93, IX, da
CF/88, 832 da CLT e 485 do CPC. Ressalte-se que ao juiz é per-
mitido formar seu livre convencimento acerca dos fatos e circuns-
tâncias constantes dos autos, desde que indique os motivos forma-
dores de sua convicção, o que ocorreu, como se verifica do acórdão
regional. Efetivamente, a prestação jurisdicional foi entregue, pois o
Regional fundamenta a sua decisão (artigo 832 da CLT) com a in-
dependência que a lei lhe confere por meio do artigo 131 do CPC,
fato que retira a possibilidade de considerá-la omissa. Revista não
conhecida.

2. SUCESSÃO E RESPONSABILIDADE (ILEGITIMI-
DADE PASSIVA AD CAUSAM). A controvérsia em torno da res-
ponsabilidade da sucessora pelos débitos trabalhistas encontra-se pa-
cificada pela Orientação Jurisprudencial nº 225 da SDI-1 desta Corte,
no sentido de que as empresas que prosseguiram na exploração das
malhas ferroviárias da Rede Ferroviária Federal são responsáveis pe-
los direitos trabalhistas dos ex-empregados desta, cujos contratos de
trabalho não foram rescindidos antes da entrada em vigor do contrato

de concessão de serviço respectivo. Esta Corte já pacificou também o
entendimento de que a responsabilidade da Rede, nestes casos, é
subsidiária. Assim, vem à baila a Súmula nº 333 do TST, em que os
precedentes da SDI-1 foram erigidos à condição de requisitos ne-
gativos de admissibilidade do recurso. Recurso não conhecido.

3. AVISO PRÉVIO. PRAZO SUPERIOR A 30 DIAS. PRE-
VISÃO EM NORMA COLETIVA. INTEGRAÇÃO NO TEMPO DE
SERVIÇO. LIMITAÇÃO. Não consignando a norma coletiva nenhum
estreitamento acerca dos efeitos do prazo do aviso prévio de sessenta
dias, constata-se que a mesma não restringiu a extensão jurídica do
conceito de aviso prévio, que integra o tempo de serviço para todos
os fins, não havendo que se falar em interpretação ampliativa da
norma. Em seu silêncio, é de ser aplicada a previsão do § 1º do artigo
487 da CLT, que dispõe ser garantida a integração desse período no
tempo de serviço do empregado, independentemente de ser o prazo
fixado por cláusula convencional. Assim, o ajuste coletivo conce-
dendo período de aviso prévio maior do que o previsto legalmente,
em nada altera o comando do § 1º do artigo 487 da CLT, quanto aos
seus efeitos. Não conheço do recurso.

4. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Encontra-se consa-
grado nesta Corte, pela Orientação Jurisprudencial nº 304 da SDI-1
do TST, o entendimento de que atendidos os requisitos da Lei nº
5.584/1970 (artigo 14, § 2º), para a concessão da assistência ju-
diciária, basta a simples afirmação do declarante ou de seu advogado,
na petição inicial, para considerar configurada a sua situação eco-
nômica (artigo 4º, § 1º, da Lei nº 7.510/1986, que deu nova redação
à Lei nº 1.060/1950). Assim, não se vislumbra a assinalada diver-
gência jurisprudencial, nos termos das Súmulas nºs 219 e 329 do
TST, erigidas a pressuposto negativo de admissibilidade do recurso de
revista. Revista não conhecida.

5. DA COMPENSAÇÃO. Quanto à alegada violação literal
ao artigo 767 da CLT, é de ser afastada em face do quadro fático
delineado pelo acórdão recorrido, que não apurou o pagamento de
valores sobre os mesmos títulos deferidos.

No tocante ao aresto colacionado, tem-se que é inservível ao
fim colimado, pois inespecífico por esposar tese não albergada na
decisão recorrida, de haver valor já pago que mereça compensação,
evitando-se o enriquecimento sem causa do reclamado. Óbice na
Súmula nº 296 do TST. Recurso não conhecido.

6. CORREÇÃO MONETÁRIA. Decisão Regional calcada
no entendimento da O.J. nº 124 da SBDI-1, convertida na Súmula nº
381 do TST. Superado o dissenso jurisprudencial colacionado, a teor
do § 4º do artigo 896 da CLT. Não conheço da revista.

PROCESSO : RR-653.030/2000.4 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SANTOS SILVA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : BENEDITO PEREIRA LIMA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA LUIZA FAGUNDES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, apenas no que se refere à incor-
poração, ao contrato de trabalho, das condições ajustadas em normas
coletivas, e, no mérito, dar-lhe provimento para, na esteira da Súmula
277/TST, excluir da condenação as parcelas deferidas com base na
incorporação declarada, que ora se afasta, à exceção daquelas re-
conhecidamente devidas também com premissa no Regulamento In-
terno de pessoal da reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VANTAGENS PRE-
VISTAS EM NORMA COLETIVA. INCORPORAÇÃO AO CON-
TRATO DE TRABALHO. SÚMULA 277/TST. Contraria a Súmula
277 desta Corte decisão no sentido de que as vantagens estabelecidas
em cláusulas normativas se incorporam de forma definitiva aos con-
tratos de trabalho. A jurisprudência da SDI-I do TST já firmou a
exegese de que a diretriz inscrita no referido verbete se aplica, in-
distintamente, às sentenças normativas e às normas coletivas au-
tônomas, ante a identidade de seus efeitos.

PROMOÇÕES POR ANTIGÜIDADE. Hipótese que versa
sobre promoção com base em quadro de pessoal organizado em
carreira, e não sobre investidura em cargo ou emprego público. Im-
possível vislumbrar ofensa direta e literal ao art. 37, II, da Cons-
tituição da República. Assentado que as promoções bienais foram
deferidas com fundamento no Regulamento Interno de Pessoal, a
revisão pretendida dependeria da revisão do quadro fático delineado.
Óbice da Súmula 126/TST.

CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. CARGA HORÁRIA
SEMANAL DE QUARENTA HORAS. PREVISÃO EM NORMA
COLETIVA. DIVISOR APLICÁVEL. A teor do art. 64 da CLT, o
divisor para o cálculo do salário-hora do mensalista é determinado
multiplicando-se por trinta a jornada estabelecida pelo art. 58 do
mesmo diploma, até o limite de quarenta e quatro horas semanais
fixado pela Constituição Federal.

Correta, portanto, decisão de Tribunal Regional que adota
divisor 200 (duzentos) para o cálculo das horas extras, quando as
convenções coletivas de trabalho expressamente prevêem "jornada
semanal de quarenta horas", porque o citado art. 58, in fine, consagra
a jornada de oito horas de trabalho, desde que outro limite não seja
expressamente fixado.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. RECLAMANTES ASSISTIDOS POR SINDICATO E BE-
NEFICIÁRIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. OJ'S 304 E 305 DA SDI-
I. SÚMULA 333/TST. Consignando, o acórdão regional, estarem
atendidos os requisitos do art. 14 da Lei 5.584/70, a ensejar o be-
neplácito da justiça gratuita, e assistido em juízo, o reclamante pelo
sindicato de sua categoria profissional, são devidos honorários ad-
vocatícios. Decisão recorrida em consonância com a OJ 305/SDI-I.
Óbice da Súmula 333/TST.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-669.550/2000.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : FAMOSSUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. VANDERLEI LUIS GUESSER

RECORRIDO(S) : JUAREZ DAS NEVES SOUZA

A D VO G A D A : DRA. GIORGIA ENRIETTI BIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JULGAMENTO EX-
TRA PETITA. O e. Tribunal Regional registrou ter deferido horas
extras em número inferior ao pedido inicial. Assim sendo, a ar-
gumentação da Reclamada de que a sentença deferira ao Reclamante
horas extras decorrentes de horários não pleiteados na exordial e que,
permanecendo tal entendimento, restaria caracterizado o julgamento
extra petita, exigiria o reexame do conjunto fático-probatório dos
autos, procedimento vedado neste grau recursal pelo disposto na Sú-
mula 126/TST. Inespecíficos os arestos trazidos para cotejo. Inci-
dência da Súmula 296/TST.

HORAS EXTRAS - ACORDO DE COMPENSAÇÃO E
PRORROGAÇÃO DE JORNADA - POSSIBILIDADE. O argu-
mento de que a extrapolação da jornada não possui o condão de
descaracterizar ou invalidar o acordo de compensação, encontra-se
superado pelo item IV, 1ª parte, da Súmula 85/TST. Desse modo, a
decisão revisanda não carece de reparos por ter sido proferida em
consonância com o entendimento jurisprudencial cristali-zado nesta
Corte Superior.

HORAS EXTRAS - ACORDO DE COMPENSAÇÃO E
PRORROGAÇÃO DE JORNADA - POSSIBILIDADE - APLI-
CAÇÃO DA ANTIGA SÚMULA 85/TST. Os arestos colacionados
à fl. 154 são inespecíficos à luz da Súmula 296/TST por não tratarem
da base fática dos autos, qual seja, pagamento das horas destinadas à
compensação quando há acordo de compensação formalmente válido
com prorrogação de jornada de trabalho. A Súmula 85, à época da
interposição do recurso de revista - 05.05.2000, tinha a seguinte
redação: "O não atendimento das exigências legais, para adoção do
regime de compensação de horário semanal, não implica a repetição
do pagamento das horas excedentes, sendo devido, apenas, o adi-
cional respectivo." Redação original - RA 69/78, DJ 26.09.1978.
Assim sendo, não há que se falar em sua contrariedade, uma vez que
no presente caso não se discute a questão do descumprimento das
formalidades do acordo de compensação.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-674.777/2000.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

REDATOR DESIG-
NADO

: MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : SOCIEDADE OBLATOS DE MARIA IMACULADA - ESCO-
LA MARIA IMACULADA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO

EMBARGANTE : FERNANDO DORFMAN KNIJNIK

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração opostos pelo reclamante para, sanando a omissão alegada,
determinar que se faça constar na parte dispositiva do v. acórdão de
fls. 439-443 referência ao deferimento das horas extraordinárias além
da quinta diária e reflexos, nos termos da r. sentença a quo. Por
unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela re-
clamada apenas para prestar esclarecimentos nos termos da funda-
mentação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLA-
MANTE ACOLHIDOS. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. Havendo omis-
são a ser sanada, os embargos de declaração devem ser acolhidos,
acrescendo ao julgado os fundamentos relacionados ao tema sob o
qual não se pronunciou o acórdão embargado, a fim de tornar a
prestação jurisdicional plena. Embargos de declaração acolhidos, sem
efeito modificativo, para determinar que se faça constar na parte
dispositiva do v. acórdão de fls. 439-443 referência ao deferimento
das horas extraordinárias além da quinta diária e reflexos, nos termos
da r. sentença a quo.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA.
OMISSÃO. HIPÓTESE EM QUE NÃO FICA CARACTERIZA-
DA. ESCLARECIMENTOS. Embora inexista no r. julgado em-
bargado omissão, contradição ou obscuridade nos exatos termos do
artigo 535 do Código de Processo Civil, acolhem-se os embargos de
declaração apenas para prestar esclarecimentos à parte, em atenção ao
princípio constitucional da plena prestação jurisdicional.
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PROCESSO : RR-700.959/2000.8 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : ALEXSANDRO DANKER

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO A. DE OLIVEIRA ABREU JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "descontos de imposto de renda", por conflito
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a sua
responsabilidade ao mero recolhimento dos descontos para imposto
de renda, que deverão incidir sobre o crédito do Reclamante, na
forma do item II da Súmula nº 368/TST. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTO DE IM-
POSTO DE RENDA - RETENÇÃO. A jurisprudência desta Corte
Superior sobre a matéria encontra-se cristalizada no item II da Sú-
mula 368/TST.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-702.700/2000.4 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : XEROX DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JURACI APARECIDA VALENTE DA SILVA

RECORRIDO(S) : HELI DE SOUZA GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. ELY ROBERTO DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE DA DECISÃO POR NEGATIVA DA PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. A Reclamada teve ciência da sentença no dia
13.07.99 (terça-feira), pois não existe no referido documento de fl.
167 qualquer menção ao fato de que a ilustre advogada da Empresa
fora intimada para tomar ciência da sentença proferida pelo Juízo de
1º Grau, na própria Secretaria da 4ª JCJ de Porto Velho, como pre-
tendeu demonstrar a Reclamada. Assim sendo, o octídio legal, pre-
visto no art. 895, letra "a", da CLT, começou a fluir no dia 14.07.99
(quarta-feira), tendo expirado no dia 21.07.99(quarta-feira). Vale es-
clarecer que em relação ao suposto fato de que a Reclamada teria
recebido a notificação após às 14h, quando já encerrado o expediente
forense, não merece prevalecer o inconformismo demonstrado. Em
primeiro lugar, porque, no momento em que recebeu a notificação, a
ilustre causídica teve ciência do teor da decisão proferida pelo Juízo
de 1º Grau, não sendo necessário o seu deslocamento para a Se-
cretaria da 4ª JCJ no dia seguinte à notificação para tomar ciência da
sentença. Por outro lado, necessário se faz ressaltar que o horário
aposto na discutida notificação (fl. 167) está nitidamente rasurado.
Correto, portanto, o e. Tribunal Regional ao considerar intempestivo
o recurso ordinário interposto pela Reclamada no dia 22.07.99 (fl.
169). Destarte, restam incólumes os artigos 93, IX, da CF/88 e 832 da
CLT. Desnecessária a análise dos demais dispositivos e da diver-
gência em razão do disposto na Orientação Jurisprudencial 115 da
S B D I - 1 / T S T.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. O Tribunal Regional, quan-
do não conheceu do Recurso Ordinário da Reclamada por considerá-
lo intempestivo, não emitiu qualquer pronunciamento acerca de outra
matéria. Assim sendo, na presente hipótese aplica-se a preclusão de
que trata a Súmula 297/TST.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-702.714/2000.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

EMBARGANTE : EDÉSIO MARIANO

A D VO G A D A : DRA. JANAINA DE LOURDES RODRIGUES MARTINI

EMBARGADO(A) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO BUENO DE AGUIAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração opostos, e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSU-
POSTOS. ARTIGOS 535, I E II, DO CPC E 897-A DA CLT. INO-
CORRÊNCIA.

Verificando-se que o tema abordado nos embargos de de-
claração foi prequestionado no acórdão embargado, não há qualquer
omissão a ser sanada.

Embargos declaratórios conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : RR-706.746/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO
S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : EVAIR FRANCISCO DE ASSIS

A D VO G A D O : DR. LEONE PEREIRA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS -
MOTORISTA - CONTROLE DE JORNADA. TACÓGRAFO. A ju-
risprudência desta Corte Superior encontra-se cristalizada na OJ 332
da SBDI-1, que dispõe: "O tacógrafo, por si só, sem a existência de
outros elementos, não serve para controlar a jornada de trabalho de
empregado que exerce atividade externa". Ocorre que, no presente
caso, bem andou o Tribunal Regional que, para deferir as horas
extras, levou em consideração não só a existência do tacógrafo/RE-
DAC, mas a prova oral produzida demonstrando que o Reclamante

tinha a sua jornada de trabalho fiscalizada pela Reclamada. Levando-
se em consideração tal fundamento, a reforma da decisão revisanda só
seria possível ante o reexame do conjunto fático-probatório constante
dos autos, o que não é possível neste grau recursal extraordinário pelo
disposto na Súmula nº 126/TST.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-711.572/2000.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S.A. - TELE-
MIG

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

RECORRIDO(S) : DANIEL SILVÉRIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUCIANO MARCOS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE - EMPREGADO DE EMPRESA DE TELE-
FONIA. A jurisprudência desta Corte encontra-se cristalizada no sen-
tido de que é devido aos cabistas, instaladores e reparadores de linhas
e aparelhos em empresa de telefonia, como a Reclamada, o adicional
de periculosidade previsto pela Lei 7.369/85 para aqueles que tra-
balham em sistema elétrico de potência. Vale ressaltar que a decisão
regional consignou, expressamente que o Reclamante trabalhava junto
a sistema elétrico de potência, uma vez que estava exposto aos riscos
elétricos gerados por área de risco definida no Decreto 93.412/86.
Desse modo, a decisão revisanda está em perfeita consonância com a
OJ nº 324 da SDI-1 do TST, não merecendo qualquer reparo. Tal
hipótese atrai a incidência da Súmula 333 do TST, obstando o co-
nhecimento do apelo.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - PROPORCIO-
NALIDADE. A decisão revisanda, ao consignar que a questão da
intermitência está superada pela Súmula 361/TST, não merece reparo
por ter sido proferida em perfeita harmonia com a jurisprudência
predominante desta Corte Superior. Recurso de revista não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-723.731/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : METRO TECNOLOGIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : MÁRCIO ANTÔNIO VICENTE

A D VO G A D O : DR. VIOLETA F. DACCACHE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "época própria da correção monetária", por
contrariedade à Súmula 381 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, determinar a observância, para efeito de correção monetária, do
índice do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do
dia 1º.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. MULTA. VIOLAÇÃO DO
ART. 5º, LV, CF. Declarado pela Corte de origem o intuito pro-
telatório dos embargos de declaração interpostos, com aplicação de
multa de 1% sobre o valor da causa, nos moldes autorizados pelo art.
538, § único, do CPC, não há como concluir pela apontada violação
do art. 5º, LV, da Lei Maior, em que se fundamenta o recurso no
particular. Revista de que não se conhece, no tema.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Deci-
são regional que defere a correção monetária pelo coeficiente do mês
da prestação de serviço contraria o entendimento consagrado na Sú-
mula 381/TST, em que convertida a OJ 124 da SDI-I. Revista provida
para adequar, o julgado recorrido, à jurisprudência sumulada desta
Corte. Revista de que se conhece e a que se dá provimento no
tópico.

RETENÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CRITÉRIO. O
princípio da legalidade insculpido no art. 5º, II, da Carta Política não
se mostra suscetível de impulsionar o conhecimento da revista quanto
à insurgência nela veiculada contra o critério de cálculo dos descontos
previdenciários autorizados pela decisão recorrida. Correspondendo a
princípio geral do ordenamento jurídico, comportaria, na espécie,
quando muito, violação reflexa, e não a afronta direta e literal exigida
pelo art. 896, "c", consolidado. Norma de decreto, por sua vez, não se
equipara a preceito de lei federal. Revista de que não se conhece no
tópico.

SÚMULA 330 DO TST. EFICÁCIA LIBERATÓRIA. Si-
lente a Corte Regional quanto à existência, ou não, de ressalva do
trabalhador no instrumento de rescisão contratual, e não explicitadas,
na decisão recorrida, as verbas objeto da demanda que constam do
termo de quitação, o exame da contrariedade somente se viabiliza
mediante a análise do conteúdo do termo de rescisão, o que encontra
óbice na Súmula 126/TST. Revista de que não se conhece no tó-
pico.

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. TESTEMUNHA.
SUSPEIÇÃO. AÇÃO EM CURSO CONTRA O MESMO RE-
CLAMADO. Decisão regional fundada na prova produzida, e não
nos princípios informadores do ônus da prova, a afastar a pretensa
ofensa aos arts. 818 da CLT e 333 do CPC, e em consonância com a
Súmula 357/TST. Inocorrência de violação dos arts. 829 da CLT e
405, § 3º, III e IV, do CPC. Divergência jurisprudencial hábil não
configurada, superados os arestos paradigmas transcritos, a teor do
art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST.

Revista de que não se conhece no tema. INTERVALO
INTRAJORNADA. SUPRESSÃO. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL 307/SDI-I. Razões recusais, quanto aos aspectos fáticos
ventilados, a exigir revolvimento de fatos e provas vedado pela Sú-
mula 126/TST, e a carecer do necessário prequestionamento, atrativo
da Súmula 297/TST. Decisão recorrida fundada na prova produzida e
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 307/SDI-I desta
Corte. Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST e
incólumes os arts. 818 da CLT e 333 do CPC. Em qualquer hipótese,
o cancelamento da Súmula 88/TST pela Resolução 42/1995, publi-
cada no DJ 17.02.1995, inviabiliza sua aplicação. Revista de que não
se conhece no tema.

PROCESSO : AIRR-725.908/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. - USI-
MINAS

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA JOSÉ SILVA DE ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO SOCORRO DO CARMO

A D VO G A D O : DR. MANOEL FREDERICO VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MINUTOS
EXCEDENTES. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o
agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando não demonstrada violação literal de dis-
positivo constitucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta
ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : ED-RR-734.169/2001.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RICARDO JOSÉ M.DE BRITTO PEREIRA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : EDISON FONTOURA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO GOMES SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 10

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO IN-
TERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO V. ACÓRDÃO DO E.
TRT DA 1ª REGIÃO. INTEMPESTIVIDADE. SUPOSTA OMIS-
SÃO QUANTO AOS DISPOSITIVOS QUE TRATAM DO PRI-
VILÉGIO PROCESSUAL DA INTIMAÇÃO PESSOAL. INEXIS-
TÊNCIA. Não implica contradição do v. acórdão embargado a ado-
ção, como razão de decidir, de um precedente do Tribunal Pleno em
que o Ministério Público não era parte, e no qual, portanto, não teria
sido considerado o privilégio processual da intimação pessoal. Com
efeito, a premissa consagrada no julgamento daquele processo (TST-
ED-ROAR-11607/2002-000-02-00.4, seção de 4.5.2006) - a saber, de
que é intempestivo qualquer recurso interposto antes da publicação da
decisão recorrida - aplica-se indistintamente tanto às partes subme-
tidas ao princípio constitucional da isonomia quanto àquelas desse
excluídas, tal como o Ministério Público do Trabalho; afinal, seria
absurdo e teratológico cogitar-se de intimação pessoal de decisão não
publicada. No que tange à suposta violação dos artigos 5º, LIV e LV,
da Constituição Federal de 1988; 184, § 2º, 236, § 2º, e 240, caput,
in fine, do CPC e 18, II, "h", e 84, IV, da Lei Complementar nº 75/93,
resultante da inexistência de intimação pessoal do v. acórdão pro-
ferido pelo e. TRT da 1ª Região quando do julgamento do recurso
ordinário, não há igualmente omissão a ser sanada. Realmente, não
obstante a previsão contida naqueles dispositivos da intimação pes-
soal do Ministério Público, a interposição açodada do recurso de
revista anteriormente àquela intimação importou preclusão consu-
mativa, que se aplica também ao Parquet por falta de previsão ex-
pressa de lei que o isente daquela figura processual. Vale dizer,
interposta a revista antes da intimação pessoal, mesmo se ad ar-
gumentandum tantum for observado o privilégio processual, esse não
terá nenhuma utilidade, visto ser vedada às partes, até mesmo ao
Ministério Público, a interposição de dois recursos contra uma única
decisão, por força do princípio da unirrecorribilidade. Embargos de
declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-734.539/2001.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : JUSSARA LIMA PEREIRA SANTOS

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL DA COSTA ARANHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. MINUTOS RESIDUAIS. SÚMULA Nº 366 DO TST. Não
merece provimento o agravo de instrumento estando a decisão re-
gional em conformidade com iterativa, notória e atual jurisprudência
desta c. Corte Superior. Resta inadmissível o recurso de revista, a teor
do disposto no § 4º do art. 896 da CLT e na Súmula nº 333 do c.
TST
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PROCESSO : RR-739.510/2001.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS

A D VO G A D O : DR. LUÍS ALBERTO G. GOMES COELHO

RECORRIDO(S) : INÊS BEIGRÓWICZ VICTOR

A D VO G A D O : DR. LOURIVAL BARÃO MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos temas "descontos fiscais" e assistência judiciária gratuita e
honorários periciais", ambos por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para (1) determinar sejam efetuados os
descontos de imposto de renda sobre o valor total da condenação,
observadas as verbas tributáveis, calculado ao final, nos moldes da
Súmula 368, II, do TST e (2) absolver a reclamada da condenação em
honorários periciais, estes de responsabilidade da reclamante, man-
tida, contudo, sua isenção quanto ao pagamento, tal como proclamado
na origem, enquanto beneficiária da gratuidade da justiça.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS FIS-
CAIS.

Consoante entendimento desta Corte vertido na Súmula 368
II, é do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das con-
tribuições previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do empre-
gado oriundo de condenação judicial, devendo incidir, em relação aos
descontos fiscais, sobre o valor total da condenação, referente às
parcelas tributáveis, calculado ao final, nos termos da Lei nº
8.541/1992, art. 46 e Provimento da CGJT nº 03/2005. Revista pro-
vida, no tema.

HORAS EXTRAS. JULGAMENTO EXTRA PETITA. MA-
TÉRIA FÁTICA. Decisão regional que não viola os arts. 128 e 460
do CPC ao consignar, diversamente do alegado pela recorrente, que
deferidas as horas extras conforme postulado na petição inicial, em
que declinada a jornada contratual, e não a efetivamente cumprida.
Arestos trazidos para o confronto de teses somente inteligíveis dentro
do contexto processual do qual emanaram, o que impede esta Corte
de firmar posição conclusiva quanto à sua especificidade. Revista de
que não se conhece no tópico.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA E HONORÁ-
RIOS PERICIAIS. No processo do trabalho, a concessão do be-
nefício da assistência judiciária gratuita, no tocante às despesas pro-
cessuais, excluídos os honorários advocatícios -- a rigor benefício da
justiça gratuita ou benefício da gratuidade da justiça, consoante arts.
790, § 3º, e 790-A da CLT --, não está adstrita aos ditames da Lei
5584/70, a que subordinado, isto sim, o deferimento de honorários
advocatícios, enquanto dependentes da assistência sindical, segundo a
jurisprudência consagrada na Súmula 219/TST e na Orientação Ju-
risprudencial 304 da SDI-I. Aplicação à hipótese as disposições dos
arts. 790-B da CLT e 5º, LXXIV, da Carta Magna.

Revista provida, na matéria.

PROCESSO : RR-742.412/2001.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : OLSEN ALBERTO DE ARAUJO NETO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LOPES CORDERO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO COPPETEC

A D VO G A D O : DR. ALTINO DE MEDEIROS FLEISCHHAUER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO - PROR-

ROGAÇÃO. VALIDADE. Não se infere qualquer vício que jus-
tifique a alegada violação aos artigos 451 e 452 da CLT, ante o
quadro fático delineado pelo Regional, que asseverou que "o pros-
seguimento da prestação de serviço, sem solução de continuidade, faz
presumir ter havido um único contrato, prorrogado a partir de
01/06/95, tal como previa a cláusula 11 do pacto originário e au-
torizado pelo artigo 451 da CLT", cuja decisão está lastreada no
princípio da persuasão racional deferida ao julgador por força do
artigo 131 do CPC. A discussão da matéria não se deu no Regional à
luz da validade do contrato por prazo determinado, conforme a dis-
ciplina do artigo 443, § 2º, da CLT, nem tampouco da disciplina do
artigo 818 da CLT, que não se tem como violados à míngua de
prequestionamento na forma estipulada na Súmula nº 297 do TST. Os
arestos colacionados não impulsionam a admissibilidade do recurso
de revista, pois não guardam especificidade com o quadro fático
delineado pelo Regional - Súmula nº 296 do TST. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-743.191/2001.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO JOSÉ DA LUZ NOGUEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EDEGAR BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB

A D VO G A D O : DR. MÁRIO JORGE RODRIGUES DE PINHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. READMIS-
SÃO. ANISTIA. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o
agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando não demonstrada violação literal de dis-
positivo constitucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta
ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-743.541/2001.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ROBERTO CARDASSI

A D VO G A D A : DRA. WANDERLINA PACHECO DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : OESP GRÁFICA S.A.

A D VO G A D O : DR. EDNO BENTO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos os
agravos de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. OESP. NULIDADE CONTRATUAL. ALTERAÇÃO UNI-
LATERAL. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo
de instrumento que tem por objetivo o processamento do recurso de
revista, quando não demonstrada violação literal de dispositivo cons-
titucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto
de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE.
COMISSIONISTA. HORAS EXTRAS. Não merece reforma a v.
decisão recorrida que se encontra em consonância com a Súmula 340
do C. TST. Incidência do § 4º do art. 896 da CLT.

PROCESSO : RR-749.149/2001.3 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTES - SETRAN

PROCURADOR : DR. IBRAIM JOSÉ DAS MERCÊS ROCHA

RECORRIDO(S) : JOÃO NOGUEIRA SENA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MIGUEL GONÇALVES SERRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DÍVIDA TRABA-
LHISTA DE ENTE PÚBLICO. PEQUENO VALOR. DISPENSA-
BILIDADE DE PRECATÓRIO. COBRANÇA AUTORIZADA POR
REGRAS CONSTITUCIONAIS. APLICAÇÃO DA OJ-TRANSITÓ-
RIA-1-TP-TST. Há dispensa da expedição de precatório, na forma do
art. 100, § 3º, da CF/1988, quando a execução contra a Fazenda
Pública não exceder os valores definidos, provisoriamente, pela
Emenda Constitucional nº 37/2002, como obrigações de pequeno va-
lor, inexistindo ilegalidade, sob esse prisma, na determinação de se-
qüestro da quantia devida pelo ente público. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-771.638/2001.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

EMBARGANTE : RAQUEL TAVARES SALDANHA

A D VO G A D O : DR. DIRCEU JOSÉ SEBBEN

EMBARGADO(A) : BOEHRINGER DE ANGELI - QUÍMICA E FARMACÊUTI-
CA LTDA.

A D VO G A D O : DR. GILBERTO SOARES DA CUNHA

EMBARGADO(A) : AC - SERVIÇOS E ASSESSORIA S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, acolhê-los apenas para prestar esclarecimentos,
sem, no entanto, atribuir-lhes efeito modificativo.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ESCLARE-
C I M E N TO S .

O Agravo de Instrumento constitui-se no mecanismo para a
parte desconstituir os fundamentos do despacho denegatório de ad-
missibilidade do recurso de revista, devendo atacar todos os fun-
damentos que motivaram a denegação do recurso interposto.

Em matéria de nulidade por negativa de prestação juris-
dicional, a parte deve não só apontar nas razões de Agravo de Ins-
trumento as questões fáticas que justificam a nulidade, mas também a
sua importância para o deslinde da lide, fato do qual não se de-
sincumbiu a Embargante, consoante ela própria reconhece em suas
razões de Embargos de Declaração.

Ainda que o Agravo de Instrumento tenha sido processado
nos próprios autos, tal ato não retira da parte este ônus processual,
pois não cabe ao Julgador em sede de recurso extraordinário suprir as
omissões da peça recursal.

O Agravo de Instrumento não se constitui em mera remissão
às razões do recurso de revista.

A aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 282 da SBDI-
1/TST não favorece Embargante, pois a mesma não se aplica à pre-
sente hipótese, onde o despacho denegatório apreciou todas as ma-
térias objeto do recurso de revista interposto.

A invocação da Súmula nº 422 do TST apresenta-se como
matéria inovatória, pois não foi trazida à baila nos Embargos De-
claratórios anteriormente opostos.

O processo está atrelado a uma marcha dinâmica, não ad-
mitindo retrocessos e inovações recursais, ante o instituto da pre-
clusão que rege o seu procedimento.

No que tange às horas extras e má aplicação da Súmula nº
126/TST, insiste a Embargante na apreciação do mérito do recurso de
revista, matéria que não logra êxito pelo não provimento do Agravo
de Instrumento.

Ante o quadro fático delineado pela decisão regional não se
infere violação literal aos preceitos dos artigos 128, 131, 165, 458, II,
e 460 do CPC, 5o, incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal
e 457, § 1º, e 832, da CLT.

Embargos declaratórios conhecidos e acolhidos apenas
para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ED-AIRR-772.621/2001.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTONIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : MARAÍSA SEBASTIANA DE SOUZA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALMIR GOULART DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.
Embargos de declaração rejeitados, porque não evidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-772.970/2001.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARINA PESCAROLO

RECORRIDO(S) : HENRIQUE NARDI

A D VO G A D A : DRA. GLÁUCIA FONSECA PEIXOTO ALVIM DE OLIVEI-
RA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto aos descontos fiscais. critério de apuração, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que os descontos do imposto de renda incidam sobre o valor
total da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao
final.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS -
CARGO DE CONFIANÇA. MATÉRIA FÁTICA.

Proclamando o acórdão recorrido que o exercício das funções
de gerente de contas ou subgerente eram eminentemente técnicas, não
detendo o trabalhador nenhum subordinado, poder de direção, orien-
tação ou inspeção, não se infere qualquer vício que justifique a
alegada violação literal ao preceito do artigo 224, § 2º, da CLT, ante
o quadro fático delineado pelo Regional, cuja decisão está lastreada
no princípio da persuasão racional deferida ao julgador por força do
artigo 131 do CPC. A divergência jurisprudencial suscitada não se
sustenta, ante a inespecificidade dos arestos apontados (Súmula nº
296 do TST). Decisão recorrida proferida nos moldes preconizados
no item I da Súmula nº 102 do TST.

Recurso de revista não conhecido.
HORAS EXTRAS. PROVA - MATÉRIA FÁTICA.
É flagrante a pretensão recursal de revolver matéria fática,

vedada nesta Corte, a teor do Súmula nº 126/TST.
O acórdão recorrido com fundamento na valoração do con-

junto probatório apurou o labor extraordinário sem a respectiva con-
traprestação, não albergando violação literal aos preceitos dos artigos
818 da CLT e 333, I, do CPC.

Recurso de revista não conhecido.
REFLEXOS DO FGTS.
O recurso se apresenta desfundamentado, na esteira do art.

896, e alíneas, da CLT, porquanto não invoca o reclamado quaisquer
dispositivo de lei ou preceito da Constituição Federal tido por vio-
lados, nem tampouco aponta divergência jurisprudencial.

Recurso de revista não conhecido.
DESCONTOS FISCAIS. CRITÉRIO DE APURAÇÃO.
Este Tribunal, por meio da Resolução nº 129/2005, editou a

Súmula nº 368/TST, que, em seu item II, dispõe que "é do em-
pregador a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições pre-
videnciárias e fiscais, resultante de crédito do empregado oriundo de
condenação judicial, devendo incidir, em relação aos descontos fis-
cais, sobre o valor total da condenação, referente às parcelas tri-
butáveis, calculado ao final, nos termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46
e Provimento da CGJT nº 01/96". Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-776.324/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : MINERAÇÃO MORRO VELHO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUCAS DE MIRANDA LIMA

RECORRIDO(S) : VALMIR COSTA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO CÉSAR NASCENTES COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO. DANO MORAL. ACIDENTE DE TRABALHO.
Decisão regional em consonância com a Súmula nº 392 do TST.

Superado o dissenso jurisprudencial, a teor do § 4º do artigo
896 da CLT e Súmula nº 333 do TST.

Indene de ofensa direta o artigo 114 da CF/88, face a nova
redação do referido preceito constitucional dada pela EC nº 45/2004.
Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : ED-AIRR-779.013/2001.4 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS ESTIVADORES E DOS TRABALHADO-
RES EM ESTIVA DE MINÉRIOS DO ESTADO DO ESPÍ-
RITO SANTO

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : VITÓRIA ADUANEIRA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CARLOS DE MORAIS SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.
Embargos de declaração rejeitados, porque não evidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-779.691/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO GERALDO DE PINHO QUEIROGA

RECORRIDO(S) : GUSTAVO DE PAIVA FAM

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA SENA MASSELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

Os fundamentos norteadores do decisum foram devidamente
registrados, sendo inviável falar em nulidade do julgado, haja vista
que a prestação jurisdicional solicitada foi indiscutivelmente entregue
pelo TRT, de forma completa, e foram observados os limites legais.
Revista não conhecida.

QUITAÇÃO. SÚMULA Nº 330/TST. Estando a quitação
prevista na Súmula em foco circunscrita às parcelas e ao período
consignado no recibo de quitação, constata-se que o acórdão recorrido
não discriminou as verbas ali subjacentes, razão por que é fácil
concluir pela inocorrência de contrariedade ao referido verbete su-
mular. O reexame da questão implicaria incursão inadmitida pelo
contexto probatório, nos termos da Súmula nº 126 do TST. Recurso
não conhecido.

HORAS EXTRAS. CARTÕES DE PONTO. VALIDADE.
Extrai-se, da resolução judicial, que o Tribunal Regional dirimiu a
controvérsia ao rés do universo fático-probatório dos autos - prova
testemunhal -, louvando-se no princípio da persuasão racional do
artigo 131 do CPC, insuscetível de revisão nesta Instância Superior, a
teor da Súmula nº 126 do TST.

Por conta disso, os arestos trazidos à colação para confronto
de teses somente são inteligíveis dentro do respectivo contexto pro-
cessual do qual emanaram, não caracterizando a especificidade exi-
gida para configurar o dissenso jurisprudencial da Súmula nº 296 do
TST. Recurso não conhecido.

REFLEXOS DE HORAS EXTRAS SOBRE 1/3 DE FÉ-
RIAS. A incidência do terço constitucional sobre a remuneração das
férias acrescida das horas extras habituais, não alberga ofensa direta
ao preceito do artigo 7º, XVII, da Constituição Federal. Recurso não
conhecido.

REFLEXOS DE HORAS EXTRAS SOBRE RSR.
O recurso se apresenta desfundamentado, na esteira do artigo

896, e alíneas, da CLT, porquanto não invoca o reclamado quaisquer
dispositivo de lei ou preceito da Constituição Federal tido por vio-
lados, nem tampouco aponta divergência jurisprudencial. Recurso não
conhecido.

ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO DO FGTS. "FGTS. ÍN-
DICE DE CORREÇÃO. DÉBITOS TRABALHISTAS. Os cré-
ditos referentes ao FGTS, decorrentes de condenação judicial,
serão corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos tra-
balhistas." Orientação Jurisprudencial nº 302 da SDI do TST.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : AIRR-781.093/2001.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES ADG LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARQUES DE SOUZA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SILVA NETO

A D VO G A D A : DRA. IRIS MARIA MARQUES DE MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO EXPRESSA DE VIOLA-
ÇÃO A TEXTO LEGAL E/OU TRANSCRIÇÃO DE ARESTOS
SUPOSTAMENTE DIVERGENTES. Não merece provimento o agra-
vo de instrumento que tem por objetivo o processamento do recurso
de revista, quando não indicado nenhum dispositivo constitucional ou
legal tido como violado, nem indicada divergência jurisprudencial ao
confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-787.553/2001.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CARMEN LÚCIA PUGA MARTINS SIMÕES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO VIEIRA FALCÃO

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCENTIVO
FINANCEIRO. APLICABILIDADE APENAS A SERVIDORES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA. VIOLAÇÃO DO PRIN-
CÍPIO DA ISONOMIA NÃO DEMONSTRADA. DESPROVIMEN-
TO. Não merece provimento o agravo de instrumento que tem por
objetivo o processamento do recurso de revista, quando não de-
monstrada violação literal de dispositivo constitucional ou legal, nem
divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e
alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-795.392/2001.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA AUXILIADORA BARBOSA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA DAYSE CUNHA BARBOSA LÁU

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D A : DRA. MILENE ASSIA RODRIGUEZ BEDRAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE
SALARIAL. RECURSO DE REVISTA. DESPROVIMENTO. Não
pode ser provido o agravo de instrumento que tem por objetivo o
processamento de recurso de revista, quando não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade do apelo previstos no art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-799.472/2001.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BRAZ GERALDO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO S.A. - TE-
LERJ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA DA SILVA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. DESPROVIMENTO. Não
pode ser provido o agravo de instrumento que tem por objetivo o
processamento de recurso de revista, quando o que se pretende é o
reexame do fato controvertido e da prova produzida, à luz do en-
tendimento consagrado na Súmula nº 126 deste Colendo Tribunal
S u p e r i o r.

PROCESSO : AIRR-807.002/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : RIO ITA LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO VIEIRA DE SALES

A D VO G A D A : DRA. ANA MARTHA M. MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. RECURSO DE REVISTA INTEMPESTIVO. Publicado o
v. acórdão recorrido em 19.6.2001 e interposto o recurso de revista
em 28.6.2001, quando já expirado o prazo legal, não há como admiti-
lo, ante o descumprimento de pressuposto extrínseco. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-807.720/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EVILÁSIO GONÇALVES MOREIRA FILHO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : INNOBRA INNOCENTI INDÚSTRIA MECÂNICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARIA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TURNO ININ-
TERRUPTO DE REVEZAMENTO. ALTERNÂNCIA MENSAL NA
JORNADA. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de
instrumento que tem por objetivo o processamento do recurso de revista,
quando não demonstrada literal do art. 7º, XIV, da Constituição Federal.
PROCESSO : AIRR-811.009/2001.5 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE FÁTIMA VANDERLEI DE MORAIS

A D VO G A D A : DRA. FELICIANA MARIA SILVA BÍLIO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB

A D VO G A D O : DR. DÉLIO LINS E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento interposto.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO.
REINTEGRAÇÃO. MATÉRIA FÁTICA. Não logra provimento o agravo
que, mesmo trazendo fundamentos de inconformismo com o despacho agra-
vado, a impulsionar o processamento do recurso de revista, não desconstitui
o óbice à admissibilidade do recurso de revista, Súmula nº 221, I, do TST,
calcado no quadro fático delineado pelo acórdão recorrido quanto à ocor-
rência da prescrição, o qual é insuscetível de reexame a teor da Súmula nº
126 do TST.

Agravo de Instrumento ao qual se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-811.336/2001.4 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOILMA REZENDE TORRES

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DINIZ GONÇALVES QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : CARTÃO UNIBANCO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : QUATRO A TELEMARKETING & CENTRAIS DE ATEN-
DIMENTO S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. DESPROVIMENTO. Insuscetível o reexame dos
fatos e da prova produzida, bem como a sua valoração, nesta Ins-
tância recursal, ante a natureza extraordinária do recurso de revista -
Súmula nº 126/TST.

PROCESSO : AIRR-814.106/2001.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MAURO ROCHA

A D VO G A D O : DR. FLAVIO ANDRÉ BONALDI

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TETO REMU-
NERATÓRIO. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agra-
vo de instrumento quando a r. decisão recorrida encontra-se em con-
formidade com a jurisprudência desta C. Corte consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 339 da SBDI-1, no sentido de que as
empresas públicas e sociedades de economia mista estão submetidas
à observância do teto remuneratório previsto no inciso XI do art. 37
da CF/1988.

PROCESSO : RR-646.495/2000.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : MARIA HELENA DA SILVA COSTA

A D VO G A D O : DR. SILAS DE SOUZA

RECORRIDO(S) : ISS - CATERING SISTEMAS DE ALIMENTAÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSA CATARINA KLOCKNER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA - HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA. A de-
cisão do Tribunal Regional alicerçou-se na prova documental, cujo
valor não foi elidido pelo depoimento, sem consistência, de uma só
testemunha. A denúncia de ofensa ao art. 131 do CPC não se tipifica,
pois para saber se o ilustre julgador, ao formar o seu convencimento,
valorou de forma equivocada a prova testemunhal, seria necessária
uma nova análise do depoimento apresentado pela testemunha in-
querida. Tal procedimento, contudo, encontra-se obstado nesta esfera
recursal extraordinária pelo disposto na Súmula 126/TST.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EMPREGADO
DE RESTAURANTE DE REFINARIA DE PETRÓLEO. Dos
arestos apresentados, à exceção dos que são inservíveis por serem
oriundos de Turmas do TST, os demais são inespecíficos à luz da
Súmula 296/TST. Não abordam a premissa fática adotada pela de-
cisão do Tribunal Regional, qual seja, a de que o Perito, ao elaborar
o laudo pericial, não deixou claro a que distância laborava a Re-
clamante da área de risco da refinaria, de forma que tornou im-
possível o seu enquadramento nos ditames da NR 16. Decisão em
sentido contrário exigiria reexame do laudo pericial, com vista a
aferir a distância caracterizadora da área de risco definida pela Norma
Regulamentadora. Tal procedimento, contudo, encontra-se obstado
neste grau recursal pela Súmula 126/TST.

Recurso de revista não conhecido.

SUBSECRETARIA DE RECURSOS
<!ID812134-1>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-RE-RR-1/2003-003-23-40.3

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORES : DR. PAULO CEZAR CAMPOS E DRA. VANESSA MIR-
NA B. GUEDES DO REGO

RECORRIDO : ANTONIO DE MORAES SILVA

ADVOGADO : DR. AGUINALDO VICINOSKI FLIEGNER

RECORRIDO : POSTO CHAPADÃO 2 LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CHERCHIM JÚNIOR

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista

do INSS quanto ao tema "Incompetência da Justiça do Trabalho em
Razão da Matéria. Execução de Contribuições Previdenciárias. Re-
conhecimento de Vínculo Empregatício. Violação do artigo 114, in-
ciso VIII, da Constituição Federal", com apoio na Súmula nº 368, I,
do TST.
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O INSS interpõe recurso extraordinário, com base no artigo
102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta violação
do art. 114, § 3º (atual inciso VIII), da Constituição da República (fls.
11 5 / 1 2 5 ) .

Contra-razões não apresentadas.
O recurso extraordinário, nos termos do artigo 102, inciso

III, da Constituição Federal, somente é cabível contra decisões pro-
feridas em única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento
das vias recursais. Esse é, outrossim, o sentido da Súmula nº 281 do
STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando
couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impug-
nada". Precedentes: AgR.RE-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar
Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; ED.AI-472.470/SP, Relatora
Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AgR.AI-
540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-7/2000-015-02-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORES : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES E DRA.
LUYSIEN COELHO MARQUES SILVEIRA

RECORRIDA : VERA LÚCIA VITÓRIA DA CRUZ SABINO

ADVOGADO : DR. AGOSTINHO TEIXEIRA FERREIRA

RECORRIDA : REAL E BENEMÉRITA ASSOCIAÇÃO PORTU-
GUESA DE BENEFICÊNCIA

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA CARDOSO ANAFE

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo INSS quanto ao tema "Processo de Exe-
cução - Acordo Homologado Judicialmente - Contribuições Previ-
denciárias - Violação aos Artigos 5º, Incisos II e XXXVI, 114, Inciso
VIII, 150, § 6º, e 195, Incisos I e II, da Constituição Federal - Não
Configuração", sob o fundamento de que não demonstrada violação
direta e literal ao texto constitucional, nos termos do artigo 896, § 2º,
da CLT e da Súmula nº 266 do TST.

O INSS interpõe recurso extraordinário, com base no artigo
102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta ofensa ao
artigo 5º, inciso XXXVI, da Carta Magna (fls. 129/135).

Sem contra-razões.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica, à luz da legislação
ordinária aplicável e da jurisprudência predominante na Corte. Assim,
é inviável a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-11/2001-074-02-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOS-
PEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEME-
LHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO : BAR E EMPÓRIO NORDESTÃO LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARCELA CASTEL CAMARGO

D E S P A C H O
A 1ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de instru-

mento interposto pelo Sindicato obreiro, considerando que a "Negativa de
Prestação Jurisdicional" argüida no recurso de revista não fora rediscutida no
agravo de instrumento e que, destarte, a parte se conformara com o r. des-
pacho denegatório. Acerca do tema "Contribuições Confederativas e As-
sistenciais", afastou a alegada violação do artigo 8º, incisos III e IV, da CF/88
e considerou que a decisão do Tribunal Regional estava em consonância
com o Precedente Normativo n.º 119 da SDC do TST.

O Sindicato obreiro interpõe recurso extraordinário, com ba-
se no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,
sustentando a ocorrência de afronta aos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º,
caput, III, IV e V, da Carta Magna (fls. 153/163).

Contra-razões não apresentadas.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-23/1998-007-15-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SÔNIA KAZUE SUSUKI FERNANDES DA SILVA

ADVOGADAS : DRA. MÁRCIA RODRIGUES FAGUNDES E DRA. MA-
RIA APARECIDA SORGI DA COSTA

RECORRIDA : POLYENKA S.A.

ADVOGADO : DR. NILSO DIAS JORGE

D E S P A C H O
A 1ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamante, que veiculava tema relativo à
jornada diária de seis horas para o digitador, com apoio na Súmula nº
333 do TST, por entender que o Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região decidiu de acordo com a jurisprudência pacificada nesta Corte
S u p e r i o r.

Inconformada, a reclamante interpõe recurso extraordinário,
com base no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Fe-
deral. Aponta violação dos artigos 72 e 227 da CLT; 6º e 196 da
Carta Política (fls. 424/430).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso não reúne condições de processamento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Ademais, a indicação de violação de dispositivo infracons-
titucional não ampara recurso extraordinário, que somente se viabiliza
por ofensa frontal e direta a preceito constitucional, consoante ju-
risprudência do STF. Precedente: AgR.AI nº 488.192/SP, Relator Mi-
nistro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de 24/2/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-28/2004-010-06-00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORES : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES E DR.
FRANCISCO ERMELINDO ALVES DINIZ

RECORRIDA : MARLENE SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. HILDEBRANDO DELGADO DA FONSECA

RECORRIDA : CREUZA SILVA

ADVOGADO : DR. JOÃO GUILHERME ARAGÃO

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista in-

terposto pelo INSS quanto ao tema "Incompetência da Justiça do Trabalho -
Contribuição Previdenciária - Decisão Judicial de Cunho meramente De-

claratório". Consignou que a decisão do TRT foi proferida em consonância
com o item I da Súmula nº 368/TST, restando afastada a pretensa ofensa ao
artigo 114, § 3º, da Constituição Federal.

O INSS interpõe recurso extraordinário, com apoio no artigo 102,
inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta violação dos artigos
109, I e 114, § 3º, da Carta Magna (fls. 89/98).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso extraordinário, nos termos do artigo 102, III, da Cons-

tituição Federal, somente é cabível contra decisões proferidas em única ou
última instância, o que pressupõe o esgotamento das vias recursais. Esse,
igualmente, é o sentido da Súmula nº 281 do STF, segundo a qual "é inad-
missível o recurso extraordinário, quando couber, na Justiça de origem, re-
curso ordinário da decisão impugnada". Precedentes: RE-AgR-350.534/CE,
Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-
472.470/SP, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-
AgR-540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11/11/2005.

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que invia-
bilizaria o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-28/2005-017-03-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO : ELTON ROBINI DE MACEDO

ADVOGADO : DR. FREDERICO DE ANDRADE GABRICH

D E S P A C H O
A 6ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema "irregularidade
de representação", sob o fundamento de que a decisão proferida pelo
Tribunal Regional encontrava-se em consonância com a Súmula nº
383 do TST.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da Carta Política
(fls. 105/111).

Contra-razões apresentadas.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Constituição Federal só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, não prospera a suposta ofensa às garantias
constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se
pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário". Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-32/2002-094-03-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A. E OUTRA

ADVOGADA : DRA. CRISTINA PESSOA PEREIRA BORJA

RECORRIDO : ADAIR GONÇALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. EDSON DE MORAES

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo reclamado quanto ao tema "responsa-
bilidade subsidiária pelos débitos da empresa prestadora de serviços",
sob o fundamento de que a decisão do Tribunal Regional estava em
consonância com a Súmula nº 331, IV, do TST, não se configurando
a alegada contrariedade ao item nº 191 da Orientação Jurisprudencial
da SBDI-1. Quanto ao tema "horas in itinere", consignou que a
decisão do Tribunal Regional estava em harmonia com a Súmula nº
90, itens I e IV, do TST, não se configurando a violação do artigo 4º
da CLT. No tocante ao tópico "multa de 40% do FGTS", entendeu
aplicável a Súmula nº 297, item I, do TST.

O reclamado interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do artigo 5º, incisos II, XXXIV, LIV e LV, da Constituição
da República (fls. 138/147).

Sem contra-razões.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
Verifica-se a deserção do recurso por não ter sido efetuado o

respectivo preparo, conforme o disposto no artigo 511 do CPC e na
Resolução nº 319, de 17/1/2006 (DJ de 20/1/2006), do Supremo
Tribunal Federal. Precedente: AgR.AI nº 518.714/SC, Relator Mi-
nistro Eros Grau, 1ª Turma, em 22/6/2005, DJ de 5/8/2005.

Ainda que assim não fosse, é de índole meramente pro-
cessual a decisão que nega provimento a agravo de instrumento, por
meio do qual se objetiva o destrancamento de recurso de revista, já
que se limita à análise dos pressupostos dessa modalidade recursal
específica. Assim, é inviável a admissibilidade do recurso extraor-
dinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se daria de forma
indireta. Precedente: AgR.AI nº 429.158/RJ, Relator Ministro Carlos
Velloso, 2ª Turma, em 20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST



Nº 225, sexta-feira, 24 de novembro de 20061072 1ISSN 1677-7018

PROC. Nº TST-RE-AIRR-35/2002-094-03-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A. E OUTRA

ADVOGADOS : DRA. CRISTINA P. PEREIRA BORJA E DR. RODRIGO
DE ABREU AMORIM

RECORRIDO : ESTAEL AUGUSTO CORREIA

ADVOGADO : DR. JOSÉ RUBENS DE SOUZA

RECORRIDA : ORGANIZAÇÃO VIANA E PERDIGÃO LTDA.

D E S P A C H O
P re l i m i n a r m e n t e , determino a alteração da autuação, a fim

de que também conste como recorrida Organização Viana e Perdigão
Ltda.

A 2ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de
instrumento interposto pelas reclamadas quanto aos temas "respon-
sabilidade subsidiária" e "horas in itinere", por entender que a decisão
do Tribunal Regional estava em consonância com as Súmulas nºs
331, item IV, e 90, item I, do TST, respectivamente.

As reclamadas interpõem recurso extraordinário, com base
no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Apontam
violação do artigo 5º, II, XXXIV, LIV e LV, da Carta Política (fls.
144/162).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento por en-

contrar-se deserto.
Verifica-se a deserção do recurso por não ter sido efetuado o

respectivo preparo, conforme o disposto no artigo 511 do CPC e na
Resolução nº 319, de 17/1/2006 (DJ de 20/1/2006), do Supremo
Tribunal Federal. Precedente: AgR.AI nº 518.714/SC, Relator Mi-
nistro Eros Grau, 1ª Turma, em 22/6/2005, DJ de 5/8/2005.

Não se aplica a previsão contida no § 2º do artigo 511 do
CPC, porquanto não se trata aqui de insuficiência no valor do pre-
paro, mas de ausência de seu pagamento.

Ainda que assim não fosse, é de índole meramente pro-
cessual a decisão que nega provimento a agravo de instrumento, por
meio do qual se objetiva o destrancamento de recurso de revista, já
que se limita à análise dos pressupostos dessa modalidade recursal
específica. Assim, é inadmissível o recurso extraordinário, pois even-
tual ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-38/2002-001-17-00.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARCOS ANTÔNIO SOUZA

ADVOGADO : DR. CLÓVIS LISBOA DOS SANTOS JÚNIOR

RECORRIDO : ORGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANI-
ZADO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - OG-
MO/ES

ADVOGADO : DR. LUCIANO KELLY DO NASCIMENTO

D E S P A C H O
A 1ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo reclamante quanto ao tema "Decisão Re-
gional que não conheceu do recurso ordinário por conter razões ines-
pecíficas", por entender correto o despacho proferido pelo TRT da 2ª
Região, uma vez que de acordo com a Súmula nº 422 do TST.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 54 da Lei nº 8.630/93 e 189 a 205 do Código
Civil Brasileiro (fls. 455/479).

Contra-razões apresentadas.
O recurso não merece processamento.
Primeiramente, porque se encontra deserto, por não ter sido

efetuado o respectivo preparo, consoante o disposto no artigo 511 do
CPC e na Resolução do Supremo Tribunal Federal nº 319, de
17/1/2006 (DJ de 20/1/2006). Precedente: AgR.AI nº 518.714-7/SC,
Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em 22/6/2005, DJ de 5/8/2005,
pág. 46. Ressalte-se que não foi assegurado ao reclamante o benefício
da Justiça Gratuita, tampouco a ele se aplica a previsão contida no §
2º do artigo 511 do CPC. Com efeito, não se trata aqui de in-
suficiência no valor do preparo, mas de ausência de seu pagamen-
to.

Por outro lado, o recurso encontra-se desfundamentado. Não
foi apontada violação de dispositivo constitucional, não restando de-
monstradas as hipóteses de cabimento do presente apelo. Verifica-se,
ainda, que o recorrente não ataca os fundamentos pelos quais seu
agravo de instrumento não foi conhecido, pois todos os argumentos
apresentados referem-se ao tema de mérito (Prescrição. Trabalhador
avulso), que sequer foi apreciado pela Turma, conforme acima re-
latado.

Mesmo que assim não fosse, é de índole meramente pro-
cessual a decisão que nega provimento a agravo de instrumento, por
meio do qual se objetiva o destrancamento de recurso de revista, já
que se limita à análise dos pressupostos dessa modalidade recursal
específica. Assim, é inviável a admissibilidade do recurso extraor-
dinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se daria de forma
indireta. Precedente: AgR.AI nº 429.158/RJ, Relator Ministro Carlos
Velloso, 2ª Turma, em 20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-40/2001-067-02-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOS-
PEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEME-
LHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADAS : DRA. RITA DE CÁSSIA KUYUMDJIAN BUONO E
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : MISTER CALZZONI LANCHES LTDA.

ADVOGADOS : DR. FLÁVIO AUGUSTO GONÇALVES DIAS BRAN-
DANI E DRA. ANA PAULA BARROS LEITÃO

D E S P A C H O
A 1ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo sindicato-reclamante quanto ao tema
"contribuições sindicais - hipóteses previstas no artigo 896 da CLT
não demonstradas - contribuições confederativas e assistenciais", sob
o fundamento de que o acórdão regional foi proferido em harmonia
com o disposto no Precedente Normativo nº 119 e na Orientação
Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC/TST.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, inciso XX, 7º, inciso XXVI, e 8º, caput e
incisos III, IV e V, da Carta Política (fls. 161/171).

Contra-razões às fls. 181/186.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-48/2003-113-03-00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DRA. BÁRBARA BIANCA SENA

RECORRIDA : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADOS : DR. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO E DRA. MA-
RIA CRISTINA DE ARAÚJO

RECORRIDA : TEREZINHA SILVA MACHADO

ADVOGADO : DR. JOÃO BAPTISTA ARDIZONI REIS

D E S P A C H O
Por intermédio do despacho de fls. 383/385, foi negado se-

guimento ao agravo de instrumento interposto pela CEF, por des-
fundamentado, com apoio na Súmula nº 422 do TST.

Inconformada, a CEF interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal.
Aponta violação dos artigos 93, IX, 5º, II, XXXV, XXXVI e LIV, 7º,
VI e XXVI, 114 e 202, § 2º, todos da Carta Política (fls. 390/399).

Apenas a FUNCEF apresentou contra-razões.
O recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da

Constituição Federal, somente é cabível contra decisões proferidas em
única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento das vias
recursais. Esse, inclusive, é o sentido da Súmula nº 281 do STF,
segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando cou-
ber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".
Precedentes: RE-AgR-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar Mendes,
2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP, Relatora Ministra
Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-540.446/RS, Re-
lator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 11/11/2005.

No caso, contra a decisão proferida no despacho de fls.
383/385, seria possível a interposição de agravo para a Turma res-
pectiva, o que inviabiliza o processamento do recurso extraordiná-
rio.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-68/2003-024-15-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SALVADOR MOSELLA NETO

ADVOGADO : DR. APARECIDO RODRIGUES

RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
Os embargos à SDI interpostos pelo reclamante tiveram pro-

cessamento denegado, por meio da decisão monocrática de fl. 141,
sob o entendimento de que o apelo encontrava óbice na Súmula nos
353 do TST.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal (fls.
148/150). Aponta violação do art. 5º, LV, da atual Carta Política.

Contra-razões apresentadas.
Verifica-se a deserção do recurso, por não ter sido efetuado o

respectivo preparo, consoante o disposto no artigo 511 do CPC e na
Resolução do Supremo Tribunal Federal nº 319, de 17 de janeiro de
2006. Precedente: AgR.AI nº 518.714-7/SC, Relator Ministro Eros
Grau, 1ª Turma, em 22/6/2005, DJ de 5/8/2005, pág. 46. Registre-se
que o obreiro postulou os benefícios da justiça gratuita na petição
inicial, porém esse pedido não foi deferido.

Ademais, o recurso extraordinário, nos termos do art. 102,
III, da Constituição Federal, somente é cabível contra decisões pro-
feridas em única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento
das vias recursais. Esse, igualmente, é o sentido da Súmula nº 281 do
STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando
couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impug-
nada". Precedentes: AgR.RE-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar
Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; ED.AI-472.470/SP, Relatora
Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006, e AgR.AI-
540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

No caso, contra a decisão proferida monocraticamente pelo
Relator dos embargos, seria possível a interposição de agravo (art.
245 do RITST), o que inviabiliza o processamento do recurso ex-
traordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-84/1999-001-17-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

ADVOGADOS : DRA. IARA QUEIROZ E DR. ROBSON FREITAS ME-
LO

RECORRIDO : ANTÔNIO ZORZAL

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO JOSÉ SOARES

D E S P A C H O
A 5ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada, mantendo o despacho dene-
gatório de seguimento do recurso de revista, considerando que esse
apelo, de fato, fora interposto intempestivamente, visto que o não
conhecimento dos embargos de declaração por irregularidade de re-
presentação não interrompeu o prazo recursal.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV, LV, e 93, IX, da
Carta Política (fls. 118/123).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso encontra-se deserto, por não ter sido efetuado o

respectivo preparo, consoante o disposto no artigo 511 do CPC e na
Resolução do Supremo Tribunal Federal n.º 319, de 17/1/2006 (DJ de
20/1/2006). Precedente: AgR.AI n.º 518.714-7/SC, Relator Ministro
Eros Grau, 1ª Turma, em 22/6/2005, DJ de 5/8/2005, pág. 46.

Por outro lado, não há que se falar em negativa de prestação
jurisdicional. No acórdão impugnado consta explicitamente a análise
do recurso, com a veiculação da tese motivadora de sua conclusão.
Como já se pronunciou o STF, "a decisão que nega acolhida à tese
jurídica desenvolvida pela parte recorrente não configura negativa de
prestação jurisdicional, conforme já decidido por esta Corte no AgRE
345.845, 2ª T., Rel. Carlos Velloso, DJ 11/10/02; e o RE 140.370, 1ª
T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 21/05/93, assim ementado: 'Sentença:
exigência constitucional de fundamentação: inteligência. O que a
Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão judicial seja
fundamentada; não que a fundamentação seja correta na solução das
questões de fato ou de direito da lide: declinadas no julgado as
premissas, corretamente assentadas ou não, mas coerentes com o
dispositivo do acórdão, está satisfeita a exigência constitucional'." (AI
nº 567.316/MA, Relator Ministro Gilmar Mendes, em 2/2/2006, DJ
de 22/3/2006). Não há, pois, como se reconhecer afronta aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal.

Ademais, a decisão que nega provimento a agravo de ins-
trumento, por meio do qual se objetiva o destrancamento de recurso
de revista, é de índole meramente processual, já que se limita à
análise dos pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim,
é inviável a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-87/1996-020-04-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATI-
VO DO RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADORES : DRA. LIANE ELISA FRITSCH E DRA. IVETE MARIA
RAZZERA

RECORRIDA : FAUSTILINA COSTA DA SILVA

ADVOGADO : DR. ADRIANO DE VASCONCELOS FRANÇA

D E S P A C H O
A 1ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela executada quanto ao tema "juros de mora
- taxa aplicável", por entender incidente o óbice contido na Súmula
no 297, item I, do TST.

A executada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 1º, 2º, 5º, caput, I, II, XXXV, LIV e LV, 62, e 93,
IX, da Carta Política, e 2º da EC nº 32/2001, bem como contrariedade
às Súmulas nos 282 e 356 do STF (fls. 842/879).

Contra-razões não apresentadas.
Não há negativa de prestação jurisdicional. A recorrente não

se utilizou de embargos de declaração, conforme lhe competia, a fim
de ver suprida eventual omissão por parte do Colegiado julgador do
agravo de instrumento. Além disso, no acórdão impugnado consta
explicitamente a análise do recurso, com a veiculação da tese mo-
tivadora de sua conclusão. Como já se pronunciou o STF, "a decisão
que nega acolhida à tese jurídica desenvolvida pela parte recorrente
não configura negativa de prestação jurisdicional, conforme já de-
cidido por esta Corte no AgRE 345.845, 2ª T, rel. Carlos Velloso, DJ
11/10/02; e o RE 140.370, 1ªT, rel. Sepúlveda Pertence, DJ 21/05/93,
assim ementado: 'Sentença: exigência constitucional de fundamen-
tação: inteligência. O que a constituição exige no art. 93, IX, é que a
decisão judicial seja fundamentada; não que a fundamentação seja
correta, na solução das questões de fato ou de direito da lide: de-
clinadas no julgado as premissas, corretamente assentadas ou não,
mas coerentes com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a exi-
gência constitucional" (AI nº 567.316/MA, Relator Ministro Gilmar
Mendes, em 2/3/2006, DJ de 22/3/2006). Afasta-se assim a afronta ao
artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

É de índole meramente processual a decisão que nega pro-
vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Constituição Federal só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

Finalmente, a indicação de violação de dispositivo infra-
constitucional e de contrariedade a Súmulas do STF não ampara
recurso extraordinário, que somente se viabiliza por ofensa frontal e
direta a preceito constitucional, consoante jurisprudência do STF.
Precedente: AgR.AI nº 488.192/SP, Relator Ministro Carlos Velloso,
2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de 24/2/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-92/2004-341-06-00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORES : DR. JEFERSON CARLOS CARUS GUEDES E DRA.
MILENA GOULART VALADARES

RECORRIDO : SEVERINO BRAZ DE MORAES

ADVOGADO : DR. GÍLSON DUARTE ROSAS

RECORRIDA : CENTURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LT D A . 

D E S P A C H O
A 1ª Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista

do INSS quanto ao tema "competência da Justiça do Trabalho -
contribuições previdenciárias", com apoio na Súmula nº 368, I, do
T S T.

O INSS interpõe recurso extraordinário, com base no artigo
102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta violação
do art. 114, § 3º (atual inciso VIII), da Constituição da República (fls.
95/103).

Contra-razões não apresentadas.

O recurso extraordinário, nos termos do artigo 102, inciso
III, da Constituição Federal, somente é cabível contra decisões pro-
feridas em única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento
das vias recursais. Esse é, outrossim, o sentido da Súmula nº 281 do
STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando
couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impug-
nada". Precedentes: AgR.RE-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar
Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; ED.AI-472.470/SP, Relatora
Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AgR.AI-
540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-100/2004-821-04-00.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARUS GUEDES

RECORRIDA : MARIA DIEL VOGADO

ADVOGADO : DR. ADAUTO GONÇALVES DE OLIVEIRA

RECORRIDA : SENEGALIA & ROCHA LTDA.

ADVOGADO : DR. RENATO MACHADO RIBAS

D E S P A C H O
A 1ª Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista

do INSS quanto ao tema competência da Justiça do Trabalho - con-
tribuições previdenciárias, com apoio na Súmula nº 368, I, do TST.

O INSS interpõe recurso extraordinário, com base no artigo
102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta violação
do art. 114, § 3º (atual inciso VIII), da Constituição da República (fls.
11 0 / 11 8 ) .

Contra-razões não apresentadas.
O recurso extraordinário, nos termos do artigo 102, inciso

III, da Constituição Federal, somente é cabível contra decisões pro-
feridas em única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento
das vias recursais. Esse é, outrossim, o sentido da Súmula nº 281 do
STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando
couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impug-
nada". Precedentes: AgR.RE-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar
Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; ED.AI-472.470/SP, Relatora
Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AgR.AI-
540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-116/2001-002-17-00.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MANOEL ASSIS FERREIRA DA CRUZ

ADVOGADO : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO L. RAMACCIOTTI

RECORRIDA : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

ADVOGADOS : DRA. EMÍLIA MARIA BARBOSA S. SILVA E DR. FÁ-
BIO DOURADO OLIVEIRA

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo reclamante, mantendo o despacho de-
negatório de seguimento do recurso de revista, em que a parte pre-
tendia discutir a "Prescrição", considerando correta a decisão do Tri-
bunal Regional que acolhera a prescrição total da pretensão do autor
quanto à percepção da diferenças salariais decorrentes da promoção
definida no regulamento interno da empresa, visto que já se passaram
mais de dez anos entre a readmissão do reclamante e a data da
interposição da ação.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação do art. 7º,
XXIX, da Carta Política (fls. 227/230).

Contra-razões apresentadas às fls. 234/237.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-133/2004-019-06-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDA : EMPRESA DE TRANSPORTES MARAJÓ LTDA.

ADVOGADO : DR. FLÁVIO JOSÉ MARINHO DE ANDRADE

RECORRIDO : JOSÉ VALTER LINS VILELA

ADVOGADO : DR. MODESTO VICENTE DE PAULA

D E S P A C H O
A 5ª Turma desta Corte não conheceu da revista do INSS

quanto ao tema "Contribuições Previdenciárias - Incompetência da
Justiça do Trabalho", sob o fundamento de que a decisão do TRT foi
proferida em consonância com o item I da Súmula nº 368/TST,
restando afastada a pretensa ofensa ao artigo 114, § 3º (atual inciso
VIII), da CF/88.

O INSS interpõe recurso extraordinário, com apoio no art.
102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta violação
dos artigos 109, I, e 114, § 3º, da mesma Carta Política (fls.
316/321).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo não merece prosseguimento.
O recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da

Constituição Federal, somente é cabível contra decisões proferidas em
única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento das vias
recursais. Esse, inclusive, é o sentido da Súmula nº 281 do STF,
segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando cou-
ber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".
Precedentes: RE-AgR-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar Mendes,
2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP, Relatora Ministra
Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-540.446/RS, Re-
lator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 11/11/2005.

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-E-RR-164/2003-105-15-00.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : THYSSENKRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO
LT D A . 

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO : WALDEMAR LEVORATO

ADVOGADA : DRA. NEUSA GERÔNIMO DE MENDONÇA COSTA

D E S P A C H O
A SBDI-1 negou provimento ao agravo da empresa, man-

tendo a negativa de seguimento aos embargos nos quais pretendia a
parte discutir a prescrição do direito de postular diferenças da multa
do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários, matéria objeto do
item no 344 da Orientação Jurisprudencial do referido Órgão julgador
(fls. 155/156).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da CF, sustentando a ocorrência de afronta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, também da Carta Magna (fls. 159/162).

Sem contra-razões.
O recurso não reúne condições de prosseguimento. A decisão

recorrida restringiu-se à verificação do preenchimento dos pressu-
postos de admissibilidade dos embargos, à luz da legislação ordinária
aplicável e da jurisprudência predominante na Corte, sendo, pois, de
natureza nitidamente infraconstitucional. Assim, eventual reconhe-
cimento de afronta aos dispositivos constitucionais invocados pela
recorrente dependeria do exame prévio de normas inferiores, cir-
cunstância que impede o prosseguimento do recurso extraordinário,
conforme a jurisprudência do STF. Precedentes: AI-585.685/SP, Re-
lator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

Acrescente-se que, de acordo com entendimento já adotado
pela Suprema Corte, a matéria relativa ao início da contagem do
prazo prescricional somente pode ser dirimida com base na análise da
Lei Complementar n.º 110/2001, o que situa a controvérsia no campo
infraconstitucional. Precedentes: AI-589.139/SP, Relator Ministro Se-
púlveda Pertence, DJ 28/4/2006; AI-538.770/MG, Relator Ministro
Gilmar Mendes, DJ 12/9/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-173/2004-048-03-41.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : MARCELINO MONTEIRO DE REZENDE

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO SANTOS

RECORRIDA : MASSA FALIDA DE MASTEC BRASIL S.A.
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D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela segunda reclamada, Telemar Norte Leste
S.A., quanto ao tema "execução do devedor subsidiário - benefício de
ordem - massa falida como devedor principal", por entender não
configurada a apontada violação de dispositivos da Constituição Fe-
deral, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT, e da Súmula nº
2 6 6 / T S T.

A segunda reclamada interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal.
Invoca a aplicação do artigo 102, § 3º, da Carta Magna, sob a
alegação de que há relevante repercussão geral, jurídica e social da
questão em exame. Aponta violação dos artigos 5º, incisos XXII e
LIV, e 114 da Carta Política (fls. 186/192).

Contra-razões não apresentadas.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prospera a suposta ofensa ao
artigo 5º, inciso LIV, da Carta Política, porque, como já decidiu o
excelso Pretório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista,
"as alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido
processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório,
dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se depen-
dentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar,
quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da
Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso ex-
traordinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro
Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

Finalmente, não há que se invocar o disposto no § 3º do
artigo 102 da Lei Fundamental, na medida em que essa norma não é
auto-aplicável, uma vez que depende de integração legislativa. Nesse
sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda Alvim
Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves comentários à nova
sistemática do Processo Civil, 3ª ed., São Paulo: Revista dos Tri-
bunais, 2005, pág. 105): "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentada por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir."

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-180/2003-012-07-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : ANTÔNIO TELMO RAMOS MOURÃO

ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO DE C. BRANCO

D E S P A C H O
A 1ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo in-

terposto pela reclamada, mantendo o entendimento da decisão agra-
vada que negou seguimento ao agravo de instrumento, quanto ao
tema alçada - falta de impugnação ao valor da causa - alteração de
ofício, afastando a indicada ofensa ao art. 5º, LIV e LV, da Carta
Magna. Acrescentou que a decisão recorrida encontrava-se em har-
monia com o disposto na Súmula nº 71 do TST.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do art. 5º, LIV e LV, da Constituição da República (fls.
182/185).

Contra-razões apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo interposto contra decisão que nega seguimento a
agravo de instrumento, por meio do qual se objetivava o destran-
camento de recurso de revista, já que se limita à análise dos pres-
supostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável a
admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Car-
ta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário". Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-193/2004-014-10-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO (PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLI-
CA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO : ELIAS DE MOURA ROCHA

ADVOGADO : DR. JOMAR ALVES MORENO

RECORRIDAS : VEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. E OU-
TRA

D E S P A C H O
A 5ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela União quanto ao tema responsabilidade
subsidiária, aplicando a Súmula nº 331, IV, do TST. Os embargos de
declaração da reclamada foram rejeitados.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos arts. 2º, 5º, incisos II, XLVI e LIV, 22, incisos I e
XXVII, 37, inciso XXI e § 6º, 44, 48 e 97 da Constituição da
República (fls. 261/276).

Contra-razões apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

Não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-202/2003-053-18-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ANÁPOLIS

ADVOGADA : DRA. JANAÍNA MACÊDO COELHO

RECORRIDO : SAMUEL RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. LEVI LUIZ TAVARES

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo Município de Anápolis. Consignou que o
Município foi incluído no pólo passivo da demanda na execução em
decorrência do disposto no artigo 116 da Lei Municipal nº 77/2003, o
que descaracteriza afronta ao artigo 5º, inciso LV, da Carta Magna.

O reclamado interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do artigo 5º, inciso LV, da Carta Política (fls. 100/113).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prospera a suposta ofensa ao
artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, porque, como já decidiu
o excelso Pretório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista,
"as alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido
processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório,
dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se depen-
dentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar,
quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da
Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso ex-
traordinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro
Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-205/2004-014-10-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDOS : RUBENS REZENDE DA SILVA E VEG - SEGURAN-
ÇA PATRIMONIAL LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR. JOMAR ALVES MORENO

D E S P A C H O
A 5ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada, mantendo a decisão mono-
crática que denegara seguimento ao recurso de revista, no qual era
veiculada discussão acerca da responsabilidade subsidiária do toma-
dor de serviços nos contratos de terceirização, com fundamento no
artigo 896, § 4º, da CLT e na Súmula nº 333/TST. Foram opostos
embargos de declaração pelo reclamado, os quais foram rejeitados.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, incisos II e LIV, 22, inciso XXVII, 37, caput,
§ 6º e inciso XXI, e 97 da Carta Política (fls. 243/254).

Contra-razões apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetivava o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-216/2004-014-10-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO (PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLI-
CA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO : EDUARDO ARAÚJO MOTO

ADVOGADO : DR. JOMAR ALVES MORENO

RECORRIDAS : VEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. E OU-
TRA

D E S P A C H O
A 5ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada, mantendo a decisão mono-
crática que denegara seguimento ao recurso de revista, no qual era
veiculada discussão acerca da responsabilidade subsidiária do toma-
dor de serviços nos contratos de terceirização, com fundamento no
artigo 896, §4º, da CLT e na Súmula nº 333/TST. Foram opostos
embargos de declaração pela reclamada, os quais foram rejeitados.

A União interpõe recurso extraordinário, com base no artigo
102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta violação
dos artigos 2º, 5º, incisos II e LIV, 44, 48 c/c 22, incisos I e XXVII,
37, §6º e inciso XXI, e 97 da Carta Política (fls. 326/341).

Contra-razões apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-220/2004-009-10-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO - ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICLO FEDERAL

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO : JOSÉ CARLOS BARBOSA

ADVOGADO : DR. JOMAR ALVES MORENO

RECORRIDAS : VEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. E OU-
TRA
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D E S P A C H O
A 5ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela União quanto ao tema "responsabilidade
subsidiária", aplicando a Súmula nº 331, IV, do TST. Os embargos de
declaração da reclamada foram rejeitados.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos arts. 2º, 5º, II, LIV e XLVI, 22, I e XXVII, 37, inciso
XXI e § 6º, 44, 48 e 97 da Constituição da República (fls.
169/184).

Contra-razões apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

Não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário". Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID812134-3>

PROC. Nº TST-RE-RR-222/2001-241-04-00.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. CARLOS DOS SANTOS DOYLE

RECORRIDO : MARINO TEIXEIRA LUCAS

ADVOGADA : DRA. EVANISE QUADROS FORNARI

RECORRIDA : SERRARIA CORNEAU LTDA.

ADVOGADO : DR. VASCO LUIZ MIGLIORANZA

D E S P A C H O
A 1ª Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista

do INSS quanto ao tema "competência da Justiça do Trabalho -
contribuições previdenciárias", com apoio na Súmula nº 368, I, do
T S T.

O INSS interpõe recurso extraordinário, com base no artigo
102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta violação
do art. 114, § 3º (atual inciso VIII), da Constituição da República (fls.
248/256).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso extraordinário, nos termos do artigo 102, inciso

III, da Constituição Federal, somente é cabível contra decisões pro-
feridas em única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento
das vias recursais. Esse é, outrossim, o sentido da Súmula nº 281 do
STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando
couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impug-
nada". Precedentes: AgR.RE-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar
Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; ED.AI-472.470/SP, Relatora
Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AgR.AI-
540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-223/1996-036-03-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORES : DRA. ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT
E DR. CARLOS ANTÔNIO DE ARAÚJO

RECORRIDOS : FRANCISCO EDUARDO ACÁCIO LADEIRA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MYRIANO HENRIQUES DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo INSS quanto ao tema "precatório com-
plementar - juros de mora", afastando a indicada ofensa ao artigo 100,
§ 1º, da Carta Magna.

O reclamado interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do art. 100, § 1º, da Constituição da República (fls.
349/355).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-230/2002-052-02-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOS-
PEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEME-
LHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : SARIORELLI ROTISSSERIE LTDA.

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo sindicato reclamante quanto ao tema
"contribuições confederativa e assistencial", mantendo a decisão que
denegou seguimento ao recurso de revista, sob o fundamento de que
a decisão proferida pelo Tribunal Regional encontrava-se em con-
sonância com o Precedente Normativo nº 119 e com o item nº 17 da
Orientação Jurisprudencial, ambos da SDC do TST.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, incisos II, XX, XXXV e LV, 7º, inciso XXVI,
e 8º, caput e incisos III, IV e V, da Carta Política (fls. 161/170).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-242/2004-014-10-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO (PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLI-
CA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO : ALESSANDRO AUGUSTO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA

RECORRIDAS : VEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. E OUTRA

D E S P A C H O
A 5ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela União quanto ao tema responsabilidade
subsidiária, aplicando a Súmula nº 331, IV, do TST. Os embargos de
declaração da reclamada foram rejeitados.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos arts. 2º, 5º, II, LIV e XLVI, 22, I e XXVII, 37, inciso
XXI e § 6º, 44, 48 e 97 da Constituição da República (fls.
347/362).

Contra-razões apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega provimento a agra-

vo de instrumento, por meio do qual se objetiva o destrancamento de recurso de
revista, já que se limita à análise dos pressupostos dessa modalidade recursal es-
pecífica. Assim, é inviável a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº 429.158-
4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 20/9/2005, DJ de 14/10/2005,
p. 13.

Não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-263/2004-014-10-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO (PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLI-
CA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO : CLÉBER ANDRADE SILVA

ADVOGADO : DR. JOMAR ALVES MORENO

RECORRIDAS : VEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. E OU-
TRA

D E S P A C H O
A 5ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela União quanto ao tema responsabilidade
subsidiária, aplicando a Súmula nº 331, IV, do TST. Os embargos de
declaração da reclamada foram rejeitados.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos arts. 5º, incisos II e XLVI, e 37, inciso XXI e § 6º, da
Constituição da República (fls. 140/148).

Contra-razões apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

Não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-277/2002-006-08-00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA RIBEIRO SIMINO

RECORRIDA : SILVIA SANTOS DE AMORIM

ADVOGADA : DRA. EMÍLIA DE FÁTIMA DA SILVA FARINHA SAN-
TO S 

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos em agra-

vo de instrumento interpostos pela reclamada, sob o fundamento de
serem incabíveis. Consignou que, no caso, a decisão embargada é
monocrática, sendo cabível o recurso de agravo, a teor do disposto no
Regimento Interno deste Tribunal.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Carta Magna, apontando violação
dos arts. 5º, XXXV e LV, 93, IX, e 37, II, da CF (fls. 362/369).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo não merece processamento. A recorrente insurge-se

contra o tema de mérito - "Responsabilidade Subsidiária" - sem,
contudo, atacar o fundamento pelo qual o seu recurso de embargos
não foi conhecido, qual seja, não cabimento de embargos contra
decisão monocrática, estando, pois, desfundamentado. Ainda que as-
sim não fosse, a discussão acerca do cabimento dos recursos in-
terpostos no âmbito desta Corte implica a análise da legislação or-
dinária e da jurisprudência sumulada do TST, sendo, portanto, de
natureza infraconstitucional. O próprio STF já se manifestou no sen-
tido de que essa matéria não é de natureza constitucional (Proc. AI-
395.304/SE, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 28/5/2003).
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Finalmente, como já decidiu o excelso Pretório ao se pro-
nunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

Afastada, portanto, a possibilidade de caracterização da ale-
gada afronta aos artigos 5º, XXXV e LV, 93, IX, e 37, II, da CF.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-277/2004-043-12-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ELIEZER DA ROCHA ANSELMO

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDA : COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA

ADVOGADO : DR. JORGE LUIZ DE BORBA

D E S P A C H O
A 6ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo reclamante quanto ao tema "acordo co-
letivo - vigência superior a dois anos", sob o fundamento de que a
decisão do Tribunal Regional está em consonância com o item nº 322
da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º,
inciso XXVI, e 8º inciso I, da Constituição da República (fls.
100/107).

Sem contra-razões.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-290-2004-014-10-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO (PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLI-
CA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO : NEILSON DE OLIVEIRA BANDEIRA

ADVOGADO : DR. JOMAR ALVES MORENO

RECORRIDAS : VEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. E OU-
TRA

D E S P A C H O
A 5ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela União quanto ao tema responsabilidade
subsidiária, aplicando a Súmula nº 331, IV, do TST. Os embargos de
declaração da reclamada foram rejeitados.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos arts. 2º, 5º, II, XXIV, LIV e XLVI, 22, XXVII, 37, caput
e inciso XXI e § 6º, 44, 48 e 97 da Constituição da República (fls.
202/215).

Contra-razões apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

Não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-300/2003-031-01-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : SÉRGIO ARRUDA FERREIRA

ADVOGADO : DR. EDEM SOBRAL DE CARVALHO

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema "Prazo pres-
cricional. Expurgos inflacionários", com fundamento no Item nº 344
da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1/TST. Relativamente às "Di-
ferenças da multa do FGTS. Expurgos inflacionários", concluiu pela
impossibilidade de se aferir violação direta dos incisos II, XXXVI,
LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, conforme juris-
prudência do STF, bem assim de dispositivos infraconstitucionais e,
ainda, de se verificar divergência jurisprudencial, ante o disposto no
artigo 896, § 6º, da CLT.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Invoca a
aplicação do artigo 102, § 3º, da Carta Magna, sob a alegação de que
a relevância jurídica desse apelo é inegável, tendo em vista que atinge
todo o empresariado brasileiro. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, e 7º, XXIX, da Carta Política (fls. 88/97).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
A decisão que nega provimento a agravo de instrumento, por

meio do qual se objetiva o destrancamento de recurso de revista, é de
índole meramente processual, já que se limita à análise dos pres-
supostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável a
admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Car-
ta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

Finalmente, não há que se invocar o disposto no § 3º do
artigo 102 da Lei Fundamental, na medida em que essa norma não é
auto-aplicável, pois depende de integração legislativa. Nesse sentido,
lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda Alvim Wambier e
José Miguel Garcia Medina (Breves comentários à nova sistemática
do Processo Civil, 3 ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005, pág.
105): "não é ocioso repisar (...) que a salutar inovação só será exi-
gível depois de ser regulamentada por lei infraconstitucional e de esta
estar em vigor, lei esta que deverá estabelecer as condições e cir-
cunstâncias em que o requisito examinado deverá incidir".

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-312/2003-303-04-00.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORES : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES E DR.
FRANCISCO ERMELINDO ALVES DINIZ

RECORRIDO : DENNIS IVAN BLOS

ADVOGADA : DRA. ARLETE TERESINHA MARTINI

RECORRIDA : CENCI & CIA. LTDA.

ADVOGADO : DR. MÁRIO TADEU RIBEIRO

D E S P A C H O
A 6ª Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista

do INSS quanto ao tema "incompetência da Justiça do Trabalho -
INSS - recolhimentos previdenciários", sob o fundamento de que a
decisão proferida pelo Tribunal Regional estava em consonância com
a Súmula nº 368, item I, do TST, não se configurando a alegada
violação do artigo 114, § 3º, da Carta Magna.

O INSS interpõe recurso extraordinário, com base no artigo
102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta violação
dos artigos 109, inciso I, e 114, § 3º, da Carta Política (fls.
123/132).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso extraordinário, nos termos do artigo 102, inciso

III, da Constituição Federal, somente é cabível contra decisões pro-
feridas em única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento
das vias recursais. Esse, inclusive, é o sentido da Súmula nº 281 do
STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando
couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impug-
nada". Precedentes: AgR.RE-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar
Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; ED.AI-472.470/SP, Relatora
Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AgR.AI-
540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-322/1989-003-13-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDOS : JOÃO BATISTA DE ARAÚJO FILHO E OUTROS

ADVOGADA : DRA. NÁVILA DE FÁTIMA G. VIEIRA

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema "precatório
complementar - juros de mora", afastando a indicada ofensa ao artigo
100, § 1º, da Carta Magna.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, II, XXXV, LIV e LV, e 100, §§ 1º e 2º, da
Constituição da República (fls. 171/177).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

Não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário". Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-331/2002-041-24-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORES : DRA. ELIZA MARIA ALBUQUERQUE PALHARES E
DR. HÉLIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JÚ-
NIOR

RECORRIDO : RODRIGO RODRIGUES CORREIA

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE MAVIGNIER GATTASS ORRO

RECORRIDA : LANCHONETE E RESTAURANTE BATIDÃO LTDA.

D E S P A C H O
A 1ª Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista

do INSS quanto ao tema "Descontos Previdenciários. Incidência Re-
troativa. Relação de Emprego Reconhecida Mediante Acordo For-
malizado em Juízo. Incompetência da Justiça do Trabalho", com
apoio na Súmula nº 368, I, do TST.

O INSS interpõe recurso extraordinário, com base no artigo 102,
inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta violação do art. 114, §
3º (atual inciso VIII), da Constituição da República (fls. 77/84).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso extraordinário, nos termos do artigo 102, inciso III, da

Constituição Federal, somente é cabível contra decisões proferidas em única
ou última instância, o que pressupõe o esgotamento das vias recursais. Esse
é, outrossim, o sentido da Súmula nº 281 do STF, segundo a qual "é inad-
missível o recurso extraordinário, quando couber, na Justiça de origem, re-
curso ordinário da decisão impugnada". Precedentes: AgR.RE-350.534/CE,
Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; ED.AI-
472.470/SP, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e
AgR.AI-540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11/11/2005.
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No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-367/2003-023-01-00.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ROBERTO LEONEL CASTILHO PONTES

ADVOGADO : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA

RECORRIDA : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA
- COMLURB

ADVOGADO : DR. RICARDO MARCHTEIN CASTILHO

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista

interposto pelo reclamante quanto ao tema "Reintegração - Dispensa
Imotivada - Administração Indireta", com apoio no item nº 247 da
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 do TST.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do artigo 37, caput, , da Constituição Federal (fls.
128/141).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso não merece processamento.
O recurso extraordinário interposto pelo reclamante não me-

rece processamento, por intempestivo, tendo em vista a sua inter-
posição antes de iniciado o prazo recursal. A publicação do acórdão
que julgou o recurso de revista deu-se em 9 de junho de 2006 (fl.
126) e as razões do recurso extraordinário foram protocoladas em 5
de junho de 2006 (fl. 128). O Supremo Tribunal Federal tem rei-
teradamente manifestado o posicionamento de que o prazo para in-
terposição de recurso contra decisões colegiadas só começa a fluir da
publicação da súmula do acórdão no órgão oficial (art. 506, III, do
CPC) e que a simples notícia do julgamento, além de não dar início
à fluência do prazo recursal, também não legitima a interposição de
recurso, por absoluta falta de objeto (AI-586.208/PE, Relator Ministro
Celso de Mello, DJ 19/4/2006).

Por outro lado, o recurso extraordinário, nos termos do art.
102, III, da Constituição Federal, somente é cabível contra decisões
proferidas em única ou última instância, o que pressupõe o esgo-
tamento das vias recursais. Esse, inclusive, é o sentido da Súmula nº
281 do STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário,
quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão
impugnada". Precedentes: RE-AgR-350.534/CE, Relator Ministro
Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP,
Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-
540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID812134-4>

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-377/2004-110-08-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDO : IONALDO BARBOSA DO MONTE

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE COSTA BATISTA

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada, por considerar que a Turma, ao não conhecer
do agravo de instrumento patronal por irregularidade formal (ausência
de fundamentação), decidira em conformidade com a Súmula nº 422
do TST, de modo que não foram afrontados os dispositivos legais e
constitucionais invocados pela embargante.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal (fls.
185/200 e 202/217), sustentando a ocorrência de afronta aos arts. 5º,
caput e incisos II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, 7º, inciso XXVI, e 93,
inciso IX, da Carta Política.

Contra-razões não apresentadas.
Deixo de apreciar a petição de fls. 202/217, em face da

preclusão consumativa pela interposição do recurso extraordinário,
mediante a petição de fls. 185/200.

O recurso não reúne condições de prosseguimento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do agravo de instrumento e posteriores
embargos, feita à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
predominante, não sendo viável avaliar qualquer afronta a dispositivo
constitucional, senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias
utilizadas no deslinde da controvérsia. O debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente prevista no texto da Lei Maior. Somente a

ofensa frontal e direta a preceito constitucional viabiliza o recurso
extraordinário, consoante jurisprudência do excelso Pretório. Prece-
dente: AgR.AI nº 488.192-3/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª
Turma, em 13/12/2005, DJ de 24/2/2006.

Ainda que assim não fosse, não prosperariam as supostas
ofensas às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o ex-
celso Pretório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as
alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido
processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório,
dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se depen-
dentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar,
quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da
Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso ex-
traordinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro
Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-421/2003-010-15-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADOS : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO E DRA. JUS-
SARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO : RUBENS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO ESCHER

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada, ante o disposto na Súmula nº 353 do TST (fls.
170/172).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º,
inciso XXIX, e 93, inciso IX, da Carta Magna (fls. 176/185).

Contra-razões não apresentadas.
Não há negativa de prestação jurisdicional. A recorrente não

se utilizou de embargos de declaração, conforme lhe competia, a fim
de ver suprida eventual omissão por parte do Colegiado julgador dos
embargos em agravo de instrumento. Além disso, no acórdão im-
pugnado consta explicitamente a análise do recurso, com a veiculação
da tese motivadora de sua conclusão. Como já se pronunciou o STF,
"a decisão que nega acolhida à tese jurídica desenvolvida pela parte
recorrente não configura negativa de prestação jurisdicional, con-
forme já decidido por esta Corte no AgRE 345.845, 2ª T, Rel. Carlos
Velloso, DJ 11/10/02; e o RE 140.370, 1ª T, Rel. Sepúlveda Pertence,
DJ 21/5/93, assim ementado: 'Sentença: exigência constitucional de
fundamentação: inteligência. O que a Constituição exige, no art. 93,
IX, é que a decisão judicial seja fundamentada; não que a fun-
damentação seja correta na solução das questões de fato ou de direito
da lide: declinadas no julgado as premissas, corretamente assentadas
ou não, mas coerentes com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a
exigência constitucional'." (AI nº 567.316/MA, Relator Ministro Gil-
mar Mendes, em 2/2/2006, DJ de 22/3/2006). Afasta-se, assim, a
alegação de afronta ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Fe-
deral.

A matéria discutida na decisão recorrida diz respeito ao co-
nhecimento de recurso à luz da legislação ordinária e da jurispru-
dência sumulada desta Corte, sendo, portanto, de natureza infracons-
titucional. O debate sobre tema cuja disciplina esteja afeta à le-
gislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso
extraordinário, o qual requer a discussão de matéria efetivamente
prevista no texto da Lei Maior. Assim, inviável considerar que o
entendimento adotado pela decisão recorrida - relativo ao não-co-
nhecimento dos embargos ante o disposto na Súmula nº 353 do TST
- tenha, sequer remotamente, afrontado dispositivo da Constituição
Federal.

Ainda que assim não fosse, já decidiu o excelso Pretório, ao
se pronunciar em causas de natureza trabalhista, que "as alegações de
desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário". Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-437/2003-103-15-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CP-
FL

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDOS : ORDALINO CÂMARA LOPES E OUTROS

ADVOGADA : DRA. SIRLEIDE NOGUEIRA DA SILVA RENTE

D E S P A C H O
Preliminarmente, determino a alteração da capa dos autos e

demais registros do processo, fazendo constar como patrono da re-
clamada o Dr. Ursulino Santos Filho, conforme postulado à fl. 217.

A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-
postos pela reclamada quanto ao tema "diferenças da multa de 40%
do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários - prescrição", en-
tendendo que a Turma decidira em conformidade com o Item no 344
da Orientação Jurisprudencial daquela Subseção.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 204/217), sustentando
a ocorrência de afronta aos arts. 5º, XXXVI e 7º, XXIX, da mesma
Carta Política.

Contra-razões não apresentadas.
O apelo, entretanto, não merece processamento.
As questões suscitadas pela recorrente foram dirimidas com

base na análise da legislação ordinária, bem como na jurisprudência
desta Corte Superior, o que situa a controvérsia no campo infra-
constitucional. Assim, eventual ofensa aos dispositivos constitucio-
nais invocados somente poderia configurar-se pela via indireta ou
reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário. Precedentes: AI-
585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-
580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

Ademais, o próprio STF já afirmou, em processos nos quais
se discutiam expurgos inflacionários, que se situa no campo infra-
constitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, di-
rimida com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja
possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa in-
direta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição.
Precedentes: AI-589.139/SP, DJ 28/4/2006, Relator Ministro Sepúl-
veda Pertence; AI-585.685/SP, DJ 19/4/2006, Relator Ministro Se-
púlveda Pertence; AI-538.770/MG, DJ 12/9/2005, Relator Ministro
Gilmar Mendes.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-437/2004-110-08-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDO : CARLOS AUGUSTO RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE COSTA BATISTA

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada, reiterando o posicionamento da Turma no
sentido da desfundamentação do agravo de instrumento. Destacou que
os fundamentos adotados na decisão que negou o seguimento do
recurso de revista não foram impugnados pela reclamada, atraindo a
incidência da Súmula nº 422/TST (fls. 176/178).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,
alegando ofensa aos arts. 5º, caput, II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º,
XXVI, e 93, IX, da mesma Carta Política (fls. 199/214).

Não há contra-razões.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
Não há negativa de prestação jurisdicional. O recorrente não

se utilizou de embargos de declaração, conforme lhe competia, a fim
de ver suprida eventual omissão por parte do Colegiado julgador dos
embargos em agravo de instrumento. Além disso, no acórdão im-
pugnado consta explicitamente a análise do recurso, com a veiculação
da tese motivadora de sua conclusão. Como já se pronunciou o STF,
"a decisão que nega acolhida à tese jurídica desenvolvida pela parte
recorrente não configura negativa de prestação jurisdicional, con-
forme já decidido por esta Corte no AgRE 345.845, 2ª T, rel. Carlos
Velloso, DJ 11/10/02; e o RE 140.370, 1ªT, rel. Sepúlveda Pertence,
DJ 21/05/93, assim ementado: 'Sentença: exigência constitucional de
fundamentação: inteligência. O que a constituição exige, no art. 93,
IX, é que a decisão judicial seja fundamentada; não, que a fun-
damentação seja correta, na solução das questões de fato ou de direito
da lide: declinadas no julgado as premissas, corretamente assentadas
ou não, mas coerentes com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a
exigência constitucional.'" (AI nº 567.316/MA, Relator Ministro Gil-
mar Mendes, em 2/3/2006, DJ de 22/3/2006). Afasta-se, assim, a
afronta ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

A discussão que ora se apresenta é de natureza infracons-
titucional, uma vez que está circunscrita à aferição dos pressupostos
de admissibilidade do agravo de instrumento, feita à luz da legislação
ordinária e da jurisprudência predominante, sendo inviável avaliar
qualquer afronta a dispositivo constitucional, senão pela via oblíqua,
ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia. O
debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra-
constitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário,
que requer a discussão de matéria efetivamente prevista no texto da
Lei Maior. Somente a ofensa frontal e direta a preceito constitucional
viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurisprudência do ex-
celso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 488.192/SP, Relator Ministro
Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de 24/2/2006.

Ainda que assim não fosse, o excelso STF já se posicionou
no seguinte sentido, verbis:
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"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - AUSÊNCIA DE IM-
PUGNAÇÃO DO FUNDAMENTO EM QUE SE ASSENTOU O
ATO DECISÓRIO QUESTIONADO - PROCESSO TRABALHISTA
- RECURSO DE REVISTA - PREQUESTIONAMENTO DA MA-
TÉRIA CONSTITUCIONAL - NÃO CONFIGURAÇÃO - RECUR-
SO IMPROVIDO. O RECURSO DE AGRAVO DEVE IMPUGNAR,
ESPECIFICAMENTE, TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECI-
SÃO AGRAVADA. O recurso de agravo a que se referem os artigos
545 e 557, § 1º, ambos do CPC, com a redação dada pela Lei nº
9.756/98, deve infirmar os fundamentos jurídicos em que se assenta a
decisão agravada. O descumprimento dessa obrigação processual, por
parte do recorrente, torna inviável o recurso de agravo por ele in-
terposto. Precedentes." (AG. RG 235.699 - SP, Rel. Min. Celso de
Mello, in Informativo do STF nº 237, de 22/8/01).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-440/2003-254-02-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

RECORRIDO : DAVID DE FREITAS ABREU

ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI

D E S P A C H O
A 5ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema "Prescrição e
Responsabilidade pela Multa de 40% do FGTS - Diferenças De-
correntes dos Expurgos Inflacionários", sob o fundamento de que a
decisão do Tribunal Regional estava em consonância com os itens nos
341 e 344 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1, não se con-
figurando a alegada violação dos artigos 5º, incisos II e XXXV, e 7º,
inciso XXIX, da Carta Magna e a contrariedade à Súmula nº 362 do
T S T.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, incisos I e XXXVI, e 7º, inciso XXIX, "a", da
Carta Política (fls. 230/251).

Contra-razões apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-446/2004-003-10-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO (MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPRE-
GO)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDA : ANDREIA DIAS PINHEIRO DE LIRA

ADVOGADO : DR. ÉRICO LIMA SILVA

RECORRIDA : AJATO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

D E S P A C H O
A 1ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo in-

terposto pela União, mantendo o entendimento da decisão agravada,
que fez incidir o óbice da Súmula nº 333/TST e do artigo 896, § 4º,
da CLT, quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", pois o Tri-
bunal Regional decidiu em sintonia com a Súmula nº 331, IV, do
T S T.

A União interpõe recurso extraordinário, com base no artigo
102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta violação
dos artigos 5º, incisos II e XLVI, alínea "c", 37, § 6º, e 97, da Carta
Política (fls. 132/142).

Contra-razões não apresentadas.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo interposto a decisão que nega seguimento a agravo
de instrumento, por meio do qual se objetivava o destrancamento de
recurso de revista, já que se limita à análise dos pressupostos dessa
modalidade recursal específica. Assim, é inviável a admissibilidade
do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se
daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº 429.158/RJ, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 20/9/2005, DJ de
14/10/2005.

Por outro lado, não prospera a suposta ofensa ao artigo 5º,
inciso II, da Constituição Federal porque, como já decidiu o excelso
Pretório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-447/2003-103-15-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR. URSULINO DOS SANTOS FILHO

RECORRIDO : EDISON MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. TÂNIA MARCHIONI TOSETTI

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada quanto aos temas "Expurgos Inflacionários - Multa de 40%
do FGTS - Prescrição" e "Expurgos Inflacionários - Multa de 40% do
FGTS - Responsabilidade". Consignou que a decisão embargada es-
tava em consonância com os itens nos 341 e 344 da Orientação
Jurisprudencial daquele Órgão julgador, razão por que ileso o artigo
896 da CLT.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com apoio no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, incisos II e XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da
Carta Magna (fls. 179/192).

Contra-razões apresentadas.
A discussão veiculada no recurso extraordinário envolve o

preenchimento dos pressupostos do recurso de revista, à luz do artigo
896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando da análise dos
embargos -, conseqüentemente, apenas por via reflexa poder-se-ia
reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invocados pela
recorrente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do recurso
extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação da norma in-
fraconstitucional. Não há, desse modo, como se reconhecer a apon-
tada ofensa aos artigos 5º, incisos II e XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da
Carta Magna.

Ainda que assim não fosse, a matéria relativa ao início da
contagem do prazo prescricional somente pode ser dirimida com base
na análise da Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a con-
trovérsia no campo infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-E-RR-480/2003-024-05-00.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : JAIRA REIS ATANÁSIO DOS SANTOS

ADVOGADOS : DRS. DERALDO JOSÉ CASTRO DE ARAÚJO E MAR-
CUS PAULO FONTES CALHEIRA

D E S P A C H O
A SBDI-1 negou provimento ao agravo da empresa, man-

tendo a negativa de seguimento aos embargos nos quais pretendia a
parte discutir a prescrição do direito de postular diferenças da multa
do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários, bem como a res-
ponsabilidade pelo seu pagamento, matérias que são objeto dos itens
nos 344 e 341 da Orientação Jurisprudencial do referido Órgão jul-
gador (fls. 231/232).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da CF, sustentando a ocorrência de afronta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, também da Carta Magna (fls. 236/248).

Sem contra-razões.
O recurso não reúne condições de prosseguimento. A decisão

recorrida restringiu-se à verificação do preenchimento dos pressu-
postos de admissibilidade dos embargos, à luz da legislação ordinária
aplicável e da jurisprudência predominante na Corte, sendo, pois, de
natureza nitidamente infraconstitucional. Assim, eventual reconhe-
cimento de afronta aos dispositivos constitucionais invocados pela
recorrente dependeria do exame prévio de normas inferiores, cir-
cunstância que impede o prosseguimento do recurso extraordinário,
conforme a jurisprudência do STF. Precedentes: AI-585.685/SP, Re-
lator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

Acrescente-se que, de acordo com entendimento já adotado
pela Suprema Corte, a matéria relativa ao início da contagem do
prazo prescricional somente pode ser dirimida com base na análise da
Lei Complementar n.º 110/2001, o que situa a controvérsia no campo
infraconstitucional. Precedentes: AI-589.139/SP, Relator Ministro Se-
púlveda Pertence, DJ 28/4/2006; AI-538.770/MG, Relator Ministro
Gilmar Mendes, DJ 12/9/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-493/2001-811-04-00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. PATRÍCIA VARGAS LOPES

RECORRIDO : SALVAGÉ ÁLVARES SILVEIRA (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR. BRAULINO EMÍLIO SOARES DOS SANTOS

RECORRIDO : GUARACY FAGUNDES VELEDA

ADVOGADO : DR. SÍLVIO SILVEIRA GARCIA

D E S P A C H O
A 1ª Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista

do INSS quanto ao tema "competência da Justiça do Trabalho -
contribuições previdenciárias", com apoio na Súmula nº 368, I, do
T S T.

O INSS interpõe recurso extraordinário, com base no artigo
102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta violação
do art. 114, § 3º (atual inciso VIII), da Constituição da República (fls.
170/177).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso extraordinário, nos termos do artigo 102, inciso

III, da Constituição Federal, somente é cabível contra decisões pro-
feridas em única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento
das vias recursais. Esse é, outrossim, o sentido da Súmula nº 281 do
STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando
couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impug-
nada". Precedentes: AgR.RE-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar
Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; ED.AI-472.470/SP, Relatora
Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AgR.AI-
540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-495/2003-079-02-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : HEITOR RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO : DR. DARCI FELTRIN

D E S P A C H O
A 4ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema prescrição -
responsabilidade pelo pagamento da diferença da multa de 40% sobre
o FGTS decorrente dos expurgos inflacionários, aplicando o Item nº
344 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 do TST.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do art. 7º, XXIX, da Constituição da República (fls.
206/216).

Contra-razões apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-496/2003-098-15-00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CP-
FL

ADVOGADOS : DR. LYCURGO LEITE NETO E DR. URSULINO SAN-
TOS FILHO

RECORRIDOS : ANTÔNIO LUPORINI E OUTRO

ADVOGADO : DR. ANDRÉ RICARDO BARCIA CARDOSO



Nº 225, sexta-feira, 24 de novembro de 2006 1 1079ISSN 1677-7018

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos nos quais a reclamada

se insurgia contra o não-conhecimento de sua revista (fls. 100/104).
Nesta, pretendia ela discutir a prescrição do direito de postular as
diferenças da multa do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários,
bem como a responsabilidade pelo seu pagamento, matérias que são
objeto dos Itens no 344 e 341 da Orientação Jurisprudencial daquele
órgão julgador.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com apoio no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 208/218), sustentando a
ocorrência de afronta aos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da mesma
Carta Política.

Contra-razões às fls. 221/225.
O recurso, entretanto, não merece processamento.
As questões suscitadas pela recorrente foram dirimidas com

base na análise da legislação ordinária, bem como na jurisprudência
desta Corte Superior, o que situa a controvérsia no campo infra-
constitucional. Assim, eventual ofensa aos dispositivos constitucio-
nais invocados somente poderia configurar-se pela via indireta ou
reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário. Precedentes: AI-
585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-
580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

Ademais, o próprio STF já afirmou, em processos nos quais
se discutiam expurgos inflacionários, que se situa no campo infra-
constitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, di-
rimida com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja
possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa in-
direta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição.
Precedentes: AI-589.139/SP, DJ 28/4/2006, Relator Ministro Sepúl-
veda Pertence; AI-585.685/SP, DJ 19/4/2006, Relator Ministro Se-
púlveda Pertence; AI-538.770/MG, DJ 12/9/2005, Relator Ministro
Gilmar Mendes.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-514/2003-049-02-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOS-
PEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEME-
LHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : LANCHONETE GUIMARÃES LTDA. - ME

D E S P A C H O
A 5ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo Sindicato reclamante quanto ao tema
"contribuições confederativas e assistenciais", com apoio tanto no
Precedente Normativo nº 119 quanto no item nº 17 da Orientação
Jurisprudencial da SDC/TST.

O Sindicato interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, inciso XX, 7º, inciso XXVI, e 8º, caput e
incisos III, IV e V, da Constituição da República (fls. 175/185).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 666 do STF, a con-
tribuição confederativa somente é exigível dos filiados ao sindicato
respectivo.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID812134-5>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-522/2002-075-02-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOS-
PEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEME-
LHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADOS : DR. VALTER MACHADO DIAS E DRA. ANA PAULA
DOS SANTOS

RECORRIDA : CHOPERIA RÁDIO CLUBE LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA HELENA DE CARVALHO E SILVA
BUENO

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo Sindicato reclamante quanto ao tema con-
tribuições confederativas e assistenciais, com apoio no Precedente
Normativo nº 119 da SDC/TST.

O Sindicato interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, inciso XX, 7º, inciso XXVI, e 8º, caput e
incisos III, IV e V, da Constituição da República (fls. 148/158).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 666 do STF, a con-
tribuição confederativa somente é exigível dos filiados ao sindicato
respectivo.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-532/1999-025-04-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO E
OUTRO

ADVOGADOS : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO E DR. RO-
BINSON NEVES FILHO

RECORRIDA : RITA DE CÁSSIA DIAS FERNANDES

ADVOGADO : DR. DIRCEU JOSÉ SEBBEN

D E S P A C H O
A 6ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelos reclamados, mantendo a decisão que
negou seguimento ao recurso de revista por irregularidade de re-
presentação processual.

Os reclamados interpõem recurso extraordinário, com base
no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Apontam
violação dos arts. 5º, II, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição
da República (fls. 292/297).

Contra-razões apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário". Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-557/2001-043-15-00.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADOS : DR. NILTON CORREIA E DR. PAULO SÉRGIO CÂN-
DIDO

RECORRIDO : ANIZ BUCHDID

ADVOGADO : DR. ULISSES NUTTI MOREIRA

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela Reclamada, integralmente, por entender não caracterizada
a suposta violação do art. 896 da CLT, uma vez que a revista efe-
tivamente não merecia ser conhecida. Quanto ao tema "Incompetência
da Justiça do Trabalho - Complementação de Aposentadoria", con-
signou que a decisão do TRT foi proferida em consonância com a
jurisprudência deste Tribunal, que é no sentido de que a competência
para examinar a matéria é da Justiça do Trabalho, na medida em que,
conforme comprovado nos autos, trata-se de plano de complemen-
tação de aposentadoria instituído por entidade de previdência privada
em função do contrato de trabalho. Em relação ao tópico "Sucessão
trabalhista - Ferroban", concluiu que a decisão do TRT foi proferida
em conformidade com o item n.º 225 da Orientação Jurisprudencial
da SBDI-1 do TST, razão por que incidente o óbice contido na
Súmula n.º 333/TST. Afastou, desse modo, a apontada ofensa aos
arts. 5º, II, XXXV, LIV e LV, 114 e 202, § 2º, da CF; 10, 448 e 896
da CLT.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com apoio no
art. 102, III, a, da CF, apontando violação dos arts. 5º, II, XXXV, LIV
e LV, 114 e 202, § 2º, da CF (fls. 836/844).

Contra-razões apresentadas às fls. 849/854.
O apelo não merece processamento. A discussão veiculada

no recurso extraordinário cinge-se ao preenchimento dos pressupostos
do recurso de revista, à luz do art. 896 da CLT, matéria efetivamente
apreciada quando da análise dos embargos patronais. Desse modo,
apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos
constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza
o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade
de apreciação da norma infraconstitucional.

Ademais, em relação ao primeiro tema objeto do recurso, o
Supremo Tribunal Federal já pacificou o entendimento de que com-
pete à Justiça do Trabalho o julgamento de controvérsia relativa à
complementação de aposentadoria decorrente de relação de emprego.
Precedentes: AI-AgR-545.088/PB, Relator Ministro Eros Grau, Pri-
meira Turma, DJ 4/11/2005; AI-AgR-538.839/SC, Relator Ministro
Carlos Velloso, Segunda Turma, DJ 23/9/2005; AI-AgR-485.651/PB,
Relator Ministro Eros Grau, Primeira Turma, DJ 17/12/2004.

Quanto ao segundo item do apelo - "Sucessão trabalhista -
Ferroban" - a discussão é de natureza infraconstitucional, sendo in-
viável avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional senão pela
via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual trans-
gressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde da
controvérsia (arts. 10 e 448 da CLT). Somente a ofensa frontal e
direta a preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário,
consoante jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
448.794/DF, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 6/9/2005,
DJ de 30/9/2005.

Ademais, no presente caso foi observado o devido processo
legal, possibilitando-se à recorrente o contraditório e a ampla defesa,
inclusive com o oferecimento de todos os recursos possíveis até o
momento, na busca da defesa de seus interesses. Ocorre que, como
acima demonstrado, o apelo patronal não possuía os requisitos ne-
cessários a sua admissibilidade, exaurindo-se, desta forma, a pres-
tação jurisdicional que lhe é constitucionalmente assegurada, com
observância do artigo 5º, LIV, da Constituição Federal.

Finalmente, como já decidiu o excelso Pretório ao se pro-
nunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário". Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

Não há como se reconhecer a apontada ofensa aos arts. 5º, II,
XXXV, LIV e LV, 114 e 202, § 2º, da CF.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-578/2003-016-02-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDA : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUI-
DAÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA PAU-
LISTA S.A. - FEPASA)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO : CARLOS ALBERTO CLAUDINO

ADVOGADA : DRA. SILVANA FONSECA DA SILVA ROCHA

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de instru-

mento interposto pela União quanto ao tema "execução - cessão de créditos
à União - titularidade - direito de propriedade", por entender não configurada
a apontada violação a dispositivos da Constituição Federal, nos termos do
artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula no 266 do TST.

A União interpõe recurso extraordinário, com base no artigo 102,
inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta violação dos artigos
5º, incisos XXII, XXXVI, LIV e LV, 37, caput, incisos II e XXI, § 6º, e 100,
§ 1º, da Carta Política (fls. 258/272).

Contra-razões apresentadas pelo executante às fls. 274/291.
É de índole meramente processual a decisão que nega provimento a

agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o destrancamento de re-
curso de revista, já que se limita à análise dos pressupostos dessa modalidade
recursal específica. Assim, é inviável a admissibilidade do recurso extraordi -
nário, pois eventual ofensa à Constituição Federal só se daria de forma indireta.
Precedente: AgR.AI nº 429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas às ga-
rantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se
pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito
aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, po-
dem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso ex-
traordinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-580/2005-001-03-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : MÁRIO ROBERTO AMARAL

ADVOGADO : DR. JAIRO EDUARDO LÉLIS

D E S P A C H O
A 5ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema "responsa-
bilidade pelo pagamento da diferença da multa de 40% sobre o FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", aplicando o item nº 341 da
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 do TST.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição da República (fls.
57/61).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-590/2004-921-21-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELERN

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-
SAS DE TELECOMUNICAÇÕES NO ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE - SINTTEL/RN

ADVOGADA : DRA. ÉRIKA FARIAS DE NEGRI

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela Telemar, mantendo a decisão monocrática
que denegara seguimento ao recurso de revista, por entendê-lo des-
fundamentado, tendo em vista que não restaram infirmados os ar-
gumentos contidos na decisão recorrida.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, caput e inciso II, e 7º, inciso I, da Carta
Política (fls. 379/385).

Contra-razões apresentadas às fls. 393/400.
Cumpre registrar que a apontada irregularidade de traslado

do agravo de instrumento, por ausência da cópia da procuração do
subscritor do agravo, argüida nas contra-razões, mostra-se inovatória,
tendo ocorrido a preclusão, mesmo porque já não estão sendo ana-
lisados os pressupostos extrínsecos do agravo, mas do recurso ex-
traordinário, que se encontram satisfeitos.

Não obstante, o recurso não reúne condições de prossegui-
mento.

É de índole meramente processual a decisão que nega pro-
vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-605/2000-116-15-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SANTISTA TÊXTIL S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO CAMPOS DE CAMARGO

RECORRIDO : VLADEMIR DOMINGUES RAINHO

ADVOGADO : DR. ELEODORO ALVES DE CAMARGO FILHO

D E S P A C H O
A 6ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada, Santista Têxtil S.A, quanto ao
tema "Dirigente Sindical - Estabilidade - Ciência Extrajudicial do
Empregador da Candidatura", por entender que a análise da matéria
envolveria o reexame do quadro fático-probatório, procedimento ve-
dado pela Súmula n.º 126 do TST.

Os embargos declaratórios opostos pela reclamada foram re-
jeitados.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 8º, inciso VIII, da Carta Política e 543, § 3º, da
CLT (fls. 117/127).

Contra-razões apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
Primeiro, porque está intempestivo, tendo em vista a sua

interposição antes de iniciado o prazo recursal. A publicação do
acórdão que julgou os embargos de declaração deu-se em 10 de
agosto de 2006 (fl. 115) e o recurso extraordinário foi protocolado em
9 de agosto de 2006 (fac-símile - fls. 117/122). O Supremo Tribunal
Federal tem reiteradamente manifestado o posicionamento de que o
prazo para interposição de recurso contra decisões colegiadas só co-
meça a fluir da publicação da súmula do acórdão no órgão oficial
(CPC, art. 506, III) e que a simples notícia do julgamento, além de
não dar início à fluência do prazo recursal, também não legitima a
interposição de recurso, por absoluta falta de objeto (AI-586.208/PE,
Relator Ministro Celso de Mello, DJ 19/4/2006).

Segundo, porque o recurso encontra-se deserto, por não ter
sido efetuado o respectivo preparo, consoante o disposto no artigo
511 do CPC e na Resolução do Supremo Tribunal Federal nº 319, de
17/1/2006 (DJ de 20/1/2006). Precedente: AgR.AI nº 518.714-7/SC,
Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em 22/6/2005, DJ de 5/8/2005,
pág. 46.

Ressalte-se que não se aplica a previsão contida no § 2º do
artigo 511 do CPC, porquanto não se trata aqui de insuficiência no
valor do preparo, mas de ausência de seu pagamento.

Ainda que assim não fosse, é de índole meramente pro-
cessual a decisão que nega provimento a agravo de instrumento, por
meio do qual se objetiva o destrancamento de recurso de revista, já
que se limita à análise dos pressupostos dessa modalidade recursal
específica. Assim, é inviável a admissibilidade do recurso extraor-
dinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se daria de forma
indireta. Precedente: AgR.AI nº 429.158-4/RJ, Relator Ministro Car-
los Velloso, 2ª Turma, em 20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

A indicação de violação de dispositivo infraconstitucional
não ampara recurso extraordinário, que somente se viabiliza por ofen-
sa frontal e direta a preceito constitucional, consoante jurisprudência
do STF. Precedente: AgR.AI nº 488.192/SP, Relator Ministro Carlos
Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de 24/2/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-615/2005-732-04-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : SÍLVIA LÚCIA WAGNER

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE GIEHL

D E S P A C H O
A 5ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema "Procedimento
Sumaríssimo - FGTS - Multa de 40% - Diferenças Decorrentes dos
Expurgos Inflacionários - Prescrição - Termo Inicial", afastando a
alegada ofensa ao artigo 7º, inciso XXIX, da CF/88 e a alegada
contrariedade à Súmula n.o 362, do TST, além de considerar que o
recurso de revista não atendeu os requisitos de admissibilidade, à luz
do artigo 896, 6º, da CLT. Por fim, a Turma aplicou o item n.º 344 da
Orientação Jurisprudencial, da SBDI-1/TST. Com relação ao tema
"FGTS - Multa de 40% - Diferenças Decorrentes dos Expurgos In-
flacionários - Responsabilidade pelo Pagamento", afastou a mencio-
nada ofensa ao artigo 5º, inciso XXXVI, da CF/88, e aplicou o item
n.º 341 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 do TST.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Carta Política (fls.
11 3 / 1 2 4 ) .

Contra-razões não apresentadas.
A decisão que nega provimento a agravo de instrumento, por

meio do qual se objetiva o destrancamento de recurso de revista, é de
índole meramente processual, já que se limita à análise dos pres-
supostos dessa modalidade recursal específica. Assim, seria inviável a
admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Car-
ta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Ademais, o próprio STF já afirmou, em processos nos quais
se discutiam expurgos inflacionários, que se situa no campo infra-
constitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, di-
rimida com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja
possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa in-
direta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição.
Precedentes: AI-589.139/SP, DJ 28/4/2006, Relator Ministro Sepúl-
veda Pertence; AI-585.685/SP, DJ 19/4/2006, Relator Ministro Se-
púlveda Pertence; AI-538.770/MG, DJ 12/9/2005, Relator Ministro
Gilmar Mendes.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-618/2000-093-15-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JULIANO ALVES STRINGASCI

ADVOGADO : DR. FERNANDO MONTEIRO DA FONSECA DE
QUEIROZ

RECORRIDA : PRODOME QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO HADDAD

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista

interposto pelo reclamante quanto ao tema "negativa de prestação
jurisdicional", com apoio no artigo 535, II, do CPC, assim como no
item nº 115 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 do TST. Foram
opostos embargos declaratórios pelo reclamante, os quais foram aco-
lhidos para prestar esclarecimentos.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do artigo 5º, incisos X e LXXVII, da Constituição Federal
(fls. 255/258).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da

Constituição Federal, somente é cabível contra decisões proferidas em
única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento das vias
recursais. Esse, igualmente, é o sentido da Súmula nº 281 do STF,
segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando cou-
ber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".
Precedentes: RE-AgR-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar Mendes,
2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP, Relatora Ministra
Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-540.446/RS, Re-
lator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 11/11/2005.

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-632/2002-019-10-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADOS : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS E DR. AN-
DRÉ YOKOMIZO ACEIRO

RECORRIDO : SEBASTIÃO MORAES DA CUNHA

ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO MORAES DA CUNHA

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada quanto ao tema "Horas Extraordinárias - Ônus
da Prova", ao fundamento de que cabia à empresa a prova do fato
desconstitutivo do direito do autor às horas extras, relativamente ao
exercício de função de confiança, a teor do art. 818 da CLT. Quanto
à aplicação da multa do art. 538, parágrafo único, do CPC, entendeu
que a Turma decidiu corretamente, pois os embargos de declaração
tinham por objetivo reformar a decisão proferida em recurso de re-
vista (fls. 235/240).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, XXXV, LIV, LV, e 93, IX, da mesma Carta
Política (fls. 246/251).

Contra-razões às fls. 256/265.
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
Os debates presentes na decisão impugnada são de natureza

infraconstitucional, uma vez que estão circunscritos à aferição dos
pressupostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à luz
da legislação ordinária e da jurisprudência predominante, sendo in-
viável avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional, senão pela
via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual trans-
gressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde da
controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso
extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente pre-
vista no texto da Lei Maior. Somente a ofensa frontal e direta a
preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante
jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
488.192/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
13/12/2005, DJ de 24/2/2006.
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Por fim, não prosperam as supostas afrontas às garantias
constitucionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a ve-
rificação, no caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a
essas garantias situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando,
assim, a interposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.RE
nº 445.841/DF, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
2/8/2005, DJ de 26/8/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-638/2003-252-02-01.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ -
CPFL

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDA : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDA-
DE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADOS : DRS. LYCURGO LEITE NETO E HORÁCIO PERDIZ
PINHEIRO NETO

RECORRIDO : CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

D E S P A C H O
Preliminarmente, determino a alteração da capa dos autos e

demais registros do processo, a fim de que conste como advogado da
reclamada o Dr. Ursulino Santos Filho, conforme postulado à fl.
275.

A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-
clamada quanto ao tema "diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes dos expurgos inflacionários - prescrição", entendendo que
a Turma decidira em conformidade com o item no 341 da Orientação
Jurisprudencial daquela Subseção.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 267/275), sustentando a
ocorrência de afronta ao art. 7º, XXIX, da mesma Carta Política.

Contra-razões apresentadas.
As questões suscitadas pela recorrente foram dirimidas com

base na análise da legislação ordinária, bem como na jurisprudência
desta Corte Superior, o que situa a controvérsia no campo infra-
constitucional. Assim, eventual ofensa aos dispositivos constitucio-
nais invocados somente poderia configurar-se pela via indireta ou
reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário. Precedentes: AI-
585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-
580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

Ademais, o próprio STF já afirmou, em processos nos quais
se discutiam expurgos inflacionários, que se situa no campo infra-
constitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, di-
rimida com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja
possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa in-
direta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição.
Precedentes: AI-589.139/SP, DJ 28/4/2006, Relator Ministro Sepúl-
veda Pertence; AI-585.685/SP, DJ 19/4/2006, Relator Ministro Se-
púlveda Pertence; AI-538.770/MG, DJ 12/9/2005, Relator Ministro
Gilmar Mendes.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-AIRR-643/2000-006-17-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MILTON FERREIRA

ADVOGADO : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

RECORRIDA : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. JOÃO MARMO MARTINS

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos nos quais o recla-

mante se insurgia contra o não-conhecimento de seu agravo de ins-
trumento, ante a ausência de autenticação das peças trasladadas (fls.
129/131).

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, dizendo violados os arts. 5º,
II, XXXV e LV, e 93, IX, também da Carta Magna (fls. 135/138).

Contra-razões às fls. 142/145.
A decisão recorrida tem natureza infraconstitucional, porque

circunscrita ao exame da regularidade do traslado de peças para
formação do agravo de instrumento, procedido à luz da legislação
ordinária e da jurisprudência deste Tribunal. A caracterização de
ofensa a dispositivo constitucional somente seria possível pela via
oblíqua, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia. E
somente a ofensa frontal e direta a preceito constitucional autoriza o
recurso extraordinário, consoante jurisprudência do STF. Precedente:
AgR.AI nº 448.794-6/DF, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma,
em 6/9/2005, DJ de 30/9/2005.

Acrescente-se que o STF, ao se pronunciar em causas de
natureza trabalhista, já decidiu que "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID812134-6>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-644/2005-086-15-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VITÓRIO SCARAZZATTI

ADVOGADO : DR. CRISTIANO BRITO ALVES MEIRA

RECORRIDA : INDÚSTRIAS ROMI S.A.

ADVOGADO : DR. SPENCER DALTRO DE M. FILHO

D E S P A C H O
A 5ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo reclamante, mantendo o despacho de-
negatório de seguimento do recurso de revista, em que a parte pre-
tendia discutir a "Prescrição - Diferenças da Multa de 40% do FGTS
- Expurgos Inflacionários". A Turma afastou a alegada violação do
artigo 7º, inciso XXIX, da CF/88 e considerou que a matéria já se
encontrava pacificada no item no 344 da Orientação Jurisprudencial
da SBDI-1/TST, atraindo o disposto no artigo 896, § 4º, da CLT e na
Súmula n.º 333/TST.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º,
inciso XXIX, e 93, inciso IX, da Carta Política (fls. 79/89).

Contra-razões não apresentadas.
A decisão que nega provimento a agravo de instrumento, por

meio do qual se objetiva o destrancamento de recurso de revista, é de
índole meramente processual, já que se limita à análise dos pres-
supostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável a
admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Car-
ta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Ademais, o próprio STF já afirmou, em processos nos quais
se discutiam expurgos inflacionários, que se situa no campo infra-
constitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, di-
rimida com base no princípio da actio nata e na LC n.º 110/2001, cuja
possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa in-
direta ou reflexa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição. Precedentes:
AI-589.139/SP, DJ 28/4/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence;
AI-585.685/SP, DJ 19/4/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence;
AI-538.770/MG, DJ 12/9/2005, Relator Ministro Gilmar Mendes.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-645/2003-072-03-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AM-
BEV

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : IVANY MENDES DA SILVA SOUZA

D E S P A C H O
Trata-se de procedimento sumaríssimo. A 3ª Turma desta

Corte negou provimento ao agravo de instrumento interposto pela
reclamada quanto aos temas "Prescrição e Responsabilidade - Di-
ferenças da Multa de 40 % do FGTS decorrentes dos Expurgos
Inflacionários", sob o fundamento de que a decisão proferida pelo
Tribunal Regional encontrava-se em consonância com Orientação Ju-
risprudencial nos 341 e 344 da SBDI-1 do TST.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do artigo 5º, incisos II e XXXVI, e 7º inciso XXIX, da Carta
Política, bem como contrariedade a Súmula nº 362 do TST (fls.
122/139).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo não reúne condições de prosseguimento.

É de índole meramente processual a decisão que nega pro-
vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prospera a suposta ofensa ao
artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, porque, como já decidiu
o excelso Pretório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista,
"as alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido
processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório,
dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se de-
pendentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar,
quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da
Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso ex-
traordinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro
Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

Ademais, a indicação de contrariedade a súmula do TST não
ampara recurso extraordinário, que somente se viabiliza por ofensa
frontal e direta a preceito constitucional, consoante jurisprudência do
STF. Precedente: AgR.AI nº 488.192/SP, Relator Ministro Carlos
Veloso, 2º Turma, em 13/12/2005, DJ de 24/2/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-652/1997-821-04-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORES : DR. MIGUEL ARCANJO COSTA DA ROCHA E DR.
LEANDRO CUNHA E SILVA

RECORRIDO : OSCAR TAVAJARA RODRIGUES

ADVOGADO : DR. CÉSAR A. BLANCO HERNANDEZ

D E S P A C H O
A 1ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo reclamado quanto ao tema juros de mora,
com apoio no § 2º do artigo 896 da CLT e na Súmula nº 266/TST.

O reclamado interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 1º, 2º, 5º, caput e incisos I, II, XXXV, LIV e LV,
37, caput, 62 e 93, IX, da Carta Política e 2º da EC nº 32/2001 (fls.
530/567).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-657/2002-005-17-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MAURÍCIO FLORIANO VIEIRA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPÍCCOLA SAM-
PA I O 

RECORRIDA : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CO-
DESA

ADVOGADO : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pelo reclamante, por considerar que o apelo não se enquadrava
nas hipóteses previstas na Súmula nº 353 do TST.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal (fls.
280/292), sustentando afronta aos arts. 5º, XXXV e LIV, e 7º, IV,
XXIII, XXX, XXXI e XXXII, da atual Carta Política.

Contra-razões apresentadas.
DEFIRO o benefício da Justiça Gratuita, já que preenchidos

os pressupostos legais.
Entretanto, o apelo não merece processamento, pois o re-

curso extraordinário encontra-se desfundamentado, já que não im-
pugna o fundamento utilizado pela SBDI-1 para não conhecer dos
embargos, qual seja, a incidência da Súmula nº 353 do TST. Ainda
que assim não fosse, a discussão acerca do cabimento dos recursos
interpostos no âmbito desta Corte implica a análise da legislação
ordinária e da jurisprudência sumulada do TST, sendo, portanto, de
natureza infraconstitucional.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-709/2004-031-03-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SEMPRE EDITORA LTDA.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

RECORRIDO : FERNANDO CESAR DE AFFONSECA

ADVOGADO : DR. LUCIANO MARCOS DA SILVA

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo in-

terposto pela reclamada, mantendo a decisão monocrática que negara
seguimento ao agravo de instrumento. Considerou que o recurso de
revista que se pretendia ver processado por meio do agravo de ins-
trumento (que versava sobre "multa - embargos de declaração pro-
telatórios", "vínculo empregatício - período anterior a maio de 2000",
"horas extras - trabalho externo" e "honorários advocatícios") en-
contrava óbice no artigo 896, alínea "a" e § 4º, da CLT, bem como
nas Súmulas nos 126 e 333 do TST.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 832 da CLT; 128 e 460 do CPC; 5º, incisos II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, 93, inciso IX, da Carta Política; assim
como contrariedade à Súmula nº 297/TST (fls. 167/181).

Contra-razões não apresentadas.
Não há negativa de prestação jurisdicional. A recorrente não

se utilizou de embargos de declaração, conforme lhe competia, a fim
de ver suprida eventual omissão por parte do Colegiado julgador do
agravo. Além disso, no acórdão impugnado consta explicitamente a
análise do recurso, com a veiculação da tese motivadora de sua
conclusão. Como já se pronunciou o STF, "a decisão que nega aco-
lhida à tese jurídica desenvolvida pela parte recorrente não configura
negativa de prestação jurisdicional, conforme já decidido por esta
Corte no AgRE 345.845, 2ª T, rel. Carlos Velloso, DJ 11/10/02; e o
RE 140.370, 1ªT, rel. Sepúlveda Pertence, DJ 21/05/93, assim emen-
tado: 'Sentença: exigência constitucional de fundamentação: inteli-
gência. O que a constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão
judicial seja fundamentada; não, que a fundamentação seja correta, na
solução das questões de fato ou de direito da lide: declinadas no
julgado as premissas, corretamente assentadas ou não, mas coerentes
com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a exigência constitu-
cional.'" (AI nº 567.316/MA, Relator Ministro Gilmar Mendes, em
2/3/2006, DJ de 22/3/2006). Afasta-se, desse modo, a afronta ao
artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

É de índole meramente processual a decisão que nega pro-
vimento a agravo interposto contra despacho que denegou seguimento
a agravo de instrumento, por meio do qual se objetivava o des-
trancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, não prosperam as supostas ofensas às ga-
rantias constitucionais porque, como já decidiu o excelso Pretório ao
se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de
desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

Finalmente, a indicação de violação de dispositivo infra-
constitucional e de contrariedade a súmula do TST não ampara re-
curso extraordinário, que somente se viabiliza por ofensa frontal e
direta a preceito constitucional, consoante jurisprudência do STF.
Precedente: AgR.AI nº 488.192/SP, Relator Ministro Carlos Velloso,
2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de 24/2/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-710/2002-040-02-01.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORES : DR. JEFERSON CARLOS CARUS GUEDES E FRAN-
CISCO ERMELINDO ALVES DINIZ

RECORRIDA : AÍDA MOHAMED SLEIMAN

ADVOGADO : DR. CLÉCIO PEDROSO TOLEDO

RECORRIDO : EDNALDO REIS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. ALEX UCHOA SARAIVA

D E S P A C H O
A 5ª Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista

do INSS quanto ao tema "acordo judicial - indenização pelo trabalho
prestado - não-reconhecimento do vínculo empregatício - contribui-
ções previdenciárias", com apoio na Súmula nº 368, I, do TST.

O INSS interpõe recurso extraordinário, com base no artigo
102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta violação
dos arts. 109, I, e 114, § 3º, da Constituição da República (fls.
172/181).

Contra-razões não apresentadas.

O recurso extraordinário, nos termos do artigo 102, inciso
III, da Constituição Federal, somente é cabível contra decisões pro-
feridas em única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento
das vias recursais. Esse é, outrossim, o sentido da Súmula nº 281 do
STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando
couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impug-
nada". Precedentes: AgR.RE-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar
Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; ED.AI-472.470/SP, Relatora
Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AgR.AI-
540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-711.517/2000.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E HÉLIO
CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : VICENTE PASCOAL VILELA

ADVOGADO : DR. WASHINGTON SOARES DE BRITO

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos nos quais a reclamada

se insurgia contra o não-conhecimento de sua revista (fls. 304/309).
Nesta, pretendia a empresa discutir decisão proferida de acordo com
a jurisprudência desta Corte, objeto da OJ nº 275 da SBDI-1, re-
ferente às horas extras prestadas por empregado horista submetido a
turnos ininterruptos de revezamento.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 320/325), sustentando a
ocorrência de afronta aos arts. 5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV, da mesma
Carta Política.

Contra-razões não apresentadas.
O apelo, entretanto, não merece processamento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade dos recursos de revista e de embargos,
feita à luz da legislação ordinária - arts. 896 e 894 da CLT - e da
jurisprudência predominante na Corte, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional, senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia.

Ainda que assim não fosse, o STF, examinando processo
referente a trabalhador horista que cumpria jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que, "com
relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de horas
extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o entendimento
de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitucional, insus-
ceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário (Proc. AI
582.666/MG, DJ 27/3/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-727/2002-070-15-00.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARIA ISABEL DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADOS : DR. CARLOS ADALBERTO RODRIGUES E DR. RI-
CARDO DO AMARAL SILVA

RECORRIDO : GINO DE BIASI FILHO (FAZENDA BARREIRÃO)

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUIZ SASSI

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte deu provimento ao recurso de revista

interposto pela reclamada quanto ao tema "Prescrição Qüinqüenal -
Trabalhadora Rural - Emenda Constitucional nº 28/2000 - Extinção
do Contrato de Trabalho na Vigência dessa Emenda", com apoio no
item nº 271 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 do TST.

A reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Requer que
seja aplicada ao caso a regra definida pela Lei nº 5.889/73, tendo em
vista que, quando da sua admissão, não vigia a nova redação do
artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 1.584/1.599).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso não merece processamento.
Primeiro, porque encontra-se deserto. Não cuidou a recor-

rente de efetuar o preparo, conforme determinam o artigo 511 do CPC
e a Resolução nº 319, de 17/1/2006 (DJ de 20/1/2006), do Supremo
Tribunal Federal. Precedente: AgR.AI nº 518.714/SC, Relator Mi-
nistro Eros Grau, 1ª Turma, em 22/6/2005, DJ de 5/8/2005. Não se
aplica a previsão contida no § 2º do artigo 511 do CPC, porquanto
não se trata aqui de insuficiência no valor do preparo, mas de au-
sência de seu pagamento.

Ainda que superada a deserção, o recurso extraordinário, nos
termos do art. 102, III, da Constituição Federal, somente é cabível
contra decisões proferidas em única ou última instância, o que pres-
supõe o esgotamento das vias recursais. Esse, inclusive, é o sentido
da Súmula nº 281 do STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso
extraordinário, quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário
da decisão impugnada". Precedentes: RE-AgR-350.534/CE, Relator

Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-
472.470/SP, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de
3/2/2006; e AI-AgR-540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 11/11/2005.

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-738.326/2001.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E HÉLIO
CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : SÉRGIO MARCOS GOMES

ADVOGADA : DRA. EVA APARECIDA AMARAL CHELALA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos nos quais a reclamada

se insurgia contra decisão proferida de acordo com a jurisprudência
desta Corte, objeto da OJ nº 275 da SBDI-1, referente às horas extras
prestadas por empregado horista submetido a turnos ininterruptos de
revezamento (fls. 540/543).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 554/559), sustentando a
ocorrência de afronta aos arts. 5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV, da mesma
Carta Política.

Contra-razões não apresentadas.
O apelo, entretanto, não merece processamento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade dos recursos de revista e de embargos,
feita à luz da legislação ordinária - arts. 896 e 894 da CLT - e da
jurisprudência predominante na Corte, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional, senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia.

Ainda que assim não fosse, o STF, examinando processo
referente a trabalhador horista que cumpria jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que, "com
relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de horas
extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o entendimento
de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitucional, insus-
ceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário (Proc. AI
582.666/MG, DJ 27/3/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).
Acrescente-se que, quanto à questão do divisor, trazida nas razões
deste recurso, não foi objeto de prequestionamento, circunstância que
impede o seu exame.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-739/1999-121-17-00.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADOS : DR. ANSELMO FARIAS DE OLIVEIRA E DR. JOSÉ
ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDOS : PAULO CEZAR DE OLIVEIRA E OUTRO

ADVOGADO : DR. HELBER ANTÔNIO VESCOVI

D E S P A C H O
A 5ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto aos temas "prescrição
pertinente aos rurícolas", "compensação de todos os valores pagos ao
reclamante", "horas in itinere" e "turno ininterrupto de revezamento",
com fundamento no item nº 38 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI-1 e dado ao óbice contido na Súmula nº 126/TST. Afastou,
assim, a apontada violação de dispositivos de leis e da Constituição
Federal.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Invoca a
aplicação do artigo 102, § 3º, da Carta Magna, sob a alegação de que
há relevante repercussão geral, jurídica e social da questão em exame,
na medida em que se postula que sejam observados e validados os
princípios da legalidade, validade e respeito às normas coletivas, do
ato jurídico perfeito e a prescrição. Aponta violação dos artigos 5º, II,
XXXV, XXXVI e LV, 7º, XIII, XVI, XXVI, XXIX e XXXVI, e 8º,
III, da Carta Política (fls. 957/968).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.
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Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

Finalmente, não há que se invocar o disposto no § 3º do
artigo 102 da Lei Fundamental, na medida em que essa norma não é
auto-aplicável, uma vez que depende de integração legislativa. Nesse
sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda Alvim
Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves comentários à nova
sistemática do Processo Civil, São Paulo: Revista dos Tribunais, 3
ed., 2005, pág. 105): "não é ocioso repisar (...) que a salutar inovação
só será exigível depois de ser regulamentada por lei infraconsti-
tucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá estabelecer as
condições e circunstâncias em que o requisito examinado deverá
incidir".

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-E-AIRR-741/2002-042-15-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO : JOSÉ LUIZ RAPOUSO DO COUTO (ESPÓLIO
DE)

ADVOGADA : DRA. RENATA MOREIRA DA COSTA

RECORRIDA : TELESP CELULAR S.A.

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO MESQUITA PEREIRA

D E S P A C H O
A SBDI-1 negou provimento ao agravo da reclamada, man-

tendo o despacho que denegara seguimento a seus embargos em
agravo de instrumento, com fundamento na Súmula n.º 353 do TST
(fls. 486/487).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 491/500), apontando
violação dos arts. 5º, II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, também
da Carta Magna. Alega que, de acordo com o art. 894 da CLT e com
o art. 239 do Regimento Interno do TST, os embargos são o meio
recursal cabível para a hipótese. Argumenta que este Tribunal não
pode, por meio de súmula, restringir o cabimento do recurso le-
galmente previsto.

Sem contra-razões.
O recurso, porém, não reúne condições de prosseguir. A

discussão acerca do cabimento dos recursos interpostos no âmbito
desta Corte implica a análise da legislação ordinária e da jurispru-
dência sumulada do TST, sendo, portanto, de natureza infracons-
titucional, o que inviabiliza o recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Ademais, o STF, ao se pronunciar em causas de natureza
trabalhista, já decidiu que "as alegações de desrespeito aos postulados
da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos de-
cisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a utilização
do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Re-
lator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de
20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-750/1997-017-04-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORES : DRA. JAQUELINE MAGGIONI PIAZZA E DR. HÉLIO
PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JÚNIOR

RECORRIDO : SILVIO JAIR GARCIA

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE FELIX DE OLIVEIRA

RECORRIDA : NEWLUX INDÚSTRIA DECORAÇÕES, COMÉR-
CIO, IMPORTADORA E EXPORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA LUIZA SILIPRONDI MATOS

D E S P A C H O
Trata-se de processo em fase de execução. A 5ª Turma desta

Corte negou provimento ao agravo de instrumento interposto pelo
reclamado quanto ao tema "execução de sentença - contribuições
sociais a outras entidades - incompetência da justiça do trabalho", sob
o fundamento de que não houve violação direta e literal de preceito
constitucional a teor do que dispõe o artigo 896, § 2º da CLT e a
Súmula nº 296 do TST.

O reclamado interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do artigo 114, § 3º, da Constituição da República (fls.
65/70).

Sem contra-razões.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-753/2005-111-03-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : JOSÉ RICARDO MÁXIMO PEREIRA

ADVOGADO : DR. WENDERSON RALLEY DO CARMO SILVA

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto aos temas "FGTS -
Multa de 40% - Diferenças decorrentes dos Expurgos Inflacionários -

Rescisão posterior à Vigência da Lei 110/01 - Prescrição", com
fundamento no item nº 344 da Orientação Jurisprudencial da SB-
DI1.

Inconformada, a reclamada interpõe recurso extraordinário,
com base no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Fe-
deral. Invoca a aplicação do artigo 102, § 3º, da Carta Magna, sob a
alegação de que há relevante repercussão geral, jurídica e social da
questão em exame, na medida em que se postula que sejam ob-
servados e validados o prazo prescricional do direito de ação e os
princípios do direito à propriedade e à coisa julgada. Aponta violação
dos artigos 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Carta Política (fls.
125/136).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
A decisão que nega provimento a agravo de instrumento, por

meio do qual se objetiva o destrancamento de recurso de revista, é de
índole meramente processual, já que se limita à análise dos pres-
supostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável a
admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Car-
ta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

Finalmente, não há que se invocar o disposto no § 3º do
artigo 102 da Lei Fundamental, na medida em que essa norma não é
auto-aplicável, pois depende de integração legislativa. Nesse sentido,
lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda Alvim Wambier e
José Miguel Garcia Medina (Breves comentários à nova sistemática
do Processo Civil, 3 ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005, pág.
105): "não é ocioso repisar (...) que a salutar inovação só será exi-
gível depois de ser regulamentada por lei infraconstitucional e de esta
estar em vigor, lei esta que deverá estabelecer as condições e cir-
cunstâncias em que o requisito examinado deverá incidir".

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID812134-7>

PROC. Nº TST-RE-ED-ROAR-757/2004-000-04-00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ODONE AFONSO SILVA DE MORAES

ADVOGADOS : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO E
DR. MAURO BORGES LOCH

RECORRIDOS : BANCO ABN AMRO REAL S. A. E OUTRA

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

D E S P A C H O
A SBDI-2 desta Corte deu provimento ao Recurso Ordinário

em Ação Rescisória interposto pelas reclamadas, por entender como
válidas a normatização, em estatuto próprio, de critérios para a con-
cessão de complementação de aposentadoria de forma condicionada à
existência de recursos financeiros da entidade, bem como a pos-
sibilidade de suspensão temporária ou definitiva do benefício pelo
conselho de administração, sendo aplicável a Orientação Jurispru-
dencial Transitória nº 41 da SBDI-1/TST.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados pelo acór-
dão de fls. 561/563.

O reclamante interpõe Recurso Extraordinário (fls. 569/576),
com base no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal
de 1988. Aponta violação dos artigos 5º, incisos XXXV, XXXVI,
LIV e LV, e 93, inciso IX, da Carta Magna.

Contra-razões às fls. 586/593.
Não se verifica a alegada negativa de prestação jurisdicional,

tendo em vista que constam do acórdão recorrido os fundamentos
embasadores de sua decisão de forma clara e suficiente à solução da
controvérsia. Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.

A questão relativa à inexistência de direito à complemen-
tação de aposentadoria pelo Reclamante dependeria de prévio exame
do Estatuto da Fundação Clemente de Faria (artigo 24, § 2º), sendo
impossível aferir-se a ofensa ao princípio constitucional do direito
adquirido, senão pela via indireta ou reflexa. A jurisprudência do-
minante no âmbito do STF é no sentido de que o debate sobre temas
cuja disciplina esteja circunscrita à legislação infraconstitucional não
enseja a admissibilidade do recurso extraordinário, que requer dis-
cussão de matéria efetivamente prevista na Carta Magna. Preceden-
tes: AI-585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19/4/2006; AI-580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
31/3/2006.

Ademais, as supostas ofensas às garantias constitucionais
não impulsionam o apelo extremo porque, como já decidiu o STF ao
se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de
desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário". Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-808/2003-028-03-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : LUIZ DOS REIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo in-

terposto pela reclamada, mantendo o entendimento da decisão agra-
vada que negara seguimento ao agravo de instrumento quanto ao
tema "Expurgos inflacionários - FGTS - Diferenças da multa de 40%
- Prescrição", com fundamento no item nº 344 da Orientação Ju-
risprudencial da SBDI-1/TST.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do artigo 7º, inciso XXIX, da Carta Magna (fls. 166/170).

Contra-razões não apresentadas.
A discussão acerca do cabimento dos recursos interpostos no

âmbito desta Corte implica a análise da legislação ordinária e da
jurisprudência do TST, sendo, portanto, de natureza infraconstitu-
cional, o que inviabiliza o processamento do recurso extraordinário.

Ademais, o próprio STF já afirmou, em processos nos quais
se discutiam expurgos inflacionários, que se situa no campo infra-
constitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, di-
rimida com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja
possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa in-
direta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição.
Precedentes: AI-589.139/SP, DJ 28/4/2006, Relator Ministro Sepúl-
veda Pertence; AI-585.685/SP, DJ 19/4/2006, Relator Ministro Se-
púlveda Pertence; AI-538.770/MG, DJ 12/9/2005, Relator Ministro
Gilmar Mendes.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-819/2001-013-08-41.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDO : JOÃO DA CRUZ RIBEIRO NETO

ADVOGADA : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

D E S P A C H O
A 6ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema "nulidade da
decisão do TRT por negativa de prestação jurisdicional", afastando a
indicada ofensa ao art. 93, IX, da Carta Magna.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos arts. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, IX, da
Constituição da República (fls. 313/324).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
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É de índole meramente processual a decisão que nega pro-
vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário". Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-RR-822/2004-007-03-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : ÉLCIO CASTELO COSTA

ADVOGADO : DR. JAIRO EDUARDO LELIS

D E S P A C H O
A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta

Corte não conheceu dos embargos interpostos pela reclamada quanto
ao tema "Adicional de Periculosidade - Empregado de Telefonia",
porque o entendimento da Turma e do Tribunal Regional estavam de
acordo com o Item nº 324 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1
(fls. 850/855).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação aos arts. 5º, II, e 7º, XXIII, da mesma Carta Política (fls.
895/909).

Não há contra-razões.
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade dos recursos de embargos e de revista,
feita à luz da legislação ordinária - arts. 896 e 894 da CLT - e da
jurisprudência predominante, sendo inviável avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional, senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia.

Ainda que assim não fosse, já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, que "as
alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido
processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório,
dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se depen-
dentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar,
quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da
Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso ex-
traordinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro
Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-824/2003-443-02-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : LEONARDO ROBERTO LABRUNA

ADVOGADO : DR. RISCALLA ELIAS JÚNIOR

RECORRIDA : F M RODRIGUES E COMPANHIA LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ RENATO TEIXEIRA DE CAMPOS CARVA-
LHO

D E S P A C H O
A 6ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada, Companhia Piratininga de
Força e Luz, quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", sob o
fundamento de que a decisão proferida pelo Tribunal Regional en-
contrava-se em consonância com a Súmula nº 331, inciso IV, do
T S T.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação do artigo
5º, incisos II e XXXVI, da Carta Política (fls. 134/138).

Contra-razões não apresentadas.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prospera a suposta ofensa ao
artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, porque, como já decidiu
o excelso Pretório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista,
"as alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido
processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório,
dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se depen-
dentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar,
quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da
Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso ex-
traordinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro
Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-863/2003-511-04-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : RANARDO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇA-
DOS LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO LUNELLI

RECORRIDA : IDA CONCEIÇÃO ANTUNES ROMANATO

ADVOGADA : DRA. IVONE MASSOLA

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto aos temas "vínculo em-
pregatício" e "multa por embargos de declaração protelatórios", apli-
cando a Súmula nº 126/TST e afastando a indicada ofensa ao art. 538,
parágrafo único, do CPC.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos arts. 5º, LV, e 114 da Constituição da República (fls.
207/214).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário". Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-864/2003-051-23-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORES : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES E DRA.
LUYSIEN COELHO MARQUES SILVEIRA

RECORRIDO : GEAZI DA SILVA

ADVOGADO : DR. DONIZETI LAMIM

RECORRIDA : ELEONOR OGLIARI

ADVOGADO : DR. ITELVINO HOFFMAN

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista

do INSS quanto ao tema "incompetência da Justiça do Trabalho -
contribuição previdenciária", sob o fundamento de que a decisão
proferida pelo Tribunal Regional estava em consonância com a Sú-
mula nº 368, item I, do TST, não se configurando a alegada violação
dos artigos 114, § 3º, da Carta Magna e 876, parágrafo único, da
C LT.

O INSS interpõe recurso extraordinário, com base no artigo
102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta violação
dos artigos 109, inciso I, e 114, § 3º, da Carta Política (fls.
172/179).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso extraordinário, nos termos do artigo 102, inciso

III, da Constituição Federal, somente é cabível contra decisões pro-
feridas em única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento
das vias recursais. Esse, inclusive, é o sentido da Súmula nº 281 do
STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando
couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impug-
nada". Precedentes: AgR.RE-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar
Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; ED.AI-472.470/SP, Relatora
Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AgR.AI-
540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-E-RR-890/2003-081-15-00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CITROSUCO PAULISTA S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO : DIRCEU DOMINGUES

ADVOGADO : DR. EURIVALDO DIAS

D E S P A C H O
A SBDI-1 negou provimento ao agravo da reclamada, man-

tendo a negativa de seguimento aos embargos nos quais a parte se
insurgia contra o não-conhecimento de seu recurso de revista (fls.
211/213). Neste, pretendia a empresa discutir a prescrição do direito
de postular as diferenças da multa do FGTS decorrentes dos expurgos
inflacionários, bem como a responsabilidade pelo seu pagamento,
matérias que são objeto dos itens nos 344 e 341 da Orientação
Jurisprudencial daquele órgão julgador.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da CF, sustentando a ocorrência de afronta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, também da Carta Magna (fls. 217/223).

Sem contra-razões.
O recurso não reúne condições de prosseguimento. A decisão

recorrida restringiu-se à verificação do preenchimento dos pressu-
postos de admissibilidade dos recursos de revista e de embargos, à luz
da legislação ordinária aplicável e da jurisprudência predominante na
Corte, sendo, pois, de natureza nitidamente infraconstitucional. As-
sim, eventual reconhecimento de afronta aos dispositivos constitu-
cionais invocados pela recorrente dependeria do exame prévio de
normas inferiores, circunstância que impede o prosseguimento do
recurso extraordinário, conforme a jurisprudência do STF. Preceden-
tes: AI-585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19/4/2006; AI-580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
31/3/2006.

Ademais, o próprio STF já afirmou, em processos nos quais
se discutiam expurgos inflacionários, que se situa no campo infra-
constitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, di-
rimida com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja
possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa in-
direta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição.
Precedentes: AI-589.139/SP, DJ 28/4/2006, Relator Ministro Sepúl-
veda Pertence; AI-585.685/SP, DJ 19/4/2006, Relator Ministro Se-
púlveda Pertence; AI-538.770/MG, DJ 12/9/2005, Relator Ministro
Gilmar Mendes.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-897/2003-002-21-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBA-
MA

PROCURADORAS : DRAS. MARISA ROCHA CORRETO DUARTE E MAR-
CELA ALBUQUERQUE MACIEL

RECORRIDO : JOÃO AUGUSTINHO DA SILVA

ADVOGADO : DR. THIAGO TRINDADE DE AQUINO

RECORRIDA : ATLANTA CONSTRUÇÕES, HOTELARIA E SER-
VIÇOS LTDA.

D E S P A C H O
A 4ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo reclamado quanto ao tema "responsa-
bilidade subsidiária", sob o fundamento de que a decisão do Tribunal
Regional está em consonância com a Súmula nº 331, IV, do TST.

Os embargos de declaração interpostos pelo reclamado não
foram providos.

O reclamado interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 2º, 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, 37, caput, 93,
inciso IX, 97 e 170, parágrafo único, da Constituição da República;
535, incisos I e II, do CPC e 66 e 71 da Lei 8.666/93 (fls.
11 4 / 1 2 4 ) .

Sem contra-razões.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
O debate acerca do cabimento de recurso é indole meramente

processual, sendo incabível a admissibilidade do RE, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.
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A indicação de violação de dispositivo infraconstitucional
não ampara recurso extraordinário, que somente se viabiliza por ofen-
sa frontal e direta a preceito constitucional, consoante jurisprudência
do STF. Precedente: AgR.AI nº 488.192/SP, Relator Ministro Carlos
Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de 24/2/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-898/2003-087-03-00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADOS : DRS. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA, HÉLIO
CARVALHO SANTANA E JOSÉ MARIA DE SOUZA
ANDRADE

RECORRIDO : LUIGI POSSEMATO

ADVOGADO : DR. LYSSANDRO NORTON SIQUEIRA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada quanto ao tema "diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes dos expurgos inflacionários - prescrição", entendendo que
a Turma decidira em conformidade com o Item no 344 da Orientação
Jurisprudencial daquela Subseção.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal (fls.
199/204). Aponta violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso
XXIX, da Constituição da República.

Sem contra-razões.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
As questões suscitadas pela recorrente foram dirimidas com

base na análise da legislação ordinária, bem como na jurisprudência
desta Corte Superior, o que situa a controvérsia no campo infra-
constitucional. Assim, eventual ofensa aos dispositivos constitucio-
nais invocados somente poderia configurar-se pela via indireta ou
reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário. Precedentes: AI-
585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-
580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

Ademais, o próprio STF já afirmou, em processos nos quais
se discutiam expurgos inflacionários, que se situa no campo infra-
constitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, di-
rimida com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja
possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa in-
direta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição.
Precedentes: AI-589.139/SP, DJ 28/4/2006, Relator Ministro Sepúl-
veda Pertence; AI-585.685/SP, DJ 19/4/2006, Relator Ministro Se-
púlveda Pertence; AI-538.770/MG, DJ 12/9/2005, Relator Ministro
Gilmar Mendes.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-913/2003-005-03-00.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ACESITA S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JUNIOR

RECORRIDO : OSCAR CURCINO MARIANO FILHO

ADVOGADO : DR. HAROLDO JACKSON SANTOS

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada quanto aos temas "diferenças da multa de 40%
do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários - prescrição e res-
ponsabilidade pelo pagamento", entendendo que a Turma decidira em
conformidade com os Itens nos 344 e 341 da Orientação Jurispru-
dencial daquela Subseção.

A reclamada interpõe recurso extraordinário (fls. 181/184),
sustentando a ocorrência de afronta aos arts. 5º, XXXVI e 7º, XXIX,
da mesma Carta Política.

Contra-razões apresentadas.
O apelo não alcança processamento.
As questões suscitadas pela recorrente foram dirimidas com

base na análise da legislação ordinária, bem como na jurisprudência
desta Corte Superior, o que situa a controvérsia no campo infra-
constitucional. Assim, eventual ofensa aos dispositivos constitucio-
nais invocados somente poderia configurar-se pela via indireta ou
reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário. Precedentes: AI-
585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-
580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

Ainda que assim não fosse, o próprio STF já afirmou, em
processos nos quais se discutiam expurgos inflacionários, que se situa
no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida com base no princípio da actio nata e na LC nº
110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito, poderia con-
figurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX,
da Constituição. Precedentes: AI-589.139/SP, DJ 28/4/2006, Relator
Ministro Sepúlveda Pertence; AI-585.685/SP, DJ 19/4/2006, Relator
Ministro Sepúlveda Pertence; AI-538.770/MG, DJ 12/9/2005, Relator
Ministro Gilmar Mendes.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-919/2004-005-03-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ANDRÉ MOREIRA MAGALHÃES

ADVOGADA : DRA. GIOVANA CAMARGOS MEIRELES

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. MARCOS ULHOA DANI

D E S P A C H O
A 4ª Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista

interposto pelo reclamante, por intempestivo. Entendeu que os ori-
ginais correspondentes aos embargos de declaração interpostos via
fac-símile foram protocolizados extemporaneamente, tendo em vista
que não observado o qüinqüídio a que alude o artigo 2º da Lei nº
9.800/99. Foram opostos embargos declaratórios pelo reclamante, os
quais foram acolhidos para prestar esclarecimentos, sem efeito mo-
dificativo.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, incisos XXXII, LIV e LV, 37, caput, da
Constituição Federal, além do artigo 6º, inciso X, e 22, do Código de
Defesa do Consumidor (fls. 628/644).

Contra-razões apresentadas.
O recurso não merece processamento.
Primeiro, porque encontra-se deserto. Não cuidou o recor-

rente de efetuar o preparo, conforme determinam o artigo 511 do CPC
e a Resolução nº 319, de 17/1/2006 (DJ de 20/1/2006), do Supremo
Tribunal Federal. Precedente: AgR.AI nº 518.714/SC, Relator Mi-
nistro Eros Grau, 1ª Turma, em 22/6/2005, DJ de 5/8/2005. Não se
aplica a previsão contida no § 2º do artigo 511 do CPC, porquanto
não se trata aqui de insuficiência no valor do preparo, mas de au-
sência de seu pagamento.

Ainda que superada a deserção, o recurso extraordinário, nos
termos do art. 102, III, da Constituição Federal, somente é cabível
contra decisões proferidas em única ou última instância, o que pres-
supõe o esgotamento das vias recursais. Esse, igualmente, é o sentido
da Súmula nº 281 do STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso
extraordinário, quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário
da decisão impugnada". Precedentes: RE-AgR-350.534/CE, Relator
Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-
472.470/SP, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de
3/2/2006; e AI-AgR-540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 11/11/2005.

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-E-RR-935/2003-109-03-00.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDOS : ISRAEL JOSÉ LAGES E OUTROS

ADVOGADA : DRA. ANDREZA FALCÃO LUCAS FERREIRA

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte negou provimento ao agravo inter-

posto pela reclamada, mantendo a decisão monocrática que denegara
seguimento a seus embargos, nos quais era veiculado o tema "multa
de 40% do FGTS - expurgos inflacionários - prescrição", tendo em
vista que a decisão proferida pela Turma encontrava-se em con-
sonância com o Item no 344 da Orientação Jurisprudencial daquela
Subseção.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 178/188), sustentando a
ocorrência de afronta aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da mesma
Carta Política.

Contra-razões não apresentadas.
O apelo, entretanto, não merece processamento.
A questão suscitada pela recorrente foi dirimida com base na

análise da legislação ordinária, bem como na jurisprudência desta
Corte Superior, o que situa a controvérsia no campo infraconsti-
tucional. Assim, eventual ofensa aos dispositivos constitucionais in-
vocados somente poderia se configurar pela via indireta ou reflexa, o
que não viabiliza o recurso extraordinário. Precedentes: AI-
585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-
580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

Ademais, o próprio STF já afirmou, em processos nos quais
se discutiam expurgos inflacionários, que se situa no campo infra-
constitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, di-
rimida com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja
possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa in-
direta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição.
Precedentes: AI-589.139/SP, DJ 28/4/2006, Relator Ministro Sepúl-
veda Pertence; AI-585.685/SP, DJ 19/4/2006, Relator Ministro Se-
púlveda Pertence; AI-538.770/MG, DJ 12/9/2005, Relator Ministro
Gilmar Mendes.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-944/2003-026-01-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : EDMEA MARIA DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. ANNA CLÁUDIA PINGITORE

D E S P A C H O
A 1ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto aos temas "Prejudicial
de Mérito - Prescrição", "FGTS - Indenização de 40% -Expurgos
Inflacionários - Responsabilidade pelo Pagamento", "FGTS - Inde-
nização de 40% - Expurgos Inflacionários - Condições para o Re-
cebimento" e "Quitação - Efeitos - Súmula nº 330 do TST", por
considerar que não houve violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX,
da Constituição Federal e que as matérias já se encontravam pa-
cificadas nos itens nos 341 e 344 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI-1/TST. Além do mais, considerou que o apelo encontrou óbice
no artigo 896, § 6º, da CLT e na Súmula 330/TST.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do artigo 5º, inciso XXXVI, da Carta Política (fls. 85/89).

Contra-razões não apresentadas.
A decisão que nega provimento a agravo de instrumento, por

meio do qual se objetiva o destrancamento de recurso de revista, é de
índole meramente processual, já que se limita à análise dos pres-
supostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável a
admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Car-
ta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Ademais, o próprio STF já afirmou, em processos nos quais
se discutiam expurgos inflacionários, que se situa no campo infra-
constitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, di-
rimida com base no princípio da actio nata e na LC n.º 110/2001, cuja
possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa in-
direta ou reflexa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição. Precedentes:
AI-589.139/SP, DJ 28/4/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence;
AI-585.685/SP, DJ 19/4/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence;
AI-538.770/MG, DJ 12/9/2005, Relator Ministro Gilmar Mendes.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-949/2003-051-01-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : LÚCIA DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. ANNA CLÁUDIA PINGITORE

D E S P A C H O
Trata-se de processo sujeito ao rito sumaríssimo. A 1ª Turma

desta Corte negou provimento ao agravo de instrumento interposto
pela reclamada, quanto ao tema "Responsabilidade pelo Pagamento
da Diferença da Multa de 40% do FGTS Decorrentes dos Expurgos
Inflacionários", sob o fundamento de que a decisão do Tribunal Re-
gional estva em consonância com o item no 341 da Orientação Ju-
risprudencial da SBDI-1, não se configurando a alegada violação dos
artigos 5º, incisos XXXV e XXXVI, e 7º, incisos I e II, da Carta
Magna.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, da Carta Política e 6º, inciso
III, da LC nº 110/2001 (fls. 99/103).

Sem contra-razões.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

A indicação de violação de dispositivo infraconstitucional
não ampara recurso extraordinário, que somente se viabiliza por ofen-
sa frontal e direta a preceito constitucional, consoante jurisprudência
do STF. Precedente: AgR.AI nº 488.192/SP, Relator Ministro Carlos
Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de 24/2/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-951/2000-029-02-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOS-
PEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEME-
LHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADAS : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES E ANA
PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO : ISOLINO DE SÁ MACHADO

D E S P A C H O
A 6ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo Sindicato-reclamante quanto ao tema
"contribuição assistencial - não-sindicalizados", sob o fundamento de
que a decisão do Tribunal Regional está em consonância com o
Precedente Normativo nº 119 da SDC/TST e a Orientação Juris-
prudencial nº 17 da SDC/TST, não se configurando a alegada vio-
lação do artigo 8º, incisos III e IV, da Carta Magna.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, inciso XX, 7º, inciso XXVI, e 8º, caput e
incisos III, IV e V, da Constituição da República (fls. 170/180).

Sem contra-razões.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-958/2001-025-02-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MANUEL ALVES RAMOS

ADVOGADO : DR. ROBSON FREITAS MELO

RECORRIDA : BICICLETAS CALOI S.A.

ADVOGADO : DR. DEMERVAL DA SILVA LOPES

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pelo re-

clamante à decisão que negou provimento ao seu agravo de ins-
trumento, por deficiência no traslado da certidão de publicação do
acórdão do TRT. O órgão julgador aplicou a jurisprudência pre-
dominante na Corte, sedimentada no item n.º 18 de sua Orientação
Jurisprudencial Transitória (fls. 130/132).

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a nulidade da decisão
e sustenta que deveria ter sido aplicada a ressalva contida na parte
final do item n.º 18 da OJ-Transitória/SBDI-1, que dispensa o tras-
lado da certidão de publicação do acórdão na hipótese de existirem
nos autos elementos que atestem a tempestividade do recurso de
revista. Aponta ofensa aos arts. 5º, II, XXXV, XXXVI e LV, e 93, IX,
também da Carta Magna (fls. 136/142).

Não há contra-razões.
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
Não há nulidade do acórdão recorrido por negativa da pres-

tação jurisdicional. A análise dos pressupostos do agravo de ins-
trumento foi efetuada à luz da legislação processual respectiva e da
jurisprudência dominante neste Tribunal Superior. Além disso, a re-
corrente não interpôs embargos de declaração para sanar qualquer
vício que entendesse existir no acórdão recorrido. Registre-se, tam-
bém, que o STF já se pronunciou no sentido de que "a decisão que
nega acolhida à tese jurídica desenvolvida pela parte recorrente não
configura negativa de prestação jurisdicional, conforme já decidido
por esta Corte no AgRE 345.845, 2ª T., Rel. Carlos Velloso, DJ
11/10/02; e o RE 140.370, 1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 21/5/93,
assim ementado: 'Sentença: exigência constitucional de fundamen-
tação: inteligência. O que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que
a decisão judicial seja fundamentada; não que a fundamentação seja
correta na solução das questões de fato ou de direito da lide: de-
clinadas no julgado as premissas, corretamente assentadas ou não,
mas coerentes com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a exi-
gência constitucional'." (AI nº 567.316/MA, Relator Ministro Gilmar
Mendes, em 2/2/2006, DJ de 22/3/2006).

De outra parte, a matéria discutida na decisão recorrida é de
natureza infraconstitucional, uma vez que examina tão-somente a
regularidade do traslado de peças para formação do agravo de ins-
trumento, de acordo com os dispositivos de lei ordinária aplicáveis e
da jurisprudência deste Tribunal. A caracterização de ofensa a dis-
positivo constitucional somente seria possível pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia. O
debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra-
constitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário,
que requer a discussão de matéria efetivamente prevista no texto da
Lei Maior. Somente a ofensa frontal e direta a preceito constitucional
viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurisprudência do ex-
celso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 448.794/DF, Relatora Ministra
Ellen Gracie, 2ª Turma, em 6/9/2005, DJ de 30/9/2005.

Acrescente-se, ainda, que o STF, ao se pronunciar em causas
de natureza trabalhista, já decidiu que "as alegações de desrespeito
aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação
dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações de
ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que
impede a utilização do recurso extraordinário". Precedente: AgR.AI
nº 362.130-1/RS, Relator Ministro Joaquim Barbosa, 2ª Turma, em
14/12/2004, DJ de 22/4/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-965/2002-005-07-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADORES : DRS. ELIZABETH MARIA DE FARIA CARVALHO
ROCHA E EDUARDO MENEZES ORTEGA

RECORRIDA : MYRIA COELHO DE ANDRADE

ADVOGADO : DR. JOSÉ COLBERT SOARES TEIXEIRA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pelo re-

clamado à decisão que negou provimento ao seu agravo de ins-
trumento, ante o óbice da Súmula 353/TST (fls. 177/179).

O reclamado interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 183/192). Aponta
ofensa aos arts. 37, II, também da Carta Magna, e 71 da Lei n.º
8.666/1993.

Não há contra-razões.
O recurso não merece prosseguir. O recorrente não dirige

suas razões ao fundamento adotado na decisão recorrida - óbice da
Súmula 353/TST -, limitando-se a apresentar argumentos relativos à
matéria de mérito, que não foi examinada.

Ainda que assim não fosse, a questão discutida na decisão
recorrida é de natureza infraconstitucional e, nessa circunstância, a
caracterização de ofensa a dispositivo constitucional somente seria
possível pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a even-
tual transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no des-
linde da controvérsia. E, consoante a jurisprudência do STF, o debate
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu-
cional não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário, que
requer a discussão de matéria efetivamente prevista no texto da Lei
Maior. Somente a ofensa frontal e direta a preceito constitucional
viabiliza o recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 448.794/DF,
Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 6/9/2005, DJ de
30/9/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-E-ED-RR-972/2003-005-15-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CP-
FL

ADVOGADOS : DR. LYCURGO LEITE NETO E DR. URSULINO SAN-
TOS FILHO

RECORRIDO : ISAQUE CHRISTINELLI

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE SANTIAGO COMEGNO

D E S P A C H O
A SBDI-1 negou provimento ao agravo da empresa, man-

tendo a negativa de seguimento aos seus embargos, quanto à pres-
crição do direito de postular diferenças da multa do FGTS decor-
rentes dos expurgos inflacionários e quanto à responsabilidade pelo
pagamento, ante o disposto nos Itens nos 341 e 344 da Orientação
Jurisprudencial do referido Órgão julgador.

A empresa interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da CF, sustentando a ocorrência de afronta aos arts. 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, também da Carta Magna (fls. 166/179).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento. A decisão re-

corrida restringiu-se à verificação do preenchimento dos pressupostos de
admissibilidade dos embargos, à luz da legislação ordinária aplicável e da
jurisprudência predominante na Corte, sendo, pois, de natureza nitidamente
infraconstitucional. Assim, eventual reconhecimento de afronta aos dispo-
sitivos constitucionais invocados pela recorrente dependeria do exame pré-
vio de normas ordinárias, circunstância que impede o prosseguimento do
recurso extraordinário, conforme a jurisprudência do STF. Precedentes: AI-
585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-
580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

Ademais, o próprio STF já afirmou, em processos nos quais se
discutiam expurgos inflacionários, que se situa no campo infraconstitucional
a controvérsia a respeito do prazo prescricional, dirimida com base no prin-
cípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição. Precedentes: AI-589.139/SP, DJ 28/4/2006,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence; AI-585.685/SP, DJ 19/4/2006, Relator
Ministro Sepúlveda Pertence; AI-538.770/MG, DJ 12/9/2005, Relator Mi-
nistro Gilmar Mendes.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-974/2003-201-04-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDA : RÁPIDO TRANSPAULO LTDA.

ADVOGADO : DR. CELSO ALVES DE JESUS

RECORRIDO : GILBERTO CRUZ CORRÊA

ADVOGADA : DRA. REGINA PEREIRA SOARES

D E S P A C H O
A 1ª Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista

do INSS quanto ao tema "descontos previdenciários - incidência re-
troativa - relação de emprego reconhecida mediante acordo forma-
lizado em juízo - incompetência da Justiça do Trabalho", sob o
fundamento de que a decisão proferida pelo Tribunal Regional estava
em consonância com a Súmula nº 368, item I, do TST, não se
configurando a alegada violação do artigo 114, § 3º, da Carta Mag-
na.

O INSS interpõe recurso extraordinário, com base no artigo
102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta violação
dos artigos 109, inciso I, e 114, § 3º (atual inciso VIII), da Carta
Política (fls. 113/122).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso extraordinário, nos termos do artigo 102, inciso

III, da Constituição Federal, somente é cabível contra decisões pro-
feridas em única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento
das vias recursais. Esse, igualmente, é o sentido da Súmula nº 281 do
STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando
couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impug-
nada". Precedentes: AgR.RE-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar
Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; ED.AI-472.470/SP, Relatora
Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AgR.AI-
540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-978/2003-091-15-00.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : REINALDO RAPAHAEL (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR. MARCOS FERNANDO ALVES MOREIRA

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada, nos quais se discutia a prescrição da ação para
postular diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes dos ex-
purgos inflacionários, sob o fundamento de que a decisão recorrida
estava em consonância com o disposto no Item nº 344 da Orientação
Jurisprudencial daquela Subseção, afastando a alegada ofensa ao ar-
tigo 7º, inciso XXIX, da Constituição da República.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 158/172), sustentando a
ocorrência de afronta aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso
XXIX, da mesma Carta Política.

Contra-razões não apresentadas.
O apelo, entretanto, não merece processamento.
As questões suscitadas pela recorrente foram dirimidas com

base na análise da legislação ordinária, bem como na jurisprudência
desta Corte Superior, tratando-se de discussão de natureza infracons-
titucional. Assim, eventual ofensa aos dispositivos constitucionais
invocados somente poderia configurar-se pela via indireta ou reflexa,
o que não viabiliza o recurso extraordinário. Precedentes: AI-
585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-
580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

Ademais, o próprio STF já afirmou, em processos nos quais
se discutiam expurgos inflacionários, que se situa no campo infra-
constitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, di-
rimida com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja
possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa in-
direta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição.
Precedentes: AI-589.139/SP, DJ 28/4/2006, Relator Ministro Sepúl-
veda Pertence; AI-585.685/SP, DJ 19/4/2006, Relator Ministro Se-
púlveda Pertence; AI-538.770/MG, DJ 12/9/2005, Relator Ministro
Gilmar Mendes.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-985/2003-099-03-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO : CLÉBER FRANCISCO VIEIRA

ADVOGADOS : DR. MÁRIO DE OLIVEIRA E SILVA FILHO E DR.
RAUL SABÓIA
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D E S P A C H O
A 6ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto aos temas "Litigância
de Má-Fé", "Ofensa aos Princípios da Legalidade, do devido Processo
Legal e da Ampla Defesa" e "Despacho Agravado - Desconstituição
- Inocorrência - Matéria Fática - Ausência de Prequestionamento".
Quanto à litigância de má-fé, não vislumbrou nenhuma de suas hi-
póteses ensejadoras. No que concerne aos princípios constitucionais,
afastou a alegada ofensa, sob o fundamento de que é assegurado à
parte o direito de se insurgir contra as conclusões do despacho de-
negatório. Em relação ao último tema, consignou que não foram
atacados os óbices impostos pela decisão agravada.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do artigo 5º, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Carta
Política (fls. 204/211).

Contra-razões às fls. 215/239.
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
A decisão que nega provimento a agravo de instrumento, por

meio do qual se objetiva o destrancamento de recurso de revista, é de
índole meramente processual, já que se limita à análise dos pres-
supostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável a
admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Car-
ta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-E-RR-986/2003-042-15-00.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CP-
FL

ADVOGADOS : DR. URSULINO SANTOS FILHO E DR. LYCURGO
LEITE NETO

RECORRIDO : DAVID MARASSI

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA CAROLINA ABRAHÃO

D E S P A C H O
A SBDI-1 negou provimento ao agravo da reclamada, man-

tendo a negativa de seguimento aos embargos interpostos contra o
não-conhecimento da revista em que a empresa pretendia discutir o
termo inicial da prescrição do direito de postular diferenças da multa
do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários, matéria objeto do
item no 344 da Orientação Jurisprudencial do referido Órgão julgador
(fls. 213/215).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da CF, sustentando a ocorrência de afronta aos arts.
5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, também da Carta Magna (fls.
219/231).

Contra-razões às fls. 234/237.
O recurso não reúne condições de prosseguimento. A decisão

recorrida restringiu-se à verificação do preenchimento dos pressu-
postos de admissibilidade dos embargos, à luz da legislação ordinária
aplicável e da jurisprudência predominante na Corte, sendo, pois, de
natureza nitidamente infraconstitucional. Assim, eventual reconhe-
cimento de afronta aos dispositivos constitucionais invocados pela
recorrente dependeria do exame prévio de normas inferiores, cir-
cunstância que impede o prosseguimento do recurso extraordinário,
conforme a jurisprudência do STF. Precedentes: AI-585.685/SP, Re-
lator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

Acrescente-se que, de acordo com entendimento já adotado
pela Suprema Corte, a matéria relativa ao início da contagem do
prazo prescricional somente pode ser dirimida com base na análise da
Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a controvérsia no campo
infraconstitucional. Precedentes: AI-589.139/SP, Relator Ministro Se-
púlveda Pertence, DJ 28/4/2006; AI-538.770/MG, Relator Ministro
Gilmar Mendes, DJ 12/9/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-988/1974-005-01-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. RODRIGO MEIRELES BOSISIO

RECORRIDOS : ABRAHAM SALEM E OUTROS

ADVOGADA : DRA. SONIA MARIA COSTEIRA FRAZÃO

RECORRIDO : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte não conheceu do agravo de ins-

trumento interposto pelo Município do Rio de Janeiro, por entendê-lo
desfundamentado.

Os embargos de declaração opostos pelo Município do Rio
de Janeiro não foram providos.

O Município do Rio de Janeiro interpõe recurso extraor-
dinário, com base no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição
Federal. Aponta violação do artigo 5º, caput e incisos II, LIV e LV, da
Carta Política (fls. 1283/1318).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que não conhece

de agravo de instrumento por ausência de pressuposto intrínseco
(fundamentação), tendo em vista que, por meio desse apelo, apenas se
objetiva o destrancamento de recurso de revista, limitando-se a re-
ferida decisão à análise dos pressupostos dessa modalidade recursal
específica. Assim, é inviável a admissibilidade do recurso extraor-
dinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se daria de forma
indireta. Precedente: AgR.AI nº 429.158/RJ, Relator Ministro Carlos
Velloso, 2ª Turma, em 20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Ainda que assim não fosse, não prosperariam as supostas
ofensas às garantias constitucionais porque, como já decidiu o excelso
Pretório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-994/2003-004-15-00.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CP-
FL

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDA : SANDRA MARIA MARQUES DE MATTOS

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA CAROLINA ABRAHÃO

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos nos quais a reclamada

se insurgia contra o não-conhecimento de sua revista (fls. 182/186).
Nesta, pretendia ela discutir a prescrição do direito de postular as
diferenças da multa do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários,
bem como a responsabilidade pelo seu pagamento, matérias que são
objeto dos Itens nos 344 e 341 da Orientação Jurisprudencial daquele
órgão julgador.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com apoio no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 190/202), sustentando a
ocorrência de afronta aos arts. 5º, II e XXXVI e 7º, XXIX, da mesma
Carta Política.

Sem contra-razões.
O recurso, entretanto, não merece processamento.
As questões suscitadas pela recorrente foram dirimidas com

base na análise da legislação ordinária, bem como na jurisprudência
desta Corte Superior, o que situa a controvérsia no campo infra-
constitucional. Assim, eventual ofensa aos dispositivos constitucio-
nais invocados somente poderia configurar-se pela via indireta ou
reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário. Precedentes: AI-
585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-
580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

Ademais, o próprio STF já afirmou, em processos nos quais
se discutiam expurgos inflacionários, que se situa no campo infra-
constitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, di-
rimida com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja
possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa in-
direta ou reflexa aos dispositivos indicados pela parte. Precedentes:
AI-589.139/SP, DJ 28/4/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence;
AI-585.685/SP, DJ 19/4/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence;
AI-538.770/MG, DJ 12/9/2005, Relator Ministro Gilmar Mendes.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-997/2003-004-15-00.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : MOACIR MOTA JÚNIOR

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA CAROLINA ABRAHÃO

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada quanto ao tema "Expurgos Inflacionários - Multa de 40% do
FGTS - Prescrição". Consignou que a decisão embargada estava em
consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 344 daquele Órgão
julgador, razão por que ileso o artigo 896 da CLT.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com apoio no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do artigo 7º, inciso XXIX, da Carta Magna (fls. 189/197).

Contra-razões apresentadas.
A discussão veiculada no recurso extraordinário envolve o

preenchimento dos pressupostos do recurso de revista, à luz do artigo
896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando da análise dos
embargos -, conseqüentemente, apenas por via reflexa poder-se-ia
reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invocados pela
recorrente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do recurso
extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação da norma in-
fraconstitucional. Não há, desse modo, como reconhecer a apontada
ofensa ao artigo 7º, inciso XXIX, da Carta Magna.

Ainda que assim não fosse, a matéria relativa ao início da
contagem do prazo prescricional somente pode ser dirimida com base
na análise da Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a con-
trovérsia no campo infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID812134-9>

PROC. Nº TST-RE-AG-E-ED-RR-1.019/2003-461-02-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADOS : DRS. URSULINO SANTOS FILHO E ALESSANDRA
M. GUALBERTO RIBEIRO

RECORRIDO : PEDRO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR. NICOLA ANTÔNIO PINELLI

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte negou provimento ao agravo da re-

clamada, no qual era veiculada discussão acerca da prescrição da ação
para postular o pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes de expurgos inflacionários, entendendo que a Turma de-
cidira em conformidade com o item nº 344 da Orientação Juris-
prudencial da SBDI-1/TST (fls. 168/169).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, sustentando a ocorrência de
afronta ao art. 7º, XXIX, da mesma Carta Política (fls.173/181).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo, entretanto, não merece processamento.
As questões suscitadas pela recorrente foram dirimidas com

base na análise da legislação ordinária, bem como na jurisprudência
desta Corte Superior, o que situa a controvérsia no campo infra-
constitucional. Assim, eventual ofensa aos dispositivos constitucio-
nais invocados somente poderia configurar-se pela via indireta ou
reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário. Precedentes: AI-
585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-
580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

Ademais, o próprio STF já afirmou, em processos nos quais
se discutiam expurgos inflacionários, que se situa no campo infra-
constitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, di-
rimida com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja
possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa in-
direta ou reflexa ao artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição. Pre-
cedentes: AI-589.139/SP, DJ 28/4/2006, Relator Ministro Sepúlveda
Pertence; AI-585.685/SP, DJ 19/4/2006, Relator Ministro Sepúlveda
Pertence; AI-538.770/MG, DJ 12/9/2005, Relator Ministro Gilmar
Mendes.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-AIRR-1.022/2001-482-02-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SÉRGIO TAVOLARO PEREIRA

ADVOGADO : DR. DOUGLAS GONÇALVES DE OLIVEIRA

RECORRIDA : IRMANDADE DO HOSPITAL SÃO JOSÉ - SANTA
CASA DE SÃO VICENTE

ADVOGADA : DRA. MARIA DE LOURDES PASSOS HURTADO
SIERRA

D E S P A C H O
A 1ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo in-

terposto pelo reclamado, mantendo o entendimento da decisão agra-
vada, que negou seguimento ao agravo de instrumento quanto ao
tema "Vínculo Empregatício - Não-Configuração". Entendeu que o
reclamante era, na realidade, profissional liberal altamente qualifi-
cado, afastando, assim, a alegada ofensa ao artigo 3º da CLT.

Os embargos de declaração opostos foram desprovidos.
O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no

artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aduz que a
alegada ofensa ao artigo 5º, caput, XXXV e LV, da Carta Política não
constitui inovação recursal, discordando do que foi consignado no
acórdão que negou provimento aos embargos de declaração (fls.
185/189).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso não merece processamento porque está desfundamen-

tado, uma vez que não foi apontada violação a dispositivo constitucional,
não restando demonstradas as hipóteses de cabimento do presente apelo.
Verifica-se, ainda, que o recorrente não ataca os fundamentos pelos quais seu
agravo não foi provido, pois todos os argumentos apresentados referem-se
ao não- provimento dos embargos de declaração.
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Ainda que superado o óbice apontado acima, é de índole
meramente processual a decisão que nega provimento a agravo, por
meio do qual se objetiva o destrancamento de recurso de revista, já
que se limita à análise dos pressupostos dessa modalidade recursal
específica. Assim, é inviável a admissibilidade do recurso extraor-
dinário, pois eventual ofensa à Constituição Federal só se daria de
forma indireta. Precedente: AgR.AI nº 429.158/RJ, Relator Ministro
Carlos Velloso, 2ª Turma, em 20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-1.027/2003-066-15-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : SEBASTIÃO TRISTÃO DE LIMA

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA CAROLINA ABRAHÃO

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada, nos quais era veiculada discussão acerca da
prescrição da ação para postular o pagamento das diferenças da multa
de 40% do FGTS decorrentes de expurgos inflacionários, bem como
da responsabilidade pelo seu pagamento, entendendo que a Turma
decidira em conformidade com os itens nos 341 e 344 da Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1 (fls. 221/225).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, sustentando a ocorrência de
afronta aos arts. 5º, XXXVI e 7º, XXIX, da mesma Carta Política (fls.
229/239).

O apelo, entretanto, não merece processamento.
As questões suscitadas pela recorrente foram dirimidas com

base na análise da legislação ordinária, bem como na jurisprudência
desta Corte Superior, o que situa a controvérsia no campo infra-
constitucional. Assim, eventual ofensa aos dispositivos constitucio-
nais invocados somente poderia configurar-se pela via indireta ou
reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário. Precedentes: AI-
585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-
580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

Ademais, o próprio STF já afirmou, em processos nos quais
se discutiam expurgos inflacionários, que se situa no campo infra-
constitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, di-
rimida com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja
possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa in-
direta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição.
Precedentes: AI-589.139/SP, DJ 28/4/2006, Relator Ministro Sepúl-
veda Pertence; AI-585.685/SP, DJ 19/4/2006, Relator Ministro Se-
púlveda Pertence; AI-538.770/MG, DJ 12/9/2005, Relator Ministro
Gilmar Mendes.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.048/2002-110-08-00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADOS : DR. DÉCIO FREIRE E DRA. JÚNIA DE ABREU GUI-
MARÃES SOUTO

RECORRIDO : RAIMUNDO NONATO DE JESUS MELO CANTÃO

ADVOGADA : DRA. SÍLVIA ELOÍSA BECHARA SODRÉ

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema "Preliminar de
Nulidade do Acórdão Regional por Negativa de Prestação Jurisdi-
cional", por entender não caracterizada violação ao artigo 93, inciso
IX, da Constituição Federal. No tocante à "Responsabilidade Sub-
sidiária", consignou que a decisão proferida pelo Tribunal Regional
encontrava-se em consonância com a Súmula nº 331, item IV, do
T S T.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi nulidade da decisão
recorrida por negativa de prestação jurisdicional. Aponta violação dos
artigos 5º, incisos II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, 37, inciso II, 93,
inciso IX, e 114 da Carta Política (fls. 196/204).

Contra-razões não apresentadas.
Não há negativa de prestação jurisdicional. A reclamada não se uti-

lizou de embargos de declaração, conforme lhe competia, a fim de ver suprida
eventual omissão por parte do Colegiado julgador dos embargos. Além disso,
no acórdão impugnado consta explicitamente a análise do recurso, com a vei-
culação da tese motivadora de sua conclusão. Como já se pronunciou o STF, "a
decisão que nega acolhida à tese jurídica desenvolvida pela parte recorrente não
configura negativa de prestação jurisdicional, conforme já decidido por esta
Corte no AgRE 345.845, 2ª T, Rel. Carlos Velloso, DJ 11/10/02; e o RE
140.370, 1ª T, Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 21/5/93, assim ementado: 'Sen-
tença: exigência constitucional de fundamentação: inteligência. O que a Cons -
tituição exige no art. 93, IX, é que a decisão judicial seja fundamentada; não
que a fundamentação seja correta na solução das questões de fato ou de direito
da lide: declinadas no julgado as premissas, corretamente assentadas ou não,
mas coerentes com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a exigência cons-
titucional'." (AI nº 567.316/MA, Relator Ministro Gilmar Mendes, em
2/2/2006, DJ de 22/3/2006). Afasta-se assim a alegação de afronta ao artigo 93,
inciso IX, da Constituição Federal.

É de índole meramente processual a decisão que nega pro-
vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prospera a suposta ofensa ao
artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, porque, como já decidiu
o excelso Pretório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista,
"as alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido
processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório,
dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se depen-
dentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar,
quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da
Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso ex-
traordinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro
Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.051/2001-052-03-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORES : DR. JEFERSON CARLOS CÁRUS GUEDES E DRA.
CLÁUDIA BEATRIZ SILVA DE SOUZA VELOSO

RECORRIDO : JOSÉ MARIA RODRIGUES VIEIRA

ADVOGADO : DR. CÉSAR MONTEIRO BOYA

RECORRIDA : ICOMON COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO : DR. JULIANO RAIMUNDO CAVALCANTE

RECORRIDA : ELSHADAE LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS LTDA.

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo INSS quanto ao tema "Processo de Exe-
cução - Acordo homologado judicialmente - Contribuições previ-
denciárias - Violação dos artigos 5º, incisos II e XXXVI, 114, inciso
VIII, 150, § 6º, e 195, incisos I e II, da Constituição Federal - Não
configuração", sob o fundamento de que não demonstrada violação
direta e literal do Texto Constitucional, nos termos do artigo 896, §
2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST.

O INSS interpõe recurso extraordinário, com base no artigo
102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta ofensa aos
artigos 5º, XXXVI, 114, VIII, 150, § 6º, e 195, I e II, da Carta Magna
(fls. 104/112).

Sem contra-razões.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica, à luz da legislação
ordinária aplicável e da jurisprudência predominante na Corte. Assim,
é inviável a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.053/2003-181-06-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORES : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES E DRA.
KARINA TEIXEIRA DE AZEVEDO

RECORRIDA : LUCIDALVA PAULINA DA SILVA

ADVOGADO : DR. GESIMÁRIO PESSOA BARACHO

RECORRIDA : DENTE & CIA. CLÍNICA MÉDICA E FRATURA
LT D A . 

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento do INSS quanto ao tema "Competência da Justiça do
Trabalho - Contribuição previdenciária", com fundamento no item I
da Súmula nº 368 desta Corte.

O INSS interpõe recurso extraordinário com base no artigo
102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta violação
dos arts. 109, I, e 114, § 3º, da Carta Política (fls. 92/97).

Contra-razões não apresentadas.

O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.056/2003-083-15-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERO-
NÁUTICA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDOS : ANTÔNIO GARCIA CABELLO E OUTROS

ADVOGADO : DR. EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MARCOS ULHOA DANI

D E S P A C H O
A 5ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto aos temas prescrição e
responsabilidade pelo pagamento da diferença da multa de 40% sobre
o FGTS decorrente dos expurgos inflacionários, aplicando os Itens
nos 344 e 341 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 do TST.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição da
República (fls. 316/333).

Contra-razões apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário". Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1.057/2003-084-15-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADOS : DR. CÁSSIO MESQUITA JÚNIOR E DR. VICTOR
RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO : JOSÉ FABIANO FERNANDES

ADVOGADO : DR. ROBERTO DONIZETE DE SOUZA

D E S P A C H O
A 5ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema "multa de 40%
sobre o FGTS - expurgos inflacionários - prescrição e responsa-
bilidade pelo pagamento", objeto dos itens nos 341 e 344 da Orien-
tação Jurisprudencial do SBDI-1/TST.

Os embargos de declaração opostos pela reclamada foram
acolhidos somente para prestar esclarecimentos.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da Carta
Política (fls. 299/302).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo não reúne condições de prosseguimento.

É de índole meramente processual a decisão que nega pro-
vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.062/2003-072-01-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : JOSÉ CARDOSO FILHO

ADVOGADA : DRA. GRAZIELE CARDOSO DA SILVA

D E S P A C H O
A 6ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema "multa de 40%
do FGTS - diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários - res-
ponsabilidade pelo pagamento", por entender que a decisão do Tri-
bunal Regional estava em sintonia com o item nº 341 da Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1/TST.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Invoca a
aplicação do artigo 102, § 3º, da Carta Magna, sob a alegação de que
há relevante repercussão geral, jurídica e social da questão em exame,
na medida em que se postula que sejam observados e validados os
princípios da legalidade e do ato jurídico perfeito. Aponta violação
dos artigos 5º, incisos II e XXXVI, e170, inciso II, da Carta Política
(fls. 99/107).

Contra-razões não apresentadas.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prospera a suposta ofensa ao
artigo 5º, inciso II, da Carta Política, porque, como já decidiu o
excelso Pretório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista,
"as alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido
processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório,
dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se depen-
dentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar,
quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da
Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso ex-
traordinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro
Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

Finalmente, não há que se invocar o disposto no § 3º do
artigo 102 da Lei Fundamental, na medida em que essa norma não é
auto-aplicável, uma vez que depende de integração legislativa. Nesse
sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda Alvim
Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves comentários à nova
sistemática do Processo Civil, 3ª ed., São Paulo: Revista dos Tri-
bunais, 2005, pág. 105): "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentada por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir."

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1.065/2003-007-15-00.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CP-
FL

ADVOGADOS : DRS. ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS E
ALESSANDRA M. GUALBERTO RIBEIRO

RECORRIDO : VALDIR PAPASSIDERO

ADVOGADO : DR. FERNANDO VALDRIGHI

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada, nos quais era veiculada discussão acerca da
prescrição da ação para postular o pagamento das diferenças da multa
de 40% do FGTS decorrentes de expurgos inflacionários, bem como
da responsabilidade pelo seu pagamento, mantendo o posicionamento
da Turma pela aplicação dos itens nos 341 e 344 da Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1 (fls. 200/203).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, sustentando a ocorrência de
afronta aos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da mesma Carta
Política (fls. 207/220).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo, entretanto, não merece processamento.
As questões suscitadas pela recorrente foram dirimidas com

base na análise da legislação ordinária, bem como na jurisprudência
desta Corte Superior, o que situa a controvérsia no campo infra-
constitucional. Assim, eventual ofensa aos dispositivos constitucio-
nais invocados somente poderia configurar-se pela via indireta ou
reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário. Precedentes: AI-
585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-
580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

Ademais, o próprio STF já afirmou, em processos nos quais
se discutiam expurgos inflacionários, que se situa no campo infra-
constitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, di-
rimida com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja
possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa in-
direta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição.
Precedentes: AI-589.139/SP, DJ 28/4/2006, Relator Ministro Sepúl-
veda Pertence; AI-585.685/SP, DJ 19/4/2006, Relator Ministro Se-
púlveda Pertence; AI-538.770/MG, DJ 12/9/2005, Relator Ministro
Gilmar Mendes.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-E-RR-1.073/2003-008-10-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDOS : GEORGINA MARIA NUNES BRANDÃO E OU-
TROS

ADVOGADOS : DRS. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA E GE-
RALDO MARCONE PEREIRA

D E S P A C H O
A SBDI-1 negou provimento ao agravo da empresa, man-

tendo a negativa de seguimento aos embargos, nos quais pretendia a
parte discutir a prescrição do direito de postular diferenças da multa
do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários, matéria objeto do
Item no 344 da Orientação Jurisprudencial do referido Órgão julgador
(fls. 185/186).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da CF, sustentando a ocorrência de afronta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, também da Carta Magna (fls. 190/202).

Contra-razões às fls. 205/210.
O recurso não reúne condições de prosseguimento. A decisão

recorrida restringiu-se à verificação do preenchimento dos pressu-
postos de admissibilidade dos embargos, à luz da legislação ordinária
aplicável e da jurisprudência predominante na Corte, sendo, pois, de
natureza nitidamente infraconstitucional. Assim, eventual reconhe-
cimento de afronta aos dispositivos constitucionais invocados pela
recorrente dependeria do exame prévio de normas inferiores, cir-
cunstância que impede o prosseguimento do recurso extraordinário,
conforme a jurisprudência do STF. Precedentes: AI-585.685/SP, Re-
lator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

Acrescente-se que, de acordo com entendimento já adotado
pela Suprema Corte, a matéria relativa ao início da contagem do
prazo prescricional somente pode ser dirimida com base na análise da
Lei Complementar n.º 110/2001, o que situa a controvérsia no campo
infraconstitucional. Precedentes: AI-589.139/SP, Relator Ministro Se-
púlveda Pertence, DJ 28/4/2006; AI-538.770/MG, Relator Ministro
Gilmar Mendes, DJ 12/9/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.073/2003-020-10-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO (MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLO-
GIA - MCT)

PROCURADORES : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA E
DRA. ERIKA LENEHR VIEIRA

RECORRIDO : EDVAN GOMES PEREIRA

ADVOGADO : DR. FLÁVIO TOMAZ PEREIRA LOPES

RECORRIDA : CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS GERAIS LTDA.

D E S P A C H O
A 6ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela União quanto ao tema "responsabilidade
subsidiária", com fundamento na Súmula nº 331, IV, do TST. No que
concerne à questão da "limitação da condenação", a Turma concluiu
que o Tribunal Regional, ao entender que a condenação subsidiária
abrange todas as parcelas rescisórias devidas ao reclamante, inclusive
multa, decidiu de acordo com a iterativa, notória e atual jurispru-
dência desta Corte, circunstância que atrai a incidência da Súmula nº
333 do TST.

Inconformada, a União interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal.
Aponta violação dos artigos 2º, 5º, II e LIV, 22, XXVII, 37, XXI e §
6º, 44, 48 c/c 221, XXVII, e 97, todos da Carta Política (fls.
339/356).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso não reúne condições de processamento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Ademais, não prosperam as supostas ofensas às garantias
constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se
pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário". Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-1.074/2003-006-10-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDOS : JURACY ALVES LEITE E OUTROS

ADVOGADO : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada, nos quais era veiculada discussão acerca da
prescrição da ação para postular o pagamento das diferenças da multa
de 40% do FGTS decorrentes de expurgos inflacionários, bem como
da responsabilidade pelo seu pagamento, entendendo que a Turma
decidira em conformidade com os itens nos 341 e 344 da Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1 (fls. 319/324).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, sustentando a ocorrência de
afronta aos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da mesma Carta
Política (fls. 327/335).

Contra-razões às fls. 338/343.
O apelo, entretanto, não merece processamento.
As questões suscitadas pela recorrente foram dirimidas com

base na análise da legislação ordinária, bem como na jurisprudência
desta Corte Superior, o que situa a controvérsia no campo infra-
constitucional. Assim, eventual ofensa aos dispositivos constitucio-
nais invocados somente poderia configurar-se pela via indireta ou
reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário. Precedentes: AI-
585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-
580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

Ademais, o próprio STF já afirmou, em processos nos quais
se discutiam expurgos inflacionários, que se situa no campo infra-
constitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, di-
rimida com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja
possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa in-
direta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição.
Precedentes: AI-589.139/SP, DJ 28/4/2006, Relator Ministro Sepúl-
veda Pertence; AI-585.685/SP, DJ 19/4/2006, Relator Ministro Se-
púlveda Pertence; AI-538.770/MG, DJ 12/9/2005, Relator Ministro
Gilmar Mendes.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID812134-10>

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1.081/2003-015-15-00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : RUBENS NORONHA SILVA

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA CAROLINA ABRAHÃO

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos, nos quais a recla-

mada se insurgia contra o não-conhecimento de sua revista (fls.
194/196). Nesta, pretendia ela discutir a prescrição do direito de
postular as diferenças da multa do FGTS decorrentes dos expurgos
inflacionários, matéria objeto do Item no 344 da Orientação Juris-
prudencial daquele Órgão julgador.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com apoio no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 200/212), sustentando a
ocorrência de afronta aos arts. 5º, II e XXXVI e 7º, XXIX, da mesma
Carta Política.

Contra-razões às fls. 222/225.
O recurso, entretanto, não merece processamento.
As questões suscitadas pela recorrente foram dirimidas com

base na análise da legislação ordinária, bem como na jurisprudência
desta Corte Superior, o que situa a controvérsia no campo infra-
constitucional. Assim, eventual ofensa aos dispositivos constitucio-
nais invocados somente poderia configurar-se pela via indireta ou
reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário. Precedentes: AI-
585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-
580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.
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Ademais, o próprio STF já afirmou, em processos nos quais
se discutiam expurgos inflacionários, que se situa no campo infra-
constitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, di-
rimida com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja
possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa in-
direta ou reflexa aos dispositivos indicados pela parte. Precedentes:
AI-589.139/SP, DJ 28/4/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence;
AI-585.685/SP, DJ 19/4/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence;
AI-538.770/MG, DJ 12/9/2005, Relator Ministro Gilmar Mendes.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-E-AIRR-1.088/2001-048-02-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOS-
PEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEME-
LHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADAS : DRAS. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS E RITA
DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : FRANGO ROTISSERIE LTDA.

ADVOGADO : DR. FÁBIO ZINGER GONZÁLEZ

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte negou provimento ao agravo, para

manter a decisão monocrática que denegou seguimento aos embargos
interpostos pelo Sindicato, ao fundamento de que é indispensável à
regular formação do agravo de instrumento a autenticação de suas
peças ou a declaração de autenticidade firmada pelo advogado, nos
termos do art. 544, § 1º, do CPC.

O Sindicato interpõe recurso extraordinário, com amparo no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Afirma que a decisão
recorrida afrontou o art. 5º, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da
mesma Carta Magna (fls. 185/189).

Não há contra-razões.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos do recurso de embargos, feita à luz da legislação ordinária -
arts. 544, § 1º, do CPC, 894 e 897 da CLT - e da jurisprudência

predominante, não sendo viável avaliar qualquer afronta a dispositivo
constitucional, senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias
utilizadas no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente prevista no texto da Lei Maior. Somente a
ofensa frontal e direta a preceito constitucional viabiliza o recurso
extraordinário, consoante jurisprudência do excelso Pretório. Prece-
dente: AgR.AI nº 488.192-3/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª
Turma, em 13/12/2005, DJ de 24/2/2006.

Ainda que assim não fosse, o excelso Pretório, ao se pro-
nunciar em lides de natureza trabalhista, manifestou-se no sentido de
que "as alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do
devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro
Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-1.108/2003-092-15-00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDOS : JOSÉ DIONÍZIO RODRIGUES E OUTROS

ADVOGADA : DRA. CARLA REGINA CUNHA MOURA MARTINS

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada quanto aos temas "Expurgos Inflacionários - Multa de 40%
do FGTS - Prescrição" e "Expurgos Inflacionários - Multa de 40% do
FGTS - Responsabilidade". Consignou que a decisão embargada es-
tava em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 344 da-
quele Órgão julgador e afastou a existência de afronta ao artigo 5º,
inciso XXXVI, da Constituição da República, razão por que ileso o
artigo 896 da CLT.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com apoio no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, incisos II e XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da
Carta Magna (fls. 276/290).

Contra-razões não apresentadas.

A discussão veiculada no recurso extraordinário envolve o
preenchimento dos pressupostos do recurso de revista, à luz do artigo
896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando da análise dos
embargos -, conseqüentemente, apenas por via reflexa poder-se-ia
reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invocados pela
recorrente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do recurso
extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação da norma in-
fraconstitucional. Não há, desse modo, como reconhecer a apontada
ofensa aos artigos 5º, incisos II e XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da
Carta Magna.

Ainda que assim não fosse, a matéria relativa ao início da
contagem do prazo prescricional somente pode ser dirimida com base
na análise da Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a con-
trovérsia no campo infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1.116/2001-100-15-00.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADOS : DRS. NILTON CORREIA E PAULO SÉRGIO CÂNDI-
DO

RECORRIDO : WAGNER CHRISTANI

ADVOGADOS : DRS. MARCOS CAMPOS DIAS PAYÃO E LEOCÁSSIA
MEDEIROS DE SOUTO

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada quanto ao tema "Incompetência da Justiça do
Trabalho", afastando as alegadas afrontas aos artigos 114 e 5º, II,
XXXV, LIV e LV, da atual Constituição Federal. Igualmente, não
conheceu do apelo quanto ao tema "diferenças da multa de 40% do
FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários - ato jurídico perfeito",
entendendo que a Turma decidira em conformidade com o Item no
341 da Orientação Jurisprudencial daquela Subseção.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 536/544), sustentando a
ocorrência de afronta aos arts. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 109,
I, e 114 da mesma Carta Política.

Contra-razões não apresentadas.
O apelo, entretanto, não merece processamento.
As questões suscitadas pela recorrente foram dirimidas com

base na análise da legislação ordinária referente às hipóteses de ca-
bimento dos embargos, bem como na jurisprudência desta Corte Su-
perior, o que situa a controvérsia no campo infraconstitucional. As-
sim, eventual ofensa aos dispositivos constitucionais invocados so-
mente poderia configurar-se pela via indireta ou reflexa, o que não
viabiliza o recurso extraordinário. Precedentes: AI-585.685/SP, Re-
lator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

Ainda que assim não fosse, não prosperariam as supostas
ofensas às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o ex-
celso Pretório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as
alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido
processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório,
dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se depen-
dentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar,
quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da
Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso ex-
traordinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro
Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-1.118/2000-087-15-00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CHARLES SPERINDIONI

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO GADIOLI LA GUARDIA

RECORRIDA : COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPI-
RANGA S.A.

ADVOGADOS : DR. ALBERTO LUIZ DE OLIVEIRA E DRA. MARINA
T. VASCONCELOS CONTI

D E S P A C H O
A 5ª Turma desta Corte conheceu do recurso de revista da

reclamada quanto ao tema "Adicional de periculosidade. Exposição
eventual ao agente de risco", por contrariedade à Súmula nº 364 desta
Corte e, no mérito, deu-lhe provimento para excluir da condenação o
pagamento do adicional de periculosidade.

Os embargos de declaração opostos pelo reclamante foram
rejeitados.

Inconformado, o reclamante interpõe recurso extraordinário,
com base no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Fe-
deral. Aponta violação dos arts. 93, IX, e 5º, LV, da Carta Política
(fls. 371/386).

Contra-razões apresentadas.
O recurso não reúne condições de processamento.

Primeiramente, porque se encontra deserto, por não ter sido
efetuado o respectivo preparo, consoante o disposto no artigo 511 do
CPC e na Resolução do Supremo Tribunal Federal nº 319, de
17/1/2006 (DJ de 20/1/2006). Precedente: AgR.AI nº 518.714-7/SC,
Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em 22/6/2005, DJ de 5/8/2005,
pág. 46. Ressalte-se que não foi assegurado ao reclamante o benefício
da Justiça Gratuita, tampouco a ele se aplica a previsão contida no §
2º do artigo 511 do CPC. Com efeito, não se trata aqui de in-
suficiência no valor do preparo, mas de ausência de seu pagamen-
to.

Mesmo que assim não fosse, o recurso extraordinário, nos
termos do art. 102, III, da Constituição Federal, somente é cabível
contra decisões proferidas em única ou última instância, o que pres-
supõe o esgotamento das vias recursais. Esse, igualmente, é o sentido
da Súmula nº 281 do STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso
extraordinário, quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário
da decisão impugnada". Precedentes: RE-AgR-350.534/CE, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-
472.470/SP, Relatora Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJ de
3/2/2006, e AI-AgR-540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes,
Segunda Turma, DJ de 11/11/2005.

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1.121/2003-053-15-00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CP-
FL

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDOS : LEVI VITÓRIO URISSE E OUTROS

ADVOGADA : DRA. TÂNIA MARCHIONI TOSETTI

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada, nos quais era veiculada discussão acerca da
prescrição da ação para postular o pagamento das diferenças da multa
de 40% do FGTS decorrentes de expurgos inflacionários, bem como
da responsabilidade pelo seu pagamento, entendendo que a Turma
decidira em conformidade com os itens nos 341 e 344 da Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1 (fls. 328/336).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, sustentando a ocorrência de
afronta aos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da mesma Carta
Política (fls. 340/350).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo, entretanto, não merece processamento.
As questões suscitadas pela recorrente foram dirimidas com

base na análise da legislação ordinária, bem como na jurisprudência
desta Corte Superior, o que situa a controvérsia no campo infra-
constitucional. Assim, eventual ofensa aos dispositivos constitucio-
nais invocados somente poderia configurar-se pela via indireta ou
reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário. Precedentes: AI-
585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-
580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

Ademais, o próprio STF já afirmou, em processos nos quais
se discutiam expurgos inflacionários, que se situa no campo infra-
constitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, di-
rimida com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja
possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa in-
direta ou reflexa aos artigos 5º, II, XXXVI, e 7º, XXIX, da Cons-
tituição. Precedentes: AI-589.139/SP, DJ 28/4/2006, Relator Ministro
Sepúlveda Pertence; AI-585.685/SP, DJ 19/4/2006, Relator Ministro
Sepúlveda Pertence; AI-538.770/MG, DJ 12/9/2005, Relator Ministro
Gilmar Mendes.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-1.122/2003-005-23-01.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORES : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES E DR.
CARLOS ANTONIO DE ARAUJO

RECORRIDA : ALBUQUERQUE ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : DR. FÁBIO LUÍS DE MELLO OLIVEIRA

RECORRIDO : ALÍCIO XAVIER DIAS PEREIRA

ADVOGADO : DR. MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO

D E S P A C H O
A 1ª Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista

do INSS quanto ao tema "Descontos previdenciários. Incidência re-
troativa. Relação de emprego reconhecida mediante acordo forma-
lizado em juízo. Incompetência da Justiça do Trabalho", com apoio na
Súmula nº 368, I, do TST.

O INSS interpõe recurso extraordinário, com base no artigo
102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta violação
do art. 114, § 3º (atual inciso VIII), da Constituição da República (fls.
185/192).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso extraordinário, nos termos do artigo 102, inciso
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III, da Constituição Federal, somente é cabível contra decisões pro-
feridas em única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento
das vias recursais. Esse é, outrossim, o sentido da Súmula nº 281 do
STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando
couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impug-
nada". Precedentes: AgR.RE-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar
Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; ED.AI-472.470/SP, Relatora
Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AgR.AI-
540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-1.125/2002-079-15-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : AZEVEDO & TRAVASSOS S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS FIGUEIREDO MOURÃO

RECORRIDO : ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : DR. ENRICO CARUSO

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada, por considerar que o apelo não se enquadrava
nas hipóteses previstas na Súmula nº 353 do TST.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal (fls.
168/171). Aponta violação dos arts. 5º e 7º, incisos IV, V e XXIII, da
atual Carta Política.

Contra-razões não apresentadas.
A discussão acerca do cabimento dos recursos interpostos no

âmbito desta Corte implica a análise da legislação ordinária e da
jurisprudência sumulada do TST, sendo, portanto, de natureza in-
fraconstitucional. Ainda que assim não fosse, já decidiu o excelso
Pretório, ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, que "as
alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido
processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório,
dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se depen-
dentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar,
quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da
Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso ex-
traordinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro
Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-E-RR-1.125/2003-043-15-00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : MÁRCIA MARIA BATISTA CAMARGO

ADVOGADO : DR. JÚLIO CÉSAR PETRUCELLI

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte negou provimento ao agravo inter-

posto pelo reclamado, nos quais era veiculada discussão acerca da
prescrição da ação para postular o pagamento das diferenças da multa
de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários, enten-
dendo que a Turma decidira em conformidade com o Item nº 344 da
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1/TST (fls. 163/165).

O reclamado interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, sustentando a ocorrência de
afronta aos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da mesma Carta
Política (fls. 169/177).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo, entretanto, não merece processamento.
As questões suscitadas pelo recorrente foram dirimidas com

base na análise da legislação ordinária, bem como na jurisprudência
desta Corte Superior, o que situa a controvérsia no campo infra-
constitucional. Assim, eventual ofensa aos dispositivos constitucio-
nais invocados somente poderia configurar-se pela via indireta ou
reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário. Precedentes: AI-
585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-
580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

Ademais, o próprio STF já afirmou, em processos nos quais
se discutiam expurgos inflacionários, que se situa no campo infra-
constitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, di-
rimida com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja
possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa in-
direta ou reflexa ao artigo 7º, XXIX, da Constituição. Precedentes:
AI-589.139/SP, DJ 28/4/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence;
AI-585.685/SP, DJ 19/4/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence;
AI-538.770/MG, DJ 12/9/2005, Relator Ministro Gilmar Mendes.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.131/2004-106-03-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : CARLOS MACEDO DA SILVA

ADVOGADO : DR. HELVÉCIO VIANA PERDIGÃO

D E S P A C H O
A 4ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao "pagamento das di-
ferenças da multa de 40% sobre o FGTS relativas aos expurgos
inflacionários", com fundamento no Item nº 341 da Orientação Ju-
risprudencial da SBDI-1/TST.

Inconformada, a reclamada interpõe recurso extraordinário,
com base no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Fe-
deral. Aponta violação do artigo 7º, XXIX, da Carta Política (fls.
157/166).

Contra-razões apresentadas.
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
A decisão que nega provimento a agravo de instrumento, por

meio do qual se objetiva o destrancamento de recurso de revista, é de
índole meramente processual, já que se limita à análise dos pres-
supostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável a
admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Car-
ta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-1.137/2003-045-15-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.

ADVOGADO : DR. TARCÍSIO RODOLFO SOARES

RECORRIDA : ADEMAR TEIXEIRA DA COSTA

ADVOGADO : DR. MÁRIO MENDONÇA

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada, por considerar que o apelo não se enquadrava
nas hipóteses previstas na Súmula nº 353 do TST.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal (fls.
176/185). Aponta violação dos arts. 5º, II, XXXVI, LIV, LV, 7º,
XXIX, e 93, IX, da atual Carta Política.

Contra-razões não apresentadas.
A discussão acerca do cabimento dos recursos interpostos no

âmbito desta Corte implica a análise da legislação ordinária e da
jurisprudência sumulada do TST, sendo, portanto, de natureza in-
fraconstitucional. Ainda que assim não fosse, já decidiu o excelso
Pretório, ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, que "as
alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido
processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório,
dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se depen-
dentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar,
quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da
Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso ex-
traordinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro
Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.138/2000-018-05-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : DURVAL ANTÔNIO DE SOUZA CAPINAN

ADVOGADO : DR. SÉRGIO SOUZA MATOS

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema "Vínculo Em-
pregatício - Horas Extras", sob o fundamento de que ausente o ne-
cessário prequestionamento da matéria, sendo aplicável a Súmula 297
do TST. Consignou que não foi demonstrada a existência de di-
vergência jurisprudencial válida e específica, conforme exige, res-
pectivamente, o artigo 896, "a", da CLT e a Súmula nº 296, I, do
T S T.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do artigo 37, inciso II, da Magna Carta (fls. 175/177).

Não foram apresentadas contra-razões, conforme certidão de
fl. 180.

O apelo, entretanto, não merece prosseguir.

A decisão que nega provimento a agravo de instrumento, por
meio do qual se objetiva o destrancamento de recurso de revista, é de
índole meramente processual, já que se limita à análise dos pres-
supostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável a
admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Car-
ta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-1.139/2003-662-04-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORES : DRA. MÁRCIA PINHEIRO AMANTÉA E DR. EDUAR-
DO DE FREITAS TORRES

RECORRIDA : CRISTINA DA SILVA CAMPOS

ADVOGADO : DR. MAXIMINO ANTÔNIO TOMBINI

RECORRIDA : FERNANDA ANDREA CORRÊA GARCIA

ADVOGADO : DR. CELSO GONÇALVES

D E S P A C H O
A 1ª Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista

interposto pelo INSS quanto ao tema "Descontos Previdenciários e
Fiscais - Competência", por entender não configurada a apontada
violação do artigo 114, § 3º, da Carta Magna, porquanto a decisão do
Tribunal Regional foi proferida em consonância com a Súmula nº
368, item I, do TST.

O INSS interpõe recurso extraordinário, com base no artigo
102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta violação
do artigo 114, § 3º (atual inciso VIII), da Carta Política (fls.
91/98).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da

Constituição Federal, somente é cabível contra decisões proferidas em
única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento das vias
recursais. Esse, inclusive, é o sentido da Súmula nº 281 do STF,
segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando cou-
ber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".
Precedentes: RE-AgR-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar Mendes,
2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP, Relatora Ministra
Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 29/11/2005; e AI-AgR-540.446/RS,
Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 11/11/2005.

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.149/2002-043-12-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IDINÉSIO MANOEL MACHADO

ADVOGADOS : DR. NILTON CORREIA E DR. PEDRO LOPES RA-
MOS

RECORRIDA : COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA

ADVOGADO : DR. JOCIMEIRY SCHROH

D E S P A C H O
A 6ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo reclamante quanto ao tema "validade do
acordo coletivo de trabalho - garantia de emprego", por entender que
a decisão do Tribunal Regional estava em consonância com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 322 da SBDI-1/TST.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, XXVI, e 8º,
I, da Carta Política (fls. 82/89).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inad-
missível o recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Po-
lítica só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-1.158/2003-094-15-00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CP-
FL

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : PAULO ROBERTO DE MARCHI

ADVOGADO : DR. DARIO PICOLI NETTO

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada, nos quais era veiculada discussão acerca da
prescrição da ação para postular o pagamento das diferenças da multa
de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários, enten-
dendo que a Turma decidira em conformidade com o Item nº 344 da
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1/TST (fls. 251/254).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, sustentando a ocorrência de
afronta aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da mesma Carta Política
(fls. 258/271).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo, entretanto, não merece processamento.
As questões suscitadas pela recorrente foram dirimidas com

base na análise da legislação ordinária, bem como na jurisprudência
desta Corte Superior, o que situa a controvérsia no campo infra-
constitucional. Assim, eventual ofensa aos dispositivos constitucio-
nais invocados somente poderia configurar-se pela via indireta ou
reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário. Precedentes: AI-
585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-
580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

Ademais, o próprio STF já afirmou, em processos nos quais
se discutiam expurgos inflacionários, que se situa no campo infra-
constitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, di-
rimida com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja
possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa in-
direta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição.
Precedentes: AI-589.139/SP, DJ 28/4/2006, Relator Ministro Sepúl-
veda Pertence; AI-585.685/SP, DJ 19/4/2006, Relator Ministro Se-
púlveda Pertence; AI-538.770/MG, DJ 12/9/2005, Relator Ministro
Gilmar Mendes.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.158/2004-022-04-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADOS : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA E DR. JOSÉ MA-
RIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO : ADEMAR AFONSO FROHLICH

ADVOGADA : DRA. GABRIELA AMARO CRUZ

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto aos temas "Multa de
40% - Diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários. Respon-
sabilidade pelo pagamento", com fundamento nos itens 341 e 344 da
Orientação Jurisprudencial da SBDI1.

Inconformada, a empresa interpõe recurso extraordinário,
com base no artigo 102, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal.
Aponta violação dos artigos 5º, incisos II e XXXVI, e 7º, XXIX, da
Carta Política (fls. 159/167).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1.160/2003-017-10-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO (MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO : BRUNO DE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO : DR. RUBER MARCELO SARDINHA

RECORRIDA : UNIWAY - COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS LI-
BERAIS LTDA.

D E S P A C H O
A 1ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema "responsa-
bilidade subsidiária", por entender que a decisão proferida pelo TRT
estava em consonância com a Súmula nº 331, item IV, do TST.

Os embargos de declaração opostos pela reclamada não fo-
ram providos.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, incisos II e XLVI, alínea "c", 37, § 6º, e 97
da Carta Política (fls. 118/129).

Não há contra-razões.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prospera a suposta ofensa ao
artigo 5º, inciso II, da Carta Política, porque, como já decidiu o
excelso Pretório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista,
"as alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido
processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório,
dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se depen-
dentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar,
quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da
Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso ex-
traordinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro
Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.163/2004-006-13-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNCEF - FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-
DERAIS

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. ITAMAR GOUVEIA DA SILVA

RECORRIDA : FRANCISCA BORGES RAMOS

ADVOGADO : DR. ERICKSON DANTAS DAS CHAGAS

D E S P A C H O
A 6ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela Fundação reclamada quanto ao tema "In-
competência da Justiça da Trabalho", dado o óbice previsto no § 6º do
artigo 896 da CLT, uma vez que não demonstradas as violações
constitucionais apontadas.

A FUNCEF interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos arts. 5º, II, 7º, XXVI, 114, 195, § 5º, e 202, § 2º, do
mesmo Texto Constitucional (fls. 627/639).

Foram apresentadas contra-razões.
O apelo, entretanto, não merece prosseguir.
A decisão que nega provimento a agravo de instrumento, por

meio do qual se objetiva o destrancamento de recurso de revista, é de
índole meramente processual, já que se limita à análise dos pres-
supostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável a
admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Car-
ta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Ademais, o STF, ao se pronunciar em lides de natureza
trabalhista, manifestou-se no sentido de que "as alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário". Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-E-ED-A-RR-1.181/2003-019-10-00.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ ALMEIDA GOMES

ADVOGADO : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

RECORRIDA : BRASIL TELECOM S.A - TELEBRASÍLIA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte negou provimento ao agravo interposto pelo

reclamante, no qual era veiculada discussão acerca da prescrição da ação
para postular o pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS de-
correntes dos expurgos inflacionários, mantendo o posicionamento da Tur-
ma no sentido da aplicação do Item nº 344 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI-1/TST. Ressaltou ser inviável a pretensão de contagem da prescrição a
partir do trânsito em julgado de decisão da Justiça Federal, ante a ausência do
necessário prequestionamento da matéria (fls. 217/219).

Os embargos de declaração opostos, às fls. 222/224, foram
rejeitados, às fls. 230/232.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, sustentando a ocorrência de
afronta aos arts. 5º, caput, e 7º, XXIX, da mesma Carta Política (fls.
236/240).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo, entretanto, não merece processamento.
As questões suscitadas pelo recorrente foram dirimidas com

base na análise da legislação ordinária, bem como na jurisprudência
desta Corte Superior, o que situa a controvérsia no campo infra-
constitucional. Assim, eventual ofensa aos dispositivos constitucio-
nais invocados somente poderia configurar-se pela via indireta ou
reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário. Precedentes: AI-
585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-
580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

Ademais, o próprio STF já afirmou, em processos nos quais
se discutiam expurgos inflacionários, que se situa no campo infra-
constitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, di-
rimida com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja
possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa in-
direta ou reflexa ao artigo 7º, XXIX, da Constituição. Precedentes:
AI-589.139/SP, DJ 28/4/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence;
AI-585.685/SP, DJ 19/4/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence;
AI-538.770/MG, DJ 12/9/2005, Relator Ministro Gilmar Mendes.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.184/2003-314-02-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARIA OTÍLIA MENDES ROTHMANN

ADVOGADOS : DRS. ROBERTO PARAHYBA DE ARRUDA PINTO E
LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

RECORRIDO : ANTÔNIO ZAGO

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO DUBOVISKI

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela terceira interessada quanto ao tema "Exe-
cução de Sentença - Ex-Sócia - Responsabilização", por entender não
caracterizada violação direta e literal a dispositivo da Constituição
Federal, conforme dispõe o artigo 896, § 2º, da CLT e a Súmula nº
266 do TST.

A terceira interpõe recurso extraordinário, com base no ar-
tigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta vio-
lação dos artigos 5º, incisos LIV e LV, e 93, inciso IX, da Carta
Política (fls. 146/150).

Contra-razões não apresentadas.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Constituição Federal só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prospera a suposta ofensa ao
artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal, porque, como já
decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar em causas de natureza
trabalhista, "as alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro
Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.189/2004-089-03-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ACESITA S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO : ANTÔNIO EUSTÁQUIO DE RESENDE

ADVOGADA : DRA. NINA ROSA DE SOUZA GIORNI

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto aos temas "FGTS -
Multa de 40% - Diferenças Decorrentes dos Expurgos Inflacionários
- Prescrição - Decisão Moldada à Jurisprudência Uniformizada pelo
Tribunal Superior do Trabalho", sob o fundamento de que a decisão
do TRT foi proferida em consonância com a Orientação Jurispru-
dencial nº 344 da SBDI-1/TST.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Carta Magna (fls.
223/226).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
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É de índole meramente processual a decisão que nega pro-
vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-RR-1.194/2003-022-03-00.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E DR. BRU-
NO MACHADO COLELA MACIEL

RECORRIDOS : JOSÉ DOMINGOS DE SOUZA E OUTROS

ADVOGADO : DR. JAIRO EDUARDO LELIS

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo da

reclamada, mantendo a decisão monocrática que denegara seguimento
ao recurso de revista, no qual era veiculada discussão acerca do
marco inicial da prescrição do direito de postular em juízo diferenças
da multa de 40% do FGTS, em face da incidência de expurgos
inflacionários, com apoio no item no 341 da Orientação Jurispru-
dencial da SBDI-1/TST.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Invoca a
aplicação do artigo 102, § 3º, da Carta Magna, sob a alegação de que
há relevante repercussão geral, jurídica e social da questão em exame
e aponta violação dos artigos 5º, incisos II e XXXVI, e 170, inciso II,
da mesma Carta Política (fls. 223/229).

Contra-razões não apresentadas.
Não há que se invocar o disposto no § 3º do artigo 102 da

Lei Fundamental, na medida em que essa norma não é auto-aplicável,
uma vez que depende de integração legislativa. Nesse sentido, le-
cionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda Alvim Wambier e
José Miguel Garcia Medina (Breves comentários à nova sistemática
do Processo Civil, 3 ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005,
pág. 105): "não é ocioso repisar (...) que a salutar inovação só será
exigível depois de ser regulamentada por lei infraconstitucional e de
esta estar em vigor, lei esta que deverá estabelecer as condições e
circunstâncias em que o requisito examinado deverá incidir."

As questões suscitadas pela recorrente foram dirimidas pela
Turma com base na análise da legislação ordinária, bem como na
jurisprudência desta Corte Superior, o que situa a controvérsia no
campo infraconstitucional. Assim, eventual ofensa aos dispositivos
constitucionais invocados somente poderia configurar-se pela via in-
direta ou reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário. Pre-
cedentes: AI-585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19/4/2006; AI-580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
31/3/2006.

Não há, desse modo, como se reconhecer a apontada ofensa
aos artigos 5º, incisos II e XXXVI, e 170, inciso II, da CF/1988.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.204/2003-106-15-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : JOSÉ ALMEIDA MATOS

ADVOGADO : DR. PAULO EMMANUEL LUNA DOS ANJOS

RECORRENTE : HORIAM SEGURANÇA E VIGILÂNCIA S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO LEONI

D E S P A C H O
A 1ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema "responsa-
bilidade subsidiária", sob o fundamento de que a decisão do Tribunal
Regional está em consonância com a Súmula nº 331, IV, do TST, não
se configurando a alegada contrariedade à Súmula nº 331, inciso III,
do TST.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do artigo 5º, incisos II e XXXVI, da Constituição da Re-
pública (fls. 150/154).

Sem contra-razões.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.

É de índole meramente processual a decisão que nega pro-
vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-1.215/2003-049-02-00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.

ADVOGADOS : DR. MICHEL OLIVIER GIRAUDEAU E DR. MARCE-
LO RICARDO GRÜNWALD

RECORRIDO : DOMINGOS JOSÉ DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA B. LOPES

D E S P A C H O
A 1ª Turma desta Corte conheceu do recurso de revista do

reclamante, por contrariedade ao Item nº 344 da Orientação Juris-
prudencial da SBDI-1 do TST e, no mérito, deu-lhe provimento para
afastar a declaração de prescrição total e, com fulcro no artigo 515,
§3º, do CPC, determinou o pagamento das diferenças da indenização
compensatória de 40% sobre o FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do art. 7º, inciso XXIX, da Constituição da República (fls.
163/170).

Contra-razões apresentadas.
O recurso extraordinário, nos termos do artigo 102, inciso

III, da Constituição Federal, somente é cabível contra decisões pro-
feridas em única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento
das vias recursais. Esse é, outrossim, o sentido da Súmula nº 281 do
STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando
couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impug-
nada". Precedentes: AgR.RE-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar
Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; ED.AI-472.470/SP, Relatora
Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AgR.AI-
540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-1.217/1997-007-04-00.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORES : DR. CARLOS DOS SANTOS DOYLE E DR. CARLOS
ANTÔNIO DE ARAÚJO

RECORRIDAS : AMÉLIA FELIZ DA SILVA E OUTRA

ADVOGADA : DRA. SIMONE CECÍLIA RAUPP

RECORRIDA : LANCHERIA E RESTAURANTE ZANATTA LTDA.

ADVOGADO : DR. OSCAR ARSENO F. MACHADO

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista

do INSS quanto ao tema "Incompetência da Justiça do Trabalho -
contribuição previdenciária. Decisão de cunho meramente declara-
tório", com apoio na Súmula nº 368, I, do TST.

O INSS interpõe recurso extraordinário, com base no artigo
102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta violação
do art. 114, § 3º (atual inciso VIII), da Constituição da República (fls.
209/216).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso extraordinário, nos termos do artigo 102, inciso

III, da Constituição Federal, somente é cabível contra decisões pro-
feridas em única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento
das vias recursais. Esse é, outrossim, o sentido da Súmula nº 281 do
STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando
couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impug-
nada". Precedentes: AgR.RE-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar
Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; ED.AI-472.470/SP, Relatora
Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AgR.AI-
540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.220/2003-122-15-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SER-
VIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : CARLOS ROBERTO FLORIAN

ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA DA COSTA ELIAS OLIVARI

D E S P A C H O
A 4ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema "Diferenças da
Multa de 40% dos Depósitos do FGTS - Expurgos Inflacionários -
Prescrição - Responsabilidade", afastando as alegadas violações dos
artigos 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal, bem
como as apontadas contrariedades às Súmulas nºs 128, 156 e
330/TST, e considerando que o apelo encontrou óbice no artigo 896,
§ 6º, da CLT.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Carta Política (fls.
186/190).

Contra-razões apresentadas às fls. 193/203.
A decisão que nega provimento a agravo de instrumento, por

meio do qual se objetiva o destrancamento de recurso de revista, é de
índole meramente processual, já que se limita à análise dos pres-
supostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável a
admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Car-
ta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Ademais, o próprio STF já afirmou, em processos nos quais
se discutiam expurgos inflacionários, que se situa no campo infra-
constitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, di-
rimida com base no princípio da actio nata e na LC n.º 110/2001, cuja
possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa in-
direta ou reflexa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição. Precedentes:
AI-589.139/SP, DJ 28/4/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence;
AI-585.685/SP, DJ 19/4/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence;
AI-538.770/MG, DJ 12/9/2005, Relator Ministro Gilmar Mendes.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-A-E-ED-AIRR-1.242/1992-001-22-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO PIAUÍ

ADVOGADO : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO

RECORRIDA : MARILENE SOARES MONTES COSTA

ADVOGADA : DRA. FRANCISCA RAMOS DE ARAÚJO LIMA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu do agravo do Estado, interposto em

face de decisão monocrática denegatória de embargos, por ausência
de fundamentação.

O Estado interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da CF, sustentando a ocorrência de afronta aos arts. 100,
§ 3º, da Carta Magna e 87 do ADCT (fls. 282/286).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso não merece prosseguir, pois encontra-se desfun-

damentado, ex vi do art. 541, III, do CPC. O recorrente não ataca os
fundamentos pelos quais seus embargos não foram admitidos. Os
argumentos referem-se à questão de fundo discutida nos autos, qual
seja, a definição de pequeno valor para efeito do disposto no § 3º do
art. 100 da Constituição da República.

Além disso, a decisão recorrida restringiu-se à verificação do
preenchimento dos pressupostos do agravo, à luz da legislação or-
dinária aplicável e da jurisprudência predominante na Corte, sendo,
pois, de natureza nitidamente infraconstitucional. Assim, eventual re-
conhecimento de afronta aos dispositivos constitucionais invocados
pelo recorrente dependeria do exame prévio de normas ordinárias,
circunstância que impede o prosseguimento do recurso extraordinário,
conforme a jurisprudência do STF. Precedentes: AI-585.685/SP, Re-
lator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-RR-1.246/2003-411-06-00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORES : DR. JORGE ANDRADE DE MEDEIROS E DRA. LUY-
SIEN COELHO MARQUES SILVEIRA

RECORRIDA : SEDENGE SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADA : DRA. ISA MARIA CORRÊA DE ARAÚJO

RECORRIDO : ROBERTO FREIRE DA SILVA

ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO ALVES FILHO ALVINHO PATRIO-
TA 

D E S P A C H O
A 1ª Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista

interposto pelo INSS quanto ao tema "Descontos Previdenciários -
Incidência Retroativa - Relação de Emprego Reconhecida mediante
Acordo Formalizado em Juízo - Incompetência da Justiça do Tra-
balho". Consignou que a decisão do TRT foi proferida em con-
sonância com o item I da Súmula nº 368/TST, restando afastada a
pretensa ofensa ao artigo 114, § 3º, da Constituição Federal.

O INSS interpõe recurso extraordinário, com apoio no artigo
102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta violação
do artigo 114, § 3º, da Carta Magna (fls. 250/257).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso extraordinário, nos termos do artigo 102, III, da

Constituição Federal, somente é cabível contra decisões proferidas em
única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento das vias
recursais. Esse, igualmente, é o sentido da Súmula nº 281 do STF,
segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando cou-
ber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".
Precedentes: RE-AgR-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar Mendes,
2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP, Relatora Ministra
Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-540.446/RS, Re-
lator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 11/11/2005.

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que invia-
bilizaria o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID812134-12>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.266/1995-282-01-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORES : DRA. PAULA NOVAIS FERREIRA E DR. MARCELO
MELLO MARTINS

RECORRIDO : JOÃO DE SOUZA MANHÃES

ADVOGADA : DRA. LÉA CRISTINA BARBOSA DA SILVA PAIVA

D E S P A C H O
A 4ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo reclamado, em sede de execução, por
entender que a decisão regional que estabeleceu a responsabilidade
subsidiária do ente federativo não violou os artigos 37, § 6º, 167, II,
169, I e 173, § 1º, da Constituição da República. Consignou, ainda,
que a pretensão recursal esbarrava no óbice previsto no artigo 896, §
2º, da CLT e na Súmula nº 266 do TST.

O reclamado interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, II, e 37, II, §§ 2º e 6º, da Carta Política (fls.
214/217).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
A decisão que nega provimento a agravo de instrumento, por

meio do qual se objetiva o destrancamento de recurso de revista, é de
índole meramente processual, já que se limita à análise dos pres-
supostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável a
admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Car-
ta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.273/2000-021-01-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO CENTRAL DO BRASIL

PROCURADORES : DR. FLÁVIO DE CARVALHO REIS E DR. CÉSAR
CARDOSO

RECORRIDOS : HUMBERTO DE ALMEIDA BRANDÃO E OUTROS

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O
A 4ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo reclamado quanto aos temas "Incompe-
tência da Justiça do Trabalho - Ilegitimidade de Parte do Empre-
gador", "Prescrição" e "Plano de Saúde - Manutenção e Devolução
dos Descontos", sob o fundamento de que é competente esta justiça
especializada, uma vez que a presente lide decorre de direito ori-
ginário da relação de emprego. Em relação à prescrição, consignou
que, adotada a teoria da actio nata, a contagem do prazo somente
inicia com a ciência da lesão ao direito pretendido. Quanto aos de-
mais temas, entendeu como aplicável a Súmula nº 297 do TST.

O reclamado interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 109, I e 114, da Carta Política (fls. 136/144).

Contra-razões às fls. 147/149.
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
A decisão que nega provimento a agravo de instrumento, por

meio do qual se objetiva o destrancamento de recurso de revista, é de
índole meramente processual, já que se limita à análise dos pres-
supostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável a
admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Car-
ta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.273/2003-002-10-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : FRANCISCO LUIZ BATISTA SILVA

ADVOGADO : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

D E S P A C H O
A 5ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema "responsa-
bilidade pelo pagamento da diferença da multa de 40% sobre o FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", aplicando o item nº 341 da
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 do TST.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do art. 5º, II e XXXVI, da Constituição da República (fls.
2 0 6 / 2 11 ) .

Contra-razões apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário". Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-1.316/2000-079-15-41.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADA : DR. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO : ANTÔNIO JOAQUIM DE SOUZA FILHO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada, por considerar que o apelo não se enquadrava
nas hipóteses previstas na Súmula nº 353 do TST.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal (fls.
720/729), sustentando afronta aos arts. 5º, II, XXXIV, XXXV, XXX-
VI e LIV, 7º, XXVI, e 93, IX, da atual Carta Política.

Contra-razões apresentadas.

A discussão acerca do cabimento dos recursos interpostos no
âmbito desta Corte implica a análise da legislação ordinária e da
jurisprudência sumulada do TST, sendo, portanto, de natureza in-
fraconstitucional. Ainda que assim não fosse, já decidiu o excelso
Pretório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista que "as
alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido
processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório,
dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se depen-
dentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar,
quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da
Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso ex-
traordinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro
Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-1.318/2000-017-04-00.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORES : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES E DRA.
ISABELLA SILVA OLIVEIRA

RECORRIDO : ADRIANO SILVA DE SOUZA

ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO FERREIRA DE AMORIM

RECORRIDA : RANZAN BREGALDA & CIA. LT D A . 

ADVOGADO : DR. ROBERTO MACHADO DA SILVA

D E S P A C H O
A 1ª Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista

do INSS quanto ao tema "descontos previdenciários - incidência re-
troativa - relação de emprego reconhecida mediante acordo forma-
lizado em juízo - incompetência da Justiça do Trabalho", sob o
fundamento de que a decisão proferida pelo Tribunal Regional estava
em consonância com a Súmula nº 368, item I, do TST, não se
configurando a alegada violação do artigo 114, § 3º, da Carta Mag-
na.

O INSS interpõe recurso extraordinário, com base no artigo
102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta violação
dos artigos 109, inciso I, e 114, § 3º (atual inciso VIII), da Carta
Política (fls. 268/274).

Contra-razões apresentadas.
O recurso extraordinário, nos termos do artigo 102, inciso

III, da Constituição Federal, somente é cabível contra decisões pro-
feridas em única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento
das vias recursais. Esse, inclusive, é o sentido da Súmula nº 281 do
STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando
couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impug-
nada". Precedentes: AgR.RE-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar
Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; ED.AI-472.470/SP, Relatora
Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AgR.AI-
540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-AIRR-1.320/2002-035-02-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOS-
PEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEME-
LHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : BAR SP RESTAURANTE LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO BARRETO

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pelo sindicato reclamante, sob o fundamento de que não se
configurava a apontada ofensa aos arts. 5º, II e XXXV, da CF; 896 e
897 da CLT e 544, §1º, do CPC. Consignou ser indispensável à
regular formação do agravo de instrumento a autenticação das peças
objeto de traslado ou a declaração de autenticidade firmada pelo
advogado.

O sindicato interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, sob a
alegação de que as peças objeto do traslado, embora não autenticadas,
foram apresentadas pelo patrono da causa, razão por que o não-
conhecimento do agravo de instrumento obsta o acesso da parte ao
Poder Judiciário. Aponta violação do artigo 5º, II, XXXV, XXXVI,
LIV e LV, da Carta Magna (fls. 226/230).

Contra-razões apresentadas às fls. 233/235.
O apelo não merece seguimento. Não se configura a suposta

afronta às garantias constitucionais. A matéria discutida na decisão
recorrida é de natureza infraconstitucional, uma vez que examina a
regularidade de traslado de agravo de instrumento, à luz da legislação
ordinária e da jurisprudência deste Tribunal. A caracterização de
ofensa a dispositivo constitucional somente seria viável pela via oblí-
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qua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das
disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia. O
debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra-
constitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário,
que requer a discussão de matéria efetivamente prevista no texto da
Lei Maior. Somente a ofensa frontal e direta a preceito constitucional
viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurisprudência do ex-
celso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 448.794-6/DF, Relatora Mi-
nistra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 06/9/2005, DJ de 30/9/2005. In-
tacto, portanto, o artigo 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Carta
Magna.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-E-AIRR-1.322/2003-044-15-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADOS : DR. URSULINO SANTOS FILHO E DRA. CARLA RO-
DRIGUES DA CUNHA LÔBO

RECORRIDO : RENATO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. SELMA SANCHES MASSON FÁVARO

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte negou provimento ao agravo, man-

tendo a decisão que denegou seguimento aos embargos interpostos
pela reclamada, sob o fundamento de que não se configurava a apon-
tada ofensa aos arts. 5º, II, LIV e LV, da CF e 544, § 1º, do CPC.
Consignou ser indispensável à regular formação do agravo de ins-
trumento a autenticação das peças objeto de traslado ou a declaração
de autenticidade firmada pelo advogado subscritor do apelo, com
assinatura identificada.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação do artigo 5º, II, LIV e LV, da Carta Magna (fls. 160/163).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo não merece seguimento. A matéria discutida na

decisão recorrida é de natureza infraconstitucional, uma vez que exa-
mina a regularidade de traslado de agravo de instrumento, à luz da
legislação ordinária e da jurisprudência deste Tribunal. A caracte-
rização de ofensa a dispositivo constitucional somente seria viável
pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual
transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde
da controvérsia. O debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso
extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente pre-
vista no texto da Lei Maior. Somente a ofensa frontal e direta a
preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante
jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 448.794-
6/DF, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 6/9/2005, DJ de
30/9/2005.

Ademais, no presente caso foi observado o devido processo
legal, possibilitando-se à recorrente o contraditório e a ampla defesa,
inclusive com o oferecimento de todos os recursos possíveis até o
momento, na busca da defesa de seus interesses. Ocorre que, como
acima demonstrado, o apelo patronal não possuía os requisitos ne-
cessários a sua admissibilidade, exaurindo-se, desta forma, a pres-
tação jurisdicional que lhe é constitucionalmente assegurada, com
observância do artigo 5º, LIV, da Constituição Federal.

Finalmente, como já decidiu o excelso Pretório ao se pro-
nunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário". Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

Intacto, portanto, o artigo 5º, II, LIV e LV, da Carta Mag-
na.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.323/2002-021-02-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOS-
PEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEME-
LHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADAS : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS E DRA.
RITA DE CÁSSIA B. LOPES

RECORRIDO : SABOR ATIVO COMERCIAL LTDA.

ADVOGADA : DRA. SÔNIA A. RIBEIRO SOARES SILVA

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo Sindicato obreiro, considerando que a
"Negativa de Prestação Jurisdicional" argüida no recurso de revista
não fora rediscutida no agravo de instrumento e que, destarte, a parte
se conformara com o r. despacho denegatório. Acerca do tema "Con-
tribuições Assistencial e Confederativa - Empregado não Sindica-
lizado", afastou as alegadas violações dos arts. 7º, XXVI e 8º, IV, da
CF/88 e considerou que a decisão do Tribunal Regional estava em
consonância com o Precedente Normativo nº 119 da SDC do TST.
Além do mais, considerou que o apelo encontrou óbice no artigo 896,
§ 4º, da CLT e na Súmula 333/TST.

O Sindicato obreiro interpõe recurso extraordinário, com ba-
se no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,
sustentando a ocorrência de afronta aos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º,
caput, III, IV e V, da Carta Magna (fls. 196/206).

Contra-razões não apresentadas.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-1.327/2003-044-15-00.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADOS : DRS. URSULINO SANTOS FILHO E FABIANA SILVA
I P Ó L I TO 

RECORRIDO : OMAR LOPES DE GOUVEIA

ADVOGADA : DRA. SELMA SANCHES MASSON FÁVARO

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada quanto ao tema "diferenças da multa de 40%
do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários - prescrição", en-
tendendo que a Turma decidira em conformidade com o item no 344
da Orientação Jurisprudencial daquela Subseção.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 174/182), sustentando a
ocorrência de afronta ao art. 7º, XXIX, da mesma Carta Política.

Contra-razões não apresentadas.
O apelo, entretanto, não merece processamento.
As questões suscitadas pela recorrente foram dirimidas com

base na análise da legislação ordinária, bem como na jurisprudência
desta Corte Superior, o que situa a controvérsia no campo infra-
constitucional. Assim, eventual ofensa aos dispositivos constitucio-
nais invocados somente poderia configurar-se pela via indireta ou
reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário. Precedentes: AI-
585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-
580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

Ademais, o próprio STF já afirmou, em processos nos quais
se discutiam expurgos inflacionários, que se situa no campo infra-
constitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, di-
rimida com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja
possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa in-
direta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição.
Precedentes: AI-589.139/SP, DJ 28/4/2006, Relator Ministro Sepúl-
veda Pertence; AI-585.685/SP, DJ 19/4/2006, Relator Ministro Se-
púlveda Pertence; AI-538.770/MG, DJ 12/9/2005, Relator Ministro
Gilmar Mendes.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1.335/2003-044-15-00.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CP-
FL

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : SEBASTIÃO CRIVELARI

ADVOGADA : DRA. SELMA SANCHES MASSON FÁVARO

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos nos quais a reclamada

se insurgia contra o não-conhecimento de sua revista (fls. 166/168).
Nesta, pretendia a empresa discutir a prescrição do direito de postular
as diferenças da multa do FGTS decorrentes dos expurgos infla-
cionários, matéria objeto do item no 344 da Orientação Jurispru-
dencial daquele órgão julgador.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com apoio no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 172/182), sustentando a
ocorrência de afronta aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da mesma
Carta Política.

Sem contra-razões.
O recurso, entretanto, não merece processamento.

As questões suscitadas pela recorrente foram dirimidas com
base na análise da legislação ordinária, bem como na jurisprudência
desta Corte Superior, o que situa a controvérsia no campo infra-
constitucional. Assim, eventual ofensa aos dispositivos constitucio-
nais invocados somente poderia configurar-se pela via indireta ou
reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário. Precedentes: AI-
585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-
580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

Ademais, o próprio STF já afirmou, em processos nos quais
se discutiam expurgos inflacionários, que se situa no campo infra-
constitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, di-
rimida com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja
possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa in-
direta ou reflexa aos dispositivos indicados pela parte. Precedentes:
AI-589.139/SP, DJ 28/4/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence;
AI-585.685/SP, DJ 19/4/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence;
AI-538.770/MG, DJ 12/9/2005, Relator Ministro Gilmar Mendes.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.336/2002-006-02-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOS-
PEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEME-
LHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : LIMÃO LIMONADA - COMÉRCIO DE DOCES LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. LUCIANA HARDMAN

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo sindicato reclamante quanto ao tema
"Contribuição Assistencial - Empregado Não Sindicalizado - Cobran-
ça Indevida", sob o fundamento de que o acórdão regional foi pro-
ferido em harmonia com o disposto no Precedente Normativo nº 119
da SDC/TST.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, inciso XX, 7º, inciso XXVI, e 8º, caput e
incisos III, IV e V, da Carta Política (fls. 149/159).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega provimento

a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o destrancamento de
recurso de revista, já que se limita à análise dos pressupostos dessa mo-
dalidade recursal específica. Assim, é inviável a admissibilidade do recurso
extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se daria de forma
indireta. Precedente: AgR.AI nº 429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Vel-
loso, 2ª Turma, em 20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-AIRR-1.337/2003-024-15-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : LAURINDO PANELLI

ADVOGADA : DR. LUIZ FREIRE FILHO

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos interpostos pela

Reclamada, sob o fundamento de que o traslado da certidão de publicação do
acórdão do Tribunal Regional era peça indispensável à aferição da tem-
pestividade do recurso de revista, a teor do art. 897, § 5º, da CLT e dos itens
nº 17 e 18 da Orientação Jurisprudencial Transitória da SBDI-1 (fls.
158/161).

A Reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação ao artigo 5º, incisos XXXV e LV, da CF/88 (fls. 165/168).

Contra-razões não apresentadas.
Apesar dos argumentos expendidos pela Recorrente, o recurso não

merece seguimento. A matéria discutida na decisão recorrida é de natureza
infraconstitucional, uma vez que examina a regularidade de traslado de agra-
vo de instrumento, à luz da legislação ordinária e da jurisprudência deste
Tribunal.

Ainda que assim não fosse, já decidiu o excelso Pretório, ao se
pronunciar em causas de natureza trabalhista, que "as alegações de desres-
peito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação
dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da pres-
tação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso ex-
traordinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-RR-1.338/2003-077-03-00.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORES : DRA. MARIA LÚCIA CASSIANO ARAÚJO E DR.
FRANCISCO ERMELINDO ALVES DINIZ

RECORRIDO : CLÁUDIO TADEU MILBRATZ
ADVOGADO : DR. EVANDRO RODRIGUES SANTOS

RECORRIDO : CLEMENTE FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. AMILCAR FONSECA DA SILVA

D E S P A C H O
A 1ª Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista

do INSS quanto ao tema "descontos previdenciários - incidência re-
troativa - relação de emprego - incompetência da Justiça do Tra-
balho", sob o fundamento de que a decisão proferida pelo Tribunal
Regional estava em consonância com a Súmula nº 368, item I, do
TST, não se configurando a alegada violação dos artigos 114, § 3º, da
Carta Magna.

O INSS interpõe recurso extraordinário, com base no artigo
102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta violação
dos artigos 109, inciso I, e 114, § 3º, da Carta Política (fls.
172/179).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso extraordinário, nos termos do artigo 102, inciso

III, da Constituição Federal, somente é cabível contra decisões pro-
feridas em única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento
das vias recursais. Esse, inclusive, é o sentido da Súmula nº 281 do
STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando
couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impug-
nada". Precedentes: AgR.RE-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar
Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; ED.AI-472.470/SP, Relatora
Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AgR.AI-
540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1.339/2003-017-03-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDA : LAURECY MACEDO
ADVOGADO : DR. SÁVIO TUPINAMBÁ VALLE

RECORRIDA : CONSERVADORA REMA SERVIÇOS TÉCNICOS
LT D A . 

D E S P A C H O
A 5ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada, mantendo a decisão mono-
crática que denegara seguimento ao recurso de revista, no qual era
veiculada discussão acerca da responsabilidade subsidiária do toma-
dor de serviços nos contratos de terceirização, com fundamento no
artigo 896, §4º, da CLT e na Súmula nº 333/TST. Foram opostos
embargos de declaração pela reclamada, os quais foram rejeitados.

A União interpõe recurso extraordinário, com base no artigo
102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta violação
dos artigos 2º, 5º, incisos II e LIV, 44, 48 c/c 22, inciso I e XXVII,
37, §6º e inciso XXI, e 97 da Carta Política (fls. 108/123).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID812134-13>

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1.340/2003-025-03-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : MARIA DE FÁTIMA SANTOS MARIANO

ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE OTONI FERNANDES

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada quanto aos temas "diferenças da multa de 40%
do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários - prescrição e res-
ponsabilidade pelo pagamento", entendendo que a Turma decidira em
conformidade com os Itens nos 341 e 344 da Orientação Jurispru-
dencial daquela Subseção, de modo que não afrontados os arts. 5º,
XXXVI e 7º, XXIX, da atual Carta Política.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 132/149), sustentando a
ocorrência de afronta aos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da mesma
Carta Política.

Contra-razões não apresentadas.
O apelo, entretanto, não merece processamento.
As questões suscitadas pela recorrente foram dirimidas com

base na análise da legislação ordinária, bem como na jurisprudência
desta Corte Superior, o que situa a controvérsia no campo infra-
constitucional. Assim, eventual ofensa aos dispositivos constitucio-
nais invocados somente poderia configurar-se pela via indireta ou
reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário. Precedentes: AI-
585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-
580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

Ademais, o próprio STF já afirmou, em processos nos quais
se discutiam expurgos inflacionários, que se situa no campo infra-
constitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, di-
rimida com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja
possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa in-
direta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição.
Precedentes: AI-589.139/SP, DJ 28/4/2006, Relator Ministro Sepúl-
veda Pertence; AI-585.685/SP, DJ 19/4/2006, Relator Ministro Se-
púlveda Pertence; AI-538.770/MG, DJ 12/9/2005, Relator Ministro
Gilmar Mendes.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-1.344/2003-003-23-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORES : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES E DR.
LUYSIEN COELHO MARQUES SILVEIRA

RECORRIDOS : INDUSTRIAL PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA. E
OUTRO

ADVOGADA : DRA. SELMA CRISTINA FLORES CATALAR

RECORRIDO : JOÃO PEREIRA DE SOUZA FILHO

ADVOGADO : DR. EDILSON LIMA FAGUNDES

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista

interposto pelo INSS quanto ao tema "Incompetência da Justiça do
Trabalho - Contribuição Previdenciária - Decisão Judicial de Cunho
meramente Declaratório", por entender não configurada a apontada
violação do artigo 114, VIII, da Carta Magna, porquanto a decisão do
Tribunal Regional foi proferida em consonância com a Súmula nº
368, item I, do TST.

O INSS interpõe recurso extraordinário, com base no artigo
102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta violação
do artigo 114, § 3º, da Carta Política (fls. 141/148).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da

Constituição Federal, somente é cabível contra decisões proferidas em
única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento das vias
recursais. Esse, inclusive, é o sentido da Súmula nº 281 do STF,
segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando cou-
ber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".
Precedentes: RE-AgR-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar Mendes,
2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP, Relatora Ministra
Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 29/11/2005; e AI-AgR-540.446/RS,
Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 11/11/2005.

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RODC-1.346/2003-000-15-00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES
DE CARGAS DE CAMPINAS E REGIÃO - SINDI-
CAMP

ADVOGADO : DR. RODRIGO ANTÔNIO BADAN HERRERA

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS E ANEXOS DE CAMPI-
NAS E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. MARIA NELUSA MELOSE NOGUEIRA DE SÁ

RECORRIDO : SINDICATO PROFISSIONAL DOS TRABALHADO-
RES NA MOVIMENTAÇÃO E ENSACAMENTO DE
MERCADORIAS E DE CARGAS E DESCARGAS
EM GERAL DE

CAMPINAS E REGIÃO - SINTRACAMP

ADVOGADO : DR. DARCI APARECIDO HONÓRIO

D E S P A C H O
A Seção Especializada em Dissídios Coletivos, julgando re-

curso ordinário interposto pelo sindicato patronal, manteve a im-
procedência da oposição apresentada pelo Sindicato dos Trabalha-
dores em Transportes Rodoviários e Anexos de Campinas e Região,
sob o entendimento de que o suscitante - Sindicato Profissional dos
Trabalhadores na Movimentação e Ensacamento de Mercadorias e de
Cargas e Descargas em Geral de Campinas e Região - Sintracamp -
tem legitimidade ativa "ad causam" para ajuizar o dissídio. Registra a
decisão que este sindicato dissociou-se daquele regularmente, obtendo
registro sindical para representar categoria profissional mais espe-
cífica, observado o princípio da unicidade sindical inscrito no art. 8º,
II, da Carta Magna. E, prosseguindo no julgamento, examinou as
cláusulas deferidas, adaptando-as à sua jurisprudência predominante
(fls. 1.209/1.231).

O sindicato da categoria econômica interpõe recurso extraor-
dinário, com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal,
alegando que a decisão recorrida afronta o disposto no art. 8º, I, II e
III, também da Carta Magna, no que diz respeito à legitimidade do
suscitante; nos arts. 5º, II, 7º, V, 44, 59, II e III, 114, § 2º, e 170,
relativamente às cláusulas 1ª, 2ª, 3ª e 4ª (abrangência, reajuste salarial
linear, salários normativos e reajuste salarial proporcional); nos arts.
1º, IV, e 7º, XVI, quanto à cláusula que estabeleceu adicional de
100% para as horas extraordinárias (fls. 1.250/1.260).

Sem contra-razões.
O recurso não reúne condições de prosseguir.
A discussão relativa às cláusulas deferidas, que a parte pre-

tende levar ao Supremo Tribunal Federal, está relacionada à inter-
pretação de normas coletivas, consideradas fontes formais de Direito
do Trabalho, e, diante da natureza infraconstitucional da matéria,
resta inviabilizado o acesso àquela Corte, porque somente a ofensa
frontal e direta a preceito constitucional autoriza o recurso extraor-
dinário. Precedente: AgR.AI nº 448.794-6/DF, Relatora Ministra El-
len Gracie, 2ª Turma, em 6/9/2005, DJ de 30/9/2005. Afastada, por-
tanto, a possibilidade da caracterização da alegada afronta aos arts. 1º,
IV, 5º, II, 7º, V e XVI, 44, 59, II e III, 114, § 2º, e 170, da
Constituição Federal.

Quanto à alegação de afronta ao art. 8º, I e III, da Cons-
tituição Federal, o recurso, igualmente, não merece ser processado,
pois não foram prequestionados, uma vez que a decisão recorrida se
restringiu ao exame da questão à luz do inciso II. Incidência das
Súmulas 282 e 356/STF.

Finalmente, no que diz respeito ao inciso II do art. 8º, tam-
bém não se pode concluir pela sua violação. A existência de um
determinado sindicato não constitui óbice à formação de quaisquer
outros, de menor abrangência. O art. 8º, inciso II, da Constituição
Federal, conferiu aos próprios trabalhadores o poder de definir a base
territorial. A iterativa jurisprudência desta Corte é no sentido de
admitir a fundação de sindicato por desmembramento, desde que seja
esta a vontade dos interessados e sejam observados os requisitos
legais de sua constituição, convocação da categoria e deliberação,
registro civil e no AESB, inexistência de disputa judicial pela re-
presentatividade da categoria. O sindicato anterior não tem direito
adquirido à base territorial ou à base representativa.

Acrescente-se que o entendimento adotado pela decisão re-
corrida está de acordo com recente posicionamento da Suprema Corte
sobre a matéria: "UNICIDADE SINDICAL MITIGADA - CATE-
GORIA - SEGMENTOS AGRUPADOS - DESMEMBRAMENTO -
VIABILIDADE - ARTIGOS 5º, INCISO XVII, 8º, INCISO II, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 570, PARÁGRAFO ÚNICO, E 571
DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO - RECEPÇÃO.
A liberdade de associação, observada, relativamente às entidades sin-
dicais, a base territorial mínima - a área de um município -, é pre-
dicado do Estado Democrático de Direito. Recepção da Consolidação
das Leis do Trabalho pela Carta da República de 1988, no que
viabilizados o agrupamento de atividades profissionais e a disso-
ciação, visando a formar sindicato específico." (RMS 24069/DF, re-
lator Ministro Marco Aurélio, 1ª Turma, DJ de 24/6/2005, p. 45).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.346/2004-006-08-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROBANK LTDA.

ADVOGADOS : DR. ALAN HENRIQUE TRINDADE BATISTA E DR.
DÉCIO FREIRE

RECORRIDO : CRISTÓVÃO LEAL PENA

ADVOGADO : DR. ALBERTO FERREIRA DE CARVALHO

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. JOSÉ LINHARES PRADO NETO

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento da reclamada quanto ao tema "Da Diferença Salarial e
Reflexos por Desvio de Função", sob o fundamento de que a decisão
do TRT foi baseada no contexto fático-probatório dos autos, sendo
aplicável a Súmula nº 126 do TST.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, II, XXXV, LIV e LV, 7º, XXVI, 8º, I, II e III,
e 37, II, da Carta Política (fls. 148/160).

Contra-razões não apresentadas (certidão à fl. 165).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
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É de índole meramente processual a decisão que nega pro-
vimento a agravo de instrumento, já que se limita à análise dos
pressupostos específicos do recurso de revista. Assim, é inviável a
admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Car-
ta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-1.353/2002-002-19-00.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. DILENE MARIA RAMOS PEIXOTO

RECORRIDA : LUZINETE DUARTE

ADVOGADO : DR. JOSÉ CÍCERO DANTAS DA COSTA

RECORRIDO : MARCOS ANTÔNIO DE MOREIRA SARMENTO

ADVOGADO : DR. MARCOS ANTONIO VIEIRA DA SILVA

D E S P A C H O
A 4ª Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista

interposto pelo INSS quanto ao tema "Incompetência da Justiça do
Trabalho - Execução das Contribuições Previdenciárias referentes ao
Período de Vínculo Empregatício reconhecido em Juízo", afastando a
alegada violação do artigo 114, § 3º, da CF/88. Consignou que a
decisão recorrida estava em consonância com o entendimento firmado
na Súmula nº 368, item I, do TST.

O INSS interpõe recurso extraordinário, com apoio no artigo
102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta violação
do artigo 114, § 3º, atual inciso VIII, da Carta Política (fls.
142/150).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso extraordinário, nos termos do artigo 102, III, da

Constituição Federal, somente é cabível contra decisões proferidas em
única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento das vias
recursais. Esse, igualmente, é o sentido da Súmula nº 281 do STF,
segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando cou-
ber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".
Precedentes: RE-AgR-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar Mendes,
2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP, Relatora Ministra
Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-540.446/RS, Re-
lator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 11/11/2005.

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-E-RR-1.359/2003-032-15-00.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IGL INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADOS : DRS. URSULINO SANTOS FILHO E JOUBERT ARIO-
VALDO CONSENTINO

RECORRIDO : BRAULINO RODRIGUES FILHO

ADVOGADO : DR. NORBERTO GAMBERA

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte negou provimento ao agravo inter-

posto pela reclamada, mantendo a decisão monocrática que denegara
seguimento a seus embargos, nos quais eram veiculados os temas
"multa de 40% do FGTS - expurgos inflacionários - prescrição e
responsabilidade", tendo em vista que a decisão proferida pela Turma
encontrava-se em consonância com o Itens nos 341 e 344 da Orien-
tação Jurisprudencial daquela Subseção.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 174/179), sustentando a
ocorrência de afronta aos arts. 5º, II, XXXVI, da mesma Carta Po-
lítica.

Contra-razões não apresentadas.
O apelo, entretanto, não merece processamento.
A questão suscitada pela recorrente foi dirimida com base na

análise da legislação ordinária, bem como na jurisprudência desta
Corte Superior, o que situa a controvérsia no campo infraconsti-
tucional. Assim, eventual ofensa aos dispositivos constitucionais in-
vocados somente poderia se configurar pela via indireta ou reflexa, o
que não viabiliza o recurso extraordinário. Precedentes: AI-
585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-
580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

Ademais, o próprio STF já afirmou, em processos nos quais
se discutiam expurgos inflacionários, que se situa no campo infra-
constitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, di-
rimida com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja
possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa in-
direta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição.
Precedentes: AI-589.139/SP, DJ 28/4/2006, Relator Ministro Sepúl-
veda Pertence; AI-585.685/SP, DJ 19/4/2006, Relator Ministro Se-
púlveda Pertence; AI-538.770/MG, DJ 12/9/2005, Relator Ministro
Gilmar Mendes.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-1.360/1999-007-17-00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : MANOEL PINTO DE OLIVEIRA FILHO E OU-
TRO

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

RECORRIDA : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CO-
DESA

ADVOGADO : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pelo reclamante, ante o disposto na Súmula nº 353 do TST
(fls. 504/506).

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, XXXVI, LIV, 7º, IV, XXIII, e 93, IX, da
Carta Magna (fls. 509/521).

Contra-razões às fls. 533/542.
DEFIRO o pedido de concessão de assistência judiciária

gratuita, com apoio no art. 4º, caput e § 1º, da Lei nº 1.060/50.
A matéria discutida na decisão recorrida diz respeito ao co-

nhecimento de recurso à luz da legislação ordinária e da jurispru-
dência sumulada desta Corte, sendo, portanto, de natureza infracons-
titucional. O debate sobre tema cuja disciplina esteja afeta à le-
gislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso
extraordinário, o qual requer a discussão de matéria efetivamente
prevista no texto da Lei Maior. Assim, inviável considerar que o
entendimento adotado pela decisão recorrida - relativo ao não-co-
nhecimento dos embargos, ante o disposto na Súmula nº 353 do TST
- tenha, sequer remotamente, afrontado dispositivo da Constituição
Federal.

Ainda que assim não fosse, já decidiu o excelso Pretório, ao
se pronunciar em causas de natureza trabalhista, que "as alegações de
desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-1.360/2003-411-06-00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. RISONEIDE GONÇALVES DE ANDRADE

RECORRIDA : ENGEC CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. SAULO RAMOS COELHO MORORÓ

RECORRIDO : FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA SOARES

ADVOGADO : DR. ANSELMO GOMES RODRIGUES

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista

do INSS quanto ao tema "competência da Justiça do Trabalho -
contribuições previdenciárias", com apoio na Súmula nº 368, I, do
T S T.

O INSS interpõe recurso extraordinário, com base no artigo
102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta violação
do art. 114, § 3º (atual inciso VIII), da Constituição da República (fls.
11 5 / 1 2 2 ) .

Contra-razões não apresentadas.
O recurso extraordinário, nos termos do artigo 102, inciso

III, da Constituição Federal, somente é cabível contra decisões pro-
feridas em única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento
das vias recursais. Esse é, outrossim, o sentido da Súmula nº 281 do
STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando
couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impug-
nada". Precedentes: AgR.RE-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar
Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; ED.AI-472.470/SP, Relatora
Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AgR.AI-
540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.363/2001-060-02-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOS-
PEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEME-
LHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADAS : DRAS. ANA CRISTINA SABINO E RITA DE CÁSSIA
BARBOSA LOPES

RECORRIDO : BAR E MERCEARIA CASA PALMA LTDA. - ME

ADVOGADA : DRA. SANDRA REGINA PADULA

D E S P A C H O
A 6ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo sindicato reclamante quanto ao tema
"Contribuições Assistenciais. Não-sindicalizados", sob o fundamento
de que o acórdão do Tribunal Regional foi proferido em harmonia
com o disposto no Precedente Normativo nº 119 e com o item nº 17,
ambos da SDC/TST, atraindo a incidência da Súmula nº 333 do TST
e do artigo 896, § 4º, da CLT.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, incisos II, XX, XXXV e LV, 7º, XXVI, e 8º,
caput e incisos III, IV e V, todos da Carta Política (fls. 268/276).

Contra-razões apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Ademais, não prosperam as supostas ofensas às garantias
constitucionais porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se
pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário". Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-E-RR-1.364/2003-024-15-00.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CP-
FL

ADVOGADOS : DRS. LYCURGO LEITE NETO, ALESSANDRA MAR-
TINS GUALBERTO RIBEIRO E URSULINO SANTOS
FILHO

RECORRIDO : NESTOR CORAZZA

ADVOGADO : DR. LUIZ FREIRE FILHO

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte negou provimento ao agravo inter-

posto pela reclamada, mantendo a decisão monocrática que denegara
seguimento a seus embargos, nos quais era veiculado o tema "multa
de 40% do FGTS - expurgos inflacionários - prescrição", tendo em
vista que a decisão proferida pela Turma encontrava-se em con-
sonância com o Item no 344 da Orientação Jurisprudencial daquela
Subseção.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 199/207), sustentando a
ocorrência de afronta ao art. 7º, XXIX, da mesma Carta Política.

Contra-razões não apresentadas.
O apelo, entretanto, não merece processamento.
A questão suscitada pela recorrente foi dirimida com base na

análise da legislação ordinária, bem como na jurisprudência desta
Corte Superior, o que situa a controvérsia no campo infraconsti-
tucional. Assim, eventual ofensa aos dispositivos constitucionais in-
vocados somente poderia se configurar pela via indireta ou reflexa, o
que não viabiliza o recurso extraordinário. Precedentes: AI-
585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-
580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

Ademais, o próprio STF já afirmou, em processos nos quais
se discutiam expurgos inflacionários, que se situa no campo infra-
constitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, di-
rimida com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja
possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa in-
direta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição.



Nº 225, sexta-feira, 24 de novembro de 20061098 1ISSN 1677-7018

Precedentes: AI-589.139/SP, DJ 28/4/2006, Relator Ministro Sepúl-
veda Pertence; AI-585.685/SP, DJ 19/4/2006, Relator Ministro Se-
púlveda Pertence; AI-538.770/MG, DJ 12/9/2005, Relator Ministro
Gilmar Mendes.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.390/2003-433-02-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDA : NILZA MARIA DA SILVA

ADVOGADA : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO DE ANDRADE BOR-
DÃO

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema "prescrição -
responsabilidade pelo pagamento da diferença da multa de 40% sobre
o FGTS decorrente dos expurgos inflacionários", aplicando o item nº
344 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 do TST.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do art. 5º, II, da Constituição da República (fls. 167/174).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário". Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1.391-2003-025-05-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : ANA MARIA MELO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PINTO

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada, nos quais era veiculada discussão acerca da
prescrição da ação para postular o pagamento das diferenças da multa
de 40% do FGTS decorrentes de expurgos inflacionários, bem como
da responsabilidade pelo seu pagamento, entendendo que a Turma
decidira em conformidade com os itens nos 341 e 344 da Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1 (fls. 241/244).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, sustentando a ocorrência de
afronta aos arts. 5º, XXXVI e 7º, XXIX, da mesma Carta Política (fls.
248/261).

Contra-razões às fls. 265/269.
O apelo, entretanto, não merece processamento.
As questões suscitadas pela recorrente foram dirimidas com

base na análise da legislação ordinária, bem como na jurisprudência
desta Corte Superior, o que situa a controvérsia no campo infra-
constitucional. Assim, eventual ofensa aos dispositivos constitucio-
nais invocados somente poderia configurar-se pela via indireta ou
reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário. Precedentes: AI-
585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-
580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

Ademais, o próprio STF já afirmou, em processos nos quais
se discutiam expurgos inflacionários, que se situa no campo infra-
constitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, di-
rimida com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja
possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa in-
direta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição.
Precedentes: AI-589.139/SP, DJ 28/4/2006, Relator Ministro Sepúl-
veda Pertence; AI-585.685/SP, DJ 19/4/2006, Relator Ministro Se-
púlveda Pertence; AI-538.770/MG, DJ 12/9/2005, Relator Ministro
Gilmar Mendes.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID812134-14>

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1.400-2003-058-15-00.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : ORIVALDO TRIBIOLI

ADVOGADO : DR. JOSÉ WELINGTON DE VASCONCELOS RIBAS

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada, nos quais era veiculada discussão acerca da
prescrição da ação para postular o pagamento das diferenças da multa
de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários, enten-
dendo que a Turma decidira em conformidade com o Item nº 344 da
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1/TST (fls. 155/157).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, sustentando a ocorrência de
afronta aos arts. 5º, caput, XXXVI, e 7º, XXIX, da mesma Carta
Política (fls. 161/173).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo, entretanto, não merece processamento.
As questões suscitadas pela recorrente foram dirimidas com

base na análise da legislação ordinária, bem como na jurisprudência
desta Corte Superior, o que situa a controvérsia no campo infra-
constitucional. Assim, eventual ofensa aos dispositivos constitucio-
nais invocados somente poderia configurar-se pela via indireta ou
reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário. Precedentes: AI-
585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-
580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

Ademais, o próprio STF já afirmou, em processos nos quais
se discutiam expurgos inflacionários, que se situa no campo infra-
constitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, di-
rimida com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja
possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa in-
direta ou reflexa ao artigo 7º, XXIX, da Constituição. Precedentes:
AI-589.139/SP, DJ 28/4/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence;
AI-585.685/SP, DJ 19/4/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence;
AI-538.770/MG, DJ 12/9/2005, Relator Ministro Gilmar Mendes.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1.401/2002-026-03-00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E HÉLIO
CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : AMIR CRÊNIO

ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos nos quais a reclamada

se insurgia contra o não-conhecimento de sua revista (fls. 430/437).
Nesta, pretendia ela discutir decisão proferida de acordo com a ju-
risprudência desta Corte, objeto da OJ nº 275 da SBDI-1, que se
refere às horas extras prestadas por empregado horista submetido a
turnos ininterruptos de revezamento.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 441/446), sustentando a
ocorrência de afronta aos arts. 5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV, da mesma
Carta Política.

Contra-razões não apresentadas.
O apelo, entretanto, não merece processamento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade dos embargos, feita à luz da legislação
ordinária e da jurisprudência predominante na Corte, sendo impos-
sível avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional, senão pela
via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual trans-
gressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde da
controvérsia.

De qualquer sorte, o Supremo Tribunal Federal, examinando pro-
cesso referente a trabalhador horista que cumpria jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que, "com relação
à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de horas extras a tra-
balhador horista, este Tribunal já pacificou o entendimento de que tal debate
restringe-se ao âmbito infraconstitucional, insusceptível de ser apreciado na
via do recurso extraordinário." (Proc. AI 582.666/MG, DJ 27/3/2006, Re-
lator Ministro Sepúlveda Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.402/2002-004-02-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : KATERINA BABY BOUTIQUE E CAFÉ LTDA.

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ MARCONATO

D E S P A C H O
A 6ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo Sindicato reclamante quanto ao tema
"contribuições confederativas e assistenciais", com apoio tanto no
Precedente Normativo nº 119 quanto no item nº 17 da Orientação
Jurisprudencial da SDC/TST.

O Sindicato interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, incisos II, XX, XXXV e LV, 7º, inciso XXVI,
e 8º, caput e incisos III, IV e V, da Constituição da República (fls.
273/282).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 666 do STF, a con-
tribuição confederativa somente é exigível dos filiados ao sindicato
respectivo.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.405/2001-311-02-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ CASSIANO RAMOS FILHO

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO PEREZ ALVES

RECORRIDA : EXTAL ALUMÍNIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. MARIA ROSA NAZARETH ZARATIN

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte não conheceu do agravo de ins-

trumento interposto pelo reclamante, sob o fundamento de que não
foi objeto de traslado peça indispensável para a formação do ins-
trumento, qual seja, a certidão de publicação do acórdão regional,
sendo aplicável a Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da
S B D I - 1 / T S T.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal.
Aponta violação do artigo 5º, incisos XXXV e XXXVI, da Magna
Carta (fls. 84/96).

Contra-razões não apresentadas (certidão à fl. 98).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
Nos termos do artigo 102, inciso III, da Constituição Federal,

o recurso extraordinário somente é cabível contra decisões proferidas
em única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento das vias
recursais. Esse é, outrossim, o sentido da Súmula nº 281 do STF,
segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando cou-
ber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".
Precedentes: AgR.RE-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar Mendes,
2ª Turma, DJ de 16/12/2005; ED.AI-472.470/SP, Relatora Ministra
Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AgR.AI-540.446/RS, Re-
lator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 11/11/2005.

Na hipótese, contra a decisão proferida por Turma desta
Corte que não conheceu de agravo de instrumento quanto aos pres-
supostos extrínsecos, seria possível a interposição de embargos à
SBDI-1, o que inviabiliza o processamento do recurso extraordinário
(Súmula nº 353 do TST).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.461/2004-028-03-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

RECORRIDOS : GERALDO DE CASTRO PENA E OUTRO

ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto aos temas "Diferenças
da Multa do FGTS - Expurgos Inflacionários - Prescrição - Ine-
xistência", "Legitimidade Passiva - Ato Jurídico Perfeito" e " Ho-
norários Assistenciais", sob o fundamento de que a decisão do TRT
foi proferida em consonância com a Súmula nº 268 do TST e a
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1/TST.
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A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, II, XXXVI, LIV e LV, 7º, XXIX, e 170, II, da
Carta Magna (fls. 157/167).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1.470/2001-087-03-00.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E HÉLIO
CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : ADÃO APARECIDO MORAIS

ADVOGADO : DR. RICARDO DE MOURA AMORMINO

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada quanto ao tema "Horas Extras - Turnos Ininterruptos de
Revezamento - Empregado Horista - Adicional", entendendo que a
Turma não afrontara o art. 896 da CLT ao não conhecer do recurso de
revista patronal, haja vista que a matéria encontra-se pacificada pelo
item nº 275 da Orientação Jurisprudencial daquela Subseção. Quanto
ao tema "Divisor 180", consignou que a matéria não fora devida-
mente prequestionada, nos termos da Súmula nº 297/TST.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 496/501), apon-
tando vulneração dos arts. 5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV, da mesma
Carta Política.

Contra-razões não apresentadas.
Quando a discussão veiculada no recurso extraordinário im-

plica a verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de
revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada
quando da análise dos embargos patronais -, apenas por via reflexa
poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invo-
cados pela recorrente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do
recurso extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação da
norma infraconstitucional.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, examinando processo
referente a trabalhador horista que cumpria jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que, "com
relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de horas
extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o entendimento
de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitucional, insus-
ceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário, v.g., AAII
488.966-AgR, 20/4/2004, 2ª T, Gilmar, e 427.028-AgR, 3/2/2004, 1ª
T, M. Aurélio. Nego provimento ao agravo." (Proc. AI 582.666/MG,
DJ 27/3/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.473/2003-050-02-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COPERSUCAR S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : SÉRGIO SANCHES MORAES

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO GARCIA

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto aos temas Prescrição e
Responsabilidade pelo Pagamento da Diferença da Multa de 40%
sobre o FGTS Decorrente dos Expurgos Inflacionários, com apoio
nos itens nos 344 e 341 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos arts. 5º, XXXVI, 7º, XXIX, e 37, § 6º, da Constituição
da República (fls. 150/162).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.

É de índole meramente processual a decisão que nega pro-
vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-1.491/2000-063-15-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADOS : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO E DRA.
JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDOS : CECI OLIVEIRA PENTEADO E OUTRO

ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada, que tratavam do tema "FGTS - Multa de 40%
- Expurgos inflacionários - Prescrição e responsabilidade", sob o
fundamento de que o apelo encontrava óbice na Súmula nº 353 do
T S T.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação dos arts. 5º, II, XXXIV, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º,
XXIX, e 93 da CF (fls. 151/160).

Contra-razões apresentadas às fls. 165/167.
Não merece seguimento o recurso extraordinário. A discus-

são acerca do cabimento dos recursos interpostos no âmbito desta
Corte implica a análise da legislação ordinária e da jurisprudência
sumulada do TST, sendo, portanto, de natureza infraconstitucional. O
próprio STF já se manifestou no sentido de que a aplicação da
Súmula nº 353 do TST como óbice ao processamento de embargos
nesta Corte não é matéria de natureza constitucional (Proc. AI-
395.304/SE, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 28/5/2003).

Ademais, no presente caso foi observado o devido processo
legal, possibilitando-se à recorrente o contraditório e a ampla defesa,
inclusive com o oferecimento de todos os recursos possíveis até o
momento, na busca da defesa de seus interesses. Ocorre que, como
acima demonstrado, o apelo patronal não possuía os requisitos ne-
cessários a sua admissibilidade, exaurindo-se, desta forma, a pres-
tação jurisdicional que lhe é constitucionalmente assegurada, com
observância do artigo 5º, LIV, da Constituição Federal.

Finalmente, como já decidiu o excelso Pretório ao se pro-
nunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário". Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

Afastada, portanto, a possibilidade de caracterização da ale-
gada afronta aos artigos 5º, II, XXXIV, XXXV, XXXVI, LIV e LV,
7º, XXIX, e 93 da CF.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1.497/2002-107-03-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : MARCO AURÉLIO DE AVELAR RIBEIRO

ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE OTONI FERNANDES

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada quanto aos temas "diferenças da multa de 40%
do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários - prescrição e res-
ponsabilidade pelo pagamento", entendendo que a Turma decidira em
conformidade com os Itens nos 341 e 344 da Orientação Jurispru-
dencial daquela Subseção, de modo que não afrontados os arts. 5º,
XXXVI e 7º, XXIX, da atual Carta Política.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 674/686), sustentando a
ocorrência de afronta aos arts. 5º, II e XXXVI, 7º, XXIX, e 170, II,
da mesma Carta Política.

Contra-razões não apresentadas.
O apelo, entretanto, não merece processamento.
As questões suscitadas pela recorrente foram dirimidas com

base na análise da legislação ordinária, bem como na jurisprudência
desta Corte Superior, o que situa a controvérsia no campo infra-
constitucional. Assim, eventual ofensa aos dispositivos constitucio-
nais invocados somente poderia configurar-se pela via indireta ou
reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário. Precedentes: AI-
585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-
580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

Ademais, o próprio STF já afirmou, em processos nos quais
se discutiam expurgos inflacionários, que se situa no campo infra-
constitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, di-
rimida com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja
possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa in-
direta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição.
Precedentes: AI-589.139/SP, DJ 28/4/2006, Relator Ministro Sepúl-
veda Pertence; AI-585.685/SP, DJ 19/4/2006, Relator Ministro Se-
púlveda Pertence; AI-538.770/MG, DJ 12/9/2005, Relator Ministro
Gilmar Mendes.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.501/2004-009-03-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADOS : DR. ROGÉRIO NETTO ANDRADE E DR. OSIVAL
DANTAS BARRETO

RECORRIDO : HERMANN MENEZES DE ASSIS

ADVOGADA : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

D E S P A C H O
A 6ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela CEF quanto ao tema "Bancário - Cargo
de Confiança - Horas Extras", sob o fundamento de que a con-
figuração do exercício de função de confiança depende da prova das
reais atribuições do empregado e não pode ser reexaminada no âm-
bito desta Corte. Aplicou, assim, a jurisprudência fixada na Súmula nº
102, I, do TST.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação dos artigos
5º, I, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 6º, caput, da Magna Carta (fls.
195/212).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo, entretanto, não merece prosseguir.
A decisão que nega provimento a agravo de instrumento, por

meio do qual se objetivava o destrancamento de recurso de revista, é
de índole meramente processual, já que se limita à análise dos pres-
supostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável a
admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Car-
ta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Ademais, o STF, ao se pronunciar em lides de natureza
trabalhista, manifestou-se no sentido de que "as alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário". Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-1.522/1997-025-15-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ADALBERTO ANDRADE LOPES (ESPÓLIO DE) E
OUTROS

ADVOGADO : DR. FÁBIO ADRIANO GIOVANETTI

RECORRIDO : FAMESP - FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVI-
MENTO MÉDICO E HOSPITALAR

ADVOGADO : DR. FERNANDO DE CASTRO PERES NETO

RECORRIDA : UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JÚLIO DE
MESQUITA FILHO - UNESP

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO LUIZ GALENDI

D E S P A C H O
Os embargos à SDI interpostos pelos reclamantes tiveram

processamento denegado, por meio da decisão monocrática de fl.
1.801, sob o entendimento de que o apelo encontrava óbice na Sú-
mula nº 353 do TST.

Os reclamantes interpõem recurso extraordinário, com base
no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal (fls.
1.804/1.822). Apontam violação dos arts. 7º e 37, II e § 2º, XI, XVI
e XVII, da atual Carta Política.

Contra-razões apresentadas.
O recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da

Constituição Federal, somente é cabível contra decisões proferidas em
única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento das vias
recursais. Esse, igualmente, é o sentido da Súmula nº 281 do STF,
segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando cou-
ber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".
Precedentes: AgR.RE-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar Mendes,
2ª Turma, DJ de 16/12/2005; ED.AI-472.470/SP, Relatora Ministra
Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006, e AgR.AI-540.446/RS, Re-
lator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 11/11/2005.

No caso, contra a decisão proferida monocraticamente pela
Relatora dos embargos, seria possível a interposição de agravo (art.
245 do RITST), o que inviabiliza o processamento do recurso ex-
traordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-A-E-AIRR-1.533/2000-383-02-40.2

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCA-
RIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS
DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADAS : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : BAR E LANCHES DO XEROSO LTDA.

D E S PA C H O 

A SBDI-1 desta Corte negou provimento ao agravo, para
manter a decisão monocrática que denegou seguimento aos embargos
interpostos pelo Sindicato, ao fundamento de que é indispensável à
regular formação do agravo de instrumento a autenticação de suas
peças ou a declaração de autenticidade firmada pelo advogado, nos
termos do art. 544, § 1º, do CPC.

O Sindicato interpõe recurso extraordinário, com amparo no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Afirma que a decisão
recorrida afrontou o art. 5º, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da
mesma Carta Magna (fls. 126/130).

Não há contra-razões.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos do recurso de embargos, feita à luz da legislação ordinária -
arts. 544, § 1º, do CPC, 894 e 897 da CLT - e da jurisprudência

predominante, não sendo viável avaliar qualquer afronta a dispositivo
constitucional, senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias
utilizadas no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente prevista no texto da Lei Maior. Somente a
ofensa frontal e direta a preceito constitucional viabiliza o recurso
extraordinário, consoante jurisprudência do excelso Pretório. Prece-
dente: AgR.AI nº 488.192-3/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª
Turma, em 13/12/2005, DJ de 24/2/2006.

Ainda que assim não fosse, o excelso Pretório, ao se pro-
nunciar em lides de natureza trabalhista, manifestou-se no sentido de
que "as alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do
devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro
Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.541/2004-111-03-40.7
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : GERSON MORAIS GERMANO

ADVOGADO : DR. JAIRO EDUARDO LELIS

D E S P A C H O
A 1ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema "Prescrição
bienal - Expurgos inflacionários - Extinção do contrato de trabalho
após a edição da Lei Complementar nº 110, de 29/6/2001", com
fundamento no item nº 341 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-
1.

Inconformada, a reclamada interpõe recurso extraordinário,
com base no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Fe-
deral. Invoca a aplicação do artigo 102, § 3º, da Carta Magna, sob a
alegação de que há relevante repercussão geral, jurídica e social da
questão em exame, na medida em que se postula que sejam ob-
servados e validados o prazo prescricional do direito de ação e os
princípios do direito à propriedade e à coisa julgada. Aponta violação
dos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Carta Política (fls.
177/188).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
A decisão que nega provimento a agravo de instrumento, por

meio do qual se objetiva o destrancamento de recurso de revista, é de
índole meramente processual, já que se limita à análise dos pres-
supostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável a
admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Car-
ta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

Finalmente, não há de se invocar o disposto no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, na medida em que essa norma não é auto-
aplicável, pois depende de integração legislativa. Nesse sentido, le-
cionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda Alvim Wambier e
José Miguel Garcia Medina (Breves comentários à nova sistemática
do Processo Civil, 3 ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005, pág.
105): "não é ocioso repisar (...) que a salutar inovação só será exigível
depois de ser regulamentada por lei infraconstitucional e de esta estar
em vigor, lei esta que deverá estabelecer as condições e circunstâncias
em que o requisito examinado deverá incidir".

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1.544/2002-014-03-00.5
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : PAULO ROBERTO TEIXEIRA

ADVOGADA : DRA. KELLYANNE HOTT RODRIGUES

D E S PA C H O 

A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-
clamada quanto ao tema "Expurgos Inflacionários - Multa de 40% do
FGTS - Diferenças - Responsabilidade pelo Pagamento", sob o fun-
damento de que a decisão embargada encontrava-se em sintonia com
o disposto no item nº 341 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-
1/TST. Rejeitou, sob esse aspecto, a alegação de ofensa ao artigo 5º,
inciso XXXVI, da Carta Magna.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Indica a
ocorrência de afronta aos artigos 5º, inciso XXXVI, da Carta Política
e 6º, § 1º, da LICC (fls. 168/172).

Não há contra-razões.
O apelo não reúne condições de prosseguir.
A discussão veiculada no recurso extraordinário cinge-se ao

preenchimento dos pressupostos do recurso de revista e dos em-
bargos, à luz dos artigos 894 e 896 da CLT e da jurisprudência desta
Corte. Assim, apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta
ao dispositivo constitucional invocado pela recorrente, hipótese que
não viabiliza o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a
necessidade primeira de apreciação da norma infraconstitucional. Pre-
cedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Tur-
ma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

Além disso, a indicação de violação de dispositivo infra-
constitucional não ampara recurso extraordinário, que somente se
viabiliza por ofensa frontal e direta a preceito constitucional, con-
soante jurisprudência do STF. Precedente: AgR.AI nº 488.192-3/SP,
Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.552/2004-012-03-40.5
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. OSIVAL DANTAS BARRETO

RECORRIDO : AGNALDO PEREIRA LEÃO

ADVOGADA : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

D E S P A C H O
A 5ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema "horas extras",
por entender incidente o óbice contido nas Súmulas nºs 126 e 294 do
T S T.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, I, II, XXXV, XXXVI, LIV, LV e LVI, e 6º,
caput, da Carta Política (fls. 210/227).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.589/2003-463-02-40.3
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADOS : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA E DR. CAIO
ANTONIO RIBAS SILVA PRADO

RECORRIDO : ANTÔNIO BATISTA NETO (ESPÓLIO DE)

ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

D E S P A C H O
A 4ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema "Diferenças da
Multa de 40% do FGTS Decorrentes dos Expurgos Inflacionários",
sob o fundamento de que a decisão do Regional está em consonância
com o Item no 344 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1/TST,
não se configurando a alegada violação dos artigos 5º, inciso XXXVI,
7º, inciso XXIX, da Carta Magna, e a contrariedade às Súmulas nos
330 e 362 do TST.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Invoca a
aplicação do artigo 102, § 3º, da Carta Magna, sob a alegação de que
há relevante repercussão geral, jurídica e social da questão em exame.
Aponta violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 7º, inciso XXIX, da
Carta Política, e 6º, inciso III, da LC nº 110/2001 (fls. 152/163).

Contra-razões apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

A indicação de violação de dispositivo infraconstitucional
não ampara recurso extraordinário, que somente se viabiliza por ofen-
sa frontal e direta a preceito constitucional, consoante jurisprudência
do STF. Precedente: AgR.AI nº 488.192/SP, Relator Ministro Carlos
Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de 24/2/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.602/2002-920-20-40.8
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENER-
GIPE

ADVOGADAS : DRA. LÉA MARIA MELO ANDRADE CUNHA E DRA. JÚ-
NIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

RECORRIDO : JOSÉ PAULO DE MENEZES

ADVOGADA : DRA. CRISTIANE D'ÁVILA RIBEIRO

D E S P A C H O
A 6ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada, no qual era veiculada dis-
cussão acerca da natureza jurídica da participação nos lucros, por
entender que: 1) a análise da questão implicaria em reexame do
conjunto fático-probatório, procedimento inviável à luz da Súmula nº
126 do TST; 2) o artigo 5º, caput e inciso II, da Constituição Federal
não foi prequestionado; 3) a ofensa indireta ou reflexa a dispositivo
legal ou constitucional não dá ensejo à admissibilidade do recurso de
revista; 4) o artigo 5º, LV, da Constituição Federal não foi violado,
por haver sido conferido à parte todos os meios de defesa admitidos;
e, 5) os arestos colacionados são inservíveis.

Inconformada, a reclamada interpõe recurso extraordinário,
com base no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Fe-
deral. Aponta violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, XXXVI,
LIV e LV, e 7º, incisos XI e XXVI, da Carta Política (fls.
867/879).
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Contra-razões apresentadas.
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário". Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.604/2000-002-13-00.3
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADOS : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E DR. DENILSON
FONSECA GONÇALVES

RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 13ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema "vínculo em-
pregatício", por entender não configurada a apontada violação do
artigo 3º, da CLT, e inespecíficos os arestos trazidos ao confronto; e
no tocante à "responsabilidade subsidiária", sob o fundamento de ser
inaplicável o item III da Súmula nº 331 do TST.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, inciso II, e 170, caput, inciso II, da Carta
Política (fls. 284/291).

Contra-razões apresentadas.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prospera a suposta ofensa ao
artigo 5º, inciso II, da Carta Política, porque, como já decidiu o
excelso Pretório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista,
"as alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido
processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório,
dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se depen-
dentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar,
quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da
Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso ex-
traordinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro
Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-1.628/2004-016-06-00.7
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORES : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES E DRA. VA-
NESSA MIRNA B. GUEDES DO REGO

RECORRIDO : FERNANDO BEZERRA FERNANDES

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS DE LIRA ALBUQUERQUE

RECORRIDO : MULTFORTE SEGURANÇA LTDA.

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista

interposto pelo INSS quanto ao tema "Incompetência da Justiça do
Trabalho. Contribuição previdenciária. Decisão judicial de cunho me-
ramente declaratório". Consignou que a decisão do TRT foi proferida
em consonância com o item I da Súmula nº 368/TST, restando afas-
tada a pretensa ofensa ao artigo 114, § 3º (atual inciso VIII), da
Constituição Federal.

O INSS interpõe recurso extraordinário, com apoio no artigo
102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta violação
do artigo 114, § 3º, da Carta Magna (fls. 116/124).

Contra-razões não apresentadas.

O recurso extraordinário, nos termos do artigo 102, III, da
Constituição Federal, somente é cabível contra decisões proferidas em
única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento das vias
recursais. Esse, igualmente, é o sentido da Súmula nº 281 do STF,
segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando cou-
ber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".
Precedentes: RE-AgR-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar Mendes,
2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP, Relatora Ministra
Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-540.446/RS, Re-
lator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 11/11/2005.

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.645/2003-004-21-40.6
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : JOEL LOPES GALVÃO FILHO

ADVOGADA : DRA. ÉRIKA FARIAS DE NEGRI

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema "Responsa-
bilidade pelo Pagamento - Diferença da Multa de 40% do FGTS -
Expurgos Inflacionários - Ato Jurídico Perfeito - Quitação - Validade
- Súmula 330 do TST", sob o fundamento de que a decisão proferida
pelo Tribunal Regional encontrava-se em consonância com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1 do TST.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, incisos II e XXXVI, 6º, inciso III, e 7º, inciso
XXIX, da Carta Política (fls. 137/147).

Contra-razões apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prospera a suposta ofensa ao
artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, porque, como já decidiu
o excelso Pretório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista,
"as alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido
processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório,
dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se depen-
dentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar,
quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da
Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso ex-
traordinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro
Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-E-AIRR-1.666/2001-064-02-40.7
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : MARIA ISABEL DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDA : ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS EMPREGADOS EM
TELECOMUNICAÇÕES - ABET

ADVOGADA : DRA. MARGARETH ROSSINI

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu do agravo interposto

pela reclamante porque desfundamentado. Destacou que não foram
infirmados os fundamentos constantes da decisão que negou segui-
mento aos embargos, conforme orienta a Súmula nº 422/TST (fls.
377/378).

A reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta vio-
lação do art. 5º, II, XXXV, 6º, e 93, IX, da mesma Carta Política (fls.
381/397).

Contra-razões, às fls. 407/414 e 415/422.
De imediato, constata-se que o recurso extraordinário padece

do mesmo vício do agravo, qual seja, ausência de fundamentação, já
que a parte não se insurge contra os fundamentos utilizados pela
SBDI-1 para não conhecer do seu agravo, veiculando discussão em
torno da matéria de fundo. Tal circunstância atrai a incidência da
Súmula nº 422/TST.

Este também é o entendimento do excelso STF, verbis:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - AUSÊNCIA DE IM-
PUGNAÇÃO DO FUNDAMENTO EM QUE SE ASSENTOU O
ATO DECISÓRIO QUESTIONADO - PROCESSO TRABALHISTA
- RECURSO DE REVISTA - PREQUESTIONAMENTO DA MA-
TÉRIA CONSTITUCIONAL - NÃO CONFIGURAÇÃO - RECUR-
SO IMPROVIDO. O RECURSO DE AGRAVO DEVE IMPUGNAR,
ESPECIFICAMENTE, TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECI-
SÃO AGRAVADA. O recurso de agravo a que se referem os artigos
545 e 557, § 1º, ambos do CPC, na redação dada pela Lei nº
9.756/98, deve infirmar os fundamentos jurídicos em que se assenta a
decisão agravada. O descumprimento dessa obrigação processual, por
parte do recorrente, torna inviável o recurso de agravo por ele in-
terposto. Precedentes." (AgR. 235.699-SP, Rel. Min. Celso de Mello,
in Informativo do STF nº 237, de 22/8/2001).

Ainda que assim não fosse, a discussão que ora se apresenta
é de natureza infraconstitucional, uma vez que está circunscrita à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos embargos, feita à
luz da legislação ordinária e da jurisprudência predominante, não
sendo viável avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional,
senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente eventual
transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde
da controvérsia. O debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso
extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente pre-
vista no texto da Lei Maior. Somente a ofensa frontal e direta a
preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante
jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 488.192-
3/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ
de 24/2/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-AIRR-1.699/2001-059-03-40.6
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : FUNDAÇÃO PERCIVAL FARQUHAR

ADVOGADOS : DRS. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUERQUE
E CLÁUDIO VINÍCIUS DORNAS

RECORRIDA : EPONINA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOÃO FERREIRA DA SILVA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos da reclamada, porque

desfundamentados, nos termos da Súmula nº 422/TST. Esse recurso
impugnava a decisão que não conheceu do agravo de instrumento,
também por ausência de fundamentação (fls. 153/156).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, dizendo violados os arts. 5º,
II, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, também da Carta Magna (fls.
160/167).

Contra-razões não apresentadas.
A alegação de negativa de prestação jurisdicional não pro-

cede. No acórdão impugnado consta explicitamente a análise do re-
curso, com a veiculação da tese motivadora de sua conclusão. Como
já se pronunciou o STF, "a decisão que nega acolhida à tese jurídica
desenvolvida pela parte recorrente não configura negativa de pres-
tação jurisdicional, conforme já decidido por esta Corte no AgRE
345.845, 2ª T., Rel. Carlos Velloso, DJ 11/10/02; e o RE 140.370, 1ª
T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 21/5/93, assim ementado: 'Sentença:
exigência constitucional de fundamentação: inteligência. O que a
Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão judicial seja
fundamentada; não que a fundamentação seja correta na solução das
questões de fato ou de direito da lide: declinadas no julgado as
premissas, corretamente assentadas ou não, mas coerentes com o
dispositivo do acórdão, está satisfeita a exigência constitucional'." (AI
nº 567.316/MA, Relator Ministro Gilmar Mendes, em 2/2/2006, DJ
de 22/3/2006). Afasta-se assim a afronta ao artigo 93, inciso IX, da
Constituição Federal.

Por outro lado, a discussão acerca do cabimento dos recursos
interpostos no âmbito desta Corte implica a análise da legislação
ordinária e da jurisprudência sumulada do TST, sendo, portanto, de
natureza infraconstitucional, circunstância que inviabiliza o prosse-
guimento do recurso extraordinário, que somente é autorizado ante a
caracterização de ofensa frontal e direta a preceito constitucional,
consoante jurisprudência do STF. Precedente: AgR.AI nº 448.794-
6/DF, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 6/9/2005, DJ de
30/9/2005. E o STF, ao se pronunciar em causas de natureza tra-
balhista, já decidiu que "as alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a utilização
do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Re-
lator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de
20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-ED-A-E-RR-1.718-2003-014-15-00.5
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : TRW AUTOMOTIVE LTDA.

ADVOGADO : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

RECORRIDO : EMERILDO BATISTA

ADVOGADA : DRA. MILENA DE LUCA D'ONOFRIO

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte negou provimento ao agravo inter-

posto pela reclamada, nos quais era veiculada discussão acerca da
prescrição da ação para postular o pagamento das diferenças da multa
de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários, enten-
dendo que a Turma decidira em conformidade com o Item nº 344 da
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1/TST (fls. 163/165).

Os embargos de declaração opostos, às fls. 167/172, foram
rejeitados, às fls. 175/176.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, sustentando a ocorrência de
afronta aos arts. 5º, II e 7º, XXIX, da mesma Carta Política (fls.
179/189).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo, entretanto, não merece processamento.
As questões suscitadas pela recorrente foram dirimidas com

base na análise da legislação ordinária, bem como na jurisprudência
desta Corte Superior, o que situa a controvérsia no campo infra-
constitucional. Assim, eventual ofensa aos dispositivos constitucio-
nais invocados somente poderia configurar-se pela via indireta ou
reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário. Precedentes: AI-
585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-
580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

Ademais, o próprio STF já afirmou, em processos nos quais
se discutiam expurgos inflacionários, que se situa no campo infra-
constitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, di-
rimida com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja
possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa in-
direta ou reflexa ao artigo 7º, XXIX, da Constituição. Precedentes:
AI-589.139/SP, DJ 28/4/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence;
AI-585.685/SP, DJ 19/4/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence;
AI-538.770/MG, DJ 12/9/2005, Relator Ministro Gilmar Mendes.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID812135-2>

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1.733/1991-005-10-41.2
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO : ANTÔNIO ÁLVARO TOSI

ADVOGADO : DR. EDUARDO PANZOLINI

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada, mantendo a decisão mono-
crática que denegara seguimento ao recurso de revista, no qual era
veiculada discussão acerca dos juros de mora, por óbice do artigo
896, § 6º, da CLT, tendo em vista que não ficou demonstrada afronta
à Constituição Federal nem contrariedade a súmula desta Corte. Fo-
ram opostos embargos de declaração pelo reclamado, os quais foram
desprovidos.

A União interpõe recurso extraordinário, com base no artigo
102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta violação
dos artigos 5º, II, LIV e LV, 62, e 93, IX, da mesma Carta Política,
além do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97 (fls. 247/256).

Contra-razões apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
Não há negativa de prestação jurisdicional. No acórdão im-

pugnado consta explicitamente a análise do recurso, com a veiculação
da tese motivadora de sua conclusão. Como já se pronunciou o STF,
"a decisão que nega acolhida à tese jurídica desenvolvida pela parte
recorrente não configura negativa de prestação jurisdicional, con-
forme já decidido por esta Corte no AgRE 345.845,2ª T., Rel. Carlos
Velloso, DJ 11/10/02; e o RE 140.370, 1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence,
DJ 21/5/93, assim ementado: 'Sentença: exigência constitucional de
fundamentação: inteligência. O que a Constituição exige no art. 93,
IX, é que a decisão judicial seja fundamentada; não que a fun-
damentação seja correta na solução das questões de fato ou de direito
da lide: declinadas no julgado as premissas, corretamente assentadas
ou não, mas coerentes com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a
exigência constitucional'." (AI nº 567.316/MA, Relator Ministro Gil-
mar Mendes, em 2/2/2006, DJ de 22/3/2006). Afasta-se assim a
alegada afronta ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

É de índole meramente processual a decisão que nega pro-
vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.735/2002-038-15-40.6

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCA-
RIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS
DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : POUSADA DO ATIBAINHA S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. AMARILDO APARECIDO DE MORAES

D E S PA C H O 

A 2ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de
instrumento interposto pelo Sindicato obreiro, considerando que a
"Negativa de Prestação Jurisdicional" argüida no recurso de revista,
não fora rediscutida no agravo de instrumento, destarte, a parte se
conformara com o r. despacho denegatório. Acerca do tema "Con-
tribuições Assistencial e Confederativa - Empregado não Sindica-
lizado", afastou as alegadas violações dos artigos 7º, XXVI e 8º, IV,
da CF/88 e considerou que a decisão do Tribunal Regional estava em
consonância com o Precedente Normativo n.º 119, da SDC, do TST.
Além do mais, considerou que o apelo encontrou óbice no artigo 896,
§4º, da CLT e na Súmula 333/TST.

O Sindicato obreiro interpõe recurso extraordinário, com ba-
se no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,
sustentando a ocorrência de afronta aos artigos 5º, II, XX, XXXV e
LV, 7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Carta Magna (fls.
184/193).

Contra-razões não apresentadas.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.741/1998-005-17-00.0
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : MINASGÁS S.A. DISTRIBUIDORA DE GÁS COMBUS-
TÍVEL

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO : OSMAR DA SILVA

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada, por entender que não foram
atacados os fundamentos expendidos no despacho que negou se-
guimento ao recurso de revista. Consignou que a Justiça do Trabalho
é competente para o exame, ainda que em caráter incidental, de
questões relativas à doença ocupacional, uma vez que esta decorre da
relação de emprego.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do artigo 114 da Magna Carta (fls. 219/222).

Contra-razões não apresentadas (certidão à fl. 225).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-AIRR-1.756/2004-003-23-40.6
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDO : ÉLCIO MENDES DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. DANIÉLE CRISTINA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada, sob o fundamento de que não fora juntada
cópia da procuração que conferiu poderes ao advogado da agravante,
apresentando-se deficiente o traslado do instrumento (fls. 139/141).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal. Aponta vio-
lação dos artigos 5º, II, XXX, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, IX,
da Carta Magna (fls. 147/158).

Contra-razões às fls. 162/170.
O recurso não merece seguimento.
Não há negativa de prestação jurisdicional. A recorrente não

se utilizou de embargos de declaração, conforme lhe competia, a fim
de ver suprida eventual omissão por parte do Colegiado julgador dos
embargos. Além disso, no acórdão impugnado consta explicitamente
a análise do recurso, com a veiculação da tese motivadora de sua
conclusão. Como já se pronunciou o STF, "a decisão que nega aco-
lhida à tese jurídica desenvolvida pela parte recorrente não configura
negativa de prestação jurisdicional, conforme já decidido por esta
Corte no AgRE 345.845, 2ª T, Rel. Carlos Velloso, DJ 11/10/02; e o
RE 140.370, 1ª T, Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 21/5/93, assim emen-
tado: 'Sentença: exigência constitucional de fundamentação: inteli-
gência. O que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão
judicial seja fundamentada; não que a fundamentação seja correta na
solução das questões de fato ou de direito da lide: declinadas no
julgado as premissas, corretamente assentadas ou não, mas coerentes
com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a exigência constitu-
cional'." (AI nº 567.316/MA, Relator Ministro Gilmar Mendes, em
2/2/2006, DJ de 22/3/2006).

Não se configura a suposta afronta às garantias constitu-
cionais. A matéria discutida na decisão recorrida é de natureza in-
fraconstitucional, uma vez que examina a regularidade de traslado de
agravo de instrumento, à luz da legislação ordinária e da jurispru-
dência deste Tribunal. A caracterização de ofensa a dispositivo cons-
titucional somente seria viável pela via oblíqua, ou seja, examinando-
se previamente a eventual transgressão das disposições legais or-
dinárias utilizadas no deslinde da controvérsia. O debate sobre tema
cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja
o prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão
de matéria efetivamente prevista no texto da Lei Maior. Somente a
ofensa frontal e direta a preceito constitucional viabiliza o recurso
extraordinário, consoante jurisprudência do excelso Pretório. Prece-
dente: AgR.AI nº 448.794-6/DF, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª
Turma, em 6/9/2005, DJ de 30/9/2005, pág. 37.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-RR-1.758/2003-113-03-00.4
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : MILTON DE OLIVEIRA PINHO FILHO

ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE OTONI FERNANDES

D E S PA C H O 

A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo in-
terposto pela reclamada, mantendo a decisão monocrática que im-
pediu o seguimento do recurso de revista quanto ao tema "Multa
rescisória do FGTS - Expurgos inflacionários - Responsabilidade do
empregador - Ato jurídico perfeito", com fundamento no item nº 341
da Orientação Juriprudencial da SBDI-1.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do artigo 5º, inciso XXXVI, da Carta Política (fls.
154/160).

Não foram apresentadas contra-razões.
A discussão veiculada no recurso extraordinário cinge-se à

verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de revista,
à luz do artigo 896 da CLT. Assim, apenas por via reflexa poder-se-
ia reconhecer afronta ao dispositivo constitucional invocado pela re-
corrente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do recurso
extremo, haja vista a necessidade de apreciação da norma infra-
constitucional.

Além disso, o debate em torno da aferição dos pressupostos
de admissibilidade de recurso trabalhista, quando o exame de tais
requisitos apóia-se em jurisprudência uniforme do TST, não viabiliza
o acesso à via extraordinária, na forma do entendimento do excelso
Pretório. Precedente: AgR.AI nº 524.967/AM, Relator Ministro Car-
los Velloso, 2ª Turma, em 29/3/2005, DJ de 22/4/2005.
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Acrescente-se que, de acordo com entendimento já adotado
pela Suprema Corte, a matéria relativa ao início da contagem do
prazo prescricional somente pode ser dirimida com base na análise da
Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a controvérsia no campo
infraconstitucional. Precedentes: AI-589.139/SP, Relator Ministro Se-
púlveda Pertence, DJ 28/4/2006; AI-538.770/MG, Relator Ministro
Gilmar Mendes, DJ 12/9/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.801/2003-202-02-40.6

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCA-
RIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS
DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE C. BARBOSA LOPES

RECORRIDA : COMERCIAL OJ

D E S PA C H O 

A 1ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de
instrumento interposto pelo Sindicato reclamante quanto ao tema
"contribuição assistencial - empregados não sindicalizados", sob o
fundamento de que a decisão do Tribunal Regional está em con-
sonância com o Precedente Normativo nº 119 da SDC/TST, não se
configurando a alegada violação dos artigos 7º, inciso XXVI, e 8º,
inciso III, da Carta Magna.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, inciso XX, 7º, inciso XXVI, e 8º, caput e
incisos III, IV e V, da Constituição da República (fls. 104/114).

Sem contra-razões.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-E-RR-1.852/2003-014-15-00.6
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : TRW AUTOMOTIVE LTDA.

ADVOGADO : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

RECORRIDOS : JAIR COSTA CAMARGO E OUTROS

ADVOGADO : DR. OSVALDO STEVANELLI

D E S P A C H O
A SBDI-1 negou provimento ao agravo da empresa, man-

tendo a negativa de seguimento aos seus embargos, ante o disposto no
item nº 294 da Orientação Jurisprudencial do referido Órgão jul-
g a d o r.

A empresa interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da CF, sustentando a ocorrência de afronta aos arts. 6º
da LICC e 5º e 59 da Carta Magna (fls. 209/215).

Embargos de declaração da reclamada rejeitados, por au-
sentes os vícios do art. 535 do CPC.

Contra-razões não apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento. A decisão

recorrida restringiu-se à verificação do preenchimento dos pressu-
postos de admissibilidade dos embargos, à luz da legislação ordinária
aplicável e da jurisprudência predominante na Corte, sendo, pois, de
natureza nitidamente infraconstitucional. Assim, eventual reconhe-
cimento de afronta aos dispositivos constitucionais invocados pela
recorrente dependeria do exame prévio de normas ordinárias, cir-
cunstância que impede o prosseguimento do recurso extraordinário,
conforme a jurisprudência do STF. Precedentes: AI-585.685/SP, Re-
lator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.876/2003-312-02-40.2
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : VALDOMIRO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : DR. ROBSON FREITAS MELO

RECORRIDA : INDÚSTRIA MARÍLIA DE AUTO PEÇAS S.A.

ADVOGADO : DR. JAMIL MICHEL HADDAD

D E S PA C H O 

Trata-se de processo sujeito ao rito sumaríssimo. A 4ª Turma
desta Corte negou provimento ao agravo de instrumento interposto
pelo reclamante quanto ao tema "Aposentadoria Espontânea - Efeitos
- Extinção do Contrato de Trabalho", sob o fundamento de que a
decisão do Tribunal Regional está em consonância com a Orientação
Jurisprudencial n.º 177 da SBDI-1 do TST. Entendeu que o recurso
encontrava o óbice previsto no artigo 896, § 6º, da CLT.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta a ocorrência de
afronta aos artigos 5º, II, XXXV, LIV e LV, 7º, I, 93, IX, da Carta
Magna, e 10, I, do ADCT (fls. 188/196).

Contra-razões às fls. 198/207.
Não há negativa de prestação jurisdicional. No acórdão im-

pugnado consta explicitamente a análise do recurso, com a veiculação
da tese motivadora de sua conclusão. Como já se pronunciou o STF,
"a decisão que nega acolhida à tese jurídica desenvolvida pela parte
recorrente não configura negativa de prestação jurisdicional, con-
forme já decidido por esta Corte no AgRE 345.845, 2ª T., Rel. Carlos
Velloso, DJ 11/10/02; e o RE 140.370, 1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence,
DJ 21/5/93, assim ementado: 'Sentença: exigência constitucional de
fundamentação: inteligência. O que a Constituição exige no art. 93,
IX, é que a decisão judicial seja fundamentada; não que a fun-
damentação seja correta na solução das questões de fato ou de direito
da lide: declinadas no julgado as premissas, corretamente assentadas
ou não, mas coerentes com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a
exigência constitucional'." (AI nº 567.316/MA, Relator Ministro Gil-
mar Mendes, em 2/2/2006, DJ de 22/3/2006). Afasta-se assim a
afronta ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

Ademais, conforme decidido pelo STF, quando do exame de
recurso extraordinário, no qual se impugnava acórdão desta Corte,
fundamentado na OJ nº 177 da SBDI-1 (aposentadoria espontânea -
efeitos no contrato de trabalho), a decisão que se limita a aferir a
presença dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas é de índole meramente processual, sendo que, a afronta a Cons-
tituição, se ocorrer, será de forma indireta. Precedente: AI nº
606.218/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJ de
16/10/2006, pg. 65.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.883/1999-442-02-40.7
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

ADVOGADO : DR. BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

RECORRIDOS : JOSÉ AUGUSTO SOARES DE NOVAES E OUTROS

ADVOGADA : DRA. CARLA SOARES VICENTE

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema "Coisa Jul-
gada", considerando que a falta do devido prequestionamento sobre a
matéria atraiu a aplicação da Súmula nº 297 do TST. A respeito do
tema "Adicional de Risco", afastou as alegadas violações de preceitos
legais e constitucionais e considerou que nessa fase recursal não se
admite reexame de provas e fatos, não havendo como processar o
apelo, conforme a Súmula nº 126/TST.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação dos artigos
5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, XXVI, e 37, caput, da Carta
Política (fls. 243/249).

Contra-razões apresentadas às fls. 252/259.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Ademais, não prosperariam as supostas ofensas às garantias
constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se
pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário". Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-1.958/2000-432-02-40.7
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADOS : DRS. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI E GUILHER-
ME MIGNONE GORDO

RECORRIDO : JOÃO BATISTA ALVES

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada, por irregularidade de representação processual,
haja vista que os subscritores do apelo não possuíam procuração nos
autos. Aplicou ao caso a Súmula nº 383 do TST, segundo a qual não
se aplicam os arts. 13 e 37 do CPC em fase recursal.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal (fls.
191/199), sustentando a ocorrência de afronta aos arts. 5º, incisos II,
XXXIV, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, da Carta Política.

Contra-razões apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade dos embargos, feita à luz da legislação
ordinária e da jurisprudência predominante, não sendo viável avaliar
qualquer afronta a dispositivo constitucional, senão pela via oblíqua,
ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia. O
debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra-
constitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário,
que requer a discussão de matéria efetivamente prevista no texto da
Lei Maior. Somente a ofensa frontal e direta a preceito constitucional
viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurisprudência do ex-
celso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 488.192-3/SP, Relator Ministro
Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de 24/2/2006.

Ainda que assim não fosse, não prosperariam as supostas
ofensas às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o ex-
celso Pretório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as
alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido
processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório,
dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se depen-
dentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar,
quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da
Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso ex-
traordinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro
Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2.082/2004-004-21-40.4
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : FRANCISCA DAS CHAGAS DANTAS

ADVOGADO : DR. SÍLVIO CÂMARA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto aos temas "Expurgos
inflacionários - Incompetência da Justiça do Trabalho e ilegitimidade
passiva ad causam", "Prescrição" e "Multa de 40% sobre os depósitos
do FGTS - Ato jurídico perfeito", com fundamento nos itens nos 341
e 344 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1.

Inconformada, a reclamada interpõe recurso extraordinário,
com base no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Fe-
deral. Invoca a aplicação do artigo 102, § 3º, da Carta Magna, sob a
alegação de que a relevância jurídica desse apelo é inegável, tendo
em vista que atinge todo o empresariado brasileiro. Aponta violação
dos artigos 5º, incisos II e XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da Carta
Política (fls. 144/153).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
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A decisão que nega provimento a agravo de instrumento, por
meio do qual se objetiva o destrancamento de recurso de revista, é de
índole meramente processual, já que se limita à análise dos pres-
supostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável a
admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Car-
ta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

Finalmente, não há que se invocar o disposto no § 3º do
artigo 102 da Lei Fundamental, na medida em que essa norma não é
auto-aplicável, pois depende de integração legislativa. Nesse sentido,
lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda Alvim Wambier e
José Miguel Garcia Medina (Breves comentários à nova sistemática
do Processo Civil, 3 ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005, pág.
105): "não é ocioso repisar (...) que a salutar inovação só será exi-
gível depois de ser regulamentada por lei infraconstitucional e de esta
estar em vigor, lei esta que deverá estabelecer as condições e cir-
cunstâncias em que o requisito examinado deverá incidir".

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-2.157-2003-001-15-00.5
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : CARLOS MÁRIO DE ALMEIDA

ADVOGADA : DRA. CARLA REGINA CUNHA MOURA MARTINS

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada, nos quais era veiculada discussão acerca da
prescrição da ação para postular o pagamento das diferenças da multa
de 40% do FGTS decorrentes de expurgos inflacionários, bem como
da responsabilidade pelo seu pagamento, entendendo que a Turma
decidira em conformidade com os itens nos 341 e 344 da Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1 (fls. 268/272).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, sustentando a ocorrência de
afronta aos arts. 5º, XXXVI e 7º, XXIX, da mesma Carta Política (fls.
276/289).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo, entretanto, não merece processamento.
As questões suscitadas pela recorrente foram dirimidas com

base na análise da legislação ordinária, bem como na jurisprudência
desta Corte Superior, o que situa a controvérsia no campo infra-
constitucional. Assim, eventual ofensa aos dispositivos constitucio-
nais invocados somente poderia configurar-se pela via indireta ou
reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário. Precedentes: AI-
585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-
580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

Ademais, o próprio STF já afirmou, em processos nos quais
se discutiam expurgos inflacionários, que se situa no campo infra-
constitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, di-
rimida com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja
possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa in-
direta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição.
Precedentes: AI-589.139/SP, DJ 28/4/2006, Relator Ministro Sepúl-
veda Pertence; AI-585.685/SP, DJ 19/4/2006, Relator Ministro Se-
púlveda Pertence; AI-538.770/MG, DJ 12/9/2005, Relator Ministro
Gilmar Mendes.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-2.251/2002-900-06-00.0
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADOS : DR. LEONARDO DE LIMA E SILVA E DR. JUVÊNCIO DE
SOUZA LADEIA FILHO

RECORRIDA : ADRIANA PEREIRA DE MOURA MELO

ADVOGADO : DR. CÉLIO FRANKLIN BRITO DE MENEZES

D E S PA C H O 

A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pelo re-
clamado, aplicando o disposto na sua Orientação Jurisprudencial n.º
294, segundo a qual é necessária a indicação expressa de violação do
art. 896 da CLT, no caso embargos interpostos ao não-conhecimento
de revista (fls. 271/273). Em seu recurso de revista, a parte argüía a
nulidade da decisão do TRT por negativa de prestação jurisdicional.

O reclamado interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, dizendo
afrontados os artigos 5º, incisos LIV e LV, e 93, inciso IX, também da
Carta Magna (fls. 279/288).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso extraordinário não reúne condições de prosseguir.

A decisão recorrida está circunscrita à verificação do preenchimento
dos pressupostos do recurso de embargos, à luz da legislação or-
dinária aplicável e da jurisprudência predominante na Corte. O re-
corrente, no entanto, insurge-se apenas contra a matéria de mérito
tratada nos autos, que não foi examinada pela decisão impugnada,
nada dizendo sobre a tese que embasa o não-conhecimento de seus
embargos. O recurso, portanto, está absolutamente desfundamenta-
do.

Ainda que assim não fosse, em razão da natureza meramente
processual da decisão recorrida, apenas por via reflexa poder-se-ia
reconhecer ofensa aos dispositivos constitucionais invocados, hipó-
tese que não autoriza o prosseguimento do recurso extraordinário,
haja vista a necessidade de apreciação de normas infraconstitucionais.
Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª
Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006. E o STF, ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, já decidiu que "as alegações de
desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID812135-3>

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-2.363/2002-461-02-00.1
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E MÁRCIA MARIA
GUIMARÃES DE SOUSA

RECORRIDO : SÉRGIO DE PAULA PIRES

ADVOGADO : DR. FÁBIO LUIZ BALDASSIN

D E S PA C H O 

A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-
postos pela reclamada, nos quais era veiculado o tema "Plano de
Desligamento Voluntário Previsto em Norma Coletiva - Eficácia Li-
beratória", ao entendimento de que a Turma não afrontara os dis-
positivos legais e constitucionais invocados, porque a decisão estava
em consonância com o Item nº 270 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI-1 do TST (fls. 444/449).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta ofensa aos arts. 5º,
XXXVI, 7º, XXVI, da Constituição Federal.

Contra-razões não apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
A matéria em debate nos autos - efeitos da adesão de em-

pregado a plano de demissão incentivada - foi resolvida com amparo
na análise de dispositivos infraconstitucionais, bem como na juris-
prudência desta Corte Superior. Assim, eventual ofensa ao dispositivo
constitucional invocado somente poderia se configurar pela via in-
direta ou reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário. Pre-
cedentes: AI-567.391/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
10/4/2006; AI-582.331/SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ
20/3/2006; AI-563.833/SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ
2/12/2005.

Por outro lado, não prosperam as supostas ofensas às ga-
rantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao
se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de
desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-2.395/2000-025-15-00.8
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : MAKOTO SAKATE

ADVOGADO : DR. FÁBIO ADRIANO GIOVANETTI

RECORRIDA : UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULSITA "JÚLIO DE
MESQUITA FILHO" - UNESP

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO LUIZ GALENDI

RECORRIDA : FAMESP - FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO
MÉDICO E HOSPITALAR

ADVOGADO : DR. FERNANDO DE CASTRO PERES NETO

D E S PA C H O 

A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos em agra-
vo de instrumento interpostos pelo reclamante, que tratavam do tema
"Vínculo de emprego. Responsabilidade solidária", sob o fundamento
de que o apelo encontrava óbice na Súmula nº 353 do TST.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, apontando
violação do artigo 7º, caput e incisos, da CF (fls. 614/632).

Contra-razões apresentadas às fls. 644/648.
Não merece seguimento o recurso extraordinário. A discus-

são acerca do cabimento dos recursos interpostos no âmbito desta
Corte implica a análise da legislação ordinária e da jurisprudência
sumulada do TST, sendo, portanto, de natureza infraconstitucional. O
próprio STF já se manifestou no sentido de que a aplicação da
Súmula nº 353 do TST como óbice ao processamento de embargos
nesta Corte não é matéria de natureza constitucional (Proc. AI-
395.304/SE, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 28/5/2003).

Afastada, portanto, a possibilidade de caracterização da ale-
gada afronta ao artigo 7º, caput e incisos, da CF.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2.449/1991-751-04-40.1
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORAS : DRA. GABRIELA DAUDT E DRA. YASSODARA CAMO-
Z Z ATO 

RECORRIDOS : ADIR MARIA BOESSIO DE VASCONCELLOS E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. YURI VONTOBEL FONSECA

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo reclamado quanto ao tema "execução -
débito de pequeno valor - litisconsortes - individualização dos débitos
exeqüendos", por entender não configurada a apontada violação a
dispositivos da Constituição Federal, nos termos da Súmula nº 266 do
TST e do artigo 896, § 2º, da CLT.

O reclamado interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, II, XXXVI, LIV e LV, 100, caput, §§ 2º, 3º
e 4º, da Carta Política; 86 e 87 do ADCT ( fls. 321/348).

Contra-razões apresentadas.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2.535/2002-062-02-40.5

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCA-
RIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS
DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADAS : DRA. ANA CRISTINA SABINO E DRA. RITA DE CÁSSIA
BARBOSA LOPES

RECORRIDA : A2 BAR E LANCHES LTDA.

ADVOGADO : DR. MILTON MANGINI

D E S P A C H O
A 5ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo sindicato reclamante quanto ao tema
"Contribuições Confederativas e Assistenciais - Cobrança dos Em-
pregados Não-Filiados", sob o fundamento de que o acórdão regional
foi proferido em harmonia com o disposto no Precedente Normativo
nº 119 e na Orientação Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC/TST.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, inciso XX, 7º, inciso XXVI, e 8º, caput e
incisos III, IV e V, da Carta Política (fls. 229/239).

Contra-razões às fls. 248/252.
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O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-AIRR-2.605/2002-900-04-00.7
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : MAURÍCIO SILVEIRA BORGES

ADVOGADAS : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO E DRA. MO-
NYA RIBEIRO TAVARES PERINI

RECORRIDA : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADOS : DRA. LILIAN ALVES ACKERMANN E DR. LUIZ FERNAN-
DO M. DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A 4ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo in-

terposto pelo reclamante, mantendo o despacho que denegara se-
guimento ao seu agravo de instrumento quanto aos seguintes temas:
1) "Nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional" e 2)
"Vínculo empregatício não reconhecido com a CEEE - Terceirização
de mão-de-obra ilícita". Quanto ao primeiro concluiu que todos os
pontos ventilados nos declaratórios do reclamante foram examinados
pelo acórdão do TRT; e, quanto ao segundo, que a decisão recorrida
fora proferida em harmonia com as Súmulas nºs 331, II, e 363 do
T S T.

Os embargos de declaração opostos pelo reclamante foram
rejeitados, sendo-lhe aplicada a multa prevista no parágrafo único do
artigo 538 do CPC.

Inconformado, o reclamante interpõe recurso extraordinário,
com base no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Fe-
deral. Aponta violação dos artigos 5º, incisos XXXV, LIV e LV, 93,
inciso IX, 37, inciso II e §§ 2º e 6º, e 173, § 1º e inciso II, da atual
Carta Política (fls. 1.142/1.156).

Contra-razões apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo, mantendo decisão que negara seguimento a agravo
de instrumento, por meio do qual se objetivava o destrancamento de
recurso de revista, já que se limita à análise dos pressupostos dessa
modalidade recursal específica. Assim, é inviável a admissibilidade
do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se
daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº 429.158/RJ, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 20/9/2005, DJ de
14/10/2005.

Ainda que assim não fosse, não prosperam as supostas ofen-
sas às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso
Pretório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-2.631/2002-003-12-40.1
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : CARBONÍFERA CRICIÚMA S.A.

ADVOGADA : DRA. MARINA ZIPSER GRANZOTTO

RECORRIDO : DAMÁSIO ROCHA MARTINS

ADVOGADA : DRA. MARA MELLO

D E S P A C H O
A 6ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema "Acordo Co-
letivo - Horas Extras", por entender não caracterizada violação direta
e literal a dispositivo da Constituição Federal, nos termos do artigo
896, alíneas "a" e "c", da CLT.

Os embargos declaratórios opostos pela reclamada foram re-
jeitados.

A reclamada interpõe recurso extraordinário com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Argúi,
preliminarmente, a nulidade do julgado recorrido por negativa de
prestação jurisdicional. Aponta violação dos artigos 7º, incisos XIII e
XXVI, e 93, inciso IX, da Carta Política, e 165, 458, inciso II, e 535,
incisos I e II, do CPC (fls. 149/170).

Contra-razões não apresentadas.

Não há negativa de prestação jurisdicional. No acórdão im-
pugnado consta explicitamente a análise do recurso, com a veiculação
da tese motivadora de sua conclusão. Como já se pronunciou o STF,
"a decisão que nega acolhida à tese jurídica desenvolvida pela parte
recorrente não configura negativa de prestação jurisdicional, con-
forme já decidido por esta Corte no AgRE 345.845, 2ª T, rel. Carlos
Velloso, DJ 11/10/02; e o RE 140.370, 1ªT, rel. Sepúlveda Pertence,
DJ 21/05/93, assim ementado: 'Sentença: exigência constitucional de
fundamentação: inteligência.' O que a constituição exige, no art. 93,
IX, é que a decisão judicial seja fundamentada; não que a fun-
damentação seja correta, na solução das questões de fato ou de direito
da lide: declinadas no julgado as premissas, corretamente assentadas
ou não, mas coerentes com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a
exigência constitucional" (AI nº 567.316/MA, Relator Ministro Gil-
mar Mendes, em 2/3/2006, DJ de 22/3/2006). Afasta-se, desse modo,
a afronta ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

É de índole meramente processual a decisão que nega pro-
vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Constituição Federal só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

A indicação de violação de dispositivo infraconstitucional
não ampara recurso extraordinário, que somente se viabiliza por ofen-
sa frontal e direta a preceito constitucional, consoante jurisprudência
do STF. Precedente: AgR.AI nº 488.192/SP, Relator Ministro Carlos
Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de 24/2/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2.904/2001-038-02-40.5

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCA-
RIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS
DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : BAR E LANCHES ISSAO LTDA.

D E S PA C H O 

A 6ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de
instrumento interposto pelo Sindicato obreiro, afastando a "Negativa
de Prestação Jurisdicional" argüida no recurso de revista e afastando
as alegadas violações dos preceitos legais e constitucionais invocados
no particular. Acerca do tema "Contribuição Assistencial Patronal",
afastou as alegadas violações dos artigos 5º, II e XXXVI, 7º, XXVI,
8º, III e 102, da CF/88 e considerou que a decisão do Tribunal
Regional estava em consonância com o Precedente Normativo n.º 119
e com o item n.º 17 da Orientação Jurisprudencial, da SDC, do TST.
Além do mais, considerou que o apelo encontrou óbice no artigo 896,
§ 4º, da CLT e na Súmula 333/TST.

O Sindicato obreiro interpõe recurso extraordinário, com ba-
se no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,
sustentando a ocorrência de afronta aos artigos 5º, II, XX, XXXV e
LV, 7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Carta Magna (fls.
190/199).

Contra-razões não apresentadas.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-3.134/1991-009-05-42.9
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : ESTADO DA BAHIA

PROCURADOR : DR. BRUNO ESPIÑEIRA LEMOS

RECORRIDA : MARIA JOSÉ SILVEIRA DIAS

ADVOGADA : DRA. LUCIENE LEONE CARVALHO DE SOUZA

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo reclamado quanto ao tema "precatório
complementar - juros de mora", com apoio na Súmula nº 126/TST. Os
embargos de declaração do reclamado foram desprovidos.

O reclamado interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do art. 100, § 1º, da Constituição da República (fls.
127/137).

Contra-razões apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-3.583/1992-701-04-40.4
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. CRISTIAN PRADO

RECORRIDA : NOÉLIA MARGARIDA AREND

ADVOGADA : DRA. BERNADETE LAÚ KURTZ

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL

D E S PA C H O 

A 1ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de
instrumento interposto pelo reclamado quanto ao tema "juros de mo-
ra", com apoio no § 2º do artigo 896 da CLT e na Súmula nº
2 6 6 / T S T.

O reclamado interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 1º, 2º, 5º, caput e incisos I, II, XXXV, LIV e LV,
37, caput, 62 e 93, inciso IX, da Carta Política e 2º da EC nº 32/2001
(fls. 289/316).

Contra-razões apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário". Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-7.093/2002-902-02-00.9
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORES : DRA. ELIANA MAGNA BARBOSA E DR. EDUARDO DE
FREITAS TORRES

RECORRIDO : ZÉLIO SATURNINO DA SILVA

ADVOGADA : DRA. LUCIANA NOGUEIRA DOS REIS

RECORRIDO : DELMAR SILVA BRASILINO DELAZAR

D E S PA C H O 

A 3ª Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista
do INSS quanto ao tema "Homologação Judicial de Acordo - Con-
tribuição Previdenciária - Natureza Indenizatória das Verbas Ajus-
tadas", por entender que não restaram violados os artigos 114, caput
e § 3º, e 195, I, "a", in fine, da Contituição Federal. Foram opostos
embargos declaratórios pelo reclamado, os quais foram rejeitados.

O INSS interpõe recurso extraordinário, com base no artigo
102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta violação
do art. 114, § 3º (atual inciso VIII), da Constituição da República (fls.
92/99).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso extraordinário, nos termos do artigo 102, inciso

III, da Constituição Federal, somente é cabível contra decisões pro-
feridas em única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento
das vias recursais. Esse é, outrossim, o sentido da Súmula nº 281 do
STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando
couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impug-
nada". Precedentes: AgR.RE-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar
Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; ED.AI-472.470/SP, Relatora
Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AgR.AI-
540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .
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No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-10.951/2002-003-11-00.6
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORES : DRA. TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS E DR. HÉ-
LIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JÚNIOR

RECORRIDO : RAIMUNDO FERNANDES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR. ALDEMIR ALMEIDA BATISTA

RECORRIDA : MADEIREIRA GIUL LTDA. N/P ALZEMAR BORGES
ALMEIDA

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista

do INSS quanto ao tema "Incompetência da Justiça do Trabalho -
Contribuição Previdenciária", sob o fundamento de que a decisão
proferida pelo Tribunal Regional estava em consonância com a Sú-
mula nº 368, item I, do TST, não se configurando a alegada violação
dos artigos 114, § 3º, da Carta Magna.

O INSS interpõe recurso extraordinário, com base no artigo
102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta violação
do artigo 114, § 3º, da Carta Política (fls. 191/198).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso extraordinário, nos termos do artigo 102, inciso

III, da Constituição Federal, somente é cabível contra decisões pro-
feridas em única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento
das vias recursais. Esse, inclusive, é o sentido da Súmula nº 281 do
STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando
couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impug-
nada". Precedentes: AgR.RE-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar
Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; ED.AI-472.470/SP, Relatora
Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AgR.AI-
540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-13.474/2002-902-02-00.7

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCA-
RIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS
DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO : MARCELO ALEJANDRO REYS GALLARDO

ADVOGADO : DR. NEWTON EDSON POLILLO

D E S PA C H O 

A 2ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de
instrumento interposto pelo Sindicato obreiro, considerando que a
"Negativa de Prestação Jurisdicional" argüida no recurso de revista
não fora rediscutida no agravo de instrumento e que, destarte, a parte
se conformara com o r. despacho denegatório. Acerca do tema "Con-
tribuições Assistencial e Confederativa - Empregado não Sindica-
lizado", afastou as alegadas violações dos arts. 7º, XXVI e 8º, IV, da
CF/88 e considerou que a decisão do Tribunal Regional estava em
consonância com o Precedente Normativo n.º 119 da SDC do TST.
Além do mais, considerou que o apelo encontrou óbice no artigo 896,
§ 4º, da CLT e na Súmula 333/TST.

O Sindicato obreiro interpõe recurso extraordinário, com ba-
se no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,
sustentando a ocorrência de afronta aos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º,
caput, III, IV e V, da Carta Magna (fls. 141/151).

Contra-razões não apresentadas.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-15.770/2002-900-03-00.4
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E JOSÉ MARIA DE
SOUZA ANDRADE

RECORRIDO : JOSÉ RODRIGUES DE ASSIS

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUCIANO FERREIRA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada quanto ao tema Turnos Ininterruptos de Revezamento - Ho-
rista - Horas Extras e Adicional. Entendeu que o empregado horista
submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao pagamento
das horas extraordinárias laboradas além da sexta diária, bem como
ao respectivo adicional, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
275 da SBDI-1/TST (fls. 521/526).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, apontando vulneração
dos arts. 5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política (fls.
529/534).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo, entretanto, não merece processamento.
Quando a discussão veiculada no recurso extraordinário im-

plica a verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de
revista, à luz do art. 896 da CLT e da jurisprudência pertinente -
matéria efetivamente apreciada quando da análise dos embargos -,
apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos
constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza
o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade
de apreciação da norma infraconstitucional.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, examinando processo
referente a trabalhador horista que cumpria jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que, "com
relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de horas
extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o entendimento
de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitucional, insus-
ceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário, v.g., AAII
488.966-AgR, 20.04.2004, 2ª T, Gilmar, e 427.028-AgR, 03.02.2004,
1ª T, M. Aurélio. Nego provimento ao agravo." (Proc. AI
582.666/MG, DJ 27/3/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID812135-4>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-17.884/2002-902-02-00.7

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCA-
RIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS
DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDA : OFICINA DO ARTESÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. LUÍS OTÁVIO C. DE ALMEIDA

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo Sindicato reclamante quanto ao tema con-
tribuições confederativas e assistenciais, com apoio no Precedente
Normativo nº 119 da SDC/TST.

O Sindicato interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, incisos II, XX, XXXV e LV, 7º, inciso XXVI,
e 8º, caput e incisos III, IV e V, da Constituição da República (fls.
371/380).

Contra-razões apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006.

Ademais, de acordo com a Súmula nº 666 do STF, a con-
tribuição confederativa somente é exigível dos filiados ao sindicato
respectivo.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-18.556/2002-900-24-00.5
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDO : FLÁVIO GOMES DA SILVA FILHO

ADVOGADA : DRA. IACITA T. R. DE AZAMOR

RECORRIDA : DISTRIBUIDORA BRASIL DE MEDICAMENTOS LT-
DA.

ADVOGADOS : DRS. CARLOS A. J. MARQUES E NOELY G. VIEIRA
WOITSCHACH

D E S P A C H O
A 1ª Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista

do INSS quanto ao tema "competência da Justiça do Trabalho -
contribuições previdenciárias", com apoio na Súmula nº 368, I, do
T S T.

O INSS interpõe recurso extraordinário, com base no artigo
102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta violação
dos arts. 109, I, e 114, § 3º, da Constituição da República (fls.
300/307).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso extraordinário, nos termos do artigo 102, inciso

III, da Constituição Federal, somente é cabível contra decisões pro-
feridas em única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento
das vias recursais. Esse é, outrossim, o sentido da Súmula nº 281 do
STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando
couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impug-
nada". Precedentes: AgR.RE-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar
Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; ED.AI-472.470/SP, Relatora
Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AgR.AI-
540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-19.001/2003-010-11-40.0
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDOS : JOÃO MARQUES DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR. WAGNER RICARDO FERREIRA PENHA

D E S P A C H O
A 4ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema "Prescrição -
Diferenças de Multa de 40% do FGTS - Expurgos Inflacionários -
Responsabilidade Pelo Pagamento". Afastou as alegadas violações
legais e constitucionais, bem como as alegadas contrariedades às
Súmulas invocadas e aplicou os Itens n.os 341 e 344 da Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1/TST. Por fim, considerou que o recurso de
revista não atendeu aos requisitos do artigo 896 da CLT.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Carta Política (fls.
206/216).

Contra-razões não apresentadas.
A decisão que nega provimento a agravo de instrumento, por

meio do qual se objetiva o destrancamento de recurso de revista, é de
índole meramente processual, já que se limita à análise dos pres-
supostos dessa modalidade recursal específica. Assim, seria inviável a
admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Car-
ta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Ademais, o próprio STF já afirmou, em processos nos quais
se discutiam expurgos inflacionários, que se situa no campo infra-
constitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, di-
rimida com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja
possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa in-
direta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição.
Precedentes: AI-589.139/SP, DJ 28/4/2006, Relator Ministro Sepúl-
veda Pertence; AI-585.685/SP, DJ 19/4/2006, Relator Ministro Se-
púlveda Pertence; AI-538.770/MG, DJ 12/9/2005, Relator Ministro
Gilmar Mendes.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-E-ED-AIRR-19.875/2002-902-02-40.5
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADOS : DRS. URSULINO SANTOS FILHO E ALESSANDRA M.
GUALBERTO RIBEIRO

RECORRIDA : IRENE BISPO DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. MARIA HELENA CAMPANHA LIMA

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela Reclamada, sob o fundamento de que o carimbo do
protocolo da petição do recurso de revista estava ilegível. Ressaltou
que a legibilidade da data da interposição da revista era indispensável
à aferição da tempestividade do apelo, a teor do art. 897, § 5º, da CLT
e do item nº 285 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 (fls.
226/228).

A Reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação ao artigo 5º, incisos XXXIV e XXXV, da CF/88 (fls.
232/235).

Contra-razões não apresentadas.
Apesar dos argumentos expendidos pela Recorrente, o re-

curso não merece seguimento. A matéria discutida na decisão re-
corrida é de natureza infraconstitucional, uma vez que examina a
regularidade de traslado de agravo de instrumento, à luz da legislação
ordinária e da jurisprudência deste Tribunal.

Ainda que assim não fosse, já decidiu o excelso Pretório, ao
se pronunciar em causas de natureza trabalhista, que "as alegações de
desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário". Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-21.949/2002-900-03-00.0
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E HÉLIO CAR-
VALHO SANTANA

RECORRIDO : ALEXANDRE ALVES FRANCISCO

ADVOGADA : DRA. ELIANE ANTUNES QUEIROZ

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada quanto ao tema "Horas Extras - Turnos Ininterruptos de
Revezamento - Empregado Horista - Adicional e Divisor", enten-
dendo que a Turma não afrontara o art. 896 da CLT ao não conhecer
do recurso de revista patronal, haja vista que a matéria encontra-se
pacificada pelo item nº 275 da Orientação Jurisprudencial daquela
Subseção.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 465/470), apon-
tando vulneração dos arts. 5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV, da mesma
Carta Política.

Contra-razões não apresentadas.
O apelo, entretanto, não merece processamento.
Quando a discussão veiculada no recurso extraordinário im-

plica a verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de
revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada
quando da análise dos embargos patronais -, apenas por via reflexa
poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invo-
cados pela recorrente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do
recurso extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação da
norma infraconstitucional.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, examinando processo
referente a trabalhador horista que cumpria jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que, "com
relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de horas
extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o entendimento
de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitucional, insus-
ceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário, v.g., AAII
488.966-AgR, 20/4/2004, 2ª T, Gilmar, e 427.028-AgR, 3/2/2004, 1ª
T, M. Aurélio. Nego provimento ao agravo." (Proc. AI 582.666/MG,
DJ 27/3/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-ED-E-AIRR-27.176/2002-902-02-40.9
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : IMPLAMED IMPLANTES ESPECIALIZADOS COMÉR-
CIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS FIGUEIREDO MOURÃO

RECORRIDO : MAURO LACERDA FERREIRA

ADVOGADO : DR. AMAURI VINCIGUERA

D E S P A C H O
Por meio do despacho de fls. 151/152, foi denegado se-

guimento ao recurso de embargos interposto pela reclamada, ante a
constatação de irregularidade do traslado, porquanto ausente a cópia
da certidão de publicação do acórdão do Tribunal Regional. En-
tendeu-se que a decisão da Turma encontrava-se em harmonia com o
item nº 18 da Orientação jurisprudencial Transitória da SBDI-1.

Os embargos de declaração opostos às fls. 173/174 foram
acolhidos, à fl. 177, para sanar omissão, sem efeito modificativo.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
ofensa aos artigos 5º, incisos II, XXXIV, XXXV, LV, e 22, inciso I, da
Carta Política (fls. 188/194).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso extraordinário, nos termos do artigo 102, inciso

III, da Constituição Federal, somente é cabível contra decisões pro-
feridas em única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento
das vias recursais. Esse, igualmente, é o sentido da Súmula nº 281 do
STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando
couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impug-
nada". Precedentes: AgR.RE-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar
Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP, Relatora
Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, de DJ de 3/2/2006; e AgR.AI-
540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

No caso, contra a decisão proferida monocraticamente pelo
relator dos embargos, seria possível a interposição de agravo à SBDI-
1, o que inviabiliza o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-AIRR-29.538/2002-900-02-00.9
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : UNIPEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DRA. KETY SIMONE DE FREITAS

RECORRIDO : OSMAR PEREIRA DE SOUZA (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR. MODESTO DOS REIS NAVARRO

D E S PA C H O 

A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos em agra-
vo de instrumento interpostos pela reclamada, sob o fundamento de
que o apelo encontra óbice na Súmula nº 353 do TST.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Carta Magna, apontando violação
do art. 5º, XXXVI, LIV e LV, da CF (fls. 224/230).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo não merece processamento. A discussão acerca do

cabimento dos recursos interpostos no âmbito desta Corte implica a
análise da legislação ordinária e da jurisprudência sumulada do TST,
sendo, portanto, de natureza infraconstitucional. O próprio STF já se
manifestou no sentido de que a aplicação da Súmula nº 353 do TST
como óbice ao processamento de embargos nesta Corte não é matéria
de natureza constitucional (Proc. AI-395.304/SE, Relator Ministro
Sepúlveda Pertence, DJ 28/5/2003).

Ademais, no presente caso foi observado o devido processo
legal, possibilitando-se ao recorrente o contraditório e a ampla defesa,
incluindo o oferecimento de todos os recursos possíveis até o mo-
mento, na busca da defesa de seus interesses. Ocorre que, como
acima demonstrado, o apelo patronal não possuía os requisitos ne-
cessários a sua admissibilidade, exaurindo-se, dessa forma, a pres-
tação jurisdicional que lhe é constitucionalmente assegurada, com
observância do artigo 5º, LIV, da Constituição Federal.

Finalmente, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pro-
nunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

Afastada, portanto, a possibilidade de caracterização da ale-
gada afronta ao artigo 5º, incisos XXXVI, LIV e LV, da CF.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-33.623/2002-900-03-00.6
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADOS : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E DR. HÉLIO
CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : EXPEDITO REIS FILHO

ADVOGADO : DR. MARCELO PINTO FERREIRA

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos da re-

clamada quanto aos temas "Turnos Ininterruptos de Revezamento -
Empregado Horista - Horas Extras - Adicional", objeto da Orientação
Jurisprudencial nº 275 desse Órgão julgador, e "Divisor", sob o fun-
damento de que a decisão embargada não vulnerara o artigo 896 da
C LT.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal.
Aponta ofensa aos artigos 5º, inciso II, e 7º, incisos VI, XIII e XIV,
da Carta Política (fls. 420/425).

Contra-razões não apresentadas.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à luz da
legislação ordinária - artigos 896 e 894 da CLT - e da jurisprudência
predominante, não sendo viável avaliar qualquer afronta a dispositivo
constitucional, senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias
utilizadas no deslinde da controvérsia.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, examinando processo
referente a trabalhador horista que cumpria jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que, "com
relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de horas
extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o entendimento
de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitucional, insus-
ceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário, v.g., AAII
488.966-AgR, 20/4/2004, 2ª T, Gilmar, e 427.028-AgR, 3/2/2004, 1ª
T, M. Aurélio. Nego provimento ao agravo." (Proc. AI 582.666/MG,
DJ 27/3/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-36.173/2002-902-02-00.1
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. AYLTON MARCELO BARBOSA DA SILVA

RECORRIDA : MARIA RITA DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : DR. ANTONIO BITINCOF

D E S PA C H O 

A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-
clamada, no qual era suscitado o tema Contrato de Trabalho - Ente
Público - Nulidade - FGTS. Entendeu que o empregado contratado
por ente público sem a observância de prévia provação em concurso
público fazia jus aos valores referentes aos depósitos do FGTS, nos
termos da Súmula nº 363/TST (fls. 169/173).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal.
Sustenta a ocorrência de vulneração aos arts. 5º, XXXVI, 7º, III, 37,
II, § 2º, da atual Carta Política. Aduz não ser cabível o reconhe-
cimento de direito a recolhimentos do FGTS, em se tratando de
contrato nulo (fls. 182/187).

Contra-razões não apresentadas.
Inicialmente, ressalte-se que a recorrente interpôs recurso

extraordinário (fls. 177/181) do acórdão proferido pela Turma em
recurso de revista e também do acórdão proferido pela SBDI-1 em
embargos (fls. 182/187).

O recurso extraordinário de fls. 177/181, interposto da de-
cisão da Turma, é incabível, pois não foram esgotadas as vias re-
cursais. O recurso extraordinário, nos termos do artigo 102, inciso III,
da Constituição Federal, somente é cabível contra decisões proferidas
em única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento das vias
recursais. Esse, inclusive, é o sentido da Súmula nº 281 do STF,
segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando cou-
ber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".

A petição de recurso extraordinário, juntada às fls. 182/187,
que impugna a decisão proferida em embargos, foi regularmente
apresentada. Passo, portanto, ao seu exame.

O recurso não reúne condições de prosseguimento.
A discussão veiculada no recurso extraordinário implica a

verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de em-
bargos, pois o apelo não foi conhecido. A SBDI-1 entendeu que não
ocorreram as alegadas violações constitucionais por parte da Turma
julgadora do recurso de revista. Assim, apenas por via reflexa poder-
se-ia reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invocados
pela recorrente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do re-
curso extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação da norma
infraconstitucional.

O próprio Supremo Tribunal Federal, analisando a questão
relativa aos efeitos do contrato nulo com a Administração Pública, em
especial quanto ao deferimento dos valores referentes aos depósitos
do FGTS, consignou o entendimento de que referida matéria é de
índole infraconstitucional, tornando incabível a sua discussão por
meio de recurso extraordinário. Precedentes: AI-492.898/RN, Relator
Ministro Gilmar Mendes, DJ 2/9/2004; AI-AgR-540.009/SP, 1ª Tur-
ma, Relator Ministro Eros Grau, DJ 4/11/2005; AI-567.354/SP, Re-
lator Ministro Eros Grau, DJ 22/2/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-38.698/2002-900-02-00.9

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCA-
RIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS
DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADAS : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES E DRA. ANA
PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDA : GR S.A.

ADVOGADO : DR. RENATO SANTOS NETO

D E S P A C H O
A 4ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo sindicato reclamante quanto ao tema
"contribuição assistencial - empregados não-associados", mantendo o
despacho denegatório de seguimento do recurso de revista, por en-
tender que a decisão proferida pelo Tribunal Regional encontrava-se
em consonância com o Precedente Normativo nº 119 da SDC do
T S T.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, inciso XX, 7º, inciso XXVI, e 8º, caput e
incisos III, IV e V, da Carta Política (fls. 203/214).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-40.803/2002-900-03-00.4
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E HÉLIO CAR-
VALHO SANTANA

RECORRIDO : NILTON FERNANDES DE CASTRO

ADVOGADO : DR. GERALDO BARTOLOMEU ALVES

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada quanto ao tema "Horas Extras - Turnos Ininterruptos de
Revezamento - Empregado Horista - Adicional e Divisor", enten-
dendo que a Turma não afrontara o art. 896 da CLT ao não conhecer
do recurso de revista patronal, haja vista que a matéria encontra-se
pacificada pelo item nº 275 da Orientação Jurisprudencial daquela
Subseção.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 489/494), apon-
tando vulneração dos arts. 5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV, da mesma
Carta Política.

Contra-razões não apresentadas.
O apelo, entretanto, não merece processamento.
Quando a discussão veiculada no recurso extraordinário re-

mete-se à verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso
de revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada
quando da análise dos embargos patronais -, apenas por via reflexa
poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invo-
cados pela recorrente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do
recurso extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação da
norma infraconstitucional.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, examinando processo
referente a trabalhador horista que cumpria jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que, "com
relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de horas
extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o entendimento
de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitucional, insus-
ceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário, v.g., AAII
488.966-AgR, 20/4/2004, 2ª T, Gilmar, e 427.028-AgR, 3/2/2004, 1ª
T, M. Aurélio. Nego provimento ao agravo." (Proc. AI 582.666/MG,
DJ 27/3/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-44.147/2002-900-04-00.3
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : LUIZ GLENI DIAS

ADVOGADA : DRA. IRENA SACHET MASSONI

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema "Adicional de
Periculosidade", afastando as alegadas violações legais e constitu-
cionais invocadas e considerando que o apelo encontrou óbice nas
Súmulas 126, 297 e 333, do TST e não atendeu ao disposto no artigo
896, § 4º, da CLT. Por fim, a Turma aplicou o item n.º 324 da
Orientação Jurisprudencial, da SBDI-1/TST.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, caput, II, XXXVI, LV, 59, III e VI, da Carta
Política (fls. 118/128).

Contra-razões não apresentadas.
A decisão que nega provimento a agravo de instrumento, por

meio do qual se objetiva o destrancamento de recurso de revista, é de
índole meramente processual, já que se limita à análise dos pres-
supostos dessa modalidade recursal específica. Assim, seria inviável a
admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Car-
ta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Ademais, não prosperam as supostas ofensas às garantias
constitucionais porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se
pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-44.719/2002-902-02-40.2
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO : ADENIR DE PAULA PEREIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A 4ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada, em sede de execução de sen-
tença, por entender não demonstrada violação direta de preceito cons-
titucional, conforme exige o artigo 896, § 2º, da CLT e a Súmula nº
266 do TST.

Os embargos de declaração opostos foram desprovidos.
A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no

artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do artigo 5º, incisos II, XXXV e LIV, da Carta Política (fls.
216/220).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 226).
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
A decisão que nega provimento a agravo de instrumento, por

meio do qual se objetiva o destrancamento de recurso de revista, é de
índole meramente processual, já que se limita à análise dos pres-
supostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável a
admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Car-
ta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID812135-5>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-45.764/2002-902-02-00.0

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCA-
RIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS
DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDA : METROSUL CHURRASCARIA E PIZZARIA LTDA.

D E S PA C H O 

A 2ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de
instrumento interposto pelo sindicato reclamante quanto ao tema
"contribuição assistencial e confederativa - empregado não- sindi-
calizado - cobrança indevida", sob o fundamento de que a decisão
proferida pelo Tribunal Regional encontrava-se em consonância com
o Precedente Normativo nº 119 da SDC/TST.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, inciso XX, 7º, inciso XXVI, e 8º, caput e
incisos III, IV e V, da Carta Política (fls. 221/231).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-45.861/2002-900-03-00.4
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E JOSÉ MARIA DE
SOUZA ANDRADE

RECORRIDO : OSMAR FIGUEIREDO SOARES

ADVOGADA : DRA. KATYA CRISTINA SÁ DE MOURA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada quanto ao tema "Turnos Ininterruptos de Revezamento -
Horista - Horas Extras e Adicional". Entendeu que o empregado
horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao
pagamento das horas extraordinárias laboradas além da sexta diária,
bem como ao respectivo adicional, nos termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1/TST (fls. 636/642).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, apontando vulneração
aos arts. 5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política (fls.
645/650).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo, entretanto, não merece processamento.
Quando a discussão veiculada no recurso extraordinário im-

plica a verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de
revista, à luz do art. 896 da CLT e da jurisprudência pertinente -
matéria efetivamente apreciada quando da análise dos embargos -,
apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos
constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza
o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade
de apreciação da norma infraconstitucional.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, examinando processo
referente a trabalhador horista que cumpria jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que, "com
relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de horas
extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o entendimento
de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitucional, insus-
ceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário, v.g., AAII
488.966-AgR, 20.04.2004, 2ª T, Gilmar, e 427.028-AgR, 03.02.2004,
1ª T, M. Aurélio. Nego provimento ao agravo." (Proc. AI
582.666/MG, DJ 27/3/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-49.532/2002-902-02-40.5
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HO-
TELEIRO E SIMILARES DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA M. DOS SANTOS

RECORRIDO : RESTAURANTE DO AEROPORTO LTDA.

ADVOGADO : JOÃO EDUARDO CRUZ CAVALCANTI

D E S P A C H O
A 6ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo sindicato reclamante quanto ao tema
"Contribuição Confederativa - Precedente Normativo 119 do TST -
Trabalhadores não-Associados", mantendo o despacho denegatório de
seguimento do recurso de revista, por entender que a decisão pro-
ferida pelo Tribunal Regional encontrava-se em consonância com o
item nº 17 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 do TST e com o
Precedente Normativo nº 119 da SDC do TST.

O sindicato interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, inciso XX, 7º, inciso XXVI, e 8º e caput,
incisos III, IV e V, da Carta Política (fls. 197/206).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
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destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-50.084/2002-900-02-00.5
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADOS : DR. NILTON CORREIA E DR. PEDRO LOPES RAMOS

RECORRIDA : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL - INCORPORADORA DA FEPA-
SA)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDA : GLÁUCIA APARECIDA ARAGÃO DE SOUSA

ADVOGADO : DR. MÁRCIO ANTÔNIO DE JESUS LOPES

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela FERROBAN quanto ao tema "diferenças
salariais - desvio de função", com fulcro nas Súmulas nos 296 e 297
do TST.

A FERROBAN interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, II, XXXV, LIV e LV, e 7º, XXVI, da Carta
Política (fls. 479/483).

Contra-razões não apresentadas.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Constituição Federal só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-50.511/2002-900-02-00-5
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : FRANCISCO GOMES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR. CRISTIANO BRITO ALVES MEIRA

RECORRIDA : METALAUTO LTDA.

ADVOGADA : DRA. ELOISA APARECIDA OLIVEIRA SALDIVA

D E S P A C H O
A 6ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo reclamante quanto ao tema "Estabilidade
Provisória prevista em Convenção Coletiva - Doença Profissional",
com fundamento na Súmula nº 126 do TST, que veda o reexame
fático probatório.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º,
incisos XXIII e XXVI, e 93, inciso IX, da Carta Política, 832, 896 e
897-A, da CLT (fls. 187/196).

Sem contra-razões.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega provimento

a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o destrancamento de
recurso de revista, já que se limita à análise dos pressupostos dessa mo-
dalidade recursal específica. Assim, é inviável a admissibilidade do recurso
extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se daria de forma
indireta. Precedente: AgR.AI nº 429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Vel-
loso, 2ª Turma, em 20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas às ga-
rantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se
pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito
aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, po-
dem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso ex-
traordinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-52.889/2002-900-05-00.7
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTES : ANA CÉLIA DE AZEVEDO E OUTROS

ADVOGADO : DR. ULISSES RIEDEL RESENDE

RECORRIDA : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELE-
BRAS

ADVOGADO : DR. BENJAMIM CARVALHO NETO

RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA S.A. - TELEBAHIA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelos reclamantes quanto ao tema produti-
vidade - norma coletiva, afastando a indicada ofensa ao art. 5º, XXX-
VI, da Carta Magna e aplicando a Súmula nº 297/TST quanto à
pretendida afronta ao art. 468 da CLT.

Os reclamantes interpõem recurso extraordinário, com base
no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Apontam
violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXVI, da Constituição da Re-
pública (fls. 783/787).

Contra-razões apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-AIRR-53.826/2002-902-02-40.1
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADOS : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI E DR. GUI-
MERME MIGNONE GORDO

RECORRIDO : MANUEL MADEIRA

ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada, mantendo o entendimento da Turma no sen-
tido de que, estando ilegível a data do protocolo do recurso de revista,
resta inviabilizada a verificação de sua tempestividade, a teor do Item
nº 285 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1/TST.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, 93, IX, e 114
da CF/88 (fls. 324/331).

Contra-razões às fls. 334/338.
Não há negativa de prestação jurisdicional. A recorrente não

se utilizou de embargos de declaração, conforme lhe competia, a fim
de ver suprida eventual omissão por parte do Colegiado julgador dos
embargos em agravo de instrumento. Além disso, no acórdão im-
pugnado consta explicitamente a análise do recurso, com a veiculação
da tese motivadora de sua conclusão. Como já se pronunciou o STF,
"a decisão que nega acolhida à tese jurídica desenvolvida pela parte
recorrente não configura negativa de prestação jurisdicional, con-
forme já decidido por esta Corte no AgRE 345.845, 2ª T., Rel. Carlos
Velloso, DJ 11/10/02; e o RE 140.370, 1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence,
DJ 21/05/93, assim ementado: 'Sentença: exigência constitucional de
fundamentação: inteligência. O que a Constituição exige, no art. 93,
IX, é que a decisão judicial seja fundamentada; não que a fun-
damentação seja correta na solução das questões de fato ou de direito
da lide: declinadas no julgado as premissas, corretamente assentadas
ou não, mas coerentes com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a
exigência constitucional'." (AI nº 567.316/MA, Relator Ministro Gil-
mar Mendes, em 2/2/2006, DJ de 22/3/2006). Afasta-se, assim, a
afronta ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

Apesar dos argumentos expendidos pela recorrente, o recurso
não merece seguimento. A matéria discutida na decisão recorrida é de
natureza infraconstitucional, à luz da legislação ordinária e da ju-
risprudência deste Tribunal.

Ainda que assim não fosse, já decidiu o excelso Pretório ao
se pronunciar em causas de natureza trabalhista que "as alegações de
desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-55.770/2002-900-02-00.2

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCA-
RIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS
DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDA : PIZZAS E PANQUECAS O GORDO E O MAGRO LT-
DA.

ADVOGADO : DR. GILSON GARCIA JÚNIOR

D E S P A C H O
A 6ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo sindicato reclamante quanto ao tema
"Contribuições confederativa e assistencial - Empregados não- fi-
liados", sob o fundamento de que o acórdão do Tribunal Regional foi
proferido em harmonia com o disposto no Precedente Normativo nº
119 e com o item nº 17, ambos da SDC/TST.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput e incisos III, IV e
V, todos da Carta Política (fls. 277/287).

Contra-razões apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Ademais, não prosperam as supostas ofensas às garantias
constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se
pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário". Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-56.512-2002-900-02-00.3
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADOS : DRS. URSULINO SANTOS FILHO E ALESSANDRA M.
GUALBERTO RIBEIRO

RECORRIDO : JOSÉ CARLOS BRITO

ADVOGADO : DR. ROBSON FREITAS MELO

D E S PA C H O 

A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-
postos pela reclamada, nos quais era veiculado o tema "Plano de
Demissão Voluntária - Eficácia Liberatória", ao entendimento de que
a Turma não afrontara os dispositivos legais e constitucionais in-
vocados, porque a decisão estava em consonância com o item nº 270
da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 do TST (fls. 375/380).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta ofensa ao art. 5º,
XXXVI, da Constituição Federal (fls. 384/387).

Contra-razões às fls. 394/400.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
A matéria em debate nos autos - efeitos da adesão de em-

pregado a plano de demissão voluntária - foi resolvida com amparo
na análise de dispositivos infraconstitucionais, bem como na juris-
prudência desta Corte Superior. Assim, eventual ofensa ao dispositivo
constitucional invocado somente poderia configurar-se pela via in-
direta ou reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário. Pre-
cedentes: AI-567.391/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
10/4/2006; AI-582.331/SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ
20/3/2006; AI-563.833/SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ
2/12/2005.

Por outro lado, não prosperam as supostas ofensas às ga-
rantias constitucionais porque, como já decidiu o excelso Pretório ao
se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de
desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.
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RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-58.385/2002-900-02-00.7

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCA-
RIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS
DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDA : ALZIRA ELIZABETE UNELLO

ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA DO NASCIMENTO

D E S P A C H O
A 6ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo sindicato reclamante quanto ao tema
"contribuição assistencial", mantendo o despacho denegatório de se-
guimento do recurso de revista, por entender que a decisão proferida
pelo Tribunal Regional encontrava-se em consonância com o Pre-
cedente Normativo nº 119 e a Orientação Jurisprudencial nº 17, am-
bos da SDC do TST.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, inciso XX, 7º, inciso XXVI, e 8º, caput e
incisos III, IV e V, da Carta Política (fls. 164/174).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-58.543/2002-900-02-00.9

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCA-
RIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS
DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDA : CHIHIRO HAYASHI & CIA. LTDA.

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS ALENCAR FERRAZ

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo sindicato reclamante quanto ao tema
"contribuição confederativa", mantendo o despacho denegatório de
seguimento do recurso de revista, por entender que a decisão pro-
ferida pelo Tribunal Regional encontrava-se em consonância com o
Precedente Normativo nº 119 da SDC do TST.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, inciso XX, 7º, inciso XXVI, 8º, caput e
incisos III, IV e V, da Carta Política (fls. 203/214).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-RR-69.096/2002-900-12-00-9
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : CURTUME VIPOSA S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR. SAMUEL CARLOS LIMA E DRA. MARINA ZIPSER
G R A N Z O T TO 

RECORRIDO : ACHILLES DA SILVA MACHADO

ADVOGADO : DR. ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO

D E S PA C H O 

A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-
clamada, por desertos, ante o disposto na Súmula nº 128, I, desta
Corte.

Embargos de declaração da empresa acolhidos, sem efeito
modificativo, tão-somente para prestar os esclarecimentos constantes
do voto.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com amparo no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, apontando violação dos
arts. 5º, inciso XXXV, e 7º, inciso XXIX, "a", da Carta Política (fls.
664/677).

Há contra-razões.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à luz da
legislação ordinária e da jurisprudência predominante, não sendo viá-
vel avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional, senão pela
via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual trans-
gressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde da
controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso
extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente pre-
vista no texto da Lei Maior. Somente a ofensa frontal e direta a
preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante
jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 488.192-
3/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ
de 24/2/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-74.260/2003-900-02-00.5

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCA-
RIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS
DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDA : BAR E LANCHES RODRIGUES E BABINA LTDA.

ADVOGADO : DR. MANUEL DA CONCEIÇÃO FERREIRA

D E S P A C H O
A 6ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo Sindicato reclamante quanto ao tema
"contribuição assistencial e confederativa - empregado não filiados -
descontos indevidos", sob o fundamento de que a decisão proferida

pelo Tribunal Regional encontrava-se em consonância com o Pre-
cedente Normativo nº 119 da SDC/TST.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, inciso XX, 7º, inciso XXVI, e 8º, caput e
incisos III, IV e V, da Carta Política (fls. 151/161).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-74.888/2003-900-04-00.0
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL

PROCURADOR : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDA : INÊS MENDES

ADVOGADO : DR. SYLVIO FONTANA

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema "Responsa-
bilidade Subsidiária", consignou que a decisão proferida pelo TRT
encontrava-se em consonância com o item IV da Súmula nº 331/TST;
e no tocante à "Multa do artigo 467 da CLT" entendeu que não foi
caracterizada violação direta e literal ao artigo 467 da CLT, nos
termos do artigo 896, alínea "a", da CLT.

Os embargos declaratórios opostos pela União foram aco-
lhidos apenas para prestar esclarecimentos.

A União interpõe recurso extraordinário, com base no artigo
102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta violação
dos artigos 5º, incisos II, XXIV e LIV, 37, caput e § 6º, da Carta
Política (fls. 115/122).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, já que se limita à análise dos
pressupostos específicos do recurso de revista. Assim, é inviável a
admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Car-
ta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prospera a suposta ofensa ao
artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, porque, como já decidiu
o excelso Pretório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista,
"as alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido
processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório,
dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se depen-
dentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar,
quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da
Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso ex-
traordinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro
Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID812135-6>

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-76.788-2003-900-02-00.9

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCA-
RIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS
DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDA : TORRES BAR E CAFÉ LTDA.

D E S PA C H O 

A 5ª Turma desta Corte, embora reconhecendo o equívoco do des-
pacho que negara seguimento ao agravo de instrumento do sindicato por
intempestividade, negou provimento ao agravo, que impugnara essa decisão
monocrática, sob o entendimento de que o recurso de revista respectivo não
preenchera os pressupostos do art. 896, da CLT. A Turma afastou a pre-
liminar de "Negativa de Prestação Jurisdicional", considerando que não fo-
ram violados os mencionados artigos 5º, LV e 93, IX e aplicou o item n.º 115
da SBDI-1/TST. Com relação ao tema "Contribuição Assistencial - Norma
Coletiva - Fixação - Cobrança - Validade", afastou as alegadas violações dos
artigos 7º, XXVI e 8º, IV, da CF/88 e considerou que a decisão do Tribunal
Regional estava em consonância com o Precedente Normativo n.º 119, da
SCD, do TST. Além do mais, considerou que o apelo encontrou óbice na
Súmula 333/TST.

O Sindicato obreiro interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, sustentando a ocor -
rência de afronta aos artigos 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da
Carta Magna (fls. 132/142).

Contra-razões não apresentadas.
É de índole meramente processual a decisão que nega provimento

a agravo interposto contra decisão que nega seguimento a agravo de ins-
trumento, por meio do qual se objetiva o destrancamento de recurso de re-
vista, já que se limita à análise dos pressupostos dessa modalidade recursal
específica. Assim, é inviável a admissibilidade do recurso extraordinário,
pois eventual ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Pre-
cedente: AgR.AI nº 429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-79.147/2003-900-02-00.6

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCA-
RIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS
DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDA : IBERO AMERICANA REFEIÇÕES A IND. LTDA.

D E S PA C H O 

A 6ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de
instrumento interposto pelo sindicato-reclamante quanto ao tema
"contribuições assistenciais e confederativas extensão aos não- sin-
dicalizados", sob o fundamento de que a decisão do Tribunal Re-
gional está em consonância com o Precedente Normativo 119 e com
a Orientação Jurisprudencial nº 17 da SDC.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, inciso XX, 7º, inciso XXVI, e 8º, caput e
incisos III, IV e V, da Constituição da República (fls. 132/142).

Sem contra-razões.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-80.158/2003-561-04-00.5
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO : PLÍNIO DELÍBIO DE MORAES

ADVOGADO : DR. PAULO IVAN DRUNN KLEIN

RECORRIDO : LUIZ AILTON DOS SANTOS MORAES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO DA SILVA

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista

do INSS quanto ao tema "Iincompetência da Justiça do Trabalho -
Contribuição Previdenciária", sob o fundamento de que a decisão
proferida pelo Tribunal Regional estava em consonância com a Sú-
mula nº 368, item I, do TST, não se configurando a alegada violação
dos artigos 114, § 3º, da Carta Magna.

O INSS interpõe recurso extraordinário, com base no artigo
102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta violação
do artigo 114, § 3º, da Carta Política (fls. 118/126).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso extraordinário, nos termos do artigo 102, inciso

III, da Constituição Federal, somente é cabível contra decisões pro-
feridas em única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento
das vias recursais. Esse, inclusive, é o sentido da Súmula nº 281 do
STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando
couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impug-
nada". Precedentes: AgR.RE-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar
Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; ED.AI-472.470/SP, Relatora
Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AgR.AI-
540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-86.139/2003-900-02-00.6

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCA-
RIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS
DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDA : VCVL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo sindicato reclamante quanto ao tema
"Contribuição Assistencial e Confederativa - Empregado Não- Sin-
dicalizado - Cobrança Indevida", mantendo o despacho denegatório
de seguimento do recurso de revista, por entender que a decisão
proferida pelo Tribunal Regional encontrava-se em consonância com
o Precedente Normativo nº 119 da SDC do TST.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, inciso XX, 7º, inciso XXVI, e 8º e caput,
incisos III, IV e V, da Carta Política (fls. 219/229).

Contra-razões apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-89.317/2003-900-02-00.0

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCA-
RIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS
DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDA : BOULEVARD CENTRAL COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LT D A . 

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIS NEVES JARDINI

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo Sindicato reclamante quanto ao tema
"contribuição assistencial e confederativa - empregado não sindica-
lizado - cobrança indevida", sob o fundamento de que a decisão
proferida pelo Tribunal Regional encontrava-se em consonância com
o Precedente Normativo nº 119 da SDC/TST.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, inciso XX, 7º, inciso XXVI, e 8º, caput e
incisos III, IV e V, da Carta Política (fls. 168/178).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-122.495/2004-900-04-00.1
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : CHOCOLATES GAROTO S.A.

ADVOGADOS : DR. FÁRIDE BELKIS COSTA PEREIRA E DR. PLAUTO
RUBEM ORTIZ PEREIRA JR.

RECORRIDO : JORGE RENATO BASTOS CARRASCO

ADVOGADO : DR. NILSON NEVES DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A 4ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo reclamado, quanto ao tema "Horas Extras
- Trabalho Externo", diante do óbice contido na Súmula nº 126 do
TST, bem assim em razão da inespecificidade dos arestos colacio-
nados (Súmulas nos 296, I e 23, do TST).

Inconformado, o reclamado interpõe recurso extraordinário,
com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Fe-
deral. Aponta violação do artigo 5º, LV, da Carta Política (fls.
781/795).

Contra-razões apresentadas.
Embora o reclamado tenha fundamentado a interposição do

seu recurso "no artigo 105, inciso III, alínea a" - conquanto cor-
retamente tenha denominado "recurso extraordinário" -, recebo-o co-
mo sendo com base no artigo 102, inciso III, alínea "a", por con-
siderar mero erro de digitação.

Contudo, o recurso não reúne condições de processamento.

É de índole meramente processual a decisão que nega pro-
vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Ademais, não prospera a suposta ofensa ao inciso LV do
artigo 5º da Constituição Federal, porque, como já decidiu o excelso
Pretório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ROAG-160.846/2005-900-07-00.1
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADOR : DR. FLÁVIO HENRIQUE FREITAS EVANGELISTA GON-
DIM

RECORRIDOS : FRANCISCO SÉRGIO MEIRELES DE OLIVEIRA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. TARCIANO CAPIBARIBE BARROS

D E S P A C H O
O Pleno do Tribunal Superior do Trabalho negou provimento

ao Recurso Ordinário em Agravo Regimental interposto pelo Estado
do Ceará, mantendo o entendimento do TRT de origem de que é
possível a atualização da conta para pagamento do precatório prin-
cipal. Consignou que, nos termos da jurisprudência desta Corte, apli-
ca-se de forma imediata o art. 100, § 1º, da Constituição da Re-
pública, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de
13/9/2000, que "trouxe a inovação de pagamento do precatório já com
os valores atualizados, retirando do mundo jurídico a figura do pre-
catório complementar, tão nociva aos Exeqüentes e ao Erário." (fl.
253).

O Estado do Ceará interpõe Recurso Extraordinário, com
base no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal de
1988 (fls. 258/269), sustentando que a decisão proferida pelo Pleno
do Tribunal Superior do Trabalho viola o disposto nos arts. 100,
caput, e 167, II e VI, da Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas.
O apelo não reúne condições de prosseguir.
Em que pesem as alegações levadas a efeito pelo recorrente,

não é cabível recurso extraordinário contra decisão proferida no pro-
cessamento de precatório, consoante a jurisprudência da alta Corte,
consolidada na Súmula nº 733: "Não cabe Recurso Extraordinário
contra decisão proferida no processamento de precatórios."

NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AR-164.990/2005-000-00-00.0
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : ROMA AUTOMÓVEIS E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADOS : DRS. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS E RENATO PE-
NIDO DE AZEREDO

RECORRIDO : JOÃO BATISTA DIAS

D E S PA C H O 

A SBDI-2 negou provimento ao agravo interposto pela em-
presa, mantendo o despacho que indeferira a petição inicial da ação
rescisória e julgara extinto o processo, sem apreciação do mérito, ante
a impossibilidade jurídica do pedido, consignando o seguinte em sua
ementa (fl. 1.240):

"AGRAVO. AÇÃO RESCISÓRIA. DESCONSTITUIÇÃO
DE DECISÃO QUE DENEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE
REVISTA COM BASE NA OJ 320 DA SBDI-1 DO TST. PRO-
TOCOLO INTEGRADO. QUESTÃO PROCESSUAL. IMPOSSIBI-
LIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. SÚMULA 412 DO TST. Agravo
interposto contra despacho que indeferiu liminarmente a petição ini-
cial da Ação Rescisória, julgando extinto o processo, sem apreciação
do mérito, ante a impossibilidade jurídica de pedido de descons-
tituição de despacho proferido por Ministro do TST que denegou
seguimento ao Recurso de Revista, fundamentando-se na impossi-
bilidade de utilização do sistema de protocolo integrado implantado
no âmbito do TRT. Constitui entendimento pacífico nesta Corte que a
decisão que conhece de determinado obstáculo processual à pretensão
recursal da parte e em função disso não adentra o meritum causae não
faz coisa julgada material, não sendo, pois, suscetível de corte res-
cisório (Súmula 412 do TST). Agravo desprovido."

A autora, Roma Automóveis e Serviços Ltda., interpõe re-
curso extraordinário, com amparo no art. 102, III, "a", da Cons-
tituição Federal (fls. 1.247/1.251), sustentando que a decisão da SB-
DI-2 vulnerou o art. 5º, LIV e LV, da atual Carta Política.
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Contra-razões não apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
No caso em exame, a ação rescisória foi extinta sem jul-

gamento do mérito, tendo em vista o entendimento de que decisão
rescindenda - que denegou seguimento a recurso de revista, com
fundamento na ausência de pressuposto extrínseco de admissibilidade
do apelo - não é passível de rescisão, nos termos da Súmula nº 412 do
TST. Assim sendo, constata-se que a matéria veiculada neste recurso
é infraconstitucional, de índole processual. O próprio STF já se po-
sicionou no sentido de que as questões relativas aos pressupostos de
cabimento de ação rescisória "possuem caráter eminentemente in-
fraconstitucional, pois se fundam na legislação processual ordinária,
hipótese em que eventual ofensa à Lei Maior, se houvesse, seria
indireta e, portanto, de apreciação inviável na via do apelo extremo."
(Precedentes: AI-AgR-441.490/DF, 2ª Turma, Relatora Ministra Ellen
Gracie, DJ 7/4/2006; AI-AgR-435.839/RS, 2ª Turma, Relatora Mi-
nistra Ellen Gracie, DJ 7/4/2006; AI-AGR-435.787/CE, 2ª Turma,
Relatora Ministra Ellen Gracie, DJ 7/4/2006).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-324.808/1996.0
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : ANTÔNIO APARECIDO TURACA

ADVOGADA : DRA. MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES

RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos do reclamante, apli-

cando a Súmula nº 333/TST, por estar a decisão impugnada de acordo
com a Súmula nº 313/TST, segundo a qual a complementação de
aposentadoria, prevista no art. 106 e parágrafos do regulamento de
pessoal do Banespa, só é integral para os empregados que tenham
trinta ou mais anos de serviços prestados exclusivamente ao banco
(fls. 972/973). Opostos embargos declaratórios, foram rejeitados (fls.
995/997).

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, apontando ofensa aos arts.
5º, caput e inciso XXXVI, e 59, também da Carta Magna (fls.
1.000/1.013).

Não há contra-razões.
A decisão recorrida está circunscrita à aferição dos pres-

supostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à luz da
legislação ordinária e da jurisprudência predominante na Corte, não
sendo possível avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional
senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a even-
tual transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no des-
linde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente prevista no texto da Lei Maior. Somente a ofensa frontal e
direta a preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário, con-
soante jurisprudência do STF. Precedente: AgR.AI nº 448.794-6/DF,
Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 6/9/2005, DJ de
30/9/2005. Diante disso, não há possibilidade de reconhecer a alegada
afronta aos dispositivos constitucionais citados pela parte.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-541.199/1999.4
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADORA : DRA. CLÁUDIA GRIZI OLIVA

RECORRIDO : JOSÉ ELIZIÁRIO DA SILVA

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

D E S PA C H O 

A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pelo re-
clamado ao não-conhecimento de sua revista, com fundamento na
incidência das Súmulas 126 e 297/TST (fls. 401/407).

O reclamado interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, dizendo
afrontados os artigos 114, também da Carta Magna, e 19, do ADCT
(fls. 422/433).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso extraordinário não reúne condições de prosseguir. A de-

cisão recorrida está circunscrita à verificação do preenchimento dos pres-
supostos dos recursos de revista e de embargos, à luz da legislação ordinária
aplicável e da jurisprudência predominante na Corte, possuindo, assim, na-
tureza meramente processual. Nesse contexto, apenas por via reflexa poder-
se-ia reconhecer ofensa aos dispositivos constitucionais invocados, hipótese
que não autoriza o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a
necessidade de apreciação de normas infraconstitucionais. Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-547.005/1999.1
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA
LT D A . 

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO : JOSÉ MARCOS NETO

ADVOGADO : DR. JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada quanto ao tema "Horas Extras - Turnos Ininterruptos de
Revezamento - Empregado Horista - Adicional", entendendo que a
decisão da Turma encontrava-se em consonância com a jurispru-
dência pacífica desta Corte, consubstanciada no item nº 275 da Orien-
tação Jurisprudencial daquela Subseção. Assim sendo, considerou ul-
trapassados os arestos cotejados nas razões recursais e afastou a
alegada ofensa ao art. 7º, XIV, da Constituição Federal.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 489/493), apon-
tando vulneração dos arts. 5º, II, XXXV, LIV e LV, e 7º, XIV, da
mesma Carta Política.

Contra-razões não apresentadas.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos dos embargos, feita à luz da legislação ordinária e da ju-
risprudência desta Corte, sendo inviável avaliar qualquer afronta a
dispositivo constitucional, senão pela via oblíqua, ou seja, exami-
nando-se previamente a eventual transgressão das disposições legais
utilizadas no deslinde da controvérsia. O debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente prevista no texto da Lei Maior. Somente a
ofensa frontal e direta a preceito constitucional viabiliza o recurso
extraordinário, consoante jurisprudência do excelso Pretório. Prece-
dente: AgR.AI nº 488.192-3/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª
Turma, em 13/12/2005, DJ de 24/2/2006.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, examinando processo
referente a trabalhador horista que cumpria jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que, "com
relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de horas
extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o entendimento
de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitucional, insus-
ceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário, v.g., AAII
488.966-AgR, 20/4/2004, 2ª T, Gilmar, e 427.028-AgR, 3/2/2004, 1ª
T, M. Aurélio. Nego provimento ao agravo." (Proc. AI 582.666/MG,
DJ 27/3/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-RR-578.201/1999.6
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTES : AMÉRICO ALVES GUIMARÃES E OUTROS

ADVOGADOS : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA E DR. GERAL-
DO MARCONE PEREIRA

RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA S.A. - TELEBRA-
SÍLIA

ADVOGADOS : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR E DR. JOSÉ ALBERTO
COUTO MACIEL

D E S PA C H O 

A SBDI-1 desta Corte conheceu dos embargos interpostos
pela empresa, por violação do art. 37, inciso II e § 2º, da Constituição
da República e, no mérito, deu-lhes provimento para julgar impro-
cedentes os pedidos da inicial. Ressaltou que a aposentadoria es-
pontânea põe fim ao contrato de trabalho, conforme jurisprudência
iterativa desta Corte presente no item nº 177 da Orientação Juris-
prudencial, e que a continuidade na prestação dos serviços gera novo
contrato, o qual deve observar as exigências constitucionais de rea-
lização de concurso público para a investidura em cargo ou emprego
público, a teor do disposto no texto constitucional (art. 37, II, § 2º, da
CF) e na Súmula nº 363/TST.

Embargos de declaração dos reclamantes rejeitados ante a
ausência dos vícios do art. 535 do CPC.

Os reclamantes interpõem recurso extraordinário, com apoio
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal de 1988. Defendem que
a aposentadoria não extingue o contrato de trabalho e que enten-
dimento contrário fere direito adquirido dos trabalhadores de per-
manecerem no emprego após a aposentadoria. Apontam violação do
artigo 5º, incisos II, XXXV e XXXVI, da Constituição Federal (fls.
362/368).

Há contra-razões.
O apelo não reúne condições de prosseguir.
O Supremo Tribunal Federal, julgando procedente, em

11/10/2006, a ADIn n.º 1.721-3 para declarar a inconstitucionalidade
do § 2º do art. 453 da CLT, reafirmou a sua tese de que, havendo
continuidade do trabalho, mesmo após a aposentadoria espontânea,
não se pode falar em extinção do contrato de trabalho e, portanto, em
readmissão. E, em decorrência desse fato, o Pleno deste Tribunal
Superior do Trabalho, em 25/10/2006, cancelou o item n.º 177 da
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1, que espelhava entendimento
contrário à referida tese da Suprema Corte.

O posicionamento do Supremo Tribunal Federal sobre a ma-
téria, bem como o cancelamento da orientação jurisprudencial desta
Corte, não conduzem à admissão do presente recurso extraordinário
quanto à multa de 40% do FGTS, sobre todo o período do contrato,
porque a referida matéria depende da interpretação relativa ao alcance
do disposto no art. 453, caput, da CLT e no art. 18, § 1º, da Lei nº
8.036/1990, dispositivos não apreciados na ADIn recentemente exa-
minada pela Suprema Corte.

Com efeito, a garantia do tempo de serviço se faz pelos
depósitos mensais feitos na conta do empregado, sujeitos a juros e
correções monetárias.

Diferentemente, a indenização decorrente da dispensa sem
justa causa se materializa, conforme o art. 10, I, do ADCT, pelo
depósito de 40% sobre o montante dos valores depositados na conta
do FGTS. Atente-se que isso decorre da resilição unilateral do con-
trato de trabalho de iniciativa do empregador. E qual o período in-
denizável? Todo e qualquer tempo de serviço, excluído o que já tenha
sido considerado para efeito de fruição de aposentadoria espontânea
requerida pelo empregado, conforme norma expressa no art. 453 da
C LT.

Destaque-se que as hipóteses de movimentação das contas do
FGTS e valores a serem levantados têm previsão nessa legislação -
Lei nº 8.036/90 - e uma delas, entre tantas, é a de hipótese de
aposentadoria, situação na qual o empregado levanta a totalidade dos
depósitos, mas não há o direito aos 40%, que corresponde à in-
denização. E não há precisamente porque esse percentual é valor
correspondente à indenização de que trata o art. 7º, I, da CF/88, e,
como dito atrás, estabelecido pelo art. 10, I, do ADCT, até que lei
complementar venha dispor sobre ela. Essa indenização é devida
quando o empregador usa do seu direito potestativo de resilir o
contrato de trabalho de seu empregado. Ora, na aposentadoria não
acontece esse ato do empregador, o ato é, em verdade, do empregado,
é ato potestativo deste, e nenhuma responsabilidade pode ser atribuída
ao empregador.

Se o empregado já obteve aposentadoria voluntária, se já
levantada a totalidade dos valores depositados na sua conta do FGTS,
é impossível, no mundo dos fatos e no mundo do direito, que os 40%
possam incidir sobre o que não mais existe. É impossível, dizemos,
no mundo do direito, porque não há norma de qualquer natureza ou
de qualquer hierarquia determinando que os 40% incidam sobre os
valores já levantados pelo empregado em razão de sua aposentadoria
espontânea. Ao contrário, há norma expressa, como dito, que o tempo
de serviço considerado para efeito de obtenção de aposentadoria não
é mais computável, isto é, não é mais indenizável: art. 453 da CLT.

Nesse contexto, conclui-se que tal discussão está circunscrita
à aferição de eventual transgressão das supracitadas disposições legais
ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia. E o debate sobre
temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não
enseja o prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a dis-
cussão de matéria efetivamente prevista no texto da Lei Maior.

Quanto à exigência de concurso público, melhor sorte não
socorre o recorrente. Como visto, a decisão recorrida proferiu tese
acerca da nulidade da contratação após a aposentadoria, à luz do art.
37, inciso II, § 2º, da Constituição da República. Salientou o decisum
que tal dispositivo não contempla a hipótese de continuidade da
prestação laboral em empresa integrante da administração pública
indireta, após a aposentadoria espontânea, sem o requisito do con-
curso público. Não há qualquer tese envolvendo a existência ou não
de direito adquirido dos trabalhadores de permanecerem no emprego
público sem a prestação de concurso público. Em sendo assim, não há
como conhecer do recurso extraordinário, por violação do artigo 5º,
inciso XXXVI, do texto constitucional, ante a preclusão ocorrida.

Finalmente, os incisos II e XXXV do art. 5º da Constituição
Federal também não impulsionam o apelo extremo. Isso porque o
Excelso Pretório, ao se pronunciar em lides de natureza trabalhista,
manifestou-se no sentido de que "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário". Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID812135-7>

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-620.590/2000.8

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO : AFONSO BATISTA DA COSTA

ADVOGADO : DR. JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO SILVA
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D E S PA C H O 

A SBDI-1 não conheceu dos embargos da reclamada, nos
quais era argüida a nulidade do acórdão da Turma, por negativa de
prestação jurisdicional, e eram suscitados os temas "aposentadoria
espontânea - extinção do contrato de trabalho - efeitos" e "multa do
art. 538, parágrafo único, do CPC". Aquela Subseção considerou que
a prestação jurisdicional foi devidamente entregue e que a questão
suscitada acerca da inexistência de novo contrato de trabalho após a
aposentadoria espontânea não fora devidamente prequestionada, nos
termos da Súmula nº 297/TST. Entendeu, por fim, que a multa apli-
cada pela Turma não vulnerara os arts. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e
LV, da Carta Magna, 535 do CPC e 897-A da CLT, pois os embargos
de declaração opostos pela empresa realmente não se enquadravam
nas hipóteses legais.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com apoio no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal de 1988 (fls. 355/361).
Suscita a nulidade do acórdão da SBDI-1 por negativa de prestação
jurisdicional e insurge-se contra o deferimento de verbas referentes ao
segundo contrato de trabalho, iniciado após a aposentadoria do re-
clamante, dizendo violados os arts. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV,
e 93, IX, da atual Carta Política.

Contra-razões não apresentadas.
Não se verifica a alegada negativa de prestação jurisdicional,

haja vista que foi devidamente consignado, desde os embargos de
declaração opostos perante a Turma, que não seria possível o "es-
clarecimento" acerca do período do novo contrato de trabalho, ocor-
rido após a aposentadoria espontânea, pois o Tribunal Regional não
deixara consignadas premissas fáticas suficientes à apreciação dessa
questão. Bem sabe a empresa que o revolvimento de fatos e provas
não é cabível em sede de recurso de revista, muito menos de em-
bargos à SDI, sendo impertinente a insistência quanto à análise de
questões que deveriam ter sido oportunamente suscitadas perante o
Tribunal Regional e que não o foram por inércia da própria re-
corrente. Ademais, também foi esclarecido que a ausência de apre-
ciação dessa questão não prejudicará a execução, na medida em que
foi determinado que a condenação ficou restrita ao período posterior
à jubilação. Assim sendo, mostram-se intactos os arts. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 93, IX, da atual Carta Política.

Quanto ao mérito propriamente, as questões suscitadas pela
recorrente foram dirimidas com base na análise da legislação or-
dinária referente às hipóteses de cabimento dos embargos, o que situa
a controvérsia no campo infraconstitucional. Assim, eventual ofensa
aos dispositivos constitucionais invocados somente poderia configu-
rar-se pela via indireta ou reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário. Precedentes: AI-585.685/SP, Relator Ministro Sepúl-
veda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG, Relator Ministro Se-
púlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

Ainda que assim não fosse, não prosperariam as supostas
ofensas às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o ex-
celso Pretório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as
alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido
processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório,
dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se depen-
dentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar,
quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da
Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso ex-
traordinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro
Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AG-RC-622.066/2000.1

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OUTRO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NOGUEIRA

RECORRIDA : JUÍZA PRESIDENTE DO TRT DA 17ª REGIÃO

RECORRIDA : GENILDA RODRIGUES CUSTÓDIO

ADVOGADO : DR. SIZENANDO CASTANHEIRA JACINTO

D E S P A C H O
O Pleno do Tribunal Superior do Trabalho negou provimento

ao agravo regimental interposto pelos ora recorrentes, mantendo o
indeferimento do pedido formulado na reclamação correicional, sob o
fundamento de que correta a determinação do seqüestro de verbas
públicas em razão da quebra da ordem cronológica do pagamento dos
precatórios.

Opostos embargos de declaração, estes foram rejeitados, ante
a inexistência das hipóteses de cabimento do art. 535 do CPC.

O Estado do Espírito Santo e Outro interpõem recurso ex-
traordinário, com base no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Cons-
tituição Federal (fls. 251/262). Sustentam que a decisão recorrida
afronta os artigos 93, inciso IX, e 100, § 2º, da Carta Política.

Contra-razões não apresentadas.
O apelo não merece processamento, tendo em vista que a

decisão impugnada tem natureza administrativa, já que proferida em
autos de reclamação correicional. O Exmo. Sr. Ministro Sepúlveda
Pertence, apreciando o Processo AI-566.376/AC (DJ 7/12/2005) que,
na origem, atacava decisão proferida pelo Tribunal Pleno do TST em
agravo regimental em reclamação correicional, consignou a invia-
bilidade do apelo, pois "a reclamação correicional prevista no inciso
II do art. 709 da CLT e conhecida na doutrina como correição parcial,
tem natureza administrativa. A jurisprudência do Supremo Tribunal
entende não ser cabível recurso extraordinário de decisão proferida na
via administrativa, v.g. o voto do Min. Celso de Mello no julgamento

da ADIn 1.098, M. Aurélio, RTJ 161/796: 'Não é, pois, qualquer ato
decisório do Poder Judiciário que se expõe, na via do recurso ex-
traordinário, ao controle jurisdicional do Supremo Tribunal Federal.
Acham-se excluídos da esfera de abrangência do apelo extremo todos
os pronunciamentos que, embora formalmente oriundos do Poder
Judiciário (critério subjetivo-orgânico), não se ajustem à noção de ato
jurisdicional (critério material). A expressão causa designa, na rea-
lidade, qualquer procedimento em que o Poder Judiciário, desem-
penhando a sua função institucional típica, resolve ou previne con-
trovérsias mediante atos estatais providos de final enforcing power. É-
lhe ínsita - enquanto estrutura formal em cujo âmbito se dirimem,
com carga de definitividade, os conflitos suscitados - a presença de
um ato decisório proferido em sede jurisdicional (...). Os atos de-
cisórios do Poder Judiciário, que venham a ser proferidos em sede
meramente administrativa, não encerram, por isso mesmo, conteúdo
jurisdicional, deixando de veicular, em conseqüência, a nota da de-
finitividade que se reclama aos pronunciamentos suscetíveis de im-
pugnação na via recursal extraordinária.' (...)". No mesmo sentido:
RE-233.743/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Primeira Tur-
ma, DJ 8/3/2002; RE-454.421/ES, Relator Ministro Carlos Britto, DJ
20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AG-RC-622.071/2000.8

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OUTRO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NOGUEIRA

RECORRIDA : JUÍZA PRESIDENTE DO TRT DA 17ª REGIÃO

RECORRIDA : LACI MOREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO : DR. SIZENANDO CASTANHEIRA JACINTO

D E S P A C H O
O Pleno do Tribunal Superior do Trabalho negou provimento

ao agravo regimental interposto pelos ora recorrentes, mantendo o
indeferimento do pedido formulado na reclamação correicional, sob o
fundamento de que correta a determinação do seqüestro de verbas
públicas em razão da quebra da ordem cronológica do pagamento dos
precatórios.

Opostos embargos de declaração, estes foram rejeitados, ante
a inexistência das hipóteses de cabimento do art. 535 do CPC.

O Estado do Espírito Santo e Outro interpõem recurso ex-
traordinário, com base no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Cons-
tituição Federal (fls. 248/259). Sustentam que a decisão recorrida
afronta os artigos 93, inciso IX, e 100, § 2º, da Carta Política.

Contra-razões não apresentadas.
O apelo não merece processamento, tendo em vista que a

decisão impugnada tem natureza administrativa, já que proferida em
autos de reclamação correicional. O Exmo. Sr. Ministro Sepúlveda
Pertence, apreciando o Processo AI-566.376/AC (DJ 7/12/2005) que,
na origem, atacava decisão proferida pelo Tribunal Pleno do TST em
agravo regimental em reclamação correicional, consignou a invia-
bilidade do apelo, pois "a reclamação correicional prevista no inciso
II do art. 709 da CLT e conhecida na doutrina como correição parcial,
tem natureza administrativa. A jurisprudência do Supremo Tribunal
entende não ser cabível recurso extraordinário de decisão proferida na
via administrativa, v.g. o voto do Min. Celso de Mello no julgamento
da ADIn 1.098, M. Aurélio, RTJ 161/796: 'Não é, pois, qualquer ato
decisório do Poder Judiciário que se expõe, na via do recurso ex-
traordinário, ao controle jurisdicional do Supremo Tribunal Federal.
Acham-se excluídos da esfera de abrangência do apelo extremo todos
os pronunciamentos que, embora formalmente oriundos do Poder
Judiciário (critério subjetivo-orgânico), não se ajustem à noção de ato
jurisdicional (critério material). A expressão causa designa, na rea-
lidade, qualquer procedimento em que o Poder Judiciário, desem-
penhando a sua função institucional típica, resolve ou previne con-
trovérsias mediante atos estatais providos de final enforcing power. É-
lhe ínsita - enquanto estrutura formal em cujo âmbito se dirimem,
com carga de definitividade, os conflitos suscitados - a presença de
um ato decisório proferido em sede jurisdicional (...). Os atos de-
cisórios do Poder Judiciário, que venham a ser proferidos em sede
meramente administrativa, não encerram, por isso mesmo, conteúdo
jurisdicional, deixando de veicular, em conseqüência, a nota da de-
finitividade que se reclama aos pronunciamentos suscetíveis de im-
pugnação na via recursal extraordinária.' (...)". No mesmo sentido:
RE-233.743/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Primeira Tur-
ma, DJ 8/3/2002; RE-454.421/ES, Relator Ministro Carlos Britto, DJ
20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-622.462/2000.9

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : CARMEM DE OLIVEIRA PINTO

ADVOGADOS : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA, DRA. CRISTIANE
DE MOURA DIBE E DRA. ISIS MARIA BORGES RESEN-
DE

RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL

PROCURADOR : DR. CARLOS ODON LOPES DA ROCHA

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamante quanto ao tema "Acordo Co-
letivo de Trabalho - Ente Público", considerando razoável a inter-
pretação conferida pelo Tribunal Regional ao art. 623 da CLT, de
modo que o recurso de revista encontrou óbice na Súmula nº
2 2 1 / T S T.

A reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação dos artigos
5º, caput, XXXVI, e 7º, XXVI, da Carta Política (fls. 119/123).

Contra-razões apresentadas às fls. 128/130.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Ademais, não prosperariam as supostas ofensas às garantias
constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se
pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário". Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AG-RC-625.329/2000.0

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OUTRO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NOGUEIRA

RECORRIDOS : MARIA FRANCISCA MENDES DE MATTOS E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO DA COSTA MATTOS

RECORRIDA : JUÍZA PRESIDENTE DO TRT DA 17ª REGIÃO

D E S PA C H O 

O Pleno do Tribunal Superior do Trabalho negou provimento
ao agravo regimental interposto pelos ora recorrentes, mantendo a
decisão pela improcedência da reclamação correicional, sob o fun-
damento de que correta a determinação do seqüestro de verbas pú-
blicas em razão da quebra da ordem cronológica do pagamento dos
precatórios (fls. 207/208).

Os embargos de declaração opostos, às fls. 211/218, foram
rejeitados pelo acórdão de fls. 240/241.

O Estado do Espírito Santo e outro interpõem recurso ex-
traordinário, com base no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Cons-
tituição Federal. Sustentam que a decisão recorrida afronta os artigos
93, inciso IX, e 100, § 2º, da Carta Política (fls. 244/255).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo não merece processamento, tendo em vista que a

decisão impugnada tem natureza administrativa, já que proferida em
autos de reclamação correicional. O Exmo. Sr. Ministro Sepúlveda
Pertence, apreciando o Processo AI-566.376/AC (DJ 7/12/2005), que,
na origem, atacava decisão proferida pelo Tribunal Pleno do TST em
agravo regimental em reclamação correicional, consignou a invia-
bilidade do apelo, pois "a reclamação correicional prevista no inciso
II do art. 709 da CLT e conhecida na doutrina como correição parcial
tem natureza administrativa. A jurisprudência do Supremo Tribunal
entende não ser cabível recurso extraordinário de decisão proferida na
via administrativa, v.g. o voto do Min. Celso de Mello no julgamento
da ADIn 1.098, M. Aurélio, RTJ 161/796: 'Não é, pois, qualquer ato
decisório do Poder Judiciário que se expõe, na via do recurso ex-
traordinário, ao controle jurisdicional do Supremo Tribunal Federal.
Acham-se excluídos da esfera de abrangência do apelo extremo todos
os pronunciamentos que, embora formalmente oriundos do Poder
Judiciário (critério subjetivo-orgânico), não se ajustem à noção de ato
jurisdicional (critério material). A expressão causa designa (sic), na
realidade, qualquer procedimento em que o Poder Judiciário, de-
sempenhando a sua função institucional típica, resolve ou previne
controvérsias mediante atos estatais providos de final enforcing
power. É-lhe ínsita - enquanto estrutura formal em cujo âmbito se
dirimem, com carga de definitividade, os conflitos suscitados - a
presença de um ato decisório proferido em sede jurisdicional. (...) Os
atos decisórios do Poder Judiciário, que venham a ser proferidos em
sede meramente administrativa, não encerram, por isso mesmo, con-
teúdo jurisdicional, deixando de veicular, em conseqüência, a nota da
definitividade que se reclama aos pronunciamentos suscetíveis de
impugnação na via recursal extraordinária.'". No mesmo sentido: RE-
233.743/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Primeira Turma,
DJ 8/3/2002; RE-454.421/ES, Relator Ministro Carlos Britto.

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraor-
dinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-E-RR-646.436/2000.0

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADORES : DRA. ELISABETH MARIA DE FARIA CARVALHO ROCHA
E DR. EDUARDO MENEZES ORTEGA

RECORRIDA : LÚCIA SALDANHA DA SILVA

ADVOGADO : DR. GERALDO RODRIGUES DE SOUSA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pelo Es-

tado do Ceará, por estar a decisão embargada, no tocante à nulidade
do contrato por ausência de concurso público e à condenação ao
pagamento das verbas trabalhistas, em sintonia com a Orientação
Jurisprudencial nº 335 daquela Subseção. Consignou que a não in-
dicação de ofensa ao § 2º do inciso II do artigo 37 da Constituição da
República inviabilizou o conhecimento do Recurso de Revista.

O reclamado interpõe recurso extraordinário, com amparo no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Afirma que a nulidade
absoluta não gera qualquer efeito, sendo indevido o pagamento de
quaisquer verbas trabalhistas. Requer a reforma da decisão, ante a
violação do art. 37, II, § 2º, da Carta Magna(fls. 173/179).

Não foram apresentadas contra-razões.
O recurso não reúne condições de prosseguimento. A decisão

recorrida está circunscrita à aferição dos pressupostos de admissi-
bilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação ordinária e
da jurisprudência predominante na Corte, não sendo possível avaliar
qualquer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua,
ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão de dis-
posições legais ordinárias. E somente a ofensa frontal e direta a
preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante
jurisprudência do STF. Precedente: AgR.AI nº 448.794-6/DF, Re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 6/9/2005, DJ de
30/9/2005.

Acrescente-se que a Suprema Corte, analisando a questão
relativa aos efeitos do contrato nulo com a Administração Pública, em
especial quanto ao deferimento dos valores referentes aos depósitos
do FGTS, consignou o entendimento de que referida matéria é de
índole infraconstitucional, tornando incabível a sua discussão por
meio de recurso extraordinário. Precedentes: AI-492.898/RN, Relator
Ministro Gilmar Mendes, DJ 2/9/2004; AI-AgR-540.009/SP, 1ª Tur-
ma, Relator Ministro Eros Grau, DJ 4/11/2005; AI-567.354/SP, Re-
lator Ministro Eros Grau, DJ 22/2/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-650.466/2000.2

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADOS : DRS. TATIANA IRBER E MARCOS ULHOA DANI

RECORRIDA : LISLEY MOREIRA SOUZA

ADVOGADO : DR. JORGE BERG DE MENDONÇA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos da reclamada, por

entender que a argumentação neles apresentada não guarda perti-
nência temática com a tese adotada pela decisão embargada (fls.
287/289). Opostos embargos declaratórios, foram rejeitados (fls.
298/300).

O reclamado interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, alegando que houve ne-
gativa de prestação jurisdicional, com afronta aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, também da Carta Magna. Diz também violado o
art. 37, II, da Constituição da República (fls. 304/311).

Não há contra-razões.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
A alegação de negativa de prestação jurisdicional não pro-

cede, mesmo porque a parte não aponta razões objetivas para sua
caracterização, limitando-se a tecer argumentos genéricos sobre as
garantias constitucionais que diz violadas. Refere-se, inclusive, a si-
tuação não ocorrida nos autos - extinção do processo sem julgamento
do mérito. Portanto, o recurso, neste aspecto, está desfundamentado,
restando inviável aferir a ocorrência de afronta aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal.

De igual forma, não há como se proceder ao exame da
suposta violação do art. 37, II, da Carta Magna. A decisão recorrida
está circunscrita à aferição dos pressupostos de admissibilidade dos
recursos de revista e de embargos, feita à luz da legislação ordinária,
não sendo possível avaliar qualquer afronta a dispositivo constitu-
cional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a
eventual transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no
deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente prevista no texto da Lei Maior. Somente a ofensa frontal e
direta a preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário, con-
soante jurisprudência do STF. Precedente: AgR.AI nº 448.794-6/DF,
Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 6/9/2005, DJ de
30/9/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-669.057/2000.4

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : MÁRIO ALBERTO GOTÓ

ADVOGADO : DR. CYPRIANO PRESTES DE CAMARGO

RECORRIDA : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRA-
T I VO S 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S PA C H O 

A SBDI-1 não conheceu dos embargos nos quais o Banco do
Estado de São Paulo S.A. - Banespa se insurgia contra o não-co-
nhecimento de seu recurso de revista (fls. 1.263/1.269). Neste, a parte
pretendia discutir o reconhecimento da unicidade dos contratos de
trabalho firmados pelo empregado, sucessivamente, com o recorrente
e com outras empresas do mesmo grupo econômico, bem como a sua
responsabilidade solidária pelas obrigações não adimplidas.

O Banespa interpõe recurso extraordinário, com fundamento
no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Diz vio-
lados os arts. 5º, XXXV, XXXVI e LV, e 37, II, também da Carta
Magna (fls. 1.273/1.276).

Contra-razões às fls. 1.280/1.282.
O recurso não reúne condições de prosseguimento. A decisão

recorrida circunscreve-se à verificação do preenchimento dos pres-
supostos do recurso de revista, à luz do art. 896 da CLT, matéria
efetivamente analisada nos embargos. Neste caso, apenas por via
reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais
invocados pelo recorrente, hipótese que não autoriza o processamento
do recurso extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação da
norma infraconstitucional. E somente a ofensa frontal e direta a pre-
ceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante ju-
risprudência do STF. Precedente: AgR.AI nº 488.192-3/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, ao se pro-
nunciar em causas de natureza trabalhista, já decidiu que "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-704.414/2000.0

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PRE-
VIDÊNCIA - SEAD

PROCURADORES : DR. RICARDO ANTÔNIO REZENDE DE JESUS E DR. R.
PAULO DOS SANTOS NETO

RECORRIDO : ALCEMIR VINHOTH AMARAL

ADVOGADA : DRA. MARIA DAS GRAÇAS B. SOARES

D E S PA C H O 

A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pelo Es-
tado do Amazonas, por estar a decisão embargada, no tocante à
nulidade do contrato por ausência de concurso público e à con-
denação aos depósitos do FGTS, em sintonia com a Súmula nº 363 do
TST (fls. 324/328).

O reclamado interpõe recurso extraordinário, com amparo no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Afirma que a nulidade
absoluta não gera qualquer efeito, sendo indevidos os depósitos do
FGTS. Requer a reforma da decisão, ante a inconstitucionalidade do
art. 19-A da Lei nº 8.036/1990, com a redação dada pela MP nº
2.164-41, e a violação do art. 37, II, § 2º, da Carta Magna (fls.
332/342).

Não foram apresentadas contra-razões.
O recurso não reúne condições de prosseguimento. A decisão

recorrida está circunscrita à aferição dos pressupostos de admissi-
bilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação ordinária e
da jurisprudência predominante na Corte, não sendo possível avaliar
qualquer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua,
ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão de dis-
posições legais ordinárias. E somente a ofensa frontal e direta a
preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante
jurisprudência do STF. Precedente: AgR.AI nº 448.794-6/DF, Re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 6/9/2005, DJ de
30/9/2005.

Acrescente-se que a Suprema Corte, analisando a questão
relativa aos efeitos do contrato nulo com a Administração Pública, em
especial quanto ao deferimento dos valores referentes aos depósitos
do FGTS, consignou o entendimento de que referida matéria é de
índole infraconstitucional, tornando incabível a sua discussão por
meio de recurso extraordinário. Precedentes: AI-492.898/RN, Relator
Ministro Gilmar Mendes, DJ 2/9/2004; AI-AgR-540.009/SP, 1ª Tur-
ma, Relator Ministro Eros Grau, DJ 4/11/2005; AI-567.354/SP, Re-
lator Ministro Eros Grau, DJ 22/2/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-710.660/2000.0

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADOS : DRS. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO E GUILHERME
MIGNONE GORDO

RECORRIDO : CLÁUDIO APARECIDO BERGAMIM

ADVOGADO : DR. ADOLFO NATALINO MARCHIORI

RECORRIDA : TELE ELÉTRICA FIGUEIREDO COMÉRCIO E INSTA-
LAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. ARMANDO FERNANDES FILHO

D E S PA C H O 

A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela TE-
LESP, quanto ao tema "responsabilidade subsidiária", entendendo não
vulnerado o art. 896 da CLT. Concluiu que o posicionamento adotado
pela Turma estava de acordo com o disposto na Súmula nº 331, item
IV, do TST (fls. 343/346).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Sustenta
a ocorrência de afronta aos arts. 5º, II, XXXIV, XXXV, XXXVI, LIV,
LV, e 93, IX, da atual Carta Política (fls. 350/358).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 361).
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
Não há negativa de prestação jurisdicional. A recorrente não

se utilizou de embargos de declaração, conforme lhe competia, a fim
de ver suprida eventual omissão por parte do Colegiado julgador dos
embargos. Além disso, no acórdão impugnado consta explicitamente
a análise do recurso, com a veiculação da tese motivadora de sua
conclusão. Como já se pronunciou o STF, "a decisão que nega aco-
lhida à tese jurídica desenvolvida pela parte recorrente não configura
negativa de prestação jurisdicional, conforme já decidido por esta
Corte no AgRE 345.845, 2ª T., Rel. Carlos Velloso, DJ 11/10/02; e o
RE 140.370, 1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 21/05/93, assim
ementado: 'Sentença: exigência constitucional de fundamentação: in-
teligência. O que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão
judicial seja fundamentada; não que a fundamentação seja correta na
solução das questões de fato ou de direito da lide: declinadas no
julgado as premissas, corretamente assentadas ou não, mas coerentes
com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a exigência constitu-
cional'." (AI nº 567.316/MA, Relator Ministro Gilmar Mendes, em
2/2/2006, DJ de 22/3/2006). Inviável, pois, o reconhecimento de
afronta ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

Por outro lado, a discussão veiculada no recurso extraor-
dinário remete à verificação do preenchimento dos pressupostos do
recurso de revista, à luz do art. 896 da CLT - matéria efetivamente
apreciada quando da análise dos embargos patronais -, apenas por via
reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais
invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza o prossegui-
mento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade de apre-
ciação da norma infraconstitucional.

Cumpre registrar, igualmente, que o STF já se manifestou no
sentido de que a questão relativa à responsabilidade subsidiária da
Administração Pública por débitos trabalhistas é restrita ao âmbito da
legislação ordinária pertinente (Súmula nº 331 do TST e Lei nº
8.666/93), de modo que somente por via reflexa ou indireta poder-se-
ia verificar afronta à Constituição Federal. Precedentes: AI-AgR-
557.795/RJ, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Primeira Turma,
DJ 31/3/2006; AI-AgR-507.214/DF, Relator Ministro Joaquim Bar-
bosa, Segunda Turma, DJ 2/12/2005; AI-AgR-507.492/MG, Relator
Ministro Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 14/10/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-712.359/2000.5

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E JOSÉ MARIA DE
SOUZA ANDRADE

RECORRIDO : JOVINO GOMES MINEIRO

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada quanto ao tema "Turnos Ininterruptos de Revezamento -
Horista - Horas Extras e Adicional". Entendeu que o empregado
horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao
pagamento das horas extraordinárias laboradas além da sexta diária,
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bem como ao respectivo adicional, nos termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1/TST (fls. 548/550).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, apontando vulneração
dos arts. 5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política (fls.
561/566).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo, entretanto, não merece processamento.
Quando a discussão veiculada no recurso extraordinário im-

plica a verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de
revista, à luz do art. 896 da CLT e da jurisprudência pertinente -
matéria efetivamente apreciada quando da análise dos embargos -,
apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos
constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza
o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade
de apreciação da norma infraconstitucional.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, examinando processo
referente a trabalhador horista que cumpria jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que, "com
relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de horas
extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o entendimento
de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitucional, insus-
ceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário, v.g., AAII
488.966-AgR, 20/4/2004, 2ª T, Gilmar, e 427.028-AgR, 3/2/2004, 1ª
T, M. Aurélio. Nego provimento ao agravo." (Proc. AI 582.666/MG,
DJ 27/3/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID812135-8>

PROC. Nº TST-RE-E-RR-714.146-2000.1

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E JOSÉ MARIA DE
SOUZA ANDRADE

RECORRIDO : ANTÔNIO ROSALVINO PEREIRA

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada quanto ao tema Turnos Ininterruptos de Revezamento - Ho-
rista - Horas Extras e Adicional. Entendeu que o empregado horista
submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao pagamento
das horas extraordinárias laboradas além da sexta diária, bem como
ao respectivo adicional, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
275 da SBDI-1/TST (fls. 473/475).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, apontando vulneração
aos arts. 5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política (fls.
486/491).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo, entretanto, não merece processamento.
Quando a discussão veiculada no recurso extraordinário im-

plica a verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de
revista, à luz do art. 896 da CLT e da jurisprudência pertinente -
matéria efetivamente apreciada quando da análise dos embargos -,
apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos
constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza
o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade
de apreciação da norma infraconstitucional.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, examinando processo
referente a trabalhador horista que cumpria jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que, "com
relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de horas
extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o entendimento
de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitucional, insus-
ceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário, v.g., AAII
488.966-AgR, 20.04.2004, 2ª T, Gilmar, e 427.028-AgR, 03.02.2004,
1ª T, M. Aurélio. Nego provimento ao agravo." (Proc. AI
582.666/MG, DJ 27/3/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-724.627/2001.8

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E JOSÉ MARIA DE
SOUZA ANDRADE

RECORRIDO : ANTÔNIO APARECIDO SOUZA SANTOS

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela reclamada

quanto ao tema "Turnos Ininterruptos de Revezamento - Horista - Horas
Extras e Adicional". Entendeu que o empregado horista submetido a turno
ininterrupto de revezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias
laboradas além da sexta diária, bem como ao respectivo adicional, nos ter-
mos da Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1/TST (fls. 376/381).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, apontando vulneração
aos arts. 5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política (fls.
384/389).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo, entretanto, não merece processamento.
Quando a discussão veiculada no recurso extraordinário im-

plica a verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de
revista, à luz do art. 896 da CLT e da jurisprudência pertinente -
matéria efetivamente apreciada quando da análise dos embargos -,
apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos
constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza
o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade
de apreciação da norma infraconstitucional.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, examinando processo
referente a trabalhador horista que cumpria jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que, "com
relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de horas
extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o entendimento
de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitucional, insus-
ceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário, v.g., AAII
488.966-AgR, 20.04.2004, 2ª T, Gilmar, e 427.028-AgR, 03.02.2004,
1ª T, M. Aurélio. Nego provimento ao agravo." (Proc. AI
582.666/MG, DJ 27/3/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-734.228/2001.7

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A. - INB

ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

RECORRIDO : JAMIR JACINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. SUELI CHIEREGHINI DE QUEIROZ FUNCHAL

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada, nos quais eram veiculados os temas "adicional
sobre as horas in itinere" e "equiparação salarial - quadro de carreira
não homologado", por considerar que a Turma, ao não conhecer do
recurso de revista patronal, não afrontara o art. 896 da CLT. Quanto
ao primeiro tema, consignou que os dispositivos legais e consti-
tucionais invocados nos embargos não foram prequestionados e,
quanto ao segundo, considerou que a decisão do TRT foi proferida
em conformidade com a Súmula nº 6, I, do TST.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal (fls.
262/273), apontando vulneração aos arts. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV
e LV, 7º, XXIX, e 93, IX, da atual Carta Política.

Contra-razões não apresentadas.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos dos embargos, feita à luz da legislação ordinária e da ju-
risprudência desta Corte, sendo inviável avaliar qualquer afronta a
dispositivo constitucional, senão pela via oblíqua, ou seja, exami-
nando-se previamente a eventual transgressão das disposições legais
utilizadas no deslinde da controvérsia. O debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente prevista no texto da Lei Maior. Somente a ofen-
sa frontal e direta a preceito constitucional viabiliza o recurso ex-
traordinário, consoante jurisprudência do excelso Pretório. Preceden-
te: AgR.AI nº 488.192-3/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Tur-
ma, em 13/12/2005, DJ de 24/2/2006.

Ainda que assim não fosse, não prosperariam as supostas
ofensas às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o ex-
celso Pretório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as
alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido
processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório,
dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se depen-
dentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar,
quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da
Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso ex-
traordinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro
Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-RR-737.381/2001.3

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
MARINGÁ

ADVOGADA : DRA. ANA MARIA RIBAS MAGNO

RECORRIDA : TESSAROLO AUTO PEÇAS LTDA.

ADVOGADO : DR. EDSON ELIAS DE ANDRADE

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pelo sindicato, nos quais era veiculado o tema "contribuição
assistencial", considerando que a Turma, ao não conhecer do recurso
de revista, não vulnerara o art. 896 da CLT. Consignou que a decisão
embargada encontrava-se em consonância com o Precedente Nor-
mativo nº 119 da SDC/TST, de modo que não ocorreram as alegadas
afrontas constitucionais.

Opostos embargos de declaração pelo sindicato, foram re-
jeitados.

O Sindicato dos Empregados no Comércio de Maringá in-
terpõe recurso extraordinário, com fundamento no artigo 102, inciso
III, alínea "a", da Constituição Federal (fls. 307/312). Sustenta que a
contribuição assistencial pode ser cobrada de todos os integrantes da
categoria, e não somente dos sindicalizados, e aponta vulneração aos
arts. 5º, II, XXXV e LV, 7º, XXVI, e 8º, VI, da atual Carta Po-
lítica.

Contra-razões não apresentadas.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos dos embargos, feita à luz da legislação ordinária e da ju-
risprudência desta Corte, sendo inviável avaliar qualquer afronta a
dispositivo constitucional, senão pela via oblíqua, ou seja, exami-
nando-se previamente a eventual transgressão das disposições legais
utilizadas no deslinde da controvérsia. A própria discussão acerca da
contribuição assistencial, por sua vez, é de índole infraconstitucional,
conforme já decidiu o STF no Proc. AI-AgR-476.877/RJ, Relatora
Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJ 3/2/2006.

O debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente prevista no
texto da Lei Maior. Somente a ofensa frontal e direta a preceito
constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurispru-
dência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 488.192-3/SP,
Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006.

Ainda que assim não fosse, não prosperariam as supostas
ofensas às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o ex-
celso Pretório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as
alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido
processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório,
dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se depen-
dentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar,
quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da
Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso ex-
traordinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro
Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-746.806/2001.3

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDO : LUIZ CARLOS TAVARES

ADVOGADO : DR. DANIEL DE CASTRO SILVA

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada, nos quais era veiculado o tema "correção
monetária - época própria", por entender que não ocorrera afronta
direta aos dispositivos constitucionais invocados, consignando o se-
guinte em sua ementa (fl. 226):

"EMBARGOS - PROCESSO DE EXECUÇÃO CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA VIOLAÇÃO INDIRETA
AO ART. 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO - SÚMULA Nº 266 DO TST
A C. SBDI-1 não admite, no tema época própria para incidência da
correção monetária, ocorrência de violação direta ao art. 5º, II, da
Constituição da República, mas sim ao parágrafo único do art. 459 da
CLT. O Recurso de Revista, por versar violação reflexa a dispositivo
constitucional, em fase de execução, não comportava mesmo co-
nhecimento. Embargos não conhecidos."

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal (fls.
232/243), apontando vulneração aos arts. 5º, II, XXXV, LIV, LV, da
atual Carta Política.

Contra-razões não apresentadas.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos dos embargos, feita à luz da legislação ordinária e da ju-
risprudência desta Corte, sendo inviável avaliar qualquer afronta a
dispositivo constitucional, senão pela via oblíqua, ou seja, exami-
nando-se previamente a eventual transgressão das disposições legais
utilizadas no deslinde da controvérsia. O debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente prevista no texto da Lei Maior. Somente a
ofensa frontal e direta a preceito constitucional viabiliza o recurso
extraordinário, consoante jurisprudência do excelso Pretório. Prece-
dente: AgR.AI nº 488.192-3/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª
Turma, em 13/12/2005, DJ de 24/2/2006.
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Ainda que assim não fosse, não prosperariam as supostas
ofensas às garantias constitucionais porque, como já decidiu o excelso
Pretório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-747.255/2001.6

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP

PROCURADOR : DR. JOSÉ MARCO TAYAH

RECORRIDA : MAIDIA MARIA THOMAZIELLO

ADVOGADOS : DRA. SÍLVIA H. MACHUCA E DR. JUAREZ TADEU BE-
NÁ

D E S P A C H O
A 1ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema "Reenqua-
dramento - Diferenças", afastando as alegadas violações dos arts. 5º,
37, 167 e 169 da CF/88 e 46 da CLT e aplicando a Súmula nº
297/TST quanto à apontada ofensa ao art. 207 da CF/88, bem assim
aplicando a Súmula nº 337, I, "a", do TST, visto que a recorrente não
indicou a fonte de publicação oficial do aresto transcrito no recurso
de revista.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação dos artigos
3º, IV, 5º, caput, II, X, XXXVI, LIV e LV, 37, 167, 169 e 207 da
Carta Política (fls. 182/191).

Contra-razões apresentadas às fls. 196/198.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Ademais, não prosperariam as supostas ofensas às garantias
constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se
pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário". Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-755.002/2001.6

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : FIORAVANTE MOYA BIANCHI

ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADOS : DRS. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO E TATIANA
VILLA CARNEIRO

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamante, por incabíveis na espécie, na forma da Sú-
mula nº 353 do TST.

A reclamante interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
ofensa ao artigo 22, inciso I, da Carta Política (fls. 1.215/1.218).

Contra-razões apresentadas.
A discussão veiculada no recurso extraordinário implica a

verificação do preenchimento dos pressupostos dos embargos. Assim,
apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta ao dispositivo
constitucional invocado pelo recorrente, hipótese que não viabiliza o
prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade de
apreciação primeira da norma infraconstitucional.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-767.380/2001.1

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : LUIZ GONZAGA DANTAS

ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pelo reclamante, por considerar que o apelo não se enquadrava
nas hipóteses previstas na Súmula nº 353 do TST.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal (fls.
294/297). Aponta violação do art. 22, I, da Constituição Federal,
alegando que o TST está legislando em matéria da competência
privativa da União, ao editar a Súmula nº 353. Aponta também
vulneração ao art. 5º, II, da atual Carta Política.

Contra-razões apresentadas.
A discussão acerca do cabimento dos recursos interpostos no

âmbito desta Corte implica a análise da legislação ordinária e da
jurisprudência sumulada do TST, sendo, portanto, de natureza in-
fraconstitucional. Ainda que assim não fosse, já decidiu o excelso
Pretório, ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, que "as
alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido
processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório,
dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se depen-
dentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar,
quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da
Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso ex-
traordinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro
Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

Por outro lado, a edição de súmulas por parte dos Tribunais
Superiores não afronta o art. 22, I, da atual Carta Política, tendo em
vista a competência dos Tribunais para esse tipo de procedimento,
que, aliás, não se confunde com o processo legislativo, pois se trata
apenas da pacificação da jurisprudência sobre determinado tema.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-769.930/2001.4

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDO : MIGUEL OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. MIGUEL OLIVEIRA

RECORRIDO : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

D E S P A C H O
Trata-se de recurso extraordinário do Banco da Amazônia,

interposto contra a decisão de fls. 282/288, por meio da qual a Turma
negou provimento ao seu agravo de instrumento. O recorrente apoia o
apelo no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, dizendo violados
os arts. 5º, incisos II, XXXV, XXXVI e LV, 7º, XI e XXVI, e 114, da
Carta Política (fls. 313/321).

Contra-razões não apresentadas.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Acrescente-se que o STF, ao se pronunciar em causas de
natureza trabalhista, já decidiu que "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-776.445/2001.8

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E JOSÉ MARIA DE
SOUZA ANDRADE

RECORRIDO : JOSÉ SÉRGIO DE SOUZA MENDES

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada quanto ao tema Turnos Ininterruptos de Revezamento - Ho-
rista - Horas Extras e Adicional. Entendeu que o empregado horista
submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao pagamento
das horas extraordinárias laboradas além da sexta diária, bem como
ao respectivo adicional, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
275 da SBDI-1/TST (fls. 343/347).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, apontando vulneração
dos arts. 5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política (fls.
351/355).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo, entretanto, não merece processamento.
Quando a discussão veiculada no recurso extraordinário im-

plica a verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de
revista, à luz do art. 896 da CLT e da jurisprudência pertinente -
matéria efetivamente apreciada quando da análise dos embargos -,
apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos
constitucionais invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza
o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade
de apreciação da norma infraconstitucional.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, examinando processo
referente a trabalhador horista que cumpria jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que, "com
relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de horas
extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o entendimento
de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitucional, insus-
ceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário, v.g., AAII
488.966-AgR, 20.04.2004, 2ª T, Gilmar, e 427.028-AgR, 03.02.2004,
1ª T, M. Aurélio. Nego provimento ao agravo." (Proc. AI
582.666/MG, DJ 27/3/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-777.742/2001.0

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E HÉLIO CAR-
VALHO SANTANA

RECORRIDO : ROBSON SOTERO ALVES

ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos nos quais a reclamada

se insurgia contra o não conhecimento de sua revista (fls. 539/547).
Nesta, pretendia ela discutir decisão proferida de acordo com a ju-
risprudência desta Corte, objeto da OJ nº 275 da SBDI-1, referente às
horas extras prestadas por empregado horista submetido a turnos
ininterruptos de revezamento.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 550/555), sustentando a
ocorrência de afronta aos arts. 5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV, da mesma
Carta Política.

Contra-razões não apresentadas.
O apelo, entretanto, não merece processamento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade dos recursos de revista e de embargos,
feita à luz da legislação ordinária - arts. 896 e 894 da CLT - e da
jurisprudência predominante na Corte, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional, senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia.

Ainda que assim não fosse, o STF, examinando processo
referente a trabalhador horista que cumpria jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que, "com
relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de horas
extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o entendimento
de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitucional, insus-
ceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário (Proc. AI
582.666/MG, DJ 27/3/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-783.039/2001.4

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : ARGEMIRO FERNANDES DIAS

ADVOGADOS : DRS. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR E CRIS-
TIANO BRITO ALVES MEIRA

RECORRIDA : MASSA FALIDA DE IDEROL S.A. EQUIPAMENTOS RO-
DOVIÁRIOS

ADVOGADO : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR

D E S P A C H O
Os embargos à SDI interpostos pelo reclamante tiveram pro-

cessamento denegado, por meio da decisão monocrática de fl. 87, sob
o entendimento de que o apelo encontrava óbice nas Súmulas nºs 297
e 222 do TST.
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O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal (fls. 93/102).
Aponta violação dos arts. 5º, II, XXXVI e LV, 7º, XXVI, e 93, IX, da
atual Carta Política.

Contra-razões não apresentadas.
O recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da

Constituição Federal, somente é cabível contra decisões proferidas em
única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento das vias
recursais. Esse, igualmente, é o sentido da Súmula nº 281 do STF,
segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando cou-
ber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".
Precedentes: AgR.RE-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar Mendes,
2ª Turma, DJ de 16/12/2005; ED.AI-472.470/SP, Relatora Ministra
Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006, e AgR.AI-540.446/RS, Re-
lator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 11/11/2005.

No caso, contra a decisão proferida monocraticamente pela
Relatora dos embargos, seria possível a interposição de agravo (art.
245 do RITST), o que inviabiliza o processamento do recurso ex-
traordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-ROAR-783.257/2001.7

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE NITERÓI

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU-
DICIAL)

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA MARTINS GUALBERTO RIBEIRO

D E S PA C H O 

A SBDI-2 deu provimento ao recurso ordinário em ação
rescisória interposto pelo Banco Nacional S.A. para, com fundamento
no inciso V do artigo 485 do CPC (violação dos artigos 3º e 4º da Lei
nº 8.222/91), julgar procedente a ação rescisória, rescindindo a r.
sentença de fls. 80/82 e, em juízo rescisório, proferindo novo jul-
gamento da causa principal, julgar improcedente a reclamação tra-
balhista, invertendo-se o ônus da sucumbência. O acórdão, no par-
ticular, recebeu a seguinte ementa (fl. 309):

"VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 3º E 4º DA LEI 8.222/91.
CARACTERIZADA. Nova antecipação bimestral, na mesma época
do reajuste quadrimestral, constitui verdadeiro bis in idem, pois o
bimestre anterior, que servia como base de cálculo, já teve o INPC
considerado para fim do reajuste quadrimestral. (Orientação Juris-
prudencial Transitória nº 35 da SBDI-1 desta Colenda Corte). Re-
curso ordinário em ação rescisória provido."

Opostos embargos de declaração pelo réu, foram acolhidos
para acrescer fundamentos ao acórdão.

O réu interpõe recurso extraordinário, com amparo no art.
102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 341/349). Sustenta que a
decisão da SBDI-2 vulnerou os arts. 1º, 5º, II, XXXV, XXXVI e LV,
e 7º, VI, da atual Carta Política, sustentando que a ação rescisória foi
admitida por violação legal inexistente.

Desconsidero as contra-razões apresentadas às fls. 366/374,
pela ocorrência da preclusão consumativa, tendo em vista as contra-
razões apresentadas anteriormente, às fls. 353/356.

O recurso não reúne condições de prosseguimento.
No caso em exame, a ação rescisória ajuizada pelo recorrido

foi julgada procedente, sob o entendimento de que configurada a
hipótese prevista no art. 485, V, do CPC, referente à caracterização de
afronta a dispositivos legais. Assim sendo, constata-se que a matéria
veiculada neste recurso é infraconstitucional, de índole processual. O
próprio STF já se posicionou no sentido de que as questões relativas
aos pressupostos de cabimento de ação rescisória "possuem caráter
eminentemente infraconstitucional, pois se fundam na legislação pro-
cessual ordinária, hipótese em que eventual ofensa à Lei Maior, se
houvesse, seria indireta e, portanto, de apreciação inviável na via do
apelo extremo." (Precedentes: AI-AgR-441.490/DF, Segunda Turma,
Relatora Ministra Ellen Gracie, DJ 7/4/2006; AI-AgR-435.839/RS,
Segunda Turma, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJ 7/4/2006; AI-
AGR-435.787/CE, Segunda Turma, Relatora Ministra Ellen Gracie,
DJ 7/4/2006).

Ainda que assim não fosse, não prosperariam as supostas
ofensas às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o ex-
celso Pretório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as
alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido
processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório,
dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se depen-
dentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar,
quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da
Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso ex-
traordinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro
Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID812135-9>

PROC. Nº TST-RE-A-RR-787.220/2001.3
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADORES : DRA. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA FONSECA DE GÓES
E DR. RICARDO ANTÔNIO REZENDE DE JESUS

RECORRIDO : JOÃO COELHO

D E S P A C H O
A 5ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo in-

terposto pelo reclamado, mantendo a decisão monocrática que deu
provimento parcial ao recurso de revista quanto ao tema "contrato
nulo - efeitos", para restringir a condenação aos valores referentes aos
depósitos do FGTS, com apoio na Súmula nº 363 do TST.

O reclamado interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do art. 37, II e § 2º, da Constituição da República (fls.
163/171).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
A questão suscitada pelo recorrente em relação ao direito do

reclamante ao FGTS foi dirimida pela Turma com base na juris-
prudência desta Corte Superior, o que situa a controvérsia no campo
infraconstitucional. Assim, eventual ofensa ao dispositivo constitu-
cional invocado somente poderia configurar-se pela via indireta ou
reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário. Precedentes: AI-
585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-
580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-789.849/2001.0
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDA : NOELI COELHO ESTIGARRIBIA

ADVOGADO : DR. WILSON ROBERTO VICTÓRIO SANTOS

RECORRIDA : ESCRITÓRIO DE ARQUITETURA WILSON CAVAL-
CANTE DE MORAES

ADVOGADO : DR. AILTO MARTELLO

D E S P A C H O
A 1ª Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista

do INSS quanto ao tema "competência da Justiça do Trabalho -
contribuições previdenciárias", com apoio na Súmula nº 368, I, do
T S T.

O INSS interpõe recurso extraordinário, com base no artigo
102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta violação
do art. 114, § 3º (atual inciso VIII), da Constituição da República (fls.
11 4 / 1 2 2 ) .

Contra-razões não apresentadas.
O recurso extraordinário, nos termos do artigo 102, inciso

III, da Constituição Federal, somente é cabível contra decisões pro-
feridas em única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento
das vias recursais. Esse é, outrossim, o sentido da Súmula nº 281 do
STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando
couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impug-
nada". Precedentes: AgR.RE-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar
Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; ED.AI-472.470/SP, Relatora
Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AgR.AI-
540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-792.850/2001.5
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTES : ANA LÚCIA CASERTA DE SOUZA E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCELO XIMENES APOLIANO

RECORRIDO : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADA : DRA. EMÍLIA MARIA BARBOSA S. SILVA

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos dos re-

clamantes, ante o disposto na Súmula nº 353 do TST.
Os autores interpõem recurso extraordinário, com base no

artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Apontam
violação dos artigos 7º, inciso I e 37, inciso II, da mesma Carta
Política (fls. 305/318).

Há contra-razões.
O recurso não merece prosseguimento.

A matéria objeto da decisão recorrida tem natureza pro-
cessual e, portanto, infraconstitucional, uma vez que foi examinado o
cabimento do recurso de embargos em agravo de instrumento à luz da
legislação ordinária e da jurisprudência deste Tribunal. A caracte-
rização de ofensa a dispositivo constitucional somente seria viável
pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual
transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde
da controvérsia. O debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso
extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente pre-
vista no texto da Lei Maior. Somente a ofensa frontal e direta a
preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante
jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 448.794-
6/DF, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 6/9/2005, DJ de
30/9/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-798.020/2001.6
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : MARCOS ANTÔNIO FERREIRA RODRIGUES E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. SÔNIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F. MO-
RAES

RECORRIDA : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LI-
QUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pelos reclamantes, nos quais era veiculado o tema "diferenças
salariais - Lei nº 8.880/94 - conversão dos salários em URV", afas-
tando a alegada afronta aos arts. 19 da Lei nº 8.880/94, 468 da CLT
e 7º, VI, da Constituição da República.

Os reclamantes interpõem recurso extraordinário, com fun-
damento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal
(fls. 534/541), sustentando a ocorrência de afronta aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, 7º, VI, e 93, inciso IX, da Carta Política.

Contra-razões não apresentadas.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade dos embargos, feita à luz da legislação
ordinária, sendo inviável avaliar qualquer afronta a dispositivo cons-
titucional, senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previa-
mente a eventual transgressão das disposições legais utilizadas no
deslinde da controvérsia. Mesmo a alegação de afronta ao art. 7º, VI,
da Constituição Federal não subsiste, pois a discussão acerca de
suposta ocorrência de redução salarial remete-se à análise da le-
gislação ordinária. O debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso
extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente pre-
vista no texto da Lei Maior. Somente a ofensa frontal e direta a
preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante
jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 488.192-
3/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ
de 24/2/2006.

Ainda que assim não fosse, não prosperariam as supostas
ofensas às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o ex-
celso Pretório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as
alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido
processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório,
dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se de-
pendentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar,
quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da
Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso ex-
traordinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro
Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-810.634/2001.7
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E HÉLIO CAR-
VALHO SANTANA

RECORRIDO : ROBSON PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos nos quais a recla-

mada se insurgia contra o não-conhecimento de sua revista (fls.
544/551). Nesta, pretendia ela discutir decisão proferida de acordo
com a jurisprudência desta Corte, objeto da OJ nº 275 da SBDI-1,
referente às horas extras prestadas por empregado horista submetido a
turnos ininterruptos de revezamento, bem como a sua condenação ao
pagamento da indenização adicional prevista no art. 9º da Lei n.º
7.238/1984.
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A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 554/560), sustentando a
ocorrência de afronta aos arts. 5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV, da mesma
Carta Política, quanto ao tema "turnos ininterruptos de revezamento -
horas extras - divisor", e aos arts. 7º, I, da CF/1988, e 10, I, do

ADCT, relativamente à indenização adicional.
Contra-razões não apresentadas.
O apelo, entretanto, não merece processamento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade dos recursos de revista e de embargos,
feita à luz da legislação ordinária - arts. 896 e 894 da CLT - e da
jurisprudência predominante na Corte, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional, senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia.

Ainda que assim não fosse, o STF, examinando processo
referente a trabalhador horista que cumpria jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento, já se posicionou no sentido de que, "com
relação à controvérsia acerca da condenação ao pagamento de horas
extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou o entendimento
de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitucional, insus-
ceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário (Proc. AI
582.666/MG, DJ 27/3/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). E,
no que diz respeito ao outro tema - indenização adicional - igual-
mente tem natureza infraconstitucional, já que a condenação se deu
com fundamento em dispositivo de lei ordinária (Lei n.º
7.238/1984).

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-814.039/2001.8
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : ÉRICO CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO : DR. AMÉRICO ASTUTO ROCHA GOMES

RECORRIDA : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADOS : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR E DR. VICTOR
RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDA : BIELETRO AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA.

D E S PA C H O 

P re l i m i n a r m e n t e , determino a alteração da autuação, a fim
de que também conste como recorrido Bieletro Automação Industrial
Ltda.

A 2ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de
instrumento interposto pelo reclamante quanto ao tema "nulidade do
acórdão do Tribunal Regional - adoção do rito sumaríssimo", por
entender que a questão encontrava-se preclusa, pois não preques-
tionada em embargos de declaração, nem em recurso de revista.

Os embargos de declaração opostos pelo reclamante não fo-
ram providos.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 6º da LICC, e 5º, XXXVI, da Carta Política ( fls.
439/443).

Contra-razões apresentadas.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prospera a suposta ofensa à
garantia constitucional porque, como já decidiu o excelso Pretório ao
se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de
desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário". Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

Finalmente, a indicação de violação de dispositivo infra-
constitucional não ampara recurso extraordinário, que somente se
viabiliza por ofensa frontal e direta a preceito constitucional, con-
soante jurisprudência do STF. Precedente: AgR.AI nº 488.192/SP,
Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-814.875/2001.5
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : WALTER DOS SANTOS ROGÉRIO

ADVOGADA : DRA. MERY DE FÁTIMA BAVIA

D E S PA C H O 

A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela Pro-
forte S.A., nos quais a empresa se insurgia quanto ao não-conhe-
cimento de seu recurso de revista (fls. 816/819). Neste, pretendia a
parte discutir a responsabilidade solidária em face da cisão parcial da
sociedade.

A Proforte S.A. interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, apontando afronta aos
artigos 5º, incisos II, LIV e LV, da Carta Magna (fls. 823/831).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento. A decisão

recorrida está circunscrita à verificação do preenchimento dos pres-
supostos do recurso de revista, à luz do art. 896 da CLT e da
jurisprudência predominante na Corte - matéria efetivamente apre-
ciada quando da análise dos embargos. Neste caso, apenas por via
reflexa poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais
invocados pela recorrente, hipótese que não viabiliza o prossegui-
mento do recurso extraordinário, haja vista a necessidade de apre-
ciação da norma infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP, Re-
lator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

Acrescente-se que o STF, ao se pronunciar em causas de
natureza trabalhista, já decidiu que "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-ROAR-42/2002-000-15-00.9

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : EDUARDO CAGLIARI

ADVOGADO : DR. EDUARDO SURIAN MATIAS

RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADOS : DR. MARCOS SÉRGIO FORTI BELL E DR. TOMÁS DOS
REIS CHAGAS JÚNIOR

D E S PA C H O 

A SBDI-2 desta Corte afastou a incidência das Súmulas nos
83 do TST e 343 do STF e deu provimento ao recurso ordinário
interposto pelo autor Banco do Brasil S.A. para, com fundamento no
inciso V do artigo 485 do CPC (violação do artigo 459, parágrafo
único, da CLT), julgar procedente a ação rescisória, rescindindo o
acórdão de fls. 321/326, complementado pelo de fls. 335/336, e, em
juízo rescisório, estabelecer, como época própria para aplicação dos
índices de correção monetária, o mês subseqüente ao da prestação de
serviços, na forma da Súmula nº 381 do TST.

Os embargos de declaração opostos pelo réu foram rejei-
tados.

O réu interpõe recurso extraordinário, com amparo no artigo
102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Indica afronta aos
artigos 1º e 5º, incisos XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Carta Política,
além de contrariedade à Súmula nº 343 do STF (fls. 528/534).

Contra-razões apresentadas.
Em relação à ofensa ao artigo 1º da Constituição Federal,

verifica-se que a decisão recorrida não examinou a matéria sob o
prisma do citado dispositivo, faltando, portanto, o necessário pre-
questionamento, a teor das Súmulas nos 282 e 356 do STF.

Por outro lado, a aferição de possível ofensa ao artigo 5º,
inciso XXXVI, da Carta Magna dependeria inequivocamente de pré-
vio exame de legislação ordinária (CLT, artigo 459, parágrafo único),
o que, por si só, já elidiria a admissibilidade do recurso extraor-
dinário, que pressupõe lesão direta ao texto da Constituição. A ju-
risprudência dominante no âmbito do STF é no sentido de que o
debate sobre temas cuja disciplina esteja circunscrita à legislação
infraconstitucional não enseja a admissibilidade do recurso extraor-
dinário, que requer discussão de matéria efetivamente prevista na
Carta Magna. Precedentes: AI-585.685/SP, Relator Ministro Sepúl-
veda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG, Relator Ministro Se-
púlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

Ademais, o STF, ao se pronunciar em lides de natureza
trabalhista, manifestou o entendimento de que "as alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário". Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006. Dessa forma, inviável o reconhecimento
de afronta direta ao artigo 5º, incisos II, LIV e LV, da Constituição
Federal.

Por fim, indicação de contrariedade a Súmula não ampara
recurso extraordinário, que somente se viabiliza por ofensa frontal e
direta a preceito constitucional, consoante jurisprudência do STF.
Precedente: AgR.AI nº 488.192-3/SP, Relator Ministro Carlos Vel-
loso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de 24/2/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AG-AIRR-85/2004-051-15-40.3
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : ADF REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS E PROMOCIO-
NAIS S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ ALBERTO DA CRUZ

RECORRIDA : CARLOS ROBERTO FERNANDES

ADVOGADO : DR. ABEL FRANCISCO CANIÇAIS FILHO

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte não conheceu do agravo regimental

interposto pela reclamada, sob o fundamento de que a via eleita era
imprópria, a teor do que dispõe o artigo 243 do RITST.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do artigo 5º, incisos II, V, X, XXII, XXIII, XXXIII, XXXIV,
XXXV, XXXVI, LIV, LV e LXIX, da Carta Política (fls. 173/177).

Sem contra-razões.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
Constata-se a intempestividade do apelo, haja vista que a

publicação do acórdão proferido pela 2ª Turma em agravo de ins-
trumento ocorreu em 28/4/2006 e o recurso extraordinário somente
foi interposto em 18/8/2006, por meio de fac-símile, com apresen-
tação dos originais em 28/8/2006, após transcorrido o prazo de 15
dias previsto no art. 508 do CPC. Registre-se que a interposição de
agravo regimental contra a decisão proferida pela Turma não tem o
condão de interromper o prazo recursal, em face da configuração de
erro grosseiro. Nesse sentido, já se posicionou o Supremo Tribunal
Federal: "Recurso extraordinário: intempestividade: a interposição de
recurso impertinente, no lugar do recurso extraordinário cabível, pre-
visto expressamente na Constituição (art. 102, III), constitui erro
grosseiro, que não justifica a contagem do prazo a partir da intimação
do despacho que indeferiu o primeiro. Agravo regimental: suple-
mentação do traslado: inadmissibilidade." (Processo AI-AgR-
246.991/PA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Primeira Turma,
DJ 26/11/1999).

Ainda que assim não fosse, o debate acerca do cabimento de
recurso é de índole meramente processual, sendo inviável a admis-
sibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Carta
Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE- AIRR-144/2005-026-15-40.4
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : VITAPELLI LTDA.

ADVOGADO : DR. ALFREDO VASQUES DA GRAÇA JÚNIOR

RECORRIDO : DOUGLAS MAGNANI DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. SANDRA MARIA ROMANO

D E S P A C H O
Trata-se de procedimento sumaríssimo. A 4ª Turma desta

Corte negou provimento ao agravo de instrumento interposto pela
reclamada quanto ao tema "base de cálculo do adicional de insa-
lubridade", sob o fundamento de que a decisão proferida pelo Tri-
bunal Regional encontrava-se em consonância com as Súmulas nos
17 e 228/TST.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alíneas "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do artigo 5º, caput, e inciso II, 7º, inciso V e XXIII, e 103-
A da Carta Magna, e 192 da CLT, bem como contrariedade à Súmula
nº 307 do STF (fls. 191/200).

Contra-razões apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.
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Por outro lado, também não prospera a suposta ofensa ao
artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, porque, como já decidiu
o excelso Pretório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista,
"as alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido
processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório,
dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se depen-
dentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar,
quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da
Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso ex-
traordinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro
Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

A indicação de violação de dispositivo infraconstitucional ou
contrariedade a súmula do STF não ampara recurso extraordinário,
que somente se viabiliza por ofensa frontal e direta a preceito cons-
titucional, consoante jurisprudência do STF. Precedente: AgR.AI nº
488.192/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
13/12/2005, DJ de 24/2/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-241/1998-093-15-00.4
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO : ALMIR BARBOSA PORTUGAL

ADVOGADO : DR. RUBENS GARCIA FILHO

D E S PA C H O 

A SBDI-1 não conheceu dos embargos, nos quais a recla-
mada se insurgia contra o não-conhecimento de sua revista (fls.
774/778). Nesta, pretendia a parte discutir o adicional de pericu-
losidade e a integração do adicional por tempo de serviço na base de
cálculo da remuneração de horas extras.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica afronta aos arts. 5º,
II, XXXIV, "a", XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Carta Política (fls.
808/814).

Contra-razões apresentadas.
Não há negativa da prestação jurisdicional. No acórdão im-

pugnado consta explicitamente a análise do recurso e os fundamentos
para o seu não-conhecimento, à luz do artigo 896 da CLT. Percebe-se
claramente que a recorrente encontra-se inconformada com a decisão
recorrida, que não conheceu dos seus embargos. Ileso, pois, o art. 93,
IX, da Constituição da República.

Além disso, o debate da decisão recorrida circunscreve-se à
verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de revista,
à luz do art. 896 da CLT - matéria efetivamente apreciada nos em-
bargos. Assim, apenas por via reflexa poder-se-ia reconhecer ofensa
aos dispositivos da Constituição Federal indicados, hipótese que não
viabiliza o prosseguimento do recurso extraordinário, haja vista a
necessidade de apreciação da norma infraconstitucional. Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

Ademais, como já decidiu o STF ao se pronunciar em causas
de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a utilização
do recurso extraordinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Re-
lator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.
Afastada, portanto, a possibilidade de caracterização da alegada
afronta aos dispositivos constitucionais invocados.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-312/2003-465-02-40.6
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : MILTON BRAZ DA SILVA

ADVOGADO : DR. GILBERTO CAETANO DE FRANÇA

RECORRIDA : EMTHEL - EMPRESA TÉCNICA DE HIDRÁULICA E
ELÉTRICA LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ GARCIA DIAS

D E S P A C H O
A 1ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada, Volkswagen do Brasil Ltda.
quanto ao tema "responsabilidade subsidiária", entendeu que a de-
cisão proferida pelo Tribunal Regional encontrava-se em consonância
com o item IV da Súmula nº 331 do TST.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do artigo 5º, inciso II, da Carta Política (fls. 103/106).

Contra-razões apresentadas somente por Milton Braz da Sil-
va.

O recurso não reúne condições de prosseguimento.

É de índole meramente processual a decisão que nega pro-
vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prospera a suposta ofensa ao
artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal porque, como já decidiu
o excelso Pretório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista,
"as alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido
processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório,
dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se depen-
dentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar,
quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da
Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso ex-
traordinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro
Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-350/2005-012-10-40.9
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADOS : DR. LEONARDO DA SILVA PATZLAFF E DR. OSIVAL
DANTAS BARRETO

RECORRIDO : JULIANO MOREIRA DELUCCA

ADVOGADO : DR. EULER RODRIGUES DE SOUZA

D E S P A C H O
A 5ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema "Bancário -
Cargo de Confiança - Configuração", por entender não caracterizada
violação do artigo 224, § 2º, da CLT e contrariedade à Súmula nº 102,
incisos II e IV, do TST, reconhecendo ainda a incidência das Súmulas
nos 296 e 297 do TST.

A Caixa Econômica Federal - CEF interpõe recurso extraor-
dinário, com base no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição
Federal. Aponta violação dos artigos 5º, incisos I, II, XXXV, XXXVI,
LIV, LV e LVI, 6º, caput, e 7º, inciso XXVI, da Carta Política (fls.
163/180).

Contra-razões apresentadas.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Ademais, não prosperam as supostas ofensas às garantias
constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se
pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID812135-10>

PROC. Nº TST-RE-A-E-AIRR-512/2004-011-08-40.2

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDO : RAIMUNDO NONATO GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE COSTA BATISTA

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte negou provimento ao agravo inter-

posto pela reclamada, mantendo o despacho que denegara seguimento
a seus embargos, diante do não-enquadramento nas hipóteses de ca-
bimento previstas na Súmula nº 353 do TST.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Argúi,
preliminarmente, a nulidade do julgado por negativa de prestação
jurisdicional. Aponta violação dos artigos 5º, incisos II, XXXIV,
XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, da atual Carta Política (fls.
204/219).

Contra-razões não apresentadas.
Não há negativa de prestação jurisdicional. A recorrente não

se utilizou de embargos de declaração, conforme lhe competia, a fim
de ver suprida eventual omissão por parte do Colegiado julgador do
agravo. Além disso, no acórdão impugnado consta explicitamente a
análise do recurso, com a veiculação da tese motivadora de sua

conclusão. Como já se pronunciou o STF, "a decisão que nega aco-
lhida à tese jurídica desenvolvida pela parte recorrente não configura
negativa de prestação jurisdicional, conforme já decidido por esta
Corte no AgRE 345.845, 2ª T., Rel. Carlos Velloso, DJ 11.10.02; e o
RE 140.370, 1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 21.05.93, assim
ementado: 'Sentença: exigência constitucional de fundamentação: in-
teligência. O que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão
judicial seja fundamentada; não que a fundamentação seja correta na
solução das questões de fato ou de direito da lide: declinadas no
julgado as premissas, corretamente assentadas ou não, mas coerentes
com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a exigência constitu-
cional'." (AI nº 567.316/MA, Relator Ministro Gilmar Mendes, em
2/2/2006, DJ de 22/3/2006). Inviável, pois, o reconhecimento de
afronta ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

Por outro lado, a discussão acerca do cabimento dos recursos
interpostos no âmbito desta Corte implica a análise da legislação
ordinária e da jurisprudência sumulada do TST, sendo, portanto, de
natureza infraconstitucional.

Ainda que assim não fosse, já decidiu o excelso Pretório ao
se pronunciar em causas de natureza trabalhista que "as alegações de
desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-517/2003-072-03-40.1

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : REGINALDO MUNIZ MOTA

ADVOGADA : DRA. CÁSSIA MARIZE HATEM GUIMARÃES

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela AMBEV quanto aos temas "FGTS. Multa
de 40%. Diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários. Res-
ponsabilidade pelo pagamento. Prescrição", com fundamento nos
itens 341 e 344 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1.

Inconformada, a empresa interpõe recurso extraordinário,
com base no artigo 102, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal.
Invoca a aplicação do artigo 102, § 3º, da Carta Magna, sob a
alegação de que há relevante repercussão geral, jurídica e social da
questão em exame, na medida em que se discute matéria de âmbito
nacional e de grande repercussão financeira para a sociedade em
geral. Aponta violação dos arts. 5º, XXXVI e 7º, XXIX, da Carta
Política (fls. 130/142).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

Finalmente, não há que se invocar o disposto no § 3º do
artigo 102 da Lei Fundamental, na medida em que essa norma não é
auto-aplicável, uma vez que depende de integração legislativa. Nesse
sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda Alvim
Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves comentários à nova
sistemática do Processo Civil, São Paulo: Revista dos Tribunais, 3
ed., 2005, pág. 105): "não é ocioso repisar (...) que a salutar inovação
só será exigível depois de ser regulamentada por lei infraconsti-
tucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá estabelecer as
condições e circunstâncias em que o requisito examinado deverá
incidir".

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-521/2005-402-04-40.8

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : PEDRO CÉSAR ALMEIDA

ADVOGADA : DRA. ANITA TORMEN

D E S P A C H O
A 4ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema "diferenças da
multa de 40% do FGTS - expurgos inflacionários - prazo prescri-
cional", objeto do Item nº 344 da Orientação Jurisprudencial da SB-
D I - 1 / T S T.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da Carta
Política (fls. 131/135).

Contra-razões não apresentadas.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-522/2004-077-03-40.7

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : UNIÃO (SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA
- INSS)

PROCURADORES : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO E DRA.
ISABELLA SILVA OLIVEIRA

RECORRIDA : AURELINA AFONSO ACRUX

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO PRAIS

RECORRIDA : ROSA FIDELES DE MOURA

D E S PA C H O 

A 6ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de
instrumento do INSS quanto ao tema "Competência da Justiça do
Trabalho - Recolhimentos previdenciários - Formalização do vínculo
de emprego - Anotação na CTPS - Acordo judicial homologado",
com fundamento no item I da Súmula nº 368 desta Corte, atraindo a
incidência da Súmula nº 333 do TST.

O INSS interpõe recurso extraordinário com base no artigo
102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta violação
dos arts. 109, I, e 114, § 3º (atual 114, VIII), da Carta Política (fls.
70/76).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-524/2005-110-03-40.7

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : ARNALDO VENTURA RIBEIRO

ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ IABRUDI TAVARES

D E S P A C H O
A 6ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela Telemar Norte Leste S.A. quanto ao tema
"Responsabilidade - Diferenças da Multa de 40 % do FGTS - De-
correntes dos Expurgos Inflacionários", sob o fundamento de que a
decisão proferida pelo Tribunal Regional encontrava-se em conso-
nância com Orientação Jurisprudencial n° 341 da SBDI-1 do TST.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Invoca a
aplicação do artigo 102, § 3º, da Carta Magna, sob a alegação de que
há relevante repercussão geral, jurídica e social da questão em exame,
na medida em que se postula que sejam observados e validados os
princípios da legalidade e do ato jurídico perfeito. Aponta violação do
artigo 5º, incisos II e XXXVI, e 170, inciso II, da Carta Política (fls.
74/80).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo não reúne condições de prosseguimento.

É de índole meramente processual a decisão que nega pro-
vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prospera a suposta ofensa ao
artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal porque, como já decidiu
o excelso Pretório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista,
"as alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido
processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório,
dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se depen-
dentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar,
quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da
Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso ex-
traordinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro
Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

Finalmente, não há que se invocar o disposto no § 3º do
artigo 102 da Lei Fundamental, na medida em que essa norma não é
auto-aplicável, uma vez que depende de integração legislativa. Nesse
sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda Alvim
Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à Nova
Sistemática do Processo Civil, São Paulo: Revista dos Tribunais, 3ª
ed., 2005, pág. 105): "não é ocioso repisar (...) que a salutar inovação
só será exigível depois de ser regulamentada por lei infraconsti-
tucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá estabelecer as
condições e circunstâncias em que o requisito examinado deverá
i n c i d i r. "

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-528/2005-021-03-40.0

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDOS : GUILHERME PEREIRA DA SILVA E PÁDUA E OU-
TRO

ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE OTONI FERNANDES

D E S P A C H O
A 6ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela Telemar Norte Leste S.A. quanto ao tema
"Responsabilidade - Diferenças da Multa de 40 % do FGTS - de-
correntes dos Expurgos Inflacionários", sob o fundamento de que a
decisão proferida pelo Tribunal Regional encontrava-se em conso-
nância com Orientação Jurisprudencial n° 341 da SBDI-1 do TST.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Invoca a
aplicação do artigo 102, § 3º, da Carta Magna, sob a alegação de que
há relevante repercussão geral, jurídica e social da questão em exame,
na medida em que se postula que sejam observados e validados os
princípios da legalidade e do ato jurídico perfeito. Aponta violação do
artigo 5º, incisos II e XXXVI, e 170, inciso II, da Carta Política (fls.
71/79).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo não reúne condições de prosseguimento.

É de índole meramente processual a decisão que nega pro-
vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prospera a suposta ofensa ao
artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal porque, como já decidiu
o excelso Pretório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista,
"as alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido
processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório,
dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se depen-
dentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar,
quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da
Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso ex-
traordinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro
Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

Finalmente, não há que se invocar o disposto no § 3º do
artigo 102 da Lei Fundamental, na medida em que essa norma não é
auto-aplicável, uma vez que depende de integração legislativa. Nesse
sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda Alvim
Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à Nova
Sistemática do Processo Civil, São Paulo: Revista dos Tribunais, 3ª
ed., 2005, pág. 105): "não é ocioso repisar (...) que a salutar inovação
só será exigível depois de ser regulamentada por lei infraconsti-
tucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá estabelecer as
condições e circunstâncias em que o requisito examinado deverá
i n c i d i r. "

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-RR-531/2002-051-11-00.5

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA (SUCESSOR DO DER)

PROCURADORES : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI E DRA.
SANDRA CRISTINA SATIE SAITO

RECORRIDO : SEBASTIÃO OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE DANTAS

D E S PA C H O 

A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pelo re-
clamado, no qual era suscitado o tema "Contrato de Trabalho - Ente
Público - Nulidade - FGTS". Entendeu que o empregado contratado
por ente público sem a observância de prévia aprovação em concurso
público fazia jus aos valores referentes aos depósitos do FGTS, nos
termos da Súmula nº 363 do TST.

Os embargos de declaração opostos pelo demandado foram
rejeitados.

O reclamado interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aduz
não ser cabível o reconhecimento do direito a recolhimentos do
FGTS, em se tratando de contrato nulo. Indica afronta aos artigos 5º,
incisos XXXV e LV, e 37, inciso II e § 2º, da Carta Política (fls.
187/215).

Contra-razões não apresentadas.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à luz da
legislação ordinária - artigo 894 da CLT - e da jurisprudência pre-
dominante, não sendo viável avaliar qualquer afronta a dispositivo
constitucional, senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão da disposição legal ordinária uti-
lizada no deslinde da controvérsia.

Ainda que assim não fosse, o próprio STF, analisando a
questão relativa aos efeitos do contrato nulo com a Administração
Pública, em especial quanto ao deferimento dos valores referentes aos
depósitos do FGTS, consignou o entendimento de que referida ma-
téria é de índole infraconstitucional, tornando incabível a sua dis-
cussão por meio de recurso extraordinário. Precedentes: AI-
492.898/RN, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 2/9/2004; AI-AgR-
540.009/SP, 1ª Turma, Relator Ministro Eros Grau, DJ 4/11/2005; AI-
567.354/SP, Relator Ministro Eros Grau, DJ 22/2/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-E-AIRR-537/2002-052-02-40.2

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCA-
RIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS
DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : BAR D'SÃO PAULO LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO BARRETO

D E S P A C H O
A SBDI-1 negou provimento ao agravo do sindicato re-

clamante, mantendo a decisão monocrática que negara seguimento
aos embargos nos quais a parte se insurgia contra o não-conhecimento
de seu agravo de instrumento, ante a irregularidade de traslado por
falta de autenticação de peças (fls. 181/183).

O sindicato interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do artigo 5º, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, também
da Carta Magna (fls. 187/191).

Contra-razões às fls. 194/196.
A discussão acerca da regularidade da formação do agravo

de instrumento interposto no âmbito desta Corte implica a análise da
legislação ordinária e da Instrução Normativa nº 16 do TST, sendo,
portanto, de natureza infraconstitucional. Ainda que assim não fosse,
já decidiu o Supremo Tribunal Federal, ao se pronunciar em causas
de natureza trabalhista, que "as alegações de desrespeito aos pos-
tulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006. Afastada, portanto, a possibilidade de caracterização
da alegada afronta ao artigo 5º, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV,
da Constituição Federal.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-E-RR-782/2003-105-15-00.6

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : THYSSENKRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO LT-
DA.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDOS : IRINEU MANSANO E OUTROS

ADVOGADO : DR. VALTENCIR PICCOLO SOMBINI

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada quanto aos temas "Expurgos Inflacionários - Multa de 40%
do FGTS - Prescrição" e "Expurgos Inflacionários - Multa de 40% do
FGTS - Responsabilidade". Consignou que a decisão embargada es-
tava em consonância com os itens nos 341 e 344 da Orientação
Jurisprudencial daquele Órgão julgador, razão por que ileso o artigo
896 da CLT.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com apoio no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da Carta
Magna (fls. 236/239).

Contra-razões não apresentadas.
A discussão veiculada no recurso extraordinário envolve o

preenchimento dos pressupostos do recurso de revista, à luz do artigo
896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando da análise dos
embargos -, conseqüentemente, apenas por via reflexa poder-se-ia
reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invocados pela
recorrente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do recurso
extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação da norma in-
fraconstitucional. Não há, desse modo, como se reconhecer a apon-
tada ofensa aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da Carta
Magna.

Ainda que assim não fosse, a matéria relativa ao início da
contagem do prazo prescricional somente pode ser dirimida com base
na análise da Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a con-
trovérsia no campo infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-E-RR-869/2003-021-03-00.0

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL, DÉBORAH CA-
BRAL SIQUEIRA DE SOUZA E JACKSON RESENDE SIL-
VA 

RECORRIDOS : ILÉIA DE ANDRADE SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR. CRISTIANO CAMPOS KANGUSSU SANTANA

D E S P A C H O
A SBDI-1 negou provimento ao agravo da empresa, man-

tendo a negativa de seguimento aos embargos interpostos à decisão
que não conhecera do recurso de revista. Neste, pretendia a parte
discutir a prescrição do direito de postular diferenças da multa do
FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários, matéria objeto do item
no 344 da Orientação Jurisprudencial do referido Órgão julgador (fls.
226/227).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da CF, sustentando a ocorrência de afronta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, também da Carta Magna (fls. 239/249).

Sem contra-razões.
O recurso não reúne condições de prosseguimento. A decisão

recorrida restringiu-se à verificação do preenchimento dos pressu-
postos de admissibilidade dos recursos de revista e de embargos, à luz
da legislação ordinária aplicável e da jurisprudência predominante na
Corte, sendo, pois, de natureza nitidamente infraconstitucional. As-
sim, eventual reconhecimento de afronta aos dispositivos constitu-
cionais invocados pela recorrente dependeria do exame prévio de
normas inferiores, circunstância que impede o prosseguimento do
recurso extraordinário, conforme a jurisprudência do STF. Preceden-
tes: AI-585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19/4/2006; AI-580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
31/3/2006.

Acrescente-se que, de acordo com entendimento já adotado
pela Suprema Corte, a matéria relativa ao início da contagem do
prazo prescricional somente pode ser dirimida com base na análise da
Lei Complementar n.º 110/2001, o que situa a controvérsia no campo
infraconstitucional. Precedentes: AI-589.139/SP, Relator Ministro Se-
púlveda Pertence, DJ 28/4/2006; AI-538.770/MG, Relator Ministro
Gilmar Mendes, DJ 12/9/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-880/2000-050-01-40.8
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : MARILDA MELO PAES LEME
ADVOGADO : DR. NELSON LUIZ DE LIMA

RECORRIDO : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BA-

NERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte conheceu do recurso de revista do

reclamado Banco Banerj S.A. quanto ao tema "Reitegração - So-
ciedade de Economia Mista - Dispensa Imotivada", por contrariedade
à Orientação Jurisprudencial nº 247 da SBDI-1 do TST, e, no mérito,
deu-lhe provimento para restabelecer a sentença que julgara impro-
cedente o pedido veiculado na reclamação trabalhista.

A reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 37, caput e inciso II, da
Carta Política (fls. 111/121).

Contra-razões apresentadas.
O recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da

Constituição Federal, somente é cabível contra decisões proferidas em
única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento das vias
recursais. Esse, inclusive, é o sentido da Súmula nº 281 do STF,
segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando cou-
ber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".
Precedentes: RE-AgR-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar Mendes,
2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP, Relatora Ministra
Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-540.446/RS, Re-
lator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 11/11/2005.

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-923/2003-036-01-40.1
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDOS : ARMANDO CURADO E OUTRA
ADVOGADO : DR. JOÃO DE LIMA TEIXEIRA NETO

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo in-

terposto pela reclamada, mantendo o entendimento da decisão agra-
vada que negou seguimento ao agravo de instrumento quanto aos
temas Prescrição e Responsabilidade pelo Pagamento da Multa de
40% sobre o FGTS Decorrente dos Expurgos Inflacionários, com
apoio nos itens nos 344 e 341 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI-1.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos arts. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º, XXIX, da
Constituição da República (fls. 164/171).

Contra-razões apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo interposto contra decisão que nega seguimento a
agravo de instrumento, por meio do qual se objetivava o destran-
camento de recurso de revista, já que se limita à análise dos pres-
supostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável a
admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Car-
ta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário". Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID812135-11>

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-927/2003-020-01-40.4
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : WAGNER RODRIGUES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR. ALTAIR PAZ COSTA

D E S P A C H O
A 5ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo in-

terposto pela reclamada, mantendo o entendimento da decisão agra-
vada que negara seguimento ao agravo de instrumento quanto aos
temas Prescrição e Responsabilidade pelo Pagamento da Diferença da
Multa de 40% sobre o FGTS, Decorrente dos Expurgos Inflacio-
nários, aplicando os itens nos 344 e 341 da Orientação Jurispru-
dencial da SBDI-1/TST.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 7º, inciso XXIX, e 37, § 6º,
da Carta Magna (fls. 129/142).

Contra-razões não apresentadas.
A discussão acerca do cabimento dos recursos interpostos no

âmbito desta Corte implica a análise da legislação ordinária e da
jurisprudência do TST, sendo, portanto, de natureza infraconstitu-
cional, o que inviabiliza o processamento do recurso extraordinário.

Ademais, o próprio STF já afirmou, em processos nos quais
se discutiam expurgos inflacionários, que se situa no campo infra-
constitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, di-
rimida com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja
possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa in-
direta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição.
Precedentes: AI-589.139/SP, DJ 28/4/2006, Relator Ministro Sepúl-
veda Pertence; AI-585.685/SP, DJ 19/4/2006, Relator Ministro Se-
púlveda Pertence; AI-538.770/MG, DJ 12/9/2005, Relator Ministro
Gilmar Mendes.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-E-RR-995/2003-045-15-00.9
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO : MITIYO NODA PAIXÃO

ADVOGADO : DR. RUBENS GARCIA FILHO

D E S PA C H O 

A SBDI-1 negou provimento ao agravo da reclamada, man-
tendo a negativa de seguimento aos embargos, porque a decisão
impugnada está de acordo com a jurisprudência predominante da
Corte, relativa à prescrição do direito de postular as diferenças da
multa do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários, consubs-
tanciada no Item no 344 da Orientação Jurisprudencial da referida
Subseção (fls. 208/209).

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da CF, sustentando a ocorrência de afronta aos arts.
5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º, XXIX, também da Carta
Magna (fls. 213/219).

Contra-razões às fls. 222/227.
O recurso não reúne condições de prosseguimento. A decisão

recorrida restringiu-se à verificação do preenchimento dos pressu-
postos de admissibilidade dos embargos, à luz da legislação ordinária
aplicável e da jurisprudência predominante na Corte, sendo, pois, de
natureza nitidamente infraconstitucional. Assim, eventual reconhe-
cimento de afronta aos dispositivos constitucionais invocados pela
recorrente dependeria do exame prévio de normas inferiores, cir-
cunstância que impede o prosseguimento do recurso extraordinário,
conforme a jurisprudência do STF. Precedentes: AI-585.685/SP, Re-
lator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

Registre-se, ainda, que a Suprema Corte, ao se pronunciar
em lides de natureza trabalhista, já se manifestou no sentido de que
"as alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido
processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório,
dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se de-
pendentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar,
quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da
Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso ex-
traordinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro
Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-999/1999-030-04-00.0
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORES : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES E DR. HÉLIO
PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JÚNIOR

RECORRIDA : NET SUL COMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DRA. ELISA MASCARENHAS MENDONÇA

RECORRIDO : EVANDRO ARIJU FRANCO

ADVOGADO : DR. DANE ZANIEVICZ RIBEIRO

D E S P A C H O
A 1ª Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista

interposto pelo INSS quanto ao tema "Incompetência da Justiça do
Trabalho - Descontos previdenciários - Incidência retroativa - Relação
de emprego reconhecida mediante acordo formalizado em juízo",
afastando a alegada violação do artigo 114, § 3º, da CF/88, pois a
decisão recorrida estava em consonância com o entendimento firmado
na Súmula nº 368, item I, do TST.

O INSS interpõe recurso extraordinário, com apoio no artigo
102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta violação
do artigo 114, § 3º, atual inciso VIII, da Carta Política (fls.
1.871/1.878).

Contra-razões não apresentadas.
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O recurso extraordinário, nos termos do artigo 102, III, da
Constituição Federal, somente é cabível contra decisões proferidas em
única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento das vias
recursais. Esse, igualmente, é o sentido da Súmula nº 281 do STF,
segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando cou-
ber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".
Precedentes: RE-AgR-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar Mendes,
2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP, Relatora Ministra
Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-540.446/RS, Re-
lator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 11/11/2005.

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-E-ED-RR-1.003/2003-002-18-00.6
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : JORIMAR SILVA

ADVOGADO : DR. JOÃO PAULO BRZEZINSKI DA CUNHA

D E S PA C H O 

A SBDI-1 negou provimento ao agravo da reclamada, man-
tendo o despacho que negara seguimento aos embargos, nos quais a
empresa buscava reformar decisão proferida de acordo com o item nº
344 da Orientação Jurisprudencial daquele Órgão julgador, relativo à
prescrição do direito de postular diferenças da multa do FGTS de-
correntes dos expurgos inflacionários.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Indica a
ocorrência de afronta aos artigos 5º, incisos II e XXXVI, e 7º, inciso
XXIX, da Carta Magna (fls. 201/209).

Contra-razões às fls. 212/227.
A decisão recorrida cinge-se ao preenchimento dos pres-

supostos do recurso de embargos, à luz do artigo 896 da CLT e da
jurisprudência predominante da Corte. Assim, apenas por via reflexa
poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invo-
cados pela recorrente, hipótese que não autoriza o prosseguimento do
recurso extraordinário, haja vista a necessidade primeira de apre-
ciação da norma infraconstitucional. Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006.

Ainda que assim não fosse, a matéria relativa ao início da
contagem do prazo prescricional somente pode ser dirimida com base
na análise da Lei Complementar n.º 110/2001, o que situa a con-
trovérsia no campo infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006. Diante disso,
afastada a possibilidade de caracterização de ofensa aos arts. 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1048/2003-024-15-00.4
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADA : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

RECORRIDO : LUIZ CARLOS MARTINS

ADVOGADO : DR. EVANDRO AUGUSTO MAZZETTO

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pela reclamada, nos quais se discutia a prescrição da ação para
postular diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes dos ex-
purgos inflacionários e a responsabilidade pelo pagamento, sob o
fundamento de que a decisão recorrida estava em consonância com o
disposto nos itens nos 341 e 344 da Orientação Jurisprudencial da-
quela Subseção.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 163/175), sustentando a
ocorrência de afronta aos artigos 5º, incisos II e XXXVI, e 7º, inciso
XXIX, da mesma Carta Política.

Contra-razões não apresentadas.
O apelo, entretanto, não merece processamento.
As questões suscitadas pela recorrente foram dirimidas com

base na análise da legislação ordinária, bem como na jurisprudência
desta Corte Superior, tratando-se de discussão de natureza infracons-
titucional. Assim, eventual ofensa aos dispositivos constitucionais
invocados somente poderia configurar-se pela via indireta ou reflexa,
o que não viabiliza o recurso extraordinário. Precedentes: AI-
585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-
580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

Ademais, o próprio STF já afirmou, em processos nos quais
se discutiam expurgos inflacionários, que se situa no campo infra-
constitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, di-
rimida com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja
possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa in-
direta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição.
Precedentes: AI-589.139/SP, DJ 28/4/2006, Relator Ministro Sepúl-
veda Pertence; AI-585.685/SP, DJ 19/4/2006, Relator Ministro Se-
púlveda Pertence; AI-538.770/MG, DJ 12/9/2005, Relator Ministro
Gilmar Mendes.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-1.138/2004-003-15-00.5
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : PARABOR LTDA.

ADVOGADO : DR. ARTHUR LONGOBARDI ASQUINI

RECORRIDO : MARCO ANTÔNIO SOARES PEREIRA

ADVOGADO : DR. VASCO LUIS ADAIR DOS SANTOS

D E S P A C H O
Trata-se de processo sujeito ao rito sumaríssimo. A 6ª Turma

desta Corte não conheceu do recurso de revista interposto pela re-
clamada quanto ao tema "Adicional de Insalubridade - Base de Cál-
culo e Complementação do Auxílio Acidentário", sob o fundamento
de que não demonstrada violação a preceito constitucional, nem a
súmula do TST, conforme exige o artigo 896, § 6º, da CLT.

Os embargos de declaração foram acolhidos para sanar omis-
são, com efeito modificativo. A 6ª Turma passou a conhecer do
recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 228 do TST e, no
mérito deu-lhe provimento, indeferindo o pedido de diferenças de
adicional de insalubridade e determinando o restabelecimento integral
da r. sentença.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do artigo 7º, incisos IV e XXIII, da Carta Política (fls.
334/338).

Contra-razões às fls. 340/355.
O apelo não merece prosseguimento.
O recurso extraordinário, nos termos do artigo 102, inciso

III, da Constituição Federal, somente é cabível contra decisões pro-
feridas em única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento
das vias recursais. Esse é, outrossim, o sentido da Súmula nº 281 do
STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando
couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impug-
nada". Precedentes: AgR.RE-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar
Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; ED.AI-472.470/SP, Relatora
Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AgR.AI-
540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-RR-1.176/2003-092-03-00.1

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : REINALDO REIS DA SILVA

ADVOGADO : DR. SÍLVIO TEIXEIRA DA COSTA

D E S PA C H O 

A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo in-
terposto pela reclamada, mantendo a decisão monocrática que negou
seguimento ao recurso de revista quanto aos temas prescrição e res-
ponsabilidade pelo pagamento da diferença da multa de 40% sobre o
FGTS decorrente dos expurgos inflacionários, com apoio nos itens
nos 344 e 341 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição da
República (fls. 183/189).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
A questão suscitada pela recorrente em relação à prescrição e à

responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença da multa de
40% sobre o FGTS foi dirimida pela Turma com base na jurisprudência
desta Corte Superior, o que situa a controvérsia no campo infraconstitu-
cional. Assim, eventual ofensa ao dispositivo constitucional invocado so-
mente poderia configurar-se pela via indireta ou reflexa, o que não viabiliza
o recurso extraordinário. Precedentes: AI-585.685/SP, Relator Ministro Se -
púlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG, Relator Ministro Sepúl-
veda Pertence, DJ 31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1.242/2004-012-10-40.2

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : PAULO ANTÔNIO TOBIAS DA COSTA

ADVOGADO : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento da reclamada, mantendo a decisão monocrática que de-
negara seguimento ao recurso de revista, no qual era veiculada dis-
cussão acerca do marco inicial da prescrição do direito de postular em
juízo diferenças da multa de 40% do FGTS, em face da incidência de
expurgos inflacionários, por óbice do artigo 896, § 6º, da CLT, tendo
em vista que não ficou demonstrada afronta à Constituição Federal
nem contrariedade a súmula desta Corte. Foram opostos embargos
declaratórios pela reclamada, os quais foram desprovidos.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, incisos XXXV, XXXVI e LV, 7º, inciso
XXIX, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política (fls. 229/238) .

Contra-razões não apresentadas.
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
Não há negativa de prestação jurisdicional. No acórdão im-

pugnado consta explicitamente a análise do recurso, com a veiculação
da tese motivadora de sua conclusão. Como já se pronunciou o STF,
"a decisão que nega acolhida à tese jurídica desenvolvida pela parte
recorrente não configura negativa de prestação jurisdicional, con-
forme já decidido por esta Corte no AgRE 345.845, 2ª T., Rel. Carlos
Velloso, DJ 11/10/02; e o RE 140.370, 1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence,
DJ 21/5/93, assim ementado: 'Sentença: exigência constitucional de
fundamentação: inteligência. O que a Constituição exige no art. 93,
IX, é que a decisão judicial seja fundamentada; não que a fun-
damentação seja correta na solução das questões de fato ou de direito
da lide: declinadas no julgado as premissas, corretamente assentadas
ou não, mas coerentes com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a
exigência constitucional'." (AI nº 567.316/MA, Relator Ministro Gil-
mar Mendes, em 2/2/2006, DJ de 22/3/2006). Afasta-se assim a
alegada afronta ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

É de índole meramente processual a decisão que nega pro-
vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetivava o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

Ademais, o próprio STF já afirmou, em processos nos quais
se discutiam expurgos inflacionários, que se situa no campo infra-
constitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, di-
rimida com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja
possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa in-
direta ou reflexa aos artigos 5º, XXXV, XXXVI e LV, e 7º, XXIX, da
Constituição. Precedentes: AI-589.139/SP, DJ 28/4/2006, Relator Mi-
nistro Sepúlveda Pertence; AI-585.685/SP, DJ 19/4/2006, Relator Mi-
nistro Sepúlveda Pertence; AI-538.770/MG, DJ 12/9/2005, Relator
Ministro Gilmar Mendes.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.318/2003-055-15-40.0
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADOS : DR. SÉRGIO FERNANDO GOES BELOTTO E DRA. ALES-
SANDRA M. GUALBERTO RIBEIRO

RECORRIDOS : ANTONIO EUCLIDES MARTIELLO

ADVOGADO : DR. LUIZ FREIRE FILHO

D E S P A C H O
A 5ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema "Responsa-
bilidade - Diferença da Multa de 40% do FGTS - Expurgos In-
flacionários", sob o fundamento de que a decisão do Tribunal Re-
gional estava em consonância com o item nº 341 da Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1, não se configurando a alegada violação
do artigo 5º, inciso XXXVI, da Carta Magna.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do artigo 5º, inciso XXXVI, da Carta Política (fls.
106/109).

Sem contra-razões.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.
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Por outro lado, também não prospera a suposta ofensa ao
artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República, porque, como
já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar em causas de natureza
trabalhista, "as alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro
Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-1.338/2002-043-02-40.0

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCA-
RIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS
DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADAS : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES E DRA. ANA
PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDA : ACZ CAFÉ EXPRESSO LTDA.

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pelo sindicato-reclamante, sob o fundamento de que não se
configura a apontada ofensa aos arts. 5º, II e XXXV, da Constituição
Federal; 896 e 897 da CLT; e 544, §1º, do CPC. Consignou que as
peças trasladadas para a formação do instrumento não se encontram
autenticadas, conforme determina a Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.

O reclamante interpõe recurso extraordinário com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, sob a alegação de que as
peças objeto do traslado, embora não autenticadas, foram apresen-
tadas pelo patrono da causa, razão por que o não-conhecimento do
agravo de instrumento obsta o acesso da parte ao Poder Judiciário.
Aponta violação do artigo 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Carta
Magna (fls. 234/238).

Não há contra-razões.
O apelo não merece seguimento.
Não se configura a suposta afronta às garantias constitu-

cionais. A matéria discutida na decisão recorrida é de natureza in-
fraconstitucional, uma vez que examina a regularidade de traslado de
agravo de instrumento, à luz da legislação ordinária e da jurispru-
dência deste Tribunal. A caracterização de ofensa a dispositivo cons-
titucional somente seria viável pela via oblíqua, ou seja, examinando-
se previamente a eventual transgressão das disposições legais or-
dinárias utilizadas no deslinde da controvérsia. O debate sobre temas
cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja
o prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão
de matéria efetivamente prevista no texto da Lei Maior. Somente a
ofensa frontal e direta a preceito constitucional viabiliza o recurso
extraordinário, consoante jurisprudência do excelso Pretório. Prece-
dente: AgR.AI nº 448.794-6/DF, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª
Turma, em 06/9/2005, DJ de 30/9/2005. Intacto, portanto, o artigo 5º,
II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Carta Magna.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-1.366/2003-462-02-00.5
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADOS : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ E DRA. CARLA RODRI-
GUES DA CUNHA LÔBO

RECORRIDO : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

ADVOGADA : DRA. ÂNGELA MARIA GAIA

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pela re-

clamada quanto ao tema "Expurgos Inflacionários - Multa de 40% do
FGTS - Prescrição". Consignou que a decisão embargada estava em
consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 344 daquele Órgão
julgador, razão por que ileso o artigo 896 da CLT.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com apoio no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do artigo 7º, inciso XXIX, da Carta Magna (fls. 696/704).

Contra-razões apresentadas.
A discussão veiculada no recurso extraordinário envolve o

preenchimento dos pressupostos do recurso de revista, à luz do artigo
896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando da análise dos
embargos -, conseqüentemente, apenas por via reflexa poder-se-ia
reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invocados pela
recorrente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do recurso
extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação da norma in-
fraconstitucional. Não há, desse modo, como se reconhecer a apon-
tada ofensa ao artigo 7º, inciso XXIX, da Carta Magna.

Ainda que assim não fosse, a matéria relativa ao início da
contagem do prazo prescricional somente pode ser dirimida com base
na análise da Lei Complementar nº 110/2001, o que situa a con-
trovérsia no campo infraconstitucional. Precedentes: AI-585.685/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-RR-1.374/2003-058-15-00.9
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E CITRICULTO-
RES DE SÃO PAULO - COOPERCITRUS

ADVOGADOS : DR. ANTÔNIO DANIEL CUNHA RODRIGUES DE SOUZA
E DR. FRANCISCO ANTÔNIO DE CAMARGO RODRIGUES
DE SOUZA

RECORRIDO : ANTÔNIO APARECIDO GIMENEZ

ADVOGADO : DR. MARCELO GUEDES COELHO

D E S PA C H O 

A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo in-
terposto pela reclamada, mantendo a decisão monocrática que de-
negara seguimento ao seu recurso de revista, quanto aos temas "pres-
crição" e "responsabilidade pelo pagamento da diferença da multa de
40% sobre o FGTS, decorrente dos expurgos inflacionários", apli-
cando os itens nos 344 e 341 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-
1 / T S T.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º,
inciso XXIX, da Carta Magna (fls. 164/171).

Contra-razões não apresentadas.
A discussão acerca do cabimento dos recursos interpostos no

âmbito desta Corte implica a análise da legislação ordinária e da
jurisprudência do TST, sendo, portanto, de natureza infraconstitu-
cional, o que inviabiliza o processamento do recurso extraordinário.

Ademais, o próprio STF já afirmou, em processos nos quais
se discutiam expurgos inflacionários, que se situa no campo infra-
constitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, di-
rimida com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja
possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa in-
direta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição.
Precedentes: AI-589.139/SP, DJ 28/4/2006, Relator Ministro Sepúl-
veda Pertence; AI-585.685/SP, DJ 19/4/2006, Relator Ministro Se-
púlveda Pertence; AI-538.770/MG, DJ 12/9/2005, Relator Ministro
Gilmar Mendes.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.378/2003-044-15-40.9
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : SHELL BRASIL LTDA.

ADVOGADOS : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA E DR. JOSÉ
ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : DORIVAL TÁPARO

ADVOGADO : DR. ADOLFO NATALINO MARCHIORI

D E S P A C H O
A 5ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela Shell Brasil Ltda. quanto aos temas
"FGTS. Multa de 40%. Diferenças decorrentes dos expurgos infla-
cionários. Prescrição. Termo inicial. Lei Complementar nº 110/91" e
"FGTS. Multa de 40%. Diferenças decorrentes dos expurgos infla-
cionários. Responsabilidade pelo pagamento", com apoio nos Itens
nºs 344 e 341 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1/TST, tendo
afastado as indicadas ofensas constitucionais.

A empresa interpõe recurso extraordinário, com base no ar-
tigo 102, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal. Invoca a
aplicação do artigo 102, § 3º, da Carta Magna, sob a alegação de que
há relevante repercussão geral, jurídica e social da questão em exame,
na medida em que se discute matéria de âmbito nacional e de grande
repercussão financeira para a sociedade em geral. Aponta violação
dos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Carta Política (121/125).

Contra-razões apresentadas.
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prospera a suposta ofensa ao
inciso XXXVI do artigo 5º constitucional, porque, como já decidiu o
excelso Pretório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista,
"as alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido
processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório,
dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se depen-
dentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar,
quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da
Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso ex-
traordinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro
Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

Finalmente, não há que se invocar o disposto no § 3º do
artigo 102 da Lei Fundamental, na medida em que essa norma não é
auto-aplicável, uma vez que depende de integração legislativa. Nesse
sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda Alvim
Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves comentários à nova
sistemática do Processo Civil, São Paulo: Revista dos Tribunais, 3
ed., 2005, pág. 105): "não é ocioso repisar (...) que a salutar inovação
só será exigível depois de ser regulamentada por lei infraconsti-
tucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá estabelecer as
condições e circunstâncias em que o requisito examinado deverá
incidir".

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID812135-12>

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AIRR-1.453/2001-021-03-40.1
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : PAULO CÉSAR LAREDO FERREIRA

ADVOGADOS : DR. PAULO SÉRGIO ABREU E SILVA E DR. RENATO SEN-
NA ABREU E SILVA

RECORRIDO : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

D E S P A C H O
A SBDI-1 não conheceu dos embargos do reclamante, por

entender que o recurso não se enquadrava nas hipóteses de cabimento
previstos na Súmula nº 353 do TST.

Os embargos declaratórios opostos pelo demandante foram
rejeitados.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, inciso LV, e 93, inciso IX, de Carta Política
(fls. 106/117) .

Foram apresentadas contra-razões às fls. 122/127, nas quais
se argúi a deserção do recurso.

Verifica-se, de plano, a deserção do recurso, por não ter sido
efetuado o respectivo preparo, consoante o disposto no artigo 511 do
CPC e na Resolução do Supremo Tribunal Federal nº 319/2006, DJ
de 20/1/2006. Precedente: AgR.AI nº 518.714/SC, Relator Ministro
Eros Grau, 1ª Turma, em 22/6/2005, DJ de 5/8/2005.

Ressalte-se que não foi assegurado ao reclamante o benefício
da Justiça Gratuita. Tampouco a ele se aplica a previsão contida no §
2º do artigo 511 do CPC, porquanto não se trata aqui de insuficiência
no valor do preparo, mas de ausência de seu pagamento.

Ainda que assim não fosse, a alegação de ofensa ao artigo
93, inciso IX, da Constituição da República não pode ser aferida,
tendo em vista a ausência de fundamentação a seu respeito nas razões
de recurso extraordinário. Não basta à parte a mera indicação dos
dispositivos que entende vulnerados, é necessária a exposição dos
motivos que embasam o seu inconformismo.

De outro lado, a discussão acerca do cabimento dos recursos
interpostos no âmbito desta Corte implica a análise da legislação
ordinária e da jurisprudência sumulada do TST, sendo, portanto, de
natureza infraconstitucional.

Ademais o próprio STF, ao se pronunciar em causas de
natureza trabalhista, decidiu que "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-RR-1.522/2003-007-18-00.6
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E DR. BRUNO MA-
CHADO COLELA MACIEL

RECORRIDO : JOÃO DA COSTA FAGUNDES FILHO

ADVOGADO : DR. RELTON SANTOS RAMOS
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D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo da

reclamada, mantendo a decisão monocrática que denegara seguimento
ao recurso de revista, no qual era veiculada discussão acerca do
marco inicial da prescrição do direito de postular em juízo diferenças
da multa de 40% do FGTS, em face da incidência de expurgos
inflacionários, com apoio nos itens nos 341 e 344 da Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1/TST.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Invoca a
aplicação do artigo 102, § 3º, da Carta Magna, sob a alegação de que
há relevante repercussão geral, jurídica e social da questão em exame
e aponta violação dos artigos 5º, incisos II e XXXVI, e 7º, inciso
XXIX, da mesma Carta Política (fls. 166/175).

Contra-razões apresentadas.
Não há que se invocar o disposto no § 3º do artigo 102 da

Lei Fundamental, na medida em que essa norma não é auto-aplicável,
uma vez que depende de integração legislativa. Nesse sentido, le-
cionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda Alvim Wambier e
José Miguel Garcia Medina (Breves comentários à nova sistemática
do Processo Civil, 3 ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005,
pág. 105): "não é ocioso repisar (...) que a salutar inovação só será
exigível depois de ser regulamentada por lei infraconstitucional e de
esta estar em vigor, lei esta que deverá estabelecer as condições e
circunstâncias em que o requisito examinado deverá incidir."

As questões suscitadas pela recorrente foram dirimidas pela
Turma com base na análise da legislação ordinária, bem como na
jurisprudência desta Corte Superior, o que situa a controvérsia no
campo infraconstitucional. Assim, eventual ofensa aos dispositivos
constitucionais invocados somente poderia configurar-se pela via in-
direta ou reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário. Pre-
cedentes: AI-585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19/4/2006; AI-580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
31/3/2006.

Não há, desse modo, como se reconhecer a apontada ofensa
aos artigos 5º, incisos II e XXXVI, e 7º, XXIX, da CF/1988.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-1.585/2003-461-02-00.8
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : SEBASTIÃO ALVES GONÇALVES

ADVOGADO : DR. ARIOVALDO DIAS DOS SANTOS

RECORRIDO : LABORATÓRIOS WYETH - WHITEHALL LTDA.

ADVOGADA : DRA. ILZA REIKO OKASAWA

D E S P A C H O
A 4ª Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista

interposto pelo reclamante quanto ao tema "Diferenças da Multa de
40% do FGTS Decorrentes de Expurgos Inflacionários - Prescrição",
sob o fundamento de que não atendidas as disposições do artigo 896
da CLT. Consignou que a pretensão recursal esbarrou nos óbices
contidos nas Súmulas nos 221, I, e 297, I, bem como na Orientação
Jurisprudencial nº 111 da SBDI-1 do TST.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com apoio no
artigo 102, inciso III, da Constituição Federal. Aponta violação dos
artigos 5º, incisos XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º, incisos I, III e
XXIX, da mesma Carta Política (fls. 126/132).

Contra-razões às fls. 134/142.
O recurso, entretanto, não merece processamento.
Primeiro, porque está intempestivo. A publicação do acórdão

recorrido ocorreu no dia 8 de setembro de 2006, sexta-feira (fl. 117).
Assim, o termo a quo se deu em 11 de setembro de 2006, segunda-
feira, sendo 25 de setembro de 2006 o dies ad quem do prazo
recursal. O recurso extraordinário foi protocolado, via fac-símile, em
26 de setembro de 2006 (fl. 119), após esgotado o prazo, estando,
portanto, intempestivo.

Segundo, porque encontra-se desfundamentado, uma vez que
o recorrente não indicou de forma completa o dispositivo consti-
tucional embasador do recurso extraordinário - artigo, inciso e alínea
-, o que desautoriza o seu prosseguimento, na forma da jurisprudência
do Supremo Tribunal Federal. Precedente: AgR.AI nº 529.897-3/PR,
relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 26/4/2005, DJ de
20/5/2005, pág. 25.

E, finalmente, o recurso extraordinário, nos termos do art.
102, III, da Constituição Federal, somente é cabível contra decisões
proferidas em única ou última instância, o que pressupõe o esgo-
tamento das vias recursais. Esse, igualmente, é o sentido da Súmula
nº 281 do STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso extraor-
dinário, quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da
decisão impugnada". Precedentes: RE-AgR-350.534/CE, Relator Mi-
nistro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-
472.470/SP, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de
3/2/2006; e AI-AgR-540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 11/11/2005.

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1.595/2004-001-03-40.7
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADOS : DRA. FABIANA C. MARQUES PEREIRA E DR. ANDRÉ
YOKOMIZO ACEIRO

RECORRIDO : HERMÉLIO JOSÉ COUTINHO CAMPOS

ADVOGADA : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema "Horas extras -
Bancário - Função de confiança", em razão dos óbices contidos nas

Súmulas nºs 297, 296 e 102, I, do TST.
Opostos embargos de declaração pela reclamada, estes foram

rejeitados.
Inconformada, a CEF interpõe recurso extraordinário, com

base no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal.
Aponta violação dos artigos 5º, incisos I, II, XXXV, XXXVI, LIV e
LV, e 6º, caput, da Carta Política (fls. 122/137).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005, p. 13.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1.652/2002-043-15-40.2
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDA : ROSÂNGELA APARECIDA PORSANI

PROCURADORA : DRA. VILMA MARIA DE LIMA

D E S P A C H O
A 5ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema "responsa-
bilidade pelo pagamento da multa de 40% sobre o FGTS decorrente
dos expurgos inflacionários", com apoio no item nº 341 da Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1. Os embargos de declaração da reclamada
foram rejeitados.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição da República (fls.
188/194).

Contra-razões apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-1.679/2001-028-15-00.7
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : GERALDO MARRA DO NASCIMENTO

ADVOGADOS : DR. CARLOS ADALBERTO RODRIGUES E DRA. MARA
PATRÍCIA SOTANA

RECORRIDA : CAMPANHIA AGRÍCOLA COLOMBO

ADVOGADO : DR. ALTAMIRO JOÃO DAMIANO

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte deu provimento ao recurso de revista

interposto pela reclamada quanto ao tema "Prescrição Qüinqüenal -
Trabalhador Rural - Aplicabilidade da Emenda Constitucional nº
28/2000 - Extinção do Contrato de Trabalho na Vigência dessa Emen-
da", para restabelecer a sentença. Consignou que se aplicava na hi-
pótese a Orientação Jurisprudencial nº 271 da SBDI-1/TST.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Requer que
seja aplicada ao caso a regra definida pela Lei nº 5.889/73, tendo em
vista que, quando da sua admissão, não vigia a nova redação do
artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 723/731).

Contra-razões apresentadas.
O recurso não merece processamento.
O recurso encontra-se deserto, por não ter sido efetuado o

respectivo preparo, consoante o disposto no artigo 511 do CPC e na
Resolução do Supremo Tribunal Federal nº 319, de 17/1/2006 (DJ de
20/1/2006). Precedente: AgR.AI nº 518.714-7/SC, Relator Ministro
Eros Grau, 1ª Turma, em 22/6/2005, DJ de 5/8/2005, pág. 46.

Ressalte-se que não foi assegurado ao reclamante o benefício
da Justiça Gratuita. Tampouco a ele se aplica a previsão contida no §
2º do artigo 511 do CPC, porquanto não se trata aqui de insuficiência
no valor do preparo, mas de ausência de seu pagamento.

Ainda que superada a deserção, o recurso extraordinário, nos
termos do art. 102, III, da Constituição Federal, somente é cabível
contra decisões proferidas em única ou última instância, o que pres-
supõe o esgotamento das vias recursais. Esse, inclusive, é o sentido
da Súmula nº 281 do STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso
extraordinário, quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário
da decisão impugnada". Precedentes: RE-AgR-350.534/CE, Relator
Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-
472.470/SP, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de
3/2/2006; e AI-AgR-540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 11/11/2005.

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-RR-1.698/2003-113-03-00.0
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS
LT D A . 

ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO MOHALLEM

RECORRIDO : AFONSO FELÍCIO KALIL FILHO

ADVOGADO : DR. EDUARDO PAOLIELLO

D E S PA C H O 

A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo in-
terposto pela reclamada, mantendo a decisão monocrática que negou
seguimento ao recurso de revista quanto ao tema "responsabilidade
pelo pagamento da diferença da multa de 40% sobre o FGTS de-
corrente dos expurgos inflacionários", com apoio no item no 341 da
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 170, II, da Constituição da
República (fls. 187/191).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
A questão suscitada pela recorrente em relação à respon-

sabilidade do empregador pelo pagamento da diferença da multa de
40% sobre o FGTS foi dirimida pela Turma com base na juris-
prudência desta Corte Superior, o que situa a controvérsia no campo
infraconstitucional. Assim, eventual ofensa aos dispositivos consti-
tucionais invocados somente poderia configurar-se pela via indireta
ou reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário. Precedentes:
AI-585.685/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006;
AI-580.822/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
31/3/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.962/2003-003-08-40.7
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : KLEBER TENÓRIO PAIVA

ADVOGADO : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto aos temas "Prescrição -
Expurgos do FGTS - Multa de 40%" e "Multa de 40% do FGTS -

Expurgos Inflacionários - Responsabilidade pelo Pagamento", por en-
tendê-lo desfundamentado, nos termos do artigo 896 da CLT, uma vez
que a parte não indicou nenhum dispositivo de lei ou da Constituição
Federal que entendia ofendido e tampouco apresentou arestos ao
confronto de teses.
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A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Invoca a
aplicação do artigo 102, § 3º, da Carta Magna, sob a alegação de que
há relevante repercussão geral, jurídica e social da questão em exame,
na medida em que se postula que sejam observados e validados os
princípios da legalidade, do ato jurídico perfeito e os prazos de
prescrição constitucionais. Aponta violação dos artigos 5º, incisos II e
XXXVI, 7º, inciso XXIX, e 170, inciso II, da Carta Política (fls.
1 0 1 / 11 2 ) .

Contra-razões não apresentadas.
O recurso está absolutamente desfundamentado. A parte não

dirige suas razões à última decisão proferida nos autos, mas ao acór-
dão do TRT. Os argumentos ora apresentados dizem respeito às di-
ferenças da multa de 40% do FGTS - expurgos inflacionários - pres-
crição e responsabilidade, matérias que não foram apreciadas pela
decisão recorrida, a qual está embasada tão-somente na ausência de
fundamentação do agravo de instrumento.

Não há, desse modo, como se reconhecer a apontada ofensa
aos artigos 5º, II e XXXVI, 7º, XXIX, e 170, II, da Constituição
Federal.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1.987/1995-441-02-40.1
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : FUNDAÇÃO COSIPA DE SEGURIDADE SOCIAL - FEM-
CO

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

RECORRIDOS : CARLOS EDUARDO VILLAS BOAS E OUTROS

ADVOGADO : DR. WALTER COTROFE

D E S P A C H O
A 5ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto aos temas "nulidade da
decisão do TRT por negativa de prestação jurisdicional" e "impe-
nhorabilidade de créditos - entidade de previdência privada", afas-
tando a indicada ofensa aos arts. 93, IX, e 5º, caput, da Carta Magna.
Os embargos de declaração da reclamada foram rejeitados, com apli-
cação de multa.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos arts. 5º, caput e incisos II, XXXV e LV, e 93, IX, da
Constituição da República (fls. 269/296).

Contra-razões apresentadas.
O recurso extraordinário, nos termos do artigo 102, inciso

III, da Constituição Federal, somente é cabível contra decisões pro-
feridas em única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento
das vias recursais. Esse é, outrossim, o sentido da Súmula nº 281 do
STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando
couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impug-
nada". Precedentes: AgR.RE-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar
Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; ED.AI-472.470/SP, Relatora
Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AgR.AI-
540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

Relativamente à multa aplicada, caberiam embargos para a
SBDI-1, o que inviabiliza o processamento do recurso.

Ainda que assim não fosse, é de índole meramente pro-
cessual a decisão que nega provimento a agravo de instrumento, por
meio do qual se objetiva o destrancamento de recurso de revista, já
que se limita à análise dos pressupostos dessa modalidade recursal
específica. Assim, é inviável a admissibilidade do recurso extraor-
dinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se daria de forma
indireta. Precedente: AgR.AI nº 429.158/RJ, Relator Ministro Carlos
Velloso, 2ª Turma, em 20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário". Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-2.103/2002-045-02-00.4
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : ANTÔNIO BIASI

ADVOGADO : DR. HENRIQUE CARMELLO MONTI

RECORRIDO : CLUBE ATHLÉTICO PAULISTANO

ADVOGADA : DRA. MARIA HELOÍSA DE BARROS SILVA

D E S P A C H O
Por meio do despacho de fls. 186/187, foi negado segui-

mento ao recurso de revista interposto pelo reclamante quanto ao
tema "Aposentadoria Espontânea - Multa de 40% do FGTS", sob o
fundamento de que a decisão do Tribunal Regional está em con-
sonância com a Orientação Jurisprudencial n.º 177 da SBDI-1 do
T S T.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do artigo 102, inciso III, § 2º, da Carta Política (fls.
190/194).

Contra-razões apresentadas.
O recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da

Constituição Federal, somente é cabível contra decisões proferidas em
única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento das vias
recursais. Esse, igualmente, é o sentido da Súmula nº 281 do STF,
segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando cou-
ber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".
Precedentes: RE-AgR-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar Mendes,
2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP, Relatora Ministra
Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-540.446/RS, Re-
lator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 11/11/2005.

No caso, contra a decisão proferida no despacho de fls.
186/187, seria possível a interposição de agravo para a Turma res-
pectiva, o que inviabiliza o processamento do recurso extraordiná-
rio.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-RR-2.406/1991-005-10-00.0
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTES : ANTÔNIO LISBOA DE LIMA GOMES E OUTROS

ADVOGADOS : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO JÚNIOR E DRA. DE-
NISE APARECIDA RODRIGUES PINHEIRO DE OLIVEIRA

RECORRIDA : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁ-
RIA - EMBRAPA

ADVOGADO : DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ DE MEDEIROS

D E S PA C H O 

A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pelos re-
clamantes no tocante ao tema "Coisa Julgada - Plano Econômico -
Limitação à Data-Base na Fase de Execução", objeto da Orientação
Jurisprudencial nº 262 da SBDI-1, por entender que a decisão da
Turma, ao concluir que a matéria não dava ensejo a afronta direta a
dispositivo constitucional, não vulnerou o artigo 896 da CLT.

Os embargos declaratórios opostos pelos demandantes foram
rejeitados.

Os reclamantes interpõem recurso extraordinário, com fulcro
no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Argúem,
preliminarmente, a nulidade do julgado recorrido por negativa de
prestação jurisdicional. Indicam ofensa aos artigos 5º, incisos XXXV,
XXXVI e LV, e 93, inciso IX, da Carta Política, 832 da CLT, além de
contrariedade à Súmula nº 297 do TST (fls. 1.282/1.295).

Contra-razões apresentadas.
Não há negativa de prestação jurisdicional. No acórdão im-

pugnado consta explicitamente a análise do recurso, com a veiculação
da tese motivadora de sua conclusão, a saber, impossibilidade de se
reconhecer ofensa à coisa julgada a determinação de limitação à data-
base da categoria na execução, consoante a Orientação Jurispruden-
cial nº 262 da SBDI-1. Como já se pronunciou o STF, "a decisão que
nega acolhida à tese jurídica desenvolvida pela parte recorrente não
configura negativa de prestação jurisdicional, conforme já decidido
por esta Corte no AgRE 345.845, 2ª T., Rel. Carlos Velloso, DJ
11.10.02; e o RE 140.370, 1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ
21.05.93, assim ementado: 'Sentença: exigência constitucional de fun-
damentação: inteligência. O que a Constituição exige, no art. 93, IX,
é que a decisão judicial seja fundamentada; não que a fundamentação
seja correta na solução das questões de fato ou de direito da lide:
declinadas no julgado as premissas, corretamente assentadas ou não,
mas coerentes com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a exi-
gência constitucional.'" (AI nº 567.316/MA, Relator Ministro Gilmar
Mendes, em 2/2/2006, DJ de 22/2/2006). Afasta-se, desse modo, a
apontada afronta ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

Já o artigo 5º, incisos XXXV e LV, da Constituição da
República nada dispõe sobre o dever de fundamentação das decisões
judiciais, de modo que não serve para o fim de viabilizar a alegação
de ocorrência de negativa de prestação jurisdicional.

Ademais, a indicação de ofensa a dispositivo infraconsti-
tucional e de contrariedade a Súmula desta Corte não viabiliza o
recurso extraordinário, que requer a apreciação de matéria efetiva-
mente prevista no texto da Lei Maior, consoante jurisprudência do
STF. Precedente: AgR.AI nº 448.794/DF, Relatora Ministra Ellen
Gracie, 2ª Turma, em 6/9/2005, DJ de 30/9/2005.

Ademais, a discussão veiculada no recurso extraordinário
implica a verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso
de revista, à luz do artigo 896 da CLT - matéria efetivamente apre-
ciada quando da análise dos embargos. Assim, apenas por via reflexa
poder-se-ia reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invo-
cados pelos recorrentes, hipótese que não viabiliza o prosseguimento
do recurso extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação da
norma infraconstitucional.

Por outro lado, não prosperam as supostas ofensas às ga-
rantias constitucionais porque, como já decidiu o STF ao se pro-
nunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-2.569/2001-014-15-00.0
RECURSO EXTR AORDINÁRIO

RECORRENTE : BENEDITA CREUSA PERES SILVA
ADVOGADOS : DR. SÍLVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA E DRA. MA-

RIA JOSÉ C. CARREGARI

RECORRIDA : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
LIMEIRA

ADVOGADA : DRA. DÉBORA DION

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte deu provimento ao recurso de revista

interposto pela reclamada quanto ao tema "Multa de 40% do FGTS -
Período anterior à Aposentadoria Espontânea", sob o fundamento de

que a decisão do Tribunal Regional está em consonância com a
Orientação Jurisprudencial n.º 177 da SBDI-1 do TST.

A reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, incisos II e XXXVI, 7º, inciso I, 102, § 2º, e
103 -A, da Carta Política (fls. 226/241).

Contra-razões não apresentadas.
O apelo não reúne condições de prosseguimento.
O recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da

Constituição Federal, somente é cabível contra decisões proferidas em
única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento das vias
recursais. Esse, inclusive, é o sentido da Súmula nº 281 do STF,
segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando cou-
ber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".
Precedentes: RE-AgR-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar Mendes,
2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP, Relatora Ministra
Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-540.446/RS, Re-
lator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 11/11/2005.

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-E-AIRR-3.152/2000-060-02-40.0

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCA-
RIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS
DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : DJMR CAFÉ EXPRESSO LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO RAYMUNDO DE MACEDO

D E S P A C H O
A SBDI-1 negou provimento ao agravo do sindicato-recla-

mante, mantendo a decisão monocrática que negara seguimento aos
embargos nos quais a parte se insurgia contra o não-conhecimento de
seu agravo de instrumento, ante a irregularidade de traslado por falta
de autenticação de peças.

O sindicato interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do artigo 5º, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Carta
Magna (fls. 258/262).

Contra-razões não apresentadas.
A discussão acerca da regularidade da formação do agravo

de instrumento interposto no âmbito desta Corte implica a análise da
legislação ordinária e da Instrução Normativa nº 16 do TST, sendo,
portanto, de natureza infraconstitucional. Ainda que assim não fosse,
já decidiu o Supremo Tribunal Federal, ao se pronunciar em causas
de natureza trabalhista, que "as alegações de desrespeito aos pos-
tulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006. Afastada, portanto, a possibilidade de caracterização
da alegada afronta ao artigo 5º, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV,
da Constituição Federal.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-ED-ROAG-4.388/1994-020-09-41.0

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : ANIBAL ASSIS DE ANDRADE FILHO

ADVOGADA : DRA. CUSTÓDIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ

RECORRIDO : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADORES : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA E DR. CÉSAR AU-
GUSTO BINDER

D E S P A C H O
O Pleno do Tribunal Superior do Trabalho deu provimento

ao Recurso Ordinário interposto pelo Estado do Paraná para de-
terminar a realização de novos cálculos no precatório, computando-se
juros de mora, observado o percentual de 1% até o mês de agosto de
2001 e de 0,5% a partir de setembro de 2001.

Opostos Embargos de Declaração pelo exeqüente, foram re-
jeitados.

Aníbal Assis de Andrade Filho interpõe Recurso Extraor-
dinário (fls. 105/128), com base no artigo 102, inciso III, alínea "a",
da Constituição Federal de 1988. Suscita a nulidade do acórdão do
Tribunal Pleno, por negativa de prestação jurisdicional, com afronta
aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. Por
outro lado, sustenta que os juros de mora incidentes sobre créditos
provenientes de decisões da Justiça do Trabalho são regidos pela Lei
nº 8.177/1991, à base de 1% (um por cento) ao mês. Afirma que o
art. 1º-E da Lei nº 9.494/97, inserido pela MP nº 2.180-35, não
alcança situação pretérita, sob pena de afronta ao art. 5º, XXXVI, da
Constituição Federal. Aponta também vulneração ao art. 5º, caput e
inciso II, da atual Carta Política.

Contra-razões às fls. 131/133.
DEFIRO os benefícios da Justiça Gratuita, já que preen-

chidos os pressupostos legais.
O apelo, entretanto, não merece processamento.
Não há como acolher a preliminar de nulidade por negativa

de prestação jurisdicional, pois o recorrente não indicou, especifi-
camente, quais questões não teriam sido objeto de apreciação por
parte do Tribunal Pleno do TST.

Por outro lado, a alteração da taxa dos juros advinda da
Medida Provisória nº 2.180-35/2001, por envolver questão de na-
tureza material, é de aplicação imediata e atinge os processos em
curso. Assim, considerando a inexistência de controvérsia a respeito
do cálculo dos juros nas fases de conhecimento ou de execução, não
há de se falar em ofensa ao princípio constitucional da coisa julgada,
nos termos da OJ nº 2 do Pleno do TST.

Milita, ainda, em desfavor da pretensão recursal a circuns-
tância de não ser cabível recurso extraordinário contra decisão pro-
ferida no processamento de precatório, consoante a jurisprudência da
alta Corte, consolidada na Súmula nº 733.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-6.405/2002-014-12-40.3

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADAS : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO E DRA. CÍNTIA
CASTRO TIRAPELLE

RECORRIDO : EDUARDO CARIONI

ADVOGADO : DR. ÁLVARO A. DE OLIVEIRA ABREU JÚNIOR

D E S P A C H O
A 6ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema "vantagens da
categoria dos bancários", por entender não configurada a apontada
violação a dispositivos da CLT e da Constituição Federal, bem como
inviável a aferição da alegada divergência jurisprudencial nos termos
do artigo 896, alínea "a", do texto consolidado e das Súmulas nos 296
e 337 do TST.

Os embargos de declaração opostos pela reclamada foram
rejeitados.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV e LV, e 93, inciso IX, da
Carta Política (fls. 264/270).

Contra-razões apresentadas.
Não há negativa de prestação jurisdicional. No acórdão im-

pugnado consta explicitamente a análise do recurso, com a veiculação
da tese motivadora de sua conclusão. Como já se pronunciou o STF,
"a decisão que nega acolhida à tese jurídica desenvolvida pela parte
recorrente não configura negativa de prestação jurisdicional, con-
forme já decidido por esta Corte no AgRE 345.845, 2ª T., Rel. Carlos
Velloso, DJ 11/10/02; e o RE 140.370, 1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence,
DJ 21/5/93, assim ementado: 'Sentença: exigência constitucional de
fundamentação: inteligência. O que a Constituição exige no art. 93,
IX, é que a decisão judicial seja fundamentada; não que a fun-
damentação seja correta na solução das questões de fato ou de direito
da lide: declinadas no julgado as premissas, corretamente assentadas
ou não, mas coerentes com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a
exigência constitucional.'" (AI nº 567.316/MA, Relator Ministro Gil-
mar Mendes, em 2/2/2006, DJ de 22/3/2006). Afasta-se, desse modo,
a afronta ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

É de índole meramente processual a decisão que nega pro-
vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-7.220/2002-900-18-00.0

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MUL-
TIDISCIPLINARES DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO
CIVIL DE GOIÁS LTDA. - COPRESGO

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 18ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ MARCOS DA CUNHA ABREU

D E S P A C H O
A 6ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada, mantendo a decisão mono-
crática que denegara seguimento ao recurso de revista quanto ao tema
"Ação Civil Pública. Despacho Agravado. Limites", com apoio na
Súmula nº 214 do TST.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, incisos II, XXII, XXXV, LIV e LV, e 93,
inciso IX, da Carta Política (fls. 1.560/1.567).

Contra-razões apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
Inicialmente, afasta-se a alegação de negativa de prestação

jurisdicional. A recorrente não se utilizou de embargos de declaração,
conforme lhe competia, a fim de ver suprida eventual omissão por
parte do Colegiado julgador dos embargos. Além disso, no acórdão
impugnado consta explicitamente a análise do recurso, com a vei-
culação da tese motivadora de sua conclusão. Como já se pronunciou
o STF, "a decisão que nega acolhida à tese jurídica desenvolvida pela
parte recorrente não configura negativa de prestação jurisdicional,
conforme já decidido por esta Corte no AgRE 345.845, 2ª T., Rel.
Carlos Velloso, DJ 11/10/02; e o RE 140.370, 1ª T., Rel. Sepúlveda
Pertence, DJ 21/5/93, assim ementado: 'Sentença: exigência cons-
titucional de fundamentação: inteligência. O que a Constituição exige
no art. 93, IX, é que a decisão judicial seja fundamentada; não que a
fundamentação seja correta na solução das questões de fato ou de
direito da lide: declinadas no julgado as premissas, corretamente
assentadas ou não, mas coerentes com o dispositivo do acórdão, está
satisfeita a exigência constitucional.'" (AI nº 567.316/MA, Relator
Ministro Gilmar Mendes, em 2/2/2006, DJ de 22/3/2006).

Ademais, é de índole meramente processual a decisão que
nega provimento a agravo de instrumento, por meio do qual se ob-
jetivava o destrancamento de recurso de revista, já que se limita à
análise dos pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim,
é inviável a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-10.332/2002-900-02-00-5

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO : MOACIR DE JESUS LISBOA

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

D E S PA C H O 

A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pelos re-
clamados quanto ao tema "Complementação de Aposentadoria - Ban-
co Itaú - Integralidade ou Proporcionalidade - Idade Mínima não
Implementada antes da Lei nº 6.435/77", entendendo não violado o
art. 896 da CLT, ao fundamento de que a decisão embargada en-
contrava-se em sintonia com as Súmulas nos 51 e 228 desta Corte.

Embargos de declaração das empresas rejeitados ante a au-
sência de vícios no acórdão embargado, à luz do art. 535 do CPC.

Os reclamados interpõem recurso extraordinário, com am-
paro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, apontando violação
do art. 5º, XXXVI, da Carta Política (fls. 1192/1195).

Há contra-razões.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à luz da
legislação ordinária e da jurisprudência predominante, sendo inviável
avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional, senão pela via
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão
das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde da contro-
vérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente prevista no
texto da Lei Maior. Somente a ofensa frontal e direta a preceito
constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurispru-
dência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 488.192-3/SP,
Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006.

Ademais, já decidiu o excelso Pretório, ao se pronunciar em
causas de natureza trabalhista, que "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário". Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-ROMS-13.284/2004-000-02-00.5

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : NATRONTEC ESTUDOS E ENGENHARIA DE PROCES-
SOS LTDA.

ADVOGADOS : DRS. AREF ASSREUY JÚNIOR, JOSÉ ALBERTO C. MA-
CIEL E LUIZ FELIPE TENÓRIO DA VEIGA

RECORRIDO : ARY FLÁVIO BABBINI

ADVOGADO : DR. FRANCISCO ARY MONTENEGRO CASTELO

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA 20ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PA U L O 

D E S PA C H O 

Os autos referem-se a mandado de segurança impetrado con-
tra ato do Juiz Presidente da 20ª Vara do Trabalho de São Paulo, que
determinou o prosseguimento da execução em face da impetrante, que
se utilizara de embargos de terceiro objetivando impedir a penhora de
seus bens. A segurança postulada foi denegada pelo acórdão de fls.
100/101, razão pela qual a impetrante interpôs recurso ordinário para
o TST. A SBDI-2 desta Corte, por sua vez, extinguiu o processo sem
apreciação do mérito, consignando o seguinte entendimento em sua
ementa (fl. 134):

"MANDADO DE SEGURANÇA. INICIAL INSTRUÍDA
COM CÓPIAS DE DOCUMENTOS SEM AUTENTICAÇÃO. SÚ-
MULA Nº 415 DO TST. Constata-se a ausência de autenticação da
cópia do ato impugnado e dos outros documentos que acompanham a
inicial do mandado de segurança, em contravenção à norma do art.
830 da CLT, irregularidade insuscetível de ser sanada nos moldes do
que preconiza o art. 284 do CPC, devido à peculiaridade de o man-
dado de segurança exigir prova documental pré-constituída, enten-
dimento consagrado na Súmula nº 415 do TST. Nessas hipóteses a
Corte tem entendido ser imperiosa a extinção do processo, sem jul-
gamento de mérito, por inépcia da inicial, na forma dos arts. 267, I,
e 295, I, do CPC. Processo extinto, sem apreciação do mérito, com
fulcro no art. 267, IV e § 3º, do CPC."

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados, aplican-
do-se à embargante multa de 1% sobre o valor corrigido da causa, nos
termos do art. 538, parágrafo único, do CPC.

A impetrante interpõe recurso extraordinário, com amparo no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 155/160). Aponta
vulneração ao art. 5º, XXXV e LV, da atual Carta Política.

Sem contra-razões.
O apelo não alcança processamento, pois a decisão recorrida

baseou-se na análise de normas legais e na aplicação da jurispru-
dência do TST, de modo que o debate dos autos detém caráter
infraconstitucional. As alegações da parte podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, o que impede a utilização do recurso extraordinário.
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Ainda que assim não fosse, não prosperariam as supostas
ofensas às garantias constitucionais, porque, como já decidiu o ex-
celso Pretório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as
alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido
processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório,
dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se depen-
dentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar,
quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da
Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso ex-
traordinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro
Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-14.395/2002-011-09-40.7

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADAS : DRA. GISELLE ESTEVES FLEURY E DRA. CRISTIANA
RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO : CLÁUDIO MASSARU SHIGUEOKA

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

D E S P A C H O
A 3ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo reclamado quanto ao tema "horas extras -
cargo de confiança", com apoio na Súmula nº 126/TST. Os embargos

de declaração do reclamado foram rejeitados.
O reclamado interpõe recurso extraordinário, com base no

artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos arts. 5º, XXXV e LV, e 93, IX, da Constituição da
República (fls. 300/304).

Contra-razões apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário". Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AG-AIRR-17.458/2003-002-11-40.6

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : JORGE ANTÔNIO DE OLIVEIRA HEIDUSCHKA

ADVOGADA : DRA. MARIA GLADES RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRIDA : COMPANHIA BRASILEIRA DE BICICLETAS - CBB

ADVOGADOS : DR. CHRISTIAN ALBERTO R. SILVA E DR. JOSÉ ALBER-
TO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
A 5ª Turma desta Corte não conheceu do agravo regimental

interposto pelo reclamante, sob o fundamento de que a via eleita era
imprópria, a teor do que dispõe o artigo 243 do RITST. Consignou
que o recurso se encontrava intempestivo de acordo com artigo 2º da
Lei 9.800/99, pois fora protocolado, via fac-símile, no dia 1/3/2006,
tendo sido posteriormente juntado o seu original em 9/3/2006.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, da Constituição Federal. Aponta violação dos
artigos 5º, incisos XXXV e LV, da Carta Política e 544, § 1º, do CPC
(fls. 198/209).

Sem contra-razões.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
Constata-se a intempestividade do apelo, haja vista que a publicação

do acórdão proferido pela 5ª Turma em agravo de instrumento ocorreu em
17/2/2006 e que o recurso extraordinário somente foi interposto em 21/8/2006,
por meio de fac-símile, com apresentação dos originais em 25/8/2006, após
transcorrido o prazo de 15 dias previsto no art. 508 do CPC. Registre-se que a
interposição de agravo regimental contra a decisão proferida pela Turma não
tem o condão de interromper o prazo recursal, em face da configuração de erro
grosseiro. Nesse sentido, já se posicionou o Supremo Tribunal Federal: "Re-
curso extraordinário: intempestividade: a interposição de recurso impertinente,
no lugar do recurso extraordinário cabível, previsto expressamente na Cons-
tituição (art. 102, III), constitui erro grosseiro, que não justifica a contagem do
prazo a partir da intimação do despacho que indeferiu o primeiro. Agravo re-
gimental: suplementação do traslado: inadmissibilidade." (Processo AI-AgR-
246.991/PA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ
26/11/1999).

Ainda que assim não fosse, o debate acerca do cabimento de
recurso é de índole meramente processual, sendo inviável a admis-
sibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Carta
Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

A indicação de violação de dispositivo infraconstitucional
não ampara recurso extraordinário, que somente se viabiliza por ofen-
sa frontal e direta a preceito constitucional, consoante jurisprudência
do STF. Precedente: AgR.AI nº 488.192/SP, Relator Ministro Carlos
Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de 24/2/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-ROAR-55.488/2000-000-01-00.5

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : INB - INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A.

ADVOGADOS : DRS. DÉCIO FLÁVIOTORRES FREIRE E CARLOS ROBER-
TO SIQUEIRA CASTRO

RECORRIDOS : DALMA BOTELHO TORRES E OUTROS

ADVOGADOS : DR. FÁBIO GIL PRADO E DR. EDEGAR BERNARDES

D E S PA C H O 

A SBDI-2 desta Corte negou provimento ao agravo inter-
posto pela empresa autora, mantendo a decisão monocrática que de-
negara seguimento ao recurso ordinário, por ser manifestamente inad-
missível, em face da intempestividade e da deserção, além de estar
desfundamentado (Súmula nº 422 do TST), uma vez que não restou
infirmada a motivação dúplice do acórdão regional recorrido, quais
sejam, os óbices das Súmulas nº 298 do TST (no tocante à prescrição)
e nºs 83 do TST e 343 do STF (quanto à readmissão com base na Lei
nº 8.878/94). Por outro lado, aquela Subseção considerou protelatório
o agravo interposto, aplicando à agravante multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor corrigido da causa, em favor dos agravados, no
importe de R$ 776,40 (setecentos e setenta e seis reais e quarenta
centavos), prevista no artigo 557, § 2º, do CPC.

A autora interpõe recurso extraordinário, com amparo no art.
102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 328/344). Sustenta que a
decisão da SBDI-2 desta Corte vulnerou os arts. 5º, II, XXXVI,
XXXIX, LIV e LV, e 93, IX, da atual Carta Política.

Contra-razões apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
Não se verifica a alegada negativa de prestação jurisdicional,

tendo em vista que no acórdão recorrido constam de forma clara os
motivos que ensejaram o não-processamento do recurso ordinário em
ação rescisória. Registre-se que o STF já se pronunciou no sentido de
que, "a decisão que nega acolhida à tese jurídica desenvolvida pela
parte recorrente não configura negativa de prestação jurisdicional,
conforme já decidido por esta Corte no AgRE 345.845, 2ª T., Rel.
Carlos Velloso, DJ 11/10/02; e o RE 140.370, 1ª T., Rel. Sepúlveda
Pertence, DJ 21/05/93, assim ementado: 'Sentença: exigência cons-
titucional de fundamentação: inteligência. O que a Constituição exige
no art. 93, IX, é que a decisão judicial seja fundamentada; não que a
fundamentação seja correta na solução das questões de fato ou de
direito da lide: declinadas no julgado as premissas, corretamente
assentadas ou não, mas coerentes com o dispositivo do acórdão, está
satisfeita a exigência constitucional'." (AI nº 567.316/MA, Relator
Ministro Gilmar Mendes, em 2/2/2006, DJ de 22/3/2006).

Ademais, o acórdão recorrido limitou-se a consignar o não-
preenchimento dos pressupostos de admissibilidade do recurso or-
dinário, bem como o caráter protelatório do agravo interposto, o que
situa a controvérsia no campo infraconstitucional. Assim, eventual
ofensa aos dispositivos constitucionais invocados somente poderia
configurar-se pela via indireta ou reflexa, o que não viabiliza o
recurso extraordinário. Precedentes: AI-585.685/SP, Relator Ministro
Sepúlveda Pertence, DJ 19/4/2006; AI-580.822/MG, Relator Ministro
Sepúlveda Pertence, DJ 31/3/2006.

De todo modo, não prosperariam as supostas ofensas às ga-
rantias constitucionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao
se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de
desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário". Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-64.284/2002-900-05-00.9

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : ESTADO DA BAHIA

PROCURADORES : DR. IVAN BRANDI, DR. BRUNO ESPIÑEIRA LEMOS E DR.
ANTONIO JOSÉ DE OLIVEIRA TELLES DE VASCONCEL-
LOS

RECORRIDO : JOSÉ FELICIANO FREIRE ROCHA

ADVOGADO : DR. SAUL QUADROS FILHO

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos inter-

postos pelo reclamado, mantendo a decisão que não conheceu do
agravo de instrumento, ante a sua intempestividade.

O reclamado interpõe recurso extraordinário, apontando vio-
lação do artigo 5º, incisos II e LV, da Constituição da República (fls.
754/763).

Contra-razões não apresentadas.
A discussão acerca do não-conhecimento do agravo de ins-

trumento no âmbito desta Corte implica a análise da legislação or-
dinária, sendo, portanto, de natureza infraconstitucional.

Já decidiu o excelso Pretório, ao se pronunciar em causas de
natureza trabalhista, que "as alegações de desrespeito aos postulados
da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos de-
cisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a utilização
do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Re-
lator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de
20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-81.498/2003-900-04-00.6

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. MARCOS ULHOA DANI

RECORRIDA : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUN-
CEF

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

RECORRIDO : IVO RENATO NASCIMENTO KAPPEL

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA SICA PALERMO

D E S P A C H O
A 4ª Turma desta Corte negou provimento aos agravos de

instrumento interpostos pela FUNCEF e pela CEF quanto aos temas
"incompetência da Justiça do Trabalho - complementação de apo-
sentadoria" e "integração do prêmio desempenho gerencial e da gra-
tificação temporária por atividade gerencial na complementação de
aposentadoria", afastando as violações e divergências pretendidas.

A CEF interpõe recurso extraordinário, com base no artigo
102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta violação
dos arts. 5º, II, XXXV, XXXVI e LIV, 7º, XXVI, 93, IX, 114 e 202,
§ 2º, da Constituição da República (fls. 613/623).

Contra-razões apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário". Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-716.106/2000.6

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
- SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 10ª RE-
GIÃO

PROCURADORES : DRA. SORAYA TABET SOUTO MAIOR E DR. LUÍS AN-
TÔNIO CAMARGO DE MELO
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D E S P A C H O
A 5ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pela reclamada quanto ao tema "Nulidade do
Acórdão Regional - Negativa de Prestação Jurisdicional", por en-
tender ilesos os artigos 93, inciso IX, da CF e 832 da CLT.

Os embargos de declaração opostos pela reclamada foram
rejeitados.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 5º, incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, da
Carta Política (fls. 513/526).

Contra-razões apresentadas.
Não há negativa de prestação jurisdicional. No acórdão im-

pugnado consta explicitamente a análise do recurso, com a veiculação
da tese motivadora de sua conclusão. Como já se pronunciou o STF,
"a decisão que nega acolhida à tese jurídica desenvolvida pela parte
recorrente não configura negativa de prestação jurisdicional, con-
forme já decidido por esta Corte no AgRE 345.845, 2ª T., Rel. Carlos
Velloso, DJ 11/10/02; e o RE 140.370, 1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence,
DJ 21/5/93, assim ementado: 'Sentença: exigência constitucional de
fundamentação: inteligência. O que a Constituição exige no art. 93,
IX, é que a decisão judicial seja fundamentada; não que a fun-
damentação seja correta na solução das questões de fato ou de direito
da lide: declinadas no julgado as premissas, corretamente assentadas
ou não, mas coerentes com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a
exigência constitucional.'" (AI nº 567.316/MA, Relator Ministro Gil-
mar Mendes, em 2/2/2006, DJ de 22/3/2006). Afasta-se, desse modo,
a afronta ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

É de índole meramente processual a decisão que nega pro-
vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158-4/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Por outro lado, também não prosperam as supostas ofensas
às garantias constitucionais porque, como já decidiu o excelso Pre-
tório ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes
de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros
Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID812135-14>

PROC. Nº TST-RE-E-RR-725.291/2001.2

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : ACILON LOPES

ADVOGADA : DRA. CARMEN MARTIN LOPES

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos da re-

clamada quanto ao tema "Cisão Parcial de Empresa - Responsa-
bilidade Solidária", por entender incidente o óbice da Súmula nº 126
do TST e tendo em vista que as alegações de afronta a dispositivos da
Constituição da República revelavam-se inovatórias. Concluiu estar
ileso o artigo 896 da CLT.

A reclamada Proforte S.A. interpõe recurso extraordinário,
com base no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Fe-
deral. Aponta violação dos artigos 5º, incisos II, LIV e LV, e 170,
inciso II, da Carta Política (fls. 561/569).

Não há contra-razões.
A discussão veiculada no recurso extraordinário envolve o

preenchimento dos pressupostos do recurso de revista, à luz do artigo
896 da CLT - matéria efetivamente apreciada quando da análise dos
embargos -, conseqüentemente, apenas por via reflexa poder-se-ia
reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invocados pela
recorrente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do recurso
extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação da norma in-
fraconstitucional. Não há, desse modo, como reconhecer a apontada
ofensa aos artigos 5º, incisos II, LIV e LV, e 170, inciso II, da Carta
Magna.

Ainda que assim não fosse, já decidiu o STF, ao se pronunciar em
causas de natureza trabalhista, que "as alegações de desrespeito aos pos-
tulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos de-
cisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem
configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da
Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraordi-
nário". Precedente: AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª
Turma, em 21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-729.467/2001.7

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
- SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

RECORRIDO : JOSAFAT KOCIOLEK

ADVOGADA : DRA. ÂNGELA COUTO MACHADO FONSECA

D E S P A C H O
A 6ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo reclamado quanto ao tema "rescisão con-
tratual - nulidade - reintegração", afastando as violações e a di-
vergência pretendidas. Os embargos de declaração do reclamado fo-
ram rejeitados.

O reclamado interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos artigos 2º, 5º, caput e incisos II, XXXV, LIV e LV, 7º,
inciso I, 22, inciso I, 93, inciso IX, e 173, inciso I, da Constituição da
República (fls. 340/357).

Contra-razões apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
É de índole meramente processual a decisão que nega pro-

vimento a agravo de instrumento, por meio do qual se objetiva o
destrancamento de recurso de revista, já que se limita à análise dos
pressupostos dessa modalidade recursal específica. Assim, é inviável
a admissibilidade do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
429.158/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
20/9/2005, DJ de 14/10/2005.

Não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário". Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-RR-738.283/2001.1

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : JUVÊNCIO DORNELES

ADVOGADOS : DRS. DANIEL MARTINS FELZEMBURG E RODRIGO DA
SILVA CASTRO

RECORRIDA : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

ADVOGADA : DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA SILVA

D E S PA C H O 

A SBDI-1 não conheceu dos embargos interpostos pelo re-
clamante, no qual era suscitado o tema "Contrato Nulo - Efeitos -
Súmula 363 do TST". Entendeu que o empregado contratado por ente
público sem a observância de prévia aprovação em concurso público
fazia jus apenas ao pagamento da contraprestação pactuada, em re-
lação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS, nos
termos da Súmula nº 363/TST (fls. 517/520).

Os embargos de declaração opostos, às fls. 523/526, foram
rejeitados às fls. 529/531.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal.
Sustenta a ocorrência de vulneração dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV,
37, II, §§ 2º e 6º, 93, IX, e 173, § 1º e inciso II, da atual Carta
Política (fls. 535/545).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
Não há negativa de prestação jurisdicional. No acórdão im-

pugnado consta explicitamente a análise do recurso, com a veiculação
da tese motivadora de sua conclusão. Restou consignado, expres-
samente, no acórdão que julgou os embargos declaratórios, que a
aplicação da súmula nº 363/TST afastava, automaticamente, a pos-
sibilidade de ofensa aos arts. 37, § 6º, e 173, § 1º, inciso II, da CF/88.
A prestação jurisdicional foi, portanto, devidamente entregue. Como
já se pronunciou o STF, "a decisão que nega acolhida à tese jurídica
desenvolvida pela parte recorrente não configura negativa de pres-
tação jurisdicional, conforme já decidido por esta Corte no AgRE
345.845, 2ª T, Rel. Carlos Velloso, DJ 11/10/02; e o RE 140.370, 1ªT,
Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 21/05/93, assim ementado: 'Sentença:
exigência constitucional de fundamentação: inteligência. O que a
constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão judicial seja fun-
damentada; não, que a fundamentação seja correta, na solução das
questões de fato ou de direito da lide: declinadas no julgado as
premissas, corretamente assentadas ou não, mas coerentes com o
dispositivo do acórdão, está satisfeita a exigência constitucional.'" (AI
nº 567.316/MA, Relator Ministro Gilmar Mendes, em 2/2/2006, DJ
de 22/3/2006).

A discussão veiculada no recurso extraordinário implica a
verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso de em-
bargos, pois o apelo não foi conhecido. A SBDI-1 entendeu que não
ocorreram as alegadas violações constitucionais por parte da Turma
julgadora do recurso de revista. Assim, apenas por via reflexa poder-
se-ia reconhecer afronta aos dispositivos constitucionais invocados
pela recorrente, hipótese que não viabiliza o prosseguimento do re-
curso extraordinário, haja vista a necessidade de apreciação da norma
infraconstitucional.

O próprio Supremo Tribunal Federal, analisando a questão
relativa aos efeitos do contrato nulo com a Administração Pública,
consignou o entendimento de que referida matéria é de índole in-
fraconstitucional, tornando-se incabível a sua discussão por meio de
recurso extraordinário. Precedentes: AI-492.898/RN, Relator Ministro
Gilmar Mendes, DJ 2/9/2004; AI-AgR-540.009/SP, 1ª Turma, Relator
Ministro Eros Grau, DJ 4/11/2005; AI-567.354/SP, Relator Ministro
Eros Grau, DJ 22/2/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-750.102/2001.0

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : EMÍLIO BENEDETTI

ADVOGADA : DRA. MARIÂNGELA MARQUES

RECORRIDO : ORIGIN BRASIL LTDA.

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos das re-

clamadas quanto ao tema "horas extras - cargo de confiança", por
desfundamentados, nos termos da Súmula nº 422 do TST.

A reclamada Philips do Brasil Ltda. interpõe recurso ex-
traordinário, com base no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Cons-
tituição Federal. Aponta violação do artigo 5º, inciso II, da Carta
Política (fls. 215/221).

Não há contra-razões.
O recurso não merece prosseguir.
A matéria objeto da decisão recorrida tem natureza pro-

cessual e, portanto, infraconstitucional, uma vez que foi examinado o
cabimento do recurso de embargos, à luz da legislação ordinária
processual e da jurisprudência desta Corte. A caracterização de ofensa
a dispositivo constitucional somente seria viável pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia. O
debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra-
constitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário,
que requer a discussão de matéria efetivamente prevista no texto da
Lei Maior. Somente a ofensa frontal e direta a preceito constitucional
viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurisprudência do ex-
celso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 448.794-6/DF, Relatora Mi-
nistra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 6/9/2005, DJ de 30/9/2005.

Ainda que assim não fosse, já decidiu o excelso Pretório, ao
se pronunciar em causas de natureza trabalhista, que "as alegações de
desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário". Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-AIRR-773.755/2001.0

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE FRANCA

ADVOGADO : DR. ODORICO ANTÔNIO SILVA

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE FRANCA

ADVOGADO : DR. JOSÉ SÉRGIO SARAIVA

D E S P A C H O
A 4ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo Sindicato reclamante, mantendo o en-
tendimento da decisão agravada que negou seguimento ao recurso de
revista, por deserção, entendendo que não seria o caso de deferimento
da gratuidade da justiça. O Sindicato interpôs agravo, que não foi
conhecido, por ser incabível. Os sucessivos embargos de declaração
do Sindicato foram rejeitados.

O Sindicato interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do art. 5º, XXXV, LV e LXXIV, da Constituição da Re-
pública (fls. 856/859).

Contra-razões não apresentadas.
O recurso não reúne condições de prosseguimento.
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É de índole meramente processual a decisão que não conhece
de agravo interposto contra decisão que nega provimento a agravo de
instrumento, por meio do qual se objetivava o destrancamento de
recurso de revista, já que se limita à análise dos pressupostos dessa
modalidade recursal específica. Assim, é inviável a admissibilidade
do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se
daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº 429.158/RJ, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 20/9/2005, DJ de
14/10/2005.

Não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário". Precedente: AgR.AI nº
560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 21/3/2006,
DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-789.847/2001.3

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : DEJAIR MAXIMINO DA SILVA

ADVOGADO : DR. ANTONIO DANIEL CUNHA RODRIGUES DE SOUZA

RECORRIDO : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS
DE ARARAQUARA

ADVOGADO : DR. EDUARDO CORRÊA SAMPAIO

D E S P A C H O
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos do re-

clamante quanto ao tema "Estabilidade - Empregado Público - Es-
tágio Probatório", sob o fundamento de que a decisão embargada não
vulnerou o artigo 41, § 1º, inciso II, da Constituição da República,
restando incólumes os artigos 896 da CLT, e 5º, incisos II, XXXV,
LIV e LV, da Carta Magna.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com funda-
mento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal.
Aponta ofensa aos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, e 41, § 1º,
inciso II, da Carta Política (fls. 169/173).

Contra-razões apresentadas.
O debate presente na decisão impugnada é de natureza in-

fraconstitucional, uma vez que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à luz da
legislação ordinária - artigos 896 e 894 da CLT - e da jurisprudência
predominante, não sendo viável avaliar qualquer afronta a dispositivo
constitucional, senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias
utilizadas no deslinde da controvérsia.

Ainda que assim não fosse, já decidiu o STF, ao se pro-
nunciar em causas de natureza trabalhista, que "as alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame pré-
vio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
que impede a utilização do recurso extraordinário". Precedente:
AgR.AI nº 560.139/MT, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em
21/3/2006, DJ de 20/4/2006.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-795.816/2001.8

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : SINDICATO DOS MÉDICOS DO ESTADO DO CEARÁ

ADVOGADOS : DR. RAUL CANAL E DRA. ÉRICA LIMA DE PAIVA MU-
GLIA

RECORRIDO : INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA - IJF

ADVOGADA : DRA. ALINE MARIA PORTO FERNANDES FARIAS

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista

interposto pelo sindicato recorrente quanto ao tema "Diferenças De-
correntes do Piso Salarial da Categoria - Pretensão Fundada em De-
creto Municipal nº 7.153/85 - Prescrição Total do Direito de Ação",
por entender que a decisão do Tribunal Regional estava em con-
sonância com a Súmula nº 294/TST.

Os embargos de declaração opostos pelo reclamante não fo-
ram providos.

O reclamante interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. Aponta
violação dos arts. 468 da CLT; 5º, XXXV, e 7º, XXIX, da Carta
Política (fls. 603/612).

Contra-razões apresentadas.

O recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da
Constituição Federal, somente é cabível contra decisões proferidas em
única ou última instância, o que pressupõe o esgotamento das vias
recursais. Esse, igualmente, é o sentido da Súmula nº 281 do STF,
segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando cou-
ber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".
Precedentes: RE-AgR-350.534/CE, Relator Ministro Gilmar Mendes,
Segunda Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP, Relatora Mi-
nistra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJ de 29/11/2005; e AI-AgR-
540.446/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

No caso, contra a decisão proferida pela Turma desta Corte,
seria possível a interposição de embargos à SBDI-1, o que inviabiliza
o processamento do recurso extraordinário.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do TST




